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Abelardo Luz

Prefeitura

DECRETO N° 167 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670307

DECRETO Nº. 167/2023
Nomeia Servidor para cargo em comissão de Coordenador Social.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consoante as normas gerais de direito 
público e em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art.1º. – Fica nomeada a Sra. HELENICE CECILIA BABINSKI, RG 2.076.196 SSP/SC, CPF 618.221.089-34, para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador Social, conforme Lei Complementar nº 111 de 22 de julho de 2014, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
prazo indeterminado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz – SC, em 20 de março de 2023

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

DECRETO N° 168 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670631

DECRETO Nº. 168/2023

“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras providências”.

Nerci Santin, Prefeito Municipal do Município de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o Artigo 12º da Lei Municipal nº 2.684 de 28 de novembro de 2022.
DECRETA:

Art. 1º - Fica Aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil reais), no orçamento do exercício de 
2023 para as seguintes programações de despesas:

13000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

13001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
8.244.804 - Assistência Comunitária em Geral
30000000 – DESPESAS CORRENTES
33000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000 – APLICAÇÕES DIRETAS R$ 50.000,00
2.660.004 - SUPERÁVIT - FNAS - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade – despesa 244
2.56 - Manutenção das Atividades Fdo M. de Assistência Social
TOTAL GERAL R$ 50.000,00

5000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

5002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.1301- Desenvolvimento Cultural
40000000 – DESPESAS DE CAPITAL
44000000 – INVESTIMENTO
44900000 – APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000,00
2.500.000 - SUPERÁVIT - Recursos não Vinculados de Impostos – despesa 247
2.138 - Manutenção do Departamento de Cultura
TOTAL GERAL R$ 5.000,00
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7000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.1501 – Urbanização de vias Públicas
40000000 – DESPESAS DE CAPITAL
44000000 – INVESTIMENTOS
44900000 – APLICAÇÕES DIRETAS R$ 44.000,00
2.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos – Despesa 238
1.31 - Construção de Obras de Infra-Estrutura Urbana
TOTAL GERAL R$ 44.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, será utilizado o Superávit Financeiro da Fonte de 
Recursos 2.660.004 - SUPERÁVIT - FNAS - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, Especificação TCE - 660, no 
valor de R$ 50.000,00, e o Superávit Financeiro da Fonte de Recursos 2.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos, Especificação 
TCE - 500, no valor de R$ 49.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Abelardo Luz (SC), em 22 de março de 2023.

Nerci Santin
Prefeito Municipal

Registrado e publicada em data supra.

LEI 2693
Publicação Nº 4670564

LEI Nº 2.693 DE 22.03.2023.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a formalizar Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Abelardo Luz/
SC - APAE, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado formalizar Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Abelardo Luz/SC - APAE, inscrita no CNPJ sob o n° 83.828.855/0001-32, localizada à Rua Levy Linhares da Silva, n° 860, no Município de 
Abelardo Luz/SC.

Art. 2º Para realização do objeto da presente, o Município repassará à entidade, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais, iniciando 
- se em Abril de 2023.
§ 1º O repasse à entidade beneficiada será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao de referência.
§ 2° A entidade deverá aplicar os recursos exclusivamente no pagamento das despesas, materiais e serviços previstos no Plano de Trabalho 
apresentado ao concedente, para contratação de profissionais para ampliar os serviços e número de atendimentos aos usuários do SUS, no 
atendimento neuropsicomotor.
§ 3° O Termo de Fomento disporá sobre os prazos, execução, prestação de contas e demais obrigações entre as partes.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, mediante prévia justificativa, tornar inexigível o chamamento público em razão da na-
tureza singular do objeto da parceria.

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de 2023, na seguinte 
programação de despesa:

3.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
4.122.402.2.118 - Manutenção de Consórcios, Contratos, Termos de Fomentos e Outros Convênios celebrados com 
Instituições de apoio a Administração Municipal
33500000 -Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recurso: Superávit Financeiro de Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos Próprios) R$ 72.000,00

TOTAL GERAL R$ 72.000,00

Art. 5° Como fonte de recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar que trata a presente lei, será utilizado o Superávit Finan-
ceiro de Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos Próprios) do exercício de 2022.
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Abelardo Luz, em 22 de março de 2023.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretario de Administração

LEI 2694
Publicação Nº 4670568

LEI Nº 2.694 DE 22.03.2023.
Dispõe sobre a filiação e autorização o município de Abelardo Luz a contribuir financeiramente com a Associação dos Municípios do Alto 
Irani - AMAI e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a manter-se filiado à Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI, portadora do CNPJ 
nº 83.678.086/0001-33.

Art. 2º Fica igualmente autorizado o município a contribuir financeiramente à Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI, conforme 
valores ordinários e extraordinários a serem estabelecidos pela Assembleia Geral dos Municípios.
§1° Os recursos ordinários a serem transferidos referem-se a parcela de contribuição mensal deste município para manutenção da respecti-
va associação no que tange às despesas de assessoramento técnico, pessoal e na melhoria e ampliação das ações e finalidades estatutárias.
§2° Os recursos extraordinários a serem transferidos referem-se aos aportes necessários a serem realizados para desenvolvimento de pro-
jetos, ideais e ações específicas a serem aprovadas pela Assembleia Geral.

Art. 3º A contribuição visa também assegurar a representação institucional do Município de Abelardo Luz nas diversas esferas administrati-
vas do Estado, junto ao Governo Federal e demais órgãos normativos, de execução e de controle e para:
I - Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e legislativos, defendendo os interesses dos Municípios;
II - Participar de ações governamentais que visem o desenvolvimento dos Municípios, a atualização e capacitação dos quadros de pessoal 
dos Entes Públicos, a modernização e instrumentalização da gestão pública Municipal;
III - Representar os Municípios em eventos oficiais em âmbito regional, estadual e federal.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente com previsão para os demais 
exercícios.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Abelardo Luz, em 22 de março de 2023.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretario de Administração

LEI 2695
Publicação Nº 4670572

LEI Nº 2.695 DE 22.03.2023.
Dispõe sobre a concessão de revisão salarial anual e a concessão de ganho real sobre o vencimento dos servidores públicos municipais e 
revisão salarial anual dos agentes políticos do poder executivo municipal

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão salarial anual aos vencimentos dos servidores públicos 
municipais, ativos, inativos e pensionistas, bem como aos agentes políticos do Poder Executivo do Município de Abelardo Luz, nos termos 
do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal da República Federativa do Brasil, que será correspondente à variação inflacionária medida 
pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no período de 1º de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, calculado sobre o 
respectivo vencimento e subsídio, à razão de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), retroativos ao mês de janeiro de 2023 a ser 
pago na folha de março de 2023.
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Parágrafo único. O reajuste previsto no caput não será concedido aos profissionais do magistério, que detém plano de carreira próprio.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste salarial (ganho real) sobre o vencimento dos servidores públicos 
municipais, ativos, inativos e pensionistas, mediante a aplicação do índice de 1,07% (um vírgula zero sete por cento) sobre o vencimento e 
o salário vigente em dezembro de 2022.
§ 1º O reajuste salarial de que trata o caput deste artigo será incorporado com efeitos retroativos à de 1º de janeiro de 2023 a ser pago 
na folha de março de 2023.
§ 2º O reajuste previsto no caput não será concedido aos profissionais do magistério, que detém plano de carreira próprio.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta do orçamento vigente correspondente ao exercício financeiro.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Abelardo Luz, em 22 de março de 2023.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretario de Administração

LEI 2696
Publicação Nº 4670573

LEI Nº 2.696 DE 22.03.2023.
Concede reposição e reajuste salarial dos profissionais do magistério público municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão salarial anual aos vencimentos dos profissionais do magisté-
rio público municipal, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal da República Federativa do Brasil, que será correspondente 
à variação inflacionária medida pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no período de 1º de janeiro de 2022 à 31 de dezem-
bro de 2022, calculado sobre o respectivo vencimento e subsídio, o qual corresponderá à 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento) e 
reajuste salarial (aumento real) de 1,07% (um vírgula zero sete por cento), totalizando o índice de 7% (sete por cento) retroativos ao mês 
de janeiro de 2023 a serem pagos na folha de março de 2023.

Art. 2° Os profissionais do magistério público municipal ainda receberão 3% (três por cento) de reajuste salarial, a serem pagos da seguinte 
forma:
I - O percentual de 1,5% (um vírgula cinco por cento) na folha de pagamento de agosto de 2023.
II - O percentual de 1,5% (um vírgula cinco por cento) na folha de pagamento de dezembro de 2023.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta da dotação orçamentária própria consignada no orçamento 
vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz, em 22 de março de 2023.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretario de Administração

LEI 2697
Publicação Nº 4670576

LEI Nº 2.697 DE 22.03.2023.
Dispõe sobre o reajuste de vencimento para os auxiliares de ensino, na rede municipal de ensino, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica concedido o reajuste salarial de 14,95% (quatorze vírgula noventa e cinco por cento), retroativos ao mês de janeiro de 2023, 
para os Auxiliares de Ensino da Rede Pública Municipal, a ser pago na folha de pagamento do mês de março de 2023.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Abelardo Luz, em 22 de março de 2023.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretario de Administração

LEI 2698
Publicação Nº 4670578

LEI Nº 2.698 DE 22.03.2023.
Autoriza o pagamento da diferença salarial do piso dos auxiliares de ensino, na rede municipal de ensino do ano de 2022

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pagar a diferença salarial do piso dos auxiliares de ensino, na rede municipal 
de ensino do ano de 2022, referente aos meses de janeiro a novembro de 2022, a ser paga na folha de março de 2023.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta da dotação orçamentária própria consignada no orça-
mento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz, em 22 de março de 2023.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretario de Administração

PORTARIA N° 078 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670309

PORTARIA Nº. 078/2023
ALTERA SERVIDORA COMO RESPONSÁVEL PELA INTERLOCUÇÃO DO PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consoante às normas gerais de direito 
público e em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterado a Servidora Pública Municipais abaixo relacionada como suplente responsável pela interlocução do Programa de Re-
gionalização do Turismo, do Ministério do Turismo:

Titular: Tatiane Pires Tasca Stefani / CPF n.º 024.235.909-46
Suplente: Ivete de Oliveira Busatta / CPF n.º 722.175.889-15

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Abelardo Luz - SC, em 22 de março de 2023.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

PREGÃO 027/2023
Publicação Nº 4672705

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE ABELARDO LUZ

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

O Município de Abelardo Luz - SC, TORNA PÚBLICO que fará realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, no dia 03 de abril de 2023, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para aquisição de gêneros alimentícios para 
manutenção das atividades das secretarias, fundos municipais, programas/projetos a eles vinculados, corpo de bombeiros e Polícia Militar 
de Abelardo Luz. 

Os envelopes deverão ser entregues até às 08:30 horas do mesmo dia. 

A íntegra do edital poderá ser obtida através do e-mail licitacao@abelardoluz.sc.gov.br, junto à Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, com 
sede na Av. Pe. João Smedt, n. 1.605, Centro, ou através do site oficial da Prefeitura de Abelardo Luz. 

Demais informações pelo fone (49) 3445-4322, Ramal 212.

Abelardo Luz (SC), 23 de março de 2023.

NERCI SANTIN - Prefeito Municipal

mailto:licitacao@abelardoluz.sc.gov.br
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Agrolândia

Prefeitura

DECRETO N° 042, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671344

DECRETO N⁰ 042, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

Constitui Comissão Especial e nomeia seus membros para auxiliar à Administração na realização de Chamada Pública – Processo Seletivo 
Simplificado n° 002/2023 – e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VI do art. 79 da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Constitui Comissão Especial para auxiliar à Administração Pública na organização, coordenação e fiscalização dos atos da Chamada 
Pública do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2023, destinada ao preenchimento de vagas temporárias do quadro de pessoal do Poder 
Executivo.

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão Especial constituída no art. 1º deste Decreto:

I - Zenaide Cristina Marco;

II - Ivani Speer da Silva;

III - Josiane Ramos.

Art. 3⁰ Compete a Comissão Especial avaliar as inscrições dos candidatos e as provas e/ou títulos, verificar quanto à publicidade dos atos, 
acompanhar e fiscalizar as etapas, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital.

Art. 4⁰ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Agrolândia/SC, 22 de março de 2023.

José Constante
Prefeito Municipal

EXTRATO PORTARIAS MÊS 02/2023
Publicação Nº 4670451

Prefeitura Municipal de Agrolândia
PORTARIAS

Número Resumo 076/23
Data de expediente

01/02/2023

CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE A DAIANA DE FREITAS

077/23 01/02/2023

DESIGNA MIRIAM DOLI MASKE WIESENER COMO SECRETÁRIA INTERINA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

078/23 01/02/2023

CANCELA FUNÇÃO GRATIFICADA DE EUGÊNIO CARLOS DE JESUS

079/23 01/02/2023

REVOGA ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGA HORÁRIA DE MARCIANITA KRIECK

080/23 01/02/2023

CANCELA GRATIFICAÇÃO COORDENADOR UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE MARCIANITA KRIECK

081/23 01/02/2023
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AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE VANESSA STHEINHAUSER

082/23 01/02/2023

CONCEDE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE MARCIANITA KRIECK

083/23 01/02/2023

CONCEDE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE MARLEI DE FATIMA CHEFFER HUGEN

084/23 01/02/2023

CONCEDE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE FRANCIELE MICHELS

085/23 01/02/2023

CONCEDE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE GREICE APOLIANA FRANZEN DA SILVA

086/23 01/02/2023

EXONERA A PEDIDO GEANINI ZANELATTO

087/23 01/02/2023

CONCEDE PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO A LUIS CARLOS FARIAS

088/23 01/02/2023

CONCEDE TRIÊNIO DE 35% AO SERVIDOR ABRAÃO GUILHERME ENDER

089/23 01/02/2023

CONCEDE TRIÊNIO DE 30% A SERVIDORA CASIANE APARECIDA DA COSTA

090/23 01/02/2023

CONCEDE TRIÊNIO DE 30% A SERVIDORA DÓRIA ADRIANA RAMOS

091/23 01/02/2023

CONCEDE TRIÊNIO DE 25% A GIZELE CRISTINA DE ASSIS DOS REIS BECKER

092/23 01/02/2023

CONCEDE TRIÊNIO DE 20% A SERVIDORA CLAUDIA SCHMOEGEL EGER

093/23 01/02/2023

CONCEDE TRIÊNIO DE 15% A SERVIDORA CLAUDETE CORRÊA

094/23 01/02/2023

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA ELIANE BERNARDI

095/23 02/02/2023

NOMEIA MARCOS ALBERTO RAMBO POR CONCURSO PÚBLICO

096/23 03/02/2023

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA DEBORA MARIA BELINI ZULOW

097/23 03/02/2023

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA LUCINEIA BARBOZA

098/23 03/02/2023

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA ROSITA HOFFMANN

100/23 03/02/2023

CONCEDE PROMOÇÃO ´POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR AMADEU CORRÊA

101/23 03/02/2023

CONCEDE APOSENTADORIA A AMADEU CORRÊA

102/23 03/02/2023

CANCELA ADIANTAMENTO DA SERVIDORA GRASIELLA DA SILVA KRIEGER

103/23 06/02/2023

CONCEDE ADIANTAMENTO AO SERVIDOR SALESIO DA SILVA

104/23 06/02/2023

CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR SIDINEI BAUER
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105/23 06/02/2023

NOMEIA SAMANTA KNAUL DO AMARANTE PARA CARGO EM COMISSÃO

106/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO DANIELA BETTA

107/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO VERA LUCIA DA SILVA

108/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO ROSANE RUSCH

109/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO THAYNARA ROSA DE JESUS

110/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO BRUNA THAYRINE SUTIL

111/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FRANCIELE PEREIRA SCHMOEGEL

112/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO ELENICE NECKEL LIMA

113/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO TAMIRES APARECIDA ADRIANO

114/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO MARLISE NAGEL FANTIM

115/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO TAINARA MEES BLAU

116/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO EDELITA CARDOSO BARG

117/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO RENEU STIEBE

118/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO CEDANY LIMA NETO

119/23 06/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO IOHANA THALIA TRIBESS

120/23 07/02/2023

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PRISCILA DECKMANN DA SILNA NEUHAUS

121/23 07/02/2023

NOMEIA MARILUCIA KRIEGER CARVALHO POR CONCURSO PÚBLICO

122/23 07/02/2023

NOMEIA IAN FRANCIS ZWICKER PARA SECRETÁRIO MUNICIPAL

123/23 07/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO ROSANGELA DAS GRAÇAS LOPES

124/23 07/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO JESSICA CAMILA MAY ANTONIO

125/23 07/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO EMILIANA NAYER MARANGONI

126/23 07/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO MICHELE PITZ DE SOUZA

127/23 07/02/2023



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 12

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO GRASIELA DA SILVA

129/23 07/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO RAQUEL MARANGONI lEITE

130/23 07/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SABRINA JULIANE RAMOS DO PRADO SCHAADE

131/23 07/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO LUANA HAIESKA RAMOS

132/23 07/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO TIANA BAUER

133/23 08/02/2023

NOMEIA LUIZA ALTINO DE FRANÇA POR CONCURSO PÚBLICO

134/23 09/02/2023

CONTRATA POR P´RAZO DETERMINADO MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DE LIMA

135/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO PAULA ANDRESSA BEHLING SILVA

136/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FABIOLA DA SILVA

137/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO MARILIA SCHUHMACHER NIENKATTER

138/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FABIANA CRISTINA DA SILVA

139/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO NATHALY BARBOSA VELHO

140/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO GISELE GARDINAL LIMONIE

141/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO KEITI PAES

142/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO MIRLENE DE SOUZA CUNHA

143/23 09/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO VANESSA PROCHNOW

144/23 10/02/2023

CONCEDE PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA JANAINA SENEM

145/23 10/02/2023

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA JANAINA SENEM EM VIRTUDE DE EXONERAÇÃO

146/23 10/02/2023

EXONERA A PEDIDO JANINA SENEM

147/23 10/02/2023

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA CAMILA RITIELE DOERING

148/23 13/02/2023

CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE DA SERVIDORA KARINE HELENA SIEVES

149/23 13/02/2023

NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO DENNYLSON ALVES DOS SANTOS

150/23 13/02/2023

NOMEIA JANIELE SIQUEIRA DA SILVA POR CONCURSO PÚBLICO
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151/23 13/02/2023

NOMEIA WAGNER ARRUDA CORDOVA POR CONCURSO PÚBLICO

152/23 13/02/2023

NOMEIA CARLOS ALBERTO LACH JUNIOR

153/23 14/02/2023

NOMEIA LUAN KRISTHIAN HASKEL POR CONCURSO PÚBLICO

154/23 14/02/2023

NOMEIA MIRLENE DE SOUZA CUNHA POR CONCURSO PÚBLICO

155/23 14/02/2023

NOMEIA JACYARA ROSAR POR CONCURSO PÚBLICO

156/23 16/02/2023

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE JOSIANE CRISTINA SILVA REINER

157/23 16/02/2023

DESIGNA JOSIANE CRISTINA SILVA REINER PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA SECRETARIA DE CULTURA E DESPORTO

158/23 17/02/2023

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR EDUARDO FELIPE REZENA COSME

159/23 17/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO ROSANGELA ALINE KNEBEL LEANDRO

160/23 17/02/2023

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA CARLA ELIANE MARANGONI

161/23 17/02/2023

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA CARLA ELIANE MARANGONI

162/23 17/02/2023

NOMEIA CLAUDIANE ANGELICA FLORESTI POR CONCURSO PÚBLICO

163/23 20/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO LORENA BARG MAYER

164/23 20/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO MARLENE RIBEIRO MUNIZ

165/23 22/02/2023

NOMEIA ANDRE LUIS BECKER POR CONCURSO PÚBLICO

166/23 23/02/2023

CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO ADRIELI DA SILVA SANTOS

167/23 23/02/2023

CONCEDE ADIANTAMENTO A SERVIDORA JOSIANE CRISTINA SILVA REINER

168/23 23/02/2023

CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO AO SERVIDOR GILSON SASSE

169/23 23/02/2023

CONCEDE LICENÇA PARA TREATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA ELOISA MIRELI MAAS

170/23 24/02/2023

CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA SILVANI DEFREIN ALVES PAES

171/23 27/02/2023

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA IVONE MARIA GADOTTI

172/23 27/02/2023

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA MARIA BEATRIS BUCHLING WIETZIKOSKI

173/23 27/02/2023



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 14

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA CAMILA APARECIDA FIGUEIREDO

174/23 27/02/2023

CONCEDE DESLIGAMENTO A PEDIDO A SERVIDORA ELISEMARA GABRIELI DOS SANTOS VALDRICH

175/23 28/02/2023

CONCEDE EXONERAÇÃO A SERVIDORA JOSIANE POCKSZEVNICKI

176/23 28/02/2023

CONCEDE ADICIONAL DE GRADUAÇÃO A SERVIDORA JENIFER ROSANA KNAUL HEINERT
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Agronômica

Prefeitura

PORTARIA 106/2023
Publicação Nº 4672056

 

 
PORTARIA Nº 106/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023. 
  
  

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei 
Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 
02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e, 

 
Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo 
Municipal permitem-lhe editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios 
Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na 
administração pública, 
Considerando o disposto no Art. 14, “caput”, da Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/90, 
Considerando que a convocação a termo do candidato aprovado no processo Seletivo nº 
005/2022, Sra. CAMILA ALESSANDRA COSTA, , brasileiras que obtivera a PRIMEIRA 
colocação para o cargo de provimento temporário de Cirurgião dentista 20h . 
Considerando manifestação de convocado, protocolizada nesta municipalidade, onde 
manifesta seu desinteresse em tomar posse da vaga alcançada e para o qual foi convocado para 
assunção do cargo e funções, e solicitou que fosse considerada como última aprovada. 
Considerando o atendimento ao inteiro teor do requerimento, 

 
RESOLVE: 

 
1-) Fica, por manifesto desinteresse em assumir o cargo e funções para a qual foi convocado 
conforme termos do requerimento protocolizado nesta municipalidade, homologado a 
desistência no momento em assumir o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA 20H, em vaga 
conquistada no processo seletivo nº 005/2022 Sra. CAMILA ALESSANDRA COSTA. 
 
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
.  
 

 
 GABINETE DO PREFEITO, 23 DE MARÇO DE 2023 

  
  
  

CESAR LUIZ CUNHA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 107/2023
Publicação Nº 4672102

 

 
 
PORTARIA N.º 107/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                  
  

 
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar 
n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e, 

  
 

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, 
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da 
posse para com a administração pública municipal, os servidores públicos se encontram 
amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com 
alterações posteriores. 
Considerando processo Seletivo efetuado por esta municipalidade (edital 04/2022), 
objetivo de preencher vagas de caráter temporário para com esta municipalidade, 
Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 
20/04/99,mediante a edição da Lei Complementar n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei 
Complementar nº56/2010, cujo texto trata exclusivamente para com os servidores 
municipais excepcionalmente admitidos em caráter temporário e por prazo determinado, 
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, 
ainda, o resultado se encontra homologado. 
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro 
de 1990,  
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos 
da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais correlatas, 
 
R E S O L V E: 
 
1-) Fica homologado por este ato a convocação a partir de 16/03/2023 (dezesseis de março de 
dois mil e vinte e três), o Sr. HUMBERTO CARNEIRO NETO brasileira, que obteve a 
2º (SEGUNDA) classificação para ocupar o cargo de cirurgião dentista, em regime 
temporário, com jornada laboral de 20 (vinte) horas semanais e lotação no Departamento 
de saúde. 
 
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
16/03/2023. 
 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de março de 2023. 
 
 

 
CESAR LUIZ CUNHA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 108/2023
Publicação Nº 4672649

 

 
 
PORTARIA N.º 108/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                  
  

 
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar 
n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e, 

  
 

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, 
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da 
posse para com a administração pública municipal, os servidores públicos se encontram 
amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com 
alterações posteriores. 
Considerando processo Seletivo efetuado por esta municipalidade (edital 01/2023), 
objetivo de preencher vagas de caráter temporário para com esta municipalidade, 
Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 
20/04/99,mediante a edição da Lei Complementar n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei 
Complementar nº56/2010, Lei Complementar nº188/2023, cujo texto trata 
exclusivamente para com os servidores municipais excepcionalmente admitidos em 
caráter temporário e por prazo determinado, 
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, 
ainda, o resultado se encontra homologado através do decreto nº 037/2023 de 15/03/2023. 
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro 
de 1990,  
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos 
da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais correlatas, 
 
R E S O L V E: 
 
1-) Fica homologado por este ato a convocação a partir de 16/03/2023 (dezesseis de março de 
dois mil e vinte e três), a Sra. JANAINA FERREIRA, brasileira, que obteve a 1º 
(PRIMEIRA) classificação para ocupar o cargo de AUXILIAR DE SALA, em regime 
temporário, com jornada laboral de 40 (quarenta) horas semanais e lotação no 
Departamento de Educação. 
 
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023. 
 
 

 
CESAR LUIZ CUNHA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 109/2023
Publicação Nº 4672652

 

 
 
PORTARIA N.º 109/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                  
  

 
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar 
n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e, 

  
 

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, 
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da 
posse para com a administração pública municipal, os servidores públicos se encontram 
amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com 
alterações posteriores. 
Considerando processo Seletivo efetuado por esta municipalidade (edital 01/2023), 
objetivo de preencher vagas de caráter temporário para com esta municipalidade, 
Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 
20/04/99,mediante a edição da Lei Complementar n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei 
Complementar nº56/2010, Lei Complementar nº188/2023, cujo texto trata 
exclusivamente para com os servidores municipais excepcionalmente admitidos em 
caráter temporário e por prazo determinado, 
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, 
ainda, o resultado se encontra homologado através do decreto nº 037/2023 de 15/03/2023. 
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro 
de 1990,  
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos 
da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais correlatas, 
 
R E S O L V E: 
 
1-) Fica homologado por este ato a convocação a partir de 16/03/2023 (dezesseis de março de 
dois mil e vinte e três), a Sra. ANA CLAUDIA ZEITZ BOZAN, brasileira, que obteve 
a 2º (SEGUNDA) classificação para ocupar o cargo de AUXILIAR DE SALA, em regime 
temporário, com jornada laboral de 40 (quarenta) horas semanais e lotação no 
Departamento de Educação. 
 
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023. 
 
 

 
CESAR LUIZ CUNHA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 110/2023
Publicação Nº 4672653

 

 
 
PORTARIA N.º 110/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                  
  

 
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar 
n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e, 

  
 

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, 
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da 
posse para com a administração pública municipal, os servidores públicos se encontram 
amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com 
alterações posteriores. 
Considerando processo Seletivo efetuado por esta municipalidade (edital 01/2023), 
objetivo de preencher vagas de caráter temporário para com esta municipalidade, 
Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 
20/04/99,mediante a edição da Lei Complementar n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei 
Complementar nº56/2010, Lei Complementar nº188/2023, cujo texto trata 
exclusivamente para com os servidores municipais excepcionalmente admitidos em 
caráter temporário e por prazo determinado, 
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, 
ainda, o resultado se encontra homologado através do decreto nº 037/2023 de 15/03/2023. 
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro 
de 1990,  
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos 
da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais correlatas, 
 
R E S O L V E: 
 
1-) Fica homologado por este ato a convocação a partir de 16/03/2023 (dezesseis de março de 
dois mil e vinte e três), a Sra. ELIANE DA SILVA PEREIRA, brasileira, que obteve a 
4º (QUARTA) classificação para ocupar o cargo de PROFESSOR II, em regime 
temporário, com jornada laboral de 40 (QUARENTA) horas semanais e lotação no 
Departamento de Educação. 
 
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023. 
 
 

 
CESAR LUIZ CUNHA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 111/2023
Publicação Nº 4672655

 

 
 
PORTARIA N.º 111/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                  
  

 
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar 
n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e, 

  
 

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, 
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da 
posse para com a administração pública municipal, os servidores públicos se encontram 
amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com 
alterações posteriores. 
Considerando processo Seletivo efetuado por esta municipalidade (edital 01/2023), 
objetivo de preencher vagas de caráter temporário para com esta municipalidade, 
Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 
20/04/99,mediante a edição da Lei Complementar n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei 
Complementar nº56/2010, Lei Complementar nº188/2023, cujo texto trata 
exclusivamente para com os servidores municipais excepcionalmente admitidos em 
caráter temporário e por prazo determinado, 
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, 
ainda, o resultado se encontra homologado através do decreto nº 037/2023 de 15/03/2023. 
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro 
de 1990,  
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos 
da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais correlatas, 
 
R E S O L V E: 
 
1-) Fica homologado por este ato a convocação a partir de 16/03/2023 (dezesseis de março de 
dois mil e vinte e três), a Sra. MARCIA ANGELA DA SILVA ALMEIDA, brasileira, 
que obteve a 1º (PRIMEIRA) classificação para ocupar o cargo de PROFESSOR ANOS 
INICIAIS, em regime temporário, com jornada laboral de 40 (QUARENTA) horas 
semanais e lotação no Departamento de Educação. 
 
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023. 
 
 

 
CESAR LUIZ CUNHA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 112/2023
Publicação Nº 4672656

 

 
 
PORTARIA N.º 112/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                  
  

 
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar 
n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e, 

  
 

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, 
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da 
posse para com a administração pública municipal, os servidores públicos se encontram 
amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com 
alterações posteriores. 
Considerando processo Seletivo efetuado por esta municipalidade (edital 01/2023), 
objetivo de preencher vagas de caráter temporário para com esta municipalidade, 
Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 
20/04/99,mediante a edição da Lei Complementar n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei 
Complementar nº56/2010, Lei Complementar nº188/2023, cujo texto trata 
exclusivamente para com os servidores municipais excepcionalmente admitidos em 
caráter temporário e por prazo determinado, 
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, 
ainda, o resultado se encontra homologado através do decreto nº 037/2023 de 15/03/2023. 
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro 
de 1990,  
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos 
da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais correlatas, 
 
R E S O L V E: 
 
1-) Fica homologado por este ato a convocação a partir de 16/03/2023 (dezesseis de março de 
dois mil e vinte e três), a Sra. MARCIA ANGELA DA SILVA ALMEIDA, brasileira, 
que obteve a 1º (PRIMEIRA) classificação para ocupar o cargo de PROFESSOR ANOS 
INICIAIS, em regime temporário, com jornada laboral de 20 (VINTE) horas semanais e 
lotação no Departamento de Educação. 
 
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023. 
 
 

 
CESAR LUIZ CUNHA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 113/2023
Publicação Nº 4672657

 

 
 
PORTARIA N.º 113/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                  
  

 
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar 
n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e, 

  
 

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, 
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da 
posse para com a administração pública municipal, os servidores públicos se encontram 
amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com 
alterações posteriores. 
Considerando processo Seletivo efetuado por esta municipalidade (edital 01/2023), 
objetivo de preencher vagas de caráter temporário para com esta municipalidade, 
Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 
20/04/99,mediante a edição da Lei Complementar n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei 
Complementar nº56/2010, Lei Complementar nº188/2023, cujo texto trata 
exclusivamente para com os servidores municipais excepcionalmente admitidos em 
caráter temporário e por prazo determinado, 
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, 
ainda, o resultado se encontra homologado através do decreto nº 037/2023 de 15/03/2023. 
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro 
de 1990,  
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos 
da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais correlatas, 
 
R E S O L V E: 
 
1-) Fica homologado por este ato a convocação a partir de 16/03/2023 (dezesseis de março de 
dois mil e vinte e três), a Sra. CINTIA LEIDIANE BUTTNER, brasileira, que obteve a 
2º (SEGUNDA) classificação para ocupar o cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS, 
em regime temporário, com jornada laboral de 20 (VINTE) horas semanais e lotação no 
Departamento de Educação. 
 
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Março de 2023. 
 
 

 
CESAR LUIZ CUNHA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 114/2023
Publicação Nº 4672658

 

 
 
PORTARIA N.º 114/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023.                                                                                                  
  

 
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar 
n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e, 

  
 

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento 
interno/externo no âmbito da administração pública municipal, 
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da 
posse para com a administração pública municipal, os servidores públicos se encontram 
amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com 
alterações posteriores. 
Considerando concurso público efetuado por esta municipalidade (edital 02/2022), objetivando 
preencher vagas de caráter efetivo de vínculo definitivo para com esta municipalidade e existentes 
no quadro de carreira, cujo provimento é de vital importância quando na prestação dos serviços 
públicos a que está incumbida esta fazenda pública municipal, 
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, ainda, o 
resultado se encontra homologado através do decreto nº 229/2022 de 01/12/2022. 
Considerando o atendimento das necessidades que urgem, haja vista ação desenvolvida por esta 
fazenda municipal, promove-se o chamamento dos aprovados em concurso público e pela ordem 
de classificação, 
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro de 1990, 
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos da 
CF/88, bem como as Emendas Constitucionais correlatas, 
 
R E S O L V E: 
 
1-) Fica convocada por este ato que a partir de 23/03/2023 (vinte e três de março de  dois 
mil e vinte e três), o  Sr ROBERTO ARALDI, brasileiro, que obteve a 8º (oitava) 
classificação no concurso público Nº 02/2022 desta municipalidade, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de MOTORISTA, do quadro de carreira e lotação no 
Departamento de Educação, com jornada laboral integral de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

 
2) Estabelece o prazo de 30 dias para a posse do devido cargo. 
 
3-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Comunique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de março de 2023. 
 
 

 
CESAR LUIZ CUNHA 

Prefeito Municipal  
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Água Doce

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE Nº 21/2023
Publicação Nº 4671375

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 24C9AAD749A4C283EB974761D2FAAF6AB2A4B31C
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE Nº 21/2023 DE 22/03/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO 
DE SOFTWARE DE GESTÃO DOS TERMOS DE PARCERIA ENTRE A PREFEITURA E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, GERENCIA-
MENTO DE PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS DE LEIS DE INCENTIVO FISCAL (CHANCELAS) COM ÊNFASE AO FUNDO DA INFÂNCIA 
E ADOLESCENTE E LEI DE INCENTIVO AO FUNDO DO IDOSO, GERENCIAMENTO DE ADIANTAMENTOS E DIÁRIAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, entidade de direito público, inscrito no CNPJ: 82.939.398/0001-90, com sede à Praça João 
Macagnan, 322, Centro, no Município de Água Doce/SC, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra NELCI FÁTIMA TRENTO 
BORTOLINI. brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Água Doce, SC denominado para este instrumento simplesmente de CON-
TRATANTE.
CONTRATADO: pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.299.477/0001-15 com sede à Rua Marechal Deodoro, nº 
403, Sala 02, Centro, Concórdia/SC, neste ato representada pelo Sócio Administrador SILMAR ANTONIO BALBINOT, portador da cédula de 
identidade 6012330202 e inscrito no CPF sob o nº 383.829.890-04 e perante as testemunhas abaixo firmadas denominada simplesmente 
CONTRATADO, e perante as testemunhas abaixo firmadas, é lavrado o presente Contrato de locação de softwares e prestação de serviços 
correlatos, nos termos do Processo Licitatório nº 19/2023, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2023, Normas Gerais da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores, conforme normas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação, customização, treinamento 
e manutenção de software de gestão dos termos de parceria entre a prefeitura e as organizações da sociedade civil, gerenciamento de 
projetos de captação de recursos de Leis de incentivo fiscal (Chancelas) com ênfase ao Fundo da Infância e Adolescente e Lei de incentivo 
ao Fundo do Idoso, gerenciamento de adiantamentos e diárias., conforme padrões de desempenho e qualidade objetivamente descritos 
nos Anexos do Edital.

1.2 O licenciamento compreende a manutenção legal, corretiva e evolutiva durante o período contratual, esta última definida de acordo com 
critérios de viabilidade técnica, conveniência e adequação mercadológica aferidos exclusivamente pela CONTRATADA.
1.3. De acordo com a proposta de preços vencedora, também farão parte do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados:
a) Configuração e parametrização conforme procedimentos do CONTRATANTE.
b) Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas contratados.
c) Suporte técnico operacional, exclusivamente nos sistemas contratados, com possibilidade de estabelecimento de técnico residente one-
rosamente cedido.
d) Serviços de alterações específicas do CONTRATANTE, quando solicitado.
e) Conversão dos dados existentes para funcionamento nos novos sistemas a serem implantados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de execução do contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, sendo que o mesmo poderá ser 
renovado por períodos sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso IV, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 
e alterações, mediante termo aditivo assinado pelas partes.

2.2. Fluído o prazo de vigência, os aplicativos licenciados poderão ser automaticamente bloqueados para alterações na base de dados, sendo 
garantido a este consultas irrestritas a telas, relatórios e documentos, bem como a obtenção gratuita de cópia da base de dados produzida, 
em formato “.txt” e “.csv”.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 Pela locação dos SISTEMAS objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores dispostos:

Item Qtd Und. Descrição Usuários Valor Unitário 
Máximo

Valor
Total

01 12 Mês

Manutenção mensal para fornecimento de licença de uso por prazo determinado de 
Software web de Gestão de Recursos Repassados -GERR, para controle e gerencia-
mento das celebrações dos termos de parcerias entra a Prefeitura e as organiza-
ções da Sociedade Civil, portal de Transparência do concedente e proponente, em 
atendimento ao Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil Lei 13.019 
de 31 de julho de 2014, incluindo captação de recursos de Leis de incentivo fiscal ( 
chancelas) com ênfase ao Fundo da Infância e da Adolescente e a Lei de Incentivo 
ao Fundo do Idoso. Incluindo provimento de datacenter.

Livre 520,00 6.240,00



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 25

02 12 Mês

Software de Conselhos e Comissões, acompanhada de licença de uso, implantação, 
treinamento, customização e suporte técnico a fim de proporcionar a Administração 
Pública a organização das atividades destes grupos, com ferramentas como agendas, 
confecção de atas, notificações automáticas, lista de presenças eletrônicas e demais 
funcionalidades.

Livre 500,00 6.000,00

03 01 Serv. Implantação, treinamento e customização limitado ao período de até 02 ( dois) dias 
sem limites de usuários Livre 3.760,00 3.760,00

TOTAL PREVISTO R$ 16.000,00

3.2 O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da liberação de chaves e senhas de acesso.
3.3 O pagamento mensal do licenciamento será realizado via boleto bancário até o primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação 
de serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e a liquidação do setor competente.
3.4 Os serviços de implantação, conversão de dados e treinamento inicial serão pagos via boleto bancário, em parcela única em até 10 (dez) 
dias úteis contados do recebimento da respectiva nota fiscal, devidamente liquidada pelo setor competente.
3.5 Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o período de inadimplência, de acordo com o INP-C 
acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso 
verificado.
3.6 Os valores contratados serão automaticamente reajustados, independentemente de termo aditivo contratual, depois de decorrido 12 
meses da apresentação da proposta, com base no índice INP-C acumulado no período. Os efeitos financeiros do reajuste iniciarão a partir 
do mesmo dia do prazo limite acima estabelecidos.
3.7 Os pagamentos obedecerão ao disposto no Edital de Licitação quanto a prazos e condições de pagamento, sendo que, em caso de even-
tuais omissões, fica estabelecido o pagamento de qualquer serviço contratado em até 10 (dez) dias após sua regular execução e liquidação, 
desde que emitida e recebida no órgão licitante a competente nota fiscal de prestação de serviços e boleto bancário.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULAÇÃO

4.1 As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA / DEPTO. DE SERVIÇOS GERAIS
2.005 – Manutenção Secretaria de Administração Fazenda e Deptos
20 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA – DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA

5.1 A contratada é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos softwares licenciados, concedendo ao contratante as licenças de uso temporárias 
e não exclusivas estabelecidas no presente contrato.
5.2 Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência dos softwares licenciados, assim como 
a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) sistema(s).
5.3 Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os sistemas deverão permanecer on line por até 96% do 
tempo de cada mês civil.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Caberá ao CONTRATANTE:

6.1.1 Efetuar os pagamentos decorrentes da locação objeto deste contrato no primeiro dia útil do mês subsequente, e, nos demais casos, 
em até dez dias após a sua efetiva entrega.
6.1.2 Facultar o acesso irrestrito dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações neces-
sárias à fiel execução do presente contrato.
6.1.3 Manter, na operacionalização dos sistemas, apenas pessoal devidamente treinado pela CONTRATADA.
6.1.4 Conceder à CONTRATADA acesso remoto às suas estruturas virtuais, ambiente de rede ou intranet.
6.1.5 Buscar manter alto padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas à CONTRATADA, indicando um responsável que acompa-
nhará as tramitações desta pela internet, respondendo-as diariamente.
6.1.6 Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas, manter backup adequado para satisfazer as necessidades 
de segurança e recuperação no caso de falha da máquina, dando prioridade aos técnicos da CONTRATADA na utilização de qualquer recurso 
necessário à fiel execução do presente contrato.
6.1.7 Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados nos sistemas.
6.1.8 Parametrizar o sistema, em nível de usuário, inclusive no tocante às modificações de alíquotas de tributos, multas e contribuições, 
além de atualizar as fórmulas de cálculo dos sistema(s) quando necessário.
6.1.9 Manter as bases de dados atualizadas de acordo com a versão de banco de dados adotada pela CONTRATADA, e desde que esta tenha 
concedido aviso de alteração com prazo mínimo de noventa dias.
6.1.10Promover o prévio cadastro de dúvidas ou erros constatados na página da internet da CONTRATADA, para somente após decorridos 
60 (sessenta) minutos sem resposta requisitar suporte telefônico.
6.1.11 A CONTRATANTE se reserva no direito de contratar de forma parcial e não necessariamente a integralidade do objeto.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Caberá a CONTRATADA:
7.1.1 Quando contratados, conforme valores disposto no Anexo I, converter dados para uso pelos softwares, instalar os sistemas objeto 
deste contrato, treinar os servidores indicados na sua utilização, prestar suporte apenas aos servidores devidamente certificados pela CON-
TRATADA no uso dos softwares.
7.1.2 Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital.
7.1.3 Tratar como confidenciais as informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo em face de terceiros.
7.1.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.
7.1.5 Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de alteração específicas encaminhadas eletronicamente pelo 
CONTRATANTE, e repassar orçamento acompanhado de cronograma para execução dos serviços.
7.1.6 Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requisitado, em até cinco dias úteis contados da outorga de autorização expres-
sa para execução de serviços de atendimento in loco.

CLÁUSULA OITAVA – DO TREINAMENTO

8.1 O treinamento na operacionalização do sistema, quando contratado, poderá ser realizado nas dependências da CONTRATANTE, na sede 
CONTRATADA ou, ainda, via internet:
8.2 A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem treinados mediante o pagamento da hora técnica respecti-
va, acrescida das despesas de deslocamento, alimentação e estadia do técnico palestrante quando o treinamento ocorrer das dependências 
da CONTRATANTE.
8.3 O treinamento na sede da CONTRATANTE poderá incluir ou não o fornecimento oneroso de material didático.
8.4 Treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de problemas com o provedor de internet, com o 
fornecimento de energia ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado 
quando refeito sem culpa da contratada.

CLÁUSULA NONA – DA EVOLUÇÃO, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO NOS SISTEMAS

9.1 As melhorias/modificações nos sistemas poderão ser legais, corretivas ou evolutivas.
9.2 As melhorias/modificações evolutivas serão classificadas em específicas ou gerais, conforme sua iniciativa tenha partido da CONTRATAN-
TE ou da CONTRATADA, respectivamente.
9.3 As modificações evolutivas de caráter geral serão periodicamente disponibilizadas pela CONTRATADA, com seu custo incluído no preço 
mensal da locação/licenciamento dos sistemas.
9.4 As modificações evolutivas específicas, incluindo aquelas necessárias à adequação dos sistemas à legislação municipal -serão objeto 
de análise por parte da CONTRATADA, que declarará a sua viabilidade técnica e formalizará orçamento para prévia aprovação por parte da 
CONTRATANTE, desenvolvendo-as e disponibilizando no prazo que indicar.
9.5 As modificações de natureza legal para atendimento da legislação federal ou estadual serão introduzidas nos sistemas durante a vigên-
cia do contrato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, e, caso não haja tempo hábil para implementá-las até o início das respectivas 
vigências, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para atender as determinações legais até a atualização dos sistemas.
9.6 As atualizações de cunho corretivo, originadas a partir da verificação de erros de processamento, serão fornecidas sem custo para a 
CONTRATANTE.
9.7As modificações/melhorias evolutivas ou de natureza legal serão introduzidas nos Sistemas originalmente licenciados e distribuídas toda 
vez que a CONTRATADA as concluir, cabendo à CONTRATANTE implantar cada nova versão no prazo de até 30 (trinta) dias de seu recebi-
mento, findos os quais a CONTRATADA deixará de fornecer suporte a versão antiga.
9.8 A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à legislação municipal não implicará em qualquer responsabili-
dade para a CONTRATADA.
9.9 Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de versões poderão ser cobradas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO SUPORTE TÉCNICO

10.1. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico habilitado em favor de usuário devidamente treinado, e 
compreenderá:
10.1.2 Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas.
10.1.3 Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de falha dos usuários.
10.1.4 Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamen-
tos caso não haja backup de segurança.
10.1.5 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas.
10.1.6 Desenvolver relatórios específicos.
10.1.7 Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional ou eletrônico, e, em último caso, mediante visita 
in loco de técnico habilitado.
10.1.8 O suporte telefônico, embora disponibilizado pela CONTRATADA, somente será prestado caso o interlocutor do CONTRATANTE que 
tenha cumprido com a etapa descrita na cláusula 6.1.10 do presente contrato.
10.1.9 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer alteração ou modificação dos softwares realizada por pes-
soas não credenciadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressa-
mente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão do contrato:
a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.
c) Em caso de inadimplemento superior a noventa dias, a execução do presente contrato poderá ser suspensa.
d) Rescindido ou distratado o contrato, a empresa contratada deverá disponibilizar ou extrair dos servidores da contratada, em formato txt. 
Fluído este prazo cessam as obrigações da contratada quanto ao armazenamento de eventuais bases de dados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Em caso de inexecução, total ou parcial do presente contrato, serão aplicadas as penalidades dispostas no Edital, as quais se tornam 
parte integrante da presente minuta contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora JOCELI MOURA ROSA TRENTO, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

14.2. A CONTRATADA aceitará integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 
CONTRATANTE.

14.3. A existência e atuação da fiscalização pela CONTRATANTE, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste Contrato.

14.4. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a sua dispensa se verificar que sua conduta 
é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, a contar da data da notificação expedida pelo CONTRATANTE, o qual ficará isento de responsabilidade se dela originar-se 
qualquer tipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

14.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda 
deste presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em formato digital, para todos os fins de direito, na 
presença de 2 (duas) testemunhas.

Água Doce /SC, 22 de março de 2023.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI SILMAR ANTONIO BALBINOT
Prefeita Municipal CPL Desenvolvimento de Software Ltda.
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

ISABELA MINATI SARI SIDNEI JOSÉ GEMELLI
CPF 114.155.869-69 CPF 085.190.089-50

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica

RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169
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CONVENIO DE REPASSE 002/2023
Publicação Nº 4670780

CONVÊNIO Nº 002/2023

REPASSE FINANCEIRO

Termo de Convênio que entre si celebram, de um lado MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE (SC), pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representado neste ato pela Prefeita NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, e de outro lado MUNICÍPIO 
DE VARGEM BONITA (SC), pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n. 95.996.187/0001-31, representado neste ato pela 
Prefeita ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, tem entre si justos e contratados, na melhor forma do direito, de acordo com a Lei Municipal 
n. 3.092/2022 e pelas cláusulas abaixo, o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos financeiros, destinados ao custeio do transporte escolar de 14 (quatorze) alunos 
que residem no Município de Água Doce na localidade de BR 153 KM28 – Posto Carretão, BR 153 Fazenda Tamanduá e Assentamento 9 de 
Novembro que estudam na Escola E.E.B. Galeazzo Paganelli município de Vargem Bonita - SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONVÊNIO

Para a execução do presente convênio, o Município de Água Doce (SC) repassará ao Município de Vargem Bonita (SC), o valor de até R$ 
10.547,00 (dez mil quinhentos e quarenta e sete reais) mensais, para o custeio do referido transporte, na qual serão pagos 09 (nove) par-
celas, totalizando o valor de R$ 94.923,00 (noventa e quatro mil, novecentos e vinte três reais).
(fonte: 5,47% https://www.ibge.gov.br/busca.html?searchphrase=all&searchword=inpc)

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA COMPROMETE-SE:

I – Promover o transporte escolar dos alunos residentes no Município de Água Doce, na localidade de BR 153 KM28 – Posto Carretão, BR 
153 Fazenda Tamanduá e Assentamento 9 de Novembro, até a escola que se encontram matriculados no Município de Vargem Bonita - SC.
II – Promover a fiel aplicação dos recursos recebidos, com o pagamento da despesa prevista no objeto deste instrumento.
III – Admitir a fiscalização do Município, quanto ao uso dos recursos recebidos.
IV – Comunicar, prévia e imediatamente ao Município, qualquer alteração inerente ao presente instrumento.
V – A execução dos trabalhos que se tornem necessários em decorrência deste instrumento será de responsabilidade deste Município.
VI – O condutor do veículo responsável pelo transporte escolar deverá ter a idade mínima de 21 (vinte e um anos) e possuir habilitação na 
categoria “D”.
VII – O condutor deverá manter um comportamento moral e profissional durante a execução do serviço, e responderá integral e incondicio-
nalmente por todos os danos e/ou ilícito resultante da sua ação ou omissão.
VIII – O condutor no desempenho da função deverá atender com pontualidade.
IX – O veículo deverá conter todos os equipamentos obrigatórios de segurança e especificações determinadas pelo DETRAN, sendo obriga-
tório a utilização de cinto de segurança por todos os alunos transportados.
X – O veículo deverá estar em bom estado de conservação e em condições de trafegabilidade.
XI – Ter apólice do seguro obrigatório do veículo e passageiros que será utilizado no transporte escolar.
XII – Ter Laudo de Vistoria do veículo emitido pelo DETRAN, certificando o atendimento ao artigo n. 136 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, válido no ato de assinatura do contrato.
XIII – apresentar relatório mensal, com cópia da nota fiscal, empenho e comprovante de pagamento, de acordo com a instrução normativa 
do TCE n. 14/2012.

Parágrafo único. Ficam proibidas as caronas no veículo escolar, a fim de garantir o cumprimento da legislação e das normas nacionais vi-
gentes.

DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE:

I – Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO REPASSADO

Poderá o Município de Água Doce, a qualquer tempo, fiscalizar o emprego dos recursos financeiros disponibilizados.

O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a CONVENENTE colocar a serviço.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes da execução deste Termo correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

https://www.ibge.gov.br/busca.html?searchphrase=all&searchword=inpc
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05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01 DEPTO. DE ENSINO
12.361.0010.2.019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.40.00.00.0086/69 Transferências a Municípios
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente convênio passará a viger imediatamente após firmado, com duração até o final do ano letivo de 2023.

É fixado o prazo de 60 dias, após o encerramento do pagamento de cada parcela do convênio para a prestação de contas, sendo 30 dias 
para gastar o montante e 30 dias para prestar contas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido de comum acordo ou unilateralmente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas e condi-
ções. Em qualquer hipótese, a denúncia da rescisão, deverá ser notificada por simples expediente, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sendo que os valores proporcionais dos meses que ainda estarão por transportar, deverão ser devolvidos ao município de Água Doce, 
devidamente reajustados pelo INPC.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, esgotadas as vias admi-
nistrativas.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E, para validade o que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente Termo de Convênio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das duas testemunhas abaixo identificadas.
Água Doce (SC), 10 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN 
Prefeita

TESTEMUNHAS:

Nome: Evarista Bernadete Trento    Nome: Renato Rodrigo Dutra
CPF : 028.865.979-10     CPF: 044.520.939-90

CONVOCAÇÃO CP 01.2022 ORIENTADOR ESCOLAR JUSARA KARPSAK DOS SANTOS
Publicação Nº 4672090

CONVOCAÇÃO

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) JUSARA KARPSAK DOS SANTOS, classificada em 5º lugar no Concurso Público 01/2022, no cargo de Orientador 
Escolar, com carga horária 40 horas semanais, para apresentar-se em 15 (quinze) dias, contados a partir desta convocação, para tomar 
posse do cargo em caráter efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce/SC, 22 de março de 2023.

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita em Exercício

EDITAL Nº 006/2023 - CHAMAMENTO PÚBLICO
Publicação Nº 4671098

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023

OBJETO: Seleção de proposta de Organização da Sociedade Civil (OSC) na área do esporte, visando a celebração de parceria em regime de 
mútua cooperação com o Município de Água Doce/SC por meio da formalização de TERMO DE COLABORAÇÃO para a realização de aulas de 
Futsal, Futebol de Campo, Voleibol e Karatê, com atendimento aos Munícipes de Água Doce, com finalidade de interesse público e recíproco, 
e que envolvem a transferência de recursos financeiros à OSC, conforme condições estabelecidas neste edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h30min de 20 de abril de 2023, para abertura da seção às 15h30min do mesmo dia.
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CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3524-0122, no horário comercial, e-mail: educacao@aguadoce.sc.gov.br ou junto à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, na Prefeitura Municipal de Água Doce, sito à Praça João Macagnan, nº 322, centro, Água Doce, 
CEP 89654-000.

Água Doce, 22 de março de 2023.

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita Municipal de Água Doce

Zelaine Aparecida Peliciolli
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023
DATA DE EMISSÃO: 22/03/2023

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça João Macagnan, 
nº 322, centro, Água Doce, CEP 89654-000, CNPJ 82.939.398/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Nelci Fátima Trento Bortolini, 
no uso de suas atribuições legais, consoante as condições previstas neste edital, com supedâneo na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e alterações posteriores, torna público a realização do presente CHAMAMENTO PÚBLICO destinado a selecionar Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos para firmar parceria por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital.

O recebimento dos envelopes de Propostas e Documentos se dará apenas por meio físico, sendo que os envelopes contendo a documenta-
ção exigida serão protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Água Doce/SC (Praça João Macagnan, nº 322, centro, Água 
Doce, CEP 89654-000) até às 14h30min de 20 de abril de 2023, para abertura na Seção às 15h30min do mesmo dia.

Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por SEDEX e/ou despachados por intermédio de empresas que prestam 
este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se responsabilizará por extravio ou atraso.

A sessão de processamento do Chamamento Público será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-se no dia 20 de abril de 2023, 
às 15h30min, e será conduzida pelo Presidente ou seu substituto, com o auxílio da COMISSÃO DE SELEÇÃO E DE JULGAMENTO, nomeados 
pelo Decreto Municipal nº 043/2022 de 07 de fevereiro de 2022.

01 - PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1 - A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta de Organização da Sociedade Civil (OSC) na área do esporte, 
visando a celebração de parceria em regime de mútua cooperação com o Município de Água Doce/SC por meio da formalização de TERMO 
DE COLABORAÇÃO para a realização de aulas de Futsal, Futebol de Campo, Voleibol e Karatê, com atendimento aos munícipes de Água 
Doce, com finalidade de interesse público e recíproco, e que envolvem a transferência de recursos financeiros à OSC, conforme condições 
estabelecidas neste edital.

1.2 - O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores e por eventuais 
outras normas aplicáveis, além das condições previstas neste edital.

1.3 - Poderá ser selecionada para assinar parceria com o município as propostas conforme o lote/objetivo descrito no item 5.1, observada 
a ordem de classificação, modalidade, critérios e disponibilidade orçamentária para a celebração da parceria.

1.4 - Poderá ser selecionada mais de uma proposta, de acordo com a disponibilidade orçamentária para a celebração dos termos de fomento.

02 - OBJETO

2.1 - O presente Edital de Chamamento Público destinado a celebração de Termo de Colaboração, possui por objeto a seleção de Organiza-
ção da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, para implantação e desenvolvimento do projeto de atividades esportivas no Município de Água 
Doce, mediante a realização de aulas gratuitas de Futsal, Futebol de Campo, Voleibol e Karatê, com atendimento aos munícipes de Água 
Doce.

2.2 - As OSC’s interessadas deverão apresentar seus PLANOS/PROPOSTAS DE TRABALHO com objetivos e metas voltados às finalidades e 
objetivos deste edital, contendo, no mínimo, atividades que serão desenvolvidas e quantidade de público atendido em consonância com o 
item 7 deste edital.

03 - JUSTIFICATIVA

3.1 - A prática esportiva promove uma série de benefícios para o corpo humano, pois, além de manter a mente ocupada ela também favo-
rece na prevenção de muitas doenças provocadas pelo sedentarismo, estresse e o hereditarismo.

mailto:educacao@aguadoce.sc.gov.br
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3.2 - O município tem o histórico de realizar inúmeros projetos com foco nas crianças e jovens, a fim de que estejam sempre praticando 
algum exercício e assim consigam se manter ativos, assegurando com absoluta prioridade a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, respeito, dignidade e lazer.

3.3 - O público-alvo a ser atendido pela proposta serão crianças, adolescentes, jovens e adultos, oportunizando também a inclusão de 
pessoas com alguma necessidade especial, sendo que as atividades serão realizadas no ginásio de esportes municipal e nas quadras polies-
portivas das escolas, localizado no centro do município o qual abrangerá toda a população.

3.4 - O esporte afasta as crianças, adolescentes e jovens de práticas ilícitas, mantendo-os ocupados, aumentando sua capacidade cognitiva, 
gera cooperação e socialização entre os cidadãos, além de proporcionar benefícios consideráveis à saúde.

3.5 - Os recursos serão aplicados para aumentar a oferta das atividades esportivas e de lazer, proporcionando mais oficinas de modalidades 
esportivas como Futsal, Futebol de Campo, Voleibol e Karatê, com atendimento aos munícipes de Água Doce.

3.6 – Cabe destacar que o futsal é uma atividade física que desenvolve habilidades motoras gerais como locomoção, coordenação, domínio 
da bola, manipulação e equilíbrio por meio de movimentos específicos, identificando e valorizando as regras e características básicas do 
desporto, assim como promovendo a socialização dos praticantes.

3.7 – Em relação ao futebol de campo menciona-se que o ser humano precisa se identificar com determinado grupo social para se sentir 
bem. A característica de coletividade das partidas de futebol significa muito quando o assunto é vida social. Além disso, o esporte incentiva 
o trabalho em equipe, a disciplina e o reconhecimento das qualidades do outro. O papel de inclusão social que o futebol proporciona tem 
sido usado, inclusive, para ajudar a integrar jovens na sociedade.

3.8 – Ao abordar a modalidade voleibol convém revelar que a mesma fortalece o corpo, estimula os membros superiores e inferiores, au-
mentando a flexibilidade e a coordenação motora. Melhora as capacidades cardiorrespiratórias. Auxilia na perda de peso, como todas as 
atividades físicas. E alivia o estresse, pela adrenalina da competição.

3.9 – Na modalidade do Karatê evidencia-se que traz grandes benefícios à saúde, especialmente em relação ao coração, fortalece ossos e 
músculos, cria resistência, desenvolve coordenação motora e visual, e torna o organismo menos suscetível à ferimentos e doença. Mental-
mente, o Karatê ajuda a desenvolver paciência, disciplina, perseverança e compreensão, bem como a concentração e foco.

3.10 – Dessa forma, com a prática esportiva se está buscando pela diminuição da violência, principalmente na incidência de crimes come-
tidos de atentado à vida, doenças como sedentarismo, depressão, estresse, incentivando o hábito saudável e também visando realizar a 
integração de crianças, adolescentes, jovens e adultos com alguma necessidade especial.

3.11 - Hoje, o esporte se tornou uma importante ferramenta social para um bom desenvolvimento de uma sociedade, trabalhando de ma-
neira direta a parte física, mental e social dos indivíduos praticantes. O Município de Água Doce, enxerga no esporte uma oportunidade de 
trabalhar com a aproximação das pessoas, bem como a inclusão de pessoas com necessidades especiais, e assim a intenção de trabalhar 
cada vez mais forte com
eventos e projetos esportivos.

04 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução das parcerias correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas nos orçamen-
tos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Água Doce, correspondente ao exercício financeiro de 2023 e vigentes na data de Celebração 
dos Termos, nas condições do art. 35 inciso II da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores:

05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
04- DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27.812.16.2.034 Manutenção do Departamento de Esportes
3.3.50.00.00.0679/99 Transferências à Instituições sem Fins Lucrativos
3.3.50.00.00.0110/99 Transferências à Instituições sem Fins Lucrativos 4.2 - O valor teto previsto para a realização da parceria é de até R$ 
188.000,00 (Cento e oitenta e oito mil reais).

4.3 - O exato valor a ser repassado às entidades selecionadas será definido no Termo de Colaboração, observado o PLANO/PROPOSTA DE 
TRABALHO aprovado pela COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO.
4.4 - O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitando o interesse público 
e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas.

4.5 - A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais 
não tem direito subjetivo ao repasse financeiro.

4.6 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, conforme art. 53 e § § 1º e 2º da Lei Federal n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações posteriores.

4.7 - Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos serão devolvidos à Administração Pública Municipal por 
ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 
e alterações posteriores.
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4.8 - O Município irá informar a Organização da Sociedade Civil sobre todos os fatos relativos a este convênio.

05 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR

5.1 - A seleção de proposta de Organização da Sociedade Civil na área do esporte para firmar parceria com o Município de Água Doce/SC 
tem por objetivo:

LOTE OBJETIVO PÚBLICO ALVO VALOR VAGAS

01 Futsal de acordo com a
Proposta de Trabalho

Atendimento
a munícipes de Água Doce

R$ 47.000,00 60 vagas

02 Futebol de Campo com a
Proposta de Trabalho R$ 47.000,00 60 vagas

03 Voleibol de acordo com a 
Proposta de Trabalho R$ 47.000,00 60 vagas

04 Karatê de acordo com a
Proposta de Trabalho R$ 47.000,00 60 vagas

5.2 - O Município de Água Doce/SC subsidiará o valor de acordo com os itens 4.2 e 7.5, desde que a OSC apresente em sua proposta de 
trabalho os seguintes elementos:

5.2.1 – Futsal:

FUTSAL

ITEM OBJETO QUANTIDADE
PERÍODO 
MÍNIMO DE 
DURAÇÃO

Professor
de
Futsal

Responsável por executar as atividades relaciona-
das a modalidade futsal. O Professor deverá pos-
suir formação superior em educação física ou em 
áreas afins para que assim possa ser contratado.

01 (um) professor, com presença míni-
ma de 02 (duas) vezes por semana, e 
realização de no mínimo 3 horas diárias 
de treinamento. 12 (doze) 

meses

Material
Bolas de Futsal 10(dez)
Camiseta de poliéster 20(vinte)
Bermudas 20(vinte)

5.2.2 – Futebol de campo:

FUTEBOL 
DE CAMPO

ITEM OBJETO QUANTIDADE
PERÍODO 
MÍNIMO DE 
DURAÇÃO

Professor
de
Futebol de Campo

Responsável por executar as atividades rela-
cionadas a modalidade Futebol de Campo. O 
Professor deverá possuir formação superior 
em educação física ou em áreas afins para que 
assim possa ser contratado.

01 (um) professor, com presença míni-
ma de 02 (duas) vezes por semana, e 
realização de no mínimo 3 horas diárias de 
treinamento. 12 (doze) 

meses
Material Bolas futebol de Campo 10(dez)

Material Camiseta de poliéster 40(quarenta)

Material Bermudas 40(quarenta)

5.2.3 – Voleibol:

VOLEIBOL

ITEM OBJETO QUANTIDADE
PERÍODO 
MÍNIMO DE 
DURAÇÃO

Professor
de
Voleibol

Responsável por executar as atividades rela-
cionadas a modalidade Voleibol. O Professor 
deverá possuir formação superior em educação 
física ou em áreas afins para que assim possa 
ser contratado.

01 (um) professor, com presença míni-
ma de 02 (duas) vezes por semana, e 
realização de no mínimo 3 horas diárias de 
treinamento.

12 (doze) 
mesesMaterial Bolas de Voleibol 10(dez)

Material Camiseta de poliéster 20(vinte)

Material Bermudas 20(vinte)
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5.2.3 – Karatê:

KARATÊ

ITEM OBJETO QUANTIDADE
PERÍODO 
MÍNIMO DE 
DURAÇÃO

Professor
de
Karatê

Responsável por executar as atividades rela-
cionadas a modalidade Karatê. O Professor 
deverá possuir formação superior em educação 
física ou em áreas afins para que assim possa 
ser contratado.

01 (um) professor, com presença mínima de 
02 (duas) vez por semana, e realização de 
no mínimo 02h30min diárias de treinamento.

12 (doze) 
meses

Material Kimono Oxford- Karatê 20(vinte)

5.2.1 - A entidade poderá apresentar (os referidos professores por modalidade específica) podendo ocorrer a substituição destes durante 
a execução do convênio, entretanto o desembolso fica limitado ao valor mensal proposto pela OSC não podendo ultrapassar o valor pre-
viamente determinado neste edital, no item 4.2 e item 7.5, e a comprovação da realização do objeto da PROPOSTA/PLANO DE TRABALHO 
anexa, nos termos deste edital.

5.3 - Os materiais necessários para execução do objeto da parceria deverão ser disponibilizados pela Entidade Parceira, conforme a deman-
da e necessidade do uso dos materiais e modalidades esportivas disponibilizadas, desde que não ultrapasse o valor previamente determi-
nado neste edital, no item 4.2 e item 7.5.

5.4 - O Município de Água Doce/SC apoiará também para o desenvolvimento das atividades objeto deste Chamamento Público fornecendo 
sem ônus, espaços para locais de treino das OSC, em horários a serem definidos.

5.4.1 - Com a conclusão da parceria os espaços cedidos deverão retornar ao município.

06 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 - Para participar deste edital, as OSC deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente:

a) Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
b) Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
c) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

6.2 - As OSC devem possuir:
a) No mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
c) Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas, a serem 
analisadas pela COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO.

6.3 - Fica vedada a participação em rede de OSC.

6.4 - Não será permitida a subcontratação da OSC selecionada por outra OSC.

07 – PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO

7.1 - O PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO proposto por cada Organização da Sociedade Civil deverá prever todas as ações e discriminar 
todos os itens necessários para o cumprimento do objeto, sendo que as liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO da OSC parceira, que guardará consonância com as metas da parceria, observado o 
disposto no art. 48 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores.

7.2 - As atividades/ações previstas no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO para a realização do objeto deverão ser previstas para realização no 
Município de Água Doce/SC e estar em consonância com as finalidades e objetivos deste edital, conforme item 2; devendo, também, estar 
de acordo com as finalidades da Organização da Sociedade Civil responsável pelo PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO apresentado, conforme 
descrito no Estatuto Social da mesma.

7.3 - Todos as atividades/ações/eventos previstos no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO devem ser oferecidos ao público de modo totalmen-
te gratuito, sendo vedado qualquer tipo de cobrança financeira de matrícula e outros.

7.4 - A OSC deverá protocolar seu PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO por meio físico no Setor de Protocolo Prefeitura Municipal de Água Doce 
com todas as demais documentações solicitadas listadas no item 10.2 deste edital, sendo que as vias impressas deverão ser entregues à 
servidora responsável pelo Órgão Técnico em até 05 (cinco) dias contados do protocolo.

7.5 - O PLANO DE TRABALHO deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com o foco, a atividade ou o projeto e com as metas a serem 
atingidas;
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b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferem o cumprimento das metas;
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
d) o valor global.
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, dos encargos sociais e trabalhistas, e a 
discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, incluindo despesas com transporte, alimentação, estadia, 
dentre outros, em situações que os atletas participem de campeonatos e/ou amistosos fora do município.

7.5.1- A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, previstas na alínea e, do item 7.5 deve 
seguir os seguintes parâmetros:

LOTE MODALIDADE EVENTOS GASTOS COM PESSOAL GASTOS COM MATERIAL GASTOS COM ALIMENTAÇÃO, 
TRANSPORTE E ESTADIA

01 Futsal
Participação em campeonatos 
estaduais e/ou amistosos

Até R$ 36.100,00 Até R$ 5.100,00 Até R$ 5.800,00

02 Futebol de Campo Até R$ 36.100,00 Até R$ 7.000,00 Até R$ 3.900,00
03 Voleibol Até R$ 36.100,00 Até R$ 5.400,00 Até R$ 5.500,00

04 Karatê Participação em competições 
nacionais Até R$ 36.100,00 Até R$ 6.000,00 Até R$ 4.900,00

08 – DESPESAS

8.1 - As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto deste Chamamento Público serão realizadas tendo em conta:

a) A responsabilidade exclusiva da OSC pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.
b) A responsabilidade exclusiva da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
na inadimplência da organização da sociedade civil, em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de sua execução;

8.2 - É vedado utilizar recursos financeiros provenientes da parceria objeto deste Chamamento Público para:

a) Finalidade alheia ao seu objeto, só podendo ser utilizado no pagamento de despesas realizadas com os alunos matriculados nos projetos.
b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamen-
tárias.

09 - VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

9.1 - O termo de Colaboração firmado entre o Município de Água Doce/SC e a Organização da Sociedade Civil celebrante terá vigência por 
um período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por mais 12(doze) meses, devendo a OSC selecionada 
realizar o objeto proposto dentro deste prazo.
a) A prestação de contas final da realização do objeto e aplicação de recursos não está inclusa dentro do prazo previsto no item 9.1.

9.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo com solicitação por parte da organização da sociedade civil ou pela 
Secretaria Municipal requisitante, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do término do prazo inicialmente previsto.

a) É de responsabilidade da Administração Pública de Água Doce/SC, a decisão pela prorrogação do termo de colaboração firmado com a 
Organização da Sociedade Civil parceira.

9.3 - A não realização do objeto previsto dentro do prazo estipulado no item 9.1 implicará na dissolução da parceria, entendida como que-
bra de contrato por parte da Organização da Sociedade Civil celebrante, devendo ser tomada pela Administração Pública todas as medidas 
cabíveis; devendo também a OSC celebrante devolver à Administração Pública todo o recurso recebido no prazo de 10 (dez) dias contados 
após a notificação emitida pelo Município à OSC responsável.

10 - EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

10.1 - Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSC’s), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso 
I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores (com redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2015), que possua, entre seus objetivos estatutários ou regimentais, compatibilidade com o objeto deste edital (Lei 
Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 33, caput, inciso I; art. 35, caput, inciso III).

10.2 - Para participar deste edital, a Organização da Sociedade Civil deverá cumprir os seguintes requisitos:

a) Comprovar experiência em atividades na área do objeto, comprovado mediante instrumentos de parceria firmados com órgãos e entida-
des da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; ou declarações de experiência 
prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhan-
te, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou 
privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas pública.
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a.1) A comprovação da capacidade para execução do objeto deve demonstrar que o(s) profissional(is) está(ão) vinculado(s) à entidade 
proponente, ou seja, junto ao documento de capacidade técnica, deve ser anexado cópia do Contrato de Prestação de Serviço ou da Carteira 
de Trabalho do profissional habilitado para dar aulas de Futsal, Futebol de Campo, Voleibol e Karatê, e coordenar atividades do convênio.

b) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como com-
patíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado;

c) Estar devidamente constituída ou, se estrangeira, estar autorizada a funcionar no território nacional possuindo, no momento da apresen-
tação do PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO, no mínimo 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo comprovado por meio de documenta-
ção emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “a”, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores);

d) Possuir condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamen-
te, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES MATERIAIS. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sen-
do admitida a contratação de profissionais e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores);

e) Apresentar as seguintes certidões:
e.1 - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.
e.2 - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a 
empresa.
e.3 - Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais,
emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa.
e.4 - Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
e.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos ter-
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).

f) Apresentar Cópia autenticada do estatuto da instituição e, caso tenha sido atualizado, cópia da atualização;

g) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme 
estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro 
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme modelo ANEXO V – RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE (art. 34, 
caput, incisos V e VI, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores);

h) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade por meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo 
ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores).

i) Declarar, conforme modelo constante no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, que está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 
durante o processo de seleção.
j) Possuir alvará sanitário e/ou de funcionamento.

10.2.1 - Os documentos referidos acima devem ser anexados à proposta, juntamente com o PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO proposto 
pela Organização da Sociedade Civil no ato de sua protocolização, sendo que os modelos das declarações referidas nas alíneas acima en-
contram-se em anexo neste edital.

10.3 - Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a Organização da Sociedade Civil que:
a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, 
da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores);
b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei Federal n. 13.019, de 31 
de julho de 2014 e alterações posteriores);
c) Tenha em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da 
Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores);
d) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou 
a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações posteriores);
e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II 
do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações 
posteriores); ou
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g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável 
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores).

11 - COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO

11.1 - A COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída por meio do nomeados pelo Decreto Municipal 043/2022 que nominou os servidores que compõem a COMISSÃO DE 
SELEÇÃO E JULGAMENTO das parcerias com as Organizações da Sociedade Civil.

11.2 - Será impedida de participar da COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do Chamamento Público.

11.3 - A declaração de impedimento de membro da COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO não obsta a continuidade do processo de se-
leção. Configurado o impedimento previsto no item anterior, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente 
à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo edital.

11.4 - Para subsidiar seus trabalhos, a COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

11.5 - A COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informa-
ções e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 
observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

11.6 - A COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO lavrará suas decisões por meio de ata, devendo conferir a devida publicidade no Portal 
Eletrônico do Município de Água Doce/SC.

12 - FASE DE SELEÇÃO

12.1 - A fase de seleção observará as etapas previstas no ANEXO I – CRONOGRAMA.

12.2 - O presente Edital será divulgado no DOM/SC e no site oficial do Município de Água Doce/SC www.aguadoce.sc.gov.br, estando 
disponível no Sistema com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

12.3 - Prazo para impugnação deste edital:

a) Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data limite para envio das propostas 
e por meio de justificativa, por petição dirigida e protocolada ao Presidente da Comissão de Seleção e Julgamento, na Prefeitura Municipal 
de Água Doce/SC, situada à Praça João Macagnan, nº 322, centro, Água Doce, CEP 89654-000, CNPJ 82.939.398/0001-90, com a descrição 
“IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023”. A petição poderá ser realizada por meio de postagem pelos correios 
via A.R.
b) Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos deverão ser encaminhados com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica pelo e-mail educacao@
aguadoce.sc.gov.br, com o assunto descrito como “ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023”.

12.3.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os 
esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.

12.3.2 - Eventuais modificações no Edital decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos ensejará divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das 
propostas ou o princípio da isonomia.

13 - ENVIO DAS PROPOSTAS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

13.1 - As propostas deverão ser apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil por protocolo físico realizado na recepção da Prefei-
tura Municipal de Água Doce/SC, situada Praça João Macagnan, nº 322, centro, Água Doce, CEP 89654-000, endereçada ao Presidente da 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO para posterior disponibilização no site oficial do município no endereço www.aguadoce.sc.gov.br, 
a partir do dia 22 de março de 2023.

13.2 - Todas as declarações presentes na proposta deverão ser rubricadas e assinadas pelo representante legal da OSC proponente. Haven-
do a necessidade de autenticação de cópias, estas deverão ser realizadas junto ao Setor Jurídico da Prefeitura Municipal de Água Doce/SC, 
mediante a apresentação dos documentos originais, em até 03 (três) dias contados da data de protocolo da documentação.

13.3 - Após o prazo limite para apresentação das propostas o processo será encerrado no sistema para novas propostas, não sendo mais 
possível o envio de outras. Do mesmo modo, não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela Administração Pública Municipal.

http://www.aguadoce.sc.gov.br
mailto:educacao@aguadoce.sc.gov.br
mailto:educacao@aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
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13.4 - Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas uma proposta, estando o sistema bloqueado para o envio de novas 
propostas após o envio da primeira.

14 - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO

14.1 - Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO analisará as propostas/planos de 
trabalhos apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil concorrentes, com total independência técnica para exercer seu julgamento.

14.2 - A COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO terá o prazo estabelecido no ANEXO I – CRONOGRAMA, para conclusão do julgamento 
das propostas/planos de trabalhos e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma 
devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.

14.3 - As propostas/planos de trabalhos serão avaliadas a partir dos critérios de julgamento estabelecidos no Quadro a seguir, observado o 
contido no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO das OSC’s, com avaliação individualizada pelos membros da comissão.

14.4 - A Comissão de Seleção deve justificar a pontuação de cada item.

CRITÉRIOS DE
JULGAMENTO METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
POR ITEM

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA
POR ITEM

(A) Informações sobre identificação do obje-
to; descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto; público-alvo.
Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria.

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos);
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos);
- Grau mediano de atendimento (1,0 ponto);
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0 pontos).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta.

3,0 pontos

(B) Informações sobre ações a serem exe-
cutadas;

- Grau pleno de atendimento (2,5 pontos);
- Grau satisfatório de atendimento (1,5 pontos);
- Grau mediano de atendimento (0,5 ponto);
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0 pontos).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta.

2,5 pontos

(C) Informações sobre metodologia de 
execução; metas e etapas a serem atingidas 
e seus cronogramas.

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos);
- Grau mediano de atendimento (1,0 ponto);
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0 pontos).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta.

2,0 pontos

(D) Informações sobre indicadores que aferi-
rão o cumprimento das metas; prazos para a 
execução das ações.

- Grau satisfatório de atendimento (1,0 ponto);
- Grau mediano de atendimento (0,5 ponto);
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0 pontos).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,0 pontos

(E) Plano de Aplicação dos recursos e crono-
grama de desembolso.

- Grau pleno de aplicação/adequação (1,5 pontos).
- Grau satisfatório de aplicação/adequação (1,0 pontos).
- Grau mediano de aplicação/adequação (0,5 ponto).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0 pontos).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta.

1,5 pontos

(F) Inovação e Criatividade, sendo observado 
estes diferenciais na descrição das atividades 
e indicadores de aferimento das metas.

- Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos);
- Grau mediano de atendimento (0,5 ponto);
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0 pontos).
OBS.: A nota deste critério é
adicional e sua atribuição “zero” não implica na eliminação da propos-
ta.
Caso ela seja atribuída, deverá ser somada às demais antes da divisão 
para pontuação final.

1,0 ponto

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL: 11,0 pontos

14.5 - A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento, deverá acarretar a eliminação da pro-
posta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

14.6 - Serão eliminadas as propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C), (D), (E); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes infor-
mações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas 
a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das 
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metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) cujo valor global estiver acima do teto máximo previsto para a categoria inscrita, conforme descrito no item 5 deste Edital.

14.7 - As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 
acima, avaliadas pelos membros da COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

14.8 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julga-
mento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios 
de julgamento (B), (C), (D) e (E). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de 
constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

14.9 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO e pelos presentes.

14.10 - A sessão poderá ser suspensa para julgamento das propostas e para verificação da documentação, tendo reinício em até 5 (cinco) 
dias úteis após a suspensão, em horário a ser definido pela COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO, que será informado as entidades.

15 - ANÁLISE DOCUMENTAL

15.1 - A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (art. 33 e 34 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 
2014 e alterações posteriores) e a não ocorrência de impedimento para sua celebração (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à 
etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo conferido apenas da OSC selecionada (mais bem classificada/s), seguindo os termos 
do art. 28 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores.

15.2 - Os documentos que serão analisados nesta fase de análise documental, são os constantes no item 10.2 do presente Edital de Cha-
mamento Público.

15.3 - Os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa deverão estar contidos no envelope e, no caso 
da falta de documentação atestada pela COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO, será solicitado ao proponente a apresentação dos docu-
mentos faltantes, que terá o prazo de 10 dias corridos a contar da notificação, para atender à solicitação.

16 - RESULTADO PRELIMINAR

16.1 - A verificação do cumprimento dos requisitos/documentações para a celebração da parceria será realizada pela COMISSÃO DE SELE-
ÇÃO E JULGAMENTO frente ao atendimento à Organização da Sociedade Civil selecionada para celebração da parceria, a fim de comprova-
ção de que a referida não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

16.2 - Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores, na hipótese de a Organização 
da Sociedade Civil selecionada não atender aos requisitos previstos na etapa de análise documental, incluindo os exigidos nos artigos 33 
e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da 
proposta por ela apresentada.

16.2.1 - Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores, caso a segunda 
Organização da Sociedade Civil melhor classificada na fase de julgamento convidada aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação 
dos documentos na forma da etapa de análise documental. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem 
de classificação.

16.3 - A Administração Pública Municipal divulgará o resultado preliminar com notas e parecer de cada PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO 
participante do processo de seleção e suas documentações, na sua página oficial na internet www.aguadoce.sc.gov.br, iniciando-se o prazo 
para recurso imediatamente após sua publicação.

16.4 - A homologação não gera, para a OSC selecionada, direito à celebração da parceria, nem ao valor total nela prevista.

17 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1 - A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial dos resultados do julgamento do PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO dos 
proponentes, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias para que qualquer entidade participante interponha recurso administrativo.

17.2 - Caso não haja inabilitados, com a concordância expressa dos proponentes, poderá haver a desistência do prazo de recurso previsto 
neste item, com a continuidade imediata do procedimento.

17.2.1 - Os recursos deverão ser protocolados no Município de Água Doce/SC, ou encaminhados, via Correios observado o prazo previsto 
no item 17.1.

17.2.2 - O recurso será dirigido à COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO que se manifestará sobre o Recurso. Caso não haja provimento 
do recurso à manifestação deverá ser submetida para apreciação da autoridade superior.

17.3 - O recurso que não trouxer expressa a devida justificativa será indeferido.

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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17.4 - Os recursos que tenham por finalidade encaminhar documentação complementar, não entregue no prazo previsto para credencia-
mento, serão automaticamente indeferidos.

17.5 - Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação pertinente vigente, em primeira instância pela COMISSÃO DE 
SELEÇÃO E JULGAMENTO.

17.6 - O não conhecimento de recurso não impede a administração pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão 
administrativa.
17.7 - Na hipótese de inabilitação de proponente previamente selecionado, aquele imediatamente mais bem classificado poderá ser convi-
dado a aceitar a celebração da parceria nos termos da proposta por ele apresentada.

17.7.1 - Caso o proponente convidado nos termos do item 18.7 aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação de sua documentação.

18 - RESULTADO DEFINITIVO

18.1 - Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão público municipal deverá divulgar, no 
seu sítio eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

18.2 - A divulgação do resultado não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à celebração da parceria.

18.3 - Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde 
que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para 
iniciar o processo de celebração.
18.4 - É de total responsabilidade dos proponentes acompanhar a atualização das informações.

19 - FASE DE CELEBRAÇÃO

19.1 - A fase de celebração observará as etapas a seguir até a assinatura do instrumento de parceria:

a) Ajustes nos planos de trabalhos e regularizações de documentações, se necessário.
b) Parecer técnico definitivo e assinaturas dos termos de colaboração.
c) Publicação dos extratos dos termos de colaboração no Diário Oficial dos
Municípios/SC e no Sistema de Gestão de Recursos Repassados de Água Doce/SC.

19.1.1 - A Administração Pública poderá solicitar a realização de ajustes no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO, caso seja constatada neces-
sidade de adequação no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO aprovado. Neste caso, a Organização da Sociedade Civil deverá fazê-lo em até 
10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

19.1.2 - Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a Organiza-
ção da Sociedade Civil será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data 
de recebimento da solicitação apresentada, sob pena de não celebração da parceria.

19.2 - As celebrações e formalizações do termo de colaboração dependerão da emissão de parecer técnico e jurídico por parte da Adminis-
tração Pública Municipal, conforme art. 35, caput, incisos V e VI e alíneas, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações 
posteriores, conforme segue:

V - Emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos proce-
dimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
VI - Emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria
jurídica da administração pública acerca da possibilidade de celebração da
parceria.

19.3 - No período de assinatura do instrumento de parceria, a Organização da Sociedade Civil fica obrigada a informar qualquer evento su-
perveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos 
para celebração.

19.3.1 - A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

19.4 - O proponente selecionado celebrará, com o Município de Água Doce/SC, Termo de Colaboração que disporá sobre obrigações e prazos 
para conclusão dos trabalhos objeto deste edital.
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19.5 - O proponente selecionado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de convocação, para proceder à assinatura do Termo 
de Colaboração.

19.6 - Transcorrido o prazo previsto no item 21.5 sem que o Termo tenha sido firmado, o Município poderá convocar o próximo proponente, 
obedecido à ordem de classificação.
19.7 - O Termo de Colaboração deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, inclusive à 
Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores, sendo vedado:

19.7.1 - Alterar o objeto do Termo de Colaboração;

19.7.2 - Utilizar, ainda que em caráter de emergência, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;

19.7.3 - Realizar despesas em data anterior à vigência do instrumento, ou ainda pagar;

19.7.4 - Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente autorizado pela concedente e desde que 
o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado.

20 - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

20.1 - O repasse dos recursos está condicionado à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa do pro-
ponente selecionado.

20.1.1 - A OSC selecionada que apresentar pendências quanto aos quesitos mencionados no item 20.1 terá o prazo de até 30 (trinta) dias 
a contar da data de recebimento de notificação, para sua regularização.

20.2 - A não resolução das pendências, acarretará na perda de direito ao recebimento dos recursos.

20.2.1 - O repasse dos recursos será realizado em conta corrente específica para a movimentação dos valores recebidos pela OSC, no âmbito 
da parceria com o Município de Água Doce/SC.

20.2.2 - A abertura da conta corrente supracitada é de responsabilidade do proponente.

20.2.3 - Após assinatura do Termo, o proponente terá até 10 (dez) dias para informar os dados bancários ao Município.

20.2.4 - É VEDADO O PAGAMENTO DE DESPESAS BANCÁRIAS, TAIS COMO TAXAS E TARIFAS DIVERSAS, COM RECURSOS ORIUNDOS 
DESSE CHAMAMENTO PÚBLICO.

20.2.5 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

20.2.6 - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de ser-
viços.

20.3 - A liberação de recursos financeiros serão mensais e seguirão o cronograma de desembolso previsto no PLANO/PROPOSTA DE TRA-
BALHO e guardarão consonância com as fases ou etapas da execução do objeto da parceria.

21 - PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1 - As contas deverão ser prestadas conforme disposto no Termo de Colaboração e em consonância com a Lei Federal n. 13.019, de 31 
de julho de 2014 e regras da IN TC 14/12, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

21.2 - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados obtidos, até o período de que trata a prestação de contas.

21.2.1 - É facultado ao gestor da parceria promover diligências destinadas a esclarecer ou confirmar as informações prestadas pelos profis-
sionais ou, ainda solicitar documentos complementares aos mencionados neste Chamamento Público.

21.3 - A OSC deverá apresentar o relatório de contas bimestrais da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, sendo que a prestação 
de contas final deve ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, conforme art. 69 da Lei 
Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores.

21.4 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no PLA-
NO/PROPOSTA DE TRABALHO, bem como dos seguintes relatórios:

21.4.1 - Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
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21.4.2 - Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e 
sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no PLANO/PROPOSTA DE 
TRABALHO.

21.4.3 - O relatório de execução do objeto deverá incluir o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos e outros documentos comprobató-
rios das atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.

21.5 - O não cumprimento de metas e resultados estabelecidos no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO, resultando na não execução do ob-
jeto pactuado, implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de execução financeira, com a descrição das receitas e despesas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, conforme descrito no Termo de Colaboração.

21.6 - A prestação de contas deverá ser apresentada por meio físico, sendo que o envelope contendo a documentação exigida será recebida 
por protocolo realizado na recepção da Prefeitura Municipal de Água Doce/SC, situada à Praça João Macagnan, nº 322, centro, Água Doce, 
CEP 89654-000, CNPJ 82.939.398/001-90, endereçada ao Presidente da COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO, até o horário estipulado 
para o início da sessão pública de processamento do Chamamento Público. O envelope poderá ser remetido em correspondência registrada, 
por sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se respon-
sabilizará por extravio ou atraso.

21.7 - Caberá ao Gestor da Parceria emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria.

21.8 - A prestação de contas deverá ser publicada no endereço eletrônico oficial da entidade selecionada e do município ou outros meios 
que possam dar publicidade aos atos.

22 – SANÇÕES

22.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO aprovado e com as normas da Lei Federal n. 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterações posteriores e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes.

22.2 - As sanções estabelecidas nos subitens 24.1.2 e 24.1.3 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do in-
teressado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias. A reabilitação poderá ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

22.3 - Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decor-
rente de infração relacionada à execução da parceria.

22.3.1 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado a apuração de infração.

22.4 - A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.

22.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.6 - As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992.

23 – CONTRAPARTIDA

23.1 - Não será exigida contrapartida da OSC para celebração desta parceria.

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 - O presente Chamamento Público poderá ser revogado, no todo ou em parte, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, 
sem que isso implique direitos a indenização reclamação de qualquer natureza.

24.2 - A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou inobservância de qualquer vedação deste Chamamento Público acarre-
tará na desclassificação da entidade, podendo ocorrer em qualquer momento do certame.
24.3 - Os casos omissos serão encaminhados à apreciação e apurados pelas Comissões competentes, cabendo ao Prefeito à decisão ter-
minativa.

24.4 - A entidade selecionada autoriza o Município a divulgar, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer natureza, o seu nome, suas 
imagens e informações acerca das atividades relacionadas ao projeto selecionado, para divulgação das ações e políticas daqueles entes da 
administração e para fins educacionais e culturais.
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24.5 - Até a assinatura do Termo de Colaboração, poderá a COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO desclassificar as propostas das enti-
dades participantes, em despacho motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência 
de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da seleção que represente infração aos termos do Chamamento Público, 
respeitado o contraditório.

24.6 - Cabe ao Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura do Termo de Colaboração, designar oficialmente a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, nos termos do inciso XI, art. 2º, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores.

24.7 - Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública poderão ser obtidos exclusivamente por e-mail educacao@aguadoce.
sc.gov.br ou telefone (49) 3524-0122.

24.8 - Integram este Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – CRONOGRAMA;
b) ANEXO II – DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE VEDAÇÕES;
c) ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA;
d) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES MATERIAIS;
e) ANEXO V – RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE;
f) ANEXO VI - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO;
g) ANEXO VII – PROPOSTA DE TRABALHO.

24.9 - O Foro competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente Chamamento Público ou da parceria dele decorrente 
será o da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

Água Doce/SC, 22 de março de 2023

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce/SC

Zelaine Aparecida Peliciolli
Secretária de Educação, Cultura e Esporte

ANEXO I
CRONOGRAMA

É de responsabilidade do representante legal da OSC ficar atento a todos os prazos estipulados no cronograma abaixo, bem como a todas 
as correspondências que possam ser encaminhadas via e-mail e via ofício, caso interponha recurso.

ETAPA DATA/PRAZO

Publicação do Edital de Chamamento Público no site do Município de Água Doce/SC 22/03/2023
Divulgação do Aviso de Chamamento em outros meios de comunicação – Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC). 23/03/2023
Impugnação do Edital. 30/03/2023
Envio das propostas pelas Organizações da Sociedade Civil. 20/04/2023
Etapa competitiva de avaliação das propostas pela COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO. 20/04/2023
Análise documental. 20/04/2023
Divulgação da Análise e Julgamento dos Planos de Trabalho – Resultado Preliminar 20/04/2023
Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 20/04/2023
Período de resposta aos recursos da avaliação. 27/04/2023
Publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais 27/04/2023
Parecer do Órgão Técnico e da Assessoria Jurídica do Município. 05/05/2023
Convocação para celebração da parceria (assinatura do Termo de Colaboração) 06/05/2023

* Datas previstas podem ser alteradas conforme a necessidade.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DAS VEDAÇÕES

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023

Na qualidade de representante legal da (Nome da Organização da Sociedade Civil), declaro para os devidos fins de comprovação junto à 
concedente, para os efeitos e sob as penas da lei, que esta proposta:
− É apresentada por organização da sociedade civil com constituição jurídica e sem fins lucrativos.
− Não possui qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública municipal ou qualquer órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento municipal, para aplicação na 
forma prevista no Termo de Colaboração.

Declaro ainda que a entidade proponente não se enquadra em nenhuma das vedações abaixo:
− Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; − Entidades integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, 
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SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outras);
− Instituições que estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, em conformidade com a Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002, estadual e Municipal;
− Entidade que tenha sido punida com uma das sanções previstas no art. 39, V, da Lei 13.019/2014, pelo período que durar a penalidade;
− Entidades privadas que possuam dentre seus dirigentes membros do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do 
Tribunal de Contas da União, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; ou
servidores públicos vinculados a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, ou respectivo cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;
− Órgãos ou instituições públicas federais, distritais, estaduais e municipais;
− Entidade que tenha entre seus dirigentes pessoa:
− Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
− Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a ina-
bilitação; ou
− Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992.
Para maior clareza, assino o presente.

Água Doce/SC, ______de________________ de 2023.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC; carimbo)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

Ao Município Água Doce/SC,
COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023

Na qualidade de representante legal da (Nome da Organização da Sociedade Civil), declaro para os devidos fins que estamos cientes das 
concordamos com as exigências contidas no Chamamento Público nº 003/2023, da legislação de regência, bem como da necessária obten-
ção de alvarás e licenças exigidas pelos órgãos municipais e pelo Corpo de Bombeiros, e demais legislações pertinentes, quando houver.

Declaro, ainda, que nos responsabilizamos pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 
de seleção.

Para maior clareza, assino o presente.

Água Doce/SC, ______de________________ de 2023.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC; carimbo)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, que a _________________[identificação da 
organização da sociedade civil – OSC]___________, pretende _____________ [contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições 
materiais, ou, possui as condições materiais necessárias]_____________ para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Para maior clareza, assino o presente.

Água Doce/SC, ______de________________ de 2023.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC; carimbo)
ANEXO V
RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Eu, [nome do presidente/representante da OSC] portador do CPF Nº ______________________ presidente da [colocar nome da OSC], cer-
tifico que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo período de atuação é de ____/_____/______ a ____/_____/_______, são:

NOME:
CARGO QUE OCUPA NA OSC:
CARTEIRA DE IDENTIDADE / ÓRGÃO EXPEDIDOR:
CPF:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
TELEFONE:
E-MAIL:
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NOME:
CARGO QUE OCUPA NA OSC:
CARTEIRA DE IDENTIDADE / ÓRGÃO EXPEDIDOR:
CPF:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
TELEFONE:
E-MAIL:

NOME:
CARGO QUE OCUPA NA OSC:
CARTEIRA DE IDENTIDADE / ÓRGÃO EXPEDIDOR:
CPF:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
TELEFONE:
E-MAIL:

NOME:
CARGO QUE OCUPA NA OSC:
CARTEIRA DE IDENTIDADE / ÓRGÃO EXPEDIDOR:
CPF:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
TELEFONE:
E-MAIL:

Para maior clareza, assino o presente.

Água Doce/SC, ______de________________ de 2023.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC; carimbo)

ANEXO VI
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça João Macag-
nan, nº 322, centro Água Doce/SC, CEP 89654-000, CNPJ 82.939.398/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Nelci Fátima Trento 
Bortolini, doravante denominado PARTÍCIPE e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o n. xx, com sede em xx, 
representada por xx, CPF xx, doravante denominado ENTIDADE, em observância às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e das Leis Orçamentárias vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - Este Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público nº 006/2023, tem por objeto a celebração, em regime de mútua 
cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a realização de ações voltadas a 
implantação e desenvolvimento do projeto de atividades esportivas no Município de Água Doce/SC, tendo como base a Proposta de Trabalho 
anexo.

1.2 - O objeto deste Termo de Colaboração não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1 - Compreende obrigações da Administração Pública:

2.1.1 - Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;

2.1.2 - Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de 
contas do presente Termo de Colaboração;

2.1.3 - Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplifi-
cação e a racionalização dos procedimentos;

2.1.4-Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas devi-
da pela organização da sociedade civil;

2.1.5 - O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

2.1.6 - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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2.1.7 - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO;

2.1.8 - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

2.1.9 - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Colaboração;

2.1.10 - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de 
suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.

2.1.11 - Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;

2.1.12 - Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;

2.1.13 - A Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento 
e oitenta) dias após o respectivo encerramento;

2.1.14 - Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

3.1 - São obrigações da Organização da Sociedade Civil:

3.2 - Informar ao Município de Água Doce/SC todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Diretoria, por 
ocasião de sua eventual ocorrência;

3.3 - Divulgar, em meio de publicação oficial da organização, a parceria celebrada com a Administração Pública, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações:

3.3.1 - Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração Pública responsável;

3.3.2 - Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;

3.3.3 - Descrição do objeto da parceria;

3.3.4 - Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

3.3.5 - Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi 
apresentado, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
3.3.6 - Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

3.3.7 - Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
3.3.8 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamen-
to da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da adminis-
tração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;

3.3.9 - A prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência 
da parceria ou, no caso de a parceria exceder um ano, no final de cada exercício; manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do 
dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA – FISCALIZAÇÃO

4.1 - O Gestor deste Termo de Colaboração é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.

4.2 - Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.

4.3 - São obrigações do Gestor:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;
d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
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e) Comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil.

4.4 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviço essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das atividades e metas pactuadas:
a) Retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a modalidade ou o título que 
lhes concedeu o direito de uso de tais bens;
b) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO, no caso de paralisação, 
de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1 - Este Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12(doze) meses, conforme PLANO/
PROPOSTA DE TRABALHO anexo, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser pror-
rogado mediante Termo Aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil ou pela Secretaria Municipal requisitante, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.

5.2 - A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a 
atraso na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração estão programados em dotação orçamentária própria, 
obedecendo à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei:

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

7.1 - Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Colaboração estão fixados conforme quadro que segue:

LOTE MODALIDADE EVENTOS GASTOS COM PESSOAL GASTOS COM MATERIAL GASTOS COM ALIMENTAÇÃO, 
TRANSPORTE E ESTADIA

01 Futsal
Participação em campeonatos 
estaduais e/ou amistosos

Até R$ 36.100,00 Até R$ 5.100,00 Até R$ 5.800,00

02 Futebol de Campo Até R$ 36.100,00 Até R$ 7.000,00 Até R$ 3.900,00
03 Voleibol Até R$ 36.100,00 Até R$ 5.400,00 Até R$ 5.500,00

04 Karatê Participação em competições 
nacionais Até R$ 36.100,00 Até R$ 6.000,00 Até R$ 4.900,00

7.2 - Os recursos financeiros serão transferidos mensalmente, na forma proposta no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO aprovado e selecio-
nado.

CLÁUSULA OITAVA - LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

8.1 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas mensalmente em estrita conformidade com o respectivo 
cronograma de desembolso.

8.2 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.

8.3 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos.

8.4 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

8.5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

CLÁUSULA NONA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

9.1 - O presente Termo de Colaboração deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.

9.2 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

9.2.1 - Para prestação de contas alusiva a execução do projeto: Alunos atendidos, contendo nome completo, faixa etária; frequência do 
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aluno, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos e outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execu-
ção do objeto pactuado.

9.2.2 - Para prestação de contas alusiva a execução financeira: relatório contendo a descrição das receitas e despesas efetivamente reali-
zadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

9.2.2.1.1 - Extrato da conta bancária específica;

9.2.2.1.2 - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados da organiza-
ção da sociedade civil;

9.2.2.1.3 - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

9.2.2.1.4 - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;

9.2.2.1.4.1 - Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, 
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

9.3 - A Administração Pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:

9.3.1 - Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

9.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a con-
formidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

9.4 - Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca 
da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
9.4.1 - Os resultados já alcançados e seus benefícios;
9.4.2 - Os impactos econômicos ou sociais;

9.4.3 - O grau de satisfação do público alvo;

9.4.4 - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

9.5 - A organização da sociedade civil prestará contas SEMESTRALMENTE da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, sendo que 
a prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, ou, se 
a duração da parceria exceder 1 (um) ano, no final de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.

9.6. O prazo referido no item 9.5 poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Gestor.

9.7. O disposto no item 9.6 não impede que a Administração Pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do término 
da parceria, antevidências de irregularidades na execução do objeto.

9.8 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública se dará no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) 
dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período, devendo concluir, alternativamente, pela:
a) Aprovação da prestação de contas;
b) Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da tomada 
de contas especial.

9.9 - As prestações de contas serão avaliadas:

9.9.1 - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no PLANO/PROPOS-
TA DE TRABALHO;

9.9.2 - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em danos ao 
erário;

9.9.3 - Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:

9.9.3.1 - Omissão no dever de prestar contas;

9.9.3.2 - Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO;

9.9.3.3 - Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

9.9.3.4 - Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
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9.10 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.

9.11 - O prazo referido no item 9.10 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde 
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados.

9.12 - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

9.13 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

10.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – BENS

11.1 - Para os fins deste Termo de Colaboração, os bens disponibilizados para a parceria, sem ônus, correspondem:

11.1.2 – Os espaços para os treinos e coordenação das atividades do objeto do convênio poderão ser no Ginásio Municipal de Esportes 
Walter Roque Cavalet Estádio Municipal de Água Doce, Centro Comunitário Bairro São José, Ginásio do Centro Educacional Municipal Frei 
Silvano, Centro Comunitário Vila Nova e Ginásio da Escola de Educação Básica Ruth Lebarbechon.

11.1.3 - Com a conclusão da parceria, os bens e os espaços retornam ao Município, ou seja, não se incorpora ao patrimônio da OSC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente respon-
derão pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.

12.2 - Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, 
a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Colaboração, 
bem como a restituição dos valores recebidos, se houver.

12.3. A inexecução total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte 
prejudicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.

12.4. É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de parali-
sação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 
de julho de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade 
civil as seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

13.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 13.1.2.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS

14.1. Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Água Doce/SC, do controle interno e externo correspondentes aos 
processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 49

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Termo de Colaboração ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem como para solucionar os 
litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.

15.2. Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Colaboração.

15.3 - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Água Doce(SC), _______ de __________________de 2023.

Município de Água Doce
Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita Municipal

Organização da Sociedade Civil (OSC)
ENTIDADE

Zelaine Aparecida Peliciolli
Secretária de Educação, Cultura e Esporte

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

PORTARIA 230/2023
Publicação Nº 4672054

PORTARIA N° 230/2023 – DE 22 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo 1º Conceder férias a servidora GLÁUCIA REGINA VARASCHIN, inscrita no CPF n° 006.XXX.XXX-21, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, no período de 22/03/2023 até 28/03/2023, referente ao período aquisitivo 2021/2022, tendo em vista a servidora 
ter sido convocada das férias em 06/10/2022, e possuir 24 (vinte e quatro) dias a usufruir desse período, conforme Portaria nº 516/2022.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 22 de março de 2023

Josiane Correia Lins Vianna Zattera Thaise Zanatta
Sec. Saúde e Promoção Social Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce

PORTARIA 231/2023
Publicação Nº 4672074

PORTARIA N° 231/2023 – DE 22 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDER LICENÇA LUTO AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão do falecimento da mãe, a partir de 20/03/2023, conforme DO - Declaração de Óbito 
em anexo, para o servidor ANDRÉ LINK, inscrito sob o CPF n° 710.XXX.XXX-44, servidor ocupante do cargo efetivo de Professor de 6° a 9° 
Série.
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Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20/03/2023, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 22 de março de 2023.

Zelaine Aparecida Peliciolli Thaise Zanatta
Sec. Educação Cultura e Esporte Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce

PORTARIA 232/2023
Publicação Nº 4672080

PORTARIA N° 232/2023 – DE 22 DE MARÇO DE 2023

“NOMEIA PARA O CARGO DE GINECOLOGISTA E OBSTETRA A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Dar provimento em caráter efetivo para LARISSA MAGGIONI PERINI, brasileira, inscrita sob CPF o nº 011.XXX.XXX-33, a partir de 
23/03/2023 para exercer o cargo de Ginecologista e Obstetra, com carga horária semanal de 40 horas semanais, conforme Edital de Con-
curso Público nº. 01/2022, a servidora adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efetivo exercício e aprovação especial 
de desempenho, não sendo aprovado no estágio será exonerado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº 015/99 de 28/12/1999.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 22 de março de 2023.

Josiane Correia Lins Vianna Zattera   Thaise Zanatta
Sec. Saúde e Promoção Social   Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce

PORTARIA 233/2023
Publicação Nº 4672087

PORTARIA N° 233/2023 – DE 22 DE MARÇO DE 2023

“CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE PSICÓLOGA DO CAPS, A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Artigo 1º Contratar em caráter temporário a partir de 23/03/2023, para atender excepcional interesse público, ALESSANDRA MARA HAM-
MERSCHMIDT, inscrita no CPF sob o nº 047.XXX.XXX-51, para o cargo de Psicóloga do CAPS, com carga horária de 40 horas semanais, 
conforme Edital de Processo Seletivo nº 01/2022.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 22 de março de 2023.

Josiane Correia Lins Vianna Zattera Thaise Zanatta
Sec. Saúde e Promoção Social Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce
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PROCESSO LICITATORIO 25/2023 PREGAO ELETRONICO 18/2023
Publicação Nº 4671686

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7F35FC32A82A0201D912001302E4655559A4F593
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE

PROCESSO LICITATÓRIO 25/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 18/2023

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 26/2023, na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2023”, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a eventual e futura Contratação de contratação de destinado a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de outsourcing de impressão (terceirização de todo o processo de impressão e cópias) para as secretarias 
municipais, escolas e órgãos conveniados, do município de Água Doce - Santa Catarina., SC, o qual será processado e julgado no dia 05 de 
abril de 2023 às 08h15, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Limite para apresentação da proposta e documentação: 05 
de abril de 2023 às 08h00. Íntegra do Edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge – TCE/SC)

7F35FC32A82A0201D912001302E4655559A4F593

Água Doce, SC, 22 de março de 2023

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

TERMO DE COLABORAÇÃO - ASSOCIAÇÃO AGUADOCENSE DE JUDÔ
Publicação Nº 4670395

TERMO DE COLABORAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça João Macag-
nan, nº 322, centro Água Doce/SC, CEP 89654-000, CNPJ 82.939.398/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Nelci Fátima Trento 
Bortolini, doravante denominado PARTÍCIPE e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO ÁGUADOCENSE DE JUDÔ, inscrita 
no CNPJ sob n. 31.403.745/0001-25, situada na Rua Anita Garibaldi, n°48, centro, Água Doce, SC, representada por Everaldo Walter, CPF 
028.481.929-84, doravante denominado ENTIDADE, em observância às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e das 
Leis Orçamentárias vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir enun-
ciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - Este Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público nº 003/2023, tem por objeto a celebração, em regime de mútua 
cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a realização de ações voltadas a 
implantação e desenvolvimento de aulas de judô como atividade física saudável, visando fortalecer o vínculo das famílias e desenvolver a 
interação social das crianças e adolescentes, no Município de Água Doce/SC, tendo como base a Proposta de Trabalho anexa.

1.2 - O objeto deste Termo de Colaboração não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1 - Compreende obrigações da Administração Pública:

2.1.1 - Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;

2.1.2 - Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de 
contas do presente Termo de Colaboração;

2.1.3 - Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplifi-
cação e a racionalização dos procedimentos;

2.1.4-Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas devi-
da pela organização da sociedade civil;

2.1.5 - O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

2.1.6 - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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2.1.7 - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO;

2.1.8 - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

2.1.9 - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Colaboração;

2.1.10 - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de 
suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.

2.1.11 - Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;

2.1.12 - Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;

2.1.13 - A Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento 
e oitenta) dias após o respectivo encerramento;

2.1.14 - Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

3.1 - São obrigações da Organização da Sociedade Civil:

3.2 - Informar ao Município de Água Doce/SC todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Diretoria, por 
ocasião de sua eventual ocorrência;

3.3 - Divulgar, em meio de publicação oficial da organização, a parceria celebrada com a Administração Pública, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações:

3.3.1 - Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração Pública responsável;

3.3.2 - Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;

3.3.3 - Descrição do objeto da parceria;

3.3.4 - Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

3.3.5 - Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi 
apresentado, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;

3.3.6 - Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

3.3.7 - Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;

3.3.8 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamen-
to da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da adminis-
tração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;

3.3.9 - A prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência 
da parceria ou, no caso de a parceria exceder um ano, no final de cada exercício; manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do 
dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA – FISCALIZAÇÃO

4.1 - O Gestor deste Termo de Colaboração é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.

4.2 - Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.

4.3 - São obrigações do Gestor:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;
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d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
e) Comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil.

4.4 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviço essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das atividades e metas pactuadas:
a) Retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a modalidade ou o título que 
lhes concedeu o direito de uso de tais bens;
b) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO, no caso de paralisação, 
de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1 - Este Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12(doze) meses, conforme PLANO/
PROPOSTA DE TRABALHO anexo, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser pror-
rogado mediante Termo Aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil ou pela Secretaria Municipal requisitante, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.

5.2 - A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a 
atraso na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração estão programados em dotação orçamentária própria, 
obedecendo à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei:

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

7.1 - Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Colaboração estão fixados conforme quadro que segue:

LOTELOTE MODALIDADE EVENTOS GASTOS COM
PESSOAL

GASTOS
COM
MATERIAL

GASTOS COM ALIMENTAÇÃO, 
TRANSPORTE
E ESTADIA

01 Judô Participação em
competições nacionais

Até
R$ 29.100,00

Até
R$ 5.000,00 Até R$ 5.900,00

TOTAL R$ 40.000,00

7.2 - Os recursos financeiros serão transferidos mensalmente, na forma proposta no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO aprovado e selecio-
nado.

7.3 – O valor total do plano de trabalho será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo dividido nas seguintes parcelas:

DATA DO
PAGAMENTO VALOR

24/03/2023 10.000,00(dez mil reais)
15/05/2023 10.000,00(dez mil reais)
15/07/2023 10.000,00(dez mil reais)
15/09/2023 10.000,00(dez mil reais)

TOTAL R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

CLÁUSULA OITAVA - LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

8.1 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas mensalmente em estrita conformidade com o respectivo 
cronograma de desembolso.

8.2 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.

8.3 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos.

8.4 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

8.5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
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CLÁUSULA NONA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

9.1 - O presente Termo de Colaboração deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.

9.2 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

9.2.1 - Para prestação de contas alusiva a execução do projeto: Alunos atendidos, contendo nome completo, faixa etária; frequência do alu-
no, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos e outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execução 
do objeto pactuado.

9.2.2 - Para prestação de contas alusiva a execução financeira: relatório contendo a descrição das receitas e despesas efetivamente reali-
zadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

9.2.2.1.1 - Extrato da conta bancária específica;

9.2.2.1.2 - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados da organiza-
ção da sociedade civil;

9.2.2.1.3 - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

9.2.2.1.4 - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;

9.2.2.1.4.1 - Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, 
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

9.3 - A Administração Pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:

9.3.1 - Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

9.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a con-
formidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

9.4 - Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca 
da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
9.4.1 - Os resultados já alcançados e seus benefícios;
9.4.2 - Os impactos econômicos ou sociais;

9.4.3 - O grau de satisfação do público alvo;

9.4.4 - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

9.5 - A organização da sociedade civil prestará contas SEMESTRALMENTE da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, sendo que 
a prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, ou, se 
a duração da parceria exceder 1 (um) ano, no final de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.

9.6. O prazo referido no item 9.5 poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Gestor.

9.7. O disposto no item 9.6 não impede que a Administração Pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do término 
da parceria, antevidências de irregularidades na execução do objeto.

9.8 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública se dará no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) 
dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período, devendo concluir, alternativamente, pela:
a) Aprovação da prestação de contas;
b) Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da tomada 
de contas especial.

9.9 - As prestações de contas serão avaliadas:

9.9.1 - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no PLANO/PROPOS-
TA DE TRABALHO;

9.9.2 - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em danos ao 
erário;



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 55

9.9.3 - Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:

9.9.3.1 - Omissão no dever de prestar contas;

9.9.3.2 - Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO;

9.9.3.3 - Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

9.9.3.4 - Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

9.10 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.

9.11 - O prazo referido no item 9.10 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde 
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados.

9.12 - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

9.13 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

10.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – BENS

11.1 - Para os fins deste Termo de Colaboração, os bens disponibilizados para a parceria, sem ônus, correspondem:

11.1.2 – Os espaços para os treinos e coordenação das atividades do objeto do convênio poderão ser no Ginásio Municipal de Esportes 
Walter Roque Cavalet Estádio Municipal de Água Doce, Centro Comunitário Bairro São José, Ginásio do Centro Educacional Municipal Frei 
Silvano, Centro Comunitário Vila Nova e Ginásio da Escola de Educação Básica Ruth Lebarbechon.

11.1.3 - Com a conclusão da parceria, os bens e os espaços retornam ao Município, ou seja, não se incorpora ao patrimônio da OSC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente respon-
derão pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.

12.2 - Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, 
a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Colaboração, 
bem como a restituição dos valores recebidos, se houver.

12.3. A inexecução total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte 
prejudicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.

12.4. É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de parali-
sação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o PLANO/PROPOSTA DE TRABALHO e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 
de julho de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade 
civil as seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

13.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 13.1.2.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS

14.1. Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Água Doce/SC, do controle interno e externo correspondentes aos 
processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Água Doce/SC, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Termo de Colaboração ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem como para so-
lucionar os litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.

15.2. Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Colaboração.

15.3 - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Água Doce (SC), 22 de março de 2023.

Município de Água Doce
Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita Municipal

Associação Águadocense de Judô
Everaldo Walter
Representante Legal da OSC

Zelaine Aparecida Peliciolli
Secretária de Educação, Cultura e Esporte

TESTEMUNHAS:
Nome: Marilucy Sare Kusmann
CPF/MF:
Assinatura

Nome: Camila Raquel Macagnan Dangui
CPF/MF:
Assinatura
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Águas de Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE 01° CONVOCAÇÃO - CONCURSO PUBLICO Nº 001/2022
Publicação Nº 4672457

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 - Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 - Águas de Chapecó - SC

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

EDITAL DE 1° CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para tomar posse, no respectivo cargo, junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, 
sito à Rua Porto União, 968, Centro, Águas de Chapecó/SC, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022
CARGO: ADVOGADO
N° CLASSIFICAÇÃO N° INSCRIÇÃO NOME
1° 231 MAURO LAERCIO CARVALHO DE MEDEIROS
CARGO: AGENTE DE RECURSOS HUMANOS
1º 250 ARNALDO CALVIN KLEIN
CARGO: AGENTE DE COMPRAS
1º 313 VAGNER LUIZ WOICHEKOSKI
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
1º 147 BRUNO HORST JUNIOR
CARGO: FARMACEUTICO
1º 265 CRISTIELI MONTEIRO DOS SANTOS
CARGO: MEDICO
1º 203 JOAO PAULO DAL MAGRO MOCELLIN

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste Edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este Edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação;
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas de Chapecó, em 23 de março de 2023.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670840

PORTARIA Nº 154/2023
De 23 de março de 2023

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, LUCIANE MARIA LOCH, PARA EXERCER O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do Art. 
18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso VI da Lei Municipal n° 1.586/2007 e Processo Seletivo n° 004/2022, Lei Comple-
mentar Municipal n° 010/2006, demais disposições legais vigentes, e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. LUCIANE MARIA LOCH, para o cargo de Técnica em Enfermagem, 40 (quarenta) horas semanais, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 23 de março de 2023 a 22 de setembro de 2023.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.
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Art. 4º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 23 de março de 2023.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal n.º 1.586/2007, Lei Municipal n° 010/2006, Edital do Processo Seletivo nº 004/2022 e justificativa da 
Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, LEONIR ANTONIO HENTGES, doravante denominada CONTRATANTE e LUCIANE MARIA LOCH, brasileira, solteira, 
portadora do RG 497*** SSP/SC e do CPF 057***, residente em São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Técnica em Enfermagem, 40 (quarenta) horas semanais, para atuar junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó e Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
diurnas.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 23 de março de 2023 a 22 de setembro de 2023, podendo ser renovado conforme os dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 23 de março de 2023.

LUCIANE MARIA LOCH   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidora    Prefeito Municipal

Testemunhas:
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Águas Frias

Câmara muniCiPal

RREO 1º BIMESTRE 2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUAS FRIAS - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 4669779
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal de Vereadores, 22/Mar/2023, 08h e 25m.
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RREO 1º BIMESTRE 2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUAS FRIAS - DEMONSTRATIVO DA 
EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Publicação Nº 4669792
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RREO 1º BIMESTRE 2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUAS FRIAS - DEMONSTRATIVO 
SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Publicação Nº 4669802
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 0,00
0,00 0,00

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUAS FRIAS – SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 0,00
Previsão Atualizada 0,00
Receitas Realizadas 0,00
Déficit Orçamentário 122.417,30
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS
Dotação Inicial 1.200.000,00
Dotação Atualizada 1.200.000,00
Despesas Empenhadas 201.441,57
Despesas Liquidadas 122.417,30
Despesas Pagas 74.441,28
Superávit Orçamentário 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
201.441,57

Despesas Liquidadas 122.417,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 0,00
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 0,00
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal de Vereadores, 21/Mar/2023, 14h e 07m.
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUAS FRIAS – SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2023/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

0,00 25%
0,00 70%
0,00 50%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
0,00 15%

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0,00
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 0,00
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                                    ___________________________     ___________________________                                    
                                          TATIANE ANDRESSA SABINO                 JESSICA ALINE BASSANI                                           

                                    PRESIDENTE DO LEGISLATIVO             CONTADORA  CRC - 042736/O-2                                    

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal de Vereadores, 21/Mar/2023, 14h e 07m.
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Águas Mornas

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 065/2023 ALTERA O ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4672701

LEI COMPLEMENTAR Nº 065/2023
ALTERA O ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 018/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O anexo VI da Lei Complementar nº 018/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO VI – DO QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS
VAGAS NOMECLATURA REMUNERAÇÃO
(...) (...) (...)
02 Subprocurador Jurídico (...)
(...) (...) (...)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas Mornas, 23 de março de 2023.

OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N°. 062 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670315

 

PORTARIA N°. 062/2023 
 
 
CONCEDE LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE    
 
OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – CONCEDER LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Público Municipal Senhora Janete Vieira, matrícula n° 1308, ocupante do cargo 
de Fiscal de Tributos, pelo período de 60 (sessenta) dias a partir de 16.03.2023, 
conforme resultado de perícia médica oficial e o disposto no artigo 200 da Lei 
Complementar n°.017/2015, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Águas Mornas. 
                     
 Art. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 16.03.2023. 
 
 
 
Águas Mornas, 22 de março de 2023. 
 
 
 
OMERO PRIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrada e publicada a presente portaria, aos vinte e dois dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 
Luana Caroline da Silva Rosa 
RESPONSÁVEL 
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO Nº 017/2023-PM
Publicação Nº 4669520

CONTRATO Nº 017/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PESSOA JURIDICA
MUNICÍPIO DE ANCHIETA, inscrito no CNPJ sob o nº 83.024.687/0001-22, sediada na Anchieta, nº 838, Centro, CEP: 89.970-000, Anchieta/
SC, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Ivan José Canci, portador do CPF sob o nº 625.835.909-44, denominado CONTRATANTE 
e SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA-SEBRAE/SC, doravante designado SEBRAE/
SC, entidade associativa de Direito Privado sem fins lucrativos, transformado em serviço social autônomo pelo Decreto nº 99.570, de 9 de 
outubro de 1990, com sede Rodovia SC 401, Km 01, Lote 02 – Parque Tecnológico Alfa - CEP: 88.030-000, Florianópolis Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº CNPJ sob o nº 82.515.859/0001-06, neste ato representado por seu Gerente, Sr. Wanderley Andrade, porta-
dor do CPF sob nº 807.840.549-91 e Gerente Regional, Sr. Udo Martin Trennepohl, portador do CPF sob o nº 646.655.699-91, denominado 
CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL E O OBJETO
0.1. O presente instrumento está amparado no artigo 24, XIII, da Lei nº 8.666/93, e se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

1.1.1. Constitui-se objeto deste instrumento a execução do programa CIDADE EMPREENDEDORA pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, 
conforme características, objetivos e metodologia discutidos e apresentados no TERMO DE ADESÃO (Anexo 1), e na PLANILHA DE SIMULA-
ÇÃO DOS VALORES E ESCOLHA DAS SOLUÇÕES (Anexo 2) de comum acordo entre as partes.

0.2. O PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA foi desenvolvido pelo CONTRATADO, detentor da metodologia e sua aplicação, configurando-se 
como única sociedade civil habilitada a desenvolvê-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO
1.1. Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO prestará os serviços durante o prazo estabelecido na cláusula 
terceira deste instrumento.

1.2. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE consultores credenciados especializados nas metodologias que integram o projeto, 
durante o prazo estabelecido neste instrumento.

1.3. O programa Cidade Empreendedora 2023/2024 é composto por um conjunto de soluções que são escolhidas pelo município (anexo 
02) classificadas em:
a) Combo Essencial: Com soluções consideradas fundamentais para uma gestão pública empreendedora e formação/continuação de uma 
base de melhoria para o ambiente de negócios.
b) Combo Premium: Soluções complementares para o desenvolvimento do município, escolhidas para atender necessidades específicas.

1.4. No Combo Premium a CONTRATANTE irá escolher quais soluções quer implantar no Município. Basta fazer a escolha de acordo com a 
necessidade/perfil e observar o valor de cada solução (constante no termo de adesão).

1.5. É possível a contratação das mesmas soluções pelo Município, no limite máximo de 3 (três) vezes, conforme Anexo II.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO
2.1. A execução dos serviços objeto deste contrato terá a duração prevista até 30 de novembro de 2024, fixando seu início para a data de 
assinatura do presente instrumento contratual.

2.2. A completa execução do projeto depende do fiel cumprimento das orientações repassadas pelo CONTRATADO a CONTRATANTE ao 
longo de todo prazo de vigência contratual, além do comprometimento e atuação proativa do Município em designar e disponibilizar servi-
dores nas diversas áreas de atuação solicitadas pelo CONTRATADO a fim de que as ações sejam executadas conforme definido no projeto.

2.3. O Sebrae/SC não poderá ser responsabilizado por qualquer inobservância dos itens acima que de alguma forma impossibilite o cumpri-
mento e entrega final do projeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$: 29.940,46 (vinte e nove mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e 
seis centavos), a ser pago da seguinte forma:
4.2 O CONTRATANTE desembolsará o valor total em 22 (vinte e duas) parcelas iguais e consecutivas de R$ 1.360,93 (um mil, trezentos e 
sessenta reais e noventa e três centavos), que terão vencimento todo dia 20, a contar do mês subsequente ao de assinatura do presente 
contrato.
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3.3 No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a consequente paralisação automática dos serviços 
contratados.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Responsabilidade do SEBRAE/SC:
4.1. Prestar os serviços e capacitações conforme proposta comercial e termo de adesão previamente estabelecido entre as partes, docu-
mentos esses que as partes declaram conhecer a integralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independentemente da sua 
transcrição nesse contrato;

4.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução dos serviços;

4.3. Acompanhar e avaliar, através de equipe do SEBRAE/SC, o desenvolvimento da metodologia e a execução do objeto deste contrato;

Responsabilidade da CONTRATANTE:
4.4. Selecionar e indicar os profissionais que participarão das capacitações oferecidas pela CONTRATADA;

4.5. Garantir a participação e a formação dos profissionais;

4.6. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execução dos objetos do projeto, podendo ser nas dependências da institui-
ção ou outro local a ser indicado pela CONTRATANTE;

4.7. Cumprir com o item 3.2 de forma a não criar embaraços para entrega final do projeto;

4.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome do SEBRAE/SC, em nenhum momento e circunstância e sob qualquer pretexto;

4.9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utilizados na execução do projeto, sem a autorização expressa do SE-
BRAE/SC.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
5.1. O presente contrato poderá ser rescindido, pelo CONTRATANTE, a qualquer momento, desde que liquide o valor correspondente ao 
custo do trabalho verificado até a data da rescisão, se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade e, pelo CONTRATADO, 
se o CONTRATANTE não cumprir com suas obrigações de pagamento, cronograma e de projeto, cuja execução só terá continuidade após 
o cumprimento da obrigação.

5.2. Em caso de Rescisão é obrigação da contratante retirar todos os elementos da identidade visual eventualmente fornecidos pelo SE-
BRAE/SC, no prazo de 15 dias após o encerramento das atividades.

5.3. A vistoria final para verificação da retirada da marca institucional é obrigatória no prazo máximo de 15 dias após o encerramento total 
das atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO
7.1. A Gerência Regional Oeste por intermédio do Gerente Regional e do Gestor Local designado para o acompanhamento da execução das 
ações pactuadas, serão os responsáveis por este contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA ANTICORRUPÇÃO

8.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis ao 
Sistema Sebrae previstos no art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos.

8.2. As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de atos que atentem contra o patrimônio e a imagem do Sistema 
Sebrae.

8.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer 
país, seja de forma direta, seja de forma indireta, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

8.4. As partes comprometem-se a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações de seus agentes e/ou empregados em 
questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA
9.1 O prazo final de vigência do contrato será 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovado por interesse das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
O Município compromete-se a:
I. não utilizar a marca SEBRAE ou qualquer material desenvolvido pelo SEBRAE para seus produtos e seus programas, assim como os dados 
dos clientes a que tenha acesso no decorrer das atividades inerentes a esta parceria, em ações fora do âmbito de atuação deste Instru-
mento;
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II. tratar todas as informações a que tenha acesso em função deste contrato em caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência 
para evitar sua divulgação verbal ou escrita;
III. manter, por si, por seus prepostos e seus servidores e/ou contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam for-
necidos em decorrência desta parceria, sobretudo quanto à estratégia de atuação do SEBRAE;
IV. manter as INFORMAÇÕES que receber do SEBRAE em segurança e sob sigilo, obrigando-se a tomar todas as medidas necessárias para 
impedir que sejam transferidas, reveladas, divulgadas ou utilizadas, sem autorização, a qualquer terceiro estranho a esta Parceria;
V. divulgar as INFORMAÇÕES às Pessoas Autorizadas somente na estrita medida em que se fizer necessária tal divulgação, respondendo 
solidariamente com estes na hipótese de descumprimento;
VI. não copiar, reproduzir, transferir ou usar indevidamente quaisquer INFORMAÇÕES do SEBRAE/SC para qualquer outra finalidade que 
não seja a promoção deste contrato;
VII. não utilizar, reter ou duplicar as INFORMAÇÕES que lhe forem fornecidas para criação de qualquer arquivo, lista ou banco de dados de 
sua utilização particular ou de quaisquer terceiros, exceto quando autorizada expressamente por escrito pelo SEBRAE/SC;

VIII. não utilizar as INFORMAÇÕES de forma que possa configurar concorrência desleal com o SEBRAE/SC, tampouco explorá-las em outros 
negócios ou oportunidades comerciais, assim como promover ou participar no seu desenvolvimento, sem prévia e expressa autorização do
SEBRAE/SC;
IX. não modificar ou adulterar sem autorização as INFORMAÇÕES fornecidas pelo SEBRAE/SC, bem como a não subtrair ou adicionar qual-
quer elemento a essas INFORMAÇÕES;
X. armazenar as INFORMAÇÕES físicas em ambiente com acesso físico controlado e restrito, por exemplo: gavetas ou armários com chaves;
XI. armazenar e transmitir as INFORMAÇÕES digitais em ambiente seguro, com controle de acesso e mediante o uso de criptografia;
XII. ler, cumprir e manter-se atualizada com as Políticas, Normas e Procedimentos do SEBRAE/SC, entregues e disponíveis para acesso no 
momento ou durante a contratação.
XIII. devolver ao SEBRAE/SC, ou a exclusivo critério deste, destruir, todas as INFORMAÇÕES que estejam em seu poder em até 48h (qua-
renta e oito horas), contados da data da solicitação e mediante envio de comprovação da devolução/destruição à critério do SEBRAE/SC;
XIV. em caso de divulgação não autorizada de quaisquer INFORMAÇÕES, defender e fazer valer, em favor do SEBRAE/SC todos os direitos 
por este detido, decorrentes deste contrato ou previstos em lei, a fim de compensá-la por quaisquer danos oriundos de tal divulgação;
XV. informar imediatamente ao SEBRAE/SC o recebimento ou a divulgação por terceiro de quaisquer INFORMAÇÕES do SEBRAE/SC, além 
de qualquer falha, suspeita ou ameaça aos ativos do SEBRAE/SC, como por exemplo, mas não se limitando a informações, Recursos de TIC, 
ambientes físicos, imagem e reputação;
XVI. informar imediatamente ao SEBRAE/SC qualquer violação deste contrato.
§1º Excluem-se do compromisso de sigilo e confidencialidade aqui previstos as informações:
(a) disponíveis ao público de outra forma que não pela divulgação das mesmas pelas Partes;
(b) que comprovadamente já eram do conhecimento de uma ou de ambas as Partes antes de terem acesso às Informações em razão deste 
instrumento;
(c) que o Munícipio, seus servidores, empregados e contratados sejam obrigados a divulgar, por ordem judicial ou por determinação de qual-
quer autoridade governamental, no exercício de seus poderes, hipótese em que a divulgação de informações independerá de autorização 
ou consentimento escrito do SEBRAE/SC, devendo o Munícipio comunicar prontamente ao SEBRAE/SC de tal ocorrência.
§2º O Município concorda que não deve se opor à cooperação ou empenho de esforços com o SEBRAE/SC para auxiliar na adoção das me-
didas judiciais competentes, sendo certo que nada poderá ser exigido ou solicitado ao Munícipio que não esteja dentro dos estritos limites 
legais.
§3º As obrigações de sigilo e confidencialidade aqui assumidas permanecerão definitivamente em vigor, mesmo após o rompimento ou 
término, deste instrumento, seja por que motivo for.
§4º A inobservância do disposto nesta cláusula acarretará sanções legais, por elas respondendo o Munícipio e quem mais tiver dado causa 
à violação, conforme faculta a lei, no âmbito civil e criminal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS
12.1 As partes comprometem-se a obter consentimento prévio e específico dos clientes, via termo expresso, com vistas a troca de dados e 
respectivo tratamento.

12.2 As partes deverão notificar sobre as reclamações e solicitações dos Titulares de Dados Pessoais utilizados no contrato, bem como tratar 
todos os Dados Pessoais como confidenciais.

12.3 As partes deverão adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas 
obrigações.

12.4 As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas téc-
nicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou 
difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados 
Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios 
gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

12.5 Por fim, o SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de Dados, produtos ou subpro-
dutos que se originem ou sejam/ criados a partir do tratamento de Dados estabelecido por este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CÓDIGO DE ÉTICA
A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar o código de ética da CONTRATANTE (“Código de Ética”), o qual declara conhecer, 
em especial nas questões relacionadas ao sigilo das informações relativas ao presente CONTRATO e tratar como matéria sigilosa todos os 
assuntos de interesse da CONTRATANTE que, direta ou indiretamente, tenha ou vier a ter conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar 
em benefício próprio ou divulgar, de forma a não permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena de rescisão do presente 
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CONTRATO, de pleno direito.

O código de ética poderá ser acessado pelo link http://sebrae.sc/codigodeetica ou QR-code abaixo:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
13.1 Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas da execução deste contrato.

13.2. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, anexos e qualquer tipo de 
documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei nº 
13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade.
As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrô-
nico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-

Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
Partes, na plataforma eletrônica.

Anchieta (SC), 06 de março de 2023.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal de Anchieta

WANDERLEY ANDRADE
Gerente de Desenvolvimento Regional

UDO MATRIN TRENNEPOHL
Gerente Regional Oeste

Testemunhas:

Nome: JACKLINE APPIO
CPF: 093.876.859-00

Nome: CARINE RIBEIRO
CPF: 004.826.619-17

CONTRATO Nº 065/2023 DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE EXPOSITORES 13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA 
NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS

Publicação Nº 4669528

CONTRATO Nº 065/2023 DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE EXPOSITORES
13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS

LOCADOR: Município de Anchieta, pessoa jurídica, de direito público, com sede na Avenida Anchieta, n° 838, Centro, em Anchieta/SC, ins-
crito no CNPJ sob nº 83.024.687/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Ivan José Canci, Prefeito desta municipalidade;

LOCATÁRIO:
Razão Social: Globo Biju Acessórios
Fantasia: Globo Biju Acessórios
Endereço: Avenida Patricio Lima
Bairro: Humaita
Cidade: Tubarão U.F: SC
Fone: (49) 99941-3296
CNPJ: 35.062.068/0001-80
Ramo de Atividade: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Neste ato representado pelo (a) Sr(a): Fabiola da Silva Luz

Pelo presente instrumento público, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.680 de 02 de dezembro de 2022 e Lei n° 2.695/2023, as par-
tes acima qualificadas ajustam entre si o presente Contrato de Locação que se regerá de acordo com as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula I – O Locador é legítimo promotor e organizador do evento denominado 13 ª Expo Anchieta, que acontece nos dias 17, 18 e 19 de 
março do corrente ano, no Salão Paroquial e mediações, em Anchieta (SC).

Cláusula II – Pelo presente instrumento, o Locador fornece em locação ao Locatário, por todo o período da realização do evento denomi-
nado 13ª Expo Anchieta e 7° Festa Nacional de Sementes Crioulas, o(s) espaço(s) de sem número com área total de 18m² (dezoito metros 
quadrados) modelo padrão, localizado próximo ao palco, conforme identificado em mapa (croqui), que o Locatário declara ter pleno conhe-
cimento e concordância.

§ 1º - O Locatário receberá apenas espaço com disponibilização de tomada de energia elétrica.

§ Único – Fica de inteira responsabilidade do Locatário a decoração e personalização referente ao estande objeto da locação, suportando o 
Locatário todas as despesas delas decorrentes.

http://sebrae.sc/codigodeetica
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§ 2º - O Locatário compromete-se a devolver o(s) estande(s) após a realização do evento em perfeitas condições de uso e conservação, tal 
como o(s) recebeu, obrigando-se ao integral ressarcimento de possíveis prejuízos causados ao Locador.

§ 3º - Caso o Locatário pretenda efetuar modificações na parte estrutural dos estandes ou personalizá-lo, só poderá fazê-lo mediante auto-
rização expressa e por escrito do Locador.

§ 4º - O Locatário não poderá: riscar, pintar, cortar, alterar montagem, ultrapassar a altura máxima de quatro metros ou modificar o seu 
estande sem autorização expressa do Locador, bem como, fica proibida a fixação de pregos e fitas adesivas que não sejam adequadas para 
tal finalidade ou que venham a danificar os estandes.

§ 5º - Fica expressamente proibido ao Locatário a instalação e ou distribuição de todo e qualquer tipo de publicidade que esteja fora dos 
limites de espaço de seu estande, ficando o Locador desde já autorizado a remover placas, banners, cartazes e materiais afins que se en-
contrem irregularmente instalados, sem prejuízo das demais sanções contratadas e previstas no regulamento geral do evento.

§ único – Fica expressamente proibida a instalação ou replicação de serviços de internet, rádio ou televisão ou ainda aqueles serviços en-
volvendo frequências, sem a devida autorização da comissão organizadora do evento, a fim de evitar interferências que prejudiquem o bom 
andamento dos serviços disponibilizados na exposição.

Cláusula III – O valor da locação ora pactuada é fixado em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será liquidado em parcela única, no venci-
mento máximo de: 13 de março de 2023, como garantia de reserva do seu espaço.

§ 1° - O pagamento do espaço será efetuado mediante depósito bancário identificado, único e exclusivamente em nome da empresa que 
possui a detenção do contrato de locação. Não serão aceitos depósitos sem identificação.

§2° - O depósito bancário deverá ser efetivado para os seguintes dados:
BANCO CRESOL
AGENCIA: 2608-5
CONTA: 10.646-1
CNPJ do favorecido: 83.024.687/0001-22

§ 3º - A data para pagamento de locação do estande/espaço será até o dia 13 de março de 2023, e, caso não ocorra o reconhecimento do 
pagamento o mesmo será disponibilizado para outro expositor.

§ 4° - O não pagamento por depósito até a data e valor estipulado na Cláusula III, implicará na automática exclusão da reserva do espaço, 
podendo o Locador, remanejar para outro interessado, sem qualquer ônus a mesma, ficando ainda facultado ao Locador cobrar do Locatário 
desistente, eventuais prejuízos causados, lucros cessantes e danos emergentes.

Cláusula IV – O Locador se responsabiliza pela limpeza das áreas frontais aos estandes (área de circulação), que será realizada até uma 
hora antes da abertura da feira, devendo o Locatário, no encerramento diário, colocar no corredor dos fundos, os materiais que deverão 
ser removidos.

Cláusula V – O Locatário não poderá, em quaisquer circunstâncias, ceder, dividir, transferir ou sublocar total ou parcialmente à área objeto 
do presente contrato a outra empresa. Além disso, caso o Locatário necessite de bebidas em geral, deverá adquiri-las obrigatoriamente da 
empresa contratada com exclusividade para o evento e indicada pela Comissão Central Organizadora, sob pena de incidir na multa fixada 
na cláusula X.

Cláusula VI – O Locador não será responsável por quaisquer danos pessoais, materiais, prejuízos ou furtos de produtos ou equipamentos 
expostos nos horários de funcionamento da feira, cabendo ao Locatário fiscalizar e proteger os bens objeto da exposição, providenciando 
inclusive contrato de seguro, se assim o desejar.
§ 1° - O Locador se compromete a fornecer serviço de segurança durante as visitações e vigia no período de fechamento das visitações.
Cláusula VII – É de exclusiva responsabilidade do Locatário manter em seu estande respectivas notas fiscais e comprovação de origem dos 
produtos e equipamentos expostos.

Cláusula VIII – O presente contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável. Quaisquer alterações das condições ora ajustadas so-
mente surtirão efeitos jurídicos se consubstanciadas em aditivo devidamente firmado pelas partes.

Cláusula IX – O Locatário assume a obrigação de concluir a montagem e decoração de seu estande até as 18:00 horas do dia 17.03.2023, 
ficando expressamente proibido montá-lo e decorá-lo em período posterior à abertura e durante o horário de funcionamento. Além disso, 
o Locatário compromete-se a desmontar o seu estande somente após as 21:00 horas do dia 19.03.2023, ficando expressamente proibida 
a desmontagem antes do encerramento do evento. Compromete-se ainda a manter o estande aberto e em normal exposição ao público 
durante todo o período de funcionamento da feira.

Cláusula X – No caso de descumprimento de uma ou mais obrigações estabelecidas na presente cláusula, o Locatário incorrerá no paga-
mento de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada infração identificada.

Cláusula XI – O Locatário declara ter conhecimento e respeitar integralmente o disposto no Regulamento Oficial da 13ª Expo Anchieta e 7ª 
Festa Nacional das Sementes Crioulas.
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Cláusula XII – As partes elegem o foro da comarca de Anchieta (SC), com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que forem 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias emanadas do presente contrato.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, obrigando-se as partes por si, seus herdeiros e/ou sucessores a bem e 
fielmente cumprir tudo quanto aqui se contém.

Anchieta (SC), 12 de março de 2023.

Ivan José Canci
Prefeito de Anchieta
LOCADOR

Globo Biju Acessórios
Fabiola Da Silva Luz
LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO Nº 066/2023 DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE EXPOSITORES 13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA 
NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS

Publicação Nº 4669530

CONTRATO Nº 066/2023 DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE EXPOSITORES
13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS

LOCADOR: Município de Anchieta, pessoa jurídica, de direito público, com sede na Avenida Anchieta, n° 838, Centro, em Anchieta/SC, ins-
crito no CNPJ sob nº 83.024.687/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Ivan José Canci, Prefeito desta municipalidade;

LOCATÁRIO:
Razão Social: Claudia da Silva mei
Fantasia: Tia Claudia Locação de brinquedos
Endereço: Rua Paulinho Didomenico
Bairro: Centro
Cidade: Campo Erê U.F: SC
Fone: (49)
CNPJ: 45.944.996/0001-21
Ramo de Atividade: Brinquedos Infláveis
Neste ato representado pelo (a) Sr(a): Claudia da Silva

Pelo presente instrumento público, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.680 de 02 de dezembro de 2022 e Lei n° 2.695/2023, as par-
tes acima qualificadas ajustam entre si o presente Contrato de Locação que se regerá de acordo com as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula I – O Locador é legítimo promotor e organizador do evento denominado 13 ª Expo Anchieta, que acontece nos dias 17, 18 e 19 de 
março do corrente ano, no Salão Paroquial e mediações, em Anchieta (SC).

Cláusula II – Pelo presente instrumento, o Locador fornece em locação ao Locatário, por todo o período da realização do evento denominado 
13ª Expo Anchieta e 7° Festa Nacional de Sementes Crioulas, o(s) espaço(s) sem número, modelo padrão, localizado próximo ao palco, 
conforme identificado em mapa (croqui), que o Locatário declara ter pleno conhecimento e concordância.

§ 1º - O Locatário receberá apenas espaço com disponibilização de tomada de energia elétrica.

§ Único – Fica de inteira responsabilidade do Locatário a decoração e personalização referente ao estande objeto da locação, suportando o 
Locatário todas as despesas delas decorrentes.

§ 2º - O Locatário compromete-se a devolver o(s) estande(s) após a realização do evento em perfeitas condições de uso e conservação, tal 
como o(s) recebeu, obrigando-se ao integral ressarcimento de possíveis prejuízos causados ao Locador.

§ 3º - Caso o Locatário pretenda efetuar modificações na parte estrutural dos estandes ou personalizá-lo, só poderá fazê-lo mediante auto-
rização expressa e por escrito do Locador.

§ 4º - O Locatário não poderá: riscar, pintar, cortar, alterar montagem, ultrapassar a altura máxima de quatro metros ou modificar o seu 
estande sem autorização expressa do Locador, bem como, fica proibida a fixação de pregos e fitas adesivas que não sejam adequadas para 
tal finalidade ou que venham a danificar os estandes.
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§ 5º - Fica expressamente proibido ao Locatário a instalação e ou distribuição de todo e qualquer tipo de publicidade que esteja fora dos 
limites de espaço de seu estande, ficando o Locador desde já autorizado a remover placas, banners, cartazes e materiais afins que se en-
contrem irregularmente instalados, sem prejuízo das demais sanções contratadas e previstas no regulamento geral do evento.

§ único – Fica expressamente proibida a instalação ou replicação de serviços de internet, rádio ou televisão ou ainda aqueles serviços en-
volvendo frequências, sem a devida autorização da comissão organizadora do evento, a fim de evitar interferências que prejudiquem o bom 
andamento dos serviços disponibilizados na exposição.

Cláusula III – O valor da locação ora pactuada é fixado em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), que será liquidado em parcela única, no 
vencimento máximo de: 13 de março de 2023, como garantia de reserva do seu espaço.

§ 1° - O pagamento do espaço será efetuado mediante depósito bancário identificado, único e exclusivamente em nome da empresa que 
possui a detenção do contrato de locação. Não serão aceitos depósitos sem identificação.

§2° - O depósito bancário deverá ser efetivado para os seguintes dados:
BANCO CRESOL
AGENCIA: 2608-5
CONTA: 10.646-1
CNPJ do favorecido: 83.024.687/0001-22

§ 3º - A data para pagamento de locação do estande/espaço será até o dia 13 de março de 2023, e, caso não ocorra o reconhecimento do 
pagamento o mesmo será disponibilizado para outro expositor.

§ 4° - O não pagamento por depósito até a data e valor estipulado na Cláusula III, implicará na automática exclusão da reserva do espaço, 
podendo o Locador, remanejar para outro interessado, sem qualquer ônus a mesma, ficando ainda facultado ao Locador cobrar do Locatário 
desistente, eventuais prejuízos causados, lucros cessantes e danos emergentes.

Cláusula IV – O Locador se responsabiliza pela limpeza das áreas frontais aos estandes (área de circulação), que será realizada até uma 
hora antes da abertura da feira, devendo o Locatário, no encerramento diário, colocar no corredor dos fundos, os materiais que deverão 
ser removidos.

Cláusula V – O Locatário não poderá, em quaisquer circunstâncias, ceder, dividir, transferir ou sublocar total ou parcialmente à área objeto 
do presente contrato a outra empresa. Além disso, caso o Locatário necessite de bebidas em geral, deverá adquiri-las obrigatoriamente da 
empresa contratada com exclusividade para o evento e indicada pela Comissão Central Organizadora, sob pena de incidir na multa fixada 
na cláusula X.

Cláusula VI – O Locador não será responsável por quaisquer danos pessoais, materiais, prejuízos ou furtos de produtos ou equipamentos 
expostos nos horários de funcionamento da feira, cabendo ao Locatário fiscalizar e proteger os bens objeto da exposição, providenciando 
inclusive contrato de seguro, se assim o desejar.
§ 1° - O Locador se compromete a fornecer serviço de segurança durante as visitações e vigia no período de fechamento das visitações.
Cláusula VII – É de exclusiva responsabilidade do Locatário manter em seu estande respectivas notas fiscais e comprovação de origem dos 
produtos e equipamentos expostos.

Cláusula VIII – O presente contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável. Quaisquer alterações das condições ora ajustadas so-
mente surtirão efeitos jurídicos se consubstanciadas em aditivo devidamente firmado pelas partes.

Cláusula IX – O Locatário assume a obrigação de concluir a montagem e decoração de seu estande até as 18:00 horas do dia 17.03.2023, 
ficando expressamente proibido montá-lo e decorá-lo em período posterior à abertura e durante o horário de funcionamento. Além disso, 
o Locatário compromete-se a desmontar o seu estande somente após as 21:00 horas do dia 19.03.2023, ficando expressamente proibida 
a desmontagem antes do encerramento do evento. Compromete-se ainda a manter o estande aberto e em normal exposição ao público 
durante todo o período de funcionamento da feira.

Cláusula X – No caso de descumprimento de uma ou mais obrigações estabelecidas na presente cláusula, o Locatário incorrerá no paga-
mento de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada infração identificada.

Cláusula XI – O Locatário declara ter conhecimento e respeitar integralmente o disposto no Regulamento Oficial da 13ª Expo Anchieta e 7ª 
Festa Nacional das Sementes Crioulas.

Cláusula XII – As partes elegem o foro da comarca de Anchieta (SC), com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que forem 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias emanadas do presente contrato.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, obrigando-se as partes por si, seus herdeiros e/ou sucessores a bem e 
fielmente cumprir tudo quanto aqui se contém.

Anchieta (SC), 13 de março de 2023.

Ivan José Canci
Prefeito de Anchieta
LOCADOR
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Tia Claudia Locação de brinquedos
Claudia da Silva
LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO Nº 067/2023 DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE EXPOSITORES 13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA 
NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS

Publicação Nº 4669619

CONTRATO Nº 067/2023 DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE EXPOSITORES
13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS

LOCADOR: Município de Anchieta, pessoa jurídica, de direito público, com sede na Avenida Anchieta, n° 838, Centro, em Anchieta/SC, ins-
crito no CNPJ sob nº 83.024.687/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Ivan José Canci, Prefeito desta municipalidade;

LOCATÁRIO:
Razão Social: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA
Fantasia: COOPERALFA
Endereço: Avenida Anchieta
Bairro: Centro
Cidade: Anchieta U.F: SC
Fone: (49) 3653-0672
CNPJ: 83.305.235/0089-50
Ramo de Atividade: Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
Neste ato representado pelo (a) Sr(a): Nelinho Pedro Riboli

Pelo presente instrumento público, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.680 de 02 de dezembro de 2022 e Lei n° 2.695/2023, as par-
tes acima qualificadas ajustam entre si o presente Contrato de Locação que se regerá de acordo com as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula I – O Locador é legítimo promotor e organizador do evento denominado 13 ª Expo Anchieta, que acontece nos dias 17, 18 e 19 de 
março do corrente ano, no Salão Paroquial e mediações, em Anchieta (SC).

Cláusula II – Pelo presente instrumento, o Locador fornece em locação ao Locatário, por todo o período da realização do evento denominado 
13ª Expo Anchieta e 7° Festa Nacional de Sementes Crioulas, o(s) espaço(s) sem número, modelo padrão, localizado próximo a Igreja Matriz 
e ao Salão Paroquial, conforme identificado em mapa (croqui), que o Locatário declara ter pleno conhecimento e concordância.

§ 1º - O Locatário receberá apenas espaço com disponibilização de tomada de energia elétrica.

§ Único – Fica de inteira responsabilidade do Locatário a decoração e personalização referente ao estande objeto da locação, suportando o 
Locatário todas as despesas delas decorrentes.

§ 2º - O Locatário compromete-se a devolver o(s) estande(s) após a realização do evento em perfeitas condições de uso e conservação, tal 
como o(s) recebeu, obrigando-se ao integral ressarcimento de possíveis prejuízos causados ao Locador.

§ 3º - Caso o Locatário pretenda efetuar modificações na parte estrutural dos estandes ou personalizá-lo, só poderá fazê-lo mediante auto-
rização expressa e por escrito do Locador.

§ 4º - O Locatário não poderá: riscar, pintar, cortar, alterar montagem, ultrapassar a altura máxima de quatro metros ou modificar o seu 
estande sem autorização expressa do Locador, bem como, fica proibida a fixação de pregos e fitas adesivas que não sejam adequadas para 
tal finalidade ou que venham a danificar os estandes.

§ 5º - Fica expressamente proibido ao Locatário a instalação e ou distribuição de todo e qualquer tipo de publicidade que esteja fora dos 
limites de espaço de seu estande, ficando o Locador desde já autorizado a remover placas, banners, cartazes e materiais afins que se en-
contrem irregularmente instalados, sem prejuízo das demais sanções contratadas e previstas no regulamento geral do evento.

§ único – Fica expressamente proibida a instalação ou replicação de serviços de internet, rádio ou televisão ou ainda aqueles serviços en-
volvendo frequências, sem a devida autorização da comissão organizadora do evento, a fim de evitar interferências que prejudiquem o bom 
andamento dos serviços disponibilizados na exposição.

Cláusula III – O valor da locação ora pactuada é fixado em R$ 900,00 (novecentos reais), que será liquidado em parcela única, no venci-
mento máximo de: 13 de março de 2023, como garantia de reserva do seu espaço.

§ 1° - O pagamento do espaço será efetuado mediante depósito bancário identificado, único e exclusivamente em nome da empresa que 
possui a detenção do contrato de locação. Não serão aceitos depósitos sem identificação.
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§2° - O depósito bancário deverá ser efetivado para os seguintes dados:
BANCO CRESOL
AGENCIA: 2608-5
CONTA: 10.646-1
CNPJ do favorecido: 83.024.687/0001-22

§ 3º - A data para pagamento de locação do estande/espaço será até o dia 13 de março de 2023, e, caso não ocorra o reconhecimento do 
pagamento o mesmo será disponibilizado para outro expositor.

§ 4° - O não pagamento por depósito até a data e valor estipulado na Cláusula III, implicará na automática exclusão da reserva do espaço, 
podendo o Locador, remanejar para outro interessado, sem qualquer ônus a mesma, ficando ainda facultado ao Locador cobrar do Locatário 
desistente, eventuais prejuízos causados, lucros cessantes e danos emergentes.

Cláusula IV – O Locador se responsabiliza pela limpeza das áreas frontais aos estandes (área de circulação), que será realizada até uma 
hora antes da abertura da feira, devendo o Locatário, no encerramento diário, colocar no corredor dos fundos, os materiais que deverão 
ser removidos.

Cláusula V – O Locatário não poderá, em quaisquer circunstâncias, ceder, dividir, transferir ou sublocar total ou parcialmente à área objeto 
do presente contrato a outra empresa. Além disso, caso o Locatário necessite de bebidas em geral, deverá adquiri-las obrigatoriamente da 
empresa contratada com exclusividade para o evento e indicada pela Comissão Central Organizadora, sob pena de incidir na multa fixada 
na cláusula X.

Cláusula VI – O Locador não será responsável por quaisquer danos pessoais, materiais, prejuízos ou furtos de produtos ou equipamentos 
expostos nos horários de funcionamento da feira, cabendo ao Locatário fiscalizar e proteger os bens objeto da exposição, providenciando 
inclusive contrato de seguro, se assim o desejar.
§ 1° - O Locador se compromete a fornecer serviço de segurança durante as visitações e vigia no período de fechamento das visitações.
Cláusula VII – É de exclusiva responsabilidade do Locatário manter em seu estande respectivas notas fiscais e comprovação de origem dos 
produtos e equipamentos expostos.

Cláusula VIII – O presente contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável. Quaisquer alterações das condições ora ajustadas so-
mente surtirão efeitos jurídicos se consubstanciadas em aditivo devidamente firmado pelas partes.

Cláusula IX – O Locatário assume a obrigação de concluir a montagem e decoração de seu estande até as 18:00 horas do dia 17.03.2023, 
ficando expressamente proibido montá-lo e decorá-lo em período posterior à abertura e durante o horário de funcionamento. Além disso, 
o Locatário compromete-se a desmontar o seu estande somente após as 21:00 horas do dia 19.03.2023, ficando expressamente proibida 
a desmontagem antes do encerramento do evento. Compromete-se ainda a manter o estande aberto e em normal exposição ao público 
durante todo o período de funcionamento da feira.

Cláusula X – No caso de descumprimento de uma ou mais obrigações estabelecidas na presente cláusula, o Locatário incorrerá no paga-
mento de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada infração identificada.

Cláusula XI – O Locatário declara ter conhecimento e respeitar integralmente o disposto no Regulamento Oficial da 13ª Expo Anchieta e 7ª 
Festa Nacional das Sementes Crioulas.

Cláusula XII – As partes elegem o foro da comarca de Anchieta (SC), com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que forem 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias emanadas do presente contrato.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, obrigando-se as partes por si, seus herdeiros e/ou sucessores a bem e 
fielmente cumprir tudo quanto aqui se contém.

Anchieta (SC), 13 de março de 2023.

Ivan José Canci
Prefeito de Anchieta
LOCADOR

Cooperativa Agoindustrial Alfa
Nelinho Pedro Riboli
LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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CONTRATO Nº 068/2023 DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE EXPOSITORES 13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA 
NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS

Publicação Nº 4669638

CONTRATO Nº 068/2023 DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE EXPOSITORES
13ª EXPO ANCHIETA E 7ª FESTA NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS

LOCADOR: Município de Anchieta, pessoa jurídica, de direito público, com sede na Avenida Anchieta, n° 838, Centro, em Anchieta/SC, ins-
crito no CNPJ sob nº 83.024.687/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Ivan José Canci, Prefeito desta municipalidade;

LOCATÁRIO:
Razão Social: Nubia Edivânia Sperotto da Silva de Negri
Fantasia: Nubia Edivânia Sperotto da Silva de Negri
Endereço: Avenida Anchieta
Bairro: Centro
Cidade: Anchieta U.F: SC
Fone: (49) 99949-2372
CPF: 048.560.299-75
Ramo de Atividade: Comércio de acessórios e bijuteria
Neste ato representado pelo (a) Sr(a):

Pelo presente instrumento público, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.680 de 02 de dezembro de 2022 e Lei n° 2.695/2023, as par-
tes acima qualificadas ajustam entre si o presente Contrato de Locação que se regerá de acordo com as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula I – O Locador é legítimo promotor e organizador do evento denominado 13 ª Expo Anchieta, que acontece nos dias 17, 18 e 19 de 
março do corrente ano, no Salão Paroquial e mediações, em Anchieta (SC).

Cláusula II – Pelo presente instrumento, o Locador fornece em locação ao Locatário, por todo o período da realização do evento denominado 
13ª Expo Anchieta e 7° Festa Nacional de Sementes Crioulas, o(s) espaço(s) sem número, com área total de 9m² (nove metros quadrados), 
modelo padrão, localizado no Salão Paroquial, parte interna, conforme identificado em mapa (croqui), que o Locatário declara ter pleno 
conhecimento e concordância.

§ 1º - O Locatário receberá apenas espaço com montagem básica de estande modulado no sistema de octanorme, com disponibilização de 
tomada de energia elétrica e spot de iluminação.

§ Único – Fica de inteira responsabilidade do Locatário a decoração e personalização referente ao estande objeto da locação, suportando o 
Locatário todas as despesas delas decorrentes.

§ 2º - O Locatário compromete-se a devolver o(s) estande(s) após a realização do evento em perfeitas condições de uso e conservação, tal 
como o(s) recebeu, obrigando-se ao integral ressarcimento de possíveis prejuízos causados ao Locador.

§ 3º - Caso o Locatário pretenda efetuar modificações na parte estrutural dos estandes ou personalizá-lo, só poderá fazê-lo mediante auto-
rização expressa e por escrito do Locador.

§ 4º - O Locatário não poderá: riscar, pintar, cortar, alterar montagem, ultrapassar a altura máxima de quatro metros ou modificar o seu 
estande sem autorização expressa do Locador, bem como, fica proibida a fixação de pregos e fitas adesivas que não sejam adequadas para 
tal finalidade ou que venham a danificar os estandes.

§ 5º - Fica expressamente proibido ao Locatário a instalação e ou distribuição de todo e qualquer tipo de publicidade que esteja fora dos 
limites de espaço de seu estande, ficando o Locador desde já autorizado a remover placas, banners, cartazes e materiais afins que se en-
contrem irregularmente instalados, sem prejuízo das demais sanções contratadas e previstas no regulamento geral do evento.

§ único – Fica expressamente proibida a instalação ou replicação de serviços de internet, rádio ou televisão ou ainda aqueles serviços en-
volvendo frequências, sem a devida autorização da comissão organizadora do evento, a fim de evitar interferências que prejudiquem o bom 
andamento dos serviços disponibilizados na exposição.

Cláusula III – O valor da locação ora pactuada é fixado em R$ 900,00 (novecentos reais), que será liquidado em parcela única, no venci-
mento máximo de: 13 de março de 2023, como garantia de reserva do seu espaço.

§ 1° - O pagamento do espaço será efetuado mediante depósito bancário identificado, único e exclusivamente em nome da empresa que 
possui a detenção do contrato de locação. Não serão aceitos depósitos sem identificação.

§2° - O depósito bancário deverá ser efetivado para os seguintes dados:
BANCO CRESOL
AGENCIA: 2608-5
CONTA: 10.646-1
CNPJ do favorecido: 83.024.687/0001-22
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§ 3º - A data para pagamento de locação do estande/espaço será até o dia 13 de março de 2023, e, caso não ocorra o reconhecimento do 
pagamento o mesmo será disponibilizado para outro expositor.

§ 4° - O não pagamento por depósito até a data e valor estipulado na Cláusula III, implicará na automática exclusão da reserva do espaço, 
podendo o Locador, remanejar para outro interessado, sem qualquer ônus a mesma, ficando ainda facultado ao Locador cobrar do Locatário 
desistente, eventuais prejuízos causados, lucros cessantes e danos emergentes.

Cláusula IV – O Locador se responsabiliza pela limpeza das áreas frontais aos estandes (área de circulação), que será realizada até uma 
hora antes da abertura da feira, devendo o Locatário, no encerramento diário, colocar no corredor dos fundos, os materiais que deverão 
ser removidos.

Cláusula V – O Locatário não poderá, em quaisquer circunstâncias, ceder, dividir, transferir ou sublocar total ou parcialmente à área objeto 
do presente contrato a outra empresa. Além disso, caso o Locatário necessite de bebidas em geral, deverá adquiri-las obrigatoriamente da 
empresa contratada com exclusividade para o evento e indicada pela Comissão Central Organizadora, sob pena de incidir na multa fixada 
na cláusula X.

Cláusula VI – O Locador não será responsável por quaisquer danos pessoais, materiais, prejuízos ou furtos de produtos ou equipamentos 
expostos nos horários de funcionamento da feira, cabendo ao Locatário fiscalizar e proteger os bens objeto da exposição, providenciando 
inclusive contrato de seguro, se assim o desejar.
§ 1° - O Locador se compromete a fornecer serviço de segurança durante as visitações e vigia no período de fechamento das visitações.
Cláusula VII – É de exclusiva responsabilidade do Locatário manter em seu estande respectivas notas fiscais e comprovação de origem dos 
produtos e equipamentos expostos.

Cláusula VIII – O presente contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável. Quaisquer alterações das condições ora ajustadas so-
mente surtirão efeitos jurídicos se consubstanciadas em aditivo devidamente firmado pelas partes.

Cláusula IX – O Locatário assume a obrigação de concluir a montagem e decoração de seu estande até as 18:00 horas do dia 17.03.2023, 
ficando expressamente proibido montá-lo e decorá-lo em período posterior à abertura e durante o horário de funcionamento. Além disso, 
o Locatário compromete-se a desmontar o seu estande somente após as 21:00 horas do dia 19.03.2023, ficando expressamente proibida 
a desmontagem antes do encerramento do evento. Compromete-se ainda a manter o estande aberto e em normal exposição ao público 
durante todo o período de funcionamento da feira.

Cláusula X – No caso de descumprimento de uma ou mais obrigações estabelecidas na presente cláusula, o Locatário incorrerá no paga-
mento de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada infração identificada.

Cláusula XI – O Locatário declara ter conhecimento e respeitar integralmente o disposto no Regulamento Oficial da 13ª Expo Anchieta e 7ª 
Festa Nacional das Sementes Crioulas.

Cláusula XII – As partes elegem o foro da comarca de Anchieta (SC), com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que forem 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias emanadas do presente contrato.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, obrigando-se as partes por si, seus herdeiros e/ou sucessores a bem e 
fielmente cumprir tudo quanto aqui se contém.

Anchieta (SC), 13 de março de 2023.

Ivan José Canci
Prefeito de Anchieta
LOCADOR

Nubia Edivânia Sperotto da Silva de Negri
LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 4671544

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com o Concurso Público Edital nº 01/2022, Vossa Senhoria foi aprovada e consequentemente 
classificada para a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 22/03/2023, ficando assim convocada para 
comparecer junto à Prefeitura Municipal de Anchieta (SC) no Setor de Recursos Humanos.
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Para assinatura do Termo de Posse é necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
x) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral

Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Raquel Fernanda Zabott

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 4671534

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com o Concurso Público Edital nº 01/2021, Vossa Senhoria foi aprovado e consequentemente 
classificado para a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 22/03/2023, ficando assim convocado para 
comparecer junto à Prefeitura Municipal de Anchieta (SC) no Setor de Recursos Humanos.

Para assinatura do Termo de Posse é necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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x) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral

Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilmo. Senhor
Cilto Uliana

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 4670816

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com o Concurso Público Edital nº 01/2022, Vossa Senhoria foi aprovado e consequentemente 
classificado para a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 22/03/2023, ficando assim convocado para 
comparecer junto à Prefeitura Municipal de Anchieta (SC) no Setor de Recursos Humanos.

Para assinatura do Termo de Posse é necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil para depósito do salário;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
x) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral

Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilmo. Senhor
Adilson Scholtze

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 4671556

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com o Concurso Público Edital nº 01/2022, Vossa Senhoria foi aprovada e consequentemente 
classificada para a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 22/02/2023, ficando assim convocada para 
comparecer junto à Prefeitura Municipal de Anchieta (SC) no Setor de Recursos Humanos.

Para assinatura do Termo de Posse é necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
x) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral

Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Leoneia Felipe

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 4670823

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com o Concurso Público Edital nº 01/2022, Vossa Senhoria foi aprovada e consequentemente 
classificada para a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 22/02/2023, ficando assim convocada para 
comparecer junto à Prefeitura Municipal de Anchieta (SC) no Setor de Recursos Humanos.

Para assinatura do Termo de Posse é necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
x) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Laura Zandoná

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 4671530

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com o Concurso Público Edital nº 01/2021, Vossa Senhoria foi aprovada e consequentemente 
classificada para a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 22/03/2023, ficando assim convocada para 
comparecer junto à Prefeitura Municipal de Anchieta (SC) no Setor de Recursos Humanos.

Para assinatura do Termo de Posse é necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
x) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral

Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Lourdes Geremias

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 4670819

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com o Concurso Público Edital nº 01/2022, Vossa Senhoria foi aprovada e consequentemente 
classificada para a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 09/02/2023, ficando assim convocada para 
comparecer junto à Prefeitura Municipal de Anchieta (SC) no Setor de Recursos Humanos.

Para assinatura do Termo de Posse é necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
x) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral

Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Eliane Domingues

DECRETO Nº. 061/2023
Publicação Nº 4670323

DECRETO Nº. 061/2023, 22 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DO PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO DESTINA-
DO AO CUSTEIO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, CURSOS PRÉ 
VESTIBULAR E ENSINO SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pela Lei Municipal nº 2.313 de 02 de maio de 2017 e Lei Municipal nº 2.374/2018;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da comissão especial do programa municipal de concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio 
de transporte intermunicipal para estudantes de educação profissional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do Município 
de Anchieta abaixo relacionados:
I –Edson Luiz Buratti, servidor público, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos lotado na Secretária Municipal da Fazenda;
II – Robson Swirke, servidor público, ocupante do cargo de Tesoureiro, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda;
III - Tiane Dalmoro, servidora pública, ocupante do cargo em provimento de comissão de Assessora de Imprensa;
IV – Maria Eduarda Dal Ri Ghesti, representante dos Estudantes;
V – Carol Buratti, representante da Associação de Estudantes;
VI – Gabriela Vaz Lago, representante dos Estudantes.

Art. 2º A comissão de que trata este Decreto é responsável pela análise das inscrições, seleção e fiscalização do programa municipal de 
concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação profissional e tecnológica, 
cursos pré vestibular e ensino superior do Município de Anchieta.

Art. 3º A comissão emitirá seus pareceres nos prazos e condições previstos pelo Edital em cada edição do Programa.

Art. 4º Por tratar-se de serviços de relevância comunitária os membros da comissão nomeados através deste ato não serão remunerados.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Município de Anchieta – SC, 22 de março de 2023.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br

Jackline Appio - Secretária de Administração e Gestão

DESISTENCIA DE VAGA
Publicação Nº 4670714

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Raquel Taís Lintener, aprovada no Concurso Público nº. 01/2022 para o cargo Enfermeira, a qual fui convocada para assumir a vaga, venho 
através do presente comunicar que não assumirei a vaga.

São Miguel do Oeste (SC), 21 de março de 2023.

Raquel Taís Lintener

DESISTENCIA DE VAGA
Publicação Nº 4670707

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Lucas Arconti Lusa, aprovado no Concurso Público nº. 01/2022 para o cargo Farmacêutico, a qual fui convocado para assumir a vaga, venho 
através do presente comunicar a minha desistência, tendo em vista ainda não estar formado no cargo.

Guaraciaba (SC), 21 de março de 2023.

Lucas Arconti Lusa

DESISTENCIA DE VAGA
Publicação Nº 4670704

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Lucélia Aparecida Foschiera Brancher, portadora do CPF sob nº 054.926.929-09, aprovada no Concurso Público nº. 01/2021 para o cargo 
Auxiliar Administrativo, a qual fui convocada para assumir a vaga, venho através do presente comunicar a minha desistência, tendo em vista 
já estar trabalhando como concursada em outro cargo.

Anchieta (SC), 22 de março de 2023.

Lucélia Aparecida Foschiera Brancher

DESISTENCIA DE VAGA
Publicação Nº 4670931

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Marisete Graff, aprovada no Concurso Público nº. 01/2022 para o cargo Auxiliar de Serviços Gerais, a qual fui convocada para assumir a 
vaga, venho através do presente comunicar a minha desistência, tendo em vista o não interesse na mesma.

Anchieta (SC), 21 de março de 2023.

Marisete Graff

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EDITAL Nº 001/2023
Publicação Nº 4670391

EDITAL Nº 001/2023

PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO DESTINADO AO CUSTEIO DETRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA 
ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, CURSOS PRÉ VESTIBULAR E ENSINO SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE AN-
CHIETA/SC.

O Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, representado pelo Prefeito Municipal Ivan José Canci, e a Secretária Municipal de 
Educação e Esportes de Anchieta, Selma Antônia Giongo, torna público que estarão abertas as inscrições para o programa municipal de 
concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação profissional e tecnológica, 
cursos pré-vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC de acordo com as Leis Municipais n° 2.313/2017 e 2.374/2018 regido 
pelas normas deste Edital.
1. Da Data e Local de Inscrição
1.1. Data 22 de março A 06 de abril de 2023 – no período matutino e vespertino
1.2. Local: Secretaria de Educação na Prefeitura Municipal de Anchieta na Avenida Anchieta, nº 838, Anchieta – SC.
1.3. A inscrição do Estudante em formulário disponível no Anexo 1 é pré-requisito para a obtenção do auxílio financeiro. A inscrição deverá 
ser efetuada pelo próprio estudante.
1.4. Junto à inscrição o estudante deverá apresentar a documentação exigida neste edital. Não será aceito documentação, não entregue na 
inscrição, no período de recursos. Será indeferida a inscrição de quem não entregar toda a documentação.
2. Da Documentação para a Inscrição
O(A) candidato(a) interessado(a) em aderir ao programa municipal de concessão de auxílio destinado ao custeio de transporte intermuni-
cipal para estudantes de educação profissional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC firmará 
requerimento na Secretaria de Educação na Prefeitura Municipal de Anchieta/SC, mediante o preenchimento do formulário e a apresentação 
dos seguintes documentos (cópia legível e em bom estado, acompanhada de original para conferência) :
2.1. Formulário de inscrição preenchido e devidamente assinado pelo estudante;
2.2. Documento de identificação;
2.3. CPF;
2.4. Documento comprobatório de local de residência (emissão não anterior a três meses da data da inscrição):
a) Da residência própria, conta de água, luz e/ou telefone em nome do requerente ou responsável;
b) Se reside de aluguel, conta de água, luz e/ou telefone e comprovante de locação;
c) Se o comprovante de residência (contas de água, luz e telefone) estiver em nome de terceiros (pais ou outros), deverá ser apresentada 
a conta do último mês e auto declaração, de que efetivamente reside neste endereço, digitada ou manuscrita e com a assinatura do reque-
rente (declaração modelo anexo 2);
d) Caso o comprovante de residência estiver em nome do cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de relacionamento.

0.1. Comprovante, emitido pela instituição de ensino, especificando o número de disciplinas frequentadas no semestre de concessão;
0.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais em nome do beneficiário do auxílio financeiro para transporte intermunicipal, emitida pelo 
Município de Anchieta/SC (disponível no site: www.anchieta.sc.gov.br ou no setor de Tributação do Município de Anchieta);
0.3. A inscrição do candidato para o segundo semestre, mesmo quando este já havia se inscrito no primeiro semestre do ano em curso, 
deverá trazer toda documentação solicitada no edital, bem como todos os anexos devidamente preenchidos
0.4. Declaração de inscrição para cumprimento de horas de serviço voluntário, conforme anexo 5 do presente edital;
0.5. O(A) Candidato(a), no formulário de inscrição deverá informar o que segue:
a) Número de disciplinas frequentadas no regime presencial;
b) Número de vezes por semana que frequenta regularmente a instituição de Ensino Superior;
c) Indicar conta bancária exclusivamente do Banco do Brasil, sendo que a mesma deve ser conta corrente ou poupança no nome do próprio 
beneficiário ou responsável, necessária ao pagamento dos valores relativos ao Auxílio Financeiro;
d) Indicar se possui formação no nível que está cursando;
e) Outras informações exigidas no formulário.
0.6. O(A) candidato(a) deverá apresentar a cópia da documentação exigida, sendo que a Secretaria de Educação ou Prefeitura Municipal 
não poderá efetuar a fotocópia ou emitir documentação dos sites das Instituições de Ensino;
0.7. Os anexos 3, 4 e 5 do Edital serão disponibilizados pelo Setor de Identificação na Prefeitura Municipal no ato da inscrição.
1. Do indeferimento
A não apresentação, no ato da inscrição de qualquer dos documentos elencados neste Edital, bem como, a não observância das disposições 
contidas nas Leis Municipais nº 2313/2017 e 2374/2018 implicará no indeferimento das inscrições.
2. Da vedação
É vedado conceder auxílio financeiro para o transporte intermunicipal a quem:
a) Possuir pendências financeiras com o Município de Anchieta/SC, de qualquer natureza, tributária ou não;
b) Apresentar informações falsas no ato da inscrição;
c) Deixar de apresentar documentação exigida neste edital;
d) Já possuir formação no nível em que está cursando;
e) Não se inscrever para cumprir as horas semestrais de serviço voluntário.
3. Do valor
3.1. O valor máximo anual a ser destinado para atendimento da Lei Municipal nº 2.313/2017 está estabelecido na Lei Orçamentária anual 
limitando-se no máximo a R$ 500,00 (quinhentos reais) por aluno no semestre.

3.2. O número máximo de dias que um aluno poderá relacionar para a obtenção da bolsa será de 05 (cinco) dias por semana por concessão.

http://www.anchieta.sc.gov.br/
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3.3. O valor do repasse máximo por estudante será fixado por Decreto do Poder Executivo.
4. Da operacionalização do programa
4.1. A entrega do formulário de inscrição no setor de identificação da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC é condição indispensável para o 
interessado se candidatar à concessão do auxílio financeiro para o transporte intermunicipal.
4.2. A entrega do formulário de inscrição não implica necessariamente, na concessão do auxílio.
5. Das disposições finais
5.1. A Comissão de Avaliação nomeada através do Decreto Municipal nº 061/2023 de 22 de março de 2023, composta de seis membros, 
sendo três servidores públicos municipais e três estudantes secundaristas ou membros das Associações de Universitários, será responsável 
pelo acompanhamento, avaliação e fiscalização de todo o processo descrito nas Leis Municipais nº 2.313/2018 e 2.374/2018 e pelo cum-
primento do disposto neste Edital.
5.2. Após a avaliação da Comissão, a relação preliminar dos aptos a receber o Auxílio Financeiro para o Transporte Intermunicipal, será 
publicada na página eletrônica do Município para consulta pública no dia 10/04/2023.
5.3. O prazo para recursos da relação preliminar pode ser interposto até o dia 11/04/2023 às 17 horas mediante documento devidamente 
fundamentado protocolado na Secretaria Municipal de Educação;
6.3. A relação oficial dos beneficiados será publicada na página eletrônica do Município de Anchieta no dia 12/04/2023 após às 17h.
6.4. As denúncias de irregularidade deverão ser efetuadas a qualquer tempo por escrito devidamente protocolado diretamente na Secretaria 
Municipal de Educação e serão julgadas pela Comissão de Avaliação descrita no tem 7.1.
6.5. Qualquer irregularidade constatada na concessão do auxílio financeiro para o transporte intermunicipal concedido pelo Município de 
Anchieta/SC implicará no imediato cancelamento do mesmo, sem prejuízos de outras atitudes legais que o Município julgue serem cabíveis 
ao caso;
7.7. Eventuais dúvidas ou casos omissos poderão ser sanadas pela própria Comissão.

Anchieta/SC, 22 de março de 2023.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

SELMA GIONGO
Secretária Municipal de Educação e Esportes

ANEXO 1 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
DADOS PESSOAIS

Nome completo:

RG: Data expedição: Órgão emissor/UF:

CPF:

Data de nascimento: Sexo: Feminino ( ) Masculino ( )

Filiação: Pai: Mãe:

Endereço residencial: Nº

Complemento: Bairro: CEP:

Cidade: Estado:

CONTATO

Telefone celular: Residencial:

E-mail:

DADOS DA CONTA BANCÁRIA OU DO REPRESENTANTE LEGAL (Exclusivamente do Banco do Brasil)

Nº da Agência Nº conta Corrente ou Poupança: Nº conta Corrente ou Poupança:

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Instituição:

Nome do Curso: Turno:

Possui formação anterior no nível que está cursando: Sim ( ) Não ( )

DADOS DE LOCOMOÇÃO

Município Sede ANCHIETA
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Município sede da Instituição de Ensino:

Meio de transporte:

DIAS LETIVOS FREQUENTADOS SEMANALMENTE:

Dias frequenta-
dos

Seg.
(  )

Ter.
(  )

Qua.
(  )

Qui.
(  )

Sex.
(  )

Sab.
(  )

DISCIPLINAS FREQUENTADAS NO REGIME PRESENCIAL:
Nome Completo:
Assinatura:

ANEXO 2

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, CPF nº , RG nº
, inscrito no Programa Municipal de Concessão de Auxílio Financeiro para custeio de Transporte Intermunicipal do Município de Anchieta – 
SC, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei que, resido no seguinte endereço

Anchieta – SC, de de .

Assinatura do Estudante

ANEXO 3

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Número: Avenida Anchieta, 838
Site: www.anchieta.sc.gov.br Estado de Santa Catarina Município de Anchieta - SC
Nome: Curso:
Instituição de Ensino: Telefone:

Estou ciente de que entreguei TODOS os documentos necessários, conforme Lei Municipal nº 2.313 de 02 de maio de 2017, Lei Municipal 
nº 2.374/2018 e edital de inscrição nº 01/2023, sendo de minha inteira responsabilidade, inclusive civil e criminal a veracidade das infor-
mações prestadas.
Afirmo, ainda, estar ciente que essa entrega não garante a concessão, a qual será avaliada dentro dos prazos previstos pela Comissão de 
Seleção e Avaliação de concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação pro-
fissional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC.
Por ser verdade as informações acima prestadas, assino esse documento que será a capa do processo de concessão.

Anchieta – SC, ao _____ do mês de de 2023.

Estudante

ANEXO 4
PROTOCOLO DO ESTUDANTE
Nome: Curso: Instituição de Ensino:

Fica protocolado sob o nº junto a Secretaria Municipal de Educação a entrega dos documentos constantes na Lei Municipal nº 2.313 de 02 
de maio de 2017, Lei Municipal nº 2.374/2018 de 29 de maio de 2018 e edital de inscrição nº 01/2023, no total de
páginas, visando a concessão de auxílio financeiro destinado ao custeio de transporte intermunicipal para estudantes de educação profis-
sional e tecnológica, cursos pré vestibular e ensino superior do município de Anchieta/SC.

Anchieta/SC, aos do mês de de 2023.

Responsável pelo recebimento na Secretaria Municipal de Educação

ANEXO 5

INSCRIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE HORAS DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Declaro para os devidos fins que durante o primeiro semestre de 2023 prestarei ou prestei serviço voluntário na instituição ou atividade 
marcada abaixo:

(  ) Auxílio no Festival Gastronômico

http://www.anchieta.sc.gov.br/


23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 86

(  ) Auxílio no chá literário no mês de abril

(  ) Adoção de canteiro (Projeto Floração) na cidade de Anchieta

(  ) Auxílio no Viveiro Municipal Benício José Wildner

(  ) Digitalização de documentos na Prefeitura

Estudante

PORTARIA Nº207/2023
Publicação Nº 4670810

PORTARIA nº. 207/2023
De, 17 de março de 2023.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o 
Art. 63 da Lei Complementar n. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município,

RESOLVE,

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Laura Toledo Lago de Assunção, matrícula 2399, ocupante 
do cargo de Médica, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, relativas ao período de 2021/2022, com todos os direitos e vantagens que a 
lei lhe assegura.

Art. 2º - As férias serão gozadas no período de 17/03/2023 a 31/03/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC)
Em, 17 de março de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº208/2023
Publicação Nº 4670813

PORTARIA nº. 208/2023
De, 22 de março de 2023.
Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 01/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado em caráter efetivo o senhor Adilson Scholtze, portador do CPF nº 950.525.189-00 e CI nº 3.368.883, aprovado no 
Concurso Público nº. 01/2022 para o cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação inicial junto a 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em 22 de março de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº209/2023
Publicação Nº 4670818

PORTARIA nº. 209/2023
De, 22 de março de 2023.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 01/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Saionara Aparecida Kreiner de Miranda, portadora do CPF nº 09310190957 e CI nº 
123918347, aprovada no Concurso Público nº. 01/2022 para o cargo de Enfermeira, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
com lotação inicial junto a Secretaria Municipal da Saúde, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme dis-
ciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em 22 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº210/2023
Publicação Nº 4670820

PORTARIA nº. 210/2023
De, 22 de março de 2023.
Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 01/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Laura Zandoná, portadora do CPF nº 061.142.279-48 e CI nº 4.752.649, aprovada no 
Concurso Público nº. 01/2022 para o cargo de Farmacêutica, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação inicial junto 
a Secretaria Municipal da Saúde, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em 22 de março de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº211/2023
Publicação Nº 4671522

PORTARIA nº. 211/2023
De, 22 de março de 2023.

O Prefeito em exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,

Art. 1º - Fica exonerada a senhora Ana Júlia Provin, ocupante do cargo de Enfermeira, matrícula 2795, lotada na Secretaria Municipal da 
Saúde, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 22 de março de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº212/2023
Publicação Nº 4671525

PORTARIA nº. 212/2023
De, 22 de março de 2023.

O Prefeito em exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a pedido,

Art. 1º - Fica exonerado a pedido o senhor Laercio Ferreira de Macedo, ocupante do cargo de Gari, matrícula 2630, lotado na Secretaria 
Municipal da Infraestrutura, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 22 de março de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº213/2023
Publicação Nº 4671528

PORTARIA nº. 213/2023
De, 22 de março de 2023.
Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 01/2021;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Lourdes Geremias, portadora do CPF nº 082.172.759-12 e CI nº 13.337.793-0, aprovada 
no Concurso Público nº. 01/2021 para o cargo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação 
inicial junto a Secretaria Municipal da Educação e Esportes, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme 
disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em 22 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº214/2023
Publicação Nº 4671531

PORTARIA nº. 214/2023
De, 22 de março de 2023.
Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 01/2021;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado em caráter efetivo o senhor Cilto Uliana, portador do CPF nº 098.456.559-04 e CI nº 5.902.445, aprovado no Con-
curso Público nº. 01/2021 para o cargo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação inicial 
junto a Secretaria Municipal da Assistência Social, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme disciplinado 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em 22 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº215/2023
Publicação Nº 4671538

PORTARIA nº. 215/2023
De, 22 de março de 2023.
Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar 
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nº. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 01/2022;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Raquel Fernanda Zabott, portadora do CPF nº 087.089.979-18 e CI nº 6.064.414, apro-
vada no Concurso Público nº. 01/2022 para o cargo de Enfermeira, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação inicial 
junto a Secretaria Municipal da Saúde, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em 22 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº216/2023
Publicação Nº 4671547

PORTARIA nº. 216/2023
De, 22 de março de 2023.
Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 01/2022;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Leoneia Felipe, portadora do CPF nº 018.656.650-61 e CI nº 5.361.311, aprovada no 
Concurso Público nº. 01/2022 para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação 
inicial junto a Secretaria Municipal da Infraestrutura, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme disciplinado 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC),
Em 22 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

TERMO DE FOMENTO 001/2023
Publicação Nº 4670009

TERMO DE FOMENTO n.º 001/2023
Processo Administrativo nº 001/2023

O MUNICÍPIO DE ANCHIETA, inscrita no CNPJ 83.024.687.0001-22, com sede na Avenida Anchieta, 838, Anchieta/SC, representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. IVAN JOSÉ CANCI, brasileiro, RG nº 1.850.976-2– SSP/SC, CPF nº 625.835.909/44, e a ASSOCIAÇÃO DOS CATA-
DORES ANCHIETENSES E AMIGOS DO MEIO AMBIENTE de Anchieta/SC, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 13.163.141/0001-77, sediada 
na Rua Sete de setembro, 69, cidade de Anchieta/SC, neste ato representada pelo Presidente, Sr. VALDORINO RIBEIRO, brasileiro, RG nº 
899.802 SSP/SC, CPF nº 385.296.379-68, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, conforme as condições adiante estabelecidas, 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.701/2023 de 03 de março de 2023, precedido de INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, nos 
termos do artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e demais normas pertinentes:

CLÁUSULA - PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O presente Termo de Fomento, tem por objeto o estabelecimento de ações de interesse público e recíproco em regime de mútua 
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cooperação entre o Município de Anchieta e a Associação dos Catadores Anchietenses e Amigos do Meio Ambiente, mediante repasse de 
recursos financeiros, com vistas a subsidiar parte das despesas com combustível e manutenções do veículo de propriedade dos associados, 
que irá realizar a coleta dos materiais recicláveis, além de parceria com a cedência de espaço físico do galpão em alvenaria de 140m² cons-
truído no terreno em parte da chácara nº 389, matrícula nº 4.957, bem como pagamento de água e energia, conforme Plano de Trabalho, 
parte integrante deste Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 O MUNICÍPIO de Anchieta repassará a ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES ANCHIETENSES E AMIGOS DO MEIO AMBIENTE o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) para o ano de 2023 e valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o ano de 2024, bem como cedência de espaço 
físico com o barracão em alvenaria com 140m² construído no terreno em parte da chácara nº 389, matrícula nº 4.957, bem como paga-
mento de água e energia.
2.2 – A contrapartida da ACAAMA é efetivar o cumprimento de atividades e ações, previstas no Plano de Trabalho, realizando a gestão dos 
resíduos sólidos, bem como a organização da coleta seletiva.
2.3 - Não será exigida a contrapartida financeira da ACAAMA – Organização da Sociedade Civil.
2.4 – As despesas decorrentes deste termo de fomento correrão por conta do orçamento conforme segue:

ÓRGÃO 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE 01: AGRICULTURA
Funcional: 18.541.0019.2.051 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIEN-
TAL
(132) 3.3.50.00.00.00.00.00.1.500.7000.0000 – Transf. a Instit. Privadas s/ Fins Lucrativos ........... R$ 5 000,00
Total .................................................................................................................................................... R$ 5.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
3.1 Integram este instrumento, o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, proposto pela Entidade, bem como 
toda a documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participantes acatam integralmente.
3.2 – Os recursos financeiros relativos ao repasse da Administração Pública Municipal serão depositados na conta corrente específica, con-
forme previsto na Lei nº 13.019/2014.
3.3 Os recursos transferidos serão liberados conforme prazo estabelecido no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho 
aprovado, que guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Termo de Fomento, ficando condicionada, 
ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
3.4 – Os recursos transferidos serão utilizados exclusivamente para o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada a 
sua aplicação em finalidade diversa.
3.5 - Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente computados a crédito do Termo de Fomento e aplica-
dos, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, estando sujeitas às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos.
3.6 Os recursos da parceria geridos pela ACAAMA estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamen-
to por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1 – O prazo de vigência deste Termo de Fomento pelo período de março à dezembro de 2023, e de fevereiro à novembro de 2024, a partir 
da data de sua publicação, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no Art. 55 da lei n 13.019/2014:
I – Mediante termo aditivo, por solicitação da Organização da Sociedade Civil devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes de seu término, desde que autorizada pela Administração Municipal.
II – De ofício, por iniciativa da Administração Municipal quando der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 
período do atraso verificado.
III – A prorrogação de vigência prevista no inciso I apenas será admitida, mantidas as demais cláusulas do Termo de Fomento, desde que 
seja devidamente formalizada, justificada e previamente autorizada pela Administração Pública Municipal considerando as seguintes situa-
ções:
a) Alteração do Plano de Trabalho sugeridos pela Administração Municipal para aperfeiçoamentos dos processos e dos resultados previstos;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de exe-
cução do Plano de Trabalho, e;
c) Ampliação de metas e etapas com aumento das quantidades inicialmente previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO
5.1 Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes de 
seu término, observando o disposto no Art. 57 da Lei nº 13.019/2014.
5.2 Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho desde que submetidos pela ACAAMA e aprovados 
previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. São obrigações dos participes:
I – DA ACAAMA de Anchieta/SC:
a) transitar os recursos em conta bancária exclusiva para o cumprimento do Termo de Fomento de sua titularidade.
b) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública Municipal, adotando todas 
as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.0196/2014;
c) com relação aos pagamentos efetuados com recursos provenientes deste Termo de Fomento, observar o disposto no Art. 53, parágrafo 
primeiro da Lei Federal n. 13.019/2014;
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d) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Termo de Fomento;
e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de Fomento, inclusive os serviços eventualmen-
te contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho;
f) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo Art. 45 da Lei nº 13.019/2014;
h) apresentar relatório de execução do objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014;
g) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade 
com as normas brasileiras, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pela Administração Pública Municipal ou pelos órgãos de controle;
h) submeter previamente à Administração Pública Municipal qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, na forma defi-
nida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
i) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste instrumento, indicados na cláusula 
atinente ao valor e à dotação orçamentária;
k) realizar todos os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e demais infor-
mações, quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Lei 13.019/2014, mantendo-o atualizado;
l) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Termo de Fomento, bem como na manutenção do patri-
mônio gerados por esses investimentos;
m) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento pelo prazo de 10 (dez) 
anos, conforme previsto no parágrafo único do Art. 68 da Lei 13.019/2014;
n) facilitar a supervisão e a fiscalização da Administração Municipal, permitindo-lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, sempre 
que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Termo de Fomento, especialmente no que se 
refere ao exame da documentação relativas aos contratos celebrados;
o) permitir livre acesso de servidores da Administração Pública Municipal e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo e lu-
gar, aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
p) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Fomento, bem como por todos os encargos tribu-
tários ou extraordinários que incidem sobre este instrumento;
q) manter a Administração Municipal informada sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso normal da exe-
cução do Termo de Fomento e prestar informações sobre ações desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização;
r) permitir à Administração Municipal, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação financeira da conta 
específica vinculada ao presente Termo de Fomento;
s) ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de 
crime ou improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público;
t) garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho das atividades; e
u) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às des-
pesas de custeio, de investimentos e de pessoal.

II - DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
a) transferir recursos à ACAAMA, de acordo com a programação orçamentária e financeira estabelecida no Cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho;
b) designar gestor da parceria que será responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização;
c) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Termo de Fomento, comunicando a ACAAMA de quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou quaisquer pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a libera-
ção de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
d) reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando 
a ACAAMA deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à ACAAMA e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos nos termos do Art. 48 da lei nº 13.019/2014;
e) prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der causa à atraso na liberação dos recursos, limi-
tada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019/2014;
f) publicar, no Diário Oficial do Município, extrato do Termo de Fomento;
g) analisar as prestações de contas parciais e final relativas a este Termo de Fomento, emitindo parecer conclusivo sobre sua aprovação ou 
não, na forma proposta nos art. 66 e 67 da Lei nº 13.019/2014; e
h) em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei nº 13.019/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada 
realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES
I - DA ACAAMA – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
7.1 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a Administração Pública e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência 
ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na execução dos serviços, objeto do presente termo. 7.2 - As 
despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e 
quaisquer outras que forem devidas a empregados da ENTIDADE no desempenho dos serviços para o cumprimento deste termo, ficando 
ainda o MUNICÍPIO, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

II - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
7.3 - Acompanhar a execução do termo zelando pelo cumprimento das normas estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das 
partes.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXCUÇÃO DA DESPESA
8.1 - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
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regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
I - É vedado à ACAAMA:
a) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho;
b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade publica da administração 
direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; e
c) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Fomento, salvo se expressamente autorizado pela autoridade compe-
tente da Administração Pública Municipal e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante sua vigência;
II - Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obri-
gatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie.

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
9.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a ACAAMA deverá restituir, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes.
9.2 - Os recursos a serem restituídos na forma do caput incluem:
I – O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros depositados na conta bancária específica, inclusive o proveniente das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado;
II - Os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada;
III – o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos, na hipótese de dissolução da ACAAMA ou quando a motivação da rejeição 
da prestação de contas estiver relacionada ao uso ou aquisição desses bens.
9.3 - A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, conforme art. 52 da Lei nº 13.019/2014.
9.4 - Os débitos a serem restituídos pela ACAAMA serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros equivalentes à taxa Selic.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
10.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por qualquer dos partícipes, desde que co-
municada esta intenção à outra parte no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.2 - O Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública Municipal nas seguintes hipóteses:
a) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no prazo de 120 (cento e vinte) dias, salvo se houver 
execução parcial do objeto e desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela Administração Pública Municipal.
b) caso haja irregularidade ou inexecução parcial do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
11.1 - Nos termos do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ACAAMA as 
seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que a ACAAMA ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
11.2 - A Administração Pública Municipal determinará a instauração da Tomada de Contas Especial nas seguintes hipóteses:
I - Caso conclua pela rescisão unilateral da parceria e a ACAAMA não devolva os valores repassados relacionados à irregularidade ou inexe-
cução apurada ou à prestação de contas não apresentada no prazo determinado; e
II - No caso de rejeição da prestação de contas, caso a ACAAMA não devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
12.1 - A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública Municipal por meio de ações de monitoramento 
e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria, devendo ser registradas na 
prestação de contas.
12.2 - As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do processamento da parceria, incluída a 
possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre 
eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.
12. 3 - A Administração Pública Municipal designará servidor público que atuará como gestor da parceria, responsável pelo monitoramento 
sistemático da parceria, podendo designar também fiscais que farão o acompanhamento da execução e com visitas in loco.
12.4 - A Administração Pública Municipal realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que 
esta for essencial para a verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas, hipótese em que a ACAAMA deverá ser 
previamente notificada, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita.
12.5 - Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, e enviado à ACAAMA 
para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do órgão ou da entidade da Adminis-
tração Pública Municipal.
12.6 - A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela Administração Pública Municipal, pelos 
órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
13.1 - A ACAAMA prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, para a Administração Pública Municipal, com base no 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.
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13.2 - As prestações de contas observarão as regras previstas nos art. 63 a 72 da Lei 13.019/2014, além das cláusulas constantes deste 
Termo de Fomento e do Plano de Trabalho.
13.3 - As prestações de contas apresentadas pela ACAAMA deverão conter elementos que permitam a Administração Pública Municipal 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades reali-
zadas e a comprovação do alcance das metas, sendo considerada a verdade real e os resultados alcançados. Os dados financeiros serão 
analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento 
das normas pertinentes.
13.4 – A ACAAMA deverá realizar prestação de contas, perante a administração Municipal, em até 30 dias após a liberação do recurso, em 
relação aos recursos recebidos e aplicados.
13.5 - A Prestação de contas final dos recursos recebidos deverá ser apresentada ao final da parceria, em até 30 dias após o término da 
vigência com os seguintes documentos:
I - Relatório de Execução do Objeto:
a) demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;
b) descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros;
d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver;
e) informações sobre os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
f) informações sobre o grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de enti-
dade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros;
g) informações sobre a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto;
h) justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas, quando for o caso e as medidas para ajustamento.
13.6 - A análise da prestação de contas final pela Administração Pública Municipal será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, 
que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no Plano de Trabalho e considerará:
I - os relatórios parciais e finais de execução do objeto;
II - os relatórios parciais e finais de execução financeira;
III - relatório de visita técnica in loco, quando houver;
IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação.
13.7 - Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu 
parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria.
13.8 - O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
I - aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria;
II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, forem constatados 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
13.9 - A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente 
subordinado, vedada a subdelegação.
13.10 - A ACAAMA será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:
I - apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) 
dias, encaminhará o recurso ao Prefeito Municipal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou
II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.
13.11 - Exaurida a fase recursal, a Administração Pública Municipal deverá:
I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, notificar a ACAAMA as causas das ressalvas; e
II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a ACAAMA para que, no prazo de 30 (trinta) dias devolva os recursos financeiros 
relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada.
13.12 - O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação 
das sanções.
13.13 - No caso de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:
I - A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente; e
II - O registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.
13.14 - O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública Municipal será de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do relatório final de execução do objeto, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período.
13.15 - O transcurso do prazo definido na anterior, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - Não impede que a ACAAMA participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e
II - Não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou desti-
nadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Será de responsabilidade do MUNICÍPIO, providenciar a publicação deste Termo por extrato, nos termos da legislação vigente, a 
contar da data de sua assinatura.
14.2 – O Plano de Trabalho, nos termos previstos no artigo 22 e seus incisos, c/c parágrafo único do artigo 42, ambos da Lei Federal n. 
13.019/2014, constará como anexo ao presente termo, sendo dele parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no 
caso de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal nº 13.019/14, Decreto Federal nº 8.726/2016.
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Fomento.

E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, os partícipes, a seguir, firmam o presente Termo, 
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Anchieta - SC, 13 de março de 2023.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

VALDORINO RIBEIRO
Presidente ACAAMA – Anchieta/SC

Testemunhas:

Nome: Jackline Appio
CPF: 093.876.859-00

Nome: Rafael Ferreira da Silva
CPF: 064.826.659-18

Carla Roberta Carnette
Advogada do Município de Anchieta/SC
OAB/SC nº 52.883



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 96

Angelina

Prefeitura

PORTARIA 075/2023
Publicação Nº 4670567

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

Portaria Nº 075/2023

“Concede Adicional de Avaliação de Desempenho e Capacitação, ao servidor detentor de cargo de provimento efetivo da Prefeitura Municipal 
de Angelina, referente ao período aquisitivo de 06/02/2020 a 05/02/2023, e dá outras providências”.

Roseli Anderle, Prefeita Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 168 e seguintes da Lei Complementar Nº 21/2013 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 150 e seguintes da Lei Complementar Nº 22/2013 – Estatuto dos Profissionais do Magistério Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Nº 35/2017, que normatiza e dá regramento à concessão e implantação do Adicional de Desempe-
nho e Capacitação;

CONSIDERANDO os Boletins de Avaliação Individual, acostados na pasta funcional de cada servidor, nos termos da Lei;

CONSIDERANDO as Conclusões Individuais das autoridades competentes, indicadas na Lei, para Concessão do Adicional de Desempenho e 
Capacitação, conforme Boletins de Avaliação Individual de cada servidor,

RESOLVE

Art. 1º Fica concedido “Adicional de Desempenho e Capacitação”, na proporção de 3% (três por cento) do vencimento, ao servidor pú-
blico municipal efetivo da Prefeitura Municipal de Angelina, elencado no Anexo Único desta Portaria, referente ao período aquisitivo de 
06/02/2020 a 05/02/2023.
Parágrafo único. A implantação do adicional elencado no caput retroagirá a data de 01/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 22 de março de 2023

Roseli Anderle
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

Nome Cargo Matrícula Pontuação
Emerson Schaffer Auxiliar de Manutenção e Conservação 2228 7,20

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 1310, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670905

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 1310, DE 20 DE MARÇO DE 2023

Nº 4663810- 21/03/2023 - Leis

Retificação de Publicação da Lei nº 1310, de 20 de março de 2023.

Considerando erro na publicação da Lei nº 1310/2023, realizada no dia 21/03/2023, edição nº. 4159, pág. 23, do Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina – DOM/SC, retifica-se a referida publicação para a seguinte redação: Lei nº 1310, de 20 de março de 2023:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 777, de 22 de maio de 1998, que declarou de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE ANGE-
LINA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) o nº 02.420.850/0001-74.
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Anita Garibaldi

Prefeitura

Nº 3242/2023
Publicação Nº 4670953

DECRETO 3242/2023

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

JOAO CIDINEI DA SILVA, Prefeito de Anita Garibaldi no uso de suas atribuições legais, especialmente Lei 2383 de 01 de dezembro de 2.022;

Art 1º - Fica aberto crédito suplementar na importância de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais),na dotação abaixo descrita:

Fundo Municipal de Habitação
1801.2057.339000.119(741)Construção e reforma de un.habitacional R$ 1.050.000,00

Art 2º - Para cobertura das despesas consignadas no artigo anterior, serão utilizados recursos relativos ao superávit financeiro verificado 
no ano anterior.

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Anita Garibaldi, 18 de janeiro de 2023

João Cidinei da Silva
Prefeito

Decreto registrado e publicado em 18 de janeiro de 2023

Nº 3243/2023
Publicação Nº 4670962

 DECRETO 3243/2023

REDUZ E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

JOAO CIDINEI DA SILVA, Prefeito Municipal de Anita Garibaldi, no uso de suas atribuições legais, especialmente Lei 2383 de 01 de dezembro 
de 2.022;

Decreta:
Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a importância de R$ 42.300,00(quarenta e dois mil e trezentos reais),nas dotações 
abaixo descritas:

Secretaria de Finanças
0401.2009.319000.013(000)Gestão financeira da administração R$ 12.300,00

Fundo Municipal de Habitação
1801.2057.449000.109(672)Construção e reforma de un.habitacional R$ 30.000,00

Art 2º - Com recursos constantes na redução consagrada no artigo anterior, ficam suplementadas em igual valor as dotações a seguir descritas:

Secretaria de Finanças
0401.2009.317100.012(000)Gestão financeira da administração R$ 7.800,00
0401.2009.337100.014(000)Gestão financeira da administração R$ 3.900,00
0401.2009.447100.016(000)Gestão financeira da administração R$ 600,00

1801.2057.339000.108(672)Construção e reforma de un.habitacional R$ 30.000,00

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Anita Garibaldi, 18 de janeiro de 2023

João Cidinei da Silva
Prefeito

Decreto registrado e publicado em 18 de janeiro de 2023
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Nº 3244/2023
Publicação Nº 4670966

DECRETO 3244/2023

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

JOAO CIDINEI DA SILVA, Prefeito de Anita Garibaldi no uso de suas atribuições legais, especialmente Lei 2383 de 01 de dezembro de 2.022;

Art 1º - Fica aberto crédito suplementar na importância de R$ 256.099,85 (duzentos e cinquenta e seis mil, noventa e nove reais e oitenta 
e cinco centavos),nas dotações abaixo descritas:

Fundo Mun. Criança/adolescente
1701.2055.335000.105(679)Proteção a criança e ao adolescente R$ 216.000,00
1701.2055.339000.106(679)Proteção a criança e ao adolescente R$ 40.099,85

Art 2º - Para cobertura das despesas consignadas no artigo anterior, serão utilizados recursos relativos ao superávit financeiro verificado 
no ano anterior.

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Anita Garibaldi, 18 de janeiro de 2023

João Cidinei da Silva
Prefeito

Decreto registrado e publicado em 18 de janeiro de 2023

Nº 3250/2023
Publicação Nº 4670970

DECRETO 3250/2023
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

JOAO CIDINEI DA SILVA, Prefeito de Anita Garibaldi no uso de suas atribuições legais, especialmente Lei 2383 de 01 de dezembro de 2.022;

Art 1º - Fica aberto crédito suplementar na importância de R$ 117.871,89 (cento e dezessete mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta 
e nove centavos) nas dotações abaixo descritas:

Secretaria de Educação, Cult. e Turismo
0601.1020.449000.021(751)Veículos e equipamentos escolares R$ 17.680,78
0601.2021.339000.023(751)Educação básica – ens.fundamental- fundeb R$ 41.255,16
0601.2074.339000.035(751)Educação infantil – pré-escola - fundeb R$ 58.935,95

Art 2º - Para cobertura das despesas consignadas no artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
verificada na respectiva fonte de recursos.

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Anita Garibaldi, 16 de fevereiro de 2023

João Cidinei da Silva
Prefeito

Decreto registrado e publicado em 16 de fevereiro de 2023
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 41/2023 PREGÃO PRESENCIAL N. 25/2023 (REGISTRO 
DE PREÇO) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

Publicação Nº 4670151

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6FFC1400874ED237432836F6A6CEB0E42984A166
AVISO DE LICITAÇÃO

6FFC1400874ED237432836F6A6CEB0E42984A166
Processo Administrativo n. 041/2023; Pregão Presencial n. 025/2023; Tipo: Registro de preços; Menor preço por LOTE. Objeto: A presente 
licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para instalação de piso 
modular outdoor na mini quadra do NEM Cônego Dr. Raulino Reitz, localizada no bairro Santa Maria do Município de Antônio Carlos/Sc, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência – anexo II neste edital. Entrega dos envelopes: Dia 
23 de março 2023 , até as 09h45min do dia 05/04/2023 no Setor de Protocolos da Prefeitura de Antônio Carlos/SC. Abertura da sessão: Dia 
05 de abril 2023, as 10h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Obtenção do edital e informações no 
Setor de Licitações Municipal, localizado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço eletrônico licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 22 de março de 2023

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2020
Publicação Nº 4671856

TERMO ADITIVO

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2020
Décimo sexto termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina, representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Geraldo Pauli, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa GENTE SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direto 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Centro Histórico, Porto Alegre, 
Rio Grande do Sul, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objeto aditar o quantitativo e consequente o valor do Contrato nº 072/2020, que 
consiste na “CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC”, conforme Edital de 
Processo Licitatório nº 068/2020, Pregão Presencial nº 042/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam adicionados os seguintes veículos no seguro, conforme tabela abaixo:

Veículo Placa Ano Cobertura Valor
FIAT UNO ATTRACTIVE MIM0393 2011/2012 TOTAL R$ 141,25
MITSUBISHI L200 TRITON SPORT GL MME0975 2018/2019 TOTAL R$ 964,40
VOLKSWAGEN NOVO GOL TRENDLINE MCV QIB9794 2016/2017 TOTAL R$ 180,35
CHEVROLET SPIN 1.8L MT LTZ QIQ2578 2017/2018 TOTAL R$ 202,32
FIAT UNO ECONOMY MJZ8322 2012/2012 TOTAL R$ 128,42
CHEVROLET CLASSIC LS MLU9446 2013/2014 TOTAL R$ 131,21
FIAT DOBLO ESSENCE MJR5323 2012/2012 TOTAL R$ 150,05

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 22 de março de 2021.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL GENTE SEGURADORA S.A

Contratante Contratada
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PORTARIA N 179/2023
Publicação Nº 4671809

PORTARIA Nº 179/2023
Concede licença maternidade.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE por 180 dias a servidora NATALIA NÉIS VEBER, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL - ACT, a partir de 20 de março de 2023.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20/03/2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 22 de março de 2023

GERALDO PAULI
Prefeito

Pulicada a presente Portaria em 23 de março de 2023.

PORTARIA N 180/2023
Publicação Nº 4671818

PORTARIA Nº 180/2023
Concede licença prêmio.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56 da Lei Orgânica 
Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO por 10 dias a servidora PRISCILLA DALL’IGNA, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, referente ao período aquisitivo de 08/02/2017 a 07/02/2022, a partir de 24 de abril de 2023.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 22 de março de 2023.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 23 de março de 2023.

PORTARIA N 181/2023
Publicação Nº 4671828

PORTARIA Nº 181/2023
DESIGNA SERVIDOR PARA RECEBER ADIANTAMENTO.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização lhe confere 
o artigo 56, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Considerando, as normas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado através da IN TC 14/2012;
Considerando, as normas de controle interno relacionadas a adiantamento e aprovadas pelo Decreto nº 118/2010 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora abaixo indicada para receber adiantamento de recursos para realizar despesas miúdas e de pronto pagamento 
na forma estabelecida na Lei (Municipal) nº 999/2004 e nas normas de controle interno constantes do Anexo I item 3.1.13, do Decreto nº 
118/2010 e alterações posteriores.
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Cleuzete da Costa
Matrícula 2478
Chefe de Gabinete

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 22 de março de 2023.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 23 de março de 2023.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 102

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2023
Publicação Nº 4670239
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS 
Rua 6 de Novembro, 186 - Centro – Fone: (48) 3272-1613 
CEP: 88180-000 camara@cmac.sc.gov.br   www.cmac.sc.gov.br 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2023 

 
 
 
 
 
 
 

DAVID ANTONY ROSA presidente da Comissão de Licitações, no uso de suas atribuições legais, justifica 
o presente termo de Dispensa de Licitação através da fundamentação legal e pelos fatos e considerações 
que seguem: 

  
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal, por intermédio de seu Presidente, Wagner Luís Koch, 
solicitou abertura de processo           administrativo para compra de alimentação (comes e bebes) para os 
Vereadores Mirins gestão 2023. 

 
CONSIDERANDO que presente processo administrativo se faz necessário, uma vez que a Câmara 
Municipal seguindo o regimento interno da Camâra Mirim (Resolução 07/2022), necessita fornecer 
alimentação as crianças que participam ao respecitvo projeto. 
 
CONSIDERANDO O FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei 8666/1993; 

 
RESOLVE: Determinar a abertura de processo administrativo para aquisição de alimentação (comes e 
bebes) para as crianças do projeto Vereador Mirim (2023) desta Casa Legislativa e autorizar a compra 
dos objetos posteriormente descritos, na forma dos ditames que se passa a expor. 
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I. OBJETO:  
 
I.I. Constitui objeto deste processo administrativo aquisição alimentos e bebidas para os Vereadores Mirins, 
cuja especificações e detalhes seguem abaixo: 
 
Descritivo: 

 
 
            
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I.II. As quantidades acima descritas serão divididas em 18 encontros dos Vereadores Mirins no ano de 2023, 
sendo a quantidade acima fracionada à esses 18 encontros. Logo a empresa vencedora deverá fornecer os 
respectivos alimentos de acordo com a fraçao correspondente ou de acordo com a solicitação prévia de algum 
Servidor autorizado da Câmara de Vereadores. 
 
I.III. A Câmara de Vereadores não será obrigada a realizar a compra total dos alimentos acima descrito, 
adequando-se a sua necessidade mensal, em respeito ao princípio do Interesse Público. 

 
 

II. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
 
II.I. Para participação no presente processo administrativo, a empresa licitante deverá apresentar 02 (dois) 
envelopes, um com a documentação atinente a empresa e um com a proposta, devidamente fechados, com 
identificação.  
 
II.II. O envelope I (habilitação) deverá conter Contrato Social, Documento Pessoal do Responsável, Comprovante 

Item Quantidade Unidade Descritivo 

1 3.950 Un MINI SALGADINHOS FRITOS SORTIDOS 
(Salsicha, franguinho, coxinha, almondega, pastel 
de carne, bolinha de queijo). MINI PASTEL DE 
FORNO (Frango). 

2 52 Kg Bolo de Chocolate com cobertura de chocolate, bolo 
de cenoura com cobertura de chocolate, cuca 
tradicional com farofa. Bolos com entorno de 1kg 
cada. 

3 950 Un Mini sanduiche (pão de hot dog) com queijo 
mozarela e presunto. 

4 87 Litros Suco de laranja integral garrafas de 1,5 Litros. 

5 120 Litros Refrigerante tipo Cola zero açúcar, garrafas de 2 
Litros. 
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de Residência, Certidão Negativa de Débitos (Municipal, Estadual e Federal), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e Alvará de Funcionamento. 
 
II.III. O envelope II (proposta) deverá conter Contrato Social, Documento Pessoal do Responsável, Comprovante 
de Residência, Certidão Negativa de Débitos da Empresa (Municipal, Estadual e Federal), Certidão Negativa de 
débitos Trabalhistas e Alvará de Funcionamento. 
 
II.IV. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em susbtituição a documentos 
exigidos no presente e seus anexos. 
 
II. V. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em fotocópia autenticada ou cópia 
simples. 
 
II. VI. Ambos os envelopes deverão ser entregues a servidores credenciados desta Câmara Municipal até o dia 29 
de Março de 2023, às 17:00 horas. 
 
II. VII. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida no presente (Envelope I) será 
automaticamente inabilitada, sem sequer ocorrer a abertura do envelope da proposta. 
 
II. VIII. A proposta contida no envelope II deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas, 
com nome completo da empresa, endereço, cnpj, telefone, data, data de vencimento da proposta, rubricada em 
todas as páginas e assinada na última, sendo vedada rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas que impossibilitem 
sua perfeita compreensão. 
 
II. IX. Os preços contidos na proposta deverão estar expressos em moeda corrente nacional. 
 
II. X. A apresentação de proposta pela licitante implica na declração de conhecimento e aceitação de todas as 
condições do presente Edital 
 
II. XI. A modalidade de licitação será a de convite e o critério de julgamento será o de menor preço global, ou seja, 
sairá vitoriosa a empresa que fornecer proposta com o menor preço total do serviços, desde que devidamente 
habilitada; 
 
III. CONDIÇÕES GERAIS 

 
III.I. Publicado o julgamento, a classificação das propostas e, transcorridos 02 (dois) dias sem interposição de 
recurso, a licitação será homologada e lavrado termo de adjudicação, convocando-se o licitante para retirar nota 
de empenho (art. 62 da Lei n.° 8.666/93).  
 
III. II. Os objetos licitados deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação emitida pela Câmara 
Municipal, na data e local devidamente indicado, para vistoria por parte do fiscal. A Câmara Municipal não arcará 
com fretes de forma separada, devendo os mesmos estar na modalidade “CIF”. 
 
III.III. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias corridos, após prestação do serviço, observadas as especificações 
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descritas no tópico I, contados a partir da nota fiscal emitida pela contratada. 
 

III. IV. As despesas para aquisição do objeto licitado, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
 

           FUNDAMENTO DA DESPESA: 
Órgão: 01 – Câmara Municipal de Antônio Carlos 
Unidade: 01 - Câmara Municipal de Antônio Carlos 
Projeto/Atividade: 4 - Manutenção Politico-Parlamentar. 
Dotação Orçamentária:  3.3.90.30.23.00.00.00. 

 
III. V. Fica eleito o foro da Comarca de de Biguaçu para dirimir qualquer litígio judicial oriundo do presente, 
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

 
 
Antônio Carlos, 23 de Março de 2023. 

 
 
 
 

David Antony Rosa 
Presidente da Comissão de Licitações 
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Apiuna

Prefeitura

EDITAL DE CADASTRO SIMPLIFICADO Nº 03/2023
Publicação Nº 4662784

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA-SC

EDITAL DE CADASTRO SIMPLIFICADO Nº 03/2023

O Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO, para conhecimento dos inte-
ressados, que estão abertas inscrições para o Cadastro Simplificado nº 003/2023, objetivando a seleção de candidato (a) ao preenchimento 
de vaga de MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO ESF para admissão em caráter temporário, haja vista, a ausência de interessados e aprovados 
em seleção anterior. O período de inscrições vai de 24/03/2023 a 31/03/2023 no horário das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas 
na Secretaria Municipal de Educação situada a Avenida Quintino Bocaiuva nº 770, centro, no município de Apiúna/SC ou através do e-mail 
educacao@apiuna.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas no edital publicado no site www.apiuna.sc.gov.br ou através dos te-
lefones 47 33531170 (whatsapp) ou 47 33530205.

Apiúna, SC, em 23 de março de 2023.

MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2023
Publicação Nº 4670241

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 94809BC0C17AA69FE9A81A275F9788CF7D9F9EE2
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA
Extrato de Dispensa nº 38/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE MADEIRAS NA PONTE DA RESSACADA COM EXTENSÃO DE 52MTS 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE APIÚNA. Contratado: CONSTRUTORA E TRANSPORTES MV LTDA. CNPJ Nº 13.399.930/0001-01. Valor 
Total: R$ 14.500,00. Fundamento: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
MARCELO DOUTEL DA SILVA/Prefeito de Apiúna
Data: 23/03/2023

PORTARIA 0233/2023
Publicação Nº 4672033

PORTARIA Nº 0233/2023
De 21 de março de 2023
CONCEDE INSALUBRIDADE A ADIR DOS SANTOS MANOEL

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 
de 01/09/2009, Art. 107,
RESOLVE

Art. 1° - Conceder a partir de março de 2023, insalubridade de 40% para o servidor efetivo ADIR DOS SANTOS MANOEL, ocupante do cargo 
de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, por realizar coletas de lixo na Escola Infantil Eli Coelho Stanke.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 21 de março de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0234/2023
Publicação Nº 4672034

PORTARIA Nº 0234/2023
De 21 de março de 2023
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO COORDENADORA DO CADASTRO SIMPLIFICADO N° 003/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito do município de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

file:///C:\Users\Usuario\AppData\Local\Microsoft\Windows\INetCache\Content.Outlook\URI9WKFF\educacao@apiuna.sc.gov.br
http://www.apiuna.sc.gov.br
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R E S O L V E

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal Coordenadora do Cadastro Simplificado n° 003/2023.

Art. 2º - A Comissão a que se refere o art. 1º fica assim composta:

I - Mariléia Rezini Merini - Presidente
II - Juliana Jaqueline Elias - Secretária
III - Ana Paula Custódio - Membro
IV - Juliana Vanelli - Membro
V - Gisele de Oliveira Barbosa - Membro

Paragrafo Único – A Comissão Coordenadora poderá funcionar somente com a maioria absoluta de seus membros.

Art. 3º - Compete a Comissão Coordenadora promover a realização das provas, emitir julgamento mediante a atribuição de notas e/ou 
pontos, deliberar sobre os casos omissos.

Parágrafo Único - Em sendo contratada empresa especializada para a elaboração, aplicação e correção das provas, caberá a Comissão Co-
ordenadora, a fiscalização da aplicação das provas.

Art. 4º - As decisões da Comissão Coordenadora serão tomadas por maioria simples dos votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate, 
quando for necessário.

Art. 5º - Compete ao Presidente da Comissão Coordenadora presidir as reuniões.

Art. 6º - Compete ao Secretário da Comissão Coordenadora:

I – lavrar as atas dos trabalhos da comissão, assinando-as em conjunto com os demais membros;
II – coordenar o exame da documentação apresentada pelos candidatos;

III – propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos da Comissão;
IV – Elaborar os relatórios, assinando-os em conjunto com os demais membros;

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 21 de março de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0235/2023
Publicação Nº 4672036

PORTARIA Nº 0235/2023
De 21 de março de 0203

DESIGNA MAICO MENEGHELLI COMO FISCAL DO CONTRATO 26/2023

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, considerando os decretos 2994/2018 de 23/07/2018 
e 3910/2021 de 16/08/2021, e o artigo 67 da Lei n° 8666/93.

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas na(s) Ata(s) de Registro(s) de Preço(s) a seguir relacionado(s) conforme atribuições e responsabilidades dispostas 
na Instrução Normativa CI N°04/2018:

Relação de Servidores

Função Nome Matrícula Nº

Gestor da Ata do Contrato Flávio Bazzanella 32980

Fiscal de Ata Maico Meneghelli 146960

Auxiliar do Fiscal da Ata de Registro de Preços Fabiana Bazzanella 18813
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Relação de Contrato(s)

CONTRATO 
n° Objeto Empresa Contratada

26/2023
AQUISIÇÃO DE PARCELA DE MATERIAL GENETICO (SEMEN BOVINO CONGELADO) PARA 
O ABASTECIMENTO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA CONFORME SUA NECESSIDADE

FERTIL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Art. 2° - Na ausência do Fiscal de Ata de Registro de Preços designado, ficará automaticamente designado a servidora Fabiana Bazzanella, 
matrícula 18813, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 21 de março de 0203.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0236/2023
Publicação Nº 4672038

PORTARIA Nº 0236/2023
De 21 de março de 2023

DESIGNA MORGANA CASATTI COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 27/2023

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, considerando os decretos 2994/2018 de 23/07/2018 
e 3910/2021 de 16/08/2021, e o artigo 67 da Lei n° 8666/93.
RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no(s) Contrato(s) a seguir relacionado(s) conforme atribuições e responsabilidades dispostas na Instrução Norma-
tiva CI N°04/2018:

Relação de Servidores
Função Nome Matrícula Nº
Gestor do Contrato VILSON MILIORINI 36668
Fiscal do Contrato MORGANA CASATTI 174858
Auxiliar do Fiscal do Contrato PAULO ALEXANDRE FORBICI 53406

Relação de Contrato(s)/Ata(s)
Contrato n° Objeto Empresa Contratada

27/2023 CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE MADEIRAS NA PONTE DA RESSA-
CADA COM EXTENSÃO DE 52MTS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE APIÚNA CONSTRUTORA E TRANSPORTES MV

Art. 2° - Na ausência do Fiscal de Contratos designado, ficará automaticamente designado o Servidor PAULO ALEXANDRE FORBICI, matrí-
cula 53406, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 21 de março de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0237/2023
Publicação Nº 4672697

PORTARIA Nº 0237/2023
De 21 de março de 2023
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO HARTUR MARCEL TORRES DA SILVA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Lei Complementar Nº 95/2008, de 01/09/2008 que “Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Apiúna”;
Considerando a Lei Complementar N° 78/2005, de 08/12/2005 que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e 
Desenvolvimento Funcional da administração direta, e autarquias da Prefeitura Municipal de Apiúna e é integrado por cargos de provimento 
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efetivo e de provimento em comissão”;

Considerando o Concurso Público n° 006/2022 de 18/02/2022 com homologação do resultado final em 18/05/2022 pelo Decreto n° 
4217/2022;

RESOLVE

Art. 1° - Nomear em 22 de março de 2023, HARTUR MARCEL TORRES DA SILVA, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e 
Contribuição Previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de PSICOLOGO, inscrição nº 0753 do 
Concurso Público nº. 006/2022.

Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Arts. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.

Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 21 de março de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2023
Publicação Nº 4671413

PREFEITURA DE APIÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO A SER REALIZADO PARA CARGOS DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA, COMPRE-
ENDENDO A ELABORAÇÃO DAS INSCRIÇÕES; CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DE EDITAIS; PREPARO E PUBLICAÇÃO DE ROL DE INSCRITOS; 
PREPARO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS; PREPARO, IMPRESSÃO E EMPACOTA-
MENTO DE PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS; APLICAÇÃO, COORDENAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS 
E DE TITULOS; CORREÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS ATRAVÉS DE EQUIPAMENTO DE LEITURA ÓTICA, APRESENTAÇÃO DE RESULTADO, 
RESPOSTAS AOS EVENTUAIS RECURSOS, CONTRATAÇÃO DE FISCAIS, APOIO TÉCNICO JURIDICO EM TODAS AS ETAPAS DO CERTAME.

A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”, conforme datas 
e horários a seguir:

INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 23/03/2023 – a partir das 09h.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/04/2023 – 09h.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: a partir das 09h10min do dia 05/04/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://comprasbr.com.br.

ENDEREÇO FÍSICO: Prefeitura Municipal de Apiúna, 1º andar, Sala 12, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC.

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: segunda a sexta-feira, das 07h30min ás 12h00min e das 13h30min ás 17h00min.

E-MAIL: licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br.

TELEFONE/FAX: 47 3353 2000.
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Araranguá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 10/2023/FMS
Publicação Nº 4670188

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2CEBF36498705C381B7F62DEB0167D830C73AA54
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº. 10/2023 - FMS

TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OBJETO: Execução de serviços, com fornecimento de materiais, necessários para: Lote I – Reforma da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA), com área total de 77,26m², localizada na Avenida XV de Novembro, no Bairro Cidade Alta, Município de Araranguá - SC e Lote II – 
Execução de cobertura metálica na área frontal da Unidade de Pronto Atendimento UPA, com 222,00m² e reforma da cobertura metálica 
na área dos fundos da Unidade medindo 92,00m², com área total de 355,00m², localizada na Avenida XV de Novembro, no Bairro Cidade 
Alta, Município de Araranguá - SC.

MODALIDADE: Tomada de Preço

TIPO: Menor Preço pó Item

ENTREGA DE ENVELOPES: Até às 08h45min; do dia 11 de Abril de 2023, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. Virgulino 
de Queiroz, 200, centro.

ABERTURA DE ENVELOPES: As 09h00min do dia 11 de Abril de 2023, na sala de reuniões do Departamento de Licitações.

EDITAL COMPLETO: Deverá ser retirado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Araranguá – Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 
200 – Centro - Araranguá, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente na Prefeitura, munido de pendrive ou CD ou no site: www.
ararangua.sc.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 48 3521.0910 ou 48 35210929.

Base Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993 suas alterações e demais legislações aplicáveis.

Araranguá, SC, 22 de Março de 2023.

Cesar Antonio Cesa
Prefeito Municipal
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2021
Publicação Nº 4672014

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS PÚBLICOS DE DIVERSOS NÍVEIS

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021

EDITAL Nº 001/2021 CONVOCA A CANDIDATA APROVADA DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, legais, tendo em vista o disposto no Art. 
37 da Constituição Federal, as Legislações Estadual e Municipal em vigor e em conformidade com o Edital nº. 0001/2021, TORNA PÚBLICO 
A CONVOCAÇÃO DA CANDITADA APROVADA, senhora SIMEIA DO PRADO, para o provimento de cargo público do quadro permanente do 
Município, conforme resultado final homologado através do Decreto nº 2265/2022, e lavra do Ilustre Prefeito Municipal, devidamente publi-
cado, no sítio: www.arroiotrinta.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias ininterruptos, contados da data de recebimento da presente convocação, ao Departamento 
de Recursos Humanos localizada no anexo do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta - SC, sito a Rua XV de Novembro nº 26 
centro, Arroio Trinta –SC, ou se manifestar através de e-mail: rh@arroiotrinta.sc.gov.br ou prefeitura@arroiotrinta.sc.gov.br sobre o inte-
resse em assumir o cargo. Tendo interesse, até o dia 23 de abril 2023 deverá entregar os documentos constantes no Anexo I e os exames 
médicos relacionados no Anexo II deste Edital.

1.1 A falta de qualquer documento constante nos anexos I e II acarretará o não cumprimento da exigência do item 1.

1.2 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital, implicará a perda do direito à posse ao cargo para o qual a candidata 
foi aprovada.

DA AVALIAÇÃO MÉDICA
2. A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos exames exigidos impedirá o exercício do cargo.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação do presente edital, será termo inicial para a posse da candidata, 
cujo prazo máximo será de 30 dias ininterruptos, a contar da data do recebimento da notificação – Concurso Público nº 001/2021 a ser 
recebida pelo (a) candidato (a) por via postal;

DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada posse ao candidato (a), a partir de 02/05/2023.

Arroio Trinta - SC, 23 de março de 2023.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2021
Publicação Nº 4672037

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS PÚBLICOS DE DIVERSOS NÍVEIS

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021

EDITAL Nº 001/2021 CONVOCA A CANDIDATA APROVADA DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, legais, tendo em vista o disposto no Art. 
37 da Constituição Federal, as Legislações Estadual e Municipal em vigor e em conformidade com o Edital nº. 0001/2021, TORNA PÚBLICO 
A CONVOCAÇÃO DA CANDITADA APROVADA, senhora DANIELE KRUL, para o provimento de cargo público do quadro permanente do Muni-
cípio, conforme resultado final homologado através do Decreto nº 2265/2022, e lavra do Ilustre Prefeito Municipal, devidamente publicado, 
no sítio: www.arroiotrinta.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias ininterruptos, contados da data de recebimento da presente convocação, ao Departamento 

mailto:rh@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:prefeitura@arroiotrinta.sc.gov.br
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de Recursos Humanos localizada no anexo do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta - SC, sito a Rua XV de Novembro nº 26 
centro, Arroio Trinta –SC, ou se manifestar através de e-mail: rh@arroiotrinta.sc.gov.br ou prefeitura@arroiotrinta.sc.gov.br sobre o interes-
se em assumir o cargo. Tendo interesse, até o dia 23 DE ABRIL DE 2023 deverá entregar os documentos constantes no Anexo I e os exames 
médicos relacionados no Anexo II deste Edital.

1.1 A falta de qualquer documento constante nos anexos I e II acarretará o não cumprimento da exigência do item 1.

1.2 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital, implicará a perda do direito à posse ao cargo para o qual a candidata 
foi aprovada.

DA AVALIAÇÃO MÉDICA
2. A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos exames exigidos impedirá o exercício do cargo.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação do presente edital, será termo inicial para a posse da candidata, 
cujo prazo máximo será de 30 dias ininterruptos, a contar da data do recebimento da notificação – Concurso Público nº 001/2021 a ser 
recebida pelo (a) candidato (a) por via postal;

DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada posse ao candidato (a), a partir de 02/05/2023.

Arroio Trinta - SC, 23 de março de 2023.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2021
Publicação Nº 4671746

PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS PÚBLICOS DE DIVERSOS NÍVEIS

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021

EDITAL Nº 001/2021 CONVOCA A CANDIDATA APROVADA DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, legais, tendo em vista o disposto no Art. 
37 da Constituição Federal, as Legislações Estadual e Municipal em vigor e em conformidade com o Edital nº. 0001/2021, TORNA PÚBLICO 
A CONVOCAÇÃO DA CANDITADA APROVADA, senhora MARIANE LUIZA VANZ, para o provimento de cargo público do quadro permanente 
do Município, conforme resultado final homologado através do Decreto nº 2265/2022, e lavra do Ilustre Prefeito Municipal, devidamente 
publicado, no sítio: www.arroiotrinta.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias ininterruptos, contados da data de recebimento da presente convocação, ao Departamento 
de Recursos Humanos localizada no anexo do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta - SC, sito a Rua XV de Novembro nº 26 
centro, Arroio Trinta –SC, ou se manifestar através de e-mail: rh@arroiotrinta.sc.gov.br ou prefeitura@arroiotrinta.sc.gov.br sobre o interes-
se em assumir o cargo. Tendo interesse, até o dia 23/04/2023 deverá entregar os documentos constantes no Anexo I e os exames médicos 
relacionados no Anexo II deste Edital.

1.1 A falta de qualquer documento constante nos anexos I e II acarretará o não cumprimento da exigência do item 1.

1.2 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital, implicará a perda do direito à posse ao cargo para o qual a candidata 
foi aprovada.

DA AVALIAÇÃO MÉDICA
2. A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos exames exigidos impedirá o exercício do cargo.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação do presente edital, será termo inicial para a posse da candidata, 
cujo prazo máximo será de 30 dias ininterruptos, a contar da data do recebimento da notificação – Concurso Público nº 001/2021 a ser 
recebida pelo (a) candidato (a) por via postal;

DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada posse ao candidato (a), a partir de 02/05/2023.

Arroio Trinta - SC, 23 de março de 2023.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

mailto:rh@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:prefeitura@arroiotrinta.sc.gov.br
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LEI Nº 2061
Publicação Nº 4669927

LEI N° 2061, DE 22/03/2023.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Receber em Doação Bens Móveis do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, e dá 
outras providências.

ALCIDIR FELCHILCHER Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Arroio Trinta autorizado a receber em doação UM APARELHO DE AR CONDICIONADO 
PORTÁTIL de 12.000 BTUS, NO VALOR DE R$ 2.305,54 (dois mil, trezentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos).

Parágrafo único. O bem descrito no caput do presente Artigo tem destinação restrita pelo Conselho Tutelar do Município.

Art.2º O bem recebido em doação passará a integrar o patrimônio público do Município de Arroio Trinta.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Arroio Trinta – SC, 22 de março de 2023.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 22 de março de 2023.

Valcir Afonso Serighelli
Secretário Municipal de Administração

LEI Nº 2062
Publicação Nº 4669929

LEI N° 2062, DE 22/03/2023.
Autoriza o Poder Legislativo a dar baixa em Patrimônio Inservível aos Serviços Públicos do Legislativo Municipal.

ALCIDIR FELCHILCHER Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a da baixa no patrimônio de bem considerado inservível para o poder público municipal, abaixo 
especificado:

• Bebedouro de Garrafão esmaltec 2 saídas, cadastrado com o número 106 no controle patrimonial do Poder Legislativo Municipal, conforme 
relatório de bens por classificação e localização.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 22 de março de 2023.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 22 de março de 2023.

Valcir Afonso Serighelli
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCORRÊNCIA Nº 0001/2023
Publicação Nº 4669864

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 15B3DE15F4E83D9507EAC7A012D2A6B7FA89F446

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 
 
 

Processo Administrativo nº:  0025/2023 - CC 
Concorrência Presencial nº: 0001/2023 - CC  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Arroio Trinta, senhor Alcidir Felchilcher, considerando a 

decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações designada através do Decreto nº 

2390, bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o 

procedimento atendeu à legislação pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 

43º, VI da Lei 8.666/93 e no art. 4º, XXII da Lei 10.520/2002, resolve: 

 HOMOLOGAR o procedimento licitatório em epígrafe, do tipo Menor preço Global, 

tendo como objeto a PERMISSÃO DE USO REMUNERADA, PELO PRAZO DE ATÉ 

SESSENTA MESES, DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES VILSON PEDRO 

KLEINUBING/ MÓDULO ESPORTIVO ALBANO GEMELLI E CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA DA 3ª IDADE , PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

COPEIRAGEM, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOS LOCAIS, COM DIREITO À 

EXPLORAÇÃO DO BAR  CANTINA,   E COZINHA DISPONÍVEIS NOS 

ESTABELECIMENTOS. , nestes termos: 

 

Licitantes vencedores e seus respectivos itens:  

 
 103 - ALISSON GOMES - O FRETEIRO - ME (18.142.180/0001-01) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Qtd 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

38882 - Concessão de uso 
remunerada, pelo prazo de até 
sessenta meses, do Ginásio 
municipal de Esportes Vilson 
Pedro Kleinubing e Módulo 

MÊS 12 1.282,00 15.384,00 
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Esportivo Albano Gemelli. 
 para prestação do serviço de 
copeiragem, limpeza e conservação 
dos locais, com direito à exploração 
do bar, cantina e cozinha 
disponíveis nos estabelecimentos. 

2 

38883 - Concessão de uso 
remunerada, pelo prazo de até 
sessenta meses, do Centro de 
Convivência da 3ª idade. 
 para prestação do serviço de 
copeiragem, limpeza e conservação 
do  local, com direito à exploração 
do bar, cantina e cozinha 
disponíveis no estabelecimento. 

MÊS 12 1.282,00 15.384,00 

Valor Total 30.768,00 
 
 

Arroio Trinta – SC, 20 de março de 2023. 
 
 

 
Alcidir Felchilcher 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2023
Publicação Nº 4672695

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D0ED9F6B0F72BECD81696BFCB137D8DCFA965EE6

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 
 
 

Processo Administrativo nº:  0041/2023 - PR 
Pregão Presencial nº: 0009/2023 - PR  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Arroio Trinta, senhor Alcidir Felchilcher, considerando a 

decisão proferida pela Pregoeira designada através do Decreto nº 2356, bem como o parecer 

favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à 

legislação pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93 e 

no art. 4º, XXII da Lei 10.520/2002, resolve: 

 HOMOLOGAR o procedimento licitatório em epígrafe, do tipo Menor preço Por 

item, tendo como objeto a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO FRACIONADO DE MUDAS DE FLORES DIVERSAS E INSUMOS 

DE JARDINAGEM AO LONGO DO EXERCÍCIO DE 2023, EM ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE URBANISMO DO MUNICÍPIO DE ARROIO 

TRINTA, SEGUINDO AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELO EDITAL E SEUS 

ANEXOS., nestes termos: 

 

Licitantes vencedores e seus respectivos itens:  

 
 4179 - MARCIO ZAGO (07.025.200/0001-48) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quantidade 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

35878 - Mudas de Flores 
diversas - da época. 
Variedades que compõe o 
quantitativo licitado:  
- 5.000 unidades de mudas 

Un  30.000 1,13 33.900,00 
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de Boca de Leão  
- 5.000 unidades de mudas 
de Begônia  
- 5.000 unidades de mudas 
de Petúnia  
- 5.000 unidades de mudas 
de Vinca  
- 5.000 unidades de mudas 
de Amor Perfeito  
- 5.000 unidades de Tagete 
As mudas serão adquiridas 
conforme época de plantio 
indicada para cada espécie. 
No momento da entrega, as 
mudinhas devem apresentar 
altura mínima de 10 cm. 

2 

26755 - MUDA DE 
GERÂNEO 
Altura minimamente de 07 
CM 

Un  200 5,75 1.150,00 

3 

37298 - Floreira/Vaso 
Tamanho Grande (com 
prato) 
Retangular de concreto 
Pintado com resina  
Cor: gelo  
Dimensões de 
aproximadamente 20CM de 
altura   
Largura de 
aproximadamente : 20Cm 
Comprimento de 
aproximadamente: 80Cm 

Un  60 208,00 12.480,00 

4 37304 - Saco Sulfacal ( 25 
kilos) SCO  5 55,00 275,00 

5 
38985 - Substrato para 
flores 
Saca de 50 kg 

SCO  5 63,00 315,00 

Total (R$): 48.120,00 
 
 

Arroio Trinta – SC, 22 de março de 2023. 
 
 

 
Alcidir Felchilcher 
Prefeito Municipal 
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Arvoredo

Prefeitura

PORTARIA 2023-132
Publicação Nº 4669519

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA No. 132 DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Enquadra servidor conforme a Lei Complementar No. 15 de 30 de setembro de 2005, e Alterações e dá outras providências

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, no uso de suas atribuições legais, e, de acordo com o que dispõe o art. 100, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo e,

Considerando, o que dispõe § 5°. do Art. 14, da Lei Complementar N°. 15 de 30 de setembro de 2005 e Alterações e pela apresentação de 
cursos de capacitação ou aperfeiçoamento;

RESOLVE,

Art. 1°. Fica enquadrado o servidor EDSON BATTISTON, no cargo de CONTABILISTA, Nível “139”, referência “D”, de acordo com progresso 
funcional e com as novas nomenclaturas dos cargos.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta portaria correrão por contas das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 21 DE MARÇO DE 2023.

NEURI MENEGUZI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada em
data supra

Miriam Padova
Agente Administrativo
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Aurora

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE 001/2023 – PROCESSO DE LICITAÇÃO 004/2023 - FMS
Publicação Nº 4670397

 

 

 

 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 001/2023 – PROCESSO DE LICITAÇÃO 004/2023 - FMS   
 
 

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 001/2023 
e 002/2023 de 10 de janeiro de 2023, no exercício de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que se realizará no dia 05 de abril de 2023, ás 09:00:00 horas, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA SETOR DE LICITAÇÕES ROD. SC 350 - KM 364 - 
Nº 408 - CENTRO - AURORA - SC, o recebimento e abertura das propostas eletrônicas no site 
de BLL, conforme determina o Edital de Licitações nº. 004/2023 - FMS (Fundo Municipal de 
saúde), na modalidade de Pregão Eletrônico n° 001/2023 - FMS.  
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação 
conforme o que determina a Lei 8.666/93 e 10.024/2019. 
Finalidade: 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE SAÚDE JOSÉ MATIAS 
NECKEL DO MUNICÍPIO DE AURORA - SC”. 
 
Aurora, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 

ALEXSANDRO KOHL 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 11 DE 16 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672673

DECRETO Nº 11 DE 16 DE MARÇO DE 2023.

APROVA A TABELA DE VALORES DOS SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E EXAMES.

O Prefeito do Município de Aurora, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
fundamentado no disposto nos arts. 18, incisos I e XII, 24 e 25, todos da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nas Portarias 
GM/MS nº 1606/2001 e GM/MS nº 1.034/2010, do Ministério da Saúde e, ainda, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
para aprovação da Tabela de Valores dos Serviços Médicos e Exames,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a TABELA DE VALORES DOS SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E EXAMES, contendo os valores de serviços e 
especialidades médicas, conforme Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único. Os valores indicados na tabela serão referenciados como “preço municipal” para a remuneração dos serviços prestados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde a serem contratados mediante processo licitatório ordinário ou por meio de processo de chamamento 
público para credenciamento de prestadores de serviço na área da saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.
Art. 3 - Registre-se, publique-se, intime-se e cumpra-se.
Aurora (SC), 16 de março de 2023.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES DOS SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONSULTAS, PLANTÕES, EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS

1 – Tabela de valores pagos por Consultas ou exames, ambulatoriais por especialidade.
Credenciamento de Médico
01 – Médico Pediatra Até R$ 115,00 por consulta
02 – Médico Gineco-Obstetra Até R$ 110,00 por consulta
03 – Psiquiatra Até R$ 130,00 por sessão
04 – Neurologia Clínica Até R$ 120,00 por consulta
05 – Médico para realização de exames de ultrasonografia Conforme tabela abaixo

05 -ULTRASSONOGRAFIA GERAL TEMPO (MINUTOS) Valor F

PELVICA TRANSVAGINAL 10 67.69

TRANSVAGINAL PARA CONTROLE DE OVULAÇÃO 20 200.00

PROSTATA - VIA ABDOMINAL (BEXIGA CHEIA) 10 67.69

ORGAOS E ESTRUTURAS - TIREOIDE / PARATIREOIDE 20 67.69

ORGAOS E ESTRUTURAS - CERVICAL 20 67.69

ORGAOS E ESTRUTURAS - SALIVARES 10 67.69

ORGAOS E ESTRUTURAS - PARTES MOLES: PELE,SUBCUTÂNEO, GANGLIOS 10 67.69

APARELHO URINARIO FEMININO - RINS, URETERES E BEXIGA 10 67.69

APARELHO URINARIO MASCULINO (RINS, URETERES E BEXIGA) 10 67.69

ABDOME INFERIOR MASCULINO (BEXIGA, PROSTATA, VESICULAS SEMINAIS) 10 67.69

ABDOME INFERIOR FEMININO (BEXIGA, UTERO,OVARIO E ANEXOS) 10 67.69

ABDOME SUPERIOR 10 67.69

ABDOME TOTAL (INCLUI ABDOME INFERIOR) 20 81.50

RETROPERITÔNIO 20 81.50

MÚSCULO ESQUELÉTICO

ARTICULAÇÃO OMBRO 10 67.69

ARTICULAÇÃO COTOVELO 10 67.69

ARTICULAÇÃO PUNHO 10 67.69

ARTICULAÇÃO JOELHO 10 67.69

ARTICULAÇÃO TORNOZELO 10 67.69

ARTICULAÇOES MAO / DEDO ESQUERDA 10 67.69

ARTICULAÇOES MAO / DEDO DIREITA 10 67.69

DOPPLER COLORIDO ORGÃOS E ESTRUTURAS / ARTICULAÇAO MÃO / DEDO 10 81.50

DOPPLER COLORIDO ORGAOS E ESTRUTURAS / ARTICULAÇAO MAO / DEDO DIREITA 10 81.50

DOPPLER COLORIDO ORGAOS E ESTRUTURAS / ARTICULAÇAO MAO / DEDO ESQUERDA 10 81.50

DOPPLER MEDICINA INTERNA

DOPPLER COLORIDO CAROTIDAS E VERTEBRAIS(VASOS CERVICAIS ARTERIAIS) BILATERAL 10 192.26

DOPPLER COLORIDO TIREOIDE 20 117.49

DOPPLER COLORIDO ORGAOS ESTRUTURAS / CERVICAL 20 117.49

DOPPLER COLORIDO ORGAOS ESTRUTURAS / SALIVARES 10 117.49
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DOPPLER COLORIDO ORGAOS ESTRUTURAS/PARTES MOLES:PELE,MUSCULOS,LINFONODOS 10 119.60

DOPPLER COLORIDO DE HEMANGIOMA 10 119.60

DOPPLER COLORIDO / PELVICO 20 119.60

DOPPLER COLORIDO / TRANSVAGINAL 20 119.60

DOPPLER COLORIDO DO SISTEMA PORTA com ABD SUPERIOR 30 192.26

DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ILIACAS 20 192.26

DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA INFERIOR 20 192.26

DOPPLER COLORIDO / RENAL MASCULINO. 30 192.26

DOPPLER COLORIDO / RENAL FEMININO 30 192.26

DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS RENAIS 30 192.26

DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS VISCERAIS (MESENTÉRICA SUPERIOR, INFERIOR E TRONCO CELÍACO) 30 192.26

DOPPLER COLORIDO ABDOME TOTAL MASCULINO 30 250.0

DOPPLER COLORIDO ABDOME TOTAL FEMININO 30 250.0

DOPPLER MEMBROS

DOPPLER COLORIDO ARTERIAL - MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL (CADA MEMBRO) 30 192.26

DOPPLER COLORIDO ARTERIAL - MEMBRO INFERIOR UNILATERAL (CADA MEMBRO) 30 192.26

DOPPLER COLORIDO VENOSO - MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL (CADA MEMBRO) 30 192.26

DOPPLER COLORIDO VENOSO - MEMBRO INFERIOR UNILATERAL (CADA MEMBRO) 30 192.26

DOPPLER COLORIDO VENOSO SUPERFICIAL E PROFUNDO - MEMBRO INFERIOR DIREITO 30 192.26

DOPPLER COLORIDO VENOSO SUPERFICIAL E PROFUNDO - MEMBRO INFERIOR ESQUERDO 30 192.26

DOPPLER COLORIDO SUBCLAVIAS E JUGULARES(VASOS CERVICAIS VENOSOS) BILATERAL 10 192.26

GRUPO ESPECIAL 01

TORAX (TORACICO EXTRA-CARDIACO) 30 67.69

DIAFRAGMA 30 200.00

TRANSVAGINAL COM PREPARO INTESTINAL PARA PESQUISA DE ENDOMETRIOSE PROFUNDA 60 600.00

ORGAOS E ESTRUTURAS – PENIS S/ FÁRMACO INDUÇÃO 20 117.49

SUPRA RENAIS / ADRENAIS 20 67.69

GLOBO OCULAR – BILATERAL 30 180.00

GLOBO OCULAR COM DOPPLER – BILATERAL 30 220.00

DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS PENIANAS S/ FARMACOINDUÇÃO 20 220.00

ELASTOGRAFIA HEPÁTICA 20 400.00

GRUPO ESPECIAL 02

ORGAOS E ESTRUTURA - PAREDE ABDOMINAL 20 81.50

DOPPLER COLORIDO ORGAOS E ESTRUTURAS / PAREDE ABDOMINAL 20 117.49

ORGAOS E ESTRUTURAS - REGIÃO INGUINAL UNILATERAL 20 81.50

DOPPLER COLORIDO ORGAOS E ESTRUTURAS / REGIÃO INGUINAL UNILATERAL 20 117.49

ORGAOS E ESTRUTURAS - ESCROTO 20 67.69

DOPPLER COLORIDO ORGAOS ESTRUTURAS / ESCROTO 20 117.49
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OBSTÉTRICO

OBSTÉTRICO TRANSVAGINAL (1º TRIMESTRE) 20 105.60

OBSTÉTRICO 30 220.00

OBSTÉTRICO GEMELAR (CADA FETO) 30 200.00

OBSTÉTRICO COM DOPPLER 30 250.00

OBSTÉTRICO GEMELAR COM DOPPLER (CADA FETO) 30 220.00

OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO 1o TRIMESTRE COM DOPPLER (11-14 SEMANAS) 30 250.00

OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO GEMELAR 1o TRIMESTRE C/ DOPPLER (CADA FETO) (11-14 SEMANAS) 30 220.00

OBSTÉTRICO COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL (11-14 SEMANAS) 30 220.00

OBSTÉTRICO COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL GEMELAR (11-14 SEMANAS) (CADA FETO) 30 200.00

OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO 2o TRIMESTRE C/ DOPPLER (22-24 SEMANAS) 60 400.00

OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO 2o TRIMESTRE GEMELAR C/ DOPPLER (22-24 SEMANAS) (CADA FETO) 60 380.00

PEDIÁTRICO

ABDOME TOTAL (PESQUISA DE REFLUXO OU ESTENOSE HIPERTRÓFICA DE PILORO) - PEDIR ORIENTAÇÕES 
PRO MÉDICO 30 250.00

QUADRIL INFANTIL

TRANSFONTANELA 30 250.00
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

PORTARIA 500/2023
Publicação Nº 4671482

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

PORTARIA Nº 500/2023

O prefeito EVANDRO SCAINI, do município de Balneário Arroio do Silva, do Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I, II,II do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal de Balneário Arroio do Silva.

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR DAIANE FERREIRA ONÓRIO admitida em 01/03/2023 para exercer o cargo de PROFESSORA, do quadro temporário de 
pessoal, da Administração Municipal de Balneário Arroio do Silva.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrato.

Balneário Arroio do Silva, 01 de Março de 2023.

Registrada e Publicada a presente portaria na Secretaria de Administração de Finanças nesta nada.

EVANDRO SCAINI
Prefeito Municipal

WILKER CORREA MACIEL
Secretário de Administração e Finanças
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2023
Publicação Nº 4671072

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9EF2EB03FC27BA8D911E203D56102E3689785312

 

 
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br       -      Site: www.arroiodosilva.sc.gov.br 
 

 
 

Av. Santa Catarina, nº 1122 – Centro – Fone/Fax: (48) 3526 1445 – CEP 88914-000 – Balneário Arroio do Silva - SC 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Balneário Arroio do Silva, por meio 
do Departamento de Licitações e Contratações, sediado na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, Balneário 
Arroio do Silva/SC, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei complementar Municipal nº 117/20221, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
 
Data da sessão: 04/04/2023 
Horário: 09h00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
UASG: 980888 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para 
a possível e futura “Aquisição parcelada de Materiais de Cama, Mesa e Banho, para atender 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Balneário Arroio do 
Silva/SC”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento”. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício em vigência da ata de registro de preços. 

2.2. As dotações serão indicadas nas Autorizações de Fornecimento emitidas durante a vigência da 
ata de registro de preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 125

 
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br       -      Site: www.arroiodosilva.sc.gov.br 
 

 
 

Av. Santa Catarina, nº 1122 – Centro – Fone/Fax: (48) 3526 1445 – CEP 88914-000 – Balneário Arroio do Silva - SC 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Com base nas ultimas licitações realizada verifica-se que em alguns itens a participação de 
empresas enquadradas na Lei complementar nº 123/06 é inferior ao limite estabelecido no inciso II do 
artigo 49. Ainda, a destinação de exclusividade poderá causar prejuízo na obtenção da proposta de menor 
valor, mais vantajosa para o Município. 

4.1.3. Em relação a cota reservada não será aplicada pela prejuízo no controle das entregas das 
mercadorias, bem como, funcionalismo no controle de saldos. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. do art. 3º, §3º  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 126

 
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br       -      Site: www.arroiodosilva.sc.gov.br 
 

 
 

Av. Santa Catarina, nº 1122 – Centro – Fone/Fax: (48) 3526 1445 – CEP 88914-000 – Balneário Arroio do Silva - SC 

4.4.1.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0,01. (Hum centavos). 

7.9. . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 4 (quatro) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4 (quatro) horas sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  
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8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento. 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.9. Habilitação jurídica:  

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.5. 9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

9.10.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9.10.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

9.10.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.11. Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.11.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.11.2. O licitante com sede no Estado de Santa Catarina deverá apresentar a Certidão de Falência 
ou concordata emitida no sistema ESAJ e a Certidão validadora no Sistema EPROC, conjuntamente 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 4 
(quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

16.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o 
Município, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o valor do primeiro 
colocado, conforme o Decreto Municipal nº 90/2017. 

 

16.5. A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender os disposto no item 19.1, dento do prazo 
estabelecido, sujeitará, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) anos. 

 

16.6. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles 
poderão avir, ficando-lhe faculta a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, 
considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93 e do Decreto Municipal nº 
90/2017. 

 

16.7. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do 
registro de preços, será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, ou de 
outra forma, conforme disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

 

16.8. Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que ele os custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observado o Decreto Municipal n° 
90/2017. 

 

16.10. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado, de acordo com disposto no artigo 13 do Decreto 
Municipal 90/2017. 

 

16.11. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.  

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência. n° 39, de 13/12/2011. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes 
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
22.3.2. Multa de 15% (Quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
22.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 
22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.  

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
administração@arroiodosilva.sc.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Santa 
Catarina, nº 1122, Centro, Balneário Arroio do Silva, seção Licitações e Contratações. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.arroiodosilva.sc.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, Balneário Arroio 
do Silva/SC, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 13h as 17h, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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25.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.2. ANEXO II – Declara Unificada 

25.12.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

Balneário Arroio do Silva, 22 de março de 2023. 

 
 
 

CARLOS AUGUSTO SCARSANELLA 
Prefeito Municipal – em Exercício 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA: Aquisição parcelada de Materiais de Cama, 
Mesa e Banho, para atender necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de 
Balneário Arroio do Silva/SC”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Unid Quant Especificações Valor UNIT. 
01 Unid 60 Babador Infantil – Impermeável e infantil. 

Material: Silicone 
Tipo Uso: Reutilizável 
Comprimento: 30 CM 
Largura: 30 CM 
Características Adicionais: Fecho De Pressão 

R$ 22,54 

02 Unid 100 Cobertor infantil; tecido microfibra; composto de 100% 
poliéster, que não contenha polipropileno; antialérgico, com 
boa capacidade térmica de retenção de calor, leveza e textura 
delicada; uma face; medindo (lxc) (2,20 x 1,58)m no mínimo; 
cores diversas; com acabamento reforçado nas bordas; 
devendo manter a maciez após a lavagem e que não forme 
bolinhas; etiqueta de acordo com a resolução da conmetro n. 
02/08. 

R$ 126,35 

03 Unid 100 Cobertor infantil; tecido microfibra; composto de 100% 
poliéster, que não contenha polipropileno; antialérgico, com 
boa capacidade térmica de retenção de calor, leveza e textura 
delicada; pesando no mínimo 370g/m2; uma face; medindo 
(lxc) (1,10 x 1,50)m no mínimo; cores diversas; com 
acabamento reforçado nas bordas; devendo manter a maciez 
após a lavagem e que não forme bolinhas; etiqueta de acordo 
com a resolução da conmetro n. 02/08. 

R$ 71,41 

04 Unid 150 Fronha Material 50% algodão e 50% poliéster. Comprimento 
70 cm e largura 50 cm. Cor a ser definido pelo licitante. Trama 
fechada, mínima de 140 a 180 fios. Costura dupla 

R$ 26,74 

05 Unid 150 Fronha Material 50% algodão e 50% poliéster. Comprimento 
60 cm e largura 40 cm. Cor a ser definido pelo licitante. Trama 
fechada, mínima de 140 a 180 fios. Costura dupla 

R$ 21,68 

06 Unid 200 Lençol; 100% de algodão; antialérgico, que não forme 
bolinhas com uso diário; 180 fios; medindo ( lxc) (1,58 x 
2,55)m; nas cores amarelo, verde e azul e rosa e estampado; 
etiqueta de acordo com resolução da conmetro n. 02 de 
06/05/2008; 

R$ 265,73  

07 Unid 200 Lençol para berço; 100% de algodão; antialérgico, que não 
forme bolinhas com uso diário; 180 fios; medindo ( lxc) (1,20 
x 1,60)m; nas cores amarelo, verde e azul e rosa e 
estampado; etiqueta de acordo com resolução da conmetro 
n. 02 de 06/05/2008; 

R$ 51,25 

08 Unid 100 Travesseiro Tamanho pequeno; material espuma em 
flocos, revestimento 100% napa; dimensões aproximadas de 
60 cm de comprimento e 40 cm de largura. 

R$ 52,25 
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09 Unid 150 Travesseiro Tamanho grande; material espuma em flocos; 
revestimento 100% nada; dimensões aproximadas de 70 cm 
de comprimento e 50 cm de largura. 

R$ 56,25 

10 Unid 150 Toalha de banho; composição do tecido 100% algodão; 
pesando no mínimo 300g/m2; construção de felpa; medindo 
(lxc) (0,70x1,40)m; cores diversas; lisa; com bainhas nas 
bordas; resistente a processo de lavagem industrial; etiqueta 
de acordo com a resolução da conmetro n. 02 de 06/05/2008. 

R$ 51,05   

11 Unid 150 Toalha de Boca. Medindo aproximadamente 25x30 cm, 
100% algodão colorido. 

R$ 36,75 

12 Unid 150 Toalha de Rosto. Medindo 0,50 cm x 0,70 cm tecido 100% 
algodão pesando no mínimo 170 gramas, cores diversas com 
etiqueta constando o nome da empresa fabricante e cnpj. 

R$ 28,93 

 

ATENÇÃO!! As cotações de preços deverão ser apresentadas conforme descritivos e Unidades de 
medidas dispostos neste termo de referência, ocorre que o cadastro do CATMAT do Compras.gov não 
possuem descrição idêntica ao do licitado por este órgão e em alguns casos não possui a unidade de 
medida solicitada neste termo. Portanto a proposta de preços basear-se-á no estabelecido 
anteriormente. 

Os itens já cadastrados no CATMAT possuem descritivos próprios. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura da Ata de Registro 
de Preços.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a realização de licitação para aquisição parcelada de material de cama, mesa e banho 
para atender as Creches e Escolas do Município. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, 
em sua forma eletrônica. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Os itens deverão ser entregues pela contratada, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.1.1. Prazo de entrega: 15 (quinze) dias contados a partir da emissão da Ordem de Compra. 

4.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (Dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

01. 10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação; 
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b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) Moratória de 1% (Hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias; 

(2) Compensatória de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados;  

12.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

12.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 122.959,40 (Cento e vinte e dois mil e novecentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta centavos). 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

 

Balneário Arroio do Silva/SC, 22 de março de 2023. 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO SCARSANELLA 
Prefeito Municipal – em Exercício 
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ANEXO - II 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 
(Preferencialmente em papel timbrado da licitante) 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Município de Balneário Arroio do Silva/SC. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../... 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ...., através de 
seu representante legal infra-assinado, que: 
 
(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação.  
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
 
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG 
sob nº ........................................ e CPF nº ............................................,cuja função/cargo é (sócio 
administrador / procurador / diretor / etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato/Ata de Registro de Preços 
seja encaminhado para o seguinte endereço: E-MAIL / TELEFONE 
 
7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
8. Declaramos o compromisso de entrega do produto nas características e especificações descritas. 
 

..................., _____ de ___________________de _______. 

 
_________________________________________ 

Nome/ cargo / assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2023 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº xx/2023 
 
No dia 08 do mês de janeiro do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.605.479/0001-52, com sede administrativa localizada na AV. Santa Catarina, nº 1122, 
bairro Centro, CEP: 88914-00, nesta cidade de Balneário Arroio do Silva/SC, representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. EVANDRO SCAINI, inscrito no CPF sob o nº 596.707.899-15, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, 
que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023, Processo Licitatório nº  XX/2023, que 
selecionou a proposta mais vantajosa para a administração pública, objetivando a presente licitação tem por 
objetivo o registro de preços para a possível e futura “Aquisição parcelada de Materiais de Cama, Mesa e 
Banho, para atender necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de 
Balneário Arroio do Silva/SC”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento”. 
 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 

Código Nome da Empresa Itens 
   

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo de licitação acima especificados, regido pela 
Lei Federal nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº 8.666/93, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 90/2017 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

Empresas CNPJ/ CPF Nome do Representante CPF 
    

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 - O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Aquisição parcelada de Materiais 
de Cama, Mesa e Banho, para atender necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
do Município de Balneário Arroio do Silva/SC”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 
1.1.1 - Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preços. 
 
1.2 – A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
2.1 – O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 
na Ata do Processo de Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 
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propostas integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 

Fornecedor:  
Item Especificações Unid Marca Quant. Preço Unitário Preço Total 

       
 
2.2 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2.1 – Na hipótese de alteração de preços do mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, 
estes poderão ser revisto, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e Decreto 
Municipal 90/2017. 
 
2.2.2 – Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 
sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante junta da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
2.2.3 – A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 
e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
matérias para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
2.2.4 – O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 
2.2.5 – No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 
gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
 
2.2.6 – No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menos preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada 
a ordem de classificação. 
 
2.3 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências 
seguintes: 
 a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado: 
 b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
2.4 – Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea 
“d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
 a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 
registrados: 
 b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 
seguintes condições: 
 b.1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 
local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
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 b.2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
 
2.4.1 – A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
2.4.2 – Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 
consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
3.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
 
3.2 – Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no artigo 57 da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 – A ata de registro de preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital; 
 
4.2 – Os órgãos e entidades participantes da ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 
de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual 
ou emissão de nota de emprenho de despesa ou autorização de fornecimento ou outro instrumento 
equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei nº 8.666/ e procederá diretamente a solicitação 
com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 
4.3 – Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata. 
 
4.4 – Aplicam-se aos contratos de fornecimento às disposições pertinentes da Lei nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis. 
 
4.5 – Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia 
dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
 
4.6 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominados “órgão não-
participante ou carona”. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 – Do Órgão Gestor: 
 
5.1.1 – Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.2 – Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso; 
 
5.1.3 - Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita 
execução do objeto deste instrumento; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo estabelecido, após a entrega da nota fiscal 
no setor competente; 
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5.1.5 – Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção; 
 
5.1.6 - Fornecer as condições necessárias para que a detentora da ata possa executar o objeto na melhor 
forma possível; 
 
5.1.7 – Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados e documentar as ocorrências havidas; 
 
5.1.8 – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial, aplicação 
de sanções e alterações da ata; 
 
5.1.9 – Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação 
na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem 
mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimentos dos órgãos usuários; 
 
5.1.10 – Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 7 (sete) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
 
5.2 – Da Detentora da Ata 
 
5.2.1 – Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos, principalmente o termo de 
referência, e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de preços, 
independente de quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento 
fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 
pelo órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços; 
 
5.2.3 – Executar objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta/lances; 
 
5.2.4 – Responsabilizar-se por todos os serviços especificados neste termo, de modo a garantir sua plena 
execução, nos termos da legislação vigente, de modo que os mesmo sejam realizados com esmero e 
perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
 
5.2.5 – Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários, referentes a 
execução do presente termo, entre outros que incidam sobre o objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.6 – Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares da Prefeitura 
Municipal de Balneário Arroio do Silva bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes; 
 
5.2.7 – Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura Municipal de Balneário 
Arroio do Silva quanto à execução do objeto; 
 
5.2.8 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente objeto, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva; 
 
5.2.9 – Não se valer da ata a ser celebrada para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do 
Município de Balneário Arroio do Silva; 
 
5.2.10 – Arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município de Balneário Arroio do Silva, os 
quais deverão ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da detentora da ata, ou ajuizada, se for o caso, a 
dívida, sem prejuízo das demais sanções previstas no edital; 
 
5.2.11 – Comunicar a Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, de forma detalhada, toda e qualquer 
ocorrência de acidentes verificada no curso da execução do objeto; 
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5.2.12 – Cumprir com as demais disposições editalícias e disposições da lei de licitações, suas alterações 
posteriores e demais normas aplicáveis à espécie; 
 
5.2.13 – Cumprir com os prazos e condições previstas neste termo; 
 
5.2.14 – Comunicar a Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
 
5.2.15 – Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços quando: 
 
6.1.1 – Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
 b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
 c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento 
 d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 
 e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei nº 10.520/02; 
 f) por razoes de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2 – Pela DENTENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
 
6.2 – Nas hipóteses previstas no subitem 6.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntado-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3 – O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 
 
6.4 – A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razoes do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5 – Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 – A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades 
da Administração Municipal. 
 
7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura responsável. 
 
7.3 – O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
fornecimento ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei nº 8.666/93, 
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acompanhada a respectiva nota do empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços 
e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados obedecida a ordem de 
classificação. 
 
7.4 – Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
 
7.5 – A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 
 
7.5.1 – O local de entrega dos materiais está estabelecido no Termo de referência. 
 
7.5.2 – O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 10 (dez) dias da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
 
7.5.3 – Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
da ordem de fornecimento. 
 
7.5.4 – Serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além das 
determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.6 – A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer À administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto 
para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
 
7.7 – As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora 
da ata. 
 
7.8 – A detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro 
uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 
7.8.1 – Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequadas para o uso. 
 
7.8.2 – Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local de entrega. 
 
7.9 – Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas 
e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 
 
8.1 - O pagamento pelo objeto deste Edital, será efetuado em moeda nacional, através de depósito em 
qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de compensação de cheques e outros 
papéis, até 30 (trinta) dias ao da entrega dos produtos pela(s) licitante(s) vencedora(s) e da Nota Fiscal, que 
deverá ser devidamente atestada pela Secretaria ou órgão requisitante. 
 
8.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações. 
 
8.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Adjudicatária enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual.  



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 157

 
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br       -      Site: www.arroiodosilva.sc.gov.br 
 

 
 

Av. Santa Catarina, nº 1122 – Centro – Fone/Fax: (48) 3526 1445 – CEP 88914-000 – Balneário Arroio do Silva - SC 

 
CLÁUSULA NONA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 – Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, restando vedada a alteração 
quantitativa dos contratos resultantes da respectiva Ata, conforme artigo 6º, inciso I, do Decreto Municipal nº 
90/2017. 
 
9.2 – A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério 
do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no §4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 – As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão 
a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou autorização de fornecimento, observada as 
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, se o Licitante, convocado no prazo estipulado, não assinar 
a ata de registro de preço e/ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar ma execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de multas neste 
Edital e das demais cominações legais.  
 
11.2. - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu objeto e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias; 
b) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais ficará impedido de licitar com esta Administração pelo período 
de 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos; 
c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será 
descredenciado do Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) anos; 
 
11.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Departamento de Compras e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.  
 
11.5 - CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução 
total ou parcial do Edital: 
I - advertência; 
II – multa(s), que deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante do sistema de compensação 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Secretaria Municipal da Fazenda: 
a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos 
prazos de entrega dos materiais, previstos neste Edital; 
b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no Edital, 
aplicada em dobro na reincidência.  
 
11.6 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas para a Secretaria Municipal da Fazenda no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  
 
11.7 - Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o material, se a irregularidade não for 
sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos 
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incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades 
previstas neste Edital.  
 
11.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que praticarem os 
ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  
 
11.9 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente, 
justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Processo Licitatório nº 1XX5/2023, o Edital de Pregão 
Eletrônico nº XX/2023, seus anexos e a proposto/lance da detentora da ata. 
 
7.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, com as 
disposições da Lei nº 10.520/02 e pelo Decreto Municipal nº 90/2017, no que não colidir as normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito Administrativo. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICIDADE 
 
8.1 - A publicação resumida desta ata de registro de preços será efetuada no mural publico oficial da Prefeitura 
Municipal de Balneário Arroio do Silva, sendo que, a íntegra da ata estará disponível durante sua vigência 
para orientação da Administração e para conhecimento dos interessados no site oficial 
www.arroiodosilva.sc.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
 
9.1 – As partes elegem o foro da comarca de Araranguá/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que for, para dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas da presente ata. 
 
9.2 – E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente ata 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 
 
Balneário Arroio do Silva, XXXXXXXXXXXXXX 
 
 

 
EVANDO SCAINI 

Prefeito Municipal 
 
Empresa participante: 
 

Testemunhas Visto  
 
 
1.____________________________ 
Nome: Lucas Borges Fernandes 
CPF:  

  

 
2._____________________________ 
Nome: Altemir Daros Fontanela 
CPF:  
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Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 003, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672113

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 003, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA/SC.

ELVIO ZOCCHE, Presidente da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC, no exercício das atribuições do seu cargo, em espe-
cial às estabelecidas no artigo 22, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, c/c com o disposto no artigo 33, incisos II e XII, da Resolução nº 
04/2017, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC e,

CONSIDERANDO que compete ao Presidente da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC dirigir, executar e disciplinar os 
trabalhos legislativos e administrativos do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO que a Resolução n 001/2023, relacionou as datas de reunião desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO a Marcha dos Prefeitos que ocorrerá na ultima semana do mês vigente em Brasília/DF;

CONSIDERANDO a participação de grande número de Vereadores ao Evento, que ocasionaria falta de quórum à sessão do dia 28 do mês 
corrente;

CONSIDERANDO finalmente, a evidente necessidade e o interesse público relevante na questão,

RESOLVE:

Art. 1º Antecipar a realização da Sessão do dia 28 de março de 2023, para o dia 23 de março de 2023, às 18 horas.

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC, em 21 de março de 2023.

ELVIO ZOCCHE
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva/SC, em 21 de março de 2023.

PEDRO EUGÊNIO COELHO
1º Secretário
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Balneário Camboriú

Prefeitura

001/2023 - BCPREVI
Publicação Nº 4670277

CONTRATO 001/2023 – BC PREVI
COMPRA DIRETA Nº 11/2023 – BC PREVI
Órgão: Inst. Prev. Social Serv. Mun. Balneário Camboriú
CONTRATADA: PERFILWEB INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 06.108.206/0001-16
OBJETO: serviços de suporte técnico, manutenção e conservação de equipamentos de TIC
VALOR GLOBAL: R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais)
Despesa: 616
Prazo contratual: 12 meses
Quadro Societário:
RICARDO FABRÍCIO MACHADO
MARIA APARECIDA COSTA
Balneário Camboriú/SC, 14/03/2023
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Portaria n° 25.245/2018

2º ADT CT 001/2022 - PMBC
Publicação Nº 4670855

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REVISÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
TERMO Nº 001/2022 – PMBC

CONTRATADA: JOSÉ ANTONIO CHAPIEWSKY
OBJETO: locação de Imóvel para extensão do Projeto Oficinas CEAC Barra, imóvel em alvenaria constituído por dois pavimentos, com área 
construída 681.44 m² e área total de 3203,14m² sendo o piso inferior possui uma área de 600 m² composto por: 01 mezanino, 01 (um) 
refeitório, 01 (um) auditório, 03 (três) banheiros, 02 (duas) escadas, 01 (um) mezanino, 01 (uma) cozinha, 01 (uma) lavanderia, 06 (seis) 
salas. O piso superior tem a área de 600 m² 04 (quatro) banheiros, 02 auditórios, 04 (quatro) banheiros, 03 (três) escadas, 01 (uma) sala, 
número do DIC 5894, localizado na rua Antônio Domingos Silva, número 147, bairro da barra, em Balneário Camboriú. Matrícula nº 22866 
2º Registro de Imóveis de Balneário Camboriú - SC.
I – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Em face da reavaliação do imóvel, agregar-se-á ao valor mensal do Contrato a cifra de R$ 2.909,45 
(dois mil, novecentos e nove reais e quarenta e cinco centavos), ficando assim o valor global de R$ 279.090,04 (duzentos e setenta e nove 
mil, noventa reais e quatro centavos), alterando a cláusula 6.1 do contato originário.
II – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 22 de março de 2023.
SAMARONI BENEDET

CONTRATO 003/2023 - FUNSERVIR
Publicação Nº 4670114

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F676CF35971FAC6362BBEF3499947D010279C268
CONTRATO 003/2023 - FUNSERVIR
COMPRA DIRETA Nº 8/2023 – FUNSERVIR
Órgão: Fundo de Assistência Saúde do Servidor Público
CONTRATADA: ACTUARIAL ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PLANOS DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 35.742.746/0001-55
OBJETO: Serviços técnicos de avaliação, consultoria e assessoria atuarial.
DESPESA: 555
VALOR GLOBAL: 27.450,00 (vinte e sete mil quatrocentos e cinquenta reais)
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
Quadro Societário:
LUIZ FERNANDO VENDRAMINI
SIMONE VIVIANA VENDRAMINI
Balneário Camboriú/SC, 13/03/2023
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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CONTRATO 010/2023 - FUMTUR
Publicação Nº 4670362

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E1C79C1B9303B6F026F7F0E5A2F083FC89C865DF
CONTRATO Nº 010/2023 - FUMTUR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - FUMTUR
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADA: M V SANTOS MULT LTDA
CNPJ: 46.969.482/0001-93
OBJETO: aquisição de camisetas para os eventos e projetos promovidos pela Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico.
VALOR GLOBAL: 52.990,00 (cinquenta e dois mil novecentos e noventa reais)
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
QUADRO SOCIETÁRIO: MURILO VERGARA SANTOS
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, 15/03/2023
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

PORTARIA 29.206/2023
Publicação Nº 4672274

PORTARIA Nº 29.206/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o caput do artigo 65, da Lei Municipal 1.069/91,

RESOLVE:
1º. – EXONERAR A PEDIDO a Sra. ELOIZA MARIA ALVES DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria 
de Educação, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato entra retroage seus efeitos ao dia 15 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.207/2023
Publicação Nº 4672279

PORTARIA Nº 29.207/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 21, inciso III, da Lei Municipal 3.428/2012. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, atendendo o 
Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.

RESOLVE:
1º – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Especialista, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível B:

Item Nome Cargo

1. Adriana D'sandri Sutil Enfermeiro

2. Ana Beatriz Gobbo Luz Farmacêutico

3. Marianna Louise Gomes Coutinho Cirurgiao Dentista

4. Renata Aguiar Ramos Analista Recursos Humanos

2º – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Especialista, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível C:

Item Nome Cargo

5. Camila Beatriz Simm Procurador Municipal

6. Cristina Reghelin Medico
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7. Marcelo Batista De Andrade Jacques Farmacêutico

8. Moacir Schmidt Junior Procurador Junior

3º – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Especialista, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível D:

Item Nome Cargo

9. Carolina Cunha Da Rosa Correa Farmacêutico

10. Deise Alexandra De Souza Vieira Romeiro Farmacêutico

11. Michelle Coelho Emerenciano Fisioterapeuta

12. Rafael Escobar De Oliveira Arquiteto e Urbanista

4º – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Especialista, 
que por este ato passa para o padrão de vencimento de nível E:

Item Nome Cargo

13. Daniel Vinicius Hartmann Moreira Farmacêutico

5º – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.208/2023
Publicação Nº 4672284

PORTARIA N.º 29.208/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 21, inciso III, da Lei Municipal 3.428/2012. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, atendendo o 
Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.

RESOLVE:
1º - Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Funcional, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível B:

Item Nome Cargo

1. Carolina Gazina Demeterco Atendente do Pit

2. Elias Almeida de Souza Atendente do Pit

3. Gianina Faccio Constante Assistente Administrativo

4. Silviane Macuglia Assistente Administrativo

2º - Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Funcional, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível C:

Item Nome Cargo

5. Analine Anton Assistente Administrativo

6. Humberto Andrada Bernardes Assistente Administrativo

7. Josualdo Dauve Stefanello Agente Fiscal Tributário

8. Lisiane Gutkoski Agente Fiscal Tributário

9. Rodrigo Figueiredo Hernandez Assistente Administrativo



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 163

10. Rosana Bez Atendente do Pit

11. Sinara Cristina Brisola Pinto Telefonista

12. Lucia Pires De Oliveira Ferreira Agente Fiscal Tributário

3º - Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Funcional, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível D:

Item Nome Cargo

13. Arlindo Pereira Motoboy

14. Julimar Rogerio Dagostin Junior Atendente do Pit

15. Kalinka Floriano Peteres Técnico Previdenciário

4º - Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.209/2023
Publicação Nº 4672286

PORTARIA N.º 29.209/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 21, inciso III, da Lei Municipal 3.428/2012. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, atendendo o 
Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.

RESOLVE:
1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Técnico, que por este ato passam a compor a faixa de vencimento de nível D:

Item Nome Cargo

1. Carlos Robledo Werner Assistente de Ti

2. Daniel Schlemper Assistente de Ti

2º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Técnico, 
que por este ato passa a compor a faixa de vencimento de nível D:

Item Nome Cargo

3. Rodrigo Jose Rulka Monteiro Técnico em Saúde Bucal

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.210/2023
Publicação Nº 4672290

PORTARIA N.º 29.210/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 21, inciso III, da Lei Municipal 3.428/2012. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, atendendo o 
Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.
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RESOLVE:
1º. – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Operacional, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível B:

Item Nome Cargo

1. Adrian Robson Focchesatto de Mattos Agente de Obras

2. Alvaro Francisco Padilha Auxiliar Operacional

3. Ana Cristina dos Santos Pereira Agente de Alimentação

4. Anderson de Souza Auxiliar Operacional

5. Anderson Ferreira da Silva Agente de Obras

6. Andreia Pereira Agente de Obras

7. Carlos Alexandre Ventura Agente de Obras

8. Diogo Rafael de Oliveira Agente de Obras

9. Edilaine Ferreira da Silva Sievert Auxiliar de Apoio Pedagógico em Educação 
Especial

10. Janete Cordova Passos Francisco Auxiliar de Apoio Pedagógico em Educação 
Especial

11. Jose Roberto Silveira Agente de Obras

12. Jucilene da Silva Coppi Auxiliar de Apoio Pedagógico em Educação 
Especial

13. Leticia de Liz Costa Agente Social

14. Oscar Aparecido do Nascimento Agente de Obras

2º. – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL as servidores abaixo relacionadas, ocupante do cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Opera-
cional, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível C:

Item Nome Cargo

15. Maria Marcia Nogueira De Padua Agente de Serviços Gerais

16. Priscila Facin Agente de Alimentação

3º. – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional 
Operacional, que por este ato passam para o padrão de vencimento de nível D:

Item Nome Cargo

17. John Fernand Macedo Auxiliar Operacional

18. Laura De Col Silva Agente de Serviços Gerais

19. Lucelia Maria Da Conceicao Auxiliar de Laboratório

20. Rosana Maria Neves Agente de Serviços Gerais

4º. – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Operacio-
nal, que por este ato passa para o padrão de vencimento de nível E:

Item Nome Cargo

21. Rosinalva Aparecida Pereira Auxiliar Social

5º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício
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PORTARIA 29.211/2023
Publicação Nº 4672293

PORTARIA Nº 29.211/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 10, inciso III, da Lei Complementar 11/2015,

RESOLVE:
1º. – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL ao empregado público, abaixo relacionado, ocupante de cargo de nível técnico, que por este ato 
passa para o padrão de vencimento de nível B.
Item Nome Cargo
1. Marcia Cristiane Alves Pereira Técnico de Enfermagem (Samu)

2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.212/2023
Publicação Nº 4672298

PORTARIA N.º 29.212/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 27, inciso I, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas alterações. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, 
atendendo o Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.

RESOLVE:
1º. – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Ope-
racional, que por este ato passam a compor a faixa de vencimento de nível II.

ITEM NOME CARGO

1. Adrian Robson Focchesatto De Mattos Agente de Obras

2. Adriane de Paula Fragozo Agente de Serviços Gerais

3. Agnaldo Vieira Agente de Alimentação

4. Alvaro Francisco Padilha Auxiliar Operacional

5. Ana Paula Fagundes de Oliveira Auxiliar Operacional

6. Anderson de Souza Auxiliar Operacional

7. Anderson Ferreira da Silva Agente de Obras

8. Andrea de Andrade Silva Agente de Alimentação

9. Carlos Alexandre Ventura Agente de Obras

10. Catia Regina Santos de Oliveira Jasper Agente de Alimentação

11. Daina Crestani Freitas Agente de Alimentação

12. Daniela Rigon Posser Agente de Alimentação

13. Edilaine Ferreira da Silva Sievert Auxiliar de Apoio Pedagógico em Educação Especial

14. Fabio Mattos de Oliveira Agente de Obras

15. Jardel Ricardo Hermann Agente de Obras

16. Janete Cordova Passos Francisco Auxiliar de Apoio Pedagógico em Educação Especial
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17. Jeferson Carlos Goncalves Agente de Obras

18. Joao Paulo Simmermam Felipe Agente de Obras

19. Jucilene da Silva Coppi Auxiliar de Apoio Pedagógico em Educação Especial

20. Juliana Graminho Casagrande Agente de Alimentação

21. Juliano Jose Rocha Agente de Alimentação

22. Lucivalda Alves de Lima Agente de Alimentação

23. Maria Aparecida Garcia Agente de Serviços Gerais

24. Maria Nea Ferreira Cahun Agente de Alimentação

25. Marina Dos Santos Umbelino Agente de Alimentação

26. Marlise Weizenmann Klein Agente de Alimentação

27. Oscar Aparecido do Nascimento Agente de Obras

28. Paulo Roberto Carvalho Moreira Auxiliar Operacional

29. Rosane Boeing Hickmann Agente de Alimentação

30. Silvana Bohrer Marcondes Auxiliar de Apoio Pedagógico em Educação Especial

31. Simone Aparecida Pinto Alves Agente de Alimentação

32. Valdecir Batista Pedroza Guarda Patrimonial

33. Wanderlei Cardoso Auxiliar Operacional

2º. – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Ope-
racional, que por este ato passam a compor a faixa de vencimento de nível III.

ITEM NOME CARGO

34. Lorenara Carvalho do Couto Auxiliar Administrativo

35. Luiz Gustavo Melo do Couto Auxiliar Administrativo

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.213/2023
Publicação Nº 4672301

PORTARIA N.º 29.213/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 27, inciso I, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas alterações. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, 
atendendo o Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.

RESOLVE:
1º – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Fun-
cional, que por este ato passam a compor a faixa de vencimento de nível II.

ITEM NOME CARGO

1. Gabriela da Silva Caruso Agente Social

2. Rafael Salvador Sackis Assistente Administrativo
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3. Rejaine Reis Agente Fiscal Tributário

2º – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo relacionado, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Funcio-
nal, que por este ato passam a compor a faixa de vencimento de nível III.

ITEM NOME CARGO

4. Lucimar de Fatima Pereira da Silva Técnico Contábil-Financeiro

5. Pamela Camila Machado Assistente Administrativo

6. Rollandy Vieira Rodrigues Assistente Administrativo

3º – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo relacionado, ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Funcio-
nal, que por este ato passam a compor a faixa de vencimento de nível IV.

ITEM NOME CARGO

7. Giliane Jacubowski dos Anjos Assistente Administrativo

8. Ivonete Erbs Agente Fiscal Tributário

9. Luciana Nathalia Nantes de Farias Assistente Administrativo

10. Tiago Ramos Assistente Administrativo

4º – Este ato retroage seus efeitos no dia 01 de março de 2023.
Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.214/2023
Publicação Nº 4672305

PORTARIA N.º 29.214/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 27, inciso I, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas alterações. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, 
atendendo o Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.

RESOLVE:
1º - Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo relacionados ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Espe-
cialista, que por este ato passam a compor a faixa de vencimento de nível II.

ITEM NOME CARGO

1. Renata Aguiar Ramos Analista Recursos Humanos

2. Ana Beatriz Gobbo Luz Farmacêutico

3. Marianna Louise Gomes Coutinho Cirurgião Dentista

2º - Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo relacionados ocupantes dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Espe-
cialista, que por este ato passam a compor a faixa de vencimento de nível III.
ITEM NOME CARGO
4. Igor Felipe Casagrande Profissional de Educação Física
5. Cleidinara Kafer Simoes Psicólogo
6. Joao Paulo Siqueira Enfermeiro
7. Luis Eduardo Borges de Melo Fiscal de Saúde Publica II
8. Patricia Castellem Strebe Auditor Interno
9. Raquel da Rocha Psicólogo
10. Victor Cubas Schulz Medico

3º - Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL ao servidor abaixo relacionado ocupante do cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Especialista, 
que por este ato passa a compor a faixa de vencimento de nível IV.

ITEM NOME CARGO

11. Gustavo Manoel Espindola Contador
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4º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.215/2023
Publicação Nº 4672308

PORTARIA Nº 29.215/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 27, inciso IV, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas alterações. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, 
atendendo o Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.

RESOLVE:
1º. – Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao empregado público abaixo relacionada, ocupante de cargo de nível fundamental, que por este ato 
passa a compor a faixa de vencimento de nível II.

ITEM NOME CARGO
1. Marisa de Oliveira Agente Comunitário de Saúde

2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.216/2023
Publicação Nº 4672312

PORTARIA Nº 29.216/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 27, inciso IV, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas alterações. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, 
atendendo o Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.

RESOLVE:
1º. – Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao empregado público abaixo relacionada, ocupante de cargo de nível técnico, que por este ato passa 
a compor a faixa de vencimento de nível II.

ITEM NOME CARGO
1. Marcia Cristiane Alves Pereira Técnico de Enfermagem

2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.217/2023
Publicação Nº 4672314

PORTARIA Nº 29.217/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o artigo 27, inciso IV, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas alterações. Processo analisado e deferido até a data de 27 de maio de 2020, 
atendendo o Art.8º da Lei Complementar 173 do Governo Federal.
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RESOLVE:
1º. – Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao empregado público abaixo relacionada, ocupante de cargo de nível especialista, que por este ato 
passa a compor a faixa de vencimento de nível III.

ITEM NOME CARGO
1. Laura de Cassia Jorge Enfermeiro (ESF)

2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.221/2023
Publicação Nº 4672316

PORTARIA N.º 29.221/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o artigo 37, da Lei Municipal 1.068/91,

RESOLVE:
1º- DESIGNAR a Sra. CAMILA BREHM DA COSTA CARDOSO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, lotado na Secretaria da 
Fazenda para responder como responsável técnico contábil pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente.

2º- DESIGNAR o Sr. GUILHERME MACIEL MAFRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, lotado na Secretaria da Fazenda 
para responder como responsável técnico contábil da Autarquia Municipal de Trânsito – BC TRANSITO.

3º- Este ato entra em vigor no dia 27 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 20 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.223/2023
Publicação Nº 4672318

PORTARIA Nº 29.223/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o caput do artigo 65, da Lei Municipal 1.069/91,

RESOLVE:
1º. – EXONERAR A PEDIDO a Sra. KAUANA IMETON PLETZ, do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na 
Secretaria de Inclusão, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato retroage seus efeitos ao dia 17 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 21 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.224/2023
Publicação Nº 4672319

PORTARIA Nº 29.224/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o caput do artigo 65, da Lei Municipal 1.069/91,

RESOLVE:
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1º. – EXONERAR A PEDIDO a Sra. MARIA CAROLINA CUGOLA LUDWIG, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, lotada na Secretaria de Educação, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato retroage seus efeitos ao dia 20 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 21 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.225/2023
Publicação Nº 4672321

PORTARIA Nº 29.225/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício, de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o artigo 8º da Lei Municipal 1.069/91,

RESOLVE:

01º. – Conceder a Sra. GEOVANA DAHMER, ocupante do cargo de provimento efetivo, de Professor de Educação Infantil, lotada na Secre-
taria de Educação, LICENÇA para exercer cargo de mandato classista, pelo período de 02 (dois) anos, permanecendo o ônus para a origem.

2º – Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 21 de março de 2023

DAVID FERNANDES
Prefeito em Exercício

PORTARIA 29.226/2023
Publicação Nº 4672323

PORTARIA Nº 29.226/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o caput do artigo 65, da Lei Municipal 1.069/91,

RESOLVE:

1º. – EXONERAR A PEDIDO a Sra. YURI FARIAS LIMA, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria de Educação, 
tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato retroage seus efeitos ao dia 21 de março de 2023.

Balneário Camboriú, 22 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

PORTARIA 29.227/2023
Publicação Nº 4672324

PORTARIA Nº 29.227/2023

DAVID FERNANDES, prefeito em exercício de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o caput do artigo 65, da Lei Municipal 1.069/91,

RESOLVE:

1º. – EXONERAR A PEDIDO a Sra. EMMANUELLE MIKOS PASSOS IZUMI, do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, lotada 
na Secretaria de Saude e Saneamento, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato retroage seus efeitos ao dia 21 de março de 2023.
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Balneário Camboriú, 22 de março de 2023.

DAVID FERNANDES
Prefeito em exercício

TP 002/2023 - FMS
Publicação Nº 4671605

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 - FMS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de melhoria de rede de média tensão, com fornecimento de mate-
rial e mão de obra para o UPA-24hs do bairro da Barra.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global.

VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO: R$ 555.325,66

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: Dia 12 de abril de 2023.

HORÁRIO DA SESSÃO: 13h30min.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, sito à Rua Dinamarca, nº 320, Bairro das Nações, CEP 88.338-900.

O edital e seus anexos estão disponíveis no site www.bc.sc.gov.br, na aba LICITAÇÕES.

Informações adicionais podem ser obtidas junto à Secretaria de Compras, no térreo da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, sito à 
Rua Dinamarca, nº 320, Bairro das Nações, CEP 88.338-900, endereço no qual os autos do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados, ou ainda, por meio do Protocolo Eletrônico, disponível no site do Município..

Balneário Camboriú, SC, 22 de março de 2023.

Samaroni Benedet
Secretário de Compras

http://www.bc.sc.gov.br
https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=8
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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 059/2023 - FUMPRESI
Publicação Nº 4671955
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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012 2023 – SDIS PASSAGENS AÉREAS
Publicação Nº 4672593

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
 
 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285/0001 -07  
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 –  (47)  3267-7057  

 

Interessado: Fundo Municipal Assistência Social - SDIS 

Assunto: Comunicação de intenção de abertura de Processo de Dispensa de Licitação em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com o § 3º do 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que o órgão pretende realizar a compra 

de:  

Item Tipo Descrição do Produto Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 
PASSAGENS 

AÉREAS 

Cotação de passagens aéreas com 
destino à Brasília-DF: 
Saída no dia 12/04 - 06h00, de 
Navegantes;  
Retorno no dia 14/04 - 18h00, para 
Navegantes 

2 

 

 

R$  

 

 

R$  

 

 

A Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú está contratando empresa para 

fornecimento de PASSAGENS AÉREAS, destinada à Secretaria de Inclusão Social. 

 

 Eventuais interessados, podem apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 27/03/2023. 

 

A Proposta de Preços deverá ser enviada para o seguinte e-mail: guilherme.trentin@bc.sc.gov.br, 

neiry.aquino@bc.sc.gov.br. 

 

 Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria de Desenvolvimento e 

Inclusão Social, Rua 3100, Nº 876 - Centro, Balneário Camboriú - SC, Cep: 88330-304. 

 

Balneário Camboriú-SC, 23 de março de 2023. 

 

 

Guilherme Pivatto Trentin 
Diretor Técnico Administrativo 

Portaria nº 25245/2018 
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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021 2023 – FMAS TOLDO
Publicação Nº 4672591

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
 
 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285/0001 -07  
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 –  (47)  3267-7057  

 

Interessado: Fundo Municipal Assistência Social -FMAS 

Assunto: Comunicação de intenção de abertura de Processo de Dispensa de Licitação em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com o § 3º do 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que o órgão pretende realizar a compra 

de:  

Item Tipo Descrição do Produto Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 TOLDO 
28 mt² de lona em de revestimento 
impermeável, cor cinza. Gramatura 
700g/m², espessura mínima 0,60mm, 
aplicada em estrutura pré-existente 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

R$  

 

 
A Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú está contratando empresa para 

fornecimento e instalação de TOLDO destinada a Casa de Passagem do Migrante (Equipamento de Alta 

Complexidade) para atender ao SIG n 08.209.00412414-7. 

 Eventuais interessados, podem apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 27/03/2023. 

 

A Proposta de Preços deverá ser enviada para o seguinte e-mail: guilherme.trentin@bc.sc.gov.br, 

neiry.aquino@bc.sc.gov.br. 

 

 Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria de Desenvolvimento e 

Inclusão Social, Rua 3100, Nº 876 - Centro, Balneário Camboriú - SC, Cep: 88330-304. 

 

Balneário Camboriú-SC, 23 de março de 2023. 

 

 

Guilherme Pivatto Trentin 
Diretor Técnico Administrativo 

Portaria nº 25245/2018 
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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022 2023 – FMAS CORTINA
Publicação Nº 4672592

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
 
 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285/0001 -07  
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 –  (47)  3267-7057  

 

Interessado: Fundo Municipal Assistência Social -FMAS 

Assunto: Comunicação de intenção de abertura de Processo de Dispensa de Licitação em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com o § 3º do 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que o órgão pretende realizar a compra 

de:  

Item Tipo Descrição do Produto Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 CORTINA 

15 Metros Lineares de cortinas em tecido 
gorgurão pesado 240 gr/m², com franzido 
3x1 na largura, confeccionado em 
modelo com argolas em material pvc 
(inclusas) para varões, incluido 
instalação. Cores a definir pela 
administração. 

 

 

 

R$  

 

 

R$  

 

 
A Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú está contratando empresa para 

fornecimento e instalação de CORTINAS, destinada a Casa de Passagem do Migrante (Equipamento de Alta 

Complexidade) para atender ao SIG n 08.209.00412414-7. 

 

 Eventuais interessados, podem apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 27/03/2023. 

 

A Proposta de Preços deverá ser enviada para o seguinte e-mail: guilherme.trentin@bc.sc.gov.br, 

neiry.aquino@bc.sc.gov.br. 

 

 Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria de Desenvolvimento e 

Inclusão Social, Rua 3100, Nº 876 - Centro, Balneário Camboriú - SC, Cep: 88330-304. 

 

Balneário Camboriú-SC, 23 de março de 2023. 

 

 

Guilherme Pivatto Trentin 
Diretor Técnico Administrativo 

Portaria nº 25245/2018 
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DECRETO N° 11.202 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672416

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 
 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285/0001 -07  
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 –  (47)  3267-7000  

Página 1 de 4 
 

DECRETO N° 11.202 DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, e III 
da Lei Municipal 4.716 de 22/12/2022 (LOA) e dá 
outras providências”. 

 
 
O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei nº 933, de 03 de 
abril de 1990, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica aberto o crédito adicional na importância de R$ 1.650.089,91 (um milhão, 
seiscentos e cinquenta mil, oitenta e nove reais e noventa e um centavos), destinados 
a suplementar as dotações abaixo, pertencentes ao Orçamento Municipal vigente: 
 
Órgão: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos  
Unidade Orçamentária: 003 - Sistema Viário e Drenagem  
Funcional-programática: 15.451.1906  
Ação: 2.66 - Manutenção e Melhorias no Sistema de Drenagem Pluvial   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/136  
Fonte de Recurso: 100615 - Recursos Diretos - EMASA  
Valor: R$ 20.418,00   
 
Órgão: 08 - Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária  
Unidade Orçamentária: 001 - Gabinete Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária  
Funcional-programática: 04.121.1906  
Ação: 2.71 - Manutenção do Gabinete da Sec. Planejamento e Gestão Orçamentária   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/801 
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinários 
Valor: R$ 13.650,00  
 
Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde  
Funcional-programática: 10.122.1914  
Ação:2.133 - Gestão dos Serviços Públicos de Saúde    
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/779  
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinário  
Valor: R$ 73.855,80  
 
Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde  
20 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde  
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Funcional-programática: 10.301.1914  
Ação: 2.135 - Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/822  
Fonte de Recurso: 303850 - SF SUS - União / PAB - CAPITAÇÃO  
Valor: R$ 150.305,96   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/866  
Fonte de Recurso: 303856 - SF SUS - União / PAB - DESEMPENHO  
Valor: R$ 45.280,00   
      
Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde  
Funcional-programática: 10.302.1914  
Ação: 2.139 - Manutenção dos Serviços Especializados de Saúde   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/446 
Fonte de Recurso: 100200 - Receitas e Transf. de Impostos - Saúde  
Valor: R$ 703,44  
     
Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde  
Unidade Orçamentária: 002 - Hospital Municipal e Maternidade Ruth Cardoso  
Funcional-programática: 10.302.1915  
Ação: 2.149 - Manutenção dos Serviços Hospitalares do HMRC  
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/815  
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinários  
Valor: R$ 548.360,58   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/846 
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinários 
Valor: R$ 18.668,38 
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/869 
Fonte de Recurso: 307701 - SF Emendas Parlamentares de Bancada - Saúde 
Valor: R$ 88.214,40 
 
Órgão: 22 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente  
Funcional-programática: 18.541.1916  
Ação: 2.168 - Preservação e Ampliação do Selo Internacional "Bandeira Azul"   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/867  
Fonte de Recurso: 300622 - SF Recursos Diretos - FUNDEMA 300622 -  
Valor: R$ 6.106,00   
   
Órgão: 22 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente  
Funcional-programática: 18.541.1916  
Ação: 2.170 - Manutenção das Atividades da Fiscalização Ambiental   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/569  
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Fonte de Recurso: 100622 - Recursos Diretos - FUNDEMA  
Valor: R$ 200,00  
 
Órgão: 25 - Fundo Municipal de Turismo  
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Turismo  
Funcional-programática: 23.695.1911  
Ação: 2.180 - Manutenção das Atividades Administrativas do FUMTUR  
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/868  
Fonte de Recurso: 300625 - SF Recursos Diretos - FUMTUR  
Valor: R$ 57.350,00   
   
Órgão: 27 - Fundo Municipal de Assistência Social   
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Funcional-programática: 08.244.1907 
Ação: 2.120 - Serviços de Gestão do SUAS - IGD  
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/848  
Fonte de Recurso: 300051 - SF Outros Recursos não Vinculados  
Valor: R$ 18.286,57   
 
Órgão: 30 - Fundação Municipal de Esportes  
Unidade Orçamentária: 002 - Esporte Comunitários em Geral 
Funcional-programática: 27.812.1920  
Ação: 2.162 - Realização e Participação em Eventos Esportivos   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/808 
Fonte de Recurso: 300051 - SF Outros Recursos não Vinculados 300051  
Valor: R$ 539.090,78   
 
Órgão: 36 - Autarquia Municipal de Trânsito - BC Trânsito  
Unidade Orçamentária: 001 - Autarquia Municipal de Trânsito - BC Trânsito  
Funcional-programática: 06.181.1906  
Ação: 2.203 - Policiamento e Fiscalização do Trânsito  
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/731  
Fonte de Recurso: 301200 - SF Convênio de Trânsito - Prefeitura  
Valor: R$ 69.600,00   
   
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recursos, 
observada a destinação por fonte de recurso – DFR: 
 
I - Por conta do superávit financeiro apurado no encerramento do balanço do exercício 
anterior, na importância de R$ 1.628.768,47 (um milhão, seiscentos e vinte e oito mil 
setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos); 
 
II - Anulação parcial das dotações abaixo descritas, na importância de R$ 21.321,44 
(vinte e um mil trezentos e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos): 
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Órgão: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Unidade Orçamentária: 003 - Sistema Viário e Drenagem 
Funcional-programática: 15.451.1906 
Ação: 2.66 - Manutenção e Melhorias no Sistema de Drenagem Pluvial   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/135 
Fonte de Recurso: 100615 - Recursos Diretos - EMASA 
Valor: R$ 20.418,00 
 
Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
Funcional-programática: 10.302.1914 
Ação: 2.139 - Manutenção dos Serviços Especializados de Saúde   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/444 
Fonte de Recurso: 100200 - Receitas e Transf. de Impostos - Saúde 
Valor: R$ 703,44  
 
Órgão: 22 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente 
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente 
Funcional-programática: 18.541.1916 
Ação: 2.170 - Manutenção das Atividades da Fiscalização Ambiental   
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/568 
Fonte de Recurso: 100622 - Recursos Diretos - FUNDEMA 
Valor: R$ 200,00  
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Balneário Camboriú (SC), 21 de março de 2023, 173º da Fundação, 58º da Emancipação. 
 

 
DAVID FERNANDES 

Prefeito Municipal em exercício 
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instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de balneário Camboriú

29220/2023
Publicação Nº 4671516

 

  
ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - BCPREVI 
GABINETE 

 

Balneár io Cambor iú  –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07  
Rua Dinamarca ,  175 –  Nações -  CEP 88338-315 –  (47)  3360-6253  

 
 

PORTARIA Nº 29.220/2.023 
 
 
 

                     DAVID FERNANDES, Prefeito Municipal de Balneário Camboriúem 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra 
“a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e por estar de acordo com os Artigos 6º e 
7º da Emenda Constitucional 41/2003 e 2º da Emenda Constitucional 47/2005 e ainda 
em conformidade com o artigo 86 da Lei BCPREVI 2421/2004, e nos termos do 
processo nº 003/2.023, 
 

RESOLVE: 
  

1º. - APOSENTAR POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a Sra. 
ALMERI DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor, 
lotada na Secretaria de Educação, com PROVENTOS INTEGRAIS, tornando 
sem efeito todas as disposições em contrário. 

 

2º. - Este ato retroage seus efeitos à 17 de março de 2.023. 
 
 

Balneário Camboriú, 20 de março de 2.023. 
 
 
 
 

DAVID FERNANDES 
Prefeito Municipal em Exercício 
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29222/2023
Publicação Nº 4671029

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - BCPREVI

GABINETE

PORTARIA N.º 29.222/2023

DAVID  FERNANDES,  Prefeito  Municipal  de  Balneário
Camboriú em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com artigo 90, inciso II letra “a”, ambos da
Lei Orgânica do Município e de acordo como o artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal
com redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003 e ainda em conformidade com o artigo 2º
combinado com o artigo 54, inciso II, letra “a” e artigo 76, inciso I da Lei Municipal 2.421/2004, e
nos termos da certidão de Óbito nº 149963 01 55 2023 4 00035 104 0006521 34 e do Processo nº
007/2023,

RESOLVE:

1º - Conceder Pensão Por Morte, ao dependente da servidora Valci Erotides Assi, falecida
em 05 de Janeiro de 2023, aposentada no cargo de provimento efetivo de Professor I, lotada na
Secretaria de Educação;

2º -  Autorizar o pagamento dos proventos de pensão, ao dependente legal  VALDECIR

ASSI, assim reconhecido por força do disposto no artigo 42, da Lei Municipal nº2421/2004;

3° - O valor total dos proventos de pensão serão 100% para o dependente;

4º - Este ato retroage a 05 de Janeiro de 2023.

Balneário Camboriú, 20 de Março de 2023.

DAVID FERNANDES

Prefeito em Exercício

Balneár io  Cambor iú –  Capital  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  175 –  Nações -  CEP 88338-315 – (47)  3360-6253
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Balneário Gaivota

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO
Publicação Nº 4671013

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Extrato de Contrato
Termo Aditivo 028/2023
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 138/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Renan Ladislau Raupp
Altera carga horaria de 40(quarenta) para 30(trinta) horas semanais a contar de 01/03/2023.

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Extrato de Contrato
Termo Aditivo 029/2023
Contrato Administrativo de Serviço Temporário Nº 082/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Claudia Elena Soares Correa
Altera carga horaria de 30(trinta) para 40(quarenta) horas semanais a contar de 01/03/2023.

EXTRATO CONVENIO 01/2023/PREF
Publicação Nº 4672630

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 70CAA1D0ACBBFFAE006D7744440195CF140AAFF4
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA - EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA 001/2023. Objeto: O presente 
Termo de Colaboração tem por objeto a finalidade de desenvolver atividades voltadas no acolhimento de usuários de drogas lícitas e ilíci-
tas, do Município de Balneário Gaivota/SC, contribuindo na recuperação do acolhido, de forma que venha a se reestabelecer na sociedade 
com novos hábitos e institua valorização a vida, conforme Plano de Trabalho anexo a este termo. CONCEDENTE: Município de Balneário 
Gaivota/SC. ENTIDADE PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO TERAPEUTICA E MISSIONARIA MAGNIFICAT. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.07.01.2.015. 3.3.50.43.99.00.0072(12) Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
legislação correlata. Balneário Gaivota-SC, 22 de março de 2023. Onice Maria Almeida Medeiros de Lacerda - Secretária Municipal da Saúde.

EXTRATO CONVENIO 02/2023/PREF
Publicação Nº 4672633

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1F55D044265A7CF56C08E1395C599ECED9C6763D
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA 002/2023
O presente Termo de Colaboração tem por objeto atender as famílias com objetivo de prestar serviços aos produtores rurais associados 
promovendo assistência técnica e operacional, visando a criação de novas condições para o desenvolvimento agrícola, proporcionando maior 
fonte de renda aos seus associados, conforme Plano de Trabalho anexo a este termo. CONCEDENTE: Município de Balneário Gaivota/SC. 
ENTIDADE: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO CAMPO. VALOR: R$ 178.500,00 (cento e setenta e oito mil e quinhen-
tos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.2.032.3.3.50.00.00.0080 (93). Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
legislação correlata. Balneário Gaivota-SC, 22 de março de 2023. Everaldo dos Santos - Prefeito Municipal

EXTRATO CONVENIO 03/2023/PREF
Publicação Nº 4672635

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A90251F3D8020EA15C7D7201A9E06F6823862E67
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA – EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA 003/2023. Objeto: O presente 
Termo de Colaboração tem por objeto atender as famílias com objetivo de prestar serviços aos produtores rurais associados promovendo 
assistência técnica e operacional, visando a criação de novas condições para o desenvolvimento agrícola, proporcionando maior fonte de 
renda aos seus associados, conforme Plano de Trabalho anexo a este termo. CONCEDENTE: Município de Balneário Gaivota/SC. ENTIDADE: 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO CAVERÁ. VALOR: R$ 161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.2.032.3.3.50.00.00.0080 (93). Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e legislação 
correlata. Balneário Gaivota-SC, 22 de março de 2023. Everaldo dos Santos - Prefeito Municipal
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EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO
Publicação Nº 4671020

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Extrato de Contrato
Termo de rescisão nº 010/2023 do contrato administrativo de serviço temporário nº 135/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Contratado: Selma Barbosa Wolff
Fica rescindido a pedido da parte contratada, o contrato administrativo temporário nº 135/2023, a partir da data de 22/03/2023.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2023 PMBP
Publicação Nº 4670356

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2023 PMBP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2023 PMBP

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2023 PMBP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

HOMOLOGADO 20/03/2023

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Emanoel Pinto nº 1655, Centro, cidade de Balneário Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.335/0001-48, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e das demais normas legais apli-
cáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do Sistema de Registro de Preços nº 010/2022, resolve 
registrar os valores oferecidos para futura contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de banheiros quími-
cos, incluindo entrega, limpeza e retirada, por meio da secretária de esporte e lazer e demais secretarias de balneário piçarras/sc, conforme 
especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos, pelo período de 12 meses.

MANOEL JOÃO FRANCISCO FILHO EPP – CNPJ nº 24.879.794/0001-73 – R$ 1.660.000,00.

Balneário Piçarras, 22 de março de 2023.

TIAGO MACIEL BALTT – Prefeito de Balneário Piçarras/SC

CONTRATO Nº 012/2023 FMT DE 22/03/2023
Publicação Nº 4670963

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CONTRATO nº 012/2023 FMT de 22/03/2023

REF. Processo Licitatório nº 013/2023 FMT

MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação nº 011/2023 FMT

HOMOLOGADO em 20/03/2023

Contratação de espetáculos da empresa SILVIA APARECIDA SANTOS BARTHOLO, representante legal exclusiva TRUPE BARTHOLO, para 
apresentações nos dias 24 de março e 08 de abril de 2023, no evento denominado de Doce Páscoa de Balneário Piçarras. O valor total do 
presente Contrato para fins financeiros, fiscais e orçamentários para execução do objeto é de R$ 14.150,00 (quatorze mil cento e cinquenta 
reais O presente contrato terá vigência até 30 de abril de 2023.

SILVIA APARECIDA SANTOS BARTHOLO – CNPJ Nº 13.601.229/0001-23

Balneário Piçarras (SC), 22 de março de 2023.

João Eduardo Sensi
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023 – PMBP
Publicação Nº 4670944

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023 – PMBP
CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023 – PMBP

O Município de Balneário Piçarras/SC comunica aos interessados que está procedendo Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO 
de pessoas jurídicas para prestarem serviços de veiculação de publicidade governamental de caráter institucional, destinada à divulgação de 
atos do Município de Balneário Piçarras, bem como, programas e campanhas das Secretarias Municipais e outros serviços, como festividades 
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municipais e eventos de interesse público. O processo ficará aberto pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 06 de abril de 2023. O Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de Administração e Gestão interna, sito à Avenida Emanoel Pinto, n º 
1.655, Centro, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, ou no site www.picarras.sc.gov.br. 

Balneário Piçarras(SC), 22 de março de 2023. 

Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal.

DISPENSA 003/2023 FME
Publicação Nº 4672407

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D0CED1282228EB298CAC89EC089D985A6A57104E
AVIDO DE HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 – FME

DISPENSA Nº 003/2023 – FME - HOMOLOGADA EM 22/03/2023

Fundamento: art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93. Município de Balneário Piçarras/SC, Estado de Santa Catarina, através do Fun-
do Municipal de Educação, neste ato representado pela Sra. Blaise Keniel da Cruz Duarte, Gestora, lavram o presente processo de dispensa 
de licitação para Contratação do SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA –SESI/SC para ofertar o curso Maker Comunicação e Mídias Kids, com o 
objetivo de mobilizar os participantes para o desejo e curiosidade de conhecer a diversidade de aspectos da comunicação e seus elementos, 
reconhecendo que leitura e escrita não se limitam a atividades escolares curriculares, mas que extrapolam a sala de aula e contam com a 
imaginação e a criatividade de cada um; contribuir com o desenvolvimento de competências fundamentais para nossos tempos, bem como 
cumprir o descrito da Meta 2 do Plano Municipal de Educação, em suas estratégias: “[...]Promover e fortalecer ações, […], objetivando a 
redução a médio e longo prazo da distorção idade-série, evasão e repetência no Ensino Fundamental; [...]”, para os alunos matriculados 
no 4º ano, do ensino fundamental, do município– Valor total do contrato R$ 462.825,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil, oitocentos e 
vinte e cinco reais).

Balneário Piçarras, 22 de março 2023.

Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal de Balneário Piçarras (SC).

http://www.picarras.sc.gov.br
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fundo muniCiPal do meio ambiente de balneário Piçarras

PORTARIA N° 18.2023.IMP - SUSPENSÃO DA ANÁLISE DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE LAO
Publicação Nº 4670901

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 18/2023/IMP, DE 22 DE MARÇO DE 2023 
 

TRATA DA SUSPENSÃO DE ANÁLISE 
DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 
NO ÂMBITO DO INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE DE BALNEÁRIO 
PIÇARRAS/SC. 

 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE BALNEÁRIO 
PIÇARRAS – IMP, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender no âmbito do IMP, a análise de todos os processos pendentes que 
versem sobre Renovação de Licença Ambiental de Operação em tramitação, no período 
compreendido entre 22 de março de 2023, com retomada da contagem a partir de 22 de 
abril de 2023, a fim de cumprir o prazo legal dos demais processos de licenciamento 
ambiental pendentes de finalização. 

§ 1º O período de suspensão constante do caput poderá ser prorrogado, por nova 
portaria, caso a situação fática que lhe deu ensejo persista. 

§ 2º Para a Renovação de Licença Ambiental de Operação requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, fica sua validade automaticamente prorrogada até a manifestação 
definitiva do IMP, conforme Decreto Municipal 311/2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Balneário Piçarras/SC, 22 de março de 2023. 
 
 
 

 

LIARA ROTTA PADILHA 
Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Balneário Piçarras 
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº 042/2023
Publicação Nº 4671359

DECRETO/GP/Nº 042/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREAS DE TERRA DO IMÓVEL COM MATRÍCULA Nº 55.758 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE IÇARA/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 e inciso V do art. 21 da 
Lei Orgânica do Município e Decreto-Lei Federal 3.365 de 21 de julho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação ou doação, total ou parcial, uma área de 1.738,21m² do imóvel 
matriculado sob o nº 55.758 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC, com os seguintes limites e confrontações:

NORTE: confrontando com Rodovia Jorge Fortulino – 21,19m;

SUL: confrontando com Rodovia Jorge Fortulino – 21,20m;

LESTE: confrontando com Lucas Forte Ramos e outro – Área Remanescente 01 (Matrícula nº 55.758, do Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Içara/SC) – 86,93m;

OESTE: confrontando com Lucas Forte Ramos e outro – Área Remanescente 02 (Matrícula nº 55.758, do Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Içara/SC) – 86,95m.

Art. 2º A declaração de utilidade pública da referida área tem como objetivo a regularização de trecho da Rodovia Jorge Fortulino.

Art. 3º A desapropriação dar-se-á sem ônus aos cofres municipais, correndo eventuais despesas necessárias para esse fim, por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 060/2022 e as disposições em contrário.

Balneário Rincão/SC, 22 de março de 2023.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças em 22 de março de 2023.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA SA Nº 114/2023
Publicação Nº 4672145

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 
 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 114/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

ALTERA O LOCAL DE TRABALHO DE GUILHERME ANDERS CAVALHEIRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS 

JAIRO CELOY CUSTODIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
RINCÃO, no uso de suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica 

do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o local de trabalho do funcionário, Guilherme Anders Cavalheiro, 

CPF nº 114.177.429-17, ocupante do cargo de Chefe de Setor II – CC 6, sendo transferido do 

Gabinete do Prefeito, para desenvolver suas atividades na Central do Cidadão, a contar desta 

data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

Balneário Rincão (SC), 13 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL
 

 

IVOI VIEIRA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESIGNADO 

DECRETO Nº. 133/2022 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 13 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 115/2023
Publicação Nº 4672148

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 
 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 115/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

CONTRATA GABRIELLY VIEIRA MENDES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

JAIRO CELOY CUSTODIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
RINCÃO, no uso de suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica 

do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Contrata, Gabrielly Vieira Mendes, CPF nº 105.673.349-16, para ocupar 

o cargo de Monitor de Sistema de Informática, 30 horas semanais, da Secretaria de Educação 

e Assistência Social a contar do dia 01/03/2023 até 15/12/2023. 

Art. 2° Esta Portaria retroage ao dia 01/03/2023. 

Balneário Rincão (SC), 13 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL
 

 

IVOI VIEIRA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESIGNADO 

DECRETO Nº. 133/2022 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 13 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 116/2023
Publicação Nº 4672150

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 
 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 116/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

NOMEIA THUANY VIANA FERREIRA PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas 

atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Nomear, Thuany Viana Ferreira, CPF nº 096.554.809-09, no cargo de 

Secretária Escolar, na Secretaria de Educação e Assistência Social, a cortar do dia 

08/03/2023. 

Art. 2° Esta Portaria retroage ao dia 08/03/2023. 

Balneário Rincão (SC), 13 de março de 2023. 

 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL
 

 

 

IVOI VIEIRA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESIGNADO 

DECRETO Nº. 133/2022 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 13 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 117/2023
Publicação Nº 4672151

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
           

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 117/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

CONTRATA PATRICIA DE PAULA PHILIPPI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, considerando os 
princípios da administração pública, quais sejam, LEGALIDADE, MORALIDADE, 
IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PUBLICIDADE; JAIRO CELOY CUSTODIO, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas atribuições, o que lhe 

confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 443/2019, e, também, com processo seletivo 003/2023; 

RESOLVE: 

  Art. 1º - Contrata, Patricia de Paula Philippi, CPF nº 032.131.699-19, para 

ocupar o cargo de Professor(a), 30 horas semanais, no CEI Peixinho Dourado e CEI Por do 

Sol, da Secretaria de Educação e Assistência Social a contar desta data até o dia 15/12/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

Balneário Rincão (SC), 13 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL
 

 

IVOI VIEIRA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESIGNADO 

DECRETO Nº. 133/2022 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 13 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 118/2023
Publicação Nº 4672152

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 
 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 118/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

NOMEIA JULIA TERESINHA BARCELOS GARCIA PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas 

atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Nomear, Julia Teresinha Barcelos Garcia, CPF nº 808.342.720-91, no 

cargo de Chefe de Setor II – CC 6, da Secretaria de Educação e Assistência Social, a contar 

desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

Balneário Rincão (SC), 13 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

IVOI VIEIRA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESIGNADO 

DECRETO Nº. 133/2022  
 

 

 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 13 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 119/2023
Publicação Nº 4672154

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 
 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 119/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

RETIFICA PORTARIA 110/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas 

atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017, 

RESOLVE:  

Retificar a Portaria nº 110 de 06 de março de 2023, publicada no D.O.M., de 

14/03/2023, publicação Nº 646633. 

Onde se lê: Nomear, Guilherme Anders Cavalheiro, CPF nº 114.177.429-17, no cargo de 

Chefe de Setor II – CC 6, do Gabinete do Prefeito, a contar desta data. 

Leia-se: Nomear, Guilherme Anders Cavalheiro, CPF nº 114.177.429-17, no cargo de 

Assessor de Gabinete, do Gabinete do Prefeito, a contar desta data. 

 

Balneário Rincão (SC), 13 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

IVOI VIEIRA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESIGNADO 

DECRETO Nº. 133/2022  
 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 13 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 120/2023
Publicação Nº 4672156

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
           

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 120/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

CONTRATA RENATA LAURINDO VIEIRA DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, considerando os 
princípios da administração pública, quais sejam, LEGALIDADE, MORALIDADE, 
IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PUBLICIDADE; JAIRO CELOY CUSTODIO, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas atribuições, o que lhe 

confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 287/2017; 

RESOLVE: 

  Art. 1º - Contrata, Renata Laurindo Vieira de Souza, CPF nº 069.200.749-07, 

para ocupar o cargo de Auxiliar de Sala de Aula, 40 horas semanais, no CEI Peixinho 

Dourado, da Secretaria de Educação e Assistência Social a contar desta data até o dia 

15/12/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

Balneário Rincão (SC), 15 de março de 2023.

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL
 

 

IVOI VIEIRA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESIGNADO 

DECRETO Nº. 133/2022

Publicada e registrada nesta Secretaria em 15 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 121/2023
Publicação Nº 4672161

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
           

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 121/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

NOMEIA RAMIRES LINO PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas 

atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, Ramires Lino, CPF nº 021.710.399-57, para ocupar o 

cargo de Secretário de Administração e Finanças, na Secretaria de Administração e 

Finanças, a contar desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

 

Balneário Rincão (SC), 15 de março de 2023. 

 

 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 15 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 122/2023
Publicação Nº 4672165

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
  

 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 122/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

CONCEDE AUXILIO MATERNIDADE A SERVIDORA JULIANA MIZIESKI MENDES  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas 

atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 c/c art. 108 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER; Auxílio Maternidade a Juliana Mizieski Mendes, 

matrícula 969, brasileira, CPF nº 057.018.839-30, que atua no cargo de Professor(a), 30 horas 

semanais, na Secretaria de Educação e Assistência Social, pelo período de 120 dias, a contar 

do dia 13/03/2023 com término previsto para 10/07/2023, conforme previsto no Art. 71 da Lei 

Federal nº. 8.213/91. 

Art. 2º - PRORROGAR POR 60 DIAS, a partir de 11/07/2023; Auxílio 

Maternidade de Juliana Mizieski Mendes, matrícula 969, brasileira, CPF nº 057.018.839-30, 

que atua no cargo de Professor(a), 30 horas semanais, na Secretaria de Educação e 

Assistência Social, pelo período de 60 dias, a contar do termino do auxílio maternidade, tendo 

a prorrogação por data fim prevista 08/09/2023.  

Art. 3º - Esta portaria retroage ao dia 13/03/2023 

Balneário Rincão (SC), 15 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

RAMIRES LINO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 15 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 123/2023
Publicação Nº 4672166

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
           

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 123/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

ALTERA A CARGA HORARIA DA FUNCIONÁRIA SILVANA TOME PAULO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

 

JAIRO CELOY CUSTODIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
RINCÃO, no uso de suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica 

do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 443/2019 e também conforme edital 

001/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Alterar a carga horária da funcionária Silvana Tome Paulo, 

ocupante do cargo de Professor, conforme portaria de contratação nº 091/2023, de 20 

horas semanais para 40 horas semanais, a contar desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

Balneário Rincão (SC), 15 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RAMIRES LINO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 15 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 124/2023
Publicação Nº 4672168
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PORTARIA SA Nº 125/2023
Publicação Nº 4672169

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 
 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 125/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 

EXONERA DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS BATACLAN BITENCOURT CARPES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas 

atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017, 

 

RESOLVE: 

  Art. 1º - Exonera do quadro de funcionários, Bataclan Bitencourt Carpes, 

brasileiro (a), Diretor(a) de Departamento, 40h semanais, CPF nº 607.216.189-87, da 

Secretaria de Administração e Finanças a contar desta data. 

Art. 2º - Esta portaria entra em na sua data de publicação.   

Balneário Rincão (SC), 17 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RAMIRES LINO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 17 de março de 2023.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 201

PORTARIA SA Nº 126/2023
Publicação Nº 4672171

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 
 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 126/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 

EXONERA DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DEISE VIVIANE COAN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas 

atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017, 

 

RESOLVE: 

  Art. 1º - Exonera do quadro de funcionários, Deise Viviane Coan, brasileiro (a), 

Psicólogo(a) II, 20h semanais, matrícula 1945, CPF nº 011.042.450-60, da Secretaria de 

Educação e Assistência Social - CRAS a contar desta data. 

Art. 2º - Esta portaria entra em na sua data de publicação.   

Balneário Rincão (SC), 17 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RAMIRES LINO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 17 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 127/2023
Publicação Nº 4672172

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 
 

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 127/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 

EXONERA DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DEISE VIVIANE COAN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas 

atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 287/2017, 

 

RESOLVE: 

  Art. 1º - Exonera do quadro de funcionários, Deise Viviane Coan, brasileiro (a), 

Psicólogo(a) II, 20h semanais, matrícula 1947, CPF nº 011.042.450-60, da Secretaria de 

Educação e Assistência Social - CRAS a contar desta data. 

Art. 2º - Esta portaria entra em na sua data de publicação.   

Balneário Rincão (SC), 17 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RAMIRES LINO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 17 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 128/2023
Publicação Nº 4672175

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
           

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 128/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 

PRORROGA LICENÇA SEM VENCIMENTOS DE JAIRTON JOSE MADEIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JAIRO CELOY CUSTODIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
RINCÃO, no uso de suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica 

do Município, c/c Lei Ordinária 444/2019; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Prorrogar licença sem vencimentos (Port. 117/2022), de Jairton 

Jose Madeira, CPF nº 538.012.539-53, Agente de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas 

semanais, da secretária de Educação e assistência social, a contar do dia 07/03/2023 

pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 2° Esta Portaria retroage ao dia 07/03/2023. 

Balneário Rincão (SC), 17 de março de 2023. 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RAMIRES LINO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

 

 

Publicada e registrada nesta Secretaria em 17 de março de 2023.
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PORTARIA SA Nº 129/2023
Publicação Nº 4672176

 

       
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
           

 
 

Av. Leoberto Leal, nº. 1071 – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88828-000 
Telefone: (48) 3468-7200 

PORTARIA SA Nº. 129/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

NOMEIA CRISTIANO CANCELIER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

JAIRO CELOY CUSTODIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
RINCÃO, no uso de suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica 

do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 596/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Nomeia, Cristiano Cancelier, CPF nº 007.968.879-93 para ocupar o 

cargo de Gestor de Convênios e Contratos, 40 horas semanais, da Secretaria de 

Administração e Finanças a contar desta data.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação 

Balneário Rincão (SC), 20 de março de 2023.

 

 

JAIRO CELOY CUSTÓDIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RAMIRES LINO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

Publicada e registrada nesta Secretaria em 20 de março de 2023.
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AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/PMBR/2023
Publicação Nº 4671518

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6F0E0128FA308597DBD658028B3FECAFB41D6BF7

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO DO MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/PMBR/2023. 
O Município de Balneário Rincão – SC, através da Secretaria de Administração e Finanças, leva ao conhecimento 
dos interessados que, no Edital acima epigrafado, que tem como objeto o Registro de Preços para futuras 
aquisições de Uniformes para distribuição gratuita aos alunos da Educação Básica Obrigatória, matriculados na 
Rede Municipal de Ensino do Município de Balneário Rincão/SC., conforme especificações (Anexo I – Termo de 
Referencia do edital), foram feitas retificações. O EDITAL RETIFICADO está disponível no endereço eletrônico: 
http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes, pelo site www.balneariorincao.sc.gov.br no link 
Transparência//Editais/Licitações e pelo site www.licitanet.com.br. Em virtude das alterações, fica prorrogada a data 
de abertura para o dia 05/04/2023 ás 14h00min. Feita as alterações, ficam todos interessados notificados para os 
fins legais e de direito, na forma da lei.    
Balneário Rincão, 22 de Março de 2023. 
Jairo Celoy Custodio 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 040/PMBR/2023
Publicação Nº 4671003

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2717E9FAC4575468473929E6E2B264A84AA1E1C6

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 040/PMBR/2023;  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PESCA E 
MEIO AMBIENTE 
CONTRATADA: JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANEGEM LTDA 
OBJETO: “Obras de Construção de Pavimentação asfáltica – reperfilagem, drenagem e recuperação de pavimentação em 
lajotas sextavadas (quando for o caso) e sinalização vertical e horizontal, nas Ruas: Araranguá, Santa Catarina e Avenida 
Florianópolis”, no centro do município de Balneário Rincão, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e 
Cronograma anexos, de acordo com o Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA- Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital, de Número 0602863 – 90, firmado entre a Caixa Econômica Federal  e o Município de 
Balneário Rincão, com o fornecimento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamentos e ferramentas normais e especiais 
necessárias para execução do presente objeto.    
ASSINATURA: 22/03/2023 
Valor Global: R$ 1.234.307,95 (Um Milhão, Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Sete Reais, Noventa e Cinco 
Centavos). 
SIGNATÁRIOS: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Julio César Romano Ceccon 
Leandro Remor. 
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Bandeirante

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 015, DE 21 MARÇO DE 2023 FÉRIAS GIOVANI
Publicação Nº 4669518

 

PORTARIA N. 015, DE 21 MARÇO DE 2023. 

 

CONCEDE FÉRIAS REMANESCENTES A 

SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, Estado 

de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 

demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder 10 (DEZ) dias de férias remanescentes ao servidor 

GIOVANI CARNIEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Legislativo, 

Matrícula 145, lotado no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de 

Bandeirante, referente ao período aquisitivo 24/09/2021 a 23/09/2022 com gozo no 

período de 22/03/2023 a 31/03/2023. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos 

créditos orçamentários vigentes. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Bandeirante, Estado de Santa Catarina, em 21 de março de 2023. 

 

 

 

VERANICE GRISON BASSO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

VERANICE GRISON 
BASSO:73677370906

Assinado de forma digital por 
VERANICE GRISON 
BASSO:73677370906 
Dados: 2023.03.22 07:55:45 -03'00'
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO 1.634/2023
Publicação Nº 4671768

DECRETO Nº 1.634/2023

“ESTABELECE A ESCALA DE JORNADA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, de 11 de dezembro de 1997;

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecida a escala de jornada de trabalho dos servidores motoristas lotados na Secretaria Municipal de Educação, devendo 
ser obedecidos, de segunda à sexta-feira, os seguintes horários e linhas aos respectivos servidores motoristas:

Funcionário Segunda-feira Terça feira Quarta feira
Unoesc Quinta feira Sexta feira

André
Pavanatto

06:10 as 07:40
11:10 as 12:40
16: 15 as 21:15

06:10 as 07:40
11:10 as 12:40
16: 15 as 21:15

06:10 as 09:10
11:10 as 15:10
16:15 as 17:15

06:10 as 07:40
11:10 as 12:40
16: 15 as 21:15

06:10 as 07:40
11:10 as 12:40
16: 15 as 21:15

Vanderlei
Pelozato

06:00 as 13:00
16:30 as 17:30

06:00 as 13:00
16:30 as 17:30

06:00 as 08:00
11:15 as 13:00
16:15 as 20:30

06:00 as 13:00
16:30 as 17:30

06:00 as 13:00
16:30 as 17:30

Cleomir Estevão Amarante 06:45 as 08:45
11: 30 as 17:30

06:45 as 08:45
11: 30 as 17:30

06:45 as 08:45
11: 30 as 17:30

06:45 as 08:45
11: 30 as 17:30

06:45 as 08:45
11: 30 as 17:30

Ronaldo Souza Chagas 06:00 as 08:00
11: 30 as 17:30

06:00 as 08:00
11: 30 as 17:30

06:00 as 08:00
11: 30 as 17:30

06:00 as 08:00
11: 30 as 17:30

06:00 as 08:00
11: 30 as 17:30

MOTORISTAS LINHAS
André
Pavanatto

Linha treze de maio, são Judas Tadeu até a cidade com retorno a mesma linha de início.
À tardinha saída da cidade a SMO na Unoesc.

Vanderlei
Pelozato Saída da cidade até Linha Águas do Araçá, passando por linha Arvoredo com retorno na cidade.

Cleomir Estevão Amarante Saída da cidade até a linha Tatetos e linha Alto Caçador todos os dias da semana com retorno na cidade.
Ronaldo Souza Chagas Saída da cidade até a linha Treze de Maio todos os dias da semana com retorno na cidade.

Art. 2º. Quando houver a troca de horários entre os motoristas, esta deverá ser solicitada por meio de requerimento.

Art. 3º Quando houver a necessidade de transporte aos sábados e domingos, dever ser seguida escala elaborada pela Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 4º Quando o motorista não estiver realizando o trajeto definido pela Secretaria de Educação, o mesmo ficará disponível para realizar 
eventuais serviços para outras Secretarias;

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
1.620/2023.

Barra Bonita, 22 de março de 2023.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

LEI Nº 957
Publicação Nº 4670244

LEI Nº 957/2023
ALTERA O INCISO III DO ART. 2º DA LEI 905/2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal De Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município, que Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancionei a 
seguinte lei.
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Art. 1º - Fica alterado o inciso III do art. 2, da Lei nº 905 de 04 de fevereiro de 2022 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2. [...]
III – O pagamento será realizado por quilometro rodado e terá por valor estipulado para o quilometro a ordem de 82% (oitenta e dois por 
cento) do valor que o Município pagar ao litro de gasolina do valor licitado, sendo reajustes durante o decorrer do ano vigente, conforme 
reequilíbrio apresentado.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita - SC, 22 de março de 2023.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

LEI Nº 958
Publicação Nº 4670248

LEI Nº 958/2023
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA BÔNUS DE INCENTIVO BARRA BONITENSE PARA AQUISIÇÃO DE SEMENTES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal De Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município, que Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancionei a 
seguinte lei.

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado nos termos desta Lei a dar continuidade e efetuar despesas com o programa 
“BÔNUS DE INCENTIVO BARRA BONITENSE”, voltado especialmente ao incentivo à agregação de valores na agricultura no Município de 
Barra Bonita, para dar um maior suporte e melhorar as condições de vida das famílias que residem no campo, com o objetivo de crescimento 
do movimento econômico e da arrecadação do município, de incentivar a permanência na propriedade rural e de aumentar a renda familiar 
rural.

Art. 2º O programa "BÔNUS DE INCENTIVO BARRA BONITENSE", contempla a distribuição de sementes de pastagens por meio do bônus 
agrícola.

Art. 3º O bônus agrícola é o programa destinado ao incentivo à atividade agropecuária do Município de Barra Bonita, mediante a concessão 
de incentivos econômicos para a manutenção, expansão e diversificação de propriedades rurais, visando o desenvolvimento econômico e 
social, a ampliação de renda, a valorização do agricultor e consequentemente o aumento do retorno financeiro ao município.
Parágrafo único. Fará jus aos incentivos previstos neste artigo todo proprietário de imóvel rural, arrendatário, agregado, meeiro, parceiro 
ou posseiro de boa-fé, devendo o imóvel, obrigatoriamente, estar em plena atividade agrícola com a emissão de notas fiscais de produtor 
rural no município de Barra Bonita.

Art. 4º O bônus agrícola consistirá no subsídio para compra de sementes de pastagens e será concedido de acordo com seu movimento 
econômico anual, registrado através da emissão de notas fiscais de produtor rural, conforme tabela abaixo:

Nível Valor NPR - R$ / ano
De – Até Sementes/ Sacas

1 5.000,01 9.000,00 R$ 100,00
2 9.000,01 14.000,00 R$ 100,00
3 14.000,01 20.000,00 R$ 100,00
4 20.000,01 27.000,00 R$ 100,00
5 27.000,01 35.000,00 R$ 100,00
6 35.000,01 44.000,00 R$ 100,00
7 44.000,01 54.000,00 R$ 100,00
8 54.000,01 65.000,00 R$ 100,00
9 65.000,01 76.000,00 R$ 200,00
10 76.000,01 88.000,00 R$ 200,00
11 88.000,01 101.000,00 R$ 200,00
12 101.000,01 115.000,00 R$ 200,00
13 115.000,01 130.000,00 R$ 200,00
14 130.000,01 146.000,00 R$ 200,00
15 146,000,01 164,000,00 R$ 200,00
16 164,000,01 180,000,00 R$ 200,00
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17 180,000,01 200.000,00 R$ 200,00
18 200,000,01 225.000,00 R$ 200,00
19 225.000,01 250.000,00 R$ 200,00
20 250.000,01 280.000,00 R$ 200,00
21 280.000,01 310.000,00 R$ 200,00
22 310.000,01 350.000,00 R$ 200,00
23 350.000,01 390.000,00 R$ 200,00
24 390.000,01 450.000,00 R$ 200,00
25 450.000,01 570.000,00 R$ 200,00
26 570.000,01 650.000,00 R$ 200,00
27 650.000,01 750.000,00 R$ 200,00
28 750.000,01 1.000.000,00 R$ 200,00
29 1.000.000,01 2.000.000,00 R$ 200,00
30 2.000.000,01 4.000.000,00 R$ 200,00

Parágrafo único. Para concessão do presente bônus, o movimento econômico a ser considerado será o do ano anterior a contemplação.

Art. 5º O presente incentivo será pago em pecúnia, distribuição gratuita ou por meio de cartão magnético, a critério da Administração.

Art. 6º O bônus agrícola será concedido de em calendário a ser estipulado pela administração pública.

Parágrafo único. Para o agricultor fazer jus ao bônus agrícola deverá comprovar a devolução de todas as notas fiscais dos blocos de produtor 
rural que tenham sido emitidas durante o ano anterior, junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente até 31 de janeiro de cada ano.

Art. 7º O agricultor que fizer jus ao bônus agrícola receberá uma certidão ou cartão de bônus emitida junto a Secretaria de Agricultura.

Parágrafo único. Havendo mais de uma pessoa inscrita como titular ou dependente no bloco, apenas uma delas fará jus ao bônus agrícola.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º Os incentivos previstos na presente lei serão concedidos a critério e no interesse da administração pública, conforme previsão e 
disponibilidade orçamentária, podendo o município suspender ou não executar total ou parcialmente o programa criado.

Art. 9º A não realização do programa previstos na presente lei não gera qualquer direito ou crédito aos beneficiários.

Art. 10 A concessão dos benefícios contemplados nesta lei será coordenada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que 
será responsável pelos documentos fiscais e cadastrais necessários para execução do programa, deixando os documentos arquivados em 
local próprio e seguro por pelo menos cinco anos.

Art. 11 Os valores, tabelas, calendário, forma de repasse do bônus e outras questões omissas da presente Lei poderão ser regulamentadas 
por Decreto Municipal.

Art. 12 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 910/2022 e Decreto 1.479, de 16 de março de 2022.

Barra Bonita - SC, 22 de março de 2023.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 235, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671010

PORTARIA N.º 235, de 22 de março de 2023

“Exonera servidor e dá outras Providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 038/2011, de 01 de dezembro de 2011,

Resolve;
Art. 1º - Exonerar por encerramento de contrato, a Senhora, Lenir Bau Vitcoski, CPF nº 373.893.270-49, ocupante do cargo de Professor, 
Anexo II, Grupo I, nível II, do Quadro de Pessoal do Magistério, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de trabalho de 
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40 horas semanais, atuando nos Anos Iniciais, com exercício na Escola Básica Municipal Olavo Bilac pelo período de 10 de março de 2023 a 
22 de março de 2023, em substituição da professora Alice Feltez que encontrava-se em atestado médico, sob regime estatutário e regime 
geral de Previdência Social e vencimentos previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, 22 de março de 2023.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e, Publicada na forma da Lei.

PORTARIA Nº 237, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671440

PORTARIA Nº 237, de 22 de março de 2023

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Volnei Demari, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 97,00 (noventa e sete reais), 
para realizar transporte de pacientes até a cidade de São Carlos/SC, conforme Memorando Nº 71/2023 e Roteiro de Viagem nº 71/2023 da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 22 de março de 2023.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

RESCISÃO LAUDEMAR
Publicação Nº 4672109

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4EA496CF93433DA7F7ADECF4E4383E095677490D
PREFEITURA DE BARRA VELHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021

RESCISÃO DO CONTRATO Nº 060/2021

4EA496CF93433DA7F7ADECF4E4383E095677490D

Contratada: LAUDEMAR DE FARIAS

Objeto: Locação de Imóvel situado no endereço: Avenida Governador Celso Ramos, n° 140, sala 01, Bairro Centro, área estimada 31,5 m², 
para o funcionamento das atividades da Casa do Empreendedor.

Barra Velha, 22 de março de 2023.

LAUDEMAR DE FARIAS
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N°10/2023 - FMS
Publicação Nº 4670381

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Contrato Nº 010/2023 – FMS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.888/0001-86, com sede na Rua Estanislau Schumann, 4873, no município de 
Bela Vista do Toldo, SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob nº 
10.324.957/0001-47, com sede na Rua Ovande dos Santos Pacheco, s/n, no município de Bela Vista do 
Toldo, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ALFREDO CEZAR DREHER, brasileiro, 
casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 1.793.412, inscrito no CPF sob o n° 653.002.469 -
72 , residente e domiciliado na localidade de Rio Bonito, interior do município de Bela Vista do Toldo/SC. 
 
Contratado: TRANSFIX ASSISTÊNCIA TÉCNICA E VENDA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.588.950/0001-60, com sede sita na Rua: 
Camacam, n° 133, Bairro: Vila Anastácio, no município de São Paula – SP, neste ato representado pelo 
Sra. Camila Alves Michelletti, portadora do CPF: 300.721.338-05, e do RG: 35092463. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETROCARDIÓGRAFO. 
 

 
 
 
Valor Total: R$ 6.130,00 (Seis Mil Cento e Trinta Reais). 
 
Vigência: 22/03/2023 até 20/07/2023. 
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Prefeito Municipal 
 
A íntegra do contrato encontra-se disponível no portal transparência do município. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR MÉDIO 

01 ELETROCARDIÓGRAFO PORTÁTIL ECAFIX 
ECG-12s PC 01 R$ 6.130,00 
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EXTRATO DE CONTRATO N°49/2023 - PREF
Publicação Nº 4670373

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo – SC 
CONTRATO Nº049/2023 – PREF  
     
Contratante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 01.612.888/0001-86, com sede sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no município de Bela Vista do Toldo - SC, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALFREDO CEZAR DREHER, brasileiro, casado, agricultor, portador 
da Cédula de Identidade nº 1.793.412, inscrito no CPF sob o n° 653.002.469 -72 , residente e domiciliado na localidade 
de Rio Bonito, interior do município de Bela Vista do Toldo – SC. 
 
Contratado: JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.672.502/0001-94, com sede na Rua Gustavo Brandes, 484, Bairro Jardim Esperança, no município de 
Canoinhas, SC CEP 89464062, neste ato representado pelo Sr. Alexandre Costa Odachowoski, brasileiro, separado 
judicialmente, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 3.111.703, inscrito no CPF sob o nº 025.108.949-51, 
residente e domiciliado na Rua Gustavo Brandes, 368, Bairro Jardim Esperança, no município de Canoinhas, SC. 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
DESTINADA PARA USO DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO 
TOLDO/SC. 
 

 
Item 

 
Qtd. 

 
Unid. 

 
Especificação 

 
Preço 
Unitário 

 
Preço Total 

8 60 UN CHAPA PARA COBERTURA DE 
FIBROCIMENTO 2,44M X 1,10M X 6MM 

R$ 75,62 R$ 4.537,20  

Valor Total R$ 4.537,20 

 
 
Valor :R$ 4.537,20 (Quatro Mil e Quinhantos e Trinta e Sete Reais e Vinte Centavos). 
 
Vigência: 22/03/2023 até 20/06/2023. 
 
Bela Vista do Toldo – SC, 22 de março de 2023. 
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Prefeito Municipal 
A íntegra do contrato encontra-se disponível no portal transparência do município. 
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Benedito Novo

Prefeitura

CONVOCAÇÃO - ALEXANDRE FELIPE MAUS
Publicação Nº 4671148

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
ALEXANDRE FELIPE MAUS

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de MOTORISTA, aprovado (a) em 2º lugar, de acordo com a Classificação no Chamada Pública 002/2023.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 22 de março de 2023.

MARILIA PANOCH GIRARDI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - GLORIA MARIA SCHRULL
Publicação Nº 4671089

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
GLORIA MARIA SCHRULL

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de PROFESSOR I-40, aprovado (a) em 1º lugar, de acordo com a Classificação no Processo Seletivo 007/2022.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 21 de março de 2023.

MARILIA PANOCH GIRARDI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - IVONE MACHADO
Publicação Nº 4671124

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
IVONE MACHADO



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 216

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I-40, aprovado (a) em 1º lugar, de acordo com a Classificação no Chamada 
Pública 003/2023.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 22 de março de 2023.

MARILIA PANOCH GIRARDI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - JEAN ROHDE
Publicação Nº 4671141

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
JEAN ROHDE

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de MOTORISTA, aprovado (a) em 1º lugar, de acordo com a Classificação no Chamada Pública 002/2023.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 22 de março de 2023.

MARILIA PANOCH GIRARDI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - JULIANA ADAM
Publicação Nº 4671110

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
JULIANA ADAM

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de PROFESSOR I-40, aprovado (a) em 3º lugar, de acordo com a Classificação no Processo Seletivo 007/2022.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 21 de março de 2023.

MARILIA PANOCH GIRARDI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos
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Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - ROSALENE TESKE HENSCHEL
Publicação Nº 4671103

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
ROSALENE TESKE HENSCHEL

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de PROFESSOR I-40, aprovado (a) em 2º lugar, de acordo com a Classificação no Processo Seletivo 007/2022.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 21 de março de 2023.

MARILIA PANOCH GIRARDI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - SUELEN LUIZA ZICKUHR BEGALKE
Publicação Nº 4671118

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
SUELEN LUIZA ZICKUHR BEGALKE

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de PROFESSOR I-40, aprovado (a) em 4º lugar, de acordo com a Classificação no Processo Seletivo 007/2022.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 21 de março de 2023.

MARILIA PANOCH GIRARDI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - SUZANA SCHEPANSKI
Publicação Nº 4671130

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
SUZANA SCHEPANSKI
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Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I-40, aprovado (a) em 2º lugar, de acordo com a Classificação no Chamada 
Pública 003/2023.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 22 de março de 2023.

MARILIA PANOCH GIRARDI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18 A 30/2023
Publicação Nº 4669859

 

PUBLICAÇÕES LEGAIS  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18 a 30/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIÊNE E LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 
97705 - DIVISION ATACADISTA LTDA EPP 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
3 UND ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, LÍQUIDO, 70° INPM, EMBALAGEM COM 1 L. SUPER VALE 5,15 
13 UND CERA AUTOMOTIVA PARA DAR BRILHO EM PINTURAS DE VEÍCULOS, LTA COM 

200 G 
INDY 12,79 

14 UND CERA LÍQUIDA VERMELHA DE AUTOBRILHO DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE 
PARA PROTEGER E TRATAR PISOS EM MADEIRA, TÁBUA CORRIDA E TACO. 
DISPENSA ENCERADEIRA E FORMA UM FILME TRANSPARENTE E PROTETOR 
ADEQUADO ÀS CARACTERÍSTICAS NATURAIS DA MADEIRA. EMBALAGEM 750ML 

GIRANDO SOL 4,79 

17 UND COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL 120ML EMBALAGEM COM 25 UND TOTALPLAST 3,20 
39 UND ÓLEO DESINFETANTE AROMATIZANTE DE AMBIENTES CONCENTRADO 

ESSÊNCIAS CITRONELLA, LIMA LIMÃO, ERVA-DOCE, EUCALIPTO, MAÇÃ VERDE OU 
ALGAS MARINHAS. 140ML (CONCENTRADO REPELENTE) 

AROMASIL 7,25 

40 UND PÁ PLÁSTICA PARA AJUNTAR LIXO TAMANHO MÉDIO BLUMENAU 2,75 
47 UND PAPEL TOALHA PARA COZINHA, BRANCO, COM BOA RESISTÊNCIA MESMO 

MOLHADO, EMBALAGEM COM 2 ROLOS COM 50 FOLHAS CADA, IDEAL PARA 
ABSORÇÃO DE FRITURAS, LÍQUIDOS E PARA PEQUENOS SERVIÇOS DO DIA-A-DIA 

FACE A FACE 3,07 

49 UND PASTA CRISTAL, EMBALAGEM COM 500 G ROSA 5,00 
52 UND REFIL DETERGENTE SANITÁRIO TIPO GEL ADESIVO COM NO MÍNIMO 6 DISCOS, 

QUE NÃO SE UTILIZE DE CESTINHA OU QUALQUER OUTRO TIPO DE SUPORTE, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA DE ENTREGA 

SANY 9,74 

56 UND SABAO EM BARRA, GLICERINADO, NEUTRO, EMBALAGEM COM 200 G 
CONTENDO 5 UNIDADES. 

ZAVASKI 7,50 

59 UND SABONETE LIQUIDO INFANTIL TRADICIONAL, PARA BANHO, A BASE DE 
GLICERINA 100% VEGETAL, HIPOALERGENICO, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM 250ML 

ANJINHO 9,32 

65 PCT SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS EMBALAGEM C/50UND NOSSO  
LIXO 

9,05 

69 PCT SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 200 LITROS COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 95X150X0,018 EMBALAGEM C/5KG 

NEWPLAST 55,00 

71 UND SACOLA PLÁSTICA COR BRANCA LISA COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
30X40X1,5 EMBALAGEM C/1000UND 

ECONOMIC 38,50 

81 UND PAPEL ALUMINIO 45CM X 7,5M VA BENE 5,25 
85 UND SILICONE AUTOMOTIVO EMBALAGEM COM 5L CLASS LIMP 109,50 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 
103080 - J.P. DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
10 UND AROMATIZANTE ODORIZADOR DE AMBIENTEL AEROSOL EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 360ML 
U FRESH 7,80 

22 UND ESCOVA LAVAR VASO SANITÁRIO COM SUPORTE BRANCO MULTILAR 4,95 
25 UND ESPONJA DE LA DE ACO, EMBALAGEM COM 60G CONTENDO 8 UNIDADES TOP LIMP 2,00 
28 UND FIBRA VERDE DE USO GERAL, TAMANHO APROXIMADO DE 102X260MM, 

EMBALAGEM C/10UND 
BRITISH 12,50 

35 UND LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRO, INOVE 13,65 
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HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. TAMANHOS PP, P, M E G 
41 UND PANO CRU, TIPO SACO PARA LIMPEZA, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, 40X80CM AGP 3,55 
51 UND PEDRA SANITÁRIA PARA VASO SANITÁRIO C/25G, FRAGRÂNCIA FLORAL OU 

PINHO 
SANY 1,15 

54 UND ROLINHO PLÁSTICO PICOTADO, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, PARA 2 KG showpack 3,50 
62 UND SABONETEIRA PARA SABONETE LÍQUIDO TAMPA FRONTAL BASCULANTE, EM 

PLÁSTICO REFORÇADO NA COR GELO. CAPACIDADE PARA UM REFIL BAG-IN-
BOX DE NO MÍNIMO 500 ML. TRAVA DE SEGURANÇA. VISOR FRONTAL. 
FIXAÇÃO COM BUCHAS EXPANSÍVEIS 

NOBRE 21,00 

63 PCT SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS EMBALAGEM C/50UND NAVEPLAST 4,80 
64 PCT SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS EMBALAGEM C/50UND NAVEPLAST 7,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 
113468 - CHEIROS DO VALE LTDA - ME 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
15 UND CLORO LIQUIDO EMBALAGEM COM 5 L CHEIROS DO VALE 8,64 
19 UND DESINFETANTE, EMBALAGEM COM 5 LITROS CHEIROS DO VALE 5,74 
20 UND DETERGENTE AUTOMOTIVO, EMBALAGEM COM 5 L, INDICADO PARA 

REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE TERRA, POEIRA, ÓLEOS, GRAXAS E BETUMINOSOS 
DE QUALQUER TIPO E ESPÉCIE 

CHEIROS DO VALE 10,99 

58 UND SABAO LIQUIDO, EMBALAGEM COM 5L CHEIROS DO VALE 10,84 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 
181021 - ILHAPEL INDUSTRIA DE PAPEL EIRELI - ME 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
45 UND PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO E MACIO, FOLHA DUPLA DE BOA 

QUALIDADE, 100% CELULOSE VIRGEM, EMBALAGEM COM 4 ROLOS DE 30 M, 
PICOTADO. COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 100% FIBRAS NATURAIS; ISENTO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS AGRESSIVOS. 

FAMILIAR 2,85 

48 UND PAPEL TOALHA, NA COR EXTRA BRANCA E MACIA, TIPO EXTRA LUXO COM 
ALTA ABSORÇÃO E RENDIMENTO, COMPOSTO COM 100% CELULOSE 
VIRGEM, ISENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS AGRESSIVOS, FOLHAS DE 
20X21CM, EMBALAGEM COM 1.000 FOLHAS. COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 
COM 100% FIBRAS NATURAIS. 

ILHAPEL 7,40 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023 
187356 - FISTAROL PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
9 UND ANTIMOFO EM PÓ FLORAL COMPOSTO DE CLORETO DE SÓDIO, ESSÊNCIA E 

ADJUVANTES, EMBALAGEM COM 50 G 
DESOFLOR 5,20 

11 UND BALDE ESFREGÃO TIPO MOP 360° COMPLETO COM NO MÍNIMO 12L simplus 64,00 
12 UND BALDE PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 15 LITROS COM ALÇA ARQPLAST 8,00 
24 UND ESPONJA DE ACO INOXIDAVEL EMBALAGEM COM 10 G ZAVASKI 2,29 
26 UND ESPONJA MULTIUSO, TAMANHO APROXIMADO DE 110 MM X 75 MM X 20 MM, 

EMBALAGEM C/1UND 
GEITOSA 0,59 

29 UND FILME DE PVC, ROLO DE 28CM X 30M BOM PACK 4,45 
30 UND FOSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXAS COM 40 FOSFOROS FIAT LUX 3,19 
34 UND LUVA DE LÁTEX NATURAL CANO LONGO, SEM FORRO, PALMA 

ANTIDERRAPANTE, RANHURADA, TAMANHOS P, M E G, COM COMPRIMENTO 
ENTRE 35 E 39CM, COBRINDO O ANTEBRAÇO, EMBALAGEM CONTENDO UM 
PAR 

VA BENE 8,00 

37 UND LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA COZINHA, EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

VA BENE 1,75 

38 UND NAFTALINA EM BOLAS, EMBALAGEM COM 50 G SANILAR 2,00 
43 UND PANO MULTIUSO PICOTADO, EMBALAGEM COM 1 ROLO COM 30 PANOS DE 

20X29CM CADA 
BOM PACK 5,00 

55 UND ROLINHO PLÁSTICO PICOTADO, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, PARA 5 KG. VA BENE 4,73 
78 UND TOUCA CAPILAR DESCARTAVEL, SANFONADA, FABRICADA EM NAO TECIDO VA BENE 6,50 
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SPUNBONDED 100 % POLIPROPILENO, COR BRANCA, HIPOALERGENICAS, NO 
TAMANHO 45 CM X 50 CM A52 CM, COM ELASTICO REVESTIDO, EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. 

86 UND LIXEIRA DE INOX PARA PIA DE COZINHA COM CAPACIDADE PARA 3L MARTINAZO 35,91 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 
200204 - DISTRIBEN-DISTRIBUIDORA BENEDITO LTDA 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
70 UND SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA COM TARJA 15X35X0,08, C/1000UND S 58,50 
77 UND TOALHA ESPECIAL TAMANHO APROXIMADO 66X43, SUPERABSORVENTE ATÉ 

400ML, COMPOSTA DE 75%PVA, 24,5% ÁGUA E 0,5% SOLUÇÃO ANTIMOFO 
BOM PACK 17,90 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023 
207063 - PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
36 UND LUVA DE VINIL, DESCARTÁVEIS, TRANSPARENTES, SEM PÓ, SEM AMIDO, PARA 

MANUSEIO DE ALIMENTOS, AMBIDESTRA, TAMANHOS PP, P, M E G, 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

DESCARPACK 12,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023 
168562405 - FG DE OLIVEIRA LTDA 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
2 UND ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM GEL, 70° INPM, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO 450ML 
SUPER VALE 4,10 

4 UND ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, LÍQUIDO, 92,8° INPM, EMBALAGEM COM 1 L SUPER VALE 5,30 
16 UND COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 180 ML, BRANCO OU TRANSPARENTE, 

EMBALAGEM COM 100 UND 
IBRAS 3,60 

44 UND PAPEL HIGIÊNICO DE COR BRANCA 100% CELULOSE VIRGEM ROLO COM 300 
M, EMBALAGEM COM 8 ROLOS - COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 100% FIBRAS 
NATURAIS; ISENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS AGRESSIVOS; EXTRA BRANCO E 
MACIO 

SORT 38,00 

50 UND PASTILHA ADESIVA SANITÁRIA DESINFETANTE E AROMA PARA VASO 
SANITÁRIO 30G. CAIXA CONTENDO 3 PASTILHAS. AROMAS: LAVANDA, 
FLORES DO CAMPO, CITRUS, MARINE 

DESORAL 3,20 

73 UND SAPONÁCEO CREMOSO DE LIMPEZA COR ROSA, EMBALAGEM COM 300ML/G DESORAL 3,00 
74 UND SHAMPOO NEUTRO INFANTIL, EMBALAGEM C/200 ML ANJINHOS 9,50 
76 UND SUPORTE DE PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS EM PLASTICO ABS. 

COR FRENTE BRANCA, BASE COR CINZA. SISTEMA DE ABERTURA TRAVAS 
LATERAIS ACIONADAS POR PRESSÃO 

NOBRE 20,80 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023 
1000000769 - DUNAMIS PODER EM LIMPEZA LTDA 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
1 UND AGUA SANITARIA, EMBALAGEM COM 5 LITROS DUNAMIS 5,95 
5 UND ÁLCOOL PERFUMADO, EMBALAGEM COM 1 L. DUNAMIS 4,20 
6 UND ALCOOL PERFUMADO EMBALAGEM COM 5 L DUNAMIS 20,00 
7 UND ALVEJANTE SEM CLORO, EMBALAGEM COM 5L DUNAMIS 8,70 
8 UND AMACIANTE PARA ROUPAS, EMBALAGEM COM 5 LT DUNAMIS 7,75 
21 UND DETERGENTE PARA LOUÇAS NEUTRO EMBALAGEM COM 5 LT DUNAMIS 9,90 
31 UND LAVA ROUPAS LIQUIDO DE COCO (SABAO LIQUIDO), EMBALAGEM COM 5 L. DUNAMIS 10,98 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 
10000000706 - SUELEN DAIANE KANIS 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
79 UND VASSOURA CAIPIRA DE PALHA, COM 5 FIOS, COM CABO, REFORÇADA COLONIAL 19,99 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023 
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10000001811 - C. PARRA VIEIRA 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
66 PCT SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 60 LITROS COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 63X80X0,08 EMBALAGEM C/5KG 
PLASTPEROLA 50,00 

67 PCT SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 90X105X0,012 EMBALAGEM C/5KG 

PLASTPEROLA 50,00 

68 PCT SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 150 LITROS COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 90X120X0,015 EMBALAGEM C/5KG 

PLASTPEROLA 50,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023 
10000001821 - CASARAO FS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
18 UND DESENGORDURANTE PARA COZINHA, EMBALAGEM COM 500ML SEBOLD 2,20 
32 UND LIMPADOR DE VIDROS, EMBALAGEM COM 500ML SEBOLD 2,19 
33 UND LUVA DE LÁTEX MULTIUSO, TAMANHO PEQUENO, MÉDIO E GRANDE, 

EMBALAGEM CONTENDO UM PAR 
SEBOLD 2,10 

60 UND SABONETE LIQUIDO PARA AS MAOS, ANTIBACTERIANO OU ANTISEPTICO 
NEUTRO, EMBALAGEM COM 250ML 

SEBOLD 8,00 

61 UND SABONETE LIQUIDO PARA AS MAOS, EMBALAGEM COM 5 LITROS SEBOLD 12,50 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023 
10000001831 - JONAS SCHUTZ 
 

Item Und Produto Marca Valor Unit. 
23 UND ESCOVA MULTIUSO DE PLÁSTICO COM CERDAS DE NYLON dalcim 1,90 
27 UND ESPONJA PARA LIMPEZA PESADA COM CABO dalcim 9,80 
42 UND PANO DE PRATO DE COZINHA 100% ALGODÃO COM LARGURA 

APROXIMADA DE 38CM E COMPRIMENTO DE 64CM 
MARTINS 3,09 

46 UND PAPEL HIGIÊNICO INTERFOLHADO, EXTRA SUAVE, EMBALAGEM COM 8000 
FOLHAS COM 10CM X 20CM CADA. COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 100% 
FIBRAS NATURAIS; ISENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS AGRESSIVOS. 

QUALILUX 51,99 

53 UND RODO DE ALUMINIO COM CABO RESISTENTE, BASE MEDINDO 40 CM DE 
LARGURA 

kuba 10,00 

57 UND SABAO EM PO PARA LAVAR ROUPAS EMBALAGEM COM 1 KG ULTRA CLASS 3,59 
72 UND SACOLA PLÁSTICA COR BRANCA LISA COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

48X58X2,2 EMBALAGEM C/1000UND 
diciplan 108,34 

75 UND SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO EM PLÁSTICO ABS, BAIXA DENSIDADE, ALTA 
RESISTÊNCIA. COR BRANCA. SISTEMA DE ABERTURA: TRAVAS LATERAIS 
ACIONADAS POR PRESSÃO. TIPOS DE PAPEL UTILIZADOS: PAPEL ROLÃO 
BRANCO 10 CM X 300 MTS 

NOBRE 27,99 

80 UND VASSOURA TIPO NOVICA, COM CORPO REVESTIDO EM PLASTICO RIGIDO 
COM EXTREMIDADE ROSQUEADA E CERDAS DE NYLON MEDINDO DE 26 A 
30 CM DE COMPRIMENTO X 4,5 A5 CM DE LARGURA. CABO EM MADEIRA 
COM 140 CM DE ALTURA. 

dalcim 7,45 

84 UND PRODUTO TIPO PRETINHO PARA CONSERVAR, PROTEGER E DAR BRILHO A 
PNEUS EMBALAGEM COM 5L 

PRATIK 32,99 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 20 de março de 2023 a 20 de março de 2024. 
Benedito Novo (SC), 20 de março de 2023. 
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita de Benedito Novo 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2023
Publicação Nº 4671161

 

PUBLICAÇÕES LEGAIS  

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 20 de março de 2023 a 20 de março de 2024 

Benedito Novo (SC), 20 de março de 2023. 
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita de Benedito Novo 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2023 
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
MUNICIPES HIPOSUFICIENTES ATENDIDOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

97705 - DIVISION ATACADISTA LTDA EPP 
Item Und Produto Marca Valor Unit 

1 PCT FARINHA DE TRIGO, TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 5 KG. 

CLARISSIMA 15,99 

2 PCT FEIJAO, CLASSE PRETO, TIPO I, EMBALAGEM COM 1 KG. RIO BELO 6,59 

3 PCT MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO, ESPAGUETE OU TALHARIM, 
EMBALAGEM COM 500 G 

NINFA 2,49 

4 PCT SAL REFINADO, IODADO EMBALAGEM COM 1KG MIMOSAL 0,99 

5 UND OLEO DE SOJA, EMBALAGEM COM 900 ML. COAMO 7,69 

6 PCT FARINHA DE MILHO GROSSA PARA POLENTA EMBALAGEM COM 1KG SINHA 3,59 

7 PCT ARROZ TIPO I, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO PARBOILIZADO, EMBALAGEM 
COM 5 KG. 

KIKA 16,74 

8 PCT ACUCAR REFINADO, EMBALAGEM COM 5KG ALTO ALEGRE 17,75 

9 PCT CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A VÁCUO, COM NÍVEL MÍNIMO 
DE QUALIDADE 4,5 CONFORME RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS ABIC, 
EMBALAGEM COM 500G 

RIO SUL 11,98 

10 PCT BISCOITO DOCE SABOR LEITE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G NINFA 2,99 

11 POTE MARGARINA OU CREME VEGETAL, COM NO MÍNIMO 20% DE LIPÍDIOS, 0% 
GORDURAS TRANS, EMBALAGEM COM 500G 

DUALYS 2,79 

12 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR, EMBALAGEM 
COM 400 G 

TRIANGULO 12,98 

13 PCT ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO, SISTEMA COM GEL, FORMATO 
ANATÔMICO E ALONGADO, EMBALAGEM COM 8 UNIDADES 

MILI 2,25 

14 UND CREME DENTAL COM FLUOR EMBALAGEM TIPO BISNAGA COM 90 G FRESH DENT 1,49 

15 UND DETERGENTE PARA LOUÇAS NEUTRO, EMBALAGEM COM 500 ML GOTA LIMPA 1,29 

16 UND ESPONJA DUPLA FACE COM TAMANHO APROXIMADO DE 110X75X20MM, 
EMBALAGEM COM 1 UND 

CONDOR 0,50 

17 UND SABAO EM PO PARA LAVAR ROUPAS EMBALAGEM COM 1 KG CLASS 3,39 

18 UND SHAMPOO PARA CABELOS EMBALAGEM COM 325 ML DARLING 4,69 

19 PCT PAPEL HIGIÊNICO NEUTRO FOLHA SIMPLES, EMBALAGEM COM 4 ROLOS DE 60 
METROS CADA 

FOFINHO 3,00 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2023
Publicação Nº 4671514

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C8AD9F2D21B66475275ECC5A1681E8E6A945CD3F
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC

Processo Licitatório Nº 177/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2023

Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SCHUTZ LTDA (03.295.188/0002-11)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABOTARORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,

Vigência: 21/03/2023 a 18/12/2023

Data Assinatura: 21/03/2023

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita de Benedito Novo

PORTARIA Nº 107/2023 - DESIGNA SERVIDORES
Publicação Nº 4671890

PORTARIA N° 107/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA SERVIDORES

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, pelo Art. 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município

RESOLVE

Art. 1° - Designar os Servidores ALEXANDRE BERTRAM, ALFONS UECKER FILHO, IVAN EVARISTO, WERNER MAAS, ocupantes do cargo de 
Operário, símbolo OP, Anexo I, Subanexo IV, do Quadro de Servidores Públicos Municipais de Benedito Novo, para exercerem atividades de 
manutenção de bueiros e coleta de lixo.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 21 de março de 2023.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

PORTARIA Nº 108/2023 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 069/2023
Publicação Nº 4671896

PORTARIA N° 108/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 069/2023

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município; e de conformidade com o art. 1º, I e art. 2º, § 1º, da Lei nº 642/89, 
que Disciplina a Contratação de Servidores e Empregados por Tempo Determinado; cargo criado pela Lei Complementar nº 21/2002 e suas 
alterações; de conformidade com a Lei Complementar n° 57/2007 e suas alterações; Regime Jurídico Lei Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, até 03 de abril de 2023, o prazo da Portaria nº 069/2023, de 23 de fevereiro de 2023, que contratou a Servidora ANDREIA 
MARA VIEIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Enfermeiro – ESF, em atendimento a Lei Complementar n° 057/2007 que Dispõe sobre a 
Criação de Empregos Públicos no Âmbito de Administração Pública Municipal e Concurso Público e/ou Processo Seletivo, através do Processo 
Seletivo 003/2022, em substituição aos servidores que se encontram em gozo das férias, conforme programação.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 21 de março de 2023.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 225

PORTARIA Nº 109/2023 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 444/2023
Publicação Nº 4671906

PORTARIA N° 109/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 444/2022

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município; e de conformidade com o art. 1º, I e art. 2º, § 1º, da Lei nº 
642/89, que Disciplina a Contratação de Servidores e Empregados por Tempo Determinado; e, de conformidade com a Lei Complementar 
n° 57/2007; cargo criado pela Lei Complementar nº 57/2007 e suas alterações; Regime Jurídico Lei Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar, até 21 de setembro de 2023, o prazo da Portaria nº 444/2022, de 22 de setembro de 2022, que contratou o Servidor 
HUGO AIHARA HARAGUSHIKU, ocupante do cargo de Médico Clínico Geral – ESF, em atendimento a Lei Complementar n° 057/2007 e suas 
alterações, que Dispõe sobre a Criação de Empregos Públicos no Âmbito de Administração Pública Municipal e Concurso Público e/ou Pro-
cesso Seletivo, através do Processo Seletivo 006/2022, no aguardo da realização de Concurso Público.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 21 de março de 2023.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

PORTARIA Nº 110/2023 - CONTRATA OPERÁRIO
Publicação Nº 4671911

PORTARIA N° 110/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATA OPERÁRIO

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “e”, e pelo art. 50, inciso VII, c/c art. 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município; e 
de conformidade com o art. 1º, I e art. 2º, § 1º, da Lei nº 642/89; cargo criado pela Lei Complementar nº 17/2001; Regime Jurídico Lei 
Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar, nesta data, SEBASTIAO ADEMIR RIBEIRO, para ocupar o cargo de Operário, símbolo OP, Anexo I, sub anexo IV, do 
Quadro de Servidores Públicos Municipais de Benedito Novo, pelo Período de 22 de março de 2023 a 21 de setembro de 2023, aprovado no 
Processo Seletivo 007/2022, no aguardo da realização de Concurso Público.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 22 de março de 2023.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - IN 40/2023
Publicação Nº 4670715

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6A49050C436B0F3533B4276B151079C202BCA9CD

 

 

PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5.070 – Centro - Benedito Novo - SC 
CEP: 89.124-000 – FONE/FAX (47) 3385-0487 
E-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br  
Home Page: www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Inexigibilidade: 40/2023 

 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente desenvolvida dentro dos 
parâmetros legais, está em ordem e não há impugnações ou recursos pendentes de julgamento e, 
restando ainda presente o interesse na contratação/compra que deu ensejo à instauração do 
processo, HOMOLOGO o procedimento de que se cogita em favor da empresa vencedora: 
 
Fornecedor: 168562340 - ELIZANGELA DE LIMA BUENO DO ESPIRITO SANTO AMI 
 

Item Descrição Quantidade Total Valor Unitário Valor Total 
1 03.01.01.007 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA NEUROPEDIATRIA 
150 180,00 27.000,00 

  
Total do Fornecedor: 27.000,00   

Total Geral: 27.000,00 
  
 
Benedito Novo, SC, 22 de março de 2023. 
 
  

 
 

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA 
Prefeita de Benedito Novo  
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Biguaçu

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DAS ATAS 24/25/26-2023 DO RP 39-2023
Publicação Nº 4672288

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023 DO RP 39/2023 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA USO DOS PROJETOS EDUCACIONAIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BI-
GUAÇU E AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A ESCOLA DE MÚSICA DE BIGUAÇU REDUZINO ROMÃO DE FARIA.
VENCEDOR: T.M.T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 22.391,21
VIGÊNCIA: 22/03/2023 A 22/03/2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023 DO RP 39/2023 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA USO DOS PROJETOS EDUCACIONAIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BI-
GUAÇU E AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A ESCOLA DE MÚSICA DE BIGUAÇU REDUZINO ROMÃO DE FARIA.
VENCEDOR: RBM DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 2.633,80
VIGÊNCIA: 22/03/2023 A 22/03/2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023 DO RP 39/2023 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA USO DOS PROJETOS EDUCACIONAIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BI-
GUAÇU E AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A ESCOLA DE MÚSICA DE BIGUAÇU REDUZINO ROMÃO DE FARIA.
VENCEDOR: FERRAZO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 4.037,70
VIGÊNCIA: 22/03/2023 A 22/03/2024

A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 23 de março de 2023

SALMIR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1412/2023
Publicação Nº 4671882

PORTARIA nº 1412 de 22 de março de 2023
Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, PATRÍCIA DE MORAES FARIAS, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR ESCOLAR III (CEIM ALGODÃO DOCE), na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 16/03/2023.

Biguaçu, 22 de março de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

http://www.bigua.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 1413/2023
Publicação Nº 4671893

PORTARIA nº 1413 de 22 de março de 2023
Dispõe sobre a alteração de lotação de servidor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a lotação da servidora DÉBORA CORREA, detentor do cargo de provimento efetivo de escriturário, da SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DA RECEITA, a partir de 20/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 20/03/2023.

Biguaçu, 22 de março de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1414/2023
Publicação Nº 4671899

PORTARIA nº 1414 de 22 de março de 2023

Revoga Portaria, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 3197 de 04 de agosto de 2022, que designa como membros da Comissão Especial do Edital 155/2022, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Administração, os seguintes membros abaixo nominados:

Marcondes Rodrigues Borba - Superintendente da Famabi;

Joel Aroldo Pereira – Técnico em Saneamento;

Suelen de Mello Martins – Gerente de Contratos;

Rafael Emílio Pollmann – Diretor Executivo de Fiscalização de Convênios e Contratos.

Art. 2º É atribuição da Comissão de Avaliação, análise, julgamento, vistoria técnica, emissão de laudo técnico e gestão contratual, atenden-
do aos critérios presentes no referido edital.

Art. 3º A comissão será remunerada no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) enquanto perdurar o cumprimento dos requisitos exigidos no 
termo de referência.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 30/03/2023.

Biguaçu, 22 de março de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1415/2023
Publicação Nº 4671909

PORTARIA nº 1415 de 22 de março de 2023
Concede ao (a) servidor (a), JOSIANE SANTOS PACHECO LEIVA, a Gratificação pelo Exercício de Atividades de Fiscalização “Ad Hoc”, nos 
termos do art. 108, caput da Lei Complementar nº 47/2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder ao (a) servidor (a) JOSIANE SANTOS PACHECO LEIVA, brasileiro (a), detentor (a) do cargo de provimento efetivo de EN-
FERMEIRO II, inscrito (a) na matrícula funcional nº 17911/1, a Gratificação pelo Exercício de Atividades de Fiscalização “Ad Hoc”, referente 
ao cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL, nos termos do art. 108, caput da Lei Complementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 03/02/2023.

Biguaçu, 22 de março de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1416/2023
Publicação Nº 4671913

PORTARIA nº 1416 de 22 de março de 2023
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MIRIÃ GAMA, aprovada no Processo Seletivo n° 004/2023, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de SEGUNDO PROFESSOR, 
com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços no EBM MANOEL ROLDÃO DA NEVES, da Secretaria de Educação, no período de 
21/03/2023 a 22/12/2023, para acompanhar e atuar em conjunto com o professor titular, afim de atender aos educandos com deficiência e 
transtorno, matriculados nas etapas e modalidades da educação básica de acordo com os arts. 1º e 2º da Lei nº 3913, de 15 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 21/03/2023.

Biguaçu, 22 de março de 2023.

Oscar Silva Neto
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1417/2023
Publicação Nº 4671918

PORTARIA nº 1417 de 22 de março de 2023

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) MARIA PAULA FARIA DA CONCEIÇÃO, detentor(a) do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 24/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 24/03/2023.

Biguaçu, 22 de março de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1418/2023
Publicação Nº 4671919

PORTARIA nº 1418 de 22 de março de 2023
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
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RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GIULIANA BERTELLI CAMILOTTI, aprovada no Processo Seletivo 001/2022, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
PSICOLOGA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Administração, no período de 23/03/2023 
a 22/03/2024, em substituição a servidora Ana Clara Siqueira, que se encontra de licença para exercer função gratificada, a partir de 
14/07/2022, conforme Portaria nº 2678/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e seus efeitos a partir de 22/03/2023.

Biguaçu, 22 de março de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1419/2023
Publicação Nº 4671922

PORTARIA nº 1419 de 22 de março de 2023
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOÃO PEDRO LUCAS DE FREITAS, aprovado no Processo Seletivo 001/2022, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
AUXILIAR DE MECÂNICO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Administração, no período 
de 23/03/2023 a 22/03/2024, em substituição ao servidor Fábio Souza, que se exonerou, a partir de 04/11/2022, conforme Portaria nº 
5087/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e seus efeitos a partir de 23/03/2023.

Biguaçu, 22 de março de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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CONVOCAÇÃO Nº 012 EDITAL 026/2022 - SEMED
Publicação Nº 4670936
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CONVOCAÇÃO Nº 02 EDITAL 004/2023 - SEMED
Publicação Nº 4670955
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EXTRATO DE REEQUILIBRIO ATA RP 11/2023 SRP 218/2022
Publicação Nº 4670967

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU – Fundo Municipal de Saúde 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REEQUILÍBRIO DO ITEM 83 DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2022-PMB 
 

O Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, através da Unidade Gestora – PREFEITURA MUNICIPAL pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº82.892.308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, nº 
75 - Centro – Biguaçu, aqui representado pelo Secretário de Administração Sr. VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, 
por delegação de competência (Portaria nº 01/2021 de 04/01/2021), vem por deste instrumento, autorizar o 
reequilíbrio do item relacionado abaixo em decorrência do processo licitatório nº 218/2022, modalidade Pregão 
Eletrônico, que teve por objeto   AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU nos  termos do artigo 65, II, “d” da Lei nº 8.666/93 e artigos 17, 18 e 19 do Decreto 
Federal nº 7892/13, conforme subsegue: 

Item: 83 
Produto: POLPA DE MARACUJÁ  
Fornecedor: MAQUEA & MAQUEA LTDA  
Antigo Valor Unit.: R$ 13,00/Kg 
Novo Valor Unitário: R$ 14,00/Kg 
 
 

Biguaçu, 22 de março de 2023. 

 

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL 
Secretário Municipal de Administração 
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REVOGAÇÃO PE 33/2023-PMB
Publicação Nº 4670948

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Praça Nereu Ramos, nº 90 – Bairro Centro – Biguaçu – CEP 88160-116 
Telefone (48) 3094-4100      E-mail adm@bigua.sc.gov.br 

 

 

 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

 

O Município de Biguaçu vem por meio do Secretário Municipal de Administração, Sr. 

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, por delegação de competência (Portaria nº 01/2021, 

de 04 de janeiro de 2021), comunica a Revogação do Processo Licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 33/2023 – PMB, objetivando CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM E ORGANIZAÇÃO A PARTIR DOS REGULAMENTOS VIGENTES PARA A 

MODALIDADE DE FUTEBOL AMADOR TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE 

PROMOVER OS EVENTOS ESPORTIVOS, PARA A DIVERSÃO E LAZER DO MUNICÍPIO DE 

BIGUAÇU, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.  

Biguaçu, 21 de março de 2023. 

 

Vinícius Hamilton do Amaral 

Secretário de Administração 

 
VINICIUS HAMILTON 
DO 
AMARAL:09340773985

Assinado de forma digital 
por VINICIUS HAMILTON DO 
AMARAL:09340773985 
Dados: 2023.03.21 18:16:34 
-03'00'
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N°067-2023 - FÉRIAS GIOVANA MANENTI DE OLIVEIRA
Publicação Nº 4671326

 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 067/2023 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no Art. 24, inciso III, alínea 

“a” do Regimento Interno, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Conceder férias à servidora GIOVANA MANENTI DE OLIVEIRA, ocupante 

do cargo efetivo de Serviços Gerais, por 15 (quinze) dias. Início em 23/03/2023 e término 

em 06/04/2023, correspondente ao período aquisitivo de 09/02/2022 a 08/02/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                       Biguaçu/SC, 23 de março de 2023. 

 

 

Vereador Cristyan Silveira Prazeres 
Presidente 
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 14.436/2023
Publicação Nº 4672220

DECRETO Nº 14.436, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, XXII, combinado com o artigo 
75, I, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento no artigo 37, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, e no artigo 2º do Decreto Federal nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968,

DECRETA:

Art. 1º Ficam reconhecidas as despesas constantes nos Anexos I a IV deste Decreto, no valor de R$ 113.789,32 (cento e treze mil, setecen-
tos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos), realizadas e não processadas em exercício financeiro anterior, no âmbito da Administra-
ção Direta do Município de Blumenau.

Art. 2º As despesas de que trata o artigo 1º deste Decreto correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0502 – DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Atividade 05.02.04.122.0020.2018 – Manut. das Ativ. de Compras e Licitações
Modalidade 3.3.90 (64) Aplicações Diretas R$ 266,40
Fonte de Recursos 1500.7000000

0504 – DIRETORIA DE PATRIMÔNIO
Atividade 05.04.04.122.0020.2021 – Manut. das Ativ. de Guarda e Conservação do Patrimônio
Modalidade 3.3.90 (78) Aplicações Diretas R$ 4.069,22
Fonte de Recursos 1500.7000000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Manut/Aquisição das Ativ. de Educação Infantil – Pré – Escola
Modalidade 3.3.90 (292) Aplicações Diretas R$ 108.516,89
Fonte de Recursos 1500.1001000

15 – SECR. MUNIC.DE DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREEND.
1502 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
Atividade 15.02.11.334.0097.2080 – Manut. das Ativ. de Desenvolvimento Econômico e Inovação
Modalidade 3.3.90 (657) Aplicações Diretas R$ 209,18
Fonte de Recursos 1500.7000000

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTES
2501 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Atividade 25.01.04.122.0043.2517 – Manut. Ativ. Da Diretoria Administrativa da SMTT
Modalidade 3.3.90 (966) Aplicações Diretas R$ 727,63
Fonte de Recursos 1501.7000001

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 14.436/2023 - ANEXO I
Publicação Nº 4672223

ANEXO I
CREDOR: ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
DOCUMENTO: CONTRATO 2017/238
DATA: Novembro e Dezembro/ 2022

ORIGEM DA DESPESA: Referente pagamento devido ao reajuste contratual de serviços de limpeza e conservação predial as Instituições de 
Ensino e Unidades de Apoio da rede municipal de Educação, mês novembro e dezembro2022.

DOTAÇÃO: 292
FONTE DE RECURSO: 1500.1001000
VALOR: R$ 68.998,50
CREDOR: ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
DOCUMENTO: CONTRATO 2019/13
DATA: Fevereiro a outubro/2022

ORIGEM DA DESPESA: Referente pagamento devido ao reajuste contratual de serviços de instalação e manutenção de Sistema de Vigilância 
Eletrônica nas Instituições de Ensino da Rede Municipal de Educação, mês fevereiro a outubro/2022

DOTAÇÃO: 292
FONTE DE RECURSO: 1500.1001000
VALOR: R$ 31.857,62
CREDOR: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.
DOCUMENTO: Dispensa/Dispensado
DATA: Janeiro à Dezembro/2022.

ORIGEM DA DESPESA: Indenização por mau uso de equipamentos de impressão, conforme orçamentos 92012, 92068, 92047, 90732, 88501, 
90899, 89754, 87499, 87956, 87423, 86647, 87387, 85931 e 90535 em anexo.

DOTAÇÃO: 292
FONTE DE RECURSO: 1500.1001000
VALOR: R$ 7.660,77

TOTAL A RECONHECER: R$ 108.516,89 (Cento e oito mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos).

Reconheço as despesas desta relação.
Blumenau, 16 de março de 2023.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS
Secretário Municipal de Educação

DECRETO Nº 14.436/2023 - ANEXO II
Publicação Nº 4672227

ANEXO II

CREDOR: Orcali Serviços de Limpeza LTDA
DOCUMENTO: 29º Termo Aditivo ao Contrato nº 2017/238
DATA: 30/01/2023

ORIGEM DA DESPESA:
Referente prestação dos serviços de limpeza, asseio, conservação diária no terminal Rodoviário Prefeito Hercílio Deeke 
(Rodoviária), sem fornecimento de material, em virtude do reajuste concedido através do 29º Termo Aditivo ao contrato 
nº 2017/238. Período: Novembro e Dezembro de 2022.

DOTAÇÃO: 966
FONTE DE RECURSO: 1501.7000001
VALOR: R$ 727,63 (setecentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos).

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 16 de março de 2023.

Alexandro Eduardo Fernandes
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

DECRETO Nº 14.436/2023 - ANEXO III
Publicação Nº 4672230

ANEXO III

CREDOR: ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.
DOCUMENTO 29º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 238/2017
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DATA: 20/01/2023

ORIGEM DA DESPESA: Referente prestação de serviços de limpeza e conservação. Período: Novembro e Dezembro/2022, conforme reajuste 
concedido pelo 29º Termo Aditivo do Contrato nº 286/2018.

DOTAÇÃO: 657
FONTE DE RECURSO: 1500.7000000
VALOR: R$ 209,18 (duzentos e nove reais e dezoito centavos)

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 16 de março de 2023.

Felipe Gabriel Rodrigues
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo

DECRETO Nº 14.436/2023 - ANEXO IV
Publicação Nº 4672233

ANEXO IV
CREDOR: Portal O Município Editora e Serviços Ltda
DOCUMENTO: Notas fiscais 1571, 1572, 1573
DATA: 30/11/2022
ORIGEM DA DESPESA: Publicação de editais de licitação pela Ata de Registro de Preços 68/2022.
DOTAÇÃO: 64
FONTE DE RECURSO: 1500.7000000
VALOR: R$ 266,40
CREDOR: Orcali Serviços de Limpeza Ltda
DOCUMENTO: Contrato 238/2017 (aditivo 29)
DATA: 30/01/2023
ORIGEM DA DESPESA: Reajuste no contrato para os períodos de novembro e dezembro de 2022.
DOTAÇÃO: 78
FONTE DE RECURSO: 1500.7000000
VALOR: R$ 3.319,80
CREDOR: TJPM Factoring e Participações LTDA
DOCUMENTO: Contrato 06/2021 (aditivo 04)
DATA: 17/01/2023
ORIGEM DA DESPESA: Reajuste no valor da locação mensal de imóvel no período de dezembro de 2022.
DOTAÇÃO: 78
FONTE DE RECURSO 1500.7000000
VALOR: R$ 374,71
CREDOR: Carolina Agroindústria Ltda
DOCUMENTO: Contrato 07/2021 (aditivo 04)
DATA: 17/01/2023
ORIGEM DA DESPESA: Reajuste no valor da locação mensal de imóvel no período de dezembro de 2022.
DOTAÇÃO: 78
FONTE DE RECURSO: 1500.7000000
VALOR: R$ 374,71
TOTAL A RECONHECER R$ 4.335,62 (Quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos).

Reconheço as despesas desta relação.
Blumenau, 16 de março de 2023.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 14.437/2023
Publicação Nº 4672237

DECRETO Nº 14.437, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 9.276, de 24 de novembro de 2022,
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DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 100.000,00(cem 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1102 - DIRETORIA DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA URBANA
Projeto 11.02.15.451.0052.1010 – Execução de Terraplenagem, Drenagem e Pavimentação de Ruas
Modalidade 4.4.90 (1141) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 2710.3210003

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.438/2023
Publicação Nº 4672241

DECRETO Nº 14.438, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 9.276, de 24 de novembro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO
1308 - FUNDO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
Projeto 13.08.15.451.0052.1192 – Estudos e Projetos Especiais para o Desenvolvimento Urbano
Modalidade 4.4.90 (1142) Aplicações Diretas R$ 80.000,00
Fonte de Recursos 2759.7000016

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.585/2023
Publicação Nº 4672245

PORTARIA Nº 27.585, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

RETIFICA A PORTARIA Nº 27.551, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990 e, em atenção ao Memorando SEDEAD nº 007/2023, de 31/01/2023 – Processo Eletrônico nº 
0006777-60.2023.0.00.0495-0000, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 27.551, de 23 de janeiro de 2023, que nomeou para o exercício de cargos de Provimento em Comissão, onde se 
lê: "[...] SYLVESTRE STALLONE ALVEZ DA SILVA [...]”, leia-se: "[...] SYLVESTER STALLONE ALVES DA SILVA [...]".

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de janeiro de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

Republicada por incorreção
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PORTARIA Nº 27.756/2023
Publicação Nº 4672250

PORTARIA Nº 27.756, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA ANGELA MARIA MORETTI PARA COMPOR O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU – ISSBLU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte no art. 61, caput, I a V e §3º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro 
de 2000, resolve:

NOMEAR, a contar de 14 de março de 2023
e sem ônus para o Município e com as atribuições previstas na
Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, para compor, juntamente com os demais membros, o Conselho de Administração
do Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau – ISSBLU:

ANGELA MARIA BERTOLDI, representante suplente do Poder Executivo Municipal, em substituição a MARÍLIA BORCHARTT DO PRADO, 
nomeada pela Portaria nº 25.485, de 17 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

republicada por incorreção

PORTARIA Nº 27.776/2023
Publicação Nº 4672358

PORTARIA Nº 27.776, DE 16 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS – COMEN.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, de conformidade com o art. 18, da Lei Complementar nº 856, de 26 de abril de 2012, e 
atendendo ao Memorando SEMUDES nº 00676/23.09 - Processo Digital nº 0030619-66.2023.1.18.0501-0000, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com
as atribuições previstas na Lei Complementar nº 856, de 26 de abril de 2012, para comporem o Conselho Municipal de Políticas Públicas 
sobre Drogas – COMEN, para o biênio 2022/2024, juntamente com os demais membros:

JOUCEMARA RECK e RODRIGO PIRES FERREIRA, representantes titular e suplente, respectivamente, da Política Estadual de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 16 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.789/2023
Publicação Nº 4672364

PORTARIA Nº 27.789, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DAIANE MANTOANELLI A AFASTAR-SE DO EXERCÍCIO DO CARGO PARA EXERCER CARGO 
EM COMISSÃO JUNTO À SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento nos artigos 21 e 22, caput, I, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007, 
resolve:

AUTORIZAR

DAIANE MANTOANELLI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, a afastar-se do exercício do cargo, a contar de 14 de março de 2023, sem ônus para o 
Município, para o exercício de cargo em comissão de Coordenadora Geral de Pesquisas, Dados e Informações - Diretoria dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência - Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2023/03/001310 – Processo Eletrônico nº 0036635-36.2023.0.00.0496-0000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 27.790/2023
Publicação Nº 4672368

PORTARIA Nº 27.790, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

RETIFICA A PORTARIA Nº 27.751, DE 13 DE MARÇO DE 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990 e Processo Eletrônico nº 0036435-29.2023.1.18.0501-0001, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 27.751, de 13 de março de 2023, que nomeou candidatos aprovados em concurso público para ocuparem cargos 
de provimento efetivo, onde se lê: "[...] Camila Pereira dos Santos Quiozini Schuartz [...]”, leia-se: "[...] CAMILA DOS SANTOS QUIOZINI 
SCHUARTZ [...]".

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.791/2023
Publicação Nº 4672369

PORTARIA Nº 27.791, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EVANDRO MIRANDA COSTA,
DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, e 
de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 01666/23.04, de 20/03/2023 - Processo Eletrônico
nº 0036582-55.2023.1.18.0501-0001, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO, a contar de 20 de março de 2023, ao servidor público municipal EVANDRO MIRANDA COSTA, matrícula nº 
231747, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.792/2023
Publicação Nº 4672370

PORTARIA Nº 27.792, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
DISPENSA SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,
DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento no art. 100, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/07, e em atenção ao 
Memorando GABINETE SEMED nº 084/2023, de 20/03/2023 - Processo Eletrônico nº 0036866-63.2023.0.00.0496-0000, resolve:

DISPENSAR, no dia 20 de março de 2023, as servidoras públicas municipais que indica, lotadas na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED:

VALÉRIA DA SILVA E SOUZA, matrícula nº 228658, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, do exercício da função gratificada 
de confiança de Coordenador do CEMEA - FGC 70%, designada pela Portaria nº 23.109/2019;

TATIANA LOURDES DE SOUZA, matrícula nº 230029, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, do exercício 
da função gratificada de confiança de Coordenador de Serviços na Educação Infantil - FGC 50%, designada pela Portaria nº 27.526/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 27.793/2023
Publicação Nº 4672371

PORTARIA Nº 27.793, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29/03/90, e de acordo com o parágrafo segundo do artigo 50 da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19 e 
alterações posteriores e, em atenção ao Memorando GABINETE SEMED nº 084/2023, de 20/03/2023 - Processo Eletrônico nº 0036866-
63.2023.0.00.0496-0000, resolve:

DESIGNAR, no dia 21 de março de 2023:

TATIANA LOURDES DE SOUZA, matrícula nº 230029, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, para o exercício 
da função gratificada de confiança de Coordenador do CEMEA - FGC 70%, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED;

DANIELLE STEFANIE DE MELLO FERREIRA, matrícula nº 230781, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, para o exercício da 
função gratificada de confiança de Coordenador de Serviços na Educação Infantil - FGC 50%, na Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.794/2023
Publicação Nº 4672372

PORTARIA Nº 27.794, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ÀS SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS QUE INDICA, OCUPANTES DE CARGO DE COORDENADOR PEDAGÓGI-
CO, OPTANTES PELO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA CARGA HORÁRIA SEMANAL NA UNIDADE ESCOLAR, NA FORMA E PERCENTUAL QUE 
ESPECIFICA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29/03/90, e de acordo com a Lei Complementar nº 1.270, de 28 de novembro de 2019, e em atenção ao Memorando nº 
027/2023, DE 20/03/2023 - Processo Eletrônico nº 0036556-49.2023.1.01.0495-0000, resolve:

CONCEDER, às servidoras públicas municipais, constantes do Anexo Único desta Portaria, ocupantes do cargo efetivo de Coordenador 
Pedagógico, optantes pelo cumprimento integral da carga horária semanal na unidade escolar, para desempenharem, exclusivamente, as 
atividades de suporte pedagógico, previstas no art. 60, II, “a”, Lei Complementar nº 662/2007 e alterações posteriores, na forma das espe-
cificações contidas na referida lei, a gratificação mensal equivalente a quarenta por cento – 40%, sobre o valor do padrão de vencimento 
“A”, faixa de vencimento I, categoria 7, quarenta horas semanais, da Tabela de Ranqueamento de que trata o Anexo X da Lei Complementar 
nº 661, de 28 de novembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.794/2023 - ANEXO UNICO
Publicação Nº 4672421

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 27.794, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

CADASTRO SERVIDOR CARGO DATA INÍCIO

725305 ANGELA EMILIA VARGAS Coordenador Pedagógico 01/03/2023

725311 EVELYN BRUECKHEIMER Coordenador Pedagógico 01/03/2023

725267 MAIRA MELO GAMA Coordenador Pedagógico 01/03/2023

725519 MARIA DA GLORIA DE SOUZA BRANDAO Coordenador Pedagógico 09/03/2023

725268 NOELI DO NASCIMENTO PATERNO Coordenador Pedagógico 01/03/2023

725537 SCHEILA ALBERTO Coordenador Pedagógico 09/03/2023
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PORTARIA Nº 27.795/2023
Publicação Nº 4672424

PORTARIA Nº 27.795, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO MENSAL PELA PARTICIPAÇÃO EM EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA,
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL KARINE DAIANE DE BRITO, CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE ENFERMEI-
RO, LOTADA NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 182/2023, de 20/03/2023 - Processo Eletrônico 
nº 0036638-80.2023.1.01.0495-0000, resolve:

CONCEDER, a contar de 01 de março de 2023, a gratificação mensal pela PARTICIPAÇÃO EM EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, de que trata 
o artigo 31-A, da Lei nº Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora pública municipal KARINE DAIANE DE BRITO, matrícula 
nº 72334-5, contratada em caráter temporário para o cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.799/2023
Publicação Nº 4672426

PORTARIA Nº 27.799, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
DISPENSA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANE RODRIGUES HARNISCH, OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
AGENTE ADMINISTRATIVO, DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento na Lei Complementar nº 849/2012 e, em atenção ao Memorando SEDEAD nº 
029/2023, de 21/03/2023 - Processo Eletrônico nº 0037183-53.2023.1.01.0495-0000, resolve:

DISPENSAR, a contar de 20 de março de 2023, a servidora pública municipal ELIANE RODRIGUES HARNISCH, matrícula nº 135429, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do exercício da função de Secretária Escolar do CEI “Manoel da Luz Rampelotti”, 
e da gratificação de 30% (trinta por cento), designada pela Portaria nº 19.758/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.800/2023
Publicação Nº 4672429

PORTARIA Nº 27.800, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RAFAEL BUCHLING DIAS, DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE 
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, e 
de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 01670/23.04 - Processo Digital nº 0037175-84.2023.1.18.0501-0000, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO, a contar de 20 de março de 2023, ao servidor público municipal RAFAEL BUCHLING DIAS, matrícula 232844, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Combate às Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SE-
MUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de março de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO - COMEX PEEP Nº 006/2019
Publicação Nº 4672438

INTIMAÇÃO - COMEX
PEEP Nº 006/2019
SERVIDOR: J.N.
DEFENSOR DATIVO: Dra. MARIA EDUARDA HILLESHEIM
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DESPACHO: Intime-se a Defensora Dativa nomeada para proceder a defesa do servidor avaliado, para tomar ciência do despacho Conclusivo 
exarado pela Comissão de Exoneração - COMEX e do Julgamento proferido pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e do teor da Portaria nº 27.777, 
de 16 de março de 2023, constantes às folhas 59-64 dos autos.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO RELATIVA AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 307/2021
Publicação Nº 4672439

ERRATA DA PUBLICAÇÃO RELATIVA AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 307/2021 - ORIUNDO DO CONCURSO Nº 1/2021 - que tem 
por objeto projeto cultural nº 91, área MÚSICA, modalidade gravação, intitulado EP Rafa Girardi – realizada no dia 10/01/2023 - edição Nº 
4089: Ato nº 4464001.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E RAFAEL GIRARDI 03819198970

ONDE SE LÊ:

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato e execução do projeto cultural por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 30 de outubro de 
2022 até 29 de outubro de 2023.

LEIA-SE:

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato e execução do projeto cultural por mais 183 (cento e oitenta e três) dias, ou seja, de 30 
de outubro de 2022 até 30 de abril de 2023.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO RELATIVA AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 300/2021
Publicação Nº 4672442

ERRATA DA PUBLICAÇÃO RELATIVA AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 300/2021 - ORIUNDO DO CONCURSO Nº 1/2021 - que tem 
por objeto projeto cultural nº 48, área patrimônio material e imaterial, modalidade pesquisa, investigação, fruição, levantamento, mapea-
mento, identificação, registro, salvaguarda e educação patrimonial, intitulado 35 anos Eintrachtvolktanzgruppe – Livro Registro – realizada 
no dia 09/12/2022 - edição Nº 4059: Ato nº 4370951.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E JANE MARY SCHMITZ LIESENBERG 93664052900

ONDE SE LÊ:

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato e execução do projeto cultural por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 30 de outubro de 
2022 até 29 de outubro de 2023.

LEIA-SE:

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato e execução do projeto cultural por mais 183 (cento e oitenta e três) dias, ou seja, de 30 
de outubro de 2022 até 30 de abril de 2023.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO RELATIVA AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 309/2021
Publicação Nº 4672444

ERRATA DA PUBLICAÇÃO RELATIVA AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 309/2021 - ORIUNDO DO CONCURSO Nº 1/2021 - que tem 
por objeto projeto cultural nº 167, área teatro e circo, modalidade pesquisa,investigação, levantamento, mapeamento, identificação, inven-
tário e registro,intitulado TBT Trajetória – capítulo 02.- realizada no dia 10/01/2023 - edição Nº 4089: Ato nº 4464078.

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E ROBERTO MORAUER 63459434953

ONDE SE LÊ:

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato e execução do projeto cultural por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 30 de outubro de 
2022 até 29 de outubro de 2023.

LEIA-SE:

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato e execução do projeto cultural por mais 183 (cento e oitenta e três) dias, ou seja, de 30 
de outubro de 2022 até 30 de abril de 2023.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 245

PORTARIA SEMOB Nº 006/2023
Publicação Nº 4672447

PORTARIA SEMOB Nº 006, DE 21 DE MARÇO 2023.

DESIGNA O SERVIDOR VOLNEI SCHIESTL, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL, PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO Nº 2022/383, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA CONSTRUTORA SCHROEDER E SCHMIDT LTDA.

MICHAEL MAIOCHI, Secretário Municipal de Obras do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no art. 58, III 
c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 05 de abril 
de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal Volnei Schiestl, Engenheiro Civil, matrícula nº 21634-8, CREA/SC nº. 049.443-5, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 2022/383, firmado entre o Município de Blumenau, por meio da Secretaria Municipal de Obras e a 
empresa Construtora Schroeder e Schmidt Ltda, CNPJ nº 43.887.548/0001-08, que tem por objeto a Execução de obra de infraestrutura 
com pavimentação com lajota sextavada (concreto intetravado) e drenagem pluvial em trecho da Rua Araranguá, Bairro: Garcia, Blumenau/
SC, conforme planilhas, cronograma físico financeiro e demais especificações constantes no edital de licitação na modalidade Concorrência 
nº 03-057/2022. Fonte de Recurso: Emenda Parlamentar Impositiva nº. 258/2021 – LOA do Governo do Estado de SC e Portaria nº 125/
SEF/2021 e Contrapartida com recurso vinculado/Contrato de Financiamento nº 0600871-57 FINISA/CEF.

Blumenau, 21 de Março de 2023.

MICHAEL MAIOCHI
Secretário Municipal de Obras
Ciência do Fiscal: ______________________________________
Nome: ___________________________________________________
Data da Ciência: ___/__/__________
Declaro ter ciência dos termos editalícios e contratuais na sua totalidade.

PORTARIA SEMED Nº 013/2023
Publicação Nº 4672450

PORTARIA SEMED Nº 013, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNAM O SERVIDOR EMERSON MARCELO LINHARES (228818), PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 
2023/27, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED E EMPREITEIRA KJ LTDA EPP.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS, Secretário Municipal de Educação do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no 
art. 58, III c/cart. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 
05 de abril de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal EMERSON MARCELO LINHARES (228818), Engenheiro Civil/Chefe de Projetos de Infraestrutura 
Escolar, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 2023/27, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
EMPREITEIRA KJ LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 15.004.025/0001-30, que tem por objeto Contratação de empresa especializada para refor-
ma e ampliação, construção dos muros de contenção e fechamento e quadra coberta com vestiário na EBM Bilíngue Prof. Oscar Unbehaun, 
localizada na Rua Garopaba, nº 213, bairro Água Verde, Blumenau/SC conforme especificações constantes neste edital e anexos - SEMED

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 DE MARÇO de 2023.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS
Secretário Municipal de Educação
Ciência do Fiscal: ______________
Nome: ___________________________
Data da Ciência: __/__/__________

PORTARIA SEMED Nº 014/2023
Publicação Nº 4672452

PORTARIA SEMED Nº 014, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNAM O SERVIDOR ROGER VIEIRA (228912), PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 2022/399, FIRMA-
DO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED E PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS, Secretário Municipal de Educação do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no 
art. 58, III c/cart. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 
05 de abril de 2011, resolve:
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DESIGNAR o servidor público municipal ROGER VIEIRA (228912), Arquiteto/Chefe de Fiscalização de Obras de Mobilidade Urbana, CAU/SC 
nº A59665-5, lotado na SEMUDES, em substituição ao servidor Emerson Marcelo Linhares, Engenheiro Civil, matrícula nº 228818, lotado na 
SEMED , para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 2022/399, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.425.025/0001-65, que tem 
por objeto Contratação de empresa especializada para ampliação do CEI Arno Bernardes, situado na rua Paula Hoeltgebaun, nº 88, bairro 
Fortaleza, Blumenau/SC conforme especificações constantes neste edital e anexos - SEMED

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 DE MARÇO de 2023.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS
Secretário Municipal de Educação
Ciência do Fiscal: ______________
Nome: ___________________________
Data da Ciência: __/__/__________

PORTARIA SEMED Nº 015/2023
Publicação Nº 4672453

PORTARIA SEMED Nº 015, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNAM O SERVIDOR LUIZ FERNANDO SUPIS (186015), PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 2022/411, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED E SLM CONSTRUCOES E SERVICOS SUSTENTAVEIS LTDA.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS, Secretário Municipal de Educação do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no 
art. 58, III c/cart. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 
05 de abril de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal LUIZ FERNANDO SUPIS (186015), Engenheiro Civil/Chefe de Fiscalização de Obras de Mobilidade 
Urbana, CREA/SC nº 053701-9, lotado na SEURB, em substituição ao servidor Emerson Marcelo Linhares, Engenheiro Civil, matrícula nº 
228818, lotado na SEMED, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 2022/411, firmado entre a Secretaria Municipal de Edu-
cação e a empresa SLM CONSTRUCOES E SERVICOS SUSTENTAVEIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 18.806.639/0001-24, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada para execução de reforma do ginásio, melhorias na instituição de ensino e construção dos muros, 
quadra de areia e quadra coberta com vestiário, pavimentação interna em piso intertravado na EBM Vidal Ramos, localizada na Rua Antonio 
Treiss, nº 144, bairro Vostardt, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital e anexos - SEMED.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 DE MARÇO de 2023.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS
Secretário Municipal de Educação
Ciência do Fiscal: ______________
Nome: ___________________________
Data da Ciência: __/__/__________

PORTARIA SEMED Nº 016/2023
Publicação Nº 4672455

PORTARIA SEMED Nº 016, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNAM O SERVIDOR JONATHAN RAFAEL OTTO (231625), PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 2022/415, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED E SLM CONSTRUCOES E SERVICOS SUSTENTAVEIS LTDA.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS, Secretário Municipal de Educação do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no 
art. 58, III c/cart. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 
05 de abril de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal JONATHAN RAFAEL OTTO (231625), Engenheiro Civil/Chefe de Fiscalização de Obras de Mobilida-
de Urbana, CREA/SC nº 129468-9, lotado na SEMOB, em substituição ao servidor Emerson Marcelo Linhares, Engenheiro Civil, matrícula 
nº 228818,lotado na SEMED , para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 2022/415, firmado entre a Secretaria Municipal 
de Educação e a empresa SLM CONSTRUCOES E SERVICOS SUSTENTAVEIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 18.806.639/0001-24, que tem por 
objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos destinados à Construção de escola com seis salas de aula 
e quadra coberta na rua Erwin Manzke, s/n, bairro Vila Itoupava, Blumenau/SC (projeto padrão FNDE), conforme especificações constante 
deste edital e anexos – SEMED.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 DE MARÇO de 2023.
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ALEXANDRE AGENOR MATIAS
Secretário Municipal de Educação
Ciência do Fiscal: ______________
Nome: ___________________________
Data da Ciência: __/__/__________

PORTARIA SEMED Nº 017/2023
Publicação Nº 4672456

PORTARIA SEMED Nº 017, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNAM O SERVIDOR ELIO FUCK (228861), PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 2023/011, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED E PROGRESSO AMBIENTAL LTDA.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS, Secretário Municipal de Educação do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento no 
art. 58, III c/cart. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, de 
05 de abril de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal ELIO FUCK (228861), Engenheiro Civil/Chefe de Fiscalização de Obras de Mobilidade Urbana, CREA/
SC nº 048528-3, lotado na SEMOB, em substituição ao servidor Emerson Marcelo Linhares, Engenheiro Civil, matrícula nº 228818,lotado 
na SEMED , para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 2023/011, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação e a em-
presa PROGRESSO AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 01.901.227/0001-70, que tem por objeto Contratação de empresa especializada 
reforma e ampliação da escola, pavimentação interna em piso intertravado, construção dos muros de fechamento, quadra de areia e qua-
dra coberta com vestiário na EBM Bilíngue Annemarie Techentin, localizada na Rua Josephina Rausch Reiter, nº 158, bairro Passo Manso, 
Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital e anexos – SEMED.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 DE MARÇO de 2023.

ALEXANDRE AGENOR MATIAS
Secretário Municipal de Educação
Ciência do Fiscal: ______________
Nome: ___________________________
Data da Ciência: __/__/__________

DATA DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO 07-2209/2023 - SAMAE
Publicação Nº 4672460

DATA DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO 07-2209/2023

OBJETO:Registro de Preços para o possível fornecimento de Sanduíches destinados aos alunos participantes dos eventos, oficinas e visitas 
promovidas pelo Programa de Educação em Saneamento - PES, pelo período de 01 (um) ano.Data de encerramentodo envio das propos-
tas eletrônicas: dia 05 de abril de 2023, às 08:50hs. Data inicial da sessão eletrônica: dia 05 de abril de 2023, às 09:00hs. Local: Sistema 
COMPRASBR. Edital disponível no Portal https://comprasbr.com.br/, e/ou via e-mail: marcelofileti@samae.com.bre/ou no site oficial do 
Município https: //www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes. Base Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93 e alterações. Lei Complementar n° 123/2006 e alterações.

e-Sfinge: 7BFA840471019DE12BD2F56BA5EB515B77304F38

Blumenau (SC), 22/03/2023.

Michael Schneider
Diretor Presidente

DATA DE ABERTURA CONCORRÊNCIA 03-2201/2023 - SAMAE
Publicação Nº 4672463

Data de Abertura
Concorrência 03-2201/2023

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços de Manutenção Pre-
dial e Civil, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, Hidráulica, Estrutural e de Pintura das edificações do SAMAE BLUMENAU, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência.ENTREGA ENVELOPES: até o dia 25 de abrilde 2023, às 08h:30m. ABERTURA 
ENVELOPES: dia 25de abrilde 2023, às 09:00h.EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br);e-mail:-
fernandodemello@samae.com.br - contato (47) 3331-8477ou karlakaestner@samae.com.br- Contato (47) 3331-8422OBS: A EMPRESA 
QUE OBTER O EDITAL DIRETAMENTE PELO SITE, SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONSULTA DE EVENTUAIS ALTERAÇÕES/INFORMAÇÕES 

https://comprasbr.com.br/
mailto:marcelofileti@samae.com.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
mailto:fernandodemello@samae.com.br
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PERTINENTES A ESTA LICITAÇÃO. BASE LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 7.106/2002, Leis Complementares 
123/06, 127/07, 128/08 e legislação complementar.

Código e-Sfinge: 15FE4A22E0A6DEAB72F805B99C42DBBFB1C653D1

Blumenau (SC), 22/03/2023

Michael Raul Schneider
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 09-2204/2023 - SAMAE
Publicação Nº 4672465

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 09-2204/2023 - SAMAE
O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, em conformidade com o ar-
tigo 25 “caput”da Lei 8.666/93 e alterações, vem através do presente, determinar, ratificar e autorizar a execução da inexigibilidade acima 
epigrafada.

OBJETO: Pagamento de anuidade à Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento (Assemae).

e-Sfinge: 6821A3CAA41E9D1EB38C002D796D687589900488
CONTRATADA:Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento.

CNPJ: 20.057.071/0001-38

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 23.846,40

DATA HOMOLOGAÇÃO:22/03/2023

Blumenau (SC) 22/03/2023.

Michael Schneider
Diretor Presidente

NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO 07-2207/2023 - SAMAE
Publicação Nº 4672471

NOVA DATA DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO 07-2207/2023

OBJETO:Registro de preços para aquisição de produtos químicos (hipoclorito de sódio; ácido fluossilícico; policloreto de alumínio; hidróxido 
de cálcio; clorogás; e polímero organic aniônico) utilizados no tratamento de água para consume humano, pelo período de 01 (um) ano, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.Data de encerramento do envio das propostas eletrônicas: dia 04 de abril de 
2023, às 08:55hs. Data inicial da sessão eletrônica: dia 04 de abril de 2023, às 09:00hs. Local: Sistema COMPRASBR. Edital disponível no 
Portal https://comprasbr.com.br/, e/ou via e-mailfernandogomes@samae.com.bre/ou no site oficial do Município https: //www.blumenau.
sc.gov.br/participar-de-licitacoes. Base Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Lei Com-
plementar n° 123/2006 e alterações.

e-Sfinge: 76B647A98809B7034244EB4C7E038EB6C00F759D

Blumenau (SC), 22 de março de 2023.

Michael Schneider
Diretor Presidente

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 – PRÓ-FAMÍLIA
Publicação Nº 4672475

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 – PRÓ-FAMÍLIA

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A OFERTA DE COTAS DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA 33ª FEIRA DA AMIZADE

A Prefeitura Municipal de Blumenau, através da Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA torna público para o Chamamento Público 
de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, para a oferta de cotas de patrocínio para a realização da 33ª Feira da Amizade, nos termos 

https://comprasbr.com.br/
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e condições estabelecidas neste Edital. A ser realizada nos dias 03/06/23 e 04/06/23, nos Setores 1, 2, 3 e 4, do Parque Vila Germânica.

1. DO OBJETO

O presente Chamamento público tem por objeto a captação de oferta de cotas de patrocínio para custeio das despesas referentes à 33ª 
Feira da Amizade. O patrocinador terá o direito de exploração publicitária e divulgação de sua marca, de acordo com as condições estabe-
lecidas neste Edital, com contraprestações dos serviços relacionados e de acordo com as cotas propostas em sua oferta, em conformidade 
deste Edital e seus anexos.

2. JUSTIFICATIVA

A Feira da Amizade é considerada a maior feira de solidariedade em Santa Catarina atualmente. A Festa é realizada todos os anos e oferece 
diferentes atrativos nos 4 setores do Parque Vila Germânica, além de reunir um público aproximado de 40.000 pessoas nos dias da edição.
A Feira da Amizade conta com apresentações culturais e a presença de entidades participantes do evento. Durante os dias do evento, o 
público poderá adquirir diversos produtos oferecidos por cerca de 270 expositores e, além disso, conferir shows culturais, uma variedade 
de pratos, como polenta com galinha, feijoada, entre outros. Como já é tradição, o evento terá parque de diversões para crianças, praça de 
alimentação, setor de artesanato e brechós.
A Feira da Amizade também beneficia as entidades sócio-assistenciais, artesãos e clubes de mães, dando oportunidade de divulgação e 
comercialização de seus produtos e também proporcionar a arrecadação de recursos para manutenção das mesmas.
Desta forma, a realização da Feira da Amizade torna-se um evento de suma importância para todo o município e comunidade em geral.

3. DO EVENTO

O evento denominado Feira da Amizade será realizada no período de 03/06/23 à 04/06/23, nos Setores 1, 2, 3 e 4, do Parque Vila Germâ-
nica, situado na Rua Alberto Stein, 199, Bairro da Velha. CEP: 89036-200, no município de Blumenau-SC.
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

a) Poderão participar do Chamamento Público os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital.
b) É vedada a publicidade de natureza religiosa ou político-partidária, bem como os produtos fumígeros, medicamentos, terapias, defensivos 
agrícolas e outros que atentem contra a moral e os bons costumes.
c) A participação no credenciamento implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições do presente Edital, de 
seus Anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento destas condicionantes do objeto.
d) As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos 
necessários em nome da proponente em todas as etapas da licitação, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso 
de sócio ou titular.

5. DA PROPOSTA E DO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO

a) A entrega do envelope contendo a oferta/proposta de patrocínio deverá ser entregue na Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA, 
situado à Rua Itapiranga, 368 – Velha. CEP: 89036-230.
b) O interessado deverá escolher a cota de patrocínio indicado no anexo I e benefícios indicados no anexo II.
c) Abertos os envelopes das propostas com a inscrição de habilitação, pela Comissão Organizadora, na ordem de protocolo, se efetuará as 
rubricas, a conferência, a análise e a classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital.
d) O julgamento e a classificação das propostas (inscrição) são atos exclusivos da Comissão Organizadora, em conseq-ência, reserva-se ao 
direito de desclassificar as propostas (inscrição) em desacordo com o presente Edital.
e) O interessado deverá preencher a proposta (Inscrição), pela ordem de sua preferência, dentre as opções de cotas dispostas no anexo.
f) É vedada a participação de mais de um patrocinador do mesmo segmento.

6. DO PATROCÍNIO

a) O Município, através da Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA, figurará como realizador do evento, a fim de possibilitar que 
pessoas jurídicas colaborem através da aquisição de cotas de patrocínio, em troca da exploração publicitária na forma de divulgação da 
logomarca do patrocinador nas dependências do evento, conforme dimensões predeterminadas e descritas no Edital.
b) São de responsabilidade exclusiva e integral do PATROCINADOR, a montagem, o envio em meio digital de suas marcas, bem como a con-
fecção e entrega dos materiais a serem utilizados pra divulgação e demais solicitações conforme a cota de patrocínio indicados neste Edital.
c) O PATROCINADOR será o único responsável pela entrega do material de divulgação de sua empresa, sendo de sua inteira responsabili-
dade quaisquer problemas derivados na entrega destes, não sendo exigível do MUNICÍPIO qualquer tipo de indenização ou ressarcimento.
d) Se houver mais de uma inscrição de patrocinadores do mesmo segmento, será dada a preferência por ordem de inscrição protocolada.
e) O PATROCINADOR ficará responsável pelos custos advindos da confecção dos seus materiais ofertados, incluindo transportes, tributos, 
taxas e todo e qualquer outro custo que possa advir para o total adimplemento de suas obrigações, não cabendo ao Município qualquer 
ônus.
f) O chamamento público será formalizado mediante Termo de Patrocínio, contendo as cláusulas e condições previstas neste Termo de 
Referência e seus Anexos, não configurando uma relação contratual de prestação de serviço com o Município.

7. DA AQUISIÇÃO DAS COTAS

a) A Patrocinadora se responsabilizará pela disponibilização do patrocínio até o dia 04/06/2023, no encerramento do evento.
b) O Patrocinador que não apresentar a comprovação de patrocínio no prazo estipulado perderá o direito à sua cota dentre as descritas 
neste Edital e seus anexos.
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c) Havendo elevado número de interessados, o critério utilizado para desempate será a ordem de protocolo.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO DAS COTAS

A remuneração oferecida pelo interessado será paga da seguinte forma:
a) Parcela única (100% do valor), após a inscrição.
b) O valor deverá ser depositado e comprovado na conta abaixo relacionada.
Razão Social: Prefeitura Municipal de Blumenau
CNPJ: 83.108.357/0001-15
Banco: 104 – Caixa Econômica Federal
Agência: 0411
Conta corrente: 71026-5
c) Não será cobrado nenhum tipo de pagamento e/ou porcentagem/comissionamento sobre as vendas aos credenciados habilitados.

9. DO TERMO DE PATROCÍNIO

a) O Patrocinador deverá comparecer à Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA para a assinatura do Termo de Patrocínio, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de sua convocação, sob pena de decair do direito de patrocínio.
b) É parte integrante do Termo de Patrocínio, independentemente de transcrição, as instruções contidas neste Termo de Referência, os 
documentos nele referenciados.
c) O Município se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a divulgação do Chamamento Público, se estiver em desacordo com as 
especificações do presente Termo e do Termo de Patrocínio a ser firmado entre as partes.
d) O inadimplemento de qualquer cláusula do Termo de Patrocínio firmado entre as partes será motivo de sua imediata rescisão.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR

a) Cumprir integralmente as condições estabelecidas no Termo e seus Anexos, e assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade 
no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre 
o objeto deste instrumento.
b) Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes 
na execução do objeto do presente Edital, isentando o MUNICÍPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
mesmos.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

a) Disponibilizar os devidos locais para a montagem dos estandes e espaços para a divulgação da logomarca do PATROCINADOR nas de-
pendências do evento, conforme descrição das cotas adquiridas.
b) Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar as obrigações assumidas no Termo de Patrocínio, ficando também responsável pela validação 
dos instrumentos publicitários a serem disponibilizados pelo PATROCINADOR.
c) Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar as obrigações assumidas no Termo de Patrocínio, ficando também, responsável pela valida-
ção dos instrumentos publicitários a serem disponibilizados pelo PATROCINADOR.
d) Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita do PATROCINADOR, ressalvado os casos de urgência, 
informações adicionais para dirimir as dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, do presente ajuste.
e) Notificar por escrito o PATROCINADOR, caso seja verificado qualquer problema durante a execução do objeto, podendo ser ordenada à 
suspensão das atividades, se dentro de 02 (duas) horas, a contar da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo 
das penalidades a que ficar sujeita.

12. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE PATROCÍNIO

O prazo de vigência do Termo de Patrocínio será a partir da publicação do Edital e assinatura do Termo de Patrocínio até o encerramento 
do evento denominado 33ª Feira da Amizade 2023, no dia 04/06/2023.

13. DA EXPLORAÇÃO DE PUBLICIDADE PELO PATROCINADOR

a) Na forma prevista neste Termo de Referência, o PATROCINADOR não receberá qualquer pagamento em dinheiro ou qualquer outro título 
por parte do MUNICÍPIO DE BLUMENAU pelo patrocínio, posto que, a única contrapartida expressa no Termo de Patrocínio será a exploração 
de publicidade na “33ª FEIRA DA AMIZADE” nas condições especificadas.
b) O PATROCINADOR deverá restringir a propaganda e/ou divulgação de sua imagem de acordo com a sua cota, conformidade com o prin-
cípio da razoabilidade, sendo que deverá ter aprovado pela Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA, os tamanhos das logomarcas.
c) O PATROCINADOR terá o direito de explorar a publicidade do evento, nos estandes e em todas as peças confeccionadas para o evento 
referente à cota patrocinada, onde constará a logomarca nos souvenires que patrocinar, em dimensões predeterminadas pela Secretaria 
Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA.
d) É vedada a publicidade de natureza religiosa ou político-partidária, bem como de produtos fumígenos, medicamentos, terapias, defensi-
vos agrícolas e outros que atentem contra a moral e os bons costumes.
e) Na hipótese de descumprimento do estabelecido no item anterior, o PATROCINADOR responderá pelas penalidades previstas na legisla-
ção vigente.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Ao MUNICÍPIO DE BLUMENAU reserva-se o direito de divulgar o patrocínio e de utilizar, conforme previsto neste Termo de Referência e seus 
anexos, em suas ações e peças de comunicação institucional, e mídias digitais, eletrônicas (Rádio) e digitais (Internet – Sites, Blogs e Redes 
Sociais), bem como em seu portal na internet, sem qualquer direito à indenização.

ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS COTAS E VALORES DE PATROCÍNIO

PATROCÍNIO VALOR

Diamante: Exploração do Setor 4 do Parque Vila Germânica para divulgação de sua marca. Espa-
ço com área de 1.238 m2. Comunicação Visual com inserção de rádio, VT, materiais impressos. 
Locução durante o evento

R$ 10.000,00

Ouro: Comunicação Visual com inserção de rádio, VT, materiais impressos.
Espaço (Estande) dentro da Feira. Locução durante o evento. R$ 7.000,00

Prata: Comunicação Visual com inserção de materiais impressos.
Espaço (Estande) dentro da Feira. Locução durante o evento. R$ 5.000,00

Bronze: Comunicação Visual com inserção de materiais impressos. Locução durante o evento. R$ 2.000,00

Expositor: A empresa COTA EXPOSITOR terá direito a 01 estande dentro da 33ª Feira da Amiza-
de, com espaço a definir. Locução durante o evento. R$ 1.800,00

Total de cotas por Patrocínio

Diamante ............................................... 01 cota
Ouro ....................................................... 05 cotas
Prata ....................................................... 02 cotas
Bronze ................................................... 10 cotas
Expositor ............................................... 14 cotas

ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DO PATROCINADOR

ITEM BENEFÍCIOS DIAMANTE OURO PRATA BRONZE EXPOSITOR

01 Exploração de todo o Setor 4 do Parque Vila Germânica. OK - - - -

02 Comunicação visual com a marca da empresa parceira no cartaz da 33ª 
Feira da Amizade OK OK OK OK -

03 Ativação da marca durante o evento com distribuição de material pro-
mocional dentro da 33ª Feira da Amizade OK OK OK OK OK

04 Inserção da marca em outros materiais impressos e digitais da 33ª 
Feira da Amizade OK OK OK OK -

05 Inserção da marca nas postagens de redes sociais e releases / site da 
Prefeitura de Blumenau OK OK OK - -

06 A empresa parceira terá direito a 01 estande dentro da 33ª Feira da 
Amizade OK OK OK - -

07 Inserção da marca da empresa em VTs OK OK - - -

08 Inserção da marca da empresa em mídia de rádio OK OK - - -

09 Inserção da marca da empresa em mídia outdoor OK OK - - -

10 A empresa COTA EXPOSITOR terá direito a 01 estande dentro da 33ª 
Feira da Amizade, com espaço a definir - - - - OK

ANEXO III – TERMO DE PATROCÍNIO

Termo de Patrocínio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE BLUMENAU, através da Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA, inscrita 
no CNPJ sob nº 83.108.357/0001-15 e a doravante denominada PATROCINADORA ___________________________________________
_______, inscrita no CNPJ sob nº _________________________, para o chamamento público para oferta de cotas de patrocínio para a 
realização da 33ª Feira da Amizade, na forma do Edital de Chamamento Público nº 001/2023 – PRÓ-FAMÍLIA.

Aos ____/____/_____, na Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA, situado à Rua Itapiranga, 368 – Velha; CEP: 89036-230, compa-
receu o Sr. ____________________________ CPF: __________________________, da empresa ________________________________
___, para como seu representante legal, firmar com o MUNICÍPIO o presente Termo de Patrocínio, pelo qual se obriga a executar o objeto 
deste Chamamento Público, na forma e condições estabelecidas no Edital e nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Chamamento Público, tem por objeto a captação de ofertas de cotas de patrocínio, para custeio das despesas referentes à “33ª FEIRA 
DA AMIZADE” conforme justificativa e projeto, que será realizada nos dias 03/06/23 e 04/06/23, nos Setores 1, 2, 3 e 4, do Parque Vila 
Germânica, situado na Rua Alberto Stein, 199 – Velha. CEP: 89036-200. Blumenau-SC.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PATROCÍNIO
O MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA, idealizadora do evento, a fim de possibilitar que pessoas físicas 
ou jurídicas colaborem através da oferta de cotas de patrocínio, em troca da exploração publicitária na forma de divulgação da logomarca 
do patrocinador e comercialização de produtos de sua marca nas dependências do evento, conforme dimensões predeterminadas descritas 
no Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COTA
A Patrocinadora responsabilizar-se-á pela disponibilização do patrocínio até o dia 04/06/2023, no encerramento do evento.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DA COTA
A PATROCINADORA responsabilizar-se-á pela contratação dos serviços elencados no ANEXO II, de acordo com a cota escolhida na sua pro-
posta, devendo apresentar documento descrevendo os serviços contratados comprovando o patrocínio, em até 48 (quarenta e oito) horas 
após a assinatura do Termo de Patrocínio.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo de vigência do Termo de Patrocínio será tão somente para o período compreendido da realização e finalização da “33ª FEIRA DA 
AMIZADE”.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO
a) Cabe ao MUNICÍPIO, através do setor competente, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre o Termo de Patrocínio.
b) A PATROCINADORA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de Chamamento Público n° 001/2023 – PRÓ-FAMÍLIA 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.
c) A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da PATROCINA-
DORA, no que concerne ao objeto deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA PATROCINADORA
a) Cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Termo e seus Anexos.
b) Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes 
na execução do objeto do presente Edital, isentando o MUNICÍPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO MUNCIPIO
a) Disponibilizar os devidos locais para a montagem dos estandes e espaços para a divulgação da logomarca do patrocinador nas depen-
dências do evento, conforme descrição da cota adquirida, em conformidade com os benefícios do ANEXO II.
b) Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar as obrigações assumidas no Termo de Patrocínio, ficando também, responsável pela valida-
ção dos instrumentos publicitários a serem disponibilizados pela PATROCINADORA.
c) Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da PATROCINADORA, ressalvados os casos de urgên-
cia, informações adicionais para dirimir as dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, do presente ajuste;

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente Termo de Parceria não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - PUBLICIDADE
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de divulgar o patrocínio e de utilizar, quando julgar oportuno, em suas ações e peças de comunicação 
institucional, e mídias impressas (Jornal e Revista), eletrônicas (Rádio e Televisão) e digitais (Internet - Sites, Blogs e Redes Sociais), bem 
como em seu portal na internet, sem qualquer direito à indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – FORO
Para dirimir questões decorrentes deste Chamamento Público fica declarado o Foro da Comarca de Blumenau, com renúncia expressa a 
qualquer outro.

Blumenau, ____/____/______

Júlio César Pereira
Secretário Municipal da Família
PRÓ-FAMÍLIA

Responsável
Empresa

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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ANEXO IV – PROPOSTA (INSCRIÇÃO)

A empresa _________________________________________________________ inscrita no CNPJ nº _____________________, com 
sede na Rua _________________________________________, nº _________, bairro ______________________________, CEP: 
______________________, Cidade de ________________________________, representada neste ato por _______________________
____________________, portador(a) do CPF: ___________________, declara por meio deste que oferece o valor de proposta, conforme 
assinalado abaixo, a fim de tornar-se PATROCINADOR(A) do evento “33ª FEIRA DA AMIZADE”, conforme segue:

INTERESSE EM PATROCINAR

Opção 01 (  ) Cota diamante – R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Opção 02 (  ) Cota ouro – R$ 7.000,00 (sete mil reais)

Opção 03 (  ) Cota prata – R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Opção 04 (  ) Cota bronze – R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Opção 05 (  ) Cota expositor – R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)

Validade da Proposta: até o dia 04/06/2023.
Fone: ___________________________________________________________________________
E-mail: __________________________________________________________________________

_____________________________, ________ de ________________________ de 2023.

Assinatura do Representante Legal
Carimbo da Empresa
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PORTARIA Nº 160/2023- DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E SUPLENTE
Publicação Nº 4671459

PORTARIA Nº 160/2023
De 22 de março de 2023

Pedro Luiz Ostetto Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 
Municipal na Seção II, art. 75º, inciso VII,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR Joana Corrêa Seminotti Machado, matrícula 2222, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato Nº 04/2023 referente 
a Dispensa de licitação nº 04/2023 com o Sr. Vanderly de Souza Carvalho, inscrito no CPF sob o n.º 288.945.379-00, pessoa física que tem 
por objetivo DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL PARA FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, CONFORME LEI MUNICIPAL 1335/2018, DO SR. JOSÉ NEORIDE DAMACENA, NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA - SC.

Art. 2º- Na impossibilidade deste o Servidor Emanuella Schlemper Barth, matrícula 2398, como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim da Serra, em 22 de março de 2023.

Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

PORTARIA Nº 161/2023- DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E SUPLENTE
Publicação Nº 4671461

PORTARIA Nº 161/2023
De 22 de março de 2023

Pedro Luiz Ostetto Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 
Municipal na Seção II, art. 75º, inciso VII,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR Tainá Vieira dos Santos, matrícula nº 2463, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 12/2023 referente ao Pre-
gão presencial nº 10/2023 com a empresa STREET DECOR IMPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 
12.112.382/0001-24, empresa privada com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÕES FESTIVAS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM DA SERRA, PARA OS EVENTOS DE 2023, INCLUINDO LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, TRANSPORTE E RETIRADA.

Art. 2º- Na impossibilidade deste o Servidor Emanuella Schlemper Barth, matrícula 2398, como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim da Serra, em 22 de março de 2023.

Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.
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EDITAL DE CONCURSO Nº 01/2023
Publicação Nº 4671464

 

 

 
São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, Estado de Santa Catarina, por intermédio do 
Prefeito Municipal Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos 
termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso Público nº 01/2023, para provimento de 
cargos públicos efetivos vagos de: ANALISTA EM CONTROLE INTERNO, ANALISTA DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, ASSISTENTE SOCIAL, CONTADOR, ENFERMEIRO, FISCAL DE POSTURAS, FISCAL 
SANITARISTA, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MONITOR 
ESCOLAR, ODONTÓLOGO, PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, 
PSICÓLOGO, PSICOPEDAGOGO, TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL e TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 
conforme previsto neste edital com período de validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a contar da data de 
homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Jurídico Único,nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Jardim  da Serra. O Concurso Público será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de responsabilidade do 
INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, situado na Rua Carlos Trecenti, nº 340 – Sala 02 – Vila Santa 
Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através da 
Portaria 132/2023. 
 
I - DOS CARGOS 
 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou forem 
criados no período de validade do concurso e formação de cadastro de reserva. 
 
1.1.1 O cadastro de reserva se constitui por candidatos aprovados que, não tendo sido 
contemplados pelo número de vagas previstas no quadro do item 1.2, tem expectativa de direito à 
convocação limitada pelo prazo de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de inscrição estão 
estabelecidos na tabela que segue: 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 256

 

 
São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

 
ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

Cargo 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Fiscal de Posturas CR 40 horas R$ 2.800,00 Ensino Médio 
Completo R$ 85,00 

Fiscal Sanitarista CR 40 horas R$ 2.200,00 Ensino Médio 
Completo R$ 85,00 

Monitor Escolar     CR 40 horas 
 
R$ 1.450,00 
R$ 1450,00 

Ensino Médio 
Completo R$ 85,00 

Técnico 
Administrativo 3 + CR 40 horas R$ 2.000,00 Ensino Médio 

Completo R$ 85,00 

Técnico em Saúde 
Bucal 01  40 horas R$ 1.550,00 

Curso Técnico em 
Saúde Bucal, em 

nível médio e 
registro no Conselho 

de Classe 

R$ 85,00 

 
ENSINO SUPERIOR 

Cargo 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário 
Base Requisitos Taxa de 

Inscrição 

Analista em Controle 
Interno CR 40 horas R$ 4.000,00 

Curso Superior em 
Administração, 

Ciências Contábeis, 
Economia ou 
Direito, com 

registro no órgão 
fiscalizador da 

classe 

R$ 105,00 

Analista de Licitação e 
Contratos 01 40 horas R$ 3.700,00 

Curso Superior em 
Administração ou 

Direito, com 
registro no órgão 

de classe 

R$ 105,00 

Assistente Social  01 + CR 30 horas R$ 3.000,00 

Curso Superior em 
Serviço Social, com 
registro no órgão 

de classe 

R$ 105,00 
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Contador CR 40 horas R$ 5.400,00 

Curso Superior em 
Contabilidade, com 
registro no órgão 

fiscalizador de 
classe 

R$ 105,00 

Enfermeiro CR 40 horas R$ 3.600,00 

Curso Superior em 
Enfermagem, com 
registro no órgão 

de classe 

R$ 105,00 

Fisioterapeuta 01  40 horas R$ 3.500,00 

Curso Superior em 
Fisioterapia, com 

registro no 
conselho da 

categoria 

R$ 105,00 

Fonoaudiólogo 01  40 horas R$ 3.000,00 

Curso Superior em 
fonoaudiologia e 

registro no 
conselho de classe 

R$ 105,00 

Médico Clínico Geral CR 40 horas R$ 14.700,00 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, com 
registro no 
respectivo 

Conselho Regional 
habilitando para o 

exercício da 
profissão 

R$ 105,00 

Odontólogo 01  40 horas R$ 6.800,00 

Curso Superior em 
Odontologia, com 

registro no 
conselho da 

categoria 

R$ 105,00 

Professor de 
Atendimento 
Educacional 

Especializado 

01 40 horas R$ 3.100,00 

Habilitação em 
Educação Especial 

ou com Pós 
Graduação em 

Educação Especial 

R$ 105,00 

Psicólogo 01 + CR 30 horas R$ 3.000,00 

Curso Superior de 
Psicologia, com 

registro no órgão 
fiscalizador da 

R$ 105,00 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 258

 

 
São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

classe 

Psicopedagogo 01 40 horas 3.100,00 

Graduação em 
Psicopedagogia ou 

Pós - Graduação 
lato sensu em 

Psicopedagogia, 
com Ensino 
Superior em 
Psicologia, 

Pedagogia ou outra 
Licenciatura 

R$ 105,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Fevereiro de 2023. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza do 
cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse 
público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso 
Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 20/04/2023, às 16 horas do dia 
22/05/2023  (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet 
nos sites www.inepam.org.br e www.bomjardimdaserra.sc.gov.br. 
 
2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no período 
previsto no item acima, poderá realizar as inscrições na Secretaria de Administração da Prefeitura 
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Municipal de Bom Jardim da Serra, das 08:00 às 12:00, das 13:00 às 17:00. 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 
4.8. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo 
pretendido. 
 
2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 
(horário). 
 
2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou 
fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no 
caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser portador 
de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar 
no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino 
estar quite com o serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria 
compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa causa 
de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção 
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determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado. 
Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado 
por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 
40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de 
confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa 
Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo 
cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a 
Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos solicitados pela prefeitura municipal.  
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 23/05/2023. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não 
os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos 
cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
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site www.inepam.org.br, selecionar o concurso público da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da 
Serra, opção fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos 
obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu email, 
não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação 
das provas, pois é  de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e 
possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o 
fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do 
candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra ou ao INEPAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste 
edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou 
fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se 
realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
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a) acessar o site www.inepam.org.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 01/2023, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim da Serra/SC; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra a reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da 
Serra indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição 
e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e ao INEPAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, 
etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo 
nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de condição especial, prevista no 
Anexo III desse Edital e os recursos necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no 
envelope, o Concurso Público nº 01/2023 da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, e o 
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cargo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
2.17 É de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e possíveis 
retificações do Edital. 
  
2.18 – Efetuar o pagamento da inscrição, através de Boleto Bancário que será gerado pelo sistema 
até a data limite de 08/04/2023. 
 
2.19 – Para o pagamento da taxa de inscrição realizada pela internet, somente poderá ser utilizado 
o boleto bancário gerado pelo site, até a data de encerramento das inscrições, em qualquer 
agência bancária. 
 
2.20 – Ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, não se responsabilizam por 
pagamentos feitos fora de agências bancárias. 
 
2.21– O vencimento do Boleto será o próximo dia útil bancário subsequente ao encerramento da 
inscrição; 
 
2.22 – Após o término do período destinado para as inscrições, a ficha de inscrição e o boleto 
bancário não estarão mais disponíveis no site; 
 
2.23 – A Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e o INEPAM não se responsabilizarão por 
solicitações de inscrições não efetivadas por eventuais falhas de comunicação, congestionamento 
de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a correta 
transferência dos dados ou da impressão dos documentos que possam advir de inscrições 
realizadas via internet, sendo de responsabilidade do candidato, acompanhar a efetivação da 
inscrição; 
 
Da isenção da taxa de inscrição 
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2.24 Em conformidade com a Lei Estadual n° 10.567/1997 alterada pela Lei 18.559/2022 ficará 
isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato doador de sangue, doador de medula e 
doador de leite humano. 
 
2.24.1 Para enquadramento ao benefício como doador de sangue o candidato deverá comprovar o 
mínimo de 03 (três) doações de sangue anuais, bem como as datas em que se realizaram, para 
doador de medula deve ser comprovada mediante a apresentação do Cartão de Doador 
Voluntário de Medula Óssea, cadastrado no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea 
(REDOME),  e comprovada, no mínimo, 1 (uma) doação e para pessoas doadoras de leite humano, 
deve se comprovada, pelo menos, uma doação mensal, pelo período mínino de 4 (quatro) meses 
antecedentes à data da inscrição no concurso, promovida à órgão oficial ou à entidade 
credenciada pela União, Estado ou Município. 
 
2.25 O candidato que preencher as condições para isenção deverá realizar a solicitação 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br a partir das 10h00min no dia 20/04/2023 até as 16h00min do 
dia 24/04/2023. 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) emitir o boleto bancário da taxa de inscrição; 
 
d) enviar email com assunto: “Isenção da taxa de inscrição” para contato@inepam.org.br com os 
seguintes documentos anexados em arquivo PDF: 
 
1- comprovante mencionado no item 2.24.1; 
2- boleto bancário não pago; 
3- documento constante no anexo IV deste edital preenchido e assinado. 
 
2.26 Não serão consideradas as solicitações encaminhadas por outro meio que não seja o previsto 
no item 2.25. 
 
2.27 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 02/05/2023 no site www.inepam.org.br. 
 
2.28 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-
lo de forma fundamentada através do site www.inepam.org.br, no fale conosco  recurso do 
indeferimento de isenção até o dia 05/05/2023. 
 
2.29 A divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do 
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valor de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 11/05/2023. 
 
2.30 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.31 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso 
deverá acessar novamente o site www.inepam.org.br e imprimir a 2ª via do boleto até as 
16h00min do dia 22/05/2023 e paga-lo até a data de vencimento. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito 
de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a 
surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade 
da deficiência com  as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior 
a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com 
deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao 
número inteiro subsequente.  
 
3.3.2 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, na 61ª 
vaga e assim por diante, conforme percentuais previsto nos itens acima. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
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3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com as 
seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade 
especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico.  
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado.  
 
Modelo do envelope (via sedex) 
Ao INEPAM 
Concurso Público nº 01/2023 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da 
deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a 
configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica 
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e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo 
que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não 
serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
 
4.1 O Concurso Público N.º 01/2023 realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos e provas de títulos de caráter classificatório 
para os cargos de Professor de Atendimento Educacional Especializado e Psicopedagogo. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio 
de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da 
Serra e nos sites www.inepam.org.br e www.bomjardimdaserra.sc.gov.br, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.2.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na 
Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 
deste edital. 
 
4.2.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado 
nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) 
prova(s), formulário específico. 
 
4.2.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.2.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.3 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.4 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do 
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candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.4.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.5 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.6 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, denúncia ou 
sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que estiver prestando as provas 
para que as providências necessárias possam ser tomadas de forma imediata e registradas na 
folha de ocorrência. 
 
4.7 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal 
de Bom Jardim da Serra e nos sites www.inepam.org.br e www.bomjardimdaserra.sc.gov.br seja 
qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de 
um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
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k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.8 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.9 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 25/06/2023, a partir das 09h00min, 
horário em que serão fechados os portões. 
 
4.9.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural 
da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e nos sites www.inepam.org.br e 
www.bomjardimdaserra.sc.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público – Anexo VI.  
 
4.9.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.10 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada 
uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 
quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos os cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.11 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento 
da folha de respostas.  
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 270

 

 
São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

4.12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 
de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares. 
 
4.12.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.12 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.12.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.12 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
 
4.12.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, boletim 
de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira 
funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.13 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 
prova(s). 
 
4.14 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.15 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a 
códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro 
material não fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento 
eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.16 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de 
entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, 
no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
  
4.16.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
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4.17 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.18 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, 
sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.18.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de 
um fiscal. 
 
4.19 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá 
levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado 
para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.19.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra. 
 
4.19.2 Ao INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.19.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.19.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-
lo sobre a carteira. 
 
4.19.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.19.4 Excetuada a situação prevista no item 4.19 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público. 
 
4.20 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.21 É reservado ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
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4.22 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.23 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.24 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.25 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.25.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.25.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.25.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.25.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.26 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.27 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.27.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.28 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.29 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
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4.30 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra e nos sites www.inepam.org.br e www.bomjardimdaserra.sc.gov.br, conforme 
Anexo VI – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.31 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO 
DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.32 Os candidatos inscritos para os cargos de Professor de Atendimento Educacional 
Especializado e Psicopedagogo, que forem apresentar títulos deverão entregá-los no mesmo dia e 
local da realização da Prova Objetiva.  
 
4.33 A entrega, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. Após o 
respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.34 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.41 e no período de prova correspondente ao cargo. 
 
4.35 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor Unitário Comprovante 
 

STRICTU SENSU - Título de 
doutor na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até 
a data da apresentação 

dos títulos 

 
 
 

05 

Diploma devidamente registrado ou 
ata da apresentação da defesa de tese, 
ou declaração/certificado de conclusão 
de curso expedido por instituição 
oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura 
e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 
STRICTU SENSU – Título 
de Mestre na área em 

que concorre ou em área 
relacionada, concluído até 

a data da apresentação 
dos títulos. 

 
 
 
 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido pela 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado  Certificado de Pós Graduação MBA, 
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de Pós-graduação – 
duração mínima de 360 
horas, na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até 
a data da apresentação 

dos títulos. 

 
 

02 

especialização devidamente registrado 
pelo orgão expedidor, impresso em 
papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento/livro de 
registro e reconhecido pelo MEC. 

 
 
4.36 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato 
apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação 
lato sensu). 
 
4.37 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste item. 
 
4.38 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em cartório. 
 
4.39 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 
deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.40 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação. 
 
4.41 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo V deste Edital. 
Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada ou assinada 
eletronicamente de cada título declarado conforme descrito neste item, sob pena de não ter o 
documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.41.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo V deste Edital causará a 
anulação da Nota de Títulos. 
 
4.42 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo V, este 
deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser recebido 
pela banca. 
 
4.43 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
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4.43.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.44 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 
 
4.45 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar uma segunda 
via do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do formulário impresso, 
o mesmo irá constar a assinatura/carimbo do responsável pelo recebimento dos documentos, 
que será entregue ao candidato após o recebimento. 
 
4.46 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.47 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.48 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no Anexo V, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 
comprovada a culpa deste, será excluído do concurso público. 
 
4.49 A análise dos títulos será feita pelo INEPAM. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva 
será eliminado do Concurso Público. 
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5.5 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma da nota obtida na prova objetiva com 
a da prova de títulos. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso 
Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
 
b) que possuir maior número de títulos na área (para os cargos de nível superior); 
 
b.1) serão considerados os títulos de pós-graduação, mestrado e doutorado. 
 
b.2) a comprovação titulação será realizada mediante a apresentação do comprovante de 
conclusão do curso que será feita através de cópia autenticada do diploma ou da declaração de 
conclusão assinada eletronicamente e emitida pela instituição de ensino. 
 
b.3) os comprovantes deverão ser entregues no mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva. 
 
b.4) a entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das 
provas. Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
b.5) somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
 
b.6) não serão recebidos os documentos originais e as cópias simples. 
 
b.7) Em hipótese alguma serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecido. 
 
c) que obtiver melhor nota nas questões específicas; 
 
d) com maior número comprovado de filhos; 
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e) o mais idoso, entre os menores de 60 (sessenta) anos. 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral 
(todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br → 
fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, email, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
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8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim da Serra/SC e nos sites www.inepam.org.br e 
www.bomjardimdaserra.sc.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso 
Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
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9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC e nos sites 
www.inepam.org.br e  www.bomjardimdaserra.sc.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora 
tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos 
os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 Ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos 
resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, localizada na 
Rua: Manoel Cecílio Ribeiro, 68, Centro, Bom Jardim da Serra/SC, ou enviar a documentação via 
SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Secretaria de Administração. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra - SC e nos sites www.inepam.org.br e 
www.bomjardimdaserra.sc.gov.br, www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida ao 
INEPAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra a homologação deste Concurso 
Público. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
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posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo email 
contato@inepam.org.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2023 da Prefeitura Municipal 
de Bom Jardim da Serra), sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e ao INEPAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste 
Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e ao INEPAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e ao INEPAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público 
serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC e nos sites 
www.inepam.org.br e www.bomjardimdaserra.sc.gov.br sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso público 
serão arquivados pela Prefeitura Municipal e poderão ser incinerados somente após a análise dos 
atos de admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
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Bom Jardim da Serra poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 
candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas, 
de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
10.21 Após o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão 
encaminhadas a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
 
10.22 Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, 
conforme disposto no presente Edital e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos; 
 
10.23 O Prefeito Municipal  homologará o Concurso Público após a publicação da Classificação 
Final e vencido o prazo para recursos; 
 
10.24 – Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à nomeação, 
respeitada a ordem da classificação e a necessidade da Administração Municipal; 
 
10.25 – Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e 
aceitará a legislação que regulamenta o presente Concurso Público; 
 
10.26 – O Prefeito Municipal  poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou totalmente este 
Concurso Público; 
 
10.27 – Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, será resolvido pela Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim da Serra/SC, junto a Comissão de Concurso Público. 
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Bom Jardim da Serra, 20 de Março de 2023. 
 
 

Pedro Luiz Ostetto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
CARGO: ANALISTA EM CONTROLE INTERNO 

I – Atividades de execução qualificada, abrangendo serviços relativos ao Controle Interno do 
Poder Executivo; II – Executar a verificação, acompanhamento e providências para correção 
dos atos administrativos e de gestão fiscal produzidos pelos órgãos e autoridades no âmbito do 
Poder Executivo, visando a observância dos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e da razoabilidade; III – 
Atentar para o cumprimento da legislação vigente; IV – Sistematizar o Controle Interno do 
Poder Executivo Municipal visando a avaliação da ação governamental e da gestão dos 
administradores públicos municipais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentaria, operacional e patrimonial, e apoiar o Controle Externo no exercício de sua 
missão institucional; V – Controlar gestão orçamentaria, financeira e patrimonial dos órgão da 
Administração Direta e Indireta do Município; VI – Acompanhar e avaliar a execução do Plano 
Plurianual e do Orçamento Anual; VII – Verificar a utilização regular e racional dos recursos e 
bens públicos e avaliar os resultados alcançados pelos gestores; VIII – Subsidiar os órgãos 
responsáveis pelo planejamento orçamentário e programação financeira com informações 
oportunas que permitam aperfeiçoar essas atividades; IX – Criar condições indispensáveis para 
assegurar eficácia ao controle externo no cumprimento de sua missão institucional; X – Outras 
atividades correlatas que lhe atribuam. LEI 1.473/2022 
 
CARGO: ANALISTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

I – Executar e acompanhar os processos de licitações e de contratações diretas; II – Elaborar 
minuta de editais, avisos, convênios, supervisionando licitações para montar processos e 
contratos e outros procedimentos administrativos pertinentes à licitação, analisando ou não a 
viabilidade econômica para abertura de licitação; III – Fazer a condução, organização e controle 
de processos licitatórios, gestão, fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos; 
IV – Contatar contratados para negociações e tratar de assuntos contratuais; V – Necessário 
conhecimento amplo em análise de documentação e proposta de licitação; VI – Acompanhar o 
cronograma de licitações e manter a ligação efetiva entre os departamentos da organização na 
qual faz parte; VII – Atuar em pregões eletrônicos ou presenciais, acompanhamento a 
manutenção destes. VIII – Atuar com legislação e procedimentos administrativos, no que tange 
os projetos que utilizam recursos de fonte externa; IX – Preparar relatórios diversos; X – Outras 
atividades correlatas ao cargo. LEI 1.473/2022 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Planeja e executa atividades que visam a assegurar o processo de melhoria da qualidade de 
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vida, bem como buscar garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares 
e dos segmentos sociais mais vulneráveis às crises socioeconômicas, e outras atividades 
correlatas. – LEI 1473/2022 
 
CARGO: CONTADOR 

I – Reunir informações para decisões em matéria de contabilidade; II – Elaborar normas de 
trabalho de contabilidade; III – Escriturar ou orientar a escrituração de livros contábeis de 
escrituração cronológica ou sistemática; IV – Fazer levantamentos e organizar balanços e 
balancetes patrimoniais e financeiros; V – Fazer revisão de balanço; VI – Efetuar perícias 
contábeis; VII – Participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou 
valores do Município; VIII – Orientar ou coordenar os trabalhos de contabilidade em 
repartições industriais ou quaisquer outras que, pela sua natureza, tenham necessidade de 
contabilidade própria; IX – Assinar balanços e balancetes; X – Preparar relatórios informativos 
sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; XI – Orientar, do ponto de vista 
contábil, o levantamento dos bens patrimoniais do Município; XII – Realizar estudos e 
pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; XIII – 
Planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade; XIV – Estudar, sob o 
aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal; XV – Executar tarefas afins. LEI 
1.473/2022 
 
CARGO: ENFERMEIRO 

Compreende ações educativas, preventivas e curativas, na área da saúde pública, e outras 
atividades correlatas, em especial coordenar o programa saúde da família, além de outras 
atividades correlatas ao cargo. LEI 1.473/2022 
 
CARGO: FISCAL DE POSTURAS 

Fiscalizar as obras públicas e particulares, concluídas ou em andamento, abrangendo também 
demolições, terraplenagens, parcelamento do solo, a colocação de tapumes, andaimes, telas, 
plataformas de proteção e as condições de segurança das edificações; Fiscalizar o 
cumprimento do Código de Obras e Edificações, do Plano Diretor Participativo e da Lei 
Municipal de Parcelamento do Solo; Fiscalizar o funcionamento de eventos, shows, parques de 
diversões, circos, etc; Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipal; Emitir 
notificações, lavrar autos de infração e expedir multas aos infratores da legislação urbanística 
municipal; Reprimir o exercício de atividades desenvolvidas em desacordo com as normas 
estabelecidas na legislação urbanística municipal, as edificações clandestinas, a formação de 
favelas e os agrupamentos semelhantes que venham a ocorrer no âmbito do Município; 
Realizar vistoria para a expedição de “Habite-se” das edificações novas ou reformadas; Definir 
a numeração das edificações, a pedido do interessado; Autorizar e fiscalizar o funcionamento 
de estabelecimentos comerciais e industriais; Regular o uso e a manutenção dos logradouros 
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públicos; Autorizar e fiscalizar propagandas, placas e anúncios nas áreas públicas e frontais aos 
imóveis; Elaborar relatório de fiscalização; Orientar as pessoas e os profissionais quanto ao 
cumprimento da legislação; Apurar as denúncias e elaborar relatório sobre as providências 
adotadas. LEI 1.473/2022 
 
CARGO: FISCAL SANITARISTA 

I – Compreende o conjunto de atribuições que se destinam a executar trabalhos de fiscalização 
no campo da higiene pública e sanitária, como inspecionar ambientes e estabelecimentos de 
alimentação pública, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na 
legislação em vigor; II – Proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de 
armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; III – Executar outras atribuições afins. 
LEI 1.473/2022 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 

I – Coordenar e executar as atividades de reabilitação, de pacientes em tratamento, bem com 
executar os procedimentos recomendados pela equipe médica, quanto a pacientes portadores 
de deficiência; II – Realizar atendimentos ambulatoriais e domiciliares em pacientes portadores 
de enfermidades crônicas ou degenerativas, acamadas ou impossibilitadas, encaminhando a 
serviços de maior complexidade quando necessário; III – Outras atividades correlatas ao cargo. 
LEI 1.473/2022 
 
CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e 
diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de 
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. Desenvolver ações educativas e pedagógicas para apoio e efetivação da 
aprendizagem na perspectiva da inclusão e do respeito à diversidade humana;  oferecer 
suporte às atividades em sala regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE) de 
acordo com as diretrizes específicas vigentes do Ministério da Educação;  otimizar o processo 
de alfabetização e letramento destacando as interrelações dos processos de linguagem, 
audição, fala, leitura e escrita; >> orientar atividades de promoção da comunicação oral e 
escrita a serem desenvolvidas pelos educadores;  contribuir com o processo de alfabetização e 
letramento levando em conta as normativas vigentes para a Educação Infantil e séries iniciais 
do Ensino Fundamental, as especificidades do processo educativo e as diferentes metodologias 
educacionais; fomentar o diálogo entre secretarias de saúde, educação, assistência social, 
entre outras, contribuindo para a integralidade de atendimento ao indivíduo e ao trabalho em 
rede e demais atribuições correlatas ao cargo. LEI 1.501/2022 
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CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

examinar os pacientes, utilizando os instrumentos adequados, avaliar as condições de saúde e 
estabelecer diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; requisitar exames 
subsidiários, analisando e interpretando seus resultados; atender os problemas de saúde 
ambulatorial; fazer encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando julgar 
necessário; prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de 
urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; 
estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os 
medicamentos, dietas e demais terapêuticas apropriadas a cada paciente atendido no serviço 
de saúde, sempre que necessário ou solicitado; dar grande ênfase à prevenção de doenças, 
mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe 
multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados relativos 
a sua área de competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas 
áreas específicas; realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância 
epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos formulários 
e documentos adequados; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia 
imediata; contribuir no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre 
que designado para tal; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de 
material e equipamentos necessários a sua área de competência; cumprir e fazer cumprir as 
normas do setor de saúde; participar de projetos de treinamento e programas educativos, 
tanto para profissionais de saúde como para pacientes e outras pessoas da comunidade, 
manter-se atualizado através da educação profissional contínua; propor normas e rotinas 
relativas a sua área de competência, classificar e codificar doenças, operações, causas de 
morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer parte de 
comissões provisórias e permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado 
para tal; valorizar a relação médico/paciente e médico/família como parte de um processo 
terapêutico e de confiança; participar do processo de programação das ações e da organização 
do processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família; desenvolver ações para 
capacitação dos profissionais da área de saúde como visitas ao desempenho de suas funções 
junto ao serviço de saúde; realizar visitas domiciliares para todos os pacientes que 
necessitarem, juntamente com os demais integrantes da equipe; participar dos encontros dos 
grupos de educação em saúde; atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; emitir 
atestados e laudos; conduzir veículos do Município, desde que habilitado; zelar pela higiene, 
limpeza, conservação e organização dos equipamentos e materiais e do ambiente de trabalho; 
participar de comissões permanentes ou especiais e de grupos de trabalhos ou estudos que 
versem sobre matéria inerente à Administração e executar outras atividades afins, de acordo 
com as necessidades do Município, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; manter 
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atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado 
pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de 
saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar ações de atenção à saúde conforme 
a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e 
protocolos da gestão local; garantir a atenção à saúde buscando a integralidade por meio da 
realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e 
da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, 
coletivas e de vigilância à saúde; participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta 
qualificada das necessidades de saúde, procedendo à primeira avaliação (classificação de risco, 
avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das 
necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, 
responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo; realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de 
outros agravos e situações de importância local; responsabilizar-se pela população adscrita, 
mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessitar de atenção em outros pontos 
de atenção do sistema de saúde; praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos 
sociais que visa a propor intervenções que influenciem os processos de saúde-doença dos 
indivíduos, das famílias, das coletividades e da própria comunidade; realizar reuniões de 
equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir 
da utilização dos dados disponíveis; acompanhar e avaliar sistematicamente as ações 
implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; garantir a qualidade do 
registro das atividades nos sistemas de informação na atenção básica; realizar trabalho 
interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; 
realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe; 
participar das atividades de educação permanente; promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e realizar outras ações e atividades 
a serem definidas de acordo com as prioridades locais. Outras atribuições específicas dos 
profissionais da atenção básica poderão constar de normatização do município e do distrito 
federal, de acordo com as prioridades definidas pela respectiva gestão e as prioridades 
nacionais e estaduais pactuadas. realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua 
responsabilidade; realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades 
em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e /ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc.); realizar atividades programadas e de atenção à 
demanda espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico deles; indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 
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necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; contribuir, realizar e participar das atividades de educação 
permanente de todos os membros da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USB. Lei 1.473/2022.  
 
CARGO: MONITOR ESCOLAR 

Prestar auxílio pedagógico aos alunos da Educação infantil e Ensino Fundamental; Integrar-se 
ao esforço coletivo de condução, desenvolvimento e participação de atividades planejadas 
pelos professores e/ou gestores em forma de oficinas, excursões, laboratórios ou outras 
atividades de enriquecimento curricular, tendo como perspectiva um projeto global de 
construção de um novo patamar de qualidade para a Educação Básica; Auxiliar na Produção de 
materiais e recursos para utilização didática, diversificando as possíveis atividades e 
potencializando seu uso em diferentes situações; Promover cuidados necessários para o bem 
estar da criança tais como troca de fraldas, banho, alimentação e outros; Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Ainda acompanhar alunos 
desde o embarque no transporte escolar do ônibus ou do micro-ônibus   até seu desembarque 
na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do 
expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; Vigiar e manter a disciplina das 
crianças sob sua responsabilidade, ao final do período de atendimento; apurar a frequência 
diária ou mensal dos menores; e outras atividades correlatas determinadas pelos superiores 
hierárquicos, exigindo-se do profissional como habilitação mínima o ensino médio completo. 
Lei 1.508/2023. 

 
CARGO: ODONTÓLOGO 

Atividade de natureza especializada envolvendo atividades odontológicas educativas, 
preventivas e curativas além de outras atividades correlatas. LEI 1.473/2022. 

 
CARGO: PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

I - Definir, juntamente com a equipe técnico administrativa das escolas, professores regentes da 
unidade escolar, serviços especializados, planos de ação com estratégias de intervenção e recursos 
didático específicos e/ou diferenciados que possibilitem, aos alunos que apresentam necessidades 
educacionais especiais, o desenvolvimento das suas habilidades; Redigir, parecer descritivo 
pedagógico para acompanhar documentações e boletins de notas do aluno com necessidades 
educativas especiais; Realizar a troca de experiências com outros profissionais de unidade 
escolares na qual participa, participando de reuniões mensais com a equipe da educação especial; 
Planejar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o professor titular quando estiver 
atuando nas series iniciais do ensino fundamental; Propor adequações curriculares nas atividades 
pedagógicas; Participar do conselho de classe; Tomar conhecimento antecipado do planejamento 
do professor regente, quando o educando estiver matriculado nas séries finais do ensino 
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fundamental; Participar com o professor titular das orientações e assessorias prestadas pelo SAEDE 
e/ou Secretaria de Educação; Sugerir ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do 
aluno da educação especial. Lei 1.508/2023 
 
CARGO: PSICÓLOGO 

Realizar estudos e apresentar diagnóstico em pacientes com distúrbios psicológicos, 
procurando ajustá-los ao meio, bem como assessorar o setor de pessoal no processo de 
avaliação e desempenho dos servidores públicos, com palestras motivacionais, e outras 
atividades correlatas. LEI 1.473/2022 
 
CARGO: PSICOPEDAGOGO 

Atuar na supervisão e na orientação pedagógica, articulando, sistematizando e acompanhando a 
execução do Projeto Político Pedagógico com o coletivo de profissionais da Unidade Educativa; 
consultoria e assessoria psicopedagógica, visando à solução dos problemas no processo de 
aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino onde há a sistematização 
da aprendizagem na forma da lei; utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos 
que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a 
aprendizagem; apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais; 
supervisão de profissionais em trabalhos teóricos e práticos de Psicopedagogia; avaliação e 
atendimento aos alunos. 
 
 
CARGO: TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 

I – Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e 
legais; II – Marcar consultas odontológicas; III – Preencher a anotar fichas clínicas; IV – Manter 
em ordem arquivo e fichário; VI – Auxiliar no atendimento ao paciente; VII – Realizar tarefas 
administrativas relacionadas à atividade; VIII – Coordenar a manutenção e a conservação dos 
equipamentos odontológicos; IX – Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do 
instrumental; X – Instrumentar o cirurgião-dentista junto à cadeira odontológica; XI – Efetuar a 
manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; XII – Selecionar moldeiras e 
preparar modelos em gesso; XIII – Apoiar as atividades dos Agentes Comunitários de Saúde nas 
ações de prevenção e promoção da saúde bucal; XIV – Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Básica de Saúde; XV – 
Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 
bucais; XVI – Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 
categoria de examinador; XVII – Ensinar técnicas de higiene bucal; XVIII – Realizar a prevenção 
das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do odontólogo; 
XIX – Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo 
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odontólogo; XX – Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicas exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas; XXI – Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 
odontológicos na restauração dentaria direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não 
indicados pelo odontólogo; XXII – Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, 
antes e após atos cirúrgicos; XXIII – Remover suturas; XXIV – Aplicar medidas de biossegurança 
no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; XXV – Realizar 
isolamento de campo operatório; XXVI – Instrumentar o odontólogo em ambientes clínicos e 
hospitalares; XXVII – Remover suturas; XXVIII – Executar outras atividades correlatas. LEI 
1.473/2022 
 
CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Compreende atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, trabalhos 
administrativos de rotina, tais como redigir e digitar documentos oficiais, apontamentos, 
relatórios, pesquisas; organizar arquivos e documentos; organizar estoques; fazer controle de 
veículos; responsabilizar-se por valores e bens móveis sob sua guarda; realizar levantamentos 
internos ou de campo; fazer serviço de banco; fazer compras no município ou em outros, 
quando devidamente autorizado; desenvolver suas atividades em qualquer unidade da 
administração pública municipal para qual seja designado; participar de comissões, inclusive de 
licitações e processos administrativos; desempenhar outras atividades administrativas 
correlatas, para as quais seja designado. LEI 1.473/2022 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: 
noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: 
elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior  
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos.  
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: 
noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: 
elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da Educação; 
Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação 
Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e 
Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; 
Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; 
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Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: 
sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; Políticas 
Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); 
Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: 
história, pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; 
Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; 
Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola 
e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; 
Recuperação; Relação entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados 
sobre educação (últimos 12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor 
coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na 
identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, 
Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na 
educação. – Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, 
DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios 
mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, 
Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos 
sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 
7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo 
projeto de educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 
2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e 
exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 
2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e 
políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de 
Abreu. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e 
Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, 
Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia 
Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 
2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª 
ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); 
OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e 
definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 
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2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de 
Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do 
Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia 
Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. 
- São Paulo: Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: 
currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: 
Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se 
completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete 
Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-
ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de 
didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. 
Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. – 
Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção dapré-
escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich 
Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio 
Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, 
Leandro. Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. 
Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da 
docência: necessidades formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto 
Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo 
debate contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento 
em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências 
pedagógicas na prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a 
pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. 
Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem 
significativa: com música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas 
inteligências.– Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, 
Maria Virgínia (org.). Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 
2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - 
São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila 
Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). 
Didática: teoria e pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 
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2018.MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura 
democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia 
científica: a descoberta da criança. Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 
1965.MONTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – 
São Paulo: Moderna, 2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: 
currículo, conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de 
Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 
2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores 
e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. 
Ser e tornar-se professor: práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília 
Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio 
filosóficos da educação. – Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. 
Vygotsky : uma perspectiva histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – 
(Educação e conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; 
COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – 
Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria 
Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 
étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, 
Reginaldo de Souza (org.). Capacitação docente e responsabilidade social: aportes 
pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia 
Bortolozzi (org.). Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-
aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e 
realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento 
e Linguagem. – 4ª ed. – SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção 
do pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e 
pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 
2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. 
Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. 
Tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
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Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 ao 
219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 
ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da 
Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. 
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de 
Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
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saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional de Educação 
Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume 
único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes operacionais dos Pactos pela 
Vida, em Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de 
Apoio à Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e 
privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 
– (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia Bravo. – Rio 
de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
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ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); Plano de Contas: conceito, 
estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de contas; Princípios Orçamentários, 
Técnicas de Elaboração Orçamentária; Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Lei 
Orçamentária Anual (LOA); Receita e Despesa Pública: conceitos, classificação, estágios e 
legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, demonstração 
das variações patrimoniais; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; 
Contratos Administrativos; Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa e 
inexigibilidade; Lei 14.133/2021 e alterações posteriores; Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços 
Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta 
Responsabilidade Civil do Estado; Patrimônio Público; Bens Públicos; Tributos; Aziendas Públicas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ANALISTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; 
Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei 14.133/2021 e 
alterações posteriores; Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão 
de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta Responsabilidade Civil do Estado; Patrimônio 
Público; Bens Públicos. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço 
ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o 
contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-
reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de 
trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, 
privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na 
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e 
seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política 
social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa 
família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência 
na trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - 
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IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: 
curso básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de 
Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa 
Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental 
técnicooperativo do Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da 
implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e 
Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone 
Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” 
em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. 
Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, 
Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, 
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. 
Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 
8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 
de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Atenção para matéria específica para 
todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CONTADOR 
Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 8ª Edição, 
Partes I, II, III, IV e V. Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª Edição. NBC TSP Estrutura Conceitual e 
NBC TSP 01 a 15. DCASP: Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, 
Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Administração Financeira e Orçamentária: Tipos, Dimensões, Aspectos e Natureza Jurídica do 
Orçamento Público, Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, Espécies de Orçamento, 
Orçamento na Constituição Federal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, Crédito Orçamentário e Adicional, Restos a pagar, Divida Ativa, Divida 
Pública, Receita e Despesa pública, Despesas de exercícios anteriores (DEA), Lei Complementar 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 4.320/1964. Constituição Federal de 1988 (Título VI 
– Da Tributação e do Orçamento). 
Política fiscal e tributária: Noções básicas de legislação tributária. Código Tributário Nacional, 
retenções de impostos.  
Contabilidade de Custos: Sistema de análise e apuração de custos. 
Controle governamental: Controles externos e internos. Atuação do Tribunal de Contas do Estado. 
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Constituição Federal de 1988: SEÇÃO IX DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA Arts. 70 ao 75. Tomadas e Prestações de Contas: tomada de conta especial, 
responsabilidades dos agentes e demais usuários de recursos públicos. 
Auditoria interna e externa: Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, funções, 
atribuições, relatório e opinião do auditor. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de 
Auditoria. Normas de Auditoria Interna – Resolução CFC nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria 
interna) 
Contabilidade Geral:  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), 
Pronunciamentos vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Lei 6.404/1976 e Lei 
nº 11.638/2007 e suas alterações posteriores. Escrituração contábil, elaboração de demonstrações 
contábeis, método de avaliação de estoque, plano de contas, analise das demonstrações 
contábeis: analise vertical e horizontal, Índice de liquidez geral, corrente, seca e imediata. 
Licitações: Lei nº 14.133/2021, Lei 10.520/2002. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 
avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 
controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele 
e cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios 
que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; 
indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças 
transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; 
exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; 
ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de 
Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da 
mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; 
práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades 
especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, 
Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... 
[et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução 
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Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – 
[Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia 
prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, 
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FISCAL DE POSTURAS 
Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação de Trânsito. 
Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Emissão de Gases. Poder de 
polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder 
de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FISCAL SANITARISTA 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda 
Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de 
Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios 
de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 
2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria nº 373/02. 
Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério da 
Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 SUS de 
A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br Caderno da Atenção Básica Nº21- 
MS/ DAB www.saude.gov.br FUNDACENTRO. Prevenção de Acidentes com Animais Peçonhentos, 
São Paulo, 2001 FUNASA. Metodologia de controle, Cap4, Dezembro de 2002. Manual de Controle 
de Vetores-MS Manual de Controle de Roedores- Funasa/MS Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde- MS Legislação Geral da Anvisa Sobre Alimentos - Leis e Decreto-Lei Disponível 
no Site da Anvisa www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/serie.htm Código Sanitário do Estado 
de São Paulo: Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - São Paulo-SP HAZELWOOD, D. MCLEAN, 
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A.C. MANUAL DE HIGIENE para Manipuladores de Alimentos-Livraria Varela- SP 2ª Reimpressão. 
1998. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia articular do 
membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador, 
fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do 
trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, 
tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia 
respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. 
Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, 
massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e 
treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e 
procedimentos fisioterápicos. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento humano. 
Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios. 
Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no 
idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. 
Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, 
doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do 
déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios 
da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, 
capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio 
articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia 
escolar. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; 
Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e 
gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; 
cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; 
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Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo 
II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; 
Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas  
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores 
Medicina Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, 
A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: 
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção 
para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MONITOR ESCOLAR 
Lei Federal nº 8.069/90: Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizado); Lei nº 9.503/1997- 
Código de Trânsito brasileiro (atualizado); Resoluções do CONTRAN pertinentes ao transporte 
escolar; Noções de primeiros socorros; Noções de segurança individual e coletiva. Atenção para o 
conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ODONTÓLOGO 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO  
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Avaliação para identificação das necessidades 
educacionais especiais. Brasília: MEC/SEESP, 2002. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais da 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, MEC/SEEESP, 2010. 
A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: volume 1: 
orientação a professores / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2007.  
A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: volume 2: 
atividades de estimulação de alunos / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
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A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: volume 3: 
o aluno e a família / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2007.  
Altas habilidade/superdotação: encorajando potenciais / Ângela M. R. Virgolim - Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. “Soroban: manual de técnicas 
operatórias para pessoas com deficiência visual /elaboração: Mota, Maria Gloria Batista da... [et 
al.]. Secretaria de Educação Especial – Brasília: SEESP, 2009. 1ª edição.  
CARVALHO, Rosita Edler. Educação inclusiva: com os pingos nos “is”. – Porto Alegre: Mediação, 
2010. 
CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da Educação Especial. V. 5, n. 1 (jan/jul) – Brasília: Secretaria de 
Educação Especial, 2010 
CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da Educação Especial. V. 6, n. 1 (jan/jul) – Brasília: Secretaria de 
Educação Especial, 2011.  
Educação inclusiva: atendimento educacional especializado para a deficiência mental. [2. ed.] / 
Cristina Abranches Mota Batista, Maria Teresa Egler Mantoan. – Brasília: MEC, SEESP, 2006.  
Ensaios pedagógicos - construindo escolas inclusivas: 1. ed. Brasília: MEC, SEESP, 2005.  
Experiências educacionais inclusivas: Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade / 
Organizadora, Berenice Weissheimer Roth. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Especial, 2006.  
FILHO, Teófilo Alves Galvão; MIRANDA, Theresinha Guimarães. O professor e a educação inclusiva: 
formação, práticas e lugares. São Paulo: EDUFBA, 2012. 
FILHO, Teófilo Alves Galvão; GARCÍA, Jesus Carlos Delgado. Pesquisa Nacional de Tecnologia 
Assistiva. São Paulo: ITS BRA SIL/MCTI-SECIS, 2012. 
GIROTO, Claudia Regina Mosca; OMOTE, Sadao (org.); POKER, Rosimar Bortolini. As tecnologias 
nas práticas pedagógicas inclusivas - Marília: Oficina Universitária; São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012. 
GOMES, Adriana Leite Lima Verde. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar. - 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade 
Federal do Ceará, 2010. Fascículos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10. (Coleção A Educação Especial). 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – Petropolis, RJ: Vozes, 
2011. 
MELLO, Ana Maria S. Ros de; ANDRADE, Maria América; CHEN HO, Helena; Souza Dias, Inês de. 
Retratos do autismo no Brasil. 1ª ed. São Paulo: AMA, 2013. 
MELLO, Ana Maria S. Ros de. Autismo: guia prático. 6. Ed. São Paulo: AMA; Brasília: CORDE, 2007. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PSICÓLOGO 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia 
(área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com 
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suas principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de 
Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas). Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
 
PSICOPEDAGOGO   
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Psicologia da Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A especificidade e a conceituação da Psicopedagogia; Contextualização 
da Psicopedagogia: histórico, objeto de estudo, âmbitos de atuação, interfaces com outras áreas; 
Ética no trabalho psicopedagógico; Metodologia científica e produção do conhecimento; Filosofia 
das Ciências: bases epistemológicas da psicopedagogia;  Sociologia: cultura, sociedade e ideologia, 
pensamento contemporâneo; Desenvolvimento sócio afetivo e implicações na aprendizagem; 
Desenvolvimento cognitivo, aquisição de conhecimento e habilidades intelectuais; 
Desenvolvimento psicomotor e implicações na aprendizagem; Constituição do sujeito do 
conhecimento e da aprendizagem (natureza e cultura); Aquisição e desenvolvimento da leitura e 
da escrita; Processos de pensamento lógico-matemático; Aprendizagem e contextos sociais: 
família, escola, comunidade, organizações; Avaliação e intervenção psicopedagógica; 
Fundamentos teóricos do atendimento psicopedagógico; Avaliação psicopedagógica da 
aprendizagem individual e grupal com utilização de instrumentos próprios da Psicopedagogia; 
Intervenção psicopedagógica em diferentes contextos de aprendizagem; Informações da 
Associação brasileira de psicopedagogia); 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ACAMPORA, Bianca. Intervenção psicopedagógica com práticas de ludoterapia e arteterapia. Rio 
de Janeiro: Wak Editora, 2016.ALVES, Doralice Veiga. Psicopedagogia: Avaliação e Diagnóstico. - 1 
ed. – ESAB – Escola Superior Aberta do Brasil, 2007.ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da 
educação. Editora NUPRE. Coleção Formando Educadores, 2009.ANTUNES, Celso. As inteligências 
múltiplas e seus estímulos. – 17 ed. – Campinas, SP: Papirus, 2012.Associação Brasileira de 
Psicopedagogia. Cartilha da inclusão escolar: inclusão baseada em evidências científicas. 2014.BEE, 
Helen. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – Dados Eletrônicos. 
– Porto Alegre : Artmed, 2011.BOSSA, Nádia Aparecida; OLIVEIRA, Vera Barros de (orgs.). Avaliação 
psicopedagógica da criança de sete a onze anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. (Coleção 
Psicopedagogia e psicanálise).CARVALHO, Lucas de Andrade; ABREU, Rosemeire Gomes de. 
Avaliação psicopedagógica institucional e políticas educacionais. Revista de Educação. v.14, n.18, 
2011 - p. 87-102.CASTRO, Emerson Luiz; AMORIM, Elaine Soares de. Psicopedagogia na Educação 
Superior: possibilidade ou necessidade?. Belo Horizonte: Cento Universitário Newton Paiva, 
2011.Código de ética do psicopedagogo. Reformulado pelo Conselho da ABPp, gestão 2011/2013 e 
aprovado em Assembleia Geral em 5/11/2011.COELHO, Jonas Gonçalves; BROENS, Mariana 
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Claudia (orgs.). Encontro com as ciências cognitivas: cognição, emoção e ação. – 1 ed. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2015.CURY, Augusto. O funcionamento da mente: uma jornada para o mais 
incrível dos universos. São Paulo: Cultrix, 2016.SOUZA, Maria Alice Veiga F. de. Aprendizagem em 
diferentes perspectivas: uma introdução. – Vitória, ES: Ifes, 2015.GHEDIN, Evandro. Teorias 
Psicopedagógicas do Ensino Aprendizagem. Boa Vista: UERR Editora, 2012.LA TRAILLE, Yves de. 
Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27 ed. – São Paulo: Summus, 
2016.MACKAY, Ian. Como ouvir pessoas. – São Paulo: Nobel, 2000.MANTOAN, Maria Tereza Eglér. 
Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2 ed. – São Paulo: Moderna, 2006. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – 4 ed. – Petrópolis, RJ: 
Vozes, 2011.MARTÍNEZ, Albertina Mitjáns; TACCA, Maria Carmen Villela Rosa (orgs.). 
Possibilidades de aprendizagem: ações pedagógicas para alunos com dificuldade e deficiência. 
Campinas, SP: Editora Alínea, 2011.MUNHOZ, Maria Luiza Puglisi (org.). Questões familiares em 
temas de Psicopedagogia. São Paulo: Memnon, 2003.NAVAS, Ana Luiza. Guia de boas práticas: do 
diagnóstico à intervenção de pessoas com transtornos específicos de aprendizagem. – São Paulo : 
Instituto ABCD, 2017.OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação psicopedagógica da criança de sete a 
onze anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.OLIVIER, Lou de. Psicopedagogia e arteterapia: 
teoria e ´prática na aplicação em clínicas e escolas. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak Ed., 
2011.ORMEZZANO, Graciela. Educar com arteterapia: propostas e desafios. – Rio de Janeiro: Wak 
Ed., 2011.PHILIPPINI, Angela. Arteterapia: métodos e projetos. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva histórico-cultural da educação. – 
Petrópolis, RJ: Vozes, 1995.SCHWARTZMAN, José Salomão. Transtorno de déficit de atenção. – 3 
ed. – São Paulo: Memnon, 2008.SILVA, Ana Beatriz B. et. al. Mundo Singular: entenda o autismo. 
Rio de Janeiro: Objetiva, 2012.Siqueira CM, Gurgel-Giannetti J. Mau desempenho escolar: uma 
visão atual. Rev Assoc Med Bras. 2011;57(1):78-87.STORI, Norberto. O despertar da sensibilidade 
na educação. – São Paulo: Instituto Presbiteriano Mackenzie: Cultura Acadêmica Editora, 
2003.VALLE, TGM., org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e intervenções. São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2009VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4 ed. – 
São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de 
filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; 
manipulação de material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos 
serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, 
desenvolvimento de ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
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realização em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de 
biossegurança no intuito de controlar possíveis infecções. Referências Bibliográficas - Guandalini, 
SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade Federal do 
Paraná 2ª ed, 1999. - Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. 
Disponível: http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202 
013.pdf. - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. 
Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação 
Paulista de Estudos e Controle de Infecção Hospitalar, 2003. - BARROS, Olavo Bergamaschi. 
Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. - 
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 
dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, 
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, 
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão 
de visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, 
regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. 
Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de 
hierarquia no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: 
Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da 
Presidência da República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-
redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, sites, 
busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): 
conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
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páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft 
Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova 
mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 308

 

 
São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público nº 01/2023 – Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC 

 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: 
______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: 
__________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________                       
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 
Bom Jardim da Serra, ______ de ____________________ de 2023. 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  
 

 
Ao INEPAM 
 
Eu, ___________________________________________________________, (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão), portador(a) do RG nº _______________, e do CPF nº _______________________, 

residente e domiciliado(a) na ___________________________________________________________, 

inscrito(a) no Concurso Público nº 01/2023 da Prefeitura de Bom Jardim da Serra, para o cargo de 

_________________________, venho, através deste, solicitar: 

 

-           isenção da taxa de inscrição por ser doador de medula; 

 

-           isenção da taxa de inscrição por ser doador de sangue. 

 

-           isenção da taxa de inscrição por ser doador de leite humano. 

 

 A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme exige o edital de 

abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa de inscrição será 

divulgado conforme Cronograma – Anexo IV do Concurso Público. 

 

Bom Jardim da Serra, ___ de março de 2023. 
 

 
 

Assinatura 
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ANEXO V 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra - SC – Concurso Público nº 01/2023 
 

 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
FUNÇÃO PRETENDIDA: ___________________________________________________ 
 

Título Comprovante Marque com X 
 

STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da defesa 
de tese, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da 
dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima 
de 432 horas/aula (que equivale 
a 360 horas cheias), na área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 
Graduação, MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento, 
local/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: ____/____/_______ 

 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 
Não colocar este documento dentro de envelope 
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ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital                            20/03/2023 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 20/04/2023 às 
16h00min do dia 22/05/2023 

Prazo de solicitação de pedido de isenção Das 10h00min do dia 20/04/2023 às 
16h00min do dia 24/04/2023 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 
indeferidos 02/05/2023 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 03, 04 e 05/05/2023 
Homologação dos deferimentos e 

indeferimentos dos pedidos de isenção 11/05/2023 

Data limite para pagamento das inscrições 23/05/2023 
Divulgação da relação de candidatos inscritos  30/05/2023 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 31/05/2023, 01 e 02/06/2023 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver)_e convocação 
com indicação do local e horário da realização 

da prova objetiva, entrega dos títulos para 
critério de desempate para os cargos de nível 

superior e entrega dos títulos para os cargos de  
Professor de Atendimento Educacional 

Especializado e Psicopedagogo  

12/06/2023 

Realização das Provas Objetivas 25/06/2023 
Divulgação de Gabarito das Provas 26/06/2023 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas 27, 28 e 29/06/2023 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 12/07/2023 
Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e Divulgação da Nota da 

Prova Objetiva  e de Títulos 
25/07/2023 

Prazo de Recursos em relação às Notas das 
Provas Objetivas  e de Títulos 26, 27 e 28/07/2023 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e Publicação da homologação 

do Concurso Público 
04/08/2023 
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*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do Município de 
Bom Jardim da Serra – SC e nos sites www.inepam.org.br e www.bomjardimdaserra.sc.gov.br. As 
publicações também serão publicadas no www.diariomunicipal.sc.gov.br 
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Bom Jesus

Prefeitura

DECRETO Nº 034/2023
Publicação Nº 4670674

DECRETO N. 034/2023
DE 16/03/2023
“AUTORIZA A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 
legislação vigente e especialmente o Art. 69 I e III da Lei Orgânica Municipal, e a Lei Municipal nº 816/2022 de 22/11/2022 (LOA).

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar na entidade PREFEITURA MUNICIPAL, no valor de R$ 454.111,76 
(Quatrocentos e cinquenta e quatro mil cento e onze reais e setenta e seis centavos) no Orçamento Vigente, nas seguintes dotações:

Órgão: 04.00 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 – Departamento de Educação
Projeto Atividade: 2.038 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.551.0000.1145.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 23
Valor: R$ 2.416,65

Órgão: 04.00 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 – Departamento de Educação
Projeto Atividade: 2.038 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.550.0000.1136.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 23
Valor: R$ 75.286,59

Órgão: 04.00 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 – Departamento de Educação
Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção da Merenda Escolar
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.552.0000.1143.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 32
Valor: R$ 9.188,60

Órgão: 04.00 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 – Departamento de Educação
Projeto Atividade: 2.037 – Manutenção do Transporte Escolar
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.571.0000.1162.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 21
Valor: R$ 6.941,79

Órgão: 04.00 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 – Departamento de Educação
Projeto Atividade: 2.037 – Manutenção do Transporte Escolar
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.553.0000.1144.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 21
Valor: R$ 15.271,90
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Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.053 – Manutenção do Bloco do PSB - FNAS
Despesas: 3.1.90
Recursos: 2.660.0000.1135.00
Detalhamento: 000036
Reduzido da Despesa: 75
Valor: R$ 136,38

Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.053 – Manutenção do Bloco do PSB - FNAS
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.660.0000.1135.00
Detalhamento: 000035
Reduzido da Despesa: 76
Valor: R$ 40.268,77

Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.053 – Manutenção do Bloco do PSB - FNAS
Despesas: 3.1.90
Recursos: 2.660.0000.1135.00
Detalhamento: 000043
Reduzido da Despesa: 76
Valor: R$ 1.827,91

Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.054 – Manutenção do Bloco do GBF - FNAS
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.660.0000.1135.00
Detalhamento: 000038
Reduzido da Despesa: 77
Valor: R$ 12.501,70

Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.055 – Manutenção do Bloco do GSUAS - FNAS
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.660.0000.1135.00
Detalhamento: 000037
Reduzido da Despesa: 79
Valor: R$ 6.338,35

Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção Programas Sociais do Estado
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.661.0000.1165.00
Detalhamento: 000040
Reduzido da Despesa: 81
Valor: R$ 7.348,05

Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção Programas Sociais do Estado
Despesas: 4.4.90
Recursos: 2.661.0000.1165.00
Detalhamento: 000040
Reduzido da Despesa: 82
Valor: R$ 48.474,99

Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção Programas Sociais do Estado
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.661.0000.1165.00
Detalhamento: 000039
Reduzido da Despesa: 81
Valor: R$ 21.621,69
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Órgão: 06.00 – SECRET. MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Projeto Atividade: 2.046 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Transportes e Obras
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.704.0000.1139.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 57
Valor: R$ 42.018,34

Órgão: 06.00 – SECRET. MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Projeto Atividade: 2.046 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Transportes e Obras
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.750.0000.1107.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 57
Valor: R$ 66,77

Órgão: 07.00 – SECRET. MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E TURISMO
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Turismo
Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.751.0000.1108.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 67
Valor: R$ 28.546,24

Órgão: 07.00 – SECRET. MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E TURISMO
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Turismo
Projeto Atividade: 2.047 – Manutenção Convênio Secretaria de Segurança Pública
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.752.7005.1111.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 60
Valor: R$ 32.349,11

Órgão: 07.00 – SECRET. MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E TURISMO
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Turismo
Projeto Atividade: 2.047 – Manutenção Convênio Secretaria de Segurança Pública
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.752.7004.1110.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 60
Valor: R$ 25.046,89

Órgão: 07.00 – SECRET. MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E TURISMO
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Turismo
Projeto Atividade: 2.047 – Manutenção Convênio Secretaria de Segurança Pública
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.752.7006.1112.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 60
Valor: R$ 27.875,71

Órgão: 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.052 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.707.0000.1152.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 73
Valor: R$ 5.903,80

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Departamento de Administração
Projeto Atividade: 2.034 – Manutenção das Atividades Adminstrativas
Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.799.0000.1142.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 06
Valor: R$ 940,51

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Departamento de Administração
Projeto Atividade: 2.034 – Manutenção das Atividades Adminstrativas
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Despesas: 3.3.90
Recursos: 2.707.0000.1153.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 06
Valor: R$ 1.586,17

Órgão: 06.00 – SECRET. MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Projeto Atividade: 2.046 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Transportes e Obras
Despesas: 4.4.90
Recursos: 2.706.3110.1176.00
Detalhamento: 000000
Reduzido da Despesa: 50
Valor: R$ 42.154,85

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
Exercício de 2022 da Entidade Prefeitura Municipal de Bom Jesus no valor de R$ 454.111,76 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil cento 
e onze reais e setenta e seis centavos) no Orçamento Vigente, nas seguintes dotações:

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jesus (SC), em 16 de Março de 2023.

RAFAEL CALZA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

DECRETO Nº 035/2023
Publicação Nº 4670677

DECRETO N.035/2023
17/03/2023
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE AGENTE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO 
JUNTO AO SEBRAE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe confere a Lei do Município, e 
tendo em vista a Lei Complementar Federal nº123/2006, no seu Art. 85 A, e a Lei Municipal que Regulamenta o Tratamento Diferenciado e 
Favorecido as Micro e Pequena Empresa e ao Empreendedor Individual.
DECRETA:
Art. 1° - Fica nomeado o Sr. VANDERLEI ADILIO DOS SANTOS, como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Bom Jesus-SC.
Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento e parte indispensável para a efetivação no município da IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, que tem com objetivo a promoção, coordenação 
e desenvolvimento de ações de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e Empreendedor Individual – Lei Complementar 
Federal N°123/2006 e N°128/2008, resultado da parceria entre as prefeituras municipais do Estado de Santa Catarina e o Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina – SEBRAE/SC.
Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:
• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no muni-
cípio;
• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial;
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e direta-
mente com os empreendedores do município;
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais.
Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor nesta data.

Bom Jesus - SC, 17 de março de 2023.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5865/2023
Publicação Nº 4669972

DECRETO Nº 5865/23 DE 20 DE MARÇO DE 2.023.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANOR BELOLLI, Prefeito Municipal em exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em es-
pecial ao disposto na Lei Orgânica Municipal, Leis Municipal nº 1.286/22 de 08.11.2022 (LDO) e 1.287/22 de 08.11.2022 (LOA).

DECRETA:

Art. 1° - Abre Credito Suplementar nos projetos abaixo, elementos respectivos na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secre-
taria Municipal de Planejamento, Secretaria Municipal de Estradas e Rodagem e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos no valor 
de r$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais).

Órgão: 03 – Secretária Municipal de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 288430052.010 – Encargos da Dívida.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (300)
Valor r$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
Fonte: 1.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Órgão: 04 – Secretária Municipal de Planejamento.
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Proj/Ativ.: 0412100182.009 – Manutenção da Secretaria de Planejamento e Orçamentos.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (356)
Valor r$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
Fonte: 1.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Órgão: 07 – Secretária Municipal de Estradas e Rodagem.
Unidade Orçamentária: 07.01 – Departamento de Estradas e Rodagem.
Proj/Ativ.: 2678200261.066 – Pavimentação de Vias Rurais.
Elemento: 3390 – Aplicação Direta (2254).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte: 1.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 145100331.031 – Implantação e Pavimentação de Passeios e Vias Urbanas.
Elemento: 3390 – Aplicação Direta (1409).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte: 01.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545100431.025 – Apoio a Implantação de Industria e Comércio.
Elemento: 3390 – Aplicação Direta (1429).
Valor r$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
Fonte: 01.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito autorizado pelo artigo primeiro do presente Decreto, serão utilizados recursos da anulação dos se-
guintes projetos abaixo modalidades de despesas respectivas na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de 
Planejamento, Secretaria Municipal de Estradas e Rodagem e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos no valor de r$ 114.000,00 
(Cento e quatorze mil reais).

Órgão: 03 – Secretária Municipal de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 288430052.010 – Encargos da Dívida.
Elemento: 4690 – Aplicações Diretas. (302).
Valor r$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
Fonte: 1.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.
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Órgão: 04 – Secretária Municipal de Planejamento.
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Proj/Ativ.: 0412100182.009 – Manutenção da Secretaria de Planejamento e Orçamentos.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (367)
Valor r$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
Fonte: 1.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Órgão: 07 – Secretária Municipal de Estradas e Rodagem.
Unidade Orçamentária: 07.01 – Departamento de Estradas e Rodagem.
Proj/Ativ.: 2678200261.066 – Pavimentação de Vias Rurais.
Elemento: 3393 – Aplicação Direta (2452).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte: 1.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 145100331.031 – Implantação e Pavimentação de Passeios e Vias Urbanas.
Elemento: 4493 – Aplicação Direta (1425).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte: 01.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545100431.025 – Apoio a Implantação de Industria e Comércio.
Elemento: 4490 – Aplicação Direta (1449).
Valor r$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
Fonte: 01.500 – Receitas não Vinculadas a Impostos.

Art. 3° - As despesas decorrentes do presente decreto correm p/conta do orçamento municipal

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Pará-
grafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 20 de março de 2.023.

IVANOR BELOLLI
Prefeito Municipal em exercício

DECRETRO 5866/2023
Publicação Nº 4669889

DECRETO MUNICIPAL Nº 5866/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023 ESTIPULA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
NA DATA DE 06 DE ABRIL DE 2023 EM RAZÃO Da QUINTA-FEIRA SANTA VÉSPERA DE FERIADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANOR BELOLLI, Prefeito em exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado horário de funcionamento diferenciado, na data de 06 de abril de 2023, sendo das 06:00 horas as 12:00 horas, para 
todos os órgãos da administração pública do Poder Executivo municipal de Bom Jesus do Oeste.

Parágrafo Único. Ficam preservados os serviços essenciais na forma de plantão.

Art. 2°. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 21 de março de 2023.

IVANOR BELOLLI
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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CONTRATO Nº 024/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670791

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C0A68F9A406C8C71F1496129BD85C7DA61D5C54D

 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 024/2023  

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou 

o seguinte contrato: 
 
Contratado: LEZ Comércio e Instalações Elétricas Ltda 
CNPJ: 15.***.**7/0001-*6 
Licitação: Processo Licitatório Nº 528/2023 
Objeto: Execução de obra para deslocamento e alteração de postes e 
rede de distribuição elétrica, junto a trechos de estrada que liga os 
municípios de Bom Jesus do Oeste e Maravilha, a fim de possibilitar 
execução de rodovia asfáltica neste mesmo trecho. Projeto Celesc nº 
000400694419. 
Valor: R$ 67.850,00 (sessenta e sete mil oitocentos e cinquenta reais).  
Prazo: 90 dias após ordem de serviços.   

 
Bom Jesus do Oeste (SC), 22 de Março de 2023. 

 
Ivanor Belolli 

Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº 5867/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669797

 
 

======================================================== 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 
========================================================                  

 
 

Decreto nº 5867/2023 de 22 de Março de 2023. 
 

     
 Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, do Processo Licitatório nº 0528/2023 , dando outras providências.    

  
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, 
SC, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 5709/2022 de 14 de Janeiro de 2.022, sob 
o Processo de Licitação nº 0528/2023, que tem por objeto Referente a execução de obra e 
fornecimento de materiais para deslocamento de rede elétrica junto a trecho de estrada entre 
os municípios de Bom Jesus do Oeste e Maravilha. Projeto Celesc (Nota PS) nº 
000400694419. 

 
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas,  tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de 
Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação. 
Item                                  Nome do Fornecedor  Descrição do Produto Quant Valor (R$) 

1 L E Z COM E 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA 

Referente a execução de obra e 
fornecimento de materiais para 
deslocamento de rede elétrica junto a 
trecho de estrada entre os municípios 
de Bom Jesus do Oeste e Maravilha. 
Projeto Celesc (Nota PS) nº 
000400694419, conforme desenhos e 
demais anexos.  

1 67.850,00 

 
sessenta e sete mil oitocentos e cinquenta reais 67.850,00  

  
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da 

licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto  entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 22/03/2023. 
 
 

IVANOR BELOLLI 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Câmara muniCiPal

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO - ELEIÇÃO JOVENS VEREADORES
Publicação Nº 4670133

Edital de Divulgação do Resultado da Apuração da Eleição da Câmara Jovem Vereador
A COMISSÃO ELEITORAL, constituída pelo decreto nº 03/2023 de 06 de março de 2023 e em conformidade com a Lei nº 27/202, 22 de 
fevereiro de 2022, em seu Art. 1º, o qual institui o programa “Câmara Jovem vereador” no Município de Bom Jesus do Oeste - SC, torna 
público a divulgação do resultado da Apuração da Eleição da Câmara Jovem Vereador, onde consta os Titulares e Suplentes Eleitos, para 
ocuparem assentos na referida casa de leis, a saber:

ELEITOS:
GUSTAVO ARIEL GRAFF
CAMILA WISNIESKI
ELIEBER MAGGI SEHNEM
YURI SCHELL
LEONARDO ANDRADE
ARTUR GABRIEL DE SOUZA
GABRIELA DE LIMA COSTA
GENIFER SCHUSTER
BEATRIZ AMES AIOLFI

Suplentes:

1° HENRIQUE BARON
2° GABRIEL TOSETTO
3° LUIZ ANTONIO SCHNEIDER
4° NATALI KOCH

Bom Jesus do Oeste - SC 22 de março de 2023

CRISTIANE SANSIGOLO LORENI SEIDER
Presidente da Comissão Presidente da Câmara
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Bom Retiro

Prefeitura

AVISO ANULAÇÃO PE 11/2023
Publicação Nº 4671660

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CBC02D56EC9477D7F0C30DAD34B1AF6EEB4E09AC
AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 11/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 11/2023 Processo nº 24/2023.

Objeto: Aquisição de conjunto infantil e juvenil, de mesa e bancos, para utilização nas creches e escolas municipais. O Prefeito de Bom 
Retiro visando prevalecer o interesse público, decide ANULAR o presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico 11/2023, com data de 
abertura para o dia 23/03/2023, pela seguinte motivação:

MOTIVO: Erro no login do Pregoeiro no comprasnet.gov.br. Pregoeiro não consegue acessar o sistema.

Bom Retiro, 22 de março de 2023.

Luiz Carlos Ferreira
Prefeito em Exercício
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Botuvera

Prefeitura

RREO 1º 2023 PMBT
Publicação Nº 4670173
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2023

Identificador: WPR3711101-326-NGRUTLWRXHCHL-7 - Emitido por: ADRIANO BOSIO Pág 1 / 2

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2023
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2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00
2096 0,00 0,00 0,00 0,00
2097 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ. Emissão: 20/03/2023, às 11:00:11.

¹ A coluna "EXERCÍCIO" identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. Será apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo como ano 
inicial o ano anterior ao da publicação deste demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente executados.

NOTA:



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 333

PR
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
B

O
TU

VE
R

Á
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

A
 R

E
C

E
IT

A
 C

O
R

R
E

N
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
S

eg
ur

id
ad

e 
S

oc
ia

l
E

nt
id

ad
e:

 C
on

so
lid

ad
o

 P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 a
 F

ev
er

ei
ro

 d
e 

20
23

 / 
B

im
es

tre
 J

an
ei

ro
-F

ev
er

ei
ro

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
36

51
10

1-
32

6-
U

K
Y

R
FT

FB
W

FW
M

S
-3

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: A

D
R

IA
N

O
 B

O
S

IO
P

ág
1

/
1

R
R

EO
 - 

A
ne

xo
 3

 (L
R

F,
 A

rt.
 5

3,
 in

ci
so

 I)
Em

 R
ea

is

ES
PE

C
IF

IC
A

Ç
Ã

O
EV

O
LU

Ç
Ã

O
 D

A
 R

EC
EI

TA
 R

EA
LI

ZA
D

A
 N

O
S 

Ú
LT

IM
O

S 
12

 M
ES

ES
TO

TA
L 

(Ú
LT

IM
O

S 
12

 M
ES

ES
)

PR
EV

IS
Ã

O
 

A
TU

A
LI

ZA
D

A
 

(E
X

ER
C

ÍC
IO

)
M

ar
ço

/2
02

2
A

br
il/

20
22

M
ai

o/
20

22
Ju

nh
o/

20
22

Ju
lh

o/
20

22
A

go
st

o/
20

22
Se

te
m

br
o/

20
22

O
ut

ub
ro

/2
02

2
N

ov
em

br
o/

20
22

D
ez

em
br

o/
20

22
Ja

ne
ir

o/
20

23
Fe

ve
re

ir
o/

20
23

R
EC

EI
TA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S 

(I
)

3.
32

4.
20

4,
68

3.
73

1.
17

5,
28

3.
53

1.
02

8,
03

3.
87

7.
68

1,
11

3.
60

6.
23

6,
40

3.
24

0.
00

1,
12

3.
27

5.
70

7,
89

3.
15

1.
72

9,
36

3.
18

9.
66

9,
71

3.
77

7.
28

0,
01

3.
19

1.
75

6,
53

3.
50

2.
00

0,
30

41
.3

98
.4

70
,4

2
43

.0
52

.5
77

,4
2

   
Im

po
st

os
, T

ax
as

 e
 C

on
tri

bu
iç

õe
s d

e 
M

el
ho

ria
39

0.
98

2,
00

61
5.

73
0,

95
18

0.
47

7,
19

21
3.

75
1,

74
14

1.
10

8,
75

21
6.

74
1,

09
23

7.
64

7,
44

15
9.

54
1,

15
21

0.
40

7,
21

19
8.

07
2,

74
25

0.
21

7,
84

14
9.

07
3,

13
2.

96
3.

75
1,

23
3.

05
6.

16
1,

00
   

  I
PT

U
16

3.
99

7,
84

44
4.

25
8,

28
27

.2
26

,9
6

14
.9

03
,7

7
11

.9
70

,4
4

5.
18

9,
31

9.
72

9,
78

4.
60

7,
98

12
.1

61
,2

3
8.

20
2,

90
2.

24
1,

48
7.

19
4,

83
71

1.
68

4,
80

95
1.

90
0,

00
   

  I
SS

51
.8

66
,4

4
55

.3
92

,2
1

42
.3

57
,7

1
95

.9
25

,8
2

20
.4

25
,6

4
62

.5
39

,3
6

91
.4

74
,6

7
47

.3
93

,6
4

55
.3

00
,9

5
54

.5
61

,8
7

66
.2

60
,9

4
43

.6
56

,7
2

68
7.

15
5,

97
65

2.
60

0,
00

   
  I

TB
I

0,
00

2.
80

0,
00

1.
28

0,
00

4.
70

0,
00

15
.3

40
,0

0
19

.4
80

,0
0

19
.9

80
,0

0
7.

60
0,

00
3.

20
0,

00
15

.0
00

,0
0

82
.6

00
,0

0
7.

14
0,

00
17

9.
12

0,
00

98
.0

00
,0

0
   

  I
R

R
F

67
.3

18
,9

4
73

.1
89

,7
3

81
.4

20
,1

4
77

.2
82

,5
7

77
.8

64
,5

7
84

.5
25

,4
4

77
.9

37
,1

6
78

.9
57

,9
4

12
9.

60
6,

51
80

.8
08

,3
9

41
.4

31
,0

3
12

.2
27

,7
6

88
2.

57
0,

18
91

3.
00

0,
00

   
  O

ut
ro

s I
m

po
st

os
, T

ax
as

 e
 C

on
tri

bu
iç

õe
s d

e 
M

el
ho

ria
10

7.
79

8,
78

40
.0

90
,7

3
28

.1
92

,3
8

20
.9

39
,5

8
15

.5
08

,1
0

45
.0

06
,9

8
38

.5
25

,8
3

20
.9

81
,5

9
10

.1
38

,5
2

39
.4

99
,5

8
57

.6
84

,3
9

78
.8

53
,8

2
50

3.
22

0,
28

44
0.

66
1,

00
   

C
on

tri
bu

iç
õe

s
35

.2
93

,7
9

43
.9

65
,5

8
35

.9
98

,4
3

38
.5

78
,0

8
36

.7
48

,1
6

37
.1

33
,1

9
41

.6
27

,5
9

40
.5

30
,6

1
41

.1
98

,7
8

40
.8

60
,7

0
42

.9
10

,7
6

43
.3

90
,9

0
47

8.
23

6,
57

49
7.

00
0,

00
   

R
ec

ei
ta

 P
at

rim
on

ia
l

61
.9

51
,6

2
53

.0
28

,8
9

74
.4

26
,2

6
44

.6
59

,7
9

11
9.

62
2,

49
10

2.
54

1,
97

13
6.

41
2,

46
87

.3
39

,4
4

85
.5

88
,8

7
79

.0
31

,0
9

82
.9

39
,9

0
75

.9
08

,3
9

1.
00

3.
45

1,
17

26
4.

53
7,

00
   

  R
en

di
m

en
to

s d
e 

A
pl

ic
aç

ão
 F

in
an

ce
ira

61
.0

85
,9

7
52

.4
78

,8
9

73
.1

97
,6

2
43

.7
94

,1
4

11
9.

30
6,

84
10

1.
99

1,
97

85
.2

89
,9

6
75

.5
38

,3
0

74
.3

46
,3

7
67

.9
08

,5
9

71
.0

92
,6

9
65

.5
70

,2
4

89
1.

60
1,

58
11

8.
50

0,
00

   
  O

ut
ra

s R
ec

ei
ta

s P
at

rim
on

ia
is

86
5,

65
55

0,
00

1.
22

8,
64

86
5,

65
31

5,
65

55
0,

00
51

.1
22

,5
0

11
.8

01
,1

4
11

.2
42

,5
0

11
.1

22
,5

0
11

.8
47

,2
1

10
.3

38
,1

5
11

1.
84

9,
59

14
6.

03
7,

00
   

R
ec

ei
ta

 A
gr

op
ec

uá
ria

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
R

ec
ei

ta
 In

du
st

ria
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
R

ec
ei

ta
 d

e 
Se

rv
iç

os
78

.5
90

,4
8

80
.4

03
,0

7
95

.1
84

,5
3

18
4.

62
2,

04
10

6.
78

9,
63

11
4.

14
5,

08
14

3.
95

3,
18

68
.1

47
,7

3
86

.2
91

,5
9

59
.8

56
,2

0
72

.1
09

,8
9

53
.5

55
,0

3
1.

14
3.

64
8,

45
1.

20
2.

45
0,

00
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 C

or
re

nt
es

2.
74

6.
65

1,
05

2.
92

2.
37

0,
65

3.
13

7.
46

9,
62

3.
38

4.
54

5,
47

3.
19

6.
85

5,
46

2.
76

5.
17

0,
61

2.
71

0.
57

9,
28

2.
75

5.
62

7,
21

2.
75

7.
60

3,
55

3.
39

4.
99

0,
40

2.
73

8.
94

1,
70

3.
17

5.
16

9,
78

35
.6

85
.9

74
,7

8
37

.9
46

.0
29

,4
2

   
  C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

FP
M

80
1.

85
4,

65
95

0.
48

1,
69

1.
05

7.
31

6,
02

98
9.

32
0,

92
1.

33
1.

56
3,

71
96

7.
45

3,
10

89
1.

01
0,

25
84

7.
76

6,
12

1.
06

5.
48

7,
68

1.
65

5.
55

4,
21

1.
05

5.
74

1,
54

1.
43

2.
16

7,
20

13
.0

45
.7

17
,0

9
13

.7
60

.0
00

,0
0

   
  C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IC
M

S
1.

01
9.

53
6,

79
1.

24
9.

24
4,

42
1.

18
1.

95
8,

97
1.

04
3.

80
4,

19
1.

02
8.

10
5,

45
96

7.
97

9,
31

1.
00

6.
06

7,
86

1.
00

4.
20

5,
37

99
0.

84
1,

77
1.

04
1.

43
3,

36
1.

05
3.

56
0,

86
1.

02
1.

39
7,

59
12

.6
08

.1
35

,9
4

14
.8

00
.0

00
,0

0
   

  C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IP

V
A

19
1.

62
4,

76
10

5.
48

8,
27

14
2.

15
6,

19
13

6.
87

4,
76

12
1.

26
4,

82
11

1.
36

4,
57

12
4.

58
8,

70
16

8.
19

3,
89

70
.3

09
,2

8
30

.3
64

,5
4

96
.8

37
,8

1
11

8.
58

1,
20

1.
41

7.
64

8,
79

1.
49

0.
00

0,
00

   
  C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IT
R

10
2,

40
25

0,
92

24
7,

39
58

,1
1

24
5,

26
20

8,
74

3.
92

9,
94

32
.9

66
,0

6
22

6,
69

58
,3

0
12

1,
62

22
7,

56
38

.6
42

,9
9

38
.0

00
,0

0
   

  T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

a 
LC

 6
1/

19
89

13
.1

30
,5

8
13

.3
54

,1
7

7.
10

1,
97

10
.0

16
,7

2
10

.3
24

,8
1

8.
22

5,
25

10
.8

48
,0

4
11

.0
72

,6
2

8.
05

1,
47

11
.4

39
,4

7
10

.4
79

,2
5

7.
47

2,
91

12
1.

51
7,

26
14

0.
00

0,
00

   
  T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s d
o 

FU
N

D
EB

26
5.

39
2,

52
31

3.
42

8,
48

30
8.

48
0,

92
27

7.
24

8,
41

26
6.

93
0,

07
26

2.
57

9,
35

25
6.

32
5,

44
26

1.
87

8,
12

26
2.

47
5,

27
28

2.
95

5,
45

28
2.

78
8,

02
30

1.
99

4,
86

3.
34

2.
47

6,
91

3.
79

0.
00

0,
00

   
  O

ut
ra

s T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s C

or
re

nt
es

45
5.

00
9,

35
29

0.
12

2,
70

44
0.

20
8,

16
92

7.
22

2,
36

43
8.

42
1,

34
44

7.
36

0,
29

41
7.

80
9,

05
42

9.
54

5,
03

36
0.

21
1,

39
37

3.
18

5,
07

23
9.

41
2,

60
29

3.
32

8,
46

5.
11

1.
83

5,
80

3.
92

8.
02

9,
42

   
O

ut
ra

s R
ec

ei
ta

s C
or

re
nt

es
10

.7
35

,7
4

15
.6

76
,1

4
7.

47
2,

00
11

.5
23

,9
9

5.
11

1,
91

4.
26

9,
18

5.
48

7,
94

40
.5

43
,2

2
8.

57
9,

71
4.

46
8,

88
4.

63
6,

44
4.

90
3,

07
12

3.
40

8,
22

86
.4

00
,0

0
D

ED
U

Ç
Õ

ES
 (I

I)
40

5.
24

9,
63

46
3.

76
3,

69
47

7.
75

5,
87

43
6.

01
4,

72
40

1.
69

7,
05

41
1.

04
5,

96
39

0.
05

0,
31

41
3.

05
9,

59
42

7.
20

2,
17

44
4.

94
2,

68
44

3.
36

7,
21

51
5.

96
9,

11
5.

23
0.

11
7,

99
5.

82
9.

60
0,

00
   

C
on

tri
b.

 d
o 

Se
rv

id
or

 p
ar

a 
o 

Pl
an

o 
de

 P
re

vi
dê

nc
ia

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
C

om
pe

ns
aç

ão
 F

in
an

c.
 e

nt
re

 R
eg

. P
re

vi
d.

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
R

en
di

m
en

to
s d

e 
A

pl
ic

aç
õe

s d
e 

R
ec

ur
so

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
io

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
D

ed
uç

ão
 d

e 
R

ec
. F

or
m

aç
ão

 d
o 

FU
N

D
EB

40
5.

24
9,

63
46

3.
76

3,
69

47
7.

75
5,

87
43

6.
01

4,
72

40
1.

69
7,

05
41

1.
04

5,
96

39
0.

05
0,

31
41

3.
05

9,
59

42
7.

20
2,

17
44

4.
94

2,
68

44
3.

36
7,

21
51

5.
96

9,
11

5.
23

0.
11

7,
99

5.
82

9.
60

0,
00

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
 (I

II
)=

(I
-I

I)
2.

91
8.

95
5,

05
3.

26
7.

41
1,

59
3.

05
3.

27
2,

16
3.

44
1.

66
6,

39
3.

20
4.

53
9,

35
2.

82
8.

95
5,

16
2.

88
5.

65
7,

58
2.

73
8.

66
9,

77
2.

76
2.

46
7,

54
3.

33
2.

33
7,

33
2.

74
8.

38
9,

32
2.

98
6.

03
1,

19
36

.1
68

.3
52

,4
3

37
.2

22
.9

77
,4

2
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 o
br

ig
at

ór
ia

s d
a 

U
ni

ão
 re

la
tiv

as
 à

s 
em

en
da

s i
nd

iv
id

ua
is

 (a
rt.

 1
66

-A
, §

 1
º, 

da
 C

F)
 (I

V
)

10
0.

00
0,

00
0,

00
0,

00
60

0.
00

0,
00

0,
00

69
.5

12
,3

3
0,

00
19

.2
15

,8
0

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

78
8.

72
8,

13
0,

00

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
 A

JU
ST

A
D

A
 

PA
R

A
 C

Á
LC

U
LO

 D
O

S 
LI

M
IT

ES
 D

E 
EN

D
IV

ID
A

M
EN

TO
 (V

) =
 (I

II
 - 

IV
)

2.
81

8.
95

5,
05

3.
26

7.
41

1,
59

3.
05

3.
27

2,
16

2.
84

1.
66

6,
39

3.
20

4.
53

9,
35

2.
75

9.
44

2,
83

2.
88

5.
65

7,
58

2.
71

9.
45

3,
97

2.
76

2.
46

7,
54

3.
33

2.
33

7,
33

2.
74

8.
38

9,
32

2.
98

6.
03

1,
19

35
.3

79
.6

24
,3

0
37

.2
22

.9
77

,4
2

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 o

br
ig

at
ór

ia
s d

a 
U

ni
ão

 re
la

tiv
as

 à
s 

em
en

da
s d

e 
ba

nc
ad

a 
(a

rt.
 1

66
, §

 1
6,

 d
a 

C
F)

 (V
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
 A

JU
ST

A
D

A
 

PA
R

A
 C

Á
LC

U
LO

 D
O

S 
LI

M
IT

ES
 D

A
 D

ES
PE

SA
 

C
O

M
 P

ES
SO

A
L 

(V
II

) =
 (V

 - 
V

I)
2.

81
8.

95
5,

05
3.

26
7.

41
1,

59
3.

05
3.

27
2,

16
2.

84
1.

66
6,

39
3.

20
4.

53
9,

35
2.

75
9.

44
2,

83
2.

88
5.

65
7,

58
2.

71
9.

45
3,

97
2.

76
2.

46
7,

54
3.

33
2.

33
7,

33
2.

74
8.

38
9,

32
2.

98
6.

03
1,

19
35

.3
79

.6
24

,3
0

37
.2

22
.9

77
,4

2

FO
N

TE
: S

is
te

m
a 

A
te

nd
e.

N
et

 - 
IP

M
, U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: P

R
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
B

O
TU

V
ER

Á
. E

m
is

sã
o:

 2
0/

03
/2

02
3,

 à
s 1

1:
02

:3
5.

N
O

TA
:



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 334

PR
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
B

O
TU

VE
R

Á
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

A
 R

E
C

E
IT

A
 D

E
 A

LI
E

N
A

Ç
Ã

O
 D

E
 A

TI
V

O
S

 E
 A

P
LI

C
A

Ç
Ã

O
 D

O
S

 R
E

C
U

R
S

O
S

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 F
ev

er
ei

ro
 d

e 
20

23
 / 

B
im

es
tre

 J
an

ei
ro

-F
ev

er
ei

ro

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
37

21
10

1-
32

6-
E

W
Q

V
P

M
G

FQ
Y

O
TH

-4
 - 

E
m

iti
do

 p
or

: A
D

R
IA

N
O

 B
O

S
IO

P
ág

1
/

1

R
R

EO
 –

 A
N

EX
O

 1
1 

(L
R

F,
 a

rt.
 5

3,
 §

 1
º, 

in
ci

so
 II

I)
Em

 R
ea

is

R
EC

EI
TA

S
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

(a
)

(b
)

(c
) =

 (a
-b

)
R

EC
EI

TA
S 

D
E 

A
LI

EN
A

Ç
Ã

O
 D

E 
A

TI
V

O
S 

(I
)

60
.0

00
,0

0
46

4,
20

59
.5

35
,8

0
   

R
ec

ei
ta

 d
e 

A
lie

na
çã

o 
de

 B
en

s M
óv

ei
s

60
.0

00
,0

0
0,

00
60

.0
00

,0
0

   
R

ec
ei

ta
 d

e 
A

lie
na

çã
o 

de
 B

en
s I

m
óv

ei
s

0,
00

0,
00

0,
00

   
R

ec
ei

ta
 d

e 
A

lie
na

çã
o 

de
 B

en
s I

nt
an

gí
ve

is
0,

00
0,

00
0,

00
   

R
ec

ei
ta

 d
e 

R
en

di
m

en
to

s d
e 

A
pl

ic
aç

õe
s F

in
an

ce
ira

s
0,

00
46

4,
20

(4
64

,2
0)

D
ES

PE
SA

S
D

O
TA

Ç
Ã

O
 

A
TU

A
LI

ZA
D

A
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
D

ES
PE

SA
S 

PA
G

A
S

D
ES

PE
SA

S 
 

IN
SC

R
IT

A
S 

EM
 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 
N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S

PA
G

A
M

EN
TO

 D
E 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

SA
LD

O

(d
)

(e
)

(f)
(g

)
(h

) =
 (d

-e
)

A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 D

O
S 

R
EC

U
R

SO
S 

D
A

 A
LI

EN
A

Ç
Ã

O
 D

E 
A

TI
V

O
S 

(I
I)

60
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
60

.0
00

,0
0

   
D

es
pe

sa
s d

e 
C

ap
ita

l
60

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

60
.0

00
,0

0
   

  I
nv

es
tim

en
to

s
60

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

60
.0

00
,0

0
   

  I
nv

er
sõ

es
 F

in
an

ce
ira

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

  A
m

or
tiz

aç
ão

 d
a 

D
ív

id
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

es
pe

sa
s C

or
re

nt
es

 d
os

 R
eg

im
es

 d
e 

Pr
ev

id
ên

ci
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  R

eg
im

e 
Pr

óp
rio

 d
os

 S
er

vi
do

re
s P

úb
lic

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

SA
LD

O
 F

IN
A

N
C

EI
R

O
 A

 A
PL

IC
A

R
20

22
20

23
SA

LD
O

 A
TU

A
L

(i)
(j)

 =
 (I

b 
– 

(I
If

+ 
II

g)
)

(k
) =

 (I
II

i +
 II

Ij
)

V
A

LO
R

 (I
II

)
(4

4.
29

7,
44

)
46

4,
20

(4
3.

83
3,

24
)

FO
N

TE
: S

is
te

m
a 

A
te

nd
e.

N
et

 - 
IP

M
, U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: P

R
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
B

O
TU

V
ER

Á
. E

m
is

sã
o:

 2
0/

03
/2

02
3,

 à
s 1

1:
01

:4
8.

N
O

TA
:



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 335

PR
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
B

O
TU

VE
R

Á
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

A
S

 P
A

R
C

E
R

IA
S

 P
Ú

B
LI

C
O

-P
R

IV
A

D
A

S
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
S

eg
ur

id
ad

e 
S

oc
ia

l
E

nt
id

ad
e:

 C
on

so
lid

ad
o

 P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 a
 F

ev
er

ei
ro

 d
e 

20
23

 / 
B

im
es

tre
 J

an
ei

ro
-F

ev
er

ei
ro

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
42

01
10

1-
32

6-
TW

P
M

A
O

W
ZV

M
R

TN
-0

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: A

D
R

IA
N

O
 B

O
S

IO
P

ág
1

/
1

R
R

EO
 - 

A
ne

xo
 1

3 
(L

ei
 n

º 1
1.

07
9,

 d
e 

30
.1

2.
20

04
, a

rts
. 2

2,
 2

5 
e 

28
)

Em
 re

ai
s

IM
PA

C
TO

S 
D

A
S 

C
O

N
TR

A
TA

Ç
Õ

ES
 D

E 
PP

P
SA

LD
O

 T
O

TA
L 

EM
 3

1 
D

E 
D

EZ
EM

BR
O

 D
O

 E
X

ER
C

ÍC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

SA
LD

O
 F

IN
A

L
A

té
 1

º B
im

es
tr

e
TO

TA
L 

D
E 

A
TI

V
O

S
0,

00
0,

00
   

A
tiv

os
 C

on
st

itu
íd

os
 p

el
a 

SP
E

0,
00

0,
00

TO
TA

L 
D

E 
PA

SS
IV

O
S

0,
00

0,
00

   
O

br
ig

aç
õe

s d
ec

or
re

nt
es

 d
e 

A
tiv

os
 C

on
st

itu
íd

os
 p

el
a 

SP
E

0,
00

0,
00

   
Pr

ov
is

õe
s d

e 
PP

P
0,

00
0,

00
   

O
ut

ro
s P

as
si

vo
s

0,
00

0,
00

A
TO

S 
PO

TE
N

C
IA

IS
 P

A
SS

IV
O

S
0,

00
0,

00
   

O
br

ig
aç

õe
s c

on
tra

tu
ai

s
0,

00
0,

00
   

R
is

co
s n

ão
 P

ro
vi

si
on

ad
os

0,
00

0,
00

   
G

ar
an

tia
s c

on
ce

di
da

s
0,

00
0,

00
   

O
ut

ro
s P

as
si

vo
s C

on
tin

ge
nt

es
0,

00
0,

00

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
PP

P
EX

ER
C

ÍC
IO

 
A

N
TE

R
IO

R
EX

ER
C

ÍC
IO

 
C

O
R

R
EN

TE
 

(2
02

3)
20

24
20

25
20

26
20

27
20

28
20

29
20

30
20

31
20

32

D
O

 E
N

TE
 F

ED
ER

A
D

O
, E

X
C

ET
O

 E
ST

A
TA

IS
 N

Ã
O

 D
EP

EN
D

EN
TE

S 
(I

) =
 (I

.1
 +

 I.
2)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
C

on
tra

ta
da

s (
I.1

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

A
 c

on
tra

ta
r (

I.2
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
A

S 
ES

TA
TA

IS
 N

Ã
O

-D
EP

EN
D

EN
TE

S 
(I

I)
 =

 (I
I.1

 +
 II

.2
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
C

on
tra

ta
da

s (
II

.1
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
A

 c
on

tra
ta

r (
II

.2
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

TO
TA

L 
D

A
S 

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
PP

P 
(I

II
) =

 (I
 +

 II
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
 (R

C
L)

 (I
V

)
36

.1
91

.1
99

,9
4

37
.2

22
.9

77
,4

2
37

.2
22

.9
77

,4
2

37
.2

22
.9

77
,4

2
37

.2
22

.9
77

,4
2

37
.2

22
.9

77
,4

2
37

.2
22

.9
77

,4
2

37
.2

22
.9

77
,4

2
37

.2
22

.9
77

,4
2

37
.2

22
.9

77
,4

2
37

.2
22

.9
77

,4
2

TO
TA

L 
D

A
S 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
N

SI
D

ER
A

D
A

S 
PA

R
A

 O
 L

IM
IT

E 
(I

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

N
SI

D
ER

A
D

A
S 

PA
R

A
 O

 L
IM

IT
E 

/ R
C

L 
(%

) (
V

) =
 

(I
 / 

IV
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

FO
N

TE
: S

is
te

m
a 

A
te

nd
e.

N
et

 - 
IP

M
, U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: P

R
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
B

O
TU

V
ER

Á
. E

m
is

sã
o:

 2
0/

03
/2

02
3,

 à
s 1

0:
59

:2
4.

N
O

TA
:



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 336

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2023 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4401101-326-THVJVIEXDASNI-6 - Emitido por: ADRIANO BOSIO 20/03/2023 11:14:06 -03:00

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 4.418.990,02 593.366,47 3.825.623,55
Investimentos 3.733.990,02 251.025,55 3.482.964,47
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 685.000,00 342.340,92 342.659,08
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.418.990,02 593.366,47 3.825.623,55

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 4.418.990,02 593.366,47 3.825.623,55

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ. Emissão: 20/03/2023, às 11:14:06.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15, 16,17 E 18/2022
Publicação Nº 4624851

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
CNPJ nº18.531.205/0001-69
Valor: R$ 300.800,71
Licitação: 41/2022
Itens: 1 até 66
Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as secretarias do Município de Braço do Trombudo/SC
Vigência: 25.03.2022 até 25.03.2023.

Braço do Trombudo, 25.03.2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME
CNPJ nº 21.593.746/0001-26
Valor: R$ 43.803,65
Licitação: 41/2022
Itens: 67,68,69,70
Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as secretarias do Município de Braço do Trombudo/SC
Vigência: 25.03.2022 até 25.03.2023.

Braço do Trombudo, 25.03.2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA - ME
CNPJ nº 75.779.223/0001-06
Valor: R$ 397.431,40
Licitação: 41/2022
Itens:71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,95,96,
97,98,99,100,101,102,103,104,105,106,107,108,109,110,111,140,141,142
Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as secretarias do Município de Braço do Trombudo/SC
Vigência: 25.03.2022 até 25.03.2023.

Braço do Trombudo, 25.03.2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 18/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: BR COMERCIO DE CARNES LTDA ME
CNPJ nº 28.665.822/0001-00
Valor: R$ 677.672,00
Licitação: 41/2022
Itens:112,113,114,115,116,117,118,119,120,121,122,123,124,125,126,127,128,129,130,131,132,133,134,135,136,137,138,139,143,144
Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as secretarias do Município de Braço do Trombudo/SC
Vigência: 25.03.2022 até 25.03.2023.

Braço do Trombudo, 25.03.2022.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2022
Publicação Nº 4624836

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: SICRET RISTOW TESKE
CNPJ nº01.421.753/0001-33
Valor: R$ 193.446,49
Licitação: 37/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição de itens e mão de obra de ajardinamento para as secretarias do Município de Braço do Trombudo/
SC
Vigência: 23.03.2022 até 23.03.2023.

Braço do Trombudo, 23.03.2022.

EXTRATO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 SRP
Publicação Nº 4670748

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DA7CA036DE4BF29F831D9FCB02CDA7DE0BAE0B2D
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 41/2023
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Braço do Trombudo/SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 04/04/2023, estará 
selecionando a melhor proposta para Registro de preços para eventual aquisição de itens e serviço de decoração para as secretarias do 
município de Braço do Trombudo/SC. Informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site 
www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 22 de março de 2023.

Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR Nº 126/2023
Publicação Nº 4671946
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LEI Nº 1020/2023
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LEI Nº 1021/2023
Publicação Nº 4671999

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 438

–



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 439



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 440



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 441



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 442



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 443

–



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 444

Brunópolis

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO CONTRATO 010/2022
Publicação Nº 4671462

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C0D335A13A2517D9F95F6CB28DE7C8C5EBBC2919
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 010/2022
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BRUNÓPOLIS
2º Aditivo ao Contrato n° 010/222, que fazem entre si o Município de Brunópolis/SC e a Contratada AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SA-
NEAMENTO LTDA.,
Objeto Prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de saúde
Validade do Contrato: O aditivo terá validade até 25/03/2024

Brunópolis, 22 de março de 2023

Volcir Canuto – Prefeito

EXTRATO ATA 011/2023
Publicação Nº 4671064

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023
Ata de Registro de Preços n° 011/2023, que fazem entre si o Município de Brunópolis/SC e a empresa SABOR DA TERRA LTDA, Processo 
011/2023, Pregão Presencial 005/2023.
Objeto; Registro de preços para aquisição de produtos para composição de cestas básicas para distribuição diária à famílias de baixa renda 
do Município, através do Programa de Alimentação Familiar, conforme Lei Municipal nº 742/2013, de 27 de junho de 2013
Valor Total: R$ 305.000,00(TREZENTOS E CINCO MIL REAIS)
Validade da Ata: Os preços registrados terão validade de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura da ata de registro de preços.

Brunópolis, 22 de março de 2023

Volcir Canuto

LEI MUNICIPAL Nº 1042, DE 21 DE MARÇO DE 2023. EMENTA: “TORNA OBRIGATÓRIA A EXIGÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE VACINAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ATO DA MATRÍCULA, 
REMATRÍCULA E TRANSFERÊNCIAS, EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, PÚBLICOS OU PRIVADOS, 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS E

Publicação Nº 4670314

LEI MUNICIPAL Nº 1042, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

EMENTA: “TORNA OBRIGATÓRIA A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE VACINAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 
ATO DA MATRÍCULA, REMATRÍCULA E TRANSFERÊNCIAS, EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, PÚBLICOS OU PRIVADOS, LOCALIZADOS 
NO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VOLCIR CANUTO, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, FAZ saber a 
todos os habitantes do Município de Brunópolis que os Vereadores votaram e aprovaram e ELE sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Os estabelecimentos de ensino, públicos ou privados e centros de convivência, localizados no Município de Brunópolis, ficam obri-
gados a exigir dos pais ou responsáveis legais, no ato da matrícula, rematrícula ou transferência, a apresentação de atestado de vacinação 
de crianças e adolescentes.
Parágrafo único. O atestado de vacinação deverá ser anexado à documentação de matrícula, rematrícula ou transferência do aluno.
Art. 2º - O atestado de vacinação, fornecido pela rede pública municipal de saúde gratuitamente ou por médicos em exercício de atividades 
privadas devidamente credenciadas para tal fim pela autoridade de saúde competente, indicará:
I - se as vacinas obrigatórias à idade da criança ou adolescente matriculando, de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação, foram 
devidamente aplicadas;
II- se for o caso, aquelas porventura pendentes, na hipótese de não ser possível aplicá-las no ato;
III - se a criança ou adolescente matriculando possui contraindicação médica à aplicação de alguma vacina obrigatória.

Art. 3º - Constatada, no ato da matrícula, rematrícula ou transferência, a ausência do atestado de vacinação ou de qualquer das vacinas 
obrigatórias à idade do matriculando sem justificativa médica, o estabelecimento de ensino deverá notificar, por escrito, os pais ou respon-
sável legal a apresentá-lo, devidamente regularizado, em até 60 (sessenta) dias.
Parágrafo único. Não havendo apresentação do atestado de vacinação no ato da matrícula ou rematrícula e findo o prazo de regularização 
fixado no caput deste artigo, o estabelecimento de ensino deverá expedir comunicado formal imediato ao Conselho Tutelar da área de 
abrangência informando a situação para as providências cabíveis, sem prejuízos à efetivação, manutenção da matrícula ou transferência.
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Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor após sua publicação.

Volcir Canuto
Prefeito municipal

Elaine Novacki dos Santos
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO DOM E SITE MUNICIPIO

LEI Nº. 1034, DE 21 DE MARÇO DE 2023. AUTORIZA CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-SC

Publicação Nº 4669517

LEI Nº. 1034, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DO MUNICÍ-
PIO DE CURITIBANOS-SC.
VOLCIR CANUTO, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, FAZ saber a 
todos os habitantes do Município que os Vereadores votaram e aprovaram e ELE sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação financeira com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE da cidade de Curitibanos, inscrito no CNPJ sob o nº 83.453.183/0001-28.
Art. 2º. Pelo presente Convênio, a APAE, se compromete em aceitar em suas dependências os alunos que forem encaminhados pelo muni-
cípio de Brunópolis, para atendimento na educação especial naquela Entidade.
Art. 3º. O presente convênio vigerá pelo prazo de 10 (dez) meses, iniciando em março e findando em dezembro de 2023.
Art. 4º. Durante a vigência, o município de Brunópolis repassará, mensalmente, à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE da 
cidade de Curitibanos, o valor de R$ 3.410,90 (três mil quatrocentos e dez reais e noventa centavos).
Art. 5º. A APAE deverá prestar contas dos recursos recebidos, na forma da legislação em vigor.
Art. 6º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias para o exercício do ano de 2023.
Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de março de 2023.
Brunópolis (SC), em 21 de março de 2023.

VOLCIR CANUTO,
Prefeito Municipal

ELAINE NOVACKI DOS SANTOS
SECERTÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FAZENDA

REGISTRADO E PUBLICADO DOM E SITE MUNICIPIO

PORTARIA Nº77 DE 15 DE MARÇO DE 2023. NOMEIA SERVIDORES PARA ACOMPANHAR AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4670322

PORTARIA Nº77 DE 15 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA SERVIDORES PARA ACOMPANHAR AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLCIR CANUTO, Prefeito do Município de Brunópolis-SC, no uso das atribuições de seu cargo, constitui e nomeia Comissão Especial de 
Servidores para acompanhar as providências necessárias para a realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares do município 
de Brunópolis.
Art.1º Fica constituída comissão especial para acompanhar as providências necessárias para a realização do processo de escolha dos Con-
selheiros Tutelares do Município de Brunópolis-SC, e para servir de referência de contato – sempre que este se mostrar necessário – tanto 
por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) quanto por parte da Promotoria de Justiça da Infância 
e Juventude, se necessário.
Art.2º Para exercer as atribuições ficam nomeadas as seguintes servidoras.
I – Lucimara Ferreira.
II – Juliana Prigulli Ross.
III – Aline Menoncin da Rosa.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brunópolis-SC, em 15 de março de 2023.

VOLCIR CANUTO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº78 DE 15 DE MARÇO DE 2023. DESIGNA ASSESSORA JURÍDICA DA PREFEITURA PARA SEM 
EXCLUSIVIDADE PRESTAR ASSESSORIA AO CMDCA EM TODO O PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO 
TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4670324

PORTARIA Nº78 DE 15 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA ASSESSORA JURÍDICA DA PREFEITURA PARA SEM EXCLUSIVIDADE PRESTAR ASSESSORIA AO CMDCA EM TODO O PROCESSO 
DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLCIR CANUTO, Prefeito do Município de Brunópolis-SC, no uso das atribuições de seu cargo, RESOLVE:

Art.1º Designar a Dra. Raquel Da Costa Vieira Assessora Jurídica do Município de Brunópolis, para prestar sem exclusividade consultoria e 
assessoria ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) no processo de escolha dos Conselheiros Tutelares do 
Município de Brunópolis-SC.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brunópolis-SC, em 15 de março de 2023.

VOLCIR CANUTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Brusque

Prefeitura

PORTARIA Nº 155-2023-SAMAE
Publicação Nº 4671968

PORTARIA N° 155/2023

A Diretora Geral do SAMAE, nomeada pela portaria 14.626/2022, no uso de suas atribuições e de acordo com artigo 101, inciso I e art. 
111 §1º da Lei orgânica Municipal, combinado com Art. 6º parágrafo único da Lei Complementar nº 147/2009 e Portaria 132/2022/SAMAE:
RESOLVE:
Art. 1º Destituir o servidor 7528 Francisco Gilmar Da Silva da Comissão Julgadora de Primeira Instância de Defesas e Impugnações Admi-
nistrativas do SAMAE de Brusque, nomeado pela Portaria nº 092/2023.

Art. 2º Incluir o servidor 7528 Francisco Gilmar Da Silva na Comissão Permanente de Controle de Perdas, para atuar juntamente com os 
demais membros da comissão devendo observar as disposições contidas na portaria 014/2023.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 21 de março de 2023.

LARISSA DE PÁDUA BOZIO
Diretora Geral

PORTARIA Nº 156-2023-SAMAE
Publicação Nº 4671970

PORTARIA N° 156/2023

A Diretora Geral do SAMAE, nomeada pela portaria 14.626/2022, no uso de suas atribuições e de acordo com artigo 101, inciso I e art. 
111 §1º da Lei orgânica Municipal, combinado com Art. 6º parágrafo único da Lei Complementar nº 147/2009 e Portaria 132/2022/SAMAE:

RESOLVE

Art. 1º Fica alterada a Comissão Permanente de Empreendimentos do SAMAE de Brusque, Portaria nº 021/2023, para substituir 516228 
MYLENA ABELINO RUBITUCI por 536610 ELVIS LEONARDO CUCHI para atuar juntamente com os demais membros da comissão devendo 
observar as disposições contidas naquela portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brusque, 21 de março de 2023.

LARISSA DE PÁDUA BOZIO
Diretora Geral

PORTARIA Nº 652-2023
Publicação Nº 4671973

PORTARIA Nº 652/2023

O Secretário Municipal de Comunicação Social, designado através da Portaria nº 14.401/2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Brusque, realizada na data de 15 de março de 2023, 
em que foi analisado o pedido da Servidora GABRIELA LAMMEL, a redução de carga horária para acompanhamento do seu filho, por apre-
sentar patologias que necessitam de cuidados permanentes, e que após análise, pela Junta Médica Oficial, decidiu-se por parecer favorável 
ao requerimento da Servidora;

RESOLVE:
Art. 1° - Reduzir a carga horária da servidora GABRIELA LAMMEL matrícula n° 10000171831-01, servidora ocupante do cargo efetivo de 
MÉDICO REGULADOR, de 30% (trinta), resultando em 28 (vinte e oito) horas semanais, sem prejuízo da remuneração, e independentemen-
te de compensação de horário, verificada em inspeção por junta médica oficial, pelo período de 05 (cinco) anos a contar de 16/03/2023.

Parágrafo Único. A redução que trata o artigo supracitado dar-se-á, com fulcro no § 6º, parágrafo IX do art. 22 da LC 147/2009 e c/c com 
Lei n° 4.376/2021 – Art. 1°.
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Art. 1° - O servidor que possuir redução de carga horária, deverá submeter-se-á, a cada cinco anos, a exame médico realizado por junta 
médica oficial, a fim de ser verificada a permanência das condições que determinaram sua redução e a possibilidade de reversão ao cargo 
de origem, conforme art. 22, parágrafo IX, da LC 147/2009;

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor em 02/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 22 de Março de 2023.

SUZANA MARCIA MACHADO MAFRA
Diretora de Recursos Humanos

EDUARDO HOFFMANN
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 653-2023
Publicação Nº 4671977

Portaria nº 653/2023

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 14.774/2023, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) CRIS-
TINA HELENA DE SOUZA ASSINI, nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de Professora, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, por 30 dias, no período compreendido entre 20/03/2023 a 18/04/2023.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 147/2009.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20/03/2023, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de março de 2023.

SUZANA MARCIA MACHADO MAFRA
Diretora de Recursos Humanos

EDUARDO HOFFMANN
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 654-2023
Publicação Nº 4671981

PORTARIA Nº 654/2023

Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Brusque, realizada na data de 22 de Março 2023, 
em que foi analisado o pedido da Secretaria de Educação, para a continuidade da readaptação de função da servidora IVONE GONCALVES 
ZUCCO que acarretam limitações ao pleno desempenho da função para a qual prestou concurso público, e que após análise, pela Junta 
Médica Oficial, das patologias apresentadas, decidiu-se por parecer favorável a readaptação do servidor;

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 14.774/2023, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.

RESOLVE:

Art. 1° - Readaptar a servidora IVONE GONCALVES ZUCCO em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 16/03/2023.

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da LC 
147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exame médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verificada a perma-
nência das condições que determinaram sua readaptação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme art. 30 da LC 147/2009;
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Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16/03/2022, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 22 de Março 2023.

SUZANA MARCIA MACHADO MAFRA
Diretora de Recursos Humanos

EDUARDO HOFFMANN
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 655-2023
Publicação Nº 4671985

 Portaria nº 655/2023

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, nomeado através da Portaria nº 14.774/2023, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

923591 0 JOÃO PAULO DE SOUZA Secretaria de Educação 23/03/2023 01/04/2023 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 22 de Março de 2023.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

EDUARDO HOFFMANN
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

SUZANA MARCIA MACHADO MAFRA
Diretora de Recursos Humanos
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EDITAL DE NOT LANÇAMENTO TRIBUTARIO 01 2023 NOT 129
Publicação Nº 4671460

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 129/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 002/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 1/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica  a  contribuinte  ARLINDO  SCHLINDWEIN  -  ESPÓLIO  CPF:  nº  049.574.749-15  o  contribuinte  de  acordo  com  os  dados  da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 129/ 2023
Emissão: 30/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 217344-ARLINDO SCHLINDWEIN - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 049.574.749-15 
Endereço:RUA SÃO SILVESTRE,822, Bairro: SOUZA CRUZ, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.354-633.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

521915/2023 81-IPTU 82457 0 10/03/2023 782,38 0,00 0,00 0,00 117,36 665,02
Total: 782,38 0,00 0,00 0,00 117,36 665,02

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 665,02
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 2592/2023, indeferimento isenção/espolio. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 118/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 003/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 2/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte ANETE FLORES - ESPÓLIO CPF: nº 257.628.349-72  o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/
MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 118/ 2023
Emissão: 30/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 352691-ANETE FLORES - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 257.628.349-72 Endereço:AVENIDA 
PRIMEIRO DE MAIO,92, Bairro: PRIMEIRO DE MAIO, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.353-201.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

521917/2023 81-IPTU 86410 0 10/03/2023 1.129,95 0,00 0,00 0,00 169,49 960,46
Total: 1.129,95 0,00 0,00 0,00 169,49 960,46

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 960,46
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 2592/2023 indeferimento isenção/espolio. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 238/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 004/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 3/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte IVO HORN CPF: nº 774.051.619-87 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 238/ 2023
Emissão: 24/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 4122259-IVO HORN CPF/CNPJ: 774.051.619-87 Endereço:RUA VALENTIN VENERI,155, 
Bairro: SAO JOAO, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.359-337.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

505461/2023 81-IPTU 72813288 0 10/03/2023 272,65 0,00 0,00 0,00 40,90 231,75
Total: 272,65 0,00 0,00 0,00 40,90 231,75

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 231,75
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

isenção indeferida. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 227/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 005/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 4/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica  a  contribuinte  MARIA  NORMA  HORNER  -  ESPOLIO  CPF:  nº  181.801.679-68  o  contribuinte  de  acordo  com  os  dados  da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 227/ 2023
Emissão: 22/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 107778-MARIA NORMA HORNER - ESPOLIO CPF/CNPJ: 181.801.679-68 
Endereço:RUA MARECHAL DEODORO,12, Bairro: CENTRO I, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.350-430.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

521972/2023 81-IPTU 228893 0 10/03/2023 717,73 0,00 0,00 0,00 107,66 610,07
Total: 717,73 0,00 0,00 0,00 107,66 610,07

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 610,07
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 2592/23, isenção indeferida/espolio. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 236/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 006/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 5/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte PAULO TOMIO - ESPÓLIO CPF: nº 418.074.489-91 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 236/ 2023
Emissão: 24/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 100003401899-PAULO TOMIO - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 418.074.489-91 Endereço:RUA 
BELO HORIZONTE,61, Bairro: GLORIA, Cidade: Blumenau, Estado: SC, CEP: 89.025-001.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

589139/2018 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2018 192,19 55,05 0,00 0,00 0,00 247,24
476354/2019 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2019 199,81 50,46 0,00 0,00 0,00 250,27
368309/2020 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2020 205,65 42,88 0,00 0,00 0,00 248,53
377757/2021 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2021 213,65 33,16 0,00 0,00 0,00 246,81
366136/2022 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2022 236,68 13,72 0,00 0,00 0,00 250,40
532722/2023 81-IPTU 10000086710 0 30/03/2023 241,01 0,00 0,00 0,00 36,15 204,86

Total: 1.288,99 195,27 0,00 0,00 36,15 1.448,11

6 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 1.448,11
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 33021/2022, Mat. 17346. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 116/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 007/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 6/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica  a  contribuinte  AMELIA  MIQUELUTE  SILVA  -  ESPOLIO  CPF:  nº  909.642.689-49  o  contribuinte  de  acordo  com  os  dados  da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 116/ 2023
Emissão: 27/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 790354-AMELIA MIQUELUTE SILVA - ESPOLIO CPF/CNPJ: 909.642.689-49 
Endereço:RUA NOVA TRENTO,203, Bairro: PRIMEIRO DE MAIO, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.353-400.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

522019/2023 81-IPTU 354503 0 10/03/2023 273,84 0,00 0,00 0,00 41,08 232,76
Total: 273,84 0,00 0,00 0,00 41,08 232,76

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 232,76
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 2592/2023, Indeferimento de isenção. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 245/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 008/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 7/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte GILBERTO DOS SANTOS CPF: nº 309.692.049-49 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 245/ 2023
Emissão: 27/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 10049452-GILBERTO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 309.692.049-49 Endereço:RUA 
VICENTE SCHAEFER,11, Bairro: CENTRO I, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.350-260.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

521901/2023 81-IPTU 31160 0 10/03/2023 525,99 0,00 0,00 0,00 78,90 447,09
Total: 525,99 0,00 0,00 0,00 78,90 447,09

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 447,09
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 2592/23, isen~ção indeferida/espolio. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 240/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 009/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 8/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte EMILIA BITTENCURT DOS SANTOS - ESPÓLIO CPF: nº 550.729.419-49  o contribuinte de acordo com os dados da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 240/ 2023
Emissão: 24/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 567760-EMILIA BITTENCURT DOS SANTOS - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 550.729.419-49 
Endereço:RUA DIMICIO TRISTAO BITTENCOURT,35, Bairro: VOLTA GRANDE, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.355-640.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

589141/2018 856- IPTU - Cálculo Retroativo 72731532 0 01/01/2018 593,76 170,05 0,00 0,00 0,00 763,81
476356/2019 856- IPTU - Cálculo Retroativo 72731532 0 01/01/2019 617,33 155,88 0,00 0,00 0,00 773,21

Total: 1.211,09 325,93 0,00 0,00 0,00 1.537,02

2 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 1.537,02
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Protocolo 3582/2023 e Mat. 67609. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 251/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 010/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 9/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte NOELI KNIHS - ESPÓLIO CPF: nº 309.751.239-04 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 251/ 2023
Emissão: 27/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 477567-NOELI KNIHS - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 309.751.239-04 Endereço:RUA LUIZ 
MAESTRI,11, Bairro: DOM JOAQUIM, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.359-230.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

522003/2023 81-IPTU 299138 0 10/03/2023 607,80 0,00 0,00 0,00 91,17 516,63
Total: 607,80 0,00 0,00 0,00 91,17 516,63

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 516,63
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 2592/23, isenção indeferida/espolio. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 225/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 011/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 10/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte MARIA HILDA VECHINI - ESPOLIO CPF: nº 019.562.299-57 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência
AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 225/ 2023
Emissão: 22/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 121193-MARIA HILDA VECHINI - ESPOLIO CPF/CNPJ: 019.562.299-57 Endereço:RUA 
AUGUSTO KLAPOTH,1337, Bairro: SANTA LUZIA, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.357-101.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

521987/2023 81-IPTU 266574 0 10/03/2023 899,71 0,00 0,00 0,00 134,96 764,75
Total: 899,71 0,00 0,00 0,00 134,96 764,75

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 764,75
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

CFME PG 2592/23, isenção indeferida/espolio. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 187/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 012/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 11/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte LUCIA LEONORA SOUZA CPF: nº 659.250.339-49 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 187/ 2023
Emissão: 06/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 10087273-LUCIA LEONORA SOUZA CPF/CNPJ: 659.250.339-49 Endereço:RUA 
GUILHERME STEFFEN,272, Bairro: STEFFEN, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.355-100.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

522013/2023 81-IPTU 312169 0 10/03/2023 2.081,56 0,00 0,00 0,00 312,23 1.769,33
Total: 2.081,56 0,00 0,00 0,00 312,23 1.769,33

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 1.769,33
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

CFME PG 2592/2023, ISENÇÃO INDEFERIDA. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 236/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 12/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 5/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte PAULO TOMIO - ESPÓLIO CPF: nº 418.074.489-91 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 236/ 2023
Emissão: 24/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 100003401899-PAULO TOMIO - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 418.074.489-91 Endereço:RUA 
BELO HORIZONTE,61, Bairro: GLORIA, Cidade: Blumenau, Estado: SC, CEP: 89.025-001.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

589139/2018 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2018 192,19 55,05 0,00 0,00 0,00 247,24
476354/2019 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2019 199,81 50,46 0,00 0,00 0,00 250,27
368309/2020 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2020 205,65 42,88 0,00 0,00 0,00 248,53
377757/2021 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2021 213,65 33,16 0,00 0,00 0,00 246,81
366136/2022 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086710 0 01/01/2022 236,68 13,72 0,00 0,00 0,00 250,40
532722/2023 81-IPTU 10000086710 0 30/03/2023 241,01 0,00 0,00 0,00 36,15 204,86

Total: 1.288,99 195,27 0,00 0,00 36,15 1.448,11

6 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 1.448,11
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 33021/2022, Mat. 17346. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 237/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 13/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 12/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte PAULO TOMIO - ESPÓLIO CPF: nº 418.074.489-91 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 237/ 2023
Emissão: 24/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 100003401899-PAULO TOMIO - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 418.074.489-91 Endereço:RUA 
BELO HORIZONTE,61, Bairro: GLORIA, Cidade: Blumenau, Estado: SC, CEP: 89.025-001.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

589140/2018 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086720 0 01/01/2018 237,98 68,16 0,00 0,00 0,00 306,14
476355/2019 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086720 0 01/01/2019 247,43 62,48 0,00 0,00 0,00 309,91
368310/2020 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086720 0 01/01/2020 254,65 53,09 0,00 0,00 0,00 307,74
377758/2021 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086720 0 01/01/2021 264,56 41,06 0,00 0,00 0,00 305,62
366137/2022 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000086720 0 01/01/2022 293,08 17,00 0,00 0,00 0,00 310,08
532723/2023 81-IPTU 10000086720 0 30/03/2023 298,44 0,00 0,00 0,00 44,76 253,68

Total: 1.596,14 241,79 0,00 0,00 44,76 1.793,17

6 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 1.793,17
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 33021/22, mat. 17346. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 241/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 14/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 13/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte EMILIA BITTENCURT DOS SANTOS - ESPÓLIO CPF: nº 550.729.419-49  o contribuinte de acordo com os dados da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 241/ 2023
Emissão: 24/02/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 567760-EMILIA BITTENCURT DOS SANTOS - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 550.729.419-49 
Endereço:RUA DIMICIO TRISTAO BITTENCOURT,35, Bairro: VOLTA GRANDE, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.355-640.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

589142/2018 856- IPTU - Cálculo Retroativo 72731540 0 01/01/2018 942,72 270,00 0,00 0,00 0,00 1.212,72
476357/2019 856- IPTU - Cálculo Retroativo 72731540 0 01/01/2019 980,14 247,49 0,00 0,00 0,00 1.227,63

Total: 1.922,86 517,49 0,00 0,00 0,00 2.440,35

2 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 2.440,35
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Protocolo 3582/2023 e Mat. 67610. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 2/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 15/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 14/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte HILARIO JOSE ZUCCO CPF: nº 068.896.629-20 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 2/ 2023
Emissão: 06/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 100544-HILARIO JOSE ZUCCO CPF/CNPJ: 068.896.629-20 Endereço:RUA LUIZ 
BRUNS,114, Bairro: SANTA RITA, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.352-185.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

587845/2018 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000075354 0 01/01/2018 860,91 240,63 0,00 0,00 0,00 1.101,54
473651/2019 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000075354 0 01/01/2019 895,09 219,84 0,00 0,00 0,00 1.114,93
364717/2020 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000075354 0 01/01/2020 921,22 185,72 0,00 0,00 0,00 1.106,94
375461/2021 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000075354 0 01/01/2021 957,06 141,93 0,00 0,00 0,00 1.098,99
362004/2022 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000075354 0 01/01/2022 1.060,23 54,18 0,00 0,00 0,00 1.114,41

Total: 4.694,51 842,30 0,00 0,00 0,00 5.536,81

5 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 5.536,81
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 30959/2022, mat. nº 7485, área total 4.681,34 m². Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 31/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 17/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 16/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica  a  contribuinte  CARLA  FERNANDES  BUTTCHEVITS  CPF:  nº  026.787.559-24  o  contribuinte  de  acordo  com  os  dados  da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 31/ 2023
Emissão: 09/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 730696-CARLA FERNANDES BUTTCHEVITS CPF/CNPJ: 026.787.559-24 
Endereço:RUA HILARIO FISCHER,30, Bairro: GUARANI, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.350-517.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

365230/2022 856- IPTU - Cálculo Retroativo 72896183 0 01/01/2022 155,06 7,92 0,00 0,00 0,00 162,98
Total: 155,06 7,92 0,00 0,00 0,00 162,98

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 162,98
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Protocolo 6552/2022 e Mat.95452. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 22/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 16/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 15/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte CLEBER DA SILVA CPF: nº  005.536.879-48  o  contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 22/ 2023
Emissão: 09/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 567620-CLEBER DA SILVA CPF/CNPJ: 005.536.879-48 Endereço:RUA ERNESTO 
BIANCHINI,875, Bairro: RIO BRANCO, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.350-701.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

365218/2022 856- IPTU - Cálculo Retroativo 10000045305 0 01/01/2022 860,84 43,99 0,00 0,00 0,00 904,83
Total: 860,84 43,99 0,00 0,00 0,00 904,83

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 904,83
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Protocolo 6552/2022 e Mat.95446. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 65/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 18/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 17/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte ANDERSON DEICHMANN CPF: nº 003.725.129-50 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 65/ 2023
Emissão: 09/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 847305-ANDERSON DEICHMANN CPF/CNPJ: 003.725.129-50 Endereço:RUA HILARIO 
MATTIOLLI,191, Bairro: GUARANI, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.350-560.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

365259/2022 856- IPTU - Cálculo Retroativo 72896388 0 01/01/2022 173,46 8,86 0,00 0,00 0,00 182,32
Total: 173,46 8,86 0,00 0,00 0,00 182,32

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 182,32
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Protocolo 6552/2022 e Mat. 95.468. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOT LANÇAMENTO TRIBUTARIO 18 2023 NOT 100
Publicação Nº 4671839
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 100/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 19/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 18/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte MAIKEL JARDEL RITTER CPF: nº 029.782.080-07 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 100/ 2023
Emissão: 27/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 100003555584-MAIKEL JARDEL RITTER CPF/CNPJ: 029.782.080-07 Endereço:RUA 
ERNESTO APPEL,315, Bairro: AZAMBUJA, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.354-170.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

521952/2023 81-IPTU 164399 0 10/03/2023 689,74 0,00 0,00 0,00 103,47 586,27
Total: 689,74 0,00 0,00 0,00 103,47 586,27

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 586,27
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 2592/2023, Indeferimento de isenção. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOT LANÇAMENTO TRIBUTARIO 19 2023 NOT 102
Publicação Nº 4671842
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Edital de Notificação
Notificação: 102/2023
Emissão: 22/03/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 20/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 19/2023
A  Secretária  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte ADOLFO HORN - ESPÓLIO CPF: nº 104.147.709-00 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 102/ 2023
Emissão: 27/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 651524-ADOLFO HORN - ESPÓLIO CPF/CNPJ: 104.147.709-00 Endereço:RUA 
BULCAO VIANA,376, Bairro: AZAMBUJA, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.354-070.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da 
constituição do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)

Lançamento Sub-Receita Cadastro Parcela Data do Fato 
Gerador

Tributo Correção Multa Juros Desconto Total

521941/2023 81-IPTU 139599 0 10/03/2023 644,24 0,00 0,00 0,00 96,64 547,60
Total: 644,24 0,00 0,00 0,00 96,64 547,60

1 Débito(s) Listado(s) TOTAL GERAL EM R$ ====> 547,60
Relação dos débitos com valores expressos em R$, atualizados até 22 de março de 2023.

Fundamentação Legal:
IPTU: art 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM, LCM 153/09, LCM 161/10, LCM 198/12 e Decreto Municipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo de
20  (vinte)  dias,  contados  da  data  do  recebimento  desta  notificação,  junto  à  instituição  financeira  participante  da  rede  arrecadadora  do
Município, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34, de 20/12/94, reclamação ou
defesa,  parcial  ou  total,  que  deverá  ser  entregue  no  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA  no  regular  horário  de
expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 2592/2023, Indeferimento de isenção. Brusque,SC 22 de março de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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Caçador

Prefeitura

PORTARIA Nº 37.903
Publicação Nº 4669799

PORTARIA Nº 37.903, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR as portarias abaixo relacionadas, que designaram servidores para exercerem funções gratificadas, somente no que se 
refere ao percentual de gratificação do cargo, passando a vigorar conforme segue:

Portaria de designação Código Nome do Servidor Cargo De Para
36.980, de 25 de agosto de 2022 529 Edilene Terezinha de Mello Figueroa Técnico em Administração 37% 43%
36.980, de 25 de agosto de 2022 15199 Daniele Ariatti Auditor de Controle Interno 29,5% 32%
36.980, de 25 de agosto de 2022 1146 Júlio Cesar Moschetta da Silva Técnico Agrícola 40% 45%
36.980, de 25 de agosto de 2022 499 Josete Maria de Lemos Estrowispy Professor Ensino Fundamental II 45% 46%
36.980, de 25 de agosto de 2022 14669 Sergio Inhaia Contador 28% 32%
37.081, de 5 de setembro de 2022 12761 Régis Fabiano de Oliveira Odontólogo ESF 21,7% 30%
36.980, de 25 de agosto de 2022 9691 Carlos Antonio Arruda Wagner Analista de Sistemas 32% 38%
36.980, de 25 de agosto de 2022 7670 Isolete Renon Farias Assistente Social 32% 37%
34.084, de 1º de fevereiro de 2021 1086 Larissa Fleck Savaris Técnico em Processamento de Dados 30% 44%

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.904
Publicação Nº 4669801

PORTARIA Nº 37.904, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR as portarias abaixo relacionadas, que designaram servidores para exercerem funções de confiança, somente no que se 
refere ao percentual de gratificação do cargo, passando a vigorar conforme segue:

Portaria 
designação Cód. Nome do Servidor Cargo Função de Confiança De Para

34.079, de 
1º/02/2021 368 Luciana Maria Barbosa Nunes 

de Oliveira
Professora Ensino 
Fundamental II

Coordenadora de Processos 
Administrativos e Sindicâncias FCC-3 + 40% FCC-3 + 50%

34.079, de 
1º/02/2021 600 Sandro Dallazem Digitador Coordenador de Serviços de 

Informática FCC-3 + 36% FCC-3 + 42%

34.079, de 
1º/02/2021 7 Leandro Chiarello de Souza

Técnico em 
Programação de 
Computador

Coordenador de Serviços de 
Fiscalização Tributária FCC-3 + 38% FCC-3 + 42%

34.079, de 
1º/02/2021 77 Luiz Carlos Zonta

Técnico em 
Processamento de 
Dados

Coordenador de Serviços Admin. e 
Cadastro Imobiliário FCC-3 + 38% FCC-3 + 45%

34.079, de 
1º/02/2021 12738 Edilaine Casaletti Psicóloga Coordenadora dos Programas de 

Saúde Mental FCC-3 + 35% FCC-3 + 40%
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34.079, de 
1º/02/2021 13374 Thaiz Malakoski Granemann 

Ribeiro Bioquímica Coordenador de Serviços 
Especializados FCC-3 + 27% FCC-3 + 31%

34.079, de 
1º/02/2021 8736 Cesar Antonio Velasques Farmacêutico Coordenadora de Vigilância 

Epidemiológica FCC-3 + 32% FCC-3 + 37%

34.653, de 
28/04/2021 10463 Alice Regina Sturmer Blank 

Legat Bioquímica Coordenadora de Vigilância 
Sanitária FCC-3 + 24,5% FCC-3 + 30%

34.079, de 
1º/02/2021 17773 Andrea Tozzo Marafon Bióloga Coordenadora de Proteção, 

Preservação e Educação Ambiental FCC-3 + 27% FCC-3 + 31%

34.079, de 
1º/02/2021 17762 Gustavo Kucher Furlin Fiscal Ambiental Coordenador de Fiscalização e 

Licenciamento FCC-3 + 33% FCC-3 + 39%

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.907
Publicação Nº 4669805

PORTARIA Nº 37.907, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 434, de 23/08/2022, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura organizacional 
da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 35.706, de 26 de novembro de 2021, que colocou a Servidora CAMILA MABONI, matrícula 16101, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, à disposição da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambien-
te e a designou para exercer a Função de Confiança de Coordenadora de Saneamento Básico, referência FCC-3, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais.

Art. 2º A referida servidora retornará a desempenhar suas atividades junto ao Programa de Defesa do Consumidor – PROCON.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 6 de março de 2023.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Claudio Favero Junior – PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Arnaldo José Bertotto – SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 37.908
Publicação Nº 4669806

PORTARIA Nº 37.908, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 34.081, de 1º de fevereiro de 2021, alterada pela Portaria nº 34.085, de 1º de fevereiro de 2021, 
que designou o Servidor GIANNI LUCIO PARIZOTTO, matrícula 7829, ocupante do cargo efetivo de Procurador Municipal, para exercer o 
cargo em confiança de Procurador Adjunto, referência FCA-2, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à Procu-
radoria-Geral, com a percepção de sua remuneração e mais 46% (quarenta e seis por cento) sobre seus vencimentos básicos, com efeitos 
a contar de 31 de janeiro de 2023.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.909
Publicação Nº 4669808

PORTARIA Nº 37.909, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que designaram servidores para exercerem funções gratificadas, com efeitos a 
contar de 31 de janeiro de 2023, especificando portaria de designação, matrícula, nome e cargo, conforme segue:

Portaria Designação Matrícula Nome Cargo Função Gratificada (+ %)
36.980, de 25/08/2022 468 Adalberto Gomes Ribeiro Professor Ensino Fundamental II 50%
34.083, de 1º/02/2021 3270 Roselaine de Almeida Périco Procuradora Municipal 30%
37.433, de 29/11/2022 16171 João Alexandre Moraes dos Santos Motorista 50%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.910
Publicação Nº 4669812

PORTARIA Nº 37.910, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 206, de 23/02/11, que dispõe sobre a criação, organização, funcionamento e atribuições 
da Procuradoria Geral do Município e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Servidora Pública Municipal ROSELAINE DE ALMEIDA PÉRICO, matrícula 3270, ocupante do cargo efetivo de Procu-
radora Municipal, para exercer o cargo em confiança de Procuradora Adjunta, referência FCA-2, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais e vinculada à Procuradoria-Geral, com a percepção de sua remuneração e mais 50% (cinquenta por cento) sobre seus 
vencimentos básicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.911
Publicação Nº 4669815

PORTARIA Nº 37.911, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

RESOLVE:
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Art. 1º CESSAR os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que designaram servidores para exercerem funções de confiança, com efeitos 
a contar de 31 de janeiro de 2023, somente no que se refere aos servidores a seguir mencionados, especificando portaria de designação, 
matrícula, nome e cargo, conforme segue:

Portaria Designação Matrícula Nome Cargo Função de Confiança

35.054, de 05/07/2021 10816 Marjuri Paula Sgarbossa Enfermeira Coordenadora de Programas 
Assistenciais

34.079, de 1º/02/2021 856 Paulo Cesar Jarschel Atendente de Enfermagem
Coordenador de Serviços 
Operacionais, Manutenção e 
Conservação de Prédios

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.912
Publicação Nº 4669818

PORTARIA Nº 37.912, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do ser-
vidor público municipal, na Lei Complementar nº 206, de 23 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a criação, organização, funcionamento 
e atribuições da Procuradoria-Geral do Município e na Lei Complementar nº 434, de 23/08/2022, que dispõe sobre o modelo de gestão e a 
estrutura organizacional da administração pública municipal,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo descritos, para exercerem funções gratificadas, com efeitos a contar de 1º de 
fevereiro de 2023, especificando matrícula, nome, cargo e percentual adicional da gratificação, conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Função Gratificada (+ %)
7829 Gianni Lúcio Parizotto Procurador Municipal 30%
16107 Luciana Maria da Costa Assistente Administrativo 50%
3297 Mari Aparecida Ceolla Biela Professor Ensino Fundamental II 50%
856 Paulo Cesar Jarschel Atendente de Enfermagem 50%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.913
Publicação Nº 4669821

PORTARIA Nº 37.913, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do 
servidor público municipal e na Lei Complementar nº 434, de 23/08/2022, que dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura organizacional 
da administração pública municipal,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo descritos, para exercerem funções de confiança, com efeitos a contar de 1º de 
fevereiro de 2023, especificando matrícula, nome, cargo, função de confiança a ser desempenhada e referência, conforme segue:
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Mat. Nome Cargo Função de Confiança Referência

16171 João Alexandre Moraes dos Santos Motorista Coordenador de Serviços Operacionais, Manutenção e 
Conservação de Prédios FCC-3 + 50%

16236 Jussara Fátima Girardi Enfermeira Coordenadora de Programas Assistenciais FCC-3 + 43%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.914
Publicação Nº 4669826

PORTARIA Nº 37.914, de 10 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 434, de 23/08/2022, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura organizacional 
da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 37.109, de 13 de setembro de 2022, que designou o Servidor PAULO EDUARDO ESTANISLOVSKI, 
matrícula 10465, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, para exercer a Função de Confiança de Coordenador de Serviços 
Administrativos de Patrimônio, referência FCC-3, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal 
da Administração, com efeitos a contar de 1º de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Antônio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 37.929
Publicação Nº 4669831

PORTARIA Nº 37.929, de 16 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, e em conformidade com o art. 31 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira, Vencimentos do Servidor Público 
Municipal, e ainda na Lei Complementar nº 434, de 23/08/2022, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura organizacional da Admi-
nistração Pública Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º COLOCAR à disposição da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Servidor WAGNER SEVERGNINI, matrícula 14220, ocu-
pante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental II e lotado na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º DESIGNAR o referido servidor para exercer Função Gratificada, com a percepção de sua remuneração e mais 50% (cinquenta por 
cento) sobre seus vencimentos básicos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de março de 2023.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 37.930
Publicação Nº 4669833

Memorando nº 5764/202PORTARIA Nº 37.930, de 17 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 37.903, de 10 de março de 2023, que alterou diversas portarias que designaram Servidores Públicos 
Municipais para exercerem Funções Gratificadas, somente no que se refere a servidora abaixo relacionada:

Código Nome Cargo A contar de
1086 Larissa Fleck Savaris Técnico em Processamento de Dados 28/02/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 17 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 37.931
Publicação Nº 4669838

PORTARIA Nº 37.931, de 17 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

CONSIDERANDO o levantamento da ficha funcional da Servidora Luciana Maria Barbosa Nunes de Oliveira no que diz respeito as concessões 
de licença-prêmio;

CONSIDERANDO que foi constatado um equívoco na elaboração da Portaria nº 17.595, de 31 de agosto de 2008, que concedeu licença-
-prêmio a diversas servidoras da Secretaria Municipal de Educação, em relação ao período aquisitivo da Servidora Luciana Maria Barbosa 
Nunes de Oliveira;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da Portaria nº 17.595/2008 e dos atos posteriores de concessão de licença-prêmio da 
referida servidora;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR as portarias abaixo especificadas, somente no que se refere aos períodos aquisitivos das licenças-prêmios concedidas à 
Servidora Luciana Maria Barbosa Nunes de Oliveira, passando a vigorar da seguinte forma:

“PORTARIA Nº 17.595, de 31 de agosto de 2007.

Onde se lê:
Nome Cargo Sec Período Aquis. Período Gozo
Luciana Maria B.N de Oliveira Professora 05 10/02/97 a 10/02/02 01/08/07 a 01/09/07

Leia-se:
Nome Cargo Sec Período Aquis. Período Gozo
Luciana Maria B.N de Oliveira Professora 05 10/02/02 a 10/02/07 01/08/07 a 01/09/07

”
“PORTARIA Nº 18.401, de 30 de setembro de 2008.

Onde se lê:
Nome Cargo Sec Período Aquis. Período Gozo
Luciana Maria Barbosa Nunes 
de Oliveira Professora 05 10/02/02 a 10/02/07 22/09/08 a 22/12/08

Leia-se:
Nome Cargo Sec Período Aquis. Período Gozo
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Luciana Maria Barbosa Nunes 
de Oliveira Professora 05 10/02/02 a 10/02/07

10/02/07 a 10/02/12
22/09/08 a 22/11/08
23/11/08 a 22/12/08

”
“PORTARIA Nº 28.208, de 10 de julho de 2017.

Onde se lê:
Código Nome Cargo Local de Lotação Período de Aquisição Período de gozo

368 Luciana Maria Barbosa Nunes de 
Oliveira

Professora 5ª a 8ª 
séries

Secretaria de Adminis-
tração

10/02/2007 a 
10/02/2012

17/07/2017 a 
15/08/2017

Leia-se:
Código Nome Cargo Local de Lotação Período de Aquisição Período de gozo

368 Luciana Maria Barbosa Nunes de 
Oliveira

Professora 5ª a 8ª 
séries

Secretaria de Adminis-
tração

10/02/2012 a 
10/02/2017

17/07/2017 a 
15/08/2017

”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de março de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

RELATÓRIO DE PROCESSOS SORTEADOS E DISTRIBUÍDOS/REDISTRIBUÍDOS - CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES

Publicação Nº 4672289

RELATÓRIO DE PROCESSOS SORTEADOS E DISTRIBUÍDOS/REDISTRIBUÍDOS

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, instituído pela Lei Complementar n° 376, de 26 de fevereiro de 2020, 
torna público, que foram sorteados e distribuídos/redistribuídos aos Conselheiros Relatores na Sessão Ordinária realizada em 22/03/2023, 
os seguintes Processos Administrativos Tributários:

Nº de Ordem Nº Processo (Protocolo) Requerente (Contribuinte) Conselheiro(a) Relator(a)

01 3.266/2022 Contribuinte: Associação dos Bombeiros Voluntários no 
Estado de Santa Catarina – ABVESC Francieli Antunes de Macedo

02 13.799/2021 Valdir Perego Allan Almeida Melotti

03 17.342/2021 Danielle Cardozzo da Luz Ademir Scapinelli

04 6.535/2022 José Paulo Barp Gustavo Spuldaro Tanno

05 5.152/2021 Paulo Sérgio Bulat Luciana Marta Debarba Cereza

06 28.147/2021 Denilson Araújo de Farias Luciano Dalponte

Caçador, SC, 22 de março de 2023.

Evandro Carlos Fritsch
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 313, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672589

DECRETO LEGISLATIVO Nº 313, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a aprovação das contas públicas do Prefeito Municipal de Caçador, referente ao exercício de 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos arts. 61 da Lei Orgânica do Município e 123 do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada 
no dia 21 de março de 2023, aprovou e ele promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º As contas públicas do Município de Caçador, referente ao exercício de 2021, sob a responsabilidade do Senhor Saulo Sperotto - Pre-
feito Municipal, são consideradas aprovadas, com base no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, Processo @
PCP 22/00114944.

Parágrafo único. O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, mencionado no caput deste artigo faz parte integrante 
deste Decreto Legislativo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de março de 2023.

Itacir João Fiorese,
Presidente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura dispõe sobre a aprovação das contas públicas do senhor Saulo Sperotto - Prefeito Municipal de Caçador, referente 
ao exercício de 2021.

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, nos autos do Processo nº @PCP 22/00114944, após exame da matéria, manifestou 
favorável ao parecer do Conselheiro Relator José Nei Alberton Ascari, recomendando a Câmara Municipal de Caçador, pela aprovação das 
contas do Prefeito Municipal, referentes ao exercício de 2021.
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Caibi

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023
Publicação Nº 4671868

ATO CONVOCATÓRIO
PARA REUNIÃO DE JULGAMENTO

O Pregoeiro do Município de Caibi - SC, nomeado pelo Decreto nº 072/2023, de 10 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber à sua Equipe de Apoio e aos demais interessados, que foi designada sessão pública para o dia 04/04/2023, às 08:00 horas. Data-limite 
para cadastro de propostas: Até às 08h00mim do dia 04 de abril de 2023 (horário de Brasília/DF). Abertura: dia 04 de abril de 2023, às 
08h01min (horário de Brasília/DF), ambos no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. Relativos ao Processo Licitatório 
N° 046/2023, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 011/2023, do tipo Menor Preço – Por Item, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA E PATINAÇÃO ARTÍSTICA, A FIM DE 
ATENDER AS ATIVIDADES DISPONIBILIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CAIBI-SC.

Caibi-SC, 22 de março de 2023.

DJEYCON JUNIOR GRACIOLA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA POR LIMITE N°026/2023
Publicação Nº 4672045

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 407972765E4C1B3118C5FF87E81B1350C1ADAD97
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2023
DISPENSA POR LIMITE Nº 026/2023
Respaldo Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

RESUMO PARA PUBLICAÇÃO

O Município de Caibi, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 82.940.776/0001-56, por intermédio do prefeito 
municipal, senhor Eder Picoli, torna público que está realizando dispensa no valor total estimado em R$ 4.699,86 (quatro mil seiscentos 
e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos), com a contratação dos proponentes: ALISSON EDUARDO RICHETTI, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 11.395.544/0001-01, com sede à Rua Euclides da Cunha, S/N, Centro, na cidade de Caibi – SC, 
CEP: 89888-000, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLAINAR, CORTAR E DESQUINAR 
MADEIRAS PARA 50 LIXEIRAS E 16 VASOS DE FLOR QUE SERÃO INSTALADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAIBI.
Determino a publicação do extrato deste processo de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, para que desta forma surta todos 
os seus efeitos legais, com respaldo no art. 24, Inciso II da lei 8.666/93.

Caibi - SC, em 22 de março de 2023.

EDER PICOLI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023
Publicação Nº 4671838

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 85AA6D802FF21D41DE5A7E693D534EE02212CCDB
EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAIBI/SC
Processo Licitatório nº 046/2023, Pregão Eletrônico nº 011/2023, do tipo: Menor Preço por Item. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA E PATINAÇÃO ARTÍSTICA, A FIM DE ATENDER AS 
ATIVIDADES DISPONIBILIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CAIBI-SC. Data limite para cadastro de propostas: 
Até às 08h00mim do dia 04 de abril de 2023 (horário de Brasília/DF). Abertura: dia 04 de abril 2023, às 08h01min (horário de Brasília/DF), 
ambos no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horários: Rua dos Imigrantes, n° 499, centro, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, 
ou pelo fone (49) 3648-0211, https://www.caibi.sc.gov.br/, ou ainda, pelo próprio site de realização do pregão. 

Caibi-SC, 22 de março de 2023. 

EDER PICOLI. Prefeito Municipal.

file:///C:\Users\Computador\Desktop\PUBLICAÇÕES\2021\www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.caibi.sc.gov.br/
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DECRETO 080/23 DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672675

DECRETO N° 080/2023, de 23 de março de 2023.
Nomeia Gestor e Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Caibi/SC e a Associação 
de Desenvolvimento Social do Norte do Rio Grande do Sul e dá outras providências.

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de composição de Gestor e Comissão e Monitoramento e Avaliação de Termo de Colaboração, conforme 
artigo 35, V, alínea “h”, da Lei nº 13,019/2014 e suas alterações posteriores;

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores abaixo especificados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo 
de Colaboração celebrado entre o Município de Caibi/SC e a Associação de Desenvolvimento Social do Norte do Rio Grande do Sul:
- Franciele Carla Lucchese Jung;
- Caroline Chiesa;
- Renan Marcon

Art 2° - Fica Nomeado o seguinte servidor abaixo especificado como gestor do Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Caibi/
SC e a Associação de Desenvolvimento Social do Norte do Rio Grande do Sul:
- CAMILA CONTE PORTES FERRONATO RODRIGUES DOS SANTOS.

Art. 3º - Cabe à Comissão constituída no art. 1º deste decreto realizar o Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração celebrado, 
emitindo para tanto, parecer técnico quanto à execução física e atingimento dos objetivos do Termo de Colaboração, bem como parecer 
financeiro que se relacione à correta e regular aplicação dos recursos do Termo de Colaboração.

Art 4° - Compete ao Gestor do Termo de Colaboração as seguintes obrigações:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – Informar ao superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidade na gestão dos recursos, bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III – emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas final, levando em consideração as determinações da Lei Federal n° 
13.019/14 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - A designação de que trata este Decreto, não caracteriza vínculo de emprego, nem beneficia de qualquer forma, com direito a re-
muneração, qualificando-se como serviço de caráter relevante.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, 23 de março de 2023.

EDER PICOLI
Prefeito municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC.

Miguel Piccoli
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO N°. 079/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669811

DECRETO N°. 079/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

Designa Servidor Municipal para exercer a função de Agente Municipal de Licenciamento Ambiental (AMLA),e dá outras providências.

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e demais Legislação vigente,

DECRETA:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, designado a Servidora Municipal SARAH PRISCILA NAIBO, ocupante do Cargo de supervisora, para 
exercer a função de Agente Municipal de Licenciamento Ambiental (AMLA), do Município de Caibi.

Art. 2° - A designação não caracteriza acumulo de vencimentos ou vantagens pela função designada.
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Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 22 de março de 2023.

EDER PICOLI
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios

MIGUEL PICCOLI
Secretário de Administração e Planejamento

EDITAL 019/2023 DE ESCOLHA DE AULAS
Publicação Nº 4670700

EDITAL Nº 019/2023 DE ESCOLHA DE VAGAS

Dispõe sobre o critério de escolha de vagas para Admissão em Caráter Temporário, para atuar no Magistério Público Municipal no ano letivo 
de 2023, e da outras providências.

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas pela legislação vi-
gente, torna público aos interessados que se encontram abertas as inscrições para escolha de vaga em caráter temporário, nos seguintes 
termos.

Art. 1º -Escolha de vaga para admissão de Professor Ensino Fundamental e Agente Educativo se dará pelo critério no presente Edital.
Parágrafo primeiro - A escolha do cargo de professor de Ensino Fundamental dar-se-á por ordem de classificação do Processo Seletivo n° 
03/2021
Parágrafo Segundo- A escolha do cargo de Agente Educativo dar-se-á por ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado n° 
001/2022

Art. 2º - O preenchimento de vaga se dará por profissionais que farão atendimento presencial.

Art. 3º - Os candidatos deverão apresentar carteira de vacinação, com esquema vacinal para Covid-19 completo.

Art. 4º - A admissão do candidato de Agente Educativo se dará de 23/03/23 à 15/12/23. O Professor de Ensino Fundamental se dará por 
15 dias à partir de 27 de Março (Licença Tratamento de Saúde)

Art. 5º - O candidato contratado será regido pela lei nº 2.403/2014 de 18 de novembro de 2014.

Art. 6º - A escolha se dará obrigatoriamente pela ordem de classificação na área pela qual o candidato se escreveu.
Parágrafo único: Cada candidato poderá escolher somente uma vaga oferecida.

Art. 7º - O candidato que não comparecer para a escolha de vagas no dia e horário marcado, ou comparecer e desejar não escolher qualquer 
vaga, perderá este direito, permanecendo na mesma posição da lista de classificação, para a próxima chamada de escolha de vagas novas.
Parágrafo Primeiro. O candidato que escolher a vaga e desistir, na vaga em que foi inscrito, ficará impedido de escolher outra vaga neste 
ano letivo.
Parágrafo segundo. Após cada chamada será reprocessada a classificação, retornando ao início da listagem. Ou seja, a cada chamada en-
cerada voltar-se-á ao início da listagem da classificação.

Art. 8º - A escolha da vaga ocorrerá no dia 23 de março de 2023 na Sala de Secretaria de Educação junto a Prefeitura Municipal conforme 
segue:
Art. 9° - das vagas disponíveis no processo seletivo: do Edital 01/2022/ do Edital 003/2021

· 01 vaga de Agente Educativo (vespertino CEI I)
· 01 vaga professor Ensino Fundamental (vespertino Escola Anita Garibaldi)

QUINTA - FEIRA – 23/03/23

08:00 horas– Agente Educativo / Ensino Fundamental

Art. 10 - Caso o candidato deseje desistir da vaga escolhida, depois de efetivada a contratação, o Município terá prazo de 10 dias para 
efetuar a exoneração, segundo a lei nº 2.403/2014 de 18 de novembro de 2014.

Prefeitura Municipal de Caibi - SC, 22 de março de 2023.

EDER PICOLI
Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA POR LIMITE N° 026/2023
Publicação Nº 4672053

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C30067E8A7B09716165761365C213003A8DDFEBD
PROCESSO Nº 045/2023
DISPENSA POR LIMITE Nº 026/2023
Respaldo Legal: artigo 24 é dispensável a licitação, inciso II da Lei 8.666/93.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DESPACHO DO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLAINAR, CORTAR E DESQUINAR MADEIRAS PARA 50 LIXEIRAS 
E 16 VASOS DE FLOR QUE SERÃO INSTALADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAIBI.

RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a celebração de contrato com as seguintes pessoas jurídicas: ALISSON EDUARDO RICHETTI, pessoa jurí-
dica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 11.395.440/0001-01, com sede à Rua Euclides da Cunha, S/N, Centro, na cidade de Caibi 
– SC, CEP: 89888-000, no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) com a realização de Dispensa de Licitação por Limite, com 
respaldo legal nos termos do artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, observados então, os ditames legais aplicáveis à espécie.

Caibi – SC, 22 de março de 2023.

EDER PICOLI
Prefeito Municipal
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Camboriú

Prefeitura

569/2023
Publicação Nº 4672076

,PORTARIA N° 569/2023

Exonera Servidor(a) a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município econforme Lei Complementar nº 039/2012, de 02/01/2012 e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, HILBERT LAUSMANN GOMES, portador do CPF Nº 334.***.***-**, matrícula nº 25887-1, do cargo efetivo de 
TECNICO DE RADIOLOGIA, concurso público Edital nº 001/2022, a partir de 13/03/2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de março de 2023.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em exercicio

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - FUNDESP
Publicação Nº 4670681

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Eletrônico n° 003/2023 - FUNDESP - Ata do Sistema de Registro 
de Preços 004/2023 e 005/2023 – FUNDESP - SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE REDES DE 
PROTEÇÃO QUE SERÃO UTILIZADOS NOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES ONDE A EMPRESA VENCEDO-
RA TERÁ QUE FAZER A COLOCAÇÃO COMO TAMBÉM CEDER OS MATERIAIS, COMO CABO DE AÇO, CORDAS, ANILHAS E GANCHOS, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses da data de homologação 
do processo.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 22/03/2023
1ª Publicação.

DECRETO N.º 4.212/2023
Publicação Nº 4672406

DECRETO N.º 4.212/2023
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Esportes.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO que o inciso VI do artigo 13 da Lei Complementar n.º 09/2007 e o artigo 4º do Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Esportes – Decreto Municipal n.º 2.074/2015 estabelecem que a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Esportes será reali-
zada por meio de decreto do Poder Executivo;
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DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Esportes do Município de Camboriú, conforme dispõe o artigo 13 da Lei 
Complementar Municipal n.º 09/2007, os seguintes membros:
I - representante da Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de Presidente do Conselho:
a) titular: Ana Paula Vignoli;
b) suplente: Maria Alice Pereira.
II - representante da Secretaria Municipal de Finanças:
a) titular: Marcio Rosa;
b) suplente: Fernando Garcia.
III - representante da Secretaria Municipal de Administração:
a) titular: Elivelton Monteiro Netto;
b) suplente: Eduardo Pulgatz.
IV - representantes de entidades não governamentais de Camboriú, ligadas ao esporte:
a) titulares: Rita de Cássia Machado Servelin (ADAC) e Ana Stocchero (ACEJAC);
b) suplentes: Renato Cruz (Associação Camboriú Futebol Clube) e Zenildo Rocha (Camboriú Futsal);

V - representante das Equipes de Futebol Amador do Município de Camboriú:
a) titular: Fausto Custódio;
b) suplente: Lucas Porto.
VI - Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Camboriú, na qualidade de Secretário Executivo do Conselho:
a) titular: Renato Pedro da Conceição Junior;
b) suplente:Vanessa Melo Godoi.
Parágrafo único. O mandato dos Conselheiros Municipais de Esporte será de 01 (um) ano, podendo ser reconduzidos a função pelo mesmo 
período, nos termos do artigo 6º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Esportes – Decreto Municipal n.º 2.074/2015.

Art. 2º Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Esportes exercerão suas funções com base nas competências que lhes 
são atribuídas pela Lei Complementar Municipal n.º 09/2007 e pelo seu Regimento Interno - Decreto Municipal n.º 2.074/2015.

Art. 3º Os membros do Conselho Municipal de Esportes não serão remunerados, sendo os serviços prestados considerados de relevância 
pública.

Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 3.201/2017.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 15 de março de 2023.

SÍLVIO CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

IL 008/2023 - PMC
Publicação Nº 4671613

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 16F8D237294B3314786130BFE86D69D4C485F261
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 008/2023 – PMC
Data: 22/03/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, CALIBRAÇÃO E VERIFICAÇÃO PELO INMETRO 
EM EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA O ETILÔMETRO (BAFÔMETRO) BAF 300 
Nº06472 DA POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: R$ 3.113,90 (três mil, cento e treze reais e noventa centavos).
Secretaria: CONVÊNIO DE RADIO PATRULHA
Contratado: ELEC INDÚSTRIA COM.EQUIPAMENTOS MEDIÇÃO LTDA-EPP
Embasamento legal: artigo 25, inciso “I”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú,22 de Março de 2023.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em exercicio

http://www.leismunicipais.com.br/a/sc/c/camboriu/lei-ordinaria/2009/202/2023/lei-ordinaria-n-2023-2009-dispoe-sobre-a-reformulacao-do-conselho-municipal-de-educacao-de-camboriu-e-da-outras-providencias-2009-06-30.html
https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/camboriu/lei-complementar/2007/0/9/lei-complementar-n-9-2007-dispoe-sobre-a-criacao-da-fundacao-municipal-de-esportes-de-camboriu-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/camboriu/decreto/2015/207/2074/decreto-n-2074-2015-aprova-o-regimento-interno-do-conselho-municipal-de-esportes
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PE 003/2023 - FMS
Publicação Nº 4672133

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 11F950CA83301F97939995F128DA538B91FE77F9
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2023 – FMS
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA ATENDER O HOSPITAL CIRÚRGICO DE CAMBORIÚ. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 14:00 horas do dia 11 (onze) de Abril de 2023, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-li-
citacoes/detalhar/1 ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com

Camboriú, 22 de março de 2023.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

PE 007/2023 - FMAS
Publicação Nº 4671296

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 90F65CCA41C31C093F85F16A463444A86BF7608D
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMBORIÚ - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO PARA AQUISIÇÃO DE MESA E POLTRONA PLÁSTICA PARA ESTRUTURAR O CEN-
TRO DE MÚLTIPLO USO ALICE TESTONI GOMES, SITUADA A AVENIDA MINAS GERAIS COORDENADO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ,
TIPO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14 e Decreto Municipal 3.252/2017.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 11 (onze) de abril de 2023, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: www.camboriu.atende.net ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com

Camboriú 22 de março de 2023.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em exercício

PE 03/2023 - FME
Publicação Nº 4670725

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1B511D26B5BAE76D9A1F741FEEE0DFF651A5ED89
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE BENS Nº 3/2023 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE CAMBORIÚ – ABERTA A TODOS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO ZERO QUILÔMETRO, PARA COMPOR A FROTA DE VEÍCULOS DESTA SECRETARIA, DESTINADO 
AO USO NA MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14 e Decreto Municipal 3.252/2017.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 04 (quatro) de abril de 2023, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: www.camboriu.atende.net ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com

Camboriú 22 de março de 2023.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
http://www.camboriu.atende.net
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
http://www.camboriu.atende.net
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RESULTADO PE 002/2023 - FMAS
Publicação Nº 4670651

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3D04CCD7A56D233099ECEFC17A2D4F8EEA46106E
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 002/2023-FMAS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:

“DESERTA”.

Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.

Camboriú SC, 22 de março de 2023.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

RESUMO DE ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 - PMC
Publicação Nº 4672128

RESUMO DE ADITIVO

PMC

QUARTO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº024/2019

Processo: Processo Licitatório 045/2019 - Pregão Presencial Nº 036/2019 - PMC

Empresa: BIQ BENEFICIOS LTDA

Data:22/03/2023

Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93

Objeto do contrato: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da Municipalidade de manter a continuidade 
dos serviços, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, vigorando de 12 de abril de 2023 até 10 de abril 
de 2024, sendo o valor da taxa reajustado com base no IPCA dos últimos 12 meses disponíveis, atualizado para -3,33%, conforme memo-
rando da Secretaria de Administração.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

RESUMO DE CONTRATO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº028/2022 – FMS
Publicação Nº 4670741

RESUMO DE CONTRATO

FMS

Contrato Nº 016/2023

Processo: Processo Licitatório n°121/2022 – Inexigência de Licitação nº. 041/2022

Contratada: CLINICA RADIOLOGICA DA CIDADE DE PASSO FUNDO LTDA

Data:22/03/2023

Prazo:12 meses

Valor: R$ 293.530,50 (duzentos e noventa e três mil , quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos)

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
AMBULATORIAIS (RESSONÂNCIA MAGNÉTICA) PARA A REDE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ PELO PERÍODO 
DE DOZE MESES, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, USANDO COMO BASE O SISTEMA DE GERENCIA-
MENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS - SIGTAP, CONSTANTES NOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
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RESUMO DE HOMOLOGAÇÃO DL 011/2023 - PMC
Publicação Nº 4670769

RESUMO DE HOMOLOGAÇÃO

PMC

Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2023 - Processo Administrativo Nº 052/2023

O Prefeito Municipal em exercício, SILVIO CARDOSO JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em face 
aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Prefeito Municipal 
em Exercício e o Secretário, resolve homologar:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DESTE ITEM PARA SUPRIR A NECESSIDADE DESTA SECRETARIA, PARA UTILIZA-
ÇÃO NOS TRATORES DA FROTA, COM O OBJETIVO DE AUMENTAR O DESEMPENHO COMO TAMBÉM A VIDA ÚTIL DOS MESMOS, REDU-
ZINDO OS CUSTOS COM O USO DE SIMILARES QUE TEM CONSUMO ELEVADO E MENOR RENDIMENTO, E CONSEQUENTE COMPROVADA 
REDUÇÃO EM MANUTENÇÕES MECÂNICAS.

Data: 08/03/2023

Valor total Geral: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Empresa Vencedora: AGROWERNER COM. DE MAQUINAS E IMPLEM AGRIC LTDA

SILVIO CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE HOMOLOGAÇÃO IL 001/2023 - FMC
Publicação Nº 4671442

RESUMO DE HOMOLOGAÇÃO

FMC

Processo: INEXIGENCIA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2023 - Processo Administrativo Nº 003/2023

O Prefeito Municipal , ELCIO ROGERIO KUNHEN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em face aos prin-
cípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Prefeito Municipal em 
Exercício e o Secretário, resolve homologar:

Objeto: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "FERNANDINHO" QUE FARÁ SUA APRESENTAÇÃO NO DIA 05 DE ABRIL DE 2023 PARA REALIZAÇÃO 
NO SHOW NA SEMANA DO ANIVERSÁRIO DO MUNICIPÍO DE CAMBORIÚ.

Data: 08/03/2023

Valor total Geral: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Empresa Vencedora: FAZ CHOVER PRODUÇÕES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 002/2023 - FMS
Publicação Nº 4670723

FMS

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 002/2023

Processo : Processo Licitatório n°121/2022 – Inexigência de Licitação nº. 041/2022

Contratado: CLINICA SÃO MARCOS LTDA

Data: 22/03/2023

Objeto do contrato: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES AMBULATORIAIS (RESSONÂNCIA MAGNÉTICA) PARA A REDE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ PELO 
PERÍODO DE DOZE MESES, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, USANDO COMO BASE O SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS - SIGTAP, CONSTANTES NOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.

Objeto : DO DISTRATO:As partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, e resolvem, de comum acordo e de livre 
e espontânea vontade rescindi-lo nesta data, com base no art. 79, II da Lei nº 8666/93, com base no memorando 011/2023 . Considera-se 
rescindido o contrato a partir da data de 22 de março de 2023.

SILVIO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em exercício
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Campo Alegre

Prefeitura

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 22/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO
Publicação Nº 4670055

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – SC

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 22/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de corte de grama, roçada e jardinagem para 
a Secretaria Municipal de Educação de Campo Alegre/SC, sendo de responsabilidade da contratada toda a mão de obra, Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) e demais insumos que se fizerem necessários para limpeza, transporte e sinalização.

Considerando o pedido da Secretaria Municipal de Educação, solicitando a alteração do item 04 do Termo de Referência do Edital do Pregão 
Eletrônico 22/2023,

DECIDE:

ALTERAR a redação do item 04 do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 22/2023, que passa a vigorar conforme segue:

4 – FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E ENDEREÇOS:

4.1 A contratada deverá executar o serviço de acordo com o especificado pela Secretaria Municipal de Educação.

4.1.1 Serviços de corte de grama e atividades principais:

- O corte de grama deverá ser executado a cada 15 (quinze) dias, aproximadamente ou quando solicitado; - Aparar os cantos; - Varrição 
de grama cortada;

- Recolher os resíduos de grama cortada;

- Limpar os resíduos da grama cortada nas rampas de acesso;

- A grama não poderá exceder altura de 5 cm;

- Limpeza do gramado (recolhimento de folhas, lixo em geral, retirada de ervas daninhas e afins);

- Irrigar o gramado para não haver ressecamento das folhas;

- Passar fertilizante regularmente no gramado;

- Demais atividades correlatas ao serviço;

4.1.2 Serviços de roçada e atividade principais:

- Roçada do capim no terreno;

- Corte e retirada da vegetação de pequeno porte;

- Amontoar o material roçado em local conveniente;

- Transportar o material amontoado para outro local.

- Demais atividades correlatas ao serviço.

4.1.3 Serviços de jardinagem e atividade principais:

- Poda do gramado e limpeza de canteiros;

- Podas de conformação e limpeza;

- Limpeza de erva daninha;

- Arejamento do solo;

- Adubação, compreendendo cobertura do gramado com terra vegetal, adubo orgânico, químico e calcário, conforme necessidade apontada 
pela Secretaria requisitante;

- Retirada de entulhos, restos de materiais e outros;

- Plantar novas espécies vegetais, sempre que necessária a substituição daquelas já existentes;

- Efetuar a remoção definitiva para fora das instalações da Secretaria, de detritos, resíduos e papéis localizados dentro das áreas ajardinadas 
e vasos ornamentais e lixo orgânico e inorgânico resultante da manutenção dos jardins.
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- Fornecer sacos de plástico, ferramentas e maquinário tais como cortadores de grama, roçadeiras, lâminas, nylon, serras, pás, tesouras, 
enxadas, vassouras, pulverizadores, lava jato, uniforme de funcionário, luvas ou quaisquer outros que venham a ser necessários à plena 
execução dos serviços objeto desta especificação;

- Fornecimento de todo o material e equipamento necessário à perfeita execução dos serviços. Os materiais a serem empregados deverão 
ser de primeira qualidade;

- Substituição de partes da cobertura vegetal, devendo ser providenciada com rapidez, de forma a manter as características dos jardins;

- Execução dos serviços dentro da melhor técnica e recomendações próprias de manejo agrícola;

- Demais atividades correlatas ao serviço.

4.2 Os serviços de roçadas serão prestados nos endereços:

ESCOLA ENDEREÇO ÁREA DE  
JARDINAGEM EM m²

EMEB BELA VISTA PROF° ZILKA DE FRANCA RUA DAS AZALEIAS, 73, CASCATAS 2.668,31

EMEF PROF° JERONIMO FRANCISCO COELHO PACHECO RUA FERNANDO JUNG, 420, FRAGOSOS 3.939,64
ESCOLA LAGEADO RODOVIA SC-110, 3.96 1.805,62
EMEB MARIA JOSÉ DUARTE SILVA BERNARDES RUA BENJAMIN CONSTANT, 500, CENTRO 2.900,00
EMEF PROF° MARISE NENEVE CORDEIRO RUA ALCIDES MEDEIROS CORREA, BATEIAS DE BAIXO 47.179,00
EMEB PAULO FUCKNER RODOVIA MUNICIPAL 020, BATEIAS DE CIMA 2.397,57
ESCOLA RIO REPRESO RUA BERNARDO OLESKOVICZ, 530, FRAGOSOS 1.729,75
ESCOLA SÃO MIGUEL RODOVIA SC-418, KM 40, SÃO MIGUEL 9.906,85
CMEI ALEGRE INFÂNCIA AV. DR. GETÚLIO VARGAS ESQ. RUA NEREU RAMOS, 584, CENTRO 4.141,92
CMEI ANNA GORNIACK RUA DAS PALMEIRAS, 46, CASCATA 736,50
CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO RUA PROFESSOR RUFINO BLASKOVSKI, 134, BATEIAS DE BAIXO 1.863,84
CMEI MARIA DA GLÓRIA PEREIRA KROLL (PRÉDIO NOVO) RUA FRANCISCO DRANKA. 23, FRAGOSOS 3.000,00
CMEI MARIA DA GLÓRIA PEREIRA KROLL
(PRÉDIO ANTIGO) RUA ROBERTO KOENIG, 59, FRAGOSOS 2.397,57

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RUA CEL. BUENO FRANCO, 167, CENTRO 856,90
DEPÓSITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO RUA CORONEL VERÍSSIMO DE SOUZA FREITAS, 596, VILA CEDRO 2.512,97

ALTERAM-SE todas as datas de abertura, e consequentemente do recebimento da proposta, e data de início de disputa de preços, conforme 
se transcreve abaixo e que passa a vigorar:

Recebimento das Propostas: das 00h do dia 23/03/2023 até às 08h45min do dia 05/04/2023;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h do dia 05/04/2023 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br , horário 
de Brasília - DF.

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em epígrafe permanecem inalteradas e em vigor.

Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município (DOM), no site www.campoalegre.sc.gov.br e no site www.portaldecompras-
publicas.com.br

Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site do Município www.campoalegre.sc.gov.br .

Campo Alegre, 22 de março de 2023.

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO 30/2023 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE OBTENÇÃO DE PROPOSTAS
Publicação Nº 4670734

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6DC78FAD3F62881C9457857AFB9E0BDCE6B9F259
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE OBTENÇÃO DE PROPOSTAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO II - 30/2023
Em atenção à Lei 14.133/2021, Art. 75, § 3º:
As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

O Município de Campo Alegre torna público o interesse na obtenção de propostas adicionais para o seguinte objeto:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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IT UN QT DESCRIÇÃO

01 Serviço 01 Contratação de mão de obra para nivelar, adubar solo e plantio de grama nos canteiros, campo e praça do município de 
Campo Alegre/SC, com metragem de 2.000 m².

O Termo de Referência e o modelo de Planilha para apresentação da proposta estão disponíveis no site do Município:
https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/listar/dispensa
Para contratação da empresa, serão verificadas as seguintes certidões negativas: Federal, Consulta Regularidade do Empregador (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O Julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM.

A manifestação de interesse e orçamento deve ser enviada para o e-mail: cristina@campoalegre.sc.gov.br, até às 23h59min do dia 
28/03/2023. Outras informações e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone (47) 3632-2266 - Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal.

Campo Alegre, 22 de março de 2023.

SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

PORTARIA Nº 22.166 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670656

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 22.166 DE 22 DE MARÇO DE 2023
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE Á SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade por um período de 120 (cento e vinte) dias, a Servidora Pública Municipal, JAQUELINE DOS SANTOS, 
matrícula funcional nº 000534, registro no sistema sob nº 954637, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A Licença Maternidade de que trata o caput deste artigo pelo período de 02 de março de 2023 á 29 de junho de 2023, 
conforme Atestado Médico emitido em data de 04 de março de 2023, devidamente assinado pela Médica Dra. Fernanda Ehrl, CRM-SC 28588, 
protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 de março de 2023, sob nº 035677.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2023.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário, especialmente a Portaria nº22.147 de 10 de março de 2023.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 22 de março de 2023.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/03/2023.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 22.167 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670657

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 22.167 DE 22 DE MARÇO DE 2023
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE Á SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/listar/dispensa
mailto:cristina@campoalegre.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 1º Conceder Licença Maternidade por um período de 120 (cento e vinte) dias, a Servidora Pública Municipal, ANA FLAVIA MARCINIAK 
ROCHA, matrícula funcional nº 000777, registro no sistema sob nº 955396, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administra-
tivo II, atualmente exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Patrimônio, Protocolo e Arquivo, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração.

Parágrafo único. A Licença Maternidade de que trata o caput deste artigo pelo período de 20 de março de 2023 á 17 de julho de 2023, 
conforme Atestado Médico emitido em data de 21 de março de 2023, devidamente assinado pela Médica Dra. Melissa Dias da C. Cunha, 
CRM-SC 17996, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 22 de março de 2023, sob nº 036655.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de março de 2023.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 22 de março de 2023.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/03/2023.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Belo do Sul

Prefeitura

DECRETO 19/2023
Publicação Nº 4670340

DECRETO N. 19/2023
De 15 de março de 2023.

Regulamenta a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, que Dispõe Sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Mu-
nicípio de Campo Belo do Sul - SC, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPO BELO DO SUL-SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 98, inc. VIII da Lei Orgânica 
Municipal:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu a nova Lei de Licitações e Contrato;

CONSIDERANDO a necessidade de expedição de regulamento para aplicação da referida legislação no âmbito da Administração Pública 
municipal de Campo Belo do Sul, consoante determinam dispositivos nela contidas;

DECRETA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º Este Decreto regulamenta a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, 
no âmbito do Poder Executivo Municipal de Campo Belo do Sul.

Art.2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da Administração Direta e Indireta Municipal.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei 
Federal Nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art.3º Na aplicação deste Decreto serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei 
Federal Nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art.4º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licita-
tório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame 
de documentos, cabendo-lhes, ainda:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

§1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo e todos os processos licitatórios que envolvam procedimentos auxiliares 
(artigo 6º, L, parte final da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021), cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem 
prejuízo de outras tarefas inerentes.

§2º Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos processos de contratação direta nos termos do artigo 72 da citada Lei, neste caso, 
quando for necessária sua atuação.
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§3º O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, poderão ser servidores efetivos ou empregados pú-
blicos dos quadros permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades.

§4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§5º O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando in-
duzido a erro pela atuação da equipe.

§6º O Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação que será formada por, no mínimo, 03 (três) membros, 
que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual diver-
gente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§7º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art.5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de que trata a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto 
contratado;
II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a 
riscos durante o processo de contratação; e
III - a designação considerará o comprometimento concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

§1º O Fiscal ou Gestor de Contratos contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho 
das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sempre que entender necessário.

§2º O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á a questões formais em que pairar dúvida funda-
mentada do Fiscal ou Gestor de Contratos.

§3º O Fiscal ou Gestor de Contratos contará com o apoio dos órgãos técnicos para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sempre que entender necessário.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art.6º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 
sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o 
disposto na Instrução Normativa Nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão, do Ministério da Economia, ou outra que vier a 
substituí-la.

CAPÍTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art.7º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e 
obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), ressalvado o disposto no artigo 8º.

Art.8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII, do artigo 75, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º, do artigo 90, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorroga-
ções contratuais relativas a serviços contínuos;
V - nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público, ou ao Secretário Mu-
nicipal da pasta, a decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para aquelas situações (inexigibilidade e de dispensa 
de licitação), a decisão acerca da dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.

CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art.9º O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, que poderá ser utilizado em licitações cujo 
critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase 
interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.
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§1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos do artigo 19, II, da Lei Federal 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dentre outros, os Catálogos CATMAT <https://siasgnet-consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/siasg-
net-catalogo/#/> e CATSER <https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/ferramenta-de-busca-catmat-catser> do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais (SIASG), do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§2º As disposições do presente artigo poderão ser implementadas após 1º de abril de 2023, cabendo ao Administrador Público, ou ao 
Secretário Municipal da pasta, justificar, por escrito, e anexar ao respectivo processo licitatório a não utilização do catálogo eletrônico de 
padronização ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV, do caput, do artigo 19, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária 
para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda 
a que se propõe, apresente o melhor preço.

§2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução 
do objeto e satisfação das necessidades da Administração Municipal, cabendo ao Administrador Público, ou ao Secretário Municipal da pasta 
com poderes delegados, a devida justificativa.

CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art.11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no §1º, do artigo 23, da Lei Federal 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art.12. No processo licitatório e nas contratações diretas para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando este estiver disponível;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pes-
quisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justifica-
tiva da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;
VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade.

Art.13. No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido 
do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utili-
zação de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), 
para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), 
para as demais obras e serviços de engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento a ser editado pelo Governo Federal;
V - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;
VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade.

§1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, 
o valor estimado da contratação será calculado nos termos do caput, deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do 
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema 
de custo definido no inciso I, do caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada 
baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§2º Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, 
no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

Art.14. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos artigos 12 e 13, o fornecedor escolhido para contratação deverá comprovar previamente a subscrição do contrato, que os preços estão 
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

https://siasgnet-consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/siasgnet-catalogo/#/
https://siasgnet-consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/siasgnet-catalogo/#/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/ferramenta-de-busca-catmat-catser
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Art.15. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 03 (três) preços, desde que devida-
mente justificada nos autos.

Art.16. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 12, IV, e 13, V, a solicitação efetuada pela Administração 
Pública encaminhada por meio físico ou digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos documentos serem encartados aos autos.

Art.17. Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação ou ao órgão técnico municipal ou ao Administrador Público ou 
Secretário Municipal da pasta com poderes delegados, ou a agente público designado pelo Chefe do Poder Executivo para a realização de 
compras, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido.

§1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados será acompanhada da devida motivação.

Art.18. Nas contratações realizadas pelo Município, que envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação deve 
observar o contido no artigo 23, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.19. Após 1º de abril de 2023, na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra 
exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa Nº 5, de 26 de maio de 2017, da 
Secretaria de Gestão, do Ministério da Economia, ou outra que vier a substituí-la.

Art.20. Após 1º de abril de 2023, na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito 
municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal 
Nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial Nº 13.395, de 05 de junho de 2020, ou outras normativas que vierem a 
substituí-los.

Art.21. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º, do artigo 95, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respon-
dendo o agente contratante quando comprovada aquisição por preços excessivos.

Parágrafo único. O valor de que trata o §2º, do artigo 95, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será atualizado pelo INPC/IBGE, 
tendo por data base o dia 1º de abril.

CAPÍTULO VII
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art.22. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% (cinco por cento) da mão de obra responsável 
pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema 
prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Art.23. Nas licitações municipais não se preverá a margem de preferência referida no artigo 26, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.

CAPÍTULO VIII
DO LEILÃO

Art.24. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos operacionais:
I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação;
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como Leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto 
no §5º, do artigo 4º, deste regulamento, ou, alternativamente, contratação de um Leiloeiro Oficial para conduzir o certame;
III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para 
visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros;
IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados.

§1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes.

§2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e 
a confiabilidade dos atos nela praticados.

§3º O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial, sendo que a Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na 
modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro 
máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados.

CAPÍTULO IX
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO
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Art.25. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado poderão ser considerados para a defi-
nição do menor dispêndio para a Administração Pública Municipal.

§1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser con-
siderada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros 
diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art.26. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser 
considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º, do artigo 88, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art.27. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como 
adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar, ainda, a relação custo-benefício, devendo a contratação de licen-
ças ser alinhada às reais necessidades do Município, com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software de uso disseminado no Município deve ob-
servar, no que couber, o disposto no Capítulo II, da Instrução Normativa Nº 1, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital, do 
Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria Nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 
Digital, do Ministério da Economia, ou outros normativos que venham a substituí-los.

CAPÍTULO XII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art.28. Como critério de desempate previsto no artigo 60, III, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de comprovação 
de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no 
edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, pro-
jetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição 
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XIII
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art.29. Na negociação de preços mais vantajosos para a Administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá 
oferecer contraproposta.

CAPÍTULO XIV
DA HABILITAÇÃO

Art.30. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo 
eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente, nos termos do §5º, do artigo 17, da Lei 
Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação 
e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 
assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.31. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os ates-
tados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo 
de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Con-
tratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.

Art.32. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos III e IV, do caput, do artigo 156, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nos incisos 
III e IV, do caput, do artigo 87, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
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CAPÍTULO XV
DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art.33. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 
couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão, do Ministério 
da Economia, ou outra que vier a substituí-la.

CAPÍTULO XVI
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art.34. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive 
os de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipó-
teses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art.35. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão 
ou Concorrência.

§1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital, sob pena de desclassificação.

§2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir 
o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 
contratação.

Art.36. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 
contratação, divulgar aviso de Intenção de Registro de Preços (IRP), concedendo o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros 
órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará 
o pedido de participação.

§3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da Intenção de Registro de Preços (IRP), 
o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art.37. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que com-
provada a vantajosidade dos preços registrados.

Art.38. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, 
sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.39. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 156, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, do caput, será formalizado por despacho fun-
damentado.

Art.40. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XVII
DO CREDENCIAMENTO

Art.41. O credenciamento poderá ser utilizado quando a Administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas 
físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas cre-
denciadas.

§1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de 
qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§2º A Administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de reajustamento.

§3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
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§4º Quando a escolha do prestador for feita pela Administração, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 
distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XVIII
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art.42. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que 
couber, o disposto no Decreto Federal Nº 8.428, de 02 de abril de 2015, ou outro que vier a substituí-lo.

CAPÍTULO XIX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art.43. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no artigo 87, da Lei Federal 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto 
na Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão, do Ministério da Economia, ou outra que vier a substituí-la.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na 
forma do disposto no caput, deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada 
para realização do certame ou procedimento de contratação direta.

CAPÍTULO XX
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.44. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classi-
ficadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do artigo 4º, inciso III, da Lei Federal 
Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XXI
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art.45. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, 
ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontra-
tação.

§1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, co-
mercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, 
como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de ser-
viço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontra-
tação.

CAPÍTULO XXII
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art.46. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato;
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da 
comunicação escrita do contratado.

§1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o 
recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pe-
queno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.
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§2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei 
Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XXIII
DAS SANÇÕES

Art.47. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no artigo 156, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar 
de Autarquia ou Fundação.

CAPÍTULO XXIV
DO PROCESSO DE COMPRA DIRETA

Art.48. Ficam dispensados de formalização de processo de compra direta (dispensa e inexigibilidade) as situações cujo valor de contratação 
seja inferior ao previsto no §2°, do artigo 95, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XXV
DO PARECER JURÍDICO E DO PARECER DO CONTROLE INTERNO

Art.49. Ficam dispensados de parecer jurídico e de parecer do Controle Interno as situações onde o instrumento de contrato não for obri-
gatório, nos termos do artigo 95, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como àquelas onde a minuta de edital e/ou de 
contrato estiver padronizado.

§1° A padronização das minutas de edital e contrato de que trata o caput será regulamentada por meio de decreto próprio;

§2° A autoridade responsável pela contratação poderá solicitar parecer jurídico prévio em caso de dúvidas acerca da regularidade/legalidade 
do objeto, independente da ressalva prevista no caput deste artigo.

CAPÍTULO XXVII
DOS TERMOS DE REFERÊNCIA E DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA OU PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Art.50. É de responsabilidade do Administrador Público, ou do Secretário Municipal da pasta com poderes delegados, a análise das questões 
técnicas do Edital e do Contrato, bem como dos termos de referência, não cabendo ao órgão de assessoramento jurídico e ao de Controle 
Interno a análise de tais elementos.

Parágrafo único. Sempre que o parecer do órgão de assessoramento jurídico e do órgão de Controle Interno necessitarem adentrar ao 
mérito de questões técnicas, deverão fazê-lo de forma fundamentada.

CAPÍTULO XXVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.51. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se 
refere o artigo 174, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) se referir a aviso, 
autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) e no 
site do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas;
II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) se referir a inteiro 
teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da 
Transparência do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas;
III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta ante a ausência das informações previstas nos 
§§ 2º e 3º, do artigo 174, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente 
disponibilizadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado à plataforma de operacionalização das 
modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, nos termos do artigo 5º, §2º, do Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de se-
tembro de 2019;
V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema 
atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II, acima, ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que 
previsto na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.52. Toda prestação de serviços contratada pelo Município não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Admi-
nistração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Art.53. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da contratada, a exemplo de:
I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta 
sobre os empregados da contratada;
II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
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indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente descritas no contrato 
de prestação de serviços para a função específica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário;
III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
V - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;
VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que 
se necessitam de profissionais com habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria, desde que justificadamente; e
VII - conceder aos trabalhadores das contratadas direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros.

Art.54. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabe-
leçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Tra-
balho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

Art.55. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura pública lavrada em Notas de Tabelião, salvo 
aqueles que se enquadrem na situação prevista na parte final do artigo 108, do Código Civil, sendo que o teor dos mesmos deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art.56. A Secretaria Municipal da Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto, e disponibilizar informa-
ções adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art.57. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor 
na data de publicação deste Decreto.

Art.58. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Belo do Sul – SC, 15 de março de 2023.

Claudiane Varela Pucci
Prefeita Municipal
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CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE 
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA P.07/2023 - CRED. 03/2023

Publicação Nº 4671760

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA / PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BELO DO SUL  
R. MAJOR TEODÓSIO FURTADO, 30 - CENTRO - Campo Belo do Sul - SC CEP: 88580-000 CNPJ: 82.777.319/0001-92 
Telefone: (49) 3249-1133 -E-mail: licitacao@campobelodosul.sc.gov.br Site: /www.campobelodosul.sc.gov.br/ 

1 

 

 
Processo Licitatório n.º 07/2023 

Edital de Credenciamento n.º 03/2023 
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA. 

 
1. PREAMBULO  
 
1.1. O Fundo municipal de saúde de Campo Belo do Sul, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, sob procedimento de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADOR DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA AREA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA para, de 
acordo com os termos deste edital, prestarem serviços de atendimento a pacientes nas unidades 
de saúde deste município.  
 
1.2. O credenciamento de que trata este edital será regido pelas disposições da Lei federal nº 
8.666/93 e suas respectivas alterações, pelas demais normas regulamentares aplicáveis a 
espécie, pelas instruções nele constante, bem como pelas clausulas e condições a seguir 
enunciadas.  
 
1.3. Os interessados no credenciamento poderão obter copia integral deste edital pelo site 
www.campobelodosul.sc.gov.br.  
 
2. DO OBJETO  
 
2.1. Constitui objeto do presente procedimento administrativo o CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MEDICOS NA AREA DE GINECOLOGIA E 
OBSTETRICIA, conforme Anexo deste edital.  
 
3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE 
CREDENCIAMENTO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
3.1. Os interessados em obter seu credenciamento para prestação do serviço descrito no item 
2.1, deverão, a partir da publicação da presente convocação, entregar no DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES do MUNICIPIO DE CAMPO BELO DO SUL, localizado Rua Major 
Teodósio Furtado n°33, Centro, Campo Belo Do Sul/SC, os documentos de habilitação, os 
quais devem ser apresentados com a seguinte identificação: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO BELO DO SUL-SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023 
PROPONENTE:  
CNPJ: 

 
3.2. O requerimento de credenciamento obedecerá ao modelo constante do Anexo II deste 
edital, e deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:  
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3.3 - HABILITAÇÕES JURÍDICAS  
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (OU cédula de 
identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias;  
d) Documento de identificação de preferência com foto, o qual deve constar o número do RG e 
CPF; 
  
3.4 - REGULARIDADE FISCAL  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do 
domicílio da interessada;  
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);  
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União.  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452 de 01/05/1943 e em conformidade com a Lei 
Federal n.º 12.440 de 07/07/2011.  
g) Declaração de atendimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, emitida e 
assinada pelo representante legal da empresa, conforme ANEXO IV do presente Edital;  
h) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
comarca - sede da licitante, com data de expedida no máximo a 60 (sessenta) dias da 
abertura dos envelopes da respectiva licitação, juntamente com a certidão de 
registros cadastrados no sistema eproc. (ATENÇÃO: Considerando a implantação 
do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as 
certidões dos modelos Cíveis” e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" 
deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões 
deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.) 
i) Prova de regularidade relativa á seguridade social, demonstrando regularidade no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (INSS) 
j) Comprovante de inscrição no respectivo do conselho regional de nutricionista, tanto 
da empresa como dos profissionais: 
k) Cópia do Diploma de Graduação em nutrição, em como da especialização na área 
afim, a qual deseja se credenciar, quais sejam de nutrição: 
 
3.5 -. Os documentos relacionados nos itens 3.4 deste edital poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de copia, autenticados por cartório competente ou por servidor 
da Administração, à vista do original, ou, ainda, quando for o caso, mediante publicação em 
órgão da imprensa oficial.  
3.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões referidas nos itens 3.4 e seus 
subitens, a Comissão permanente de licitações aceitará como válidas as expedidas até 180(cento 
e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da apresentação do requerimento.  
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4. DA ANALISE E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  
 
4.1 A Comissão Permanente de licitações, previamente designada, analisará e avaliará a 
documentação das interessadas para fins de credenciamento, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do dia do encerramento da entrega da documentação e publicará no Site da 
Prefeitura Municipal de Campo Belo Do Sul a convocação das consideradas habilitadas para 
fins de celebração do termo de contrato, bem como a relação das inabilitadas.  
4.2 As interessadas consideradas não habilitadas, por não atenderem os requisitos exigidos no 
presente Edital de convocação, intimadas de tal decisão mediante publicação no site, poderão 
interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação respectiva.  
4.3 Admitir-se-á a correção de falhas relativas aos documentos de habilitação, desde que, a 
critério da Comissão Permanente de licitações, tal saneamento possa ser concretizado no prazo 
Maximo de 03 (três) dias, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções cabíveis.  
4.4 Para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, assim como de 
cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal nº 
11.488/2007 não será exigida a comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a 
apresentação dos documentos indicados nos itens 3.4.1 a 3.4.2. deste edital, ainda que nos 
mesmos veiculem restrições impeditivas a referida comprovação.  
4.5 O requerente habilitado nas condições do item 4.4 deverá comprovar sua regularidade fiscal, 
decaindo do direito a contratação se não o fizer, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
4.6. A comprovação de que trata o subitem 4.5 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da publicação do resultado do credenciamento.  
4.6.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Comissão Permanente de 
licitações. 
4.7. Serão considerados credenciados todos requerentes que atenderem as condições fixadas 
deste edital.  
4.8 As decisões da Comissão Permanente de licitações serão registradas em atas, cabendo 
recurso ao Departamento de Licitações, a ser apresentado no prazo de 05 (cinco) das úteis, 
contado da sua expedição, nos termos do artigo 109 da Lei federal nº 8.666/93. Não serão 
aceitos pedidos de recursos por meio eletrônico, somente protocolados no setor de licitações do 
município. 
4.9 Os prestadores interessados em participar do credenciamento que trata este Edital, 
deverão encaminhar todos os documentos enumerados no item ‘3’ o credenciamento está 
aberto a partir do dia 23/03/2023 até 10/04/2023. Feita a conferencia da documentação 
será feito um contrato e a empresa estará a disposição da secretaria de saúde para a 
prestação de serviços. 

5 - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
5.1. Poderão participar do presente credenciamento, toda e qualquer empresa, seja qual for seu 
regime tributário, em como sua forma de constituição, desde que cumpra os requisitos descritos 
neste edital. 
5.2. O município reserva-se no direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação do serviço 
pelo(s) credenciado(s), podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos 
serviços, verificada em processo administrativo especifico, com garantia do contraditório e da 
ampla defesa, decorrentes do devido Processo legal; 
5.3. Não poderá exercer atividade, por credenciamento de empresas que possuírem no contrato 
social integrante que for servidor público em exercício de mandato eletivo ou registro oficial de 
candidatura para qualquer desses cargos: 
5.4 O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços; 
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6 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
6.1 A finalidade do presente credenciamento é dar atendimento a pacientes nas unidades básicas 
de saúde, em razão da insuficiência e/ou da indisponibilidade de pessoal. 
6.2 Serão 50 consultas mensais, 25 consultas por dia, duas terças feiras por mês.  
6.3 Poderá a credenciada utilizar-se de mais de um profissional para a prestação dos serviços do 
contrato, desde que comprovadamente habilitado na área afim, mediante comprovação e prévio 
aviso ao município, que deverá autorizar a substituição/mudança do profissional;  
 
7 - DOS PAGAMENTOS:  
 
7.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará ao Departamento de 
Contabilidade do Município de Campo Belo Do Sul - SC, situado na Rua major Teodósio 
Furtado, nº30, Centro, Campo Belo Do Sul/SC, CEP: 88.580-000, após cada período de 
prestação dos serviços, a respectiva nota fiscal eletrônica. 
7.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da nota fiscal 
eletrônica no órgão indicado no caput deste e à vista do atestado de medição.  
7.3 O pagamento será feito mediante conta corrente em nome da CONTRATADA 
CREDENCIADA, conforme os atendimentos efetivamente praticados, que será fiscalizado pela 
secretaria de saúde: 
7.4 As despesas decorrentes do cumprimento da presente licitação, correrão por conta do 
elemento orçamentário: 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 
8 - DA CONTRATAÇÃO  
 
8.1 A contratação decorrente do credenciamento será formalizada mediante celebração de termo 
de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo III, devendo o interessado no 
credenciamento comparecer no prazo de 5 dias corridos contados da data da convocação, ao 
Setor de Licitações, para assinar o termo de contrato.  
8.2 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
contratada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
interessado verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 
meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
8.3 O prazo de vigência do contrato será contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por mais períodos limitando se há 60 meses (Art. 54, II, da Lei 8.666/93).  
8.5 A execução dos serviços deverá ter início imediato, a contar da data de assinatura do 
contrato.  
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Fica eleito o foro da comarca de Campo Belo do Sul/SC, para dirimir quaisquer litígios 
decorrentes deste edital; 
9.1. Integram o presente edital:  
9.1.1. Termo de Referência (anexo I);   
9.1.2. Modelo de requerimento (anexo II);  
9.1.3. Minuta de contrato (anexo III);  
9.1.4. Declaração de atendimento ao inciso XXXIII, do Art.. 7º  
9.2. Os casos omissos do presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
licitações: 
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9.3 A secretaria municipal de saúde se reserva o direito de solicitar, a qualquer momento, 
quaisquer documentos que julgar necessário visando a confirmação da manutenção dos critérios 
exigidos neste edital; 
9.4 Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão avaliados e resolvidos 
pelo fundo municipal de saúde, através da secretária municipal de saúde; 
9.5 Será facultado o prazo de 5(cinco) dias úteis para apresentação de defesa; 
9.6 Para garantir os interesses do município, fica assegurado a secretaria municipal de saúde o 
direito de revogar ou anular o presente edital de credenciamento, justificando a razão; 
9.7 O presente certame será regido pela LEI N°8.666/1993 e legislação subsequente, alé da lei 
n°8.080/90. 
9.8 Maiores informações poderão ser obtidas no setor de licitações da prefeitura pelo fone 
(49)324911-33 ou pelo e-mail: liciatacao@campobelodosul.sc.gov.br. 
 
 

Campo Belo Do Sul, 22 de Março  de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 

Claudiane Varela Pucci 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I DO EDITAL 
 
 
1. JUSTIFICATIVA  
 
 
1.1 O objetivo do credenciamento é a contratação DE EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DA GINECOLOGIA E 
OBSTETRICIA, mediante pagamento de preço unitário previamente fixado pelo 
CONTRATANTE;  

 
a) O valor pago será de 140,00 cada consulta, com um valor total de 7.000,00 (Sete  mil 
reais) mensal. 
1.3 Todos os inscritos devidamente habilitados serão credenciados, e caberá ao gestor escolher 
dentre os credenciados o qual executará o serviço, conforme a necessidade do Fundo Municipal 
de Saúde.  
1.4 A contratação da empresa interessada será efetuada de forma direta, com fundamento no 
artigo 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93, em razão da inexigibilidade de licitação;  
 
2. CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO  
 
2.1 È responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal para execução 
dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, 
poderão ser transferidos para o município, fundo municipal de saúde ou para o ministério da 
saúde. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
3.1 Prestação de serviços médicos na área de ginecologia e obstetrícia, será 25 atendimentos em 
duas terças feiras do mês, a serem definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, atendimentos 
junto aos postos de saúde a pacientes nas unidades básica de saúde. 
 
 
 
 

Campo Belo do Sul, 22 de Março de 2023 
 
 

CLAUDIANE VARELA PUCCI 
Prefeita municipal 
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                                 ANEXO II DO EDITAL 
 
 

MODELO DE REQUERIMENTO 
 
 
Sócio/Responsável__(nome completo)___, brasileiro(a),__(estado civil)__, __(profissão) __, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº ___________, residente na Rua _____________, nº 
______, Bairro de _________, cidade e Município de _______________, vem à presença de 
Vossa Senhoria requerer o  CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA AREA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 
__________________, sito a ____________________, cidade de ______________________ 
no edital nº ____________________com a finalidade de credenciamento de empresa 
especializada na área de nutrição conforme especificações constantes do Folheto Descritivo – 
Anexo I do Edital nº_________.  
 
 
 
 

___________, ___ de ______________ de _____.  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa/Restaurante 
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ANEXO III DO EDITAL 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÙDE DE CAMPO BELO DO SUL, com sede na Rua: Major 
Teodósio Furtado, N° 30, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 12.121.379/0001-77, neste ato 
representado pela prefeita municipal, Srta. CLAUDIANE VARELA PUCCI, residente e 
domiciliada neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa 
________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________________, com sede na 
___________________________________, município de ___________________ - SC, neste 
ato representado por ___________________________, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93, 
consolidada, Lei Orgânica Municipal, e Processo Licitatório nº 07/2023, Modalidade de 
Credenciamento nº 03/2023, celebrar o presente contrato nas cláusulas e condições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 Constitui objeto do presente contrato o credenciamento de EMPRESAS PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADA NA ÁREA DE GINECOLOGIA E 
OBSTETRICIA, conforme especificações constantes do memorial descritivo do Edital de 
Credenciamento nº 03/2023.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação de serviços, bem como 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
a) Edital de Credenciamento nº 03/2023 e seus anexos;. 
2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1 O prazo do Contrato vigorará por 12 (doze ) meses, contados da data do edital, podendo ser 
aditado por iguais períodos até o limite de 60  (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 
nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
4.1 O valor pago será de R$ 140,00 cada consulta, um total de R$ 7.000,00 (Sete  mil reais ) 
mensais, acha-se classificado na dotação orçamentária: 
Despesa 03 – Fonte 1002 
 
6- SECRETARIA DE SAÚDE 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
5.1 Prestação de serviços médicos na área de ginecologia e obstetrícia, atendimentos junto aos 
postos de saúde a pacientes nas unidades básica de saúde. 
5.2 O inicio dos serviços será imediato, conforme data de assinatura do presente contrato.  
 
CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
6.1 Prestação de serviços médicos na área de ginecologia e obstetrícia, atendimentos junto aos 
postos de saúde a pacientes nas unidades básica de saúde. 
6.2 O início dos serviços será imediato, conforme data de assinatura do presente contrato, 
conforme os atendimentos efetivamente praticados, que será fiscalizado pela secretaria de 
saúde: 
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CLAUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1 O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do objeto deste contrato.  
7.2 A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa 
responsabilidade do CONTRATADO pela inobservância de qualquer obrigação assumida.  
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será feito mediante conta corrente em nome da CONTRATADA 
CREDENCIADA, conforme os atendimentos efetivamente praticados, que será fiscalizado pela 
secretaria de saúde: 
8.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica – NF-e. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA  
9.1 Para fiel execução do ajustado, a CONTRATADA, se obriga a: 
a) Atender os beneficiários, executando o serviço em conformidade com o estabelecido no 
Anexo I do Edital de Credenciamento nº 03/2023; 
b) Arcar com todos os encargos e despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços 
prestados;  
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações salariais, sociais, previdenciárias, securitárias, de 
acidente de trabalho e outras impostas pela legislação trabalhista, fiscal e comercial;  
d) Responsabilizar-se pelos danos causados aos beneficiários decorrentes de culpa ou dolo na 
prestação dos serviços;  
e) Manter, durante a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
10.1 O CONTRATANTE se obriga a:  
a) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente termo;  
b) Exercer a fiscalização da prestação dos serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADES 
11.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 
que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o 
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida. 
11.2 A CONTRATADA é a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 
8.666/93. 
11.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
11.4 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços, cabendo-lhe 
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação 
de que terceiros quaisquer tenham adulterado ou fornecido aos mesmos fora dos padrões 
exigidos. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 
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12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato estará a CONTRATADA sujeita às seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1 - De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de 
entrega ou de execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento); 
b.2 - De até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de descumprimento do 
Contrato, ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de campo belo do sul pelo período de até 05 (cinco) anos consecutivos; 
d) Declaração de inidoneidade. 
12.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham 
a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
12.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver direito, ou cobrados judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
13.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
13.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do 
objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência do mesmo. 
14.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto deste 
contrato, salvo expressa autorização do fundo municipal de saúde deste município. 
14.3 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/1993, e suas modificações, que 
regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 
14.4 O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência 
administrativa. 
14.5 O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamentado para constituição de 
vínculo trabalhista para o Município, com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que 
a contratada colocar a serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1 Elegem as partes contratantes o Foro da comarca de Campo Belo do Sul, para dirimir todas 
e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo assinados. 
 

Campo Belo Do Sul, 22 de Março de 2023. 
 
 
__________________________ 
     PREFEITA MUNICIPAL 

________________________ 
          CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

TIMBRE DA EMPRESA (SE TIVER) 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO,  
N.º CNPJ  
 
 
À  
Comissão Municipal de Licitações  
CAMPO BELO DO SUL – SC  
Ref.: Edital de Credenciamento n.º 03/2023 

D E C L A R A Ç Ã O  
Declaramos para os devidos fins que atendemos o disposto no inciso XXXIII, do Art. 
7º, da Constituição Federal, bem como o inciso V, do Art. 27º, da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, não 
empregando menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e tão 
pouco empregando menores de dezesseis anos.  
 

 
 

Local, ........ de ............................... de  2023.  
 

 

..................................................... 

Representante legal da empresa 
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL PP 12/2023
Publicação Nº 4671543

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2626215758847FC3DDC24B75C67295BFBEFDD239
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 312/2023
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado por sua Prefeita Sra. ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, TORNA PÚBLICO que até às 08:00 
horas do dia 06 de abril de 2023, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 312/2023 na modalidade de Pregão Presencial Nº 12/2023, tipo Maior Desconto - Unitário por Item para a REGISTRO DE PRE-
ÇOS COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELAS DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA CILIA, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR 
DE IGUAL CONFIABILIDADE, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS/GENUÍNOS, PARA VEÍCULOS LEVES 
PASSEIO/UTILITÁRIO, AMBULÂNCIA, VAN, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, E CAMINHÕES DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ERÊ. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado neste Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, 
Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Lici-
tações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a 
sexta-feira no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15 e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 22 de março 
de 2023. Gilmar Fior de Medeiros – Pregoeiro Oficial // ROZANE BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº 9.369/23 DE 14/03/2023 ALTERA MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DR. JOSÉ ATHANÁZIO

Publicação Nº 4671579

DECRETO Nº 9.369/23 DE 14/03/2023
ALTERA MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO

Gilmar Marco Pereira, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas pelo 
art. 100, inciso 100, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Campos Novos:

DECRETA:

Art. 1º - Ficam alterados os seguintes membros do Conselho Diretor da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio:

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB:
Titular: Pedro Ernesto Bebber

Representante da Associação Empresarial Rural e Cultural Camponovense - ACIRCAN:
Titular: Silvio Alexandre Zancanaro
Suplente: Anderson Boing

Art. 2º - Os demais membros, e o período do mandato permanece inalterado, nos termos do decreto nº 9.102/2022.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em,
14 de março de 2023.

Gilmar Marco Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.373/23 DE 21/03/2023. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 4672539

DECRETO Nº 9.373/23 DE 21/03/2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Gilmar Marco Pereira, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.748 de 05/11/21 (Plano Plurianual), Lei nº 4.794 de 22/06/2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.835 de 26/12/2022 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 4.993,97 (Quatro mil novecentos e noventa e 
três reais e noventa e sete centavos), à seguinte dotação:

ÓRGÃO: 08–SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE: 025- DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
08.025.6.181.10.1003-4.4.90.00.00.00.00.00.2.500.0000.0002– Aplicação Direta .............. R$ 1.000,00

ÓRGÃO: 04–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 010- DEP. DE EDUCAÇÃO DO ENSINO INFANTIL- PRÉ ESCOLAR
04.010.12.365.5.2011-3.1.90.00.00.00.00.00.2.540.1070.0018– Aplicação Direta .............. R$ 3.993,97

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, será utilizado superávit financeiro do exercício anterior, Recursos Ordinários Ex. 
Anterior Convênio Rádio Patrulha - R$ 1.000,00 e Remuneração Profissionais Magistério – Mínimo 60% - R$ 3.993,97.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 21 de março de 2023.

Gilmar Marco Pereira
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº9.374/2023 DE 21/03/2023 NOMEIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XVI EXPOCAMPOS
Publicação Nº 4672534

DECRETO Nº9.374/2023 DE 21/03/2023
NOMEIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XVI EXPOCAMPOS

Gilmar Marco Pereira, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo art.100, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Campos Novos,

DECRETA:

Art.1º.- Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas para comporem a Comissão Central Organizadora da XVI EXPOCAMPOS:

Presidente: Vilmar Ferrão Junior
Secretária: Isabela Scalsavara Pereira
Membros: Marli Aparecida Becker
Marcos Giovani da Silva
Marcio Azevedo
Luiz Sergio Gris Filho

Art. 2º - A referida comissão promoverá todos os atos legais e necessários ao êxito do evento.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em,
21 de março de 2023.

Gilmar Marco Pereira
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°463/2023
Publicação Nº 4672238

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CAMILA
MACHADO  LINS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CAMILA
MACHADO  LINS  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 463/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 350/2023
Publicação Nº 4669537

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  DELMA
APARECIDA  DA  SILVA  MERGAREFO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  DELMA
APARECIDA  DA  SILVA  MERGAREFO  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 350/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 351/2023
Publicação Nº 4669541

 

EXTINGUE  O  CONTRATO  DE  CARÁTER  TEMPORÁRIO
POR  INICIATIVA  DO  (A)  SERVIDOR  (A)  DELMA
APARECIDA  DA  SILVA  MERGAREFO.

GILMAR  MARCO  PEREIRA,  Prefeito   do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e considerando o inciso II do
Art. 14º da Lei Municipal nº 4.547/2019,

RESOLVE:

Art.  1°  -  Extinguir  o  contrato  de  caráter  temporário  por
iniciativa  do  (a)  servidor  (a)  DELMA  APARECIDA  DA  SILVA  MERGAREFO  do
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 351/2023 DE 01/02/2023
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PORTARIA Nº 352/2023
Publicação Nº 4669547

 

EXONERA  O  (A)  SERVIDOR  (A)  VANDERLEA  SCAPINI
POR APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas,
conferidas  pelo  Art.  100,  inciso  VIII  da  Lei  Orgânica,  e  tendo  em  vista  o  que
consta  no  Benefício  de  n°  195.630.879-0  emitido  pelo  Instituto  Nacional  de
Seguridade Social.

Art.  1º  -  Exonerar  o  (a)  servidor  (a)  VANDERLEA  SCAPINI
do  cargo  de  FONOAUDIOLOGO',  em  decorrência  de  Aposentadoria  por  Tempo
de  Contribuição,  com  fundamento  no  Art.  54  e  seguintes  da  Lei  Complementar
Municipal nº 03 de 04/12/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 352/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 356/2023
Publicação Nº 4669553

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ADRIANA  DO
PRADO  FRANCA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ADRIANA  DO
PRADO  FRANCA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 356/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 357/2023
Publicação Nº 4669566

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ADRIANE  DE
FATIMA  ANTUNES  MIGUEL

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ADRIANE  DE
FATIMA ANTUNES MIGUEL para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 357/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 358/2023
Publicação Nº 4669573

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ALICE
TEIXEIRA  FONSECA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  ALICE  TEIXEIRA
FONSECA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 358/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 359/2023
Publicação Nº 4669584

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ALINE
FERNANDES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ALINE
FERNANDES  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 359/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 360/2023
Publicação Nº 4669590

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ALINE
FERREIRA  LOPES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, ALINE FERREIRA
LOPES  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 360/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 361/2023
Publicação Nº 4669620

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ALINE
TEIXEIRA  FONSECA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  ALINE  TEIXEIRA
FONSECA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 361/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 362/2023
Publicação Nº 4669633

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA CLAUDIA
LOPES CORDEIRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANA  CLAUDIA
LOPES CORDEIRO para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 362/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 363/2023
Publicação Nº 4669649

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA MOREIRA
DOS SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANA  MOREIRA
DOS  SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 363/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 364/2023
Publicação Nº 4669687

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ANA  PAULA
FERNANDES  RIBEIRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANA  PAULA
FERNANDES  RIBEIRO  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 364/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 365/2023
Publicação Nº 4669691

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ANDREIA
FRANCA  DE  SOUZA  DOS  SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANDREIA
FRANCA  DE  SOUZA  DOS  SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 365/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 366/2023
Publicação Nº 4669701

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CARLA
MIQUEIA  DE  ANDRADE

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  CARLA MIQUEIA
DE  ANDRADE  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 366/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 367/2023
Publicação Nº 4669714

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARLA ROSSI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CARLA  ROSSI
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 367/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 368/2023
Publicação Nº 4669720

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CLAUDIA
VANESSA  DE  LIMA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CLAUDIA
VANESSA DE LIMA para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 368/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 369/2023
Publicação Nº 4669727

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CLEIDE
RIBEIRO  ALVES  PIRES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter temporário,  CLEIDE RIBEIRO
ALVES  PIRES  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 369/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 370/2023
Publicação Nº 4669731

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CLEUNICE
SALETE  DE  SOUZA  GRAEFF

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CLEUNICE
SALETE  DE  SOUZA  GRAEFF  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 370/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 371/2023
Publicação Nº 4669743

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  DAIANE  DOS
SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  DAIANE  DOS
SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 371/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 372/2023
Publicação Nº 4669759

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE ELIZIA
FRANCA DE SOUZA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  DAIANE  ELIZIA
FRANCA  DE  SOUZA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 372/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 373/2023
Publicação Nº 4669765

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  DANIELA
TEIXEIRA  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  DANIELA
TEIXEIRA DA SILVA para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 373/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 374/2023
Publicação Nº 4669773

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELESSANDRA
ARAUJO DE MATOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELESSANDRA
ARAUJO  DE  MATOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 374/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 375/2023
Publicação Nº 4669775

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELISANGELA
REGINA  FLORES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELISANGELA
REGINA  FLORES  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 375/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 376/2023
Publicação Nº 4669780

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FERNANDA DE
SOUZA ANTUNES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FERNANDA  DE
SOUZA ANTUNES para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 376/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 377/2023
Publicação Nº 4669785

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FERNANDA
GRASIANE  THOMAS  FIGUEROA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FERNANDA
GRASIANE  THOMAS  FIGUEROA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 377/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 377/2023
Publicação Nº 4669782

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FERNANDA DE
SOUZA ANTUNES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FERNANDA  DE
SOUZA ANTUNES para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 376/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 378/2023
Publicação Nº 4669791

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FLAVIA
CRISTINA  DE  SOUZA  DOS  SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, FLAVIA CRISTINA
DE  SOUZA  DOS  SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 378/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 542

PORTARIA Nº 379/2023
Publicação Nº 4669793

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FRANCINE
TAIS  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FRANCINE  TAIS
DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 379/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 380/2023
Publicação Nº 4669803

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  GISELE
CRISTIANE  PEREIRA  BATISTA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  GISELE
CRISTIANE  PEREIRA  BATISTA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 380/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 381/2023
Publicação Nº 4669809

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  GISELE
LURDES  DE  OLIVEIRA  GUIMARAES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  GISELE LURDES
DE OLIVEIRA GUIMARAES para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR DE SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 381/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 382/2023
Publicação Nº 4669817

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISELE PAULA
KAWKA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  GISELE  PAULA
KAWKA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 382/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 383/2023
Publicação Nº 4669822

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  HAILMA
APARECIDA  DA  COSTA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  HAILMA
APARECIDA  DA  COSTA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 383/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 384/2023
Publicação Nº 4669828

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  IASMINI  DA
SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, IASMINI DA SILVA
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 384/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 385/2023
Publicação Nº 4669834

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JANAINA  DE
FATIMA  TOMAZ

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JANAINA  DE
FATIMA  TOMAZ  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 385/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 386/2023
Publicação Nº 4669839

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JANAINA
FRAGA  DE  JESUS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  JANAINA FRAGA
DE  JESUS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 386/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 387/2023
Publicação Nº 4669844

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JESSICA
TAISE  FABIANO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JESSICA  TAISE
FABIANO  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 388/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 388/2023
Publicação Nº 4669856

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JESSICA
TAISE  FABIANO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JESSICA  TAISE
FABIANO  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 388/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 552

PORTARIA Nº 389/2023
Publicação Nº 4669863

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JOSIANI  DAS
GRACAS  DOS  SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JOSIANI  DAS
GRACAS  DOS  SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 389/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 390/2023
Publicação Nº 4669865

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JOSIELI  DA
SILVA  PEREIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, JOSIELI DA SILVA
PEREIRA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 390/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 391/2023
Publicação Nº 4669868

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JUSEMARA
MEIRA  FRANZEN

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JUSEMARA
MEIRA  FRANZEN  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 391/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 392/2023
Publicação Nº 4669870

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  KARINE  DOS
SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  KARINE  DOS
SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 392/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 393/2023
Publicação Nº 4669874

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KARINE MARIA
DE OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  KARINE  MARIA
DE  OLIVEIRA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 393/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 394/2023
Publicação Nº 4669883

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  KARINE
VASCONCELO  DOS  SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  KARINE
VASCONCELO  DOS  SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 394/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 395/2023
Publicação Nº 4669886

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  KAROLINY
EDUARDA  COQUEIRO  VENENO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  KAROLINY
EDUARDA  COQUEIRO  VENENO  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 395/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 396/2023
Publicação Nº 4669887

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  KEILA
APARECIDA  FERREIRA  LOPES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  KEILA
APARECIDA  FERREIRA  LOPES  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 396/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 397/2023
Publicação Nº 4669890

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LEONILDA DE
FATIMA MORAES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LEONILDA  DE
FATIMA  MORAES  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 397/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 398/2023
Publicação Nº 4669892

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LIZIANE
FERREIRA  JORGE

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LIZIANE
FERREIRA JORGE para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 398/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 399/2023
Publicação Nº 4669896

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LUANA
CORDEIRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LUANA
CORDEIRO  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 399/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 400/2023
Publicação Nº 4669960

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCI SANDRA
ZIMMERMANN DE SOUZA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LUCI  SANDRA
ZIMMERMANN  DE  SOUZA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 400/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 401/2023
Publicação Nº 4669966

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LUKATTIA  DE
CACIA  CORDEIRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LUKATTIA  DE
CACIA CORDEIRO para exercer  o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 401/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 402/2023
Publicação Nº 4669968

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LUKATTIA  DE
CACIA  CORDEIRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LUKATTIA  DE
CACIA CORDEIRO para exercer  o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 401/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 403/2023
Publicação Nº 4669969

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARCIA
SOTEL

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARCIA  SOTEL
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 403/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 404/2023
Publicação Nº 4669971

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARIA  ZENIR
ANTUNES  TONINI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARIA  ZENIR
ANTUNES TONINI  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 404/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 405/2023
Publicação Nº 4669973

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARILENE
BRISOLA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARILENE
BRISOLA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 405/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 406/2023
Publicação Nº 4669974

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARINILZE
BORTOLI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARINILZE
BORTOLI  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 406/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 407/2023
Publicação Nº 4669979

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARIZA
APARECIDA  PEDROSO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARIZA
APARECIDA  PEDROSO  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 407/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 408/2023
Publicação Nº 4669985

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MONICA
ALMEIDA  DE  MATTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MONICA
ALMEIDA  DE  MATTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 408/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 409/2023
Publicação Nº 4669990

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  PATRICIA
SPIEGHER  DE  SOUZA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  PATRICIA
SPIEGHER  DE  SOUZA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 409/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 410/2023
Publicação Nº 4669993

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  PRICILA
CHAVES  MARTINS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, PRICILA CHAVES
MARTINS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 410/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 411/2023
Publicação Nº 4669994

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PRISCILA DOS
SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  PRISCILA  DOS
SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 411/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 412/2023
Publicação Nº 4669997

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  RITA
SOLANGE  RAMOS  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  RITA  SOLANGE
RAMOS DA SILVA para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 412/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 413/2023
Publicação Nº 4670001

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  SUZANA  DE
MATOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  SUZANA  DE
MATOS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 413/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 414/2023
Publicação Nº 4670004

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  TAINARA
FAGUNDES  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  TAINARA
FAGUNDES  DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 414/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 415/2023
Publicação Nº 4670008

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  TAIZ  DE
ALMEIDA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, TAIZ DE ALMEIDA
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 415/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 416/2023
Publicação Nº 4670011

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  TANIA  MARA
DE  FREITAS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  TANIA MARA DE
FREITAS  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVICOS  GERAIS
TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 416/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 580

PORTARIA Nº 417/2023
Publicação Nº 4670013

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  TATIANE
APARECIDA  DA  SILVA  CORREA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  TATIANE
APARECIDA  DA  SILVA  CORREA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 417/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 418/2023
Publicação Nº 4670016

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  VILCIANE
APARECIDA  DOS  SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  VILCIANE
APARECIDA DOS SANTOS para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR DE SERVICOS
GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 418/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 419/2023
Publicação Nº 4670017

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  VIVIANE
APARECIDA  MOCELLIN  DE  OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  VIVIANE
APARECIDA  MOCELLIN  DE  OLIVEIRA  para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVICOS GERAIS TEMPORÁRIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 419/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 420/2023
Publicação Nº 4670019

 

NOMEIA O (A) SERVIDOR (A) ARIANE BRUNETTO PARA
O  CARGO  EM  COMISSÃO  DE  DIRETOR  DE
DEPARTAMENTO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Nomear o (a) servidor (a) ARIANE BRUNETTO para
o  cargo  em  comissão  de  DIRETOR  DE  DEPARTAMENTO,  junto  SECRETARIA
DA INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 420/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 421/2023
Publicação Nº 4670021

 

NOMEIA O (A) SERVIDOR (A) JARDEL DA SILVA PARA O
CARGO  EM  COMISSÃO  DE  DIRETOR  DE
DEPARTAMENTO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Nomear o (a) servidor (a) JARDEL DA SILVA para o
cargo  em  comissão  de  DIRETOR  DE  DEPARTAMENTO,  junto  ao
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 421/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 422/2023
Publicação Nº 4670022

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ADRIANA
MOREIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ADRIANA
MOREIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 422/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 423/2023
Publicação Nº 4670023

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ADRIANA
RODRIGUES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ADRIANA
RODRIGUES para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 423/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 423/2023
Publicação Nº 4670046

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ADRIANA
RODRIGUES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ADRIANA
RODRIGUES para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 423/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 424/2023
Publicação Nº 4670024

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ANGELICA
TRAMONTIN

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANGELICA
TRAMONTIN  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 424/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 424/2023
Publicação Nº 4670048

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ANGELICA
TRAMONTIN

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANGELICA
TRAMONTIN  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 424/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 425/2023
Publicação Nº 4670050

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CAMILA
BATISTELLO  PIRES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CAMILA
BATISTELLO  PIRES  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 425/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 425/2023
Publicação Nº 4670028

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CAMILA
BATISTELLO  PIRES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CAMILA
BATISTELLO  PIRES  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 425/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 426/2023
Publicação Nº 4670052

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  DIANA  DE
OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  DIANA  DE
OLIVEIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 426/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 426/2023
Publicação Nº 4670030

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  DIANA  DE
OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  DIANA  DE
OLIVEIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 426/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 427/2023
Publicação Nº 4670032

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELIANE
FATIMA  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELIANE  FATIMA
DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 427/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 427/2023
Publicação Nº 4670057

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELIZANGELA
CRISTINA  DE  OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELIZANGELA
CRISTINA  DE  OLIVEIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 428/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 428/2023
Publicação Nº 4670034

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELIZANGELA
CRISTINA  DE  OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELIZANGELA
CRISTINA  DE  OLIVEIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 428/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 428/2023
Publicação Nº 4670058

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELIZANGELA
CRISTINA  DE  OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELIZANGELA
CRISTINA  DE  OLIVEIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 428/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 429/2023
Publicação Nº 4670036

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FLAVIA MARIA
PEREIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FLAVIA  MARIA
PEREIRA para exercer o cargo de PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 429/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 429/2023
Publicação Nº 4670061

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FLAVIA MARIA
PEREIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FLAVIA  MARIA
PEREIRA para exercer o cargo de PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 429/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 430/2023
Publicação Nº 4670062

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FRANCIELLI
JAQUELINI  XAVIER  CARDOSO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FRANCIELLI
JAQUELINI  XAVIER  CARDOSO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
ADJUNTO TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 430/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 430/2023
Publicação Nº 4670040

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FRANCIELLI
JAQUELINI  XAVIER  CARDOSO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FRANCIELLI
JAQUELINI  XAVIER  CARDOSO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
ADJUNTO TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 430/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 431/2023
Publicação Nº 4670063

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  GRAZIELLE
CANAL  CAMPAGNONI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  GRAZIELLE
CANAL  CAMPAGNONI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 431/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 431/2023
Publicação Nº 4670042

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  GRAZIELLE
CANAL  CAMPAGNONI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  GRAZIELLE
CANAL  CAMPAGNONI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 431/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 432/2023
Publicação Nº 4670064

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JACIANE
APARECIDA  FERREIRA  JORGE

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JACIANE
APARECIDA  FERREIRA  JORGE  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
ADJUNTO TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 432/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 432/2023
Publicação Nº 4670045

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JACIANE
APARECIDA  FERREIRA  JORGE

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JACIANE
APARECIDA  FERREIRA  JORGE  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
ADJUNTO TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 432/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 433/2023
Publicação Nº 4670066

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JESSICA
CANANI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, JESSICA CANANI
para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,  com  carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 433/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 434/2023
Publicação Nº 4670073

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JOICE
DALPIVA  RIBEIRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JOICE  DALPIVA
RIBEIRO para exercer o cargo de PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 434/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 435/2023
Publicação Nº 4670074

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LILIANA
PATRICIA  DOS  SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LILIANA
PATRICIA  DOS  SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 435/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 436/2023
Publicação Nº 4670076

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARCIA
JUSITA   GRASSI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARCIA  JUSITA
GRASSI para exercer  o  cargo de PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 436/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 437/2023
Publicação Nº 4670079

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARCIA
RODRIGUES  LINS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARCIA
RODRIGUES  LINS  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 437/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 438/2023
Publicação Nº 4670081

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARILIA
DOMINGUES  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARILIA
DOMINGUES  DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 438/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 439/2023
Publicação Nº 4670083

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MONICA
ROSTIROLA  DALAVEQUIA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MONICA
ROSTIROLA  DALAVEQUIA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 439/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 440/2023
Publicação Nº 4670088

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  NICIANI
BORTOLI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, NICIANI BORTOLI
para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,  com  carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 440/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 441/2023
Publicação Nº 4670089

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  NILZA
SOLANGE  BEDIN

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  NILZA SOLANGE
BEDIN  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,  com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 441/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 442/2023
Publicação Nº 4670090

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  PRICILA
ANDREA  SURDI  DE  OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, PRICILA ANDREA
SURDI  DE  OLIVEIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 442/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 443/2023
Publicação Nº 4670092

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ROSEMARY
RECALCATTI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ROSEMARY
RECALCATTI para exercer o cargo de PROFESSOR ADJUNTO TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 443/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 444/2023
Publicação Nº 4670094

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  SABRINA
FERREIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  SABRINA
FERREIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 444/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 445/2023
Publicação Nº 4670097

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  TALITA
THIBES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  TALITA  THIBES
para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,  com  carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 445/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 446/2023
Publicação Nº 4670100

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  VALKIRIA
DUTRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, VALKIRIA DUTRA
para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,  com  carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 446/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 447/2023
Publicação Nº 4670101

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  VALKIRIA
DUTRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, VALKIRIA DUTRA
para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO  TEMPORARIO,  com  carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 446/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 448/2023
Publicação Nº 4670104

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ADRIANA
PAULA  SERENA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter temporário,  ADRIANA PAULA
SERENA para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 448/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 449/2023
Publicação Nº 4670107

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ADRIANE
MUTERLE  DA  LUZ  TORRES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ADRIANE
MUTERLE DA LUZ TORRES para exercer  o cargo de PROFESSOR REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 449/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 450/2023
Publicação Nº 4670109

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALESSANDRA
BERTAIOLI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ALESSANDRA
BERTAIOLI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 450/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 451/2023
Publicação Nº 4670111

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ALEXANDRA
PINTO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ALEXANDRA
PINTO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,  com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 451/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 452/2023
Publicação Nº 4670113

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO
ALEXSSANDRA  APARECIDA  RIBEIRO  CORREIA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ALEXSSANDRA
APARECIDA  RIBEIRO  CORREIA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 452/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 453/2023
Publicação Nº 4670116

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ALINE  DE
OLIVEIRA  ALMEIDA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ALINE  DE
OLIVEIRA  ALMEIDA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 453/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 454/2023
Publicação Nº 4670119

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ALINE  MARIA
MATOS  LAGO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ALINE  MARIA
MATOS  LAGO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 454/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 455/2023
Publicação Nº 4670122

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ALMERINDA
ANTUNES  DE  OLIVEIRA  KORB

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ALMERINDA
ANTUNES  DE  OLIVEIRA  KORB  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 455/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 456/2023
Publicação Nº 4670124

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA CLAUDIA
FERNANDES MORAES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANA  CLAUDIA
FERNANDES  MORAES  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 456/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 457/2023
Publicação Nº 4670126

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ANA
KAROLINE  GONCALVES  RUAS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANA  KAROLINE
GONCALVES  RUAS  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 457/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 458/2023
Publicação Nº 4670751

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ANA  PAULA
SUSIN  DE  MATOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANA  PAULA
SUSIN  DE  MATOS  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 458/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 459/2023
Publicação Nº 4670757

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ANDREIA
LUCHETTA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ANDREIA
LUCHETTA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 459/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 460/2023
Publicação Nº 4670779

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO BRUNA LUIZA
DEMETRIO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  BRUNA  LUIZA
DEMETRIO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 460/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 461/2023
Publicação Nº 4672140

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  BRUNA
PELOZATTO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  BRUNA
PELOZATTO para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 461/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 462/2023
Publicação Nº 4672224

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CAMILA
AMALCABURIO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CAMILA
AMALCABURIO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 462/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 636

PORTARIA Nº 464/2023
Publicação Nº 4672243

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAROLINE DE
LIMA MARIANO DA CRUZ GRANEMANN

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CAROLINE  DE
LIMA MARIANO DA CRUZ GRANEMANN para exercer o cargo de PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 464/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 465/20233
Publicação Nº 4672254

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CLARITE
MARTINELLI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CLARITE
MARTINELLI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO,
com carga horária de 10 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 465/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 466/2023
Publicação Nº 4672261

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CLAUDIA
ELIANE  DE  LIMA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, CLAUDIA ELIANE
DE LIMA para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 466/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 467/2023
Publicação Nº 4672266

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CLAUDIA
MARA  MIGUEL  DIAS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CLAUDIA  MARA
MIGUEL DIAS para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO,
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 467/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 468/2023
Publicação Nº 4672275

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CLAUDIANA
DE  SOUZA  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CLAUDIANA  DE
SOUZA  DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 468/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 469/2023
Publicação Nº 4672280

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CLOVIS
LUCAS  FERREIRA  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CLOVIS  LUCAS
FERREIRA  DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 469/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 470/2023
Publicação Nº 4672283

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CRISTIANE
APARECIDA  DA  SILVA  MACHADO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CRISTIANE
APARECIDA  DA  SILVA  MACHADO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 10 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 470/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 471/2023
Publicação Nº 4672294

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CRISTIANE
CORDEIRO  ROSSA  ALVES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CRISTIANE
CORDEIRO  ROSSA  ALVES  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 471/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 472/2023
Publicação Nº 4672303

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CRISTIANI
ALESSANDRA  SAMPAIO  MAFFIOLETTI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CRISTIANI
ALESSANDRA SAMPAIO MAFFIOLETTI  para exercer  o  cargo de PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 472/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 473/2023
Publicação Nº 4672307

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CRISTIAN
PICININ  BITTENCOURT

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CRISTIAN
PICININ  BITTENCOURT  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 473/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 474/2023
Publicação Nº 4672311

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  CRISTINA
ALMEIDA  LORENZONI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  CRISTINA
ALMEIDA  LORENZONI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 474/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 475/2023
Publicação Nº 4672315

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  DOUGLAS  DE
MATTOS  VARELA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  DOUGLAS  DE
MATTOS  VARELA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 475/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 476/2023
Publicação Nº 4672317

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  EDICLEIA
BARBOSA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  EDICLEIA
BARBOSA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 476/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 477/2023
Publicação Nº 4672320

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  EDIMARA
ALVES  CASSIANO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º -  Contratar,  em caráter temporário, EDIMARA ALVES
CASSIANO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 477/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 478/2023
Publicação Nº 4672325

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  EDUARDO
JOSE  PALAVRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  EDUARDO JOSE
PALAVRO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 478/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 479/2023
Publicação Nº 4672326

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  EDUARDO
JOSE  PALAVRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  EDUARDO JOSE
PALAVRO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 478/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 480/2023
Publicação Nº 4672329

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELESANDRA
SCUZIATTO  ZINI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELESANDRA
SCUZIATTO  ZINI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 480/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 481/2023
Publicação Nº 4672389

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANE MARIA
CARPES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELIANE  MARIA
CARPES para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 481/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 482/2023
Publicação Nº 4672401

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELIZANDRA
BOURSCHEID

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELIZANDRA
BOURSCHEID  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 485/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 483/2023
Publicação Nº 4672409

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELISETE  DE
FATIMA  CAVICHON

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELISETE  DE
FATIMA  CAVICHON  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 483/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 484/2023
Publicação Nº 4672413

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELISIANE
LURDES  BARAUNA  DE  MATOS  CANANI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ELISIANE
LURDES BARAUNA DE MATOS CANANI para exercer o cargo de PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 484/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 486/2023
Publicação Nº 4672420

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ELIZANGELA
DE  FATIMA  ANDRADE  XAVIER

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  ELIZANGELA DE
FATIMA  ANDRADE  XAVIER  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 486/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 487/2023
Publicação Nº 4672428

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  EMANUELLY
REGINA  GASPERIN

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  EMANUELLY
REGINA  GASPERIN  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 487/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 488/2023
Publicação Nº 4672437

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ERIC  DORINI
PADILHA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ERIC  DORINI
PADILHA para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO, com
carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 488/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 489/2023
Publicação Nº 4672441

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FABIOLA
FERREIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FABIOLA
FERREIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 489/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 490/2023
Publicação Nº 4672446

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FATIMA MARIA
LESSE GARCIA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FATIMA  MARIA
LESSE  GARCIA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 490/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 491/2023
Publicação Nº 4672448

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FERNANDA
APARECIDA  DELFES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FERNANDA
APARECIDA  DELFES  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 491/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 492/2023
Publicação Nº 4672458

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FERNANDA
CHAVES  FERREIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FERNANDA
CHAVES  FERREIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 492/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 493/2023
Publicação Nº 4672459

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FRANCIELI
PAULO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FRANCIELI
PAULO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,  com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 493/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 494/2023
Publicação Nº 4672462

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  FRANCIELI
PAULO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  FRANCIELI
PAULO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,  com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 493/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 495/2023
Publicação Nº 4672469

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GERCI PINTO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  GERCI  PINTO
para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,  com  carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 495/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 496/2023
Publicação Nº 4672473

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GERCI PINTO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  GERCI  PINTO
para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,  com  carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 495/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 497/2023
Publicação Nº 4672480

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  GISELI  RITA
DE  MORAIS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  GISELI  RITA  DE
MORAIS para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO, com
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 497/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 498/2023
Publicação Nº 4672483

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  GISLAINE
APARECIDA  CARNEIRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  GISLAINE
APARECIDA  CARNEIRO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 498/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 499/2023
Publicação Nº 4672487

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  HELLYN
MATOS  DE  CARLI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  HELLYN MATOS
DE  CARLI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 499/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 500/2023
Publicação Nº 4672495

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  ILIANE
APARECIDA  WOLKERT  SPADER

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  ILIANE
APARECIDA  WOLKERT  SPADER  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 500/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 501/2023
Publicação Nº 4672503

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  IRMA
APARECIDA  LINS  DOS  SANTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  IRMA
APARECIDA  LINS  DOS  SANTOS  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 501/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 502/2023
Publicação Nº 4672504

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JANICE
MURER  BERNARDI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JANICE  MURER
BERNARDI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 502/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 503/2023
Publicação Nº 4672505

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JAQUELINE
SCHWANTES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JAQUELINE
SCHWANTES para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 503/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 504/2023
Publicação Nº 4672507

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JESSICA
KERVALD  ALVES  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JESSICA
KERVALD ALVES DA SILVA para  exercer  o  cargo de PROFESSOR REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 504/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 505/2023
Publicação Nº 4672509

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JHANE
PAGANINI  DE  MATTOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, JHANE PAGANINI
DE MATTOS para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 505/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 506/2023
Publicação Nº 4672511

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JOCEMARA
APARECIDA  RIBAS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JOCEMARA
APARECIDA  RIBAS  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 10 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 506/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 507/2023
Publicação Nº 4672523

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JONATHAN
ARTEMIO  PINTO  CORDEIRO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JONATHAN
ARTEMIO PINTO CORDEIRO para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 507/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 508/2023
Publicação Nº 4672525

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  JUCELIA  DE
FATIMA  DA  SILVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JUCELIA  DE
FATIMA  DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 508/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 509/2023
Publicação Nº 4672527

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIANO DOS
REIS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  JULIANO  DOS
REIS  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,  com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 509/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 510/2023
Publicação Nº 4672530

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KARIZE FACIN
MARCHEZAN

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  KARIZE  FACIN
MARCHEZAN para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 510/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 511/2023
Publicação Nº 4672535

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  KELLY
PALOMA  DOS  SANTOS  PINTO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  KELLY  PALOMA
DOS  SANTOS  PINTO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 511/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 512/2023
Publicação Nº 4672536

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KELY LIVIANE
DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, KELY LIVIANE DA
SILVA SANTOS DE OLIVEIRA para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 512/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 513/2023
Publicação Nº 4672537

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  KLAUCIANE
PELENTIR  DE  LIMA  VELHO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  KLAUCIANE
PELENTIR DE LIMA VELHO para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 513/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 514/2023
Publicação Nº 4672546

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LEIDIANE
APARECIDA  CHUIQUER

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LEIDIANE
APARECIDA  CHUIQUER  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  ADJUNTO
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 514/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 515/2023
Publicação Nº 4672547

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LEONICE
PADILHA  DA  COSTA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LEONICE
PADILHA  DA  COSTA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 515/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 516/2023
Publicação Nº 4672548

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LILIANE
SCOLARO  HENZ

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LILIANE
SCOLARO  HENZ  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 516/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 517/2023
Publicação Nº 4672549

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LILIANE
STEFANES

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LILIANE
STEFANES  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 517/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 518/2023
Publicação Nº 4672550

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LUANA
AMORIM  DA  LUZ

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em caráter  temporário,  LUANA AMORIM
DA LUZ para exercer  o  cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 518/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 519/2023
Publicação Nº 4672551

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LUCELIA
REGIANE  BETIOLO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LUCELIA
REGIANE  BETIOLO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 519/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 520/2023
Publicação Nº 4672552

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LUCIANA
TOLOMEOTE  ROSSI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LUCIANA
TOLOMEOTE  ROSSI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 520/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 521/2023
Publicação Nº 4672555

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  LUCY  MARA
WOLFF

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  LUCY  MARA
WOLFF para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO,  com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 521/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 693

PORTARIA Nº 522/2023
Publicação Nº 4672556

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MAIRA
RECALCATTI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MAIRA
RECALCATTI para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 522/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 523/2023
Publicação Nº 4672558

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARA DA LUZ
FREITAS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARA  DA  LUZ
FREITAS para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 523/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 524/2023
Publicação Nº 4672560

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARCELA
LUCIANA  PEREIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARCELA
LUCIANA  PEREIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 524/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 525/2023
Publicação Nº 4672562

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARCIA
APARECIDA  REQUES  SCOLARO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARCIA
APARECIDA  REQUES  SCOLARO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 525/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 526/2023
Publicação Nº 4672566

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARGARET
APARECIDA  MEIRA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARGARET
APARECIDA  MEIRA  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE
TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 526/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 527/2023
Publicação Nº 4672570

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARIA
GRAZIELLI  DO  NASCIMENTO

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARIA
GRAZIELLI  DO  NASCIMENTO  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 527/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 528/2023
Publicação Nº 4672572

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARIA  LUIZA
DARIVA

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARIA  LUIZA
DARIVA para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE TEMPORARIO, com
carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 528/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 529/2023
Publicação Nº 4672573

 

CONTRATA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  MARILDA
MATOS

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, MARILDA MATOS
para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR  REGENTE  TEMPORARIO,  com  carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 529/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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PORTARIA Nº 530/2023
Publicação Nº 4672577

 

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILENE DE
FATIMA DE OLIVEIRA CEREGATTI

GILMAR  MARCO  PEREIRA,    Prefeito    do  Município  de
Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Art.  1º  -  Contratar,  em  caráter  temporário,  MARILENE  DE
FATIMA  DE  OLIVEIRA  CEREGATTI  para  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR
REGENTE TEMPORARIO, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prefeitura  de  Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a
presente portaria em 01 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

GILMAR MARCO PEREIRA

PORTARIA Nº 530/2023 DE 01/02/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE–SE.
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3381/2023
Publicação Nº 4670531

DECRETO Nº. 3381 DE 15 DE MARÇO DE 2022.
CANCELA DESPESAS LANÇADAS EM RESTOS A PAGAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO CARLOS MACHADO JÚNIOR, Prefeito do Município de Canelinha em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere os incisos VIII e XXVIII, do art. 70 e alínea “c”, do inciso I, do art. 86, ambos da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando tratar-se de despesas com serviços não prestados;

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o cancelamento de saldo das despesas empenhadas e não pagas até a presente data, conforme abaixo:
NE Data FR Credor Valor
3628 10/08/2022 01.0500 Zwang Controle de Ponto/acesso Ltda. 2.311,08
3629 10/08/2022 01.0500 Zwang Controle de Ponto/acesso Ltda. 2.311,08
Total 4.622,16

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canelinha/SC., 15 de março de 2023.
ANTONIO CARLOS MACHADO JÚNIOR
Prefeito de Canelinha em exercício

4104/2023
Publicação Nº 4670384

lEI Nº. 4104, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

altera os anexos I, IV e VI da Lei nº. 2109, de 30 de novembro de 2005, que dispõe sobre o plano de carreira dos empregados da Câmara 
de Vereadores do Município de Canelinha e estabelece outras providências.

O Prefeito Municipal de CANELINHA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, III, da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º No anexo I (tabela de cargos de provimento efetivo) da Lei nº. 2109, de 30 de novembro de 2005, altera-se o valor do salário do 
cargo de Contador para R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), em caráter inicial, devendo este valor iniciar a tabela de progressão horizon-
tal, obedecendo ao percentual de aumento de uma referência para a subsequente, conforme disposto no Anexo IV (progressão funcional) 
da citada lei, alterada pela Lei nº. 3329, de 14 de setembro de 2017.
Art. 2º Estabelece nova redação na descrição das atividades específicas do cargo de contador, previstas no anexo VI da Lei nº. 2109, de 30 
de novembro de 2005:

ANEXO VI
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS

Contador

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: responsável pelos serviços de contabilidade no Órgão Legislativo Municipal, planejando sua execução, de acordo 
com as exigências legais e administrativas, bem como, assessorar e executar trabalhos de ordem técnica no campo contábil, financeiro, 
orçamentário, patrimonial e tributário.

DESCRIÇÃO DETALHADA: prestar assessoramento ao Presidente, à Mesa, às comissões, aos vereadores e aos demais servidores sobre 
matéria contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e tributária; compilar informações de ordem contábil para orientar decisões; elaborar 
a estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos projetos de iniciativa da Câmara Municipal; elaborar planos de contas e normas de 
trabalho de contabilidade; escritura e/ou orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levan-
tamento e organizar demonstrativos contábeis patrimoniais e financeiros; organizar e assinar balancetes e relatórios de natureza contábil 
ou gerencial; revisar demonstrativos contábeis; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e contábeis; emitir pare-
ceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e tributária; orientar e coordenar trabalhos de tomadas de contas de responsáveis 
por bens ou valores; orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento de bens patrimoniais; planejar modelos e fórmulas para uso da 
contabilidade; assessorar a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento sobre a matéria orçamentária e tributária; controlar dotações 
orçamentárias referentes à remuneração dos servidores; atualizar-se quanto à efetiva realização de despesa e repasses no âmbito do Poder 
Legislativo com vistas ao cálculo de despesas e limites constitucionais ou legais que a Câmara Municipal esteja sujeita; elaborar e emitir 
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relatórios contábeis e financeiros, de caráter obrigatório, observando prazos e formalidades da legislação, bem como em atendimento a 
determinações do Presidente, controlar a execução do orçamento em todas as suas fases, promovendo o empenho prévio das despesas; 
promover a liquidação das despesas; elaborar os balancetes mensais e o balanço anula da Câmara Municipal; informar e instruir processos 
de pagamento de despesas, verificando a respectiva documentação, conferindo as faturas, notas fiscais e outros elementos lançados na 
nota de empenho correspondente; elaborar o projeto da proposta de orçamento de acordo com a orientação estabelecida pela Presidên-
cia, devendo estar adequada ao Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias; preparar e encaminhar ao Tribunal de contas do Estado, 
a prestação de contas da Mesa da Câmara, observando os prazos legais; enviar dados ao TCE (eSfinge e eSfinge Online), com geração e 
transmissão, alimentando o Fly Transparência e Patrimônio, gestão e publicação de relatórios obrigatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
exerce outras atividades e tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canelinha/SC, 22 de março de 2023.
ANTONIO CARLOS MACHADO JÚNIOR
Prefeito Municipal em exercício

4105/2023
Publicação Nº 4670389

lEI Nº. 4105, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
altera a Lei nº. 1741, de 05 de abril de 2000, que institui programa de estágio e incentivo ao estudo.

O Prefeito Municipal de CANELINHA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, III, da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº. 1741, de 05 de abril de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Ficam a Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo do Município de Canelinha, autorizados a 
contratarem como estagiários, alunos regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular.
 ................................ ” (NR)

Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente, com interve-
niência obrigatória da instituição de ensino onde o estudante estiver matriculado.
 ................................ ” (NR)

Art. 4º ...................... 

§ 1º A instituição de ensino deverá fornecer mensalmente ao concedente, certidão de frequência do estagiário nas atividades escolares e, 
ao final de cada letivo, o comprovante de sua aprovação.
 ................................. ” (NR)

Art. 5º ........................ 

Parágrafo Único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e o conce-
dente, sempre com a interveniência da instituição de ensino. (NR)

Art. 7º O estagiário será segurado contra acidentes pessoais, arcando o concedente com o ônus da contratação do seguro. (NR)

Art. 9º O estagiário perceberá mensalmente do concedente, a título de contraprestação e durante o período de cumprimento do estágio, 
bolsa de complementação educacional no valor de:
 ...................................  (NR)

Art. 10. As condições de realização do estágio deverão ser acordadas, em instrumento próprio e periodicamente reexaminado, a ser cele-
brado entre o estagiário, o concedente e a instituição de ensino onde o estagiário estiver matriculado. (NR)

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias de cada ente público, consignadas no orça-
mento municipal vigente, em cada exercício. (NR)

Art. 14. Os estagiários poderão ser disponibilizados para órgãos públicos de quaisquer poderes, cuja competência deste esteja relacionada 
às atividades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de Canelinha, mediante 
convênio a ser firmado entre os poderes. (NR)

Art. 17. Poderá a Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo do Município de Canelinha, recorrer a 
serviços de agentes de integração públicos ou privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser 
observada a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.
 ........................................  (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Canelinha/SC, 22 de março de 2023.
ANTONIO CARLOS MACHADO JÚNIOR
Prefeito Municipal em exercício

Câmara muniCiPal

PORTARIA 8/2023
Publicação Nº 4668874

 

1 
 

EESSTTAADDOO  DDEE  SSAANNTTAA  CCAATTAARRIINNAA  
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVEERREEAADDOORREESS  DDEE  CCAANNEELLIINNHHAA  

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREESSIIDDÊÊNNCCIIAA  
 

 
  
 

              Portaria nº 08, de 14 de março de 2023. 
 
 
          ELOIR JOÃO REIS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Canelinha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II 
do art. 34 da Lei Orgânica do Município de Canelinha e alínea “a” do inciso III do art. 19 
da Resolução nº 32, de 26 de abril de 2012 (Regimento Interno), e de acordo com o 
disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 2109, 30 de novembro de 2005, e demais 
disposições legais,                    
           
 
          RESOLVE: 

 
 

          Art. 1º Nomear a senhorita NATÁLIA MAÇANEIRO DA SILVA, brasileira, 
solteira, bacharel em ciências jurídica, inscrita no CPF/MF sob nº 120.710.349-70, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.076.278 (SSP/SC), para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 
Canelinha, com vencimento previsto em Lei.   
 
          Art. 2º A funcionária nomeada desempenhará as atribuições do cargo previsto no 
ANEXO VI (descrição das atividades específicas) da Lei nº 2109, 30 de novembro de 
2005 e das atividades previstas no art. 3º da Lei nº 3.560, de 03 de setembro de 2019. 
 
          Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 

ELOIR JOÃO REIS 
Presidente da Câmara Municipal de  

Vereadores de Canelinha 
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PORTARIA Nº 692/2023
Publicação Nº 4671757

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 692/2023 
 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pelo Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 
NOMEIA COMISSÃO DE ANÁLISE DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

VERTICAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO 
  

Art. 1º - Fica nomeada a comissão para comporem a Comissão de Análise da 

Progressão Funcional Vertical dos Profissionais do Magistério e da Educação, 

com a seguinte composição: 

 

Elfi Irene Noernberg; 
Flávia Lúcia Haensch Sorg; 
Liliane Knop Alves Machado; 
Solange Stelzner. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial Portaria n° 

2181/2022. 

 

Canoinhas/SC, 20 de março de 2022. 

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

. 

 

 

 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 701/2023
Publicação Nº 4671763

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 701/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

PRORROGAR  
 

Art. 1º - Fica prorrogado a contratação da servidora ROSANE DENK 
FRIEDRICH, Professora de Educação Infantil, 25% de regência, 20 horas 

semanais, período vespertino, atuando no Centro de Educação Infantil Rural 

Santa Bárbara, em vaga vinculada ao processo para redução de 50% de jornada 

de trabalho da servidora efetiva Cleide Regina Melechenco Cuja. Prorrogar no 

período de 02/03/2023 a 14/12/2023, conforme o Memorando n° 

4.877/SME/2023. 

 

Art. 2º - Fica prorrogado a contratação da servidora JÉSSICA SOINSKI, 
Professora de Ciências, 15% de regência, 20 horas semanais, período matutino 

e vespertino, atuando na Escola Básica Municipal Maria Izabel de Lima Cubas, 

em vaga vinculada ao servidor efetivo Nelson Luiz Nogath. Prorrogar no período 

de 02/03/2023 a 23/06/2023, conforme o Memorando n° 4.877/SME/2023. 

 

Art. 3º - Fica prorrogado a contratação da servidora ARLETE APARECIDA 
BONETES, Professora de Matemática, 15% de regência, 20 horas semanais, 

período matutino e vespertino, atuando na Escola Básica Municipal Maria 

Izabel de Lima Cubas, em vaga vinculada ao servidor Nelson Luiz 

Nogath. Prorrogar no período de 03/03/2023 a 25/03/2023, conforme o 

Memorando n° 4.877/SME/2023. 

 

Art. 4º - Fica prorrogado a contratação da servidora EDILENE MARIA STREIT 
DE ALMEIDA, Professora de Educação Infantil, 25% de regência, 40 horas 
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semanais, período matutino e vespertino, atuando no Centro de Educação 

Infantil Rural Deckla Prust, em vaga temporária/ transitória ocupada pela 

servidora ACT Valeria Stefani Zakaluzne. Prorrogar no período de 09/03/2023 

a 14/12/2023, conforme o Memorando n° 4.877/SME/2023. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 20 de março de 2023. 

 

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  
Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 
Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 702/2023
Publicação Nº 4671764

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 702/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, em conformidade com a Lei Complementar 

nº. 0038 de 14/11/2011 Plano de Cargos, Carreira, Salários e Remuneração 

do Magistério, Lei 6.664/2021 e dos Profissionais da Educação do Município 

de Canoinhas, Lei nº. 4.851 de 14/11/2011 Sistema Municipal de Ensino do 

Município de Canoinhas, Lei nº 5.528 de 25/03/2015 e Processo Seletivo 

Simplificado nº 05/SME/2021, resolve: 

 
CONTRATAR PROFISSIONAIS PARA ATUAR NA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO NO ANO LETIVO/2023 
 

Art. 1° - Fica Contratada, ANDREA APARECIDA LUDKA, Professora de Anos 

Iniciais, 30% de regência, 40 horas semanais, período matutino e vespertino, 

para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, no período de 

15/03/2023 a 14/12/2023, em vaga vinculada a servidora Regiane Paulo 

qual ocupa função gratificada de Diretora de Unidade e realizou processo de 

remoção temporária. Vaga anteriormente ocupada pela servidora ACT Sandra 

Voigt Ebling, qual exonerou, conforme o Memorando nº 6.052/SME/2023.  

 

Art. 2° - Fica Contratada, FABIANE BARBOSA POSONSKI, Professora de 

Educação Infantil, 20 horas semanais, 25% de regência, período vespertino, 

para atuar no Centro de Educação Infantil Emília Ferrero, no período de 

15/03/2023 a 05/05/2023, em vaga vinculada a servidora ACT Danny Kuka 

de Lorena, qual encontra-se em auxilio doença, conforme o Memorando nº 

6.052/SME/2023.  

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4°- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
        Canoinhas/SC, 20 de março de 2023.  

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  

Secretária Municipal de Educação 

 Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 704/2023
Publicação Nº 4671766

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 704/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

EXONERAR A PEDIDO 
 
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ALDERLI CONCEIÇÃO DA 
SILVA TOBIAS, Professora de Língua Portuguesa, sem regência, 20 horas 

semanais, período matutino e vespertino, atuando na Escola Básica Municipal 

José Grosskopf. Exoneração a partir de 15/03/2023, conforme o Memorando 

nº 6.756/SME/2023. 

 

Art. 2º - Fica exonerada, a pedido, a servidora HILDA ULTHES HEUKO, 
Professora de Anos Iniciais, 30% de regência, 20 horas semanais, período 

matutino, atuando na Escola Básica Municipal Gertrudes Muller. Exoneração 

a partir de 15/03/2023, conforme o Memorando nº 6.756/SME/2023. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                   

          Canoinhas/SC, 20 de março de 2023. 

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  
Secretária Municipal de Educação 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 717/2023
Publicação Nº 4671774

 

 

  
 

 

PORTARIA Nº. 717/2023 
 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto Municipal n° 

180/2022, e com base artigo 101 da Lei Complementar n°70/2019, resolve: 

 
PRORROGAR ALTERAÇÃO DO LOCAL DE TRABALHO 

 
Art. 1º - Fica prorrogado a alteração do local de trabalho da servidora BERNADETE 
CRISTINA FERREIRA CHAGAS TABORDA, efetiva no cargo de Servente Feminino, junto 

a Secretaria Municipal de Assistência Social para atuar junto a Secretaria Municipal de 

Educação na E.B.M. Severo de Andrade, prorrogação do dia 08/03/2023 a 06/04/2023, 

conforme o Memorando nº 2.782/SME/2023. 

 

Art. 2º - Fica prorrogado a alteração do local de trabalho da servidora DINACIR 
GROSSKOPF, efetiva no cargo de Servente Feminino, junto a Segurança Alimentar e 

Nutricional para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação Centro de Educação 

Infantil Pedro Bandeira, prorrogação do dia 08/03/2023 a 06/04/2023, conforme o 

Memorando nº 2.782/SME/2023. 

 

Art. 3º - Fica prorrogado a alteração do local de trabalho da servidora MARLI TABORDA 
DRANKA, efetiva no cargo de Servente Feminino junto a Segurança Alimentar e 

Nutricional para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação na E.B.M. Dr Aroldo 

Carneiro Carvalho, prorrogação do dia 08/03/2023 a 06/04/2023, conforme o 

Memorando nº 2.782/SME/2023. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Canoinhas/SC, 21 de março de 2023.  

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  
Secretária Municipal de Educação  

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 718/2023
Publicação Nº 4671779

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 718/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, e com base artigo 101 da Lei Complementar 

n°70/2019, resolve: 

 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA CONTAGEM DE TRIÊNIO 
 
Art. 1º - Fica autorizada a averbação nos assentamentos funcionais de LILIANE 
KNOP ALVES MACHADO, averbar o tempo de serviço no cargo efetivo 

de Professor-3, matrícula 4637, junto a Secretaria Municipal de Educação, os 

períodos de contratação temporária no cargo de Professor, totalizando 08 (oito) 
anos, 09 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias, a partir de 01 de março de 2023, 

Conforme Sentença Judicial Autos Nº 5004535-27.2022.8.24.0015/SC e 

Memorando n° 6.786/2023. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3° - revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 21 de março de 2023. 

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  
Secretária Municipal de Educação  

 

 

                      
 

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC). 
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PORTARIA Nº 720/2023
Publicação Nº 4671781

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 720/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, e com base artigo 101 da Lei Complementar 

n°70/2019, resolve: 
 

LICENÇA PARA TRATAMENTO PESSOA DA FAMÍLIA 
 
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Pessoa da Família ao 

servidor NELSON LUIZ NOGATH, Professor de Ciências, 20 horas semanais, 

na Escola Básica Municipal Maria Izabel de Lima Cubas. E Professor de 

Matemática, 20 horas semanais, na Escola Básica Municipal Maria Izabel de 

Lima Cubas, junto a Secretaria Municipal de Educação. Licença Tratamento 

de Saúde Pessoa da Família no período de 03/03/2023 a 25/03/2023, 

conforme o Memorando nº 4.743/SME/2023 e atestado médico. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 21 de março de 2023.  

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  
Secretária Municipal de Educação 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC). 
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PORTARIA Nº 721/2023
Publicação Nº 4671786

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 721/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, e com base artigo 101 da Lei Complementar 

n°70/2019, resolve: 
 

LICENÇA PARA TRATAMENTO PESSOA DA FAMÍLIA 
 
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Pessoa da Família a 

servidora ELISA LOCH VIEIRA DE OLIVEIRA, efetiva no cargo de Professora 

de Arte, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 13/02/2023 a 06/03/2023, conforme o Memorando nº 

3.373/SME/2023 e atestado médico. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 21 de março de 2023.  

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  
Secretária Municipal de Educação 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC). 
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PORTARIA Nº 722/2023
Publicação Nº 4671790

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 722/2023 

 
MARIA HERMÍNIA MORESCHI, Secretária Municipal de Assistência Social 

do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições delegadas pelo Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 
FÉRIAS  

Art.1º- Ficam convertidos 20 (vinte) dias de Férias em dinheiro ao 

servidor JURANDIR DE JESUS SUCHARA, efetivo no cargo de Motorista de 

Automóvel, junto à Secretária Municipal de Assistência Social, referente ao 

período aquisitivo de 2021/2022, entre os dias 10/04/2023 a 29/04/2023, 

conforme o Memorando nº 6.788/SEMAS/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 21 de março de 2023. 

 

 
MARIA HERMÍNIA MORESCHI  

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

                      

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC). 
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PORTARIA Nº 725/2023
Publicação Nº 4671807

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº 725/2023 

 
JULIANA MACIEL HOPPE, Prefeita do Município de Canoinhas, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da 

Lei Orgânica do Município e art. 8º do Decreto 250/2019, resolve: 

 

NOMEAR GRUPO DE AVALIAÇÃO E COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DO 
ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Art. 1º - Fica nomeado o Grupo de Avaliação e Comissão Especial de Avaliação do 

Estágio Probatório que ficarão responsáveis pela avaliação de capacidade e 

desempenho dos servidores efetivos.  

 

GRUPO DE AVALIAÇÃO 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Elfi Irene Noernberg; 
Solange Stelzner; 
Flávia Lúcia Haensch Sorg. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
Ricardo Olsen Rodrigues; 
Romildo Mazurek; 
João Batista Artner. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TURISMO. 
Jair Zattar; 
Luis Anselmo Chagas; 
Wilson Murara Junior. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
Arnaldo Soares; 
Jeferson Mortean Gonçalves; 
Luiz Matheus Trevisani. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Benedito Terézio de Carvalho;  
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Michele Adriano Grosskopf;  
Liliane Tais Grosskopf. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Leila C. Siems dos Santos; 
Fernanda C. Liscosky Nadrovski; 
Priscilla Letícia Cordeiro de Lima. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Nelson Varela;  
Marcio Cordeiro; 
José Valdir dos Santos. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Ivete de Souza; 
Valéria Soares de Lima; 
Daniela Cristina da Silva. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Jaqueline Ferreira Chagas; 
Sérgio Murilo Miguel; 
Aiessa Talita Tavares. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 

557/2023. 

 

Canoinhas/SC, 21 de março de 2023. 

 

JULIANA MACIEL HOPPE 
Prefeita 

 
 
 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 728/2023
Publicação Nº 4671792

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 728/2023 

 
FRANCIELI DA COSTA COLLA, Secretária Municipal de Saúde, do Município 

de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 

delegadas pelo Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

CONCEDER FÉRIAS 

Art. 1º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de Férias ao servidor ANDERSON 
CELSOLOPES FRANCO, efetivo no cargo de Técnico em Radiologia, junto à 

Secretária Municipal de Saúde, sendo referente ao período aquisitivo de 

2022/2023 a desfrutar entre os dias de 11/04/2023 a 30/04/2023, conforme 

o Memorando nº 4.404/SMS/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 21 de março de 2023. 

 

FRANCIELI DA COSTA COLLA 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

                      

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC). 
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PORTARIA Nº 734/2023
Publicação Nº 4671814

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 734/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

EXONERAR A PEDIDO 
 
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora SILVIA CRISTINA VIEIRA DOS 
SANTOS Professora de Arte, 15% de regência, 40 horas semanais, período 

matutino e vespertino, para atuar na Escola Básica Municipal Dr. Aroldo 

Carneiro de Carvalho, em vaga vinculada a servidora efetiva Margarete Alegri 

qual realizou alteração de local de trabalho para atuar no Programa AABB 

Comunidade. Exoneração a pedido a partir de 20/03/2023, conforme o 

Memorando nº 6.933/SME/2023. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                   

          Canoinhas/SC, 22 de março de 2023. 

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  
Secretária Municipal de Educação 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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PORTARIA Nº 735/2023
Publicação Nº 4671822

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 735/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

DESIGNAR 
 
Art. 1º - Fica nomeada, a servidora RAQUEL APARECIDA DAMBROSKI, a 

função de Coordenador do Polo da UAB (Universidade Aberta do Brasil), junto 

a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08/03/2023, conforme o 

Memorando nº 5.730/SME/2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 22 de março de 2023.  

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  

Secretária Municipal de Educação 

 

                      
Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC). 
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PORTARIA Nº 736/2023
Publicação Nº 4671827

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 736/2023 

 
MARIA HERMÍNIA MORESCHI, Secretária Municipal de Assistência Social 

do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições delegadas pelo Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 
FÉRIAS  

Art.1º- Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias a servidora SANTINA 
SEBASTIANA REZENDE, efetiva no cargo de Servente Feminino, junto à 

Secretária Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 

2022/2023, entre os dias 10/04/2023 a 19/04/2023, conforme o Memorando 

nº 4.470/SEMAS/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 22 de março de 2023. 

 

 
MARIA HERMÍNIA MORESCHI  

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

                      

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC). 
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PORTARIA Nº 739/2023
Publicação Nº 4671833

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 739/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, e com base artigo 101 da Lei Complementar 

n°70/2019, resolve: 

RETIFICAÇÃO 
 

Art. 1º - Fica retificado, o artigo 1º, da Portaria nº 339/2023, passando a 

vigorar a seguinte redação: 
                                                         “Art. 1º - Fica interrompida, a Licença para Tratar de 

Assuntos Particulares concedido a servidora SONIA 

DE FÁTIMA FERREIRA, efetiva no cargo de Servente 

Feminino, junto a Secretaria Municipal de Educação, 

retornando as suas atividades a partir do dia 

06/02/2023, conforme Memorando nº 1.864/2023.” 
 

            Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

              
            Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                   Canoinhas/SC, 22 de março de 2023.  
 

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  
Secretária Municipal de Educação 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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PORTARIA Nº679/2023
Publicação Nº 4671755

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº 679/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO 
 

Art. 1º - Ficam concedidos 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao servidor 
NELSON LUIZ NOGATH, efetivo no cargo de Professor de Ciências, 20h, 

atuando na Escola Básica Municipal Maria Izabel de Lima Cubas, referente ao 

período aquisitivo de 2013/2018, a desfrutar no período de 26/03/2023 a 

23/06/2023, conforme o Memorando n° 1.658/SME/2023. 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

220/2023 e a Portaria nº 237/2023. 

 

Canoinhas/SC, 16 de março de 2023. 

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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PORTARIA Nº697/2023
Publicação Nº 4671759

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 697/2023 

 
SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF, Secretária Municipal de Educação, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo 

Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 
ALTERAR LOCAL DE TRABALHO 

 
Art. 1° - Fica alterado, o local de trabalho da servidora ELAINE LUCIA DE 
PAULA, efetiva no cargo de Servente Feminino, atuando no Grupo Escolar 

Municipal Frei Fabiano Gadzniski, junto a Secretaria Municipal de 

Educação, passando a atuar no Programa Espaço Crescer, junto a Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de 14/03/2023, conforme o Memorando nº 

6.226/SME/2023.  

 

Art. 2° - Fica alterado, o local de trabalho da servidora SUELEN DE JESUS 
PADILHA, no cargo de Servente Feminino, 40 horas semanais, atuando no Polo 

UAB (Universidade Aberta do Brasil), junto à Secretaria Municipal de 

Educação.  Passando a atuar no Polo UAB- (Universidade Aberta do Brasil) e na 

Escola Básica Municipal Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, junto à Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de 14/03/2023, conforme o Memorando nº 

6.226/SME/2023.  

 

Art. 3° - Fica alterado, o local de trabalho da servidora TAMIRES QUERINO DE 
LIMA, Professora de Anos Iniciais, 30% de regência, 20 horas semanais, período 

matutino, atuando na Escola Básica Municipal Presidente Castelo Branco, em 

vaga temporária/ transitória. Passando a atuar no Grupo Escolar Municipal Frei 

Fabiano Gadzinski, em vaga resultante do processo de remoção temporária de 

Regiane Paulo, a partir de 14/03/2023, conforme o Memorando nº 

6.226/SME/2023.  
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Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5°- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
   Canoinhas/SC, 20 de março de 2023.  

 

 

SONIA MARIA STELZNER GROSSKOPF  

Secretária Municipal de Educação 

 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC)  
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PORTARIA Nº729/2023
Publicação Nº 4671801

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 729/2023 

 
MARIA HERMÍNIA MORESCHI, Secretária Municipal de Assistência Social 

do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições delegadas pelo Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 

 
REVOGAR 

Art. 1º - Fica REVOGADO, o artigo 1º, da Portaria nº 671/2023, o qual realiza 

o processo de Contratação Temporária da servidora JESSICA MUNIQUE 
CARVALHO DO PRADO, aprovada no Processo Seletivo 001/SEMAS/2023, 

no cargo de Orientador Social, vaga em vacância, junto a Secretaria Municipal 

de Assistência Social, conforme o Memorando nº 6.193/SEMAS/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

           Canoinhas/SC, 22 de março de 2023.  

 

 

MARIA HERMÍNIA MORESCHI  
Secretária Municipal de Assistência Social 

                      

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC). 
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO Nº 029/2023
Publicação Nº 4670920

DECRETO Nº 029, DE 14 de março de 2023.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de con-
sumo adquiridos para suprir as demandas das Estruturas da Administração Pública Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo, 
na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) em âmbito local, especialmente as disposições do art. 20 da citada norma, no que tange ao enquadramento dos 
bens de consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública municipal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo.
§1º Os órgãos e as entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal, quando executarem 
recursos da União, oriundos de transferências voluntárias, deverão observar as regras dispostas no Decreto Federal nº 10.818/2021.
§2º Na hipótese prevista no § 1º, caso haja a utilização concomitante de recursos municipais, fica autorizada a utilização das regras dispos-
tas no Decreto Federal nº 10.818/2021, para a execução do montante total de recursos previstos para as contratações.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - bem de luxo: bem de consumo que possuem qualidade superior ao necessário para atender às necessidades do Poder Executivo Muni-
cipal, identificável por meio de características tais como:
a) ostentação – utilização do bem demonstrando exibicionismo;
b) opulência – exaltação, através do uso do bem, das suas características luxuosas; ou
c) forte apelo estético - a própria visualização estética do bem evidencia o exagero da sua qualidade;
II - bem de qualidade comum: bem de consumo com qualidade necessária para atender às necessidades do Poder Executivo Municipal.
III - bem de consumo: todo material enquadrado como material de consumo, equipamento de material permanente ou destinado a obras, 
que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer 
do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 
retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º, as se-
guintes características:
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 
regional ou local de acesso ao bem; e
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º:
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade, com base na aplicação de parâme-
tros objetivos identificados no âmbito dos estudos técnicos preliminares, do termo de referência ou do projeto básico.
Parágrafo único. Excepcionalmente nas hipóteses do caput, e mediante justificativa aprovada pela autoridade competente, poderão ser 
adquiridos bens de categoria de luxo.

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 6º As unidades requisitantes e o departamento de licitações e contratos, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens 
de categoria de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de categoria de luxo, nos termos do disposto no caput deste artigo, 
os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 728

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal-SC, 14 de março de 2023.
NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 0472/2023
Publicação Nº 4670808

PORTARIA Nº 0472, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
Nomeia Comissão Especial para proceder a Avaliação de terreno urbano, objetivando aquisição/desapropriação, destinado a edificação de 
equipamentos públicos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a proposta efetuada por Edelberto Antonio Lanhi, casado, portador da CI nº 11/R 1.519977, inscrito no CPF sob o nº 
754.715.079-91 e sua esposa, Luzia Gonçalves da Silva Lanhi, casada, portadora da CI nº 11/R 2.141.474, inscrita no CPF sob o nº 
712.970.819-00, e Lucimar Luiz Lanhi, solteiro, portador da CI nº 11/R 1.305.778, inscrito no CPF sob o nº 466.613.529-49, ambos pro-
prietários de um terreno, com área de 1.200,00m² (mil e duzentos metros quadrados), sem benfeitorias, situado à Avenida José Leonardo 
Santos, s/nº, esquina com a Rua Anselmo Toaldo, o qual faz parte de uma área com 11.773,80m² (onze mil, setecentos e setenta e três 
metros e oitenta decímetros quadrados), matriculado no CRI sob o nº 30.075, livro nº 2-CO, fls. 1;

CONSIDERANDO que esta Municipalidade está avaliando a possibilidade de nova edificação da Creche Municipal “Crescendo Juntos”, haja 
vista a sua defasagem quanto ao espaço interno e acesso externo, sendo que o imóvel ora avaliado é uma área maior, possibilitando melhor 
adequação nas instalações da nova Creche;

CONSIDERANDO que o valor da proposta é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), pela área de 1.200m² apresentada pelos proprietários;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação deverá analisar a localização do imóvel e a necessidade de prévio desmembramento da área 
e registro junto ao CRI;

CONSIDERANDO que na matrícula nº 30.075, da área maior, da qual faz parte a área a ser avaliada, existe um gravame de “usufruto vita-
lício” em favor de Gentila Maziero Lanhi, onde eventual aquisição/desapropriação do imóvel deverá estar totalmente livre e desembaraçado 
de qualquer ônus/gravame que impeça a posse e transferência da propriedade;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Especial composta pelos membros:
I - Eduardo João Hanel, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 2.822.783, inscrito no CPF sob o nº 816.565.999-53, servidor público 
municipal, investido no cargo de Diretor de Fiscalização Tributária, sob a matrícula nº 308790/01;
II - Marcos Roberto Antunes da Costa, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 1.708.856, inscrito no CPF sob o nº 594.459.049-15, 
servidor público municipal, investido no cargo de Fiscal de Obras e Posturas, sob a matrícula nº 314684/01.
III - Naiara Maria Faccin, brasileira, portadora da cédula de identidade nº 620.406, inscrita no CPF sob o nº 031.495.689-19, servidora 
pública municipal, investida no cargo de Engenheira Civil, sob a matrícula nº 138568/01;
IV - Sérgio Luiz Riquetti, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 1703270, inscrito no CPF sob o nº 598.459.539-72, corretor de 
imóveis - CREA/SC, sob o nº 31.865-9.
V - Luiz Gustavo Deuner, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 459.615, inscrito no CPF sob o nº 294.898.499-87, Corretor de 
Imóveis - CRECI/SC, sob o nº 12041;

Art. 2º Compete à Comissão constituída, sob a presidência do primeiro, realizar a avaliação de parte de um terreno sem benfeitorias, com 
1.200,00m² (mil e duzentos metros quadrados), representados pelas “glebas 02 e 03”, ambas com 15 metros de frente e 40 metros de fun-
do cada, conforme croqui anexo, o qual fica fazendo parte da presente portaria e do termo de avaliação, situado à Avenida José Leonardo 
Santos, s/nº, esquina com a Rua Anselmo Toaldo.
Parágrafo Único. A área a ser avaliada citada no caput do presente artigo faz parte de uma área com 11.773,80m² (onze mil, setecentos e 
setenta e três metros e oitenta e cinco decímetros quadrados) maior, matriculado no CRI sob o nº 30.075., livro nº 2-CO, fls. 1, no valor de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);

Art. 3o O mandato dos membros da Comissão corresponderá ao período de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da publicação 
desta portaria de nomeação.
Parágrafo único. Os integrantes da presente Comissão de Avaliação exercerão suas atividades sem ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Capinzal – SC, em 27 de fevereiro de 2023.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 08/2023
Publicação Nº 4671515

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº 08/2023
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal
Contratada: NO VALE NOTICAS LTDA
Licitação: Processo Licitatório nº 08/2023, Dispensa Licitação nº 06/2023
Vigência: 22/03/2023 a 31/12/2023
Valor: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais)
Objeto Contratação de empresa para veiculação por meio de portais eletrônicos de noticias com alcance local/regional, para divulgação de 
Atos da Câmara Municipal de Vereadores. 3.3.90.39.88.00.00.00 – Serviços de Publicidade e Propaganda.
Capinzal-SC, 22 de março de 2023.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023
Publicação Nº 4671489

Processo Licitatório nº 08/2023
Dispensa de Licitação nº 06/2023

JAIRO LUIZ HOFFMANN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade com o inciso abaixo citado do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna 
público o Processo Licitatório nº 07/2023, conforme segue:

OBJETO

Contratação de empresa para veiculação por meio de portais eletrônicos de noticias com alcance local/regional, para divulgação de Atos da 
Câmara Municipal de Vereadores, conforme especificações abaixo:
Item Qdade Un Descrição Marca Valor unitário Valor total

01 10 Mês

Prestação de serviços de divulgação de publici-
dade dos atos do Poder Legislativo, e, ou publi-
cidade institucional, para veiculação por meio 
de portais eletrônicos de notícias com alcance 
local/regional.

NO VALE NOTI-
CIAS R$ 1.710,00 R$ 17.100,00

Total R$ 17.100,00

MENOR PREÇO ITEM
Prazo da entrega: imediato

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
Fornecedor Item
NO VALE NOTICIAS LTDA
CPNJ: 46.643.347/0001-53 01

Total: R$ 17.100,00(dezesete mil e cem reais)
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PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94.

Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.

JUSTIFICATIVA

Considerando-se a exigibilidade legal de transparência sobre os atos dos órgãos públicos;

Considerando-se que nem todos os cidadãos têm a oportunidade de ouvir rádio quando da transmissão do resumo das sessões plenárias 
ordinárias;

Considerando-se que boa parte da população utiliza as redes sociais e portais de eletrônicos de notícias como meio de atualização dos 
acontecimentos que são do seu interesse;

Solicitamos a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de divulgação de publicidade dos atos do Poder Legislativo, 
e ou publicidade institucional, para veiculação por meio de portais eletrônicos de notícias com alcance local/regional.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e o que apresentou o menor preço foi selecionado para o fornecimento do objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla pesquisa de mercado.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

3.3.90.39.88.00.00.00 – Serviços de Publicidade e Propaganda.

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 17 de março de 2023.
Vereador Jairo Luiz Hoffmann
Presidente

ANEXO I
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO nº xx/2023
Processo Licitatório nº 08/2023
Dispensa de Licitação nº 06/2023

DAS PARTES

CONTRATANTE

A Câmara Municipal de Vereadores, Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, entidade jurídica de Direito Público Interno, estabeleci-
da na Alexandre Thomazoni, 120, nesta cidade de Capinzal, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 78.476.447/0001-29, neste ato representado pelo 
seu Presidente, Vereador Jairo Luiz Hoffmann, inscrito no CPF sob nº 020.721.899-42, doravante simplesmente denominada contratante.

CONTRATADA

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n° XXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXXXX, Estado de XXXXXXXXXXX, 
representada neste ato pelo(a) seu(ua) Administrador(a), Sr(a). XXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXXXX, doravante simples-
mente designada contratada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para veiculação por meio de portais eletrônicos de noticias com alcance local/regional, para divulgação de Atos 
da Câmara Municipal de Vereadores. A contratada obriga-se a fornecer à contratante conforme quantificação e especificação da Dispensa 
de Licitação n° 06/2023, e de acordo com as condições apresentadas na proposta da contratada, as quais são partes integrantes deste 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
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2.1. O valor total deste contrato é de R$ 00,00 (por extenso), conforme proposta apresentada pela contratada, que é parte integrante deste 
instrumento, relativos ao item:
Item Qdade Un Descrição Marca Valor unitário Valor total

01 10 Mês

Prestação de serviços de divulgação de pu-
blicidade dos atos do Poder Legislativo, e, ou 
publicidade institucional, para veiculação por 
meio de portais eletrônicos de notícias com 
alcance local/regional.

R$ R$

Total R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento dos serviços, pela Câmara Municipal de Vereadores, com 
aceite no verso da Nota Fiscal.

3.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste contrato.

3.3. Se a qualidade dos serviços executados não corresponder às especificações exigidas na Dispensa para Compras e Serviços que prece-
deu o presente contrato, não será aceita, sendo devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, inde-
pendentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Autorização de Fornecimento ou Ordem de Compra feita pelo requisitante, deverá 
anexar na cópia que, necessariamente, acompanhar a nota fiscal, a data e hora em que recebeu a Autorização de Fornecimento ou Ordem 
de Compra, além da identificação de quem a recebeu.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. A forma de pagamento será: mensal.

4.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, e a respectiva Autorização de Fornecimento e/ou Ordem de com-
pra, com o comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estarem anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade com o 
FGTS e INSS.

4.3. Dar-se-á o prazo de 5 (cinco) dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo pagamento.

4.4. Não serão efetuados os pagamentos aos fornecedores que deixarem de apresentar quaisquer dos itens acima descritos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

5.1. Considerando o prazo de validade, e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29/06/1995 e demais legislações, é 
vedado qualquer reajustamento de preços.

5.2. Durante a vigência do contrato os valores serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

5.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, se julgar conveniente, 
a contratante poderá optar por rescindir o contrato e iniciar outro processo de Dispensa de Licitação.

5.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do contrato e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Câmara Municipal de Vereadores, os fornecedores serão convocados para alteração, por aditamento, do preço do contrato.

5.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado com prazo não inferior a trinta dias e em conformidade com o anexo I, mediante apresentação da Nota 
Fiscal e a respectiva Autorização de Fornecimento e/ou Ordem de compra, com o comprovante de entrega no verso da mesma, devendo 
estarem anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade com o FGTS e INSS.

6.2. A Câmara Municipal de Vereadores somente atestará a entrega dos serviços e liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando 
cumpridas, pelo fornecedor, todas as condições pactuadas.

6.3. O critério para a atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até 
a data do efetivo pagamento, dar-se-á pelo percentual pago para as aplicações em poupança, devendo ser aplicado o percentual sobre o 
número de dias de atraso, os quais não deverão ser superiores a 15 (quinze) dias.

6.4. Não serão efetuados pagamentos antecipados.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1. A entrega implica tão somente na transferência da responsabilidade pela guarda e conservação, sendo que o aceite definitivo somente 
será dado após a verificação da regularidade do objeto, no prazo de 2 (dois) dias úteis.

7.2. Em cada fornecimento, o prazo de entrega do serviço será o solicitado pela unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 2 
(dois) dias úteis do recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de Compra.

7.3. O prazo para a retirada da Autorização de Fornecimento será de até 3 (três) dias úteis da data da comunicação ao fornecedor.

7.4. O local da entrega, em cada fornecimento, será no local indicado na Autorização de Fornecimento, devendo ser dentro dos limites do 
perímetro urbano do Município de Capinzal.

7.5. A contratante reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços executados com irregularidades ou desconformidade 
com o proposto, obrigando-se a contratada a promover sua substituição.

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O produto objeto deste contrato será recebido pela Câmara de Vereadores, consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e 
demais normas pertinentes.

CLÁUSULA NONA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de dotação orçamentária constante do Orçamento Geral, abaixo re-
lacionada:

3.3.90.39.88.00.00.00 – Serviços de Publicidade e Propaganda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS DA CONTRATADA

10.1. Executar o serviço nos prazos estipulados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra;

10.2. Executar o serviço de acordo com a especificação e demais condições estipuladas nesta Dispensa de Licitação;

10.3. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o(s) serviço(s) em que se verifique danos em decorrência de trans-
porte, manuseio inadequado, ou outro motivo que afete o serviço, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 
2 (dois) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

10.4. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus em-
pregados;

10.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação de cada fornecimento desta Licitação;

10.6. Verificar a qualidade na execução do serviço contratado;

10.7. Receber os valores dos serviços executados nos prazos previstos nesta Dispensa de Licitação.

10.8. A contratada compromete-se a prestar seus serviços que serão realizados nas duas etapas: 1ª Etapa: Avaliação Ambiental e Elabo-
ração dos Programas; 2ª Etapa: Implementação dos programas – PGR, PCMSO, LTCAT e PCMAT. 3ª Etapa: Realização de visitas técnicas 
periódicas (se for o caso).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS DA CONTRATANTE

11.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços;

11.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a empresa vencedora entregar fora das especificações da dispensa de Licitação;

11.3. Pagar os serviços nos prazos previstos neste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR INADIMPLEMENTO

12.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contra-
tos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

12.2. As licitadas e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estarão sujeitas 
às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa; e
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Município de Capinzal:
a) a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir o ógão contratante pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
à interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.3. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitada e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:
I - pela Diretoria de Compras e Licitações, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e
II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida 
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

12.4. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustifi-
cado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
I - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
II - 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o 
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da 
aplicação do disposto nos incisos I e II deste item;
IV - 15% (quinze por cento), em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, de recusa parcial ou total na entrega do material, de recusa na conclusão do serviço ou 
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega.

12.4.1. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e será executada após regular processo administrativo, oferecida à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte 
ordem:
I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

12.4.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, de-
vidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo órgão contratante ou cobrados judicialmente.

12.4.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de 
entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

12.4.4. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e
II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

12.4.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

12.4.6. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver 
justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias.

12.5. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração 
pública, de acordo com os prazos a seguir:
I - por até 30 (trinta) dias, quando vencido o prazo de advertência emitida pela Diretoria de Compras e Licitações;
III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar 
o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e
IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:
a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e
c) receber qualquer das multas previstas no item anterior e não efetuar o pagamento.

12.5.1. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
I - a Diretoria de Compras e Licitações, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e,
II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida 
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

12.5.2. A penalidade de suspensão será publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município de Capinzal.
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12.6. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal ou autoridade equivalente, em se tratando de 
autarquia ou fundação, à vista dos motivos informados na instrução processual.

12.6.1. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e a extinção da mesma ocorrerá quando a 
contratada ressarcir o órgão contratante pelos prejuízos resultantes de sua conduta ou após decorrido o prazo da sanção.

12.6.2. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município de Capinzal e seus efei-
tos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Município de Capinzal e à Administração 
Pública, consoante o que dispõe o art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

12.7. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que, por quaisquer outros meios, pratica-
rem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do registro no Cadastro de Fornecedores do Município de Capinzal, estarão sujeitas às 
seguintes penalidades:
I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo 
da natureza e da gravidade dos fatos.

12.8. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

12.8.1. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

12.8.2. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias conse-
cutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

12.8.3. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formali-
zada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Órgão Oficial do Município de Capinzal.

12.8.4. Os prazos referidos neste item só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade interessada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO
13. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, por inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em 
lei ou regulamento:

13.1. Pela Câmara Municipal de Vereadores, quando:

13.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes deste instrumento;

13.1.2. A CONTRATADA não retirar a ordem de compra no prazo estabelecido;

13.1.3. A CONTRATADA der causa à rescisão administrativa do contrato;

13.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato;

13.1.5. Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

13.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Câmara Municipal de Vereadores.

13.2. A comunicação da rescisão do contrato, nos casos aqui previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de rece-
bimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao contrato.
13.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Estado, considerando-se cancelado o contrato após 3 (três) dias da publicação.

13.4. Pela CONTRATADA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências deste 
contrato.

13.5. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do contrato deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Câmara Municipal de Vereadores a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

14.1. A contratada fica obrigada a manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA
15.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2023, com início após sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇÃO

16.1. O presente contrato vincula-se ao Processo de Dispensa de Licitação que o originou, seu anexo e à proposta apresentada pela CON-
TRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO

17.1. Aplica-se à execução deste contrato, e especialmente aos casos omissos, a Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais legis-
lações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal, Santa Catarina, para dirimir dúvidas que porventura ocorram, independentemente de outro 
mais privilegiado.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Capinzal (SC), xx de xxxxxxx de 2023.
CONTRATANTE    CONTRATADA
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PROJETO DE LEI Nº 0003, DE 09 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670886

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 003, DE 9 DE MARÇO DE 2023. 
   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E 
SENHORES VEREADORES  

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
  
   

Tenho a honra de apresentar a esta 
Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 
003/2023, que altera a Lei no 3.320, 
de 2 de maio de 2019, que dispõe 
sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA, o Fundo 
Municipal da Infância e da 
Adolescência – FIA, o Conselho 
Tutelar, e dá outras providências. 
  
CONSIDERANDO o Ofício nº 2/2023/CMDCA protocolado sob o nº 540/2023, cópia 
anexa, solicitando ao Poder Executivo o envio do presente Projeto de Lei ao Legislativo, 
em regime de urgência, tendo em que o Edital de convocação das eleições para o próximo 
mandato do Conselho Tutelar, deverá ser publicado até o dia 3 de abril de 2023. 
  
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 231/2022, de 28 de dezembro de 2022, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que alterou a 
Resolução nº 170/2014 para dispor sobre o processo de escolha em data unificada em 
todo o território nacional dos membros do Conselho Tutelar; 
  
CONSIDERANDO que a referida Resolução, em seu art. 16, § 3º, possibilita a realização 
de processo de escolha suplementar de Conselheiros Tutelares de forma indireta, caso 
sua necessidade ocorra nos últimos dois anos de mandato, condicionando tal possibilidade 
à existência de previsão em lei municipal; 
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CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para realizar processos de escolha suplementar, como ocorreu 
no atual mandato do Conselho Tutelar e; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento contínuo e visando evitar prejuízos às 
atividades do Conselho Tutelar no Município; 
  
Submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, requerendo 
que o mesmo tramite EM REGIME URGÊNCIA, permitindo que a alteração já conste no 
edital de convocação das eleições para o próximo mandato do Conselho Tutelar, que deve 
ser publicado até o dia 3 de abril de 2023. 
  
Capinzal, em 9 de março de 2023. 
   

  

NILVO DORINI 
Prefeito de Capinzal 
  
  
  
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 0003, DE 09 DE MARÇO DE 2023 

 
Altera a Lei Nº 3.320, de 2 de maio de 2019, que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, o Fundo Municipal da Infância e da Adolescência - 
FIA, o Conselho Tutelar, e dá outras providências, na forma que especifica. 

PROJETO DE LEI Nº 003, DE 9 DE MARÇO DE 2023. 
  
  
Altera a Lei nº 3.320, de 2 de maio de 2019, que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, o Fundo Municipal da Infância e da Adolescência 
– FIA, o Conselho Tutelar, e dá outras providências, na forma que especifica. 
  
  
Art. 1o Fica alterada a redação do § 1º, do art. 29, da Lei nº 3.320, de 2 de maio de 2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 29 [...] 
§1º O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 
(seis) meses antes da realização da eleição. 
  
Art. 2o Fica alterada a redação da alínea a, do § 3º, do art. 29, da Lei nº 3.320, de 2 de 
maio de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 29 [...] 
§3º [...] 
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, 
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recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie com no 
mínimo 6 (seis) meses antes do dia estabelecido para o certame. 
  
Art. 3o Acrescenta § 5º ao art. 29, da Lei nº 3.320, de 2 de maio de 2019, com a seguinte 
redação: 
Art. 29 [...] 
§5º Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos dois últimos anos de 
mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo 
de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a 
redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de 
escolha. 
  
Art. 4o Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação. 
  
Capinzal, em 9 de março de 2023. 
  
  
  
NILVO DORINI 
Prefeito de Capinzal 
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PROJETO DE LEI Nº 0004, DE 14 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670893

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI No 004 DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
  
  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORA E SENHORES VEREADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL. 
  
  
Tenho a honra de submeter para análise de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 
004/2023, que concede revisão geral anual aos servidores públicos do Município de 
Capinzal. 
  
A revisão geral anual é garantia constitucional dos servidores públicos, em respeito ao que 
preceitua o art. 37, inciso X, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
destinando-se a recompor as perdas decorrentes da inflação, assegurando a manutenção 
do valor real dos vencimentos e do poder de compra dos servidores. 
  
Pelo exposto, e para que não haja prejuízo aos servidores do Poder Legislativo, estamos 
encaminhando o presente projeto de lei com o intuito de conceder revisão geral anual aos 
servidores da Câmara Municipal, no importe de 5,47% (cinco inteiros e quarenta e sete 
centésimos por cento), equivalente ao acumulado do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - IBGE no período de março de 2022 a fevereiro de 2023, cujo pagamento 
dar-se-á na folha de pagamento referente ao mês de março de 2023, tendo-se como 
referência os vencimentos, salários, subsídios, proventos e pensões vigentes no 
respectivo mês de referência, não havendo incidência de qualquer aumento real além do 
referido percentual. 
  
  
Cumpre consignar que o percentual de revisão geral anual abrangerá os subsídios dos 
detentores de mandatos eletivos do Poder Executivo e Legislativo, bem como dos 
Secretários Municipais e demais cargos de provimento em comissão. Quanto à revisão 
geral anual dos subsídios dos vereadores somente poderá ser implementada se não 
extrapolar qualquer limite previsto na Constituição Federal. 
  
Para tanto, está sendo observada a data base estabelecida pela Lei Complementar no 
196/2016, que fixou o mês de março como o adequado para a concessão da revisão geral 
anual. 
  
Ante ao exposto, o Poder Executivo requer a tramitação da presente matéria em REGIME 
DE URGÊNCIA, nos termos do Regimento Interno, contando com o apoio dos 
representantes desta Casa Legislativa para a sua aprovação. 
  
Capinzal - SC, em 14 de março de 2023. 
  
  
  
NILVO DORINI 
Prefeito de Capinzal 
 
  
  
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 0004, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
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Concede revisão geral anual ao servidores públicos do município de capinzal, na forma 
que especifica. 

PROJETO DE LEI Nº 004, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
  
  
  
Concede revisão geral anual aos servidores públicos do município de capinzal, na forma 
que especifica. 
  
  
  
Art. 1o Fica concedida a revisão geral anual, a título de recuperação de perdas 
inflacionárias, de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, aos servidores 
públicos municipais da Administração Direta e Indireta do Município de Capinzal, 
abrangendo Fundações e Autarquia, aos agentes políticos e detentores de mandato eletivo 
dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, no percentual de 5,47% (cinco inteiros 
quarenta e sete centésimos por cento), sobre os respectivos vencimentos e subsídios, 
abrangendo o seguinte: 
I - ocupantes de cargos de provimento efetivo e contratos temporários do Poder Executivo 
da Administração Direta e Indireta do Município de Capinzal; 
II - conselheiros tutelares; 
III - servidores inativos e pensionistas, cujos benefícios tenham sido concedidos com 
fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos, em atendimento ao art. 
40, §8º, da Constituição Federal; 
IV - servidores efetivos do Quadro Geral do Plano de Cargos e Salários do Poder 
Legislativo de Capinzal; 
V - ocupantes de cargos em comissão de livre nomeação e exoneração; 
VI - agentes políticos e detentores de mandato eletivo; e 
VII - funções de confiança (FC) e funções gratificadas do Poder Executivo Municipal, 
instituídas por legislação específica. 
§ 1º A revisão geral anual concedida pela presente Lei corresponde à aplicação do índice 
apurado pelo INPC - IBGE, acumulado no período de março de 2022 a fevereiro de 2023. 
§ 2º A diferença salarial será lançada na folha de pagamento dos servidores públicos do 
Poder Executivo Municipal, incluindo Fundações e Autarquia, no mês de março do 
corrente ano, na forma da Lei Complementar Municipal nº 196/2016. 
§ 3º Na forma do art. 62 da Lei Complementar Municipal nº 146/2012, o percentual de 
reajuste definido no caput impactará consequentemente no valor do vale-alimentação. 
  
  
  
Art. 3º A revisão geral anual dos subsídios dos vereadores fica limitada às determinações 
constitucionais, não podendo ultrapassar, em caso de aplicação da presente lei, o limite 
máximo previsto pela Constituição Federal. 
  
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta de 
dotações previstas no orçamento vigente do Poder Executivo. 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do 
dia 1o de março de 2023. 
  
  
Capinzal - SC, 14 de março de 2023. 
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Nilvo Dorini 
Prefeito de Capinzal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - ANEXO IX - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Publicação Nº 4671529

 

                         ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
                CÂMARA MUNICIPAL 

 

1 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 
JAIRO LUIZ HOFMANN, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, 
doravante denominada de Câmara de Vereadores, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal e Legislação 
Municipal vigente, TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do Edital de Concurso Público nº 
001/2023, conforme segue:  
  

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

Agente de Controle Interno  
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 

000086 ACIRON VARIANI **396764** 
000018 ADEMIR ALVES **808.5** 
000003 ADRIANO FELTRIM **958** 
000024 ALANA MARIA RECK **865** 
000117 ALCEMAR ANTONIO ROSSA **882** 
000022 ALDECIR JOSE DE SOUZA **814** 
000030 ALEXSANDER MIGUEL WOLFF **301** 
000110 ALINE SILVEIRA PEGORINI **953707** 
000037 ANA CAROLINA SURDI **445** 
000102 ANDREIA DA MOTA DUARTE **801** 
000114 ANDRESSA JULY MANTOVANI **080** 
000057 ANGELICA EIKHOFF **156** 
000033 BRUNA LETICIA URBANO DOS SANTOS **792** 
000029 BRUNO DA CRUZ PEREIRA **134741** 
000085 BRUNO VITOR ETGES **067** 
000006 CARLA DENI VIATER **273** 
000120 CELSO ZAMPIERI JUNIOR **868** 
000126 CEZARINO INÁCIO DE LIMA FILHO **5228** 
000099 CLAIR BALDO **092.5** 
000054 CLEIDYVAN MARQUES BARBOSA **683** 
000080 DANIELA PACHECO MULLER **822** 
000044 DANIELI MONICA DE OLIVEIRA **952** 
000013 DEISE ADRIANA CASTRO DE CARVALHO **440198** 
000089 DIEGO VOLPATO **741** 
000113 DILSIANI MARIA DE OLIVEIRA **828** 
000041 EDINARA MADRUGA E SOUZA **181** 
000065 EDNA MARCIA CASSOL PIAZZA **340** 
000082 ELIANE APARECIDA DE QUADROS **522** 
000045 FABRICIO ZANINI CASTELO BRANCO **61720** 
000040 FERNANDA ISABEL BARAQUET **0741** 
000103 FRANCIELE JULIANA BAZZO **412** 
000079 FRANKLIN CARLOS ZUMMACH **252** 
000062 GABRIELA DA SILVA COUTINHO **011** 
000049 GABRIELA ELCI MECABO **435** 
000001 GESSICA ALINE DE MELO GRASSOTTI **829** 
000083 GIAN CARLOS POLIDORO **121** 
000106 GIZIELE PRISILA GRAUER **955** 
000130 GRAZIELA ZANCHETTA **080** 
000112 GUILHERME CAMPIONI **467** 
000105 GUILHERME MORETI **064** 
000027 HELEN ELIZA DE GIACOMETI **212** 
000010 JANAINA GONCALVES DE MATOS **6730729** 
000067 JANDERSON SEGANFREDO **521** 
000036 JANIANA BONAMIGO **051** 
000069 JOCILEI DALAVEQUIA DORINI **056** 
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000109 JOICE DONDEL **6** 
000056 JOSEANE STACANELLI MOREIRA **878** 
000068 JOZIELI BALDIN **544** 
000091 JULIA BARATIERI **149** 
000055 KELVIN ROQUE DE MORAES **950** 
000042 LARISSA CRISTINA CAVALI **185** 
000090 LASSANA BORTOLINI **237** 
000122 LAURA MECABO DE MATOS **815** 
000100 LUCILA HOSANA DE LIMA ALVES WUNDER **251** 
000123 LUCILENE KICH **551** 
000087 LUCINEIA SARETA FRIGO **955** 
000101 MAIARA RAMOS DA SILVA **811** 
000124 MARCOS ADRIANO SCHUSTER **4052499** 
000028 MARCOS FERNANDO HOFMANN **418** 
000072 MARCOS MIRON MATOS DE MORAES **035460** 
000097 MARI TEREZINHA SERPA **727** 
000076 MARIA TEREZINHA LOPES DUARTE DE OLIVEIRA **823.0** 
000111 MARIANA DE AZEVEDO RAMOS **111** 
000026 MARIANA SCHUINDT **80637** 
000092 MATEUS FERNANDO DUARTE **148** 
000121 MAURICIO PERUZIN SERAFIN **0248969** 
000015 MONICA LOPES DA CUNHA **770** 
000005 NATANAEL CAMARGO DE MORAES **701** 
000063 NEIMAR ZAMBONI **220280** 
000035 NELCE ANDRADE SALAMAN **4778** 
000064 PAULO CESAR DE SOUZA SOARES JUNIOR **43589** 
000023 PEDRO HENRIQUE PETRY **044** 
000048 REGINALDO JUNGES **7715** 
000071 RENATA POMPEO DA SILVA **4572** 
000039 ROBERTO DA SILVA PINTO **212** 
000007 RODRIGO NAZARIO **230** 
000061 ROSELY PINTO VIANA **5215** 
000118 RUBIANE ALINE TONINI **417** 
000107 SAIONARA TREVIZAN **501** 
000017 SCHEILA RENATA DA SILVA **080** 
000125 SÉRGIO LOPES DA SILVA **573** 
000131 SHEILA DE GODOY BOEIRA **132250** 
000077 SIDENEI SURDI **056** 
000009 THASSIA TARTARI DE SOUZA **057** 
000058 THAYANE PINTO DE ABREU **9016** 
000020 THAYNA DURIGON **120** 
000019 THIAGO MONTIBELER **488** 
000008 VANESSA GARCIA DE LIMA RODRIGUES  **158.8** 
000075 VICTOR HUGO PEREIRA DE OLIVEIRA **47830** 
000115 VIVIANE LAGNI **161** 
000129 WELLISON ALVES MENDES DA CRUZ **2757** 

 
TOTAL DE CANDIDATOS: 91 

 
 
Capinzal, 23 de março de 2023. 
 
 
 

JAIRO LUIZ HOFMANN 
Presidente da Câmara de Vereadores 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 
JAIRO LUIZ HOFMANN, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, 
doravante denominada de Câmara de Vereadores, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal e Legislação 
Municipal vigente, TORNA PÚBLICA o JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O INDEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE INSCRIÇÃO do Edital de Concurso Público nº 001/2023, conforme segue:  
  

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
 

NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO NESTE ATO. 
 
 
 
Capinzal, 23 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

JAIRO LUIZ HOFMANN 
Presidente da Câmara de Vereadores 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - ANEXO X - LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA
Publicação Nº 4671883
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 
JAIRO LUIZ HOFMANN, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, 
doravante denominada de Câmara de Vereadores, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal e Legislação 
Municipal vigente, TORNA PÚBLICA o LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA do Edital de Concurso Público 
nº 001/2023, conforme segue:  
  

LOCAL E HORÁRIO PROVA OBJETIVA 
 
POR ESTE INSTRUMENTO CONVOCAM-SE TODOS OS CANDIDATOS DEFERIDOS PARA 
REALIZAR A PROVA OBJETIVA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 02 DE ABRIL DE 2023. OS  
CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30min, 
PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO, CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL OU 
PRETA, COM TUBO TRANSPARENTE, RESPEITANDO OS HORÁRIOS CONFORME SEGUE: 
 

EVENTO HORÁRIOS 

Abertura dos Portões. 08h 
Fechamento dos portões 08h50 
Início da prova Objetiva. 09h 
Final do prazo mínimo para retirar-se do local de prova. 10h 
Término Prova Objetiva  12h 

NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE CANDIDATOS QUE SE APRESENTAREM APÓS AS 
08h50min. SOB QUALQUER ALEGAÇÃO. 
 
 
 
A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA NA ESCOLA MUNICIPAL BELISÁRIO PENA, 
LOCALIZADA A RUA DONA LINDA SANTOS, Nº 605, BAIRRO CENTRO, CAPINZAL/SC. 
 
 
Os candidatos podem imprimir o cartão de ensalamento na área do candidato, clicando em “CARTÃO 
DE ENSALAMENTO”. 
 
Também é possível verificar na aba do referido Concurso, em DOCUMENTO/RECURSOS, clicando  em 
CONSULTE AQUI SUA SALA. 
 
 
 
Capinzal, 23 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

JAIRO LUIZ HOFMANN 
Presidente da Câmara de Vereadores 
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Capivari de Baixo

Prefeitura

EXTRATO CH 03/2023
Publicação Nº 4669930

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N.03/2023/PMCB

Prefeito Municipal de Capivari de Baixo/SC, torna público para o conhecimento de quem possa interessar que A PARTIR do dia 23/03/2023, 
das 07h00min às 13h00min, realizar-se-CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS DESTINADAS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS CONFORME PROJETO 
PROMOVENDO O BEM INTERGERENCIONAL FORTALECENDO VÍNCULOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Edital de credenciamento poderá ser obtido através do site www.capivaridebaixo.sc.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (48) 3621-4427/4454 no período das 07hs às 13hs. Capivari de Baixo/SC, 22 de março de 2023. Marcia Roberg 
Cargnin - Prefeita Municipal Interina.

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N°004/2023
Publicação Nº 4672686

DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2023
DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DO PARECER PRÉVIO DE N° 218/2022 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PRO-
CESSO n° @PCP 22/00410080, REFERENTE ÀS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2021.

Art. 1°. Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal correspondente ao exercício de 2021, conforme o Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina n° 218/2022.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando quaisquer disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de março de 2023.
Beatriz Alves de Souza
Presidente da Câmara de Vereadores de Capivari de Baixo/SC

http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br
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Catanduvas

Prefeitura

ATA PMC Nº 0018/2023
Publicação Nº 4669578

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0018/2023 PMC

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC, torna pública a Ata de Registro de Preços nº 0018/2023, relativa ao Pregão Eletrônico n° 0006/2023 
PMC - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestar serviço de hora máquina, conforme solicitado pelas 
Secretarias de Infraestrutura e Agricultura deste Município de Catanduvas – SC.

Fornecedor: TOCHA TRANSPROTES E TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 19.103.718/0001-31
Valor: R$2.081.280,00 (dois milhões oitenta e um mil duzentos e oitenta reais)
Vigência: 21/03/2023 a 21/03/2024.

A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Catanduvas – SC.

Catanduvas - SC, 22 de março de 2023.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

ATA PMC Nº 0019/2023
Publicação Nº 4669583

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0019/2023 PMC

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC, torna pública a Ata de Registro de Preços nº 0019/2023, relativa ao Pregão Eletrônico n° 0006/2023 
PMC - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestar serviço de hora máquina, conforme solicitado pelas 
Secretarias de Infraestrutura e Agricultura deste Município de Catanduvas – SC.

Fornecedor: SR TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 34.279.982/0001-14
Valor: R$957.750,00 (novecentos e cinquenta e sete mil setecentos e cinquenta reais)
Vigência: 21/03/2023 a 21/03/2024.

A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Catanduvas – SC.

Catanduvas - SC, 22 de março de 2023.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PE Nº 0006/2023
Publicação Nº 4669574

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
Homologado em 22 de março de 2023.
Processo Licitatório nº 0029/2023 - Pregão Eletrônico nº 0006/2023
Sistema Registro de Preços
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestar serviço de hora máquina, conforme solicitado pelas 
Secretarias de Infraestrutura e Agricultura deste Município de Catanduvas - SC.
O Prefeito Municipal de Catanduvas – SC, no uso de suas atribuições em conformidade com a legislação em vigor, mediante a Adjudicação 
pelo Pregoeiro deste Município e sua equipe de apoio, torna público e decide HOMOLOGAR o processo licitatório supracitado em favor dos 
seguintes participantes:
Tocha Transportes e Terraplanagem Ltda – 19.103.718/0001-31 (itens 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10 e 11): R$2.081.280,00;
SR Terraplanagem Ltda – 34.279.982/0001-14 (itens 01 e 02): R$957.750,00.

Catanduvas – SC, 22 de março de 2023.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal
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PE Nº 0002/2023 FMS
Publicação Nº 4670903

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0006/2023 FMS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2023 FMS

O Município de Catanduvas – SC, através do Fundo Municipal de Saúde de Catanduvas, torna público para conhecimento dos interessados, 
que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal 
nº 2.651/2020, de 02/09/2020, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto até as 13h30min do 
dia 04 de abril de 2023, Pregão Eletrônico para aquisição de veículo tipo furgão, adaptado para unidade odontológica móvel, conforme infor-
mações constantes no Anexo ”I”. As propostas e demais documentos solicitados deverão ser encaminhadas via Internet pelo site do Portal 
de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir desta data, encerrando no prazo acima citado. O início da disputa das 
propostas classificadas se dará a partir das 13h40min do dia 04 de abril de 2023. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitação do município de Catanduvas – SC, situado na Rua Felipe Schmidt, nº 1.435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – SC, 
CEP 89670-000. Cópias do presente edital poderão ser obtidas no site www.portaldecompraspublicas.com.br e www.catanduvas.sc.gov.br, 
ou pelo fone: 49 – 3525-6530.

Catanduvas – SC, 22 de março de 2023.

Código de Registro TCE/SC: 50115AA1EDF17A193F3A89E515BBBC1F57FA32BC

MARISETE LUVISON MARCON
Secretária Municipal de Saúde

PE Nº 0013/2023
Publicação Nº 4669912

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0055/2023
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013/2023

O Município de Catanduvas – SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, da 
Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 2.651/2020, de 02/09/2020, subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto até as 08h30min do dia 04 de abril de 2023, Pregão Eletrônico para contra-
tação de empresa para prestação de serviços especializados em medicina e segurança do trabalho, conforme informações constantes no 
Anexo ”I”. As propostas e demais documentos solicitados deverão ser encaminhadas via Internet pelo site do Portal de Compras Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir desta data, encerrando no prazo acima citado. O início da disputa das propostas classificadas 
se dará a partir das 08h40min do dia 04 de abril de 2023. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitação do município 
de Catanduvas – SC, situado na Rua Felipe Schmidt, nº 1.435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – SC, CEP 89670-000. Cópias 
do presente edital poderão ser obtidas no site www.portaldecompraspublicas.com.br e www.catanduvas.sc.gov.br, ou pelo fone: 49 – 3525-
6530.

Catanduvas – SC, 22 de março de 2023.

Código de Registro TCE/SC: DB27D8B54F1CBF2EE5B5C90F4197C0C4D111ABF2

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Caxambu do Sul

Prefeitura

EXTRATO 029/2023
Publicação Nº 4671382

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: ELOIR JOÃO DALMAGRO
Contrato nº: 029/2023
Objeto: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO Nº 029/2023
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021
CARGA HORARIA: 40 Horas semanais
VALOR: R$ 2.211,01
TURNO: MATUTINO E VESPERTINO
LOCAL. Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
CARGO: Motorista
Data da assinatura: 22/03/2023
Vigência: 23/03/2023 a 21/03/2024
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Celso Ramos

Prefeitura

DECRETO 3115
Publicação Nº 4670289

prefeitura municipal de celso ramos
DECRETO n. 3115, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a retificação do DECRETO n. 3111 de 07 de março de 2023 e dá outras providências.
O Senhor Alvadir Roberto Schons, Prefeito em Exercício do Município de Celso Ramos localizado no Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Celso Ramos e pelo Inciso VII do Art. 7º da Lei Federal nº 12.608, de 
10 de abril de 2012.
CONSIDERANDO:
I – Que conforme o PARECER nº39/2023 de 20 de março de 2023 do Setor de Informações de Desastres da Diretoria de Gestão de Desas-
tres da Defesa Civil do Estado de Santa Catarina que manifesta desacordo com a fundamentação do referido Decreto feita em Instrução 
Normativa revogada;
DECRETA:
Art. 1º. No preâmbulo do DECRETO n. 3111 de 07 de março de 2023, onde se lê: Que a fundamentação deste ato, com o detalhamento do 
desastre, consta em Parecer Técnico da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC favorável à declaração da situação 
de anormalidade, conforme disposto no § 2º do Art. 2º da Instrução Normativa MDR nº 36 de 04 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Fica retificado o preâmbulo do DECRETO n. 3111 de 07 de março de 2023, passando a vigorar da seguinte forma: Que a fun-
damentação deste ato, com o detalhamento do desastre, consta em Parecer Técnico da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC favorável à declaração da situação de anormalidade, conforme disposto na Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, 
do Ministério do Desenvolvimento Regional e, Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022 do Ministério do Desenvolvimento Regional.
Art. 3º. No Art. 1º do DECRETO n. 3111 de 07 de março de 2023, onde se lê: Fica declarada a Situação de Emergência nas áreas do mu-
nicípio registradas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como ESTIAGEM – COBRADE 14.110 conforme o anexo V da Instrução Normativa MDR nº 36/2020.
Art. 4º. Fica retificado o Art. 1º do DECRETO n. 3111 de 07 de março de 2023, passando a vigorar da seguinte forma: Fica declarada a 
Situação de Emergência nas áreas do município registradas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos 
a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM – COBRADE 14.110 conforme disposto na Portaria nº 260, 
de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional e, Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022 do Ministério do 
Desenvolvimento Regional.
Art. 5º. Este Decreto tem Prazo de Vigência de 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, em 22 de março de 2023.
Alvadir Roberto Shons
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3113/2023- DESIGNA RESPONSAVEL PELOS FUNDOS MUNICIPAIS
Publicação Nº 4670205

DECRETO N. 3113/2023 DE 21 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA RESPONSÁVEL PELOS FUNDOS MUNICIPAIS.
ALVADIR ROBERTO SCHONS, Prefeito Municipal em exercício de Celso Ramos/SC, no uso de suas atribuições legais de seu cargo, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal e legislação correlata,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado como responsável pelo Fundo da Infância e Adolescência, o Sr. Luizangelo Grassi, portador do CPF 908.076.699-20 
ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Finanças no Município de Celso Ramos/SC.
Art. 2º - Fica designado como responsável pelo Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, o Sr. Luizangelo Grassi, portador do CPF 
908.076.699-20 ocupante do Cargo de Prefeito Municipal de Celso Ramos/SC.
Art. 3º - Fica designado como responsável pelo Fundo Municipal do Idoso, o Sr. Luizangelo Grassi, portador do CPF 908.076.699-20 ocupan-
te do Cargo de Prefeito Municipal de Celso Ramos/SC.
Art. 4º - Fica designado como responsável pelo Fundo da Defesa Civil, o Sr. Luizangelo Grassi, portador do CPF 908.076.699-20 ocupante 
do Cargo de Prefeito Municipal de Celso Ramos/SC.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Celso Ramos/SC, 21 de março de 2023
ALVADIR ROBERTO SCHONS
Prefeito Municipal em exercício
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 016, DE 22.03.2023
Publicação Nº 4669932

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 016, DE 22.03.2023

Reajusta o valor das diárias do Poder Executivo Municipal, instituídas pela Lei nº 0413 de 18.02.2009.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.70,I, da Lei Orgânica Municipal, com fundamento no art. 3º 
da Lei nº 0413 de 18.02.2009,
DECRETA:

Art. 1º Fica reajustado o valor das diárias concedidas ao Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários e Servidores do Poder Executivo 
quando em viagem a serviço do Município, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 0413 de 18.02.2009, em 31,52%, (trinta e um vírgula 
cinquenta e dois por cento), correspondente ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado no período de janeiro/2017 
à dezembro/2022.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 23 de março de 2023.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

CARGO FORA DO PAÍS OUTROS ESTADOS E DISTRI-
TO FEDERAL

FLORIANÓPOLIS E OUTRAS 
REGIÕES DO ESTADO ALTO VALE DO ITAJAI

PREFEITO R$ 2.034,91 R$ 1.185,28 R$ 461,52 R$ 409,07

SECRETÁRIO R$1.363,61 R$786,70 R$ 335,65 R$ 272,71

PROCURADOR JURÍDICO R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78

CARGOS COMISSIONADOS:
NÍVEL DAS – 5
NÍVEL DAS – 4
NÍVEL DAS – 3
NÍVEL DASMA – 01

R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78

CARGOS COMISSIONADOS:
NÍVEL DAS – 2
NÍVEL DAS – 2A
NÍVEL DAS – 1
NÍVEL DAS – 1A

R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78

CARGO EFETIVO – ATIVIDADES DE 
NÍVEL SUPERIOR – ANS R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78

CARGO EFETIVO – ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS
NÍVEIS II, III E IV

R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78

CARGO EFETIVO - PROFESSOR
NÍVEIS II, III, IV, E V R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78

CARGO EFETIVO – PROFESSOR
NÍVEL I R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78

CARGO EFETIVO – ATIVIDADES DE 
NÍVEL MÉDIO – ANM R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78

CARGO EFETIVO – TRANSPORTES E 
SERVIÇOS AUXILIARES – TSA R$ 1.090,89 R$ 629,36 R$ 272,71 R$ 209,78 0
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DECRETO N° 017, DE 22.03.2023
Publicação Nº 4670102

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 017, DE 22.03.2023
Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais do Município de Chapadão do Lageado - SC.

- CONSIDERANDO o Feriado de Páscoa próximo vindouro;

- CONSIDERANDO a economia do erário público;

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de sua competência legal e de acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° Será facultativo o "ponto" nas repartições públicas municipais, a partir das 12:00 horas (período vespertino) do dia 06 de abril de 
2023.

§ 1º A Secretaria Municipal de Saúde atenderá através de sobreaviso, por meio dos seguintes números de telefone:

I - Para atendimentos relacionadas a COVID – 19, pelo fone: (47) 996755682;
II - Para as demais emergências pelo fone: (47) 999581532.

§2° Excetua-se do disposto no caput deste artigo os serviços considerados emergenciais e inadiáveis, em todos os órgãos da Prefeitura do 
Município de Chapadão do Lageado – SC.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 22 de março de 2023.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2023
Publicação Nº 4669989

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 31/2023
INEXIGIBILIDADE N° 16/2023
CREDENCIAMENTO

O Município de Chapadão do Lageado - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando inscrição para o PROCESSO DE CREDENCIAMENTO, no período de 24 de março a 24 de abril de 
2023, a título precário e sem vínculo empregatício sendo que o prestador de serviço não é exclusivo do município, nos termos e condições 
constantes neste Edital e na Lei n. 14.133/2021. Objeto: Constitui objeto do presente Edital o Credenciamento de pessoa jurídica e pessoa 
física, para prestação de Serviços de Mão de Obra de Pedreiro e Servente de Pedreiro, para construção de ponte na localidade de figueiredo 
no Município de Chapadão do Lageado/SC. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, estarão disponíveis no site do município: 
www.chapadaodolageado.sc.gov.br, ou poderão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: 
compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divi-
são de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 23 de março de 2023.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 195/2023
Publicação Nº 4670160

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 195/2023
- CONSIDERANDO, que as férias podem ser interrompidas por conveniência do serviço público;

http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br
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- CONSIDERANDO, a necessidade de serviço;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Suspender o gozo das férias concedidas e convocar por necessidade de serviço público a servidora, CARLA FLORIANO BATISTI, para 
permanecer em pleno exercício de suas atividades, a partir de 23.03.2023, devendo o período remanescente de 13 (treze) dias, a serem 
usufruídos em época oportuna, de acordo com a conveniência e oportunidade da administração e o interesse público.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 de março de 2023.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023
Publicação Nº 4670562

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO, DESTINADA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE DA ASSOCIAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES ALBERTINA BERKENBROCK.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023

I - DO OBJETO:

Trata-se de procedimento de Inexigibilidade de Chamamento Público, com vista à celebração de Termo de Colaboração, entre o Municipio 
de Chapadão do Lageado e a Organização da Sociedade Civil, que presta serviço socioassistencial de alta complexidade na modalidade de 
acolhimento institucional para crianças e adolescentes, regularmente constituída, de natureza jurídica de direito privado e sem fins lucrati-
vos, previamente inscrita no Conselho Municipal de Assistencia Social do Município sede.
Destina-se a cogestão dos serviços socioassistencial de alta complexidade na modalidade de acolhimento institucional da Associação de 
Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock, para atendimento a crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, em situação 
de vulnerabilidade social, oriundos do municipio de Chapadão do Lageado, que tenham seus direitos ameaçados ou violados por ação ou 
omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão de sua conduta.
Os serviços deverão ser executados na Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock, com capacidade insta-
lada para 20 (vinte) vagas, localizado na Rua Walter Rhode, n°02, Centro do Municipio de Vidal Ramos-SC, CEP 88.443-000, cujas atividades 
funcionam de forma ininterupta, com observancia ao ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, com supervisão do Conselho Municipal de 
Assistência Social e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Municipio de Chapadão do Lageado, compreendendo a 
seguinte modalidade de atendimento:
- ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES (ALTA COMPLEXIDADE)

II - DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO:

O fundamento principal que reza a presente iniciativa é o art. 31 da Lei n°. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n°. 13.204/2015 
- que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a Administra-
ção Pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; 
define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo 
de fomento; e altera as Leis n° 8.429, de 2 de junho de 1992, e n° 9.790, de 23 de março de 1999 que prevê:

Art. 31 - Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições 
que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expres-
samente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - DA JUSTIFICATIVA:

Na qualidade de Secretário Municipal de Assistência Social e consoante com o art. 32, da Lei Federal n°. 13.019/2014 apresento a justifica-
tiva de dispensa de chamamento público, com vista à celebração de parceria, destinada à cogestão dos serviços de proteção social especial 
de alta complexidade da Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock.
a) Considerando a cogestão como a forma de participação de Organizações da Sociedade Civil nos processos de planejamento, organização, 
coordenação e execução dos serviços de proteção social especial de alta complexidade, na modalidade de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes, implementados por equipe multiprofissional, articulados com as diversas políticas públicas e o Sistema de Garantia 
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dos Direitos da Criança e do Adolescente;
b) Considerando a Proteção Social Especial (PSE) como a oferta de serviços, programas e projetos de caráter especializado, que tem por 
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, o fortalecimento de potencialidades e aquisições e a proteção 
de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de risco pessoal e social, por violação de direitos;
c) Considerando que na organização das ações de PSE é preciso entender que o contexto socioeconómico, político, histórico e cultural 
pode incidir sobre as relações familiares, comunitárias e sociais, gerando conflitos, tensões e rupturas, demandando, assim, trabalho social 
especializado;
d) Considerando a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, por sua vez, tem como o objetivo ofertar serviços especializados, em 
diferentes modalidades e equipamentos, com vistas a afiançar segurança de acolhida a indivíduos e/ou famílias afastados temporariamente 
do núcleo familiar e/ou comunitários de origem;
e) Considerando que para sua oferta, deve-se assegurar proteção integral aos sujeitos atendidos, garantindo atendimento personalizado 
e em pequenos grupos, com respeito às diversidades (ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual);
f) Considerando que tais serviços devem primar pela preservação, fortalecimento ou resgate da convivência familiar e comunitária - ou 
construção de novas referências, quando for o caso - adotando, para tanto, metodologias de atendimento e acompanhamento condizente 
com esta finalidade;
g) Considerando que a Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock é destinada a ofertar serviços conti-
nuados de acolhida, cuidado e espaço de socialização e desenvolvimento, oferecendo atendimento especializado a crianças e adolescentes 
em situação de abandono ou risco pessoal/social, necessitando de atendimento fora do núcleo familiar de origem. Funciona como moradia 
temporária, até que seja viabilizada a integração ao convívio familiar (família de origem ou substituta) ou alcance de autonomia;
h) Considerando a inexistência de entidade que preste serviços de acolhimento institucional à crianças e adolescentes do território do 
Município de Chapadão do Lageado;
i) Considerando que a Associação, sediada no Município de Vidal Ramos é a entidade que se localiza mais próxima do nosso Município, faci-
litando assim o acompanhamento por parte das equipes técnicas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município, que continuam 
a dar suporte e acompanhamento aos abrigados orindos desse Municipio;
j) Considerando que o Município e a Entidade já mantém vinculo a vários anos, para atendimento a crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, 
em situação de vulnerabilidade social, oriundos do municipio de Chapadão do Lageado;
k) Considerando a importância e relevância dos serviços ora executados pela instituição, diante da complexidade, sendo necessário a con-
tinuidade ininterrupta das ações.
l) Considerando que a forma de acesso se dará por meio de determinação do Poder Judiciário e por requisição do Conselho Tutelar. Nesse 
caso, a autoridade competente deverá ser comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
m) Considerando que os serviços oferecidos na Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock são essenciais 
aos assistidos, e possibilita o atendimento das determinações constitucionais que se refere à dignidade da pessoa humana, fundamental-
mente o direito universal à assistência social e a saúde;
p) Considerando o disposto no Art. 3º Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual prevê “A criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 
em condições de liberdade e de dignidade”.
q) Considerando ainda o que dispõe o Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente “É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”.
r) Considerando finalmente, que a Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock, pessoa juridica de direto 
privado, sem fins lucrativos, desenvolve atividades voltadas a serviços de assistência social, e comprova estar apta e devidamente consti-
tuida para realizar o serviço especifico, com analise do órgão gestor da respectiva política.

IV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Os recursos destinados ao custeamento do objeto dessa Parceria serão transferidos de forma regular e automática, oriundos de dotações 
próprias consignadas no Orçamento do Município de Chapadão do Lageado.

V- DA CONCLUSÃO:

Diante de todo o exposto, somos favoráveis à Inexigibilidade de Chamamento Público, por entender que atende as exigências e requisitos 
previstos e revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos serviços prestados, especialmente por ser a única instituição que 
realiza essa atividade nas proximidades do Município de Chapadão do Lageado.
Assim, em conformidade com o disposto no art. 31, da Lei Federal n°. 13.019/2014, nos termos no § 4º do art.4º do Decreto Municipal nº 
015 de 30.03.2017, propomos a INEGIXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para a formalização direta de parceria entre o Município 
de Chapadão do Lageado/SC e a Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock, destinada à congestão dos 
serviços de proteção social especial de alta complexidade.
Município de Chapadão do Lageado, 01 de março de 2023.

AMANDA KOCHANSCKI
Secretário Municipal de Assistência Social

VI - DA RATIFICAÇÃO DA JUSTIFICATIVA:

RATIFICO a justificativa apresentada pelo responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social que propõe a INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para a formalização direta de parceria entre o Município de Chapadão do Lageado/SC e a Associação de Acolhi-
mento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock, destinada à cogestão dos serviços de proteção social especial de alta complexida-
de, disposto no art. 31, da Lei Federal n°. 13.019/2014, nos termos do § 4º do art.4º do Decreto Municipal nº 015 de 30.03.2017.
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LETICIA VIEIRA
ADVOGADA OAB/SC Nº 57.232

VII - DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Com fulcro no art. 31, da Lei Federal n°. 13.019/2014, nos termos do §4º do art.4º do Decreto Municipal nº 015 de 30.03.2017, bem como, 
na justificativa apresentada responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social, AUTORIZO a INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO, para a formalização direta de parceria entre o Municipio de Chapadão do Lageado e a Associação de Acolhimento de Crianças e 
Adolescentes Albertina Berkenbrock, destinada à cogestão dos serviços de proteção social especial de alta complexidade.

Abel da Silva
Prefeito Municipal

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO, DESTINADA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE DA ASSOCIAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES ALBERTINA BERKENBROCK.

DECLARAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2023

O PREFEITO MUNICIPAL , no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao disposto no art. 31, da Lei Federal n°. 13.019/2014, no 
§ 4o, do art. 4o, do Decreto Municipal n°. 015 de 30.03.2017, AUTORIZA A INEGIXIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para a forma-
lização direta de parceria entre o Municipio de Chapadão do Lageado e Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina 
Berkenbrock, destinada à cogestão dos serviços de proteção social especial de alta complexidade da Entidade.
Consoante o §1°, do art. 32, da Lei Federal n°. 13.019/2014, publique-se a justificativa da Responsavel pela Secretaria de Assistência Social, 
ratificado pela Assessoria Juridica, a qual fundamenta a Inegixibilidade de Chamamento Público, com vistas à celebração de parceria, a ser 
executada por Termo de Colaboração, com a Associação de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Albertina Berkenbrock, que poderá ser 
consultado no site www.chapadaodolageado.sc.gov.br, ou diretamente na Secretaria de Assistência Social, situada na Rua Bernardo Henri-
que Hillesheim s/n.° - Centro do Municipio de Chapadão do Lageado - CEP: 88407-000.
Na forma do §2°, do art. 32, da Lei Federal n°. 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação.

Município de Chapadão do Lageado, 01 de março de 2023.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº07
Publicação Nº 4670479

 

PORTARIA LEGISLATIVA Nº07/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, sob
a presidência do Sr. Ivan Carlos Pereira, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.
39. inciso IX do Regimento Interno, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133 de 1º de
abril de 2021,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos Contratos Administrativos dessa Casa
Legislativa;

CONSIDERANDO serem estes os servidores que atuam no desempenho dessas atividades,
sendo um servidor efetivo do processo Legislativo mas que, tem experiência e atuação em
diversas áreas da administração pública e uma servidora em comissão devidamente lotada no
cargo de contratos e Licitações.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores públicos abaixo relacionados para, sem prejuízo das atividades
normalmente desenvolvidas, atuarem como Fiscais de Contratos Administrativos celebrados no
âmbito da Câmara Municipal, sendo eles:

OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços continuados de tecnologia da informação
e comunicação, pela contratada, relativos ao Sistema de Gestão das Câmaras de Vereadores -
CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web.
Fiscal Titular: Dirceu Pereira.
Fiscal Substituto(a): Aline Maiara Francisco.

OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de emissora de radiodifusão para realizar a
transmissão de programa de rádio, denominado "BOLETIM INFORMATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO" para divulgação dos trabalhos legislativos da
Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado - SC;
Fiscal Titular: Aline Maiara Francisco.
Fiscal Substituto(a): Dirceu Pereira.

OBJETO CONTRATUAL: ASSESSORIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO , Elaboração de
LTCAT, PPRA, e PCMSO; Eventos de SST do e-Social atualizados na versão S-1.1; Evento
S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho; Evento S22-20 – Monitoramento da Saúde do
Trabalhador; Evento S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos;
Levantamento de ruído, iluminação e demais riscos de forma qualitativa e quantitativa;
Orientações gerais do ambiente de trabalho; Equipamento de condição especial (GFIP);
Determinação de espaços confinados; Determinação de trabalho em altura; Enquadramento dos
exames médicos para as atividades especiais; Determinar os EPI`s necessários e sua
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periodicidade de troca; Laudos emitidos por sistema, gerando arquivos XML para o envio ao e-
Social.
Fiscal Titular: Aline Maiara Francisco.
Fiscal Substituto(a): Dirceu Pereira.

Art. 2º A fiscalização dos contratos também poderá ser exercida de forma compartilhada entre o
titular e Substituto(a).

Art. 3º Os Fiscais ora designados deverão observar as disposições nas Legislações
pertinentes  para o desempenho da função. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 22 de março de 2023. 

Ivan Carlos Pereira
Presidente

Marcio Maciel
Vice-Presidente

Marcelo Leandro Marquez
1º Secretário

Regiane Marquez
2ª Secretária
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Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023
Publicação Nº 4670803

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023

O MUNICÍPIO DE Chapecó, Estado de Santa Catarina, por meio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
com esteio nas Leis Federais 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015, e da Lei Federal nº 8.242, de 12 de Outubro de 
1991, Lei Federal n.º 8069 de 13 de Julho de 1990, Lei Federal Nº 9.532, de 10 de Dezembro de 1997, Decreto Municipal nº 33.801/2017, 
Resolução Conanda nº 137 e deliberação em reunião ordinária do CMDCA de Chapecó realizada em 14 de março de 2023, torna público 
o presente Edital de Chamamento Público visando a Avaliação, Aprovação e Chancela de projetos Governamentais e de Organizações da 
Sociedade Civil que tenham por objeto a execução de programas e ações, com projetos voltados a promoção, proteção e defesa de direitos 
da criança e adolescente, através do Fundo Municipal de Direito da Criança e Adolescente.

1. PROPÓSITO DO EDITAL

1.1. O presente Edital de chamamento do público tem como finalidade o recebimento, avaliação, aprovação e chancela de projetos gover-
namentais e não governamentais, para captação de recursos através da lei de incentivo à Criança e Adolescente, com recursos da renúncia 
fiscal do imposto de renda, nos termos da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990.

1.2. A finalidade é avaliar e aprovar projetos, apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil, públicas ou privadas, que atendam as 
Crianças e Adolescente em situação de risco pessoal e social, e que versam sobre a execução de programas/projetos voltados a promoção, 
proteção e defesa de seus direitos, através de ações complementares e inovadoras às políticas sociais básicas, para residentes no município 
de Chapecó/SC. Os projetos devem ser destinados ao financiamento de ações relativas a:

I- desenvolvimento de serviços e programas complementares ou inovadores, por tempo determinado, voltados à política de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
II- acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da 
Constituição Federal e do art. 34 da Lei n° 8.069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;
III- programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
IV- programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;
V- desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
VI- ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na arti-
culação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente;

1.3- Os projetos deverão contemplar o atendimento ao público infanto-juvenil por meio dos seguintes objetivos:

I- Enfrentar ou prevenir situações de risco, violências e violações de direitos que limitam ou impedem a continuidade da trajetória escolar 
de crianças e adolescentes;
II- Ampliar o acesso das crianças e adolescentes à cultura, à arte, ao esporte, ao lazer e ao brincar, à ciência e à tecnologia, criando opor-
tunidades de aprendizagem que promovam seu desenvolvimento integral e potencializem seu desempenho escolar;
III- Atuar em perspectiva intersetorial, articulando e integrando ações da área educacional com ações da assistência social, da saúde, da 
cultura, da segurança e de outras políticas setoriais, para criar condições que favoreçam a inclusão, permanência e bom desempenho das 
crianças e adolescentes na escola, assim como seu desenvolvimento integral;
IV- Mobilizar e apoiar as famílias para que elas valorizem e acompanhem a inclusão, a permanência e o desenvolvimento de seus filhos na 
escola e em outros serviços e programas voltados à proteção social e à educação integral de crianças e adolescentes;
V- Mobilizar e apoiar o envolvimento e o protagonismo das crianças e adolescentes em atividades voltadas à prevenção de violências, ao 
conhecimento da realidade e à promoção da convivência democrática no interior das escolas e nas comunidades locais.

1.4. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei 13.019/2014 e pelas atualizações advindas da Lei 13.204/2015, Decreto Municipal nº 
33.801/2017 e pelas condições previstas neste edital.

1.5. As Entidades que tiverem projetos aprovados nesse chamamento Público receberão certificação de captação de recursos expedida 
pelo CMDCA de Chapecó-SC com vistas a que busquem doações junto a pessoas jurídicas e pessoas físicas, permitindo às doadoras que 
obtenham renúncia integral dos valores investidos, nos termos da Lei Federal n° 8.069/1990.

1.6. O Prazo máximo de execução dos projetos será de 12 meses, podendo ser prorrogado mediante justificativa.

2 – JUSTIFICATIVA

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.532-1997?OpenDocument
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2.1. A proteção integral de crianças e adolescentes, bem como a atenção para o seu desenvolvimento físico, intelectual, cognitivo, afetivo, 
social e cultural devem ser garantidos, sendo de responsabilidade do Estado, da família e da sociedade a sua promoção, proteção e defesa, 
colocando-os a salvo de ameaças e violações a quaisquer de seus direitos, além de garantir a devida averiguação e reparação decorrente 
de violações.

2.2. Diante de avanços na normatização da garantia de direitos e na própria política de proteção a crianças e adolescentes, faz-se necessária 
uma organicidade, por meio da integração do governo municipal, sociedade civil e demais atores envolvidos no Sistema de Garantias de 
Direitos.

2.3. Dessa forma, os chamamentos públicos promovidos pela administração pública municipal e conselhos de políticas públicas para a 
formalização de parcerias estratégicas potencializam a execução de ações previstas nos marcos normativos da infância e adolescência nos 
municípios brasileiros.

2.4. Desse modo este edital visa o cumprimento da Política de Proteção Integral da Criança e do Adolescente; sendo que os projetos sele-
cionados serão de cunho social, com o objetivo de incentivar, apoiar, promover, atender, valorizar e dar visibilidade e incentivar as práticas 
das entidades governamentais e não governamentais, como forma de contribuir para a promoção, garantia, defesa, atendimento de crianças 
e adolescentes.
2.5. Os projeto objetivarão a consecução de finalidade de interesse público e recíproco justificando assim a celebração de Termo de Fomento 
ou Acordo de Cooperação, conforme o caso.

3. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

3.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, assim consideradas aquelas definidas no art. 2º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº. 13.019/2014, que possua, entre seus objetivos estatutários ou regimentais, compatibilidade com o objeto 
deste edital e possua sede no município Chapecó-SC.

3.2. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSC) com registro aprovado no CMDCA - Conselho 
Municipal dos de Direito da criança e Adolescente Chapecó-SC.

3.2.1. – A entidades públicas, estão dispensadas do credenciamento junto ao CMDCA, para apresentação de projetos governamentais.

4. DA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

4.1. Os projetos deverão ser apresentados impressos, em envelope, identificados como o nome do projeto, entidade e valor total do pro-
jeto, devendo ser assinados por representante legal da Entidade, junto a Secretaria Executiva dos Conselhos Avenida Nereu Ramos, n° 
75D, Edifício CPC, Salas 705 e 707B – Centro - CEP: 89.801-023 – Chapecó – SC, com cópia para o E-mail: cmdca@chapeco.sc.gov.br de 
24/03/2023 às 17h de 14/04/2023.

4.2. Os projetos deverão possuir a duração máxima de execução de 12 meses.

4.3. Os projetos deverão prever retenção mínima de 20% ao Fundo de Direito da Criança e Adolescente, conforme versa a resolução 
137/2010 do Conanda em seu artigo 13º, § 3º.

4.4. Não há limite ao número de projetos a serem apresentados por ano por Entidade ou órgão da Administração Pública Municipal.

4.5. Para participar do presente Chamamento Público, a Entidade interessada deverá apresentar:

a) Projeto Descritivo de forma física, conforme Anexo II deste Chamamento Público, composto, inclusive, por orçamento detalhado em 
planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários e quantidades;
b) Enviar o projeto por meio eletrônico para o e-mail cmdca@chapeco.sc.gov.br
c) As OSC´s deverão apesentar a Certificação de Registro de credenciamento junto ao CMDCA de Chapecó-SC.
d) Estar com a documentação apresentada no credenciamento atualizada;
e) Apresentar declaração do titular da Entidade Social informando que os valores apontados no plano de aplicação estão compatíveis com 
os praticados no mercado, conforme modelo Anexo III;
f) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições 
previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apre-
sentados durante o processo de seleção
g) Ata de eleição da atual diretoria.

4.5.1 Quando o objeto do projeto envolver construção, reforma ou ampliação, além dos documentos relacionados anteriormente, deverá 
ser comprovada a prévia aferição de sua viabilidade, mediante os seguintes documentos:
a) O projeto básico;
b) Orçamento detalhado;
c) Certidão atualizada do Registro Imobiliário, comprovando a titularidade do imóvel ou cessão de uso;
d) Além dos documentos elencados neste parágrafo, deverão ser observadas as normas municipais e demais legislações aplicáveis à espécie.

4.6. O limite de valor para cada projeto, será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

4.7. Poderão ser previstas no projeto custos indiretos que contribuam para a sustentabilidade da Entidade e para a boa execução do projeto, 

mailto:cmdca@chapeco.sc.gov.br
mailto:cmdca@chapeco.sc.gov.br
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incluindo assessoria jurídica, contábil, administrativa e de comunicação, despesas de custeio como energia, água, internet, telefone, mate-
riais de consumo, serviços gerais, entre outras não descritas neste item.

4.7.1. As despesas previstas no item 4.7 não poderão superar 15% do valor total do projeto, cabendo à equipe de análise avaliar a perti-
nência dos itens previstos e o valor proposto.

4.8. Não será permitida a atuação em rede.

4.9. Nos projetos, considerando o disposto na Resolução do CONANDA n° 218, de 27 de junho de 2019 e Resolução CMDCA de Chapecó-SC 
nº 031 de 18 de agosto de 2020. poderá haver previsão de pagamento de serviços comissionamento por captação de recursos para pessoa 
física e/ou jurídica, observando o que segue:

a) Até 10% (dez por cento) do valor total do projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente captado;

b) O limite máximo para as despesas de que trata o caput é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

4.9.1. Na inclusão da rubrica citada no item anterior, e a captação dos recursos seja realizado sem o comissionamento, os recursos dessa 
rubrica poderão ser revertidos para o projeto, sendo que nesse caso o proponente deverá apresentar ajuste de plano de trabalho.

5. DA AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO DOS PROJETOS

5.1. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente é o órgão competente para processar e julgar os projetos apresentados ao 
presente chamamento público, nos termos da lei 13.019/2014.

5.2. Os projetos serão avaliados por comissão formada pelos membros do CMDCA, onde serão analisados os seguintes itens:
a) Viabilidade técnica e as condições da Entidade para o desenvolvimento e aplicabilidade do Plano de Trabalho;
b) Compatibilidade do valor solicitado com o projeto e o porte da Entidade;
c) Coerência entre os objetivos, metodologia e orçamento;

5.3. Serão considerados “habilitados” os projetos que atenderem os itens acima;

5.4. Poderão ser solicitadas informações e/ou adequações nos projetos que por algum motivo não atenderem os requisitos para aprovação;

5.5. Na eventualidade de uma Entidade cuja um membro tenha assento no CMDCA apresentar projeto, o seu conselheiro representante 
deverá se abster de emitir parecer e de votar quando na análise e aprovação do referido projeto.

5.6. Caso constatado alguma irregularidade em relação ao item 4.5 ou caso o projeto não esteja em consonância com as diretrizes apresen-
tadas no item 1.3, poderá o conselho devolver o projeto para entidade ou solicitar a devida regularização no prazo de 3 dias.

5.7. Para subsidiar seus trabalhos, o Conselho poderá solicitar assessoramento técnico de especialista.

5.8. O Conselho poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados 
ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 
transparência.

5.9. A aprovação do projeto deverá constar em ata de reunião do conselho que deliberou sobre a aprovação do projeto, e mediante a emis-
são de resolução devidamente publicada em Impressa Oficial.

6. DOS PRAZOS:

Tabela 1
ETAPA DESCRIÇÃO DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público 23/03/2023
2 Envio dos Projetos pelas entidades governamentais e não governamentais. De 24/03/2023 à 14/04/2023
3 avaliação dos projetos contendo o Plano de Trabalho De 17/04/2023 à 27/04/2023
4 Divulgação do resultado preliminar 28/04/2023
5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar Até 02/05/2023
6 Análise de recursos contra o resultado preliminar Até 05/05/2023
7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção 08/05/2023

6.1 DA CERTIFICAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS

6.1.1 Os projetos aprovados, serão devidamente publicados em diários oficiais, com as respectivas informações a respeito da aprovação, 
bem como, o prazo de captação, nos seguintes termos:
6.1.2. Número do Projeto; Proponente; CNPJ; Título; Valor Autorizado para Captação; Data da Aprovação; Número da Ata; Número da 
Resolução; Prazo de Captação; Dados Bancários.

6.2. A aprovação do projeto publicada em Diário Oficial constitui a certificação para captação de recursos.
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6.3. A certificação para captação de recursos será expedida com vencimento em 31/12 do ano subsequente a aprovação junto ao conselho 
municipal, prorrogável por um período de mais 12 (doze) meses, desde que a sua prorrogação seja requerida junto ao CMDCA, com até 30 
dias de antecedência ao encerramento.

6.4. A entidade ou órgão da administração pública, será o único responsável pela captação dos recursos, onde deverão apresentar seus 
projetos a potenciais doadores e/ou patrocinadores (pessoas físicas ou jurídicas), sendo que no ato do depósito na conta do Fundo Municipal 
de Direito da Criança e Adolescente, o recurso ficará vinculado ao projeto, constando no recibo de doação emitido pelo Fundo, o nome do 
projeto patrocinado.

6.5. Os recursos captados por meio FIA – Chapecó/SC em cada projeto com autorização para captar, terão um percentual de 20% retido 
pelo FIA – Chapecó/SC, para ser destinado à universalização da política de atendimento à Criança e Adolescente ou para repasse a outros 
projetos que não conseguiram captação de recursos, com base em definição específica do Conselho.

6.6. Quando a receita captada for insuficiente para o financiamento total do projeto, poderá a Entidade redimensioná-lo com base em novo 
Plano de Trabalho aprovado pelo FIA – Chapecó/SC, compatibilizando-o com o valor arrecadado, observando-se as prioridades nele consig-
nadas, desde que mantido o seu objeto.

6.7. O Município de Chapecó/SC, através do Fundo Municipal de Direto da Criança e Adolescente, apresentará a Declaração de Benefício 
Fiscais a Receita Federal nos prazos previstos na legislação;

6.8. O repasse dos recursos captados será feito por meio de Termo de Fomento firmado entre o Município e a Entidade, figurando o FIA – 
Chapecó/SC através do respectivo Fundo como interveniente, ou ainda, quando couber, poderá ser celebrado Acordo de Cooperação entre 
o Município, a Entidade e o FIA – Chapecó/SC, ambos regidos pela legislação municipal, estadual e federal pertinentes.

6.9. Para solicitar início de execução do projeto, a entidade terá que ter obrigatoriamente captado no mínimo 20% do valor total, sendo que 
para isso deverá apresentar ao Conselho, Plano de Trabalho do projeto ajustado de acordo com a nova realidade financeira.

6.9.1. Na apresentação do ajuste Plano de Trabalho, não poderá ser alterado o objeto do projeto, e devem somente ser suprimidas despe-
sas, não podendo ser acrescentados ou substituídos itens.

6.9.2. O prazo máximo para ajuste de Plano de trabalhos é de 15 dias, a contar da comunicação formal do aceite do pedido.

6.9.3. A retenção que trata o item 6.5, deverá ser considerada proporcional ao valor captado no ajuste de plano de trabalho.

7. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO OU ACORDO DE COOPERAÇÃO

7.1. Para a celebração do Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como com-
patíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patri-
mônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da assinatura do Termo de Fomento ou acordo de cooperação, no mínimo 1 (UM) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, a ser comprovada no mo-
mento da apresentação do plano de trabalho, na forma do (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014);
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas 
ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante 
legal da OSC. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou 
a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser 
comprovada na forma de comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto semelhante. Não será neces-
sária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos 
ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e 
§5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
h) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea 
“b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014).

7.2. Ficará impedida de celebrar o termo de Fomento ou acordo de cooperação a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada ou contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
5 (cinco) anos, (art. 39, caput, inciso II e IV, da Lei nº 13.019, de 2014);
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c) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com as sanções previstas no (art. 39, 
caput, inciso V e nos incisos II e III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014;
d) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou
e) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Con-
selho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável 
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 e art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).
f) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública do município de Chapecó/SC, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III 
e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014);
g) cujo objeto social não se relacione às características do projeto ou que não disponham de condições técnicas para executar o objeto 
previsto neste edital.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:
Tabela 3
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Solicitação das OSCs para comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.
3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de Fomento.
5 Publicação do extrato do termo de Fomento no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1 Solicitação das OSCs para comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.

Para a celebração da parceria, a administração pública convocará as OSCs para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convoca-
ção, apresentar a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014), que são:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comer-
cial, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 caput e inciso III da Lei nº 13.019, de 2014;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano 
de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da par-
ceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos 
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou
f) prêmios de relevância recebidos pela OSC;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII – Certidão de Tributos Mobiliários – CTM, comprovando a regularidade perante a Fazenda do Município de Chapecó/SC;
VIII – Declaração, sob as penas da lei de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz;
IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número 
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo 
IV – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, e art. 39. III, da Lei nº 13.019, de 2014);
X - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo, contrato de locação, 
alvará de localização e funcionamento municipal (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014);
XI - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo V – 
Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
XII - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a 
previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais.
8.2.1. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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8.3. Etapa 2 – Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais.
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC, dos requisitos para a celebração 
da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior.

8.4. Etapa 3 – Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração pública solicitará a reali-
zação de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4. Parecer do órgão técnico e assinatura do termo de Fomento.
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a emis-
são do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação.
8.5.2. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de 
parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo 
quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.3. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após o registro da referida alteração.

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de Fomento ou acordo de Cooperação no Diário Oficial do Município,
Ficara disponível no diário oficial do município de Chapecó. O termo de Fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal da Criança e Adolescente-FIA.

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do orçamento do Fundo Municipal da 
Criança e Adolescente - FIA autorizado pela Lei de Orçamento Anual - LOA vigente.

9.3. O exato valor a ser repassado será definido no Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação, observada o projeto apresentado pela 
OSC.

9.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado 
o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.

9.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o 
instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, 
de 2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, 
seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

9.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas 
e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da par-
ceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, 
assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde 
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.7. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

9.8. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.

9.9 As regras para a prestação de contas, bem como da fiscalização do usos do recurso serão estabelecidas no Termo de Fomento ou Acordo 
de Cooperação, conforme cada caso.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do município www.chapeco.sc.gov.br e no Diário Oficial do 
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Município, disponível em https://diariomunicipal.sc.gov.br, por prazo indeterminado, contado da data de publicação do Edital.

10.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, por petição entregue no setor de protocolos da Prefeitura.

10.3. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados, 
exclusivamente de forma eletrônica, para o e-mail: cmdca@chapeco.sc.gov.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os es-
clarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.

10.5. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das 
propostas ou o princípio da isonomia.

10.6. O Município de Chapecó/SC, o Fundo Municipal de Direito da Infância e Adolescência e o Conselho de Direito da Criança e Adolescên-
cia, resolverão os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem 
a administração pública.

10.7. Todos os custos decorrentes da elaboração dos projetos e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Públi-
co serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 
administração pública.

10.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Modelo de Plano de Trabalho (roteiro de apresentação de projetos);
Anexo III – Declaração de Compatibilidade de Preços
Anexo IV – Declaração Do Art. 27 Do Decreto Nº 8.726, De 2016 e Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
A nexo VII – Minuta do Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação Técnica

Chapecó-SC, 22 de março de 2023
Manoel de Souza Brasil Neto
Presidente do CMDCA de Chapecó-SC

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de 
Chamamento Público nº .........../20 .......  e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO II – MODELO PLANO DE TRABALHO
ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO

I - IDENTIFICAÇÃO

a) Nome do Projeto:

b) Entidade Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Fax:

c) Responsável pela Entidade Proponente:
Nome:
Endereço:
Telefone:
Fax:
E-mail:
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d) Responsável pelo Projeto:
Nome:
Endereço:
Telefone:
Fax:
E-mail:

II Objeto

· Descrever de forma clara e objetiva o que o projeto pretende realizar.

III Finalidade

· Descrever a finalidade do objeto citado.

III - JUSTIFICATIVA

· Explicitar e fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira ob-
jetiva e que atinge diretamente as crianças e adolescentes do Município de Chapecó/SC
· Explicitar, de maneira sucinta, a história da instituição, quando ela surgiu, o que motivou sua criação, quais são seus objetivos, missão e 
valores.
· Apresentar dados quantitativos que demonstrem a importância do projeto.

IV- Objetivo Geral

· Deve demonstrar de forma ampla e geral o que se pretende alcançar com a implementação do projeto, devendo expressar a transformação 
almejada ao final da execução do projeto.

V- Objetivos Específicos e Resultados Esperados

· Devem ser concretos e viáveis, devidamente relacionados com as atividades que serão desenvolvidas durante o projeto e com os resul-
tados previstos.

VI- Metodologia e Cronograma

· Deve demonstrar de forma coerente e clara como se pretende executar o objeto proposto em todas as suas fases.
· O cronograma deve incluir tabela, demonstrando todas as fases do projeto e o seu tempo estimado de realização, conforme modelo abaixo.

Atividade/ 
Mês 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

· Caso o projeto inclua realização de atividades contínuas, também deverá ser incluído cronograma de atividades semanais, conforme mo-
delo abaixo:

Dia Turno Horário

VII - PÚBLICO ALVO

· Informar o perfil e o número de pessoas que o projeto pretende beneficiar.

VIII- Capacidade Técnica

· Demonstrar que a entidade possui membros capazes de executar o projeto.

IX- Local/ Região de execução

· Indicar o local ou região onde o projeto será executado.

X- Duração ou Prazo de Execução

· Informar o prazo previsto de execução do projeto em meses.

XI- Previsão de Custos

· Indicar os custos necessários para a execução do projeto, incluindo material e mão de obra a ser empregados.

XII- Recursos
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· Indicar o total de recursos a serem empregados para a realização do objeto.

XII- Anexos

I. Poderão ser documentos ou fotos que a entidade julgar pertinentes para demonstrar a importância do projeto.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Eu, _________________________________________________________________, CPF nº ____________________, RG nº 
_____________________, na qualidade de responsável pelo projeto ______________________________________________ inscrito no 
Edital de Chamamento Público nº .........../20 ....... , declaro para os devidos fins, que os preços expressos no Plano de Trabalho do projeto 
estão compatíveis com os praticados no mercado Nacional/Regional.

(Local e data) ________________, _____ de ______________ de ______.

(Nome e assinatura do dirigente)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso 
VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:

- Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma 
pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF Endereço residencial, telefone e e-mail

-Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias;

- Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública federal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

(Nome e assinatura do dirigente)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a __________________________
__________________________ e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. 
Nesse sentido, a citada entidade:

- Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

- Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

- Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às en-
tidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 
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justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administra-
dor público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

- Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso 
IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;

- Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a ad-
ministração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo;
- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
- Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave 
e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por 
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 
8.726, de 2016, que a ________________________________________________:

- dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas.

OU
- pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previs-
tos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU
- dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser 
suprimida da versão final da declaração.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VII
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº .../20xx

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO/ OU ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº xx/20xx

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE CHAPECO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.°83.021.808/0001-
82, com sede na Av. Getúlio Vargas, n° 957-S, Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato re-
presentado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL por intermédio de sua secretária, Sra (....), inscrita no CPf sob o n.º(...) 
e no RG sob o nº.(...), e, de outro lado, ENTIDADE, doravante denominado simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), 
inscrito no CNPJ sob n°(...), situada na Rua (endereço), Chapecó/SC, neste ato representado por seu responsável legal, Sr (...), inscrito 
no CPF N°(...) e RG N°(...), celebram este Termo de Fomento com fundamento na Lei Federal n° 13.019/14, alterada pela Lei Federal n° 
13.204/2015, no Edital de Chamamento Publico n° 001/2022 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapecó – 
CMDCA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual, na Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, bem como no 
Decreto Municipal n° 33.801/2017, e nas condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO
1.1 — Constitui objeto do presente Termo de Fomento, o Projeto (....), o qual visa a (...), conforme detalhado no Plano de Trabalho.
1.2 — O plano de trabalho referido na cláusula acima é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento.
1.3 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.4 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
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I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado,
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
· fornecer informações detalhadas para a prestação de contas à entidade por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente 
e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
· emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que 
o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela entidade;
· realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas;
· liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;
· promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
· na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
· divulgar pela Internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;
· instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 
parceria.

II — DA ENTIDADE:
· manter escrituração contábil regular;
· prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento, observando o que dispõe o Manual de Prestação de Contas, em 
anexo;
· manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014;
· dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Con-
tas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
· responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, de investimento e de pessoal;
· responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;
· disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste Termo de Fomento, con-
tendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
· divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014;
· não possuir entre seus dirigentes pessoas:
- cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
- julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabi-
litação;
- considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos l, II e III do art. 12 da Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992;
· não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, vereador, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública direta e indireta municipal, bem como 
seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do projeto, objeto do presente Termo de Fomento, é de até R$ (...) 
divididos em parcelas mensais, de acordo com o Plano de Aplicação e Planilha de Execução do Plano de Trabalho, correndo as despesas por 
conta das dotações orçamentárias aprovadas para o exercício de (ano).
3.2 — Para fazer face às despesas, serão utilizados recursos oriundos da dotação de conta especifica, através do Fundo de Infância e Ado-
lescência:
3.3 Os repasses serão realizados somente se a Organização da Sociedade Civil estiver em dia com a prestação de contas de repasses con-
cedidos anteriormente, independente do exercício.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), conforme 
o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e 
à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de Fomento ou da transferência, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação, dos recursos ou o inadimplemento da entidade em relação a obrigações 
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estabelecidas no termo de Fomento;
III- quando a entidade deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.
4.4 - Em caso de retenção das parcelas, subsequentes, pela ocorrência de um dos itens acima, o Município, decidirá sobre a retomada ou 
não dos repasses, bem corno quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção das 
atividades previstas nó plano de trabalho e após a regularização de pendências identificadas.
4.5 - Por ocasião da conclusão, utilização do recurso em desconformidade com as normas aplicáveis, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do respon-
sável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 — O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas, as normas 
de regência e conforme Manual entregue pela Administração, na data da assinatura deste instrumento, respondendo cada uma pelas con-
sequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ENTIDADE, para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do Termo de Fomento, e/ou em data anterior a liberação da parcela' 
mensal e/ou posterior aos 30 (trinta) dias concedidos para a utilização do recurso, (60 dias para o caso de parcela única), conforme IN 
02/2014, da Controladoria Geral do Município de Chapecó;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, vereador, servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de con-
fiança de órgão ou entidade da administração pública direta e indireta municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta colateral ou por afinidade, com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura até (data), conforme prazo previsto no anexo Plano de Traba-
lho para a consecução de seu objeto.
6.2 — Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do 
seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do 
presente Termo de Fomento.
6.3 — Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos 
partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA — DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.
7.1 - O relatório técnico a que se refere 'o art. 59 da Lei n° 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela entidade na prestação de contas, quando não for comprovado 
o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da entidade, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o aten-
dimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente desautorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder dá organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que; 
concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela entidade até o momento em que a 
administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá conter elementos que permitam ao gestor da 
parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, bem como com observância ao que dispõe o Manual de 
Prestação de Contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I — extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da entidade e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos, relatórios ou outros suportes;
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V — comprovante de publicação na internet.
§ 1.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.° A entidade prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do depósito para o caso de 
duas ou mais parcelas e dentro de 60 (sessenta) dias para o caso de parcela única, e, em ambos os casos, com tolerância máxima de 10 
dias após este período, sob pena de bloqueio das parcelas subsequentes, e/ou devolução do recurso e/ou rescisão deste instrumento.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de 
trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização da Sociedade Civil (OSC), contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vincula-
ção com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
Il - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformi-
dade do cumprimento- o objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter análise 
de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I- aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a entidade sanar a irregularidade ou cumprir 
a obrigação.
§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 15 (quinze dias) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro dó prazo 
que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data 
de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
· omissão no dever de prestar contas;
· descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
· dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
· desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de3seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da 
sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de inte-
resse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Fomento e a área de atuação 
da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 
não seja o caso de restituição integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo 
os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 — A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encami-
nhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua, vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.
9.3 — As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o
prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuraria Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser en-
caminhados em prazo hábil para análise e parecer.
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9.4 — É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo 
a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei n° 13.019, de 2014, e da legislação espe-
cífica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a entidade parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos é entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a entidade ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente 
de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envol-
vidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 — Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos/produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão do Termo de Fomento.
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, de-
vendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua 
extinção.
11.4 — Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra Orga-
nização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, 
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 12.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa 
intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
II. utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
III. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
IV. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
V. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto des-
crito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por ou e-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, não poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos 
originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste 
Termo de Fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 
Termo de Fomento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa ser.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Chapecó SC, (data).

Secretária de Assistência Social

Presidente da Organização da Sociedade Civil (OSC)
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Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (REURB) DE INTERESSE ESPECIFIC - REURB E
Publicação Nº 4671386

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (REURB) DE INTERESSE ESPECIFIC - REURB E. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Prefeito 
Municipal de Chapecó/SC, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 24, §5º do Decreto nº 9.310/2018 e artigos 20, 
§1º e 31, §1º da Lei nº 13.465/2017 FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente, AOS CONFRONTANTES: 
MATRÍCULA 63.653 ODIRLEI GRACIANI, ÁREA REMANESCENTE DA MATRÍCULA 66.663 DIANA TERESINHA JORGE DA SILVA E PONPILIO 
DA SILVA FILHO, e conforme mapa, MATRÍCULA 45.398 IZIDIO DA SILVA E OUTROS, MATRÍCULA 63.545 IZIDIO DA SILVA E MARLENE 
PEDROSO DA SILVA; os quais não foram encontrados, que tramita perante o Município, procedimento de regularização fundiária na mo-
dalidade específica - REURB - E, procedimento, este, em trâmite na Diretoria de Regularização Fundiária e Habitação do Município, que 
tem por objetivo regularizar o núcleo informal consolidado no local denominado de “RECANTO DA AMIZADE”, existente sobre as Matrículas 
Imobiliárias nº. 66.633, do CRI desta Comarca, localizado na Linha Faxinal dos Rosas, Interior, nesta cidade, sob protocolo administrativo 
nº. 19.854/2021. O perímetro abrangido pela regularização fundiária está assim descrito: Inicia-se Inicia-se a descrição deste perímetro 
no vértice X1, de coordenadas N 7.004.899,17m e E 333.874,09m; deste, segue confrontando com ESTRADA MUNICIPAL, com os se-
guintes azimutes e distâncias: 112°19'24" e 22,85 m até o vértice M4, de coordenadas N 7.004.890,50m e E 333.895,22m; 112°19'24" e 
17,94 m até o vértice M5, de coordenadas N 7.004.883,68m e E 333.911,82m; 109°55'14" e 24,71 m até o vértice M6, de coordenadas N 
7.004.875,26m e E 333.935,05m; 109°46'16" e 19,82 m até o vértice M7, de coordenadas N 7.004.868,56m e E 333.953,71m; 108°09'35" 
e 9,54 m até o vértice M8, de coordenadas N 7.004.865,58m e E 333.962,77m; 114°07'20" e 21,19 m até o vértice M22, de coordenadas N 
7.004.856,92m e E 333.982,11m; 114°21'10" e 60,37 m até o vértice M23, de coordenadas N 7.004.832,03m e E 334.037,11m; 202°53'09" 
e 40,50 m até o vértice M24, de coordenadas N 7.004.794,71m e E 334.021,35m; 210°01'52" e 3,56 m até o vértice M32, de coordenadas N 
7.004.791,63m e E 334.019,57m; 212°13'26" e 25,75 m até o vértice M33, de coordenadas N 7.004.769,85m e E 334.005,84m; 217°02'55" 
e 4,70 m até o vértice M40, de coordenadas N 7.004.766,09m e E 334.003,01m; 210°10'47" e 26,71 m até o vértice M41, de coordenadas N 
7.004.743,00m e E 333.989,58m; 204°53'58" e 4,21 m até o vértice M48, de coordenadas N 7.004.739,19m e E 333.987,81m; 211°45'12" e 
14,01 m até o vértice M49, de coordenadas N 7.004.727,27m e E 333.980,43m; 217°45'22" e 20,47 m até o vértice M50, de coordenadas N 
7.004.711,09m e E 333.967,90m; 204°07'00" e 17,66 m até o vértice M52, de coordenadas N 7.004.694,97m e E 333.960,69m; 210°50'16" 
e 30,65 m até o vértice M53, de coordenadas N 7.004.668,65m e E 333.944,97m; 211°49'11" e 30,80 m até o vértice M55, de coordenadas 
N 7.004.642,48m e E 333.928,73m; 207°36'29" e 42,21 m até o vértice M60, de coordenadas N 7.004.605,08m e E 333.909,18m; deste, 
segue confrontando com MATRÍCULA 63.653 ODIRLEI GRACIANI, com os seguintes azimutes e distâncias: 311°50'41" e 43,40 m até o vér-
tice M59, de coordenadas N 7.004.634,03m e E 333.876,84m; 310°58'13" e 69,50 m até o vértice M58, de coordenadas N 7.004.679,60m 
e E 333.824,37m; deste, segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE DA MATRÍCULA 66.663 DIANA TERESINHA JORGE DA SILVA E 
PONPILIO DA SILVA FILHO, com os seguintes azimutes e distâncias: 34°49'44" e 3,05 m até o vértice X3, de coordenadas N 7.004.682,11m 
e E 333.826,12m; 23°55'46" e 30,42 m até o vértice M54, de coordenadas N 7.004.709,91m e E 333.838,45m; 32°19'22" e 30,66 m até o 
vértice M51, de coordenadas N 7.004.735,82m e E 333.854,85m; 34°33'44" e 11,38 m até o vértice M17, de coordenadas N 7.004.745,19m 
e E 333.861,31m; 304°17'49" e 70,94 m até o vértice M18, de coordenadas N 7.004.785,17m e E 333.802,70m; 303°19'42" e 15,38 m até o 
vértice M21, de coordenadas N 7.004.793,62m e E 333.789,85m; 38°25'43" e 20,93 m até o vértice M20, de coordenadas N 7.004.810,01m 
e E 333.802,86m; 38°37'13" e 111,70 m até o vértice M1, de coordenadas N 7.004.897,28m e E 333.872,57m; deste, segue confrontando 
com ESTRADA MUNICIPAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 38°37'13" e 2,42 m até o vértice X1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 
Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. A regularização fundiária do núcleo informal está em trâmite na Diretoria de 
Regularização Fundiária e está disponível para consulta na Rua Clevelândia, 727 E, Bairro Centro, Arena Condá, Ala Sul, Diretoria de Habita-
ção e Regularização Fundiária. Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura pelo prazo de 30 (trinta) dias e também 
publicado uma vez em jornal de circulação local. Eu, João Rodrigues, Prefeito Municipal. Chapecó/SC, 22 de março de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Chapecó

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO AVISO DE AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBLICAS Nº 02/2023
Publicação Nº 4670015

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBLICAS Nº 02/2023

O MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de Audiência Pública nº 02/2023 para a apresentação dos projetos, levantamentos, in-
vestigações e estudos de modelagem técnica, econômico-financeira e jurídica, com vistas à gestão, modernização e operação dos serviços 
de retenção, remoção, apreensão, guarda e depósito de veículos automotores no município de Chapecó-SC, que ocorrerá no dia 14 de abril 
de 2023, das 8h às 10h, no Auditório da Prefeitura do Município, situado na Av. Getúlio Vargas, 957-S, Centro, Chapecó – Santa Catarina, 
CEP 89812-000.
Paralelamente a realização da Audiência Pública, a Administração Municipal submeterá à Consulta Pública os documentos que viabilizarão 
a pretendida parceria.
1. OBJETIVO DA AUDIÊNCIA E DA CONSULTA PÚBLICAS
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1.1. Recolher contribuições e informações que subsidiarão a elaboração final do edital, minuta do contrato e demais documentos apresen-
tados, nos termos do artigo 11 da Lei Municipal nº 6729/2015.
2. DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA A CONSULTA PÚBLICA
2.1. Os documentos a serem disponibilizados para consulta pública são referentes à técnica, econômico-financeira e jurídica, com vistas à 
gestão, modernização e operação dos serviços de retenção, remoção, apreensão, guarda e depósito de veículos automotores no município 
de Chapecó -SC sendo: minuta de edital e seus anexos.
3. FORMA DE PARTICIPAÇÃO NA CONSULTA PÚBLICA
3.1. Poderão participar da Consulta Pública pessoas físicas ou jurídicas interessadas na matéria.
3.2. Os documentos estarão disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal (www.chapeco.sc.gov.br), a partir de 27 de março de 
2023, e o acesso será disponibilizado pelo prazo de 30 dias.
3.3. As contribuições à Consulta Pública deverão ser apresentadas ao Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas 
(CGPPP) por escrito, em língua portuguesa (Brasil), por meio do endereço eletrônico: cgppp@chapeco.sc.gov.br ou protocoladas diretamen-
te ao Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, junto à Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão do 
Município de Chapecó, localizado na Avenida Getúlio Dorneles Vargas, 957-S, Centro, acompanhadas do arquivo contendo as formulações 
apresentadas.
3.4. Somente serão apreciadas as contribuições que contenham identificação do participante (CNPJ, razão social e nome do representante, 
em caso de empresa e nome e CPF, em se tratando de pessoa física), disponibilizando-se, ainda, as informações para contato (telefone e/
ou e-mail).
3.5. As contribuições à Consulta Pública deverão ser apresentadas até o dia 26 de abril de 2023.
4. PROCEDIMENTOS DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
4.1. A Audiência Pública ocorrerá no dia 14 de abril de 2023, das 8h às 10h, no Auditório da Prefeitura do Município, sito na Av. Getúlio 
Vargas, 957-S, Centro, Chapecó – Santa Catarina, CEP 89812-000.
4.2. A Audiência Pública será iniciada com a apresentação da agenda e esclarecimentos a respeito de seu procedimento e condução, no 
local, data e horário previstos. Logo depois, será formada a Mesa Diretora.
4.3. O Presidente da Sessão será o Presidente do Conselho Gestor de Parcerias PúblicoPrivadas ou quem por ele for assim designado. O 
Presidente da Sessão definirá o secretário da Audiência Pública e a composição da Mesa Diretora.
4.4. O Presidente da Sessão poderá, a seu exclusivo critério, convocar para tomar assento à mesa os técnicos e consultores, conforme exigir 
a exposição dos trabalhos, inclusive aqueles que elaboraram os estudos que antecederam a audiência.
4.5. Será realizada apresentação pela equipe da Prefeitura de Chapecó com o apoio dos técnicos e consultores referidos no item 4.4., com 
as principais características do Edital de Licitação e seus Anexos, por até 40 minutos.
4.6. Após a exposição da Prefeitura, será franqueada a palavra aos inscritos nos moldes do item 5.1 deste Aviso. O tempo total para este 
espaço será de até 60 minutos.
4.7. Aqueles questionamentos que não puderem ser respondidos na ocasião da Sessão Pública serão respondidos diretamente aos postu-
lantes.
4.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Sessão.
5. CADASTRAMENTO DE PARTICIPANTES NA AUDIÊNCIA PÚBLICA
5.1. As inscrições dos expositores interessados em se manifestar verbalmente sobre o assunto, durante a realização da Audiência, deverão 
ser realizadas previamente, até às 17h30min do dia 12 de abril de 2023, pelos endereços eletrônico ou físico do Conselho Gestor do Pro-
grama Municipal de Parcerias Público-Privadas, declinados no item 3.3 deste Aviso.
5.2. Inscrições posteriores a este prazo, inclusive durante a realização da Audiência, poderão ser aceitas, caso o tempo total previsto para 
as manifestações do público não esteja completamente preenchido pelas inscrições prévias.
5.3. O tempo disponibilizado para cada expositor será de, no máximo, 05 minutos, obedecendo a ordem de inscrição, sendo que o número 
de expositores será definido em função das inscrições realizadas e do tempo total previsto para os depoimentos. Vereadores e representan-
tes de entidades de classe terão o prazo de, no máximo, 08 minutos.
5.4. Será dada prioridade à manifestação inscritos que encaminharem previamente suas contribuições formais à Prefeitura, até o limite do 
prazo fixado acima (item 5.1).
5.5. Todos os depoimentos serão registrados por meio eletrônico, de forma a preservar a integridade de seus conteúdos e o seu máximo 
aproveitamento como subsídios ao aprimoramento do ato regulamentar a ser expedido, sendo que todos os participantes autorizam a utili-
zação e a divulgação, pelo Município de Chapecó, das informações referidas acima, bem como dos demais materiais apresentados durante 
a Audiência Pública.
5.6. A identificação dos participantes expositores, assim como dos interessados em apenas presenciar o evento, será feita quando do acesso 
ao Auditório, local da Audiência.
6. ENCERRAMENTO E DIVULGAÇÃO
6.1. Encerradas a Consulta e Audiência Pública, as manifestações recebidas serão registradas e consolidadas em relatório, que será dispo-
nibilizado no sítio eletrônico da Prefeitura.

Chapecó-SC, 22 de março de 2023.
THIAGO FELIPE ETGES
Presidente do Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 011, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669998

RESOLUÇÃO CMAS nº 011, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a convocação da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6565 de 27 de março 
de 2014, considerando a Reunião Ordinária realizada em 21 de março de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, com a atribuição de avaliar a Política Municipal de Assistência Social e 
propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

Art. 2º A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS 
que queremos”.

Art. 3º A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social abordará 5(cinco) Eixos:

I. EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para uma gestão de compromisso 
e responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do país;

II. EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social com diretrizes democráticas e participativas;

III. EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a participação social no SUAS?

IV. EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS; e

V. EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos benefícios socioassistenciais e o direito a garantia de renda como 
proteção social na reconfiguração do SUAS.

Art. 4º A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á de forma presencial em Chapecó – SC, no Centro de Cultura e Eventos 
Plínio Arlindo de Nes, na data de 29/06/2023, no período vespertino. As Pré-Conferências ocorrerão de modo descentralizado nos Centros 
de Referência de Assistência Social – CRAS de maio a junho de 2023.

Art. 5º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ivone Salete Zambom
Presidente do Conselho Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 012 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670002

RESOLUÇÃO CMAS nº 012 DE 21 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a aprovação do fechamento do Demonstrativo Sintético Físico Financeiro do ano de 2021.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6565 de 27 de março 
de 2014, considerando a reunião ordinária de 21 de março de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o fechamento do Demonstrativo Sintético Físico Financeiro do ano de 2021 – Bloco dos Serviços e Programas, IGD-SUAS 
e IGD PBF.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Ivone Salete Zambom
Presidente do Conselho Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 013 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670007

RESOLUÇÃO CMAS nº 013 DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Cria Comissão Organizadora da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 6565 de 27 de março 
de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Criar Comissão Organizadora da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social composta pela Presidente do Conselho Municipal 
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de Assistência Social Ivone Salete Zambom e Vice Presidente Gabriela Szatkoski do Conselho Municipal de Assistência Social de Chapecó, e 
pelos (as) conselheiros (as):

Representantes da Sociedade Civil
1) Graciele Cristina da Costa
2) Silvia Cristina Farina
3) Leon Denis Ribeiro Julião
4) Grizy Augusta Centenaro

Representantes do Governo
5) Katia Regina Carlesso
6) Karina De Witt
7) Marlene Del Moral
8) Kadígea Karine Dalapossa

Art. 2º - A Comissão será coordenada pela Presidente do CMAS, e terá como competência:
I - Orientar e acompanhar a realização e os resultados da conferência de Assistência Social;
II - Preparar e acompanhar a operacionalização da 14ª Conferência Municipal;
III - Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado regulamento, regimento interno, metodologia, divulgação, organização, composição, 
bem como materiais a serem utilizados durante a 14ª Conferência Municipal;
IV - Organizar e coordenar a 14ª Conferência Municipal;
V - Dar suporte técnico-operacional durante o evento;
VI - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização da 14ª Conferência 
Municipal;
VII - Elaborar relatório final.

Art. 3º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores para auxiliar na realização da 14ª Conferência Municipal de 
Assistência Social.

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da administração pública 
ou da iniciativa privada, entidades da rede socioassistencial, universidades, militantes do SUAS, entre outros.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Ivone Salete Zambom
Presidente do Conselho Municipal

RESOLUÇÃO Nº 014 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670738

RESOLUÇÃO Nº 014 DE 21 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre alteração de membros da diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social de Chapecó/SC – CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Chapecó/SC – CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 6.565 
de 27 de março de 2014 e o disposto no art. 17, § 4°, da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social, 
considerando o art. 49 do regimento interno do CMAS de Chapecó, bem como a reunião ordinária do dia 21 de março de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º Dar publicidade ao ato de alteração de 1º Secretário e 2º Secretário do Conselho Municipal de Assistência Social de Chapecó/SC – 
CMAS,conforme segue:

1- Presidente: Ivone Salete Zambom
2- Vice-Presidente: Gabriela Szatkoski
3- 1º Secretário: Marlene Del Moral
4- 2º Secretário: Leon Denis Ribeiro Julião.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó/SC, 21 de março de 2023.
Ivone Salete Zambom
Presidente do CMAS
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO CONCORRÊNCIA Nº 01/PMCS/2023
Publicação Nº 4671815

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 99BD3356240B0D89ED1AF881EAF29A7248C069B1
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/PMCS/2023
CONCORRÊNCIA Nº 01/PMCS/2023

Objeto: CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PARA REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APREENDIDOS OU 
RECOLHIDOS EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, APLICAÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS OU OUTRAS PENALIDADES, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.249, DE 20 DE ABRIL DE 2015, ALTERADOS CONFORME LEI Nº. 1.761, DE 15 DE MARÇO DE 2023, 
no Município de Cocal do Sul/SC.
Tipo: Maior Percentual (%) Sobre o Valor de Faturamento.
Recebimento dos envelopes: Até às 14h do dia 24/04/2023.
Abertura: Dia 24/04/2023, às 14h15min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, situada na 
Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelo telefone (48) 3444-
6006.

Cocal do Sul, 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FÁVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/AMDCS/2023 (REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 4671905

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E70126D9DA73633822401526C24753F8498A696
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/AMDCS/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/AMDCS/2023

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Organização de Modalidades Esporti-
vas a serem realizadas pela Autarquia Municipal de Desporto do Município de Cocal do Sul-SC.
Tipo: Menor preço por lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h45min do dia 06/04/2023.
Abertura: Dia 06/04/2022, às 09h.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FÁVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2023 (REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 4671858

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3ED0F373BEC9BBB4C700A4C2E7EDE5B5446DA0B6
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/PMCS/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2023

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para o serviço de TRANSPORTE DE CALCÁRIO de forma parcelada conforme 
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Programa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Rural (Lei nº 1.135/2013), no atendimento ao Município de Cocal 
do Sul-SC.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h45min do dia 05/04/2023.
Abertura: Dia 05/04/2023, às 09h.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FÁVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 330/23
Publicação Nº 4671076

 DECRETO SAF/Nº. 330/23, de 21 de março de 2023.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE COCAL DO SUL.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso das atribuições e de acordo com o art. 4°. da Lei nº. 1.017, 
de 12 de novembro de 2010 resolve,

NOMEAR:
Art. 1° Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Cocal do Sul, conforme abaixo discriminados:

I – Valdenir Marcos Rosso – titular e
Mariana Feltrin Canever – suplente, representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Rural;

II –Diego Adílio da Silva – titular e
Kriger dos Santos Leopoldo – suplente, representantes da EPAGRI Cocal do Sul;

III – Vanderlei Figueiredo – titular e
Luiz Fernando Mufatto – suplente, representantes da Câmara de Vereadores do Município de Cocal do Sul;

IV – Giovana Lemos Hermann – titular e
Elton Nuernberg – suplente, representantes da CIDASC de Cocal do Sul;

V – Hiago Bittencourt da Rosa – titular e
Luiz Henrique Nascimento Michels - suplente, representantes da Vigilância Sanitária de Cocal do Sul;

VI – Karla Pezente de Sousa – titular e
Mariá Silva Réus – suplente, representantes da Diretoria de Meio Ambiente;

VII – Ambrósio Elizeu Mattiola, Diego Zanatta, Ari Generoso Pereira, José Carlos Mufatto, Robson Saviatto, Fernanda Della Bruna, Domingos 
Possamai Della, José Altanir Sartor, Aderbal Burigo, Pedro de Fáveri, Lucas Pessi, Ana de Souza Menegaro, Egídio Sartor, Fernando Guollo, 
Adriano Padoin, Jorge Dagostin – representantes dos agricultores do município.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revoga-se o Decreto SAF/N. 674/22, de 26 de outubro de 2022 e alterações.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 21 de março de 2023.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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DECRETO SAF/N. 345/23
Publicação Nº 4671610

 DECRETO SAF/Nº. 345/23, de 22 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve,

ALTERAR

a nomenclatura que designou através do Decreto SAF/N. 458/22, de 06 de junho de 2022, a JANE DO CARMO JOSE KAFCKA, Assistente 
Administrativo, portadora do CPF nº. 037.928.429-47, de Coordenador do Auxílio Brasil, para COORDENADOR DO CADASTRO ÚNICO E 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, conforme Medida Provisória nº. 1.164, de 02 de março de 2023, a partir de 22 de março de 2023.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 346/23
Publicação Nº 4671628

 DECRETO SAF/Nº. 346/23, de 22 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
CARLOS EDUARDO REMOR, portador do CPF nº 018.810.479-89, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental 
Cristo Rei, a partir de 13 de março de 2023.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 347/23
Publicação Nº 4671636

 DECRETO SAF/Nº. 347/23, de 22 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
PATRÍCIA DE JESUS CRESCÊNCIO, portadora do CPF nº 005.488.459-48, Orientador Educacional, ACT, 40 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 21 de março de 2023.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa, Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 348/23
Publicação Nº 4671639

 DECRETO SAF/Nº. 348/23, de 22 de março de 2023.
EXONERA SERVIDOR POR ADERIR AO PDV- (Programa de Desligamento Voluntário).

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº. 265, de 18 de fevereiro de 1997, resolve,

EXONERAR
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TIAGO KASPCHASK, Motorista de Ônibus por aderir ao PDV – Programa de Desligamento Voluntário, nomeado pelo Decreto SAF/N. 114/20, 
de 06 de fevereiro de 2020, a partir de 20 de março de 2023.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski , 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa, Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 349/23
Publicação Nº 4671643

 DECRETO SAF/Nº. 349/23, de 22 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO
FERNANDO BOM SIMON SACHI, portador do CPF nº 075.534.419-70, Professor ACT 20 horas, nomeado pelo Decreto SAF/N. 196/23, de 13 
de fevereiro de 2023, a partir de 20 de março de 2023.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 350/23
Publicação Nº 4671648

DECRETO SAF/Nº. 350/23, de 22 de março de 2023.
ALTERAR A GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve,

ALTERAR a
gratificação concedida a ANDREA GHISI ORTIGOSSA, Assistente Social, portadora do CPF n°. 023.554.469-09, concedida pelo Decreto SAF/
Nº. 396/11, de 17 de novembro de 2011, de 40%(quarenta por cento) para 20%(vinte por cento), a partir de 20 de março de 2023.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 22 de março de 2023.
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO 01/AMDCS/2023
Publicação Nº 4670319

CONTRATO Nº: 01/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: 3LR EVENTOS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/AMDCS/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/AMDCS/2022

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETIVO AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO DESEN-
VOLVIMENTO DE PROJETO SÓCIO ESPORTIVO DE ATLETISMO APRESENTADO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESPORTO DE COCAL DO SUL 
COM O OBJETIVO DE PROMOVER A MODALIDADE DE ATLETISMO À 70 CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.

ASSINATURA: 08/03/2023
VIGÊNCIA: INÍCIO: 08/03/2023 TÉRMINO: 08/12/2023
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO 05/PMCS/2023
Publicação Nº 4669700

CONTRATO Nº: 05/2023 (TERMO DE FOMENTO).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: CONSELHO COMUNITÁRIO FERNANDO DE FÁVERI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/PMCS/2023
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/PMCS/2023

OBJETO: REPASSAR RECURSO FINANCEIRO AO CONSELHO COMUNITÁRIO FERNANDO DE FÁVERI, NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM 
MIL REAIS), QUE SERÃO PAGOS EM ATÉ 09 (NOVE) VEZES. O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS SERÁ DESTINADO NA AQUISIÇÃO 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, REFRIGERADORES, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ELETROS DOMÉSTICOS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PAGAMENTO DE MÃO DE OBRA E OUTROS.
ASSINATURA: 09/03/2023
VIGÊNCIA: INÍCIO: 09/03/2023 TÉRMINO: 31/12/2023

VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO, VICE E ASSESSORIAS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.053 – MANUTENÇÃO 
DE AÇÕES SOCIAIS DO GABINETE DO PREFEITO – 4.4.50.00.00.00.00.00.1.500.0000.5000 – TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVA-
DAS SEM FINS LUCRATIVOS;
.

PORTARIA Nº. 13/23
Publicação Nº 4671568

PORTARIA N. 13/23, de 22 de março de 2023.

PRORROGA O AFASTAMENTO PREVENTIVO DO SERVIDOR, POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS, CONFORME DETERMINADO NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD INSTAURADO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº. 07/23, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada através do Decreto SAF/N. 260/23, de 23 de fevereiro de 2023, no uso de suas 
atribuições, com lastro no art. 101, da Lei Complementar 06, de 14 de outubro de 2003, resolve:
Prorrogar o afastamento preventivo do Servidor por mais 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração, conforme determina o Art. 94, 
da Lei Complementar 06, de 14 de outubro de 2003, a partir da data de publicação desta portaria.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 22 de março de 2023.
FABIANI TARTARI
Presidente da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/PMCS/2023
Publicação Nº 4670890

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/PMCS/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/PMCS/2023

O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.778.056/0001-88, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO DE FÁVERI MARCELINO, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o inciso 
II, do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, torna público o processo de Dispensa de Licitação conforme segue:

Objeto: Projetos complementares para construção da unidade do BOMBEIRO MILITAR de Cocal do Sul, em 2 pavimentos e área total de 
aproximadamente 750 m².

Fornecedor: PROENG ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Razão da Escolha do Fornecedor: A escolha do fornecedor baseou-se na cotação de preços, e a empresa que apresentou o menor valor foi 
selecionada para o fornecimento do objeto.
Justificativa do Preço: No caso em questão, verifica-se que os valores estão compatíveis com as tabelas de preços praticadas no mercado 
em se tratando de serviço similar.
Previsão Legal: Inciso I, do Artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
Dotação Orçamentária:
Manutenção da Infraestrutura Operacional - 16.001.15.451.0011.2041.3.3.90.00.00/ 1.500.0000.5000 – Recursos Ordinários
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Cocal do Sul, 22 de março de 2023.
Publique-se e Registre-se na forma da Lei.
FERNANDO DE FÁVERI MARCELINO
PREFEITO MUNICIPAL
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RREO 1º BIMESTRE DE 2023
Publicação Nº 4670851
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MUNICIPIO DE COCAL DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

17.105.000,00

4.495.000,00

2.010.000,00

3.900.000,00

6.700.000,00

23.400.000,00

33.000.000,00

61.780.000,00

0,00

1.900.000,00

30.000,00

21.500.000,00

650.000,00

4.700.000,00

78.885.000,00

4.567.173,31

0,00

11.225.304,08

168.525,55

218,87

331.994,33

0,00

9.541.425,41

4.358.635,30

4.358.635,30

39.132,64

805.514,42

1.683.878,67

573.921,98

377.844,37

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 2.343,310,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

11.976.000,00 1.908.285,08

7.745.250,00 898.040,94

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

60.000,00

17.540.000,00

17.600.000,00

5.564.000,00

0,00 0,00

10.590,37

2.415.851,89

507.566,81

2.426.442,26

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

17.600.000,00 2.426.442,26

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 2.426.442,26

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

0,00

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

17.600.000,00 2.272.776,34 2.272.776,34 1.235.882,77

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

1.235.882,772.272.776,3417.000.000,00 2.272.776,34      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 0,000,000,00600.000,00

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

878.429,786.800.000,00 878.429,78

1.394.346,5610.200.000,00 738.235,881.394.346,56

497.646,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

340.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00260.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

2.272.776,34

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

2.272.776,34

0,00

0,00

1.235.882,77

0,00

0,00

1.698.509,58

0,00

0,00

2.272.776,34

0,00

0,00

2.272.776,34

0,00

0,00

93,67

0,00

0,00

242.644,23 153.665,92 153.665,92 6,33

1.400.231,33

0,00

1.400.231,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

0,00

2.272.776,34 2.272.776,34 1.235.882,77 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.272.776,34 2.272.776,34 1.235.882,77

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

(i)

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 2.420.000,00

7.220.000,00

365.755,23

2.455.279,63 1.020.097,40

282.520,82 184.757,37

848.032,87

1.403.350,3110.200.000,00 3.381.034,86 1.096.502,98 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

100.732,09

0,00

560.000,00

0,00

0,00

560.000,00 63.712,74

0,00

0,00

 20.4 - Educação Especial

0,00

0,00 20.5 - Administração Geral

0,00

 20.6 - Transporte (Escolar)

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00

1.898.527,18

1.760.101,79

1.898.527,18

1.676.867,38 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

27.240.000,00

3.333.709,41

0,000,00

1.345.679,76

0,00

2.268.673,01

14.360.000,00

12.880.000,00

5.093.811,20

0,00

0,00

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

922.993,25

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

1.403.350,31

1.908.285,08

0,00

0,00

3.311.635,39

24.062,50

24.062,50

0,00

4
e

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

2.806.326,02 3.311.635,39 29,50

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

503.694,74

598.820,35

0,00
95.125,61

527.757,24

622.882,85

0,00
95.125,61

527.757,24

622.882,85

0,00
95.125,61

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 0,00

0,00 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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MUNICIPIO DE COCAL DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 3 /

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.550.000,00

55.000,00

65.000,00

360.000,00

0,00

11.000,00

2.041.000,00

100.000,00

0,00

165.000,00

0,00

441,50

0,00

0,00

26.378,95

0,00

54.303,22

329.471,27

0,00

302.650,82

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   3.1 - Despesas Correntes

22.030.000,00

0,00

29.151.000,00

35.746.588,59

675.000,00

6.595.588,59

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

6.595.588,59

6.446.000,00

662.733,20

1.649.537,84

5.355.390,61

0,00

3.085.275,89

5.355.390,61

5.397.546,93

10.752.937,54

0,00

0,00

665.429,82

117.854,29

4.868.115,85

3.085.275,89

3.868.560,00

0,00

999.555,85

999.555,85

0,00

256.908,73

72.273,84

3.217.290,78

1.888.552,36

2.217.734,93

0,00

999.555,85

999.555,85

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

80.000,00

4.017.142,82

480.023,36

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 150.000,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

3.038.897,81    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

3.699.445,77

0,00

0,00

2.006.228,53

54.000,00

0,00

516.785,49

666.203,71

0,00

9.000,00

0,00

400.381,67

0,00

4.500,00

6

884.905,03 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 7.946.588,59 5.099.126,34 1.191.989,20

0,00

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

0,000,00    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

1.369.982,22

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

949.662,65

136.531,87

0,00

302.650,82

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

949.662,65

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

783.543,70

1.174.952,48

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

2.426.442,26

0,00

1.369.982,22

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

118.492,44

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão

LAÉRCIO DE COSTA
Contador

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL COCAL DO SUL. Emissão: 22/03/2023, às 09:40:10.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL COCAL DO SUL. Emissão: 22/03/2023, às 09:54:56.
Nota(s) Explicativa(s):

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Gestão Administrativa,

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Contador
LAÉRCIO DE COSTA
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE COCAL DO SUL - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

110.845.000,00
110.845.000,00

15.045.542,20

8.731.073,27
2.091.714,65

110.845.000,00
126.148.677,27

17.137.256,85
42.602.924,22

11.282.587,85
0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

42.602.924,22
17.137.256,85

92.116.862,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

1.404.000,00
2.354.000,00

3.591.640,66
1.591.217,59

255,81
67,60

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

90.906.246,06Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

89.706.246,06Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

1.976.486,17
1.976.486,17

0,00
0,00
0,00
0,00

276.379,85
276.379,85

13.969,60

2.402,80

0,00

13.969,60

0,00

0,00

2.402,80

0,00

1.960.389,45

232.099,00

0,00

1.960.389,45

0,00

0,00

232.099,00

0,00

2.127,12

41.878,05

0,00

2.127,12

0,00

0,00

41.878,05

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE COCAL DO SUL - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 2.192.488,452.252.866,02 44.005,1716.372,40

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 29,5025%3.311.635,39

70% 93,672.272.776,34

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 250.000,00
10.145.638,1516.547.747,11

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
341.488,34

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
3.511,66

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 34,70Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 3.894.675,46

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão

LAÉRCIO DE COSTA
Contador

Cocal do Sul,     22/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL COCAL DO SUL. Emissão: 22/03/2023, às 12:12:02.
Nota(s) Explicativa(s):
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Concórdia

Prefeitura

DECRETO Nº 7.198, DE 16 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669546

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7.198, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

Altera dispositivos do art. 2º do Decreto nº 847/2022, de 20 de setembro de 2022 e alteração, que constituem e designam Comissão Central 
Organizadora – CCO da Expo Concórdia 2023.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI.

DECRETA :
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 847/2022, de 20 de setembro de 2022 e alteração, que constituem e designam Comissão Central Organiza-
dora – CCO da Expo Concórdia 2023, terá dispositivos alterados e acrescidos na forma abaixo:

I – as alíneas “a” e “e” do inciso X passa a vigorar com a seguinte redação:
“a) coordenador de Infraestruturas Internas: WAGNER LUIS BEE;
(...)
e) coordenador de Inovação e Tecnologia da Informação: VINICIUS CADORE FURLANETTO;” (NR)

II – as alíneas “a” e “d” do inciso XII passa a vigorar com a seguinte redação:
“a) coordenador de Trânsito e Transporte Público: RUDIMAR VITTO;
(...)
d) coordenador de Bombeiros Voluntários: Comandante JULIANO ANDREI CAMILLO;” (NR)

III – a alínea “a” do inciso XIII passa a vigorar com a seguinte redação:
“a) coordenador de Exposição de Animais: MAURO FRIGO;” (NR)

IV – fica acrescida alínea “c” ao inciso XIV, com a seguinte redação:
“c) coordenador de Alimentação de Passagem: JAIR MACHADO DA SILVA.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.199, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669549

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7.199, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
Exonera, a pedido, a servidora IVANE JANETE PIZZATO SOLIGO.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 41, I, e 42 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA :
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora IVANE JANETE PIZZATO SOLIGO, do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 9 de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 811

DECRETO Nº 7.200, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669551

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7.200, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
Concede gratificação.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e 
alterações, e considerando a Lei Complementar nº 788, de 21 de fevereiro de 2020 e alterações, e o Memorando 1.083/2023, emitido pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEASC, e considerando que além das atribuições inerentes ao cargo, a servidora assessora:

- a gestão da SEASC, no que diz respeito aos sistemas de informações do governo federal e estadual;

- as entidades não governamentais inscritas nos Conselhos Municipais ligados à SEASC;

- o setor de compras e financeiro da SEASC.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora SILVANA CASAGRANDE, ocupante do cargo de Pedagogo, gratificação equivalente a 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.201, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669556

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7.201, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
Concede gratificação a servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e 
alterações, e considerando o Memorando nº 1.947/2023, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida aos servidores abaixo relacionados, gratificação equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento, por exer-
cerem função distributiva e de controle de serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEASC, na forma abaixo:

I – DARINE GRACIELE POTTRATZ, ocupante do cargo de Assistente Social, gratificação equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o venci-
mento, pela função distributiva e de controle do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Diva Aurora Tagliari Crippa;

II – JENIFER DE LIMA WILLRICH, ocupante do cargo de Assistente Social, gratificação equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o venci-
mento, pela função distributiva e de controle do CRAS Delfina Joana Frigo Saretta;

III – MARINEZ OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Social, gratificação equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o 
vencimento, pela função distributiva e de controle do Centro de Convivência Frederico Kunz.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 8 de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.202, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669558

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.202, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
Concede gratificação.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 
e alterações, e considerando o Memorando 1.947/2023, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SEASC, e considerando 
que além das atribuições inerentes ao cargo, a servidora atua na organização do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
– CREAS e da SEASC, e prepara e serve lanches e jantares.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora CLEUZE MARCI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, gratificação equivalente 
a 20% (vinte por cento) sobre o vencimento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 8 de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.203, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669560

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.203, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
Nomeia JANAINA ELIZA MARMITT BIESEK no cargo de Assessora de Programas para Imigrantes.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto na Lei Complementar nº 788, de 21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA :

Art. 1º Fica nomeada a servidora JANAINA ELIZA MARMITT BIESEK, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para exercer o cargo de 
Assessora de Programas para Imigrantes (VI) – Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo remuneração própria do cargo, nível 
FG6.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.204, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669565

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.204, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

Constitui e designa comissão especial, com a incumbência de proceder à avaliação de servidores municipais da Secretaria Municipal do De-
senvolvimento Agropecuário, para efeitos de estágio probatório e avaliação de desempenho, para fins de Promoção Horizontal, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o 
disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; nas Leis Complementares nºs. 572, de 29 
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de novembro de 2010 e alterações e 788, de 21 de fevereiro de 2020 e alterações, e nas Leis nºs. 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e 
alterações e 5.269, de 10 de outubro de 2019 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão especial com a incumbência de proceder à avaliação de servidores municipais da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Agropecuário – SEDAGRO, para efeitos de estágio probatório e avaliação de desempenho, para fins de Promoção Hori-
zontal.

Art. 2º Ficam designados, para integrar referida comissão, os seguintes servidores:

I – presidente: ROBINSON FERNANDO SGARBOZZA;
II – membros:

a) LAURINDO FRANCISCO KUFNER;

b) SIMONE PASQUALON MARTINI.

Art. 3º Em face do disposto no art. 2º deste Decreto, fica concedida à servidora SIMONE PASQUALON MARTINI, ocupante do cargo de 
Escriturário, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, gratificação equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os respectivos vencimentos, 
enquanto perdurarem os trabalhos na referida comissão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2023.

Art. 5º Ficam revogados os Decretos nºs. 234/2021, de 12 de fevereiro de 2021 e 670/2021, de 3 de novembro de 2021.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.205, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669569

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.205, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Nomeia KELEN MUNARETTO no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dispos-
to no art. 8º, II, da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações, e a pedido da Secretaria Municipal de Educação.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, KELEN MUNARETTO, no cargo de Professor – Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 21 de março de 
2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.206, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669572

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7.206, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Designa Gestor e Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias celebradas pela Secretaria Municipal do Gestão Urbana, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o dis-
posto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, no Decreto nº 6.183, de 6 de abril de 2017, nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alterações.

DECRETA:
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Art. 1º Ficam designados, como responsáveis pela gestão e pelo monitoramento e avaliação das parcerias celebradas pela Secretaria Muni-
cipal de Gestão Urbana – SEMURB, com poderes de controle e fiscalização, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e alterações, os servidores abaixo relacionados, a partir de 20 de março de 2023:

I – Gestora: PATRICIA KIRCH DZEWIELEWSKI MAGNANI CAMPOS, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas;

II – Comissão de Monitoramento e Avaliação:

a) VANDERLEI FERRI, ocupante do cargo de Agente Administrativo;

b) ACACIO GUERREIRO, ocupante do cargo de Fiscal de obras e Posturas;

c) PAULO HENRIQUE VICARI, ocupante do cargo de Agente Administrativo.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica concedida à servidora PATRICIA KIRCH DZEWIELEWSKI MAGNANI CAMPOS, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, gratificação equivalente a 20% (vinte por cento) 
sobre os respectivos vencimentos, enquanto perdurarem os trabalhos na referida Comissão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.208, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669577

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.208, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Concede gratificação.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e 
alterações e no Memorando 2.000/2023, emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor LENOIR CARVALHO, ocupante do cargo de Servente Braçal, gratificação equivalente a 30% (trinta por 
cento) sobre o vencimento, pelo exercício de função distributiva e de controle de serviços da equipe de manutenção e conservação das 
estradas do interior.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.209, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669580

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.209, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Nomeia o servidor BRUNO DARIVA para responder pelo cargo de Secretário Municipal de Desporto e Cultura.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 48 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e considerando o Memorando nº 2.127/2023, emitido 
pela Secretaria Municipal de Desporto e Cultura.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o servidor BRUNO DARIVA, ocupante do cargo de Diretor de Cultura, para responder pelo cargo de Secretário Muni-
cipal de Desporto e Cultura, no período de 20 a 24 de março de 2023, em razão do afastamento do titular.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.210, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669587

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.210, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

Constitui e Designa Comissão Especial, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c disposto 
nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alte-
rações.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão especial com a incumbência de proceder a avaliação das amostras dos produtos licitados pelo Fundo Mu-
nicipal de Saúde – FMS.

Art. 2º Ficam designados, para integrar referida comissão, os servidores abaixo relacionados:

I – presidente: CRISTINA PELLIZZARO GUSSO;
II – membros:

a) MARCELLO PAOLO MORETTO TUMELERO;

b) LILIANE LANHI;

c) PAMELA SCHWINGEL;

d) PRISCILA GERHARDT DE ARAUJO.

Art. 3º Em face do disposto no art. 2º deste Decreto, fica concedida à servidora PRISCILA GERHARDT DE ARAUJO, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, gratificação equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os respectivos 
vencimentos, enquanto perdurarem os trabalhos na referida Comissão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados os Decretos nºs. 420/2017, de 13 de abril de 2017, 466/2017, de 3 de maio de 2017 e 752/2022, de 17 de agosto 
de 2022.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.211, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669591

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7.211, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Nomeia LARA PALUDO WILDNER no cargo de Assessora de Programas para Jovens e Adolescentes.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto na Lei Complementar nº 788, de 21 de fevereiro de 2020 e alterações.

DECRETA :
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Art. 1º Fica nomeada a senhora LARA PALUDO WILDNER, para exercer o cargo de Assessora de Programas para Jovens e Adolescentes 
(V) – Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC5.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.212, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669613

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.212, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

Designa a servidora JACIELE TOCHETTO para responder pelo cargo de Chefe de Licitações, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 48 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora JACIELE TOCHETTO, ocupante do cargo de Técnico Legislativo, para responder pelo cargo de Chefe de Li-
citações, no período de 16 a 31 de março de 2023, em face do afastamento do titular, percebendo remuneração própria do cargo, nível FG3.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa no mesmo período, a gratificação concedida à referida servidora.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.213, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669625

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.213, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Concede gratificação.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora RAYSSA SONTAG LAUX, ocupante do cargo de Agente Administrativo, gratificação equivalente a 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento, no período de 16 a 31 de março de 2023, por exercer função distributiva e de controle dos pedidos 
de Apostilamento e de Reequilíbrio Econômico dos Contratos Administrativos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.214, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669635

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.214, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

Designa o servidor ANDERSON SCHARDONG, para responder pelo cargo de Diretor de Cultura.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 48 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e considerando o Memorando 2.127/2023, emitido pela 
Secretaria Municipal de Desporto e Cultura.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor ANDERSON SCHARDONG, ocupante do cargo de Chefe Administrativo (I), para responder pelo cargo de 
Diretor de Cultura – Secretaria Municipal de Desporto e Cultura, no período de 20 a 24 de março de 2023, em face do afastamento do titular, 
percebendo remuneração própria do cargo, nível FG2.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.215, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669645

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 7.215, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Concede gratificação.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e 
alterações e no Memorando 2.167/2023, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora KELLI SALES SCARIOT, ocupante do cargo de Assistente Social, gratificação equivalente a 30% (trinta por 
cento) sobre o vencimento, pela função distributiva e de controle do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Delfina Joana Frigo 
Saretta, a partir de 20 de março de 2023.

Art. 2º Em face ao disposto neste Decreto, fica revogado o inciso II do art. 1º do Decreto nº 7.201, de 17 de março de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.216, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669654

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7.216, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Altera dispositivos do Decreto nº 7.085, de 16 de fevereiro de 2023, que constitui e designa comissão especial, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o dis-
posto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; no Decreto nº 3.546, de 19 de setembro de 1994; nos arts. 74 e 75 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alterações.

DECRETA:
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Art. 1º As alíneas “f” e “l” do inciso III do parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 7.085, de 16 de fevereiro de 2023, que constitui e designa 
comissão especial com a incumbência de avaliar bens móveis e receber os bens móveis duráveis adquiridos pelo Município e pelo Fundo 
Municipal de Saúde, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

f) IEDA SALETE PAGLIOCHI;

(...)

l) ROTHIELLE PURCINA GOMES DE AZEVEDO MEWS.” (NR)

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica concedida gratificação equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os respectivos 
vencimentos, à servidora ROTHIELLE PURCINA GOMES DE AZEVEDO MEWS, ocupante do cargo de Agente Administrativo, do Quadro Per-
manente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 1º de março de 2023, enquanto perdurarem os trabalhos na referida Comissão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2023.

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 7.085, de 16 de fevereiro de 2023:

I - o inciso V do art. 2º, a partir de 10 de março de 2023;

II – o inciso IX do art. 2º, a partir de 1º de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.217, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669665

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7.217, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Designa a servidora IEDA SALETE PAGLIOCHI para responder pelo cargo de Diretora de Assistência Social.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 48 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA :
Art. 1º Fica designada a servidora IEDA SALETE PAGLIOCHI, ocupante do cargo de Chefe Administrativo (II), para responder pelo cargo de 
Diretora de Assistência Social – Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 20 a 25 de março de 2023, em face do afastamento 
da titular, percebendo remuneração própria do cargo, nível FG2.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 062/2023
Publicação Nº 4672659

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 062/2023
CHAMADA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2018.

O Secretário Municipal de Administração deste Município, Sr. NEURI COMIN, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas, pelo 
Decreto nº 82/2017, CONVOCA, obedecida rigorosamente a ordem final de classificação, o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
para o provimento de vaga no nível inicial de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Concórdia abaixo relacionado(s):
Nº CPF Nome Cargo
040.497.289-66 MICHELI SCHIAVINI AGENTE ADMINISTRATIVO
095.004.659-06 JAINE LETICIA CAVALLI AGENTE ADMINISTRATIVO
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758.844.619-68 MARCIA ROSA RITTER AGENTE SOCIAL

838.349.740-72 FRANCIELE RACOSKI ASSISTENTE SOCIAL

050.719.633-37 MONIK KAROLYNE BEZERRA VIDAL PSICÓLOGO

O(s) candidato(s) acima relacionado(s) deverão, no prazo de 08 (oito) dias a contar da publicação deste, apresentar-se à Diretoria de Recur-
sos Humanos do Município de Concórdia, localizada no Centro Administrativo Municipal, 3º andar, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia/
SC, munido(s) de documentos pessoais para manifestar o aceite da vaga, conforme o item número 15.7 do Edital 1/2018.

O não comparecimento na data prevista neste Edital implicará no reposicionamento para o final da lista de classificados, sendo chamado o 
candidato imediatamente seguinte, conforme item supracitado. O reposicionamento não garante o chamamento da vaga.

Concórdia, 23 de março de 2023.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI COMIN
Secretária Municipal de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2023 CONVÊNIO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

Publicação Nº 4670311

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2023

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos referente ao Convênio Alimentação Escolar - PNAE - Atendi-
mento Educacional Especializado, no valor de R$ 2.298,40 ( dois mil duzentos e noventa e oito reais e quarenta centavos); Pré Escola, no 
valor de R$ 28.589,20 (vinte e oito mil quinhentos e oitenta e nove reais e vinte centavos); Creche, no valor de R$ 61.924,00 ( sessenta e 
um mil novecentos e vinte e quatro reais); Ensino Fundamental, no valor de R$ 60.429,00 (sessenta mil quatrocentos e vinte e nove reais).

Concórdia SC, 22 de março de 2023.
MARCIANO CORADI.
Secretário Municipal da Fazenda

ERRATA N° 1 AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023 - PMC
Publicação Nº 4670541

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 10530126926487361118FEEEC64ECEFD042D9D1A
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA N° 1 AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023 PMC
O MUNICIPIO DE CONCÓRDIA, torna público a alteração de planilha - orçamento do edital de Tomada de Preços Nº 2/2023 – PMC, cujo 
objeto contratação de empresa do ramo de construção civil, em regime de empreitada por preços máximos unitários (material e mão de 
obra), para reforma da cobertura do espaço multiuso e da cerca em madeira na parte frontal da Casa da Memória, localizada na Comuni-
dade de Lajeado dos Pintos, neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital. As datas 
de protocolo e abertura permanecem inalteradas. Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro teor, estará à disposição 
dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de 
Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h às 13h ou 
pelo telefone (49) 3441-2198.
Registrado com a chave: 10530126926487361118FEEEC64ECEFD042D9D1A

Concórdia, SC, 22 de março de 2023
VINÍCIUS CADORE FURLANETTO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação

EXTRATO 13º TA CONTRATO N° 58/2021 - PMC
Publicação Nº 4670652

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E1E99EB14F400868B8E2D6FB959CBC6CAC91CD58
Contrato Nº : 58/2021
Aditivo Nº : 13TA Ctr 58/2021
Tipo Aditivo : Outros
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 820

Contratada : GAZDA SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 26/2021
Objeto : Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços outsourcing de impressão e fotocópias, com fornecimento de 
equipamentos multifuncionais e impressoras, bem como a manutenção de equipamentos, conforme especificações constantes nos anexos 
"A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 15/03/2023 Término: 03/06/2023
Assinatura : 15/03/2023

Fiscal Técnico-Administrativo: MARCOS JOSE KLEIN
Fiscal Técnico-Administrativo: CINTIA MARA RAMOS GADLER
Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 14/2023 - FMS
Publicação Nº 4669790

Contrato Nº : 14/2023
Aditivo Nº : 1AP Ctr 14/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI
Licitação : Concorrência para Contratação de Serviços 1/2023
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços gerais de manutenção preventiva e corretiva elétrica e hidráulica, reparos e 
pequenas obras na construção civil, pintura, serviços de jardinagem e supervisor dos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de 
Concórdia - Secretaria Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo cons-
tante no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 20/03/2023 Término: 19/03/2024
Assinatura : 17/03/2023
Valor R$ : 59.610,00 (Cinquenta e nove mil e seiscentos e dez reais)

Dotação : 220 - 13.001.2102.3339039160000000000.150010020000

Fiscal Técnico-Administrativo: APARECIDA PETRONILHA DA SILVA FERREIRA

Fiscal Técnico-Administrativo: MARA BEATRIS CZERNAIK COSTA SAMPAIO

Fiscal Técnico-Administrativo: ANDRE DE PARIS DA SILVA

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: LUCILEIA PASQUALOTTO

EXTRATO 1º TA CONTRATO N° 27/2023 - PMC
Publicação Nº 4670648

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 13E8B9A5D076285C5D7C78A83CAD63490F119ED3
Contrato Nº : 27/2023
Aditivo Nº : 1TA Ctr 27/2023
Tipo Aditivo : Normal / Acréscimo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LEOCIR MAGRO JUNIOR EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 15/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 15/03/2023
Valor R$ : 29.722,00 (Vinte e Nove Mil e Setecentos e Vinte e Dois Reais )

Dotação : 55 - 06.002.2016.3339039260000000000.155070000000

Dotação : 57 - 06.002.2016.3339039260000000000.155370000000

Dotação : 59 - 06.002.2016.3339039260000000000.157170000000

Dotação : 87 - 06.006.2011.3339039260000000000.155370000000
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Dotação : 88 - 06.006.2011.3339039260000000000.157170000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 24° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 267/2019 - PMC
Publicação Nº 4669724

Contrato Nº : 267/2019
Aditivo Nº : 24AP Ctr 267/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 14/2019
Objeto : Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos do Município de Concórdia, Fundos, Fundações, Bombeiros Militares, Polícia Civil e 
Polícia Militar, em rede de estabelecimentos especializados e credenciados para aquisição de peças, acessórios, combustível e serviços de 
oficina mecânica em geral, conforme especificações técnicas e descrições constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 01/12/2023
Assinatura : 21/03/2023
Valor R$ : 5.956,29 (Cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove centavos)

Dotação : 20 - 04.001.2007.3339030010000000000.150070000001

Dotação : 158 - 10.001.2036.3339030010000000000.

Fiscal Técnico-Administrativo: NEUDI LUIS TEDESCO

Fiscal Técnico-Administrativo: NEIVA POLETTO

Fiscal Técnico-Administrativo: MARLON DE LAI DENEGA

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: JUSCELINO ALVES DE OLIVEIRA

Fiscal Técnico-Administrativo: ANDERSON SCHARDONG

Fiscal Técnico-Administrativo: GREICI BERGAMO

Fiscal Técnico-Administrativo: KELLY FATIMA HOCH

Fiscal Técnico-Administrativo: LEVI ELOI DOS SANTOS

Fiscal Técnico-Administrativo: DENILSON LORENSETTI

Fiscal Técnico-Administrativo: DENISE JUSTI LOPES

Fiscal Técnico-Administrativo: CELINA NASCIMENTO MACHADO

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 27/2023 - PMC
Publicação Nº 4670647

Contrato Nº : 27/2023
Aditivo Nº : 2AP Ctr 27/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LEOCIR MAGRO JUNIOR EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 16/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 16/03/2023
Valor R$ : 7.720,00 (Sete mil e setecentos e vinte reais)
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Dotação : 59 - 06.002.2016.3339039260000000000.157170000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 28/2023 - PMC
Publicação Nº 4669712

Contrato Nº : 28/2023
Aditivo Nº : 2AP Ctr 28/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LUCIANA V. RUBERT NUNES LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 21/03/2023
Valor R$ : 3.050,00 (Três mil e cinquenta reais)

Dotação : 382 - 06.002.2016.3339039260000000000.255370000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 29/2023 - PMC
Publicação Nº 4669678

Contrato Nº : 29/2023
Aditivo Nº : 2AP Ctr 29/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MASTER TRANSPORTE E ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 21/03/2023
Valor R$ : 3.360,00 (Três mil e trezentos e sessenta reais)

Dotação : 382 - 06.002.2016.3339039260000000000.255370000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 34/2023 - PMC
Publicação Nº 4669686

Contrato Nº : 34/2023
Aditivo Nº : 2AP Ctr 34/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : NEXTUR TRANSPORTES LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 21/03/2023
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Valor R$ : 8.301,00 (Oito mil e trezentos e um reais)

Dotação : 382 - 06.002.2016.3339039260000000000.255370000000

Dotação : 383 - 06.006.2011.3339039260000000000.255370000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 35/2023 - PMC
Publicação Nº 4669689

Contrato Nº : 35/2023
Aditivo Nº : 2AP Ctr 35/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TARCITUR TRANSPORTES LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 21/03/2023
Valor R$ : 18.217,00 (Dezoito mil e duzentos e dezessete reais)

Dotação : 382 - 06.002.2016.3339039260000000000.255370000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 37/2023 - PMC
Publicação Nº 4669696

Contrato Nº : 37/2023
Aditivo Nº : 2AP Ctr 37/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES BALBINOT EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 21/03/2023
Valor R$ : 25.621,16 (Vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e um reais e dezesseis centavos)

Dotação : 383 - 06.006.2011.3339039260000000000.255370000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 42/2023 - PMC
Publicação Nº 4669705

Contrato Nº : 42/2023
Aditivo Nº : 2AP Ctr 42/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES SIDELA LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
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das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 21/03/2023
Valor R$ : 24.072,00 (Vinte e quatro mil e setenta e dois reais)

Dotação : 382 - 06.002.2016.3339039260000000000.255370000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 44/2023 - PMC
Publicação Nº 4669708

Contrato Nº : 44/2023
Aditivo Nº : 2AP Ctr 44/2023
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : AIRON TUR TRANSPORTES LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 45/2022
Objeto : Contratação de empresas, do ramo de transporte coletivo de passageiros, para prestação dos serviços de transporte dos alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e, professores da rede municipal de ensino, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 07/02/2024
Assinatura : 21/03/2023
Valor R$ : 4.275,00 (Quatro mil e duzentos e setenta e cinco reais)

Dotação : 382 - 06.002.2016.3339039260000000000.255370000000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARCI ANTONIO BOIANI

EXTRATO 2º TA CONTRATO N° 29/2021 - PMC
Publicação Nº 4670650

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FB6887BB1A9FF25AC08CAFC8F66EEC9F306B73C4
Contrato Nº : 29/2021
Aditivo Nº : 2TA Ctr 29/2021
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RAISA TURISMO EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 4/2021
Objeto : Contratação de empresa (s) para a prestação de serviços de transporte escolar de alunos da Rede Municipal e Estadual da linha 65 
(EBM Ângelo Ary Biezus), para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, com recursos próprios, e oriundos dos repasses 
Salário Educação, Fundeb, Transferências de Convênios - Estado e PNATE, e de crianças e adolescentes, usuários de programas do FMAS, 
com recursos próprios e oriundos dos repasses do FNAS/PAIF, SCFV e IGD-BF, e conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do 
edital.
Vigência : Início: 17/03/2023 Término: 16/03/2024
Assinatura : 14/03/2023
Valor R$ : 2.390,00 (Dois mil e trezentos e noventa reais)

Dotação : 276 - 15.001.2202.3339039990000000000.150070000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: JULIANA LUPATO ZUCCHI
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2023 - FMS
Publicação Nº 4670658

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AFF3F00781755B89EA397B07C59FE5557B7EF2BA
Contrato Nº : 15/2023
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : BRANCOBUS TRANSPORTES LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2023
Objeto : Serviço de transporte de passageiros (pacientes) com veículos leves/passeio, van, micro-ônibus e ônibus, incluído seguro total 
contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-obra especializada (motorista) para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde dentro e fora dos limites do Município de Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 20/03/2024
Assinatura : 20/03/2023
Valor R$ : 101.800,00 (Cento e Um Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 227 - 13.001.2103.3339033990000000000.150010020000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: NEUDI LUIS TEDESCO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2023 - FMS
Publicação Nº 4670664

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5914772AD4C238BDD4D587890820440FCED1E515
Contrato Nº : 16/2023
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : RAISA TURISMO EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2023
Objeto : Serviço de transporte de passageiros (pacientes) com veículos leves/passeio, van, micro-ônibus e ônibus, incluído seguro total 
contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-obra especializada (motorista) para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde dentro e fora dos limites do Município de Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 20/03/2024
Assinatura : 20/03/2023
Valor R$ : 196.000,00 (Cento e Noventa e Seis Mil Reais )

Dotação : 227 - 13.001.2103.3339033990000000000.150010020000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: NEUDI LUIS TEDESCO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2023 - FMS
Publicação Nº 4670667

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 216362A6E8A472F8CC0659AC3ED7842EB92AA25F
Contrato Nº : 17/2023
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : TRANSPORTES SIDELA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 1/2023
Objeto : Serviço de transporte de passageiros (pacientes) com veículos leves/passeio, van, micro-ônibus e ônibus, incluído seguro total 
contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-obra especializada (motorista) para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde dentro e fora dos limites do Município de Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 21/03/2023 Término: 20/03/2024
Assinatura : 20/03/2023
Valor R$ : 250.200,00 (Duzentos e Cinquenta Mil e Duzentos Reais )

Dotação : 227 - 13.001.2103.3339033990000000000.150010020000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: NEUDI LUIS TEDESCO
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 – PMC
Publicação Nº 4672716

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B8342441A6A02AC09FB91381FF4BCF49FCDFDE00

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 - PMC

O Secretário Municipal de Desporto e Cultura, em exercício, torna público que ratificou o ato do Senhor Gil Artifon, Diretor de Esporte, que declarou dis-
pensável a licitação, nos termos do Art. 24, X da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 23/03/2023, para a Locação de imóvel 
para desenvolvimento de atividades da Diretoria de Esportes, para prática e treinamento das equipes de rendimentos nas modalidades de Bolão e Bocha.; 
a favor de ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS DE CONCORDIA-AMC no valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Código de Registro no TCE: B8342441A6A02AC09FB91381FF4BCF49FCDFDE00
BRUNO DARIVA
Secretário Municipal de Desporto e Cultura, em exercício

LEI Nº 5.765, DE 15 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669675

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.765, DE 15 DE MARÇO DE 2023.
Autoriza o Município adquirir área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Município autorizado a adquirir, por utilidade pública, a área de terras de 2.743,697m², necessárias para regularização de 
área já ocupada pelo traçado da Rua João Suzin Marini, no Bairro Nossa Senhora da Salete, neste Município, do imóvel caracterizado como: 
parte do lote rural nº 1.020, do 6º Bloco da Colônia Concórdia, propriedade Rio do Engano, com área total de 121.000,00m², de proprie-
dade de espólio inventariado de MATHILDE GUZZO DALLEGRAVE, MARIO ARI DALLEGRAVE, sua esposa VERONI TEDESCO DALLEGRAVE, 
NELSI DALLEGRAVE DALMOLIN, seu esposo CELSO DALMOLIN, HELENA DALLEGRAVE, IRACEMA IRMA DALLEGRAVE AGNOLIN, seu esposo 
INELSO ANTONIO AGNOLIN, CARLOS ALBERTO BACIN, sua esposa ELISA MARIA MERLO BACIN, ITÁLIA PROJETOS E INCORPORAÇÕES 
LTDA e REVESTIR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO LTDA, registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca sob 
nº 18.268, Livro nº 2 – “AAZ”.

Parágrafo único. A área de terras de que trata o caput deste artigo possui as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice -P-0025, de coordenadas N 6.989.637,589 m e E 399.144,228 m; deste, segue confrontando com Parte do lote rural nº 
1.020 - Área Remanescente - A, de Espólio de Mathilde Guzzo Dallegrave, Mario Ari Dallegrave, Veroni Tedesco Dallegrave, Nelsi Dallegrave 
Dalmolin, Celso Dalmolin, Helena Dallegrave, Iracema Irma Dallegrave Agnolin, Inelso Antonio Agnolin, Carlos Alberto Bacin, Elisa Maria 
Merlo Bacin, Itália Projetos e Incorporações Ltda e Revestir Materiais de Construção e Decoração Ltda, matrícula 18.268, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 119°56'44" e 70,268 m até o vértice -P-0024, de coordenadas N 6.989.602,513 m e E 399.205,115 m; 141º27'27" 
e 113,149 m até o vértice -P-0023, de coordenadas N 6.989.514,014 m e E 399.275,618 m; deste, segue confrontando com a Rua João 
Suzin Marini, no azimute de 206°58'24" e distância de 16,489 m até o vértice -P-0029, de coordenadas N 6.989.499,318 m e E 399.268,139 
m; deste, segue confrontando com Parte do lote rural nº 1.020 - Área Remanescente - B, de Espólio de Mathilde Guzzo Dallegrave, Mario 
Ari Dallegrave, Veroni Tedesco Dallegrave, Nelsi Dallegrave Dalmolin, Celso Dalmolin, Helena Dallegrave, Iracema Irma Dallegrave Agnolin, 
Inelso Antonio Agnolin ,Carlos Alberto Bacin, Elisa Maria Merlo Bacin, Itália Projetos e Incorporações Ltda e Revestir Materiais de Construção 
e Decoração Ltda, matrícula 18.268, com os seguintes azimutes e distâncias: 321º27'38" e 117,137 m até o vértice -P-0028, de coordenadas 
N 6.989.590,941 m e E 399.195,156 m; 300º14'50" e 66,821 m até o vértice -P-0027, de coordenadas N 6.989.624,601 m e E 399.137,432 
m; deste, segue confrontando com a Rua João Suzin Marini, no azimute de 27°37'15" e distância de 14,659 m até o vértice -P-0025, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encon-
tra-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° W, tendo como Sistema Geodésico de Referência e Datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2º Pela área de terras descrita no art. 1º desta Lei, o Município efetuará o pagamento de R$ 274,36 (duzentos e setenta e quatro reais 
e trinta e seis centavos), após concluída a escrituração do imóvel.
Art. 3º Os proprietários outorgarão a escritura definitiva da área de terras constante nesta Lei, após a competente autorização legislativa.
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Município.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

WAGNER LUIS BEE
Secretário Municipal de Gestão Urbana
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LEI Nº 5.767, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669902

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.767, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
Ratifica o Protocolo de Intenções e autoriza o Ingresso do Município de Concórdia no Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATA-
RINA e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica ratificado, na íntegra, o Protocolo de Intenções do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA (Segunda Alteração 
e Consolidação), constante no Anexo Único desta Lei, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2º Fica autorizado o ingresso do Município de Concórdia no Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, nos termos do 
Protocolo de Intenções.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

OBS: Os anexos encontram-se disponíveis para consulta na Secretaria Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 126/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669695

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 126/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 120 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder no mês de março de 2023, às servidoras abaixo relacionadas, um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo:

I – ELAINE ROMAN, ocupante do cargo de Analista de Gestão Humana, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 2 de fevereiro de 
2017 a 1º de fevereiro de 2022;

II – ROSANE FATIMA DA CONCEIÇÃO BRANCO, ocupante do cargo de Professor, matrícula nº 100595-07, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 13 de fevereiro de 2018 a 12 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.107-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.017-2007?OpenDocument
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Cordilheira Alta

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL CHAMADA PUBLICA 02/2023
Publicação Nº 4671312

Anexo I – Classificação Final
Motorista

Classificação Nome do Candidato Total Dias (até 31/12/2022)

1 Celso Perotto 7229

2 Valmor Garbin 998

3 Laudecir Thomazi 459

4 Aline Graziele Ribeiro 290

5 Carlos Alberto Gonçalves Rosina 144

6 João Carlos Santana Gusberti 137

7 Alesandro Lemes 119

8 Vanderlei Fagundes 0

9 Idinei Salles 0

Operador de Máquinas

Classificação Nome do Candidato Total Dias (até 31/12/2022)

1 Celso Adriano Rodrigue 1709

2 Genir da Silva 0

Cordilheira Alta/SC, 22 de março de 2023
MARCOS PAULO FERIGOLLO MOCELLIN
Presidente da Comissão Especial

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2023
Publicação Nº 4672683

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2023 -
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CNPJ: 95.990.198/0001-04
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA
CNPJ: 11.427.163/0001-71
CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – FUNDATEC
CNPJ: 87.878.476/0001-08
DO OBJETO. Este termo aditivo tem a finalidade de promover alteração qualitativa no objeto do Contrato Administrativo n. 08/2023, para 
aplicação da prova objetiva de professor de educação infantil em turno diferenciado/invertido.
VALOR: R$ 3.290,00 (Três mil duzentos e noventa reais).
SIGNATÁRIOS: Clodoaldo Briancini, Sidonia Salete Cecon Merisio e Carlos Henrique da Cunha
Cordilheira Alta, 22 de março de 2023.
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PORTARIA Nº 087/2023
Publicação Nº 4670003

PORTARIA Nº 087/2023

“PRORROGA EM 15 (QUINZE) DIAS A LICENÇA PATERNIDADE CONCEDIDA A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RUDIMAR MARAFON, Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento do Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
no uso das suas competências atribuídas pelo Decreto n° 297/2021 de 11 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal 
nº1200/2016,

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar em 15 (quinze) dias a Licença Paternidade concedida ao Servidor Municipal, ANDRÉ RODRIGUES, ocupante do cargo de 
Fiscal de Tributos, Obras e Vigilância Sanitária, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1º, será estendida a partir de 25/03/2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 22 de março de 2023.
RUDIMAR MARAFON
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

Câmara muniCiPal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023
Publicação Nº 4672719

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023

A Presidente da Câmara de Vereadores de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 29, inciso II da Lei Orgânica e 
artigo 169 do regimento Interno convoca sessão extraordinária da Câmara de Vereadores para o dia 27 de março de 2023 com inicio às 
18h15min, a realizar-se no Plenário da Câmara de Vereadores, com a seguinte finalidade:

Apreciação do Projeto de Lei Resolução nº 04/2023 – que Altera o Regimento Interno, para dispor sobre a possibilidade de tramitação si-
gilosa do processo de cassação de mandato e da denúncia e anexos, no âmbito da Câmara Municipal de Cordilheira Alta – SC, e dá outras 
providências.

Cordilheira Alta, SC 22 de março de 2023.
Laura Maria Tecchio
Presidente do Legislativo

PORTARIA Nº 136/2023
Publicação Nº 4671604

PORTARIA N° 136, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre o recebimento da denúncia feita pelo Ministério Público de Santa Catarina em desfavor de Ane Cristine Briancini, e dá outras 
providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a formalização de denúncia em desfavor de Ane Cristine Briancini, encaminhada em 07 de março de 2023, pelo Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, por meio do Ofício nº 0237/2023/10PJ/CHA;
Considerando a aprovação do recebimento da denúncia, por maioria dos presentes, na sessão ordinária realizada em 20 de março de 2023, 
nos termos do inciso II do art. 5º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967;
Considerando a realização do sorteio dos membros da Comissão Processante, e da eleição de seus respectivos cargos, realizados na sessão 
ordinária realizada em 20 de março de 2023;
Considerando o procedimento estabelecido no Decreto-Lei nº 201, de 1967;
RESOLVE:
Art. 1 º Fica instaurado o Processo de Cassação de Mandato nº 01/2023, em desfavor de Ane Cristine Briancini.
Art. 2 º A Comissão Processante ficou definida da seguinte forma, após realização do sorteio e da eleição de seus respectivos cargos na 
sessão ordinária realizada em 20 de março de 2023:
I – Idalir Sergio Biolchi, como Presidente da Comissão Processante;
II – Airto Patel, como Relator;
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III – Revelino Belleboni, como membro.
Parágrafo único. A Comissão Processante de que trata o “caput” deste artigo ficará sob a responsabilidade da condução do processo de 
cassação de mandato a que se refere o art. 1º desta portaria, nos termos do Decreto-Lei nº 201, de 1967.
Art. 3 º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta – SC, 22 de março de 2023.
LAURA MARIA TECCHIO
Presidente da Câmara Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

7° ADITIVO JL
Publicação Nº 4671486

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A5F2C28B1C109FD049B4DF0ACEB3862B4BC94365

 

 

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 003 DE 03 DE JANEIRO DE 2020  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, pessoa jurídica de Direito Público Privado, 

com sede na Rua Porto Alegre, nº. 047, Centro, na cidade de Coronel Martins, Estado de Santa 

Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 95.993.093/0001-09 representado pelo seu Prefeito Municipal o 

Senhor MOACIR BRESOLIN, brasileiro, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado simplesmente  

 

CONTRATADA JL MIOTTO TRANSPORTE - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 17.208.378/0001-88, com sede no Município de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 

neste ato representado pelo SRA. JUCIELI LINCK MIOTTO, brasileira, Casada, inscrita no CPF sob 

nº. 064.496.019-14, residente e domiciliada na cidade de Coronel Martins/SC, a seguir denominada 

CONTRATADA  

 

Considerando que o objeto do Contrato originário possui natureza contínua;  

 

Considerando a previsão legal que possibilita a alteração dos contratos conforme disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93, consolidada;  

 

Considerando o requerimento apresentado pela contratada, solicitando o reequilíbrio do contrato 

firmado;  

 

Considerando que o valor pago atualmente está abaixo do praticado no mercado; 

 

Considerando o parecer jurídico favorável a confecção do aditivo.  

 

Celebram o SÉTIMO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 003/2020, firmado em 03 de janeiro de 2020, 

de conformidade com as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO VALOR O valor máximo a ser pago por 

quilômetro rodado da Linha n. 01 passa a ser de R$ 9,00 (nove reais).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato originário, 

que antecedeu a este Termo Aditivo.  

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, em 03 (três) vias de igual 
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teor e forma, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado e arquivado, nos 

termos de Lei.  

Coronel Martins (SC), 21 de março de 2023. 

 

MOACIR BRESOLIN 

Prefeito Municipal 

 

JL MIOTTO TRANSPORTE – ME 

Jucieli Linck Miotto 

Contratada 

Testemunhas:  

1ª –  

2ª –  

 

 

 

Visto jurídico – Paula Natana Comachio (OAB/SC 59.990)  
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CONTRATO 31/2023
Publicação Nº 4670207

 

 

 

CONTRATO N. 031 DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E DEMARCAÇAO 

VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, pessoa jurídica de Direito Público Privado, com sede na Rua Porto 

Alegre, nº. 047, Centro, na cidade de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 95.993.093/0001-09 

representado pelo seu Prefeito Municipal o Senhor MOACIR BRESOLIN, brasileiro, brasileiro, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante denominado simplesmente  

CONTRATADA: ABEL GOES FERREIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua Clevelândia, n. 

829, centro, Coronel Martins, inscrita no CNPJ n. 24.418.455/0001-901, neste ato representada pelo Sr. ABEL GOES 
FERREIRA CAMPOS, denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PINTURA E DEMARCAÇAO VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, em atendimento ao solicitado pelo 
Comando da Policia Militar local (oficio anexo), conforme segue: 

Item  Descrição Valor 

01 Prestação de serviços de pintura de meio fio, faixas de 

pedestres e demarcação viária, com disponibilização dos 

equipamentos necessários, gabaritos, maquinários de 

pinturas, rolo, pincel para acabamentos com 5 

funcionários em um total 1.000,00 (mil) metros de pintura 

de ruas no município de Coronel Martins 

25.000,00 

CLÁUSULA 2ª - DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO  

Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela Secretaria de Obras.  

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR  

O valor total do presente instrumento é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil, reais). 

 CLÁUSULA 4ª - DA FORMA DE PAGAMENTO E VIGÊNCIA 

O pagamento será efetuado em até 10 dias após a entrega dos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

Os serviços deverão ser concluídos até o dia 28 de março do corrente ano, sendo que a vigência do presente será até 
30/04/2023. 
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CLÁUSULA 5ª - DO REAJUSTE  

No caso de ser efetuada qualquer interrupção ou atraso nos serviços contratados, em decorrência de motivos alheios à vontade 

do CONTRATADO, fica acordado que, quando do reinício destes, o preço estabelecido supracitado, não será reajustado. 

CLÁUSULA 6ª - DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a CONTRATADA 

somente o valor do objeto já entregue, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização sob qualquer alegação 

ou fundamento;  

Em caso de inexecução contratual prevista no Art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, por culpa da CONTRATADA, fica 

estabelecido à multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais; A 
subcontratação total ou parcial deste Contrato constitui-se motivo justo para rescisão (item VI, Art. 78 da Lei 8.666/93); 

CLÁUSULA 7ª - DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para adoção de medidas judiciais oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Coronel Martins/SC, 21 de março de 2023. 

MOACIR BRESOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ABEL GOES FERREIRA CAMPOS MEI 

ABEL GOES FERREIRA CAMPOS - CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1 – Leonardo Severgnini 

2 - Gabriel Roberto Pozzer 
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CONTRATO 32/2023
Publicação Nº 4670481

 

 

 

CONTRATO N. 032 DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-SC, Pessoa Jurídica de direito público interno, com sede sito a Rua Porto Alegre 

n. 47, centro, Coronel Martins, inscrito no CNPJ sob nº 95.993.093/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. MOACIR BRESOLIN, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE:  

OESTECOM SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ n. 06.025.299/0001-15, com sede na Rua Bom 

Senso, n. 98, bairro São Cristóvão, Chapecó/SC, neste ato representada pelo Sr. JULIANO DELAZZERI RAMOS, 

portador do CPF n. 029.798.499-36, doravante denominado LOCADOR.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Lei Municipal nº. 528, de 15 de junho de 2010 e Convênio nº. Convênio nº. 

N°004/2017, de 11 de agosto de 2017.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO O objeto do presente instrumento é a locação de câmeras de vídeo e licença para 

monitoramento das polícias civil e militar do Município de Coronel Martins, conforme anexo I.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR, mensalmente, a importância de R$ 4.452,52 (quatro mil, quatrocentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) ao mês, em moeda correte nacional, até o dia 10 de cada mês. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA.  

O presente contrato terá início de sua vigência de na data de sua assinatura e término em 21 de março de 2024, podendo 

ser prorrogado através de Termo Aditivo por indeterminadas vezes, e enquanto atender os interesses das partes.  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO  

Sem prejuízo do cumprimento das demais cláusulas deste contrato o Locatário obriga-se:  

I – Não transferir nem sublocar o presente contrato sem a expressa anuência do Locador;  

II – Conservar e manter o equipamento nas condições ora recebidas, salvo as deteriorações normais, caso fortuito e 

força maior.  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das dotações do Orçamento do exercício 2023.  
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CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES  

Sem prejuízo de outras cominações legais, o descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato sujeita o infrator 

ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido:  

I - Por ato unilateral do Locatário se assim exigir o interesse público, justificadamente;  

II – por descumprimento, por parte do Locador, de qualquer das cláusulas do presente instrumento;  

III - por mútuo acordo entre as partes. 

CLAUSULA NONA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos, para a dissolução de eventuais demandas decorrente do presente 

contrato, por mais privilegiado que outro seja. E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento 

em quatro (04) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, para que surta os efeitos colimados.  

Coronel Martins – SC, 21 de março de 2023. 

 

MOACIR BRESOLIN 

Prefeito Municipal 

 

OESTECOM SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. 

JULIANO DELAZZERI RAMOS -  CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

1 - Thaina Santetti  

2 – Rosiana Maria Grotto Moro 
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PORTARIA Nº 042, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671034

 

 

 

 
PORTARIA Nº. 042, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, 
com os Artigos 99, VIII, 108 e 109 da Lei Complementar Nº 040 - Dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Martins, de 29/04/2014, Resolve: 

Considerando atestado médico com data de 21 de março de 2023, apresentado ao Setor de 
Recursos Humanos em 21 de março de 2023;  

Considerando os Princípios Administrativos da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência. 

 
 CONCEDER: 

 

Art. 1º - Afastamento para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal, Sra. 
Dinaura Dallacqua, ocupante do Cargo de Assistente Social, conforme Atestado Médico, 
Código de Identificação de Doença – CID Z29.0 e J10.0, por um período de 5 (cinco) dias, a partir 
de 21 de Março de 2023 a 25 de Março de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 21 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
                         MOACIR BRESOLIN       
                         Prefeito Municipal 

 
                         Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra. 

 
 
 
 
 

            SOELI MOREIRA 
            Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 043, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671038

 

 

 

 
PORTARIA Nº. 043, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, 
com os Artigos 99, VIII, 108 e 109 da Lei Complementar Nº 040 - Dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Martins, de 29/04/2014, Resolve: 

Considerando atestado médico com data de 21 de março de 2023, apresentado ao Setor de 
Recursos Humanos em 21 de março de 2023;  

Considerando os Princípios Administrativos da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência. 

 
 CONCEDER: 

 

Art. 1º - Afastamento para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal, Sra. 
Dinaura Dallacqua, ocupante do Cargo de Assistente Social, conforme Atestado Médico, 
Código de Identificação de Doença – CID Z29.0 e J10.0, por um período de 6 (seis) dias, a partir 
de 21 de Março de 2023 a 26 de Março de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 21 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
                         MOACIR BRESOLIN       
                         Prefeito Municipal 

 
                         Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra. 

 
 
 
 
 

            SOELI MOREIRA 
            Chefe de Gabinete 
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 05 2023 REPASSE FINANCEIRO ACANOR 2023
Publicação Nº 4671749

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre o repasse financeiro a Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina - ACANOR, para o exercício financeiro 
2023.

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e do Regimento Interno, e de acordo com o a Resolução Municipal nº 01/2023, DECRETA:
Art. 1º O repasse financeiro a Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina - ACANOR, para o exercício financeiro 2023, 
será na ordem R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), fracionado em 10 parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 1.150,00 (um mil, 
cento e cinquenta reais).

Parágrafo único. O valor foi aprovado em reunião da Acanor realizada no dia 28 de julho de 2022, conforme Anexo Único deste Decreto 
Legislativo.

Art. 2º Os valores a serem repassados, de forma mensal, serão utilizados pela Acanor na execução de suas finalidades e manutenção de 
suas atividades, especialmente no que dispõe os artigos 3º e 4º do Estatuto Social.
Art. 3º A Diretoria da Acanor prestará contas anuais, na forma prevista em seu Estatuto e em observância a legislação vigente.
Art. 4º Para cobertura das despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão utilizados recursos constantes no Orçamento da Câmara 
Municipal de Vereadores, exercício de 2023, na classificação: 01.031-01.01.2.030.
Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2023.

Coronel Martins em, 21 de março de 2023.
Rosa Maria Camargo
Presidente da Câmara Municipal

ANEXO ÚNICO

Resolução nº 01 de 21 de março de 2023.

Ata/ACANOR nº 21-E, de 28/07/2022

Coronel Martins em, 21 de março de 2023.

Rosa Maria Camargo
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA 002 2023 NORMAS AO PROCESSO ELEITORAL CÂMARA JOVEM
Publicação Nº 4671742

PORTARIA Nº 002, de 21 de março de 2023.

ROSA MARIA CAMARGO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, em especial ao contido no Decreto Legislativo nº 03 de 01 de dezembro de 2015 RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as normas relativas ao processo eleitoral da Câmara Jovem do Município de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
para a 4ª legislatura, compreendendo o exercício de 2023.
Art. 2º O processo eleitoral de que trata o artigo 1º desta Portaria abrange:
I - Adesão das unidades escolares ao Programa Parlamento Jovem;
II - Constituição das Juntas Eleitorais;
III - Inscrição dos candidatos ao cargo de vereador mirim;
IV- Homologação das inscrições;
V - Período de campanha;
VI - Eleição (votação) e apuração;
VII - Homologação e divulgação do resultado;
VIII - Diplomação;
IX - Posse.
Art. 3º A adesão das unidades escolares ao Programa Parlamento Jovem se dará mediante inscrição em formulário específico, junto à se-
cretaria da Câmara de Vereadores, no período de 22 a 24 de março de 2023, conforme modelo Anexo I;
Art. 4º Para a realização da eleição e apuração da votação cada unidade escolar inscrita no Programa Parlamento Jovem terá uma Junta 
Eleitoral, constituída por um presidente e dois secretários, designados pela direção da escola, oficializada a Presidência da Câmara de Vere-
adores no período de 28 a 31 de março, conforme Anexo II.
§ 1º Poderão integrar a Junta Eleitoral: professores, servidores, serventes e pais de alunos.
§ 2º Caberá à junta eleitoral:
I - Providenciar a relação dos alunos e candidatos aptos a participarem da eleição, os quais deverão ter idade igual e/ou superior a 10 anos 
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completados em 2023, encaminhando-se cópia a Câmara de Vereadores;
II - Deferir ou indeferir as inscrições;
III - Realizar sorteio dos números para os candidatos, onde não poderão ser utilizados números de Partidos Políticos constituídos;
IV - Encaminhar a Câmara Municipal a relação das inscrições deferidas, já com o respectivo número do candidato a eleição;
V - Realizar a eleição no dia e horário estabelecidos nesta Portaria;
VI - Realizar e coordenar a apuração dos votos da respectiva eleição;
VII- Encaminhar o resultado da apuração a Câmara Municipal;
VIII- Atender pedidos de informações e demais questões referentes ao processo, solicitando, se necessário, auxílio à coordenação do Pro-
grama Parlamento Jovem.
§ 3º A critério da Direção escolar e da Junta Eleitoral, poderão ser convidados a colaborar na realização da eleição e apuração, membros do 
quadro de servidores e professores da unidade escolar, bem como da APP (Associação de Pais e Professores).
Art. 5º. A composição da Câmara Mirim será de 09 vereadores mirins, distribuídos proporcionalmente entre as escolas aderidas, tomando 
por critério o número de estudantes na faixa etária de 10 a 14 anos completados neste ano de 2023.
Art. 6º Os alunos aptos e interessados a participarem do processo eleitoral deverão se inscrever nas respectivas escolas, no período 03 a 
06 de abril, mediante preenchimento de formulário próprio, que também constará autorização dos pais ou responsáveis, conforme modelo 
Anexo III. Os formulários devem ser oficializados à Câmara até dia 12 de abril.
§ 1º. Serão aceitas inscrições de alunos que tenham de 10 anos há 14 anos completados neste ano de 2023.
§ 2º. É facultado a Direção da escola instituir regras e critérios para as inscrições, como adoção da ficha limpa (a exemplo da Lei Comple-
mentar Nacional nº 135/2010), os quais deverão ser amplamente divulgados e debatidos na comunidade escolar, desde que não contrariem 
as disposições estabelecidas nesta Portaria, nem firam o princípio democrático.
Art. 7º O Presidente da Câmara de Vereadores homologará, até o dia 18 de abril, as inscrições dos candidatos a cargo de vereador mirim, 
conforme relação encaminhada pela Junta Eleitoral de cada escola.
§ 1º. Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas participarão de sorteio em sua escola para determinar o número com o qual 
farão sua campanha e concorrerão as eleições.
§ 2º. Fica proibido a utilização, pelos candidatos à Câmara Mirim, de números vinculados a partidos políticos.
Art. 8º A campanha eleitoral dos candidatos acontecerá no período de 19 de abril a 26 de abril de 2023.
§ 1º Caberá à Direção da escola disciplinar a forma, local e horários para realização da campanha, oportunizando a ampla divulgação, o 
debate e a expressão dos alunos, incentivando-os a participação efetiva no processo democrático, podendo valer-se, para título de conhe-
cimento e conscientização, das regras estabelecidas na Lei Nacional nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que “Estabelece normas para as 
eleições”, buscando, ainda, a realização de campanhas limpas (sem compras de votos e/ou trocas de favores).
§ 2º Poderá o candidato, a seu critério, apresentar plataforma de trabalho, em forma de panfletos, cartazes ou outro mecanismo de divul-
gação, obedecidas as regras estabelecidas pela direção da respectiva escola.
Art. 9º A eleição acontecerá no dia 27 de abril de 2023, simultaneamente nas escolas inscritas, durante todos os períodos em que houver 
turno de aula: matutino, vespertino e noturno.
§ 1º Cada escola receberá, em tempo hábil, as cédulas de votação, cabines de votação e as urnas eleitorais, devidamente lacradas, que 
serão abertas no dia 27 de abril, às 08h30, horário de início da votação, pela Junta Eleitoral da respectiva escola, acompanhada da direção.
§ 2º Nos horários em que não houver votação, como nos períodos de transição dos turnos, matutino para vespertino e noturno, a urna 
deverá ser lacrada pela Junta Eleitoral e reaberta pela mesma, sempre com a presença da direção da escola.
§ 3º A votação será feita em cédula de papel, onde o votante anotará utilizando caneta existente na cabine de votação, o número e/ou 
nome do candidato, depositando, em seguida, o voto na urna.
§ 4º Todos os votantes deverão assinar a lista de votação, sendo encaminhada uma cópia a Câmara de Vereadores, conforme modelo Anexo 
IV.
§ 5º Não será permitido o voto por procuração, em qualquer hipótese.
Art. 10 A apuração dos votos será realizada pela Junta Eleitoral, acompanhada da direção da escola, que poderá solicitar auxílio de servido-
res, professores e membros da APP, facultado aos candidatos e demais interessados o acompanhamento da apuração.
§ 1º A apuração poderá ser realizada logo ao término da votação (27 de abril), desde que todos os alunos, em cada turno de aula, tenham 
tido tempo hábil para a votação, ou no dia seguinte (28 de abril), iniciando a apuração às 08h30.
§ 2º Na apuração dos votos todos serão registrados, os válidos, os brancos e os nulos, considerando-se somente os válidos na computação 
para determinar os eleitos.
§ 3º O resultado da apuração será apresentado em relatório, assinado pela Junta Eleitoral e avalizado pela Direção da escola, contendo, em 
ordem decrescente o nome e o número do candidato com o respectivo total de votos recebidos; a soma dos votos válidos, dos votos em 
brancos e nulos; e o total de votantes e abstenções, conforme modelo Anexo V.
§ 4º Concluída a apuração a junta eleitoral encaminhará imediatamente a Câmara de Vereadores o resultado, conforme disposto no § 3º 
deste artigo.
Art. 11. A presidente da Câmara de Vereadores homologará o resultado das eleições até o dia 05 de maio, publicando no mural da Câmara, 
na imprensa local e nas escolas participantes do Programa.
Art. 12. Em solenidade, no dia 10 de maio, às 15 horas, na Câmara de Vereadores, serão diplomados os vereadores mirins eleitos e conferido 
certificado de participação aos demais candidatos.
Art. 13. A posse acontecerá em sessão solene, no dia 18 de maio, às 19h30, na Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 14. As despesas decorrentes desta Portaria correão por conta de dotação do Orçamento da Câmara Municipal em execução.
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Martins, SC, 21 de março de 2023.
ROSA MARIA CAMARGO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PORTARIA nº 002, de 21 de março de 2023.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 843

ANEXO I

Adesão ao Programa Parlamento Jovem 2023

Por este instrumento, a escola a seguir identificada, ADERE ao Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de Coronel Martins, 
Estado de Santa Catarina, para a Legislatura 2023, em conformidade com o disposto no Decreto Legislativo nº 03, de 01 de dezembro de 
2015:
Escola: Rede de Ensino:
Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Fone: e-mail:
Nº de alunos entre 10 e 14 anos completados em 2023:
Nº total de alunos com mais de 10 anos:

Coronel Martins, SC, 21 de março de 2023.

Nome e assinatura do Gestor/Diretor (Carimbo)

Protocolo da Câmara de Vereadores

PORTARIA nº 002, de 21 de março de 2023.

ANEXO II

Constituição da Junta Eleitoral
Parlamento Jovem 2023

Por este instrumento, a direção da Escola abaixo identificada, constitui e nomeia a Junta Eleitoral para coordenar o processo eleitoral do 
Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, para o ano legislativo 20123, junto á 
referida escola, na conformidade do disposto no Decreto Legislativo nº 03, de 01 de dezembro de 2015:
Escola: Rede de Ensino:
Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Junta Eleitoral:
Cargo Nome Ocupação na escola
Presidente
Secretário(a)
Secretário(a)

Obs: podem integrar a junta eleitoral: professores, serventes e pais.

Coronel Martins, SC, 21 de março de 2023.

Nome e assinatura do Gestor/Diretor

Protocolo da Câmara de Vereadores
PORTARIA nº 002, de 21 de março de 2023.

ANEXO III
Inscrição do Candidato ao Parlamento Jovem 2023
Por este instrumento, o estudante a seguir identificado, INSCREVE-SE para concorrer à eleição de VEREADOR MIRIM, junto ao Programa 
Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, para o ano legislativo 2023, na conformidade 
do disposto no Decreto Legislativo nº 03, de 01 de dezembro de 2015:

Nome: Idade: Data Nasc. / /
Endereço: Nº Bairro:
Município: Estado:
Fone: e-mail:
Pai: Mãe:
Escola: Série:

Assinatura do aluno

AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS
Eu, infra-assinado, pai/mãe/responsável pelo(a) aluno(a) acima descrito, AUTORIZO sua inscrição e participação no processo eleitoral de 
eleição dos vereadores mirins 2023 para o Programa Parlamento Jovem da Câmara de Vereadores de Coronel Martins, SC.
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Coronel Martins, SC, ......... de ................................. de 2023.

Assinatura do responsável
Nome: _____________________________________________________

PORTARIA nº 002, de 21 de março de 2023.
ANEXO IV
Lista de Votantes na eleição do Parlamento Jovem 2023
Nome Idade Série Turno Assinatura

Obs: Este anexo poderá ser
substituído por relação contida em sistema informatizado da Escola, desde que contemple todas as informações, e espaço para assinatura 
do votante.

Ass.___________________ Ass.__________________ Ass._________________
Nome: Nome: Nome:
Assinatura da Junta Eleitoral

Nome:
Assinatura da Direção da Escola

PORTARIA nº 002, de 21 de março de 2023.
ANEXO V
Resultado da apuração da eleição do Parlamento Jovem 2023
Escola:
Nº ordem Nome do candidato Nº do candidato Total de votos
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11

Total de votantes:
Votos válidos:
Votos Nulos:
Votos em Branco:
Abstenções:

Coronel Martins, SC, ...........de ................................... de 2023.

Ass.___________________ Ass.__________________ Ass._________________
Nome: Nome: Nome:
Assinatura da Junta Eleitoral

Nome:
Assinatura da Direção da Escola
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Correia Pinto

Prefeitura

0667.2022 - EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO 0532.2021
Publicação Nº 4671546

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

EXTRATO PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 0532/2021 PMCP 

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria Administração declara a O presente 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
INTELLIBR SISTEMA LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE SISTEMA EDUCACIONAL SGE, PARA UTILIZACAO NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NAS ESCOLAS E CEIS DO MUNICIPIO DE CORREIA 
PINTO/SC, EM CONFORMIDADE COM O INCISO 11 DO ARTIGO 25 DA LEI 8.666/93 
PROCESSO INTERNO E-CIGA - PROCESSO DE INEXIGILIDADE NO 83/2021 PMCP, nos 
termos do artigo art. 57, II da Lei 8.666/93. O presente contrato produzirá seus efeitos a partir de 
01/01/2023, alterando assim a vigência do contrato em epígrafe, passando a vigorar até 
31/12/2023. 

O contratado é INTELLIBR SISTEMA LTDA., CNPJ 08.982.125/0001-76. A presente 
declaração encontra-se justificada conforme parecer jurídico. 

Correia Pinto, 30 de dezembro de 2022.  
 
 
            

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS 
PREFEITO 
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Corupá

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 DESERTO
Publicação Nº 4671877

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 842B5103C9F8C0595F5F03D5E58ACB7567FD48C4

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 

Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC 
www.corupa.sc.gov.br   -   licitacao03@corupa.sc.gov.br 

 
 

Ata de abertura e Julgamento do Processo Licitatório Nº 035/2023 
 

Pregão Presencial Nº 009/2023 
 

 
Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às catorze horas, na sala da divisão 
de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Corupá, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 7.173/2022, sendo designada como Pregoeira a Sra. Cristiane 
Garcia Maurissens, juntamente com o grupo de apoio formado por Lídia Rosa Veeck (pregoeira 
substituta), Daniela Rivelles e Joyce Raquel Kiatkoski, para a sessão pública de disputa de lances e 
abertura dos envelopes os documentos de habilitação relativa à licitação modalidade Pregão Presencial 
para Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO ATRAVÉS DE AUTOCLAVE E TRATAMENTO ATRAVÉS DE INCINERAÇÃO E 
DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, CLASSIFICADOS NOS GRUPOS A (RESÍDUOS 
INFECTANTES), B (RESÍDUOS QUÍMICOS) E E (RESÍDUOS PERFURO CORTANTES) DA 
RESOLUÇÃO CONAMA N.º 358:2005, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS 
UNIDADES BÁSICAS, FARMÁCIA E DO PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE 
CORUPÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS CONSTANTES DO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
Iniciaram-se os trabalhos verificando os PARECERES (Contábil, Jurídico e Administrativo), os quais 
legitimaram a abertura do referido processo licitatório. 
 O Pregoeiro comunica aos presentes na sessão que o Processo Licitatório foi publicado no 
DOM-SC, Mural Público, no site corupa.atende.net, contudo, em que pese a publicidade conferida ao 
ato, até o horário marcado para protocolo não obtivemos a participação de nenhuma empresa, sendo 
assim, resta declarar o procedimento em epígrafe “DESERTO”. 
 O resultado será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Corupá, bem como no seu 
respectivo site, para que seja dada a devida publicidade e será submetida à apreciação do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal. 
  E, em nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual foi lavrada a presente ata 
que após lida foi assinada pelos presentes.  
 

Corupá, 22 de março de 2023. 
 
 
 
Cristiane Garcia Maurissens 
Pregoeira 
 

Lídia Rosa Veeck 
Equipe de Apoio 
 
 
 

Daniela Rivelles 
Equipe de Apoio 

Joyce Raquel Kiatkoski 
Equipe de Apoio 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2023
Publicação Nº 4670623

 

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ: 83.102.467/0001-70, situado na Rua Francisco 
Mees, 1915 – XV De Novembro, cidade de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.278-000. 
1-CONTRATADO:  
NERCI LUIZ RISSO, inscrita no CNPJ sob o nº 
73.205.056/0001-56, estabelecida na Rua Da Saudade, nº 
60, bairro Seminário, no município de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.278-000. 
2– DO OBJETO 
1.1.  O objeto desta Ata de Registro de Preços busca a 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE BATERIAS 
AUTOMOTIVAS SELADAS, LIVRE DE MANUTENÇÃO E 
SEM TROCA, PARA USO NOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS, QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CORUPÁ/SC, nas quantidades e especificações 
constantes do Termo de Referência e Anexo I - 
Quantitativo. 
3– DO VALOR 

Vencedores dos Itens 
8389 - NERCI LUIZ RISSO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 BATERIA AUTOMOTIVA 12V,CAP. NOMINAL 48 
AH,SELADA,LIVRE DE MANUTENÇÃO,COM 
GARANTIA DE FABRICA DE 12 MESES,COM SELO 
DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO 
PRODUTO,CONFORME PORTARIA INMETRO 
Nº299 DE 14 DE JUNHO DE 2012,SEM TROCA. 

UNIDADE URIO 15 R$395,30 R$5.929,50 

2 BATERIA AUTOMOTIVA 12V, CAP, NOMINAL 50 AH, 
SELADA, LIVRE DE MANUTENÇÃO, COM 
GARANTIA DE FÁBRICA DE 12 MESES, COM SELO 
DE CERTIFICAÇAO DE CONFORMIDADE DO 
PRODUTO, CONFORME PORTARIA INMETRO 
Nº299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

UNIDADE URIO 20 R$470,00 R$9.400,00 

3 BATERIA AUTOMOTIVA 12V,CAP. NOMINAL 60 
AH,SELADA,LIVRE DE MANUTENÇÃO,COM 
GARANTIA DE FABRICA DE 12 MESES,COM SELO 
DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO 
PRODUTO,CONFORME PORTARIA INMETRO 
Nº299 DE 14 DE JUNHO DE 2012,SEM TROCA. 

UNIDADE URIO 80 R$494,45 R$39.556,00 

4 BATERIA AUTOMOTIVA 12V,CAP. NOMINAL 80 
AH,SELADA,LIVRE DE MANUTENÇÃO,COM 
GARANTIA DE FABRICA DE 12 MESES,COM SELO 
DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO 
PRODUTO,CONFORME PORTARIA INMETRO 
Nº299 DE 14 DE JUNHO DE 2012,SEM TROCA 

UNIDADE URIO 15 R$557,70 R$8.365,50 

5 BATERIA AUTOMOTIVA 12V, CAP. NOMINAL 100 
AH,SELADA,LIVRE DE MANUTENÇÃO,COM 
GARANTIA DE FABRICA DE 12 MESES,COM SELO 
DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO 
PRODUTO,CONFORME PORTARIA INMETRO 
Nº299 DE 14 DE JUNHO DE 2012,SEM TROCA. 

UNIDADE URIO 70 R$850,00 R$59.500,00 

6 BATERIA AUTOMOTIVA 12V,CAPACIDADE 
NOMINAL 170 AH,SELADA,LIVRE DE 
MANUTENÇÃO,COM GARANTIA DE FABRICA DE 
12 MESES,COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE DO PRODUTO,CONFORME 
PORTARIA INMETRO Nº299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012. 

UNIDADE URIO 70 R$1.200,00 R$84.000,00 

    
Total do 

Fornecedor: 
R$206.751,00 

 

 
Data da Assinatura:15/03/2023               
Data da Vigência: 15/03/2023 A 14/03/2024 
LUIZ CARLOS TAMANINI - PREFEITO MUNICIPAL  
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023
Publicação Nº 4670627

 

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ: 83.102.467/0001-70, situado na Rua Francisco 
Mees, 1915 – XV De Novembro, cidade de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.278-000. 
 
1-CONTRATADO:  
CLAUDIA BEATRIZ DE LIMA GOBI, inscrita no CNPJ sob 
o nº 21.216.503/0001-79 e I.E n°257.502.610, com sede na 
Rua Roberto Seidel, n°3476, Bairro Vila Izabel, Município 
de Corupá, Estado de Santa Catarina, CEP 89278-000. 
2– DO OBJETO 
 
1.1.  O objeto desta Ata de Registro de Preços busca a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS DE 
CONDICIONADORES DE AR, COM FORNECIMENTO NÃO 
EXCLUSIVO DE PEÇAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, BEM 
COMO ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO E CONTROLE – PMOC, conforme 
especificações do Termo de Referência e Anexo I - 
Quantitativo. 
 
3– DO VALOR 
 

Vencedores dos Itens 
154415 - CLAUDIA BEATRIZ DE LIMA GOBI 
 

Lote: 1 - Lote: 1 - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO NOVOS OU NÃO, CAPACIDADE DE ATÉ 12000 BTUS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS REFERENTE AO LOTE 01 - 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE ATÉ 12000 BTUS 

UNIDADE PRÓPRIA 1 R$12.000,00 R$12.000,00 

2 LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE 
APARELHO DE AR  CONDICIONADO JANELEIRO 
NOVOS OU NÃO, CAPACIDADE DE ATÉ 12000 
BTUS, DEVE SER LIMPO E HIGIENIZADO, 
SEGUINDO AS NORMAS E PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS PREVISTO NA PORTARIA 3523 DA 
ANVISA,   INCLUI INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 
E TRANSPORTE CASO SEJA NECESSÁRIO PARA 
O SERVIÇO. INCLUI TAMBÉM TODO O MATERIAL 
E PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO. 

SERVIÇO PRÓPRIA 200 R$60,00 R$12.000,00 

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE ATÉ 12000 
BTUS 

HORA PRÓPRIA 300 R$153,00 R$45.900,00 

4 RECARGA COMPLETA DE GÁS REFRIGERANTE 
R22 OU R410 PARA AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 12000 BTUS 

UNIDADE PRÓPRIA 150 R$281,00 R$42.150,00 

5 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT NOVOS OU 
NÃO.*CAPACIDADE DE ATÉ 12000 BTUS 

SERVIÇO PRÓPRIA 90 R$90,00 R$8.100,00 

6 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT NOVOS OU NÃO.*CAPACIDADE DE ATÉ 
12000 BTUS 

SERVIÇO PRÓPRIA 150 R$282,00 R$42.300,00 

Lote: 2 - Lote: 2 - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO NOVOS OU NÃO, CAPACIDADE DE 12001 ATÉ 24000 BTUS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

7 AQUISIÇÃO DE PEÇAS REFERENTE AO LOTE 02 - 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE 12001 ATÉ 24000 BTUS 

UNIDADE PRÓPRIA 1 R$12.000,00 R$12.000,00 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 12001 ATÉ 
24000 BTUS 

HORA PRÓPRIA 350 R$204,00 R$71.400,00 
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9 RECARGA COMPLETA DE GÁS REFRIGERANTE 
R22 OU R410 PARA AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE DE 12001 ATÉ 24000 BTUS 

UNIDADE PRÓPRIA 200 R$306,00 R$61.200,00 

10 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT NOVOS OU 
NÃO.*CAPACIDADE DE 12001 ATÉ 24000 BTUS 

SERVIÇO PRÓPRIA 150 R$100,00 R$15.000,00 

11 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT NOVOS OU NÃO.*CAPACIDADE DE 12001 
ATÉ 24000 BTUS 

SERVIÇO PRÓPRIA 150 R$426,40 R$63.960,00 

12 LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE 
APARELHO DE AR  CONDICIONADO SPLIT NOVOS 
OU NÃO, CAPACIDADE DE 12001 ATÉ 24000 BTUS, 
DEVE SER LIMPO E HIGIENIZADO, SEGUINDO AS 
NORMAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 
PREVISTO NA PORTARIA 3523 DA ANVISA,   
INCLUI INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO E 
TRANSPORTE CASO SEJA NECESSÁRIO PARA O 
SERVIÇO. INCLUI TAMBÉM TODO O MATERIAL E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO. 

SERVIÇO PRÓPRIA 200 R$190,60 R$38.120,00 

Lote: 3 - Lote: 3 - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO NOVOS OU NÃO, CAPACIDADE DE 24001 ATÉ 30000 BTUS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

13 AQUISIÇÃO DE PEÇAS REFERENTE AO LOTE 03 - 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE 24001 ATÉ 30000 BTUS 

UNIDADE PRÓPRIA 1 R$12.000,00 R$12.000,00 

14 LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE 
APARELHO DE AR  CONDICIONADO SPLIT NOVOS 
OU NÃO, CAPACIDADE DE 24001 ATÉ 30000 BTUS, 
DEVE SER LIMPO E HIGIENIZADO, SEGUINDO AS 
NORMAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 
PREVISTO NA PORTARIA 3523 DA ANVISA,  
INCLUI INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO E 
TRANSPORTE CASO SEJA NECESSÁRIO PARA O 
SERVIÇO. INCLUI TAMBÉM TODO O MATERIALE 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO. 

SERVIÇO PRÓPRIA 50 R$231,20 R$11.560,00 

15 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 24001 ATÉ 
30000 BTUS 

HORA PRÓPRIA 200 R$200,00 R$40.000,00 

16 RECARGA COMPLETA DE GÁS REFRIGERANTE 
R22 OU R410 PARA AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE DE 24001 ATÉ 30000 BTUS 

UNIDADE PRÓPRIA 100 R$325,00 R$32.500,00 

17 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT NOVOS OU 
NÃO.*CAPACIDADE DE 24001 ATÉ 30000 BTUS 

SERVIÇO PRÓPRIA 50 R$170,00 R$8.500,00 

18 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT NOVOS OU NÃO.*CAPACIDADE DE 24001 
ATÉ 30000 BTUS 

SERVIÇO PRÓPRIA 100 R$624,40 R$62.440,00 

Lote: 4 - Lote: 4 - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO NOVOS OU NÃO, CAPACIDADE DE 30001 ATÉ 60000 BTUS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

19 AQUISIÇÃO DE PEÇAS REFERENTE AO LOTE 04 - 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS NOVOS 
OU NÃO, CAPACIDADE DE 30001 ATÉ 60000 BTUS 

UNIDADE PRÓPRIA 1 R$12.000,00 R$12.000,00 

20 LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT NOVOS 
OU NÃO, CAPACIDADE DE 30001 ATÉ 60000 BTUS, 
DEVE SER LIMPO E HIGIENIZADO, SEGUINDO AS 
NORMAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 
PREVISTO NA PORTARIA 3523 DA ANVISA, INCLUI 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO E TRANSPORTE 
CASO SEJA NECESSÁRIO PARA O SERVIÇO. 
INCLUI TAMBÉM TODO O MATERIAL E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO. 

SERVIÇO PRÓPRIA 30 R$345,20 R$10.356,00 

21 MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 30001 ATÉ 
60000 BTUS 

HORA PRÓPRIA 50 R$181,00 R$9.050,00 

22 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT NOVOS OU 
NÃO.*CAPACIDADE DE 30001 ATÉ 60000 BTUS 

SERVIÇO PRÓPRIA 20 R$200,00 R$4.000,00 
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23 RECARGA COMPLETA DE GÁS REFRIGERANTE 
R22 OU R410 PARA AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE DE 30001 ATÉ 60000 BTUS 

UNIDADE PRÓPRIA 25 R$526,16 R$13.154,00 

24 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT NOVOS OU NÃO.*CAPACIDADE DE 30001 
ATÉ 60000 BTUS 

SERVIÇO PRÓPRIA 20 R$1.022,00 R$20.440,00 

    
Total do Fornecedor: R$660.130,00 

 

 
 
Data da Assinatura:21/03/2023                           
Data da Vigência: 21/03/2023 A 20/03/2024 
 
LUIZ CARLOS TAMANINI  
PREFEITO MUNICIPAL  
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EXTRATO CONTRATO 016_2023
Publicação Nº 4670710

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DF38EA0C102E2B411D7FD0D869769D4DF62FB9EF

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2023 
CONTRATO Nº 016/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, situado na Rua 
Francisco Mees, n. 1915 – XV de Novembro, CEP: 
89278-000, cidade de Corupá, Estado de Santa Catarina. 
CONTRATADO:  
CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 11.520.032/0001-34 com sede a Rua 
Primeiro de Maio, n° 1208, Centro da cidade de 
Guaraciaba, do estado de Santa Catarina. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. A contratação tem por objeto a realização, pelo 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO COMPLETA DE SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL (AO VIVO), 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
GRAVAÇÃO/ARMAZENAMENTO DE VIDEO EM HD 
DAS SESSÕES PÚBLICAS DE APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS DAS LICITAÇÕES PRESENCIAIS 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EMANADA PELO SETOR 
REQUISITANTE, COMPREENDENDO: 
• Locação de plataforma completa de 
transmissão ao vivo Licitação Transparente 
• Contendo os seguintes serviços: 
• 02 Câmera Full HD fixas com lente Varifocal; 
• Microfone de ambiente específico para 
transmissão; 
• Servidor de vídeo com capacidade de 
HARDWARE para transmissão ao vivo para até 
• duas redes sociais simultâneas e gravação 
local FullHD; 
• Retorno do vídeo em telão ou TV com conexão 
HDMI FullHD; 
• Backup das imagens com gravação local; 
• Software para transmissão ao Vivo com 
sincronização automática via API com Facebook e 
Youtube sem o uso de Chaves de transmissão RTMP; 
• Cronômetro digital presente no retorno de 
vídeo com o tempo das falas; 
• Taxa de instalação do Sistema Licitação 
Transparente, incluindo a mão de obra e deslocamento 
da equipe técnica. 
• Garantia vitalícia dos equipamentos, ou seja, a 
Contratada é responsável pelas manutenções, trocas e 
deslocação da equipe enquanto durar a vigência do 
Contrato.  
• Upgrade de equipamentos/tecnologias sem 
custo. 
• Ao término do Contrato, retirada dos 
equipamentos sem custo adicional 
• Suporte técnico gratuito via WhastApp e 
telefone de segunda a sexta-feira das 08h ás 18h. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
2.1. O presente contrato entra em vigor a partir de 22 de 
março de 2023, com prazo de 12(doze) meses, 
ressalvados os casos previstos art. 57, inciso I e II, da Lei 
8666/93. 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1. O valor total do presente contrato para a prestação 
dos serviços, objeto deste contrato é R$ 6.650,00 (seis 
mil e seiscentos e cinquenta reais). 
Data da Assinatura: 21/03/2023                          
Data da Vigência 22/03/2023 a 21/03/2024 
LUIZ CARLOS TAMANINI - PREFEITO MUNICIPAL  
Registrado com a chave: 
DF38EA0C102E2B411D7FD0D869769D4DF62FB9EF 
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                Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
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1 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2023 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 
 
1. OBJETO: 
O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE CAPAS DE COLETE DO 
TIPO MODULAR COM ACESSÓRIOS PARA A POLICIA MILITAR DE SANTA CATARINA, COM 
SEDE EM CORUPÁ 14BPM/2CIA/2PEL/3GP. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 

Em face da necessidade de material de proteção e segurança, de maneira a prover à esta 
Organização Policial Militar, as condições necessárias, para o bom desenvolvimento das atividades 
afetas a segurança pública, notadamente as Ocorrências de Abordagens e Barreiras de Trânsito e ao 
Radiopatrulhamento da cidade, a fim de propiciar um atendimento de excelência ao cidadão. 
Isto posto, faz-se necessário a aquisição das capas de colete em atendimento a requisição 109/2023. 
 
3. ENQUADRAMENTO LEGAL: 
Como regra, as aquisições/contratações feitas pelo Poder Público devem se submeter ao devido 
processo licitatório, atendendo os ditames da Constituição Federal e da Lei 8666/93, permitindo que 
os fornecedores interessados concorram em linha de igualdade de condições, visando realizar a 
contratação que seja mais benéfica à Administração Pública. 
Contudo, é possível a realização de contratação direta – por inexigibilidade (art. 25) ou dispensa (art. 
24) – nas hipóteses expressamente autorizadas pela Lei de Licitações. 
Nestes termos, cumpre salientar que todos os casos de DISPENSA estão taxativamente elencados 
no art. 24 e incisos do referido diploma legal e suas posteriores alterações, não admitindo, situações 
não descritas no texto legal.  
O caso específico merece acolhimento, já que o pedido está plenamente respaldado no artigo 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, uma vez que a aquisição do objeto deste processo de Dispensa de 
Licitação atende as necessidades da municipalidade, vejamos: 

 
Art.24. É dispensável a licitação: 
[...] 
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez;    

 
Sendo assim, como se vê, a lei autoriza a contratação direta, quando o valor envolvido for de 
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório, desde que, por óbvio, 
preenchidos os demais requisitos legais, como in casu.   
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, serão próprios da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para o exercício de 2023, conforme Requisição 104/2023. 
 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Os recursos orçamentários previstos correrão por conta dos consignados no orçamento da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura para o ano de 2023, sendo:  
 
Órgão 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade 
 

005 – CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA 

Projeto Atividade 2068 – RÁDIO PATRULHA 
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                Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Rua Francisco Mees, nº 1915 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 
Corupá –SC  https://corupa.atende.net    e-mail: licitacao@corupa.sc.gov.br  

 
 

2 
 

 

Elemento 
 

3339030280000000000 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

Vínculo 
 

150070000001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Cód.Desp 
 

262 

 
 6.    PREÇO E JUSTIFICATIVA: 
6.1 O valor global ajustado com empresa WILSON ANTONIO PEREIRA CALÇADOS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 02.522.888/0001-58 com sede a Rua Santa Catarina, n° 
1608, Bairro Floresta, da cidade de Joinville – SC, é de R$ 11.440,00 (onze mil, quatrocentos e 
quarenta reais) contemplando 13 (treze) Kits contendo:j Colete, Porta rádio, Porta Carregador e Bolso 
Multiuso. 
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
contratada. 
6.3 Conforme se desprende das cotações com os fornecedores, o valor é o praticado no mercado. 
 
7. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7.1 A escolha desta Administração Municipal para a contratação direta com WILSON ANTONIO 
PEREIRA CALÇADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 02.522.888/0001-
58 com sede a Rua Santa Catarina, n° 1608, Bairro Floresta, da cidade de Joinville, estado de Santa 
Catarina se justifica pelo fato de que dentre os fornecedores cotados, foi o que apresentou a menor 
cotação para o objeto e que detém regularidade de conformidade com a Lei n. 8.666/1993, conforme 
documentação anexa. 
 
8. COMUNICAÇÃO: 
Assim sendo atendido o disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e de forma a cumprir o 
disposto no art. 26 da mesma lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação. 
 

 
 Corupá/SC, 22 de março de 2023. 

 
Assinam abaixo os membros da COMISSÃO PARA PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS designados 
pela Portaria n.º 7.172/2022: 
 
 
 
CRISTIANE GARCIA MAURISSENS                                  JOYCE RAQUEL KIATKOSKI 
 
  
LÍDIA ROSA VEECK                                                             
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°034/2022 CLINICA SANTA CLARA LTDA
Publicação Nº 4670387
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Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 

Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC. 
https:corupa.atende.net e-mail: licitacao03@corupa.sc.gov.br 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034-2022 
1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
034/2022 – REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE CLÍNICA 
ESPECIALIZADA EM TERAPIA OCUPACIONAL, 
COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO ATENDIMENTO DE PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC. 

 
O MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede administrativa na Avenida Getúlio Vargas, nº 443, centro, na Cidade 
de Corupá (SC), doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS TAMANINI, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a 
empresa  CLINICA DE FISIOTERAPIA SANTA CLARA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
06.289.604/0002-67, estabelecida na Av. Getúlio Vargas, 533, Bairro Centro, CEP 89278-000, 
Município de Corupá, Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CREDENCIADA, neste ato representada pela Senhora MICHELLE BIEMBENGUT DA SILVA, 
inscrita no CPF sob o no 018.892.709-38, portador da Carteira de Identidade no 7.167.458, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente do processo de Edital de Credenciamento nº. 001/2022, 
Processo Licitatório 060/2022, Inexigibilidade 008/2022 regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
Conforme disposto no Contrato original, prorroga-se excepcionalmente o prazo de vigência do 
presente contrato pelo período de 12 (doze) meses, ou seja de 29 de março de 2023 até 28 de março 
de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Excetuando-se a Cláusula aditada pelo presente instrumento, permanecem em vigor as demais 
Cláusulas do Contrato anteriormente assinado. E por se acharem de comum e perfeito acordo, 
assinam o presente Termo Aditivo, em três vias para um só efeito, perante as testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Corupá (SC), 21 de março de 2023. 
 
 

LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CLINICA DE FISIOTERAPIA SANTA CLARA LTDA 
MICHELLE BIEMBENGUT DA SILVA 

 
 
TESTEMUNHAS:   
 
 
 
                     ________________________                          __________________________ 
                     SANDRO ROGERIO GLATZ                           FELIPE RAFAELI RODRIGUES 
                        CPF 715.532.079-04                                                CPF 006.634.729-70 
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Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6EEF6CDD64C08D65BADC772422117F64A394498E

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Rua Francisco Mees, n. 1915- Bairro XV de Novembro – Fone (0**47) 3375-6500 – 
89.278-000 – Corupá–SC https://corupa.atende.net  e-mail: licitacao@corupa.sc.gov.br  

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 
  

  
           Trata-se de AQUISIÇÃO DE CAPAS DE COLETE DO TIPO MODULAR COM 
ACESSÓRIOS PARA A POLICIA MILITAR DE SANTA CATARINA, COM SEDE EM 
CORUPÁ 14BPM/2CIA/2PEL/3GP. 

 
           RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a contratação da empresa WILSON ANTONIO 
PEREIRA CALÇADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.522.888/0001-58 com sede a Rua Santa Catarina, n° 1608, Bairro Floresta, da cidade de 
Joinville – SC, cujo valor corresponde a monta de R$ 11.440,00 (onze mil, quatrocentos e 
quarenta reais) contemplando 13 (treze) Kits contendo: Colete, Porta rádio, Porta Carregador 
e Bolso Multiuso. 

         Conforme realização do certame licitatório na Modalidade Dispensa de Licitação n.º 
020/2023, com respaldo legal nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1.993 consolidada, observados então, os ditames legais aplicáveis à espécie.  

  
                                                                                       Corupá/SC,22 de março de 2023. 

  
 

_________________________________________  
LUIZ CARLOS TAMANINI 

Prefeito Municipal  
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Cunha Porã

Prefeitura

PORTARIA N° 167, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670933

PORTARIANº 167 , de 20 de Março de 2023.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA PAULA APPELT CECCON PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE SEGUNDO PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL-SERIES INICIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, e as 
Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 058/2015,084/2022 e Leis Ordinárias N° 2.719/2016, 2.885/2020.

CONSIDERANDO Chamada Pública Nº 008/2023;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de vagas no site do Município, disponível em HTTP://www.cunhapora.sc.gov.br;
CONSIDERANDO a escolha na data do dia 17/03/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de segundo professor no Ensino Fundamental – Series Iniciais, aos estudantes matriculados na rede muni-
cipal de ensino, com diagnóstico de deficiência, com comprovação em Laudo médico;
CONSIDERANDO o pedido de exoneração da titular da vaga.

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a partir de 21 de Março de 2023, ANA PAULA APPELT CECCON, para as funções do cargo 
de Segundo Professor de Ensino Fundamental – Series Iniciais, com lotação na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 
20 horas semanais, percebendo 3,20 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 
58/2015,084/2022;

Art. 2º. A contratação de que trata o artigo 1º será até dia 14 de dezembro de 2023, ou antes, por extinção ou desativação de estabeleci-
mento de ensino, ou por encerramento do fato gerador do contrato, ou, por conveniência administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Prefeita, 20 de Março de 2023.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 168, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670956

PORTARIANº 168, de 21 de Março de 2023.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL FRANCIELE TAIS ECKER POHLENZ.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 10 (Dez dias) a partir de 23 de Março de 2023 até 01 de Abril de 2023 a servidora Municipal FRANCIELE 
TAIS ECKER POHLENZ, matrícula 38660-01, Agente Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 22.06.2022 a 21.06.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de Março de 2023.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

HTTP://www.cunhapora.sc.gov.br
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PORTARIA N° 169, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670959

PORTARIANº 169, de 21 de Março de 2023.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL ANDREA MARION FISCHER.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;

CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 10 (Dez dias) a partir de 22 de Março de 2023 até 31 de MArço de 2023 a servidora Municipal ANDREA MA-
RION FISCHER , matrícula 14281-14, COORDENADOR PEDAGÓGICO NA ED. INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo de20.12.2021 a 19.12.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de Março de 2023.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023
Publicação Nº 4672295

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 38899A954E1A4615D1970B97B1878C397FBE7037
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023

Tipo de Licitação: Menor Preço Por item

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, torna público, para quem interessar possa, que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão, sob a forma Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, do tipo Menor Preço por Item, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 
Municipal 5338/2020 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, pelo Pre-
goeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 426/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO SOB MEDIDA PARA ARMA-
ZENAMENTO DE PASTA A-Z E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA USO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO RURAL CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Sendo que a proposta deve ser apresentada até o dia e hora abaixo 
especificados.

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 05/04/2023
HORÁRIO LIMITE: até 13h15 min.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 05/04/2023
HORÁRIO: às 13h16min.

Curitibanos, 22 de março de 2023.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal
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ADITIVO Nº 6 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12_2020
Publicação Nº 4672493

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1F3B5F4957FDC0E90BEE034990F1838D262CFB15

 

TERMO ADITIVO Nº 6 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
12/2020

 
TERMO ADITIVO Nº 6 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
12/2020 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E AUTO
VIAÇÃO TRANSVIOLA LTDA ME, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº
43/2019.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 12/2020, alterando a cláusula que estabelece o valor, que
passa a ter a seguinte redação, na forma do artigo 65§ 1º inciso II da lei 8.666/93:
 
ADITIVO DE VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICIPAL PARA O ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços adicionais a serem prestados para o exercício de 2023,
na forma e condições previstas neste termo e na solicitação de fornecimento nº 380/2023, o
Fundo pagará o valor de mais R$ 13.613,88 (treze mil seiscentos e treze reais e oitenta e oito
centavos) a serem pagos conforme prestação de serviço e apresentação de Nota Fiscal.
 
* PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente termo adita o contrato Nº. 12/2020, na forma do que
autoriza o parágrafo 1º.  Do Art.65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 com as alterações, consoante
justificativa e documentos inclusos
 
Permanecendo em vigor as demais disposições do contrato original.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023.
 
 
 ISMAEL ANTONELLO PEREIRA                  AUTO VIAÇÃO TRANSVIOLA
      Presidente do Fundo                                     Representante Legal
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: O presente termo aditivo cumpre com as exigências
legais, estando em acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas alterações, pelo que, de acordo
com o Art. 38, parágrafo único da referida lei, o dou como aprovado.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023.
 
 
       Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2_2020
Publicação Nº 4672492

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5B274E2EEC9489F15B56981FD967FB2E626D5531

 

TERMO ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
2/2020

 
TERMO ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
2/2020 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E AUTO
VIAÇÃO TRANSVIOLA LTDA ME, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº
41/2019.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 2/2020, alterando a cláusula que estabelece o valor, que
passa a ter a seguinte redação, na forma do artigo 65§ 1º inciso II da lei 8.666/93:
 
ADITIVO DE VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICIPAL PARA O ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços adicionais a serem prestados para o exercício de 2023,
na forma e condições previstas neste termo e na solicitação de fornecimento nº 378/2023, o
Fundo pagará o valor de mais R$ 6.152,96 (seis mil cento e cinquenta e dois reais e noventa e
seis centavos) a serem pagos conforme prestação de serviço e apresentação de Nota Fiscal.
 
* PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente termo adita o contrato Nº. 2/2020, na forma do que
autoriza o parágrafo 1º.  Do Art.65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 com as alterações, consoante
justificativa e documentos inclusos
 
Permanecendo em vigor as demais disposições do contrato original.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023.
 
 
 ISMAEL ANTONELLO PEREIRA                    AUTO VIAÇÃO TRANSVIOLA
        Presidente do Fundo                                     Representante Legal
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: O presente termo aditivo cumpre com as exigências
legais, estando em acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas alterações, pelo que, de acordo
com o Art. 38, parágrafo único da referida lei, o dou como aprovado.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023.
 
 
       Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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ADITIVO Nº 9 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 27_2019
Publicação Nº 4672486

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F56B14C1AEC95B0EDECF606F89DE246545B2475E

 

TERMO ADITIVO Nº 9 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
27/2019

 
TERMO ADITIVO Nº 9 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
27/2019 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E AUTO
VIAÇÃO TRANSVIOLA LTDA ME, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº
53/2018
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 27/2019, alterando a cláusula que estabelece o valor, que
passa a ter a seguinte redação na forma do artigo 65§ 1º inciso II da lei 8.666/93:
 
ADITIVO DE VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICIPAL PARA O ANO DE 2020, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços adicionais a serem prestados para o exercício de 2023,
na forma e condições previstas neste termo e na solicitação de fornecimento nº 379/2023, o
Fundo pagará o valor de mais R$ 3.339,82 (três mil trezentos e trinta e nove reais e oitenta e dois
centavos) a serem pagos conforme prestação de serviço e apresentação de Nota Fiscal.
 
* PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente termo adita o contrato Nº. 27/2019, na forma do que
autoriza o parágrafo 1º.  Do Art.65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 com as alterações, consoante
justificativa e documentos inclusos
 
Permanecendo em vigor as demais disposições do contrato original.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023.
 
 
 ISMAEL ANTONELLO PEREIRA                  AUTO VIAÇÃO TRANSVIOLA
         Presidente do Fundo                                 Representante Legal
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: O presente termo aditivo cumpre com as exigências
legais, estando em acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas alterações, pelo que, de acordo
com o Art. 38, parágrafo único da referida lei, o dou como aprovado.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023.
 
 
       Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO 2/2023
Publicação Nº 4672579
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AATTAA FFIINNAALL
Prefeitura Municipal de Curitibanos
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Pregão Eletrônico - 02/2023

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

09/03/2023 18:57 10/03/2023 08:00 17/03/2023 19:00 22/03/2023 14:15 22/03/2023 14:16

LLootteess LLiicciittaaddooss
LLoottee IItteemm DDeessccrriiççããoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee UUnniiddaaddee SSiittuuaaççããoo JJuullggaammeennttoo

0001

0001 LOCAÇÃO DE ITENS DE
DECORAÇÃO PARA MONTAGEM DA
CASINHA DO COELHO DURANTE
OS 06 DIAS (01 A 06/04/2023) DE
COMEMORAÇÃO DE PÁSCOA 2023,
INCLUINDO: PAINEL DE FUNDO,
POLTRONAS PARA OS COELHOS
MASCOTES, ILUMINAÇÃO CÊNICA,
ILUMINAÇÃO DE TETO, TAPETES,
CERCAS DE MADEIRA, PALHAS
PARA OS COELHOS.

3.700,00 1 SVÇ Homologado Menor
Preço

0002 MÃO DE OBRA PARA TODA
DECORAÇÃO INTERNA DA
CASINHA COM PEÇAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA E O MATERIAL LISTADO
ACIMA. COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM.

5.000,00 1 SVÇ Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 8.700,00

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

09/03/2023 - 17:33 ANEXO 1 PE 2 2023 cultura.pdf

09/03/2023 - 17:33 TERMO DE REFERÊNCIA 2_2023 CULTURA.pdf

09/03/2023 - 18:47 edital_2_2023.pdf

MMeennssaaggeennss EEnnvviiaaddaass ppeelloo PPrreeggooeeiirroo
DDaattaa AAssssuunnttoo FFrraassee

22/03/2023 - 14:33 Negociação aberta para o processo
02/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação no lote 1 do processo 02/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

VVeenncceeddoorreess
LLoottee IItteemm PPrroodduuttoo FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQttdd.. VVaalloorr ddee RReeffeerrêênncciiaa VVaalloorr TToottaall

0001 LOTE 01
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0001 LOCAÇÃO DE ITENS
DE DECORAÇÃO
PARA MONTAGEM DA
CASINHA DO COELHO
DURANTE OS 06 DIAS
(01 A 06/04/2023) DE
COMEMORAÇÃO DE
PÁSCOA 2023,
INCLUINDO: PAINEL
DE FUNDO,
POLTRONAS PARA
OS COELHOS
MASCOTES,
ILUMINAÇÃO CÊNICA,
ILUMINAÇÃO DE
TETO, TAPETES,
CERCAS DE
MADEIRA, PALHAS
PARA OS COELHOS.

CRIATIVA CRIATIVA 1 3.600,00 3.600,00

0002 MÃO DE OBRA PARA
TODA DECORAÇÃO
INTERNA DA CASINHA
COM PEÇAS DA
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
CULTURA E O
MATERIAL LISTADO
ACIMA. COM
MONTAGEM E
DESMONTAGEM.

CRIATIVA CRIATIVA 1 4.899,00 4.899,00

VENCEDOR ELIS REGINA
BOTTEGA
ZANON
08233074926

8.499,00

DDeeccllaarraaççõõeess OObbrriiggaattóórriiaass
TTííttuulloo DDeeccllaarraaççããoo

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000011 -- LLOOCCAAÇÇÃÃOO DDEE IITTEENNSS DDEE DDEECCOORRAAÇÇÃÃOO PPAARRAA MMOONNTTAAGGEEMM DDAA CCAASSIINNHHAA
DDOO CCOOEELLHHOO DDUURRAANNTTEE OOSS 0066 DDIIAASS ((0011 AA 0066//0044//22002233)) DDEE CCOOMMEEMMOORRAAÇÇÃÃOO DDEE PPÁÁSSCCOOAA 22002233,,
IINNCCLLUUIINNDDOO:: PPAAIINNEELL DDEE FFUUNNDDOO,, PPOOLLTTRROONNAASS PPAARRAA OOSS CCOOEELLHHOOSS MMAASSCCOOTTEESS,, IILLUUMMIINNAAÇÇÃÃOO
CCÊÊNNIICCAA,, IILLUUMMIINNAAÇÇÃÃOO DDEE TTEETTOO,, TTAAPPEETTEESS,, CCEERRCCAASS DDEE MMAADDEEIIRRAA,, PPAALLHHAASS PPAARRAA OOSS CCOOEELLHHOOSS..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

REGINA TERESINHA
SEBBEM RODRIGUES

08.703.765/0001-
08

21/03/2023 -
09:28:48

PROPRIO PROPRIO 1 R$ 3.700,00 R$ 3.700,00 Sim

ELIS REGINA
BOTTEGA ZANON
08233074926

22.622.571/0001-
09

21/03/2023 -
16:06:30

CRIATIVA CRIATIVA 1 R$ 3.700,00 R$ 3.700,00 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000022 -- MMÃÃOO DDEE OOBBRRAA PPAARRAA TTOODDAA DDEECCOORRAAÇÇÃÃOO IINNTTEERRNNAA DDAA CCAASSIINNHHAA CCOOMM PPEEÇÇAASS DDAA SSEECCRREETTAARRIIAA
DDEE EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO EE CCUULLTTUURRAA EE OO MMAATTEERRIIAALL LLIISSTTAADDOO AACCIIMMAA.. CCOOMM MMOONNTTAAGGEEMM EE DDEESSMMOONNTTAAGGEEMM..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

REGINA TERESINHA
SEBBEM RODRIGUES

08.703.765/0001-
08

21/03/2023 -
09:29:18

PROPRIO PROPRIO 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 Sim

ELIS REGINA
BOTTEGA ZANON
08233074926

22.622.571/0001-
09

21/03/2023 -
16:07:56

CRIATIVA CRIATIVA 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 Sim

VVaalliiddaaddee ddaass PPrrooppoossttaass
FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ VVaalliiddaaddee ((ccoonnffoorrmmee eeddiittaall))

ELIS REGINA BOTTEGA ZANON 08233074926 22.622.571/0001-09 60 dias
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REGINA TERESINHA SEBBEM RODRIGUES 08.703.765/0001-08 60 dias

LLaanncceess EEnnvviiaaddooss
00000011 -- LLOOTTEE 0011
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

21/03/2023 - 09:29:18 8.700,00 (proposta) 08.703.765/0001-08 - REGINA
TERESINHA SEBBEM RODRIGUES

Válido

21/03/2023 - 16:07:56 8.700,00 (proposta) 22.622.571/0001-09 - ELIS REGINA
BOTTEGA ZANON 08233074926

Válido

22/03/2023 - 14:29:19 8.500,00 22.622.571/0001-09 - ELIS REGINA
BOTTEGA ZANON 08233074926

Válido

22/03/2023 - 14:35:12 8.499,00 22.622.571/0001-09 - ELIS REGINA
BOTTEGA ZANON 08233074926

Válido

DDooccuummeennttooss ddooss FFoorrnneecceeddoorreess
FFoorrnneecceeddoorr DDaattaa//HHoorraa EEnnvviiaaddoo ppoorr NNúúmmeerroo ÓÓrrggããoo ddee

EExxppeeddiiççããoo
DDaattaa ddee
EExxppeeddiiççããoo

DDtt.. ddee VVaalliiddaaddee AArrqquuiivvoo

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 13:59 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

22622571000109REPÚBLICA
FEDERATIVA DO
BRASIL

19/03/2023 - CNPJ

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 14:02 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

230140031201853SECRETARIA DE
ESTADO DA
FAZENDA

04/02/2023 05/04/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Estaduais

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 14:05 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

2023031303352434583287CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

19/03/2023 11/04/2023 Certificado
de
Regularidade
junto ao
FGTS

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 14:08 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

11624130/2023JUSTIÇA DO
TRABALHO

19/03/2023 15/09/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Trabalhistas

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 14:10 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

- - 10/06/2015 - Contrato
Social

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 14:14 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

- SECRETARIA DE
FINANÇAS

19/03/2023 19/06/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Municipais

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 14:17 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

- SECRETARIA DA
RECEITA
FEDERAL DO
BRASIL

19/03/2023 15/09/2023 Certidão
Negativa de
Dívida Ativa
da União

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 14:18 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

- - - - Documentos
Adicionais

ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON 08233074926

21/03/2023 - 14:26 ELIS REGINA BOTTEGA
ZANON

2057485 TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE
SANTA
CATARINA

19/03/2023 - Certidão
Negativa de
Falência ou
Concordata

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

22/03/2023 - 17:43 - - - -

CCllaassssiiffiiccaaççããoo PPaarrcciiaall

LLOOTTEE 00000011 -- LLOOTTEE 0011
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º ELIS REGINA BOTTEGA ZANON 08233074926 22.622.571/0001-09 Arrematante 8.499,00

2º REGINA TERESINHA SEBBEM RODRIGUES 08.703.765/0001-08 Classificado 8.700,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

CChhaatt
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DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

22/03/2023 - 14:19:34 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

22/03/2023 - 14:19:43 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

22/03/2023 - 14:19:43 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

22/03/2023 - 14:19:43 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de 1,00 %. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

22/03/2023 - 14:19:43 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

22/03/2023 - 14:19:49 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

22/03/2023 - 14:19:49 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

22/03/2023 - 14:20:04 Pregoeiro Boa tarde. Senhores licitantes, peço que fiquem atentos a exequibilidade de seus lances.

22/03/2023 - 14:31:21 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

22/03/2023 - 14:33:23 Sistema O lote 0001 teve como arrematante ELIS REGINA BOTTEGA ZANON 08233074926 - MEI com lance de R$
8.500,00.

22/03/2023 - 14:33:23 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

22/03/2023 - 14:34:11 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 22/03/2023 às 16:34.

22/03/2023 - 14:35:12 Sistema O Lote 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 8.499,00.

22/03/2023 - 15:30:44 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

22/03/2023 - 17:13:30 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Pregoeiro.

22/03/2023 - 17:13:35 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ELIS REGINA BOTTEGA ZANON
08233074926.

22/03/2023 - 17:13:42 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 22/03/2023 às 17:43.

22/03/2023 - 18:40:06 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

22/03/2023 - 18:40:12 Sistema O lote 0001 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

22/03/2023 - 18:44:05 Sistema O Lote 0001 foi homologado por Ismael Antonello Pereira.

ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR

Pregoeiro

Natalia Heusser

Apoio

SILVIA MARIA DE OLIVEIRA CORREA

Apoio
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TERMO ADITIVO Nº 11 REFERENTE AO CONTRATO Nº 38/2019
Publicação Nº 4672491
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TERMO ADITIVO Nº 11 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
38/2019

 
TERMO ADITIVO Nº 11 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
38/2019 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E ALINE
RIBEIRO DOS SANTOS, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 38/2019, alterando a cláusula que estabelece o valor, que
passa a ter a seguinte redação, na forma do 65§ 1º inciso II da lei 8.666/93:
 
ADITIVO DE VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICIPAL PARA O ANO DE 2022 CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços adicionais a serem prestados para o exercício de 2023,
na forma e condições previstas neste termo e na solicitação de fornecimento nº 382/2023 o
Fundo pagará o valor de mais R$ 5.692,40 (Cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e
quarenta centavos) a serem pagos conforme prestação de serviço e apresentação de Nota Fiscal.
 
* PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente termo adita o contrato Nº. 38/2019, na forma do que
autoriza o parágrafo 1º.  Do Art.65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 com as alterações, consoante
justificativa e dos inclusos.
 
Permanecendo em vigor as demais disposições do contrato original.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023
 
 
ISMAEL ANTONELLO PEREIRA               ALINE RIBEIRO DOS SANTOS
         Presidente do Fundo                                Representante Legal
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: O presente termo aditivo cumpre com as exigências
legais, estando em acordo com a Lei Federal No. 8.666/93 e suas alterações, pelo que, de acordo
com o Art. 38, parágrafo único da referida lei, o dou como aprovado.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023
 
 
     Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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TERMO ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO Nº 29/2019
Publicação Nº 4672489

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AAA8A32B574BAE5EC0B2AFA46B5AE11F5F74FA4C

 

TERMO ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
29/2019

 
TERMO ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
29/2019 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E MARCOS
ANTONIO DA SILVA, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 29/2019, alterando a cláusula que estabelece o valor, que
passa a ter a seguinte redação, na forma do 65§ 1º inciso II da lei 8.666/93:
 
ADITIVO DE VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO DE 2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 
Pelos serviços adicionais a serem prestados para o exercício de 2023, na forma e condições
previstas neste termo e na solicitação de fornecimento nº 381/2023, o Fundo pagará o valor de
mais R$ 3.937,56 (Três mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos), a serem
pagos conforme prestação de serviço e apresentação de Nota Fiscal.
 
* PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente termo adita o contrato Nº. 29/2019, na forma do que
autoriza o parágrafo 1º.  Do Art.65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 com as alterações, consoante
justificativa e dos inclusos.
 
Permanecendo em vigor as demais disposições do contrato original.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023.
 
 
 
ISMAEL ANTONELLO PEREIRA                            MARCOS ANTONIO DA SILVA
       Presidente do Fundo                                           Representante Legal
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: O presente termo aditivo cumpre com as exigências
legais, estando em acordo com a Lei Federal No. 8.666/93 e suas alterações, pelo que, de acordo
com o Art. 38, parágrafo único da referida lei, o dou como aprovado.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023.
 
 
 
     Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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TERMO ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO Nº 26/2019
Publicação Nº 4672485

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 83A30842C49E6748CD01CD10C7C78F614301C52D

 

TERMO ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
26/2019

 
TERMO ADITIVO Nº 7 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
26/2019 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E VANILDA
TEREZINHA VELTER DE ALMEIDA, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº
53/2018.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 26/2019, alterando a cláusula que estabelece o prazo e o
valor, que passa a ter a seguinte redação, na forma do 65§ 1º inciso II da lei 8.666/93:
 
ADITIVO DE VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICIPAL PARA O ANO DE 2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços adicionais a serem prestados para o exercício de 2023,
na forma e condições previstas neste termo e na solicitação de fornecimento nº 375/2023 o
Fundo pagará o valor de mais R$  7.473,95 (Sete mil quatrocentos e setenta e três reais e
noventa e cinco centavos), a serem pagos conforme prestação de serviço e apresentação de
Nota Fiscal.
 
* PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente termo adita o contrato Nº. 26/2019, na forma do que
autoriza o parágrafo 1º.  Do Art.65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 com as alterações, consoante
justificativa e dos inclusos.
 
Permanecendo em vigor as demais disposições do contrato original.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023
 
 
ISMAEL ANTONELLO PEREIRA               VANILDA TEREZINHA VELTER DE ALMEIDA
       Presidente do Fundo                                            Representante Legal
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: O presente termo aditivo cumpre com as exigências
legais, estando em acordo com a Lei Federal No. 8.666/93 e suas alterações, pelo que, de acordo
com o Art. 38, parágrafo único da referida lei, o dou como aprovado.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023
 
 
    Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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TERMO ADITIVO Nº 8 REFERENTE AO CONTRATO Nº 28/2019
Publicação Nº 4672488

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 238914626E6BB7D8A269AE8EE119A5FF2F4ACF3C

 

TERMO ADITIVO Nº 8 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
28/2019

 
TERMO ADITIVO Nº 8 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
28/2019 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E ALUIR
NOVAKOSKI DE PAULA, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 28/2019, alterando a cláusula que estabelece o valor, que
passa a ter a seguinte redação, na forma do 65§ 1º inciso II da lei 8.666/93:
 
ADITIVO DE VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICIPAL PARA O ANO DE 2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 
Pelos serviços adicionais a serem prestados para o exercício de 2023, na forma e condições
previstas neste termo e na solicitação de fornecimento nº 376/2023 o Fundo pagará o valor de
mais R$ 5.570,80 (Cinco mil quinhentos e setenta reais e oitenta centavos), a serem pagos
conforme prestação de serviço e apresentação de Nota Fiscal.
 
* PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente termo adita o contrato Nº. 28/2019, na forma do que
autoriza o parágrafo 1°.  Do Art.65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 com as alterações, consoante
justificativa e dos inclusos.
 
Permanecendo em vigor as demais disposições do contrato original.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023
 
 
ISMAEL ANTONELLO PEREIRA               ALUIR NOVAKOSKI DE PAULA
        Presidente do Fundo                                   Representante Legal
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: O presente termo aditivo cumpre com as exigências
legais, estando em acordo com a Lei Federal No. 8.666/93 e suas alterações, pelo que, de acordo
com o Art. 38, parágrafo único da referida lei, o dou como aprovado.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023
 
 
      Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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TERMO ADITIVO Nº 9 REFERENTE AO CONTRATO Nº 32/2019
Publicação Nº 4672490
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TERMO ADITIVO Nº 9 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
32/2019

 
TERMO ADITIVO Nº 9 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
32/2019 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E MS
TRANSPORTE EIRELI, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 32/2019, alterando a cláusula que estabelece o valor, que
passa a ter a seguinte redação, na forma do 65§ 1º inciso II da lei 8.666/93:
 
ADITIVO DE VALOR REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO DE 2019, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 
Pelos serviços adicionais a serem prestados para o exercício de 2023, na forma e condições
previstas neste termo e na solicitação de fornecimento nº 371/2023, o Fundo pagará o valor de
mais R$ 6.110,40 (Seis mil cento e dez reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme
prestação de serviço e apresentação de Nota Fiscal.
 
* PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente termo adita o contrato Nº. 32/2019, na forma do que
autoriza o parágrafo 1º.  Do Art.65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 com as alterações, consoante
justificativa e dos inclusos.
 
Permanecendo em vigor as demais disposições do contrato original.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023
 
 
 
ISMAEL ANTONELLO PEREIRA                    MS TRANSPORTE EIRELI
       Presidente do Fundo                                 Representante Legal
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: O presente termo aditivo cumpre com as exigências
legais, estando em acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas alterações, pelo que, de acordo
com o Art. 38, parágrafo único da referida lei, o dou como aprovado.
 
Curitibanos (SC), 22 de março de 2023
 
 
     Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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MUNICIPIO DE DESCANSO - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 4 (LRF, Art 53, inciso II) R$ 1,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Descanso,     21/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DESCANSO. Emissão: 21/03/2023, às 08:47:54.
Nota(s) Explicativa(s):
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MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4.111.900,00

1.415.000,00

756.000,00

829.000,00

1.111.900,00

15.800.000,00

16.460.332,00

34.439.632,00

0,00

1.200.000,00

1.300,00

14.600.000,00

170.000,00

2.008.000,00

38.551.532,00

2.423.690,77

0,00

5.898.692,15

102.340,04

1.155,43

208.699,77

0,00

5.213.762,42

2.495.760,78

2.495.760,78

13.142,48

281.623,35

684.929,73

278.810,65

92.266,57

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.202,310,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

6.647.926,40 1.042.752,48

2.989.956,60 431.920,55

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

10.900,00

4.500.000,00

4.510.900,00

-2.147.926,40

0,00 0,00

3.387,19

786.322,34

-256.430,14

795.753,18

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

4.510.900,00 789.709,53

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 795.753,18

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

6.043,65

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

6.043,65

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

4.570.900,00 762.188,77 762.188,77 673.228,26

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

587.343,01661.465,273.284.000,00 661.465,27      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 85.885,25100.723,50100.723,501.286.900,00

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

352.444,171.770.000,00 352.444,17

309.021,101.514.000,00 275.473,18309.021,10

311.869,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.035,12

0,00

0,00 0,00

425.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.035,12

0,00

0,00

0,00

0,00

64.688,38861.900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

56.152,81

0,00

0,00

0,00

64.688,38

29.732,44

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

661.465,27

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

661.465,27

0,00

0,00

587.343,01

0,00

0,00

552.796,67

0,00

0,00

661.465,27

0,00

0,00

661.465,27

0,00

0,00

83,76

0,00

0,00

79.575,32 33.564,41 33.564,41 4,22

449.490,86

0,00

449.490,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

0,00

762.188,77 762.188,77 673.228,26 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 762.188,77 762.188,77 673.228,26

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

(i)

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 1.194.000,00

1.647.000,00

314.885,69

577.531,18 258.015,96

249.706,88 241.474,50

250.036,37

578.182,084.723.100,00 2.340.842,96 556.315,09 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

0,00

47.969,76

100.000,00

52.251,03

0,00

0,00 0,00

0,00

111.332,28

 20.4 - Educação Especial

0,00

269.500,00 20.5 - Administração Geral

0,00

 20.6 - Transporte (Escolar)

0,00 0,00

1.337.093,81 18.208,21 16.834,46

0,00

1.512.600,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

2.299.134,82 316.761,93

995.806,68

1.339.858,29

685.273,55

655.097,30 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

9.194.000,00

1.763.173,44

310.533,142.072.059,78

627.304,61

344.564,17

1.229.543,35

4.822.805,40

4.371.194,60

3.103.031,73

704.730,66

635.127,63

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

602.238,74

285.476,80

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

578.182,08

1.042.752,48

0,00

0,00

1.620.934,56

10.644,73

10.644,73

0,00

4
e

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

1.474.673,04 1.620.934,56 27,48

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

132.244,72

187.522,15

0,00
55.277,43

132.244,92

187.522,35

0,00
55.277,43

142.889,45

198.166,88

0,00
55.277,43

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 0,00

0,00 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

489.500,00

0,00

49.406,50

74.050,00

0,00

0,00

612.956,50

0,00

0,00

0,00

0,00

344,62

0,00

0,00

7.847,77

0,00

0,00

107.101,76

207,88

98.701,49

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   3.1 - Despesas Correntes

5.744.900,00

0,00

10.168.583,31

10.806.641,46

119.000,00

638.058,15

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

638.058,15

4.304.683,31

0,00

3.119.857,96

60.772,19

0,00

1.056.076,75

60.772,19

4.175.934,71

4.236.706,90

0,00

0,00

305.683,99

0,00

1.415.043,98

1.056.076,75

1.361.760,74

0,00

53.283,24

53.283,24

0,00

294.056,03

0,00

1.304.216,48

956.877,21

1.250.933,24

0,00

53.283,24

53.283,24

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

67.000,00

0,00

33.728,54

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 45.000,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

33.728,54    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

90.888,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.728,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6

74.673,13 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 1.512.641,46 1.133.675,17 74.673,13

1.099.946,63

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

40.944,591.309.752,91    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

40.944,59

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

167.018,90

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

104.337,16

29.493,53

0,00

98.701,49

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

104.337,16

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

35.129,20

704.978,56

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

795.753,18

0,00

167.018,90

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

76.244,28

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DESCANSO. Emissão: 22/03/2023, às 08:07:04.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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MUNICÍPIO DE DESCANSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DESCANSO. Emissão: 22/03/2023, às 14:38:00.
Nota(s) Explicativa(s):
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

43.165.579,40
43.165.579,40

6.628.345,22

1.682.777,70
0,00

43.165.579,40
47.487.534,34

5.327.881,15
16.309.795,20

4.844.791,64
1.300.464,07

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

16.309.795,20
5.327.881,15

40.125.206,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

186.000,00
876.852,00

601.625,25
121.494,23

323,45
13,86

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

40.094.357,39Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

39.609.673,48Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

954.315,58
954.315,58

0,00
0,00
0,00
0,00

10.906.428,46
10.906.428,46

0,02

5.155,42

0,00

0,02

0,00

0,00

5.155,42

0,00

954.154,76

573.064,10

0,00

954.154,76

0,00

0,00

573.064,10

0,00

160,80

10.328.208,94

0,00

160,80

0,00

0,00

10.328.208,94

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
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 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 1.527.218,8611.860.744,04 10.328.369,745.155,44

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 27,4825%1.620.934,56

70% 83,76661.465,27

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
5.143.944,22200.652,45

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
0,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 15,48Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 913.219,92

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Descanso,     22/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DESCANSO. Emissão: 22/03/2023, às 14:42:49.
Nota(s) Explicativa(s):
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MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

JANEIRO A FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

MUNICIPIO DE DESCANSO, FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DESCANSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 4 (LRF, Art 53, inciso II) R$ 1,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

JANEIRO A FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

MUNICIPIO DE DESCANSO, FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DESCANSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2Página: 2 /

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Descanso,     22/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DESCANSO. Emissão: 22/03/2023, às 14:47:02.
Nota(s) Explicativa(s):
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MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DESCANSO, MUNICIPIO DE DESCANSO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4.111.900,00

1.415.000,00

756.000,00

829.000,00

1.111.900,00

15.800.000,00

16.460.332,00

34.439.632,00

0,00

1.200.000,00

1.300,00

14.600.000,00

170.000,00

2.008.000,00

38.551.532,00

2.423.690,77

0,00

5.898.692,15

102.340,04

1.155,43

208.699,77

0,00

5.213.762,42

2.495.760,78

2.495.760,78

13.142,48

281.623,35

684.929,73

278.810,65

92.266,57

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.202,310,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

6.647.926,40 1.042.752,48

2.989.956,60 431.920,55

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

10.900,00

4.500.000,00

4.510.900,00

-2.147.926,40

0,00 0,00

3.387,19

786.322,34

-256.430,14

795.753,18

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

4.510.900,00 789.709,53

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 795.753,18

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

6.043,65

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

6.043,65

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

4.570.900,00 762.188,77 762.188,77 673.228,26

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

587.343,01661.465,273.284.000,00 661.465,27      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 85.885,25100.723,50100.723,501.286.900,00

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

352.444,171.770.000,00 352.444,17

309.021,101.514.000,00 275.473,18309.021,10

311.869,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.035,12

0,00

0,00 0,00

425.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.035,12

0,00

0,00

0,00

0,00

64.688,38861.900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

56.152,81

0,00

0,00

0,00

64.688,38

29.732,44

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

661.465,27

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

661.465,27

0,00

0,00

587.343,01

0,00

0,00

552.796,67

0,00

0,00

661.465,27

0,00

0,00

661.465,27

0,00

0,00

83,76

0,00

0,00

79.575,32 33.564,41 33.564,41 4,22

449.490,86

0,00

449.490,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

0,00

762.188,77 762.188,77 673.228,26 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 762.188,77 762.188,77 673.228,26

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

(i)

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 1.194.000,00

1.647.000,00

314.885,69

577.531,18 258.015,96

249.706,88 241.474,50

250.036,37

578.182,084.723.100,00 2.340.842,96 556.315,09 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

0,00

47.969,76

100.000,00

52.251,03

0,00

0,00 0,00

0,00

111.332,28

 20.4 - Educação Especial

0,00

269.500,00 20.5 - Administração Geral

0,00

 20.6 - Transporte (Escolar)

0,00 0,00

1.337.093,81 18.208,21 16.834,46

0,00

1.512.600,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

2.299.134,82 316.761,93

995.806,68

1.339.858,29

685.273,55

655.097,30 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

9.194.000,00

1.763.173,44

310.533,142.072.059,78

627.304,61

344.564,17

1.229.543,35

4.822.805,40

4.371.194,60

3.103.031,73

704.730,66

635.127,63

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

602.238,74

285.476,80

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

578.182,08

1.042.752,48

0,00

0,00

1.620.934,56

10.644,73

10.644,73

0,00

4
e

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

1.474.673,04 1.620.934,56 27,48

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

132.244,72

187.522,15

0,00
55.277,43

132.244,92

187.522,35

0,00
55.277,43

142.889,45

198.166,88

0,00
55.277,43

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 0,00

0,00 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DESCANSO, MUNICIPIO DE DESCANSO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 3 /

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

489.500,00

0,00

49.406,50

74.050,00

0,00

0,00

612.956,50

0,00

0,00

0,00

0,00

344,62

0,00

0,00

7.847,77

0,00

0,00

107.101,76

207,88

98.701,49

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   3.1 - Despesas Correntes

5.744.900,00

0,00

10.168.583,31

10.806.641,46

119.000,00

638.058,15

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

638.058,15

4.304.683,31

0,00

3.119.857,96

60.772,19

0,00

1.056.076,75

60.772,19

4.175.934,71

4.236.706,90

0,00

0,00

305.683,99

0,00

1.415.043,98

1.056.076,75

1.361.760,74

0,00

53.283,24

53.283,24

0,00

294.056,03

0,00

1.304.216,48

956.877,21

1.250.933,24

0,00

53.283,24

53.283,24

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

67.000,00

0,00

33.728,54

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 45.000,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

33.728,54    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

90.888,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.728,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6

74.673,13 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 1.512.641,46 1.133.675,17 74.673,13

1.099.946,63

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

40.944,591.309.752,91    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

40.944,59

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

167.018,90

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

104.337,16

29.493,53

0,00

98.701,49

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

104.337,16

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

35.129,20

704.978,56

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

795.753,18

0,00

167.018,90

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

76.244,28

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DESCANSO. Emissão: 22/03/2023, às 14:50:15.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DESCANSO, MUNICIPIO DE DESCANSO

MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

43.165.579,40
43.165.579,40

6.628.345,22

1.682.777,70
0,00

41.425.579,40
45.747.534,34

5.093.724,33
15.941.458,59

4.634.303,48
1.534.620,89

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

15.941.458,59
5.093.724,33

40.125.206,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

186.000,00
876.852,00

852.314,32
331.982,39

458,23
37,86

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

40.094.357,39Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

39.609.673,48Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

954.315,58
954.315,58

0,00
0,00
0,00
0,00

10.906.428,46
10.906.428,46

0,02

5.155,42

0,00

0,02

0,00

0,00

5.155,42

0,00

954.154,76

573.064,10

0,00

954.154,76

0,00

0,00

573.064,10

0,00

160,80

10.328.208,94

0,00

160,80

0,00

0,00

10.328.208,94

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DESCANSO, MUNICIPIO DE DESCANSO

MUNICIPIO DE DESCANSO - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 1.527.218,8611.860.744,04 10.328.369,745.155,44

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 27,4825%1.620.934,56

70% 83,76661.465,27

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
5.063.944,22200.652,45

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
0,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 15,48Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 913.219,92

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Descanso,     22/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DESCANSO. Emissão: 22/03/2023, às 14:55:20.
Nota(s) Explicativa(s):
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 6.471/2022
Publicação Nº 4670220

DECRETO Nº 6.471/2022
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, NO orçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso I e II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964;
CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 4.881, de 22 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a 
despesa do para o exercício de 2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica ABERTO um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil) no Orçamento Geral do Município 
de Dionísio Cerqueira, pada reforçar as Dotações Orçamentárias, conforme abaixo discriminadas:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
04.002-DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0048.2.020 - ADMIN GERAL DOS BENS E SERV.DA MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.0.3.37.0032.00 (41) – Aplicações Diretas ......................... R$ 15.000,00
09.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
09.001- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.0077.0.001 - CONTRIBUIÇÕES AO PASEP
3.3.90.00.00.00.0.1.00.0080.00 (109) – Aplicações Diretas ....................... R$ 30.000,00
Art. 2º – Os recursos no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), tem como origem o excesso de arrecadação apurado no exercício financeiro 
vigente, nas seguintes fontes de recursos:
I. 01.00.0080.00– Recursos Ordinários .....................................R$ 30.000,00
Art. 3º – Os recursos no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tem como origem o superavit financeiro apurado no exercício anterior, 
nas seguintes fontes de recursos:
I. 03.37.0032.00– Superávit Transferência ............................... R$ 15.000,00
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 6.472/2022
Publicação Nº 4670225

DECRETO Nº 6.472/2022
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, NO orçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964;
CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 4.881, de 22 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a 
despesa do para o exercício de 2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica ABERTO um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 165.867,00 (cento e sessenta e cinco mil oitocentos e sessenta 
e sete reais) no Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira, pada reforçar as Dotações Orçamentárias, conforme abaixo discrimi-
nadas:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 934

04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
04.002-DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0048.2.020 - ADMIN GERAL DOS BENS E SERV.DA MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.0.3.37.0033.00 (51) – Aplicações Diretas .............................. R$ 52.343,23
12.361.0239.2.018 - ADMIN GERAL DOS BENS E SERV.DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENS.FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.0.3.37.0032.00 (41) – Aplicações Diretas ................................ R$ 16.000,0
12.365.0239.2.019 - ADMIN GERAL DOS BENS E SERV.DO TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.00.0.3.37.0045.00 (52) – Aplicações Diretas .................................. R$ 600,00
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0483.2.058 - ADM.GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS DESENVOLVIDOS NO MUNICIPIO
3.1.90.00.00.00.0.3.31.0084.00 (85) – Aplicações Diretas .............................. R$ 22.473,38
3.3.90.00.00.00.0.3.31.0084.00 (86) – Aplicações Diretas .............................. R$ 52.659,87
3.3.90.00.00.00.0.3.31.0008.00 (86) – Aplicações Diretas ..............................R$ 136,93
4.4.90.00.00.00.0.3.31.0084.00 (87) – Aplicações Diretas .............................. R$ 19.988,00
14.00-SEC. MUN. DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
14.002-SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.0323.2.033 - ADM GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA SECRETARIA MUN.DE SERVIÇOS E DESENV.URBANO
3.3.90.00.00.00.0.3.12.0107.00 (102) – Aplicações Diretas ............................ R$ 1.665,59
Art. 2º – Os recursos no valor de R$ 165.867,00 (cento e sessenta e cinco mil oitocentos e sessenta e sete reais), tem como origem o su-
perávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nas seguintes fontes de recursos:
I. 03.37.0033.00– SF -Transferências ................................................R$ 52.343,23
II. 03.37.0032.00-Superávit Transferência ........................................ R$ 16.000,00
III. 03.37.0032.00- SF – Transferências ................................................ R$ 600,00
IV. 03.31.0084.00- Superávit Exercício ................................................. R$ 95.121,25
V. 03.31.0008.00- Superávit PFMC ...................................................... R$ 136,93
VI. 03.12.0107.00-Superávit- Convênio ............................................... R$ 1.665,59
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 6.473/2022
Publicação Nº 4670228

DECRETO Nº 6.473/2022
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, NO orçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964;
CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 4.881, de 22 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a 
despesa do para o exercício de 2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica ABERTO um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no Orçamento Geral do Município de 
Dionísio Cerqueira, pada reforçar as Dotações Orçamentárias, conforme abaixo discriminadas:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0483.2.074 - ADMIN GERAL DOS BENS E SERV.DO ABRIGO INF.BEIJA FLOR
3.1.90.00.00.00.0.1.00.0080.00 (88) – Aplicações Diretas ............................. R$ 10.000,00
Art. 2º – Os recursos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil sete reais), tem como origem o excesso de arrecadação apurado no exercício finan-
ceiro vigente, nas seguintes fontes de recursos:
I. 01.00.0080.00– Recursos Ordinários .......................................R$ 10.000,00
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 6519/2023
Publicação Nº 4671954

DECRETO Nº 6.519/2023
Dispõe sobre Abertura credito adicional especial, no orçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n 4935/22 de 22 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;
CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 4.935, de 22 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a 
despesa do município para o exercício de 2023.
CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 4.940, de 21 de março de 2023.
DECRETA:
Art. 1º – Fica ABERTO um Crédito Adicional ESPECIAL no valor de R$ 23.850,00 (vinte e três mil oitocentos e cinquenta reais) no Orçamento 
Geral do Município de Dionísio Cerqueira, para instituir das Dotações Orçamentárias, conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei 
4.320 de 17 de março de 1964 e Lei Municipal 4935/2022, de 22 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do município 
para o exercício de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
99.00 - FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA
99.001- FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA
08.243.0483.2.052 - ADM GERAL DOS BENS E SERV. DO FIA
3.3.50.00.00. 2.500.0000.0000.00(121) – Aplicações Diretas ................R$ 23.850,00
Art. 2º - O Crédito aberto por essa lei correrá, por conta superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no valor 
de R$ 23.850,00 (vinte e três mil oitocentos e cinquenta reais), nas seguintes fontes de recursos:
I. 2.500.0000.0000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS .................... R$ 23.850,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE MARÇO DE 2023.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022
Publicação Nº 4672040

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022

Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 23/2022
Pregão Presencial nº 62/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PERSIANAS VERTICAIS E HORIZONTAIS, COM SERVIÇO DE MONTAGEM E INSTALA-
ÇÃO INCLUSO, PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC.

Fornecedor: PERSIANAS CRISDAN LTDA

Lote DESCRIÇÃO

1
AQUISIÇÃO DE PERSIANAS VERTICAIS E HORIZONTAIS, COM SERVIÇO DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO INCLUSO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, conforme subitens abaixo:

VALOR TOTAL DO LOTE 1: R$ 16.200,00

Sub 
Item Unid. Quant. Descrição do Objeto Marca/ Fabri-

cante
Valor Proposto
Unitário Total

1.1 UNID 01
PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – 
COR CINZA – TAMANHO 1,30M X 1,35M - SETOR DO 
REGISTRO PONTO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 293,00 R$ 293,00

1.2 UNID 01
PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – 
COR CINZA – TAMANHO 1,28M X 1,35M - SETOR DO 
REGISTRO PONTO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 288,00 R$ 288,00

1.3 UNID 09

PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT - COR 
CINZA - TAMANHO 1,73M X 1,35M - (01 PEÇA NO 
SETOR DO REGISTRO PONTO, 03 PEÇAS NA SALA DE 
REUNIÃO, 02 PEÇAS NA SALA DOS AGENTES COMUNI-
TÁRIOS DE SAÚDE, 01 PEÇA NA SALA DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, 01 NA SALA DO DEPÓSITO E 01 PEÇA NA 
SALA DOS MOTORISTAS).

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 387,00 R$ 3.483,00

1.4 UNID 01
PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – TAMANHO 1,73M X 1,25M - SALA DOS AGEN-
TES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 327,00 R$ 327,00

1.5 UNID 01
PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – TAMANHO 1,35M X 1,40M - SALA NUTRICIO-
NISTA/ FONOAUDIÓLOGA.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 281,00 R$ 281,00

1.6 UNID 06

PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – TAMANHO 1,65M X 1,40M - (01 PEÇA SALA 
CONSULTÓRIO I, 01 PEÇA SALA CONSULTÓRIO II, 02 
PEÇAS NA SALA DE TRIAGEM, 01 NA SALA DE CURATI-
VO E 01 NA SALA DE ESTERILIZAÇÃO).

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 383,00 R$ 2.298,00

1.7 UNID 01
PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – TAMANHO 1,60M X 1,40M - SALA ENFERMA-
GEM.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 375,00 R$ 375,00

1.8 UNID 01 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT - COR 
CINZA - TAMANHO 2,20M X 1,40M - SALA RECEPÇÃO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 470,00 R$ 470,00

1.9 UNID 01
PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – 
COR CINZA – TAMANHO 1,57M X 1,03M - SALA DE 
FISIOTERAPIA.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 270,00 R$ 270,00

1.10 UNID 01 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – 1,65M X 1,12M - SALA LABORATÓRIO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 318,00 R$ 318,00

1.11 UNID 02 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
BEGE – 1,73M X 1,35M - SALA DE OBSERVAÇÃO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 387,00 R$ 774,00
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1.12 UNID 01 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT - COR 
BEGE - 1,60M X 1,35M - SALA DE OBSERVAÇÃO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 453,00 R$ 453,00

1.13 UNID 01
PERSIANA HORIZONTAL 25 MILÍMETROS EM ALUMÍ-
NIO - COR SMOKEY GRAY – 2,48M X 1,70M. DIVIDIR 
EM 2 PEÇAS - UTILIZADO NA SALA DE RECEPÇÃO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 973,00 R$ 973,00

1.14 UNID 01
PERSIANA HORIZONTAL 25 MILÍMETROS EM ALUMÍ-
NIO – COR SMOKEY GRAY – 2,49M X 1,70M. DIVIDIR 
EM 2 PEÇAS - SALA DE RECEPÇÃO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 973,00 R$ 973,00

1.15 UNID 02 LÂMINAS DE PVC – COR CINZA – 1,26M - SALA DA 
RECEPÇÃO.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 30,50 R$ 61,00

1.16 UNID 01 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – 1,65M X 1,35M - SALA DE REUNIÕES CRAS.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 373,00 R$ 373,00

1.17 UNID 03 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – 0,80M X 1,35M - SALA DE REUNIÕES CRAS.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 265,00 R$ 795,00

1.18 UNID 03 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – 0,80M X 1,30M - SALA DE EVENTOS CRAS.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 265,00 R$ 795,00

1.19 UNID 03 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – 2,50M X 1,35M - SALA DE EVENTOS CRAS.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 576,00 R$ 1.728,00

1.20 UNID 01 PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – 1,70M X 1,30M - SALA DE ATIVIDADES CRAS.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 364,00 R$ 364,00

1.21 UNID 01
PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – 1,00M X 1,35M - SALA DE INFORMÁTICA 
CRAS.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 254,00 R$ 254,00

1.22 UNID 01
PERSIANA VERTICAL EM PVC LINHA CONTRACT – COR 
CINZA – 0,96M X 1,35M - SALA DE INFORMÁTICA 
CRAS.

PERSIANAS 
CRISDAN R$ 254,00 R$ 254,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 16.200,00

Prazo de Validade da Ata: Até 30 de junho de 2023, contados a partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura da Ata: 12 de dezembro de 2022.

Doutor Pedrinho/SC, 16 de março de 2023.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2022
Publicação Nº 4672047

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2022

Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 24/2022
Pregão Presencial nº 58/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ, RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS COM ASSENTAMENTO DE PAVER E COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO 
PARA REFORMAS E MELHORIAS EM CALÇADAS E RUAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC.

Fornecedor: CONSTRUTORA SCHROEDER E SCHMIDT LTDA

Lote DESCRIÇÃO

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS E MEIOS-FIOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, confor-
me subitens abaixo:

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 405.000,00

Sub Item Unid. Quant. Descrição do Objeto
Valor Proposto
Unitário Total

2.1 M² 1.600 RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS COM FORNECI-
MENTO DE PAVER. R$ 120,00 R$ 192.000,00

2.2 M² 500 RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS (PODO TÁTEIS) 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS. R$ 138,00 R$ 69.000,00

2.3 M 1.500 RECOMPOSIÇÃO DE MEIOS-FIOS COM FORNE-
CIMENTO DE GUIA. R$ 72,00 R$ 108.000,00
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2.4 UNID 12 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO. R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

Fornecedor: CONSTRUTORA SCHROEDER E SCHMIDT LTDA

Lote DESCRIÇÃO

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS E MEIOS-FIOS SEM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS, conforme subitens abaixo:

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 215.000,00

Sub Item Unid. Quant. Descrição do Objeto
Valor Proposto
Unitário Total

3.1 M² 1.600 RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS SEM FORNECIMEN-
TO DE PAVER. R$ 75,00 R$ 120.000,00

3.2 M 1.600 RECOMPOSIÇÃO DE MEIOS-FIOS SEM FORNECI-
MENTO DE GUIA. R$ 59,375 R$ 95.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 620.000,00

Prazo de Validade da Ata: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura da Ata: 12 de dezembro de 2022.

Doutor Pedrinho/SC, 16 de março de 2023.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2022
Publicação Nº 4672063

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2022

Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 25/2022
Pregão Presencial nº 58/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ, RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS COM ASSENTAMENTO DE PAVER E COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO 
PARA REFORMAS E MELHORIAS EM CALÇADAS E RUAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC.

Fornecedor: FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

Lote DESCRIÇÃO

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM OPERAÇÃO TAPA BURACOS E IMPLANTAÇÃO 
DE LOMBADAS COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, conforme subitens abaixo:

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 560.000,00

Sub Item Unid. Quant. Descrição do Objeto
Valor Proposto

Unitário Total

1.1 M² 1.500
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM OPERA-
ÇÃO TAPA BURACOS COM APLICAÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMI-
NOSO USINADO A QUENTE.

R$ 231,4549 R$ 347.182,40

1.2 T 120
IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS, FAIXAS ELEVADAS, ENTRE OUTROS, COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ E 
DEMAIS ITENS CONFORME MEMORIAL.

R$ 1.185,00 R$ 142.200,00

1.3 UNID 12 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO. R$ 5.884,80 R$ 70.617,60

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 560.000,00

Prazo de Validade da Ata: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura da Ata: 12 de dezembro de 2022.

Doutor Pedrinho/SC, 16 de março de 2023.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho
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Entre Rios

Prefeitura

DECRETO 03/2023 - CMVER
Publicação Nº 4672713

DECRETO Nº 003/2023
De 21 de março de 2023

CRIA E NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA FINS DE PROGRESSÃO POR 
MERECIMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUBIA DE MOURA DELL’OSBEL, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com Lei Complementar nº 122/2022, especificadamente o artigo 30;

DECRETA:
Artigo 1º. Fica criada a Comissão Especial para Avaliação de Servidores do Legislativo Municipal de Entre Rios, para fins de progressão por 
merecimento, que será composta pelos seguintes servidores:

I – MARCOS PAZ
II – EDIVANIA LEMES
III – SABRINA SIMONETTI

Parágrafo único. Caso a avaliação seja de um dos servidores acima referidos, ficam desde já designados os seguintes substitutos:

I – CÁSSIO MAROCCO
II – EMERSON DELL ‘OSBEL

Artigo 2º. A Comissão designada será responsável pela avaliação dos servidores com tempo para a progressão por merecimento (3 anos) e 
deverá ser lavrada em ata assinada por todos os membros da Comissão e deverá considerar as atividades desempenhadas no período sob 
avaliação, levando em conta os seguintes fatores:

I - Produtividade;
II - Responsabilidade;
III - Dedicação ao serviço público;
IV - Disciplina;
V - Assiduidade e pontualidade;
VI - Idoneidade Moral;
VII - Criatividade e zelo.

Parágrafo único. Para aprovação da progressão por aperfeiçoamento, a média das notas da avaliação da comissão deverá ser superior à 
7,0 (sete).
Artigo 3º. A avaliação deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias a contar da determinação do Presidente ou da solicitação do servidor.
Parágrafo único. Após a lavratura da ata avaliação, será cientificado o servidor avaliado após a avaliação, que poderá impugnar a avalição, 
obedecido o contraditório e a ampla defesa.

Artigo 4º. Após a confirmação da nota final pela Comissão, será ela submetida ao Presidente do Legislativo que, em constatando a aprova-
ção na avaliação, concederá a progressão através de portaria.

Artigo 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios, em 21 de março de 2023.
RUBIA DE MOURA DELL’OSBEL
Presidente da Câmara

PORTARIA 310/2023 - PMER
Publicação Nº 4672679

Portaria nº0310 de 20 de março de 2023.
“INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DO SERVIDOR V. P. S., E CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOÃO MARIA ROQUE, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legis-
lação vigente determina e resolve:

Considerando a notícia de fato relatada através do boletim de ocorrência registrado por uma usuária da rede municipal de saúde, envolvendo 
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o servidor público municipal V. P. S;
Considerando que, a suposta conduta do servidor vai de encontro aos princípios e deveres da Administração Pública;
Considerando que, após ter conhecimento da notícia, a Administração possui o dever de apurar a conduta do servidor, consoante disposição 
da Lei Complementar 018/2007;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos acima transcritos e noticiados;

Art. 2º - A Comissão será formada nos moldes do artigo 157, da Lei Municipal n. 018/2007:
Parágrafo Único: A comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo do expediente aos trabalhos do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, bem como, ouvirá, as pessoas que tenham conhecimento, ou que possam prestar esclarecimento a respeito dos fatos imputados, 
promovendo todas as diligências necessárias, em todas as repartições municipais, devendo exercer suas atividades com independência e 
imparcialidade, asseguradas o sigilo necessário a elucidação dos fatos ou exigidos ao interesse da administração.
Art. 3°. Fica assegurado ao Servidor investigado, o direito ao contraditório em ampla defesa, nos termos do artigo 5°, LV da Constituição 
Federal de 1988, e artigo 161, da Lei Complementar 018/2007;
Art. 4°. O rito do processo administrativo reger-se-á, pelo disposto nos artigos 156 a 190 da Lei Complementar 018/2007;
Art. 5°. A Comissão será nomeada através de Decreto, quando do retorno do ofício 014/2023, encaminhado à Câmara de Vereadores, o qual 
deverá promover a citação do Servidor investigado, nos moldes do parágrafo primeiro do artigo 163, da Lei Municipal 018/2007;
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registra-se.
Cumpra-se.

Entre Rios, 20 de março de 2023.
JOÃO MARIA ROQUE
Prefeito Municipal
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 108, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671603

PORTARIA Nº 108, de 20 de março de 2023.
Concede Licença Prêmio a Servidor que especifica.

EDSON ZAUER LEONARDO, Prefeito Municipal de Ermo em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 91, da Lei Complementar nº 039, de 01 de agosto de 
2018;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor MURIALDO MURILO INÁCIO, matricula n° 403, referente ao período aquisi-
tivo de 17/12/2020 a 16/12/2022, a serem gozadas 13 de março de 2023 a 11 de abril de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 20 de março de 2023.
EDSON ZAUER LEONARDO
Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 110, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671611

PORTARIA Nº 110, de 23 de março de 2023.
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão, que especifica.

EDSON ZAUER LEONARDO, Prefeito Municipal de Ermo em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de 
dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, DANIEL BORGES, Matrícula nº 1202, do cargo de CHEFE DE GABINETE, Nível DASU-3, dos Cargos de Provimento 
em Comissão do Poder Executivo Municipal, nomeado(a) pela Portaria Nº 004, de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 23 de março de 2023.
EDSON ZAUER LEONARDO
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 111, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671632

PORTARIA Nº 111, de 23 de março de 2023.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

EDSON ZAUER LEONARDO, Prefeito Municipal de Ermo em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a 
Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2021 de 27 de janeiro de 2021 e a Homologação dos aprovados em 19 de maio de 2021;
Considerando a falta de servidores para a função de Enfermeira;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, MARIANA DE LUCA FERNANDES, CPF nº 108.582.329-60, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de ENFER-
MEIRA com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 23 de março de 2023, encerrando-se em 30 de maio de 2023 ou após a homolo-
gação de Concurso Público, se esse acontecer primeiro.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 23 de março de 2023.
EDSON ZAUER LEONARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 112, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671638

PORTARIA Nº 112, de 23 de março de 2023.
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão, que especifica.

EDSON ZAUER LEONARDO, Prefeito Municipal de Ermo em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de 
dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, IVAN DE LAVECHIA DE VARGAS, Matrícula nº 1213, do cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE, Nível DASU 3, dos 
Cargos de Provimento em Comissão do Poder Executivo Municipal, nomeado(a) pela Portaria Nº 216, de 02 de agosto de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 23 de março de 2023.
EDSON ZAUER LEONARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 113, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671645

PORTARIA Nº 113, de 23 de março de 2023.

Exonera Servidores Admitidos em Caráter Temporário – ACT, que especifica.

EDSON ZAUER LEONARDO, Prefeito Municipal de Ermo em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 6º, inciso II da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando que os servidores compareceram ao Departamento de Pessoal e formalizaram o pedido de exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, os servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, Admitidos em Caráter Temporário (ACT) conforme 
abaixo especificados:

Função: Professora
Servidor: LILIAN CRISTINA LEONARDO, matrícula nº 1645, nomeado(a) pela Portaria n° 080, de 02 de março de 2023.

Função: Professor de Educação Física
Servidor: FELIPE MARCELINO MARTINS, matrícula nº 1659, nomeado(a) pela Portaria n° 094, de 07 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 23 de março de 2023.
EDSON ZAUER LEONARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA Nº 114, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671653

PORTARIA Nº 114, de 23 de março de 2023.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

EDSON ZAUER LEONARDO, Prefeito Municipal de Ermo em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a Chamada Pública dada pela portaria nº 010, de 11 de janeiro de 2023 e a Homologação dos aprovados em 30 de janeiro 
de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir CINTHIA CORRÊA DE OLIVEIRA, CPF nº 043.849879-86, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de PROFESSOR 
com a carga de 20 (vinte) horas semanais.
Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 23 de março de 2023, encerrando-se em 30 de maio de 2023 ou após a homolo-
gação de Concurso Público, se esse acontecer primeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 23 de março de 2023.
EDSON ZAUER LEONARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº. 109, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671608

PORTARIA Nº. 109, de 20 de março de 2023.

Amplia Carga Horária de Servidor Admitido em Caráter Temporário (ACT) que especifica.

EDSON ZAUER LEONARDO, Prefeito Municipal de Ermo em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e Art. 30 
da Lei Complementar Nº 039, de 01 de agosto de 2018;

Considerando o Processo Seletivo nº 002/2021 de 27 de janeiro de 2021 e a Homologação dos aprovados em 19 de maio de 2021;
Considerando a Chamada Pública dada pela Portaria n° 206, de 02 de junho de 2021 e a Homologação dos aprovados em 18 de junho de 
2021.
RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária do servidor abaixo indicado, ocupante da função de PROFESSOR Admitido em Caráter Temporário (ACT), de 
20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme segue:
Portaria nº: Nome:
054/2023 Luciani de Souza P. Della Oliveira

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 20 de março de 2023.
EDSON ZAUER LEONARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº. 115, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671657

PORTARIA Nº. 115, de 23 de março de 2023.
Amplia Carga Horária de Servidor Admitido em Caráter Temporário (ACT) que especifica.

EDSON ZAUER LEONARDO, Prefeito Municipal de Ermo em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e Art. 30 
da Lei Complementar Nº 039, de 01 de agosto de 2018;

Considerando o Processo Seletivo nº 002/2021 de 27 de janeiro de 2021 e a Homologação dos aprovados em 19 de maio de 2021;



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 944

Considerando a Chamada Pública dada pela Portaria n° 206, de 02 de junho de 2021 e a Homologação dos aprovados em 18 de junho de 
2021.
RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária do servidor abaixo indicado, ocupante da função de NUTRICIONISTA Admitido em Caráter Temporário (ACT), 
de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme segue:
Portaria nº: Nome:
086/2023 Vanessa Daminelli Canella

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 23 de março de 2023.
EDSON ZAUER LEONARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.
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Erval Velho

Prefeitura

CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO SELETIVO 001/2022 ANA
Publicação Nº 4672110

CONVOCAÇÃO

Fica o Senhor (a) abaixo mencionado (a) CONVOCADO (A) para comparecer no Departamento Pessoal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar desta publicação, para fins de Contratação Temporária, vaga de 20h semanais no respectivo cargo, para o qual foi classificado por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2022 aberto pelo Edital nº 001/2022, de 14 de outubro de 2022.

Cargo: Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais 20H

Classificado (a): 18º Ana Claudia Piovesan Bof

Erval Velho, SC, 21 de março de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

ORDEM CLASSIFICATÓRIA PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2023
Publicação Nº 4672124

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME
PONTUAÇÃO
ESPECIALIZAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO TOTAL

1º Jonatan de Souza Gonçalves 1,0 - 1,0

Edital de Processo Seletivo Simplificado 005/2023
Ata Parcial - Classificação Preliminar

Cargo de Operador de Máquinas

Prazo para interposição de recurso: 23/03/2023 – 24/03/2023

Fabio Antonio Filippin
Secretária de Agricultura e Saneamento Ambiental

Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado n° 005/2023:
Presidente: Gabriela Barbara de Miranda;
Membros: Ana Carolina Dalpissol e Gelson Claudir Lorenzetti

Erval Velho – SC, 22 de março de 2023.
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Câmara muniCiPal

CONVOCAÇÃO - SUPLENTE - EDGAR BRUNO DE SORDI
Publicação Nº 4670544

 

                        
Estado de Santa Catarina 

CCââmmaarraa  ddee  VVeerreeaaddoorreess  ddee  EErrvvaall  VVeellhhoo  ––  SSCC  
Poder Legislativo Municipal 

 

E-mail: camara@camaraervalvelho.sc.gov.br 
Rua Coronel Honorato Vieira, nº 1111 Telefone: (049) 3542-1574 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 
 
 

Ofício 018/2023 – CMV              

 

 Erval Velho/SC, 22 de Março de 2023. 

 

Ilustríssimo Senhor, 
Edgar Bruno de Sordi 
2ª Suplente de Vereador do MDB  
ERVAL VELHO – SC 

 
 

CONVOCAÇÃO  
 

 
 Cumprimentando-o respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Titular, Miguel Tessari, e 
CONSIDERANDO a impossibilidade da 1ª Suplente de Vereador do MDB, 
Senhora Sonira Alves Varela para assumir a vaga no mês de Abril/2023 vimos 
por meio deste, conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval 
Velho – SC e Regimento Interno desta Colenda Casa, CONVOCAR Vossa 
Senhoria para assumir a vaga do vereador licenciado, no período de 01 à 30 de 
Abril de 2023. 
 CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do 
Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado o 
respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.  
  
 Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e 
consideração. 

 

 Respeitosamente,  
 
 

Norberto Conte 
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC 

 

NORBERTO 
CONTE:00775982962

Assinado de forma digital por NORBERTO 
CONTE:00775982962 
Dados: 2023.03.22 11:15:04 -03'00'
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CONVOCAÇÃO - SUPLENTE - SONIRA ALVES VARELA
Publicação Nº 4670230

 

                        
Estado de Santa Catarina 

CCââmmaarraa  ddee  VVeerreeaaddoorreess  ddee  EErrvvaall  VVeellhhoo  ––  SSCC  
Poder Legislativo Municipal 

 

E-mail: camara@camaraervalvelho.sc.gov.br 
Rua Coronel Honorato Vieira, nº 1111 Telefone: (049) 3542-1574 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 
 
 

Ofício 017/2023 – CMV              

 

 Erval Velho/SC, 22 de Março de 2023. 

 

Ilustríssima Senhora, 
Sonira Alves Varela  
1ª Suplente de Vereador do MDB  
ERVAL VELHO – SC  

 
 

CONVOCAÇÃO  
 

 
 Cumprimentando-a respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Titular, Miguel Tessari, vimos por meio 
deste, conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval Velho – SC 
e Regimento Interno desta Colenda Casa, CONVOCAR Vossa Senhoria para 
assumir a vaga do vereador licenciado, no período de 01 à 30 de Abril de 2023. 
 CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do 
Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado o 
respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.  
  
 Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e 
consideração. 

 

 Respeitosamente,  
 
 

Norberto Conte 
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC 

 

NORBERTO 
CONTE:00775982962

Assinado de forma digital por NORBERTO 
CONTE:00775982962 
Dados: 2023.03.22 10:08:50 -03'00'
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CONVOCAÇÃO - SUPLENTE - VALDOIR CARAFA
Publicação Nº 4672541

 

                        
Estado de Santa Catarina 

CCââmmaarraa  ddee  VVeerreeaaddoorreess  ddee  EErrvvaall  VVeellhhoo  ––  SSCC  
Poder Legislativo Municipal 

 

E-mail: camara@camaraervalvelho.sc.gov.br 
Rua Coronel Honorato Vieira, nº 1111 Telefone: (049) 3542-1574 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 
 
 

Ofício 019/2023 – CMV              

 

 Erval Velho/SC, 22 de Março de 2023. 

Ilustríssimo Senhor, 
Valdoir Carafa 
3ª Suplente de Vereador do MDB  
ERVAL VELHO – SC  

 
 

CONVOCAÇÃO  
 

 
 Cumprimentando-o respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Titular, Miguel Tessari, e 
CONSIDERANDO a impossibilidade da 1ª Suplente de Vereador do MDB, 
Senhora Sonira Alves Varela e do 2º Suplente de Vereador do MDB, Edgar 
Bruno de Sordi, para assumirem a vaga no mês de Abril/2023 vimos por meio 
deste, conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval Velho – SC 
e Regimento Interno desta Colenda Casa, CONVOCAR Vossa Senhoria para 
assumir a vaga do vereador licenciado, no período de 01 à 30 de Abril de 2023. 
 CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do 
Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado o 
respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.  
  
 Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e 
consideração. 

 

 Respeitosamente,  
 
 

Norberto Conte 
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC 

 

NORBERTO 
CONTE:00775
982962

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
CONTE:00775982962 
Dados: 2023.03.22 
18:30:51 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 006/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672674

 

                        
Estado de Santa Catarina 

CCââmmaarraa  ddee  VVeerreeaaddoorreess  ddee  EErrvvaall  VVeellhhoo  ––  SSCC  
Poder Legislativo Municipal 

 

E-mail: camara@camaraervalvelho.sc.gov.br 
Rua Coronel Honorato Vieira, nº 1111 Telefone: (049) 3542-1574 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 006/2023, de 23 de Março de 2023. 

“REGULAMENTA, DISCIPLINA E ADOTA NO 
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL A APLICAÇÃO DA LEI Nº 1586 DE 
21 DE MARÇO DE 2023 – RELATIVA A REVISÃO 
GERAL ANUAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
ERVAL VELHO – SC (SESSÃO LEGISLATIVA 2023– 
VEREADOR NORBERTO CONTE, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica adotada no âmbito do Poder Legislativo do Município de Erval 
Velho – SC, a aplicação da Lei nº 1586 de 21 de Março de 2023 que Concede Revisão 
Geral Anual aos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências.   

 Art. 2º - O percentual de reposição é de 3,66% (três vírgula sessenta e seis 
por cento), correspondente à média aritmética da inflação registrada pelos índices 
do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) e IGP-M/FGV (Índice Geral 
de Preços de Mercado), durante o período de março de 2022 até fevereiro de 2023, 
conforme estabelece o artigo 1º da Lei municipal nº 1264, de 24 de março de 2011, 
sendo que este índice deverá ser aplicado sobre a remuneração dos vereadores e 
servidores do mês de março de 2023. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Presidência da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC, em 23 de Março 
de 2023. 

 
 

NORBERTO CONTE 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Registrada e publicada a presente Resolução nesta Secretaria, em 23 de Março 
de 2023. 
 
Christian Andrei Conte 
Secretário Administrativo, Tesoureiro e outras funções correlatas  

NORBERTO 
CONTE:00775982962

Assinado de forma digital por 
NORBERTO CONTE:00775982962 
Dados: 2023.03.23 07:25:00 -03'00'

CHRISTIAN ANDREI CONTE:08019555994 Assinado de forma digital por CHRISTIAN ANDREI CONTE:08019555994 
Dados: 2023.03.23 07:25:53 -03'00'
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DECRETO Nº 182/2023
Publicação Nº 4671318

DECRETO Nº 182/2023.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, APROVA PROJETO DE DESMEMBRAMENTO.
DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Desmembramento do imóvel constante de uma área de terras localizada em três Lagoas, na Rua do Progresso 
esquina com a Rua São Luiz, esquina com a Rua Santa Rita, pela Rua Santo Amaro e pela Rua Guaíba, atual quadra n.º 145, Matrícula 
n.º 28.989 do C. R. I. de Xanxerê de propriedade de d(o)(a)s Sr.(a)s LEUCIR ANTÔNINHO LAZZARI, ROSALI FATIMA LAZZARI, MARIA DE 
LOURDES LAZZARI, CELSO LUIZ LAZZARI, LUIZ HENRIQUE LAZZARI, JANEMARI DALL´ASTE LAZZARI, MARILEI ANGELA BAGGIO, LEONIR 
BAGGIO, SERGIO LUIZ LAZZARI, MARCIA HELENA LAZZARI, GABRIELA LAZZARI BATISTELLA, VICTOR CARLOS PEDRO BATISTELLA, Pro-
jeto elaborado pela Arquiteta e Urbanista Michele Santin CAU /SC 73047-5.

Art. 2º - Desmembramento do imóvel constante de uma área de terras localizada em três Lagoas com área de 96.042,35m², matrícula 
28.989 do C. R. I. de Xanxerê em 12 áreas: LOTE 01 COM ÁREA DE 1.321,80M² DA QUADRA 145, localizado no final da Rua do Progresso, 
conforme a descrição a seguir: Nordeste - Com parte da Chácara Lazzari em 12,60 metros; Sudoeste - Com parte da Chácara Lazzari em 
23,42 metros e com parte do Lote nº 02 em 10,16 metros; Sudeste - Com a Rua do Progresso em 16,00 metros, com lote 03 de proprie-
dade de André Rebelatto Neto em 20,51 e com lote 04 de propriedade de André Rebelatto Neto em 25,00 metros; Noroeste – Com parte 
da Chácara Lazzari em 55,14 metros.
LOTE 02 COM ÁREA DE 1.729,48M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração ímpar da Rua do Progresso, distante 39 metros da 
Rua São Luiz, conforme a descrição a seguir:
Nordeste - Com a Rua do Progresso em 41,34 metros e com parte do Lote 01 em 10,16 metros;
Sudoeste - Com parte da Chácara Lazzari em 50,87 metros; Sudeste - Com o lote 03 em 30 metros e com a Chácara Lazzari em 7,94 metros; 
Noroeste – Com parte da Chácara Lazzari em 30 metros.
LOTE 03 COM ÁREA DE 603,72M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração ímpar da Rua do Progresso, distante 19,00 metros da 
Rua São Luiz, conforme a descrição a seguir:
Nordeste - Com a Rua do Progresso em 20,00 metros; Sudoeste – Com parte da Chácara Lazzari em 17,11 metros e com parte do lote 05 
em 3,66 metros; Sudeste - Com o lote 04 em 28,64 metros; Noroeste – Com parte do lote 01 em 30 metros.
LOTE 04 COM ÁREA DE 558,81M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração ímpar da Rua do Progresso esquina com o lado ímpar 
da Rua São Luiz, conforme a descrição a seguir: Nordeste – Com a Rua do Progresso em 19,00 metros; Sudoeste – Com parte do lote 05 
em 26,34 metros; Sudeste - Com a Rua São Luiz em 21,89 metros; Noroeste – Com o lote 03 em 28,64 metros.
LOTE 05 COM ÁREA DE 600M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração ímpar da Rua São Luiz, distante 21,89 metros da Rua 
do Progresso, conforme a descrição a seguir: Nordeste – Com o lote 04 em 26,34 metros e com parte do lote 03 em 3,66 metros; Sudoes-
te – Com o lote 06 em 30 metros; Sudeste – Com a Rua São Luiz em 20 metros; Noroeste – Com parte da Chácara Lazzari em 20 metros.
LOTE 06 COM ÁREA DE 600M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração ímpar da Rua São Luiz, distante 41,89 metros da Rua do 
Progresso, conforme a descrição a seguir: Nordeste – Com o lote 05 em 30 metros; Sudoeste – Com o lote 07 em 30 metros; Sudeste - Com 
a Rua São Luiz em 20 metros; Noroeste – Com parte da Chácara Lazzari em 20 metros.

LOTE 07 COM ÁREA DE 577,47M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração ímpar da Rua São Luiz, distante 21,99 metros da Rua 
Santa Rita, conforme a descrição a seguir: Nordeste - Com o lote 06 em 30 metros; Sudoeste - Com o lote 08 em 30,04 metros; Sudeste - 
Com a Rua São Luiz em 20 metros; Noroeste – Com parte da Chácara Lazzari em 18,50 metros.
LOTE 08 COM ÁREA DE 669,51M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração par da Rua Santa Rita, esquina com o lado ímpar 
da Rua São Luiz, conforme a descrição a seguir: Nordeste - Com o lote 07 em 30,04 metros; Sudoeste – Com a Rua Santa Rita em 30,00 
metros;
Sudeste - Com a Rua São Luiz em 21,99 metros; Noroeste – Com o lote 09 em 22,57 metros
LOTE 09 COM ÁREA DE 459,23M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração par da Rua Santa Rita, conforme a descrição a se-
guir:Nordeste - Com parte da chácara Lazzari em 20,39 metros; Sudoeste – Com a Rua Santa Rita em 20,41 metros; Sudeste - Com o lote 
08 em 22,57 metros; Noroeste – Com o lote 10 em 22,36 metros
LOTE 10 COM ÁREA DE 389,68M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração par da Rua Santa Rita, conforme a descrição a seguir: 
Nordeste - Com parte da chácara Lazzari em 17,50 metros; Sudoeste – Com a Rua Santa Rita em 17,51 metros; Sudeste - Com o lote 09 
em 22,36 metros; Noroeste – Com o lote 11 em 22,14 metros
LOTE 11 COM ÁREA DE 385,81M² DA QUADRA 145, localizado no lado de numeração par da Rua Santa Rita, conforme a descrição a seguir: 
Nordeste - Com parte da chácara Lazzari em 17,50 metros; Sudoeste – Com a Rua Santa Rita em 17,51 metros; Sudeste - Com o lote 10 
em 22,14 metros; Noroeste – Com chácara Lazzari em 21,91 metros
CHÁCARA LAZZARI (ÁREA REMANESCENTE) COM ÁREA TOTAL DE 88.146,84M², localizada na Quadra 145, conforme a descrição a seguir: 
Nordeste – Com área de propriedade de: Leucir Antoninho Lazzari; Maria de Lourdes Lazzari; Celso Luiz Lazzari; Luiz Henrique Lazzari; 
Marilei Angela Baggio; Sergio Luiz Lazzari; Marcia Helena Lazzari e Gabriela Lazzari Batistella (Mat. 34.408) na extensão de 498,07 metros, 
com o lote 01 na extensão de 23,42 metros, com o lote 02 na extensão de 50,87 metros e com o lote 03 na extensão de 17,11 metros. 
Sudoeste – Com o lote 01 na extensão de 12,60 metros, com o lote 09 na extensão de 20,39 metros, com o lote 10 na extensão de 17,50 
metros, com a Rua Santo Amaro na extensão 27,86 metros, com o lote 11 na extensão de 17,50 metros, com a Rua Guaíba na extensão de 
444,35 metros e com a chácara 105 na extensão de 29,63 metros. Sudeste – Com a Rua Brasília na extensão de 15 metros, com o lote 01 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
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na extensão de 55,14m, com o lote 02 na extensão de 30 metros, com o lote 05 na extensão de 20,00 metros, com o lote 06 na extensão 
de 20,00 metros e com o lote 07 na extensão de 18,50 metros e com o lote 11 na extensão de 21,91 metros. Noroeste – Com área de terras 
de Carlos Roberto Aléssio (Mat. 11.695) na extensão de 145,14 metros e com a Chácara nº 105 (Mat. 22.330) na extensão de 20,25 metros 
e com o lote 02 na extensão de 7,94 metros.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Março de 2023.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 183/2023
Publicação Nº 4671329

DECRETO Nº 183/2023.
NOMEIA E DÁ POSSE AO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDE.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais nos termos Art. 66 
do Inciso III, da Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Municipal Nº 2503, de 12 de setembro de 2019:

DECRETA:
Art. 1°. Ficam nomeados e empossados os Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDE, 
compostos pelas seguintes representatividades:

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TITULAR: Eline Perreira dos Santos
SUPLENTE: Elis Mara Conci
TITULAR: Mônica Vaccaro Padovan
SUPLENTE: Jane Ines Mezzon Hilgert

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TITULAR: Patricia Cristina Benedetti Tomasi
SUPLENTE: Josiani Vaz Damo

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TITULAR: Ariane Rebelatto Frankin Casagranda
SUPLENTE: Jonatas Magarinos

d) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

TITULAR: Suzete Teresinha Lazzarotto Ramilo
SUPLENTE: Margarete Lucia Zenere

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

a) PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

TITULAR: Valmor Grigol
SUPLENTE: Felipe Alves
TITULAR: Hermes Santin
SUPLENTE: Reni Barcellos

b) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE

TITULAR: Maritania Girelli Baldissera
SUPLENTES: Luciana Santin

c) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA:

TITULAR: Samanta de Campos da Silva
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SUPLENTE: Michele Santin

d) CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS – CDL

TITULAR: Andre Everon Volski
SUPLENTE: Gabriela Trindade

Art. 2º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência terão mandato de 02 (dois) anos, enquanto no desem-
penho de suas funções os cargos nos quais forma nomeados ou indicados, conforme Art. 4º da Lei Municipal Nº 2503 de 12 de setembro 
de 2019.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º. Revogando-se as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes/SC, 16 de março de 2023.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 185/2023
Publicação Nº 4671336

Faxinal dos Guedes, SC, em 20 de Março de 2023.
Decreto n° 185/2023
NOMEIA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

Considerando; o interesse público e a necessidade pública na contratação de servidores para o ano letivo de 2023;

Considerando; a homologação do Edital n° 002/2023, Edital de Processo Seletivo Simplificado e Precário de prova de títulos para a contra-
tação de servidores;

DECRETA:
Art.1°. Fica nomeada a Senhora SIRLEI MARIA PINHEIRO ZAMBON, portadora do CPF nº 600.391.919-15 para o exercício do cargo de 
provimento temporário de excepcional interesse público, de EDUCADOR com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com vigência no período de 20/03/2023 até a homologação do resultado final do Concurso público em 
trâmite na municipalidade.

Parágrafo Único: O Servidor desempenhará as funções inerentes ao cargo, percebendo o vencimento previsto na referida lei.

Art.2°. O servidor vincula-se às disposições da Lei Complementar n°044/2016 e suas alterações posteriores, sendo que, em relação à Pre-
vidência Social o CONTRATADO será vinculado ao RGPS.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes, SC, em 20 de Março de 2023.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

DECRETO Nº 186/2023
Publicação Nº 4671340

DECRETO N. 186/2023.

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL QUE ESPECÍFICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZERI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais nos termos 
dos Incisos III, do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO as narrativas apontadas nas razões e contrarrazão de recursos protocoladas pelas empresas participantes de que trata 
Processo Licitatório n. 001/2023 – Pregão Presencial n. 010/2023;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar visita in loco junto à empresa a fim de esclarecer os pontos suscitados na sessão pública ocorrida 
em 28/02/2023 da qual o representante da empresa, inclusive firmou declaração a próprio punho, visando impor à segurança jurídica, em 
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homenagem aos princípios da legalidade, da igualdade, da verdade material e da guarda aos ditames do edital;

CONSIDERANDO finalmente que, Marçal Justen Filho ensina que “não existe uma competência discricionária para escolher entre realizar ou 
não a diligência. Se os documentos apresentados pelo particular ou as informações neles contidas envolverem pontos obscuros – apurados 
de ofício pela Comissão ou por provocação de interessados -, a realização de diligências será obrigatória" (Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 14ª. ed., São Paulo, Dialética, 2010, p. 599).

DECRETA
Art. 1°. Fica designada a Comissão Especial para proceder visita in loco, junto a Empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede jurídica na Rod. RS 118 – Km 22, n. 5195, Município de Gravataí/RS, composta pelos 
seguintes membros, sob a presidência da primeira:

a) LEDEMIR DOS SANTOS, Servidor Público Municipal, ocupante de cargo em comissão de Assessor de Licitações e Contratos,

b) MARCOS PASIN, agricultor, residente e domiciliado na Cidade de Faxinal dos Guedes/SC,

c) AMÉLIO BAZZI, Servidor Público Municipal, do ocupante de cargo em comissão de Secretário Municipal de Infraestrutura;

d) GLORACI JOSÉ BASSANI, Servidor Público Municipal, ocupante do cardo de Assessor de Planejamento.

Art. 2º. Os trabalhos da Comissão são considerados de Interesse Público não cabendo qualquer tipo de remuneração.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes/SC, 21 de março de 2023.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

EDITAL 20-23
Publicação Nº 4671001

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 809275BCEC214A878F83718C09C2C752CB38D63B
AVISO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0017/2023
Código registro TCE: 809275BCEC214A878F83718C09C2C752CB38D63B
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Comunicamos a quem interessar, que o MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Ca-
tarina, abriu Licitação Pública, regrada pelas disposições da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na Modalidade AQUISIÇÃO 
DE HORAS DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N. 2437/2017, 20 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE LIMPEZA DE AREAS, ABERTURA E 
MANUTEN. DE PATIOS DE CARATER PARTICULAR, e estará recebendo os Envelopes para habilitação e proposta de preços até as 08h00m 
do dia 04 de abril de 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, junto à Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e, às 08h00m, deste mesmo dia, e, no mesmo local, fará a abertura dos envelopes da 
documentação e das propostas de preços dos interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados, no Departamento 
Municipal de Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro, Cidade 
que lhe empresta o nome, ou pelo telefone 0xx49-34364300, no horário das 07h00m às 13h00m ou junto ao sítio www.faxinal.sc.gov.br.

Faxinal dos Guedes/SC, 22 de março de 2023.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

http://www.faxinal.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 108/2023
Publicação Nº 4670717

PORTARIA Nº 108/2023
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria EXONERADA a Servidora Municipal ADRIANA ROSANGELA POMOVISKI, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com carga horaria de 40 horas semanais lotada na Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º - A devida exoneração foi requerida pela própria servidora Adriana Rosangela Pomoviski.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 21 dias do mês de Março de 2023.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

DIRCIANE F. NEUHAUS
Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 109/2023
Publicação Nº 4670718

PORTARIA Nº 109/2023
ALTERA LOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria ALTERADA A LOTAÇÃO do Servidor Municipal VINICIUS INACIO SALING ocupante do cargo de Assistente 
de Administração com carga horária de 40 horas semanais, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 dias do mês de Março de 2023.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal

DIRCIANE F. NEUHAUS
Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2023
Publicação Nº 4670147

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
CONTRATADO: GRIS TURISMO LTDA
Município de Formosa do Sul (CNPJ 80.637.424/0001-09)
VALOR: R$ 53.800,00 (cinquenta e três mil e oitocentos reais)
Vigência: Início: 22/03/2023 Término: 21/03/2024
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 24/2023
PREGÃO PRESENCIAL P/ REG. DE PREÇOS Nº.: 03/2023

Formosa Do Sul, 22 de Março de 2023
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2023
Publicação Nº 4670745

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CCC081295683C65BF0E57C173F182DD57D6E7E20
EXTRATO CONTRATUAL Nº 36/2023

OBJETO: REFERENTE A MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA GUARDAR LIXO RECICLÁVEL NA ESCOLA MU-
NICIPAL NEM VIDA E ALEGRIA E CASA DE LENHA NO CENTRO MUNICIPAL DE IDOSOS.
CONTRATADO: GILBERTO POMPERMAIER 03275214900.
VALOR: R$ 10.825,00 (dez mil oitocentos e vinte e cinco reais).
Vigência: Início: 22/03/2023 Término: 22/06/2023
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 33/2023
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 26/2023

Formosa Do Sul, 22 de Março 2023
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Código TCE: CCC081295683C65BF0E57C173F182DD57D6E7E20

EXTRATO DE DISPENSA Nº 33/2023
Publicação Nº 4670752

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 795C47AA29773B770F5BF346BAD9B246176F9335
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADM. Nº.: 33/2023
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 26/2023
OBJETO: REFERENTE A MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA GUARDAR LIXO RECICLÁVEL NA ESCOLA MU-
NICIPAL NEM VIDA E ALEGRIA E CASA DE LENHA NO CENTRO MUNICIPAL DE IDOSOS.

CONTRATADO: GILBERTO POMPERMAIER 03275214900.
VALOR: R$ 10.825,00 (dez mil oitocentos e vinte e cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:

II - PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS DE VALOR ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA "A", DO INCISO II DO 
ARTIGO ANTERIOR E PARA ALIENAÇÕES, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI, DESDE QUE NÃO SE REFIRAM A PARCELAS DE UM MESMO 
SERVIÇO, COMPRA OU ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE UMA SÓ VEZ;

FORMOSA DO SUL, 22 de Março de 2023
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Código TCE: 795C47AA29773B770F5BF346BAD9B246176F9335
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Forquilhinha

Prefeitura

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 109/2022
Publicação Nº 4669532

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 109/2022
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – VM SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para construção das cabeceiras em concreto armado de dez pontes espalhadas por 
ruas de bairros diversos do Município de Forquilhinha/SC.

DA SUPRESSÃO – Fica suprimido o valor de R$ 41.604,16 (quarenta e um mil, seiscentos e quatro reais e dezesseis centavos) do contrato 
n° 109/PMF/2022 a fim de atender a demanda solicitada pelo setor de engenharia.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 17 de março de 2023.

JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 34/CIM-AMREC/2023
Publicação Nº 4671562

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5378F0AEFFA1A6FA362A8518DC3FD9B34D79A93
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº. 34/CIM-AMREC/2023.

OBJETIVO: O presente edital tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS PE-
SADAS e VEÍCULOS para implantação de uma usina de asfalto, com recursos obtidos através do CONVÊNIO Nº 2022TR000742, celebrado 
com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade -SIE, para executar serviços de pavimentação asfáltica nos municípios integrantes 
do Consórcio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CADASTRO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11/04/2023 ÀS 13:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 11/04/2023 ÀS 14:00 HORAS
EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, nos endereços eletrônicos: www.bnc.org.br e www.forquilhinha.sc.gov.br onde 
poderá ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrô-
nicas no sitio www.bnc.org.br. A sessão pública será realizada neste mesmo endereço eletrônico.

Forquilhinha, 22 de março de 2023.
NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/PMF/2023
Publicação Nº 4670476

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 474D39C951C904FACBFB9F96D641877CE0D08A4E
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 32/PMF/2023.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas para reposição e manutenção (elétrica 
e mecânica), e serviços de mão de obra da frota de veículos leves, ambulâncias e Vans dos Bombeiros, Policia Civil e Militar do Município de 
Forquilhinha/SC., para o período de 12 meses.

http://www.forquilhinha.sc.gov.br
http://www.bnc.org.br
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PROTOCOLO ATÉ: 10/04/2023 ÀS 13:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 10/04/2023 ÀS 14:00 HORAS

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 22 de março de 2023.
NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/PMF/2023
Publicação Nº 4670682

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 325DB84C888AB068C206BC81EA5E89B507E95299
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 33/PMF/2023.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para a aquisição de materiais e serviços para sinalização horizontal e 
vertical viária nas ruas e logradouros públicos do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

PROTOCOLO ATÉ: 11/04/2023 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 11/04/2023 ÀS 09:00 HORAS

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 22 de março de 2023.
NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira

RELATÓRIO DE AMOSTRAS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/PMF/2023
Publicação Nº 4670985

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/PMF/2023
RELATÓRIO DE AMOSTRAS

Forquilhinha – SC, 22 de março de 2023

Resultado da 1ª análise de amostras referente ao Pregão Presencial n° 14/PMF/2023, que tem por objetivo aquisição de material de limpeza 
e consumo geral.

Item Descrição Empresa Marca Resultado

05 Sabão em pó Raridade Industria Química Raridade Aprovado

_______________________________
Jucenir de Jesus Custódio
Agente de Serviços Gerais

http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Fraiburgo

Prefeitura

EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA ACT
Publicação Nº 4671740

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - 
ACT Nº 0008 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições;

FAZ SABER:

Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter  Temporário  –  ACT de  Assistente  Administrativo para  atender  as  necessidades 
temporárias de excepcional interesse público para o Município, para preenchimento de vagas 
durante o ano de 2023, em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 186, de 03 de 
novembro de 2016, CONSIDERANDO que não existem aprovados em lista de classificação para 
função, nos termos artigo 4º da referida Lei, nas condições e prazos abaixo estabelecidas.

1 – DAS INSCRIÇÕES

1.1 As  inscrições  serão  realizadas  exclusivamente  via  INTERNET,  por 
intermédio  de  inscrição  eletrônica  no  endereço  eletrônico 
https://fraiburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/,  no 
período compreendido entre as 00hs do dia   23 de março   até 23:59 de   23 de abril   de 202  3  .    

1.2 No ato de inscrição o candidato deverá atender os seguintes requisitos:
a)ser brasileiro nato ou naturalizado;
b)ter completado 18 (dezoito anos) de idade até o último dia da 
inscrição;
c)estar em gozo dos direitos políticos;
d)estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do 
sexo masculino;
e)estar em dia com as obrigações eleitorais;
f)possuir a qualificação exigida para a função conforme, item 1.3 do 
presente edital.

1.3 O  candidato  interessado  em  participar  do  processo  seletivo  deverá 
realizar  a  inscrição  por  intermédio  do  site  www.fraiburgo.atende.net.  Sendo  obrigatório 
cadastro pessoal no sistema, para posteriormente o preenchimento da ficha de inscrição e 
anexação dos títulos e documentos.

1.4 Para efetivar  a  sua inscrição e para  concluir  o envio  de documentos 
comprobatórios pela internet o candidato deverá seguir as seguintes instruções:

a) Acessar o endereço eletrônico www.fraiburgo.atende.net ícone Editais 
ACT e ler atentamente o Edital;  
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b)Acessar  o  endereço  eletrônico: 
https://fraiburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso   publico-e-processo-  
seletivo/detalhar/1

c)Fazer cadastro no sistema; 
d) Preencher atentamente o formulário de inscrição;
e)Assinalar o Edital e cargo pretendido;
f)Acessar a  aba  “Anexos”  no  final  da  ficha  de  inscrição  e  “buscar” 

“escolher arquivo” para uploud;
g)Digitalizar  (escanear)  os  documentos que  deseja  transmitir  e 

salvar o arquivo em formato pdf em seu computador, pen drive ou cartão de memória;
 h)Anexar os documentos obrigatórios e os títulos em formato pdf (na 

capacidade máxima de 2mb por arquivo);
i) Após o preenchimento dos dados, revisar todos os itens da ficha de 

inscrição e transmitir os dados; 
j) Efetivar a inscrição com a confirmação dos dados

      1.5 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 
apresentada,  verificada  a  qualquer  tempo,  implicará  no  cancelamento  da  inscrição  do 
candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

1.5.1  O  candidato  declara,  para  os  fins  de  direito,  que  os  documentos 
apresentados são verdadeiros e está ciente que poderá, a qualquer momento, ser convocado 
a apresentar os originais dos documentos anexados. 

1.6  As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste Edital 
serão  homologadas e  deferidas  pela  autoridade  competente.  O ato  de  homologação  será 
divulgado no site da Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios.

1.7 Documentação que deve ser anexada no ato da inscrição:

1.7.1 Sendo os documentos obrigatórios:
a)Escolaridade exigida para o cargo: Diploma ou certificado de conclusão 

em Nível Médio

1.7.2 Sendo os documentos para comprovação de títulos:
a) Aceitos conforme estabelecidos no Quadro de Pontos do Edital

1.8 Não serão pontuados:

a) Títulos fora das exigências do Quadro de pontos do Edital;
b) Diplomas ou certificados de cursos de atualização com duração inferior a 

10(dez) horas;
c) Os documentos comprobatórios de tempo de serviço que não se relacionem 

com as atribuições da área de atuação;
d) Documentos anexados que estejam ilegíveis ou com informações cortadas;
e)  Não serão aceitos,  para pontuação os  documentos incompletos,  ilegíveis, 

rasurados e ou emitidos em desacordo com o disposto na norma do Edital. 
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1.9 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da inscrição, 
exceto dos dados referentes ao endereço do candidato e do número do telefone, requeridos 
por escrito para o Setor responsável em alteração de dados cadastrais.

1.10 Não poderá ser  efetuada mais  de 01 (uma) inscrição para a mesma 
função, bem como inscrição em códigos diferentes sendo considerada a primeira inscrição 
confirmada. 

I – QUADRO DE INSCRIÇÃO 

                      2. Ao inscrever-se para o quadro de inscrição, o candidato deverá atender 
aos requisitos da área de atuação e nível de escolaridade exigidos para a habilitação que 
deseja realizar a sua inscrição, quais sejam:

Código Função Pública
Carga 

Horária 
Semanal

Vencimento Qualificação Exigida

1.
Assistente 

Administrativo
40hs R$ 1.708,97

Diploma ou certificado 
de conclusão em Nível 
Médio

2 – DA CLASSIFICAÇÃO

2.1 A classificação do processo seletivo será através da soma dos pontos 
atribuídos aos títulos, abaixo estabelecidos

I – QUADRO DE PONTOS

Pontos Títulos
10  Pós-Graduação na área administrativa
8 Graduação concluída

02
04
06
08
10

Cursos  de  aperfeiçoamento  na  área  específica  de  atuação,  realizados  a 
partir de 2020  máximo de 10(dez) títulos):
até   50 horas 
de    51 horas até 100 horas
de    101 horas até 150 horas
de    151 horas até 200 horas
acima de 200 horas

02
04
06
08
10

Certidão de Tempo de Serviço na área específica de atuação, contagem até 
a data de inscrição:
de    6 meses até 18 meses
de  19 meses até 36 meses
de  37 meses até 54 meses
de  55 meses até 72 meses
acima de 72 meses
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2.2 Na computação dos pontos,  será  considerado apenas um quesito  de 
cada critério. 

2.3 Em caso  de empate,  terá  melhor  classificação o  candidato  que  tiver 
maior idade como critério de desempate.

2.4 Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
a) apresentar dados inverídicos na sua inscrição;
b) não atender os requisitos de habilitação necessários para a função 

escolhida;
c) descumprir qualquer item deste edital;
d) houver  sido  punido  em  Processo  Administrativo  Disciplinar  ou 

Sindicante perante o Município de Fraiburgo, por infração disciplinar, 
com  aplicação  de  penalidade  de  advertência,  repreensão, 
suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
destituição de cargo em comissão, destituição de função gratificada, 
enquanto perdurar seus efeitos, nos termos da Lei Complementar 
municipal nº 109/2010. 

2.5 Julgadas as inscrições com o exame da documentação apresentada e 
satisfeitas as exigências deste edital, a lista dos candidatos considerados aptos será divulgada  
no Diário Oficial dos Municípios e na página da internet www.fraiburgo.atende.net.

2.6 O candidato que se sentir prejudicado na classificação, terá até 02 (dois) 
dias após a data de publicação da lista citada no item anterior contados da publicação no  
órgão de imprensa oficial do município para apresentar recurso, devendo este ser por escrito,  
fundamentado e encaminhado ao Secretário de Administração.

3 – DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

3.1 A convocação obedecerá à ordem rigorosa da classificação.

3.2 A convocação para preenchimento das vagas que surgirem no período 
de vigência deste Edital ocorrerá mediante Termo de Convocação, tendo o candidato 02 (dois) 
dias para comparecer, no horário de expediente do Departamento de Gestão de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Fraiburgo, munido com os documentos relacionados no item 3.5 deste 
edital.

3.3 A  não  manifestação  no  prazo  estipulado  no  item  anterior 
implicará na eliminação do candidato do processo seletivo. 

3.4 O contratado será remunerado de acordo com o vencimento vinculado a 
função no qual efetuou sua inscrição.
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3.5 No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
I – Atestado de aptidão para o desempenho da atividade, fornecido por 

Médico  do  Trabalho  ou  pela  equipe  multiprofissional  do  município,  conforme  dispuser  o 
regulamento específico;

II  –  Declaração  que  o  exercício  da  função  pública  não  implica  em 
acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;

III  –  documentos  de  identificação  pessoal,  necessários  ao  registro 
funcional no serviço público municipal e demais solicitados pelo Departamento de Gestão de 
Pessoal;

IV  –  comprovação  da  inexistência  de  condenações  criminais,  com 
trânsito  em  julgado,  que  tornem  inviável  o  estabelecimento  do  vínculo  (certidão  de 
antecedentes criminais).

3.5.1. Considera-se impeditivo à contratação de que trata o inciso IV do item 
anterior (certidão de antecedentes criminais), a prática dos seguintes crimes:

I – crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 217-A e subsequentes 
do Código Penal, tais como:

a) estupro de vulnerável;
b) corrupção de menores;
c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente;
d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável;
e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena 

de sexo ou de pornografia;
II – crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e 

do Adolescente – Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que tratam da produção,  
venda, distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras condutas relacionadas à 
pedofilia na internet; 

III – outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes previstos 
na legislação;

IV – condenados por feminicídio ou por infração à Lei Maria da Penha.

3.6 O  candidato  convocado  ficará  a  disposição  do  Município,  devendo 
exercer as funções relativas a função no qual se inscreveu nos locais em que o município de 
Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

3.7 O ato convocatório cessará os efeitos quando expirar prazo do contrato 
e seus aditivos, ou na data final de sua validade previamente estabelecida.

 
3.8 As normas de contratação seguirão a legislação especial prevista na Lei 

Municipal nº 186/2016, não gerando qualquer vínculo efetivo com o Município.
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4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das 
informações  nela  contidas,  tornando-se,  após  a  confirmação  dos  dados  no  sistema, 
responsável pelas mesmas.

4.2 A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital e 
valerá como aceitação tácita das normas do processo seletivo.

4.3 Não será oferecido transporte para os contratados que residam fora do 
Município de Fraiburgo.

4.4 O candidato poderá ser antecipadamente notificado para providenciar os 
documentos necessários para sua possível contratação, sem que isso gere qualquer tipo de 
compromisso ou vínculo com o Município de Fraiburgo.

4.5 Caso o candidato não queira ou tenha impedimento de exercer a função 
ao qual foi convocado, será eliminado da lista pertencente ao processo seletivo que esteja 
vinculado.

4.6 Em  caso  de  alteração  de  endereço  ou  telefone  do  candidato,  é 
obrigatória sua atualização junto ao Departamento de Gestão de Pessoal, sob pena de, uma 
vez não localizado no momento da convocação, ser considerado desistente da vaga. 

4.7 O  processo  seletivo  de  que  trata  este  Edital  será  realizado  sob  a 
coordenação da Secretaria de Administração.

4.8 O  presente  edital  poderá  ser  impugnado  em  pedido  fundamentado 
encaminhado ao Secretário de Administração de Fraiburgo, em até 02 (dois) dias úteis da sua 
publicação.

4.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração.

Fraiburgo, SC, 22 de março de 2023.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
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EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA ACT
Publicação Nº 4671733

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - 
ACT Nº 0007 DE 21 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições;

FAZ SABER:

Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário – ACT de Assistente Social, para atender as necessidades temporárias 
de excepcional interesse público para o Município, para preenchimento de vagas durante o 
ano  de  2023,  em  conformidade  com  a  Lei  Complementar  Municipal  nº 186,  de  03  de 
novembro de 2016, CONSIDERANDO que não existem aprovados em lista de classificação para 
a função, nos termos artigo 4º da referida Lei, nas condições e prazos abaixo estabelecidas.

1 – DAS INSCRIÇÕES

1.1 As  inscrições  serão  realizadas  exclusivamente  via  INTERNET,  por 
intermédio  de  inscrição  eletrônica   no  endereço  eletrônico 
https://fraiburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-
seletivo/, no período compreendido entre as 00hs do dia   23 de março   até 23:59 de   23 de abril   
de 202  3  .    

1.2 No ato de inscrição o candidato deverá atender os seguintes requisitos:
a)ser brasileiro nato ou naturalizado;
b)ter completado 18 (dezoito anos) de idade até o último dia da 
inscrição;
c)estar em gozo dos direitos políticos;
d)estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do 
sexo masculino;
e)estar em dia com as obrigações eleitorais;
f)possuir a qualificação exigida para a função conforme, item 1.3 do 
presente edital.

1.3 O  candidato  interessado  em  participar  do  processo  seletivo  deverá 
realizar  a  inscrição  por  intermédio  do  site  www.fraiburgo.atende.net.  Sendo  obrigatório 
cadastro pessoal no sistema, para posteriormente o preenchimento da ficha de inscrição e 
anexação dos títulos e documentos.

1.4 Para efetivar  a sua inscrição e para concluir  o envio de documentos 
comprobatórios pela internet o candidato deverá seguir as seguintes instruções:

a) Acessar o endereço eletrônico www.fraiburgo.atende.net ícone Editais 
ACT e ler atentamente o Edital;  

b)Acessar  o  endereço  eletrônico: 
https://fraiburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso   publico-e-processo-  
seletivo/detalhar/1
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c)Fazer cadastro no sistema; 
d) Preencher atentamente o formulário de inscrição;
e)Assinalar o Edital e cargo pretendido;
f)Acessar a  aba  “Anexos”  no  final  da  ficha  de  inscrição  e  “buscar” 

“escolher arquivo” para uploud;
g)Digitalizar  (escanear)  os  documentos que  deseja  transmitir  e 

salvar o arquivo em formato pdf em seu computador, pen drive ou cartão de memória;
 h)Anexar os documentos obrigatórios e os títulos em formato pdf (na 

capacidade máxima de 2mb por arquivo);
i) Após o preenchimento dos dados, revisar todos os itens da ficha de 

inscrição e transmitir os dados; 
j) Efetivar a inscrição com a confirmação dos dados

             1.5 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer 
informação apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição 
do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

1.5.1  O  candidato  declara,  para  os  fins  de  direito,  que  os  documentos 
apresentados são verdadeiros e está ciente que poderá, a qualquer momento, ser convocado 
a apresentar os originais dos documentos anexados. 

1.6  As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste Edital 
serão homologadas  e  deferidas  pela  autoridade competente.  O  ato  de homologação será 
divulgado no site da Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios.

1.7 Documentação que deve ser anexada no ato da inscrição:

1.7.1 Sendo os documentos obrigatórios:
 a) Diploma exigido para o cargo;  Diploma ou certificado de conclusão 

de curso superior de Assistente Social. Registro no órgão ou conselho fiscalizador do exercício 
profissional

1.7.2 Sendo os documentos para comprovação de títulos:
a) Aceitos conforme estabelecidos no Quadro de Pontos do Edital

1.8 Não serão pontuados:

a) Títulos fora das exigências do Quadro de pontos do Edital;
b) Diplomas ou certificados de cursos de atualização com duração inferior a 

10(dez) horas;
c) Os documentos comprobatórios de tempo de serviço que não se relacionem 

com as atribuições da área de atuação;
d) Documentos anexados que estejam ilegíveis ou com informações cortadas;
e) Não serão aceitos,  para  pontuação os documentos incompletos,  ilegíveis, 

rasurados e ou emitidos em desacordo com o disposto na norma do Edital. 
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1.9 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da inscrição, 
exceto dos dados referentes ao endereço do candidato e do número do telefone, requeridos 
por escrito para o Setor responsável em alteração de dados cadastrais.

1.10 Não poderá ser  efetuada mais  de 01 (uma) inscrição para  a mesma 
função, bem como inscrição em códigos diferentes sendo considerada a primeira inscrição 
confirmada. 

2 – QUADRO DE INSCRIÇÃO 

2.1 Ao inscrever-se para o quadro de inscrição abaixo, o candidato 
deverá atender  aos requisitos da área de atuação e nível de escolaridade exigidos para a 
habilitação que deseja realizar a sua inscrição, quais sejam:

Código Função Pública
Carga 

Horária 
Semanal

Vencimento
Qualificação 

Exigida

1. Assistente Social 40hs R$ 4.272,46

Diploma ou certificado 
de conclusão de curso 
superior de Assistente 
Social.  Registro  no 
órgão  ou  conselho 
fiscalizador  do 
exercício profissional

I – DA CLASSIFICAÇÃO

2.1.1 A classificação do processo seletivo será através da soma dos pontos 
atribuídos aos títulos, abaixo estabelecidos

I I– QUADRO DE PONTOS

Pontos Títulos
10
15
20

1 Pós-Graduação na área de atuação
2 Pós Graduações
Mestrado Doutorado

02
04
06
08
10

Cursos  de  aperfeiçoamento na  área específica  de atuação,  realizados a 
partir de 2019  máximo de 10(dez) títulos):
até   50 horas 
de    51 horas até 100 horas
de    101 horas até 150 horas
de    151 horas até 200 horas
acima de 200 horas

02
04
06

Certidão de Tempo de Serviço na área específica de atuação, contagem até 
a data de inscrição:
de    6 meses até 18 meses
de  19 meses até 36 meses
de  37 meses até 54 meses
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08
10

de  55 meses até 72 meses
acima de 72 meses

2.2 Na computação dos pontos,  será  considerado apenas um quesito  de 
cada critério. 

2.3 Em caso de  empate,  terá  melhor  classificação  o  candidato  que tiver 
maior idade como critério de desempate.

2.4 Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
a) apresentar dados inverídicos na sua inscrição;
b) não atender os requisitos de habilitação necessários para a função 

escolhida;
c) descumprir qualquer item deste edital;
d) houver  sido  punido  em  Processo  Administrativo  Disciplinar  ou 

Sindicante perante o Município de Fraiburgo, por infração disciplinar, 
com  aplicação  de  penalidade  de  advertência,  repreensão, 
suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
destituição de cargo em comissão, destituição de função gratificada, 
enquanto perdurar seus efeitos, nos termos da Lei Complementar 
municipal nº 109/2010. 

2.5 Julgadas as inscrições com o exame da documentação apresentada e 
satisfeitas as exigências deste edital, a lista dos candidatos considerados aptos será divulgada 
no Diário Oficial dos Municípios e na página da internet www.fraiburgo.atende.net.

2.6 O candidato que se sentir prejudicado na classificação, terá até 02 (dois) 
dias após a data de publicação da lista citada no item anterior contados da publicação no 
órgão de imprensa oficial do município para apresentar recurso, devendo este ser por escrito,  
fundamentado e encaminhado ao Secretário de Administração.

3 – DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

3.1 A convocação obedecerá à ordem rigorosa da classificação.

3.2 A convocação para preenchimento das vagas que surgirem no período 
de vigência deste Edital ocorrerá mediante Termo de Convocação, tendo o candidato 02 (dois)  
dias para comparecer, no horário de expediente do Departamento de Gestão de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Fraiburgo, munido com os documentos relacionados no item 3.6 deste 
edital.

3.3 A  não  manifestação  no  prazo  estipulado  no  item  anterior 
implicará na eliminação do candidato do processo seletivo. 
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3.4 O contratado será remunerado de acordo com o vencimento vinculado a 
função no qual efetuou sua inscrição.

3.5 O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 20 a 40 
horas semanais, variando de acordo com a necessidade e interesse do Município de Fraiburgo, 
sendo  que  o  contratado  será  remunerado  pelo  número  de  horas  semanais  efetivamente 
trabalhadas.

3.6 No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
I – Atestado de aptidão para o desempenho da atividade, fornecido por 

Médico  do  Trabalho  ou  pela  equipe  multiprofissional  do  município,  conforme  dispuser  o 
regulamento específico;

II  –  Declaração  que  o  exercício  da  função  pública  não  implica  em 
acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;

III  –  documentos  de  identificação  pessoal,  necessários  ao  registro 
funcional no serviço público municipal e demais solicitados pelo Departamento de Gestão de 
Pessoal;

IV  –  comprovação  da  inexistência  de  condenações  criminais,  com 
trânsito  em  julgado,  que  tornem  inviável  o  estabelecimento  do  vínculo  (certidão  de 
antecedentes criminais).

3.6.1. Considera-se impeditivo à contratação de que trata o inciso IV do item 
anterior (certidão de antecedentes criminais), a prática dos seguintes crimes:

I – crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 217-A e subsequentes 
do Código Penal, tais como:

a) estupro de vulnerável;
b) corrupção de menores;
c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente;
d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável;
e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena 

de sexo ou de pornografia;
II – crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e 

do Adolescente – Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que tratam da produção, 
venda, distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras condutas relacionadas à 
pedofilia na internet; 

III – outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes previstos 
na legislação;

IV – condenados por feminicídio ou por infração à Lei Maria da Penha.

3.7 O  candidato  convocado  ficará  a  disposição  do  Município,  devendo 
exercer as funções relativas a função no qual se inscreveu nos locais em que o município de 
Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

3.8 O ato convocatório cessará os efeitos quando expirar prazo do contrato 
e seus aditivos, ou na data final de sua validade previamente estabelecida.
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3.9 As normas de contratação seguirão a legislação especial prevista na Lei 

Municipal nº 186/2016, não gerando qualquer vínculo efetivo com o Município.

4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das 
informações  nela  contidas,  tornando-se,  após  a  confirmação  dos  dados  no  sistema, 
responsável pelas mesmas.

4.2 A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital e 
valerá como aceitação tácita das normas do processo seletivo.

4.3 Não será oferecido transporte para os contratados que residam fora do 
Município de Fraiburgo.

4.4 O candidato poderá ser antecipadamente notificado para providenciar os 
documentos necessários para sua possível contratação, sem que isso gere qualquer tipo de 
compromisso ou vínculo com o Município de Fraiburgo.

4.5 Caso o candidato não queira ou tenha impedimento de exercer a função 
ao qual foi convocado, será eliminado da lista pertencente ao processo seletivo que esteja 
vinculado.

4.6 Em  caso  de  alteração  de  endereço  ou  telefone  do  candidato,  é 
obrigatória sua atualização junto ao Departamento de Gestão de Pessoal, sob pena de, uma 
vez não localizado no momento da convocação, ser considerado desistente da vaga. 

4.7 O  processo  seletivo  de  que  trata  este  Edital  será  realizado  sob  a 
coordenação da Secretaria de Administração.

4.8 O  presente  edital  poderá  ser  impugnado  em  pedido  fundamentado 
encaminhado ao Secretário de Administração de Fraiburgo, em até 02 (dois) dias úteis da sua 
publicação.

4.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração.

Fraiburgo, SC, 22 de março de 2023.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
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EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA ACT
Publicação Nº 4671716

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - 
ACT Nº 0006 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições;

FAZ SABER:

Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário – ACT de PROFESSOR HABILITADO E NÃO HABILITADO, para aten-
der as necessidades temporárias de excepcional interesse público na área de educação, para 
preenchimento de vagas durante o ano letivo de 2023, em conformidade com a Lei Comple-
mentar Municipal  nº 187, de 03 de novembro de 2016, CONSIDERANDO que não existem 
aprovados em lista de classificação para a função, nos termos dos artigos 4º e 8º, § 2º da 
referida Lei, nas condições e prazos abaixo estabelecidos.

1 – DAS INSCRIÇÕES

1.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente via INTERNET, por in-
termédio de inscrição eletrônica no endereço eletrônico https://fraiburgo.atende.net/autoa-
tendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-seletivo/,  no período compreen-
dido entre as 00hs do dia   23 de março   até 23:59 de   23 de abril   de 202  3  .  

1.2 No ato de inscrição o candidato deverá atender os seguintes requisi-
tos:

a)ser brasileiro nato ou naturalizado;
b)ter completado 18 (dezoito anos) de idade até o último dia da 
inscrição;
c)estar em gozo dos direitos políticos;
d)estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do 
sexo masculino;
e)estar em dia com as obrigações eleitorais;
f)possuir a qualificação exigida para a função conforme, item 1.3 
do presente edital.

1.3 O candidato interessado em participar do processo seletivo deverá rea-
lizar a inscrição por intermédio do site www.fraiburgo.atende.net. Sendo obrigatório cadas-
tro pessoal no sistema, para posteriormente o preenchimento da ficha de inscrição e anexa-
ção dos títulos e documentos.

1.4 Para efetivar a sua inscrição e para concluir o envio de documentos 
comprobatórios pela internet o candidato deverá seguir as seguintes instruções:

a) Acessar o endereço eletrônico www.fraiburgo.atende.net ícone Edi-
tais ACT e ler atentamente o Edital;

b)Acessar  o  endereço eletrônico:  https://fraiburgo.atende.net/autoa-
tendimento/servicos/inscricao-concurso   publico-e-processo-seletivo/detalhar/1  

c)Fazer cadastro no sistema; 
d) Preencher atentamente o formulário de inscrição;
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e)Assinalar o Edital e cargo pretendido;
f)Acessar a aba “Anexos” no final da ficha de inscrição e “buscar” 

“escolher arquivo” para uploud;
g)Digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir e 

salvar o arquivo em formato pdf em seu computador, pen drive ou cartão de memória;
 h)Anexar os documentos obrigatórios e os títulos em formato pdf (na 

capacidade máxima de 2mb por arquivo);
i) Após o preenchimento dos dados, revisar todos os itens da ficha de 

inscrição e transmitir os dados; 
j) Efetivar a inscrição com a confirmação dos dados.

1.5. O candidato declara, para os fins de direito, que os documentos apre-
sentados são verdadeiros e está ciente que poderá, a qualquer momento, ser convocado a 
apresentar os originais dos documentos anexados. 

1.5.1 Ocorrendo qualquer divergência entre o documento apresenta-
do e o original o candidato será excluído do processo seletivo, sem prejuízo das sanções le -
gais.

1.6 Documentação que deve ser anexada no ato da inscrição:

1.6.1 Sendo os documentos obrigatórios:

 a)  Documentação  comprobatória  de  escolaridade  exigida  conforme  itens 
2.1.1 (habilitado); 2.2 (não habilitado) e 2.2.1 (não habilitado Inglês)

1.6.2 Sendo os documentos para comprovação de títulos:
a) Aceitos conforme estabelecidos no Quadro de Pontos do Edital

1.7 Não serão pontuados:

a) Títulos obtidos em cursos que não sejam na área que esteja inscrito no 
cargo, no critério “cursos dentro da área de atuação”;

b) Diplomas ou certificados de cursos de atualização com duração inferior a 
10(dez) horas;

c) Diplomas ou certificados de cursos de atualização fora do período estabele-
cido no quadro de pontos;

d) Os documentos comprobatórios de tempo de serviço que não se relacio-
nem com as atribuições da área de atuação.

1.8 Não poderá ser efetuada mais de 01 (uma) inscrição para a mesma 
função, sendo considerada a primeira inscrição confirmada, bem como não será considerada 
mais de uma inscrição no certame.

1.9 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da inscrição, 
exceto dos dados referentes ao endereço do candidato e do número do telefone, requeridos 
por escrito.
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                   2 – DO QUADRO DE INSCRIÇÃO 

2.1 Ao inscrever-se para o quadro de inscrição de que trata este 
edital, o candidato deverá atender os requisitos da área de atuação e nível de escolaridade 
exigidos para a habilitação que deseja realizar a sua inscrição, quais sejam:

I – QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

Código Área de Atuação Disciplina Carga Horária 
Semanal

Vencimento

01 Ensino Fundamental  Artes 20 horas R$ 2.032,60
02 Ensino Fundamental  Ciências 20 horas R$ 2.032,60
03 Ensino Fundamental Filosofia ou Teologia 20 horas R$ 2.032,60
04 Ensino Fundamental Geografia 20 horas R$ 2.032,60
05 Ensino Fundamental História 20 horas R$ 2.032,60
06 Ensino Fundamental Inglês 20 horas R$ 2.032,60

II – QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

Código Área de Atuação Disciplina Carga Horária 
Semanal

Vencimento

07 Ensino Fundamental  Artes 20 horas R$ 2.032,60
08 Ensino Fundamental  Ciências 20 horas R$ 2.032,60
09 Ensino Fundamental Filosofia ou Teologia 20 horas R$ 2.032,60
10 Ensino Fundamental Geografia 20 horas R$ 2.032,60
11 Ensino Fundamental História 20 horas R$ 2.032,60
12 Ensino Fundamental Inglês 20 horas R$ 2.032,60

2.1.1 Ao inscrever-se para os quadros de inscrições de que trata o 
item 2.1, deste edital, o candidato deverá atender os requisitos da área de atuação, discipli-
na e nível de escolaridade exigidos para a habilitação que deseja realizar a sua inscrição, 
quais sejam:  Obrigatória Formação Superior Completa na Área de Atuação e Licenciatura 
Plena (Artes, Ciências e Programas de Saúde, Filosofia ou Teologia,  Geografia, História e  
Língua Inglesa).

2.2 Ao inscrever-se para o quadro especial o candidato deverá atender aos 
requisitos da área de atuação, mesmo não possuindo o nível de escolaridade completo exigi-
do para a habilitação, devendo estar cursando no mínimo a 5ª fase de nível superior na área 
de atuação, e regularmente matriculado durante a contratualidade.

                  2.2.1 – Ao inscrever-se para o quadro especial para o cargo de 
professor Língua Inglesa – Obrigatório Formação Superior Completa e/ou Licenciatura Plena 
em Pedagogia com no mínimo 200 (duzentas) horas de curso de Inglês – ou Pós-Graduação 
Latu Sensu cursando em Língua Inglesa e/ ou declaração de tempo de serviço no mínimo de 
1 ano na área de Língua Inglesa.
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2.3 Não poderá ser efetuada mais de 01 (uma) inscrição. 

2.4 Após o término do período de inscrição não será aceito alteração de 
dados ou inclusão de documentos.

3 – DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 A classificação do processo seletivo será através da soma dos pontos 
atribuídos aos títulos, abaixo estabelecidos

I – QUADRO DE PONTOS REFERENTE QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO
PROFESSOR 

PONTOS TÍTULOS

04
06
08
10

         Cursos de Especialização em áreas afins quando não for exigência para 
a função

1 (uma) Pós Graduação.
2 (duas) Pós Graduações 
3 (três)  Pós Graduações
Mestrado e/ou Doutorado 

05           Curso de ensino Médio completo com habilitação em Magistério  

01
02
03
04
05

         Cursos de atualização e ou aperfeiçoamento na área, iniciados a partir  
do ano de 2019 e concluídos até a data de inscrição (no máximo serão acei-
tos 10 (dez) títulos) que somem:
             até 50 horas
             de 51 horas até 100 horas
             de 101 horas até 150 horas 
             de 151 horas até 200 horas 
             acima de 200 horas

01
02
03
04
05

            Certidão de Tempo de Serviço na função de professor, contagem até 
a data de inscrição:
           de  24 meses até 48 meses

  de  49 meses até 96 meses
  de  97 meses até 144 meses
  de  145 meses até 192 meses
  acima de 192 meses
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II – QUADRO DE PONTOS REFERENTE QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÕES
 (NÃO HABILITADO)

PONTOS TÍTULOS
06
07
08
09
10

         Cursando 6º Fase
Cursando 7º Fase
Cursando 8º Fase
Cursando 9º Fase
Cursando 10º Fase

02         Curso de ensino Médio completo com habilitação em Magistério

01
02
03
04
05

         Cursos de atualização e ou aperfeiçoamento em educação, iniciados 
a partir do ano de 2019 e concluídos até a data de inscrição (no máximo 
serão aceitos 10 (dez) títulos) que somem:
         até 50 horas
         de 51 horas até 100 horas
         de 101 horas até 150 horas
         de 151 horas até 200 horas
         acima de 200 horas

01
02
03
04
05

        Certidão de Tempo de Serviço na função de professor, contagem até 
a data de inscrição:

de  24 meses até 48 meses
de  49 meses até 96 meses
de  97 meses até 144 meses
de  145 meses até 192 meses

        acima de 192 meses

3.2 Na computação dos pontos os títulos já considerados para pontuação 
não serão somados novamente. 

3.3 A classificação ocorrerá distintamente por código, em ordem decres-
cente da soma total dos pontos obtidos.

3.4     Na computação dos pontos, será considerado apenas um quesito de 
cada critério. 

3.5 Em caso de empate, terá melhor classificação o candidato que tiver 
maior idade como critério de desempate.

3.6 Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
a. apresentar dados inverídicos na sua inscrição;
b. não atender os requisitos de habilitação necessários para a função 

escolhida;
c. descumprir qualquer item deste edital;
d. houver sido punido em Processo Administrativo Disciplinar ou Sin-

dicante perante o Município de Fraiburgo, por infração disciplinar, 
com aplicação de penalidade de advertência, repreensão, suspen-
são, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, des-
tituição de cargo em comissão, destituição de função gratificada, 
enquanto perdurar seus efeitos, nos termos da Lei Complementar 
109/2010. 
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3.7 Julgadas as inscrições com o exame da documentação apresentada e 
satisfeitas as exigências deste edital, a lista dos candidatos considerados aptos será divulga-
da no Diário Oficial dos Municípios e na página da internet www.fraiburgo.atende.net.

3.8 O candidato que se sentir  prejudicado na classificação, terá até 02 
(dois) dias após a data de publicação da lista citada no item anterior contados da publicação 
no órgão de imprensa oficial do município para apresentar recurso, devendo este ser por es-
crito, fundamentado e encaminhado ao Secretário de Administração.

4 – DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

4.1 A convocação obedecerá à ordem rigorosa da classificação.

4.2 A convocação para preenchimento das vagas que surgirem no período 
de vigência deste Edital ocorrerá mediante Termo de Convocação, tendo o candidato 02 
(dois) dias para comparecer, no horário de expediente do Departamento de Gestão de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, munidos dos documentos conforme item 4.6.

4.3 A não manifestação no prazo estipulado no item anterior impli-
cará na eliminação do candidato do processo seletivo. 

.4.4 O contratado será remunerado de acordo com o vencimento vinculado 
a função no qual efetuou sua inscrição.

4.5 O contrato administrativo poderá estabelecer  carga horária variando 
de acordo com o Anexo Único da Lei Complementar n 283, de 04 de novembro de 2021, 
sendo que o contratado será remunerado pelo número de horas semanais efetivamente tra-
balhadas.

4.5.1 O interesse público poderá determinar a ampliação ou redução de car-
ga horária.

4.6 No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
I – Atestado de aptidão para o desempenho da atividade, fornecido 

por Médico do Trabalho ou pela equipe multiprofissional do município, conforme dispuser o 
regulamento específico;

II – Declaração que o exercício da função pública não implica em acu-
mulação proibida de cargo, emprego ou função pública;

III – documentos de identificação pessoal, necessários ao registro fun-
cional no serviço público municipal e demais solicitados pelo Departamento de Gestão de 
Pessoal;

IV – comprovação da inexistência de condenações criminais, com trân-
sito em julgado, com Certidão de Antecedentes Criminais emitida pela Polícia Federal, que 
tornem inviável o estabelecimento do vínculo nos termos do art. 1° da Lei Complementar  
Municipal 297/2022.
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4.6.1. Considera-se impeditivo à contratação de que trata o inciso IV do item anterior (certi-
dão de antecedentes criminais), a prática dos seguintes crimes:

I – crimes sexuais contra vulnerável  previstos nos artigos 217-A e subsequentes 
do Código Penal, tais como:

a) estupro de vulnerável;
b) corrupção de menores;
c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente;
d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança 

ou adolescente ou de vulnerável;
e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de 

sexo ou de pornografia;
II – crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e do 

Adolescente – Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que tratam da produção, ven-
da, distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras condutas relacionadas à 
pedofilia na internet; 

III – outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes previstos na 
legislação;

IV – condenados por feminicídio ou por infração à Lei Maria da Penha.

4.7 O  candidato  convocado  ficará  a  disposição  do  Município,  devendo 
exercer as funções relativas a função no qual se inscreveu nas Unidades Escolares em que o 
município de Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

4.8 O ato convocatório cessará os efeitos quando expirar prazo do contra-
to e seus aditivos, ou na data final de sua validade previamente estabelecida.

 
4.9 As normas de contratação seguirão a legislação especial prevista na 

Lei Municipal nº 187/2016, não gerando qualquer vínculo efetivo com o Município.

5 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão 
das informações nela contidas, tornando-se, após a confirmação dos dados no sistema, res-
ponsável pelas mesmas.

5.2 A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edi-
tal e valerá como aceitação tácita das normas do processo seletivo.

5.3 Não será oferecido transporte para os contratados que residam fora do 
Município de Fraiburgo.

5.4 O candidato poderá ser antecipadamente notificado para providenciar 
os documentos necessários para sua possível contratação, sem que isso gere qualquer tipo 
de compromisso ou vínculo com o Município de Fraiburgo.

5.5 Caso o candidato não queira ou tenha impedimento de exercer a fun-
ção ao qual foi convocado, será eliminado da lista pertencente ao processo seletivo que es-
teja vinculado.
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TERMO DE CONVOCAÇÃO LUCIANE DOS SANTOS RIBEIRO DAMACENO
Publicação Nº 4671971

 

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

TERMO DE CONVOCAÇÃO
Edital de Concurso Público n. 1/2022

 
Senhor(a): LUCIANE DOS SANTOS RIBEIRO DAMACENO
Endereço: RUA ALDOINO GHELLER, BAIRRO: PORTAL, FRAIBURGO CEP: 89.580-000
 
Inscrição nº: 3861554 Telefone: Celular: (49) 8901-2241
Cargo: 287 - AUXILIAR EDUCACIONAL Classificação: 97º Lugar
 
Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 1/2022 destinado a prover vagas do Quadro Permanente de
Pessoal  do  Poder  Executivo  do  Município  de  Fraiburgo,  de  acordo  com  a  Lei  Complementar  n.  110/2010,
levando em consideração o resultado final homologado pelo Decreto n. null/, nos termos da Lei Complementar
n.  109/2010,  seguindo  rigorosamente  a  ordem  de  classificação,  CONVOCAMOS-LHE  à  comparecer  no
Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, SC., munido
dos  documentos,  declarações,  certidões,  exames  e  laudos  exigidos  em  lei  e  no  edital  de  concurso  público,
abaixo descritos: 

a) 1(uma) foto ¾ recente;
b)  Cópia  da  Carteira  de  Trabalho  (CTPS)-  parte  da  foto,identificação,  último  contrato  e  página  seguinte  em
branco;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(quatorze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou conselho fiscalizador do exercício profissional
(quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exigida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p)  Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO – Conforme autorização de abertura de conta
fornecida pelo Município de Fraiburgo;

q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fontes de renda – devendo ser obrigatoriamente
apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r)  Declaração  de  não-acumulação  ilegal  de  cargo,  função  ou  emprego  público  ou  percepção  de  proventos  –
devendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO II);
s)  No  caso  de  cumulação  legal  de  cargos,  função,  emprego  ou  percepção  de  proventos  –  devendo  ser
obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t)  Declaração  de  ter  sofrido  ou  não,  no  exercício  de  função  pública,  penalidades  disciplinares,  conforme
legislação aplicável – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação
(ANEXO IV);
u) Declaração de Dependentes para fins de Imposto de Renda;
v) Declaração conforme Lei Municipal Nº 2525/2021;

w) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, acompanhado de laudo médico: 
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia; 
III Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos); 
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
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X – Parasitológico de Fezes - 03 amostras (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde); 
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XII - Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XIII - Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição); 
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional e Operacional); 
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo;
XVII - Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII - Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX - Audiometria (Grupo Operacional);
XX - Comprovante de Vacinação Atualizado.

x)  Certidão  de  antecedentes  criminais,  conforme  Lei  Municipal  297,  de  17  de  outubro  de  2022.  Certidão  do
Tribunal de Justiça do Estado onde mantém domicílio e Certidão da Polícia Federal.

Antes  da  conclusão  se  o  candidato  está  apto  para  o  cargo,  o  perito  poderá  solicitar  outros  exames
complementares;
y)  Atestado  de  Anamnese  Clínica  e  Social  –  Emitido  pela  Equipe  Multiprofissional  do  Município  de  Fraiburgo
responsável  pelo  Programa  de  Atenção  ao  Servidor,  através  de  Anamnese  Clínica  e  Social  dos  Servidores
públicos  Municipais  de  Fraiburgo  (agendamento  realizado  pelo  Departamento  de  Gestão  de  Pessoal  após  o
cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
z)  Atestado  de  Saúde  Ocupacional  –  Exame  Admissional  –  Emitido  obrigatoriamente  por  Médico  do  Trabalho
vinculado ao Município de Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o
cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certidões, exames e laudos descritos nos itens “a” a
“z”  supracitados,  é  de  15(quinze)  dias,  contados  do  recebimento  da  presente  CONVOCAÇÃO.  O  não
cumprimento  no  prazo  determinado  implicará  em  RENÚNCIA  tácita  e  eliminação  do  concurso  público,  sem
qualquer direito. 

Fraiburgo, SC, 22 de março de 2023.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior 
Prefeito Municipal

Data do Recebimento ______/______/______

LUCIANE DOS SANTOS RIBEIRO 
DAMACENO
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DECRETO Nº 1367/2023, 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670570

DECRETO Nº 1367/2023, 22 DE MARÇO DE 2023.
ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V da lei orgânica do município de Frei Rogério, art. 05, da lei nº 980/2022 de 07 de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito no orçamento da Prefeitura Municipal de Frei Rogério com a 
seguinte classificação Orçamentária:
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Unidade: 001 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Proj./Ativ. 1.015 Abastecimento de água
59 3.3.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas
Órgão: 09 Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 002 Departamento de Turismo
Proj./Ativ. 2.048 Manutenção das atividades Voltadas ao Turismo
75 3.3.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas

Art. 2º - Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 190.000,00(Cento e noventa mil reais) com a seguinte classificação orçamen-
tária no orçamento vigente:

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Unidade: 001 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Proj./Ativ. 1.015 Abastecimento de água
59 3.3.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas R$80.000,00
Órgão: 09 Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 002 Departamento de Turismo
Proj./Ativ. 2.048 Manutenção das atividades Voltadas ao Turismo
75 3.3.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas R$ 110.000,00

Total R$ 190.000,00

Art. 3º - Para respaldo do crédito mencionado no artigo anterior fica utilizado o superávit financeiro de recursos próprios do exercício de 
2022 no valor R$ 190.000,00(Cento e noventa mil reais) para a dotação orçamentária do orçamento corrente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se

Frei Rogério, SC, 22 de março de 2023.

JAIR DA SILVA RIBERIO
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 022/2023 

PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2023 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

DD257EAF0173C9B16C0EAAF44797DD4BF654C672 

 

01. PREÂMBULO 

 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA O MUNICIPIO DE GALVÃO - SC, 

conforme descrição ANEXO I e que estará recebendo os documentos pertinentes à habilitação e proposta, que 

deverão ser protocolados ao PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO junto a Secretaria de Fazenda e 

Administração do Município de Galvão - SC, sita à Avenida Sete de Setembro n. 548, Galvão, Estado de Santa 

Catarina, conforme segue, regendo-se este Processo Licitatório pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, Lei n° 

10.520 de 17/07/2002, suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 06 de abril de 2023, as 09h:00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 06 de abril de 2023, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 – 

Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA O MUNICIPIO DE GALVÃO - 

SC, conforme quantitativos e especificações estabelecidas no Anexo I, que são partes integrantes deste ato 

convocatório. 
 

2.2 A fiscalização da prestação de serviço será de responsabilidade do Setor de Infraestrutura na pessoa de 

Airton Motta, Agente de manutenção e construção. 

Paragrafo 1º - Em primeira chamada, o presente processo licitatório é destinado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, na disputa de itens cujo valor seja inferior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

147, de 07 de agosto de 2014 e LEI Municipal  Nº 658/2009.  (conforme item 04.8). 

 

Paragrafo 2º - Em segunda chamada, caso não acudirem três microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o Artigo 49, inciso II, da Lei 123/2006  não será aplica os critérios de 
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exclusividade, podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, respeitando-se os demais direitos 

que a lei concede as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

2.3. O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

2.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Descritivo dos Itens; 

* Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Modelo de Declaração de Situação de Regularidade. 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

d) Estrangeiros que não funcionem no País. 

 

e) Documentos assinados digitalmente ou eletronicamente, de preferência devem possuir chaves para 
que seja atestada a sua identidade. Se estes não possuírem chaves, será efetuada a conferência das 
assinaturas através do sistema ITI- Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, para verificação se 
estas estão em conformidade com a Medida Provisória 2200-2/2021. Destacamos que, em caso de 
documentos assinados digitalmente, estes deverão, além de serem entregues físicos, serem entregues 
em mídia digital, para verificação da identidade através do sistema acima citado. 
 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social ou 

estatuto social acompanhado de cópia da cédula de identidade; 

4.3 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de 

credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e estatuto social acompanhado de cópia da cédula de 

identidade. 

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 
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4.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da administração, 

decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 

 

4.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separado dos demais 

documentos.  

 

4.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 

domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita 

esta comprovação  no momento oportuno, a proposta será desclassificada (conforme paragrafo 1° e 

paragrafo 2° do item 2) 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes conforme 

item 05 do edital. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio 

de seu representante legal (administrador) ou procurador. 

4.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário 

previsto para o inicio). 

 

4.12 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes por correio ou até mesmo pessoalmente, deverá 

entregar os documentos relativos a participação do certame: 

- Item 4.8  para ter benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

- Item 4.9 declaração (Anexo III); 

Sendo que estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes nº 01 e 02. 

  

4.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 
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Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 

 

5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das  licitantes e demais pessoas 

que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio  receberão os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo e horário estabelecido neste 

edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e 

anexos. 

6.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a 

escrita. 

6.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este ultimo, obrigatoriamente o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

6.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. No 

preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
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encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamento e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 

preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a virgula, 

nos valores unitários e totais propostos, caso contrario a Comissão de Licitações desconsiderará as casas cotadas a 

mais, para fins de julgamento e calculo. 

6.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para 

a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, 

contados na data da apresentação. 

6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  

observância  das  normas  contidas  na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 

6.3 A  Pregoeira  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não 

implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

6.4 OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-

se em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não 

enviar CD/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Pregão no local indicado acima, até a data e 

horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29 - Lei n.º  8.666/93)  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); ); (Sendo que a descrição das atividades da 

empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado). 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (Art. 31 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

OBS: Para empresas com sede em Santa Catarina é obrigatório cumprir com as orientações do endereço a seguir, 

sob pena de inabilitação caso a confirmação não seja possível em seção pela comissão: ATENÇÃO: A presente 

certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema 

ePROC, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. Ou seja, necessário certidão do sistema E-

proc e sistema e-Saj. 
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b) Os documentos de habilitação  poderão  ser  apresentados  em  via  original  ou  cópia  autenticada  por  

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação 

em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. Caso a 

validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

c)  Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de  apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado.  

e) O  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não implique 

nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28 – Lei n. º 8.666/93).  

a) Cópia de Cédula de identidade e C.P.F dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da  diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: fica os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993. (Anexo IV) 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo IV) 

c) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento.  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três)  proposta de menor 

preço do item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

8.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas 

as empatadas para lances verbais;  

 

8.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as 

propostas sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 987

 

 
          ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICIPIO DE GALVÃO 
 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 
Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 
Página 7 de 21 

 

8.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta 

classificada com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 

proposta ofertada, prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

8.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5 A oferta dos lances  deverá  ser  efetuada,  no  momento  em  que  for  conferida  a  palavra  ao  licitante,  na  

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem 

lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 

a etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as  selecionadas  o  último  preço  

ofertado.  O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações 

do Anexo I, a este edital, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8.8 Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de contratação 

para os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.9 Entende-se por empate as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelos  microempreendedores 

individuais,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  

superiores  à proposta mais bem classificada. 

8.9.1 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1.1 O microempreendedor individual, a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  

classificada  poderá apresentar,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  minutos  (sob  pena  de  preclusão),  proposta  

de  preço  inferior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

8.9.1.2 Não ocorrendo a contratação  do  microempreendedor  individual,  microempresa  ou  empresa  de  

pequeno  porte,  na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se  enquadrem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  

8.9.1.3 No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelos  microempreendedores  individuais,  

microempresas  e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.9.1.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.9.1.5 O disposto somente se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.9.2 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição 

de preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

8.10 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessado em um determinado item do objeto, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 
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8.11 Sendo  considerada  aceitável  a  proposta  de  preços  do  licitante  que  apresentou  o  menor  preço,  o  

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02  -  DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item 7  deste  Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do  microempreendedor  individual, 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  a  decisão  de  

habilitação,  e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a 

critério da Comissão), para regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova 

Sessão, a fim de anunciar a decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

8.13 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que 

trata o  item  anterior,  trata-se  de  falsidade,  deve  inabilitar  o  licitante,  oficiar  o  Ministério  Público  e  propor  

processo administrativo  visando  a  declaração  de  inidoneidade  da  empresa.  (Tal disposição aplica-se  em  

qualquer  hipótese  de falsidade documental). 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo  previsto no item 8.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 21 deste edital,  sendo facultado à Administração  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (conforme o § 2º do art. 43 da LC 123/2006).  

8.15 Em caso do licitante desatender às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  a  inabilitará  e  examinará  as  

ofertas  subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

8.16 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o  pregoeiro  declarará o  vencedor,  proporcionando, 

a seguir, a oportunidade às licitantes para que  manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

8.17 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro  dos  licitantes  credenciados,  das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  

classificação,  da análise  da  documentação  exigida  para  a  habilitação  e  dos  recursos  interpostos,  estes,  em  

conformidade  com  as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por 

todos os licitantes presentes.  

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso o qual obrigatoriamente deverá ser 

subscrito em todas as paginas e anexos por representante, procurador ou preposto com poderes para 

tal protocolado fisicamente junto ao setor de licitação, em horário de atendimento. Não serão conhecidos 
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recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que no caso de envio via postal, se considerará o dia e 

horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município.  As demais licitantes, quando for o caso, já intimadas 

na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 

contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

OBS: Estas regras estendem-se subsidiariamente a todas as espécies de recursos e impugnações que 
tenham como objeto este edital. 

9.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

9.3 A ausência de manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  

recurso,  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4 Decididos os recursos e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.5 O recurso  não  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  

insuscetíveis  de aproveitamento. 

9.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação e dirigido no Setor de Recursos 

Humanos na pessoa de Roberval Dalla Cort, junto ao Centro Administrativo Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste edital, para apreciação e decisão. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

10.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato; 

10.2 Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

10.3 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os objetos defeituosas, as suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o 

período de garantia oferecido em sua proposta; 

10.4 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens. 

10.5 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

10.6 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

10.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

10.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

 

10.9 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 05 (cinco) dias uteis para 

a entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 
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10.10 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 

 

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Da Forma de Pagamento 

11.1.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da 

respectiva  nota  fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, 

no prazo máximo de 40 (quarenta) dias da apresentação da Nota fiscal. 

11.1.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

11.1.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

11.1.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

 

12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

12.1 Será admitido o reequilíbrio econômico e financeiro, na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  

Art. 65.  Os contratos regidos  por  esta  Lei  poderão  ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...); 

II - por acordo das partes: 

(...); 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a  justa  

remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

(...) 

 

13 - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos próprios do município, por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2023/2024. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 

havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
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14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, ao Setor de Recursos 

Humanos Roberval Dalla Cort que, após apreciação do recurso encaminhará ao Prefeito para adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

15.1  Realizar a aquisição dos itens, dentro do prazo estabelecido no edital e pela Administração do Município; 

15.2 Entregar o objeto  na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

15.3 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena a aplicação das penalidades previstas no presente contrato; 

15.4 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

15.5 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

15.6 Dar plena garantia sobre a qualidade dos objetos; 

15.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

15.8 No ato da aquisição dos itens a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela 

mesma, para acompanhar a conferencia na cede do Município, sem custo adicionais. 

15.9 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeita entrega do 

objeto.  

15.10 Por ocasião da aquisição do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à 

inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 

com as especificações do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida 

substituição, observados os prazos contratuais.   

15.11 O objeto devera ser entregues  no endereço informado pelo setor responsável, sendo de total 

responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e indiretos necessários, equipamentos de segurança, de 

sinalização, tributos e outros. 

15.12 O aceite dos itens não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 

15.13 Caso os itens seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 

a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

15.14 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 05 (cinco) dias uteis 

para a entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

15.15 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o  que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br  

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 
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16.1.1 Promover, por seu  responsável,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  produto,  sob  os  

aspectos quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  

as  ocorrências  de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

16.1.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

16.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da 

LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, por 

parte do licitante VENCEDOR, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 

espécie  para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 20, deste edital. 

17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado  o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

17.2.1.1 O atraso injustificado, a juízo da Administração, no cumprimento do prazo previsto no item 10 

deste edital; 

17.2.1.2 O cumprimento do objeto do edital, fora das especificações constantes no anexo l deste edital; 

17.2.1.3 A subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, a associação da licitante vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que  

afetem  o  cumprimento  da  obrigação assumida; 

17.2.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento do objeto licitado; 

17.2.1.5 O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste edital, anotadas na forma do § 1º, 

do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

17.2.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

17.2.1.7 A dissolução da empresa; 

17.2.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique o cumprimento do objeto deste edital; 

17.2.1.9 Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  

e  determinadas  pela  máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

17.2.1.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do objeto. 

17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  

que  haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  

fundamentada  pela autoridade competente.  

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 
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18.1 - Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços  e dos  fornecedores correspondentes  mediante  a  assinatura da  Ata  de  Registro  

de  Preços  pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à 

transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.2 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não  atender(em)  à  convocação  

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra  referidos,  convocar  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  

após  aprovado  o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.3 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de intimação pessoal, correio 

(AR) ou publicação em impressa oficial.  Os representantes legais  das  empresas  que  tiverem  os  preços 

registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitação do Município de 

Galvão, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 21 deste edital. 

18.4 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, tendo sido declarada vencedora. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Pregoeiro convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço  e  condições  da  primeira  colocada,  estar  em  condições  de  fornecer  os  

objetos,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital. 

18.5 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata. 

18.6 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

18.7 -  Os  preços  relacionados  na  ata  de  registro  de  preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as  

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 

18.8  -  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

18.9  -  A  Ata  de  Registro  de Preços,  proveniente  do  presente  certame,  durante sua  vigência,  poderá ser 

utilizada  por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem.   

18.10 -  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  

da  Ata  de Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gerenciador  da  Ata,  para  

que  este  indique  os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

18.11 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

19. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

19.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Empenho e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a totalidade das contratações que 

deles poderão advir, ou seja, a Municipalidade realizará a contratação dos itens que forem de aquisição necessária. 
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19.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  contratações que deles poderão 

advir, facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  

beneficiário  do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.4 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

19.5 - Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  

preço  praticado  no mercado o órgão gerenciador deverá: 

19.5.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

19.5.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

19.5.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

20.1.1 - automaticamente: 

20.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

20.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

20.2  -  O  Proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

20.2.1 - A pedido, quando: 

20.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

20.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1  -  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 10, do edital; 

20.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  estabelecidas  nesta  

Ata  de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.2.2.6 não aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  

praticados  no mercado. 

20.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio 

de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios ou Diário Oficial do Estado de Santa 

Catarina. 

 

21. PENALIDADES 

21.1 - Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

21.1.1 Advertência; 
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21.1.2 Multa de 10% sobre o valor do contrato; 

21.1.3 Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

21.1.4 Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  

perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  

pelos  prejuízos  resultantes.  A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 

responsáveis técnicos. 

21.1.5 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à contratada. 

21.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 

49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

22.2 -  As  reclamações  referentes  à  documentação  e  às  propostas  deverão  ser  feitas  no  momento  de  sua  

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a 

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

22.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem  como  a  integral  e  incondicional  aceitação  de  todos  os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, e em fase recursal pelo Setor de Recursos Humanos 

Roberval Dalla Cort em primeira instancia, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 

21 de  junho de 1993, atualizada, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 

22.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 

22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993. 

22.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários,  prestadores  de  

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 

22.7 Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da sessão de licitação, informada no preâmbulo  deste  edital.   

22.8 Recomenda-se aos licitantes que  estejam  no  local  indicado  do  preâmbulo  deste  edital,  com  

antecedência  de quinze (15) minutos do horário previsto. 

22.9 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 
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22.10 Nenhuma indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou  elaborarem  

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.11 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações  NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

22.12 A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir de sua assinatura. 

22.13 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

22.14 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  presente  

edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 

3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

 

Galvão – SC, 21 de março de 2023. 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT     Airton Motta 

Prefeito Municipal       Agente de manutenção e construção 

Fiscal 

  

 

  

 

Sandra Maria Turmina 

Pregoeira            

 

 

 

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________ 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 997

 

 
          ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICIPIO DE GALVÃO 
 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 
Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 
Página 17 de 21 

 

ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO ITEM 

(em anexo no site do município de Galvão – item licitação) 

(http://www.galvao.sc.gov.br) 
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(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de 2023.  

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2023 

Pregão Presencial nº ___/2023 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2023, instaurado pelo município de Galvão, declara 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2023. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n. º ___/2023: 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 

Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos quatorze anos. 

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão; 

 DECLARA que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital que consta no item 10 e 

item 15. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2023. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 023/2023 

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2023 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

2C8FEB6279C19D8A0393781491717E938440C530 

 

01. PREÂMBULO 

 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE FILTROS PARA O MUNICIPIO DE GALVÃO - SC, conforme descrição 

ANEXO I e que estará recebendo os documentos pertinentes à habilitação e proposta, que deverão ser 

protocolados ao PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO junto a Secretaria de Fazenda e Administração do 

Município de Galvão - SC, sita à Avenida Sete de Setembro n. 548, Galvão, Estado de Santa Catarina, conforme 

segue, regendo-se este Processo Licitatório pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, Lei n° 10.520 de 17/07/2002, 

suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 10 de abril de 2023, as 09h:00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 10 de abril de 2023, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 – 

Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para AQUISIÇÃO DE FILTROS PARA O MUNICIPIO DE GALVÃO - SC, conforme 

quantitativos e especificações estabelecidas no Anexo I, que são partes integrantes deste ato convocatório. 
 

2.2 A fiscalização da aquisição será de responsabilidade do Setor de Agricultura/Infraestrutura na pessoa de 

Alceu Luiz Casarim, Secretario de Agricultura/Infraestrutura. 

Paragrafo 1º - Em primeira chamada, o presente processo licitatório é destinado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, na disputa de itens cujo valor seja inferior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

147, de 07 de agosto de 2014 e LEI Municipal  Nº 658/2009.  (conforme item 04.8). 

 

Paragrafo 2º - Em segunda chamada, caso não acudirem três microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o Artigo 49, inciso II, da Lei 123/2006  não será aplica os critérios de 

exclusividade, podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, respeitando-se os demais direitos 

que a lei concede as microempresas e empresas de pequeno porte. 
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2.3. O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

2.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Descritivo dos Itens; 

* Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Modelo de Declaração de Situação de Regularidade. 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

d) Estrangeiros que não funcionem no País. 

 

e) Documentos assinados digitalmente ou eletronicamente, de preferência devem possuir chaves para 
que seja atestada a sua identidade. Se estes não possuírem chaves, será efetuada a conferência das 
assinaturas através do sistema ITI- Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, para verificação se 
estas estão em conformidade com a Medida Provisória 2200-2/2021. Destacamos que, em caso de 
documentos assinados digitalmente, estes deverão, além de serem entregues físicos, serem entregues 
em mídia digital, para verificação da identidade através do sistema acima citado. 
 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social ou 

estatuto social acompanhado de cópia da cédula de identidade; 

4.3 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de 

credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e estatuto social acompanhado de cópia da cédula de 

identidade. 

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

4.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da administração, 

decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 
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4.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separado dos demais 

documentos.  

 

4.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 

domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita 

esta comprovação  no momento oportuno, a proposta será desclassificada (conforme paragrafo 1° e 

paragrafo 2° do item 2) 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes conforme 

item 05 do edital. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio 

de seu representante legal (administrador) ou procurador. 

4.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário 

previsto para o inicio). 

 

4.12 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes por correio ou até mesmo pessoalmente, deverá 

entregar os documentos relativos a participação do certame: 

- Item 4.8  para ter benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

- Item 4.9 declaração (Anexo III); 

Sendo que estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes nº 01 e 02. 

  

4.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 

 

Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 
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5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das  licitantes e demais pessoas 

que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio  receberão os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo e horário estabelecido neste 

edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e 

anexos. 

6.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a 

escrita. 

6.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este ultimo, obrigatoriamente o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

6.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. No 

preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamento e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 

preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a virgula, 
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nos valores unitários e totais propostos, caso contrario a Comissão de Licitações desconsiderará as casas cotadas a 

mais, para fins de julgamento e calculo. 

6.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para 

a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, 

contados na data da apresentação. 

6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  

observância  das  normas  contidas  na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 

6.3 A  Pregoeira  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não 

implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

6.4 OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-

se em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não 

enviar CD/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Pregão no local indicado acima, até a data e 

horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29 - Lei n.º  8.666/93)  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); ); (Sendo que a descrição das atividades da 

empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado). 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (Art. 31 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

OBS: Para empresas com sede em Santa Catarina é obrigatório cumprir com as orientações do endereço a seguir, 

sob pena de inabilitação caso a confirmação não seja possível em seção pela comissão: ATENÇÃO: A presente 

certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema 

ePROC, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. Ou seja, necessário certidão do sistema E-

proc e sistema e-Saj. 

b) Os documentos de habilitação  poderão  ser  apresentados  em  via  original  ou  cópia  autenticada  por  

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação 
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em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. Caso a 

validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

c)  Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de  apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado.  

e) O  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não implique 

nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28 – Lei n. º 8.666/93).  

a) Cópia de Cédula de identidade e C.P.F dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da  diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: fica os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993. (Anexo IV) 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo IV) 

c) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento.  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três)  proposta de menor 

preço do item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

8.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas 

as empatadas para lances verbais;  

 

8.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as 

propostas sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

8.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta 
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classificada com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 

proposta ofertada, prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

8.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5 A oferta dos lances  deverá  ser  efetuada,  no  momento  em  que  for  conferida  a  palavra  ao  licitante,  na  

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem 

lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 

a etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as  selecionadas  o  último  preço  

ofertado.  O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações 

do Anexo I, a este edital, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8.8 Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de contratação 

para os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.9 Entende-se por empate as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelos  microempreendedores 

individuais,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  

superiores  à proposta mais bem classificada. 

8.9.1 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1.1 O microempreendedor individual, a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  

classificada  poderá apresentar,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  minutos  (sob  pena  de  preclusão),  proposta  

de  preço  inferior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

8.9.1.2 Não ocorrendo a contratação  do  microempreendedor  individual,  microempresa  ou  empresa  de  

pequeno  porte,  na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se  enquadrem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  

8.9.1.3 No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelos  microempreendedores  individuais,  

microempresas  e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.9.1.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.9.1.5 O disposto somente se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.9.2 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição 

de preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

8.10 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessado em um determinado item do objeto, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 

8.11 Sendo  considerada  aceitável  a  proposta  de  preços  do  licitante  que  apresentou  o  menor  preço,  o  

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02  -  DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 
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condições de habilitação fixadas no item 7  deste  Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do  microempreendedor  individual, 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  a  decisão  de  

habilitação,  e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a 

critério da Comissão), para regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova 

Sessão, a fim de anunciar a decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

8.13 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que 

trata o  item  anterior,  trata-se  de  falsidade,  deve  inabilitar  o  licitante,  oficiar  o  Ministério  Público  e  propor  

processo administrativo  visando  a  declaração  de  inidoneidade  da  empresa.  (Tal disposição aplica-se  em  

qualquer  hipótese  de falsidade documental). 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo  previsto no item 8.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 21 deste edital,  sendo facultado à Administração  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (conforme o § 2º do art. 43 da LC 123/2006).  

8.15 Em caso do licitante desatender às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  a  inabilitará  e  examinará  as  

ofertas  subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

8.16 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o  pregoeiro  declarará o  vencedor,  proporcionando, 

a seguir, a oportunidade às licitantes para que  manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

8.17 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro  dos  licitantes  credenciados,  das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  

classificação,  da análise  da  documentação  exigida  para  a  habilitação  e  dos  recursos  interpostos,  estes,  em  

conformidade  com  as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por 

todos os licitantes presentes.  

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso o qual obrigatoriamente deverá ser 

subscrito em todas as paginas e anexos por representante, procurador ou preposto com poderes para 

tal protocolado fisicamente junto ao setor de licitação, em horário de atendimento. Não serão conhecidos 

recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que no caso de envio via postal, se considerará o dia e 

horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município.  As demais licitantes, quando for o caso, já intimadas 
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na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 

contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

OBS: Estas regras estendem-se subsidiariamente a todas as espécies de recursos e impugnações que 
tenham como objeto este edital. 

9.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

9.3 A ausência de manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  

recurso,  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4 Decididos os recursos e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.5 O recurso  não  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  

insuscetíveis  de aproveitamento. 

9.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação e dirigido no Setor de Recursos 

Humanos na pessoa de Roberval Dalla Cort, junto ao Centro Administrativo Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste edital, para apreciação e decisão. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

10.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato; 

10.2 Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

10.3 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os objetos defeituosas, as suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o 

período de garantia oferecido em sua proposta; 

10.4 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens. 

10.5 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

10.6 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

10.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

10.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

 

10.9 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 10 (dez) dias uteis para a 

entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

10.10 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 
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11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Da Forma de Pagamento 

11.1.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da 

respectiva  nota  fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, 

no prazo máximo de 40 (quarenta) dias da apresentação da Nota fiscal. 

11.1.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

11.1.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

11.1.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

 

12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

12.1 Será admitido o reequilíbrio econômico e financeiro, na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  

Art. 65.  Os contratos regidos  por  esta  Lei  poderão  ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...); 

II - por acordo das partes: 

(...); 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a  justa  

remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

(...) 

 

13 - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos próprios do município, por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2023/2024. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 

havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, ao Setor de Recursos 

Humanos Roberval Dalla Cort que, após apreciação do recurso encaminhará ao Prefeito para adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
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15.1  Realizar a aquisição dos itens, dentro do prazo estabelecido no edital e pela Administração do Município; 

15.2 Entregar o objeto  na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

15.3 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena a aplicação das penalidades previstas no presente contrato; 

15.4 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

15.5 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

15.6 Dar plena garantia sobre a qualidade dos objetos; 

15.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

15.8 No ato da aquisição dos itens a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela 

mesma, para acompanhar a conferencia na cede do Município, sem custo adicionais. 

15.9 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeita entrega do 

objeto.  

15.10 Por ocasião da aquisição do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à 

inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 

com as especificações do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida 

substituição, observados os prazos contratuais.   

15.11 O objeto devera ser entregues  no endereço informado pelo setor responsável, sendo de total 

responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e indiretos necessários, equipamentos de segurança, de 

sinalização, tributos e outros. 

15.12 O aceite dos itens não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 

15.13 Caso os itens seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 

a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

15.14 A empresa vencedora deverá realizar a entrega e a troca dos filtros na maquina ou veiculo, 

quando solicitado pela secretaria de infraestrutura, tendo como local a garagem Municipal. 

Independente da quantia solicitada.  

 

15.15 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 10 (dez) dias uteis para 

a entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

15.16 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o  que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br  

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 
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16.1.1 Promover, por seu  responsável,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  produto,  sob  os  

aspectos quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  

as  ocorrências  de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

16.1.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

16.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da 

LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

16.1.4 O Município de Galvão resguarda o direito de solicitar a prestação de serviços de 

forma divergente, servindo esse como base de estimativa para os trabalhos.  Ainda, 

poderão ser negociados trabalhos em demais atividades, sempre comunicados à empresa 

com 10 (dez) dias úteis à necessidade de acompanhamento de profissional de segurança;  

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, por 

parte do licitante VENCEDOR, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 

espécie  para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 20, deste edital. 

17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado  o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

17.2.1.1 O atraso injustificado, a juízo da Administração, no cumprimento do prazo previsto no item 10 

deste edital; 

17.2.1.2 O cumprimento do objeto do edital, fora das especificações constantes no anexo l deste edital; 

17.2.1.3 A subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, a associação da licitante vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que  

afetem  o  cumprimento  da  obrigação assumida; 

17.2.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento do objeto licitado; 

17.2.1.5 O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste edital, anotadas na forma do § 1º, 

do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

17.2.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

17.2.1.7 A dissolução da empresa; 

17.2.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique o cumprimento do objeto deste edital; 

17.2.1.9 Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  

e  determinadas  pela  máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

17.2.1.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do objeto. 

17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  

que  haja conveniência para a Administração; 
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17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  

fundamentada  pela autoridade competente.  

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

18.1 - Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços  e dos  fornecedores correspondentes  mediante  a  assinatura da  Ata  de  Registro  

de  Preços  pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à 

transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.2 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não  atender(em)  à  convocação  

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra  referidos,  convocar  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  

após  aprovado  o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.3 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de intimação pessoal, correio 

(AR) ou publicação em impressa oficial.  Os representantes legais  das  empresas  que  tiverem  os  preços 

registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitação do Município de 

Galvão, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 21 deste edital. 

18.4 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, tendo sido declarada vencedora. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Pregoeiro convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço  e  condições  da  primeira  colocada,  estar  em  condições  de  fornecer  os  

objetos,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital. 

18.5 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata. 

18.6 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

18.7 -  Os  preços  relacionados  na  ata  de  registro  de  preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as  

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 

18.8  -  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

18.9  -  A  Ata  de  Registro  de Preços,  proveniente  do  presente  certame,  durante sua  vigência,  poderá ser 

utilizada  por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem.   

18.10 -  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  

da  Ata  de Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gerenciador  da  Ata,  para  

que  este  indique  os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

18.11 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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19. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

19.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Empenho e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a totalidade das contratações que 

deles poderão advir, ou seja, a Municipalidade realizará a contratação dos itens que forem de aquisição necessária. 

19.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  contratações que deles poderão 

advir, facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  

beneficiário  do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.4 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

19.5 - Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  

preço  praticado  no mercado o órgão gerenciador deverá: 

19.5.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

19.5.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

19.5.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

20.1.1 - automaticamente: 

20.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

20.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

20.2  -  O  Proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

20.2.1 - A pedido, quando: 

20.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

20.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1  -  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 10, do edital; 

20.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  estabelecidas  nesta  

Ata  de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.2.2.6 não aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  

praticados  no mercado. 

20.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio 

de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios ou Diário Oficial do Estado de Santa 

Catarina. 
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21. PENALIDADES 

21.1 - Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

21.1.1 Advertência; 

21.1.2 Multa de 10% sobre o valor do contrato; 

21.1.3 Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

21.1.4 Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  

perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  

pelos  prejuízos  resultantes.  A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 

responsáveis técnicos. 

21.1.5 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à contratada. 

21.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 

49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

22.2 -  As  reclamações  referentes  à  documentação  e  às  propostas  deverão  ser  feitas  no  momento  de  sua  

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a 

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

22.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem  como  a  integral  e  incondicional  aceitação  de  todos  os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, e em fase recursal pelo Setor de Recursos Humanos 

Roberval Dalla Cort em primeira instancia, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 

21 de  junho de 1993, atualizada, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 

22.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 

22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993. 

22.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários,  prestadores  de  

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 
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22.7 Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da sessão de licitação, informada no preâmbulo  deste  edital.   

22.8 Recomenda-se aos licitantes que  estejam  no  local  indicado  do  preâmbulo  deste  edital,  com  

antecedência  de quinze (15) minutos do horário previsto. 

22.9 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 

22.10 Nenhuma indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou  elaborarem  

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.11 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações  NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

22.12 A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir de sua assinatura. 

22.13 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

22.14 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  presente  

edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 

3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

 

Galvão – SC, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT     Alceu Luiz Casarim 

Prefeito Municipal       Secretario de Agricultura/Infraestrutura. 

Fiscal 

Sandra Maria Turmina 

Pregoeira            

 

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________ 
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ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO ITEM 

(em anexo no site do município de Galvão – item licitação) 

(http://www.galvao.sc.gov.br) 
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(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de 2023.  

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2023 

Pregão Presencial nº ___/2023 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2023, instaurado pelo município de Galvão, declara 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2023. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n. º ___/2023: 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 

Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos quatorze anos. 

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão; 

 DECLARA que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital que consta no item 10 e 

item 15. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2023. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 024/2023 

PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2023 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

601C523D90367E45B8554A94089A587CBF361C85 

 

01. PREÂMBULO 

 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, ÔNIBUS DO 

MUNICIPIO DE GALVÃO - SC conforme descrição ANEXO I e que estará recebendo os documentos pertinentes 

à habilitação e proposta, que deverão ser protocolados ao PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO junto a 

Secretaria de Fazenda e Administração do Município de Galvão - SC, sita à Avenida Sete de Setembro n. 548, 

Galvão, Estado de Santa Catarina, conforme segue, regendo-se este Processo Licitatório pela Lei Federal nº 8.666 

de 21/06/93, Lei n° 10.520 de 17/07/2002, suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 11 de abril de 2023, as 09h:00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 11 de abril de 2023, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 – 

Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, ÔNIBUS 

DO MUNICIPIO DE GALVÃO - SC, conforme quantitativos e especificações estabelecidas no Anexo I, que são 

partes integrantes deste ato convocatório. 
 

2.2 A fiscalização da aquisição será de responsabilidade do Setor de Agricultura/Infraestrutura na pessoa de 

Alceu Luiz Casarim, Secretario de Agricultura/Infraestrutura. 

Paragrafo 1º - Em primeira chamada, o presente processo licitatório é destinado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, na disputa de itens cujo valor seja inferior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

147, de 07 de agosto de 2014 e LEI Municipal  Nº 658/2009.  (conforme item 04.8). 

 

Paragrafo 2º - Em segunda chamada, caso não acudirem três microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o Artigo 49, inciso II, da Lei 123/2006  não será aplica os critérios de 
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exclusividade, podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, respeitando-se os demais direitos 

que a lei concede as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

2.3. O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

2.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Descritivo dos Itens; 

* Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Modelo de Declaração de Situação de Regularidade. 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

d) Estrangeiros que não funcionem no País. 

 

e) Documentos assinados digitalmente ou eletronicamente, de preferência devem possuir chaves para 
que seja atestada a sua identidade. Se estes não possuírem chaves, será efetuada a conferência das 
assinaturas através do sistema ITI- Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, para verificação se 
estas estão em conformidade com a Medida Provisória 2200-2/2021. Destacamos que, em caso de 
documentos assinados digitalmente, estes deverão, além de serem entregues físicos, serem entregues 
em mídia digital, para verificação da identidade através do sistema acima citado. 
 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social ou 

estatuto social acompanhado de cópia da cédula de identidade; 

4.3 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de 

credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e estatuto social acompanhado de cópia da cédula de 

identidade. 

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 
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4.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da administração, 

decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 

 

4.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separado dos demais 

documentos.  

 

4.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 

domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita 

esta comprovação  no momento oportuno, a proposta será desclassificada (conforme paragrafo 1° e 

paragrafo 2° do item 2) 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes conforme 

item 05 do edital. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio 

de seu representante legal (administrador) ou procurador. 

4.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário 

previsto para o inicio). 

 

4.12 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes por correio ou até mesmo pessoalmente, deverá 

entregar os documentos relativos a participação do certame: 

- Item 4.8  para ter benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

- Item 4.9 declaração (Anexo III); 

Sendo que estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes nº 01 e 02. 

  

4.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 
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Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 

 

5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das  licitantes e demais pessoas 

que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio  receberão os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo e horário estabelecido neste 

edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e 

anexos. 

6.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a 

escrita. 

6.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este ultimo, obrigatoriamente o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

6.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. No 

preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
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encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamento e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 

preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a virgula, 

nos valores unitários e totais propostos, caso contrario a Comissão de Licitações desconsiderará as casas cotadas a 

mais, para fins de julgamento e calculo. 

6.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para 

a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, 

contados na data da apresentação. 

6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  

observância  das  normas  contidas  na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 

6.3 A  Pregoeira  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não 

implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

6.4 OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-

se em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não 

enviar CD/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Pregão no local indicado acima, até a data e 

horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29 - Lei n.º  8.666/93)  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); ); (Sendo que a descrição das atividades da 

empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado). 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (Art. 31 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

OBS: Para empresas com sede em Santa Catarina é obrigatório cumprir com as orientações do endereço a seguir, 

sob pena de inabilitação caso a confirmação não seja possível em seção pela comissão: ATENÇÃO: A presente 

certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema 

ePROC, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. Ou seja, necessário certidão do sistema E-

proc e sistema e-Saj. 
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b) Os documentos de habilitação  poderão  ser  apresentados  em  via  original  ou  cópia  autenticada  por  

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação 

em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. Caso a 

validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

c)  Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de  apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado.  

e) O  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não implique 

nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28 – Lei n. º 8.666/93).  

a) Cópia de Cédula de identidade e C.P.F dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da  diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: fica os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993. (Anexo IV) 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo IV) 

c) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento.  

atuante a ser emitidos por Órgãos Públicos ou privados, datados de no máximo 12 (doze) meses passados. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três)  proposta de menor 

preço do item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

8.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas 

as empatadas para lances verbais;  
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8.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as 

propostas sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

8.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta 

classificada com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 

proposta ofertada, prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

8.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5 A oferta dos lances  deverá  ser  efetuada,  no  momento  em  que  for  conferida  a  palavra  ao  licitante,  na  

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem 

lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 

a etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as  selecionadas  o  último  preço  

ofertado.  O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações 

do Anexo I, a este edital, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8.8 Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de contratação 

para os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.9 Entende-se por empate as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelos  microempreendedores 

individuais,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  

superiores  à proposta mais bem classificada. 

8.9.1 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1.1 O microempreendedor individual, a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  

classificada  poderá apresentar,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  minutos  (sob  pena  de  preclusão),  proposta  

de  preço  inferior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

8.9.1.2 Não ocorrendo a contratação  do  microempreendedor  individual,  microempresa  ou  empresa  de  

pequeno  porte,  na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se  enquadrem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  

8.9.1.3 No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelos  microempreendedores  individuais,  

microempresas  e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.9.1.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.9.1.5 O disposto somente se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.9.2 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição 

de preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

8.10 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessado em um determinado item do objeto, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 

8.11 Sendo  considerada  aceitável  a  proposta  de  preços  do  licitante  que  apresentou  o  menor  preço,  o  

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02  -  DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item 7  deste  Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do  microempreendedor  individual, 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  a  decisão  de  

habilitação,  e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a 

critério da Comissão), para regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova 

Sessão, a fim de anunciar a decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

8.13 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que 

trata o  item  anterior,  trata-se  de  falsidade,  deve  inabilitar  o  licitante,  oficiar  o  Ministério  Público  e  propor  

processo administrativo  visando  a  declaração  de  inidoneidade  da  empresa.  (Tal disposição aplica-se  em  

qualquer  hipótese  de falsidade documental). 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo  previsto no item 8.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 21 deste edital,  sendo facultado à Administração  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (conforme o § 2º do art. 43 da LC 123/2006).  

8.15 Em caso do licitante desatender às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  a  inabilitará  e  examinará  as  

ofertas  subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

8.16 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o  pregoeiro  declarará o  vencedor,  proporcionando, 

a seguir, a oportunidade às licitantes para que  manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

8.17 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro  dos  licitantes  credenciados,  das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  

classificação,  da análise  da  documentação  exigida  para  a  habilitação  e  dos  recursos  interpostos,  estes,  em  

conformidade  com  as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por 

todos os licitantes presentes.  

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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9.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso o qual obrigatoriamente deverá ser 

subscrito em todas as paginas e anexos por representante, procurador ou preposto com poderes para 

tal protocolado fisicamente junto ao setor de licitação, em horário de atendimento. Não serão conhecidos 

recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que no caso de envio via postal, se considerará o dia e 

horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município.  As demais licitantes, quando for o caso, já intimadas 

na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 

contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

OBS: Estas regras estendem-se subsidiariamente a todas as espécies de recursos e impugnações que 
tenham como objeto este edital. 

9.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

9.3 A ausência de manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  

recurso,  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4 Decididos os recursos e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.5 O recurso  não  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  

insuscetíveis  de aproveitamento. 

9.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação e dirigido no Setor de Recursos 

Humanos na pessoa de Roberval Dalla Cort, junto ao Centro Administrativo Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste edital, para apreciação e decisão. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

10.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato; 

10.2 Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

10.3 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os objetos defeituosas, as suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o 

período de garantia oferecido em sua proposta; 

10.4 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens. 

10.5 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

10.6 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

10.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

10.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
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10.9 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 05 (cinco) dias uteis para 

a entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

10.10 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 

 

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Da Forma de Pagamento 

11.1.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da 

respectiva  nota  fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, 

no prazo máximo de 40 (quarenta) dias da apresentação da Nota fiscal. 

11.1.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

11.1.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

11.1.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

 

12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

12.1 Será admitido o reequilíbrio econômico e financeiro, na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  

Art. 65.  Os contratos regidos  por  esta  Lei  poderão  ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...); 

II - por acordo das partes: 

(...); 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a  justa  

remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

(...) 

 

13 - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos próprios do município, por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2023/2024. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 

havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, ao Setor de Recursos 

Humanos Roberval Dalla Cort que, após apreciação do recurso encaminhará ao Prefeito para adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

15.1  Realizar a aquisição dos itens, dentro do prazo estabelecido no edital e pela Administração do Município; 

15.2 Entregar o objeto  na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

15.3 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena a aplicação das penalidades previstas no presente contrato; 

15.4 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

15.5 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

15.6 Dar plena garantia sobre a qualidade dos objetos; 

15.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

15.8 No ato da aquisição dos itens a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela 

mesma, para acompanhar a conferencia na cede do Município, sem custo adicionais. 

15.9 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeita entrega do 

objeto.  

15.10 Por ocasião da aquisição do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à 

inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 

com as especificações do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida 

substituição, observados os prazos contratuais.   

15.11 O objeto devera ser entregues  no endereço informado pelo setor responsável, sendo de total 

responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e indiretos necessários, equipamentos de segurança, de 

sinalização, tributos e outros. 

15.12 O aceite dos itens não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 

15.13 Caso os itens seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 

a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

15.14 A empresa vencedora deverá realizar a troca das baterias na maquina ou veiculo, quando 

solicitado pela secretaria de infraestrutura, tendo como local a garagem Municipal. Independente da 

quantia solicitada. 

 

15.15 A empresa vencedora devera dar garantia do item adquirido por no mínimo 18 meses. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1034

 

 
          ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICIPIO DE GALVÃO 
 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 
Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 
Página 12 de 21 

 

 

15.16 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 05 (cinco) dias uteis 

para a entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

15.17 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o  que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br  

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 

16.1.1 Promover, por seu  responsável,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  produto,  sob  os  

aspectos quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  

as  ocorrências  de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

16.1.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

16.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da 

LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

16.1.4 O Município de Galvão resguarda o direito de solicitar a prestação de serviços de 

forma divergente, servindo esse como base de estimativa para os trabalhos.  Ainda, 

poderão ser negociados trabalhos em demais atividades, sempre comunicados à empresa 

com 10 (dez) dias úteis à necessidade de acompanhamento de profissional de segurança;  

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, por 

parte do licitante VENCEDOR, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 

espécie  para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 20, deste edital. 

17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado  o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

17.2.1.1 O atraso injustificado, a juízo da Administração, no cumprimento do prazo previsto no item 10 

deste edital; 

17.2.1.2 O cumprimento do objeto do edital, fora das especificações constantes no anexo l deste edital; 

17.2.1.3 A subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, a associação da licitante vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que  

afetem  o  cumprimento  da  obrigação assumida; 

17.2.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento do objeto licitado; 

17.2.1.5 O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste edital, anotadas na forma do § 1º, 

do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

17.2.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

17.2.1.7 A dissolução da empresa; 
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17.2.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique o cumprimento do objeto deste edital; 

17.2.1.9 Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  

e  determinadas  pela  máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

17.2.1.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do objeto. 

17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  

que  haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  

fundamentada  pela autoridade competente.  

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

18.1 - Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços  e dos  fornecedores correspondentes  mediante  a  assinatura da  Ata  de  Registro  

de  Preços  pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à 

transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.2 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não  atender(em)  à  convocação  

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra  referidos,  convocar  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  

após  aprovado  o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.3 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de intimação pessoal, correio 

(AR) ou publicação em impressa oficial.  Os representantes legais  das  empresas  que  tiverem  os  preços 

registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitação do Município de 

Galvão, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 21 deste edital. 

18.4 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, tendo sido declarada vencedora. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Pregoeiro convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço  e  condições  da  primeira  colocada,  estar  em  condições  de  fornecer  os  

objetos,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital. 

18.5 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata. 

18.6 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

18.7 -  Os  preços  relacionados  na  ata  de  registro  de  preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as  

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 

18.8  -  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 
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18.9  -  A  Ata  de  Registro  de Preços,  proveniente  do  presente  certame,  durante sua  vigência,  poderá ser 

utilizada  por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem.   

18.10 -  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  

da  Ata  de Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gerenciador  da  Ata,  para  

que  este  indique  os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

18.11 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

19. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

19.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Empenho e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a totalidade das contratações que 

deles poderão advir, ou seja, a Municipalidade realizará a contratação dos itens que forem de aquisição necessária. 

19.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  contratações que deles poderão 

advir, facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  

beneficiário  do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.4 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

19.5 - Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  

preço  praticado  no mercado o órgão gerenciador deverá: 

19.5.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

19.5.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

19.5.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

20.1.1 - automaticamente: 

20.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

20.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

20.2  -  O  Proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

20.2.1 - A pedido, quando: 

20.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

20.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1  -  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 10, do edital; 

20.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
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20.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  estabelecidas  nesta  

Ata  de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.2.2.6 não aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  

praticados  no mercado. 

20.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio 

de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios ou Diário Oficial do Estado de Santa 

Catarina. 

 

21. PENALIDADES 

21.1 - Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

21.1.1 Advertência; 

21.1.2 Multa de 10% sobre o valor do contrato; 

21.1.3 Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

21.1.4 Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  

perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  

pelos  prejuízos  resultantes.  A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 

responsáveis técnicos. 

21.1.5 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à contratada. 

21.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 

49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

22.2 -  As  reclamações  referentes  à  documentação  e  às  propostas  deverão  ser  feitas  no  momento  de  sua  

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a 

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

22.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem  como  a  integral  e  incondicional  aceitação  de  todos  os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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22.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, e em fase recursal pelo Setor de Recursos Humanos 

Roberval Dalla Cort em primeira instancia, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 

21 de  junho de 1993, atualizada, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 

22.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 

22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993. 

22.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários,  prestadores  de  

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 

22.7 Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da sessão de licitação, informada no preâmbulo  deste  edital.   

22.8 Recomenda-se aos licitantes que  estejam  no  local  indicado  do  preâmbulo  deste  edital,  com  

antecedência  de quinze (15) minutos do horário previsto. 

22.9 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 

22.10 Nenhuma indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou  elaborarem  

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.11 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações  NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

22.12 A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir de sua assinatura. 

22.13 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

22.14 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  presente  

edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 

3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

 

Galvão – SC, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT     Alceu Luiz Casarim 

Prefeito Municipal       Secretario de Agricultura/Infraestrutura 

Fiscal 

  

Sandra Maria Turmina 

Pregoeira            

 

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________________ 
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ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO ITEM 

(em anexo no site do município de Galvão – item licitação) 

(http://www.galvao.sc.gov.br) 
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(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de 2023.  

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2023 

Pregão Presencial nº ___/2023 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2023, instaurado pelo município de Galvão, declara 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2023. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n. º ___/2023: 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 

Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos quatorze anos. 

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão; 

 DECLARA que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital que consta no item 10 e 

item 15. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2023. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2023 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2023 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

39181FD6D5CE68967FCEA15DF32426011159BD81 

 

01. PREÂMBULO 

 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE GALVÃO - SC, conforme descrição ANEXO I e que estará recebendo os 

documentos pertinentes à habilitação e proposta, que deverão ser protocolados ao PREGOEIRO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO junto a Secretaria de Fazenda e Administração do Município de Galvão - SC, sita à Avenida Sete de 

Setembro n. 548, Galvão, Estado de Santa Catarina, conforme segue, regendo-se este Processo Licitatório pela Lei 

Federal nº 8.666 de 21/06/93, Lei n° 10.520 de 17/07/2002, suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 13 de abril de 2023, as 09h:00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 13 de abril de 2023, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 – 

Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE 

PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE GALVÃO - SC, conforme quantitativos e especificações 

estabelecidas no Anexo I, que são partes integrantes deste ato convocatório. 
 

2.2 A fiscalização da prestação de serviço será de responsabilidade do Setor de Infraestrutura na pessoa de 

Airton Motta, Agente de manutenção e construção. 

Paragrafo 1º - Em primeira chamada, o presente processo licitatório é destinado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, na disputa de itens cujo valor seja inferior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

147, de 07 de agosto de 2014 e LEI Municipal  Nº 658/2009.  (conforme item 04.8). 

 

Paragrafo 2º - Em segunda chamada, caso não acudirem três microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o Artigo 49, inciso II, da Lei 123/2006  não será aplica os critérios de 
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exclusividade, podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, respeitando-se os demais direitos 

que a lei concede as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

2.3. O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

2.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Descritivo dos Itens; 

* Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Modelo de Declaração de Situação de Regularidade. 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

d) Estrangeiros que não funcionem no País. 

 

e) Documentos assinados digitalmente ou eletronicamente, de preferência devem possuir chaves para 
que seja atestada a sua identidade. Se estes não possuírem chaves, será efetuada a conferência das 
assinaturas através do sistema ITI- Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, para verificação se 
estas estão em conformidade com a Medida Provisória 2200-2/2021. Destacamos que, em caso de 
documentos assinados digitalmente, estes deverão, além de serem entregues físicos, serem entregues 
em mídia digital, para verificação da identidade através do sistema acima citado. 
 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social ou 

estatuto social acompanhado de cópia da cédula de identidade; 

4.3 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de 

credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e estatuto social acompanhado de cópia da cédula de 

identidade. 

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 
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4.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da administração, 

decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 

 

4.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separado dos demais 

documentos.  

 

4.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 

domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita 

esta comprovação  no momento oportuno, a proposta será desclassificada (conforme paragrafo 1° e 

paragrafo 2° do item 2) 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes conforme 

item 05 do edital. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio 

de seu representante legal (administrador) ou procurador. 

4.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário 

previsto para o inicio). 

 

4.12 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes por correio ou até mesmo pessoalmente, deverá 

entregar os documentos relativos a participação do certame: 

- Item 4.8  para ter benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

- Item 4.9 declaração (Anexo III); 

Sendo que estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes nº 01 e 02. 

  

4.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 
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Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 

 

5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das  licitantes e demais pessoas 

que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio  receberão os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo e horário estabelecido neste 

edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e 

anexos. 

6.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a 

escrita. 

6.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este ultimo, obrigatoriamente o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

6.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. No 

preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
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encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamento e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 

preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a virgula, 

nos valores unitários e totais propostos, caso contrario a Comissão de Licitações desconsiderará as casas cotadas a 

mais, para fins de julgamento e calculo. 

6.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para 

a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, 

contados na data da apresentação. 

6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  

observância  das  normas  contidas  na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 

6.3 A  Pregoeira  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não 

implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

6.4 OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-

se em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não 

enviar CD/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Pregão no local indicado acima, até a data e 

horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29 - Lei n.º  8.666/93)  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); ); (Sendo que a descrição das atividades da 

empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado). 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (Art. 31 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

OBS: Para empresas com sede em Santa Catarina é obrigatório cumprir com as orientações do endereço a seguir, 

sob pena de inabilitação caso a confirmação não seja possível em seção pela comissão: ATENÇÃO: A presente 

certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema 

ePROC, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. Ou seja, necessário certidão do sistema E-

proc e sistema e-Saj. 
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b) Os documentos de habilitação  poderão  ser  apresentados  em  via  original  ou  cópia  autenticada  por  

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação 

em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. Caso a 

validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

c)  Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de  apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado.  

e) O  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não implique 

nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28 – Lei n. º 8.666/93).  

a) Cópia de Cédula de identidade e C.P.F dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da  diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: fica os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993. (Anexo IV) 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo IV) 

c) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento.  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três)  proposta de menor 

preço do item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

8.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas 

as empatadas para lances verbais;  

 

8.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as 

propostas sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 
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8.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta 

classificada com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 

proposta ofertada, prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

8.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5 A oferta dos lances  deverá  ser  efetuada,  no  momento  em  que  for  conferida  a  palavra  ao  licitante,  na  

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem 

lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 

a etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as  selecionadas  o  último  preço  

ofertado.  O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações 

do Anexo I, a este edital, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8.8 Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de contratação 

para os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.9 Entende-se por empate as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelos  microempreendedores 

individuais,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  

superiores  à proposta mais bem classificada. 

8.9.1 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1.1 O microempreendedor individual, a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  

classificada  poderá apresentar,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  minutos  (sob  pena  de  preclusão),  proposta  

de  preço  inferior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

8.9.1.2 Não ocorrendo a contratação  do  microempreendedor  individual,  microempresa  ou  empresa  de  

pequeno  porte,  na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se  enquadrem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  

8.9.1.3 No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelos  microempreendedores  individuais,  

microempresas  e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.9.1.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.9.1.5 O disposto somente se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.9.2 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição 

de preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

8.10 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessado em um determinado item do objeto, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 
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8.11 Sendo  considerada  aceitável  a  proposta  de  preços  do  licitante  que  apresentou  o  menor  preço,  o  

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02  -  DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item 7  deste  Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do  microempreendedor  individual, 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  a  decisão  de  

habilitação,  e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a 

critério da Comissão), para regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova 

Sessão, a fim de anunciar a decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

8.13 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que 

trata o  item  anterior,  trata-se  de  falsidade,  deve  inabilitar  o  licitante,  oficiar  o  Ministério  Público  e  propor  

processo administrativo  visando  a  declaração  de  inidoneidade  da  empresa.  (Tal disposição aplica-se  em  

qualquer  hipótese  de falsidade documental). 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo  previsto no item 8.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 21 deste edital,  sendo facultado à Administração  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (conforme o § 2º do art. 43 da LC 123/2006).  

8.15 Em caso do licitante desatender às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  a  inabilitará  e  examinará  as  

ofertas  subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

8.16 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o  pregoeiro  declarará o  vencedor,  proporcionando, 

a seguir, a oportunidade às licitantes para que  manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

8.17 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro  dos  licitantes  credenciados,  das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  

classificação,  da análise  da  documentação  exigida  para  a  habilitação  e  dos  recursos  interpostos,  estes,  em  

conformidade  com  as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por 

todos os licitantes presentes.  

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso o qual obrigatoriamente deverá ser 

subscrito em todas as paginas e anexos por representante, procurador ou preposto com poderes para 

tal protocolado fisicamente junto ao setor de licitação, em horário de atendimento. Não serão conhecidos 
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recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que no caso de envio via postal, se considerará o dia e 

horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município.  As demais licitantes, quando for o caso, já intimadas 

na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 

contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

OBS: Estas regras estendem-se subsidiariamente a todas as espécies de recursos e impugnações que 
tenham como objeto este edital. 

9.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

9.3 A ausência de manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  

recurso,  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4 Decididos os recursos e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.5 O recurso  não  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  

insuscetíveis  de aproveitamento. 

9.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação e dirigido no Setor de Recursos 

Humanos na pessoa de Roberval Dalla Cort, junto ao Centro Administrativo Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste edital, para apreciação e decisão. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

10.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato; 

10.2 Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

10.3 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os objetos defeituosas, as suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o 

período de garantia oferecido em sua proposta; 

10.4 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens. 

10.5 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

10.6 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

10.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

10.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

 

10.9 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 05 (cinco) dias uteis para 

a entrega dos itens solicitados. 
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10.10 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 

 

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Da Forma de Pagamento 

11.1.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da 

respectiva  nota  fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, 

no prazo máximo de 40 (quarenta) dias da apresentação da Nota fiscal. 

11.1.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

11.1.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

11.1.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

 

12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

12.1 Será admitido o reequilíbrio econômico e financeiro, na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  

Art. 65.  Os contratos regidos  por  esta  Lei  poderão  ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...); 

II - por acordo das partes: 

(...); 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a  justa  

remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

(...) 

 

13 - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos próprios do município, por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2023/2024. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 

havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1054

 

 
          ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICIPIO DE GALVÃO 
 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 
Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 
Página 11 de 21 

 

14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, ao Setor de Recursos 

Humanos Roberval Dalla Cort que, após apreciação do recurso encaminhará ao Prefeito para adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

15.1  Realizar a entrega dos itens, dentro do prazo estabelecido no edital e pela Administração do Município; 

15.2 Entregar o objeto  na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

15.3 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena a aplicação das penalidades previstas no presente contrato; 

15.4 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

15.5 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

15.6 Dar plena garantia sobre a qualidade dos objetos; 

15.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

15.8 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens adquiridos sendo a entrega na cede do Município, 

sem custo adicionais. 

15.9 Por ocasião do recebimento do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à inspeção de 

qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 

objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida substituição, observados os prazos 

contratuais.       

15.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 

seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeita entrega 

do objeto.  

15.11 Por ocasião da aquisição do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à 

inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 

com as especificações do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida 

substituição, observados os prazos contratuais.   

15.12 O aceite dos itens não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 

15.13 Caso o (s) itens sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 

contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

15.14 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 05 (cinco) dias uteis 

para a entrega dos itens solicitados. 

 

15.15 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o  que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br  

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1055

 

 
          ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICIPIO DE GALVÃO 
 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 
Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 
Página 12 de 21 

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 

16.1.1 Promover, por seu  responsável,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  produto,  sob  os  

aspectos quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  

as  ocorrências  de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

16.1.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

16.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da 

LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

16.1.4 O Município de Galvão resguarda o direito de solicitar a prestação de serviços de 

forma divergente, servindo esse como base de estimativa para os trabalhos.  Ainda, 

poderão ser negociados trabalhos em demais atividades, sempre comunicados à empresa 

com 10 (dez) dias úteis à necessidade de acompanhamento de profissional de segurança;  

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, por 

parte do licitante VENCEDOR, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 

espécie  para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 20, deste edital. 

17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado  o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

17.2.1.1 O atraso injustificado, a juízo da Administração, no cumprimento do prazo previsto no item 10 

deste edital; 

17.2.1.2 O cumprimento do objeto do edital, fora das especificações constantes no anexo l deste edital; 

17.2.1.3 A subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, a associação da licitante vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que  

afetem  o  cumprimento  da  obrigação assumida; 

17.2.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento do objeto licitado; 

17.2.1.5 O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste edital, anotadas na forma do § 1º, 

do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

17.2.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

17.2.1.7 A dissolução da empresa; 

17.2.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique o cumprimento do objeto deste edital; 

17.2.1.9 Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  

e  determinadas  pela  máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

17.2.1.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do objeto. 
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17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  

que  haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  

fundamentada  pela autoridade competente.  

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

18.1 - Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços  e dos  fornecedores correspondentes  mediante  a  assinatura da  Ata  de  Registro  

de  Preços  pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à 

transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.2 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não  atender(em)  à  convocação  

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra  referidos,  convocar  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  

após  aprovado  o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.3 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de intimação pessoal, correio 

(AR) ou publicação em impressa oficial.  Os representantes legais  das  empresas  que  tiverem  os  preços 

registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitação do Município de 

Galvão, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 21 deste edital. 

18.4 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, tendo sido declarada vencedora. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Pregoeiro convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço  e  condições  da  primeira  colocada,  estar  em  condições  de  fornecer  os  

objetos,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital. 

18.5 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata. 

18.6 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

18.7 -  Os  preços  relacionados  na  ata  de  registro  de  preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as  

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 

18.8  -  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

18.9  -  A  Ata  de  Registro  de Preços,  proveniente  do  presente  certame,  durante sua  vigência,  poderá ser 

utilizada  por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem.   

18.10 -  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  

da  Ata  de Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gerenciador  da  Ata,  para  

que  este  indique  os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 
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18.11 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

19. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

19.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Empenho e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a totalidade das contratações que 

deles poderão advir, ou seja, a Municipalidade realizará a contratação dos itens que forem de aquisição necessária. 

19.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  contratações que deles poderão 

advir, facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  

beneficiário  do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.4 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

19.5 - Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  

preço  praticado  no mercado o órgão gerenciador deverá: 

19.5.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

19.5.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

19.5.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

20.1.1 - automaticamente: 

20.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

20.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

20.2  -  O  Proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

20.2.1 - A pedido, quando: 

20.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

20.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1  -  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 10, do edital; 

20.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  estabelecidas  nesta  

Ata  de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.2.2.6 não aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  

praticados  no mercado. 
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20.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio 

de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios ou Diário Oficial do Estado de Santa 

Catarina. 

 

21. PENALIDADES 

21.1 - Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

21.1.1 Advertência; 

21.1.2 Multa de 10% sobre o valor do contrato; 

21.1.3 Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

21.1.4 Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  

perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  

pelos  prejuízos  resultantes.  A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 

responsáveis técnicos. 

21.1.5 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à contratada. 

21.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 

49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

22.2 -  As  reclamações  referentes  à  documentação  e  às  propostas  deverão  ser  feitas  no  momento  de  sua  

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a 

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

22.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem  como  a  integral  e  incondicional  aceitação  de  todos  os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, e em fase recursal pelo Setor de Recursos Humanos 

Roberval Dalla Cort em primeira instancia, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 

21 de  junho de 1993, atualizada, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 

22.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 

22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993. 
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22.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários,  prestadores  de  

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 

22.7 Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da sessão de licitação, informada no preâmbulo  deste  edital.   

22.8 Recomenda-se aos licitantes que  estejam  no  local  indicado  do  preâmbulo  deste  edital,  com  

antecedência  de quinze (15) minutos do horário previsto. 

22.9 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 

22.10 Nenhuma indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou  elaborarem  

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.11 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações  NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

22.12 A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir de sua assinatura. 

22.13 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

22.14 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  presente  

edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 

3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

 

Galvão – SC, 21 de março de 2023. 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT     Airton Motta 

Prefeito Municipal       Agente de manutenção e construção 

Fiscal 

  

 

  

 

Sandra Maria Turmina 

Pregoeira            

 

 

 

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________ 
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ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO ITEM 

(em anexo no site do município de Galvão – item licitação) 

(http://www.galvao.sc.gov.br) 
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(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de 2023.  

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2023 

Pregão Presencial nº ___/2023 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1062

 

 
          ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICIPIO DE GALVÃO 
 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 
Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 
Página 19 de 21 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2023, instaurado pelo município de Galvão, declara 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2023. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n. º ___/2023: 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 

Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos quatorze anos. 

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão; 

 DECLARA que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital que consta no item 10 e 

item 15. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2023. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Galvão,     21/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GALVÃO. Emissão: 21/03/2023, às 14:16:20.
Nota(s) Explicativa(s):

LEONIDIO LEVINSKI
Contador - CRC-SC 040198/O-3

ADMIR EDI DALLA CORT
Prefeito Municipal

ALESSANDRA PAULA QUERINO
Controladora Interna
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

29.660.000,00
29.660.000,00

4.491.924,94

2.897.821,78
0,00

29.660.000,00
32.557.821,78

3.495.422,91
6.840.565,17

2.970.693,32
996.502,03

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

6.840.565,17
3.495.422,91

26.629.132,82

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

0,00
289.000,00

1.093.875,24
1.306.640,99

0,00
452,12

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

26.337.689,70Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

26.337.689,70Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

163.698,50
163.698,50

0,00
0,00
0,00
0,00

413.803,09
413.803,09

1.726,10

0,00

0,00

1.726,10

0,00

0,00

0,00

0,00

151.517,35

61.060,18

0,00

151.517,35

0,00

0,00

61.060,18

0,00

10.455,05

352.742,91

0,00

10.455,05

0,00

0,00

352.742,91

0,00
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 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 212.577,53577.501,59 363.197,961.726,10

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 28,1725%1.150.034,31

70% 79,69420.154,25

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
6.533.370,72187.164,61

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
2.000,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 0,00Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 0,00

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

LEONIDIO LEVINSKI
Contador

ADMIR EDI DALLA CORT
Prefeito Municipal

ALESSANDRA PAULA QUERINO
Controladora Interna

Galvão,     21/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GALVÃO. Emissão: 21/03/2023, às 14:23:29.
Nota(s) Explicativa(s):
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MUNICIPIO DE GALVÃO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

881.000,00

182.000,00

182.000,00

0,00

517.000,00

15.900.000,00

8.100.000,00

24.634.000,00

0,00

900.000,00

24.000,00

15.000.000,00

90.000,00

520.000,00

25.515.000,00

1.381.321,93

0,00

4.082.863,29

24.819,10

409,04

0,00

0,00

3.981.573,10

2.487.908,74

2.487.908,74

11.856,09

62.818,95

101.290,19

99.437,57

13.652,14

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 639,730,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

4.746.800,00 796.314,62

1.631.950,00 224.401,20

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

30.000,00

3.600.000,00

3.630.000,00

-1.146.800,00

0,00 0,00

3.613,07

523.628,19

-272.686,43

533.854,62

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

3.630.000,00 527.241,26

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 533.854,62

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

6.613,36

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

6.613,36

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

3.715.240,66 505.394,91 505.394,91 468.899,74

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

383.659,08420.154,252.901.000,00 420.154,25      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 85.240,6685.240,6685.240,66814.240,66

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

225.596,711.451.000,00 225.596,71

194.557,541.450.000,00 179.630,94194.557,54

204.028,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

85.240,66

0,00

0,00 0,00

744.240,66

0,00

0,00

0,00

0,00

85.240,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0070.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

85.240,66

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

420.154,25

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

420.154,25

0,00

0,00

383.659,08

0,00

0,00

369.068,88

0,00

0,00

420.154,25

0,00

0,00

420.154,25

0,00

0,00

79,69

0,00

0,00

53.385,46 113.700,37 113.700,37 21,30

284.886,91

0,00

284.886,91

0,00

0,00

0,00

0,00

85.240,66

85.240,66

0,00

0,00

0,00

0,00

-85.240,66

-85.240,66

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

60.314,91

420.154,25 420.154,25 383.659,08 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 420.154,25 420.154,25 383.659,08

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

(i)

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 410.000,00

2.743.000,00

173.955,99

506.905,96 320.415,74

93.618,86 76.658,82

278.815,35

414.034,603.153.000,00 680.861,95 355.474,17 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

 20.4 - Educação Especial

0,00

0,00 20.5 - Administração Geral

0,00

 20.6 - Transporte (Escolar)

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00

631.253,11

368.513,53

631.253,11

288.176,40 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

6.868.240,66

817.743,33

0,000,00

568.084,15

0,00

824.373,91

4.938.240,66

1.930.000,00

1.186.256,86

0,00

0,00

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

256.289,76

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

414.034,60

796.314,62

0,00

0,00

1.150.034,31

18.864,00

18.864,00

0,00

4
e

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

1.020.715,82 1.150.034,31 28,17

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

77.320,41

77.320,41

0,00
0,00

92.239,41

92.239,41

0,00
0,00

96.184,41

96.184,41

0,00
0,00

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 60.314,91

0,00 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

342.000,00

0,00

25.500,00

50.500,00

0,00

5.500,00

423.500,00

0,00

0,00

170.000,00

0,00

132,63

0,00

0,00

5.520,84

0,00

137,05

73.840,39

0,08

68.186,84

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   3.1 - Despesas Correntes

5.408.240,66

0,00

7.574.987,08

8.264.987,08

30.000,00

690.000,00

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

690.000,00

2.136.746,42

30.000,00

570.197,67

19.507,00

0,00

789.871,03

19.507,00

1.390.068,70

1.409.575,70

0,00

0,00

168.855,38

5.000,00

971.677,41

789.871,03

963.726,41

0,00

7.951,00

7.951,00

0,00

101.778,32

5.000,00

840.544,62

731.960,30

838.738,62

0,00

1.806,00

1.806,00

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

882.072,20

0,00

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 40.000,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

8.549,65    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

74.000,00

36.960,00

0,00

77.469,56

0,00

0,00

6.283,00

18.271,12

3.360,00

0,00

0,00

5.067,30

0,00

0,00

6

16.170,71 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 1.396.746,42 223.318,84 52.247,90

70.339,63

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

19.333,78370.674,22    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

5.000,0030.000,00

0,000,00

30.000,00 5.000,00

6.103,41

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

1.064.070,70

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

312.660,03

24.230,30

0,00

68.186,84

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

312.660,03

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

220.242,89

429.846,00

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

533.854,62

0,00

1.064.070,70

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

100.370,08

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

LEONIDIO LEVINSKI
Contador

ADMIR EDI DALLA CORT
Prefeito Municipal

ALESSANDRA PAULA QUERINO
Controladora Interna

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GALVÃO. Emissão: 21/03/2023, às 14:19:07.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

ADMIR EDI 
DALLA CORT:
58538992953

Assinado digitalmente por LEONIDIO LEVINSKI:
02350981916
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=33416079000195, OU=Presencial, 
OU=Certificado PF A1, CN=LEONIDIO LEVINSKI:
02350981916
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.03.21 14:45:52-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

LEONIDIO
LEVINSKI:

02350981916

Assinado digitalmente por ALESSANDRA PAULA 
QUERINO BERNARDO:04759534954
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=33416079000195, OU=Presencial, 
OU=Certificado PF A3, CN=ALESSANDRA PAULA 
QUERINO BERNARDO:04759534954
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.03.21 17:14:06-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

ALESSANDRA
PAULA QUERINO 

BERNARDO:
04759534954



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1084

RREO 2023 - ANEXO XI
Publicação Nº 4670221

 

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

 R
EC

EI
TA

 D
E 

A
LI

EN
A

Ç
Ã

O
 D

E 
A

TI
VO

S 
E 

A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 D

O
S 

R
EC

U
R

SO
S

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

P
ág

in
a 

: 1
/

1
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
23

R
EC

EI
TA

S
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
(b

)
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
(a

)

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 A

LI
E

N
A

Ç
Ã

O
 D

E
 A

TI
V

O
S

 (I
)

R
ec

ei
ta

 d
e 

A
lie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
M

óv
ei

s

R
ec

ei
ta

 d
e 

R
en

di
m

en
to

s 
de

 A
pl

ic
aç

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s

SA
LD

O
(c

) =
 (a

 - 
b)

2.
00

0,
00

1.
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

2.
00

0,
00

1.
00

0,
00

0,
00

1.
00

0,
00

R
ec

ei
ta

 d
e 

A
lie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
Im

óv
ei

s
1.

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
ei

ta
 d

e 
A

lie
na

çã
o 

de
 B

en
s 

In
ta

ng
ív

ei
s

0,
00

0,
00

R
R

E
O

 –
 A

N
E

X
O

 1
1 

(L
R

F,
 a

rt.
 5

3,
 §

 1
º, 

in
ci

so
 II

I )
R

$ 
1,

00

R
eg

im
e 

P
ró

pr
io

 d
os

 S
er

vi
do

re
s 

P
úb

lic
os

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
(d

)

In
ve

rs
õe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

 d
os

 R
eg

im
es

 d
e 

P
re

vi
dê

nc
ia

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

A
P

LI
C

A
Ç

Ã
O

 D
O

S
 R

E
C

U
R

S
O

S
 D

A
 A

LI
E

N
A

Ç
Ã

O
 D

E
 A

TI
V

O
S

 (I
I)

D
ES

PE
SA

S
D

ES
PE

SA
S

IN
SC

R
IT

A
S 

EM
 R

ES
TO

S 
A

PA
G

A
R

 N
Ã

O
PR

O
C

ES
SA

D
O

S

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S
(e

)

In
ve

st
im

en
to

s

A
m

or
tiz

aç
ão

 d
a 

D
ív

id
a

D
ES

PE
SA

S
  P

A
G

A
S

(f)

PA
G

A
M

EN
TO

D
E 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

(g
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

SA
LD

O
(h

) =
 (d

 - 
e)

0,
00

SA
LD

O
 F

IN
A

N
C

EI
R

O
 A

 A
PL

IC
A

R

 V
A

LO
R

 (I
II)

(j)
 =

 (I
b 

- (
IIf

+I
Ig

))
(i)

SA
LD

O
 A

TU
A

L

0,
00

14
4.

96
4,

51
14

4.
96

4,
51

20
22

20
23

LE
O

N
ID

IO
 L

E
V

IN
S

K
I

C
on

ta
do

r -
 C

R
C

-S
C

 0
40

19
8/

O
-3

A
D

M
IR

 E
D

I D
A

LL
A

 C
O

R
T

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al
A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 P
A

U
LA

 Q
U

E
R

IN
O

C
on

tro
la

do
ra

 In
te

rn
a

Fo
nt

e:
 S

is
te

m
a 

Co
nt

áb
il 

- B
et

ha
 S

is
te

m
as

.U
ni

da
de

 R
es

po
ns

áv
el

: M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

G
AL

VÃ
O

. E
m

is
sã

o:
 2

1/
03

/2
02

3,
 à

s 
14

:2
0:

58
.

N
ot

a(
s)

 E
xp

lic
at

iv
a(

s)
:

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
D

M
IR

 E
D

I 
D

AL
LA

 C
O

R
T:

58
53

89
92

95
3

D
N

: C
=B

R
, O

=I
C

P-
Br

as
il,

 O
U

=A
C

 S
O

LU
TI

 
M

ul
tip

la
 v

5,
 O

U
=3

34
16

07
90

00
19

5,
 

O
U

=P
re

se
nc

ia
l, 

O
U

=C
er

tif
ic

ad
o 

PF
 A

1,
 

C
N

=A
D

M
IR

 E
D

I D
AL

LA
 C

O
R

T:
58

53
89

92
95

3
R

az
ão

: E
u 

so
u 

o 
au

to
r d

es
te

 d
oc

um
en

to
Lo

ca
liz

aç
ão

: s
ua

 lo
ca

liz
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

 
aq

ui
D

at
a:

 2
02

3.
03

.2
1 

14
:4

9:
29

-0
3'

00
'

Fo
xi

t P
D

F 
R

ea
de

r V
er

sã
o:

 1
1.

1.
0

AD
M

IR
 E

D
I 

D
AL

LA
C

O
R

T:
58

53
89

92
95

3

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 L
EO

N
ID

IO
 

LE
VI

N
SK

I:0
23

50
98

19
16

D
N

: C
=B

R
, O

=I
C

P-
Br

as
il,

 O
U

=A
C

 S
O

LU
TI

 
M

ul
tip

la
 v

5,
 O

U
=3

34
16

07
90

00
19

5,
 

O
U

=P
re

se
nc

ia
l, 

O
U

=C
er

tif
ic

ad
o 

PF
 A

1,
 

C
N

=L
EO

N
ID

IO
 L

EV
IN

SK
I:0

23
50

98
19

16
R

az
ão

: E
u 

so
u 

o 
au

to
r d

es
te

 d
oc

um
en

to
Lo

ca
liz

aç
ão

: s
ua

 lo
ca

liz
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

 
aq

ui
D

at
a:

 2
02

3.
03

.2
1 

14
:4

9:
45

-0
3'

00
'

Fo
xi

t P
D

F 
R

ea
de

r V
er

sã
o:

 1
1.

1.
0

LE
O

N
ID

IO
LE

VI
N

SK
I:

02
35

09
81

91
6

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
LE

SS
AN

D
R

A 
PA

U
LA

 Q
U

ER
IN

O
 B

ER
N

AR
D

O
:

04
75

95
34

95
4

D
N

: C
=B

R
, O

=I
C

P-
Br

as
il,

 O
U

=A
C

 S
O

LU
TI

 
M

ul
tip

la
 v

5,
 O

U
=3

34
16

07
90

00
19

5,
 

O
U

=P
re

se
nc

ia
l, 

O
U

=C
er

tif
ic

ad
o 

PF
 A

3,
 

C
N

=A
LE

SS
AN

D
R

A 
PA

U
LA

 Q
U

ER
IN

O
 

BE
R

N
AR

D
O

:0
47

59
53

49
54

R
az

ão
: E

u 
so

u 
o 

au
to

r d
es

te
 d

oc
um

en
to

Lo
ca

liz
aç

ão
: s

ua
 lo

ca
liz

aç
ão

 d
e 

as
si

na
tu

ra
 

aq
ui

D
at

a:
 2

02
3.

03
.2

1 
17

:1
3:

39
-0

3'
00

'
Fo

xi
t P

D
F 

R
ea

de
r V

er
sã

o:
 1

1.
1.

0

AL
ES

SA
N

D
R

A
PA

U
LA

Q
U

ER
IN

O
BE

R
N

AR
D

O
:

04
75

95
34

95
4



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1085

RREO 2023 - ANEXO XII
Publicação Nº 4670223

 

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 1

/

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

PR
EV

IS
Ã

O
 A

TU
A

LI
ZA

D
A

(a
)

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S

%
 (b

/a
) x

 1
00

R
EC

EI
TA

S 
R

ES
U

LT
A

N
TE

S 
D

E 
IM

PO
ST

O
S 

E 
TR

A
N

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
A

IS
 E

 L
EG

A
IS

R
EC

EI
TA

 D
E 

IM
PO

ST
O

S 
(I)

88
1.

00
0,

00
88

1.
00

0,
00

11
,5

0
10

1.
29

0,
19

  R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 Im

po
st

o 
P

re
di

al
 e

 T
er

rit
or

ia
l U

rb
an

o 
- I

P
TU

18
2.

00
0,

00
18

2.
00

0,
00

7,
50

13
.6

52
,1

4
   

 IP
TU

12
0.

00
0,

00
12

0.
00

0,
00

0,
16

19
1,

68
   

 M
ul

ta
s,

 J
ur

os
 d

e 
M

or
a,

 D
iv

id
a 

A
tiv

a 
e 

O
ut

ro
s 

E
nc

ar
go

s 
do

 IP
TU

62
.0

00
,0

0
62

.0
00

,0
0

21
,7

1
13

.4
60

,4
6

  R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 Im

po
st

o 
so

br
e 

Tr
an

sm
is

sã
o 

In
te

r V
iv

os
 - 

IT
B

I
18

2.
00

0,
00

18
2.

00
0,

00
13

,6
4

24
.8

19
,1

0
   

 IT
B

I
18

0.
00

0,
00

18
0.

00
0,

00
13

,7
9

24
.8

19
,1

0
   

 M
ul

ta
s,

 J
ur

os
 d

e 
M

or
a,

 D
ív

id
a 

A
tiv

a 
e 

O
ut

ro
s 

E
nc

ar
go

s 
do

 IT
B

I
2.

00
0,

00
2.

00
0,

00
0,

00
0,

00
  R

ec
ei

ta
 R

es
ul

ta
nt

e 
do

 Im
po

st
o 

so
br

e 
S

er
vi

ço
s 

de
 Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- I
S

S
51

7.
00

0,
00

51
7.

00
0,

00
12

,1
5

62
.8

18
,9

5
   

 IS
S

50
0.

00
0,

00
50

0.
00

0,
00

12
,2

3
61

.1
44

,1
2

   
 M

ul
ta

s,
 J

ur
os

 d
e 

M
or

a,
 D

ív
id

a 
A

tiv
a 

e 
O

ut
ro

s 
E

nc
ar

go
s 

do
 IS

S
17

.0
00

,0
0

17
.0

00
,0

0
9,

85
1.

67
4,

83
  R

ec
ei

ta
 R

es
ul

ta
nt

e 
do

 Im
po

st
o 

so
br

e 
a 

R
en

da
 e

 P
ro

ve
nt

os
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

R
et

id
o 

na
 F

on
te

 –
 IR

R
F

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

 D
E 

TR
A

N
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

A
IS

 E
 L

EG
A

IS
 (I

I)
23

.7
34

.0
00

,0
0

23
.7

34
.0

00
,0

0
16

,7
7

3.
98

0.
93

3,
37

  C
ot

a-
P

ar
te

 F
P

M
15

.0
00

.0
00

,0
0

15
.0

00
.0

00
,0

0
16

,5
9

2.
48

7.
90

8,
74

  C
ot

a-
P

ar
te

 IT
R

24
.0

00
,0

0
24

.0
00

,0
0

1,
70

40
9,

04
  C

ot
a-

P
ar

te
 IP

V
A

52
0.

00
0,

00
52

0.
00

0,
00

19
,1

2
99

.4
37

,5
7

  C
ot

a-
P

ar
te

 IC
M

S
8.

10
0.

00
0,

00
8.

10
0.

00
0,

00
17

,0
5

1.
38

1.
32

1,
93

  C
ot

a-
P

ar
te

 IP
I-E

xp
or

ta
çã

o
90

.0
00

,0
0

90
.0

00
,0

0
13

,1
7

11
.8

56
,0

9
  C

om
pe

ns
aç

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s 

P
ro

ve
ni

en
te

s 
de

 Im
po

st
os

 e
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
C

on
st

itu
ci

on
ai

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

 D
es

on
er

aç
ão

 IC
M

S
 - 

LC
 8

7/
19

96
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

 O
ut

ra
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

24
.6

15
.0

00
,0

0
TO

TA
L 

D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

R
ES

U
LT

A
N

TE
S 

D
E 

IM
PO

ST
O

S 
E 

TR
A

N
FE

R
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

A
IS

 E
 L

EG
A

IS
 - 

(II
I) 

= 
(I)

 +
 (I

I)
4.

08
2.

22
3,

56
24

.6
15

.0
00

,0
0

16
,5

8



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1086

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 2

/

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(d
)

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S
D

O
TA

Ç
Ã

O
A

TU
A

LI
ZA

D
A

(c
)

%
D

O
TA

Ç
Ã

O
 IN

IC
IA

L
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E 

(A
SP

S)
– 

PO
R

 S
U

B
FU

N
Ç

Ã
O

 E
 C

A
TE

G
O

R
IA

 E
C

O
N

Ô
M

IC
A

 (d
/c

) x
10

0

%

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(e
)

 (e
/c

) x
10

0

D
ES

PE
SA

S
PA

G
A

S

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)
%

(f/
c)

 x
10

0

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

S
IC

A
 (I

V
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 E
 A

M
B

U
LA

TO
R

IA
L 

(V
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

S
U

P
O

R
TE

 P
R

O
FI

LÁ
TI

C
O

 E
 T

E
R

A
P

Ê
U

TI
C

O
 (V

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
V

IG
IL

Â
N

C
IA

 S
A

N
IT

Á
R

IA
 (V

II)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
V

IG
IL

Â
N

C
IA

 E
P

ID
E

M
IO

LÓ
G

IC
A

 (V
III

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
A

LI
M

E
N

TA
Ç

Ã
O

 E
 N

U
TR

IÇ
Ã

O
 (I

X
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
A

S
 S

U
B

FU
N

Ç
Õ

E
S

 (X
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

TO
TA

L 
(X

I) 
= 

(IV
 +

 V
 +

 V
I +

 V
II 

+ 
VI

II 
+ 

IX
 +

 X
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1087

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 3

/

D
ES

PE
SA

S 
EM

PE
N

H
A

D
A

S
(d

)
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

(e
)

A
PU

R
A

Ç
Ã

O
 D

O
 C

U
M

PR
IM

EN
TO

 D
O

 L
IM

IT
E 

M
ÍN

IM
O

 P
A

R
A

 A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 E

M
 A

SP
S

D
ES

PE
SA

S 
PA

G
A

S
(f)

To
ta

l d
as

 D
es

pe
sa

s 
co

m
 A

S
P

S
 (X

II)
 =

 (X
I)

0,
00

0,
00

0,
00

(-
) R

es
to

s 
a 

P
ag

ar
 N

ão
 P

ro
ce

ss
ad

os
 In

sc
rit

os
 In

de
vi

da
m

en
te

 n
o 

E
xe

rc
íc

io
 s

em
 D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
Fi

na
nc

ei
ra

 (X
III

)
0,

00
0,

00
0,

00
(-

) D
es

pe
sa

s 
C

us
te

ad
as

 c
om

 R
ec

ur
so

s 
V

in
cu

la
do

s 
à 

P
ar

ce
la

 d
o 

P
er

ce
nt

ua
l M

ín
im

o 
qu

e 
nã

o 
fo

i A
pl

ic
ad

a 
em

 A
S

P
S

 e
m

0,
00

0,
00

0,
00

(-
) D

es
pe

sa
s 

C
us

te
ad

as
 c

om
 D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
 V

in
cu

la
da

 a
os

 R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 C
an

ce
la

do
s 

(X
V

)
0,

00
0,

00
0,

00

0,
00

(=
) V

A
LO

R
 A

PL
IC

A
D

O
 E

M
 A

SP
S 

(X
VI

) =
 (X

II 
- X

III
 - 

XI
V 

- X
V)

0,
00

0,
00

D
es

pe
sa

 M
ín

im
a 

a 
se

r A
pl

ic
ad

a 
em

 A
SP

S 
(X

VI
I) 

= 
(II

I) 
x 

15
%

 (L
C

 1
41

/2
01

2)
61

2.
33

3,
53

D
ife

re
nç

a 
en

tr
e 

o 
Va

lo
r A

pl
ic

ad
o 

e 
a 

D
es

pe
sa

 M
ín

im
a 

a 
se

r A
pl

ic
ad

a 
(X

VI
II)

 =
 (X

VI
 (d

 o
u 

e)
 - 

XV
II)

¹
-6

12
.3

33
,5

3

Li
m

ite
 n

ão
 C

um
pr

id
o 

(X
IX

) =
 (X

VI
II)

-6
12

.3
33

,5
3

0,
00

PE
R

C
EN

TU
A

L 
D

A
 R

EC
EI

TA
 D

E 
IM

PO
ST

O
S 

E 
TR

A
N

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
A

IS
 E

 L
EG

A
IS

 A
PL

IC
A

D
O

 E
M

 A
SP

S
(X

VI
 / 

III
)*

10
0 

(m
ín

im
o 

de
 1

5%
 c

on
fo

rm
e 

LC
 n

° 1
41

/2
01

2 
ou

 %
 d

a 
Le

i O
rg

ân
ic

a 
M

un
ic

ip
al

)
0,

00

Sa
ld

o 
In

ic
ia

l
(n

o 
ex

er
ci

ci
o 

at
ua

l)
(h

)

C
O

N
TR

O
LE

 D
O

 V
A

LO
R

 R
EF

ER
EN

TE
 A

O
 P

ER
C

EN
TU

A
L 

M
ÍN

IM
O

 N
Ã

O
 C

U
M

PR
ID

O
 E

M
 E

XE
R

C
ÍC

IO
S 

A
N

TE
R

IO
R

ES
PA

R
A

 F
IN

S 
D

E 
A

PL
IC

A
Ç

Ã
O

 D
O

S 
R

EC
U

R
SO

S 
VI

N
C

U
LA

D
O

S 
C

O
N

FO
R

M
E 

A
R

TI
G

O
S 

25
 E

 2
6 

D
A

 L
C

 1
41

/2
01

2
Pa

ga
s

(k
)

Em
pe

nh
ad

as
(i)

Li
qu

id
ad

as
(j)

Sa
ld

o 
Fi

na
l

(n
ão

 a
pl

ic
ad

o)
¹

(l)
 =

 (h
 - 

(i 
ou

 j)
)

D
es

pe
sa

s 
C

us
te

ad
as

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a

LI
M

IT
E 

N
Ã

O
 C

U
M

PR
ID

O

D
ife

re
nç

a 
de

 li
m

ite
 n

ão
 c

um
pr

id
o 

em
 2

02
2

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ife

re
nç

a 
de

 li
m

ite
 n

ão
 c

um
pr

id
o 

em
 2

02
1

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ife

re
nç

a 
de

 li
m

ite
 n

ão
 c

um
pr

id
o 

em
 E

xe
rc

íc
io

s 
A

nt
er

io
re

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

TO
TA

L 
D

A
 D

IF
ER

EN
Ç

A
 D

E 
LI

M
IT

E 
N

Ã
O

 C
U

M
PR

ID
O

 E
M

 E
XE

R
C

ÍC
IO

S 
A

N
TE

R
IO

R
ES

 (X
X)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1088

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 4

/ 0,
00

TO
TA

L 
D

O
S 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S 
A

TÉ
 O

 F
IN

A
L 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 A
TU

A
L 

Q
U

E 
A

FE
TA

R
A

M
 O

 C
U

M
PR

IM
EN

TO
 D

O
 L

IM
IT

E 
(X

XI
)

E
m

pe
nh

os
 d

e 
20

22
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
E

m
pe

nh
os

 d
e 

20
21

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

E
m

pe
nh

os
 d

e 
20

20
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
E

m
pe

nh
os

 d
e 

20
19

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

E
m

pe
nh

os
 d

e 
20

18
 e

 a
nt

er
io

re
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 V
al

or
 a

pl
ic

ad
o

em
 A

SP
S 

no
ex

er
cí

ci
o

(n
)

Va
lo

r a
pl

ic
ad

o
al

ém
 d

o 
lim

ite
m

ín
im

o
(o

) =
 (n

 - 
m

),
se

 <
 0

, e
nt

ão
 (o

)
= 

0

EX
ER

C
ÍC

IO
 D

O
 E

M
PE

N
H

O
²

EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
E 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

Va
lo

r M
ín

im
o

pa
ra

 a
pl

ic
aç

ão
em

 A
SP

S
(m

)

To
ta

l i
ns

cr
ito

 e
m

R
P 

no
 e

xe
rc

íc
io

(p
)

R
PN

P 
In

sc
rit

os
In

de
vi

da
m

en
te

no
 E

xe
rc

íc
io

 s
em

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e

Fi
na

nc
ei

ra
q 

= 
(X

III
d)

Va
lo

r i
ns

cr
ito

 e
m

R
P 

co
ns

id
er

ad
o

no
 L

im
ite

(r
) =

 (p
 - 

(o
 +

 q
))

se
 <

 0
, e

nt
ão

 (r
) =

(0
)

To
ta

l d
e 

R
P

ca
nc

el
ad

os
 o

u
pr

es
cr

ito
s

(u
)

To
ta

l d
e 

R
P 

a
pa

ga
r

(t)

To
ta

l d
e 

R
P

pa
go

s
(s

)

D
ife

re
nç

a 
en

tr
e 

o
va

lo
r a

pl
ic

ad
o

al
ém

 d
o 

lim
ite

 e
o 

to
ta

l d
e 

R
P

ca
nc

el
ad

os
(v

) =
 ((

o 
+ 

q)
 - 

u)
)

0,
00

TO
TA

L 
D

O
S 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S 
A

TÉ
 O

 F
IN

A
L 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

 Q
U

E 
A

FE
TA

R
A

M
 O

 C
U

M
PR

IM
EN

TO
 D

O
 L

IM
IT

E 
(X

XI
I)

0,
00

TO
TA

L 
D

O
S 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S 
N

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
 A

TU
A

L 
Q

U
E 

A
FE

TA
R

A
M

 O
 C

U
M

PR
IM

EN
TO

 D
O

 L
IM

IT
E 

(X
XI

II)
 =

 (X
XI

 - 
XX

II)

0,
00

TO
TA

L 
D

E 
R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 C

A
N

C
EL

A
D

O
S 

O
U

 P
R

ES
C

R
IT

O
S 

A
 C

O
M

PE
N

SA
R

 (X
XV

II)

 R
es

to
s 

a 
pa

ga
r c

an
ce

la
do

s 
ou

 p
re

sc
rit

os
 e

m
 2

02
2 

a 
se

re
m

 c
om

pe
ns

ad
os

 (X
X

IV
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 R
es

to
s 

a 
pa

ga
r c

an
ce

la
do

s 
ou

 p
re

sc
rit

os
 e

m
 2

02
1 

a 
se

re
m

 c
om

pe
ns

ad
os

 (X
X

V
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 R
es

to
s 

a 
pa

ga
r c

an
ce

la
do

s 
ou

 p
re

sc
rit

os
 e

m
 e

xe
rc

íc
io

s 
an

te
rio

re
s 

a 
se

re
m

 c
om

pe
ns

ad
os

 (X
X

V
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Li
qu

id
ad

as
(y

)

0,
00

Sa
ld

o 
Fi

na
l

(n
ão

 a
pl

ic
ad

o)
¹

(a
a)

 =
 (w

 - 
(x

 o
u 

y)
)

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S
C

O
N

TR
O

LE
 D

E 
R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 C

A
N

C
EL

A
D

O
S 

O
U

 P
R

ES
C

R
IT

O
S 

C
O

N
SI

D
ER

A
D

O
S 

PA
R

A
 F

IN
S 

D
E

A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 D

A
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

A
D

E 
D

E 
C

A
IX

A
 C

O
N

FO
R

M
E 

A
R

TI
G

O
 2

4§
 1

º e
 2

º D
A

 L
C

 1
41

/2
01

2
Em

pe
nh

ad
as

(x
)

Sa
ld

o 
In

ic
ia

l
(w

)
Pa

ga
s

(z
)

0,
00

0,
00

D
es

pe
sa

s 
C

us
te

ad
as

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1089

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 5

/

R
EC

EI
TA

S 
R

EA
LI

ZA
D

A
S

PR
EV

IS
Ã

O
 A

TU
A

LI
ZA

D
A

(a
) 1.

39
4.

00
0,

00

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
%

 (b
/a

) x
 1

00

TO
TA

L 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

A
D

IC
IO

N
A

IS
 P

A
R

A
 F

IN
A

N
C

IA
M

EN
TO

 D
A

 S
A

Ú
D

E 
(X

XX
I) 

= 
(X

XV
III

 +
 X

XI
X 

+ 
XX

X)
17

9.
53

1,
58

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 T

R
A

N
S

FE
R

Ê
N

C
IA

S
 P

A
R

A
 A

 S
A

Ú
D

E
 (X

X
V

III
)

1.
39

4.
00

0,
00

1.
39

4.
00

0,
00

12
,8

8
17

9.
53

1,
58

 P
ro

ve
ni

en
te

 d
a 

U
ni

ão
1.

39
4.

00
0,

00
1.

39
4.

00
0,

00
12

,8
8

17
9.

53
1,

58
 P

ro
ve

ni
en

te
 d

os
 E

st
ad

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 P

ro
ve

ni
en

te
 d

e 
ou

tro
s 

M
un

ic
íp

io
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
E

C
E

IT
A

 D
E

 O
P

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 D

E
 C

R
É

D
IT

O
 IN

TE
R

N
A

S
 E

 E
X

TE
R

N
A

S
 V

IN
C

U
LA

D
A

S
 A

 S
A

Ú
D

E
 (X

X
IX

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

U
TR

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 (X

X
X

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

12
,8

8

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

R
EC

EI
TA

S 
A

D
IC

IO
N

A
IS

 P
A

R
A

 O
 F

IN
A

N
C

IA
M

EN
TO

 D
A

 S
A

Ú
D

E 
N

Ã
O

 C
O

M
PU

TA
D

A
S 

N
O

 C
Á

LC
U

LO
 D

O
 M

ÍN
IM

O

1.
39

4.
00

0,
00



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1090

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 6

/

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

Ú
D

E 
N

Ã
O

 C
O

M
PU

TA
D

A
S 

N
O

 C
Á

LC
U

LO
 D

O
 M

ÍN
IM

O

2.
20

0.
48

1,
80

7.
50

0.
00

0,
00

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

S
IC

A
 (X

X
X

II)
7.

15
1.

00
0,

00
7.

52
2.

74
1,

77
27

,1
7

2.
04

3.
91

6,
97

80
6.

39
6,

28
10

,7
2

70
4.

15
5,

86
9,

36
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
6.

58
5.

00
0,

00
6.

95
6.

54
2,

13
29

,3
8

2.
04

3.
91

6,
97

80
6.

39
6,

28
11

,5
9

70
4.

15
5,

86
10

,1
2

 D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

56
6.

00
0,

00
56

6.
19

9,
64

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 E
 A

M
B

U
LA

TO
R

IA
L 

(X
X

X
III

)
21

1.
00

0,
00

21
1.

00
0,

00
73

,8
9

15
5.

91
6,

71
10

4.
56

0,
19

49
,5

5
10

4.
56

0,
19

49
,5

5
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
20

1.
00

0,
00

20
1.

00
0,

00
77

,5
7

15
5.

91
6,

71
10

4.
56

0,
19

52
,0

2
10

4.
56

0,
19

52
,0

2
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
10

.0
00

,0
0

10
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
S

U
P

O
R

TE
 P

R
O

FI
LÁ

TI
C

O
 E

 T
E

R
A

P
Ê

U
TI

C
O

 (X
X

X
IV

)
81

.0
00

,0
0

81
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
81

.0
00

,0
0

81
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
V

IG
IL

Â
N

C
IA

 S
A

N
IT

Á
R

IA
 (X

X
X

V
)

22
.0

00
,0

0
22

.0
00

,0
0

2,
95

64
8,

12
46

1,
99

2,
10

46
1,

99
2,

10
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
22

.0
00

,0
0

22
.0

00
,0

0
2,

95
64

8,
12

46
1,

99
2,

10
46

1,
99

2,
10

 D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

P
ID

E
M

IO
LÓ

G
IC

A
 (X

X
X

V
I)

35
.0

00
,0

0
35

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

30
.0

00
,0

0
30

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

5.
00

0,
00

5.
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

A
LI

M
E

N
TA

Ç
Ã

O
 E

 N
U

TR
IÇ

Ã
O

 (X
X

X
V

II)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

U
TR

A
S

 S
U

B
FU

N
Ç

Õ
E

S
 (X

X
X

V
III

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(d
)

D
ES

PE
SA

S
PA

G
A

S

%

7.
87

1.
74

1,
77

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)

11
,5

8

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

U
D

E 
PO

R
 S

U
B

FU
N

Ç
Õ

ES
 E

 C
A

TE
G

O
R

IA
EC

O
N

Ô
M

IC
A

 N
Ã

O
 C

O
M

PU
TA

D
A

S 
N

O
 C

Á
LC

U
LO

 D
O

 M
ÍN

IM
O

80
9.

17
8,

04
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

N
Ã

O
 C

O
M

PU
TA

D
A

S 
N

O
 C

Á
LC

U
LO

 D
O

 M
ÍN

IM
O

(X
XX

IX
) =

 (X
XX

II 
+ 

XX
XI

II 
+ 

XX
XI

V 
+ 

XX
XV

 +
 X

XX
VI

 +
 X

XX
VI

I +
 X

XX
VI

II)

 (e
/c

) x
10

0

%

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

 (d
/c

) x
10

0

91
1.

41
8,

46

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L

(f/
c)

 x
10

0

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LI

ZA
D

A
(c

)

10
,2

8
27

,9
5

%
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(e

)

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1091

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 7

/

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(e
)

%

7.
50

0.
00

0,
00

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)
 (e

/c
) x

10
0

11
,5

8

%

TO
TA

L 
D

A
S 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

Ú
D

E 
(X

LV
II)

 =
 (X

I +
 X

XX
IX

)

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

S
IC

A
 (X

L)
 =

 (I
V

 +
 X

X
X

II)
7.

15
1.

00
0,

00
7.

52
2.

74
1,

77
27

,1
7

2.
04

3.
91

6,
97

80
6.

39
6,

28
10

,7
2

70
4.

15
5,

86
9,

36
A

S
S

IS
TÊ

N
C

IA
 H

O
S

P
IT

A
LA

R
 E

 A
M

B
U

LA
TO

R
IA

L 
(X

LI
) =

 (V
 +

 X
X

X
III

)
21

1.
00

0,
00

21
1.

00
0,

00
73

,8
9

15
5.

91
6,

71
10

4.
56

0,
19

49
,5

5
10

4.
56

0,
19

49
,5

5
S

U
P

O
R

TE
 P

R
O

FI
LÁ

TI
C

O
 E

 T
E

R
A

P
Ê

U
TI

C
O

 (X
LI

I) 
= 

(V
I +

 X
X

X
IV

)
81

.0
00

,0
0

81
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
V

IG
IL

Â
N

C
IA

 S
A

N
IT

Á
R

IA
 (X

LI
II)

 =
 (V

II 
+ 

X
X

X
V

)
22

.0
00

,0
0

22
.0

00
,0

0
2,

95
64

8,
12

46
1,

99
2,

10
46

1,
99

2,
10

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

P
ID

E
M

IO
LÓ

G
IC

A
 (X

LI
V

) =
 (V

III
 +

 X
X

X
V

I)
35

.0
00

,0
0

35
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
A

LI
M

E
N

TA
Ç

Ã
O

 E
 N

U
TR

IÇ
Ã

O
 (X

LV
) =

 (X
IX

 +
 X

X
X

V
II)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
A

S
 S

U
B

FU
N

Ç
Õ

E
S

 (X
LV

I) 
= 

(X
 +

 X
X

X
V

III
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ES

PE
SA

S 
TO

TA
IS

 C
O

M
 S

A
Ú

D
E 

EX
EC

U
TA

D
A

S 
C

O
M

 R
EC

U
R

SO
S

PR
Ó

PR
IO

S 
E 

C
O

M
 R

EC
U

R
SO

S 
TR

A
N

SF
ER

ID
O

S 
D

E 
O

U
TR

O
S 

EN
TE

S

7.
87

1.
74

1,
77

 (d
/c

) x
10

0

10
,2

8

(f/
c)

 x
10

0

91
1.

41
8,

46

D
ES

PE
SA

S
PA

G
A

S
D

O
TA

Ç
Ã

O
 IN

IC
IA

L

80
9.

17
8,

04
2.

20
0.

48
1,

80

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LI

ZA
D

A
(c

)
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(d

)

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

27
,9

5

%

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S

0,
00

(-)
 D

es
pe

sa
s 

ex
ec

ut
ad

as
 c

om
 re

cu
rs

os
 p

ro
ve

ni
en

te
s 

da
s 

tr
an

sf
er

ên
ci

as
de

 re
cu

rs
os

 d
e 

ou
tr

os
 e

nt
es

³
15

0.
00

0,
00

15
0.

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

2.
20

0.
48

1,
80

TO
TA

L 
D

A
S 

D
ES

PE
SA

S 
EX

EC
U

TA
D

A
S 

C
O

M
 R

EC
U

R
SO

S 
PR

Ó
PR

IO
S 

(X
LV

III
)

7.
35

0.
00

0,
00

7.
72

1.
74

1,
77

11
,8

0
91

1.
41

8,
46

80
9.

17
8,

04
28

,5
0

10
,4

8



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1092

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 8

/

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

S
IC

A
 (I

)
9.

13
6,

74
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

 (c
/a

) x
10

0

0,
00

0,
00

0,
00

%
 (b

/a
) x

10
0

A
té

 o
 B

im
es

tr
e

(b
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S
VA

LO
R

ES
TR

A
N

SF
ER

ID
O

S
PO

R
 C

O
N

TR
A

TO
D

E 
R

A
TE

IO
(a

)

0,
00

D
ES

PE
SA

S
PA

G
A

S

0,
00

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 A
Ç

Õ
ES

 E
 S

ER
VI

Ç
O

S 
PÚ

B
LI

C
O

S 
D

E 
SA

Ú
D

E 
(A

SP
S)

 - 
PO

R
 S

U
B

FU
N

Ç
Ã

O
E 

C
A

TE
G

O
R

IA
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
 E

XE
C

U
TA

D
A

S 
EM

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
 P

Ú
B

LI
C

O
C

O
N

SO
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

SA
Ú

D
E

%

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

TO
TA

L 
D

A
S 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 A
SP

S 
EX

EC
U

TA
D

A
S 

EM
 C

O
N

SÓ
R

C
IO

 P
Ú

B
LI

C
O

 (V
III

) =
 (I

 +
 II

 +
III

 +
 IV

 +
 V

 +
 V

I +
 V

II)

(d
/a

) x
10

0

0,
00

9.
13

6,
74

%
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(d

)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 E
 A

M
B

U
LA

TO
R

IA
L 

(II
)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 S

A
N

IT
Á

R
IA

 (I
V

)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

S
U

P
O

R
TE

 P
R

O
FI

LÁ
TI

C
O

 E
 T

E
R

A
P

Ê
U

TI
C

O
 (I

II)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

A
LI

M
E

N
TA

Ç
Ã

O
 E

 N
U

TR
IÇ

Ã
O

 (V
I)

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

P
ID

E
M

IO
LÓ

G
IC

A
 (V

)

O
U

TR
A

S
 S

U
B

FU
N

Ç
Õ

E
S

 (V
II)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

9.
13

6,
74

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00 D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
(e

)
D

ED
U

Ç
Õ

ES
 D

A
 D

ES
PE

SA
 C

O
M

 A
SP

S
D

ES
PE

SA
S 

PA
G

A
S

(f)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

(d
)

0,
00

0,
00

D
es

pe
sa

s 
C

us
te

ad
as

 c
om

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 V
in

cu
la

da
 a

os
 R

es
to

s 
a 

P
ag

ar
 C

an
ce

la
do

s 
(X

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

es
pe

sa
s 

C
us

te
ad

as
 c

om
 R

ec
ur

so
s 

V
in

cu
la

do
s 

à 
P

ar
ce

la
 d

o 
P

er
ce

nt
ua

l M
ín

im
o 

qu
e 

nã
o 

fo
i A

pl
ic

ad
a 

em
 A

S
P

S
 e

m
0,

00

VA
LO

R
 A

PL
IC

A
D

O
 E

M
 A

SP
S 

(X
II)

 =
 (V

III
 - 

IX
 - 

X 
- X

I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 N
ão

 P
ro

ce
ss

ad
os

 In
sc

rit
os

 In
de

vi
da

m
en

te
 n

o 
E

xe
rc

íc
io

 s
em

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

Fi
na

nc
ei

ra
 (I

X
)

0,
00



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1093

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
A

LV
Ã

O
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

2310
P

ág
in

a 
: 9

/

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

S
IC

A
 (I

)
3.

25
5,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

 (c
/a

) x
10

0

0,
00

0,
00

0,
00

%
 (b

/a
) x

10
0

A
té

 o
 B

im
es

tr
e

(b
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S
VA

LO
R

ES
TR

A
N

SF
ER

ID
O

S
PO

R
 C

O
N

TR
A

TO
D

E 
R

A
TE

IO
(a

)

0,
00

D
ES

PE
SA

S
PA

G
A

S

0,
00

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 A
Ç

Õ
ES

 E
 S

ER
VI

Ç
O

S 
PÚ

B
LI

C
O

S 
D

E 
SA

Ú
D

E 
(A

SP
S)

 - 
PO

R
 S

U
B

FU
N

Ç
Ã

O
E 

C
A

TE
G

O
R

IA
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
 E

XE
C

U
TA

D
A

S 
EM

 C
O

N
SÓ

R
C

IO
 P

Ú
B

LI
C

O
C

IS
 A

M
O

SC
 C

O
N

SO
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

SA
U

D
E

%

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

TO
TA

L 
D

A
S 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 A
SP

S 
EX

EC
U

TA
D

A
S 

EM
 C

O
N

SÓ
R

C
IO

 P
Ú

B
LI

C
O

 (V
III

) =
 (I

 +
 II

 +
III

 +
 IV

 +
 V

 +
 V

I +
 V

II)

(d
/a

) x
10

0

0,
00

3.
25

5,
00

%
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(d

)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 E
 A

M
B

U
LA

TO
R

IA
L 

(II
)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 S

A
N

IT
Á

R
IA

 (I
V

)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

S
U

P
O

R
TE

 P
R

O
FI

LÁ
TI

C
O

 E
 T

E
R

A
P

Ê
U

TI
C

O
 (I

II)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

A
LI

M
E

N
TA

Ç
Ã

O
 E

 N
U

TR
IÇ

Ã
O

 (V
I)

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

P
ID

E
M

IO
LÓ

G
IC

A
 (V

)

O
U

TR
A

S
 S

U
B

FU
N

Ç
Õ

E
S

 (V
II)

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

3.
09

2,
25

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

16
2,

75
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00 D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
(e

)
D

ED
U

Ç
Õ

ES
 D

A
 D

ES
PE

SA
 C

O
M

 A
SP

S
D

ES
PE

SA
S 

PA
G

A
S

(f)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

(d
)

0,
00

0,
00

D
es

pe
sa

s 
C

us
te

ad
as

 c
om

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 V
in

cu
la

da
 a

os
 R

es
to

s 
a 

P
ag

ar
 C

an
ce

la
do

s 
(X

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

es
pe

sa
s 

C
us

te
ad

as
 c

om
 R

ec
ur

so
s 

V
in

cu
la

do
s 

à 
P

ar
ce

la
 d

o 
P

er
ce

nt
ua

l M
ín

im
o 

qu
e 

nã
o 

fo
i A

pl
ic

ad
a 

em
 A

S
P

S
 e

m
0,

00

VA
LO

R
 A

PL
IC

A
D

O
 E

M
 A

SP
S 

(X
II)

 =
 (V

III
 - 

IX
 - 

X 
- X

I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 N
ão

 P
ro

ce
ss

ad
os

 In
sc

rit
os

 In
de

vi
da

m
en

te
 n

o 
E

xe
rc

íc
io

 s
em

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

Fi
na

nc
ei

ra
 (I

X
)

0,
00



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1094

G
A

LV
Ã

O
,  

   
21

/0
3/

20
23

N
ot

as
:

 ¹ 
N

os
 c

in
co

 p
rim

ei
ro

s 
bi

m
es

tre
s 

do
 e

xe
rc

íc
io

, o
 a

co
m

pa
nh

am
en

to
 s

er
á 

fe
ito

 c
om

 b
as

e 
na

 d
es

pe
sa

 li
qu

id
ad

a.
 N

o 
úl

tim
o 

bi
m

es
tre

 d
o 

ex
er

cí
ci

o,
 o

 v
al

or
 d

ev
er

á 
co

rr
es

po
nd

er
 a

o 
to

ta
l d

a 
de

sp
es

a 
em

pe
nh

ad
a.

 ² 
A

té
 o

 e
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

18
, o

 c
on

tro
le

 d
a 

ex
ec

uç
ão

 d
os

 re
st

os
 a

 p
ag

ar
 c

on
si

de
ra

va
 a

pe
na

s 
os

 v
al

or
es

 d
os

 re
st

os
 a

 p
ag

ar
 n

ão
 p

ro
ce

ss
ad

os
 (r

eg
ra

 a
nt

ig
a)

. A
 p

ar
tir

 d
o 

ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9,
 o

 c
on

tro
le

 d
a 

ex
ec

uç
ão

 d
os

 re
st

os
 a

 p
ag

ar
 c

on
si

de
ra

 o
s 

re
st

os
 a

 p
ag

ar
 p

ro
ce

ss
ad

os
 e

 n
ão

 p
ro

ce
ss

ad
os

 (r
eg

ra
 n

ov
a)

.
 ³ 

E
ss

as
 d

es
pe

sa
s 

sã
o 

co
ns

id
er

ad
as

 e
xe

cu
ta

da
s 

pe
lo

 e
nt

e 
tra

ns
fe

rid
or

.

Fo
nt

e:
 S

is
te

m
a 

C
on

tá
bi

l -
 B

et
ha

 S
is

te
m

as
.U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E
 G

A
LV

Ã
O

. E
m

is
sã

o:
 2

1/
03

/2
02

3,
 à

s 
14

:2
1:

13
.

N
ot

a(
s)

 E
xp

lic
at

iv
a(

s)
:

LE
O

N
ID

IO
 L

E
V

IN
S

K
I

C
on

ta
do

r
A

D
M

IR
 E

D
I D

A
LL

A
 C

O
R

T
P

re
fe

ito
 M

un
ic

ip
al

A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 P

A
U

LA
 Q

U
E

R
IN

O
C

on
tro

la
do

ra
 In

te
rn

a

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 L
EO

N
ID

IO
 L

EV
IN

SK
I:

02
35

09
81

91
6

D
N

: C
=B

R
, O

=I
C

P-
Br

as
il,

 O
U

=A
C

 S
O

LU
TI

 M
ul

tip
la

 v
5,

 
O

U
=3

34
16

07
90

00
19

5,
 O

U
=P

re
se

nc
ia

l, 
O

U
=C

er
tif

ic
ad

o 
PF

 A
1,

 C
N

=L
EO

N
ID

IO
 L

EV
IN

SK
I:0

23
50

98
19

16
R

az
ão

: E
u 

so
u 

o 
au

to
r d

es
te

 d
oc

um
en

to
Lo

ca
liz

aç
ão

: s
ua

 lo
ca

liz
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

 a
qu

i
D

at
a:

 2
02

3.
03

.2
1 

14
:5

3:
22

-0
3'

00
'

Fo
xi

t P
D

F 
R

ea
de

r V
er

sã
o:

 1
1.

1.
0

LE
O

N
ID

IO
LE

VI
N

SK
I:

02
35

09
81

91
6

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
D

M
IR

 E
D

I D
AL

LA
 

C
O

R
T:

58
53

89
92

95
3

D
N

: C
=B

R
, O

=I
C

P-
Br

as
il,

 O
U

=A
C

 S
O

LU
TI

 
M

ul
tip

la
 v

5,
 O

U
=3

34
16

07
90

00
19

5,
 

O
U

=P
re

se
nc

ia
l, 

O
U

=C
er

tif
ic

ad
o 

PF
 A

1,
 

C
N

=A
D

M
IR

 E
D

I D
AL

LA
 C

O
R

T:
58

53
89

92
95

3
R

az
ão

: E
u 

so
u 

o 
au

to
r d

es
te

 d
oc

um
en

to
Lo

ca
liz

aç
ão

: s
ua

 lo
ca

liz
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

 a
qu

i
D

at
a:

 2
02

3.
03

.2
1 

14
:5

3:
44

-0
3'

00
'

Fo
xi

t P
D

F 
R

ea
de

r V
er

sã
o:

 1
1.

1.
0

AD
M

IR
 E

D
I 

D
AL

LA
 C

O
R

T:
58

53
89

92
95

3

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
LE

SS
AN

D
R

A 
PA

U
LA

 
Q

U
ER

IN
O

 B
ER

N
AR

D
O

:0
47

59
53

49
54

D
N

: C
=B

R
, O

=I
C

P-
Br

as
il,

 O
U

=A
C

 S
O

LU
TI

 M
ul

tip
la

 
v5

, O
U

=3
34

16
07

90
00

19
5,

 O
U

=P
re

se
nc

ia
l, 

O
U

=C
er

tif
ic

ad
o 

PF
 A

3,
 C

N
=A

LE
SS

AN
D

R
A 

PA
U

LA
 

Q
U

ER
IN

O
 B

ER
N

AR
D

O
:0

47
59

53
49

54
R

az
ão

: E
u 

so
u 

o 
au

to
r d

es
te

 d
oc

um
en

to
Lo

ca
liz

aç
ão

: s
ua

 lo
ca

liz
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

 a
qu

i
D

at
a:

 2
02

3.
03

.2
1 

17
:1

2:
32

-0
3'

00
'

Fo
xi

t P
D

F 
R

ea
de

r V
er

sã
o:

 1
1.

1.
0

AL
ES

SA
N

D
R

A
PA

U
LA

 Q
U

ER
IN

O
 

BE
R

N
AR

D
O

:
04

75
95

34
95

4



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1095

RREO 2023 - ANEXO XIII
Publicação Nº 4670226

 

MUNICÍPIO DE GALVÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GALVÃO. Emissão: 21/03/2023, às 14:22:08.
Nota(s) Explicativa(s):

LEONIDIO LEVINSKI
Contador Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2023
Publicação Nº 4672533

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4A928515F35B1A824B4D84847E609572F84B1A3B
EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023
FMS

PROCESSO Nº: 007/2023; MODALIDADE: PE020/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GAROPABA; CONTRATADA: ITS SERVIÇOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; CNPJ Nº: 38.318.916/0001-67; OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento e instalação da central de gases medicinais para uso no Garopaba Pronto Atendimento 24 horas. 
VALOR: R$ 195.248,00; DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023. FISCAL DO CONTRATO: Gedson Gislon – Matrícula nº 9116.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 386.2023 - LUCIANO BIEDRZYCKI
Publicação Nº 4670128

Processo Seletivo PROCESSO SELETIVO POR PROVA DE TITULOS Nº 02/2023
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 386/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUCIANO BIEDRZYCKI
Objetivo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
Valor: R$ 1.915,14 (um mil e novecentos e quinze reais e quatorze centavos) mensais
Vigência: De 06/03/2023 até 06/09/2023, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 397.2023 - MARIA LUIZA ADELINO MONTEIRO
Publicação Nº 4670129

Processo Seletivo 01/2022
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 397/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA LUIZA ADELINO MONTEIRO
Objetivo: ASSISTENTE SOCIAL
Valor: R$ 3.965,48 (três mil e novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) mensais
Vigência: De 10/03/2023 até 10/09/2023, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 399.2023 - BRUNA MATOS IGLESIAS
Publicação Nº 4670130

Processo Seletivo 01/2022
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 399/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: BRUNA MATOS IGLESIAS
Objetivo: ASSISTENTE SOCIAL
Valor: R$ 3.965,48 (três mil e novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) mensais
Vigência: De 13/03/2023 até 13/09/2023, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 400.2023 - EDINA SILVA DA ROSA
Publicação Nº 4670132

Processo Seletivo PROCESSO SELETIVO POR PROVA DE TITULOS Nº 02/2022
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 400/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: EDINA SILVA DA ROSA
Objetivo: TECNICO EM ENFERMAGEM
Valor: R$ 2.772,06 (dois mil e setecentos e setenta e dois reais e seis centavos) mensais
Vigência: De 15/03/2023 até 15/06/2023, prorrogável conforme legislação vigente
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 434.2023 - AMANDA STOBER GERMANN
Publicação Nº 4670135

Processo Seletivo 01/2022
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 434/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: AMANDA STOBER GERMANN
Objetivo: RECEPCIONISTA
Valor: R$ 1.915,14 (um mil e novecentos e quinze reais e quatorze centavos) mensais
Vigência: De 15/03/2023 até 15/09/2023, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 438.2023 - PAOLA CORREA GONÇALVES
Publicação Nº 4670136

Processo Seletivo 01/2022
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 438/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PAOLA CORREA GONÇALVES
Objetivo: ENFERMEIRO - ESF
Valor: R$ 4.494,21 (quatro mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavo) mensais
Vigência: De 16/03/2023 até 16/09/2024, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 439.2023 - MARINA MAIA DE OLIVEIRA
Publicação Nº 4670138

Processo Seletivo 01/2022
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 439/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARINA MAIA DE OLIVEIRA
Objetivo: ENFERMEIRO - ESF
Valor: R$ 4.494,21 (quatro mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavo) mensais
Vigência: De 17/03/2023 até 17/09/2024, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 440.2023 - CRISTIANE FERNANDA MAY PITELLI
Publicação Nº 4670140

Processo Seletivo 01/2022
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 440/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CRISTIANE FERNANDA MAY PITELLI
Objetivo: MÉDICO GERIATRA
Valor: R$ 8.777,23 (oito mil e setecentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos) mensais
Vigência: De 17/03/2023 até 17/09/2023, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 441.2023 - VICENTE MENEGUZZO
Publicação Nº 4670141

Processo Seletivo 01/2022
O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 441/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: VICENTE MENEGUZZO
Objetivo: MEDICO - ESF
Valor: R$ 17.554,46 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) mensais
Vigência: De 20/03/2023 até 20/09/2024, prorrogável conforme legislação vigente

PORTARIA Nº. 1020/2023
Publicação Nº 4672322

PORTARIA N.º 1020, DE 01 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A NÃO CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NÃO CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(à) servi-
dor(a) VERA SUSANA CARDONA SIQUEIRA, Agente Comunitária de Saúde, matrícula funcional n.º 9411-02, contribuinte do Regime Geral 
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de Previdência, no período de 15/02/2023 a 28/02/2023, conforme Comunicação de Decisão do INSS, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/02/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1027/2023
Publicação Nº 4672331

PORTARIA N.º 1027, DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, SEM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 81/2023, o (a) contratado (a) DIRLEUZA PIOVEZAN, matrícula nº 10394-01, a partir de 01/03/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de fevereiro de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1028/2023
Publicação Nº 4672333

PORTARIA N.º 1028, DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 128/2023 (a) contratado (a) FABRICIA DE SOUZA PAGNAN SILVEIRA, matrícula nº 8959-05, a partir de 19/03/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 19/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 1029/2023
Publicação Nº 4672335

PORTARIA N.º 1029, DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, o servidor OSVALDO 
ROCHA, Matrícula Funcional n.° 108-01, referente aquisitivo de 2002/2007, para gozo no período de 17/02/2023 a 17/04/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/02/2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1030/2023
Publicação Nº 4672337

PORTARIA N.º 1030, DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, a partir de 28/02/2023, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) 
JOAO LUIZ GREGORIO, Matrícula Funcional n° 8828-01, concedidas através da Portaria n.º 897/2023, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/02/2023.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1031/2023
Publicação Nº 4672340

PORTARIA N.º 1031 DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) 
KAREN CRISTINA NASCIMENTO KNAPP, Matrícula Funcional n.° 9415-01, referente à 2021/2022, no período de 06/03/2023 a 04/04/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 06/03/2023.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1032/2023
Publicação Nº 4672342

PORTARIA N.º 1032 DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) 
REGINA BERNARDO JOAO, Matrícula Funcional n.° 6762-04, referente à 2021/2022, no período de 02/03/2023 a 31/03/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1033/2023
Publicação Nº 4672344

PORTARIA N.º 1033 DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) 
SOIRLAINE MARIA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 8702-01, referente à 2021/2022, no período de 02/03/2023 a 31/03/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1034/2023
Publicação Nº 4672346

PORTARIA N.º 1034 DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) 
CARLOS OLIVEIRA MARQUES, Matrícula Funcional n.° 9396-01, referente à 2021/2022, no período de 15/03/2023 a 13/04/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 15/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1035/2023
Publicação Nº 4672348

PORTARIA N.º 1035 DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do gozo do saldo remanescente de descanso de FÉRIAS, de 15 (quinze) dias referentes ao período conce-
dido através da Portaria n.º 3219/2022, e interrompido através da Portaria n.º 3467/2022, sem prejuízo de remuneração, nos termos do 
art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor (a) TAINARA CARDOSO BATISTA, Matrícula Funcional n° 7213-01, com início a partir 
de 07/03/2023 até 21/03/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 07/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1036/2023
Publicação Nº 4672350

PORTARIA N.º 1036 DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) 
MICHELE FERNANDES DE SÁ, Matrícula Funcional n.° 8305-04, referente à 2020/2021, no período de 06/03/2023 a 04/04/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 06/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 1037/2023
Publicação Nº 4672353

PORTARIA N.º 1037 DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) 
ANELISE SILVA ALVES DA FONSECA, Matrícula Funcional n.° 8668-02, referente à 2021/2022, no período de 09/03/2023 a 07/04/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 09/03/2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1038/2023
Publicação Nº 4672355

PORTARIA N.º 1038 DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) LUIZ 
PAULO KNISS JUNIOR, Matrícula Funcional n.° 5055-01, referente à 2021/2022, no período de 01/03/2023 a 30/03/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1039/2023
Publicação Nº 4672356

PORTARIA N.º 1039, DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, SEM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 269/2023, o (a) contratado (a) THIAGO VINICIUS LOPES HAHN, matrícula nº 10020-03, a partir de 01/03/2023.
Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de fevereiro de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 1041/2023
Publicação Nº 4672359

PORTARIA N.º 1041 DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JÚNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXTINGUIR, em 1º de março de 2023, por conveniência e oportunidade do serviço público, nos termos do Inciso III do Art. 216, 
da Lei Complementar n.º 1000/2005, o contrato de trabalho temporário nº 76/2023, firmado com o(a) senhor(a) JONAS ZANGHELINI, 
matrícula nº 8706-05, na forma do termo de rescisão unilateral que faz parte integrante desta portaria.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2023.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1042/2023
Publicação Nº 4672362

PORTARIA N.º 1042, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER DESCANSO DE LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao 
servidor LEANDRO IZALDO SILVA, Matrícula Funcional n.° 8811-01, referente aquisitivo de 2007/2012, para gozo no período de 06/03/2023 
a 15/03/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 06/03/2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1044/2023
Publicação Nº 4672367

PORTARIA N.º 1044, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) SIMONE CRISTIANE DE SOUZA, Professora, matrícula funcional n.º 3678-06, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 21/02/2023, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 21/02/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1045/2023
Publicação Nº 4672373

PORTARIA N.º 1045, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE RETORNO AO TRABALHO DE SERVIDOR QUE ESTAVA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DETERMINAR O RETORNO AO TRABALHO, nos termos do §2º do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, do(a) servidor(a) MARIA 
CRISTIANE DUARTE DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 7032-01, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
a partir de 27/02/2023, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 27/02/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1048/2023
Publicação Nº 4672374

PORTARIA N.º 1048, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LIDIA KARINA EICK, Professora, matrícula 
funcional n.º 6663-01, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de Licença 
para Tratamento de Saúde a partir de 08/03/2023.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 08/03/2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 1049/2023
Publicação Nº 4672375

PORTARIA N.º 1049, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARICLEIA DA ROSA ANTONIO, Professora, 
matrícula funcional n.º 0756-03, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 25/02/2023.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 25/02/2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1050/2023
Publicação Nº 4672376

PORTARIA N.º 1050, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) servi-
dor(a) LUZIA PONCIANO PEREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 3754-06, contribuinte do Regime Próprio de Previ-
dência, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 03/03/2023, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 03/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1051/2023
Publicação Nº 4672377

PORTARIA N.º 1051, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE RETORNO AO TRABALHO DE SERVIDOR QUE ESTAVA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. DETERMINAR O RETORNO AO TRABALHO, nos termos do §2º do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, do(a) servidor(a) LIDIA 
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KARINA EICK, Professora, matrícula funcional n.º 6663-01, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, a partir de 08/03/2023, conforme 
Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus a contar de 08/03/2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1052/2023
Publicação Nº 4672378

PORTARIA N.º 1052, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE RETORNO AO TRABALHO DE SERVIDOR QUE ESTAVA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DETERMINAR O RETORNO AO TRABALHO, nos termos do §2º do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, do(a) servidor(a) 
MARICLEIA DA ROSA ANTONIO, Professora, matrícula funcional n.º 0756-03, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, a partir de 
25/02/2023, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 25/02/2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1053/2023
Publicação Nº 4672379

PORTARIA N.º 1053, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE RETORNO AO TRABALHO DE SERVIDOR QUE ESTAVA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DETERMINAR O RETORNO AO TRABALHO, nos termos do §2º do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, do(a) servidor(a) ELI-
ZABETE PEREIRA, Auxiliar de Serviços, (readaptada como Recepcionista desde 18/09/2021 conforme Portaria nº 1888/2021 e Portaria nº 
826/2022), matrícula funcional n.º 7241-03, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, a partir de 04/03/2023, conforme Laudo Médico 
Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 04/03/2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 1062/2023
Publicação Nº 4672383

PORTARIA N.º 1062, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE MANUTENÇÃO DA READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. MANTER READAPTADO, sem prejuízo de remuneração, nos termos dos artigos 38 e 39 e 40 da Lei n.º 1000/2005, o(a) servidor(a) 
ELIZABETE PEREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 7241-03, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no cargo 
de RECEPCIONISTA, conforme Laudo Médico Pericial, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 04/03/2023 e término em 
30/08/2023.

Art. 2º. O servidor readaptado deverá ser submetido a nova avaliação médica ao final do período mencionado no art. 1º desta Portaria, para 
perfeito acompanhamento de seu desenvolvimento na nova atividade, com vistas a manutenção ou cessação da readaptação.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 04/03/2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1064/2023
Publicação Nº 4672386

PORTARIA N.º 1064, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA-SEM VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER LICENÇA SEM VENCIMENTO, a partir de 01/02/2023, nos termos do art. 123, da Lei n.º 1000/2005, do servidor 
ALEXANDRE JORGE PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 6687-01, concedidas através da Portaria n.º 1415/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2023.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1065/2023
Publicação Nº 4672390

PORTARIA N.º 1065 DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) LUIZ 
ANTONIO VIEIRA, Matrícula Funcional n.° 729-05, referente à 2019/2020, no período de 02/03/2023 a 31/03/2023.
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Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1066/2023
Publicação Nº 4672393

PORTARIA N.º 1066 DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) 
ROZILDA DE AMORIM, Matrícula Funcional n.° 8865-03, referente à 2021/2022, no período de 20/03/2023 a 18/04/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 20/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1067/2023
Publicação Nº 4672397

PORTARIA N.º 1067 DE 03 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao (a) servidor (a) 
RODRIGO JACOBI SEGURA, Matrícula Funcional n.° 7849-01, referente à 2022/2023, no período de 03/04/2023 a 02/05/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 03/04/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 1068/2023
Publicação Nº 4672402

PORTARIA N.º 1068, DE 06 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, a partir de 03/03/2023, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) 
LETICIA DAVID DE AMORIM SANT'ANA, Matrícula Funcional n.° 7097-01, concedidas através da Portaria n.º 896/2023, por motivo de ex-
cepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 03/03/2023.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1069/2023
Publicação Nº 4672403

PORTARIA N.º 1069, DE 06 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER DESCANSO DE LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a 
servidora ROSILENE PACHECO, Matrícula Funcional n.° 736-03, referente aquisitivo de 2011/2016, para gozo no período de 13/03/2023 a 
11/04/2023.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 13/03/2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1078/2023
Publicação Nº 4672404

PORTARIA N.º 1078, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, SEM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 578/2022, o (a) contratado (a) EDER ESPINDOLA, matrícula nº 10285-01, a partir de 06/03/2023.
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Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/03/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1080/2023
Publicação Nº 4672405

PORTARIA N.º 1080, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 40, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) VALDEMIR CARDOSO MARQUES, Operador 
de Trator Agrícola, matrícula funcional n.º 4283-03, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à reavaliação de readaptação por Junta 
Médica Pericial, em 14/03/2023.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 14/03/2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1081/2023
Publicação Nº 4672408

PORTARIA N.º 1081, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) VANIR ELENA HOCH TAVARES, Servente 
(readaptada como Recepcionista desde 11/02/2022 conforme Portaria nº 717/2022, Portaria nº2466/2022 e Portaria nº3124/2022), ma-
trícula funcional n.º 6829-01, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 04/03/2023.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 04/03/2023.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 1082/2023
Publicação Nº 4672410

PORTARIA N.º 1082, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) NAIRA SALETE BERNARDO FERNANDES 
THOMAZ, Professora, matrícula funcional n.º 6835-10, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 11/03/2023.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/03/2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1083/2023
Publicação Nº 4672411

PORTARIA N.º 1083, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ANA CAROLINA FERNANDES FLORES, Agen-
te Administrativa, matrícula funcional n.º 7847-01, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 17/03/2023.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 17/03/2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1084/2023
Publicação Nº 4672414

PORTARIA N.º 1084, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(à) servidor(a) 
PATRICK DUARTE FERNANDES, Auxiliar de Manutenção e Conservação, matrícula funcional n.º 10245-01, contribuinte do Regime Geral de 
Previdência, de 13/02/2023 a 28/04/2023, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/12/2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 1603/2023
Publicação Nº 4672432

PORTARIA N.º 1603, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER INTERINAMENTE E SEM ÔNUS PELAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE DIRETOR EXECUTIVO DO 
IPREGOBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1000/2005 e demais legislação vigente, o servidor RONYE PAES, matrícula n.º 720-01, 
Técnico em Contabilidade, para responder interinamente e sem ônus, pelas atribuições do cargo de DIRETOR EXECUTIVO DO IPREGOBA 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, no período de 22/03/2023 a 28/03/2023.

Art. 2º. O servidor substituirá a Diretora Executiva do IPREGOBA, Lorena Bernardo de Abreu, que está de descanso de férias conforme a 
portaria nº. 1602/2023.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a partir de 22/03/2023.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 23/03/2023, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.446 de 26/08/2022.

PORTARIA Nº. 1605/2023
Publicação Nº 4672435

PORTARIA N.º 1605, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER INTERINAMENTE E SEM ÔNUS PELAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1000/2005 e demais legislação vigente, o servidor JACSON LUIZ DE ALMEIDA, matrí-
cula n.º 8908-03, Diretor Executivo de Tributação e Arrecadação, para responder interinamente e sem ônus, pelas atribuições do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA da Prefeitura Municipal de Garopaba, no período de 15/03/2023 a 22/03/2023.

Art. 2º. O servidor substituirá o Secretário Municipal de Fazenda, Vânio de Amorim, que está de férias conforme a portaria nº. 1575/2023.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/03/2023.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 22 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 23/03/2023, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.446 de 26/08/2022.

PORTARIA Nº. 1624/2023
Publicação Nº 4672443

PORTARIA N.º 1624, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
ALTERA A PORTARIA N.º 1583, DE 20 DE MARÇO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ALTERAR o Art. 2º da Portaria nº 1583 de 20 de março de 2023, nos seguintes termos:

onde se lê:

Art. 2º. “Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/02/2023.”.

Leia-se:

Art. 2º. “Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/02/2022.”.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 23/03/2023, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.446 de 26/08/2022.

PORTARIA Nº. 1625/2023
Publicação Nº 4672445

PORTARIA N.º 1625, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
ALTERA A PORTARIA N.º 15834 DE 20 DE MARÇO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ALTERAR o Art. 2º da Portaria nº 1584 de 20 de março de 2023, nos seguintes termos:

onde se lê:

Art. 2º. “Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/02/2023.”.

Leia-se:

Art. 2º. “Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/02/2022.”.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 23/03/2023, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.446 de 26/08/2022.
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PORTARIA Nº. 1085/2023
Publicação Nº 4672417

 

      ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GAROPABA

PORTARIA Nº. 1085, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
VERTICAL  DE  SERVIDOR  DO  QUADRO
GERAL  DO  PLANO  DE  CARGOS,
CARREIRA  E  RENUMERAÇÃO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, 

Considerando  o  ato  nº  14  da  Comissão  Permanente  do  Processo  de
Progressão;

RESOLVE:

Art.  1º.  CONCEDER  A  PROGRESSÃO  VERTICAL  DE  2  GRAUS
conforme prevê o art. 34 da Lei Complementar nº. 2.383, de 28 de dezembro de
2021, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 2.453, de 29 de setembro de
2022, ao(a) servidor(a)  ANDREA MARTINEZ DIFORENA,  matrícula  funcional  nº.
7865-1, detentor(a) do cargo efetivo de  AGENTE ADMINISTRATIVO, do  GRUPO
DE ENSINO MÉDIO (GEM), Subgrupo I, do Padrão NÍVEL I GRAU 2 para o Padrão
NÍVEL I GRAU 4.

Art.  2º.  Esta  portaria  tem  seus  efeitos  remuneratórios  retroativos  a
01/02/2023.

Garopaba, 10 de março de 2023.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLICA-SE 
E
COMUNICA-SE

Praça Gov. Ivo Silveira, 296 - Centro - Garopaba/SC - CEP 88.495-000 Fone (048) 3254-8100
www.garopaba.sc.gov.br              CGC 82.836.057/0001-90
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PORTARIA Nº. 1086/2023
Publicação Nº 4672423

 

      ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GAROPABA

PORTARIA Nº. 1086, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
VERTICAL  DE  SERVIDOR  DO  QUADRO
GERAL  DO  PLANO  DE  CARGOS,
CARREIRA  E  RENUMERAÇÃO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, 

Considerando  o  ato  nº  35  da  Comissão  Permanente  do  Processo  de
Progressão;

RESOLVE:

Art.  1º.  CONCEDER  A  PROGRESSÃO  VERTICAL  DE  1  GRAU
conforme prevê o art. 34 da Lei Complementar nº. 2.383, de 28 de dezembro de
2021, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 2.453, de 29 de setembro de
2022, ao(a) servidor(a) CRISTIANO VIEIRA ABREU, matrícula funcional nº. 3702-8,
detentor(a)  do  cargo  efetivo  de  MOTORISTA,  do  GRUPO  DE  ENSINO
ALFABETIZADO (GEA), Subgrupo II, do Padrão  NÍVEL I GRAU 8  para o Padrão
NÍVEL I GRAU 9.

Art.  2º.  Esta  portaria  tem  seus  efeitos  remuneratórios  retroativos  a
01/02/2023.

Garopaba, 10 de março de 2023.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLICA-SE 
E
COMUNICA-SE

Praça Gov. Ivo Silveira, 296 - Centro - Garopaba/SC - CEP 88.495-000 Fone (048) 3254-8100
www.garopaba.sc.gov.br              CGC 82.836.057/0001-90
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PORTARIA Nº. 1087/2023
Publicação Nº 4672427

 

      ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GAROPABA

PORTARIA Nº. 1087, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
VERTICAL  DE  SERVIDOR  DO  QUADRO
GERAL  DO  PLANO  DE  CARGOS,
CARREIRA  E  RENUMERAÇÃO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, 

Considerando  o  ato  nº  62  da  Comissão  Permanente  do  Processo  de
Progressão;

RESOLVE:

Art.  1º.  CONCEDER  A  PROGRESSÃO  VERTICAL  DE  2  GRAUS
conforme prevê o art. 34 da Lei Complementar nº. 2.383, de 28 de dezembro de
2021, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 2.453, de 29 de setembro de
2022,  ao(a)  servidor(a)  FERNANDA  BEATRIZ  SCHEIFLER  DE  ALENCAR,
matrícula funcional nº. 8895-1, detentor(a) do cargo efetivo de RECEPCIONISTA, do
GRUPO  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  (GEF),  Subgrupo  I,  do  Padrão  NÍVEL  I
GRAU 2 para o Padrão NÍVEL I GRAU 4.

Art.  2º.  Esta  portaria  tem  seus  efeitos  remuneratórios  retroativos  a
01/02/2023.

Garopaba, 10 de março de 2023.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLICA-SE 
E
COMUNICA-SE

Praça Gov. Ivo Silveira, 296 - Centro - Garopaba/SC - CEP 88.495-000 Fone (048) 3254-8100
www.garopaba.sc.gov.br              CGC 82.836.057/0001-90
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Garuva

Prefeitura

CONTRATO Nº 86/2023
Publicação Nº 4670582

 

  

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 117/2019       
CONTRATO 86 / 2023 

       

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em 
obediência às normas prevista na Lei Complementar Municipal n° 117/2019, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICIPIO DE 
GARUVA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Garuva à AVENIDA 
CELSO RAMOS - 1614, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, 
Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO 
RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à 
Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Contratante, e do outro, o(a) Sr.(a) EDNA ADRIANA PEREIRA 
DA COSTA, Brasileiro(a), Divorciado, RG n° 2.769.658, CPF n° 017.625.609-17, residente e domiciliada no (a) RUA CASSEMIRO DE 
ABREU, nº 423, , CENTRO, Garuva, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e 
pelas quais se obrigam a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui fundamento de validade para o presente contrato a necessidade contratação de profissional para exercer as 
funções específicas de Professor nível I temporário do Município de Garuva, junto à Secretaria de Educação.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente determinado pelo contratante e deve ser realizado pelo 
período de 271 (duzentos e setenta e um) dias, com carga horária de 011:00 horas semanais.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

O prazo do presente contrato é de 20/03/2023, terminando no dia 15/12/2023, observando o excepcional interesse público e 
presentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 117/2019.  

 
CLÁUSULA QUARTA 

A remuneração mensal é de R$ 881,12 (oitocentos e oitenta e um reais e doze centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.  

 
CLÁUSULA QUINTA 

O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no 
que couberem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres do contratado encontram-se expressos nas Leis 
Complementares Municipais 001/1998 e 117/2019, bem como em suas alterações posteriores.  

 
CLÁUSULA SEXTA 

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da Secretaria de Educação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por interesse e conveniência da Secretaria de Educação, quando 
cessada a necessidade temporária de excepcional interesse público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em concurso 
público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena do 
valor correspondente ao vencimento base ser descontado de sua remuneração por ocasião da rescisão.  

 
CLÁUSULA OITAVA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes 
integrantes do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Secretaria de Educação. 
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 
legais, na presença das testemunhas abaixo. 
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Garuva, 
 

20/03/2023 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ __________________________________________ 
Município de Garuva 

Rodrigo Adriany David - Prefeito 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Marcio Ricardo Herpich 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
EDNA ADRIANA PEREIRA DA COSTA 

CPF 017.625.609-17 
 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Testemunha 1 Testemunha 2 

  
 

DECRETO Nº 58/2023
Publicação Nº 4670388

DECRETO N° 58, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 6°, inciso II, 
da Lei nº 2439, de 07/12/2022,

DECRETA:
Art. 1º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), no orçamento do Município 
de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

07.001.12.361.1015.2034 
Man. do Transporte Escolar 4490 1.573.7000 R$ 95.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

07.001.12.361.1015.2034 
Man. do Transporte Escolar 3390 1.573.7000 R$ 95.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 21 de março de 2023.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 59/2023
Publicação Nº 4670394

DECRETO Nº. 59 DE 22 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre medidas e recomendações sanitárias para fins de enfrentamento da COVID -19 no município de Garuva e dá outras provi-
dências.”

CONSIDERANDO que os indicadores epidemiológicos e as informações estratégicas em saúde indicam a redução do contágio por COVID-19 
em Garuva;
CONSIDERANDO o decreto 1.794 de 12 de março de 2022 do Governo do Estado de Santa Catarina;
DECRETA:
Art1º Mantém-se desobrigado em todo o território do município de Garuva o uso de máscaras de proteção facial em ambientes abertos ou 
fechados, cabendo a cada pessoa a decisão de utilizá-la ou não;
§ 1º Não se aplica ao disposto no caput deste artigo as pessoas infectadas e/ou com sintomas de contaminação pelo Coronavírus (CO-
VID-19), durante o período de transmissão, devendo estas respeitar todas as medidas sanitárias de isolamento domiciliar;
Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 289/2022.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DISTRATO Nº 10/2023
Publicação Nº 4670366

DISTRATO Nº 10/2023

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 125/2022, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
inscrita no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal RODRIGO ADRIANY DAVID, 
brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 
210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO 
RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Ave-
nida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do CAMILA MOTA DOS SANTOS, Brasileiro(a), Solteiro, 
RG n° 5951531, CPF n° 126.044.699-95, residente e domiciliada no (a) RODOVIA SC 417 (MAXIMO JAMUR), nº SN, KM 10, MINA VELHA, 
Garuva a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 125/2022, cujo objeto era a prestação de serviços como AUXILIAR DE EDUCADOR TEMPORÁRIO, nos termos 
da Cláusula Sétima do contrato celebrado entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 125/2022.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 14 de março de 2023.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Testemunha 1 Testemunha 2

DISTRATO Nº 11/2023
Publicação Nº 4670296

DISTRATO Nº 11/2023

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 48/2021, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, inscrita 
no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Ga-
ruva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso 
Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do SOELI APARECIDA MARTINS DOS SANTOS, Brasileiro(a), Divor-
ciado, RG n° 37714597, CPF n° 039.364.879-60, residente e domiciliada no (a) RUA LAURA MARIA SCHNEIDER, nº 77, , JARDIM PARAISO, 
Joinville, Garuva a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 48/2021, cujo objeto era a prestação de serviços como ENFERMEIRO TEMPORÁRIO, nos termos da Cláusula 
Sétima do contrato celebrado entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 48/2021.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 17 de março de 2023.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Testemunha 1 Testemunha 2



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1122

Gaspar

Prefeitura

ADITIVO 2 CONTRATO SAF-65/2022
Publicação Nº 4671874

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 - CONTRATO Nº SAF-65/2022
Tomada de preços nº.: 11/2022. OBJETO: prorrogação do prazo de execução (até 21/05/2023) do contrato para a Obras de infraestrutura 
para implantação e qualificação viária no Município: pavimentação asfáltica da Rua Clara Schmitz. CONTRATADA: FREEDOM ENGENHARIA 
E CONSTRUCAO LTDA. (03.453.030/0001-41). – Luis Carlos Spengler Filho – Secretário de Obras e Serviços Urbanos

ADITIVO 3 CONTRATO SAF-52/2022
Publicação Nº 4671888

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 3 CONTRATO Nº SAF-52/2022
Concorrência nº.: 01/2021. OBJETO: prorrogação dos prazos de execução (até 18/07/2023) e vigência (até 21/09/2023) do contrato para 
Implantação e pavimentação do anel de contorno viário urbano de Gaspar - trecho 4B. CONTRATADA: PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI 
(01.901.227/0001-70). LUIS CARLOS SPENGLER FILHO – Secretário de Obras e Serviços Urbanos

ADITIVO 3 CONTRATO SAF-86/2022
Publicação Nº 4671850

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 3 CONTRATO Nº SAF-86/2022
Tomada de Preços nº.: 09/2022. OBJETO: prorrogação do prazo de execução (até 22/04/2023) do contrato para a Revitalização dos 
passeios na Rua Prefeito Leopoldo Schramm - demolição e implantação de calçamento. CONTRATADA: VB CONSTRUÇAO CIVIL LTDA. 
(08.628.996/0001-96) – Luis Carlos Spengler Filho– Secretário de Obras e Serviços Urbanos

ADITIVO 4 CONTRATO SAF-57/2022
Publicação Nº 4671810

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 4 CONTRATO Nº SAF-57/2022
Tomada de Preços nº.: 06/2022. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência (até 28/06/2023) do contrato para a Pavimentação de Rua do 
Município: pavimentação asfáltica, sinalização e drenagem da Rua Lino Vicente Alberici. CONTRATADA: TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES 
ZABEL LTDA. (83.441.493/0001-22) – Luis Carlos Spengler Filho – Secretário de Obras e Serviços Urbanos

DECRETO Nº 10.921, DE 09 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670793

DECRETO Nº 10.921, DE 09 DE MARÇO DE 2023.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.265, de 18 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento 
da Administração Direta:
Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 15 PM - Polícia Militar - Trânsito
Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 181 Policiamento
Programa: 0018 Fortalecimento da defesa Civil e Segurança Pública - PM
Atividade: 2084 Manutenção da Polícia Militar Trânsito PM
Dotação: 287 3.3.30.00.00.00.00.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal
Fonte de recursos: 2752.7004000 R$ 88.531,86

Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
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Subfunção: 306 Alimentação E Nutrição
Programa: 0009 Educação Criativa e Empr para Cidadania e Qualidade de Vida
Atividade: 2040 Alimentação Escolar
Dotação:288 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2552.7000007 R$ 5.421,29
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Educação Criativa e Empr para Cidadania e Qualidade de Vida
Atividade:2044 Transporte Escolar
Dotação: 289 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2553.7000009 R$ 9.802,94

Órgão: 06 Fundo da Saúde
Unidade: 11 Fundo da Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Prom.Vida Saudáv.Atenção Básica,Média e Alta Complex.
Atividade: 2152 Ampliar, Manter e Equipar o Fundo Municipal de Saúde
Dotação: 94 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2500.1002000 R$ 637.000,00

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.- Avança Gaspar
Atividade: 2088 Manutenção das Ações da Secretaria
Dotação: 253 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2500.7000000 R$ 93.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de março de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 10.922, DE 09 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670795

DECRETO Nº 10.922, DE 09 DE MARÇO DE 2023.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.265, de 18 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento 
da Administração Direta:
Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 04 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0006 Modern Adm Governo Digital para Eficiência,Eficácia,Efetivid
Projeto: 1017 Aquisição de Equipamento e Material Permanente
Dotação: 296 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2500.7000000 R$ 5.100,00

Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil
Programa: 0009 Educação Criativa e Empr para Cidadania e Qualidade de Vida
Projeto: 1099 Aquisição de Equipamento e Material Permanente
Dotação: 290 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2710.3210005 R$ 100.000,00
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Dotação: 295 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2550.7000008 R$ 127.548,21
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Educação Criativa e Empr para Cidadania e Qualidade de Vida
Projeto: 1177 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

Dotação: 291 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2710.3210003 R$ 164.800,75
Dotação: 292 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2710.3210008 R$ 35.200,00
Projeto: 1027 Aquisição de Imóveis
Dotação: 293 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2710.3210002 R$ 300.000,00
Projeto: 1029 Constr, Ampliação e Ref.Escolas,Quadras Esp., Lab.Salas Mult
Dotação: 294 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2550.7000008 R$ 144.573,63

Órgão: 07 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Unidade: 12 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 0021 Apoio ao Desenvolvimento Agrícola e Pesqueiro
Atividade: 2104 Manutenção das Atividades Agrícolas e Pesqueira
Dotação: 250 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2500.7000000 R$2.140,35

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de março de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 10.946, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670792

DECRETO Nº 10.946, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.265, de 18 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento 
da Administração Direta:
Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.- Avança Gaspar
Projeto: 1095 Qualificação e Pavimentação de Vias e Corredores
Dotação: 297 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2700.7000121 R$ 210.000,00
Dotação: 298 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recursos: 2700.7000223 R$ 210.341,17

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de março de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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PORTARIA Nº 7.828, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670954

PORTARIA Nº 7.828, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA MARISA ISABEL TONET BERETTA PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 16/2023.

PABLO RICARDO FACHINI, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo, no uso de suas atribuições legais, e em 
observância ao disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 16 de março de 2023, a servidora MARISA ISABEL TONET BERETTA, inscrita no CPF sob o nº 798.786.019-00, 
ocupante do cargo de Assessora de Desenvolvimento Econômico, para atuar como Fiscal do Contrato nº 16/2023, firmado entre o Município 
de Gaspar e a empresa GEISE ZIMMERMANN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 16 de março de 2023.

Gaspar, 22 de março de 2023.
PABLO RICARDO FACHINI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo

Câmara muniCiPal

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS, APÓS A PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO 
- EDITAL Nº 002/2023

Publicação Nº 4672430

PROGRAMA DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR
EDITAL Nº 002/2023
O Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento aos itens 5.1 e seguin-
tes e 6.1 do edital do programa, torna pública a lista de classificação preliminar dos candidatos, após a primeira fase do processo seletivo:
Edital nº 002/2023 – Programa de Estágios – Classificação Preliminar Após a Primeira Etapa
Posição Nome Nota Curso/Fase
1º THAYS LOBATO SANTOS 8,8 CIÊNCIAS CONTÁBEIS - 3ª fase
2º JOÁS BARRETO BENEDITO 8,35 ADMINISTRAÇÃO – 3ª Fase
3º LUCAS BASEI 8,34 DIREITO – 3ª Fase
4º ARYANNE DA SILVA BAHIA 8,27 GESTÃO FINANCEIRA 4ª Fase
5º ROBSON ARTHUR BECKER 5,35 ADMINISTRAÇÃO – 5ª Fase
6º EMERSON ALCEMIR SANTOS DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO – 1ª FASE
7º JOÃO PEDRO SAMULESKI NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO – 1ª FASE
8º TAIS RODRIGUES MARTINS RECURSOS HUMANOS – 1ª FASE

Diante disso, ficam os candidatos constantes da lista acima CONVOCADOS para comparecerem à Câmara de Vereadores de Gaspar, a fim de 
realizarem na data de 27/03/2023 às 13:15hs a entrevista que consistente na segunda a derradeira etapa do certame seletivo.
Registra-se, por fim, registra-se que as verificações acerca do cumprimento dos requisitos do edital se deram mediante o agente de integra-
ção contratado para acompanhamento do certamente, qual seja, o INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA – IEL/SC.

Câmara de Vereadores de Gaspar, 22 de março de 2023.
CIRO ANDRÉ QUINTINO
Presidente

samae - GasPar

PORTARIA N° 12 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669684

PORTARIA N° 12 DE 20 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA ELISIANE RODEN DA SILVA PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE COMUNICAÇÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GASPAR – SAMAE.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1° - Fica nomeado, a partir do dia 20 de março de 2023, ELISIANE RODEN DA SILVA, portador do CPF nº 063.662.819-12 e da CI nº 
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5.605.759, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Comunicação do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SA-
MAE, Nível CC, Ref. 44, com 40 horas semanais.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 20 de março de 2023.

Gaspar (SC), 20 de março de 2023.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor-Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

527 EDUCADOR INFANTIL (22.03
Publicação Nº 4672213

Portaria nº 527/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na lei nº 1125 de 03 de agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, os servidores abaixo relacionados para os cargos de EDUCADOR INFANTIL do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, pelo período de 22/03/2023 à 20/12/2023:
- DARSÔNIA ALCI DOS SANTOS PEREIRA
- FABRINY ALAIR DE AZEVEDO MARTINS

2º Estas Contratações tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, em virtude de os cargos não terem oferecidos em concurso público.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 21 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

528 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFORMAL
Publicação Nº 4672218

Portaria nº 528/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na lei nº 1125 de 03 de agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, os servidores abaixo relacionados para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFORMAL do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 22/03/2023 à 20/12/2023:
- ALISON AMILTON SAGÁS
- MATHEUS MARTINS VIEIRA

2º Estas Contratações tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, em virtude de os cargos não terem oferecidos em concurso público.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 21 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

529 EUNICE JULIE HENRIQUE GRAPE
Publicação Nº 4672221

Portaria nº 529/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na lei nº 1125 de 03 de agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário EUNICE JULIA HENRIQUE GRAPE para exercer o cargo de PROFESSOR DE 5ª A 8ª SÉRIE do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 22/03/2023 à 20/12/2023.

2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, em virtude de os cargos não terem sido oferecidos em concurso público.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.
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Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 21 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

530 LUCIANA IRACEMA PEREIRA GESSER
Publicação Nº 4672222

Portaria nº 530/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na lei nº 1125 de 03 de agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário LUCIANA IRACEMA PEREIRA GESSER para exercer o cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 22/03/2023 à 20/12/2023.

2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, em virtude de os cargos não terem sido oferecidos em concurso público.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 21 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

531 HELITON FRANCISCO IZAQUE
Publicação Nº 4672225

Portaria nº 531/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na lei nº 1125 de 03 de agosto de 2016,
Resolve:

Rescindir o contrato temporário de trabalho, firmado com o Sr. HELITON FRANCISCO IZAQUE, exonerando-o do cargo de MOTORISTA DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 21 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

532 VANESSA DA SILVA
Publicação Nº 4672228

Portaria nº 532/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando disposto no artigo nº 91 da lei nº 566 de 29 de novembro de 2007,
Resolve:

Conceder à servidora VANESSA DA SILVA, matriculas nº 7226, ocupante dos cargos de PROFESSOR DE 5º À 8º Série do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Auxilio Doença), a partir do dia 13/03/2023.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 21 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal
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533 ADRIANA LEONOR SAGAS MIRANDA
Publicação Nº 4672232

Portaria nº 533/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na lei nº 1125 de 03 de Agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário, a Sra. ADRIANA LEONOR SAGAS MIRANDA para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 23/03/2023 à 20/12/2022.
2º Esta Contratação tem por objeto a limpeza e a manutenção das unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, para atender à necessidade temporária até que os candidatos aprovados em concurso e já convocados apresentem docu-
mentação necessária para admissão.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 1085/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 22 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

534 CARMEN LUCIA SOARES DOS SANTOS
Publicação Nº 4672234

Portaria nº 534/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na lei nº 1125 de 03 de agosto de 2016,
Resolve:
1º Contratar em Caráter Temporário CARMEN LÚCIA SOARES DOS SANTOS para exercer o cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 23/03/2023 à 20/12/2023.

2º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, em virtude de os cargos não terem sido oferecidos em concurso público.
3º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 22 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

535 ALONSO DOS SANTOS FILHO
Publicação Nº 4672236

Portaria nº 535/2023

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na lei nº 1125 de 03 de agosto de 2016,
Resolve:
1º Rescindir o contrato temporário de trabalho, firmado com o Sr. ALONSO DOS SANTOS FILHO, exonerando-o do cargo de MOTORISTA do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura a partir do dia 15/03/2023.
2º Contratar em Caráter Temporário ALONSO DOS SANTOS FILHO para exercer o cargo de MOTORISTA DE TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS E CARGAS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, pelo período de 23/03/2023 à 22/03/2024.

3º Esta Contratação tem por objeto a ministração de aulas nas unidades da Rede Municipal de Ensino, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, em virtude de os cargos não terem sido oferecidos em concurso público.
4º Aos contratados aplicam-se as disposições do Estatuto dos Servidores do Magistério Público Municipal, Lei nº 566/2007.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 22 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO 044-2023 - COMITÊ PLANO DIRETOR
Publicação Nº 4672597

DECRETO Nº 044/2023
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR DE ACOMPANHAMENTO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito do Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 77, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o que determina as Resoluções n. 25, de 18 de março de 2005 e n. 34 de 01 de julho de 2005, do Conselho Nacional das 
Cidades;

CONSIDERANDO o processo participativo e o acompanhamento da sociedade civil e do Poder Público do processo de revisão do Plano 
Diretor de Governador Celso Ramos;

DECRETA:
Art. 1º Para compor o COMITÊ GESTOR E DE ACOMPANHAMENTO DOS ESTUDOS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR, sem prejuízo de 
suas funções normais e sem gratificação salarial, com mandato até a entrega dos trabalhos ao Conselho, ficam designados:

I. Naim José Ziegler, na condição de Coordenador;
II. Fabian Grei Machado, na condição de Secretário;
III. Diogo Ocker de Souza;
IV. Zinaldo B. Coutinho;
V. Ismar da Costa Medeiros;
VI. Katia Costa;
VII. Gidalte Mafra;
VIII. Diogo Davila;
IX. Virginia Leal;
X. Laérzio D’ Aquino;
XI. Josué Ocker da Silva;
XII. Hellen Cechinel;
XIII. Noeli da Silva Filha Martins;
XIV. Maria Aparecida Moraes;
XV. Luiz Alberto Cadenas Pereira;
XVI. Javier Guido Gonzalez;
XVII. Flávio Pena;
XVIII. Zailton Benício da Silva;
XIX. Jamir Coan;
XX. William Wollinger Brenuvida.

Art. 2º A forma de reunião, locais, datas e todo o funcionamento e finalidades serão definidas pelo Coordenador do Comitê e aprovado em 
sua primeira reunião.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário,

Governador Celso Ramos/SC, 22 de março de 2023.
MARCO HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI 1630-2023 - SERV VÓ SILVÉRIA - SERV SEM DENOMINAÇÃO 927 - AREIAS DE BAIXO
Publicação Nº 4671041

LEI ORDINÁRIA Nº 1.630/2023
DENOMINA VIA PÚBLICA O LOGRADOURO “SERVIDÃO VÓ SILVÉRIA” NO BAIRRO AREIAS DE BAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “SERVIDÃO VÓ SILVÉRIA” o logradouro” SERVIDÃO SEM DENOMINAÇÃO 927” que tem sua localização com as se-
guintes coordenadas SIRGAS 2000: início na RUA JUVENAL MANOEL FURTADO – E:737.683,150m e N:6.966.957,827m, Fim E:737.630,860m 
e N:6.966.920,633 possui 63,40m de comprimento, no Bairro Areias de Baixo, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Governador Celso Ramos/SC, 22 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI 1631-2023 - ALTERA A LEI 1348-2019
Publicação Nº 4671051

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.631/2023
ALTERA A LEI Nº 1.348, DE 04 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, NORMAS 
RELATIVAS À SAÚDE, E ESTABELECE O RITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-SANITÁRIO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO 
DE PENALIDADES SANITÁRIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 77, III, da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 1.348, de 04 de junho de 2019, passa a vigorar acrescida dos artigos 27-A, 27-B, 27-C, 27-D, 27-E, 27-F, 27-G, 27-H, 27-I:

Seção I
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Subseção I
Do Fato Gerador e da Incidência

Art. 27-A. A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária tem como fato gerador o exercício regular da atividade municipal de vigilância, 
controle e fiscalização do cumprimento da legislação específica ditada pelo poder de fiscalização na salvaguarda do interesse público, rela-
tivamente à pretensão do interessado, quando:
I – da abertura da empresa ou do início de atividade econômica de pessoas físicas ou jurídicas que por suas atividades, serviços e/ou pro-
dutos, sejam de interesse da Vigilância Sanitária;
II – da verificação do cumprimento da legislação sanitária por parte das pessoas físicas ou jurídicas que por sua atividade, serviços e/ou 
produtos, sejam de interesse da Vigilância Sanitária;
III – da realização de eventos cujas atividades, serviços e/ou produtos, sejam de interesse da Vigilância Sanitária;
IV – da utilização de veículo para o transporte de produtos ou para prestação de serviços de interesse da Vigilância Sanitária, quando pre-
visto em legislação.
Parágrafo único. As atividades econômicas e os serviços sujeitos à Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária são os descritos nas tabelas 
constantes no Anexo I desta Lei.
Art. 27-B. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária considera-se ocorrido:
I – na data de abertura da empresa cuja atividade e/ou serviço conste nos anexos desta Lei;
II – na data da mudança de atividade econômica que implique em novo enquadramento de atividade ou serviço constante nos anexos desta 
Lei;
III – na data de mudança de endereço do estabelecimento, quando implique em nova fiscalização sanitária;
IV – em 1º (primeiro) de janeiro de cada exercício;
V – na solicitação de licença sanitária para a realização de eventos cujas atividades, serviços e/ou produtos, são de interesse da Vigilância 
Sanitária;
VI – na solicitação de licença sanitária para veículo que transporte produtos ou preste serviços de interesse da Vigilância Sanitária, quando 
previsto em legislação.
Parágrafo único. A mudança de ramo de atividade econômica e/ou de endereço do estabelecimento não exclui a incidência correspondente 
à atividade e/ou serviço anterior, no exercício da ocorrência.
Art. 27-C. A incidência e o pagamento da taxa independem:
I – do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas;
II – de autorização, licença, permissão ou concessão, outorgadas pela União, Estado ou Município;
III – de estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é exercida a atividade;
IV – da efetiva utilização do endereço do estabelecimento para exercer as atividades e/ou serviços de interesse da Vigilância Sanitária;
V – do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alvarás ou vis-
torias.
Parágrafo Único. Não incidirá a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária ao profissional autônomo que não possua atividade econômica 
relacionada aos interesses da Vigilância Sanitária.

Subseção II
Do Sujeito Passivo

Art. 27-D. O Contribuinte da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária é toda pessoa física ou jurídica que exercer atividades controladas 
pelo poder de polícia de fiscalização sanitária.

Subseção III
Da Base de Cálculo e da Alíquota
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Art. 27-E. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária é o custo da atividade de fiscalização realizada pela Vigilância 
Sanitária do Município, no exercício de seu poder de fiscalização.
§ 1º O valor da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será expressa em Unidade Fiscal Municipal (UFM), sendo devida para cada 
atividade e/ou serviços explorados pela pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, conforme as tabelas constantes no Anexo I 
desta Lei.
§ 2º O cálculo da taxa levará em consideração para definição da base de cálculo:
I – o maior valor previsto na Tabela I do Anexo I, em caso do contribuinte praticar mais de uma atividade econômica nela prevista;
II – o acréscimo de 50% do valor previsto na Tabela I do Anexo I, para os estabelecimentos que possuírem uma área superior a 2.000,00m² 
até 5.000,00m²;
III – o acréscimo de 100% do valor previsto na Tabela I do Anexo I, para os estabelecimentos que possuírem uma área superior a 
5.000,00m².

Subseção IV
Do Lançamento

Art. 27-F. A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será lançada de ofício pela Administração Municipal:
I – previamente ao início da exploração da atividade econômica e/ou serviço de interesse da Vigilância Sanitária;
II – anualmente; e
III – por ocasião das situações previstas nos incisos III e IV, do art. 27-A, desta Lei.
§ 1º Para os casos de início de exploração da atividade durante o ano, a taxa será lançada proporcionalmente ao número de meses em que 
haverá exercício, voltando a ser devido integralmente para os exercícios subsequentes.
§ 2º A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária poderá ser lançada isoladamente ou em conjunto com outros tributos.

Subseção V
Da Arrecadação e do Pagamento

Art. 27-G. A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será feita recolhida segundo determinação do calendário fiscal, que é fixado e alte-
rável por ato do Chefe do Poder Executivo, diretamente a estabelecimentos de crédito autorizados pela Prefeitura Municipal.
Parágrafo único. A taxa não paga integralmente no vencimento será atualizada monetariamente e acrescida de juros e multa moratória, 
podendo ser inscrita imediatamente em dívida ativa.
Art. 27-H. O pagamento da taxa não importa no reconhecimento da regularidade da atividade, nem desobriga o contribuinte ao cumprimen-
to de quaisquer obrigações, principais ou acessórias, relativas a este ou a demais tributos municipais.
Parágrafo único. Mesmo que o contribuinte deixe de atender alguma exigência estabelecida pela legislação sanitária Federal, Estadual e/ou 
Municipal, impedindo desta forma seu regular funcionamento, ainda assim a taxa será devida.

Subseção VI
Das Isenções

Art. 27-I. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária:
I – a União, o Estado, as autarquias, as fundações, as secretarias públicas municipais e órgãos públicos municipais;
II – as instituições beneficentes, com personalidade jurídica, que se dediquem exclusivamente às atividades assistenciais, sem fins lucrati-
vos, mediante apresentação do correspondente título de filantropia atualizado;
III – as instituições com personalidade jurídica que promovam eventos com fins sociais, bem como os grupos sociais organizados que com-
provem a finalidade social do evento.

Art. 2º A Lei nº 1.348, de 04 de junho de 2019, passa a vigorar acrescida do Anexo I e suas tabelas, segundo seguem:

ANEXO I
TABELA I
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SUBCLASSE DENOMINAÇÃO VALOR EM UFM

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas 4,0
1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito 4,0
1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 4,0
1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 4,0
1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 4,0
1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 3,0
1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto 4,0
1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado 4,0
1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 4,0
1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 4,0
1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 4,0
1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 4,0
1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias 4,0
1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos 4,0
1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) 4,0
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3250-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomen-
da 3,0

3250-7/06 Serviços de prótese dentária 3,0
3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos 3,0
3250-7/09 Serviço de laboratório óptico 3,0
3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 4,0
4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão 2,5
4622-2/00 Comércio atacadista de soja 2,5
4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 2,5
4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios 2,5
4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 2,5
4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 2,5

4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de fraciona-
mento e acondicionamento associada 2,5

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 2,5
4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 2,5
4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 2,5
4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 2,5
4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 2,5
4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 2,5
4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 2,5
4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 2,5
4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 2,5
4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 2,5
4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 2,5
4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 2,5
4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 2,5
4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 3,0

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento associa-
da 3,0

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens 1,0
4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 7,0
4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 6,0
4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 6,0

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercea-
rias e armazéns 4,0

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 3,0
4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 3,0
4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 2,5
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 2,5
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 2,5
4729-6/01 Tabacaria 3,0
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 2,5

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 4,0

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 5,0
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 3,0
4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 3,0
4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica 1,0
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 2,5
4911-6/00 Transporte ferroviário de carga 2,5
4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 1,5
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 2,5
5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant 4,0
5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 3,0
5310-5/01 Atividades do Correio Nacional 2,0
5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional 2,0
5510-8/01 Hotéis 6,0
5510-8/02 Apart-hotéis 6,0
5510-8/03 Motéis 6,0
5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais 3,0
5590-6/02 Campings 5,0
5590-6/03 Pensões (alojamento) 3,0
5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente 3,0
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5611-2/01 Restaurantes e similares 4,0
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 3,0
5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 4,0
5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento 4,0
5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 2,5
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 4,0
5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 4,0
5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 3,0
5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica 3,0
7500-1/00 Atividades veterinárias 2,0
7729-2/03 Aluguel de material médico 2,5
7739-0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 2,5
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 2,0
8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 2,5
8230-0/02 Casas de festas e eventos 4,0
8511-2/00 Educação infantil – creche 3,0
8512-1/00 Educação infantil - pré-escola 3,0
8513-9/00 Ensino fundamental 3,0
8520-1/00 Ensino médio 3,0
8531-7/00 Educação superior – graduação 3,0
8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 3,0
8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 3,0
8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 3,0
8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico 3,0
8591-1/00 Ensino de esportes 2,5
8592-9/01 Ensino de dança 2,5
8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 2,5
8592-9/03 Ensino de música 2,5
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 2,5
8593-7/00 Ensino de idiomas 2,5
8599-6/01 Formação de condutores 2,5
8599-6/02 Cursos de pilotagem 2,5
8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 2,5
8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 2,5
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 7,0
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 3,0
8650-0/01 Atividades de enfermagem 4,0
8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 2,5
8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 2,5
8650-0/04 Atividades de fisioterapia 3,0
8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 3,0
8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 3,0
8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 2,5
8690-9/03 Atividades de acupuntura 3,0
8690-9/04 Atividades de podologia 3,0
8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes 4,0
8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 4,0
8712-3/00 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 3,0
8730-1/01 Orfanatos - Incluindo Casa Lar, Abrigo Institucional 4,0
8730-1/02 Albergues assistenciais - Incluindo Casas de Passagem 4,0

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares – Incluindo Centro correcional e de 
reabilitação com alojamento 4,0

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares 3,0
9313-1/00 Atividades de condicionamento físico - incluindo Estabelecimentos de Ginástica e Academias 3,0
9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos 3,0
9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 3,0
9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 2,0
9601-7/01 Lavanderias 3,0
9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure 2,5
9602-5/02 Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 3,0
9603-3/03 Serviços de sepultamento 3,0
9603-3/04 Serviços de funerárias 3,0
9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 3,0
9609-2/05 Atividades de sauna e banhos 3,0
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0111-3/01 Cultivo de arroz 1,0
0111-3/02 Cultivo de milho 1,0
0111-3/03 Cultivo de trigo 1,0
0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 1,0
0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo 1,0
0112-1/02 Cultivo de juta 1,0
0112-1/99 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anteriormente 1,0
0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar 1,0
0114-8/00 Cultivo de fumo 1,0
0115-6/00 Cultivo de soja 1,0
0116-4/01 Cultivo de amendoim 1,0
0116-4/02 Cultivo de girassol 1,0
0116-4/03 Cultivo de mamona 1,0
0116-4/99 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 1,0
0119-9/01 Cultivo de abacaxi 1,0
0119-9/02 Cultivo de alho 1,0
0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa 1,0
0119-9/04 Cultivo de cebola 1,0
0119-9/05 Cultivo de feijão 1,0
0119-9/06 Cultivo de mandioca 1,0
0119-9/07 Cultivo de melão 1,0
0119-9/08 Cultivo de melancia 1,0
0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro 1,0
0119-9/99 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 1,0
0121-1/01 Horticultura, exceto morango 1,0
0121-1/02 Cultivo de morango 1,0
0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais 1,0
0131-8/00 Cultivo de laranja 1,0
0132-6/00 Cultivo de uva 1,0
0133-4/01 Cultivo de açaí 1,0
0133-4/02 Cultivo de banana 1,0
0133-4/03 Cultivo de caju 1,0
0133-4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja 1,0
0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía 1,0
0133-4/06 Cultivo de guaraná 1,0
0133-4/07 Cultivo de maçã 1,0
0133-4/08 Cultivo de mamão 1,0
0133-4/09 Cultivo de maracujá 1,0
0133-4/10 Cultivo de manga 1,0
0133-4/11 Cultivo de pêssego 1,0
0133-4/99 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente 1,0
0134-2/00 Cultivo de café 1,0
0135-1/00 Cultivo de cacau 1,0
0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia 1,0
0139-3/02 Cultivo de erva-mate 1,0
0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino 1,0
0139-3/04 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino 1,0
0139-3/05 Cultivo de dendê 1,0
0139-3/06 Cultivo de seringueira 1,0
0139-3/99 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente 1,0
0141-5/01 Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 1,0
0141-5/02 Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 1,0
0142-3/00 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 1,0
0151-2/01 Criação de bovinos para corte 3,0
0151-2/02 Criação de bovinos para leite 1,0
0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite 1,0
0152-1/01 Criação de bufalinos 1,0
0152-1/02 Criação de equinos 1,0
0152-1/03 Criação de asininos e muares 1,0
0153-9/01 Criação de caprinos 1,0
0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 1,0
0154-7/00 Criação de suínos 1,0
0155-5/01 Criação de frangos para corte 1,0
0155-5/02 Produção de pintos de um dia 1,0



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1136

0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte 1,0
0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos 1,0
0155-5/05 Produção de ovos 1,0
0159-8/01 Apicultura 1,0
0159-8/02 Criação de animais de estimação 1,0
0159-8/03 Criação de escargô 1,0
0159-8/04 Criação de bicho-da-seda 1,0
0159-8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente 1,0
0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 1,0
0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras 1,0
0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 1,0
0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 1,0
0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em animais 1,0
0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos 1,0
0162-8/03 Serviço de manejo de animais 1,0
0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 1,0
0163-6/00 Atividades de pós-colheita 1,0
0170-9/00 Caça e serviços relacionados 1,0
0210-1/01 Cultivo de eucalipto 1,0
0210-1/02 Cultivo de acácia-negra 1,0
0210-1/03 Cultivo de pinus 1,0
0210-1/04 Cultivo de teca 1,0
0210-1/05 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e teca 1,0
0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais 1,0
0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas 1,0
0210-1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas 1,0
0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas 1,0
0210-1/99 Produção de produtos não madeireiros não especificados anteriormente em florestas plantadas 1,0
0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas 1,0
0220-9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas 1,0
0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas 1,0
0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas 1,0
0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas 1,0
0220-9/06 Conservação de florestas nativas 1,0
0220-9/99 Coleta de produtos não madeireiros não especificados anteriormente em florestas nativas 1,0
0230-6/00 Atividades de apoio à produção florestal 1,0
0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada 6,0
0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 3,0
0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos 1,0
0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada 1,0
0312-4/01 Pesca de peixes em água doce 1,0
0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce 1,0
0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce 1,0
0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce 1,0
0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra 1,0
0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra 1,0
0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 2,0
0321-3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra 1,0
0321-3/05 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra 3,0
0321-3/99 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada e salobra não especificados anteriormente 1,0
0322-1/01 Criação de peixes em água doce 1,0
0322-1/02 Criação de camarões em água doce 1,0
0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce 1,0
0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce 1,0
0322-1/05 Ranicultura 1,0
0322-1/06 Criação de jacaré 1,0
0322-1/07 Atividades de apoio à aquicultura em água doce 3,0
0322-1/99 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não especificados anteriormente 1,0
0500-3/01 Extração de carvão mineral 1,0
0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral 1,0
0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural 1,0
0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto 1,0
0600-0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas 1,0
0710-3/01 Extração de minério de ferro 1,0
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0710-3/02 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro 1,0
0721-9/01 Extração de minério de alumínio 1,0
0721-9/02 Beneficiamento de minério de alumínio 1,0
0722-7/01 Extração de minério de estanho 1,0
0722-7/02 Beneficiamento de minério de estanho 1,0
0723-5/01 Extração de minério de manganês 1,0
0723-5/02 Beneficiamento de minério de manganês 1,0
0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos 1,0
0724-3/02 Beneficiamento de minério de metais preciosos 1,0
0725-1/00 Extração de minerais radioativos 1,0
0729-4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio 1,0
0729-4/02 Extração de minério de tungstênio 1,0
0729-4/03 Extração de minério de níquel 1,0

0729-4/04 Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não ferrosos não especificados anterior-
mente 1,0

0729-4/05 Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não ferrosos não especificados 
anteriormente 1,0

0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado 1,0
0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado 1,0
0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado 1,0
0810-0/04 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado 1,0
0810-0/05 Extração de gesso e caulim 1,0
0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 2,0
0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado 1,0
0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado 2,0
0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado 2,0
0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração 1,0
0810-0/99 Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 2,0
0891-6/00 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos 1,0
0892-4/01 Extração de sal marinho 1,0
0892-4/02 Extração de sal-gema 1,0
0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 1,0
0899-1/01 Extração de grafita 1,0
0899-1/02 Extração de quartzo 1,0
0899-1/03 Extração de amianto 1,0
0899-1/99 Extração de outros minerais não metálicos não especificados anteriormente 1,0
0910-6/00 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 1,0
0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro 1,0
0990-4/02 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não ferrosos 1,0
0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos 1,0
1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos 1,0
1011-2/02 Frigorífico - abate de equinos 1,0
1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 1,0
1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos 1,0
1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos 1,0
1012-1/01 Abate de aves 1,0
1012-1/02 Abate de pequenos animais 3,0
1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos 1,0
1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato 1,0
1013-9/01 Fabricação de produtos de carne 4,0
1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate 1,0
1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 1,0
1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 7,0
1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 1,0
1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 1,0
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 1,0
1051-1/00 Preparação do leite 1,0
1052-0/00 Fabricação de laticínios 1,0
1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto 1,0
1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais 1,0
1099-6/01 Fabricação de vinagres 1,0
1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar 1,0
1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas 1,0
1112-7/00 Fabricação de vinho 1,0
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1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque 1,0
1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes 3,0
1122-4/01 Fabricação de refrigerantes 1,0
1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo 1,0
1210-7/00 Processamento industrial do fumo 1,0
1220-4/01 Fabricação de cigarros 1,0
1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos 1,0
1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros 1,0
1220-4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e charutos 1,0
1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão 1,0
1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 1,0
1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 1,0
1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar 1,0
1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão 1,0
1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 1,0
1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 1,0
1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha 1,0
1340-5/01 , Estamparia e texturização em fios, tecidos artefatos têxteis e peças do vestuário 1,0
1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 1,0
1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 1,0
1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 1,0
1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria 1,0
1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria 1,0
1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 1,0
1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 1,0
1411-8/01 Confecção de roupas íntimas 1,0
1411-8/02 Facção de roupas íntimas 1,0
1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 1,0
1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 1,0
1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 1,0
1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 1,0
1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 1,0
1413-4/03 Facção de roupas profissionais 1,0
1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 1,0
1421-5/00 Fabricação de meias 1,0
1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 1,0
1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro 1,0
1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 1,0
1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 1,0
1531-9/01 Fabricação de calçados de couro 1,0
1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato 1,0
1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material 1,0
1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético 1,0
1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 1,0
1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 1,0
1610-2/03 Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 2,0
1610-2/04 Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - Resseragem 2,0
1610-2/05 Serviço de tratamento de madeira realizado sob contrato 2,0
1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada 1,0
1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 1,0
1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 1,0
1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 1,0
1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 1,0
1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 1,0
1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 1,0
1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 1,0
1721-4/00 Fabricação de papel - exceto papel Grau Cirúrgico 1,0
1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão 1,0
1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel - exceto para alimentos e bebidas 1,0
1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão 1,0
1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 1,0
1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos 1,0
1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório 1,0
1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não especificados anteriormente 1,0
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1749-4/00 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados 
anteriormente - exceto para fabricação de caixas perfurocortantes 1,0

1811-3/01 Impressão de jornais 1,0
1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 1,0
1812-1/00 Impressão de material de segurança 1,0
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 1,0
1813-0/99 Impressão de material para outros usos 1,0
1821-1/00 Serviços de pré-impressão 1,0
1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação 1,0
1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 1,0
1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte 1,0
1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte 1,0
1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte 1,0
1910-1/00 Coquerias 1,0
1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo 1,0
1922-5/01 Formulação de combustíveis 1,0
1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes 1,0
1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino 1,0
1931-4/00 Fabricação de álcool 1,0
1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 1,0
2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis 3,0
2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes 1,0
2013-4/01 Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais 1,0
2013-4/02 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais 1,0
2014-2/00 Fabricação de gases industriais - exceto Gases Medicinais 1,0
2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares 1,0
2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 1,0
2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos 1,0
2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras 1,0
2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente 1,0
2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas 2,0
2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas 1,0
2033-9/00 Fabricação de elastômeros 1,0
2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 1,0
2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas 1,0
2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 3,0
2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão 1,0
2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 1,0
2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes 1,0
2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes 1,0
2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos 1,0
2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança 1,0
2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial 1,0
2094-1/00 Fabricação de catalisadores 1,0
2099-1/01 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para fotografia 1,0
2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 1,0
2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 1,0
2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 1,0
2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados 1,0
2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 1,0
2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 1,0
2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico 1,0
2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção 1,0
2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico 1,0
2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 1,0
2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios 1,0
2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 3,0
2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança 1,0
2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro 1,0
2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro 1,0
2320-6/00 Fabricação de cimento 1,0
2330-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 4,0
2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 1,0
2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 1,0
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2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 1,0
2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 1,0
2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 1,0
2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 1,0
2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos 1,0
2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos 1,0
2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica 1,0
2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente 1,0
2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração 1,0
2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração 1,0
2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 1,0
2392-3/00 Fabricação de cal e gesso 1,0
2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 1,0
2399-1/02 Fabricação de abrasivos 1,0
2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente 1,0
2411-3/00 Produção de ferro-gusa 1,0
2412-1/00 Produção de ferroligas 1,0
2421-1/00 Produção de semiacabados de aço 1,0
2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não 1,0
2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais 1,0
2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura 1,0
2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos 1,0
2424-5/01 Produção de arames de aço 1,0
2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames 1,0
2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura 1,0
2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço 1,0
2441-5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias 1,0
2441-5/02 Produção de laminados de alumínio 1,0
2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos 1,0
2443-1/00 Metalurgia do cobre 1,0
2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias 1,0
2449-1/02 Produção de laminados de zinco 1,0
2449-1/03 Fabricação de ânodos para galvanoplastia 1,0
2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente 1,0
2451-2/00 Fundição de ferro e aço 1,0
2452-1/00 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas 1,0
2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas 1,0
2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal 2,0
2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada 1,0
2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 1,0
2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos 1,0
2531-4/01 Produção de forjados de aço 1,0
2531-4/02 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas ligas 1,0
2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal 1,0
2532-2/02 Metalurgia do pó 1,0
2539-0/01 Serviços de usinagem, torneiria e solda 1,0
2539-0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais 1,0
2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria 1,0
2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 2,0
2543-8/00 Fabricação de ferramentas 3,0
2550-1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de combate 1,0
2550-1/02 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições 1,0
2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas 1,0
2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 1,0
2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 1,0
2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 1,0
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 1,0
2599-3/02 Serviço de corte e dobra de metais 1,0
2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 1,0
2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 1,0
2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática 1,0
2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 1,0
2631-1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios 1,0
2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios 1,0



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1141

2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 1,0
2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 1,0
2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios 1,0

2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios - exclusivamente para peças e acessórios, 
excetuando equipamentos e instrumentos ópticos 1,0

2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios 1,0
2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 1,0
2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios 1,0
2710-4/02 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 1,0
2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios 1,0
2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores 1,0
2722-8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 1,0
2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores 1,0
2731-7/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 1,0
2732-5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 1,0
2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 1,0
2740-6/01 Fabricação de lâmpadas 1,0
2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 1,0
2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios 1,0
2759-7/01 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios - Exceto Produtos para Saúde 1,0
2759-7/99 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios 1,0
2790-2/01 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para uso elétrico, eletroímãs e isoladores 1,0
2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 1,0
2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 1,0
2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários 1,0
2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas 1,0
2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios 1,0
2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios 1,0
2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não industrial, peças e acessórios 1,0
2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais 1,0
2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos 1,0

2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas, peças e acessó-
rios 1,0

2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios 1,0
2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios 1,0
2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e acessórios 1,0
2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessório 1,0
2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial 1,0
2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial 1,0
2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e acessórios 1,0

2829-1/01 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não eletrônicos para escritório, peças e acessó-
rios 1,0

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e acessórios 1,0
2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios 1,0
2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios 1,0
2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação 1,0
2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 1,0
2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo, peças e acessórios 1,0

2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças e acessórios, exceto na extração 
de petróleo 1,0

2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas 1,0

2854-2/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto 
tratores 1,0

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 1,0
2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios 1,0
2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e acessórios 1,0
2864-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios 1,0

2865-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos, peças e acessó-
rios 1,0

2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças e acessórios 1,0

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 1,0

2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 1,0
2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários 1,0
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2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários 1,0
2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus 1,0
2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus 1,0
2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 1,0
2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus 1,0
2930-1/03 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus 1,0
2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores 1,0
2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores 1,0
2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores 1,0
2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores 1,0
2945-0/00 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias 1,0
2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores 1,0
2949-2/99 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente 1,0
2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 1,0
3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte 1,0
3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 1,0
3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer 1,0
3031-8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 1,0
3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 1,0
3041-5/00 Fabricação de aeronaves 1,0
3042-3/00 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves 1,0
3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate 1,0
3091-1/01 Fabricação de motocicletas 1,0
3091-1/02 Fabricação de peças e acessórios para motocicletas 1,0
3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios 1,0
3099-7/00 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 1,0
3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira 1,5
3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal 1,0
3103-9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 1,0
3104-7/00 Fabricação de colchões 1,0
3211-6/01 Lapidação de gemas 1,0
3211-6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria 1,0
3211-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas 1,0
3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 1,0
3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 1,0
3230-2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 1,0
3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos 1,0
3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação 1,0
3240-0/03 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação 1,0
3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 1,0
3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 1,0

3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob 
encomenda 1,0

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 1,0
3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 1,0
3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 1,0
3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares 1,0
3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 1,0
3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 1,0
3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 1,0
3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura 1,0
3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas 1,0
3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 1,0
3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 1,0
3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 1,0
3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 1,0
3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 1,0
3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 1,0
3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 1,0
3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 1,0
3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não elétricas 1,0
3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 1,0
3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais 1,0
3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores 1,0
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3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 1,0
3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 1,0
3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 1,0
3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 1,0
3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não eletrônicos para escritório 1,0
3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 1,0
3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 1,0
3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 1,0
3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinasferramenta 1,0
3314-7/14 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 1,0
3314-7/15 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de petróleo 1,0
3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 1,0

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto trato-
res 1,0

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinasferramenta 1,0
3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo 1,0
3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados 1,0
3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos 1,0
3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico 1,0
3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente 1,0
3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 1,0
3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 1,0
3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista 1,0
3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 1,0
3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer 1,0
3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 1,0
3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 1,0
3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 1,0
3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 1,0
3511-5/01 Geração de energia elétrica 4,0
3511-5/02 Atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de energia elétrica 2,0
3512-3/00 Transmissão de energia elétrica 4,0
3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica 2,0
3514-0/00 Distribuição de energia elétrica 3,0
3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural 1,0
3520-4/02 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 1,0
3530-1/00 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 1,0
3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio 1,0
3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 1,0
3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos 6,0
3839-4/01 Usinas de compostagem 1,0
3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 1,0
4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários 2,0
4120-4/00 Construção de edifícios 2,0
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 1,0
4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 1,0
4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 1,0
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 1,0
4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 1,0
4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 1,0
4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 1,0
4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações 1,0
4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações 1,0
4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 1,0
4222-7/02 Obras de irrigação 1,0
4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 1,0
4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais 1,0
4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 1,0
4292-8/02 Obras de montagem industrial 1,0
4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 1,0
4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 1,0
4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas 1,0
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terren 1,0
4312-6/00 Perfurações e sondagens 1,0
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4313-4/00 Obras de terraplenagem 1,0
4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 1,0
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 1,0
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 1,0
4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 1,0
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 1,0
4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 1,0
4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre 1,0
4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 1,0

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeropor-
tos 1,0

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 1,0
4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 1,0
4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil 1,0
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 1,0
4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 1,0
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 1,0
4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 2,0
4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 1,0
4391-6/00 Obras de fundações 1,0
4399-1/01 Administração de obras 1,0
4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 1,0
4399-1/03 Obras de alvenaria 2,0

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras 1,0

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 1,0
4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 1,0
4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 1,0
4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 1,0
4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 1,0
4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 1,0
4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semireboques novos e usados 1,0
4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 1,0
4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 1,0
4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 1,0
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 2,0
4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 1,0
4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 1,0
4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 1,0
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 1,0
4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 1,0
4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 1,0
4520-0/08 Serviços de capotaria 1,0
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 1,0
4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 1,0
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 2,0
4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 2,0
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmarasde-ar 1,0
4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores 1,0
4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 1,0
4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 1,0
4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 1,5
4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 1,5
4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 1,5
4541-2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 1,5
4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios 1,0
4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 1,0
4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 1,5
4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 1,0
4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 1,0
4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 1,0
4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 1,0
4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 1,0
4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 1,0
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4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 1,0
4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 1,0
4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odontomédico-hospitalares 1,0
4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do publicações 1,0
4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 1,0
4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 1,0
4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos 1,0
4623-1/02 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis de origem animal 1,0
4623-1/03 Comércio atacadista de algodão 1,0
4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 1,0
4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 2,0
4623-1/07 Comércio atacadista de sisal 1,0
4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 1,0
4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais 1,0
4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 1,0
4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 1,0
4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação 1,0
4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado 1,0
4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 1,0
4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos 1,0
4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 1,0
4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 1,0
4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 1,0
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 1,0
4643-5/01 Comércio atacadista de calçados 1,0
4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 1,0
4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 1,0
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 1,0
4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 1,0
4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 1,0
4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 1,0
4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 1,0
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 1,0
4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 1,0
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 1,0
4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 1,0
4649-4/10 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 1,0
4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 1,0
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 1,0
4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 1,0
4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 1,0
4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 1,0
4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 1,0
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 1,0
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médicohospitalar; partes e peças 2,5
4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 1,0
4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 1,0
4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 2,0
4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 2,0
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 2,0
4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico 1,0
4674-5/00 Comércio atacadista de cimento 1,0
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 1,0
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos 1,0
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 1,0
4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 1,0
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral 1,0

4681-8/01 Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, 
não realizado por transportador retalhista (TRR) 1,0

4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (TRR) 1,0
4681-8/03 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool carburante 1,0
4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto 1,0
4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes 1,0
4682-6/00 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 2,0
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4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 1,0
4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros 1,0
4684-2/02 Comércio atacadista de solventes 1,0
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 1,0
4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 1,0
4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 1,0
4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 1,0
4687-7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão 1,0
4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 1,0
4689-3/01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis 1,0
4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados 1,0
4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 1,0
4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 1,0
4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 2,0
4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 1,0
4713-0/04 Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 1,0
4713-0/05 Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em fronteiras terrestres 1,0
4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 3,0
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 3,0
4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 2,0
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 1,0
4743-1/00 Comércio varejista de vidros 2,0
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 1,5
4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 2,0
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 1,0
4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 1,0
4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 2,0
4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento 1,0
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 2,0
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 1,0
4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 1,0
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 1,0
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 1,0
4754-7/01 Comércio varejista de móveis 1,0
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria 1,0
4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 1,0
4755-5/01 Comércio varejista de tecidos 1,0
4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 1,0
4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 1,0
4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 1,0

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação 1,0

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 1,0
4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 1,0
4761-0/01 Comércio varejista de livros 1,0
4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 1,0
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 1,0
4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 1,0
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 1,0
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 1,0
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 1,0
4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 1,0
4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 1,0
4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários 3,0
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 1,0
4782-2/01 Comércio varejista de calçados 1,0
4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 1,0
4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria 1,0
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 1,0
4784-9/00 Comércio varejista de gás liq-efeito de petróleo (GLP) 2,0
4785-7/01 Comércio varejista de antiguidades 1,0
4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados 1,0
4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 1,0
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 1,0
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4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 1,0
4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 2,0
4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 1,0
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 1,0
4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 1,0
4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições 1,0
4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 1,0
4912-4/01 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual 1,0
4912-4/02 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana 1,0
4912-4/03 Transporte metroviário 1,0
4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 3,0
4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana 3,0
4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana 3,0
4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual 1,0
4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 1,0
4923-0/01 Serviço de táxi 1,0
4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 1,0
4924-8/00 Transporte escolar 1,0
4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 3,0
4929-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 3,0
4929-9/03 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 1,0
4929-9/04 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 1,0
4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 1,0
4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos 3,0
4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças 1,0
4940-0/00 Transporte dutoviário 1,0
4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares 1,0
5011-4/01 Transporte marítimo de cabotagem - Carga 1,0
5011-4/02 Transporte marítimo de cabotagem - Passageiros 1,0
5012-2/01 Transporte marítimo de longo curso - Carga 1,0
5012-2/02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros 1,0
5021-1/01 Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia 1,0
5021-1/02 Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 1,0
5022-0/01 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia 1,0

5022-0/02 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, 
exceto travessia 1,0

5030-1/01 Navegação de apoio marítimo 1,0
5030-1/02 Navegação de apoio portuário 1,0
5030-1/03 Serviço de rebocadores e empurradores 1,0
5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal 1,0
5091-2/02 Transporte por navegação de travessia, intermunicipal, interestadual e internacional 1,0
5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 1,0
5099-8/99 Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente 1,0
5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular 1,0
5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 1,0
5112-9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não regular 1,0
5120-0/00 Transporte aéreo de carga 1,0
5130-7/00 Transporte espacial 1,0
5211-7/02 Guarda-móveis 1,0
5212-5/00 Carga e descarga 1,0
5221-4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 3,0
5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários 1,0
5223-1/00 Estacionamento de veículos 1,0
5229-0/01 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada 1,0
5229-0/02 Serviços de reboque de veículos 1,0
5229-0/99 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 1,0
5231-1/01 Administração da infraestrutura portuária 1,0
5231-1/02 Atividades do Operador Portuário 1,0
5231-1/03 Gestão de terminais aquaviários 1,0
5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo 1,0
5239-7/01 Serviços de praticagem 1,0
5239-7/99 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente 1,0
5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 1,0
5240-1/99 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 1,0
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5250-8/01 Comissaria de despachos 1,0
5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros 1,0
5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 1,0
5250-8/04 Organização logística do transporte de carga 1,0
5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM 1,0
5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 2,0
5320-2/02 Serviços de entrega rápida 1,0
5811-5/00 Edição de livros 1,0
5812-3/01 Edição de jornais diários 1,0
5812-3/02 Edição de jornais não diários 1,0
5813-1/00 Edição de revistas 1,0
5819-1/00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 1,0
5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros 1,0
5822-1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários 1,0
5822-1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários 1,0
5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas 1,0
5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 1,0
5911-1/01 Estúdios cinematográficos 1,0
5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 1,0
5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente 1,0
5912-0/01 Serviços de dublagem 1,0
5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 1,0
5912-0/99 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente 1,0
5913-8/00 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 1,0
5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música 1,0
6010-1/00 Atividades de rádio 1,0
6021-7/00 Atividades de televisão aberta 1,0
6022-5/01 Programadoras 1,0
6022-5/02 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras 1,0
6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 1,0
6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT 1,0
6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SCM 1,0
6110-8/99 Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente 1,0
6120-5/01 Telefonia móvel celular 3,0
6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME 3,0
6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 2,0
6130-2/00 Telecomunicações por satélite 1,0
6141-8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 1,0
6142-6/00 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas 1,0
6143-4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 1,0
6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações 1,0
6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP 1,0
6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 1,0
6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 1,0
6201-5/02 Web desing 1,0
6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 1,0
6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 1,0
6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação 1,0
6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 1,0
6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 1,0
6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 1,0
6391-7/00 Agências de notícias 1,0
6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 1,0
6410-7/00 Banco Central 2,0
6421-2/00 Bancos comerciais 2,0
6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial 2,0
6423-9/00 Caixas econômicas 2,0
6424-7/01 Bancos cooperativos 2,0
6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito 2,0
6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo 2,0
6424-7/04 Cooperativas de crédito rural 2,0
6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial 2,0
6432-8/00 Bancos de investimento 2,0
6433-6/00 Bancos de desenvolvimento 2,0
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6434-4/00 Agências de fomento 2,0
6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário 2,0
6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo 2,0
6435-2/03 Companhias hipotecárias 2,0
6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras 2,0
6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor 2,0
6438-7/01 Bancos de câmbio 2,0
6438-7/99 Outras instituições de intermediação não monetária não especificadas anteriormente 2,0
6440-9/00 Arrendamento mercantil 2,0
6450-6/00 Sociedades de capitalização 2,0
6461-1/00 Holdings de instituições financeiras 3,0
6462-0/00 Holdings de instituições não financeiras 3,0
6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings 2,0
6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários 2,0
6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários 2,0
6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários 2,0
6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring 2,0
6492-1/00 Securitização de créditos 2,0
6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 2,0
6499-9/01 Clubes de investimento 2,0
6499-9/02 Sociedades de investimento 2,0
6499-9/03 Fundo garantidor de crédito 2,0
6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações 2,0
6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP 2,0
6499-9/99 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 2,0
6511-1/01 Sociedade seguradora de seguros vida 2,0
6511-1/02 Planos de auxílio-funeral 2,0
6512-0/00 Sociedade seguradora de seguros não vida 2,0
6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros-saúde 2,0
6530-8/00 Resseguros 2,0
6541-3/00 Previdência complementar fechada 2,0
6542-1/00 Previdência complementar aberta 2,0
6550-2/00 Planos de saúde 2,0
6611-8/01 Bolsa de valores 2,0
6611-8/02 Bolsa de mercadorias 2,0
6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros 2,0
6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados 2,0
6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários 2,0
6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 2,0
6612-6/03 Corretoras de câmbio 2,0
6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias 2,0
6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras 2,0
6613-4/00 Administração de cartões de crédito 2,0
6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia 2,0
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 2,0
6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros 2,0
6619-3/04 Caixas eletrônicos 2,0
6619-3/05 Operadoras de cartões de débito 2,0
6619-3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 2,0
6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros 1,0
6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial 1,0
6622-3/00 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde 1,0

6629-1/00 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas anterior-
mente 1,0

6630-4/00 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 1,0
6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios 2,0
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios 2,0
6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios 2,0
6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 2,0
6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis 2,0
6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária 1,5
6911-7/01 Serviços advocatícios 1,0
6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça 1,0
6911-7/03 Agente de propriedade industrial 1,0
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6912-5/00 Cartórios 1,0
6920-6/01 Atividades de contabilidade 1,0
6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 1,0
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 1,0
7111-1/00 Serviços de arquitetura 1,0
7112-0/00 Serviços de engenharia 1,0
7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 1,0
7119-7/02 Atividades de estudos geológicos 1,0
7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 1,0
7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 3,0
7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 1,0
7120-1/00 Testes e análises técnicas 3,0
7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 1,0
7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 1,0
7311-4/00 Agências de publicidade 1,0
7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 1,0
7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições 1,0
7319-0/02 Promoção de vendas 1,0
7319-0/03 Marketing direto 1,0
7319-0/04 Consultoria em publicidade 1,0
7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 1,0
7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 1,0
7410-2/02 Design de interiores 1,0
7410-2/03 Desing de produto 1,0
7410-2/99 Atividades de desing não especificadas anteriormente 1,0
7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 1,0
7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 1,0
7420-0/03 Laboratórios fotográficos 1,0
7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 1,0
7420-0/05 Serviços de microfilmagem 1,0
7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 1,0
7490-1/02 Escafandria e mergulho 1,0
7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 1,0
7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 1,0
7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 1,0
7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 1,0
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 1,0
7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 1,0
7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação 1,0
7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 1,0
7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 1,0
7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 1,0
7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 1,0
7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 1,0
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 1,0
7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 1,0
7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 1,0
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 1,0
7732-2/02 Aluguel de andaimes 1,0
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 1,0
7739-0/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 1,0
7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 1,0
7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 1,0
7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não financeiros 1,0
7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão de obra 1,0
7820-5/00 Locação de mão de obra temporária 1,0
7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 1,0
7911-2/00 Agências de viagens 1,0
7912-1/00 Operadores turísticos 1,0
7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 1,0
8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada 1,0
8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 1,0
8012-9/00 Atividades de transporte de valores 1,0
8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 1,0
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8020-0/02 Outras atividades de serviços de segurança 1,0
8030-7/00 Atividades de investigação particular 1,0
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 1,0
8112-5/00 Condomínios prediais 1,0
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 1,0
8130-3/00 Atividades paisagísticas 2,0
8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 1,0
8219-9/01 Fotocópias 1,0
8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 1,0
8220-2/00 Atividades de teleatendimento 1,0
8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais 1,0
8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato 1,0
8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 1,0
8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 1,0
8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 1,0
8299-7/04 Leiloeiros independentes 1,0
8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato 1,0
8299-7/06 Casas lotéricas 2,0
8299-7/07 Salas de acesso à Internet 1,0
8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 1,5
8411-6/00 Administração pública em geral 1,0
8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 1,0
8413-2/00 Regulação das atividades econômicas 1,0
8421-3/00 Relações exteriores 1,0
8422-1/00 Defesa 1,0
8423-0/00 Justiça - Exceto Unidades Prisionais com serviços de Saúde e de Interesse à Saúde 1,0
8424-8/00 Segurança e ordem pública 1,0
8425-6/00 Defesa Civil 1,0
8430-2/00 Seguridade social obrigatória 1,0
8550-3/01 Administração de caixas escolares 1,0
8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 1,0
8599-6/03 Treinamento em informática 1,0
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 3,0
8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 1,0
8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 1,0
9001-9/01 Produção teatral 1,0
9001-9/02 Produção musical 1,0
9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 1,0
9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 1,0
9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 1,0
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 1,0
9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 1,0
9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 1,0
9002-7/02 Restauração de obras de arte 1,0
9003-5/00 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 1,0
9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos 1,0
9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 1,0
9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 1,0
9103-1/00 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 1,0
9200-3/01 Casas de bingo 1,0
9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos 1,0
9200-3/99 Exploração de jogos de azar e apostas não especificados anteriormente 1,0
9311-5/00 Gestão de instalações de esportes 2,0
9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 1,0
9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 1,0
9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 3,0
9329-8/02 Exploração de boliches 1,0
9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 1,0
9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos 1,0
9411-1/00 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 1,0
9412-0/01 Atividades de fiscalização profissional 1,0
9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais 1,0
9420-1/00 Atividades de organizações sindicais 1,0
9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 1,0
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9491-0/00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 1,0
9492-8/00 Atividades de organizações políticas 1,0
9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 1,0
9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 1,0
9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 1,0
9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 1,0
9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem 1,0
9529-1/02 Chaveiros 1,0
9529-1/03 Reparação de relógios 1,0
9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não motorizados 1,0
9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário 1,0
9529-1/06 Reparação de jóias 1,0
9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 1,0
9601-7/02 Tinturarias 3,0
9601-7/03 Toalheiros 1,0
9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios 1,0
9609-2/02 Agências matrimoniais 1,0
9609-2/04 Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda 1,0
9609-2/07 Alojamento de animais domésticos 1,0
9609-2/08 Higiene e embelezamento de animais domésticos 1,0
9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 1,0
9700-5/00 Serviços domésticos 1,0
9900-8/00 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 1,0
0000-0/00 Congêneres da Atividades de Alto Risco Sanitário 4,5
0000-0/00 Congêneres da Atividades de Médio Risco Sanitário 2,5
0000-0/00 Congêneres da Atividades de Baixo Risco Sanitário 1,0

TABELA II
OUTRAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DENOMINAÇÃO VALOR EM UFM
Vacinação extramuro (por local e prestadora do serviço) 5,0
Transporte de alimentos e bebidas (por veículo) 1,0
Transporte de produtos de saúde e de interesse a saúde (por veículo) 3,0
Transporte de água potável (por veículo) 4,0
Outros transportes sujeitos a fiscalização sanitária 3,0
Unidade volante de assistência médica pré-hospitalar (por veículo) 5,0
Unidade volante de assistência de enfermagem (por veículo) 4,0
Vistoria para verificação da do sistema hidrossanitário dos imóveis unifamiliares 1,0
Vistoria para verificação da do sistema hidrossanitário dos imóveis multifamiliares 4,0
Alteração no endereço do estabelecimento (100% sobre o valor da licença) 100% sobre o valor da licença
Qualquer outra alteração no alvará sanitário e nas licenças emitidas pela Vigilância Sanitária 0,5
Baixa, inclusão ou alteração de responsável técnico 1,0

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos/SC, 22 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI 1632-2023 - CRIA O CARGO DE ASSITENTE JURÍDICO
Publicação Nº 4671061

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.632/2023
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE ASSISTENTE JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e nos termos do que dispõe a 
Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado no Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Governador Celso Ramos o cargo de provimento efetivo 
de Assistente Jurídico, com 04 (quatro) vagas, jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimento mensal inicial fixado em R$ 
3.700,00 (três mil e setecentos reais), Nível I, Referência "A", passando a integrar o Anexo I - Profissionais de Nível Superior com Atribui-
ções de Controle de Contas, Obras, Defesa e Saúde da Lei Complementar nº 1.086/2016, nos termos do Anexo II, desta Lei Complementar.
Parágrafo único. As atribuições e a habilitação de ingresso são as fixadas no Anexo I, desta Lei Complementar que passa a integrar os 
Anexos da Lei Complementar nº 1.086/2016.
Art. 2º As dotações desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias vigentes.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/g/governador-celso-ramos/lei-complementar/2016/108/1086/lei-complementar-n-1086-2016-reestrutura-o-plano-de-cargos-e-vencimento-dos-servidores-publicos-municipais-e-do-samae-excluidos-os-profissionais-do-magisterio-e-da-outras-providencias
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos/SC, 22 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal
Anexo I

Assistente Jurídico
Quantidade de Vagas: 04 (quatro)
Requisitos de Escolaridade: Conclusão de Ensino Superior em Direito
Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Atribuições: 1. Prestar assistência técnico-jurídica às atividades desenvolvidas pelo Procurador-Geral e pelos Procuradores do Município; 2. Executar 
tarefas que envolvam apoio jurídico no processamento e julgamento de processos administrativos disciplinares, quando solicitado pelo Procurador-Geral 
ou pelos Procuradores do Município; 3. Elaborar estudos e minutas de despachos e oferecer manifestação ao Procurador-Geral e aos Procuradores do 
Município sobre matéria a ele encaminhada; 4. Elaborar minutas de peças jurídico-processuais, quando solicitado pelo Procurador-Geral ou pelos Procu-
radores do Município; 5. Propor diligências e requisições dentro de sua esfera de competência; 6. Participar de comissões e grupos de trabalho, quando 
designado; 7. Acompanhar, após feita comunicação formal pelo Procurador-Geral ou pelos Procuradores do Município, o cumprimento de determinações 
judiciais junto aos órgãos e Secretarias da Administração Direta Municipal; 8. Auxiliar o Procurador-Geral e os Procuradores do Município no controle de 
suas agendas de audiências e julgamentos; 9. Recepcionar e atender cidadãos, munícipes ou não, quando não houver necessidade de que o contato se dê 
diretamente com o Procurador-Geral ou Procurador do Município; 10. Executar atividades administrativas em geral relacionadas a execução das atividades 
da Procuradoria-Geral; 11. Orientar estagiários e servidores na elaboração de pesquisas e minutas; 12. Assegurar a exatidão e o fluxo normal de ofícios, 
certidões, laudos, documentos, atestados, informações, circulares, processos judiciais e outros textos oficiais pertinentes aos membros da Procurado-
ria-Geral; 13. Acompanhar publicações de interesse de sua área no Diário Oficial e outras mídias judiciais/jurídicas; 14. Realizar, mediante determinação 
superior, contatos com pessoas e organismos públicos ou privados para atender às necessidades de trabalho; 15. Exercer outras atribuições previstas em 
lei e em ato normativo ou inerentes ao cargo.

Anexo II
Assistente Jurídico – 30 horas
Vencimento inicial: R$ 3.700,00
Grau de 
instrução Nível A B C D E F G H I J K

Superior I R$ 
3.700,00

R$ 
3.811,00

R$ 
3.925,33

R$ 
4.043,08

R$ 
4.164,38

R$ 
4.289,31

R$ 
4.417,99

R$ 
4.550,53

R$ 
4.687,04

R$ 
4.827,66

R$ 
4.972,49

Especiali-
zação II R$ 

4.070,00
R$ 
4.192,10

R$ 
4.317,86

R$ 
4.447,39

R$ 
4.580,82

R$ 
4.718,24

R$ 
4.859,79

R$ 
5.005,58

R$ 
5.155,75

R$ 
5.310,42

R$ 
5.469,73

Mestrado III R$ 
4.477,00

R$ 
4.611,31

R$ 
4.749,64

R$ 
4.892,13

R$ 
5.038,90

R$ 
5.190,07

R$ 
5.345,77

R$ 
5.506,14

R$ 
5.671,32

R$ 
5.841,46

R$ 
6.016,71

Doutorado IV R$ 
4.924,70

R$ 
5.072,44

R$ 
5.224,61

R$ 
5.381,35

R$ 
5.542,79

R$ 
5.709,07

R$ 
5.880,34

R$ 
6.056,75

R$ 
6.238,46

R$ 
6.425,61

R$ 
6.618,38

LEI 1633-2023 - ESTABELECE A NOVA ESTRUTURA DO CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 4671067

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.633/2023.
ESTABELECE A NOVA ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e nos termos do que dispõe a 
Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 1º Fica mantido o Conselho Tutelar de Governador Celso Ramos, criado pela Lei Municipal n. 1.026/2015, que criou o Conselho Tutelar, 
órgão municipal de caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente, com funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem sua área de 
competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública 
Municipal, com vinculação orçamentária e administrativa a Secretaria de Ação Social.
Art. 2º Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Governador Celso Ramos, que será exercida por 5 
(cinco) membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
§ 2º O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Governador Celso Ramos constituirá serviço público relevante e es-
tabelecerá presunção de idoneidade moral.
§ 3º Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive 
no que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.
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Art. 3º Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para 
cada 100.000 (cem mil) habitantes.
Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à gestão municipal definir sua localização e organização da área de atua-
ção, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo considerar a configuração geográfica e administrativa da localidade, a população 
de crianças e adolescentes e a incidência de violações de direitos, observados os indicadores sociais do Município.

SEÇÃO I
Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 4º A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho 
Tutelar, incluindo:
I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
II - custeio com remuneração e formação continuada;
III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 
diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em serviço ou em capacitações;
IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;
V – computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 
sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 
dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 
digital de documentos.
§ 1º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção 
do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar.
§ 2º O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta or-
çamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 
e ao adolescente.
§ 3º Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 
decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, 
saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender à determinação com a prioridade e urgência devidas.
§ 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 
âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades.
§ 5° O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto 
ao órgão ao qual está vinculado.
Art. 5º É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, 
por servidores efetivos, assim como sede própria, de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, com-
putadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema 
por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de dados e 
velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar.
§ 1º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipamentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e 
urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento 
digno ao público, contendo, no mínimo:
I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à população;
II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público;
III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes;
IV - Sala reservada para os serviços administrativos;
V - Sala reservada para reuniões;
VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e
VII - Banheiros.
§ 2º O número de salas deverá atender à demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à 
intimidade das crianças e dos adolescentes atendidos.
§ 3º Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício exclusivo. 
No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e espaço 
de uso exclusivos.
§ 4º O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte 
administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias.
§ 5º É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio 
nas atividades administrativas do Conselho Tutelar.
§ 6º Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um auxiliar administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; 
na impossibilidade, o Município deve garantir, por meio da articulação dos setores competentes, a existência de motorista disponível sempre 
que for necessário para a realização de diligências por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso.
Art. 6º As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena de nulidade.
Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primei-
ro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo.
Art. 7º Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas 
às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Infor-
mação para a Infância e Adolescência – Módulo para Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que o venha a suceder.
§ 1º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas à execução das medidas de proteção e às demandas das polí-
ticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
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§ 2º O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no SIPIA, 
ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.
§ 3º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias.

SEÇÃO II
Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 8º O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos 
municipais, permanecendo aberto para atendimento da população das 8 h às 12 h e das 13 h às 17 h.
§ 1º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com 
escalas de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual.
§ 2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 
diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 
externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.
§ 3º Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabele-
cidas ao funcionalismo público municipal.
Art. 9º O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 
móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Governador Celso Ramos.
§ 1º O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do expediente até o início do seguinte, e será realizado indi-
vidualmente pelo membro do Conselho Tutelar.
§ 2º Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na realidade do 
Município.
§ 3º Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação 
conforme dispuser a legislação pertinente ao serviço público municipal.
§ 4º Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o membro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga compensatória 
na medida de 2 dias para cada 7 dias de sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil.
§ 5º O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não 
poderá ser usufruído por mais de um membro simultaneamente nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos do 
órgão.
§ 6º Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 
ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos competentes.
Art. 10 O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 
os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 
lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público.
§ 1º Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz 
atendimento da população.
§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma fundamentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, o 
voto de desempate.
§ 3º Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será também obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal 
envolvendo todos os Colegiados, destinada, entre outras, a uniformizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera coletiva.

SEÇÃO III
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 11 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas alterações 
posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei.
Art. 12 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo 
dos eleitores do município.
§ 1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público.
§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral;
§ 3º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pes-
soalmente, o Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, 
de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia 
da votação.
§ 4º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a 
serem realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de todos os incidentes verificados.
§ 5° As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.
§ 6° O eleitor poderá votar em apenas um candidato.
Art. 13 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que 
deverá ser constituída por conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária.
§ 1º A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, afixação em 
locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;
§ 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no proces-
so de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997.
§ 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que venha a ser estabelecida em Lei Federal.
§ 6º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data 
da votação.
§7º A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de esco-
lha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação do processo de escolha.
§ 8º O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 
retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.
§ 9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 
de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive.
Art. 14 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e demais legislações.
§ 1º O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição.
§ 2º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a im-
portância da participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular 
em torno da causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).
§ 3º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 
processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência do dia estabelecido para o certame;
b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 
133 da Lei n. 8.069/1990;
c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções 
previstas em Lei;
d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha, já criada por Resolução própria;
e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 
Conselho Tutelar; e
f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes.
§ 4º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candi-
datos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pela legislação local.
Art. 15 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, devi-
damente habilitados para cada Colegiado.
§ 1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.
§ 2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de can-
didatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

SEÇÃO IV
Dos Requisitos à Candidatura

Art. 16 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá comprovar:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residência no Município;
IV - curso em matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas;
V - conclusão do Ensino Médio;
VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 
Adolescentes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por meio de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob respon-
sabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo 
de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;
VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial;
VIII – não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
IX – não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, 
abordando o conteúdo programático da prova, de frequência obrigatória dos candidatos.
Art. 17 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo poderá participar do processo de escolha 
subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019.
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SEÇÃO V
Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova

Art. 18 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará 
a relação dos candidatos registrados.
§ 1º Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no 
caput, indicando os elementos probatórios.
§ 2º Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 
defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos 
e realizar outras diligências
§ 3° Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura.
Art. 19 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das datas das publicações previstas no artigo anterior.
Art. 20 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos 
candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação.
Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da homologação 
das inscrições, resolução disciplinando o procedimento e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas 
vedadas durante o processo de escolha.

SEÇÃO VI
Da Prova de Avaliação dos Candidatos

Art. 21 Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, língua portuguesa e informática básica, de caráter eliminatório.
§ 1º A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).
§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 
e divulgação do resultado da prova.
Art. 22 Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) 
dias, após a publicação do resultado da prova.
Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos 
habilitados a participarem do processo eleitoral.

SEÇÃO VII
Da Campanha Eleitoral

Art. 23 Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, 
observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato:
I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9°, da Constituição 
Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem;
II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público;
III – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;
IV – abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 
políticos no processo de escolha;
V – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;
VI – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 
serviços da Administração Pública Municipal;
VII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;
VIII – propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique 
a higiene e a estética urbana;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação 
de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.
IX – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 
outras formas de propaganda de massa.
X – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
§ 1º É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda 
que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições entre os candi-
datos.
§ 2º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos 
do Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 
campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes.
§ 3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus apoia-
dores;
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§ 4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.
§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 
à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos.
§ 6º No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
a) utilização de espaço na mídia;
b) transporte aos eleitores;
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor;
e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
§ 7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente 
pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
§ 8º É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.
§ 9º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 
9.504/1997.
Art. 24 A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de can-
didatura ou diploma.
§ 1° A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, 
sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais.
§ 2º Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e de-
mais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação 
da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público.
§ 3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 25 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e por meio de curricu-
lum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates e entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
§ 1º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados habilitados.
§ 2º É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de com-
putadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 
igualdade de espaço para todos.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 
comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar.
§ 4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem 
a ordem pública ou particular.
§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:
I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;
II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado 
ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

SEÇÃO VIII
Da Votação e Apuração dos Votos

Art. 26 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias 
de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes.
§ 1º A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 
gerais.
§ 2º A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à 
facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às peculiaridades locais.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 
de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 
da Justiça Eleitoral.
Art. 27 A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas de 
eleitores, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.
§ 1º Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto 
à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.
§ 2º Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 
de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral.
Art. 28 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos represen-
tantes nomeados pela Comissão Especial do processo de escolha e comunicadas ao Ministério Público.
§ 1º Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 
Especial do processo de escolha.
§ 2º No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora.
§ 3º Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo de escolha nomeará representantes para essa finalidade.
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SEÇÃO IX
Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato

Art. 29 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro 
e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil 
inclusive quando decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

SEÇÃO X
Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse

Art. 30 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado 
da eleição.
§ 1º Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 
Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, bem como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA.
§ 2º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, 
seguindo a ordem decrescente de votação.
§ 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
§ 4º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade.
§ 5º Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado 
onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 
disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.
§ 7º Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o anda-
mento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos 
novos membros do Conselho Tutelar.
§ 8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual re-
ceberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 
férias regulamentares.
§ 9º Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
realizar, imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.
§ 10º Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução 
de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha.
§ 11º Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 31 A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo:
I – a coordenação administrativa;
II – o colegiado;
III – os serviços auxiliares.

SEÇÃO I
Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar

Art. 32 O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador administrativo, para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de uma recondu-
ção, na forma definida no regimento interno.
Art. 33 A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta 
grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e nesta Lei.
Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma pre-
vista pelo regimento interno do órgão.
Art. 34 Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar:
I – coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e votações;
II – convocar as sessões deliberativas extraordinárias;
III – representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar;
IV – assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;
V – zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;
VI – participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso;
VII – participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de 
ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de atendi-
mento à criança e ao adolescente no município, efetuando sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela adequação de 
órgãos e serviços públicos, seja pela criação e ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos artigos 88, inc. III, 90, 
101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII – enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho 
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Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;
IX – comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos de viola-
ção de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as informações 
e fornecendo os documentos necessários;
X – encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;
XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administra-
tivamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários 
lotados no Órgão, para ciência;
XII – submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIII – encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIV – prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao 
órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado;
XV – exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento do Conselho Tutelar.

SEÇÃO II
Do Colegiado do Conselho Tutelar

Art. 35 O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade 
do ato:
I – exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta 
Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições a cargo do órgão, e 
zelando para sua execução imediata e eficácia plena;
II – definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, assim como protocolos de atendimento a serem observados por 
todos os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e adolescentes;
III – organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 
como sobre outras de interesse institucional;
V – organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;
VI – propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao desempenho 
das funções institucionais;
VII – participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação 
de cargos e serviços auxiliares;
VIII – eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;
IX – destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 
deveres do cargo, assegurada ampla defesa;
X – elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o envio de propostas de alteração;
XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do órgão, bem 
como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público.
XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 
Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como 
as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências 
necessárias para solucionar os problemas existentes.
§ 1º As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação 
para Infância e Adolescência - SIPIA.
§ 2º A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao público.

SEÇÃO III
Dos Impedimentos na Análise dos Casos

Art. 36 O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso quando:
I – o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o paren-
tesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive quando decorrente de relacionamento homoafetivo;
II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;
III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 
ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;
IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;
V – tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de foro íntimo.
§ 2º O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
deste artigo.

SEÇÃO IV
Dos Deveres

Art. 37 Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
I – manter ilibada conduta pública e particular;
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II – zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções;
III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, 
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;
V – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;
VI – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
dispuser o regimento interno;
VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei;
VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;
IX – cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;
X – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias 
de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;
XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;
XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;
XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XIV – identificar-se nas manifestações funcionais;
XV – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da autori-
dade judiciária e do Ministério Público.
XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;
XVIII – zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
XIX – guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 
envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;
XX – ser assíduo e pontual.
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, 
político-partidária e religiosa.

SEÇÃO V
Das Responsabilidades

Art. 38 O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.
Art. 39 A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 
terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função.
Art. 40 A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a exis-
tência do fato ou a sua autoria.
Art. 41 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

SEÇÃO VI
Da Regra de Competência

Art. 42 A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I – pelo domicílio dos pais ou responsável;
II – pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou responsável legal.
§ 1º Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação ou a 
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§ 2º A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do local 
onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente.
§ 3º Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do município em termos de programas, serviços e po-
líticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos Tutelares situados no seu território.
§ 4º Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 
limítrofes ou situados na mesma região metropolitana.
§ 5º Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 
assegurar o atendimento conjunto e o acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 
entre eles.

SEÇÃO VII
Das Atribuições do Conselho Tutelar

Art. 43 Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou 
medidas restaurativas e que, sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível às 
necessidades de seus pais ou responsável.
§ 2º A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a serem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por profis-
sional devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, 
observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 
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4o, §§1o, 5o e 7o, da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989.
§ 3º Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça ou 
violação de direitos de crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar das reuniões 
respectivas.
§ 4º Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de 
Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que 
possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017.
Art. 44 São atribuições do Conselho Tutelar:
I – zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, de-
núncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 
dando-lhes o encaminhamento devido;
II – atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma Legal;
III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);
IV – aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 
a qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas 
previstas no art. 18-B da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
V – acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos 
órgãos e entidades corresponsáveis;
VI – apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com periodicidade semestral mínima, sempre que possível em parceria com o 
Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o 
art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), adotando de pronto as medidas administrativas necessárias à 
remoção de irregularidades porventura verificadas, bem como comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, além de providenciar o registro no SIPIA;
VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção à infância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orça-
mentária Anual, zelando para que contemplem os recursos necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de crianças e 
adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente;
IX – sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de 
medidas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;
X – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que consti-
tua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Polícia;
XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3o, inc. 
II, da Constituição Federal;
XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 
preservação dos vínculos familiares;
XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sin-
tomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;
XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, 
§2o, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 
ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5o, inc. XI, da Constituição Federal.
§ 2º Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plu-
rianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 
prioritária, a teor do disposto no art. 4o, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal
Art. 45 O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 
para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária.
§ 1º Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e adoles-
centes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa de crianças e 
adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz 
da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, sob pena de falta grave.
§ 2º Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encaminhamento da criança ou do adolescente mencionado no parágrafo 
anterior não substitui a necessidade de regularização da guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva prevista no 
artigo 101, inciso I, do ECA.
§ 3º O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não transferindo a guarda para terceiros.
§ 4º O acolhimento emergencial a que alude o §1o deste artigo deverá ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 
preferencialmente precedido de contato com os serviços socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de proteção social 
especial, este último também para definição do local do acolhimento.
Art. 46 Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato infra-
cional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro estabelecimento policial.
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Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação de medida de proteção, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar 
pela Polícia Civil somente quando, depois de realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos 
pais ou responsáveis do adolescente apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos 
autos da apuração do ato infracional.
Art. 47 Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:
I – colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e ins-
taurando, se necessário, o competente procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção;
II – entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;
III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio 
da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em lei;
IV – promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;
V – requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração 
direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal;
VI – requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir os procedimentos administrativos instaurados;
VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário;
IX – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, para 
obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;
X – participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração de 
planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).
§ 1º O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais 
de sigilo, constituindo sua violação falta grave.
§ 2º É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido esco-
lhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade do ato praticado.
§ 3º As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou funda-
cional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os 
princípios da razoabilidade e da legalidade.
§ 4º As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência devida-
mente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à chefia do órgão destinatário.
§ 5º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 
ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão.
Art. 48 É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas 
previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, 
quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.
§ 1º A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção, entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera de 
atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma mais 
rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.
§ 2º A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 
sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta Lei.

Art. 49 As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades legais têm 
eficácia plena e são passíveis de execução imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança e 
ao adolescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.
§ 1º Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 
no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 
cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 
249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
Art. 50 No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério 
Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia funcional.
§ 1º O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.
§ 2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para 
a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de 
profissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente, nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 3º Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Art. 51 A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te), não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho Tutelar de prestar 
contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre 
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que solicitado, observado o disposto nesta Lei.

Art. 52 O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e de outros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 
criança e ao adolescente, garantindo-se acesso às suas respectivas pautas.
Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos 
e políticas que sejam transversais à política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as disposições do 
Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva.
Art. 53 É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo, sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, 
sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.
Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar ação 
judicial pertinente.
Art. 54 Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.
Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena 
do cometimento de falta grave.
Art. 55 É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos 
programas e serviços de atendimento ou, na ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das políticas 
sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da 
falha na estrutura de atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
Art. 56 Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva 
e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e adolescentes, 
somente devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, 
incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade 
judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram 
infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição.
Art. 57 No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antropólogos, 
representantes da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, 
por ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e respeitar a identidade social 
de seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamen-
tais reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição Federal.
Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de comuni-
dades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de outras etnias.
Art. 58 Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:
I – nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas 
públicas;
II – nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais órgãos de segurança pública;
III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e adolescentes; e
IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviola-
bilidade de domicílio.
Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito 
livre fica condicionado à autorização da autoridade competente.

SEÇÃO VIII
Das Vedações

Art. 59 Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:
I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribui-
ções;
II – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 
funcionamento do Conselho Tutelar;
III – exercer qualquer outra função pública ou privada;
IV – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa profis-
sional;
V – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas pelo 
colegiado ou por necessidade do serviço;
VI – recusar fé a documento público;
VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade;
IX – proceder de forma desidiosa;
X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for cabível;
XI – exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e 
legislação vigente;
XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas atribuições;
XIII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
XIV – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 
públicos ou no recinto da repartição;
XV – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
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XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, em prejuízo das suas atividades;
XVII – exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;
XVIII – entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço, inclusive com acesso à internet com equipamentos 
particulares;
XIX – ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar em estado 
de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas entorpecentes ao serviço;
XX – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades particulares;
XXI – praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXII – celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 
outrem;
XXIII – participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, tran-
sacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta;
XXIV – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 
em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;
XXV – cometer crime contra a Administração Pública;
XXVI – abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;
XXVII – faltar habitualmente ao trabalho;
XXVIII – cometer atos de improbidade administrativa;
XXIX – cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;
XXX – praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
XXXI – proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em conformidade com o art. 36 desta Lei.
Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 
membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à regular atuação no Órgão.

SEÇÃO IX
Das Penalidades

Art. 60 Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar:
I – advertência;
II – suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias;
III – destituição da função.
Art. 61 Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes.
Art. 62 O procedimento administrativo disciplinar contra membro do Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e discipli-
nar dos servidores públicos, vigente no Município, inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na sua falta 
ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório.
§ 1° A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres funcionais do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância ou 
procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração.
§ 2° Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade administrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou 
do Distrito Federal da Criança e do Adolescente ou o órgão responsável pela apuração da infração administrativa comunicará imediatamente 
o fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais.
§ 3° O resultado do procedimento administrativo disciplinar será encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
§ 4° Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 
Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada, assegurada a percepção da remuneração.

SEÇÃO X
Da Vacância

Art. 63 A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:
I – renúncia;
II – posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;
III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou região administrativa do Distrito Federal;
IV – aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
V – falecimento;
VI – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com reconhe-
cimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade administrativa.
Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afasta-
mento durante o período previsto pela legislação eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo suplente.
Art. 64 Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplentes nos seguintes casos:
I – vacância de função;
II – férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;
III – licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias.
Art. 65 Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de classificação 
publicada.
§1º Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a ordem de votação.
§ 2º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permane-
cerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar à função quantas vezes for convocado.
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§ 3º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade para 
assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar momentanea-
mente da convocação, contudo será reposicionado para o fim da lista de suplentes.
§ 4º O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar por 
todo o período da vacância para o qual foi convocado.
Art. 66 O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

SEÇÃO XI
Do Vencimento, Remuneração e Vantagens

Art. 67 Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício da atribuição de membro do Conselho Tutelar.
Art. 68 Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias pagas 
em caráter permanente e temporário.
§ 1º No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remuneração, o valor correspondente ao nível CC7 dos servidores públicos 
municipais de Governador Celso Ramos, que será reajustado anualmente conforme o índice aplicado ao servidor público municipal.
§ 2º A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à complexidade da atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva exigida, e ao 
princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos de servidor 
do Município que exerça função para a qual se exija a mesma escolaridade para acesso ao cargo.
§ 3º A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-se-á na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os 
mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior.
§ 4º É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe computado o 
tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento.
§ 5º Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 
do Conselho Tutelar estiver vinculado.
Art. 69 Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do Conselho Tutelar as seguintes vantagens:
I – indenizações;
II – auxílios pecuniários;
III – gratificações e adicionais.
Art. 70 Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores.
Art. 71 Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do 
Município, seguindo as mesmas normativas para sua concessão, ressalvadas as disposições desta Lei.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou representa-
ção, fará jus a diárias para cobrir as despesas de hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens.
§ 2º Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 
locomoção para a execução de serviços externos, por força das atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas estabele-
cidas para os servidores públicos municipais.
Art. 72 Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar terá direito a:
I – cobertura previdenciária;
II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença-maternidade;
IV – licença-paternidade;
V – gratificação natalina;
VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus descendentes.
§ 1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o 
Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) dias. 
Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão encaminhados à análise de perícia junto ao INSS.
§ 2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou 
de filhos menores de 18 anos.
Art. 73 As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores pú-
blicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Governador Celso Ramos/SC, pertencentes à 
Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.
Art. 74 A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade 
pública ou privada.
Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar como 
integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1o, da Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde que haja 
previsão em Lei.

SEÇÃO XII
Das Férias

Art. 75 O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas.
§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§ 2º Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município 
de Governador Celso Ramos/SC.
§ 3º Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou mais membros do Conselho Tutelar.
Art. 76 É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do Conselho Tutelar ao serviço.
Art. 77 Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida:
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I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido;
II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias
Art. 78 Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 
pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia.
Art. 79 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 
consecutivos.
Art. 80 A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida parcela-
damente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 
titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.
Art. 81 O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho 
Tutelar.
Art. 82 O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à última remuneração por ele recebida.
Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 
última remuneração recebida.

SEÇÃO XIII
Das Licenças

Art. 83 Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito à licença com remuneração integral:
I – para participação em cursos e congressos;
II – para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro;
III – para paternidade;
VI – em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica;
V – em virtude de casamento;
IV – por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento.
§ 1º É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 
de cassação da licença e da função.
§ 2º As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Governador Celso Ramos/SC, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

SEÇÃO XIV
Das Concessões

Art. 84 Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de faleci-
mento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos municipais.

SEÇÃO XV
Do Tempo de Serviço

Art. 85 O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os fins esta-
belecidos em lei.
§ 1º Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado para 
todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento.
§ 2º O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato.
§ 3º A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para 
permitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal.
§ 4º A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder 
Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer obri-
gatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.
§ 2º A capacitação a que se refere o §1° não precisa ser oferecida exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se tam-
bém as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 87 Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a 
natureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Governador Celso Ramos/SC, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e 
legislação correlata.
Art. 88 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e 
permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.
Art. 89 Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências 
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necessárias para sua imediata apuração, assim como a qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias.
Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições municipais em contrário.

Governador Celso Ramos/SC, 22 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI 1634-2023- ALTERAÇÃO DO VALOR DO ALUGUEL SOCIAL
Publicação Nº 4671071

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.634/2023
ALTERA A ALÍNEA “E”, § 3º DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 1.501/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 77, 
III, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º - A alínea “e” do § 3º do artigo 13, da lei nº 1.501/2021, passará a ter a seguinte redação:

Art. 13 – [...]
[...]
§ 3º [...]
e) Auxílio aluguel no valor de até R$ 800,00 (oitocentos reais), pelo limite de até 12 meses, podendo ser prorrogado o prazo mediante 
avaliação técnica e justificativa;

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário;

Governador Celso Ramos/SC, em 22 de março de 2023.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

CONTRATO N 21-2023 VLC ENTULHOS
Publicação Nº 4670785

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1C482F293ABC378BCEEAB56624798016D085C641

 

 

 

CONTRATO N. 21/2023 

(20 DE MARÇO DE 2023) 

 

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 
n. 187, Centro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor HELIO 
ALBERTON JUNIOR, e V. L. C. ENTULHOS LTDA, empresa estabelecida na Avenida Felipe Schmidt  
nº 2254, Centro, Braço do Norte/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.403.258/0001-90, doravante denominada 
de CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio VALDAIR CEOLIN, brasileiro, casado, inscrito 
no CNPF n. 862.707.299-04, mediante sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE II 
(ENTULHOS) NÃO ABRANGIDOS PELA COLETA REGULAR DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, 
de acordo com as especificações técnicas, marcas e preços unitários homologados, conforme detalhamento 
especificado no Edital de Dispensa de Licitação nº 10/2023, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE ENTULHOS. COLETA 24 R$ 800,00 R$ 

19.200,00 

TOTAL GERAL R$ 19.200,00 

 

CLÁUSULA II - DO VALOR 

A contratante pagará à contratada o valor fixo de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), de acordo 
com os serviços prestados. 

 

CLÁUSULA III - DA ENTREGA 

Os serviços hora contratados, serão prestados imediatamente após assinatura do contrato e emissão da 
autorização de fornecimento. 

 

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a prestação de serviços e apresentação dos documentos 
hábeis, obedecendo à ordem cronológica de empenho das notas fiscais. 

 

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato entrará em vigor em 20 de março de 2023 com vigência até 31/12/2023. 

 

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1170

 

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

b) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que sejam sanadas quaisquer irregularidades; 

c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de comissão/servidor 
especialmente designado; 

d) liquidar o objeto e efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente, no prazo e forma 
estabelecidos; 

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) prestar os serviços e/ou entrega do objeto, na forma ajustada; 

b) apresentar, a cada mês, a nota fiscal/fatura dos serviços prestados/produtos entregues; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação mínima exigidas;  

d) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; e 

e) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS 

Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orçamento municipal, classificadas e codificadas 
sob o n.:   

(102) 23.003.15.452.0004.2.012.3.3.90.1.500.0000.0000 
 

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes em virtude de inadimplemento de qualquer 
cláusula ou condição. 

 

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 22/2023 - Edital de Dispensa de Licitação n. 10/2023- 
DL, de 13 de março de 2023. 

 

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES 

Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, no caso de a mesma: 

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
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Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

Cometer fraude fiscal; 

Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto; 

Fornecer os materiais em desconformidade com o especificado e aceito pela Administração; 

Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de  Fornecedores deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas na Lei 14.133 de 
2021. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
deste Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Grão-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA. 

A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da 
notificação, implicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas na Lei 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os preceitos de direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e soberana dos contratantes, fizeram o presente 
instrumento de contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 (duas) testemunhas, 
sendo que para dirimir quaisquer impasses deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC. 

 

Grão-Pará/SC, 20 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 

HELIO ALBERTON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  

______________________________________ 

V. L. C. ENTULHOS LTDA  

VALDAIR CEOLIN 

 Sócio da Contratada 

 

 

Assinado digitalmente por HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla v5, 
OU=82895970000167, OU=Presencial, OU=Certificado 
PF A1, CN=HELIO ALBERTON JUNIOR:05688591978
Razão: Prefeito Municipal
Localização: Prefeitura de Grão-Pará
Data: 2023.03.20 16:37:07-03'00'

HELIO ALBERTON 
JUNIOR:

05688591978
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TESTEMUNHAS 

 

 

________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

  

______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

_______________________________________ 

HENRIQUE LAPA LUNARDI 

Assessor Jurídico – OAB/SC 31.413 

MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N 01-2023 - SÊMEN BOVINO
Publicação Nº 4671090

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D43C45510BA01648BE04CC72CE69D5B100DB7A4E

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 26/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Grão-Pará, por determinação do Prefeito Municipal, o Senhor HELIO ALBERTON 
JUNIOR, por intermédio da Pregoeira do Município, nomeada pelo Decreto n. 01/2023, Senhora JOSIANE 
KÜLKAMP MEURER, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberta a presente licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA MELHORAMENTO GENÉTICO DE PRODUTORES 
DE BOVINO DE CORTE E BOVINOS DE LEITE NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. A presente Licitação será 
processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n. 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e Decreto Municipal n. 007/2007, alterada pelo Decreto n. 
37/2017, conforme condições fixadas neste edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva a obtenção de melhor proposta maia vantajosa para 
a AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA MELHORAMENTO GENÉTICO DE 
PRODUTORES DE BOVINO DE CORTE E BOVINOS DE LEITE NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, que 
atenda às especificações técnicas descritas no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

1.2. Objetivando à abertura de maior concorrência entre interessados do ramo aquisição de sêmen bovino e tencionando 
obter propostas de preços em todos os itens postos em licitação, inclusive, é que o Município abre o presente Edital 
para participação de licitantes interessados, nos termos da Cláusula 3.1 acima, eis que o tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, limitando a participação destas nas Linhas de 
valores globais de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não é, na atual conjuntura, vantajoso para a administração e 
pode representar prejuízo ao conjunto e ao complexo do objeto a ser contratado, nos termos do artigo 49, inciso III, 
da Lei Complementar  n. 123/2006. 

 

2. DO LOCAL E DO HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL 

2.1. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Grão-Pará, situada na Rua Barão do Rio Branco, 187, 
Centro, Grão-Pará/ SC, no horário compreendido das 12h30min às 18h30min. Demais informações poderão ser obtidas 
através do telefone (48) 3652-1177 ou por e-mail: licitacoes@graopara.sc.gov.br. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

3.1. Não serão admitidas nesta Licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração ou as 
empresas que estiverem em regime de falência. 

3.2. Poderão participar desta Licitação firmas cadastradas com ramo de atividade compatível com o objeto do presente 
Edital ou empresas que enviarem toda a documentação estabelecida na Cláusula 8, deste Edital.  

 

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

(27) 05.001.20.608.0007.2.008.1.500.0000.0000 

(27) 05.001.20.608.0007.2.008.1.710.3210.0001 
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5. DA ENTREGA E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. O Envelope n. 1, DA PROPOSTA, e o Envelope n. 2, DA HABILITAÇÃO, deverão ser entregues lacrados, até o 
dia 06 de abril de 2023, às 13h, na Prefeitura Municipal de Grão-Pará, no Setor de Licitação, situada na Rua Barão do 
Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC. 

5.2. O exterior dos envelopes deverá conter, respectivamente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N. 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO N. 01/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ 
NOME DA EMPRESA PROPONENTE: __________________________________ 
 

ENVELOPE N. 2 - HABILITAÇÃO 
PREGÃO N. 01/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ 
NOME DA EMPRESA PROPONENTE: __________________________________ 
 

5.3. A abertura dos envelopes contendo as propostas ocorrerá no dia 06 de abril de 2023, às 13h, no mesmo local e 
endereço, descritos no subitem 5.1, deste Edital. 

5.4. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, ou seja, aquele que apresentar os 
envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da Instituição. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O representante da empresa licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

6.1.1. Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal 
condição. 

6.1.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de Procuração ou 
Carta de Credenciamento, conforme descrito no Anexo II, deste Edital. A Procuração ou a Carta de Credenciamento 
deverá estar acompanhada de documento que comprove a condição de Outorga ao Outorgante (Contrato Social e 
alterações ou Contrato Social Consolidado). 

6.1.3. No ato da Sessão Pública, o representante da empresa licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, à 
Pregoeira, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência de dados com os documentos 
informados no documento de credenciamento. 

6.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante por item. 

6.3. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão o representante legal 
devidamente credenciado.  

6.4. Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de PROPOSTA e/ ou 
HABILITAÇÃO. 

6.5. Após o credenciamento, os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que a empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação. 

6.5.1. O licitante que não se fizer representar na Sessão Pública do Pregão deverá entregar o documento solicitado no 
subitem 6.5 em um 3º Envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE N. 3: Declaração de que cumpre 
plenamente as condições de Habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da Proposta. A 
não apresentação dessa Declaração inviabilizará a apresentação da Proposta e da Habilitação dos interessados. 
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6.5.2. Caso a licitante deixe de apresentar a Declaração de que trata o item 6.5 deste Edital, se estiver representada, na 
Sessão, será concedido o direito para realização por parte do representante da empresa, de próprio punho, da referida 
Declaração. 

7. DA PROPOSTA 

7.1. No envelope n. 1, deverá constar a Proposta, emitida em uma única via, datilografada ou digitada, datada, assinada, 
isenta de emenda, rasura, ressalva ou entrelinhas, rubricada em todas as vias pelo Representante Legal da empresa. 

7.2. A Proposta deverá ser em papel timbrado da empresa, com identificação (razão social), endereço e n. do CNPJ do 
proponente. 

7.3. A Proposta deverá conter a validade da mesma (no mínimo, 90 dias, após Homologação, Adjudicação e 
Contratação), o prazo para entrega do objeto é (no máximo, 90 (noventa) dias, após Homologação, Adjudicação e 
Contratação), a marca do objeto, a garantia contratual mínima exigida no termo de referência, os preços unitários e 
totais, em moeda corrente nacional, em algarismos (com duas casas decimais, após a vírgula) e, por extenso, somente o 
valor total. 

7.4. A Proposta deverá conter a descrição detalhada do objeto cotado pela licitante, de acordo com todas as 
especificações constantes no presente Edital. 

7.5. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar todas as despesas que incidam sobre o contrato, as 
quais ficarão a cargo da futura vendedora. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1. No envelope n. 2, deverá constar os seguintes documentos de Habilitação: 

8.1.1. Contrato Social e suas alterações e/ ou Consolidação Contratual; Observação: Caso a empresa já tenha 
apresentado esse documento para o Credenciamento, fica dispensada de apresentá-lo novamente na habilitação. 

8.1.2. Cadastro nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ) comprovando que o ramo de atividade econômica seja 
pertinente ao objeto Indústria ou Comércio e Manutenção de Equipamentos para Extração Mineral. 

8.1.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.1.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.5. Certidão Negativa de Débito Estadual; 

8.1.6. Certidão Negativa de Débito do Município de sede da empresa; 

8.1.7. Certidão Negativa de Débito com o FGTS; 

8.1.8. Alvará de Localização e Funcionamento. 

8.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.1.10. Certidão Negativa de Falência e Concordata (emitida no e-Saj e acompanhada da certidão emitida no e-Proc); 

8.1.11. Declaração expressa de que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1176

 

8.1.12 Declaração expressa de que não há superveniência, de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

8.1.13. Declaração expressa de que se sujeita às condições do Edital de Pregão Presencial n. 01/2023, da Prefeitura 
Municipal de Grão-Pará. 

8.1.14. Declaração expressa de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto Federal n. 4.358-02. 

8.1.15. Declaração expressa de que não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 

8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615. 

8.1.16. Comprovação de Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA – conforme 
Instrução Normativa nº 48 de 17/06/2003, da LICITANTE, com indicação do local onde poder ser conferida a 
autenticidade do documento via internet. 

8.1.17. Apresentar prova oficial para cada item conforme descrição no Termo de Referência. 

 

8.3. Quanto à autenticidade dos documentos: 

8.3.1. Os documentos poderão ser apresentados nas vias originais ou em fotocópias autenticadas por cartório 
competente. A Pregoeira também poderá proceder à autenticação das fotocópias, desde que sejam apresentados os 
documentos originais para conferência, os quais poderão vir dentro do Envelope n. 2 ou fora dele. 

8.3.2. Os documentos emitidos por meio eletrônico poderão ser apresentados no original ou em fotocópia, mas sua 
aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade na Internet junto ao site do órgão emissor. 

8.4. Os documentos apresentados deverão estar em nome da empresa licitante responsável pelo fornecimento dos 
veículos. 

8.4.1. Se o licitante responsável pelo Contrato/ Fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. 

8.4.2. Se o licitante responsável pelo Contrato/ Fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles emitidos apenas no CNPJ da matriz. 

8.5. Prazo de validade dos documentos: 

8.5.1. Os documentos deverão estar dentro do prazo de validade no dia de abertura da licitação. 

8.5.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 60 (sessenta) 
dias. 

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

9.1. No dia, horário e local designados, neste Edital, serão recebidos os Envelopes, da Proposta e da Habilitação, 
devidamente lacrados, que serão protocolados. 

9.2. No dia, horário e local designados, neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato 
público, a Pregoeira declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes. 

9.3. Em seguida, a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 6, deste Edital. Após o 
credenciamento, a Pregoeira encaminhará os envelopes distintos aos licitantes credenciados para conferência dos lacres 
e dos protocolos. 
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9.4. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais. 

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvadas apenas aquelas 
destinadas a sanar evidentes erros formais: 

a) serão corrigidos, automaticamente, pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ ou multiplicação; 

b) falta de data e/ ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão; 

c) falta do CNPJ e/ ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos 
apresentados no envelope n. 2, DA HABILITAÇÃO; 

d) havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário. 

9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.  

9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais para os itens cotados, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 

9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação dos 
vencedores.  

9.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

9.11. A Pregoeira convidará, individualmente, os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do valor proposto pelo autor da proposta classificada de menor preço. 

9.12. Só serão aceitos os lances verbais cujos valores forem inferiores a, no mínimo, 0,1% (zero vírgula um por cento) 
ao último lance que tenha sido anteriormente registrado. 

9.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 

9.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os licitantes manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances. 

9.15. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, a 
Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela 
Administração ou com os preços praticados no mercado. 

9.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de "habilitação" do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento às 
condições de habilitação fixadas no item 8, deste instrumento convocatório. 

9.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

9.18. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido 
no item 8, deste Edital. 

9.19. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de n. 2, DA HABILITAÇÃO, apresentados pelos demais 
licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos. 
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9.20. Da Sessão Pública, será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio, e 
por todos os licitantes presentes. 

10. DA ADJUDICAÇÃO 

10.1. No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as empresas que apresentarem MENOR PREÇO 
POR ITEM, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes neste Edital. 

10.2. O objeto deste PREGÃO será adjudicado aos licitantes cujas propostas forem consideradas vencedoras. 

10.3. Após a declaração dos vencedores da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 
interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e, posteriormente, submeterá à homologação do 
Processo ao Prefeito Municipal. 

10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação 
submetido ao Prefeito Municipal para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Declarados os vencedores, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.  

11.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos termos do inciso XVIII, do art. 
4°, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, se dirigidos diretamente à Pregoeira do Município. 

11.3. Os recursos serão recebidos pela Pregoeira, a qual poderá reconsiderar ou não sua decisão em 05 (cinco) dias 
úteis, encaminhando-os à autoridade competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11.4. O acolhimento dos recursos importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta contratual, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir da data da intimação. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Ficarão impedidas de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, as licitantes que: 

I. ensejarem o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

II. não mantiverem a proposta, injustificadamente; 

III. comportarem-se de modo inidôneo; 

IV. fizerem declaração falsa; 

V. cometerem fraude fiscal; 

VI. falharem ou fraudarem no fornecimento do objeto. 

12.2. Pelos motivos que seguem, principalmente, os licitantes vencedores estarão sujeitos às penalidades tratadas na 
condição anterior: 

I. pelo fornecimento dos veículos em desconformidade com o especificado e aceito; 

II. pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
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12.3. Além das penalidades citadas, as licitantes vencedoras ficarão sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores deste Município, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n. 
8.666/93. 

12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração deste 
Município, os licitantes vencedores ficarão isentos das penalidades mencionadas. 

12.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Grão-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas aos licitantes vencedores. 

12.6. A recusa injustificada dos adjudicatários em assinarem o contrato, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da 
notificação, implicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

12.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
licitante vencedor, as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.  

13. DAS RESPONSABILIDADES DAS VENDEDORAS 

13.1. As licitantes vendedoras ficarão obrigadas a: 

a) entregar, no LOCAL DEFINIDO NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ no Município de Grão-Pará/SC, DENTRO DE, NO MÁXIMO, 15 (QUINZE) 
DIAS, o objeto com as especificações e marcas estipuladas contratualmente, após homologação e adjudicação da 
licitação e após a assinatura do Contrato; 

b) emitir notas fiscais dos objetos a serem entregues; 

c) prestar garantia contratual conforme exigido no Termo de Referência; 

d) Destacar o valor do Imposto de Renda na nota fiscal para que o Município de Grão-Pará faça a retenção deste, nos 
termos do Decreto 05/2023, caso a contratada se enquadrar nas regras neste estabelecidas. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO 
OBJETO LICITADO e apresentação da respectiva nota fiscal. Os preços homologados, adjudicados e contratados 
serão fixos e irreajustáveis.        

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ ou elaborarem proposta 
relativa ao presente PREGÃO. 

15.2. O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65, da Lei n. 
8.666/1993. 

15.3. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado neste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão 
Pública do Pregão, com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto. 

15.4. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e 
manifestar intenção de recorrer. 

15.5. A Administração reserva-se o direito de filmar e/ ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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15.7. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 15.6 em dia de expediente normal na Administração 
Municipal. 

15.8. O Município de Grão-Pará fará a retenção de Imposto de Renda, nos termos do Decreto 05/2023; 

15.9. São partes integrantes deste Edital: 

15.9.1. Anexo I: Termo de Referência; 

15.9.2.Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento; 

15.9.3. Anexo III: Minuta Contratual. 

15.10. A íntegra deste Edital e demais informações poderão ser obtidos junto à Secretaria Municipal da Administração e 
Fazenda - Divisão de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
no horário compreendido das 12h30min às 18h30min. 

15.11. As empresas interessadas em obter mais informações, elementos e/ ou esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão dirigir-se também à 
Secretaria de Administração e Fazenda, ou pelo telefone (48) 3652-1177. 

Para o conhecimento público, expede-se o presente edital, que é afixado no local de costume do Paço Municipal. 

Grão-Pará/ SC, 22 de março de 2023. 

 

 

HELIO ALBERTON JUNIOR 

Prefeito Municipal                             
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

O presente Pregão tem por AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA MELHORAMENTO 
GENÉTICO DE PRODUTORES DE BOVINO DE CORTE E BOVINOS DE LEITE NO MUNICÍPIO 
DE GRÃO-PARÁ, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da 
BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023  

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS  
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. 
VALOR 
MÁX. 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁX. 

TOTAL 

1 

Sêmen bovino da Raça Jersey, com prova oficial ou com 
conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, prova atualizada de 

dezembro de 2022, que contenha as seguintes 
características mínimas: PTA Leite igual ou maior a 300 
libras Confiabilidade de produção igual ou maior a 74% 

PTA tipo igual ou maior a 1.30 Confiabilidade de 
produção igual ou maior a 78% PTA gordura igual ou 
maior a 10 libras PTA % de gordura igual ou maior a 0 

Composto de Úbere/JUI igual ou maior a 0 Estatura igual 
ou maior a 1.40 Inserção de úbere igual ou maior a 1.90 

Profundidade de úbere igual ou maior a 1.90 Forma 
leiteira igual ou maior a 1.0 Vida produtiva igual ou maior 

a 1.0 Score de células somáticas igual ou menor a 3.05 
Sêmen bovino da Raça Jersey, com prova oficial ou com 
conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, prova atualizada de 

dezembro de 2022, que contenha as seguintes 
características mínimas: PTA Leite igual ou maior a 300 
libras Confiabilidade de produção igual ou maior a 74% 

PTA tipo igual ou maior a 1.30 Confiabilidade de 
produção igual ou maior a 78% PTA gordura igual ou 
maior a 10 libras PTA % de gordura igual ou maior a 0 

Composto de Úbere/JUI igual ou maior a 0 Estatura igual 
ou maior a 1.40 Inserção de úbere igual ou maior a 1.90 

Profundidade de úbere igual ou maior a 1.90 
Forma leiteira igual ou maior a 1.0 Vida produtiva igual 

ou maior a 1.0 Score de células somáticas igual ou menor 
a 3.05. 

DOSES 1700 R$ 40,00 R$ 68.000,00 
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2 

Sêmen bovino da Raça Jersey, com prova oficial ou com 
conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, prova atualizada de 

dezembro de 2022, que contenha as seguintes 
características mínimas:JTPI igual ou maior a 70PTA 

Leite igual ou maior a 800 librasConfiabilidade de 
produção igual ou maior a 90%PTA tipo igual ou maior a 

1.0Composto de Úbere/JUI igual ou maior a 8.0Vida 
produtiva igual ou maior a 1.0Score de células somáticas 

igual ou menor a 3Sêmen bovino da Raça Jersey, com 
prova oficial ou com conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, 

prova atualizada de dezembro de 2022, que contenha as 
seguintes características mínimas:JTPI igual ou maior a 

70PTA Leite igual ou maior a 800 librasConfiabilidade de 
produção igual ou maior a 90%PTA tipo igual ou maior a 

1.0Composto de Úbere/JUI igual ou maior a 8.0Vida 
produtiva igual ou maior a 1.0Score de células somáticas 

igual ou menor a 3Sêmen bovino da Raça Jersey, com 
prova oficial ou com conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, 

prova atualizada de dezembro de 2022, que contenha as 
seguintes características mínimas:JTPI igual ou maior a 

70PTA Leite igual ou maior a 800 librasConfiabilidade de 
produção igual ou maior a 90%PTA tipo igual ou maior a 

1.0Composto de Úbere/JUI igual ou maior a 8.0Vida 
produtiva igual ou maior a 1.0Score de células somáticas 

igual ou menor a 3Sêmen bovino da Raça Jersey, com 
prova oficial ou com conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, 

prova atualizada de dezembro de 2022, que contenha as 
seguintes características mínimas:JTPI igual ou maior a 

70PTA Leite igual ou maior a 800 libras
Confiabilidade de produção igual ou maior a 90%

PTA tipo igual ou maior a 1.0
Composto de Úbere/JUI igual ou maior a 8.0

Vida produtiva igual ou maior a 1.0
Score de células somáticas igual ou menor a 3 

DOSES 2000 R$ 38,00 R$ 76.000,00 

3 

Sêmen bovino da Raça Jersey, com prova oficial ou com 
conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, prova atualizada de 

dezembro de 2022, que contenha as seguintes 
características mínimas:JTPI igual ou maior a 100PTA 
Leite igual ou maior a 700 librasPTA porcentagem de 

proteína e gordura igual ou maior a 0%
Confiabilidade de produção igual ou maior a 78%

PTA tipo igual ou maior a 1.5
Composto de Úbere/JUI igual ou maior a 8

Vida produtiva igual ou maior a 3
Score de células somáticas igual ou menor a 3.05 

DOSES 2000 R$ 37,00 R$ 74.000,00 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1183

 

4 

Sêmen bovino da Raça Jersey, com prova oficial ou com 
conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, prova atualizada de 

dezembro de 2022, que contenha as seguintes 
características mínimas: JTPI igual ou maior a 60 PTA 

Leite igual ou maior a 800 libras Confiabilidade de 
produção igual ou maior a 78% PTA tipo igual ou maior a 

0.5 Confiabilidade para tipo igual ou maior a 80% PTA 
proteína igual ou maior a 25 libras PTA gordura igual ou 

maior a 25 libras Composto de Úbere/JUI igual ou maior a 
8 Altura de úbere posterior igual ou maior a 1.5 Inserção 
de Úbere anterior igual ou maior a 1.0 Profundidade de 
úbere igual ou maior a 1.4 Estatura igual ou maior a 1.3 

Vida produtiva igual ou maior a 0 Score de células  
somáticas igual ou menor a 3. 

DOSES 1300 R$ 40,00 R$ 52.000,00 

5 

Sêmen bovino da Raça Holandesa preto e branco, com 
prova oficial ou com conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, 

prova atualizada de dezembro de 2022, que contenha as 
seguintes características mínimas:TPI igual ou maior a 

2.500PTA leite igual ou maior a 2.500 libras 
Confiabilidade de produção igual ou maior a 80%PTA 

tipo igual ou maior a 0.5Confiabilidade para tipo igual ou 
maior a 78%PTA gordura igual ou maior a 50 librasPTA 

proteína igual ou maior a 50 librasComposto de úbere 
igual ou maior a 1.3Vida produtiva igual ou maior a 
2.0Score de células somáticas igual ou menor a 3. 

DOSES 1000 R$ 40,00 R$ 40.000,00 

6 

Sêmen bovino da Raça Holandesa preto e branco, com 
prova oficial ou com conversão pelo Interbull/Dairy Bulls, 

prova atualizada de dezembro de 2022, que contenha as 
seguintes características mínimas:TPI igual ou maior a 
2.500PTA leite igual ou maior a 1.300 librasPTA % de 
proteína igual ou maior a 0PTA % de gordura igual ou 

maior a 0.02Confiabilidade de produção igual ou maior a 
82%PTA tipo igual ou maior a 0.5Confiabilidade para tipo 
igual ou maior a 80%Composto de úbere igual ou maior a 

1.5Composto de pernas e patas igual ou maior a 0Vida 
produtiva igual ou maior a 3.5Score de células somáticas 

igual ou menor a 2.90
Facilidade de parto igual ou menor a 1.8 

DOSES 1000 R$ 41,00 R$ 41.000,00 

7 

Sêmen bovino da Raça Aberdeen Angus, importado, 
provado pela Associação Americana de Angus (AAA), 

prova não inferior a dezembro de 2022, que tenha as 
seguintes características mínimas:Peso a desmama (WW): 
DEP igual ou maior a 75, sendo TOP 15% ou melhor;Peso 
ao ano (YW): DEP igual ou maior a 130, sendo TOP 15% 
ou melhor;Peso de carcaça (CW): DEP igual ou maior a 
40;AOL/REA: DEP igual ou maior a 0.8;Ganho médio 

diário residual (RADG): DEP igual ou maior a 30, sendo 
TOP 5% ou melhor

Peso adulto (MW): DEP igual ou maior a 120, sendo TOP 
5% ou melhor. 

DOSES 750 R$ 43,00 R$ 32.250,00 

8 

Sêmen bovino da Raça Braford, com prova não inferior a 
2022 pela EMBRAPA/PAMPAPLUS, que tenha as 

seguintes características mínimas:Peso ao nascer (PN): 
DEP igual ou menor a 0.5; Peso ao desmame (PDd): DEP 
igual ou maior a 8; Peso ao sobreano (PS): DEP igual ou 

maior a 11; AOL (Área de Olho de Lombo): DEP igual ou 
maior a 3.0; Ganho pós desmama (GPD): DEP igual ou 

maior a 5.0; Índice geral igual ou maior a 2.5 

DOSES 750 R$ 44,00 R$ 33.000,00 

  TOTAL MÁXIMO GERAL    
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R$ 416.250,00 

As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO e 
obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e Declaração 
de responsabilidade (modelo anexo 10). 

Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos no local acima indicado;  

a) Os produtos serão fornecidos, de acordo com a necessidade da contratante, mediante ordem de compra 
expedida pela mesma; 

b) Os produtos fornecidos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT ou ANVISA ou INMETRO ou 
MAPA (conforme o caso), ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor; 

c) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências 
mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

d) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93, Lei Municipal 
8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 

e) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do 
artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

Prazo para Entrega 

Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através da devida nota de 
empenho, para realizar as entregas no prazo de até 15 (quinze) dias, conforme objeto desta licitação, nas 
quantidades e locais indicados.  

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
As contratadas ficarão obrigadas a: 

a) Não fornecer os produtos sem a devida ordem de compra; 
b) Manter em dia estoque dos produtos, para entrega dentro do prazo quando da necessidade da compradora; 
c) Não fornecer os produtos fora das especificações, marcas e preços cotados no Processo Licitatório; 
d) Atender as requisições de compra no prazo máximo de 15 dias. 
e) Manter em dia durante a vigência contratual, as mesmas condições de habilitação deste Edital. 
f) Emitir notas fiscais dos produtos entregues, de acordo com a entidade que solicitou a mercadoria; 
g) Destacar o valor do Imposto de Renda na nota fiscal para que o Município de Grão-Pará faça a retenção deste, nos 
termos do Decreto 05/2023, caso a contratada se enquadrar nas regras neste estabelecidas 

 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos e verificar se os mesmos encontram-se em 
conformidade com as especificações técnicas estipuladas contratualmente. 

b) Emitir ordem de compra à contratada para entrega dos produtos licitados. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Grão-Pará possui como base de sua economia o agronegócio, sendo que aproximadamente 70% do 
Valor Adicionado ao ICMS provêm deste setor. Em se tratando de bovinocultura de leite, anualmente o Município 
produz aproximadamente 17 milhões de litros de leite, movimentando mais de 28 milhões reais, gerando sustento para 
mais de 120 famílias somente neste ramo.   

O principal objetivo do certame é incentivar novos produtores a iniciar na atividade leiteira, bem como os que já 
produzem, produzir ainda mais. A produção leiteira é uma atividade de extrema importância para os produtores e para o 
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município, formado por pequenas, médias e grandes propriedades. E para obter um bom retorno econômico, a 
inseminação é uma alternativa. Este é o momento apropriado para se buscar eficiência de produção a fim de conter a 
redução de propriedades leiteiras no município, através da inseminação artificial e, em alguns casos, viabilizando a 
garantia do nascimento de fêmeas.   

Tendo como importante atividade, a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural busca o 
desenvolvimento do setor leiteiro, sendo que ações ao entorno da cadeia do leite estão sendo executadas, como a 
realização de exames de brucelose e tuberculose no rebanho e o atendimento na demanda à expansão e o 
desenvolvimento da pecuária de leite. A produção animal em qualquer rebanho está alicerçada em um tripé 
indispensável: ambiente, alimentação e melhoramento genético. Além disso, temos outras vantagens de implantar a 
Inseminação Artificial: o melhoramento genético do rebanho leiteiro ocorre em menor tempo e com custo mais baixo; 
maior controle de doenças sexualmente transmissíveis para a vaca, o que não ocorre se o animal for inseminado 
artificialmente com sêmen de alta qualidade; o número de reprodutores com alta qualidade de carga genética é 
aumentado de forma surpreendente; as melhores vacas leiteiras podem ser selecionadas e a produtividade do rebanho 
aumentada excepcionalmente. E assim se faz necessária a aquisição de sêmen bovino e nitrogênio líquido para o 
atendimento na demanda à expansão e o desenvolvimento da pecuária de leite. 

 

Grão-Pará/ SC, 22 de março de 2023. 

 

 

HELIO ALBERTON JUNIOR 

Prefeito Municipal                             
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Ilma. Sra. 
JOSIANE KÜLKAMP MEURER 
DD. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Grão-Pará/ SC 
Grão-Pará -  SC 
 
 
O (a) abaixo assinado (a), __________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. 
____________________________ e do CPF n. ___________________________________, na qualidade de 
responsável legal da Empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 
_____________________________________________, INFORMA, à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Grão-
Pará e à Equipe de Apoio, que o (a) Senhor (a) _______________________________________________, portador (a) 
da Carteira de Identidade n. _______________________________ e do CPF n. 
_____________________________________, é a pessoa designada para acompanhar a sessão de abertura das 
propostas de preços e da documentação, bem como assinar as atas e demais documentos a que se referir o Processo 
Licitatório n. 26/2023, Pregão Presencial n. 01/2023, da Prefeitura Municipal de Grão-Pará, com amplos poderes para 
acordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes à empresa, enfim, agir em nome e por conta da 
própria empresa que ora é credenciada a representar. 
Ademais, declaro ciência de que esta empresa se responsabilizará, em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos 
que forem praticados por nosso (a) representante. 
 
Local e Data. 

 
 

______________________________________________ 
Nome da Empresa 

Nome do Representante Legal 
Função do Representante Legal junto à Empresa 

Carimbo do CNPJ 
 
 
Observação: A presente Carta de Credenciamento deverá ser assinada pelo Sócio Administrador ou por Diretor da 
Empresa e deverá ser entregue, pela pessoa credenciada pela empresa proponente, juntamente com o Ato Constitutivo 
da Empresa e Documento de Identidade do Credenciado, à Pregoeira do Município ou Equipe de Apoio à Pregoeira, 
antes da abertura dos envelopes. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N. _________/2023 

 

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, n. 187, Centro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor HELIO ALBERTON 
JUNIOR, e ______________________, empresa estabelecida em ______________________ (endereço completo), 
inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu ___________________, Senhor __________________, __________________(nacionalidade), 
__________________ (estado civil), inscrito no CNPF n. __________________, mediante sujeição mútua à proposta e 
às seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA MELHORAMENTO 
GENÉTICO DE PRODUTORES DE BOVINO DE CORTE E BOVINOS DE LEITE NO MUNICÍPIO DE 
GRÃO-PARÁ, de acordo com as especificações técnicas, marcas e preços unitários homologados, conforme descrições 
e marcas adiante descritas. 

 (.........................) 

CLÁUSULA II - DO VALOR 

A contratante pagará à contratada os preços homologados no Processo de Licitação n. 26/2023 - Edital de Pregão 
Presencial n. 01/2023-PR, de 22 de março de 2023, no valor total de R$ ____________________ 
(______________________). 

Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima referido e homologados pelo Prefeito Municipal 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA III - DA ENTREGA 

A entrega deverá ocorrer no local definido na autorização de fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRÃO-PARÁ no Município de Grão-Pará/SC, DENTRO DE, NO MÁXIMO, 15 (quinze) dias, após a assinatura 
deste Contrato. 
 

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO 
OBJETO LICITADO e apresentação da respectiva nota fiscal. Os preços homologados, adjudicados e contratados 
serão fixos e irreajustáveis.     

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato entrará em vigor em _____ de ___________ de 2023, com vigência de 12 (doze) meses, contados 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Efetuar os pagamentos referentes ao objeto licitado a ser adquirido e verificar se o mesmo, encontra-se em 
conformidade com as especificações técnicas estipuladas contratualmente.  

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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I. Entregar, no local definido na autorização de fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, no Município de Grão-Pará/SC, DENTRO DE, NO MÁXIMO, 15 (QUINZE) DIAS, o 
objeto licitado com as especificações e marca estipulada contratualmente, após homologação e 
adjudicação da licitação e após a assinatura do Contrato; 

II. Destacar o valor do Imposto de Renda na nota fiscal para que o Município de Grão-Pará faça a retenção deste, 
nos termos do Decreto 05/2023, caso a contratada se enquadrar nas regras neste estabelecidas. 

III.  Emitir nota fiscal do objeto a ser entregue; 

IV. Prestar garantia contratual mínima conforme Termo de Referência do Edital após fornecimento do objeto; 

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS 

Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orçamento municipal, classificadas e codificadas sob o n.: 

(27) 05.001.20.608.0007.2.008.1.500.0000.0000 

(27) 05.001.20.608.0007.2.008.1.710.3210.0001 

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula 
ou condição. 

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 26/2023 - Edital de Pregão Presencial n. 01/2023-PR, de 22 de 
março de 2023, da Prefeitura Municipal de Grão-Pará. 

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES 

Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Município de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no caso de a 
mesma: 

I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

II. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III. cometer fraude fiscal; 

IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;               

V. fornecer o objeto deste Contrato em desconformidade com o especificado e aceito pela Administração; 

VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração deste 
Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  

As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Grão-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas, também, à CONTRATADA. 
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A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da 
notificação, implicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e soberana dos contratantes, fizeram o presente instrumento de 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 (duas) testemunhas, sendo que para dirimir 
quaisquer impasses deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ SC. 

 

Grão-Pará/SC, ____ de ___________ de 2023. 

 

HELIO ALBERTON JUNIOR   Nome do Representante da Contratante 
Prefeito Municipal    Função do Representante da Contratante 
 

TESTEMUNHAS 

________________________________       ________________________________ 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 1º BIMESTRE DE 2023
Publicação Nº 4672418

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

 
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 

 
1º BIMESTRE DE 2023. 

 
CONSOLIDADO 

 
 
 
 

 
 
 
 

  
Fonte: Contabilidade 
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RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo
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(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
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ATUALIZADA

(c)
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     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias
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 CAPITALIZAÇÃO (V)
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 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00
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 Outros Aportes para o RPPS
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 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Grão Pará,     20/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ. Emissão: 20/03/2023, às 17:22:51.
Nota(s) Explicativa(s):

EDMAR KEMPER NANDI
Secretário da Administração e

HELIO ALBERTON JUNIOR
Prefeito Municipal

DIONE HEINZEN
Técnico Contábil - CRC/SC-
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MUNICIPIO DE GRÃO PARÁ - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4.078.066,00

770.439,00

250.477,00

1.022.150,00

2.035.000,00

19.700.000,00

9.619.542,40

30.732.867,20

0,00

4.500.000,00

13.324,80

15.200.000,00

120.000,00

1.280.000,00

34.810.933,20

1.695.208,72

0,00

4.076.727,33

32.338,67

55,27

15.178,04

0,00

3.851.774,74

1.990.327,03

1.990.327,03

14.529,84

169.103,31

224.952,59

151.653,88

8.332,57

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

5.246.573,44 770.354,95

3.456.159,86 248.826,88

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

4.230,00

5.295.770,00

5.300.000,00

49.196,56

0,00 0,00

3.323,93

793.917,55

23.562,60

797.241,48

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

5.300.000,00 797.241,48

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 797.241,48

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

0,00

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

5.340.164,81 732.592,54 684.011,72 631.066,41

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

614.329,55666.827,864.560.164,81 666.827,86      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 16.736,8617.183,8665.764,68780.000,00

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

88.711,51680.000,00 88.711,51

563.732,263.740.164,81 519.853,44563.732,26

80.092,02

0,00

14.384,09

0,00

140.000,00

0,00

14.384,09

0,00

0,000,00

0,00

0,00

14.384,09

20.000,00

864,85

0,00

0,00 0,00

120.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

864,85

0,00

0,00

0,00

0,00

16.319,01640.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.319,01

0,00

0,00

0,00

64.899,83

417,85

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

As
si

na
do

 p
or

 3
 p

es
so

as
:  

D
IO

N
E 

H
EI

N
ZE

N
, E

D
M

AR
 K

EM
PE

R
 N

AN
D

I e
 H

EL
IO

 A
LB

ER
TO

N
 J

U
N

IO
R

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//g

ra
op

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
96

0D
-E

61
0-

6F
1D

-5
36

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
60

D
-E

61
0-

6F
1D

-5
36

0



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1207

MUNICIPIO DE GRÃO PARÁ - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 2 /

 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

626.663,05

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

626.663,05

0,00

0,00

574.164,74

0,00

0,00

558.069,04

0,00

0,00

626.663,05

0,00

0,00

626.663,05

0,00

0,00

78,60

0,00

0,00

79.724,15 153.394,57 153.394,57 19,24

418.208,04

0,00

418.208,04

0,00

0,00

0,00

0,00

40.164,81

40.164,81

0,00

0,00

0,00

0,00

-40.164,81

-40.164,81

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

73.670,42

692.427,73 643.846,91 590.901,60 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 692.427,73 643.846,91 590.901,60

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

(i)

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 3.100.000,00

1.170.000,00

517.470,61

185.181,67 127.396,89

452.949,46 428.384,25

110.039,80

584.690,014.370.000,00 706.995,94 541.412,18 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 2.988,13

0,00

0,00

0,00

0,00

4.343,66

0,00 0,00

4.343,66

0,00

 20.4 - Educação Especial

100.000,00

0,00 20.5 - Administração Geral

0,00

 20.6 - Transporte (Escolar)

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00

216.973,25

1.146.102,70

216.973,25

1.033.000,73 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

9.450.164,81

274.758,03

0,000,00

190.549,67

0,00

1.155.106,37

1.970.000,00

7.480.164,81

1.420.860,73

0,00

0,00

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

964.556,70

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

584.690,01

770.354,95

0,00

0,00

1.281.374,54

0,00

0,00

0,00

4
e

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

1.019.181,83 1.281.374,54 31,43

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

232.389,37

232.389,37

0,00
0,00

232.389,37

232.389,37

0,00
0,00

232.389,37

232.389,37

0,00
0,00

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 73.670,42

0,00 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

400.000,00

0,00

80.000,00

80.000,00

0,00

15.000,00

575.000,00

0,00

500.000,00

0,00

43,18

523,87

0,00

0,00

10.305,70

0,00

0,00

106.336,52

11,85

95.451,92

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   3.1 - Despesas Correntes

7.740.164,81

0,00

11.016.837,08

22.113.618,92

50.000,00

11.096.781,84

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

11.096.781,84

3.226.672,27

0,00

445.858,57

320.118,84

0,00

1.171.801,33

320.118,84

1.617.659,90

1.937.778,74

0,00

0,00

160.818,03

0,00

1.417.974,16

1.171.801,33

1.332.619,36

0,00

85.354,80

85.354,80

0,00

133.062,33

0,00

1.313.540,62

1.095.570,49

1.228.632,82

0,00

84.907,80

84.907,80

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

8.641.452,33

83.807,80

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 50.000,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

108.774,84    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

2.980.276,05

0,00

0,00

306.252,97

0,00

0,00

83.807,80

19.648,02

0,00

0,00

0,00

14.714,02

0,00

0,00

6

141.062,03 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 12.403.454,11 498.190,26 149.272,43

83.162,45

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

45.816,61731.725,73    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

42.540,21

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

1.466.842,82

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

147.460,11

21.146,58

0,00

95.451,92

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

147.460,11

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

30.861,61

629.436,53

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

797.241,48

0,00

1.466.842,82

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

40.164,81

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

EDMAR KEMPER NANDI
Secretário da Administração e Fazenda

HELIO ALBERTON JUNIOR
Prefeito Municipal

DIONE HEINZEN
Técnico Contábil

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ. Emissão: 20/03/2023, às 17:28:30.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2022 A 2098

MUNICIPIO DE GRÃO PARÁ - SC

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

Data de emissão:
Exercício de 2023

20/03/2023
Página : 1 / 3

EDMAR KEMPER NANDI
046.636.649-38

Secretário da Administração e Fazenda

HELIO ALBERTON JUNIOR
056.885.919-78

Prefeito Municipal

DIONE HEINZEN
613.420.099-91

Técnico Contábil - CRC/SC-018981/O

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ. Emissão: 20/03/2023, às 17:33:08.
Nota(s) Explicativa(s):
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MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ. Emissão: 20/03/2023, às 17:34:38.
Nota(s) Explicativa(s):

EDMAR KEMPER NANDI
Secretário da Administração e Fazenda Prefeito Municipal

HELIO ALBERTON JUNIOR
Técnico Contábil
DIONE HEINZEN
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE GRÃO PARÁ - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

121.615.000,00
121.615.000,00

5.902.567,14

5.652.847,17
1.039.007,48

121.615.000,00
127.267.847,17

6.941.574,62
8.074.546,04

5.739.786,67
0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

8.074.546,04
6.941.574,62

37.811.503,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

1.800.000,00
-2.957.191,00

-735.256,40
-2.050.943,53

0,00
0,00

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

35.246.624,93Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

35.246.624,93Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

1.947.898,45
1.947.898,45

0,00
0,00
0,00
0,00

962.906,03
962.906,03

0,00

6.710,10

0,00

0,00

0,00

0,00

6.710,10

0,00

1.785.513,67

464.655,95

0,00

1.785.513,67

0,00

0,00

464.655,95

0,00

162.384,78

491.539,98

0,00

162.384,78

0,00

0,00

491.539,98

0,00
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 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 2.250.169,622.910.804,48 653.924,766.710,10

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 31,4325%1.281.374,54

70% 78,60626.663,05

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 4.200.000,00
80.598.986,822.794.951,27

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
548.915,29

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
26,71

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 0,00Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 0,00

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

EDMAR KEMPER NANDI
Secretário da Administração e Fazenda

HELIO ALBERTON JUNIOR
Prefeito Municipal

DIONE HEINZEN
Técnico Contábil

Grão Pará,     20/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ. Emissão: 20/03/2023, às 17:37:26.
Nota(s) Explicativa(s):
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 960D-E610-6F1D-5360

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIONE HEINZEN (CPF 613.XXX.XXX-91) em 20/03/2023 17:58:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDMAR KEMPER NANDI (CPF 046.XXX.XXX-38) em 22/03/2023 10:14:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

HELIO ALBERTON JUNIOR (CPF 056.XXX.XXX-78) em 22/03/2023 17:44:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://graopara.1doc.com.br/verificacao/960D-E610-6F1D-5360
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fundo muniCiPal de saúde de Grão Pará

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 04/2023
Publicação Nº 4671693

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3748384FDC6773B78B8A6D4259699009C4FBF3C0

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE GRÃO PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

02.073.207/0001-11CNPJ: (48) 3652-1177

88890-000 - Grão Pará

Telefone:
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 187 - CENTROEndereço:

Nr.:   4/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

4/2023

21/03/2023

ESTE PROCEDIMENTO É ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2022
CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO.

4/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

4/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 22/03/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

K&B SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 216.000,001.920,000 112,50001 - MÉDICO - CLÍNICO GERAL - Marca: HS

R$216.000,0Total Fornecedor:

R$ 216.000,00Total geral:

22/03/2023Grão Pará,

HELIO ALBERTON JUNIOR

Assinado digitalmente por HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=82895970000167, OU=Presencial, 
OU=Certificado PF A1, CN=HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
Razão: Prefeito Municipal
Localização: Prefeitura de Grão-Pará
Data: 2023.03.22 16:11:41-03'00'

HELIO ALBERTON 
JUNIOR:

05688591978
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Gravatal

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA Nº 2.323, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670574

 

                                                                                      
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL 
RUA ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 121  – CENTRO – CEP 88.735-000 

FONES: (48) 3648-80.00 / FAX: (48) 3648-80.01 - E-MAIL – www.gravatal.sc.gov.br 
CNPJ: 82.926.569/0001-47 

 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 2.323, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

“INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL – REFIS/GRAVATAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

 
 

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no inc. 
I, do artigo 46, corroborada com os artigos 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber a todos os habitantes do município, que a Câmara de vereadores aprovou e fica 
sancionada a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituído o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE 

GRAVATAL, nominado de REFIS/GRAVATAL, destinado a promover a regularização dos 
créditos do Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, com fatos 
geradores até a vigência deste programa, relativos a impostos, contribuições de melhorias 
e taxas devidas pela prestação de serviços públicos ou decorrentes do exercício do poder 
de polícia, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa, com exigibilidade suspensa ou 
não, inclusive as dívidas ajuizadas, garantidos ou não por penhora, em andamento ou 
arquivados. 
 

Art. 2º O ingresso no REFIS/GRAVATAL se dará por opção do sujeito passivo, o 
qual fará a opção ao regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
referidos no artigo anterior, nos termos e condições previstas nesta lei. 
 
§1º - Para o contribuinte ingressar no REFIS/GRAVATAL deverão ser incluídos todos os 
débitos mencionados no artigo 1º, de responsabilidade do optante.   
 
§2º - A opção pelo programa deverá ser formalizada a partir da vigência desta lei, até 31 
de maio de 2023, mediante requerimento administrativo. 
 

Art. 3º A requerimento do interessado, o Poder Executivo poderá reconhecer a 
prescrição ou a decadência das dívidas tributárias existentes, ajuizadas ou não, mediante 
competente processo fiscal. 
 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir a multa e os juros dos 
créditos tributários, de acordo com os critérios abaixo apresentados: 
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I – Redução de 100% (cem por cento) da multa e dos juros, para pagamento em até 05 
(cinco) parcelas iguais e fixas (em UFRM), com pagamento em até cinco (05) dias após 
a formalização do acordo, desde que não seja inferior ao valor equivalente a 15 UFRM 
para pessoa física e 30 UFRM para pessoa jurídica; 
 
II – Redução de 75% (setenta e cinco por cento) da multa e dos juros, para pagamento 
em até 12 (doze) parcelas iguais e fixas em UFRM, com pagamento da primeira parcela 
em até cinco (05) dias da formalização do acordo e as demais mensalmente, nas mesmas 
datas dos meses subsequentes ao pagamento da primeira parcela, desde que o valor da 
parcela não seja inferior ao valor equivalente a 15 UFRM para pessoa física e 30 UFRM 
para pessoa jurídica. 
 
III – Redução de 60% (sessenta por cento) da multa e dos juros, para pagamento em até 
28 (vinte e oito) parcelas iguais e fixas em UFRM, com pagamento da primeira parcela 
em até cinco (05) dias da formalização do acordo e as demais mensalmente, nas mesmas 
datas dos meses subsequentes ao pagamento da primeira parcela, desde que o valor da 
parcela não seja inferior ao valor equivalente a 15 UFRM para pessoa física e 30 UFRM 
para pessoa jurídica. 
 
IV – A consolidação das dívidas se dará com a exclusão dos juros e multa conforme 
optado pelo contribuinte, atualizando-se o valor de origem da CDA - Certidão de Dívida 
Ativa, pelo índice do INPC. 
 
§ 1º - Os benefícios desta lei somente incidirão sobre o saldo devedor da dívida na data 
da solicitação pelo contribuinte. 
 
§ 2º - a adesão ao REFIS/GRAVATAL importará no reconhecimento da dívida, na 
legalidade plena da CDA – Certidão de Dívida ativa que a originou, na renúncia ao direito 
de discussão do débito e renúncia e desistência de embargos ou outras formas de defesa 
processual ou administrativas que houverem sido interpostas. 
  
§ 3º - Durante o período do parcelamento, o processo de execução fiscal ficará suspenso 
e caso não ocorra o adimplemento das parcelas, as isenções de que trata esta Lei ficarão 
sem efeito, recalculando-se o valor da dívida que representará o total devido por ocasião 
da adesão excluídas as isenções, mais multa e juros na forma da Lei Tributária Municipal. 
 
§ 4º - A adesão de pessoa jurídica ao REFIS/GRAVATAL exigirá que seu sócio-gerente 
assuma a responsabilidade solidária de todas as dívidas existentes com o município. 
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Apresentando Documento de Constituição da Sociedade ou outro que comprove sua 
condição de representante legal da empresa. 
 

Art. 5º - O contribuinte será excluído do REFIS/GRAVATAL nas seguintes 
hipóteses: 
 
I – deixar de atender a qualquer uma das exigências do programa; 
 
 
II – prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita do optante nos livros, 
documentos fiscais e comerciais, mediante simulação ou sonegação de informações; 
 
III – inadimplemento do acordo ou de 02 (duas) parcelas. 
 
Parágrafo Único. A exclusão do programa produzirá efeitos a partir do mês subsequente 
àquele em que o contribuinte praticar quaisquer dos atos previstos neste artigo e implicará 
na aplicação do disposto nos artigos 7º e 8 º desta lei. 
 

Art. 6 º. Fica autorizado de aderir aos benefícios desta lei, todo aquele que tenha 
aderido a outro tipo de parcelamento junto a municipalidade e não o tenha cumprido 
integralmente nos últimos 5 (cinco) anos. 
 
§ 1° Ficam impedidos de aderir a este programa todo aquele que já tenha aderido a outro 
programa de Recuperação Fiscal (REFIS) e não o tenha cumprido integralmente, nos 
últimos 2 (dois) anos. 
 

Art. 7 º. Fica o Poder Executivo, nos termos da Lei Federal 9.492, de 10 de 
setembro de 1997, autorizado a estabelecer procedimentos administrativos de cobrança 
e protesto de créditos de natureza tributária e não tributária, da Fazenda Pública 
Municipal, vencidos e inscritos em Dívida Ativa, em nome dos contribuintes devedores. 
 
§ 1º Os efeitos do protesto dos créditos que trata o caput deste artigo alcançarão os 
responsáveis tributários, nos termos dos arts. 14 a 30 do Código Tributário Municipal, 
desde que seus nomes constem da Certidão de Dívida ativa. 
 
§ 2º A Certidão de Dívida Ativa do Município – CDA constitui título executivo extrajudicial 
sujeito a protesto, de acordo com a Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, e 
alterada pela Lei Federal nº 12.767, de 27 de dezembro de 2012. 
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§ 3º O procedimento de protesto das Certidões de Dívida Ativa junto ao Cartório dar-se-á 
sem ônus ao Município. 
 

Art. 8º O não pagamento da cobrança dos créditos tributários e não tributários, 
inclusive o representativo dos parcelamentos formalizados, implicará o protesto do crédito 
dos respectivos títulos executivo em sua totalidade. 
 

Art. 9º O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênio com os titulares dos 
Cartórios de Protestos de Títulos para a definição dos procedimentos operacionais de 
encaminhamento das Certidões de Dívida Ativa de que trata esta Lei. 
 
Parágrafo Único. O procedimento de protestos das Certidões de Dívida Ativa do Município 
dar-se-á de forma centralizada, por meio de arquivo eletrônico, assegurado o sigilo das 
informações pelo cartório responsável pela efetivação do protesto, nos termos do art. 29 
da Lei Federal nº 9.492/1997. 
 

Art. 10. O contribuinte que aderir ao REFIS poderá quitar os honorários 
advocatícios no mesmo número de parcelas do crédito parcelado junto à municipalidade 
ou optar por quitá-los diretamente no processo judicial, na forma da lei, na base de 10% 
(dez por cento) sobre o valor refinanciado. 

 
 Art. 11 O Poder Executivo expedirá os atos necessários à regulamentação desta 

Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação.  Inclusive formatando os 
termos de Adesão ao Parcelamento caso necessário. 
 

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gravatal, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES - PROCESSO LICITATÓRIO 20.2023 TOMADA DE 
PREÇOS 01.2023

Publicação Nº 4671915

DESPACHO

Aos 22 de março de 2023, o Presidente da Comissão de Licitação nomeado pela Portaria 313/2022 RECEBE o Recurso das empresas AGEN-
CIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA, LUCAS SERAPIO FERREIRA ME e IPSE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, por serem próprios e tem-
pestivos e disponibiliza os mesmos no endereço https://guaraciaba.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1, 
para que as empresas querendo apresentem contrarrazões no prazo legal. Os autos do Processo Licitatório nº 20/2023, Tomada de Preços 
nº 01/2023 do Município de Guaraciaba/SC, estão com vista franqueada aos interessados.

ALDO JUSTINO SALVI
Presidente da comissão de Licitações
Portaria 313/2023

Guaraciaba, SC, 22 de março de 2023.

EXTRATO CONTRATO 64.2023 - PMGBA
Publicação Nº 4670276

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 26E0B7640D8D12DDCC47F87FDF9047B4A56B4253
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 64/2023
Contratante: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada: JARDINAGEM FRUTUOSO LTDA
Valor: 370,00 (trezentos e setenta)
Vigência: Início: 22/03/2023 Término: 31/12/2023
Licitação: Pregão Presencial p/ Contratação de Serviços Nº.: 16/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIÇOS GERAIS PARA O EVENTO/BAILE DE 
ENTREGA DO TROFEU DESTAQUE, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 06 DE MAIO DE 2023, NO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS FRONTEI-
RA DO OESTE/SC, RUA 1º DE MAIO, SN, GUARACIABA/SC VANDECIR DORIGON
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 65.2023 - PMGBA
Publicação Nº 4670281

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3D35083D25609E3A87BE36D549EB3D81701E1C33
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 65/2023
Contratante: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada: PRE-MOLDADOS ARTELAJE LTDA
Valor: 99.543,00 (noventa e nove mil e quinhentos e quarenta e três)
Vigência: Início: 22/03/2023 Término: 31/12/2023
Licitação: Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº.: 2/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE GALPÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
COM COBERTURA EM FIBROCIMENTO, LOCALIZADO NO CENTRO DE TRIAGEM DE REÍDUOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/
SC, COM ÁREA DE 218,70 M², CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRA-
MA FÍSICO-FINANCEIRO E BDI, ANEXOS AO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. E CONFORME APROVAÇÃO NO CONSELHO DO FUNDO 
MUNICIPAL PARA RECONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS DOS BENS LESADOS, AFIM DE PREVENIR DANOS AO MEIO AMBIENTE, COM RECOLHA 
DE MATERIAL RECICLAVEL. VANDECIR DORIGON
Prefeito

https://guaraciaba.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 27.2023 - PMGBA
Publicação Nº 4670279

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF6B9DD957F583CD574F50DDEF13743B49E9AABB
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023
PROCESSO Nº 27/2023 HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE GALPÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
COM COBERTURA EM FIBROCIMENTO, LOCALIZADO NO CENTRO DE TRIAGEM DE REÍDUOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/
SC, COM ÁREA DE 218,70 M², CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRA-
MA FÍSICO-FINANCEIRO E BDI, ANEXOS AO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. E CONFORME APROVAÇÃO NO CONSELHO DO FUNDO 
MUNICIPAL PARA RECONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS DOS BENS LESADOS, AFIM DE PREVENIR DANOS AO MEIO AMBIENTE, COM RECOLHA 
DE MATERIAL RECICLAVEL..

-------------------------
CONTRATADO: PRE-MOLDADOS ARTELAJE LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 99.543,00 (noventa e nove mil e quinhentos e quarenta e três reais)
=========================================================

 VANDECIR DORIGON
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 33.2023 - PMGBA
Publicação Nº 4670270

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6A179B315B3D2A864D76057AE9B08E24475F17A9
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃOPRESENCIAL Nº 16/2023
PROCESSO Nº 33/2023 HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA E DE SERVIÇOS GERAIS PARA O 
EVENTO/BAILE DE ENTREGA DO TROFEU DESTAQUE, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 06 DE MAIO DE 2023, NO CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS FRONTEIRA DO OESTE/SC, RUA 1º DE MAIO, SN, GUARACIABA/SC.

-------------------------
CONTRATADO: JARDINAGEM FRUTUOSO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)
=========================================================

 VANDECIR DORIGON
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 38.2023 PMGBA
Publicação Nº 4669882

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F70329B7416828BEC4F83CCE496401C4B46B1BA9
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃOPRESENCIAL Nº 20/2023
PROCESSO Nº 38/2023 HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO HORA/HOMEM DE 
MECÂNICA ESPECIALIZADA PARA VEÍCULOS DE PASSEIO, UTILITÁRIOS PEQUENOS E MÉDIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E DEMAIS ENTIDADES VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC..

-------------------------
CONTRATADO: MECANICA OCJ LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reais)
=========================================================

-------------------------
CONTRATADO: D. L. AUTO MECANICA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
=========================================================

 VANDECIR DORIGON
Prefeito
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2023 CFR
Publicação Nº 4670047

JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023
Processo Administrativo 05/2023

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a CASA FAMILIAR RURAL DE GUA-
RACIABA pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 00.795.077/0001-03, situada na Rua Reinoldo Ritter, nº 256, GUARACIABA/SC, por 
meio da formalização de termo de fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Fomento.
RESUMO: Termo de Fomento com a Casa Familiar Rural de Guaraciaba.

DA JUSTIFICATIVA:

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade 
administrada.” Presente este pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa 
através de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem todos os serviços 
de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias com Organizações da 
Sociedade Civil.
De acordo com Ribeiro, (2015), no que tange às parcerias:
“O Estado busca por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo 
propósito de interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de uma forma mais participativa e 
próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados entre o Estado e as entida-
des da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não estatal”.

No que tange às parcerias, o Estado busca “por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro Setor que tenham 
sido criadas enfocando certo propósito de interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de uma 
forma mais participativa e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados 
entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não estatal”.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com as Entidades que trabalham com educação – como a Associação da 
Casa Familiar Rural de Guaraciaba – pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos 
recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular, que 
de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.
A Casa Familiar Rural é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos administrada por uma associação formada por pais e jovens formados. 
A formação dos jovens na Casa Familiar Rural é de três anos adotando a Pedagogia da Alternância em regime de internato, concluindo o 
Ensino Médio Profissionalizante Técnico em Agricultura. Os jovens estudantes são oriundos preferencialmente de famílias que se dedicam à 
agricultura, sendo filhos(as) de agricultores.
A Casa Familiar Rural tem por finalidade oferecer ao educando uma formação adequada a sua realidade, orientando o jovem quanto às 
possibilidades profissionais, desenvolvendo a consciência de uma agricultura sustentável, visando assim uma melhoria na qualidade de vida.
Atualmente a entidade possui três turmas, atendendo um total de 47 alunos, tendo como meta 25 alunos para o município de Guaraciaba.
A presente parceria tem por objetivo o desenvolvimento do projeto “Técnico em Agricultura 2023”, o qual trata-se da oferta de Ensino Médio 
Profissionalizante Técnico em Agricultura aos jovens do município de Guaraciaba/SC, fortalecendo o vínculo com o campo e consequente-
mente evitando o êxodo aos grandes centros em busca de oportunidades de trabalho. Visando proporcionar esta qualificação aos jovens 
rurais e no intuito de que o agricultor possa ter êxito em sua atividade, ele necessita, sobretudo de conhecimento técnico, específico voltado 
ao projetar o lado profissional da vida do jovem e da família rural.
O projeto técnico vem sendo desenvolvido há mais de 07 anos, e possui aceitação dos jovens e das famílias, mas a instituição atua no 
município desde 1996, iniciando com ensino informal, em sequência o ensino fundamental e em 2011 iniciou com o ensino médio com 
qualificação em agricultura. No ano de 2016 implantou- se o ensino técnico profissionalizante e atualmente estamos trabalhando com três 
turmas. Desde o início das atividades formaram-se mais 217 jovens, cujos conhecimentos impulsionam a produtividade e renda das famílias 
do município.
Durante o curso os alunos são orientados para a implantação do projeto profissional em suas propriedades, recebem uma formação integral 
que leva em consideração sua realidade com o objetivo inicial de melhorar a propriedade na produção e diversificação de alimentos, aspecto 
organizacional, diversificação de atividades, e podemos destacar ainda:
a) Cuidados com a saúde, racionalização do uso de produtos químicos e a preservação do meio ambiente;
b) Administração rural e aumento de renda;
c) Desenvolvimento sustentável;
d) Convivência familiar.
Todas as atividades são monitoradas por profissionais devidamente habilitados para trabalhar as disciplinas da base nacional comum e as 
específicas do curso técnico como engenheiros Agrônomos, coordenadores de curso e de estágio.
A entidade é a única localizada no município que oferece ensino médio profissionalizante e seu projeto pedagógico representa uma das 
alternativas viáveis de educação e desenvolvimento do campo, com sua característica de Pedagogia da Alternância desenvolve um trabalho 
de “saber fazer”. A educação da CFR é inovadora, porque a teoria e a prática andam juntas e a principal preocupação é com a formação 
do cidadão.
Nesta ótica a Associação da Casa Familiar Rural de Guaraciaba/SC, desenvolve há mais de 20 anos, e com enfoque nessa atividade há mais 
de 7 anos, atividades voltadas a serviços de educação de Ensino Médio técnico profissionalizante na área de Agricultura, estando autorizada 
pelo Conselho Estadual de Educação, conforme parecer nº 013/2016 e pelo Decreto Municipal nº 33/1996.
Observado o estatuto da entidade, visualiza-se que é uma associação civil, sem fins lucrativos, com atuação na área de educação, com 
duração indeterminada, e cuja missão vem de encontro com os anseios do município, sendo o interesse público justificado e mútuo por 
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meio das metas estabelecidas.
O valor estimado para a execução de todo o projeto no ano de 2023 é de R$ 538.500,00, sendo executado da seguinte forma:
a) Valor repassado pelo município de Guaraciaba R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) e empenhos na ordem de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais);
Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organiza-
ção em questão ora avaliados são plenamente compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho. O plano de trabalho cumpre todos 
os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida neste, está tudo em conformidade com a modalidade 
de parceria adotada.
Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da equipe de profissionais, a viabilidade de sua execução. Para tanto 
compõem o mesmo o cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de mercado.
A comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, para fiscalizarem a 
execução da parceria, assim como deverá estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução física e 
financeira, no cumprimento das metas e objetivos.
O presente pedido fundamenta-se na Lei Federal n. 13.019/2014, caput, do artigo 30, VI, o qual prevê:
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público.
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de 
até cento e oitenta dias;
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segu-
rança;
IV - (VETADO).
V - (VETADO);
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Fomento com Casa Familiar Rural de 
Guaraciaba/SC, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores, na Lei Municipal 3533/2023 e no decreto 
municipal nº 050/2023, art. 3º, o que no caso está presente todos os requisitos para o Termo de Fomento com a Dispensa do Chamamento 
Público.
Assim, diante do Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do art. 
30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, na Lei Municipal 3533/2023 e no decreto municipal nº 050/2023 atr. 3º, encaminhamos 
ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de Fomento.

Guaraciaba/SC, 21 de março de 2023.
SAMARA DE FÁTIMA AMES RITTER
ÓRGÃO TÉCNICO DA PARCERIA

Aprovado pela comissão de seleção de propostas em ................................................ 

FRANCIELE VESENTIN   TALITA GUERINI    DEISE MARA RECH

COMISSÃO TÉCNICA DO MUNICÍPIO

Deferido pelo Prefeito em ...............................................

VANDECIR DORIGON
PREFEITO MUNICIPAL

ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA

A presente Dispensa de Chamamento se fundamenta no art. 30 da Lei 13.019/2014, com suas alterações e no Decreto nº 050/2023, art. 3º.
Trata de Parceria com a Associação Casa Familiar Rural de Guaraciaba, que atende no Município desde sua fundação, sendo entidade sólida 
e a única no território municipal certificada para atuação nesse ramo.
Por tratar de ato administrativo vinculado, evidente que deverá ser justificada a razão da decisão. O chamamento e todos os seus atos 
deverão sempre ser justificados e fundamentados. A lei apresenta de forma clara que em certos momentos não há necessidade do chama-
mento público bem como de este ser inexigível ou dispensável, constante na Lei 13.019, entre os quais destaca-se no presente caso o art. 
30, in verbis:
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público.
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de 
até cento e oitenta dias;
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segu-
rança;
IV - (VETADO).
V - (VETADO);
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Analisando o parecer técnico, verifica que o Termo de Fomento com a Dispensa do chamamento público para a parceria com a Associação 
Casa Familiar Rural de Guaraciaba, é plenamente legal, pois tal situação está prevista na Legislação vigente, além de possuir razões de 
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ordem e interesse público.
A lei prevê nessas situações onde não há necessidade do chamamento público, um rito de impugnação à justificativa após a publicação do 
seu extrato, o que deve ser observado pela Administração.
Assim a contratação através do Termo de Fomento com a Dispensa do Chamamento público se faz necessário para levar a efeito a parceria 
com a Associação Casa Familiar Rural de Guaraciaba. Ademais, a presente parceria justifica-se pelo fato da associação prestar serviços de 
notória qualidade e de interesse da coletividade.
Diante do exposto, entendemos que a justificativa do Termo de Fomento com a Dispensa do Chamamento Público, cumpre as exigências 
legais, estando de acordo com a Lei nº 13.019/2014 com suas alterações, recomendando a parceria por meio do Termo de Fomento.

Guaraciaba/SC, em 21 de março de 2023.
Marina Guerini
OAB/SC nº 28067
AUTORIZAÇÃO

Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo de Fomento.

Guaraciaba/SC, 21 de março de 2023.
Vandecir Dorigon
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO 003.2023
Publicação Nº 4670155

RETIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO N° 003/2023
Processo n.º 03/2023

O Prefeito Municipal de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, Sr. VANDECIR DORIGON, no uso de suas atribuições, com base nas Leis 
Municipais e Lei Orgânica do Município e suas atualizações, TORNA PÚBLICO aos interessados, que o Termo de Fomento n° 003/2023 sofreu 
alteração, a saber:

ONDE LÊ-SE:
[...] neste ato representada pelo Sr. Adriano Rossetti, portador de CPF 994.592.649-72, RG 2.642.790, residente e domiciliado na Rua An-
tônio da Rocha, Centro, Guaraciaba – SC [...]

LEIA-SE:
[...] neste ato representada pelo Sr. Thiago Casanova, portador de CPF 054.022.609-23, RG 4.478.718, residente e domiciliado na Rua do 
Comércio, n° 463, Centro, Guaraciaba – SC [...]

As demais informações constantes no referido termo permanecem inalteradas.

Guaraciaba/SC, 22 de março de 2023.
VANDECIR DORIGON
Prefeito Municipal
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RREO 1º BIMESTRE 2023
Publicação Nº 4670671
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MUNICIPIO DE GUARACIABA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2023 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4401101-068-JIJQRPHTPHRAG-3 - Emitido por: ERONI JAMIR CASSEL 22/03/2023 07:56:44 -03:00

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 0,00 1.500.000,00 (1.500.000,00)

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 22.376.426,79 14.323.350,86 8.053.075,93
Investimentos 20.976.426,79 14.296.939,98 6.679.486,81
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 1.400.000,00 26.410,88 1.373.589,12
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 22.376.426,79 14.323.350,86 8.053.075,93

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 22.376.426,79 12.823.350,86 9.553.075,93

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUARACIABA. Emissão: 22/03/2023, às 07:56:45.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:
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MUNICIPIO DE GUARACIABA - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2023

Identificador: WPR3711101-068-ZEBGCOGVUEKTG-1 - Emitido por: ERONI JAMIR CASSEL Pág 1 / 2

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICIPIO DE GUARACIABA - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2023

Identificador: WPR3711101-068-ZEBGCOGVUEKTG-1 - Emitido por: ERONI JAMIR CASSEL Pág 2 / 2

2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00
2096 0,00 0,00 0,00 0,00
2097 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUARACIABA. Emissão: 22/03/2023, às 07:57:59.

¹ A coluna "EXERCÍCIO" identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. Será apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo como ano 
inicial o ano anterior ao da publicação deste demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente executados.

NOTA:
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Guaramirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 210/2023
Publicação Nº 4671571

PORTARIA N°. 210/2023

Instaura processo administrativo nº. 03/2023 para apurar suposto descumprimento do Edital de pregão eletrônico nº. 96/2022/PMG e ata 
de registro de preços nº. 111/2022/PMG.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o Decreto 
nº. 78/2010;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo em face da empresa ALCA ALIMENTOS LTDA., CNPJ nº. 20.785.999/0001-39, para apuração de 
suposto descumprimento do disposto nas cláusulas 4.1 e 5.1.3 da Ata de Registro de Preços nº. 111/2022/PMG, bem como nas condutas 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 78, I, II, III e VII da Lei nº 8.666/93, podendo ensejar na aplicação das sanções previstas 
nas cláusulas 10.1.1, “a” e “c”, e 11 da mesma ata, bem como nos itens 17 e 18 do edital de Pregão Eletrônico nº. 96/2022/PMG, e no art. 
87 da Lei nº 8666/93.

Art. 2º Designo a Comissão Permanente de Processo Administrativo, nomeada pela Portaria nº. 203/2021, para a prática dos atos docu-
mentais do processo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de março de 2023.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Cláudia Roberta Chiodini
Secretária de Educação

TERMO DE INSTAURAÇÃO E DECISÃO PRELIMINAR PROCESSO ADM. 03/2023
Publicação Nº 4671578

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE INSTAURAÇÃO E DECISÃO PRELIMINAR

Processo Administrativo nº 003/2023
P.L. nº 96/2022 – PMG
Fornecedor: Alca Alimentos Ltda.
CNPJ: 20.785.999/0001-39

Descumprimento contratual ou ato ilícito supostamente cometido pelo fornecedor: reincidência na entrega de carne moída da alimentação 
escolar em desacordo com descritivo e amostra apresentada. Segundo comunicação interna nº 32/2023, de 20/03/2023, da Secretaria de 
Educação, “a carne vem, novamente, com pedações de plástico e outros problemas, conforme e-mails trocados entre equipe de nutricio-
nistas e empresa Alca. Diante do problema apresentado novamente, considerando que a empresa já foi notificada em 2022, solicitamos a 
abertura de novo Processo Administrativo.”
No dia 06/03/2023 foi relatado e encaminhada imagem por e-mail à empresa, quanto a presença de pedaço de plástico encontrado na carne 
bovina moída, no CEI Maria Domênica. Após, igualmente um novo episódio de desconformidade na qualidade, desta vez no dia 17/03/2023, 
na Escola Lauro Carneiro, a imagem e ofício nº. 63/2023 com o relato do ocorrido foram encaminhados por e-mail no mesmo dia.
Além disso, houve o atraso na entrega do produto solicitado no dia 08/03/2023, pela Ordem de Compra nº. 891/2023, que deveria aconte-
cer no dia 13/03/2023, mas ocorreu somente no dia 16/03/2023, conforme e-mail com ofício nº. 23/2023 descrevendo a desconformidade, 
encaminhado à empresa no dia 15/03/2023.
Assim, em tese, o contratado deixou de observar as cláusulas 4.1 e 5.1.3 da Ata de Registro de Preços nº. 111/2022/PMG, bem como nas 
condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 78, I, II, III e VII da Lei nº 8.666/93, podendo ensejar na aplicação das sanções 
previstas nas cláusulas 10.1.1, “a” e “c”, e 11 da mesma ata, bem como nos itens 17 e 18 do edital de Pregão Eletrônico nº. 96/2022/PMG, 
e no art. 87 da Lei nº 8666/93.
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Decisão:
A presença de corpos estranhos nos alimentos enseja condenação em danos morais independentemente da ingestão dos mesmos:
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INGESTÃO DE PRODUTO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO. 
MOLHO DE TOMATE COM CORPO ESTRANHO (MATERIAL CARTILAGINOSO). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSOS DE AM-
BAS AS PARTES.
RECURSO DA RÉ. ARGUMENTAÇÃO NO SENTIDO DE QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO O FATO DO PRODUTO, NA MEDIDA EM QUE A 
PERÍCIA TÉCNICA FOI FEITA UNILATERALMENTE PELA AUTORA, SEM A INSTAURAÇÃO DO CONTRADITÓRIO. INSUBSISTÊNCIA. LAUDO 
TÉCNICO PRODUZIDO PELA AUTORA EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE ALIMENTOS, DANDO CONTA DE QUE O MOLHO DE TOMATE 
COMERCIALIZADO PELA RÉ APRESENTAVA ESTRUTURAS FÚNGICAS E LIPÍDICAS, MATERIAL CARTILAGINOSO E CORPO ESTRANHO EM 
TODA A AMOSTRA. PARECER ELABORADO POR LABORATÓRIO IDÔNEO. ADEMAIS, PRESENÇA DO MATERIAL NO PRODUTO CORROBO-
RADO PELA PROVA ORAL E POR FOTOGRAFIAS. ARTIGO 12 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIZAÇÃO DEVIDA.
TESE, ADEMAIS, DE QUE OS DANOS MORAIS NÃO RESTARAM DEMONSTRADOS. TESE REJEITADA. ENTENDIMENTO ATUAL DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE QUE, EM CASO DE PRODUTO COM CORPO ESTRANHO, NÃO É NECESSÁRIA A SUA INGESTÃO, BASTANDO, A 
TANTO, A EXPOSIÇÃO AO RISCO CONCRETO DE LESÃO A SAÚDE.
1. A Segunda Seção desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de ser irrelevante, para fins de caracterização do dano moral, 
a efetiva ingestão, pelo consumidor, do produto considerado impróprio para o consumo, em virtude da presença de corpo estranho no ali-
mento, pois, invariavelmente, estará presente a potencialidade lesiva decorrente da aquisição do produto contaminado. Precedente: REsp 
1899304/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/08/2021, DJe 04/10/2021.2. Agravo interno provido para 
reconsiderar a decisão agravada e, em novo julgamento, conhecer do agravo e dar parcial provimento ao recurso especial.(AgInt no AREsp 
n. 1.363.733/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 10/10/2022, DJe de 21/10/2022).
[...]
(TJSC, Apelação n. 0304172-98.2015.8.24.0079, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Álvaro Luiz Pereira de Andrade, Sétima Câ-
mara de Direito Civil, j. 26-01-2023. Grifamos.).
A Constituição Federal estabelece que constitui dever do Estado, com absoluta prioridade, assegurar às crianças o direito à saúde e colocá-
-las a salvo de toda forma de negligência:
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
[...]. (Grifamos)
A jurisprudência e o comando legal transcritos impõem ao gestor a tomada de medidas imediatas para resguardar as crianças.
Colhe-se da doutrina:
Os fins da administração pública resumem-se num único objetivo: o bem comum da coletividade administrada. Toda atividade do adminis-
trador público deve ser orientada para esse objetivo. Se dele o administrador se afasta ou desvia, trai o mandato de que está investido, por-
que a comunidade não institui a Administração senão como meio de atingir o bem-estar social. Ilícito e imoral será todo ato administrativo 
que não for praticado no interesse da coletividade.
[...]
No desempenho dos encargos administrativos o agente do Poder Público não tem a liberdade de procurar outro objetivo, ou de dar fim 
diverso do prescrito em lei para a atividade. Não pode, assim, deixar de cumprir os deveres que a lei lhe impõe, nem renunciar a qualquer 
parcela dos poderes e prerrogativas que lhe são conferidos. Isso porque os deveres, poderes e prerrogativas não lhe são outorgados em 
consideração pessoal, mas sim para serem utilizados em benefício da comunidade administrada. Descumpri-los ou renunciá-los equivalerá 
a desconsiderar a incumbência que aceitou ao empossar-se no cargo ou função pública. Por outro lado, deixar de exercer e defender os 
poderes necessários à consecução dos fins sociais, que constituem a única razão de ser da autoridade pública de que é investido, importará 
renunciar os meios indispensáveis para atingir os objetivos da Administração.
Em última análise, os fins da Administração consusbstanciam-se na defesa do interesse público, assim entendidas aquelas aspirações ou 
vantagens licitamente almejadas por toda a comunidade administrada, ou por uma parte expressiva de seus membros. O ato ou contrato 
administrativo realizado sem interesse público configura desvio de finalidade. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 
31. ed. atual por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 86-87)
Há respaldo legal para que o município adote providências imediatas para resguardar o interesse público. Aliás, em lição muito repetida, a 
administração pública tem o “poder-dever” de fazê-lo.
As normas do processo civil aplicam-se a este processo administrativo, a teor do disposto no art. 15 do CPC:
Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 
aplicadas supletiva e subsidiariamente.
Dispõem os arts. 300 e 301 do caderno processual:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos 
que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de pro-
testo contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.
Há elementos que evidenciam o perigo de dano ao município, como a saúde das crianças e a responsabilização do Município por danos, 
sejam patrimoniais ou morais.
A tomada de decisões antecipadas encontra fundamento na lei processual civil, conforme citado art. 300, acima, bem como no processo 
penal, com as prisões cautelares e preventivas, autorizando a privação de um bem tão precioso como a liberdade. Nesses casos, o contra-
ditório existe, porém, de forma diferida.
Sobre a adoção de decisões provisórias, mutatis mutandis, ensina a doutrina:
[...] há situações concretas em que a duração do processo e a espera da composição do conflito geram prejuízos ou risco de prejuízos para 
uma das partes, os quais podem assumir proporções sérias, comprometendo a efetividade da tutela a cargo da Justiça. O ônus do tempo, 
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às vezes, recai precisamente sobre aquele que se apresenta, perante o juízo, como quem se acha na condição de vantagem que afinal virá 
a merecer a tutela jurisdicional. Estabelece-se, em quadras como esta, uma situação injusta, em que a demora do processo reverte-se em 
vantagem para o litigante que, no enfoque atual, não é merecedor da tutela jurisdicional. Fala-se, então, em tutelas diferenciadas, compa-
rativamente às tutelas comuns. Enquanto estas, em seus diferentes feitios, caracterizam-se sempre pela definitividade da solução dada ao 
conflito jurídico, as diferenciadas apresentam-se, invariavelmente, como meios de regulação provisória da crise de direito em que se acham 
envolvidos os litigantes. (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. vol. I. 57. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: 
Forense, 2016, p. 610)
Ainda que a contratada venha a ter razão em seus argumentos, existem meios legais de ver seu eventual direito exercido. Eventuais perdas 
e danos são passíveis de ser apurados e/ou adimplidos pelas vias legais adequadas.
O que não se pode perder de vista é que, mesmo que a contratada tenha razão em seus argumentos, a incolumidade das crianças precisa 
ser resguardada.
Ante o exposto, determino:
1. A suspensão provisória da ata de registro de preços nº 111/2022 PMG, antecipando os efeitos do ato rescisório, diferindo o contraditó-
rio acerca do ato para momento posterior, autorizando contratação direta para suprir a falta do produto, nos termos do art. 24, IV da Lei 
8.666/1993;
2. A suspensão dos pagamentos que estiverem em processamento, conforme item 12.6 do Edital do Pregão Eletrônico nº 96/2022 – PMG, 
devendo ser oficiados os setores responsáveis.

Guaramirim, 22 de março de 2023.
Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Cláudia Roberta Chiodini
Secretária de Educação
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Guatambú

Prefeitura

DECRETO 69 / 2023
Publicação Nº 4671847

DECRETO N. 69/2022 DO MÊS DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA CONTADOR GERAL DO MUNICÍPIO

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformidade com o dis-
posto no inciso IV do artigo 72, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA: Fica nomeado o Senhor FABRICIO ANTONIO ANTUNES, inscrito no CPF sob o n. 045.XXX.XXX-10, para o cargo comissionado de 
Contador Geral do Municipio, recebendo a remuneração de Lei.

Art. 1º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do Orçamento Municipal vigente.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposição e contrário.

Registre e Publique-se.
Guatambu/SC, 07 de março de 2023.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 97 / 2023
Publicação Nº 4670724

DECRETO N°. 97/2023 DO MÊS DE MARÇO DE 2023
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Luiz Clovis Dal Piva, Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 72, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº. 113/2018, e,
Considerando o resultado do Concurso Público n°.001/2021, de 21 de dezembro de 2021;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora Gicelma Regina de Oliveira Moreira, brasileira, inscrita no CPF n° 091.XXX.XXX-04, para ocupar o cargo de 
Assistente Administrativo, 40 horas semanais, na Secretaria de Assistência, Habitação e Promoção Social, com vencimento de acordo com 
o Plano Municipal de Cargos e Salários.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 22 de março de 2023.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeita Municipal

DECRETO 98 / 2023
Publicação Nº 4671700

DECRETO N. 98/2023
DISPÕE SOBRE O PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE EM DETERMINADA FONTE DE RECURSOS, CONFOR-
ME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, no uso de suas atribuições legais e de acordo com A Lei Municipal 1.216 de 21 
de Dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, pelo Provável Excesso de Arrecadação no orçamento do Município, no valor de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), na conta abaixo relacionada:

Órgão: 80.00 – Secretaria de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 80.03 – Fundo de Habitação
Função: 16 – Habitação
Sub Função: 482 – Habitação Urbana
Programa: 0015 – Habitar Guatambu
Projeto/Atividade: 2.42 – Melhoramento/Reforma de Unidades Habitacionais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicações diretas – FR 100, com o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
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Art. 2º - Para suplementação das contas de que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos do provável excesso de arrecadação.

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu, 22 de Março de 2023.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 10/2023 DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2021
Publicação Nº 4671855

 

   
                           
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 

Município de Guatambu – SC 
Rua Manoel Rolim de Moura, nº 825 – CEP.89.817-000 

www.guatambu.sc.gov.br – e-mail: pessoal@guatambu.sc.gov.br 
(49) 3336.0102  

 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 10/2023 DO CONCURSO PÚBLICO  

N° 001/2021 

 

 

Mediante o presente EDITAL DE CHAMAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2021 do MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, fica 
CONVOCADO(a),  de acordo com a Seção IV, Art.14º, § 1º da Lei Complementar nº 004/2001, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Públicas 
Municipais, para contratação, bem como investidura no cargo, os candidatos aprovados no 
presente concurso conforme Anexo I, para comparecer na Prefeitura Municipal de Guatambu, 
localizada na Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, no período de 22  março de 2023 
até 21 de abril de 2023, impreterivelmente no seguinte horário: 08:00 às 12:00 das 13:00 as 
17:00 em dias úteis. AVISO: Os aprovados deverão comparecer munido dos documentos 
relacionados no anexo II deste instrumento. Desde já, ficam cientes que o não 
comparecimento no prazo acima estabelecido, do mesmo modo que a não apresentação 
dos documentos necessários para posse/investidura, RESULTARÁ EM PERDA DA 
VAGA. 

Informa-se ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que trata o Edital 
do Concurso Público nº 01/2021, será realizado por Profissional designado pela Prefeitura 
Municipal de Guatambu, o qual poderá, se necessário, exigir todos os exames pertinentes ao 
respectivo cargo. O procedimento de agendamento será efetuado pelo Departamento de 
Recursos Humanos do Município, após a entrega dos documentos pessoais e inerentes ao 
cargo.  

OBS: A lista com os aprovados/convocados será disponibilizada no anexo I 
deste edital de chamamento. 
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 ANEXO I 

 

LISTA COM APROVADOS/CONVOCADOS 

 

 
NOME DO (A) CONVOCADO(A) 

 

 
CARGO 

 
CARGA 

HORÁRIA 
TAINÁ CRISTINE DA SILVA PEREIRA FISIOTERAPEUTA   20h 

 

Guatambu –S/C, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

LUIZ CLOVIS DAL PIVA  

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATO 

COPIA E ORIGINAL 

➢ Servidor: 

➢ Cargo: 

➢ Foto 3x4: 

➢ CPF; RG: 

➢ Título de Eleitor: 

➢ Certidão de quitação de Obrigações Eleitorais: 

➢ PIS ou PASEP (carteira de trabalho): 

➢ Comprovante de Endereço: 
➢ Certidão Negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual: 
➢ Certidão militar (quitação das obrigações militares): 
➢ Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável e 

documentação cônjuge:  
➢ Carteira de Vacinação: 
➢ Comprovante Escolaridade: 
➢ Carteira de Habilitação (somente para cargos específicos): 
➢ Comprovante de Dispensa Militar (para homens): 
➢ Carteira com registro em órgão de classe (somente pra cargos 

específicos): 
➢ Copia Cartão conta Bancaria BANCO DO BRASIL: 
➢ Declaração completa do Imposto de renda pessoa física (  ), não 

declara: 
➢ Declaração de não possuir acúmulo de cargos ou função pública:  
➢ Declaração de não ter sofrido penalidade no exercício de função 

pública:  
➢ Telefone para contato:  
➢ Certidão de filhos menores de 14 anos:  
➢ CPF / RG dos filhos: 
➢ Formulário preenchido para fins de cadastramento E-social (ficha de 

saneamento): 
➢ PREVEN MED  DIA:               HS: Rua Minas Gerais, 67- E, Centro, 

Chapecó (SC)Telefone: (49) 3323.1604      
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE 

 
 

 

 

Eu______________________________________ brasileiro(a), estado civil  

_________________,natural de ______________________________,portador de 

carteira de identidade nº _________________   e do CPF nº 

___________________declaro para os devido fins que se fizerem necessários e sob as 

penas da Lei, a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo de 

_______________________________ ,que não exerço outro cargo função ou emprego 

público de espécie algum ou ainda a inexistência de qualquer outro motivo impeditivo 

ao cumprimento de carga horária, prevista em Lei Municipal. 

 

 

 

Guatambu/SC ____ de ______________de 2023. 

 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES - ANO DE REFERÊNCIA _________ 
 
 
Eu, _________________________________________, brasileiro (a), 
estado civil _______________, cargo_______________________, residente 
no_______________________________________________ 
endereço___________________________, identidade sob n° ____________e 
CPF n°______________, declaro para os devidos fins, relação dos meus bens. 
 
 

 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações 

aqui prestadas são verdadeiras.  

Guatambu SC, _____  de _______________de _____ 

 
_________________________ 
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ASSINATURA DO SERVIDOR(A) 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE PENALIDADE 

 

 

 
Eu____________________________________,brasileiro(a),estadocivil______
____,ocupação________________,residente e 
domicilio____________________ identidade sob o nº ____________,portador 
do CPF nº __________________,declaro para os devidos fins, nunca ter sofrido 
qualquer tipo de penalidade disciplinar ou contravenção, no exercício 
profissional, cargo ou função pública ou privada, por prática de atos desabonadores. 

 

 

Guatambu/SC ____ de ______________de 2023. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1277

   
                           
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 

Município de Guatambu – SC 
Rua Manoel Rolim de Moura, nº 825 – CEP.89.817-000 

www.guatambu.sc.gov.br – e-mail: pessoal@guatambu.sc.gov.br 
(49) 3336.0102  

 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBU 
Secretaria Municipal de Administração  

RECADASTRAMENTO DOS DADOS PESSOAIS DO SERVIDOR 
 

DADOS PESSOAIS 
 

*Nome:  
 

*CPF:  
 

*PIS/PASEP/NIT:   
 
*Sexo:  

 Feminino  
 Masculino 

 
*Raça/Cor:  

 Branca  
 Negra  
 Parda  
Amarela  
Indígena  
 Não informado 

 
*Estado Civil:  

 Solteiro/União Estável   
 Casado  
 Divorciado  
 Separado  
 Viúvo 

 
*Grau de Instrução:  

 Analfabeto, inclusive o que, embora tenha recebido instrução, não se alfabetizou 
 Até o 5º ano incompleto do Ensino Fundamental (antiga 4ª série) ou que se tenha alfabetizado 

sem ter frequentado escola regular 
 5º ano completo do Ensino Fundamental 
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 Do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental Incompleto (antiga 5ª a 8ª série) 
 Ensino Fundamental Completo 
 Ensino Médio Incompleto 
 Ensino Médio Completo 
 Educação Superior Incompleta 
 Educação Superior Completa 
 Pós-Graduação Completa 
 Mestrado Completo 
 Doutorado Completo 

 
 
 
 
*Tipo Sanguínio:  

 A 
 B 
 AB 
 O 

 
*Fator RH:  

 Positivo 
 Negativo 

 
DADOS DE NASCIMENTO 

 

*Data de Nascimento :  
 

*Município de Nascimento:  UF: País:  
 

*Nome da Mãe:   
 

Nome do Pai:  
 

DOCUMENTOS 
CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS) 

 

*Número da CTPS:  Série: UF:  
 

Data de Expedição:  
 

REGISTRO GERAL (RG) 
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Número do RG:  Órgão Emissor:  

Data da Expedição:  
 

REGISTRO NACIONAL DE ESTRANGEIRO (RNE) 
 

Número do RNE:  Órgão Emissor:  

Emissão RNE:   Validade RNE:  

N° CTPS/Série:  Validade CTPS:  

Expedição CTPS:  
 

TITULO DE ELEITOR 
 

Número do Titulo de Eleitor:         Zona:                      Seção:  

Data de Emissão:  

Cidade:                                      UF:  
 

ÓRGÃO DE CLASSE (OC) 
 

Número do Órgão de Classe:  Órgão Emissor:  

Data de Emissão:  Data de Validade:  
 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) 
 

Número do Registro da CNH:  Data de Emissão:  UF:  

Data de validade:  

Data da primeira Habilitação:  Categoria CNH:  
 

CARTEIRA DE RESERVISTA 
 

Número da Carteira de Reservista:  Série da Reservista:   

Categoria:  Data de Emissão:   

Cidade / UF:  
 

COMPLEMENTO 
CERTIDAO DE CASAMENTO 
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Nome do Cartório:  :  

Numero do Registro:                                   Numero do Livro:   

Numero da Folha:                    Data de Entrada da Certidão:  
 

ENDEREÇO 
 

*Nome Logradouro:  
 

*Número:  Complemento:  
 

*Bairro:   
 

*Município:   
 

*CEP:               UF:           Tipo de Logradouro:  
 

TRABALHADOR ESTRANGEIRO (PREENCHER APENAS SE TRATAR-SE DE ESTRANGEIRO) 
 

Data da chegada ao Brasil:  
 
Classificação da Condição:  

 Visto permanente  
 Visto temporário 
 Asilado 
 Refugiado 
 Solicitante de Refúgio 
 Residente em país fronteiriço ao Brasil 
 Deficiente físico e com mais de 51 anos 
 Com residência provisória e anistiado, em situação irregular 
 Permanência no Brasil em razão de filhos ou cônjuge brasileiros 
 Beneficiado pelo acordo entre países do Mercosul 
 Dependente de agente diplomático e/ou consular de países que mantém convênio de 

reciprocidade para o exercício de atividade remunerada no Brasil 
 Beneficiado pelo Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do 

Brasil e a República Portuguesa 
 
Casado com brasileiro: 

 Sim 
 Não 

 
Tem filhos brasileiros: 
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 Sim 
 Não 

 
TRABALHADOR COM DEFICIÊNCIA (PREENCHER APENAS SE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA) 

 
*Indicar se é Portador de Deficiência: 

 Sim 
 Não 

 
*Que tipo de deficiência (em caso positivo): 

 Física 
 Visual 
 Auditiva 
 Mental 
 Intelectual 

INFORMAÇÕES DE READAPTAÇÃO (PREENCHER APENAS EM CASO DE READAPTAÇÃO) 
 
Reabilitado (INSS): 

 Sim 
 Não 

 
Readaptado (RPPS): 

 Sim 
 Não 

 
 
 
 
 

DEPENDENTES (SALÁRIO FAMÍLIA E/OU IMPOSTO DE RENDA) 
(Preencher tantos quanto forem a quantidade de dependentes) 

DEPENDENTE 1 
 
*Qualidade do dependente: 

 Salário Família  
 Imposto de Renda 

 
*Tipo de Dependente:  

 Cônjuge 
 Companheiro(a) com o(a) qual tenha filho ou viva há mais de 5 (cinco) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) até 21 (vinte e um) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) universitário(a) ou cursando escola técnica de 2º grau, até 24 (vinte e 

quatro) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) em qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o 

trabalho 
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 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, até 21 
(vinte e um) anos 

 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, com idade até 24 anos, se ainda estiver 
cursando estabelecimento de nível superior ou escola técnica de 2º grau, desde que tenha detido 
sua guarda judicial até os 21 (vinte e um) anos 

 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, em 
qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho 

 Pais, avós e bisavós 
 Menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial
 A pessoa absolutamente incapaz, da qual seja tutor ou curador 
   Ex-cônjuge que receba pensão de alimentos      

 

*Nome do Dependente:  
 

*Data Nascimento do Dependente:  
 

*CPF do Dependente (Obrigatório para maiores de 14 anos):  
 

DEPENDENTE 2 
 
*Qualidade do dependente: 

 Salário Família  
 Imposto de Renda 

 
*Tipo de Dependente:  

 Cônjuge 
 Companheiro(a) com o(a) qual tenha filho ou viva há mais de 5 (cinco) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) até 21 (vinte e um) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) universitário(a) ou cursando escola técnica de 2º grau, até 24 (vinte e 

quatro) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) em qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o 

trabalho 
 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, até 21 

(vinte e um) anos 
 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, com idade até 24 anos, se ainda estiver 

cursando estabelecimento de nível superior ou escola técnica de 2º grau, desde que tenha detido 
sua guarda judicial até os 21 (vinte e um) anos 

 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, em 
qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho 

 Pais, avós e bisavós 
 Menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial
 A pessoa absolutamente incapaz, da qual seja tutor ou curador 
   Ex-cônjuge que receba pensão de alimentos      
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*Nome do Dependente:   
 

*Data Nascimento do Dependente:  
 

*CPF do Dependente (Obrigatório para maiores de 14 anos):  
 

DEPENDENTE 3 
 
*Qualidade do dependente: 

 Salário Família  
 Imposto de Renda 

 
*Tipo de Dependente:  

 Cônjuge 
 Companheiro(a) com o(a) qual tenha filho ou viva há mais de 5 (cinco) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) até 21 (vinte e um) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) universitário(a) ou cursando escola técnica de 2º grau, até 24 (vinte e 

quatro) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) em qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o 

trabalho 
 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, até 21 

(vinte e um) anos 
 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, com idade até 24 anos, se ainda estiver 

cursando estabelecimento de nível superior ou escola técnica de 2º grau, desde que tenha detido 
sua guarda judicial até os 21 (vinte e um) anos 

 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, em 
qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho 

 Pais, avós e bisavós 
 Menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial
 A pessoa absolutamente incapaz, da qual seja tutor ou curador 
   Ex-cônjuge que receba pensão de alimentos      

 

*Nome do Dependente:   
 

*Data Nascimento do Dependente:  
 

*CPF do Dependente (Obrigatório para maiores de 14 anos):  
 

DEPENDENTE 4 
 
*Qualidade do dependente: 

 Salário Família  
 Imposto de Renda 
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*Tipo de Dependente:  

 Cônjuge 
 Companheiro(a) com o(a) qual tenha filho ou viva há mais de 5 (cinco) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) até 21 (vinte e um) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) universitário(a) ou cursando escola técnica de 2º grau, até 24 (vinte e 

quatro) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) em qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o 

trabalho 
 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, até 21 

(vinte e um) anos 
 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, com idade até 24 anos, se ainda estiver 

cursando estabelecimento de nível superior ou escola técnica de 2º grau, desde que tenha detido 
sua guarda judicial até os 21 (vinte e um) anos 

 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, em 
qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho 

 Pais, avós e bisavós 
 Menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial
 A pessoa absolutamente incapaz, da qual seja tutor ou curador 
   Ex-cônjuge que receba pensão de alimentos      

 

*Nome Dependente:  
 

*Data Nascimento do Dependente:  
 

*CPF do Dependente (Obrigatório para maiores de 14 anos):  
 

DEPENDENTE 5 
*Qualidade do dependente: 

 Salário Família  
 Imposto de Renda 

 
*Tipo de Dependente:  

 Cônjuge 
 Companheiro(a) com o(a) qual tenha filho ou viva há mais de 5 (cinco) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) até 21 (vinte e um) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) universitário(a) ou cursando escola técnica de 2º grau, até 24 (vinte e 

quatro) anos 
 Filho(a) ou enteado(a) em qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o 

trabalho 
 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, até 21 

(vinte e um) anos 
 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, com idade até 24 anos, se ainda estiver 

cursando estabelecimento de nível superior ou escola técnica de 2º grau, desde que tenha detido 
sua guarda judicial até os 21 (vinte e um) anos 
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 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial, em 
qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho 

 Pais, avós e bisavós 
 Menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial
 A pessoa absolutamente incapaz, da qual seja tutor ou curador 
   Ex-cônjuge que receba pensão de alimentos      

 

*Nome Dependente:  
 

*Data Nascimento do Dependente:  
 
*CPF do Dependente (Obrigatório para maiores de 14  anos): 

 
 

APOSENTADORIA 
 
Recebe benefício de aposentadoria por contribuição ou idade? 

 Sim 
 Não 

 
Por qual regime previdenciário? 

 RGPS (INSS) 
 RPPS (Fundo de Previdência) 

 

Data de Aposentadoria:   
 

INFORMAÇÕES CONTATO (DADOS DE CONTATO DO PRÓPRIO SERVIDOR) 
 

Telefone residencial:  
 

Telefone celular:  
 

Telefone alternativo (caso possua mais de um número):  
 

Email:  
 

Email alternativo (caso possua mais de um email):  
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PORTARIA 47 / 2023
Publicação Nº 4670720

PORTARIA 47, de 22 de março de 2023 2023

Estabelece substituto ao cargo de
Assessor Jurídico do Município de Guatambu.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as férias concedidas ao servidor Lucas Cardoso Teles, Assessor Jurídico do Município de Guatambu, no período de 
20/03/2023 a 31/03/2023;
CONSIDERANDO possibilidade de estabelecer substitutos aos cargos de provimento efetivo ou em comissão durante o período de afasta-
mento ou impedimento legal do titular, nos termos do art. 36 do Estatuto do Servidor Público de Guatambu (LC 04/2001);
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Lucas Mello Ness, ocupante do cargo de Procurador Municipal, como substituto do cargo de Assessor Jurídico.
Art. 2º A substituição se dará durante o período de afastamento do ocupante do cargo substituído, qual seja 20/03/2023 a 31/03/2023.
Art. 3º O servidor nomeado faz jus a remuneração do cargo substituído no período de afastamento do titular.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à data de afastamento do servidor substituído.

Guatambu/SC, 22 de março de 2023
LUIS CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

RELATÓRIO RESUMIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO 1º BIMESTRE DE 2023
Publicação Nº 4670733
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JANEIRO A FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

MUNICIPIO DE IBIAM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 4 (LRF, Art 53, inciso II) R$ 1,00
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 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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JANEIRO A FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

MUNICIPIO DE IBIAM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2Página: 2 /

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Ibiam,     22/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM. Emissão: 22/03/2023, às 08:41:00.
Nota(s) Explicativa(s):

ELZA RINALDI COSER
CONTADORA - CRC/SC 020276/O-

JOARES TREVISOL
PREFEITO
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PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

647.000,00

246.000,00

133.000,00

0,00

268.000,00

15.440.000,00

11.000.000,00

26.938.000,00

0,00

840.000,00

8.000,00

14.600.000,00

110.000,00

380.000,00

27.585.000,00

1.424.010,50

0,00

4.046.271,39

32.773,53

0,00

0,00

0,00

3.985.558,03

2.487.908,74

2.487.908,74

12.211,62

26.951,88

60.713,36

60.734,18

987,95

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 692,990,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

5.219.600,00 797.111,61

1.676.650,00 214.456,24

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

20.000,00

2.200.000,00

2.220.000,00

-3.019.600,00

0,00 0,00

2.018,64

296.807,43

-500.304,18

298.826,07

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

2.220.000,00 298.826,07

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 298.826,07

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

0,00

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

2.227.914,19 163.407,29 163.407,29 30.702,66

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

30.702,66155.493,101.994.000,00 155.493,10      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 0,007.914,197.914,19233.914,19

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

96.337,521.239.000,00 96.337,52

59.155,58755.000,00 10.908,4759.155,58

19.794,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.914,19

0,00

0,00 0,00

233.914,19

0,00

0,00

0,00

0,00

7.914,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

155.493,10

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

155.493,10

0,00

0,00

30.702,66

0,00

0,00

209.178,25

0,00

0,00

155.493,10

0,00

0,00

155.493,10

0,00

0,00

52,03

0,00

0,00

29.882,61 143.332,97 143.332,97 47,97

170.168,86

0,00

170.168,86

0,00

0,00

0,00

0,00

7.914,19

7.914,19

0,00

0,00

0,00

0,00

-7.914,19

-7.914,19

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

113.450,36

155.493,10 155.493,10 30.702,66 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 155.493,10 155.493,10 30.702,66

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

(i)

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 380.000,00

2.830.000,00

41.169,44

310.064,65 140.596,02

13.851,81 13.431,86

93.748,56

154.447,833.210.000,00 351.234,09 107.180,42 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

 20.4 - Educação Especial

0,00

0,00 20.5 - Administração Geral

0,00

 20.6 - Transporte (Escolar)

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00

244.847,73

100.325,02

244.847,73

73.007,39 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

5.437.914,19

414.316,36

0,000,00

113.542,75

0,00

137.883,08

4.302.914,19

1.135.000,00

514.641,38

0,00

0,00

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

24.340,33

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

154.447,83

797.111,61

0,00

0,00

838.109,07

31.451,48

31.451,48

0,00

4
e

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

1.011.567,85 838.109,07 20,71

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

9.599,84

9.599,84

0,00
0,00

12.920,08

12.920,08

0,00
0,00

41.051,32

41.051,32

0,00
0,00

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 113.450,36

0,00 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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MUNICIPIO DE IBIAM - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
3Página: 3 /

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

202.000,00

0,00

50.500,00

35.000,00

0,00

5.000,00

292.500,00

0,00

0,00

145.000,00

0,00

311,21

0,00

0,00

2.959,57

0,00

2.875,85

42.018,44

0,00

38.747,66

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   3.1 - Despesas Correntes

3.244.000,00

0,00

5.714.539,23

6.269.539,23

42.000,00

555.000,00

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

555.000,00

2.428.539,23

21.000,00

322.799,35

3.138,00

0,00

288.179,44

3.138,00

631.978,79

635.116,79

0,00

0,00

97.183,05

6.000,00

391.362,49

288.179,44

391.362,49

0,00

0,00

0,00

0,00

23.919,63

6.000,00

153.376,06

123.456,43

153.376,06

0,00

0,00

0,00

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

442.186,98

0,00

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 130.000,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

0,00    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

6.000,00

20.380,72

0,00

44.556,55

0,00

0,00

0,00

43.956,55

11.661,83

0,00

0,00

0,00

3.892,78

0,00

6

15.492,98 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 831.625,04 120.475,41 73.507,37

31.242,59

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

8.593,44161.438,06    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

9.295,5592.000,00

0,000,00

24.295,55 6.000,00

5.600,20

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

306.740,26

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

65.779,11

0,00

0,00

38.747,66

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

65.779,11

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

27.031,45

0,00

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

298.826,07

0,00

306.740,26

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

7.914,19

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

ELZA RINALDI COSER
CONTADORA

JOARES TREVISOL
PREFEITO

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM. Emissão: 22/03/2023, às 10:17:08.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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MUNICÍPIO DE IBIAM
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM. Emissão: 22/03/2023, às 10:16:03.
Nota(s) Explicativa(s):

ELZA RINALDI COSER
CONTADORA PREFEITO

JOARES TREVISOL
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE IBIAM - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

31.400.000,00
31.400.000,00

4.320.942,08

4.474.920,67
0,00

31.400.000,00
37.035.790,38

2.864.788,92
10.627.616,63

2.084.930,76
1.456.153,16

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

10.627.616,63
2.864.788,92

24.387.730,18

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

0,00
-2.700.000,00

551.880,61
1.847.057,73

0,00
0,00

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

23.978.273,78Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

23.778.273,78Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

126.797,00
126.797,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.054.322,13
1.054.322,13

0,00

7.098,41

0,00

0,00

0,00

0,00

7.098,41

0,00

82.586,86

215.830,73

0,00

82.586,86

0,00

0,00

215.830,73

0,00

44.210,14

831.392,99

0,00

44.210,14

0,00

0,00

831.392,99

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE IBIAM - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 298.417,591.181.119,13 875.603,137.098,41

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 20,7125%838.109,07

70% 52,03155.493,10

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 3.000.000,00
10.144.256,751.632.429,14

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
2.000,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 16,03Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 648.379,73

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

ELZA RINALDI COSER
CONTADORA

JOARES TREVISOL
PREFEITO

Ibiam,     22/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM. Emissão: 22/03/2023, às 13:01:53.
Nota(s) Explicativa(s):
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO ATA 022/2023
Publicação Nº 4671000

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Ata de Registro de Preços nº 022/2023
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo de Licitação nº 014/2023, 
Pregão Presencial nº 08/2023.
OBJETO: Registro de preços de aquisição eventual e futura de serviços de recapagem de pneus, utilizados nos caminhões máquinas e ônibus 
da frota municipal.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC)
FORNECEDOR: BORILLI PNEUS LTDA
Valor Total: R$ 24.760,00 (Vinte e quatro mil e setecentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: 22 de março de 2023.

Ibicaré, SC, em 22 de março de 2024.
Gianfranco Volpato;
Prefeito.
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº 06/2023
Publicação Nº 4671688

Contrato Nº: 06/2023
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: CLINICA MEDICA ALIANCA LTDA - CLINICA VIDAS – CNPJ 11.401.035/0001-59.
Licitação: Inexigibilidade 2/2023
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para contratação dos serviços para a realização de consultas médicas e 
terapias e exames e procedimentos, de forma complementar, nos estabelecimentos próprios do município e outros, dos serviços na Rede 
Básica de Saúde e na Rede de Atenção Especializada.
Vigência: Início: 22/03/2023 Término: 22/03/2024
Assinatura: 22/03/2023
Valor: O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciamento será de acordo com os valores estipulados nas tabelas constantes no 
edital, tendo em conta o número de exames efetivamente realizados, comprovados através de documentos encaminhados pela Unidade de 
Saúde do Município e devidamente autorizados pela Gestão Municipal da Saúde a qual estão subordinados os serviços.
Dotação: 211 - 09.001.2057.3339039500000000000.150010020000 - Serviços médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais
FISCAL: IZABEL PETERSEN

DECRETO Nº 5.092, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2023 DA UNIDADE MUNICIPIO DE IBIRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4671704

DECRETO Nº 5.092, de 22 de março de 2023.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2023 DA UNIDADE MUNICIPIO DE IBIRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e 
fundamentado no art. 41, inc. I e art. 43, § 1º, inc. II, ambos da Lei 4.320 e no art. 9º, inc. I, da Lei nº 3.597, de 25 de outubro de 2022:

DECRETA:
Art. 1º Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente do exercício de 2023 da Unidade Município de Ibirama no valor de R$ 
169.561,02 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e um reais e dois centavos) com as seguintes classificações orçamentárias 
e fontes de recursos:
07 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULT. ESPORTES
001 Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.0362.0052.2022 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio
30000000 Despesas de Correntes
33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas
157170000001 Transferências de Convênios - Estado/Educação - Transporte Escolar
Valor R$ 2.927,16
0012.0361.0051.2067 Manutenção do Transp. escolar do Ensino Fundamental
30000000 Despesas de Correntes
33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas
157170000001 Transferências de Convênios - Estado/Educação - Transporte Escolar
Valor R$ 166.633,86

Art. 2º Para a abertura do crédito adicional suplementar previsto do Art. 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso ou Provável 
Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2023 nas seguintes fontes de recursos:
Código Descrição Valor

157170000001 Transferências de Convênios - Estado/Educação - 
Transporte Escolar R$ 169.561,02

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 22 de março de 2023.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 058/2023
Publicação Nº 4671692

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6D44D788410DCCCFB1F4AA99F4F04588A8F20357
MUNICIPIO DE IBIRAMA
-----------------------------------------------------------------------------
DL - Processo Licitatório 058/2023.
Base legal: (Art. 24, Inciso II).
Objeto: Aquisição de materiais para manutenção do caminhão basculante Mercedes Benz Atron 2729 MFU – 0028 com frota 177 OS, deste 
município.
Contratada: MECANICA KP LTDA número inscrição CNPJ 14.621.764/0001-09.
Ibirama, 22 de março de 2023.
Adriano Poffo – Prefeito.
Registrado com o Código TCE:
6D44D788410DCCCFB1F4AA99F4F04588A8F20357
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 021/2023
Publicação Nº 4670108

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 021/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA torna público para conhecimento

dos interessados, a ABERTURA DE INSCRIÇÕES DE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS para o

preenchimento de vagas de Estágio não obrigatório e cadastro de reserva

destinado a estudantes regularmente matriculados em Instituições de Ensino

de Educação de Nível Médio, Técnico e Superior, por intermédio do CENTRO

DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA –

CIEE/SC, em conformidade com o disposto no artigo 37 da Constituição

Federal e na Lei Federal n. 11.788 de 25 de setembro de 2008, de acordo com

as normas e condições do presente Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será composto das seguintes fases:

ETAPAS DATA

Publicação do Edital no site da Prefeitura de Ibirama

www.ibirama.sc.gov.br - SC, bem como no site do

CIEE/SC www.cieesc.org.br

22/03/2023

Período de recebimento das inscrições e da

documentação dos candidatos – Inscrições

diretamente no site do CIEE-SC

22/03/2023 à

29/03/2023

Publicação do resultado e ordem final de

classificação e Homologação final no site da

03/04/2023
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Prefeitura de Ibirama www.ibirama.sc.gov.br - SC,

bem como no site do CIEE/SC www.cieesc.org.br

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado de estagiários será regido por este Edital,

de forma que o pedido de inscrição do candidato implicará no conhecimento e

aceitação tácita das normas e condições aqui previstas, e será executado pelo

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA – CIEE/SC.

1.2 O Processo Seletivo Simplificado de caráter classificatório e
eliminatório, destina-se ao preenchimento de vagas e à formação de cadastro

de reserva de estagiário na medida das necessidades da Prefeitura Municipal

de Ibirama.

1.3 As informações prestadas pelo(s) candidato(s) serão de sua inteira

responsabilidade, dispondo a Prefeitura de Ibirama, bem como ao CIEE/SC o

direito de excluir do processo seletivo aquele(s) que fornecer dados

comprovadamente inverídicos.

1.4 O estágio, tanto do Ensino Médio, Técnico ou Superior compreende o

exercício transitório de atividades relacionadas ao currículo escolar do

estudante, tendo como objetivo o aprendizado prático de caráter educativo e

não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com a Prefeitura Municipal

de Ibirama.

1.5 Não poderão ingressar no estágio o estudante que tiver concluído curso ou

com data de conclusão de curso prevista por período inferior a 06 (seis)
meses, no momento da assinatura do termo de compromisso de estágio.

1.6 A duração do estágio não poderá exceder a 02 (dois) anos, consecutivos

ou alternados, salvo se se tratar de pessoa com deficiência.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1324

1.7 O estudante que já tenha estagiado na Prefeitura Municipal de Ibirama, não

poderá ser novamente contratado se a contagem dos períodos, mesmo que

fracionados, for igual a 02 (dois) anos.

1.8 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo Simplificado não

implica obrigatoriamente de sua contratação, ocorrendo apenas a expectativa

de convocação e contratação, ficando reservado ao Município de Ibirama, o

direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às

necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação

Final, dentro do prazo de validade deste Edital.

1.9 Estagiários exonerados a partir de justa causa terão sua candidatura

indeferida, por conta do tempo que há de se ficar afastado, cito, 01 (um) ano,

contados a partir da sua exoneração.

2. DAS VAGAS

2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a possibilidade de

preenchimento de estágio para:

NÍVEL ÁREA/CURSO CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VALOR DA
BOLSA
AUXÍLIO
MENSAL

C
R
*

PcD
**

Afrodescendent
es

Médio Ensino Médio 20 horas

semanais/ 4

horas diárias

R$ 625,27+

R$ 100,00 (VT) =

R$ 725,27

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

Em Psicologia
30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%
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Superi

or
Bacharelado

Ciências
Contábeis

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado
em Economia

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado
em Ciência da

Informação

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em Design
30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em
Jornalismo

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em
Comunicação

Social

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em
Publicidade e
Propaganda

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado
em Serviço

Social

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado
ou Tecnólogo
em Processos

Gerenciais

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%
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Superi

or
Bacharelado
ou Tecnólogo

em Gestão
Pública

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Licenciatura

em Pedagogia
30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Licenciatura
em Educação

Física

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Licenciatura
em Letras e

suas
modalidades

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Licenciatura
em História

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Licenciatura
em Ciências
Biológicas

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Licenciatura
em Geografia

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Licenciatura

em Artes
Visuais

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Licenciatura
em Educação

Especial

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%
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Superi

or
Licenciatura

em
Psicopedagog

ia

30 horas

semanais/ 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)

= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em
Fisioterapia

30 horas

semanais ou 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)
= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em
Biomedicina

30 horas

semanais ou 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)
= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em
Engenharia

Sanitária

30 horas

semanais ou 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)
= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado
em Nutrição

30 horas

semanais ou 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)
= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado
em Farmácia

30 horas

semanais ou 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)
= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em
Arquitetura e
Urbanismo

30 horas

semanais ou 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)
= R$ 1.087,89

X 10% 20%

Superi

or
Bacharelado

em
Bibliotecono

mia

30 horas

semanais ou 6

horas diárias

R$ 987,89 +
R$ 100,00 (VT)
= R$ 1.087,89

X 10% 20%

* CR: Cadastro de Reserva.

**PcD: Pessoa com Deficiência
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2.2 Aos candidatos participantes na qualidade de pessoas com deficiência de

acordo com o §5º, art. 17 da Lei nº 11.788/08, serão assegurados o percentual

de 10% (dez) por cento das vagas de estágio ofertadas e cujas atribuições

sejam compatíveis com a deficiência que tenham.

2.3 O candidato deverá anexar à documentação de inscrição, declaração

conforme modelo constante no Anexo I deste Edital.

2.4 As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo e

Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos. Estes

deverão preencher a declaração de pessoa com deficiência constante no

Anexo II deste Edital.

2.5 As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas

por falta de candidatos serão preenchidas pelos demais candidatos, observada

a ordem geral de classificação.

2.6 Constatada a falsidade da declaração, a que se refere o item 2.3, será o

candidato eliminado do Processo Seletivo Simplificado, após procedimento

administrativo, em que lhe sejam assegurado o contraditório e a ampla defesa,

sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.7 Consoante disposição da Lei n. 12.990/14, aos candidatos participantes da

Cota para Minorias Étnico-Racial será assegurado o percentual de 20% (vinte)

por cento das vagas de estágio ofertadas.

2.8 O candidato deve anexar à documentação de inscrição, declaração

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital.

2.9 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos nesta condição,

aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme

o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística – IBGE.

2.10 As vagas destinadas às Minorias Étnico-Racial que não forem providas

por falta de candidatos serão preenchidas pelos demais candidatos, observada

a ordem geral de classificação.
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3. DO ESTÁGIO

3.1 A jornada de estágio para ensino médio será de: 4 horas diárias ou 20

semanais; técnico e superior será de: 6 horas diárias ou 30 semanais, a ser

acordada com o gestor da área em que o estagiário irá atuar.

3.2 O estágio será desenvolvido com desempenho de atividades

pré-estabelecidas no Plano de Atividades, relacionadas ao curso em que o

candidato estiver matriculado em consonância com o Termo de Compromisso

de Estágio, devendo ser acompanhado por professor orientador indicado pela

da Instituição de Ensino e supervisionado pelo servidor público responsável

pelo setor de estágio ao qual o estagiário estiver subordinado.

4. DO AUXÍLIO E BENEFÍCIOS

4.1 O estagiário fará jus a uma bolsa-auxílio conforme valores estipulados

no item 2.1.

4.2 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual

ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado

preferencialmente durante suas férias escolares, nos termos do art. 13 da Lei

n. 11.788/08.

4.3 Será contratado seguro contra acidentes pessoais em favor do

estagiário, nos termos do art. 9°, IV, da Lei n. 11.788/08, a cargo do Agente

Integrador – CIEE/SC.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 Para realizar a inscrição, o estudante interessado deverá ter idade

mínima de 16 anos, estar cursando o ensino médio ou superior, e realizar
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cadastro no CIEE/SC através do site www.cieesc.org.br, ao finalizar o
cadastro o estudante receberá login e senha para acessar o portal do
estudante, onde deverá realizar o upload dentro do portal do estudante das

documentações constante no item 5.2 e seus subitens, conforme descrito no

anexo único.

5.2 Documentos para Inscrição:

5.2.1 Cadastro no CIEE/SC-

https://centralcieesc.org.br/atendimento/estcadastrar

5.2.2 Cópia simples (frente e verso) do Registro Geral (RG);

5.2.3 Cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

5.2.4 Cópia simples do Comprovante de Residência;

5.2.5 Cópia da Declaração de Frequência e ou Matrícula escolar, o qual deve

constar o período em que o aluno está matriculado, expedida no máximo 90

(noventa) dias;

5.2.6 Cópia do Histórico Escolar com índice acadêmico (Para estudantes de
Ensino Superior);

5.2.7 Cópia do Boletim Escolar (Para Estudantes de Ensino Médio);

5.2.8 Para os candidatos com deficiência, declaração conforme Anexo I;

5.2. Para os candidatos que se autodeclararem afrodescendentes, declaração

conforme Anexo II;

5.3 As cópias dos documentos constantes nos itens anteriores, não

necessitarão de reconhecimento em cartório.

Observação: O CIEE JUNTAMENTE COM A UNIDADE CONCEDENTE NÃO

SE RESPONSABILIZA A AVISAR OS CANDIDATOS PERANTE O

DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO ATENTE-SE E SIGA

A ENTREGA DOS DOCUMENTOS CONFORME SOLICITADO.
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6. DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1 O processo Seletivo Simplificado será de caráter classificatório, sendo

estabelecido como critério de seleção a média aritmética do último semestre

cursado acrescido de um décimo (0,10) por semestre cursado.

6.2 Para estudantes de ensino médio, será estabelecido como critério de

seleção a média do último bimestre cursado com acréscimo de um décimo

(0,10) por bimestre cursado.

6.3 Para os estudantes que estão iniciando o ensino médio (1º semestre),

deverão apresentar o restante da documentação, exceto o boletim escolar.

Como não terão notas e nem acréscimo por bimestre cursado, nesse requisito

ficarão zerados e serão classificados somente por idade, que é o critério de

desempate.

6.4. Havendo empate entre candidatos será selecionado o candidato com

maior carga horária de curso concluída.

6.5 Permanecendo o empate, terá preferência o candidato que possuir maior

idade.

6.6 A seleção do candidato ao estágio acontecerá sempre que a lista de

estudantes classificados no processo seletivo simplificado anterior estiver

esgotada, ou seja, quando não tiver mais candidatos para assumir as vagas

em aberto.

6.7 Para os estudantes que estão iniciando a graduação (1º semestre),

deverão apresentar o restante da documentação, exceto histórico das

disciplinas cursadas. Como não terão notas e nem acréscimo por semestre

cursados, nesse requisito ficarão zerados, e serão classificados somente por

idade, que é o critério de desempate.

6.8 O candidato que for convocado e não ter 16 anos completos será

desclassificado.
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7. DA DESCLASSIFICAÇÃO

7.1 O candidato será desclassificado do processo seletivo se:

7.1.1 Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

7.1.2 Não forem localizados em decorrência de telefone/e-mail desatualizado,

incompleto ou incorreto;

7.1.3 Não apresentar no ato da inscrição toda a documentação exigida neste

Edital;

7.1.4 Não atender às determinações deste Edital e de seus atos

complementares;

7.1.5 Quando, após sua convocação para admissão, não comparecer ao local

no prazo designado;

7.1.6 Se a instituição de ensino não disponibilizar sistema que permita

valoração por conceito ou nota, pela inviabilidade de apuração do desempenho

acadêmico, critério preliminar de avaliação definido na alínea ‘a’ do item 6.1.

8. DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

8.1 A convocação dos aprovados será de acordo com o quadro de vagas e

a necessidade da Prefeitura Municipal de Ibirama, sendo que os aprovados

serão convocados por ordem de classificação estabelecida de acordo com o

presente Edital. O contato será diretamente com o candidato, por meio de

telefone e e-mail cadastrados na plataforma do CIEE-SC.

8.2 Para a respectiva contratação, o candidato aprovado e convocado deverá

comparecer perante o Setor de Estágios da Prefeitura Municipal de Ibirama e

apresentar a documentação exigida no item 9, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de perda do direito de assumir a função de estagiário.
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9. DOS REQUISITOS E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A
CONTRATAÇÃO

9.1 A contratação para a vaga de estágio dar-se-á por meio de Termo de

Compromisso, nos termos da Lei Federal 11.788/08.

9.2 Para a contratação no estágio no âmbito da Prefeitura Municipal de

Ibirama, o estudante deverá:

a) ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos;
b) ter sido classificado por meio do processo seletivo simplificado;

c) estar devidamente matriculado e com frequência regular no nível de

escolaridade em que foi inscrito, mediante atestado expedido pela instituição

de ensino no máximo 90 (noventa) dias;

d) firmar termo de compromisso de estágio (TCE) com a Prefeitura

Municipal de Ibirama, CIEE/SC e com a respectiva Instituição de Ensino,

devendo estar representado por seu responsável legal em se tratando de

menor de 18 anos;

e) comprovar, quando for o caso, estar em dia com as obrigações militares

e no pleno gozo dos direitos políticos;

f) fornecer cópia simples do CPF e RG, devidamente conferidos com os

originais;

g) fornecer cópia do comprovante de residência;

h) fornecer número da conta corrente, conta poupança ou conta eletrônica,

de titularidade do candidato, bem como a indicação do banco e da agência

bancária;

i) o candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI

OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que dispõe de horário compatível com o

horário para a vaga solicitada, possibilitando assim o exercício da função;

j) fornecer Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) que comprove a aptidão

clínica para o exercício da função.
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k) as pessoas com necessidades especiais deverão apresentar atestado

médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou

nível de deficiência, com expressa referência ao CID (Classificação

Internacional de Doenças);

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

10.1 O processo seletivo tem validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado

uma única vez, por igual período, a contar da publicação da homologação final.

10.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo CIEE/SC.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 O candidato deve ter ciência de que a bolsa oferecida não se caracteriza e

não gera qualquer vínculo empregatício, não fazendo jus, portanto, a

benefícios, férias e outras obrigações de outros regimes de contratação.

11.2 A classificação da seleção dos estagiários não assegurará ao candidato o

direito de ingresso na vaga, mas apenas a expectativa de celebrar o contrato

de estágio, segundo a ordem de classificação. A concretização desse ato ficará

condicionada à observância das disposições legais pertinentes e, assim como,

ao interesse, juízo e conveniência da Administração.

11.3 A admissão do candidato aprovado dependerá da existência de convênio

vigente entre a instituição de ensino e a Prefeitura Municipal de Ibirama.

11.4 O não cumprimento por parte do candidato das exigências contidas neste

edital implicará na desclassificação do mesmo.

11.5 A falsidade documental implicará na eliminação do candidato desta

seleção pública.
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11.6 Não haverá devolução de documentos dos candidatos que se inscreverem

no Edital.

11.7 A duração do estágio não poderá exceder 02 (dois) anos, exceto quando

se tratar de estagiário com deficiência.

11.8 Os casos não previstos neste Edital serão analisados e julgados pela

Prefeitura de Ibirama.

11.9 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Ibirama, 16 de março de 2023.

ADRIANO POFFO

Prefeito Municipal de Ibirama
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ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE

ESTAGIÁRIOS N. 021/2023

9. Declaração de Pessoas com Deficiência

Eu, _______________________________________________, portador(a)

do Registro Geral (RG) n.________, inscrito(a) no CPF sob o n.

___________, declaro para os devidos fins que sou portador (a) de

deficiência e que quero realizar minha inscrição às vagas reservadas às

pessoas com deficiência. Estou ciente que todas as informações declaradas

por mim serão averiguadas e deverão estar acompanhadas dos documentos

comprobatórios exigidos neste certame.

Ibirama, _______ de ________________ de 2023.

Assinatura do Candidato
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ANEXO II

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
DE ESTAGIÁRIOS N. 021/2023

10. Declaração de Afrodescendência

Eu, _____________________________________________________,
portador(a) do Registro Geral (RG) n.________, inscrito(a) no CPF sob o n.

___________, declaro para os devidos fins que sou afrodescendente e que

quero realizar minha inscrição às vagas reservadas aos autodeclarantes de

afro descendência. Estou ciente que todas as informações declaradas por mim

serão averiguadas.

Ibirama, _______________ de ____________ de 2023.

Assinatura do Candidato
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7. ANEXO III

8. EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 021/2023

11. PASSO A PASSO DO CADASTRO

Como realizar inscrição no processo seletivo da Prefeitura de Ibirama

12. Passo 1:  Cadastrar no CIEE

Para criar conta no CIEE você deve acessar o site www.cieesc.org.br e clicar em

Cadastrar localizado no canto direito superior.

Digite os dados necessários para realização do cadastro e clique em Cadastrar
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Após realizado o cadastro você receberá seu login e senha via e-mail.

Caso conste que você já tem cadastro e você não lembrar do seu acesso é só

entrar em contato com o CIEE unidade de Rio do Sul, através do número

3522-7567 ou e-mail atendimentoriodosul@cieesc.org.br

13. Passo 2: Acessando seu cadastro

Após o cadastro realizado, você acessa clicando “Entrar” disponível no canto direito

superior.
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Clique em Estudante

Após digitar seu login e senha, você irá se deparar com a tela de Início do seu

cadastro.
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14. Passo 3: Anexando os documentos necessários para o

processo Seletivo da Prefeitura de Ibirama.

Clique em “documentos digitalizados” localizado no canto esquerdo da tela.

Clique em “enviar documento”.
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Para o processo seletivo você precisa anexar dois tipos de documento a “Declaração

de matrícula e frequência escolar” e o “histórico escolar”.  Após selecionar o tipo é

só clicar em “escolher arquivo” e anexar o documento.

Obs: É preciso selecionar essas opções nos “tipos de documentos”, caso selecione

outra opção vai acusar erro na hora da inscrição do processo seletivo!

Após o envio dos dois arquivos, a sua tela irá ficar desta forma:

Passo 4: Realizando inscrição no processo Seletivo da Prefeitura

de Ibirama.

Clique em “Processo Seletivo” localizado no canto esquerdo da tela, após clique em

“Inscrições Abertas”.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1343

Após clique “processo seletivo prefeitura de Ibirama” e “Quero me inscrever”

Após clicar “Quero me inscrever” aparecerá essa mensagem:
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15. Dúvidas

Caso haja dúvidas sobre a inscrição ou o processo seletivo favor entrar em contato

com o CIEE unidade de Rio do Sul, através do número 3522 7567 ou e-mail:

atendimentoriodosul@cieesc.org.br .
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 58/2023
Publicação Nº 4671696

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 

RUA DOUTOR GETULIO VARGAS - 70 MUNICIPIO DE IBIRAMA | Ibirama - SC | Cep 89.140-000 
Fone: (47) 3357-8500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37 

e-mail: adm@ibirama.sc.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  
 
 
O(a) Prefeito Municipal de Ibirama, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
a ) Processo Nr.:58 / 2023 
b ) Licitação Nr.:58 / 2023 
c ) Modalidade: Dispensa de Licitação 
d ) Data Homologação: 22/03/2023 
e ) Data da Adjudicação: 22/03/2023 
f ) Objeto da Licitação: Aquisição de materiais para manutenção do caminhão basculante Mercedes Benz Atron 2729 MFU - 0028 

com frota 177 OS, deste município. 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 
 

 
393886 - MECANICA KP LTDA ME 

 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 CHAPA DE FERRO QUILO  205 R$16,88 R$3.460,40 

2 DISCO DE DESBASTE Unidade  10 R$11,75 R$117,50 

3 DISCO DE FLAP Unidade  5 R$14,80 R$74,00 

4 DISCO CORTE Unidade  7 R$22,43 R$157,01 

5 UNIAO PLASTICA RETA Unidade  5 R$25,00 R$125,00 

6 ABRACADEIRA PLASTICA Unidade  10 R$1,50 R$15,00 

7 ARAME MIG 1,0 Unidade  230 R$3,50 R$805,00 

8 MACARICO DE CORTE Unidade  150 R$3,00 R$450,00 

9 DISCO LIXA HOCKIT 120 Unidade  10 R$5,20 R$52,00 

10 TINTA AUTOMOTIVA BRANCO GEADA 

P.U. 

Unidade  2 R$73,68 R$147,36 

11 POLICRONA PRETO Unidade  2 R$50,30 R$100,60 

12 THINNER 9500 DILUENTE Unidade  2 R$56,37 R$112,74 

13 ENBUCHAMENTO MANCAL DE GIRO SERVIÇO  1 R$2.500,00 R$2.500,00 

14 MÃO DE OBRA (SERVIÇO) HRS  43,5 R$98,00 R$4.263,00 

Total do Fornecedor: R$12.379,61 

       
Total da Homologação: 12.379,61 

 

 
Ibirama, 22 de março de 2023. 

   

 
___________________________________ 

ADRIANO POFFO 
PREFEITO 

CPF: 056.499.899-07 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1346

Içara

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 005/FMS/2023
Publicação Nº 4669873

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7E609979E621E34C35CDB8D56BEBB046426C1CB6
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/FMS/2023
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 06/04/2023 às 09:00 horas.
CÓDIGO TCE/SC: 7E609979E621E34C35CDB8D56BEBB046426C1CB6
Objeto: Registro de Preços para aquisição de freezer, computadores, ares-condicionados, cadeiras de rodas, autoclaves e destilador de água 
em atendimento aos serviços pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Içara/SC, e em atendimento as Emendas Parlamentares 
N.º 18800017 e 39490007. Maiores informações poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Departamento de Licitações do Município 
de Içara. Retirada do Edital através do endereço eletrônico: http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site https://
www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.

Içara – SC, 22 de março de 2023.
Dalvania Cardoso
Prefeita Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 005.SAMAE.2023
Publicação Nº 4669768

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 680235E258E5C20038ACEFD195D55392324B7304
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/SAMAE/2023
Tipo: MAIOR ÍNDICE DE DESCONTO POR LOTE
Data e horário da sessão de abertura: 04/04/2023 às 14:00 horas.
CÓDIGO TCE/SC: 680235E258E5C20038ACEFD195D55392324B7304
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que 
compõem à frota do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), incluindo troca de peças e acessórios de reposição, bem como 
serviços inerentes a reparos, conservação e recuperação, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. Maiores informações poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Departamento de Licitações 
do Município de Içara. Retirada do Edital através do endereço eletrônico: http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo 
site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.

Içara – SC, 20 de março de 2023.
Israel Jorge Rabelo
Diretor Presidente

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 038.PMI.2023
Publicação Nº 4669996

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6FCD15A948586C747E9E8ECF020E757E7D0315E9
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/PMI/2023
Tipo: MENOR PREÇO
Data e horário da sessão de abertura: 11/04/2023 às 09:00 horas.
CÓDIGO TCE/SC: 6FCD15A948586C747E9E8ECF020E757E7D0315E9
Objeto Registro de preço para a aquisição de mesa e estante em aço inox AISI 200 para suprir as necessidades das unidades educacionais 
da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do município de Içara/SC. Maiores informações poderão ser obtidas de segunda 
a sexta-feira no Departamento de Licitações do Município de Içara. Retirada do Edital através do endereço eletrônico: http://icara.impacto-
licitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.

http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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Içara – SC, 22 de março de 2023.
Dalvania Cardoso
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 4671298

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria de Gestão de Recursos (Administração), convoca os candidatos abaixo elencados para a posse nos cargos de Agente de Serviços 
Gerais, da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia.
Os candidatos deverão retirar a lista de documentos necessários, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, na Diretoria de Gestão de 
Recursos, na Torre Deobaldo Pacheco, Paço Municipal Ângelo Lodetti.

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
PAULO SILAS MARIANI DE SOUZA

OSCAR LUIZ MARCOS

Içara, 22 de março de 2023.
ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/PMI/2023
Publicação Nº 4670546

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D8203C690D44D9BA5A0729E91019980687570A11
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 238.PMI.2022 Concorrência Pública 003.PMI.2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA torna público que Homologou e Adjudicou a Concorrência Pública 003.PMI.2023 referente a pavimen-
tação de acesso ao centro de cultura da comunidade de Campo Mãe Luzia, ICR 351 Rodovia Juvenal Jose Silvano, Bairro Campo Mãe Luzia, 
no município de Içara/SC, Trecho: estaca 243+0 a 256+0, extensão 260 metros. Empresa vencedora: CONSTRUTORA NUNES LTDA. Valor 
total: R$ 555.960,71 (quinhentos e cinquenta e cinco mil novecentos e sessenta reais e setenta e um centavos).

Içara, 22 de março de 2023.
Dalvânia Cardoso
Prefeita Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 006.FMS.2023
Publicação Nº 4670457

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ADBB0C81DB78EB894C2013814DEAE3D133608585
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MUNICÍPIO DE IÇARA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/FMS/2023
O Governo Municipal torna pública a Inexigibilidade de Licitação para contratar a empresa EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA, para 
aquisição de bloco de passagem para viabilizar o acesso dos pacientes carentes usuários do serviço social, vigilância epidemiológica, SAE, 
DST AIDS, CAPS e SUBSECRETARIA antidrogas da Secretaria Municipal de Saúde de Içara para o ano de 2023, com fundamento no artigo 
25, inciso I da Lei 8666/93, no valor de total de R$ 89.842,50 (oitenta e nove mil oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

Içara/SC, 22 de março de 2023.
Dalvânia Cardoso
Prefeita Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Publicação Nº 4669948

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público para realização de Parceria a ser celebrada por Termo de Fomento entre o 
Município de Içara, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social de Içara, inscrito no CNPJ N.º 12.499.055/0001-77, neste ato repre-
sentado pela Prefeita Municipal Sra. Dalvania Cardoso e a Entidade Feminina Içarense de Assistência Social - ÉFIAS, inscrita no CNPJ Nº 
83.562.967/0001-94.
Objeto: Prestação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo para Pessoas Idosas.
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VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Prazo da Parceria: 12 meses
Período para impugnação: 05 dias para impugnação a partir da publicação deste Extrato no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
A presente parceria será realizada por meio de Termo de Fomento, sem chamamento público, que tem como fundamento o inciso IV do Art. 
30 da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 2015, que prevê;

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política

A "ÉFIAS - Entidade Feminina Içarense de Assistência Social", é uma organização da sociedade civil, fundada em 07.11.1975, circunscrita 
ao município de Içara/SC e, ainda está devidamente constituída na esfera Municipal, Estadual e Federal.
Historicamente, a Entidade oferta a comunidade Içarense o atendimento a pessoa Idosa em grupos de convivência e, iniciou no ano de 
2014 o processo de reordenamento escalonado para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a pessoa Idosa, serviço 
socioassistencial tipificado da Assistência Social.
A Entidade possui inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a pessoa Idosa no Conselho Municipal de Assis-
tência Social de Içara/SC, possui cadastro no CADSUAS como entidade da rede privada do SUAS na modalidade de Centro de Convivência, 
realiza trimestralmente a inserção de informações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no SISC, junto à Gestão Municipal 
do SUAS, preenche anualmente o CENSO SUAS na modalidade de Centro de Convivência e está cadastrada no CNEAS – Cadastro Nacional 
de Entidades de Assistência Social.
Diante do atual contexto em que o processo de envelhecimento vem aumentando consideravelmente, elevando o índice de expectativa de 
vida segundo fonte do IBGE de 2019, para 79,9 anos no Brasil, mas especificamente em Santa Catarina, o que torna a perspectiva para os 
próximos anos é de maior longevidade.
Assim sendo, faz-se necessário uma Política Pública de atendimento à População Idosa, através dos grupos de convivência e fortalecimento 
vínculos no sentido de desenvolver ações que possa contribuir significante no fortalecimento de vínculos familiares, convívio comunitário, a 
prevenção de situações de risco social e o desenvolvimento da autonomia e sociabilidades da pessoa idosa.
Portanto, há necessidade de firmar junto ao FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social um Termo de Fomento para que se possa garantir 
um atendimento digno de qualidade a população idosa/municipal por meio da Proteção Social Básica.
Torna-se público para os interessados o presente extrato de justificativa de dispensa de chamamento público, e o prazo para ingressar com 
pedido de impugnação.
Içara/SC, 22 de março de 2023.

PORTARIA Nº GP/0629/23, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671307

PORTARIA Nº GP/0629/23, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o Inciso I, do art. 9.º da Lei Complementar 3, de 27 de dezembro de 
1999, e com o Edital de Concurso Público Nº 01/2020, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia,

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, por concurso, Paulo Silas Mariani de Souza, nascido em 21 de maio de 1991, portador do CPF Nº ***.***.839-05, para 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais em unidades de ensino, com carga horária de 40 horas semanias, a partir desta data.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de março de 2023.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 22 de março de 2023.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos

PORTARIA Nº GP/0630/23, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671320

PORTARIA Nº GP/0630/23, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

DALVANIA CARDOSO, Prefeita Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do artigo 73 combinado com o art. 
98, II, ambos da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o Inciso I, do art. 9.º da Lei Complementar 3, de 27 de dezembro de 
1999, e com o Edital de Concurso Público Nº 01/2020, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia,

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, por concurso, Oscar Luiz Marcos, nascido em 16 de fevereiro de 1967, portador do CPF Nº ***.***.309-78, para ocupar o 
cargo de Agente de Serviços Gerais em unidades de ensino, com carga horária de 40 horas semanias, a partir desta data.
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de março de 2023.
DALVANIA CARDOSO
Prefeita Municipal

Registrada a presente portaria na Secretaria da Fazenda em 22 de março de 2023.

ELISÂNGELA ZANOLLI VIEIRA MANARIM
Diretoria de Gestão de Recursos
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EXTRATO DE CONTRATO 005.FMS.2023
Publicação Nº 4670730

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 89764A97CECBECF3734A229DB074F7CE69208ABC

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ICARA                 

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  005/2023
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ICARA
Contratada...:  EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA
Valor............:  89.842,50  (oitenta e nove mil oitocentos e quarenta e dois
reais e cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 22/03/2023   Término: 31/12/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  6/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.066.3.3.90.00.00.00.00.00 (18),
2.063.3.3.90.00.00.00.00.00 (47),  2.063.3.3.90.00.00.00.00.00 (49),
2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)
Objeto..........:  Aquisição de blocos de passagem para viabilizar o acesso
dos pacientes carentes usuários do serviço social, vigilância
epidemiológica, SAE, DST AIDS, CAPS e Subsecretaria Antidrogas
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Içara para o ano de 2023.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Içara,  22  de  Março  de  2023
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/PMI/2023
Publicação Nº 4670306

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 91BEA11F7B4EC5CFDFB2F3902AE85966ECA0FF99
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO 10/2022 - A/01 - PROCESSO 07/2022
Publicação Nº 4671058

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1A75D0FD996159860FCA6E7C510EC3870B9C4D93
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo ............. : 01
Contrato .......... : 10/2022
Processo ......... : 07/2022
Modalidade ...... : Inexigibilidade 03/2022
Contratante ...... : Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada ....... : CRISTIANE MICHALACK GOULART GONÇALVES.
Vigência ........... : 06 meses
Objeto ............... : “CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA 
PARA DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS MANUAIS UTILIZADO AS PALHAS DE BUTIÁ, PROPORCIONANDO ATIVIDADES DE CUNHO AR-
TÍSTICO E SOCIAL PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO SCFV E IDOSOS ATENDIDOS PELO CIAPI”

Imbituba, 07 de março de 2023.
STELA LANE NAPOLEÃO
Secretária da Assistência Social e Habitação

EXTRATO DE ADITIVO 11/2022 - A/01 - PROCESSO 07/2022
Publicação Nº 4671070

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AB8A718FBDD94A2A606D4E08FC36BA7CC1F8CCE2
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo ............. : 01
Contrato .......... : 11/2022
Processo ......... : 07/2022
Modalidade ...... : Inexigibilidade 03/2022
Contratante ...... : Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada ....... : LIDIA MARA FERNANDES
Vigência ........... : 06 meses
Objeto ............... : “CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA 
PARA DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS MANUAIS UTILIZADO AS PALHAS DE BUTIÁ, PROPORCIONANDO ATIVIDADES DE CUNHO AR-
TÍSTICO E SOCIAL PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO SCFV E IDOSOS ATENDIDOS PELO CIAPI”

Imbituba, 02 de março de 2023.
STELA LANE NAPOLEÃO
Secretária da Assistência Social e Habitação

EXTRATO DE ADITIVO 12/2022 - A/01 - PROCESSO 07/2022
Publicação Nº 4671115

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6F0982F8DF74DBEB74F7231239FC1AECA3FEFD49
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo ............. : 02
Contrato .......... : 12/2022
Processo ......... : 07/2022
Modalidade ...... : Inexigibilidade 03/2022
Contratante ...... : Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada ....... : MARLENE BORGES 57862877934
Vigência ........... : 06 meses
Objeto ............... : “CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA 
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PARA DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS MANUAIS UTILIZADO AS PALHAS DE BUTIÁ, PROPORCIONANDO ATIVIDADES DE CUNHO AR-
TÍSTICO E SOCIAL PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO SCFV E IDOSOS ATENDIDOS PELO CIAPI”

Imbituba, 02 de março de 2023.
STELA LANE NAPOLEÃO
Secretária da Assistência Social e Habitação

EXTRATO DE ADITIVO DE ATA 111/2022 PREGÃO 105/2021
Publicação Nº 4670679

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ATA
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 111/2022
Pregão Eletrônico ........... : 105/2021
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Contratada ........................ : HARLEY DE AGUIAR JUNIOR EIRELI
Objeto ................................ : É objeto deste Termo a alteração subjetiva da personalidade jurídica titular diante da incorporação da em-
presa CONNECT INFO SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ: 24.764.386/0001-76) pela empresa HARLEY DE 
AGUIAR JUNIOR EIRELI (CNPJ: 06.635.187/0001-86).

O Termo de alteração refere-se a Ata 111/2022, Pregão Eletrônico 105/2021, Processo 155/2021, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E TABLETS PARA AS SALAS DE AULAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC”

Imbituba, 01 de março de 2023.
RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE ATA 28/2023 PREGÃO 53/2022
Publicação Nº 4670669

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 28/2023
Pregão Presencial ............ : 53/2022
Contratante ....................... : Fundo Municipal de Saúde
Contratada ........................ : COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
Vigência ............................ : até 29/09/2023
Valor .................................. : R$ 359,00
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA MILITAR”

Imbituba, 03 de março de 2023.
EMANOEL MATOS
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE ATA 29/2023 PREGÃO 53/2022
Publicação Nº 4670672

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 29/2023
Pregão Presencial ............ : 53/2022
Contratante ....................... : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratada ........................ : COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
Vigência ............................ : até 29/09/2023
Valor .................................. : R$ 17,95
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA MILITAR”



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1354

Imbituba, 03 de março de 2023.
STELA LANE NAPOLEÃO
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

EXTRATO DE ATA 30/2023 PREGÃO 53/2022
Publicação Nº 4670673

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 30/2023
Pregão Presencial ............ : 53/2022
Contratante ....................... : FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Contratada ........................ : COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
Vigência ............................ : até 29/09/2023
Valor .................................. : R$ 17,95
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA MILITAR”

Imbituba, 03 de março de 2023.
THIAGO MACHADO
Secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE ATA 31/2023 PREGÃO 53/2022
Publicação Nº 4670676

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 31/2023
Pregão Presencial ............ : 53/2022
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Administração
Contratada ........................ : COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
Vigência ............................ : até 29/09/2023
Valor .................................. : R$ 233,35
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA MILITAR”

Imbituba, 03 de março de 2023.
HENRIQUE FRANCISCO DE MELO
Secretário Municipal Interino de Administração

EXTRATO DE ATA 33/2023 PREGÃO 11/2023
Publicação Nº 4670538

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 33/2023
Pregão Presencial ............ : 11/2023
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratada ........................ : DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S/A
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 182.400,00
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE LIVRO DESTINADO A MELHORAR O 
DESEMPENHO DOS ALUNOS DE 5º E 9º ANO NAS AVALIAÇÕES EXTERNAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE 
MUNICÍPIO.”

Imbituba, 14 de março de 2023.
RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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EXTRATO DE ATA 34/2023 PREGÃO 09/2023
Publicação Nº 4670659

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 34/2023
Pregão Presencial ............ : 09/2023
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratada ........................ : ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 638.039,00
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”

Imbituba, 16 de março de 2023.

RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE ATA 35/2023 PREGÃO 09/2023
Publicação Nº 4670660

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 36/2023
Pregão Presencial ............ : 09/2023
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratada ........................ : COOPERATIVA VALE DO RIO DUNA
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 39.920,00
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”

Imbituba, 16 de março de 2023.

RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE ATA 37/2023 PREGÃO 09/2023
Publicação Nº 4670661

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 37/2023
Pregão Presencial ............ : 09/2023
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratada ........................ : MERCADO E DISTRIBUIDORA BRAYAN EIRELI
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 307.525,00
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”

Imbituba, 16 de março de 2023.

RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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EXTRATO DE ATA 38/2023 PREGÃO 09/2023
Publicação Nº 4670662

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 38/2023
Pregão Presencial ............ : 09/2023
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratada ........................ : MARTHE’S DISTRIBUIDORA LTDA
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 777.225,00
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”

Imbituba, 16 de março de 2023.

RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE ATA 39/2023 PREGÃO 09/2023
Publicação Nº 4670663

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Ata de registro de preço...: 39/2023
Pregão Presencial ............ : 09/2023
Contratante ....................... : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratada ........................ : DIALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Vigência ............................ : 12 meses
Valor .................................. : R$ 1.347.763,00
Objeto ................................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”

Imbituba, 16 de março de 2023.

RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE CONTRATO 12/2023 A00 PROCESSO 25/2023
Publicação Nº 4670727

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 40D8541405F4F42558FA51A10C9A96156826F9FC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato .......... : 12/2023 A00
Processo ......... : 25/2023
Modalidade ...... : Dispensa 05/2023
Contratante ...... : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turístico e Portuário
Contratada ....... : CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA.
Vigência ............ : 12 meses
Valor ................. : R$ 11.650,00
Objeto ............... : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE PISO OUTDOOR, COM FORNECIMENTO DE QUADRA 
DE BASQUETE 3X3, PARA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO 3X3 IMBITUBA 2023, QUE ACONTECERÁ NO DIA 18 DE MARÇO DE 2023.”

Imbituba, 16 de março de 2023
HENRIQUE FRANCISCO DE MELO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turístico e Portuário.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇAO PROCESSO 18/2023
Publicação Nº 4670549

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 78084E2B9CD45685D7546AC11CF9FCE003082850
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 18/2023
Licitação 11/2023
Modalidade Pregão Presencial
Data homologação 14/03/2023
Fornecedores DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S/A
Valor R$ 182.400,00
Objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE LIVRO DESTINADO A MELHORAR O DESEMPENHO DOS ALU-
NOS DE 5º E 9º ANO NAS AVALIAÇÕES EXTERNAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES ESTABELE-
CIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO.”

Imbituba, 14 de março de 2023.
RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 16/2023
Publicação Nº 4670654

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 28E4E3FF32CF95D3D4456F7F26497E8C5A07DC28
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 16/2023
Licitação 09/2023
Modalidade Pregão Presencial
Data homologação 16/03/2023
Fornecedores ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, IMPERATRIZ COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, COOPE-
RATIVA VALE DO RIO DUNA, MERCADO E DISTRIBUIDORA BRAYAN EIRELI, MARTHE’S DISTRIBUIDORA LTDA, DIALTA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA.
Valor R$ 3.509.016,00
Objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRAMA FORNECIDO PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”

Imbituba, 16 de março de 2023.
RAFAELA PEREIRA DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 25/2023
Publicação Nº 4670691

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 104F42E567D351CDA0F3C5E162DEBE397A9F7792
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo ................... : 25/2023
Licitação .................... : 05/2023
Modalidade ................ : Dispensa
Data homologação… : 16/03/2023
Fornecedores ............. : CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA.
Valor ........................... : R$ 11.650,00
Objeto ........................ : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE PISO OUTDOOR, COM FORNECIMENTO DE 
QUADRA DE BASQUETE 3X3, PARA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO 3X3 IMBITUBA 2023, QUE ACONTECERÁ NO DIA 18 DE MARÇO DE 
2023.”

Imbituba, 16 de março de 2023.
HENRIQUE FRANCISCO DE MELO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turístico e Portuário.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 01/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 - DEMUTRAN/SEINFRA
Publicação Nº 4672586

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A75FCACDE64BF5D7B040B9BCEFD6024A848DCD20
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 01/2023

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura, comu-
nica, que realizará às 16:30 horas, do dia 05 de ABRIL de 2023, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo Sistema de Registro de 
Preços, do tipo menor preço POR LOTE, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 atualizada pela 
Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015, e subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
para a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO, COM-
PREENDENDO A MELHORIA E MANUTENÇÃO, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DE SEGURANÇA PARA O SISTEMA VIÁRIO DO MUNICIPIO DE IMBITUBA-SC”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 23 de março de 2023
Thiago Machado
Secretário Municipal de Infraestrutura.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 341/2023
Publicação Nº 4670739

PORTARIA PMI/SEAD Nº 341, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 418, de 25 de 
março de 2022 e alterada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 791, de 29 de junho de 2022, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no 
Protocolo nº 9.543/2021 e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 418, de 25 de março de 2022 
e alterada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 791, de 29 de junho de 2022, da servidora, Sra. GABRIELA CIRILO ROLDÃO, Professora, 
inscrita nas matrículas n.º 8595, referente ao q-inq-ênio devido, e nova fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2016 a 2021 01/06/2022 a 30/07/2022
30/03/2023 a 28/04/2023 (nova fruição)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração
     (Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 342/2023
Publicação Nº 4671492

PORTARIA PMI/SEAD Nº 342, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com 
base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando todo o exposto no Memorando nº 23.668/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 23 de março de 2023, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público Edital nº 01/2017, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1359

Colocação Geral Nome CPF Cargo

37º Maicon Henrique dos Santos Siqueira 08637398901 Auxiliar de Serviços Gerais

38º Nelci Solza Silveira 59147970987 Auxiliar de Serviços Gerais

39º Aldeci Vieira 77614178904 Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 343/2023
Publicação Nº 4671582

PORTARIA PMI/SEAD Nº 343, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Nutricionista, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com 
base na Lei Complementar n.° 3.135, de 25 de julho de 2007 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o exposto no Memorando nº 
1.733/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 23 de março de 2023, o(a) Sr(a). ANA LUCIA DORNELLES DE FREITAS DIAS, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
675.594.680-04, em decorrência de sua aprovação em 1º lugar no Processo Seletivo Público n. 01/2022, para exercer o cargo de Nutricio-
nista, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo/função tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a 
documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo/
função ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)
Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 344/2023
Publicação Nº 4672030

PORTARIA PMI/SEAD Nº 344, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Servente Merendeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com 
base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e no artigo 37, II, da CF/88, considerando ainda o Memorando nº 7.696/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 23 de março de 2023, o(a) Sr(a). KATIA FERNANDA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF n.º 578.157.710-68, 
aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021 na 33ª colocação, para exercer o cargo/função temporária de Servente 
Merendeira, em razão do afastamento da servidora de carreira Sra. Vera Lúcia Roldão Moraes, que encontra-se em auxílio-doença.

Art. 2º O nomeado para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a documentação 
exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o nomeado terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O servidor empossado que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado, de ofício, do cargo ao qual fora 
nomeado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)
Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 345/2023
Publicação Nº 4672105

PORTARIA PMI/SEAD Nº 345, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Professor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com 
base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando o Memorando nº 7.998/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 19/2022, para exercer a função temporária de 
Professor(a), com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:

Nome
Cargo /

CPF Data de Admissão
Motivo da Contratação:

Função Substituição de Professor(a) 
Titular

CLAUDIA MARIA CARVALHO 
DE SOUZA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 021.248.699-30 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

LUCI ALVES FEITOSA PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 595.257.201-44 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

LUCI ALVES FEITOSA PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 595.257.201-44 24/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

GISLENE NASCIMENTO DA 
ROSA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 044.816.219-90 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA
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GISLENE NASCIMENTO DA 
ROSA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 044.816.219-90 24/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

TAIARA LURNADELI FREDE-
RICO

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 067.976.099-76 27/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

MARLI REUS PROFESSOR II 40H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 838.143.029-15 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

PRISCILA BONIFÁCIO PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 065.478.689-58 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

SARA INGRID MATIAS CAR-
VALHO

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 074.292.069-05 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

SILVIA REGINA SIVEIRO DA 
SILVA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 033.016.789-80 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

CLAIR BITTENCOURT DE 
SOUZA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 042.578.799-04 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entrou em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.

Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 346/2023
Publicação Nº 4672144

PORTARIA PMI/SEAD Nº 346, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Servente Merendeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com 
base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e no artigo 37, II, da CF/88, considerando ainda o Memorando nº 6.385/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 23 de março de 2023, o(a) Sr(a). SIMONE PACHECO HERMINIO, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF n.º 038.010.059-25, 
aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021 na 34ª colocação, para exercer o cargo/função temporária de Servente 
Merendeira, em razão do afastamento da servidora de carreira Sra. Maria Jose Matos de Lima, que encontra-se em auxílio-doença.

Art. 2º O nomeado para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a documentação 
exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o nomeado terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O servidor empossado que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado, de ofício, do cargo ao qual fora 
nomeado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)
Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 347/2023
Publicação Nº 4672185

PORTARIA PMI/SEAD Nº 347, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Enfermeiro(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com 
base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e no artigo 37, II, da CF/88, considerando ainda o Memorando nº 6.061/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 23 de março de 2023, o(a) Sr(a). LIZANDRA CHANE, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF n.º 048.034.799-92, aprovado(a) 
no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 19/2022 na 3ª colocação, para exercer o cargo/função temporária de Enfermeiro(a), em razão 
do afastamento da servidora de carreira Sra. Joana de Fatima Nascimento Diniz, que encontra-se no exercício de função de confiança.

Art. 2º O nomeado para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a documentação 
exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o nomeado terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O servidor empossado que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado, de ofício, do cargo ao qual fora 
nomeado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)
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Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 348/2023
Publicação Nº 4672217

PORTARIA PMI/SEAD Nº 348, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Técnico(a) de Enfermagem, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com 
base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando todo o exposto no Memorando nº 31.549/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 23 de março de 2023, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público Edital nº 01/2017, para exercerem os cargo 
de Técnico(a) de Enfermagem, com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:
Colocação Geral Nome CPF Cargo

16ª Fabio Peters Costa 006.682.590-35 Técnico(a) de Enfermagem

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.
Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 349/2023
Publicação Nº 4672247

PORTARIA PMI/SEAD Nº 349, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Protocolo nº 5.311/2023 e 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. MARIA TEIXEIRA INÁCIO, Servente Merendeira, inscrito(a) na matrícula n.º 5706, admi-
tido(a) em 25/02/2011, referente ao q-inq-ênio devido e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2016 a 2021 0304/2023 a 01/07/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração
     (Interino)



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1364

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 350/2023
Publicação Nº 4672343

PORTARIA PMI/SEAD Nº 350, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Professor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com 
base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando o Memorando nº 8.015/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2023, para exercer a função temporária de 
Professor(a), com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:

Nome
Cargo /

CPF Data de Admissão
Motivo da Contratação:

Função Substituição de Professor(a) 
Titular

Mércia de Oliveira Cândido 
Jorge Prof II Educação Especial 20h 888.414.809-04 23/03/2023 Demanda Temporária

Mércia de Oliveira Cândido 
Jorge Prof II Educação Especial 20h 888.414.809-04 24/03/2023 Demanda Temporária

Graziela Carvalho de Souza Prof II Educação Especial 20h 053.070.489-71 23/03/2023 Demanda Temporária

Graziela Carvalho de Souza Prof II Educação Especial 20h 053.070.489-71 24/03/2023 Demanda Temporária

Elair Torres Rosa Prof II Educação Especial 20h 035.823.019-68 23/03/2023 Demanda Temporária

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entrou em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 38/2023
Publicação Nº 4671469

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 38, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a autorização temporária de uso de área pública e da outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o art. 26 
§ 5º, da Lei Orgânica do Município e, considerando as informações no Protocolo nº 110/2023;
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária da área pública, situada na Rua Alcino da Fonseca, s/nº, Centro, Imbituba-SC, a Sra. 
ALESSANDRA CYRILLO ALVES, com inscrição no CNPJ sob o nº 43.512.793/0001-30, para a atividade “Trailer de lanches e bebidas”, de 
16/03/2023 a 16/06/2023, das 19:00h à 00:00h.
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo da área pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a legis-
lação em vigor.
Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período definido neste ato, a contar da edição/publicação deste ato, a título precário e 
de caráter intransferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.
Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judicial ou 
extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse público o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo ato 
revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Autorizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias 
introduzidas no bem.
Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo autorizatário 
e autoridades competentes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Imbituba, 22 de março de 2023.
HENRIQUE FRANCISCO DE MELO
Secretário Municipal de Administração
(Interino)
Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PPE - PMI/SEAD Nº 147/2023
Publicação Nº 4671422

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 147/2023

O Secretário Municipal de Administração Interino, Sr. HENRIQUE FRANCISCO DE MELO, em conformidade com o disposto na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88, ainda considerando todo o disposto na legislação em vigor, e no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) nomeado(a) pela 
PORTARIA PMI/SEAD Nº 192, de 23 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo DE TÉCNICO(A) DE CONTABILIDADE, habilitado (a) pelo 
Concurso Público Edital nº 01/2020.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Igor Hartmann de Oliveira Técnico(a) de Contabilidade 836.903.520-53

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação vigente, o(a) servidor(a) 
entra em exercício em 03/04/2023.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)
Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PPE - PMI/SEAD Nº 148/2023
Publicação Nº 4672132

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 148/2023

O Secretário Municipal de Administração Interino, Sr. HENRIQUE FRANCISCO DE MELO, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, 
de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, 
de 01 de março de 2021, EMPOSSA nesta data, os(as) servidores(as) abaixo descritos(as), nomeados através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 
345, de 22 de março de 2023, para exercerem os cargos/funções temporárias de PROFESSOR (A), habilitados (as) pelo Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 19/2022.

Nome
Cargo /

CPF Data de Admissão
Motivo da Contratação:

Função Substituição de Professor(a) 
Titular

CLAUDIA MARIA CARVALHO 
DE SOUZA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 021.248.699-30 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

LUCI ALVES FEITOSA PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 595.257.201-44 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

LUCI ALVES FEITOSA PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 595.257.201-44 24/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

GISLENE NASCIMENTO DA 
ROSA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 044.816.219-90 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

GISLENE NASCIMENTO DA 
ROSA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 044.816.219-90 24/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

TAIARA LURNADELI FREDE-
RICO

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 067.976.099-76 27/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

MARLI REUS PROFESSOR II 40H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 838.143.029-15 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA
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PRISCILA BONIFÁCIO PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 065.478.689-58 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

SARA INGRID MATIAS CAR-
VALHO

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 074.292.069-05 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

SILVIA REGINA SIVEIRO DA 
SILVA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 033.016.789-80 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

CLAIR BITTENCOURT DE 
SOUZA

PROFESSOR II 20H EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 042.578.799-04 23/03/2023 DEMANDA TEMPORÁRIA

Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestaram o certame público, bem como, na legislação em vigor que rege os 
contratos temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício na data de sua respectiva posse, de acordo com o quadro acima.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.

Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 149/2023
Publicação Nº 4672366

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 149/2023

O Secretário Municipal de Administração Interino, Sr. HENRIQUE FRANCISCO DE MELO, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, 
de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, 
de 01 de março de 2021, EMPOSSA nesta data, os(as) servidores(as) abaixo descritos(as), nomeados através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 
350, de 22 de março de 2023, para exercerem os cargos/funções temporárias de PROFESSOR (A), habilitados (as) pelo Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 01/2023.

Nome
Cargo /

CPF Data de Admissão
Motivo da Contratação:

Função Substituição de Professor(a) 
Titular

Mércia de Oliveira Cândido 
Jorge Prof II Educação Especial 20h 888.414.809-04 23/03/2023 Demanda Temporária
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Mércia de Oliveira Cândido 
Jorge Prof II Educação Especial 20h 888.414.809-04 24/03/2023 Demanda Temporária

Graziela Carvalho de Souza Prof II Educação Especial 20h 053.070.489-71 23/03/2023 Demanda Temporária
Graziela Carvalho de Souza Prof II Educação Especial 20h 053.070.489-71 24/03/2023 Demanda Temporária
Elair Torres Rosa Prof II Educação Especial 20h 035.823.019-68 23/03/2023 Demanda Temporária

Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestaram o certame público, bem como, na legislação em vigor que rege os 
contratos temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício na data de sua respectiva posse, de acordo com o quadro acima.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de março de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2023
Publicação Nº 4670921

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2023 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas dos recursos próprios e vinculados do Fundo Municipal da Assistência Social, referente 
aos meses de janeiro a outubro do exercício de 2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 14 de fevereiro de 2023, e no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS e pela Lei Municipal nº 4.724, de 13 de maio de 2016, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituba – CMAS.

RESOLVE:
Art. 1° Fica aprovada a Prestação de Contas dos recursos próprios e vinculados (estadual e federal) do Fundo Municipal de Assistência 
Social, referente aos meses de janeiro a outubro do exercício de 2022.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de fevereiro de 2023.
Viviane Marques Bezerra
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2023
Publicação Nº 4670945

RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2023 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a formação de comissão especial eleitoral do CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 14 de fevereiro de 2023, e no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS e pela Lei Municipal nº 4.724, de 13 de maio de 2016, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituba – CMAS.

RESOLVE:
Art. 1° Constituir Comissão para realizar o processo eleitoral dos representantes da sociedade civil na composição do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Imbituba, para a Gestão 2023/2025;

Art. 2º - A Comissão Eleitoral será composta paritariamente pelos seguintes Conselheiros:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL
I. Viviane Marques Bezerra (Cad. Único Bolsa Família)
II. Denísia Pacheco Américo Tomaz (SEFAZ)
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
I. Ana Maria Casagrande (Usuários do SUAS)
II. Renata Nunes Domingos Francisco (APAE)

Art. 3º - A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
I. Coordenar o Processo Eleitoral até a Cerimônia de Posse dos Conselheiros Eleitos;
II. Eleger entre seus pares, um Presidente e um Vice-Presidente de segmentos diferentes para conduzirem as discussões e deliberações 
referentes ao Processo Eleitoral;
III. Elaborar o Edital contendo normas e procedimentos referentes ao Pleito para a escolha dos 06 (seis) membros Titulares e Suplentes 
representantes da sociedade civil organizada, sendo esta composta 03 (três) Entidades de Assistência Social, 02 (dois) Representantes de 
Usuários e 01(um) representante Trabalhadores do SUAS;
IV. Divulgar o Processo Eleitoral na mídia local e afixar o Edital em locais estratégicos para dá publicidade ao Pleito;
V. Analisar a documentação que será entregue pelos representantes da Sociedade Civil que concorrerão às vagas nos termos do Edital do 
Processo Eleitoral;
VI. Publicar por meio de Resolução, a relação dos Candidatos habilitados para concorrerem às seis vagas dos representantes da sociedade 
civil, considerando os seguimentos;
VII. Publicar por meio de Resolução a relação dos Candidatos que não estão habilitados para concorrem às respectivas vagas no Pleito 
Eleitoral;
VIII. Analisar e julgar os pedidos de recursos;
IX. Informar ao Ministério Público quando necessário, a realização de cada etapa do Processo Eleitoral;
X. Realizar o Pleito Eleitoral com a participação da Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Habitação e de representante do 
Ministério Público se necessário.

Art. 4º - A Comissão Eleitoral será norteada pelas normativas publicadas pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS sobre o Pro-
cesso Eleitoral dos (das) representantes da Sociedade Civil nos Conselhos de Assistência Social;

Art. 5º - A Comissão poderá viabilizar questões correlatas ao processo eleitoral que não estejam elencadas nesta Resolução;

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de fevereiro de 2023.
Viviane Marques Bezerra
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2023
Publicação Nº 4670951

RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a emissão de parecer sobre o Demonstrativo Sintético Físico-financeiro dos Serviços/Programas, Gestão PBF e Gestão do SUAS 
referente ao ano 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 
7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 4.724, de 13 de maio de 2016, que institui o 
Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituba – CMAS, em conformidade com deliberação em Reunião Extraordinária do seu Cole-
giado, ocorrida em 20 de março de 2023,

RESOLVE:
Art. 1° Emitir Parecer Favorável à aprovação do Demonstrativo Sintético anual Físico/financeiro dos Programas/Serviços do Sistema Único 
da Assistência Social, da Gestão PBF e da Gestão do SUAS referente ao ano 2021.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de março de 2023.

Viviane Marques Bezerra
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 005/2023
Publicação Nº 4670964

RESOLUÇÃO CMAS Nº 005/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a aprovação da minuta de Projeto de Lei Complementar que altera o art. 3º da 4.882/2018 (Lei de Benefícios Eventuais)

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 
de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 4.724, de 13 de maio de 2016, que institui 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituba – CMAS; considerando a deliberação ocorrida em Reunião Plenária Extraordinária, 
realizada dia 20 de março de 2023;
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RESOLVE:
Art. 1° Fica aprovada a minuta de projeto de lei que altera a redação do artigo 3º da Lei nº 4.882 de 15 de fevereiro de 2018 , que dispõe 
sobre a regulamentação da concessão de Benefícios Eventuais pela Política de Assistência Social do Município de Imbituba-SC.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de março de 2023.
Viviane Marques Bezerra
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2023
Publicação Nº 4670957

RESOLUÇÃO CMAS Nº 004/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas dos recursos próprios e vinculados do Fundo Municipal da Assistência Social, referente 
ao Exercício de 2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 
7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 4.724, de 13 de maio de 2016, que institui o 
Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituba – CMAS;

Considerando a Resolução CMAS nº 001/2023 de 14 de fevereiro de 2023;
Considerando a deliberação ocorrida em Reunião Plenária Extraordinária, realizada dia 20 de março de 2023;

RESOLVE:
Art. 1° Fica aprovada a Prestação de Contas dos Recursos próprios e vinculados (estadual e federal) do Fundo Municipal de Assistência 
Social, referente aos meses de novembro e dezembro do exercício de 2022.

Art. 2º - Fica aprovada a Prestação de Contas dos recursos próprios e vinculados (estadual e federal) do Fundo Municipal de Assistência 
Social, referente ao exercício de 2022.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de março de 2023.
Viviane Marques Bezerra
Presidente do CMAS
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Indaial

Prefeitura

DECRETO 5812/2023
Publicação Nº 4670737

. DECRETO Nº 5812/23

. De 22 de março de 2023

PRORROGA PRAZO/PROCESSO ADMINISTRATIVO.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e,

CONSIDERANDO o pedido encaminhado em 20 de março de 2023 pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída pelo 
Decreto 5537/23,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 23 de março de 2023, o prazo do Processo Administrativo Disciplinar instaurada 
pelo Decreto 5537/2023.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 22 de março de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO 5813/2023
Publicação Nº 4670770

. DECRETO Nº 5813/23

. De 22 de março de 2023
DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO EM FAVOR DA CÂMARA DE DIRIGENTES E LOJISTAS DE INDAIAL - CDL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica concedida, à Câmara de Dirigentes Lojistas de Indaial, inscrita no CNPJ nº 83.177.07/-0001-91, a permissão de uso do pátio 
externo da Prefeitura Municipal de Indaial.

Parágrafo único. A permissão de uso que trata o caput deste artigo, refere-se ao uso do pátio externo da Prefeitura Municipal de Indaial, sen-
do cedido o espaço lateral, estacionamento e afins, para a realização do evento �Sábado Especial na Praça�, nos dias abaixo informados:

I – Dia 08/04/2023
II – Dia 06/05/2023
III – Dia 13/05/2023
IV – Dia 10/06/2023
V – Dia 08/07/2023
VI – Dia 12/08/2023
VII – Dia 09/09/2023
VIII – Dia 07/10/2023
IX – Dia 11/11/2023.

Art. 2º - A permissionária, deverá zelar pela conservação, manutenção e limpeza do espaço cedido, assumindo total responsabilidade pela 
sua posse e utilização, arcando com eventuais danos ocasionados.

Art. 3º A permissão de uso que trata o presente Decreto, será compreendida pelos períodos informados no artigo 1º e seus incisos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 22 de março de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei
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DECRETO 5814/2023
Publicação Nº 4670843

. DECRETO Nº 5814/23

. De 22 de março de 2023
ALTERA DECRETO 2604/2020 – QUE INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 
DADOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE INDAIAL

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor, DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Inciso III do Art. 1º do Decreto 2604/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ....................................................................................

III – Procuradoria-Geral do Município:

- Bruno Mendes
- Rafaele Juliane Schmoeller Saldanha Muniz”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 22 de março de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO 5817/2023
Publicação Nº 4671575

. DECRETO Nº 5817/23

. De 22 de março de 2023

RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR / MUNICÍPIO DE INDAIAL

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica reconhecida, pelo Município de Indaial, as seguintes despesas de competência de Exercício anterior, conforme abaixo:

ENTIDADE MUNICIPIO DE INDAIAL

O.U. 04.001.

P.A. 2152

ELEMENTO/CTA 333909239000000

VINCULO 150070000000

CREDOR IMOBILIÁRIA HOJE LTDA

VALOR R$ 14.776,80

N.FISC/FAT./REC. CONTRATO 226/2019

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 22 de março de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

REPUBLICAÇÃO - RELATÓRIO FINAL - SIDNEI ALFONSO CÂNDIDO
Publicação Nº 4670010

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 6749/2023
Servidor (a): SIDNEI ALFONSO CÂNDIDO
CPF n° 710.576.849-53

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0301637-49.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“que o Município de Indaial providencie, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do trânsito em julgado deste acórdão, o respectivo processo 
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administrativo voltado à aferição dos requisitos necessários à concessão da referida promoção, bem como para afastar de ofício a condena-
ção os honorários advocatícios fixados pelo juiza quo.”
Período sob análise: 12/08/2010 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Avaliação Data Inicial Contagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

12/08/2010 77 dias

28/10/2010 a 28/10/2011 1 ano
28/10/2011 a 28/10/2012 180 2 anos 28/10/2012 6%
28/10/2012 a 28/10/2013 1 ano
28/10/2013 a 28/10/2014 180 2 anos 28/10/2014 6%
28/10/2014 a 28/10/2015 1 ano
28/10/2015 a 28/10/2016 180 2 anos 28/10/2016 6%
28/10/2016 a 28/10/2017 1 ano
28/10/2017 a 28/10/2018 180 2 anos 28/10/2018 6%
28/10/2018 a 28/10/2019 1 ano
28/10/2019 a 28/10/2020 180 2 anos 28/10/2020 6%
28/10/2020 a 28/10/2021 1 ano

Total: 30%

Total: 30% (10 referências).
Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 12/08/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 12/08/2010 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC n° 257/2021), com 
base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 10 (dez) referências.
Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 30% (trinta por cento), con-
forme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 17 de fevereiro de 2023.
Gianna Thalita Girardi
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 36/2023
Publicação Nº 4672496

Portaria Nº 36/23
Progressão Funcional / Lucas Nathaniel da Silva.

Jonas Luiz de Lima, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, Regimento Interno da Câmara e, art. 21 Lei Complementar nº 217/2018, Portaria n° 51/2019, e Formulário de Avaliação para 
Progressão Funcional, expedido pela Comissão especialmente designada pela Portaria 34/2023, e demais disposições legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Progressão Funcional, do nível �B� para o nível �C�, ao servidor Lucas Nathaniel da Silva, ocupante do cargo de Aten-
dente Legislativo, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Indaial.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023.
Indaial, 15 de março de 2023.
Jonas Luiz de Lima
Presidente da Mesa

Diogo de Pinho Remir José de Faveri
Vice-Presidente 1º Secretário
Flávio Augusto Ferri Molinari
2º Secretário
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Ipira

Prefeitura

026 - SUPLEMENTAÇÃO PREFEITURA E FMS - 13.03
Publicação Nº 4670005

DECRETO Nº 026, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE IPIRA.

Marcelo Baldissera, Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando a possibilidade legal prevista na Lei Municipal nº 1382, de 26 de outubro de 2021 (LDO) e 1391, de 10 de dezembro de 2021 
(LOA).

DECRETA:
Art. 1º. – Ficam criadas/alteradas as dotações orçamentárias e aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do art. 40 e se-
guintes da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Ipira, no valor de R$ 16.435,49 
(dezesseis mil, quatrocentos e trinta e cinco mil e quarenta e nove centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
Unidade: 07.009 – Setor de esportes
Projeto/Atividade: 1.015 – Modernização da Estrutura Esportiva
Modalidade: 69 – 4.4.90.00.00.00.00. 2.701.0000.0816
Valor a Suplementar: R$ 11.856,73

Órgão: 16.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT. TUR. IND. E COMERCIO
Unidade: 16.003 – Fundo Municipal de Turismo - FUNDETUR
Projeto/Atividade: 1.016 – Modernização Turística
Modalidade: 83 – 4.4.90.00.00.00.00. 2.700.0000.0700
Valor a Suplementar: R$ 4.578,76

Art. 2º. – Os recursos necessários para atender a abertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do artigo anterior, correrão 
por conta:

§ 1º. Do Superávit Financeiro na fonte de recursos: 2.701.0000.0816 – Transf. Estado - Reforma e Adequações campo Municipal Port 
189/2022 - SCC 5405/2022 – Valor de R$ 11.856,73 (onze mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e três centavos).

§ 2º. Do Superávit Financeiro na fonte de recursos: 2.700.0000.0700 – Transf. CTR Repasse nº 870.532/18-MT-Revit. Praça-Pref. – Valor de 
R$ 4.578,76 (quatro mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e seis cetavos).

Art. 5º. – Fica criada e/ou alterada a ação mencionada nesta Lei, constantes da Lei nº. 1378, de 18 de agosto de 2021 – PPA do quadriênio 
2022-2025 e Lei nº. 1382, de 26 de outubro de 2021 – LDO para o exercício de 2023 e suas alterações.

Art. 6º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).
Marcelo Baldissera
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM-SC
E no site das Leis Municipais:
https://leismunicipais.com.br

https://leismunicipais.com.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 038/2021
Publicação Nº 4667592

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 058/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2021
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS COMO DESENVOLVIMENTO DE MELHORIAS, SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM PARA ALOCAÇÃO DOS SISTEMAS E SUPORTE TÉCNICO/FERRAMENTA TECNOLÓGICA DE INFORMAÇÃO PARA GESTÃO IN-
TEGRADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC”.
DO VALOR: R$ 14.056,68 (Quatorze mil cinquenta e seis reais e sessenta
e oito centavos).
DA VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC – CNPJ nº 78.485.554/0001-97.
CONTRATADO: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME CNPJ sob nº 10.954.970/0001-80
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC

Iporã do Oeste/SC, 23 de Março de 2023.
ADELIO MARX
Prefeito Municipal

LEI 2.010 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670067

LEI Nº 2.010 DE 22 DE MARÇO DE 2023
“CONCEDE REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONÁRIAS, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL, NOS TERMOS DO INCISO X, DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E CONCEDE AUMENTO DE SALÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos 
municipais e aos subsídios dos agentes políticos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal.

Art. 2º O percentual de reposição de 5,47% (cinco virgula quarenta e sete por cento), para os servidores públicos municipais do Executivo 
e Legislativo, aos servidores públicos municipais membros do Magistério e para os subsídios dos Agentes Políticos, a titulo de revisão geral 
anual, correspondente às perdas inflacionárias medidas pelo INPC no período de 1º de março de 2022 a 28 de fevereiro de 2023, calculado 
sobre o respectivo vencimento e subsídio, a ser incorporado a partir de 1º de março de 2023.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, aos servidores públicos municipais do Executivo, aos servidores públicos 
municipais membros do Magistério, aumento salarial de 1,03% (um vírgula zero três por cento). O percentual de que trata esse Artigo será 
aplicado sobre o vencimento já corrigidos pela revisão geral de que trata o Art. 2º desta Lei.

Art. 4º Os vencimentos que, mesmo com a aplicação dos percentuais de que trata está Lei, ficarem com valor inferior ao Salário Mínimo 
Nacional serão complementados até atingir este valor.
Art. 5º O vencimento que, mesmo com a aplicação dos percentuais da revisão geral anual e aumento salarial de que trata a presente Lei, 
ficar com valor inferior ao Piso Nacional vigente do Magistério, será complementado até atingir este valor.

Art. 6º Não se aplica à presente Lei aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a Endemias-ACE.
Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão à conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Iporã do Oeste, SC, 22 de março de 2023.
ADÉLIO MARX   ERVINO HENKEL
Prefeito    Secretário de Administração e Finanças
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LEI 2.011 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670095

LEI Nº 2.011 DE 22 DE MARÇO DE 2023

ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE IPORÃ DO OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADÉLIO MARX, Prefeito Municipal de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Orgânica 
Municipal e demais Leis vigentes, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona 
a seguinte Lei.
Art. 1º Fica mantido o Conselho Tutelar de Iporã do Oeste, criado pela Lei Municipal n.1.157/2007, órgão municipal de caráter permanente 
e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com funções precípuas de 
planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem sua área de competência, conforme previsto na Lei Fede-
ral n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública Municipal, com vinculação orçamentária e 
administrativa ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2o Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Iporã do Oeste, que será exercida por 5 (cinco) 
membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
§1o O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
§ 2o O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Iporã do Oeste constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral.
§ 3o Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive 
no que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.

SEÇÃO I
Da Manutenção do Conselho Tutelar
Art. 3o A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho 
Tutelar, incluindo:
I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
II - custeio com remuneração e formação continuada;
III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 
diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em serviço ou em capacitações;
IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;
V – computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 
sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 
dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 
digital de documentos.
§ 1o Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção 
do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar.
§ 2o O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta or-
çamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 
e ao adolescente.
§ 3o Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 
decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, 
saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender à determinação com a prioridade e urgência devidas.
§4o Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 
âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades.
§ 5o O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto 
ao órgão ao qual está vinculado.
Art. 4o É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, 
por servidores efetivos, assim como sede própria, de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, com-
putadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema 
por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de dados e 
velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar.
§ 1o A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipamentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e 
urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento 
digno ao público, contendo, no mínimo:
I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à população;
II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público;
III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes;
IV - Sala reservada para os serviços administrativos;
V - Sala reservada para reuniões;
VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e
VII - Banheiros.
§2o O número de salas deverá atender à demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à 
intimidade das crianças e dos adolescentes atendidos.
§ 3o Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício exclusivo. 
No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e espaço 
de uso exclusivos.
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§ 4o O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte 
administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias.
§5o É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio 
nas atividades administrativas do Conselho Tutelar.
§ 6o Em não havendo condutor habilitado com CNH dentre os Conselheiros Tutelares, o Município disponibilizará de Motorista.
Art. 5o As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena de nulidade.
Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primei-
ro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo.
Art. 6o Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas 
às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Infor-
mação para a Infância e Adolescência – Módulo para Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que o venha a suceder.
§ 1o Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas à execução das medidas de proteção e às demandas das polí-
ticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
§ 2o O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no SIPIA, 
ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.
§ 3o Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias.

SEÇÃO II
Do Funcionamento do Conselho Tutelar
Art. 7o O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos 
municipais, permanecendo aberto para atendimento da população das 7h45min às 11h45min e no período vespertino das 13h15min às 
17h15min.
§ 1o Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com 
escalas de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual.
§ 2o O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 
diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 
externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.
§ 3o Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabele-
cidas ao funcionalismo público municipal.
Art. 8o O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 
móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Iporã do Oeste.
§ 1o O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do expediente até o início do seguinte, e será realizado indi-
vidualmente pelo membro do Conselho Tutelar.
§ 2o Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na realidade do 
Município.
§ 3o Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação 
conforme dispuser a legislação pertinente ao serviço público municipal.
§ 4o O sobreaviso será pago aos membros do Conselho tutelar conforme prevê a Lei Complementar Municipal nº 101 de 30 de dezembro 
de 2015.
§ 5o O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não 
poderá ser usufruído por mais de um membro simultaneamente nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos do 
órgão.
§ 6o Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 
ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos competentes.
Art. 9 O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos os 
membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 
lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público.
§ 1o Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz 
atendimento da população.
§ 2o As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma fundamentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, o 
voto de desempate.

SEÇÃO III
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar
Art. 10. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas alterações 
posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei.
Art. 11. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo 
dos eleitores do município.
§ 1o A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatu-
to da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público.
§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral;
§ 3o Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, 
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pessoalmente, o Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer 
tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e 
no dia da votação.
§ 4o O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a 
serem realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de todos os incidentes verificados.
§ 5o As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.
§ 6o O eleitor poderá votar em apenas um candidato.
Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que 
deverá ser constituída por conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária.
§ 1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, afixação em 
locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;
§ 4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no proces-
so de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997.
§ 5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que venha a ser estabelecida em Lei Federal.
§ 6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data 
da votação.
§ 7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de es-
colha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação do processo de escolha.
§ 8o O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 
retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.
§ 9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 
de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive.
Art. 13. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e demais legislações.
§ 1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição.
§ 2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a im-
portância da participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular 
em torno da causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).
§ 3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 
processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência do dia estabelecido para o certame;
b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 
133 da Lei n. 8.069/1990;
c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções 
previstas em Lei;
d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha, já criada por Resolução própria;
e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 
Conselho Tutelar; e
f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes.
§ 4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candi-
datos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pela legislação local.
Art. 14. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, de-
vidamente habilitados para cada Colegiado.
§ 1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.
§ 2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de can-
didatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

SEÇÃO IV
Dos Requisitos à Candidatura
Art. 15. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá comprovar:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residência no Município;
IV – Experiência mínima de 1 (um) anos na promoção, controle ou defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades registradas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; ou curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;
V - conclusão do Ensino Médio;
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VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 
Adolescentes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por meio de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob respon-
sabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo 
de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;
VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial;
X – não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
IX – não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
X – não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, 
abordando o conteúdo programático da prova, de frequência obrigatória dos candidatos.
Art. 16. O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo poderá participar do processo de escolha 
subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019.

SEÇÃO V
Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova
Art. 17 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará 
a relação dos candidatos registrados.
§ 1o Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no 
caput, indicando os elementos probatórios.
§ 2o Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 
defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos 
e realizar outras diligências
§ 3o Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente 
de impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos.
§ 6o Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura.
Art. 18. Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das datas das publicações previstas no artigo anterior.
Art. 19. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos 
candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação.
Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da homologação 
das inscrições, resolução disciplinando o procedimento e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas 
vedadas durante o processo de escolha.

SEÇÃO VI
Da Prova de Avaliação dos Candidatos
Art. 20. Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, língua portuguesa e informática básica, de caráter eliminatório.
§ 1o A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).
§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 
e divulgação do resultado da prova.
Art. 21. Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) 
dias, após a publicação do resultado da prova.
Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos 
habilitados a participarem do processo eleitoral.

SEÇÃO VII
Da Campanha Eleitoral
Art. 22. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, 
observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato:
I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da Constituição 
Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem;
II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público;
III – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;
IV – abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 
políticos no processo de escolha;
V – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;
VI – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 
serviços da Administração Pública Municipal;
VII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;
VIII – propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique 
a higiene e a estética urbana;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação 
de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
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dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.
IX – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 
outras formas de propaganda de massa.
X – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda 
que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições entre os candi-
datos.
§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos 
do Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 
campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes.
§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus apoia-
dores;
§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.
§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 
à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos.
§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
a) utilização de espaço na mídia;
b) transporte aos eleitores;
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor;
e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente 
pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.
§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 
9.504/1997.
Art. 23. A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de 
candidatura ou diploma.
§ 1o A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem 
prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais.
§ 2o Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e 
demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação 
da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público.
§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 24. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e por meio de curri-
culum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates e entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
§ 1o A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados habilitados.
§ 2o É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de com-
putadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 
igualdade de espaço para todos.
§3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 
comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar.
§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem 
a ordem pública ou particular.
§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:
I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;
II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado 
ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

SEÇÃO VIII
Da Votação e Apuração dos Votos
Art. 25. Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias 
de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes.
§ 1o A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 
gerais.
§ 2o A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à 
facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às peculiaridades locais.
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 
de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 
da Justiça Eleitoral.
Art. 26. A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas 
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de eleitores, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.
§ 1o Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto 
à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.
§ 2o Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 
de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral.
Art. 27. À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos repre-
sentantes nomeados pela Comissão Especial do processo de escolha e comunicadas ao Ministério Público.
§ 1o Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 
Especial do processo de escolha.
§ 2o No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora.
§ 3o Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo de escolha nomeará representantes para essa finalidade.

SEÇÃO IX
Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato
Art. 28. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro 
e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil 
inclusive quando decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

SEÇÃO X
Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse
Art. 29. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado 
da eleição.
§ 1o Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 
Órgão Oficial de Publicação do Município ou meio equivalente, bem como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA.
§ 2o Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, 
seguindo a ordem decrescente de votação.
§ 3o O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
§ 4o Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade.
§ 5o Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado 
onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 
disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 6o Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.
§7o Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o anda-
mento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos 
novos membros do Conselho Tutelar.
§ 8o Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual re-
ceberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 
férias regulamentares.
§ 9o Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
realizar, imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.
§ 10 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução 
de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha.
§ 11 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Art. 30. A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo:
I – a coordenação administrativa;
II – o colegiado;
III – os serviços auxiliares.

SEÇÃO I
Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar
Art. 31. O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador administrativo, para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de uma recondu-
ção, na forma definida no regimento interno.
Art. 32. A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta 
grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e nesta Lei.
Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma pre-
vista pelo regimento interno do órgão.
Art. 33. Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar:
I – coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e votações;
II – convocar as sessões deliberativas extraordinárias;
III – representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar;
IV – assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;
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V – zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;
VI – participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso;
VII – participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de 
ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de atendi-
mento à criança e ao adolescente no município, efetuando sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela adequação de 
órgãos e serviços públicos, seja pela criação e ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos artigos 88, inc. III, 90, 
101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII – enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho 
Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;
IX – comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos de viola-
ção de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as informações 
e fornecendo os documentos necessários;
X – encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;
XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administra-
tivamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários 
lotados no Órgão, para ciência;
XII – submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIII – encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIV – prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao 
órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado;
XV – exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento do Conselho Tutelar.

SEÇÃO II
Do Colegiado do Conselho Tutelar
Art. 34. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade 
do ato:
I – exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta 
Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições a cargo do órgão, e 
zelando para sua execução imediata e eficácia plena;
II – definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, assim como protocolos de atendimento a serem observados por 
todos os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e adolescentes;
III – organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 
como sobre outras de interesse institucional;
V – organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;
VI – propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao desempenho 
das funções institucionais;
VII – participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação 
de cargos e serviços auxiliares;
VIII – eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;
IX – destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 
deveres do cargo, assegurada ampla defesa;
X – elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o envio de propostas de alteração;
XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do órgão, bem 
como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público.
XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 
Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como 
as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências 
necessárias para solucionar os problemas existentes.
§ 1o As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação 
para Infância e Adolescência - SIPIA.
§ 2o A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao público.

SEÇÃO III
Dos Impedimentos na Análise dos Casos
Art. 35. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso quando:
I – o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o paren-
tesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive quando decorrente de relacionamento homoafetivo;
II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;
III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 
ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;
IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;
V – tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.
§ 1o O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de foro íntimo.
§ 2o O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
deste artigo.
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SEÇÃO IV
Dos Deveres
Art. 36. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
I – manter ilibada conduta pública e particular;
II – zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções;
III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, 
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;
V – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;
VI – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
dispuser o regimento interno;
VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei;
VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;
IX – cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;
X – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias 
de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;
XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;
XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;
XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XIV – identificar-se nas manifestações funcionais;
XV – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da autori-
dade judiciária e do Ministério Público.
XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;
XVIII – zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
XIX – guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 
envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;
XX – ser assíduo e pontual.
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, 
político-partidária e religiosa.

SEÇÃO V
Das Responsabilidades
Art. 37. O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.
Art. 38. A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 
terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função.
Art. 39. A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a exis-
tência do fato ou a sua autoria.
Art. 40. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

SEÇÃO VI
Da Regra de Competência
Art. 41 A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I – pelo domicílio dos pais ou responsável;
II – pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou responsável legal.
§ 1o Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação ou a 
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§ 2o A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do local 
onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente.
§ 3o Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do município em termos de programas, serviços e po-
líticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos Tutelares situados no seu território.
§ 4o Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 
limítrofes ou situados na mesma região metropolitana.
§ 5o Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 
assegurar o atendimento conjunto e o acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 
entre eles.

SEÇÃO VII
Das Atribuições do Conselho Tutelar
Art. 42. Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal.
§ 1o A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou 
medidas restaurativas e que, sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível às 
necessidades de seus pais ou responsável.
§ 2o A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a serem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por pro-
fissional devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, 
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observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 
4o, §§1o, 5o e 7o, da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989.
§ 3o Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça ou 
violação de direitos de crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar das reuniões 
respectivas.
§ 4o Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de 
Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que 
possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017.
Art. 43. São atribuições do Conselho Tutelar:
I – zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, de-
núncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 
dando-lhes o encaminhamento devido;
II – atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma Legal;
III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);
IV – aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 
a qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas 
previstas no art. 18-B da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
V – acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos 
órgãos e entidades corresponsáveis;
VI – apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com periodicidade semestral mínima, sempre que possível em parceria com o 
Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o 
art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), adotando de pronto as medidas administrativas necessárias à 
remoção de irregularidades porventura verificadas, bem como comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, além de providenciar o registro no SIPIA;
VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção à infância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orça-
mentária Anual, zelando para que contemplem os recursos necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de crianças e 
adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente;
IX – sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipal a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de 
medidas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;
X – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que consti-
tua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Polícia;
XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3o, inc. 
II, da Constituição Federal;
XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 
preservação dos vínculos familiares;
XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sin-
tomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;
XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, 
§2o, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência.
§ 1o O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 
ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5o, inc. XI, da Constituição Federal.
§ 2o Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plu-
rianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 
prioritária, a teor do disposto no art. 4o, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal.
Art. 44. O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 
para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária.
§ 1o Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e adoles-
centes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa de crianças e 
adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz 
da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, sob pena de falta grave.
§ 2o Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encaminhamento da criança ou do adolescente mencionado no parágrafo 
anterior não substitui a necessidade de regularização da guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva prevista no 
artigo 101, inciso I, do ECA.
§ 3o O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não transferindo a guarda para terceiros.
§ 4o O acolhimento emergencial a que alude o §1o deste artigo deverá ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 
preferencialmente precedido de contato com os serviços socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de proteção social 
especial, este último também para definição do local do acolhimento.
Art. 45. Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato 
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infracional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro estabelecimento policial.
Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação de medida de proteção, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar 
pela Polícia Civil somente quando, depois de realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos 
pais ou responsáveis do adolescente apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos 
autos da apuração do ato infracional.
Art. 46. Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:
I – colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e ins-
taurando, se necessário, o competente procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção;
II – entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;
III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio 
da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em lei;
IV – promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;
V – requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração 
direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal;
VI – requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir os procedimentos administrativos instaurados;
VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário;
IX – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, para 
obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;
X – participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração de 
planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).
§ 1o O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais 
de sigilo, constituindo sua violação falta grave.
§ 2o É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido esco-
lhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade do ato praticado.
§ 3o As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou funda-
cional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os 
princípios da razoabilidade e da legalidade.
§ 4o As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência devida-
mente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à chefia do órgão destinatário.
§ 5o A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 
ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão.
Art. 47. É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas 
previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, 
quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.
§ 1o A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção, entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera de 
atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma mais 
rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.
§ 2o A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 
sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta Lei.
Art. 48. As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades legais 
têm eficácia plena e são passíveis de execução imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança 
e ao adolescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.
§ 1o Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 
no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 2o Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 
cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 
249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Art. 49. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério 
Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia funcional.
§ 1o O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.
§2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para a 
articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de pro-
fissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 3o Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Art. 50. A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho Tutelar de 
prestar contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, 
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sempre que solicitado, observado o disposto nesta Lei.
Art. 51. O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e de outros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 
criança e ao adolescente, garantindo-se acesso às suas respectivas pautas.
Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos 
e políticas que sejam transversais à política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as disposições do 
Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva.
Art. 52. É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo, sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, 
sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.
Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar ação 
judicial pertinente.
Art. 53. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.
Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena 
do cometimento de falta grave.
Art. 54. É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos 
programas e serviços de atendimento ou, na ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das políticas 
sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da 
falha na estrutura de atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
Art. 55. Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva 
e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e adolescentes, 
somente devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, 
incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade 
judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram 
infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição.
Art. 56. No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antropólogos, 
representantes da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, 
por ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e respeitar a identidade social 
de seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamen-
tais reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição Federal.
Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de comuni-
dades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de outras etnias.
Art. 57. Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:
I – nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas 
públicas;
II – nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais órgãos de segurança pública;
III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e adolescentes; e
IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviola-
bilidade de domicílio.
Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito 
livre fica condicionado à autorização da autoridade competente.

SEÇÃO VIII
Das Vedações
Art. 58. Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:
I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribui-
ções;
II – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 
funcionamento do Conselho Tutelar;
III – exercer qualquer outra função pública ou privada;
IV – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa profis-
sional;
V – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas pelo 
colegiado ou por necessidade do serviço;
VI – recusar fé a documento público;
VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade;
IX – proceder de forma desidiosa;
X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for cabível;
XI – exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e 
legislação vigente;
XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas atribuições;
XIII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
XIV – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 
públicos ou no recinto da repartição;
XV – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, em prejuízo das suas atividades;
XVII – exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;
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XVIII – entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço, inclusive com acesso à internet com equipamentos 
particulares;
XIX – ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar em estado 
de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas entorpecentes ao serviço;
XX – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades particulares;
XXI – praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXII – celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 
outrem;
XXIII – participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, tran-
sacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta;
XXIV – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 
em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;
XXV – cometer crime contra a Administração Pública;
XVII – abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;
XXVII – faltar habitualmente ao trabalho;
XXVIII – cometer atos de improbidade administrativa;
XXIX – cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;
XXX – praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
XXXI – proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em conformidade com o art. 36 desta Lei.
Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 
membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à regular atuação no Órgão.

SEÇÃO IX
Das Penalidades
Art. 59. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar:
I – advertência;
II – suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias;
III – destituição da função.
Art. 60. Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes.
Art. 61 O procedimento administrativo disciplinar contra membro do Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e discipli-
nar dos servidores públicos vigente no Município, inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na sua falta 
ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório.
§ 1o A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres funcionais do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância ou 
procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração.
§ 2o Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade administrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou 
do Distrito Federal da Criança e do Adolescente ou o órgão responsável pela apuração da infração administrativa comunicará imediatamente 
o fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais.
§ 3o O resultado do procedimento administrativo disciplinar será encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
§ 4o Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 
Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada, assegurada a percepção da remuneração.

SEÇÃO X
Da Vacância
Art. 62. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:
I – renúncia;
II – posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;
III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou região administrativa do Distrito Federal;
IV – aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
V – falecimento;
VI – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com reconhe-
cimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade administrativa.
Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afasta-
mento durante o período previsto pela legislação eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo suplente.
Art. 63. Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplentes nos seguintes casos:
I – vacância de função;
II – férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;
III – licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias.
Art. 64. Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de classificação 
publicada.
§1o Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a ordem de votação.
§ 2o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permane-
cerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar à função quantas vezes for convocado.
§ 3o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade para 
assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar momentanea-
mente da convocação, contudo será reposicionado para o fim da lista de suplentes.
§ 4o O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar por 
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todo o período da vacância para o qual foi convocado.
Art. 65. O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

SEÇÃO XI
Do Vencimento, Remuneração e Vantagens
Art. 66. Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício da atribuição de membro do Conselho Tutelar.
Art. 67 Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias pagas 
em caráter permanente e temporário.
§ 1o No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remuneração, o valor correspondente a R$ 1.577,85 (um mil, quinhentos se-
tenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), que será reajustado anualmente nas mesmas datas e conforme o índice aplicado ao servidor 
público municipal.
§ 2o Aos membros do Conselho Tutelar será concedido mensalmente Auxilio-Alimentação na forma da Lei Municipal nº 787 de 21 de maio 
de 2001 e suas alterações.
§ 3o É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe computado o 
tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento.
§ 4o Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 
do Conselho Tutelar estiver vinculado.
Art. 68. Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do Conselho Tutelar as seguintes vantagens:
I – indenizações;
II – auxílios pecuniários;
III – gratificações e adicionais.
Art. 69. Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores.
Art. 70. O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou repre-
sentação, fará jus a diárias para cobrir as despesas de hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens, conforme as mesmas 
normativas estabelecidas para os servidores públicos municipais.
Art. 71. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar terá direito a:
I – cobertura previdenciária;
II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença-maternidade;
IV – licença-paternidade;
V – gratificação natalina;
VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus descendentes.
§ 1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o 
Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) dias. 
Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão encaminhados à análise de perícia junto ao INSS.
§ 2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou 
de filhos menores de 18 anos.
Art. 72. As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores pú-
blicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Iporã do Oeste, pertencentes à Administração 
Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.
Art. 73 A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade 
pública ou privada.
Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar como 
integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1o, da Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde que haja 
previsão em Lei.

SEÇÃO XII
Das Férias
Art. 74. O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas.
§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§ 2o Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município 
de Iporã do Oeste.
§ 3o Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou mais membros do Conselho Tutelar.
Art. 75. É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do Conselho Tutelar ao serviço.
Art. 76. Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida:
I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido;
II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.
Art. 77. Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 
pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia.
Art. 78. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 
consecutivos.
Art. 79. A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida parcela-
damente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 
titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.
Art. 80. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho 
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Tutelar.

Art. 81. O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à última remuneração por ele recebida.
Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 
última remuneração recebida.

SEÇÃO XIII
Das Licenças

Art. 82. Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito à licença com remuneração integral:
I – para participação em cursos e congressos;
II – para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro;
III – para paternidade;
VI – em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica;
V – em virtude de casamento;
VI – por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento.
§ 1o É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 
de cassação da licença e da função.
§ 2o As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município Iporã do Oeste, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

SEÇÃO XIV
Das Concessões
Art. 83. Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de faleci-
mento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos municipais.

SEÇÃO XV
Do Tempo de Serviço
Art. 84. O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os fins esta-
belecidos em lei.
§ 1o Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado para 
todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento.
§ 2o O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato.
§ 3o A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para 
permitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal.
§ 4o A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 85. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder 
Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1o Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer obri-
gatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.
§ 2o A capacitação a que se refere o §1o não precisa ser oferecida exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se tam-
bém as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 86 Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a na-
tureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Iporã do Oeste, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e legislação correlata.
Art. 87. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e 
permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.
Art. 88. Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências 
necessárias para sua imediata apuração, assim como a qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias.
Art. 89. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nº 1.854 
de 03 de abril de 2019, Lei 1.855 de 16 de abril de 2019, Lei 1.862 de 25 de junho de 2019, Lei 1.974 de 07 de abril de 2022, Lei 1.975 de 
12 de abril de 2022, e o Capitulo IV da Lei 1.157 de 05 de junho de 2007.

Iporã do Oeste, SC, 22 de março de 2023.
ADÉLIO MARX   ERVINO HENKEL
Prefeito    Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 096/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023 
PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4671633

DECRETO Nº 096/2023
DE 22 DE MARÇO DE 2023.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023 PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XX-
VII do artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Art. 8 e 9 da Lei 999 de 07 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária para o exercício de 2023;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financeiro no valor de R$ 620.055,04 (seiscentos e vinte mil, cinquenta e cinco 
reais e quatro centavos) nas seguintes programações de despesa:

25.00 – Fundo de Habitação
Projeto/Atividade n. 16.482.1601.1.010 – Apoio ao sistema habitacional
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 2.500.0000.0000 – Superávit Recursos não Vinculados de Impostos
Despesa: 113 – R$ 70.055,04

25.00 – Fundo de Habitação
Projeto/Atividade n. 16.482.1601.1.010 – Apoio ao sistema habitacional
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 2.665.0000.1161 – Superávit Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social
Despesa: 113 – R$ 550.000,00

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit 
financeiro da fonte de recursos 2.500.0000.0000 – Superávit Recursos não Vinculados de Impostos e 2.665.0000.1161 – Superávit Trans-
ferências de Convênios - Estado/Assistência Social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 22 de março de 2023.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

DECRETO Nº 097/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023 
PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 4671637

DECRETO Nº 097/2023
DE 22 DE MARÇO DE 2023.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023 PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XX-
VII do artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Art. 8 e 9 da Lei 999 de 07 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária para o exercício de 2023;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo provável excesso de arrecadação no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) nas 
seguintes programações de despesa:

25.00 – Fundo de Habitação
Projeto/Atividade n. 16.482.1601.1.010 – Apoio ao sistema habitacional
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 1.665.0000.1161 – Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social
Despesa: 113 – R$ 500.000,00
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Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do provável 
excesso de arrecadação da fonte de recursos 1.665.0000.1161 – Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 22 de março de 2023.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

DECRETO Nº 098/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2022 
PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4671642

DECRETO Nº 098/2023
DE 22 DE MARÇO DE 2023.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2022 PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XX-
VII do artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Art. 8 e 9 da Lei 999 de 07 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária para o exercício de 2023;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo remanejamento de dotação na seguinte programação de despesa:

Das Programações de despesa:
17.02 – Secretaria da Educação, Cultura e Turismo
Projeto/Atividade n. 13.392.1301.2.041 – Manutenção das Atividades Culturais
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 1.500.0000.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos
Despesa: 45 – R$ 5.000,00

24.00 – Fundo de Assistência Social
Projeto/Atividade n. 08.244.0801.2.025 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 2.500.0000.0000 – Superávit Recursos não Vinculados de Impostos
Despesa: 105 – R$ 10.000,00

Para as Programações de despesa:
17.02 – Secretaria da Educação, Cultura e Turismo
Projeto/Atividade n. 13.392.1301.2.041 – Manutenção das Atividades Culturais
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 1.500.0000.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos
Despesa: 46 – R$ 5.000,00

24.00 – Fundo de Assistência Social
Projeto/Atividade n. 08.244.0801.2.025 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 2.500.0000.0000 – Superávit Recursos não Vinculados de Impostos
Despesa:106 – R$ 10.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 22 de março de 2023.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2023
Publicação Nº 4670454

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPUAÇU
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2023
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU - CNPJ Nº 95.993.028/0001-83
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE ACADÊMICOS DE IPUAÇU - ADAI - CNPJ Nº 03.168.224/0001-03
Objeto: O Termo de Colaboração terá por objeto o repasse à Associação de Acadêmicos de Ipuaçu – ADAI, o valor de R$ 100,00 (cem reais) 
mensais por universitário, limitando-se a 10 (dez) prestações ano, desde que cumpridas às exigências previstas no referido instrumento.
Fundamento Legal: Lei Municipal nº 376, de 11 de maio de 2005 e alterações posteriores.
Vigência: 31 de dezembro de 2023.
Local e Data: Ipuaçu/SC, em 22 de março de 2023.
CLORI PEROZA - Prefeita Municipal.

PORTARIA Nº 045 DE 16 DE MARÇO DE 2023. CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
Publicação Nº 4670565

PORTARIA Nº 045
DE 16 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS de 30 (trinta) dias para o Servidor abaixo relacionado, no período e referência que especifica, conforme recibo de 
férias:

Servidor: Cargo: Período Aquisitivo: Período de Gozo:

JULCEMAR COMACHIO Advogado 21/11/2019 a 20/11/2020 16/03/2023 a 14/04/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 16 de março de 2023.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
CERTIFICO que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios- www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 047 DE 20 DE MARÇO DE 2023. CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
Publicação Nº 4670571

PORTARIA Nº 047
DE 20 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS de 30 (trinta) dias para o Servidor abaixo relacionado, no período e referência que especifica, conforme recibo de 
férias:

Servidor: Cargo: Período Aquisitivo: Período de Gozo:

WESLEN AUGUSTO MÖLLMANN Agente Administrativo 09/01/2020 a 08/01/2021 20/03/2023 a 18/04/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 20 de março de 2023.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CERTIFICO que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios- www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 4-2023-4-ZANOTTO SERVICOS MEDICOS LTDA-PEDIATRIA
Publicação Nº 4671808

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.
Contrato Administrativo Público Nº 4/2023
Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2023, PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 3/2023, homolo-
gado em 10 de março de 2023.

Objeto: a contratação de serviço de médico especializado em Pediatria, para atuação na Unidade Básica de Saúde, visando o atendimento 
de crianças do Município de Ipumirim-SC, conforme especificações anexo II e Termo de Referência anexo III do edital.
VALOR: R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais).
Assinatura: 10/03/2023 Vigência: 10/03/2023 a 10/03/2024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM

Contratado: ZANOTTO SERVICOS MEDICOS LTDA, situada na RUA RIO GRANDE, Nº 835, APTO 602, Bairro: CENTRO, CEP: 89.825-000, 
cidade de XAXIM - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.090.247/0001-11.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40-2023-CONSIGLE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO LTDA-ASSESSORIA 
ADM

Publicação Nº 4671741

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F791D114FA3D2F1F5691F7EAB63DEBA09E7BAF18
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 40/2023

Processo licitatório: Processo de Licitação da Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023, Processo de Licitação N° 43/2023, ho-
mologado em 10 de março de 2023.

Objeto: a contratação de empresa para prestação de assessoria em serviços técnicos administrativos relacionados às rotinas administrativas, 
legislação municipal, convênios, planejamento municipal e demais áreas administrativas com atendimento presencial de 4 horas semanais 
e atendimento remoto em período integral mediante solicitação da Administração Municipal pelo período de 4 meses, conforme justificativa 
anexa.

Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil Reais)
Assinatura: 10/03/2023 Vigência: 10/03/2023 a 31/12/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: CONSIGLE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Rua DOMINGOS 
GIRON, S/N, Bairro CENTRO, cidade de LINDOIA DO SUL-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 26.180.510/0001-81.
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DO PL Nº 41, PP Nº 11 - 2023 - MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 4670532

 

Página: 1 / 60

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

11/2023

RUA DOM PEDRO II, 230 - CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM
82.814.575/0001-02 (49) 3438-3400

89790-000 - Ipumirim
41/2023

Data do Processo: 03/03/2023

Pregão presencialESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM ENTREGA PARCELADA DESTINADO AS ATIVIDADES DO
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA CRECHE MUNICIPAL DANILO JOÃO CASON, E NÚCLEOS
EDUCACIONAIS, CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I E II E TERMO DE REFERÊNCIA DO ANEXO III DO EDITAL.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 45/2023

PARECER DA COMISSÃO

Aos vinte e dois dias do mês de março de 2023, às nove horas, o Pregoeiro Iago José Petrechen e o servidor Laudecir
Francio, membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 141/2023 de 27 de fevereiro de 2023, deram abertura
ao  julgamento  dos  envelopes  de  Proposta  Comercial  e  Documentação  de  Habilitação,  referente  à  Licitação  em epígrafe.
Apresentaram-se  para  participar  do  certame  as  licitantes:  KATI  PÃO  LTDA  EPP,  ATACADO  LEORATTO  E  MANAS
ALIMENTOS  LTDA,  COOPERATIVA  PRODUÇAO  CONSUMO  CONCORDIA  e  MERCADO  DAL  PUPPO  LTDA.
Inicialmente as partes foram advertidas de que a licitação seria gravada através do sistema audiovisual.  Aberta a sessão
pública  pelo  Pregoeiro,  o  mesmo  solicitou  que  os  representantes  apresentassem  os  envelopes  de  propostas  e
documentação comprobatória de posse de poderes para representar  suas empresas e ofertar  lances verbais,  nos termos
do item 3.4, e seus subitens, do Edital. Assim o fez o Srº GILBERTO LOCATELLI, sócio proprietário da empresa KATI PÃO
LTDA EPP,  o  Srº  AUGUSTINHO MARCO LEORATTO,  sócio  proprietário  da  empresa  ATACADO LEORATTO E MANAS
ALIMENTOS  LTDA,  a  Srª  DRIANE  MURARO,  representante  credenciada  da  empresa  COOPERATIVA  PRODUÇAO
CONSUMO  CONCORDIA  e  o  Srº  ROBERTO  ANTONIO  DAL  PUPPO,  sócio  proprietário  da  empresa  MERCADO  DAL
PUPPO  LTDA.  Indagados  pelo  Pregoeiro  sobre  a  opção  de  microempresa,  somente  a  empresa  COOPERATIVA
PRODUÇAO  CONSUMO  CONCORDIA  não  se  credencia  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte.  Na
seqüência, foi observada a apresentação da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520
/2002,  ou  seja,  apresentar  declaração  verbal  ou  escrita  de  que  cumprem plenamente  os  requisitos  de  habilitação,  assim
sendo,  as  empresas  apresentaram  a  declaração  na  forma  escrita.  Ato  contínuo  foi  aberto  o  envelope  nº  1  -  Proposta
Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e os representantes legais das licitantes presentes. Na
análise das propostas constatou-se que a empresa MERCADO DAL PUPPO LTDA não apresentou termo de aceite válido
das amostras referentes aos lotes 3 e 6 do edital, resultando na inabilitação da licitante para os referidos lotes. As demais
empresas apresentaram as propostas conforme exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes
do  certame.  Por  conseguinte,  o  Pregoeiro  deu  início  à  fase  dos  lances  verbais,  os  quais  estão  registrados  em  planilha
anexo  ao  presente  auto.  Ato  contínuo  procedeu-se  à  abertura  do  Envelope  nº  2  -  Documentação  de  habilitação  das
licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, sua equipe
de apoio e os representantes legais das licitantes presentes. Na análise da documentação, constatou-se que as empresas
apresentaram a  documentação  conforme  o  presente  Edital.  A  Comissão  de  licitação  procedeu  à  verificação  no  cadastro,
sendo que as empresas participantes não apresentaram qualquer espécie de restrição. As consultas passam a integrar a
documentação do certame, conforme o item 6.1.6 do edital. Após analise criteriosa da documentação do presente certame,
pelos  participantes  presentes,  as  partes  não  manifestaram  qualquer  objeção,  inclusive  quanto  ao  interesse  de  recorrer,
renunciando de forma expressa este ultimo. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo
a  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,  com  a  presente  ata  aprovada  e  assinada  pelo  Pregoeiro,  a  equipe  de  apoio  e  os
representantes legais das empresas presentes ao final da sessão.

Reuniram-se no dia 22/03/2023, as 09:00 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 141/2023, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 41/2023 na modalidade de
Pregão presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço
e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Lote: 1
Participante: MERCADO DAL PUPPO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 BISCOITO DOCE CRISTAL com consistência crocante,

sabor e aroma característicos, isento de gordura trans,
300,000 PCT 10,0000 3.000,00
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ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, extrato de malte,
leite em pó desnatado, sal, fermentos químicos,
emulsificante, melhorador de farinha e aromatizante,
contém glúten e lactose, derivados de cevada, soja e
trigo, pode conter aveia e centeio. Valor nutricional na
porção de 30g: carboidratos 20g, proteínas 2,5g,
gorduras totais 3g, gorduras saturadas 1,2g e sódio
118mg.  Serão rejeitados biscoitos excessivamente
quebradiços, com presença de umidade e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
450 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
BISCOITO DOCE CRISTAL com consistência crocante,
sabor e aroma característicos, isento de gordura trans,
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, extrato de malte,
leite em pó desnatado, sal, fermentos químicos,
emulsificante, melhorador de farinha e aromatizante,
contém glúten e lactose, derivados de cevada, soja e
trigo, pode conter aveia e centeio. Valor nutricional na
porção de 30g: carboidratos 20g, proteínas 2,5g,
gorduras totais 3g, gorduras saturadas 1,2g e sódio
118mg.  Serão rejeitados biscoitos excessivamente
quebradiços, com presença de umidade e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
450 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

2 BISCOITO DOCE KUKI com consistência crocante, sabor e
aroma característicos, isento de gordura trans,
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido,
extrato de malte, sal, fermentos químicos, emulsificante
e melhorador de farinha,, contém glúten e lactose,
derivados de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs,
centeio e cevada. Valor nutricional na porção de 30g:
carboidratos 22g, proteínas 2,5g, gorduras totais 3,9g,
gorduras saturadas 1,4g e sódio 146mg.  Serão
rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com
presença de umidade e parasitas. Acondicionado em
embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável,
original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas.
Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - BISCOITO DOCE
KUKI com consistência crocante, sabor e aroma
característicos, isento de gordura trans, ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, extrato de
malte, sal, fermentos químicos, emulsificante e
melhorador de farinha,, contém glúten e lactose,
derivados de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs,
centeio e cevada. Valor nutricional na porção de 30g:
carboidratos 22g, proteínas 2,5g, gorduras totais 3,9g,
gorduras saturadas 1,4g e sódio 146mg.  Serão
rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com
presença de umidade e parasitas. Acondicionado em
embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável,
original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas.
Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

300,000 PCT 9,0900 2.727,00
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3 BISCOITO DOCE MARIA, com consistência crocante, sabor

e aroma característicos, isento de gordura trans,
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido,
amido, sal, soro de leite em pó, fermentos químicos,
aromatizantes, emulsificante e melhorador de farinha,
contém glúten, derivados de leite, de soja e de trigo,
pode conter aveia, avelãs, centeio e cevada. Valor
nutricional na porção de 30g: carboidratos 22g, proteínas
2,4g, gorduras totais 4g, gorduras saturadas 1,7g e sódio
107mg.  Serão rejeitados biscoitos excessivamente
quebradiços, com presença de umidade e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
400 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
BISCOITO DOCE MARIA, com consistência crocante, sabor
e aroma característicos, isento de gordura trans,
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido,
amido, sal, soro de leite em pó, fermentos químicos,
aromatizantes, emulsificante e melhorador de farinha,
contém glúten, derivados de leite, de soja e de trigo,
pode conter aveia, avelãs, centeio e cevada. Valor
nutricional na porção de 30g: carboidratos 22g, proteínas
2,4g, gorduras totais 4g, gorduras saturadas 1,7g e sódio
107mg.  Serão rejeitados biscoitos excessivamente
quebradiços, com presença de umidade e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
400 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

200,000 PCT 7,1800 1.436,00

4 BISCOITO DOCE SABOR LEITE TRADICIONAL, com
consistência crocante, sabor e aroma característicos,
isento de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, açúcar invertido, amido, sal, soro de leite em pó,
fermentos químicos, emulsificante, aromatizante e
melhorador de farinha, contém glúten, lactose, derivados
de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e
cevada. Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos
23g, proteínas 2,3g, gorduras totais 3,9g, gorduras
saturadas 1,6g e sódio 112mg. Serão rejeitados biscoitos
excessivamente quebradiços, com presença de umidade
e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica
(dupla), vedada e impermeável, original do fabricante,
com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - BISCOITO DOCE SABOR LEITE
TRADICIONAL, com consistência crocante, sabor e aroma
característicos, isento de gordura trans, ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal,
soro de leite em pó, fermentos químicos, emulsificante,
aromatizante e melhorador de farinha, contém glúten,
lactose, derivados de soja e de trigo, pode conter aveia,
avelãs, centeio e cevada. Valor nutricional na porção de
30g: carboidratos 23g, proteínas 2,3g, gorduras totais
3,9g, gorduras saturadas 1,6g e sódio 112mg. Serão
rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com
presença de umidade e parasitas. Acondicionado em
embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável,
original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas.
Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de

400,000 PCT 7,1800 2.872,00
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Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

5 BISCOITO ROSCA DE COCO, com consistência crocante,
sabor e aroma característico, isento de gordura trans,
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar refinado, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, fermentos químicos, emulsificante e
aromatizante, contém glúten, derivados de trigo e soja,
pode conter leite. Valor nutricional na porção de 30g:
carboidratos 21g, proteínas 1,9g, gorduras totais 3,9g.
Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços,
com presen - BISCOITO ROSCA DE COCO, com
consistência crocante, sabor e aroma característico,
isento de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar refinado,
gordura vegetal, açúcar invertido, sal, fermentos
químicos, emulsificante e aromatizante, contém glúten,
derivados de trigo e soja, pode conter leite. Valor
nutricional na porção de 30g: carboidratos 21g, proteínas
1,9g, gorduras totais 3,9g. Serão rejeitados biscoitos
excessivamente quebradiços, com presen

500,000 PCT 10,7000 5.350,00

6 BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE, com consistência
crocante, sabor e aroma característico, isento de gordura
trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar
invertido, cacau em pó, sal, fermentos químicos, corante
caramelo, emulsificante e aromatizante, contém glúten,
derivados de trigo e soja, pode conter leite. Valor
nutricional na porção de 30g: carboidratos 22g, proteínas
1,7g, gorduras totais 3,5g. Serão rejeitados biscoitos
excessivamente quebradiços, com presença de umidade
e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica,
vedada e impermeável, original do fabricante, com peso
líquido de 650 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, validade e lote. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE, com
consistência crocante, sabor e aroma característico,
isento de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, sal, fermentos
químicos, corante caramelo, emulsificante e
aromatizante, contém glúten, derivados de trigo e soja,
pode conter leite. Valor nutricional na porção de 30g:
carboidratos 22g, proteínas 1,7g, gorduras totais 3,5g.
Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços,
com presença de umidade e parasitas. Acondicionado em
embalagem plástica, vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 650 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

800,000 PCT 10,7000 8.560,00

7 BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL, com consistência
crocante, sabor e aroma característicos, isento de
gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, amido, extrato de malte, fermentos
químicos, emulsificante e melhorador de farinha, contém
glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode
conter aveia, avelãs, centeio e leite.Valor nutricional na
porção de 30g: carboidratos 20g, proteínas 3,2g,
gorduras totais 5,4g, gorduras saturadas 2,4g e sódio
203mg. Serão rejeitados biscoitos excessivamente
quebradiços, com presença de umidade e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
400 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -

300,000 PCT 7,4600 2.238,00
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BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL, com consistência
crocante, sabor e aroma característicos, isento de
gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, amido, extrato de malte, fermentos
químicos, emulsificante e melhorador de farinha, contém
glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode
conter aveia, avelãs, centeio e leite.Valor nutricional na
porção de 30g: carboidratos 20g, proteínas 3,2g,
gorduras totais 5,4g, gorduras saturadas 2,4g e sódio
203mg. Serão rejeitados biscoitos excessivamente
quebradiços, com presença de umidade e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
400 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

8 BISCOITO SALGADO COM GERGELIM, com consistência
crocante, sabor e aroma característicos, isento de
gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, gergelim,
açúcar invertido, sal, extrato de malte, emulsificante,
fermento químico e melhorador de farinha, contém
glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode
conter aveia, avelãs, centeio e leite. Valor nutricional na
porção de 30g: carboidratos 18g, proteínas 3,3g e
gorduras totais 6,7g. Serão rejeitados biscoitos
excessivamente quebradiços, com presença de umidade
e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica
(dupla), vedada e impermeável, original do fabricante,
com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - BISCOITO SALGADO COM
GERGELIM, com consistência crocante, sabor e aroma
característicos, isento de gordura trans, ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, gergelim, açúcar invertido, sal, extrato
de malte, emulsificante, fermento químico e melhorador
de farinha, contém glúten, derivados de cevada, de soja
e de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e leite.
Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 18g,
proteínas 3,3g e gorduras totais 6,7g. Serão rejeitados
biscoitos excessivamente quebradiços, com presença de
umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem
plástica (dupla), vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

300,000 PCT 9,0700 2.721,00

9 BISCOITO SALGADO COQUETEL, com consistência
crocante, sabor e aroma característicos, isento de
gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar
invertido, açúcar, sal, extrato de malte, fermentos
químicos, emulsificante e melhorador de farinha, contém
glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode
conter aveia, avelãs, centeio e leite. Valor nutricional na
porção de 30g: carboidratos 21g, proteínas 2,9g e
gorduras totais 3,7g. Serão rejeitados biscoitos
excessivamente quebradiços, com presença de umidade
e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica
(dupla), vedada e impermeável, original do fabricante,
com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - BISCOITO SALGADO

600,000 PCT 9,8700 5.922,00
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COQUETEL, com consistência crocante, sabor e aroma
característicos, isento de gordura trans, ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, açúcar invertido, açúcar, sal, extrato de
malte, fermentos químicos, emulsificante e melhorador
de farinha, contém glúten, derivados de cevada, de soja
e de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e leite.
Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 21g,
proteínas 2,9g e gorduras totais 3,7g. Serão rejeitados
biscoitos excessivamente quebradiços, com presença de
umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem
plástica (dupla), vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

10 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER, com consistência
crocante, sabor e aroma característicos, isento de
gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, amido, extrato de malte, emulsificante,
fermentos químicos, aromatizante e melhorador de
farinha, contém glúten, derivados de cevada, de soja e
de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e leite. Valor
nutricional na porção de 30g: carboidratos 21g, proteínas
2,9g e gorduras totais 3,7g. Serão rejeitados biscoitos
excessivamente quebradiços, com presença de umidade
e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica
(dupla), vedada e impermeável, original do fabricante,
com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - BISCOITO SALGADO CREAM
CRACKER, com consistência crocante, sabor e aroma
característicos, isento de gordura trans, ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, açúcar invertido, sal, amido, extrato de
malte, emulsificante, fermentos químicos, aromatizante e
melhorador de farinha, contém glúten, derivados de
cevada, de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs,
centeio e leite. Valor nutricional na porção de 30g:
carboidratos 21g, proteínas 2,9g e gorduras totais 3,7g.
Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços,
com presença de umidade e parasitas. Acondicionado em
embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável,
original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas.
Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

300,000 PCT 7,2500 2.175,00

37.001,00Total do Participante:

Lote: 2
Participante: MERCADO DAL PUPPO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
11 BANHA REFINADA, apresentando coloração branca ou

levemente amarelada e odor característico, isenta de
produtos estranhos, parasitas e rancidez, ingredientes:
gordura de suíno (tecido adiposo), não contém glúten.
Valor nutricional na porção de 10g: carboidratos 0g,
proteínas 0g e gorduras totais 10g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada,
impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 3 meses na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

500,000 PCT 15,3100 7.655,00
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Inspeção Municipal (SIM) - BANHA REFINADA,
apresentando coloração branca ou levemente amarelada
e odor característico, isenta de produtos estranhos,
parasitas e rancidez, ingredientes: gordura de suíno
(tecido adiposo), não contém glúten. Valor nutricional na
porção de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras
totais 10g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada, impermeável, atóxica e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1
kg. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 3 meses na entrega e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

12 CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, tipo patinho ou
coxão mole, congelada, de 1ª qualidade, carne limpa,
congelada, sem gordura, pelanca, sebo, cartilagens e
ossos e contendo no máximo 3% de aponevroses
(nervos). Com aspecto não amolecido e nem pegajoso,
odor característicos e coloração própria, sem manchas
esverdeadas ou escuras, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva. Deverá ser transportada em
carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em
embalagem plástica de polietileno vedada, resistente,
transparente e atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem deve constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de processamento, prazo
de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data
de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - CARNE BOVINA CORTADA EM
CUBOS, tipo patinho ou coxão mole, congelada, de 1ª
qualidade, carne limpa, congelada, sem gordura,
pelanca, sebo, cartilagens e ossos e contendo no máximo
3% de aponevroses (nervos). Com aspecto não
amolecido e nem pegajoso, odor característicos e
coloração própria, sem manchas esverdeadas ou escuras,
livre de parasitas, micróbios e qualquer substância
nociva. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou
caixa isotérmica, acondicionada em embalagem plástica
de polietileno vedada, resistente, transparente e atóxica,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar
informações do fabricante, especificação do produto,
data de processamento, prazo de validade mínimo de 3
meses a contar a partir da data de entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

300,000 PCT 31,3700 9.411,00

13 CARNE BOVINA MOÍDA, patinho ou coxão mole, de 2ª
qualidade, congelada, sem gordura, pelanca, sebo,
cartilagens e ossos e contendo no máximo de 3% de
aponevroses (nervos). Com aspecto, coloração e odor
característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de
polietileno vedada, resistente, transparente e atóxica,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar
informações do fabricante, especificação do produto,
data de processamento, prazo de validade mínimo de 3
meses a contar a partir da data de entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
CARNE BOVINA MOÍDA, patinho ou coxão mole, de 2ª
qualidade, congelada, sem gordura, pelanca, sebo,
cartilagens e ossos e contendo no máximo de 3% de
aponevroses (nervos). Com aspecto, coloração e odor
característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de
polietileno vedada, resistente, transparente e atóxica,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar
informações do fabricante, especificação do produto,
data de processamento, prazo de validade mínimo de 3

1.000,0 PCT 27,5000 27.500,00
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meses a contar a partir da data de entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

14 CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO COM OSSO, de 1ª
qualidade, congelada, sem gordura, pelanca, sebo e
cartilagens e  contendo no máximo de 3% de
aponevroses (nervos). Com aspecto, coloração e odor
característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de
polietileno vedada, resistente, transparente e atóxica,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar
informações do fabricante, especificação do produto,
data de processamento, prazo de validade mínimo de 3
meses a contar a partir da data de entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) -
CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO COM OSSO, de 1ª
qualidade, congelada, sem gordura, pelanca, sebo e
cartilagens e  contendo no máximo de 3% de
aponevroses (nervos). Com aspecto, coloração e odor
característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de
polietileno vedada, resistente, transparente e atóxica,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar
informações do fabricante, especificação do produto,
data de processamento, prazo de validade mínimo de 3
meses a contar a partir da data de entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

500,000 PCT 23,8500 11.925,00

15 CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA,
congelada, sem adição de água, com aspecto, coloração
e odor característicos, não amolecida e nem pegajosa,
livre de parasitas, micróbios e qualquer substância
nociva. Ingredientes: coxa e sobrecoxa de frango in
natura, não contém glúten, sem uso de hormônio como
estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional por
porção de 71g: carboidratos 0g, proteínas 12g e gorduras
totais 6g. Deverá ser transportada em carro refrigerado
ou caixa isotérmica, acondicionada em embalagem
plástica de polietileno (tipo flow Pack) vedada, resistente,
transparente e atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem deve constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de processamento, prazo
de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data
de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - CARNE DE FRANGO TIPO
COXA E SOBRECOXA, congelada, sem adição de água,
com aspecto, coloração e odor característicos, não
amolecida e nem pegajosa, livre de parasitas, micróbios
e qualquer substância nociva. Ingredientes: coxa e
sobrecoxa de frango in natura, não contém glúten, sem
uso de hormônio como estabelece a legislação brasileira.
Valor nutricional por porção de 71g: carboidratos 0g,
proteínas 12g e gorduras totais 6g. Deverá ser
transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionada em embalagem plástica de polietileno
(tipo flow Pack) vedada, resistente, transparente e
atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve
constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de processamento, prazo de validade
mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega
e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

1.400,0 PCT 11,1800 15.652,00

16 CARNE SUÍNA EM ISCAS, congelada, com aspecto,
coloração e odor característicos, não amolecida e nem
pegajosa, livre de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva. Ingredientes: carne de suína in natura,
não contém glúten, devendo conter no máximo 10% de
gordura e 3% de aponevroses (nervos), ser isenta de

1.100,0 PCT 24,6600 27.126,00
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cartilagens e ossos. Deverá ser transportada em carro
refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em
embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e
atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve
constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de processamento, prazo de validade
mínimo de 4 meses a contar a partir da data de entrega
e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM). - CARNE SUÍNA EM ISCAS, congelada,
com aspecto, coloração e odor característicos, não
amolecida e nem pegajosa, livre de parasitas, micróbios
e qualquer substância nociva. Ingredientes: carne de
suína in natura, não contém glúten, devendo conter no
máximo 10% de gordura e 3% de aponevroses (nervos),
ser isenta de cartilagens e ossos. Deverá ser
transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionada em embalagem plástica de polietileno
vedada, resistente e atóxica, com peso líquido de 1 kg.
Na embalagem deve constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de processamento, prazo
de validade mínimo de 4 meses a contar a partir da data
de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

17 CORAÇÃO DE FRANGO, miúdos congelados de frango,
com aspecto característico, coloração, odor e sabor
próprios, ingredientes: coração de frango in natura, não
contém glúten, sem uso de hormônio como estabelece a
legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 82g:
carboidratos 0g, proteínas 11g e gorduras totais 9g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionado em embalagem plástica de
polietileno vedada, resistente e atóxica, original do
fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de
6 meses na entrega e registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CORAÇÃO DE
FRANGO, miúdos congelados de frango, com aspecto
característico, coloração, odor e sabor próprios,
ingredientes: coração de frango in natura, não contém
glúten, sem uso de hormônio como estabelece a
legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 82g:
carboidratos 0g, proteínas 11g e gorduras totais 9g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionado em embalagem plástica de
polietileno vedada, resistente e atóxica, original do
fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de
6 meses na entrega e registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

800,000 PCT 28,1200 22.496,00

18 COXINHAS DAS ASAS, cortes congelados de frango, com
aspecto característico, coloração própria sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,
ingredientes: coxinhas das asas, não contém de glúten,
sem uso de hormônio como estabelece a legislação
brasileira. Valor nutricional por porção de 72g:
carboidratos 0g, proteínas 13g e gorduras totais 7,9g.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de
polietileno com sistema abre e fecha, vedada, resistente
e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1
kg. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 6 meses na entrega e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
COXINHAS DAS ASAS, cortes congelados de frango, com
aspecto característico, coloração própria sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,
ingredientes: coxinhas das asas, não contém de glúten,

750,000 PCT 20,0800 15.060,00
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sem uso de hormônio como estabelece a legislação
brasileira. Valor nutricional por porção de 72g:
carboidratos 0g, proteínas 13g e gorduras totais 7,9g.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de
polietileno com sistema abre e fecha, vedada, resistente
e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1
kg. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 6 meses na entrega e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

19 FILÉ DE PEITO DE FRANGO INTEIRO, cortes congelados de
frango, com aspecto característico, coloração própria
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor
próprio, ingredientes: filé de peito de frango in natura,
não contém de glúten, sem uso de hormônio como
estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional por
porção de 120g: carboidratos 0g, proteínas 28g e
gorduras totais 1,2g. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em
embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e
atóxica, original do fabricante, sistema abre e fecha, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 6 meses na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - FILÉ DE PEITO DE FRANGO
INTEIRO, cortes congelados de frango, com aspecto
característico, coloração própria sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,
ingredientes: filé de peito de frango in natura, não
contém de glúten, sem uso de hormônio como
estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional por
porção de 120g: carboidratos 0g, proteínas 28g e
gorduras totais 1,2g. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em
embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e
atóxica, original do fabricante, sistema abre e fecha, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 6 meses na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

100,000 PCT 20,4600 2.046,00

20 FILÉ DE PEITO DE FRANGO MOÍDO, congelado, sem
adição de água, com aspecto, coloração e odor
característicos, não amolecido e nem pegajoso, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.
Ingredientes: carne de frango in natura, não contém
glúten, sem uso de hormônio como estabelece a
legislação brasileira. Valor nutricional por porção de
100g: carboidratos 0g, proteínas 23g e gorduras totais
1,4g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou
caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem
plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar
informações do fabricante, especificação do produto,
data de processamento, prazo de validade mínimo de 3
meses a contar a partir da data de entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
FILÉ DE PEITO DE FRANGO MOÍDO, congelado, sem
adição de água, com aspecto, coloração e odor
característicos, não amolecido e nem pegajoso, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.
Ingredientes: carne de frango in natura, não contém
glúten, sem uso de hormônio como estabelece a
legislação brasileira. Valor nutricional por porção de
100g: carboidratos 0g, proteínas 23g e gorduras totais
1,4g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou
caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem
plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar

700,000 PCT 23,1600 16.212,00
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informações do fabricante, especificação do produto,
data de processamento, prazo de validade mínimo de 3
meses a contar a partir da data de entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

21 FILÉ DE TILÁPIA SEM PELE E SEM ESPINHOS, peixe
congelado, sem adição de água, com aspecto
característico, coloração própria sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,
ingredientes: filé de tilápia sem pele in natura. Valor
nutricional por porção de 120g: carboidratos 0g,
proteínas 23g e gorduras totais 2,1g. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionado em embalagem plástica de polietileno
vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, com
peso líquido de 800 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30
dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - FILÉ DE TILÁPIA SEM PELE E
SEM ESPINHOS, peixe congelado, sem adição de água,
com aspecto característico, coloração própria sem
manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor
próprio, ingredientes: filé de tilápia sem pele in natura.
Valor nutricional por porção de 120g: carboidratos 0g,
proteínas 23g e gorduras totais 2,1g. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionado em embalagem plástica de polietileno
vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, com
peso líquido de 800 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30
dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

300,000 PCT 44,8700 13.461,00

22 ATUM EM CONSERVA, sólido, enlatado, conservado em
óleo comestível, 1° qualidade, embalagem de 170
gramas, com tampa abre fácil, sabor natural. Embalagem
intacta não devendo esta amassada ou com sinais de
ferrugem. Embalagem: Bolsa metálica flexível
esterilizável. Sem glúten. - ATUM EM CONSERVA, sólido,
enlatado, conservado em óleo comestível, 1° qualidade,
embalagem de 170 gramas, com tampa abre fácil, sabor
natural. Embalagem intacta não devendo esta amassada
ou com sinais de ferrugem. Embalagem: Bolsa metálica
flexível esterilizável. Sem glúten.

40,000 LT 11,4000 456,00

169.000,00Total do Participante:

Lote: 3
Participante: COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
23 AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído do milho,

fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas
de matérias terrosas e parasitos, isento de umidade,
fermentação e rancidez, deve estar sob a forma de pó e
produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os
dedos, umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%,
mínimo de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%,
ingredientes: amido, não contém glúten. Valor nutricional
por porção de 20g: carboidratos 17g, proteínas 0g e
gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem
plástica de polietileno leitoso, vedado, transparente e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
500 granas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído do milho,
fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas
de matérias terrosas e parasitos, isento de umidade,
fermentação e rancidez, deve estar sob a forma de pó e

60,000 PCT APTI 8,1200 487,20
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produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os
dedos, umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%,
mínimo de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%,
ingredientes: amido, não contém glúten. Valor nutricional
por porção de 20g: carboidratos 17g, proteínas 0g e
gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem
plástica de polietileno leitoso, vedado, transparente e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
500 granas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

24 ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1,
SUBGRUPO PARBOILIZADO POLIDO, produto obtido por
processo que cozinha o grão dentro da sua própria casca,
utilizando apenas água e calor, sem adição de produtos
químicos, com procedência nacional e de safra corrente,
apresentando coloração branca e grãos inteiros, com
rendimento após o cocção de no mínimo 2,5 vezes o
peso bruto e grãos soltos, isento de matéria terrosa,
fungos ou parasitas e livre de umidade. Ingredientes:
arroz parboilizado, não contém glúten. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente fechada,
transparente, atóxica e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 5 kg. Na embalagem devem constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação e validade. Com Serviço de Inspeção
Sanitária. - ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1,
SUBGRUPO PARBOILIZADO POLIDO, produto obtido por
processo que cozinha o grão dentro da sua própria casca,
utilizando apenas água e calor, sem adição de produtos
químicos, com procedência nacional e de safra corrente,
apresentando coloração branca e grãos inteiros, com
rendimento após o cocção de no mínimo 2,5 vezes o
peso bruto e grãos soltos, isento de matéria terrosa,
fungos ou parasitas e livre de umidade. Ingredientes:
arroz parboilizado, não contém glúten. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente fechada,
transparente, atóxica e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 5 kg. Na embalagem devem constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação e validade. Com Serviço de Inspeção
Sanitária.

650,000 PCT KIARROZ 28,8400 18.746,00

25 ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1,
SUBGRUPO POLIDO, com procedência nacional e de safra
corrente, apresentando coloração branca e grãos
inteiros, isento de matéria terrosa, fungos ou parasitas e
livre de umidade, ingredientes: arroz polido, não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 50g: carboidratos
40g, proteínas 3,3g e gorduras totais 0g. Acondicionado
em embalagem plástica hermeticamente fechada,
transparente, atóxica e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1,
SUBGRUPO POLIDO, com procedência nacional e de safra
corrente, apresentando coloração branca e grãos
inteiros, isento de matéria terrosa, fungos ou parasitas e
livre de umidade, ingredientes: arroz polido, não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 50g: carboidratos
40g, proteínas 3,3g e gorduras totais 0g. Acondicionado
em embalagem plástica hermeticamente fechada,
transparente, atóxica e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

100,000 PCT URBANO 7,2800 728,00
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26 ARROZ INTEGRAL, classe: longo, fino, tipo I integral. O

produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas,
preparação final dietética inadequada (empapamento).
Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em
pacotes de 1 kg, em polietileno, transparente, atóxico.
Fabricação: máxima de 30 dias. Validade: mínimo de 6
meses. - ARROZ INTEGRAL, classe: longo, fino, tipo I
integral. O produto não deve apresentar mofo,
substâncias nocivas, preparação final dietética
inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar
intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em
polietileno, transparente, atóxico. Fabricação: máxima de
30 dias. Validade: mínimo de 6 meses.

100,000 PCT CHINES 9,2900 929,00

27 FARINHA DE AVEIA, 100% natural, sem aditivos químicos,
ingredientes: farelo de aveia, contém glúten, trigo,
centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g:
carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g, gorduras totais 1g e
fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, empacotada em caixa de papel original do
fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - FARINHA DE
AVEIA, 100% natural, sem aditivos químicos,
ingredientes: farelo de aveia, contém glúten, trigo,
centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g:
carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g, gorduras totais 1g e
fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, empacotada em caixa de papel original do
fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

50,000 PCT APTI 10,0200 501,00

28 FARELO DE AVEIA, 100% natural, sem aditivos químicos,
ingredientes: farelo de aveia, contém glúten, trigo,
centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g:
carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g, gorduras totais 1g e
fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, empacotada em caixa de papel original do
fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - FARELO DE
AVEIA, 100% natural, sem aditivos químicos,
ingredientes: farelo de aveia, contém glúten, trigo,
centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g:
carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g, gorduras totais 1g e
fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, empacotada em caixa de papel original do
fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

50,000 PCT SOBERANA 12,9300 646,50

29 AVEIA EM FLOCOS, 100% natural, sem aditivos químicos,
ingredientes: farelo de aveia, contém glúten, trigo,
centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g:
carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g, gorduras totais 1g e
fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, empacotada em caixa de papel original do
fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e

50,000 PCT NATURALE 11,2200 561,00
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validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - AVEIA EM
FLOCOS, 100% natural, sem aditivos químicos,
ingredientes: farelo de aveia, contém glúten, trigo,
centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g:
carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g, gorduras totais 1g e
fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, empacotada em caixa de papel original do
fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

30 LINHAÇA MARROM, 100% natural, livre de sujidades, sem
aditivos químicos, ingredientes: linhaça marrom. Valor
nutricional por porção de 15g: carboidratos 3,6g,
proteínas 3,0g, gorduras totais 6,4g e fibra alimentar
3,8g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, empacotada em caixa
de papel original do fabricante, com peso líquido de 500
gramas. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - LINHAÇA
MARROM, 100% natural, livre de sujidades, sem aditivos
químicos, ingredientes: linhaça marrom. Valor nutricional
por porção de 15g: carboidratos 3,6g, proteínas 3,0g,
gorduras totais 6,4g e fibra alimentar 3,8g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, empacotada em caixa
de papel original do fabricante, com peso líquido de 500
gramas. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

3,000 PCT VITAO 10,7400 32,22

31 GERGELIM BRANCO, 100% natural, livre de sujidades,
sem aditivos químicos, ingredientes: gergelim branco.
Valor nutricional por porção de 15g: carboidratos 1,1g,
proteínas 3,0g, gorduras totais 8g e fibra alimentar 1,8g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, empacotada em caixa
de papel original do fabricante, com peso líquido de 500
gramas. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - GERGELIM
BRANCO, 100% natural, livre de sujidades, sem aditivos
químicos, ingredientes: gergelim branco. Valor nutricional
por porção de 15g: carboidratos 1,1g, proteínas 3,0g,
gorduras totais 8g e fibra alimentar 1,8g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, empacotada em caixa
de papel original do fabricante, com peso líquido de 500
gramas. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

6,000 PCT JASMINE 18,6900 112,14

32 CACAU EM PÓ 100%, sem adição de açúcar, ingredientes:
cacau em pó, não contém glúten, pode conter aveia,
centeio, cevada, soja, trigo, amêndoa, amendoim, avelã,
castanhas, gergelim, leite e ovo. Valor nutricional por
porção de 20g: carboidratos 4,2g, proteínas 3,9g,
gorduras totais 2,7g e fibra alimentar 7,4g.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, empacotado em caixa
de papel original do fabricante, com peso líquido de 100
gramas. Na embalagem deve constar as informações do

400,000 PCT MAE
TERRA

19,0600 7.624,00
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fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CACAU EM PÓ
100%, sem adição de açúcar, ingredientes: cacau em pó,
não contém glúten, pode conter aveia, centeio, cevada,
soja, trigo, amêndoa, amendoim, avelã, castanhas,
gergelim, leite e ovo. Valor nutricional por porção de 20g:
carboidratos 4,2g, proteínas 3,9g, gorduras totais 2,7g e
fibra alimentar 7,4g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, empacotado em caixa de papel original do
fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

33 BICARBONATO DE SÓDIO, ingredientes: bicarbonato de
sódio, sem outros aditivos. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada,
transparente e resistente, empacotado em caixa de
papel original do fabricante, com peso líquido de 100
gramas. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - BICARBONATO
DE SÓDIO, ingredientes: bicarbonato de sódio, sem
outros aditivos. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, transparente e resistente,
empacotado em caixa de papel original do fabricante,
com peso líquido de 100 gramas. Na embalagem deve
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

30,000 PCT APTI 32,2600 967,80

34 DOCE CREMOSO DE FRUTAS, nos sabores uva e figo, com
polpa de fruta natural, textura cremosa, fabricado com
matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa,
parasitas ou substância estranhas à sua composição
normal, ingredientes: açúcar, suco de uva, polpa de
maçã, água, amido modificado, conservante, acidulante e
aromatizante, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 20g: carboidratos 14g, proteínas 0g e gorduras
totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica (tipo
pote) lacrada, atóxica, transparente e resistente, original
do fabricante, com peso líquido de 1,01 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de
entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - DOCE
CREMOSO DE FRUTAS, nos sabores uva e figo, com polpa
de fruta natural, textura cremosa, fabricado com
matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa,
parasitas ou substância estranhas à sua composição
normal, ingredientes: açúcar, suco de uva, polpa de
maçã, água, amido modificado, conservante, acidulante e
aromatizante, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 20g: carboidratos 14g, proteínas 0g e gorduras
totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica (tipo
pote) lacrada, atóxica, transparente e resistente, original
do fabricante, com peso líquido de 1,01 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de
entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

230,000 PCT AUREA 15,9700 3.673,10

35 FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e
ácido fólico, com aspecto de pó fino, cor branca ou
ligeiramente amarelada, odor e sabor próprios, isenta de

250,000 PCT SANANDU
VA

28,6400 7.160,00
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matéria terrosa, umidade, fermentação ou rancidez,
ingredientes: farinha de trigo, ferro e ácido fólico, contém
glúten, pode conter soja, cevada, centeio e aveia. Valor
nutricional para porção de 50g: carboidratos 36g,
proteínas 4,9g e gorduras totais 0,7g. Acondicionada em
embalagem de papel, vedada e íntegra, original do
fabricante, em bom estado de conservação, com peso
líquido de 5 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima de 120 dias
na entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - FARINHA DE
TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, com
aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente
amarelada, odor e sabor próprios, isenta de matéria
terrosa, umidade, fermentação ou rancidez, ingredientes:
farinha de trigo, ferro e ácido fólico, contém glúten, pode
conter soja, cevada, centeio e aveia. Valor nutricional
para porção de 50g: carboidratos 36g, proteínas 4,9g e
gorduras totais 0,7g. Acondicionada em embalagem de
papel, vedada e íntegra, original do fabricante, em bom
estado de conservação, com peso líquido de 5 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima de 120 dias na entrega. Produto isento
de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

36 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, produto obtido a partir de
cereal integral, são, com odor e sabor próprios, isenta de
matéria terrosa, umidade, fermentação ou rancidez,
ingredientes: farinha de trigo integral, contém glúten,
pode conter soja, cevada, centeio e aveia. Valor
nutricional para porção de 38g: carboidratos 23g,
proteínas 6,1g, gorduras totais 0,7g e fibra alimentar
4,8g. Acondicionada em embalagem de papel, vedada e
íntegra, original do fabricante, em bom estado de
conservação, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote e validade mínima
de 120 dias na entrega. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, produto obtido a partir de
cereal integral, são, com odor e sabor próprios, isenta de
matéria terrosa, umidade, fermentação ou rancidez,
ingredientes: farinha de trigo integral, contém glúten,
pode conter soja, cevada, centeio e aveia. Valor
nutricional para porção de 38g: carboidratos 23g,
proteínas 6,1g, gorduras totais 0,7g e fibra alimentar
4,8g. Acondicionada em embalagem de papel, vedada e
íntegra, original do fabricante, em bom estado de
conservação, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote e validade mínima
de 120 dias na entrega. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

30,000 PCT SANANDU
VA

8,2400 247,20

37 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, constituído
de grãos inteiros e sadios, sem a presença de grãos
mofados e/ou cartuchos, na coloração característica e
variedade correspondente de tamanho e formato natural,
maduro, limpo e seco, com umidade permitida em lei,
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras
espécies. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, transparente e resistente,
original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de
entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - FEIJÃO PRETO,
TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de

1.000,0 PCT URBANO 12,2100 12.210,00
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grãos inteiros e sadios, sem a presença de grãos
mofados e/ou cartuchos, na coloração característica e
variedade correspondente de tamanho e formato natural,
maduro, limpo e seco, com umidade permitida em lei,
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras
espécies. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, transparente e resistente,
original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de
entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

38 FUBÁ DE MILHO AMARELO, enriquecido com ferro e ácido
fólico, obtido pela moagem do grão de milho,
desgerminado, fabricado a partir de matérias primas sãs
e limpas, isento de matérias terrosas, umidade e
rancidez, com umidade máxima de 15% p/p, com acidez
máxima de 5% p/p, com no mínimo de 7% p/p de
proteína. Com o rendimento mínimo após cocção de 2,5
vezes a mais do peso antes do cozimento, ingredientes:
farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, não
contém glúten. Valor nutricional para porção de 100g:
carboidratos 37g, proteínas 5g, gorduras totais 0g e fibra
alimentar 0,7g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, transparente e resistente,
original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de
entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - FUBÁ DE MILHO
AMARELO, enriquecido com ferro e ácido fólico, obtido
pela moagem do grão de milho, desgerminado, fabricado
a partir de matérias primas sãs e limpas, isento de
matérias terrosas, umidade e rancidez, com umidade
máxima de 15% p/p, com acidez máxima de 5% p/p, com
no mínimo de 7% p/p de proteína. Com o rendimento
mínimo após cocção de 2,5 vezes a mais do peso antes
do cozimento, ingredientes: farinha de milho enriquecida
com ferro e ácido fólico, não contém glúten. Valor
nutricional para porção de 100g: carboidratos 37g,
proteínas 5g, gorduras totais 0g e fibra alimentar 0,7g.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6
meses a partir da data de entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

150,000 PCT VICENSI 8,2900 1.243,50

39 GELATINA EM PÓ INCOLOR SEM SABOR,  ingredientes:
gelatina em pó, não contém glúten, pode conter centeio,
cevada e aveia. Valor nutricional na porção de 12g:
carboidratos 0g, proteínas 10g, gorduras totais 10g e
sódio 28mg. Acondicionada em embalagem plástica
vedada, impermeável e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 24 gramas, cada envelope com peso
líquido de 12 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, validade e lote. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - GELATINA EM PÓ INCOLOR SEM SABOR,
ingredientes: gelatina em pó, não contém glúten, pode
conter centeio, cevada e aveia. Valor nutricional na
porção de 12g: carboidratos 0g, proteínas 10g, gorduras
totais 10g e sódio 28mg. Acondicionada em embalagem
plástica vedada, impermeável e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 24 gramas, cada
envelope com peso líquido de 12 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,

20,000 PCT OETKER 11,2100 224,20
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especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

40 GELEIA DE FRUTAS 100% NATURAL NOS SABORES
MORANGO, MIRTILO, FRUTAS VERMELHAS E AMORA,
isenta de açúcar, adoçantes e aditivos químicos.
Acondicionada em embalagem vedada, impermeável e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
250 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, validade e lote. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - GELEIA DE FRUTAS 100% NATURAL NOS
SABORES MORANGO, MIRTILO, FRUTAS VERMELHAS E
AMORA, isenta de açúcar, adoçantes e aditivos químicos.
Acondicionada em embalagem vedada, impermeável e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
250 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, validade e lote. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

350,000 PT FORNO
VELHO

7,9900 2.796,50

41 LENTILHA, TIPO 1, classe misturada, nova, de 1ª
qualidade, constituído de grãos inteiros e sadios, sem a
presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração
característica e variedade correspondente de tamanho e
formato natural, maduro, limpo e seco, com umidade
permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e
mistura de outras espécies. Valor nutricional para porção
de 60g: carboidratos 36g, proteínas 15g, gorduras totais
0,5g e fibra alimentar 10g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada,
transparente e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e prazo de validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - LENTILHA, TIPO 1, classe
misturada, nova, de 1ª qualidade, constituído de grãos
inteiros e sadios, sem a presença de grãos mofados e/ou
cartuchos, na coloração característica e variedade
correspondente de tamanho e formato natural, maduro,
limpo e seco, com umidade permitida em lei, isento de
material terroso, sujidades e mistura de outras espécies.
Valor nutricional para porção de 60g: carboidratos 36g,
proteínas 15g, gorduras totais 0,5g e fibra alimentar 10g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem deve
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e prazo de validade.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

500,000 PCT KANTY 11,9800 5.990,00

42 MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, grupo 1 milho duro, classe
amarelo, procedência nacional, constituído de grãos
inteiros e sadios, sem a presença de grãos mofados e/ou
cartuchos, na coloração característica e variedade
correspondente de tamanho e formato natural, isento de
material terroso, sujidades e mistura de outras espécies,
ingredientes: milho para pipoca, contém glúten, pode
conter amendoim e trigo. Valor nutricional para porção
de 45g: carboidratos 24g, proteínas 0g, gorduras totais
0g e fibra alimentar 3g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
400 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -

100,000 PCT KANTY 7,2800 728,00



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1412

Página: 19 / 60
MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, grupo 1 milho duro, classe
amarelo, procedência nacional, constituído de grãos
inteiros e sadios, sem a presença de grãos mofados e/ou
cartuchos, na coloração característica e variedade
correspondente de tamanho e formato natural, isento de
material terroso, sujidades e mistura de outras espécies,
ingredientes: milho para pipoca, contém glúten, pode
conter amendoim e trigo. Valor nutricional para porção
de 45g: carboidratos 24g, proteínas 0g, gorduras totais
0g e fibra alimentar 3g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
400 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

43 AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, 100% puro, com acidez
 0,5% e índice de peróxidos  20,0 mEq/kg, ingredientes:
azeite de oliva, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 13 ml: carboidratos 0g, proteínas 0g e
gorduras totais 12g. Acondicionado em garrafa de vidro
verde escuro e lacrado, original do fabricante, com peso
líquido de 500 ml. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - AZEITE DE
OLIVA EXTRA-VIRGEM, 100% puro, com acidez  0,5% e
índice de peróxidos  20,0 mEq/kg, ingredientes: azeite de
oliva, não contém glúten. Valor nutricional para porção
de 13 ml: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais
12g. Acondicionado em garrafa de vidro verde escuro e
lacrado, original do fabricante, com peso líquido de 500
ml. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

250,000 GAR ANDORINH
A

38,5500 9.637,50

44 ÓLEO DE SOJA, TIPO 1, que sofreu processo tecnológico
adequado como degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação e não de desodorização, ingredientes: óleo
de soja e antioxidantes, não contém glúten. Valor
nutricional para porção de 13 ml: carboidratos 0g,
proteínas 0g e gorduras totais 12g. Acondicionado em
embalagem plástica (tipo pet) transparente, íntegra e
lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 900
ml. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - ÓLEO DE SOJA,
TIPO 1, que sofreu processo tecnológico adequado como
degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação e
não de desodorização, ingredientes: óleo de soja e
antioxidantes, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 13 ml: carboidratos 0g, proteínas 0g e
gorduras totais 12g. Acondicionado em embalagem
plástica (tipo pet) transparente, íntegra e lacrada,
original do fabricante, com peso líquido de 900 ml. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

500,000 GAR SOYA 11,9900 5.995,00

45 POLVILHO AZEDO, TIPO 1, grupo 1 fécula, procedência
nacional, fabricado a partir de matéria prima limpa, com
coloração branca, odor e sabor próprios, isento de
matéria terrosa, parasitas, umidade, fermentação ou
rancidez, ingredientes: fécula de mandioca, não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos
18g, proteínas 0g e gorduras totais 0g.

500,000 PCT CAROL 10,5300 5.265,00
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Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, original do fabricante, em bom estado de
conservação, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - POLVILHO
AZEDO, TIPO 1, grupo 1 fécula, procedência nacional,
fabricado a partir de matéria prima limpa, com coloração
branca, odor e sabor próprios, isento de matéria terrosa,
parasitas, umidade, fermentação ou rancidez,
ingredientes: fécula de mandioca, não contém glúten.
Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos 18g,
proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, original do
fabricante, em bom estado de conservação, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

46 POLVILHO DOCE, TIPO 1, grupo fécula, procedência
nacional, fabricado a partir de matéria prima limpa, com
coloração branca, odor e sabor próprios, isento de
matéria terrosa, parasitas, umidade, fermentação ou
rancidez, ingredientes: não contém glúten. Valor
nutricional para porção de 20g: carboidratos 17g,
proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, original do
fabricante, em bom estado de conservação, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - POLVILHO DOCE, TIPO 1, grupo fécula,
procedência nacional, fabricado a partir de matéria prima
limpa, com coloração branca, odor e sabor próprios,
isento de matéria terrosa, parasitas, umidade,
fermentação ou rancidez, ingredientes: não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos
17g, proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, original do
fabricante, em bom estado de conservação, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

500,000 PCT CAROL 10,6600 5.330,00

47 SAGU, TIPO 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial,
preparado com matéria-prima sã, limpa, isento de
material terroso, sujidades e parasitas, ingredientes:
mandioca, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 30g: carboidratos 27g, proteínas 0g, gorduras
totais 0g e fibra alimentar 0g. Acondicionado em
embalagem plástica de hermeticamente vedada,
resistente e transparente, original do fabricante, com
peso líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e prazo de validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - SAGU, TIPO 1, grupo tapioca,
subgrupo sagu artificial, preparado com matéria-prima
sã, limpa, isento de material terroso, sujidades e
parasitas, ingredientes: mandioca, não contém glúten.
Valor nutricional para porção de 30g: carboidratos 27g,
proteínas 0g, gorduras totais 0g e fibra alimentar 0g.
Acondicionado em embalagem plástica de
hermeticamente vedada, resistente e transparente,
original do fabricante, com peso líquido de 500 gramas.
Na embalagem deve constar as informações do

300,000 PCT LAGES 10,6600 3.198,00
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fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e prazo de validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

48 UVA PASSA BRANCA, ingredientes: uva passa branca in
natura, sem semente e sem adição de açúcar, não
contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim, avelã,
castanha-de-caju, castanha-do-pará, nozes, pistache e
derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g:
carboidratos 24g, proteínas 1g, gorduras totais 0g e fibra
alimentar 1g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 150 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - UVA PASSA BRANCA, ingredientes: uva passa
branca in natura, sem semente e sem adição de açúcar,
não contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim,
avelã, castanha-de-caju, castanha-do-pará, nozes,
pistache e derivados de soja. Valor nutricional por porção
de 30g: carboidratos 24g, proteínas 1g, gorduras totais
0g e fibra alimentar 1g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 150 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

30,000 PCT UNIAGRO 11,7100 351,30

49 UVA PASSA ESCURA, ingredientes: uva passa preta in
natura, sem semente e sem adição de açúcar, não
contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim, avelã,
castanha-de-caju, castanha-do-pará, nozes, pistache e
derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g:
carboidratos 24g, proteínas 1g, gorduras totais 0g e fibra
alimentar 1g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - UVA PASSA ESCURA, ingredientes: uva passa
preta in natura, sem semente e sem adição de açúcar,
não contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim,
avelã, castanha-de-caju, castanha-do-pará, nozes,
pistache e derivados de soja. Valor nutricional por porção
de 30g: carboidratos 24g, proteínas 1g, gorduras totais
0g e fibra alimentar 1g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

70,000 PCT LA
VIOLETER

A

11,0800 775,60

50 TÂMARAS JUMBO SEM SEMENTE, ingredientes: tâmaras
jumbo, sem semente e sem adição de açúcar, não
contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim, avelã,
castanha-de-caju, castanha-do-pará, nozes, pistache e
derivados de soja. Valor nutricional por porção de 50g:
carboidratos 40,9g, proteínas 1,1g, gorduras totais 1,2g e
fibra alimentar 0,9g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

90,000 PCT RURAL
BRASIL

24,9500 2.245,50
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de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM). - TÂMARAS JUMBO SEM SEMENTE,
ingredientes: tâmaras jumbo, sem semente e sem adição
de açúcar, não contém glúten, pode conter amêndoa,
amendoim, avelã, castanha-de-caju, castanha-do-pará,
nozes, pistache e derivados de soja. Valor nutricional por
porção de 50g: carboidratos 40,9g, proteínas 1,1g,
gorduras totais 1,2g e fibra alimentar 0,9g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada e resistente, original do fabricante, com peso
líquido de 200 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima de 30 dias na
entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

98.405,26Total do Participante:
Lote: 4
Participante: COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
51 IOGURTE DE SOJA ZERO LACTOSE COM POLPA DE

MORANGO, com consistência pastosa, isento de
estufamento, sabor e odor desagradáveis, isento de
lactose. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou
caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente fechada, impermeável, atóxica
e resistente, original do fabricante, com peso líquido de
850 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a
partir da data de entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - IOGURTE DE
SOJA ZERO LACTOSE COM POLPA DE MORANGO, com
consistência pastosa, isento de estufamento, sabor e
odor desagradáveis, isento de lactose. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,
acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
fechada, impermeável, atóxica e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 850 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

50,000 GAR TIROL 12,7800 639,00

52 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO, com preparado de
coco ou morango, de consistência pastosa, isento de
estufamento, sabor e odor desagradáveis, ingredientes:
leite pasteurizado integral e/ou leite em pó integral
reconstituído, açúcar, preparado de coco/morango,
fermento lácteo, estabilizante/espessante e
aromatizante, não contém glúten, contém lactose. Valor
nutricional para porção de 200g: carboidratos 22g,
proteínas 5,4g e gorduras totais 5,1g. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,
acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
fechada, impermeável, atóxica e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 900 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO, com
preparado de coco ou morango, de consistência pastosa,
isento de estufamento, sabor e odor desagradáveis,
ingredientes: leite pasteurizado integral e/ou leite em pó
integral reconstituído, açúcar, preparado de
coco/morango, fermento lácteo, estabilizante/espessante
e aromatizante, não contém glúten, contém lactose.
Valor nutricional para porção de 200g: carboidratos 22g,

1.300,0 PCT TIROL 10,3300 13.429,00
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proteínas 5,4g e gorduras totais 5,1g. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,
acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
fechada, impermeável, atóxica e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 900 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

53 IOGURTE ZERO LACTOSE, indicado para dieta isenta de
lactose, no sabor morango, com consistência cremosa,
isento de estufamento, sabor e odor desagradáveis,
ingredientes: leite pasteurizado integral e/ou leite em pó
integral reconstituído, açúcar, preparado de
coco/morango, enzima lactase, fermento lácteo e
espessante/estabilizante, não contém glúten, contém
leite. Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos
12g, lactose 0g, proteínas 2,8g e gorduras totais 2,5g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo
frasco) vedada, impermeável e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 165 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - IOGURTE ZERO LACTOSE, indicado para dieta
isenta de lactose, no sabor morango, com consistência
cremosa, isento de estufamento, sabor e odor
desagradáveis, ingredientes: leite pasteurizado integral
e/ou leite em pó integral reconstituído, açúcar, preparado
de coco/morango, enzima lactase, fermento lácteo e
espessante/estabilizante, não contém glúten, contém
leite. Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos
12g, lactose 0g, proteínas 2,8g e gorduras totais 2,5g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo
frasco) vedada, impermeável e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 165 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

70,000 FR TIROL 4,2200 295,40

54 IOGURTE ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR, indicado para dieta
específica para diabéticos, no sabor morango, com
consistência cremosa, isento de estufamento, sabor e
odor desagradáveis, ingredientes: leite pasteurizado
desnatado e/ou leite em pó reconstituído, leite em pó
desnatado, preparado de morango, amido modificado,
fermento lácteo, espessante/estabilizante, edulcorantes
artificiais, não contém glúten, contém lactose. Valor
nutricional para porção de 100g: carboidratos 12g,
sacarose 0g, proteínas 6,3g e gorduras totais 0g. Deverá
ser transportado em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo
frasco) vedada, impermeável e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - IOGURTE ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR, indicado
para dieta específica para diabéticos, no sabor morango,
com consistência cremosa, isento de estufamento, sabor
e odor desagradáveis, ingredientes: leite pasteurizado
desnatado e/ou leite em pó reconstituído, leite em pó
desnatado, preparado de morango, amido modificado,
fermento lácteo, espessante/estabilizante, edulcorantes
artificiais, não contém glúten, contém lactose. Valor

20,000 FR PENSE
BATAVO

3,5800 71,60
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nutricional para porção de 100g: carboidratos 12g,
sacarose 0g, proteínas 6,3g e gorduras totais 0g. Deverá
ser transportado em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo
frasco) vedada, impermeável e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

55 IOGURTE NATURAL, contendo em sua composição apenas
leite e fermento vivo. Sem conservantes e outros
aditivos, sem adição de açúcares e de sódio. Valor
nutricional para porção de 170g: carboidratos 12g,
sacarose 0g, proteínas 8,3g e gorduras totais 6,0g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo
frasco) vedada, impermeável e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - IOGURTE NATURAL, contendo em sua composição
apenas leite e fermento vivo. Sem conservantes e outros
aditivos, sem adição de açúcares e de sódio. Valor
nutricional para porção de 170g: carboidratos 12g,
sacarose 0g, proteínas 8,3g e gorduras totais 6,0g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo
frasco) vedada, impermeável e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

180,000 PT BATAVO 5,2200 939,60

56 BEBIDA VEGETAL DE AMÊNDOAS, sem açúcar, para
portadores de alergia a proteína do leite de vaca,
ingredientes: Pasta de amêndoas reconstituída,
carbonato de cálcio, sal marinho, mix de vitaminas A, D e
E, estabilizantes citrato de potássio, goma tara e goma
gelana, emulsificante lecitina de girassol e aromatizantes
naturais. Valor nutriiconal para porção de 200ml:
carboidratos: 0,9g, proteínas: 0,9g e gorduras totais 2,5g.
Odor e sabor próprio, isento de estufamento, umidade e
amassados.  Acondicionado em embalagem tetra park
vedada e impermeável composta de 6 camadas de
proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1
litro. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
BEBIDA VEGETAL DE AMÊNDOAS, sem açúcar, para
portadores de alergia a proteína do leite de vaca,
ingredientes: Pasta de amêndoas reconstituída,
carbonato de cálcio, sal marinho, mix de vitaminas A, D e
E, estabilizantes citrato de potássio, goma tara e goma
gelana, emulsificante lecitina de girassol e aromatizantes
naturais. Valor nutriiconal para porção de 200ml:
carboidratos: 0,9g, proteínas: 0,9g e gorduras totais 2,5g.
Odor e sabor próprio, isento de estufamento, umidade e
amassados.  Acondicionado em embalagem tetra park
vedada e impermeável composta de 6 camadas de
proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1
litro. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

140,000 CX ATDC 19,1500 2.681,00
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57 LEITE DE SOJA EM PÓ, indicado para portadores de

alergia a proteína do leite de vaca,  ingredientes: mistura
a base de proteína isolada de soja, açúcar, maltodextrina
e aroma idêntico ao natural de baunilha, contem
derivados de soja. Valor nutricional para porção de 100g:
carboidratos 37g, proteínas 27g e gorduras totais 26g.
Acondicionado em embalagem aluminizada (tipo lata)
hermeticamente vedada, impermeável, atóxica e
resistente, original do fabricante com peso líquido de 300
gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima de 90 dias na entrega.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - LEITE DE SOJA EM PÓ,
indicado para portadores de alergia a proteína do leite de
vaca,  ingredientes: mistura a base de proteína isolada
de soja, açúcar, maltodextrina e aroma idêntico ao
natural de baunilha, contem derivados de soja. Valor
nutricional para porção de 100g: carboidratos 37g,
proteínas 27g e gorduras totais 26g. Acondicionado em
embalagem aluminizada (tipo lata) hermeticamente
vedada, impermeável, atóxica e resistente, original do
fabricante com peso líquido de 300 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima de 90 dias na entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

50,000 LT SUPRA
SOY

28,8900 1.444,50

58 LEITE UHT INTEGRAL, com 3% de gordura, coloração
branca ou levemente amarelada, odor e sabor próprio,
isento de umidade e estufamento, ingredientes: leite
integral e estabilizante, não contém glúten, contém
lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml:
carboidratos 9,1g, proteínas 6,3g e gorduras totais 6g.
Acondicionado em embalagem tetra park vedada e
impermeável composta de 6 camadas de proteção,
original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
LEITE UHT INTEGRAL, com 3% de gordura, coloração
branca ou levemente amarelada, odor e sabor próprio,
isento de umidade e estufamento, ingredientes: leite
integral e estabilizante, não contém glúten, contém
lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml:
carboidratos 9,1g, proteínas 6,3g e gorduras totais 6g.
Acondicionado em embalagem tetra park vedada e
impermeável composta de 6 camadas de proteção,
original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

7.000,0 CX AURORA 5,7600 40.320,00

59 LEITE UHT INTEGRAL, SEM LACTOSE, para dieta com
restrição de lactose, com 3% de gordura, isento de
umidade e estufamento, ingredientes: leite integral e
estabilizante, não contém glúten e lactose, contém
glicose. Valor nutricional para porção de 100 ml:
carboidratos 4,3g, lactose, 0g, proteínas 3,2g e gorduras
totais 3,5g. Acondicionado em embalagem tetra park
vedada e impermeável composta de 6 camadas de
proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1
litro. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
LEITE UHT INTEGRAL, SEM LACTOSE, para dieta com
restrição de lactose, com 3% de gordura, isento de
umidade e estufamento, ingredientes: leite integral e

100,000 CX AURORA 7,2200 722,00
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estabilizante, não contém glúten e lactose, contém
glicose. Valor nutricional para porção de 100 ml:
carboidratos 4,3g, lactose, 0g, proteínas 3,2g e gorduras
totais 3,5g. Acondicionado em embalagem tetra park
vedada e impermeável composta de 6 camadas de
proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1
litro. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

60 LEITE UHT SEMIDESNATADO, para dieta com restrição de
colesterol, com 1% de gordura, isento de umidade e
estufamento, ingredientes: leite semidesnatado e
estabilizante, não contém glúten, contém lactose. Valor
nutricional para porção de 200 ml: carboidratos 9,6g,
proteínas 6,4g e gorduras totais 2g. Acondicionado em
embalagem tetra park vedada e impermeável composta
de 6 camadas de proteção, original do fabricante, com
peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - LEITE UHT SEMIDESNATADO,
para dieta com restrição de colesterol, com 1% de
gordura, isento de umidade e estufamento, ingredientes:
leite semidesnatado e estabilizante, não contém glúten,
contém lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml:
carboidratos 9,6g, proteínas 6,4g e gorduras totais 2g.
Acondicionado em embalagem tetra park vedada e
impermeável composta de 6 camadas de proteção,
original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

50,000 CX AURORA 5,7500 287,50

61 LEITE UHT DESNATADO, para dieta com restrição de
colesterol, com 1% de gordura, isento de umidade e
estufamento, ingredientes: leite semidesnatado e
estabilizante, não contém glúten, contém lactose. Valor
nutricional para porção de 200 ml: carboidratos 9,2g,
proteínas 6,2g e gorduras totais 0,7g. Acondicionado em
embalagem tetra park vedada e impermeável composta
de 6 camadas de proteção, original do fabricante, com
peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - LEITE UHT DESNATADO, para
dieta com restrição de colesterol, com 1% de gordura,
isento de umidade e estufamento, ingredientes: leite
semidesnatado e estabilizante, não contém glúten,
contém lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml:
carboidratos 9,2g, proteínas 6,2g e gorduras totais 0,7g.
Acondicionado em embalagem tetra park vedada e
impermeável composta de 6 camadas de proteção,
original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

140,000 CX AURORA 5,7600 806,40

62 LEITE DESNATADO EM PÓ, para dieta com restrição de
colesterol, com 0% de gordura, ingredientes: leite
desnatado, minerais e vitaminas, não contém glúten,
contém lactose. Valor nutricional para porção de 20g:
carboidratos 10g, proteínas 6,5g e gorduras totais 0g.
Acondicionado em embalagem aluminizada (tipo lata)
hermeticamente vedada, impermeável, atóxica e
resistente, com peso líquido de 280 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,

20,000 LT MOLICO 24,1400 482,80
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validade mínima de 30 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
LEITE DESNATADO EM PÓ, para dieta com restrição de
colesterol, com 0% de gordura, ingredientes: leite
desnatado, minerais e vitaminas, não contém glúten,
contém lactose. Valor nutricional para porção de 20g:
carboidratos 10g, proteínas 6,5g e gorduras totais 0g.
Acondicionado em embalagem aluminizada (tipo lata)
hermeticamente vedada, impermeável, atóxica e
resistente, com peso líquido de 280 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

63 CREME VEGETAL SEM SAL, fonte de vitaminas A, D e E e
ômega 6, com consistência cremosa, sabor e odor
característicos, ingredientes: água, óleos vegetais
líquidos e modificados, sal, sal hipossódico, vitaminas,
estabilizantes, conservador, aromatizante, acidulante,
antioxidantes e corantes, não contém glúten e lactose,
contém derivados de soja. Valor nutricional para porção
de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais
8g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente fechada, impermeável, atóxica e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a
partir da data de entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CREME
VEGETAL SEM SAL, fonte de vitaminas A, D e E e ômega
6, com consistência cremosa, sabor e odor
característicos, ingredientes: água, óleos vegetais
líquidos e modificados, sal, sal hipossódico, vitaminas,
estabilizantes, conservador, aromatizante, acidulante,
antioxidantes e corantes, não contém glúten e lactose,
contém derivados de soja. Valor nutricional para porção
de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais
8g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente fechada, impermeável, atóxica e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a
partir da data de entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

200,000 PT QUALY 12,6800 2.536,00

64 CREME VEGETAL ISENTO DE LACTOSE, SEM SAL, fonte de
vitaminas A, D e E e ômega 6, com consistência cremosa,
sabor e odor característicos, ingredientes: água, óleos
vegetais líquidos e modificados, sal, sal hipossódico,
vitaminas, estabilizantes, conservador, aromatizante,
acidulante, antioxidantes e corantes, não contém glúten
e lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional
para porção de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e
gorduras totais 3,5g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente fechada, impermeável, atóxica
e resistente, original do fabricante, com peso líquido de
500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a
partir da data de entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CREME
VEGETAL ISENTO DE LACTOSE, SEM SAL, fonte de
vitaminas A, D e E e ômega 6, com consistência cremosa,
sabor e odor característicos, ingredientes: água, óleos
vegetais líquidos e modificados, sal, sal hipossódico,
vitaminas, estabilizantes, conservador, aromatizante,
acidulante, antioxidantes e corantes, não contém glúten
e lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional
para porção de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e

50,000 PT QUALY 12,6900 634,50
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gorduras totais 3,5g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente fechada, impermeável, atóxica
e resistente, original do fabricante, com peso líquido de
500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a
partir da data de entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

65 MANTEIGA, SEM SAL e livre de rancidez, ingredientes:
creme de leite pasteurizado, não contém glúten, contém
lactose. Valor nutricional para porção de 10g:
carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais 8,2g.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionada em embalagem (tipo tablete)
de papel metalizado vedada, original do fabricante, com
peso líquido de 200 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 90
dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - MANTEIGA, SEM SAL e livre de
rancidez, ingredientes: creme de leite pasteurizado, não
contém glúten, contém lactose. Valor nutricional para
porção de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras
totais 8,2g. Deverá ser transportada em carro refrigerado
ou caixas isotérmicas, acondicionada em embalagem
(tipo tablete) de papel metalizado vedada, original do
fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

250,000 TA TIROL 12,0200 3.005,00

66 NATA, com teor de gordura mínimo de 45%, coloração
branca ou levemente amarelada, odor e sabor próprio,
livre de rancidez e bolor, ingredientes: creme de leite
pasteurizado e estabilizante, não contém glúten, contém
lactose.Valor nutricional para porção de 30g:
carboidratos 0g, proteínas 0,6g e gorduras totais 15g.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionada em embalagem plástica (tipo
pote) vedada e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 300 gramas. Na embalagem devem
constar as especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação, validade mínima de 30
dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM) - NATA, com teor de gordura
mínimo de 45%, coloração branca ou levemente
amarelada, odor e sabor próprio, livre de rancidez e
bolor, ingredientes: creme de leite pasteurizado e
estabilizante, não contém glúten, contém lactose.Valor
nutricional para porção de 30g: carboidratos 0g,
proteínas 0,6g e gorduras totais 15g. Deverá ser
transportada em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,
acondicionada em embalagem plástica (tipo pote)
vedada e resistente, original do fabricante, com peso
líquido de 300 gramas. Na embalagem devem constar as
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, validade mínima de 30 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM)

200,000 PT TIROL 11,3400 2.268,00

67 REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, com aspecto
característico, coloração, odor e sabor próprios, sem
manchas amareladas ou esverdeadas, ingredientes:
massa para elaborar queijo (leite pasteurizado
padronizado, cloreto de cálcio, fermento lácteo e
coagulante, leite pasteurizado desnatado, creme de leite,
proteína láctea, sal, estabilizantes, regulador de acidez e
conservante, não contém glúten, contém lactose, contém
derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g:
carboidratos 0,4g, proteínas 2,7g e gorduras totais 7,2g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa

200,000 PT TIROL 8,0600 1.612,00
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isotérmica, acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 180 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, com aspecto
característico, coloração, odor e sabor próprios, sem
manchas amareladas ou esverdeadas, ingredientes:
massa para elaborar queijo (leite pasteurizado
padronizado, cloreto de cálcio, fermento lácteo e
coagulante, leite pasteurizado desnatado, creme de leite,
proteína láctea, sal, estabilizantes, regulador de acidez e
conservante, não contém glúten, contém lactose, contém
derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g:
carboidratos 0,4g, proteínas 2,7g e gorduras totais 7,2g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 180 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

68 REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT, com aspecto característico,
coloração, odor e sabor próprios, sem manchas
amareladas ou esverdeadas, ingredientes: massa para
elaborar queijo (leite pasteurizado padronizado, cloreto
de cálcio, fermento lácteo e coagulante, leite
pasteurizado desnatado, creme de leite, proteína láctea,
sal, estabilizantes, regulador de acidez e conservante,
não contém glúten, contém lactose, contém derivados de
soja. Valor nutricional por porção de 30g: carboidratos
1,3g, proteínas 3,8g e gorduras totais 3,9g. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada e impermeável, original do fabricante, com peso
líquido de 180 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT,
com aspecto característico, coloração, odor e sabor
próprios, sem manchas amareladas ou esverdeadas,
ingredientes: massa para elaborar queijo (leite
pasteurizado padronizado, cloreto de cálcio, fermento
lácteo e coagulante, leite pasteurizado desnatado, creme
de leite, proteína láctea, sal, estabilizantes, regulador de
acidez e conservante, não contém glúten, contém
lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por
porção de 30g: carboidratos 1,3g, proteínas 3,8g e
gorduras totais 3,9g. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
180 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

50,000 PT TIROL 8,1000 405,00

69 QUEIJO MUSSARELA, refrigerado, pasteurizado, com
aroma, odor característico, sem a presença de mofos,
bolores ou sujidades. Valor nutricional para porção de
30g: carboidratos 0,6g, proteínas 7,1g e gorduras totais
7,2g. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou
caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem
plástica vedada e impermeável, original do fabricante. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no

300,000 PCT AURORA 26,0500 7.815,00
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Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
QUEIJO MUSSARELA, refrigerado, pasteurizado, com
aroma, odor característico, sem a presença de mofos,
bolores ou sujidades. Valor nutricional para porção de
30g: carboidratos 0,6g, proteínas 7,1g e gorduras totais
7,2g. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou
caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem
plástica vedada e impermeável, original do fabricante. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

70 PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA, com
aspecto característico, não amolecido e nem pegajoso,
coloração, odor e sabor próprios, sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, ingredientes: pernil suíno,
água (adicionado 21,42%), sal, proteína de soja, açúcar,
regulador de acidez, espessante, estabilizante, realçador
de sabor, antioxidante, corante natural, conservante e
aroma ao natural e aromas idêntico aos naturais, não
contém glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor
nutricional por porção de 40g: carboidratos 1g, proteínas
7g e gorduras totais 0,9g. Deverá ser transportado em
carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
200 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - PRESUNTO COZIDO SEM CAPA
DE GORDURA, com aspecto característico, não amolecido
e nem pegajoso, coloração, odor e sabor próprios, sem
manchas pardacentas ou esverdeadas, ingredientes:
pernil suíno, água (adicionado 21,42%), sal, proteína de
soja, açúcar, regulador de acidez, espessante,
estabilizante, realçador de sabor, antioxidante, corante
natural, conservante e aroma ao natural e aromas
idêntico aos naturais, não contém glúten e lactose,
contém derivados de soja. Valor nutricional por porção de
40g: carboidratos 1g, proteínas 7g e gorduras totais 0,9g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

200,000 PCT AURORA 8,7600 1.752,00

71 MORTADELA, com aspecto característico, coloração
própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor
e sabor próprio, ingredientes: carne de frango, carne
suína, água (adicionado 9%), gordura suína, pele suína,
proteína de soja, fécula de mandioca, sal, toucinho suíno,
glicose, miúdo suíno, açúcar, especiarias, dextrose,
regulador de acidez, estabilizantes, antioxidante,
realçador de sabor, corante natural, conservante e
aromas naturais, não contém glúten e lactose, contém
derivados de soja. Valor nutricional por porção de 40g:
carboidratos 3,6g, proteínas 4,8g e gorduras totais 8g.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica
vedada e impermeável, original do fabricante, com peso
líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - MORTADELA, com aspecto
característico, coloração própria sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,

120,000 PCT AURORA 12,7600 1.531,20
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ingredientes: carne de frango, carne suína, água
(adicionado 9%), gordura suína, pele suína, proteína de
soja, fécula de mandioca, sal, toucinho suíno, glicose,
miúdo suíno, açúcar, especiarias, dextrose, regulador de
acidez, estabilizantes, antioxidante, realçador de sabor,
corante natural, conservante e aromas naturais, não
contém glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor
nutricional por porção de 40g: carboidratos 3,6g,
proteínas 4,8g e gorduras totais 8g. Deverá ser
transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionada em embalagem plástica vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de
1 kg. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 30 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

72 SALSICHA "HOT DOG", com aspecto característico,
coloração própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: carne
de frango, água (adicionado 13,9%), pele de frango,
gordura suína, proteína de soja, miúdos suínos, sal, carne
suína, fécula de mandioca, especiarias, estabilizantes,
estabilizante de cor, antioxidante, corantes naturais,
conservante, aromas naturais, não contém glúten e
lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por
porção de 50g: carboidratos 2g, proteínas 6g e gorduras
totais 9g. Deverá ser transportado em carro refrigerado
ou caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem
hermeticamente vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 3 kg. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
SALSICHA "HOT DOG", com aspecto característico,
coloração própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: carne
de frango, água (adicionado 13,9%), pele de frango,
gordura suína, proteína de soja, miúdos suínos, sal, carne
suína, fécula de mandioca, especiarias, estabilizantes,
estabilizante de cor, antioxidante, corantes naturais,
conservante, aromas naturais, não contém glúten e
lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por
porção de 50g: carboidratos 2g, proteínas 6g e gorduras
totais 9g. Deverá ser transportado em carro refrigerado
ou caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem
hermeticamente vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 3 kg. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

150,000 PCT NOBRE 38,3700 5.755,50

73 SALSICHA, com aspecto característico, coloração própria
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor
próprio,  ingredientes: carne de frango, água (adicionado
12,6%), pele de ave, proteína de soja, gordura suína,
carne de frango, carne suína, sal, fécula de mandioca,
glicose, açúcar, especiaria, regulador de acidez,
estabilizantes, espessante, realçador de sabor,
antioxidante, estabilizante de cor, aromas naturais e
aromas idênticos aos naturais, conservante, não contém
glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor
nutricional por porção de 50g: carboidratos 2,7g,
proteínas 6,5g e gorduras totais 8,5g. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,
acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada e impermeável, original do fabricante, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 60 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

50,000 PCT AURORA 11,3500 567,50
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Inspeção Municipal (SIM). - SALSICHA, com aspecto
característico, coloração própria sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,
ingredientes: carne de frango, água (adicionado 12,6%),
pele de ave, proteína de soja, gordura suína, carne de
frango, carne suína, sal, fécula de mandioca, glicose,
açúcar, especiaria, regulador de acidez, estabilizantes,
espessante, realçador de sabor, antioxidante,
estabilizante de cor, aromas naturais e aromas idênticos
aos naturais, conservante, não contém glúten e lactose,
contém derivados de soja. Valor nutricional por porção de
50g: carboidratos 2,7g, proteínas 6,5g e gorduras totais
8,5g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou
caixas isotérmicas, acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada e impermeável, original
do fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 60 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

90.000,50Total do Participante:

Lote: 5
Participante: KATI PÃO LTDA EPP

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
74 PÃO FRANCÊS, com 50g cada, isento de adição de

gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, água, fermento biológico, sal,
açúcar e conservante, contém glúten, aveia, cevada,
centeio, pode conter, leite, ovo e soja. Valor nutricional
para porção de 50g: carboidratos 24g, proteínas 3,4g,
gorduras totais 0g, gorduras trans 0g, fibra alimentar
0,79g e sódio 250mg. Acondicionado em embalagem
plástica impermeável, atóxica e resistente, com
especificações do produto, informações sobre o
fabricante, data de fabricação e validade. Produto isento
de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM). - PÃO FRANCÊS, com 50g cada, isento de
adição de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, fermento
biológico, sal, açúcar e conservante, contém glúten,
aveia, cevada, centeio, pode conter, leite, ovo e soja.
Valor nutricional para porção de 50g: carboidratos 24g,
proteínas 3,4g, gorduras totais 0g, gorduras trans 0g,
fibra alimentar 0,79g e sódio 250mg. Acondicionado em
embalagem plástica impermeável, atóxica e resistente,
com especificações do produto, informações sobre o
fabricante, data de fabricação e validade. Produto isento
de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

1.000,0 KG 10,2100 10.210,00

75 PÃO FRANCÊS INTEGRAL, com 50g cada, isento de adição
de gordura trans ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar cristal,
fermento biológico, farelo de trigo, farinha de trigo
integra, conservante, emulsificantes e melhoradores de
farinha, contém glúten, aveia, cevada, centeio e soja,
pode conter leite e ovo.Valor nutricional para porção de
50g: carboidratos 25g, proteínas 3,5g, gorduras totais
0,5g, gorduras trans 0g, fibra alimentar 1,3g e sódio
1,4mg. Acondicionado em embalagem plástica
impermeável, atóxica e resistente, com especificações do
produto, informações sobre o fabricante, data de
fabricação e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
PÃO FRANCÊS INTEGRAL, com 50g cada, isento de adição
de gordura trans ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar cristal,
fermento biológico, farelo de trigo, farinha de trigo
integra, conservante, emulsificantes e melhoradores de

500,000 KG 11,4000 5.700,00
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contém glúten, aveia, cevada, centeio e soja, pode
conter leite e ovo.Valor nutricional para porção de 50g:
carboidratos 25g, proteínas 3,5g, gorduras totais 0,5g,
gorduras trans 0g, fibra alimentar 1,3g e sódio 1,4mg.
Acondicionado em embalagem plástica impermeável,
atóxica e resistente, com especificações do produto,
informações sobre o fabricante, data de fabricação e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

76 PÃO SOVADO, com 40g cada, isento de adição de
gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, água, açúcar cristal, fermento
biológico, sal,  conservante e realçador de sabor, contém
glúten, pode conter aveia, cevada, centeio, leite, ovo e
soja. Valor nutricional para porção de 40g: carboidratos
27g, proteínas 3,3g, gorduras totais 0g, gorduras trans
0g, fibra alimentar 0,78g e sódio 244mg. Acondicionado
em embalagem plástica impermeável, atóxica e
resistente, com especificações do produto, informações
sobre o fabricante, data de fabricação e validade.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - PÃO SOVADO, com 40g cada,
isento de adição de gordura trans, ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água,
açúcar cristal, fermento biológico, sal,  conservante e
realçador de sabor, contém glúten, pode conter aveia,
cevada, centeio, leite, ovo e soja. Valor nutricional para
porção de 40g: carboidratos 27g, proteínas 3,3g,
gorduras totais 0g, gorduras trans 0g, fibra alimentar
0,78g e sódio 244mg. Acondicionado em embalagem
plástica impermeável, atóxica e resistente, com
especificações do produto, informações sobre o
fabricante, data de fabricação e validade. Produto isento
de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

800,000 KG 11,2400 8.992,00

24.902,00Total do Participante:

Lote: 6
Participante: COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
77 AÇAFRÃO DA TERRA, 100% puro e de boa qualidade.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, impermeável e transparente, original do
fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - AÇAFRÃO DA
TERRA, 100% puro e de boa qualidade. Acondicionado
em embalagem plástica hermeticamente vedada,
impermeável e transparente, original do fabricante, com
peso líquido de 20 gramas. Na embalagem deve constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, validade e lote. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

150,000 PCT HORTA E
SABOR

5,7900 868,50

78 PÁPRICA DOCE, ingredientes: páprica doce (pimentões
maduros), sem outros ingredientes e aditivos. 100%
puros e de boa qualidade. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, impermeável e
transparente, original do fabricante, com peso líquido de
20 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
PÁPRICA DOCE, ingredientes: páprica doce (pimentões
maduros), sem outros ingredientes e aditivos. 100%

250,000 PCT CAROL 6,2900 1.572,50



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1427

Página: 34 / 60
puros e de boa qualidade. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, impermeável e
transparente, original do fabricante, com peso líquido de
20 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

79 CRAVO-DA-ÍNDIA, 100% puro, de boa qualidade, sem a
presença de fungos, com odor aromático e sabor próprio.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, atóxica e transparente, original do fabricante,
com peso líquido de 12 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote, validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CRAVO-
DA-ÍNDIA, 100% puro, de boa qualidade, sem a presença
de fungos, com odor aromático e sabor próprio.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, atóxica e transparente, original do fabricante,
com peso líquido de 12 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote, validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

100,000 PCT APTI 5,7300 573,00

80 MANJERICÃO DESIDRATADO, ingredientes: manjericão,
sem outros ingredientes e aditivos. 100% puros e de boa
qualidade. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, impermeável e transparente,
original do fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - MANJERICÃO
DESIDRATADO, ingredientes: manjericão, sem outros
ingredientes e aditivos. 100% puros e de boa qualidade.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, impermeável e transparente, original do
fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

60,000 PCT APTI 2,9900 179,40

81 SALSINHA DESIDRATADA, ingredientes: salsa, sem outros
ingredientes e aditivos. 100% puros e de boa qualidade.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, impermeável e transparente, original do
fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - SALSINHA
DESIDRATADA, ingredientes: salsa, sem outros
ingredientes e aditivos. 100% puros e de boa qualidade.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, impermeável e transparente, original do
fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

60,000 PCT KARPINSKI 2,9900 179,40

82 ALECRIM DESIDRATADO, ingredientes: alecrim, sem
outros ingredientes e aditivos. 100% puros e de boa
qualidade. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, impermeável e transparente,
original do fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e

60,000 PCT CAROL 5,0400 302,40
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lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - ALECRIM
DESIDRATADO, ingredientes: alecrim, sem outros
ingredientes e aditivos. 100% puros e de boa qualidade.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, impermeável e transparente, original do
fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

83 AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, de 1ª qualidade, com aspecto
granuloso de fino a médio, isento de fermentação,
umidade, matéria terrosa e fragmentos, ingredientes:
cana de açúcar, não contém glúten. Valor nutricional
para porção de 5g: carboidratos 5g, proteínas 0g e
gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente fechada, impermeável,
transparente e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 5 kg. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
6 meses. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - AÇÚCAR
CRISTAL BRANCO, de 1ª qualidade, com aspecto
granuloso de fino a médio, isento de fermentação,
umidade, matéria terrosa e fragmentos, ingredientes:
cana de açúcar, não contém glúten. Valor nutricional
para porção de 5g: carboidratos 5g, proteínas 0g e
gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente fechada, impermeável,
transparente e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 5 kg. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
6 meses. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

200,000 PCT EUROCUC
AR

25,1500 5.030,00

84 AÇÚCAR MASCAVO, de 1ª qualidade, com aspecto
granuloso de fino a médio, isento de fermentação,
umidade, matéria terrosa e fragmentos, ingredientes:
açúcar mascavo, não contém glúten. Valor nutricional
para porção de 5g: carboidratos 4,5g, proteínas 0g e
gorduras totais 0g, contendo aproximadamente 99,3% de
carboidrato por porção. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente fechada, impermeável,
transparente e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
6 meses. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - AÇÚCAR
MASCAVO, de 1ª qualidade, com aspecto granuloso de
fino a médio, isento de fermentação, umidade, matéria
terrosa e fragmentos, ingredientes: açúcar mascavo, não
contém glúten. Valor nutricional para porção de 5g:
carboidratos 4,5g, proteínas 0g e gorduras totais 0g,
contendo aproximadamente 99,3% de carboidrato por
porção. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente fechada, impermeável, transparente e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1
kg. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

30,000 PCT SULMEL 21,7400 652,20

85 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO STÉVIA 100%, para dieta
especial de diabéticos, extraído da planta Stevia
Rebaudiana, único edulcorante da lista de ingredientes,
isento de calorias, não eleva o açúcar no sangue e

10,000 FR LOWUCAR 19,2700 192,70
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mantém seu poder adoçante em altas temperaturas.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
fechada, impermeável, transparente e resistente, original
do fabricante, com peso líquido de 80 ml. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 6 meses. Produto isento
de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM). - ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO STÉVIA
100%, para dieta especial de diabéticos, extraído da
planta Stevia Rebaudiana, único edulcorante da lista de
ingredientes, isento de calorias, não eleva o açúcar no
sangue e mantém seu poder adoçante em altas
temperaturas. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente fechada, impermeável, transparente e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de 80
ml. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

86 AMENDOIM CRU DESCASCADO, tipo 2, subclasse graúdo,
com qualidade certificada com o selo pró-amendoim
ABICAB, ingredientes: amendoim descascado, não
contém glúten. Valor nutricional para porção de 15g:
carboidratos 3g, proteínas 4,1g e gorduras totais 7,1g.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente, atóxica e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - AMENDOIM CRU DESCASCADO, tipo 2, subclasse
graúdo, com qualidade certificada com o selo pró-
amendoim ABICAB, ingredientes: amendoim descascado,
não contém glúten. Valor nutricional para porção de 15g:
carboidratos 3g, proteínas 4,1g e gorduras totais 7,1g.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente, atóxica e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

50,000 PCT CAROL 8,1100 405,50

87 CANELA EM PAU, 100% pura, sem a presença de fungos,
proveniente de cascas sãs, limpas e secas, com odor
aromático e sabor próprio. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso
líquido de 10 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CANELA EM
PAU, 100% pura, sem a presença de fungos, proveniente
de cascas sãs, limpas e secas, com odor aromático e
sabor próprio. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada, transparente e atóxica, original
do fabricante, com peso líquido de 10 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

100,000 PCT APTI 5,1800 518,00

88 CANELA EM PÓ, 100% pura, fina e homogênea, sem a
presença de fungos, proveniente de cascas limpas e
secas, com odor aromático, ingredientes: canela em pó,

60,000 FR HORTA E
SABOR

7,0600 423,60
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não contém glúten. Acondicionada em embalagem
plástica (tipo frasco) vedada, original do fabricante, com
peso líquido de 25 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) - CANELA EM
PÓ, 100% pura, fina e homogênea, sem a presença de
fungos, proveniente de cascas limpas e secas, com odor
aromático, ingredientes: canela em pó, não contém
glúten. Acondicionada em embalagem plástica (tipo
frasco) vedada, original do fabricante, com peso líquido
de 25 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

89 CRAVO EM PÒ, 100% puro, fino e homogêneo, sem a
presença de fungos, proveniente de cascas limpas e
secas, com odor aromático, ingredientes: cravo em pó,
não contém glúten. Acondicionada em embalagem
plástica (tipo frasco) vedada, original do fabricante, com
peso líquido de 25 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CRAVO EM
PÒ, 100% puro, fino e homogêneo, sem a presença de
fungos, proveniente de cascas limpas e secas, com odor
aromático, ingredientes: cravo em pó, não contém
glúten. Acondicionada em embalagem plástica (tipo
frasco) vedada, original do fabricante, com peso líquido
de 25 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

20,000 FR INCAS 7,6100 152,20

90 ANIS ESTRELADO, imteiro, 100% puro, sem a presença de
fungos, sem sujidades, com odor aromático, ingredientes:
anis estrelado, não contém glúten. Acondicionada em
embalagem plástica (tipo frasco) vedada, original do
fabricante, com peso líquido de 25 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - ANIS ESTRELADO, imteiro, 100% puro, sem a
presença de fungos, sem sujidades, com odor aromático,
ingredientes: anis estrelado, não contém glúten.
Acondicionada em embalagem plástica (tipo frasco)
vedada, original do fabricante, com peso líquido de 25
gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

20,000 PCT CAROL 5,1900 103,80

91 ORÉGANO DESIDRATADO, 100% puro, de boa qualidade,
constituído por folhas ovaladas, secas e limpas, com
coloração verde, odor e sabor próprios. Acondicionado
em embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica
e transparente, original do fabricante, com peso líquido
de 100 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - ORÉGANO
DESIDRATADO, 100% puro, de boa qualidade, constituído
por folhas ovaladas, secas e limpas, com coloração

80,000 PCT CAROL 17,1300 1.370,40
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verde, odor e sabor próprios. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e
transparente, original do fabricante, com peso líquido de
100 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

92 LOURO EM FOLHAS SECAS, 100% puro, de boa qualidade,
sem a presença de fungos, livre de umidade e folhas
íntegras, com odor aromático e sabor próprio.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
vedada, atóxica e transparente, original do fabricante,
com peso líquido de 5 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - LOURO EM
FOLHAS SECAS, 100% puro, de boa qualidade, sem a
presença de fungos, livre de umidade e folhas íntegras,
com odor aromático e sabor próprio. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e
transparente, original do fabricante, com peso líquido de
5 gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

80,000 PCT HORTAE
SABOR

4,3700 349,60

93 CAFÉ GRANULADO SOLÚVEL TRADICIONAL, isento de
larvas, parasitos e outras substâncias estranhas,
ingredientes: café granulado, não contém glúten.
Acondicionado em garrafa de vidro transparente e
lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 200
gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - CAFÉ GRANULADO SOLÚVEL
TRADICIONAL, isento de larvas, parasitos e outras
substâncias estranhas, ingredientes: café granulado, não
contém glúten. Acondicionado em garrafa de vidro
transparente e lacrada, original do fabricante, com peso
líquido de 200 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

70,000 GR TRS
CORAES

25,9200 1.814,40

94 CHÁ MISTO, caixa com 15 saches, isento de umidade,
insetos e outras substâncias estranhas. Acondicionado
em caixa primária de papelão, em  saquinhos, lacrada,
original do fabricante, com peso líquido entre 22,5g a
30g gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CHÁ MISTO,
caixa com 15 saches, isento de umidade, insetos e outras
substâncias estranhas. Acondicionado em caixa primária
de papelão, em  saquinhos, lacrada, original do
fabricante, com peso líquido entre 22,5g a 30g gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

100,000 CX CHILENO 9,6400 964,00

95 CHÁ DE ERVAS (CIDREIRA, CAMOMILA, ERVA-DOCE,
hortelã), caixa com 10 saches, isento de umidade,
insetos e outras substâncias estranhas. Acondicionado

100,000 CX OETKER 7,1400 714,00
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em caixa primária de papelão, em  saquinhos, lacrada,
original do fabricante, com peso líquido 10g gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - CHÁ DE ERVAS (CIDREIRA, CAMOMILA, ERVA-
DOCE, hortelã), caixa com 10 saches, isento de umidade,
insetos e outras substâncias estranhas. Acondicionado
em caixa primária de papelão, em  saquinhos, lacrada,
original do fabricante, com peso líquido 10g gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

96 CHÁ DE FLORES E FRUTAS, caixa com 15 saches, isento
de umidade, insetos e outras substâncias estranhas.
Acondicionado em caixa primária de papelão, em
saquinhos, lacrada, original do fabricante, com peso
líquido 30g gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - CHÁ DE FLORES
E FRUTAS, caixa com 15 saches, isento de umidade,
insetos e outras substâncias estranhas. Acondicionado
em caixa primária de papelão, em  saquinhos, lacrada,
original do fabricante, com peso líquido 30g gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

100,000 CX OETKER 13,3300 1.333,00

97 CHÁ MATE TOSTADO, isento de umidade, insetos e outras
substâncias estranhas. Acondicionado em caixa primária
de papelão, em saquinhos, lacrada, original do
fabricante, com peso líquido 40 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - CHÁ MATE TOSTADO, isento de umidade, insetos
e outras substâncias estranhas. Acondicionado em caixa
primária de papelão, em saquinhos, lacrada, original do
fabricante, com peso líquido 40 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

200,000 CX LEO 8,8400 1.768,00

98 COCO RALADO, DESIDRATADO E PARCIALMENTE
DESENGORDURADO, sem adição de açúcar, com
coloração branca, odor e sabor próprios, isento de
rancidez, ingredientes: polpa de coco parcialmente
desengordurada e desidratada e conservante, não
contém glúten, sem lactose. Valor nutricional para porção
de 12g: carboidratos 2g, proteínas 1g e gorduras totais
7,2g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, atóxica e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - COCO RALADO, DESIDRATADO E PARCIALMENTE
DESENGORDURADO, sem adição de açúcar, com
coloração branca, odor e sabor próprios,

30,000 PCT SOCOCO 7,1100 213,30
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isento de rancidez, ingredientes: polpa de coco
parcialmente desengordurada e desidratada e
conservante, não contém glúten, sem lactose. Valor
nutricional para porção de 12g: carboidratos 2g,
proteínas 1g e gorduras totais 7,2g. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
100 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

99 COLORÍFICO, vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos
de frutos maduros, grãos sãos, limpos, dessecados e
moídos, de coloração vermelho intenso, com aspecto,
cor, odor e sabor próprios, isentos de materiais estranhos
e livre de umidade, ingredientes: fubá enriquecido com
ferro e ácido fólico e suspensão oleosa de urucum (óleo
vegetal de soja e corante natural urucum), contém glúten
e derivado de soja, pode conter trigo. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e
transparente, original do fabricante, com peso líquido de
500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - COLORÍFICO,
vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos de frutos
maduros, grãos sãos, limpos, dessecados e moídos, de
coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, odor e
sabor próprios, isentos de materiais estranhos e livre de
umidade, ingredientes: fubá enriquecido com ferro e
ácido fólico e suspensão oleosa de urucum (óleo vegetal
de soja e corante natural urucum), contém glúten e
derivado de soja, pode conter trigo. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e
transparente, original do fabricante, com peso líquido de
500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

180,000 PCT APTI 11,6400 2.095,20

100 CREME DE LEITE, isento de umidade e estufamento,
ingredientes: creme de leite, espessantes e
estabilizantes, não contém glúten, contém lactose. Valor
nutricional para porção de 15g: carboidratos 0,6g,
proteínas 0,4g e gorduras totais 3g. Acondicionado em
embalagem tetra park vedada, aluminizada por dentro,
original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima na entrega de 60 dias e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) -
CREME DE LEITE, isento de umidade e estufamento,
ingredientes: creme de leite, espessantes e
estabilizantes, não contém glúten, contém lactose. Valor
nutricional para porção de 15g: carboidratos 0,6g,
proteínas 0,4g e gorduras totais 3g. Acondicionado em
embalagem tetra park vedada, aluminizada por dentro,
original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima na entrega de 60 dias e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

100,000 CX PIRACANJU
BA

5,2700 527,00

101 DOCE DE LEITE E SORO DE LEITE, com textura cremosa,
fabricado com matérias primas sãs, limpas, isentas de
matéria terrosa, parasitas ou substância estranhas à sua
composição normal, ingredientes: leite e/ou leite em pó
reconstituído, açúcar, soro de leite e/ou soro de leite em
pó reconstituído, glicose, amido, estabilizante,

220,000 PT AUREA 16,6200 3.656,40
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conservante, redutor de acidez e aromatizante, contém
leite e derivados, pode conter amendoim, soja e avelãs,
contém lactose e não contém glúten. Valor nutricional
para porção de 20g: carboidratos 13g, proteínas 0,6g e
gorduras totais 0,6g. Acondicionado em embalagem
plástica (tipo pote) lacrada, atóxica, transparente e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1
kg. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 60 dias a partir da data de
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - DOCE DE LEITE E SORO DE
LEITE, com textura cremosa, fabricado com matérias
primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas
ou substância estranhas à sua composição normal,
ingredientes: leite e/ou leite em pó reconstituído, açúcar,
soro de leite e/ou soro de leite em pó reconstituído,
glicose, amido, estabilizante, conservante, redutor de
acidez e aromatizante, contém leite e derivados, pode
conter amendoim, soja e avelãs, contém lactose e não
contém glúten. Valor nutricional para porção de 20g:
carboidratos 13g, proteínas 0,6g e gorduras totais 0,6g.
Acondicionado em embalagem plástica (tipo pote)
lacrada, atóxica, transparente e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

102 ERVILHA EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar,
ingredientes: ervilha e água, não contém glúten. Valor
nutricional para porção de 130g: carboidratos 19g,
proteínas 7,4g e gorduras totais 0,4g. Acondicionada em
embalagem  de plástica (tipo sachê) vedada, resistente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 270
gramas e peso drenado de 170 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - ERVILHA EM
CONSERVA, sem adição de sal e açúcar, ingredientes:
ervilha e água, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 130g: carboidratos 19g, proteínas 7,4g e
gorduras totais 0,4g. Acondicionada em embalagem  de
plástica (tipo sachê) vedada, resistente e atóxica, original
do fabricante, com peso líquido de 270 gramas e peso
drenado de 170 gramas. Na embalagem devem constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

400,000 PCT FUGINI 6,0800 2.432,00

103 FARINHA DE ROSCA, seca, fina, ligeiramente torrada, de
coloração amarelada, isenta de sujidades e parasitas,
ingredientes: farinha de trigo, água, sal e fermento,
contém glúten. Valor nutricional para porção de 100g:
carboidratos 73,6g, proteínas 11,4g e gorduras totais
7,7g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada, transparente, resistente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - FARINHA DE
ROSCA, seca, fina, ligeiramente torrada, de coloração
amarelada, isenta de sujidades e parasitas, ingredientes:
farinha de trigo, água, sal e fermento, contém glúten.
Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos
73,6g, proteínas 11,4g e gorduras totais 7,7g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente

30,000 PCT KI PAO 15,6800 470,40
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transparente, resistente e atóxica, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

104 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, com
grãos selecionados, inteiros e sadios, sem a presença de
grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração
característica e variedade correspondente de tamanho e
formato natural, maduro, limpo e seco, com umidade
permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e
mistura de outras espécies. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada,
transparente e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6
meses a partir da data de entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade,
com grãos selecionados, inteiros e sadios, sem a
presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração
característica e variedade correspondente de tamanho e
formato natural, maduro, limpo e seco, com umidade
permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e
mistura de outras espécies. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada,
transparente e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6
meses a partir da data de entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

120,000 KG URBANO 14,8700 1.784,40

105 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, especial
para pães, pizzas e massas doces e salgadas,
ingredientes: Saccharomyces Cerevisiae e emulsificante,
não contém glúten. Valor nutricional para porção de
100g: carboidratos 22g, proteínas 41g e gorduras totais
5,4g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, impermeável e aluminizada por
dentro, original do fabricante, com peso líquido de 125
gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, especial
para pães, pizzas e massas doces e salgadas,
ingredientes: Saccharomyces Cerevisiae e emulsificante,
não contém glúten. Valor nutricional para porção de
100g: carboidratos 22g, proteínas 41g e gorduras totais
5,4g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, impermeável e aluminizada por
dentro, original do fabricante, com peso líquido de 125
gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

10,000 PCT SAF.INSTA
NT

14,1400 141,40

106 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, ingredientes: amido de
milho geneticamente modificado, bicarbonato de sódio,
fosfato monocálcico, e carbonato de cálcio, não contém
glúten. Acondicionado em embalagem plástica (tipo
pote), lacrado e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 250 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e prazo de validade
mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

150,000 PT ROYAL 14,0900 2.113,50
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Inspeção Municipal (SIM). - FERMENTO QUÍMICO EM PÓ,
ingredientes: amido de milho geneticamente modificado,
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcico, e carbonato
de cálcio, não contém glúten. Acondicionado em
embalagem plástica (tipo pote), lacrado e resistente,
original do fabricante, com peso líquido de 250 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da
data de entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

107 GRÃO-DE-BICO, de 1ª qualidade, 100% natural,
constituído de grãos inteiros e sadios, na coloração bege
e formato arredondado, isento de material terroso,
sujidades e mistura de outras espécies. Valor nutricional
para porção de 60g: carboidratos 21g, proteínas 12g e
gorduras totais 4,2g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, atóxica e resistente,
original do fabricante, com peso líquido de 500 gramas.
Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da
data de entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - GRÃO-DE-BICO,
de 1ª qualidade, 100% natural, constituído de grãos
inteiros e sadios, na coloração bege e formato
arredondado, isento de material terroso, sujidades e
mistura de outras espécies. Valor nutricional para porção
de 60g: carboidratos 21g, proteínas 12g e gorduras totais
4,2g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, atóxica e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de
entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

120,000 PCT CAROL 13,5400 1.624,80

108 GRANOLA TRADICIONAL, com coco e uvas-passas,
ingredientes: flocos de aveia, flocos de milho, melado de
cana, uva passa, óleos vegetais, açúcar mascavo, fibra
de trigo, flocos de cereais, extrato de malte, coco ralado,
gergelim, mix de vitaminas e minerais e aroma. Valor
nutricional para porção de 40g: carboidratos 25g,
proteínas 4,4g e gorduras totais 5g. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
300 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a
partir da data de entrega. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). -
GRANOLA TRADICIONAL, com coco e uvas-passas,
ingredientes: flocos de aveia, flocos de milho, melado de
cana, uva passa, óleos vegetais, açúcar mascavo, fibra
de trigo, flocos de cereais, extrato de malte, coco ralado,
gergelim, mix de vitaminas e minerais e aroma. Valor
nutricional para porção de 40g: carboidratos 25g,
proteínas 4,4g e gorduras totais 5g. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
300 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a
partir da data de entrega. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

100,000 PCT VITAO 16,9400 1.694,00

109 MASSA FORMATO DO ALFABETO, com ovos, tipo seca, em
formato das letras do alfabeto, coloração amarelada, com
umidade máxima de 13%, ingredientes: sÊmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes
naturais, contém ovos, glúten e derivados de

60,000 PCT ISABELA 8,4400 506,40
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trigo, pode conter soja. Valor nutricional para porção de
80g: carboidratos 59g, proteínas 8,8g e gorduras totais
1,4g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada, resistente, transparente e
atóxica, com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - MASSA FORMATO DO ALFABETO, com ovos, tipo
seca, em formato das letras do alfabeto, coloração
amarelada, com umidade máxima de 13%, ingredientes:
sÊmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos
e corantes naturais, contém ovos, glúten e derivados de
trigo, pode conter soja. Valor nutricional para porção de
80g: carboidratos 59g, proteínas 8,8g e gorduras totais
1,4g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada, resistente, transparente e
atóxica, com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

110 MASSA FORMATO CABELO DE ANJO, com ovos, tipo seca,
coloração amarelada, com umidade máxima de 13%,
ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, ovos e corantes naturais, contém ovos,
glúten e derivados de trigo, pode conter soja. Valor
nutricional para porção de 80g: carboidratos 59g,
proteínas 8,8g e gorduras totais 1,4g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente,
transparente e atóxica, com peso líquido de 500 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - MASSA FORMATO CABELO DE
ANJO, com ovos, tipo seca, coloração amarelada, com
umidade máxima de 13%, ingredientes: sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes
naturais, contém ovos, glúten e derivados de trigo, pode
conter soja. Valor nutricional para porção de 80g:
carboidratos 59g, proteínas 8,8g e gorduras totais 1,4g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, resistente, transparente e atóxica, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

500,000 PCT ISABELA 8,9400 4.470,00

111 MASSA FORMATO PARAFUSO, sêmola, tipo seca,
coloração amarelada, ingredientes: sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais,
contém glúten e derivados de trigo, pode conter ovos,
soja, aveia, cevada e centeio. Valor nutricional para
porção de 80g: carboidratos 62g, proteínas 8,1g e
gorduras totais 1,2g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, resistente,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - MASSA
FORMATO PARAFUSO, sêmola, tipo seca, coloração
amarelada, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e corantes naturais, contém
glúten e derivados de trigo, pode conter ovos, soja,
aveia, cevada e centeio. Valor nutricional para porção de

800,000 PCT ISABELA 6,8400 5.472,00
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80g: carboidratos 62g, proteínas 8,1g e gorduras totais
1,2g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada, resistente, transparente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 500
gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

112 MASSA FORMATO GRAVATA, sêmola, tipo seca, coloração
amarelada, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e corantes naturais, contém
glúten, derivados de trigo e soja, pode conter ovo. Valor
nutricional para porção de 80g: carboidratos 60g,
proteínas 8,3g e gorduras totais 0,9g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso
líquido de 550 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - MASSA
FORMATO GRAVATA, sêmola, tipo seca, coloração
amarelada, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e corantes naturais, contém
glúten, derivados de trigo e soja, pode conter ovo. Valor
nutricional para porção de 80g: carboidratos 60g,
proteínas 8,3g e gorduras totais 0,9g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso
líquido de 550 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

500,000 PCT ISABELA 8,5400 4.270,00

113 MACARRÃO INTEGRAL, TIPO ESPAGUETE, massa tipo,
seca, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, sêmola de trigo durum, farelo de trigo e
fibra de trigo. Valor nutricional para porção de 80g:  valor
energético: 259kcal, carboidratos: 52g, proteínas: 9,9g,
gorduras totais: 1,3g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, resistente,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso
líquido de 300 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - MACARRÃO
INTEGRAL, TIPO ESPAGUETE, massa tipo, seca,
ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, sêmola de trigo durum, farelo de trigo e fibra
de trigo. Valor nutricional para porção de 80g:  valor
energético: 259kcal, carboidratos: 52g, proteínas: 9,9g,
gorduras totais: 1,3g. Acondicionada em embalagem
plástica hermeticamente vedada, resistente,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso
líquido de 300 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

30,000 PCT PARATI 11,1000 333,00

114 MACARRÃO DE ARROZ, TIPO ESPAGUETE, SEM GLÚTEN,
indicado para dieta de celíacos, tipo, seca, ingredientes:
farinha de arroz, corantes naturais, cúrcuma, urucum e
emulsificante E471. Valor nutricional para porção de 80g:
valor energético: 290kcal, carboidratos: 64g, proteínas:
6,3g, gorduras totais: 0,8g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso
líquido de 300 gramas. Na embalagem devem constar as

30,000 PCT URBANO 9,1400 274,20
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informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - MACARRÃO DE
ARROZ, TIPO ESPAGUETE, SEM GLÚTEN, indicado para
dieta de celíacos, tipo, seca, ingredientes: farinha de
arroz, corantes naturais, cúrcuma, urucum e
emulsificante E471. Valor nutricional para porção de 80g:
valor energético: 290kcal, carboidratos: 64g, proteínas:
6,3g, gorduras totais: 0,8g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso
líquido de 300 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

115 MEL DE ABELHA, 100% puro, elaborado a partir do néctar
de flores e/ou exudatos sacarínicos de plantas, isentos de
substâncias estranhas, sujidades, parasitas e corretivos
de acidez, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 20g: carboidratos 17g, proteínas 0g e gorduras
totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica lacrada,
resistente, transparente e atóxica, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de
6 meses e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - MEL DE ABELHA, 100% puro,
elaborado a partir do néctar de flores e/ou exudatos
sacarínicos de plantas, isentos de substâncias estranhas,
sujidades, parasitas e corretivos de acidez, não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos
17g, proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em
embalagem plástica lacrada, resistente, transparente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima na entrega de 6 meses e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

100,000 PT SULMEL 51,3000 5.130,00

116 MELADO, 100% puro, obtido do caldo de cana evaporado
e concentrado até a consistência de xarope, com
coloração, odor e sabor próprios, isento de sujidades e
parasitos, ingredientes: caldo de cana, não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos
18g, proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em
embalagem plástica lacrada, resistente, transparente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - MELADO, 100% puro, obtido
do caldo de cana evaporado e concentrado até a
consistência de xarope, com coloração, odor e sabor
próprios, isento de sujidades e parasitos, ingredientes:
caldo de cana, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 20g: carboidratos 18g, proteínas 0g e gorduras
totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica lacrada,
resistente, transparente e atóxica, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de
6 meses. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

100,000 PT COELHO 23,3800 2.338,00

117 MILHO EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar,
ingredientes: milho e água, não contém glúten. Valor

400,000 PCT FUGINI 6,4200 2.568,00
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nutricional para porção de 130g: carboidratos 24g,
proteínas 5,5g e gorduras totais 0,5g. Acondicionado em
embalagem plástica (tipo sachê) vedada, resistente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 260
gramas e peso drenado de 170 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - MILHO EM
CONSERVA, sem adição de sal e açúcar, ingredientes:
milho e água, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 130g: carboidratos 24g, proteínas 5,5g e
gorduras totais 0,5g. Acondicionado em embalagem
plástica (tipo sachê) vedada, resistente e atóxica, original
do fabricante, com peso líquido de 260 gramas e peso
drenado de 170 gramas. Na embalagem devem constar
as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

118 PASSATA RÚSTICA, encorpado, puro tomate com pele e
semente, sem adição de sal e açúcar e isento de aditivos
químicos, ingredientes: tomate. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de
300 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de
60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - PASSATA
RÚSTICA, encorpado, puro tomate com pele e semente,
sem adição de sal e açúcar e isento de aditivos químicos,
ingredientes: tomate. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, atóxica e resistente,
original do fabricante, com peso líquido de 300 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima na entrega de 60 dias. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

800,000 PCT FUGINI 6,7900 5.432,00

119 SAL REFINADO, IODADO, com granulação uniforme e
cristais brancos, isento de umidade, ingredientes: sal
refinado, iodato de potássio e antiumectante, não
contém glúten. Valor nutricional para porção de 1g: sódio
390mg e iodo 25mcg. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, atóxica e transparente,
original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima na entrega de 90 dias. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM). - SAL REFINADO, IODADO, com granulação
uniforme e cristais brancos, isento de umidade,
ingredientes: sal refinado, iodato de potássio e
antiumectante, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 1g: sódio 390mg e iodo 25mcg. Acondicionado
em embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica
e transparente, original do fabricante, com peso líquido
de 1 kg. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote, validade mínima na entrega de 90 dias.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

400,000 KG VITAO 5,4400 2.176,00

120 VINAGRE DE FRUTA MAÇÃ, produzido a partir da
fermentação da maçã, com sabor suave, coloração
amarelada, com acidez máxima de 4,2%, ingredientes:
fermentado acético de maçã hidratado e conservante,
não contém glúten. Acondicionado em embalagem
plástica (tipo pet), atóxica, transparente, íntegra e

500,000 GAR KOLLER 6,6700 3.335,00
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lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 750
ml. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - VINAGRE DE
FRUTA MAÇÃ, produzido a partir da fermentação da
maçã, com sabor suave, coloração amarelada, com
acidez máxima de 4,2%, ingredientes: fermentado
acético de maçã hidratado e conservante, não contém
glúten. Acondicionado em embalagem plástica (tipo pet),
atóxica, transparente, íntegra e lacrada, original do
fabricante, com peso líquido de 750 ml. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

121 VINAGRE DE VINHO TINTO, com acidez máxima de 4,2%,
ingredientes: fermentado acético de vinho tinto, água e
conservante. Acondicionado em embalagem plástica
(tipo pet), atóxica, transparente, íntegra e lacrada,
original do fabricante, com peso líquido de 750 ml. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - VINAGRE DE
VINHO TINTO, com acidez máxima de 4,2%, ingredientes:
fermentado acético de vinho tinto, água e conservante.
Acondicionado em embalagem plástica (tipo pet),
atóxica, transparente, íntegra e lacrada, original do
fabricante, com peso líquido de 750 ml. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

300,000 GAR KOLLER 7,1700 2.151,00

74.674,60Total do Participante:

Lote: 7
Participante: ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
122 ABOBRINHA (VERDE), de tamanho regular, 1° qualidade,

sem cortes. Produto fresco e com grau de maturação
intermediário. Deverá apresentar odor agradável,
consistência firme, sem lesões de origem, sem
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos. Deverá ser
entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes. - ABOBRINHA (VERDE), de
tamanho regular, 1° qualidade, sem cortes. Produto
fresco e com grau de maturação intermediário. Deverá
apresentar odor agradável, consistência firme, sem
lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e
mecânicos. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

250,000 KG CEASA 5,4100 1.352,50

123 ABÓBORA CABOTIÁ, de 1ª qualidade, de tamanho médio,
casca de coloração verde escura, íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, com polpa de coloração
alaranjada, intacta, com sabor característico, sem terra
aderida à superfície externa e isenta de pragas. Deverá
ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes. - ABÓBORA CABOTIÁ, de
1ª qualidade, de tamanho médio, casca de coloração
verde escura, íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, com polpa de coloração alaranjada,
intacta, com sabor característico, sem terra aderida à
superfície externa e isenta de pragas. Deverá ser
entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes.

100,000 KG CEASA 6,5800 658,00

124 ACELGA, de 1ª qualidade, com folhas de coloração verde
clara, íntegras, sem lesões, perfurações e cortes, com
consistência firme e crocante, isenta de parasitas e

500,000 UN CEASA 7,1700 3.585,00
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larvas, sem terra aderida a superfície externa. Será
rejeitada acelga desidratada (murcha), com presença de
parasitas, terra e folhas com lesões. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - ACELGA, de 1ª qualidade, com
folhas de coloração verde clara, íntegras, sem lesões,
perfurações e cortes, com consistência firme e crocante,
isenta de parasitas e larvas, sem terra aderida a
superfície externa. Será rejeitada acelga desidratada
(murcha), com presença de parasitas, terra e folhas com
lesões. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

125 ALFACE CRESPA VERDE, de 1ª qualidade, com peso
unitário entre 300 e 400g, com folhas de coloração
verde, íntegras, sem lesões, perfurações e cortes, com
consistência firme e crocante, isenta de parasitas e
larvas, sem terra aderida a superfície externa. Será
rejeitada alface desidratada (murcha), com presença de
parasitas, terra, folhas com lesões e de tamanho abaixo
do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
ALFACE CRESPA VERDE, de 1ª qualidade, com peso
unitário entre 300 e 400g, com folhas de coloração
verde, íntegras, sem lesões, perfurações e cortes, com
consistência firme e crocante, isenta de parasitas e
larvas, sem terra aderida a superfície externa. Será
rejeitada alface desidratada (murcha), com presença de
parasitas, terra, folhas com lesões e de tamanho abaixo
do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

1.500,0 UN CEASA 4,1600 6.240,00

126 ALHO IN NATURA, bulbo inteiro, procedência nacional,
firme e intacto sem lesões de origem física ou mecânica,
tamanho graúdo e coloração uniforme, isento de
sujidades, parasitas, perfurações e cortes. Acondicionado
em embalagem plástica (tipo rede) vedada e resistente,
original do fabricante, com peso líquido de 180 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - ALHO IN
NATURA, bulbo inteiro, procedência nacional, firme e
intacto sem lesões de origem física ou mecânica,
tamanho graúdo e coloração uniforme, isento de
sujidades, parasitas, perfurações e cortes. Acondicionado
em embalagem plástica (tipo rede) vedada e resistente,
original do fabricante, com peso líquido de 180 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

300,000 PCT CEASA 9,4500 2.835,00

127 BATATA DOCE, de 1ª qualidade, nova, livre de carunchos,
com sabor e odor característico, as raízes deverão ser de
coloração branca, amarela ou roxeada, com tamanho de
médio a grande, casca íntegra, sem lesões, perfurações e
cortes, sem terra aderida a superfície externa. Será
rejeitada batata com presença de carunchos e parasitas,
presença de deterioração, aspecto envelhecido e com
sabor e odor desagradável. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - BATATA DOCE, de 1ª qualidade,
nova, livre de carunchos, com sabor e odor característico,
as raízes deverão ser de coloração branca, amarela ou
roxeada, com tamanho de médio a grande, casca íntegra,
sem lesões, perfurações e cortes, sem terra aderida a
superfície externa. Será rejeitada batata com presença
de carunchos e parasitas, presença de deterioração,
aspecto envelhecido e com sabor e odor desagradável.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica
vazada ou sacos plásticos transparentes.

400,000 KG CEASA 5,8200 2.328,00

128 BATATA INGLESA MONALISA, de 1ª qualidade, nova, sem
brotação, com tamanho de médio a grande e coloração
amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões,
perfurações e cortes, de consistência firme, com sabor e

500,000 KG CEASA 9,0000 4.500,00
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odor característico, sem terra aderida a superfície
externa. Será rejeitada batata com presença de brotos,
deterioração, envelhecida, com coloração esverdeada,
sabor e odor desagradável e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
BATATA INGLESA MONALISA, de 1ª qualidade, nova, sem
brotação, com tamanho de médio a grande e coloração
amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões,
perfurações e cortes, de consistência firme, com sabor e
odor característico, sem terra aderida a superfície
externa. Será rejeitada batata com presença de brotos,
deterioração, envelhecida, com coloração esverdeada,
sabor e odor desagradável e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

129 BATATA SALSA, de 1ª qualidade, nova, livre de fungos e
parasitas, tamanho de médio a grande, casca de
coloração amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões,
perfurações e cortes, apresentando sabor e odor
característico, sem terra aderida a superfície externa.
Será rejeitada batata com presença de carunchos e
parasitas, deterioração, aspecto envelhecido e com sabor
e odor desagradável. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes. - BATATA SALSA, de 1ª qualidade, nova,
livre de fungos e parasitas, tamanho de médio a grande,
casca de coloração amarelada, textura lisa e íntegra, sem
lesões, perfurações e cortes, apresentando sabor e odor
característico, sem terra aderida a superfície externa.
Será rejeitada batata com presença de carunchos e
parasitas, deterioração, aspecto envelhecido e com sabor
e odor desagradável. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

300,000 KG CEASA 16,7700 5.031,00

130 BETERRABA, de 1ª qualidade, sem folhas e brotação, livre
de umidade e bolor, tamanho de médio a grande com
aproximadamente 90 mm. Deverá apresentar coloração
intensa, sabor e odor característico, casca íntegra, sem
lesões, rupturas e cortes, de consistência firme, sem
terra aderida à superfície externa. Será rejeitada
beterraba com presença de brotos, deterioração,
parasitas, desidratada (murcha), aspecto envelhecido e
com sabor e odor desagradável. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - BETERRABA, de 1ª qualidade,
sem folhas e brotação, livre de umidade e bolor, tamanho
de médio a grande com aproximadamente 90 mm.
Deverá apresentar coloração intensa, sabor e odor
característico, casca íntegra, sem lesões, rupturas e
cortes, de consistência firme, sem terra aderida à
superfície externa. Será rejeitada beterraba com
presença de brotos, deterioração, parasitas, desidratada
(murcha), aspecto envelhecido e com sabor e odor
desagradável. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

800,000 KG CEASA 6,1200 4.896,00

131 BRÓCOLIS AMERICANO, de 1ª qualidade, sem folhas, com
peso unitário mínimo de 400g, bem formado, coloração
verde escura, livre de manchas enegrecidas, de
consistência firme, isento de sujidades, parasitas e
larvas. Será rejeitado brócolis desidratado (murcho), com
manchas escuras, aspecto envelhecido, com presença de
larvas e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser
entregue acondicionado em bandeja de isopor envolto
em plástico filme de PVC ou sacos plásticos
transparentes. - BRÓCOLIS AMERICANO, de 1ª qualidade,
sem folhas, com peso unitário mínimo de 400g, bem
formado, coloração verde escura, livre de manchas
enegrecidas, de consistência firme, isento de sujidades,
parasitas e larvas. Será rejeitado brócolis desidratado
(murcho), com manchas escuras, aspecto envelhecido,
com presença de larvas e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em
bandeja de isopor envolto em plástico filme de PVC ou

500,000 KG CEASA 8,1800 4.090,00
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sacos plásticos transparentes.

132 CEBOLA AMARELA, de 1ª qualidade, nova, sem brotação,
com peso unitário entre 200 e 250g, casca de coloração
alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, de consistência firme e compacta e polpa
de coloração amarela clara, isenta de sujidades,
parasitas e sem terra aderida à superfície externa. Será
rejeitada cebola com presença de brotos e deterioração,
com sabor e odor desagradável e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
CEBOLA AMARELA, de 1ª qualidade, nova, sem brotação,
com peso unitário entre 200 e 250g, casca de coloração
alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, de consistência firme e compacta e polpa
de coloração amarela clara, isenta de sujidades,
parasitas e sem terra aderida à superfície externa. Será
rejeitada cebola com presença de brotos e deterioração,
com sabor e odor desagradável e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

1.000,0 KG CEASA 8,3600 8.360,00

133 CENOURA, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas e
brotação, com tamanho entre 14 a 18 cm de
comprimento e 2,5 cm de diâmetro e peso médio de 200
a 300 gramas a unidade. Deverá apresentar formato
cilíndrico com ponta arredondada, casca de coloração
laranja escura, pele lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras e de consistência firme, sem terra aderida
à superfície externa. Será rejeitada cenoura com
presença de brotos, deterioração e rachaduras,
desidratada (murcha), aspecto envelhecido, coloração
esverdeada e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá
ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes. - CENOURA, de 1ª
qualidade, fresca, sem folhas e brotação, com tamanho
entre 14 a 18 cm de comprimento e 2,5 cm de diâmetro
e peso médio de 200 a 300 gramas a unidade. Deverá
apresentar formato cilíndrico com ponta arredondada,
casca de coloração laranja escura, pele lisa e íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras e de consistência
firme, sem terra aderida à superfície externa. Será
rejeitada cenoura com presença de brotos, deterioração
e rachaduras, desidratada (murcha), aspecto
envelhecido, coloração esverdeada e de tamanho abaixo
do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

600,000 KG CEASA 8,9500 5.370,00

134 CHUCHU, de 1ª qualidade, fresco, sem folhas e brotação,
com tamanho médio e peso médio entre 350 a 450
gramas a unidade, casca de coloração verde clara ou
escura, íntegra e com ausência de espinhos, sem lesões,
rupturas e machucaduras, sem terra aderida à superfície
externa. Será rejeitado chuchu com presença de brotos e
deterioração, com rachaduras e aspecto envelhecido.
Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica
vazada ou sacos plásticos transparentes. - CHUCHU, de
1ª qualidade, fresco, sem folhas e brotação, com
tamanho médio e peso médio entre 350 a 450 gramas a
unidade, casca de coloração verde clara ou escura,
íntegra e com ausência de espinhos, sem lesões,
rupturas e machucaduras, sem terra aderida à superfície
externa. Será rejeitado chuchu com presença de brotos e
deterioração, com rachaduras e aspecto envelhecido.
Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica
vazada ou sacos plásticos transparentes.

500,000 KG CEASA 7,0000 3.500,00

135 COUVE-FLOR, de 1ª qualidade, tipo graúda, sem folhas,
com peso unitário mínimo de 1,5 kg, bem formada,
coloração branca a creme, livre de manchas enegrecidas,
de consistência firme, isenta de sujidades, parasitas e
larvas. Será rejeitada couve-flor desidratada (murcha),
com manchas escuras, aspecto envelhecido, com
presença de larvas e de tamanho abaixo do solicitado.
Deverá ser entregue acondicionado em bandeja de isopor
envolto em plástico filme de PVC ou sacos plásticos
transparentes. - COUVE-FLOR, de 1ª qualidade,

400,000 UN CEASA 8,4000 3.360,00
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tipo graúda, sem folhas, com peso unitário mínimo de 1,5
kg, bem formada, coloração branca a creme, livre de
manchas enegrecidas, de consistência firme, isenta de
sujidades, parasitas e larvas. Será rejeitada couve-flor
desidratada (murcha), com manchas escuras, aspecto
envelhecido, com presença de larvas e de tamanho
abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionado
em bandeja de isopor envolto em plástico filme de PVC
ou sacos plásticos transparentes.

136 GENGIBRE, de 1ª qualidade, fresco, casca íntegra, sem
lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme,
isento de bolor, parasitas e larvas, sem terra aderida à
superfície externa. Deverá ser entregue acondicionado
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes. - GENGIBRE, de 1ª qualidade, fresco,
casca íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de
consistência firme, isento de bolor, parasitas e larvas,
sem terra aderida à superfície externa. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes.

20,000 KG CEASA 16,0400 320,80

137 MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA, selecionada de 1°
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma,
cor típicos da espécie em perfeito estado de
desenvolvimento, livre de água. Não serão permitidos
danos que lhe alterem a conformação e aparência.
/necessita estar isenta de sujidades, parasitas,
rachaduras, cortes e perfurações. Deverá ser
transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionada em embalagem plástica de polietileno
vedada, resistente e atóxica, com peso líquido de 1 kg.
Na embalagem deve constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de processamento, prazo
de validade mínimo de 4 meses a contar a partir da data
de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM). - MANDIOCA DESCASCADA
CONGELADA, selecionada de 1° qualidade, compacta,
firme, coloração uniforme, aroma, cor típicos da espécie
em perfeito estado de desenvolvimento, livre de água.
Não serão permitidos danos que lhe alterem a
conformação e aparência. /necessita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de
polietileno vedada, resistente e atóxica, com peso líquido
de 1 kg. Na embalagem deve constar informações do
fabricante, especificação do produto, data de
processamento, prazo de validade mínimo de 4 meses a
contar a partir da data de entrega e registro no Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

1.200,0 KG CEASA 13,3800 16.056,00

138 OVO DE GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos,
isento de rachaduras, sem sujidades, com valor
nutricional para porção de 100g: carboidratos 0,8g,
proteínas 12,9g e gorduras totais 11,5g. Acondicionados
em bandejas de plástico, transparente e resistente,
original do fabricante, contendo 1 dúzia. Na embalagem
devem constar as especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, validade
mínima de 15 dias na entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - OVO DE
GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos, isento de
rachaduras, sem sujidades, com valor nutricional para
porção de 100g: carboidratos 0,8g, proteínas 12,9g e
gorduras totais 11,5g. Acondicionados em bandejas de
plástico, transparente e resistente, original do fabricante,
contendo 1 dúzia. Na embalagem devem constar as
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, validade mínima de 15 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

800,000 DZ CEASA 11,2900 9.032,00

139 PEPINO CAIPIRA, de 1ª qualidade, fresco, com tamanho
de aproximadamente 15 cm de comprimento e de 5 a 6

1.000,0 KG CEASA 6,2400 6.240,00
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cm de diâmetro,  casca de coloração verde clara com
listras longitudinais, íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, de consistência firme, isento de bolor,
parasitas e larvas, sem terra aderida à superfície externa.
Será rejeitado pepino desidratado (murcho), com
presença de sujidades e bolor. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - PEPINO CAIPIRA, de 1ª
qualidade, fresco, com tamanho de aproximadamente 15
cm de comprimento e de 5 a 6 cm de diâmetro,  casca de
coloração verde clara com listras longitudinais, íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras, de consistência
firme, isento de bolor, parasitas e larvas, sem terra
aderida à superfície externa. Será rejeitado pepino
desidratado (murcho), com presença de sujidades e
bolor. Deverá ser entregue acondicionado em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

140 PIMENTÃO VERDE, de 1ª qualidade, fresco, de tamanho
médio, casca de coloração verde escura, textura lisa e
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de
consistência firme, isento de bolor e sem terra aderida à
superfície externa. Será rejeitado pimentão desidratado
(murcho), com presença de sujidades e bolor. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes. - PIMENTÃO VERDE, de 1ª
qualidade, fresco, de tamanho médio, casca de coloração
verde escura, textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas
e machucaduras, de consistência firme, isento de bolor e
sem terra aderida à superfície externa. Será rejeitado
pimentão desidratado (murcho), com presença de
sujidades e bolor. Deverá ser entregue acondicionado em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

150,000 KG CEASA 10,4500 1.567,50

141 REPOLHO BRANCO, de 1ª qualidade, fresco, com formato
da cabeça redondo e peso variando entre 1 a 1,5 kg a
unidade, folhas de coloração verde clara, textura lisas e
íntegras, sem lesões, rupturas e machucaduras, de
consistência firme e compacta, livre de folhas
enegrecidas, parasitas e larvas, sem terra aderida à
superfície externa. Será rejeitado repolho desidratado
(murcho), com folhas lesionadas e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
REPOLHO BRANCO, de 1ª qualidade, fresco, com formato
da cabeça redondo e peso variando entre 1 a 1,5 kg a
unidade, folhas de coloração verde clara, textura lisas e
íntegras, sem lesões, rupturas e machucaduras, de
consistência firme e compacta, livre de folhas
enegrecidas, parasitas e larvas, sem terra aderida à
superfície externa. Será rejeitado repolho desidratado
(murcho), com folhas lesionadas e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

1.000,0 UN CEASA 6,5800 6.580,00

142 REPOLHO ROXO, de 1ª qualidade, fresco, com formato da
cabeça redondo e peso variando entre 500 gramas a 1 kg
a unidade, folhas íntegras, sem lesões, rupturas e
machucaduras, de consistência firme e compacta, livre
de folhas enegrecidas, parasitas e larvas, sem terra
aderida à superfície externa. Será rejeitado repolho
desidratado (murcho), com folhas lesionadas e de
tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - REPOLHO ROXO, de 1ª
qualidade, fresco, com formato da cabeça redondo e
peso variando entre 500 gramas a 1 kg a unidade, folhas
íntegras, sem lesões, rupturas e machucaduras, de
consistência firme e compacta, livre de folhas
enegrecidas, parasitas e larvas, sem terra aderida à
superfície externa. Será rejeitado repolho desidratado
(murcho), com folhas lesionadas e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

500,000 UN CEASA 8,1600 4.080,00

143 TEMPEROS NATURAIS (SALSA E CEBOLINHA), de 1ª
qualidade, frescos,  com peso médio de 250 gramas por
maço, sendo 125 gramas de salsa e 125 gramas de
cebolinha, folhas íntegras, de consistência firme e

350,000 MAÇO CEASA 7,7100 2.698,50
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coloração escura, livre de sujidades, parasitas e sem
terra aderida à superfície externa. Será rejeitado tempero
natural com aspecto envelhecido, desidratado (murcho) e
de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - TEMPEROS NATURAIS (SALSA E
CEBOLINHA), de 1ª qualidade, frescos,  com peso médio
de 250 gramas por maço, sendo 125 gramas de salsa e
125 gramas de cebolinha, folhas íntegras, de
consistência firme e coloração escura, livre de sujidades,
parasitas e sem terra aderida à superfície externa. Será
rejeitado tempero natural com aspecto envelhecido,
desidratado (murcho) e de tamanho abaixo do solicitado.
Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica
vazada ou sacos plásticos transparentes.

144 TOMATE ITALIANO, de 1ª qualidade, de formato
alongado, casca de coloração vermelha, de textura lisa e
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras. Deverá
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato, com
consistência firme, isento de bolor, larvas, sem terra e
corpos estranhos aderidos à superfície externa. Será
rejeitado tomate com grau de amadurecimento
avançado, apresentando lesões na casca e com presença
de sujidades. Deverá ser entregue acondicionado em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
TOMATE ITALIANO, de 1ª qualidade, de formato
alongado, casca de coloração vermelha, de textura lisa e
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras. Deverá
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato, com
consistência firme, isento de bolor, larvas, sem terra e
corpos estranhos aderidos à superfície externa. Será
rejeitado tomate com grau de amadurecimento
avançado, apresentando lesões na casca e com presença
de sujidades. Deverá ser entregue acondicionado em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

2.000,0 KG CEASA 10,6500 21.300,00

145 VAGEM COMUM, de 1ª qualidade, fresca, coloração verde
clara, sem manchas e sem fio fibroso nas laterais da
vagem, formato roliço, com casca íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, isenta de bolor, parasitas e
larvas, sem terra aderida à superfície externa. Será
rejeitada vagem desidratada (murcha), com aspecto
envelhecido (consistência dura) e com presença de
sujidades e bolor. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
VAGEM COMUM, de 1ª qualidade, fresca, coloração verde
clara, sem manchas e sem fio fibroso nas laterais da
vagem, formato roliço, com casca íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, isenta de bolor, parasitas e
larvas, sem terra aderida à superfície externa. Será
rejeitada vagem desidratada (murcha), com aspecto
envelhecido (consistência dura) e com presença de
sujidades e bolor. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

100,000 KG CEASA 16,5800 1.658,00

146 ABACATE BREDA, de 1ª qualidade, novo, tamanho de
pequeno a médio com peso unitário entre 400 e 600
gramas, formato de uma gota, casca de coloração verde
vibrante, textura de lisa a rugosa, íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, apresentando grau de
maturação médio e de consistência firme. Será rejeitado
abacate com grau de amadurecimento avançado. Deverá
ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes. - ABACATE BREDA, de 1ª
qualidade, novo, tamanho de pequeno a médio com peso
unitário entre 400 e 600 gramas, formato de uma gota,
casca de coloração verde vibrante, textura de lisa a
rugosa, íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,
apresentando grau de maturação médio e de
consistência firme. Será rejeitado abacate com grau de
amadurecimento avançado. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes.

100,000 KG CEASA 10,2300 1.023,00
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147 ABACAXI HAWAÍ, de 1ª qualidade, tamanho graúdo com

peso unitário mínimo de 1,5 kg, casca de coloração
amarelo-alaranjada, íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, com polpa amarela, sabor e aroma
próprio da espécie, apresentando grau de maturação tal
que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo
mediato e imediato, com consistência firme. Será
rejeitado abacaxi com grau de amadurecimento
avançado e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes. - ABACAXI HAWAÍ, de 1ª
qualidade, tamanho graúdo com peso unitário mínimo de
1,5 kg, casca de coloração amarelo-alaranjada, íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras, com polpa
amarela, sabor e aroma próprio da espécie,
apresentando grau de maturação tal que permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, com consistência firme. Será rejeitado abacaxi
com grau de amadurecimento avançado e de tamanho
abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionado
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

800,000 UN CEASA 11,5600 9.248,00

148 AMEIXA VERMELHA, de 1ª qualidade, grau médio de
maturação, com peso unitário entre 80 e 100g, casca
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com
consistência firme. Será rejeitada ameixa com grau de
amadurecimento avançado e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
AMEIXA VERMELHA, de 1ª qualidade, grau médio de
maturação, com peso unitário entre 80 e 100g, casca
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com
consistência firme. Será rejeitada ameixa com grau de
amadurecimento avançado e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

500,000 KG CEASA 18,6100 9.305,00

149 BANANA CATURRA, de 1ª qualidade, com peso unitário
entre 120 a 150g, apresentação em penca com 10 ou
mais frutos, casca de coloração amarela, lisa e íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras, livre de manchas
enegrecidas ou escuras, isenta de bolor e umidade.
Deverá apresentar grau de maturação tal que permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, com consistência firme. Será rejeitada banana
com grau de amadurecimento avançado ou atrasado e
de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - BANANA CATURRA, de 1ª
qualidade, com peso unitário entre 120 a 150g,
apresentação em penca com 10 ou mais frutos, casca de
coloração amarela, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, livre de manchas enegrecidas ou escuras,
isenta de bolor e umidade. Deverá apresentar grau de
maturação tal que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo mediato e imediato, com consistência
firme. Será rejeitada banana com grau de
amadurecimento avançado ou atrasado e de tamanho
abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

5.000,0 KG CEASA 4,6100 23.050,00

150 CAQUI FUYU, de 1ª qualidade, com peso unitário entre
150 e 170g, livre de sementes e taninos, com
consistência crocante, formato esférico achatado e casca
firme de coloração alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, apresentando grau de
maturação que suporte o transporte e as movimentações
em que estão sujeitos. Livre de bolor, sujidades e corpos
estranhos aderidos à superfície da casca. Será rejeitado
caqui com presença de sementes e adstringência,
sujidades e deterioração. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos

700,000 KG CEASA 21,9900 15.393,00
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plásticos transparentes. - CAQUI FUYU, de 1ª qualidade,
com peso unitário entre 150 e 170g, livre de sementes e
taninos, com consistência crocante, formato esférico
achatado e casca firme de coloração alaranjada, lisa e
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,
apresentando grau de maturação que suporte o
transporte e as movimentações em que estão sujeitos.
Livre de bolor, sujidades e corpos estranhos aderidos à
superfície da casca. Será rejeitado caqui com presença
de sementes e adstringência, sujidades e deterioração.
Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica
vazada ou sacos plásticos transparentes.

151 GOIABA VERMELHA, de 1ª qualidade, grau médio de
maturação, com peso unitário entre 110g e 120g, casca
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras e
consistência firme. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes. - GOIABA VERMELHA, de 1ª qualidade,
grau médio de maturação, com peso unitário entre 110g
e 120g, casca íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras e consistência firme. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes.

500,000 KG CEASA 14,5200 7.260,00

152 KIWI, de 1ª qualidade, tamanho graúdo, com peso
unitário entre 60g e 80g, consistência firme, com casca
lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,
apresentando grau de maturação que suporte o
transporte e as movimentações em que estão sujeitos.
Será rejeitado kiwi com presença de lesões na casca e
grau avançado de maturação. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - KIWI, de 1ª qualidade, tamanho
graúdo, com peso unitário entre 60g e 80g, consistência
firme, com casca lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, apresentando grau de maturação que
suporte o transporte e as movimentações em que estão
sujeitos. Será rejeitado kiwi com presença de lesões na
casca e grau avançado de maturação. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes.

500,000 KG CEASA 24,7100 12.355,00

153 LARANJA PERA, de 1ª qualidade, casca de coloração
amarelo-alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, apresentando grau de maturação médio
e de consistência firme, livre de umidade externa, bolor,
aroma e sabor desagradável, isenta de sujidades e
corpos estranhos aderidos à superfície da casca. Será
rejeitada laranja com grau de amadurecimento avançado
e presença de sujidades e bolor. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacas de
ráfia limpos. - LARANJA PERA, de 1ª qualidade, casca de
coloração amarelo-alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, apresentando grau de
maturação médio e de consistência firme, livre de
umidade externa, bolor, aroma e sabor desagradável,
isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à
superfície da casca. Será rejeitada laranja com grau de
amadurecimento avançado e presença de sujidades e
bolor. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou em sacas de ráfia limpos.

400,000 KG CEASA 6,1300 2.452,00

154 LIMÃO TAITI, de 1ª qualidade, casca de coloração
amarelo-alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, apresentando grau de maturação médio
e de consistência firme, livre de umidade externa, bolor,
aroma e sabor desagradável, isento de sujidades e
corpos estranhos aderidos à superfície da casca. Será
rejeitado limão com grau de amadurecimento avançado e
presença de sujidades e bolor. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacas de
ráfia limpos. - LIMÃO TAITI, de 1ª qualidade, casca de
coloração amarelo-alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, apresentando grau de
maturação médio e de consistência firme, livre de
umidade externa, bolor, aroma e sabor desagradável,
isento de sujidades e corpos estranhos aderidos à
superfície da casca. Será rejeitado limão com grau de

500,000 KG CEASA 9,4300 4.715,00
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amadurecimento avançado e presença de sujidades e
bolor. Deverá ser entregue acondicionado em caixa
plástica vazada ou em sacas de ráfia limpos.

155 MAÇÃ GALA, de 1ª qualidade, fresca, com peso unitário
entre 120 e 150 gramas, casca de coloração vermelha
rajada com fundo amarelado, textura lisa e íntegra, sem
lesões, rupturas e machucaduras, apresentando grau de
maturação que suporte o transporte e as movimentações
em que estão sujeitas, de consistência firme com polpa
macia. Livre de bolor, aroma e sabor desagradável,
isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à
superfície da casca. Será rejeitada maçã com aspecto
envelhecido, desidratada (murcha), com tamanho abaixo
do solicitado e com presença de sujidades e
deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
MAÇÃ GALA, de 1ª qualidade, fresca, com peso unitário
entre 120 e 150 gramas, casca de coloração vermelha
rajada com fundo amarelado, textura lisa e íntegra, sem
lesões, rupturas e machucaduras, apresentando grau de
maturação que suporte o transporte e as movimentações
em que estão sujeitas, de consistência firme com polpa
macia. Livre de bolor, aroma e sabor desagradável,
isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à
superfície da casca. Será rejeitada maçã com aspecto
envelhecido, desidratada (murcha), com tamanho abaixo
do solicitado e com presença de sujidades e
deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

1.800,0 KG CEASA 12,8800 23.184,00

156 MAMÃO FORMOSA, de 1ª qualidade, com peso unitário
entre 1 a 2 kg a unidade, coloração da casca com fruto
3/4 maduro (50 a 75% da superfície da casca
amarelada). Deverá apresentar casca íntegra, sem
lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme e
polpa macia, com aroma e sabor característicos. Livre de
bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitado mamão com
grau de amadurecimento avançado ou atrasado,
apresentando lesões na casca e com presença de
deterioração. Deverá ser entregue acondicionado em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -
MAMÃO FORMOSA, de 1ª qualidade, com peso unitário
entre 1 a 2 kg a unidade, coloração da casca com fruto
3/4 maduro (50 a 75% da superfície da casca
amarelada). Deverá apresentar casca íntegra, sem
lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme e
polpa macia, com aroma e sabor característicos. Livre de
bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitado mamão com
grau de amadurecimento avançado ou atrasado,
apresentando lesões na casca e com presença de
deterioração. Deverá ser entregue acondicionado em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

500,000 KG CEASA 12,4800 6.240,00

157 MANGA PALMER, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho
médio, com pouco ou nenhum fiapo, casca de coloração
avermelhada, textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas
e machucaduras, de consistência firme e polpa macia e
amarela, com aroma e sabor característicos. Livre de
bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitada manga com
grau de amadurecimento avançado, apresentando lesões
na casca e com presença de deterioração e fiapos.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica
vazada ou sacos plásticos transparentes. - MANGA
PALMER, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio,
com pouco ou nenhum fiapo, casca de coloração
avermelhada, textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas
e machucaduras, de consistência firme e polpa macia e
amarela, com aroma e sabor característicos. Livre de
bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitada manga com
grau de amadurecimento avançado, apresentando lesões
na casca e com presença de deterioração e fiapos.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica
vazada ou sacos plásticos transparentes.

1.500,0 KG CEASA 8,1100 12.165,00

158 MARACUJÁ AZEDO, de 1ª qualidade, fresco, casca de
coloração amarelada e lisa, íntegra, sem lesões, rupturas
e machucaduras, de consistência firme, com aroma e
sabor característicos. Livre de bolor, parasitas e

100,000 KG CEASA 17,9200 1.792,00
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sujidades. Será rejeitado maracujá desidratado (casca
enrugada), apresentando lesões na casca e com
presença de deterioração. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes. - MARACUJÁ AZEDO, de 1ª
qualidade, fresco, casca de coloração amarelada e lisa,
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de
consistência firme, com aroma e sabor característicos.
Livre de bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitado
maracujá desidratado (casca enrugada), apresentando
lesões na casca e com presença de deterioração. Deverá
ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes.

159 MELANCIA, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 9 e
11 kg, consistência firme, casca de coloração verde
escura, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, com grau de maturação tal que permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato. Será rejeitada melancia com grau de
amadurecimento avançado, apresentando lesões na
casca e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser
entregue acondicionada em caixa plástica vazada. -
MELANCIA, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 9 e
11 kg, consistência firme, casca de coloração verde
escura, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, com grau de maturação tal que permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato. Será rejeitada melancia com grau de
amadurecimento avançado, apresentando lesões na
casca e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser
entregue acondicionada em caixa plástica vazada.

5.000,0 KG CEASA 3,5200 17.600,00

160 MELÃO GÁLIA, de 1ª qualidade, com peso unitário de 1 e
1,2 kg, casca de coloração amarela com estrias tipo rede
e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras e polpa
com coloração esverdeada, formato redondo esférico,
apresentando grau de maturação médio e consistência
firme. Será rejeitado melão com grau de
amadurecimento avançado, apresentando lesões na
casca e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa plástica vazada. -
MELÃO GÁLIA, de 1ª qualidade, com peso unitário de 1 e
1,2 kg, casca de coloração amarela com estrias tipo rede
e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras e polpa
com coloração esverdeada, formato redondo esférico,
apresentando grau de maturação médio e consistência
firme. Será rejeitado melão com grau de
amadurecimento avançado, apresentando lesões na
casca e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa plástica vazada.

800,000 KG CEASA 11,5700 9.256,00

161 MILHO VERDE de 1° qualidade, macio, doce,
apresentando tamanho, cor e formação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deverá
ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes. - MILHO VERDE de 1°
qualidade, macio, doce, apresentando tamanho, cor e
formação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

350,000 KG CEASA 12,1600 4.256,00

162 MORANGO, grau de maturação grau de maturação tal
que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo
mediato e imediato, com consistência firme, livre de
podridão. Deverá ser entregue acondicionado em
bandeja de isopor envolta em plástico filme de PVC,
vedada e impermeável, com peso líquido de 500 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do
fabricante e validade. - MORANGO, grau de maturação
grau de maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato, com
consistência firme, livre de podridão. Deverá ser

500,000 BJA CEASA 17,0200 8.510,00
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entregue acondicionado em bandeja de isopor envolta
em plástico filme de PVC, vedada e impermeável, com
peso líquido de 500 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante e validade.

163 PERA com procedência nacional, de 1ª qualidade, com
tamanho unitário de 80 e 140g, casca de coloração
verde, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, com grau de maturação tal que permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, com consistência firme. Será rejeitada pera
com grau de amadurecimento avançado, apresentando
lesões na casca e de tamanho abaixo do solicitado.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica
vazada. - PERA com procedência nacional, de 1ª
qualidade, com tamanho unitário de 80 e 140g, casca de
coloração verde, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, com grau de maturação tal que permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, com consistência firme. Será rejeitada pera
com grau de amadurecimento avançado, apresentando
lesões na casca e de tamanho abaixo do solicitado.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica
vazada.

400,000 KG CEASA 16,5400 6.616,00

164 PÊSSEGO BRANCO, com procedência nacional, de 1ª
qualidade, com peso unitário de 120g, casca de
coloração alaranjada, pele lisa e íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, com grau de maturação tal
que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo
mediato e imediato, com consistência firme. Será
rejeitado pêssego com grau de amadurecimento
avançado, deterioração e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa
de papelão para frutas com capacidade máxima de 6 kg.
- PÊSSEGO BRANCO, com procedência nacional, de 1ª
qualidade, com peso unitário de 120g, casca de
coloração alaranjada, pele lisa e íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, com grau de maturação tal
que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo
mediato e imediato, com consistência firme. Será
rejeitado pêssego com grau de amadurecimento
avançado, deterioração e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa
de papelão para frutas com capacidade máxima de 6 kg.

500,000 KG CEASA 14,2900 7.145,00

165 TANGERINA, ESPÉCIES BERGAMOTA E POKAN, de 1ª
qualidade, com peso unitário entre 130 e 170g,  casca de
coloração amarelo-alaranjada, íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras. Deverá apresentar grau de
maturação tal que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo mediato e imediato, com consistência
firme, livre de umidade externa e bolor, isenta de
sujidades e corpos estranhos aderidos à superfície da
casca. Será rejeitada tangerina com grau de
amadurecimento avançado, desidratada (murcha), com
presença de sujidades, deterioração e de tamanho
abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes. - TANGERINA, ESPÉCIES BERGAMOTA E
POKAN, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 130 e
170g,  casca de coloração amarelo-alaranjada, íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras. Deverá apresentar
grau de maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato, com
consistência firme, livre de umidade externa e bolor,
isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à
superfície da casca. Será rejeitada tangerina com grau de
amadurecimento avançado, desidratada (murcha), com
presença de sujidades, deterioração e de tamanho
abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada ou sacos plásticos

800,000 KG CEASA 8,0700 6.456,00
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transparentes.

166 UVA ROSADA, em cachos onde os bagos não se
desprendam ao serem balançados, de 1ª qualidade,
casca sem rupturas, livres de danos físicos causados pelo
manuseio e transporte, em perfeitas condições de
conservação e maturação. Sem cheiro fermentado. Será
rejeitada uva com grau de amadurecimento avançado e
deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa de papelão para frutas com capacidade máxima de
6 kg. - UVA ROSADA, em cachos onde os bagos não se
desprendam ao serem balançados, de 1ª qualidade,
casca sem rupturas, livres de danos físicos causados pelo
manuseio e transporte, em perfeitas condições de
conservação e maturação. Sem cheiro fermentado. Será
rejeitada uva com grau de amadurecimento avançado e
deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa de papelão para frutas com capacidade máxima de
6 kg.

500,000 KG CEASA 12,4800 6.240,00

319.899,30Total do Participante:
813.882,66Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Ipumirim, 22/03/2023

PREGOEIRO

IAGO JOSÉ PETRECHEN

MEMBRO

LAUDECIR FRANCIO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

KATI PÃO LTDA EPP

GILBERTO LOCATELLI

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS
LTDA

AUGUSTINHO MARCO LEORATTO

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO
CONCORDIA.

DRIANE MURARO

MERCADO DAL PUPPO LTDA

ROBERTO ANTONIO DAL PUPPO
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RELATÓRIO DE LANCES PL 41 PP 11 - 2023 - MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 4670534

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

11/2023

RUA DOM PEDRO II, 230 - CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM
ESTADO DE SANTA CATARINA

82.814.575/0001-02 (49) 3438-3400

89790-000

41/2023

Data do Processo: 03/03/2023

PREGÃO PRESENCIAL

Histórico do Pregão - Lances
Abaixo seguem os licitantes classificados e que participaram da fase de lances da licitação

KATI PÃO LTDA EPP CNPJ/CPF: 81.004.541/0001-90

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 42.178.454/0001-05

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. CNPJ/CPF: 83.573.212/0003-57

MERCADO DAL PUPPO LTDA CNPJ/CPF: 85.189.926/0001-20

LOTE 1 - LOTE 1

300,000BISCOITO DOCE CRISTAL com consistência crocante, sabor e aroma característicos, isento de
gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, extrato de malte, leite em pó desnatado, sal, fermentos químicos, emulsificante, melhorador
de farinha e aromatizante, contém glúten e lactose, derivados de cevada, soja e trigo, pode conter
aveia e centeio. Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 20g, proteínas 2,5g, gorduras totais
3g, gorduras saturadas 1,2g e sódio 118mg.  Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços,
com presença de umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 450 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

1

300,000BISCOITO DOCE KUKI com consistência crocante, sabor e aroma característicos, isento de gordura
trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal,
açúcar invertido, extrato de malte, sal, fermentos químicos, emulsificante e melhorador de farinha,,
contém glúten e lactose, derivados de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e cevada.
Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 22g, proteínas 2,5g, gorduras totais 3,9g, gorduras
saturadas 1,4g e sódio 146mg.  Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com presença
de umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável,
original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto isento de registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

2

200,000BISCOITO DOCE MARIA, com consistência crocante, sabor e aroma característicos, isento de gordura
trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal,
açúcar invertido, amido, sal, soro de leite em pó, fermentos químicos, aromatizantes, emulsificante e
melhorador de farinha, contém glúten, derivados de leite, de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs,
centeio e cevada. Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 22g, proteínas 2,4g, gorduras totais
4g, gorduras saturadas 1,7g e sódio 107mg.  Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços,
com presença de umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

3

400,000BISCOITO DOCE SABOR LEITE TRADICIONAL, com consistência crocante, sabor e aroma
característicos, isento de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, soro de leite em pó, fermentos químicos,
emulsificante, aromatizante e melhorador de farinha, contém glúten, lactose, derivados de soja e de
trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e cevada. Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos
23g, proteínas 2,3g, gorduras totais 3,9g, gorduras saturadas 1,6g e sódio 112mg. Serão rejeitados
biscoitos excessivamente quebradiços, com presença de umidade e parasitas. Acondicionado em
embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 400
gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

4

500,000BISCOITO ROSCA DE COCO, com consistência crocante, sabor e aroma característico, isento de
gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar refinado,
gordura vegetal, açúcar invertido, sal, fermentos químicos, emulsificante e aromatizante, contém
glúten, derivados de trigo e soja, pode conter leite. Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos
21g, proteínas 1,9g, gorduras totais 3,9g. Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com
presen

5

Código Descrição do Material Quantidade
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800,000BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE, com consistência crocante, sabor e aroma característico, isento
de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, sal, fermentos químicos, corante caramelo, emulsificante e
aromatizante, contém glúten, derivados de trigo e soja, pode conter leite. Valor nutricional na porção
de 30g: carboidratos 22g, proteínas 1,7g, gorduras totais 3,5g. Serão rejeitados biscoitos
excessivamente quebradiços, com presença de umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem
plástica, vedada e impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 650 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

6

300,000BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL, com consistência crocante, sabor e aroma característicos, isento
de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
açúcar invertido, sal, amido, extrato de malte, fermentos químicos, emulsificante e melhorador de
farinha, contém glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e
leite.Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 20g, proteínas 3,2g, gorduras totais 5,4g,
gorduras saturadas 2,4g e sódio 203mg. Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com
presença de umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e
impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

7

300,000BISCOITO SALGADO COM GERGELIM, com consistência crocante, sabor e aroma característicos,
isento de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal, gergelim, açúcar invertido, sal, extrato de malte, emulsificante, fermento químico e melhorador
de farinha, contém glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio
e leite. Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 18g, proteínas 3,3g e gorduras totais 6,7g.
Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com presença de umidade e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável, original do fabricante, com
peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

8

600,000BISCOITO SALGADO COQUETEL, com consistência crocante, sabor e aroma característicos, isento
de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
açúcar invertido, açúcar, sal, extrato de malte, fermentos químicos, emulsificante e melhorador de
farinha, contém glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e
leite. Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 21g, proteínas 2,9g e gorduras totais 3,7g. Serão
rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com presença de umidade e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável, original do fabricante, com
peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

9

300,000BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER, com consistência crocante, sabor e aroma característicos,
isento de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal, açúcar invertido, sal, amido, extrato de malte, emulsificante, fermentos químicos, aromatizante
e melhorador de farinha, contém glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode conter aveia,
avelãs, centeio e leite. Valor nutricional na porção de 30g: carboidratos 21g, proteínas 2,9g e gorduras
totais 3,7g. Serão rejeitados biscoitos excessivamente quebradiços, com presença de umidade e
parasitas. Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

10

Participante Credenciado Valor da Proposta (R$)
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA Sim R$0,00

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. Sim R$46.572,00

KATI PÃO LTDA EPP Sim R$0,00

MERCADO DAL PUPPO LTDA Sim R$46.572,00

Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

1 MERCADO DAL PUPPO LTDA 46.570,0000

1 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 46.000,0000

2 MERCADO DAL PUPPO LTDA 45.990,0000

2 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 45.500,0000

3 MERCADO DAL PUPPO LTDA 45.400,0000

3 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 45.000,0000

4 MERCADO DAL PUPPO LTDA 44.900,0000

4 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 44.000,0000

5 MERCADO DAL PUPPO LTDA 43.500,0000
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Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

5 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 43.000,0000

6 MERCADO DAL PUPPO LTDA 42.990,0000

6 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 42.000,0000

7 MERCADO DAL PUPPO LTDA 41.500,0000

7 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 41.000,0000

8 MERCADO DAL PUPPO LTDA 40.900,0000

8 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 40.000,0000

9 MERCADO DAL PUPPO LTDA 39.000,0000

9 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 38.000,0000

10 MERCADO DAL PUPPO LTDA 37.900,0000

10 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 37.500,0000

11 MERCADO DAL PUPPO LTDA 37.000,0000

11 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 37.500,0000Desistiu

12 MERCADO DAL PUPPO LTDA 37.000,0000

O  licitante  MERCADO  DAL  PUPPO  LTDA  declarou  que  não  possui  condições  de  melhorar  ainda  mais  sua  proposta.  O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 1 deste pregão presencial o fornecedor MERCADO DAL PUPPO LTDA pelo valor de R$ 37.000,0000.

LOTE 2 - LOTE 2

500,000BANHA REFINADA, apresentando coloração branca ou levemente amarelada e odor característico,
isenta de produtos estranhos, parasitas e rancidez, ingredientes: gordura de suíno (tecido adiposo),
não contém glúten. Valor nutricional na porção de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais
10g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada, impermeável, atóxica e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 3
meses na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

11

300,000CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, tipo patinho ou coxão mole, congelada, de 1ª qualidade,
carne limpa, congelada, sem gordura, pelanca, sebo, cartilagens e ossos e contendo no máximo 3%
de aponevroses (nervos). Com aspecto não amolecido e nem pegajoso, odor característicos e
coloração própria, sem manchas esverdeadas ou escuras, livre de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada
em embalagem plástica de polietileno vedada, resistente, transparente e atóxica, com peso líquido de
1 kg. Na embalagem deve constar informações do fabricante, especificação do produto, data de
processamento, prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

12

1.000,000CARNE BOVINA MOÍDA, patinho ou coxão mole, de 2ª qualidade, congelada, sem gordura, pelanca,
sebo, cartilagens e ossos e contendo no máximo de 3% de aponevroses (nervos). Com aspecto,
coloração e odor característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionada em embalagem plástica de polietileno vedada, resistente, transparente e atóxica, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de processamento, prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

13

500,000CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO COM OSSO, de 1ª qualidade, congelada, sem gordura, pelanca,
sebo e cartilagens e  contendo no máximo de 3% de aponevroses (nervos). Com aspecto, coloração e
odor característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada
em embalagem plástica de polietileno vedada, resistente, transparente e atóxica, com peso líquido de
1 kg. Na embalagem deve constar informações do fabricante, especificação do produto, data de
processamento, prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM)

14

1.400,000CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA, congelada, sem adição de água, com aspecto,
coloração e odor característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva. Ingredientes: coxa e sobrecoxa de frango in natura, não contém glúten,
sem uso de hormônio como estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 71g:
carboidratos 0g, proteínas 12g e gorduras totais 6g. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou
caixa isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de polietileno (tipo flow Pack) vedada,
resistente, transparente e atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar informações

15
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do fabricante, especificação do produto, data de processamento, prazo de validade mínimo de 3
meses a contar a partir da data de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

1.100,000CARNE SUÍNA EM ISCAS, congelada, com aspecto, coloração e odor característicos, não amolecida
e nem pegajosa, livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Ingredientes: carne de
suína in natura, não contém glúten, devendo conter no máximo 10% de gordura e 3% de aponevroses
(nervos), ser isenta de cartilagens e ossos. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de processamento, prazo de validade mínimo de 4 meses a contar a partir da data de
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

16

800,000CORAÇÃO DE FRANGO, miúdos congelados de frango, com aspecto característico, coloração, odor e
sabor próprios, ingredientes: coração de frango in natura, não contém glúten, sem uso de hormônio
como estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 82g: carboidratos 0g, proteínas
11g e gorduras totais 9g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa isotérmica,
acondicionado em embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, original do
fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 6 meses na entrega e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

17

750,000COXINHAS DAS ASAS, cortes congelados de frango, com aspecto característico, coloração própria
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: coxinhas das asas,
não contém de glúten, sem uso de hormônio como estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional
por porção de 72g: carboidratos 0g, proteínas 13g e gorduras totais 7,9g. Deverá ser transportada em
carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de polietileno com
sistema abre e fecha, vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote, validade mínima de 6 meses na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

18

100,000FILÉ DE PEITO DE FRANGO INTEIRO, cortes congelados de frango, com aspecto característico,
coloração própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: filé
de peito de frango in natura, não contém de glúten, sem uso de hormônio como estabelece a
legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 120g: carboidratos 0g, proteínas 28g e gorduras
totais 1,2g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em
embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, sistema abre e
fecha, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 6 meses na entrega e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

19

700,000FILÉ DE PEITO DE FRANGO MOÍDO, congelado, sem adição de água, com aspecto, coloração e
odor característicos, não amolecido e nem pegajoso, livre de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva. Ingredientes: carne de frango in natura, não contém glúten, sem uso de hormônio
como estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional por porção de 100g: carboidratos 0g,
proteínas 23g e gorduras totais 1,4g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de processamento, prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

20

300,000FILÉ DE TILÁPIA SEM PELE E SEM ESPINHOS, peixe congelado, sem adição de água, com aspecto
característico, coloração própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,
ingredientes: filé de tilápia sem pele in natura. Valor nutricional por porção de 120g: carboidratos 0g,
proteínas 23g e gorduras totais 2,1g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionado em embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, original
do fabricante, com peso líquido de 800 gramas. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

21

40,000ATUM EM CONSERVA, sólido, enlatado, conservado em óleo comestível, 1° qualidade, embalagem
de 170 gramas, com tampa abre fácil, sabor natural. Embalagem intacta não devendo esta amassada
ou com sinais de ferrugem. Embalagem: Bolsa metálica flexível esterilizável. Sem glúten.

22

Participante Credenciado Valor da Proposta (R$)
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA Sim R$0,00

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. Sim R$206.950,30

KATI PÃO LTDA EPP Sim R$0,00

MERCADO DAL PUPPO LTDA Sim R$206.950,30

Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

1 MERCADO DAL PUPPO LTDA 206.000,0000
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Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

1 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 205.000,0000

2 MERCADO DAL PUPPO LTDA 204.500,0000

2 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 200.000,0000

3 MERCADO DAL PUPPO LTDA 199.000,0000

3 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 190.000,0000

4 MERCADO DAL PUPPO LTDA 189.900,0000

4 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 185.000,0000

5 MERCADO DAL PUPPO LTDA 184.900,0000

5 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 180.000,0000

6 MERCADO DAL PUPPO LTDA 179.000,0000

6 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 175.000,0000

7 MERCADO DAL PUPPO LTDA 174.900,0000

7 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 170.000,0000

8 MERCADO DAL PUPPO LTDA 169.000,0000

8 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 170.000,0000Desistiu

9 MERCADO DAL PUPPO LTDA 169.000,0000

O  licitante  MERCADO  DAL  PUPPO  LTDA  declarou  que  não  possui  condições  de  melhorar  ainda  mais  sua  proposta.  O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município,  declara  vencedor  do  lote  2  deste  pregão  presencial  o  fornecedor  MERCADO  DAL  PUPPO  LTDA  pelo  valor  de  R$
169.000,0000.

LOTE 3 - LOTE 3

60,000AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, isento de umidade, fermentação e rancidez, deve
estar sob a forma de pó e produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos, umidade
máxima de 14%, acidez de 2,5%, mínimo de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%,
ingredientes: amido, não contém glúten. Valor nutricional por porção de 20g: carboidratos 17g,
proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica de polietileno leitoso,
vedado, transparente e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 500 granas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

23

650,000ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, SUBGRUPO PARBOILIZADO POLIDO, produto
obtido por processo que cozinha o grão dentro da sua própria casca, utilizando apenas água e calor,
sem adição de produtos químicos, com procedência nacional e de safra corrente, apresentando
coloração branca e grãos inteiros, com rendimento após o cocção de no mínimo 2,5 vezes o peso
bruto e grãos soltos, isento de matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre de umidade. Ingredientes:
arroz parboilizado, não contém glúten. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
fechada, transparente, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 5 kg. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação
e validade. Com Serviço de Inspeção Sanitária.

24

100,000ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO, com procedência nacional
e de safra corrente, apresentando coloração branca e grãos inteiros, isento de matéria terrosa, fungos
ou parasitas e livre de umidade, ingredientes: arroz polido, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 50g: carboidratos 40g, proteínas 3,3g e gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente fechada, transparente, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso
líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

25

100,000ARROZ INTEGRAL, classe: longo, fino, tipo I integral. O produto não deve apresentar mofo,
substâncias nocivas, preparação final dietética inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar
intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno, transparente, atóxico. Fabricação: máxima
de 30 dias. Validade: mínimo de 6 meses.

26

50,000FARINHA DE AVEIA, 100% natural, sem aditivos químicos, ingredientes: farelo de aveia, contém
glúten, trigo, centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g: carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g,
gorduras totais 1g e fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, empacotada em caixa de papel original do fabricante, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

27

50,000FARELO DE AVEIA, 100% natural, sem aditivos químicos, ingredientes: farelo de aveia, contém
glúten, trigo, centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g: carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g,

28
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gorduras totais 1g e fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, empacotada em caixa de papel original do fabricante, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

50,000AVEIA EM FLOCOS, 100% natural, sem aditivos químicos, ingredientes: farelo de aveia, contém
glúten, trigo, centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 10g: carboidratos 4,4g, proteínas 1,9g,
gorduras totais 1g e fibra alimentar 1,5g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada, transparente e resistente, empacotada em caixa de papel original do fabricante, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

29

3,000LINHAÇA MARROM, 100% natural, livre de sujidades, sem aditivos químicos, ingredientes: linhaça
marrom. Valor nutricional por porção de 15g: carboidratos 3,6g, proteínas 3,0g, gorduras totais 6,4g e
fibra alimentar 3,8g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e resistente,
empacotada em caixa de papel original do fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

30

6,000GERGELIM BRANCO, 100% natural, livre de sujidades, sem aditivos químicos, ingredientes: gergelim
branco. Valor nutricional por porção de 15g: carboidratos 1,1g, proteínas 3,0g, gorduras totais 8g e
fibra alimentar 1,8g.
Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e resistente,
empacotada em caixa de papel original do fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

31

400,000CACAU EM PÓ 100%, sem adição de açúcar, ingredientes: cacau em pó, não contém glúten, pode
conter aveia, centeio, cevada, soja, trigo, amêndoa, amendoim, avelã, castanhas, gergelim, leite e ovo.
Valor nutricional por porção de 20g: carboidratos 4,2g, proteínas 3,9g, gorduras totais 2,7g e fibra
alimentar 7,4g. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, empacotado em caixa de papel original do fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

32

30,000BICARBONATO DE SÓDIO, ingredientes: bicarbonato de sódio, sem outros aditivos. Acondicionado
em embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e resistente, empacotado em caixa de
papel original do fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

33

230,000DOCE CREMOSO DE FRUTAS, nos sabores uva e figo, com polpa de fruta natural, textura cremosa,
fabricado com matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas ou substância
estranhas à sua composição normal, ingredientes: açúcar, suco de uva, polpa de maçã, água, amido
modificado, conservante, acidulante e aromatizante, não contém glúten. Valor nutricional para porção
de 20g: carboidratos 14g, proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica
(tipo pote) lacrada, atóxica, transparente e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1,01
kg. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

34

250,000FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, com aspecto de pó fino, cor branca
ou ligeiramente amarelada, odor e sabor próprios, isenta de matéria terrosa, umidade, fermentação ou
rancidez, ingredientes: farinha de trigo, ferro e ácido fólico, contém glúten, pode conter soja, cevada,
centeio e aveia. Valor nutricional para porção de 50g: carboidratos 36g, proteínas 4,9g e gorduras
totais 0,7g. Acondicionada em embalagem de papel, vedada e íntegra, original do fabricante, em bom
estado de conservação, com peso líquido de 5 kg. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima de 120 dias na
entrega. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

35

30,000FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, produto obtido a partir de cereal integral, são, com odor e sabor
próprios, isenta de matéria terrosa, umidade, fermentação ou rancidez, ingredientes: farinha de trigo
integral, contém glúten, pode conter soja, cevada, centeio e aveia. Valor nutricional para porção de
38g: carboidratos 23g, proteínas 6,1g, gorduras totais 0,7g e fibra alimentar 4,8g. Acondicionada em
embalagem de papel, vedada e íntegra, original do fabricante, em bom estado de conservação, com
peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade mínima de 120 dias na entrega. Produto isento de registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

36

1.000,000FEIJÃO PRETO, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de grãos inteiros e sadios, sem a
presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração característica e variedade correspondente
de tamanho e formato natural, maduro, limpo e seco, com umidade permitida em lei, isento de material
terroso, sujidades e mistura de outras espécies. Acondicionado em embalagem plástica

37
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hermeticamente vedada, transparente e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

150,000FUBÁ DE MILHO AMARELO, enriquecido com ferro e ácido fólico, obtido pela moagem do grão de
milho, desgerminado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isento de matérias terrosas,
umidade e rancidez, com umidade máxima de 15% p/p, com acidez máxima de 5% p/p, com no
mínimo de 7% p/p de proteína. Com o rendimento mínimo após cocção de 2,5 vezes a mais do peso
antes do cozimento, ingredientes: farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 37g, proteínas 5g, gorduras totais 0g e fibra
alimentar 0,7g. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e prazo de validade
mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

38

20,000GELATINA EM PÓ INCOLOR SEM SABOR,  ingredientes: gelatina em pó, não contém glúten, pode
conter centeio, cevada e aveia. Valor nutricional na porção de 12g: carboidratos 0g, proteínas 10g,
gorduras totais 10g e sódio 28mg. Acondicionada em embalagem plástica vedada, impermeável e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de 24 gramas, cada envelope com peso líquido de
12 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

39

350,000GELEIA DE FRUTAS 100% NATURAL NOS SABORES MORANGO, MIRTILO, FRUTAS
VERMELHAS E AMORA, isenta de açúcar, adoçantes e aditivos químicos. Acondicionada em
embalagem vedada, impermeável e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 250 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

40

500,000LENTILHA, TIPO 1, classe misturada, nova, de 1ª qualidade, constituído de grãos inteiros e sadios,
sem a presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração característica e variedade
correspondente de tamanho e formato natural, maduro, limpo e seco, com umidade permitida em lei,
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras espécies. Valor nutricional para porção de
60g: carboidratos 36g, proteínas 15g, gorduras totais 0,5g e fibra alimentar 10g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote e prazo de validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

41

100,000MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, grupo 1 milho duro, classe amarelo, procedência nacional, constituído
de grãos inteiros e sadios, sem a presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração
característica e variedade correspondente de tamanho e formato natural, isento de material terroso,
sujidades e mistura de outras espécies, ingredientes: milho para pipoca, contém glúten, pode conter
amendoim e trigo. Valor nutricional para porção de 45g: carboidratos 24g, proteínas 0g, gorduras totais
0g e fibra alimentar 3g. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente
e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

42

250,000AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, 100% puro, com acidez ≤ 0,5% e índice de peróxidos ≤ 20,0
mEq/kg, ingredientes: azeite de oliva, não contém glúten. Valor nutricional para porção de 13 ml:
carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais 12g. Acondicionado em garrafa de vidro verde escuro e
lacrado, original do fabricante, com peso líquido de 500 ml. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

43

500,000ÓLEO DE SOJA, TIPO 1, que sofreu processo tecnológico adequado como degomagem,
neutralização, clarificação, frigorificação e não de desodorização, ingredientes: óleo de soja e
antioxidantes, não contém glúten. Valor nutricional para porção de 13 ml: carboidratos 0g, proteínas 0g
e gorduras totais 12g. Acondicionado em embalagem plástica (tipo pet) transparente, íntegra e lacrada,
original do fabricante, com peso líquido de 900 ml. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

44

500,000POLVILHO AZEDO, TIPO 1, grupo 1 fécula, procedência nacional, fabricado a partir de matéria prima
limpa, com coloração branca, odor e sabor próprios, isento de matéria terrosa, parasitas, umidade,
fermentação ou rancidez, ingredientes: fécula de mandioca, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 20g: carboidratos 18g, proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, original do fabricante, em bom estado de conservação, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

45

500,000POLVILHO DOCE, TIPO 1, grupo fécula, procedência nacional, fabricado a partir de matéria prima
limpa, com coloração branca, odor e sabor próprios, isento de matéria terrosa, parasitas, umidade,
fermentação ou rancidez, ingredientes: não contém glúten. Valor nutricional para porção de 20g:

46
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carboidratos 17g, proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, original do fabricante, em bom estado de conservação, com peso líquido de
500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

300,000SAGU, TIPO 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial, preparado com matéria-prima sã, limpa, isento
de material terroso, sujidades e parasitas, ingredientes: mandioca, não contém glúten. Valor nutricional
para porção de 30g: carboidratos 27g, proteínas 0g, gorduras totais 0g e fibra alimentar 0g.
Acondicionado em embalagem plástica de hermeticamente vedada, resistente e transparente, original
do fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e prazo de validade. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

47

30,000UVA PASSA BRANCA, ingredientes: uva passa branca in natura, sem semente e sem adição de
açúcar, não contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim, avelã, castanha-de-caju, castanha-do-
pará, nozes, pistache e derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g: carboidratos 24g,
proteínas 1g, gorduras totais 0g e fibra alimentar 1g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 150 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

48

70,000UVA PASSA ESCURA, ingredientes: uva passa preta in natura, sem semente e sem adição de açúcar,
não contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim, avelã, castanha-de-caju, castanha-do-pará,
nozes, pistache e derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g: carboidratos 24g, proteínas
1g, gorduras totais 0g e fibra alimentar 1g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente
vedada e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na embalagem deve
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade
mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

49

90,000TÂMARAS JUMBO SEM SEMENTE, ingredientes: tâmaras jumbo, sem semente e sem adição de
açúcar, não contém glúten, pode conter amêndoa, amendoim, avelã, castanha-de-caju, castanha-do-
pará, nozes, pistache e derivados de soja. Valor nutricional por porção de 50g: carboidratos 40,9g,
proteínas 1,1g, gorduras totais 1,2g e fibra alimentar 0,9g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e validade mínima de 30 dias na entrega. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

50

Participante Credenciado Valor da Proposta (R$)
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA Sim R$0,00

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. Sim R$98.405,26

KATI PÃO LTDA EPP Sim R$0,00

MERCADO DAL PUPPO LTDA Sim R$0,00

Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

1 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 98.405,2600

O licitante COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. declarou que não possui condições de melhorar ainda mais
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são
vantajosas para o município, declara vencedor do lote 3 deste pregão presencial o fornecedor COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO
CONCORDIA. pelo valor de R$ 98.405,2600.

LOTE 4 - LOTE 4

50,000IOGURTE DE SOJA ZERO LACTOSE COM POLPA DE MORANGO, com consistência pastosa, isento
de estufamento, sabor e odor desagradáveis, isento de lactose. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica hermeticamente fechada,
impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 850 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

51

1.300,000IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO, com preparado de coco ou morango, de consistência
pastosa, isento de estufamento, sabor e odor desagradáveis, ingredientes: leite pasteurizado integral
e/ou leite em pó integral reconstituído, açúcar, preparado de coco/morango, fermento lácteo,
estabilizante/espessante e aromatizante, não contém glúten, contém lactose. Valor nutricional para
porção de 200g: carboidratos 22g, proteínas 5,4g e gorduras totais 5,1g. Deverá ser transportado em
carro refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica hermeticamente
fechada, impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 900 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e registro no Serviço de

52

Código Descrição do Material Quantidade
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Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

70,000IOGURTE ZERO LACTOSE, indicado para dieta isenta de lactose, no sabor morango, com
consistência cremosa, isento de estufamento, sabor e odor desagradáveis, ingredientes: leite
pasteurizado integral e/ou leite em pó integral reconstituído, açúcar, preparado de coco/morango,
enzima lactase, fermento lácteo e espessante/estabilizante, não contém glúten, contém leite. Valor
nutricional para porção de 100g: carboidratos 12g, lactose 0g, proteínas 2,8g e gorduras totais 2,5g.
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem
plástica (tipo frasco) vedada, impermeável e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 165
gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

53

20,000IOGURTE ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR, indicado para dieta específica para diabéticos, no sabor
morango, com consistência cremosa, isento de estufamento, sabor e odor desagradáveis,
ingredientes: leite pasteurizado desnatado e/ou leite em pó reconstituído, leite em pó desnatado,
preparado de morango, amido modificado, fermento lácteo, espessante/estabilizante, edulcorantes
artificiais, não contém glúten, contém lactose. Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 12g,
sacarose 0g, proteínas 6,3g e gorduras totais 0g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou
caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo frasco) vedada, impermeável e
resistente, original do fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30
dias a partir da data de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

54

180,000IOGURTE NATURAL, contendo em sua composição apenas leite e fermento vivo. Sem conservantes e
outros aditivos, sem adição de açúcares e de sódio. Valor nutricional para porção de 170g:
carboidratos 12g, sacarose 0g, proteínas 8,3g e gorduras totais 6,0g. Deverá ser transportado em
carro refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica (tipo frasco) vedada,
impermeável e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

55

140,000BEBIDA VEGETAL DE AMÊNDOAS, sem açúcar, para portadores de alergia a proteína do leite de
vaca, ingredientes: Pasta de amêndoas reconstituída, carbonato de cálcio, sal marinho, mix de
vitaminas A, D e E, estabilizantes citrato de potássio, goma tara e goma gelana, emulsificante lecitina
de girassol e aromatizantes naturais. Valor nutriiconal para porção de 200ml: carboidratos: 0,9g,
proteínas: 0,9g e gorduras totais 2,5g. Odor e sabor próprio, isento de estufamento, umidade e
amassados.  Acondicionado em embalagem tetra park vedada e impermeável composta de 6 camadas
de proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 90
dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

56

50,000LEITE DE SOJA EM PÓ, indicado para portadores de alergia a proteína do leite de vaca,  ingredientes:
mistura a base de proteína isolada de soja, açúcar, maltodextrina e aroma idêntico ao natural de
baunilha, contem derivados de soja. Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 37g, proteínas
27g e gorduras totais 26g. Acondicionado em embalagem aluminizada (tipo lata) hermeticamente
vedada, impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante com peso líquido de 300 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima de 90 dias na entrega. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

57

7.000,000LEITE UHT INTEGRAL, com 3% de gordura, coloração branca ou levemente amarelada, odor e sabor
próprio,  isento de umidade e estufamento, ingredientes: leite integral e estabilizante, não contém
glúten, contém lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml: carboidratos 9,1g, proteínas 6,3g e
gorduras totais 6g. Acondicionado em embalagem tetra park vedada e impermeável composta de 6
camadas de proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade
mínima de 90 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

58

100,000LEITE UHT INTEGRAL, SEM LACTOSE, para dieta com restrição de lactose, com 3% de gordura,
isento de umidade e estufamento, ingredientes: leite integral e estabilizante, não contém glúten e
lactose, contém glicose. Valor nutricional para porção de 100 ml: carboidratos 4,3g, lactose, 0g,
proteínas 3,2g e gorduras totais 3,5g. Acondicionado em embalagem tetra park vedada e impermeável
composta de 6 camadas de proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

59

50,000LEITE UHT SEMIDESNATADO, para dieta com restrição de colesterol, com 1% de gordura, isento de
umidade e estufamento, ingredientes: leite semidesnatado e estabilizante, não contém glúten, contém
lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml: carboidratos 9,6g, proteínas 6,4g e gorduras totais 2g.
Acondicionado em embalagem tetra park vedada e impermeável composta de 6 camadas de proteção,
original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

60

140,000LEITE UHT DESNATADO, para dieta com restrição de colesterol, com 1% de gordura, isento de
umidade e estufamento, ingredientes: leite semidesnatado e estabilizante, não contém glúten, contém
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lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml: carboidratos 9,2g, proteínas 6,2g e gorduras totais
0,7g. Acondicionado em embalagem tetra park vedada e impermeável composta de 6 camadas de
proteção, original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 90
dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

20,000LEITE DESNATADO EM PÓ, para dieta com restrição de colesterol, com 0% de gordura, ingredientes:
leite desnatado, minerais e vitaminas, não contém glúten, contém lactose. Valor nutricional para
porção de 20g: carboidratos 10g, proteínas 6,5g e gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem
aluminizada (tipo lata) hermeticamente vedada, impermeável, atóxica e resistente, com peso líquido de
280 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

62

200,000CREME VEGETAL SEM SAL, fonte de vitaminas A, D e E e ômega 6, com consistência cremosa,
sabor e odor característicos, ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e modificados, sal, sal
hipossódico, vitaminas, estabilizantes, conservador, aromatizante, acidulante, antioxidantes e
corantes, não contém glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional para porção de 10g:
carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais 8g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente fechada, impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso líquido de
500 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e registro no Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

63

50,000CREME VEGETAL ISENTO DE LACTOSE, SEM SAL, fonte de vitaminas A, D e E e ômega 6, com
consistência cremosa, sabor e odor característicos, ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e
modificados, sal, sal hipossódico, vitaminas, estabilizantes, conservador, aromatizante, acidulante,
antioxidantes e corantes, não contém glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional
para porção de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais 3,5g. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente fechada, impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a partir da data de
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

64

250,000MANTEIGA, SEM SAL e livre de rancidez, ingredientes: creme de leite pasteurizado, não contém
glúten, contém lactose. Valor nutricional para porção de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras
totais 8,2g. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionada em
embalagem (tipo tablete) de papel metalizado vedada, original do fabricante, com peso líquido de 200
gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

65

200,000NATA, com teor de gordura mínimo de 45%, coloração branca ou levemente amarelada, odor e sabor
próprio, livre de rancidez e bolor, ingredientes: creme de leite pasteurizado e estabilizante, não contém
glúten, contém lactose.Valor nutricional para porção de 30g: carboidratos 0g, proteínas 0,6g e
gorduras totais 15g. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,
acondicionada em embalagem plástica (tipo pote) vedada e resistente, original do fabricante, com peso
líquido de 300 gramas. Na embalagem devem constar as especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação, validade mínima de 30 dias na entrega e registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

66

200,000REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, com aspecto característico, coloração, odor e sabor
próprios, sem manchas amareladas ou esverdeadas, ingredientes: massa para elaborar queijo (leite
pasteurizado padronizado, cloreto de cálcio, fermento lácteo e coagulante, leite pasteurizado
desnatado, creme de leite, proteína láctea, sal, estabilizantes, regulador de acidez e conservante, não
contém glúten, contém lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g:
carboidratos 0,4g, proteínas 2,7g e gorduras totais 7,2g. Deverá ser transportado em carro refrigerado
ou caixa isotérmica, acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada e impermeável,
original do fabricante, com peso líquido de 180 gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

67

50,000REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT, com aspecto característico, coloração, odor e sabor próprios, sem
manchas amareladas ou esverdeadas, ingredientes: massa para elaborar queijo (leite pasteurizado
padronizado, cloreto de cálcio, fermento lácteo e coagulante, leite pasteurizado desnatado, creme de
leite, proteína láctea, sal, estabilizantes, regulador de acidez e conservante, não contém glúten,
contém lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por porção de 30g: carboidratos 1,3g,
proteínas 3,8g e gorduras totais 3,9g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa
isotérmica, acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 180 gramas. Na embalagem devem constar as informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na entrega e
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

68

300,000QUEIJO MUSSARELA, refrigerado, pasteurizado, com aroma, odor característico, sem a presença de
mofos, bolores ou sujidades. Valor nutricional para porção de 30g: carboidratos 0,6g, proteínas 7,1g e
gorduras totais 7,2g. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,
acondicionado em embalagem plástica vedada e impermeável, original do fabricante. Na embalagem

69
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devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 90 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

200,000PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA, com aspecto característico, não amolecido e nem
pegajoso, coloração, odor e sabor próprios, sem manchas pardacentas ou esverdeadas, ingredientes:
pernil suíno, água (adicionado 21,42%), sal, proteína de soja, açúcar, regulador de acidez, espessante,
estabilizante, realçador de sabor, antioxidante, corante natural, conservante e aroma ao natural e
aromas idêntico aos naturais, não contém glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional
por porção de 40g: carboidratos 1g, proteínas 7g e gorduras totais 0,9g. Deverá ser transportado em
carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada
e impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na embalagem devem constar
as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de
30 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

70

120,000MORTADELA, com aspecto característico, coloração própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: carne de frango, carne suína, água (adicionado 9%),
gordura suína, pele suína, proteína de soja, fécula de mandioca, sal, toucinho suíno, glicose, miúdo
suíno, açúcar, especiarias, dextrose, regulador de acidez, estabilizantes, antioxidante, realçador de
sabor, corante natural, conservante e aromas naturais, não contém glúten e lactose, contém derivados
de soja. Valor nutricional por porção de 40g: carboidratos 3,6g, proteínas 4,8g e gorduras totais 8g.
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em embalagem
plástica vedada e impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,
validade mínima de 30 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

71

150,000SALSICHA "HOT DOG", com aspecto característico, coloração própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes: carne de frango, água (adicionado 13,9%), pele de
frango, gordura suína, proteína de soja, miúdos suínos, sal, carne suína, fécula de mandioca,
especiarias, estabilizantes, estabilizante de cor, antioxidante, corantes naturais, conservante, aromas
naturais, não contém glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por porção de 50g:
carboidratos 2g, proteínas 6g e gorduras totais 9g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou
caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem hermeticamente vedada e impermeável, original do
fabricante, com peso líquido de 3 kg. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

72

50,000SALSICHA, com aspecto característico, coloração própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas,
odor e sabor próprio,  ingredientes: carne de frango, água (adicionado 12,6%), pele de ave, proteína
de soja, gordura suína, carne de frango, carne suína, sal, fécula de mandioca, glicose, açúcar,
especiaria, regulador de acidez, estabilizantes, espessante, realçador de sabor, antioxidante,
estabilizante de cor, aromas naturais e aromas idênticos aos naturais, conservante, não contém glúten
e lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por porção de 50g: carboidratos 2,7g, proteínas
6,5g e gorduras totais 8,5g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,
acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada e impermeável, original do fabricante,
com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 60 dias na entrega e registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

73

Participante Credenciado Valor da Proposta (R$)
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA Sim R$0,00

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. Sim R$117.044,90

KATI PÃO LTDA EPP Sim R$0,00

MERCADO DAL PUPPO LTDA Sim R$117.044,90

Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

1 MERCADO DAL PUPPO LTDA 117.000,0000

1 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 115.000,0000

2 MERCADO DAL PUPPO LTDA 114.000,0000

2 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 100.000,0000

3 MERCADO DAL PUPPO LTDA 99.000,0000

3 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 95.000,0000

4 MERCADO DAL PUPPO LTDA 94.900,0000

4 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 90.000,0000

5 MERCADO DAL PUPPO LTDA 94.900,0000Desistiu

5 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 90.000,0000
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O licitante COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. declarou que não possui condições de melhorar ainda mais
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são
vantajosas para o município, declara vencedor do lote 4 deste pregão presencial o fornecedor COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO
CONCORDIA. pelo valor de R$ 90.000,0000.

LOTE 5 - LOTE 5

1.000,000PÃO FRANCÊS, com 50g cada, isento de adição de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, fermento biológico, sal, açúcar e conservante, contém
glúten, aveia, cevada, centeio, pode conter, leite, ovo e soja. Valor nutricional para porção de 50g:
carboidratos 24g, proteínas 3,4g, gorduras totais 0g, gorduras trans 0g, fibra alimentar 0,79g e sódio
250mg. Acondicionado em embalagem plástica impermeável, atóxica e resistente, com especificações
do produto, informações sobre o fabricante, data de fabricação e validade. Produto isento de registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

74

500,000PÃO FRANCÊS INTEGRAL, com 50g cada, isento de adição de gordura trans ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar cristal, fermento biológico, farelo de trigo,
farinha de trigo integra, conservante, emulsificantes e melhoradores de farinha, contém glúten, aveia,
cevada, centeio e soja, pode conter leite e ovo.Valor nutricional para porção de 50g: carboidratos 25g,
proteínas 3,5g, gorduras totais 0,5g, gorduras trans 0g, fibra alimentar 1,3g e sódio 1,4mg.
Acondicionado em embalagem plástica impermeável, atóxica e resistente, com especificações do
produto, informações sobre o fabricante, data de fabricação e validade. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

75

800,000PÃO SOVADO, com 40g cada, isento de adição de gordura trans, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar cristal, fermento biológico, sal,  conservante e
realçador de sabor, contém glúten, pode conter aveia, cevada, centeio, leite, ovo e soja. Valor
nutricional para porção de 40g: carboidratos 27g, proteínas 3,3g, gorduras totais 0g, gorduras trans 0g,
fibra alimentar 0,78g e sódio 244mg. Acondicionado em embalagem plástica impermeável, atóxica e
resistente, com especificações do produto, informações sobre o fabricante, data de fabricação e
validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

76

Código Descrição do Material Quantidade

Participante Credenciado Valor da Proposta (R$)
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA Sim R$0,00

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. Sim R$32.445,00

KATI PÃO LTDA EPP Sim R$32.445,00

MERCADO DAL PUPPO LTDA Sim R$0,00

Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

1 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 30.000,0000

1 KATI PÃO LTDA EPP 29.900,0000

2 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 25.000,0000

2 KATI PÃO LTDA EPP 24.900,0000

3 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 25.000,0000Desistiu

3 KATI PÃO LTDA EPP 24.900,0000

O licitante KATI PÃO LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a
essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara
vencedor do lote 5 deste pregão presencial o fornecedor KATI PÃO LTDA EPP pelo valor de R$ 24.900,0000.

LOTE 6 - LOTE 6

150,000AÇAFRÃO DA TERRA, 100% puro e de boa qualidade. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, impermeável e transparente, original do fabricante, com peso líquido de 20
gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

77

250,000PÁPRICA DOCE, ingredientes: páprica doce (pimentões maduros), sem outros ingredientes e aditivos.
100% puros e de boa qualidade. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada,
impermeável e transparente, original do fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

78

Código Descrição do Material Quantidade
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100,000CRAVO-DA-ÍNDIA, 100% puro, de boa qualidade, sem a presença de fungos, com odor aromático e
sabor próprio. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e transparente,
original do fabricante, com peso líquido de 12 gramas. Na embalagem devem constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de 60
dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

79

60,000MANJERICÃO DESIDRATADO, ingredientes: manjericão, sem outros ingredientes e aditivos. 100%
puros e de boa qualidade. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada,
impermeável e transparente, original do fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e
lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

80

60,000SALSINHA DESIDRATADA, ingredientes: salsa, sem outros ingredientes e aditivos. 100% puros e de
boa qualidade. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada, impermeável e
transparente, original do fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

81

60,000ALECRIM DESIDRATADO, ingredientes: alecrim, sem outros ingredientes e aditivos. 100% puros e de
boa qualidade. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada, impermeável e
transparente, original do fabricante, com peso líquido de 20 gramas. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade e lote. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

82

200,000AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, de 1ª qualidade, com aspecto granuloso de fino a médio, isento de
fermentação, umidade, matéria terrosa e fragmentos, ingredientes: cana de açúcar, não contém glúten.
Valor nutricional para porção de 5g: carboidratos 5g, proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado
em embalagem plástica hermeticamente fechada, impermeável, transparente e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 5 kg. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

83

30,000AÇÚCAR MASCAVO, de 1ª qualidade, com aspecto granuloso de fino a médio, isento de fermentação,
umidade, matéria terrosa e fragmentos, ingredientes: açúcar mascavo, não contém glúten. Valor
nutricional para porção de 5g: carboidratos 4,5g, proteínas 0g e gorduras totais 0g, contendo
aproximadamente 99,3% de carboidrato por porção. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente fechada, impermeável, transparente e resistente, original do fabricante, com peso
líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

84

10,000ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO STÉVIA 100%, para dieta especial de diabéticos, extraído da
planta Stevia Rebaudiana, único edulcorante da lista de ingredientes, isento de calorias, não eleva o
açúcar no sangue e mantém seu poder adoçante em altas temperaturas. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente fechada, impermeável, transparente e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de 80 ml. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

85

50,000AMENDOIM CRU DESCASCADO, tipo 2, subclasse graúdo, com qualidade certificada com o selo pró-
amendoim ABICAB, ingredientes: amendoim descascado, não contém glúten. Valor nutricional para
porção de 15g: carboidratos 3g, proteínas 4,1g e gorduras totais 7,1g. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, transparente, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso
líquido de 400 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

86

100,000CANELA EM PAU, 100% pura, sem a presença de fungos, proveniente de cascas sãs, limpas e secas,
com odor aromático e sabor próprio. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada,
transparente e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 10 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade
mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

87

60,000CANELA EM PÓ, 100% pura, fina e homogênea, sem a presença de fungos, proveniente de cascas
limpas e secas, com odor aromático, ingredientes: canela em pó, não contém glúten. Acondicionada
em embalagem plástica (tipo frasco) vedada, original do fabricante, com peso líquido de 25 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

88

20,000CRAVO EM PÒ, 100% puro, fino e homogêneo, sem a presença de fungos, proveniente de cascas
limpas e secas, com odor aromático, ingredientes: cravo em pó, não contém glúten. Acondicionada em
embalagem plástica (tipo frasco) vedada, original do fabricante, com peso líquido de 25 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de

89
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fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

20,000ANIS ESTRELADO, imteiro, 100% puro, sem a presença de fungos, sem sujidades, com odor
aromático, ingredientes: anis estrelado, não contém glúten. Acondicionada em embalagem plástica
(tipo frasco) vedada, original do fabricante, com peso líquido de 25 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade
mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

90

80,000ORÉGANO DESIDRATADO, 100% puro, de boa qualidade, constituído por folhas ovaladas, secas e
limpas, com coloração verde, odor e sabor próprios. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, atóxica e transparente, original do fabricante, com peso líquido de 100
gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação, lote, validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

91

80,000LOURO EM FOLHAS SECAS, 100% puro, de boa qualidade, sem a presença de fungos, livre de
umidade e folhas íntegras, com odor aromático e sabor próprio. Acondicionado em embalagem
plástica hermeticamente vedada, atóxica e transparente, original do fabricante, com peso líquido de 5
gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

92

70,000CAFÉ GRANULADO SOLÚVEL TRADICIONAL, isento de larvas, parasitos e outras substâncias
estranhas, ingredientes: café granulado, não contém glúten. Acondicionado em garrafa de vidro
transparente e lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade
mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

93

100,000CHÁ MISTO, caixa com 15 saches, isento de umidade, insetos e outras substâncias estranhas.
Acondicionado em caixa primária de papelão, em  saquinhos, lacrada, original do fabricante, com peso
líquido entre 22,5g a 30g gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

94

100,000CHÁ DE ERVAS (CIDREIRA, CAMOMILA, ERVA-DOCE, hortelã), caixa com 10 saches, isento de
umidade, insetos e outras substâncias estranhas. Acondicionado em caixa primária de papelão, em
saquinhos, lacrada, original do fabricante, com peso líquido 10g gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade
mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

95

100,000CHÁ DE FLORES E FRUTAS, caixa com 15 saches, isento de umidade, insetos e outras substâncias
estranhas. Acondicionado em caixa primária de papelão, em  saquinhos, lacrada, original do
fabricante, com peso líquido 30g gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

96

200,000CHÁ MATE TOSTADO, isento de umidade, insetos e outras substâncias estranhas. Acondicionado em
caixa primária de papelão, em saquinhos, lacrada, original do fabricante, com peso líquido 40 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

97

30,000COCO RALADO, DESIDRATADO E PARCIALMENTE DESENGORDURADO, sem adição de açúcar,
com coloração branca, odor e sabor próprios, isento de rancidez, ingredientes: polpa de coco
parcialmente desengordurada e desidratada e conservante, não contém glúten, sem lactose. Valor
nutricional para porção de 12g: carboidratos 2g, proteínas 1g e gorduras totais 7,2g. Acondicionado em
embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso
líquido de 100 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

98

180,000COLORÍFICO, vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos de frutos maduros, grãos sãos, limpos,
dessecados e moídos, de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, odor e sabor próprios,
isentos de materiais estranhos e livre de umidade, ingredientes: fubá enriquecido com ferro e ácido
fólico e suspensão oleosa de urucum (óleo vegetal de soja e corante natural urucum), contém glúten e
derivado de soja, pode conter trigo. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada,
atóxica e transparente, original do fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade
mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

99

100,000CREME DE LEITE, isento de umidade e estufamento, ingredientes: creme de leite, espessantes e
estabilizantes, não contém glúten, contém lactose. Valor nutricional para porção de 15g: carboidratos
0,6g, proteínas 0,4g e gorduras totais 3g. Acondicionado em embalagem tetra park vedada,
aluminizada por dentro, original do fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote, validade
mínima na entrega de 60 dias e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
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Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

220,000DOCE DE LEITE E SORO DE LEITE, com textura cremosa, fabricado com matérias primas sãs,
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas ou substância estranhas à sua composição normal,
ingredientes: leite e/ou leite em pó reconstituído, açúcar, soro de leite e/ou soro de leite em pó
reconstituído, glicose, amido, estabilizante, conservante, redutor de acidez e aromatizante, contém
leite e derivados, pode conter amendoim, soja e avelãs, contém lactose e não contém glúten. Valor
nutricional para porção de 20g: carboidratos 13g, proteínas 0,6g e gorduras totais 0,6g. Acondicionado
em embalagem plástica (tipo pote) lacrada, atóxica, transparente e resistente, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

101

400,000ERVILHA EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar, ingredientes: ervilha e água, não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 130g: carboidratos 19g, proteínas 7,4g e gorduras totais 0,4g.
Acondicionada em embalagem  de plástica (tipo sachê) vedada, resistente e atóxica, original do
fabricante, com peso líquido de 270 gramas e peso drenado de 170 gramas. Na embalagem devem
constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

102

30,000FARINHA DE ROSCA, seca, fina, ligeiramente torrada, de coloração amarelada, isenta de sujidades e
parasitas, ingredientes: farinha de trigo, água, sal e fermento, contém glúten. Valor nutricional para
porção de 100g: carboidratos 73,6g, proteínas 11,4g e gorduras totais 7,7g. Acondicionada em
embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente, resistente e atóxica, original do fabricante,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação
do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção
Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

103

120,000FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, com grãos selecionados, inteiros e sadios, sem a
presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na coloração característica e variedade correspondente
de tamanho e formato natural, maduro, limpo e seco, com umidade permitida em lei, isento de material
terroso, sujidades e mistura de outras espécies. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, transparente e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação,
lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto isento de registro no
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

104

10,000FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, especial para pães, pizzas e massas doces e
salgadas, ingredientes: Saccharomyces Cerevisiae e emulsificante, não contém glúten. Valor
nutricional para porção de 100g: carboidratos 22g, proteínas 41g e gorduras totais 5,4g.
Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada, impermeável e aluminizada por
dentro, original do fabricante, com peso líquido de 125 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

105

150,000FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, ingredientes: amido de milho geneticamente modificado, bicarbonato
de sódio, fosfato monocálcico, e carbonato de cálcio, não contém glúten. Acondicionado em
embalagem plástica (tipo pote), lacrado e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 250
gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto isento
de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

106

120,000GRÃO-DE-BICO, de 1ª qualidade, 100% natural, constituído de grãos inteiros e sadios, na coloração
bege e formato arredondado, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras espécies. Valor
nutricional para porção de 60g: carboidratos 21g, proteínas 12g e gorduras totais 4,2g. Acondicionado
em embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso
líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

107

100,000GRANOLA TRADICIONAL, com coco e uvas-passas, ingredientes: flocos de aveia, flocos de milho,
melado de cana, uva passa, óleos vegetais, açúcar mascavo, fibra de trigo, flocos de cereais, extrato
de malte, coco ralado, gergelim, mix de vitaminas e minerais e aroma. Valor nutricional para porção de
40g: carboidratos 25g, proteínas 4,4g e gorduras totais 5g. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 300 gramas.
Na embalagem deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto isento de
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de
Inspeção Municipal (SIM).

108

60,000MASSA FORMATO DO ALFABETO, com ovos, tipo seca, em formato das letras do alfabeto, coloração
amarelada, com umidade máxima de 13%, ingredientes: sÊmola de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, ovos e corantes naturais, contém ovos, glúten e derivados de trigo, pode conter soja. Valor
nutricional para porção de 80g: carboidratos 59g, proteínas 8,8g e gorduras totais 1,4g. Acondicionada
em embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente, transparente e atóxica, com peso líquido
de 500 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
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especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

500,000MASSA FORMATO CABELO DE ANJO, com ovos, tipo seca, coloração amarelada, com umidade
máxima de 13%, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes
naturais, contém ovos, glúten e derivados de trigo, pode conter soja. Valor nutricional para porção de
80g: carboidratos 59g, proteínas 8,8g e gorduras totais 1,4g. Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada, resistente, transparente e atóxica, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

110

800,000MASSA FORMATO PARAFUSO, sêmola, tipo seca, coloração amarelada, ingredientes: sêmola de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais, contém glúten e derivados de trigo, pode
conter ovos, soja, aveia, cevada e centeio. Valor nutricional para porção de 80g: carboidratos 62g,
proteínas 8,1g e gorduras totais 1,2g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada,
resistente, transparente e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

111

500,000MASSA FORMATO GRAVATA, sêmola, tipo seca, coloração amarelada, ingredientes: sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais, contém glúten, derivados de trigo e soja, pode
conter ovo. Valor nutricional para porção de 80g: carboidratos 60g, proteínas 8,3g e gorduras totais
0,9g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente, transparente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 550 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

112

30,000MACARRÃO INTEGRAL, TIPO ESPAGUETE, massa tipo, seca, ingredientes: sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, sêmola de trigo durum, farelo de trigo e fibra de trigo. Valor
nutricional para porção de 80g:  valor energético: 259kcal, carboidratos: 52g, proteínas: 9,9g, gorduras
totais: 1,3g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente, transparente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 300 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

113

30,000MACARRÃO DE ARROZ, TIPO ESPAGUETE, SEM GLÚTEN, indicado para dieta de celíacos, tipo,
seca, ingredientes: farinha de arroz, corantes naturais, cúrcuma, urucum e emulsificante E471. Valor
nutricional para porção de 80g:  valor energético: 290kcal, carboidratos: 64g, proteínas: 6,3g, gorduras
totais: 0,8g. Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada, resistente, transparente e
atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 300 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na
entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

114

100,000MEL DE ABELHA, 100% puro, elaborado a partir do néctar de flores e/ou exudatos sacarínicos de
plantas, isentos de substâncias estranhas, sujidades, parasitas e corretivos de acidez, não contém
glúten. Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos 17g, proteínas 0g e gorduras totais 0g.
Acondicionado em embalagem plástica lacrada, resistente, transparente e atóxica, original do
fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de 6 meses e registro
no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção
Municipal (SIM).

115

100,000MELADO, 100% puro, obtido do caldo de cana evaporado e concentrado até a consistência de xarope,
com coloração, odor e sabor próprios, isento de sujidades e parasitos, ingredientes: caldo de cana,
não contém glúten. Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos 18g, proteínas 0g e gorduras
totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica lacrada, resistente, transparente e atóxica, original do
fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de 6 meses. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

116

400,000MILHO EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar, ingredientes: milho e água, não contém glúten.
Valor nutricional para porção de 130g: carboidratos 24g, proteínas 5,5g e gorduras totais 0,5g.
Acondicionado em embalagem plástica (tipo sachê) vedada, resistente e atóxica, original do fabricante,
com peso líquido de 260 gramas e peso drenado de 170 gramas. Na embalagem devem constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

117

800,000PASSATA RÚSTICA, encorpado, puro tomate com pele e semente, sem adição de sal e açúcar e
isento de aditivos químicos, ingredientes: tomate. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, atóxica e resistente, original do fabricante, com peso líquido de 300 gramas.
Na embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote, validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

118

400,000SAL REFINADO, IODADO, com granulação uniforme e cristais brancos, isento de umidade,
ingredientes: sal refinado, iodato de potássio e antiumectante, não contém glúten. Valor nutricional
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para porção de 1g: sódio 390mg e iodo 25mcg. Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, atóxica e transparente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na
embalagem devem constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação, lote, validade mínima na entrega de 90 dias. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

500,000VINAGRE DE FRUTA MAÇÃ, produzido a partir da fermentação da maçã, com sabor suave, coloração
amarelada, com acidez máxima de 4,2%, ingredientes: fermentado acético de maçã hidratado e
conservante, não contém glúten. Acondicionado em embalagem plástica (tipo pet), atóxica,
transparente, íntegra e lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 750 ml. Na embalagem
deve constar as informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e
validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção
Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

120

300,000VINAGRE DE VINHO TINTO, com acidez máxima de 4,2%, ingredientes: fermentado acético de vinho
tinto, água e conservante. Acondicionado em embalagem plástica (tipo pet), atóxica, transparente,
íntegra e lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 750 ml. Na embalagem deve constar as
informações do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto
isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

121

Participante Credenciado Valor da Proposta (R$)
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA Sim R$0,00

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. Sim R$74.674,60

KATI PÃO LTDA EPP Sim R$0,00

MERCADO DAL PUPPO LTDA Sim R$0,00

Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

1 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 74.674,6000

O licitante COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. declarou que não possui condições de melhorar ainda mais
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são
vantajosas para o município, declara vencedor do lote 6 deste pregão presencial o fornecedor COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO
CONCORDIA. pelo valor de R$ 74.674,6000.

LOTE 7 - LOTE 7

250,000ABOBRINHA (VERDE), de tamanho regular, 1° qualidade, sem cortes. Produto fresco e com grau de
maturação intermediário. Deverá apresentar odor agradável, consistência firme, sem lesões de origem,
sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

122

100,000ABÓBORA CABOTIÁ, de 1ª qualidade, de tamanho médio, casca de coloração verde escura, íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras, com polpa de coloração alaranjada, intacta, com sabor
característico, sem terra aderida à superfície externa e isenta de pragas. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

123

500,000ACELGA, de 1ª qualidade, com folhas de coloração verde clara, íntegras, sem lesões, perfurações e
cortes, com consistência firme e crocante, isenta de parasitas e larvas, sem terra aderida a superfície
externa. Será rejeitada acelga desidratada (murcha), com presença de parasitas, terra e folhas com
lesões. Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

124

1.500,000ALFACE CRESPA VERDE, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 300 e 400g, com folhas de
coloração verde, íntegras, sem lesões, perfurações e cortes, com consistência firme e crocante, isenta
de parasitas e larvas, sem terra aderida a superfície externa. Será rejeitada alface desidratada
(murcha), com presença de parasitas, terra, folhas com lesões e de tamanho abaixo do solicitado.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

125

300,000ALHO IN NATURA, bulbo inteiro, procedência nacional, firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica, tamanho graúdo e coloração uniforme, isento de sujidades, parasitas, perfurações e cortes.
Acondicionado em embalagem plástica (tipo rede) vedada e resistente, original do fabricante, com
peso líquido de 180 gramas. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

126

400,000BATATA DOCE, de 1ª qualidade, nova, livre de carunchos, com sabor e odor característico, as raízes
deverão ser de coloração branca, amarela ou roxeada, com tamanho de médio a grande, casca
íntegra, sem lesões, perfurações e cortes, sem terra aderida a superfície externa. Será rejeitada batata
com presença de carunchos e parasitas, presença de deterioração, aspecto envelhecido e com sabor
e odor desagradável. Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

127

500,000BATATA INGLESA MONALISA, de 1ª qualidade, nova, sem brotação, com tamanho de médio a
grande e coloração amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões, perfurações e cortes, de
consistência firme, com sabor e odor característico, sem terra aderida a superfície externa. Será
rejeitada batata com presença de brotos, deterioração, envelhecida, com coloração esverdeada, sabor

128
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e odor desagradável e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

300,000BATATA SALSA, de 1ª qualidade, nova, livre de fungos e parasitas, tamanho de médio a grande,
casca de coloração amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões, perfurações e cortes, apresentando
sabor e odor característico, sem terra aderida a superfície externa. Será rejeitada batata com presença
de carunchos e parasitas, deterioração, aspecto envelhecido e com sabor e odor desagradável.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

129

800,000BETERRABA, de 1ª qualidade, sem folhas e brotação, livre de umidade e bolor, tamanho de médio a
grande com aproximadamente 90 mm. Deverá apresentar coloração intensa, sabor e odor
característico, casca íntegra, sem lesões, rupturas e cortes, de consistência firme, sem terra aderida à
superfície externa. Será rejeitada beterraba com presença de brotos, deterioração, parasitas,
desidratada (murcha), aspecto envelhecido e com sabor e odor desagradável. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

130

500,000BRÓCOLIS AMERICANO, de 1ª qualidade, sem folhas, com peso unitário mínimo de 400g, bem
formado, coloração verde escura, livre de manchas enegrecidas, de consistência firme, isento de
sujidades, parasitas e larvas. Será rejeitado brócolis desidratado (murcho), com manchas escuras,
aspecto envelhecido, com presença de larvas e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue
acondicionado em bandeja de isopor envolto em plástico filme de PVC ou sacos plásticos
transparentes.

131

1.000,000CEBOLA AMARELA, de 1ª qualidade, nova, sem brotação, com peso unitário entre 200 e 250g, casca
de coloração alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme e
compacta e polpa de coloração amarela clara, isenta de sujidades, parasitas e sem terra aderida à
superfície externa. Será rejeitada cebola com presença de brotos e deterioração, com sabor e odor
desagradável e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

132

600,000CENOURA, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas e brotação, com tamanho entre 14 a 18 cm de
comprimento e 2,5 cm de diâmetro e peso médio de 200 a 300 gramas a unidade. Deverá apresentar
formato cilíndrico com ponta arredondada, casca de coloração laranja escura, pele lisa e íntegra, sem
lesões, rupturas e machucaduras e de consistência firme, sem terra aderida à superfície externa. Será
rejeitada cenoura com presença de brotos, deterioração e rachaduras, desidratada (murcha), aspecto
envelhecido, coloração esverdeada e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

133

500,000CHUCHU, de 1ª qualidade, fresco, sem folhas e brotação, com tamanho médio e peso médio entre
350 a 450 gramas a unidade, casca de coloração verde clara ou escura, íntegra e com ausência de
espinhos, sem lesões, rupturas e machucaduras, sem terra aderida à superfície externa. Será rejeitado
chuchu com presença de brotos e deterioração, com rachaduras e aspecto envelhecido. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

134

400,000COUVE-FLOR, de 1ª qualidade, tipo graúda, sem folhas, com peso unitário mínimo de 1,5 kg, bem
formada, coloração branca a creme, livre de manchas enegrecidas, de consistência firme, isenta de
sujidades, parasitas e larvas. Será rejeitada couve-flor desidratada (murcha), com manchas escuras,
aspecto envelhecido, com presença de larvas e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue
acondicionado em bandeja de isopor envolto em plástico filme de PVC ou sacos plásticos
transparentes.

135

20,000GENGIBRE, de 1ª qualidade, fresco, casca íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de
consistência firme, isento de bolor, parasitas e larvas, sem terra aderida à superfície externa. Deverá
ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

136

1.200,000MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA, selecionada de 1° qualidade, compacta, firme, coloração
uniforme, aroma, cor típicos da espécie em perfeito estado de desenvolvimento, livre de água. Não
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. /necessita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Deverá ser transportada em carro refrigerado
ou caixa isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica,
com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de processamento, prazo de validade mínimo de 4 meses a contar a partir da data de
entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou
Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

137

800,000OVO DE GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos, isento de rachaduras, sem sujidades, com
valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 0,8g, proteínas 12,9g e gorduras totais 11,5g.
Acondicionados em bandejas de plástico, transparente e resistente, original do fabricante, contendo 1
dúzia. Na embalagem devem constar as especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação, validade mínima de 15 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

138

1.000,000PEPINO CAIPIRA, de 1ª qualidade, fresco, com tamanho de aproximadamente 15 cm de comprimento
e de 5 a 6 cm de diâmetro,  casca de coloração verde clara com listras longitudinais, íntegra, sem
lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme, isento de bolor, parasitas e larvas, sem terra
aderida à superfície externa. Será rejeitado pepino desidratado (murcho), com presença de sujidades
e bolor. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

139

150,000PIMENTÃO VERDE, de 1ª qualidade, fresco, de tamanho médio, casca de coloração verde escura,
textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme, isento de bolor e
sem terra aderida à superfície externa. Será rejeitado pimentão desidratado (murcho), com presença
de sujidades e bolor. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

140
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1.000,000REPOLHO BRANCO, de 1ª qualidade, fresco, com formato da cabeça redondo e peso variando entre
1 a 1,5 kg a unidade, folhas de coloração verde clara, textura lisas e íntegras, sem lesões, rupturas e
machucaduras, de consistência firme e compacta, livre de folhas enegrecidas, parasitas e larvas, sem
terra aderida à superfície externa. Será rejeitado repolho desidratado (murcho), com folhas lesionadas
e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou
sacos plásticos transparentes.

141

500,000REPOLHO ROXO, de 1ª qualidade, fresco, com formato da cabeça redondo e peso variando entre 500
gramas a 1 kg a unidade, folhas íntegras, sem lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme
e compacta, livre de folhas enegrecidas, parasitas e larvas, sem terra aderida à superfície externa.
Será rejeitado repolho desidratado (murcho), com folhas lesionadas e de tamanho abaixo do
solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

142

350,000TEMPEROS NATURAIS (SALSA E CEBOLINHA), de 1ª qualidade, frescos,  com peso médio de 250
gramas por maço, sendo 125 gramas de salsa e 125 gramas de cebolinha, folhas íntegras, de
consistência firme e coloração escura, livre de sujidades, parasitas e sem terra aderida à superfície
externa. Será rejeitado tempero natural com aspecto envelhecido, desidratado (murcho) e de tamanho
abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

143

2.000,000TOMATE ITALIANO, de 1ª qualidade, de formato alongado, casca de coloração vermelha, de textura
lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras. Deverá apresentar grau de maturação tal que
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato, com consistência firme, isento de bolor, larvas, sem terra e corpos
estranhos aderidos à superfície externa. Será rejeitado tomate com grau de amadurecimento
avançado, apresentando lesões na casca e com presença de sujidades. Deverá ser entregue
acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

144

100,000VAGEM COMUM, de 1ª qualidade, fresca, coloração verde clara, sem manchas e sem fio fibroso nas
laterais da vagem, formato roliço, com casca íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, isenta de
bolor, parasitas e larvas, sem terra aderida à superfície externa. Será rejeitada vagem desidratada
(murcha), com aspecto envelhecido (consistência dura) e com presença de sujidades e bolor. Deverá
ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

145

100,000ABACATE BREDA, de 1ª qualidade, novo, tamanho de pequeno a médio com peso unitário entre 400
e 600 gramas, formato de uma gota, casca de coloração verde vibrante, textura de lisa a rugosa,
íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, apresentando grau de maturação médio e de
consistência firme. Será rejeitado abacate com grau de amadurecimento avançado. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

146

800,000ABACAXI HAWAÍ, de 1ª qualidade, tamanho graúdo com peso unitário mínimo de 1,5 kg, casca de
coloração amarelo-alaranjada, íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com polpa amarela,
sabor e aroma próprio da espécie, apresentando grau de maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, com consistência firme. Será rejeitado abacaxi com grau de amadurecimento avançado e de
tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos
plásticos transparentes.

147

500,000AMEIXA VERMELHA, de 1ª qualidade, grau médio de maturação, com peso unitário entre 80 e 100g,
casca íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com consistência firme. Será rejeitada ameixa
com grau de amadurecimento avançado e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

148

5.000,000BANANA CATURRA, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 120 a 150g, apresentação em penca
com 10 ou mais frutos, casca de coloração amarela, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras, livre de manchas enegrecidas ou escuras, isenta de bolor e umidade. Deverá
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, com consistência firme. Será rejeitada
banana com grau de amadurecimento avançado ou atrasado e de tamanho abaixo do solicitado.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

149

700,000CAQUI FUYU, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 150 e 170g, livre de sementes e taninos, com
consistência crocante, formato esférico achatado e casca firme de coloração alaranjada, lisa e íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras, apresentando grau de maturação que suporte o transporte e as
movimentações em que estão sujeitos. Livre de bolor, sujidades e corpos estranhos aderidos à
superfície da casca. Será rejeitado caqui com presença de sementes e adstringência, sujidades e
deterioração. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

150

500,000GOIABA VERMELHA, de 1ª qualidade, grau médio de maturação, com peso unitário entre 110g e
120g, casca íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras e consistência firme. Deverá ser entregue
acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

151

500,000KIWI, de 1ª qualidade, tamanho graúdo, com peso unitário entre 60g e 80g, consistência firme, com
casca lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, apresentando grau de maturação que
suporte o transporte e as movimentações em que estão sujeitos. Será rejeitado kiwi com presença de
lesões na casca e grau avançado de maturação. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica
vazada ou sacos plásticos transparentes.

152

400,000LARANJA PERA, de 1ª qualidade, casca de coloração amarelo-alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, apresentando grau de maturação médio e de consistência firme, livre de
umidade externa, bolor, aroma e sabor desagradável, isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos
à superfície da casca. Será rejeitada laranja com grau de amadurecimento avançado e presença de
sujidades e bolor. Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacas de ráfia

153
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limpos.

500,000LIMÃO TAITI, de 1ª qualidade, casca de coloração amarelo-alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões,
rupturas e machucaduras, apresentando grau de maturação médio e de consistência firme, livre de
umidade externa, bolor, aroma e sabor desagradável, isento de sujidades e corpos estranhos aderidos
à superfície da casca. Será rejeitado limão com grau de amadurecimento avançado e presença de
sujidades e bolor. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacas de ráfia
limpos.

154

1.800,000MAÇÃ GALA, de 1ª qualidade, fresca, com peso unitário entre 120 e 150 gramas, casca de coloração
vermelha rajada com fundo amarelado, textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,
apresentando grau de maturação que suporte o transporte e as movimentações em que estão sujeitas,
de consistência firme com polpa macia. Livre de bolor, aroma e sabor desagradável, isenta de
sujidades e corpos estranhos aderidos à superfície da casca. Será rejeitada maçã com aspecto
envelhecido, desidratada (murcha), com tamanho abaixo do solicitado e com presença de sujidades e
deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

155

500,000MAMÃO FORMOSA, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 1 a 2 kg a unidade, coloração da casca
com fruto 3/4 maduro (50 a 75% da superfície da casca amarelada). Deverá apresentar casca íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme e polpa macia, com aroma e sabor
característicos. Livre de bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitado mamão com grau de
amadurecimento avançado ou atrasado, apresentando lesões na casca e com presença de
deterioração. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos
transparentes.

156

1.500,000MANGA PALMER, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio, com pouco ou nenhum fiapo, casca
de coloração avermelhada, textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de
consistência firme e polpa macia e amarela, com aroma e sabor característicos. Livre de bolor,
parasitas e sujidades. Será rejeitada manga com grau de amadurecimento avançado, apresentando
lesões na casca e com presença de deterioração e fiapos. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

157

100,000MARACUJÁ AZEDO, de 1ª qualidade, fresco, casca de coloração amarelada e lisa, íntegra, sem
lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme, com aroma e sabor característicos. Livre de
bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitado maracujá desidratado (casca enrugada), apresentando
lesões na casca e com presença de deterioração. Deverá ser entregue acondicionado em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

158

5.000,000MELANCIA, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 9 e 11 kg, consistência firme, casca de coloração
verde escura, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com grau de maturação tal que
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. Será rejeitada melancia com grau de amadurecimento avançado,
apresentando lesões na casca e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada.

159

800,000MELÃO GÁLIA, de 1ª qualidade, com peso unitário de 1 e 1,2 kg, casca de coloração amarela com
estrias tipo rede e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras e polpa com coloração esverdeada,
formato redondo esférico, apresentando grau de maturação médio e consistência firme. Será rejeitado
melão com grau de amadurecimento avançado, apresentando lesões na casca e de tamanho abaixo
do solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada.

160

350,000MILHO VERDE de 1° qualidade, macio, doce, apresentando tamanho, cor e formação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

161

500,000MORANGO, grau de maturação grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, com
consistência firme, livre de podridão. Deverá ser entregue acondicionado em bandeja de isopor envolta
em plástico filme de PVC, vedada e impermeável, com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem
devem constar as informações do fabricante e validade.

162

400,000PERA com procedência nacional, de 1ª qualidade, com tamanho unitário de 80 e 140g, casca de
coloração verde, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com grau de maturação tal que
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato, com consistência firme. Será rejeitada pera com grau de
amadurecimento avançado, apresentando lesões na casca e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá
ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada.

163

500,000PÊSSEGO BRANCO, com procedência nacional, de 1ª qualidade, com peso unitário de 120g, casca
de coloração alaranjada, pele lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com grau de
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato, com consistência firme. Será rejeitado pêssego com
grau de amadurecimento avançado, deterioração e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser
entregue acondicionado em caixa de papelão para frutas com capacidade máxima de 6 kg.

164

800,000TANGERINA, ESPÉCIES BERGAMOTA E POKAN, de 1ª qualidade, com peso unitário entre 130 e
170g,  casca de coloração amarelo-alaranjada, íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras. Deverá
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, com consistência firme, livre de
umidade externa e bolor, isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à superfície da casca. Será
rejeitada tangerina com grau de amadurecimento avançado, desidratada (murcha), com presença de
sujidades, deterioração e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em
caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.
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Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PREGOEIRO

IAGO JOSÉ PETRECHEN

MEMBRO

LAUDECIR FRANCIO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(KATI PÃO LTDA EPP)

GILBERTO LOCATELLI

(ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA)

AUGUSTINHO MARCO LEORATTO

(COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.)

DRIANE MURARO

(MERCADO DAL PUPPO LTDA)

ROBERTO ANTONIO DAL PUPPO

500,000UVA ROSADA, em cachos onde os bagos não se desprendam ao serem balançados, de 1ª qualidade,
casca sem rupturas, livres de danos físicos causados pelo manuseio e transporte, em perfeitas
condições de conservação e maturação. Sem cheiro fermentado. Será rejeitada uva com grau de
amadurecimento avançado e deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em caixa de papelão
para frutas com capacidade máxima de 6 kg.

166

Participante Credenciado Valor da Proposta (R$)
ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA Sim R$352.184,10

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. Sim R$352.667,80

KATI PÃO LTDA EPP Sim R$0,00

MERCADO DAL PUPPO LTDA Sim R$0,00

Nº Lance Participante Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

1 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 350.000,0000

1 ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA 349.900,0000

2 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 340.000,0000

2 ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA 339.900,0000

3 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 335.000,0000

3 ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA 334.900,0000

4 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 330.000,0000

4 ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA 329.900,0000

5 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 325.000,0000

5 ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA 324.900,0000

6 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 320.000,0000

6 ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA 319.900,0000

7 COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. 320.000,0000Desistiu

7 ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA 319.900,0000

O licitante  ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA declarou  que  não  possui  condições  de  melhorar  ainda  mais
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são
vantajosas  para  o  município,  declara  vencedor  do  lote  7  deste  pregão  presencial  o  fornecedor  ATACADO  LEORATTO  E  MANAS
ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 319.900,0000.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PL 48 DL 23 - 2023 - MALHA FIBRA VIDRO
Publicação Nº 4670833

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 32EC2C316C8D31D622D5472C2C6777B930E7D5D3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.814.575/0001-02CNPJ: (49) 3438-3400

89790-000 - Ipumirim

Telefone:
RUA DOM PEDRO II, 230 - CENTROEndereço:

Nr.:   23/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

48/2023

20/03/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

22/03/2023
Dispensa de licitação
23/2023 - DL
48/2023

aquisição de malha de fibra de vidro a ser utilizada na reforma dos pisos dos ginásios
municipais das Linhas Varanal e Lageado Lima, conforme comunicação interna
exarada pela Secretaria Municipal de Administração em 09 de março de 2023 e
justificativa anexa.

Participante: TM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Malha de fibra de vidro 20 x 20 x 2,45 6m 72,000 UN 240,00 17.280,00

Total do Participante: 17.280,00

Total Geral: 17.280,00

Gestão das Ações do Departamento de Administração 03.001.04.122.0003.2003.3.3.90.00.00 R$ 17.280,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

22 de Março de 2023Ipumirim,

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PL 49 DL 24 - 2023 - CONSERTO TRATOR
Publicação Nº 4670838

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 607FD7AA44C1F86826BD1BA4A9BA6D590B312D90

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.814.575/0001-02CNPJ: (49) 3438-3400

89790-000 - Ipumirim

Telefone:
RUA DOM PEDRO II, 230 - CENTROEndereço:

Nr.:   24/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

49/2023

20/03/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

22/03/2023
Dispensa de licitação
24/2023 - DL
49/2023

aquisição de peças e serviço de conserto do Trator Valtra BM 100 da Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme Comunicação Interna Nº 37/2023
de 01 de março de 2023 e justificativa anexa.

Participante: ALTIR SEGHETTO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Disco de freio 8,000 UN 115,00 920,00

2 Disco separador 4,000 UN 96,00 384,00

3 Filtro hidráulico 1,000 UN 60,00 60,00

4 Anel de vedação 1,000 UN 16,00 16,00

5 Engrenagem 1,000 UN 1.455,00 1.455,00

6 Engrenagem altavel 1,000 UN 1.425,00 1.425,00

7 Kit sincronizado 2,000 KIT 2.415,00 4.830,00

8 Encosto deslizante garfo 16,000 UN 10,00 160,00

9 Cilindro auxiliar roda 2,000 UN 205,00 410,00

10 Fluido freio dot4 2,000 UN 22,00 44,00

11 Serviço de Mão de Obra 1,000 SER 4.000,00 4.000,00

Total do Participante: 13.704,00

Total Geral: 13.704,00

Gestão das Políticas e Ações da Agropecuária 08.001.20.605.0019.2050.3.3.90.00.00 R$ 13.704,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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Iraceminha

Prefeitura

PORTARIA 104 2023
Publicação Nº 4670892

PORTARIA N° 104/2023, 22 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAC EMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER estabilidade aos funcionários ABAIXO ELENCADOS, aprovados através do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016, empos-
sados em cargo de provimento efetivo, por ter sido aprovados em estágio probatório e terem completado três anos de regular e efetivo 
exercício nos cargos citados, conforme resultado das avaliações procedidas pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, conforme Lei 
Complementar nº 086/2018, de 17 de dezembro de 2018.
“Art. 27. Estabilidade é o direito que adquire o servidor municipal habilitado em concurso público, empossado em cargo de provimento 
efetivo, após completar três anos de regular e efetivo exercício.”

A partir de março de 2023
MARCIANE SUZANA BALBINOT BOFF – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANA CAROLINA HENCHEN – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 22 de Março de 2023.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.
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Irani

Prefeitura

PORTARIA Nº. 252/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669540

TERMO DE EXERCÍCIO Nº 252/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023.

MARCOS PEREIRA DE MEDEIROS, empossado no dia 09 de março de 2023, entrou em exercício na presente data, no devido prazo estabe-
lecido em lei, iniciando-se o efetivo exercício na atividade pública.

Irani/SC, 15 de março de 2023.
DILSON LUIZ FARINELLA
Secretária Municipal de Transportes

PORTARIA Nº. 253/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669545

TERMO DE EXERCÍCIO Nº 253/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023.

Sabrina Aparecida Kochinski, empossado no dia 08 de março de 2023, entrou em exercício na presente data, no devido prazo estabelecido 
em lei, iniciando-se o efetivo exercício na atividade pública.

Irani/SC, 15 de março de 2023.
Bernardete Lucia Grisa
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 254/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669548

PORTARIA Nº 254/2023 de 15 de março de 2023.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Complementar nº. 154, de 16 de dezembro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias regulamentares a servidora Vitorina Ribeiro Belo Ronchetti ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Copa e Limpeza, matrícula nº 455, atuando na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 15 
de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 2023, para serem gozadas no período de 15 de março de 2023 a 13 de abril de 2023.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2023.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 255/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669554

PORTARIA Nº 255/2023 de 15 de março de 2023.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Complementar nº. 154, de 16 de dezembro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias regulamentares ao servidor Luiz Cezar da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, matrícula nº 
1940, atuando na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 16 de novembro de 2020 a 15 de novembro de 2021, 
para serem gozadas no período de 15 a 24 de março de 2023 (10 dias de férias-1º etapa).
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Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2023.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 256/2023 DE 16 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669559

TERMO DE EXERCÍCIO Nº 256/2023, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

Bruna Tais dos Santos, empossado no dia 15 de março de 2023, entrou em exercício na presente data, no devido prazo estabelecido em lei, 
iniciando-se o efetivo exercício na atividade pública.

Irani/SC, 16 de março de 2023.
Maria Inez de Bastiani
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA Nº. 257/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669562

PORTARIA Nº 257/2023, de 20 de março de 2023.

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº 154, de 16 de dezembro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, nos termos do art. 10 da Lei Complementar nº 154, de 16 de dezembro de 2022, Jussimara Antonia Rossi, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Língua Portuguesa, com carga horária de 20 horas semanais, vinculado ao quadro de Pessoal 
do Poder Executivo do Município de Irani, em razão da sua aprovação, em 03º lugar, no Concurso Público nº 01/2022, devendo tomar posse 
do cargo no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar desta data.

Art. 2º - A posse somente será validada, mediante a entrega de toda a documentação e comprovantes dos requisitos exigidos no Edital nº 
01/2022 do citado concurso público.

Art. 3º - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer dentro do prazo estabelecido no Art. 1º, prosseguindo-se na 
nomeação dos demais candidatos na ordem de classificação.

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 20 de março de 2023.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 258/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669568

TERMO DE EXERCÍCIO Nº 258/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

Aldezir dos Santos, empossado no dia 14 de março de 2023, entrou em exercício na presente data, no devido prazo estabelecido em lei, 
iniciando-se o efetivo exercício na atividade pública.

Irani/SC, 20 de março de 2023.
Dilson Luiz Farinella
Secretaria Municipal de Transportes
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PORTARIA Nº. 259/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669576

PORTARIA N° 259/2023 de 20 de março de 2023.

"CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do da Lei Complementar n°. 154, de 16 de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO o atestado médico, datado em 17 de março de 2023;

RESOLVE:

Art. 1°- CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora Madalena Zimmer, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Copa e Limpeza, matrícula n° 2466, atuando na Creche Municipal Neri Terezinha Guareschi, no período de 17 a 31 de março de 2023, 
mediante remuneração pelo município, a partir de 1º de abril de 2023, deverá ser submetida a perícia médica junto ao Instituto Nacional 
de Seguro Social- INSS.

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 17 de março de 2023.

Art. 3°- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 20 de março de 2023.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 260/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669585

PORTARIA Nº 260/2023 de 20 de março de 2023.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar nº. 154, de 16 de dezembro de 2022;
RESOLVE:

Art. 1º- Conceder licença prêmio por assiduidade, desempenho e eficiência a servidora Dilma Machado de Aguiar, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 1944, atuando na Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 horas 
semanais, referente ao período aquisitivo de 24 de maio de 2017 a 23 de maio de 2022, para serem gozadas no período de 20 de março 
de 2023 a 18 de abril de 2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 20 de março de 2023.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 261/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669592

PORTARIA Nº. 261/2023 de 20 de março de 2023.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº. 154, de 16 de dezembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder férias regulamentares a servidora Silvana Ferreira da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comuni-
tário de Saúde, matrícula nº 32309, atuando na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 18 de fevereiro de 2022 
a 17 de fevereiro de 2023, para serem gozadas no período de 20 de março de 2023 a 03 de abril de 2023 (15 dias de férias-1ª etapa).
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 20 de março de 2023.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 262/2023 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669595

PORTARIA Nº 262/2023 de 21 de março de 2023.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº. 154, de 16 de dezembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder férias regulamentares ao servidor Edicarlos Sergio Toaldo , ocupante do cargo comissionado de Diretor de Desenvolvimen-
to Rural, matrícula nº 5127, atuando na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 05 de abril 
de 2021 a 04 de abril de 2022, para serem gozadas no período de 21 a 30 de março de 2023 (10 dez dias de férias).

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 21 de março de 2023.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 263/2023 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669606

PORTARIA Nº. 263/2023 de 21 de março de 2023.

“REENQUADRA SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam Servidores Públicos Municipais ocupantes de cargo efetivo do quadro do Município de Irani, reenquadrados nos níveis e 
referências, do Anexo III da Lei Complementar nº 155/2022.
Nome Matrícula Cargo Nível Referência
Darci Gonçalves de Azevedo 5565 Operador de Maquina Rod. I 50 A
Arlindo Gonçalves de Aze-
vedo 5566 Operador de Maquina Rod. II 57 A

Marcos Pereira Medeiros 5621 Operador de Maquina Rod. II 57 A

Art. 2º - O enquadramento especificado no artigo anterior é para carga horaria em que o servidor está nomeado, devendo a remuneração 
do servidor ser proporcional a carga horaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de nomeação do servidor.

Art. 4º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 21 de março de 2023.
VANDERLEI CANCI
Prefeito
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Câmara muniCiPal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023
Publicação Nº 4670653

 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRANI, Pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Rosalino Rodrigues, nº 268, Centro, Irani - SC, 
inscrito no CNPJ nº 73.996.423/0001-87, representado por seu Presidente Sr. LEOCIR 
ANTÔNIO BIAZZI, brasileiro, casado, vereador, residente e domiciliado neste 
município, inscrito no RG nº 1.307.809-7 SSP/SC e CPF nº 249.889.369-53, e de outro 
lado: 

 
CONTRATADA: CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 46.415.417/0001-16, estabelecida na Av. Rio 
Branco, 404, Centro – Sala 1203, Cidade Florianópolis - SC, CEP 88015-203, 
representada neste ato pelo seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor ERIK ALVES 
CARDOSO, portador da Cédula de Identidade nº 6082782, e do CPF nº 105.791.219- 
09, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da Inexigibilidade, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes., 
mediante sujeição mútua às seguintes Cláusulas Contratuais: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 – O presente Contrato tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CAPACITAÇÃO REFERENTE À IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 
14.133/2021), NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRANI/SC, COM A CAPACITAÇÃO 
DOS SERVIDORES E FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E ASSESSORIA/MENTORIA 
NECESSÁRIOS, ALÉM DA DISPONIBILIZAÇÃO DE CURSOS DE LICITAÇÕES, NA PLATAFORMA 
DA EMPRESA DE FORMA EAD, A FIM DE REGULAMENTAR A IMPLANTAÇÃO DA CITADA LEI E 
FORNECER CAPACITAÇÃO, COM RECURSOS PRÓPRIOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, de acordo com a relação de itens abaixo: 

 
ITEM QUANT UN. 

MÉDIA 
DESCRIÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
R$ 
MAX. 

R$ TOTAL 

 01 SERV. Programa de implementação da 
Nova Lei de Licitações, incluindo 
capacitação presencial dos 
servidores e mentoria para 
regulamentação e uso da Lei 
14.133/2021. A capacitação 
presencial necessita ser realizada 
em carga horária mínima de 16 
horas, na sede da Câmara Municipal 
de Vereadores de Irani/SC, para até 
30 (trinta) servidores. A empresa se 
responsabiliza, além da capacitação 
e mentoria: 

- Pela apresentação de todos os 
modelos de documentos necessários 
para a regulamentação da NLL; 

- Pela emissão e entrega de 
certificação aos envolvidos; 

18.000,00 18.000,00 
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   - Encontro Ao Vivo para a 
apresentação detalhada das 
sequências de atividades e tarefas 
ordenadas com o objetivo de 
executar contratações públicas de 
acordo com a Lei 14.133/2021, 
apresentando os principais erros a 
serem evitados no uso da NLL. 

(Dois encontros de 2h); 
- Dispor de 8h de consultoria através 
de 04 encontros Ao Vivo de 02h cada 
e agendado de acordo com a agenda 
do contratante. Com o objetivo de 
assessorar durante as primeiras 
contratações através da NLL; Esta 
etapa deverá ser entregue em 
conjunto com a inserção de todos 
os servidores do órgão contratante 
na Plataforma NLL, criada 
exclusivamente para o Programa de 
Implementação da Nova Lei de 
Licitações e que dá acesso durante 
12 meses a mais de 10 cursos 
EAD, fóruns de discussão e outros 
importantes instrumentos de 
capacitação. 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1     – A prestação de serviços dar-se-á sob a forma de execução indireta. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1 – A Câmara de Vereadores pagará os valores constantes na Cláusula Primeira deste Termo,no 
valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
3.1.1 – A Câmara de Vereadores efetuará o pagamento do objeto deste Contrato, ao Contratado, em 
02 (duas) parcelas, a primeira após a realização da capacitação presencial dos servidores, e a segunda 
e última após o término da implantação e regulamentação da Nova Lei de Licitações, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Irani/SC. 
3.1.2 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e o seu 
pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias, depois de apresentadas com as devidas correções. 
3.1.3 – As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão às dotações 
da Lei Orçamentária do Exercício de 2023 de nº 1001.1.31.101.2.1.3390.3999 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
4.1 – O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
5.1 – O prazo total para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura do contrato. 
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5.2 - A empresa vencedora da licitação deverá iniciar a prestação dos serviços, de acordo com a 
proposta apresentada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a data de emissão da requisição 
de compras/ordem de serviços, emitida pela Câmara Municpal de Vereadores de Irani, com 
datas previstas para os dias 09 e 10 de março de 2023. 

5.3 - A referida Requisição de Compras/ordem de serviços será enviada através de e-mail. O não 
cumprimento dos referidos prazos implicará na não aceitação dos produtos, aplicação de multa 
e declaração de inidoneidade. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1 – Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
6.2 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber provisoriamente os bens, materiais e serviços, disponibilizando local, data e horário; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, materiais e serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

d) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo de Referência, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados prepostos ou subordinados 

6.3 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

b) Disponibilizar acesso à plataforma EaD do programa de implementação da Nova Lei de 
Licitações, por um período de 12 (doze) meses; 

c) Incluir os servidores participantes da capacitação em um grupo de WhatsApp, junto do 
professor, para esclarecimento de dúvidas; 

d) Produzir e distribuir materiais de apoio a serem utilizados durante a capacitação; 
e) Emitir e entregar certificação de 16 (dezesseis) horas aos participantes; 
f) Elaborar a ementa e os conteúdos da capacitação; 
g) Contratar pessoal especializado para a capacitação; 
h) Propagar, correta e integralmente, informações e conhecimentos inerentes à Lei nº. 14.331/2021; 
i) Fornecer modelos de minutas de decretos e regulamentação da NLL, além de modelos de 

arquivos utilizados nos processos licitatórios e mentoria para a regulamentação; 
j) Realizar encontros ao vivo para a apresentação detalhada das sequências de atividades e 

tarefas ordenadas com o objetivo de executar contratações públicas de acordo com a 
Lei 14.133/2021, apresentando os principais erros a serem evitados no uso da NLL (dois 
encontros de duas horas); 

k) Acompanhar a execução das novas regras da NLL, através de 04 (quatro) encontros ao vivo 
(totalizando oito horas) a serem agendados de acordo com o contratante; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

m) A critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
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n) Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara Municipal de Vereadores de 
Irani/SC, inerentes ao objeto da presente licitação; 

o) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

p) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

 
7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 
I. Advertência que será aplicada sempre por escrito; 
II. Multa, nos seguintes percentuais: 

a. multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o fornecimento 
ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica; 

b. mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso 
de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas 
outras penalidades. 

III. Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública 
IV. Declaração         de       inidoneidade   para    licitar   e         contratar         com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

V. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à 
CONTRATATE por perdas e danos; 

VI. - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
VII. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

VIII. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 

a. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações 
civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das 
partes contratantes. 

7.2 A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 as penalidades 
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 
7.3 - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
7.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por 
ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
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7.5 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 
o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito pela CONTRATANTE, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
7.6 – Multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do item/fração do objeto contratado; 
7.7 – A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de Cláusulas contratuais que 

não causem prejuízo à Câmara Municipal de Vereadores de Irani; 
7.8 – À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) por item/fração/mensalidade do 

objeto, pelo atraso na prestação dos serviços ou pela prestação dos serviços que não atendam as 
especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma 
vez comunicada oficialmente, sem prejuízo de outras cominações cabíveis; 

7.9 – A penalidade de Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Câmara Municipal de Vereadores de Irani, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada 
em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 
Câmara Municipal de Vereadores de Irani; 

7.10 – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Licitante ressarcir 
a Câmara Municipal de Vereadores de Irani pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

7.11 – A penalidade de declaração de Inidoneidade poderá ser proposta: 
7.12 – Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste Contrato; 
7.13 – À Licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste Contrato. 
7.14 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração da Câmara de Vereadores 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 
Licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às 
justificativas da Licitante ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
8.1 – O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, será contado a partir da data de assinatura 
do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 
9.1 – O presente Termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1 – Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamentodo 
pleito. 
10.2 – Os prazos estabelecidos obedecem ao que dispõe ao Código de Processo Civil com relação 
ao início e término de sua contagem, bem como só vencem e iniciam em dias de expediente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Irani. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EVENTUAL ATRASO 

 
11.1 – Na eventualidade da Câmara Municipal de Vereadores de Irani não cumprir com os pagamentos 
contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades 
impostas aos devedores da Câmara Municipal de Vereadores de Irani em atraso, inclusive os mesmos 
critérios. 
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Irineópolis

Prefeitura

ATA DESERTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2023
Publicação Nº 4670552

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EAD45BB4B017DCBCE9F3DE90930A5408DBF4F9AB
ATA DESERTA REFERENTE AO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023
PRESENTES À SESSÃO PÚBLICA, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023, SRA. ROSANI 
RODRIGUES DA SILVA MISCHKA - PREGOEIRA; SRA. ANDRESSA BENDLIN; SRA. CASSIANA LAÍS BRAND RODRIGUES; SR. REINALDO STA-
SIAK E SR. CRISTIANO BACK EQUIPE DE APOIO, DESIGNADOS PELA PORTARIA Nº 532/2022. FINALIDADE: "AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E 
TROFÉUS PARA PREMIAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O PERÍODO DE 
12 MESES". ABERTA A SESSÃO PÚBLICA, A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, ATRAVÉS DE SEUS MEMBROS PRESENTES CONSTATOU QUE ATÉ O 
PRESENTE MOMENTO NENHUMA EMPRESA MANIFESTOU INTERESSE EM PARTICIPAR, CARACTERIZANDO A LICITAÇÃO COMO DESERTA. 
NADA MAIS HAVENDO A SERTRATADO, FOI LAVRADA ESTA ATA NEGATIVA, ENCAMINHANDO O RESULTADO PARA OEXCELENTÍSSIMO 
SENHOR LADEMIR FERNANDO ARCARI - PREFEITO MUNICIPAL. NADA MAIS HAVENDO-SE A TRATAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA.
IRINEÓPOLIS, 22 DE MARÇO DE 2023.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DECRETO Nº 4.391, DE 20 DE MARÇO DE 2023 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 4671834

DECRETO N.º 4.391/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023.
“REATIVA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE SANTO ANTÔNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 8º, inciso I e VII c/c o artigo 65, inciso VII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º – Fica decretada a reativação de atividades no Centro de Educação Infantil Santo Antônio, situada na localidade de Santo Antônio, 
neste Município de Irineópolis - SC.

Art. 2º - A reativação das atividades na unidade dá-se em decorrência da procura por matrículas e, em atenção à solicitação da comunidade.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 20 de Março de 2023.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 4.393, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670383

DECRETO Nº 4.393 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre as regras para atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atu-
ação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal, especificamente o Poder Executivo, em atendimento 
ao disposto no art. 8º, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.”
O PREFEITO DE IRINEÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8, inciso II, da Lei Orgânica n.º 1/1990 do Município; 
e
CONSIDERANDO a competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e de contratação, em todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos municípios, conforme art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo Estatuto das Licitações;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a atuação e funcionamento dos agentes públicos que trabalharão diretamente no desem-
penho das funções essenciais à execução de licitações e contratos administrativos conforme artigo 8, §3º da referida lei;
DECRETA:
Art. 1º- Este Decreto regulamenta disposições gerais sobre os agentes públicos que atuarão diretamente no desempenho das funções es-
senciais à execução de licitações e contratos administrativos, pela Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 2º- Os agentes públicos referidos neste Decreto são, em especial:
I - Agente de Contratação;
II - Servidores que compõem a Comissão de Contratação;
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III - Pregoeiro;
IV - Servidores que compõem a Equipe de Apoio;
V - Gestor de Contrato;
VI - Fiscal de Contrato.
Parágrafo único. Os agentes públicos que exercerão as funções mencionadas nos incisos do caput serão designados em ato legal da auto-
ridade competente.
Art. 3º- Os agentes públicos designados preencherão os seguintes requisitos:
I - Preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública;
II - Não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentes-
co, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
§ 1º Em observação ao princípio da segregação de funções, é vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea 
em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação.
§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Admi-
nistração.
§ 3º Considerando o inciso I do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021, o disposto no caput e §§ 1º e 2º deste artigo poderá ser cumprido 
até 31/03/2027.
§ 4º A fim de melhor conferir efetividade ao disposto no inciso III do caput deste artigo, os agentes públicos designados deverão se for o 
caso, informar formalmente seu impedimento para que a Administração Pública possa substituir o agente público designado.
§ 5º Caso o agente público identifique em outro momento conflito de interesses nos termos do inciso III do caput deste artigo (como por 
exemplo no momento da sessão pública), também informar formalmente seu impedimento para que a Administração Pública possa substi-
tuir o agente público designado.
Art. 4º- É proibido aos agentes públicos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) Comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas;
b) Estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;
c) Sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasi-
leiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de 
agência internacional;
III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei;
IV - Participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato,devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria;
V - Ter vínculo, com quem disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil, sendo tal vedação estendida no caso de o vínculo ser com cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do agente público;
VI - Ter cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, contratado pela empresa contratada 
pela Administração Pública durante a vigência do contrato;
VII - Ter vínculo, com quem for subcontratado, de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, sendo tal vedação 
estendida no caso de o vínculo ser com cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, do 
agente público.
Parágrafo único. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de pro-
fissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 5º- Agente de Contratação pessoa designada pela autoridade competente, preferencialmente entre servidores efetivos ou empregados 
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao pro-
cedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ 1º Conduzirá as modalidades:
I - Concorrência;
II - Concurso.
§ 2º Tem como obrigações:
I - Tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades ne-
cessárias ao bom andamento do certame até a homologação;
II - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado e também com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração, devendo a negociação, depois de concluída, ter seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
§ 3º Será auxiliado por Equipe de Apoio.
§ 4º Responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da Equipe de Apoio.
§ 5º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais:
I - Poderá, a critério da Autoridade Competente, ser substituído por Comissão de Contratação;
II - Cujo objeto não seja rotineiramente contratado pelo Poder Público Municipal, poderá contar com serviço de empresa ou de profissional 
especializado, devidamente contratada pela Administração Pública, para assessoria na condução da licitação.
§ 6º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do Controle Interno.
§ 7º Considerando o disposto no inciso I do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021, o disposto no caput neste artigo poderá ser cumprido 
até 31/03/2027.
Art. 6º- Comissão de Contratação é o conjunto de, no mínimo, 3 (três)servidores indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial, para conduzir processo licitatório.
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§ 1º Conduzirá as modalidades:
I - Diálogo Competitivo, devendo a composição da comissão ser de pelo menos 3 (três) preferencialmente servidores efetivos ou emprega-
dos públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico 
da comissão;
II - Concorrência e Concurso apenas no caso de substituição ao Agente de Contratação em licitações que envolvam bens ou serviços espe-
ciais, sendo a substituição a critério do Prefeito.
§ 2º Tem como obrigações:
I - Receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
II - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado e também com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração, devendo a negociação, depois de concluída, ter seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
§ 3º Os membros da Comissão responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, cujo objeto não seja rotineiramente contratado pelo Poder Público Municipal, po-
derá contar com serviço de empresa ou de profissional especializado, devidamente contratada pela Administração Pública, para assessoria 
na condução da licitação.
§ 5º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do Controle Interno.
Art. 7º- Pregoeiro é pessoa designada pela autoridade competente, preferencialmente entre servidores efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da Administração Pública, para conduzir processo licitatório.
§ 1º Conduzirá a modalidade Pregão.
§ 2º Tem como obrigações:
I -Tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades neces-
sárias ao bom andamento do certame até a homologação;
II - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado e também com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração, devendo a negociação, depois de concluída, ter seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
§ 3º Será auxiliado por Equipe de Apoio.
§ 4º Responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da Equipe de Apoio.
§ 5º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do Controle Interno.
Art. 8º- Equipe de Apoio é o conjunto de, no mínimo, 3 (três) servidores indicados pela Administração, para auxiliar na condução de pro-
cesso licitatório.
§ 1º Auxiliará nas modalidades:
I - Concorrência;
II - Concurso;
III - Pregão.
§ 2º Tem como obrigações:
I - Auxiliar o Agente de Contratação na condução do processo licitatório;
II - Auxiliar o Pregoeiro na condução do Pregão.
§ 3º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do Controle Interno.
Art. 9º- Gestor de Contrato é a pessoa designada pela autoridade competente para gerir o contrato administrativo.
§ 1º Tem como obrigações mínimas, sem prejuízo de outras correlatas:
I - Seguir o Edital quanto às regras relativas à gestão do contrato;
II - Seguir o modelo de gestão previsto no contrato administrativo;
III - Sugerir as providências cabíveis para o bom andamento e execução do contrato;
IV- Entrar em contato com o Contratado, quando necessário, para resolver questões relativas ao contrato administrativo, inclusive a quanto 
à solicitação de documentos regulares e válidos;
V - Gerir as datas estabelecidas pela Administração Pública em edital e contrato, tanto em relação à vigência do contrato quanto em relação 
ao prazo da execução do objeto.
VI - Verificar e sugerir, em consonância com a fiscalização, a necessidade de termos aditivos.
§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II do 
caput do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderão participar no apoio das atividades de gestão do contrato, sempre com supervisão 
do Gestor de Contrato.
§ 3º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do Controle Interno.
Art. 10- Fiscal do Contrato é a pessoa designada pela autoridade competente de acordo com o objeto contratual, para acompanhar e fisca-
lizar a execução do objeto contratual.
§ 1º Tem como obrigações mínimas, sem prejuízo de outras correlatas:
I - Seguir o Termo de Referência sobre como a execução do objeto deve ser acompanhada e fiscalizada;
II - Seguir o Projeto Básico quanto às normas de fiscalização do objeto a serem seguidas;
III - Seguir o Edital quanto às regras relativas à fiscalização;
IV - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regu-
larização das faltas ou dos defeitos observados;
V - Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência;
VI - Nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, deve fiscalizar a distribuição, controle e super-
visão dos recursos humanos alocados pelo contratado, podendo a Administração responder solidariamente pelos encargos previdenciários e 
subsidiariamente pelosencargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento dasobrigações do contratado;
VII - Receber o objeto do contrato provisoriamente:
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a) Obras e serviços: mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) Compras: com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.
§ 2º Para a fiscalização, poderá ser nomeado um ou mais servidores.
§ 3º A Administração Pública poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o fiscal dos contratos, devendo ser observadas as seguintes 
regras:
I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações presta-
das, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro con-
tratado.
§ 4º Poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do Controle Interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações rele-
vantes para prevenir riscos na execução contratual.
Art. 11- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Irineópolis/SC, 20 de março de 2023.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.394, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670393

DECRETO Nº 4.394 DE 20 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMI-
NISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Sr. LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das Leidas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 8º, inciso VII e VIII, 65, inciso VII, e, 87, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica 
do Município, combinados com as disposições estabelecidas no Art. 6º, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 se encontra em vigor e que a sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização 
no Município de Irineópolis até o dia 01/04/2023;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposições gerais:

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos no âmbito 
do Poder Executivo Municipal de Irineópolis para organizar os órgãos internos e suas competências e atribuições.

Art. 2º-O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo municipal de Irineópolis e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

CAPÍTULO II
Da Organização Administrativa do Município:

Art. 3º- Fica o Departamento de Licitações vinculado a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incumbida da atribuição de con-
dução do processo licitatório bem como auxiliar as secretarias do município na contratação de bens e serviços.

§1° - Fica facultada a inclusão de novos servidores, conforme a necessidade de cada Secretaria, para apoio ao processo licitatório, cabendo 
a eles, dentre outros:
I- A elaboração da pesquisa de preços segundo a normativa feita por este Município;
II- A elaboração do termo de referência após o recebimento do Estudo Técnico Preliminar (ETP) pelo demandante;
III- Integrar equipe de apoio aos agentes de contratação nos termos do artigo 8º da Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO III
Da possibilidade de atuação do Agente de Contratação:

Art. 4 º- Fica a cargo do Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, a condução da fase externa do processo 
licitatório, incluindo o recebimento e julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o 
exame de documentos, cabendo-lhes ainda, sem prejuízo ao expresso no Decreto nº 4.383/2023:

I- Conduzir a sessão pública;
II- Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III- Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV- Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V- Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI- Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
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VII- Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII- Indicar o vencedor do certame;
IX- Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X- Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI- Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação;

§1° - A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo 
de outras tarefas inerentes a sua modalidade Fica facultada a inclusão de novos servidores, conforme a necessidade de cada Secretaria, 
para apoio ao processo licitatório, cabendo a eles, dentre outros;

§2º - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 
14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do artigo 72 da citada Lei.

§3º - o Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

CAPÍTULO IV
Do Estudo Técnico Preliminar
Art. 5º-Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:
I- Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, independentemente da forma de contratação;
II- Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75 , da Lei nº 14.133/2021;
III- Contratação de remanescente nos termos dos parágrafos §§2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021;
IV- Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorroga-
ções contratuais relativas a serviços contínuos;

CAPÍTULO V
Do Sistema de Registro de Preços

Art. 6º-Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços comuns, inclusive 
a de engenharia, sendo vedada a adoção para contratação de obras de engenharia, bem como nas hispoteses de dispensa e inexigibilidade 
de liitação.

Art. 7º- As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades pregão e concor-
rência.

§1° - Na licitação para registro de preços não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 
desclassificação.

§2º- O edital deverá informar o quantitativo mínimo previstopara cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir 
o grau de incerteza do licitante na elaboraçăo da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 
contratação.

Art. 8º- Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 
contratação, divulgar aviso de Intenção de Registro de Preços - IRP, concedendo prazo minimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos 
ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§1°. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§2-°. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedldo de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará 
o pedido de participaçăo.

Art. 9º- A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que com-
provada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 10- A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressăo ou acréscimo quantìtatìvo ou qualitativo, 
sem prejuizo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo fato 
superveniente devidamente comprovado, em que ocorra o desequilibrio econômico financeiro da relaçăo contratual.

Art. 11- Fica o Município autorizado a aderir atas do governo federal, respeitando o disposto no artigo 86 e seus parágrafos, da Lei nº 
14.133/2021 no que lhe couber.

Art.12- O registro do fornecedor será cancelado quando:

I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa aceitável;
III- Näo aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior à aqueles praticados no mercado; ou
IV- Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
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Parágrafo único- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput șerá formalizado por despacho funda-
mentado.

Art. 13- O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I- Por razões de interesse público; ou
II- A pedido do forneedor.

CAPÍTULO VI
Do Credenciamento

Art. 14- O credenciamento poderá ser utilizado quando a administraçăo pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas 
físicas ou jurfdicas, e houver inviabilidade de competiçăo em virtude da possibilidade .da contratação de qualquer uma das empresas cre-
denciadas.

§1°. O credenciamento será divulgado.por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de 
qualquer prestador interessado em integrar a lista de credencíados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§2º. A Administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições do reajustamento.
§3º- A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o benebficiário direto do serviço;
§4º- Quando a escolha do prestador for feita pela Administração, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 
distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.
§5º- O prazo mínimo para o recebimento de documentação dos interessados nao poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.
§6º- O prazo para credenciamento deverá ser aberto no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses.
”

CAPÍTULO VII
Das sanções e penalidades

Art. 15- O licitante ou o contratado poderão ser responsabilizados administrativamente em razão do cometimento das seguintes infrações:

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III- Dar causa à inexecução total do contrato;
IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame
V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI- Não celebrar o contrato ou nao entregar a documentaçăo exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;
VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII- Apresentar declaraçăo ou documentação falsa exigłda para o certame ou prestar declaraçăo falsa durante a licitação ou a execuçăo 
do contrato;
IX- Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei 12.846.de 2013.

Art.16- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I- Advertência;
II- Multa;
III- Impedimento de licitar e contratar;
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
Parágrafo Único- Na aplicação das sanções serão considerados:
I- A natureza e a gravidade da infração cometida;
II- As peculiaridades do caso concreto;
III- As circunstancias agravantes e atenuantes;
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

CAPÍTULO VIII- VIGÊNCIA
Art.17- O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 18- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis/SC, 20 de março de 2023.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 4.395, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670396

DECRETO Nº 4.395 DE 20 DE MARÇO DE 2023.

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE 
BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NOS TERMOS DO ART. 23 §1º DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNÍCIPIO DE IRINEÓPOLIS/SC.

O PREFEITO DE IRINEÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8, inciso II, da Lei Orgânica n.º 1/1990 do Município; 
e
CONSIDERANDO a competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e de contratação, em todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos municípios, conforme art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo Estatuto das Licitações;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas rotinas administrativas do Município de Irineópolis – 
SC, regulamentando a utilização das diversas fontes disponíveis para a realização da pesquisa de preços;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 4.384 de 20 de março de 2023, disciplina, no âmbito do Município de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina, a aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2.021 e dá outras providências;
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º- Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contra-
tação de serviços em geral, através de licitações e contratações diretas no âmbito do Município de Irineópolis – SC.
§ 1º Não se aplica as disposições deste Decreto às contratações de obras e serviços de engenharia.
§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item específico cons-
tante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto.
§3º Para compras e serviços até o valor de R$ 300,00 (trezentos) reais a pesquisa de preços será facultativa.
Seção II
Definições

Art. 2º- Para fins do disposto neste Decreto considera-se:
I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua for-
mação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e
II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de 
apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 
for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Seção I
Formalização

Art. 3º- A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da comissão de cotações;
III - informação e identificação das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessiva-
mente elevados, se aplicável;
VII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.
Seção II
Critérios

Art. 4º- Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais 
de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garan-
tias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto.
Seção III
Parâmetros

Art. 5º- A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, 
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como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II – editais de licitação e contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, além de contratações anteriores do próprio órgão, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício, e-mail, ou aplicativo 
de mensagens instantâneas, neste último caso, desde que sejam comprovadas as conversas através de print de tela, colacionado a um do-
cumento no qual deverá especificar nome da empresa, CNPJ, data e horário da pesquisa, bem como a identificação e assinatura do servidor 
responsável pela cotação. Para cotação direta com, no mínimo 3 (três) fornecedores, deverá ser apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.
§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, não superior a 3 (três) dias úteis.
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto e do valor unitário tal;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 2º A pesquisa de preços poderá ser obtida através dos parâmetros fixados nos incisos previstos no caput deste artigo, mediante utilização 
de plataformas privadas, sem prejuízo do uso combinado de outras ferramentas com o mesmo objetivo.
Seção IV
Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6º- Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o 
art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados 
pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 
determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3º A pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores será necessária quando adotado exclusivamente o inciso IV do art. 5o sem 
combinação com outros parâmetros dos demais incisos.

§ 4º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 
sistemas consultados.

§ 5º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamen-
tados e descritos no processo administrativo.

§ 6º Consideram-se inconsistentes os orçamentos que não atendem às especificações do objeto informadas no pedido de cotação.

§ 7º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do art. 5º, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

§ 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 3 (três) preços, desde que devidamente 
justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Seção I
Contratação direta

Art. 7º- Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação aplica-se o disposto no art. 5º, no que couber.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo.
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§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata 
o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Seção I
Orientações gerais

Art. 8º- Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamen-
to dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo 
aceitável constará do edital da licitação.
Seção II
Vigência

Art. 9º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela legislação anterior todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, incluindo contratações e eventuais renovações ou 
prorrogações de vigências respectivas.

Irineópolis/SC, 20 de março de 2023.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal

ERRATA AO DECRETO Nº 4.391, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671780

ERRATA AO DECRETO Nº 4.391, de 20 de Março de 2023.

O Setor de Serviços Gerais da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS (SC), pela presente,

ADMITE erro material no Decreto Nº 4.391, de 20 de Março de 2023, publicado no DOM/SC, Edição nº 4160 de 22 de Março de 2023, sob 
nº 4666704, e publica a presente errata para que:
Onde se lê: JULIANO POZZI PEREIRA – Prefeito Municipal
Leia-se: LADEMIR FERNANDO ARCARI – Prefeito Municipal.

Irineópolis, 22 de Março de 2023.
IVETE CARDOSO FRONCZAK
Coordenadora do Setor.

EXTRATO CONTRATO Nº 09/2023 FMS
Publicação Nº 4670434

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AF8CB204E09B583B0E7326416815D009CB634D2A
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 09/2023
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: CLINICA PEDIATRICA PEDIACLIN LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO TIPO CONSULTAS, NA ESPECIALIDADE PEDIATRIA, A SEREM PRESTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO, CONFORME CRONOGRAMA DA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL, EM CONFORMIDADE COM DECRETO Nº 4.367/2023, PROMOVIDO 
POR ESTA PREFEITURA MUNICIPAL.
SERÁ PAGO A CONTRATADA CONFORME A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, SENDO OS VALORES DETERMINADOS, CONFORME TABELA ABAI-
XO:

Item Quantidade (mês) Unidade Quantidade (Ano) Descrição dos serviços Valor por
consulta R$ Valor total R$

01 288 Unidade 3.456 Consulta de Pediatria 120,00 414.720,00

VIGÊNCIA: 22.03.2023 A 21.03.2024.
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023 - FMS
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
LADEMIR FERNANDO ARCARI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 04/2023 FMS
Publicação Nº 4670401

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 88ECDCE22ECFE8232C3028F1A36D0816B74861FC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04/2023
INEXIGIBILIDADE Nº. 04/2023
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Clinica Pediatrica 
Pediaclin Ltda.
Irineópolis, 22de março de 2023.
Lademir Fernando Arcari
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2023
Publicação Nº 4670370

PORTARIA Nº 142/2023.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Irineópolis (SC), cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o inciso II, do 
artigo 105, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º DELEGAR à servidora Vera Lucia Piotrowski Cubas, portadora da CNH Registro nº 024***217** categoria B, competência para dirigir 
os veículos de propriedade e responsabilidade do Município de Irineópolis (Secretaria Municipal de Assistência Social), quando no desem-
penho de suas atividades laborais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 21 de Março de 2023.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 143/2023
Publicação Nº 4670376

PORTARIA Nº 143/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI:
I. Representante com conhecimentos na área de trânsito:
Efetivo: Nildo Juliano Kruger.
Suplente: Rodrigo Marcel Stafin.
II. Representante do órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário:
Efetivo: Juliano Pozzi Pereira
Suplente: Cleiton Greschechen.
III. Representante da entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito:
Efetivo: Samir Rodrigues da Silva
Suplente: Claudio Adão Kriginski.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 345/2017 e demais disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 21 de Março de 2023.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 144/2023
Publicação Nº 4671541

PORTARIA Nº. 144/2023.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até a data de 21/03/2023, os efeitos da Portaria 367/2022, de 22/06/2022, com redação dada pelas Portarias nº. 
441/2022, 514/2022, 633/2022 e 129/2023, que dispõe sobre a contratação em caráter Temporário do servidor JOSE SIDENEI CHAVES, 
para exercer as atividades de Motorista (44hrs/sem), através de contratação direta, visando o atendimento temporário e excepcional, para 
suprir a demanda de profissionais dessa categoria na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/03/2023.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 22 de Março de 2023.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 145/2023
Publicação Nº 4671545

PORTARIA N.º 145/2023.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até a data de 21/03/2023, os efeitos da Portaria 086/2022, de 25/02/2022, com redação dada pelas Portarias n.º 
121/2022, 217/2022, 238/2022, 375/2022, 420/2022, 479/2022, 587/2022, 642/2022, 036/2023 e 130/2023, que dispõem sobre a con-
tratação em caráter Temporário do servidor LUCIANO ROBERTO JURCK, para exercer as atividades de Motorista, visando o atendimento 
temporário e excepcional na área da Infraestrutura, na forma de contratação direta, em função da não existência de aprovados (as) em 
Concurso Público vigente, para recomposição da vaga de servidor efetivo, exonerado a pedido.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 16/03/2023.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 22 de Março de 2023.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 - COMISSÃO ELEITORAL - CACS-FUNDEB
Publicação Nº 4670783

RESOLUÇÃO N.º 01 de 22 de março de 2023

Estabelece os horários de votação para a eleição de composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS-FUNDEB.

A COMISSÃO ELEITORAL nomeada pela Portaria n° 092/2023 para condução do processo eletivo de escolha de representantes para o Con-
selho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo edital n° 01/2023.
RESOLVE:
Art. 1º- Estabelecer os horários de início e término da eleição para cada segmento da seguinte forma:
I- A eleição para escolha dos membros de entidades de Organização da Sociedade Civil acontecerá no dia 24 de março de 2023, com início 
às 09 horas e término às 11 horas.
II- A eleição para escolha dos membros representantes dos Diretores acontecerá no dia 25 de março de 2023, com início às 09 horas e 
término às 11 horas.
III- A eleição para escolha dos representantes das escolas do campo acontecerá no dia 25 de março de 2023, com início às 09h30min e 
término às 11h30min.
IV- A eleição para escolha dos representantes dos pais ou responsáveis de estudantes da Rede Municipal de Ensino acontecerá o dia 25 de 
março de 2023, com início às 14 horas e término às 16 horas.
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Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Irineópolis, 22 de março de 2023.
Chirlei Aparecida Lezan Kuyava
Presidente da Comissão Eleitoral

Ana Paula Martins Reichardt
Membro da Comissão Eleitoral

Géssica Greschechen
Membro da Comissão Eleitoral.

RESOLUÇÃO Nº 021/2023 - HMBJ
Publicação Nº 4670012

RESOLUÇÃO Nº 021/2023, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR NA COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE ESPECIFICA NO ÂMBITO DA AUTARQUIA HOSPITAL MUNICI-
PAL BOM JESUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VIVIANE RENATA OPAUTCHAK, Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com o que lhe confere o inciso VII do artigo 105 da Lei Complementar n° 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada à servidora CRISTIANE KRÜGER, para desempenhar, cumulativamente com as atividades do seu cargo, as funções 
de Coordenadora dos Serviços de Lavanderia e Coordenadora dos Serviços da Central de Materiais Esterilizados - CME – junto ao Hospital 
Municipal Bom Jesus, sem ônus para a Autarquia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação e terá vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 14 de Março de 2023.
VIVIANE RENATA OPAUTCHAK
Presidente do HMBJ.

RESOLUÇÃO Nº 027/2023 - HMBJ
Publicação Nº 4672000

RESOLUÇÃO N° 027/2023.
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE REVISÃO DE PRONTUÁRIO, ÓBITO E EPIDEMIOLOGIA HOSPITALAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cidadã VIVIANE RENATA OPAUTCHAK, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que lhe confere o inciso VII, do artigo 105 da Lei Complementar n° 007/2001 de 15/10/2001, e, considerando o 
disposto na Resolução CFM nº 1.638/2002, de 10 de Julho de 2002 e Resolução CFM nº 2.171/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os membros integrantes da Comissão de Revisão de Prontuário, Óbito e Epidemiologia Hospitalar do Hospital 
Municipal Bom Jesus de Irineópolis, composta pelos (as) seguintes servidores (as):

- Alberto Aurélio Posenato – Diretor Clínico;
- Eliane Aparecida Preto Skudlarek – Representante de Enfermagem;
- Ana Claudia Herman – Representante das Téc. de Enfermagem;
- Paula Silva França – Representante do Setor Administrativo;
- Rogerio de Lima Rogério – Representante do Corpo Clínico;
- Josiane Branco de Oliveira – Representante dos Auxiliares de Serviços Gerais.

§ 1º - Fica estabelecido que o mandato da Comissão de Revisão de Prontuários terá a duração de dois anos;
§ 2º - A função de membro da Comissão é de relevância pública, não sendo remunerada, e, portanto, garante a sua dispensa do trabalho, 
sem prejuízo para o membro da Comissão, durante o período das reuniões e ações específicas da mesma;
§ 3º - A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente, e, extraordinariamente, quando convocado pela sua Coordenação;
§ 4º - As competências e atribuições dos membros da Comissão são aquelas estabelecidas no Art. 5º da Resolução CFM nº 1.638/2002.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário, em especial a resolução nº 009/2023.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

http://www.cremesp.org.br/?siteAcao=PesquisaLegislacao&dif=s&ficha=1&id=14864&tipo=RESOLU%C7%C3O&orgao=Conselho%20Federal%20de%20Medicina&numero=2171&situacao=VIGENTE&data=30-10-2017
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Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis (SC), 22 de Março de 2023.
VIVIANE RENATA OPAUTCHAK
Presidente do HMBJ.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1504

Itá

Prefeitura

ATA DE COVOCAÇÃO AMOSTRAS PL 038/2023
Publicação Nº 4670821

ATA DE RECLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2023, PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023 DO MUNICÍ-
PIO DE ITÁ. Aos vinte e dois do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às 08h00min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 
de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 174 de 01 de 
setembro de 2021, senhor Delso Minski, Silviane Carla Mertins e Felipe Carlos Caumo, Equipe de Apoio, para reclassificação das propostas 
após nova análise das amostras pela nutricionista, conforme edital. Segue nova classificação, tendo em vista que as empresas não apre-
sentaram amostras para os itens 70 e 78, diante do fato a empresa PADARIA E LANCHONETE BIG PÃO LTDA, passa a ser vencedora nos 
seguintes itens: 70 marca Big Pão, valor unitário de R$ 12,00 e 78 marca Boniella, valor unitário de R$ 5,20. Ficam intimada as empresas 
da decisão. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. Esta ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios, lançada na internet, ita.atende.net.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins   Felipe Carlos Caumo
Pregoeiro   Equipe de Apoio    Equipe de Apoio

ATA DE RECEBIMENTO RECURSO DA PROPOSTA PL 022/2023
Publicação Nº 4671784

ATA DE ANALISE DE RECURSO DA PROPOSTA REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2023 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
005/2023, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 14h00min do dia vinte e dois do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 175 
de 01 de setembro de 2021, sob a Presidência da Senhorita Silviane Carla Mertins, membros Delso Minski e Marta Inês Bender Sartoretto, 
para o ato de recebimento de recurso da proposta protocolada tempestivamente pela empresa ECGT CONSTRUÇÕES EIRELI, sob número 
322/2023. Lido e analisado e recurso, verifica-se que o mesmo questiona o BDI apresentado pela empresa CONSTRUTORA MODULAR LTDA 
e CS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA; o BDI é forma de calcular as despesas indiretas de uma obra, ambas as empresas apresentaram 
o mesmo conforme o edital solicita, o mesmo também prevê que a forma de julgamento da empresa vencedora será a MENOR PREÇO 
GLOBAL; Diante do fato a presidente resolve em não dar provimento ao recurso e encaminhar todo processo para o setor jurídico e au-
toridade superior para parecer e decisão. Intime-se as empresas da decisão. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio. Esta ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios, lançada na 
internet, ita.atende.net.

Silviane Carla Mertins   Delso Minski   Marta Inês Bender Sartoretto
Presidente    Membro    Membro

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023
Publicação Nº 4670698

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023
O Prefeito do Município de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que realizou Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023, em prol da 
empresa LIGA CATARINENSE DE FUTSAL, inscrita no CNPJ sob nº 24.100.245/0001-59, objetivando a contratação de empresa que organi-
zará e realizará competição de futsal na categoria sub-16 masculino, durante o ano de 2023. O valor a ser pago será de R$ 8.970,00 (oito 
mil, novecentos e setenta reais). Fundamentação legal: Art. 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93. O edital estará disponível no site ita.atende.net 
após a homologação e as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo 
telefone (49) 3458-9506. Itá – SC, 22 de março de 2023.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito de Itá-SC

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.ita.atende.net/
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AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023
Publicação Nº 4671574

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EF9D778A3EDA3C4EBF6A1E673794777487897FD4
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2023
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito do Município de Itá – SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de registro de preços, 
no dia 05 de abril de 2023, visando a contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão guincho para atendimento de ocorrên-
cias da Policia Militar do Município. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 05 de abril de 2023 e abertas às 08h30min nesta 
mesma data. O edital encontra-se disponível no site “ita.atende.net” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9506. Itá – SC, 22 de março de 2023.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito de Itá-SC

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2023, TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023
Publicação Nº 4671635

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8E5DD1E547FFA116D15D88F19830CF200C3E7C6A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2023
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023
O Prefeito do Município de Itá-SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, no dia 10 de abril de 2023, 
visando a contratação de empresa, com fornecimento de mão de obra e materiais, para execução dos serviços de substituição do telhado 
existente do prédio destinado ao Centro Administrativo do Município de Itá, com área aproximada de 1.038,00m², incluso a demolição. As 
propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 10 de abril de 2023 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se dis-
ponível no site “ita.atende.net” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
e pelo telefone (49) 3458-9506. Itá-SC, 22 de março de 2023.

CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
Prefeito de Itá-SC

DECRETO 0047/23
Publicação Nº 4669704

DECRETO Nº 047/2023, 20 DE MARÇO DE 2023.

“REGULAMENTA O INCISO III, DO ART. 1º DA LEI 2726/2023”.

CLEMOR ANTÔNIO BATTTISTI, Prefeito Municipal de Itá, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 69 da Lei Orgânica Muni-
cipal;
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para regulamentar o inciso III, do art. 1º da Lei 2726/2023.
Considerando a previsão no § 2°, do art. 1° da Lei 2726/2023.
DECRETA

Art. 1° A Secretaria Municipal de Saúde, para proceder o pagamento do auxílio fixado no inciso III, do art. 1º da Lei 2726/2023, de R$ 0,65 
(sessenta e cinco centavos) por quilômetro rodado quando da indisponibilidade de veículo do Município para o transporte do paciente no 
tratamento fora de domicilio, deverá levar em conta a distância percorrida tendo como ponto inicial a Unidade de Saúde deste Município até 
o Hospital em que o paciente realizar o tratamento, ida e volta.

Parágrafo primeiro: A Equipe poderá utilizar a tabela para os principais destinos visando facilitar o procedimento, devendo a quilometragem
Cidade Hospital – Quilometragem de ida Quilometragem de volta

Chapecó
Hospital Regional 65 km 65 km
Uno Chapecó 73 km 73 km

Concórdia Hospital São Francisco 46 km 46 km
Lages Hospital Teresa Ramos 285 km 285 km

Florianópolis
Hospital São José 498 km 498 km
Hospital Joana de Gusmão 512 km 512 km
Hospital Universitário 513 km 513 km
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Itá, 20 de março de 2023.
CLEMOR ANTÔNIO BATTTISTI
Prefeito Municipal

Certifico que este Decreto foi registrado e publicado nesta secretaria na data supra.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretário de Administração e Fazenda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006 - PS 003/2023
Publicação Nº 4671929

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006 - PS 003/2023

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, conforme classificação no Processo Seletivo Simplificado 003/2023, homologado pelo 
Decreto N.º 026/2023 de 22 de Fevereiro de 2023, para comparecer na Secretaria Municipal de Saúde, no dia 23/03/2023 às 16h.

Cargo: Médico
NOME
VAGNER BORGES DE AQUINO

Cargo: Enfermeiro
NOME
GEOVANA EVELIN PAOLA CIMA

Itá, 22 de Março de 2023.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA SRP 025
Publicação Nº 4671471

ATA REGISTRO DE PREÇOS No 025/2023, PL 041/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE ITÁ e FERRAGENS JACIR LTDA - ME
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 006/2023
ITENS: 01, 02
OBJETO: Aquisição de manta drenante e tubo corrugado, para confecção de sistema de drenagem, visando a manutenção das atividades 
do Departamento de Estradas e Rodagem de Itá, SC.
VALOR: R$ 34.216,20 (trinta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: Início:17/03/2023 Término: 16/03/2024
Clemor Antonio Battisti – Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ONG ITANIMAL
Publicação Nº 4670703

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 003/2023
Fundamentado na: Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e
Lei Municipal nº 2721, de 08 de Fevereiro de 2023.

PARTÍCIPES: MUNICIPIO DE ITÁ, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS ITANIMAL.

OBJETO: Conjunção de esforços para manutenção das atividades da ONG no que diz respeito à contratação de serviços na área de cas-
tração, serviço de urgência/emergência, alimentação, medicação, combustível/água/luz, um funcionário, para atendimento dos animais 
abandonados e vítimas de maus tratos.

VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em parcelas mensais.
VIGÊNCIA: Março à Dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2023

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal de ITÁ-SC.
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PORTARIA 0261/23
Publicação Nº 4670112

PORTARIA Nº 0261/23

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

CONCEDER 20 dias de férias a servidora ALESSANDRA PORT, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, Matrícula 31.160-01, 
conforme período aquisitivo de 15/04/2021 a 14/04/2022 usufruídos no período de 10/04/2023 a 19/04/2023, sendo 10 dias convertidos 
em abono pecuniário, conforme artigo 68 da LC 35/2006 de 11 de Dezembro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 20 DE MARÇO DE 2023.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda
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HOMOLOGAÇÃO PL 038/2023
Publicação Nº 4670825

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1B3069CB0BD05D1A5C9058CED31C7EADE7EDC333

 

MUNICIPIO DE ITÁ
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 2190 Ano - Minuta - Licitação: 2023 Número - 

Minuta - Licitação: 38 codigoCliente: 2190 anoMinuta: 2023 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-1140-XFRBKEOBPVZTW-6 - Emitido por: SILVIANE CARLA MERTINS 22/03/2023 08:02:08 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Para Aquisição de Bens

5/2023
Processo Administrativo: 38/2023

Ao Sr(a). Clemor Antônio Battisti tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº
174/2021.

Homologo

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.  5/2023,  o(s)
participante(s):

8044 - PADARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 ACUÇAR CRISTAL 5 KG UNIDADE ESTRELA 250 R$16,00 R$4.000,00
5 ALIMENTO A BASE DE ARROZ 300GR UNIDADE JASMINE 50 R$40,00 R$2.000,00
6 ALIMENTO A BASE DE ARROZ 01 LT UNIDADE Risovitta 120 R$17,00 R$2.040,00
7 ALIMENTO  À  BASE  DE  AMÊNDOAS  (LEITE  DE

AMÊNDOAS)
UNIDADE Almond 

Breeze
120 R$17,50 R$2.100,00

10 ARROZ  BRANCO,  CLASSE  LONGO  FINO,  POLIDO,
TIPO  1,  ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM
PLÁSTICA  DE  POLIPROPILENO  ORIGINAL  DO
FABRICANTE,  RESISTENTE  E  TRANSPARENTE,
COM  5  KG,  ISENTO  DE  MATÉRIA  TERROSA,
PEDRAS,  FUNGOS  OU  PARASITAS,  LIVRE  DE
UMIDADE  E  FRAGMENTOS  ESTRANHOS,  DEVE
SER  DE  PROCEDÊNCIA  NACIONAL  E  SER  DE
SAFRA  CORRENTE,  PRODUTO  ISENTO  DE
REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA  -
SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO  FEDERAL  (SIF)  OU
SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO  ESTADUAL  (SIE),
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO
DO  PRODUTO,  DATA  DE  VALIDADE   E  LOTE,
ESTAMPADOS  NA  EMBALAGEM,  SEM  GLÚTEN,
CONTENDO NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS INTEIROS
COM NO MÁXIMO 14% DE UMIDADE E COM VALOR
NUTRICIONAL  PARA  PORÇÃO  DE  100G  DE
APROXIMADAMENTE:  32,3G  DE  CARBOIDRATOS,
2,3G DE PROTEÍNAS E 2,9 DE GORDURAS TOTAIS.
COM  RENDIMENTO  APÓS  O  COZIMENTO  DE  NO
MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTERIOR A
COCÇÃO,  DEVENDO  TAMBÉM  APRESENTAR
COLORAÇÃO  BRANCA,  GRÃOS  ÍNTEGROS  E
SOLTOS APÓS O COZIMENTO.

UNIDADE CHINES 40 R$17,50 R$700,00

13 BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL UNIDADE NATURAL 50 R$4,70 R$235,00
14 BISCOITO DOCE UNIDADE NATURAL 50 R$6,00 R$300,00
24 CARNE BOVINA - BIFE QUILOGRAMA COPERDIA 100 R$41,00 R$4.100,00
25 CARNE  BOVINA  ISCAS,  RESFRIADA,

INSPECIONADA.
QUILOGRAMA COPERDIA 450 R$32,00 R$14.400,00

26 CARNE  BOVINA  MOÍDA  CONGELADA  -  PATINHO
OU COXÃO MOLE

QUILOGRAMA COPERDIA 1.000 R$38,00 R$38.000,00

27 CARNE  BOVINA  TIPO  MÚSCULO  SEM  OSSO,
CARNE  BOVINA  TIPO  MÚSCULO  SEM  OSSO,
CONGELADA,  ASPECTO  PRÓPRIO,  NÃO
AMOLECIDA  E  NEM  PEGAJOSA,  COR  PRÓPRIA
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO,  COM  AUSÊNCIA  DE  SUJIDADES,
PARASITOS, LARVAS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA
CONTAMINANTE  QUE  POSSA  ALTERÁ-LA  OU
ENCOBRIR  ALGUMA  ALTERAÇÃO,
ACONDICIONADA  EM  EMBALAGEM  PLÁSTICA  DE
POLIPROPILENO, RESISTENTE E TRANSPARENTE,
DE  1KG,  NA  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONSTAR
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO
DO  PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO
DE  VALIDADE  DE  6  MESES,  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA  -  SERVIÇO  DE
INSPEÇÃO  FEDERAL  (SIF)  OU  SERVIÇO  DE
INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE).

QUILOGRAMA COPERDIA 70 R$31,00 R$2.170,00
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8044 - PADARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
28 CARNE  DE  FRANGO  (BIFE),  CARNE  DE  FRANGO,

BIFE  MÉDIO  DE  100  GRAMAS  (PEITO),
CONGELADO,  ASPECTO  PRÓPRIO,  NÃO
AMOLECIDA  E  NEM  PEGAJOSA,  COR  PRÓPRIA
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO,  COM  AUSÊNCIA  DE  SUJIDADES,
PARASITOS, LARVAS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA
CONTAMINANTE  QUE  POSSA  ALTERÁ-LA  OU
ENCOBRIR  ALGUMA  ALTERAÇÃO,
ACONDICIONADA  EM  EMBALAGEM  PLÁSTICA  DE
POLIPROPILENO, RESISTENTE E TRANSPARENTE
DE  1KG,  NA  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONSTAR
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO
DO  PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO
DE  VALIDADE  DE  4  MESES,  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA  -  SERVIÇO  DE
INSPEÇÃO  FEDERAL  (SIF)  OU  SERVIÇO  DE
INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE).

QUILOGRAMA NAT 700 R$24,00 R$16.800,00

29 CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA QUILOGRAMA AURORA 500 R$8,00 R$4.000,00
30 CARNE DE FRANGO, COXINHA DE ASA QUILOGRAMA SEARA 250 R$12,50 R$3.125,00
31 CARNE DE PEIXE, FILÉ DE TILAPIA, CONGELADO UNIDADE RIO VIVO 250 R$47,00 R$11.750,00
32 CARNE SUÍNA, PERNIL TIPO ISCA QUILOGRAMA AFRIB 350 R$21,00 R$7.350,00
36 COLORIFICO VERMELHO EM PO UNIDADE APTI 60 R$4,00 R$240,00
43 FARINHA SEM GLÚTEN UNIDADE monte carlo 35 R$13,00 R$455,00
44 FEIJÃO CARIOCA UNIDADE REI DA MESA 150 R$8,00 R$1.200,00
45 FEIJÃO PRETO UNIDADE URBANO 350 R$5,80 R$2.030,00
46 FEIJÃO VERMELHO UNIDADE REI DA MESA 200 R$8,70 R$1.740,00
49 BEBIDA LÁCTEA / IOGURTE  ZERO LACTOSE UNIDADE TIROL 100 R$9,00 R$900,00
50 IOGURTE UNIDADE TIROL 2.500 R$6,60 R$16.500,00
51 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO 400 GR UNIDADE AURORA 2.500 R$12,00 R$30.000,00
55 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE SEM GLÚTEN UNIDADE ROSANE 25 R$5,00 R$125,00
57 MACARRÃO TIPO PARAFUSO SEM GLÚTEN, UNIDADE ROSANE 25 R$5,00 R$125,00
64 MORTADELA DE CARNE SUÍNA UNIDADE AURORA 25 R$30,00 R$750,00
67 OREGANO UNIDADE INCAS 35 R$10,50 R$367,50
68 OVOS DE GALINHA DÚZIA BIG PAO 650 R$8,00 R$5.200,00
69 PÃO DE FORMA FATIADO BRANCO QUILOGRAMA SÃO LUIZ 1.000 R$10,00 R$10.000,00
70 PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL QUILOGRAMA SÃO LUIZ 350 R$12,00 R$4.200,00
71 PÃO SOVADO QUILOGRAMA BIG PAO 2.600 R$14,00 R$36.400,00
72 PÃO SOVADO INTEGRAL QUILOGRAMA BIG PAO 900 R$14,00 R$12.600,00
73 PÃO DE CACHORRO QUENTE 25G QUILOGRAMA BIG PAO 350 R$19,00 R$6.650,00
74 PÃO PARA CACHORRO QUENTE, COM 70G CADA QUILOGRAMA BIG PAO 500 R$19,30 R$9.650,00
76 PÊSSEGO QUILOGRAMA BIG PAO 150 R$7,50 R$1.125,00
77 POLVILHO AZEDO UNIDADE BONIELLA 20 R$4,90 R$98,00
78 POLVILHO DOCE UNIDADE MANU 20 R$5,20 R$104,00
80 PRESUNTO DE CARNE SUÍNA UNIDADE AURORA 650 R$10,25 R$6.662,50
83 REQUEIJÃO UNIDADE TIROL 250 R$5,80 R$1.450,00
84 REQUEIJÃO  ZERO LACTOSE UNIDADE TIROL 80 R$7,50 R$600,00
85 ROSCA DE POLVILHO UNIDADE CASA DA 

CUCA
250 R$7,50 R$1.875,00

87 SAL REFINADO UNIDADE MARFIN 250 R$1,25 R$312,50
88 SALSICHA DE CARNE SUÍNA TIPO "HOT DOG" UNIDADE SEARA 150 R$38,00 R$5.700,00
89 SALSICHA DE CARNE DE FRANGO UNIDADE AURORA 25 R$10,00 R$250,00
94 VINAGRE DE VINHO TINTO, 3 LITROS UNIDADE KOLLER 80 R$14,50 R$1.160,00

Total do Fornecedor: R$271.539,50
49875 - ITABERRY FRUTAS FINAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ABACAXI CONGELADO EM PEDAÇOS UNIDADE VITALITY 
BERRY

500 R$19,80 R$9.900,00

61 MIRTILO CONGELADO UNIDADE VITALITY 
BERRY

100 R$43,00 R$4.300,00

Total do Fornecedor: R$14.200,00
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369144 - ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
12 BATATA SALSA QUILOGRAMA CEASA 100 R$9,30 R$930,00
33 CENOURA, NOVA, DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO

DE  AMADURECIMENTO,  CASCA  SÃ,  SEM
RUPTURAS,  TAMANHO  MÉDIO,  LIMPA,  PESANDO
EM  MÉDIA  150G  A  UNIDADE,  NÃO  DEVENDO
APRESENTAR  QUAISQUER  LESÕES  DE  ORIGEM
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, DEVIDAMENTE
ACONDICIONADA EM CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS.

QUILOGRAMA CEASA 350 R$5,80 R$2.030,00

35 CHUCHU QUILOGRAMA CEASA 300 R$3,90 R$1.170,00
52 LIMÂO TAITI QUILOGRAMA CEASA 150 R$5,20 R$780,00
62 MORANGO CONGELADO UNIDADE CEASA 500 R$19,60 R$9.800,00
75 PERA NACIONAL QUILOGRAMA CEASA 350 R$7,20 R$2.520,00
91 TOMATE QUILOGRAMA CEASA 1.200 R$5,70 R$6.840,00
92 UVA COMUM QUILOGRAMA CEASA 150 R$6,80 R$1.020,00
93 VAGEM VERDE QUILOGRAMA CEASA 20 R$7,70 R$154,00

Total do Fornecedor: R$25.244,00
379646 - MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
34 CEREAL MATINAL UNIDADE GOLD 

FLAKES
700 R$15,99 R$11.193,00

Total do Fornecedor: R$11.193,00
401722 - DENTAL-XAN COM.PROD.DENT.HOSPITALARES ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 ACHOCOLATADO UNIDADE APTI IPOWER 150 R$8,40 R$1.260,00
3 ACAFRÃO DA TERRA 50GR UNIDADE KITANO 50 R$6,40 R$320,00
9 ARROZ,  CLASSE  LONGO  FINO,  POLIDO,  TIPO  1,

SUBGRUPO
UNIDADE DALRIZZO 280 R$17,30 R$4.844,00

11 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500ML UNIDADE coccinero 40 R$23,00 R$920,00
15 BISCOITO  DOCE  TIPO  ROSQUINHA,  SABOR

CHOCOLATE.
UNIDADE CASAREDO 350 R$5,40 R$1.890,00

16 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR COCO UNIDADE CASAREDO 250 R$6,20 R$1.550,00
17 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE UNIDADE CASAREDO 350 R$7,20 R$2.520,00
18 BOLACHA DE LEITE UNIDADE CASAREDO 350 R$3,70 R$1.295,00
19 BOLACHA SALGADA UNIDADE PRODASA 300 R$3,90 R$1.170,00
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401722 - DENTAL-XAN COM.PROD.DENT.HOSPITALARES ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
20 BOLACHA  SALGADA  INTEGRAL,  BOLACHA

SALGADA INTEGRAL,  CONSISTÊNCIA  CROCANTE,
SEM  CORANTES  ARTIFICIAIS,  ACONDICIONADA
EM  EMBALAGEM  PLÁSTICA  DE  POLIPROPILENO
ORIGINAL  DO  FABRICANTE,  INGREDIENTES:
FARINHA  DE  TRIGO  FORTIFICADA  COM  FERRO  E
ÁCIDO  FÓLICO  (VIT.  B9),  AÇÚCAR,  GORDURA
VEGETAL,  AÇÚCAR INVERTIDO,  FIBRA DE TRIGO,
EXTRATO  DE  MALTE,  SAL,  EMULSIFICANTE
LECITINA  DE  SOJA,  FERMENTOS  QUÍMICOS
BICARBONATO  DE  SÓDIO,  BICARBONATO  DE
AMÔNIO  E  PIROFOSFATO  ÁCIDO  DE  SÓDIO,
MELHORADOR  DE  FARINHA,  CORANTE
CARAMELO, AROMATIZANTE, NÃO DEVE CONTER
LACTOSE, CONTÉM GLÚTEN, NÃO DEVE CONTER
OVOS NEM LEITE DE VACA E DERIVADOS, VALOR
NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 30G (7  UNIDADES)
DE  APROXIMADAMENTE:  MÍNIMO  DE  20G  DE
CARBOIDRATO,  3,5G  DE  PROTEÍNA  E  3,9G  DE
GORDURAS  TOTAIS.  O  BISCOITO  DEVERÁ  SER
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS
E  LIMPAS,  ISENTAS  DE  MATÉRIAS  TERROSAS,
PARASITOS,  LIVRE  DE  UMIDADE,  FRAGMENTOS
ESTRANHOS  E  EM  PERFEITO  ESTADO  DE
CONSERVAÇÃO,  SERÃO  REJEITADOS  BISCOITOS
MAL  COZIDOS,  QUEIMADOS  E  DE  CARACTERES
ORGANOLÉPTICOS  ANORMAIS,  NÃO  PODENDO
APRESENTAR  EXCESSO  DE  DUREZA  E  NEM  SE
APRESENTAR  QUEBRADIÇO,  EMBALAGEM
PRIMÁRIA  EM  PACOTES  IMPERMEÁVEIS
LACRADOS  COM  PESO  LÍQUIDO  DE  400  G,  NA
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONSTAR  INFORMAÇÕES
DO FABRICANTE,  ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO,
PRAZO  DE  VALIDADE  E  LOTE,  PRODUTO  ISENTO
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA -
SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO  FEDERAL  (SIF)  OU
SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE).

UNIDADE ORQUIDEA 300 R$6,00 R$1.800,00

21 CACAU EM PÓ UNIDADE Nutri 55 R$10,00 R$550,00
22 CAFÉ  SOLÚVEL,  GRANULADO  EM  EMBALAGEM

200 GRAMAS CADA.
VIDRO 1167 AMIGO 50 R$15,00 R$750,00

37 COMPOSTO LÁCTEO SEM LACTOSE UNIDADE NESTLE 50 R$26,12 R$1.306,00
38 CRAVO DA ÍNDIA PACOTES APTI 80 R$3,96 R$316,80
39 DOCE DE LEITE PASTOSO 0% LACTOSE UNIDADE BOM 

PRINCIPIO
20 R$11,38 R$227,60

41 EXTRATO DE TOMATE UNIDADE 2369 
PREDILECTA

50 R$2,77 R$138,50

42 FARINHA DE TRIGO UNIDADE COTRIFLOR 30 R$15,84 R$475,20
47 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ UNIDADE APTI 40 R$5,94 R$237,60
53 MACARRAO CABELO DE ANJO UNIDADE ROSANE 250 R$3,50 R$875,00
54 MACARRÃO TIPO CARAMUJINHO UNIDADE ROSANE 30 R$4,90 R$147,00
56 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE SEM OVOS UNIDADE ROSANE 100 R$2,90 R$290,00
60 MILHO PARA PIPOCA, CLASSE AMARELO UNIDADE 3296 DAJU 20 R$3,96 R$79,20
79 PREPARO LÍQUIDO PARA REFRESCO DE FRUTAS

COM 30%
UNIDADE MAGUARY 650 R$7,42 R$4.823,00

86 SAGU 500 GR UNIDADE 2281 DAJU 100 R$5,44 R$544,00
90 SUCO DE UVA UNIDADE bella vita 450 R$10,96 R$4.932,00

Total do Fornecedor: R$33.260,90
409278 - GRANDO E GRANDO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
63 MORTADELA DE CARNE DE FRANGO UNIDADE 1075 

AURORA
25 R$32,50 R$812,50

82 QUEIJO MUSSARELA FATIADO QUILOGRAMA CASTELO 
BRANCO

300 R$46,00 R$13.800,00

Total do Fornecedor: R$14.612,50
828084 - SCUSSIATO DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

8 AMIDO DE MILHO - PACOTE DE 500G UNIDADE MANU 100 R$3,40 R$340,00
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828084 - SCUSSIATO DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
23 CANELA EM RAMA - PACOTE COM 10 GR UNIDADE APTI 80 R$2,20 R$176,00
40 DOCE DE LEITE UNIDADE MUMU 100 R$10,00 R$1.000,00
48 FUBÁ DE MILHO AMARELO UNIDADE DALON 400 R$2,99 R$1.196,00
58 MACARRÃO TIPO PARAFUSO SEM OVOS UNIDADE 2144 

ROSANE
950 R$3,30 R$3.135,00

59 MARGARINA VEGETAL, EMBALAGEM 500 GRAMAS
CADA COM SAL

UNIDADE DUALIS 100 R$9,70 R$970,00

65 ÓLEO DE MILHO REFINADO TIPO 1 UNIDADE LIZA 15 R$15,50 R$232,50
66 OLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1 900 ML UNIDADE COAMO 450 R$7,30 R$3.285,00
81 QUEIJO MUSSARELA FATIADO 0% LACTOSE UNIDADE LAC LELO 45 R$10,30 R$463,50

Total do Fornecedor: R$10.798,00

Itá, 20 de março de 2023.

___________________________________
CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI

Prefeito Municipal
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Itaiópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 539/2023
Publicação Nº 4671921

PORTARIA Nº 539, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, conforme disposto na seção VI, artigo 
115 e 119 da Lei Complementar n.º 001/92, de 1º de março de 1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar nº 059, de 19 de 
setembro de 2017 e;
Considerando o requerimento protocolado pela servidora pública municipal Anacléia Martendal Taisque junto ao Departamento de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Itaiópolis sob o nº 0566, em 16 de março de 2022:
RESOLVE

Conceder a pedido, licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, no período compreendido entre 1º de abril a 27 de setembro 
de 2023, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, para a servidora pública municipal ANACLEIA MARTENDAL TAISQUE, Ser-
vente de Limpeza, com carga horária de 40 horas semanais, lotada no Centro de Educação Infantil Lucena, ficando autorizada a conversão 
em pecúnia de 03 (três) meses da referida licença.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540/2023
Publicação Nº 4671925

PORTARIA Nº 540, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelos artigos 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990 e;

Considerando o Ofício SMS, de 21 de março de 2023, da Secretaria Municipal da Saúde:

RESOLVE

Designar a servidora pública municipal LUCIANE MARIA KOSMALA, Servente de Limpeza, com carga horária de 40 horas semanais, readap-
tada junto ao Centro de Fisioterapia anexo à Fundação Hospitalar Municipal Santo Antonio para, a contar de 21 de março de 2023, atuar 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, auxiliando no setor de almoxarifado, na organização e dispensa de materiais para as unidades básicas 
de saúde.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541/2023
Publicação Nº 4671928

PORTARIA Nº 541, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Altera a composição da comissão do Conselho Municipal de Turismo de Itaiópolis.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, na forma do disposto na Lei Municipal nº 
380, de 03 de agosto de 2010, com as alterações dadas pela Lei nº 797 de 12 de junho de 2018:
RESOLVE

Alterar composição do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE ITAIÓPOLIS, passando a vigorar com os membros abaixo relacionados, no 
período de 22 de março a 31 de dezembro de 2023:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Cultura e Turismo
- Sady Vozniack – Membro Titular
- Everton Carlos Andrzejewski – Membro Titular
- Willian Celso Pinto Barbosa– Membro Suplente
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- Lidiane Hellmann da Cruz Gaudencio – Membro Suplente

b) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
- Risolete Ruthes – Membro Titular
- Leandro dos Santos Ramos – Membro Suplente

c) Representantes da Associação Empresarial de Itaiópolis
- Osvaldir Hening – Membro Titular
- Danieli Zerguer Kuchler – Membro suplente

d) Representantes do TRADE
- Ivonete Venturi – Membro Titular
- Aline Lis – Membro Titular
- João Antonio Fortunato – Membro Titular
- Odorico Miguel Bueno – Membro Suplente
- Aline Soethe – Membro Suplente
- Marjara Isabele Hitel – Membro Suplente

e) Representantes de Associações Culturais/Turísticas
- Diovane Junior Pickcius Strobel – Membro Titular
- Raquel Zanelatto – IGR Associação Caminhos do Contestado- Membro Titular
- Alice Andrzejewski Wojciechowski – Associação Cultural Polonesa- Membro Suplente
- Cassiano Ivan Adamek – Associação Ukrainska Duchá- Membro Suplente

f) Representantes do Turismo Religioso
- Pe. Emerson Sérgio Spack, OSBM – Membro Titular
- Pe. Evandro Bernadt – Membro Titular
- Diácono Ednilson Vignotto – Membro Suplente

g) Representantes do Núcleo Histórico de Alto Paraguaçu
- Isabel Tabalipa Stoltz – Membro Titular
- Aldo Lis – Membro Suplente

h) Representantes do Turismo Rural/Ecológico
- Sirlene Rodycz – Membro Titular
- Silvano Panfil – Membro Titular
- Maurício Linécia – Membro Suplente
- Luciana Wojdela – Membro Suplente

i) Representantes da EPAGRI
- Luis Eduardo Hirth – Membro Titular
- Johnny Fusinato Franzon – Membro Suplente

j) Representantes de Sindicatos do Setor Rural
- Hélio Antonio Hack – Membro Titular
- Ivone Kovalski – Membro Suplente

k) Representantes de Clube de Serviço Social, Esportivo, Recreativo e/ou Similares
- Flávio Antônio Rech – Membro Titular
- Alexandre Buba – Membro Suplente

l) Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Esporte
- Araceli Mengarda Jakubiak – Membro Titular
- Eliane Zielinski Rogalski – Membro Suplente.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 542/2023
Publicação Nº 4671933

PORTARIA Nº 542, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, e com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, nos termos da Lei Complementar nº 094, de 28 de fevereiro de 2023 e;
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Considerando a apresentação de Atestado Médico junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, em 20 de março 
de 2023, bem como o servidor contratado Alex Junior Tibes, deverá se submeter à perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS:

RESOLVE

Art. 1º Conceder afastamento para tratamento de saúde, no período compreendido entre os dias 19 de março a 02 de abril de 2023, para 
o servidor contratado ALEX JUNIOR TIBES, Motorista, no regime de trabalho 12x36, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Conceder auxílio-doença, no período compreendido entre os dias 03 de abril de 2023 a 08 de maio de 2023, ou até a data contida 
no laudo da perícia médica do INSS, para o servidor contratado ALEX JUNIOR TIBES, Motorista, no regime de trabalho 12x36, na Secretaria 
Municipal da Saúde.
Art. 3º Fica rescindido o contrato de trabalho do referido servidor, no término do período concedido para o auxílio-doença.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543/2023
Publicação Nº 4671935

PORTARIA Nº 543, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, conforme disposto na seção VI, artigo 
115 e 119 da Lei Complementar n.º 001/92, de 1º de março de 1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar nº 059, de 19 de 
setembro de 2017 e;
Considerando o requerimento protocolado pela servidora pública municipal Danieli Ostrovski junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itaiópolis sob o nº 2389, em 25 de novembro de 2022:
RESOLVE

Conceder a pedido, licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, no período compreendido entre 1º de abril a 27 de setembro 
de 2023, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, para a servidora pública municipal DANIELI OSTROVSKI, Servente de 
Limpeza, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Escola Municipal Rio da Estiva, ficando autorizada a conversão em pecúnia 
de 03 (três) meses da referida licença.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 544/2023
Publicação Nº 4671939

PORTARIA Nº 544, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito em Exercício do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990;

Considerando o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do Município sob nº 43/2022, em 28 de março de 2022 e;

Considerando o atestado médico, protocolado pela agente pública municipal Pamela Yasmin Hames, junto ao Departamento de Pessoal do 
Município de Itaiópolis, em 21 de março de 2023, declarando a sua condição de gestante:

RESOLVE

Realocar, a agente pública municipal PAMELA YASMIN HAMES, Servente de Limpeza, com carga horária de 40 horas, a qual fora admitida 
por meio da Portaria nº 405, de 28 de fevereiro de 2023, para atuar no Centro de Educação Infantil Semeando o Saber, deixando de exercer 
atividade insalubre, em virtude da sua condição de gestante, a contar de 22 de março de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 545/2023
Publicação Nº 4671942

PORTARIA Nº 545, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e nos incisos II, III e XI, do art. 78, da Lei Complementar nº 16, de 13 de dezembro de 2011, 
nos termos da Lei Complementar nº 094, de 28 de fevereiro de 2023;
Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 023/2022, homologado em 24 de janeiro de 2023 e;
Considerando que a servidora pública municipal Elierce Altmann Petroski, titular da vaga na Escola Municipal Rio da Estiva, se encontra 
afastada para tratamento de saúde:

RESOLVE
Admitir ANA PAULA PSCHEIDT, PROFESSORA-ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais para, no período compreendido en-
tre os dias 23 de março a 10 de junho de 2023, atuar na ESCOLA MUNICIPAL RIO DA ESTIVA, em substituição a servidora Elierce Altmann 
Petroski.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 546/2023
Publicação Nº 4671944

PORTARIA Nº 546, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base nos incisos II, III e XI do art. 78, 
da Lei Complementar nº 16, de 13 de dezembro de 2011, nos termos da Lei Complementar nº 094, de 28 de fevereiro de 2023;

Considerando a inclusão de alunos com necessidades especiais decorrentes de quadros de deficiência, transtornos globais de desenvolvi-
mento - TGD e altas habilidades/superdotação e;
Considerando a celebração de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta – TAC, entre o Ministério Público e o Município de Itai-
ópolis, decorrente do Inquérito Civil nº 06.2017.00006281-9;
Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 023/2022, homologado em 24 de janeiro de 2023 e;
Considerando a realização de concurso público no exercício de 2023:

RESOLVE
Admitir KALINCA ANIELI KÖPP KUCZKA PEDRO, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, com carga horária de 20 horas semanais para, no 
período compreendido entre os dias 27 de março a 21 de dezembro de 2023, ou até a data da posse e exercício de servidor aprovado em 
concurso público, caso venha a ocorrer antes desse prazo, atuar em vaga excedente na ESCOLA MUNICIPAL RIO DA ESTIVA.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 547/2023
Publicação Nº 4671947

PORTARIA Nº 547, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE
Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública munici-
pal MARIANA NAOMI KASHIWAGUI nomeada pela Portaria nº 055, de 17 de janeiro de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional 
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MÉDICO, a contar de 04 de fevereiro de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 548/2023
Publicação Nº 4671949

PORTARIA Nº 548, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição Federal Brasileira, nos termos da Lei Complementar nº 094, de 28 de fevereiro de 2023;

Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 023/2022, homologado em 24 de janeiro de 2023 e;
Considerando a provável terceirização de serviços de mão de obra na administração pública municipal, no exercício de 2023:

RESOLVE

Admitir ANA TAMIRES DOS SANTOS CHAVES, Auxiliar de Centro de Educação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais para, no 
período compreendido entre os dias 23 de março a 21 de dezembro de 2023, ou até a data da homologação do resultado final de eventual 
terceirização de serviços de mão de obra, caso venha a ocorrer antes desse prazo, atuar no CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCENA.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 549/2023
Publicação Nº 4671950

PORTARIA Nº 549, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição Federal Brasileira, nos termos da Lei Complementar nº 094, de 28 de fevereiro de 2023;

Considerando o Processo Seletivo nº 023/2022, homologado em 24 de janeiro de 2023 e;

Considerando a provável terceirização de serviços de mão de obra na administração pública municipal, no exercício de 2023:

RESOLVE

Admitir MARIA APARECIDA DE LIMA, Merendeira, com carga horária de 40 horas semanais para, no período compreendido entre os dias 
23 de março a 21 de dezembro de 2023, ou até a data da homologação do resultado final de eventual terceirização de serviços de mão de 
obra, caso venha a ocorrer antes desse prazo, atuar em vaga excedente na ESCOLA MUNICIPAL BOM JESUS.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 550/2023
Publicação Nº 4671952

PORTARIA Nº 550, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:
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RESOLVE

Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
CELIA REGINA DE SOUZA nomeada pela Portaria nº 194, de 04 de fevereiro de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional TÉCNICO 
EM RADIOLOGIA, a contar de 05 de fevereiro de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 551/2023
Publicação Nº 4671958

PORTARIA Nº 551, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE
Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
ALINE SABRINE BRANDEMBURG nomeada pela Portaria nº 300, de 10 de fevereiro de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional EN-
FERMEIRA, a contar de 11 de fevereiro de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 552/2023
Publicação Nº 4671965

PORTARIA Nº 552, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE

Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
EVELYN DE SOUZA nomeada pela Portaria nº 302, de 10 de fevereiro de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, a contar de 11 de fevereiro de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 553/2023
Publicação Nº 4671969

PORTARIA Nº 553, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE

Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
KARINA ORIBKA nomeada pela Portaria nº 301, de 10 de fevereiro de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, a contar de 11 de fevereiro de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 554/2023
Publicação Nº 4671972

PORTARIA Nº 554, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE
Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
ELIANE RODRIGUES DE AGUILAR KOZIEVITCH nomeada pela Portaria nº 306, de 10 de fevereiro de 2020, ocupante do cargo da categoria 
funcional TÉCNICO EM ENFERMAGEM, a contar de 18 de fevereiro de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 555/2023
Publicação Nº 4671976

PORTARIA Nº 555, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:
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RESOLVE
Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
MARIANE BORGES LIMA nomeada pela Portaria nº 406, de 02 de março de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional ENFERMEIRA, 
a contar de 03 de março de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 556/2023
Publicação Nº 4671979

PORTARIA Nº 556, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição Federal Brasileira, nos termos da Lei Complementar nº 094, de 28 de fevereiro de 2023;

Considerando que a agente pública municipal Franci Elen Vasção de Souza Moreira se encontra afastada para tratamento de saúde, confor-
me Portaria nº 524, de 21 de março de 2023;

Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 023/2022, homologado em 24 de janeiro de 2023 e;
Considerando a provável terceirização de serviços de mão de obra na administração pública municipal, no exercício de 2023:

RESOLVE
Admitir THAÍS COSTA MIRANDA, Servente de Limpeza, com carga horária de 40 horas semanais para, no período compreendido entre os 
dias 23 de março a 16 de abril de 2023, ou até a data da homologação do resultado final de eventual terceirização de serviços de mão de 
obra, caso venha a ocorrer antes desse prazo, atuar no CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA NOVA.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 557/2023
Publicação Nº 4671984

PORTARIA Nº 557, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;
Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;
Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE
Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
CARLA ARIANE GROCHOVSKI nomeada pela Portaria nº 407, de 02 de março de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional NUTRI-
CIONISTA, a contar de 03 de março de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 558/2023
Publicação Nº 4671986

PORTARIA Nº 558, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;
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Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE
Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
DIRCE NITZ KRUCZKIEVICZ nomeada pela Portaria nº 432, de 12 de março de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional TÉCNICO 
EM ADMINISTRAÇÃO, a contar de 20 de março de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 559/2023
Publicação Nº 4671992

PORTARIA Nº 559, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE
Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
LUCIANE GREIN nomeada pela Portaria nº 456, de 24 de março de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, a contar de 25 de março de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 560/2023
Publicação Nº 4672005

PORTARIA Nº 560, DE 22 DE MARÇO DE 2023

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990,

Considerando, a aprovação no Estágio Probatório previsto no artigo 31, da Lei complementar n.º 001, de 01.03.1992, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 039, de 13 de novembro de 1998;

Considerando, o Relatório da Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, realizada pela Comissão Especial constituída 
e nomeada pela Portaria nº 911, de 25 de agosto de 2021, composição alterada por meio da Portaria nº 394, de 24 de fevereiro de 2023;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4º da Emenda Constitucional 19, de 04.06.98:

RESOLVE
Dar provimento efetivo e conceder lotação funcional, na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis, para a servidora pública municipal 
MARCIO PEIXOTO ROCHA DA SILVA nomeado pela Portaria nº 056, de 17 de janeiro de 2020, ocupante do cargo da categoria funcional 
MÉDICO, a contar de 04 de fevereiro de 2023.

Itaiópolis, 22 de março de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal
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fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143 - SK MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI

Publicação Nº 4671483

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2F7615B97EBB6CA528F237BD47D20E206A809F39
Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 0078/2022 realizado pelo Consórcio Inter-
federativo Santa Catarina - CINCATARINA que tem como objeto aquisição de Materiais Saneantes para Higienização, Limpeza e Correlatos. 
O Fundo Municipal de Saúde de Itaiópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº AT23CIN012566 para aquisição de 110 
unidades de Escova de mão pequena com cerdas em nylon para limpeza delicada em geral e de unhas, base para apoio e encaixe das 
mãos em plástico. Dimensões aproximadas 9 x 4 x 2cm (C x A x L. (CIN13830). Valor unitário R$ 1,75. Valor total R$ 192,50. Itaiopolis/SC, 
22/03/2023. André Gustavo Cubas Silva – Secretário Municipal da Saúde.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144 - CARLOS HENRIQUE LUSSANI
Publicação Nº 4671526

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BE71EC3C3D2EADB364591161DD44AD789D4826C4
Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 0067/2022 realizado pelo Consórcio In-
terfederativo Santa Catarina - CINCATARINA que tem como objeto aquisição de Materiais Didáticos, de Artesanato e Correlatos. O Fundo 
Municipal de Saúde de Itaiópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº AT22CIN146393 para aquisição de 250 unidades de 
Balão bexiga de aniversário nº 9, liso. Disponível no mínimo nas cores branco, preto, vermelho, amarelo, azul, verde e rosa. Na contratação 
será informada a cor que deverá ser fornecida. Pacote contendo 50 unidades de balão. (CIN15337). Valor unitário R$ 8,65. Valor total R$ 
2.162,50. Itaiopolis/SC, 22/03/2023. André Gustavo Cubas Silva – Secretário Municipal da Saúde.

NOVA DATA - AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 06/2023
Publicação Nº 4670746

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D745E043AB953595FDB5016AC9A6892A6CAA2041
Pregão Eletrônico nº 06/2023. Objeto: Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva e de instalação e desinstalação de 
aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças e insumos para o Fundo Municipal de Saúde e Fundação Hospitalar Municipal 
Santo Antônio de Itaiopolis/SC. Exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico no site www.bllcompras.org.br Data e hora para sessão dos 
lances: dia 05 de Abril de 2023 às 13:30 horas. O Edital estará à disposição dos interessados no Site da Prefeitura de Itaiopolis. www.itaio-
polis.sc.gov.br Maiores informações no fone 47 3652 1893/1787. Itaiopolis, 22 de Março de 2023. André Gustavo Cubas Silva – Secretário 
Municipal da Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br
http://www.itaiopolis.sc.gov.br
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 011/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 07.003.2023
Publicação Nº 4672338

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Municipal, Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Processo Licita-
tório n° 011/2023, Pregão Eletrônico nº 07.003.2023.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço para o Evento: Encenação da Paixão de Cristo com fornecimen-
to de estrutura e materiais necessários, instalação, montagem/desmontagem e manutenção corretiva, conforme especificações e quantita-
tivos estimados no Anexo I do Edital 07.003.2023.
CONTRATADO: HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIRELI

CNPJ: 24.448.705/0001-34

DO VALOR: R$ 133.718,00 (cento e trinta e três mil, setecentos e dezoito reais).

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023.

Itapema, 22 de março de 2023.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TERMO DE FOMENTO CBV Nº 008-2023
Publicação Nº 4670087

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
Termo de Fomento Nº 008/2023

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público o Termo de Fomento Nº 
008/2023 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ITAPEMA e a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL - CBV. O presente Termo de 
Fomento, decorrente de autorização legislativa através da Lei Municipal nº 4.387/2023, tem por objeto a realização do Circuito Mundial de 
Vôlei de Praia (Challenge) o Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia (etapas Top12, aberto e sub-21), que se realizar-se-á dos dias 29 de março 
a 09 de abril de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA, ESTADO DE SANTA CATARINA, em 22 de março de 2023.
NILZA NILDA SIMAS.
Prefeita Municipal.
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2023
Publicação Nº 4670749

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A1993D837F98E0EF8D10DA78637467DE2FACB761
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CAMISETAS PARA A APAE DE ITA-
PIRANGA.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Lote
Recebimento das Propostas: até 08h30min do dia 05 de abril de 2023.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 22 de março de 2023.
ALEXANDRE GOMES RIBAS
PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2023/RH
Publicação Nº 4670761

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B312B493B204C7A28F07404F67C838DCE00C4B7D
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2023/RH
PARTES: Município de Itapiranga e VANESSA BOGORNI CIEPELEWSKI
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2022.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determinado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil –Educação Infantil
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C- 01
VIGÊNCIA: 22/03/2023 a 03/04/2023.
Itapiranga – SC, 22 de março de 2023
Alexandre Gomes Ribas – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2023/RH
Publicação Nº 4670837

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DCB3853D0C0E7931C43736F29B19D5F2B2D120BD
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2023/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JAQUELINE PACHECO PINTO
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2022.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determinado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil –Séries Iniciais.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C- 01
VIGÊNCIA: 22/03/2023 a 14/12/2023.
Itapiranga – SC, 22 de março de 2023
Alexandre Gomes Ribas – Prefeito
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LEI MUNICIPAL Nº 3.664, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671884

 

LEI MUNICIPAL Nº 3.664, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA DO
MUNICÍPIO, COMO PRAÇA MUNICIPAL LAURO
MANCHINI.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Denominada Praça Municipal Lauro Manchini, a nova Praça situada na
esquina da Rua São Bonifácio com a Rua Sete de Setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga/SC, 22 de março de 2023.

ALEXANDRE GOMES RIBAS
Prefeito
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Itapoá

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023
Publicação Nº 4670445

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2023

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: COMÉRCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA, com sede à Rua Francisco Lourenço Tavares, nº 790, Bairro: Medeiros, na cidade de 
Barra Velha/SC, CEP: 88.390-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.758.595/0001-55 e Inscrição Estadual nº 252.557.662, representada 
neste ato pelo sócio, o Sr. OSMAR ADELINO DE AVIZ, portador do CPF/MF nº 380.430.419-20 e do CI.RG nº 717.545 SESP/SC.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 - PROCESSO Nº 26/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, desinstalação e manutenção preventiva e corretiva 
nos aparelhos condicionadores de ar, incluindo materiais e equipamentos necessários à manutenção, remanejamento, higienização e insta-
lação nos prédios públicos e conveniados do município de Itapoá/SC, conforme Termo de Referência parte integrante do edital.
VALOR R$: 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/03/2024
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 21 de março de 2023.
JONECIR SOARES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023
Publicação Nº 4670611

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua Dona Leopoldina, nº 26, Bairro: Centro, na cidade de Joinville/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 79.283.065/0001-41 e Inscrição Estadual nº 251310469, representada neste ato pelo sócio administrador, o 
Sr. RONALDO BENKENDORF, portador do CPF/MF nº 751.256.849-53 e do CI.RG nº2.768.759 SESP/SC.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 - PROCESSO Nº 16/2023.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de recepção, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos.
VALOR R$: 725.700,00 (setecentos e vinte e cinco mil e setecentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/03/2024
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 22 de março de 2023.
JONECIR SOARES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 0142/2023 DATA: 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669721

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 0142/2023
Data: 21 de março de 2023
PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA – PSI N°017/2022

JONECIR SOARES, Secretário de Administração, do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais, considerando:
· Ofício nº.003/2023/PSI nº.017/222;

Resolve:
Art.1° Substituir membro da comissão do Processo de Sindicância Investigatória nº. 017/2022, que passará a seguinte composição de 
servidores:
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1. FLÁVIO ELIAS GELAMO CUSTODIO…………………………………………………………………………Presidente
2. LEANDRO MACHADO LEICHSENRING………………………………………………………………………Secretário
3. MÔNICA ALVARENGA ……………………………………………………………………………………………………Membro

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, alterando a portaria nº 0130/2022.

Itapoá (SC), 21 de março de 2023
JONECIR SOARES
Secretário de Administração

PUBLICADO:

____/_____/_____
SMS

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 PROCESSO SELETIVO Nº 037/2021 ASSISTENTE SOCIAL
Publicação Nº 4670721

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023
PROCESSO SELETIVO Nº 037/2021
ASSISTENTE SOCIAL

JEFERSON RUBENS GARCIA – Prefeito do Município de Itapoá e, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a candidata abaixo relacio-
nada para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos documentos exigidos no Edital 
e específicos para esta fase do processo:
Classificação Candidato
3º JUDILENA DA SILVA ROCHA

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS, DEVIDAMENTE AUTENTICADOS:
- Documento de Identificação;
- Cadastro Pessoa Física – CPF;
- Título de eleitor;
- Certidão de nascimento e/ou certidão de casamento (União estável);
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/pasep (contendo número, série e data de emissão);
- Duas fotos recentes 3x4;
- Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone;
- Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo – diploma (tabela acima);
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18(dezoito)anos;
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
- Certidão negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;
- Certidão de regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br)
- Declaração de IRRF; (caso seja isento, apresentar declaração com assinatura reconhecida em cartório);
- Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
- Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
- Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração;
- Laudo médico, apto para o trabalho, encaminhado pela prefeitura;
- Extrato de Contribuições previdenciárias anteriores.
- Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece declaração);
- Carteira de Vacinação contra o COVID19;

Itapoá 22 DE MARÇO DE 2023
JEFERSON RUBENS GARCIA
Prefeito do Município de Itapoá

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023 PROCESSO SELETIVO Nº008/2023 ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 4670828

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023
PROCESSO SELETIVO Nº008/2023
ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Jonecir Soares, Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo:
CANDIDATO NÍVEL
JULIA GABRIELLY ALVES ENSINO MÉDIO
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Para se apresentarem no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura de Itapoá, no prazo de 03 (três) dias contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela contratação, com cópias simples dos seguintes documentos:
- Cédula de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Número de inscrição no PIS/PASEP;
- Comprovante de residência;
- Declaração de matrícula ou frequência regular, na área pretendida;
- Inscrição no CIEE > https://centralcieesc.org.br/atendimento/estcadastrar
- Foto 3x4

OBSERVAÇÃO: O HORÁRIO DE TRABALHO SERÁ CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA CORRESPONDENTE.

Itapoá, 22 DE MARÇO DE 2023
Jonecir Soares
Secretário de Administração

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2023 PROCESSO SELETIVO Nº 050/2022 ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 4670778

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2023
PROCESSO SELETIVO Nº 050/2022
ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Jonecir Soares, Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo:
CANDIDATO NÍVEL
MARIA EDUARDA GONÇALVES DA SILVA ENSINO SUPERIOR – EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA

Para se apresentarem no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura de Itapoá, no prazo de 03 (três) dias contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela contratação, com cópias simples dos seguintes documentos:
- Cédula de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Número de inscrição no PIS/PASEP;
- Comprovante de residência;
- Declaração de matrícula ou frequência regular, na área pretendida;
- Inscrição no CIEE > https://centralcieesc.org.br/atendimento/estcadastrar
- Foto 3x4

OBSERVAÇÃO: O HORÁRIO DE TRABALHO SERÁ CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA
CORRESPONDENTE.

Itapoá, 22 DE MARÇO DE 2023
Jonecir Soares
Secretário de Administração

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2022 PROCESSO SELETIVO Nº 0034/2022 ENGENHEIRO CIVIL
Publicação Nº 4670685

 TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 0034/2022
ENGENHEIRO CIVIL
JEFERSON RUBENS GARCIA – Prefeito do Município de Itapoá, e, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato abaixo relaciona-
do para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos documentos (cópias autenticadas) 
exigidos no Edital e específicos para esta fase do processo:
Classificação Candidato
12º LUIS FRANCISCO DA SILVA MORALES

· Cédula de Identidade – RG
· Cadastro de Pessoa Física – CPF
· Título de Eleitor
· Certidão de nascimento ou casamento
· Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/pasep (contendo número, série e data de emissão);
· Uma foto recente 3x4;
· Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo
· Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo – diploma
· Certidão de nascimento dos filhos dependentes
· Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
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· Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
· Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário de SC e dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);
· Certidão de regularização do CPF (internet);
· Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br)
· Declaração IRRF;
· Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
· Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
· Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
· Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração;
· Laudo médico, apto para o trabalho (original);
· Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece declaração);
· Carteira de vacinação COVID19;
· Quitação Militar;

Itapoá, 22 DE MARÇO DE 2022
JEFERSON RUBENS GARCIA
Prefeito do Município de Itapoá
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO- CONVOCAÇÃO Nº 038-2023 EDITAL 041/2022
Publicação Nº 4670131

 

                                            Prefeitura Municipal de Itapoá 
               Secretaria de Educação 

 

 

CONVOCAÇÃO Nº 038/2023 

 

PROCESSO SELETIVO: Edital nº041/2022 – Luíza Montalvão de Oliveira 
Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados a confirmarem interesse 
na vaga no prazo de até 02 dias (dois) dias úteis a partir da data da publicação, a fim de 
manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos documentos 
exigidos no item 29.2 do Edital 041/2022 

 

Classificação Área de atuação Nome 

19 Educação Física JOCIMERI MARTINS PIRES 

20 Educação Física RICK RAFAEL DE CAMPOS 

 
Itapoá, 22 de março de 2023. 

 
 

 

Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo 
Secretária de Educação  

 
 

 

    Vanilda de Souza  
   Coordenadora Pedagógica  

 
 
 

VANILDA DE 
SOUZA:86393243953

Assinado de forma digital por 
VANILDA DE SOUZA:86393243953 
Dados: 2023.03.22 09:46:43 -03'00'
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Ituporanga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 PROCESSO: 33/2023/PMI
Publicação Nº 4671802

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CCFE89ABDD239252767BCCAF44C04B4CFE59069C
PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2023
Processo: 33/2023/PMI
Objeto: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO. PD 5453/2023. FORMA DE JULGA-
MENTO: Menor Preço POR ITEM. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 04 abril de 2023 até as 08;30min. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PRO-
POSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 04 de abril de 2023 às 09h00min no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 09h30min 
do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30mine 
pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no 
link Prefeitura/Editais/Licitações.Ituporanga, 23 de março de 2023–Gervasio Jose Maciel– Prefeito

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL
Publicação Nº 4670719

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Classificação Inscrição Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º 013 Graziela Maike Lohse 26/04/1975 0 anos, 11 meses e 17 dias
2º 012 Gisele Edith Schuler 16/06/1986 0 anos, 11 meses e 12 dias

CARGO: EDUCADOR SOCIAL
Classificação Inscrição Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º 010 Luis Ricardo Grahl 10/04/1978 Sem experiência
2º 020 Odete Alves de Alencar 01/03/1985 Sem experiência
3º 014 Janete de Souza 03/07/1985 Sem experiência
4º 011 Pollyana de Souza 14/04/1996 Sem experiência
5º 018 Gabriel Fabio Benvenutti 08/05/2000 Sem experiência

6º 016 Maria Vitoria Deschamps da 
Silva 09/01/2002 Sem experiência

7º 019 Andressa Schaffer Schutz 26/03/2003 Sem experiência
8º 002 Eliandra da Silva Rodrigues 18/04/2003 Sem experiência

CARGO: OPERADOR DE EQUIPAMENTO
Classificação Inscrição Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º 009 Aldoli dos Santos Cavalheiro 05/03/1965 35 anos, 7 meses e 22 dias
2º 005 Dalvo Francisco Bariviera 11/02/1966 12 anos, 5 meses e 27 dias
3º 004 Muriel Euclides dos Passos 26/09/198 3 anos, 7 meses e 25 dias
4º 008 Geovane Mohr 15/12/1991 2 anos, 7 meses e 28 dias
5º 017 Fernando Foss 10/04/1995 1 ano, 9 meses e 21 dias

CARGO: MOTORISTA
Classificação Inscrição Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º 003 Silvio Moreira 04/12/1962 12 anos, 11 meses e 12 dias
2º 007 Rogerio Alves 05/02/1970 5 anos, 11 meses e 9 dias
3º 001 Valdegar Antonio Mees 10/05/1960 2 anos, 5 meses e 28 dias
4º 006 Juliano Martins 26/02/1987 1 ano, 7 meses e 24 dias
5º 015 Maike Luiz 30/10/1984 1 ano, 0 meses e 14 dias

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Ituporanga/SC, 22 de março de 2023.
GERVASIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

DECRETO Nº 0029, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670371

DECRETO Nº 0029, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Autoriza Interdição de Via Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município,
Considerando show do Embaixador Gusttavo Lima, evento que ocorrerá no Parque da Cebola, com grande expectativa de público no dia 24 
de março de 2023; e

Considerando que a FEXPONACE utilizará o espaço da Rua Evaldo Rosa para estacionamento pago pelos usuários.

DECRETA:
Art. 1º Fica interditado o acesso a Rua Evaldo Rosa em toda sua extensão, iniciando na SC 350 até seu final (lagoa), no dia 24.03.2023, 
das 17h00min às 24h00min.
Parágrafo único. Os atos de interdição de via pública ficarão a cargo do Departamento de Trânsito Municipal – DEMUTRAN
Art. 2º Somente aos moradores será permitido acesso livre às respectivas residências.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga (SC), 22 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

HUGO TEIXEIRA DA SILVA
Procurador Geral do Município

EXTRATO ADJUDICAÇÃO PROCESSO 01/2023/FEX - TP 01/2023/FEX
Publicação Nº 4671487

FEXPONACE
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 01/2023/FEX TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/FEX
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA PRINCIPAL DO PARQUE DA CEBOLA. PROCESSO DIGITAL Nº 527/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO FEXPONACE DE ITUPORANGA - CNPJ: 08.402.983/0001-02
CONTRATADA: TANIA SERRARIA DE MADEIRAS LTDA - CNPJ: 23.653.962/0001-45
Valor Global Adjudicado: R$ 109.893.60
Data da Adjudicação: 22 de março de 2023 – Gervásio José Maciel.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 01/2023/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/PMI
Publicação Nº 4671485

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 66B4C2E6D88B6778319D1B4E6CCD17F28ADEDBFA
FEXPONACE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 01/2023/FEX TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/FEX
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA PRINCIPAL DO PARQUE DA CEBOLA. PROCESSO DIGITAL Nº 527/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO FEXPONACE DE ITUPORANGA - CNPJ: 08.402.983/0001-02
CONTRATADA: TANIA SERRARIA DE MADEIRAS LTDA - CNPJ: 23.653.962/0001-45
Valor Global homologado, R$ 109.893.60
Data da Homologação: 22 de março de 2023 – Gervásio José Maciel.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1533

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 01/2023/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/PMI
Publicação Nº 4671026

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 28179A10CFCC0D0A1EA8D796994797206551A9ED
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 01/2023/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/PMI
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE IRÁ EXECUTAR REFORMA DA COBERTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPORANGA E CÂMARA DE VEREADORES. - PD Nº 69/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - CNPJ: 83.102.640/0001-30
CONTRATADA: PRO ENG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 31.281.510/0001-08
Valor Global homologado, R$ 141.866,48
Data da Homologação: 22 de março de 2023 – Gervásio José Maciel – Prefeito.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023/FEX - PROCESSO 01/2023/FEX TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/FEX
Publicação Nº 4671491

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7E150CD9167C64B7EF40B329C608F699A2CE836C
FEXPONACE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023/FEX - PROCESSO 01/2023/FEX TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/FEX
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA PRINCIPAL DO PARQUE DA CEBOLA. PROCESSO DIGITAL Nº 527/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO FEXPONACE DE ITUPORANGA - CNPJ: 08.402.983/0001-02
CONTRATADA: TANIA SERRARIA DE MADEIRAS LTDA - CNPJ: 23.653.962/0001-45
Valor Global: R$ 109.893.60
Data da Assinatura: 22 de março de 2023 – Gervásio José Maciel.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023/PMI - PROCESSO 01/2023/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/PMI
Publicação Nº 4671052

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6F038B58B0CC02900969151FAD02119663A61B61
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023/PMI - PROCESSO 01/2023/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/PMI
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE IRÁ EXECUTAR REFORMA DA COBERTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPORANGA E CÂMARA DE VEREADORES. - PD Nº 69/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - CNPJ: 83.102.640/0001-30
CONTRATADA: PRO ENG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 31.281.510/0001-08
Valor Global: R$ 141.866,48 (cento e quarenta e um mil oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos)
Data da Assinatura: 22 de março de 2023 – Gervásio José Maciel – Prefeito.

PORTARIA N.º 549, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669754

PORTARIA Nº 0549, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Art. 66 da Lei Orgânica, Lei Complementar nº 089 de 24 de junho de 2021, e Decreto n° 0003, de 5 de janeiro de 2023,
Considerando o processo digital nº 5984 de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora JOSIANE ROSA SIEVES, ocupante do cargo efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, gozar férias pelo período 
de 10 (dez) dias a contar de 27.03.2023 à 05.04.2023, e a receber abono pecuniário de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 
01.10.2021 à 30.09.2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 21 de março de 2023.
GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 550, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670313

PORTARIA Nº 0550, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
Considerando o Processo Digital nº 5975, de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
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Art. 1° EXONERAR ANA CAROLINA GRAH NICOLODELLI, nomeada no cargo em Comissão de GERENTE DE CULTURA E EVENTOS, vinculada 
na FEXPONACE, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 21 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 551, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670317

PORTARIA Nº 0551, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR EDÉSIO BILCK NETO, nomeado no cargo em Comissão de SUPERINTENDENTE EXECUTIVO, vinculado na FEXPONACE, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 21 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 552, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670325

PORTARIA Nº 0552, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
Considerando o Processo Digital nº 5975, de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR NAUDIR JOSÉ LONGEN, nomeado no cargo em Comissão de GERENTE DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES E PATRIMÔNIO, 
vinculado na FEXPONACE, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 21 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 553, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670330

PORTARIA Nº 0553, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
Considerando o Processo Digital nº 5975, de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR PAULO ROBERTO RIBEIRO, nomeado no cargo em Comissão de DIRETOR PRESIDENTE, vinculado na FEXPONACE, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 21 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga
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GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 554, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670331

PORTARIA Nº 0554, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
Considerando o Processo Digital nº 5975, de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR VITOR KREUSCH, nomeado no cargo em Comissão de GERENTE DE ESPORTE E TURISMO, vinculado na FEXPONACE, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 21 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 555, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670332

PORTARIA Nº 0555, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
Considerando o Processo Digital nº 5975, de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR EVELASIO ESPINDULA, admitido em caráter temporário no cargo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, vinculado na FEX-
PONACE, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 22 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 556, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670335

PORTARIA Nº 0556, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
Considerando o Processo Digital nº 5975, de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR JOSÉ AGOSTINHO JACOMELLI, admitido em caráter temporário no cargo de INSTRUTOR DE JUDÔ, vinculado na FEX-
PONACE, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 22 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração
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PORTARIA N.º 557, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670337

PORTARIA Nº 0557, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
Considerando o Processo Digital nº 5975, de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR MATHEUS GIACOMELLI DOS SANTOS, admitido em caráter temporário no cargo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, 
vinculado na FEXPONACE, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 22 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 558, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670339

PORTARIA Nº 0558, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
Considerando a extinção de FEXPONACE, através da Lei Complementar nº 126 de 17 de março de 2023;
Considerando o Processo Digital nº 5975, de 21 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR SUELI NUNES SEBOLD, admitido em caráter temporário no cargo de INSTRUTOR DE ARTES VISUAIS, vinculado na FEX-
PONACE, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 31.03.2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 22 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 559, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670344

PORTARIA Nº 0559, DE 22 DE MARÇO DE 2022.
O PREFEITO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com o §1º do art.105 da Lei Complementar nº 089, de 24 de junho de 2021,
Considerando o processo digital nº 6009, de 22 de março de 2023.
RESOLVE;
Art. 1º Prorrogar a licença gestação da servidora TANIA ALINE ERN MARIAN, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, 
vinculada na Secretaria de Educação, a partir de 22.03.2023 à 20.05.2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 22 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária de Educação
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PORTARIA N.º 560, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670346

PORTARIA Nº 0560, DE 22 DE MARÇO DE 2022.
O PREFEITO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com o §1º do art.105 da Lei Complementar nº 089, de 24 de junho de 2021,
Considerando o processo digital nº 6010, de 22 de março de 2023.
RESOLVE;
Art. 1º Prorrogar a licença gestação da servidora ANA CLAUDIA INACIO, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, vinculada 
na Secretaria de Educação, a partir de 01.03.2023 à 29.04.2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 22 de março de 2023.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária de Educação

PORTARIA N.º 567, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672104

PORTARIA Nº 0567, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o 
Art. 66 da Lei Orgânica, Lei Complementar nº 089 de 24 de junho de 2021, e Decreto n° 183, de 22 de dezembro de 2021,
Considerando o processo digital nº 6055, de 22 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora GEORGIA STAUDINGER, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO, gozar férias pelo período de 30 (trinta) 
dias a contar de 10.04.2023 à 09.05.2023, referente ao período aquisitivo de 05.02.2022 à 04.02.2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 22 de março de 2023.
ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária de Saúde

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Publicação Nº 4671380

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023
RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º Jodelma Costa Gonçalves 25/06/1976 2 anos, 11 meses e 11 dias
2º Lucinede Pereira Dias Lopes 23/01/1974 Sem experiência
3º Sueli Nunes Sebold 24/08/1974 Sem experiência
4º Elevir Nogueira 25/09/1976 Sem experiência
5º Ana Paula de Souza Andrade 08/06/1978 Sem experiência
6º Rozana Maria Bruch 10/12/1979 Sem experiência
7º Rodrigo de Abreu Cabral 16/09/1983 Sem experiência
8º Vanessa Garcia de Lima 24/10/1983 Sem experiência
9º Janete de Souza 03/07/1985 Sem experiência
10º Danilo Francisco da Silva 17/07/1987 Sem experiência
11º Manoel da Silva Flausino 02/04/1988 Sem experiência
12º Aldo Costa Pereira da Silva 04/02/1989 Sem experiência
13º Daiana Santos Silva Macedo 11/02/1991 Sem experiência
14º Luciana Santos de Souza 21/11/1991 Sem experiência
15º Izandra da Silva Almeida 03/02/1993 Sem experiência
16º Iris Rayane de Oliveira Monteiro 16/03/1993 Sem experiência
17º Ana Luiza Padula Frandji 20/06/1993 Sem experiência
18º Greice Stein Romig 11/10/1994 Sem experiência
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19º Milena Alessandra Stupp 06/04/1999 Sem experiência
20º Maria Larissa Alves Silva 12/07/1999 Sem experiência
21º Richardson Jacks Maciel Junior 08/03/2000 Sem experiência
22º Andressa Schaffer Schutz 26/03/2003 Sem experiência
23º Adilson Rafael de Moraes 26/09/2003 Sem experiência

CARGO: ENFERMEIRO
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º Adeline Eyng 05/09/1986 12 anos, 1 mês e 17 dias
2º Samara Costa Caires 18/07/1985 7 anos, 3 meses e 24 dias
3º Jaison Nazario Candido 19/01/1980 5 anos, 9 meses e 6 dias
4º Cristiane Lopes Lima 07/03/1944 4 anos, 7 meses e 21 dias
5º Ely Ane Carneiro Martins 30/08/1972 4 anos, 0 meses e 18 dias
6º Henilberto Peruzzi dos Reis 24/08/1992 3 anos, 9 meses e 25 dias
7º Beatriz Glauser 17/04/1997 3 anos, 6 meses e 1 dia
8º Aldey de Jesus Freitas da Silva 20/04/1980 3 anos, 0 meses, 27 dias
9º Anara Oliveira de Lima 04/04/1997 3 anos, 0 meses, 16 dias
10º Marilia Stahl 19/08/1996 2 anos, 7 meses e 12 dias
11º Nayra Iolanda de Oliveira Silva 12/11/1992 2 anos, 0 meses, 14 dias
12º Valeska Boein 11/01/1994 1 ano, 11 meses e 21 dias
13º Carmem Aiala Souza de Andrade 13/08/1985 1 ano, 9 meses e 9 dias
14º Gabriel dos Santos Morem 08/10/1986 1 ano, 5 meses e 23 dias
15º Ana Cristina de Oliveira 30/05/1976 1 ano, 5 meses e 15 dias
16º Jacira Narue Antunes de Castro 24/10/197 1 ano, 0 meses e 13 dias
17º Evelyn Ketleyn Estevao Saldanha 27/01/1998 1 ano, 0 meses e 0 dias
18º Monica Oliveira de Sousa Marquel 07/07/1991 0 anos, 5 meses e 21 dias
19º Fabricia Gomes da Silveira 29/01/1997 0 anos, 4 meses e 11 dias
20º Luana Ferretti 04/04/1984 Sem experiência

CARGO: PSICÓLOGO
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º Marcia Strey 03/09/1991 4 anos, 10 meses e 29 dias
2º Márcia Correa Ribeiro 17/01/1973 3 anos, 7 meses e 29 dias
3º Thailine Martins Souza 29/07/1987 2 anos, 9 meses e 19 dias
4º Francisca Kelly Freitas de Araujo 06/12/1991 1 ano, 4 meses e 9 dias
5º Adriano da Silva Araujo 19/06/198 1 ano, 3 meses e 2 dias
6º Isleno Magno da Silva 09/12/1993 0 anos, 9 meses e 15 dias
7º Ana Carla Fonseca Franco 26/07/1994 0 anos, 1 mês e 10 dias
8º Stefania Rosa Santos 30/05/1987 Sem experiência
9º Felipe da Silva Oliveira 13/03/1993 Sem experiência
10º Paola Barth 28/05/1994 Sem experiência
11º Igor Alex Maia Lopes 31/03/1995 Sem experiência
12º Bruna Dietrich 07/04/1996 Sem experiência

13º Amanda Luisa Soares Haas Carmi-
natti 14/10/1996 Sem experiência

14º Paula Schlichting da Silva 14/08/2000 Sem experiência

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º Joise Raquel Lima Delgado 21/05/1985 6 anos, 10 meses e 20 dias
2º Edvirgen Pereira 29/07/1978 6 anos, 1 mês e 14 dias
3º Elza Marquartz 09/03/1976 5 anos, 5 meses e 3 dias
4º Silvia Gomes Tenorio 04/05/1969 4 anos, 8 meses e 8 dias
5º Bruna Carolina da Rosa 29/09/1994 2 anos, 9 meses e 18 dias
6º Ana Paula Fleury da Silva 13/07/1967 1 ano, 5 meses e 1 dia
7º Yana Sara Fischer Chaves 30/01/1990 1 ano, 4 meses e 22 dias
8º Niviane Mariana Alves dos Reis 07/06/1984 0 anos, 5 meses e 9 dias
9º Thalita Cristina dos Santos 14/03/1998 0 anos, 3 meses e 19 dias
10º Amanda Tomaz Tedeschi 06/06/1989 Sem experiência
11º Tania Tais Schaffer 15/06/1998 Sem experiência

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO
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Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º Mirelle Liliane Guimaraes de Oliveira 
Fernandes 15/01/1990 2 anos, 8 meses e 18 dias

2º Patricia Cassia Nunes 15/08/1977 1 ano, 3 meses e 17 dias
3º Katiuscia Krieger 26/12/1983 0 anos, 5 meses e 19 dias
4º Simone Steibach Rodrigues 19/09/1988 0 anos, 5 meses e 17 dias
5º Maria Jose Lopes da Silva 08/12/1972 Sem experiência

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º Odair Jose Constantino 02/02/1974 27anos, 1 mês e 25 dias
2º Silvia Aparecida Amancio 24/03/1967 9 anos, 7 meses e 11 dias
3º Marcia Lichtenfels 01/03/1975 5 anos, 0 meses e 0 dias
4º Alice Regina Schwartz 26/11/1996 3 anos, 11 meses e 12 dias
5º Leila Beatris Manrich 15/09/1973 3 anos, 9 meses e 23 dias
6º Francieli Heck 13/11/1998 3 anos, 5 meses e 22 dias
7º Ana Crsitina Fernandes Vermohlen 12/11/2001 3 anos, 4 meses e 3 dias
8º Gisele Fernandes Limas Rodrigues 07/12/1985 1 ano, 10 meses e 10 dias
9º Elaine Toscano de Paula 08/11/1985 1 ano, 8 meses e 15 dias
10º Sandra Gonçalves Silva 20/11/1970 1 ano, 4 meses e e 29 dias
11º Manuela do Nascimento Nogueira 30/06/2003 1 ano, 4 meses e 28 dias
12º Alcionei Brito 19/03/1996 0 anos, 4 meses e 23 dias
13º Evani Stunick 25/11/1989 0 anos, 3 meses e 0 dias
14º Cassio Tito Fernandes 12/08/1989 0 anos, 0 meses e 24 dias
15º Michelle Janna Maia da Paixão 18/04/1981 Sem experiência
16º Keila Maria Alves da Silva 27/08/1996 Sem experiência
17º Luiz Fernando Schuller 04/10/2000 Sem Experiência
18º Gabrieli da Silva 03/02/2001 Sem experiência

CARGO: MEDICO
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

1º Benedito Wenceslau de Sousa Filho 24/07/1955 14 anos, 10 meses e 29 dias
2º Isabela Mara Campos 13/03/1986 11 anos, 10 meses e 8 dias
3º João Matioski Neto 30/05/1955 11 anos, 4 meses e 2 dias
4º Alessa Ferari Vieira Silva 18/01/1980 10 anos, 6 meses e 7 dias
5º Margareth Liez Saad 15/03/1966 7 anos, 10 meses e 22 dias
6º Marcelo Santiago Fromete 30/06/1967 6 anos, 6 meses e 29 dias
7º Eleuzina Alves de Oliveira 22/01/1984 6 anos, 0 meses e 4 dias
8º Arisnelvis Yener Suarez Fernandez 22/09/1982 5 anos. 0 meses e 0 dias
9º Alesson Martelo Yung 06/06/1990 3 anos, 11 meses e 19 dias
10º Thiane Durans Chuman 06/03/1985 3 anos, 2 meses e 3 dias
11º Lucas da Silva Magnus 30/08/1994 3 anos, 1 mês e 0 dias
12º Leonardo Elias França Silveira 24/02/1988 2 anos, 0 meses e 0 dias
13º Vitor Marquez Stahelin 01/10/1995 1 ano, 3 meses e 15 dias
14º Vinicius Balcevice Grotto 18/11/1992 1 ano, 1 mês e 5 dias
15º Barbara Lins Barbosa Peruzzi 31/05/1986 0 anos, 7 meses e 0 dias
16º João Victor Muniz do Nascimento 22/10/1987 0 anos, 2 meses e 3 dias
17º Verena Beatriz dos Santos Matos 18/10/1990 0 anos, 2 meses e 0 dias
18º Ubiratan Pinto Gonçalves 08/12/1969 Sem experiência comprovada
19º Tiago Emerim Almeida 20/02/1975 Sem experiência comprovada
20º Debora Gomes da Silva 01/07/1984 Sem experiência comprovada
21º Nelson Loss Neto 02/03/1991 Sem experiência comprovada
22º Renata Cordova Vieira 01/04/1991 Sem experiência comprovada
23º Matias Hugo Damian 31/03/1992 Sem experiência comprovada
24º Waldez Borges Canuto Neto 28/07/1992 Sem experiência comprovada
25º Fabiana Gregorio Limberger 28/08/1996 Sem experiência comprovada
26º Vitor Terra Munari da Silveira 15/02/1997 Sem experiência comprovada
27º Andre Luiz Moreira de Alencar 11/01/1998 Sem experiência comprovada
26º Laiane Premoli Peruchi 28/11/1998 Sem experiência comprovada

Relação de Candidatos necessitam informar cargo de inscrição em ate 24 horas após a publicação.
INFORMAR CARGO DE INSCRIÇÃO
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Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

Tainan da Cruz 15/08/1993
Cristhiane de Oliveira 24/12/1983
Sharlene Meyer 12/06/1986
Jonathan Martins 03/03/1987
Pricyelle Alexandra Prochera 14/06/1985
Gabriel Fabio Benvenutti 08/05/2000
Odete Alves de Alencar 01/03/1985
Gustavo Ferreira Gonçalves 27/05/1995
Cristian Tolentino Lunardini 02/02/1987
Marines Aparecida Leite Stuepp 17/09/1988
Thatyane Roberta dos Passos 
Persike 08/04/1998

Relação de inscrições indeferidas

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

Cristiano Arni Scheidt 10/10/1989

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS - PSICOLOGO
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

Gabriel Buss 02/09/1996

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS – ASSISTENTE SOCIAL
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

Camila Aparecida Souza 02/03/1991
Elizete de Jesus Teixeira Roling 15/04/1986

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS - TECNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Candidato Data Nascimento Tempo de Experiência

Ney Carlos Pesenti Mattos 21/05/1999

Ituporanga/SC, 23 de março de 2023.
GERVASIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária da Saúde

XTRATO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 01/2023/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/PMI
Publicação Nº 4671046

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 01/2023/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023/PMI
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE IRÁ EXECUTAR REFORMA DA COBERTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPORANGA E CÂMARA DE VEREADORES. - PD Nº 69/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - CNPJ: 83.102.640/0001-30
CONTRATADA: PRO ENG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 31.281.510/0001-08
Valor Global Adjudicado, R$ 141.866,48
Data da Adjudicação: 22 de março de 2023 – Gervásio José Maciel – Prefeito.
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Jaborá

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO 17 - EDUARDO ANDRÉ DONATTI
Publicação Nº 4669794

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 35262000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022 
NOTIFICAÇÃO Nº 17/2023 

 
 
 
 
 
Jaborá, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ILMO (A). SR. (A) 
EDUARDO ANDRÉ DONATTI 
 
 
 

 
 
Através do presente vimos NOTIFICAR, que devida a ausência de Vossa 

Senhoria junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaborá 
para assumir a vaga de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40H, o presente perde a 
preferência indo para o fim da lista de classificados.     
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS 
Prefeito Municipal  

 

CLEVSON RODRIGO 
FREITAS:98601075991

Assinado de forma digital por 
CLEVSON RODRIGO 
FREITAS:98601075991 
Dados: 2023.03.22 08:29:31 -03'00'
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ADITIVO Nº 01 DO EDITAL Nº 01/2023/CA/ISSEM - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS (ISSEM) DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL/SC

Publicação Nº 4671343

ADITIVO Nº 01 DO EDITAL Nº 01/2023/CA/ISSEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (ISSEM) DO 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL/SC

Justificativa: Diante da anulação da votação ocorrida entre os dias 6 e 12 de março de 2023, sem prejuízo dos procedimentos anteriores, 
novo período de votação se faz necessária para finalização do processo eleitoral dos membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal do Issem, alterando-se as datas subsequentes.

O Presidente do Conselho de Administração do Issem e a Presidente da Comissão Eleitoral tornam público que, nos termos da Lei Comple-
mentar Municipal nº 217/2018 e da Resolução n.º 32/2022-CA/Issem, publicam este Aditivo ao Edital de convocação para a Eleição dos 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Issem.

Art. 1º Os arts. 17 e 18 da Seção IV – Processo Eleitoral, passam a ter a seguinte redação
Art. 17. A votação ocorrerá no período de 11 a 17 de abril de 2023 (onze a dezessete de abril de dois mil e vinte e três), da 00h (zero hora) 
do primeiro dia até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos) do último dia de votação, 
considerado o horário adotado neste Município de Jaraguá do Sul/SC.

Art. 18. No dia 18/04/2023 (dezoito de abril de dois mil e vinte e três), a Comissão Eleitoral realizará a apuração do resultado e publicará o 
Relatório Provisório de Apuração da Eleição.
§ 1º Em caso de empate, terá preferência o candidato com mais tempo de serviço público prestado ao Município de Jaraguá do Sul/SC.
§ 2º Do Relatório Provisório de Apuração da Eleição caberá recurso, a ser apresentado até o dia 20/04/2023 (vinte de abril de dois mil e 
vinte e três).
§ 3º A Comissão decidirá sobre os recursos até o dia 25/04/2023 (vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e três).
§ 4º Após a decisão mencionada no parágrafo anterior, ou decorrido in albis o prazo de recurso, no dia 26/04/2023 (vinte e seis de abril de 
dois mil e vinte e três) a Comissão Eleitoral emitirá o Relatório de Apuração Final da Eleição e o encaminhará ao Conselho de Administração.
§ 5º No dia 03/05/2023 (três de maio de dois mil e vinte e três), o Conselho de Administração publicará a homologação do Relatório de 
Apuração Final da Eleição, encaminhando cópia do mesmo ao Gabinete do Prefeito para a emissão das respectivas portarias de nomeação, 
que serão emitidas, no máximo, até o dia 18/05/2023 (dezoito de maio de dois mil e vinte e três).

Art. 2º O art. 21 do Capítulo IV – Da Posse, passa a ter a seguinte redação:

Art. 21 A Posse dos Conselheiros Eleitos e dos Conselheiros Indicados pela Administração Municipal, titulares e suplentes, dar-se-á no dia 
22/05/2023 (vinte e dois de maio de dois mil e vinte e três), na sede do Issem.

Jaraguá do Sul/SC, 23 de março de 2023.
Silvia Regina Toassi Kita
Presidente da Comissão Eleitoral

Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração

ADITIVO Nº 043/2023
Publicação Nº 4672631

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 043/2023
11º ADITIVO AO CONTRATO Nº 384/2018

Processo: Pregão Presencial nº 151/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: 
Klaus Duve ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO, COM FORNECI-
MENTO DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS; Do Reajuste: Considerando o requerimento da contratada, o valor da presente contratação 
será reajustado em 5,932360% (cinco inteiros, novecentos e trinta e dois mil, trezentos e sessenta milionésimos percentuais), relativos à 
correção inflacionária apurada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) entre os meses de janeiro/2022 a dezembro/2022; Em 
consequência do reajuste, o valor unitário do item 01 (Serviço de Pedreiro) passará de R$ 32,35 (trinta e dois reais e trinta e cinco centavos) 
para R$ 34,27 (trinta e quatro reais e vinte e sete centavos); por sua vez, o valor unitário do item 02 (Serviço de Servente de Obra) passará 
de R$ 20,32 (vinte reais e trinta e dois centavos) para R$ 21,53 (vinte e um reais e cinquenta e três centavos); Aos serviços executados 
a partir de 01/01/2023 aplicar-se-ão os valores reajustados; Fundamento Legal: O presente aditivo é firmado com base na justificativa da 
Diretoria de Obras, constante do Protocolo n° 104/2023 e com fundamento legal no art. 40, inciso XI, c/c inciso III do art. 55, c/c alínea “d” 
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do inciso II do art. 65, todos da Lei Federal 8.666/93, no artigo 2º da Lei 10.192/2001, bem como no item 9.1 da Cláusula Nona do contrato 
original; Dotação orçamentária: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 
2023, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orça-
mentária Recursos

25.003.17.512.1400.4.422 Ampliação de Redes Coletoras e Estações de Recalque 4.4.90 34 Próprios

25.002.17.122.0300.4.402 Manutenção Patrimonial – Samae 3.3.90 21 Próprios

25.002.17.512.1400.4.420 Ampliação e Substituição de Redes e Ramais de Água 4.4.90 33 Próprios

Data da assinatura: 20/02/2023; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Onésimo José Sell e Klaus Duve.

Onésimo José Sell
Diretor Presidente - Samae

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2023
Publicação Nº 4670364

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2023

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Lici-
tações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, nº 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto nº 16.817/2023, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer, para 
sob a presidência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 004/2023, que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para administração 
local, serviços preliminares, estrutural praça, obras complementares, instalações elétricas e serviços finais para implantação de praça e deck 
na Rua Max Wilhelm (proximidades da ponte Abdon Batista) - Bairro Vila Baependi, em área total de 1.073,71m² (um mil e setenta e três 
vírgula setenta e um metros quadrados). Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Sem representante xxx

3S GCON CONSTRUTORA LTDA Samuel Serafim de Sousa 347.474.848-33

A Comissão realizou a consulta dos CNPJs das empresas participantes no site http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?orde-
narPor=nome&direcao=asc e constatou que não possuem restrições. Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à 
verificação da inviolabilidade dos envelopes 01 – Habilitações e 02 – Propostas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 
01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros da Comissão Especial e pelos representantes presentes. As docu-
mentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 58 Sem numeração

3S GCON CONSTRUTORA LTDA 44 Sem numeração

A Comissão realizou a consulta do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED apresentado no envelope da habilitação de todas as 
empresas participantes, no site http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno e constatou que 
os documentos apresentados estão com a Escrituração Ativa. Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes 
HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. A seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente que não se 
manifestou. Consultado o mesmo concordou com o julgamento das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito 
“RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”. A seguir foi colocada a palavra livre ao 
representante presente que não se manifestou.

Nome das proponentes Representante Assinatura

3S GCON CONSTRUTORA LTDA Samuel Serafim de Sousa

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA, informando sua habilitação, solicitando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações. A 
mesma concordou e enviou o termo de renúncia que está anexo a esta. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Proposta 
Comercial das proponentes. Foram as seguintes as propostas apresentadas em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA 1.194.962,80

3S GCON CONSTRUTORA LTDA 1.277.322,53

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa das propostas comerciais apresentadas e após a análise foram CLASSI-
FICADAS por estarem de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno
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verificou-se não haver necessidade de aderir a Lei pois a empresa vencedora é microempresa. Posto isto, a Comissão Especial declara 
vencedora do certame a empresa PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, com o valor Global 
de R$ 1.194.962,80 (um milhão cento e noventa e quatro mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). A seguir foi colocada 
a palavra livre ao representante presente que não se manifestou. Consultado o mesmo renunciou ao direito e prazo de recurso, a seguir 
transcrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada 
mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelos 
representantes presentes. Na forma da Lei, abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”. Jaraguá do 
Sul, 22 de março de 2023.
Ivan Andreias Wolter
Carla Eduarda Scheuer
Marcio Bylaardt
Samuel Serafim de Sousa

CONCORRÊNCIA Nº 114/2022 - CONTRATO Nº 573/2022 - ORDEM DE REINÍCIO
Publicação Nº 4671663

ORDEM DE REINÍCIO
CONCORRÊNCIA Nº 114/2022

Considerando a Concorrência nº 114/2022 - Contrato nº 573/2022, com a Empresa Vattaro Construções Eireli, cujo objeto é a “Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma (em área de 
686,63m2) das coberturas, alvenarias, esquadrias, revestimentos, pintura, instalações elétricas, hidráulicas, comunicações e para a am-
pliação (área de 762,33m2) para torre da caixa d’água, novas salas de aula para a implantação do CMEI Rita de Cacia Ramos da Silva de 
Quadra, localizada na rua 260 – 13 de maio, no 389, bairro Czerniewicz.

considerando que as alterações nos projetos foram realizadas, determina-se à empresa Vattaro Construções Eireli, o reinício dos serviços a 
partir desta data.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2023.
Vattaro Construções Eireli
CNPJ - 19.893.443/0001-87

Victor Manuel Soares de Azevedo Edi Carlos Santos dos Santos
Engenheiro Civil Engenheiro Civil
Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato

Emanuela Christian Wolff
Secretária de Educação
Portaria nº 1104/2022

Recebido em 20/03/2023.

OBS:- Será lavrada em 4 (quatro) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

DECRETO Nº 16.964/2023
Publicação Nº 4672644

D E C R E T O Nº 16.964/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 9.286/2023, de 22 de 
março de 2023,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 254.000,00 (Duzentos e cinquenta e quatro mil reais), para reforço do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), a saber:
19 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001.16.482.601.2.505 - Implantação de Infraestrutura, Medidas Corretivas, Compensatórias e Outras - Reg. Fundiária
4.4.00 - INVESTIMENTOS
19.001.391 4.4.90 - Aplicações Diretas
1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e
Transferências de Impostos R$ 254.000,00
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Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente de recursos ordinários, no valor de R$ 254.000,00 (Duzentos e cinquenta e quatro mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

DECRETO Nº 16.965/2023
Publicação Nº 4672646

D E C R E T O Nº 16.965/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 9.288/2023, de 22 de 
março de 2023,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 123.501,48 (Cento e vinte e três mil, quinhentos e um reais e quarenta e oito cen-
tavos), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação (Semash), a saber:
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
10.001 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.8.122.850.1.802 - Construção de Unidade de Acolhimento para
Criança e Adolescente
4.4.00 - INVESTIMENTOS
10.001.307 4.4.90 - Aplicações Diretas
2.500.0000.1080 - SF - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos R$ 123.501,48

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2022, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, 
no valor de R$ 123.501,48 (Cento e vinte e três mil, quinhentos e um reais e quarenta e oito centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

DECRETO Nº 16.966/2023
Publicação Nº 4672648

D E C R E T O Nº 16.966/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 9.289/2023, de 22 de 
março de 2023,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais), para reforço do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), a saber:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.001.8.244.850.2.807 - Gestão de Benefício Eventual
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
16.001.15 3.3.90 - Aplicações Diretas
2.500.0000.1080 - SF - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos R$ 1.800.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2022, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, 
no valor de R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito
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DECRETO Nº 16.967/2023
Publicação Nº 4672650

D E C R E T O Nº 16.967/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 9.231/2022, 
de 13 de dezembro de 2022,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 845.113,21 (Oitocentos e quarenta e cinco mil, cento e treze reais e vinte e um 
centavos) para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Gabinete do Prefeito (Gabpref) 
e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.002 - CONSELHO TUTELAR
02.002.8.422.850.2.808 - Manutenção das Ações do Conselho Tutelar
4.4.00 - INVESTIMENTOS
02.002.17 4.4.90 - Aplicações Diretas
2.500.0000.1080 - SF - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos R$ 70.000,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3.096 - Pavimentação e Recapeamento Vias /
Construção Pontes - FINISA
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.231 4.4.90 - Aplicações Diretas
1.754.0000.0658 - Op. Crédito - FINISA R$ 775.113,21 TOTAL R$ 845.113,21

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2022, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos 
ordinários, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), e da “Operação de Crédito” do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos 
recursos vinculados Operação de Crédito - FINISA, no valor de R$ 775.113,21 (Setecentos e setenta e cinco mil, cento e treze reais e vinte 
e um centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

DECRETO Nº 16.968/2023
Publicação Nº 4672651

D E C R E T O Nº 16.968/2023
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, e Alterações Posteriores, para 
Reforço de Crédito Especial, Autorizado pela Lei Municipal Nº 9.232/2022, de 13/12/2022, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 9.231/2022 
de 13 de dezembro de 2022,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para reforço de crédito especial do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Procuradoria-Geral do Município (PGM), a saber:
04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.001.28.846.0000.0.080 - Pagamento de Requisições de Pequeno Valor (RPV)
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
04.001.629 3.1.90 - Aplicações Diretas
2.500.0000.1080 - SF - Recursos Próprios-PMJS-Receita de Impostos R$ 200.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" do exercício de 2022, do Município 
de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito
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EDITAL 01/2023/CA/ISSEM - ANEXO I - CRONOGRAMA
Publicação Nº 4671346

EDITAL 01/2023/ CA/ISSEM
ANEXO I
CRONOGRAMA
Descrição Prazos
Publicação do Aditivo nº 01 23/03/2023
Período de votação 11 a 17/04/2023
Publicação do Resultado Provisório de Apuração da Eleição 18/04/2023
Prazo para recurso ao Resultado Provisório de Apuração da Eleição 19 e 20/04/2023

Decisão sobre recursos ao Resultado Provisório da Eleição 24 e 25/04/2023

Emissão do Relatório de Apuração Final da Eleição pela Comissão Eleitoral e envio ao CA/Issem 26/04/2023
Homologação e Publicação do Relatório Final da Eleição pelo Conselho de Administração 03/05/2023

Emissão da Portaria de nomeação dos eleitos 18/05/2023

Posse dos Eleitos (até 15 dias corridos após portaria nomeação) 22/05/2023

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 39/2022—FMS - COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Publicação Nº 4671659

EDITAL DE CREDENCIAMENTO n.º 39/2022—FMS

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Código registro TCE: C59DF4698348D51D308E747B339D41AB0B995D46

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, por intermédio do Senhor Secretário Municipal da Administração e do Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde, informa aos interessados que estão promovendo alteração no valor do atendimento, constante no item 2.1 e 5 do Edital, no Anexo 
VII e item 1.2 do Anexo IV – Minuta de Credenciamento e inclusão do valor no item 4 do Termo de Referência. O Edital VERSÃO II contendo 
as alterações, estará disponível no site do Município até o dia 27/03/2023. As demais informações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 17 de março de 2023.
DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal da Administração

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

Publicação Nº 4671654

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
TIPO: Menor Preço por Item

Objeto: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à contratação de serviços de empresa 
especializada em locação de equipamentos de Sonorização e Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específi-
cos e estrutura de apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12(doze) meses, 
conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de 
Referência deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 14.160/2021, Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 
de outubro de 2002, alterado pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei Complementar 147/2014.
Código registro TCE: 12276C2EAF40071345A1E2C38252FB3FC81C5F72

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 147/2014, este edital contempla itens para participação exclusiva ME/
EPP, conforme indicado no Anexo I do Edital.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:30 horas do dia 10 de abril de 2023, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.
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O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos.

VALOR MÁXIMO PARA AQUISIÇÃO: R$ 1.218.796,39 (Hum milhão duzentos e dezoito mil setecentos e noventa e seis reais e trinta e nove 
centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 02 de março de 2023.
DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO
Secretário de Administração

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Publicação Nº 4671658

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, para realizar a ampliação de rede de distribuição de 
energia no loteamento Laurita Zastrow, localizado na Rua Joaquim Francisco de Paula, no Bairro Chico de Paulo, no município de Jaraguá 
do Sul/SC, em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes 
integrantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: CF8A2E20C0CBDBC3CF676103DF51DE22433975A4

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 13 de abril de 2023, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem 
qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 190.309,30 (cento e noventa mil trezentos e nove reais e trinta centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 02 de março de 2023.
DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal de Administração

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT
Publicação Nº 4672616

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº001/2023/GAE/DGT
LINHA DE CUIDADO À PESSOA COM FERIDA

1. OBJETIVO PRINCIPAL: REGULAMENTAR A LINHA DE CUIDADO À PESSOA COM FERIDA DURANTE O PROCESSO DE ELABORAÇÃO, APRO-
VAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PROTOCOLO DO SERVIÇO DE CURATIVOS ESPECIAIS (SCE).

1.1 OBJETIVOS SECUNDÁRIOS: ORIENTAR OS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL SOBRE O USO DE 
COBERTURAS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, DENTRO DA PADRONIZAÇÃO DE MATERIAIS EXISTENTES;
DIRECIONAR OS CUIDADOS DENTRO DO PROTOCOLO DE TRATAMENTO VIGENTE.

2. CONSIDERANDO

2.1 Portaria Nº 2.436, de 21 de Setembro de 2017, a qual aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no Âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

2.2. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA ATENÇÃO BÁSICA - Diretrizes
VII - Coordenar o cuidado: elaborar, acompanhar e organizar o fluxo dos usuários entre os pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS). 
Atuando como o centro de comunicação entre os diversos pontos de atenção, responsabilizando-se pelo cuidado dos usuários em qualquer 
destes pontos através de uma relação horizontal, contínua e integrada, com o objetivo de produzir a gestão compartilhada da atenção inte-
gral. Articulando também as outras estruturas das redes de saúde e intersetoriais, públicas, comunitárias e sociais;
VIII - Ordenar as redes: reconhecer as necessidades de saúde da população sob sua responsabilidade, organizando as necessidades desta 
população em relação aos outros pontos de atenção à saúde, contribuindo para que o planejamento das ações, assim como, a programação 
dos serviços de saúde, parta das necessidades de saúde das pessoas;

2.3. A ATENÇÃO BÁSICA NA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE
A gestão municipal deve articular e criar condições para que a referência aos serviços especializados ambulatoriais, sejam realizados 
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preferencialmente pela Atenção Básica, sendo de sua responsabilidade:
a) Ordenar o fluxo das pessoas nos demais pontos de atenção da RAS;
b) Gerir a referência e contrarreferência em outros pontos de atenção; e
c) Estabelecer relação com os especialistas que cuidam das pessoas do território;

2.4. O Protocolo de Enfermagem do COREN-SC Nº 6 - Aborda sobre o Cuidado à Pessoa com Ferida;

2.5. Lei Federal Nº 7.498/1986 - A qual dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências;

2.6. Resolução COFEN 195/1997 - A qual Dispõe sobre a solicitação de exames de rotina e complementares por Enfermeiro;

2.7. Resolução COFEN-358/2009 - Art. 4º Ao Enfermeiro, observadas as disposições da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 e do Decreto 
nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que a regulamenta, incumbe a liderança na execução e avaliação do Processo de Enfermagem, de 
modo a alcançar os resultados de enfermagem esperados, cabendo-lhe, privativamente, o diagnóstico de enfermagem acerca das respos-
tas da pessoa, família ou coletividade humana em um dado momento do processo saúde e doença, bem como a prescrição das ações ou 
intervenções de enfermagem a serem realizadas, face a essas respostas. Art. 5º O Técnico de Enfermagem e o Auxiliar de Enfermagem, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e do Decreto 94.406, de 08 de junho de 1987, que a regulamenta, 
participam da execução do Processo de Enfermagem, naquilo que lhes couber, sob a supervisão e orientação do Enfermeiro;

2.8. Resolução COFEN Nº 567 2018 - Art. 2º O Enfermeiro tem autonomia para abertura de Clínica/Consultório de Prevenção e Cuidado de 
pessoas com feridas, respeitadas as competências técnicas e legais. Art. 3º Cabe ao Enfermeiro da área a participação na avaliação, elabo-
ração de protocolos, seleção e indicação de novas tecnologias em prevenção e tratamento de pessoas com feridas;

3. COMPREENDE-SE
Ferida é toda interrupção na integridade da pele, que afeta sua continuidade, também podendo ocorrer em tecidos sob a pele, músculos e 
ossos, em decorrência de um processo patológico ou trauma. A ferida é causada por diferentes fatores e é classificada quanto a sua etiolo-
gia, tamanho, profundidade, exsudato e tipo de tecido no leito da lesão.
As feridas são classificadas segundo diversos parâmetros, que auxiliam no diagnóstico, evolução e definição do tipo de tratamento (Vide 
Apêndice 1).

4. PANORAMA ATUAL
O atendimento do SCE ocorre a partir da avaliação presencial na RAS pelos Enfermeiros e/ou Médicos, a partir dessa avaliação, os usuários 
são encaminhados ao SCE, o qual tem suas instalações nas dependências da Policlínica Dr João Biron.
Para encaminhar o usuário ao SCE, os profissionais acessam o ambiente Olostech e no ambiente da consulta encaminham para Atendimento 
Especializado por meio do código 9900378.
Na primeira consulta com o SCE é definido o plano de cuidado, o qual contempla planejamento, implementação e avaliação do cuidado do 
usuário. Além disso, é verificada a necessidade de retorno ao SCE , realizada a contrarreferência à RAS para continuidade da assistência.
Cabe à RAS realizar a solicitação periódica das coberturas especiais prescritas pelo SCE.
As solicitações de insumos dos usuários em tratamento, é feita pela equipe de enfermagem ao SCE, por meio do formulário (Pedido de 
produtos inteligentes para curativo especial (Vide Apêndice 2), o qual é encaminhado devidamente preenchido via e-mail ao SCE (curativo-
especial@jaraguadosul.sc.gov.br).

5. JUSTIFICATIVA
Após análise do atual método de trabalho, fluxo de atendimento realizado na assistência aos usuários com feridas e objetivando a inclusão 
de algumas coberturas inteligentes nos ambulatórios da RAS, a gestão em saúde identificou que uma primeira linha de tratamento com 
as coberturas classificadas pelo SCE como Inteligentes Tipo I (Vide Apêndice 3), no início do acompanhamento dos usuários com feridas 
poderá ser mais eficaz pela pronta disponibilidades destes na RAS. Não havendo assim necessidade de aguardar a avaliação especializada 
para iniciar o tratamento da ferida.
Observando ainda a necessidade de fortalecimento do vínculo dos Usuários Portadores de Feridas com a RAS, bem como, o aprimoramento 
da RAS à assistência a este usuário, a gestão institui em caráter de Projeto Piloto novo fluxo de atendimento (Vide Apêndice 10) e Telecon-
sultoria (Vide Apêndice 4) neste serviço.
Sendo a Teleconsultoria mais uma ferramenta que objetiva celeridade na condução do tratamento utilizando coberturas modernas e in-
teligentes, tendo essa diante da não resposta positiva possibilidade de encaminhamento destes casos ao SCE, otimizando assim o tempo 
despendido com agendamentos e deslocamentos dos usuários.
Outro motivo que fortaleceu a iniciativa desta mudança é permitir que o SCE tenha mais tempo para aproximar-se da RAS, realizando trei-
namentos, capacitações com maior frequência para que a assistência aos usuários com feridas alcance níveis mais elevados de qualidade 
e eficácia.
6. SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
A partir da publicação desta Instrução Normativa e em conformidade com o Protocolo de Enfermagem do COREN-SC Nº 6 que aborda sobre 
o Cuidado à Pessoa com Ferida, os usuários deverão ser acompanhados por toda equipe de saúde de referência, levando em consideração 
suas particularidades e as atribuições de cada profissional.
O primeiro atendimento e condutas iniciais à pessoa com ferida será realizado exclusivamente nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD), Unidade de Saúde Prisional USP) e Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) do município de Jaraguá do Sul, a 
partir de avaliação presencial realizada por Enfermeiro da rede em consulta de enfermagem, e na sequência a equipe multidisciplinar poderá 
realizar o cuidado compartilhado se necessário.
Toda a RAS terá disponível kit contendo os 5 produtos inteligentes tipo I (Vide Apêndice 3), para iniciar o novo modelo proposto de assis-
tência à pessoa com ferida.
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7. CONSULTA DE ENFERMAGEM
A consulta de Enfermagem aos usuários com demanda para tratamento de feridas deverá ser realizada pelo Sistema Informatizado Oloste-
ch, sendo por meio deste o controle dos usuários assistidos pelos Enfermeiros da RAS.
A participação do usuário, assim como de familiar e/ou cuidador é de fundamental importância para o sucesso do tratamento, sendo assim, 
faz se necessário o registro do compromisso de adesão ao tratamento por meio do Termo de Esclarecimento e Responsabilidade (TER) (Vide 
Apêndice 6), o qual deverá ser assinado e mantido arquivado no serviço de atendimento.
O encaminhamento dos insumos utilizados para curativos especiais por parte da RAS será realizado mediante verificação do registro de 
atendimento aos usuários do serviço e comprovação por intermédio deste da adesão do usuário ao tratamento.

8. REGISTROS
Todas as consultas de enfermagem realizadas na RAS deverão ser registradas no prontuário eletrônico do usuário, devendo os códigos ser 
lançados conforme avaliação, compreendendo de forma obrigatória todos os pontos necessários para classificação da ferida. Havendo rea-
lização do procedimento de curativo este também deve ser registrado utilizando um ou mais códigos. (Vide Apêndice 7)

8.1 IMPORTANTE
Caso o usuário tenha mais de uma lesão, registrar a quantidade de procedimentos realizados de acordo o número de lesões e tipo de le-
são. Conforme Procedimento Operacional Padrão (POP) 0058 (Vide Anexo 1) durante a avaliação do Enfermeiro responsável pela unidade, 
deve-se considerar uma só lesão aquela que apresentar uma distância mínima de 2cm de uma lesão para outra.

9. DISPENSAÇÃO DOS PRODUTOS INTELIGENTES TIPO I AOS USUÁRIOS PELA DA RAS
Deverá ocorrer mediante prescrição do plano de cuidado prescrito pelo profissional Enfermeiro (UBS/SAD/USP/CAPS), devendo considerar 
os curativos que o usuário realizará em seu domicílio de acordo com a necessidade.
Os insumos devem ser fornecidos em um período máximo de quinze dias, período este, suficiente para identificar a eficácia ou não da co-
bertura prescrita.
O registro de dispensação deverá ser lançado no ambiente olostech, através do seguinte caminho:
�CLÍNICA
� EXTRATO
�INFORMAÇÕES ADICIONAIS .

Na opção informações adicionais o profissional de enfermagem deverá descrever produto e quantidade dispensada ao usuário. A RAS deverá 
manter controle interno em formulário contendo assinatura do usuário ou familiar (Apêndice 8).
10. DISPENSAÇÃO DOS PRODUTOS INTELIGENTES TIPO II DO SCE PARA RAS
O encaminhamento dos insumos utilizados para curativos será realizado mediante verificação do registro de atendimento aos usuários do 
serviço e comprovação por intermédio deste da adesão do usuário ao tratamento.
A equipe de enfermagem deverá solicitar ao SCE os insumos dos usuários em tratamento por meio do formulário Pedido de produtos 
inteligentes tipo II para SCE (Vide Apêndice 2) devendo ser encaminhado devidamente preenchido via e-mail do SCE (curativoespecial@
jaraguadosul.sc.gov.br).
Em caso de preenchimento incompleto das informações, será realizada uma devolutiva do formulário, prejudicando assim o processo de 
envio dos produtos e atraso do prazo de entrega.
A solicitação deverá ocorrer com no mínimo dez dias de antecedência do término dos produtos utilizados no tratamento dos usuários em 
monitoramento.
O envio ocorrerá por meio do setor de transporte da Secretaria Municipal de Jaraguá do Sul, sendo entregue dentro do prazo de dez dias 
conforme cronograma de entregas estabelecido pelo respectivo setor.
Serão enviadas duas vias de dispensação de insumos, as quais deverão ser devidamente assinadas pelo profissional que recebeu, contendo 
a data do recebimento. Sendo que uma via voltará através do motorista para o SCE e outra ficará na unidade como forma de comprovar o 
recebimento desses insumos.

11. MONITORAMENTO
O SCE fará visitas mensais ao AC, com o objetivo de avaliar o estoque e a demanda existente.
Diante do uso indevido e/ou excessivo de insumos o SCE poderá solicitar auditoria.
O SCE será responsável pela solicitação da aquisição dos insumos utilizados na realização de curativos, que utilizam as Coberturas Inteli-
gente Tipo I e Coberturas Inteligente Tipo II.
A linha de Cuidado e Fluxograma fazem parte deste documento (Vide Apêndice 9 e 10).

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.
Sílvia Regina Bonatto   Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado  Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567    Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky  Simone Da Silva Waldmann
Enf.a Supervisora da Policlínica  1 Gerente de Atenção Especializada
Coren: 100.217

Fabiana Conrado    Alceu Gilmar Moretti
Diretora de Gestão Técnica  Secretário Municipal de Saúde
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - ANEXO I
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ANEXO 1 - PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
CURATIVO SIMPLES 

Nº POP 
0035 

Elaboração 
2018 

Data de Revisão 
Dez.2022 

Nº Revisão 
03 

Responsabilidade: Equipe de enfermagem 

OBJETIVO: Normatizar e promover a qualidade assistencial no procedimento técnico 

da realização de curativo no usuário portador de feridas nas RAS 

REQUISITOS:  
 Acolher o usuário na unidade conforme o POP 0046 

 Conferir a identificação do usuário 

 Consulta de Enfermagem (quando necessário)  

MATERIAL DISPONÍVEL NO ALMOXARIFADO  

● Atadura de 6 cm; 

● Atadura de 12cm; 

● Atadura de 15cm; 

● Atadura de 20cm; 

● Removedor de Curativos; 

● Compressa Gaze 7,5x7,5; 

● Compressa Gaze 10x10; 

● Esparadrapo impermeável rolo; 

● Hirudoid pomada; 

● Malha tubular 0,5; 

● Malha tubular 1; 

● Malha tubular 2; 

● Malha tubular 3; 
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● Malha tubular 4; 

● Malha tubular 5; 

● Malha tubular 6; 

● Malha tubular 8; 

● Micropore-Fita antialergica; 

● Soro fisiologico 0,9% 250 ml frasco rígido; 

● Soro fisiologico 0,9% 500 ml frasco rígido; 

● Sulfadiazina de Prata; 

● Lâmina Bisturi nº 11; 

● Lâmina Bisturi nº 15. 

MATERIAL NECESSÁRIO 

● EPI (jaleco, luva de procedimento/estéril, máscara, gorros); 

● Bandeja e/ou cuba rim; 

● Mesa auxiliar; 

● Soro Fisiológico 0,9%; 

● Gaze estéril e chumaço e/ou compressas estéril; 

● Luva de procedimento; 

● Luva estéril*; 

● Tesoura Mayo Reta ou Curva estéril; 

● Tesoura Íris Reta ou Curva estéril; 

● Lâmina de bisturi*; 

● Agulha 40 x 12 mm*; 

● Pinça de Kocher reta ou curva e/ou Pinça de Kelly reta ou curva; 

● Pinça Anatômica Serrilhada; 

Obs:* Uso conforme a necessidade avaliada. 

COBERTURAS SIMPLES  

Tipo de Cobertura: Sulfadiazina de Prata 

Indicação: A sulfadiazina de prata trata de feridas principalmente aquelas com grande 
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potencial de infecção e risco de evolução para infecção generalizada, bem como: 

queimaduras, úlceras de perna, lesão por pressão e feridas cirúrgicas. 

Ação: O íon prata causa a precipitação de proteínas e age diretamente na membrana 

citoplasmática da célula bacteriana, exercendo ação bactericida imediata, e ação 

bacteriostática residual, pela liberação de pequenas quantidades de prata iônica. 

Contra indicação: A sulfadiazina de prata está contraindicada em casos de gravidez 

a termo. Em crianças prematuras e recém-nascidos no primeiro mês de vida, quando 

a área a ser tratada for superior a 25 % da superfície corporal queimada, não devem 

utilizar a sulfadiazina de prata. 

Tipo de Cobertura: Hirudoid pomada 

Indicação:  é indicado para o alívio da dor e inchaço em hematomas após traumas, 

contusões ou cirurgias. Utilizado também para tratar inflamações superficiais após 

coleta de sangue ou injeção de medicamentos, em varizes sem feridas abertas, 

furúnculos e mastite. 

Ação: A ação anti inflamatória é mediada pela inibição do complemento, leucotrieno 

B4 e prostaglandina E2 (PGE2) e também das enzimas proteolíticas lisossomais dos 

leucócitos polimorfonucleares do tecido acometido. Há a inibição de enzimas 

catabólicas: elastase, catepsina B1, glicuronidase, galactosidase e N-acetil 

glucosaminidase e da hialuronidase O MPS (polissulfato de mucopolissacarídeo) 

intervém no processo de degradação do tecido, melhora a absorção de hematomas, 

infiltrados e edemas. 

Contra indicação:  Não deve ser usado em feridas abertas nem em olhos e mucosas 

(por ex. boca, nariz, ânus, etc.) e o uso durante a gravidez e lactação. 

IMPORTANTE: Não é indicado utilizar as coberturas simples supracitadas em conjunto 

com outras coberturas, bem como as tipo I e tipo II. 

CÓDIGO REFERENTE AO PROCEDIMENTO DO OLOSTECH 

Código:  03.01.10.28- 4 CURATIVO SIMPLES     
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DESCRIÇÃO PROCEDIMENTO TÉCNICO 

1. Orientar ao usuário quanto ao procedimento 

2. Promover um ambiente privativo e iluminado 

3. Higienizar as Mãos 

4. Reunir todo o material no carro do curativo: identificar a data de abertura do soro 

fisiológico (desprezá-lo após 12 h) e almotolias disponibilizar pacotes de gazes, 

de curativo e medicações tópicas indicadas 

5. Abrir o pacote de curativo com técnica asséptica, dispondo as pinças de forma 

que a parte que será pegue durante o procedimento fique com o cabo fora do 

campo para manuseio. Não tocar na parte interna do campo; 

6. Explicar ao usuário e ao acompanhante o procedimento e informar o 

medicamento a será administrado 

7. Fazer um chumaço de gaze com as pinças Kocher ou dente-de-rato, prendendo-

o com a pinça Kocher e embebê-lo em solução fisiológica 

8. Retirar o curativo anterior (se houver),com uma pinça dente-de-rato ou luva de 

procedimento; soltar ou cortar caso o curativo esteja fixado com atadura tendo 

o cuidado para não agredir os tecidos recém-formados, podendo molhar o 

curativo com soro fisiológico.  

9. Limpar a ferida com a pinça Kelly e um chumaço de gaze embebida em solução 

fisiológica, seguindo o princípio da técnica asséptica (do menos para o mais 
contaminado). Utilizar quantos chumaços umedecidos em soro fisiológicos for 

necessário 

10.  Observar: cor, umidade (secreção) e maceração ao redor da ferida, 

evasão e condições das mesmas 

11. Secar toda a área adjacente com gaze seca para facilitar a fixação do 

adesivo, renovando os chumaços de gaze conforme a necessidade, seguindo o 

mesmo princípio da técnica asséptica 
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12.  Recolher o que deve ser guardado, desprezar o restante do material 

utilizado no lixo apropriado. 

13.  Colocar a substância tópica padronizada e ocluir a ferida(se necessário) 

14.  Identificar o curativo realizado colocando data e hora da realização, após 

oclusão 

15.  Higienizar as mãos 

16.  Realizar anotação de enfermagem. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Governo do estado do Rio Grande do Sul. Notas Técnicas Assistenciais – Atenção 
Básica do Rio Grande do Sul.  https://atencaobasica.saude.rs.gov.br/notas-tecnicas-

assistenciais 

 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
CURATIVOS ESPECIAIS  

Nº POP 
0058 

Elaboração 
2022 

Data de Revisão 
Out.2022 

Nº Revisão 
01 

Responsabilidade: Equipe de Enfermagem 

OBJETIVO: Orientar a prática da equipe de enfermagem nos cuidados aos usuários 

com lesão e realização dos curativos;  Informar sobre as coberturas padronizadas e 

suas finalidades;  Auxiliar os profissionais de enfermagem na escolha da cobertura 

adequada para cada tipo de lesão. 
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REQUISITOS:  
 Acolher o usuário na unidade conforme o POP 0046 

 Conferir a identificação do usuário 

 Consulta de Enfermagem 

 Avaliação Multidisciplinar da equipe de Atenção Primária à Saúde (APS) 

 Avaliação Multidisciplinar da equipe do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) 

 Avaliação Multidisciplinar da Equipe do Ambulatório da Unidade Prisional 

(USP) 

 Avaliação do Serviço de Curativos Especiais (SCE) 

OBSERVAÇÃO: 
Seguir precisamente a instrução normativa que regulamenta a competência da equipe 

de enfermagem no cuidado às lesões conforme a resolução nº 567/2018. 

Quanto ao desbridamento, seguir precisamente o Parecer CTGAE n°004/2013 - PAD 

n°484/2013.  

Finalidade do curativo:  Remover corpos estranhos;  Reaproximar bordas separadas;  

Proteger a lesão contra contaminação e infecções;  Promover hemostasia;  Realizar 

desbridamento mecânico, enzimático ou autolítico removendo tecido necrótico;  

Reduzir edema, absorver exsudato e edema;  Manter a umidade da superfície da 

lesão;  Fornecer isolamento térmico;  Promover a cicatrização da lesão, limitar a 

movimentação dos tecidos em torno da lesão;  Diminuir a intensidade da dor, além do 

conforto psicológico proporcionado, pois impede o usuário do contato visual com a 

lesão;  Preencher espaços mortos e evitar a formação de sero-hematomas;  Favorecer 

a aplicação de medicação tópica. 

 

MATERIAL NECESSÁRIO 
● EPI (jaleco, luva de procedimento/estéril, máscara, gorros); 

● Bandeja e/ou cuba rim; 

● Mesa auxiliar; 

● Soro Fisiológico 0,9%; 
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● Gaze estéril e chumaço e/ou compressas estéril; 

● Luva de procedimento; 

● Luva estéril; 

● Tesoura Mayo Reta ou Curva estéril; 

● Tesoura Íris Reta ou Curva estéril; 

● Lâmina de bisturi*; 

● Agulha 40 x 12 mm*; 

● Pinça de Kocher reta ou curva e/ou Pinça de Kelly reta ou curva; 

● Pinça Anatômica Serrilhada; 

● Cobertura primária selecionada (conforme avaliação do Enfermeiro); 

● Régua de papel; 

● Ataduras se indicado; 

● Fita adesiva (esparadrapo ou fita adesiva hipoalergênica) se indicado; 

Obs:* Uso conforme a necessidade para o desbridamento. 

 

IMPORTANTE: 
         Conforme Instrução Normativa 001 não é indicado utilizar as coberturas simples 

supracitadas no POP 0035 em conjunto com outras coberturas na mesma lesão.  

CÓDIGO REFERENTE AO PROCEDIMENTO DO OLOSTECH 
Código: 
 03.01.10.027-6 - CURATIVO ESPECIAL (APS) 
 04.01.01.001-5 - CURATIVO GRAU II C/ OU S/ DEBRIDAMENTO (SCE/SAD/USP) 
 04.13.01.004-0 - CURATIVO EM MEDIO QUEIMADO (SCE/SAD) 
 04.13.01.005-8 - CURATIVO EM PEQUENO QUEIMADO (SCE/SAD) 
 
 
 
DESCRIÇÃO PROCEDIMENTO TÉCNICO 
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01. Orientar ao usuário quanto ao procedimento; 

02. Promover ambiente privativo e iluminado; 

03. Realizar a troca do lençol e desinfecção da maca a cada troca de usuário;  

04. Lavar as mãos antes e após cada curativo, mesmo que seja em um mesmo 

usuário, realizar antissepsia com álcool gel; 

05. Utilizar EPI; 

06. Verificar data de esterilização nos pacotes utilizados para o curativo; 

07. Separar material e coberturas a serem utilizadas;  

08. Identificar a data de abertura do soro fisiológico (desprezá-lo após 12 h de uso); 

09. Dispor o material evitando contaminação; 

10. Considerar contaminado qualquer material que toque sobre locais não 

esterilizados; 

11. Usar luvas de procedimentos em todos os curativos, fazendo-os com pinças 

(técnica asséptica); 

12. Utilizar luvas estéreis em curativos de cavidades ou quando houver 

necessidade de contato direto com a lesão ou com o material que irá entrar em 

contato com a lesão; 

13. Abrir os kits de pinças e tesouras com técnica asséptica, dispondo as pinças 

de forma que a parte que será manuseada durante o procedimento fique com 

o cabo fora do campo para manuseio. Não tocar na parte interna do campo; 

14. Expor a lesão o mínimo de tempo para não baixar temperatura; 

15. Se as gazes estiverem aderidas na lesão, umedecê-las com soro Fisiológico 

0,9% antes de retirá-las; 

16. Nunca abrir e trocar curativo de ferida limpa ao mesmo tempo em que troca de 

ferida contaminada; 

17. Se houver mais de uma lesão, iniciar pela menos contaminada; 

18. Quando for trocar vários curativos no mesmo usuário, deve iniciar pelos de 

incisão limpa e fechada, seguindo-se de lesão aberta não infectada, drenos e 

por último as colostomia e fístulas em geral; 
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19. Lavar a lesão com soro fisiológico em jato. O soro fisiológico deve ser morno, 

em torno de 37º, pois o soro frio provoca um atraso na cicatrização, exceto em 

lesões friáveis. 

20. Avaliar a região perilesional e limpar com soro fisiológico alcançando até 20 cm 

da lesão; 

21. Avaliar número de lesões, considerando a partir de 2cm de distância de uma 

lesão da outra como uma só lesão.  

22. Secar as bordas e cavidades da lesão montando chumaço com gaze, utilizando 

a pinça de pressão;  

23. Aplicar gazes umedecidas com polihexanida sobre a lesão aguardando entre 

10 á 20 minutos; 

24. Retirar apenas se tiver excesso da polihexanida na lesão; 

25. Avaliar características da lesão e exsudato; 

26. Mensurar o altura, largura e profundidade da lesão com a régua de papel; 

27. Realizar desbridamento conforme POP 0059; 

28. Aplicar protetor cutâneo e proteção ou spray na perilesional conforme 

prescrição do SCE; 

29. Seguir as orientações e prescrição do SCE referente ao uso da cobertura 

indicada;  

30. Realizar o recorte com tesoura estéril e/ou aplicação da cobertura, respeitando 

sempre as indicações de cada cobertura, sendo os critérios para bordas, tipo 

de lesão e quantidade de exsudação; 

31. Em caso de coberturas (ex: placas) que necessitam recortes pequenos, fixar 

uma placa na outra com adesivo poroso de fixação; 

32. Ocluir o curativo com uma fina camada de gazes ou compressas secas estéril; 

33. Fixar curativo com atadura e micropore/esparadrapo se necessário; 

34. O uso do esparadrapo deve ser evitado em contato direto com a pele; 

35. Em úlceras venosas aplicar ataduras em bota no sentido da circulação venosa, 

com o membro apoiado, manter sempre o mesmo sentido, jamais retornar o 
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sentido da atadura, ressaltar o cuidado para não apertar a atadura 

demasiadamente;  

36.  Realizar evolução de enfermagem no Olostech/ prontuário do usuário. 

 

COBERTURAS INTELIGENTES 

Tipo de Cobertura: Adesivo para fixação de curativos 

Indicação: Pode ser usado para fixar uma ampla variedade de coberturas e 

dispositivos na pele incluindo cateteres e tubos. 

Ação: Fita adesiva que apresenta estrutura porosa, o que assegura permeabilidade 

ao ar e vapor de água, é flexível, adapta-se bem ao contorno do corpo e permite 

movimento,ação da área após aplicado. 

Contra indicação: Não deve ser utilizada em usuários com conhecida sensibilidade 

a algum componente da fórmula. 

Frequência de troca: Troca de acordo com a prescrição do SCE. 

Tipo de Cobertura: Curativo filme transparente  

Indicação:  É indicado como curativo primário para áreas doadoras de enxerto, 

feridas cirúrgicas fechadas e limpas, proteção da pele íntegra em usuários com 

propensão para escaras, dermoabrasões, úlceras de primeiro estágio, fixação de 

curativos primários em geral, fixação de curativos primários que requeiram proteção 

e sejam barreiras contra fluidos, fixação de cateteres periféricos e centrais não 

contaminados. 

Ação: Filme adesivo  semipermeável, ou seja, permite a passagem de gases e 

vapores, permitindo a respirabilidade da pele e, ao mesmo tempo, é impermeável à 

bactérias e à água (não necessitando ser retirado para o banho). 

Contra indicação: Não deve ser usado sobre catéteres e feridas infectadas, feridas 
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profundas ou altamente exsudativas. Em caso de sangramento no momento da 

inserção do cateter, realizar a hemostasia antes de aplicar o filme. Na retirada do filme, 

atentar para não deslocar o cateter a fim de evitar possíveis traumas. 

Frequência de troca: Troca de acordo com a prescrição do SCE. 

Tipo de Cobertura: Protetor cutâneo spray 

Indicação: Proteção da pele ao redor de estomias, fístulas, e feridas drenantes; 

lesões de pele decorrentes de incontinências urinárias e/ou fecais , sucos digestivos 

(estórias) , fricção; processos , alérgicos a adesivos (fitas); periestomais; ao redor de 

cânulas de entubação, traqueostomias, gastrostomia, dermatite e irritação da pele; 

cisalhamento e agressões de adesivos devido trocas constantes de curativos e/ou 

bolsas. 

Ação: Solução polimérica líquida de secagem rápida, incolor, não gordurosa. 

Resistente a água e sem álcool que forma uma película protetora e uniforme quando 

aplicado na pele , sem provocar irritação. 

Contra indicação: Não deve ser utilizado na pele infectada 

Frequência de troca: A cada 24 horas conforme orientação do SCE. 

Tipo de Cobertura: Protetor cutâneo em creme 

Indicação: Protege a pele contra irritações, sendo especialmente indicado no caso 

de incontinência, previne lesões causadas por incontinência crônica, hidrata e protege 

a pele seca. O creme não prejudica a aderência de produtos auto adesivos nem de 

material de ligadura. 

Ação:  É um creme que protege a pele contra fluidos corporais. Protege a pele seca,  

 

ferida, vermelha ou irritada, hidratando, criando uma barreira duradoura e permite a 

utilização normal de produtos auto adesivos sobre a pele. 
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Contra indicação: Não deve ser aplicado sobre a pele infectada nem com alergia 

conhecida aos ingredientes. Caso o estado da pele não melhore ou caso piore no 

espaço de 7 dias, consulte um médico. Evite contato com os olhos. O creme pode 

aumentar a aderência de alguns produtos autoadesivos. Caso a pele fique muito 

oleosa , é sinal de que foi aplicado demasiado creme. 

Frequência de troca: Aplicar a cada 24 horas ou conforme orientação do SCE.   

Tipo de Cobertura: Bota de Unna(com indicação médica) 

Indicação: Tratamento ambulatorial de úlcera venosa e edema linfático dos membros 

inferiores 

Ação: Exerce força de compressão no membro acometido; aumenta o fluxo venoso 

nos membros inferiores; promove fibrinólise e aumenta a pressão intersticial local. 

Contra indicação: Usuários com Insuficiência arterial, com ITB menor que 0,8. 

Usuários com problemas cardíacos descompensados. 

Frequência de troca: Até 7 dias ou conforme orientação do médico prescritor e/ou 

SCE. 

Tipo de Cobertura: Hidrofibras 

Indicação: Para feridas infectadas ou com grande risco de infecção, lesão de pé 

diabético , lesão por causas venosas, arteriais ou mistas, feridas cirúrgicas, feridas 

traumáticas, feridas oncológicas ou feridas propensas a sangramento 

Ação: É uma hidrofibra de média e alta absorção, suave e adaptável,formando um 

gel macio e coeso que se adapta à superfície da ferida. A prata iônica apresenta 

eficácia bactericida contra microorganismo, destrói o biofilme e protege o leito da 

ferida. 
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Contra indicação: Não deve ser utilizada em usuários com conhecida sensibilidade 

a algum componente da fórmula. 

Frequência de troca: Até 7 dias ou conforme prescrição do SCE. 

Tipo de Cobertura: Gel Hidroativo com alginato de cálcio e sódio 

Indicação: Indicado no tratamento de lesão por pressão,lesão de origem venosa, 

queimaduras de 1º e 2º grau, cortes, abrasões e lacerações 

Ação: Possui ação hemostática e hidratante. Realiza desbridamento autolítico 

seletivo, cria ambiente úmido e ideal para o processo natural de cicatrização 

Contra indicação: Não deve ser utilizada em usuário com conhecida sensibilidade 

ao gel ou a algum componente da fórmula. 

Frequência de troca: Troca diária ou quando a cobertura secundária necessitar de 

troca. 

Tipo de Cobertura: Gel Hidroativo sem alginato de cálcio e sódio 

Indicação: No tratamento de feridas de profundidade média ou total, tais como 

úlceras por pressão, úlceras de perna e diabéticas 

Ação: Ao promover um ambiente úmido a ferida, favorece o desbridamento autolítico 

e a remoção do tecido necrótico, como consequência a ferida poderá parecer maior 

após a troca dos primeiros curativos. 

Contra indicação: Não deve ser utilizada em usuário com conhecida sensibilidade 

ao gel ou a algum componente da fórmula. No tratamento de úlceras diabéticas devem 

ser realizadas sob supervisão médica. 

Frequência de troca: A cada 72 horas é utilizado em feridas abundantemente 

exsudativas ou necróticas, ou intervalos de no máximo sete dias quando usado em 

feridas limpas e em processo de granulação. 
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Tipo de Cobertura: Espuma com prata 

 

Indicação: Feridas com exsudação moderada, úlceras por pressão, úlceras de pé e 

perna; áreas de enxerto e queimaduras de espessura parcial; 

Ação: A espuma do curativo contém prata iônica como componente ativo que é 

liberada de forma contínua e sustentada a medida que o exsudato da ferida é 

absorvido pela espuma de poliuretano, assegurando um controle efetivo no local da 

infecção, o qual é mantido durante todo o período de permanência do curativo. 

Contra indicação: Poderá permanecer no local até 7 dias, dependendo do estado da 

ferida e da pele circundante, ou como indicado pela prática clínica aceite;Não utilizar 

em doentes com sensibilidade conhecida à prata;Antes do início de terapia de 

radiação, retirar a espuma com prata caso se encontre presente na área de 

tratamento. Poderá aplicar-se um novo curativo a seguir ao tratamento; Não utilizar 

juntamente com agentes oxidantes, tais como soluções de hipoclorito ou peróxido de 

hidrogênio; 

Frequência de troca: Deve ser trocado em até  7 dias conforme orientação do SCE.  

Tipo de Cobertura: Espuma sem prata  

Indicação: Indicado para feridas exsudativas como úlceras de pernas e pés, úlceras 

por pressão, e ferimentos traumáticos, como por exemplo, lesão por fricção e 

ferimentos de cicatrização secundária. 

Ação: É um curativo altamente adaptável, que absorve o exsudado e mantém um 

ambiente úmido no ferimento, mantém um ambiente úmido que propicia o 

desbridamento, poderá haver um aumento inicial no tamanho do ferimento. Isto é 

normal e esperado, pode ser usado sob bandagens de compressão e em combinação 

com géis.  

Contra indicação: Não utilizar juntamente com agentes oxidantes, como soluções de 
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hipoclorito ou peróxido de hidrogênio. Em caso de sinais de infecção clínica, consulte 

um profissional de saúde para o tratamento adequado da infecção. 

Frequência de troca:  Deve ser trocado de 7 á 14 dias conforme orientação do SCE. 

Tipo de Cobertura: Solução de irrigação de feridas com Polihexanida.  

Indicação: Indicado para uso contínuo nas seguintes situações: Feridas infectadas 

ou com colonização crítica, feridas com presença de biofilme. Indicado para lesões de 

espessura parcial a total, com necroses e crostas e alto risco de infecção. Pode e 

deve ser usado em deiscência cirúrgica, feridas pós-operatórias, dermatites, úlceras 

por pressão de estágio I a IV, úlceras de perna de origem venosa, arterial ou mista, 

queimaduras de 1º e 2º graus, áreas doadoras de enxerto e úlceras infectadas ou não 

infectadas. 

Ação: Promove limpeza, hidratação e remoção de odores bem como bactérias e 

biofilme do leito de lesões crônicas e agudas. Acelera o processo de cicatrização 

proporcionando limpeza efetiva e controle antimicrobiano. 

Contra indicação: Contra indicado para pessoas com hipersensibilidade a algum 

componente do produto,  e também em cartilagem hialina e queimaduras grau III e IV. 

Tipo de Cobertura: Tela porosa de silicone 

Indicação: skin tears, abrasões de pele, incisões cirúrgicas, queimaduras de 

espessura parcial, bolhas, lacerações, úlceras diabéticas, úlceras venosas e arteriais, 

enxertos de espessura parcial e total. 

Ação: Curativo primário com tecnologia que minimiza a dor e o trauma durante as 

trocas de curativo, poroso e flexível, composto por tela de poliamida, revestida de 

silicone suave em um dos  lados, estéril.  

Contra indicação: Contra indicado para pessoas com hipersensibilidade a algum 

componente do produto. 
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Frequência de troca: Poderá  permanecer no mesmo local até 14 dias, dependendo 

da característica da lesão e manejo. 

 

 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
Prefeitura Municipal de Florianópolis, Secretaria Municipal de Saúde. Protocolo de 
Enfermagem Volume 6: Cuidado à pessoa com ferida. Florianópolis, SC, 2019. 

Viegas MC, Silva BCC. POP: Cobertura para feridas. Comissão de prevenção e 

tratamento de feridas. EBSERH. Versão 1.  2019 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
 SOLICITAÇÃO E DISPENSAÇÃO DE COBERTURAS INTELIGENTES 
Nº POP 
0060 

Elaboração 
2022 

Data de Revisão 
Fev.2023 

Nº Revisão 
01 

Responsabilidade: Profissional de Enfermagem  

OBJETIVO: Orientar a prática da equipe de enfermagem nas solicitações e 

dispensação para os usuários portadores de ferida;  

REQUISITOS:  
 Consulta de Enfermagem 

 Avaliação Multidisciplinar da equipe de Atenção Primária à Saúde (APS) 

 Avaliação Multidisciplinar da equipe do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) 

 Avaliação do Serviço de Curativos Especiais (SCE) 

 Avaliação da equipe da Unidade de Saúde Prisional( USP) 

OBSERVAÇÃO: 
 Os insumos ofertados deverão ser utilizados e dispensados de forma correta. 
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Sem haver uso inadequado, dispensação sem monitoramento ou falta da 

avaliação prévia do Enfermeiro, com o intuito de não desperdiçar insumos que 

são de alto custo. 

MATERIAL NECESSÁRIO: 
Formulários de pedidos e de  dispensação 

Acesso ao sistema  Olostech, Betha e Zimbra 
CÓDIGOS REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS 
INTELIGENTES TIPO I ATRAVÉS DO BETHA. 

        
Betha 

Nome 
do 
Produt
o 

22119 Curativ
o de 
Gel 
Hidrata
nte 

35308-
5 

Curativ
o 
p/Queb
ra de 
Biofilm
e 
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104311
-2 

Adesiv
o p/ 
Fixaçã
o de 
Adesiv
o 

106657  Soluçã
o de 
irrigaç
ão de 
Feridas 

29032-
3 

Películ
a 
Proteto
ra em 
Creme 

 

COBERTURAS INTELIGENTES 
Serão disponibilizados para as UBS/SAD/AUP dois insumos para curativos especiais 

denominados Produtos Inteligentes Tipo I, sendo estes: 

● Gel hidroativo com alginato de cálcio e sódio(curativo de gel 

hidratante); 

● Hidrofibra com Ag+ (curativo p/ quebra de biofilme) 

Os produtos supracitados são dispensados à UBS por meio do AC conforme 

o pedido mensal solicitado pelo ambiente Betha, os quais devem ser solicitados pelo 

Enfermeiro responsável pela unidade, respeitando o cronograma estabelecido pelo 

AC. 
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Serão disponibilizados mais três insumos para uso ambulatorial, não sendo 

possível a dispensação da UBS para o usuário. Exceto no caso de usuários 

acamados que necessitam de curativos domiciliares, lembrando que mesmo neste 

caso faz-se necessário o monitoramento da equipe de enfermagem.  

● Solução para irrigação de feridas com Polihexanida (PHMB); 

● Fita adesiva para fixação de curativos; 

●  

● Protetor cutâneo em  creme(película protetora em creme). 

   Conforme POP 0058 existem outras coberturas inteligentes que fazem parte do 

programa, e que só serão dispensados para os usuários conforme avaliação do 

Enfermeiro responsável pelo programa,  através do serviço de teleconsultoria ou 

atendimento presencial no SCE. 

   A cobertura de primeira escolha poderá ser substituída por outra, mas isto, deverá 

ocorrer num período de no mínimo 15 dias de uso da primeira cobertura, exceto no 

caso de irritação local, sangramento e dor intensa ou no caso de mudança nas 

características da lesão. 

PRIMEIRO ACESSO 
 
O primeiro atendimento e condutas iniciais à pessoa com lesão será realizado 

exclusivamente nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Serviço de Atendimento 

Domiciliar (SAD) e Ambulatório de Unidade Prisional(AUP) 

● A consulta de Enfermagem aos usuários com demanda para tratamento de 

feridas deverá ser realizada pelo Sistema Informatizado Olostech, sendo por 

meio deste o controle dos usuários assistidos pelos Enfermeiros das UBS, 

SAD,AUP e SCE. 

● Na consulta de enfermagem o profissional Enfermeiro deverá avaliar e 

prescrever um plano de cuidado para tratamento da lesão do usuário.  
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● Estabelecer o uso dos insumos utilizados durante o tratamento na UBS de 

referência ou domicílio do usuário conforme POP 0058  

● Estabelecer periodicidade e frequência do tratamento 

● Em caso de evolução positiva ao tratamento do usuário, não se faz necessário 

a teleconsultoria. 

● Em casos de piora da lesão, faz-se necessário encaminhamento à 

teleconsultoria. 

 

 

 
ACESSO A TELECONSULTORIA: 

Sendo instruções da normativa nº 001, faz-se necessário  o registro do 

compromisso de adesão ao tratamento por meio do Termo de Esclarecimento e 
Responsabilidade (TER) o qual deverá ser assinado e mantido arquivado no serviço 

de  atendimento. Sendo de suma importância o preenchimento correto com todas as 

informações solicitadas.  

Na teleconsultoria deverá constar informações completas do estado geral do 

usuário, história pregressa, exames, histórico vacinal, condutas anteriormente 

aplicadas e resultados de exames requisitados, conforme ficha de AVALIAÇÃO DO 
USUÁRIO PORTADOR DE FERIDA, podendo ainda mais informações serem 

solicitadas pelos teleconsultores. 

Em caso de preenchimento incompleto das informações, será realizado uma 

devolutiva da ficha destacando os campos incompletos, prejudicando assim o 

processo de avaliação da teleconsultoria.  

A teleconsultoria deverá ser requisitada na Sala de Enfermagem 

Informatizada, por meio de requisição de procedimento mediante código 99000709 - 
ENTRADA EM TELECONSULTORIA - SCE, importante ressaltar a obrigatoriedade 

da solicitação de PRIORIDADE em todos as requisições, pois a NÃO priorização 
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impossibilita a visualização da requisição no painel de pedidos do profissional 

regulador. 

Vale ressaltar que a teleconsultoria é indicada nos casos de ausência de 

evolução positiva com o tratamento prescrito pelo Enfermeiro da  UBS, ou ainda na 

necessidade do profissional da UBS de consultoria de manejo por parte do 

profissional Enfermeiro do SCE. 
DISPENSAÇÃO DOS PRODUTOS TIPO II SCE PARA UBS/SAD/AUP 
 
           A dispensação será realizada pelo Enfermeiro(a) responsável pelo SCE. 

Devendo ser justificados o uso através do Olostech, os insumos estabelecidos 

conforme POP 0058 em nome do usuário no dispensário da farmácia básica. 

 

 

O encaminhamento dos insumos utilizados para curativos será realizado 

mediante verificação do registro de atendimento aos usuários do serviço e 

comprovação por intermédio deste da adesão do usuário ao tratamento. 

A equipe de enfermagem deverá solicitar ao SCE os insumos dos usuários em 

tratamento por meio do formulário (Pedido de produtos inteligentes tipo II PARA 
SCE ) devendo ser encaminhado devidamente preenchido via e-mail (Zimbra) do 

SCE (curativoespecial@jaraguadosul.sc.gov.br). 

Em caso de preenchimento incompleto das informações, será realizada uma 

devolutiva do formulário, prejudicando assim o processo de envio dos produtos e 

atraso do prazo.  

A solicitação deverá ocorrer com no mínimo 10 dias de antecedência do 

término dos produtos utilizados no tratamento dos usuários em monitoramento. 

O envio ocorrerá por meio do setor de transporte da Secretaria Municipal de 

Jaraguá do Sul, sendo entregue dentro do prazo de 10 dias conforme cronograma de 

entregas estabelecido pelo respectivo setor. 
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Serão enviadas 2 vias de dispensação de insumos, as quais deverão ser 

devidamente assinadas pelo profissional que recebeu, contendo a data do 

recebimento. Sendo que  1 via  voltará através do motorista para o SCE e outra  ficará 

na UBS como forma de comprovar o recebimento desses insumos. 

 

 
 
DISPENSAÇÃO DA UBS/SAD/AUP PARA USUÁRIO: 
      Deverá ocorrer mediante prescrição do plano de cuidado prescrito pelo 

profissional Enfermeiro (UBS/SAD/AUP), devendo considerar os curativos que o 

usuário realizará em seu domicílio de acordo com a necessidade. 

        Os insumos deverão ser fornecidos para um período máximo de 15 dias, período 

este, suficiente para identificar a eficácia ou não eficácia  da cobertura prescrita. 

      O registro de dispensação deverá ser lançado no ambiente olostech, através do 

ambiente: 

 

↳↳CCLLÍÍNNIICCAA 

                    ↳↳    EEXXTTRRAATTOO 

                                              ↳↳IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  AADDIICCIIOONNAAIISS  .. 

 
       Na opção informações adicionais o profissional de enfermagem deverá descrever 

produto e quantidade dispensada ao usuário. A UBS/SAD deverá manter  controle 

interno em formulário contendo assinatura do usuário ou familiar(Apêndice 8). 

           O formulaŕio terá 2 vias  constando identificação UBS/SAD, do profissional e 

do usuário, sendo uma via da UBS , o qual  será arquivada, e a outra via do usuário 

que servirá de comprovante de recebimento. 

     Conforme a prescrição definida pelo Enfermeiro UBS/SAD, a equipe de 
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enfermagem deverá seguir o tratamento estabelecido dispensando insumos para uso 

do usuário em domicílio, de acordo com o plano de cuidado determinado para o 

tratamento da lesão do usuário.  

             Será dispensada a quantidade exata para  troca de curativo de acordo com 

o plano de cuidado sendo para os finais de semana/feriados ou em situações nas 

quais impossibilitam a presença do Enfermeiro ou técnico para a realização desse 

procedimento na UBS/SAD/VD.  
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
Prefeitura Municipal de Florianópolis, Secretaria Municipal de Saúde. Protocolo de 
Enfermagem Volume 6: Cuidado à pessoa com ferida. Florianópolis, SC, 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
DESBRIDAMENTOS 
Nº POP 
0059 

Elaboração 
2022 

Data de Revisão 
Out.2022 

Nº Revisão 
01 

Responsabilidade: Equipe de Enfermagem 

OBJETIVO: Orientação complementar do POP 0058, no qual tem como objetivo 

orientar a prática da equipe de enfermagem nas técnicas de desbridamentos em 

usuários com lesão;   
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REQUISITOS:  
 Acolher o usuário na unidade conforme o POP 0046 

 Seguir instruções conforme POP 0058  

OBSERVAÇÃO: 
Seguir precisamente a instrução normativa que regulamenta a competência da equipe 

de enfermagem no cuidado às lesões conforme a resolução nº 567/2018. 

Quanto ao desbridamento, seguir precisamente o Parecer CTGAE n°004/2013 - PAD 

n°484/2013.  

Finalidade do desbridamento: Remover corpos estranhos e tecidos inviáveis; Reduzir 

a carga bacteriana, Preservar tecidos viáveis; Preparar o leito da lesão para 

cicatrização. 

MATERIAL NECESSÁRIO 
● EPI (jaleco, luva de procedimento/estéril, máscara, gorros); 

● Bandeja e/ou cuba rim; 

● Mesa auxiliar; 

● Soro Fisiológico 0,9%; 

● Gaze estéril e chumaço e/ou compressas estéril; 

● Luva de procedimento; 

● Luva estéril; 

● Tesoura Mayo Reta ou Curva estéril; 

● Tesoura Íris Reta ou Curva estéril; 

● Lâmina de bisturi*; 

●  

● Agulha 40 x 12 mm*; 

● Pinça de Kocher reta ou curva e/ou Pinça de Kelly reta ou curva; 

● Pinça Anatômica Serrilhada; 

Obs:* Uso conforme a necessidade para o desbridamento. 

CÓDIGO REFERENTE AO PROCEDIMENTO DO OLOSTECH 
04.01.01.001-5 - CURATIVO GRAU II C/ OU S/ DEBRIDAMENTO (SCE/SAD) 
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DESCRIÇÃO PROCEDIMENTO TÉCNICO 
O desbridamento inicial consiste na retirada de tecidos inviáveis aderidos ao leito e/ou 

na área periferida, incluindo o tecido queratinizado, por meio de métodos autolíticos, 

enzimáticos, biológicos, mecânicos ou instrumentais, abrangendo as bordas da ferida 

e a pele. 

DESBRIDAMENTO MECÂNICO: O desbridamento mecânico consiste na aplicação 

de força mecânica diretamente sobre o tecido necrótico a fim de facilitar sua remoção, 

promovendo um meio ideal para a ação de coberturas primárias. 
DESBRIDAMENTO ENZIMÁTICO: O desbridamento enzimático consiste na 

aplicação tópica de enzimas desbridantes diretamente no tecido necrótico. 

DESBRIDAMENTO INSTRUMENTAL: O desbridamento instrumental conservador 

pode ser realizado à beira do leito ou ambulatorial, em lesões cuja área de necrose 

não seja muito extensa. Nestes casos, a analgesia local geralmente não é necessária 

visto que o tecido necrótico é desprovido de sensação dolorosa. Nos casos de lesões 

extensas ou úlceras em estágio IV, o usuário deverá ser encaminhado a consulta 

médica para possíveis intervenções cirúrgicas. 

DESBRIDAMENTO DE HIPERQUERATOSE: A hiperqueratose plantar (calos e 

calosidades) tem como causa o atrito e a pressão, são comuns nas bordas e na pele 

adjacente das úlceras neuropáticas e requerem desbridamento instrumental cortante 

após aplicação de solução emoliente 

 
DESBRIDAMENTO DE MANUTENÇÃO: O desbridamento de manutenção 

caracteriza-se pela contínua remoção da carga celular composta por fibroblastos 

envelhecidos, queratinócitos, materiais de matriz celular, não visíveis a olho nu e que 

necessitam ser permanentemente removidos para viabilizar a cicatrização. Alguns 

tipos de feridas apresentam nova formação de esfacelos após desbridamentos, de 

causa ainda desconhecida, supostamente, devido a reação do organismo a presença 

de biofilme, necessitando de remoção constante. O desbridamento de manutenção 

deve ser realizado, mesmo em face de um leito aparentemente saudável, se a ferida 
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não está apresentando evidência de cicatrização. 

TÉCNICA DE COVER: 
Descolar a borda da escara utilizando uma lâmina de bisturi; 

Pinçá-la e relacioná-la; 

Cortá-la paralelamente ao leito. 

 
 

TÉCNICA DE SQUARE: 
Incisões paralelas no sentido vertical e horizontal; 

Cortar cada quadradinho paralelamente ao leito. 
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MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA DE GESTÃO TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul - SC - CNPJ: 83.102.459/0001-23 - Rua Walter Marquardt, 1111  
Barra do Rio Molha - 89259-565 - Caixa Postal 421 - Fone: (047) 2106-8000 

 
27 
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Este anexo faz parte da Instrução Normativa  Nº001/2023/GAE/DGT - Linha De 

Cuidado À Pessoa Com Ferida. 

   Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023. 

 

____________________________                   ____________________________ 

Sílvia Regina Bonatto             Francisca Elza Gomes Maximo Costa 

Enf.a Serviço Especializado                      Enf.a  Serviço de Curativos Especiais 

Coren: 440.567              Coren: 169.775    

 

____________________________                 

Alessandra Carla Malschitzky           

Enf.a  Supervisora da Policlínica 1                      

Coren: 100.217 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE I
Publicação Nº 4672618

APÊNDICE 1 - Parâmetros para Classificação de Feridas e Coberturas disponíveis na rede.

1. CIRÚRGICAS
Provocadas por instrumentos cirúrgicos, com finalidade terapêutica, sendo incisivas ou excessivas.

2. TRAUMÁTICAS
Provocadas acidentalmente por agentes, sendo estes mecânicos, físicos, químicos ou biológicos.

3. ULCERATIVAS
São lesões escavadas, circunscritas, com profundidade variável, podendo atingir desde camadas superficiais da pele até músculos. As úlce-
ras são classificadas conforme as camadas de tecido atingido:
Estágio I: pele avermelhada, não rompida, mácula eritematosa bem delimitada, atingindo epiderme;
Estágio II: pequenas erosões na epiderme ou ulcerações na derme. Apresenta-se normalmente com abrasão ou bolha;
Estágio III: afeta derme e tecido subcutâneo;
Estágio IV: perda total da pele atingindo músculos, tendões e exposição óssea.

4. CONTEÚDO BACTERIANO
As feridas podem apresentar conteúdo bacteriano, sendo então caracterizadas em diferentes formas: Limpa, Limpa contaminada, Conta-
minada, Infectada.

5. PRESENÇA DE EXSUDATO
O exsudato é um material fluido, composto por células proveniente de um vaso sanguíneo e que se depositam nos tecidos ou nas superfícies 
teciduais, usualmente como resultado de um processo inflamatório. Sua coloração depende do tipo de exsudato e pode ser característica 
do pigmento específico de algumas bactérias.

6. EXSUDATO
Exsudato seroso, Exsudato sanguinolento, Exsudato purulento e Exsudato fibrinoso.

7. MORFOLOGIA
A morfologia descreve e detalha a localização, dimensões, números e profundidade das feridas, compreendendo a Localização, Dimensões, 
Número de feridas em um mesmo membro, Profundidade e a Mensuração que irá considerar comprimento x largura x profundidade, pon-
tuando então medida simples e cavitária.

8. LEITO DA FERIDA
Os tecidos podem ser classificados como viáveis compreendendo a Granulação, Epitelização, Necrose de coagulação, Necrose de liquefação 
(amolecida) e Desvitalizado ou Fibrinoso.

9. ODOR
A avaliação do odor da ferida deve ser feita em graus, podendo então ser classificada em Grau de odor I, Grau de odor II, Grau de odor III.
Para eficácia do tratamento, o mesmo deve ser iniciado após uma avaliação completa do usuário portador da lesão por parte do Enfer-
meiro/a da unidade de referência do usuário, sendo necessário avaliação de sua condição clínica (anamnese + exame físico), nutricional e 
psicossocial.
Em primeira avaliação se faz necessário determinar a causa da ferida, identificar comorbidades e complicações que podem retardar a cica-
trização, avaliar o estado da ferida realizando a classificação da mesma.
Tais pontos permitem ao profissional traçar o plano de cuidado individual, bem como realizar o encaminhamento aos multiprofissionais da 
rede.

10. TIPOS DE COBERTURA
O SCE junto a Comissão Permanente de Implantação, Monitoramento e Avaliação dos Protocolos de Enfermagem (CPIMAPE) elencaram os 
materiais para tratamento e prevenção de feridas, bem como as coberturas utilizadas em cada serviço, haja visto as especificidades dos 
serviços prestados por cada ponto da rede.
Os materiais padronizadas no âmbito do SCE adota de forma objetiva a descrição do produto, o tipo de tratamento que é indicado o uso, 
qual tipo de ferida se adequa mais a tal cobertura, denota sobre os mecanismos de ações, aborda as indicações e contraindicações, além 
de sugerir um modo de uso.

11. PRODUTOS SIMPLES
De acordo com POP 0035 (apêndice 3) o objetivo do curativo é a proteção da ferida, prevenção de infecção em caso de fechamento por 
segunda intenção ou uso de dreno e facilitação do processo de cicatrização. Os produtos simples para curativos estão disponíveis em todas 
as Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidade de Saúde Prisional(USP) e Serviço de Atenção Domiciliar(SAD). Para uso ambulatorial no 
tratamento de lesões. Os mesmos são dispensados à UBS conforme o pedido mensal do Almoxarifado Central (AC) por meio do sistema 
Betha seguindo o cronograma estabelecido pelo AC.

Conforme abaixo a listagem de insumos estabelecidos pela normativa para o curativo simples :

● Atadura de 6 cm;
● Atadura de 12cm;
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● Atadura de 15cm;
● Atadura de 20cm;
● Removedor de Curativos;
● Compressa Gaze 7,5x7,5;
● Compressa Gaze 10x10;
● Esparadrapo impermeável rolo;
● Hirudoid pomada;
● Malha tubular 0,5;
● Malha tubular 1;
● Malha tubular 2;
● Malha tubular 3;
● Malha tubular 4;
● Malha tubular 5;
● Malha tubular 6;
● Malha tubular 8;
● Micropore-Fita antialérgica;
● Soro fisiologico 0,9% 250 ml frasco rígido;
● Soro fisiologico 0,9% 500 ml frasco rígido;
● Sulfadiazina de Prata;
● Lâmina Bisturi nº 11;
● Lâmina Bisturi nº 15.

12. COBERTURAS SIMPLES
12.1. Tipo de Cobertura: Sulfadiazina de Prata
12.2. Indicação: A sulfadiazina de prata trata de feridas principalmente aquelas com grande potencial de infecção e risco de evolução para 
infecção generalizada, bem como: queimaduras, úlceras de perna, lesão por pressão e feridas cirúrgicas.
12.3. Ação: O íon prata causa a precipitação de proteínas e age diretamente na membrana citoplasmática da célula bacteriana, exercendo 
ação bactericida imediata, e ação bacteriostática residual, pela liberação de pequenas quantidades de prata iônica.
12.4. Contra indicação: A sulfadiazina de prata está contraindicada em casos de gravidez a termo. Em crianças prematuras e recém-nascidos 
no primeiro mês de vida, quando a área a ser tratada for superior a 25 % da superfície corporal queimada, não devem utilizar a sulfadiazina 
de prata.

13. Tipo de Cobertura: Hirudoid pomada
13.1. Indicação: é indicado para o alívio da dor e inchaço em hematomas após traumas, contusões ou cirurgias. Utilizado também para 
tratar inflamações superficiais após coleta de sangue ou injeção de medicamentos, em varizes sem feridas abertas, furúnculos e mastite.
13.2. Ação: A ação anti inflamatória é mediada pela inibição do complemento, leucotrieno B4 e prostaglandina E2 (PGE2) e também das 
enzimas proteolíticas lisossomais dos leucócitos polimorfonucleares do tecido acometido. Há a inibição de enzimas catabólicas: elastase, ca-
tepsina B1, glicuronidase, galactosidase e N-acetil glucosaminidase e da hialuronidase O MPS (polissulfato de mucopolissacarídeo) intervém 
no processo de degradação do tecido, melhora a absorção de hematomas, infiltrados e edemas.
13.3. Contra indicação: Não deve ser usado em feridas abertas nem em olhos e mucosas (por ex. boca, nariz, ânus, etc.) e o uso durante 
a gravidez e lactação.
Conforme POP 0035 não é indicado utilizar as coberturas simples supracitadas em conjunto com outras coberturas, bem como as tipo I e 
tipo II.

14. CURATIVOS ESPECIAIS.
é um meio que consiste na limpeza e aplicação de uma cobertura estéril em uma ferida, quando necessário, com a finalidade de prevenir a 
contaminação e infecção, promover rápida cicatrização, redução das trocas,diminuição da dor e mais conforto ao usuário. Geralmente são 
compostos por : alginato de cálcio,hidrogel, sódio, carboximetilcelulose, colágeno,carvão ativado , prata e silicone.

15. COBERTURAS INTELIGENTES TIPO II
Conforme descrito no POP 0058 (Anexo 1) faz-se existente no SCE outros produtos inteligentes que só serão dispensados para os usuários 
conforme avaliação do enfermeiro responsável pelo serviço, por meio de teleconsultoria ou atendimento presencial no SCE, sendo eles:
● Bota de Unna( com indicação médica);
● Gel Hidroativo estéril;
● Protetor cutâneo spray;
● Espuma com prata;
● Espuma sem prata;
● Curativo filme transparente;
● Tela porosa de silicone

Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/Gae/Dgt - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.
Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.
Sílvia Regina Bonatto    Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado Enf  .a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567     Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE II
Publicação Nº 4672619

APÊNDICE 2 - Pedido De Produtos Inteligentes Tipo II para Serviço de Curativos Especiais
Jaraguá do Sul, ________de_______________de 20__
Unidade Solicitante:
Matrícula Nome do Usuário Tipo de cobertura Quantidade

Observações do pedido:

O preenchimento correto das informações é necessário para que não ocorram dúvidas ou atrasos no envio do material solicitado.
A solicitação deve ser realizada com no mínimo 10 dias de antecedência do término dos produtos utilizados no tratamento dos usuários em 
monitoramento.
O envio dos insumos às unidades ocorre por meio do setor de transporte da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, sendo entre-
gue dentro do prazo de 10 dias conforme cronograma de entregas estabelecido pelo respectivo setor.
São enviadas 2 vias de dispensação de insumos, as quais são devidamente assinadas pelo profissional que recebe, contendo a data do 
recebimento, devendo a primeira via retornar para o SCE e segunda via ficar na unidade como forma de comprovar o recebimento desses 
insumos.

Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/Gae/Dgt - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.
Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.

Sílvia Regina Bonatto     Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado    Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567      Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE III
Publicação Nº 4672620

APÊNDICE 3 - PRODUTOS INTELIGENTES TIPO I

Os produtos inteligentes são biomateriais de origem natural (polissacarídeos, colágenos purificados, fibras proteicas e tecidos tratados) ou 
sintética (compósitos, polímeros, cerâmicos e metálicos) que são aplicados sobre as lesões da pele. Em contato com o interior do corpo 
humano, quer seja de forma provisória ou contínua, tem como propósito a reconstrução, o tratamento e até substituição da função de 
tecidos e órgãos (pele). Tais produtos elencados pelo Serviço de Curativos Especiais (SCE) do Município de Jaraguá do Sul e a Comissão 
Permanente de Implantação, Monitoramento e Avaliação dos Protocolos de Enfermagem (CPIMAPE) estarão disponíveis nas UBS/SAD/USP/
CAPS para uso conjunto dos produtos simples conforme POP 0058 e 0060 (Anexo 1), bem como orientações descritas pelo SCE, os quais 
são destinados ao tratamento de feridas que demandem um tratamento com coberturas inteligentes.
Serão disponibilizados para a RAS dois insumos para curativos especiais denominados Produtos Inteligentes Tipo I, sendo estes:
● Gel hidroativo com alginato de cálcio e sódio;
● Hidrofibra com Ag+.
Serão disponibilizados mais três insumos para uso ambulatorial, não sendo possível a dispensação da unidade para o usuário. Exceto no 
caso de usuários acamados ou que por algum motivo justificável necessitem de curativos domiciliares, lembrando que mesmo neste caso, 
faz-se necessário o monitoramento da equipe de enfermagem.
● Solução para irrigação de feridas com Polihexanida (PHMB);
● Fita adesiva para fixação de curativos;
● Protetor cutâneo em creme.

Os cinco produtos supracitados são dispensados à RAS por meio do Almoxarifado Central (AC) no pedido mensal que já acontece no 
ambiente Betha, os quais devem ser solicitados pelo membro da equipe que tenha acesso ao sistema Betha, respeitando o cronograma 
estabelecido pelo AC.
Fica estabelecido que os produtos com validade próxima ao vencimento ou diante da falta destes na unidade, poderão ser transferidos entre 
as unidades da RAS, promovendo assim, um melhor aproveitamento dos produtos em questão.
Tabela com código e descrição dos produtos
Produtos Inteligentes Tipo I
Código no Betha Nome do Produto
22119 Curativo de Gel Hidratante
35308-5 Curativo p/ Quebra de Biofilme c/ Prata
104311-2 Adesivo p/ Fixação de Adesivos
106657 Solução de Irrigação de Feridas
29032-3 Película Protetora em Creme
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 O uso indevido dos insumos supracitados, será passível de auditoria em qualquer tempo, após 90 dias da data da publicação desta instrução 
normativa 001/2023/GAE/DGT.
Toda a RAS terá disponível kit contendo os 5 produtos inteligentes tipo I, para iniciar o novo modelo proposto de assistência à pessoa com 
ferida.

Kit composto por:
● 20 Unidades de Curativo p/ Quebra de Biofilme c/ Prata;
● 04 Unidades de Curativo de Gel Hidratante;
● 02 unidades de Solução de Irrigação de Feridas;
● 02 Unidades de Adesivo p/ fixação de Adesivos;
● 02 Unidades de Película protetora em creme.

Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/Gae/Dgt - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.

Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.
Sílvia Regina Bonatto    Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado   Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567     Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE IV
Publicação Nº 4672621

APÊNDICE 4

TELECONSULTORIA

A teleconsultoria deverá ser requisitada na Sala de Enfermagem Informatizada, por meio de requisição de procedimento mediante código 
99000709 - ENTRADA EM TELECONSULTORIA - SCE, importante ressaltar a obrigatoriedade da solicitação de PRIORIDADE em todos as 
requisições, pois a NÃO priorização impossibilita a visualização da requisição no painel de pedidos do profissional regulador.
A teleconsultoria é indicada nos casos de ausência de evolução positiva com o tratamento prescrito pelo Enfermeiro da RAS, ou ainda na 
necessidade do profissional da RAS de consultoria de manejo por parte do Profissional Enfermeiro do SCE.
Na teleconsultoria deverá constar informações completas do estado geral do usuário, história pregressa, exames, histórico vacinal, condutas 
anteriormente aplicadas e resultados de exames requisitados, conforme formulário de Avaliação do Usuário Portador de Ferida (Vide Apên-
dice 5), podendo ainda mais informações serem solicitadas pelos teleconsultores.
Junto a solicitação de Teleconsultoria, o Enfermeiro(a) deverá enviar fotos das lesões para o Whatsapp Business do SCE 2106-8506, a foto 
deverá ser nítida, com boa iluminação, aproximação de 10cm, afastando quando necessário, fotografando também os tecidos subjacentes 
que possam interferir na visualização.
É importante enviar pelo menos duas fotos em ângulos diferentes e no máximo quatro fotos, juntamente com a foto é necessário o nome 
e a matrícula do usuário.
Todas as unidades de saúde estão cadastradas no Whatsapp Business do SCE, sendo assim diante da alteração dos integrantes da equipe, 
as unidades deverão comunicar o SCE para que proceda a alteração nos grupos.
O SCE por sua vez, fará a transferência das imagens para pastas individuais, em nome do usuário, no computador do programa.
A Teleconsulta realizada pelo SCE deverá ser registrada pelo profissional teleconsultor no prontuário eletrônico do usuário, sob o código 
99000708 - TELECONSULTA DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO - SCE.

AGENDA SCE

A agenda do SCE será aberta utilizando o código 99000378 - SERVIÇO DE CURATIVOS ESPECIAIS com acesso exclusivo para agendamento 
por parte do Teleconsultor.
Após agendamento do usuário, o SCE deverá entrar em contato com o mesmo para informação quanto a data, hora e local do atendimento.

CONTRARREFERÊNCIA

A contrarreferência do SCE à RAS, quando necessário, será realizada pelo Sistema Informatizado Olostech. O controle dos usuários encami-
nhados deverá ser realizado pelos enfermeiros das Unidades de Saúde, no ambiente conforme caminho a seguir:

AMBIENTE DA RAS

�CLÍNICA
�AGENDA LOCAL
�CONTRARREFERÊNCIA
�GERENCIAMENTO
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AMBIENTE ADMINISTRAÇÃO GERAL

�NOTIFICAÇÃO DE CONTRARREFERÊNCIA - GERENCIAMENTO
�RELATÓRIOS
�UNIDADE NOTIFICANTE SERVIÇO DE CURATIVOS ESPECIAIS
CRITÉRIOS DE INCLUSÃO

1. Ter cartão Nacional do SUS;
2. Residir no Município de Jaraguá do Sul;
3. Ter cadastro atualizado na UBS de referência;
4. Ter familiar e/ou cuidador responsável, no caso de criança, idoso ou portador de alguma deficiência que exija auxílio de outra pessoa;
5. Assumir o compromisso de dar continuidade ao tratamento estabelecido pelo serviço, através do preenchimento do TER (apêndice 2).

CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO

1. Mudança de Município;
2. Enquanto assistido na RAS: Faltar ao retorno agendado por 2 vezes consecutivas, ou 3 vezes alternadas sem comunicação prévia;
3. Enquanto assistido no SAD: Estar ausente no domicílio na data agendada, ou 2 vezes alternado sem comunicação prévia;
4. Enquanto assistido no SCE: Falta na consulta agendada;
5. Alta a pedido do usuário;
6. Mudança de cobertura que não seja contemplada pelo serviço, por conta própria ou por indicação de outro profissional de saúde;
7. Não seguir corretamente as orientações dadas pelos profissionais da equipe de saúde ou não concordar com elas;
8. Óbito.

Se faz necessário que o usuário ou responsável, seja comunicado sobre o motivo da exclusão pelo enfermeiro da unidade de referência do 
mesmo, importante que a informação esteja registrada em prontuário e ocorrências em saúde.

INSUMOS DISPONIBILIZADOS
No total são disponibilizados 12 tipos de insumos (podendo haver mais de um tipo em suas especificações) nos quais são estabelecidos por 
meio Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul pelo programa do SCE
1. Solução para irrigação de feridas com Polihexanida (PHMB);
2. Fita adesiva para fixação de curativos;
3. Protetor cutâneo em creme
4. Gel hidroativo com alginato de cálcio e sódio
5. Hidrofibra com Ag+
6. Bota de Unna;
7. Gel Hidroativo estéril;
8. Protetor cutâneo spray;
9. Espuma com prata;
10. Espuma sem prata;
11. Curativo filme transparente;
12. Tela porosa de silicone
Esses insumos são destinados ao tratamento de feridas que demandem um tratamento com coberturas inteligentes. O profissional enfer-
meiro em consulta de enfermagem deverá avaliar e prescrever um plano de cuidado à pessoa com lesão.
A cobertura de primeira escolha poderá ser substituída ainda por outra, mas isto , deverá ocorrer num período de no mínimo 15 dias de 
uso da primeira cobertura, exceto no caso de irritação local, sangramento e dor intensa ou no caso de mudança nas características da feri-
da, por exemplo uma ferida extremamente exsudativa passar a apresentar característica de lesão seca, exigindo uma cobertura que traga 
umidade a ferida e não uma cobertura que vai secar ainda mais a ferida, comprometendo o processo de cicatrização. Todo insumo utilizado 
no tratamento deve ser utilizado sob a supervisão de um profissional da enfermagem, exceto nos finais de semana e feriados quando for 
necessário a troca diária, neste caso a quantidade dispensada para uso domiciliar deverá ser apenas suficiente para o período em questão. 
No caso de usuários acamados, o enfermeiro deverá programar visita domiciliar (V.D) num período onde seja possível avaliar a eficácia da 
cobertura indicada.
Os insumos supracitados deverão ser utilizados e dispensados de forma correta, evitando desperdícios e mau uso, dispensação sem moni-
toramento ou avaliação prévia do enfermeiro.

Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/Gae/Dgt - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.

Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.

Sílvia Regina Bonatto    Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado   Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567     Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1583

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE IX
Publicação Nº 4672626

APÊNDICE 9 - Linha de cuidado à pessoa com ferida usuário da rede de saúde do Município de Jaraguá do Sul/SC.

Fonte: GAE/SEMSA. Jaraguá do Sul, SC
Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/Gae/Dgt - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.
Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.

Sílvia Regina Bonatto    Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado   Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567     Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE V
Publicação Nº 4672622

 

MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIRETORIA DE GESTÃO TÉCNICA 
GERÊNCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul - SC - CNPJ: 83.102.459/0001-23 - Rua Walter Marquardt, 1111  
Barra do Rio Molha - 89259-565 - Caixa Postal 421 - Fone: (047) 2106-8000 

 
1 

 
APÊNDICE 5 - Avaliação do Usuário Portador de Ferida 
 

Data:____/______/_____ 

Unidade:_______________________________ Matrícula: __________________  

Nome:___________________________________________________________ 

Sexo: (   ) F (   )M        DN: ____/____/____         Idade:____________________ 

Profissão/ Ocupação: _______________________________________________ 

Realização do curativo: (   ) Unidade (   ) Domicílio  

Tempo da lesão (meses/anos): ________________________________________ 

Recidivante: (   ) Sim (   ) Não 

Tratamento: início: ___/___/___    Alta: ___/___/___ 

 

                                 AVALIAÇÃO DE FATORES DE RISCO 
 
Tabagismo: Sim (   )  Não (  )            Etilismo: Sim (  )   Não (   ) 

Drogas: Sim (   )  Não (   ) Obs:________________________________________ 

Nutrição: Adequada (  )   Inadequada (   )   Desnutrição (  )   Desidratação (   ) 

Mobilidade: Dependente (   )   Dependência parcial (   )   Acamado (   )   

Cadeira de Rodas (   ) 

Estado Mental: Orientado (   )   Confuso (   )   Deprimido (   ) 

 

DOENÇAS MEDICAMENTOS NUTRIÇÃO 
(   ) HAS 

(   ) Diabete 

(   ) Cardiopatia 

(   ) Insuficiência Venosa 

(   ) Insuficiência Arterial 

(   ) Dislipidemia 

(   ) Citotóxicos  

(   ) Anti-hipertensivos 

(   ) Hipoglicemiantes 

(   ) Imunossupressores 

(   ) Esteróides 

Peso:__________ 

 

 

Altura:__________ 
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MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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(   ) Outros 

Alergias: Sim (  )  Não (  ) 

Quais?__________________ 

Descreva as medicações: 

____________________ 

(  ) Outros: 

____________________ 

IMC:____________ 

 

Ingesta hídrica 

 
EXAMES LABORATORIAIS 

 
TIPOS DE FERIDAS 

 

Data ___/___/___ 

Hb:______________Ht:____________ 

Glicemia:________________________ 

Hemoglobina Glicosada:____________ 

Colesterol:_______________________ 

Triglicerídeos:____________________ 

Albumina:_______________________ 

Cultura:_________________________ 

Biopsia:_________________________ 

Outros:_________________________ 

IC- Incisão Cirúrgica;      

G- Gangrena 

Q- Queimadura;              

D- Deiscência; 

LPP- Lesão por Pressão; 

LA - Lesão Arterial; 

LV- Lesão Venosa; 

LN- Lesão Neutrófila;  

LT- Lesão Traumática; 

PD- Pé Diabético; 

LO- Lesão Oncológica;  

LE- Lesão por Enxerto. 

IDENTIFICAÇÃO 
Marque (S) para Sim e (N) para Não - Identifique o local da lesão na figura:                                               

 D E 

Calosidade 

 
  

Fissura 

 
  

Deformidade   
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Pulso Tibial 

 
  

Pulso pedioso 

 
  

Amputação 

 
  

Micose Interdigital   

 

 
LESÃO Nº   CIRCULAR CARACTERÍSTICAS ENCONTRADAS 

 

Comprometimento 
tecidual 
(exceto LPP) 

Estágios da LPP Dor Características 

I- Epiderme; 

II- Derme; 

III- Tecido Subcutâneo; 

IV- Músculo, tendões e/ou 

ossos. 

I- Avermelhamento 

da pele íntegra; 

II- Bolhas/ Lesões 

pequenas 

espessuras 

(epiderme/derme);  

III- Lesão local da 

pele abrangendo 

subcutâneo; 

IV- Lesão total da 

pele envolvendo 

músculos, tendões 

e/ou ossos. 

A- Ausente; 

L- Leve; 

M- 

Moderada; 

I- Intensa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S- Seroso  

SS-

Serosanguinolento 

P- Purulento 
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Pele Perilesional  Borda 

N- Normal 

V- Vermelha 

E- Endurecida 

M- Macerada 

ED- Edemaciada 

H- Hematoma 

C- Cianótica 

B- Bolhosa  

HP- Hiperpigmentada  

D- Descamativa 

DC- Descolada  

AD- Aderida  

SLP- Solapamento (túnel)  

M- Macerada  

H- Hiperqueratose  

E- Esbranquiçada  

HP- Hiperemiada  

EP- Epitelizada 

 
Este apêndice faz parte da Instrução Normativa  Nº001/2023/Gae/Dgt - Linha 

De Cuidado À Pessoa Com Ferida. 

 

 

      Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023. 
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____________________________                   ____________________________ 

Sílvia Regina Bonatto             Francisca Elza Gomes Maximo Costa 

Enf.a Serviço Especializado                      Enf.a  Serviço de Curativos Especiais 

Coren: 440.567              Coren: 169.775    

 

 

 

____________________________                 

Alessandra Carla Malschitzky           

Enf.a  Supervisora da Policlínica 1                      

Coren: 100.217 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE VI
Publicação Nº 4672623

APÊNDICE 6 - Termo de Esclarecimento e Responsabilidade – TER
TERMO DE COMPROMISSO

OBJETIVOS DO TRATAMENTO

No tratamento de feridas o Serviço de Curativos Especiais (SCE) tem por objetivos: Avaliar e acompanhar o portador de ferida; encaminhar para outros 
profissionais quando se fizer necessário; propiciar condições que facilitam a cicatrização da ferida; orientar e estimular o autocuidado.
Entendimento por parte do usuário fica claro ao usuário o direito e a oportunidade de fazer perguntas relacionadas ao SCE, tratamento, seus objetivos e 
suas regras, sendo que os profissionais do serviço estarão sempre aptos a respondê-las.
É de sua responsabilidade: Não faltar aos retornos agendados por duas vezes consecutivas ou três alternadas sem comunicação prévia; respeitar e seguir 
todas as orientações fornecidas pelos profissionais de saúde; não retirar ou trocar o curativo no domicílio sem a autorização do profissional; procurar o 
Serviço de Saúde fora da data agendada em caso de intercorrências ou complicações; assumir as atividades relativas à limpeza e higiene pessoal.
Consentimento:
De acordo com o exposto acima, aceito participar do tratamento proposto pelo SCE.

Assinatura do usuário nome legível.

Autorização:

Autorizo que os dados referentes à evolução do meu tratamento sejam publicados na forma de pesquisa, desde que resguarde sigilo sobre minha identi-
dade.

Assinatura do usuário.

Data: _______________ de ___________________ de__________

Foi discutido o protocolo de tratamento com ousuário, usando linguagem acessível e apropriada. Acredita-se ter fornecido as informações necessárias e 
bom entendimento das mesmas.

Assinatura e carimbo do profissional responsável

Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/Gae/Dgt - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.
Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.

Sílvia Regina Bonatto    Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado   Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567     Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE VII
Publicação Nº 4672624

APÊNDICE 7 - Registros

A consulta na Unidade Básica de Saúde e Unidade de Saúde Prisional deverá ser registrada no prontuário eletrônico do usuário, sob os 
seguintes códigos:
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO PRIMÁRIA (EXCETO MÉDICO) código 03.01.01.003-0 ou CONSULTA/
ATENDIMENTO DOMICILIAR código 03.01.01.013-7;

*CURATIVO SIMPLES código 03.01.10.28- 4;
**CURATIVO ESPECIAL código 03.01.10.027- 6;

A consulta no SAD deverá ser registrada no prontuário eletrônico do usuário, sob os seguintes códigos:
CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR código 03.01.01.013-7;

***CURATIVO GRAU II C/ OU S/ DEBRIDAMENTO código 04.01.01.001-5;
****CURATIVO EM MEDIO QUEIMADO código 04.13.01.004-0;
*****CURATIVO EM PEQUENO QUEIMADO código 04.13.01.005-8 .

A consulta no SCE deverá ser registrada no prontuário eletrônico do usuário, sob os seguintes códigos:
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) código 03.01.01.004-8;
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***CURATIVO GRAU II C/ OU S/ DEBRIDAMENTO código 04.01.01.001-5 ;
****CURATIVO EM MEDIO QUEIMADO código 04.13.01.004-0 ;
*****CURATIVO EM PEQUENO QUEIMADO código 04.13.01.005-8 .

Os códigos deverão ser lançados conforme avaliação, compreendendo de forma obrigatória todos os pontos necessários para classificação 
da ferida, havendo realização do procedimento de curativo este também deve ser registrado utilizando

um ou mais códigos. Segue abaixo a descrição dos curativos.

*Curativos Simples: Consiste em curativos feitos em feridas simples, que são pequenos ferimentos nos quais não ocorre perda de tecidos 
nem contaminação grosseira. Aqui está incluída a maioria das feridas produzidas por acidentes domésticos, lacerações discretas, feridas 
cortantes pequenas/superficiais ou feridas cirúrgicas simples no acompanhamento pós-operatório (Fonte: SIGTAP).

**Curativo Especial: Consiste em curativos realizados em feridas complexas, com uso de elementos de cobertura adicionais à gaze como 
hidrocolóide (placas ou gel), alginatos e enzimas, na presença de exsudação considerável, perda significativa de tecido/necrose, macera-
ção, processo inflamatório relevante ou outras características locais que demandam avaliação mais qualificada e no geral determinam uma 
cicatrização mais lenta e difícil (Fonte: SIGTAP).

***Curativo grau II c/ ou s/ Debridamento: Tratamento de lesão aberta, em que há grande área de tecido afetado nos aspectos de exten-
são, profundidade e exsudato (Grau II), com a finalidade de promover cicatrização, evitar contaminação e/ou tratar infecção necessitando 
de cuidados mais complexos (Fonte: SIGTAP).

****Médio Queimado: 2º grau, 5 a 15% da superfície do corpo queimada (SCQ) em crianças e 10 a 20% SCQ em adultos, qualquer quei-
madura de 2º grau em mão, pé, face, pescoço, axila ou grande articulação. Queimadura 3º grau menor que 5% de SCQ em crianças, menor 
que 10% SCQ em adultos, que não envolvam mão, pé, face ou períneo (Fonte: Sociedade Brasileira de Queimaduras)

*****Pequeno Queimado: O pequeno queimado é aquele que sofreu queimaduras de segundo grau abaixo de 10% ou terceiro grau abaixo 
de 5% (Fonte: Sociedade Brasileira de Queimaduras).

IMPORTANTE
Caso o usuário tenha mais de uma lesão, registrar a quantidade de procedimentos realizados de acordo o número de lesões e tipo de le-
são. Conforme Procedimento Operacional Padrão (POP) 0058 (Vide Anexo 1) durante a avaliação do Enfermeiro responsável pela unidade, 
deve-se considerar uma só lesão aquela que apresentar uma distância mínima de 2cm de uma lesão para outra.

Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/Gae/Dgt - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.

Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.
Sílvia Regina Bonatto    Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado   Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567     Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE VIII
Publicação Nº 4672625

APÊNDICE 8 - Formulário de Dispensação da RAS ao Usuário
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE SAÚDE
GERÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
Controle de Dispensação de coberturas inteligente tipo I - Via da RAS
UNIDADE COBERTURA
MATRÍCULA: NOME DO USUÁRIO: NOME DA COBERTURA E QUANTIDADE EM UNIDADES:
ENTREGUE POR ID:
PROFISSIONAL: DATA:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE SAÚDE
GERÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

Controle de Dispensação de coberturas inteligente tipo I - Via do Usuário



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1591

UBS COBERTURA

MATRÍCULA: NOME DO USUÁRIO: NOME DA COBERTURA E QUANTIDADE EM UNIDADES

ENTREGUE POR ID:
PROFISSIONAL: DATA:

DISPENSAÇÃO DOS PRODUTOS INTELIGENTES TIPO I AOS USUÁRIOS PELA DA RAS
Deverá ocorrer mediante prescrição do plano de cuidado prescrito pelo profissional Enfermeiro (UBS/SAD/USP/CAPS), devendo considerar 
os curativos que o usuário realizará em seu domicílio de acordo com a necessidade.
Os insumos devem ser fornecidos em um período máximo de 15 dias, período este, suficiente para identificar a eficácia ou não da cobertura 
prescrita.
O registro de dispensação deverá ser lançado no ambiente olostech, através do seguinte caminho:
�CLÍNICA
� EXTRATO
�INFORMAÇÕES ADICIONAIS .
Na opção informações adicionais o profissional de enfermagem deverá descrever produto e quantidade dispensada ao usuário. A RAS deverá 
manter controle interno em formulário contendo assinatura do usuário ou familiar.
Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/GAE/DGT - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.
Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.

Sílvia Regina Bonatto    Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado   Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567     Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023/GAE/DGT - APENDICE X
Publicação Nº 4672627

APÊNDICE 10 - Fluxograma de Atendimento à pessoa com ferida usuário da rede de saúde do Município de Jaraguá do Sul/Sul

Este apêndice faz parte da Instrução Normativa Nº001/2023/GAE/DGT - Linha De Cuidado À Pessoa Com Ferida.
Jaraguá do Sul, 16 de março de 2023.

Sílvia Regina Bonatto    Francisca Elza Gomes Maximo Costa
Enf.a Serviço Especializado   Enf.a Serviço de Curativos Especiais
Coren: 440.567     Coren: 169.775

Alessandra Carla Malschitzky
Enf.a Supervisora da Policlínica 1
Coren: 100.217

LEI Nº 9.285/2023
Publicação Nº 4672638

LEI Nº 9.285/2023
Denomina Ponte.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Ponte localizada na Rua Nº 701 - Luiz Sarti, no bairro Nereu Ramos, sentido Vila Machado, passa a denominar-se “ZEFFERINO 
PAOLETTO”.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

LEI Nº 9.286/2023
Publicação Nº 4672639

LEI Nº 9.286/2023
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 254.000,00 (Du-
zentos e cinquenta e quatro mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), a saber:
19 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001.16.482.601.2.505 - Implantação de Infraestrutura, Medidas Corretivas, Compensatórias e Outras - Reg. Fundiária
4.4.00 - INVESTIMENTOS
19.001.391 4.4.90 - Aplicações Diretas
1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e
Transferências de Impostos R$ 254.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do Sul, 
proveniente de recursos ordinários, no valor de R$ 254.000,00 (Duzentos e cinquenta e quatro mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

LEI Nº 9.287/2023
Publicação Nº 4672640

LEI Nº 9.287/2023
Autoriza o Poder Executivo Municipal, Por Intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, a Conceder Premiação a Propo-
nentes Contemplados no Concurso Nº 256/2022/SECEL/PMJS - Edital de Apoio a Projetos Culturais.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, autorizado a conceder premia-
ção, em moeda corrente, aos proponentes cuja documentação de habilitação e projeto cultural foram considerados aptos pela Comissão de 
Análise Documental, designada pelo Decreto Municipal Nº 16.715/2022, de 09/12/2022, e nos termos do Concurso Nº 256/2022/SECEL/
PMJS - Edital de Apoio a Projetos Culturais.
Art.2º Constitui objeto do edital supracitado a premiação de projetos culturais que contribuam para a restauração e a requalificação das 
edificações localizadas na região tombada e entorno do Rio da Luz de Jaraguá do Sul.

Parágrafo único. Os prêmios serão para projetos que tenham em seu propósito a preservação de edificações, portadores de referência à 
identidade, à ação e à memória da região tombada e entorno do Rio da Luz no Município.

Art.3º O valor total destinado à premiação é de R$ 593.990,00 (Quinhentos e noventa e três mil, novecentos e noventa reais).

Art.4º Os proponentes contemplados cujos projetos culturais foram considerados aptos, conforme Portaria Nº 2/2023/Secel, de 06/02/2023, 
são:
ENTIDADE ENDEREÇO VALOR (R$)
Associação Recreativa e Cultural Rio da Luz - Salão Barg Rua Eurico Duwe, 2600 - Rio da Luz I 99.000,00
Sociedade Desportiva e Recreativa Rio da Luz II - Salão Centenário Rua Eurico Duwe, 6755 - Rio da Luz 98.991,00

Sociedade Esportiva e Recreativa Guarany Rodovia Municipal JGS 489 - Erico Oto Hornburg, 
5875 - Rio da Luz II 99.000,00

Sociedade Recreativa Vitória Rodovia Municipal JGS 489 - Erico Oto Hornburg, 
10401 - Rio da Luz II 99.000,00
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Paróquia Evangélica de Confissão Luterana Barra do Rio Cerro (Comunida-
de Evangélica de Confissão Luterana Apóstolo Paulo) Rua Eurico Duwe, s/nº - Rio da Luz 98.999,00

Paróquia Evangélica de Confissão Luterana Barra do Rio Cerro (Comunida-
de Evangélica de Confissão Luterana da Paz)

Rodovia Municipal JGS 489 - Erico Oto Hornburg, 
s/nº - Rio da Luz Vitória 99.000,00

Art.5º O prêmio será repassado ao proponente para uso exclusivo do projeto, por meio de transferência bancária para conta-corrente, a ser 
aberta e informada pelo proponente.
Parágrafo único. Do proponente Pessoa Jurídica Sem Fins Lucrativos não será deduzido, pela fonte pagadora da pecúnia, não significando 
a sua desobrigação no cumprimento da legislação vigente, devendo este providenciar o recolhimento e anotação em sua contabilidade de 
tributos, quando devidos. No entanto, poderão incidir sobre o prêmio outros impostos/tributos.

Art.6º O proponente premiado terá o prazo de 12 (doze) meses para executar por completo o projeto cultural, a partir da data do recebi-
mento do recurso na conta bancária informada.
Art.7º O proponente premiado deverá apresentar a prestação de contas no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da conclusão do projeto 
cultural.

Art.8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer, a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.003 - FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
ARQUEOLÓGICO, CULTURAL, ARQUITETÔNICO, ARTÍSTICO E NATURAL (FUMPHAAN)
39.003.13.391.1104.4114 - Apoio ao Tombamento dos Núcleos Rurais de Testo Alto e Rio da Luz
39.003.518 3.3.90 - Aplicações Diretas
1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Imposto e Transferência de Impostos

Art.9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

LEI Nº 9.288/2023
Publicação Nº 4672641

LEI Nº 9.288/2023
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 123.501,48 (Cen-
to e vinte e três mil, quinhentos e um reais e quarenta e oito centavos), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes 
do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (Semash), a saber:
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
10.001 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.8.122.850.1.802 - Construção de Unidade de Acolhimento para
Criança e Adolescente
4.4.00 - INVESTIMENTOS
10.001.307 4.4.90 - Aplicações Diretas
2.500.0000.1080 - SF - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos R$ 123.501,48

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2022, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, no 
valor de R$ 123.501,48 (Cento e vinte e três mil, quinhentos e um reais e quarenta e oito centavos).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito
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LEI Nº 9.289/2023
Publicação Nº 4672642

LEI Nº 9.289/2023
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 1.800.000,00 
(Um milhão e oitocentos mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS), a saber:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.001.8.244.850.2.807 - Gestão de Benefício Eventual
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
16.001.15 3.3.90 - Aplicações Diretas
2.500.0000.1080 - SF - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos R$ 1.800.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2022, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, no 
valor de R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais).
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

OFÍCIO N° 074/2023/1ª CPAD
Publicação Nº 4672643

Ofício n° 074/2023/1ª CPAD
Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
À Senhora
ANDRÉA REGINA TERHORST ZIEHLSDORFF
Matrícula 3548. PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Assunto: INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Considerando as tentativas frustradas de contato com a investigada, que atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido, na condição 
de Presidente da Primeira Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designada para apuração de eventuais responsa-
bilidades administrativas descritas no Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2018, intimo Vossa Senhoria do inteiro teor da Decisão nº 
011/2023/Gabpref do Prefeito Municipal, bem como da Portaria 380/2023, publicada no diário oficial dos municípios, edição 4155, de 17 de 
março de 2023, com a determinação da aplicação da penalidade de DEMISSÃO pelas infrações destacadas no processo, .

Atenciosamente,

Rafael Busch
Presidente da 1ª CPAD

ORDEM DE PARALISAÇÃO – Nº 01/2022 CONTRATO Nº 700/2021
Publicação Nº 4672615

ORDEM DE PARALISAÇÃO – nº 01/2022
Contrato nº 700/2021

Considerando que a empresa Bauer Engenharia vencedora do processo licitatório TP n° 220/2021 com Ordem de serviço Assinada no dia 
03/01/2022;
Considerando que o cronograma de entrega nos dois primeiros meses não foi cumprido;
Considerando as várias reuniões, contatos via e-mail, WhatsApp, etc., ainda não atenderam a solicitação de entrega na sua totalidade;
Considerando que o material entregue não atende ao exigido no edital;
Considerando, que por diversas vezes, a secretaria de obras se colocou à disposição para acompanhar serviços de topografia e iniciar a 
elaboração dos projetos, mas a empresa seguia sem a comunicação de como estavam a elaboração dos projetos e levantamentos;
Considerando a não definição da equipe técnica para a elaboração dos projetos (mudanças de profissionais);
Determinamos por meio desta, a empresa BAUER ENGENHARIA EIRELI ME., a paralisação dos serviços referentes a Prestação de serviços 
técnicos de ensaios e levantamentos, estudos específicos e elaboração de projetos executivos para obras de pavimentação, com extensão 
total de 41.056,65m (quarenta e um mil cinquenta e seis metros e sessenta e cinco centímetros) no município de Jaraguá do Sul, objeto 
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da Tomada de Preços nº 220/2021, e, formalizada pelo Contrato nº 700/2021, a partir da data do recebimento desta Ordem, por prazo 
indeterminado, para que haja tempo de análise jurídica e providências necessárias quanto a continuidade dos serviços.
Jaraguá do Sul, 10 de março de 2022.
Ariano José Toassi
Engº. Civil / Fiscal

Diana C. Bortolloto T. dos Santos
Engª. Civil / Fiscal

Marcelo Gumboski
Engº. Civil / Fiscal

Otoniel da Silva
Secretário de Obras e Serviços Públicos

Recebi em____/____/_____

BAUER ENGENHARIA EIRELI ME.
CNPJ 08.764.139/0001-13

OBS:- Será lavrada em 6 (seis) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Controladoria; e) Arquivo no Setor 
responsável pelas obras; f) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOpS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

PARECER Nº 01/2023/CF/ISSEM - APRECIADO PELA PLENÁRIA DE 14/03/2023
Publicação Nº 4671360

OBJETO:
Análise do Relatório de Gestão de Investimentos referente ao período de agosto a dezembro de 2022, do Issem-Previdência.

PARECER Nº 01/2023/CF/Issem
APRECIADO PELA PLENÁRIA DE 14/03/2023

1. No período de maio a julho de 2022, o Issem-Previdência terminou com uma reserva financeira de R$ 570.483.590,45 (Quinhentos e se-
tenta milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, quinhentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos), atingindo o resultado acumulado 
de 1,88%, o qual representa 24% da meta de 7,95%;
2. No período de agosto de 2022, o Issem-Previdência terminou com uma reserva financeira de R$ 578.468.532,48 (Quinhentos e setenta 
e oito milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos), atingindo o resultado acu-
mulado de 3,48%, o qual representa 43% da meta de 8,05%.
3. No período de setembro a dezembro de 2022, o Issem-Previdência terminou com uma reserva financeira de R$ 575.719.668,33 (Quinhen-
tos e setenta e cinco milhões, setecentos e dezenove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), atingindo o resultado 
acumulado de 3,16%, o qual representa 39% da meta de 8,14%.

Jaraguá do Sul, 14 de março de 2023.
Hector Honório Santos Tomelin
Presidente do Conselho

Juliano Pereira
Secretário da Mesa Diretora

Clarice Reimer Zimath
Conselheira

Katia Rosemeri Holler
Conselheira

Milton Pereira Júnior
Conselheiro

PARECER Nº 04/2023/CF/ISSEM - APRECIADO PELA PLENÁRIA DE 14/03/2023
Publicação Nº 4671376

OBJETO:
Análise do Relatório de Governança Corporativa 2022-2.

PARECER Nº 04/2023/CF/Issem
APRECIADO PELA PLENÁRIA DE 14/03/2023

1. Em análise do Relatório de Governança Corporativa do segundo semestre de 2022, do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais 
(Issem), verificou-se atendimento ao item 3.2.1 do Manual do Pró-gestão, conforme a certificação de nível III;

2. Outrossim, foram identificadas divergências entre valores apresentados nos diversos quadros do Relatório de Governança e destes com 
valores dos balancetes contábeis do mesmo período, as quais serão enviadas a Presidência do Issem, via ofício, e deverão ser avaliadas a 
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fim de, a partir da elaboração dos próximos Relatórios de Governança, sejam efetuadas as devidas correções ou observações esclarecendo 
os motivos, uma vez que há formas diversas de apresentar os dados, não incorrendo em erro e sim em visões distintas de apresentação 
dos mesmos.

Jaraguá do Sul,14 de março de 2023.
Hector Honório Santos Tomelin
Presidente do Conselho
Juliano Pereira
Secretário da Mesa Diretora
Clarice Reimer Zimath
Conselheira
Katia Rosemeri Holler
Conselheira
Milton Pereira Júnior
Conselheiro

PORTARIA Nº 435/2023
Publicação Nº 4672632

PORTARIANº 435/2023
Substitui Conselheiros do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de Jaraguá do Sul (CTER).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor dos Ofícios Nºs 06/2023/CTER/JS, e 07/2023/CTER/JS, de 08/03/2023, do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda 
de Jaraguá do Sul (CTER);

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR GABRIEL BUTZKE, como conselheiro titular, em substituição à Vergimari Rodrigues Simões Pires; e ALMIRA SCHULZ 
RONCHI, como conselheira suplente, em substituição a Francisco dos Santos Tavares Júnior, para representarem a Câmara dos Dirigentes 
Lojistas (CDL), na qualidade de Representantes dos Empregadores, no Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de Jaraguá do Sul (CTER).
Art.2º DESIGNAR RODRIGO DOMIT, como conselheiro titular, em substituição a José Roberto Machado; e LUCAS NETO, como conselheiro 
suplente, em substituição a Vandré Stein, para representarem o Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC), na qualidade de Representantes 
do Governo, no Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de Jaraguá do Sul (CTER).

Art.3º DESIGNAR EVANIRA DE FÁTIMA COUTINHO, como conselheira titular, em substituição a Rafael Guilherme de Paula; e ANNEGRET 
GAULKE BERTOLDI, como conselheira suplente, em substituição à Evanira de Fátima Coutinho, para representarem a Associação das 
Imobiliárias de Jaraguá do Sul (AIJS), na qualidade de Representantes dos Empregadores, no Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de 
Jaraguá do Sul (CTER).

Art.4º DESIGNAR VALDEMIRO BAKUN NETO, como conselheiro suplente, em substituição a Sérgio Zapella, para representar a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento, na qualidade de Representante do Governo, no Conselho do Trabalho, Emprego e 
Renda de Jaraguá do Sul (CTER).

Art.5º DESIGNAR ROSELEI APARECIDA DE LIMA, como conselheira suplente, em substituição à Angelita Martins May, para representar a 
Associação Empresarial de Jaraguá do Sul (ACIJS), na qualidade de Representante dos Empregadores, no Conselho do Trabalho, Emprego 
e Renda de Jaraguá do Sul (CTER).

Art.6º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 659/2021, de 07/06/2021, no que se refere a designação dos mesmos.

Art.7º O mandato encerrar-se-á em 15/06/2023.

Art.8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito
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PORTARIA Nº 436/2023
Publicação Nº 4672634

PORTARIANº 436/2023
Designa Conselheiros do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de Jaraguá do Sul (CTER).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 08/2023/CTER/JS, de 08/03/2023, do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de Jaraguá do Sul 
(CTER);

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR SALETE SZOSTAK DOS SANTOS, como conselheira titular; e THIAGO LEAL DOS SANTOS, como conselheiro suplente, para 
representarem o Sindicato dos Empregadores em Empresas Prestadoras de Serviços (SINDASCON), na qualidade de Representantes dos 
Trabalhadores, no Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de Jaraguá do Sul (CTER).

Art.2º DESIGNAR VERA LUCIA FREITAS, como conselheira titular; e RICARDO RODRIGO ROCHA, como conselheiro suplente, para repre-
sentarem o Sindicato dos Trabalhadores em Educação - Regional de Jaraguá do Sul (SINTE/JS), na qualidade de Representantes dos Tra-
balhadores, no Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de Jaraguá do Sul (CTER).

Art.3º DESIGNAR BÁRBARA SCHAPPO ENGELHARDT, como conselheira titular; e CLEONIS ROSÁLIA TOMASELLI, como conselheira suplente, 
para representarem a Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de Representantes do Governo, no Conselho do Trabalho, Emprego 
e Renda de Jaraguá do Sul (CTER).
Art.4º O mandato encerrar-se-á em 15/06/2023.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

PORTARIA Nº 437/2023
Publicação Nº 4672636

PORTARIANº 437/2023

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Complementar 
Municipal Nº 294/2022, de 14 de julho de 2022; e

CONSIDERANDO o teor do Processo Nº 007174/2023;

RESOLVE :

Art.1º ALTERAR, a partir de 01/04/2023, de 30 horas semanais para 40 horas semanais, a carga horária de trabalho da servidora pública 
municipal CLAUDIA PATRICIA GIOVANELLA, matrícula 9620, ocupante do cargo efetivo de RECEPCIONISTA, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

PORTARIA Nº 438/2023
Publicação Nº 4672637

PORTARIA Nº 438/2023 - DE 22/03/2023
Instaura Sindicância Administrativa a Fim de Apurar Possível Fraude na Eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do ISSEM.

Comissão Processante: TERCEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, composta pelas servidoras públicas mu-
nicipais CAMILA SOUZA DA ROSA, matrícula 11065, lotada na Secretaria Municipal da Administração; KARLA FINGER OECHSLER, matrícula 
9501, lotada no Gabinete do Prefeito; e SINARA ADRIANA LEMOS, matrícula 7897, lotada no Gabinete do Prefeito, para, sob a presidência 
da primeira, para, promover a apuração de fatos ensejadores de possível(eis) falta(s) disciplinar(es), nos termos constantes da presente 
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Portaria.

A presente publicação está de acordo com o Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 24/05/2019.

O servidor investigado terá acesso aos autos completos a partir da citação, conforme artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 
24/05/2019, e Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, e alterações, não tendo prejuízo aos direitos constitucionais do 
contraditório e ampla defesa.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2023.

JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

PORTARIA SAMAE JSU Nº 314/2023
Publicação Nº 4670600

PORTARIA SAMAE JSU Nº 314/2023
Designa Servidor para Exercer a Função de Gestor e Fiscal de Contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO que cabe à Autarquia, nos termos do disposto no artigo 58, inciso III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, acom-
panhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal Nº 13.047/2019 de 31 de julho de 2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa SAMAE JSU Nº 305/2021 de 27 de abril de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores públicos municipais LUIS JOSÉ MAFFEZZOLLI, matrícula 125, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Técnico, 
na condição de Coordenador de Infraestrutura e Saneamento, para desempenhar a função de GESTOR; e MOACIR LEHNERT matricula 536, 
ocupante do cargo efetivo de Jardineiro, para desempenhar a função de FISCAL do Contrato abaixo relacionado:
CONTRATO EMPRESA CONTRATADA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2023 de 21 de março de 2023, tem como origem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 013/2023, objetivando a Separador de grama e Saco de adubo químico NPK 10-10-10, com 50 
kg. Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II do Edital)

JE Substratos e Fertilizantes Ltda

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 308/2023
Publicação Nº 4670347

PORTARIA SAMAEJSU Nº 308/2023
Retifica Portaria 221/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018; e,

CONSIDERANDO o teor da Portaria SAMAEJSU Nº 221/2023 e o Memorando nº 338/2023 de 17 de março de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria SAMAEJSU Nº 221/2023 de 28 de fevereiro de 2023, na forma que segue:
ONDE SE LÊ:

“... a partir do dia 29 de fevereiro de 2023, ...”

LEIA-SE:
“... a partir do dia 1 de março de 2023, ...”
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 309/2023
Publicação Nº 4670350

PORTARIA SAMAEJSU Nº 309/2023
Retifica Portaria 221/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018; e,

CONSIDERANDO o teor da Portaria SAMAEJSU Nº 230/2023 e o Memorando nº 338/2023 de 17 de março de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria SAMAEJSU Nº 230/2023 de 28 de fevereiro de 2023, na forma que segue:
ONDE SE LÊ:

“... a partir do dia 5 de março de 2023, ...”

LEIA-SE:

“... a partir do dia 4 de março de 2023, ...”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 310/2023
Publicação Nº 4670352

PORTARIA SAMAEJSU Nº 310/2023
Admite Servidor Temporário

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas com fundamento na Lei Complementar n° 220/2018 de 22 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado 001/2021, homologado pela Portaria SAMAEJSU nº 660/21 de 17 de setembro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO o memorando 232/2023 de 27 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR LUCAS EDUARDO JANTZ aprovado no Processo Seletivo n° 001/2021, para exercer em caráter temporário o cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, a partir do dia 27 de março de 2023, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27 de março de 2023.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2023.

ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 311/2023
Publicação Nº 4670599

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA SAMAEJSU Nº 311/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face do Servidor Público Municipal JANDIR ALBERTO PORTZ.

Comissão Processante: Os servidores públicos municipais INDIA NARA PELLIS MILBRATZ, Matrícula 322, ADRIANO PEREIRA, Matrícula nº 
454, SANDRA REGINA DA COSTA DA SILVA, Matrícula 650, designados pela Portaria SAMAEJSU nº 11/2023, de 13 de janeiro de 2023, 
compõem, sob a presidência da primeira, a Segunda Comissão Permanente de Processo Administrativo e Processo Administrativo Disciplinar.

A presente publicação está de acordo com o Decreto Municipal Nº 12.885/2019 de 24 de maio de 2019.

O servidor investigado terá acesso aos autos completos a partir da citação, conforme artigo 1º do Decreto Municipal Nº 12.885/2019 de 
24 de maio de 2019 e Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e alterações, não tendo prejuízo aos direitos 
constitucionais do contraditório e ampla defesa.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 312/2023
Publicação Nº 4670357

PORTARIA SAMAEJSU Nº 312/2023
Concede Gozo e ou abono de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento na Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e;

CONSIDERANDO a solicitação de férias dos servidores, devidamente autorizadas;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

Servidor – Cargo - Diretoria Matr Período Aquisitivo de 
Férias

Período de Férias a 
Serem Gozadas

Nº de Dias 
a Serem 
Gozadas

Nº de Dias convertido 
em abono pecuniário

Ana Paula Boder Fusi – Agente Administrativo – 
Diretoria Administrativa 627 13/05/2021 a 

12/05/2022
27/03/2023 a 
05/04/2023 10 X

Edelvan Kempka Santiago - Auxiliar de Serviços 
Gerais – Diretoria Técnica 677 04/09/2021 a 

03/09/2022
27/03/2023 a 
15/04/2023 20 X

Jeferson Tomazelli – Auxiliar de Serviços Gerais 
– Diretoria de Obras 825 17/03/2022 a 

16/03/2023
27/03/2023 a 
05/04/2023 10 X

Moacir Luis Maas – Auxiliar de Serviços Gerais – 
Diretoria Técnica 719 18/02/2021 a 

17/02/2022
27/03/2023 a 
05/04/2023 10 X

Plinio Luiz Capitani – Auxiliar de Serviços Gerais 
– Diretoria Técnica 393 14/03/2022 a 

13/03/2023
27/03/2023 a 
15/04/2023 20 10

Rodrigo Alaim Siewerdt – Técnico em Informáti-
ca – Diretoria Administrativa 529 01/03/2021 a 

28/02/2022
27/03/2023 a 
05/04/2023 10 X

Tamires Ana Altini – Agente Administrativo – 
Diretoria de Resíduos Sólidos 783 07/12/2021 a 

06/12/2022
27/03/2023 a 
05/04/2023 10 X

Wesley Gabriel Briccius – Técnico em Operação 
de ETA/ETE – Diretoria Técnica 826 21/03/2022 a 

20/03/2023
27/03/2023 a 
15/04/2023 20 10

Juarez José de Mello Junior – Técnico em Ope-
ração de ETA/ETE – Diretoria Técnica 779 06/10/2021 a 

05/10/2022
28/03/2023 a 
06/04/2023 10 X

Loreci Raitz dos Anjos – Operador de ETA/ETE – 
Diretoria Técnica 351 08/01/2022 a 

07/01/2023
29/03/2023 a 
27/04/2023 30 X

Claudio Luís Pereira dos Santos – Técnico em 
Operação de ETA/ETE – Diretoria Técnica 534 02/04/2021 a 

01/04/2022
31/03/2023 a 
09/04/2023 10 X

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.
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Jaraguá do Sul, 21 de março de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 313/2023
Publicação Nº 4670358

PORTARIA SAMAEJSU Nº 313/2023
Designa Servidor para Exercer a Função de Gestor e Fiscal de contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO que cabe à Autarquia, nos termos do disposto no artigo 58, inciso III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, acom-
panhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019 de 31 de julho de 2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO a Portaria Normativa SAMAE JSU Nº 305/2021 de 27 de abril de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores públicos municipais DEBORAH MELO ALFLEN matrícula 697, ocupante do cargo efetivo de Agente Adminis-
trativo e na condição de Coordenador de Qualidade e Meio Ambiente para desempenhar a função de GESTOR; e CASSIO AMARAL matrícula 
778, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, para desempenhar a função de FISCAL do Contrato abaixo relacionado:
CONTRATO EMPRESA CONTRATADA
Contrato nº 067/2023 de 16 de março de 2023, que tem como origem a 
Inexigibilidade de Licitação nº 038/2023, objetivando a Aquisição de Carti-
lha Ambiental – Água Potável: Use com Inteligência Editora Amigos da Natureza Ltda

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2023
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023
Publicação Nº 4672654

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023

A Pregoeira, designada pela Portaria 1117/2022, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 034/2023, na modalidade de PRE-
GÃO ELETRÔNICO, que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE AERADORES HIDROSUL, teve o seguinte resultado:

Item P. Vencedora Quant. Descrição do Item Valor unitário

01 DESERTO 04 UN
Conjunto placa de desgaste MG9 (30.04.0307)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147502

-

02 DESERTO 04 UN
Bobina MG8/MG9 20.0 HP 220/380V 6P (30.04.0325)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147503

-

03 DESERTO 288 UN
Vareta PP MG8 (30.04.0199)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147504

-

04 DESERTO 0,40 KG
Filme Poliester 0,125mmx27mm
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147505

-
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05 DESERTO 0,80 KG
Filme Poliester 0,190mmx47mm
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147506

-

06 DESERTO 12 M
Espaguete 4.0mm PVC Preto R.07714 70C
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147507

-

07 DESERTO 04 UN
Câmara de compensação ASI/ASB (30.04.0041)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital). Código Samae: 
147508

-

08 DESERTO 08 UN
Anel de Ved. 215 mm MG8/MG9
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147509

-

09 DESERTO 04 UN
Anel Compensação Mot. SP Jet 5.0/20.0 HP (30.04.0012)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147510

-

10 DESERTO 04 UN
Selo Mecânico T-MG1 DN 35m Viton/Tung/Inox 304/Tung. C/Arruela (03.30.0013)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147511

-

11 DESERTO 40 M
Cabo eletrico Flex 3x10.00mm 1KV
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147512

-

12 DESERTO 02 UN
Conjunto da tampa sup. MG9 (30.05.0006)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147513

-

13 DESERTO 01 UN
Impulsor Jet 206 270 mm (30.04.0250)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147514

-

14 DESERTO 02 UN
Eixo 206/304 MG9 (30.04.0239)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147515

-

15 DESERTO 01 UN
Mancal Sup. Jet-15.0/20.0 HP (30.04.0181)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147516

-

16 DESERTO 01 UN
Rolamento 3308BTNG 2RSC3
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147517

-

17 DESERTO 01 UN
Rolamento 6308-2RS1 DDU
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147518

-

18 DESERTO 02 UN
Retentor 02139 BR
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147519

-

19 DESERTO 04 UN
Retentor 01109S BRG
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147520

-

20 DESERTO 02 UN
Bucha Baq. MG8 Diam. 70mm (30.04.0142)
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 104637

-

21 DESERTO 28 H
Serviço de manutenção dos Aeradores Spider Jet SPJ 206 20 HP 380V - Hidrosul
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
Código Samae: 147493

-

Jaraguá do Sul/SC, 22 de março de 2023.

Madeline D. Tesser Espanhol
Pregoeira – Portaria 1117/2022
Samae Jaraguá do Sul
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SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO Nº 031/2023
Publicação Nº 4670601

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 031/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE, DOBRA E SOLDA DE ARMADURAS EM 
VERGALHÕES DE AÇO CA-50 DE VARIADOS DIÂMETROS PARA APLICAÇÃO EM PEÇAS E TAMPAS EM CONCRETO ARMADO CONFORME 
PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES DO SAMAE DE JARAGUÁ DO SUL.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 23/03/2023, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 11/04/2023 às 09 horas.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou ainda através do seguinte link: https://samaejs.1doc.
com.br/atendimento.
Onésimo José Sell
Diretor Presidente
Registrado no TCE com a chave: 53B6E79FAA50BE3189926D915D978E91BFD26674

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO Nº 051/2023
Publicação Nº 4670605

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 051/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE VISTORIA TÉCNICA OPERACIONAL DE REDES E 
RAMAIS DE ESGOTO.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 23/03/2023, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 10/04/2023 às 09 horas.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou ainda através do seguinte link: https://samaejs.1doc.
com.br/atendimento.
Onésimo José Sell
Diretor Presidente
Registrado no TCE com a chave: 4FB5C2D1F700516268E21D6AD393F075ADE57840

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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CONTRATOS EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
Publicação Nº 4671676

 

____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE MEDICO - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 22 de Março de 2023.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

MICHEL JORGE DE OLIVEIRA

002/2023 - SEMSA

MICHEL JORGE DE OLIVEIRA

MEDICO - REDA

23/03/2023 23/06/2023

9740,7

100

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

CADASTRO Nº: 116257

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA –

CONTRATO Nº  116257

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - ENS. SUPERIOR - REDA CONFORME DESCRIÇÃO

CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 22 de Março de 2023.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

MARCELO LEMOS NORONHA

007/2023 - SEMED

MARCELO LEMOS NORONHA

PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - ENS. SUPERIOR - REDA

23/03/2023 23/06/2023

4093,66

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

116263

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA –

CONTRATO Nº  116263

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - ENS. SUPERIOR - REDA CONFORME DESCRIÇÃO

CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 22 de Março de 2023.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

LIDIA FERNANDA CORA BAUNGROTZ

007/2023 - SEMED

LIDIA FERNANDA CORA BAUNGROTZ

PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - ENS. SUPERIOR - REDA

23/03/2023 23/06/2023

4093,66

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

116264

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA –

CONTRATO Nº  116264

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1607

____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 22 de Março de 2023.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

FABIOLA DO AMARAL COSTA WIELE

001/2023 - SEMED

FABIOLA DO AMARAL COSTA WIELE

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR - REDA

23/03/2023 23/06/2023

2900

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

116265

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA –

CONTRATO Nº  116265

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PEDAGOGO - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 22 de Março de 2023.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

LAURA THALITA BRUCH

007/2023 - SEMED

LAURA THALITA BRUCH

PEDAGOGO - REDA

23/03/2023 23/06/2023

4093,66

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

116266

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA –

CONTRATO Nº  116266

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE ADMINISTRADOR ESCOLAR - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 22 de Março de 2023.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

KAOENY STEILEIN

007/2023 - SEMED

KAOENY STEILEIN

ADMINISTRADOR ESCOLAR - REDA

23/03/2023 23/06/2023

4093,66

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

116267

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA –

CONTRATO Nº  116267

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

CONSELHO FISCAL

1 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

No confronto da receita arrecadada e a despesa executada (liquidada), o

fundo previdenciário obteve um SUPERAVIT de R$ 16,07 milhões, correspondente a

26,25% da receita arrecadada.  Uma queda de R$ 4,6 milhões em relação ao 5º

bimestre.

O DEFICIT do fundo financeiro foi convertido em superavit de R$ 983,3 mil,

equivalente a 2,29% da receita.

Para a taxa de administração, o saldo tende a ser sempre negativo (R$ 3,21

milhões,  ante  R$  1,68 milhão  no  5º  bimestre),  visto  que  a  receita  corresponde

apenas  ao  rendimento  de  aplicação  financeira  dos  recursos  recebidos  dos  dois

fundos, conforme artigo 65 da Lei Complementar 217/2018.

Na rubrica Outras Fontes, o DEFICIT foi de R$ 3,68 milhões

No total da previdência, embora não seja possível transferir recurso de um

fundo para outro, mas serve de parâmetro para verificar a saúde da mesma como

um todo, o resultado foi superavitário em R$ 10,16 milhões, o qual representa 9,71%

da receita.

TABELA 1 – RECEITA ARRECADADA X DESPESA EXECUTADA

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

1.1 EVOLUÇÃO DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente entre a

receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador for superior

a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário (receitas superiores às

despesas),  menor  indica  que  foi  deficitário.  A análise  da  evolução  do  resultado

orçamentário é facilitada com o uso desses quocientes.

2

FONTE RECEITA DESPESA SALDO SALDO/RECEITA
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 61.242.533,64 45.173.632,18 16.068.901,46 26,24%
FUNDO FINANCEIRO 43.016.151,57 42.032.811,24 983.340,33 2,29%
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 333.274,73 3.542.530,07 -3.209.255,34
OUTRAS FONTES 90.646,82 3.769.431,29 -3.678.784,47 -4058,37%
TOTAL DA PREVIDÊNCIA 104.682.606,76 94.518.404,78 10.164.201,98 9,71%



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1612

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

CONSELHO FISCAL

Na  tabela  seguinte,  apresenta-se  o  quociente  de  resultado  orçamentário  da

previdência,  referente  ao  período  deste  parecer,  na  comparação  com  o  índice

alcançado ao final de cada exercício dos anos anteriores.

TABELA 2 – QUOCIENTES DE RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO FMPS

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

GRÁFICO 1 – EVOLUÇÃO DOS QUOCIENTES DO FMPS: 2016 – 2022

Fonte:  Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

Separando-se as receitas e despesas dos dois fundos, previdenciário e financeiro,

obtém-se os quocientes apresentados na tabela seguinte:

TABELA 3 – QUOCIENTES DE RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO FUNDO
PREVIDENCIÁRIO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

3

DESCRIÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
RECEITA 98.038.952,23 109.159.660,58 117.527.122,34 135.217.787,22 149.550.268,49 67.883.542,62 104.682.606,76
DESPESA 37.874.261,23 45.596.107,97 55.744.882,38 65.242.302,65 70.233.842,00 80.532.023,92 94.518.404,78
RECEITA/DESPESA 2,59 2,39 2,11 2,07 2,13 0,84 1,11

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
0,00

0,50

1,00

1,50

2,00

2,50

3,00
2,59

2,39

2,11 2,07 2,13

0,84

1,11

DESCRIÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
RECEITA 68.215.742,91 68.510.064,63 76.667.260,07 106.817.047,01 109.848.614,46 29.545.637,65 61.242.533,64
DESPESA 2.089.189,86 2.358.444,79 12.999.293,68 29.707.075,02 28.266.465,05 38.853.245,92 45.173.632,18
RECEITA/DESPESA 32,65 29,05 5,90 3,60 3,89 0,76 1,36
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GRÁFICO 2 – EVOLUÇÃO DOS QUOCIENTES DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO:
2016 – 2022

Fonte:
Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

TABELA 4 – QUOCIENTES DE RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DO FUNDO
FINANCEIRO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

GRÁFICO 3 – EVOLUÇÃO DOS QUOCIENTES DO FUNDO FINANCEIRO:
2016 – 2022

4

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
0,00
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15,00
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25,00
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35,00 32,65

29,05

5,90 3,60 3,89

0,76 1,36

DESCRIÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
RECEITA 29.538.187,38 39.918.340,55 40.620.512,97 28.315.298,37 39.234.985,05 38.215.118,82 43.016.151,57
DESPESA 29.231.220,23 35.961.849,77 33.078.450,64 32.468.501,51 38.933.874,54 38.892.728,36 42.032.811,24
RECEITA/DESPESA 1,01 1,11 1,23 0,87 1,01 0,98 1,02

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
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0,90

1,00
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Fonte:Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

2 RECEITAS ARRECADADAS POR ORIGEM

Do montante de R$ 61,24 milhões arrecadados pelo fundo previdenciário,

as receitas de aplicação financeira, seguidas das contribuições sociais (servidor e

patronal), foram as receitas mais expressiva, representando 42,42% (financeira) e

50,56% (contribuições sociais) do total, respectivamente.

TABELA 5 – RECEITAS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO, POR ORIGEM (R$)

Fonte:  Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita

GRÁFICO 4 – COMPOSIÇÃO DA RECEITA ARRECADADA DO FUNDO
PREVIDENCIÁRIO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita

5

RECEITA POR ORIGEM ARRECADAÇÃO % ARREC
Rendimento de aplicação financeira 25.978.960,41 42,42
Contribuições Sociais – servidor 15.584.213,27 25,45
Contribuições Sociais – patronal 15.377.509,90 25,11
Comp.entre regimes, dívida e outras rest. 4.301.850,06 7,02
TOTAL 61.242.533,64 100

42,42%

25,45%

25,11%

7,02%

Rendimento de aplicação 
financeira

Contribuições Sociais – ser-
vidor

Contribuições Sociais – pa-
tronal

Comp.entre regimes, dívida e 
outras rest.
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Do  montante  arrecadado  de  R$  43,02  milhões  pelo  fundo  financeiro,  a

receita  da  contribuição  patronal  e  da  dívida  foram  as  mais  expressivas,

representando 74,41% do total.

TABELA 6 – RECEITAS DO FUNDO FINANCEIRO, POR ORIGEM (R$)

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita

GRÁFICO 5 – COMPOSIÇÃO DA RECEITA ARRECADADA DO FUNDO
FINANCEIRO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita

6

RECEITA POR ORIGEM ARRECADAÇÃO % ARREC
Dívida 17.670.366,91 41,08
Contribuições Sociais – patronal 14.336.284,75 33,33
Contribuições Sociais – servidor 9.489.485,08 22,06
Rendimento e comp.finan.entre regimes 1.520.014,83 3,53
TOTAL 43.016.151,57 100

41,08%

33,33%

22,06%

3,53%

Dívida

Contribuições Sociais – pa-
tronal

Contribuições Sociais – ser-
vidor

Rendimento e comp.finan.entre 
regimes
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3 DESPESAS REALIZADAS (LIQUIDADAS)

Quanto às despesas realizadas até este bimestre,  o fundo previdenciário

realizou R$ 45,17 milhões, sendo que a maior delas refere-se ao pagamento de

aposentadorias, atingindo 79,67% do total.

TABELA 7 – DESPESA POR AÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

GRÁFICO 6 – COMPOSIÇÃO DA DESPESA DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO, POR
AÇÃO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

7

DESPESA POR AÇÃO LIQUIDADO % PART.
Aposentados 35.989.403,70 79,67
Pensionistas 8.922.238,45 19,75
Comissões, corretagens e taxas 261.990,03 0,58
TOTAL 45.173.632,18 100,00

79,67%

19,75%

0,58%

Aposentados

Pensionistas

Comissões, corretagens e 
taxas
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No  fundo  financeiro,  a  despesa  realizada  foi  no  montante  de  R$  42,03

milhões, sendo que a maior delas refere-se às aposentadorias, atingindo 97,20% do

total.

TABELA 8 – DESPESA POR AÇÃO DO FUNDO FINANCEIRO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

GRÁFICO 7 – COMPOSIÇÃO DA DESPESA DO FUNDO FINANCEIRO, POR
AÇÃO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

8

DESPESA POR AÇÃO LIQUIDADO % PART.
Aposentados 40.855.010,66 97,20
Pensionistas 809.824,32 1,93
Sentenças judiciais 367.976,26 0,88
TOTAL 42.032.811,24 100,00

97,20%

1,93%

0,88%

Aposentados

Pensionistas

Sentenças judiciais
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O montante da despesa realizada com os recursos da taxa de administração foi de

R$  1,95  milhão,  cujo  destaque  é  o  pagamento  dos  servidores,  que  representa

75,29% do total.

TABELA 9 – DESPESA POR AÇÃO COM RECURSOS DA TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO DO FMPS

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

GRÁFICO 8 – COMPOSIÇÃO DA DESPESA COM RECURSOS DA TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO DO FMPS, POR AÇÃO

 Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

9

DESPESA POR AÇÃO LIQUIDADO % PART.
Servidores 1.919.088,15 54,17
Aposentados (*) 1.050.000,00 29,64
Despesas administrativas 573.441,92 16,19
TOTAL REALIZADO 3.542.530,07 100,00

(*) reversão do superavit da taxa

54,17%

29,64%

16,19%

Servidores

Aposentados (*)

Despesas administrativas
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4 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

A taxa  de  administração  para  o  exercício  de  2022,  de  acordo  com  o

“Demonstrativo Base Despesas Administrativas (Deda) 2022”, da Superintendência

de Previdência, de 14 de janeiro de 2022, é R$ 3.183.382,64. Foram utilizados R$

2.492.530,07 milhão (78,30%).

TABELA 10 – SALDO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO FMPS

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

5 ACOMPANHAMENTO DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO COM O FMPS

Dos  termos  de  acordo  de  parcelamento  e  confissão  de  débitos

previdenciários em vigor (ambos os fundos), foram pagos até o momento R$ 35,49

milhões, com saldo devedor de R$ 154,45 milhões.

Destes valores, a maioria refere-se ao fundo financeiro, cujo valor pago foi

R$ 34,48 milhões, com saldo devedor de R$ 150,9 milhões.

Deve-se esclarecer que os pagamentos da dívida ao fundo financeiro estão

sendo pagos adiantadamente:  na dívida 1065/2018 está com 10 parcelas pagas

antecipadamente  (10  meses  adiante),  o   que  representa  um  montante  de  R$

1.067.872,20;  ao  passo  que  na  dívida  551/2020   está  com  14  parcelas  pagas

antecipadamente (1 ano e 2 meses adiante), o  que representa um montante de R$

8.115.467,78. Isto dá um montante de R$ 9,18 milhões da realização de receitas

futuras no momento presente.

10

Descrição Taxa 2022
Valor da taxa 3.183.382,64
Despesa com recursos da taxa 2.492.530,07
Despesas Correntes 2.491.782,07

Despesas de Capital 748,00

% utilizado 78,30%
Saldo 690.852,57
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TABELA 11 – DÍVIDA

Fonte: Sistema Cadprev

6 SALDO BANCÁRIO POR RECURSO

Na tabela abaixo são comparados os valores, em Reais, do saldo bancário

apresentado no parecer anterior, 31 de outubro de 2022 e o atual, 31 de dezembro

de 2022.

TABELA 12 – VARIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO POR RECURSO

Fonte: Sistema Betha Sapo Contábil, relatório Disponibilidades de Fontes de Recursos (DFRs)

Subtraindo-se  do  saldo  atual  os  valores  de  obrigações  contraídas  com

pendência de pagamento (despesas exercício 2022), obtém-se os resultados abaixo:

TABELA 13 – SUPERAVIT/DEFICIT POR RECURS

Fonte: Sistema Betha Sapo Contábil, relatório Disponibilidades de Fontes de Recursos (DFRs)

Observação: Esclareça-se que a coluna “comprometido” não inclui as obrigações de longo
prazo,  mesmo que baseadas  em estimativa  estatística,  o  que  poderia  ser  obtido  com o
cálculo atuarial.

11

DÍVIDA FUNDO VALOR PAGO

551/2020 Financeiro 24/12/2020 24/07/2037 115.935.254,94 579.676,27 26.636.526,20 127.437.731,85 38 162
1065/2018 Financeiro 27/09/2018 27/05/2035 21.357.443,59 106.787,22 7.841.652,83 23.482.883,16 62 138
SUB-TOTAL FUNDO FINANCEIRO 137.292.698,53 686.463,49 34.478.179,03 150.920.615,01
1071/2018 Previd. 29/09/2018 29/05/2035 3.166.233,14 15.831,17 1.016.014,62 3.526.486,56 52 148
TOTAL 140.458.931,67 702.294,66 35.494.193,65 154.447.101,57

PRIMEIRO 
VCTO

ÚLTIMO 
VCTO

VALOR 
PRINCIPAL

VALOR DA 
PARCELA

SALDO 
DEVEDOR

PARCELAS 
PAGAS

PARCELAS A 
PAGAR

RECURSO VARIAÇÃO

Fundo Previdenciário 582.352.004,32 575.628.121,38 -6.723.882,94
Fundo Financeiro 2.337.492,39 3.339.704,37 1.002.211,98
Taxa de administração FMPS 3.077.411,82 3.182.287,91 104.876,09
Outros / Fundo Procuradoria 403.217,48 364.762,69 -38.454,79

SALDO ANTERIOR
31/10/2022

SALDO ATUAL
31/12/2022

RECURSO SALDO ATUAL COMPROMETIDO SUPERAVIT/DEFICIT
Fundo Previdenciário 575.628.121,38 3.216.061,42 572.412.059,96
Fundo Financeiro 3.339.704,37 2.474.462,62 865.241,75
Taxa de administração FMPS 3.182.287,91 1.295.903,08 1.886.384,83
Outros / Fundo Procuradoria 364.762,69 47.164,44 317.598,25
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6 CONSIDERAÇÕES

Quanto ao resultado orçamentário, o fundo previdenciário teve queda de R$

4,6 milhões do 5º ao 6º bimestre no SUPERAVIT, saindo de R$ 20,75 milhões que

representava  36,34  da  arrecadação.  A  principal  razão  é  que  houve  resultado

negativo nas aplicações financeiras no 6º bimestre.

No fundo financeiro, o DEFICIT foi  revertido de R$ 1,44 milhão, para um

SUPERAVIT de R$ 983,3 mil representando 2,29% da arrecadação. Este fundo é

deficitário  e  necessita  de  aportes  financeiros  do  Município  para  garantir  suas

obrigações. Estes aportes têm sido feitos efetivamente com o pagamento de receitas

futuras, o que pode gerar comprometimento, face que não há indícios de redução de

despesas futuras.

Observando-se a evolução do resultado orçamentário da previdência total,

apesar da queda nos últimos 5 anos, seu índice sempre foi superior a 1, indicando

resultado superavitário,  exceto  em 2021,  que ficou em 0,84,  indicando DEFICIT.

Neste  ano  o  quociente  superou  a  marca  de  1,  alcançando  1,11.  Ressalte-se  a

importância da reserva financeira e a boa gestão dos recursos da previdência para

garantir a liquidez e o provimento contínuo da aposentadoria dos servidores. Este

indicador demonstra retorno ao equilíbrio.

Analisando-se  separadamente,  o  fundo  previdenciário  apresentava

quociente elevado em 2016 e 2017, pois a maioria dos pagamentos de aposentados

e pensionistas ficou no fundo financeiro (segregação de massa), permitindo a este

fundo  fazer  um bom caixa,  gerando  um  quociente  elevado.  A partir  de  2018  o

quociente diminuiu, porém ainda positivo, exceto em 2021, devido as perdas em

aplicações  financeiras,  o  que  consolidou,  pois  apesar  da  reversão  no  4º  e  5º

bimestres,  quando  o  índice  atingiu  1,571,  houve  nova  perda  no  último  bimestre

fechando o agregado do ano com 1,36, o que evidencia a necessidade de revisão da

política de investimento e sua aplicação.

No  fundo  financeiro  o  quociente  indica  tendência  de  DEFICIT,  pois  os

adiantamentos das parcelas de dívidas que o município tem realizado, resolvem a

questão no curto prazo, mas podem obscurecer a elucidação estrutural, o que pode

comprometer o futuro do mesmo. Neste 6.º bimestre subiu discretamente de 0,957

12
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para 1,02, alcançado graças à realização de receitas futuras para cobrir um deficit

estrutural.

Em  relação  à  arrecadação  das  receitas  do  fundo  previdenciário,  os

rendimentos  mais  importantes  são  derivados  das  aplicações  financeiras  (31,49

milhões),  seguidos  das  contribuições  do  servidor  (11,47  milhões)  e  patronal  de

(10,83 milhões), perfazendo 94,21% do total. O resultado de aplicações financeiras

retornou,  porém  representaram  4,51%  do  saldo  bancário  no  final  do  exercício,

quando em 30 junho equivaliam a 5,67% do saldo bancário. É um sinal  claro de

degradação que não pode ser  ignorado.  Salienta-se a importância do comitê de

investimentos a fim de garantir uma boa performance na aplicação dos recursos do

fundo no mercado financeiro.

No fundo financeiro,  as receitas mais expressivas foram provenientes do

pagamento  da  dívida  do  Município  com o  FMPS e  das  contribuições  patronais,

representando 41,08% e 33,33%, respectivamente, do total de R$ 43,02 milhões.

Quanto  às  despesas  realizadas  (empenhadas),  verifica-se  que,  tanto  no

fundo previdenciário, quanto no financeiro, as aposentadorias representam a maior

despesa,  alcançando  79,67%  e  97,20%,  respectivamente,  do  total  de  cada  um

(45,17 milhões e 42,03 milhões) e sem mudanças significativas detectadas.

Referente à taxa de administração, a maior despesa é com pagamento dos

servidores, representando 54,17% do total, seguida do pagamento de aposentados

(29,64%) pela reversão do superavit da taxa. Do montante previsto para o exercício,

foram utilizados 78,30%.

Quanto  ao  acompanhamento  da  dívida  do  Município  com  o  FMPS,  os

pagamentos estão sendo realizados sem ocorrência de  default. Por outro lado os

pagamentos do fundo financeiro estão sendo adiantados para pagar despesas no

presente,  ou  seja,  realizando  receitas  futuras.  Este  montante  (R$  9,18  milhões)

equivale a 21,85% da despesa anual do fundo (R$ 42,03 milhões), o que não pode

ser considerado como uma flutuação inesperada e pontual.

Quanto a variação do saldo bancário: Fundo Financeiro e (R$ 1,0 milhão) e

taxa de administração FMPS (R$ 104,9 mil), com acréscimo de R$ 1,1 milhão. Os

demais tiveram regressão (R$ -6,7 milhões no Fundo Previdenciário, e R$  -38,5 mil

em “Outros/Fundo Procuradoria). Um total agregado negativo de R$ -5,66 milhões.

13
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Descontando-se  as  obrigações  contraídas  (compromissadas  para  o  atual

exercício) do saldo atual, tem-se a seguinte situação estimada para o final deste

exercício: Todos (Fundo Previdenciário + Fundo Financeiro + Taxa de administração

+  outros/F.Procuradoria)  apresentam  saldo  positivo  (SUPERAVIT)  de  R$  575,48

milhões  (R$  5  milhões  a  menos  que  no  fechamento  do  5º  bimestre).  Isto  sem

considerar as obrigações de longo prazo.

É o parecer.

Jaraguá do Sul, 14 de março de 2023.

Hector Honório Santos Tomelin
Presidente do Conselho

_______________________________________

Juliano Pereira
Secretário de Mesa Diretora

_______________________________________

Kátia Rosemeri Holler
Conselheiro

_______________________________________

Milton Pereira Junior
Conselheiro

_______________________________________

Clarice Reimer Zimath
Conselheira

_______________________________________

14
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1 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

No confronto  da receita  arrecadada e  despesa executada (liquidada),  na

Saúde,  incluindo  a  taxa  de  administração,  ocorreu  DEFICIT  de  R$  782,5 mil,

correspondente a  -3,00% da receita. Na Assistência, houve superavit, ficando um

saldo de R$ 251,1 mil, correspondente a 53,24% da receita.

Observando-se o FMASA como um todo, o DEFICIT foi  de R$  531,2 mil,

correspondente a -2,00% da receita.

TABELA 1 – RECEITA ARRECADADA X DESPESA EXECUTADA

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

1.1 EVOLUÇÃO DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente entre a

receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador for superior

a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário (receitas superiores às

despesas). A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o uso

desses quocientes.

Nas tabelas seguintes, apresenta-se o quociente de resultado orçamentário

da Saúde (com a taxa de administração, para garantir o mesmo parâmetro aplicado

aos  anos  anteriores)  e  da  Assistência,  referente  ao  período  deste  parecer,  na

comparação com o índice alcançado ao final de cada exercício dos anos anteriores.

2

FONTE RECEITA DESPESA SALDO SALDO/RECEITA
SAÚDE 26.026.088,34 23.687.518,38 2.338.569,96
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 51.363,46 3.172.451,20 -3.121.087,74

SAÚDE + TAXA = 26.077.451,80 26.859.969,58 -782.517,78 -3,00%
ASSISTÊNCIA 471.658,42 220.550,92 251.107,50 53,24%
OUTRAS FONTES 217,23 0,00 217,23 100,00%
TOTAL FMASA 26.549.327,45 27.080.520,50 -531.193,05 -2,00%



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1626

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

CONSELHO FISCAL

TABELA 2 – QUOCIENTES DE RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DA SAÚDE +
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

GRÁFICO 1 – EVOLUÇÃO DOS QUOCIENTES DA SAÚDE + TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO: 2016 – 2022

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

3

DESCRIÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
RECEITA 19.647.607,75 22.888.200,58 22.864.391,05 20.000.122,79 24.715.408,83 22.326.260,72 26.077.451,80
DESPESA 18.277.470,26 22.365.251,43 24.098.692,80 25.700.651,89 26.784.906,85 27.227.992,72 26.859.969,58
RECEITA/DESPESA 1,07 1,02 0,95 0,78 0,92 0,82 0,97

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
0,60

0,70

0,80

0,90

1,00

1,10 1,07
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TABELA 3 – QUOCIENTES DE RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DA ASSISTÊNCIA

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

GRÁFICO 2 – EVOLUÇÃO DOS QUOCIENTES DA ASSISTÊNCIA: 2019 – 2022

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita e Balancete da Despesa

4

DESCRIÇÃO 2019 2020 2021 2022
RECEITA 282.387,35 416.461,18 405.196,61 471.658,42
DESPESA 122.544,10 196.896,70 252.350,60 220.550,92
RECEITA/DESPESA 2,30 2,12 1,61 2,14

2019 2020 2021 2022
1,00

1,40

1,80

2,20

2,60

2,30

2,12

1,61

2,14
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2 RECEITAS ARRECADADAS POR ORIGEM

A receita arrecadada da Saúde, foi de R$ 26,0 milhões. A mais expressiva é

a  contribuição  do  servidor,  correspondendo  a  metade  da  receita,  precisamente

50,05% do total.

TABELA 4 – RECEITAS DA SAÚDE, POR ORIGEM (R$)

Fonte:
Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita

GRÁFICO 3 – COMPOSIÇÃO DA RECEITA ARRECADADA DA SAÚDE

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita

5

RECEITA POR ORIGEM ARRECADAÇÃO % ARREC
Contribuições do servidor 13.027.337,21 50,05
Contribuições Sociais – patronal 6.772.106,73 26,02
Participação compulsória servidor 6.097.966,24 23,43
Rendimentos e restituições 128.678,16 0,49
TOTAL 26.026.088,34 100

50,05%

26,02%

23,43%

0,49%

Contribuições do servidor

Contribuições Sociais – pa-
tronal

Participação compulsória 
servidor

Rendimentos e restituições
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As  receitas  na  Assistência,  quanto  à  origem,  são  compreendidas,

basicamente,  pela  contribuição  patronal  (88,72%)  e  pela  aplicação  aplicada  no

mercado financeiro dos saldos bancários (11,28%).

TABELA 5 – RECEITAS DA ASSISTÊNCIA, POR ORIGEM (R$)

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita

GRÁFICO 4 – COMPOSIÇÃO DA RECEITA ARRECADADA DA ASSISTÊNCIA

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Receita

6

RECEITA POR ORIGEM ARRECADAÇÃO % ARREC
Contribuições Sociais – patronal 418.435,99 88,72
Rendimentos de aplicações financeiras 53.222,43 11,28
TOTAL 471.658,42 100

88,72%

11,28%

Contribuições Sociais – pa-
tronal

Rendimentos de aplicações 
financeiras
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3 DESPESAS REALIZADAS (LIQUIDADAS)

Quanto às despesas realizadas até este bimestre, o montante ficou em R$

23,7  milhões,  sendo  a  maior  rubrica  a  de  serviços  médicos  e  hospitalares  com

64,17% da despesa. Deve-se observar os serviços prestados no exercício anterior,

mas liquidados neste semestre, os quais representaram 13,72% da despesa.

TABELA 6 – DESPESA DA SAÚDE

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

GRÁFICO 5 – COMPOSIÇÃO DA DESPESA DA SAÚDE

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

7

NATUREZA DA DESPESA LIQUIDADO % PART.
Serviços médicos 7.719.651,82 32,59
Serviços hospitalares 7.480.887,99 31,58
Serviços exercício anterior liquidados 2022 2.795.856,25 11,80
Material farmacológico 2.084.177,05 8,80
Exames diversos 1.873.404,13 7,91
Serviços odontológicos e outros 1.733.541,14 7,32
TOTAL 23.687.518,38 100,00

32,59%

31,58%

11,80%

8,80%

7,91%

7,32%

Serviços médicos

Serviços hospitalares

Serviços exercício anterior 
liquidados 2022

Material farmacológico

Exames diversos

Serviços odontológicos e ou-
tros
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Na assistência, das 5 categorias de auxílios previstos em lei, foram pagas 2.

Sendo que o auxílio-funeral superou o auxílio-natalidade, representando 76,22% do

total da despesa de R$ 220,6 mil.

TABELA 7 – DESPESA DA ASSISTÊNCIA

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

GRÁFICO 6 – COMPOSIÇÃO DA DESPESA DA ASSISTÊNCIA

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

8

AUXÍLIOS LIQUIDADO % PART.
Funeral 168.097,64 76,22
Natalidade 52.453,28 23,78
Emergência 0,00 0,00
Reclusão 0,00 0,00
Salário-família 0,00 0,00
TOTAL 220.550,92 100,00

76,22%

23,78%

Funeral

Natalidade
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Da taxa  de  administração,  foi  utilizado  R$  3,17  milhões,  e  o  valor  mais

expressivo é do pagamento dos servidores, alcançando 52,51% do total.

TABELA 8 – DESPESA COM A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

GRÁFICO 7 – COMPOSIÇÃO DA DESPESA COM A
 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

9

DESPESA POR AÇÃO LIQUIDADO % PART.
Servidores 1.665.951,33 52,51
Despesas administrativas 1.506.499,87 47,49
TOTAL 3.172.451,20 100,00

52,51%

47,49% Servidores

Despesas administrativas
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4 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

A taxa  de  administração  para  o  exercício  de  2022,  de  acordo  com  o

“Demonstrativo Base Despesas Administrativas (Deda) 2022”, da Superintendência

de Assistência e Saúde, de 10 de fevereiro de 2022, é R$ 4.949.950,93. Foi utilizado

R$  3,17 milhões (64,09%).

TABELA 9 – SALDO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

5 SALDO BANCÁRIO POR RECURSO

Na tabela abaixo são comparados os valores, em Reais, do saldo bancário

apresentado no último parecer (31 de outubro) e 31 de dezembro de 2022.

TABELA 10 – VARIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO POR RECURSO

Fonte: Sistema Betha Sapo Contábil, relatório Disponibilidades de Fontes de Recursos (DFRs)

10

Descrição Taxa 2022
Valor da taxa 4.949.950,93
Despesa com recursos da taxa 3.172.451,20
Despesas Correntes 3.172.451,20

Despesas de Capital 0,00

% utilizado 64,09%
Saldo (sobra da taxa) 1.777.499,73

RECURSO VARIAÇÃO

Saúde 446.897,73 1.466.641,43 1.019.743,70
Taxa de administração 23.291,44 223.231,29 199.939,85

Saúde + taxa = 470.189,17 1.689.872,72 1.219.683,55
Assistência 356.488,60 437.798,42 81.309,82
Outros recursos 179,78 217,23 37,45

SALDO ANTERIOR
31/10/2022

SALDO ATUAL
31/12/2022
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Subtraindo-se o saldo atual, os valores de obrigações contraídas com pendência de

pagamento apenas para o atual exercício, obtém-se os resultados abaixo:

TABELA 11 – SUPERAVIT/DEFICIT POR RECURSO

Fonte: Sistema Betha Sapo Contábil, relatório Disponibilidades de Fontes de Recursos (DFRs)

11

RECURSO SALDO ATUAL COMPROMETIDO SUPERAVIT/DEFICIT
Saúde 1.466.641,43 1.301.767,21 164.874,22
Taxa de administração 223.231,29 215.407,39 7.823,90

Saúde + taxa = 1.689.872,72 1.517.174,60 172.698,12
Assistência 437.798,42 4.437,18 433.361,24
Outros recursos 217,23 0,00 217,23
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6 CONSIDERAÇÕES

Na  comparação  entre  a  receita  arrecadada  e  a  despesa  realizada,  ou  seja,  o

resultado orçamentário, a despesa do FMASA superou a receita em R$ 531,2 mil. Retirando

o Issem-Assistência e outras fontes,  a despesa ultrapassou a receita em R$  782,5 mil,

representando  -3,00% da receita. Apesar de ser um DEFICIT, é um fato positivo pois em

termos relativos o déficit representava -26,27% da receita em 30 de abril, -15,17% da receita

em 30 de junho, e -12,17% em 31 de outubro, o que indica uma tendência de equilíbrio no

futuro.

Observando a evolução do resultado orçamentário da Saúde (somada também a

taxa de administração para garantir o mesmo parâmetro dos anos anteriores), o índice está

abaixo de 1 (0,97), indicando despesas superiores às receitas. Este índice demonstra um

desequilíbrio estrutural da relação entre despesa e receita, pois se encontra abaixo de 1

desde 2018.

Quanto à parte da Assistência, o quociente do resultado orçamentário desse ano

está em 2,14, indicando tranquilidade financeira para pagamento dos auxílios, superior ao

de 2021. Deve-se questionar a viabilidade de eventual redução desta taxa.

Em relação  à  arrecadação  das  receitas,  na  Saúde  a  mais  expressiva  continua

sendo  a  contribuição  dos  servidores,  que  representou  50,05%.  Na  Assistência,  a

contribuição patronal correspondeu a 88,12% de sua receita.

Quanto  às  despesas  realizadas  (empenhadas)  na  Saúde  o  destaque  são  os

serviços médicos e hospitalares que representaram 64,17%. Uma rubrica que destoa é a

dos  serviços  do  exercício  anterior  que  somam  11,80%  sem  discriminação  da  sua

composição. Na Assistência, a maior despesa foi do auxílio-funeral, 76,22% de um total de

R$ 220,6 mil.

12
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No  tocante  à  taxa  de  administração,  a  maior  despesa  é  do  pagamento  dos

servidores,  representando  52,51% de  um total  de  R$  3,17  milhões,  como  seria  de  se

esperar.  O montante  de  despesas  representam 64,09% da  previsão  alocada  à  taxa de

administração para este exercício (R$ 4,94 milhões) e foi utilizada, em sua totalidade, em

despesas correntes.

Quanto ao saldo bancário e comprometimento, na Assistência a situação é bem

tranquila. Descontando-se o comprometido, o saldo é de R$ 433,3 mil. Em 2022 a despesa

média foi  de R$ 18,3 mil/mês.  Utilizando-se essa média,  o recurso seria suficiente para

garantir  os  auxílios  por,  aproximadamente,  2  anos  na  hipótese  de  ausência  total  de

arrecadação.

No  Issem-Saúde  +  taxa  de  administração,  a  situação  é  de  inflexão.  O  saldo

bancário teve variação positiva, com resultado de  R$ 1,22 milhão. Há uma forte melhoria

nas contas em relação ao 5.º bimestre, devido a contribuição patronal sobre o 13º salário.

As  novas  regras  para  a  contribuição  ao  Issem-Saúde  entraram  em  vigor  em

fevereiro 2022, com reflexos na receita deste fundo somente a partir de março. Para poder

avaliar melhor, buscou-se verificar a evolução neste ano. O gráfico abaixo ilustra a situação.

13
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GRÁFICO 8 – EVOLUÇÃO DA RECEITA E DESPESA DO ISSEM-SAÚDE + TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Fonte: Sistema Betha Contábil, Balancete da Despesa

No gráfico  é  possível  visualizar  a  inflexão  anormal  no  último bimestre.  Não  há

tendência de mudanças rápidas na receita e na despesa entre o 2º e 5º bimestre. 

É o parecer.

Jaraguá do Sul, 14 de março de 2023.

Hector Honório Santos Tomelin
Presidente do Conselho

_______________________________________

Juliano Pereira
Secretário de Mesa Diretora

_______________________________________

Kátia Rosemeri Holler
Conselheiro

_______________________________________

Milton Pereira Junior
Conselheiro

_______________________________________

Clarice Reimer Zimath
Conselheira

_______________________________________
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TTEERRMMOO DDEE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO
Câmara Municipal de Jaraguá do Sul
Câmara municipal de Jaraguá do sul

Pregão Eletrônico - 08/2023

RReessuullttaaddoo ddaa HHoommoollooggaaççããoo

00000022 -- PPllaaccaa ddee hhoommeennaaggeemm ffaabbrriiccaaddaa eemm mmeettaall llaattããoo ddoouurraaddoo,, ggrraavvaaççããoo eemm bbaaiixxoo rreelleevvoo,, ppiinnttuurraa eemm
aattéé 0044 ccoorreess,, ffiixxaaddaa eemm eessttoojjoo ddee vveelluuddoo ccoomm bbeerrççoo pprroojjeettáávveell.. EEssttoojjoo eemm MMDDFF rreevveessttiiddoo ccoomm vveelluuddoo.. -- DDIIGGIIFFLLEEXX -- VVaalloorr
RReeffeerrêênncciiaa:: 117766,,2255
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS
EIRELI

DIGIFLEX 63 Unidade 176,25 11.103,75 Homologado em
21/03/2023 14:05:08
Por: Luís Fernando
Almeida

00000033 -- DDiissppllaayy ddee mmeessaa,, ccoomm iimmpprreessssããoo ddiiggiittaall,, ccoomm ffoottoo ccoolloorriiddaa nnoo aaççoo iinnooxx 443300 bbrriillhhaannttee//eessccoovvaaddoo,, ccoomm ddoobbrraa eemm LL.. SSiisstteemmaa
vveerrnniizz ddee ppoolliiéésstteerr ddee pprrootteeççããoo.. -- PPRROOPPRRIIOO -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 116633,,9955
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

METAL GRAPH GRAVAÇÕES EM
METAIS LTDA. ME

PROPRIO 3 Unidade 163,00 489,00 Homologado em
21/03/2023 14:05:08
Por: Luís Fernando
Almeida

00000044 -- QQuuaaddrroo ppaarraa GGaalleerriiaa ddee EExx--pprreessiiddeennttee,, ccoomm iimmpprreessssããoo ddiiggiittaall ddee ffoottoo ccoolloorriiddaa nnoo aaççoo iinnooxx 443300 bbrriillhhaannttee//eessccoovvaaddoo,, ttaarrjjeettaa
ccoomm iimmpprreessssããoo ddiiggiittaall ccoolloorriiddaa nnoo aaççoo iinnooxx 443300 bbrriillhhaannttee//eessccoovvaaddoo.. SSiisstteemmaa ddee vveerrnniizz aallttoo ssoolliiddoo bbaassee ddee ppoolliiéésstteerr.. MMoolldduurraa ccoomm
ppeerrffiill eemm aalluummíínniioo bbrriillhhaannttee 3300xx3377,,55ccmm.. AAccaabbaammeennttoo eemm aaççoo eessppeellhhaaddoo.. -- PPRROOPPRRIIOO -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 448855,,6666
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

METAL GRAPH GRAVAÇÕES EM
METAIS LTDA. ME

PROPRIO 1 Unidade 485,00 485,00 Homologado em
21/03/2023 14:05:08
Por: Luís Fernando
Almeida

00000055 -- QQuuaaddrrooss ppaarraa GGaalleerriiaa ddooss VVeerreeaaddoorreess MMiirriinnss,, ccoomm iimmpprreessssããoo ddiiggiittaall ddee ffoottoo ccoolloorriiddaa nnoo aaççoo iinnooxx 443300 bbrriillhhaannttee//eessccoovvaaddoo..
VVeerrnniizz aallttoo ssoolliiddoo bbaassee eemm ppoolliiéésstteerr.. MMoolldduurraa ccoomm ppeerrffiill eemm aalluummíínniioo bbrriillhhaannttee 2211,,55xx2277,,55ccmm.. AAccaabbaammeennttoo eemm aaççoo eessppeellhhaaddoo --
PPRROOPPRRIIOO -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 332211,,2200
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

METAL GRAPH GRAVAÇÕES EM
METAIS LTDA. ME

PROPRIO 3 Unidade 320,00 960,00 Homologado em
21/03/2023 14:05:08
Por: Luís Fernando
Almeida

Luís Fernando Almeida

Autoridade Competente
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

Entidade: 2105,13864
 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2023 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4401101-047-PWVYSTXAWKZVS-9 - Emitido por: SILVANA NADALETI 17/03/2023 16:17:23 -03:00

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 4.277.500,00 1.832.943,58 2.444.556,42
Investimentos 4.126.500,00 1.682.943,58 2.443.556,42
Inversões Financeiras 1.000,00 0,00 1.000,00
Amortização da Dívida 150.000,00 150.000,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.277.500,00 1.832.943,58 2.444.556,42

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 4.277.500,00 1.832.943,58 2.444.556,42

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS. Emissão: 17/03/2023, às 16:17:23.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1667

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: 2105,13864
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2023

Identificador: WPR3711101-047-YXURYUZTNHYHM-2 - Emitido por: SILVANA NADALETI Pág 2 / 2

2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00
2096 0,00 0,00 0,00 0,00
2097 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS. Emissão: 17/03/2023, às 16:19:21.

¹ A coluna "EXERCÍCIO" identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. Será apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo como ano 
inicial o ano anterior ao da publicação deste demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente executados.

NOTA:
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 124/2022/PMJ - CC 07/2022/PMJ
Publicação Nº 4671448

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022/PMJ CONCORRÊNCIA Nº 07/2022/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório nº 124/2022/PMJ Concorrência nº 07/2022/PMJ cujo objeto é “A contratação 
de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para as obras de refor-
ma e ampliação do Núcleo Pedagógico Rural – NUPERAJO, localizado na BR 282, Km 396, Acesso a Linha Abatti, no Município de Joaçaba, 
SC.”, fica designado o dia 24/03/2023 as 13h30min, no setor de compras e licitações, a continuação do certame. Quaisquer informações 
podem ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail compras@joacaba.
sc.gob.br. Todas as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 22 de março de 2023.

Comissão de Licitação

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 02/2023 - FMDI - PMJ
Publicação Nº 4672545

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 02/2023 - FMDI - PMJ

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) CNPJ SOB O Nº 82.939.380/0001-99, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA, CNPJ N. 21.994.241/0001-73
OSC: INSTITUTO UNIMED SANTA CATARINA CNPJ N. 11.407.122/0010-04

FUNDAMENTO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 01/2023/PMJ, LEI 13.019/2014, DECRETO N. 6.662/2022.

OBJETO: Seleção de propostas para a celebração de parceria com o Município de Joaçaba por meio de Termo de Fomento, para a conse-
cução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC) já devidamente cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI, conforme condições estabelecidas neste 
Edital.

VALOR: R$ 17.930,00, CONFORME CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONSTANTE DO PLANO DE TRABALHO;

VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2023 A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, DO ORÇA-
MENTO DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023.

JOAÇABA-SC, 22 DE MARÇO DE 2023.

DIOCLESIO RAGNINI PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA
NADIA APARECIDA LORENCETTE – PRESIDENTE OSC

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 03/2023 - FMDI - PMJ
Publicação Nº 4672544

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 03/2023 - FMDI - PMJ

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) CNPJ SOB O Nº 82.939.380/0001-99, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA, CNPJ N. 21.994.241/0001-73
OSC: REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER-RFCC CNPJ N. 04.753.591/0001-29

FUNDAMENTO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 01/2023/PMJ, LEI 13.019/2014, DECRETO N. 6.662/2022.

OBJETO: seleção de propostas para a celebração de parceria com o Município de Joaçaba por meio de Termo de Fomento, para a consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC) 
já devidamente cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI, conforme condições estabelecidas neste Edital.

VALOR: R$ 63.570,00, CONFORME CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONSTANTE DO PLANO DE TRABALHO;
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VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2023 A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, DO ORÇA-
MENTO DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023.

JOAÇABA-SC, 22 DE MARÇO DE 2023.
DIOCLESIO RAGNINI PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA
IVANILDE RHODEN RÁTICO - PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 039/2023/PMJ
Publicação Nº 4670928

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº39/2023-PMJ
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) CNPJ SOB O Nº 82.939.380/0001-99
BOLSISTA: Brenda Laise da Luz, inscrito no CPF n° 117.738.649-63
Neste ato representado pelo Sr. Adelar Miguel da luz, na condição de [pai] inscrito no CPF n° 579.944.399-34, com residência na [endereço],

FUNDAMENTO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 05/2023/PMJ, Lei Municipal nº 4.675/2016.

OBJETO: A Bolsa Atleta será concedida em caráter individual ao CONVENENTE representar o Município de Joaçaba em competições es-
taduais, nacionais e internacionais no ano de 2023, atendendo as modalidades constantes dos programas de parcerias do Município, e 
atletas que representem uma modalidade e tenham classificação até a 3ª colocação no ano anterior ao pleito em competições oficiais a 
nível estadual, nacional e internacional, com o objetivo de valorizar, beneficiar e INCENTIVAR atletas e paratletas. O incentivo será conce-
dido pela Superintendência de Esportes, por meio do Fundo Municipal de Esportes na forma de apoio financeiro, conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.

VALOR: Para a execução do projeto previsto neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos no valor total de R$2.784,40 (dois mil 
setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos), conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.

VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2023 A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 12.001 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
Proj./Atividade: 2.201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 00.00.0000 – DOTAÇÃO 257

JOAÇABA-SC, 15 DE MARÇO DE 2023.
DIOCLESIO RAGNINI PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Brenda Laise da Luz

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 04/2023 - FMDI - PMJ
Publicação Nº 4672543

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 04/2023 - FMDI - PMJ

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) CNPJ SOB O Nº 82.939.380/0001-99, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA, CNPJ N. 21.994.241/0001-73
OSC: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA CNPJ N. 84.592.369/0001-20

FUNDAMENTO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2023/PMJ, LEI 13.019/2014, DECRETO N. 6.662/2022.

OBJETO: Seleção de propostas para a celebração de parceria com o Município de Joaçaba por meio de Termo de Fomento, para a conse-
cução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC) já devidamente cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI, conforme condições estabelecidas neste 
Edital.

VALOR: R$ 74.410,00, CONFORME CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONSTANTE DO PLANO DE TRABALHO;

VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2023 A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, DO ORÇA-
MENTO DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023.

JOAÇABA-SC, 22 DE MARÇO DE 2023.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1681

RICARDO ANTONIO DE MARCO
REPRESENTANTE LEGAL OSC

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 05/2023 - FMDI - PMJ
Publicação Nº 4672542

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 05/2023 - FMDI - PMJ

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) CNPJ SOB O Nº 82.939.380/0001-99, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA, CNPJ N. 21.994.241/0001-73
OSC: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA - HUST CNPJ N. 84.592.369/0009-88

FUNDAMENTO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2023/PMJ, LEI 13.019/2014, DECRETO N. 6.662/2022.

OBJETO: Seleção de propostas para a celebração de parceria com o Município de Joaçaba por meio de Termo de Fomento, para a conse-
cução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC) já devidamente cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI, conforme condições estabelecidas neste 
Edital.

VALOR: R$ 79.999,85, CONFORME CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONSTANTE DO PLANO DE TRABALHO;

VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2023 A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, DO ORÇA-
MENTO DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023.

JOAÇABA-SC, 22 DE MARÇO DE 2023.

DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA

JOVANI ANTÔNIO STEFFANI
PRESIDENTE OSC

LEI Nº 5.568 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672580

LEI Nº 5.568 DE 22 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE EXCEDENTES DE ALIMENTOS PELOS ESTABELECIMENTOS DEDICADOS À PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Joaçaba/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e que fica sancionado a seguinte

LEI:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos dedicados à produção e ao fornecimento de alimentos, inclusive alimentos in natura, produtos indus-
trializados e refeições prontas para o consumo, autorizadas a doar os excedentes de alimentos não comercializados e ainda próprios para 
o consumo humano.

§ 1º O disposto no caput deste artigo abrange empresas, hospitais, supermercados, cooperativas, restaurantes, lanchonetes e todos os 
demais estabelecimentos que forneçam alimentos preparados prontos para o consumo de trabalhadores, de empregados, de colaboradores, 
de parceiros, de pacientes e de clientes em geral.

§ 2º A doação de que trata o caput deste artigo será realizada de modo gratuito, sem a incidência de qualquer encargo que a torne onerosa.

Art. 2º A doação dos alimentos excedentes não comercializados atenderá aos seguintes critérios:

I - os alimentos deverão estar dentro do prazo de validade e observadas as condições de conservação especificadas pelo fabricante, quando 
for o caso;

II - não tenham comprometidas sua integridade, segurança sanitária e suas propriedades nutricionais mantidas.

Art. 3º Estão autorizados a receber a doação de alimentos as pessoas, famílias ou grupos em situação de vulnerabilidade bem como entida-
des públicas ou privadas de assistência social, para consumo direto aos seus assistidos ou em programa próprio de inclusão social.

Art. 4º A doação de alimentos excedentes em nenhuma hipótese configurará relação de consumo.

Art. 5º Esta lei é consonante ao que dispõe a Lei Federal nº 14.016, de 23 de junho de 2020, e a Lei Estadual nº 17.630, de 19 de dezembro 
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de 2018.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 22 de março de 2023.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ORDEM DE PARALISAÇÃO N.76/2023
Publicação Nº 4670971

ORDEM DE PARALISAÇÃO N. 076/2023

DETERMINO à empresa CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 09.234.560/0001-85, a paralisação dos serviços e o 
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a construção das cabeceiras das pontes das linhas Ficagna, Duas Casas e 
Nossa Senhora das Graças, localizadas no interior do Município de Joaçaba/SC, objeto do Contrato n. 055/2022/PMJ, oriundo do Processo 
de Licitação nº 81/2022/PMJ – Edital TP n. 11/2022/PMJ, cuja ordem de serviço inicial n. 416/2022 foi recebida em 04/10/2022.
A paralisação faz-se necessária até que as estruturas, que são de responsabilidade da Defesa Civil do estado de Santa Catarina, sejam 
instaladas nas respectivas cabeceiras.
Os serviços restantes dependem da instalação das estruturas fornecidas pelo Estado, com a execução das estruturas em concreto armado 
para travamento de tabuleiro, demolição da ponte de Linha Duas Casas para execução das abas laterais em concreto armado e execução 
da camada final de aterro.
A paralisação iniciará dia 07/03/2023 e perdurará pelo período de 120 dias, ficando o cronograma de execução prorrogado por igual período.

Joaçaba (SC), 20 de março de 2023.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Assinatura e carimbo:
MICHEL CARLESSO ÁVILA
Secretário de Infraestrutura e Agricultura

Contratada: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA

Representante: JOCELI SILVA DE ANDRADE

Assinatura e carimbo:_______________________________________
CPF n. 493.837.879-53

RECEBI EM: / /

RESOLUÇÃO Nº 03/2022-CMAS-JBA
Publicação Nº 4671714

RESOLUÇÃO Nº 03/2022-CMAS-JBA

Aprova Demonstrativo Sintético dos Serviços/Programas, da Gestão do Programa Auxilio Brasil e da Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social relativo ao exercício de 2022:

O Conselho Municipal de Assistência Social de Joaçaba - CMAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelecem as Portarias 
440 e 442 do MDS, além da Resolução 109 de 11/11/2009 - Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar o Demonstrativo Sintético dos Serviços/Programas, da Gestão do Programa Auxilio Brasil e da Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social relativo ao exercício de 2022.

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Joaçaba SC, 15 de março de 2023.

Gisele da Silva Valmorbida Cecconello
Presidente do CMAS
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CONTRATO 08/2020/FMS - TA 05
Publicação Nº 4670980

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 719F60E62466918469DC8803A8F3149B1F163079

 

 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 

1 
 

CONTRATO Nº 08/2020/FMS – TA 05 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, SC, com sede à Rua Getúlio Vargas, nº. 205, Edifício 
Olímpio Trevisan, Primeiro Andar, Bairro Centro, Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, 
representada neste ato pelo Secretário, Sr. VALMOR JOÃO REISDORFER, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LAVADISKE AUTOMATIC 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.389.025/0001-20, estabelecida na Rua 29 de Julho, s/n, Área Rural do 
Município de Concórdia/SC, CEP 89.715-899 neste ato representada pela Sra. VIVIAN SARTORETTO 
LONGO, portadora da Carteira de Identidade nº 21xxx99, inscrita no CPF/MF sob o nº 016.xxx.xxx-00, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 
08/2020/FMS, firmado em 12/03/2021, proveniente do Processo de Licitação nº 04/2020/FMS – Edital de 
Pregão Presencial nº 01/2020/FMS, homologado em 10/03/2020, cujo objeto é prestação de serviços de 
lavanderia para roupas de ambientes de saúde, compreendendo a lavação e a esterilização de peças de 
roupas utilizadas nas Unidades de Saúde, SAMU e Secretaria de Saúde do Município de Joaçaba - SC, 
conforme normas estabelecidas pela ANVISA, mediante os seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO 
 
Os valores dos procedimentos constantes do contrato original ficam reajustados em 5,470650% 
correspondentes a variação do INPC/IBGE no período de março/2022 a fevereiro/2023, passando os mesmos 
a vigorar conforme discriminado a seguir: 
 

ITEM 
 

QTDE 
 

UN ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO R$ 

 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 1.500 KG 

Serviços de lavanderia para roupas de ambientes de 
saúde, incluindo a desinfecção, esterilização, 
secagem, passadoria e embalagem, conforme 
normas estabelecidas pela ANVISA 

9,00 13.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as 
partes a qualquer outro que lhe possa ser mais favorável. 
 
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de 
igual teor, para todos os efeitos de direito. 
 
Joaçaba/SC, 22 de março de 2023 
 

 
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CREDENCIANTE  

VALMOR JOÃO REISDORFER – Secretário 
 
 
 
 

LAVADISKE AUTOMACTIC LTDA 
VIVIAN SARTORETTO LONGO 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas:  1________________________  2________________________ 
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EDITAL
Publicação Nº 4671803

 

   ESTADO DE SANTA CATARINA 

   PREFEITURA DE JOAÇABA 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E         

INOVAÇÃO 

   SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

 

EDITAL 
 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação notifica todos os 

contribuintes abaixo arrolados, bem como seus representantes legais, sucessores e responsáveis, 

que se encontra em DÍVIDA ATIVA os débitos de ISSQN relativos ao exercício 2021 e anteriores. 

Os dados constantes nessa relação estão disponíveis no período de 30 dias na 

Recepção/Protocolo da Prefeitura Municipal de Joaçaba, os quais também se encontram publicados 

junto ao Diário Oficial do Município. 

O Relatório foi emitido com base nos pagamentos efetuados até a data de 22/03/2023.  

 

Joaçaba/SC, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
JORGE LUIZ DRESCH    FABIANO GRANDO POLETTO 
SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO FISCAL DE TRIBUTOS 
ECONÔMICO E INOVAÇÃO   MATRÍCULA 9440 
 
 
 
Código / Nome do Contribuinte Cod. 

Econômico 
Data da 
Inscrição Parcela Ano 

 
            
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 1 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 1 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 2 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 2 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 3 2019 
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56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 3 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 4 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 4 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 5 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 5 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 6 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 6 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 7 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 7 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 8 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 8 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 9 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 9 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 10 2018 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 10 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 10 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 11 2018 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 11 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 11 2020 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 12 2018 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 12 2019 
56453/ EVELIN CRISTINA 
RIBEIRO - MEI   91650  22/03/2023 12 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 1 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 1 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 1 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 2 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 2 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 2 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 3 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 3 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 3 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 4 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 4 2019 
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52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 4 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 5 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 5 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 5 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 6 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 6 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 6 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 6 2021 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 7 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 7 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 7 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 7 2021 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 8 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 8 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 8 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 8 2021 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 9 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 9 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 9 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 9 2021 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 10 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 10 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 10 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 10 2021 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 11 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 11 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 11 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 11 2021 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 12 2018 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 12 2019 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 12 2020 
52245/ KAUE KOKOWISE- MEI 91114  22/03/2023 12 2021 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 3 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 4 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 5 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 6 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 6 2020 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 7 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 8 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 8 2020 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 9 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 9 2020 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 10 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 10 2020 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 11 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 11 2020 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 12 2019 
52526/ MAIARA GREZELLE - MEI 90780  22/03/2023 12 2020 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 1 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 1 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 1 2020 
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59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 2 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 2 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 2 2020 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 3 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 3 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 4 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 4 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 4 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 5 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 5 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 5 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 6 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 6 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 6 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 7 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 7 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 7 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 8 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 8 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 8 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 8 2021 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 9 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 9 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 9 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 9 2021 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 10 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 10 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
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TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 10 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 10 2021 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 11 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 11 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 11 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 11 2021 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 12 2017 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 12 2018 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 12 2019 
59385/ LIBIANE JANAINA 
TEODORO BELOTO   94440  22/03/2023 12 2021 
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Data de criação do documento: 22/03/2023 às 15:11:36

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

12P 68X 26G LXE
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simae - serviço intermuniCiPal de áGua e esGoto de Joaçaba

PREGÃO PRESENCIAL JHL 0003/2023 - SIMAE
Publicação Nº 4670329

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8C1F49E8EECE12E9E6EB46693EDDD124412EF18E
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0003/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2023
PROTOCOLO JHL 0098/2023
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0003/2023 – Lici-
tação 0003/2023, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata de:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO DE 
LODO DESIDRATADO E ESTABILIZADO PROVENIENTE DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE HERVAL D’OESTE/SC.
Da Entrega dos Envelopes: até as 08h 30min do dia 05/04/2023 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 05/04/2023 às 08h 30min, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 23/03/2023 a 05/04/2023.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba – SC, 22 de março de 2023.
Patricia Callegari Warken – Diretora Presidente

CÓDIGO REGISTRO TCE: 8C1F49E8EECE12E9E6EB46693EDDD124412EF18E

RESUMO CONTRATO JHL 0025/2023 - SIMAE
Publicação Nº 4672029

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0025/2023
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JH 0013/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2022
PROCESSO LICITATÓRIO JHL 0084/2022
PROTOCOLO Nº 1202/2022
Data: 17/03/2023
Objeto: Com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea “A” da Lei nº 8.666/93, as partes resolvem realizar aditivo no valor total de R$ 
1.100,00 (hum mil e cem reais), passando o valor total pago à Contratada de R$ 29.610,00 (vinte e nove mil, seiscentos e dez reais) para 
30.710,00 (trinta mil, setecentos e dez reais).
Contratado: MECÂNICA BREDA LTDA.
Prazo de vigência: 09/02/2023 a 09/10/2023
Valdirene Aparecida Dorini- Diretora-Adjunta

RESUMO CONTRATO JHL 0026/2023 - SIMAE
Publicação Nº 4672055

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0026/2023
TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº0113/2022
TOMADA DE PREÇO 0009/2022
PROCESSO LICITATÓRIO JHL 0068/2022
PROTOCOLO Nº 0975/2022
Data: 17/03/2023
Objeto: Com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93, após ajustes necessários na planilha do contrato, será supri-
mido o valor total de R$ 88.831,55 (oitenta e oito mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos). O novo valor do contrato 
passará a ser de R$ 245.325,49 (duzentos e quarenta e cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos).
Contratado: Construções Herval Ltda
Valdirene Aparecida Dorini- Diretora-Adjunta
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Jupiá

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023
Publicação Nº 4669783

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0E6EC1CD66140735B07DD5C24860163A1C0B62F

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

5/2023

Rua Rio Branco, 320 - Centro

MUNICIPIO DE JUPIÁ
01.593.132/0001-37 (49) 3341-0000

89839-000 - Jupiá / SC
8/2023

Data do Processo: 23/02/2023

Pregão presencial

No dia 09/03/2023  compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE JUPIÁ, Estado de SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº01593132000137, com sede administrativa localizada na Rua Rio Branco, 320Centro, nesta cidade de
Jupiá/SC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:  PELO  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE
ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  DESTE  MUNICÍPIO,
QUANDO NA MERENDA ESCOLAR.

Tudo  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 8/2023  na modalidade de Pregão
presencial  que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,  objetivando PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, QUANDO NA MERENDA ESCOLAR. Dessa maneira em conformidade com as especificações constantes
no edital.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de
Licitações nº.8.666/93,  bem como pelo Decreto Municipal  nº:  8.903/2017 (Registro  de Preços)  e,   pelas condições do edital,  termos da
proposta,  mediante as cláusulas e condições a seguir  estabelecidas:

representado pelo Sr. VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, inscrito no cpf sob o nº98620738968,

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

Amido de milho, embalagem de 500g, produto
amiláceo, extraído do milho para uso como espessante.
Pó fino, branco e puro, livre de qualquer alteração de
aroma e coloração. Embalagem impermeável, limpa,
não violada, e resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote,
data de validade e quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de um ano a partir da data
de entrega.

31 R$295,0050,000 R$5,9000PCTdaju

Arroz parboilizado tipo 1, Produto industrializado, com
grão longo e fino. Fornecido em embalagem plástica
resistente e transparente, sem sujidades ou corpos
estranhos. Em embalagem de 5kg. Transparente e
resistente com data de validade impressa no rótulo de
forma legível. Validade 11 meses a contar da data de
entrega

33 R$2.744,00140,000 R$19,6000PCTroscato

Biscoito Tipo Água e sal: embalagem de 400g. Biscoito
salgado de água e sal. Embalagem de polipropileno
resistente, íntegra e sem sinais de violação contendo
data de fabricação, data de validade, número de lote,
informações nutricionais e peso. Validade mínima de 6

36 R$850,00100,000 R$8,5000PCTninfa

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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meses a contar da data de entrega.
Café granulado sabor matinal suave, embalagem sache
50gr, com dados de identificação do produto, marca do
fabricante, peso liquido, de acordo com as normas e
resoluções da ANVISA/MS. Com validade mínima de 11
meses a contar a data de entrega,

38 R$1.522,50350,000 R$4,3500UNDiguasu

Canela em rama: pacote com 10 gramas. Rotulagem
contendo informações conforme legislação vigente.
Embalagem íntegra, hermeticamente fechada, não
violada. Validade mínima de 06 meses a partir da data
de entrega do produto

39 R$72,0030,000 R$2,4000UNDapti

Canjica amarela produto de boa qualidade, amarela em
embalagem primária, saco polietileno atóxico de 500g

40 R$201,0060,000 R$3,3500PCTdaju

Chá de Camomila, embalagem de 15g com 15 sachês
em cada

41 R$185,0050,000 R$3,7000UNDincas

Chá de Hortelã, embalagem de 20g com 10 saches em
cada

42 R$225,0060,000 R$3,7500UNDincas

Coco ralado tipo desidratado e parcialmente
desengordurado, não contendo quantidade significativa
de sódio, embalagem de 100g

43 R$270,0060,000 R$4,5000PCTapti

Colorau - puro, embalagem plástica de 500g44 R$400,00100,000 R$4,0000PCTincas
Cravo da índia. Deve possuir identificação do produto.
A embalagem deve estar de acordo com a legislação
vigente. Acondicionada em embalagem de 10 gramas

45 R$66,0030,000 R$2,2000PCTincas

Erva doce desidratada. Pacote com 40 g, sementes
inteiras, desidratado

46 R$540,00120,000 R$4,5000PCTincas

Farinha de Trigo especial premium tipo 1, enriquecida
com ferro e ácido fólico. Embalagem de 5kg em
conformidade com a legislação sanitária vigente,
contendo data de fabricação, a qual não deve ser
superior a 30 dias no ato da entrega, validade mínima
de 5 meses a contar da data de entrega

49 R$2.850,00150,000 R$19,0000PCTclarrissima

Fermento Químico em pó lata com 100 G;53 R$320,00100,000 R$3,2000UNDapti
Macarrão tipo espaguete fino- sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais:
urucum e cúrcuma. Embalagem de 1kg

56 R$560,0080,000 R$7,0000PCTrosane

Macarrão de letrinhas: sem ovos, massa seca,
acondicionado em embalagem de 500 gramas, na
embalagem deve conter externamente os dados de
identificação, procedência, informação nutricional,
número do lote, data de fabricação, data de validade e
condições de armazenamento. Validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega

59 R$400,0080,000 R$5,0000PCTgalo

Milho para pipoca, embalagem de 500 g60 R$312,0080,000 R$3,9000PCTdaju
Orégano - Condimento, apresentação natural, aspecto
físico granulado. Embalagem plástica, transparente
contendo 100 g

61 R$192,0030,000 R$6,4000PCTincas

Polvilho azedo - embalagem de 500g62 R$600,00120,000 R$5,0000PCTprata

Polvilho doce - embalagem de 500g63 R$570,00120,000 R$4,7500PCTprata

Quirera de milho. Embalagem de 500g64 R$154,0040,000 R$3,8500PCTincas
Sagu classe pérola, tipo 1, embalagem de 500g,
contendo apenas amido de mandioca

65 R$490,00100,000 R$4,9000PCTprata

Óleo de soja - refinado, sem odor ou sabor estranho.
Embalagem PET de 900 ml

72 R$3.400,00400,000 R$8,5000UNDcocamr

Carne bovina coxão mole congelada, de primeira
qualidade, cortada em cubos, sem osso, sem gordura
ou pelanca, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
com certificado da vigilância sanitária, embalada em
embalagem própria de 1 kg, sem sujidades e ação de
micróbio, resistente e transparente, com rótulo contendo
identificação da empresa, com inspeção SIF, SIE, SIM.
com data de fabricação e prazo de validade

74 R$5.100,00150,000 R$34,0000KGmarcom

Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa - de 1ª
qualidade, congelada, com adição de água de no
máximo de 6%, sem adição de temperos, cor própria
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio,
embalagens com nome do produto, peso e data de
validade, com inspeção SIF, SIE, SIM

76 R$5.490,00600,000 R$9,1500KGdiplmata

Carne de frango tipo filé de peito de primeira qualidade,
limpa, sem ossos, embaladas à vácuo, congeladas à 12
graus célsius (-), isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas), com inspeção SIF,
SIE, SIM

77 R$7.160,00400,000 R$17,9000KGdiplomata

Biscoito tipo maria sem lactose - embalagem de 200g93 R$1.080,00120,000 R$9,0000PCTliana
Leite zero lactose integral UHT: Embalagem de 1 litro.
Leite de vaca, sem adulterações, integral, com 3% de
gordura ou teor original, líquido, cor branca, odor e
sabor característicos, acondicionado em embalagem

97 R$4.751,50850,000 R$5,5900LTaurora
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longa vida UHT (ultra alta temperatura), em caixa de
papelão aluminizada, de 1 litro, validade de até 4
meses. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação nutricional, número de lote, data
de validade, quantidade do produto, número do registro
no Ministério da Agricultura/SIFIDIPOA e carimbo de
inspeção

Total do Participante: R$40.800,00
Total Geral: R$40.800,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea 'd' do inciso II do
caput e do §5o do art. 65 da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

2.2.2  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
 2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  do  dia  15/03/2023  até  15/03/2024,  sendo  possível  as  eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1694

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3..  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
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6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da
ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital.
7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1.Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em moeda corrente nacional.
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva

nota fiscal nos prazos estabelecidos.
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida indentificando o número do processo licitatório, descrição completa confoprme a autorização

de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome
da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento
do objeto.

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: controleinterno@jupia.sc.gov.br para
fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.

8.5.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.6.Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.7.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.9.   A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Assinatura:

Assinatura da empresa:
ALCIONE DA SILVA

(ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP)

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e
penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, quais sejam:

11.1.1. Advertência
11.1.2. Multa
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega dos produtos ou execução dos serviços, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplente, até o limite de 20%;
b)  10%  (dez  por  cento)  em  caso  da  não  entrega  dos  produtos,  não  execução  dos  serviços  ou  rescição  contratual,  por  culpa  da

contratada, calculado sobre a parte inadimplente;
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto

prazo de entrega;
11.1.3. Suspensão
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até 5 (cinco) anos quando a

fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:
a) Não celebrar o Contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) não mantiver a proposta
e) falhar ou fraudar na exexcução do Contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal.
11.1.4. Impedimento
11.1.4.1  O  licitante  que,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  se  recusar  a  assinar  o  Contrato,  a  receber  a

Autorização de Fornecimento,  deixar  de entregar  ou apresentar  documentação falsa exigida para o certame, ensejar  o retardamento da
execução do seu objeto,  não mativer a proposta com o Município de Jupiá pelo prazo de até 2 (dois)  anos ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2.  Na aplicação das penalidades previstas neste edital,  a Administração considerará,  motivadamente,  a gravidade da falta,  seus
efeitos  e  os  antecedentes  da  licitante  ou  Contratada,  graduando-se  e  podendo  deixar  de  aplicá-las,  se  admitidas  as  justificativas  da
Licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

11.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7o da Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantinado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.5.  Nenhum  pagamento  será  realizado  à  contratada  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jupiá para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2023
Publicação Nº 4669800

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0E6EC1CD66140735B07DD5C24860163A1C0B62F

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

5/2023

Rua Rio Branco, 320 - Centro

MUNICIPIO DE JUPIÁ
01.593.132/0001-37 (49) 3341-0000

89839-000 - Jupiá / SC
8/2023

Data do Processo: 23/02/2023

Pregão presencial

No dia 09/03/2023  compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE JUPIÁ, Estado de SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº01593132000137, com sede administrativa localizada na Rua Rio Branco, 320Centro, nesta cidade de
Jupiá/SC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:  PELO  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE
ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  DESTE  MUNICÍPIO,
QUANDO NA MERENDA ESCOLAR.

Tudo  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 8/2023  na modalidade de Pregão
presencial  que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,  objetivando PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, QUANDO NA MERENDA ESCOLAR. Dessa maneira em conformidade com as especificações constantes
no edital.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de
Licitações nº.8.666/93,  bem como pelo Decreto Municipal  nº:  8.903/2017 (Registro  de Preços)  e,   pelas condições do edital,  termos da
proposta,  mediante as cláusulas e condições a seguir  estabelecidas:

representado pelo Sr. VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, inscrito no cpf sob o nº98620738968,

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: JULIANA ROSSONI GUARAGNI 02626524980

Bolo de cacau - com cobertura de cacau, sem leite de
vaca e derivados. Produzido um dia antes da entrega

84 R$2.890,00100,000 R$28,9000KGJULIANA

Cuca sovada sem recheio - produzido no máximo um
dia antes da entrega, sem leite e derivados.

86 R$2.997,50250,000 R$11,9900KGJULIANA

Pão Tipo Sovadinho, sem lactose e livre de proteína do
leite, produzido no dia da entrega

91 R$4.476,50350,000 R$12,7900KGJULIANA

bolacha de polvilho, sem lactose e livre de proteína do
leite, produzido um dia antes da entrega

92 R$840,0050,000 R$16,8000KGJULIANA

Total do Participante: R$11.204,00
Total Geral: R$11.204,00

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea 'd' do inciso II do
caput e do §5o do art. 65 da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

2.2.2  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
 2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  do  dia  15/03/2023  até  15/03/2024,  sendo  possível  as  eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
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5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de
Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3..  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração
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Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao

órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital.
7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1.Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em moeda corrente nacional.
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva

nota fiscal nos prazos estabelecidos.
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida indentificando o número do processo licitatório, descrição completa confoprme a autorização

de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome
da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento
do objeto.

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: controleinterno@jupia.sc.gov.br para
fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.

8.5.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.6.Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.7.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.9.   A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e
penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, quais sejam:



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1701

A
ss

in
at

ur
a:

A
ss

in
at

ur
a 

da
 e

m
pr

es
a:

JU
LI

A
N

A
 R

O
S

S
O

N
I G

U
A

R
A

G
N

I

(J
U

LI
A

N
A

 R
O

S
S

O
N

I G
U

A
R

A
G

N
I 0

26
26

52
49

80
)

V
A

LD
E

LI
R

IO
 L

O
C

A
TE

LL
I D

A
 C

R
U

Z
P

R
E

FE
IT

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

11
.1

.1
. A

dv
er

tê
nc

ia
11

.1
.2

. M
ul

ta
a)

 0
,5

%
 (z

er
o 

ví
rg

ul
a 

ci
nc

o 
po

r 
ce

nt
o)

 p
or

 d
ia

 d
e 

at
ra

so
, n

a 
en

tre
ga

 d
os

 p
ro

du
to

s 
ou

 e
xe

cu
çã

o 
do

s 
se

rv
iç

os
, c

al
cu

la
do

 s
ob

re
 o

 v
al

or
co

rr
es

po
nd

en
te

 a
 p

ar
te

 in
ad

im
pl

en
te

, a
té

 o
 li

m
ite

 d
e 

20
%

;
b)

 1
0%

 (d
ez

 p
or

 c
en

to
) 

em
 c

as
o

 d
a

 n
ão

 e
nt

re
ga

 d
os

 p
ro

du
to

s,
 n

ão
 e

xe
cu

çã
o

 d
os

 s
er

vi
ço

s
 o

u
 re

sc
iç

ão
 c

on
tra

tu
al

, 
po

r 
cu

lp
a

 d
a

co
nt

ra
ta

da
, c

al
cu

la
do

 s
ob

re
 a

 p
ar

te
 in

ad
im

pl
en

te
;

c)
 d

e 
at

é 
20

%
 (v

in
te

 p
or

 c
en

to
) 

ca
lc

ul
ad

o 
so

br
e 

o 
va

lo
r 

do
 c

on
tra

to
, p

el
o 

de
sc

um
pr

im
en

to
 d

e 
qu

al
qu

er
 c

lá
us

ul
a 

do
 c

on
tra

to
, e

xc
et

o
pr

az
o 

de
 e

nt
re

ga
;

11
.1

.3
. S

us
pe

ns
ão

A
 li

ci
ta

nt
e 

fic
ar

á 
im

pe
di

da
 d

e 
lic

ita
r e

 c
on

tra
ta

r c
om

 a
 U

ni
ão

, E
st

ad
os

, D
is

tri
to

 F
ed

er
al

 o
u 

M
un

ic
íp

io
s,

 p
or

 a
té

 5
 (c

in
co

) a
no

s 
qu

an
do

 a
fo

rn
ec

ed
or

a 
co

nv
oc

ad
a 

de
nt

ro
 d

o 
pr

az
o 

de
 v

al
id

ad
e 

da
 s

ua
 p

ro
po

st
a:

a)
 N

ão
 c

el
eb

ra
r o

 C
on

tra
to

;
b)

 d
ei

xa
r d

e 
en

tre
ga

r o
u 

ap
re

se
nt

ar
 d

oc
um

en
ta

çã
o 

fa
ls

a,
 e

xi
gi

da
 p

ar
a 

o 
ce

rta
m

e;
c)

 e
ns

ej
ar

 o
 re

ta
rd

am
en

to
 d

a 
ex

ec
uç

ão
 d

e 
se

u 
ob

je
to

;
d)

 n
ão

 m
an

tiv
er

 a
 p

ro
po

st
a

e)
 fa

lh
ar

 o
u 

fra
ud

ar
 n

a 
ex

ex
cu

çã
o 

do
 C

on
tra

to
;

f) 
co

m
po

rta
r-

se
 d

e 
m

od
o 

in
id

ôn
eo

;
g)

 c
om

et
er

 fr
au

de
 fi

sc
al

.
11

.1
.4

. I
m

pe
di

m
en

to
11

.1
.4

.1
 O

 li
ci

ta
nt

e
 q

ue
, 

co
nv

oc
ad

o
 d

en
tro

 d
o

 p
ra

zo
 d

e
 v

al
id

ad
e

 d
a

 s
ua

 p
ro

po
st

a,
 s

e
 re

cu
sa

r 
a

 a
ss

in
ar

 o
 C

on
tra

to
, 

a
 re

ce
be

r 
a

A
ut

or
iz

aç
ão

 d
e 

Fo
rn

ec
im

en
to

, d
ei

xa
r 

de
 e

nt
re

ga
r 

ou
 a

pr
es

en
ta

r 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

fa
ls

a 
ex

ig
id

a 
pa

ra
 o

 c
er

ta
m

e,
 e

ns
ej

ar
 o

 re
ta

rd
am

en
to

 d
a

ex
ec

uç
ão

 d
o 

se
u 

ob
je

to
, n

ão
 m

at
iv

er
 a

 p
ro

po
st

a 
co

m
 o

 M
un

ic
íp

io
 d

e 
Ju

pi
á 

pe
lo

 p
ra

zo
 d

e 
at

é 
2 

(d
oi

s)
 a

no
s 

ou
 e

nq
ua

nt
o 

pe
rd

ur
ar

em
 o

s
m

ot
iv

os
 d

et
er

m
in

an
te

s 
da

 p
un

iç
ão

, s
em

 p
re

ju
íz

o 
da

s 
m

ul
ta

s 
pr

ev
is

ta
s 

em
 e

di
ta

l e
 n

o 
co

nt
ra

to
 e

 d
as

 d
em

ai
s 

co
m

in
aç

õe
s 

le
ga

is
.

11
.2

. N
a 

ap
lic

aç
ão

 d
as

 p
en

al
id

ad
es

 p
re

vi
st

as
 n

es
te

 e
di

ta
l, 

a 
A

dm
in

is
tra

çã
o 

co
ns

id
er

ar
á,

 m
ot

iv
ad

am
en

te
, a

 g
ra

vi
da

de
 d

a 
fa

lta
, s

eu
s

ef
ei

to
s

 e
 o

s
 a

nt
ec

ed
en

te
s

 d
a

 li
ci

ta
nt

e
 o

u
 C

on
tra

ta
da

, 
gr

ad
ua

nd
o-

se
 e

 p
od

en
do

 d
ei

xa
r 

de
 a

pl
ic

á-
la

s,
 s

e
 a

dm
iti

da
s

 a
s

 ju
st

ifi
ca

tiv
as

 d
a

Li
ci

ta
nt

e 
ou

 C
on

tra
ta

da
, n

os
 te

rm
os

 d
o 

qu
e 

di
sp

õe
 o

 a
rt.

 8
7,

 d
a 

Le
i F

ed
er

al
 n

.o
 8

.6
66

 d
e 

21
 d

e 
ju

nh
o 

de
 1

99
3.

11
.3

. A
 v

er
ifi

ca
çã

o 
po

st
er

io
r 

de
 q

ue
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

le
i, 

o 
de

cl
ar

an
te

 n
ão

 s
e 

en
qu

ad
ra

 c
om

o 
m

ic
ro

em
pr

es
a 

ou
 e

m
pr

es
a 

de
 p

eq
ue

no
po

rte
, c

ar
ac

te
riz

ar
á 

cr
im

e 
de

 fr
au

de
 à

 li
ci

ta
çã

o,
 s

uj
ei

ta
nd

o-
se

 a
s 

sa
nç

õe
s 

pr
ev

is
ta

s 
no

 a
rt.

 7
o 

da
 L

ei
 F

ed
er

al
 n

.o
 1

0.
52

0 
de

 1
7 

de
 ju

lh
o 

de
20

02
 e

 n
o 

ar
t. 

90
 d

a 
Le

i F
ed

er
al

 n
.o

 8
.6

66
 d

e 
21

 d
e 

ju
nh

o 
de

 1
99

3 
e 

im
pl

ic
ar

á 
na

 a
pl

ic
aç

ão
 d

e 
sa

nç
õe

s 
e 

pe
na

lid
ad

es
 e

st
ab

el
ec

id
as

 n
a

Le
i F

ed
er

al
 8

.6
66

 d
e 

21
 d

e 
ju

nh
o 

de
 1

99
3,

 s
ua

s 
al

te
ra

çõ
es

 p
os

te
rio

re
s,

 g
ar

an
tin

ad
o 

o 
di

re
ito

 a
o 

co
nt

ra
di

tó
rio

 e
 a

 a
m

pl
a 

de
fe

sa
.

11
.4

. A
s 

pe
na

lid
ad

es
 a

pl
ic

ad
as

 s
er

ão
 re

gi
st

ra
da

s 
no

 c
ad

as
tro

 d
a 

lic
ita

nt
e/

co
nt

ra
ta

da
.

11
.5

. 
N

en
hu

m
 p

ag
am

en
to

 s
er

á
 re

al
iz

ad
o

 à
 c

on
tra

ta
da

 e
nq

ua
nt

o
 p

en
de

nt
e

 d
e

 li
qu

id
aç

ão
 q

ua
lq

ue
r 

ob
rig

aç
ão

 fi
na

nc
ei

ra
 q

ue
 lh

e
 fo

r
im

po
st

a 
em

 v
irt

ud
e 

de
 p

en
al

id
ad

e 
ou

 in
ad

im
pl

ên
ci

a 
co

nt
ra

tu
al

.

C
LÁ

U
S

U
LA

 D
É

C
IM

A
 S

E
G

U
N

D
A

 –
 D

A
 E

FI
C

Á
C

IA

12
.1

. O
 p

re
se

nt
e 

Te
rm

o 
de

 R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

so
m

en
te

 te
rá

 e
fic

ác
ia

 a
pó

s 
a 

pu
bl

ic
aç

ão
 d

o 
re

sp
ec

tiv
o 

ex
tra

to
 n

a 
im

pr
en

sa
 o

fic
ia

l d
o

m
un

ic
íp

io
.

C
LÁ

U
S

U
LA

 D
É

C
IM

A
 T

E
R

C
E

IR
A

 –
 D

O
 F

O
R

O

13
.1

. F
ic

a 
el

ei
to

 o
 F

or
o 

da
 C

om
ar

ca
 d

e 
Ju

pi
á 

pa
ra

 d
iri

m
ir 

qu
ai

sq
ue

r d
úv

id
as

 o
u 

qu
es

tõ
es

 o
riu

nd
as

 d
o 

pr
es

en
te

 in
st

ru
m

en
to

.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1702

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2023
Publicação Nº 4669816

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0E6EC1CD66140735B07DD5C24860163A1C0B62F

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

5/2023

Rua Rio Branco, 320 - Centro

MUNICIPIO DE JUPIÁ
01.593.132/0001-37 (49) 3341-0000

89839-000 - Jupiá / SC
8/2023

Data do Processo: 23/02/2023

Pregão presencial

No dia 09/03/2023  compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE JUPIÁ, Estado de SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº01593132000137, com sede administrativa localizada na Rua Rio Branco, 320Centro, nesta cidade de
Jupiá/SC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:  PELO  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE
ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  DESTE  MUNICÍPIO,
QUANDO NA MERENDA ESCOLAR.

Tudo  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 8/2023  na modalidade de Pregão
presencial  que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,  objetivando PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, QUANDO NA MERENDA ESCOLAR. Dessa maneira em conformidade com as especificações constantes
no edital.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de
Licitações nº.8.666/93,  bem como pelo Decreto Municipal  nº:  8.903/2017 (Registro  de Preços)  e,   pelas condições do edital,  termos da
proposta,  mediante as cláusulas e condições a seguir  estabelecidas:

representado pelo Sr. VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, inscrito no cpf sob o nº98620738968,

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: KATRY - EIRELI

Abacaxi Perola: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto
saudável, sem manchas, em grau médio de
amadurecimento, com polpa intacta e firme. Isento de
sujidades, parasitas e larvas. Com selo E-Origem

1 R$1.800,00300,000 R$6,0000UNDnull

Alho selecionado, tamanho médio, em processo de
amadurecimento, sem danos mecânicos e físicos.
Acondicionado em embalagem de 1kg. Com selo E-
Origem

3 R$1.000,0040,000 R$25,0000KGnull

Banana caturra, selecionada, de primeira qualidade,
tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem
danos mecânicos e físicos. Com selo E-Origem

4 R$4.650,001.500,000 R$3,1000KGnull

Batata inglesa, de 1ª qualidade; - tamanho de médio a
grande consistência firme; sem indicio de germinação;
isenta de sujidade. Com selo E-Origem

6 R$2.856,00700,000 R$4,0800KGnull

Batata Doce, de 1ª qualidade; - tamanho de médio a
grande consistência firme; sem indicio de germinação;
isenta de sujidade. Com selo E-Origem.

7 R$348,00100,000 R$3,4800KGnull

Beterraba, selecionada, de primeira qualidade, tamanho
médio, lavada, sem brotação, cor uniforme e sem danos
mecânicos. Com selo E-Origem

8 R$1.312,00400,000 R$3,2800KGnull

Cebola - de 1ª qualidade - tamanho de médio a grande;
- casca integra sem fungos, consistência firme, não
brotada e sem danos mecânicos ou fisiológicos.Com

10 R$2.286,00450,000 R$5,0800KGnull

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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selo E-Origem
Manga de boa qualidade, tamanho médio. Firme sem
manchas, com ausência de sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.
Com selo E-Origem

17 R$1.712,00400,000 R$4,2800KGnull

Melão de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou
causados por pragas. Com selo E-Origem

19 R$2.988,00600,000 R$4,9800KGnull

Moranga Cabotiá: de 1ª qualidade, consistência firme
sem danos mecânicos ou causados por pragas. Pouco
tempo de estocagem. Com selo E-Origem

21 R$642,00150,000 R$4,2800KGnull

Pepino in natura - de primeira qualidade, não murcho,
não apresentar sujidades e danos

22 R$972,50250,000 R$3,8900KGnull

Rabanete in natura - de primeira qualidade, não
apresentar sujidades e danos

23 R$204,0040,000 R$5,1000KGnull

Tomate. de 1ª qualidade, tamanho médio a grande,
consistência firme, sem sujidade, pele lisa, livre de
fungos sem danos mecânicos ou fisiológicos.Com selo
E-Origem

25 R$2.200,00400,000 R$5,5000KGnull

Feijão carioca tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos,
aspecto brilhoso, liso, isento de material terroso,
sujidades, pedras, fungos ou parasitas e mistura de
outras variedades e espécies, embalagem de  01Kg,
transparente e com data de validade

50 R$370,0050,000 R$7,4000PCTnull

Total do Participante: R$23.340,50
Total Geral: R$23.340,50

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea 'd' do inciso II do
caput e do §5o do art. 65 da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

2.2.2  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
 2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  do  dia  15/03/2023  até  15/03/2024,  sendo  possível  as  eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3..  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
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5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto
de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital.
7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1.Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em moeda corrente nacional.
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva

nota fiscal nos prazos estabelecidos.
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida indentificando o número do processo licitatório, descrição completa confoprme a autorização
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de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço,
Nome  da  Contratada,  número  da  Agência  e  Conta  Bancária  (em  nome  da  pessoa  jurídica)  na  qual  será  efetuado  o  depósito  para  o
pagamento do objeto.

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: controleinterno@jupia.sc.gov.br para
fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.

8.5.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.6.Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.7.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.9.   A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e
penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, quais sejam:

11.1.1. Advertência
11.1.2. Multa
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega dos produtos ou execução dos serviços, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplente, até o limite de 20%;
b)  10%  (dez  por  cento)  em  caso  da  não  entrega  dos  produtos,  não  execução  dos  serviços  ou  rescição  contratual,  por  culpa  da

contratada, calculado sobre a parte inadimplente;
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto

prazo de entrega;
11.1.3. Suspensão
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até 5 (cinco) anos quando a

fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:
a) Não celebrar o Contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) não mantiver a proposta
e) falhar ou fraudar na exexcução do Contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal.
11.1.4. Impedimento
11.1.4.1  O  licitante  que,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  se  recusar  a  assinar  o  Contrato,  a  receber  a

Autorização de Fornecimento,  deixar  de entregar  ou apresentar  documentação falsa exigida para o certame, ensejar  o retardamento da
execução do seu objeto,  não mativer a proposta com o Município de Jupiá pelo prazo de até 2 (dois)  anos ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2.  Na aplicação das penalidades previstas neste edital,  a Administração considerará,  motivadamente,  a gravidade da falta,  seus
efeitos  e  os  antecedentes  da  licitante  ou  Contratada,  graduando-se  e  podendo  deixar  de  aplicá-las,  se  admitidas  as  justificativas  da
Licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

11.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7o da Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantinado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.5.  Nenhum  pagamento  será  realizado  à  contratada  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jupiá para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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Assinatura:

Assinatura da empresa:
LIDIO DE OLIVEIRA LUZ

(KATRY - EIRELI)

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2023
Publicação Nº 4669827

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0E6EC1CD66140735B07DD5C24860163A1C0B62F

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

5/2023

Rua Rio Branco, 320 - Centro

MUNICIPIO DE JUPIÁ
01.593.132/0001-37 (49) 3341-0000

89839-000 - Jupiá / SC
8/2023

Data do Processo: 23/02/2023

Pregão presencial

No dia 09/03/2023  compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE JUPIÁ, Estado de SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº01593132000137, com sede administrativa localizada na Rua Rio Branco, 320Centro, nesta cidade de
Jupiá/SC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:  PELO  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE
ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  DESTE  MUNICÍPIO,
QUANDO NA MERENDA ESCOLAR.

Tudo  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 8/2023  na modalidade de Pregão
presencial  que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,  objetivando PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, QUANDO NA MERENDA ESCOLAR. Dessa maneira em conformidade com as especificações constantes
no edital.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de
Licitações nº.8.666/93,  bem como pelo Decreto Municipal  nº:  8.903/2017 (Registro  de Preços)  e,   pelas condições do edital,  termos da
proposta,  mediante as cláusulas e condições a seguir  estabelecidas:

representado pelo Sr. VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, inscrito no cpf sob o nº98620738968,

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: MARIELI HENRICHS ME

Ovos de galinha - de 1ª qualidade, tamanho médio,
acondicionados em cartelas, não pode estar com casca
trincada ou quebrada, com inspeção SIF, SIE, SIM

81 R$6.420,00750,000 R$8,5600DZVITRINE DO PO

Bolo pão de ló - sem leite de vaca e derivados.
Produzido um dia antes da entrega

85 R$1.725,0060,000 R$28,7500KGVITRINE DO PO

Mini pão de X - sem lactose e livre de proteína do leite,
produzido no dia da entrega

87 R$1.024,0080,000 R$12,8000KGVITRINE DO PO

Mini pão recheado com carne - Sem lactose e livre de
proteína do leite, produzido um dia antes da entrega.

88 R$3.733,50150,000 R$24,8900KGVITRINE DO PO

Pão fatiado integral, sem lactose e livre de proteína do
leite, produzido no dia da entrega

89 R$2.142,00180,000 R$11,9000KGVITRINE DO PO

Pão tipo integral, sem lactose e livre de proteína do
leite, produzido no dia da entrega

90 R$3.378,00200,000 R$16,8900KGVITRINE DO PO

GROSTOLI MACIO ZERO LACTOSE produzido no
maximo 1 dia antes da entrega, apresentado rotulagem
e informação nutricional, cozimento assado.

101 R$3.373,50150,000 R$22,4900KGVITRINE DO PO

Grostoli salgado zero lactose produzido no máximo 1
dia antrega, apresentando rotulagem e informação
nutricional, cozimento assado.

102 R$3.523,50150,000 R$23,4900KGVITRINE DO PO

Total do Participante: R$25.319,50
Total Geral: R$25.319,50

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea 'd' do inciso II do
caput e do §5o do art. 65 da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

2.2.2  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
 2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  do  dia  15/03/2023  até  15/03/2024,  sendo  possível  as  eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
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5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de
Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3..  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração
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Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao

órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital.
7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1.Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em moeda corrente nacional.
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva

nota fiscal nos prazos estabelecidos.
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida indentificando o número do processo licitatório, descrição completa confoprme a autorização

de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome
da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento
do objeto.

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: controleinterno@jupia.sc.gov.br para
fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.

8.5.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.6.Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.7.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.9.   A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e
penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, quais sejam:
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2023
Publicação Nº 4669832

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0E6EC1CD66140735B07DD5C24860163A1C0B62F

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

5/2023

Rua Rio Branco, 320 - Centro

MUNICIPIO DE JUPIÁ
01.593.132/0001-37 (49) 3341-0000

89839-000 - Jupiá / SC
8/2023

Data do Processo: 23/02/2023

Pregão presencial

No dia 09/03/2023  compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE JUPIÁ, Estado de SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº01593132000137, com sede administrativa localizada na Rua Rio Branco, 320Centro, nesta cidade de
Jupiá/SC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:  PELO  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE
ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  DESTE  MUNICÍPIO,
QUANDO NA MERENDA ESCOLAR.

Tudo  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 8/2023  na modalidade de Pregão
presencial  que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,  objetivando PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, QUANDO NA MERENDA ESCOLAR. Dessa maneira em conformidade com as especificações constantes
no edital.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de
Licitações nº.8.666/93,  bem como pelo Decreto Municipal  nº:  8.903/2017 (Registro  de Preços)  e,   pelas condições do edital,  termos da
proposta,  mediante as cláusulas e condições a seguir  estabelecidas:

representado pelo Sr. VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, inscrito no cpf sob o nº98620738968,

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: PADARIA E CONFEITARIA DOCE DOCURA LTDA

Acelga de boa qualidade, sem danos mecânicos ou por
pragas. Com selo E-Origem

2 R$1.075,80220,000 R$4,8900KGREAL

Batata salsa. Livre de umidade externa, tenra, firme,
com sabor e odor característicos sem podridão úmida
ou seca. Sem coração negro ou oco, sem partes
vitrificadas, queimadas ou esverdeadas, sem danos
profundos ou brotão. Isenta de cortes e contusões. De
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Com selo E-
Origem

5 R$3.090,00250,000 R$12,3600KGREAL

Brócolis - Produto Fresco e saudável, tamanho grande,
aroma e cor característicos, estar livre de enfermidades,
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer
lesão física ou mecânica, o produto deve estar
acondicionado em embalagem apropriada para
alimentos. Produto com código de rastreabilidade. Com
selo E-Origem.

9 R$2.425,50450,000 R$5,3900UNDREAL

Cenoura de 1ª qualidade - casca lisa, tamanho médio a
grande, isenta de fungos e indícios de germinação.
Com selo E-Origem

11 R$1.151,50350,000 R$3,2900KGREAL

Couve manteiga - Constituída de couve de ótima
qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços
de descoloração turgescente, intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Não serão permitidos defeitos nas

12 R$409,00100,000 R$4,0900MAÇOREAL

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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verduras que afetem a sua formação e a sua aparência,
estar livre de enfermidades e insetos, não estar
danificada por qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a aparência. Embalagem: o produto
deverá estar acondicionado em embalagem plástica,
flexível, atóxica. Com selo E-Origem
Goiaba vermelha - de primeira, com aspecto, cor, cheiro
e sabor próprio, com polpas firmes e intactas, tamanhas
e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvidas
e maduras. Isenta de enfermidades, material terroso,
umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas,
sem danos físicos e mecânicos, oriundo de manuseio e
transporte. Com selo E-Origem

13 R$2.298,00200,000 R$11,4900KGREAL

Maçã argentina: boa qualidade, tamanho médio de 80 a
100g. Firme sem manchas; com ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA. Com selo E-Origem

14 R$2.398,00200,000 R$11,9900KGREAL

Maçã tipo Fuji - de 1ª qualidade sem danos mecânicos
ou causados por pragas. Pouco tempo de estocagem.
Com selo E-Origem

15 R$5.261,50850,000 R$6,1900KGREAL

Mamão formosa in natura. Apresentação: limpo, íntegro,
firme, sem rachaduras, sem podridão, com polpa doce e
abundante, sem manchas, sem deformações. Pouco
tempo de estocagem, bem desenvolvido com grau de
maturidade adequado ao produto com selo e origem.

16 R$6.650,00700,000 R$9,5000KGREAL

Melancia de primeira qualidade, grau de
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas,
limpa, com peso médio de 10kg. Com selo E-Origem

18 R$1.980,001.000,000 R$1,9800KGREAL

Pêra, de primeira qualidade, in natura, apresentando
grau de maturação, tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo, com ausência
de sujidades, parasitas e larvas. Com selo E-Origem

20 R$1.458,00200,000 R$7,2900KGREAL

Repolho de 1ª qualidade - isento de fungos e sujidade.
Com selo E-Origem.

24 R$1.015,00350,000 R$2,9000UNDREAL

Vagem de primeira qualidade, sem sujidades, pele lisa,
livre de fungos e sem danos mecânicos. Com selo E-
Origem.

26 R$2.970,00300,000 R$9,9000KGREAL

Total do Participante: R$32.182,30
Total Geral: R$32.182,30

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea 'd' do inciso II do
caput e do §5o do art. 65 da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

2.2.2  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1715

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
 2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  do  dia  15/03/2023  até  15/03/2024,  sendo  possível  as  eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3..  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
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5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital.
7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1.Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em moeda corrente nacional.
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva

nota fiscal nos prazos estabelecidos.
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida indentificando o número do processo licitatório, descrição completa confoprme a autorização

de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome
da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento
do objeto.

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: controleinterno@jupia.sc.gov.br para
fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.

8.5.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.6.Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.7.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.9.   A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e
penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, quais sejam:

11.1.1. Advertência
11.1.2. Multa
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega dos produtos ou execução dos serviços, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplente, até o limite de 20%;
b)  10%  (dez  por  cento)  em  caso  da  não  entrega  dos  produtos,  não  execução  dos  serviços  ou  rescição  contratual,  por  culpa  da

contratada, calculado sobre a parte inadimplente;
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto

prazo de entrega;
11.1.3. Suspensão
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até 5 (cinco) anos quando a

fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:
a) Não celebrar o Contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) não mantiver a proposta
e) falhar ou fraudar na exexcução do Contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal.
11.1.4. Impedimento
11.1.4.1  O  licitante  que,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  se  recusar  a  assinar  o  Contrato,  a  receber  a

Autorização de Fornecimento,  deixar  de entregar  ou apresentar  documentação falsa exigida para o certame, ensejar  o retardamento da
execução do seu objeto,  não mativer a proposta com o Município de Jupiá pelo prazo de até 2 (dois)  anos ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2.  Na aplicação das penalidades previstas neste edital,  a Administração considerará,  motivadamente,  a gravidade da falta,  seus
efeitos  e  os  antecedentes  da  licitante  ou  Contratada,  graduando-se  e  podendo  deixar  de  aplicá-las,  se  admitidas  as  justificativas  da
Licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

11.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7o da Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de
2002 e no art. 90 da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantinado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
11.5.  Nenhum  pagamento  será  realizado  à  contratada  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
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Assinatura:

Assinatura da empresa:
CLEDIR CARLOS MARMENTINI

(PADARIA E CONFEITARIA DOCE DOCURA LTDA)

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL

município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jupiá para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2023
Publicação Nº 4669840

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0E6EC1CD66140735B07DD5C24860163A1C0B62F

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

5/2023

Rua Rio Branco, 320 - Centro

MUNICIPIO DE JUPIÁ
01.593.132/0001-37 (49) 3341-0000

89839-000 - Jupiá / SC
8/2023

Data do Processo: 23/02/2023

Pregão presencial

No dia 09/03/2023  compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE JUPIÁ, Estado de SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº01593132000137, com sede administrativa localizada na Rua Rio Branco, 320Centro, nesta cidade de
Jupiá/SC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:  PELO  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE
ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  DESTE  MUNICÍPIO,
QUANDO NA MERENDA ESCOLAR.

Tudo  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 8/2023  na modalidade de Pregão
presencial  que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,  objetivando PELO REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO,  PARA  DESTINAÇÃO  AO  CONSUMO  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, QUANDO NA MERENDA ESCOLAR. Dessa maneira em conformidade com as especificações constantes
no edital.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de
Licitações nº.8.666/93,  bem como pelo Decreto Municipal  nº:  8.903/2017 (Registro  de Preços)  e,   pelas condições do edital,  termos da
proposta,  mediante as cláusulas e condições a seguir  estabelecidas:

representado pelo Sr. VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, inscrito no cpf sob o nº98620738968,

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: SCS COMERCIO LTDA - ME

Açafrão em pó embalagem de 50g27 R$504,00120,000 R$4,2000PCTBRUSTO
Açúcar cristal: Embalagem de 5kg. De origem vegetal,
constituído fundamentalmente por suco de cana-de-
açúcar, contendo no mínimo 99,3% de sacarose, com
aspecto sólido e cristais bem definidos, cor branca, odor
e sabor próprios do produto, livre de fermentação, sem
umidade, sem empedramentos, isento de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais,
com embalagem primária em plástico resistente que
garanta a integridade do produto até o consumo

28 R$800,0040,000 R$20,0000PCTEURO

Açúcar mascavo - embalagem de 1kg. De origem
vegetal, constituído fundamentalmente por suco de
cana-de-açúcar, sem apresentar umidade ou mofos

29 R$590,0050,000 R$11,8000PCTDAJU

Arroz branco, subgrupo polido, classe longo fino, tipo 1,
embalagem contendo 5 Kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso
líquido.

32 R$1.296,0060,000 R$21,6000PCTMOENDA

Aveia em flocos finos, acondicionado em embalagem
resistente de polietileno atóxico contendo 250g, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses

34 R$207,5050,000 R$4,1500UNDNATURALE

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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a contar da data de entrega
Biscoito doce tipo Maria, de primeira qualidade,
devendo apresentar por porção 30g: fibra alimentar
acima de 0,5 gramas, sódio abaixo de 150mg, isenta de
gordura trans. Deve possuir data de fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data
de entrega. A embalagem deve estar de acordo com a
legislação vigente. Acondicionado em embalagem de
400 gramas

35 R$480,00100,000 R$4,8000PCTPICCININI

Cacau em pó, sem adição de açúcar, 100% cacau,
Deve possuir data de fabricação e validade.
Acondicionado em embalagem caixa de 200 gramas.
Validade mínima de 15 meses a contar da data de
entrega

37 R$1.728,00120,000 R$14,4000UNDNUTRY

Farinha de mandioca torrada, seca, tipo 1, fina,
embalagem de 1kg

47 R$222,0030,000 R$7,4000PCTROCHA

Farinha de milho, produto obtido pela moagem do grão
de milho de 1° qualidade, devendo ser fabricadas a
partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de
matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou
parasitas e livre de umidade. Acondicionado em
embalagens transparentes de polietileno, fechada
rotulada com data de fabricação e prazo de validade,
bem como as informações nutricionais do produto.
Embalagem de 1kg

48 R$399,00100,000 R$3,9900PCTDALLA

Feijão preto tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos,
aspecto brilhoso, liso, isento de material terroso,
sujidades, pedras, fungos ou parasitas e mistura de
outras variedades e espécies, embalagem de  01Kg,
transparente e com data de validade

51 R$309,5050,000 R$6,1900PCTSIVIEIRO

Fermento biológico seco instantâneo embalagem de
125g à vácuo.

52 R$312,5050,000 R$6,2500UNDPACKMAYA

Lentilha Tipo 1, embalagem de 500g. Validade
aproximada de 1 ano a contar da data de entraga

55 R$437,5050,000 R$8,7500UNDMANU

Macarrão de sêmola tipo Parafuso, Sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais:
urucum e cúrcuma. Embalagem de 1g,

57 R$551,2080,000 R$6,8900PCTROSANE

Macarrão integral tipo espaguete - a base de ovos e
farinha integral. Composto de matéria-prima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso,
parasitas. Embalado em pacotes com 500gr. em saco
reforçado, atóxico e transparente. Rotulagem
Nutricional Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo
06 (seis) meses na data da entrega

58 R$428,0080,000 R$5,3500PCTISABELA

Sal refinado iodado, iodado, pacote c/ 1 kg66 R$376,00160,000 R$2,3500PCTSALSUL
Suco de uva integral, obtido da uva 100% natural.
Isento de conservantes, corantes, e sem adição de
açúcar. Rotulado com as informações mínimas: marca,
endereço, data de produção, data de validade,
ingredientes e/ou informação nutricional. Acondicionado
em embalagem litro (vidro) 1,5 litros

67 R$2.500,00250,000 R$10,0000LTBELAVITA

Vinagre de maçã: embalagem plástica de 750ml, com
tampa inviolável, hermeticamente fechado. Prazo de
validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega

68 R$365,00100,000 R$3,6500UND4ES

Vinagre de vinho tinto: embalagem plástica de 750ml,
com tampa inviolável, hermeticamente fechado. Prazo
de validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega

69 R$598,50150,000 R$3,9900UND4ES

Banha suína - embalagem plástica lacrada de balde de
5 kg. Com inspeção de SIF, SIE ou SIM.

71 R$1.340,0020,000 R$67,0000UNDPAMPLONA

Óleo de girassol - refinado, sem odor ou sabor
estranho. Embalagem PET de 900 ml

73 R$1.860,00120,000 R$15,5000UNDCOCAMAR

Carne bovina moída - 1º qualidade congelada, com
máximo 12% de gordura, com inspeção do Ministério da
Agricultura, embalada em formato achatado em saco
plástico de aproximadamente 1 kg. Sem aditivos
químicos

75 R$11.200,00400,000 R$28,0000KGFRIOESTE

Carne suína picada em cubos, congelada, sem ossos e
sem gordura, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas), com inspeção de
SIF, SIE, SIM

78 R$7.500,00500,000 R$15,0000KGFRIOESTE

Total do Participante: R$34.004,70
Total Geral: R$34.004,70
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea 'd' do inciso II do
caput e do §5o do art. 65 da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

2.2.2  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
 2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  do  dia  15/03/2023  até  15/03/2024,  sendo  possível  as  eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
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5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de
Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3..  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração
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Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao

órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital.
7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1.Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em moeda corrente nacional.
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva

nota fiscal nos prazos estabelecidos.
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida indentificando o número do processo licitatório, descrição completa confoprme a autorização

de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome
da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento
do objeto.

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: controleinterno@jupia.sc.gov.br para
fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.

8.5.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.6.Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.7.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.9.   A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e
penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, quais sejam:
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 11-2023
Publicação Nº 4670712

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 11/2023
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.09/2023
DATA DE EMISSÃO 22/03/2023

OBJETO: registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual aquisição futura e parcelada, com recursos próprios e/ou 
vinculados, conforme a necessidade, para o fornecimento de materiais para pequenos reparos e manutenção de muros, ciclópicos, pontes, 
pontilhões e pavimentação de passeios públicos na área urbana do Município de Lacerdópolis, conforme documentos anexos, cujas condi-
ções, descrição, quantidades e valores máximos estão no tópico 02 (OBJETO) e ANEXO I deste edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h00min de 11/04/2023, para abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial para registro do menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 22 de março de 2023.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 11/2023
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.09/2023
DATA DE EMISSÃO 22/03/2023

O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdó-
polis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001–24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari, com supedâneo na Lei n. 
10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal n. 024/2011 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam público a realização 
de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tópico 02 
(OBJETO) e ANEXO I deste edital.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 14h00min 
de 11 de abril de 2023.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO

2.1 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual aquisição futura e parcelada, com recursos próprios e/ou vincu-
lados, conforme a necessidade, para o fornecimento de materiais para pequenos reparos e manutenção de muros, ciclópicos, pontes, pon-
tilhões e pavimentação de passeios públicos na área urbana do Município de Lacerdópolis, conforme documentos anexos, cujas condições, 
descrição, quantidades e valores máximos estão no tópico 02 (OBJETO) e ANEXO I deste edital.

2.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

2.3 - O licitante deverá cotar o valor unitário de cada item e indicar a marca (quando existente e exclusivamente para fins de fiscalização), 
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ficando obrigado a entregar a marca cotada e os itens conforme descrito neste edital, sob pena de não ser aceito.
2.4 - Os itens serão adquiridos em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

2.5 – PRAZO DE ENTREGA: até 03 (três) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso 
de atraso.

2.6 - LOCAL DE ENTREGA: onde for indicado na autorização de fornecimento.

2.7 - Todos os itens deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como, deverão ser apresentados em embalagens adequadas.

2.8 - Os itens deverão ser entregues livres de qualquer imperfeição, podendo o Município de Lacerdópolis/SC solicitar a substituição.

2.9 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas, frete, etc.

03 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos, mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega da mesma, sem rasuras.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).
3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

04 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) limite(s) 
constante(s) no ANEXO I deste edital.

05 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

5.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

5.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

5.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

06 - CREDENCIAMENTO

6.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 6.2 e 6.3.
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6.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO II como modelo ou documento 
equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

6.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO III).

6.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

6.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 6.2, 6.3 e 6.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.

6.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

07 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

7.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 11/04/2023, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis/SC.

7.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
licitante mediante solicitação.

7.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 09/2023
ENVELOPE N. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

7.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

7.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, n. da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

7.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

7.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

7.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

08 – HABILITAÇÃO

8.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1728

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 09/2023
ENVELOPE N. 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

8.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prova de Regularidade com a Previdência 
Social (Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS);
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
j) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO III.
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante. ATENÇÃO: os licitantes sediados no Estado de 
Santa Catarina deverão apresentar a certidão emitida através do sistema SAJ5 (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do), juntamente 
com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema e-proc (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/).
l) Consulta Consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (TCU), cujo link de acesso é: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.
br/
m) Certidão de pessoa jurídica do Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC) relativas a débitos imputados e/ou multas aplicadas a empresa a 
ser contratada, cujo link de acesso é: https://www.tcesc.tc.br/content/certid%C3%B5es;
n) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A comprovação da qualificação técnica será pelo ramo de atividade da empresa compatível com o objeto 
da licitação.

8.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações.

8.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.
8.4.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.5 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.

8.5.1 - Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.

8.5.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

8.6 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

8.7 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade vencida.

09 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada ao proponente que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM do(s) item(s) descrito(s) 
no ANEXO I deste edital (OBJETO).

9.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tcesc.tc.br/content/certid%C3%B5es
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10 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 06 (CREDENCIAMENTO).

10.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

10.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

10.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

10.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

10.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.

10.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

10.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

10.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

10.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerados aqueles acima do preço de mercado.

10.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2. da Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
10.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico anterior poderão apresentar 01 (um) 
novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 
do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – Não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 10.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 10.12.1, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.

10.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

10.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

10.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

10.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
10.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.
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10.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

10.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

10.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das lici-
tantes que estiverem presentes.

11 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

11.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) Prefeito Municipal para homologação.

11.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

11.5 – A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

11.6 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

11.7 - Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

12 – ASSINATURA DA ATA E SUA RESPECTIVA VIGÊNCIA

12.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) a ata (minuta constante do ANEXO V), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital.

12.2 - No ato de formalização da ata, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Admi-
nistração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

12.3 – A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis 
(art. 61, § único da Lei 8.666/93).

12.4 - Caso a ata, por qualquer motivo, não venha a ser assinada, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada para 
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nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

13 - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

13.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Transportes 
e Obras.

13.2 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua com-
patibilidade com os preços registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

13.3 - Não serão aceitos valores superiores à média dos preços conforme valores constantes no ANEXO I deste edital (OBJETO).

13.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

13.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento 
do registro.

14 - UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A ata a ser lavrada, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participa-
do do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

15 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

15.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) e ANEXO I deste edital.

15.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

16 - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou pelos serviços prestados, respondendo civil e crimi-
nalmente por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes participantes e não vencedoras pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital.

17.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

17.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

17.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

17.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, através do telefone (49) 3552-0188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

17.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

17.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Descrição dos itens, quantidades e valores máximos;
b) ANEXO II – Procuração;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO IV – Declaração de que não emprega menor de idade, salvo se aprendiz;
e) ANEXO V – Ata de Registro de Preços.
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Lacerdópolis/SC, 22 de março de 2023.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis

Cláudio Da Cas
Secretário Municipal de Transportes e Obras

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS

ITEM QNT.
PREF. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 3.500 M² Lajotas em concreto para passeio de (45x45x2,50 cm, padrão igual ao já existente, c/ 10% 
de perdas) 36,00 126.000,00

02 1.500 M² Lajotas em concreto para passeio tátil alerta e tátil direcional de (45x45x2,50) cm, padrão 
igual ao já existente. c/ 10% de perdas 36,70 55.050,00

03 2.000 Unid. Tijolo 6 furos 24x9x14 1,30 3.900,00
04 1.500 Unid. Tijolo maciço 1,65 2.475,00
05 1000 Unid. Bloco de concreto 40x20x15 3,70 3.700,00
06 50 Kg Arrame recozido 20,95 1.047,50
07 100 Barra Aço CA 50 4,2mm barra 12 metros 16,20 1.620,00
08 100 Barra Aço CA 50 5,00mm barra 12 metros 21,70 2.170,00
09 100 Barra Aço CA 50 6,3mm barra 12 metros 29,70 2.970,00
10 100 Barra Aço CA 50 8,00mm barra 12 metros 45,45 4.545,00
11 80 Barra Aço CA 50 10,00mm barra 12 metros 65,95 5.276,00
12 50 Barra Aço CA 50 12,5mm barra 12 metros 94,45 4.722,50
13 150 M³ Areia tipo média 240,00 36.000,00
14 600 Saco Cimento Portland CP II-E (32 mpa) saco 50 Kg 42,45 25.470,00
15 2.000 Saco Argamassa AC II – piso (saco de 20 Kg.) 29,10 58.200,00
16 1.000 Saco Argamassa AC III-piso (saco de 20 Kg.) 38,32 38.320,00
17 150 Saco Cal hidratada 20 Kg 18,45 2.767,50
18 20 Litro Cal líquido 9,00 180,00
19 100 Unid. Parafusos para telhas de amianto 0,92 92,00
20 100 Unid. Telhas de amianto 1,53m x 6mm 47,42 4.742,00
21 100 Unid. Telhas de amianto 1,83m x 6mm 60,92 6.092,00
22 100 Unid. Telhas de amianto 2,13m x 6mm 70,61 7.061,00
23 100 Unid. Telhas de amianto 2,44m x 6mm 78,68 7..868,00
24 30 Unid. Cumieiras de amianto 6mmx15º 54,77 1.643,10
25 80 Unid. Chapas de Madeirit 2,20x1,10x12mm 69,45 5.556,00
26 10 Dúzia Tábuas de pinheiro de 2ª 4,20x030x2,5mm 870,00 8.700,00
27 10 Dúzia Tábuas de pinus 4,20x0,30x2,5mm 640,00 6.400,00
28 03 Kg Pregos 12x12 lx16 pol.BWG 25,98 77,94
29 05 Kg Pregos 13x15 1 1/4x15 pol.BWG 28,74 143,70
30 20 Kg Pregos 17x27 2 1/2x11 pol.BWG 19,25 385,00
31 30 Kg Pregos 18x30 2 3/4x10 pol.BWG 20,13 603,90
32 05 Kg Pregos 19x39 3 1/2x9 pol.BWG 19,79 98,95
33 50 Kg Pregos 20x48 4 1/4x8 pol.BWG 21,16 1.058,00
34 30 Kg Pregos 25x72 6 1/2x2 pol. BWG 23,70 711,00
35 1.000 Unid. Blocos de cimento 40x20x10 3,20 3.200,00

36 80 M³ Concreto Usinado Bombeável, classe de resistência C25, com brita 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 
20 MM (NBR 8953) 615,00 49.200,00

37 80 M³ Concreto Usinado FCK 15 MPA- S50 C/B0-MEIO FIO 607,50 48.600,00
38 20 Unid. MASSA CORRIDA PVA PARA USO INTERNO 1,4 LITROS 11,64 232,80
39 10 Unid. MASSA CORRIDA PVA PARA USO INTERNO 3,6 LITROS 31,60 316,00
40 10 Unid. MASSA ACRILICA EXTERIOR 1,5 18,31 183,10
41 10 Unid. MASSA ACRÍLICA EXTERIOR 3,6 Litros 46,27 462,70
42 200 M² Revestimento em PVC 200mm x 10mm de cor branca modelo frizado 36,08 7.216,00
43 300 Metro Rodaforro em PVC de cor branco nobre 20,57 6.171,00
44 20 UND. FERRO CHATO 1/8X1/2” BARRAS DE 6M 16,90 338,00
45 20 Unid. FERRO CHATO 1/8X1" BARRAS DE 6M 42,75 855,00
46 20 Unid. FERRO CHATO 1/8X1 1/2" BARRAS DE 6M 66,65 1.333,00
47 20 Unid. FERRO CHATO 1/4X1/2" BARRAS DE 6M 42,90 858,00
48 20 Unid. FERRO CHATO 1/4X1" BARRAS DE 6M 85,85 1.717,00
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49 20 Unid. FERRO CHATO 1/4X1 1/2"
BARRAS DE 6M 128,35 2.567,00

50 50 Unid. FERRO MECÂNICO ¼ BARRAS DE 6M 17,45 872,50
51 20 Unid. FERRO MECÂNICO 5/16 BARRAS DE 6M 22,85 457,00
52 20 Unid. FERRO MECÂNICO 3/8 BARRAS DE 6M 40,35 807,00
53 10 Unid. FERRO MECÂNICO 5/8 BARRAS DE 6M 110,45 1.104,50
54 5 Unid. FERRO MECÂNICO ¾ BARRAS DE 6M 155,95 779,75
55 10 Unid. CANTONEIRA DE FERRO 1/8X1/2 BARRAS DE 6M 82,85 828,50
56 10 Unid. CANTONEIRA DE FERRO 1/4X1 BARRAS DE 6M 153,55 1.535,50
57 10 Unid. CANTONEIRA DE FERRO 1/4x1 ½ BARRAS DE 6M 238,95 2.389,50
58 02 Unid. CHAPA DE FERRO 3/16 DE 3000mmX1200mm 1.599,90 3.199,80
59 200 M² TELA SOLDADO MALHA TOP LEVE 20 X20 FERRO 3,4mm 2x3m 34,95 6.990,00

TOTAL R$ 567.859,74

ANEXO II

PROCURAÇÃO

_____<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>_______, por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, 
CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>________, constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF>________, outor-
gando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda poderes 
específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA>__________________

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, 
que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar 
a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7., da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. ______/2023

PROCESSO LICITATÓRIO n.11/2023
PREGÃO PRESENCIAL n. 09/2023

Aos _________ dias do mês de _________ do ano de _____________, o MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001–24, neste ato repre-
sentado pela prefeito Sérgio Luiz Calegari, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei Federal 8.666/93, Decreto 
Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011, e, as demais normas aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas, RESOLVE registrar o(s) preço(s) apresentado(s) pela(s) empresa(s), na ordem de classificação por ela(s) alcança-
da(s) no(s) item(s), observadas as condições do edital e anexos que integram este instrumento e as cláusulas que se seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual aquisição futura e parcelada, com recursos próprios e/ou vincu-
lados, conforme a necessidade, para o fornecimento de materiais para pequenos reparos e manutenção de muros, ciclópicos, pontes, pon-
tilhões e pavimentação de passeios públicos na área urbana do Município de Lacerdópolis, conforme documentos anexos, cujas condições, 
descrição, quantidades e valores máximos estão no tópico 02 (OBJETO) e ANEXO I deste edital.

...

1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

1.3 - O licitante deverá cotar o valor unitário de cada item e indicar a marca (quando existente e exclusivamente para fins de fiscalização), 
ficando obrigado a entregar a marca cotada e os itens conforme descrito neste edital, sob pena de não ser aceito.

1.4 - Os itens serão adquiridos em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

1.5 – PRAZO DE ENTREGA: até 03 (três) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso 
de atraso.

1.6 - LOCAL DE ENTREGA: onde for indicado na autorização de fornecimento.

1.7 - Todos os itens deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como, deverão ser apresentados em embalagens adequadas.
1.8 - Os itens deverão ser entregues livres de qualquer imperfeição, podendo o Município de Lacerdópolis/SC solicitar a substituição.

1.9 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas, frete, etc.

1.10 - Integram a presente ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial n. 09/2023, Processo Licitatório n. 11/2023 e a proposta 
apresentada pelo fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo fornecedor vencedor dos itens acima, con-
forme normas estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E REAJUSTE

2.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

2.2 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.2 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habili-
tação.

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.5 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta, conforme tópico “7.5” do edital.

3.6 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados no tópico anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A presente ata, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.
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CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DA ATA

5.1 - A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 
61, § único da Lei 8.666/93).

5.2 - Durante o prazo de validade da presente ata as empresas, a critério do Município de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar a 
respectiva Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou formalização de contrato, estando as obrigações assumidas vinculadas a esta 
ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

5.3 - Se a empresa se recusar a retirar a Nota de Empenho ou formalizar o contrato sem justificativa por escrito e aceita pelo ordenador 
da despesa, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DA ATA

A presente ata de registro de preços está vinculada ao processo licitatório que a originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei 
n. 8.666/93, a Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

7.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras.

7.2 - O gerenciador da presente Ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.
7.3 - Não será aceito valores superiores à média dos preços conforme valores constantes no tópico 02 (OBJETO) desta ata.

7.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

7.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES

8.1 - A presente ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

8.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique 
seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para negociar o novo valor com-
patível ao mercado.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente ata;
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de contrato no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10 - São obrigações do órgão gerenciador:
a) Gerenciar esta ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, observada 
a ordem de classificação indicada na licitação;
b) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades;
d) consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ata;
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ata;
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

11 - O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:
a) Tomar conhecimento da presente ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR even-
tuais desvantagens verificadas;
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
e) informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas na presente ata, particular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

12 - São obrigações do fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade:
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ata;
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no edital e tópico 01 (OBJETO) desta ata;
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condi-
ções firmadas na presente ata;
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente ata;
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES

13.1 - À contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

13.2 – Na
hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

13.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-
gar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente 
por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas desta ata, re-
nunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam a presente perante duas testemunhas.
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Lacerdópolis/SC, ... de... de... 2023.
Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

DETENTOR DA ATA

Cláudio Da Cas
Secretário Municipal de Transportes e Obras
FISCAL E GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TESTEMUNHAS

Nome:________________________________ CPF/MF:_______________________________

Nome:________________________________ CPF/MF:________________________________

PROCESSO LICITATORIO 12-2023
Publicação Nº 4671854

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 12/2023
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2023
DATA DE EMISSÃO: 22/03/2023

OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual aquisição futura e conforme a necessidade, através da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante autorização de fornecimento, com recursos próprios e/ou vinculados, de empresa 
interessada no fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar dos estudantes da educação infantil e ensino fundamental da 
rede de ensino do Município de Lacerdópolis/SC, cuja descrição, quantidades, valores máximos e condições estão no tópico 02 (OBJETO) e 
ANEXO I deste edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 13h30min de 12/04/2023, para abertura da Seção às 13h30min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial para registro do menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 22 de março de 2023.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 12/2023
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2023
DATA DE EMISSÃO: 22/03/2023

O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdó-
polis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001–24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari, com supedâneo na Lei n. 
10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal n. 024/2011 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam público a realização 
de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições do 
tópico 02 (OBJETO) e ANEXO I deste edital.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 13h30min 
de 12 de abril de 2023.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.
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1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO

2.1 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual aquisição futura e conforme a necessidade, através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante autorização de fornecimento, com recursos próprios e/ou vinculados, de empresa 
interessada no fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar dos estudantes da educação infantil e ensino fundamental da 
rede de ensino do Município de Lacerdópolis/SC, cuja descrição, quantidades, valores máximos e condições estão no tópico 02 (OBJETO) e 
ANEXO I deste edital.

2.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

2.3 - O licitante deverá cotar o valor unitário de cada item e indicar a marca (quando existente e exclusivamente para fins de fiscalização), 
ficando obrigado a entregar a marca cotada e os itens conforme descrito neste edital, sob pena de não ser aceito.

2.4 - Os itens serão adquiridos em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.
2.5 – PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso 
de atraso.

2.6 – LOCAL DE ENTREGA: onde for informado na Autorização de Fornecimento.

2.7 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas, demais despesas, etc.

2.8 – Os itens deverão ser entregues livres de qualquer imperfeição, podendo o Município de Lacerdópolis/SC solicitar a substituição.

2.9 - Todos os itens deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, possuir as datas de fabricação e validade, bem como, deverão ser apresentados 
em embalagens adequadas.

2.10 - Os itens, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura.

2.11 - As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente - deverão ser resfriadas ou congeladas de acordo com a 
especificação do item e embaladas em pacotes de 01 kg.

2.12 - As frutas e verduras deverão estar em perfeito estado. Não serão aceitas as frutas e/ou verduras que se apresentarem “batidas” ou 
“machucadas”.

2.13 – Com exceção dos itens perecíveis (frutas, verduras, legumes, alimentos fritos, assados), todos os demais itens devem ser entregues 
com prazo de validade não inferior a 30 (trinta) dias.

03 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos, mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega da mesma, sem rasuras.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.
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04 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) limite(s) 
constante(s) no ANEXO I deste edital.

05 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

5.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

5.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

5.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

06 - CREDENCIAMENTO

6.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 6.2 e 6.3.

6.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO II como modelo ou documento 
equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

6.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO III).

6.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

6.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 6.2, 6.3 e 6.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.

6.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

07 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

7.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 13h30min do dia 12/04/2023, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis/SC.

7.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
licitante mediante solicitação.

7.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N.10/2023
ENVELOPE N. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

7.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
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c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

7.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, n. da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

7.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

7.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

7.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

08 – HABILITAÇÃO

8.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2023
ENVELOPE N. 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

8.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prova de Regularidade com a Previdência 
Social (Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS);
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
j) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO III.
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante. ATENÇÃO: os licitantes sediados no Estado de 
Santa Catarina deverão apresentar a certidão emitida através do sistema SAJ5 (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do), juntamente 
com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema e-proc (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/).
l) Consulta Consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (TCU), cujo link de acesso é: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.
br/
m) Certidão de pessoa jurídica do Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC) relativas a débitos imputados e/ou multas aplicadas a empresa a 
ser contratada, cujo link de acesso é: https://www.tcesc.tc.br/content/certid%C3%B5es;
n) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A comprovação da qualificação técnica será pelo ramo de atividade da empresa compatível com o objeto 
da licitação.

8.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações.

8.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tcesc.tc.br/content/certid%C3%B5es
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8.4.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.5 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.

8.5.1 - Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.

8.5.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

8.6 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

8.7 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade vencida.

09 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada ao proponente que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM do(s) item(s) descrito(s) 
no ANEXO I deste edital.

9.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.

10 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 06 (CREDENCIAMENTO).

10.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

10.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

10.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

10.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo 
e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

10.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.

10.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

10.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

10.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

10.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerados aqueles acima do preço de mercado.

10.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2. da Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
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10.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico anterior poderão apresentar 01 (um) 
novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 
do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – Não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 10.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 10.12.1, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.

10.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

10.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

10.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

10.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.

10.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.

10.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

10.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

10.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das lici-
tantes que estiverem presentes.

11 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

11.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) Prefeito Municipal para homologação.

11.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

11.5 – A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

11.6 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
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c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

11.7 - Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

12 – ASSINATURA DA ATA E SUA RESPECTIVA VIGÊNCIA

12.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) a ata (minuta constante do ANEXO V), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital.

12.2 - No ato de formalização da ata, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Admi-
nistração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

12.3 – A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis 
(art. 61, § único da Lei 8.666/93).

12.4 - Caso a ata, por qualquer motivo, não venha a ser assinada, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada para 
nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

13 - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

13.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

13.2 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua com-
patibilidade com os preços registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

13.3 - Não serão aceitos valores superiores à média dos preços conforme valores constantes no ANEXO I deste edital.

13.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

13.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento 
do registro.

14 - UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A ata a ser lavrada, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participa-
do do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

15 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

15.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) e ANEXO I deste edital.

15.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

16 - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou pelos serviços prestados, respondendo civil e crimi-
nalmente por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1744

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes participantes e não vencedoras pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital.

17.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

17.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

17.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

17.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, através do telefone (49) 3552-0188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

17.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

17.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Descrição dos itens, quantidades e valores máximos;
b) ANEXO II - Procuração;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO IV – Declaração de que não emprega menor de idade, salvo se aprendiz;
e) ANEXO V – Minuta da ata de Registro de Preços.

Lacerdópolis/SC, 22 de março de 2023.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis

Cristiane Ubialle Cabral
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS

ITEM QNT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

01 300 Unid.

Abacaxi Pérola: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 7,50 R$ 2.250,00

02 200 Kg

Abacate: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 11,75 R$ 2.350,00

03 100 Unid.

Abóbora Cabotiá: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 5,56 R$ 556,00

04 180 Kg

Abobrinha Verde: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 6,00 R$ 1.080,00
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05 100 Unid.

Acelga: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 5,96 R$ 596,00

06 100 Kg

Aipim: in natura, descascado e embalado, de primeira qualidade, constituída por fruta/horta-
liça de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem 
ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes con-
dições: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 9,75 R$ 975,00

07 200 Unid.

Alface Lisa, ou Crespa, ou Roxa: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por 
fruta/hortaliça de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o 
consumo devem ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as 
seguintes condições: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, 
sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desen-
volvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 4,50 R$ 900,00

08 20 Kg

Alho: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa qualida-
de, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 29,50 R$ 590,00

09 800 Kg

Banana : in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 4,83 R$ 3.864,00

10 800 Kg

Banana Prata: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 6,66 R$ 5.328,00

11 1000 Kg

Batata:in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 6,83 R$ 6.830,00

12 80 Kg

Batata salsa: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 16,37 R$ 1.309,60

13 800 Kg

Batata doce: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 6,16 R$ 4.928,00

14 120 Kg

Beterraba: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 5,99 R$ 718,80

15 120 Unid.

Brócolis: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 7,00 R$ 840,00
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16 100 Kg

Caqui Fuyi: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 10,00 R$ 1.000,00

17 150 Kg

Cebola: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas. Apresentados ao consumo em perfeito estado de desenvolvi-
mento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie; estarem acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada e em caixas plásticas integras e 
livre de sujidades. Entrega no prazo determinado no pedido.

R$ 7,90 R$ 1.185,00

18 200 Kg

Cenoura: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa qua-
lidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser proceden-
tes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 7,66 R$ 1.532,00

19 80 pacote

Cenoura Baby: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas. Embalagem de 250 gramas.

R$ 11,25 R$ 900,00

20 100 Unid.

Couve-flor: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 7,83 R$ 783,00

21 80 Maço

Couve Manteiga: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 5,66 R$ 452,80

22 80 Kg

Chuchu: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 5,99 R$ 479,20

23 40 Maço

Espinafre: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 9,62 R$ 384,80

24 120 Kg

Goiaba Vermelha: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 10,75 R$ 1.290,00

25 60 Kg

Inhame: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 13,00 R$ 780,00
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26 200 Kg

Kiwi: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa qualida-
de, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 25,75 R$ 5.150,00

27 200 Kg

Laranja Pera: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 5,66 R$ 1.132,00

28 200 Kg

Laranja Lima: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 7,16 R$ 1.432,00

29 60 Pacote

CACAU 70% (TIPO ALCALINO) puro sem adição de açúcar A embalagem deve estar intacta, 
de 200 gramas, acondicionada em embalagem primária plástica resistente que garanta a 
integridade do produto. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo 6 meses da data de 
fornecimento, lote e informações nutricionais. Entrega no prazo determinado no pedido.

R$ 20,00 R$ 1.200,00

30 600 Kg

Maçã Gala:: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 10,99 R$ 6.594,00

31 300 Kg

Manga Palmer: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 9,22 R$ 2.766,00

32 200 Kg

Mamão Formosa: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 12,37 R$ 2.474,00

33 60 Kg

Maracujá: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa qua-
lidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser proceden-
tes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 15,25 R$ 915,00

34 150 Unid.

Melão Sapo: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa 
qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser pro-
cedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: 
firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esma-
gamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 10,75 R$ 1.612,50

35 800 Kg

Melancia: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa qua-
lidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser proceden-
tes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 3,58 R$ 2.864,00

36 400 Bandeja

Milho Verde Espiga: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça 
de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 10,50 R$ 4.200,00
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37 50 Kg

Pera: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa qualida-
de, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 14,87 R$ 743,50

38 100 Kg

Pêssego: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 11,83 R$ 1.183,00

39 80 Kg

Pepino Salada: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 6,62 R$ 529,60

40 20 Kg

Pimentão Amarelo: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça 
de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 18,75 R$ 375,00

41 10 Kg

Pimentão Verde: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 12,50 R$ 125,00

42 20 Kg

Pimentão Vermelho: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça 
de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 18,75 R$ 375,00

43 100 Unid.

Repolho Verde: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas 40características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 6,33 R$ 633,00

44 80 Unid.

Repolho Roxo: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 7,16 R$ 572,80

45 300 Kg

Tangerina Poncã/Morgote/Montenegrina: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída 
por fruta/hortaliça de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o 
consumo devem ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as 
seguintes condições: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, 
sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desen-
volvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 6,17 R$ 1.851,00

46 500 Kg

Tomate: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 8,13 R$ 4.065,00

47 40 Bandeja

Tomate Cereja: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas. Bandejas com 500 gramas.

R$ 8,10 R$ 324,00
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48 80 Maço

Tempero Verde: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de 
boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser 
procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes 
ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, 
isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 5,83 R$ 466,40

49 80 Kg

Vagem::in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída por fruta/hortaliça de boa quali-
dade, que conservem as suas características próprias para o consumo devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as seguintes condições: firme, 
intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, sem cortes ou esmaga-
mentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, isentas de 
sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 14,16 R$ 1.132,80

50 200 Dúzia

Ovos de galinha vermelho: de primeira qualidade, tamanho médio, que conservem as suas 
características próprias para o consumo devem ser saudáveis, e satisfazer as seguintes condi-
ções: firme, limpos, intactos, sem perfurações, sem rachaduras ou lesões de origem física ou 
mecânica, sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas.

R$ 12,16 R$ 2.432,00

51 30 Dúzia

Ovos de galinha branco: de primeira qualidade, tamanho médio, que conservem as suas 
características próprias para o consumo devem ser saudáveis, e satisfazer as seguintes con-
dições: firme, limpos, intactos, sem perfurações, sem rachaduras ou lesões de origem física 
ou mecânica, sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas. Apresentados ao consumo 
em perfeito estado de conservação, embalagem rotulada com origem do produto, registro de 
inspeção e validade mínima de 20 dias a partir da data de entrega.

R$ 12,00 R$ 360,00

52 50 Kg

Açúcar Demerara: pacote de 1kg, de origem vegetal, constituído fundamentalmente por 
sacarose de cana-de-açúcar, resultante da purgação do açúcar mascavo, com aspecto sólido, 
granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do produto, com ausência de matéria terro-
sa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. A embalagem deve estar intacta, acon-
dicionada em embalagem primária plástica resistente que garanta a integridade do produto 
até o consumo, contendo 01(um) quilo. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo 6 
meses da data do fornecimento, lote e informações nutricionais.

R$ 7,00 R$ 350,00

53 80 Unid.

Açúcar Cristal – Pacote de 05 Kg, Característica Técnicas: Produto processado da cana -de 
-açúcar com moagem tipo cristal. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento 
insatisfatório, coloração e misturas e peso insatisfatório. Embalagem: Deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 5 kg, em polietileno leitoso ou transparente, atóxico. A rotu-
lagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade que deve ser de no mínimo de 06 meses da data de fornecimento, lote e 
informações nutricionais.

R$ 25,00 R$ 2.000,00

54 80 Pacote

Cacau em pó 50 % 200 gramas: cacau puro sem adição de açúcar. Tipo alcalino. A emba-
lagem deve estar intacta, acondicionada em embalagem primária plástica resistente que 
garanta a integridade do produto. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informa-
ções: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo 6 meses 
da data de fornecimento, lote e informações nutricionais. Entrega no prazo determinado no 
pedido.

R$ 15,50 R$ 1.240,00

55 30 Unid.

Farinha de milho tipo biju amarela 500 gramas, o produto deverá conter flocos de milho, 
crocantes, de primeira qualidade, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresen-
tar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto, estar de acordo com as normas 
vigentes. Embalagens integras de polietileno transparente, resistente, atóxica de 500 gramas. 
A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredien-
tes, data de validade, lote e informações nutricionais e normas de acordo com a legislação 
vigente. Isento de carunchos ou larvas.

R$ 7,45 R$ 223,50

56 40 Pct

Amido de Milho: produto amiláceo extraído de milho. Deve ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos. Não poderá apresentar umi-
dade, fermentação ou ranço ou mofo. Deve produzir ligeira crepitação quando comprimido 
entre os dedos. Embalagem: deve estar intacta, vedada, acondicionada em sacos plásticos 
reforçados com peso liquido de até 1 kg. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo de 
06 meses da data de fornecimento, lote e informações nutricionais.

R$ 11,95 R$ 478,00

57 80 Pacote

Arroz parboilizado: Pacote de 05 Kg, Característica Técnicas: Produto processado a partir de 
grãos de arroz, ser parboilizado. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento 
insatisfatório, coloração e misturas e peso insatisfatório. Embalagem: Deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 5 kg, em polietileno transparente, atóxico. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de vali-
dade que deve ser de no mínimo de 06 meses da data de fornecimento, lote e informações 
nutricionais.

R$ 25,50 R$ 2.040,00
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58 150 Kg

Arroz integral 1 kg (arroz integral): Pacote de 01 Kg, Característica Técnicas: Produto pro-
cessado a partir de grãos de arroz integral. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, 
rendimento insatisfatório, coloração e misturas e peso insatisfatório. Embalagem: Deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 5 kg, em polietileno transparente, atóxico. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade que deve ser de no mínimo de 06 meses da data de fornecimento, lote e informa-
ções nutricionais.

R$ 7,20 R$ 1.080,00

59 40 Unid.

Azeite de oliva extra-virgem suave 500 ml, produto puro, extra virgem, 100 % puro, acidez 
máxima de 0,5%, sabor suave. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informa-
ções: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo de 06 
meses da data de fornecimento, lote e informações nutricionais

R$ 31,00 R$ 1.240,00

60 100 Unid.

Aveia em flocos finos embalagem com 250g. Deve apresentar coloração clara e grânulos sol-
tos, ou seja, sem sinais de umidade e sujidades, livre de insetos, fungos e bolores e matéria 
terrosa. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo de 06 meses da data de forneci-
mento, lote e informações nutricionais.

R$ 7,50 R$ 750,00

61 60 Unid.

Aveia em flocos grossos embalagem com 250g. Deve apresentar coloração clara e grânu-
los soltos, ou seja, sem sinais de umidade e sujidades, livre de insetos, fungos e bolores e 
matéria terrosa. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo de 06 meses da data de 
fornecimento, lote e informações nutricionais.

R$ 8,00 R$ 480,00

62 60 Unid.

Bebida vegetal de arroz - original s/ sabor. "leite de arroz vegetal" 100% vegetal, 0% (zero 
por cento) de lactose, que apresente cálcio em sua composição ou enriquecida com cálcio, 
isenta de glúten, ideal ora dietas com restrição de lactose e proteína de origem vegetal; em-
balagem tetra pack ou tetra brick asseptic com 1 litro. Deve apresentar embalagem integra, 
com coloração característica, isento de grumos, odor e sabor característicos. A embalagem 
deverá apresentar no mínimo as seguintes informações: fabricante, produto, peso, ingredien-
tes, data de validade e demais especificações exigidas na legislação. Validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega..

R$ 18,99 R$ 1.139,40

63 100 Pacote

Bolacha doce tipo Maria (400 g) produto com cor e sabor próprios do produto, com ausência 
de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. A embalagem deve estar 
intacta, acondicionada em embalagem primária plástica resistente que garanta a integridade 
do produto até o consumo, contendo 01(um) quilo. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no 
mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e informações nutricionais..

R$ 6,95 R$ 695,00

64 80 Pacote

Bolacha doce tipo Maria sem lactose (400 g) produto isento de lactose, com cor e sabor 
próprios do produto, com ausência de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. A embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagem primária plástica 
resistente que garanta a integridade do produto até o consumo, contendo 01(um) quilo. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredien-
tes, data de validade que deve ser de no mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e 
informações nutricionais.

R$ 8,75 R$ 700,00

65 200 Pacote

Bolacha Salgada Água e Sal (400 g) produto com cor e sabor próprios do produto, com 
ausência de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. A embalagem 
deve estar intacta, acondicionada em embalagem primária plástica resistente que garanta a 
integridade do produto até o consumo, contendo 01(um) quilo. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve 
ser de no mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e informações nutricionais.

R$ 7,75 R$ 1.550,00

66 200 Pacote

Bolacha Salgada Integral (400 g) produto com cor e sabor próprios do produto, com ausência 
de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. A embalagem deve estar 
intacta, acondicionada em embalagem primária plástica resistente que garanta a integridade 
do produto até o consumo, contendo 01(um) quilo. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no 
mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e informações nutricionais.

R$ 9,45 R$ 1.890,00

67 40 Pacote

Biscoito integral tipo cookies: 150 gramas sabores diversos. Sem glúten e sem lactose. A 
embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagem primária plástica resistente 
que garanta a integridade do produto até o consumo, contendo 01(um) quilo. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade que deve ser de no mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e informações 
nutricionais.

R$ 15,00 R$ 600,00

68 600 Pacote
Biscoito polvilho salgado (sem glúten). Isento de leite, trigo, soja e ovos, "tipo polvilho". 
ISENTO DE GLÚTEN. A embalagem deverá conter as seguintes informações: ingredientes, 
data de validade, peso. Embalagem de até 100g.

R$ 12,45 R$ 7.470,00
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69 300 Pacote

Biscoito de arroz: biscoito de arroz sem glúten pcte de 80 gramas, o produto deve conter 
arroz integral e sal. Não conter glúten, sem corantes e sem aromatizantes, A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade que deve ser de no mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e informações 
nutricionais.

R$ 12,63 R$ 3.789,00

70 60 Unid.

Café solúvel descafeínado: 50 gramas: café solúvel contendo no máximo 0,3% de cafeína.A 
embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagem primária plástica resistente que 
garanta a integridade do produto. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informa-
ções: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo 6 meses 
da data de fornecimento, lote e informações nutricionais.

R$ 9,75 R$ 585,00

71 20 Unid.

Trigo pra kibe embalagem 500 gramas o produto deverá trigo para kibe, deverá ser de 
primeira qualidade, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, 
cheiro e sabor característico do produto, estar de acordo com as normas vigentes. Embala-
gens integras de polietileno transparente, resistente, atóxica de 500 gramas. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente. Isento 
de carunchos ou larvas.

R$ 7,75 R$ 155,00

72 20 Unid.

Canela em pó: Produto alimentício em pó fino, puro, embalagem de 30 gramas. Deve apre-
sentar coloração marrom claro, cheiro aromático e sabor característico de canela. Embalagem 
plástica íntegra, atóxica. Rótulo com indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, 
data de fabricação, prazo de validade e demais especificações exigidas na legislação vigente. 
Livre de insetos e fungos. Registro no órgão competente.

R$ 5,50 R$ 110,00

73 20 Unid.

Canela em rama: Produto alimentício em ramas, puro. Deve apresentar coloração marrom 
claro, cheiro aromático e sabor característico de canela. Embalagem plástica íntegra, atóxica. 
Rótulo com indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, data de fabricação, prazo 
de validade e demais especificações exigidas na legislação vigente. Livre de insetos e fungos. 
Registro no órgão competente.

R$ 6,25 R$ 125,00

74 300 Unid.

Carne Bovina Patinho: carne de primeira qualidade, sem osso, em cubos. Características téc-
nicas: peça de carne bovina, cortada em cubos, fresca, sem gordura (percentual admitido de 
até 5% por peça), sem cartilagens e nervos. Carne de cor vermelha cereja, elástica, firme e 
com odor agradável. Não podendo estar congelada. Embalagem: deve estar intacta. Acondi-
cionada em sacos de polipropileno reforçado, contendo 1kg. Deve ser entregue sob refrige-
ração, em embalagem constando peso, data de processamento, lote, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência da carne.

R$ 42,33 R$ 
12.699,00

75 300 Kg

Carne Bovina Bife de coxão mole: carne de primeira qualidade, sem osso, cortada em bifes 
de 60/70 gramas cada. Características técnicas: peça de carne bovina, cortada em bifes, 
fresca, sem gordura (percentual admitido de até 5% por peça), sem cartilagens e nervos. 
Carne de cor vermelha cereja, elástica, firme e com odor agradável, não podendo estar con-
gelada. Embalagem: deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado, 
contendo 1kg. Deve ser entregue sob refrigeração, em embalagem constando peso, data de 
processamento, lote, carimbo de inspeção estadual ou federal, procedência da carne.

R$ 48,66 R$ 
14.598,00

76 300 Kg

Carne Bovina Moída: carne de primeira qualidade. Características técnicas: peça de carne 
bovina, cortada em bifes, fresca, sem gordura (percentual admitido de até 5% por peça), 
sem cartilagens e nervos. Carne de cor vermelha cereja, elástica, firme e com odor agradá-
vel, não podendo ser congelada. Embalagem: deve estar intacta. Acondicionada em sacos de 
polipropileno reforçado, contendo 1kg. Deve ser entregue sob refrigeração, em embalagem 
constando peso, data de processamento, lote, carimbo de inspeção estadual ou federal, 
procedência da carne.

R$ 40,66 R$ 
12.198,00

77 200 Kg

Carne Suína tipo Bisteca carne de primeira qualidade, sem osso, cortada em bistecas de 
60/70 gramas cada. Características técnicas: peça de carne suína, cortada em bistecas, 
fresca, sem gordura (percentual admitido de até 5% por peça), sem cartilagens e nervos. 
Carne de cor vermelha cereja, elástica, firme e com odor agradável, não podendo ser con-
gelada. Embalagem: deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado, 
contendo 1kg. Deve ser entregue sob refrigeração, em embalagem constando peso, data de 
processamento, lote, carimbo de inspeção estadual ou federal, procedência da carne.

R$ 21,66 R$ 4.332,00

78 50 Kg

Carne de Frango Moída. Características Técnicas: Carne de Frango moída, de primeira qua-
lidade, congelada. Deve ser de odor agradável e cor características. Embalados em pacotes 
de polipropileno reforçado de até 1kg. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: peso, data de processamento, data de validade, n° de registro em órgão com-
petente (SIM, S.I.E ou S.I.F), procedência da carne, nome e/ou marca, lote e informações 
nutricionais. Embalagens integras e limpas. O produto deverá ser entrega sob congelamento 
e transportados em caixa térmica

R$ 21,13 R$ 1.056,50
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79 1000 Kg

Coxa e Sobrecoxa de Frango sem osso e sem pele (tipo filé). Características Técnicas: Carne 
de frango tipo coxa e sobrecoxa congelada aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, 
cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
penas, carcaça ou larvas. Não poderá ter excesso de gelo. Embalagem Primária: Saco plástico 
de polietileno, íntegros e limpos e devem constar as seguintes informações: Marca comercial, 
Nome e descrição do produto, Carimbo do Ministério da Agricultura, Tabela de conserva-
ção, Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual da empresa, Número de Registro no 
Ministério da Agricultura, Peso Líquido, Tabela Nutricional. O lote, que corresponde à data de 
fabricação, juntamente com o prazo de validade. Registro no órgão competente (SIM S.I.E 
ou S.I.F). Todas as informações impressas devem estar na embalagem. O produto deverá ser 
entregue congelado sem partes amolecidas e transportado em caixas térmicas.

R$ 16,50 R$ 
16.500,00

80 500 Kg

Carne frango tipo sassami: Características Técnicas: O filé de peito de frango (sassami), in 
natura, congelado pelo sistema, deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça 
lisa, coloração clara e odor característico. Não deve apresentar sujidades, penas, vísceras e 
carcaça. O produto deverá ser submetido a adequado processamento tecnológico e ser pro-
veniente de estabelecimento sob inspeção oficial, devendo ser acondicionado em embalagem 
apropriada a fim de evitar sua alteração. Embalagens transparentes, limpas e íntegras. O 
mesmo deverá sofrer processo de congelamento rápido, através de túnel de congelamen-
to individual (IQF), por meio de método de corrente de ar em movimento ou pelo método 
criogênico (aspersão ou pulverização de nitrogênio líquido/gasoso, ou dióxido de carbono). 
A tecnologia de congelamento deve garantir o preparo imediato do produto após retirada do 
freezer (sem a necessidade de descongelamento prévio). O produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente. Embalagem: Deverá estar intacta. Acondicionada em sacos de po-
lietileno, limpas e íntegras.Rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: peso, 
data de processamento, data de validade, n° de registro em órgão competente (SIM S.I.E ou 
S.I,F), procedência da carne, nome e/ou marca, lote e informações nutricionais. O produto 
deverá ser entregue congelado e transportado em caixas térmicas.

R$ 21,33 R$ 
10.665,00

81 200 Kg

Filé de peito de frango sem osso e sem pele (tipo filé). Características Técnicas: Carne de 
frango tipo peito, sem pele e sem ossos congelada aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, penas, carcaça ou larvas. Não poderá ter excesso de gelo. Embalagem Primária: 
Saco plástico de polietileno, íntegros e limpos e devem constar as seguintes informações: 
Marca comercial, Nome e descrição do produto, Carimbo do Ministério da Agricultura, Tabela 
de conservação, Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual da empresa, Número de 
Registro no Ministério da Agricultura, Peso Líquido, Tabela Nutricional. O lote, que correspon-
de à data de fabricação, juntamente com o prazo de validade. Registro no órgão competente 
(SIM S.I.E ou S.I.F). Todas as informações impressas devem estar na embalagem. O produto 
deverá ser entregue congelado sem partes amolecidas e transportado em caixas térmicas.

R$ 22,83 R$ 4.566,00

82 60 Kg

Chá de Ervas Sachê (10 gramas) capítulos florais e frutos sabores diversos (camomila, 
erva-doce, hortelã) A embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagem primária 
plástica resistente que garanta a integridade do produto. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de 
no mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e informações nutricionais.

R$ 24,25 R$ 1.455,00

83 20 Unid.

Chia em grãos: o produto deverá conter chia em grãos (salvia espânica), o produto deverá 
ser de primeira qualidade, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar as-
pecto, cor, cheiro e sabor característico do produto, estar de acordo com as normas vigentes. 
Embalagens integras de polietileno transparente, resistente, atóxica de 150 gramas. A rotula-
gem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data 
de validade, lote e informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 9,25 R$ 185,00

84 20 Unid.

Condimento colorífico em pó: de primeira qualidade, constituído de matéria prima de boa 
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto, contendo no 
máximo10% de sal, de acordo com as normas vigentes. Embalagens integras de polietile-
no transparente, resistente, atóxica de até 500g. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações. 
Nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 10,00 R$ 200,00

85 100 Unid.

Queijo tipo minas frescal de 1ª qualidade. Ingredientes: leite pasteurizado, fermento lácteo, 
sal, coalho, cloreto de cálcio e cloreto de sódio. A embalagem original deve ser a vácuo em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: peso, data de processamento, data de validade, ingredientes, n° de registro em 
órgão competente (SIM, SIE ou SIF), procedência, nome e/ou marca e informações nutri-
cionais. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data 
de entrega. Embalagem 290 g. O produto deverá ser entregue sob refrigeração e em caixas 
térmicas..

R$ 18,05 R$ 1.805,00
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86 50 Unid.

Queijo tipo minas frescal zero lactose de 1ª qualidade. Ingredientes: leite pasteurizado sem 
lactose, fermento lácteo, sal, coalho, cloreto de cálcio e cloreto de sódio. A embalagem 
original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resis-
tente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: peso, data de processamento, data de validade, 
ingredientes, n° de registro em órgão competente (SIM, SIE ou SIF), procedência, nome e/
ou marca e informações nutricionais. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. Embalagem 290 g. O produto deverá ser entregue 
sob refrigeração e em caixas térmicas

R$ 21,44 R$ 1.072,00

87 100 Unid.

Requeijão cremoso tradicional embalagem 180 gramas: produto de primeira qualidade, com-
posto por leite, creme de leite, manteiga, cloreto de sódio (sal), fermento lácteo, estabilizante 
difosfato dissódico, polifosfato de sódio e fosfato trissódico e conservadores ácido sórbico e 
nisina. A embalagem original deve ser transparente e atóxico, limpo, não violado, resisten-
te, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: peso, data de processamento, data de validade, 
ingredientes, n° de registro em órgão competente (SIM, SIE ou SIF), procedência, nome e/
ou marca e informações nutricionais. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. Embalagem 180 g. O produto deverá ser entregue 
sob refrigeração e em caixas térmicas.

R$ 9,00 R$ 900,00

88 50 Unid.

Requeijão cremoso isento de lactose embalagem 180 gramas: produto de primeira qualidade, 
composto por leite, creme de leite, manteiga, cloreto de sódio (sal), fermento lácteo, esta-
bilizante difosfato dissódico, polifosfato de sódio e fosfato trissódico e conservadores ácido 
sórbico e nisina. A embalagem original deve ser transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: peso, data de processamento, data de 
validade, ingredientes, n° de registro em órgão competente (SIM, SIE ou SIF), procedência, 
nome e/ou marca e informações nutricionais. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. Embalagem 180 g. O produto deverá ser 
entregue sob refrigeração e em caixas térmicas.

R$ 12,00 R$ 600,00

89 150 Unid.

Ervilha congelada: ingredientes: ervilhas congeladas, de primeira qualidade, em embalagens 
de 300 gramas, limpas, intactas, com data de validade de no mínimo seis meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais e normas de acordo 
com a legislação vigente. Entrega deverá ser sob congelamento. 0º a -18° C, não podendo 
ser entregue descongeladas.

R$ 8,66 R$ 1.299,00

90 80 Pacote

Ervilha seca: (500) gramas, ervilha seca partida de primeira qualidade, grupo 1, tipo 1, 
características técnicas: produto de coloração própria, com cheiro e sabor característico de 
ervilha, deve estar livre de parasitas, larvas e isentos, sujidades, bolores e impurezas. Isenta 
de glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, 
ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 10,35 R$ 828,00

91 80 Pacote

Farinha de arroz (1 kg) Características técnicas: farinha de coloração branca, com cheiro e 
sabor característico de arroz, deve estar livre de sujidades, bolores e impurezas. Isenta de 
glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, 
ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 8,75 R$ 700,00

92 80 Pacote

Farinha de aveia (250 g) composição Aveia Características técnicas: farinha de coloração 
própria, com cheiro e sabor característico de aveia, deve estar livre de sujidades, bolores e 
impurezas. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, 
ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 7,20 R$ 576,00

93 20 Unid.

Farinha de mandioca torrada 1 (Kg) composição farinha de mandioca. Características técni-
cas: farinha de coloração própria, com cheiro e sabor característico de mandioca, deve estar 
livre de sujidades, bolores e impurezas. Na embalagem deverá conter as seguintes informa-
ções: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens 
limpas e íntegras.

R$ 11,50 R$ 230,00

94 100 Kg

Farinha de milho (1 kg) composição farinha de milho, Características técnicas: farinha de 
coloração própria, com cheiro e sabor característico de milho, deve estar livre de sujidades, 
bolores e impurezas. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do 
fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 7,75 R$ 775,00

95 30 Kg

Farinha de trigo especial de primeira qualidade (5 kg) Características técnicas: tipo 1. Deve 
ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfei-
to estado de conservação. Não poderá estar úmida ou fermentada ou ra nçosa. Não conter 
bolores ou larvas ou insetos. Especificidade de uso: preparo de pães caseiros diversos, bolos 
e biscoitos. Não deverá apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, formação de 
grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento insatisfatório. A embalagem: 
deve estar intacta, e limpa, acondicionada em pacotes de polietileno, atóxica, bem vedada, 
contendo 5 kg. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.

R$ 23,95 R$ 718,50
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96 60 Pacote

Farinha de trigo integral (1 Kg) composição farinha de trigo integral de primeira qualidade. 
Deve ser fabricada a partir de grãos de trigo integrais, sãos e limpos, isentos de matéria 
terrosa e em perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida ou fermentada ou 
rançosa. Não conter bolores ou larvas ou insetos. Especificidade de uso: preparo de pães 
caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não deverá apresentar cor escura ou mistura com outras 
farinhas, formação de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento insatis-
fatório. A embalagem: deve estar intacta, e limpa, acondicionada em pacotes de polietileno, 
atóxica, bem vedada. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/
ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações

R$ 8,00 R$ 480,00

97 20 Pacote

Farinha de rosca: composição farinha de rosca, de primeira qualidade a partir de pão integral 
de primeira qualidade: Características técnicas: farinha, pura, de coloração própria, com 
cheiro e sabor característico de trigo, deve estar livre de sujidades, bolores e impurezas. Na 
embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, 
data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 7,33 R$ 146,60

98 10 Pacote

Farinha de linhaça: o produto deverá conter farinha de linhaça dourada estabilizada, deverá 
ser de primeira qualidade, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar as-
pecto, cor, cheiro e sabor característico do produto, estar de acordo com as normas vigentes. 
Embalagens integras de polietileno transparente, resistente, atóxica de 250 gramas. A rotula-
gem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data 
de validade, lote e informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 8,70 R$ 87,00

99 150 kg

Feijão preto tipo 1 (Kg) de primeira qualidade de primeira qualidade, grupo 1, tipo 1, 
características técnicas: produto de coloração própria, com cheiro e sabor característico de 
feijão, deve estar livre de parasitas, larvas e isentos, sujidades, bolores e impurezas. Isenta 
de glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, 
ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 9,45 R$ 1.417,50

100 100 Kg

Feijão carioca tipo 1 (Kg) de primeira qualidade de primeira qualidade, grupo 1, tipo 1, 
características técnicas: produto de coloração própria, com cheiro e sabor característico de 
feijão, deve estar livre de parasitas, larvas e isentos, sujidades, bolores e impurezas. Isenta 
de glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, 
ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 12,00 R$ 1.200,00

101 60 Pacote

Feijão branco tipo 1, grupo 1 (500 gramas) de primeira qualidade de primeira qualidade, 
grupo 1, tipo 1, características técnicas: produto de coloração própria, com cheiro e sabor 
característico de feijão, deve estar livre de parasitas, larvas e isentos, sujidades, bolores e 
impurezas. Isenta de glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indi-
cação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e 
íntegras.

R$ 11,00 R$ 660,00

102 30 Unid.

Fermento em pó químico: características técnicas: fermento químico, em pó, para 96 con-
fecção de bolos. Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em embalagem resistente 
de 250 g. a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.

R$ 7,75 R$ 232,50

103 20 Unid. Fermento biológico seco (saccharomyces cerevisiae) 60 gramas embalagem com 4 unidades 
de 15 gramas cada R$ 7,00 R$ 140,00

104 150 Pacote

Flocos de Milho sem açúcar – 500 gramas, milho, açúcar, amido de milho, sal, oleína de pal-
ma, enriquecido com vitaminas, corantes, aroma idêntico ao natural de chocolate e baunilha, 
antioxidante lectina de soja, regulador de acidez bicarbonato de sódio. A rotulagem deve con-
ter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 19,50 R$ 2.925,00

105 150 Kg

Filé de peixe Tilápia: Filé de peixe tipo tilápia individual, congelado conforme as especifica-
ções da legislação vigente, corte em V, sem espinha. O produto deve apresentar a carne com 
consistência firme, não amolecida e nem pegajosa, odor e cor característicos, sem escureci-
mento, manchas ou cheiro forte, sem pele. Embalado em sacos plásticos, atóxico, resistente, 
lacrada, contendo peso líquido de 1kg do produto. Deverá constar na embalagem: dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quan-
tidade do produto, carimbo do SIF, SIM, SIE ou equivalente, e selo comprovando a origem 
da Agricultura Familiar. Deve ser transportado em condições que preservem as característi-
cas do alimento congelado, como também a qualidade do mesmo quanto às características 
físico-químicas, microbiológicas e microscópicas. Produto deverá ser transportado em caixas 
térmicas.

R$ 51,66 R$ 7.749,00

106 40 Pacote

Granola 1 kg, mix de cereal, com cereais, frutas cristalizadas, mel, banana, e passas de uva, 
aveia em flocos, farinha de arroz, farinha de soja, fibra de trigo, açúcar cristal, açúcar mas-
cavo, oleína de palma, castanha do Pará, castanha de caju, linhaça, mel, frutas cristalizadas, 
banana passa, cacau em pó, coco ralado, uva passa, sal, amidos, corantes e antioxidantes, 
sabores diversos. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais e normas de acordo 
com a legislação vigente.

R$ 33,00 R$ 1.320,00
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107 20 Pacote

Granola sem glúten: Granola em embalagem de 250 gramas: o produto deverá conter flocos 
de aveia sem glúten, açúcar mascavo, frutas desidratadas, melado de cana, flocos de arroz, 
óleos vegetais (milho e girassol ou algodão), cubos de maçãs e açaí desidratados, uva passa, 
morango desidratado em flocos e aromas. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricio-
nais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 17,00 R$ 340,00

108 30 Pacote

Grão de bico: tipo 1, grupo 1 (500 gramas) de primeira qualidade de primeira qualidade, 
grupo 1, tipo 1, características técnicas: produto de coloração própria, com cheiro e sabor 
característico de grão de bico, deve estar livre de parasitas, larvas e isentos, sujidades, bolo-
res e impurezas. Isenta de glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: 
indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas 
e íntegras.

R$ 11,75 R$ 352,50

109 80 Unid.

Uva de mesa roxa sem sementes, in natura, fresca, de primeira qualidade, constituída por 
fruta/hortaliça de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o 
consumo devem ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as 
seguintes condições: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, 
sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem de-
senvolvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas. Apresentados ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie; estarem 
acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada e em caixas 
plásticas integras e livre de sujidades. Embalagem 500 gramas.

R$ 15,13 R$ 1.210,40

110 10 Pacote

Gergelim branco: o produto deverá conter gergelim branco natural, deverá ser de primeira 
qualidade, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e 
sabor característico do produto, estar de acordo com as normas vigentes. Embalagens inte-
gras de polietileno transparente, resistente, atóxica de 150 gramas. A rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 6,00 R$ 60,00

111 200 Unid.

Iogurte integral: (pote 170 gramas) produto fabricado a partir de leite integral, leite em pó 
desnatado, proteínas lácteas, amido modificado, enzima lactase, fermentos lácteos, estabili-
zantes gelatina e goma guar. Embalagem deverá, conter modo de conservação, n° de registro 
em órgão competente, conter informações nutricionais, nome e endereço de fabricante 
impressos na embalagem, validade de no mínimo 3 semanas a partir da data de entrega, 
transporte em caixas térmicas e a frio (menor ou igual) +2cº e +9cº, O produto não deverá 
apresentar sinais de sujidades, corpos estranhos ao produto, cor não característica, sabor 
ácido intenso ou problemas com a vedação. Produto isento de glúten. Data de validade de no 
mínimo 20 dias a partir da data de entrega.

R$ 6,65 R$ 1.330,00

112 80 Unid.

Iogurte natural zero lactose: (pote 170 gramas) produto fabricado a partir de leite desnata-
do, leite em pó desnatado, proteínas lácteas, amido modificado, enzima lactase, fermentos 
lácteos, estabilizantes gelatina e goma guar. Embalagem deverá, conter modo de conserva-
ção, n° de registro em órgão competente, conter informações nutricionais, nome e endereço 
de fabricante impressos na embalagem, validade de no mínimo 3 semanas a partir da data de 
entrega, transporte em caixas térmicas e a frio (menor ou igual) +2cº e +9cº, O produto não 
deverá apresentar sinais de sujidades, corpos estranhos ao produto, cor não característica, 
sabor ácido intenso ou problemas com a vedação. Produto isento de glúten. Data de validade 
de no mínimo 20 dias a partir da data de entrega.

R$ 7,45 R$ 596,00

113 30 Unid.

Iogurte diet: Sabores Diversos. 0% de açucares simples, com polpa de fruta, desnatado ou 
parcialmente desnatado, ideal para dietas com restrição de açúcar, edulcorantes artificiais. 
Embalagem de 170 gramas, conter modo de conservação, n° de registro em órgão compe-
tente, conter informações nutricionais, nome e endereço de fabricante impressos na embala-
gem, validade de no mínimo 3 semanas a partir da data de entrega, transporte a frio (menor 
ou igual) 09 °C. O produto não deverá apresentar sinais de sujidades, corpos estranhos ao 
produto, cor não característica, sabor ácido intenso ou problemas com a vedação. Produto 
isento de glúten. Data de validade de no mínimo 20 dias a partir da data de entrega.

R$ 7,95 R$ 238,50

114 100 Unid.

Iogurte sem lactose - sabores diversos. Com polpa de fruta, parcialmente desnatado, 0% 
(zero por cento) de lactose, ideal para dietas com restrição de lactose. Embalagem de até 
850 gramas, conter modo de conservação, n° de registro em órgão competente conter infor-
mações nutricionais, nome e endereço de fabricante impressos na embalagem, transporte a 
frio (menor ou igual) 9°c.o produto não deverá apresentar sinais de sujidade, corpos estra-
nhos ao produto, cor não característica, sabor ácido intenso ou problemas com a vedação. 
Produto isento de glúten. Data de validade de no mínimo 20 dias a partir da data de entrega.

R$ 13,00 R$ 1.300,00
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115 150 Litro

Iogurte polpa de frutas: sabores diversos, embalagem de 01 litro: o produto deverá conter: 
leite pasteurizado semidesnatado, e/ou em pó reconstituído, calda de açúcar, preparado de 
frutas, polpa de frutas, água, açúcar, suco de frutas concentrado, aromatizantes, corantes, 
acidulante ácido cítrico, conservador sorbato de potássio, e espessantes, estabilizantes, 
goma xantana, carboximetilcelulose sódica e goma guar. Amido modificado, fermento lácteo, 
estabilizante gelatina, aromatizantes. Embalagem deverá conter modo de conservação, n° 
de registro em órgão competente, conter informações nutricionais, nome e endereço de 
fabricante impressos na embalagem, validade de no mínimo 3 semanas a partir da data de 
entrega, transporte em caixas térmicas e a frio (menor ou igual) +2cº e +9cº. O produto não 
deverá apresentar sinais de sujidades, corpos estranhos ao produto, cor não característica, 
sabor ácido intenso ou problemas com a vedação. Produto isento de glúten. Data de validade 
de no mínimo 20 dias a partir da data de entrega.

R$ 10,75 R$ 1.612,50

116 50 Pacote

Leite em pó integral (pcte 400 gramas): leite fluído integral, não contém glúten. Contém 
lactose. As embalagens devem ser metalizadas, integras e limpas. A rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais. Prazo de entrega determinado no pedido. Validade de pelo menos 
06 meses após a data de fabricação.

R$ 21,00 R$ 1.050,00

117 200 Caixa

Leite UHT integral: leite integral e estabilizantes: trifosfato de sódio (INS 45li), difosfato de 
sódio (INS 450i), monofosfato de sódio (INS339i) e citrato de sódio (INS 331ii). Embalagem 
tetra Park, de 01 litro, limpas, íntegras, não devem estar amassadas, estufadas, perfuradas. 
Embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, 
data de fabricação, validade e peso, caixa com 12 unidades de 01 litro. Embalagens limpas e 
íntegras. Prazo de validade de no mínimo 06 meses a partir da data de entrega.

R$ 36,99 R$ 7.398,00

118 800 Litro

Leite UHT sem lactose com a vedação, produto semidesnatado, enzima lactase e estabili-
zantes: trifosfato, difosfato, monofosfato de sódio, e citrato de sódio. Embalagem tetra Park, 
de 01 litro, limpas, íntegras, não devem estar amassadas, estufadas, perfuradas. Embala-
gem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de 
fabricação, validade e peso, caixa com 12 unidades de 01 litro. Embalagens limpas e íntegras. 
Prazo de validade de no mínimo 06 meses a partir da data de entrega.

R$ 7,75 R$ 6.200,00

119 100 Pacote

Lentilha tipo 1, grupo 1 (500 gramas) de primeira qualidade de primeira qualidade, grupo 1, 
tipo 1, características técnicas: produto de coloração própria, com cheiro e sabor característi-
co de lentilha, deve estar livre de parasitas, larvas e isentos, sujidades, bolores e impurezas. 
Isenta de glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabri-
cante, ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 10,50 R$ 1.050,00

120 20 Pacote

Louro folhas: produto alimentício, deve ser constituído de folhas sãs, limpas e secas, acon-
dicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado e 
integras. Deve apresentar coloração verde parda, cheiro aromático, aspecto e sabor caracte-
rístico. Embalagens: embalagem de até 100g, com rotulagem, data de fabricação, conforme 
legislação vigente.

R$ 30,50 R$ 610,00

121 20 Pacote

Linhaça Dourada: o produto deverá conter linhaça dourada, deverá ser de primeira qualida-
de, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto, estar de acordo com as normas vigentes. Embalagens integras 
de polietileno transparente, resistente, atóxica de 150 gramas. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 8,50 R$ 170,00

122 200 Pacote

Macarrão com ovos tipo cabelo de anjo (500 g) o produto deverá conter farinha de trigo 
especial fortificada com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais de cúrcuma e urucum. 
Embalagens de polipropileno transparente, limpas e íntegras. Na embalagem deverá conter 
as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade 
e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 7,55 R$ 1.510,00

123 150 Pacote

Macarrão com ovos tipo caramujinho (500 g) o produto deverá conter farinha de trigo 
especial fortificada com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais de cúrcuma e urucum. 
Embalagens de polipropileno transparente, limpas e íntegras. Na embalagem deverá conter 
as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade 
e peso. Embalagens limpas e íntegras.

R$ 7,70 R$ 1.155,00

124 150 Pacote

Macarrão com ovos tipo Alfabeto (500 g) o produto deverá conter farinha de trigo especial 
fortificada com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais de cúrcuma e urucum. Emba-
lagens de polipropileno transparente, limpas e íntegras. Na embalagem deverá conter as 
seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade e 
peso. Embalagens limpas e íntegras..

R$ 7,70 R$ 1.155,00

125 100 Pacote

Macarrão com ovos tipo espaguete (500 gr) gramas, o produto deverá conter farinha de trigo 
especial fortificada com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais de cúrcuma e urucum. 
Embalagens de polipropileno transparente, limpas e íntegras. Na embalagem deverá conter 
as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade 
e peso. Embalagens limpas e íntegras. farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, e 
corantes naturais de cúrcuma e urucum.

R$ 6,75 R$ 675,00
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126 80 Pacote

Macarrão integral com ovos tipo espaguete (500 gr) gramas, o produto deverá conter farinha 
de trigo especial fortificada com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, ovos, corantes 
naturais de cúrcuma e urucum. Embalagens de polipropileno transparente, limpas e íntegras. 
Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredien-
tes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais de cúrcuma e urucum.

R$ 7,95 R$ 636,00

127 100 Pacote

Macarrão integral tipo parafuso com ovos parafuso (500 gr) gramas, o produto deverá conter 
farinha de trigo especial fortificada com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, ovos, 
corantes naturais de cúrcuma e urucum. Embalagens de polipropileno transparente, limpas 
e íntegras. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, 
ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais de cúrcuma e urucum.

R$ 7,95 R$ 795,00

128 100 Pacote

Macarrão com ovos tipo parafuso (500 gr) gramas, o produto deverá conter farinha de trigo 
especial fortificada com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais de cúrcuma e urucum. 
Embalagens de polipropileno transparente, limpas e íntegras. Na embalagem deverá conter 
as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade 
e peso. Embalagens limpas e íntegras, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, e 
corantes naturais de cúrcuma e urucum.

R$ 6,75 R$ 675,00

129 20 Pacote

Macarrão de arroz macarrão de arroz tipo "fusilli". Ingredientes: farinha de arroz, emulsifican-
tes e corantes naturais. Isento de glúten, ovos e soja. Não deverá apresentar sujidade, bolor, 
manchas, fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem: deve estar limpa, intacta, vedado, 
em embalagem de até 500g. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.

R$ 12,95 R$ 259,00

130 150 Unid.

Manteiga Embalagem com 200g, contendo dados de identificação do produto, marca do fabri-
cante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, 
ou em caixas térmicas em embalagens e temperaturas corretas (+ 2cº a +10ºc ou de acordo 
com o fabricante) e adequadas, respeitando a características do produto, de modo que as 
embalagens não se apresente estufadas ou alteradas. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais.

R$ 21,00 R$ 3.150,00

131 50 Unid.

Manteiga sem lactose Embalagem com 200g, produto feito a partir de creme de leite, enzima 
lactase, cloreto de sódio, corante urucum. O produto deverá conter dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. Deverá ser transportado em carros 
fechados refrigerados, ou caixas térmicas em embalagens e temperaturas corretas (+2cº + 
10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a características do produto, 
de modo que as embalagens não se apresente estufadas ou alteradas. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de valida-
de, lote e informações nutricionais.

R$ 14,99 R$ 749,50

132 30 Kg

Banha de porco: gordura de origem animal pura, de suínos saudáveis, inspecionados, com 
sele de inspeção dos órgãos responsáveis. Características técnicas: derivada de carne suína 
firme e com odor agradável, não podendo ser congelada, escurecida ou raçosa. Embalagem: 
deve estar intacta. Acondicionada em sacos de polipropileno reforçado, contendo 1kg. Deve 
ser entregue sob refrigeração, em embalagem constando peso, data de processamento, lote, 
carimbo de inspeção estadual ou federal, procedência da carne. Prazo de Entrega determina-
do no pedido

R$ 16,00 R$ 480,00

133 10 Unid.

Margarina sem lactose: 250 gramas: água, óleo de soja, gordura vegetal, sal, cloreto de 
sódio, cloreto de potássio, leite em pó integral sem lactose, vitamina A estabilizantes, mono 
e dissacarídeos de ácidos graxos e ésteres de poliglicerol de ácido ricinolenico, conservadores 
benzoato de sódio e sorbato de potássio, aromatizante, aroma idêntico ao natural e aroma 
natural, acidulante ácido cítrico, antioxidante: EDTA cálcio dissódico, TBHQ e BHT, corante, 
beta caroteno. Não contém glúten. Não contém lactose. O produto deverá conter dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro competente e estar de acordo com a legislação vigente. Deverá ser trans-
portado em carros fechados refrigerados, ou caixas térmicas em embalagens e temperaturas 
corretas (+2cº + 10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a caracte-
rísticas do produto, de modo que as embalagens não se apresente estufadas ou alteradas. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais.

R$ 10,99 R$ 109,90

134 200 Pacote

Milho congelado: ingredientes: milho congelado, de primeira qualidade, em embalagens de 
300 gramas, limpas, intactas, com data de validade de no mínimo seis meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais e normas de acordo 
com a legislação vigente. Entrega deverá ser sob congelamento. 0º a -18° C, não podendo 
ser entregue descongeladas.

R$ 8,75 R$ 1.750,00
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135 40 Unid.

Milho para pipoca (500 g) o produto deverá conter, milho de pipoca livre de glúten e con-
taminantes. Embalagem plástica integra, limpa, atóxica de até 500g. Rótulo com dados de 
indicação do fabricante, produto, peso, data de fabricação e validade e demais especificações 
exigidas na legislação vigente. Livre de insetos e fungos, sujidades e contaminantes, registro 
no órgão competente.

R$ 7,20 R$ 288,00

136 80 Unid.

Nata pote com 280 gramas: creme de leite pasteurizado e estabilizante carragena (INS 407). 
Não contém glúten. Contém lactose. Alérgicos: contém de leite. Contém 45% a 50%. Acondi-
cionada em recipientes de plástico, limpas, integras, não devem estar amassadas, perfuradas 
ou com sujidades, não apresentando ferrugem, amassados, vazamento e abaulamento. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais. Prazo de entrega determinado no pedido. 
Validade de pelo menos 30 dias após a data de fabricação. O produto deverá ser entregue 
sob refrigeração em caixas térmicas sob a temperatura de 0º a 5º .

R$ 10,66 R$ 852,80

137 50 Unid.

Nata sem lactose: pote com 200 gramas: produto fabricado a partir de creme de leite 
pasteurizado e estabilizante carragena, enzima lactase. Não contém glúten. Contém lactose. 
Alérgicos: contém de leite. Contém 45% a 50%. Acondicionada em recipientes de plástico, 
limpas, integras, não devem estar amassadas, perfuradas ou com sujidades, não apresentan-
do ferrugem, amassados, vazamento e abaulamento. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. Prazo de entrega determinado no pedido. Validade de pelo menos 30 dias após a 
data de fabricação. O produto deverá ser entregue sob refrigeração em caixas térmicas sob a 
temperatura de 0ºc a + 5ºc).

R$ 13,99 R$ 699,50

138 20 Unid.

Uva passa escura sem sementes, embalagem 200 gramas, de primeira qualidade, constituído 
de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do 
produto, estar de acordo com as normas vigentes. Embalagens integras de polietileno, resis-
tente, atóxica de 200 gramas. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais e normas 
de acordo com a legislação vigente. Isento de parasitos ou larvas.

R$ 14,25 R$ 285,00

139 350 Unid.

Óleo de soja (900 ml) Característica técnica: Óleo de soja, 100% natural, refinado, não po-
dendo conter mistura de outros óleos, cheiro forte e intenso, volume insatisfatório. Embala-
gem: Acondicionada em recipientes de plástico, de 900ml, limpas, integras, não devem estar 
amassadas, perfuradas ou com sujidades, não apresentando ferrugem, amassados, vazamen-
to e abaulamento. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.

R$ 10,80 R$ 3.780,00

140 30 Pacote

Orégano (50 g) orégano desidratado. Deve ser constituído de folhas sãs, limpas e desidra-
tadas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente 
vedado. Deve apresentar coloração verde pardacenta, aspecto, cheiro e sabor característico. 
Embalagens: embalagem de 100g, informações de rotulagem, data de validade, conforme 
legislação vigente. Embalagens limpas e integras.

R$ 10,00 R$ 300,00

141 300 Kg

Pão Francês fresco (Kg) pão de trigo tipo francês. Características técnicas: pão com massa de 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, fermento biológico, açúcar entre 
outros. Não deve apresentar tamanho irregular e não integridade da massa (esfarelando ao 
toque dos dedos) e amassamento do produto. O pão não deverá estar amassado, queimado 
ou com manchas escuras na parte inferior do pão (evidência de fôrmas sujas). Embalagem: 
acondicionada em pacotes de polietileno transparente, resistente, fechado e rotulado com 
data de fabricação e prazo. Embalagens limpas e íntegras. Produto deverá conter a ficha 
técnica.

R$ 15,25 R$ 4.575,00

142 300 Kg

Pão Francês integral (Kg) pão de trigo tipo francês integral. Características técnicas: pão com 
massa de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, fermento biológico, 
açúcar entre outros. Não deve apresentar tamanho irregular e não integridade da massa 
(esfarelando ao toque dos dedos) e amassamento do produto. O pão não deverá estar 
amassado, queimado ou com manchas escuras na parte inferior do pão (evidência de fôrmas 
sujas). Embalagem: acondicionada em pacotes de polietileno transparente, resistente, fecha-
do e rotulado com data de fabricação e prazo. Embalagens limpas e íntegras. Produto deverá 
conter a ficha técnica.

R$ 17,66 R$ 5.298,00

143 200 Kg

Pão tipo mini cachorro quente (kg) pão de trigo tipo cachorro quente. Características técni-
cas: pão com massa de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, fermento 
biológico, açúcar entre outros. Não deve apresentar tamanho irregular e não integridade 
da massa (esfarelando ao toque dos dedos) e amassamento do produto. O pão não deverá 
estar amassado, queimado ou com manchas escuras na parte inferior do pão (evidência de 
fôrmas sujas). Embalagem: acondicionada em pacotes de polietileno transparente, resistente, 
fechado e rotulado com data de fabricação e prazo. Embalagens limpas e íntegras. Produto 
deverá conter a ficha técnica.

R$ 17,33 R$ 3.466,00
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144 700 Unid.

Pão fatiado integral (pcte 500 g) pão de trigo tipo fatiado integral, conter aproximadamente 
500 gramas (aproximadamente 20 fatias). Características técnicas: pão com massa de farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, fermento biológico, açúcar entre outros. 
Não deve apresentar tamanho irregular e não integridade da massa (esfarelando ao toque 
dos dedos) e amassamento do produto. O pão não deverá estar amassado, queimado ou com 
manchas escuras na parte inferior do pão (evidência de fôrmas sujas). Embalagem: acondi-
cionada em pacotes de polietileno transparente, resistente, fechado e rotulado com data de 
fabricação e prazo. Embalagens limpas e íntegras. Produto deverá conter a ficha técnica

R$ 10,16 R$ 7.112,00

145 700 Unid.

Pão fatiado tipo caseiro: (pcte 500 g) pão de trigo tipo fatiado tipo, conter aproximadamente 
500 gramas (aproximadamente 20 fatias). Características técnicas: pão com massa de farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, fermento biológico, açúcar entre outros. 
Não deve apresentar tamanho irregular e não integridade da massa (esfarelando ao toque 
dos dedos) e amassamento do produto. O pão não deverá estar amassado, queimado ou com 
manchas escuras na parte inferior do pão (evidência de fôrmas sujas). Embalagem: acondi-
cionada em pacotes de polietileno transparente, resistente, fechado e rotulado com data de 
fabricação e prazo. Embalagens limpas e íntegras. Produto deverá conter a ficha técnica.

R$ 9,66 R$ 6.762,00

146 50 Unid.

Pão sem glúten, sem leite e sem ovo, fatiado. Destinado ao atendimento de crianças celíacas, 
intolerantes a lactose e alergia a proteína do leite de vaca e do ovo. Podendo ser pão de 
batata, aipim ou batata doce. Embalagem: acondicionado em embalagem protetora de até 
500gr. Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matéria terrosa, parasi-
tas, devendo estar em perfeito estado de conservação. Embalagem: Deve conter as seguintes 
informações: Indicação do fabricante, tabela nutricional, ingredientes, data de fabricação 
e validade, peso e Registro no órgão competente. Embalagem limpas e íntegras. Produto 
deverá conter a ficha técnica.

R$ 25,33 R$ 1.266,50

147 80 Pacote

Polvilho azedo 500 gramas (uni) tipo 1, origem amiláceo mandioca, tipo grupo fécula. Acondi-
cionado em embalagem de plástico resistente de até 500g, deve conter rótulo com, no míni-
mo, as seguintes informações: nome do fabricante, peso, data de fabricação e validade. Não 
podendo estar úmido e nem fermentado ou com a presença de bolores, larvas e sujidades. 
Deve apresentar cor branca e odor característico do produto.

R$ 8,70 R$ 696,00

148 80 Pacote

Polvilho doce 500 gramas (uni) tipo 1, origem amiláceo mandioca, tipo grupo fécula. Acondi-
cionado em embalagem de plástico resistente de até 500g, deve conter rótulo com, no míni-
mo, as seguintes informações: nome do fabricante, peso, data de fabricação e validade. Não 
podendo estar úmido e nem fermentado ou com a presença de bolores, larvas e sujidades. 
Deve apresentar cor branca e odor característico do produto.

R$ 9,00 R$ 720,00

149 60 Kg

Presunto cozido sem capa de gordura: embalagem com 200 gramas: o produto deverá con-
ter: pernil suíno, água (21,42%), sal, proteína de soja (1,99%), açúcar, regulador de acidez: 
lactato de sódio (INS 325), espessantes: carragena (INS 407), estabilizante: tripolifosfato de 
sódio, realçador de sabor: glutamato monossódico, antioxidante eritorbato de sódio, corante 
natural, carmim e cochonilha, conservante nitrito de sódio e aroma idêntico de cravo , canela, 
pimenta vermelha, noz-moscada, limão, laranja, gengibre e páprica, não contém glúten. Não 
contém lactose. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Prazo de entrega de-
terminado no pedido. Validade de pelo menos 30 dias após a data de fabricação. O produto 
deverá ser entregue sob refrigeração em caixas térmicas sob a temperatura de +4º a +8º .

R$ 31,30 R$ 1.878,00

150 200 Unid.

Queijo mozzarella fatiado de 1ª qualidade. Ingredientes: leite pasteurizado, fermento lácteo, 
sal, coalho, cloreto de cálcio. A embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico trans-
parente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: peso, 
data de processamento, data de validade, ingredientes, n° de registro em órgão competente 
(SIM, SIE ou SIF), procedência, nome e/ou marca e informações nutricionais. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. embala-
gem inter folhada de até 500g. O produto deverá ser entregue sob refrigeração e em caixas 
térmicas.

R$ 22,50 R$ 4.500,00

151 80 Unid.

Queijo mozzarella fatiado sem lactose de 1ª qualidade. Ingredientes: leite pasteurizado isento 
de lactose, fermento lácteo, sal, coalho, cloreto de cálcio. A embalagem original deve ser a 
vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de processamento, data de validade, ingredientes, n° de 
registro em órgão competente (SIM, SIE ou SIF), procedência, nome e/ou marca e informa-
ções nutricionais. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega. Embalagem inter folhada de até 150 g. O produto deverá ser entregue sob 
refrigeração e em caixas térmicas.

R$ 15,50 R$ 1.240,00

152 50 Pacote

Quinoa em grãos: o produto deverá conter quinoa em grãos, deverá ser de primeira qualida-
de, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto, estar de acordo com as normas vigentes. Embalagens integras 
de polietileno transparente, resistente, atóxica de 200 gramas. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 15,00 R$ 750,00
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153 20 Pacote

Quinoa em flocos o produto deverá conter quinoa em flocos, deverá ser de primeira qualida-
de, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto, estar de acordo com as normas vigentes. Embalagens integras 
de polietileno transparente, resistente, atóxica de 200 gramas. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigente.

R$ 15,50 R$ 310,00

154 80 Kg

Sal Iodado (Kg) Características Técnicas: refinado, iodado. Não devem apresentar sujidade, 
umidade, misturas inadequadas ao produto. Embalagem: Deve estar intacta, limpas e acon-
dicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno transparente e ter embalagem secundária de 
ráfia ou sacos de polietileno. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Prazo de 
entrega determinado no pedido.

R$ 3,35 R$ 268,00

155 20 Pacote Sagu (500 g) sagu tipo sem glúten. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes infor-
mações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais R$ 7,75 R$ 155,00

156 350 Unid.

Suco de uva integral: o produto deverá conter: suco de uvas tintas integrais, não fermentado, 
não alcoólico, 100% integral, 100% natural. Embalagem de vidro, de 01 litro, limpas, ínte-
gras, não devem estar danificadas ou com sujidades. Embalagem deverá conter as seguintes 
informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade e quantida-
de. Prazo de validade de no mínimo 06 meses a partir da data de entrega.

R$ 17,50 R$ 6.125,00

157 60 Unid.

Vinagre de maçã: o produto deverá conter fermentado acético de maçã hidratado, acidez 
4,15 %. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em garrafas plásticas resistentes, 
contendo 500 ml. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais

R$ 6,25 R$ 375,00

158 30 Unid.

Vinagre tinto colonial (02 litros) Características técnicas: Fermentado acético de álcool, 
acidez 4%. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em garrafas plásticas resistentes, 
contendo 2000 ml. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.

R$ 18,25 R$ 547,50

159 100 Unid.

Uva de mesa verde sem sementes, in natura, fresca, de primeira qualidade, constituída por 
fruta/hortaliça de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o 
consumo devem ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as 
seguintes condições: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, 
sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem de-
senvolvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas. Apresentados ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie; estarem 
acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada e em caixas 
plásticas integras e livre de sujidades. Embalagem 500 gramas.

R$ 17,72 R$ 1.772,00

160 20 Unid.

Uva passa escura sem sementes, embalagem 200 gramas, de primeira qualidade, constituído 
de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico 
do produto, estar de acordo com as normas vigentes. Embalagens integras de polietileno, 
resistente, atóxica de 200 gramas. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes infor-
mações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais e 
normas de acordo com a legislação vigente. Isento de parasitos ou larvas. Entrega no prazo 
determinado no pedido.

R$ 14,50 R$ 290,00

161 20 Unid.

Ameixa seca 150 gramas de primeira qualidade, constituído de matéria prima de boa qualida-
de e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto, estar de acordo com 
as normas vigentes. Embalagens integras de polietileno, resistente, atóxica de 200 gramas. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais e normas de acordo com a legislação vigen-
te. Isento de parasitos ou larvas. Entrega no prazo determinado no pedido.

R$ 14,50 R$ 290,00

162 20 Unid.

Óleo de coco extravirgem, extraído da polpa de coco, de primeira qualidade, constituído 
de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico 
do produto, estar de acordo com as normas vigentes. Embalagens integras de polietileno, 
resistente, atóxica de 500 ml. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais e normas 
de acordo com a legislação vigente. Isento de parasitos ou larvas. Entrega no prazo determi-
nado no pedido.

R$ 39,90 R$ 798,00

163 200 Kg.

Banana ouro: Características Gerais: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída 
por fruta/hortaliça de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o 
consumo devem ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as 
seguintes condições: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, 
sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem de-
senvolvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas. Apresentados ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie; estarem 
acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada e em caixas 
plásticas integras e livre de sujidades. Entrega no prazo determinado no pedido.

R$ 12,75 R$ 2.500,00
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164 150 Kg

Melão cantaloupe: Características Gerais: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída 
por fruta/hortaliça de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o 
consumo devem ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as 
seguintes condições: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, 
sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem de-
senvolvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas. Apresentados ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie; estarem 
acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada e em caixas 
plásticas integras e livre de sujidades. Entrega no prazo determinado no pedido.

R$ 11,75 R$ 1.762,50

165 150 Bandeja

Morango bandeja Características Gerais: in natura, fresco, de primeira qualidade, constituída 
por fruta/hortaliça de boa qualidade, que conservem as suas características próprias para o 
consumo devem ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e saudáveis, e satisfazer as 
seguintes condições: firme, intacta, sem perfurações, ou lesões de origem física ou mecânica, 
sem cortes ou esmagamentos, com tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem de-
senvolvidas, isentas de sujidades, parasitas ou larvas. Apresentados ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do aroma, cor e sabor próprios da variedade e espécie; estarem 
acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada e em caixas 
plásticas integras e livre de sujidades. Entrega no prazo determinado no pedido.

R$ 8,50 R$ 1.275,00

166 40 Unid.

Óleo de Coco: Óleo de coco (Cocos nucifera), conhecido popularmente como coco-da-baía, 
extraído por prensagem mecânica a frio, Embalagem 200 gramas. A embalagem deve estar 
intacta, acondicionada em embalagem primária plástica resistente que garanta a integridade 
do produto. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade que deve ser de no mínimo 6 meses da data de fornecimento, 
lote e informações nutricionais. Entrega no prazo determinado no pedido.

R$ 31,50 R$ 1.260,00

167 50 Unid.

Pasta de amendoim: pasta integral de amendoim sem adição de açúcar, zero lactose, amen-
doim torrado, avelã, cacau e avelã e edulcorantes naturais: xilitol e taumatina. Embalagem 
de 450 gramas. A embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagem primária 
plástica resistente que garanta a integridade do produto. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser 
de no mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e informações nutricionais. Entrega no 
prazo determinado no pedido.

R$ 19,50 R$ 975,00

168 20 Unid.

Gelatina em pó sem sabor: gelatina em pó natural, incolor, sem sabor, embalagem 24 
gramas. A embalagem deve estar intacta, acondicionada em embalagem primária plástica 
resistente que garanta a integridade do produto. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade que deve ser de no 
mínimo 6 meses da data de fornecimento, lote e informações nutricionais. Entrega no prazo 
determinado no pedido.

R$ 7,00 R$ 140,00

169 100 Kg

Feijão vermelho tipo 1 (Kg) de primeira qualidade de primeira qualidade, grupo 1, tipo 1, 
características técnicas: produto de coloração própria, com cheiro e sabor característico de 
feijão, deve estar livre de parasitas, larvas e isentos, sujidades, bolores e impurezas. Isenta 
de glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, 
ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Embalagens limpas e íntegras. Prazo de 
entrega determinado no pedido.

R$ 13,00 R$ 1.300,00

170 80 Unid.

Macarrão com ovos tipo penne (500 gr) gramas, o produto deverá conter farinha de trigo 
especial fortificada com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais de cúrcuma e urucum. 
Embalagens de polipropileno transparente, limpas e íntegras. Na embalagem deverá conter 
as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade 
e peso. Embalagens limpas e íntegras. Prazo de entrega determinado no pedido. Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais de cúrcuma e urucum.

R$ 6,95 R$ 556,00

171 30 Unid.

Quirerinha de milho (400 g) gramas, o produto de ser a base de milho de primeira qualidade. 
Embalagens de polipropileno transparente, limpas e íntegras. Na embalagem deverá conter 
as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade 
e peso. Embalagens limpas e íntegras. Prazo de entrega determinado no pedido.

R$ 6,65 R$ 199,50

TOTAL R$ 
322.399,90

ANEXO II

PROCURAÇÃO

_____<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>_______, por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, 
CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>________, constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF>________, outor-
gando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda poderes 
específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA>__________________
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<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, 
que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar 
a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7., da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. ______/2023

PROCESSO LICITATÓRIO n. 12/2023
PREGÃO PRESENCIAL n. 10/2023

Aos _________ dias do mês de _________ do ano de _____________, o MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001–24, neste ato repre-
sentado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei Federal 8.666/93, Decreto 
Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011, e, as demais normas aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas, RESOLVE registrar o(s) preço(s) apresentado(s) pela(s) empresa(s), na ordem de classificação por ela(s) alcança-
da(s) no(s) item(s), observadas as condições do edital e anexos que integram este instrumento e as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 – Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual aquisição futura e conforme a necessidade, através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante autorização de fornecimento, com recursos próprios e/ou vinculados, de empresa 
interessada no fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar dos estudantes da educação infantil e ensino fundamental da 
rede de ensino do município de Lacerdópolis/SC, cuja descrição, quantidades, valores máximos e condições é(são):
...

1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

1.3 - O contratado deverá entregar a marca cotada e os itens conforme descrito neste edital, sob pena de não ser aceito.

1.4 - Os itens serão adquiridos em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

1.5 – PRAZO DE ENTREGA: até 02 (dois) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso 
de atraso.

1.6 - LOCAL DE ENTREGA: onde for informado na Autorização de Fornecimento.

1.7 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas, demais despesas, etc.

1.8 - Os itens deverão ser entregues livres de qualquer imperfeição, podendo o Município de Lacerdópolis/SC solicitar a substituição.

1.9 - Todos os itens deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, possuir as datas de fabricação e validade, bem como, deverão ser apresentados 
em embalagens adequadas.
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1.10 - Os itens, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura.

1.11 - As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente - deverão ser resfriadas ou congeladas de acordo com a 
especificação do item e embaladas em pacotes de 01 kg.

1.12 - As frutas e verduras deverão estar em perfeito estado. Não serão aceitas as frutas e/ou verduras que se apresentarem “batidas” ou 
“machucadas”.

1.13 - Com exceção dos itens perecíveis (frutas, verduras, legumes, alimentos fritos, assados), todos os demais itens devem ser entregues 
com prazo de validade não inferior a 30 (trinta) dias.

1.14 - Integram a presente ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial n. 10/2023, Processo Licitatório n. 12/2023 e a proposta 
apresentada pelo fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo fornecedor vencedor dos itens acima, con-
forme normas estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E REAJUSTE

2.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

2.2 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.2 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habili-
tação.

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.5 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta, conforme tópico “7.5” do edital.
3.6 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados no tópico anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A presente ata, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DA ATA

5.1 - A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 
61, § único da Lei 8.666/93).

5.2 - Durante o prazo de validade da presente ata as empresas, a critério do Município de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar a 
respectiva Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou formalização de contrato, estando as obrigações assumidas vinculadas a esta 
ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

5.3 - Se a empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou formalizar o contrato sem justificativa por escrito e aceita pelo ordenador 
da despesa, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DA ATA

A presente ata de registro de preços está vinculada ao processo licitatório que a originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei 
n. 8.666/93, a Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1764

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

7.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
7.2 - O gerenciador da presente Ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

7.3 - Não será aceito valores superiores à média dos preços conforme valores constantes no tópico 02 (OBJETO) desta ata.

7.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

7.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES

8.1 - A presente ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

8.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique 
seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para negociar o novo valor com-
patível ao mercado.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente ata;
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de contrato no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do órgão gerenciador:
a) Gerenciar esta ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, observada 
a ordem de classificação indicada na licitação;
b) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades;
d) consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ata;
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ata;
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:
a) Tomar conhecimento da presente ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR even-
tuais desvantagens verificadas;
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
e) informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas na presente ata, particular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

São obrigações do fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade:
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ata;
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no edital e tópico 01 (OBJETO) desta ata;
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c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condi-
ções firmadas na presente ata;
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente ata;
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES

13.1 - À contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.
13.2 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

13.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-
gar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou os serviços prestados, respondendo civil e criminal-
mente por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas desta ata, re-
nunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam a presente perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC,... de... de... 2023.

Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

DETENTOR DA ATA

Cristiane Ubialle Cabral
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

TESTEMUNHAS

Nome:__________________________________ CPF/MF:______________________________

Nome:__________________________________ CPF/MF:______________________________
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Lages

Prefeitura

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N°24/2023-PML
Publicação Nº 4670608

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6AEA66E7289B3717DAB21DAE4E8ADC567F041A0E
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 24/2023-PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Areias e Madeiras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Meio Ambiente.
Abertura: 04/04/2023 às 09:00h
Valor Estimado: R$ 264.243,50
Da retirada do Edital: https://licitacoes.lages.sc.gov.br/
Lages, 23 de março de 2023.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário da Administração e Fazenda

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N°29/2023-SMS
Publicação Nº 4671671

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8F9947A98E3B00BFC1F68BDCC637D936F27BAFF6
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 29/2023-SMS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Leite Especial para atender ao programa Saúde da Criança da Secretaria Municipal da Saúde.
Abertura: 12/04/2023 às 09:00h
Valor Estimado: R$ 159.330,00
Da retirada do Edital: https://licitacoes.lages.sc.gov.br/
Lages, 23 de março de 2023.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário da Administração e Fazenda

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N°35/2023-SMS
Publicação Nº 4671537

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF05157497645634FB73AFDAA1EB36833DE8E244
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 35/2023-SMS
Objeto: Registro de Preços destinado à Aquisição de Materiais de Consumo e Equipamentos para Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde (PICS) e Equipamentos de Enfermagem e Vacinação para as Unidades de Saúde do Município de Lages.
Abertura: 10/04/2023 às 09:00h
Valor Estimado: R$ 352.700,00
Da retirada do Edital: https://licitacoes.lages.sc.gov.br/
Lages, 23 de março de 2023.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário da Administração e Fazenda

https://licitacoes.lages.sc.gov.br/
https://licitacoes.lages.sc.gov.br/
https://licitacoes.lages.sc.gov.br/
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Laguna

Prefeitura

AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 32014268783/23
Publicação Nº 4672588

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 32014268783/23 

 
ÓRGÃO AUTUANTE 

 
 
 
 
 
 

LAVRADO EM 22/03/2023 
 

Página 1 de 1 

 
ESTABELECIMENTO AUTUADO 
RAZÃO SOCIAL: Luiz Carlos Gomes 
NOME FANTASIA: Luiz Carlos Gomes CNPJ/CPF: 240.948.540-53 
ENDEREÇO: Rua dos Golfinhos, 1236 - PRAIA DO SOL - LAGUNA - SC - CEP: 88.790-000 
REP. LEGAL: Luiz Carlos Gomes CPF REP. LEGAL: 240.948.540-53 

RAMOS DE ATIVIDADE OU NEGÓCIO 
 

ENQUADRAMENTO LEGAL 
DISPOSITIVO LEGAL OU REGULAMENTAR INFRINGIDO E/OU QUE AUTORIZE A MEDIDA 

 
DESCRIÇÃO DAS EXIGÊNCIAS / OUTRAS INFORMAÇÕES 
SETOR: PRÓPRIO ESTABELECIMENTO (SETOR GERAL) Prazo para o 

cumprimento 

O responsável legal pelo terreno de terreno de Inscrição Imobiliária 03.03.019.0476.0, Nº de Cadastro 30095, sem 
número de Matrícula, situado à Rua dos Golfinhos, nº 1236, do Bairro Praia do Sol, da cidade de Laguna / SC, 
deverá providenciar limpeza, roçagem e drenagem do referido lote, em virtude de denúncia realizada no 
Atendimento 002/2023. 
 
Vale ressaltar que o proprietário terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
notificação ou da publicação do edital, para efetuar a limpeza do terreno ou, já estando limpo, mantê-lo nestas 
condições. 
 
Decorrido o prazo acima referido e, constatado pela autoridade de saúde o descumprimento da notificação, será 
lavrado auto de multa, correspondente a 01 (uma) UFIRM por m² do imóvel/terreno, sendo que, no caso de 
reincidência, o valor da multa de que trata este inciso I do §2º, será aplicado em dobro, após 15 (quinze) dias e, 
assim sucessivamente, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação pertinente. 
 
Após a notificação, não executados os serviços necessários, a autoridade de saúde notificará a Prefeitura 
Municipal de Laguna, através da Secretaria de Obras e Saneamento, que procederá a limpeza do imóvel, 
cobrando as despesas decorrentes do ato em conformidade com a tabela própria a ser estipulada para tal fim. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 DIAS 

CIÊNCIA 

 
 

RECEBI A 1ª VIA   /  /  HORA: :   
 

NOME DO RESPONSÁVEL: Luiz Carlos Gomes ASSINATURA: 
TESTEMUNHA (EM CASO DE RECUSA DO RESPONSÁVEL) 

1ª - NOME LEGÍVEL: ASSINATURA: 
2ª - NOME LEGÍVEL: ASSINATURA: 

AUTORIDADE DE SAÚDE 
AMANDA GODINHO DAL MOLIN Matri 560501 ASS.: 
FÁBIO LAURENTINO Matri 449106 ASS.: 

 
 
 

DOCUMENTO IMPRESSO EM 22/03/2023 ÀS 11:04 h. 

ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, 87 - MAGALHÃES - LAGUNA - SC - CEP: 88790-000 - Fone: 3644-1229. 
DENOMINAÇÃO: PML / SMS / DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Residencia ou Terreno 

Lei Municipal nº 187/2008 c/c Art. 454 da Lei Complementar nº 451/2022. 

Estou ciente que o não cumprimento das exigências contidas neste Auto ensejerá a aplicação das sansões previstas na Lei 
Complementar Municipal 187/2008. Estou ciente ainda também que poderei solicitar prorrogação do prazo aqui estabelecido, 
uma única vez, justificadamente por escrito, à Autoridade de Saúde autuante, sito a Rua Nereu Ramos, nº 87, Magalhães, 
Laguna/SC, até 24 horas antes de terminar o referido prazo. 
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DECRETO Nº 6.931/2023
Publicação Nº 4672449

DECRETO Nº 6.931, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 5.050, DE 25 DE JULHO DE 2018 PARA SUBSTITUIR MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DAS PARCERIAS DO MARCO REGULATÓRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC em exercício, Sr. Rogério Medeiros, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso VI do artigo 4º do Decreto nº 5.050, de 25 de julho de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Marco Regulatório do Terceiro Setor fica assim constituída:
[...]
VI – Patrícia da Silva Paulino.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

ROGÉRIO MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

EDITAL N° 01/2023 - CMDI
Publicação Nº 4672585

EDITAL N° 01/2023
CONVOCA AS ENTIDADES NÃO- GOVERNAMENTAIS PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – BIENIO 2023/2025

O Conselho Municipal de Direitos do Idoso (CMDI), no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.842 de 
4 de julho de 1994 – Dispõe sobre a Política Nacional do Idoso e criou o Conselho Nacional do Idoso, pela Lei n°10.741 de 1 de outubro de 
2003 – Estatuto do Idoso e pelo Decreto Municipal nº 3.113, de 28 de julho de 2011, que regulamenta o Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso - CMDI, pelo presente edital, aprovado conforme Resolução n° 02/2023;

Art. 1º Convoca todas as entidades não-governamentais, que direta ou indiretamente visem a defesa, proteção e promoção dos direitos 
do idoso com atuação no município, tais como fundações, associações, sindicatos, organizações religiosas e outras, para a Assembleia de 
escolha dos representantes da Sociedade Civil, a ser realizada no dia 05 de abril do ano de 2023, com início às 14hs, no auditório do Centro 
Administrativo Tordesilhas, situado na Av. Colombo Machado Salles, 145, centro, Laguna/SC.

Art. 2º Conforme art. 3º, inciso II do Decreto Municipal nº 3113/2011, a sociedade civil é representada por seis representantes de entidades 
não governamentais representantes da sociedade civil atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, 
legalmente constituída e em regular funcionamento há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas:
a) 01 (um) representante Sindicato e/ou Associação de Aposentados;
b) 01 (um) representante de Organização de grupo ou movimento do idoso, devidamente legalizada e em atividade;
c) 01 (um) representante de Credo Religioso com políticas explícitas e regulares de atendimento e promoção do idoso.
d) 03 (três) representantes de outras entidades que comprovem possuir políticas de atendimento e promoção do idoso.
Parágrafo Único: Na ausência de entidades representantes de um dos segmentos supramencionados, a vaga poderá ser ocupada por enti-
dade que se enquadre em um dos demais segmentos.

Art. 3° As habilitações das entidades não-governamentais para participação de escolha dos representantes da Sociedade Civil para a 
composição do CMDI deverão ser realizadas no dia 06 de abril de 2023, perante a Comissão Eleitoral do Conselho do Idoso, por meio da 
entrega do Requerimento de Inscrição (Anexo I), devidamente preenchido e assinado pelo(a) presidente da entidade e acompanhados dos 
seguintes documentos:
a) Cópia do CNPJ da entidade;
b) Cópia do estatuto social da entidade;
c) Cópia da ata de eleição da diretoria atual;
d) Cópia do documento de identidade e/ou CPF do Presidente da entidade;
e) Cópia do documento de identidade do representante, se for o caso.
§ 1º: Fica facultado às entidades interessadas, o envio da documentação por meio eletrônico, em formato PDF e assinadas digitalmente, 
para o e-mail cmdilaguna@gmail.com, até a data de 04 de abril de 2023.
§ 2º Após o recebimento, a Comissão Eleitoral terá até 3 dias úteis para responder à entidade via email, confirmando a inscrição ou apon-
tando possíveis inconsistências na documentação.

Art. 4° Os representantes das entidades poderão votar e/ou ser votados, de acordo com a opção expressa no Requerimento de Inscrição;

Art. 5° O voto do representante habilitado será pessoal e intransferível, sendo vetada a participação por meio de procuração.

Art. 6° A votação será secreta e realizada por meio de cédulas que serão depositadas em urna disponibilizada pela mesa Diretora.

mailto:cmdilaguna@gmail.com
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Art. 7° A apuração dos votos será realizada pela Mesa Diretora podendo os participantes acompanhar a apuração de sua categoria em seus 
devidos lugares.

Art. 8° Serão nulas as cédulas que:
I – Contiverem rasuras;
II – Não corresponderem ao modelo da cédula “Oficial”;
III – Não estiverem rubricadas pelo Presidente e Secretário.

Art. 9° Havendo empate na votação será considerado como critério de desempate para cada categoria o maior tempo de fundação, apuran-
do pela data de seu primeiro estatuto quando não houver outra forma de comprovação.

Art. 10° Serão considerados escolhidas as entidades que obtiverem o maior número de votos válidos em cada categoria de representação, 
cabendo-lhes a indicação de um conselheiro titular e um conselheiro suplente.

Art. 11 Ao término da apuração dos votos será lavrada a ata com os resultados finais, que deverá ser assinada pela Mesa Diretora e duas 
testemunhas.

Art. 12 Os representantes das organizações da Sociedade Civil eleitos no Processo de Escolha, serão nomeados e empossados na próxima 
reunião ordinária do CMDI.

Art. 13 A inscrição no Processo de Escolha de Representantes de Organizações da Sociedade Civil, implica o pleno conhecimento e na acei-
tação desta regulamentação por parte das organizações da Sociedade Civil, por meio de seus representantes,

Art. 14 A competência da Comissão Eleitoral do Processo de Escolha cessará com a nomeação dos eleitos.

Art. 15 Os casos omissos serão julgados e deliberados pela comissão eleitoral deste processo.

Laguna/SC, 21 de março de 2023.

Miriam Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Laguna

ANEXO I REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
À Comissão Eleitoral,

Fundamentado nos dispositivos do Edital CMDI nº 001/2023, venho pelo presente requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CMI – GESTÃO 2023/2025.
IDENTIFICAÇÃO
Nome da entidade:
CNPJ: Data de abertura: / /
Endereço:
E-mail: Telefone:
Nome do Presidente: CPF:
Nome do representante (se houver) CPF:

HABILITAÇÃO: Deve ser marcada somente uma opção, sendo que as entidades candidatas também deverão atuar como eleitoras:
( ) Candidata
( ) Eleitora

SEGMENTO:
( ) Representante Sindicato e/ou Associação de Aposentados;
( ) Representante de Organização de grupo ou movimento do idoso, devidamente legalizada e em atividade;
( ) Representante de Credo Religioso com políticas explícitas e regulares de atendimento e promoção do idoso.
( ) Representantes de outras entidades que comprovem possuir políticas de atendimento e promoção do idoso.

Laguna, 21 de março de 2023.
Assinatura do Presidente da Entidade

ERRATA - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE LAGUNA – SC Nº 001/2022/CMDCA

Publicação Nº 4672581

ERRATA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA – SC Nº 
001/2022/CMDCA
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O CMDCA torna pública a errata referente às datas dispostas no Edital nº 001/2022/CMDCA

Art.1º Ficam prorrogados os prazos do Edital 001/2022/CMDCA, conforme novo cronograma a seguir:

Fase de Celebração:
Prazo Descrição

23 a 29/03/2023 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (veda-
ções) legais. Análise do plano de trabalho e documental.

30/03 a 13/04/2023 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
14/04 a 03/05/2023 Parecer de órgão técnico e jurídico e elaboração dos Termos de Fomento.
04/05 e 05/05/2023 Assinatura do Termo de Fomento e Publicação do extrato do Termo no Diário Oficial do Município - DOM

Laguna, 21/03/2023

Carlota Gabriela Tavares
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente – CMDCA

PORTARIA N. 001/2023 DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 4672461

PORTARIA N. 001/2023 DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE LAGUNA em exercício, Sr. Rogério Medeiros, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e o 
disposto no artigo 94 da Lei Complementar nº 136/2006;
CONSIDERANDO que a Administração Pública tomou ciência, através de Ofício encaminhado pela CELESC de Tubarão (Memorando nº 
837/2023), acerca de possível infração disciplinar consistente em danos efetuados na rede de transmissão de energia por caminhão da 
Prefeitura Municipal de Laguna, em 23/09/2021, no Município de Tubarão,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para a apuração de possível irregularidade ou infração administrativa, bem como sua 
autoria, em relação aos fatos noticiados através de ofício da CELESC (Memorando nº 837/2023).
Art. 2º A Comissão para apuração das situações que envolvem o presente inquérito será constituída pelos servidores Rômulo M-ller Bratti, 
André Vargas Laureano e Mariane Vicente Zapelini, os quais farão jus à Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-administrativa – 
GDATA, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 1.266/2008.
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher depoimentos e tomar todas as medidas que entender pertinentes.
Parágrafo único. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de sua criação, para apresentar relatório con-
clusivo quanto à autoria dos fatos, podendo tal prazo ser prorrogado, desde que devidamente justificado.
Art. 4º Após a apuração dos fatos, deverá ser dado ciência ao Prefeito e à Coordenadoria de Controle Interno.

Registre-se. Divulga-se. Cumpra-se.

Laguna/SC, 13 de março de 2023.

ROGÉRIO MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL e. e.

PORTARIA N. 002/2023 DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 4672464

PORTARIA N. 002/2023 DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE LAGUNA em exercício, Sr. Rogério Medeiros, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e o 
disposto no artigo 94 da Lei Complementar nº 136/2006;
CONSIDERANDO que a Administração Pública tomou ciência, através do Memorando nº 15.004/2022, acerca de possível recebimento/
pagamento indevido de valores a pensionista falecido,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para a apuração de possível irregularidade ou infração administrativa, bem como sua 
autoria, em relação aos fatos noticiados através do Memorando nº 15.004/2022.
Art. 2º A Comissão para apuração das situações que envolvem o presente inquérito será constituída pelos servidores Henrique Confort Mar-
tins, Caroline Rodrigues Villa e Milene Gomes Alves, os quais farão jus à Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-administrativa 
– GDATA, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 1.266/2008.
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher depoimentos e tomar todas as medidas que entender pertinentes.
Parágrafo único. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de sua criação, para apresentar relatório con-
clusivo quanto à autoria dos fatos, podendo tal prazo ser prorrogado, desde que devidamente justificado.
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Art. 4º Após a apuração dos fatos, deverá ser dado ciência ao Prefeito e à Coordenadoria de Controle Interno.

Registre-se. Divulga-se. Cumpra-se.
Laguna/SC, 22 de março de 2023.
ROGÉRIO MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL e. e.

RESOLUÇÃO 002 CMS/2023
Publicação Nº 4672351

RESOLUÇÃO 002CMS/2023

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Laguna/SC, em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 20 de março de 2023, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 1.802 de 29 de abril de 2015, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto no 5.839, de 
11 de julho de 2006, e em consonância com a Resolução no 564 do Conselho Nacional de Saúde, resolve:

Aprovar e dar efeito a Resolução nº 002/2023, a inclusão no valor de R$ 164,250,00 na habilitação de Terapia intensiva, conforme Portaria 
GM/MS nº 220 de 27 de janeiro de 2022, no valor total do plano operativo de 2023, entre Hospital de Caridade Senhor Bom Jesus Passos 
e SMS.

SEBASTIÃO FERREIRA NUNES
Presidente do CMS
ROGÉRIO MEDEIROS
Prefeito Municipal de Laguna/SC

RESOLUÇÃO 003 CMS/2023
Publicação Nº 4672357

RESOLUÇÃO 003CMS/2023

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Laguna/SC, em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 20 de março de 2023, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 1.802 de 29 de abril de 2015, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto no 5.839, de 
11 de julho de 2006, e em consonância com a Resolução no 564 do Conselho Nacional de Saúde, resolve:

Aprovar e dar efeito a Resolução nº 003/2023, que faz adesão do Hospital de Caridade Senhor Bom Jesus Passos, a realizar cirurgia de Alta 
Complexidade, em ortopedia através de deliberação nª 08 da CIB/2023.

SEBASTIÃO FERREIRA NUNES
Presidente do CMS

ROGÉRIO MEDEIROS
Prefeito Municipal de Laguna/SC

RESOLUÇÃO CMDI Nº 02 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672583

RESOLUÇÃO CMDI Nº 02 DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Aprova o Edital de Eleição da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI.

O Conselho Municipal de Direitos do Idoso (CMDI), no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.842 de 
04 de julho de 1994
– Dispõe sobre apolítica nacional do idoso e criou o conselho nacional de idoso, pela lei nº 10.741 de 1 de outubro de 2003 – Estatuto do 
Idoso e pelo Decreto Municipal nº 3.113, de 28 de julho de 2011, que regulamenta o Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI, e em 
conformidade com as deliberações da Reunião Ordinária, Ata nº 03, realizada no dia 21 de março de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Edital N° 01/2023, que “Convoca as Entidades não-governa- mentais para o processo de Escolha dos representantes da 
dociedade civil para a composição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – Biênio 2023/2025.”
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MIRIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

https://hospitallaguna.com.br/
https://hospitallaguna.com.br/
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Lauro Muller

Prefeitura

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA DA TOMADA DE PREÇO 015/PMLM/2023
Publicação Nº 4671656

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D04F6580DCD55A4D879F2E1C9BFBB36A7F4EFFC5

 

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA TOMADA DE PREÇO Nº 015/PMLM/2023 
Aberta a sessão com o escopo de receber propostas para contratação de empresa 
especializada para atividades de restauração estética da Locomotiva a vapor Classe 
2-10-2, modelo Santa Fé, fabricante SKODA 1949, nº 207 -3M, incluindo fornecimento 
de peças, materiais e mão de obra, conforme Termo de Guarda Provisória nº 
13/2022/CGPF/DIF/DNIT SEDE. Todavia, pela segunda vez consecutiva nenhuma 
empresa compareceu no dia e hora marcada, tornando-a deserta. 
Lauro Muller/SC, 22 de março de 2023. 
DIEZOM SILVA DA LUZ  
Presidente Da Comissão Permanente De Licitações 
 
JOSE ARTUR 
FERNANDES:
04452273971

Assinado de forma digital 
por JOSE ARTUR 
FERNANDES:04452273971 
Dados: 2023.03.22 15:32:07 
-03'00'
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Lebon Regis

Prefeitura

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 001/2023- EDUCAÇÃO - 
MUNICIPIO DE LEBON REGIS DE 31 DE JANEIRO DE 2023

Publicação Nº 4671751

 

  
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 
001/2023- EDUCAÇÃO - MUNICIPIO DE LEBON REGIS DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR. 

O Município de Lebon Régis torna público  o resultado da classificação do  Processo Seletivo 
Simplificado para as funções abaixo descriminadas:. 

 

I - QUADRO GERAL DE VAGAS 

Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

 
Prof. Ciências 

(NÃO 
HABILITADO) 

Não Houve Inscritos 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

1 Prof. Ciências 
(HABILITADO) Anlielly de Souza 

 
10 

 
0 
 

 
0 

 
10 

 

Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

 
Prof. Letras 

Bilíngue 
(HABILITADO) 

Não Houve Inscritos 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

1 

Prof. Letras 
Bilíngue (NÃO 
HABILITADO) 

 

Leila de Souza 

 
 
0 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

20 

 

Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

1 

Prof. Tec. 
Educac. 

(HABILITADO) 
 

Rosenilde do Amaral 
Scheffmacher da Silva 

 
 

15 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

35 
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Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

1 

Prof. Tec. 
Educac. (NÃO 
HABILITADO) 

 

Jessica Moura 
Fernandes 

 
 

10 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

30 

2 

Prof. Tec. 
Educac. (NÃO 
HABILITADO) 

 

Neidi Gonçalves Littes 

 
 
0 

 
 

15 

 
 
0 

 
 

15 

3 

Prof. Tec. 
Educac. (NÃO 
HABILITADO) 

 

Thaiane Gabriela da 
Silva 

 
 
0 

 
 
0 

 
 
0 

 
 
0 

 

. 

Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

1 

Prof. Ed. 
Especial (NÃO 
HABILITADO) 

 

Tainara dos Santos 

 
 

30 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

50 

2 

Prof. Ed. 
Especial (NÃO 
HABILITADO) 

 

Ivania de Jesus da 
Silva Lara 

 
 

10 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

30 

3 

Prof. Ed. 
Especial (NÃO 
HABILITADO) 

 

Silvana Martins Borba 
de Souza 

 
 

10 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

30 

4 

Prof. Ed. 
Especial (NÃO 
HABILITADO) 

 

Ana Claudia Furtado 

 
 
0 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

20 

5 

Prof. Ed. 
Especial (NÃO 
HABILITADO) 

 

Beatriz de Oliveira 
Lima 

 
 
0 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

20 

6 

Prof. Ed. 
Especial (NÃO 
HABILITADO) 

 

Grazieli Brito 

 
 
0 

 
 
0 

 
 
0 

 
 
0 
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Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

1 

Prof. Ed. 
Especial 

(HABILITADO) 
 

Ivani Teresinha Melo 
Xavier 

 
 

30 

 
 

20 

 
 

40 

 
 

90 

2 

Prof. Ed. 
Especial 

(HABILITADO) 
 

Rosane do Prado 
Tonchak 

 
 

30 

 
 

20 

 
 

40 

 
 

90 

3 

Prof. Ed. 
Especial 

(HABILITADO) 
 

Evelize Manfron 
Gerlach 

 
 

30 

 
 

20 

 
 

40 

 
 

90 

4 

Prof. Ed. 
Especial 

(HABILITADO) 
 

Silvana Kuhl 
Grazziotin 

 
 
0 

 
 
0 

 
 

40 

 
 

40 

5 

Prof. Ed. 
Especial 

(HABILITADO) 
 

Regina Puntel da 
Costa Silva 

 
 
0 

 
 

20 

 
 
0 

 
 

20 

6 

Prof. Ed. 
Especial 

(HABILITADO) 
 

Thais Flores Pinheiro 

 
 
0 

 
 
0 

 
 
0 

 
 
0 

 

 

 

Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2023. 

 

 

Douglas Fernando de Mello  

Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 003/2023 - MUNICIPIO DE 
LEBON REGIS DE 31 DE JANEIRO DE 2023

Publicação Nº 4671754

 

  
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 
003/2023 - MUNICIPIO DE LEBON REGIS DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR. 

O Município de Lebon Régis torna público  o resultado da classificação do  Processo Seletivo 
Simplificado para as funções abaixo descriminadas:. 

 

I - QUADRO GERAL DE VAGAS 

Ordem 
Classific

ação 
Função Pública Nome do Candidato 

 
Tempo de 
Serviço 

 
Cursos de 

aperf. 

 
Especialização 

Total 

1 Oficial 
Administrativo 

Giorgia Roberta 
Casagrande 

 
30 

 

 
20 

 
40 

 
90 

2 Oficial 
Administrativo Aliona Ribeiro da Silva 

 
20 

 

 
15 

 
0 

 
35 

3 Oficial 
Administrativo 

 
Gabriella Eduarda 
Gois de Olivewira 

Moreira 
 

 
10 
 

 
15 

 
0 

 
25 

4 Oficial 
Administrativo Vanessa Lazzarotto 

 
20 

 

 
0 

 
0 

 
20 

5 Oficial 
Administrativo 

Miguel Felipe dos 
Santos Alves 

 
0 
 

 
20 

 
0 

 
20 

6 Oficial 
Administrativo 

Leticia de Souza 
Mattos 

 
10 

 

 
0 

 
0 

 
10 

7 Oficial 
Administrativo 

Cleverson de Souza 
Rodrigues 

 
0 
 

 
02 

 
0 

 
02 

8 Oficial 
Administrativo Emili Jamini Bilibio 

 
0 
 

 
02 

 
0 

 
02 

9 Oficial 
Administrativo 

Vanessa Rodrigues da 
Silva  

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

10 Oficial 
Administrativo 

Sabrina Siqueira 
Oliveira 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

11 Oficial 
Administrativo 

Cionara Mariano 
Batista 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

12 Oficial 
Administrativo Francieli Portz 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 
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13 Oficial 
Administrativo Tais Pereiro de Souza 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

14 Oficial 
Administrativo Queila Perego 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

15 Oficial 
Administrativo 

Vanessa Moraes de 
Souza 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

16 Oficial 
Administrativo 

Bianca Gabriele de 
Moraes 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

17 Oficial 
Administrativo 

Gabriella Aparecida 
Matias da Silva 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

18 Oficial 
Administrativo 

Alberto Davi dos 
Santos 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

19 Oficial 
Administrativo Laura do Prado Alonso 

 
0 
 

 
0 

 
0 

 
0 

 

Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2023. 

 

 

Douglas Fernando de Mello  

Presidente 
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº07/2023 PREGÃO PRESENCIAL NºPE06/2023_RP07 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº22/2023

Publicação Nº 4671747

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº07/2023
PREGÃO PRESENCIAL NºPE06/2023_RP07 PROCESSO LICITATÓRIO Nº22/2023
OBJETO: Elaboração de Ata de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de serviços de recapagem e vulcanização de pneus, obje-
tivando o atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Lebon Régis, conforme especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência - ANEXO I. O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS resolve através desta registrar os preços do seguinte fornecedor: 4759 
- PNEUBRÁS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME (23.794.633/0001-14) 5638 - RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA (04.895.855/0001-89) 
6085 - GARBIN & BERGAMO LTDA (11.442.752/0001-29) 6444 - RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA (05.071.189/0001-27) 6445 - F. 
VACHILESKI & CIA LTDA (93.388.031/0009-08) Valor total de R$R$ 268.208,00. Vigência a partir de 22/03/2023 até 22/03/2024.
Lebon Regis, 22/03/2023.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº PE06/2023_RP07. PROCESSO Nº 22/2023
Publicação Nº 4671743

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº PE06/2023_RP07. PROCESSO Nº 22/2023.
OBJETO: Elaboração de Ata de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de serviços de recapagem e vulcanização de pneus, 
objetivando o atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Lebon Régis, conforme especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência - ANEXO I.. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023. LICITANTES HOMOLOGADOS: PNEUBRÁS COMÉRCIO 
DE PNEUS LTDA ME - CNPJ: 23.794.633/0001-14, com o valor total de R$ 38.420,00
RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA - CNPJ: 04.895.855/0001-89, com o valor total de R$ 222.000,00
GARBIN & BERGAMO LTDA - CNPJ: 11.442.752/0001-29, com o valor total de R$ 7.788,00
Lebon Régis, 22 de março de 2023.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO - PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC TERMO DE COLABORAÇÃO N. 001/2023
Publicação Nº 4671795

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC
TERMO DE COLABORAÇÃO N. 001/2023
Partícipes: Município de Lebon Régis e Associação dos Amigos do Abrigo Leonardo Muller Deboni, CNPJ N. 05.193.452/0001-50, em con-
formidade com o Artigo 31, Inciso II e Artigo 32 da Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal Nº 030/2017 de 05 
de abril de 2017. Objeto: Auxílio financeiro para a manutenção nos aspectos físico, material e de recursos humanos do Abrigo Institucional 
Leonardo Muller Deboni. Valor R$: 282.000,00. Vigência: de Março de 2023 a Fevereiro de 2024.
Data da Assinatura: 07/03/2023.
Lebon Régis, 22/03/2023.
Douglas Fernando de Mello – Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC TERMO DE COLABORAÇÃO N. 002/2023
Publicação Nº 4671812

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC
TERMO DE COLABORAÇÃO N. 002/2023
Partícipes: Município de Lebon Régis e Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Lebon Régis- APAE, CNPJ N. 78.497.013/0001-05, 
em conformidade com o Artigo 31, Inciso II e Artigo 32 da Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal Nº 030/2017 de 
05 de abril de 2017. Objeto: Auxílio financeiro para a manutenção dos recursos humanos na área Assistência Social, Fisioterapia e serviços 
de Motorista. Valor R$: 70.000,00. Vigência: de Março de 2023 a Fevereiro de 2024.
Data da Assinatura: 08/03/2023.
Lebon Régis, 22/03/2023.
Douglas Fernando de Mello – Prefeito Municipal.
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MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC TERMO DE COLABORAÇÃO N. 003/2023
Publicação Nº 4671837

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC
TERMO DE COLABORAÇÃO N. 003/2023
Partícipes: Município de Lebon Régis através do Fundo Municipal de Assistência Social e Ação Social do Contestado, CNPJ N. 24.249.850/0001-
96, em conformidade com o Artigo 31, Inciso II e Artigo 32 da Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal Nº 
030/2017 de 05 de abril de 2017. Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados a custear a manutenção do Projeto Portal do 
Futuro. Valor R$: 199.990,43. Vigência: de Março a Dezembro de 2023.
Data da Assinatura: 17/03/2023.
Lebon Régis, 22/03/2023.
Douglas Fernando de Mello – Prefeito Municipal.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

ATA DE SORTEIO IN 11/2022
Publicação Nº 4670547

No dia 22 de março do ano de dois mil e vinte e três, às 09 horas e 11 minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Lindóia do 
Sul, e com os Membros da Comissão Permanente de Licitações, servidores Tatiane Longo e Henrique Pedro Schneider, sob a Presidência 
do Senhor Josemar Tecchio, todos designados pelo Decreto nº 3.886/2023, decorrido o prazo recursal de acordo com o item 15 do edital, 
realizou-se o sorteio dos leiloeiros habilitados, onde obteve-se a seguinte classificação: Primeiro: Paulo Alexandre Heisler, Segundo: Jorge 
Vinicius de Moura Correa, Terceiro: Simone Wenning, Quarto: Ulisses Dozinete Ramos, Quinto: Eduardo Schmitz, Sexto: Janine Ledoux 
Krobel Lorenz, Sétimo: Magnun Luiz Serpa, Oitavo: Cesar Luis Moresco, Nono: Daniel Elias Garcia, Décimo: Osmar Sérgio Costa, Décimo 
Primeiro: Julio Ramos Luz, Décimo Segundo: Anderson Luchtenberg, Décimo Terceiro: Anderson Lopes de Paula, Décimo Quarto: Rafael 
Ceretta Alegranzzi, Décimo Quinto: Rodrigo Schmitz. Além da Comissão acompanharam também a sessão, o Auditor Interno Senhor Edem 
Luiz Tumelero e a Secretária de Administração Geneci Dellay. A sessão de sorteio foi registrada em recurso de áudio e vídeo, e será publi-
cada no site do Município, onde ficará a disposição dos participantes e demais interessados. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis a contar 
da data de publicação desta Ata no DOM/SC, para eventual interposição de recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 
sessão que vai assinada pelos presentes.

LEI COMPLEMENTAR Nº 358, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669732

LEI COMPLEMENTAR Nº 358, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a Política Municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE LINDÓIA DO SUL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO 
SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e estabelece normas gerais para 
a sua adequada aplicação, conforme definido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.
Art. 2º. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no município de Lindóia do Sul far-se-á através de políticas sociais básicas 
de educação, saúde, lazer, esporte, cultura, profissionalização e demais políticas necessárias à execução das medidas protetivas e socioedu-
cativas, previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente, assegurando-se em todas elas o tratamento com dignidade e respeito à liberdade 
e a convivência familiar e comunitária.
Parágrafo único. Ao atendimento a que alude este artigo deverá ser assegurado absoluta prioridade, respeitando a condição peculiar da 
criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.
Art. 3º. Aos que dela necessitarem serão prestados serviços através das políticas sociais públicas, de acordo com as normativas estabele-
cidas pela legislação.
Parágrafo único. É vedado ao município a criação de programas de caráter compensatório da ausência ou insuficiência das políticas sociais 
básicas e demais políticas necessárias à execução das medidas protetivas e socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, sem a prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO
CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 4º. São órgãos da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente:
I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
II – Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III – Conselho Tutelar – CT.
Parágrafo único. Ambos os conselhos citados neste artigo, terão, nas condições desta lei, seu regimento interno, que disciplinará seu fun-
cionamento.

CAPÍTULO II DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
Seção I Da Criação e da Natureza

Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Lindóia do Sul – CMDCA, é órgão deliberativo da 
política de promoção dos direitos da criança e do adolescente, controlador das ações, em todos os níveis, de implementação desta mesma 
política e responsável por fixar critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente atenderá aos seguintes objetivos:
I – Definir, no âmbito do município, políticas públicas de proteção integral a crianças e adolescentes de Lindóia do Sul, incentivando a cria-
ção de condições objetivas para sua concretização, com vistas ao cumprimento das obrigações e garantias dos direitos das crianças e dos 
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adolescentes;
II – Controlar ações governamentais e não-governamentais, com atuação destinada a crianças e adolescentes no município, com vistas a 
consecução dos objetivos definidos nesta Lei.
§ 2º. Entende-se por política pública aquela que emana do poder governamental e da sociedade civil organizada que dispõe de recursos 
públicos, visando o interesse coletivo.
§ 3º. As decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito de suas atribuições e competências, vinculam 
as ações governamentais e da sociedade civil organizada, em respeito aos princípios constitucionais da participação popular e da prioridade 
absoluta a criança e ao adolescente.
Art. 6º. A concessão, pelo poder público, de qualquer subvenção ou auxílio a organizações da sociedade civil que, de qualquer modo, tenha, 
por objetivo a proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, deverá estar condicionada ao registro prévio da enti-
dade junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de que trata este capítulo e a respectiva escrituração da verba 
junto ao Fundo Municipal.
Art. 7º. As resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente só terão validade quando aprovadas pela maioria 
absoluta dos membros presentes na sessão deliberativa e publicadas no meio de publicação legal do Município.
Art. 8°. A função do conselheiro municipal será considerada serviço público relevante, sendo seu exercício prioritário e justificadas as au-
sências a quaisquer outros serviços, quando determinadas pelo comparecimento a sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente ou pela participação em atividades autorizadas por este. Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente não receberão qualquer remuneração pela sua participação.
Seção II
Das Atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Art. 9°. Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente compete o controle da criação de quaisquer projetos ou programas 
no município, por iniciativa pública ou privada, que tenham como objetivo assegurar direitos, garantindo a proteção integral, respeitando o 
princípio da prioridade absoluta a crianças e adolescentes do município.
Art. 10. Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I – Definir, em todas as áreas, políticas de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
II – Expedir normas para a organização e o funcionamento dos serviços criados nesta lei;
III - Zelar pela execução dessa política de atendimento as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos 
de vizinhança e dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localiza;
IV – Propor alterações na legislação em vigor e nos critérios adotados para o atendimento a criança e ao adolescente, sempre que neces-
sário;
V – Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida 
das crianças ou adolescentes;
VI – Incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisa no campo da promoção, proteção integral e defesa da criança e do 
adolescente;
VII – estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se executa no município, que possa afetar as suas deliberações;
VIII – articular e integrar as entidades governamentais com atuação vinculada à infância e a adolescência no Município de Lindóia do Sul;
IX – Efetuar o registro das organizações da sociedade civil, em sua base territorial, que prestam atendimento a crianças, adolescentes e 
suas respectivas famílias, executando os programas a que se refere o Estatuto da Criança e do Adolescente
X – Efetuar a inscrição dos programas de atendimento a crianças, adolescentes que estejam em execução na sua base territorial por órgãos 
governamentais organizações da sociedade civil;
XI – regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos conselheiros tutelares, seguindo as determinações do Estatuto da 
Criança e do Adolescente das disposições desta Lei;
XII – dar posse, juntamente com o poder executivo, aos membros do Conselho Tutelar;
XIII – estabelecer as prioridades e acompanhar a execução das políticas básicas e assistências (educação, saúde, cultura, lazer, justiça), 
destinadas à criança e ao adolescente, com ênfase nas medidas preventivas;
XIV – manter permanentemente o entendimento com os poderes executivo, legislativo e judiciário, cabendo-lhe propor, se necessário, alte-
ração na legislação em vigor e nos critérios adotados para o atendimento à criança e ao adolescente;
XV – Incentivar e promover a atualização permanente dos profissionais das instituições governamentais ou não, envolvidas no atendimento 
direto à criança e ao adolescente, respeitando o princípio da descentralização político–administrativa;
XVI – elaborar seu regimento interno, que deverá ser aprovado por pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros;
XVII – elaborar plano de ação municipal, anual ou plurianual para a área da infância e adolescência, tendo por base um diagnóstico da 
situação;
XVIII – estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para a aplicação dos recursos do fundo da infância e adolescência;
XIX – incentivar a apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, com o objetivo de definir, discutir e reavaliar as políticas sociais 
básicas;
XX – Aprovar o regimento interno do Conselho Tutelar;
XXI - definir o plano de implantação do SIPIA (Sistema de informações para a infância e adolescência) para o Conselho Tutelar;
XXII – participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA 
(Lei Orçamentária Anual) locais e suas execuções, indicando modificações necessárias à consecução dos objetivos da política dos direitos 
da criança e do adolescente;
XXIII – deliberar e fiscalizar sobre a Política Municipal da Criança e do Adolescente com vista à garantia da promoção, da defesa, da orien-
tação e a proteção integral;
XXIV – cumprir e fazer cumprir, no âmbito municipal, o Estatuto da Criança e do Adolescente, as Constituições Estadual e Federal, a Lei 
Orgânica do Município e toda a legislação atinente aos direitos e interesses da criança e do adolescente.
Parágrafo único. O exercício das competências descritas nos incisos IX e X, deste artigo, deverá atender as seguintes regras:
a) o registro das entidades terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação;
b) conforme § 3º do artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação da autoriza-
ção de funcionamento os incisos I, II e III do referido artigo e lei;
c) o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá expedir resolução indicando a relação de documentos a serem 
fornecidos pela Organização da Sociedade Civil (OSC) para fins de registro e inscrição e ou renovação dos programas de atendimento, 
considerando o disposto no artigo 91, da Lei nº 8.069/90, os quais deverão visar, exclusivamente, comprovar a capacidade da entidade de 
garantir a política de atendimento compatível com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente;
d) será negado registro a OSC, nas hipóteses relacionadas no artigo 91, § 1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente e em outras situações 
definidas em resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
e) será negada inscrição do programa que não respeitar os princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, ou que seja 
incompatível com a política de promoção dos direitos da criança e do adolescente traçada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
Seção III
Dos Membros do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente será constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, 
com representação paritária das instituições governamentais e Organização da Sociedade Civil da seguinte forma:
I – 8 (oito) representantes do Poder Público Municipal, sendo 4 (quatro) titulares e quatro suplentes;
II – 2 (dois) representantes do Poder Público Estadual, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente;
III – 10 (dez) representantes da Sociedade Civil com sede no Município, sendo 5 (cinco) titulares e 5 (cinco) suplentes.
Parágrafo único. Após a indicação dos representantes por seus respectivos segmentos o CMDCA, em reunião deliberativa, realizará o sorteio 
das representações indicadas, caso haja indicações em maior número do que as vagas disponíveis para compor o Conselho.
Art. 12. A indicação dos membros escolhidos para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da esfera governamen-
tal será competência do Secretário ou Diretor da respectiva política setorial, podendo, em caso de vacância, por substituição ou perda de 
mandato, indicar um novo membro.
Art. 13. A Administração Pública Municipal deverá fornecer recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e institucional necessários 
ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive ao transporte, alimen-
tação e outras despesas decorrentes de participação em reuniões, capacitações dentro ou fora do município.
§ 1°. Para atender ao disposto neste artigo, deverá instituir dotação orçamentária específica que não onere o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
§ 2°. A dotação orçamentária a que se refere o “caput” deste artigo deverá contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades 
desempenhadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive despesas com capacitação dos conselheiros 
municipais.
§ 3°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente vincula-se diretamente a Secretaria Municipal de Assistência Social ou 
Diretoria equivalente.
Art. 14. A representação da sociedade civil no Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente será por indicação do responsável pela enti-
dade, mediante oficio. Parágrafo Único. O documento oficial de indicação deverá ser encaminhado ao CMDCA até 60 dias antes do termino 
do mandato, quando se tratar da recondução do conselheiro;
Art. 15. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do poder público no processo de escolha dos representantes 
da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 16. O mandato dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será de 2 
(dois) anos, sendo permitida preferencialmente apenas uma recondução.
Seção IV
Dos Impedimentos e Perda de Mandato

Art. 17. Estão impedidos de compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
a) ocupante de conselhos de políticas públicas;
b) ocupantes de cargo de confiança e/ou função comissionada do poder público, na qualidade de representante de organização da socie-
dade civil;
c) autoridade judiciária, legislativa e o representante do Ministério Público e da Defensoria Pública, com atuação no âmbito do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, ou em exercício na comarca, foro regional, distrital ou federal;
d) Conselheiros Tutelares no exercício da função;
e) ocupante do cargo de Procurador Municipal e de Auditor Interno do Município de Lindóia do Sul.
Art. 18. Os conselheiros poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados, notadamente quando:
I – Se ausentar injustificadamente em 3 (três) sessões consecutivas ou em 5 (cinco) alternadas, no mesmo mandato;
II – For determinada a suspensão cautelar de dirigente da entidade participante, de conformidade com o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, ou aplicada alguma das sanções previstas nesta Lei, após procedimento de apuração de irregularidade cometida em entidade de 
atendimento;
III – for constatada a prática de ato de improbidade administrativa.
Parágrafo único. A cassação do mandato dos conselheiros junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer hipó-
tese, demandará a instauração de processo administrativo com a garantia do contraditório e ampla defesa, devendo a decisão ser tomada 
por maioria absoluta de votos dos integrantes do Conselho.
Art. 19. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente escolherá entre seus pares, respeitando alternadamente a origem 
de suas representações, os integrantes dos seguintes cargos:
I – Presidência;
II – Vice-presidência
III – 1ª Secretaria;
IV – 2ª Secretaria.
§ 1º. Na escolha dos conselheiros para os cargos referidos neste artigo, será exigido a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos mem-
bros do órgão.
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§ 2º. O regimento interno definirá as competências das funções dos cargos.
§ 3º. A forma de escolha dos cargos deverá assegurar a alternância entre representantes do governo e da sociedade civil;

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Seção I Da Natureza do Fundo

Art. 20. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente atua como cap-
tador, aplicador de recursos a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
ao qual o órgão está vinculado.
§ 1º. A aplicação de recursos do Fundo em outros tipos de programas que não os estabelecidos no plano de ação e aplicação e nesta lei, 
dependerá de liberação expressa do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 2º. A gestão e a prestação de contas do Fundo ficarão a cargo da Secretaria/Diretoria Municipal de Assistência Social.
§ 3º. A quitação das notas emitidas na compra de serviços e ou produtos com recursos do fundo, será de responsabilidade do Gestor de 
Assistência Social.
Art. 21. Os recursos do Fundo são geridos segundo o plano de aplicação contido na Lei municipal de orçamento anual e de acordo com o 
plano municipal de atendimento à criança e ao adolescente, o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Seção II Da Captação de Recurso
Art. 22. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será constituído:
I – Pela dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais que a Lei vier estabelecer no decurso de cada 
exercício;
II – Doação de pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, imóveis ou recursos financeiros conforme disposto no Estatuto da 
Criança e do Adolescente;
III – destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e demais legislações pertinentes;
IV – Valores provenientes de multas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e de outras normas penais e processuais penais.
V – Transferência de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual da Criança e do Adolescente;
VI – Doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, internacionais, governamentais e não governamentais e con-
tribuições de governos estrangeiros;
VII – produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a legislação em vigor;
VIII – recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados no Município e instituições privadas e públicas, nacionais e internacio-
nais, federais, estaduais e municipais; e
IX – Outros recursos que porventura lhe forem destinados.
Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso II deste artigo, tanto as pessoas físicas quanto as jurídicas poderão indicar a entidade ou projeto 
que desejam auxiliar com suas doações ao fundo, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança reter no mínimo 20% do total 
arrecadado, conforme artigo 13, § 3º da resolução 137/2010 do CONANDA.
Art. 23. O recurso consignado no orçamento do município deverá compor o orçamento do respectivo Fundo, de forma a garantir a execução 
do plano de ação elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 24. Será depositado anualmente pelo município de Lindóia do Sul um valor a ser definido pelo Poder Executivo no Fundo dos Direitos 
da Criança e Adolescente.
Art. 25. A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve competir única e exclusiva-
mente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho, deve ser facultado ao doador/destinador indicar, aquela 
ou aquelas de sua preferência para a aplicação dos recursos doados/destinados.
Art. 26. A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, deverá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e não governamentais relativas a:
I – Desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 3 (três) anos, da 
política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
II – Campanhas de acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado;
III – programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
IV – programas E projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;
V – Desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; e
VI – Ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na arti-
culação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.
Art. 27. Deve ser vedada à utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se identifiquem 
diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços determinados pela Lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública previstas em Lei e aprovadas pelo plenário do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º. Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para:
I – A transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II – Pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;
III – Manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – O financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos defi-
nidos pela legislação pertinente.
§ 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, por meio de Resolução própria, estabelecer as formas e 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1784

critérios de utilização dos recursos no que tange investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência.
Art. 28. Nos processos de seleção de projetos nos quais as entidades e os órgãos públicos ou privados representados nos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente figurem como beneficiários dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, os mes-
mos não devem participar da comissão de avaliação e deverão abster-se do direito de voto.
Seção III
Do Gerenciamento do Fundo

Art. 29. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente será vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do município, órgão formulador, deliberativo e controlador das ações de implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, 
responsável por gerir os fundos, fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no Estatuto da 
Criança e do Adolescente.
Art. 30. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação aos Fundo dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, sem prejuízo das demais atribuições:
I – Elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito 
de ação;
II – Promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da infância e da adolescência bem como do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de sua competência;
III – elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem implementados no âmbito da política de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos diagnós-
ticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário;
IV – Elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em conformi-
dade com o plano de ação;
V – Elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem financiados com recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade;
VI – Publicizar os projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII – Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de balancetes trimes-
trais, relatório financeiro e o balanço anual do fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras formas, garantindo 
a devida plublicização dessas informações, em sintonia com o disposto em legislação específica;
VIII – Monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos pelos 
próprios Conselhos, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação 
das atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX – Desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo.
Art. 31. O nome do doador ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente só poderá ser divulgado mediante sua autorização expressa, 
respeitado o que dispõe o Código Tributário Nacional.
Art. 32. Cabe a Contadoria Geral do Município a administração e o registro dos atos e fatos contábeis referentes ao Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
Seção IV
Das Atribuições do Gestor do Fundo dos Direitos das Crianças e Adolescentes

Art. 33. O Gestor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser responsável pelos seguintes procedimentos, dentre outros 
inerentes ao cargo:
I – Coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente;
II – Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo;
III – emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo;
IV – Fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e 
número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o n° de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, iden-
tidade, valor efetivamente recebido, local e data, devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho dos direitos, para dar a 
quitação da operação;
V – Encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, de acordo com a 
legislação vigente;
VI – Comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração de Benefí-
cios Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado;
VII – apresentar, semestralmente ou quando solicitada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a análise e ava-
liação da situação econômico financeira do Fundo, através de balancetes e relatórios de gestão;
VIII – manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, 
para fins de acompanhamento e fiscalização;
IX – Observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto 
na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a apresentação de documento que comprove o depósito 
bancário em favor do Fundo, ou de documentação de propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 34. O Conselho Tutelar é órgão municipal de caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento 
dos direitos da criança e do adolescente, com funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que 
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constituem sua área de competência, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente, e integrante da Administração Pública 
Municipal, com vinculação administrativa e orçamentária ao gabinete do prefeito.
Art. 35. Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Lindóia do Sul que será exercida por 5 (cinco) 
membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
§1º. O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
§ 2º. O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de ido-
neidade moral.
§ 3º. Sem prejuízo da fiscalização do Ministério Público, compete ao órgão da administração ao qual o Conselho Tutelar estiver adminis-
trativamente vinculado, com o apoio da Controladoria e da Procuradoria do Município, o controle externo do Conselho Tutelar, a defesa de 
suas prerrogativas institucionais e a aplicação de sanções disciplinares aos membros do Conselho Tutelar, obedecido o previsto nesta Lei e 
na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lindóia do Sul, aplicando-se, no que couber o Estatuto 
da Criança e do Adolescente.
Art. 36. Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a na-
tureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Lindóia do Sul, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e legislação correlata, 
inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar sindicâncias e processos administrativos disciplinares;

Seção I
Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 37. A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar, in-
cluindo:
I – Custeio do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
II – Custeio com remuneração e formação continuada;
III – custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 
diárias quando necessário deslocamento para outros Municípios, em serviço ou em capacitações;
IV – Manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão.
§ 1º. Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para quaisquer destes fins, com exceção 
ao custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar.
§ 2º. Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio 
de decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educa-
ção, saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender a determinação com a prioridade e urgência devidas.
§ 3º. Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 
âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades.
§ 4º. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas 
junto ao órgão ao qual está vinculado.
Art. 38. É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de sede própria, de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo 
e móvel, veículo de uso exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número 
suficiente para a operação do sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso 
à internet, com volume de dados e velocidade necessárias para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho 
Tutelar.
§ 1º. A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que 
permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento digno ao público.
§ 2º. A estrutura física deverá atender a demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à inti-
midade das crianças, adolescentes e famílias atendidas, assegurando o sigilo do atendimento.
§ 3º - Será destinado ao Conselho Tutelar um motorista, inclusive para os horários de sobreaviso.
Art. 39. As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão.
Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primei-
ro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo.
Art. 40. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas 
às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Infor-
mação para a Infância e Adolescência – Módulo para Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que venha o suceder.
§ 1º. Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas às demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 2º. O preenchimento do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA-CT), ou sistema que venha o suceder, pelos mem-
bros do Conselho Tutelar, é obrigatório.
§ 3º. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente as capacitações necessárias.
Seção II
Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 41. Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas de atividade, 
com escalas de sobreaviso idênticos aos de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual.
§ 1º. O disposto no caput não impede a divisão de tarefas entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de diligências, 
atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades externas, sem 
prejuízo do caráter colegiado das decisões.
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§ 2º. Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabele-
cidas ao funcionalismo público municipal.
Art. 42. O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 
móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei.
§ 1º. O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do expediente até o início do seguinte.
§ 2º. Os períodos de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do Conselho Tutelar.
Art. 43. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, realizará uma reunião ordinária diária, com a presença de todos os membros em ati-
vidade para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações lavradas em ata ou outro instrumento 
informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público.
§ 1º. Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz 
atendimento da população;
§ 2º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, o voto de desempate.
§ 3º. O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamento no SIPIA 
ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de responsabilidade.

Seção III
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 44. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o disposto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997;
Art. 45. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores 
do município.
§ 1º. A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com apoio da Justiça Eleitoral e fiscalizada 
pelo Ministério Público.
§ 2º. Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente, a Comissão Especial Eleitoral e o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente encaminharão ao Ministério Público o cronograma de todas as etapas do certa-
me, bem como, cópia dos editais e resoluções, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não preencham 
os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da votação.
§ 3º. O Ministério Público também será comunicado de incidentes que ocorrerem durante o certame e as decisões tomadas pela Comissão 
Especial Eleitoral.
§ 4º. As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.
§ 5º. O eleitor poderá votar em apenas um candidato.
Art. 46. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá a Comissão Especial Eleitoral, que deverá ser constituída 
por conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária.
§ 1º. Poderão compor a Comissão Especial Eleitoral até 2 (dois) integrantes alheios ao Conselho, a título de colaboradores, desde que 
aprovados pela plenária do Conselho.
§ 2º. A constituição e as atribuições da Comissão Especial Eleitoral deverão constar em resolução emitida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir Subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
§ 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no proces-
so de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997.
§ 5º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de ou-
tubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que venha ser estabelecida em Lei Federal.
§ 6º. Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes do 
processo de escolha
§ 7º. A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha, ou, em 
casos excepcionais, em até 30 (trinta) dias da homologação do processo de escolha.
§ 8º. O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 
retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.
Art. 47. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital formulado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais le-
gislações.
§ 1º. O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de seis meses antes da realização da Eleição;
§ 2º. O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:
a) O calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 
processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses antes do dia estabelecido para o certame;
b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei;
c) As regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções 
previstas em Lei;
d) criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha; e
e) Formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos 5 (cinco) primeiros candidatos suplentes, que deverá ser de no mínimo 40 horas 
ano, não sendo obrigatório ser exclusiva ao Conselho Tutelar, podendo envolver demais integrantes do SGD.
§ 3º. O edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candi-
datos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, e pela legislação local.
Art. 48. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número mínimo de 7 (sete) pretendentes devi-
damente habilitados.
§ 1º. Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 7 (sete), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.
§ 2º. Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de 
candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

Seção IV
Da Candidatura

Art. 49. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar o interessado deverá comprovar:
I – Reconhecida idoneidade moral, comprovada por certidão de antecedentes criminais da justiça estadual, federal de 1º e 2º grau e elei-
toral;
II – Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III – residência no Município com no mínimo 1 (um) ano até da publicação do Edital, conforme especificado do edital
IV – Conclusão do ensino médio até a data da posse, apresentando no dia da inscrição comprovante de que já concluiu ou que concluirá 
até o dia da posse;
V – Não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão adminis-
trativa ou judicial, apresentando declaração do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo dispensado para quem 
está se inscrevendo pela primeira vez;
VI – Não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade), apresentando certidão 
para fins eleitorais, expedida pela justiça eleitoral;
VII – não ser membro, no momento da publicação do edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, devendo 
apresentar auto declaração;
VIII – Possuir título de eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais, comprovando mediante apresentação de certidão de quitação 
eleitoral;
Art. 50. Após deferida a inscrição, para permanecer no processo de escolha o candidato terá que realizar prova de conhecimento sobre o 
Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes e de conhecimentos gerais.
Parágrafo único. Os candidatos aprovados na prova participarão do processo eleitoral.
Art. 51. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente definirá, por Resolução, todo o processo de escolha, desde o registro 
das candidaturas, forma e prazo das suas impugnações, atos preparatórios, apuração dos votos, a proclamação dos escolhidos e a posse.
Art. 53. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fixará o edital de convocação na imprensa oficial do Município, em 
outros locais públicos e na imprensa local, até 30 dias antes do pleito, contendo, entre outras informações necessárias, os requisitos para a 
inscrição dos candidatos, o prazo para a inscrição, a data e o local da escolha.

Seção V
Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato

Art. 52. São impedidos de servir no Conselho Tutelar: marido e mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro 
e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil 
inclusive quando decorrente de união estável ou de relacionamento homo afetivo.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento descrito no caput ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao re-
presentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

Seção VI
Da Proclamação do Resultado e da Nomeação e Posse

Art. 53. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado 
da eleição.
§ 1º. Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de votos recebidos, deverá ser publicado no Órgão 
Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente.
§ 2º. Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo municipal e todos os demais 
candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
§ 3º. O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha;
§ 4º. Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade.
§ 5º. Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
§6º. Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos, e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.
§7º. Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo, deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o anda-
mento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos 
novos membros do Conselho Tutelar.
§ 8º. Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual re-
ceberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 
férias regulamentares.
§ 9º. No caso da inexistência de suplentes, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar, 
imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.
§ 10. Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos dois últimos anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução 
de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha

Seção VII
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Da Organização do Conselho Tutelar

Art. 54. A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo:
I – A coordenação administrativa;
II – O colegiado;
III – Os serviços auxiliares.
Parágrafo único: As atribuições, impedimentos, mandato que compete a cada função acima descrita, será regulamentada em regimento 
interno.

Seção VIII
Dos Impedimentos na Análise dos Casos

Art. 55. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso quando:
I – O atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau, seja o pa-
rentesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive quando decorrente de relacionamento homo afetivo;
II – For amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;
III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 
ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;
IV – Receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;
V – Tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.
§ 1º. O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de foro íntimo.
§ 2º. O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
deste artigo.

Seção IX
Dos Deveres

Art. 56. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
I – Manter ilibada conduta pública e particular;
II – Zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções;
III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelo Conselho Municipal, 
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – Indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;
V – Obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;
VI – Comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
dispuser o regimento interno;
VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga horária e dedicação previstas nesta Lei, respeitada a 
exceção feita à cumulação da função com um cargo de professor;
VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;
IX – Cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;
X – Adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias 
de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;
XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;
XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
nesta Lei e o art. 17 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
XIV – identificar-se nas manifestações funcionais;
XV – Atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da autori-
dade judiciária e do Ministério Público.
XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;
XVIII – Zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
XIX – Guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 
envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;
XX – Ser assíduo e pontual;
XXI – Primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, político-partidária e religiosa.

Seção X
Das Responsabilidades

Art. 57. O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.
Art. 58. A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 
terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função.
Art. 59. A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a exis-
tência do fato ou a sua autoria.
Art. 60. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.
Seção XI
Da Regra de Competência
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Art. 61. A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I – Pelo domicílio dos pais ou responsável;
II – Pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou responsável legal.
§ 1º. Nos casos de ato infracional praticado por criança será competente o Conselho Tutelar do Município na qual ocorreu a ação ou a 
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§ 2º. A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do local 
onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente.
§ 3º. Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do município em termos de programas, serviços e 
políticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos Tutelares situados no seu território.
§ 4º. Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 
limítrofes ou situados na mesma região metropolitana.
§ 5º. Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 
assegurar o atendimento conjunto e acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 
entre eles.
Seção XII
Das Atribuições do Conselho Tutelar

Art. 62. Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
obedecendo aos princípios da Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º. A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de auto composição de conflitos, com prioridade a práticas 
ou medidas restaurativas, e que, sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível 
às necessidades de seus pais ou responsável.
§ 2º. A escuta das crianças e adolescentes destinatárias das medidas a serem aplicadas, além de obrigatória sempre que estas tiverem 
condições de exprimir sua vontade, deverá ser realizada preferencialmente por meio de equipe técnica qualificada, devendo sua opinião 
informada ser sempre considerada e o quanto possível respeitada.
§ 3º. Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da sistemática prevista pelo art. 70 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente para o diagnóstico e avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça ou violação de direitos de 
crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar das reuniões respectivas.
§ 4º. Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de 
Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que 
possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017.
Art. 63. São atribuições do Conselho Tutelar:
I – Zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, de-
núncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 
dando-lhes o encaminhamento devido;
II – Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, do Estatuto da Criança e do Adolescente, aplicando 
as medidas previstas no artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma Legal;
III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente;
IV – Aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 
a qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protege-los, utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas 
previstas no art. 18-B, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
V – Acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos 
órgãos e entidades corresponsáveis;
VI – Fiscalizar, sempre que possível em parceria com o Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas e serviços de que trata o art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), adotando 
de pronto as medidas administrativas necessárias a remoção de irregularidades porventura verificadas;
VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção a infância e a juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamen-
tária Anual, zelando para que estas contemplem os recursos necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de crianças 
e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e 
ao adolescente;
IX – Sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção 
de medidas destinadas à prevenção e promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;
X – Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que consti-
tua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Polícia;
XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3º, inc. 
II, da Constituição Federal;
XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 
preservação dos vínculos familiares;
XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sin-
tomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;
XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, 
§2º, da Lei Federal nº 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e adolescência.
§ 1º. O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adoles-
cente, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5º, inc. XI, da Constituição Federal.
§ 2º. Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e no art. 136, inc. IX do Estatuto da Criança e do Adolescente, o Conse-
lho Tutelar deverá ser formalmente consultado por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando sugestões para planos e 
programas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma prioritária, a teor do disposto 
no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d, do Estatuto da Criança e do Adolescente e art. 227, caput, da Constituição Federal.
Art. 64. O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 
para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária.
§ 1º. Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e ado-
lescentes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento institucional, familiar ou em família extensa de crianças e adolescentes sem 
prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da 
Juventude, sob pena de falta grave
§ 2º. O acolhimento emergencial a que alude o parágrafo anterior deverá ser decidido, nos dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar. 
Art. 65. Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato infra-
cional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro estabelecimento policial.
Parágrafo único. Excepcionalmente, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente quando, depois de realizada 
busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente apreendido, bem 
como de pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional.
Art. 66. Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:
I – Colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos, e ins-
taurando, se necessário, o competente procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção;
II – Entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;
III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio 
da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em Lei;
IV – Promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;
V – Requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração 
direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal;
VI – Requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir os procedimentos administrativos instaurados;
VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário;
IX – Estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, 
para obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;
X – Participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração 
de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente;
XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma prevista nesta Lei e no Estatuto da Criança e do Adolescente.
§ 1º. O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais 
de sigilo, constituindo sua violação falta grave.
§ 2º. É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido esco-
lhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade do ato praticado.
§ 3º. As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou funda-
cional, dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os 
princípios da razoabilidade e da legalidade.
§ 4º. As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para resposta, ressalvada situação de urgência 
devidamente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou chefia do órgão destinatário.
§ 5º. A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 
ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão.
Art. 67. É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas 
previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme previsto no art. 136, sem prejuízo do encaminhamento do 
caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.
§ 1º. A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção e destinadas aos pais ou responsável, dentre outras providências 
tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome da sociedade e com fundamento 
no ordenamento jurídico, a forma mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos da criança 
e do adolescente.
§ 2º. A autoridade para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 
sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta Lei.
Art. 68. As decisões do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas às formalidades legais, têm eficácia 
plena e são passiveis de execução imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança e ao ado-
lescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.
§ 1º. Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 
no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
§ 2º. Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 
cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 
249 e do crime tipificado no art. 236 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 69. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se subordina aos poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério 
Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia funcional.
§ 1º. O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.
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§ 2º. Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Art. 70. A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131 da Lei Federal n. 8.069/1990 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus deveres funcionais e nem desobriga o Conselho Tutelar de 
prestar contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, 
sempre que solicitado, observado o disposto nesta Lei.
Art. 71. O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e de outros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 
criança e ao adolescente, garantindo-se acesso às suas respectivas pautas. Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar maté-
rias a serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 
criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as disposições do Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito 
de manifestação na sessão respectiva.
Art. 72. É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo, sempre mediante decisão colegiada, para defesa de suas prer-
rogativas institucionais, com intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, sendo a ação respectiva isenta de custas 
e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé. Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público para instaurar 
procedimento extrajudicial cabível e ajuizar de ação judicial pertinente.
Art. 73. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar. Parágrafo 
único. O membro do Conselho Tutelar abster-se-á de pronunciar-se publicamente acerca de casos específicos atendidos, sob pena do co-
metimento de falta grave.
Art. 74. É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos 
programas e serviços de atendimento ou, na ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das políticas 
sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da 
falha na estrutura de atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
Art. 75. Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva 
e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e adolescentes, 
somente devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, 
incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade 
judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram 
infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição.
Art. 76. No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antropólo-
gos, representantes da Fundação Nacional do Índio - FUNAI ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, por 
ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e respeitar a identidade social de 
seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição Federal.
Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de comuni-
dades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de outras etnias.
Seção XIII
Das Vedações

Art. 77. Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:
I – Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribui-
ções;
II – Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 
funcionamento do Conselho Tutelar;
III – Exercer qualquer outra função pública ou privada, exceto, quando houver compatibilidade de horários, a de um cargo de professor, 
observado o disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal;
IV – Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa profissional;
V – Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas pelo 
colegiado ou por necessidade do serviço;
VI – Recusar fé a documento público;
VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VIII – delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade;
IX – Proceder de forma desidiosa;
X – Descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for ca-
bível;
XI – Exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas;
XII – Ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas atribuições;
XIII – Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
XIV – Referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 
públicos ou no recinto da repartição;
XV – Recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
XVI – Atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, em prejuízo das suas atividades;
XVII – Exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;
XVIII – Entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço, inclusive com acesso à Internet com equipamentos 
particulares;
XIX – Ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar em estado 
de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas entorpecentes ao serviço;
XX – Utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades particulares;
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XXI – Praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXII – Celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 
outrem;
XXIII – Participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, tran-
sacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta;
XXIV – Constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 
em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;
XXXV – Cometer crime contra a Administração Pública;
XXVI – Abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;
XXVII – Faltar habitualmente ao trabalho;
XXVIII – Cometer atos de improbidade administrativa;
XXIX – Cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;
XXX – Praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
XXXI – Proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em conformidade com esta Lei.
Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 
membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à regular atuação no órgão.
Seção XIV
Das Penalidades

Art. 78. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar:
I - Advertência;
II – Suspensão do exercício da função, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias;
III – destituição da função Parágrafo único. Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar ou do 
exercício adequado das funções do Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das 
investigações, mediante decisão fundamentada, assegurada a percepção da remuneração.

Seção XV
Da Vacância

Art. 79. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:
I – Renúncia;
II – Posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;
III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou região administrativa do Distrito Federal;
IV – Aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
V – Falecimento;
VI – Condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela prática de crime ou ato de improbidade admi-
nistrativa;
VII – Férias do titular que excederem a 30 dias
VIII – Licenças ou suspensão do titular que excederem a 30 dias
§ 1º A candidatura a cargo eletivo diverso não implica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afastamento du-
rante o período previsto pela legislação eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo suplente;
§ 2º Nos casos de vacância acima previstos, o conselheiro tutelar titular serão substituídos pelos seus respectivos suplentes que serão con-
vocados seguindo a ordem decrescente de votação.
§ 3º. Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a ordem de votação.
§ 4º. Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, perma-
necerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar à função quantas vezes for convocado.
§ 5º. Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade para 
assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar momentanea-
mente da convocação, contudo, será reposicionado para o final na lista de suplentes.
§ 6º - O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar 
por todo o período da vacância para o qual foi convocado.
Art. 80. O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

Seção XVI
Do Vencimento, Remuneração, Vantagens, Férias e Licenças

Art. 81. Os cinco membros do Conselho Tutelar exercerão suas funções com carga horária de 7 (sete) horas diárias jornada de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais com expediente na sede do Conselho Tutelar, mais sobreaviso nas noites, feriados e finais de semana, com venci-
mento total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) de acordo com normatização que regulamenta as reposições anuais.
Parágrafo Único. Os cinco Conselheiros Tutelares se organizarão em sistema de revezamento em sobreavisos, para que o Conselho Tutelar 
tenha seu funcionamento garantido 24 (vinte e quatro) horas por dia para atendimento dos casos urgentes, em qualquer dia, sem quaisquer 
acréscimos no seu vencimento.
Art. 82. Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do 
Município, seguindo as mesmas normativas para sua concessão, ressalvadas as disposições desta Lei.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou representa-
ção, fará jus ao custeio das despesas relativas a atividade realizada, mediante apresentação de comprovantes fiscais.
§ 2º. As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Lindóia do Sul, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.
Art. 83. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar terá direito a:
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I – Cobertura previdenciária;
II – Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licenças previstas nesta Lei;
IV – Decimo terceiro
Art. 84. As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores pú-
blicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lindóia do Sul.
Art. 85. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade 
pública, exceto, quando houver compatibilidade de horários, a de um cargo de professor, observado o disposto no art. 37, incisos XVI e 
XVII, da Constituição Federal
Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar como 
integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 24, §2º, da Lei Federal n. 11.494/2007, ou de outros Conselhos Sociais, desde que haja 
previsão em Lei.
Art. 86. O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas, sendo que para o pri-
meiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§ 1º. Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar às mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município 
de Lindóia do Sul;
§ 2º. Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 
pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia;
§ 3º. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.
Seção XVII
Do Tempo de Serviço

Art. 87. O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os fins esta-
belecidos em lei.
§ 1º. Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado para 
todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento.
§ 2º. O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato.
§ 3º. A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, seguirá as determinações legais vigente no município de Lindoia do Sul.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 88. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá estabelecer, em conjunto com o Conselho Tutelar, uma políti-
ca de qualificação profissional permanente dos seus membros, com no mínimo 40 horas/ano, voltada à correta identificação e atendimento 
das demandas inerentes ao órgão.
Parágrafo único. A política referida no caput compreende o estímulo e o fornecimento dos meios necessários para adequada formação e 
atualização funcional dos membros dos Conselhos e seus suplentes, o que inclui, dentre outros, a disponibilização de material informativo, 
realização de encontros com profissionais que atuam na área da infância e juventude e patrocínio de cursos e palestras sobre o tema.
Art. 89. Qualquer cidadão, o Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é parte legítima para requerer 
aos Poderes Executivo e Legislativo, assim como ao Tribunal de Contas competente e ao Ministério Público, a apuração do descumprimento 
das normas de garantia dos direitos das crianças e adolescentes,
Art. 90. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e 
permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.
Art. 91. Em cada exercício, o Orçamento Municipal contemplará recursos para as finalidades desta Lei.
Art. 92. Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que tenham recebido financiamento do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente deve ser obrigatória à referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento.
Art. 93. Revogam-se as Leis: Lei N. 17, de 15 de dezembro de 1995; Lei N. 35, de 16 de março de 1999, Lei N. 44/2001, Lei N. 81, de 13 
de junho de 2005; Lei N. 601, de 05 de abril de 2006, Lei N. 204, de 05 de fevereiro de 2012 e Lei N. 249, de 02 de abril de 2015.

Art. 94. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 21 de Março de 2023.

LADIANE FANTIN
Presidente da Câmara de Vereadores no Exercício do Cargo de Prefeita

Conferido e registrado.
Para publicação no DOM/SC.

______/______/_______.

Maurício Isaac Roberto - Assistente Administrativo
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RETIFICAÇÃO ANEXOS 6 E 14 RREO 6° BIMESTRE 2022 - (DESCONSIDERAR RESPECTIVOS ANEXOS PUBLICADOS 
NA EDIÇÃO N°4110 DE 31/01/2023

Publicação Nº 4670908

 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL - SC

JANEIRO A DEZEMBRO / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Exercício de 2022

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

25.675.750,00
25.675.750,00
42.567.594,97

7.721.713,95
0,00

25.675.750,00
50.537.669,42

38.005.524,71
42.062.554,27

37.765.972,83
505.040,70

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

42.062.554,27
38.005.524,71

32.290.904,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha
Resultado Primário - Acima da Linha

-44.000,00
-202.800,00

-1.506.668,88
-2.793.395,96

0,00
0,00

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

32.043.599,01Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

31.638.989,01Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

34.013,20
34.013,20

0,00
0,00
0,00
0,00

4.437.710,96
4.437.710,96

0,00

925.708,66

0,00

0,00

0,00

0,00

925.708,66

0,00

34.013,20

2.272.828,76

0,00

34.013,20

0,00

0,00

2.272.828,76

0,00

0,00

1.239.173,54

0,00

0,00

0,00

0,00

1.239.173,54

0,00
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 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 2.306.841,964.471.724,16 1.239.173,54925.708,66

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 27,5625%7.944.117,59

70% 72,252.105.212,71

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

4.254.391,49 -4.254.391,49
4.583.366,8614.951.574,37

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

21.825,96
31.975,64

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
4.774,36

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

37.635,86

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 20,62Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 5.718.637,95

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2021) (2030) (2040) (2055)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

LADIANE FANTIN
Prefeita Mun. em Exercício

GENECI DELLAY
Secretária de Adm. e Finanças

LEONARDO JUNIOR CAVALLIER
Contador

Lindóia do Sul,     22/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL. Emissão: 22/03/2023, às 11:04:09.
Nota(s) Explicativa(s):
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Lontras

Prefeitura

DECRETO Nº 47/2023
Publicação Nº 4670143

DECRETO Nº 47 DE 21 DE MARÇO DE 2023.
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 27 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 QUE DETERMINA O CÔMPUTO DE TEMPO DE 
SERVIÇO REFERENTE AO PERÍODO DE 28 DE MAIO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021 PARA FINS DE CONCESSÃO DE ANUÊNIO, LI-
CENÇA-PRÊMIO E PRÊMIO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica alterado a redação do artigo 1º do Decreto nº 27 de 16 de fevereiro de 2023 que determina o cômputo de tempo de serviço 
referente ao período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 para fins de concessão de anuênio, licença-prêmio e prêmio especial 
e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica reconhecido o cômputo do período compreendido entre 28/05/2020 a 31/12/2021 como tempo de serviço dos servidores do 
Poder Executivo Municipal de Lontras, para fins de Adicional de Tempo de Serviço, Licença-Prêmio e Prêmio Especial.”
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2023.

Lontras, 21 de março de 2023.

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

DISPENSA 38/2023
Publicação Nº 4669904

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO 38/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTAS DE FERRO PARA O CAMPO MUNICIPAL DE FUTEBOL LUCAS INACIO CORREA DE MELLO. Fornecedor: 
SERRALHERIA JR LTDA ME, inscrito no CNPJ 72.144.512/0001-32, com endereço na Rua Marques do Herval, nº 920, Centro, Ibirama/SC. 
Valor: R$ 5.500,00 cinco mil e quinhentos reais) Prazo: até 31/12/2023. Lontras, 20 de março de 2023. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 28/2023
Publicação Nº 4670961

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
TOMADA DE PREÇO 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N˚ 28/2023
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ZENO LOFFI NO BAIRRO RIACHUELO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. VENCEDORA: CONSTRU-
ÇÃO CIVIL MG LTDA. VALOR: R$ 857.395,21 (oitocentos e cinquenta e sete mil trezentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos). 
Lontras, 22 de março de 2023. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

PORTARIA Nº 264/2023
Publicação Nº 4671567

PORTARIA N° 264/2023

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÕES NO MUNICÍPIO DE LONTRAS.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições legais, especialmente conferida pelo artigo 97, inciso II, 
letra “c” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 44, de 13 de março de 2023 que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
imóvel “parte do terreno situado no perímetro urbano, localizado no lado ímpar da esquina da Rua Oswaldo Schroeder (atualmente Rua 
Paulo Alves do Nascimento) com a Travessa Francisco Antônio Carvalho, Bairro Centro, município de Lontras, Estado de Santa, Catarina, com 
área superficial de 75,00 m² (Setenta e cinco metros quadrados), apresentando as seguintes medidas e confrontações: fazendo FRENTE 
ao SUL, partindo da estrema leste, do vértice v1 (Coordenadas N: 6993779,8636 E: 644316,9607) em uma (01) linha reta de 7,88 metros, 
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até encontrar o vértice v2 (Coordenadas N: 6993775,7283 E: 644323,6701), confrontando com a Rua Oswaldo Schroeder (atualmente 
Rua Paulo Alves do Nascimento) e a Travessa Francisco Antônio Carvalho, deste segue confrontando ao OESTE em uma (01) linha reta de 
24,74 metros, até encontrar com o vértice v3 (Coordenadas N: 6993792,1881 E: 644342,1380), confrontando com a Travessa Francisco 
Antônio Carvalho, deste segue confrontando ao NORTE em cinco (05) linhas, sendo a primeira uma linha com desenvolvimento de 4,93 
metros e raio de 50,00 metros, até encontrar o vértice v4 (Coordenadas N: 6993789,0911 E: 644338,2974), deste segue em uma linha com 
desenvolvimento de 6,10 metros e raio de 103,95 metros, (sendo esta a segunda linha), até encontrar com o vértice v5 (Coordenadas N: 
6993785,6464 E: 644333,2613), deste segue em uma linha com desenvolvimento de 8,58 metros e raio de 25,89 metros, (sendo esta a 
terceira linha), até encontrar com o vértice v6 (Coordenadas N: 6993782,0987 E: 644325,4851), deste segue em uma linha com desenvol-
vimento de 8,38 metros e raio de 6,50 metros, (sendo esta a quarta linha), até encontrar com o vértice v7 (Coordenadas N: 6993785,0564 
E: 644318,2739), deste segue em uma linha com desenvolvimento de 2,00 metros e raio de 3,00 metros, (sendo esta a quinta linha), até 
encontrar com o vértice v8 (Coordenadas N: 6993786,9780 E: 644317,8728), todas confrontando com terras de Alfredo Leite, deste segue 
confrontando ao LESTE em uma (01) linha reta de 7,17 metros, confrontando com a Rua Oswaldo Schroeder (atualmente Paulo Alves do 
Nascimento), até encontrar o vértice v1 (Coordenadas N: 6993779,8636 E: 644316,9607), ponto inicial da descrição, objeto da matrícula 
nº R-1-1085 do Livro nº 2 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio do Sul (SC) de propriedade de HEINZ GEIER, brasileiro, 
inscrito no CPF sob nº 180.850.839-49, portador da cédula de identidade nº 186.242, expedida pela SSP/SC, técnico metalúrgico, residente 
e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Dr. João Colin, 1317, Bairro Santo Antonio, em Joinville/SC, CEP 89204-001”;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o valor indenizatório da desapropriação, tanto para fins administrativos consensual extraju-
dicial ou judicial, com base na média de três avaliações, conforme estabelecido no inciso I do art. 3º, do Decreto Municipal nº 44, de 13 de 
março de 2023, bem como a sua forma de pagamento;

CONSIDERANDO que para a deflagração e cumprimento das normativas editadas pelo Decreto Municipal nº 44, de 13 de março de 2023, 
se faz necessário estabelecer procedimento e nomear comissão específica;

RESOLVE:
Art. 1° - O procedimentos expropriatórios será coordenada pelas Secretaria Municipal de Planejamento e por meio de comissão especial-
mente formada pelos seguintes membros:
I – Servidor Público Municipal LIRIO JORGE MENDES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal de Obras e Posturas, ma-
tricula 57223;
II – Servidor Público Municipal MARCOS ADRIANO HANG, ocupante do cargo de provimento efetivo de Biólogo, matricula 71447;
III – Servidor Público Municipal SANDRO ROBERTO ODERDENGE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária, 
matricula 57053;

Art. 2º - Os procedimentos referidos no artigo anterior têm caráter de atendimento prioritário nas diversas unidades administrativas afetas 
ao seu pleno desenvolvimento.

Art. 3º A Secretaria a qual se destina a desapropriação deverá, obrigatoriamente:
I – definir, contratar e determinar o pagamentos dos honorários periciais ou de avaliação do imóvel expropriado;
II - indicar a dotação orçamentária e a disponibilidade financeira para a referida desapropriação;
III – indicar data, hora e local para início dos trabalhos da comissão a que trata o art. 1º desta Portaria;
IV - encaminhar solicitação formal às demais áreas ou secretarias para que esta forneçam os documentos necessários a instrução do pro-
cesso.
§ 1º - A área, as benfeitorias e as edificações a serem atingidas deverão estar destacadas no projeto da obra, mediante a elaboração de 
“PROJETO DE DESAPROPRIAÇÃO”, aprovado junto às Unidades Administrativas envolvidas.
§ 2º - O projeto de desapropriação de que trata o parágrafo anterior conterá, no mínimo, a identificação dos imóveis a serem atingidos, sua 
localização, numeração, inscrição cadastral com valor venal do exercício, nome do proprietário, origem do registro imobiliário e levantamen-
to topográfico e deverá ser executado conforme orientações do Departamento de Administração Patrimonial.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Planejamento, compete:
I - obter autorização necessária para abertura de processo administrativo próprio;
II - confeccionar plantas, laudos e memoriais descritivos para efeito dos desmembramentos e das desapropriações necessárias:
a) as plantas de desmembramento serão enviadas ao Departamento de Meio Ambiente, para aprovação e arquivo dos originais;
b) o laudo de avaliação mencionado deverá se basear nas normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - e conter o valor 
venal e o valor de mercado do imóvel descrito e configura-se em documento para uso exclusivo no âmbito da administração, até a definição 
do montante a ser indenizado.
III - obter, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, as certidões dos registros e/ou das matrículas do imóvel a ser expropriado:
a) sendo irregular o imóvel desapropriado, para fins de transmissão ao Município, poderá a Secretaria Municipal de Planejamento arcar com 
as despesas cartorárias necessárias através do orçamento público e incluir os custos na negociação para serem descontadas do montante 
do valor da indenização.
IV - obter certidão negativa de débito junto ao Município, após levantamento específico, relativamente aos proprietários envolvidos;
V - minutar Termo de Acordo de Desapropriação;
VI - providenciar o pagamento e as assinaturas no Termo de Acordo de Desapropriação e/ou em Escrituras Públicas a favor do Município, 
caso necessárias ao registro da desapropriação junto ao RGI (Registro Geral de Imóveis);
VII - providenciar o registro do Termo de Acordo de Desapropriação ou da escritura pública de desapropriação junto ao RGI (Registro Geral 
de Imóveis) competente.

Art. 5º - À Procuradoria Jurídica do Município caberá prestar consultoria e assessoramento jurídico, podendo, no caso de inexitoso o Acordo 
de Desapropriação pela via consensual, ingressar com a ação judicial competente.
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Art. 6º - A negociação com o(s) proprietário(s), ou seus representantes, será realizada pela comissão de que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 7º - Definido o valor da indenização, a Unidade Administrativa solicitante deverá encaminhar ao Departamento Contábil a comprovação 
de liberação de cota financeira, enquanto providencia a minuta de Termo de Acordo de Desapropriação a ser firmado entre o Município e 
o(s) proprietário(s), contendo a descrição do imóvel, das benfeitorias e das edificações atingidas, o valor da indenização e o prazo para 
pagamento, além de expressa autorização do proprietário, imitindo o Município na posse do imóvel objeto da desapropriação.

Art. 8º - Obtidas as assinaturas das partes no Termo de Acordo de Desapropriação, a Secretaria de Planejamento deverá encaminhar o 
processo à Unidade Contábil para que seja efetuado o empenho.

Art. 9º - Empenhada a despesa, o processo será encaminhado ao Prefeito Municipal para autorização.

Art. 10 – Autorizado o empenhamento o processo deverá retornar à Secretaria Municipal de Planejamento para que seja providenciada a 
assinatura do Termo de Acordo de Desapropriação e/ou Escritura Pública, se necessária, e o pagamento.
Parágrafo único. Registrado no Cartório de Registro de Imóveis respectivo o Termo de Acordo de Desapropriação ou Escritura Pública, a 
Secretaria Municipal de Planejamento deverá encaminhar o processo ao Departamento de Patrimônio para as anotações de cunho patrimo-
nial, e, após os autos deverão ser enviados Secretaria Municipal da Fazenda para baixa dos impostos e taxas e para as devidas alterações 
cadastrais.

Art. 11 - Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras, 20 de março de 2023.

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2023
Publicação Nº 4671561

PORTARIA N° 265/2023

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÕES NO MUNICÍPIO DE LONTRAS.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições legais, especialmente conferida pelo artigo 97, inciso II, 
letra “c” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 45, de 13 de março de 2023 que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
imóvel “parte do terreno situado no perímetro urbano, localizado no lado ímpar na esquina da Rua Willy Schroeder com a Travessa Francisco 
Antônio Carvalho, bairro Centro, município de Lontras, Estado de Santa Catarina, com área superficial de 4,67 m² (Quatro metros quadrados 
e sessenta e sete decímetros quadrados), apresenta as seguintes medidas e confrontações: fazendo FRENTE ao NORTE, partindo da estre-
ma leste, do vértice v1 (Coordenadas N: 6993828,5734 E: 644398,9861) em uma (01) linha reta de 12,89 metros, até encontrar o vértice 
v2 (Coordenadas N: 6993835,0259 E: 644406,1510), confrontando com a Travessa Francisco Antônio Carvalho, deste segue confrontando 
ao OESTE em uma (01) linha reta de 3,08 metros, até encontrar com o vértice v3 (Coordenadas N: 6993832,2729 E: 644407,5415), con-
frontando com a Rua Rilly Schroeder, deste segue confrontando ao SUL em uma (01) linha com desenvolvimento de 9,45 metros e raio de 
14,93 metros, confrontando com a Área 01 deste memorial, até encontrar o vértice v1 (Coordenadas N: 6993828,5734 E: 644398,9861), 
ponto inicial da descrição, objeto da matrícula nº R-8-11.470 do Livro nº 2 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio do Sul (SC) 
de propriedade de PLANTI ADMINISTRADORA DE BENS EIRELLI, inscrito no CNPJ sob nº 19.087.009/0001-00, Estabelecida na Rua Joinville, 
220, apartamento 501, Edifício São Jose, Bairro Canoas, em Rio do Sul/SC, CEP 89164-063”;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o valor indenizatório da desapropriação, tanto para fins administrativos consensual extraju-
dicial ou judicial, com base na média de três avaliações, conforme estabelecido no inciso I do art. 3º, do Decreto Municipal nº 44, de 13 de 
março de 2023, bem como a sua forma de pagamento;

CONSIDERANDO que para a deflagração e cumprimento das normativas editadas pelo Decreto Municipal nº 45, de 13 de março de 2023, 
se faz necessário estabelecer procedimento e nomear comissão específica;

RESOLVE:
Art. 1° - O procedimentos expropriatórios será coordenada pelas Secretaria Municipal de Planejamento e por meio de comissão especial-
mente formada pelos seguintes membros:
I – Servidor Público Municipal LIRIO JORGE MENDES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal de Obras e Posturas, ma-
tricula 57223;
II – Servidor Público Municipal MARCOS ADRIANO HANG, ocupante do cargo de provimento efetivo de Biólogo, matricula 71447;
III – Servidor Público Municipal SANDRO ROBERTO ODERDENGE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária, 
matricula 57053;
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Art. 2º - Os procedimentos referidos no artigo anterior têm caráter de atendimento prioritário nas diversas unidades administrativas afetas 
ao seu pleno desenvolvimento.

Art. 3º A Secretaria a qual se destina a desapropriação deverá, obrigatoriamente:
I – definir, contratar e determinar o pagamentos dos honorários periciais ou de avaliação do imóvel expropriado;
II - indicar a dotação orçamentária e a disponibilidade financeira para a referida desapropriação;
III – indicar data, hora e local para início dos trabalhos da comissão a que trata o art. 1º desta Portaria;
IV - encaminhar solicitação formal às demais áreas ou secretarias para que esta forneçam os documentos necessários a instrução do pro-
cesso.
§ 1º - A área, as benfeitorias e as edificações a serem atingidas deverão estar destacadas no projeto da obra, mediante a elaboração de 
“PROJETO DE DESAPROPRIAÇÃO”, aprovado junto às Unidades Administrativas envolvidas.
§ 2º - O projeto de desapropriação de que trata o parágrafo anterior conterá, no mínimo, a identificação dos imóveis a serem atingidos, sua 
localização, numeração, inscrição cadastral com valor venal do exercício, nome do proprietário, origem do registro imobiliário e levantamen-
to topográfico e deverá ser executado conforme orientações do Departamento de Administração Patrimonial.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Planejamento, compete:
I - obter autorização necessária para abertura de processo administrativo próprio;
II - confeccionar plantas, laudos e memoriais descritivos para efeito dos desmembramentos e das desapropriações necessárias:
a) as plantas de desmembramento serão enviadas ao Departamento de Meio Ambiente, para aprovação e arquivo dos originais;
b) o laudo de avaliação mencionado deverá se basear nas normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - e conter o valor 
venal e o valor de mercado do imóvel descrito e configura-se em documento para uso exclusivo no âmbito da administração, até a definição 
do montante a ser indenizado.
III - obter, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, as certidões dos registros e/ou das matrículas do imóvel a ser expropriado:
a) sendo irregular o imóvel desapropriado, para fins de transmissão ao Município, poderá a Secretaria Municipal de Planejamento arcar com 
as despesas cartorárias necessárias através do orçamento público e incluir os custos na negociação para serem descontadas do montante 
do valor da indenização.
IV - obter certidão negativa de débito junto ao Município, após levantamento específico, relativamente aos proprietários envolvidos;
V - minutar Termo de Acordo de Desapropriação;
VI - providenciar o pagamento e as assinaturas no Termo de Acordo de Desapropriação e/ou em Escrituras Públicas a favor do Município, 
caso necessárias ao registro da desapropriação junto ao RGI (Registro Geral de Imóveis);
VII - providenciar o registro do Termo de Acordo de Desapropriação ou da escritura pública de desapropriação junto ao RGI (Registro Geral 
de Imóveis) competente.

Art. 5º - À Procuradoria Jurídica do Município caberá prestar consultoria e assessoramento jurídico, podendo, no caso de inexitoso o Acordo 
de Desapropriação pela via consensual, ingressar com a ação judicial competente.

Art. 6º - A negociação com o(s) proprietário(s), ou seus representantes, será realizada pela comissão de que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 7º - Definido o valor da indenização, a Unidade Administrativa solicitante deverá encaminhar ao Departamento Contábil a comprovação 
de liberação de cota financeira, enquanto providencia a minuta de Termo de Acordo de Desapropriação a ser firmado entre o Município e 
o(s) proprietário(s), contendo a descrição do imóvel, das benfeitorias e das edificações atingidas, o valor da indenização e o prazo para 
pagamento, além de expressa autorização do proprietário, imitindo o Município na posse do imóvel objeto da desapropriação.

Art. 8º - Obtidas as assinaturas das partes no Termo de Acordo de Desapropriação, a Secretaria de Planejamento deverá encaminhar o 
processo à Unidade Contábil para que seja efetuado o empenho.

Art. 9º - Empenhada a despesa, o processo será encaminhado ao Prefeito Municipal para autorização.

Art. 10 – Autorizado o empenhamento o processo deverá retornar à Secretaria Municipal de Planejamento para que seja providenciada a 
assinatura do Termo de Acordo de Desapropriação e/ou Escritura Pública, se necessária, e o pagamento.
Parágrafo único. Registrado no Cartório de Registro de Imóveis respectivo o Termo de Acordo de Desapropriação ou Escritura Pública, a 
Secretaria Municipal de Planejamento deverá encaminhar o processo ao Departamento de Patrimônio para as anotações de cunho patrimo-
nial, e, após os autos deverão ser enviados Secretaria Municipal da Fazenda para baixa dos impostos e taxas e para as devidas alterações 
cadastrais.

Art. 11 - Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras, 20 de março de 2023.

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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Luiz Alves

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 - PREFEITURA
Publicação Nº 4671559

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C3B907762EFECA54D2434CBE9E80C40F4E7C4384
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 e 02 E MODO EXCLUSIVO (MEI, ME e EPP) PARA O LOTE 03.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E EPI's UTILIZADOS 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: das 08h 00min do dia 24/03/2023 até às 08h 00min do dia 05/04/2023.
Abertura e julgamento das propostas: a partir das 10h 00min do dia 05/04/2023.
Referência de tempo: horário de Brasília (DF).
Local: http://bnc.org.br/ - (bolsa nacional de compras – BNC).
Retirada do Edital: in loco, no site: https://luizalves.atende.net/ ou pela plataforma http://bnc.org.br/.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas, ou pelos 
e-mails: licitacao01@luizalves.sc.gov.br e/ou licitacaopmla@gmail.com

Luiz Alves, 22 de março de 2023.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://bnc.org.br/
https://luizalves.atende.net/
http://bnc.org.br/
mailto:licitacao01@luizalves.sc.gov.br
mailto:licitacaopmla@gmail.com
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Luzerna

Prefeitura

PORTARIA 055/23
Publicação Nº 4672123

PORTARIA Nº 055/23 de 22 de março de 2023.

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO à JOVIANE COLOMBELLI, Assistente Social, Nível X, Classe “C”, GRUPO IV - Grupo Ocupacional 
Especialista (GE), do Anexo I, da Tabela de Cargos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal da Lei Complementar nº 203 de 12 de março 
de 2019 e alterações posteriores, por 120 (cento e vinte) dias, a partir de 21 de maço de 2023

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 21 de março de 2023.

Luzerna(SC), 22 de março de 2023

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2023
Publicação Nº 4670195

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que encontras-se REVOGADO o CREDENCIAMENTO cujo objeto é Leiloeiros Oficiais, regularmente 
registrados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, para a eventual realização de leilões de bens móveis inservíveis, 
bens automotivos e bens imóveis do Município de Mafra/SC .

Mafra (SC), 21 de março de 2023.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022
Publicação Nº 4670257

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que encontras-se REVOGADO o CREDENCIAMENTO cujo objeto é Leiloeiros Oficiais, regularmente 
registrados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, para a eventual realização de leilões de bens móveis inservíveis, 
bens automotivos e bens imóveis do Município de Mafra/SC .

Mafra (SC), 21 de março de 2023.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 007/2022
Publicação Nº 4670189

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 007/2022

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que encontras-se REVOGADO o CREDENCIAMENTO cujo objeto é pessoas jurídicas e físicas, para 
expor ou comercializar seus produtos durante feiras do Município de Mafra - SC, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte .

Mafra (SC), 21 de março de 2023.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal
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COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 015/2022
Publicação Nº 4670253

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 015/2022

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que encontras-se REVOGADO o CREDENCIAMENTO cujo objeto é pessoas jurídicas, para captação 
de ofertas de cotas de patrocínio para a custeio das despesas referentes a revitalização do Estádio Municipal Alfredo Herbts do município de 
Mafra SC , através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte .

Mafra (SC), 21 de março de 2023.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/23 EM 15.03.2023
Publicação Nº 4669911

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 212/23 em 15.03.2023.

DEMITE A PEDIDO PROFESSORA.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, inciso XVII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, com fundamento na Lei nº 3795 de 04.04.2012 e Lei nº 4438 de 23.10.2019, com base no Processo Seletivo (SME) - Edital 006/2022 
de 20.09.2022, Protocolo nº 2921/2023 de 24.02.2023 e Memorando nº 1280/2023-SME de 08 de Março de 2023;

RESOLVE

Art.1º - Demitir a pedido a Servidora Pública Municipal JAINE DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 254900501, que atuava como professora 
contratada por prazo determinado com carga horária de 20(vinte) horas semanais, com a turma do Pré-escolar I/II, na educação infantil, 
período vespertino, na E.M.E.B. Felipe Martins Carvalho.
Data da rescisão de contrato temporário a pedido: a partir de 28 (vinte e oito) de Fevereiro de 2023.

Art. 2º - Seus efeitos retroagem ao dia 28 de Fevereiro de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 15 de Março de 2023.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

ADRIANO JOSÉ MARCINIAK
Secretário Municipal de Administração
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO 010.2023
Publicação Nº 4670989

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E COLOCAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA 50MM NA QUADRA ESPORTIVA DA 
E.E.F. FREI ANDRÉ MALINSKI – RIO NOVO DE CIMA, DESTINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC. Tipo: menor preço | POR ITEM; Disputa/Data/hora: 05/04/2023 às 08h30min. Recebimento de propos-
tas até às 08h00min, no endereço eletrônico www.bll.org.br do dia 05/04/2023. Informações: licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 
3655-1111. Cópia do edital no Site www.majorvieira.sc.gov.br/. Adilson Lisczkovski. Prefeito Municipal. 22/03/2023.

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO 011.2023
Publicação Nº 4671511

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORTINAS EM BLACK OUT TECIDO, DESTINADAS À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA/SC. Tipo: menor preço 
| POR ITEM; Disputa/Data/hora: 10/04/2023 às 08h30min. Recebimento de propostas até às 08h00min, no endereço eletrônico www.bll.
org.br do dia 10/04/2023. Informações: licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Cópia do edital no Site www.majorvieira.
sc.gov.br/. Adilson Lisczkovski. Prefeito Municipal. 22/03/2023.

EDITAL Nº 002/2023 PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA HOSPITAL SÃO LUCAS 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

Publicação Nº 4671384

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA
EDITAL Nº 002/2023
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
HOSPITAL SÃO LUCAS

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO CONHECIMENTOS 
GERAIS

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS NOTA FINAL

01 Elisabete Celina de Paula Maciel 05/09/2000 2,5 3,0 5,5

02 Julia Palla 13/06/1992 3,5 2,0 5,5

03 Claudia Aline Malakovski 04/01/1994 3,5 2,0 5,5

04 Rafaela Gmack Teixeira Lisboa 29/10/1986 2,5 2,5 5,0

05 Simone Lisboa 29/01/1991 3,0 2,0 5,0

06 Claudete Aparecida Bonetes 10/10/1978 2,0 2,0 4,0

07 Vanessa Smentkovski 06/05/1993 2,5 1,5 4,0

08 Adriana Aparecida Rezende 22/06/1990 2,0 1,5 3,5

09 Juciane Sudoski 13/06/1981 2,5 1,0 3,5

- Emanuelly Kamyle Kerscher 26/09/2003 - - Ausente

- Andreia Malakóvski 23/08/1999 - - Ausente

- Rosilda de Lima 01/10/1970 - - Ausente

http://www.majorvieira.sc.gov.br/
http://www.majorvieira.sc.gov.br/
http://www.majorvieira.sc.gov.br/
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- Dircelia Maria Neves do Prado 16/07/1969 - - Ausente

- Sirlene Ramos da Silva 18/07/1971 - - Ausente

- Jaqueline Reis 22/02/1996 - - Ausente

OBS: CRITÉRIOS DE DESEMPATE CONFORME ÍTEM 6.2 DO EDITAL 002/2023.
TÉCNICO EM RADIOLOGIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO CONHECIMENTOS 
GERAIS

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS NOTA FINAL

01 Fernando Augusto Fagundes 28/02/1991 4,0 3,0 7,0

02 Renata Suellen Barroso Vieira 28/09/1983 3,5 1,0 4,5

OBS: CRITÉRIOS DE DESEMPATE CONFORME ÍTEM 6.2 DO EDITAL 002/2023.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
ENFERMEIRO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO CONHECIMENTOS 
GERAIS

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS NOTA FINAL

01 Aline Matioski Jungles 20/08/1996 4,0 2,5 6,5

02 Elen Giane Vieira de Morais 17/11/1994 3,0 2,5 5,5

03 Silvia dos Santos 21/01/1981 4,0 1,5 5,5

04 Jéssica Adriana dos Santos 25/09/1984 2,0 2,5 5,5

05 Marcelo Kluska 10/04/1981 2,0 2,0 4,0

06 Indina Luana Fernandes 29/04/1992 2,0 2,0 4,0

07 Thais Cristine Sphair Szabelski 14/12/1997 2,5 1,5 4,0

- Diovana Aparecida de Paula Kriginski 04/04/1976 - - Ausente

- Silvana Martins de Souza Paulista 26/09/1992 - - Ausente

- Fernanda Maieski 26/10/1994 - - Ausente

- Aliciane Adelita Saviski 19/09/1981 - - Ausente

- Fernanda Gurtinski Borba Fernandes 18/12/1983 - - Ausente

- Geraldo Alves Junior 06/06/1988 - - Ausente

OBS: CRITÉRIOS DE DESEMPATE CONFORME ÍTEM 6.2 DO EDITAL 002/2023.

FARMACÊUTICO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO CONHECIMENTOS 
GERAIS

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS NOTA FINAL

01 Fernanda do Prado 20/03/1987 3,5 4,0 7,5

02 Daiane Camargo de Oliveira 09/05/1988 3,5 3,5 7,0

03 Mileni Kizema 19/11/1999 3,5 3,0 6,5

04 Maíra Mizwa 11/08/1997 4,0 2,5 6,5

05 Deyse Paola Novak Ruthes 30/10/1998 3,0 3,0 6,0

06 Daiane Vogt 14/03/1980 3,5 2,5 6,0

- Luciane Bornat 29/08/1982 - - Ausente

- Karin Pazda 23/01/1994 - - Ausente

- Mariane Nogueira dos Santos 18/10/1991 - - Ausente

OBS: CRITÉRIOS DE DESEMPATE CONFORME ÍTEM 6.2 DO EDITAL 002/2023.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo 002/2023
Major Vieira, 21 de março de 2023.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 93 DE 15 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671414

 LEI COMPLEMENTAR Nº 93 DE 15 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADILSON LISCZKOVSKI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado o Art. 2º da Lei Municipal nº2.454 de 04 de junho de 2019 – Composição do Comitê de Investimentos do Fundo Muni-
cipal de Previdência de Major Vieira – SC, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.2º O Comitê de Investimento será composto por 5 (cinco) membros, vinculados com o município ou RPPS, na qualidade de servidor 
titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração e deverão ter, no mínimo, Certificação Profissional da Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais - CPA10 (ANBIMA série 10) ou APIMEC (CGRPPS) - Certificação de Gestores de Regime 
Próprio de Previdência Social, e apresentarem-se formalmente designados para função por ato da autoridade competente, mediante anu-
ência do Conselho Municipal de Previdência do Fundo Municipal de Previdência de Major Vieira/SC.

§ 1º Os membros integrantes do Comitê de Investimentos serão nomeados por Portaria do Poder Executivo Municipal.

§ 2º O Presidente do Comitê de Investimentos será escolhido entre os seus membros e nomeado, por Portaria, pelo chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal.

§ 3º Não havendo interessados Certificados para preencher o número dos membros do Comitê de Investimentos poderá formalizar-se para 
função servidores qualificados, que após nomeado terá o prazo de seis meses para obtenção da mesma.

§ 4º O não cumprimento das exigências do § 3º entender-se-á como inaptidão do membro do comitê de investimentos, devendo ser no-
meado outro para seu lugar.

§ 5º A função dos membros do Comitê de Investimentos é considerada de interesse público relevante na função de zelar pelos recursos 
financeiros destinados ao Regime Próprio de Previdência Municipal.

§ 6º O mandato dos membros do Comitê de Investimentos será de dois anos.

§ 7º Os membros do Comitê de Investimentos perceberão verba denominada "Jeton de Presença", de caráter indenizatório, transitório e 
circunstancial, não possuindo caráter remuneratório e que tem como objetivo retribuir pecuniariamente os membros do Comitê de Investi-
mentos, pelo comparecimento em todas as reuniões ordinárias e extraordinárias e pelo exercício de suas competências.

§ 8º Os valores correspondentes ao "Jeton de Presença" não se incorporarão ao vencimento ou a remuneração para nenhum efeito, assim 
também, não integrarão a base de cálculo às contribuições previdenciárias vertidas para o Fundo Municipal de Previdência.

§ 9º O "Jeton de Presença", correspondente aos seguintes valores:

I - para o Presidente do Comitê de Investimentos; R$ 718,83;

II - para os demais membros: R$ 497,65.

§ 10 Os valores fixados no § 5º serão pagos a partir de sua nomeação constante da Portaria do Poder Executivo e apenas serão percebidos 
pela participação mensal em todas as reuniões ordinárias e extraordinárias, salvo ausência por motivos relevantes e devidamente justifica-
dos, no qual receberá proporcionalmente à sua participação.

§ 11 O valor do "Jeton de Presença" será atualizado na mesma data e percentual, concedidos aos servidores municipais ativos e somente 
serão recebidos enquanto o servidor público estiver no efetivo exercício da função de membro do Comitê de Investimentos.

§ 12 Os membros do Comitê de Investimentos que se encontrarem de férias ou em licenças ou afastamentos não perceberá o "Jeton de 
Presença" instituído por esta Lei.

§ 13 O "Jeton de Presença" instituído por esta Lei será custeado integralmente pelo FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE MAJOR VIEIRA/SC, no uso da Taxa de Administração do Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Major Vieira, 15 de Março de 2023.

ADILSON LISCZKOVSKI
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 94 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671441

 LEI COMPLEMENTAR Nº 94 DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Altera dispositivos que especifica da Lei Complementar Municipal n° 77 de 04 de abril de 2019, que Estabelece a Estrutura e Funcionamento 
do Conselho Tutelar de Major Vieira e dá outras providências”.

ADILSON LISCZKOVSKI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os Art. 12, §§ 2º e 3º; acrescentado § 9º ao art. 13; alíneas “d” e “e”, acrescentada alínea “f” do art. 14; supressão 
do inciso IV e renumeração dos incisos I a VIII do art. 16; alterados os incisos III, VIII, X e acrescenta inciso XI e §§1º e 2º e §§7º e 8º, 
renumerando os demais do Art.17; alterados incisos III, VIII, X, acrescentados inciso XI e §§ 1º, 7º e 8º, renumerados os demais §§ do 
Art.23; alterado o § 2º do Art.24; alterados Art. 25,§§ 1º e 2º, acrescentado § 3º; acrescentado § 4º ao Art. 27; alterado Art. 28; alterado 
o Art. 30, §§ 3º, 7º e 8º, acrescentado § 9º, todos da Lei Complementar Municipal nº 77 de 04 de abril de 2019 que Estabelece a Estrutura 
e o Funcionamento do Conselho Tutelar de Major Vieira e dá outras providências, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal facultativo e secreto 
dos eleitores do município.
(...)
§ 2º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), a Comissão Especial Eleitoral e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, o Ministério Público de 
todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não preencham 
os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e dia da votação.

§ 3º O representante do Ministério Público será também notificado, com a antecedência devida, de todas as reuniões realizadas pela Co-
missão Especial Eleitoral e pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
(...).”

“Art. 13. (...).

§ 9º Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos mem-
bros para o Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou meio equivalente, 
afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de divulgação.”

“Art. 14. (...).¹
§ 3º:
(...)
d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha, já criada por resolução própria;
e) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes; e
f) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, direitos e deveres do cargo de membro do conselho tutelar.
(...).”

“Art. 16. (...).
I - Reconhecida idoneidade moral;
II - Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - Residência no Município;
IV - Conclusão do ensino médio;
V - Comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente e o Sistema de Garantia de Direitos das crianças e adoles-
centes por prova de caráter classificatório e eliminatório, a ser formulada e aplicada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente local, fiscalizada pelo Ministério Público tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos teóricos 
específicos dos candidatos;
VI - Não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial.
VII – Não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
VIII – Não ser membro, no momento da publicação do edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”
“Art. 17. Haverá no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, 
escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha, de acordo com a 
Lei nº 13.824 de 09 de maio de 2019.”

“Art. 23. (...):
(...);
III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público;
(...);
VIII - confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;
(...);
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos, ou 
outras formas de propaganda de massa.
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XI – abuso de propaganda na internet e redes sociais.

§ 1º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 
ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos.

§ 2º É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federais, Estaduais ou Municipais, realizar qualquer tipo de propa-
ganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral;

§ 3º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 
Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fica vedado 
fazer campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes;

§ 4º No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
a) utilização de espaço na mídia;
b) transporte aos eleitores;
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor;
e) propaganda num raio de 100 (cem) metros do local da votação e nas dependências deste;
f) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

§ 5º É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.

§ 6º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 
9.504/1997.
§ 7º De acordo com Resolução nº 231/2022 CONANDA "É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da prefe-
rência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
§ 8º De acordo com Resolução nº 231/2022 CONANDA "Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na 
internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular.”
“Art. 24 (...)
(...).
§ 2º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, po-
dendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada 
a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica.”

“Art. 25. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.

§ 1º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:
I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;
II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado 
ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo."

§ 2º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados habilitados.

§ 3º É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de com-
putadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 
igualdade de espaço para todos.

“Art. 27 (...).

§ 4º O número e nome do candidato na cédula de votação será de acordo com a nota da prova de conhecimentos, em ordem decrescente.

“Art. 28. Cada candidato poderá contar com 01 (um) fiscal de sua indicação para cada local de votação, previamente cadastrado junto à 
Comissão Especial Eleitoral.

§ 1º No processo de apuração será permitida a presença do candidato ou de 1 (um) fiscal previamente cadastrado junto à Comissão Especial 
Eleitoral, para acompanhamento.

§ 2º Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial Eleitoral nomeará Equipe de Escrutínio para essa finalidade.

§ 3º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantir que o processo de escolha seja realizado em locais 
públicos de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições 
regulares da Justiça Eleitoral.”

“Art. 30. (...).
(...).
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§ 3º O mandato será de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha, de acordo com a Lei nº 13.824 de 09 de 
maio de 2019.
(...).
§ 7º Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente iniciar imedia-
tamente processo de escolha suplementar.

§ 8º Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos dois últimos anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, havendo previsão específica na lei municipal, realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos 
como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha.

§ 9º Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Major Vieira, 21 de março de 2023.

ADILSON LISCZKOVSKI
Prefeito Municipal
MENSAGEM

Ao Exmo. Sr.
Antônio Gonçalves de Almeida
Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

Sr. Presidente,

Sirvo-me do presente com o fito de endereçar-lhes o presente projeto de lei, a pedido do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, de Major Vieira – SC, com vistas a adequar a Legislação já existente que dispõe sobre o Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar.

Cumpre informar que em Dezembro/2022, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, aprovou nova reso-
lução com vistas à regulamentar as atividades e o processo de escolha dos conselheiros; mudanças estas que devem ser incorporadas à 
esfera municipal.

Desta feita, e considerando que as orientações do Grupo de Trabalho Interinstitucional do Conselho Tutelar de Santa Catarina (GTICT/SC), 
coordenado pelo Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude e Educação (CIJE) do Ministério Público de Sant Catarina (MPSC) são 
no sentido de adequar as Legislações Municipais, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciação do Poder Legislativo, contando com sua 
aprovação.

Destacamos ainda a fala do Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) João Luiz de Carvalho Botega - Coordenador 
do CIJE/MPSC, do GTICT/SC, e do Grupo de Trabalho do Conselho Tutelar da Comissão da Infância, Juventude e Educação do CNMP (CIJE/
CNMP): "O processo de escolha, embora culmine com a votação apenas no dia 1º de outubro, exige uma ampla e complexa preparação 
prévia dos municípios, e o primeiro passo é justamente a atualização das leis municipais que regulamentam a matéria”.

Respeitosamente,

ADILSON LISCZKOVSKI
Prefeito
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AVISO SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 001.2023 PMMV/FMS
Publicação Nº 4670452

 

 

 

 
 

 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

 
 
Ref. Processo Licitatório Nº 002/2023/FMS 
 
Pregão Eletrônico Nº 001/2023/FMS 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA DE 
ENGENHARIA CIVIL, SENDO ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVOS NA ÁREA DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA (PROJETOS ARQUITETÔNICOS E PROJETOS COMPLEMENTARES) BEM COMO O ORÇAMENTO 
REFERENTE A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA/SC. 
 
 
A pregoeira, nomeada pela Portaria nº 356 de 12 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições, SUSPENDE 
TEMPORARIAMENTE A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023/FMS, por razões de interesse 
público, devido correções necessárias no edital. A nova data do certame será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados anteriormente. 

 
 

Major Vieira/SC, 22 de março de 2023. 
 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________ 

Aline Krisan 
Pregoeira 

ALINE 
KRISAN:0652023
0960

Assinado de forma digital 
por ALINE 
KRISAN:06520230960 
Dados: 2023.03.22 10:44:47 
-03'00'
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Maracajá

Prefeitura

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023
Publicação Nº 4670869

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ/SC
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna pública a abertura de CHAMADA PÚBLICA 
Nº 004/2023, destinado ao preenchimento de vaga temporária de FARMACÊUTICO para atuar junto Departamento Municipal de Saúde.
Considerando que no momento não há candidatos do referido cargo em lista de espera do processo seletivo nº 001/PMM/2022;
Considerando a necessidade emergencial e temporária de contratação até que seja realizado novo processo seletivo, e em obediência aos 
Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa se impõe a presente CHAMADA PÚBLICA objetivando 
a continuidade dos serviços públicos serem prestados à população;
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 A Chamada Pública tem por objetivo a contratação de pessoal por tempo determinado, para suprir a falta de profissionais quando não 
houver lista de espera em Processo Seletivo.
1.2 A coordenação de todas as etapas da Chamada Pública Nº 004/2023 será de responsabilidade do Departamento Municipal da Saúde.

2. DO CARGO E REQUISITOS:
2.1 A vaga destina-se ao cargo abaixo descrito e deverá ser preenchida por candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade mínima 
informada no presente Edital, com as seguintes especificações:

CARGO Nº VAGAS Habilitação Mínima Salario R$+* Carga Horária
Farmacêutico 01 Ensino Superior Completo em Farmácia com registro no 

respectivo conselho regulador da categoria profissional. R$ 3.857,66 40 Horas semanais

2.2 Os candidatos devem comprovar a escolaridade exigida para a função desejada, ter nacionalidade brasileira ou equivalente e estar em 
dia com a Justiça Eleitoral.
2.3 O profissional admitido contará com atribuições e competências que estão de acordo com o plano de cargos e carreira.

2.4 Os candidatos devem ter habilidades e experiência (comprovada) para a vaga solicitada.

3. DA INSCRIÇÃO:
3.1 Os candidatos interessados deverão comparecer no Centro Municipal de Assistência à Saúde Dejair Rossa (Cemasas, situado na Rua 
João Carradore, número 450 -Centro – Maracajá/SC, no dia 24 de março de 2023 no período das 08:00 as 16:00 horas.

4. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1 Serão considerados como critérios de seleção e classificação dos candidatos:
- Ordem de inscrição.
- Comprovar experiência na área.
4.2 No ato da chamada pública, o candidato deverá apresentar os documentos originais ou cópias autenticadas, necessários para compro-
vação dos critérios de seleção e classificação.
4.3 Os candidatos deverão conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenchem todos os requisitos exigidos para o cargo e 
para a investidura de cargo no serviço público, conforme consta neste edital.

5. DO PROVIMENTO DO CARGO:
5.1 Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
- Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
- Ter idade mínima de 18 anos;
-Ter aptidão física e mental;
-Carteira de Identidade;
-Cadastro de pessoa Física- CPF;
-Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
-Carteira de reservista ou equivalente;
-Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
-Certidão de casamento ou união estável;
-01 foto 3x4;
- PIS / PASEP;
- Declaração de bens e rendas que constituem seu patrimônio;
-Declaração de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual ou municipal;
-Certidão negativa de antecedentes criminais;
- Documentos comprobatórios dos requisitos do cargo.
5.2 O candidato deverá comprovar por ocasião do contrato, o preenchimento de todos os requisitos exigidos para investidura no cargo, de 
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modo que a não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o candidato no certame.
6 - DISPOSIÇOES FINAIS
6.1 O resultado final será divulgado em até 3 (três) dias úteis após as inscrições.
6.2 O candidato que não possa assumir o cargo quando convocado ao comparecimento de data e local informado caracterizará como de-
sistência da vaga, podendo chamar o próximo da lista de classificação.
6.2 A presente chamada pública e as contratações derivadas desta terão validade por tempo determinado. Os casos omissos neste Edital 
serão resolvidos pela e Secretaria de Administração e Finanças.

7 DA VALIDADE
7.1 A presente chamada pública e as contratações derivadas desta terão validade por tempo determinado.
Maracajá, 22 de março de 2023.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

REJANE PEREIRA DOS SANTOS
Secretária de Administração e Finanças

MICHELE CONSTANTINO GONÇALVES
Diretora do Departamento da Saúde

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 014/2023
Publicação Nº 4670870

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ/SC
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 014/2023

O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna pública a abertura de CHAMADA 
PÚBLICA Nº 014/2023, destinado ao preenchimento de vaga temporária de Professor de Séries Iniciais para atuar junto Departamento de 
Educação e Cultura.
Considerando que no momento não há candidatos do referido cargo em lista de espera do processo seletivo nº 001/PMM/2022;
Considerando a necessidade emergencial e temporária de contratação até que seja realizado novo processo seletivo, e em obediência aos 
Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa se impõe a presente CHAMADA PÚBLICA objetivando 
a continuidade dos serviços públicos serem prestados à população;
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 A Chamada Pública tem por objetivo a contratação de pessoal por tempo determinadopara suprir a falta de profissionais quando não 
houver lista de espera em Processo Seletivo.
1.2 A coordenação de todas as etapas da Chamada Pública Nº 014/2023será de responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura.

2. DO CARGO E REQUISITOS:
2.1 A vaga destina-se ao cargo abaixo descrito e deverá ser preenchida por candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade mínima 
informada no presente Edital, com as seguintes especificações:

CARGO Nº VAGAS Habilitação Mínima Salario R$+* Carga Horária

Professor de Séries Iniciais 01
Nível Superior Completo em Pedagogia com habilitação em 
Séries/Anos Iniciais ou Normal Superior com habilitação em 
Séries/Anos Iniciais.

R$ 1.630,60 20 Horas semanais.

2.2 Os candidatos devem comprovar a escolaridade exigida para a função desejada, ter nacionalidade brasileira ou equivalente e estar em 
dia com a Justiça Eleitoral.
2.3 O profissional admitido contarácom atribuições e competências que estão de acordo com o plano de cargos e carreira.

2.4 Os candidatos devem ter habilidades e experiência (comprovada) para a vaga solicitada.

3. DA INSCRIÇÃO:
3.1 Os candidatos interessados deverão comparecer noPaço Municipal Paço Municipal Astir Demétrio da Rocha, situado na Av. Getúlio Var-
gas, número 530 -Centro – Maracajá/SC, no dia 24 de março de 2023 no período das 08:00 as 17:00 horas.

4. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1 Serão considerados como critérios de seleção e classificação dos candidatos:
- Comprovar experiência na área.
4.2 No ato da chamada pública, o candidato deverá apresentar os documentos originais ou cópias autenticadas, necessários para compro-
vação dos critérios de seleção e classificação.
4.3 Os candidatos deverão conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenchem todos os requisitos exigidos para o cargo e 
para a investidura de cargo no serviço público, conforme consta neste edital.

5. DO PROVIMENTO DO CARGO:
5.1 Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
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- Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
- Ter idade mínima de 18 anos;
-Ter aptidão física e mental;
-Carteira de Identidade;
-Cadastro de pessoa Física- CPF;
-Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
-Carteira de reservista ou equivalente;
-Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
-Certidão de casamento ou união estável;
-01 foto 3x4;
- PIS / PASEP;
- Declaração de bens e rendas que constituem seu patrimônio;
-Declaração de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual ou municipal;
-Certidão negativa de antecedentes criminais;
- Documentos comprobatórios dos requisitos do cargo.
5.2 O candidato deverá comprovar por ocasião do contrato, o preenchimento de todos os requisitos exigidos para investidura no cargo, de 
modo que a não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o candidato no certame.
6 - DISPOSIÇOES FINAIS
6.1 O resultado final será divulgado em até 3 (três) dias úteis após as inscrições.
6.2O candidato que não possa assumir o cargo quando convocado ao comparecimento de data e local informado caracterizará como desis-
tência da vaga, podendo chamar o próximo da lista de classificação.
6.2 A presente chamada pública e as contratações derivadas desta terão validade por tempo determinado. Os casos omissos neste Edital 
serão resolvidos pela e Secretaria de Administração e Finanças.
7 DA VALIDADE
7.1 A presente chamada pública e as contratações derivadas desta terão validade por tempo determinado.
Maracajá, 22 de março de 2023.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

REJANE PEREIRA DOS SANTOS
Secretária de Administração e Finanças

DANIEL DE SOUZA
Diretora do Departamento de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023
Publicação Nº 4671069

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 02/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ, Estado de Santa Catarina, invocando os princípios da transparência e da publicidade que regem 
a administração pública e atendendo ao disposto nos artigos 5º, inciso XXXIII, 37, caput e 182 da Constituição Federal do Brasil de 1988; 
na Lei Federal n. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades); artigos 211, inciso II, 212 e 225, inciso III, da Lei Complementar n. 53/ 2016 e 
demais legislações pertinentes, torna público e convoca a população para a AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 06 DE ABRIL DE 
2023, (quinta-feira), com início às 19h, no CENTRO DE EVENTOS ARENA TRILILIK, localizado na Rua Guedes de Souza Machado, nº 04 
, bairro: Vila Beatriz – Maracajá/SC, com objetivo de esclarecimentos do Projeto de Lei nº 009/2022 que DISPÕE SOBRE O DIREITO DE 
PERMANÊNCIA DE EDIFICAÇÕES NA FAIXA NÃO EDIFICÁVEL CONTÍGUA ÀS FAIXAS DE DOMÍNIO PÚBLICO DE RODOVIAS E REDUÇÃO 
DA EXTENSÃO DESSA FAIXA NÃO EDIFICÁVEL NO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS , que está em tramitação na 
Câmara de Vereadores de Maracajá.

DO REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

1 – DO OBJETO

1.1 – A Audiência Pública destina-se a oferecer informações, dirimir dúvidas e permitir o posicionamento da população, por meio de comen-
tários e sugestões sobre a proposta técnica do projeto de lei.

1.2 – A Audiência será realizada no dia 05 de abril de 2023, (quinta-feira), às 19h, no Centro de Eventos Arena Trililik.

2 – DA PARTICIPAÇÃO

2.1 – A participação é garantida a todos os munícipes residentes e domiciliados na cidade Maracajá, representantes de entidades constitu-
ídas e demais interessados, por meio do encaminhamento de considerações e proposições por escrito, observados os termos deste Edital;

2.2 – Os interessados em apresentarem considerações, questionamentos, dúvidas ou propostas (embasadas em estudos técnicos), poderão 
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realizar as mesmas de forma antecipada e por escrito, no Setor de Planejamento da Prefeitura Municipal de Maracajá, durante o horário de 
expediente (das 8h às 12h e das 13h às 17h), ou pelo e-mail imprensa@maracaja.sc.gov.br até o dia 30 de março de 2023;

2.3 – Durante a realização da Audiência Pública será possibilitado aos participantes de apresentarem suas manifestações ou sugestões, 
durante a fase destinada para tal, de acordo com o presente Edital, sendo que o tempo para manifestação oral dos participantes será de 
no máximo 05 minutos;

2.4 – Os interessados que quiserem se manifestar, nas formas dos itens 2.2 ou 2.3, deverão identificar-se com seu nome completo e ende-
reço de residência e domicilio;

2.5 – Todas as considerações e proposições protocolizadas nos termos deste Regulamento serão analisadas pela coordenadoria responsável 
pela elaboração da revisão da minuta do Plano Diretor e anexos, resguardando-se ao direito de não serem consideradas aquelas que abor-
dem tema distinto ao objeto desta Audiência Pública ou já tenha sido abordada por outro cidadão.

3 – DOS PROCEDIMENTOS DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

3.1 – O conteúdo da Audiência Pública será registrado, por meio de ata específica;

4 – DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 – Ao final da Audiência Pública será lavrada uma ata, sendo anexada toda a documentação escrita e assinada que for encaminhada pelos 
participantes na forma prevista neste Edital.

4.2 – A Coordenação da Audiência Pública será responsável por decisões sobre questões relativas à sua dinâmica omissas a este Edital.

4.3 – Fica revogado o Edital de Convocação de Audiência Pública nº 01/2023.

E, para conhecimento público é expedido o presente Edital de Convocação.

Maracajá, 22 de março de 2023.

Anibal Brambila
Prefeito Municipal de Maracajá
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 055/2023
Publicação Nº 4671402

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EE4A39D8A22F4D75240FC717E7B40DF7747E811E
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 055/2023 - Modalidade Pregão Presencial n. 055/2023. 
A Senhora Secretária de Educação e Cultura de Maravilha - SC, CLEUSAMAR TOSETTO PREUSS, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Instrutor para ministrar aulas, teóricas e práticas, de Violão, para atividades e 
projetos que serão oferecidas pelo Departamento de Cultura da Secretaria de Educação, e oficina de Ballet para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos no Município de Maravilha – SC, tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 
8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 14h do dia 06 
de abril de 2023, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital, poderão ser 
obtidas no departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 7h30 as 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 22 
de março de 2023. CLEUSAMAR TOSETTO PREUSS – Secretária de Educação e Cultura.
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Meleiro

Prefeitura

LEI Nº 1.910-2023
Publicação Nº 4670756

LEI Nº 1.910/2023.
TRATA DO REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art.1º Concede-se revisão geral anual de 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento) a título de recomposição aos vencimentos dos 
agentes políticos, servidores públicos municipais do Poder Executivo, Autarquias e Legislativo, contratados temporariamente, cargos e fun-
ções de livre nomeação e exoneração, inativos e pensionistas e honoríficos (conselheiro tutelar), conforme preceitua o art. 37, inciso X da 
Constituição Federal e os cargos do magistério.
§ 1º O índice acima determinado compreende o período de 01 de março de 2022 a 28 de fevereiro de 2023, de acordo com a tabela INP-
C-IBGE.

Art. 2º Concede-se reajuste de 1,03% (hum vírgula zero três por cento) a título de ganho real aos vencimentos dos servidores públicos 
municipais do Poder Executivo, Autarquias e Legislativo, contratados temporariamente, cargos e funções de livre nomeação e exoneração, 
inativos e pensionistas e honoríficos (conselheiro tutelar), conforme preceitua o art. 37, inciso X da Constituição Federal e os cargos do 
magistério.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro/SC, 22 de março de 2023.

Eder Mattos
Prefeito Municipal

Julio Cesar de Oliveira
Secretário de Administração e Finanças
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Mirim Doce

Prefeitura

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22/2022
Publicação Nº 4670559

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BF34AA9E49FF86A082AE86CCAF233ADD56DBAC8E
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2022

O MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE (SC), com sede à Rua Alfredo Cordeiro, 220, inscrito no CNPJ/MF n. 95.952.248/0001-69, representado 
neste ato por seu Prefeito, Sr. BERNARDO PERON, brasileiro, casado, portador do RG nº 345.935 SSP/SC, inscrito no CPF nº 380.295.969-
87, residente e domiciliado à Rua Frederico Westphal, nº 268, bairro Centro, Mirim Doce/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ALTO VALE CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada no Beco Ottwin Reblin,77, bairro fundo 
canoas, na cidade de Rio do Sul, inscrita no CNPJ sob o n. 37.365.559/0001-25, neste ato representada pelo Sr. DIEGO FELIPE DE SOUZA, 
inscrito no CPF: 084.290.959-18, residente e domiciliado no Beco Ottwin Reblin,77, bairro fundo canoas, na cidade de Rio do Sul doravante 
denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente termo aditivo de valor e de prorrogação de prazo do Contrato Administrativo n° 
22/2022 – Processo Administrativo n° 13/2022 – Tomada de Preços n° 01/2022, que se regerá por toda a legislação aplicável à espécie, em 
conformidade com a Lei n° 8.666/93, pelas cláusulas e condições adiante acordadas, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ITENS ADICIONAIS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 22/2022
É objeto deste termo aditivo, a prorrogação de prazo do Contrato Administrativo 22/2022 até 20/04/2023 e itens a adicionar, para material 
e mão de obra de itens não previstos no edital, autorizados pela fiscalização e necessários para adequada conclusão da obra, referente ao 
Lote 1 - Reforma e Ampliação Do Centro Educacional Giácomo Zommer, sendo os seguintes itens abaixo:

0.1 – Juntas de dilatação em EPS (salas de aula)
Solicitado: 1,50m² x R$270,79 (+BDI=21,02%) = R$491,57

Item não previsto no orçamento inicial, foi solicitado pela fiscalização que nos pontos em que a alvenaria nova fosse ligada à existente 
fossem executadas juntas de dilatação em EPS (poliuretano expandido ou “isopor”) para absorção de eventuais movimentações e fissuras 
oriundas dos materiais com diferentes coeficientes de dilatação.
O valor unitário pleiteado, de R$270,79 é inferior ao previsto na tabela SINAPI (código 39995), de R$468,33 sendo, portanto, aceitável o 
valor requerido.

0.2 – Luminária tipo plafon para uma lâmpada
Solicitado: 33 unid. x R$67,01 (+BDI=21,02%) = R$2.676,15

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas em que o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleite-
ado refere-se à composição baseada no previsto na tabela SINAPI (código 103782), porém com substituição do valor do insumo “luminária 
LED de sobrepor de 12-13W” por valor médio de mercado de luminária LED com 20-25W, conforme orientação da fiscalização.

0.3 – Juntas de dilatação em EPS (administrativo)
Solicitado: 1,00m² x R$270,79 (+BDI=21,02%) = R$327,71

Item não previsto no orçamento inicial, foi solicitado pela fiscalização que nos pontos em que a alvenaria nova fosse ligada à existente 
fossem executadas juntas de dilatação em EPS (poliuretano expandido ou “isopor”) para absorção de eventuais movimentações e fissuras 
oriundas dos materiais com diferentes coeficientes de dilatação.
O valor unitário pleiteado, de R$270,79 é inferior ao previsto na tabela SINAPI (código 39995), de R$468,33 sendo, portanto, aceitável o 
valor requerido.

0.4 – Acabamento para telha (pata de leão)
Solicitado: 15,00 unid. x R$34,77 (+BDI=21,02%) = R$631,18

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário para melhor acabamento do final das cumeeiras. O valor pleiteado aparente-
mente baseia-se em pesquisa de mercado, mas se for este o caso, deverão ser apresentados 3 orçamentos ou consultas ao mercado local, 
sendo então admitido o valor mediano entre estes.

0.5 – Rodapé porcelanato 7cm feito em obra
Solicitado: 328,02m x R$17,41 (+BDI=21,02%) = R$6.911,24

Item não previsto no orçamento inicial, foi solicitado pela fiscalização.
O valor unitário pleiteado, de R$17,41 é igual ao previsto na tabela DEINFRA (código 40094), de R$17,41 sendo, portanto, aceitável o valor 
requerido. Os quantitativos serão conferidos nos Boletins de Medição de Aditivos (BMA).

0.6 – Peitoril linear em granito
Solicitado: 31,00m x R$144,81 (+BDI=21,02%) = R$5.432,72*
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Item não previsto no orçamento inicial, foi solicitado pela fiscalização.
O valor unitário pleiteado, de R$144,81 é MAIOR que o previsto na tabela SINAPI (código 101965), de R$136,99 sendo, portanto, este 
o valor unitário aceitável para o requerido. O valor total para o item será, portanto de R$5.139,34. Os quantitativos serão conferidos nos 
Boletins de Medição de Aditivos (BMA).

Valor a aditivar: +R$16.177,20

2 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS FALTANTES (Pátio coberto, palco, ala central):

2.1 – Conjunto 01 tomada 2p+T 10A
Solicitado: 10,00 unid. x R$34,25 (+BDI=21,02%) = R$414,49

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$34,25 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.2 – Conjunto 02 Tomadas 2p+T 10A
Solicitado: 17,00 unid. x R$56,41 (+BDI=21,02%) = R$1.160,55

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$34,25 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.3 – Conjunto Interruptor Simples 10A
Solicitado: 4,00 unid. x R$28,45 (+BDI=21,02%) = R$137,72

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$28,45 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.4 – Conjunto Interruptor Simples + 02 Tomadas 2p+T 10A
Solicitado: 1,00 unid. x R$50,62 (+BDI=21,02%) = R$61,26

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$50,62 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.5 – Luminária Plafon de LED sobrepor 20W
Solicitado: 14 unid. x R$67,01 (+BDI=21,02%) = R$ 1.135,34

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas em que o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleite-
ado refere-se a composição baseada no previsto na tabela SINAPI (código 103782), porém com substituição do valor do insumo “luminária 
LED de sobrepor de 12-13W” por valor médio de mercado de luminária LED com 20-25W, conforme orientação da fiscalização.

2.6 – Eletroduto PVC corrugado ¾”
Solicitado: 150,00m x R$9,29 (+BDI=21,02%) = R$1.686,41

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$9,29 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.7 – Eletroduto PVC corrugado 1”
Solicitado: 150,00m x R$14,32 (+BDI=21,02%) = R$1.733,01

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$14,32 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.8 – Condutor flexível 1x 2,5mm 450x750v preto
Solicitado: 100,00m x R$4,35 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$4,35 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.9 – Condutor flexível 1x 2,5mm 450x750v branco
Solicitado: 100,00m x R$4,35 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto foi omisso. O valor unitário pleiteado, de 
R$4,35 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.10 – Condutor flexível 1x 2,5mm 450x750v vermelho
Solicitado: 100,00m x R$4,35 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$4,35 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.
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2.11 – Condutor flexível 1x 2,5mm 450x750v azul
Solicitado: 100,00m x R$4,35 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$4,35 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.12 – Condutor flexível 1x 2,5mm 450x750v verde
Solicitado: 100,00m x R$4,35 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$4,35 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.13 – Condutor flexível 1x 1,5mm 450x750v preto
Solicitado: 150,00m x R$3,05 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$3,05 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.14 – Condutor flexível 1x 1,5mm 450x750v branco
Solicitado: 150,00m x R$3,05 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$3,05 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.15 – Condutor flexível 1x 1,5mm 450x750v vermelho
Solicitado: 150,00m x R$3,05 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$3,05 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

2.16 – Condutor flexível 1x 1,5mm 450x750v azul
Solicitado: 150,00m x R$3,05 (+BDI=21,02%) = R$ 526,44

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas onde o projeto elétrico foi omisso. O valor unitário pleiteado, 
de R$3,05 é igual ao de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

Valor a aditivar: +R$ 12.042,13

3 - PISOS FALTANTES (A adicionar):

3.1 – Contrapiso/Lastro de concreto simples regularizado para piso, inclusive impermeabilização
Solicitado: 160,88 m² x R$ 27,79 (+BDI=21,02%) = R$5.410,63
Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas não previstas pelo projeto inicial. O valor unitário pleiteado, 
de R$27,79, é inferior ao previsto na tabela SINAPI (código 95241), de R$30,33 sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

3.2 – Revestimento cerâmico para piso, tipo porcelanato dimensões mínimas 40 x 40 cm
Solicitado: 51,01m² x R$ 102,64 (+BDI=21,02%) = R$ 6.336,20

Este item não previsto no orçamento inicial, mas necessário em algumas áreas não previstas pelo projeto inicial. O valor unitário pleiteado, 
de R$102,64, é inferior ao previsto na tabela SINAPI (código 87259), de R$108,71 sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

Valor a aditivar: +R$11.746,83

4 – ESTRUTURA METÁLICA AMPLIADA (Pátio central)

4.1 – Estrutura metálica em treliças de aço galvanizado e pintado
Solicitado: 39,84m² x R$ 264,65 (+BDI=21,02%) = R$ 12.759,93

4.2 – Cobertura c/ telha aluzinco trapezoidal pré-pintada e seções de telhas
Translúcidas e fechamento de frontões
Solicitado: 43,99m² x R$ 107,77(+BDI=21,02%) = R$ 5.737,32

Itens solicitados pela Secretaria de Educação do município, a pedido da escola, para cobrir o pátio interno em sua totalidade, o que não foi 
previsto no projeto inicial. Os valores unitários são iguais aos praticados na proposta vencedora da licitação, no entanto a área de cobertura 
ampliada encontrada na obra foi de 24,00m² de estrutura e 32,20m² de telhas metálicas, significativamente menor do que o solicitado pela 
empreiteira. Assim sendo, considerando os valores unitários propostos, temos que 24,00m² x R$ 264,65 (+BDI=21,02%) = R$7.686,71 
(para estrutura) e 32,20m² x 107,77m²(+BDI=21,02%) = 4.199,63 (para o telhado). Observação: Os beirais não entraram neste cálculo, 
pois já estavam contabilizados na planilha original e permaneceram com a mesma área, sendo apenas deslocados para a extremidade da 
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ampliação.

Valor a aditivar: +R$11.886,34

5 – CALHAS PLUVIAIS (Entre pátio central e circulações)

5.1 – Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33cm
Solicitado: 177,56m x R$ 74,25 (+BDI=21,02%) = R$ 15.955,07

5.2 – Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 100cm
Solicitado: 62,80m x R$ 194,59 (+BDI=21,02%) = R$ 14.788,95

5.3 – Calha em chapa de aço galvanizado número 24, para água furtada 30cm
Solicitado: 22,00m x R$ 74,25 (+BDI=21,02%) = R$ 1.976,86
Originalmente as calhas existentes seriam mantidas e seriam acrescidas novas calhas somente na estrutura metálica, mas durante a re-
moção da cobertura antiga foi constatado que o sistema como um todo seria ineficiente e teria que ser totalmente revisto. Todas as calhas 
tiveram que ser redimensionadas em função das alterações necessárias para o bom escoamento das águas pluviais da cobertura. Assim 
foram suprimidas as calhas previstas em projeto e aditivadas as quantidades acima descritas por solicitação da municipalidade. Os valores 
unitários estão de acordo com a tabela SINAPI, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

Valor a aditivar: +R$32.720,88

6 – BANCADA E LAVATÓRIOS (Área dos bebedouros)

6.1 – Lavatório de sobrepor retangular de louça branca em bancada
Solicitado: 4 unidades x R$ 374,71 (+BDI=21,02%) = R$ 1.813,90

6.2 – Bancadas em granito cinza polido sobre base em alvenaria
Solicitado: 3,30m² x R$ 741,86 (+BDI=21,02%) = R$ 2.962,74

Estes itens não foram previstos no orçamento inicial, mas necessários na área dos bebedouros e lavatórios externos, que a princípio seriam 
executados posteriormente, mas por decisão da diretoria da escola foi decidido pela sua execução imediata. Os valores unitários são iguais 
aos de itens já existentes no orçamento inicial, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

Valor a aditivar: + R$ 4.776,63

7 – SERVIÇOS DIVERSOS SOLICITADOS (Sanitários e secretaria)

7.1 – Recolocação de portas até 1,00 x 2,10m
Solicitado: 2 unidades x R$ 100,13 (+BDI=21,02%) = R$ 242,35

7.2 – Demolição de parede
Solicitado: 10,00m² x R$ 103,81 (+BDI=21,02%) = R$ 1.256,31

7.3 – Divisórias sanitárias tipo cabine em alvenaria e=12cm, h=200cm
Solicitado: 20,00m² x R$ 66,82 (+BDI=21,02%) = R$ 1.617,31

7.4 – Cintamento com blocos canaleta
Solicitado: 9,00m x R$ 47,21 (+BDI=21,02%) = R$ 514,20

7.5 – Chapisco e reboco desempenado
Solicitado: 30,00m² x R$ 45,05 (+BDI=21,02%) = R$ 1.635,59

7.6 – Azulejo branco aplicado com argamassa colante
Solicitado: 30,00m² x R$ 76,12 (+BDI=21,02%) = R$ 2.763,61

7.7 – Mictório de louca sifonado c/ válvula automática
Solicitado: 4 unidades x R$ 640,67 (+BDI=21,02%) = R$ 3.101,36

7.8 – Joelho 45 PVC rígido soldável 25mm
Solicitado: 6 unidades x R$ 11,12 (+BDI=21,02%) = R$ 80,74

7.9 – Joelho 90 red. soldável / bucha Latão 32mm x 3/4"
Solicitado: 4 unidades x R$ 27,21 (+BDI=21,02%) = R$ 131,72

7.10 – Te 90 PVC rígido soldável 25mm
Solicitado: 4 unidades x R$ 13,58 (+BDI=21,02%) = R$ 65,74

7.11 – Registro gaveta metálico c/ canopla 1 1/2"
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Solicitado: 1 unidade x R$ 220,38 (+BDI=21,02%) = R$ R$ 266,70

7.12 – Janelas de vidro temperado 10mm colocado
Solicitado: 0,75m² x R$ 410,63 (+BDI=21,02%) = R$ 372,71
(CANCELADO - Serviço será realizado pela prefeitura)

Diversos serviços não previstos foram solicitados pelo município para melhorar qualitativamente algumas áreas existentes. Assim foram soli-
citados novos apoios em alvenaria para as bancadas de granito e para balcão de atendimento externo da secretaria. Também foi executado 
cintamento superior das divisórias, mictórios individuais com separadores também em alvenaria (em lugar da calha existente) e aditivadas 
as quantidades de revestimento em algumas paredes não contabilizadas ou existentes em que reboco e cerâmica não apresentavam condi-
ções de recuperação. Todos os serviços foram orientados e estão sendo fiscalizados pela fiscalização. Os valores unitários estão de acordo 
com as tabelas SINAPI e DEINFRA já citadas, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.
Valor a aditivar: + R$11.675,63

8 – SERVIÇOS DIVERSOS SOLICITADOS (Cozinha e áreas de serviço)

8.1 – Revisão cobertura e estrutura p/ Telha francesa
Solicitado: 40,00m² x R$ 67,91 (+BDI=21,02%) = R$ 3.287,39
(CANCELADO - Serviço será realizado pela prefeitura)

8.2 – Azulejo aplicado c/ argamassa colante (circulação cozinha)
Solicitado: 9,02m² x R$ 76,12 (+BDI=21,02%) = R$ 830,93

8.3 – Alvenaria tijolos 6 furos 12 cm
Solicitado: 11,55m² x R$ 66,82 (+BDI=21,02%) = R$934,00

8.4 – Demolição de reboco
Solicitado: 30,00m² x R$ 10,86 (+BDI=21,02%) = R$ 394,28

8.5 – Chapisco e reboco desempenado
Solicitado: 30,00m² x R$ 45,05 (+BDI=21,02%) = R$ 1.635,59

8.6 – Azulejo aplicado c/ argamassa colante (lavanderia)
Solicitado: 8,20m² x R$ 76,12 (+BDI=21,02%) = R$ 755,39

8.7 – Remoção de azulejos das paredes
Solicitado: 29,09m² x R$ 22,01 (+BDI=21,02%) = R$ 774,86

8.8 – Apicoamento de Reboco e Alvenaria
Solicitado: 29,09m² x R$ 37,75 (+BDI=21,02%) = R$ 1.328,98

8.9 – Demolição de alvenaria
Solicitado: 6,00m² x R$ 9,43 (+BDI=21,02%) = R$ 68,47

8.10 – Contraverga moldada in loco em concreto p/vãos
maiores de 1,5 m
Solicitado: 4,00m x R$ 135,47 (+BDI=21,02%) = R$ 655,78

8.11 – Azulejo branco aplicado com argamassa colante
Solicitado: 29,09m² x R$ 76,12 (+BDI=21,02%) = R$ 2.679,78

Diversos serviços não previstos que foram solicitados pela fiscalização do município para melhorar o resultado final da obra. Assim foi ne-
cessário substituir uma parede na lavanderia que constava como alvenaria, mas constatou-se que a mesma era de madeira.
Também foram constatadas paredes existentes em que reboco e cerâmica não apresentavam condições de recuperação e que havia quan-
tidades de revestimento não contabilizadas ou em algumas paredes novas.
Nos pontos em que as paredes existentes precisaram ser cortadas para abertura de novas janelas, a fiscalização viu a necessidade de execu-
ção de contravergas para evitar ou minimizar eventuais recalques da estrutura antiga, o que também não foi previsto no orçamento original.
Finalmente, foram identificadas várias telhas quebradas ou deslocadas e inúmeros vazamentos, que precisam de reparo imediato, não 
previsto no orçamento inicial. (*) O município ainda está considerando a possibilidade de executar este serviço com recursos próprios de 
material e mão de obra.
Todos os serviços foram orientados e estão sendo fiscalizados pela fiscalização. Os valores unitários estão de acordo com as tabelas SINAPI 
e DEINFRA já citadas, sendo, portanto, aceitável o valor requerido.

Valor a aditivar: + R$10.058,05

9 – SERVIÇOS DIVERSOS SOLICITADOS (Bloco administrativo/pedagógico)

9.1 – Chapisco e reboco desempenado
Solicitado: 10,00m² x R$ 45,05 (+BDI=21,02%) = R$ 545,20
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9.2 – Remoção de cerâmica em parede c/ aproveitamento de azulejos
Solicitado: 10,00h x R$ 21,47 (+BDI=21,02%) = R$ 259,83

9.3 – Demolição de área construída de alvenaria (acesso às salas)
Solicitado: 3,00m² x R$ 103,81 (+BDI=21,02%) = R$ 376,89

9.4 – Chapisco e reboco desempenado (acesso às salas)
Solicitado: 3,00m² x R$ 45,05 (+BDI=21,02%) = R$ 163,56

9.5 – Contraverga moldada in loco em concreto p/vãos
maiores de 1,5 m
Solicitado: 2,00m x R$ 135,47 (+BDI=21,02%) = R$ 327,89

9.6 – Demolição de área construída de alvenaria (aberturas at. pedagógico)
Solicitado: 2,00m² x R$ 103,81 (+BDI=21,02%) = R$ 251,26*
CANCELADO (serviço já previsto no projeto e orçamento)

9.7 – Chapisco e reboco desempenado (aberturas at. pedagógico)
Solicitado: 2,00m² x R$ 45,05 (+BDI=21,02%) = R$ 109,04*
CANCELADO (serviço já previsto no projeto e orçamento)

9.8 – Kit porta em madeira semioca p/ pintura 80x210cm c/ferragens
Solicitado: 1,00 unid. x R$ 936,98 (+BDI=21,02%) = R$ 1.133,93*
(adotado valor da planilha original R$ 862,75 +BDI 21,02% = R$ 1.044,10) CANCELADO (serviço já previsto no projeto e orçamento)

9.9 – Janela maxim-ar
Solicitado: 1,00 unid. x R$ 919,32 (+BDI=21,02%) = R$ 1.112,56*
CANCELADO (serviço já previsto no projeto e orçamento)

9.10 – Retirada forro de PVC s/ reaproveitamento (acesso, at. pedagógico, diretoria)
Solicitado: 36,85m² x R$ 7,55 (+BDI=21,02%) = R$ 336,70

9.11 – Retirada de estrutura de fixação do forro (acesso, at. pedagógico, diretoria)
Solicitado: 36,85m² x R$ 2,65 (+BDI=21,02%) = R$ 118,18

9.12 – Forro De PVC com estrutura (acesso, at. pedagógico, diretoria)
Solicitado: 36,85m² x R$ 100,02 (+BDI=21,02%) = R$ 4.460,48

9.13 – Demolição de reboco
Solicitado: 33,00m² x R$ 10,86 (+BDI=21,02%) = R$ 433,71

9.14 – Chapisco e reboco desempenado
Solicitado: 33,00m² x R$ 45,05 (+BDI=21,02%) = R$ 1.799,14

Valor a aditivar: + R$8.821,58

Valor total do aditivo: +R$119.905,28

Desta forma, conforme parecer em anexo ao presente termo, o valor reequilibrado é de R$119.905,28 (cento e dezenove mil novecentos 
e cinco reais e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DOS ITENS ADICIONAIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 22/2022
Justificam este aditivo o expediente afim contido, no pedido de prorrogação de prazo do contrato pela empresa Alto Vale Construções e em 
virtude da finalização da obra e da realização dos pagamentos o término do contrato se dará em 20/04/2023 e os itens adicionais se justi-
ficam no parecer, em anexo ao presente termo aditivo, do Arquiteto da Prefeitura de Mirim Doce, Sr. Marcus Keske, CAU-SC nº A29372-5, 
que demonstra a necessidade de adição dos itens acima mencionados, sendo que a adição ocorreu após a análise dos documentos apre-
sentados pela empresa Alto Vale Construções LTDA, ressaltando-se que os valores despendidos com o presente aditivo correrão por conta 
da dotação orçamentária:
Órgão: 04 – Secretaria de Educação e Esportes
Unidade:001 – Secretaria de Educação e Esportes
Ação: 1007 – Constr./ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental
Elemento: 3449000000000000000- Aplicações Diretas
Subelemento:3449051990000000000 – Outras obras e instalações
Vínculo: 255070000000 - Transferência do Salário-Educação
Vínculo: 171032100300 - Transferência Especial dos Estados - Reforma e ampliação de CEI e CE
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2.1 – O presente aditamento atende aos princípios da economicidade e da proposta mais vantajosa à Administração Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do contrato administrativo n° 22/2022, constante da Tomada de Preços n° 01/2022.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Mirim Doce – SC, 21 de março de 2023.

Bernardo Peron Diego Felipe De Souza Município de Mirim Doce Alto Vale Construções LTDA
Contratante Contratada
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO PROCESSO 04/2023 TOMADA DE PREÇOS 01/2023
Publicação Nº 4670807

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3836D573F6F2B5861E34AF5B74B31E711423F54B
PROCESSO Nº 4/2023
Modalidade Tomada de Preços Nº 1/2023
Código de pré-publicação: 3836D573F6F2B5861E34AF5B74B31E711423F54B
Objeto: TOMADA DE PREÇOS DESTINADO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE BÁSI-
CA DE SAÚDE E FÓRUM DA CIDADE DE MODELO- SC, CONFORME PROJETO, MEMORIAL, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA.
Os envelopes serão recebidos até às 08:00:00horas do dia 11/04/2023, sendo abertos a partir das 08:10:00 do mesmo dia, na Prefeitura 
Mun. de Modelo.
Informações e edital na íntegra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.atende.net
Modelo/SC, 23/03/2023.
DIRCEU SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670039

PORTARIA Nº 077/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O RETORNO DO AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DA SERVIDORA ELISANDRA ANA JUNGES, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conforme Leis Municipais nºs: 
971/90, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando cessação do benefício previdenciário.
Considerando atestado médico sugerindo readaptação.
Considerando atestado de saúde ocupacional emitido pelo médico do trabalho do município.

RESOLVE:
Art.1º - Fica encerrada a partir desta data, o afastamento para Tratamento de Saúde da servidora Elisandra Ana Junges, matrícula nº 19305-
4, ocupante do cargo efetivo de Agente comunitária de saúde.

Parágrafo Único: A servidora retorna a partir desta data em função readaptada, pelo período inicial de 120 dias, conforme aso, emitido em 
20.03.2023.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 20 de março de 2023.

DIRCEU SILVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

CLEBER EBERHART
Secretária de Administração e Fazenda

file:///C:\Users\Licitação\Downloads\www.modelo.atende.net
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AVISO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO PROCESSO 15/2023 TOMADA DE PREÇOS 02/2023
Publicação Nº 4670382

 

 
 

Rua do Comércio, 1304 – Centro – 89.872-000 – Modelo – SC – Fone: (49) 3365-3137     Fls. 1/1 
www.modelo.sc.gov.br 

 

 Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE MODELO      CNPJ: 83.021.832/0001-11

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2023 MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2023 

 

 

TOMADA DE PREÇOS DESTINADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONTRUÇÃO DE 
CALÇADA PÚBLICA NA RUA CARLOS OSCAR WERLANG DA CIDADE DE MODELO- SC, CONFORME PROJETO, 

MEMORIAL, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA. 

 

 

 

MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO RECURSO PELA  EMPRESA J.P CONSTRUTORA LTDA,  
ABRE-SE O PRAZO LEGAL (5 DIAS ÚTEIS) PARA AS DEMAIS EMPRESAS QUE PARTICIPARAM 
DO CERTAME PARA  IMPUGNÁ-LO CASO HAJA INTERESSE DENTRO DO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

OS RECURSOS DEVERÃO SER PROPOSTOS POR ESCRITO VIA PROTOCOLO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DIRIGIDOS AO PREFEITO MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES, O QUAL PODERÁ RECONSIDERAR SUA DECISÃO, NO PRAZO DE 
05 (CINCO) DIAS. 

OS RECURSOS INTERPOSTOS FORA DO PRAZO LEGAL NÃO SERÃO LEVADOS EM 
CONSIDERAÇÃO. 

 

 

 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE MODELO –SC  

 

MODELO 22 MARÇO DE 2023 
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº001/2023
Publicação Nº 4670684

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E83888DEB3E2B6F258149C9D4DF02C1D21F9AF4B

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

CÂMARA DE VEREADORES DE MODELO 
 

Aviso de Licitação 
 

 

PROCESSO Nº 1/2023 
Modalidade Pregão Presencial Nº 1/2023 
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES, AÇÕES, 
PROGRAMAS E DEMAIS SERVIÇOS DE INTERESSE PÚBLICO DA CÂMARA DE VEREADORES DE MODELO/SC EM 
EMISSORA DE RÁDIO. 
Os envelopes serão recebidos até às 08:00:00horas do dia 04/04/2023, sendo abertos a partir das 08:10:00 do mesmo dia, na 
Prefeitura Mun. de Modelo. 
Informações e edital na íntegra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.atende.net 

Modelo/SC, 22/03/2023. 
NEURO GONCALVES BARBOZA 
Presidente da Câmara de Vereadores  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 JORNAL A SUA VOZ
Publicação Nº 4670702

 

 

CÂMARA DE VEREADORES DE MODELO 
Compras e Contratos 

Impressão de Contratos - Extrato do Contrato 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO371201-1057-FBQQJXXTDHOAC-7 - Emitido por: KARINE EBERHART 21/03/2023 16:12:34 -03:00 
 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 
ESTADO DE SANTA CATARINA  
CÂMARA DE VEREADORES DE MODELO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA MENSAL DO JORNAL A SUA VOZ, DIVULGAÇÃO DE 
MATÉRIAS DA CÂMARA DE VEREADORES DE MODELO SEMANALMENTE E DIVULGAÇÃO DE ATOS E 
AÇÕES DA CÂMARA NOS DIVERSOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO DA CONTRATADA. 
CONTRATADA: GRUPO A SUA VOZ DE COMUNICACAO EIRELI 
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE MODELO 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/03/2023 a 31/12/2023 
AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE MODELO. 
21 de março de 2023, MODELO, SANTA CATARINA. 
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PORTARIA Nº 008/2023 DE 21.03.2023
Publicação Nº 4670687

 

      
                                              
 

                           
 

PORTARIA N° 008/2023 – DE 21.03.2023. 
  

DESIGNA O SERVIDOR JULIANO OGLIARI, OCUPANTE DO CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE EXPEDIENTE, PARA FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MODELO-SC., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
  NEURO GONÇALVES BARBOZA, Presidente da Câmara  Municipal de 
Vereadores de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo 
com  o disposto  Artigo. 44, Incisos XIII e XXVIII, da Resolução n°  002/98 de 30.03.98 – 
Regimento Interno da Câmara c/c artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos.  
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1°. Fica designado como fiscal de contratos no âmbito desta Câmara 
Municipal de Vereadores de Modelo, Estado de Santa Catarina, o Servidor JULIANO 
OGLIARI, ocupante do cargo de Diretor Geral de Expediente – Matrícula n° 2896, inscrito no 
CPF n° 081.084.009-02. 
 
  Art. 2°.  Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida as condições para  o 
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais legislação pertinente, caberá, no que for compatível, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos e emitir respectivos relatórios. 

 
  Art. 3°. Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 
 
  Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara de Vereadores de Modelo(SC), 21 dias do mês de março de 2023. 
  
 
  NEURO GONÇALVES BARBOZA 
                           Presidente 
. 
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA: 
 
 
                                             RODRIGO KUHN WEBER 
     Secretário 
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO N° 31/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671640

DECRETO N° 31/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA PREGOEIRO E ALTERACOMISSÃO DE APOIO”.
OSMAR MARQUES DA SILVA, Prefeito, Municipal em exercício de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da legislação municipal,

DECRETA
Art. 1º- Fica nomeada Pregoeira Oficial do município de Monte Carlo, Sra.
BEATRIZ AMAZONAS DE SOUZA
Art. 2º- A comissão de apoio será composta por três membros:
1) Ilcemar Scapinello - Presidente
2) Patrícia Luciana Proencio
3) Marcia Oliveira e Duarte
Art. 3º - A Comissão irá dispor de três suplentes, composta pelos seguintes membros:
1) Claudia Zancan
2) Eduarda da Silva
3) Romoaldo Carvalho
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário
Monte Carlo, 22 de março de 2023.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

OSMAR MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO CNPJ: 95.996.104/0001-04 ATA DE REGISTRO 
Nº: 09/2023 CONTRATADO: SUPERMERCADO CENTER CNPJ: 48.853.149/0001-40

Publicação Nº 4671778

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
ATA DE REGISTRO Nº: 09/2023
CONTRATADO: SUPERMERCADO CENTER
CNPJ: 48.853.149/0001-40

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, CONFORME CONDI-
ÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO

VALOR: R$ 1.314.899,90

VIGÊNCIA: A ata de registro terá vigência de 22/03/2023 a 22/03/2024

Monte Carlo, 22 de março de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO CNPJ: 95.996.104/0001-04 CONTRATADO: 
GRIAULE LTDA CNPJ: 05.248.770/0001-71

Publicação Nº 4672004

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
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CONTRATADO: GRIAULE LTDA

CNPJ: 05.248.770/0001-71

CESSÃO DE DIREITO DE USO PERMANENTE DE LICENÇA DE SOFTWARE DO GBS BIOMETRIC CAPTURE COMPONENT (GBS BCC) PARA USO 
COM O SISTEMA DO IGP/SC E SUPORTE PREMIER (REMOTO).

VALOR: 5.953,60

VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 13 de fevereiro de 2024.

Monte Carlo, 13 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO CNPJ: 95.996.104/0001-04 CONTRATO Nº: 
10/2023 CONTRATADO: VINICIUS PIROLLI CNPJ: 30.912.341/0001-50

Publicação Nº 4671758

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
CONTRATO Nº: 10/2023
CONTRATADO: VINICIUS PIROLLI
CNPJ: 30.912.341/0001-50

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS

VALOR: R$ 130.574,00

VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 22 de março de 2024.

Monte Carlo, 22 de março de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023 PMMC DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 11 /2023 PMMC

Publicação Nº 4670238

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023 PMMC
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11 /2023 PMMC

OBJETO

Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO

DE CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, OPERADORES DE MAQUINAS PESADAS.

CONTRATADA DESENVOLVER TREINAMENTOS LTDA CNPJ 23 800 690 0001 69

VALOR R$ 4.690,00

MONTE CARLO 22 DE MARÇO DE 2023.

OSMAR MARQUES DA SILVA

PREFEITO EM EXERCÍCIO
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Monte Castelo

Prefeitura

DECRETO EXECUTIVO Nº 2601, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670604

DECRETO EXECUTIVO Nº 2601, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Regulamenta o art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas das estruturas da Administração Pública Municipal direta e indireta nas categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CASTELO, no exercício das atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo 49, da Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:

Art. 1º Fica regulamentado o art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo nas 
categorias de qualidade comum e luxo, adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública Municipal, nos termos 
deste Decreto.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - Bem de luxo: os qualificáveis em virtude da sua excepcionalidade, de atributos diferenciados que não são essenciais para a satisfação de 
necessidades e que são comercializados por valores vultosos, identificável por meio de características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
II - Bem de qualidade comum: bem de consumo disponível no mercado que não apresente variações significativas de qualidade superiores 
às necessárias para cumprir as finalidades às quais se destinam;

III - Bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, 1 (um) dos seguintes critérios:
a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 2 (dois) anos;
b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer 
do tempo;
d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 
retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem.

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inc. I do caput do art. 2º deste 
Decreto:

I - Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 
regional ou local de acesso ao bem; e
II - Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo em conformidade com a definição do inc. I do caput do art. 2º deste 
Decreto:
I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.
Art. 6º Os órgãos requisitantes identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes 
da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inc. VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput deste artigo, 
os documentos de formalização de demandas retornarão aos órgãos requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Castelo, SC, 21 de março de 2023.

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2021/1413/14133/lei-ordinaria-n-14133-2021-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-porto-alegre-rs
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2021/1413/14133/lei-ordinaria-n-14133-2021-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2021/1413/14133/lei-ordinaria-n-14133-2021-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema


23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1835

PORTARIA 075/2023
Publicação Nº 4670283

 

 
 

PORTARIA  MUNICIPAL N. 075/2023 DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

 
NOMEIA O GESTOR E A COMISSÃO DE SELEÇÃO, 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS 
PARCERIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL COM AS ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014.. 

 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art. 49, da Lei 
Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº13.019 de 31 de Julho de 2014 que estabelece 
normas para as parcerias voluntárias envolvendo ou não recursos financeiros entre a 
administração pública e organizações da sociedade civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Comissão de Seleção, Monitoramento e 
Avaliação que tratam respectivamente os incisos X e XI da Lei Federal nº13.019 de 31 de 
Julho de 2014.  

CONSIDERANDO a necessidade de constituição  e de designação de Gestor, de que trata o 
inciso VI, do art.2º, da Lei Federal nº13.019, de 31 de Julho de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado como Gestor das parcerias celebradas no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de que trata a Lei Federal nº13.019, de 31 de Julho de 2014, 
a Servidora Publica a seguir: 

• FABÍOLA JACYNTO CORREA, servidora Pública municipal, ocupante do cargo 
Secretária Municipal da Assistência Social. 

Parágrafo único: O exercício da função de Gestor de parcerias, referido no caput deste artigo, 
não confere ao titular o direito de percepção de gratificação ou qualquer espécie de vantagem 
pecuniária.  

Art. 2º Compete ao Gestor de parcerias, referido no artigo 1º, sem prejuízo de outros deveres 
e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções: 

I -  Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 

III- Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o 
artigo 59 da Lei Federal nº13.019, de 31 de julho de 2014; 

IV- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
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V- Desempenhar outras atividades previstas na Lei Federal nº13.019, de 31 de julho de 
2014 e na legislação municipal; 

Art. 3º Ficam nomeados como membros da Comissão de Seleção, Monitoramento e 
Avaliação das parcerias celebradas no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social 
com as Organizações da Sociedade Civil de que trata a Lei Federal nº13.019 de 31 de Julho 
de 2014, os Servidores Públicos a seguir relacionados: 

• CLARICE APARECIDA DOMBROVSKI, Servidora Pública Municipal, efetiva, 
ocupante do cargo de Assistente Social no Centro de Referência da Assistência Social 
(CRAS), cfe. Matrícula nº 710702; 

• EVELIN LIA CARVALHO, Diretora Geral de Habitação, Interesse Social, Trabalho e 
Renda, cfe. Matrícula nº 911807, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência 
Social; e 

• RINALDO MONTEIRO HOEPERS, Servidor Público Municipal, ocupante do cargo de 
Diretor Geral de Gestão de Proteção Social Básica, cfe. Matrícula nº 896009. 

Parágrafo único: Os membros da Comissão não receberão gratificação ou qualquer espécie 
de vantagem pecuniária em razão do exercício das suas funções. 

Art. 4º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo de 
outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções: 

I -  Selecionar, Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da 
Sociedade Civil; 

II- Realizar visitas in loco às entidades; 

III- Realizar, quando solicitado pelo gestor, pesquisa de satisfação com os beneficiários dos 
planos de trabalho das parcerias; 

IV- Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor a prestação de contas das Organizações 
da Sociedade Civil; 

V- Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela Administração 
Pública. 

Art. 5º As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso 
consentimento da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 6º Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria poderá, 
mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros. 

Art. 7º A Comissão de que trata o art. 2º desta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Art. 8º As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Monte Castelo, SC, 21 de Março de 2023. 

 

 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 

Prefeito Municipal  
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 118, DE 2 DE MAIO DE 2022. 

 
 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA, DEFINE O REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES, APROVA O 
QUADRO DE PESSOAL E O PLANO DE CARREIRA, 
ESTABELECE NORMAS PARA O PROVIMENTO, 
CLASSIFICAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS, 
EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTE CASTELO - SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE CASTELO,  

Estado de Santa Catarina, Senhor Rafael Ramos Jientara, no uso das suas atribuições 

legais e regimentais, faz saber que a Edilidade, em  Sessão Plenária, aprovou e ele  

promulga a seguinte Resolução Legislativa: 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS, DAS ATIVIDADES E DOS INSTRUMENTOS DE AÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 1º. As atividades da Câmara Municipal de Monte Castelo abrangem os seguintes 

princípios: 

I – planejamento; 
II – execução; 

III – coordenação. 
 
 

Art. 2º. São instrumentos de realização das atividades relacionadas no artigo 1º desta 

resolução: 

I – controle; 
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II – delegação de competência ou de atribuições; 

III – descentralização administrativa. 

 

SEÇÃO I 

DO PLANEJAMENTO 
 
 

Art. 3º. A Câmara Municipal adotará o planejamento como instrumento de ação para o 

desenvolvimento das suas atividades e funções institucionais, visando a otimização e 

eficiência dos seus serviços, bem como para a aplicação dos recursos humanos, 

materiais e financeiros do Poder Legislativo Municipal. 

§1º. O planejamento compreenderá a elaboração e manutenção atualizada dos 

seguintes instrumentos básicos: 

I – orçamento da câmara municipal; 

II – elaboração de relatórios e demonstrativos nos prazos legais; 

III – programação das atividades e funções legislativas e fiscalizadoras; 

IV – integração funcional dos órgãos integrantes da estrutura administrativa; 

V – programa anual de trabalho. 

§2º. A elaboração e execução do planejamento da Câmara Municipal, deverá guardar 

inteira consonância com os planos e programas implementados pelo município. 

§3º. A Câmara Municipal, através da sua Mesa Diretora, estabelecerá o critério da 

prioridade na elaboração e execução de seus programas, segundo a essencialidade do 

serviço e do atendimento do interesse coletivo. 

 

SEÇÃO II 

DA EXECUÇÃO 

 
Art. 4º. Os atos de execução, singulares ou coletivos, obedecerão aos princípios e 

preceitos legais e às normas regulamentares, observados os critérios de organização, 

racionalização e produtividade. 
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Parágrafo único. Os serviços de execução são obrigados a respeitar, na solução de todo 

e qualquer caso e no desempenho de suas competências, os princípios, critérios, 

normas e programas estabelecidos pelos órgãos de direção a quem estiverem 

subordinados, vinculados ou supervisionados. 

 

SEÇÃO III 

DA COORDENAÇÃO 
 
 

Art. 5º. As atividades de administração da Câmara Municipal, especialmente a 

execução de planos, programas e projetos, serão de permanente coordenação. 

 
Art. 6º. A coordenação será exercida em todos os níveis de administração da Câmara 

Municipal, mediante atuação das diretorias e chefias individuais, realização sistemática 

de reuniões com a participação dos membros da Mesa Diretora, das diretorias, das 

chefias individuais e subordinadas e dos órgãos de assessoramento. 

 

SEÇÃO IV 

DO CONTROLE 

 

Art.7º. O controle das atividades de administração da Câmara Municipal deve ser 

exercido em todos os níveis e em todos os órgãos, compreendendo: 

I – o controle, pela diretoria e chefia competente, da execução dos planos e dos 

programas de trabalho, da observância das normas que governam a atividade 

específica do órgão controlado; 

II – o controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens do Poder 

Legislativo Municipal, pelos órgãos de administração financeira e patrimonial. 

 
SEÇÃO V 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA OU DE ATRIBUIÇÕES 
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Art.8º. A delegação de competência ou de atribuições será utilizada como instrumento 

de desconcentração administrativa, objetivando assegurar maior rapidez às decisões, 

situando-se na proximidade dos órgãos, fatos, pessoas ou problemas a atender. 

 
Art. 9º. É facultado ao Poder Legislativo, através do Presidente da Câmara Municipal, 

delegar competência ou atribuições a órgãos, dirigentes ou servidores subordinados, 

para a prática de atos administrativos. 

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão o órgão ou autoridade 

delegante, órgão ou autoridade delegada e as competências ou atribuições objeto da 

delegação. 

SEÇÃO VI 

DA DESCENTRALIZAÇÃO 
 

Art. 10. A Câmara Municipal, através da sua Mesa Diretora, recorrerá, para execução 

de obras e serviços, sempre que admissível e aconselhável, mediante contrato, 

concessão, permissão ou convênio, a pessoas ou entidades do setor privado, de forma 

a alcançar melhor rendimento. 

 

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 11. A estrutura organizacional básica da Câmara Municipal de Monte Castelo 

compõe-se de órgãos de assessoramento e assistência imediata ao Presidente da 

Câmara, a Mesa Diretora, as Comissões Técnicas e aos Vereadores e de atividades 

auxiliares e específicas. 

SEÇÃO II 

DO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO, CHEFIA E ASSISTÊNCIA IMEDIATA AO PRESIDENTE 

DA CÂMARA 
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Art. 12. A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Monte Castelo será 

integrada pelo seguinte órgão de assessoramento, chefia e assistência imediata ao 

Presidente da Câmara, a Mesa Diretora, as Comissões Técnicas e aos Vereadores: 

I – assessoria parlamentar e chefia geral; 
 
 

SEÇÃO III 

DOS ÓRGÃOS DE ATIVIDADES AUXILIARES E ESPECÍFICAS 
 

 
Art. 13. A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Monte Castelo será 

integrada pelos seguintes órgãos de atividades auxiliares e especificas: 

I – setor de secretaria, protocolo e arquivo; 

II – setor de contabilidade e tesouraria; 

III – setor de zeladoria, copa e cozinha; 

IV – setor jurídico e legislativo; 

 
CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
SEÇÃO I 

DO ÓRGÃO DE ASSESSORIA E CHEFIA E SUAS RESPECTIVAS COMPETÊNCIAS 
 
 

Art. 14. A Assessoria Parlamentar e Chefia Geral será conduzida, administrada e 

executada pelo Assessor Parlamentar e Chefe Geral. 

 
Art. 15. Compete ao Assessor Parlamentar e Chefe Geral: 

I – chefiar o gabinete do Presidente da Câmara; 

II – chefiar a direção geral da Câmara Municipal; 

III – chefiar o Setor de Secretaria, protocolo, arquivo e imprensa; 

IV – administrar a agenda do Presidente da Câmara Municipal; 

V – manter, antecipadamente, informado o Presidente da Câmara Municipal sobre sua 

agenda e compromissos; 
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VI – promover assistência e auxílio direto às bancadas partidárias e aos vereadores; 

VII – promover a reprodução de projetos de leis ordinárias, leis complementares, 

emendas a Lei Orgânica do Município, decretos legislativos, resoluções, moções, 

pedidos de informações, indicações, pareceres, substitutivos, emendas e subemendas 

que forem solicitadas pelo Presidente, pela Mesa Diretora, pelas Comissões Técnicas e 

pelos Vereadores; 

VIII – distribuir cópias de proposições, documentos e processos, quando solicitado pelo 

Presidente, pela Mesa Diretora, pelas Comissões Técnicas e pelos Vereadores; 

VIX – auxiliar os Vereadores, na coleta e levantamento de dados necessários a 

elaboração dos projetos de leis e demais proposições de interesse e iniciativa dos 

mesmos; 

X – promover a digitação das proposições de iniciativa dos Vereadores, quando 

solicitado pelos mesmos, requisitando para tal finalidade, se necessário o apoio do 

Advogado Legislativo; 

XI – acompanhar as sessões ordinárias e extraordinárias, auxiliando o Presidente, a 

Mesa Diretora, as Comissões Técnicas e os Vereadores na distribuição de documentos, 

papéis, avulsos, relatórios, demonstrativos, publicações, recortes de jornais e outros que 

forem solicitados; 

XII – auxiliar os Vereadores na elaboração, selagem, postagem e remessa de 

correspondências de interesse dos mesmos; 

XIII – promover a anotação de pedidos, solicitações, reclamações e recados dos 

munícipes, autoridades e visitantes para os Vereadores, informando-os sobre os 

acontecimentos; 

XIV – colaborar com o Advogado Legislativo, no sentido de atender pedidos, 

solicitações e informações requeridas pelo Presidente, pela Mesa Diretora, pelas 

Comissões Técnicas e pelos Vereadores; 

XV – preparar a minuta de pronunciamentos oficiais, na forma solicitada pelo 

Presidente da Câmara Municipal; 

XVI – permanecer na sede da Câmara Municipal, em dias de sessão, até o seu termino, 

assessorando os Vereadores, no que for necessário. 
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SEÇÃO II 

DOS ÓRGÃOS DE ATIVIDADES AUXILIARES E ESPECÍFICAS E SUAS RESPECTIVAS 

COMPETÊNCIAS 

SUBSEÇÃO I 

DO SETOR DE SECRETARIA, PROTOCOLO E ARQUIVO 
 
 

Art. 16. O Setor de Secretaria, protocolo e arquivo será conduzido, administrado e 

executado pelo Agente Legislativo. 

 
Art. 17. Compete ao Agente Legislativo: 

I - participar ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e implantação de 

serviços e rotinas de trabalho; 

II - redigir a ata das reuniões do Plenário e das Comissões da Câmara a partir de notas 

manuscritas ou gravação de fitas magnéticas; 

III  - digitar, conferir ou supervisionar a digitação de documentos e encaminhá-los para 

assinatura, quando for o caso; 

IV - selecionar e resumir artigos e notícias de interesse da Câmara, para fins de 

divulgação e informação da legislação municipal, estadual ou federal; 

V - pesquisar em bibliotecas, arquivos ou compêndios informações sobre legislação 

municipal, estadual ou federal e jurisprudências estabelecidas nos vários níveis de 

decisão; 

VI - auxiliar na verificação de aspectos legais e regularidade de documentos apreciados 

pela Câmara; 

VII - auxiliar nos trabalhos de pesquisa legislativa, consultando legislação pertinente, 

para subsidiar a elaboração de pareceres e projetos; 

VIII - manter atualizado arquivo de documentos, analisando conteúdo e processando 

sua classificação, catalogação e registro para subsidiar pesquisas legislativas; 

IX - auxiliar no preparo de pautas e ordens do dia, organizando as matérias de acordo 

com a resenha fornecida e redigindo sumários; 

X - acompanhar as sessões plenárias, anotando a frequência dos Vereadores e as 
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principais ocorrências, para lavratura de atas em livro próprio e posterior transcrição, 

utilizando dentre outras técnicas a taquigrafia; 

XI - apoiar a organização e execução dos controles de eventos no Plenário, mantendo 

livros de inscrição e controlando o tempo dos oradores, anotando resultados de 

votações, registrando questões de ordem, para apoiar a coordenação dos trabalhos; 

XII - executar o registro e controle de tramitação das proposições, analisando ementas, 

observando prazos, mantendo fichário e anotando dados, para auxiliar no 

cumprimento dos prazos regimentais; 

XIII - realizar levantamentos e preparar síntese das proposições que tramitaram e da 

atuação dos Vereadores, para elaboração de relatório anual das atividades da Câmara; 

XIV - elaborar quadros demonstrativos, tabelas, relações e outros, realizando os 

levantamentos ou registros necessários; 

XV - digitar correspondência, pareceres, projetos de lei, projetos de resoluções, atos da mesa, 
relatórios e outros documentos; 

XVI - alimentar o(s) software(s) de Sistema de Processo Legislativo Eletrônico; 

XVII - executar outras atribuições afins. 

XVIII - receber, numerar, distribuir e controlar a movimentação de papéis e 

documentos nos órgãos e unidades da Câmara; 

XIX - protocolar todos os projetos de lei, resoluções, decretos, requerimentos e ofícios 

de qualquer ordem, moções, indicações, substitutivos, emendas, subemendas e 

pareceres das Comissões; 

XX - organizar as pastas que formam os processos e os documentos recebidos para 

protocolo; 

XXI - registrar a tramitação de papéis e documentos, o despacho final e a data de 

arquivamento dos mesmos; 

XXII - digitar os serviços de protocolo da Câmara; 

XXIII - atender ao público, prestando informações, consultando documentos ou 

orientando-os quanto à necessidade de anexar outros tipos de documentação; 

XXIV - colecionar leis, resoluções, decretos, moções, pareceres e outros, mantendo-os 

arquivados de modo a facilitar sua consulta; 
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XXV - colecionar, providenciar a encadernação e arquivar jornais e publicações de 

interesse da Câmara; 

XXXVI - organizar e manter atualizado arquivo de jornais e publicações de interesse do 

Município; 

XXVII - informar aos interessados, a respeito de processos, papéis e outros documentos 

arquivados e realizar empréstimos, mediante recibo; 

XXVIII - registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todas as publicações da 

Câmara, mantendo atualizado o sistema de fichários; 

XXIX - organizar e manter de forma completa as coleções de revistas e publicações da 

biblioteca da Câmara; 

XXX - localizar documentos arquivados para juntada ou anexação; 

XXXI - auxiliar no acompanhamento da execução e fiscalização dos contratos 
administrativo. 

 
 

SUBSEÇÃO III 

DO SETOR DE CONTABILIDADE E TESOUTARIA 
 
 

Art. 18. O Setor de Contabilidade e Tesouraria é exercido pelo Contador Legislativo e 

Tesoureiro Legislativo, respectivamente. 

 
Art. 19. Compete ao Contador Legislativo: 

I – estudar, classificar, escriturar e analisar os atos e fatos administrativos da Câmara 

Municipal, de forma analítica e sintética; 

II – elaborar o orçamento programa anual da Câmara Municipal, na forma e prazos 

previstos em lei; 

III – empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários; 

IV – registrar a movimentação de recursos financeiros, bens e valores; 

V – registrar, na forma prevista, a movimentação de bens; 

VI – apurar contas dos responsáveis por recursos financeiros, bens e valores; 

VII – fazer planos e prestações de contas de recursos financeiros, para serem 
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apresentados aos Vereadores e remetidos ao Prefeito Municipal e ao Tribunal de 

Contas, na forma e prazos previstos e fixados em lei e instruções normativas; 

VIII – levantar mensalmente os balancetes e anualmente o balanço das receitas e 

despesas da Câmara; 

IX – arquivar documentos relativos à movimentação financeira e patrimonial; 

X – proceder auditorias contábeis; 

XI – elaborar os relatórios e demonstrativos exigidos pela Lei de responsabilidade fiscal, 

nos prazos e formas estabelecidas; 

XII – auxiliar os Vereadores e as Comissões Técnicas, no exercício das suas funções 

fiscalizadoras, sugerindo medidas de acompanhamento e controle da execução do 

orçamento do Município; 

XIII – incumbir-se de outras funções ou atividades necessárias ao desempenho de suas 

atribuições e que lhe forem solicitadas pelo Presidente da Câmara, pela Mesa Diretora, 

pelas Comissões Técnicas e pelos Vereadores. 

 
Art. 20. Compete ao Tesoureiro Legislativo: 

I – depositar e controlar as receitas da Câmara Municipal, na forma estabelecida, legal 

e formalmente; 

II – manter a guarda do numerário e valores pertencentes a Câmara Municipal; 

III – escriturar a movimentação dos recursos financeiros da Câmara Municipal; 

IV – movimentar recursos financeiros da Câmara Municipal, na forma autorizada, 

obedecendo aos princípios gerais dos registros contábeis públicos; 

V – pagar despesas ordenadas, autorizadas, empenhadas, liquidadas e processadas; 

VI – movimentar recursos financeiros da Câmara, através da via bancária, assinando 

juntamente com o Presidente, os cheques destinados aos pagamentos das despesas da 

Câmara Municipal; 

VII – promover condições para locomoção e viagens do Presidente e dos Vereadores, 

seu atendimento e suprimento de apoio logístico; 

VIII – controlar e superintender a aquisição de materiais de expediente e de consumo 

necessários ao funcionamento dos órgãos e setores que integram a estrutura 
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administrativa da Câmara Municipal, expedindo juntamente com o Presidente as 

requisições necessárias para a aquisição; 

IX – processar, dentro das formas e condições técnicas adequadas, os lançamentos e 

registros referentes a: 

a) Folha de pagamento de todos os servidores públicos da Câmara Municipal e dos 

Vereadores, fazendo os registros de remuneração, obrigações fiscais, sociais e outros 

descontos previstos em leis ou regulamentos; 

b) Cadastrar as anotações funcionais do pessoal da Câmara Municipal; 

X – registrar o controle formal do patrimônio público, pertencente a Câmara Municipal; 

XI – registrar o controle de estoque de materiais; 

XII – processar informações cadastrais, econômicas e financeiras; 

XIII – processar e registrar a contabilidade pública da Câmara Municipal, por módulos 

de despesa e receita do sistema contábil; 

XIV – manter o banco de dados da Câmara Municipal; 

VII – executar as tarefas que lhe forem determinadas pelo Presidente e pelo Contador; 

VIII – incumbir-se de atribuições que lhe forem acometidas pelo Presidente da Câmara, 

pela Mesa Diretora e pelo Contador. 

SUBSEÇÃO IV 

DO SETOR DE ZELADORIA, COPA E COZINHA 
 
 

Art. 21. O Setor de Zeladoria, copa e cozinha será conduzido, administrado e executado 

pelo Agente de Serviços Gerais. 

 
Art. 22. Compete ao Agente de Serviços Gerais: 

I – cumprir com as determinações da administração da Câmara; 

II – manter limpos e arrumados os locais de serviços, sala de sessões, sala dos serviços, 

gabinetes, recepção, galeria, cozinha, sanitários e outros ambientes da Câmara 

Municipal; 

III – manter arrumados os materiais sob sua guarda; 
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IV – solicitar requisições de materiais de limpeza; 

V – fazer e servir café, chá e água aos servidores a Câmara, aos Vereadores e aos 

visitantes, durante o período normal de expediente e durante as sessões ordinárias, 

extraordinárias e solenes realizadas pela Câmara Municipal; 

VI – lavar louças e utensílios da cozinha e da Câmara e mantê-los em local adequado; 

VII – executar pequenos mandados; 

VIII – incumbir-se de outras tarefas e atividades que lhe forem objeto de solicitação 

verbal e expressa do Presidente da Câmara, da Mesa Diretora, dos Vereadores e do 

Assessor Parlamentar; 

IX – permanecer na sede da Câmara Municipal, em dias de sessão, até o seu término, 

ajudando os Vereadores, no que for necessário. 

 
SUBSEÇÃO V 

DO SETOR JURÍDICO E LEGISLATIVO 
 

Art. 23. O Setor Jurídico e Legislativo será conduzido, administrado e executado pelo 

Advogado Legislativo. 

 
Art. 24. Compete ao Advogado Legislativo: 

I – representar e assistir a Câmara Municipal em juízo, nos feitos em que a mesma seja 

autora, ré, oponente, assistente, reclamada, requerente, requerida e demais situações 

jurídicas; 

II – receber citações, intimações, notificações e interpelações, nos casos admissíveis 

em lei; 

III – emitir pareceres e atender consultas sobre assuntos de interesse da Câmara 

Municipal, da Mesa Diretora e dos Vereadores; 

IV – elaborar minutas de projetos de lei, decretos legislativos, resoluções, 

regulamentos, portarias e outros atos administrativos e jurídicos, relacionados com a 

sua área de competência; 

V – promover o aforamento de ações destinadas a manutenção das atribuições e 
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prerrogativas da Câmara, da Mesa Diretora e dos Vereadores; 

VI – orientar e preparar processos administrativos; 

VII – assessorar o Presidente da Câmara, a Mesa Diretora, os Vereadores e os órgãos 

que integram a estrutura da Câmara Municipal, em assuntos de ordem legislativa, 

administrativa, fiscal, trabalhista, tributária e jurídica em geral; 

VIII – prestar apoio e assistência na elaboração de rescisões, contratos e outros 

assuntos relacionados com a admissão, demissão e administração pessoal; 

IX – examinar e opinar em questões relativas a direitos, vantagens, deveres e 

obrigações dos servidores da Câmara Municipal; 

X – prestar assessoria jurídica ao processo legislativo; 

XI – prestar assessoria jurídica aos órgãos integrantes da estrutura administrativa da 

Câmara Municipal; 

XII – colaborar na elaboração técnica de todas as proposições que integram o processo 

legislativo; 

XIII – prestar assistência jurídica as Comissões Técnicas e Especiais; 

XIV – emitir opinião técnica jurídica sobre questões propostas à Mesa Diretora, pelas 

bancadas dos partidos com representação na Câmara; 

XV – prestar assistência jurídica aos vereadores quando solicitado pela Mesa Diretora; 

XVI – prestar instrução prévia para a elaboração das proposições apresentadas e 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara, quando solicitado pelo Presidente, 

pela Mesa Diretora, pelas Comissões Técnicas e pelos Vereadores; 

XVII – auxiliar o Presidente, a Mesa Diretora, as Comissões Técnicas e os Vereadores na 

elaboração das proposições e atos legislativos; 

XVIII – prestar assistência técnica aos cargos que integram a estrutura administrativa da 

Câmara Municipal, quando solicitado pelos mesmos; 

XIX – prestar assistência técnica durante a tramitação de todas as proposições, 

inclusive na elaboração da redação final e preparo de autógrafos; 

XX – promover pesquisas e coletar dados e elementos necessários à elaboração das 

proposições de interesse da Câmara Municipal, da Mesa Diretora, das Comissões 
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Técnicas e dos Vereadores; 

XXI – opinar tecnicamente, sem entrar no mérito sobre todas as matérias submetidas à 

apreciação das comissões técnicas e do plenário; 

XXII – promover o controle dos prazos de tramitação de todas as proposições 

submetidas à apreciação das comissões técnicas e do plenário; 

XXIII – auxiliar o Presidente, a Mesa Diretora, o Assessor Parlamentar e o Técnico 

Legislativo na elaboração da pauta e da ordem do dia das sessões ordinárias e 

extraordinárias; 

XXIV – auxiliar as Comissões Técnicas na elaboração dos pareceres que deverão ser 

emitidos a respeito das proposições em tramitação na Câmara Municipal; 

XXV – elaborar minutas de projetos de lei ordinárias, leis complementares, decretos 

legislativos, resoluções, requerimentos, moções, pedidos de informação e indicações 

de interesse do Presidente, da Mesa Diretora, das Comissões Técnicas e dos 

Vereadores; 

XXVI – auxiliar o Presidente, as Comissões Técnicas e os Vereadores na elaboração de 

substitutivos, emendas e subemendas; 

XXVII – participar das reuniões das comissões técnicas e especiais, promovendo a 

lavratura das respectivas atas; 

XXVIII – assessorar, no que couber e quando solicitado, as Comissões Parlamentares de 

Inquérito; 

XXIX – conferir a elaboração e redação final dos projetos de lei aprovados, bem como 

de outras proposições, antes de serem assinados pelo presidente da Câmara e pelo 1º 

Secretário e remetidos ao Chefe do Poder Executivo, para sanção e promulgação; 

XXX – acompanhar as sessões ordinárias e extraordinárias auxiliando o Presidente, a 

Mesa Diretora, as Comissões Técnicas e os Vereadores no que for solicitado; 

XXXI – incumbir-se de outras tarefas que lhe forem acometidas por ato expresso e 

solicitação verbal do Presidente, da Mesa Diretora, das Comissões Técnicas e dos 

Vereadores. 

 
CAPÍTULO IV 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1851

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTE CASTELO 

 

15/36  

DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

SEÇÃO I 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E DO EXERCÍCIO DA AUTORIDADE 
 

Art. 25. O Presidente da Câmara Municipal, Chefes de Setores e Dirigentes de órgãos 

de nível hierárquico, salvo hipóteses expressamente contempladas em lei, deverão 

permanecer livres de funções e atividades meramente executórias e da prática de atos 

relacionados com a mecânica administrativa da Câmara Municipal que indiquem uma 

simples aplicação de normas estabelecidas. 

 

Art. 26. O encaminhamento de processos, de outros documentos e expedientes às 

autoridades mencionadas no artigo anterior, ou a avocação de qualquer caso, 

problema ou assunto por essas autoridades, apenas se dará nos seguintes casos: 

I – quando o assunto se relacionar com o ato praticado pessoalmente pelas citadas 

autoridades; 

II – quando se enquadre simultaneamente na competência de vários órgãos 

subordinados diretamente ao Presidente da Câmara ou de vários subordinados 

diretamente ou não se enquadre, precisamente na de nenhum deles; 

III – quando incida ao mesmo tempo no campo das relações do Poder Executivo 

Municipal, com a Câmara de Vereadores ou com outras esferas de governo; 

IV – quando para reexame de atos manifestadamente ilegais ou contrários ao interesse 

público; 

V – quando a decisão importar em precedente de profunda repercussão administrativa 

que modifique a praxe ou que a jurisprudência consagre. 

 

Art. 27. Para que as autoridades superiores possam desempenhar de forma adequada 

e precisa as funções de planejamento, orientação, coordenação, controle e supervisão 

e, para dinamizar a ação administrativa da Câmara Municipal, serão observados nos 

programas de rotina de trabalho, dentre outros, os seguintes princípios: 

I – todos os assuntos serão decididos nos níveis hierárquicos mais baixos possíveis e 
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observando-se as seguintes regras: 

a) as chefias imediatas, isto é, aquelas que se situam na base da organização, devem 

receber a maior soma de poderes decisórios, principalmente em relação aos assuntos 

rotineiros; 

b) a autoridade competente para proferir a decisão ou ordenar a ação deve ser a que 

se encontre no ponto mais próximo à aquele em que a informação se contempla ou em 

que todos os meios e formalidades requeridos por sua operação se liberem; 

II – a autoridade competente não poderá escusar-se de decidir, protelando por 

qualquer forma o seu pronunciamento ou encaminhamento do caso à consideração 

superior ou de outra autoridade; 

III – os contatos entre os órgãos da Administração da Câmara Municipal, para fins de 

instrução de processo, far-se-ão de órgão para órgão. 

 

Art. 28. O Presidente da Câmara Municipal, a seu critério e observando as normas 

legais, poderá delegar atribuições e competências as diversas chefias e assessorias dos 

órgãos que integram a estrutura administrativa da Câmara Municipal, para proferir 

despachos decisórios podendo a qualquer momento revoga-las ao seu livre arbítrio. 

 

Art. 29. São indelegáveis as atribuições e competências nos seguintes casos: 

I – autorização de despesa superior a 01 (um) salário mínimo; 

II – nomeação, admissão e contratação de servidores a qualquer título e qualquer que 

seja a categoria no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, bem como suas 

respectivas exonerações, dispensa, rescisão contratual, revisão de contrato e 

promoções; 

III – concessão de aposentadoria; 

IV – aprovação e homologação de licitação, sobre qualquer valor e modalidade; 

V – permissão e autorização para a execução de serviços públicos por terceiros, a titulo 

precário; 

VI – outras funções e atividades que por imposição legal sejam indelegáveis. 
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SECÃO II 

DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO 
 
 

Art.30. O Sistema Administrativo previsto nessa resolução entrara em funcionamento, 

gradativamente, à medida que os órgãos que o compõe forem sendo implantados, 

segundo a convivência da Administração da Câmara Municipal e das disponibilidades 

de recursos. 

 
Art.31. A implantação dos órgãos integrantes da estrutura administrativa aprovada por 

esta resolução far-se-á através das seguintes medidas ou etapas: 

I - provimento das respectivas chefias; 

II - instrução das chefias quanto às atribuições que lhe são conferidas por esta 

resolução. 

 
TITULO II 

DAS NORMAS APLICÁVEIS A ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

CAPITULO I 

DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES 
 
 

SEÇÃO I 

DO REGIME JURIDICO 
 
 

Art.32. O Regime Jurídico dos Servidores Públicos vinculado ao Quadro de Pessoal da 

Câmara Municipal de Monte Castelo será o Estatutário, aplicando-se aos mesmos as 

normas contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, aprovado pela Lei 

Complementar Municipal n. 01/93 de 23 de Abril de 1993. 

 

SEÇÃO II 
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
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Art.33. O Regime Previdenciário dos Servidores Públicos vinculado ao Quadro de 

Pessoal da Câmara Municipal de Monte Castelo será o mesmo adotado para os 

servidores do Poder Executivo, ou seja, o regime geral da previdência social. 

 
CAPITULO II 

DOS SERVIÇOS PUBLICOS, DO QUADRO DE PESSOAL, DO PROVIMENTO, DA 

NOMEAÇÃO, DOS CONCURSOS, DA POSSE E DO EXERCÍCIO E DO ESTÁGIO 

PROBATÓRIO. 

 

SEÇÃO I 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Art.34. Os serviços públicos da Câmara Municipal de Monte Castelo serão organizados, 

planejados, coordenados e executados por servidores públicos investidos em cargos de 

comissão e confiança, de carreira técnica ou profissional e contratados para o exercício 

de atividades temporárias, emergenciais e excepcionais, todos nomeados e designados 

de acordo com as disposições expressas nesta resolução e na legislação federal 

aplicável. 

 

Art.35. Os cargos nos serviços públicos da Câmara Municipal são acessíveis a todos os 

brasileiros, que preencham os requisitos estabelecidos nesta resolução e na legislação 

federal. 

 
Art.36. É vedada a prestação de serviços gratuitos na Câmara Municipal de Monte 

Castelo. 

 

SEÇÃO II 
DO QUADRO DE PESSOAL 

 
 

Art.37. O quadro de pessoal dos servidores públicos da Câmara Municipal de Monte 
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Castelo, de acordo com a natureza do provimento, será composto pelos seguintes 

cargos: 

I - cargos, empregos e funções de provimento efetivo; 

II - cargos, empregos e funções de provimento em comissão ou confiança; 

III - cargos, empregos ou funções de provimento temporário, emergencial ou 

excepcional. 

 

SEÇÃO III 

DO PROVIMENTO 
 
 

Art.38. Os cargos de provimento efetivo serão providos e exercidos pelos servidores 

que ingressarem no serviço público da Câmara Municipal, através de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

 
Art.39. Os cargos de provimento em comissão ou confiança serão providos e exercidos 

pelos servidores nomeados pelo Presidente da Câmara, para o exercício de funções de 

direção, chefia e assessoramento do Poder Legislativo Municipal, recaindo a nomeação 

em pessoas de sua confiança, cujos cargos são de livre nomeação e exoneração. 

 

Art.40. Os cargos de provimento temporário, emergencial ou excepcional são aqueles 

providos e exercidos por servidores designados para exercer funções, tarefas e 

atividades temporárias, emergenciais e de excepcional interesse público, devidamente 

especificado no artigo 46 desta resolução. 

Paragrafo único. A contratação a que se refere este artigo somente será possível se 

ficar comprovada a impossibilidade de suprir a necessidade temporária com o pessoal 

do próprio quadro e desde que não reste candidato aprovado em concurso público 

aguardando nomeação em caso de vacância em definitivo. 

 
Art. 41. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
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fins desta Resolução, aquela que comprometa a prestação contínua e eficiente dos 

serviços próprios da administração e que não possa ser satisfeita com a utilização dos 

recursos humanos que dispõe o Poder Legislativo Municipal. 

 
Art.42. Para efeito desta resolução, entendem-se como necessidades temporárias, 

emergências ou de excepcional interesse público, as contratações realizadas nos 

seguintes casos: 

I – em razão do afastamento do titular: 

a) em caso de concessão de licença prêmio a servidor público ocupante do quadro 

permanente do Poder Legislativo Municipal, pelo prazo superior a 30 (trinta) dias; 

b) no caso de afastamento por auxílio doença pelo prazo superior a 30 (trinta) dias; 

c) no caso de afastamento para tratamento médico ou em razão de gestação por mais 

de 30 (trinta) dias; 

d) na hipótese de licença sem remuneração por prazo determinado; 

e) em caso de eleição ou nomeação para ocupar funções ou cargos eletivos junto ao 

Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal. 

II - suprir o aumento transitório e inesperado de serviços públicos; 

III – quando esgotada a lista classificatória do concurso público, até a realização de 

novo concurso público, que deve ocorrer no prazo máximo de 1 (um) ano. 

 
Art. 43. A seleção de pessoal para atendimento das previsões constantes dos artigos 41 

e 42 será através de processo seletivo público simplificado, de provas ou de provas e 

títulos, prescindindo de concurso público, com prazo de inscrição mínima de 10 (dez) 

dias, sujeita à ampla divulgação no Diário Oficial do Município, veiculado 

eletronicamente na internet, no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, em jornal de 

ampla circulação local e estadual, além da publicação na página da internet oficial do 

Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. O edital do processo seletivo público simplificado preverá as 

condições para realização da seleção, as vagas disponíveis, remuneração, qualificação 
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exigida, carga horária, prazo de validade da seleção, prazo de contratação, formas de 

contratação, carga horária e outras normas previstas em lei e regulamento. 

 
Art. 44. As contratações serão feitas por tempo determinado e não será superior: 

I – ao período de afastamento do servidor, nos casos das alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” 

do inciso I, art. 46 desta resolução; 

II - ao período necessário para reestabelecimento das condições de normalidade no 

caso do inciso II do art. 46 desta resolução; 

III - até a realização de concurso público que deverá ocorrer no prazo máximo de 01 

(um) ano, no caso do inciso III, art. 46 desta resolução. 

 
Art. 45. Prescindirá de realização de prévio processo seletivo a admissão por tempo 

determinado para: 

I – a contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, de 

emergência ambiental e de emergências em saúde pública, devendo ser justificada 

expressamente; 

II – a admissão por tempo determinado quando restar frustrada a seleção realizada 

anteriormente, por ausência de interessado ou aprovado, devendo ser realizado novo 

processo seletivo no prazo máximo de 1 (um) ano depois da última seleção. 

 
Art.46. As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária. 

 
SEÇÃO IV 

DAS CONDIÇÕES DE ACESSO 
 

Art.47. O provimento dos cargos, empregos e funções públicas na Câmara Municipal 

de Monte Castelo, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também o seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1858

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTE CASTELO 

 

22/36  

os requisitos estabelecidos em lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público da Câmara Municipal depende da 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de prova e títulos, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, havendo interesse e conveniência pública; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação aquele aprovado 

em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos 

preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou 

profissional, nos casos e condições previstas em lei; 

VI - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

VII - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas. 

VIII - a proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções públicos. 
 
 

Art.48. Para que ocorra o provimento é necessário: 

I - a existência de vaga; 

II – o preenchimento pelo candidato de todos os requisitos inerentes ao cargo; 

III – a previsão de lotação numérica e específica para o cargo. 

 
SEÇÃO V 

DA NOMEAÇÃO 
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Art.49. A nomeação para os cargos de provimento efetivo obedece a ordem de 

classificação dos candidatos aprovados em concurso publico e será feita sempre no 

nível de referência salarial inicial previsto no plano de carreira. 

§1º. Prescinde de concurso, a nomeação para o cargo de provimento em comissão ou 

confiança, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder. 

§2º. A nomeação de servidor público para cargo de provimento em comissão 

determina, no ato da posse, o seu afastamento do cargo efetivo de que for titular, salvo 

nos casos de acumulação lícita, previstas no inciso VII, do artigo 51, desta resolução. 

 
SEÇÃO VI 

DOS CONCURSOS 

 

Art.50. A nomeação para o exercício de cargo de provimento efetivo será sempre 

precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos. 

 
Art.51. O concurso público a que se refere o artigo anterior será realizado no âmbito 

municipal, com ampla divulgação e publicação na forma da legislação vigente. 

 
Art.52. São requisitos básicos para a inscrição em concursos, além dos constantes das 

instruções especiais, a comprovação relativa a: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da posse; 

III - estar quite com o serviço militar, se homem; 

IV – estar em dia com as obrigações eleitorais; 

V - estar legalmente habilitado para o exercício do cargo, no ato da posse. 
 
 

Art.53. O concurso público de ingresso será realizado sempre que houver necessidade 

de preenchimento dos cargos, empregos e funções públicas no serviço público da 

Câmara Municipal, observadas as disposições expressas no artigo 52 desta resolução. 
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Parágrafo único. A relação das vagas, cargos, empregos e funções a serem providos em 

cada concurso, deverão constar nos respectivos editais, que serão publicados e 

divulgados em jornais de circulação local ou regional, conforme determinada a Lei 

Orgânica do Município de Monte Castelo. 

 

SEÇÃO VII 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO 
 
 

Art.54. Posse, é ato solene pelo qual a pessoa classificada ou nomeada para o 

desempenho de um cargo público, declara aceitar as atribuições a ele pertinentes e 

passa a exercê-lo. 

Parágrafo único. A posse é o ato que completa a investidura do servidor no cargo. 
 
 

Art.55. Tem-se por empossado, o servidor público, após a assinatura do termo de 

compromisso, precedido de prova de capacidade física e mental para o exercício do 

cargo, realizada por órgão médico oficial. 

 
Art.56. É competente para dar a posse, a mesma autoridade considerada competente 

para realizar a nomeação, ou seja, o Presidente da Câmara Municipal de Monte 

Castelo. 

 
Art.57. A posse se dá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de 

nomeação. 

§1º. O requerimento escrito do interessado, dirigido a autoridade competente para dar 

posse, esse prazo pode ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias ou no caso de doença, 

pelo período que perdurar o impedimento. 

§2º. Se a posse não se der no prazo inicial ou na prorrogação permitida, a nomeação é 

tornada sem efeito. 
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Art.58. Respeitados os casos previstos nesta resolução o servidor que interromper o 

exercício num período de 12 (doze) meses, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 

60 (sessenta) alternados, esta sujeito a demissão por abandono do cargo, apurado em 

competente processo administrativo disciplinar. 

 

SEÇÃO VIII 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 
 

Art.59. Os servidores da Câmara Municipal ficam sujeitos ao estágio probatório, pelo 

período de 03 (três) anos, durante o qual serão avaliados periodicamente, a cada 06 

(seis) meses, por comissão designada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

considerando os requisitos necessários e indispensáveis ao exercício do cargo, 

relacionados no artigo 64 desta resolução. 

 

Art.60. Os requisitos de avaliação do estágio probatório são os seguintes: 

I - idoneidade moral; 

II - assiduidade; 

III - disciplina; 

IV - eficiência; 

V - produtividade; 

VI - capacidade técnica e competência para o exercício do cargo; 

VII - dedicação, zelo e desempenho no exercício das atribuições do cargo; 

VIII- relacionamento com colegas de trabalho, subordinados e superiores hierárquicos. 
§1º. Durante o estágio probatório não poderá ocorrer ascensão funcional. 

§2º. Não está sujeito a novo estágio probatório, o servidor que nomeado para outro 

cargo público do Poder Executivo ou do Poder Legislativo Municipal, já tenha adquirido 

estabilidade no serviço público municipal. 

 
Art.61. O servidor que não satisfazer os requisitos exigidos pelo artigo 64 desta 

resolução e que for reprovado no estágio probatório, será exonerado do cargo que 
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ocupa, após competente processo de aferição. 

 

CAPITULO III 

DA VACÂNCIA E EXONERAÇÃO 
 
 

SEÇÃO I 

DA VACÂNCIA 

 
Art.62. A vacância de cargo decorre de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 

III - aposentadoria; 

IV - nomeação para ocupar cargo em comissão; 

V - falecimento. 

 
SEÇÃO II 

DA EXONERAÇÃO 
 
 

Art.63. Ocorre a exoneração: 

I - a pedido; 

II - ex-oficio, quando: 

a) se tratar de cargo de provimento em comissão; 
b) não satisfeitas às condições e os requisitos do estágio probatório, previstos no artigo 

64 desta resolução; 

c) o servidor não tomar posse dentro do prazo fixado nesta resolução; 

d) o servidor tomar posse em outro cargo público, emprego ou função da 

administração direta ou indireta, em autarquias e fundações instituídas pelo poder 

público estadual e federal, salvo as hipóteses de acumulação legal; 

e) nos demais casos previstos em lei. 
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CAPITULO IV 

DO APROVEITAMENTO, DA REINTEGRAÇÃO, DA READAPTAÇÃO, DA REVERSÃO E DA 

RECONDUÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DO APROVEITAMENTO 
 
 

Art.64. Aproveitamento é o retorno ao efetivo exercício do servidor da Câmara 

Municipal colocado em disponibilidade remunerada. 

 
Art.65. O aproveitamento do servidor da Câmara Municipal, a que se refere o artigo 

anterior, é efetivado no mesmo cargo da categoria funcional a que pertencia ou em 

provimento assemelhado, caso tenha sido alterado a sua nomenclatura e nível de 

vencimento. 

§1º. Ao critério da administração da Câmara Municipal e, quando existir uma vaga 

adequada, o aproveitamento do servidor colocado em disponibilidade remunerada, 

dar-se-á preferencialmente no mesmo setor de trabalho. 

§2º. Não tomando posse ou não entrando no exercício do cargo no prazo legal, será 

tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade. 

§3º. A cassação da disponibilidade será precedida de processo administrativo, no qual 

deverá ser assegurada ampla defesa ao interessado. 

 

Art.66. Havendo mais de um concorrente para a mesma vaga, terá preferência o de 

maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo de serviço na 

Câmara Municipal. 

 
SEÇÃO II 

DA REINTEGRAÇÃO 
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Art.67. A reintegração decorre de decisão administrativa ou judicial, transitada em 

julgado ou concedida liminarmente, com o ressarcimento dos vencimentos, direitos e 

vantagens do cargo. 

§1º Transformado o cargo em que se deve verificar a reintegração, esta se dá ao cargo 

transformado e, se extinto, em outro do mesmo nível, respeitada a habilitação 

profissional. 

§2º Não sendo possível reintegrá-lo na forma prevista no parágrafo anterior, o servidor 

da Câmara Municipal, será colocado em disponibilidade remunerada, na forma prevista 

em lei. 

§3º O reintegrado deverá assumir o exercício no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

publicação do ato na forma previsto na Lei Orgânica do Município, no que diz respeito 

a publicações dos atos administrativos. 

 

SEÇÃO III 

DA READAPTAÇÃO 
 
 

Art.68. Dar-se-á a readaptação funcional, quando, não sendo possível a transferência, 

ocorrer modificação do estado físico ou das condições de saúde do servidor, que 

aconselhe o seu aproveitamento em atribuições diferentes, compatíveis com a sua 

condição funcional. 

§1º. A readaptação não implica em mudança de cargo e terá prazo certo de duração, 

conforme recomendação do órgão médico oficial. 

§2º. Expirado o prazo de que trata o parágrafo anterior e se o servidor não tiver 

readquirido as condições normais de saúde, a readaptação será prorrogada. 

 
Art.69. A readaptação não acarretará redução nem aumento de remuneração. 

 
 

SEÇÃO IV 

DA REVERSÃO 
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Art.70. A reversão é o reingresso do servidor aposentado no cargo anteriormente 

ocupado, quando insubsistentes os motivos da aposentadoria por invalidez. 

§1º. Para que a reversão possa se efetivar é necessário que o aposentado: 

I - não tenha completado 60 (sessenta) anos de idade; 

II - seja julgado apto em inspeção de saúde por junta médica oficial; 

III - tenha o seu reingresso considerado como de interesse para o serviço da Câmara 

Municipal; 

IV - exista a vaga. 

§2º. Somente depois de decorridos 02 (dois) anos, salvo por motivo de saúde, o 

servidor da Câmara Municipal revertido poderá se aposentar. 

 
Art.71. Será cassada a reversão, se o interessado não tomar posse no prazo legal, 

aplicadas a hipótese, as disposições do artigo 60 desta resolução e seus parágrafos. 

 

SEÇÃO IV 

DA RECONDUÇÃO 
 
 

Art.72. Recondução é a volta do servidor efetivo ao cargo por ele anteriormente 

ocupado, nos seguintes casos: 

I - quando em consequência de reintegração decretada em favor de outrem; 

II - quando exonerado do cargo em comissão para o qual tenha sido nomeado; 

§1º. Na inexistência de vaga e até a sua ocorrência, o servidor reconduzido ficará na 

condição de excedente, sem perda de direitos. 

§2º. Se extinto ou transformado o cargo anteriormente ocupado, dar-se-á recondução 

em outro, de vencimento e função equivalente, ou colocado em disponibilidade 

remunerada, na forma da legislação vigente. 

 
CAPITULO V 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
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Art.73. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 5% (cinco por cento) 

sobre o vencimento a cada 05 (cinco) anos de serviço público efetivo prestado a 

Câmara Municipal de Monte Castelo/SC. 

 
CAPITULO VI 

DA NOMEAÇÂO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO 

COMISSIONADO OU FUNÇÃO GRATIFICADA 

 

Art.74. Os servidores que exercem cargos de provimento efetivo na Câmara Municipal 

poderão ser designados para ocupar e exercer os cargos comissionados criados por 

esta resolução e as funções gratificadas previstas na lei específica, sem prejuízo dos 

direitos e vantagens que lhes são asseguradas pela investidura no cargo efetivo. 

 
Art.75. O servidor que temporariamente exercer cargo comissionado de livre 

nomeação e exoneração fará jus aos salários e a remuneração prevista para o cargo ou 

função em que exercer temporariamente. 

 

Art.76. As funções gratificadas serão pagas aos servidores do Poder Legislativo 

Municipal ou aos Servidores do Poder Executivo Municipal, colocados à disposição da 

câmara, quando o provimento de outro cargo público, não se justifique e seja 

antieconômico, dispendioso e mais oneroso aos cofres públicos municipais. 

 
Art.77. Os cargos comissionados ou funções gratificadas da Câmara Municipal serão 

exercidos, preferencialmente por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou 

profissional, nos casos e condições previstas em lei. 

Parágrafo único. Uma vez exonerado do cargo ou função de confiança, ao servidor é 

assegurado o direito de retorno ao cargo de carreira, nas mesmas condições de carga 

horária, lotação e jornada de trabalho em que se encontrava, antes de assumir o cargo 

comissionado ou função gratificada. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1867

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTE CASTELO 

 

31/36  

 

CAPÍTULO VI 

DOS CARGOS E DA REMUNERAÇÃO 
 
 

SEÇÃO I 

DOS CARGOS 

 

Art.78. Os cargos, empregos e funções da Câmara Municipal, serão classificados e 

providos, de acordo com as normas fixadas nesta resolução. 

 
Art.79. Os cargos, empregos e funções da Câmara Municipal, dependendo da natureza 

do provimento, serão agrupados da seguinte forma: 

I - pessoal de provimento efetivo ou permanente; 

II - pessoal de provimento temporário, emergencial e excepcional; 

III - pessoal de provimento em comissão ou confiança. 

 
SEÇÃO II 

DA CRIAÇÃO E DEFINIÇÃO DOS CARGOS 

Art.80. Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo ou permanente na 

Câmara Municipal: 

I – agente legislativo; 

III – contador legislativo; 

IV – tesoureiro legislativo; 

V – advogado legislativo; 

VI – controlador interno; 

VII - agente de serviços gerais; 
 
 

Art.81. As contratações relacionadas no artigo 84 desta resolução serão providas pela 

via de concurso público de provas ou de provas e títulos. 
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Art.82. Os cargos de provimento temporário, emergencial e excepcional serão providos 

na forma prevista no art. 47 desta resolução. 

 
Art.83. Ficam criados os seguintes cargos de provimento em comissão ou confiança, de 

livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal: 

I – assessor parlamentar e chefe geral; 
 
 

SEÇÃO III 

DA REMUNERAÇÂO DOS CARGOS 
 
 

Art.84. A remuneração dos cargos, empregos e funções públicas da Câmara Municipal 

de Monte Castelo, obedecerá aos seguintes preceitos: 

I - nenhum servidor da Câmara Municipal poderá receber remuneração inferior a 01 

(um) salário mínimo vigente no país; 

II - a revisão da remuneração dos Servidores da Câmara Municipal de Monte Castelo, 

sem distinção de índices e porcentuais, far-se-á na mesma data. 

III - isonomia de vencimentos para os cargos de atribuições iguais ou assemelhados, 

ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de 

trabalho. 

 
SEÇÃO IV 

DA FIXAÇÂO DA REMUNERAÇÃO 
 
 

Art.85. Os servidores da Câmara Municipal de Monte Castelo, investidos em cargos, 

empregos e funções de provimento efetivo, em comissão ou confiança e temporário, 

emergencial e excepcional, serão remunerados de conformidade com os vencimentos 

fixados para cada cargo, emprego e função, conforme especificam os anexos I, II e III. 
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CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Art.86. Os prazos previstos nesta resolução serão contados por dias corridos e na 

contagem dos prazos, não se computará o dia inicial e se incluirá o dia do término, 

prorrogando-se o vencimento que incidir em sábado, domingo ou feriado, para o 

primeiro dia útil seguinte. 

 

Art.87. Os casos omissos e não previstos na presente lei, serão dirimidos pela Lei 

Complementar Municipal nº 001/93 de 26 de abril de 1993, que instituiu o Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Monte Castelo, cujo diploma legal será aplicado 

em tudo o que couber aos servidores do Poder Legislativo Municipal. 

 

Art.88. Ficam aprovados o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Monte Castelo, 

os cargos, empregos e funções públicas criadas por esta resolução, a quantidades de 

vagas e valores monetários consignados nos anexos I, II, III, os quais fazem parte 

integrante e inseparável da mesma. 

 
Art.89. As funções gratificadas serão especificadas e regulamentadas mediante lei de 

autoria da Mesa Diretora. 

 

Art.90. As alterações a serem feitas futuramente nos anexos da presente resolução, 

dependerão sempre de prévia proposição, discussão e aprovação legislativa, na forma 

legal e regimental. 

 

Art.91. As despesas decorrentes da presente resolução correrão por conta das 
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dotações orçamentárias próprias, dos orçamentos vigentes e vindouros da Câmara 

Municipal. 

 

Art.92. As nomeações, designações, exonerações e concessões de funções gratificadas 

aos servidores, serão consubstanciadas em portaria expedida pelo Presidente da 

Câmara Municipal e referendada pelo 1º Secretário. 

 

Art.93. Fica vedado a Mesa Diretora da Câmara Municipal e ao Presidente, a 

contratação de pessoal temporário, por tempo determinado, quando existir o mesmo 

cargo provido e preenchido por servidor de carreira técnica e profissional, investido no 

cargo pela via de concurso público de provas ou de provas e títulos, excepcionando o 

previsto no art. 46 e 49 desta lei. 

 
SEÇÃO II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

Art.94. A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Monte Castelo, SC, 02 de maio de 2022. 

 
 
 

Rafael Ramos Jientara                          Roberto Carlos Barankievicz   
Presidente  1º Secretário 

 
 
 
 
 

Leandro Simões de Lima                                                   Saul Frederico 
Vice Presidente 

  2º Secretário 
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ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

 

Cargo Quantidade 
de vagas 

Carga horária 
semanal 

Habilitação necessária para a 
nomeação Vencimentos 

 
Agente Legislativo 

 
01 

 
36h 

 
Ensino médio completo. 

 
2.103,92 

 
Contador Legislativo 

 
01 

 
10h 

Bacharelado em ciências con- 
tábeis, com registro no órgão 
da classe. 

 
1.659,50 

Tesoureiro Legislativo 01 10h Ensino médio completo. 1.214,78 

Agente de Serviços 
Gerais 

 
01 

 
20h 

 
Ensino fundamental completo. 

 
1.100,00 

 
Advogado Legislativo 

 
01 

 
10h Bacharelado em direito com 

registro na OAB. 

 
1.829,50 

 
 
Controlador Interno 

 
 

01 

 
 

10h 

 
Bacharel em direito, adminis- 
tração, ciências contábeis ou 
gestão pública. 

 
 

1.659,50 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1872

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTE CASTELO 

 

36/36  

 

ANEXO II 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 
 
 
 

Cargo 

 
Quantidade 

de vagas 

 
Carga horária 

semanal 

 
Habilitação necessária para a 

nomeação 

 

Vencimentos 

 
Assessor Parlamentar e 

Chefe Geral 

 
01 

 
36h 

 
Ensino superior completo. 

 
3.121,32 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA – SC 
Processo Administrativo: 41/2023 
Modalidade: Pregão   41/2023 
Tipo de julgamento: Menor Preço 
Tipo de comparação: Por Item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE REPOSIÇÃO PARA IMPLEMENTOS AGRICOLAS E EQUIPAMENTOS DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA, CONFORME ANEXO. 

 
 

A comissão de Licitação da MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, no exercício de suas atribuições, torna público 
para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 13 de abril de 2023, ás 13:30:00 horas, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA, a reunião de recebimento e abertura das propostas, conforme determina o Edital 
de Licitações nº. 41/2023, na modalidade de Pregão. 
 
  

Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que 
determina a legislação vigente. 
  

 
MORRO DA FUMAÇA - SC, 22 de março de 2023 

  

 
DIEGO ELIAS ESTEVAM 
Integrante de Comissão 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA – SC 
Processo Administrativo: 42/2023 
Modalidade: Pregão   42/2023 
Tipo de julgamento: Menor Preço 
Tipo de comparação: Por Item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ANDAIME TUBOLAR COM ALTURA MÍNIMA DE 15 
METROS A SER UTILIZADO NO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA 

 
 

A comissão de Licitação da MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, no exercício de suas atribuições, torna público 
para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 14 de abril de 2023, ás 13:30:00 horas, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA, a reunião de recebimento e abertura das propostas, conforme determina o Edital 
de Licitações nº. 42/2023, na modalidade de Pregão. 
 
  

Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que 
determina a legislação vigente. 
  

 
MORRO DA FUMAÇA - SC, 22 de março de 2023 

  

 
DIEGO ELIAS ESTEVAM 
Integrante de Comissão 
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RESOLUÇÃO Nº 002.2023 3º RQDA
Publicação Nº 4670269

RESOLUÇÃO Nº. 002/2023
“Dispõe sobre a aprovação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA, referente ao 3º quadrimestre/2023 do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Morro da Fumaça.”

PATRICIA DA ROSA SATIRO ZANETTE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº. 8.142/90 e Lei Municipal 
Nº 1.102/2002, com alteração na Lei 2.134/2021;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA, referente ao 3º quadrimestre/2022 do Fundo Municipal de Saúde 
de Morro da Fumaça.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Morro da Fumaça/SC, 28 de Fevereiro de 2023.
PATRICIA DA ROSA SATIRO ZANETTE
Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Morro da Fumaça

RESOLUÇÃO Nº 003.2023 RAG 2022
Publicação Nº 4670274

RESOLUÇÃO Nº. 003/2023
“Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de Gestão – RAG do exercício de 2022, do Fundo Municipal de Saúde.”

PATRICIA DA ROSA SATIRO ZANETTE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº. 8.142/90 e Lei Municipal 
Nº 1.102/2002, com alteração na Lei 2.134/2021;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar as políticas desenvolvidas e aplicações dos recursos em ações e serviços de saúde do Município de Morro da Fumaça/SC, 
comprovadas no Relatório Anual de Gestão – RAG, referente ao exercício de 2022.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Morro da Fumaça/SC, 08 de Março de 2023.
PATRICIA DA ROSA SATIRO ZANETTE
Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Morro da Fumaça

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 05/2023
Publicação Nº 4672601

EMENTA: “NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Vereador LAENIO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro na Lei 
Federal nº 8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.
Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores efetivos, para integrar a comissão:
1. Douglas Nandi da Rosa – Presidente;
2. Darlan Izepon - Secretária;
3. Mariana Maximiano Ramos Pereira – Membro.
Art. 3º - A referida comissão tem validade de 01/02/2023 à 31/12/2023.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, em 01 de fevereiro de 2023.
LAENIO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
*Registrada e publicada, nesta Secretaria, ao primeiro dia, do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e três.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2023/PMMG
Publicação Nº 4670513

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CD15BC54CE4D741D0055C626B6D688969DF63708
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Morro Grande, por meio de suas atribuições legais, RATIFICA o Processo Administrativo nº 11/2023, Dispensa de Licitação 
nº 3/2023, que tem por objetivo a contratação de serviços especializados de apoio educacional e assistencial às pessoas com deficiência 
pertencentes ao município de Morro Grande. Fundamento Legal: Art. 24, inciso XX, da Lei Federal nº 8.666/1993. Favorecido: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Meleiro, inscrita no CNPJ nº 76.277.102/0001-10. Valor Total da Dispensa: R$ 89.684,70. Dotação (69) 
2601.2011.3390.39.65. Clélio Daniel Olivo - Prefeito Municipal.
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 18/2023 PMN
Publicação Nº 4671558

ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023
Processo Adm: Nº 18/2023
Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO 
A OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, COMPOSTO POR 9.335 PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS DE NAVEGANTES/SC.
Empresas vencedoras valor total: R$11.305.137,50 (onze milhões e trezentos e cinco mil e cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos): 
QUANTUM ENGENHARIA LTDA. (82094640000172) com o lote: 1 no valor total de R$11.305.137,50 (onze milhões e trezentos e cinco mil 
e cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Presente no certame para análise dos folders e documentações técnicas o Engenheiro da Secretaria de Obras Sr. Robson Cordeiro.
NAVEGANTES - SC, 22 de março de 2023
KEILA FERNANDES
CONDUTOR DE PROCESSOS
GRUPO DE APOIO
VANILSA F.P D’AVILA
CONFORME PUBLICAÇÕES OFICIAIS.
Departamento de Compras e Licitações Secretaria de Administração
Prefeitura Municipal de Navegantes

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 042-2021 FERNANDO KIT WU
Publicação Nº 4672425

Navegantes, 23 de março de 2023

Ilmo Sr.
FERNANDO KIT WU

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 042/2021.

Senhor Candidato,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data desta publi-
cação, para tratar da nomeação do CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 042/2021, para o cargo de ENGENHEIRO SANITARISTA.

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do CONCURSO PÚBLICO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
Analuiza Manfron Valle
Dpto. de Recursos Humanos

DECISÃO PAI 0001/2023
Publicação Nº 4671305

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDENIZATORIOS - DECISÃO ADMINISTRATIVA.
(PAI nº 001/2023)

ASSUNTO: Apurar possibilidade de pagamento pelo suposto dano ocorrido no veículo de propriedade da empresa VALPER ELETROFERRA-
GENS LTDA, conduzido pelo Sr. Vanderlei Peters (Requerente).

Trata-se de Processo Administrativo Indenizatório nº001/2023 instaurado para apurar a possibilidade do ressarcimento de danos materiais 
decorrentes de acidente de trânsito, supostamente ocasionados por culpa do condutor do ônibus escolar, Sr. Edson Strapasson.
Foram acostados aos autos os seguintes documentos:
1. Portaria de Nomeação da Comissão;
2. Termo de Abertura;
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3. Requerimento;
4. Contrato Social da Empresa da empresa VALPER ELETROFERRAGENS LTDA
5. Comprovante de residência da empresa;
6. Dados bancários;
7. Boletim de ocorrência;
8. Dados do veículo – site do DETRAN;
9. Fotos do local do acidente e dos veículos;
10. Orçamentos para conserto do veículo;
11. Ofício solicitando informações para a Secretaria da Educação
12. Manifestação do motorista do município- resposta da Secretaria da Educação;
13. Ofício solicitando informações da Superintendência de Trânsito;
14. Manifestação da Superintendência de Trânsito.

1. BREVE RELATO DOS FATOS
O senhor Vanderlei Peters protocolou o requerimento administrativo, nesta Secretaria, no dia 25 de janeiro de 2023, onde solicita: “[...] vim 
cobrar uma colisão de um ônibus da Prefeitura Escolar que colidio(sic) no meu caminhão “.Acompanhando seu requerimento consta Boletim 
de Ocorrência nº 1028079/2022, registrado na data de 02/12/2022 às 10h02min, transcrito abaixo in verbis:
No dia 01/12/2022 às 11h50min, estava com o caminhão Ford Cargo placas QIN3468 estacionado na via, efetuando uma entrega para um 
cliente, quando um ônibus (VOLKS/COMIL SVELTO) (sic) de cor azul da prefeitura de Navegantes/SC com placas MGA1770, colidiu no meu 
caminhão que estava parado. Causando danos materiais na porta do bau (sic), e também na lateral esquerda do bau (sic). Quando fui falar 
com o motorista do ônibus, o mesmo só disse que não podia pois estava atrasado, e que era para entrar em contato com a Prefeitura de 
Navegantes/SC para resarcimento (sic) dos danos.

O Requerente apresentou os seguintes documentos: Boletim de Ocorrência, contrato social da empresa, comprovante de residência da 
empresa, fotos do local dos fatos e dos veículos, orçamentos e dados bancários. Insta informar, que o Requerente não é proprietário do 
veículo, não juntou procuração dos representantes legais da empresa, bem como documento do veículo e seu documento de identificação.

2– DA ANÁLISE DO PEDIDO.
O pedido do Requerente foi encaminhado a esta Comissão de Processos Administrativo por enquadrar-se nos casos de pedidos de indeni-
zação amparados pela Lei Municipal nº 2335/2010, vejamos:
Art. 1º Fica, o Município de Navegantes, autorizado a compor acordo extrajudicial para o pagamento de danos decorrentes de atos de 
omissão, imperícia ou imprudência, comprovadamente realizados pelos agentes públicos municipais. (Grifou-se)
[...]

Art. 4º A composição do acordo extrajudicial deve ser precedido de Processo Administrativo que avalie o nível de punibilidade da Adminis-
tração Pública e dos seus agentes.

Art. 5º Caso constatada responsabilidade exclusiva do servidor, que agindo fora da conduta padrão adotada pela Secretaria correspondente 
cause prejuízo a terceiros, a parcela desprendida do erário para reparar o dano deverá ser restituída pelo respectivo agente público.

Diante do pedido, a Comissão de Processos Administrativos encaminhou toda a documentação acostada à Secretaria da Educação visando 
obter informações sobre quem era o condutor do ônibus escolar na data dos fatos e qual sua versão sobre o alegado.
Em resposta ao Ofício nº0001/2023/CPAI, a secretaria encaminhou relatório subscrito pelo motorista do ônibus, Sr. Edson Strapasson, re-
conhecendo que ocorreu o sinistro, porém diverge dos fatos narrados pelo Requerente:

Assim, passemos, pois, ao cerne da questão, que reside na existência ou não de responsabilidade do Município e na possibilidade de serem 
reparados os danos supostamente sofridos pelo Requerente pela via administrativa.
Preceitua a Carta Magna (CF/88), em seu artigo 37, parágrafo 6º, que a responsabilidade da administração pública, direta ou indireta, é 
objetiva:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]

§6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agen-
tes, nessa qualidade, causarem a terceiros assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. (Grifou-se)

Dentre os reconhecidos e admiráveis doutrinadores do Direito Administrativo, destaca-se o pensamento de Hely Lopes Meirelles:
A teoria do risco faz surgir a obrigação de indenizar o dano do só ato lesivo e injusto caudado à vítima pela Administração. Não se exige 
qualquer falta do serviço público, nem público, nem culpa de seus agentes. Basta a lesão, sem o concurso do lesado. [...]. Aqui não se cogita 
a culpa da Administração ou de seus agentes, bastando que a vítima demonstre fato danoso e injusto ocasionado por ação ou omissão do 
Poder Público. Tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-se no risco que a atividade pública gera para os administrados e na possibilida-
de de acarretar dano a certos membros da comunidade, impondo-lhes um ônus não suportado pelos demais. [...] O risco e a solidariedade 
social são, pois, os suportes desta doutrina, que, por sua objetividade e partilha dos encargos, conduz à mais perfeita justiça distributiva, 
razão pela qual tem merecido o acolhimento dos Estados modernos, inclusive o Brasil, que a consagrou pela primeira vez no art.194 da CF 
de 1946”.(Grifou-se)

Corrobora com esse entendimento o Tribunal de Justiça de Santa Catarina:
Não se pode deslembrar que a responsabilidade do Estado se assenta no risco administrativo e independe de prova da culpa, bastando que 
se demonstre o nexo causal entre o acidente e o dano. Aliás, sequer se exige a prova de culpa do servidor causador do dano. Em casos que 
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tais o ônus da prova é invertido: ao Estado é que compete provar a existência de uma das causas de exclusão da responsabilidade, como 
a culpa exclusiva da vítima, o caso fortuito ou a força maior (Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial. 3ª Ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 282) (TJSC, Apelação Cível n. 2013.064549-5, de Garopaba, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 13-10-2015).
Assim, quando causado dano ao particular, a administração a priori responde objetivamente, ante a teoria do risco administrativo, contudo, 
se o evento decorre de culpa exclusiva da vítima, esta obrigação é afastada.
Entretanto, a responsabilidade do Poder Público não existirá ou será atenuada quando a conduta da Administração não der causa ao pre-
juízo ou estiverem presentes outras circunstâncias que possam afastar ou mitigar sua responsabilidade. Em geral, são chamadas causas 
excludentes da responsabilidade estatal, a força maior e a culpa exclusiva da vítima. Nestes casos, não existindo nexo de causalidade entre 
a conduta da Administração e o dano ocorrido, a responsabilidade estatal será afastada.
Na hipótese de força maior, ou seja, de um acontecimento excepcional e imprevisível, alheio a vontade do Estado, como um raio que in-
cendeia uma casa, não cabe responsabilidade o Poder Público pelo sinistro ocorrido. Entretanto, há uma exceção à regra, mesmo que se 
configure motivo de força maior, a responsabilidade do Estado poderá ocorrer, se juntamente com a força maior ocorrer omissão do Estado 
na realização de um serviço.
No que tange a culpa da vítima, há que se observar se sua culpa é exclusiva ou concorrente com a do Estado; no caso de culpa exclusiva 
da vítima o Estado não responde, entretanto, se a culpa for concorrente, atenua-se a sua responsabilidade, que se reparte com a vítima.
Destaca-se o posicionamento dos Tribunais de Justiça referente as excludentes de responsabilidade supramencionadas:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
EXCESSO DE VELOCIDADE E IMPRUDÊNCIA DO CONDUTOR DO VEÍCULO. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. RODOVIA QUE SE EN-
CONTRAVA DENTRO DAS NORMAS REGULAMENTARES DE SEGURANÇA DA ABNT E DO DNER. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO FUNDAMENTADA 
NAS PROVAS COLHIDAS NOS AUTOS, NOTADAMENTE NOS LAUDOS TÉCNICOS JUNTADOS PELA RÉ E NO LAUDO PERICIAL REALIZADO. 
AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. QUESTÕES FÁTICAS DISTINTAS DOS ACÓRDÃOS PARADIGMA E RECORRIDO. RECURSO DESPROVI-
DO. 1. Nos termos do que proclama a Constituição Federal, em seu art. 37, § 6º, a responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito 
privado prestadoras de serviço público - concessionárias e permissionárias - por danos causados a terceiros é objetiva, sendo prescindível a 
demonstração da ocorrência de culpa. 1.1. A configuração de tal responsabilidade, contudo, pode ser afastada em caso de culpa exclusiva 
da vítima, de terceiro ou, ainda, em caso fortuito ou força maior, tendo em vista que, nessas hipóteses, haverá o rompimento do nexo de 
causalidade. 2. Na hipótese, o Tribunal de origem, embora tenha reconhecido a responsabilidade objetiva da ré, entendeu, com base no 
conjunto fático-probatório dos autos, que a causa dos danos não foi a falta de segurança na rodovia, mas, sim, o desgoverno do veículo que 
atravessou o canteiro central - com 13 (treze) metros de largura - e atingiu o automóvel das vítimas na pista contrária, circunstância que fez 
romper o nexo de causalidade, afastando-se, assim, a responsabilidade civil da concessionária;(REsp.176224/SP) (Grifou-se)
Denota-se ainda que, cabe ao Requerente comprovar o nexo casual. No presente caso, restou comprovado que houve a colisão entre o 
veículo conduzido pelo Requerente e o ônibus escolar, ainda que haja divergência na dinâmica do acidente.
De acordo com o Código de Processo Civil, o que trazemos analogicamente ao processo administrativo, o ônus da prova incumbe ao autor.
Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
[...]

Contudo, existem alguns fatos que independem de prova. São eles, assim, conforme o art. 374 do CPC:
Art. 374. Não dependem de prova os fatos:
I - notórios;
II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;
III - admitidos no processo como incontroversos;
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.

Pela natureza do caso sub examine, o indivíduo que possui o ônus da prova está incumbido do dever de comprovar o seu interesse e os fatos 
que o favorecem em um processo. Via de regra, aquele que afirma tem dever de sustentar suas alegações. Nota-se que o Requerente não 
juntou outras provas além do Boletim de Ocorrência e as fotos dos veículos, porém restou comprovado o nexo de causalidade.
Assim, a comprovação do fato constitutivo do direito do Requerente restou comprovada pela declaração do servidor público (motorista) que 
reconhece que houve a colisão no caminhão que estava estacionado no lado esquerdo da via.
O Tribunal de Justiça de Santa Catarina em situações análogas, manteve a condenação do Município ao pagamento da indenização pelos 
danos materiais, por entender que, age com culpa o servidor que, no exercício da sua função, colide com carro regularmente estacionado 
em via pública, cita-se decisão in verbis:
ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO REGRESSIVA CONTRA AGENTE PÚBLICO - DANOS MATERIAIS - MOTORISTA DO 
MUNICÍPIO RESPONSÁVEL PELA COLISÃO COM VEÍCULO REGULARMENTE ESTACIONADO - CULPA COMPROVADA - FATO INCONTROVER-
SO - DEVER DE INDENIZAR - CORREÇÃO MONETÁRIA. Age com culpa o servidor que, no exercício da sua função, colide ônibus municipal 
com o único carro regularmente estacionado em via pública. A partir da vigência do CC/2002, os juros de mora e a correção monetária 
incidentes sobre o valor indenizatório de danos materiais, morais e estéticos são contados pela taxa do SELIC. (TJSC, Apelação Cível n. 
2008.029852-0, de São Lourenço do Oeste, rel. Jaime Ramos, Quarta Câmara de Direito Público, j. 10-09-2009).

No mesmo sentindo é a decisão do Tribunal do Rio Grande do Sul, vejamos:

Vencida esta questão, passar-se-á à análise referente à possibilidade de acordo extrajudicial para a composição dos danos causados.
Não obstante os entendimentos doutrinários dominantes reiterarem a viabilidade de transação entre o Poder Público e a Requerente, sem 
a necessidade de lei expressa nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, manifestou-se acerca do tema no seguinte 
sentido:
Prejulgado nº 816
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É necessária autorização legislativa específica para a efetivação de pagamento referente à indenização a particulares resultante de acordo 
extrajudicial, em caso de responsabilidade civil (acidente de trânsito) do ente público, quando não houver norma na legislação Federal, 
Estadual e Municipal, nesta incluída a Lei Orgânica do Município, regulando a adoção de forma ou procedimento a ser observado[...]

No mesmo sentido, a Lei Municipal nº 2335, de 04 de agosto de 2010, preceitua:

Art. 1º - Fica, o Município de Navegantes, autorizado a compor acordo extrajudicial para o pagamento de danos decorrentes de atos de 
omissão, imperícia ou imprudência, comprovadamente realizados pelos agentes públicos municipais.

[...]
Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento da Prefeitura de Navegantes.

Superada também a questão sobre a possibilidade de acordo extrajudicial para a composição dos danos causados, tendo em vista a exis-
tência de norma municipal que respalda a composição, passar-se-á à análise do quantum indenizatório.
Nesse sentido, atente-se para a necessidade da observância do princípio da proporcionalidade quanto ao pagamento da indenização.
Observado o princípio da economicidade, que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, a promoção de 
resultados esperados com o menor custo possível; é a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato 
com os bens públicos, deverá a administração indenizar a empresa VALPER ELETROFERRAGENS LTDA, representada pelo requerente o Sr. 
Vanderlei Peters (motorista), com base nos orçamentos apresentados. A lei menciona que:
Art. 2º O valor a ser indenizado compreenderá todas as despesas suportadas pela vítima, decorrentes do evento danoso, inclusive prejuízos 
de natureza material, pessoal e moral.

Art. 3º Os valores oriundos dos danos materiais devem ser comprovados mediante a apresentação de no mínimo 03 (três) orçamentos para 
cada item.

O Requerente orçou em três oficinas o conserto do veículo, sendo o menor valor apresentado pela empresa “Central Molas e Peças Ltda., 
no valor de R$1.898,00 (mil oitocentos e noventa e oito reais), portanto, cumpriu o requisito legal supramencionado.
Autorizada pela lei, pois, a possibilidade de resolução da questão extrajudicialmente, e arbitrado o valor da indenização, resta analisar-se os 
termos da decisão administrativa e do termo de acordo.
Quanto a Decisão, preenche todos os requisitos legais e formais que lhe são peculiares, da mesma forma que o termo de acordo extrajudicial 
contém todos os pressupostos dos contratos, quais sejam:
Requisitos subjetivos: existência de duas ou mais pessoas; capacidade genérica das partes contratantes para pratica atos da vida civil; 
aptidão específica para contratar; consentimento das partes contratantes.
Requisitos objetivos: dizem respeito ao objeto do contrato; a validade e eficácia do contrato, como um direito creditório, dependem da: a) 
licitude de seu objeto; b) possibilidade física ou jurídica do objeto; c) determinação de seu objeto, pois este deve ser certo ou, pelo menos, 
determinável; d) economicidade de seu objeto, que deverá versar sobre interesse economicamente apreciável, capaz de se converter, direta 
ou indiretamente, em dinheiro.

De toda sorte, resta assegurado ao Requerente, a ampla defesa e o contraditório, onde sem qualquer restrição, pode defender seus direitos, 
que lhe são garantidos pela nossa Lei Maior, onde situa os destacados princípios conjuntamente em seu inciso LV, artigo 5.º: "Aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com meios e recursos 
a eles inerentes;"
Ante o exposto, considerando meramente os aspectos jurídicos e formais apreciados, opinamos PELA POSSIBILIDADE DO RESSARCIMENTO 
DOS DANOS MATERIAIS pleiteados pelo Requerente, Sr. Vanderlei Peters representante da empresa VALPER ELETROFERRAGENS LTDA pela 
comprovação inequívoca dos fatos.
Outrossim, deve ser providenciado processo administrativo disciplinar a fim de apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao ocor-
rido, a fim de obter-se o reembolso ao Município pela indenização ora prestada, caso seja configurado dolo ou culpa de algum agente público
Intime-se. Publique-se. Arquive-se.

Navegantes, 21 de março de 2023.

Anderson Muller Rodrigues
Presidente da Comissão de Avaliação Indenizatória

Gianini Grazieli Francisco   Gracy Kelly Lucindo
Membro da Comissão   Membro da Comissão

DECISÃO PAI 0003/2023
Publicação Nº 4671554

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDENIZATORIOS –
DECISÃO ADMINISTRATIVA.
(PAI nº 003/2023)

ASSUNTO: Apurar possibilidade de pagamento pelo suposto dano ocorrido no veículo de propriedade da Sra. Lucimara Ferrarezi.

Trata-se de Processo Administrativo Indenizatório nº003/2023 instaurado para apurar a possibilidade do ressarcimento de danos materiais 
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decorrentes de acidente de trânsito, supostamente ocasionados por culpa da condutora do veículo oficial de placa RNM1D53, Srª Maria 
Virginia Honorato.
Foram acostados aos autos os seguintes documentos:
1. Termo de Abertura
2. Requerimento;
3. Documentos de Identificação da Requerente;
4. Comprovante de Residência;
5. Documento do veículo;
6. Boletim de Ocorrência;
7. Fotos dos veículos e local do sinistro;
8. Orçamentos para conserto do veículo e gastos com transporte (uber);
9. Solicitação de informações para Secretaria da Educação;
10. Resposta da Secretaria da Educação, manifestação da motorista e diário de bordo do veículo;
2. BREVE RELATO DOS FATOS
A senhora Lucimara Ferrarezi protocolou o requerimento administrativo, nesta Secretaria, no dia 09 de janeiro de 2023, onde requer: “ 
Ressarcimento dos gastos devido a um acidente de trânsito provocado por uma servidora com veículo do município, sendo que não houve 
até o momento manifestação por parte do responsável”. Acompanhando seu requerimento consta Boletim de Ocorrência nº 1026045/2022, 
registrado junto à Polícia Civil, transcrito abaixo, in verbis:
Lucimara Ferrarezi estava transitando na rua Manoel cândido couto (sic) sendo via preferencial quando foi atingida por Maria Virgínia Hono-
rato que estava saindo de uma transversal, atingiu a lateral do carro do lado do motorista e o mesmo rodou na rua e acabou na outra via, 
com bastante danos no carro de Lucimara, impossibilitando de abrir a porta do motorista.
A Requerente apresentou 3 (três) orçamentos, a qual comprovam que o valor do dano material sofrido totalizam: R$4.396,16 (quatro mil, 
trezentos e noventa e seis reais), porém o veículo possuía seguro, tendo como franquia o valor de R$1.420,00 (mil quatrocentos e vinte 
reais).
Diante do pedido, a Comissão de Processos Administrativos encaminhou toda a documentação acostada e encaminhou à Secretaria da 
Educação visando obter informações sobre quem era o condutor do ônibus escolar na data dos fatos e qual sua versão sobre o alegado.
2– DA ANÁLISE DO PEDIDO.
O pedido da Requerente foi encaminhado a esta Comissão de Processos Administrativo por enquadrar-se nos casos de pedidos de indeni-
zação amparados pela Lei Municipal nº 2335/2010, vejamos:
Art. 1º Fica, o Município de Navegantes, autorizado a compor acordo extrajudicial para o pagamento de danos decorrentes de atos de 
omissão, imperícia ou imprudência, comprovadamente realizados pelos agentes públicos municipais. (Grifou-se)

Art. 2º O valor a ser indenizado compreenderá todas as despesas suportadas pela vítima, decorrentes do evento danoso, inclusive prejuízos 
de natureza material, pessoal e moral.

Art. 3º Os valores oriundos dos danos materiais devem ser comprovados mediante a apresentação de no mínimo 03 (três) orçamentos para 
cada item.

Art. 4º A composição do acordo extrajudicial deve ser precedido de Processo Administrativo que avalie o nível de punibilidade da Adminis-
tração Pública e dos seus agentes.

Art. 5º Caso constatada responsabilidade exclusiva do servidor, que agindo fora da conduta padrão adotada pela Secretaria correspondente 
cause prejuízo a terceiros, a parcela desprendida do erário para reparar o dano deverá ser restituída pelo respectivo agente público.
Visando instruir os autos, encaminhamos documentação para a Secretaria de Educação, a qual apresentou o relatório subscrito pela mo-
torista Maria Virgínia Honorato, reconhecendo que ocorreu o acidente de trânsito, porém alega que a Requerente estava transitando em 
velocidade superior ao permitido na via pública, vejamos:

Conforme demonstra os documentos acostado aos autos, o fato ocorrido restou comprovado quanto aos danos causados no veículo da 
Requerente, conforme fotografias e demais documentos que instruem o presente feito.
Assim, passemos, pois, ao âmago da questão, que reside na responsabilidade do Município e na possibilidade de serem reparados os danos 
sofridos pela Requerente através de acordo extrajudicial.
Preceitua a Carta Magna (CF/88), em seu artigo 37, parágrafo 6º, que a responsabilidade da administração pública, direta ou indireta, é 
objetiva:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]

§6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Do dispositivo legal supratranscrito, depreende-se que, ao disciplinar a responsabilidade civil do Estado, abordou a responsabilidade civil 
objetiva da Administração, sob a modalidade do risco administrativo, pela qual somente se requer a prova do dano e o nexo causal para 
ensejar à administração a obrigação de reparar o dano.
Dentre os reconhecidos e admiráveis doutrinadores do Direito Administrativo, destacamos o pensamento de Hely Lopes Meirelles:
A teoria do risco faz surgir a obrigação de indenizar o dano do só ato lesivo e injusto caudado à vítima pela Administração. Não se exige 
qualquer falta do serviço público, nem público, nem culpa de seus agentes. Basta a lesão, sem o concurso do lesado. [...]. Aqui não se cogita 
a culpa da Administração ou de seus agentes, bastando que a vítima demonstre fato danoso e injusto ocasionado por ação ou omissão do 
Poder Público. Tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-se no risco que a atividade pública gera para os administrados e na possibilida-
de de acarretar dano a certos membros da comunidade, impondo-lhes um ônus não suportado pelos demais. [...] O risco e a solidariedade 
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social são, pois, os suportes desta doutrina, que, por sua objetividade e partilha dos encargos, conduz à mais perfeita justiça distributiva, 
razão pela qual tem merecido o acolhimento dos Estados modernos, inclusive o Brasil, que a consagrou pela primeira vez no art.194 da CF 
de 1946”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo. Malheiros Editores Ltda., 2006, 32ª edição, PP. 649/650).

SÍLVIO RODRIGUES, sobre a responsabilidade objetiva do Ente Público, leciona:

Na responsabilidade objetiva a atitude culposa ou dolosa do agente causador do dano é de menor relevância, pois, desde que exista relação 
de causalidade entre o dano experimentado pela vítima e o ato do agente, surge o dever de indenizar, quer tenha este último agido ou não 
culposamente. [...]
A teoria do risco é a da responsabilidade objetiva. Segundo essa teoria, aquele que, através de sua atividade, cria risco de dano para ter-
ceiros deve ser obrigado a repará-lo, ainda que sua atividade e seu comportamento sejam isentos de culpa. Examina-se a situação, e, se 
for verificada, objetivamente, a relação de causa e efeito entre o comportamento do agente e o dano experimentado pela vítima, esta tem 
direito de ser indenizada por aquele.

O Supremo Tribunal Federal, acerca da matéria, tem orientado:

A teoria do risco administrativo, consagrada em sucessivos documentos constitucionais brasileiros desde a Carta Política de 1946, confere 
fundamento doutrinário à responsabilidade civil objetiva do Poder Público pelos danos a que os agentes públicos houverem dado causa, por 
ação ou por omissão. Essa concepção teórica, que informa o princípio constitucional da responsabilidade civil objetiva do Poder Público, faz 
emergir, da mera ocorrência de ato lesivo causado à vítima pelo Estado, o dever de indenizá-la pelo dano pessoal e/ou patrimonial sofrido, 
independentemente de caracterização de culpa dos agentes estatais ou de demonstração de falta do serviço público. (STF, RE n. 109615/
RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Celso de Melo, DJU de 02.08.1996).

A jurisprudência, no ponto, é uníssona:

(...) O ônus de provar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito da parte autora incumbe aos demandados, conforme previsto no 
art. 333, inciso II, do CPC/73, no que não lograram êxito. O Boletim de Ocorrência possui presunção relativa de veracidade, de modo que 
cabe à parte demandada produzir provas em contrário suficientes para derruir as alegações nele constantes; não produzidas tais provas, 
inconteste é o relato perante a Autoridade Policial. Age com imprudência e negligência o condutor de veículo que, ao realizar manobra de 
deslocamento sem as necessárias cautelas exigidas pela norma de trânsito, obstrui trajetória de veículo que, independentemente da veloci-
dade empregada, trafega regularmente sobre preferencial. (...) (TJSC, Apelação Cível n. 0009900-11.2004.8.24.0038, de Joinville, rel. Des. 
Gilberto Gomes de Oliveira, j. 03-08-2017) (TJSC, Apelação Cível n. 0001087-54.2013.8.24.0078, de Urussanga, rel. Des. Cláudia Lambert 
de Faria, Quinta Câmara de Direito Civil, j. 05-09-2017). (Grifou-se)

APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PLEITOS INDENIZA-
TÓRIOS POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. COLISÃO DE VEÍCULO DE PROPRIEDADE DA MUNICIPALIDADE QUE INVADIU 
PREFERENCIAL E COLIDIU COM MOTOCICLETA. ANÁLISE DA CONDUTA SOB A ÓTICA DA RESONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA (ART. 37, 
§ 6º, DA CF/88). DEVER DE INDENIZAR INCONTESTE. ACIDENTE QUE OCASIONOU LESÃO FÍSICA INCAPACITANTE AO DEMANDANTE. 
AMPUTAÇÃO PARCIAL DA PERNA DIREITA QUE RESULTOU EM PERDA DA CAPACIDADE LABORATIVA.OFENSA À INTEGRIDADE FÍSICA 
E MORAL DO AUTOR. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E ESTÉTICOS DEVIDA. VALORES INDENIZATÓRIOS MANTIDOS. CRITÉRIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE OBSERVADOS. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. PERITO MÉDICO JUDICIAL QUE CONSTATOU A 
REDUÇÃO DE CAPACIDADE LABORATIVA. INDENIZAÇÃO DEVIDA NA PROPORÇÃO DA DIMINUIÇÃO DA FORÇA LABORAL SOFRIDA. APLI-
CAÇÃO DO ART. 950 DO CÓDIGO CIVIL. INSURGÊNCIA DO AUTOR EM RELAÇÃO À BASE DE CÁLCULO UTILIZADA (SALÁRIO MÍNIMO). 
SUBSISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS RENDIMENTOS AUFERIDOS À ÉPOCA DO INFORTÚNIO. PENSIONAMENTO QUE DEVE SER CAL-
CULADO SOBRE O VALOR DO SALÁRIO BASE DEMONSTRADO.SENTENÇA REFORMADA NO PONTO. REAJUSTES PELO SALÁRIO MÍNIMO 
(SÚMULA 490/STF). CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA-E. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NOS TEMAS 810/STF (RE 870.947 RG/SE) E 905/
STJ (RESP 1.495.146 RR/MG). JUROS DE MORA PELOS ÍNDICES DE REMUNERAÇÃO ADICIONAL DA CADERNETA DE POUPANÇA (ART. 1º-F 
DA LEI N. 9.494/97 COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009). RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA MUNICI-
PALIDADE CONHECIDO E DESPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO. AJUSTE DOS PERCENTUAIS DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (TJSC, 
Apelação n. 0601000-98.2014.8.24.0018, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Jaime Ramos, Terceira Câmara de Direito Público, 
j. 01-11-2022). (GRIFOU-SE)
Analisando as imagens do local do sinistro (imagens google maps), nota-se que a Requerente transita pela via preferencial, portanto, a 
condutora do veículo de propriedade do Município deveria ter tomado todas as cautelas necessárias antes de cruzar a via.

Nesse sentindo dispõe o Código de Trânsito Brasileiro em seus art. 28,34 e 44, in verbis:
Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à segurança 
do trânsito.

Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais usuários da 
via que o seguem, precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade.

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o condutor do veículo deve demonstrar prudência especial, transitando em ve-
locidade moderada, de forma que possa deter seu veículo com segurança para dar passagem a pedestre e a veículos que tenham o direito 
de preferência.

Além de não ter sido demonstrado, estreme de dúvidas, o excesso de velocidade do veículo da Requerente, a jurisprudência desta Corte 
entende que que a invasão da via preferencial prepondera sobre eventual excesso de velocidade, vejamos:
APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULO DO ENTE PÚBLICO QUE COLIDE COM O DE PARTICU-
LAR. CRUZAMENTO DE PISTAS. INVASÃO DA VIA PREFERENCIAL. [...]. Tendo o motorista o dever de se conduzir com a máxima cautela 
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ao ingressar em via preferencial, resta plenamente caracterizada a culpa daquele que imprudentemente interrompe o curso de veículo que 
nela trafegava. [...]. (AC n. 0001671-71.2011.8.24.0085, de Coronel Freitas, rel. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 30-4-2019)

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULO DO ENTE PÚBLICO QUE COLIDE COM O DE PARTICULAR. 
CRUZAMENTO DE PISTAS. INVASÃO DA VIA PREFERENCIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ART. 37, §6º, DA CF/88. [...]. (AC n. 
0025367-40.2007.8.24.0033, de Itajaí, rel. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 17-4-2018)

NO SENTIDO DE QUE A INVASÃO DE VIA PREFERENCIAL PREPONDERA SOBRE EVENTUAL EXCESSO DE VELOCIDADE DO CONDUTOR QUE 
TEVE SUA TRAJETÓRIA INTERCEPTADA". (AC n. 0089105-32.2007.8.24.0023, da Capital, rel. Des. Luiz Fernando Boller, desta Câmara, j. 
6-12-2016).

Neste caso, há comprovação do nexo de causalidade, constata-se que o fato danoso ocorreu em tese por culpa, ainda que involuntária, da 
motorista que subscreve a declaração, que apesar de confirmar a veracidade dos fatos, embasa o acidente na imprudência da Requerente 
que conduzia o veículo em velocidade superior ao permitido naquela via, entretanto não conseguiu comprovar nenhum fato extintivo ou 
modificativo que exima o ente público de eventual responsabilização, o que pesa a favor do Requerente.
Inadmissível, pois, isentar o ente público da responsabilidade de indenização quando há confirmação dos fatos narrados no que se refere à 
autoria e nexo de causalidade entre o dano apresentado e a conduta do representante do ente municipal.
Vencida esta questão, passar-se-á à análise referente à possibilidade de acordo extrajudicial para a composição dos danos causados.
Não obstante os entendimentos doutrinários dominantes reiterarem a viabilidade de transação entre o Poder Público e a Requerente, sem 
a necessidade de lei expressa nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, manifestou-se acerca do tema no seguinte 
sentido:
Prejulgado nº 816
É necessária autorização legislativa específica para a efetivação de pagamento referente à indenização a particulares resultante de acordo 
extrajudicial, em caso de responsabilidade civil (acidente de trânsito) do ente público, quando não houver norma na legislação Federal, 
Estadual e Municipal, nesta incluída a Lei Orgânica do Município, regulando a adoção de forma ou procedimento a ser observado[...]

No mesmo sentido, a Lei Municipal nº 2335, de 04 de agosto de 2010, preceitua:
Art. 1º - Fica, o Município de Navegantes, autorizado a compor acordo extrajudicial para o pagamento de danos decorrentes de atos de 
omissão, imperícia ou imprudência, comprovadamente realizados pelos agentes públicos municipais.

[...]
Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento da Prefeitura de Navegantes.

Superada também a questão sobre a possibilidade de acordo extrajudicial para a composição dos danos causados, tendo em vista a exis-
tência de norma municipal que respalda a composição, passar-se-á à análise do quantum indenizatório.
Nesse sentido, atente-se para a necessidade da observância do princípio da proporcionalidade quanto ao pagamento da indenização. 
Observado o princípio da economicidade, que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, a promoção de 
resultados esperados com o menor custo possível; é a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato 
com os bens públicos, deverá a administração indenizar a Lucimara Ferrarezi, com base nos orçamentos apresentados. A lei menciona que:
Art. 2º O valor a ser indenizado compreenderá todas as despesas suportadas pela vítima, decorrentes do evento danoso, inclusive prejuízos 
de natureza material, pessoal e moral.

Art. 3º Os valores oriundos dos danos materiais devem ser comprovados mediante a apresentação de no mínimo 03 (três) orçamentos para 
cada item. (Grifou-se)

Analisando a documentação acostada, verifica-se que a Requerente orçou em três oficinas o conserto do veículo CELTA, placa MKN7267, 
cumprindo o requisito da lei municipal. Todavia o veículo possuía seguro e segundo orçamento da empresa AUTO SANTOS LATARIA E PIN-
TURA LTDA EPP, o valor da franquia é de R$1.420,00 (mil quatrocentos e vinte reais), tendo como valor total do orçamento R$2.976,16 
(dois mil, novecentos e setenta e seis reais).
Conforme consta no Manual da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, “na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, 
até o valor da franquia, e a seguradora, com aqueles que excederem a franquia”.
Deste modo, inexistindo dúvidas acerca dos prejuízos oriundos do sinistro envolvendo o veículo da Requerente e o veículo de propriedade 
do município, logo o valor da franquia, ou seja, R$1.420,00 (mil quatrocentos e vinte reais) é devido à Requerente.
Destaca-se que a Requerente solicitou o ressarcimento em relação aos gastos com transporte (uber) no período em que o veículo permane-
ceu na oficina., entretanto, apesar de a lei mencionar que a indenização compreenderá “todas as despesas suportadas pela vítima”, faz-se 
necessário apresentação de no mínimo três orçamentos, o que não ocorreu no presente caso.
Assim, no que tange aos gastos com transporte (uber), não há possibilidade de ressarcimento, razão pela qual a indenização deve recair 
apenas sobre o valor dos gastos com a franquia do seguro.
Autorizada pela lei, pois, a possibilidade de resolução da questão extrajudicialmente, e arbitrado o valor da indenização, resta analisar-se os 
termos da decisão administrativa e do termo de acordo.
Quanto a Decisão, preenche todos os requisitos legais e formais que lhe são peculiares, da mesma forma que o termo de acordo extrajudicial 
contém todos os pressupostos dos contratos, quais sejam:
Requisitos subjetivos: existência de duas ou mais pessoas; capacidade genérica das partes contratantes para pratica atos da vida civil; 
aptidão específica para contratar; consentimento das partes contratantes.
Requisitos objetivos: dizem respeito ao objeto do contrato; a validade e eficácia do contrato, como um direito creditório, dependem da: a) 
licitude de seu objeto; b) possibilidade física ou jurídica do objeto; c) determinação de seu objeto, pois este deve ser certo ou, pelo menos, 
determinável; d) economicidade de seu objeto, que deverá versar sobre interesse economicamente apreciável, capaz de se converter, direta 
ou indiretamente, em dinheiro.
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De toda sorte, resta assegurado ao Requerente, a ampla defesa e o contraditório, onde sem qualquer restrição, pode defender seus direitos, 
que lhe são garantidos pela nossa Lei Maior, onde situa os destacados princípios conjuntamente em seu inciso LV, artigo 5.º: "Aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com meios e recursos 
a eles inerentes;"
Ante o exposto, considerando meramente os aspectos jurídicos e formais apreciados, somos favoráveis PELA POSSIBILIDADE DO RES-
SARCIMENTO DOS DANOS MATERIAIS sofridos no veículo de propriedade da SRA. LUCIMARA FERRAREZI, no valor de R$ 1.420,00 (mil 
quatrocentos e vinte reais) através de acordo extrajudicial, tendo em vista a existência de legislação municipal própria, que endossa tal 
procedimento.
Outrossim, deve ser providenciado processo administrativo disciplinar a fim de apurar a responsabilidade da servidora que deu causa ao 
ocorrido, a fim de obter-se o reembolso ao Município pela indenização ora prestada, caso seja configurado dolo ou culpa de algum agente 
público.

Intime-se. Publique-se. Arquive-se.

Navegantes, 21 de março de 2023.

Anderson Muller Rodrigues
Presidente da Comissão de Avaliação Indenizatória

Gianini Grazieli Francisco   Gracy Kelly Lucindo
Membro da Comissão   Membro da Comissão

DECISÃO: Procedimento Administrativo n° 003/2023
Requerente: Sra. Lucimara Ferrarezi

DISTRATO 1007 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672431

DISTRATO Nº 1007-2023

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pela Diretora Interina do Departamento 
de Recursos Humanos Srta. Nathalia Zabel, que este subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro 
lado BIANCA RODRIGUES – 63368504, doravante denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 
2010 e DECRETO nº 42 de 06 de Março de 2023, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Admi-
nistração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Segundo Aditivo de Contrato 590/2023 de prestação de serviços 
na função de AGENTE DE EDUCAÇÃO-30H, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a 
partir desta data.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 22 de março de 2023.

Nathalia Zabel
Diretora Interina do Departamento de Recursos Humanos

Bianca Rodrigues
Contratado

DISTRATO 1009 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672564

DISTRATO Nº 1009-2023

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pela Diretora Interina do Departamento 
de Recursos Humanos Srta. Nathalia Zabel, que este subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro 
lado ROSILENE SOUZA MARTINS – 63548103, doravante denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de De-
zembro de 2010 e DECRETO nº 42 de 06 de Março de 2023, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato 0224/2023 de prestação de serviços na função de 
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PROFESSOR, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir desta data.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 22 de março de 2023.

Nathalia Zabel
Diretora Interina do Departamento de Recursos Humanos

Rosilene Souza Martins
Contratado

EXTRATO CONTRATUAL 52/2023
Publicação Nº 4671711

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EC8B77F9F5EB5AF289730DD8A554F33634A264D9
EXTRATO CONTRATUAL
Secretaria Municipal de Navegantes
Contrato Nº ..... : 52/2023 FMC
Contratante ..... : PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC
Contratada.: FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES
CNPJ ................... : 039.395.869-86
Responsável Legal...: RICARDO BATISTA DOS SANTOS
Vigência ........... : Início: 21/03/2023 Término: 19/07/2023.
Licitação ........ : DISPENSA 05/2023 PMN.
Valor Total ...... : R$ 5.700,00
Recursos.… ...... : Dotações: 06.001.13392.0006.2061.3.3.90.00.00

CONTRATO Nº 52/2023 – PMN, DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DA ESCULTURA AO AR LIVRE, LOCALIZADA NO NOVO ESPAÇO DE CONTEMPLAÇÃO NO BAIRRO SÃO PEDRO EM HOMENA-
GEM AOS PESCADORES DA CIDADE DE NAVEGANTES, INTITULADA “O PESCADOR”, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/
SC.

Navegantes, 21 de março de 2023.

EXTRATO DA DISPENSA 05/2022 PMN
Publicação Nº 4671694

EXTRATO DE DISPENSA LICITATÓRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
DISPENSA LICITATÓRIO .........Nº 05/2023 PMN
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA ES-
CULTURA AO AR LIVRE, LOCALIZADA NO NOVO ESPAÇO DE CONTEMPLAÇÃO NO BAIRRO SÃO PEDRO EM HOMENAGEM AOS PESCADORES 
DA CIDADE DE NAVEGANTES, INTITULADA “O PESCADOR”, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/SC.

CPF n° 039.395.869-86
VALOR: .........................  R$ 5.700,00

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
Prefeito Municipal de Navegantes

Navegantes, 21 de março de 2023.

PORTARIA 827-2023
Publicação Nº 4670902

PORTARIA Nº 827 DE 20 DE MARÇO 2023.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O COMITÊ INTERSETORIAL E MULTIDISCIPLINAR – CIM, INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 250 DE 09 
DE AGOSTO DE 2022 E REVOGA A PORTARIA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Logística, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica;

CONSIDERANDO o Decreto municipal de nº 250, de 09 de agosto de 2022 que “Dispõe sobre o regime de transição para a plena aplicação 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelecendo planejamento e instituindo Comitê Intersetorial e Multidisciplinar - CIM, 
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com vistas à regulamentação do novo regime de licitação e contratação no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional;

CONSIDERANDO o artigo 4º, caput e §1º, do Decreto municipal nº 250, de 09 de agosto que institui o Comitê Intersetorial e Multidisciplinar;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros para compor o Comitê Intersetorial e Multidisciplinar, sendo os seguintes nomes:
I – Secretaria Municipal de Gestão e Controle – SGL:
a) Ana Eising;
b) Luciano da Costa;
c) Graziela Feijó Vieira Reiser.

II – Secretaria Municipal de Administração e Logística – SAL:
a) Anderson Rodrigues;
b) Leila Mengarda;
c) Fernanda H. Constância.

III – Procuradoria Geral do Município:
a) Julia Alice Guardiano;
b) Liamar Magda Soler;
c) Marian Farias.

Art. 2º Nomear a servidora Graziela Feijó Vieira Reiser para presidir o Comitê Intersetorial e Multidisciplinar – CIM, que será responsável por 
convocar reuniões, definir modelo de deliberações, designar funções e criar grupos de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga na íntegra a portaria nº 3398, de 29 de dezembro de 2022, publicada 
na Edição nº 4079 do DOM - Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina de 30 de dezembro de 2022.

NAVEGANTES/SC,20 de março de 2023.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito Municipal

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 833-2023
Publicação Nº 4670925

PORTARIA Nº 833 de 16 de dezembro de 2023.
ALTERA O INCISO III DA PORTARIA Nº 3334 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 QUE “INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA À ANÁLISE 
DO PROCESSO DE DESUNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS DE SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 75, II.

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o inciso III do artigo 2º da Portaria nº 334 de 16 de dezembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte alteração:

“Art 2º (...)
(...)
III – Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Liamar Magda Soler
Suplente: Julia Alice Guardiano.

IV - Secretaria de Gestão e Controle:
Titular: Fernando Sedrez Silva
Suplente: Luciano da Costa

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Navegantes, 21 de março de 2023.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 839 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672433

PORTARIA Nº 839 DE 22 DE MARÇO DE 2023
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Junta Médica do Município, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, bem como a lei com-
plementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) EMANUELA GERMANO DA SILVA, matricula 6332501, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 21.03.2023.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 21.03.2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MARÇO DE 2023.
RAFAEL MOREIRA DA SILVA
Médico do Trabalho

PORTARIA Nº 838 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671707

PORTARIA Nº 838 DE 22 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar o contrato 52/2023 da dispensa 05/2023, cujo objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA ESCULTURA AO AR LIVRE, LOCALIZADA 
NO NOVO ESPAÇO DE CONTEMPLAÇÃO NO BAIRRO SÃO PEDRO EM HOMENAGEM AOS PESCADORES DA CIDADE DE NAVEGANTES, INTI-
TULADA “O PESCADOR”, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/SC.
Fiscal: IAGO DAVID SCHUTZ (titular) NIVALDO JOSE KLOPPEL – (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MARÇO DE 2023.
DITMAR ALFONSO ZIMATH SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Rua João Emílio, 100 - Centro - Navegantes - SC
CEP: 88370-446
"Doe órgãos! Doe sangue! Salve Vidas"

RETIFICAÇÃO DE CERTIDÃO DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS
Publicação Nº 4668282

CERTIDÃO

Retifica a certidão anteriormente publicada sob o nº 2957543 na Edição nº 3457 do dia 01/04/2021 do Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina.
CERTIFICO para fins de incorporação de Vantagem Pecuniária constante do Anexo Único da Lei Complementar n.º 106/2011, disciplinado 
pelo art. 5º, exclusivamente para reflexos na Aposentadoria, que o servidor efetivo Sidney Correa, inscrito no C.P.F n.º 499.***.***04, 
adquiriu direito à incorporação do adicional de Periculosidade na fração de 4/5, conforme relatório de contribuições constante ao processo 
de aposentadoria nº 2021.04.08677P, que demonstra contribuições nos anos 2015 (11 meses), 2016 (12 meses), 2017(12 meses), 2018 
(12 meses), 2019 (nos meses 01,02,04,07,08 e 09) .
Esta certidão entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de março de 2021.

Navegantes, 17 de março de 2023.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
Prefeito

IGOR FRETTA NOGUEIRA DE LIMA
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social
do Município de Navegantes
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 12/2023 - EXONERA NATALLY LOUISE OLIVEIRA FRANCISCO
Publicação Nº 4672451

 

PORTARIA N° 0012/2023

EXONERA NATALLY LOUISE OLIVEIRA
FRANCISCO

O Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes, Gabriel dos Anjos, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei

EXONERA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a senhora NATALLY LOUISE OLIVEIRA FRANCISCO,
inscrita no CPF nº 070.xxx.xxx-74, do cargo de Diretora Administrativa desta casa Legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 21 de março de 2023.

Câmara Municipal de Navegantes, em 21 de março de 2023.

Gabriel dos Anjos (PSC)
Presidente
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Nova Erechim

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 153/2023 - "DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
E SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4671908

LEI COMPLEMENTAR Nº 153 DE 22 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES E SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

EDILSON FERLA, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a presente lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral a todos os servidores públicos (Poder Executivo e 
Legislativo), bem como aos subsídios dos Agentes Políticos, a partir de 1º de março de 2023, em 2,90% (dois vírgula noventa por cento), 
com base no INPC acumulado de abril de 2022 a janeiro de 2023.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aumento real de 5% (cinco por cento) para os cargos de: Auxiliar de Serviços 
Gerais, Auxiliar de Consultório Dentário, Recepcionista, Fiscal de Tributos Obras e Vigilância Sanitária, Educador Social, Secretária de Escola, 
Pedreiro de Manutenção e Conservação, Agente Administrativo, Motorista e Operador de Máquinas partir de 1º de março de 2023.
Art. 3º Ficam atualizados os quadros de vencimentos e subsídios, conforme anexos da presente lei.
Art. 4º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão utilizados recursos consignados no orçamento muni-
cipal vigente:
AÇÃO REFEÊNCIA MODALIDADE
2002 46 33190
2011 51 33190
2004 57 33190
2005 69 33190
2006 83 33190
2007 94 33190
2010 100 33190
2009 109 33190
2036 119 33190
2018 132 33190
2020 140 33190
2021 14 33190

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 23 de Março de 2023.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 126/2019, DE 20 DE MARÇO DE 2019.
ANEXO I
QUADRO DE CARGOS PERMANENTES
Grupo Código Cargo Vencimento Nº de vagas

1 – Serviços
Gerais (SEG)

01.01 Auxiliar de serviços gerais R$ 2.090,90 35
01.02 Vigia R$ 2.090,90 02

01.03 Agente Comunitária de Saúde R$ 2.424,00 15

01.04 Auxiliar de serviços externos R$ 2.563,19 06

2 – Serviços
Auxiliares (SAU) 02.02 Auxiliar de Consultório 

Dentário R$ 2.090,90 02
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3 – Serviços
Operacionais (SOP)

03.02 Recepcionista R$ 2.090,90 04
03.03 Fiscal de Tributos, Obras e Vigilância Sanitária R$ 2.577,42 04
03.04 Educador Social R$ 2.577,42 06
03.05 Pedreiro de manutenção e conservação R$ 2.448,57 03
03.06 Motorista R$ 2.765,68 20
03.07 Agente Administrativo R$ 2.765,68 01
03.08 Operador de Máquinas R$ 2.922,03 16
03.09 Mecânico R$ 3.152,87 01
03.10 Secretária da Escola R$ 2.765,68 02
03.11 Eletricista R$ 2.637,52 02
03.12 Agente de saúde pública R$ 2.637,52 02
03.13 Assistente Administrativo R$ 3.101,88 11
03.15 Assistente Tributário R$ 3.101,88 02

4 – Técnico
Profissional (TEP)

04.01 Técnico em enfermagem R$ 3.117,32 08
04.02 Técnico em administração R$ 3.979,71 01
04.03 Técnico em agropecuária R$ 3.979,71 02
04.04 Técnico em controle interno R$ 3.979,71 02

04.06 Técnico de manutenção de equipamentos de 
informática R$ 3.979,71 02

5 – Técnico
Cientifico (TEC)

05.01 Farmacêutico – 20 horas R$ 3.529,06 03
05.02 Fisioterapeuta – 30 horas R$ 4.234,81 02
05.03 Fonoaudiólogo – 20 horas R$ 3.529,06 02
05.04 Médico Veterinário – 20 horas R$ 3.529,06 01
05.05 Engenheiro Civil – 20 horas R$ 4.234,81 02
05.06 Nutricionista – 20 horas R$ 4.234,81 02
05.07 Psicólogo – 40 horas R$ 5.267,19 02
05.08 Assistente Social – 40 horas R$ 5.267,19 04
05.09 Coordenador Municipal de Educação - 40 horas R$ 5.267,19 02
05.10 Profissional de Educação Física - 40 horas R$ 5.267,19 05
05.11 Enfermeiro - 40 horas R$ 6.431,86 04
05.12 Engenheiro Agrônomo - 40 horas R$ 6.431,86 01
05.13 Médico Veterinário - 40 horas R$ 6.431,86 01
05.14 Odontólogo - 20 horas R$ 6.431,86 03
05.15 Controlador Interno - 40 horas R$ 5.969,59 01
05.16 Médico – 20 horas R$ 11.564,29 03
05.17 Procurador – 20 horas R$ 8.316,17 01
05.18 Contador - 40 horas R$ 9.552,91 02
05.19 Médico – 30 horas R$ 17.346,46 02
05.20 Odontólogo 40 horas R$ 12.863,62 02
05.21 Médico 40 horas R$ 23.129.10 02
05.22 Auditor Fiscal – 40 horas R$ 6.782,12 01
05.23 Arquiteto - 20 horas R$ 4.234,83 01
05.24 Tesoureiro R$ 6.913,16 01
05.24 Engenheiro – 40 horas R$ 8.469,62 01
05.25 Psicólogo – 20 horas R$ 2.633,59 02
05.26 Bibliotecário – 40 horas R$ 4.620,34 01

ANEXO II
QUADRO DE VAGAS E TABELA DE VENCIMENTOS/SUBSÍDIOS DOS
CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

Cargo Nível Nº de vagas Vencimento
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Gabinete do Prefeito

Assessor Jurídico (*) CC-7 1 R$ 8.316,17

Chefe de Gabinete CC-8 1 R$ 9.552,88

Assessor de Imprensa CC-3 1 R$ 2.653,98

(*) Dedicação semi integral
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
Secretário - 1 R$ 7.687,86
Diretor de Departamento de Administração e Planejamento CC-6 1 R$ 6.634,99
Diretor de Departamento de Finanças CC-6 1 R$ 6.634,99
Assessor de Departamento CC-5 2 R$ 4.963,40
Chefe de Departamento CC-4 2 R$ 3.605,98
Subchefe de Departamento CC-3 2 R$ 2.653,98

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Secretário 1 R$ 7.687,86
Diretor de Departamento de Educação CC-6 1 R$ 6.634,99
Diretor de Departamento de Cultura CC-6 1 R$ 6.634,99
Diretor de Departamento de Esporte CC-6 1 R$ 6.634,99
Assessor de Departamento CC-5 1 R$ 4.963,40
Chefe de Departamento CC-4 2 R$ 3.605,98
Subchefe de Departamento CC-3 2 R$ 2.653,98

Secretaria Municipal de Saúde
Secretário de Saúde 1 R$ 7.687,86
Diretor de Departamento de Saúde CC-6 1 R$ 6.634,99
Assessor de Departamento de Saúde CC-5 2 R$ 4.963,40
Chefe de Departamento de Saúde CC-4 2 R$ 3.605,98
Subchefe de Departamento CC-3 2 R$ 2.653,98

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 1 R$ 7.687,86
Diretor de Departamento de Obras CC-6 1 R$ 6.634,99
Diretor de Departamento de Serviços Públicos CC-6 1 R$ 6.634,99
Assessor de Departamento CC-5 1 R$ 4.963,40
Chefe de Departamento CC-4 1 R$ 3.605,98

Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretário Municipal de Assistência Social 1 R$ 7.687,86
Diretor de Departamento de Assistência Social CC-6 1 R$ 6.634,99
Assessor de Departamento de Assistência Social CC-5 1 R$ 4.963,40
Chefe de Departamento CC-4 1 R$ 3.605,98

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 1 R$ 7.687,86
Diretor de Departamento de Agricultura CC-6 1 R$ 6.634,99
Assessor de Departamento CC-5 1 R$ 4.963,40
Chefe de Departamento CC-4 1 R$ 3.605,98

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
Secretário Municipal de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico 1 R$ 7.687,86

Diretor de Departamento Turismo CC-6 1 R$ 6.634,99
Diretor de Departamento de Indús-
tria e Comércio e Serviços CC-6 1 R$ 6.634,99

Chefe de Departamento CC-4 1 R$ 3.605,98
Subchefe de Departamento CC-3 1 R$ 2.653,98

Lei Municipal nº 1885/2019, de 02 de abril de 2019
Conselheiro Tutelar I R$ 1.422,09
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Conselheiro Tutelar II R$ 2.133,11

Lei Municipal Complementar Nº.112/2016 de 30/06/2016
Prefeito Municipal R$ 20.583,30
Vice-Prefeito Municipal R$ 9.152,19

LEI COMPLEMENTAR Nº 109/2015, DE 23 DE JUNHO DE 2015.

ANEXO IV
TABELA DE VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES EFETIVOS
Referente 40 (quarenta) horas semanais
NÚMERO E ESPECIFICAÇÃO DO GRUPO NÍVEL Vencimento
1 – Serviços Auxiliares (SAU) 1 R$ 2.457,98
2 – Magistério (MAG) 2 R$ 4.482,87
2 – Magistério (MAG) 3 Piso Nacional
3 – Especialistas (ESP) 4 R$ 5.114,70

LEI COMPLEMENTAR Nº. 152/2023 - "DISPÕE SOBRE O VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
E DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 120, DE 05 DE MAIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4671859

LEI COMPLEMENTAR Nº. 152 DE 22 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS, EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 05 DE MAIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON FERLA, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o valor constante no Anexo I,
Quadro De Cargos Permanentes, da Lei Complementar nº 126, de 20 de março de 2019, para estabelecer o vencimento dos cargos de Agen-
tes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade, em R$ 2.604,00 (dois mil seiscentos 
e quatro reais), equivalente a dois salários mínimos nacionais, sob responsabilidade da União, conforme previsão da Emenda Constitucional 
nº 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022.

Art. 2º Nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022 o vencimento dos ACS e ACE terá como piso dois salários mínimos nacional, 
ficando consignada a reposição/revisão/reajuste anual na mesma data base que entrar em vigor o novo salário mínimo nacional, excluindo 
os mesmos da reposição/revisão/reajuste anual dos demais servidores.

Art. 3º O adicional de insalubridade previsto na Emenda Constitucional nº 120/2022 ficará condicionado ao laudo técnico para aferição riscos 
inerentes às funções desempenhadas.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação: Ação 2022 – Manutenção das atividades 
de saúde; referência 19; Modalidade de aplicação 331900; consignadas no orçamento vigente, suplementando-se, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2023.

Art. 6º Revogam-se os dispositivos em contrário, em especial.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
23 de março de 2023.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 516/2023 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

Publicação Nº 4669536

PORTARIA Nº 516, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento de Interesses Particulares para servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o a Lei Complementar nº 
025 de 02 de julho de 2001.
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Considerando o requerimento da Servidora Cledir Salete Savi, no qual solicita Licença para Tratamento de Interesses Particulares de 20 
(vinte) horas semanais, pelo período de 01 ano;

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Interesses Particulares, de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de um ano, para a 
Servidora Público Municipal Cledir Salete Savi, ocupante do cargo de Secretária de Escola, matrícula nº 2461.

Art. 2º A servidora deverá cumprir a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com proventos proporcionais, pelo período de 01 ano a 
contar da vigência da presente portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 20 de março de 2023.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 517/2023 DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO E A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL

Publicação Nº 4669538

PORTARIA Nº 517, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre o cancelamento e a concessão de férias para servidor público municipal.

O Prefeito Municipal em Exercício de Nova Erechim, de acordo o artigo 59 da Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001, o Servidor 
Municipal após cada período de 12 (doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica cancelado os períodos de gozo de Férias de 10.04.2023 a 19.04.2023, da Servidora Municipal BIANCA MORO, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributos Obras e Vigilância Sanitária, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, concedida pela Portaria nº 497, de 01 de fevereiro 
de 2023, em virtude da alteração do período.

Art. 2º Fica concedido 10 (dez) dias de Férias para o Servidor BIANCA MORO, Matrícula 5618, ocupante do cargo de Fiscal Tributos Obras e 
Vigilância Sanitária, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser usufruída no período de 03.04.2023 A 12.04.2023, referente aos períodos 
de 03.02.2021 a 02.02.2022.

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 22 de março de 2023.

EDILSON FERLA
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 2/2023 PROCESSO ADM Nª 70/2023
Publicação Nº 4669895

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 57A59F9B0A0539AC38C21B88E7B0B4A20A275D32

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2023 
  
1 - DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:   
Necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FINALIDADE DE COMPRA/SERVIÇO. 
 
2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de serviços de saúde ocupacional, pelo 
período de 12 MESES, mediante a Elaboração do: 

 PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); 
 PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais); 
 LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho);  
 PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário); 
 Emissão de CAT (comunicação de acidente de trabalho); 
 Emissão de ASOs  
 Exames médicos - Admissionais, periódicos, demissionais, troca de risco e retorno a atividade.  
 E-SOCIAL – Gestão de envio das informações relativas a SST para a plataforma do e-social, de acordo 

com as especificações na lista abaixo: 
 
Quantidade  Especificação Preço unitário  Preço total  

1 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS R$ 900,00 R$  900,00 

  
3 - EXECUTOR: 
Fornecedor Endereço Cidade Estado CNPJ / CPF 
 
LAVOROMED SAUDE 
OCUPACIONAL LTDA 

RUA LAURO MULLER – 
Nª81-E SALA 01 

CHAPECÓ SC 07.139.420/
0001-00 

 
4 - PREÇO:   
A Câmara pagará pelo Objeto contratado, o valor de: 
LAVOROMED SAUDE OCUPACIONAL LTDA R$ 900,00 Novecentos reais 
  
6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
Compatível com os preços praticados no mercado. 
 
7 – DISPOSITIVO LEGAL: 
Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93  

  
8 – CERTIDÕES APRESENTADAS: 
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos 
pela Secretaria da Receita Federal, conjunta com o INSS com validade para o dia 29/08/2023. 
III - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente com validade para o dia 01/05/2023. 
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de 
Débito expedida pela Prefeitura Municipal, do domicilio ou sede da proponente com validade para o 
dia 07/05/2023. 
V - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei com 
validade para o dia 01/04/2023. 
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão negativa (CNDT) com validade para o dia 29/08/2023. 
 

Nova Itaberaba, SC, em, 22 de março de 2023. 
  

________________________ 
CELSO FERREIRA DE LIMA 

Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO Nª 2/2023 FIRMADO COM LAVOROMED SAUDE OCUPACIONAL
Publicação Nº 4669899

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5C1411DA39E8195E8E7B2B5893DC50F7CD698126

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA 

Rua José Marocco 2114  CEP 89.818-000 

Fone/Fax (49) 3327-0070         CNPJ n.º 04.562.315/0001-83 

e-mail: camaractb@novaitaberaba.sc.gov.br 
 

Rua José Marocco, 2226  – Centro – Cep: 89818-000 – Nova Itaberaba/SC – Fone/Fax (49) 3327-0066 
CNPJ: 95.990.131/0001-70 - Site: www.novaitaberaba.sc.gov.br 
 
 

1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 2/2023,  de 22/03/23 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba 

CONTRATADO: LAVOROMED SAUDE OCUPACIONAL 

OBJETO: Contratação de serviços de saúde ocupacional, mediante a Elaboração do: •PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional); •PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais); •LTCAT 

(Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho);  •PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário); •Emissão 

de CAT (comunicação de acidente de trabalho); •Emissão de ASOs  •Exames médicos - Admissionais, periódicos, 

demissionais, troca de risco e retorno a atividade.  •E-SOCIAL – Gestão de envio das informações relativas a SST 

para a plataforma do e-social, para o período de 12 MESES. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 900,00 (novecentos reais) 

AMPARO LEGAL Dispensa por Limite nº 70/2023, Lei nº 10.520/02 e  

Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.  

 
                                                            _______________________________       

CELSO FERREIRA DE LIMA 
Presidente da Câmara 
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA 502-2023 - CONCEDE LICENÇA GESTANTE - TAMIRES DALSASSO
Publicação Nº 4670646

 PORTARIA Nº 502/2023
Concede Licença Gestante

Larissa Battisti, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 14 de abril de 2017, e de acordo com o art. 94 da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor 
Público Municipal).

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA GESTANTE à Servidora Pública Municipal, TAMIRES DALSASSO, matrícula nº 7674, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Nível IV, Referência ‘A’ (Educação Infantil - Creche), com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Creche Muni-
cipal Ciranda Cirandinha – Trinta Réis, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, com efeitos a contar de 18 de março de 2023 a 13 de setembro de 2023, conforme Atestado Médico datado de 18/03/2023.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de março de 2023.
Larissa Battisti
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC
Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 504-2023 - ADMITIR LUCIA MARLENE MURARO WISINTAINER
Publicação Nº 4672665

PORTARIA Nº 504/2023

Admissão em Caráter Temporário

Larissa Battisti, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do 
Decreto nº 095/2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553 de 21 de outubro 
de 2014.
RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 001/2022, de 20 de setembro de 2022, homologado em 06/12/2022, 
convocada conforme Decreto nº 011/2023, a Servidora Pública Municipal, LUCIA MARLENE MURARO WISINTAINER, matrícula nº 9350, para 
exercer o cargo de Professor Habilitado Nível III – Referência ‘A’ (Ensino Fundamental – Anos Iniciais), com 20 (vinte) horas semanais, na 
Escola Municipal de Educação Básica Profº Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 20 de março de 2023 
a 15 de dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de março de 2023.
Larissa Battisti
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Daniel Rongalio
Secretário Municipal de Finanças

CONTRATO Nº 202/2023

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Praça Del Comune, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, LARISSA 
BATTISTI, XXX, brasileira, residente e domiciliada na Rua XXX, n° XX, Bairro XXX, na Cidade de XXX, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, 
de 21 de outubro 2014, e a Senhora LUCIA MARLENE MURARO WISINTAINER, brasileira, XXX, residente e domiciliada na Rua XXX, nº XXX, 
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Bairro XXX, Município de XXX, portadora do CPF nº 540.XXX.XXX-X9 firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINA-
DO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Professor Habilitado Nível III – Referência ‘A’ 
(Ensino Fundamental – Anos Iniciais), com 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Profº Francisco João Valle – 
Trinta Réis, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 2.067,61 (dois mil e sessenta e sete reais e 
sessenta e um centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 20 de março de 2023 a 15 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato nº 202/2023)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei nº 
1.668/1999 (Estatuto do Magistério).

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 21 de março de 2023.

Larissa Battisti Lucia Marlene Muraro Wisintainer
Secretária Municipal de Educação Contratada

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Daniel Rongalio
Secretário Municipal de Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Jean Marcos Bunn Sirléia Piuco
Assistente Administrativo Diretor de Ensino
Matrícula: 8132 Matrícula: 6568
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 033/2022 - PROCESSO N° 043/2022 - IL N° 003/2022
Publicação Nº 4670736

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BA679C34AB7610DDCDC689C4941ADC10A98DCA76
TERMO ADITIVO DE PRAZO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica Direito Público Interno, inscrita no CNPJ N° 82.925.025/0001-60, estabelecida na Rua 
Santo Inácio 126, Praça Del Comune – Centro – representado pelo Sr. Prefeito Municipal TIAGO DALSASSO, inscrito no CPF n° 069.433.949-
08, doravante denominado de “CONTRATANTE” e, de outro, VALDEMIRO ADAUTO DE SOUZA, brasileiro, advogado, inscrito no CPF nº 
043.965.719-92, portador da CI nº 4105911, residente e domiciliado na Rua 143, número 130, Centro, Itapema/SC, CEP 88.220-000, 
doravante denominado “CONTRATADO” firmam o presente CONTRATO para execução do objeto abaixo, sujeitando-se às normas da Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato de nº 033/2022, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de assessoria jurídica especializada para análise da estrutura administrativa da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Nova Trento (SC) e elaboração de proposta legislativa de reforma administrativa; elaboração e revisão de plano de cargos e 
salários, bem como a elaboração de Manual de Normas e Procedimentos Administrativos, conforme Cláusulas 9ª e 10ª deste contrato e dos 
itens 3 e 4 do Edital de Licitação n. 043/2022 (Inexigibilidade n. 003/2022).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 033/2022, prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para 21 de JUNHO de 2023 
(Vigência: 21/03/2023 até 21/06/2023), tendo validade por 90 (NOVENTA) dias.
Esta prorrogação tem como base o artigo 57, II, § 4º da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 033/2022, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláusulas do Presente Instrumento, assinado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.

Nova Trento, 21 de março de 2023.

TIAGO DALSASSO
Prefeito
Contratante

VALDEMIRO ADAUTO DE SOUZA
Contratado

ELIANE TOMAZ
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Testemunhas:
1._______________________
Silvio Conhaqui

2._____________________________
Fernando Neri Sens

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2023 - PREGÃO ELETRONICO N° 026/2023
Publicação Nº 4672501

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6CC1004FA04A7AE1FF7E9C565FBE14548F118092
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 900 CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER FAMÍLIAS CARENTES DO MU-
NICÍPIO DE NOVA TRENTO CONFORME ESTUDO SÓCIO ECONÔMICO EFETUADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
E HABITAÇÃO, CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE 
EDITAL. Disputa em meio eletrônico COM USO DA PLATAFORMA BNC QUE É CREDENCIADA JUNTO A PLATAFORMA MAIS BRASIL. Empresas 
interessadas deverão cadastrar-se no endereço eletrônico: bnc.org.br
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega da documentação e propostas até as 08:30 horas do dia 13/04/2023. Início da sessão em 
MEIO ELETRÔNICO as 09:00 horas do dia 13/04/2023.
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267.3213 e (48) 3267.3211 – Endereço eletrônico: 
www.novatrento.sc.gov.br. - Email: licitacao@novatrento.sc.gov.br
Tiago Dalsasso
Prefeito

http://bnc.org.br/
mailto:licitacao@novatrento.sc.gov.br
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RESULTADO PARCIAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 011-2023- PROFESSORES- CIÊNCIAS- 
PORTUGUÊS E AGENTE DE APOIO ESCOLAR

Publicação Nº 4672629

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
SIMPLIFICADO DE TÍTULOS Nº 011/2023

“DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS Nº 011/2023, PARA CONTRATAÇÃO 
EM CARÁTER DE URGÊNCIA DE PROFISSIONAIS PARA OCUPAREM A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS 
FINAIS- CIÊNCIAS E PORTUGUÊS, E AGENTE DE APOIO ESCOLAR DO QUADRO QUE COMPÕE A ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA TRENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Trento Tiago Dalsasso, com base no art. 5º, da Lei Municipal nº 2.909/2023, de 09 de março de 2023, 
FAZ SABER que a Classificação Parcial do Processo Seletivo Público Simplificado de Títulos nº 011/2023, para a contratação em caráter de 
URGÊNCIA de profissionais é a seguinte:

PROFESSOR-ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS FINAIS- CIÊNCIAS-Habilitado

Clas. Nº Insc. Nome Completo Data de Nasc. Pontuação:
Pós-Graduação

Pontuação: Curso 
Capacitação/
Aperfeiçoamento

Pontuação:
Tempo de Serviço PONTUAÇÃO

1º 001 Márcio Alberto 
Geihs 11/03/1979 6,0 0,00 0,00 6,0

PROFESSOR-ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS FINAIS- CIÊNCIAS - Não Habilitado

Clas. Nº Insc. Nome Completo Data de Nasc.

Pontuação:
Frequência Curso 
de Ciências e/ou 
áreas afins

Pontuação: Curso 
Capacitação/
Aperfeiçoamento

Pontuação:
Tempo de Serviço PONTUAÇÃO

Não houve inscritos

PROFESSOR-ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS FINAIS- PORTUGUÊS-Habilitado

Clas. Nº Insc. Nome Completo Data de Nasc. Pontuação:
Pós-Graduação

Pontuação: Curso 
Capacitação/
Aperfeiçoamento

Pontuação:
Tempo de Serviço PONTUAÇÃO

1º 001 Fabricio Leonel da Silva 07/03/1995 0,00 0,00 1,0 1,0

PROFESSOR-ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS FINAIS- PORTUGUÊS - Não Habilitado

Clas. Nº Insc. Nome Completo Data de Nasc.
Pontuação:
Frequência Curso de Licen-
ciatura Plena Português

Pontuação: Curso 
Capacitação/
Aperfeiçoamento

Pontuação:
Tempo de Serviço PONTUAÇÃO

1º 001 Tamara Cunha 28/02/1992 6,0 0,00 0,00 6,0

AGENTE DE APOIO ESCOLAR

Clas. Nº Insc. Nome Completo Data de Nasc.
Pontuação:
Frequência Curso 
de Pedagogia

Pontuação: Curso 
Capacitação/
Aperfeiçoamento

Pontuação:
Tempo de Serviço PONTUAÇÃO

1º 002 Sellen Alexandre Costa da 
Silva 10/01/1992 6,0 0,00 0,00 6,0

2º 003 Leidiane Barbosa Ferreira 
dos Santos 08/12/1996 5,0 0,00 0,00 5,0

3º 001 Júlia Gabrieli Andrietti 12/11/2003 1,0 0,00 0,00 1,0

Nova Trento, 23 de Março de 2023.

Tiago Dalsasso
PREFEITO MUNICIPAL
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Nova Veneza

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2023 - PMNV
Publicação Nº 4670624

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 71BF6344E06294371881E585C8631412F542ED7C
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 51/2023

OBJETO: Aquisição de materiais para construções, manutenção e a realização de melhorias que constantemente serão efetuadas pelo De-
partamento Municipal de Esportes nas praças esportivas e no complexo esportivo de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 08:30 horas do dia 03/04/2023

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 22 de março de 2023.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2023 - PMNV
Publicação Nº 4671493

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4BB624DA06AE26D7BA55B42FA4EE0A3CC8461887
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 53/2023

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e manutenção das roçadeiras, sopradores, motosserras e os tratotes roça-
dores troy bilt e husqvarna para o Município de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 10:30 horas do dia 03/04/2023

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 22 de março de 2023.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023 - PMNV
Publicação Nº 4670766

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F02B732C704E6B3A49F3809B7AF7F15EBB994969
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2023

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI’s) para fornecimento dos funcionários da Secretaria de Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos do Município de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 09:30 horas do dia 03/04/2023

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 22 de março de 2023.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 001/2023
Publicação Nº 4669550

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO nº 001/2023

REFERENTE: A finalidade da presente Inexigibilidade de Chamamento Público é a celebração de Termo de Parceria com a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de São Lourenço do Oeste/SC, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 80.622.376/0001-
77, com sede na Rua Duque de Caxias, 940, Centro, Cidade de São Lourenço do Oeste/SC, neste ato representada pelo Presidente, Sr. 
Neivor Carlos Marin, brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 565.679.879-87, residente e residente e domiciliado na Travessa São Pedro, 928, 
Centro, Cidade de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos de seu estatuto social, por meio da formalização de Termo de Fomento, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida entidades sem fins 
lucrativos, conforme condições estabelecidas no Termo de Parceria.

RESUMO: Termo de Parceria com o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de São Lourenço do Oeste/SC, para 
execução do Plano de Trabalho apresentado, compreendendo a prestação de serviços nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social na 
cidade de São Lourenço do Oeste/SC, de acordo com a relação de serviços descritos no Plano de Trabalho.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.” Presente este pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se 
faz que a Administração Municipal possa através de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar 
coletivo. Todavia nem todos os serviços de interesse público, podem realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, 
estabelecer parcerias com Instituições sem fins lucrativos da Sociedade Civil.
-É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de 
São Lourenço do Oeste/SC, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, 
alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado, é a efetiva participação popular, que de maneira 
direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.
-Nesta ótica a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de São Lourenço do Oeste/SC, desenvolve atividades voltadas 
a serviços de saúde, educação e Assistência Social, estando credenciada pelos órgãos gestores, aonde atende as respectivas políticas pú-
blicas. É uma associação sem fins lucrativos e beneficente, conforme Estatuto apresentado;
-Considerando que o Plano de Trabalho apresentado e aprovado pelo chefe do Poder Executivo, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE de São Lourenço do Oeste/SC, cumpre todos os requisitos legais exigidos pela Lei Federal 13.019/2014, dispondo 
de infraestrutura, equipe de profissionais e viabilidade para execução do Plano de Trabalho proposto.
-Considerando que o Plano de Trabalho vem de encontro às necessidades e demanda pelos serviços descritos no mesmo, que serão ofere-
cidos aos munícipes de Novo Horizonte/SC.
- Considerando que a entidade é a única que presta estes serviços levando-se em conta principalmente sua localização geográfica, 12 km, 
de Noivo Horizonte/SC, o que facilita o transporte dos alunos que frequentam a instituição;
-Considerando que a administração municipal, para atendimento de Ações na área da saúde, Educação e Assistência Social, pode firmar 
parceria com entidades sem fins lucrativos prestadoras desses serviços, cabendo-lhes nestas hipóteses o controle e a avaliação de sua exe-
cução, conforme estabelece o art. 18, X, da Lei n.º 8.080/1990 seguindo para esta parceria os ditames de Lei 13019/2014 e suas alterações;
-Considerando que necessidade de possuir estrutura física e profissionais qualificados para atender aos alunos portadores de necessidades 
especiais e que, é inviável para o município manter essa estrutura em razão do número de alunos;
-Considerando que a APAE possui mão de obra qualificada e estrutura física, estando tecnicamente apta a desenvolver as atividades;
-CONSIDERANDO as disposições legais que amparam o ato:
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente parceria para celebração do Termo de Fomento com a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de São Lourenço do Oeste/SC, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014 c/c 
IN 14/2012 TCE/SC, com suas alterações posteriores, o que no caso está presente todos os requisitos para a Inexigibilidade do Chamamento 
Público.
Nos termos dos §§ 1º; 2º; 3º e 4º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a presente justificativa de inexigibilidade poderá ser impug-
nada no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão de impugnar os demais atos ulteriores.
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos 
do art. 31 da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com Inexigibilidade do 
Chamamento e assinatura do Termo de Parceria.

Novo Horizonte/SC, em 23 de março de 2023.
Comissão Técnica:
Solange Franzosi   Rogério Acacio Mascarello   Marcia N. Franchini
Secretaria SECE  Gestor FMS    Secretária do CRAS

ASSESSORIA JURÍDICA: A presente inexigibilidade cumpre as exigências legais, estando de acordo com o artigo 31 da Lei nº 13.019/2014 
e suas alterações.
Novo Horizonte (SC), 23 de março de 2023
IVONEI LUIZ PASTRE - Advogado- Procurador
OAB/SC Nº 18.971
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Otacílio Costa

Prefeitura

DECRETO 3.418/2023
Publicação Nº 4672065

DECRETO Nº 3.418/2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2023.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Otacílio Costa e autorização 
contida na Lei Municipal nº 3.014 de 30 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 10.001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
FUNÇÃO 18 Gestão ambiental
SUBFUNÇÃO 541 Preservação e conservação ambiental
PROGRAMA 54 Proteção ao meio ambiente
ATIVIDADE 2016 Manutenção das atividades da secretaria municipal de meio ambiente
DESPESA 3.3.90 Aplicações diretas
FONTE DE RECURSO 1.500.0000.0117 Recursos próprios 200.000,00
TOTAL 107 200.000,00

Art. 2º. Para atendimento da abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação da seguinte dotação orçamentária.
ÓRGÃO 10.001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
FUNÇÃO 18 Gestão ambiental
SUBFUNÇÃO 541 Preservação e conservação ambiental
PROGRAMA 54 Proteção ao meio ambiente
ATIVIDADE 2016 Manutenção das atividades da secretaria municipal de meio ambiente
DESPESA 3.1.90 Aplicações diretas
FONTE DE RECURSO 1.500.0000.0117 Recursos próprios 200.000,00
TOTAL 105 200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 06 de março de 2023.
FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 06 de março de 2023.
LUIZ CARLOS MARCHIORI
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO 3.432/2023
Publicação Nº 4672070

DECRETO Nº 3.432/2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2023.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Otacílio Costa e autorização 
contida na Lei Municipal nº 3.014 de 30 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ÓRGÃO 08.001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
FUNÇÃO 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO 452 Serviços urbanos
PROGRAMA 10 Serviços urbanos
ATIVIDADE 2056 Manutenção da rede de iluminação pública
DESPESA 4.4.90 Aplicações diretas
FONTE DE RECURSO 1.751.0000.0017 COSIP 23.000,00
TOTAL 98 23.000,00

Art. 2º. Para atendimento da abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação da seguinte dotação orçamentária.
ÓRGÃO 08.001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
FUNÇÃO 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO 452 Serviços urbanos
PROGRAMA 10 Serviços urbanos
ATIVIDADE 2056 Manutenção da rede de iluminação pública
DESPESA 3.3.93 Aplicações diretas
FONTE DE RECURSO 1.751.0000.0017 COSIP 23.000,00
TOTAL 97 23.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 17 de março de 2023.

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 17 de março de 2023.

LUIZ CARLOS MARCHIORI
Chefe de Gabinete do Prefeito (*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO 3.433/2023
Publicação Nº 4672078

DECRETO Nº 3.433/2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2023.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Otacílio Costa e autorização 
contida na Lei Municipal nº 3.014 de 30 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 350.780,92 (trezentos e cinquenta mil, setecentos e oitenta reais e noventa 
e dois centavos) para a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 05.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO 12 Educação
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 105 Educação Fundamental
ATIVIDADE 2018 Manutenção do ensino fundamental
DESPESA 3.3.90 Aplicações diretas
FONTE DE RECURSO 3.540.0000.0136 Fundeb 30% 350.780,92
TOTAL 52 350.780,92

Art. 2º. Para atendimento da abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 350.780,92 (trezentos e cinquenta mil, setecentos e oitenta reais e noventa e dois 
centavos), da fonte de recurso 1.540.0000.0136 – Fundeb 30%.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Otacílio Costa (SC), 17 de março de 2023.
FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 17 de março de 2023.

LUIZ CARLOS MARCHIORI
Chefe de Gabinete do Prefeito (*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

PL_018_TP_002_PASSEIO PÚBLICO BEIRA RIO
Publicação Nº 4670853

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0BB665234BBF1A30ECAA877F415DB93318FEAD71
CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
75.326.066/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, por meio da Comissão Permanente de 
Licitações, comunicam aos interessados que farão realizar licitação para obras e serviços de engenharia, na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS, cujo objeto é “Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e execução de Construção de Passeios Públicos 
da Avenida Beira Rio, em conformidade com os projetos em anexo, arquivos e características neles descritas.” Os envelopes de “HABILITA-
ÇÃO” e “PROPOSTA” deverão ser entregues no Setor 10/04/2023. Abertura da sessão será às 14h00min do mesmo dia. A presente licitação 
será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no Setor de Licitações, endereço 
Avenida Vidal Ramos Junior, 228, Centro Administrativo, Paço Municipal a partir do dia 23 de março de 2023 e no endereço eletrônico: 
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br. Otacílio Costa/SC, 22 de março de 2023. RODRIGO BARTH PEREIRA Presidente Comissão Permanente 
de Licitações.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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EXTRATO_TERMO_DE_APOSTILAMENTO
Publicação Nº 4671377

 

 
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Espécie: 1º Termo  de Apostilamento ao Contrato n° 127/2022, firmado entre o Município de Otacílio 
 Costa e a empresa BEM CAMPEIRO – EDITORA E PUBLICIDADE LTDA (CNPJ sob nº.11.817.617/0001-10) 
Objeto: Este Termo de Apostilamento tem por objeto o registro de alteração social da empresa Bem Campeiro 
Editora e Publicidade Ltda, que antes era do Sr. Sergio Martins Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.XXX.XX – SSP/SC e do CPF/MF nº 789.XXX.XXX-XX e Elaner Maria Pinheiro, brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 4.028.156 e do CPF/MF nº 028.707.029-81 e passa a ser 
da Sra. Maria Caroline Pinheiro, brasileira, casada, jornalista, portadora da cédula de identidade nº 4.XXX.XXSSP/Sc, 
e do CPF/MF nº 028.XXX.XX-XX.  
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo.  
Otacílio Costa/SC, 22 de fevereiro de 2023. 
  
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Espécie: 1º Termo  de Apostilamento ao Contrato n° 006/2022, firmado entre a Fundação Municipal de Esportes do 
Município de Otacílio Costa e a empresa BEM CAMPEIRO – EDITORA E PUBLICIDADE LTDA (CNPJ sob 
nº.11.817.617/0001-10) 
Objeto: Este Termo de Apostilamento tem por objeto o registro de alteração social da empresa Bem Campeiro 
Editora e Publicidade Ltda, que antes era do Sr. Sergio Martins Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.XXX.XX – SSP/SC e do CPF/MF nº 789.XXX.XXX-XX e Elaner Maria Pinheiro, brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 4.028.156 e do CPF/MF nº 028.707.029-81 e passa a ser 
da Sra. Maria Caroline Pinheiro, brasileira, casada, jornalista, portadora da cédula de identidade nº 4.XXX.XXSSP/Sc, 
e do CPF/MF nº 028.XXX.XX-XX.  
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo.  
Otacílio Costa/SC, 22 de fevereiro de 2023. 
 

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Espécie: 1º Termo  de Apostilamento ao Contrato n° 008/2022, firmado entre a Fundação Municipal de Cultura e 
Turismo do Município de Otacílio Costa e a empresa BEM CAMPEIRO – EDITORA E PUBLICIDADE LTDA (CNPJ sob 
nº.11.817.617/0001-10) 
Objeto: Este Termo de Apostilamento tem por objeto o registro de alteração social da empresa Bem Campeiro 
Editora e Publicidade Ltda, que antes era do Sr. Sergio Martins Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.XXX.XX – SSP/SC e do CPF/MF nº 789.XXX.XXX-XX e Elaner Maria Pinheiro, brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 4.028.156 e do CPF/MF nº 028.707.029-81 e passa a ser 
da Sra. Maria Caroline Pinheiro, brasileira, casada, jornalista, portadora da cédula de identidade nº 4.XXX.XXSSP/Sc, 
e do CPF/MF nº 028.XXX.XX-XX.  
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo.  
Otacílio Costa/SC, 22 de fevereiro de 2023. 
 
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Espécie: 1º Termo  de Apostilamento ao Contrato n° 027/2022, firmado entre a Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Otacílio Costa e a empresa BEM CAMPEIRO – EDITORA E PUBLICIDADE LTDA (CNPJ sob 
nº.11.817.617/0001-10) 
Objeto: Este Termo de Apostilamento tem por objeto o registro de alteração social da empresa Bem Campeiro 
Editora e Publicidade Ltda, que antes era do Sr. Sergio Martins Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.XXX.XX – SSP/SC e do CPF/MF nº 789.XXX.XXX-XX e Elaner Maria Pinheiro, brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 4.028.156 e do CPF/MF nº 028.707.029-81 e passa a ser 
da Sra. Maria Caroline Pinheiro, brasileira, casada, jornalista, portadora da cédula de identidade nº 4.XXX.XXSSP/Sc, 
e do CPF/MF nº 028.XXX.XX-XX.  
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo.  
Otacílio Costa/SC, 22 de fevereiro de 2023. 
 
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Espécie: 1º Termo  de Apostilamento ao Contrato n° 012/2022, firmado entre a Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Otacílio Costa e a empresa BEM CAMPEIRO – EDITORA E PUBLICIDADE LTDA (CNPJ sob 
nº.11.817.617/0001-10) 
Objeto: Este Termo de Apostilamento tem por objeto o registro de alteração social da empresa Bem Campeiro 
Editora e Publicidade Ltda, que antes era do Sr. Sergio Martins Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.XXX.XX – SSP/SC e do CPF/MF nº 789.XXX.XXX-XX e Elaner Maria Pinheiro, brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 4.028.156 e do CPF/MF nº 028.707.029-81 e passa a ser 
da Sra. Maria Caroline Pinheiro, brasileira, casada, jornalista, portadora da cédula de identidade nº 4.XXX.XXSSP/Sc, 
e do CPF/MF nº 028.XXX.XX-XX.  
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Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo.  
Otacílio Costa/SC, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1908

Ouro

Prefeitura

ATA RP 077-078
Publicação Nº 4671573

 

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0029/2023 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0019/2023 
VALIDADE: até 31/12/2023 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços especializados em manutenção, reforma de coberturas em toldo, 
serviços de fabricação de tapetes, crachás, adesivos, placas, e materiais afins. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 077/2023 
CONTRATADA: PROART COMUNICACAO VISUAL LTDA 
Item Lote/Produto Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

4 Cobertura metálica perfilada 75mm e telhas de aluzinco 
TP25, com pintura inferior branca e Instalação inclusa. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
30 400,00 

 

12.000,00 

5 Reforma de toldo policarbonato alveolar 6mm, com 
reaproveitamento das estruturas existentes. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
150 385,00 

 

57.750,00 

6 Reforma de toldo lona vinilica translucida com 
aproveitamento das estruturas já existentes. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
200 282,00 

 

56.400,00 

8 

Chaveiros redondos frente e verso personalizado 4cm, 
borda plástica preta, acabamento em argolinha de 

alumínio, arte inclusa, com proteção plástica, embalados 
individualmente. 

M2 
PROART 

COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 

150 8,00 
 

1.200,00 

9 Manta magnética 0,4mm para geladeira c/ impressão 4x0 
em vinil adesivo com artes inclusas. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
10 140,00 

 

1.400,00 

12 Painel/Mural em ACM com Bolsas em Acrílico para 
Documentos, arte inclusa, com instalação. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
22 475,00 

 

10.450,00 

13 Totem em ACM com impressão digital, com Estrutura 
Metálica, Pintura, base e Arte inclusa. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
60 430,00 

 

25.800,00 

15 Adesivo em vinil impressão digital 4x0, com verniz UV. 
(Uso Externo). Com arte e instalação inclusa. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
130 92,00 

 

11.960,00 

16 Busdoor em adesivo com impressão digital 4x0, com 
verniz UV. (Uso Externo). Com arte e instalação inclusa. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
40 112,00 

 

4.480,00 

17 
Plotagem de veículos, em adesivo com impressão digital 
4x0, com verniz UV. (Uso Externo). Com arte e instalação 

inclusa. 
M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
100 115,00 

 

11.500,00 

20 Outdoor - impressão digital em lona 4x0 com arte a definir 
e instalação inclusa. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
300 65,00 

 

19.500,00 

22 Placa Front - em Lona Digital com verniz UV, com 
estrutura metálica, pintura, arte e instalação inclusa. M2 

PROART 
COMUNICACAO 

VISUAL LTDA 
160 263,00 

 

42.080,00 

25 
Revestimento vinílico 280g com impressão digital para 

instalação parede com fixação através de fita dupla face 
com arte e instalação inclusa. 

M2 
PROART 

COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 

300 185,00 
 

55.500,00 

310.020,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 078/2023 
CONTRATADA: COMUNICACAO VISUAL OUROGRAF LTDA - ME 
Item Lote/Produto Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 
Toldo em Policarbonato Alveolar 6mm com Estrutura 

metálica tubular 20x30mm com pintura sintética 
industrial e Instalação inclusa. 

M2 
COMUNICACAO 

VISUAL OUROGRAF 
LTDA - ME 

80 550,00 
 

44.000,00 

2 
Toldo em Lona Vinílica Translucida com Estrutura 
metálica tubular 20x30mm com pintura sintética 

industrial e Instalação inclusa. 
M2 

COMUNICACAO 
VISUAL OUROGRAF 

LTDA - ME 
140 360,00 

 

50.400,00 

3 

Toldo Cortina retrátil em lona Vinílica, com redutor e 
manivela, mosquetão inferior com Estrutura metálica 
tubular 20x30mm com pintura sintética industrial e 

Instalação inclusa. Personalizado. 

M2 
COMUNICACAO 

VISUAL OUROGRAF 
LTDA - ME 

50 408,00 
 

20.400,00 

7 
Crachá impressão térmica em pvc, tamanho 

85mmX55mm frente e verso, cordão acetinado sem 
personalização acabamento em presilha, arte inclusa. 

M2 
COMUNICACAO 

VISUAL OUROGRAF 
LTDA - ME 

100 24,00 
 

2.400,00 

10 Tapete Vulcanizado Personalizado, com borda 
rebaixada, arte inclusa. M2 

COMUNICACAO 
VISUAL OUROGRAF 

LTDA - ME 
35 560,00 

 

19.600,00 

11 Windbanner  2,5m - impresso em tecido frente e verso 
com haste e base plástica, arte incluso. UN 

COMUNICACAO 
VISUAL OUROGRAF 

LTDA - ME 
4 451,00 

 

1.804,00 

14 Cavalete personalizado em lona Frente e Verso, com 
Estrutura Metálica, Pintura e arte inclusa. M2 

COMUNICACAO 
VISUAL OUROGRAF 

LTDA - ME 
60 208,00 

 

12.480,00 

18 
Banner com impressão digital em lona 380g, com 
acabamento com bastões superior e inferior de 

madeira, 4x0 com arte inclusa. 
M2 

COMUNICACAO 
VISUAL OUROGRAF 

LTDA - ME 
150 88,00 

 

13.200,00 

19 
Faixa com impressão digital em lona 380g, com 

acabamento com bastões laterais em madeira, 4x0 
com arte inclusa. 

M2 
COMUNICACAO 

VISUAL OUROGRAF 
LTDA - ME 

90 87,00 
 

7.830,00 

21 Outdoor - impressão digital em papel 4x0 com arte a M2 COMUNICACAO 900 24,50 
 

22.050,00 
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definir e instalação inclusa. VISUAL OUROGRAF 
LTDA - ME 

23 Placas Sinalização em PVC 2 mm com arte e 
instalação inclusa. M2 

COMUNICACAO 
VISUAL OUROGRAF 

LTDA - ME 
60 230,00 

 

13.800,00 

24 Placas de ACM Adesivada com arte e instalação 
inclusa. M2 

COMUNICACAO 
VISUAL OUROGRAF 

LTDA - ME 
60 350,00 

 

21.000,00 

228.964,00 
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ATA RP 079
Publicação Nº 4672259

 

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0026/2023 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0017/2023 
VALIDADE: até 31/12/2023 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra elétrica, para ônibus, micro ônibus, tratores de pneus, 
caminhões, retroescavadeiras, rolos compactadores, motoniveladoras, carregadeiras e britador, de todas as marcas, para o exercício de 2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 079/2023 
CONTRATADA: EZEQUIEL SHEITL KELLER 04615028954 
Item Lote/Produto Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 
Mão de obra elétrica pesada para: Motoniveladoras, 

Retroescavadeira, rolo compactador, escavadeira hidráulica, 
Carregadeira, Britador CCM (todas as marcas e modelos) 

hora 
EZEQUIEL 

SHEITL 
KELLER MEI 

1.200 215,00 
 

258.000,00 

2 Mão de obra elétrica para: Ônibus, micro-ônibus (todas as 
marcas e modelos) hora 

EZEQUIEL 
SHEITL 

KELLER MEI 
800 220,00 

 

176.000,00 

3 
Mão de obra elétrica para: caminhões basculantes, 

trucado/traçado, toco/basculante, prancha/trucado/traçado, 
pipa/trucado/traçado/toco/combio (Todas as marcas e modelos) 

hora 
EZEQUIEL 

SHEITL 
KELLER MEI 

700 210,00 
 

147.000,00 

4 Mão de obra elétrica para: Tratores de Pneu (Todas as marcas 
e modelos) hora 

EZEQUIEL 
SHEITL 

KELLER MEI 
600 220,00 

 

132.000,00 

713.000,00 
 

CONTRATO Nº 044/2023
Publicação Nº 4670774

Processo Licitatório n. 0051/2023
Dispensa de Licitação n. 0004/2023
CONTRATO N. 044/2023
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: BABOSA MOTORCYCLES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para disponibilizar show de manobras radicais de motos durante as atividades comemorativas de aniver-
sário de 60 anos da emancipação político-administrativa do município de Ouro.
Valor total do contrato: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Vigência do Contrato: Da data de sua assinatura até 30.04.2023.
Data da assinatura: 22/03/2023.

DL Nº 0004/2023
Publicação Nº 4670254

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0051/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0004/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO.
Contratado: BABOSA MOTORCYCLES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para disponibilizar show de manobras radicais de motos, fazendo parte das comemorações do 60º ani-
versário do município de Ouro. Fundamento legal: Art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93. Ouro SC, 22/03/2023, Edineia Rech Schlindwein, 
Secretária Municipal da Educação, Cultura e Desporto.
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Paial

Prefeitura

PROCESSO 026-2023 PRP 005-2023 ÓLEOS LUBRIFICANTES
Publicação Nº 4671084

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 64EFEA996F4F8C5276335A6C9490CF2A2579B986

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2023 
 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
MULTIENTIDADES  

MUNICIPIO DE PAIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

O Prefeito Municipal de Paial - SC, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no dia 05 
de abril de 2023, para possíveis aquisições de óleos lubrificantes diversos, 
graxa e fluído de freio, para uso em veículos e máquinas da frota do município 
de Paial, processado pelo sistema de registro de preços, conforme relação de 
itens constantes no anexo “e” deste edital. As propostas serão recebidas até 
às 08h45min do dia 05 de abril de 2023 e abertas às 09h00min nesta mesma 
data. O edital encontra-se disponível nos sites www.paial.sc.gov.br e 
https://paial.atende.net/cidadao,  as demais informações poderão ser obtidas 
diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Finanças e pelo 
telefone (49) 3451-0045.  
Paial - SC, 22 de março de 2023. 
VOLNEI DIOGO DE PELEGRIN 
Prefeito Municipal, em exercício 
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Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 110/2023
Publicação Nº 4671066

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 347AC670033B675B92B3A53D7957655AB5AFFDF3
ATO Nº. 110/2023.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ALEXSSANDRO TOLEDO FRITZ, do cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 22/03/2023.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 68/2023 - PP 219/2020
Publicação Nº 4671171

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AD9A7158747FB8F0CD524ADCA5FA0C5F85EB8706
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 68/2023
Termo de Aditamento – REPACTUAÇÃO
Espécie: 5° Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 411/2020, firmado em 26/11/2020, com a empresa VIGISOL 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI.
OBJETO: CLÁUSULA I – Considerando o que dispõe a Cláusula VII, item 7.3 do Contrato de Prestação de Serviços n.º 411/2020, fica repactu-
ado o contrato supracitado conforme Convenção Coletiva com registro no Ministério do Trabalho e Emprego sob o número SC000265/2023. 
O valor mensal do contrato passa a ser de R$ 23.499,56 (vinte e três mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinq-enta e seis centavos).
Quantidade Unid Especificação Mensal Total

12 Mês

Prestação de serviço continuado de Vigilância Patrimonial Desarmada, na carga horária 
de 24 horas, de segunda a domingo, sendo contemplado por 4 (quatro) profissionais, 
sendo 2 (dois), profissionais na escala de 12x36 das 07h00 às 19h00min, e 2 (dois) 
profissionais na escala de 12x36 das 19h00min às 07h00min.

R$ 23.499,56 R$ 281.994,72

CLÁUSULA II – Em razão da 3ª repactuação estabelecido na cláusula anterior, o valor anual do contrato passa a ser de R$ 281.994,72 
(duzentos e oitenta e um mil novecentos e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos). O valor atualizado do contrato retroage seus 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023, conforme Cláusula Primeira da Convenção Coletiva: “As partes fixam a vigência da presente Con-
venção Coletiva de Trabalho no período de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01 de fevereiro”.
FUNDAMENTO LEGAL: art.65 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL n.º 219/2020.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “161”-27.1.2165.150070000142.3339034010000000
DATA: 20/03/2023.
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração
Pela Contratada,
VIGISOL VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI

PORTARIA Nº. 2408/2023
Publicação Nº 4671031

PORTARIA Nº. 2408/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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PRORROGAR a Portaria 1683 de 16 de fevereiro de 2023, a Contratação por Tempo Determinado da servidora GISELLE BOTELHO FRANCIS-
CO, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 02/04/2023 a 13/07/2023, face ao impedimento da titular Fabiola Rosalina, que se encontra em LTS e Gisele Maria dos Santos Silveira, 
que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.
GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2409/2023
Publicação Nº 4672006

PORTARIA Nº. 2409/2023.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura designado, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Fundação Municipal de Esporte e Cultura, a servidora ELIZIANY PERLA FERREIRA, do Quadro de 
Pessoal da Administração Indireta Desta Prefeitura, a contar de 03/04/2023.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2409/2023
Publicação Nº 4671032

PORTARIA Nº. 2409/2023.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura designado, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Fundação Municipal de Esporte e Cultura, a servidora ELIZIANY PERLA FERREIRA, do Quadro de 
Pessoal da Administração Indireta Desta Prefeitura, a contar de 03/04/2023.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2414/2023
Publicação Nº 4671045

PORTARIA Nº. 2414/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 1570 de 14 de fevereiro de, que concedeu Estabilidade ao servidor PATRICK CORREA, do Quadro de Pessoal 
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da Administração Direta desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2415/2023
Publicação Nº 4671047

PORTARIA Nº. 2415/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) EUNICE ALAIDE SOTERO GASPAR, matrícula nº. 126865-2 ocupante da categoria funcio-
nal de Professor, lotado (a) na Secretaria de Educação, de acordo com artigo 197, 198 e 199, da Lei nº. 097/2010:

Averbar tempo que contribuiu pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, totalizando 955 (novecentos e cinquenta e cinco) dias: 02 
(dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.
GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2417/2023
Publicação Nº 4671050

PORTARIA Nº. 2417/2023.

KRISTY CARDOSO FABRE, Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 0092 de 09 de janeiro de 2023, que Concedeu Teletrabalho ao servidor RIVELINO DA SILVEIRA, no cargo de 
Engenheiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 06/04/2023 a 06/07/2023.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.
KRISTY CARDOSO FABRE
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2418/2023
Publicação Nº 4671053

PORTARIA Nº. 2418/2023.

KRISTY CARDOSO FABRE, Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 0097 de 09 de janeiro de 2023, que Concedeu Teletrabalho ao servidor JOSE TADEU DA CUNHA, no cargo de 
Engenheiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 06/04/2023 a 06/07/2023.
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Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

KRISTY CARDOSO FABRE
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2419/2023
Publicação Nº 4671054

PORTARIA Nº. 2419/2023.

KRISTY CARDOSO FABRE, Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 0099 de 09 de janeiro de 2023, que Concedeu Teletrabalho ao servidor ANDRE EGON KIRSTEN, no cargo de 
Engenheiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 06/04/2023 a 06/07/2023.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

KRISTY CARDOSO FABRE
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2420/2023
Publicação Nº 4671055

PORTARIA Nº. 2420/2023.

KRISTY CARDOSO FABRE, Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 2078 de 06 de março de 2023, que Prorrogou Teletrabalho da servidora LUANA DE OLIVEIRA, no cargo de 
Assessor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 08/04/2023 a 08/05/2023.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

KRISTY CARDOSO FABRE
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2421/2023
Publicação Nº 4671057

PORTARIA Nº. 2421/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ROSELI FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES, matrícula nº. 801873-3 ocupante da categoria 
funcional de Professor, lotado (a) na Secretaria de Educação, de acordo com artigo 197, 198 e 199, da Lei nº. 097/2010:

Averbar tempo que contribuiu pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, totalizando 3965 (três mil novecentos e sessenta e cinco) 
dias: 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.
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Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2422/2023
Publicação Nº 4671059

PORTARIA Nº. 2422/2023.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA, Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) RENE ALBERTO PACÍFICO, matrícula nº. 3761146-1, ocupante da categoria funcional de 
Guarda Municipal, lotado (a) na Secretaria de Segurança Pública, de acordo com artigo 180, 181 e 182, da Lei nº. 096/2010.

Averbar tempo que contribuiu pelo INSS, totalizando 5519 (cinco mil e quinhentos e dezenove) dias: 15 (quinze) anos, 01 (um) mês e 14 
(quatorze) dias.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA
Secretário de Segurança Pública

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2423/2023
Publicação Nº 4671060

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 77DD5744230C23FD2A65D60A786C3558604AF7F8
PORTARIA Nº. 2423/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ANDREI PORTO ALEGRE, titular do cargo de Artífice, Matricula nº. 3765584-2, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 22/03/2023.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2424/2023
Publicação Nº 4671062

PORTARIA Nº. 2424/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 1915 de 01 de março de 2023, que Contratou a servidora JULIA VIEIRA NUNES GODOY, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao habilitação que deverá ser Graduada Não Habilitada e não como consta na referida 
Portaria.
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Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2425/2023
Publicação Nº 4671065

PORTARIA Nº. 2425/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 1856 de 01 de março de 2023, que Contratou a servidora VIVIANE VIEIRA NUNES, do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, referente ao habilitação que deverá ser Graduada Não Habilitada e não como consta na referida Portaria.

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21757/2022
Publicação Nº 4670251

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Considerando a abertura do processo administrativo nº. 21757/2022, decorrente da lavratura do Auto de Infração n.º 012/2022, procedido 
pelos Agentes Fiscais da Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão.
Considerando o disposto no artigo 42, §1º, I e II do Decreto Federal nº. 2.181/97, o qual dispõe que a notificação ao infrator será feita me-
diante carta registrada ao representado, seu mandatário ou preposto, com aviso de recebimento e/ou por outro meio, físico ou eletrônico, 
que assegure a certeza da ciência do representado.
Considerando que os Fiscais de Defesa do Consumidor tentaram proceder com a notificação, mediante aviso de recebimento, para o ende-
reço constante no banco de dados públicos, bem como no endereço eletrônico cadastrado, contudo, restando inexitosa.
Considerando que a autuada/notificada encontra-se em lugar incerto e não sabido, os Fiscais de Defesa do Consumidor, vem por meio des-
te, NOTIFICAR o autuado acerca da instauração do processo administrativo nº. 21757/2022, decorrente da lavratura do auto de infração 
nº. 012/2022, ficando a notificada facultada à apresentar defesa, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da publicação do presente 
edital, com base nos artigos 42 e seguintes do Decreto Federal nº. 2.181/97 e artigo 20 do Decreto Municipal nº. 2.221/2017, indicando a 
autoridade decisória a quem é dirigida, a qualificação do impugnante, as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação e, de 
maneira fundamentada, as provas que pretende produzir.
No mesmo prazo, fica NOTIFICADA a autuada para apresentar por escrito, o faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, nos termos 
do artigo 55, §4º da Lei 8.078/90 c/c 33, §2º do Decreto Federal nº. 2.181/97.
Referida defesa deverá ser protocolada até às 19h00min do último dia do prazo, na sede do PROCON/PH, localizado na Avenida Atílio Pedro 
Pagani, nº. 855, térreo, Palhoça/SC, CEP 88132-149 - Fone: (48) 3242-1512.

Processo Auto de Infração Notificada/Autuada CNPJ

21757/2022 012/2022 GOLDEN FYBER INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTDA 28.985.306/0001-63

O não cumprimento desta notificação, a notificada/autuada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei 8.078/90 e Decreto 
2.181/97, bem como no Decreto Municipal 2.221/2017.

Priscilla Mellilo Senna    Geam Pedro Hammes
Fiscal de Defesa do Consumidor   Fiscal de Defesa do Consumidor
Mat. 3761172-01     Mat. 402021-02

Diego Campos Leonel
Secretário Municipal de Defesa do Cidadão
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PORTARIA Nº. 2410/2023
Publicação Nº 4671035

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ABAA5EA33DFEB511633A8812BDBBA80DDA979AEE

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC 
Fone: (48) 3220 0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 - CEP: 88.132-256 

 
 

  
 

PORTARIA Nº. 2410/2023. 

 
 
 
                        EDUARDO FRECCIA, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 
 

RESOLVE: 

 

 
EXONERAR FRANCYELE CRISTINA ZIMMER, titular do cargo de ASO, 
Matricula nº. 3764423-2, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 22/03/2023. 
 
 

 
 
Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.                              

 
    

 

 

 

    EDUARDO FRECCIA 
    Prefeito Municipal de Palhoça  

 
 

  
 

                        CRISTINA SCHWINDEN  
                        Secretária de Administração 
 
    

       

 

   MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO 
             Secretária Executiva de Gestão de Pessoas                                                                         

                         
 
 
 

Prefeitura Municipal de Palhoça 
 

Em 22/03/2023  
 

Patrícia Schmitz 
SEGP - Expediente 
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PORTARIA Nº. 2411/2023
Publicação Nº 4671037

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC 
Fone: (48) 3220 0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 - CEP: 88.132-256 

 
 

  
 

PORTARIA Nº. 2411/2023. 

 

 
                        CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016, 

 
 
 

RESOLVE: 

 

 

NOMEAR COMO FISCAIS DE CONTRATO, o servidor LUCAS SILVEIRA 
NIENKOTTER TAVARES, Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça, 
CREA/SC 129521-4 e o Senhor MÁRIO CILO VIEIRA ZAMBELLI, Engenheiro Civil 
– Prefeitura Municipal de Palhoça, CREA/SC 025866-8, para atuar no contrato n.º 
52/2023 oriundo do processo licitatório – Tomada de Preços nº 302/2022. Objeto: 
"contratação de empresa para execução de Drenagem, pavimentação em blocos 
intertravados de concreto e sinalização viária vertical da Rua Porto Reis e Rua Anita 
Labes Heidrich Pinheiro (trecho 01) e Rua Anna Rack Dieckmann (Trecho 01), Local: 
Pontal - Palhoça/SC, incluindo mão de obra com fornecimento de todo material”. 

 Esta Portaria entre em vigor em 20 de março de 2023. 
  
 
 
 

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.                              
 
 
 
 
 

 CRISTINA SCHWINDEN 

 Secretário de Administração designado 
    

 
 

 

       

    MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO 

 Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 

Prefeitura Municipal de Palhoça 
PUBLICADO NO MURAL 

22/03/2023 

Patrícia Schmitz 
SEGP - Expediente 
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PORTARIA Nº. 2412/2023
Publicação Nº 4671042

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC 
Fone: (48) 3220 0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 - CEP: 88.132-256 

 
 

  
 

PORTARIA Nº. 2412/2023. 

 

 
                        CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016, 

 
 
 

RESOLVE: 

 

 

NOMEAR COMO FISCAIS DE CONTRATO, o servidor ALEXSANDER DA 
SILVA, Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça, CREA/SC 090082-3 e a 
Senhora GRAZIELE DA LUZ, Engenheira Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça, 
CREA/SC 139193-0, para atuar no contrato n.º 205/2022 oriundo do processo licitatório 
– Concorrência Publica nº 139/2022. Objeto: "contratação de empresa para 
fornecimento de material e mão de obra para execução de Drenagem, Pavimentação 
Asfáltica, Passeios e Sinalização Viária da Avenida de ligação Terra Nova - Loteamento 
Alaor Silveira - Palhoça/SC”. 

 Esta Portaria entre em vigor em 20 de março de 2023. 

  
 
 
 

Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.                              
 
 
 
 
 

 CRISTINA SCHWINDEN 

 Secretário de Administração designado 
    

 
 

 

       

    MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO 

 Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 

Prefeitura Municipal de Palhoça 
PUBLICADO NO MURAL 

22/03/2023 
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PORTARIA Nº. 2413/2023
Publicação Nº 4671043

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC 
Fone: (48) 3220 0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 - CEP: 88.132-256 

 
 

  
 
PORTARIA Nº. 2413/2023 . 
 

 
                        CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da 
Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 
RETIFICAR a Portaria nº. 3727 de 20 de agosto de 2018, que Excluiu a Portaria 

3240 de 31 de julho de 2018, que Concedeu Progressão funcional Vertical, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao nome que deverá ser 
EZINI DE FATIMA GASPAR, e não como consta na referida portaria.  

 
 

 
 
Palhoça, SC, em 22 de março de 2023.                              

 
 
 
 

  
   CRISTINA SCHWINDEN  
  Secretária de Administração  

 
 
 

                              
       
    MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO 

  Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Palhoça 
 

Em 22/03/2023  
 

Patrícia Schmitz 
SEGP - Expediente 
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PORTARIA Nº. 2416/2023
Publicação Nº 4671048

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC 
Fone: (48) 3220 0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 - CEP: 88.132-256 

 
 

  
 
PORTARIA Nº. 2416/2023. 
 

 
  

PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS, Secretário de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
 
PRORROGAR a Portaria 1824 de 24 de fevereiro de 2023, que Prorrogou 
Teletrabalho da servidora SOPHIA ZACCHI DA ROSA, titular do cargo de 
Assessor I, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Fazenda, da Administração Direta 
desta Prefeitura, pelo período de 26/03/2023 a 26/04/2023. 
 
 
 
  

 Palhoça, SC, em, 22 de março de 2023.                              
 
 
 
 
 

  
   PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS 
 Secretário de Fazenda  
 
 
 
                              
 

       
   MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO 
 Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 

 
 
                              

                                          

Prefeitura Municipal de Palhoça 
 

Em 22/03/2023  
 

Patrícia Schmitz 
SEGP - Expediente 
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fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022
Publicação Nº 4671249

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 442B74AF8BF646A8B23912CFA7F568D22F27E157

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022. Pregão Presencial 39/2022 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR S.A. OBJETO: Aquisição de 
materiais de consumo enfermagem (Luvas de Procedimentos) para suprir as necessidades das Unidades de Saúde 
da Rede Municipal e demais setores. de Palhoça. Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código: 
442B74AF8BF646A8B23912CFA7F568D22F27E157 
DATA: 23/03/2022 a 22/03/2023. 
 
  
Fornecedor: 3563715 - OLIMED MATERIAL HOSPITALAR S.A. 

Item Produto Unidade Qtde. 
Disponível 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Disponível 

1 81826 - Luva de Procedimento, tamanho PP, material descartável, não 
estéril, confeccionada em látex, textura uniforme, isenta de micro furos, 
ambidestra, com alta sensibilidade têxtil, boa elasticidade e resistência a 
tração, lubrificada com material atóxico, embalagem com 100 unidades. 
COTA PRINCIPAL, correspondente a 90%. 

CX 0, R$16,50 R$0,00 

2 81827 - Luva de Procedimento, tamanho P, material descartável, não estéril, 
confeccionada em látex, textura uniforme, isenta de micro furos, ambidestra, 
com alta sensibilidade têxtil, boa elasticidade e resistência a tração, 
lubrificada com material atóxico, embalagem com 100 unidades. COTA 
PRINCIPAL, correspondente a 90%. 

CX 0, R$16,70 R$0,00 

3 81828 - Luva de Procedimento, tamanho M, material descartável, não estéril, 
confeccionada em látex, textura uniforme, isenta de micro furos, ambidestra, 
com alta sensibilidade têxtil, boa elasticidade e resistência a tração, 
lubrificada com material atóxico, embalagem com 100 unidades. COTA 
PRINCIPAL, correspondente a 90%. 

CX 0, R$16,70 R$0,00 

4 81829 - Luva de Procedimento, tamanho G, material descartável, não estéril, 
confeccionada em látex, textura uniforme, isenta de micro furos, ambidestra, 
com alta sensibilidade têxtil, boa elasticidade e resistência a tração, 
lubrificada com material atóxico, embalagem com 100 unidades. COTA 
PRINCIPAL, correspondente a 90%. 

CX 0, R$16,70 R$0,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2022
Publicação Nº 4671255

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 442B74AF8BF646A8B23912CFA7F568D22F27E157

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2022. Pregão Presencial 39/2022 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI EPP. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo enfermagem (Luvas de 
Procedimentos) para suprir as necessidades das Unidades de Saúde da Rede Municipal e demais setores. de 
Palhoça. Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código: 442B74AF8BF646A8B23912CFA7F568D22F27E157 
DATA: 23/03/2022 a 22/03/2023. 
  
 
Fornecedor: 4048512 - SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP 

Item Produto Unidade Qtde. 
Disponível 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Disponível 

5 81830 - Luva de Procedimento, tamanho PP, material descartável, não 
estéril, confeccionada em látex, textura uniforme, isenta de micro furos, 
ambidestra, com alta sensibilidade têxtil, boa elasticidade e resistência a 
tração, lubrificada com material atóxico, embalagem com 100 unidades. 
COTA RESERVADA, correspondente a 10%. 

CX 0, R$19,50 R$0,00 

6 81831 - Luva de Procedimento, tamanho P, material descartável, não estéril, 
confeccionada em látex, textura uniforme, isenta de micro furos, ambidestra, 
com alta sensibilidade têxtil, boa elasticidade e resistência a tração, 
lubrificada com material atóxico, embalagem com 100 unidades. COTA 
RESERVADA, correspondente a 10%. 

CX 0, R$19,50 R$0,00 

7 81832 - Luva de Procedimento, tamanho M, material descartável, não estéril, 
confeccionada em látex, textura uniforme, isenta de micro furos, ambidestra, 
com alta sensibilidade têxtil, boa elasticidade e resistência a tração, 
lubrificada com material atóxico, embalagem com 100 unidades. COTA 
RESERVADA, correspondente a 10%. 

CX 0, R$19,50 R$0,00 

8 81833 - Luva de Procedimento, tamanho G, material descartável, não estéril, 
confeccionada em látex, textura uniforme, isenta de micro furos, ambidestra, 
com alta sensibilidade têxtil, boa elasticidade e resistência a tração, 
lubrificada com material atóxico, embalagem com 100 unidades. COTA 
RESERVADA, correspondente a 10%. 

CX 0, R$19,50 R$0,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2022
Publicação Nº 4671295

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A9C6A0A6B54ACB7A9A85F4D40DFD8C5708F33824

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2022. Pregão Presencial 157/2022 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: BETHE OTICA E JOALHERIA EIRELI. OBJETO: aquisição de 
armações e lentes oftálmicas, de acordo com indicações oftalmológicas, sendo armações de metal, acetato, 
especial e lentes visão simples, bifocais, multifocais, e lentes especiais, visando atender a demanda do Programa 
Melhor Idade Com Visão, do Município de Palhoça. Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código: 
A9C6A0A6B54ACB7A9A85F4D40DFD8C5708F33824 
DATA: 24/06/2022 a 23/06/2023. 
  
 
Fornecedor: 39356310 - BETHE OTICA E JOALHERIA EIRELI 

Item Produto Unidade Qtde. 
Disponível 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Disponível 

Lote: 1 - Lote Único 

1 86198 - Armação em acetato ou injetado com agulha nas hastes, com molas 
flexíveis nas hastes com fio de nylon e fechada com 30 modelos (mínimo), 
modelo unissex tamanhos e cores diferenciadas. 

UN 418,075 R$174,00 R$72.745,05 

2 86200 - Armação em metal ou alumínio com molas flexíveis nas hastes com 
fio de nylon e fechada com 30 modelos (mínimo), modelo unissex tamanhos 
e cores diferenciadas. 

UN 420, R$174,00 R$73.080,00 

3 86202 - Armação especial com cllip- on, armação material acetato ou metal, 
com fio ou fechada (lente do clip-on na cor G15 ou black com proteção 
uva/uvb 400 nm orgânica) Para uso adulto com Necessidade Especial, com 8 
modelos (mínimo) modelo unissex tamanhos e cores diferenciadas. 

UN 148, R$149,95 R$22.192,60 

4 74123 - Lentes orgânicas Visão simples com tratamento antirreflexo, esf. 000 
a + ou - 4.00 dioptrias com cil até 200. 

UN 247, R$53,60 R$13.239,20 

5 74124 - Lentes orgânicas visão simples com tratamento antirreflexo, esf. + ou 
- 4,25 a + ou - 6.00 dioptrias com cil até 200. 

UN 226, R$79,00 R$17.854,00 

6 74125 - Lentes orgânicas Visão Simples com tratamento antirreflexo, 
fabricado em qualquer dioptria e forca de cil. 

UN 145, R$174,00 R$25.230,00 

7 78508 - Lentes especial, policarbonato ou trivex de alta resistência Visão 
Simples com tratamento antirreflexo, qualquer dioptria e forca de cil. 

UN 36, R$192,00 R$6.912,00 

8 78509 - Lentes especial, bifocais orgânica com tratamento antirreflexo, 
qualquer dioptria e forca de cil. (base inferior e base superior) 

UN 446, R$118,00 R$52.628,00 

9 86204 - Lentes especial, multifocais orgânica com amplo campo de visão 
com tratamento antirreflexo, qualquer dioptria e forca de cil.. 

UN 611, R$191,00 R$116.701,00 

10 78511 - Lentes especiais de auto índice orgânicas ou material de alta 
resistência com tratamento anti reflexo, fabricado em qualquer dioptria e 
forca de cil. 

UN 54, R$199,00 R$10.746,00 
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TERMO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2022
Publicação Nº 4670771

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2022.
OBJETO: Seleção e possível contratação de unidades prestadoras de serviços de saúde da Grande Florianópolis para realização de consultas, 
Grupo 03 - Procedimentos clínicos: Sub-grupo 01 – Consultas/atendimentos/acompanhamentos – Forma de organização 01 – Consultas mé-
dicas/outros profissionais de nível superior, conforme descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais 
Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”.
O Fundo Municipal de Saúde de Palhoça, através de seu Secretário Municipal de Saúde Rosinei de Souza Horácio, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve ARQUIVAR o Processo referente ao edital de Chamada Pública n° 05/2022, visto que não houve nenhum proponente 
interessado em participar do referido edital convocatório, logo, restou infrutífero.
DATA: 21/03/2023.
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 169/2023
Publicação Nº 4670972

Decreto 169/2023, de 21 de março de 2023.

Retificação de Pontuação de Prova de Títulos do Processo Seletivo Simplificado edital 004/2023, após recurso solicitado por candidato e dá 
Outras Providências.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° - Fica homologada retificação a pontuação da prova de títulos relativas as inscrições abaixo relacionadas, referentes ao Processo 
Seletivo Simplificado Edital n.º 004/2023.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - GERAL
Classificação Candidato Pontuação Títulos Total
1º Jandira Loureiro da Silva 5,0 5,0
2º Vanessa Peres Zanotto 3,0 3,0
3º Merico Junior Batista 1,0 1,0
4º Cleonice de Oliveira 1,0 1,0
5º Beatriz dos Santos de Lara 0 0
6º Dieisson Frazão Castilhos 0 0
7º Marcos Luciano Borges Ferreira 0 0
8º Jaqueline Andressa Hentz 0 0

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - PETI
Classificação Candidato Pontuação Títulos Total
1º Vanessa Adiers 2,0 2,0
2º Carla Bem 0 0

MOTORISTA CATEGORIA C
Classificação Candidato Pontuação Títulos Total
1º Loir José Brustolin 1,0 1,0
2º Edinor José Vieira 0 0
3º Lauri Miguel Hentz 0 0
4º Elso Borges 0 0

OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA
Classificação Candidato Pontuação Títulos Total
1º Márcio Batistel 1,0 1,0
2º Anderson Paixão 0 0

OPERADOR DE MÁQUINAS
Classificação Candidato Pontuação Títulos Total
1º Evandro Carlos Spézia 1,0 1,0

Art. 2º - Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Palma Sola/SC, em 20 de Março 2023.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.
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DECRETO 170/2023
Publicação Nº 4670978

Decreto 170/2023, de 21 de março de 2023
Convoca Classificada no Processo Seletivo 002/2022, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocada a abaixo relacionada, classificada no Processo Seletivo 002/2022, na ordem de classificação para cada cargo espe-
cífico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas efetivas de 40 
horas semanais.

- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF I

2º Eliane Teresinha Weirich Vieira

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palma Sola, em 21 de março de 2023.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 171/2022
Publicação Nº 4670981

Decreto 171/2023, de 22 de março de 2023.
Autoriza Fusão de Lote Urbanos e dá Outras Providências

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Inciso 
IX, do Art. 10, da Lei Orgânica e também no que dispõe a Lei Municipal n. 1505/2006, de 18 de abril de 2006,

Decreta,

Art.1º. Fica autorizado a fusão de parte do lote urbano número 9 (nove) com área de 275 m², lote urbano número 10 (dez) com área de 
1.000 m², totalizando 1.275 m² e lote urbano nº 11 (onze), com área de 1.216,96m², todos da quadra 35 (trinta e cinco) localizados na 
Avenida Crestani, esquina com a Rua Juarez Paludo, de propriedade da Cooperativa Agroindustrial Alfa, inscrita no CNPJ 83.305.235/0001-
19, matriculados no Cartório de Registro de Imóveis de Dionisio Cerqueira, sob nº 11.017 e 19.136

MEMORIAL DESCRITIVO

Refere-se o presente Memorial Descritivo, a UNIFICAÇÃO de parte do lote urbano nº 09 e lote urbano nº 10 da quadra nº 35, matriculados 
sob o nº 11.017 e lote urbano nº 11 da quadra nº 35, matriculado sob o nº 19.136, ambos de propriedade de COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL ALFA, localizados no Perímetro Urbano, Município de Palma Sola–SC, na circunscrição do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Dionísio Cerqueira- SC, ficando assim descritos:

1 - DAS ÁREAS DA SITUAÇÃO ATUAL:

Parte do Lote Urbano nº 09 e Lote Urbano nº 10 da Quadra nº 35,
propriedade de Cooperativa Agroindustrial Alfa, matrícula nº 11.017 ............ 1.275,00 m2

Lote Urbano nº 11 da Quadra nº 35,
propriedade de Cooperativa Agroindustrial Alfa, matrícula nº 19.136 ............ 1.216,96 m2
-----------------------
Área Total = 2.491,96 m2

2 - DAS ÁREAS DA SITUAÇÃO PROPOSTA
APÓS A UNIFICAÇÃO:

Parte do Lote Urbano nº 09, Lote Urbano nº 10 e Lote Urbano nº 11 da Quadra nº 35,
propriedade de Cooperativa Agroindustrial Alfa, unificada ............................ 2.491,96 m2
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3 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO PRIMITIVA:

Parte do Lote Urbano nº 09 e Lote Urbano nº 10 da Quadra nº 35, sito no lado par do logradouro, a 18,15 metros da esquina mais próxima, 
sendo da Av. Crestani com a Rua Juarez Paludo, com área de 1.275,00 m2, matrícula nº 11.017, propriedade de Cooperativa Agroindustrial 
Alfa, localizado no perímetro urbano do município de Palma Sola–SC, pertencente ao Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerquei-
ra- SC, confrontando:

Ao Norte – medindo 50,00 metros com o lote urbano nº 08 e parte do lote urbano nº 09, de propriedade de Simone Seger, Pedro Arnildo 
Seger Junior e Juliana Seger, mat. 11.008;
Ao Sul – medindo 50,00 metros com o lote urbano nº 11, de propriedade de Cooperativa Agroindustrial Alfa, mat. 19.136;
Ao Leste – medindo 25,50 metros com a Avenida Crestani;
Ao Oeste – medindo 25,50 metros com o lote urbano nº 03, de propriedade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palma Sola, mat. 
9.040 e com o lote urbano nº 04, de propriedade de Alberi Pauletti, mat. 9.041.

Lote Urbano nº 11 da Quadra nº 35, sito na Av. Crestani esquina com a Rua Juarez Paludo, com área de 1.216,96 m2, com uma sala co-
mercial em alvenaria, com portas e janelas metálicas, cobertura com telhas de fibrocimento 6 mm, área construída de 521,48m², matrícula 
nº 19.136, propriedade de Cooperativa Agroindustrial Alfa, localizado no perímetro urbano do município de Palma Sola–SC, pertencente ao 
Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerqueira- SC, confrontando:

Ao Norte – medindo 50,00 metros com parte do lote urbano nº 09 e com o lote urbano nº 10, de propriedade de Cooperativa Agroindustrial 
Alfa, mat. 11.017;
Ao Sul – medindo 50,74 metros com a Rua Juarez Paludo;
Ao Leste – medindo 18,15 metros com a Avenida Crestani;
Ao Oeste – medindo 30,82 metros com parte do lote urbano nº 04 e parte do lote urbano nº 05, de propriedade de Arcedino Padilha de 
Mattos, mat. 18.668 e com parte do lote urbano nº 05 e com o lote urbano nº 06, de propriedade de Mobilar São José Ltda, mat. 19.086.

4 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO DE UNIFICAÇÃO:

Parte do Lote Urbano nº 09, Lote Urbano nº 10 e Lote Urbano nº 11 da Quadra nº 35, sito na Av. Crestani esquina com a Rua Juarez Paludo, 
com área de 2.491,96 m2, com uma sala comercial em alvenaria, com portas e janelas metálicas, cobertura com telhas de fibrocimento 6 
mm, área construída de 521,48m², unificado, propriedade de Cooperativa Agroindustrial Alfa, localizado no perímetro urbano do município 
de Palma Sola–SC, pertencente ao Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerqueira - SC, confrontando:

Ao Norte – medindo 50,00 metros com o lote urbano nº 08 e parte do lote urbano nº 09, de propriedade de Simone Seger, Pedro Arnildo 
Seger Junior e Juliana Seger, mat. 11.008;
Ao Sul – medindo 50,74 metros com a Rua Juarez Paludo;
Ao Leste – medindo 43,65 metros com a Avenida Crestani;
Ao Oeste – medindo 25,50 metros com o lote urbano nº 03, de propriedade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palma Sola, mat. 
9.040 e com o lote urbano nº 04, de propriedade de Alberi Pauletti, mat. 9.041 e medindo 30,82 metros com parte do lote urbano nº 04 
e parte do lote urbano nº 05, de propriedade de Arcedino Padilha de Mattos, mat. 18.668 e com parte do lote urbano nº 05 e com o lote 
urbano nº 06, de propriedade de Mobilar São José Ltda, mat. 19.086.

Art. 2º As despesas de escrituras, registros e demais atos afins e atinentes às transferências dos imóveis correrão por conta de seus res-
pectivos proprietários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
22 de março de 2023
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data
Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 172/2023
Publicação Nº 4672208

Decreto 172/2023, de 22 de março de 2023.

Adequa despesa do Orçamento de 2023 com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e Lei Orçamentária Anual LOA e dá Outras Provi-
dências

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e de 
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acordo com os incisos XXV e XXX, do artigo 73 da Lei orgânica do Município,

CONISEDERANDO as ações já incluídas e aprovadas na Lei Municipal nº 2148/2022, que Dispõe Sobre as Diretrizes Para a Elaboração da 
Lei Orçamentária Anual - LDO Para o Exercício De 2023;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2153/2022 estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Palma Sola para o Exercício de 2023.

Art.1 – Adequa o PPA 2022/2025 com a LDO e a LOA, conforme segue:
04. Educação e Esporte
04.03- Educação Especial
0012.0367.0013.2094 - Apoio a Educação Especial Educação Infantil
3319000000000000000 - Aplicações diretas
154070001070 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF-70% R$ 216.000,00

04.04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0012.0362.0044.2093 - Manutenção e Apoio Ensino Médio
3319000000000000000 - Aplicações diretas
150070001001 - Receitas e Transferências de Impostos-Educação R$ 80.000,00
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070001001 - Receitas e Transferências de Impostos-Educação R$ 10.000,00

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
0008.0244.0007.1049 - Reforma Unidade Escolar Faita
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos Ordinário R$ 50.000,00

Art.2 – O disposto no art. 1º não gerará desequilíbrio orçamentário, pois na Elaboração da LDO 2023 e LOA 2023 já foram alocados recursos 
para cobertura dessas despesas.

Art. 3 - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
22 de março de 2023

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

EXTRATO DA DISPENSA Nº. 15/2023 - QUERO-QUERO COMUNICAÇÕES
Publicação Nº 4670926

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 361B745CE381D19C1D991DBC02F4489545A22527
EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 44/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: QUERO-QUERO COMUNICAÇÃO LTDA (MICRO EMPRESA)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGENDA PERSONALIZADA CONTENDO 54 PÁGINAS, FORMATO 45, PAPEL SULFITE 75G, REFILADO, PÁGINAS 
INTERNAS COLORIDAS, CAPA MONTADA COM PAPEL PARANÁ 1,5 MM REVESTIDO COM ADESIVO VINIL IMPRESSO NA ECOSSOLVENTE, 
LAMINADO. ACABAMENTO EM ESPIRAL

VALOR TOTAL: 14.630,00
EMISSÃO: 22/03/2023
FIM DA VIGÊNCIA: 31/12/2023
FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93.
CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRANTE
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 25/2023 - TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELI
Publicação Nº 4670493

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EACD7097C3291D1CFF4E9C1D65F79C933E7A3396
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 25/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 32/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMNTE DE AVEIA E SEMENTE DE AZEVEM

VALOR TOTAL: 47.335,00

ASSINATURA: 20/03/2023

FIM DA VIGÊNCIA: 31/12/2023

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRANTE
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 2063_2023_ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Publicação Nº 4671317

DECRETO N.º 2063/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de Dotação.

A Prefeita Municipal de Palmeira/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 952 de 22 de março de 2023,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil Reais) a saber:
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
2005.2.89.3390.214 Qualificação e Ensino Superior R$20.000,00
Secretaria do Meio Ambiente

2015.2.60.3390.112 Manutenção da Secretaria do
Meio Ambiente R$90.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação constante no Art. 1º, ficam anuladas as dotações orçamentárias saber:
Gabinete do Prefeito
2002.2.90.3390.219 Manutenção da Defesa Civil R$10.000,00
2002.2.3.4490.055 Manutenção do Gabinete e Dependências R$10.000,00
Secretaria de Finanças
2002.2.9.3370.193 Manutenção da Secretaria de Finanças R$10.000,00
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
2005.2.18.3190.244 Manutenção das Atividades Culturais R$10.000,00
2005.2.17.3190.030 Manutenção da Atividade do Desporto Amador R$10.000,00
2005.2.18.4490.073 Manutenção das Atividades Culturais R$5.000,00
Secretaria de transportes obras e serviços urbanos

2007.2.41.3390.133 Ampliação e Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública R$10.000,00

Secretaria de Planejamento
2017.2.63.3190.047 Manutenção da Secretaria de Planejamento R$ 10.000,00
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

2020.2.96.3390.253 Manutenção da secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo R$35.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de março de 2023.
Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, 10 de março de 2023.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.

LEI COMPLEMENTAR N. 203_2023_CONCEDE AUMENTO REAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

Publicação Nº 4671341

LEI COMPLEMENTAR N.º 203, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Concede aumento real aos Servidores Públicos da Administração Direta, Indireta e Fundacional.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e sancionou a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º - Concede-se a partir de 01/03/2023 aumento real no percentual de 10,00% (dez por cento), sobre o vencimento base do mês de 
fevereiro de 2023, a todos os servidores públicos do Poder Executivo Municipal, ativos, efetivos, empregados públicos, contratados e comis-
sionados, a exceção do subsídio dos agentes políticos, dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias e, aos 
profissionais de enfermagem que possuem piso nacional.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1938

Art. 2º - Fica autorizada, mediante a aplicação do índice de recomposição previsto no art. 1º a atualização:
I - do anexo VII da Lei Complementar nº. 06/2000;
II - do anexo II da Lei Complementar nº. 186/2022;
III- do anexo IV da Lei Complementar nº. 31/2007.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias constantes no orçamento anual vigente, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 01/03/2023.

Art. 5º - Revogam-se as demais disposições em sentido contrário.

Palmeira, 22 de março de 2023.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.

LEI COMPLEMENTAR N. 204_2023_DISPÕE SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL NACIONAL DO 
ENFERMEIRO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

Publicação Nº 4671347

LEI COMPLEMENTAR N.º 204, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E DO AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM A QUE SE REFERE A LEI FEDERAL 14.434, DE 04 DE AGOSTO DE 2022, EMENDA CONSTITUCIONAL 127, DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2022 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e sancionou a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º Fixa o valor mínimo de vencimentos do Cargo de Enfermeiro no Município de Palmeira/SC em R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e 
cinquenta reais).

§ 1º O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º da Lei Federal nº 7.498/1986 é fixado com base no piso estabelecido 
no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem, ou seja, R$ 3.325,00 (três mil trezentos e vinte e cinco reais);

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem, ou seja, R$ 2.375,00 (dois mil trezentos e setenta e cinco reais).

§ 2º Em constatado vencimento base inferior a R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais), para os servidores Enfermeiros ou 
percentual inferior aos mencionados no parágrafo anterior aos servidores Técnicos de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, estes deverão 
ser pagos na forma de complementação, com a denominação de Complementação em Atendimento a Lei Federal 14.434, de 04 de Agosto 
de 2022.

Art. 2º Os valores referidos no caput do artigo 1º e §§ 1º e 2º, deverão incidir sobre o vencimento base dos Enfermeiros, Técnicos de Enfer-
magem e Auxiliar de Enfermagem, sendo que se constatando vencimento base inferiores aos citados nesta Lei, estes deverão ser pagos na 
forma de complementação ao vencimento, sem alteração na estrutura de cargos e vencimentos do Plano de Cargos e Salários do Município 
de Palmeira/SC, até que o valor seja igualado ou superado mediante Revisão Geral Anual ou outro adicional de caráter pessoal (promoção 
horizontal) que majore o vencimento base dos servidores aqui tratados.
Art. 3º Para os exercícios futuros fica autorizado o Poder Executivo a aplicar a complementação até o valor do piso nacional que por ventura 
venha a ser corrigido.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde e 
nas previstas na Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 22 de março de 2023.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/ibirama/lei-complementar/2023/21/206/lei-complementar-n-206-2023-dispoe-sobre-complementacao-do-piso-salarial-nacional-do-enfermeiro-tecnico-de-enfermagem-e-do-auxiliar-de-enfermagem-a-que-se-refere-a-lei-federal-14434-de-04-de-agosto-de-2022-emenda-constitucional-127-de-22-de-dezembro-de-2022-e-estabelece-outras-providencias?q=piso+enfermagem
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/ibirama/lei-complementar/2023/21/206/lei-complementar-n-206-2023-dispoe-sobre-complementacao-do-piso-salarial-nacional-do-enfermeiro-tecnico-de-enfermagem-e-do-auxiliar-de-enfermagem-a-que-se-refere-a-lei-federal-14434-de-04-de-agosto-de-2022-emenda-constitucional-127-de-22-de-dezembro-de-2022-e-estabelece-outras-providencias?q=piso+enfermagem
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/ibirama/lei-complementar/2023/21/206/lei-complementar-n-206-2023-dispoe-sobre-complementacao-do-piso-salarial-nacional-do-enfermeiro-tecnico-de-enfermagem-e-do-auxiliar-de-enfermagem-a-que-se-refere-a-lei-federal-14434-de-04-de-agosto-de-2022-emenda-constitucional-127-de-22-de-dezembro-de-2022-e-estabelece-outras-providencias?q=piso+enfermagem
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/ibirama/lei-complementar/2023/21/206/lei-complementar-n-206-2023-dispoe-sobre-complementacao-do-piso-salarial-nacional-do-enfermeiro-tecnico-de-enfermagem-e-do-auxiliar-de-enfermagem-a-que-se-refere-a-lei-federal-14434-de-04-de-agosto-de-2022-emenda-constitucional-127-de-22-de-dezembro-de-2022-e-estabelece-outras-providencias?q=piso+enfermagem
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/ibirama/lei-complementar/2023/21/206/lei-complementar-n-206-2023-dispoe-sobre-complementacao-do-piso-salarial-nacional-do-enfermeiro-tecnico-de-enfermagem-e-do-auxiliar-de-enfermagem-a-que-se-refere-a-lei-federal-14434-de-04-de-agosto-de-2022-emenda-constitucional-127-de-22-de-dezembro-de-2022-e-estabelece-outras-providencias?q=piso+enfermagem
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Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.

LEI COMPLEMENTAR N. 205_CONCEDE AUMENTO REAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PALMEIRA

Publicação Nº 4671348

LEI COMPLEMENTAR N.º 205, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Concede aumento real aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Palmeira.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e sancionou a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º. Concede-se a partir de 01/03/2023 aumento real no percentual de 10,00% (dez por cento), sobre o vencimento base do mês de 
fevereiro de 2023, a todos os servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Palmeira, ativos, efetivos, 
contratados e comissionados.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias constantes no orçamento anual vigente, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de março de 2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 22 de março de 2023.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.

LEI COMPLEMENTAR N. 206_2023_ALTERA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO MUNICIPAL, BEM 
COMO DOS SECRATÁRIOS MUNICIPAIS

Publicação Nº 4671351

LEI COMPLEMENTAR N.º 206, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
ALTERA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO MUNICIPAL, BEM COMO DOS SECRATÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e sancionou a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º - Altera o subsídio do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, para o valor de R$ 14.266,47 (quatorze mil duzentos 
e sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos) mensais.

Art. 2º - Altera o subsídio do Vice-Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, para o valor de R$ 7.133,22 (sete mil cento e 
trinta e três reais e vinte e dois centavos) mensais.

Art. 3º - Altera o subsídio dos Secretários Municipais do Poder Executivo Municipal para o valor de R$ 3.864,00 (três mil oitocentos e ses-
senta e quatro reais) mensais.

Art. 4º - A atualização dos valores fixados nos artigos 1º, 2º e 3º, obedecerá o disposto no artigo 37, X da Constituição da República.

Art. 5º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/03/2023.

Palmeira, 22 de março de 2023.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.
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LEI ORDINÁRIA N.º 952_2023_ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Publicação Nº 4671325

LEI N.º 952//2023
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de Dotação.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art.1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil Reais) a saber:
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
2005.2.89.3390.214 Qualificação e Ensino Superior R$20.000,00
Secretaria do Meio Ambiente

2015.2.60.3390.112 Manutenção da Secretaria do
Meio Ambiente R$90.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação constante no Art. 1º, ficam anuladas as dotações orçamentárias saber:
Gabinete do Prefeito
2002.2.90.3390.219 Manutenção da Defesa Civil R$10.000,00
2002.2.3.4490.055 Manutenção do Gabinete e Dependências R$10.000,00
Secretaria de Finanças
2002.2.9.3370.193 Manutenção da Secretaria de Finanças R$10.000,00
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
2005.2.18.3190.244 Manutenção das Atividades Culturais R$10.000,00
2005.2.17.3190.030 Manutenção da Atividade do Desporto Amador R$10.000,00
2005.2.18.4490.073 Manutenção das Atividades Culturais R$5.000,00
Secretaria de transportes obras e serviços urbanos

2007.2.41.3390.133 Ampliação e Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública R$10.000,00

Secretaria de Planejamento
2017.2.63.3190.047 Manutenção da Secretaria de Planejamento R$ 10.000,00
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

2020.2.96.3390.253 Manutenção da secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo R$35.000,00

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palmeira, 22 de março de 2023.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.

LEI ORDINÁRIA N.º 953_2023_DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS

Publicação Nº 4671331

LEI N.º 953//2023
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros mediante a celebração de termo de colaboração entre o Município de 
Palmeira e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Otacílio Costa e dá outras providências.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Otacílio Costa – APAE, entidade beneficente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n°. 00.719.998/0001-89, 
com sede na Rua Hilton Pereira, 368, Poço Rico, Otacílio Costa/SC.
Art. 2° O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na transferência de recursos financeiros destinados à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, com a finalidade de custear as despesas com manutenção e execução do PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
À PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL.
Art. 3° Será atribuição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Otacílio Costa – APAE:
I – proporcionar atendimento técnico nas áreas de psicologia, fisioterapia, equoterapia, fonoaudiologia e pedagogia;
II – oferecer atendimento diário os alunos, de segunda a sexta-feira;
III – promover a participação dos alunos beneficiados em todas as atividades promovidas e/ou desenvolvidas pela instituição, tais como: 
passeios, jogos, integração, festas, aulas de artes, educação física, oficinas e informática;
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IV – disponibilizar estrutura adequada ao atendimento dos alunos especiais, com salas de aula, de informática, de atendimento técnico, 
refeitórios, banheiros, auditório e área de lazer;
V – fornecer merenda elaborada por nutricionista, condizente com as necessidades dos alunos;

VI – responsabilizar-se pelos alunos especiais, enquanto nas dependências da instituição ou em eventos organizados pela mesma;
VII – promover reuniões periódicas, com a finalidade de informar os pais ou responsáveis sobre o desenvolvimento dos alunos especiais;
VIII – efetuar triagem e enquadrar os alunos, individualmente, de acordo com as necessidades especiais de cada criança.
Art. 4° No convênio de que trata esta Lei, será atribuição da Prefeitura Municipal de Palmeira:
I – realizar o transporte dos alunos pontualmente.
II – efetuar a transferência de recurso financeiro para APAE, no valor total de R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais), diluído em 12 (doze) 
parcelas no valor fixo de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais), com início a partir de 01/01/2023 e término em 31/12/2023.
Art. 5° O Termo de Colaboração terá vigência a partir 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.
Art. 6º O termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláu-
sulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 7° As despesas para a execução do Termo de Colaboração correrão por conta de dotação constante no orçamento do exercício de 2023.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2023.

Art. 9º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 22 de março de 2023.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.

LEI ORDINÁRIA N.º 954_2023_DISPÕE SOBRE O AUMENTO REAL INCIDENTE SOBRE O VALE-ALIMENTAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Publicação Nº 4671334

LEI N.º 954//2023
Dispõe sobre o aumento real incidente sobre o Vale-Alimentação dos Servidores Públicos Municipais.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica autorizada a partir de 01/03/2023 aumento real no percentual de 50,00% (cinquenta por cento), incidente sobre o Vale-Ali-
mentação dos servidores públicos municipais de Palmeira.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias constantes no orçamento anual vigente, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 01/03/2023.
Art. 4º - Revogam-se as demais disposições em sentido contrário.

Palmeira, 22 de março de 2023.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.

LEI ORDINÁRIA N.º 955_2023_DISPÕE SOBRE O AUMENTO REAL INCIDENTE SOBRE O VALE-ALIMENTAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA

Publicação Nº 4671338

LEI N.º 955//2023
Dispõe sobre o aumento real incidente sobre o Vale-Alimentação dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Palmeira.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica autorizada a partir de 01/03/2023 aumento real no percentual de 10,00% (dez por cento), incidente sobre o Vale-Alimentação 
dos servidores públicos da Câmara Municipal de Palmeira.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias constantes no orçamento anula vigente, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 01/03/2023.
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Art. 4º - Revogam-se as demais disposições em sentido contrário.

Palmeira, 22 de março de 2023.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 22 de 
março de 2023.
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Palmitos

Prefeitura

1º ADENDO AO PL 02/2023 - SOCIAL
Publicação Nº 4670284

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
1º ADENDO

O MUNICÍPIO DE PALMITOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Independência, nº 100, 
centro, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que houve ALTERAÇÕES no EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2023 
– MODALIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura e no site do município. Pal-
mitos, 22 de março de 2023. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PL 13/2023
Publicação Nº 4669529

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencia: nº 04/2023. Ata de Registro de Preço: nº 01/2023. Objeto REGISTRO DE PREÇO VISANDO À AQUISIÇÃO DE PEDRA 
DE BASALTO IRREGULAR PARA CONFECÇÃO DE CALÇAMENTO. Contratada: Pedreira Romani ltda. Valor R$: 1.852.000,00. Vigência: de 
22/03//2023 a 21/03/2024. Dair Jocely Enge – Prefeito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PL 14/2023
Publicação Nº 4670084

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 05/2023. Ata de Registro de Preço: nº 01/2023. Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO. Contratada: PROESTE – IND. E COM. DE ARTEF. DE CIMENTO E METALURGICA LTDA. Valor R$: 218.400,00. Vigência: de 
22/03//2023 a 21/03/2024. Dair Jocely Enge – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 05/2023. Ata de Registro de Preço: nº 02/2023. Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO. Contratada: GILVANO ANTONIO GONÇALVES. Valor R$: 289.780,00. Vigência: de 22/03//2023 a 21/03/2024. Dair Jocely Enge 
– Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 05/2023. Ata de Registro de Preço: nº 03/2023. Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO. Contratada: ARTEFATOS DE CIMENTO CESCO LTDA. Valor R$: 44.190,00. Vigência: de 22/03//2023 a 21/03/2024. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 05/2023. Ata de Registro de Preço: nº 04/2023. Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CON-
CRETO. Contratada: TOPP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Valor R$: 251.850,00,00. Vigência: de 22/03//2023 a 21/03/2024. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2023
Publicação Nº 4669524

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0A5669150769EE333FDCE3EA903F188AEEB9752B
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 13/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO À AQUISIÇÃO DE PEDRA DE BASALTO IRREGULAR PARA CONFECÇÃO DE CALÇAMENTO.
CONTRATADA: PEDREIRA ROMANI LTDA, CNPJ Nº 35.461.381/0001-90.
VALOR TOTAL: R$ 1.852.000,00
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DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023.
Palmitos, 22 de março de 2023. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023
Publicação Nº 4670072

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 68F58BD25805E1E7EB8784C3A535A9AE61D6E5D7
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 14/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO.
CONTRATADA: PROESTE – IND. E COM. DE ARTEF. DE CIMENTO E METERLURGICA LTDA, CNPJ Nº 18.830.171/00001-03.
VALOR TOTAL: R$ 218.400,00
CONTRATADA: GILVANO ANTONIO GONÇALVEIS - ME, CNPJ Nº 12.755.072/0001-28.
VALOR TOTAL: R$ 289.780,00
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO CESCO LTDA, CNPJ Nº 13.079.750/0001-42
VALOR TOTAL: R$ 44.190,00
CONTRATADA: TOPP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ Nº 43.946.670/0001-08.
VALOR TOTAL: R$ 251.850,00
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023.
Palmitos, 22 de março de 2023. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 0203/2023
Publicação Nº 4669999

PORTARIA Nº 0203/2023
DE 15 DE MARÇO DE 2023

HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Homologar, a avaliação do 6º Semestre do Estágio Probatório da Servidora Pública Municipal, Sra. ANDRESSA KLEEMANN, Auxiliar de Servi-
ços Gerais, por ter atingido o número de pontos necessários nos termos da avaliação efetuada por seu respectivo responsável, homologada 
pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, considerando-a aprovada, em conformidade com os Artigos 22 a 25 da Lei Complementar 
no 011/2008 e o boletim de avaliação semestral do estágio.

E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.
Prefeitura Municipal de Palmitos em 15 de março de 2023.
Dair Jocely Enge 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
Rodrigo Henrique Timm
Secretário da Administração,
Finanças e Planejamento

PORTARIA Nº 0204/2023
Publicação Nº 4670006

PORTARIA Nº 0204/2023 EXONERA servidor E DÁ OUTRAS
DE 15 DE MARÇO DE 2023 PROVIDÊNCIAS

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por 
Lei.

Considerando a decisão final oriunda do Processo Administrativo portaria Nº 0536/2022;

RESOLVE:
Suspender, com efeito retroativo a 06/03/2023, pelo período de 02(dois) dias, remuneração nos termos da Lei Complementar 011/2008, a 
Servidora Pública Municipal Sra. Viviane Romani, lotada no cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, 40 horas semanais, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde/ CEO, por infração ao disposto no Art. 157, inciso VII da Lei complementar 011/2008.
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E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.

Prefeitura Municipal de Palmitos em 15 de março de 2023.
Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Rodrigo Henrique Timm.
Secretário da Administração,
Finanças e Planejamento.

PORTARIA Nº 0205/2023
Publicação Nº 4670014

PORTARIA Nº 0205/2023 EXONERA servidor E DÁ OUTRAS
DE 15 DE MARÇO DE 2023 PROVIDÊNCIAS

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por 
Lei.

Considerando a decisão final oriunda do Processo Administrativo portaria Nº 0535/2022;

RESOLVE:
Suspender, com efeito retroativo a 06/03/2023, pelo período de 02(dois) dias, sem remuneração nos termos da Lei Complementar 011/2008, 
a Servidora Pública Municipal Sra. Emanuela Gandolfi, lotada no cargo de Cirurgiã Dentista, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde/ CEO, por infração ao disposto no Art. 157, inciso VII da Lei complementar 011/2008.

E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.

Prefeitura Municipal de Palmitos em 15 de março de 2023.

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Rodrigo Henrique Timm.
Secretário da Administração,
Finanças e Planejamento.

PORTARIA Nº 0206/2023
Publicação Nº 4670020

PORTARIA Nº 0206/2023 EXONERA servidor E DÁ OUTRAS
DE 15 DE MARÇO DE 2023 PROVIDÊNCIAS

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por 
Lei.

Considerando a decisão final oriunda do Processo Administrativo portaria Nº 0534/2022;

RESOLVE:
Suspender, com efeito retroativo a 06/03/2023, pelo período de 10(dez) dias, sem remuneração nos termos da Lei Complementar 011/2008, 
a Servidora Pública Municipal Sra. Tania Cristina Starke Hofs, lotada no cargo de Cirurgiã Dentista, 20 horas semanais, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde/ CEO, por infração ao disposto no Art. 157, inciso VII da Lei complementar 011/2008.

E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.

Prefeitura Municipal de Palmitos em 15 de março de 2023.
Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Rodrigo Henrique Timm.
Secretário da Administração,
Finanças e Planejamento.
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PORTARIA Nº 0207/2023
Publicação Nº 4670025

PORTARIA Nº.0207/2023 CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
DE 15 DE MARÇO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por 
Lei.

RESOLVE:
Conceder, com efeito retroativo a 01/03/2023, a Servidora Pública Municipal Sra. MARIA LUIZA SCHLEMMER, no cargo de Professora II/ ACT, 
30 horas semanais, lotada junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Licença Maternidade, pelo período de 120(cento e vinte) dias, 
conforme Art. 7° Inc. XVIII da Constituição Federal.

E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.

Prefeitura Municipal de Palmitos em 15 de março de 2023.

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em data supra.

Rodrigo Henrique Timm
Secretário da Administração,
Finanças e Planejamento.

PORTARIA Nº 0208/2023
Publicação Nº 4670033

PORTARIA N° 0208/2.023 HOMOLOGAÇÃO FINAL DO ESTÁGIO PROBA-
DE 15 DE MARÇO DE 2.023 TORIO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.

RESOLVE
-------

Em análise das avaliações do Estágio Probatório do período de maio de 2019 a março de 2023, da Funcionária Pública Municipal Sra. AN-
DRESSA KLEEMANN, Auxiliar de Serviços Gerais, conforme prevê Lei Complementar nº 011/2008. Torno-a aprovada.

E para que produza seus efeitos reais e legais foi expedido o presente ato.

Prefeitura Municipal de Palmitos SC, em 15 de março de 2023.

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em local de costume.

Rodrigo Henrique Timm.
Secretário da Administração,
Finanças e Planejamento.

PORTARIA Nº 0209/2023
Publicação Nº 4670035

PORTARIA Nº 0209/2023 EXONERA servidor E DÁ OUTRAS
DE 20 DE MARÇO DE 2023 PROVIDÊNCIAS

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por 
Lei.

Considerando a decisão final oriunda do Processo Administrativo portaria Nº 0537/2022;
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RESOLVE:
Suspender, a partir da data supra, pelo período de 10(dez) dias, sem remuneração nos termos da Lei Complementar 011/2008, a Servidora 
Pública Municipal Sra. NOEMIA ELISA PIGATTO NETTO, lotada no cargo de Cirurgiã Dentista, 20 horas semanais, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde/ CEO, por infração ao disposto no Art. 157, inciso VII da Lei complementar 011/2008.

E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.

Prefeitura Municipal de Palmitos em 20 de março de 2023.

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
Rodrigo Henrique Timm.
Secretário da Administração,
Finanças e Planejamento.

PORTARIA Nº 0210/2023
Publicação Nº 4670037

PORTARIA Nº 0210/2023 NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
DE 21 DE MARÇO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE:
Nomear, a partir da data supra, a servidora pública municipal Sra. LAIS SOLSOL DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Médica, 40 horas 
semanais, aprovada no Concurso Público 001/2022, junto a Secretaria Municipal de Saúde/ESF, enquadrado no Regime Geral da Previdência 
Social, percebendo os vencimentos constantes no quadro geral de remuneração, conforme Lei Complementar Municipal.

E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.

Prefeitura Municipal de Palmitos, em 21 março de 2023.
Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Rodrigo Henrique Timm
Secretário de Administração,
Finanças e Planejamento.

PROCESSO LICITATORIO N. 39/2023
Publicação Nº 4671373

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8FABA95325CE1A521ECA2BDE6DB16D4FE7D7D7C9
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 39/2023. Modalidade: Tomada de Preço nº 07/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AM-
PLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL (CEI) TURMA DA MÔNICA, LOCALIZADO NA RUA SERGIPE, N° 204 - BAIRRO 
BAGATINI, MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC, CONFORME PROJETOS EM ANEXO. Data da entrega dos envelopes: 10/04/2023 até as 08:30 
horas. Data da abertura: 10/04/2023 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. 
Palmitos, 22 de março de 2023. DAIR JOCELY ENGE – PREFEITO MUNICIPAL.

PROCESSO LICITATÓRIO 38/2023
Publicação Nº 4671178

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3131035C3BC86DE252ED66EB8C2A95B88242F150
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 38/2023. Modalidade: Pregão Presencial nº 17/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRA 
E CONTAINER. Data da entrega dos envelopes: 06/04/2023 até as 8:30 horas. Data da abertura: 06/04/2023 às 9:00 horas. Edital dispo-
nível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 22 de março de 2023. DAIR JOCELY ENGE – PREFEITO 
MUNICIPAL.
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Papanduva

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 - RESIDUOS CLASSE II, ORIUNDOS DE ENCHENTE
Publicação Nº 4670298

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6CDB6BDF0612847502A7C669EF0DE0C5D7D60114
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a COLETA, TRANSPORTE e DESTINAÇÃO FINAL ambientalmente correta de 
resíduos de classe II - Resíduos oriundos da enchente ocorrida no Município de Papanduva/SC em 04/12/2022, acondicionados nas depen-
dências do Horto Florestal desta municipalidade – (aproximadamente 250,00 m³ de resíduos). Base legal: Lei n.º 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; O informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no Site da 
Prefeitura, Portal da Transparência Municipal e na Sede Física da Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 
horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva/SC, 22 de Março – João Jaime Ianskoski 
– Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028-2023 - EPAGRI
Publicação Nº 4670607

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2023
Objeto: Extrato do Contrato nº 028/2023 - Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva - Contratada: EPAGRI. O Valor global de R$ 
48.562,89 (quarenta e oito mil quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos), divididos em 09 (nove) parcelas. Base legal: 
Lei 8.666/92 e demais legislações vigentes e pertinentes. Papanduva/SC, 22 de março de 2023 – JOÃO JAIME IANSKOSKI – PREFEITO 
MUNICIPAL.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 - RESIDUOS CLASSE II, ORIUNDOS DE ENCHENTE
Publicação Nº 4670303

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023
Objeto: Aos vinte e dois dias do mês de Março de 2023, o Prefeito Municipal Sr. João Jaime Ianskoski, no uso de suas atribuições, resolve 
HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação nº 023/2023 qual refere-se á Contratação de empresa especializada para realizar a COLETA, TRANS-
PORTE e DESTINAÇÃO FINAL ambientalmente correta de resíduos de classe II - Resíduos oriundos da enchente ocorrida no Município de 
Papanduva/SC em 04/12/2022, acondicionados nas dependências do Horto Florestal desta municipalidade – (aproximadamente 250,00 m³ 
de resíduos), totalizando R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais) – Proponente detentora da menor oferta: GR SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA - Base legal: Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria - Pa-
panduva/SC, 22 de Março de 2023 – João Jaime Ianskoski – Prefeito Municipal.

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2023 - SALA MULTIUSO EDUCAÇÃO II
Publicação Nº 4670176

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C280C290F4E41F5264E3E7EDCC1EB91131779738
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 024/2023.
OBJETO: Licitação pública objetivando a contratação de empresa especializada para realizar a construção de SALA MULTIUSO COM 60M², 
a ser situada na Rua Jahir Damaso da Silveira, 407 – Centro – Papanduva/SC, conforme projetos e planilhas em anexo ao edital. Entrega 
dos envelopes: até às 14:00hs do dia 12 de Abril de 2023, tendo início da Sessão Pública as 14:15hs do mesmo dia e local - Base legal: Lei 
Federal n.º 8.666/93, Decreto Municipal nº 1783 de 31/05/2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; O edital e escla-
recimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 
12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166 – Papanduva/SC, 22 de Março de 2023 – João 
Jaime Ianskoski – Prefeito Municipal.
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Paraíso

Prefeitura

251/2023 - RAIMUNDO OVIDIO MALDANER
Publicação Nº 4672680

PORTARIA Nº 251/2023

Revoga a Portaria nº 245/2023, que concede diária(s) para o(a) servidor(a) público(a) municipal RAIMUNDO OVÍDIO MALDANER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, Incisos 
VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei Complementar 
Municipal nº 021/2020, de 07 de julho de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado com o que consta 
do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 245/2023, de 20 de março de 2023, que concedeu zero vírgula cinco (0,50) diária(s) ao(a) Servidor(a) Pú-
blico(a) municipal RAIMUNDO OVÍDIO MALDANER, matrícula funcional nº 626-02, titular do cargo de provimento efetivo de Técnico(a) 
em Atividades Administrativas, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), em razão de 
suspensão do evento programado.
Art. 2º Determina que sejam realizados todos os procedimentos necessários para cumprimento integral dos efeitos da revogação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 22 de março de 2023.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal
Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 22 de março de 2023.
Servidor Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Matrícula nº 626-02
Serviços de Pessoal

252/2023 - ANGELA STANGA
Publicação Nº 4672681

PORTARIA Nº 252/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, para o(a) servidor(a) público(a) municipal ANGELA STANGA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, Incisos 
VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, nos termos do Inciso I, § 5º, Art. 77, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, e considerando os termos do Processo Digital nº 195/2023, deferido pela autoridade competente, RESOLVE:
Art. 1º Conceder TRINTA (30) dias de Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, para o(a) servidor(a) público(a) municipal AN-
GELA STANGA, titular do cargo de provimento efetivo de Técnico(a) em Enfermagem, matrícula funcional nº 1491-04, admitido(a) em 12 
de agosto de 2013, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Paraíso (SC), relativas ao período aquisitivo de 12/08/2013 
a 11/08/2018, do qual possui saldo de noventa (90) dias a usufruir.
Art. 2º A Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade será usufruída em meio período de expediente, no turno vespertino, por 
SESSENTA (60) dias, de 20 de março de 2023 a 18 de maio de 2023, permanecendo em exercício normal das funções com a carga horária 
semanal de vinte (20) horas, com os vencimentos e as vantagens previstos em Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 20/03/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 22 de março de 2023.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal
Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento
Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 22 de março de 2023.

Servidor Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Matrícula nº 626-02
Serviços de Pessoal
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 18/2023
Publicação Nº 4671039

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Rua José Hespanhol, 844 - CEP: 88980-000, Centro, Passo de Torres/SC
Fone: (48) 3548-0077 (48) 3548-0004 - E-mail: camarapassodetorres@gmail.com

Página 1 www.passodetorres.sc.leg.br Protocolo: 0175/2023

Portaria nº 0018/2023

"RETIFICA  ART. 1° § 1° DA PORTARIA N°
0016/2023"

O cidadão Ricieri Martins Mengue, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passo de
Torres, no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica do
Município,

Art. 1° Fica retificado o Art. 1° § 1° da Portaria n° 16/2023, passando a vigorar da seguinte forma:

Art 1° Fica dividido as atribuições dos cargos Agente Administrativo da seguinte forma:
§ 1° Agente Administrativo Servidora Dayse Berenice Espinosa Griebeler, cumprir e fazer
cumprir as determinações superiores atinentes a seu cargo secretariar as reuniões das
comissões legislativas permanentes e temporárias, lavrando atas, datilografando depoimentos
reduzidos a termo e relatório, bem como, realizando diligências determinadas pelo Presidente da
Comissão, atualizar diariamente o site da câmara de vereadores. Executar outras tarefas
correlatas, redigir emendas, redigir redação final e outros documentos solicitados, receber o
pedido de licença dos vereadores e suplentes, registrá-los e dar-lhes o devido encaminhamento,
bem como registrar requerimentos de diárias, inscrições de cursos aos servidores e vereadores,
compras de passagens aéreas. Manter controle dos prazos regimentalmente impostos para
apreciação e encaminhamento das proposições. Reunir as informações e proceder as pesquisas
que se
fizerem necessárias para decisões importantes na órbita administrativa e efetuar a leitura das
Sessões Ordinárias e Extraordinárias, zelar pela limpeza e conservação de computadores e
outros equipamentos utilizados. Prestar esclarecimento sobre serviço de sua competência,
quando solicitado, operar computador, ficando responsável pelo programa, pela inclusão,
alteração e a obtenção de dados e informações, bem como pela consulta e divulgação dos
registros acumulados bem como fica designada para ser a responsável pelo setor de compras
dessa Câmara de Vereadores. Responder pelo setor da ouvidoria da Câmara de Vereadores de
Passo de Torres.

Passo de Torres, 21 de março de 2023.
Registre-se e Publique-se

Ricieri Martins Mengue
Presidente

Jaci Anacleto Eziquiel
1° Secretário
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Rua José Hespanhol, 844 - CEP: 88980-000, Centro, Passo de Torres/SC
Fone: (48) 3548-0077 (48) 3548-0004 - E-mail: camarapassodetorres@gmail.com

Página 2 www.passodetorres.sc.leg.br Protocolo: 0175/2023
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO 023/23
Publicação Nº 4671517

DECRETO N. 023/2023
“NOMEIA SERVIDOR FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de conformidade com 
o disposto no artigo 62, V, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 92, parágrafo único, da Lei n. 053/93, de 22/10/93, artigo 4º § 2º da 
Lei 432/2005 de 17/05/2005
DECRETA:
Art. 1º - Nomeia o servidor OSMAR BRESCIANI, engenheiro civil, como fiscal do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nº 05/2023 PROCESSO LICITATORIO n. 01/2023 MODALIDADE TOMADA DE PREÇO n. 01/2023

Passos Maia/SC, 24 de fevereiro de 2023.

OSMAR TOZZO
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO 05/2023
Publicação Nº 4670293

 

                       Estado de Santa Catarina 
                    MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 

                              Secretaria Municipal de Administração 
 
 

 
Avenida Padre João Botero  nº 485 Fone/Fax 0**49 3437-0010 -  CEP 89687000 * Passos Maia * SC 

CNPJ 95.993.085/0001-62  - E-mail administracao@passosmaia.scgov.br 
Site www.passosmaia.sc.gov.br 

CHAMADA PUBLICA Nº 007/2022 
CONVOCAÇÃO 05/2023 

 
O Município de Passos Maia SC vem por meio deste, realizar a convocação para os cargos em caráter temporário, 
na ordem de chamada dos candidatos classificados nos termos do Edital de Chamada Pública 007/2022.  
 
Considerando que alguns funcionários efetivos estão afastados por licença maternidade, atestado médico, licença 
prêmio ou licença sem remuneração, ou estão em cargos comissionados;  
Considerando a necessidade de suprir essas vagas através de profissionais temporários;  
Considerando a desistência de vaga de alguns convocados anteriormente. 
 
Convoca os candidatos e cargos a seguir: 
 
Classificação Nome Carga horária Local Cargo 

33º 
Eliani 

Canonica 
Salvadego 

20 hs 
(3ª feira - dia todo; 4ª feira – 

vespertino e 5ª feira - dia todo) 
Esc. Nossa 

Senhora Aparecida Professor 

 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Esportes/SC, situada na Rua Padre João Botero, nº 670, Centro, Passos 
Maia/SC.  
Convocados: Candidato aprovado no Edital de Chamada Publica 007/2022. 
 
O não comparecimento e entrega de documentação no prazo de 24 horas implicará em desistência da vaga. 
 
 
Passos Maia - SC, 22 de março de 2023. 
 
 

Osmar Tozzo 
Prefeito Municipal. 
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DECRETO 29/2023
Publicação Nº 4671446

 

C.N.P.J.:
PASSOS MAIA

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA

Município:
95.993.085/0001-62

ESTADO DE SANTA CATARINA 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSOS MAIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de PASSOS
MAIA e autorização contida na Lei Municipal nº 917/2022, de 22 de Novembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 29/2023, de 16 de Março de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 124.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. URBANO
04.001.15.451.1501.1052-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

04.000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. URBANO

R$100.000,00
1.500.0000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos - Ordinários 100.000,00

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.8.244.801.2022-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$24.000,00
1.661.0000.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 24.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$100.000,00

1.500.0000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos - Ordinários 100.000,00

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.001.8.244.801.2022-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas R$24.000,00
1.661.0000.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 24.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Março de 2023.

Prefeito Municipal
OSMAR TOZZO

Contador
FLAVIO ROBERTO ROSSI

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: PASSOSMAIA. Emissão: 22/03/2023, às 14:42:36. Protocolo: 301f6572-3fe2-47d9-b101-a1f589c1aa32
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PORTARIA 128
Publicação Nº 4670762

 

 
 
 
PORTARIA N. º 128, de 02 de março de 2023. 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo 
com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Complementar nº 073/22 e 
lei complementar 004/1999, 

 
Considerando a necessidade do serviço público e a 

classificação obtida pelo candidato no Concurso Público nº 001/2022, lançado 
através do Edital de Concurso Público nº 001/2022, de 14 de novembro de 2022, 
para o cargo de provimento efetivo de motorista e veículos pesados, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeado no quadro permanente de servidores 

públicos municipais de que trata a Lei Complementar Municipal n° 073/22, de 25 
de outubro de 2022, o Senhor JOÃO FABIANO BREZOLIN PANSERA, para o 
cargo de Motorista de Veículos Pesados, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais e lotação junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, 
a partir de 13 de março de 2023. 

 
Art. 2° - Para o exercício do cargo o servidor ora nomeado fará 

jus ao vencimento mensal previsto no anexo I da Lei Complementar Municipal n° 
073/22 de 25 de outubro de 2022. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Passos Maia SC, em 02 de março de 2023. 
 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto 
no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

ANA CARLONA KUBENECK DAL BEM 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais 
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PORTARIA 132/23
Publicação Nº 4670768

 

 
 
PORTARIA N. º 132, de 02 de março de 2023. 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo 
com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Complementar nº 073/22 e 
lei complementar 004/1999, 

 
Considerando a necessidade do serviço público e a 

classificação obtida pela candidata no Concurso Público nº 001/2022, lançado 
através do Edital de Concurso Público nº 001/2022, de 14 de novembro de 2022, 
para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo (a), 

 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada no quadro permanente de servidores 

públicos municipais de que trata a Lei Complementar Municipal n° 073/22, de 25 
de outubro de 2022, a Senhora PATRICIA FERREIRA DE QUEIROZ, para o 
cargo de Psicólogo (a), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e 
lotação junto à Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 06 de março de 2023. 

 
Art. 2° - Para o exercício do cargo a servidora ora nomeada fará 

jus ao vencimento mensal previsto no anexo I da Lei Complementar Municipal n° 
073/22 de 25 de outubro de 2022. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Passos Maia SC, em 02 de março de 2023. 
 
 
 

OSMAR TOZZO 
Prefeito Municipal 

 
Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto 
no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

ANA CAROLINA KUBENECK DAL BEM 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais 
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Penha

Prefeitura

CONTRATO Nº 001/2023 FME
Publicação Nº 4670536

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C6BDF291A88FBC56B7A08FDD410EB6F78A11C602
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE BEACH SOCCER 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO.

CONTRATO Nº 001/2023 de 15/03/2023-FME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023-FME
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023-FME
HOMOLOGADO EM 15/03/2023

Através do presente instrumento de Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Rua Avelino João Reis, nº 280, inscrita no CNPJ sob nº 04.672.956/0001-
90, neste ato representado pelo Superintendente de Esporte Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob nº 
060.971.929-75, portador do RG 4.052.937 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua João Luiz, nº 53. - Armação, Penha/SC, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, FEDERAÇÃO CATARINENSE DE BEACH SOCCER, com estabelecimento na Rua Altamiro Bar-
celos Dutra, nº 1047, Bairro Barra da Lagoa, cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina – CEP 88061-308, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.647.245/0001-94, contato pelo e-mail: beachsoccersc@gmail.com e 48 99628-5756, representada neste ato, por seu Presidente, Sr. 
ALEXANDRE WILSON MARTINS, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.306.437 e inscrito no CPF sob o n° 021.298.009-20, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Sérgio Vieira, nº 383 – Bairro Saco dos Limões, Florianópolis/SC, denominada CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento mediante as seguintes cláusula contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1- O presente Contrato tem por objeto a Contratação da Federação Catarinense de Beach Soccer para realização do Campeonato Catarinen-
se de Beach Soccer 2023, nos meses de março e abril de 2023, incluindo o fornecimento de locomoção, hospedagem, alimentação e demais 
custos de organização e realização, conforme requisição ao compras nº 32/2023 da Fundação Municipal de Esporte, anexa ao processo, 
tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente edital, parte integrante do presente processo.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme justificativa 
anexada à requisição ao compras nº 32/2023.
2.1 - O pagamento será realizado após realização do evento, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente aceita e certificado seu 
recebimento através de relatório emitido por responsável da Fundação Municipal de Esportes.
2.2 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS.
2.3 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.4 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços são fixos e irreajustáveis em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 9.069, de 
29/06/95.

CLAUSULA QUARTA
4 - As despesas correspondentes a este contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 70 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade: 001 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Tipo Ação: Atividade - Ação: 2082 - Funcional: 0027.0812.0017 - Gestão Administrativa da Fundação Municipal de Esportes - Elemento: 
3339000000000000000 - Aplicações diretas – 13

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá à CONTRATADA, a Organização Serviços de arbitragem composto de 02 árbitros, 01 mesário e 01 cronometrista por jogo para 

mailto:beachsoccersc@gmail.com
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Beach Soccer Equipe de mídia e Transmissão FCBS/ BATEBOLA SC cinegrafista, técnico, comentarista e narrador Bolas Custos com alimen-
tação Custos de deslocamentos Custos com as compras de Troféus e medalhas e custos com valores de premiação, mediante recebimento 
de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência até o recebimento definitivo do Objeto contratado e aceito pelo MUNICÍPIO, podendo ser prorrogado 
por meio de solicitação, mediante Termo Aditivo entre as partes, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
8.1 - Toda prorrogação de prazo, por parte da CONTRATADA, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de 
Administração e Fazenda.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecimento de locomoção, hospedagem e alimentação para toda equipe técnica;
b) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO, bem como a concreta aplicação da Legislação em vigor, relativo a segurança, higiene e medicina do tra-
balho;
c) Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e tributos pertinentes;
d) Manter devidamente registrada em seu quadro de pessoal, quando for o caso, todas as pessoas envolvidas nos serviços objeto da con-
tratação;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da pontualidade e qualidade dos serviços prestados;
f) A perfeita execução do serviço contratado descrito neste Contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações assumidas;
h) A falta de pessoal, equipamento ou qualquer outro elemento que seja necessário à execução do objeto e que seja de responsabilidade 
da Contratada, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto 
deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados;
i) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

9.1 – É de responsabilidade da CONTRATANTE:
a) Fornecimento do local e estrutura para a realização do evento.
b) Acompanhar e fiscalizar o recebimento do objeto contratual, após a montagem e desmontagem do mesmo.
c) Notificar o contrato por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função do descumprimento do fornecimento 
das especificações do objeto;
d) Efetuar os pagamentos à contratada nos termos do contrato, do edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
10.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento dos serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados por responsável da Fundação Municipal de Esporte, a 
quem caberá fiscalizar os materiais utilizados, com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
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II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo disposto no Art. 65, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
18.2 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Penha/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.
Penha/SC, 15 de março de 2023.

CARLOS CESAR DE SOUZA    FEDERAÇÃO CATARINENSE DE BEACH SOCCER
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE   ALEXANDRE WILSON MARTINS
CONTRATANTE      CONTRATADO

PAULO ROBERTO DA SILVA
FISCAL DE CONTRATO FME - Portaria nº 1392/2022

TESTEMUNHAS
Nome:       Nome:
C.P.F. nº       C.P.F.
O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios.

CAMILA LUTCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE ACORDO:
LUCIANA MARIA DE SOUZA NASCIMENTO
CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 674/2023
Publicação Nº 4672251

PORTARIA N.º 674/2023
O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. ZENILDA DE BORBA DO NASCIMENTO, para exercer a função de MONITORA DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, no período de 23/03/2023 a 15/12/2023, de acordo com o Contrato Temporário nº 131/2023 – PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 675/2023
Publicação Nº 4672253

PORTARIA N.º 675/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. PAMELA OHANA RAMOS, para exercer a função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS, no 
período de 23/03/2023 a 21/12/2023, de acordo com o Contrato Temporário nº 132/2023 – PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 676/2023
Publicação Nº 4672255

PORTARIA N.º 676/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a pedido, a carga horária de 40 horas para 20 horas semanais, do servidor efetivo, Sr. RENATO PEREIRA LIMA, matrícula 
12646-2, cargo de PROFESSOR, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 401/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 677/2023
Publicação Nº 4672257

PORTARIA N.º 677/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 328/2022 PMP, onde era contratada a Sra. MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, da função de Mo-
nitora de Educação Infantil, a contar desta data.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 809/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 678/2023
Publicação Nº 4672260

PORTARIA N.º 678/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 333/2022 PMP, onde era contratada a Sra. SABRINA STEDILE, da função de Monitora de Edu-
cação Infantil, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 814/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 679/2023
Publicação Nº 4672262

PORTARIA N.º 679/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. RENATO PEREIRA LIMA, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA Nº 680/2023
Publicação Nº 4672264

PORTARIA N.º 680/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de MO-
NITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 681/2023
Publicação Nº 4672265

PORTARIA N.º 681/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. SABRINA STEDILE, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de MONITORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 682/2023
Publicação Nº 4672268

PORTARIA N.º 682/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. ANELISE CORREA, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de MONITORA DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
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e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 683/2023
Publicação Nº 4672270

PORTARIA N.º 683/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. FABRICIA DAURA FABENI, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de MONITORA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 684/2023
Publicação Nº 4672272

PORTARIA N.º 684/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. HELLEN CRISTINE DA SILVEIRA NUNES NASCIMENTO, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para 
ocupar o cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 685/2023
Publicação Nº 4672276

PORTARIA N.º 685/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. ALESSANDRA AVELLAR CONSTANTINO, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de 
MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1964

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 686/2023
Publicação Nº 4672277

PORTARIA N.º 686/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. ELAINE CRISTINA NEMOTO, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de PROFES-
SORA DE INGLÊS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 687/2023
Publicação Nº 4672278

PORTARIA N.º 687/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. ANDREA DE CASSIA SILVEIRA DE OLIVEIRA, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo 
de PROFESSORA DE INGLÊS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA Nº 688/2023
Publicação Nº 4672281

PORTARIA N.º 688/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. JAQUELINE PEREIRA TORRES, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de PROFES-
SORA DE ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 689/2023
Publicação Nº 4672282

PORTARIA N.º 689/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. RICARDO PELLEGRIN MARION, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de PROFES-
SOR DE HISTÓRIA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 690/2023
Publicação Nº 4672285

PORTARIA N.º 690/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. CAROLINA RAMOS ACCETTA, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de PROFES-
SORA DE INGLÊS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 691/2023
Publicação Nº 4672287

PORTARIA N.º 691/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. ROSILENE SOUZA MARTINS, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de PROFES-
SORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 692/2023
Publicação Nº 4672291

PORTARIA N.º 692/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. SANDRO RICARDO DA SILVA, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de ESPECIA-
LISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 693/2023
Publicação Nº 4672292

PORTARIA N.º 693/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. FERNANDO LIMA RODRIGUES DA CUNHA, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo 
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de PROFESSOR DE CIÊNCIAS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 694/2023
Publicação Nº 4672296

PORTARIA N.º 694/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. ADRIANA APARECIDA SAVI GUIMARÃES, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo 
de PROFESSORA DE LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 27/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 695/2023
Publicação Nº 4672297

PORTARIA N.º 695/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. CACIANE CALGAROTO BEZERRA, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA Nº 696/2023
Publicação Nº 4672299

PORTARIA N.º 696/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. ANDRE REBELO, aprovado em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 23/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 697/2023
Publicação Nº 4672300

PORTARIA N.º 697/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. CLARA FARIAS MENDES, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo de PROFESSORA 
DE ARTE, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 27/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 698/2023
Publicação Nº 4672304

PORTARIA N.º 698/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. GLAUCIA COSTA DOS SANTOS FRANCISCO, aprovada em Concurso Público, Edital Nº 02/2022, para ocupar o cargo 
de CONTROLADORA INTERNA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 28/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 699/2023
Publicação Nº 4672306

PORTARIA N.º 699/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, servidores estáveis para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO:

ANDRESSA JABUR ZAMBONI – matrícula nº 4342-1;
MICHAEL DAVID DA COSTA – matrícula nº 4113-4;
DAIANE DEISE PEREIRA MASSAROLI – matrícula nº 8748-1.

Art. 2º Aos servidores designados para comporem a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, será atribuída uma gratificação de 04 
(quatro) UFM`s mensal, conforme o art. 61º Lei nº 131/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 543/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março
do ano de dois mil e vinte e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 700/2023
Publicação Nº 4672309

PORTARIA N.º 700/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, servidores estáveis para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR, conforme Art. 3º da Lei nº 3254/2021:

MARIZETE DA COSTA – matrícula nº 3034-2;
ELEANDRO GRANDI – matrícula nº 10219-1;
JULIANA BUENO PERCIANI – matrícula nº 6094-1;
JAISON DE OLIVEIRA – matrícula nº 3031-1;
VALDINEIA BORTOLATO GERMANO – matrícula nº 2438-1;
RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES BRINKHUES – matrícula nº 12139-1.

Art. 2º Aos servidores designados para comporem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, será atribu-
ída uma gratificação de 05 (cinco) UFM`s mensal, conforme o art. 4º Lei nº 3254/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1204/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.
Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.
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CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 701/2023
Publicação Nº 4672310

PORTARIA N.º 701/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a pedido, a carga horária de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, da Sra. ARIANE VIEGAS LUIZA, con-
forme o 1º Termo Aditivo nº 133/2023 ao Contrato nº 98/202214/2023 PMP, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de Março de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - FMS
Publicação Nº 4669872

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 082FE54BB62CFAFC9755A87466D489AC5858A115
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - FMS

Objeto: Registro de Preços visando a futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos em infectologia aten-
dendo demanda do Fundo Municipal de Saúde Penha/SC, conforme requisição ao compras nº 172/2023, tudo de acordo com as condições 
estabelecidas no presente edital e termo de referência, parte integrante do presente processo.

Início de Entrega das Propostas: 22/03/2023 às 15:00h.
Término do Recebimento das Propostas: 04/03/2023 às 08:55h.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 04/03/2023 às 09:00h.

Coordenação do Processo: Pregoeira Rovena Rosa Prestini.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 3, Centro – Pe-
nha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 08h às 12:00 e das 13:00 às 17:00h.

Penha/SC, 22 de março de 2023.
CAMILA LUCHTENBERG
Secretária da Administração
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 53/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 16/2023
Publicação Nº 4671684

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Inexigibilidade de Licitação

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação nº 53/2023 – Inexigibilidade de Licitação nº 16/2023.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação do cantor Jardel Vargas e Banda para a realização de show musical no dia 14 de 
agosto de 2023, na EXPO PERITIBA 2023, que acontecerá de 11 à 15 de agosto de 2023.

Dados do Contrato: Contrato nº 80/ JARDEL DE VARGAS 05929312931 – CNPJ sob o nº 45.937.432/0001-61 - Data do Contrato: 22/03/2023 
- Valor do Contrato: R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais) - Informações complementares: Dispensa de Licitação, Lei nº 8.666/1993 Artigo 
nº 25, inciso III.

Peritiba – SC., 22 de março de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 53/2023, IL Nº 16/2023
Publicação Nº 4671875

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação do cantor Jardel Vargas e Banda para a realização de show musical no dia 14 de 
agosto de 2023, na EXPO PERITIBA 2023, que acontecerá de 11 à 15 de agosto de 2023.

JARDEL DE VARGAS 05929312931, CNPJ sob o n° 45.937.432/0001-61, R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais)

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto Processo de Licitação 
nº 53/2023 Inexigibilidade de Licitação n° 16/2023.

Peritiba – SC., 22 de março de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 53/2023, IL Nº 16/2023
Publicação Nº 4671879

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal, comunica a homologação do Processo de Licitação nº 53/2023 Inexigibilidade de Licitação n° 
16/2023.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação do cantor Jardel Vargas e Banda para a realização de show musical no dia 14 de 
agosto de 2023, na EXPO PERITIBA 2023, que acontecerá de 11 à 15 de agosto de 2023.

JARDEL DE VARGAS 05929312931, CNPJ sob o n° 45.937.432/0001-61, R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais)

Peritiba – SC., 22 de março de 2023.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 80/2023
Publicação Nº 4671895

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório nº 53/2023, Inexigibilidade de Licitação n° 16/2023.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação do cantor JARDEL VARGAS E BANDA para a realização de show musical no dia 
14 de agosto de 2023, na EXPO PERITIBA 2023, que acontecerá de 11 à 15 de agosto de 2023.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023
Contratada: JARDEL DE VARGAS 05929312931.
CNPJ nº: 45.937.432/0001-61
Valor: R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais)
Data de Vigência: 22/03/2023 até 30/09/2023.

Município de Peritiba – SC., 22 de março de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA PL 29/2023 PR 07/2023
Publicação Nº 4670589

 

Resultado do julgamento

Município de Peritiba

Usuário: Regina Inês Brand
Chave de Autenticação Digital

1527-4123-730
Página

1 / 2http://www.peritiba.sc.gov.br
CNPJ: 82.815.085/0001-20 Fone: (49) 3453-1122
Rua Frei Bonifácio, 63 - Centro - 89.750-000 - Peritiba/ SC

prefeitura@peritiba.sc.gov.br

Valor total estimado:
Menor preço

Licitação: PR07/2023 Pregão
Por item Tipo da licitação:
A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais derivados de britagem, para atender a demanda das Secretarias para a utilização nas estradas
do Município, e para utilização de alguns reparos em pequenas obras, conforme relação de item constante no Anexo I deste edital.

Objeto:

Data de abertura: Modalidade:10/03/2023 R$ 1.612.502,50
Forma de julgamento:

Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
1 2.000,00000 Ton 93.320,0020918 - Pedrisco - Município retirarNormal

Pedrisco - Município retirar
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 82.000,0041,00000
2 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 82.800,0041,40000
3 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 84.000,0042,00000

2 500,00000 Ton 23.300,0020919 - Pó de Brita - Município retirarNormal
Pó de Brita - Município retirar

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 20.450,0040,90000
2 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 20.500,0041,00000
3 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 20.750,0041,50000

3 10.000,00000 Ton 403.400,0020920 - Brita Mista -Município retirarNormal
Brita Mista -Município retirar

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 355.000,0035,50000
2 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 369.000,0036,90000
3 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 400.000,0040,00000

4 2.000,00000 Ton 81.880,0020921 - Rachão - Município retirarNormal
Rachão - Município retirar

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 70.000,0035,00000
2 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 73.800,0036,90000
3 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 74.000,0037,00000

5 2.000,00000 Ton 93.160,0020922 - Brita nº 1- Município retirarNormal
Brita nº 1- Município retirar

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 80.000,0040,00000
2 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 80.800,0040,40000
3 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 81.800,0040,90000

6 2.000,00000 Ton 88.260,0020923 - Brita nº 2 - Município retirarNormal
Brita nº 2 - Município retirar

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 74.000,0037,00000
2 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 75.800,0037,90000
3 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 76.400,0038,20000

7 2.000,00000 Ton 97.200,0020924 - Brita Graduada - Município retirarNormal
Brita Graduada - Município retirar

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 72.000,0036,00000
2 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 82.800,0041,40000
3 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 83.000,0041,50000

8 1.000,00000 Ton 73.630,0020925 - Pedrisco - Entrega no MunicípioNormal
Pedrisco - Entrega no Município

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 64.400,0064,40000
2 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 64.500,0064,50000
3 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 67.300,0067,30000

9 250,00000 Ton 19.332,5020926 - Pó de Brita - Entrega no MunicípioNormal
Pó de Brita - Entrega no Município

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 16.875,0067,50000
2 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 17.000,0068,00000
3 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 19.157,5076,63000

10 5.000,00000 Ton 325.000,0020927 - Brita Mista - Entrega no MunicípioNormal
Brita Mista - Entrega no Município

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 300.000,0060,00000
2 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 303.500,0060,70000

11 1.000,00000 Ton 74.610,0020928 - Rachão - Entrega no MunicípioNormal
Rachão - Entrega no Município

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 60.000,0060,00000
2 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 61.300,0061,30000
3 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 62.000,0062,00000

12 1.000,00000 Ton 80.010,0020929 - Brita nº 1- Entrega no MunicípioNormal
Brita nº 1- Entrega no Município

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 65.000,0065,00000
2 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 66.000,0066,00000
3 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 66.400,0066,40000

13 1.000,00000 Ton 76.700,0020930 - Brita nº 2 - Entrega no MunicípioNormal
Brita nº 2 - Entrega no Município

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4907 - BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA 60.000,0060,00000
2 5565 - PEDREIRA ARCO IRIS LTDA 61.400,0061,40000
3 125 - KERBERMIX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA 63.000,0063,00000

14 1.000,00000 Ton 82.700,0020931 - Brita Graduada - Entrega no MunicípioNormal
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Pescaria Brava

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2023 PMPB - PL Nº. 01/2023 PMPB DL Nº. 01/2023 PMPB
Publicação Nº 4670590

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2023 PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA - CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA-CIEE/SC - CNPJ nº. 04.310.564/0001-81
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 PMPB
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2023 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE ESTUDANTES DE EDUCA-
ÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL, ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO ESPECIAL E A PREFEITURA DE PESCARIA BRAVA. ASSIM, OBJETIVA-SE A 
COOPERAÇÃO ENTRE PARTES, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CONJUNTAS CAPAZES DE PROPICIAR A PROMOÇÃO DA 
INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO E A FORMAÇÃO PARA O TRABALHO, DE ACORDO COM A LEI Nº 11.788 DE 25 DE SETEMBRO 
DE 2008 E COM A LEI Nº 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 - LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, BEM COMO AS 
LEIS MUNICIPAIS Nº 64 DE 10 DE ABRIL DE 2014 E LEI Nº 403 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, ATRAVÉS DO ESTÁGIO QUE, OBRIGATÓ-
RIO OU NÃO, DEVERÁ SER PEDAGOGICAMENTE ÚTIL E, POR ISSO, DE INTERESSE CURRICULAR, ENTENDIDO COMO UM ATO EDUCATIVO 
ESCOLAR SUPERVISIONADO, DESENVOLVIDO NO AMBIENTE DE TRABALHO.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: EDUCAÇÃO 2.007 – 3.3.90.00.5001
2.006 – 3.3.90.00.5001
SAÚDE 2.025 – 3.3.90.00.5002
VALOR MENSAL CONTRATADO: R$ 46.400,00 (QUARENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)
VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 556.800,00 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS)
ASSINATURA DO CONTRATO: 20/03/2023
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2023

RETIFICAÇÃO DA CHAMADA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023
Publicação Nº 4669579

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO – CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

RETIFICAÇÃO DA CHAMADA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna publico a Retificação da Chamada do Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2023, publicado no dia 21 de fevereiro de 2023 no tocante ao local de uma das vagas ofertadas para o médico 40h que passa a ter 
redação a seguir especificada, permanecendo os demais itens e subitens da referida chamada:

Onde se lê no item:

Médico 40h
Número de vagas Carga Horária Unidade de Saúde/Horário

01 40h Santiago - 07h30min às 11h30min das 13h00min 
às 17h00min

Leia-se:
Médico 40h
Número de vagas Carga Horária Unidade de Saúde/Horário

01 40h Sertão da Estiva - 07h30min às 11h30min das 
13h00min às 17h00min
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 13/2023
Publicação Nº 4669988

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B8F3368E0BBD31D884D0D58A02C504B85DC4679C
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, torna público, que realizará através da plataforma eletrônica www.bll.org.br 
(Bolsa de Licitações do Brasil-BLL) certame licitatório, PREGÃO ELETRONICO N. 13/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N. 21/2023 para PRE-
GÃO ELETRONICO, AQUISIÇÃO DE MOVEIS SOB MEDIDA, EM MDF INCLUIDO INSTALAÇÃO E ACABAMENTOS PARA AS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO, conforme especificações junto ao Edital Convocatório e anexos.

Declara aberta o acolhimento das propostas comerciais até às 13:15h do dia 05/04/2023, início da sessão na mesma data a partir das 
13:30h.

Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br (Bolsa Licitações do Brasil) ou pelo site www.pinheiropreto.
sc.gov.br com Sede Administrativa em Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-2000.

PINHEIRO PRETO-SC, 22 DE MARÇO DE 2023.
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 21/2023
Publicação Nº 4670258

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 27F3395398E82DE652C01B5D5448F45910AC2313
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, torna público, que realizará através da plataforma eletrônica www.bll.org.br 
(Bolsa de Licitações do Brasil-BLL) certame licitatório, PREGÃO ELETRONICO N. 32/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N. 21/2023 para REGIS-
TRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA COM PEDIDOS PARCELADOS DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, para uso das Secretarias 
do município, conforme especificações junto ao Edital Convocatório e anexos.

Declara aberta o acolhimento das propostas comerciais até às 08:15h do dia 05/04/2023, início da sessão na mesma data a partir das 
08:30h.

Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br (Bolsa Licitações do Brasil) ou pelo site www.pinheiropreto.
sc.gov.br com Sede Administrativa em Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-2000

PINHEIRO PRETO-SC, 22 DE MARÇO DE 2023.
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.pinheiropreto.sc.gov.brc
http://www.pinheiropreto.sc.gov.brc
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.pinheiropreto.sc.gov.brc
http://www.pinheiropreto.sc.gov.brc
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - SEGMETRE ASSESSORIA LTDA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Publicação Nº 4670630

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 45994E12AC268F42493CE42DE4B02E742236FEB2

 

 
Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Vereadores de Pinheiro Preto 

Av. Marechal Costa e Silva, 111 – Centro – Pinheiro Preto/SC – CEP: 89.570-000 
Fone/Fax (49) 3562-2012 – e-mail: camara@pinheiropreto.sc.gov.br – CNPJ: 08.484.593/0001-10 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 001/2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

A Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto, em cumprimento a ratificação/homologação procedida pelo 

Presidente, faz publicar o presente extrato.  

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO.  

CONTRATADA: SEGMETRE ASSESSORIA LTDA – CNPJ: 03.344.001/0001-41 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO  

 
VALOR TOTAL: R$ 4.425,00 (quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais) 

 
DOTAÇÃO: 2.19 – 33.90.39    
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 
 

Pinheiro Preto- SC, 22 de março de 2023 

 

 

ODAIR VAILATTI 
Presidente Da Câmara Municipal De Vereadores De Pinheiro Preto 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIT. TOTAL 

01 Serv. 01 

 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (NR-1); 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-7); 
 LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho;  
 Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, 

Químicos e Biológicos (NR-9); 
 Laudo Técnico de Insalubridade (NR-15); 
 Laudo Técnico de Periculosidade (NR-16); 
 AET - Análise Ergonômica dos Postos de Trabalho; 

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

02 Serv. 05  PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário (Previdência Social). R$ 90,00 R$ 450,00 

03 Serv. 15  ASO - Atestado de Saúde Ocupacional: admissionais, periódicos, de re-
torno ao trabalho, troca de função e demissionais R$ 55,00 R$ 825,00 

04 Serv. 05  CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho R$ 90,00 R$ 450,00 

05 Serv. 12 Meses 

 Sistema para gerar e enviar arquivos dos eventos listados abaixo e ou-
tros que possam ser exigidos pelos padrões e-social: 
S-2210 (Comunicação de Acidente de Trabalho), 
S-2220 (Monitoramento da Saúde Do Trabalhador), 
S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho – Fatores De Risco), 

R$ 100,00 R$ 1.200,00 

TOTAL R$ 4.425,00 
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1930/2023
Publicação Nº 4670447

DECRETO Nº 1.930/2023, de 21 de março de 2023.
Abre crédito suplementar por conta do provável Excesso de Arrecadação no valor de R$ 150.000,00 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 1º do artigo 26 da Lei 1.613/2022, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 13.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA
Unidade: 13.001 – Fundo Municipal de Saúde de Piratuba
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 6 – 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.1002 – Outras despesas correntes R$ 150.000,00

TOTAL: ........................................................................................................... R$ 150.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de arrecadação 
apurado na seguinte fonte de recursos:

1.500.0000.1002 – SAUDE – ASPS ................................................................................................. R$ 150.000,00

TOTAL: ........................................................................................................... R$ 150.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 21 de março de 2023.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 21 de março de 2023

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Mun. Administração e Finanças

DECRETO 1931/2023
Publicação Nº 4671626

DECRETO N° 1.931/2023, 22 DE MARÇO DE 2023.

Homologa Chamada Pública 003/2023 – SMEE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo ao 
inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal e considerando a ata do edital de Chamada Pública n° 003/2023,
DECRETA

Art. 1° Fica homologado o resultado final da Chamada Pública da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, aberto pelo Edital n° 
003/2023, cuja nominata dos candidatos aprovados por cargo/função são os seguintes:

Cargo: PROFESSOR ANOS INICIAIS
N0 NOME DO CANDIDATO Data nascimento
10 Maria de Fátima Diogo da Silva 30/04/1968
20 Patrick de Chanteau Rodrigues 02/04/1977
3o Marisa Haupenthal 02/06/1984
4o Liliane Turatto 29/06/1993

*Nos nomes marcados foi utilizado o critério 4.2 do edital para desempate( Maior idade)
§ 1° A íntegra do presente decreto será afixado no Mural Público Municipal, situado no átrio de acesso da Prefeitura Municipal de Piratuba, 
Rua Governador Jorge Lacerda, 133 – Centro, no Diário Oficial dos Municipios junto ao site www.diariomunicipal.sc.gov.br , e o mesmo 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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também poderá ser obtido junto ao site www.piratuba.sc.gov.br ou ainda junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Piratuba, 
estabelecida na Av 18 de Fevereiro, nº 65 – Centro de Piratuba-SC. Outras informações complementares também poderão ser obtidas pelo 
telefone (49) 3553-0778.
§ 2° A contratação obedecerá à ordem rigorosa de classificação contida no presente documento e, com base neste, far-se-á a competente 
convocação de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Piratuba.
Art. 2° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Piratuba-SC, 22 de Março de 2023.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 22 de Março de 2023

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Mun. Administração e Finanças

LEI ORDINÁRIA Nº1625/2023
Publicação Nº 4670422

LEI ORDINÁRIA Nº 1.625/2023, 22 de Março de 2023.
ALTERA LEI ORDINÁRIA Nº1.621/2023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 QUE AUTORIZA PROCESSAMENTO DE DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faz saber a todos os habitantes do Município 
que o Poder Legislativo aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do Art.1º da Lei Ordinária nº1.621/2023, de 28 de Fevereiro de 2023 que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º - Ficam reconhecidas as despesas de exercícios anteriores, em favor dos credores conforme abaixo relacionados, relativos a des-
pesas com Declarações do SISOBRAS:

Credor CNPJ Mês de Competência da Despesa Valor
Nome do Fornecedor Nº Cnpj
RECEITA FEDERAL 00.394.460/0142-82 10/2021 a 11/2022 Até R$ 30.000,00

Parágrafo único. Fica o poder executivo autorizado a pagar multas e juros que estão inclusos no valor informado. “

Art. 2º Os Demais Artigos da referida Lei permanecem inalterados.
Art. 3° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 22 de março de 2023.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 22 de Março de 2023

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Mun. Administração e Finanças

PORTARIA N°208/2023
Publicação Nº 4670333

PORTARIA N°208/2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar n° 65/2015, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Considerando a Comunicação Interna nº026/2023/GP, expedida pelo Gabinete do Prefeito, solicitando nomeação de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, e abertura de Processo Disciplinar com fundamento no art. 185 do estatuto dos servidores públicos municipais, 
sendo este um processo individual, em face do servidor A. T.

http://www.piratuba.sc.gov.br
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RESOLVE

Art. 1º. Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar os fatos em virtude do recebimento do Ofício nº 0100/2023/01PJ/CPZ, 
encaminhado pelo Ministério Público, conforme comunicado através da Comunicação Interna nº026/2023/GP.

Art. 2º. Nomear os servidores VAGNER DE PAULA MATTOS, MARIO ALONSO GERHARDT E JANETE RODRIGUES DE BARROS, todos Servido-
res Públicos Municipais estáveis, para conduzirem o Processo Administrativo Disciplinar, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º. A Comissão deverá assegurar ao indiciado o fiel cumprimento das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 
bem como a fiel observância das normas aplicáveis ao presente processo administrativo disciplinar, sendo que o prazo para a conclusão do 
presente processo é de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, se necessário para a devida apuração dos fatos narrados.

Art. 4º. O presente Processo Administrativo Disciplinar é instaurado para apuração dos seguintes fatos: subtração pelo servidor A.T, em 
proveito próprio, de pneus de veículo de propriedade do Município de Piratuba-SC e Fundo Municipal de Saúde de Piratuba;

Art. 5º Caso seja apurada a responsabilidade do servidor pelos fatos indicados, confirmadas as irregularidades em sua conduta, o servidor 
estará sujeito à aplicação das
penalidades previstas nos at. 169 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 065/2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 21 de março de 2023.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registre-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº 226/93 e Lei nº 1.388/2017.
Em 21 de março de 2023.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 88/2023
Publicação Nº 4671797

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 088/2023
CONTRATA A SENHORA LUANA PEREIRA DUARTE PARA ATUAR EM CARATER TEMPORARIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
complementar 045/2013, Lei Complementar nº 075/2018, Edital de Processo Seletivo nº. 01/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar conforme o artigo 2º, inciso V e artigo 4º, inciso III da lei Complementar nº 075/2018 a Senhora LUANA PEREIRA DUARTE, 
para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social no período de 22/03/2023 até o 
término do Afastamento da Servidora Efetiva Luciana Barbosa de Chaves, regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência So-
cial – INSS, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo valores fixados no anexo III da Lei Complementar 85 de 20 de Setembro 
de 2020 e suas alterações.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 21 de Março de 2023.

SADI DALLACORTTE
Prefeito
Registre-se e Publique-se.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1982

Pomerode

Prefeitura

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROCESSO DIGITAL MUNICIPAL 6897/2023
Publicação Nº 4670299

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo Digital Municipal 6897/2023

A Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente instaurou processo administrativo em desfavor da pessoa jurídica TRANSPORTES E MA-
DEIRAS JUST LTDA, em razão da prática, em tese, de infração ambiental prevista no art. 62, Inciso V (lançar resíduos sólidos, líquidos ou 
gasosos ou detritos, óleos ou substâncias oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos normativos – grifo nosso) e 
art. 66 (Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos, atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos am-
bientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo 
com a licença obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes – grifo nosso), ambos do Decreto n° 6514/08. Infração 
ambiental ocorrida na Rua Arthur Pfuetzenreiter, n° 33, Bairro Ribeirão Souto, município de Pomerode, coordenadas geográficas 26°49’9,50” 
(S) e 49º10’54.96” (O), sendo que, de acordo com Auto de Infração Ambiental n° 001/2023, datado de 09/03/2023, foi realizado o embargo 
da atividade que deu origem ao Processo Administrativo Ambiental em questão, e:

CONSIDERANDO que o processo administrativo foi autuado e numerado de acordo com o que preconiza a legislação, contendo a primeira 
via do Auto de Infração Ambiental n° 001/2023, acompanhado do Relatório de Vistoria e Fiscalização n° 002/2023;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente (SEPLAN) agir dentro da legalidade, seguindo as normas 
ambientais vigentes, assim como em consonância com os princípios inerentes a seara ambiental, quais sejam: a prevenção (precaução e 
cautela), desenvolvimento sustentável, responsabilidade social, entre outros;

CONSIDERANDO que é lícita a aplicação da penalidade de embargo da atividade, como medida acautelatória, antes da homologação do 
auto de infração e, que de acordo com o art. 110 do Decreto n° 6514/08, a penalidade de suspensão parcial ou total de atividade constitui 
medida que visa a impedir a continuidade de processo produtivo em desacordo com a legislação ambiental;

CONSIDERANDO que a administrada requereu através do Protocolo Municipal n° 6.897/2023, Levantamento do Embargo, tendo apresen-
tado relatório demonstrando entre outros: a) a remoção e destinação dos resíduos de madeiras (aparas e cascas de toras) depositados em 
área de preservação permanente, b) remoção e acondicionamento temporário em “bags”, das telhas de fibrocimento que se encontravam 
em área de preservação permanente, visando encaminhamento e destino final correto, e, c) apresentação da cópia do protocolo do pedido 
de Licença Ambiental de Operação junto ao Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI;

CONSIDERANDO a Decisão Interlocutória relativa ao Processo n° 21220.2018.56621 que tramitou junto ao Comando de Policiamento Militar 
Ambiental do Primeiro Batalhão de Polícia Militar Ambiental, Segunda Companhia de Policia Militar Ambiental, Segundo Pelotão de Policia 
Militar Ambiental, que fundamentou a cessação da penalidade de suspensão da atividade, amparado pela ORDEM DE SERVIÇO n°018/
CPMA/218 (Operação Programada Serra Fita), a qual estabelece que poderá ser concedido prazo para a apresentação da Licença/Autori-
zação Ambiental nos casos em que a serraria apresentar o protocolo de pedido de licenciamento junto ao órgão ambiental competente;

RESOLVO:

1. DETERMINAR, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento deste, a cessação da penalidade de embargo da ativi-
dade, pertinente ao Auto de Infração Ambiental n° 001/2023, posto que, conforme demonstrado, a administrada está buscando a regulari-
zação da atividade de desdobramento primário de madeira;

2. A administrada deverá apresentar, até o final do prazo concedido, cópia da competente Licença ou Autorização Ambiental, concedida pelo 
órgão licenciador.

3. APRESENTAR no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento deste, comprovante do destino final adequado do fibroci-
mento, que se encontra temporariamente armazenado em “bags”.

PUBLIQUE-SE JUNTO AO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS (DOM)
NOTIFIQUE-SE A ADMINISTRADA.

Pomerode, 21 de março de 2023.

Dieter Klaus Weege
Secretário de Planejamento e de Meio Ambiente
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014 / 2023
Publicação Nº 4670466

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2E894914AAFB26347ED4C86D3D16B29B72B1319C
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014 / 2023

Processo Administrativo n.º 022 / 2023. Inexigibilidade de Licitação n.º 005 / 2023. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: 
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO VOLKMANN LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSES ESCOLARES E/OU CRÉDITOS DISPONIBILIZA-
DOS EM CARTÃO DE ESTUDANTE PARA TRANSPORTE COLETIVO DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PO-
MERODE, ATENDENDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.º 2.337, DE 16/03/2011. Valor unitário do passe / crédito escolar: R$3,00 (três 
reais). Valor total Contratado: R$1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais). Vigência Contratual: O contrato vigorará a partir da data 
de sua assinatura e será vigente até o dia 31/12/2023, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre 
as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 dias antes do término da vigência contratual. Ass.: Jorge Luiz 
Buerger, Secretário de Educação e Formação Empreendedora, Contratante / Iria Volkmann, sócia administradora, Empresa de Transporte 
Coletivo Volkmann Ltda, Contratada.

Pomerode / SC, 13 de Março de 2023.

JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 015 / 2023
Publicação Nº 4670790

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 18850CD56CF94EC3F857AC4A75FDF97BFFE9A6F5
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 015 / 2023

Processo Administrativo n.º 027 / 2023. Dispensa de Licitação n.º 004 / 2023. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: SER-
VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC. Objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC - PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFISSIONAIS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC. Valor Total Contratado: R$34.512,00 
(trinta e quatro mil e quinhentos e doze reais), nos valores unitários para cada formação continuada constantes na Tabela da Cláusula Pri-
meira deste contrato. Vigência Contratual: O prazo de vigência do presente contrato inicia em 16/03/2023 e com término previsto para o dia 
31/12/2023, podendo ser prorrogado na forma da lei, mediante termo aditivo, em havendo interesse público por parte do CONTRATANTE. 
Ass.: Jorge Luiz Buerger, Secretário de Educação e Formação Empreendedora, Contratante / Alexandre Bevilacqua Meneguetti, Diretor Re-
gional SENAC / SC, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Contratada.

Pomerode / SC, 15 de Março de 2023.

JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 016 / 2023
Publicação Nº 4672212

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 62B2221366FBD4DDCFC57C5F17FE190DBB606565
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 016 / 2023

Processo Administrativo n.º 025 / 2023. Dispensa de Licitação n.º 003 / 2023. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: ACESSE 
CONCURSOS LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO 
DE POMERODE/SC. Valor Total Contratado: R$8.100,00 (oito mil e cem reais). O pagamento será efetuado em 02 parcelas, por meio de de-
pósito bancário pela Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, nas seguintes condições: - Parcela 01: R$2.430,00 - correspondente 
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a 30% (trinta por cento) do valor, em até 30 (trinta) dias após a homologação das inscrições; e, - Parcela 02: R$5.670,00 - correspondente a 
70% (setenta por cento) do valor, em até 30 dias após a entrega do resultado final. Vigência Contratual: O prazo de vigência contratual será 
de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, iniciando em 23/03/2023 e com término previsto para o dia 21/07/2023, podendo ser prorrogado 
com base no disposto no Artigo 57, Inciso II da Lei Federal n.º 8.666/1993, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes 
através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 dias antes do término do contrato. Ass.: Genrado Riemer, Secretário de 
Gestão Administrativa e Fazendária, Contratante / Luzia Geruza Ferreira, sócia administradora, Acesse Concursos Ltda, Contratada.

Pomerode / SC, 22 de Março de 2023.

GENRADO RIEMER
Secretário de Gestão Administrativa e Fazendária

PORTARIA N.º 297 / 2023
Publicação Nº 4670482

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA

PORTARIA N.º 297 / 2023

DESIGNA GODOFREDO ANDRÉ BURGER PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 014 / 2023.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, Sr. JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no Decreto Municipal n.° 3.721, de 09 de Setembro de 2019,

RESOLVE:
Artigo 1º. Designar, a partir de 13 de Março de 2023, o Servidor GODOFREDO ANDRÉ BURGER, ocupante do cargo de Diretor de Gestão de 
Recursos Educacionais, Matrícula n.º 155527, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n.° 014 / 2023, firmando com a EMPRESA 
DE TRANSPORTE COLETIVO VOLKMANN LTDA, através do Processo Administrativo n.º 022 / 2023 – Inexigibilidade de Licitação n.º 005 / 
2023.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 13/03/2023.

Pomerode / SC, em 13 de Março de 2023.

JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO:

Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

GODOFREDO ANDRÉ BURGER
Diretor de Gestão de Recursos Educacionais – Matrícula n.º 155527

PORTARIA N.º 303 / 2023
Publicação Nº 4670799

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA

PORTARIA N.º 303 / 2023

DESIGNA FISCAIS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 015 / 2023

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, Sr. JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no Decreto Municipal n.° 3.721, de 09 de Setembro de 2019,

RESOLVE:
Artigo 1º. Designar, a partir de 16 de Março de 2023, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n.º 015 / 2023, as seguintes Ser-
vidoras:

I – Servidora SUELI AVANCINI, ocupante do cargo de Diretora de Educação Básica, Matrícula n.º 156566; e,

II - Servidora ALINE BEATRIS PRUNER, ocupante do cargo de Nutricionista, Matrícula n.º 186376.
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Artigo 2º. O Contrato Administrativo n.º 015 / 2023 foi firmado através do Processo Administrativo n.º 027 / 2023, na modalidade Dispensa 
de Licitação n.º 004 / 2023, com o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16/03/2023.

Pomerode / SC, em 15 de Março de 2023.

JORGE LUIZ BUERGER
Secretário de Educação e Formação Empreendedora

CIÊNCIA DAS SERVIDORAS DESIGNADOS:

Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

SUELI AVANCINI
Diretora de Educação Básica – Matrícula n.º 156566

ALINE BEATRIS PRUNER
Nutricionista – Matrícula n.º 186376

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010 / 2023 – REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 4672012

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EB740A03565F02CAA26501EA2951EEDD26D736E1
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010 / 2023 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 030 / 2023. Código TCE/SC n.º EB740A03565F02CAA26501EA2951EEDD26D736E1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIAS ELEVADAS PARA PEDESTRES, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO N.º 738/2018 DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONSTAN-
TES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 17h00min do dia 23/03/2023. ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 11/04/2023. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30min do dia 11/04/2023. O processo será 
pela internet, através do Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br. O edital e demais esclarecimen-
tos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Superintendência de Licitações e Contratos do Município de Pomerode, Rua 15 de 
Novembro, n.º 525, Centro, Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07h30min. às 11h30min. e das 
13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, site: www.pomerode.sc.gov.br – Portal do Cidadão 
ou ainda no endereço: http://comprasbr.com.br.

Pomerode / SC, 22 de Março de 2023.

DIETER KLAUS WEEGE
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://comprasbr.com.br
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

EXTRATO TP 03/2023
Publicação Nº 4670501

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BCD8FA63F8B1E87B88DBCB0FBC72984EC421F39B
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2023
Processo Licitatório 28/2023

O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria Nº 043/2022, de 
17/08/2022, com a Devida autorização expedida pelo Sr. PREFEITO MUNICIPAL Sr. ARI ALVES WOLINGER, exarada em conformidade com a 
Lei 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, 
no dia 11/04/2023, às 09:30 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a Rua João da Silva Calomeno, 
Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
e forma de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO A QUEN-
TE (CBUQ) NA RUA ALCIDES RECH COM ÁREA TOTAL DE 977,50M², COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. Emenda 1660/2022

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 08h30min às 
12h00mm e das 13h00min às 17h00mm - site www.pmpan.sc.gov.br ou através do e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br

Ponte Alta do Norte, 22 de março de 2023

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal
Código TCE/SC: BCD8FA63F8B1E87B88DBCB0FBC72984EC421F39B

EXTRATO TP 04/2023
Publicação Nº 4670629

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7E6895D44DC32B27690FE8D728DA91FFEA5A0998
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2023
Processo Licitatório 29/2023

O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria Nº 043/2022, de 
17/08/2022, com a Devida autorização expedida pelo Sr. PREFEITO MUNICIPAL Sr. ARI ALVES WOLINGER, exarada em conformidade com a 
Lei 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, 
no dia 11/04/2023, às 10:30 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a Rua João da Silva Calomeno, 
Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
e forma de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO CENTRO CULTURAL VITALINA DOS 
SANTOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM 
ANEXO.

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 08h30min às 
12h00mm e das 13h00min às 17h00mm - site www.pmpan.sc.gov.br ou através do e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br

Ponte Alta do Norte, 22 de março de 2023

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal
Código TCE/SC:

http://www.pmpan.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
http://www.pmpan.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

PORTARIA Nº: 134/2023
Publicação Nº 4670595

PORTARIA Nº: 134/2023

“Exonera a Servidora Pública Municipal Rosane Posanske da Silva do cargo de Secretária de Segurança Pública e Defesa do Cidadão do 
Município de Porto Belo e dá outras providências”.

JOEL ORLANDO LUCINDA, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 41, inciso IV, da Lei Orgânica,

Considerando a Comunicação Interna nº: 008/2023, do Gabinete do Prefeito do Municipio de Porto Belo.

Resolve:

Art. 1º Exonerar a Servidora Pública Municipal Senhora Rosane Posanske da Silva, brasileira, casada, portadora de Cédula de Identidade nº: 
60002738 e inscrita no CPF sob o nº: 028.215.379-99, do cargo em comissão de Secretária de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com 
efeitos a partir do dia 31 de março de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 31 de março de 2023.

Porto Belo – SC, aos 22 dias do mês de março de 2023.

JOEL ORLANDO LUCINDA
Prefeito de Porto Belo

RESOLUÇÃO Nº 002/2023/CMS
Publicação Nº 4670018

RESOLUÇÃO Nº 02/2023/CMS

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA ASSOCIAÇÃO REDEH DE BENEFICIÊNCIA CRISTÃ PARA O ANO DE 2023.

O Conselho Municipal de Saúde – CMS - de Porto Belo, criado pela Lei número 0647/1991 e alterado pela Lei número 1183/2021, órgão 
consultivo e deliberativo que atua na formulação e proposição de estratégias e no controle da execução das políticas de saúde, inclusive em 
seus aspectos econômicos e financeiros, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a impreterível necessidade dos serviços prestados por essa associação.

CONSIDERANDO a aprovação na reunião plenária realizada em 14 de março de 2023.
RESOLVE
1- Aprovar a um aditivo no contrato do Plano de Trabalho do Convênio nº 001/2020/PMPB, com a Associação da Redeh de Beneficiência 
Cristã, CNPJ 86.324.860/0001-04 para o ano de 2023.

Porto Belo, 15 de março de 2023

Teresinha Maria da Silva
Presidente do CMS
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 1.709/2023
Publicação Nº 4670497

DECRETO Nº 1.709, de 20 de março de 2023.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.889, de 07 de março de 2023,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ALEXANDRE BORGES MUNIZ, para o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Materiais da Assistência Social, 
Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.889, 
de 07 de março de 2023.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.148, de 10 de fevereiro de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2023, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 1.710/2023
Publicação Nº 4670500

DECRETO Nº 1.710, de 20 de março de 2023.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.889, de 07 de março de 2023,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA LIARA APARECIDA SCHNEIDER CRUZ, para o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Planejamento, Símbolo 
CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.889, de 07 de 
março de 2023.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.412, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2023, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 1.711/2023
Publicação Nº 4670504

DECRETO Nº 1.711, de 20 de março de 2023.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA JIAN CARLOS MALAGUTTI do Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Administrativo de Obras e Serviços 
Públicos, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2023, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 1.712/2023
Publicação Nº 4671589

DECRETO Nº 1.712, de 21 de março de 2023.
Dispõe sobre Crédito Suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município e autorizado pela Lei Municipal nº 4.895, de 21 de março de 2023,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento do Município, as dotações orçamentárias a seguir especificadas no valor de R$ 600.000,00 (seis-
centos mil reais), conforme discriminação seguinte:
ORGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0207 – SEC. MUN. TRANSP. OBRAS E SERVS. PÚBLICOS
PROJETO 1012 – Pavimentação de Vias
MODALIDADE 4490 – 3242 – Aplicações Diretas 22 200.000,00

UNIDADE 0208 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 – Manutenção Sec. Municipal de Agricultura
MODALIDADE 3390 – 3242 – Aplicações Diretas 64 100.000,00

UNIDADE 0209 – SECRET. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ATIVIDADE 2026 – Manut. Secretaria Mun. Desenvolvimento Social
MODALIDADE 3390 – 3242 – Aplicações Diretas 70 100.000,00

UNIDADE 0210 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
PROJETO 1155 – Investimentos em Ensino
MODALIDADE 4490 – 3242 – Aplicações Diretas 90 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 600.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro na respectiva fonte.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 21 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

LEI MUNICIPAL Nº 4.898/2023
Publicação Nº 4671412

LEI Nº 4.898, de 21 de março de 2023.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.628, de 26 de novembro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Acrescenta Parágrafo único ao Artigo 50 da Lei Municipal nº 4.628, de 26 de novembro de 2019, que passa a vigorar a seguinte 
redação:

“Art. 50. (...)
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Parágrafo único. Os gastos com o transporte, medicamentos e procedimentos clínicos poderão ser inscritos em dívida ativa no cadastro do 
proprietário identificado.”

Art. 2º Altera a tabela constante no Artigo 54 da Lei Municipal nº 4.628 de 26 de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

TABELA PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES

| GRAU DE INFRAÇÕES VALOR EM R$ |
|======================================== | =================================|
| 1| 250,00|
|-------------------------------------|-------------------------------------|
| 2| 300,00|
|-------------------------------------|-------------------------------------|
| 3| 400,00|
|-------------------------------------|-------------------------------------|
| 4| 500,00|
|-------------------------------------|-------------------------------------|
| 5| 600,00|

Art. 3º Os demais dispositivos constantes na Lei Municipal nº 4.628, de 26 de novembro de 2019, permanecem inalterados.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 21 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 258/2023 - RH
Publicação Nº 4669593

PORTARIA Nº 258, de 10 de março de 2023.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato de Trabalho PSF nº 010/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 102/2023 – SMS;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho PSF nº 010/2022, no período de 10 de março a 06 de setembro de 2023, sob o Regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, de WALESKA RUSCHEL OLIMPIO, para o 
emprego público de Médico do PSF (Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011, para atender a demanda junto à Estratégia Saúde da Família – ESF do São Pedro, 
em substituição a servidora efetiva Brenda Liery Ribeiro Alves Xavier que se encontra em Licença Maternidade.
Art. 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto à Estratégia Saúde da Família - ESF do bairro São Pedro, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 10 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 259/2023 - RH
Publicação Nº 4669596

PORTARIA Nº 259, de 13 de março de 2023.
Dispõe sobre Contrato de Trabalho por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Ofícios nº 168 e 180/2023 - SMTOSP;
CONSIDERANDO que, a lista dos candidatos aprovados e convocados através do concurso Público Municipal 001/2022, para o cargo de 
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Agente de Serviços Públicos Nível 02 se esgotou;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 13 de março de 2023 a 12 de março de 2024, ou até a realização de concurso público 
municipal para o cargo, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001 e alterações, KELVIN RIAN DE SOUZA SANTOS, para exercer as funções do cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, Referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011 e suas alterações, para atender a demanda junto ao Departamento de Urbanismo, em razão de ter se esgotado a lista 
de candidatos aprovados e convocados em concurso público municipal para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, junto ao Departamento de Urbanismo, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 13 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 260/2023 - RH
Publicação Nº 4669661

PORTARIA Nº 260, de 13 de março de 2023.
Dispõe sobre exoneração a pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, CHAIANE LETICIA FERREIRA, matrícula 2245801, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme prevê Artigo 57 da Lei Municipal 2.055/1994.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no Inciso I, do Artigo 56, Lei Municipal 2.055/1994.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 10 de março de 2023.

Porto União (SC), 13 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 261/2023 - RH
Publicação Nº 4669671

PORTARIA Nº 261, de 13 de março de 2023.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de TERESINHA APARECIDA DE OLIVEIRA matrícula 2172802, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 13 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 262/2023 - RH
Publicação Nº 4669676

PORTARIA Nº 262, de 13 de março de 2023.
Dispõe sob Promoção por Titulação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus anexos;

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela servidora em 10 de março de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO, à servidora efetiva CINTIA APARECIDA BODNAR CORDEIRO, matrícula 2111202, ocupante do cargo 
de Professor Docente Educação Infantil, para o Nível “C”, Referência “01”, de acordo com o inciso IV do Art. 36 e Anexo III da Lei nº 4.730, 
de 15 de abril de 2021, que altera a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
para o Magistério.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 10 de março de 2023.

Porto União (SC), 13 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 263/2023 - RH
Publicação Nº 4669677

PORTARIA Nº 263, de 13 de março de 2023.
Dispõe sobre contratação por tempo determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o Oficio nº 006/2023 e Memorando nº 261/2023 – SME;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 13 de março a 19 de dezembro de 2023, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, WESLEY THEODOROVICZ, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Língua Inglesa), classificado em “4º” lugar da Chamada Pública 
01/2023, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora efetiva Jamile Pastuchaki, que desempenha a 
função de Diretora de Unidade Escolar – Núcleo Educacional do Legru.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades junto aos Núcleos Educacionais Frei Deodato e Legru, vinculado a Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 13 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 264/2023 - RH
Publicação Nº 4669685

PORTARIA Nº 264, de 13 de março de 2023.

Nomear através de Concurso Público 001/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2022, JHENIFFER CABRAL MARTINS, sob o Regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada em 8º lugar, para o emprego público de Enfermeiro do PSF, conforme Lei Municipal nº 3.494, de 30 de 
junho de 2008 e suas alterações.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União (SC), 13 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 266/2023 - RH
Publicação Nº 4669690

PORTARIA Nº 266, de 13 de março de 2023.

Declarar vacância.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Inciso II, Artigo 84, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR VACÂNCIA, de acordo com o Artigo 56, Inciso VIII, da Lei Municipal 2055/94, de uma vaga para o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, em razão do falecimento da servidora efetiva MARILDA MATURIZEN, ocorrido no dia 13 de março de 
2023.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 13 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 267/2023 - RH
Publicação Nº 4669694

PORTARIA Nº 267, de 14 de março de 2023.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, ANGELA APARECIDA CARNEIRO, aprovada em 39º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, com carga horária de 20 horas semanais, com vencimentos na Classe 
“B”, Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do 
Magistério desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 14 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 268/2023 - RH
Publicação Nº 4669697

PORTARIA Nº 268, de 14 de março de 2023.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, JOSIANE DA SILVA CRUZ, aprovada em 106º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe 
“B”, Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do 
Magistério desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União (SC), 14 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 269/2023 - RH
Publicação Nº 4669703

PORTARIA Nº 269, de 14 de março de 2023.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, ANDRESSA KARINE VETTERLEIN, aprovada em 20º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional 
(GP), com vencimentos na Classe “11” Referência “A”, da Lei Municipal 4.499 de 04 de dezembro de 2017, que altera o Anexo II, da Lei nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 14 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 270/2023 - RH
Publicação Nº 4669707

PORTARIA Nº 270, de 14 de março de 2023.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018 TERESINHA APARECIDA DE OLIVEIRA aprovada em 76º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos 
na Classe “1”, Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e alterações, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 14 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 271/2023 - RH
Publicação Nº 4669710

PORTARIA Nº 271, de 14 de março de 2023.
Dispõe sobre Contratar por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Memorandos nº 207 e 267/2022 – SME;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 a 31 de março de 2023, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para 
o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ROSICLEIDE SALETE DA SILVA 
DE MORAES, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “64º” lugar do Processo Seletivo 
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001/2021, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos no Nível “B”, Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição a servidora efetiva Ana Lucia Martins de Freitas Andrekowicz 
que se encontra em Licença Prêmio.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação deste município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 14 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 272/2023 - RH
Publicação Nº 4669713

PORTARIA Nº 272, de 14 de março de 2023.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato nº 049/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Memorando nº 255/2023 - SME;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 049/2023, no periodo de 14 de março a 28 de abril de 2023, de BRENDA DOLISNI DA CRUZ 
SILVA, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme 
Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e alterações, em substituição à servidora efetiva Mariza Djanira Pereira, que se encontra 
afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades, junto ao Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 14 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 273/2023 - RH
Publicação Nº 4669716

PORTARIA Nº 273, de 14 de março de 2023.

Designar servidor efetivo em cargo comissionado, e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Mu-
nicipal nº 4.889, de 07 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor efetivo WAGNER ANDRE UBERNA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Supervisor de Serviços 
Públicos, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 4.889, 
de 07 de março de 2023.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 349, de 04 de fevereiro de 2023.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 07 de março de 2023.

Porto União (SC), 14 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 274/2023 - RH
Publicação Nº 4669717

PORTARIA Nº 274, de 14 de março de 2023.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Mu-
nicipal nº 4.889, de 07 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEIA, HENRIQUE HOLOVATY MOISSA, para o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Novas Tecnologias, Símbolo 
AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.889, de 07 de 
março de 2023.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 14 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 275/2023 - RH
Publicação Nº 4669722

PORTARIA Nº 275, de 14 de março de 2023.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Mu-
nicipal nº 4.889, de 07 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEIA, LUAN GABRIEL ANTONIUTTI, para o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Imprensa, Símbolo AS, previsto no 
Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.889, de 07 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 14 de março de 2023.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 276/2023 - RH
Publicação Nº 4669725

PORTARIA Nº 276, de 15 de março de 2023.
Dispõe sobre Contrato de Trabalho por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os Ofícios nº 150 e 192/2023 - SMTOSP;
CONSIDERANDO que, a lista dos candidatos aprovados e convocados através do concurso Público Municipal 001/2018, para o cargo de 
Agente de Serviços Públicos Nível 02 se esgotou;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 15 de março de 2023 a 14 de março de 2024, ou até a realização de concurso público 
municipal para o cargo, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001 e alterações, ADÃO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, para exercer as funções do cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, Referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011 e suas alterações, para atender a demanda junto ao Departamento de Urbanismo, em razão de ter se esgotado a lista 
de candidatos aprovados e convocados em concurso público municipal para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, junto ao Departamento de Urbanismo, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 15 de março de 2023.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 277/2023 - RH
Publicação Nº 4669728

PORTARIA Nº 277, de 16 de março de 2023.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Mu-
nicipal nº 4.889, de 07 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, VILMA TERESINHA BULEK, para o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Programas Institucionais da 
Saúde nas Escolas, Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.889, de 07 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 16 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 278/2023 - RH
Publicação Nº 4669733

PORTARIA Nº 278, de 16 de março de 2023.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de ELENICE MELNYK, matrícula 2262101, ocupante do cargo de Enfermeiro, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 16 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 279/2023 - RH
Publicação Nº 4669735

PORTARIA Nº 279, de 17 de março de 2023.

Declarar vacância.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Inciso II, Artigo 84, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR VACÂNCIA, de acordo com o Artigo 56, Inciso VIII, da Lei Municipal 2055/94, de uma vaga para o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, em razão da aposentadoria da servidora efetiva CLAIRE JERRY FRANKE WOLF, ocorrido no dia 17de março 
de 2023.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 280/2023 - RH
Publicação Nº 4669758

PORTARIA Nº 280, de 17 de março de 2023.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de LAURIZETE DE PAULA CORDEIRO, matrícula 2240003, ocupante do cargo de Pro-
fessor Docente 1° ao 5° Anos Iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 16 de março de 2023.

Porto União (SC), 17 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 281/2023 - RH
Publicação Nº 4669760

PORTARIA Nº 281, de 17 de março de 2023.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato de Trabalho PSF nº 011/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 100/2023 – SMS;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho PSF nº 011/2022, no período de 17 a 27 de março de 2023, sob o Regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, de CLEONICE LOURES, para o emprego público de Enfermeiro 
do PSF (Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 
de 30 de novembro de 2011 e alterações, em substituição a servidora Kelly Fernanda Pereira dos Santos que se encontra afastada para 
tratamento de saúde.
Art. 2º À servidora contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto à Estratégia Saúde da Família – ESF do Santa Cruz do 
Timbó, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 282/2023 - RH
Publicação Nº 4669762

PORTARIA Nº 282, de 17 de março de 2023.
Dispõe sobre Prorrogação do Contrato de Trabalho nº 213/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna RH/SMS nº 112/2023;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho nº 213/2022, no período de 17 de março a 15 de maio de 2023, de MARILDA DAS DORES DE 
OLIVEIRA WRUBLEWSKI, que exerce as funções do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, con-
forme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e suas alterações, em substituição a servidora efetiva Simone Beatriz Kreuzberg 
Skakum que se encontra afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto a Unidade de Saúde Santa Rosa, vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União (SC), 17 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 283/2023 - RH
Publicação Nº 4669766

PORTARIA Nº 283, de 17 de março de 2023.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de ANDRESSA DRIELLI BUENO RUBIK PORN, matrícula 2274901, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 284/2023 - RH
Publicação Nº 4669770

PORTARIA Nº 284, de 20 de março de 2023.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Mu-
nicipal nº 4.889, de 07 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, JIAN CARLOS MALAGUTTI, para o cargo de Provimento em Comissão de Supervisor de Serviços Públicos, Símbolo SU, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.889, de 07 de março 
de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos 
a 07 de março de 2023.

Porto União (SC), 20 de março de 2023.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Pouso Redondo

Prefeitura

21 2023 MATERIAL ILUMINAÇÃO PUBLICA
Publicação Nº 4670264

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº 21/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, com jul-
gamento as 08h00 do dia 04/04/2023 o edital para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO. Maiores informações e o edital completo serão fornecidos pelo setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700 ou e-mail:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, 22 de março de 2023.
RAFAEL NEITZKE TAMBOZI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 23/2023 DE 22/03/2023 ALTERA O EDITAL Nº 22/2023 DE 21/03/2023 DA CHAMADA PÚBLICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR ACT PARA EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL

Publicação Nº 4670930

 EDITAL Nº 23/2023 de 22/03/2023
Altera o EDITAL Nº 22/2023 de 21/03/2023 da Chamada Pública para contratação de Professor ACT para Educação Infantil/Ensino Funda-
mental
Considerando o ajuste do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pouso Redondo, e com o retorno de Professor 
em vínculo estatutário a sua respectiva vaga o EDITAL Nº 22/2023 de 21/03/2023 passa a vigorar com a seguinte redação;
A Secretaria Municipal da Educação e Cultura torna público, pelo presente, as normas da CHAMADA PÚBLICA das vagas remanescentes para 
a contratação de professores que irão atuar no ano letivo de 2023.

1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Educação e Cultura às 07horas30min do dia 24 de março (sex-
ta-feira).
2. QUADRO DE VAGAS
2.1 – Unidade de Ensino: C.E. Máximo Nardelli
Carga Horária: 30 horas
Vaga: Professor de Anos Iniciais (LPTCM)
2.2 - Unidade de Ensino: C.E Pombinhas
Carga Horária: 40 horas
Vaga: Professor Acompanhante de Aluno com Necessidade Educacionais Especiais
2.3 - Unidade de Ensino: C.E Padre Dionísio Peluso
Carga Horária: 40 horas
Vaga: Professor Acompanhante de Aluno com Necessidade Educacionais Especiais
3. CRITÉRIOS PARA ESCOLHA:
3.1- Professores habilitados com especialização na área ESPECIFICA;
3.2- Professores habilitados na DISCIPLINA ESPECIFICA;
3.3- Professores não habilitados: Cursando a DISCIPLINA ESPECIFICA;
3.3.1 - Formado em outras disciplinas;
3.3.2 - Cursando outras disciplinas;
3.4 - O candidato terá direito a escolha de uma única vaga deste edital;
3.5 - Havendo dois ou mais professores licenciados interessados na vaga com a mesma formação o primeiro critério de desempate será 
curso de especialização, persistindo o empate, ficará com a vaga o mais idoso;
3.6 - Havendo dois ou mais professores não habilitados interessados na vaga será dada à preferência ao que tiver cursando maior fase do 
curso de graduação na disciplina específica, persistindo o empate serão considerados respectivamente os itens 3.3.1 e 3.3.2, e por fim ficara 
com a vaga o mais idoso, caso nenhum dos outros critérios façam o desempate da disputa.
3.7 - Somente poderão escolher a vaga quem tiver em mãos o certificado de conclusão da graduação de maior nível ou o atestado de fre-
quência na fase atual.
3.8 - Os casos omissos nesse edital, serão julgados pela equipe da Secretaria da Educação e Cultura.
3.9 – Servidores que possuem contrato ativo em outros processos (Seletivo ou Chamada), não será permitido a troca de vaga;
4.0 – Não serão aceitos servidores que já tenham sofrido registros de advertências e/ou alguma outra penalidade por parte do poder público 
Municipal nos últimos dois anos;
5 – Revogam-se as disposições contrárias presentes do EDITAL Nº 22/2023 de 21/03/2023
Pouso Redondo, 22 de março de 2023.
Elizabeth Aparecida Oliveira Ribeiro
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 32/2023 - PREFA
Publicação Nº 4670965

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO DE PROGRAMA N°. 32/2023 (MUNICÍPIO)
CONTRATO DE PROGRAMA N°. 08/2023 (CONSÓRCIO)
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal Mampituba – CIMA
OBJETO: disciplinar aS RELAÇÕES ESTABELECIDAS ENTRE AS PARTES, CONSISTINDO NA TRASNFERÊNCIA DE ATRIBUIÇÕES E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À INFRAESTRUTURA VIÁRIA.
DO VALOR: R$ 120.000,00
DA VIGENCIA: 22/03/2023 À 31/12/2050.
PRAIA GRANDE - SC, 22 DE MARÇO DE 2023.
ELISEU ESPÍNDULA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2023
Publicação Nº 4671212

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6AE2E5D42F8A4647F3DACC71ADF37008C0345FD1
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2023

CÓDIGO TCE: 6AE2E5D42F8A4647F3DACC71ADF37008C0345FD1

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
CONTRATADA: ILUMY TURISMO E VIAGENS LTDA ME

OBJETO:
O objeto da presente dispensa de licitação consiste na contratação de empresa especializada no agenciamento de passagens aéreas, 
compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais, para o 
deslocamento de autoridades e servidores no atendimento das necessidades do Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR:

O valor a ser pago à Contratada pela prestação dos serviços objeto desta dispensa é a importância de R$ 4.809,90 (quatro mil, oito-
centos e nove reais e noventa centavos), valor este que o Contratante pagará a Contratada em até 30 (trinta) dias após a prestação 
dos serviços, efetiva apresentação da nota fiscal e atestado do Fiscal de Contrato nomeado pelo Município nesta nota, que será feito 
através de crédito em conta na instituição financeira indicada pela empresa.

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023

VIGÊNCIA: 31/12/2023
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Presidente Getúlio

Prefeitura

DECRETO Nº 070, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672336

DECRETO Nº 070, DE 17 DE MARÇO DE 2023
Autoriza o Poder Executivo Municipal a suplementar por conta do superávit financeiro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº 3.471/2022, de 6 de dezembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, por conta do superávit financeiro verificado no Exercício de 2022, a destinação de recursos sob a codificação 
255070000000 – Salário Educação, no valor de R$ 236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais), no orçamento vigente, 
conforme segue:

ÓRGÃO 05.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
FUNÇÃO 12 Educação
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
ATIVIDADE 1012 Ampliação e Reformas de Unid. de Educ. do Ens. Fundamental
DESPESA 4.4.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 255070000000 Salário Educação 110.500,00
SUBFUNÇÃO 365 Ensino Infantil
PROGRAMA 060 Qualidade na Educação
ATIVIDADE 1013 Ampliação e Reformas de Unid. de Educ. do Ens. Infantil
DESPESA 4.4.90 Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO 255070000000 Salário Educação 126.000,00
TOTAL 236.500,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio (SC), em 17 de março de 2023.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2004

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 05-2023 - OBRAS - CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA
Publicação Nº 4671410

 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2023 
SECRETARIA DE OBRAS  

O Secretário de Obras de Presidente Getúlio – SC, Sr. Lirio Censi, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Presidente Getúlio e 
a Portaria Municipal nº 855/2020, torna pública a Classificação Definitiva dos inscritos 
no Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 05/2023, para a contratação de pessoal 
admitido em caráter temporário, após análise das inscrições e dos recursos apresentados, 
de acordo com as normas previstas neste Edital. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS BRAÇAIS: 
 
1° - DARCI PISA - (experiência comprovada 13 anos, 1 mês e 2 dias) 
2° - SEBASTIÃO COSTA SOUSA - (maior idade) 
3° - INGOMAR SPREDEMANN – (maior idade) 
4° - JAIME RODRIGUES - (maior idade) 
5° - CONRADO WINKLER RISCAROLLI - (maior idade) 
6º - VERGILIO CARLOS TAMBOSI - (maior idade) 
7° - JONATHAN ALTHIERI CORREA - (maior idade) 
8° - JAIR DA SILVA - (maior idade) 
9° - DIEGO SILVA DE LIMA - (maior idade) 
10° - FERNANDO CHIODINI DANNEHL - (maior idade) 
11° - KRISTIAN EFFTING - (maior idade) 
12° - PHELLIPE WELLINGTON ROHLING - (maior idade) 
13° - EDUARDA ANTONIO CHIODINI - (maior idade) 
14° - ANGELO RODRIGUES NETO - (maior idade) 
15° - JIANI TERESINHA DA SILVA. 
 
 
 
 

 _________________________                                      __________________________   
       Cleber Roger Klaumann                   Elisiane Ignes Braatz 
         Agente Administrativo                                                  Agente Administrativo 
                 

  
 
 
 
____________________ 
   Rubens Toewe Junior 
  Agente Administrativo 

Presidente Getúlio, 22 de março de 2023. 
 

 
 

________________________________________________ 
Secretário de Obras 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2005

Princesa

Prefeitura

CONTRATO 07/2023-FMS HD COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
Publicação Nº 4669857

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA 
Rua SETE DE SETEMBRO -  **Telefone: (49) 3641-0007 | Princesa - SC | Cep 89.935-000 

Fone: 493641-0007 | CNPJ: 11.430.652/0001-82 
e-mail:  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2023/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 18/2023 

DATA CONTRATO: 22 de março de 2023. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRINCESA, Estado de Santa Catarina inscrita no CNPJ sob o n° 
01.612.836./0001-00, com sede à Rio Grande do Sul, 545, Centro, em Princesa, SC , CEP 89935000, por 
intermédio do Fundo Municipal de Saúde pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.430.652/0001-82, neste ato representado pela sua Gestora Sra. MONICA DELEVATTI DALSOGLIO, 
brasileira, inscrita no CPF sob o nº 068.453.089-93. 

CONTRATADO: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENT, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.919.652/0001-03, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. DIRCEU DREHMER, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 040.467.389-95, com 
endereço à Rua LA SALLE, 1869, CENTRO - 89.900-000, São Miguel do Oeste - SC. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRINCESA/SC.. 

VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R 
$10.632,00 (dez mil e seiscentos e trinta e dois reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º. 

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura. 
___________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

___________________________ 
DIRCEU DREHMER 

HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENT 
CONTRATADA 
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CONTRATO 15/2023-PM HD COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
Publicação Nº 4669781

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PRINCESA 
Rua RIO GRANDE DO SUL ESQ. RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA - 545 QUADRA | Princesa - SC | Cep  

89.935-000 
Fone: (49) 3641-0059 | CNPJ: 01.612.836/0001-00 e-

mail: gabinete@princesa.sc.gov.br 

MUNICÍPIO DE PRINCESA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2023/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 18/2023 

DATA CONTRATO: 22 de março de 2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA - Estado Santa Catarina, com endereço Rua RIO GRANDE 
DO SUL ESQ. RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, nº 545, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.836/0001-00, 
neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, brasileiro, inscrito 
no CPF 066.378.379-89 e RG 4.869.556 SSPSC, residente no Município de Princesa/SC. 

CONTRATADO: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENT, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.919.652/0001-03, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. DIRCEU DREHMER, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 040.467.389-95, com 
endereço à Rua LA SALLE, 1869, CENTRO - 89.900-000, São Miguel do Oeste - SC. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRINCESA/SC.. 

VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R 
$60.648,00 (sessenta mil e seiscentos e quarenta e oito reais), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º. 

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura. 

___________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
___________________________ 

DIRCEU DREHMER 
HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENT 

CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO 14 ADT 66/2020-PM RESTELO
Publicação Nº 4670747

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PRINCESA 
Rua RIO GRANDE DO SUL ESQ. RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA - 545 QUADRA | Princesa - SC | Cep  

89.935-000 
Fone: (49) 3641-0059 | CNPJ: 01.612.836/0001-00 e-

mail: gabinete@princesa.sc.gov.br 

MUNICÍPIO DE PRINCESA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14 ADT 66/2020/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 148/2020 

DATA CONTRATO: 22 de março de 2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA - Estado Santa Catarina, com endereço Rua RIO GRANDE 
DO SUL ESQ. RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, nº 545, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.836/0001-00, 
neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, brasileiro, inscrito no 
CPF 066.378.379-89 e RG 4.869.556 SSPSC, 

CONTRATADO: RESTELO - CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.431.343/0001-12, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
RESTELO - CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/ MF 
nº 08.431.343/0001-12, com endereço à Rua VICTOR MEIRELLES, 600, CAMPINAS - 88.101-170, São 
José - SC. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU PROFISSIONAL DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA E AMBIENTAL OU ENGENHARIA CIVIL, PARA CUMPRIMENTO DO PARECER TÉCNICO 
REQUISITADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE ESTADUAL (FUNASA/SC), PARA O SETOR 
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC.. 

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 2 ( dois ) meses, a partir da sua assinatura. 
___________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

___________________________ 
RESTELO - CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA 
RESTELO - CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 
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Quilombo

Prefeitura

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 06/2023
Publicação Nº 4672605

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 84EAB94F123781C16F61AF5A6765D0F846B677A6

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Cód. de Registro de Informação (e-sfinge) 84EAB94F123781C16F61AF5A6765D0F846B677A6
Processo Adm. Nº.: 45/2023
Edital: TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 6/2023.
Forma de Julgamento: Menor Preço/Preço Global/Lote
Regime de Execução: Indireta/Empreitada por Preço Global
Objeto: AQUISIÇÃO DE EMPREITADA GLOBAL P/ EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES EM RUAS DO MUNICIPIO DE 
QUILOMBO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA E PROJETOS EM ANEXO E AQUISIÇÃO DE EMPREITADA GLOBAL P/ 
EXECUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER), COM FORNECIMENTO DE MATERIAL NO MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO-SC CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA E PROJETOS EM ANEXO.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 10/04/2023.
Abertura dos Envelopes: 09:10 horas do dia 10/04/2023.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 13:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (49) 3346-3242 ou no site do Município de Quilombo, no seguinte 
endereço: http:/www.quilombo.sc.gov.br

Quilombo, 22 de março de 2023.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 135/2023 - DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671577

 

  
 

 

 

DECRETO Nº 135/2023 - DE 22 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SIMARA 
ORSO PARAVISE PARA O CARGO QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Inciso IV, do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com o Inciso II do Artigo 9º da Lei Municipal nº.032 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e Artigo 3º da Lei Complementar nº.031 – Plano de 
Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 05 de dezembro de 2001. 
 
 
 
          DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica nomeada, a partir de 23 de março de 2023, Simara Orso Paravise, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretoria e Gerência – 
NÍVEL CC-3, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

        
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por 

conta de dotações do orçamento municipal vigente. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Executivo Municipal, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

VANDERLEI BANDIERA 
Prefeito Municipal 

em exercício 
 
 
Registrado e Publicado  
Em ___ /03/2023 
Lei Municipal 1087/1993 
  
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0273/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669819

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0273/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VANUSA DA 
SILVA DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto no Artigo 13 da Lei 
Complementar nº.031 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores 
Público Municipais de Quilombo,  
 
 Considerando o Requerimento da servidora protocolado sob nº 
14282/2023, de 09 de fevereiro de 2023; 
 
 Considerando o Parecer Jurídico Nº 28/2022, datado de 17 de maio 
de 2022,  
  
 Considerando o Oficio nº.023/2023 do Setor de Recursos Humanos, 
  
 Considerando o Parecer 018/2023 do Controle Interno, 
 
 Considerando o Despacho nº 072/2023, 

 
R E S O L V E: 

 
Art.1º Fica concedido Adicional de Titulação: Especialização, 

equivalente a 20% (vinte por cento) calculado sobre o vencimento base, 
à Servidora Pública Municipal Vanusa da Silva de Oliveira (20583), 
ocupante do cargo de Professora de Artes, nomeada através do Decreto 
nº.087/2023 de 27 de fevereiro de 2023, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, em virtude da apresentação do Certificado de conclusão de 
Pós-Graduação Lato Sensu em Arte Educação.  

    
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
           Gabinete do Executivo Municipal, 17 de março de 2023. 

 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0274/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669787

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0274/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARCELA DE 
ALMEIDA MENDONÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto no Artigo 13 da Lei 
Complementar nº.031 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores 
Público Municipais de Quilombo,  
 
 Considerando o Requerimento da servidora protocolado sob nº 
14264/2023, de 08 de março de 2023; 
 
 Considerando o Parecer Jurídico Nº 28/2022, datado de 17 de maio 
de 2022,  
  
 Considerando o Oficio nº.023/2023 do Setor de Recursos Humanos, 
  
 Considerando o Parecer 017/2023 do Controle Interno, 
 
 Considerando o Despacho nº 073/2023, 

 
R E S O L V E: 

 
Art.1º Fica concedido Adicional de Titulação: Especialização, 

equivalente a 05% (cinco por cento) calculado sobre o vencimento base, 
à Servidora Pública Municipal Marcela de Almeida Mendonça (20584), 
ocupante do cargo de Médica Veterinária, nomeada através do Decreto 
nº.067/2023 de 09 de fevereiro de 2023, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, em virtude da apresentação do Certificado de conclusão de 
Pós-Graduação Lato Sensu em Negócios, Administração e Direito.  

    
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
           Gabinete do Executivo Municipal, 17 de março de 2023. 

 
 

 
SILVANO DE PARIZ 

Prefeito Municipal   
 

Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0275/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669776

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0275/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NEODETE 
GASPARETTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal Neodete 
Gasparetto (20462), ocupante do cargo de Chefe de Setor, no dia 17 
de março de 2023, no período vespertino, a partir das 15h15min, 
conforme Requerimento sob Protocolo N°14361/2023, de 17 de março de 
2023. 
 

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 19h31min. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                  

          Gabinete do Executivo Municipal, 17 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

   
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0276/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669763

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0276/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL KEMOLI 
CRISTINA PRIGOLLI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal Kemoli 
Cristina Prigolli (20468), ocupante do cargo de Chefe de Setor, no dia 
22 de março de 2023, no período integral, conforme Requerimento sob 
Protocolo N°14355/2023, de 16 de março de 2023. 
 

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 20h02min. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                  

          Gabinete do Executivo Municipal, 17 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

   
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0277/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669748

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0277/2023 - DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL AMONI 
ROSSET E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal Amoni Rosset 
(20208), ocupante do cargo de Psicóloga, no dia 21 de março de 2023, 
no período integral, conforme Requerimento sob Protocolo 
N°14356/2023, de 17 de março de 2023. 
 

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 15h18min. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                  

          Gabinete do Executivo Municipal, 17 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

   
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0280/2023 - DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669531

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0280/2023 - DE 20 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
RONALDO OZECOSKI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
Servidor Público Municipal Ronaldo Ozecoski (20469), ocupante do 
cargo de Motorista, por determinação médica e conforme atestado, por 
15 (quinze) dias, do dia 16 à 30 de março de 2023. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
         Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                 

        Gabinete do Executivo Municipal, de 20 de março de 2023. 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993  
  
          
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0282/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669539

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0282/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DOS 
DESPACHOS QUE MENCIONA. 
 
 
 

       O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Municipal; 
 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º Ficam Homologados os Despachos Nº. 079/2023 - 
Despacho Nº. 080/2023 - Despacho Nº. 081/2023 - Despacho Nº. 
082/2023. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0283/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669552

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0283/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO 
QUE MENCIONA. 
 
 
 

       O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Municipal; 
 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º Fica Homologado o Despacho Nº. 078/2023. 
 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
o Despacho nº. 53/2022, homologado pela Portaria Nº0293/2022. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/01/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0284/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669567

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0284/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO 
QUE MENCIONA. 
 
 
 

       O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Municipal; 
 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º Fica Homologado o Despacho Nº. 083/2023. 
 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
o Despacho nº. 128/2022, homologado pela Portaria Nº0450/2022. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/01/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2019

PORTARIA Nº.0285/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669589

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0285/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DOS 
DESPACHOS QUE MENCIONA. 
 
 
 

       O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Municipal; 
 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º Ficam Homologados os Despachos Nº. 084/2023 - 
Despacho Nº. 085/2023. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2020

PORTARIA Nº.0287/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669614

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0287/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARCELO 
RODRIGUES DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 
         R E S O L V E: 
  
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal Marcelo 
Rodrigues Da Silva (20214), ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 17 de março de 2023, no período 
vespertino, das 12h30min às 16h30min, conforme Requerimento sob 
Protocolo N°14354/2023, de 16 de março de 2023. 
 
    Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas do servidor, que 
ficará com um saldo de zero horas. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2021

PORTARIA Nº.0288/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669674

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0288/2023 - DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SERLEI 
SALETE CONSTANZI MENONCIN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal Serlei Salete 
Constanzi Menoncin (559/1875), ocupante do cargo de Professora de 
Ensino Fundamental (1º a 5º série), no dia 17 de março de 2023, no 
período vespertino, conforme Requerimento sob Protocolo 
N°14385/2023, de 20 de março de 2023. 
 

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 18h26min. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                  

          Gabinete do Executivo Municipal, 21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

   
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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Rancho Queimado

Câmara muniCiPal

LEI ORDINÁRIA Nº 1841/2023
Publicação Nº 4671881

LEI Nº 1841, DE 22 DE MARÇO DE 2023
ALTERA A LEI N° 1.740, DE 26 DE MARÇO DE 2019 QUE ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE 
RANCHO QUEIMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Rancho Queimado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido ao art. 4° da Lei n°1.740, de 2019, o inciso V, com a seguinte redação:
V – Computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 
sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 
dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 
digital de documentos.

Art. 2º Fica alterado o inciso III do art. 5° da Lei n°1.740, de 2019, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:
III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes;

Art. 3º Fica acrescido ao art. 5° da Lei n°1.740, de 2019, o inciso VIII, com a seguinte redação:
VII - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga.

Art. 4º Fica acrescido ao art. 12 da Lei n°1.740, de 2019, o parágrafo 6º, com a seguinte redação:
§6º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral.

Art. 5º Ficam acrescidos ao art. 13 da Lei n°1.740, de 2019, os parágrafos 9° e 10, com as seguintes redações:
§9° O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, afixação em 
locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de divulgação.
§10 Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 
de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive.

Art. 6º Fica acrescido ao parágrafo 3º, do art. 14 da Lei n° 1.740, de 2019, a alínea f, com a seguinte redação:
f) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 
Conselho Tutelar

Art. 7º Fica acrescido ao art. 16, da Lei n°1.740, de 2019, o inciso X, com a seguinte redação:
X - Experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades registradas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; ou curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;

Art. 8º Fica alterado o art. 17, da Lei n°1.740, de 2019, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 17 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo poderá participar do processo de escolha 
subsequente, nos termos da Lei Federal no 13.824/2019.

Art. 9º Fica alterado o caput do art. 18, e os parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° da Lei n°1.740, de 2019, os quais passarão a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 18 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará 
a relação dos candidatos registrados.
§1° Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no 
caput, indicando os elementos probatórios.
§2° Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 
defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos 
e realizar outras diligências
§3° Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente 
de impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos.
§4° Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura.

Art. 10 Fica revogado o parágrafo 5°, do art. 18 da Lei n°1.740, de 2019.

Art. 11 Fica acrescido ao art. 20 da Lei n°1.740, de 2019, o parágrafo único, com a seguinte redação:
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Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da homologação 
das inscrições, resolução disciplinando o procedimento e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas 
vedadas durante o processo de escolha.

Art. 12 Ficam alterados os incisos IV e V do art. 23 da Lei n°1.740, de 2019, os quais passarão a vigorar com a seguinte redação:
IV – abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 
políticos no processo de escolha;
V – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;

Art. 13 Fica acrescido ao art. 23 da Lei n°1.740, de 2019, o inciso XI e os parágrafos 6°, 7°, 8° e 9°, com as seguintes redações:
XI – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
[...]
§6º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus apoia-
dores.
§7º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.
§ 8º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 
à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos.
§9º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente 
pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

Art. 14 Fica acrescido ao art. 24 da Lei n°1.740, de 2019, o parágrafo 3°, com a seguinte redação:
§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 15 Fica acrescido ao art. 25 da Lei n°1.740, de 2019, os parágrafos 4° e 5°, com as seguintes redações:
§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem 
a ordem pública ou particular.
§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:
I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;
II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado 
ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

Art. 16 Fica acrescido ao art. 26 da Lei n°1.740/2019, os parágrafos §1°e §2°, com as seguintes redações:
§ 1° A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 
gerais.
§ 2° O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 
de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 
da Justiça Eleitoral.

Art. 17 Fica alterado o parágrafo 3° do art. 27 da Lei n°1.740, de 2019, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:
§ 3° Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 
de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral.

Art. 18 Fica alterado o parágrafo 9° do art. 30 da Lei n°1.740, de 2019, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:
§9° Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
realizar, imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.

Art. 19 Fica acrescido ao art. 30 da Lei n°1.740, de 2019, o parágrafo 11, com a seguinte redação:
§11 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução 
de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha.

Art. 20 Fica acrescido ao art. 35 da Lei n°1.740, de 2019, os incisos XI e XII, com as seguintes redações:
XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do órgão, bem 
como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público.
XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 
Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como 
as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências 
necessárias para solucionar os problemas existentes.

Art. 21 Fica acrescido ao art. 45 da Lei n°1.740, de 2019, os parágrafos 3° e 4°, com as seguintes redações:
§3° Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encaminhamento da criança ou do adolescente mencionado no parágrafo 
anterior não substitui a necessidade de regularização da guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva prevista no 
artigo 101, inciso I, do ECA.
§ 4° O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
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Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não transferindo a guarda para terceiros.

Art. 22 Fica acrescido ao art. 50 da Lei n°1.740, de 2019, o parágrafo 3°, com a seguinte redação:
§3º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para a 
articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de pro-
fissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 23 Fica acrescido ao art. 62 da Lei n°1.740, de 2019, os parágrafos 3° e 4°, com a seguinte redação:
§3° A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres funcionais do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância ou 
procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração.
§4° Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade administrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou do 
Distrito Federal da Criança e do Adolescente ou o órgão responsável pela apuração da infração administrativa comunicará imediatamente o 
fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais.

Art. 24 Fica acrescido ao art. 71 da Lei n°1.740, de 2019, o parágrafo 2° com a seguinte redação:
§ 2° Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 
locomoção para a execução de serviços externos, por força das atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas estabele-
cidas para os servidores públicos municipais.

Art. 25 Fica acrescido ao art. 72 da Lei n°1.740, de 2019, o inciso VI, e os parágrafos 1° e 2° com as seguintes redações:
VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus descendentes.
§ 1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o 
Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) dias. 
Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão encaminhados à análise de perícia junto ao INSS.
§ 2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou 
de filhos menores de 18 anos.

Art. 26 Fica alterado o art. 75 da Lei n°1.740, de 2019, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 75 O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas.
§ 1° Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§ 2° Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município 
de Rancho Queimado.
§ 3° Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou mais membros do Conselho Tutelar.
§ 4° É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do Conselho Tutelar ao serviço.
§ 5° Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida:
I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido;
II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.
§6° Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, pro-
nunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia.
§ 7° As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público, caso em que, a compensação dos dias de férias trabalhados deverá ser gozada em 
igual número de dias consecutivos.
§ 8° A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida parceladamente 
em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros titulares do 
Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.
§ 9° O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho Tutelar.
§10 O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à última remuneração por ele recebida. Contudo, quando houver variação 
da carga horária, apurar-se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da última remuneração recebida.

Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Rancho Queimado/SC, 22 de março de 2023.

CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2025

Rio das Antas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 0001 2023 - PMRA
Publicação Nº 4670192

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FB886CC930196DDE95360C15C5E0296E66C38849

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2023 – PMRA
Registro de Preços
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizará Processo Licitatório nº 0053/2023-PMRA na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0001/2023-PMRA/Registro de Preços, tendo como Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa especializada em prestação de SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM COM FORNECIMENTO DE EQUIPE TÉCNICA, em atendimento a demanda das 
Secretarias, Departamentos do Município, e demais Órgãos vinculados conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
O CREDENCIAMENTO DA EMPRESA COM ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO será no setor de Licitações do 
Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 06/04/2023, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas 
Credenciamento e entrega dos envelopes das Propostas de Preços e Documentação de Habilitação, com início da sessão previsto para às 
09h30min do mesmo dia.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar 
recibo de retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br.
BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos Municipais, 32/2007 (Pregão Presencial), 13/2012 (Registro de Preços), 
44/2021 (Sanção Adm) e 161/2022 (Comissão de Licitação).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, em horario de expediente, ou pelo email licita@riodasantas.sc.gov.br ou 
Telefone (49) 3564-0125, Ramal 202.
Rio das Antas (SC), 21 de Março de 2023.
João Carlos Munaretto - Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 9208/2023
Publicação Nº 4671397

PORTARIA Nº 9.208, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Concede Função Gratificada ao Servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 36 da Lei nº 1720/2007.

CONSIDERANDO Decreto 2863 de 05 de abril de 2022, que nomeia membros para Comissão Permanente de Licitações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER gratificação de 30% ao Servidor CLEITON VANDERLINDE – matrícula 88420, ocupante do Cargo Efetivo de Agente Ad-
ministrativo, na Secretaria de Administração e Fazenda, por desenvolver as atividades de presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
conforme Lei nº 2.358 de 10 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de março de 2023.

Rio do Oeste, 22 de março de 2023.

DIOGO FERRARI
Prefeito de Rio do Oeste
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RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DO ESTÁGIO Nº 320517
Publicação Nº 4670884

 

TERMO DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO
Rescisão do Termo de Compromisso de Estágio

Unidade Concedente do Estágio: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE Cód. UCE: 11239
Setor de Estágio:   CEI MENINO DEUS
Endereço: PAULO SARDAGNA, 797 - BELA VISTA - JARDIM DAS HORTÊNCIAS - RIO DO OESTE - SC - CEP: 89180000
CNPJ/CPF: 83102715000182 Telefone: 4735430261
Representada por: DIOGO FERRARI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
Supervisor do Estágio: CEIDE MARIA MANIESKI Cargo: PROFESSORA

Estagiário: LETÍCIA SILVIA ALMEIDA DEMÉTRIO Cód. Estagiário: 938832
Endereço: RIBEIRÃO DO SALTO                                                                                                               , 00002 - PRÓXIMO A 
IGREJA  - JARDIM DAS HORTÊNCIAS - Rio do Oeste - SC - 89180000
CPF: 11656012901 Data de Nascimento: 11/10/2002 Telefone:  Celular: 47988843315
Filiação: SILVIO DEMÉTRIO  / ELIZETE CRUZ DE ALMEIDA 
Matrícula no curso: PEDAGOGIA - ENSINO A DISTANCIA  Nº de matrícula: 
Instituição de Ensino: SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA 
Vigência de Termo de Compromisso ou Prorrogação: 15/03/2023 até 14/03/2024
Principais atividades desenvolvidas durante o estágio: - RECEPÇÃO DAS CRIANÇAS 
- ACOMPANHAMENTO ESTUDANTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS
- ACOMPANHAR PROFESSOR NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA SALA
- ACOMPANHAR PROFESSOR NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PARQUE
- AUXILIAR NA ENTREGA DAS CRIANÇAS ATÉ O PORTÃO DA UNIDADE NO FINAL DO PERÍODO
Avaliação do desempenho com relação as atividades desenvolvidas: Bom
Motivo da Rescisão do Contrato de Estágio: RESCISAO A PEDIDO ESTAGIÁRIO

Formalizam a Rescisão do Termo de Compromisso do Estágio nº 320517 em 17/03/2023.

MOD. TERMO DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO - ® Direitos Reservados. Proibida a reprodução total ou parcial sem prévia autorização formal do CIEE/SC.

RIO DO SUL - 22/03/2023
Neste ato, as partes a seguir nomeadas:

Clicksign ea63c38d-e634-4a53-9e32-00ddf725fb22
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LETICIA-SILVIA-ALMEIDA-DEMETRIO_PREFEITURA-MUNICIPAL-DE-RIO-DO-
OESTE_RE_320517.PDF
Documento número #ea63c38d-e634-4a53-9e32-00ddf725fb22
Hash do documento original (SHA256): ee0ee4e9dd6b830be25024b821d05a54812ba45069559684dfd9e933a2700609

Assinaturas

MARILEI PESSATI
CPF: 030.329.029-32

Assinou em 22 mar 2023 às 09:35:51

LETÍCIA SILVIA ALMEIDA DEMÉTRIO
CPF: 116.560.129-01

Assinou em 22 mar 2023 às 10:31:03

Log

22 mar 2023, 09:31:56 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 criou este documento número ea63c38d-e634-4a53-9e32-00ddf725fb22. Data
limite para assinatura do documento: 19 de junho de 2023 (09:31). Finalização automática após
a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

22 mar 2023, 09:31:57 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:
RH@RIODOOESTE.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via
E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação
do signatário: nome completo MARILEI PESSATI.

22 mar 2023, 09:31:58 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:
LETICIADEMETRIO2002@OUTLOOK.COM para assinar, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo LETÍCIA SILVIA ALMEIDA DEMÉTRIO.

22 mar 2023, 09:35:51 MARILEI PESSATI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
RH@RIODOOESTE.SC.GOV.BR. CPF informado: 030.329.029-32. IP: 170.0.116.38. Componente de
assinatura versão 1.469.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

22 mar 2023, 10:31:04 LETÍCIA SILVIA ALMEIDA DEMÉTRIO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
LETICIADEMETRIO2002@OUTLOOK.COM. CPF informado: 116.560.129-01. IP: 177.136.167.46.
Componente de assinatura versão 1.469.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

22 mar 2023, 10:31:04 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
ea63c38d-e634-4a53-9e32-00ddf725fb22.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
Log gerado em 22 de março de 2023. Versão v1.20.0.

ea63c38d-e634-4a53-9e32-00ddf725fb22 Página 1 de 2 do Log
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Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou
envie este arquivo em PDF.
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº ea63c38d-e634-4a53-9e32-00ddf725fb22, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
Log gerado em 22 de março de 2023. Versão v1.20.0.

ea63c38d-e634-4a53-9e32-00ddf725fb22 Página 2 de 2 do Log
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TERMO DE COMPROMISSO DO ESTÁGIO E PLANO DE ATIVIDADES - TCE N.º: 319404
Publicação Nº 4670876

 

Termo de Compromisso do Estágio e Plano de Atividades - TCE N.º: 319404

Ao 1º dia do mês de Março de 2023, na cidade de RIO DO SUL, SC.
Neste ato, as partes a seguir nomeadas:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: UNIGRAN - CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS CNPJ: 03361110000177 CÓD. IE: 1696
Endereço: RUA BALBINA DE MATOS, 2121 - JARDIM UNIVERSITÁRIO - JARDIM TROPICAL - Dourados - MS - CEP: 79824900 Fone: 
6734114141
Representada por: ROSA MARIA D'AMATO DE DÉA Cargo: REITORA
Responsável pelo Estágio: ROSA MARIA D'AMANTO DE DÉA Cargo: REITORA

UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE CÓD. UCE: 11239
CNPJ/MF: 83102715000182
Endereço: PAULO SARDAGNA, 797 - BELA VISTA - JARDIM DAS HORTÊNCIAS - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000 Telefone:
4735430261
Representante Legal: DIOGO FERRARI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
Representante Administrativo: DIOGO FERRARI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
Supervisão do Estágio: ELISANGELA DE OLIVEIRA DA SILVA  Cargo: PROFESSORA CPF: 03533504948
Formação/Experiência: PEDAGOGIA Número da OE: 356594 / 1
Setor de Estágio: CEI CHAPEUZINHO VERMELHO
Endereço de Estágio: PAULO SARDAGNA, 797 - BELA VISTA - Jardim das hortências - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000

ESTAGIÁRIO: MARIA APARECIDA RIBEIRO (NOME SOCIAL: MARIA APARECIDS RIBEIRO) CÓD. ESTUDANTE: 975382
Endereço: XV DE NIVEMBRO, 1532 - Casa - Jardim das hortências - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000
CPF: 01215510918 Data de Nascimento: 24/10/2000 Fone:  Celular: 47997118426
Filiação:  / Sirlei ribeiro dos santos Representante Legal (menor 18 anos):
Regularmente matriculado: 1º Semestre Curso: PEDAGOGIA - ENSINO A DISTANCIA Período: EAD Nº Matrícula: 05322135
Modalidade de Estágio: Não Obrigatório

CONDIÇÕES DO ESTÁGIO:
a) Vigência de 03/03/2023 a 02/03/2025
b) Horário: 12:20 às 17:50 horas, COM TOTAL DE 27 HORAS E 30 MINUTOS SEMANAIS
c) Bolsa Auxílio Mensal, inicial de R$ 1.037,83 (Um Mil e Trinta e Sete Reais e Oitenta e Três Centavos)  por mês
O valor poderá variar de acordo com a frequência do estágio e está sujeita a retenção no Imposto de Renda, conforme tabela de incidência 
fixada pelo Ministério da Fazenda que estiver em vigor.
d) Benefícios: AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 74,13 (Setenta e Quatro Reais Treze Centavos) - por mês 
e) Apólice de Seguro n.º: 82.0014723 - METLIFE METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A no valor de R$
20.000,00. Mais detalhes sobre sua apólice de seguros em http://ciee.sc/ApoliceSeguro2022  . Para pequenos acidentes, o CIEE/SC concede 
assistência no valor de até R$1.000,00. Para maiores informações verifique no site http://ciee.sc/AcidentesPessoais

Celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO e PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO, convencionando as cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O Termo de Compromisso de Estágio tem por objetivo formalizar as condições para a realização de ESTÁGIO DE 
ESTUDANTE e particularizar a relação jurídica especial existente entre o ESTUDANTE, a CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
caracterizando a não vinculação empregatícia, podendo ser denunciado a qualquer tempo mediante emissão do Termo de Rescisão de Estágio 
– TRE, ou ser prorrogado através da emissão de um Aditivo ao Termo de Compromisso, nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA 2ª – O ESTÁGIO DE ESTUDANTES, obrigatório ou não-obrigatório, está adequado ao projeto pedagógico do curso, nos termos 
da Lei do Estágio nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
CLÁUSULA 3ª – A INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a CONCEDENTE de comum acordo nos termos do art. 5º da Lei nº 11.788, de 2008, elegem o 
Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE/SC como seu AGENTE DE INTEGRAÇÃO a quem comunicarão a 
interrupção ou eventuais modificações do convencionado no presente instrumento.
CNPJ: 04310564001820
Endereço: RUA MARECHAL RONDON, 316 - SL 1 - Jardim américa - Rio do Sul - SC - CEP: 89160182
Representante: ANA PAULA ALVES
Telefone: 4735227567  Email: CIEERIODOSUL@CIEESC.ORG.BR
CLÁUSULA 4ª – Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
a) Aprovar o ESTÁGIO de que trata o presente instrumento, considerando as condições de sua adequação à proposta pedagógica do curso, à 
etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO e ao horário e calendário escolar;
b) Avaliar as instalações da CONCEDENTE e sua adequação à formação cultural e profissional do educando através de instrumentos próprios;
c) Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no ESTÁGIO, como responsável pelo acompanhamento e avaliação do relatório das 
atividades do ESTAGIÁRIO;
d) Comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;
e) Aprovar o Plano de Atividades do Estágio – PAE, analisando sua adequação à proposta pedagógica do curso, atendendo os requisitos 
suficientes de adequação à etapa e modalidade da formação profissional e cultural do estagiário;
f) Exigir do educando a apresentação periódica de relatório de atividades, conforme previsto na Lei 11.788, zelando pelo cumprimento do termo 
de compromisso e plano de atividades de estágio aqui definido, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas 
normas;
g) Informar à CONCEDENTE e ao CIEE/SC qualquer irregularidade no programa de estágio ou na situação escolar do Estudante (trancamento 
de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino).

Clicksign eabc4c8a-7657-41e5-9060-b4507245e6b4
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CLÁUSULA 5ª – Cabe à CONCEDENTE:
a) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições do exercício das atividades práticas compatíveis com o Plano de Atividades do Estágio – PAE;
b) Designar um supervisor, de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
ESTAGIÁRIO, para orientar e supervisionar o estagiário no desenvolvimento de suas atividades;
c) Conceder ao estagiário bolsa auxílio ou, quando acordado, outra forma de contraprestação e auxílio transporte em conformidade com o Art. 
12º da Lei do Estágio;
d) Enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao 
ESTAGIÁRIO;
e) Conceder ao ESTAGIÁRIO período de recesso a ser gozado, preferencialmente, durante as férias escolares, nos termos da legislação 
vigente;
f) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pela Instituição de Ensino;
g) Entregar ao estagiário, por ocasião de seu desligamento, um Termo de Realização de Estágio, contendo a indicação resumida das 
atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação do desempenho;
h) Solicitar ao estagiário, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, uma vez que trancamento de 
matrícula, abandono conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino constituem motivos de imediata rescisão;
i) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização os documentos firmados que comprovem a relação de estágio;
j) Informar ao CIEE/SC, a rescisão antecipada deste instrumento, para as devidas providências administrativas que se fizerem necessárias;
k) Responsabilizar-se pelo repasse do auxílio transporte, diretamente ao estagiário, mediante comprovação de entrega do benefício;
l) Contratar por intermédio do CIEE, seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário;
m) Permitir o início das atividades de estágio apenas após o recebimento deste instrumento assinado pelas partes signatárias;
n)Contratar com auxílio do CIEE , seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário.
o) Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da 
parte concedente do estágio. 
CLÁUSULA 6ª – Cabe ao ESTAGIÁRIO:
a) Cumprir, com todo empenho e interesse, todo o Plano de Atividades estabelecido para o seu estágio;
b) Observar e obedecer às normas internas e disciplinares da CONCEDENTE, preservando o sigilo e confidencialidade das informações a que 
tiver acesso;
c) Elaborar e entregar os relatórios ao seu Orientador de Estágio, em prazo não superior a 6 meses, de acordo com a sistemática definida pela 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
d) Manter rigorosamente atualizado seus dados cadastrais e escolares, apresentando, sempre que solicitado, documentos comprobatórios a 
regularidade da situação escolar ao CIEE/SC ou à CONCEDENTE;
e) Informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e ao CIEE/SC eventuais alterações ou irregularidades no programa de estágio;
f) Informar previamente à CONCEDENTE os períodos de avaliação na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, para fins de redução da jornada de estágio.
CLÁUSULA 7ª – Cabe ao CIEE/SC:
a) Auxiliar a CONCEDENTE na contratação do Seguro contra Acidentes Pessoais em favor do ESTAGIÁRIO;
b) Integrar as responsabilidades assumidas nos convênios com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e com a CONCEDENTE na defesa dos interesses 
do ESTAGIÁRIO, de acordo com a Lei nº 11.788/08.
c) Informar à CONCEDENTE as condições e providências necessárias para a prorrogação do Termo de Compromisso de Estágio e Plano de 
Atividades do Estágio.
CLÁUSULA 8ª – Constituem motivos, entre outros, para interrupção automática deste Termo de Compromisso de Estágio:
a) O trancamento de matrícula, a conclusão ou o abandono do curso por parte do estudante;
b) O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso de Estágio e Plano de Atividades do Estágio.
CLÁUSULA 9ª – Em se tratando de estagiário menor de 18 (dezoito) anos, as suas atividades não poderão ser insalubres, perigosas ou 
penosas;
§ 1º - As atividades de estágio deverão ser correlatas com o curso desenvolvido pelo menor, quando este tem formação específica;
§ 2º - A não observância do estabelecimento no “caput” da presente cláusula, responsabilizará diretamente a CONCEDENTE, a responder pela 
imposição das penalidades legais, seja perante o Ministério Público do Trabalho, seja perante os órgãos de fiscalização do trabalho.
CLÁUSULA 10ª – As partes possuem ciência da pandemia do novo coronavírus e concordam que atuarão de forma conjunta para que os 
estagiários não fiquem expostos aos riscos da Covid-19.
CLÁUSULA 11ª – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) de que seus dados pessoais serão tratados pela PARTE CONCEDENTE DE 
ESTÁGIO e pelo CIEE/SC de modo compatível com as finalidades e necessidades da legislação de proteção de dados pessoais em vigor, 
autorizando-os, neste ato, a realizarem todas as ações relacionadas a seu TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE 
ESTÁGIO, bem como se comprometem, neste ato, a protegerem a privacidade dos seus dados pessoais, inclusive perante terceiros, tendo 
conhecimento, que o compartilhamento inapropriado destes dados poderão acarretar nas suas responsabilizações.
CLÁUSULA 12ª - CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) das disposições do Código de Ética e Conduta Profissional do CIEE/SC, 
disponibilizados no site http://www.ciee.sc/CodigoEtica.
CLÁUSULA 13ª - POLÍTICA DE PRIVACIDADE E DIRETRIZES DE SEGURANÇA:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) e de acordo com todas as disposições da Política de Privacidade e Diretrizes de 
Segurança do CIEE/SC disponibilizada no site www.ciee.sc/DocumentosLGPD.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com o Plano de Atividades de Estágio abaixo descrito e com as demais condições 
estabelecidas neste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE, as partes assinam em 4 (quatro) vias de igual teor.

PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO - PAE
RECEPÇÃO DAS CRIANÇAS, ACOMPANHAR PROFESSOR NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM SALA, ACOMPANHAR PROFESSOR 
NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PARQUE, AUXILIAR NA ENTREGA DAS CRIANÇAS ATÉ O PORTÃO DA UNIDADE.

Equipamentos/softwares disponíveis para realização do PAE: 

MOD. Padrão TCE / PAE - ®Direitos Reservados. Proibida a reprodução total ou parcial sem prévia autorização formal do CIEE/SC. Ver. 07/2022.
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Hash do documento original (SHA256): 20eaadbe173ed4843f344e5668d0419ffefd27888e88a6a88bc2df4998b2cd5a

Assinaturas

DIOGO FERRARI

CPF: 831.646.699-68

Assinou em 03 mar 2023 às 12:32:32

LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA

CPF: 015.844.049-81

Assinou em 01 mar 2023 às 17:14:55

MARILEI PESSATI

CPF: 030.329.029-32

Assinou em 01 mar 2023 às 14:56:07

MAIARA PINHEIRO BENITES

CPF: 038.134.501-71

Assinou em 02 mar 2023 às 10:02:18

EVELINE THEOTONIO CAMILO

CPF: 003.417.321-84

Assinou em 02 mar 2023 às 10:24:17

NADINE MAFRA THIVES

CPF: 066.244.179-60

Assinou em 01 mar 2023 às 14:52:17

MARIA APARECIDA RIBEIRO (NOME SOCIAL: MARIA APARECIDS RIBEIRO)

CPF: 012.155.109-18

Assinou em 01 mar 2023 às 18:11:36

Log

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 03 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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01 mar 2023, 14:50:46 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 criou este documento número eabc4c8a-7657-41e5-9060-b4507245e6b4. Data

limite para assinatura do documento: 29 de maio de 2023 (14:50). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

01 mar 2023, 14:50:48 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

GABINETE@RIODOOESTE.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo DIOGO FERRARI.

01 mar 2023, 14:50:48 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

01584404981@RO.EDU.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA     .

01 mar 2023, 14:50:49 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

RH@RIODOOESTE.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo MARILEI PESSATI.

01 mar 2023, 14:50:50 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

SEC.REITORIA@UNIGRAN.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo MAIARA PINHEIRO BENITES.

01 mar 2023, 14:50:50 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

EVELINE.CAMILO@UNIGRAN.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo EVELINE THEOTONIO CAMILO.

01 mar 2023, 14:50:51 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

NADINE.THIVES@CIEESC.ORG.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo NADINE MAFRA THIVES.

01 mar 2023, 14:50:52 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

mariaribeirobertoldi@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo MARIA APARECIDA RIBEIRO (NOME SOCIAL: MARIA

APARECIDS RIBEIRO).

01 mar 2023, 14:52:18 NADINE MAFRA THIVES assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

NADINE.THIVES@CIEESC.ORG.BR. CPF informado: 066.244.179-60. IP: 177.74.249.88.

Componente de assinatura versão 1.456.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 mar 2023, 14:56:07 MARILEI PESSATI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

RH@RIODOOESTE.SC.GOV.BR. CPF informado: 030.329.029-32. IP: 170.0.116.38. Componente de

assinatura versão 1.456.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 mar 2023, 17:14:55 LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA      assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

01584404981@RO.EDU.SC.GOV.BR. CPF informado: 015.844.049-81. IP: 200.19.220.175.

Componente de assinatura versão 1.456.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 03 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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01 mar 2023, 18:11:36 MARIA APARECIDA RIBEIRO (NOME SOCIAL: MARIA APARECIDS RIBEIRO) assinou. Pontos de

autenticação: Token via E-mail mariaribeirobertoldi@gmail.com. CPF informado: 012.155.109-18.

IP: 138.255.184.74. Componente de assinatura versão 1.456.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 10:02:18 MAIARA PINHEIRO BENITES assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

SEC.REITORIA@UNIGRAN.BR. CPF informado: 038.134.501-71. IP: 200.199.220.74. Componente

de assinatura versão 1.456.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 10:24:18 EVELINE THEOTONIO CAMILO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

EVELINE.CAMILO@UNIGRAN.BR. CPF informado: 003.417.321-84. IP: 200.199.220.74.

Componente de assinatura versão 1.456.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

03 mar 2023, 12:32:32 DIOGO FERRARI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

GABINETE@RIODOOESTE.SC.GOV.BR. CPF informado: 831.646.699-68. IP: 170.0.116.38.

Componente de assinatura versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

03 mar 2023, 12:32:32 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

eabc4c8a-7657-41e5-9060-b4507245e6b4.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº eabc4c8a-7657-41e5-9060-b4507245e6b4, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 03 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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TERMO DE COMPROMISSO DO ESTÁGIO E PLANO DE ATIVIDADES - TCE N.º: 320460
Publicação Nº 4670874

 

Termo de Compromisso do Estágio e Plano de Atividades - TCE N.º: 320460

Aos 10 dias do mês de Março de 2023, na cidade de RIO DO SUL, SC.
Neste ato, as partes a seguir nomeadas:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA CNPJ: 01894432000156 CÓD. IE: 931
Endereço: BR-470, KM 71, 1040 -  - BENEDITO - Indaial - SC - CEP: 89084405 Fone: 4733219000
Representada por: JANES FIDELIS TOMELIN Cargo: REITOR
Responsável pelo Estágio:  LARISSA TAIAMARA NUNC NFOONRO DE FARIAS Cargo: COORDENADORA ACADÊMICA REGIONAL

UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE CÓD. UCE: 11239
CNPJ/MF: 83102715000182
Endereço: PAULO SARDAGNA, 797 - BELA VISTA - JARDIM DAS HORTÊNCIAS - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000 Telefone:
4735430261
Representante Legal: DIOGO FERRARI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
Representante Administrativo: DIOGO FERRARI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
Supervisão do Estágio: MARIA CRISTINA IZIDÓRIO GROTT GRIMM  Cargo: PROFESSORA CPF: 98652672920
Formação/Experiência: PEDAGOGIA Número da OE: 357688 / 1
Setor de Estágio: CEI MENINO DEUS
Endereço de Estágio: PAULO SARDAGNA, 797 - BELA VISTA - Jardim das hortências - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000

ESTAGIÁRIO: GABRIELA MENDES CÓD. ESTUDANTE: 524347
Endereço: PAULO SARDAGNA, 921 - SALA 2 - BELA VISTA - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000
CPF: 10465115993 Data de Nascimento: 03/02/1999 Fone:  Celular: 47984145070
Filiação: ADEMAR MENDES JUNIOR / LILIAN HELLER Representante Legal (menor 18 anos):
Regularmente matriculado: 7º Semestre Curso: PEDAGOGIA - ENSINO A DISTANCIA Período: EAD Nº Matrícula: 2553879
Modalidade de Estágio: Não Obrigatório

CONDIÇÕES DO ESTÁGIO:
a) Vigência de 15/03/2023 a 14/03/2024
b) Horário: 6:30 às 12:30 horas, COM TOTAL DE 30 HORAS SEMANAIS
c) Bolsa Auxílio Mensal, inicial de R$ 1.132,17 (Um Mil e Cento e  Trinta e Dois Reais Dezessete Centavos)  por mês
O valor poderá variar de acordo com a frequência do estágio e está sujeita a retenção no Imposto de Renda, conforme tabela de incidência 
fixada pelo Ministério da Fazenda que estiver em vigor.
d) Benefícios: AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 80,87 (Oitenta Reais e Oitenta e Sete Centavos) - por mês 
e) Apólice de Seguro n.º: 82.0014723 - METLIFE METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A no valor de R$
20.000,00. Mais detalhes sobre sua apólice de seguros em http://ciee.sc/ApoliceSeguro2022  . Para pequenos acidentes, o CIEE/SC concede 
assistência no valor de até R$1.000,00. Para maiores informações verifique no site http://ciee.sc/AcidentesPessoais

Celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO e PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO, convencionando as cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O Termo de Compromisso de Estágio tem por objetivo formalizar as condições para a realização de ESTÁGIO DE 
ESTUDANTE e particularizar a relação jurídica especial existente entre o ESTUDANTE, a CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
caracterizando a não vinculação empregatícia, podendo ser denunciado a qualquer tempo mediante emissão do Termo de Rescisão de Estágio 
– TRE, ou ser prorrogado através da emissão de um Aditivo ao Termo de Compromisso, nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA 2ª – O ESTÁGIO DE ESTUDANTES, obrigatório ou não-obrigatório, está adequado ao projeto pedagógico do curso, nos termos 
da Lei do Estágio nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
CLÁUSULA 3ª – A INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a CONCEDENTE de comum acordo nos termos do art. 5º da Lei nº 11.788, de 2008, elegem o 
Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE/SC como seu AGENTE DE INTEGRAÇÃO a quem comunicarão a 
interrupção ou eventuais modificações do convencionado no presente instrumento.
CNPJ: 04310564001820
Endereço: RUA MARECHAL RONDON, 316 - SL 1 - Jardim américa - Rio do Sul - SC - CEP: 89160182
Representante: ANA PAULA ALVES
Telefone: 4735227567  Email: CIEERIODOSUL@CIEESC.ORG.BR
CLÁUSULA 4ª – Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
a) Aprovar o ESTÁGIO de que trata o presente instrumento, considerando as condições de sua adequação à proposta pedagógica do curso, à 
etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO e ao horário e calendário escolar;
b) Avaliar as instalações da CONCEDENTE e sua adequação à formação cultural e profissional do educando através de instrumentos próprios;
c) Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no ESTÁGIO, como responsável pelo acompanhamento e avaliação do relatório das 
atividades do ESTAGIÁRIO;
d) Comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;
e) Aprovar o Plano de Atividades do Estágio – PAE, analisando sua adequação à proposta pedagógica do curso, atendendo os requisitos 
suficientes de adequação à etapa e modalidade da formação profissional e cultural do estagiário;
f) Exigir do educando a apresentação periódica de relatório de atividades, conforme previsto na Lei 11.788, zelando pelo cumprimento do termo 
de compromisso e plano de atividades de estágio aqui definido, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas 
normas;
g) Informar à CONCEDENTE e ao CIEE/SC qualquer irregularidade no programa de estágio ou na situação escolar do Estudante (trancamento 
de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino).
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CLÁUSULA 5ª – Cabe à CONCEDENTE:
a) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições do exercício das atividades práticas compatíveis com o Plano de Atividades do Estágio – PAE;
b) Designar um supervisor, de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
ESTAGIÁRIO, para orientar e supervisionar o estagiário no desenvolvimento de suas atividades;
c) Conceder ao estagiário bolsa auxílio ou, quando acordado, outra forma de contraprestação e auxílio transporte em conformidade com o Art. 
12º da Lei do Estágio;
d) Enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao 
ESTAGIÁRIO;
e) Conceder ao ESTAGIÁRIO período de recesso a ser gozado, preferencialmente, durante as férias escolares, nos termos da legislação 
vigente;
f) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pela Instituição de Ensino;
g) Entregar ao estagiário, por ocasião de seu desligamento, um Termo de Realização de Estágio, contendo a indicação resumida das 
atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação do desempenho;
h) Solicitar ao estagiário, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, uma vez que trancamento de 
matrícula, abandono conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino constituem motivos de imediata rescisão;
i) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização os documentos firmados que comprovem a relação de estágio;
j) Informar ao CIEE/SC, a rescisão antecipada deste instrumento, para as devidas providências administrativas que se fizerem necessárias;
k) Responsabilizar-se pelo repasse do auxílio transporte, diretamente ao estagiário, mediante comprovação de entrega do benefício;
l) Contratar por intermédio do CIEE, seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário;
m) Permitir o início das atividades de estágio apenas após o recebimento deste instrumento assinado pelas partes signatárias;
n)Contratar com auxílio do CIEE , seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário.
o) Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da 
parte concedente do estágio. 
CLÁUSULA 6ª – Cabe ao ESTAGIÁRIO:
a) Cumprir, com todo empenho e interesse, todo o Plano de Atividades estabelecido para o seu estágio;
b) Observar e obedecer às normas internas e disciplinares da CONCEDENTE, preservando o sigilo e confidencialidade das informações a que 
tiver acesso;
c) Elaborar e entregar os relatórios ao seu Orientador de Estágio, em prazo não superior a 6 meses, de acordo com a sistemática definida pela 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
d) Manter rigorosamente atualizado seus dados cadastrais e escolares, apresentando, sempre que solicitado, documentos comprobatórios a 
regularidade da situação escolar ao CIEE/SC ou à CONCEDENTE;
e) Informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e ao CIEE/SC eventuais alterações ou irregularidades no programa de estágio;
f) Informar previamente à CONCEDENTE os períodos de avaliação na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, para fins de redução da jornada de estágio.
CLÁUSULA 7ª – Cabe ao CIEE/SC:
a) Auxiliar a CONCEDENTE na contratação do Seguro contra Acidentes Pessoais em favor do ESTAGIÁRIO;
b) Integrar as responsabilidades assumidas nos convênios com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e com a CONCEDENTE na defesa dos interesses 
do ESTAGIÁRIO, de acordo com a Lei nº 11.788/08.
c) Informar à CONCEDENTE as condições e providências necessárias para a prorrogação do Termo de Compromisso de Estágio e Plano de 
Atividades do Estágio.
CLÁUSULA 8ª – Constituem motivos, entre outros, para interrupção automática deste Termo de Compromisso de Estágio:
a) O trancamento de matrícula, a conclusão ou o abandono do curso por parte do estudante;
b) O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso de Estágio e Plano de Atividades do Estágio.
CLÁUSULA 9ª – Em se tratando de estagiário menor de 18 (dezoito) anos, as suas atividades não poderão ser insalubres, perigosas ou 
penosas;
§ 1º - As atividades de estágio deverão ser correlatas com o curso desenvolvido pelo menor, quando este tem formação específica;
§ 2º - A não observância do estabelecimento no “caput” da presente cláusula, responsabilizará diretamente a CONCEDENTE, a responder pela 
imposição das penalidades legais, seja perante o Ministério Público do Trabalho, seja perante os órgãos de fiscalização do trabalho.
CLÁUSULA 10ª – As partes possuem ciência da pandemia do novo coronavírus e concordam que atuarão de forma conjunta para que os 
estagiários não fiquem expostos aos riscos da Covid-19.
CLÁUSULA 11ª – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) de que seus dados pessoais serão tratados pela PARTE CONCEDENTE DE 
ESTÁGIO e pelo CIEE/SC de modo compatível com as finalidades e necessidades da legislação de proteção de dados pessoais em vigor, 
autorizando-os, neste ato, a realizarem todas as ações relacionadas a seu TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE 
ESTÁGIO, bem como se comprometem, neste ato, a protegerem a privacidade dos seus dados pessoais, inclusive perante terceiros, tendo 
conhecimento, que o compartilhamento inapropriado destes dados poderão acarretar nas suas responsabilizações.
CLÁUSULA 12ª - CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) das disposições do Código de Ética e Conduta Profissional do CIEE/SC, 
disponibilizados no site http://www.ciee.sc/CodigoEtica.
CLÁUSULA 13ª - POLÍTICA DE PRIVACIDADE E DIRETRIZES DE SEGURANÇA:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) e de acordo com todas as disposições da Política de Privacidade e Diretrizes de 
Segurança do CIEE/SC disponibilizada no site www.ciee.sc/DocumentosLGPD.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com o Plano de Atividades de Estágio abaixo descrito e com as demais condições 
estabelecidas neste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE, as partes assinam em 4 (quatro) vias de igual teor.

PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO - PAE
- RECEPÇÃO DAS CRIANÇAS 
- ACOMPANHAMENTO ESTUDANTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS
- ACOMPANHAR PROFESSOR NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA SALA
- ACOMPANHAR PROFESSOR NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PARQUE
- AUXILIAR NA ENTREGA DAS CRIANÇAS ATÉ O PORTAÃO DA UNIDADE NO FINAL DO 
PERÍODO

Equipamentos/softwares disponíveis para realização do PAE: 

MOD. Padrão TCE / PAE - ®Direitos Reservados. Proibida a reprodução total ou parcial sem prévia autorização formal do CIEE/SC. Ver. 07/2022.

Clicksign 1eb8a8a9-ef94-4732-a41d-ab4b84b8d9bb
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GABRIELA-MENDES_PREFEITURA-MUNICIPAL-DE-RIO-DO-
OESTE_TCE_320460.PDF
Documento número #1eb8a8a9-ef94-4732-a41d-ab4b84b8d9bb

Hash do documento original (SHA256): 9cef721fda290dd78c57bea18ab456d234f71c2e592b0c4069aa96b65511ba99

Assinaturas

DIOGO FERRARI

CPF: 831.646.699-68

Assinou em 13 mar 2023 às 09:42:06

LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA

CPF: 015.844.049-81

Assinou em 14 mar 2023 às 08:06:21

MARILEI PESSATI

CPF: 030.329.029-32

Assinou em 13 mar 2023 às 07:38:52

HALINE DEPINE ANESI

CPF: 028.895.929-95

Assinou em 10 mar 2023 às 14:48:26

GABRIELA MENDES

CPF: 104.651.159-93

Assinou em 10 mar 2023 às 17:24:46

SHIRLEI BARROS DOS SANTOS

CPF: 121.063.589-54

Assinou em 10 mar 2023 às 21:34:02

Log

10 mar 2023, 14:30:04 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 criou este documento número 1eb8a8a9-ef94-4732-a41d-ab4b84b8d9bb. Data

limite para assinatura do documento: 07 de junho de 2023 (14:30). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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10 mar 2023, 14:30:06 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

GABINETE@RIODOOESTE.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo DIOGO FERRARI.

10 mar 2023, 14:30:06 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

01584404981@RO.EDU.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA     .

10 mar 2023, 14:30:07 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

RH@RIODOOESTE.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo MARILEI PESSATI.

10 mar 2023, 14:30:08 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

HALINE.ANESI@UNIASSELVI.COM.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo HALINE DEPINE ANESI.

10 mar 2023, 14:30:08 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

MSGABRIELAMENDES@GMAIL.COM para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo GABRIELA MENDES.

10 mar 2023, 14:30:09 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-

46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:

SHIRLEI.SANTOS@CIEESC.ORG.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo SHIRLEI BARROS DOS SANTOS.

10 mar 2023, 14:48:26 HALINE DEPINE ANESI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

HALINE.ANESI@UNIASSELVI.COM.BR. CPF informado: 028.895.929-95. IP: 187.85.179.98.

Componente de assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

10 mar 2023, 17:24:46 GABRIELA MENDES assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

MSGABRIELAMENDES@GMAIL.COM. CPF informado: 104.651.159-93. IP: 187.108.208.250.

Componente de assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

10 mar 2023, 21:34:02 SHIRLEI BARROS DOS SANTOS assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

SHIRLEI.SANTOS@CIEESC.ORG.BR. CPF informado: 121.063.589-54. IP: 189.4.78.239.

Componente de assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 mar 2023, 07:38:52 MARILEI PESSATI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

RH@RIODOOESTE.SC.GOV.BR. CPF informado: 030.329.029-32. IP: 170.0.116.38. Componente de

assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 mar 2023, 09:42:06 DIOGO FERRARI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

GABINETE@RIODOOESTE.SC.GOV.BR. CPF informado: 831.646.699-68. IP: 170.0.116.38.

Componente de assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 mar 2023, 08:06:21 LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA      assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

01584404981@RO.EDU.SC.GOV.BR. CPF informado: 015.844.049-81. IP: 170.0.118.71.

Componente de assinatura versão 1.464.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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14 mar 2023, 08:06:21 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

1eb8a8a9-ef94-4732-a41d-ab4b84b8d9bb.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1eb8a8a9-ef94-4732-a41d-ab4b84b8d9bb, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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TERMO DE COMPROMISSO DO ESTÁGIO E PLANO DE ATIVIDADES - TCE N.º: 320517
Publicação Nº 4670860

 

Termo de Compromisso do Estágio e Plano de Atividades - TCE N.º: 320517

Aos 10 dias do mês de Março de 2023, na cidade de RIO DO SUL, SC.
Neste ato, as partes a seguir nomeadas:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA CNPJ: 01894432000156 CÓD. IE: 931
Endereço: BR-470, KM 71, 1040 -  - BENEDITO - Indaial - SC - CEP: 89084405 Fone: 4733219000
Representada por: JANES FIDELIS TOMELIN Cargo: REITOR
Responsável pelo Estágio:  LARISSA TAIAMARA NUNC NFOONRO DE FARIAS Cargo: COORDENADORA ACADÊMICA REGIONAL

UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE CÓD. UCE: 11239
CNPJ/MF: 83102715000182
Endereço: PAULO SARDAGNA, 797 - BELA VISTA - JARDIM DAS HORTÊNCIAS - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000 Telefone:
4735430261
Representante Legal: DIOGO FERRARI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
Representante Administrativo: DIOGO FERRARI Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
Supervisão do Estágio: CEIDE MARIA MANIESKI  Cargo: PROFESSORA CPF: 02630808971
Formação/Experiência: PEDAGOGIA Número da OE: 357682 / 1
Setor de Estágio:  CEI MENINO DEUS
Endereço de Estágio: PAULO SARDAGNA, 797 - BELA VISTA - Jardim das hortências - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000

ESTAGIÁRIO: LETÍCIA SILVIA ALMEIDA DEMÉTRIO CÓD. ESTUDANTE: 938832
Endereço: RIBEIRÃO DO SALTO, 00002 - PRÓXIMO A IGREJA  - JARDIM DAS HORTÊNCIAS - Rio do Oeste - SC - CEP: 89180000
CPF: 11656012901 Data de Nascimento: 11/10/2002 Fone:  Celular: 47988843315
Filiação: SILVIO DEMÉTRIO  / ELIZETE CRUZ DE ALMEIDA Representante Legal (menor 18 anos):
Regularmente matriculado: 3º Semestre Curso: PEDAGOGIA - ENSINO A DISTANCIA Período: NOTURNO Nº Matrícula: 
Modalidade de Estágio: Não Obrigatório

CONDIÇÕES DO ESTÁGIO:
a) Vigência de 15/03/2023 a 14/03/2024
b) Horário: 11:50 às 17:50 horas, COM TOTAL DE 30 HORAS SEMANAIS
c) Bolsa Auxílio Mensal, inicial de R$ 1.132,17 (Um Mil e Cento e  Trinta e Dois Reais Dezessete Centavos)  por mês
O valor poderá variar de acordo com a frequência do estágio e está sujeita a retenção no Imposto de Renda, conforme tabela de incidência 
fixada pelo Ministério da Fazenda que estiver em vigor.
d) Benefícios: AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 80,87 (Oitenta Reais e Oitenta e Sete Centavos) - por mês 
e) Apólice de Seguro n.º: 82.0014723 - METLIFE METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A no valor de R$
20.000,00. Mais detalhes sobre sua apólice de seguros em http://ciee.sc/ApoliceSeguro2022  . Para pequenos acidentes, o CIEE/SC concede 
assistência no valor de até R$1.000,00. Para maiores informações verifique no site http://ciee.sc/AcidentesPessoais

Celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO e PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO, convencionando as cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O Termo de Compromisso de Estágio tem por objetivo formalizar as condições para a realização de ESTÁGIO DE 
ESTUDANTE e particularizar a relação jurídica especial existente entre o ESTUDANTE, a CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
caracterizando a não vinculação empregatícia, podendo ser denunciado a qualquer tempo mediante emissão do Termo de Rescisão de Estágio 
– TRE, ou ser prorrogado através da emissão de um Aditivo ao Termo de Compromisso, nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA 2ª – O ESTÁGIO DE ESTUDANTES, obrigatório ou não-obrigatório, está adequado ao projeto pedagógico do curso, nos termos 
da Lei do Estágio nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
CLÁUSULA 3ª – A INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a CONCEDENTE de comum acordo nos termos do art. 5º da Lei nº 11.788, de 2008, elegem o 
Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE/SC como seu AGENTE DE INTEGRAÇÃO a quem comunicarão a 
interrupção ou eventuais modificações do convencionado no presente instrumento.
CNPJ: 04310564001820
Endereço: RUA MARECHAL RONDON, 316 - SL 1 - Jardim américa - Rio do Sul - SC - CEP: 89160182
Representante: ANA PAULA ALVES
Telefone: 4735227567  Email: CIEERIODOSUL@CIEESC.ORG.BR
CLÁUSULA 4ª – Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
a) Aprovar o ESTÁGIO de que trata o presente instrumento, considerando as condições de sua adequação à proposta pedagógica do curso, à 
etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO e ao horário e calendário escolar;
b) Avaliar as instalações da CONCEDENTE e sua adequação à formação cultural e profissional do educando através de instrumentos próprios;
c) Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no ESTÁGIO, como responsável pelo acompanhamento e avaliação do relatório das 
atividades do ESTAGIÁRIO;
d) Comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;
e) Aprovar o Plano de Atividades do Estágio – PAE, analisando sua adequação à proposta pedagógica do curso, atendendo os requisitos 
suficientes de adequação à etapa e modalidade da formação profissional e cultural do estagiário;
f) Exigir do educando a apresentação periódica de relatório de atividades, conforme previsto na Lei 11.788, zelando pelo cumprimento do termo 
de compromisso e plano de atividades de estágio aqui definido, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas 
normas;
g) Informar à CONCEDENTE e ao CIEE/SC qualquer irregularidade no programa de estágio ou na situação escolar do Estudante (trancamento 
de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino).

Clicksign e9e69b19-329e-44c3-80d3-fa1f698c29eb
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CLÁUSULA 5ª – Cabe à CONCEDENTE:
a) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições do exercício das atividades práticas compatíveis com o Plano de Atividades do Estágio – PAE;
b) Designar um supervisor, de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
ESTAGIÁRIO, para orientar e supervisionar o estagiário no desenvolvimento de suas atividades;
c) Conceder ao estagiário bolsa auxílio ou, quando acordado, outra forma de contraprestação e auxílio transporte em conformidade com o Art. 
12º da Lei do Estágio;
d) Enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao 
ESTAGIÁRIO;
e) Conceder ao ESTAGIÁRIO período de recesso a ser gozado, preferencialmente, durante as férias escolares, nos termos da legislação 
vigente;
f) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pela Instituição de Ensino;
g) Entregar ao estagiário, por ocasião de seu desligamento, um Termo de Realização de Estágio, contendo a indicação resumida das 
atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação do desempenho;
h) Solicitar ao estagiário, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, uma vez que trancamento de 
matrícula, abandono conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino constituem motivos de imediata rescisão;
i) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização os documentos firmados que comprovem a relação de estágio;
j) Informar ao CIEE/SC, a rescisão antecipada deste instrumento, para as devidas providências administrativas que se fizerem necessárias;
k) Responsabilizar-se pelo repasse do auxílio transporte, diretamente ao estagiário, mediante comprovação de entrega do benefício;
l) Contratar por intermédio do CIEE, seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário;
m) Permitir o início das atividades de estágio apenas após o recebimento deste instrumento assinado pelas partes signatárias;
n)Contratar com auxílio do CIEE , seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário.
o) Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da 
parte concedente do estágio. 
CLÁUSULA 6ª – Cabe ao ESTAGIÁRIO:
a) Cumprir, com todo empenho e interesse, todo o Plano de Atividades estabelecido para o seu estágio;
b) Observar e obedecer às normas internas e disciplinares da CONCEDENTE, preservando o sigilo e confidencialidade das informações a que 
tiver acesso;
c) Elaborar e entregar os relatórios ao seu Orientador de Estágio, em prazo não superior a 6 meses, de acordo com a sistemática definida pela 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
d) Manter rigorosamente atualizado seus dados cadastrais e escolares, apresentando, sempre que solicitado, documentos comprobatórios a 
regularidade da situação escolar ao CIEE/SC ou à CONCEDENTE;
e) Informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e ao CIEE/SC eventuais alterações ou irregularidades no programa de estágio;
f) Informar previamente à CONCEDENTE os períodos de avaliação na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, para fins de redução da jornada de estágio.
CLÁUSULA 7ª – Cabe ao CIEE/SC:
a) Auxiliar a CONCEDENTE na contratação do Seguro contra Acidentes Pessoais em favor do ESTAGIÁRIO;
b) Integrar as responsabilidades assumidas nos convênios com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e com a CONCEDENTE na defesa dos interesses 
do ESTAGIÁRIO, de acordo com a Lei nº 11.788/08.
c) Informar à CONCEDENTE as condições e providências necessárias para a prorrogação do Termo de Compromisso de Estágio e Plano de 
Atividades do Estágio.
CLÁUSULA 8ª – Constituem motivos, entre outros, para interrupção automática deste Termo de Compromisso de Estágio:
a) O trancamento de matrícula, a conclusão ou o abandono do curso por parte do estudante;
b) O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso de Estágio e Plano de Atividades do Estágio.
CLÁUSULA 9ª – Em se tratando de estagiário menor de 18 (dezoito) anos, as suas atividades não poderão ser insalubres, perigosas ou 
penosas;
§ 1º - As atividades de estágio deverão ser correlatas com o curso desenvolvido pelo menor, quando este tem formação específica;
§ 2º - A não observância do estabelecimento no “caput” da presente cláusula, responsabilizará diretamente a CONCEDENTE, a responder pela 
imposição das penalidades legais, seja perante o Ministério Público do Trabalho, seja perante os órgãos de fiscalização do trabalho.
CLÁUSULA 10ª – As partes possuem ciência da pandemia do novo coronavírus e concordam que atuarão de forma conjunta para que os 
estagiários não fiquem expostos aos riscos da Covid-19.
CLÁUSULA 11ª – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) de que seus dados pessoais serão tratados pela PARTE CONCEDENTE DE 
ESTÁGIO e pelo CIEE/SC de modo compatível com as finalidades e necessidades da legislação de proteção de dados pessoais em vigor, 
autorizando-os, neste ato, a realizarem todas as ações relacionadas a seu TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE 
ESTÁGIO, bem como se comprometem, neste ato, a protegerem a privacidade dos seus dados pessoais, inclusive perante terceiros, tendo 
conhecimento, que o compartilhamento inapropriado destes dados poderão acarretar nas suas responsabilizações.
CLÁUSULA 12ª - CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) das disposições do Código de Ética e Conduta Profissional do CIEE/SC, 
disponibilizados no site http://www.ciee.sc/CodigoEtica.
CLÁUSULA 13ª - POLÍTICA DE PRIVACIDADE E DIRETRIZES DE SEGURANÇA:
O(A) ESTAGIÁRIO(A) / RESPONSÁVEL declara(m) ciente(s) e de acordo com todas as disposições da Política de Privacidade e Diretrizes de 
Segurança do CIEE/SC disponibilizada no site www.ciee.sc/DocumentosLGPD.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com o Plano de Atividades de Estágio abaixo descrito e com as demais condições 
estabelecidas neste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE, as partes assinam em 4 (quatro) vias de igual teor.

PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO - PAE
- RECEPÇÃO DAS CRIANÇAS 
- ACOMPANHAMENTO ESTUDANTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS
- ACOMPANHAR PROFESSOR NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA SALA
- ACOMPANHAR PROFESSOR NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PARQUE
- AUXILIAR NA ENTREGA DAS CRIANÇAS ATÉ O PORTÃO DA UNIDADE NO FINAL DO PERÍODO

Equipamentos/softwares disponíveis para realização do PAE: 

MOD. Padrão TCE / PAE - ®Direitos Reservados. Proibida a reprodução total ou parcial sem prévia autorização formal do CIEE/SC. Ver. 07/2022.

Clicksign e9e69b19-329e-44c3-80d3-fa1f698c29eb
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LETICIA-SILVIA-ALMEIDA-DEMETRIO_PREFEITURA-MUNICIPAL-DE-RIO-DO-
OESTE_TCE_320517.PDF
Documento número #e9e69b19-329e-44c3-80d3-fa1f698c29eb
Hash do documento original (SHA256): ea688e4f112f63b19c5c1cbb06b8e093d09d9092cfcec027e126effe75b00425

Assinaturas

DIOGO FERRARI
CPF: 831.646.699-68

Assinou em 13 mar 2023 às 08:46:04

LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA
CPF: 015.844.049-81

Assinou em 14 mar 2023 às 08:07:03

MARILEI PESSATI
CPF: 030.329.029-32

Assinou em 13 mar 2023 às 07:41:09

HALINE DEPINE ANESI
CPF: 028.895.929-95

Assinou em 13 mar 2023 às 13:35:29

LETÍCIA SILVIA ALMEIDA DEMÉTRIO
CPF: 116.560.129-01

Assinou em 14 mar 2023 às 09:55:48

SHIRLEI BARROS DOS SANTOS
CPF: 121.063.589-54

Assinou em 10 mar 2023 às 21:24:02

Log

10 mar 2023, 20:42:28 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 criou este documento número e9e69b19-329e-44c3-80d3-fa1f698c29eb. Data
limite para assinatura do documento: 07 de junho de 2023 (20:42). Finalização automática após
a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
Log gerado em 14 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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10 mar 2023, 20:42:29 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:
GABINETE@RIODOOESTE.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo DIOGO FERRARI.

10 mar 2023, 20:42:30 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:
01584404981@RO.EDU.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA     .

10 mar 2023, 20:42:31 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:
RH@RIODOOESTE.SC.GOV.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via
E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação
do signatário: nome completo MARILEI PESSATI.

10 mar 2023, 20:42:32 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:
HALINE.ANESI@UNIASSELVI.COM.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo HALINE DEPINE ANESI.

10 mar 2023, 20:42:32 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:
LETICIADEMETRIO2002@OUTLOOK.COM para assinar, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo LETÍCIA SILVIA ALMEIDA DEMÉTRIO.

10 mar 2023, 20:42:33 Operador com email assinaturadigitalcieesc@gmail.com na Conta 654967b2-4eb3-49e5-8cf1-
46ab177db467 adicionou à Lista de Assinatura:
SHIRLEI.SANTOS@CIEESC.ORG.BR para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo SHIRLEI BARROS DOS SANTOS.

10 mar 2023, 21:24:02 SHIRLEI BARROS DOS SANTOS assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
SHIRLEI.SANTOS@CIEESC.ORG.BR. CPF informado: 121.063.589-54. IP: 189.4.78.239.
Componente de assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 mar 2023, 07:41:09 MARILEI PESSATI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
RH@RIODOOESTE.SC.GOV.BR. CPF informado: 030.329.029-32. IP: 170.0.116.38. Componente de
assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 mar 2023, 08:46:04 DIOGO FERRARI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
GABINETE@RIODOOESTE.SC.GOV.BR. CPF informado: 831.646.699-68. IP: 170.0.116.38.
Componente de assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 mar 2023, 13:35:29 HALINE DEPINE ANESI assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
HALINE.ANESI@UNIASSELVI.COM.BR. CPF informado: 028.895.929-95. IP: 187.85.179.98.
Componente de assinatura versão 1.463.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 mar 2023, 08:07:03 LILIAN BONESSI GROTT DA SILVA      assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
01584404981@RO.EDU.SC.GOV.BR. CPF informado: 015.844.049-81. IP: 170.0.118.71.
Componente de assinatura versão 1.464.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 mar 2023, 09:55:49 LETÍCIA SILVIA ALMEIDA DEMÉTRIO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
LETICIADEMETRIO2002@OUTLOOK.COM. CPF informado: 116.560.129-01. IP: 170.0.118.64.
Componente de assinatura versão 1.464.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
Log gerado em 14 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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14 mar 2023, 09:55:49 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
e9e69b19-329e-44c3-80d3-fa1f698c29eb.

Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou
envie este arquivo em PDF.
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº e9e69b19-329e-44c3-80d3-fa1f698c29eb, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
Log gerado em 14 de março de 2023. Versão v1.20.0.
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Rio do Sul

Prefeitura

ADILSON LUIZ ROSSETI - 5° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4670922

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 122/2022, firmado em 24/08/2022, com término previsto para 20/02/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ADILSON LUIZ ROSSETI, portador(a) do CPF n° 
726.974.409-25, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 122/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 122/2022, iniciando-se a prorrogação em 21/02/2023 e encerrando-se 
em 20/03/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 22/02/2023.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ADILSON LUIZ ROSSETI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

BRUNA MARIA FERRARI HECKMANN - 13° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4670872

13° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 129/2021, firmado em 14/12/2021, com término previsto para 18/02/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA MARIA FERRARI HECKMANN, portador(a) 
do CPF n° 067.263.389-29, na qualidade de Contratado(a), celebram o 13° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 129/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 129/2021, iniciando-se a prorrogação em 19/02/2023 e encerrando-se 
em 18/03/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 22/02/2023.
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ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRUNA MARIA FERRARI HECKMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO 082/2023 - ANDERSON HOEPFNER
Publicação Nº 4670182

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 082/2023

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDERSON HOEPFNER portador(a) do CPF nº 
004.132.279-79, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Bom Sucesso, 103, Santana, Rio do Sul – SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como a alínea �d” do 
inciso IV do artigo 2° da Lei 6.378 de 27 de junho de 2022 e alterações, prestará serviços de função Motorista de Veículo Leve, com jornada 
de 40 horas semanais, a serem desenvolvidos na Secretaria Municipal de Saúde, em razão do afastamento de Roberto Knoth devido ao seu 
afastamento para tratamento de saúde.
Parágrafo único – Excepcionalmente, o prazo do contrato poderá ser inferior ao prazo de afastamento do servidor titular, tendo em vista os 
trâmites legais necessários para a efetivação da contratação, não desnaturando o fundamento legal que o suporta.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1923,36 (mil novecentos e vinte e três 
reais e trinta e seis centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 20 de novembro de 2001, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 23/03/2023 e encerrando-se em 05/04/2023.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de diminuição do número de 
aulas da unidade escolar, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do artigo 14º da Lei nº 6.378, de 27 de junho de 2.022, a impor-
tância correspondente à 8% (oito por centro) da remuneração efetiva percebida, por mês trabalhado.
CLÁUSULA SEXTA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 6.378, de 27 de junho de 2022, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contra-
tuais, bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classifi-
cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora 
e no Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul (SC), 20 de março de 2023.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDERSON HOEPFNER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 - OBRAS
Publicação Nº 4671835

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO RELACIONADO DEVIDAMENTE INTIMADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, DO 
PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO LAVRADO, 
COM FULCRO NO ARTS. 377 E 484, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, EM FACE DA IM-
POSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICA O CONTRIBUINTE CIENTIFICADO QUE NÃO PODERÁ DAR SEGUIMENTO AOS SERVIÇOS DA OBRA ATÉ SUA COMPETENTE REGULA-
RIZAÇÃO, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE PECUNIÁRIA E DEMAIS SANÇÕES LEGAIS PERTINENTES EM VIGOR.
AUTO DE EMBARGO ADMI-
NISTRATIVO Nº DATA CADASTRO IMOBILIÁRIO Nº CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

3381 20/01/23 6xx2 LADEMIR DIEL **9.***.**9-20
Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Diretoria Técnica da Fazenda
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 004/2023 - OBRAS
Publicação Nº 4671841

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 004/2023 - Obras

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DOS RESPEC-
TIVOS AUTOS DE INFRAÇÃO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 374, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLE-
MENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS ÚTEIS), PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DA MULTA APLICADA ATRAVÉS 
DO AUTO DE INFRAÇÃO, FINDO O QUAL FAR-SE-Á COBRANÇA JUDICIAL.

FICAM TAMBÉM CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 705, VI, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 
163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS ÚTEIS), PARA APRESENTAR DEFESA ADMINISTRATIVA CONTRA O RESPECTIVO AUTO 
DE INFRAÇÃO, SOB PENA DE REVELIA.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº DATA PROTOCOLO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
7/2023 10/02/23 168138/2017 LAERTE JOSE FRANCO **3.***.**9-49

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Diretoria Técnica da Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 005/2023 - OBRAS
Publicação Nº 4671824

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 005/2023 - Obras

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DAS RESPECTI-
VAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 700, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES PRELI-
MINARES.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 
Nº DATA PROTOCOLO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

10596 23/02/23 190874/2020 JOSÉ CARLOS DA SILVA **0.***.**9-87
Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Secretaria de Administração e Fazenda Diretoria Técnico da Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 006/2023 - POSTURAS
Publicação Nº 4671844

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 006/2023 - Posturas

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DAS RESPECTI-
VAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS QUE DISPÕEM DO PRAZO DE (15) QUINZE DIAS, PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESUL-
TANTE DAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
187/2023 06/03/2023 DOBRACHINSKI NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA *9.**7.***-10

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda Diretoria Técnica da Fazenda
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FLAVIA DA VEIGA- 2° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4670849

2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 154/2022, firmado em 29/11/2022, com término previsto para 16/02/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FLAVIA DA VEIGA , portador(a) do CPF n° 
003.504.169-23, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 154/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 154/2022, iniciando-se a prorrogação em 17/02/2023 e encerrando-se 
em 16/03/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 22/02/2023.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA FLAVIA DA VEIGA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MALIZE SCHREIBER MÜLLER- 1° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4670781

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 042/2023, firmado em 14/02/2023, com término previsto para 16/03/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MALIZE SCHREIBER MÜLLER, portador(a) do CPF 
n° 889.999.989-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 042/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 042/2023, iniciando-se a prorrogação em 17/03/2023 e encerrando-se 
em 14/04/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 13/03/2023.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MALIZE SCHREIBER MÜLLER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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MARCIA CRISTINA TABORDA FONSECA- 1° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4670788

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 048/2023, firmado em 15/02/2023, com término previsto para 17/03/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCIA CRISTINA TABORDA FONSECA, portador(a) 
do CPF n° 694.646.930-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 048/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 048/2023, iniciando-se a prorrogação em 18/03/2023 e encerrando-se 
em 17/04/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 14/03/2023.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARCIA CRISTINA TABORDA FONSECA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

PORTARIA N. 0343/DGP
Publicação Nº 4671634

PORTARIA N. 343/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, MILENA CORREA, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão 
da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0344/DGP
Publicação Nº 4671641

PORTARIA N. 344/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, KAUANE DOS SANTOS ROSSI, para 
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exercer o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0345/DGP
Publicação Nº 4671647

PORTARIA N. 345/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, THAIS LUISA GONÇALVES, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0346/DGP
Publicação Nº 4671665

PORTARIA N. 346/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, PAULA DENISE ZANQUETA DE OLIVEI-
RA, para exercer o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb
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PORTARIA N. 0347/DGP
Publicação Nº 4671674

PORTARIA N. 347/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, BRUNA MAÍRA NUNES BENTO, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0348/DGP
Publicação Nº 4671678

PORTARIA N. 348/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, HENRIQUE FAUSTINO ZWICKER DE 
ARRUDA, para exercer o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0349/DGP
Publicação Nº 4671685

PORTARIA N. 349/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, APOGIANA NAYARA TENFEN POPENGA, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0350/DGP
Publicação Nº 4671689

PORTARIA N. 350/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, BIANCA BRIDI MAIER, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0351/DGP
Publicação Nº 4671698

PORTARIA N. 351/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, JAQUELINE MARCHI SERAFIM, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0352/DGP
Publicação Nº 4671703

PORTARIA N. 352/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, NEILA ADRIANA FRAGOSO, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0353/DGP
Publicação Nº 4671708

PORTARIA N. 353/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, CLAUDIA SBORZ, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão 
da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0354/DGP
Publicação Nº 4671709

PORTARIA N. 354/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, JOICE DE RAMOS NASCIMENTO, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb
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RESUMO DO 18º ENDOSSO PE 064/2020
Publicação Nº 4671488

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B2BDA58F00F4B8189E60426DE097BEDA034F11D7
RESUMO DO 18º ENDOSSO

Pregão Eletrônico Nº 064/2020

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Gente Seguradora S.A.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURO PATRIMONIAL (FROTA E 
EDIFICAÇÕES) DA MUNICIPALIDADE, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, CONFORME 
DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

Valor do Endosso – Lote 01 Frota: R$ 454,80 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos);

Vigência: Até 02 de julho de 2023.

Recurso: 82.02.2012.3390.3969 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de março de 2023.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

RESUMO DO EDITAL Nº 036/2023
Publicação Nº 4664217

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DA12D6CF4C76F111EA773E390E4E1D4790B52D38
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 036/2023

O Município de Rio do Sul/SC, por meio da Secretaria de Educação, torna público que fará realizar na Sala de Reuniões da Prefeitura Muni-
cipal de Rio do Sul, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, sob coordenação da 
Comissão de Licitações, licitação sob a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, execução indireta do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, obje-
tivando a contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para REFORMA E AMPLIAÇÃO do CEI Pedro dos Santos, 
bairro Canoas, Rio do Sul/SC, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei Federal nº 123/2006 com 
suas alterações e pelas normas e condições deste edital e pelas especificações contidas nos anexos.

O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados para verificação, no Departamento de Licitações do Município, no endereço 
constante no preâmbulo deste, no horário de expediente da Prefeitura Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos poderão fazê-lo pelo site: www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendimento - licitações 
ou pelos endereços eletrônicos: odirlei.farinea@riodosul.sc.gov.br / franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br / ina.zanella@riodosul.sc.gov.br.

1 – DAS DATAS, DO LOCAL E DOS HORÁRIOS

1.1. Os envelopes com a documentação para habilitação e proposta comercial deverão ser entregues e protocolados até as 08h30min do 
dia 25/04/2023, no Departamento de Licitações da Prefeitura, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, na cidade de Rio do Sul/SC;

1.2. A abertura dos envelopes contendo a habilitação e proposta comercial, dar-se-á às 09h00min do dia 25/04/2023, no endereço supra-
mencionado, na Sala de Reuniões do prédio central.

JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

http://www.riodosul.sc.gov.br/
mailto:odirlei.farinea@riodosul.sc.gov.br
mailto:franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br
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RUDOLFO HERLEY MACIEL BORGES- 5° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4670891

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 121/2022, firmado em 24/08/2022, com término previsto para 20/02/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RUDOLFO HERLEY MACIEL BORGES, portador(a) 
do CPF n° 004.499.599-70, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 121/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 121/2022, iniciando-se a prorrogação em 21/02/2023 e encerrando-se 
em 20/03/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 22/02/2023.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA RUDOLFO HERLEY MACIEL BORGES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ADRIANA PATRICIA WELTE
Publicação Nº 4672510

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ADRIANA PATRICIA WELTE, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Cozinheiro – 40 HORAS – PROCES-
SO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ALCIDES MARCHI
Publicação Nº 4672532

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ALCIDES MARCHI, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 HORAS – 
PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - APOGIANA NAYARA TENFEN POPENGA
Publicação Nº 4672071

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) APOGIANA NAYARA TENFEN POPENGA é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de 
Monitor Escolar, 40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 
de 02/08/2022 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0349/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.
Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):
__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ARNO MAY
Publicação Nº 4672521

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ARNO MAY, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão de 
Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 HORAS – 
PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.
Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - BIANCA BRIDI MAIER
Publicação Nº 4672079

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) BIANCA BRIDI MAIER é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor Escolar, 40 
horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 02/08/2022 e 
suas retificações posteriores.
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Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0350/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:
1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.
Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.
Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):
__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - BRUNA MAIRA NUNES BENTO
Publicação Nº 4672046

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) BRUNA MAIRA NUNES BENTO é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor Escolar, 
40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 02/08/2022 e 
suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0347/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.
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Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - CARLOS ALVES DOS REIS
Publicação Nº 4672526

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CARLOS ALVES DOS REIS, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 
HORAS – PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - CLAUDECIR MASCARELLO
Publicação Nº 4672522

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CLAUDECIR MASCARELLO, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 
HORAS – PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - CLAUDIA SBORZ
Publicação Nº 4672091

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CLAUDIA SBORZ é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor Escolar, 40 horas 
semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 02/08/2022 e suas 
retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0353/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.
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Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - EDILSON BORGES DE JESUS
Publicação Nº 4672520

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) EDILSON BORGES DE JESUS, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 
HORAS – PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ELENIR APARECIDA MARTINS
Publicação Nº 4672508

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ELENIR APARECIDA MARTINS, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Monitor Escolar – 40 HORAS – 
PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - FERNANDO DIAS
Publicação Nº 4672515

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JOE LUIS CORDEIRO, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 HORAS 
– PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.
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Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - GEOVANE DOS SANTOS DIHL
Publicação Nº 4672528

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) GEOVANE DOS SANTOS DIHL, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 
HORAS – PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.
Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - HENRIQUE FAUSTINO ZWICKER DE ARRUDA
Publicação Nº 4672049

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) HENRIQUE FAUSTINO ZWICKER DE ARRUDA é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente 
no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de 
Monitor Escolar, 40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 
de 02/08/2022 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0348/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.
Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - IVO MANOEL BENTO DA SILVA
Publicação Nº 4672524

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) IVO MANOEL BENTO DA SILVA, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamen-
to de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 
HORAS – PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - JAQUELINE MARCHI SERAFIM
Publicação Nº 4672084

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JAQUELINE MARCHI SERAFIM é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor Escolar, 
40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 02/08/2022 e 
suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0351/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.
Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):
__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - JOE LUIS CORDEIRO
Publicação Nº 4672513

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JOE LUIS CORDEIRO, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 HORAS 
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– PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - JOICE DE RAMOS NASCIMENTO
Publicação Nº 4672093

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JOICE DE RAMOS NASCIMENTO é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor 
Escolar, 40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 
02/08/2022 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0354/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - KAUANE DOS SANTOS ROSSI
Publicação Nº 4672027

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) KAUANE DOS SANTOS ROSSI é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor Escolar, 
40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 02/08/2022 e 
suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0344/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.
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Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - LUCIANA NUNES
Publicação Nº 4672512

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LUCIANA NUNES, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Cozinheiro – 40 HORAS – PROCESSO SELE-
TIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - LUIS CARLOS DE CASTRO MOREIRA
Publicação Nº 4672531

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LUIS CARLOS DE CASTRO MOREIRA, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis e munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais 
II – 40 HORAS – PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - MILENA CORREA
Publicação Nº 4672020

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MILENA CORREA é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor Escolar, 40 horas 
semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 02/08/2022 e suas 
retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0343/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - NEILA ADRIANA FRAGOSO
Publicação Nº 4672089

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) NEILA ADRIANA FRAGOSO é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor Escolar, 
40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 02/08/2022 e 
suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0352/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
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Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PAULA DENISE ZANQUETA DE OLIVEIRA
Publicação Nº 4672041

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) PAULA DENISE ZANQUETA DE OLIVEIRA é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de 
Monitor Escolar, 40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 
de 02/08/2022 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0346/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - PAULO ANDRE DE ANDRADE
Publicação Nº 4672518

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) PAULO ANDRE DE ANDRADE, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 
HORAS – PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ROSANE DAS NEVES
Publicação Nº 4672506

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ROSANE DAS NEVES, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Ges-
tão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Monitor Escolar – 40 HORAS – PROCESSO 
SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - SAUL DA SILVA NUNES
Publicação Nº 4672529

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SAUL DA SILVA NUNES, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, no horário das 07:30h às 11:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 HORAS 
– PROCESSO SELETIVO N. 001/2023.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2023.

Confirmação Recebimento (assinatura):

             ___________________________________ _______/_______/________

TERMO DE CONVOCAÇÃO - THAIS LUISA GONÇALVES
Publicação Nº 4672035

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) THAIS LUISA GONÇALVES é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Monitor Escolar, 
40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 001/2022, homologado por meio do Decreto nº 11.081 de 02/08/2022 e 
suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0345/DGP de 21/03/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 23/03/2023. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
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o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 22 de março de 2023.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______
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DECRETO Nº 11.665, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671025

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1D7CB4659E36484D396DA8DD6B60C6C59064AC48

 

 

 

DECRETO Nº 11.665, de 22 de março de 2023 
 
 
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023/FMS, DE 
07.03.2023” 
 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 37, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 

11.463, de 20 de dezembro de 2022, o resultado do Edital de Pregão Eletrônico nº 
017/2023/FMS, de 07.03.2023, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante: 

 
 
 SERRALHERIA POLICARPO LTDA. 
 
              
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
       GABINETE DO PREFEITO 
     22 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
 Prefeito do Município de Rio do Sul  
 
      
 
 
 

JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85
110450900

Assinado de forma 
digital por JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:851104509
00 
Dados: 2023.03.22 
13:08:26 -03'00'

JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Assinado de forma digital por 
JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
Dados: 2023.03.22 13:57:24 
-03'00'
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        ANEXO AO DECRETO Nº 11.665/2023 
 
 
Pregão Eletrônico:    Nº 017/2023/FMS, de 07.03.2023 
 
 
Objeto da Licitação:  
 
 

  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO DO SUL/SC. 

 
 
Decisão:    Pelo critério de menor preço por item, o pregoeiro declarou vencedor o 
                   licitante: 
 
        SERRALHERIA POLICARPO LTDA. 
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DECRETO Nº 11.667, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672669

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4197EE5E41F0A61DB6E707416FEBA9CFCE275A41

 

 

 

DECRETO Nº 11.667, de 22 de março de 2023 
 
 
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023/FMS, DE 
22.02.2023” 
 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 37, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 

11.463, de 20 de dezembro de 2022, o resultado do Edital de Pregão Eletrônico nº 
013/2023/FMS, de 22.02.2023, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante: 

 
 
 EDITORA DCL DIFUSÃO CULTURAL DO LIVRO EIRELLI 
 
              
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
       GABINETE DO PREFEITO 
     22 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
 Prefeito do Município de Rio do Sul  
 
      
 
 

JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85
110450900

Assinado de forma 
digital por JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85110450
900 
Dados: 2023.03.22 
15:19:46 -03'00'

JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Assinado de forma digital por 
JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
Dados: 2023.03.22 15:25:22 
-03'00'
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        ANEXO AO DECRETO Nº 11.667/2023 
 
 
Pregão Eletrônico:    Nº 013/2023/FMS, de 22.02.2023 
 
 
Objeto da Licitação:  
 
 

  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 
ESCOLARES "EDUCAR PARA PREVENIR", A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
 
Decisão:    Pelo critério de menor preço por item, o pregoeiro declarou vencedor o 
                   licitante: 
 
        EDITORA DCL DIFUSÃO CULTURAL DO LIVRO EIRELLI 
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Rio Fortuna

Prefeitura

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 003/2023 FMS
Publicação Nº 4670615

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 003/2023
OBJETO: Em decorrência da variação do Índice do Governo Federal e em razão da redução dos preços do combustível tipo Óleo Diesel 
Comum, fica readequado o presente contrato.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: POSTO RICKEN LTDA.
VALOR: O valor do litro do Óleo Diesel Comum fica reduzido em R$ 0,57 (cinquenta e sete centavos), passando de R$ 6,47 (seis reais e 
quarenta e sete centavos), para R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos).
DATA DO APOSTILAMENTO: 21/03/2023
Rio Fortuna/SC, 21 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 005/2023
Publicação Nº 4670609

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 005/2023
OBJETO: Em decorrência da variação do Índice do Governo Federal e em razão da redução dos preços do combustível tipo Óleo Diesel 
Comum, fica readequado o presente contrato.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: POSTO RICKEN LTDA.
VALOR: O valor do litro do Óleo Diesel Comum fica reduzido em R$ 0,57 (cinquenta e sete centavos), passando de R$ 6,47 (seis reais e 
quarenta e sete centavos), para R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos).
DATA DO APOSTILAMENTO: 21/03/2023
Rio Fortuna/SC, 21 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO 2º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 006/2023
Publicação Nº 4670613

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO 2º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 006/2023
OBJETO: Em decorrência da variação do Índice do Governo Federal e em razão da redução dos preços do combustível tipo Óleo Diesel S10, 
fica readequado o presente contrato.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: POSTO TUANE LTDA.
VALOR: O valor do litro do Óleo Diesel S10 fica reduzido em R$ 0,18 (dezoito centavos), passando de R$ 6,17 (seis reais e dezessete cen-
tavos), para R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos).
DATA DO APOSTILAMENTO: 21/03/2023
Rio Fortuna/SC, 21 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO 3º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 002/2023 FMS
Publicação Nº 4670616

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

EXTRATO 3º APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 002/2023



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2073

OBJETO: Em decorrência da variação do Índice do Governo Federal e em razão da redução dos preços do combustível tipo Óleo Diesel S10, 
fica readequado o presente contrato.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: OENNING & CIA LTDA.
VALOR: O valor do litro do Óleo Diesel S10 fica reduzido em R$ 0,18 (dezoito centavos), passando de R$ 6,17 (seis reais e dezessete cen-
tavos), para R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos).
DATA DO APOSTILAMENTO: 21/03/2023
Rio Fortuna/SC, 21 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023
Publicação Nº 4672703

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, aduelas, blocos, meio-fio, areia e brita para o Município de Rio Fortuna/SC durante o exercício de 
2023.
VENCEDORES: CONCRETOS WILLEMANN LTDA.; FERNANDA DA SILVA ALVES; MONTEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIMENTO LTDA; 
MW DEPARTAMENTOS LTDA ME; e SANTA ROSA PAVIMENTAÇÕES LTDA.
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 488.607,10 (quatrocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e sete reais e dez centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 13/03/2023
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, aduelas, blocos, meio-fio, areia e brita para o Município de Rio Fortuna/SC durante o exercício de 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: CONCRETOS WILLEMANN LTDA
VALOR: R$ 175.847,10 (cento e setenta e cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e dez centavos)
DATA DO CONTRATO: 22/03/2023
VIGÊNCIA: de 22/03/2023 até 31/12/2023.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2023
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, aduelas, blocos, meio-fio, areia e brita para o Município de Rio Fortuna/SC durante o exercício de 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: FERNANDA DA SILVA ALVES
VALOR: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais)
DATA DO CONTRATO: 22/03/2023
VIGÊNCIA: de 22/03/2023 até 31/12/2023.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, aduelas, blocos, meio-fio, areia e brita para o Município de Rio Fortuna/SC durante o exercício de 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: MONTEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIMENTO LTDA
VALOR: R$ 125.335,00 (cento e vinte e cinco mil e trezentos e trinta e cinco reais)
DATA DO CONTRATO: 22/03/2023
VIGÊNCIA: de 22/03/2023 até 31/12/2023.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2023
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OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, aduelas, blocos, meio-fio, areia e brita para o Município de Rio Fortuna/SC durante o exercício de 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: MW DEPARTAMENTOS LTDA ME
VALOR: R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais)
DATA DO CONTRATO: 22/03/2023
VIGÊNCIA: de 22/03/2023 até 31/12/2023.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2023
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, aduelas, blocos, meio-fio, areia e brita para o Município de Rio Fortuna/SC durante o exercício de 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: SANTA ROSA PAVIMENTAÇÕES LTDA
VALOR: R$ 152.625,00 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco reais)
DATA DO CONTRATO: 22/03/2023
VIGÊNCIA: de 22/03/2023 até 31/12/2023.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2023.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal
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Rio Rufino

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 617/2023
Publicação Nº 4672563

DECRETO Nº 617,
de 22 de março de 2023.

“CONVOCA A IXª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE RIO RUFINO/SC”.

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em 
conjunto com o (a) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE,

DECRETA
Artigo 1º. Fica convocada a IXª Conferência Municipal da Saúde, a qual será orientada pelo tema central, "GARANTIR DIREITOS E DE-
FENDER O SUS, A VIDA E A DEMOCRACIA – AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA", a realizar-se no dia 30 de março de 2023, no Salão Nobre da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua José Oselame, 209, Centro, Rio Rufino/SC, no período matutino, com início às 08:00 horas.

Artigo 2º. A IXª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde e presidida pela Conselho Municipal 
de Saúde.

Artigo 3º. As despesas com a organização e realização da IXª Conferência Municipal de Saúde correrão por conta de recursos orçamentários 
do Fundo Municipal de Saúde.

Artigo 4º. Retroagem os efeitos deste Decreto à data de 17 de março de 2023.

Artigo 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, considerando dia 17 de março de 2023 como data de publicação.

Rio Rufino/SC, 22 de março de 2023.

ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
Encaminhado para publicação no DOM em
22/03/2023

Nataniele Maria Ferreira
Agente Administrativo I
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Riqueza

Prefeitura

LEI 0889
Publicação Nº 4670533

 

 
Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 – Riqueza/SC 
CNPJ: 95.988.309/0001-48 - Fone: 49 3675-3200 

E-mail: juridico@riqueza.sc.gov.br 

Página 1 de 2 

LEI Nº 0889, DE 22, DE MARÇO DE 2023.   
 
INCORPORA 7% (SETE POR CENTO) DA GRATIFICAÇÃO 
DE REGÊNCIA DE CLASSE AO VENCIMENTO BÁSICO DOS 
PROFESSORES DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MUNICÍO DE RIQUEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Estado de 

Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 64, 
III, da Lei Orgânica, FAZ saber que a Câmara Municipal de Vereado-
res votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
 
Art. 1º Fica incorporado o percentual de 7% (sete por cento) perce-

bido a título de Gratificação de Regência de Classe, ao vencimento 

básico dos Professores do quadro de pessoal do Município de Rique-

za/SC, extinguindo-se a referida gratificação. 

Parágrafo único.  Após a aplicação da incorporação de que trata o 

caput deste artigo, o salário inicial para previsto no Anexo V da 

Lei nº 0214/1999, de 15/04/1999, para os ocupantes do cargo de Pro-

fessor de 20 horas, passa a ser na seguinte proporção: 

 

ANEXO V DA LEI Nº 214/1999, DE 15/04/1999 

TABELA SALARIAL DE 20 HORAS - GRUPO: DOCENTES E DE APOIO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

  Referências 

Hab. Nível A B C D E F G H I J 

Magist. Esp. 2.147,42 2.254,79 2.362,16 2.469,53 2.576,90 2.684,28 2.791,65 2.899,02 3.006,39 3.221,13 

Lic. Plena 1 2.576,90 2.705,75 2.834,59 2.963,44 3.092,28 3.221,13 3.349,98 3.478,82 3.607,67 3.865,36 

Pós Grad. 2 2.791,65 2.931,23 3.070,81 3.210,39 3.349,98 3.489,56 3.629,14 3.768,72 3.908,30 4.187,47 

Mestrado 3 3.006,39 3.156,71 3.307,03 3.457,35 3.607,67 3.757,99 3.908,30 4.058,62 4.208,94 4.509,58 

Doutorado 4 3.221,13 3.382,19 3.543,24 3.704,30 3.865,36 4.026,41 4.187,47 4.348,53 4.509,58 4.831,70 
 

Art. 2º Ficam revogadas todas as disposições em contrário, e que 

tratem sobre Regência de Classe, em especial, o inciso I e II, do 

art. 42 da Lei Municipal n° 0214, de 15 de abril de 1999 e a Lei 

Municipal nº 0589 de 21 de dezembro de 2011. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão consignadas no or-

çamento municipal. 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICIPIOS EM 

_______/_______/_______ 

CFE. LEI MUNICIPAL 0826/2020. 

    
___________________________ 

Marieli Filippi 
OAB/SC 47.248 

Advogada 
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Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 – Riqueza/SC 
CNPJ: 95.988.309/0001-48 - Fone: 49 3675-3200 

E-mail: juridico@riqueza.sc.gov.br 
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Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Riqueza/SC, 22 de março de 2023. 
 
 
 
 

RENALDO MUELLER 
Prefeito de Riqueza  

 
 
 
 
 
 
 ELENI RUTZEN ENDRIGO 
Secretária da Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023
Publicação Nº 4672195

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 805C60AE58458D5B0DD5DD85A9E43CE0C4789F94

 

Estado de Santa Catarina  

Município de Riqueza  
Departamento de Licitações, Compras e Contratos  

  

Rua João Mari, 55, Centro – CEP: 89.895-000 – Riqueza/SC  
CNPJ: 95.988.309/0001-48 – Fone/Fax (49) 3675-3200 – E-mail: contratos@riqueza.sc.gov.br   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 544/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023   

 EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 

1 – PREÂMBULO   
1.1 – O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 95.988.309/0001-48, com sede administrativa à Rua João Mari, 
55, Centro do Município de Riqueza, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.895000, por meio de 
seu gestor o Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Renaldo Mueller, TORNA PÚBLICO que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS, 
para a contratação do objeto indicado no item 2 deste instrumento. A presente licitação será 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a 
Lei Federal nº 10.024/19, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas respectivas alterações e legislação aplicável.  
1.2 – O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo os trabalhos conduzidos pela Pregoeira, 
com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do 
órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão 
Eletrônico;   
1.3 – Data de apresentação das propostas: até as 08h00min do dia 06/04/2023;   
1.4 – Data de abertura da sessão: 06/04/2023 às 08h10min;   
1.5 – Início da sessão de disputa de preços: Imediatamente após aceitação das propostas;   
1.6 – Tempo de disputa: 10 minutos, acrescido do tempo aleatório, determinado pelo 
sistema;   
1.6.1 – Formalização de consultas: observando o prazo legal, a licitante poderá consultar por 
mensagem eletrônica (e-mail), informando o número do pregão eletrônico;   
1.6.2 – Referência de tempo: para todas as referências de tempo será considerado o horário 
oficial de Brasília-DF;   
OBS.: A licitante deverá observar a data e os horários limites previstos para a abertura 
das propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa.  

2 - DO OBJETO  
2.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de lixeiras monobloco, suporte, e contêiner, que serão utilizados para a 
colocação e substituição em ruas e avenidas do município, conforme especificações e 
quantitativos descritos no Anexo I e mediante as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos.  
2.2 O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o objeto 
disposto no item 2.1.  

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
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3.1 – Poderão participar desta licitação exclusivamente as empresas enquadradas 
como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/2014, que 
preencherem as condições de credenciamento, que satisfaçam todas as exigências, inclusive 
quanto a documentação constante neste edital e anexos e, estiver devidamente cadastrada junto 
ao Órgão Provedor do Sistema, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.  
3.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  
3.3 – Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 d Lei n° 8.666/93, bem como empresas nas 
seguintes condições:  
3.3.1 – Com falência decretada;  
3.3.2 – Em consórcio.  
3.4 – Não poderão participar deste Processo Licitatório empresa que tenham em seu 
quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
3.5 – Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político 
ou responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.   
3.6 – A simples participação na presente licitação implica na aceitação irretratável de todas 
as normas do Edital.  

4 - DO CREDENCIAMENTO  
4.1 – Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar junto ao provedor do 
sistema de Pregão Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br;  
4.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.   
4.2 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.   
4.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE RIQUEZA/SC, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.   

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  
5.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, contendo marca, valor unitário, valor total de cada 
item, e demais informações necessárias, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
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sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.   
5.1.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.   
5.1.3 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem 
a licitante, sob pena de desclassificação.   
5.1.4 - Quando a marca identificar a empresa este campo deverá ser preenchido como 
“marca própria”.   
5.2 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.   
5.2.1 – As Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP deverão declarar, sob 
as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do artigo 3° da Lei Complementar Federal 
nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas.   
5.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
5.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.   
5.5 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.   
5.6 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances.  
5.7 – Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretam na alteração 
de data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação 
de habilitação e proposta de preço já cadastrada, caso julgar necessário.   
5.8 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos, que não 
correspondam às especificações contidas no Anexo “A” deste Edital, serão desconsiderados.   
5.9 – Nas propostas serão considerados obrigatoriamente:   
5.9.1 Preço unitário para o item, em moeda corrente nacional, em algarismos, e, com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula;  
5.9.2 Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências editalíssimas;  
5.9.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, 
mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 
eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação assim como as 
despesas eventuais com assistência técnica para prestação da garantia;  
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5.9.4 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das 
propostas, nos termos do artigo 48, §3º do Decreto Federal nº 10.024/2019 o qual será 
contado a partir da data da sessão de abertura do Pregão, estabelecida no item 01 deste Edital. 
Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento;  
5.9.5 A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.  
5.10 – Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.   
5.11 – Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 
desclassificação.   
5.12 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, 
sem previsão expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 
que não for conflitante com o Edital.   

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1 – O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, 
no sítio informado no preâmbulo deste edital.  
6.2 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
6.3 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
6.4 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
6.5 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
6.6 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
6.7 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
6.8 – O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo.  
6.9 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
6.10 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.   
6.11 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  
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“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
6.12 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
6.13 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
6.14 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
6.15 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
6.16 – Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, e existindo empate com empresas beneficiadas, 
será enviada uma mensagem para o chat informando a ordem de classificação para o 
desempate (o intervalo percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é de até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado.   
6.17 – Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) 
minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação 
apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de 
tempo, as empresas interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances.   
6.18 – Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.  
6.19 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
6.20 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.21 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.22 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.23 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
6.24 – A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.25 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços:  
6.25.1 – Produzidos no país;  
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6.25.2 – Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
6.25.3 – Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País;  
6.25.4 – Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  
6.26 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
6.27 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  
6.28 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
6.29 – O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
6.30 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  

7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
7.1 – Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.  
7.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
7.3 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
7.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
7.5 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta.  
7.6 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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7.7 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
7.8 – Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos itens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis 
contados da solicitação.  
7.9 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  
7.10 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
7.11 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  
7.12 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
7.13 – Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento.  
7.14 – Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.  
7.15 – Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  
7.16 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.17 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
7.18 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
7.19 – Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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7.20 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.21 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, mantido pela  

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:101232960242515:::::).   
7.21.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.   
7.21.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.   
7.21.1.2 -A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.   
7.21.1.3 - O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à 
 sua desclassificação.   
7.21.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.   
7.21.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
7.21.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor.   
7.21.5 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço por item e valor estimado para a contratação.  
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8 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
8.1 – Os licitantes encaminharão os documentos exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com a proposta, em formato digital, sob pena de inabilitação;  
8.1.1 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
8.1.2 – Os documentos deverão ser apresentados autenticados por processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica (internet), 
desde que devidamente autorizado pelo órgão competente.  
8.2 – Deverão ser encaminhados, via sistema, os seguintes documentos:  
8.2.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da 
empresa é compatível com o objeto da Licitação.  

8.2.1.1 – Os documentos descritos no subitem “8.2.1” deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  
8.2.2 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do § 2º do Art. 32 da Lei 8.666/93 e alterações conforme Anexo “B”.  
8.2.3 – Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 
menor(es) de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a 
menores de 16 ( dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ( quatorze) 
anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e art. 27 inciso V, da 
Lei 8.666/93 e alterações. (conforme modelo do Anexo “C” do Edital).  
8.2.4 – Declaração emitida pela empresa de que a mesma não se enquadra nas hipóteses de 
impedimentos do art. 89 e Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal. (conforme modelo do 
Anexo “D”).  
8.2.5 Alvará municipal válido.  
8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
8.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
8.3.2 – Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela 
Secretaria de Receita Federal conjunta com a Prova de Regularidade quanto a Dívida Ativa 
da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Prova de regularidade relativa a 
Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei.  
8.3.3 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.  
8.3.4 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.  
8.3.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(F.G.T.S.), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei.  
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8.3.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 
07/07/2011, consulta através do site www.tst.jus.br/certidao.  
8.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
8.4.1 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  
Observação: Considerando a implantação do sistema E-PROC no Poder Judiciário, quando 
a Certidão "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" possuir a seguinte 
observação: “ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com 
a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema EPROC...”, deverão ser apresentadas 
tanto no sistema EPROC quanto no SAJ, e apresentadas conjuntamente.  
8.5 – Do Cadastro de Fornecedores  
8.5.1 – Opcionalmente, a critério da Licitante, as documentações exigidas nos itens 8.2 
(Habilitação Jurídica), 8.3 (Regularidade Fiscal) e 8.4 (Qualificação Econômica e Financeira) 
poderão ser substituídas pelo Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor – CRC da 
Prefeitura Municipal de Riqueza, com todos os documentos válidos. A comprovação do 
cadastramento do licitante no Cadastro de Fornecedores do Município de Riqueza/SC, bem 
como a validade dos documentos, será confirmada por meio de consulta no programa de 
Cadastro de Fornecedores do Município de Riqueza/SC para fins de habilitação, assegurado 
ao cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria 
sessão ou na forma da LC 123/2006.  
8.6 – As empresas que declarem Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto 
ao site www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a Certidão de 
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida 
pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa 
DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, 
deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. Esta(s) 
certidão(ões) deve(m) ter sido emitida(s) no ano de 2022 ou superior. Não serão aceitas 
declarações emitidas pela empresa e registradas na Junta Comercial.  
8.7 – As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais.  
8.7.1 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.6, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 
Federal n o 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
8.8 – As certidões e documentos que não tenham seu prazo de validade consignado 
deverão ter sido emitidos no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura dos 
invólucros.  
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8.9 – A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem 
efetuadas diligências, visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e administrativa 
das empresas concorrentes.  
8.10 – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma.  
8.11 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  
8.12 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 
observado o seguinte:  
8.12.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu 
nome e de acordo com seu CNPJ, ou;  
8.12.2 – Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome 
e de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito 
junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT;  
8.12.3 – Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a 
filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente;  
8.12.4 – Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
9.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
9.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.  
9.1.2 – Caso a licitante não encaminhe o arquivo solicitado no item 9.1.1, deverá encaminhar 
a proposta final conforme modelo disponibilizado pela Plataforma Portal de Compras Públicas 
no prazo definido pela pregoeira. 
9.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso.  
9.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam à Contratada.  
9.4 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
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9.5 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, e no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
9.6 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
9.7 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante  

10 – DOS RECURSOS  
10.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
10.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
10.3 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.  
10.4 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.  
10.5 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
10.6 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
10.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.  

11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
11.1 – A sessão pública poderá ser reaberta:  
11.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
11.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
11.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

11.3 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  
12.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

13 – DOS VALORES ORÇADOS PELO MUNICÍPIO E PREÇOS MÁXIMOS  
13.1 – O valor total por item orçado para o produto, objeto desta licitação, está descrito no 
Anexo “A” deste edital e deverá ser considerado como preço máximo por item admitido no 
presente.  

14 - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA DO PRODUTO  
14.1 – O item, objeto deste edital, deverá ser entregue, conforme solicitado pela Secretaria 
requisitante do Município de Riqueza/SC.  
14.2 – A contratada deverá observar os prazos, a forma de entrega do produto, de acordo 
com as especificações do Termo de Referência constante no anexo “A” deste edital.  
14.3 – A comunicação da Secretaria solicitante do objeto desta licitação poderá ser feita 
através de forma eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail da contratada indicado na 
proposta de preço.  

15 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
15.1 – O Município de Riqueza efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em até 
30(trinta) dias após a entrega do produto, conforme Ordem Cronológica de Empenho por DR, 
acompanhado dos documentos fiscais devidamente atestados por servidor responsável.  
15.2 – As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacao@riqueza.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF, contendo o número do 
processo licitatório, sua modalidade, número do contrato com a respectiva descrição do objeto 
e dados bancários para pagamento.  
  
15.3 – As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias:  

I – CLASSIFICAÇÃO  ESPECIFICAÇÃO  CÓDIGO  
Órgão  Secretaria Mun. de Transp., Obras e Serviços Municipais  08  

Unidade Orçament.  Departamento de Obras e Serviços Municipais  01  
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Função  Transporte  26  
Subfunção  Administração Geral  122  
Programa  Obras e Serviços Municipais  0009  
Atividade  Manutenção Obras e Serviços Municipais  2.010  

Fonte  Recursos não Vinculados de Impostos 1500  
II – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE   

3.3.90.30.19.00.00 – Material e acondicionamento e embalagem   

 
15.4 – Por força do contido no Decreto Federal n° 7.507/2011, para pagamento dos 
valores devidos, a empresa vencedora preferencialmente deverá manter conta corrente 
no Banco do Brasil, ou em caso de a conta ser em outro banco, as tarifas bancárias 
decorrentes da transferência serão descontadas dos valores devidos ao fornecedor.  

16 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE  
16.1 – Não haverá reajustes.  

17 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 – Até 03(três) dias úteis que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o ato convocatório 
do Pregão.  
17.1.1 – A impugnação poderá ser protocolada no Departamento de Compras e 
Licitações desta Prefeitura, em via original, ou enviada(s) para o e-mail 
contratos@riqueza.sc.gov.br que a encaminhará devidamente informada, à Autoridade 
Competente para apreciação e decisão.  
17.1.2 – Serão aceitos impugnações e recursos encaminhados por e-mail, desde que sejam 
acompanhados do contrato social da empresa e procuração se for o caso.  
17.2 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  
17.3 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente pelo e-mail contratos@riqueza.sc.gov.br.  
17.4 – O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
17.5 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  
17.6 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
17.7 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.   
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18 – DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA  
18.1 – Após a homologação do resultado, a vencedora será notificada e convocada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item 20, deste Edital.  
18.2 – O contrato terá prazo de vigência de doze meses, contados da data de sua assinatura.   
18.3 – Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 
subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o 
pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor.  

19 – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
19.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 
rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 
caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.  
19.2 – A rescisão contratual poderá ser:  
19.2.1 – Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;  
19.2.2 – Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

20 – DAS PENALIDADES  
20.1 – A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo assinalado neste 
edital sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo, contada a 
partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que a empresa teria para assiná-la, nos termos 
do item 18.1 do presente instrumento convocatório.  
20.2 – Pelo atraso injustificado na entrega do bem, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte 
conformidade:  
20.2.1 – Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total da obrigação não 
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);  
20.2.2 – Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e 
IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato;  
20.2.3 – Entende-se por valor total do Contrato o montante dos preços totais finais oferecidos 
pela(s) licitante(s) após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido 
adjudicados;  
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20.3 – As penalidades de multa, previstas no item 20 deste edital, poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 10.024/19, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666\93.  
20.4 – O Município de Riqueza/SC poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta 
cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), nos 
termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/93.  
21 – DA FISCALIZAÇÃO  
21.1 – A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao responsável pela respectiva 
secretaria solicitante, ou quem venha substituí-lo no cargo.  
22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1 – Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Riqueza no endereço citado no 
preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3675-3200, de segunda à sexta-feira, das 
07:45 às 11:45 horas e das 13:30 às 17:30 horas.  
22.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.024/2019, e, se for o caso, conforme 
disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações 
pertinentes à matéria.  
22.3 – No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser:  
a) Adiada a abertura da licitação;   
b) Alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93.  
22.4 – O Município de Riqueza reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.  
22.5 – O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 
da presente licitação é o da Comarca de Mondai/SC, excluído qualquer outro.  
23 - DOS ANEXOS DO EDITAL  
23.1 – Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
seguintes anexos:  

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA;  
b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO;  
c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO;  
d) Anexo “D” – MODELO DE DECLARAÇÃO;  
e) Anexo “E” – MINUTA DE CONTRATO  

  Riqueza – SC, 22 de março de 2023.  
  
   

Renaldo Mueller 
                    Prefeito de Riqueza   
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 544/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023  

  
ANEXO “A”  

   
TERMO DE REFERÊNCIA  

  
  

1 - DADOS DO SOLICITANTE:   
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
RUA JOÃO MARI, 55, CENTRO – RIQUEZA/SC  
TEL: 49 3675-3286  
 
2 - OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS:  
Atendimento aos princípios da economicidade e eficiência na contratação dos serviços em 
questão, através da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado 
processo licitatório, cujo fator preponderante é o menor preço por item.  

3 - JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO:  
Justificativa da Contratação: Justificamos o pedido das lixeiras para suprir as necessidades 
de fundamental importância para o Município como, instalações de novas lixeiras em pontos 
da cidade que ainda não possuem lixeiras e para eventuais substituições de lixeiras em 
péssimas condições de uso. 
Ainda, se faz necessário destacar que é competência concorrente da União, Estados e 
Municípios, proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, 
conforme o Art. 23, Inc. VI, da Constituição Federal Brasileira, sendo as lixeiras grandes 
aliadas ao combate à poluição e proteção do meio ambiente. 
Justificativa da composição da média: Foram solicitados 03 (três) orçamentos em empresas 
do ramo, para obter o teto máximo do Processo Licitatório com valores praticados no mercado.  

5 - OBJETO:  
Registro de preços para eventual e futura aquisição de lixeiras monobloco, suporte, e 
contêiner, que serão utilizados para a colocação e substituição em ruas e avenidas do 
município, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I e mediante as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6 - PROPOSTA  
Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital.  

7 - JULGAMENTO  
O julgamento no processo será o de MENOR PREÇO POR ITEM.  
  
8 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  
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Item Und. Descrição do Objeto Quant. 
Estim. 

Valor 
Unt. Mx. 

Valor 
máx. 
total 

1  Und  

Lixeira Monobloco em plástico injetado 
vazado, capacidade de 80 litros, resistentes ao 
sol e chuva. As lixeiras devem estar 
identificadas com adesivo envernizado filtro 
UV com emblema da prefeitura em ambos os 
lados. 

 

150,00 
151,63 22.744,50 

2  Und  

Contêiner com capacidade mínima de 500 
litros para coleta de lixo, com tampa, em 
conformidade com a norma NBR 15911-3, 
fabricado em polietileno de alta densidade 
injetado, resistente a ação dos raios 
ultravioletas, com quatro rodízios giratórios 
com capacidade para resistir a cargas 
especificadas e aos impactos de corrente da 
operação (deslocamento, estabilidade e 
rolagem) sendo pelo menos duas rodas com 
freios de estacionamento. O contêiner deverá 
dispor dos dispositivos que possibilitem a 
operação e elevação (basculamento) de forma 
eficiente e segura. Deve conter também 
munhão, par de eixos situados na lateral do 
contentor, receptor frontal do contentor para 
encaixe dos pentes. Com dispositivos de 
drenagem. Com espaço publicitário na parte 
frontal conforme padrão a ser definido pelo 
município de Riqueza. As cores serão a 
critério do Município 

15,00 2.213,33 33.199,95 

3  Conj.  

Conjunto com (02) lixeiras monobloco, em 
plástico vazado, capacidade 80 litros, com 
suporte em tubo metálico galvanizado de 3 
polegadas, parede 1.20mm. comprimento 
1.30m As lixeiras devem estar identificadas 
com adesivo envernizado filtro UV com 
emblema da prefeitura em ambos os lados 

50,00 463,30 23.165,00 

4  Und  

Suporte de fixação metálico em tubo 
galvanizado com diâmetro mínimo 1,30 
metros de altura ,com encaixe para fixar 2 
caixas de lixo. 

100,00 138,33 13.833,00 

Total Máximo R$ 92.942,45 

A descrição do objeto do edital, bem como a realização dos orçamentos prévios são de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. Sendo 
assim, eventuais dúvidas sobre o objeto do presente certame poderão ser sanadas diretamente 
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com o responsável pela Secretaria através do telefone (49) 3675-3286.  O valor máximo aceito 
está baseado nos valores dos orçamentos previamente realizados pela Secretaria e estão em 
anexo ao processo licitatório.  

*A quantidade poderá sofrer alteração conforme a necessidade da Secretaria. 

9 - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO   
9.1 Os itens que compõe o objeto deste edital deverão ser fornecidos durante a vigência da 
Ata de Registro de Preço/Contrato, conforme a necessidade do Município. 
9.2 O Produto deverá ser de primeira qualidade e a entrega será de forma parcelada e 
continuada, de acordo com a solicitação prévia do município de Riqueza, através de 
requisições e ou solicitações. 
9.3 O objeto deverá entregue no Departamento Rodoviário Municipal, sendo que o prazo será 
de no máximo, 15 (quinze) dias após o recebimento da requisição ou ordem de compra, sem 
custo adicional. 
9.4 O Município de Riqueza não estará obrigado a adquirir a quantidade total estimada, 
podendo a aquisição ser integral, parcial ou mesmo não ocorrer na forma prevista no edital; 
9.5 Os produtos deverão ter garantia de no mínimo 12 meses, sendo que qualquer despesa 
adicional é de total responsabilidade da empresa vencedora. 
9.6 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.7 Os produtos licitados deverão ser, preferencialmente, de Fabricação Nacional. 
9.10 No preço proposto deverão estar inclusos todas as despesas para seu fornecimento, 
conforme descrição dos itens constantes deste termo de referência, inclusive o transporte para 
a entrega dos mesmos. 
10 DA AMOSTRA  
10.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos itens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados 
da solicitação. 
10.2 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro e comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
10.3 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 
comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
11 PAGAMENTO  
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a) O Município de Riqueza efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em até 
30(trinta) dias após o fornecimento do objeto, conforme Ordem Cronológica de Empenho por 
DR, acompanhado dos documentos fiscais devidamente atestados por servidor responsável.  
b) As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacao@riqueza.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF, contendo número do 
processo licitatório, sua modalidade, número do contrato com a respectiva descrição do objeto 
e dados bancários para depósito.  
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão pelas seguintes dotações 
orçamentárias:   

I – CLASSIFICAÇÃO  ESPECIFICAÇÃO  CÓDIGO  
Órgão  Secretaria Mun. de Transp., Obras e Serviços Municipais  08  

Unidade Orçament.  Departamento de Obras e Serviços Municipais  01  
Função  Transporte  26  

Subfunção  Administração Geral  122  
Programa  Obras e Serviços Municipais  0009  
Atividade  Manutenção Obras e Serviços Municipais  2.010  

Fonte  Recursos não Vinculados de Impostos 1500  
II – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE   

3.3.90.30.19.00.00 – Material e acondicionamento e embalagem   

Por força do contido no Decreto Federal n° 7.507/2011, para pagamento dos valores 
devidos, a empresa vencedora preferencialmente deverá manter conta corrente no 
Banco do Brasil, ou em caso de a conta ser em outro banco, as tarifas bancárias 
decorrentes da transferência serão descontadas dos valores devidos ao fornecedor.  

12 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  
12.1 À Administração Pública Municipal é reservado o direito de exercer a mais ampla e 
completa fiscalização pelo respectivo responsável da Secretaria requisitante ou quem venha 
substituí-lo no cargo.   
 
13 GARANTIA 
13.1 Os produtos deverão atender as normas vigentes relativa ao objeto do edital. 
13.2 A contratada deverá prestar garantia conforme disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.078 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
13.3 A garantia deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, sem qualquer custo 
adicional para o Município. 
13.4 A empresa do contrato deverá garantir a qualidade dos produto, devendo substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má 
qualidade resultante do transporte inadequado quando da entrega. 
 
14 AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
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a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
b) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, para esclarecimentos sobre a correta utilização dos produtos; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto que não estiver de acordo com o licitado; 
e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
h) Conceder livre acesso de servidores da CONCEDENTE, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e 
locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição 
financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do 
Convênio.  
15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste Edital e seus anexos, bem como 
as constantes na Lei Federal nº 8.666/93, cabe ainda à CONTRATANTE: 
a). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e). Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
g) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16 ASSINATURAS:  
  

____________________________ 

Claudecir Cecato 
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Secretário Municipal de Transportes 
                Obras e Serviços Públicos 

 
Riqueza/SC, 22 de março de 2023. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 544/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
 

ANEXO “B”  
  
  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO  

  
  
  
Razão Social:  
Endereço:  
Cidade/Estado:  
CNPJ:  
  
  
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  
__________________, por intermédio do seu(ua) representante legal Sr(a).  
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 
inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as penalidades da lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
  
A presente Declaração é válida até o final de todo o processo do Pregão Eletrônico – Registro 
de Preços nº 17/2023, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato.  
  
  

Local, ______ de ________________ de 2023.  
  
  
(nome e assinatura do responsável legal)   
(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 544/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
ANEXO “C” 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 

  
Razão Social:  
Endereço:  
Cidade/Estado:  
CNPJ:  
  
Ao Município de Riqueza - SC  
  
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, por intermédio do seu(ua) representante legal Sr(a). 
___________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 
inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, DECLARA, para fins que em 
atendimento ao Inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, de que a empresa não possui em seu 
quadro, menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em 
qualquer tipo de trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal.   
  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)  
  
A presente Declaração é válida até o final de todo o processo do Pregão Eletrônico – Registro 
de Preços nº 17/2023 - ADM, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do 
contrato.  
  
  
  

Local, _____ de __________________ de 2023.  
  

  
_________________________________________________  

(nome e assinatura do responsável legal)  
(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 544/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 

 
 

ANEXO “D” 
 
 

DECLARAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO 
 
  

A empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº ....................../.........-........, com sede na ..................., nº, bairro .........., Município 
de ............., Estado de ........................., CEP .....-........., neste ato representada pelo Sr. 
..................., (qualificação completa)........., residente e domiciliado na ..................., nº, bairro 
.........., Município de ............., Estado de ........................., CEP .....-........., DECLARA, sob 
as penas da Lei, que não se enquadra nas hipóteses de impedimentos do art. 89 e 
Parágrafo Único da Lei Orgânica do Município de Riqueza.  
  

_____________, em ____ de __________ 2023.  
  
  
  
  
  

_____________________________________________  
Carimbo e Assinatura do Representante Legal  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 544/2023   

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023  
  

ANEXO “E”  
  

MINUTA CONTRATO  
  

 CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  
MUNICÍPIO DE RIQUEZA E A EMPRESA 
________________________, REGIDO PELA LEI 
10.024/2019 COM APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI 
8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.  
  

  
O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 95.988.309/0001-48, com sede administrativa à Rua João Mari, 55, Centro do 
Município de Riqueza, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.895-000, por meio de seu gestor o 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. RENALDO MUELLER, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa ____________________, com sede na 
________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, neste ato representada pelo(a) 
seu(ua) _______________, Sr(a).  
____________________, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 
Processo Licitatório 544/2023, modalidade Pregão Eletrônico-Registro de Preços nº 17/2023, e 
que se regerá pela Lei nº 10.024/19, com aplicação subsidiária da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, atendidas as Cláusulas a seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 – O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para eventual e futura aquisição 
de lixeiras monobloco, suporte, e contêiner, que serão utilizados para a colocação e 
substituição em ruas e avenidas do município, conforme especificações e quantitativos 
descritos no Anexo I e mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.1.1 – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Processo Licitatório 
544/2023, modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº 17/2023.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO  
2.1 – O item que compõe o objeto deste contrato deverá ser fornecido durante a vigência do 
contrato, conforme a necessidade da Secretaria requisitante.   
2.2 – O produto deverá ser de primeira qualidade e a prestação será de forma parcelada e 
continuada, de acordo com a solicitação prévia do município de Riqueza, através de requisições e 
ou solicitações, durante a vigência do instrumento contatual.  

2.3 - A contratada deverá observar os prazos, a forma de entrega dos produtos, de acordo com as 
especificações do Termo de Referência constante no anexo “A” do edital.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

3.1 – O presente Contrato terá vigência de doze meses, contados de sua assinatura.  

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E DOTAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA  

4.1 – Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ ____________ (__________________________).  
Item  Und.  Descrição do Objeto  Quant  Valor Unt.   Valor Total  

            

 
4.2 – As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação:  

I – CLASSIFICAÇÃO  ESPECIFICAÇÃO  CÓDIGO  
Órgão  Secretaria Mun. de Transp., Obras e Serviços Municipais  08  

Unidade Orçament.  Departamento de Obras e Serviços Municipais  01  
Função  Transporte  26  

Subfunção  Administração Geral  122  
Programa  Obras e Serviços Municipais  0009  
Atividade  Manutenção Obras e Serviços Municipais  2.010  

Fonte  Recursos não Vinculados de Impostos 1500  
II – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE   

3.3.90.30.19.00.00 – Material e acondicionamento e embalagem   

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 – O Município de Riqueza efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em até 30(trinta) 
dias após a entrega dos produtos, conforme Ordem Cronológica de Empenho por DR, 
acompanhado dos documentos fiscais devidamente atestados por servidor responsável.  

5.2 – As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacao@riqueza.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF. Deverá constar na nota 
fiscal o número do processo, sua modalidade, número do contrato com a respectiva descrição do 
objeto e dados bancários para depósito. 

5.3 – Por força do contido no Decreto Federal n° 7.507/2011, para pagamento dos valores 
devidos, a empresa vencedora preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do 
Brasil, ou em caso de a conta ser em outro banco, as tarifas bancárias decorrentes da 
transferência serão descontadas dos valores devidos ao fornecedor.  

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES  
6.1 – Não haverá reajuste de valores.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

7.1 – O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
8.1  – Compete à CONTRATANTE:  
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8.1.1 – Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações 
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.  

8.1.2 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual;  

8.1.3 – Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos anotando em registro 
próprio as falhas detectadas;  

8.1.4 – Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.5 – Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  

8.2 – Compete à CONTRATADA:  

8.2.1 – Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhe são confiados;  
8.2.2 – Assinar o instrumento contratual;  
8.2.3 – Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Termo de Referência, no edital e no Instrumento de Contrato;  

8.2.4 – Entregar os produtos, conforme descrito no edital, e demais condições descritas no Termo 
de Referência – Anexo “A”, do Edital;  
8.2.5 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços;  

8.2.6 – Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;  

8.2.7 – Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus 
Anexos;  

8.2.8 – Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de 
fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

9.1. – A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
qualquer indenização.  

9.2. – A rescisão contratual poderá ser:  

9.2.1 – Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

9.2.2 – Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
  
10.1 – A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo assinalado neste edital 
sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo, contada a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo que a empresa teria para assiná-lo.  
10.2 – Pelo atraso injustificado na prestação do serviço, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte 
conformidade:  
10.2.1 – Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total da obrigação não 
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).  
10.2.2 – Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 
da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
10.2.3 – Entende-se por valor total do Contrato o montante dos preços totais finais oferecidos 
pela(s) licitante(s) após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido 
adjudicados.  
10.2.4 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas 
alterações;  
10.2.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
10.3 – O Município de Riqueza poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, 
se admitidas as justificativas apresentadas pela (s) licitante(s) vencedora(s), nos termos do que 
dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  

11.1 – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
na imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei 10.024/19, com 
aplicação subsidiária da Lei n. º 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 – A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE na pessoa do responsável da secretaria 
requisitante ou quem venha substituí-lo no cargo, e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES  
 
13.1 – Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da 
Lei nº. 10.024/19 e Lei 8.666/93, e posteriores alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
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14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Mondai - SC, para qualquer procedimento relacionado 
com o cumprimento do presente Contrato.  
  
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes.  
 

 Riqueza - SC, em ____ de __________ de 2023.  
  
  
___________________________________           _____________________________________  
  RENALDO MUELLER  
 PREFEITO DE RIQUEZA               CONTRATADA  
  
  
  
TESTEMUNHAS:  
  

  
  
___________________________________           _____________________________________  
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Rodeio

Prefeitura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 1/2023
Publicação Nº 4671074

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A29C4487FE9513AB3DFBE71BB2D72174885111C2
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - Em cumprimento pelo Gestor da prefeitura municipal de Rodeio – SC faz publicar o extrato 
resumido do processo de inexigibilidade 1/2023 de licitação a seguir: Objeto: contratação de empresa para serviços para a orientação da 
implementação da lei nº 14.133/2021 (nova lei de licitações) no município. Fundamentação legal: art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções. Rodeio 22/03/2023. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2/2023
Publicação Nº 4672717

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº do Termo Aditivo: 1º
Nº da Ata de Registro de Preços: nº 2/2023.
Objeto da Ata: registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 58/2022.
Partes: Município de Rodeio e a empresa Division Atacadista Ltda.
Justificativa do Aditamento: readequação dos preços registrados para os itens 1, 16, 17, 18, 22, 26, 30, 33, 34, 35, 36, 42, 44, 45, 46, 48 
e 50.
Data da Assinatura: 20/03/2022.
Vigência do Aditamento: 20/03/2023 a 31/07/2023.
Endereço do Contratado: Rua Barão do Rio Branco, Bairro Centro, Rodeio SC.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 37/2022
Publicação Nº 4670789

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 92109FB38FB9D4CBEA0C1C33E001E2B3AF249566
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - Extrato 1º termo aditivo ao contrato Nº 37/2022 referente pregão presencial 26/2022. 
Contratante: Município de Rodeio. Contratada: RF Assessoria Ltda. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato original. Vigência: até 
13/04/2024. Rodeio 22 de março de 2022. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 42/2022
Publicação Nº 4670804

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B1239ECC58C163C67E0757D873AB457E1535AC9E
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - Extrato 1º termo aditivo ao contrato Nº 42/2022 referente pregão presencial 28/2022. 
Contratante: Município de Rodeio. Contratada: Multi Esportes Ltda. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato original. Vigência: até 
25/04/2024. Rodeio 21 de março de 2022. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 78/2022
Publicação Nº 4670812

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 26041DEBA88A92106FB06C30A3A08C6CAB72DC53
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - Extrato 2º termo aditivo ao contrato Nº 78/2022 ref. Tomada de preço 9/2022. Contratan-
te: Município de Rodeio. Contratada: Empreiteira Sgm Ltda. Objeto: prorrogação de prazo. Vigência até 26/05/2023. Rodeio 20 de março 
de 2023. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13127
Publicação Nº 4672721

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13127 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2023
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora ELAINE AMARAL DA SILVA requereu 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares, referente ao período aqui-
sitivo 2017/2018;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares,

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares a servidora ELAINE AMARAL DA SILVA, ocupante do cargo de Técnica em 
Enfermagem, período aquisitivo 2016/2017, a partir de 15 de fevereiro de 2023.

Art. 2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 15 de fevereiro a 02 de março de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 21 de fevereiro de 2023.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13227
Publicação Nº 4670328

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13227 DE 22 DE MARÇO DE 2023

PRORROGA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO QUE ABAIXO NOMINA

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que KAROLINE ANGELA ESEMANN foi aprovada no Processo Seletivo Nº 12/2021, para o cargo de Técnica em Enfermagem, 
classificando-se em Décimo Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 063 de 03 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário por não haver candidatos aprovados em Concurso Público,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, a partir do dia 01 de março de 2023, a servidora KAROLINE ANGELA ESEMANN, por um prazo determinado, para exer-
cer as funções do cargo de Técnica em Enfermagem, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no 
Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de março a 01 de junho de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos no Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio em 22 de março de 2023.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13228
Publicação Nº 4670334

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 13228 DE 21 DE MARÇO DE 2023.
EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Rodeio, e;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 11 de março de 2023, o servidor público JHONATAN BOAVENTURA, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Setor de Obras, Estradas e Rodagem, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro – 
município de Rodeio/SC.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
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3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 21 de março de 2023.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13229
Publicação Nº 4670336

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 13229 DE 21 DE MARÇO DE 2023.
EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Rodeio, e;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 11 de março de 2023, o servidor público ANTÔNIO ADEMIR PERES, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Setor de Assistência Social, junto a Diretoria Municipal de Assistência Social, Bairro Centro – município de Rodeio/SC.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 21 de março de 2023.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13230
Publicação Nº 4670338

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13230 DE 22 DE MARÇO DE 2023

PROVÊ CARGO EM COMISSÃO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 12 de março de 2023, JHONATAN BOAVENTURA, RG 563..., CPF 066.459...50, para exercer o cargo de Chefe 
de Setor de Assistência Social, junto a Diretoria Municipal de Assistência Social, Bairro Centro – Rodeio/SC.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de março de 2023.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 13231
Publicação Nº 4670341

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13231 DE 22 DE MARÇO DE 2023

PROVÊ CARGO EM COMISSÃO

VALCIR FERRARI, Prefeito de Rodeio/SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 12 de março de 2023, ANTÔNIO ADEMIR PERES, RG.1.48..., CPF 311...-44, para exercer o cargo de Chefe de 
Setor de Obras, Estradas e Rodagem, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro – Ro-
deio/SC.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de março de 2023.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13232
Publicação Nº 4670349

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13232 DE 22 DE MARÇO DE 2023
AUTORIZA SERVIDOR QUE NOMINA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que não há motoristas suficientes para atender a todos os servidores desta Prefeitura que precisam se locomover com veículos 
oficiais;
Considerando que há necessidade de restringir ao máximo novas contratações,

RESOLVE:
ART. 1º - Autorizar a servidora pública LARISSA THAIS SCHLEI, CPF 132...-44, ocupante do cargo de Chefe de Setor, a conduzir veículo oficial 
da Prefeitura Municipal de Rodeio/SC.

Parágrafo Único: a referida servidora só poderá conduzir veículos oficiais para os quais estiver habilitada em sua Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH.

ART. 2º - Quando a servidora acima estiver conduzindo veículo oficial, este estará sob sua total responsabilidade, respondendo o mesmo 
por eventuais multas, de conformidade com o Decreto Executivo Municipal n.º 1925 de 25 de janeiro de 2005 e por eventuais avarias a que 
comprovadamente vier a dar causa.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

ART. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 22 de março de 2023.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 13233
Publicação Nº 4670553

PORTARIA MUNICIPAL Nº 13233 DE 21 DE MARÇO DE 2023
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio/SC, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora ANDREZA DA SILVA TRATCH GIOVANELLA requereu 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 30 (trinta) dias de férias regulamentares,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias regulamentares a servidora ANDREZA DA SILVA TRATCH GIOVANELLA, ocupante do cargo de 
Agente Educacional, período aquisitivo 2022/2023, a partir de 21 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - As férias regulamentares serão usufruídas no período de 21 de fevereiro a 22 de março de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 21 de março de 2023.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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Romelândia

Prefeitura

LEI 001/2023
Publicação Nº 4671748

 LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2023, DE 22 DE MARÇO 2023.

CRIA CARGO E ALTERA AS ATRIBUIÇÕES E OS VENCIMENTOS DEFINIDOS NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 005/2009, QUE DISPÕE 
SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE CARREIRA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA/SC, OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º. No quadro de pessoal do Município fica criada em mais uma vaga o cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, a jornada de 
trabalho fica de 30 horas semanais e vencimento constante no anexo III da Lei Complementar Municipal n. 004/2009, bem como altera 
atribuições relativas ao cargo.
4.1.44 - FISIOTERAPEUTA
a) Descrição das atribuições: Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos; Promover e participar de estudos e pes-
quisas relacionados a sua área de atuação; Integrar os órgãos colegiados de controle social; Participar de câmaras técnicas de padronização 
de procedimentos em saúde coletiva; Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e 
a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde; Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de 
recursos humanos em saúde; Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde; Promo-
ver ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade funcional laborativa; Analisar os fatores ambientais, 
contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborativos; Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos 
de acidente de trabalho; desenvolver o Método Neuroevolutivo Bobath, demais atribuições atinentes ao cargo.
b) Códigos dos Cargos: 0067
c) Regime de Trabalho: Regime Jurídico Único
d) Carga horária: 30 horas semanais
e) Condições para ingresso: Concurso de provas ou provas e título
f) Habitação/Instrução: Superior completo em fisioterapia e registro no conselho profissional competente. (Redação acrescida pela Lei 
Complementar nº 7/2022)
Art. 2º. No quadro de pessoal do Município fica criada em mais duas vagas para o cargo de provimento comissionado de Chefe de Setor, que 
constitui o Anexo I (Cargos Comissionados), da Lei Complementar Municipal 004/2009, carga horária 40 horas semanais.
Art. 3º. O vencimento do cargo de provimento comissionado de Assessor Administrativo I, fica alterado para R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
constando no anexo I, da Lei Complementar n. 004/2009.
Art. 4º. O vencimento do cargo de provimento comissionado de Assessor de Planejamento II, fica alterado para R$ 1.700,00 (um mil com 
setecentos reais), constando no anexo I, da Lei Complementar n. 004/2009.
Art. 5º. O vencimento do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais GRUPO I - SERVIÇOS GERAIS DE APOIO – SGA - da Lei 
Complementar n. 004/2009, fica alterado para R$ 1.644,95 (um mil seiscentos e quarenta e quatro reais com noventa e cinco centavos).
Art. 6º. O vencimento do cargo de provimento efetivo de Vigia GRUPO I - SERVIÇOS GERAIS DE APOIO – SGA - da Lei Complementar n. 
004/2009, fica alterado para R$ 1.543,23 (um mil quinhentos e quarenta e três reais com vinte e três centavos).
Art. 7º. O vencimento do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária GRUPO III - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
– SAA - da Lei Complementar n. 004/2009, fica alterado para R$ 2.268,65 (dois mil duzentos e sessenta e oito reais com sessenta e cinco 
centavos).
Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Romelândia - SC, 22 de março de 2023.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal de Romelândia/SC

LEI 002/2023
Publicação Nº 4670472

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE AUMENTO DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aumento real no percentual de 7% sobre o vencimento dos profissionais da educação 
básica do magistério público municipal (Lei Complementar 003/2009).
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento do Poder Executivo 
Municipal.
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1 de março de 2023.

Romelândia (SC), 22 de março de 2023.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal de Romelândia/SC

LEI 2.604
Publicação Nº 4670495

LEI Nº 2.604 DE 22 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ROMELÂNDIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar repasse, em forma de contribuição financeira, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrita no CNPJ 80.622.459.0001-66 e loca-
lizada na Rua La Salle, n. 954, centro de Romelândia/SC.
Art. 2º. O referido repasse será realizado em 6 (seis) parcelas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, nos meses de abril a 
setembro de 2022.
Art. 3º. O valor do repasse, a título de contribuição financeira, tem como objetivo auxiliar na manutenção das atividades desenvolvidas pela 
entidade beneficiária.
Art. 4º. A entidade beneficiária deverá prestar contas dos recursos recebidos, conforme previsto no artigo 43, § 4º, e demais disposições 
da Instrução Normativa N.TC-14/2012 e disposições da Lei 13.019/2014.
Art. 5º. A não comprovação da aplicação dos recursos recebidos, conforme o objeto constante do plano de trabalho, e/ou caso a prestação 
de contas não for aprovada pelo órgão fiscalizador, a entidade deverá obrigatoriamente efetuar a devolução dos recursos e dos rendimentos 
da aplicação ao Município de Romelândia/SC.
Art. 6º. Os recursos orçamentários para a execução do objeto previsto na presente legislação correrão por conta da Rubrica Orçamentária 
nº 123670012.2.026000 - Ações de Apoio à Educação Especial.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, SC,22 de março de 2023.

JUAREZ FURTADO
Prefeito de Romelândia

LEI 2.605
Publicação Nº 4670503

LEI Nº 2.605, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM CESSÃO DE USO PERPÉTUO E SERVIDÃO BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a RECEBER em Cessão de Uso Perpétuo e Servidão parte do imóvel CHÁCARA Nº 
27, localizada na fazenda Sargento, Sede Barra do Ouro, atual Linha Sede Ouro, Município de Romelândia, SC, com área total de 100,00 
m² (cem metros quadrados), registrado sob a matrícula número 2.648 no Cartório de Registro de Imóveis do município de Anchieta – SC, 
constando como proprietários Sr. JAIR TOGNI, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 863.772.219-91, portador da cédula de identidade 
nº. 13R-3.103.284/SSP-SC, e a Sr.ª ADRIANE INES BORSATTO TOGNI, brasileira, casada, inscrita no CPF n° 284.207.298-76, portadora da 
cédula de identidade nº. 33.979.896-8 SSP/SC, residentes e domiciliados na Linha Sede Ouro, interior de Romelândia, SC, de conformidade 
com o mapa e memorial anexos, elaborado pelo Eng. Agrônomo Robson Luiz Scholtze CREA SC 099637-7.

Art. 2º. A Cessão de Uso Perpétuo e Servidão de que trata esta lei tem por objetivo a manutenção necessária para a continuação de distri-
buição de água potável à população.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Romelândia (SC), 22 de Março de 2023.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal
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LEI 2.606
Publicação Nº 4670512

 LEI Nº 2.606, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM CESSÃO DE USO PERPÉTUO E SERVIDÃO BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a RECEBER em Cessão de Uso Perpétuo e Servidão parte do imóvel CHÁCARA Nº 
17, localizada na fazenda Sargento, Sede Barra do Ouro, atual Linha Sede Ouro, Município de Romelândia, SC, com área total de 100,00 
m² (cem metros quadrados), registrado sob a matrícula número 7.052 no Cartório de Registro de Imóveis do município de Anchieta – SC, 
constando como proprietários Sr. ONOFRE TOGNI, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 219.969.119-53, , e a Sr.ª MILITA TOGNI, brasileira, 
casada, inscrita no CPF n° 987.383.999-20residentes e domiciliados na Linha Sede Ouro, Romelândia, SC, de conformidade com o mapa e 
memorial anexos, elaborado pelo Eng. Agrônomo Robson Luiz Scholtze CREA SC 099637-7.

Art. 2º. A Cessão de Uso Perpétuo e Servidão de que trata esta lei tem por objetivo a manutenção necessária para a continuação de distri-
buição de água potável à população.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Romelândia (SC), 22 de Março de 2023.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal

LEI 2.607
Publicação Nº 4670519

 LEI Nº 2.607, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Altera os artigos 2º e 16 da Lei Municipal nº 2.331 de 15 de março de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei

Art. 1º Fica pela presente Lei alterado o Artigo 2º da Lei Municipal n. 2.331 de 15 de março de 2019, o qual passará a dispor:

“Art. 2º Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Romelândia, que será exercida por 05 (cinco) 
membros, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.”

Art. 2º Fica pela presente Lei alterado o Artigo 16 da Lei Municipal n. 2.331 de 15 de março de 2019, o qual passará a dispor:

“Art. 16 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo poderá participar do processo de escolha 
subsequente, nos termos da Lei Federal n. 13.824/2019.”

Art. 3º As despesas decorrentes da realização da presente Lei correrão a conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Romelândia, SC, 09 de março de 2023.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11130/2023
Publicação Nº 4669814

PORTARIA Nº 11130/2023

CONSIDERA ESTÁVEIS OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
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Art. 1º- Considera ESTÁVEIS os Servidores Públicos Municipais, Srs. CLAIR JOSE LIMBERGER, DANIELA RAMPAZZO, DARI MACHADO DE 
ALMEIDA, DARIL WEIRICH, FERNANDO CHIESA, JONES VANDERLEI HAAS, MARCOS MARQUES MOREIRA, MARIANI ALVES DE PAULA, NERI 
TOPPER, NILTON JOSÉ DE OLIVEIRA, PAULO EDUARDO SCHROPFER, SCHAIANE STEFANI ZANATTA, VALDENIRA MARIA PICINIM CICHE-
LERO, CLAUDIOMIRO RAIMUNDO PUHL, DELCIR BEILKE e JOSEMAR PRISTCH, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA N° 11131/2023
Publicação Nº 4669820

PORTARIA Nº 11131/2023
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor Público Municipal Sr. DELCIR BEILKE, cargo de MOTORISTA, 40 horas semanais, referente ao período 
aquisitivo de 05 de março de 2022 a 04 de março de 2023.
Art. 2º - O período de concessão será de 23 de março de 2023 a 21 de abril de 2023.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23/03/2023.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.
Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA N° 11132/2023
Publicação Nº 4669867

PORTARIA Nº 11132/2023
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal Sr. DELCIR BEILKE, cargo de carreira de MOTORISTA, 40 horas semanais, Adicional de 
Grau de Instrução para nível de 1° Grau, conforme prevê a Lei Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009, em seu artigo 103, 
a partir desta data.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.
Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos
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PORTARIA N° 11133/2023
Publicação Nº 4669869

PORTARIA Nº 11133/2023
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal Sr. NERI TOPPER, cargo de carreira de MOTORISTA, 40 horas semanais, Adicional de 
Grau de Instrução para nível de 1° Grau, conforme prevê a Lei Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009, em seu artigo 103, 
a partir desta data.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA N° 11134/2023
Publicação Nº 4669875

PORTARIA Nº 11134/2023
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal Sr. PAULO EDUARDO SCHROPFER, cargo de carreira de MOTORISTA, 40 horas semanais, 
Adicional de Grau de Instrução para nível de 1° Grau, 2° Grau, 3° Grau e Especialização, conforme prevê a Lei Complementar 005/2009, de 
30 de dezembro de 2009, em seu artigo 103, a partir desta data.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA N° 11135/2023
Publicação Nº 4669880

PORTARIA Nº 11135/2023
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER a Servidora Pública Municipal Sra. MARIANI ALVES PAULA BRAZ, cargo de carreira de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, 20 horas semanais, Adicional de Grau de Instrução para nível de Especialização, conforme prevê a Lei Complementar 005/2009, de 30 
de dezembro de 2009, em seu artigo 103, a partir desta data.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2118

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA N° 11136/2023
Publicação Nº 4671926

PORTARIA Nº 11136/2023
CONTRATA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a Servidora Pública Municipal, Sra. EDUARDA FURTADO, para exercer o cargo de PSICÓLOGA, 20 horas semanais, con-
forme aprovação em teste seletivo 001/2023, a partir de 23 de março de 2023.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23/03/2023.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA N° 11137/2023
Publicação Nº 4671932

PORTARIA Nº 11137/2023
ALTERA A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL RELATIVA À PORTARIA N° 11118/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

Considerando que restou editado e publicado a Portaria 11118/2023, a qual instituiu comissão processante referente a Processo Adminis-
trativo Disciplinar – PAD;
Considerando que na respectiva portaria fez constar os fundamentos legais relativos ao Estatuto dos Servidores Municipais de Romelândia/
SC (Lei 005/2009);
Considerando, que após análise da Comissão, esta comunicou ao Chefe do Poder Executivo que a servidora que é objeto de PAD não se 
trata de servidora regida pela Lei Complementar 005/2009, visto que se trata de servidora regida pela Lei Complementar 009/2011 a qual 
trata de criação empregos públicos, estabelece sua remuneração e as diretrizes para as carreiras dos empregos públicos.
RESOLVE:
Art. 1º- Retificar a Portaria n. 11118/2023, alterando a fundamentação que rege o Procedimento Administrativo Disciplinar 001/2023, o qual 
deverá ser regido e seguir os fundamentos legais descritos na Lei Complementar n. 009/2011.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.
Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2119

PORTARIA N° 11138/2023
Publicação Nº 4671936

PORTARIA Nº 11138/2023
CONTRATA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a Servidora Pública Municipal, Sra. BRUNA LUISA CHARNOSKI, para exercer o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA, 
20 horas semanais, conforme aprovação em teste seletivo 001/2023, a partir de 23 de março de 2023.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23/03/2023.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 22 de março de 2023.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos
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Saltinho

Prefeitura

DECRETO EXECUTIVO Nº 4926/2023, DE 22/03/2023
Publicação Nº 4669908

DECRETO Nº. 4926/2023, de 22 de Março de 2023.
Dispõe Sobre Homologação da Resolução nº. 001/2023, do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o art. 59, VII da 
Lei Orgânica Municipal e Lei Federal nº 029/1997;

DECRETA:
Art. 1º. Aprovar o DEMONSTRATIVO SINTÉTICO, ATRAVÉS DA REDE ONLINE-SUAS-WEB, o qual se refere à prestação de contas do Co-fi-
nanciamento Federal destinado à execução dos serviços socioassistenciais no âmbito do Sistema único de Assistência Social no ano de 2021.

Art.2º. Considerar que os recursos financeiros foram utilizados para execução efetiva dos serviços e Programas de Proteção social Básica e 
Especial, a saber:

Piso Básico Fixo: Serviços de Proteção Social Básica às Famílias;
Piso Básico Variável: SCFV-Proteção Social Básica-serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; IGD SUAS e IGD PBF.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam - se as disposições em contrário.

Saltinho - SC, 22 de Março de 2023.

NEIMAIR SOSTER
Prefeito Municipal em Exercício

LUIZ FERNANDO PACASSA
Secretário de Administração e Fazenda

Registrada e publicada em data supra.

Elisângela Sganzerla
Agente de Administração

DECRETO EXECUTIVO Nº 4927/2023, DE 22/03/2023
Publicação Nº 4671219

DECRETO Nº 4927/2023, de 22 de Março de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Membros para Compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 59, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal e Lei nº. 963/2019, de 05/04/2019 e Resolução nº 001/2023 de 21/03/2023;

DECRETA:
Art. 1º. Fica pelo presente Decreto, os membros abaixo discriminados, para Comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA do Município de Saltinho, para o mandato de dois anos:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

I – Representantes Governamentais:

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular – LUCIANE SCHIRMANN OLDIGES
Suplente – MARIZA BOITA

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular – MARTA JUDITE DEBONA GREGOLIN
Suplente – EDUARDO HUBNER
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Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular – REGIANE BRUNETTO
Suplente – NERLY F. GOMES DE OLIVEIRA GENERALLI

Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
Titular – ELISANGELA SGANZERLA
Suplente – CLAUDENIR MARCELO SIMÕES PIRES

II - DA ESFERA NÃO-GOVERNAMENTAL:

Representantes das Associações de Pais e Professores – APPs:
Titular: JÉSSICA TOLDO
Suplente: DIANE CASAGRANDE

Representantes dos Clubes de Mães:
Titular: ANGELA KUHN
Suplente: MARLENE FATIMA BERGMANN FREITAG

Representantes dos Grupos de Idosos:
Titular: VERENE BOSCHI BORGA
Suplente: TEREZINHA GARGUETTI PAGANI

Representantes das Religiões:
Titular: IZAIR MAGRI
Suplente: NELI VAZ FARIAS DA SILVA

Representante do Grêmio Estudantil:
Titular: FELIPE KELERER
Suplente: MARIA HELENA FREITAG

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 4925/2023, de 21/03/2023.

Saltinho – SC, 22 de Março de 2023.

NEIMAIR SOSTER
Prefeito Municipal em Exercício

LUIZ FERNANDO PACASSA
Secretário de Administração e Fazenda
Registrado e publicado em data supra.

Elisângela Sganzerla
Agente de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SALTINHO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 001/2023
Dispõe sobre a Nomeação de Membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Saltinho no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a lei 
nº963 de 05 de abril de 2019 considerando a necessidade de Escolher e Nomear os novos Membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saltinho, SC.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica pela Presente Resolução, os membros abaixo discriminados para comporem o CMDCA do Município de Saltinho.

I – Representantes Governamentais:

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Luciane Schirmann Oldiges
Suplente: Mariza Boita

Secretaria Municipal de Educação
Titular: Regiane Brunetto
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Suplente: Nerly F. Gomes de O. Generalli

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Titular: Elisângela Sganzerla
Suplente: Claudenir Marcelo Simões Pires

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Marta J. D. Gregolin
Suplente: Eduardo Hubner

II- Representantes da Esfera Não-Governamental:

Representantes das Associações de Pais e Professores - APPs
Titular: Jéssica Toldo
Suplente: Diane Casagrande

Representantes dos Clubes de Mães
Titular: Angela Kuhn
Suplente: Marlene Fatima Bergmann Freitag

Representantes dos Grupos de Idosos
Titular: Verene Boschi Borga
Suplente: Terezinha Garguetti Pagani

Representantes das Religiões
Titular: Izair Magri
Suplente: Neli Vaz Farias da Silva

Representantes do Grêmio Estudantil
Titular: Felipe Kelerer
Suplente: Maria Helena Freitag

Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Saltinho - SC, 21 de março de 2023.

Elisângela Sganzerla
Presidente do CMDCA

ERRATA DO DECRETO Nº 4924/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671536

ERRATA DO DECRETO Nº 4881/2022, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município, vem determinar a publicação da Errata do Decreto nº. 4881/2022, de 30 de Dezembro de 2022, tendo em vista a 
constatação de erro material de digitação na tabela do Anexo I no valor do salário base do cargo de Agente Educativo 20 horas semanais, 
republicamos, nesta data, a tabela com o valor correto, para que o mesmo gere seus efeitos legais jurídicos, retroativos a data de 01 de 
Janeiro de 2023.

ONDE SE LÊ:
3 – SERVIÇOS AUXILIARES (SAU)

31.08 Agente Educativo 20 horas 
semanais 08 940,39

LEIA-SE:
3 – SERVIÇOS AUXILIARES (SAU)

31.08 Agente Educativo 20 horas 
semanais 08 991,10

Saltinho – SC, 04 de Janeiro de 2022.

EDIMAR NORONHA DE FREITAS
Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Câmara muniCiPal

PORTARIA LEGISLATIVA N. 004/2023
Publicação Nº 4672575

PORTARIA LEGISLATIVA N. 004, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a exoneração da servidora efetiva do cargo de contadora da Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso e dá outras 
providências.

REGINA BISCARO ANSILIERO, Presidente da Câmara Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e:

Considerando os termos do requerimento protocolizado no dia 20 de março de 2023, protocolo n. 012/2023.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 20 de março de 2023, a servidora JUSSARA GETASSI PERICO, do cargo efetivo de Con-
tadora - 20 horas – Nível II, do quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso, nomeada pela Portaria n. 011, de 
29 de outubro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, passando a produzir efeitos a partir do dia 20 de março de 2023, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 22 de março de 2023.

REGINA BISCARO ANSILIERO
PRESIDENTE
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Sangão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023 - PMS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 - 
PMS

Publicação Nº 4671738

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3CA05BE32CC3DC1B902704D29C898172B216F54B

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANGÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023 - PMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 - PMS

CÓD. REGISTRO DE INFORMAÇÃO (E-SFINGE): 3CA05BE32CC3DC1B902704D29C898172B216F54B
OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa para futura(s) e eventual(is) 
aquisição(ões) de equipamentos e materiais de construção, para serem fornecidos de forma parcelada, obedecidos as especificações mínimas constantes 
no Edital, Termo de Referência e demais Anexos.

HORÁRIO E DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h30min do dia 06 de abril de 2023.
HORÁRIO E DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 06 de abril de 2023.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a quinta-feira no Departamento de Licitações do Município de Sangão, na 
Rodovia SC 443, Km 02, Centro, CEP 88717-000, Sangão/SC, no horário das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, e sexta-feira das 
07h30min às 12h00min, ou pelo telefone (48) 3656-3500, ou através do site: www.sangao.sc.gov.br

Sangão/SC, 22 de março de 2023.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2023 - PMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2023 - PMS

Publicação Nº 4670110

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8E9C0F8A63C2433DA2A52B6E27FC27073F660292

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO                    

CNPJ:
Rodovia SC 443, Km 02
C.E.P.:

95.780.458/0001-17

88717-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Sangão - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  8/2023 - PE

16/2023
16/2023

23/02/2023

Folha:  1/5

       O(a)  Prefeito Municipal,  CASTILHO SILVANO VIEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

16/2023
8/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
21/03/2023
A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa 
para futura(s) e eventual(is) aquisição(ões) de mobiliários escolares, visando atender as demandas das escolas 
da rede municipal de ensino de Sangão/SC, para serem fornecidos de forma parcelada, obedecendo as 
especificações mínimas constantes no Edital, Termo de Referência e demais Anexos.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Sangão,   21   de  Março   de   2023. ----------------------------------------------------------------------
CASTILHO SILVANO VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO                    

CNPJ:
Rodovia SC 443, Km 02
C.E.P.:

95.780.458/0001-17

88717-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Sangão - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  8/2023 - PE

16/2023
16/2023

23/02/2023

Folha:  2/5

CONECT MOVEIS LTDA     (10134)

1 CONJUNTO ALUNO ADULTO TAMANHO ABNT 06 - CARTEIRA
TAMANHO ABNT 06: BASE E BARRAS VERTICAIS DA
ESTRUTURA METÁLICA DA CARTEIRA CONFECCIONADA EM
TUBO OBLONGO 29X58 CHAPA 16 (1.5 MM) AMBOS NO
FORMATO DE "T" INVERTIDO, BARRAS DE APOIO DO
SUPORTE DO TAMPO EM TUBO 20X30 CHAPA 16 (1.5 MM) E
TRAVESSA DE PARA APOIO DO GRADIL EM TUBO 20X40
CHAPA 16 (1.5 MM). GRADIL PORTA-LIVRO ABAIXO DO TAMPO
EM FERRO MACIÇO 1/4 POLEGADAS SEÇÃO QUADRADA.
TAMPO EM MDF 18 MM USINADO 180° SEM CANTOS VIVOS,
REVESTIDO NA ÁREA DE CONTATO COM O USUÁRIO EM
FÓRMICA TEXTURIZADA 0,8 MM COR A CINZA, ACABAMENTO
NAS LATERAIS EM VERNIZ E PARTE INFERIOR EM LAMINADO
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO COR CINZA. CADEIRA
TAMANHO ABNT 06: ESTRUTURA METÁLICA
CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 CHAPA 16 (1.5 MM) PINTURA
EPÓXI (A PÓ) DE COR PRATA, ACABAMENTO NOS PÉS COM
PONTEIRAS TIPO ESPIGA E DUAS PONTEIRAS DE
ACABAMENTO TIPO ESPIGA NA PARTE SUPERIOR DA
CADEIRA, TODAS NA COR NA COR AZUL MARINHO. ASSENTO
E ENCOSTO ISENTO DE FUROS, EM RESINA
TERMOPLÁSTICA COPOLIMERO VIRGEM INJETADA SOB
PRESSÃO. ASSENTO COM QUATRO NERVURAS DE
REFORÇO E RANHURAS ANTI-DESLIZANTES COM DUPLA
ANATOMIA COM ENCAIXE PARA AS NADEGAS E COXAS A FIM
DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO, FIXADO À
ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS DE QUATRO PARAFUSOS
DO TIPO PHILLIPS. ENCOSTO COM DUPLA ANATOMIA COM
QUATRO NERVURAS DE REFORÇO, FIXAÇÃO DO ENCOSTO À
ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS DE ENCAIXE EM CANALETA
REDONDA 7/8" E QUATRO REBITES DE ALUMÍNIO DO TIPO
POP NA PARTE TRASEIRA. APRESENTAR NA PROPOSTA O
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO INMETRO PARA O
MODELO DO CONJUNTO ESPECIFICADO NO EDITAL DE
ACORDO COM A NORMA NBR 14006/2008 E PORTARIA 401/20
DO INMETRO ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO
RELATÓRIO DE ENSAIO OU LAUDO DE CONFORMIDADE COM
IMAGEM DO PRODUTO ESPECIFICADO NO EDITAL EMITIDO
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO OU OCP
ACREDITADA. METAL DEVERÁ SER TRATADO CONTRA
FERRUGEM POR IMERSÃO À QUENTE COM FOSFATO DE
ZINCO, PINTURA EPÓXI (A PÓ) DE COR PRATA, TODAS AS
PARTES METÁLICAS UNIDAS POR SOLDA MIG. AS CORES DO
ASSENTO E ENCOSTO DA CADEIRA PODERÁ SER
ESCOLHIDO, AS CORES DISPONÍVEIS DEVERÃO SER: VERDE,
AMARELO LIMA, KIWI, CERÂMICA, AZUL MARINHO, AZUL
FRANCÊS, ROSA- CHOQUE, VERMELHO, UVA E BEGE).
MEDIDAS CARTEIRA: 76 CM (ALTURA A PARTIR DO TAMPO)
MEDIDAS CADEIRA: 46 CM (ALTURA A PARTIR DO ASSENTO)
MEDIDAS DO TAMPO: 65 X 45 CM; MEDIDAS DO ENCOSTO: 46
X 30 CM; MEDIDAS DO ASSENTO: 46 X 42 CM. - Marca:
LINPLAST

CJ 400,00  0,0000 629,00    251.600,00

Sangão,   21   de  Março   de   2023. ----------------------------------------------------------------------
CASTILHO SILVANO VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO                    

CNPJ:
Rodovia SC 443, Km 02
C.E.P.:

95.780.458/0001-17

88717-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Sangão - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  8/2023 - PE

16/2023
16/2023

23/02/2023

Folha:  3/5

LINPLAST

Total do Fornecedor: 251.600,00

F L MILKIEVICZ LTDA     (9607)

3 CONJUNTO REFEIÇÃO INFANTIL EMPILHAVÉL - CONJUNTO
COMPOSTO DE 01 MESA EMPILHÁVEL E 02 BANCOS AMBOS
EMPILHÁVEIS, ESTRUTURA METÁLICA DA MESA E BANCOS
EM METALON 20 X 30 CHAPA 16 (1.5 MM) ACABAMENTO COM
PONTEIRAS PLÁSTICAS. METAL COM TRATAMENTO CONTRA
FERRUGEM PELO PROCESSO DE FOSFORIZAÇÃO, PINTURA
EPÓXI PRATA (A PÓ). APRESENTAR NA PROPOSTA LAUDO
OU RELATÓRIO EMITIDO POR ÓRGÃO ACREDITADO PELO
INMETRO QUE OS PROCESSOS E INSUMOS/MATÉRIA PRIMA
UTILIZADA ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS ABNTS/NBRS
5841, 12466, 8261. TAMPO DAS MESAS E BANCOS EM MDF 15
MM, REVESTIDOS EM FÓRMICA COLORIDA TEXTURIZAÇÃO
ENCOSTO COM REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES, 180
ISENTO DE CANTOS E QUINAS, SELADO COM VERNIZ.
CORES DAS FORMICAS PARA ESCOLHER: AMARELO LIMA,
KIWI, CERÂMICA, AZUL MARINHO, AZUL FRANCÊS, ROSA -
CHOQUE, VERMELHO E UVA. IDADE INDICADA: 03 A 06 ANOS
MEDIDAS DA MESA: 200 X 80 X 54 CM MEDIDAS DO BANCO:
1900 X 30 X 33 CM. - Marca: BRINQUEDOS PARANÁ

CJ 30,00  0,0000 990,00    29.700,00

Total do Fornecedor: 29.700,00

Sangão,   21   de  Março   de   2023. ----------------------------------------------------------------------
CASTILHO SILVANO VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO                    

CNPJ:
Rodovia SC 443, Km 02
C.E.P.:

95.780.458/0001-17

88717-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Sangão - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  8/2023 - PE

16/2023
16/2023

23/02/2023

Folha:  4/5

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA     (10136)

2 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL EM FORMATO CIRCULAR
COM DIÂMETRO DE 1,40M, COMPOSTO POR 6 MESAS
INDIVIDUAIS, 6 CADEIRAS INDIVIDUAIS E 1 MESA CENTRAL,
OS QUAIS, JUNTOS, FORMAM UM CONJUNTO CIRCULAR.
MESA ESCOLAR INDIVIDUAL: ESTRUTURA METÁLICA DAS
MESAS CONFECCIONADAS EM TUBO 7/8 ESPESSURA MINIMA
DA CHAPA 16 (1.5 MM) COM REFORÇO NOS PÉS DAS MESAS
UNINDO OS QUATRO PÉS, ACABAMENTO COM PONTEIRAS
PLÁSTICAS. GRADIL PORTA-LIVROS COM FERRO MACIÇO DE
7 MM ABAIXO DO TAMPO DAS CARTEIRAS, TODO O METAL
DEVE POSSUIR TRATAMENTO CONTRA FERRUGEM PELO
PROCESSO DE FOSFORIZAÇÃO, PINTURA EPÓXI PRATA (A
PÓ) TODAS AS PARTES METÁLICAS UNIDAS ATRAVÉS DE
SOLDA MIG. TAMPO DAS CARTEIRAS EM MDF 18 MM
FORMATO TRAPEZOIDAL NAS SEGUINTES MEDIDAS
MÍNIMAS: 60 CM LARGURA MAIOR, 27 CM LARGURA MENOR,
37 CM PROFUNDIDADE, 53 CM ALTURA, DIÂMETRO TOTAL DO
CONJUNTO 1.40 METROS. PARTE INFERIOR DO TAMPO
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO
COR CINZA TEXTURIZADO, PARTE SUPERIOR DO TAMPO E
DE CONTATO COM O USUÁRIO REVESTIDO E LAMINADO
COLORIDO TEXTURIZADO DECORATIVO DE ALTA PRESSÃO
(FÓRMICA) COM ESPESSURAS MÍNIMA 0.8 MM, ACABAMENTO
DAS BORDAS COM PERFIL PVC COR PRATA. CORES DAS
FORMICAS PARA ESCOLHER: AMARELO LIMA, KIWI,
CERÂMICA, AZUL MARINHO, AZUL FRANCÊS, ROSA-CHOQUE,
VERMELHO E UVA. CADEIRA INFANTIL ABNT 02: CADEIRA
INFANTIL INDIVIDUAL COLORIDA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: ESTRUTURA METÁLICA
CONFECCIONADA EM TUBO 7/8, CHAPA 16 (1.5 MM), PINTURA
EPÓXI (A PÓ) DE COR PRATA, ACABAMENTO NOS PÉS COM
PONTEIRAS TIPO ESPIGANOS QUATRO PÉS E DUAS
PONTEIRAS DE ACABAMENTO TIPO ESPIGA NA PARTE
SUPERIOR DA CADEIRA, TODAS NA COR DO ASSENTO E
ENCOSTO COR A ESCOLHER. ASSENTO E ENCOSTO ISENTO
DE FUROS, EM RESINA TERMOPLÁSTICA COPOLIMERO
VIRGEM INJETADA SOB PRESSÃO. ASSENTO COM QUATRO
NERVURAS DE REFORÇO E RANHURAS ANTI-DESLIZANTES
COM DUPLA ANATOMIA COM ENCAIXE PARA AS NÁDEGAS E
COXAS A FIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO,
FIXADO À ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS DE QUATRO
PARAFUSOS DO TIPO PHILLIPS. ENCOSTO COM DUPLA
ANATOMIA COM QUATRO NERVURAS DE REFORÇO, FIXAÇÃO
DO ENCOSTO À ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS DE
ENCAIXE EM CANALETA REDONDA 7/8" E QUATRO REBITES
DE ALUMÍNIO DO TIPO POP NA PARTE TRASEIRA. AS PARTES
METÁLICAS DEVERAM SER TRATADAS CONTRA FERRUGEM
POR IMERSÃO À QUENTE COM FOSFATIZANTE FOSFATO DE
ZINCO, PINTURA EPÓXI (A PÓ) DE COR PRATA, TODAS AS
PARTES METÁLICAS UNIDAS POR SOLDA MIG. A COR DO
ASSENTO E ENCOSTO DA CADEIRA PODERÁ SER
ESCOLHIDO PELO CONTRATANTE NO MOMENTO DA

CJ 30,00  0,0000 1.900,00    57.000,00

Sangão,   21   de  Março   de   2023. ----------------------------------------------------------------------
CASTILHO SILVANO VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO                    

CNPJ:
Rodovia SC 443, Km 02
C.E.P.:

95.780.458/0001-17

88717-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Sangão - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  8/2023 - PE

16/2023
16/2023

23/02/2023

Folha:  5/5

ESCOLHIDO PELO CONTRATANTE NO MOMENTO DA
CONTRATAÇÃO, AS CORES DISPONÍVEIS DEVERÃO SER:
VERDE, AMARELO LIMA, KIWI, CERÂMICA, AZUL MARINHO,
AZUL FRANCÊS, ROSA-CHOQUE, VERMELHO, UVA E BEGE.
MESA CENTRAL: ESTRUTURA METÁLICA DA MESA
CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 ESPESSURA MÍNIMA DA
CHAPA 16 (1.5 MM) COM REFORÇO NOS PÉS DAS MESAS
UNINDO OS QUATRO PÉS, ACABAMENTO COM PONTEIRAS
PLÁSTICAS. TODO O METAL COM TRATAMENTO CONTRA
FERRUGEM PELO PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO, PINTURA
EPÓXI PRATA (A PÓ) TODAS AS PARTES METÁLICAS UNIDAS
ATRAVÉS DE SOLDA MIG. TAMPO DA MESA EM MDF 15 MM
PARTE INFERIOR DO TAMPO REVESTIDO EM LAMINADO
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO COR CINZA TEXTURIZADO,
PARTE SUPERIOR DO TAMPO E DE CONTATO COM O
USUÁRIO REVESTIDO E LAMINADO COLORIDO TEXTURIZADO
DECORATIVO DE ALTA PRESSÃO (FÓRMICA) COM
ESPESSURA MÍNIMA 0.8 MM COR BRANCA, FORMATO
REDONDO COM DIÂMETRO DE 50 CM, ALTURA 53 CM,
ACABAMENTO DAS BORDAS 180° ISENTO DE CANTOS E
BORDAS VIVAS E COM APLICAÇÃO DE VERNIZ
POLIURETANO. NA PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADO
O CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO INMETRO PARA O
MODELO DA CADEIRA ESPECIFICADA NO EDITAL DE
ACORDO COM A NORMA NBR 14006/2008 (ITEM CADEIRA) DO
INMETRO ACOMPANHADO DO RELATÓRIO DE ENSAIO OU
LAUDO DE CONFORMIDADE COM IMAGEM DO PRODUTO
ESPECIFICADO NO EDITAL, EMITIDO POR LABORATÓRIO
ACREDITADO PELO INMETRO OU OCP ACREDITADA.
CADEIRA: 31CM A PARTIR DO ASSENTO ENCOSTO 35CM X
20CM ASSENTO: 35CM X 27CM. - Marca: REIFLEX

Total do Fornecedor: 57.000,00

Total Geral: 338.300,00

Sangão,   21   de  Março   de   2023. ----------------------------------------------------------------------
CASTILHO SILVANO VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022
Publicação Nº 4672016

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

A Secretaria Municipal de Administração do Município de Santa Cecília, no uso das suas atribuições legais e, considerando a Homologação 
Final do Resultado do Concurso Público Nº 01/2022, para provimento de vagas do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante do Anexo I deste Edital, observadas as 
seguintes condições:

1 . DA ASSINATURA DO TERMO DE INTRESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1.1.Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, deverão comparecer pessoalmente junto ao Departamento de Recursos Humanos, 
na sede administrativa do Município situada à Rua João Goetten Sobrinho, Nº 555, Centro, na cidade de Santa Cecília, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, no horário compreendido entre as 09:00 às 11:00 horas, para assinar o termo de interesse na vaga.

1.2. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de 
Termo de Desistência definitiva.

1.3. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 5 (cinco) dias úteis para entregar a documentação e os exames relacionados no 
Anexo II deste Edital.

1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II acarretará o não 
cumprimento da exigência do item 1.1.

1.5. O não comparecimento nos termos do item 1.1, implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
vaga para o qual o candidato foi aprovado.

2. DO ATESTADO DE SAÚDE

2.1.Os candidatos deverão apresentar Atestado Médico Ocupacional, dando conta de que o candidato está apto para o exercício do cargo 
para o qual foi classificado, devidamente acompanhado de atestado de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho.

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

FL. 02

3. DOS ATOS DO CHAMAMENTO

As publicações dos atos de chamamento ocorrerão por meio de edital, através do Site Oficial do Município e através do Diário Oficial dos 
Municípios – DOM.

4. DA ADMISSÃO

4.1.Cumpridas as exigências constantes do presente Edital, o candidato deverá se apresentar em 5 (cinco) dias úteis ao Departamento de 
Recursos Humanos, para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.

4.2. Da data da admissão, o candidato terá 1 (um) dia útil para apresentar-se ao seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas 
atividades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada por seu Superior Hierárquico.

Santa Cecília, 22 de Março de 2023

ELIANI TERESINHA DUFFECK
Secretária de Administração
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

ANEXO I

CARGO – ENGENHEIRO CIVIL

Número da Inscrição Nome do Candidato
33540 Thomas Werner
33839 Tiago José Rodrigues

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS;
3. Cópia do PIS/PASEP;
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 02 (duas) cópias do comprovante de residência;

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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10.4. Atestado de Saúde Ocupacional expedido por Médico do Trabalho.

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS
Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:
( ) Não possuo bens a declarar.
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:
IMÓVEIS
Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS
Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO: ________________________________________
CARGO: ________________________________________________
Santa Cecília, _______/_______/_______.
_________________________________________
Assinatura

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Santa Cecília, _______/_______/_______.
Assinatura do Candidato

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022
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ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Concurso Público (Edital n.º 01/2022) da Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
– SC, CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em 
vigor.
Santa Cecília, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

ANEXO II
TERMO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, frente à aprovação no Concurso Público n.º 01/2022, do Município de Santa Cecília – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha desclassificação.
Santa Cecília, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EDITAL DE CHAMAMENTO CP Nº 005

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Santa Cecília, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato
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Santa Helena

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 0302/2023
Publicação Nº 4670096

 

PORTARIA Nº 0302/2023 

 
CONCEDE DIARIAS A VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, 
VIAGEM A BRASÍLIA/DF E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

PORTARIA Nº 0302/2023 
 
CONCEDE DIARIAS A VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, 
VIAGEM A BRASÍLIA/DF E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Santa Helena, no uso 
de suas atribuições, que lhe conferem a Resolução nº 039/2014 de 26 de novembro de 
2014, e a  Resolução nº 054/2018 de 18 de dezembro de 2018, 
RESOLVE arbitrar em favor a Vereadores e Servidores da Câmara de Vereadores, abaixo 
discriminado as diárias a seguir mencionadas, tendo em vista o deslocamento dos 
mesmos à Brasília/DF, respectivamente acompanhará o Prefeito Municipal em viagem a 
Brasília/DF, entre os dias 26 a 31 de março de 2023, onde será realizada a Marcha em 
Defesa dos municípios, organizado pela FECAM, e para visita em Gabinetes de 
Deputados e Senadores a fim de solicitar apoio ao nosso município. 
 
Izacrir Larentis 
Período: 26/03/2023 a 31/03/2023 
Total de diárias: cinco 
Valor unitário da diária: 602,07 
Valor total das diárias:  3.010,35 
Pedrinho Casanova 
Período: 26/03/2023 a 31/03/2023 
Total de diárias: cinco 
Valor unitário da diária: 602,07 
Valor total das diárias:  3.010,35 
  
CÂMARA MUNCIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA/SC 
Em 22 de março de 2023. 
  
  
IZACRIR LARENTIS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
  
Registrada e Publicada a 
Presente em data supra. 
  
 

Izacrir Larentis 
Vereador   
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

DECRETO EXECUTIVO N° 28/2023
Publicação Nº 4670686

DECRETO MUNICIPAL No 28/2023
DE 21 DE MARÇO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, EM CONFOR-
MIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 14.113/2020, DE 25 DE 
DEZEMBRO DE 2020 E LEI MUNICIPAL Nº 2.327, DE 17 DE MARÇO DE 2021.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS-FUNDEB do Município de Santa Rosa de Lima, nos termos deste Decreto.
Art. 2º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação CACS-FUNDEB fica composto da seguinte forma:
a) Representantes do Poder Executivo:
Titular: MAURICIO SIEBERT
Suplente: SUZYANY DUTRA ASSING
Titular: KATHIOR JOSÉ MACHADO e RAQUEL DE OLIVEIRA
b) Representante dos professores da educação básica pública do Município:
Titular: VALMIRA HEIDEMANN SCHLICKMANN
Suplente: ALINE FEREIRA
c) Representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município:
Titular: DIANA KULKAMP
Suplente: HELOISA ASSING;
d) Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município:
Titular: CRISTIANE VANDRESEN
Suplente: EDILSE OENING SIEBERT
e) Representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município:
Titular: ANA BEATRIZ VANDRESEN KULKAMP
Suplente: VIVIANE BALMANN
Titular: MAYARA FELDHAUS
Suplente: RENATA VANDRESEN DOS SANTOS
f) Representantes dos estudantes da educação básica pública do Município:
Titular: THAMIRIS FELDHAUS
Suplente: LUIZ EDUARDO BERDT FERREIRA
Titular: FRANCINE WESTPHAL
Suplente: MILENA SCHUEROF
g) Representante do Conselho Municipal de Educação – CME:
Titular: LUCIANE BOEING
Suplente: VALMIRA HEIDEMANN SCHLICKMANN
h) Representante do Conselho Tutelar:
Titular: ANTENILDA MIRANDA DE SOUZA
Suplente: FRANCIELE TENFEN
i) Representantes de organizações da sociedade civil:
Titular: SUZANA SCHUEROFF
Suplente: VALMIR RODRIGUES
Titular: DAURI FLORIANO
Suplente: FABIANO ELLER.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, em 21 de março de 2023.
SALÉSIO WIEMES
Prefeito Municipal
SEBASTIÃO VANDERLINDE
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento
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LEI MUNICIPAL Nº 2442/2023
Publicação Nº 4670690

 LEI MUNICIPAL Nº 2.442/2023
DE 15 DE MARÇO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FORMALIZAR CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A APAE - ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO FORTUNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

FAZ saber a todos os habitantes do Município de Santa Rosa de Lima, que a Câmara Municipal votou e ele sancionou a seguinte lei:

Art. 1o – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ceder uma Professora de Educação Física por 20 (vinte) horas semanais à APAE – As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Fortuna, inscrita no CNPJ sob No 78.829.744/0001-00, estabelecida na Avenida Sete de 
Setembro S/N, CEP 88.750-000, Centro, Rio Fortuna/SC.
Art. 2o – A cedência envolve a servidora IARA DA SILVA VANDRESEN, que pertencente ao Quadro do Magistério Municipal de Santa Rosa 
de Lima, que irá atuar junto a APAE de Rio Fortuna, que atende os alunos do município.
Art. 3o – A cedência será com ônus ao Município de Santa Rosa de Lima, e será formalizada através de Termo de Cessão.
Parágrafo Único – Durante o período de cedência, a servidora ficará sujeita as normas estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Plano de Cargos e Salários do Magistério Municipal de Santa Rosa de Lima.
Art. 4o – A vigência da presente Cedência será pelo período de até 31 de dezembro de 2023, podendo o mesmo ser renovado, caso houver 
interesse das partes envolvidas, mediante a formalização do respectivo instrumento.
Art. 5o – As partes poderão rescindir a Cedência antes de decorrido o prazo de sua vigência, caso houver mútuo consenso ou por necessi-
dade do retorno da servidora às suas funções.
Art. 6o – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima/SC,
15 de março de 2023.

SALÉSIO WIEMES
Prefeito Municipal

SEBASTIÃO VANDERLINDE
Secretário de Administração Finanças e Planejamento

Eu, ________________________________ ANDRE AVILA BIANCHINI, ocupante do Cargo Efetivo de jornalista, No 708, Certifico e dou fé, 
que a presente Lei foi registrada e publicada no mural eletrônico deste Município, no endereço eletrônico www.santarosadelima.sc.gov.br 
na data de ______/_______/_________, conforme determina a Lei Municipal no 2.145/2016 de 07/12/2016.

LEI MUNICIPAL Nº 2443/2023
Publicação Nº 4670693

LEI MUNICIPAL Nº 2.443/2023
DE 15 DE MARÇO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FORNECER AUXÍLIO FRETE PARA TRANSPORTE DE CALCÁRIO DO PROGRAMA ESTADUAL PARA AS 
PROPRIEDADES RURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Faz saber a todos os munícipes, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o – Fica o Poder Executivo Municipal de Santa Rosa de Lima/SC autorizado a fornecer auxílio frete, como forma de auxiliar os produ-
tores rurais do município, a custear o transporte do calcário fornecido pelo Governo do Estado de Santa Catarina até as suas propriedades.
Art. 2o – O auxílio frete consistirá na entrega de 10 (dez) litros de óleo diesel, para cada tonelada adquirida pelo produtor junto ao órgão 
estadual competente, até o limite de 10 (dez) toneladas por produtor rural.
Parágrafo Único - A fração de tonelada de calcário será calculada proporcionalmente à quantia de óleo diesel especificado no caput deste 
artigo.
Art. 3o – O auxílio frete será entregue em produto/combustível óleo diesel, junto à empresa revendedora de combustível contratada, dire-
tamente ao transportador contratado pelo produtor rural para realização do transporte do material.
§ 1º - A empresa revendedora de combustível contratada somente poderá entregar o óleo diesel mediante apresentação de documento 
autorizador emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio.
§ 2º - A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio somente emitirá autorização para entrega do combustível 
após apresentação por parte do produtor de nota fiscal comprovando a aquisição e recebimento do calcário.
Art. 4o – O valor total do combustível entregue ao transportador contratado será descontado do valor tonelada/frete cobrado pelo transpor-
tador, cuja diferença será custeada pelo produtor rural.
Parágrafo único - A contratação do transporte e seu preço ficam sob inteira responsabilidade dos produtores rurais, cabendo ao Município 
apenas autorizar a entrega do combustível ao transportador a fim de abatimento no preço contratado pelo produtor.

http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
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Art. 5o – As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da dotação orçamentária respectiva da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente, Indústria e Comércio.
Art. 6o – O Poder Executivo poderá expedir normas regulamentares através de Decreto a fim de bem executar o programa desta Lei.
Art. 7o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima/SC,
15 de março de 2023.
SALÉSIO WIEMES
Prefeito Municipal

SEBASTIÃO VANDERLINDE
Secretário de Administração Finanças e Planejamento
Eu, ________________________________ ANDRE AVILA BIANCHINI, ocupante do Cargo Efetivo de jornalista, No 708, Certifico e dou fé, 
que a presente Lei foi registrada e publicada no mural eletrônico deste Município, no endereço eletrônico www.santarosadelima.sc.gov.br 
na data de ______/_______/_________, conforme determina a Lei Municipal no 2.145/2016 de 07/12/2016.

LEI MUNICIPAL Nº 2444/2023
Publicação Nº 4670696

 LEI MUNICIPAL Nº 2.444/2023
DE 15 DE MARÇO DE 2023

“DEFINE O LIMITE DAS OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR A QUE ALUDE O DISPOSTO NOS §§ 3º E 4º DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 62/2009, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SALESIO WIEMES, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima - SC, no uso de suas atribuições Legais que confere a Lei Orgânica, faz saber 
a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O pagamento de débitos ou obrigações do Município de Santa Rosa de Lima decorrentes de decisões judiciais transitadas em jul-
gado, considerados de pequeno valor, nos termos do art. 100, §§ 3º e 4º da Constituição Federal, será feito diretamente pela Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, à vista do ofício expedido pelo Juízo competente.
§ 1º - Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou obrigações de até o valor do maior benefício do regime geral da 
previdência social;
§ 2º - O limite previsto neste dispositivo aplica-se à Administração Direta e Indireta do Município de Santa Rosa de Lima;
§ 3º - Considera-se valor da obrigação, para os fins do disposto nesta Lei, o total apurado na data da conta de liquidação homologada ou 
aprovada no processo de origem, atualizado até a data de expedição do ofício judicial requisitando o pagamento;
§ 4º - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pagamento será feito sempre por meio de precatório, sendo facul-
tada à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem precatório, na forma 
prevista no parágrafo 4º do art. 100 da Constituição Federal.
Art. 2º. O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da apre-
sentação de requerimento à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, instruído com certidão expedida pelo Cartório 
ou Secretaria, demonstrado o trânsito em julgado do processo respectivo e a liquidez da obrigação.
Art. 3º. As obrigações serão liquidadas em ordem cronológica, sendo assegurada a preferência aos titulares de crédito com natureza alimen-
tar, que tenham 60 (sessenta) anos ou mais, ou sejam portadores de doença grave, assim definido na forma da lei, a Lei 7.713/1988 (art. 
6°, inciso XIV,) com a redação dada pela Lei n.° 11.052, de 2004, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 
equivalente ao triplo do fixado no § 1º do art. 1° desta Lei, admitido o fracionamento para essa finalidade.
Parágrafo único. O saldo remanescente do pagamento efetuado nas condições previstas no caput desse artigo será pago na ordem crono-
lógica de apresentação do precatório.
Art. 4°. O requerimento para a obtenção da preferência de que trata o artigo 3° desta Lei poderá ser feito a qualquer momento, endereçado 
ao juízo da execução, quando ainda não expedido o precatório, ou ao Presidente do Tribunal a que se vincula o juízo da execução, quando 
já expedido ou apresentado.

Art. 5º. Os precatórios terão os respectivos valores atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamento.
Art. 6º. Fica vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou 
quebra do valor do débito, considerado o valor por litigante, nos casos de litisconsórcio ativo facultativo, nos termos do § 8° do art. 100 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, facultado ao credor renunciar ao valor excedente ao fixado no § 1º do art. 1° desta Lei, para 
fins de recebimento do seu crédito por meio de requisição de pequeno valor.
Art. 7º. Não se aplicam as disposições desta Lei ao cessionário de crédito de precatório devido pela Fazenda Pública Municipal.
Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações consignadas no Orçamento Geral do Município.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, em especial a Lei n. 1.110, de 
10 de julho de 2010.
Gabinete do Prefeito municipal de Santa Rosa de Lima, Santa Catarina, em 15 de março de 2023.
Salésio Wiemes
Prefeito Municipal
Sebastião Vanderlinde
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento

http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
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Eu, ________________________________ ANDRE AVILA BIANCHINI, ocupante do Cargo Efetivo de jornalista, No 708, Certifico e dou fé, 
que a presente Lei foi registrada e publicada no mural eletrônico deste Município, no endereço eletrônico www.santarosadelima.sc.gov.br 
na data de ______/_______/_________, conforme determina a Lei Municipal no 2.145/2016 de 07/12/2016.

LEI MUNICIPAL Nº 2445/2023
Publicação Nº 4670701

LEI MUNICIPAL Nº 2.445/2023
DE 15 DE MARÇO DE 2023

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A EXTINÇÃO DE RUA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a excluir do mapa do município a Rua André Wiggers, criada pela Lei Municipal No 
2.102/2015, de 09 de setembro de 2015.
Parágrafo Único – A exclusão da rua mencionada no caput se faz necessária devido a não ter sido efetuado o processo de desapropriação 
das áreas de lotes particulares no traçado da rua pela Administração Municipal, na época da aprovação da Lei Municipal No 2.102/2015.
Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrarias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima/SC,
15 de março de 2023.

SALÉSIO WIEMES
Prefeito Municipal

SEBASTIÃO VANDERLINDE
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento

Eu, ________________________________ ANDRE AVILA BIANCHINI, ocupante do Cargo Efetivo de jornalista, No 708, Certifico e dou fé, 
que a presente Lei foi registrada e publicada no mural eletrônico deste Município, no endereço eletrônico www.santarosadelima.sc.gov.br 
na data de ______/_______/_________, conforme determina a Lei Municipal no 2.145/2016 de 07/12/2016.

RESULTADO DO PREGÃO 10/2023
Publicação Nº 4670617

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2023
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SANTA ROSA DE LIMA.
VENCEDOR: MS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 65.188,80
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22 de março de 2023.
Santa Rosa de Lima, em 22 de março de 2023.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2023
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: MS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ/MF: 07.902.973/0001-65.
VALOR DO CONTRATO: R$ 65.188,80
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2023.
ADVOGADO: Dr. THIAGO TORQUATO VIANA.
Santa Rosa de Lima, em 22 de março de 2023.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 019, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672069

DECRETO Nº 019, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária, na modalidade REURB-E, resultante do procedimento administrativo de regularização fundiária 
por interesse específico nº 003/2022, do imóvel objeto da matrícula nº 19.097 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa 
do Sul - SC e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 28, inciso V e 40, incisos II 
e III da Lei Federal 13.465/2017, e o Decreto nº 18 de 28/03/2019 e nº 60 de 05/07/2021,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto de Regularização Fundiária, na modalidade REURB-E, resultante do procedimento administrativo de regula-
rização fundiária urbano nº 003/2022, do imóvel objeto da matrícula nº 19.097 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa 
do Sul – SC, que o Município identifica e declara como ocupantes do “núcleo urbano informal consolidado” denominado “SOUZA/SETOR 01” 
situado no bairro Engenho Velho em torno da Avenida Jaguarari, Município de Santa Rosa do Sul.

Art. 2º Os beneficiários adquiriram os imóveis objeto da Certidão de Regularização Fundiária – CRF do Núcleo Urbano objeto do art. 1º deste 
Decreto por meio da Legitimação Fundiária, não havendo intervenções a serem executadas no presente caso.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de março de 2023.

Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração

DECRETO Nº 020 DE 21 MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669823

DECRETO Nº 020, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA, Prefeito do Município de Santa Rosa do Sul, Estado do Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais 
e, considerando os ditames do art. 37 da CF/88, concomitante com a Lei Orgânica desta municipalidade;

DECRETA:
Art.1º - Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, deste Município para o Mandato de 4 anos, com a seguinte composição:

I. Representantes do Poder Executivo:
a) Poder executivo:
Titular: Karine Isoppo Schuler
Suplente: Josiani Martins Barbosa

b) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Lisa Tamara do Nascimento
Suplente: Marcia Fernanda da Rosa

II. Representante dos professores da educação básica pública do Município:
Titular: Elizandra Aparecida de Souza Bianchini
Suplente: Carla Oliveira dos Santos

III. Representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município:
Titular: Mara Zanandre da Silva
Suplente: Claudia Tristão Rosa Albino
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IV. Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município:
Titular: Vanessa de Melo Peres
Suplente: Talita Generoso Sergio Bez

V. Representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município:
Titular: Camila dos Santos Tritão
Suplente: José Souza dos Santos Júnior

Titular: Pedro Leopoldo Grossmann Mallmann
Suplente: Sabrina Pires da Silva

VI. Representantes dos estudantes da educação básica pública do Município:
a) Estudantes secundaristas:
Titular: Bruna Martins Passaura
Suplente: Monica Regina Fernandes da Silva

b) Entidade secundarista:
Titular: Luciana Firmino de Castro Canella
Suplente: Maria Rejane da Silva

VII. Representante do Conselho Municipal de Educação - CME:
Titular: Sineia Guilherme Sergio
Suplente: Fernanda Cardoso Bitencourt Severino

Art.2º - As funções e competências do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Santa Rosa do Sul/SC, terão amparo legal na Lei 
N. º 2.051/2021 de 31 de março de 2021.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Santa Rosa do Sul, 21 de março de 2023.

.

ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

WILFRIED HEMMER
Diretor de Administração
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO 075/2023
Publicação Nº 4672708

DECRETO Nº 075/2023
DISPÕE SOBRE EFETIVAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art. 1º - Fica a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada e identificada, “EFETIVADA”, em situação “ESTÁVEL” considerando os resul-
tados obtidos nas avaliações do Estágio Probatório.

MATRÍC NOME CARGO DECRETO NOMEAÇÃO POSSE

12858/06 IARA GRUNEWALD PROFESSORA DE E. 
INFANTIL 20H 022/2019 06/02/2019 06/02/2019

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 21 de março de 2023

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO 076/2023
Publicação Nº 4672712

DECRETO Nº 076/2023
CONTRATA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal 652 de 16 de fevereiro de 2007, Lei Complementar n° 10 
de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Processo Seletivo 003/2022 
homologado em 15 de fevereiro de 2023.
DECRETA

Art. 1º. Fica CONTRATADA, em caráter temporário, por excepcional interesse público, a Senhora ROSANI HOFFMANN, CPF n° 044.***.***-
30, RG n° 4.***.**8, aprovada no PROCESSO SELETIVO n° 003/2022, para desempenhar a função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDA-
MENTAL 1ª A 4ª SERIES 20H TEMPORARIO, carga horária de 20 horas semanais, código 1075, no período de 22 de março a 20 de dezembro 
de 2023.

Parágrafo Único – A servidora admitida nos termos do caput deste artigo perceberá os vencimentos conforme Anexo I da Lei Complementar 
n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e suas alterações, será filiado ao Regime Geral de Previdência Social e regido pelo Regime Jurídico Estatu-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, em cada exercício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, 22 de março de 2023.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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DECRETO 077/2023
Publicação Nº 4672714

DECRETO N°077/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica exonerado a pedido do cargo de provimento em comissão, o seguinte servidor público municipal:
NOME: EVERTON FERNANDE LEVINALLI
CARGO: DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
NIVEL: CC-02
CODIGO: 1027
LOTAÇÃO: Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de março de 2023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 22 de março de 2023
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 087/2023
Publicação Nº 4672699

PORTARIA Nº 087/2023
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias ao servidor público municipal senhor ANTONIO ASSIS TORRES KALER, matrícula nº 7986/01, lotado na 
Secretaria de Agricultura, ocupante do cargo OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS. Período aquisitivo de 03/03/2020 a 02/03/2021 e 
período de gozo de férias de 31/03/2023 a 29/04/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de março de 2023.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 22 de março de 2023.
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra

PORTARIA 088/2023
Publicação Nº 4672706

PORTARIA Nº 088/2023
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias ao servidor público municipal senhor JAIR GIEHL, matrícula nº 13129/01, lotado na Secretaria de Agri-
cultura, ocupante do cargo TECNICO EM AGROPECUARIA. Período aquisitivo de 05/06/2021 a 04/06/2022 e período de gozo de férias de 
31/03/2023 a 14/04/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de março de 2023.
Santa Terezinha do Progresso - SC, 22 de março de 2023.
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra
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Dez/2022

TOTAL
(ÚLTIMOS

12 MESES) 
 (a)

R$ 1,00

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

0,0055.397,33 29.891,61 657.621,93

0,0055.397,33 70.112,25 657.621,93

0,0046.583,55 59.567,81 543.106,26

0,008.813,78 10.544,44 114.515,67

0,000,00 -40.220,64 0,00

0,000,00 -40.220,64 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00657.621,9329.891,6155.397,33
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

DECRETO Nº 8.072
Publicação Nº 4670185

 DECRETO Nº 8.072, de 01 de Março de 2023.
EXONERA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

E X O N E R A R :
À pedido, SUELY DA SILVA DIAS, brasileira, divorciada, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica - lecionando aulas no 3º ano, 
na Escola Básica Municipal Judite Adelina Schurhaus, com 20 horas semanais, a partir de 01/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.073
Publicação Nº 4670165

 DECRETO Nº 8.073, de 01 de Março de 2023.
EXONERA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

E X O N E R A R :
À pedido, LUCAS MELO, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Psicólogo exercendo suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, com 
20 horas semanais, a partir de 01/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.085
Publicação Nº 4670484

 DECRETO Nº 8.085, de 10 de Março de 2023.
EXONERA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

E X O N E R A R :
À pedido, THIAGO CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais exercendo suas funções na 
Secretaria Municipal da Educação, com 30 horas semanais, a partir de 11/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 10 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 8.087
Publicação Nº 4670521

 DECRETO Nº 8.087, de 13 de Março de 2023.

NOMEA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 
59, XVI, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 23 e seguintes, da Lei Complementar nº 060/09, resolve

NOMEAR :

ADAIR JOÃO RACHADEL AROUCA, brasileiro, casado, CPF nº 077.566.359-06, para o cargo efetivo de Fiscal de Obras e Posturas, ANMS-I-A, 
com 30 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.
RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.092
Publicação Nº 4670488

 DECRETO Nº 8.092, de 13 de Março de 2023.

NOMEA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 
59, XVI, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 23 e seguintes, da Lei Complementar nº 060/09, resolve

NOMEAR :

AGUINALDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, CPF nº 027.XXX.XXX-86, para o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, ANMEF-B-I-A, com 
30 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.
RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.093
Publicação Nº 4670496

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

DECRETO Nº 8.093, de 13 de Março de 2023.

NOMEA SERVIDORA PARA OCUPAR
CARGO EM COMISSÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
e de acordo com a Lei Complementar nº 51, de 18 de Fevereiro de 2009, resolve

NOMEAR :
SOELENE POPENG DE MELO, para o Cargo em Comissão de Gerente de Unidade de Saúde, código CC-2, a partir de 13/03/2023.

Registre-se e Publique-se
Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.
RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 8.094
Publicação Nº 4670491

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

DECRETO Nº 8.094, de 13 de Março de 2023.

NOMEA SERVIDORA PARA OCUPAR
CARGO EM COMISSÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
e de acordo com a Lei Complementar nº 51, de 18 de Fevereiro de 2009, resolve

NOMEAR :
JENNIFER RIBEIRO DE SOUZA, para o Cargo em Comissão de Assessor de Apoio a Igualdade social e Racial, código CC-4, a partir de 
13/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.096
Publicação Nº 4670523

 DECRETO Nº 8.096, de 15 de Março de 2023.

NOMEA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 
59, XVI, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 11 e seguintes, da Lei Complementar nº 059/09, resolve

NOMEAR :

MORGANIA VIEIRA DE JESUS, brasileira, casada, CPF nº 094.455.949-24 para o cargo efetivo de Professora da Educação Básica – Educação 
Infantil, nível A-III-A, com 40 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 15 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.097
Publicação Nº 4670527

 DECRETO Nº 8.097, de 15 de Março de 2023.

NOMEA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 
59, XVI, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 11 e seguintes, da Lei Complementar nº 059/09, resolve

NOMEAR :

VALQUIRIA ANDRIZA DE SOUZA, brasileira, solteira, CPF nº 033.251.019-09 para o cargo efetivo de Professora da Educação Básica – Edu-
cação Infantil, nível A-III-A, com 30 horas semanais.

Registre-se e Publique-se
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Gabinete do Prefeito, em 15 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.412
Publicação Nº 4670222

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.412, de 01 de Março de 2023.

SUSPENDE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
176, parágrafo 3º, VIII da Lei Complementar nº 59/2009, considerando o Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2022, resolve aplicar 
pena de

S U S P E N S Ã O :

À servidora SÔNIA JUDITE DA SILVA SANTOS, por 90 (noventa) dias das atividades normais de trabalho, de acordo com o Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº 01/2022.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.413
Publicação Nº 4670316

PORTARIA Nº 19.413, de 01 de Março de 2023.

RESCINDE CONTRATO
DE ESTÁGIO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE :
À pedido, rescindir o Contrato de Estágio firmado entre o Município e a estudante MARIA ALEXSANDRA BARBOSA DE SOUZA, a partir de 
02/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.414
Publicação Nº 4670305

PORTARIA Nº 19.414, de 01 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, MARILENE DA SILVA FERREIRA MACEDO, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica - lecionando 
aulas de Artes nas Escolas Básicas Municipais Prefeito Augusto Althoff e Vila Santana, com 20 horas semanais, a partir de 01/03/2023.
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Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.415
Publicação Nº 4670308

PORTARIA Nº 19.415, de 01 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, ROSELI APARECIDA BOESING DA SILVA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Monitor Escolar nas Escola Básica Municipal 
Judite Adelina Schurhaus, com 30 horas semanais, a partir de 01/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.416
Publicação Nº 4670310

PORTARIA Nº 19.416, de 01 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, NELMA SCHMIDT, brasileira, divorciada, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica – lecionando aulas no Programa 
Educação em Tempo Integral no 1º ano da Escola Básica Municipal Profª Lourdes Garcia, com 20 horas semanais, a partir de 01/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.417
Publicação Nº 4670312

PORTARIA Nº 19.417, de 01 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, ANELISE YELVA GERBER, brasileira, solteira, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Básica Municipal Profª 
Lourdes Garcia, com 30 horas semanais, a partir de 01/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 19.418
Publicação Nº 4670295

PORTARIA Nº 19.418, de 01 de Março de 2023.

DESIGNA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D E S I G N A R :
MATHYAS MEDEIROS SOMMER, matrícula nº 6575, ocupante de cargo de Técnico de Enfermagem, para exercer atividades no SAMU, com 
carga horária de 40 horas semanais, com efeitos retroativos a partir de 07/02/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.419
Publicação Nº 4670262

PORTARIA Nº 19.419, de 01 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
169 da Lei Complementar nº 060/09
RESOLVE :
Conceder Licença Prêmio ao servidor TOM BERNARDES DE OLIVEIRA HEIDENREICH, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, a 
partir de 01/03/2023 a 28/06/2023, relativa aos períodos aquisitivos de 2012/2017 e 2017/2022.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.420
Publicação Nº 4670260

PORTARIA Nº 19.420, de 01 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
169 da Lei Complementar nº 060/09
RESOLVE :
Conceder Licença Prêmio ao servidor EDSON ILSON DE ESPÍNDOLA, ocupante do cargo de Motorista, a partir de 01/03/2023 a 30/03/2023, 
relativa ao período aquisitivo de 2010/2015.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.421
Publicação Nº 4670256

PORTARIA Nº 19.421, de 01 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
169 da Lei Complementar nº 060/09
RESOLVE :
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Conceder Licença Prêmio a servidora SIBELE MARIA MIRANDA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 01/03/2023 a 
30/03/2023, relativa ao período aquisitivo de 2014/2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.423
Publicação Nº 4670242

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.423, de 01 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA A FUNCIONÁRIA GESTANTE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições

RESOLVE :
Conceder licença com vencimento, à funcionária ALINE DE MATTOS RODRIGUES, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01.03.2023 à 28.06.2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.424
Publicação Nº 4670227

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.424, de 01 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
155 da Lei Complementar nº 060/2009
RESOLVE :
Conceder licença 45 (quarenta e cinco) dias para tratamento de saúde a servidora FRANCIELLE MACIEL SILVA, matrícula nº 3087, ocupante 
do cargo de Enfermeira, com efeitos retroativos a partir de 22/02/2023 à 05/04/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.425
Publicação Nº 4670231

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.425, de 01 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE
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O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
155 da Lei Complementar nº 060/2009
RESOLVE :
Conceder licença 14 (quatorze) dias para tratamento de saúde ao servidor RENAN VIZEU FERNANDES, matrícula nº 6558, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, com efeitos retroativos a partir de 19/02/2023 à 04/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.426
Publicação Nº 4670300

PORTARIA Nº 19.426, de 01 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, JOÃO VITOR STEFFENS, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica – lecionando aulas no 4º ano I 
de Educação Especial da Escola Básica Municipal Maria Andréia Goulart Hillesheim, com 30 horas semanais, a partir de 01/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.427
Publicação Nº 4670245

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.427, de 01 de Março de 2023.

FIXA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORES

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
22 da Lei Complementar nº 59/2009
RESOLVE :

- Fixar em 40 (quarenta) horas semanais até 31/12/2023 a carga horária das seguintes servidoras:
MATR. NOMES CARGO LETRA
7310 Aline da Cunha Campos Professora da Educação Básica A-IV-A
9481 Leticia Solange Homem Schurhaus Professora da Educação Básica A-III-A
9427 Ligismara da Luz Navegantes Professora da Educação Básica A-III-A
8389 Nelma Schmidt Professora da Educação Básica A-III-A
9442 Queide Carina Tridapalli Lopes Professora da Educação Básica A-III-A
9436 Roberta Consiglio de Souza Professora da Educação Básica A-III-A
9422 Tamara Thais Machado Professora da Educação Básica A-III-A
8391 Tatiane Regina Silveira Medeiros Professora da Educação Básica A-III-A
9392 Vitória Maria da Silveira Professora da Educação Básica A-III-A

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 19.428
Publicação Nº 4670250

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.428, de 01 de Março de 2023.

FIXA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
22 da Lei Complementar nº 59/2009
RESOLVE :

- Fixar em 30 (trinta) horas semanais até 31/12/2023 a carga horária do seguinte servidor:
MATR. NOMES CARGO LETRA
6000 Roberto de Marafigo Padilha Professor da Educação Básica A-IV-C

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.429
Publicação Nº 4670252

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.429, de 01 de Março de 2023.

FIXA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
22 da Lei Complementar nº 59/2009
RESOLVE :

- Fixar em 20 (vinte) horas semanais até 31/12/2023 a carga horária da seguinte servidora:
MATR. NOMES CARGO LETRA
5957 Rosi Aparecida Hinke Zanin Professora da Educação Básica A-IV-C

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.
RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.430
Publicação Nº 4670247

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.430, de 01 de Março de 2023.

FIXA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
22 da Lei Complementar nº 59/2009
RESOLVE :
- Fixar em 30 (trinta) horas semanais até 20/08/2023 a carga horária da seguinte servidora:
MATR. NOMES CARGO LETRA
9616 Sabrina Hoffmann Professora da Educação Básica A-III-A

Registre-se e Publique-se
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Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.433
Publicação Nº 4670291

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.433, de 01 de Março de 2023.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Súmula 
nº 244 do Tribunal Superior do Trabalho sobre estabilidade provisória gestante

RESOLVE :
Prorrogar até 11/05/2023 a designação da servidora TUANY RODRIGUES SOARES KUHNEN, ocupante do cargo de Assistente Administrativo 
(Portaria nº 19.046/22).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.435
Publicação Nº 4670237

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.435, de 01 de Março de 2023.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA A SERVIDORA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
40, parágrafo 19 da Constituição Federal, resolve

CONCEDER :
Abono de Permanência a servidora VIVIANE HELOISA GARCIA PAWLICK, matrícula nº 1592, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, com 
efeitos retroativos a partir de 20/12/2022.

Registre-se e Publique

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.436
Publicação Nº 4670287

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.436, de 01 de Março de 2023.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORES
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O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Co-
municação Interna nº 51/2023 e considerando a Manutenção do Programa do SAMU

RESOLVE :
Prorrogar até 30/04/2023 a designação dos servidores DIORGINYS FERNANDO SARDA e HENRIQUE KLOEPPEL NETO, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem - SAMU (Portarias nºs 19.053/22 e 19.232/23).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS LOHN
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 19.437
Publicação Nº 4670285

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.437, de 01 de Março de 2023.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORES

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Ma-
nutenção do Programa do SAMU

RESOLVE :
Prorrogar até 01/03/2024 a designação dos servidores CLEITON MEYER e PAULO SÉRGIO DE MELO, ocupantes do cargo de Motorista – 
Socorrista do SAMU (Portaria nº 19.283/23).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS LOHN
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 19.439
Publicação Nº 4670516

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-43PORTARIA Nº 19.439, de 01 de Março de 2023.

DESIGNA SERVIDORES

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D E S I G N A R :
De acordo com o Artigo 272, IV da Lei Complementar nº 060, de 17/12/2009

CRISTIANE CLELIA KRAISCH para ministrar aulas excedentes no 1º ano II de Educação Especial na Escola Básica Municipal Vila Santana, a 
partir de 01/03/2023 à 15/12/2023, com 20 horas semanais.

DANIELA LUCY IGNACIO DA SILVA, para ministrar aulas excedentes no 1º ano de Educação Especial na Escola Básica Municipal Maria An-
dréia Goulart Hillesheim, a partir de 01/03/2023 à 15/12/2023, com 20 horas semanais.

FERNANDA RACHADEL, para ministrar aulas excedentes no 1º ano de Educação Especial na Escola Básica Municipal Prefeito Augusto Althoff, 
a partir de 01/03/2023 à 15/12/2023, com 20 horas semanais.

HELOISA HELENA KREIBICH, para em substituição à ANGELITA MARIA DOS SANTOS FELISBINO para ministrar aulas de Ciências nas Esco-
las Básicas Municipais Judite Adelina Schurhaus e Prefeito Augusto Althoff, a partir de 01/03/2023 à 30/03/2023, com 40 horas semanais.
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JONAS MELO CRUZ VIANA, para em substituição à VALMOR ALFLEN para ministrar aulas de Ciências na Escola Municipal Braço São João e 
Escola Básica Municipal Judite Adelina Schurhaus, a partir de 01/03/2023 à 21/12/2023, com 10 horas semanais.

NAYARA RAQUEL DE SOUZA, para ministrar aulas excedentes no 1º ano de Educação Especial na Escola Municipal Sul do Rio Cubatão, a 
partir de 01/03/2023 à 15/12/2023, com 20 horas semanais.

ROSELI APARECIDA BOESING DA SILVA, para ministrar aulas excedentes no 1º ano de Educação Especial na Escola Municipal Braço São 
João, a partir de 01/03/2023 à 15/12/2023, com 20 horas semanais.

TEODORA LUIZA GARCIA para ministrar aulas excedentes no 1º ano I de Educação Especial na Escola Básica Municipal Vila Santana, a partir 
de 01/03/2023 à 15/12/2023, com 20 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.440
Publicação Nº 4670294

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.440, de 01 de Março de 2023.

DESIGNA SERVIDORES

O Prefeito do Munícipio de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D E S I G N A R :
De acordo com o Artigo 272, IV da Lei Complementar nº 060, de 17/12/2009

CAINÃ DE MACEDO RIBEIRO, para em ministrar aulas excedentes de Futsal nas Escolas Básicas Municipais Judite Adelina Schurhaus e Pre-
feito Augusto Althoff e Ginásio Estefano Becker, a partir de 01/03/2023 à 30/11/2023, com 40 horas semanais.

CAINÃ JOSÉ DA SILVA, para em ministrar aulas excedentes de Skate na Pista de Skate e Associação Santoamarense de Skate, a partir de 
01/03/2023 à 30/11/2023, com 40 horas semanais.

RENE AUGUSTO MARTINS GESAT, para em ministrar aulas excedentes de Futebol de Campo nos Caldas e Calemba, a partir de 01/03/2023 
à 30/11/2023, com 40 horas semanais.

RICARDO BITTENCOURT, para em ministrar aulas excedentes de Futebol de Campo nos Campos Estrela Azul e Calemba, a partir de 
01/03/2023 à 30/11/2023, com 40 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.441
Publicação Nº 4670288

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.441, de 01 de Março de 2023.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Súmula 
nº 244 do Tribunal Superior do Trabalho sobre estabilidade provisória gestante

RESOLVE :
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Prorrogar até 01/07/2023 a designação da servidora BRUNA NASCIMENTO DE ASSUNÇÃO BRANCO, ocupante do cargo de Professora da 
Educação Básica (Portaria nº 19.194/22).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.442
Publicação Nº 4670290

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.442, de 01 de Março de 2023.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Licença 
para Tratamento de Saúde concedida ao servidor LORENZO GOTTFRIED SACCHIS

RESOLVE :
Prorrogar até 27/05/2023 a designação da servidora NATHALIA ROZANE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora da Educação Bá-
sica (Portaria nº 19.339/2023).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.
RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.445
Publicação Nº 4670282

 PORTARIA Nº 19.445, de 01 de Março de 2023.

DESIGNA BOLSISTA

O Prefeito Municipal do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei nº 1.170, de 12 de Dezembro de 1996, resolve

D E S I G N A R:
ANA CLARA DA SILVA HENSING, brasileira, estudante, para desempenhar atividades ligadas ao Programa de Bolsa de Trabalho junto a 
Secretaria da Educação, com jornada de Trabalho/Estágio igual à quatro horas diárias e vencimento previsto em lei, a partir de 02/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 01 de Março de 2023.
RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.470
Publicação Nº 4670485

PORTARIA Nº 19.470, de 08 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, ANTONIO HENRIQUE GODOY, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Motorista, com 30 horas semanais, a partir de 08/03/2023.
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Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 08 de Março de 2023.
RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.489
Publicação Nº 4670464

PORTARIA Nº 19.489, de 10 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, ALINE CRISTINA DA SILVA, brasileira, solteira, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica - lecionando aulas no Infantil 
III do Centro Municipal de Educação Infantil Estrada Velha, com 40 horas semanais, a partir de 11/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 10 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.490
Publicação Nº 4670468

PORTARIA Nº 19.490, de 10 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, LUCÉLIA DA SILVA DEON, brasileira, viúva, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Unidade Básica de Saúde Luiz 
Gonzaga Ramlow, com 30 horas semanais, a partir de 11/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 10 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.491
Publicação Nº 4670471

 PORTARIA Nº 19.491, de 10 de Março de 2023.

RESCINDE CONTRATO
DE ESTÁGIO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE :
À pedido, rescindir o Contrato de Estágio firmado entre o Município e a estudante MARIA FERNANDA DA SILVEIRA, a partir de 10/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 10 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 19.492
Publicação Nº 4670480

PORTARIA Nº 19.492, de 10 de Março de 2023.
DISPENSA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R :
À pedido, RAFAELA NATANA OTTO, brasileira, solteira, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, na Escola Básica Municipal de 
Alvim Duarte da Silva, com 40 horas semanais, a partir de 11/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 10 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.496
Publicação Nº 4670499

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-43PORTARIA Nº 19.496, de 13 de Março de 2023.

DESIGNA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D E S I G N A R :
De acordo com o Artigo 272, VIII da Lei Complementar nº 60/2009

RENATA CRISTINA LINHARES DA SILVA, para em substituição à DELÇA CAMPOS DIAS ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na 
Escola Básica Municipal Vila Santana, a partir de 13/03/2023 à 10/04/2023, com 30 horas semanais.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.498
Publicação Nº 4670502

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.498, de 13 de Março de 2023.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORES

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Co-
municação Interna nº 085/2023 expedida pela Secretaria da Educação

RESOLVE :
Prorrogar até 15/03/2023 a designação dos servidores ANDRÉIA ALBERTINA FARIAS, ANDERSON LUIZ DOS SANTOS, BEATRIZ ZIMMER-
MANN GRAH, BERNARDO MOREIRA FONSECA, BRUNA VARGAS, DAIANNE PADILHA LEMOS, DAIANA CARDOSO, GABRIELI BROERING DE 
JESUS, GIOVANA PAPINI, GILMAR PEGORINI BRAZ, HOSANA RAFAELA OLIVEIRA BRAZ, ISABEL REDIVO DA SILVA E SILVA, JOÃO JARBAS 
ACOSTA FONSECA, JULIA CAMILA ALVES ISAC, KARINA DE OLIVEIRA NOGARETTI, KELI CRISTINA BACKES, MARIA GABRIELA DA SILVA 
COSTA, MICAELLA GARCIA DA ROSA, RAFAELA DA SILVA e TANARA CRISTINA GARCIA ocupantes do cargo de Monitores do Transporte 
Escolar e Monitores Escolares (Portaria nº 19.349/23).
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Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.500
Publicação Nº 4670505

PORTARIA Nº 19.500, de 13 de Março de 2023.

DESIGNA SERVIDOR

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

D E S I G N A R :
JULIO EDUARDO BRORING, matrícula nº 5587, ocupante de cargo de Motorista, para exercer atividades na Secretaria da Saúde, com carga 
horária de 30 horas semanais, a partir de 13/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.501
Publicação Nº 4670511

 PORTARIA Nº 19.501, de 13 de Março de 2023.

SUSPENDE CONCESSÃO DE
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE :
Suspender o adicional de insalubridade de 40% (grau máximo) do servidor JULIO EDUARDO BROERING, matrícula nº 5587.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 19.502
Publicação Nº 4670508

 

 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

 Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000 

 Fone/fax (0xx48) 3245-4300 

 
   

 
 
                                               PORTARIA Nº 19.502, de 13 de Março de 2023. 
 
 
                                                                     CONCEDE INSALUBRIDADE 
 
 
                         O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o exercício em atividades potencialmente insalubres, conforme realização 
de Perícia, que segue em anexo fazendo parte integrante desta apenas as 
atividades descritas no item 7 e seguintes do presente laudo, de acordo com 
o art. 122 e seguintes da Lei Complementar nº 060, de 17/12/2009, resolve 
 
C O N C E D E R: 
 
                              Adicional de Insalubridade, na ordem de 20% (grau 
                              médio) a: 
                                    

Matrícula Nome 
5587 Julio Eduardo Broering 

                           
                                                                                                
Registre-se e Publique 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023. 
 
 
 
 
RICARDO LAURO DA COSTA 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 19.503
Publicação Nº 4670506

PORTARIA Nº 19.503, de 13 de Março de 2023.
DISPENSA A GRATIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 223, DE 12/12/2019

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 223, de 12/12/2019, resolve

D I S P E N S A R :

JULIO EDUARDO BROERING, da gratificação correspondente a 60% do valor do salário base de cada categoria de acordo com o art. 2º da 
Lei Complementar nº 223, de 12/12/2019, a partir de 13/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.504
Publicação Nº 4670514

PORTARIA Nº 19.504, de 13 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
143 da Lei Complementar nº 059/09
RESOLVE :
Conceder Licença Prêmio à servidora ANGÉLICA MARIA CECY, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, a partir de 13/03/2023 
à 11/04/2023, relativa ao período aquisitivo de 2012/2017.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.505
Publicação Nº 4670520

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.505, de 13 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo como artigo 
128 da Lei Complementar nº 59/2009
RESOLVE :
Conceder licença de 15 (quinze) dias para tratamento de saúde ao servidor LAURI BEPPLER, matrícula nº 2314 ocupante do cargo de Pro-
fessor da Educação Básica, com efeitos retroativos a partir de 03/03/2023 a 17/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 19.506
Publicação Nº 4670518

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 19.506, de 13 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
155 da Lei Complementar nº 060/2009
RESOLVE :
Conceder licença 16 (dezesseis) dias para tratamento de saúde ao servidor RENAN VIZEU FERNANDES, matrícula nº 6558, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, com efeitos retroativos a partir de 05/03/2023 à 20/03/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 58/2023
Publicação Nº 4671297

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BE1B7A765DAEA41EDE244E42D513130C35CE42CB
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 58/2023

A Secretaria de Educação torna público a homologação do EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 58/2023, tendo como objeto: 
ASSINATURA ANUAL DO JORNAL A GAZETA, COM CIRCULAÇÃO DIÁRIA, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E UNIDADES EDUCACIONAIS, 
para a empresa EDITORA GAZETA DO NORTE LTDA, totalizando em R$ 6.450,00. Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023

JOSIAS TERRES
Secretário de Educação

DECRETO N° 1990/2023
Publicação Nº 4671404

 DECRETO Nº 1990, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
CRIA CALENDÁRIO DE EVENTOS OFICIAIS COMEMORATIVO AOS 150 ANOS DE FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando que em 23 de setembro de 2023 o município de São 
Bento do Sul completa sesquicentenário de sua fundação,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Calendário de Eventos Oficiais comemorativo aos 150 anos de fundação do município de São Bento do Sul, conforme 
Anexo Único deste decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

ANEXO ÚNICO

MARÇO

05, 19 e 26 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

07/março até dezembro - Novena Perpétua em honra a São Bento todas as terças
Local: Igreja Matriz Puríssimo Coração de Maria
Horário: 19:00h

07/março a 12/maio - 19º Copa Gazeta de Futsal
Local: Ginásio Annes Gualberto
Horário: 19:30 às 22:30h

09 a 12 - Feira de Páscoa (Fundação Cultural)
Local: Sociedade Ginástica e Desportiva São Bento
Horário: Quinta e Sexta - 13h às 20h
Sábado e Domingo - 10h às 19h

11 - Homenagem a Casa Centenária de Sra. Orisvalda Buttelbrun
(Banda Treml e Clube da Lady)

http://www.saobentodosul.atende.net/
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Local: R. Marechal Floriano, nº 131
Horário: 18:00h

19 - Pedal do SESC
Local e Horário: A ser definido mais próximo do evento.

21 - Abertura “Seja Páscoa, Seja Luz” (Fundação Cultural e Turismo) + 1º Encontro de Corais das Igrejas de SBS
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 20:00h

23 - 29º Café Colonial (Lions Clube)
Local: Sociedade Ginástica e Desportiva São Bento
Horário: 16:00h às 20:00h

24 - Lançamento Oficial do Cronogramada Festa de Sesquicentenário.

28/março a 06/abril - Osterkekse - Concurso de Bolachas de Páscoa
(Turismo de São Bento do Sul)
Inscrição: 06 a 14/março
Entrega das bolachas no Turismo: 15 a 27/março
Votação: 28/março a 06/abril
Local: Hall da Prefeitura Municipal
Horário: 9:00h às 16:00h

ABRIL

02, 16 e 30 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

02 - "Alegria de Graça, é Festa na Praça" (Fundação Cultural)
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 15:00h às 17:00h

02 - Teatro Chegada de Jesus Cristo em Jerusalém (Grupo Teatral Arno Fendrich)
Local: Coreto da Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: Após missa de celebração

07 - Teatro Drama do Calvário (Grupo Teatral Arno Fendrich)
Local: Colina dos Três Templos
(Morro da Igreja Matriz Puríssimo Coração de Maria)
Horário: 19:30h

07 - Teatro Paixão de Cristo (Vila Centenário)
Local: Capela São Paulo Apóstolo
Horário: 19:30h

07 - Caminhada Sexta-Feira Santa - El Camino (Turismo)
Local: Saída da Igreja São Francisco de Assis –Schrammaté Igreja de Rio Natal - Retorno de ônibus
Horário: 5:00h

08 - Cruzeiro Disco Club - Reencontro Flashback
Local: Sociedade DesportivaBandeirantes
Horário: 21:30h

13 - Grande Concerto com Orquestra Grupo de Sopros
"Frakfurter Bläserschule" da Alemanha
Local: Centro Cultural Dr. Genésio Tureck
Horário: 20:00h

14 - Sarau Cultural “Semeando a arte por toda parte” (Colégio Global)
Local: Centro Cultural
Horário: 19:30h

14 a 16 - Primeira Seletiva Estadual de Faixas Preta
Local: Ginásio Annes Gualberto
Horário: Sexta 14:00h às 20:00 (montagem estrutural do evento)
Sábado 9:30 às 18:00h (abertura oficial) - Domingo 9:00h às 17:30h
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22 - 35 Anos do Grupo Folclórico Germânico E.E.B São Bento
Local: Sociedade Esportiva e Recreativa São Bento - Serra Alta
Horário: A ser definido mais próximo do evento.
27/abril a 23/setembro - Projeto 150 anos em 150 dias
Realizado através das redes sociais.

MAIO

06 - 28º Noite dos Velhos Tempos (Beckus Som e Luzes)
Local: Sociedade Desportiva Bandeirantes
Horário: 22:00h

06 - 18º Festa da Costela no Fogo de Chão (Lions Clube e Clube da Costela)
Local: Sede do Jeep Clube
Horário: 11:00 ás 18:00h

06 - Rota do Patrimônio (Fundação Cultural)
Local: Centro
Horário: A ser definido mais próximo do evento

07 e 21 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

20 - Encantando a Gente (Noite Cantante)
Local: Rancho dos Buchmann (R. Alfredo Liebl, nº 1001 - Lençol)
Horário: 20:00h

24 - Concerto de 110 anos da Banda Treml
Local: Centro Cultural
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

27 - 51º Feijoada Beneficente (Lions Clube)
Local: Centro Social da Igreja Matriz - Centro
Horário: 11:30h ás 14:00h

Festividade Alusiva ao Dia das Mães
Local: Centro Cultural
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

JUNHO

03 - 6ª Feijoada do Willys Clube (Jeep Club)
Local: Sede do Jeep Club
Horário: 11:00h

04 e 18 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

15 à 18 - 37° Feistock
Local:Promosul
Horário: 10:00h ás 20:00h

17 - Festa Junina
Local: Igreja Matriz Oxford
Horário: 16:00h

24 - Stammtisch
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 10:00h às 17:00h

JULHO

02 a 11 - Novena do Dia de São Bento
Local: Paróquia Nossa Senhora Aparecida - Oxford
Horário: 19:00h

02, 16 e 30 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
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Local: Eco Parque da Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

08 - 14º Jeep Raid WCSB (Jeep Club)
Local: A ser definido mais próximo do evento.
Horário: 13:00h

15 e 16 - Encontro Veículos Antigos
Local:Promosul
Horário: Sábado - 8:00h às 22:00h / Domingo - 8:00h às 19:00h

AGOSTO

05 - Festival de Moda de Viola
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 19:00h

06 e 20 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

11 - Festividade Alusiva ao Dia dos Pais
Local: Centro Cultural
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

12 - Show Sacro Nacional
Local: Igreja Matriz de Oxford
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

14 a 18 - Festa das Talhas
Local: Igreja Matriz Puríssimo Coração de Maria
Horário: 19:30h

18 a 20 - Musikfest
Local:Promosul
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

19 - Fusca Clube São Bento
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 9:00h às 17:00h

19 - Pedal do Patrimônio
Local: Estrada Dona Francisca
Horário: A ser definido mais próximo do evento

19 e 20 - Festa da Puríssimo Coração de Maria
Local: Igreja Puríssimo Coração de Maria
Horário: Sábado com missa às 19:00h
Domingo com missa às 9:30h

20 - Caminhada Estrada Saraiva (Travelum Turismo)
Local: Rio Natal
Horário: 8:00h

26 - 1º São Bento Moto Custom Day
(Comemoração 120 anos Harley Davidson)
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 9:00h às 18:00h

27 - Festa da Vocações (Encontro Diocesano)
Local: Promosul
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

Trachtenfest - Festa dos Trajes (Fundação Cultural)
Local e Horário: A ser definido mais próximo do evento.

Encontro de Balonismo (Travelum Turismo)
Local: Autódromo de São Bento do Sul
Horário: Sábado 14:00h até Domingo 14:00h
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SETEMBRO

02 - Pedal do Sesquicentenário de São Bento do Sul (Maior Pedal da História da Cidade) + Cicloturismo (Consórcio Quiriri e Prefeitura Mu-
nicipal)
Local: Praça Jardim dos Imigrantes e Circuito das Araucárias
Horário: 14:30h

02 - Musical "A Conta o Tempo" (Faculdade Luterana de Teologia)
Local: R. Enfermeira Walli Malschitzky, nº 164 - Mato Preto
Horário: 19:30

02 -150 Rounds de SBS
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

03- Missa no local onde foi realizado a 1ª Missa em SBS
Local e Horário: A ser definido mais próximo do evento.

06, 13, 20 e 27 - Palestra 150 anos de Esperança (Setembro Amarelo)
"A vida não pode acabar em um segundo. Se precisar peça ajuda!"
Local: Nos bairros a ser definido mais próximo do evento.
Horário: 19:00h

07, 08, 09 e 10 - 39ª Schlachtfest
Local: Sociedade Ginástica e Desportiva São Bento

09 - Apresentação "Um Olhar para o Futuro"
Local: Eco Parque da SAMAE
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

10 e 24 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

11 a 16 - Semana Municipal da Cerveja Artesanal
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 10:00h

16 - Festival de Cucas
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 9:00h às 16:00h

16 - Inauguração e Revitalização do Bosque de São Bento
Local: Paróquia Puríssimo Coração de Maria - Centro
Horário: 15:30h

17 - Caminhada da Natureza Cultural (Sesc e Consórcio Quiriri)
Local: Estrada Dona Francisca
Horário: 9:00h

17 - Café de São Bento
Local: Centro Social da Igreja Matriz - Centro
Horário: 15:00h

19 - Reunião Ordinária da Região Turística Caminhos dos Príncipes
Local e Horário: A ser definido mais próximo do evento.

19 - II Seminário do Patrimônio Histórico (Fundação Cultural)
Local: Centro Cultural Dr. Genésio Tureck
Horário: 14:00h às 16:00h e 19:00h às 21:00h

20 - Magia das Bonecas (Clube Soroptimist Internacional de SBS)
Local: Shopping Zipperer
Horário: 17:30h

20 - Apresentação da Orquestra Som Brasil
Local: Centro Cultural Dr. Genésio Tureck
Horário: A ser definido mais próximo do evento.
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21 - Sessão Solene (Câmara de Vereadores)
Local: A ser definido mais próximo do evento.
Horário: 19:00h

22, 23 e 24 - Festa Oficial 150 anos
Programação completa será disponibilizada em breve.

23 - Desfile Alegórico 150 anos (Fundação Cultural)
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

23 - Cerimônia de Homenagem aos Imigrantes (Fundação Cultural)
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: 8:00h

24 - Cápsula do Tempo (Banda Treml)
Local: Praça Jardim dos Imigrantes
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

24 - Concerto Comemorativo aos 38 Anos
(Grupo Coral e Musical Edelweiss)
Local: Auditório da Sociedade Ginástica e Desportiva São Bento
Horário: 19:30h
Entrada Gratuita

24 - Caminhada Estrada Dona Francisca (Travelum Turismo)
Local: Dona Francisca
Horário: 8:00h

27 - Encontro de Agricultores de São Bento do Sul+ Lançamento de livro da História das Mulheres Agricultoras
Local e Horário: A ser definido mais próximo do evento.

29 - Flexões Solidárias (Academia Teles)
Local: Escadaria Igreja Matriz Puríssimo Coração de Maria
Horário: 14:00h

30 - Trilha Feminina (Jeep Club)
Local: A ser definido mais próximo do evento.
Horário: 13:00h

30 - Autos Antigos do Ranieri
Local e Horário: A ser definido mais próximo do evento.

Pintura/painéis/registros históricos de SBS através do tempo
(Clube da Lady)
Local: Escadaria da Igreja - Muro da Capela
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

OUTUBRO

01, 15 e 29 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

04 - 19º Show do Semeador
(Clube Soroptimist Internacional de São Bento do Sul)
Local: Sociedade Desportiva Bandeirantes
Horário: 20:00h

18 a 21 - Festidança Escolar 30 anos + São Bento em Dança (Fundação Cultural)
Local: Promosul
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

20 - Caminhada Estrada Bismarque (Travelum Turismo)
Local: Rio Vermelho
Horário: 8:00h

21 - Quiriri Adventure (Jeep Clube)
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Local e Horário: A ser definido mais próximo do evento.

NOVEMBRO

05 e 19 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

7 - Lançamento do livro Donaldo Ritzmann
Uma Vida Dedicada à Música
Escritora: Tanja Viviane Preissler
Com Concerto da Orquestra da Câmara
Local: Salão Médio da Sociedade Ginástica
Horário: 20:00h

11 - Trilha dos Amigos (Jeep Club)
Local: A ser definido mais próximo do evento.
Horário: 8:00h

09 a 12 - 38° Feistock
Local:Promosul
Horário: 10:00h às 20:00h

09 a 12 - Feira de Natal (Fundação Cultural)
Local: Sociedade Desportiva Bandeirantes
Horário: A ser definido mais próximo do evento.

22 - Tarde de autógrafos da obra literária
Donaldo Ritzmann - Uma Vida Dedicada a Música de Tanja Viviane Preissler
Local: Sociedade Literária São Bento
Horário: 13:00h às 19:00h

25 - Teatro Nascimento do Messias (Grupo Teatral Arno Fendrich)
Local: Colina dos Três Templos
(Morro da Igreja Matriz Puríssimo Coração de Maria)
Horário: 20:00h

DEZEMBRO

03, 10 e 17 - Feira de Artesanato (Fundação Cultural)
Local: Eco Parque do Samae
Horário: 14:00h às 18:00h

09 - Ordenação Presbiteral Fernando Teckler
Local: Igreja Matriz Puríssimo Coração de Maria
Horário: 19:00h

12 - Formatura Proerd
Local: Promosul
Horário: 19:00h

ERRATAS 6725/2023 E 6799/2023
Publicação Nº 4671425

ERRATA PORTARIAS
Na publicação da Portaria nº 6725, de 14 de março de 2023, na Edição nº 4153 do Diário Oficial dos Municípios - DOM, página 1652, de 15 
de março de 2023, no local que se lê “Secretaria Municipal de Educação”, leia-se “Secretaria Municipal de Assistência Social”.

Na publicação da Portaria nº 6799, de 20 de março de 2023, na Edição nº 4159 do Diário Oficial dos Municípios - DOM, página 1603, de 21 
de março de 2023, no local que se lê “Considerando a informação de desistência da servidora Salete Soares de cursar a graduação”, leia-se 
“Considerando a informação de desistência da servidora Crislaine Leite Pereira de cursar a graduação”.
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LEI N° 4741/2023
Publicação Nº 4671303

LEI Nº 4741, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

ESTABELECE NORMAS PARA RECONHECIMENTO E DENOMINAÇÃO DE SERVIDÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os projetos de lei que disponham sobre denominação de servidão pública deverão conter obrigatoriamente:
I – certidão expedida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, de que a servidão não consta no Cadastro Imobiliário da 
Prefeitura como bem público;
II – certidão expedida Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, de que a servidão pública ainda não foi denominada;
III – certidão expedida Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, de que a servidão a ser denominada, já se encontra implantada 
(aberta) a no mínimo de 10 anos anterior a data de publicação dessa Lei;
IV – cópia do atestado de óbito do homenageado, no caso de utilização de nome de pessoa falecida;
V – biografia do homenageado, no caso de utilização de nome de pessoas, e justificativa nos demais casos;
VI – levantamento topográfico georreferenciado contendo inclusive a localização da servidão pública a ser denominada, croqui fornecido 
pela Prefeitura Municipal e o respectivo memorial descritivo;
VII - abaixo assinado dos respectivos proprietários dos imóveis que tenham testada para a servidão a ser denominada.

Art. 2º Em caso da servidão estar localizada em área particular deverá conter o respectivo termo de doação, através de Escritura Pública, 
cabendo o Município de São Bento do Sul realizar todas as ações administrativas burocráticas para a regularização do imóvel a fim de 
incorporar-se ao patrimônio público com base nas dotações orçamentárias próprias, devendo o interessado apresentando levantamento 
topográfico e escritura pública de doação de área.

Parágrafo único. É exclusividade dos proprietários das áreas confrontantes com a servidão em área particular, a extensão de rede de energia 
elétrica e/ou qualquer outra benfeitoria a ser realizada.

Art. 3º Em hipótese alguma será permitida a nominação de servidão pública utilizando nome de pessoa viva com idade inferior a 70 anos.

Art. 4º A alteração de denominação deverá obedecer ao disposto no Art. 1º desta lei, e só será permitida nos seguintes casos:
I - quando se tratar de denominações homônimas, incorreções na redação de Lei anterior já aprovada pelo Poder Legislativo; e
II - quando, não sendo homônimas, apresentem similaridade ortográfica, fonética ou fator de outra natureza que gere ambiguidade de 
identificação.

Parágrafo único. No caso de troca de denominação, a mesma deverá ocorrer de forma a causar o menor inconveniente para o Município, 
considerando para tanto, conjuntamente, o seu significado na malha viária, a sua notoriedade e o seu valor histórico, tendo a denominação 
com data mais antiga, preferência sobre as demais.

Art. 5º Os prolongamentos de servidão em continuidade àquelas já existentes receberão a mesma denominação.

Art. 6º É vedada a nominação de mais de uma servidão com um mesmo nome, mesmo que localizados em bairros distintos.

Art. 7º É vedada a denominação de servidão em língua diferente da nacional, exceto quando referente a nomes próprios de brasileiros de 
origem estrangeira ou para homenagear personalidades reconhecidas por terem prestado relevantes serviços ao Município, ao Brasil ou à 
Humanidade.

Art. 8º A nominação de servidão, deverá seguir os seguintes trâmites:
I – O interessado deverá protocolar na Prefeitura, requerimento próprio contendo a relação de vias e seus respectivos nomes, bem compro-
vação de todos os documentos exigidos no art.1º desta lei;
II – A relação de que trata o inciso anterior deverá ser submetida à análise do corpo técnico da Prefeitura sendo que, em caso de parecer 
favorável, o Executivo deverá encaminhar a referida relação à Câmara Municipal de Vereadores, através de Projeto de Lei específico;
III – Caso a denominação seja por iniciativa do Poder Legislativo, este deverá obrigatoriamente cumprir todas as exigências previstas nesta 
lei.

Art. 9° As servidões públicas do Município serão classificadas como vias de trânsito local, utilizadas por veículos e/ou pedestres, devendo 
estas obedecer a legislação específica e não caracterizarem parcelamento irregular do solo.

Art. 10 Ficam reconhecidas e incorporadas ao patrimônio público municipal, as servidões já existentes, que foram denominadas através 
de lei anterior a vigência desta lei, passando a integrar o sistema cadastral e viário do município, o qual, a Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo reconhecerá qualquer peça gráfica desde que seja expressamente idêntica ao croqui e/ou mapa topográfico aprovado da lei que 
denominou a determinada servidão.

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 23 de março de 2023.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LEI N° 4742/2023
Publicação Nº 4671394

 LEI Nº 4742, DE 23 DE MARÇO DE 2023.
Autoriza a Empresa municipal de Habitação de São Bento do Sul – EMHAB, a alienar imóveL para os beneficiários ademir rogalski e ingrid 
moreira wursthorn

O PREFEITO
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a alienação do imóvel da Empresa Municipal de Habitação de São Bento do Sul - EMHAB, matriculado junto ao Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul sob o nº 50.217 para os beneficiários Ademir Rogalski, CPF nº 021.421.529-61 e 
Ingrid Moreira Wursthorn, CPF nº 035.549.859-61.
Art. 2º Os custos de escrituração e registros referentes à transferência do imóvel serão de responsabilidade dos beneficiários.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 23 de março de 2023.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito
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PORTARIAS N° 6813/2023 A 6828/2023
Publicação Nº 4671439

 

 

      PORTARIA Nº 6813, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 

                                                                                  REVOGA PORTARIA Nº 6745/2023 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

REVOGAR a Portaria nº 6745, de 16 de março de 2023, que nomeou RIAN ALVES DA 

SILVA, no cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, 

por desistência espontânea em 21 de março de 2023. 

 

             São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
 Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo  

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 6814, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de ROSANE MARIA DRECHSLER, no cargo 

de Técnico em Enfermagem, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a Lei n° 

228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 6966/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 6815, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de PAULO HENRIQUE CECCON, no cargo 

de Assistente Administrativo, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a Lei n° 

228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 7065/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 

  

 

 

 

 

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2181

     PORTARIA Nº 6816, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de FERNANDO PILZ, no cargo de Auxiliar 

Administrativo, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a Lei n° 228/2001, art. 19, 

§ 1°, conforme Processo n° 7067/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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PORTARIA Nº 6817, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

                                                         CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 
 
 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei nº 228/2001,  

 

 R E S O L V E: 

 

        Art. 1º Conceder à servidora VERA ALICE ARNHOLDO, ocupante do cargo de 

Arquivista, na Fundação Cultural, licença maternidade. 

 

   Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 20/03/2023 a 

15/09/2023. 

 
   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

           São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito  

   

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 6818, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de FERNANDA EHRL, no cargo de Médico 

Ginecologista/Obstetra, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a Lei n° 

228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 7070/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 6819, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de MICHELI VIOTO DA SILVA, no cargo de 

Fiscal em Vigilância em Saúde, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a Lei n° 

228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 7089/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 6820, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de FERNANDA MARQUES RAMOS, no cargo 

de Auxiliar Administrativo, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a Lei n° 

228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 7091/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 6821, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de LUIZ GUILHERME SOCREPPA, no cargo 

de Técnico em Enfermagem, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a Lei n° 

228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 7096/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 6822, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de EDUARDO AFONSO WEIHERMANN, no 

cargo de Assistente Administrativo, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a Lei 

n° 228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 7135/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 

  

 

 

 

 

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2188

PORTARIA Nº 6823, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

  

DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO 

  
O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,  

 

                                                      DEMITE: 

 

 

A pedido, a partir de 17 de março de 2023, ADÃO VIERNE, do cargo de Zelador de 

Cemitérios, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

  
São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito  

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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PORTARIA Nº 6824, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

  

DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO 

  
O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,  

 

                                                      DEMITE: 

 

 

A pedido, a partir de 22 de março de 2023, ANDREIA BERTELLI MAIA, do cargo de 

Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação. 

  
São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito  

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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PORTARIA Nº 6825, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

  

DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO 

  
O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,  

 

                                                      DEMITE: 

 

 

A pedido, a partir de 22 de março de 2023, GISELE ZILDA DOLLA STREIT, do cargo de 

Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação. 

  
São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito  

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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PORTARIA Nº 6826, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

  

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO 

  
O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

                                                      EXONERA: 

 

A pedido, a partir de 20 de março de 2023, LETICIA TAMARIS ALVES DE SOUZA 

TAVEIRA, do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de Educação. 

  
São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito  

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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PORTARIA Nº 6827, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

  

DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO 

  
O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

                                                      DEMITE: 

 

A pedido, a partir de 22 de março de 2023, THAMARA BAYER RAUEN, do cargo de 

Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação. 

  
São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 
 
 
 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito  

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

PATRICK VICENTE 
Assessor de Gabinete 
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    PORTARIA Nº 6828, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 

O Prefeito de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas 

pelo inciso V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do Chamamento Público 

– Edital n° 002/2023, 

 

RE S O L V E: 

 

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, DEBORA ANIAIA 

FERREIRA DA SILVA, para atuar na EBM Cel. Osny Vasconcellos, na função de Professor 

Educação Especial – Interprete de Libras, com a carga horária de 20 (vinte) horas 

semanais, a partir 23 de março de 2023-até 21 de dezembro de 2023-ou enquanto perdurar 

a vacância do cargo. 

 

                        São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito 

  

  

  

JOSIAS TERRES 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIAS SECAD 538 A 553.2023
Publicação Nº 4672664

PORTARIA/SECAD/SBS N° 538, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à MARILDA BAIL GREIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
SECRETARIA DE ESCOLA, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 15/03/2023 a 14/04/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 539, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedida à CRISTIANI STOEBERL MACHADO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 05/03/2023 a 03/06/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 540, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedida à MOACIR GOETTEN DA ROSA, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de MOTORISTA II, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 12/03/2023 a 10/06/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 541, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
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INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à IOLANDA APARECIDA ALVES DE JESUS BORGES, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 23/02/2023 a 25/03/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 542, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedida à MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 06/03/2023 a 03/04/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 543, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à ELIDIANE DE LIMA ANDRADE, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 06/03/2023 a 26/03/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 544, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:
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Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à SIBELE SCHROEDER BAUMLE, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ODONTÓLOGA, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 21/02/2023 a 21/05/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 545, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedida à CRISTIANE BAYERL SCHREINER, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 27/03/2023 a 07/04/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 546, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à RITA DE CASSIA MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRA, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 06/03/2023 a 05/04/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 547, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à MARCIA CRISTIANI BORN WEISS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR ANOS FINAIS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 27/02/2023 a 12/05/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 548, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à DIRCE GREIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
ANOS FINAIS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 13/03/2023 a 11/06/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 549, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedida à MARIA CLEUSA RODRIGUES, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 20/03/2023 a 13/05/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 550, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedida à MARIANA DOROTEA PLANTES DOS ANJOS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 08/03/2023 a 17/04/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA/SECAD/SBS N° 551, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à PATRICIA BETT FORTUNA OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRA, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 07/03/2023 a 28/03/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 552, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“CONCEDE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-CONCEDER AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, à CRISTINA WOTROBA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR ANOS INICIAIS, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 28/02/2023 a 30/03/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SECAD/SBS N° 553, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“PRORROGA AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da 
EC 103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º-PRORROGAR AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedida à JOSELI SCHVARZ, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ATENDENTE EDUCATIVO, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º-O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 24/03/2023 a 22/05/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE CONVOCAÇÃO - EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 44/2022 FMS
Publicação Nº 4671845

 

                           Prefeitura de São Bento do Sul 
 Estado de Santa Catarina 
                     Fundo Municipal de Saúde 
 

 
Rua Jorge Lacerda, 75 – Centro – São Bento do Sul – SC – CEP 89.280-902 - Fone: (47) 3631-6000 

Home Page: www.saobentodosul.atende.net 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 44/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONVOCAÇÃO PARA 3ª SESSÃO PÚBLICA – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO PARA MANTER 
A REALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AMPLIADO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, DE CONSULTAS E PLANTÃO 
DE MÉDICO CLÍNICO GERAL, DESTINADO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC”. 
 

O Município de São Bento do Sul – SC, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos 

interessados que em conformidade com a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e modificações posteriores, fará 

realizar a sessão de abertura da “Proposta de Preços” da única empresa habilitada: HYGEA GESTÃO & SAÚDE 

LTDA – CNPJ 80.769.680/0001-41, no auditório localizado na sede da Prefeitura de São Bento do Sul - SC, no 

endereço sito à Rua Jorge Lacerda, número 75, Centro, CEP 89.280-902. 
Data/Horário para início da sessão: 27/03/2023, às 09h00min. 

 

 

 

 
 
 

MARCELO MARQUES 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
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JULGAMENTO RECURSO 3_R SAÚDE LTDA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 44/2022 FMS
Publicação Nº 4671794

 

                          P       Prefeitura de São Bento do Sul 
 Estado de Santa Catarina 

 

1

 
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO  
 

Edital de Concorrência Pública nº 44/2022 
Proposta Técnica 

Abertura: 22/02/2023  
 

Recurso interposto tempestivamente através do Processo Digital nº 5329/2023 pela empresa 3 _ 
R SAÚDE LTDA. 
 
Contrarrazões interposto tempestivamente através do Processo Digital nº 6853/2023 pela 
empresa HYGEA GESTÃO & SAÚDE LTDA. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
PARA MANTER A REALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AMPLIADO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, DE CONSULTAS E PLANTÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL, DESTINADO AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC. 
 
I – Do Relatório: 

Trata-se Recurso Administrativo interposto pela empresa 3_R SAÚDE LTDA, contra o 

julgamento das propostas técnicas de acordo com a ata de análise e julgamento de proposta 

técnica referente a Concorrência Pública 044/2022, publicada em DOM/SC, Edição nº 4189, de 

01/03/2023; pelo que se apresenta recurso com fundamento no Art. 109, Inciso I, alinea “a”, da 

Lei nº 8.666/1993 c/c o item 14.1 e seguintes do Edital de Concorrência Pública nº 44/2022, em 

face de Hygea Gestão & saúde Ltda. 

Ao que inicialmente aponta que as análises das propostas técnicas da contratante não 

podem ser meramente pela pontuação atingida, vez que a forma de pontuação não se mostra 

eficaz, ao que apenas apura o tempo de experiência na área de saúde e não na qualidade dos 

serviços. 

Doutro ponto apresenta insurgência quanto a análise merecer maior atenção a 

idoneidade e capacidade técnica da empresa recorrida. Ao que apresenta haver indícios de que 

tenha a recorrida participado de fraudes em outros estados da federação, ao que colaciona 

notícias de possível participação da recorrida. 
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Dentro do prazo legal estabelecido houve também a manifestação da recorrida 

em apresentação de contrarrazões ao recurso, onde inicialmente questiona a legitimidade da 

recorrente ante a sua inabilitação em julgamento ocorrido em 13.02.2023. 

É o relatório. 

   

II - DA ANÁLISE 
 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa 3_R SAÚDE LTDA 

contra o julgamento das propostas técnicas na licitação nº 44/2022, modalidade concorrência 

Pública, do tipo técnica e preço, cujo objeto é a contratação de serviços de atendimento médico 

em unidades de saúde do município – conforme Edital. 

Preliminarmente há que se destacar que a recorrente foi desclassificada na fase 

de habilitação por não apresentar seus documentos de habilitação. 

Em que pese ter apresentado recurso quanto a  divulgação do resultado da fase 

de habilitação, esta não logou êxito, tendo sido mantida a sua inabilitação. 

Agora, nesta fase do processo de concorrência onde foram julgadas as 

propostas técnicas interpõe administrativo contra o julgamento das propostas técnicas, atacando 

em especial a idoneidade da recorrida. 

Diante disso, cabe a análise jurídica do recurso interposto quanto a sua 

legitimidade em propor o presente recurso. 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 
 

De acordo com o Artigo 109 da Lei nº 8.666/93 e o Artigo 59 da Lei nº 

14.133/2021, cabe recurso administrativo contra o julgamento das propostas pelos licitantes que 

se sentirem prejudicados. 

No entanto, para que o recurso seja admissível, é necessário que o recorrente 

tenha legitimidade recursal, ou seja, que tenha interesse jurídico na reforma ou anulação do ato 

impugnado. 
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No caso em tela, verifica-se que a empresa recorrente não possui legitimidade 

recursal para impugnar o julgamento das propostas técnicas, pois foi desclassificada na fase 

anterior de habilitação por não cumprir os requisitos exigidos no edital. 

A habilitação dos licitantes consiste na verificação de que os interessados 

atendem às condições fixadas no edital para participar do certame (artigo 43 da lei 8.666/93 e 

artigo 34 da lei 14.133/2021).  

Portanto, a empresa recorrente não participou da licitação, pois não apresentou 

seus documentos de habilitação conforme exigido no edital.  

Assim sendo, a empresa recorrente não possui interesse jurídico na reforma ou 

anulação do julgamento das propostas técnicas, pois sua desclassificação na fase de habilitação é 

definitiva e irrecorrível. 

No caso em questão, a empresa recorrente não demonstra sua habilitação 

técnica, nem que houve no mérito decisão administrativa punitiva da recorrida ou mesmo decisão 

judicial transitado em julgado. 

 
IV – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pela ilegitimidade recursal da empresa 3_R Saúde 

Ltda recorrente e pela manutenção da decisão da CPL que reconheceu a recorrida empresa Hygea 

Gestão & Saúde Ltda como habilitada tecnicamente quanto do julgamento das propostas técnicas 

na licitação nº 44/2022. 

 
 
Assim sendo, remeta-se o recurso à autoridade superior, para que, profira 

a decisão final. 
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  

 
 
 

                     Nilso Agostinho Cabral  – Presidente 
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                     Juliana Aparecida Busch – Secretária 
 
 
 
 
                      Silvia Cristiane Homechen da Silva – Membro 
 
 
 
 
                     Jorge Stasiak Vendramin – Membro e  
 
 
 
   
                     Francine L. Jasnievski Weihermann – Membro 
 
      

 
 Mediante as informações consignadas no Processo Administrativo, 
Parecer Jurídico nº 156/2023 e pela Comissão Especial de Licitação, nomeada para julgar o Edital de 
Concorrência Pública nº 44/2022.  
 
 Considerando a importância das questões suscitadas, a supremacia do 
Interesse Público bem como dos princípios basilares da Administração Pública que são a 
legalidade, a moralidade e a igualdade, conheci do recurso administrativo da empresa participante, 
por tempestivo, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da empresa 3_R Saúde Ltda 
considerando a fundamentação insuficiente e impertinente para a sustentação do pleito da 
recorrente, mantendo assim, HABILITADA a empresa HYGEA GESTÃO & SAÚDE LTDA no Edital de 
Concorrência Pública nº 44/2022. 
 
 
 

  
 

 
 

MARCELO MARQUES 
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 
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JULGAMENTO RECURSO ALPHAMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 44/2022 FMS
Publicação Nº 4671820
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO  
 

Edital de Concorrência Pública nº 44/2022 
Proposta Técnica 

Abertura: 22/02/2023  
 

Recurso interposto tempestivamente através do Processo Digital nº 5435/2023 pela empresa 
ALPHAMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 
 
Contrarrazões interposto tempestivamente através do Processo Digital nº 5968/2023 pela 
empresa HYGEA GESTÃO & SAÚDE LTDA. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
PARA MANTER A REALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AMPLIADO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, DE CONSULTAS E PLANTÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL, DESTINADO AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC. 
 
I – Do Relatório: 
 

Trata-se Recurso Administrativo interposto pela empresa Alfhamed Serviços de 
Saúde Ltda. EPP.,  contra o julgamento das propostas técnicas de acordo com a ata de análise e 
julgamento de proposta técnica referente a Concorrência Pública 44/2022, publicada em DOM/SC, 
Edição nº 4189, de 01/03/2023; que entendeu em desclassificar a recorrente ante a ausência de 
proposta técnica, pelo que se apresenta recurso com fundamento no Art. 109, Inciso I, alinea “a”, 
da Lei nº 8.666/1993 c/c o item 14.2 e seguintes do Edital de Concorrência Pública 44/2022. 

Ao que inicialmente aponta ser ilegal a decisão emanada pela autoridade 
licitante, na medida que deixou de observar os princípios que regem os procedimentos licitatórios, 
ao que sustenta serem estes ocasionadores de prejuízos ao erário e violado o princípio da 
razoabilidade e competitividade, além do dever de diligência. Evoca o princípio do formalismo 
moderado.  

Dentro do prazo legal estabelecido houve também a manifestação da empresa 
HYGEA Gestão & Saúde Ltda., habilitada na fase de análise das propostas técnicas,  onde contrapõe 
a tese da recorrente que em síntese aponta o cumprimento do princípio da vinculação ao Edital.  

É o relatório. 
   

II - DA ANÁLISE 
 

Objetivamente, Considerando as informações apresentadas, o recurso 
interposto pela empresa em relação à sua desclassificação no processo de licitação modalidade de 
Concorrência tipo menor preço e técnica, na fase de proposta técnica, não parece ter 
fundamentos sólidos para ser aceito. 

O fato concreto aponta que o edital de licitação estabeleceu claramente a 
obrigação de apresentação de proposta técnica em um envelope nº2 ( item 5 – subitem 5.1) , já o 
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subitem 8.1 e 8.2 são expressos quanto ao escopo da licitação e ao edital que estabelece  
desclassificação ao licitante que estiver em desacordo com qualquer exigência estabelecida no 
edital.  

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade no fato da comissão de licitação seguir 
os termos do edital e aplicar as regras nele estabelecidas para a desclassificação da empresa 
recorrente. 

A jurisprudência e a doutrina entendem que a vinculação ao edital é um 
princípio fundamental em processos de licitação, e que a comissão de licitação deve seguir 
rigorosamente as regras estabelecidas no edital para garantir a isonomia e a transparência no 
processo de seleção. 

Além disso, embora seja possível a utilização da diligência para a apresentação 
de documento complementar, essa possibilidade não afasta a obrigatoriedade de cumprimento 
das exigências estabelecidas no edital.  

Nesse sentido, a tese apresentada pela recorrente não encontra ressonância na 
Lei de Licitações, bem como, confronta a regra primária do Edital, não encontrando sustentação 
jurídica, a falta de apresentação da proposta técnica, como elemento suficiente para afastar sua 
desclassificação. 

Diante do exposto, recomendamos que a decisão da comissão de licitação seja 
mantida, em respeito ao princípio da vinculação do edital, que está em conformidade com a 
doutrina e a jurisprudência 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 
 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório está disciplinado nos 
artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 8.666/1993, que rege o procedimento licitatório, vejamos: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

[…] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;”. 

 
Neste sentido, dentre as principais garantias que cercam o processo licitatório 

(princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade e eficiência), pode-se 
destacar a vinculação da Administração ao edital que regulamenta o certame. 
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O edital é a lei interna da licitação, devendo os licitantes e a própria 
administração pública, no seu procedimento, atentar para a sua observância irrestrita." (JUSTEN 
FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 14ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2018, p. 
684). 

"Não é dado ao administrador público atuar em desarmonia com o edital, a que 
se acha vinculado. O edital é a lei interna da licitação e tem força obrigatória tanto para a 
Administração quanto para os licitantes" (STJ, AgInt no AgRg no REsp 1675806/PR, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017). 
 
 
IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, recomendamos que a decisão da comissão de licitação seja 
mantida, em respeito ao princípio da vinculação do edital, que está em conformidade com a 
Legislação, a doutrina e a jurisprudência. 

 
Assim sendo, remeta-se o recurso à autoridade superior, para que, profira 

a decisão final. 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
 
 
 

                     Nilso Agostinho Cabral  – Presidente 
 
 
 
 
                     Juliana Aparecida Busch – Secretária 
 
 
 
 
                      Silvia Cristiane Homechen da Silva – Membro 
 
 
 
 
                     Jorge Stasiak Vendramin – Membro e  
 
 
 
   
                     Francine L. Jasnievski Weihermann – Membro 
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 Mediante as informações consignadas no Processo Administrativo, 
Parecer Jurídico nº 159/2023 e pela Comissão Especial de Licitação, nomeada para julgar o Edital 
de Concorrência Pública nº 44/2022.  
 
 Considerando a importância das questões suscitadas, a supremacia do 
Interesse Público bem como dos princípios basilares da Administração Pública que são a 
legalidade, a moralidade e a igualdade, conheci do recurso administrativo da empresa participante, 
por tempestivo, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da empresa ALPHAMED 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA considerando a fundamentação insuficiente e impertinente para a 
sustentação do pleito da recorrente, mantendo assim, INABILITADA a empresa no Edital de 
Concorrência Pública nº 44/2022. 
 
 
 
 

  
 

 
 

MARCELO MARQUES 
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

São Bento do Sul, 22 de março de 2023. 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 030/2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES EXONERA ASSESSOR DE GABINETE
Publicação Nº 4669789

PORTARIA Nº 030 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“Exonera Assessor de Gabinete.”

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. - Exonerar a senhora Fabiane Rubia da Cruz do cargo de Assessor de Gabinete, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do Poder Le-
gislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 22 de março de 2023.

São Bento do Sul, 22 de março de 2023.

ZULEICA VOLTOLINI
Presidente

PORTARIA 031/2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES NOMEIA ASSESSOR DE GABINETE
Publicação Nº 4669798

PORTARIA Nº 031 DE 23 DE MARÇO DE 2023.

“Nomeia Assessor de Gabinete.”

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. - Nomear a senhora Rafaela Rank no cargo de Assessor de Gabinete, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo do 
Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 23 de março de 2023.

São Bento do Sul, 23 de março de 2023.

ZULEICA VOLTOLINI
Presidente

fundação Cultural de são bento do sul

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N°9/2023
Publicação Nº 4672670

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 9/2023

A Fundação Cultural de São Bento do Sul, através de sua presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei 
n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883 de 08/06/94 e Lei n° 9.648 de 27/05/98, que autorizou DISPENSAR licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÕES, BEM COMO A REALI-
ZAÇÃO DE AVALIAÇÕES QUANTITATIVAS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE.

1 – CONTRATADO: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (CNPJ 03.777.341/0165-93).

2 – JUSTIFICATIVA:

2.1 - Característica da Situação que Justifica a Dispensa: A Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no art. 
24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93. Sendo justificada a contratação do SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA pela sua metodologia para 
a gestão de laudos e programas de Saúde e Segurança do Trabalho, para elaboração de Programa de Gerenciamentos de Riscos (PGR), 
elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientas de Trabalho (LTCAT), Elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupa-
cional (PCMSO), exigidos pelo Decreto n° 8373/2014 que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias 
e Trabalhistas (e-social).

2.2 - Razão da Escolha do Fornecedor: A escolha do fornecedor se dá pelo SESI – Serviço Social da Indústria ser uma instituição paraestatal 
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com atuação em âmbito nacional. O SESI, criado em 1946, atende indústrias e trabalhadores em gestão da Segurança e Saúde no Trabalho 
(SST) e na promoção da saúde e educação dos trabalhadores, seus dependentes e comunidade além de já ter realizado trabalhos em mu-
nicípios vizinhos com o mesmo objeto, comprovando assim dua expertise na área de atuação.

2.3 - Justificativa do Preço: O preço do serviço é compatível com o preço de mercado sendo o preço total contratado de R$ 4.959,00 (quatro 
mil, novecentos e cinquenta e nove reais) para o período de 12 (doze) meses, a precificação dos laudos leva em consideração CNPJ, número 
de colaboradores e avaliações ambientais.

3 – VALOR: R$ R$ 4.959,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta e nove reais) sendo o valor total para 12 meses.

4 – DOCUMENTOS:

1. CND Fazenda Federal;
2. CND Fazenda Estadual;
3. CND Fazenda Municipal;
4. CND FGTS;
5. CND Trabalhista;
6. Qualificação técnica conforme termo de referência anexo ao processo.

5 – DO CONTRATO

5.1 – Para este processo de compras por dispensa de licitação, haverá contrato específico.

6- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 – As despesas decorrentes do objeto desta dispensa de licitação correrão por conta da dotação orçamentária a seguir, constante no 
orçamento vigente, a saber:

18/1 2.060.3.3.90.39.05.00.00.0100 – Manutenção da Fundação Cultural e suas atividades – Serviços Técnicos Profissionais

7 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1- O contratado não poderá ceder ou transferir a terceiros no todo ou em parte os serviços.

8- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1- Casos omissos do presente serão analisados de acordo com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais legislações em vigor.

São Bento do Sul, 21 de março de 2023.

BARBARA SIMONE DA SILVA
DIRETORA PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
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São Bernardino

Prefeitura

PORTARIA 136/2023
Publicação Nº 4671242

PORTARIA Nº 136/2023 22/03/2023

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 
o Artigo 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Público Municipal, Sr. ELIZEU MOCELIN, ocupante do cargo de Diretor, matrícula nº 436/04 - 40hs sema-
nais, licença paternidade no período de 20/03/2023 à 24/03/2023 (cinco dias), por motivo de nascimento da filha Luiza de Freitas Mocelin 
em 20/03/2023, conforme certidão de nascimento em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 20/03/2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

De Brasília, em 22 de março de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

JONAS DE CAMARGO
Sec. Adm. e Fazenda

PROCESSO SELETIVO 05/2023 GABARITO DEFINITIVO
Publicação Nº 4672696

FENIX INSTITUTO LTDA – XAXIM – SC
================================================================

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023
SÃO BERNARDINO – SC

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS

PROVA REALIZADA EM 19.03.2023
NÚCLEO ESCOLAR ALDINO LEO SHEID

G A B A R I T O D E F I N I T V O
23.03.2023
01 – B 02 – C 03 – A 04 – B 05 – D

06 – B 07 – A 08 – B 09 – C 10 - C

11 – D 12 – B 13 – C 14 – D 15 - C

16 – C 17 – D 18 – C 19 – D 20 - B
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São Carlos

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0120/2023
Publicação Nº 4672258

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO
0120/2023
Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
82.945.718/0001-15, com sede na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº ***.119.249-
**, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): DANIELLI ARENS DA LUZ, portador(a) do CPF nº: ***.762.789-** 
doravante denominado CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si 
a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes 
cláusulas e condições:
Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público acima qualificado(a), por prazo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar as atribuições 
de Professor de Língua Inglesa – Temporário – Não habilitado, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com 40 horas semanais 
nos CEIM’s Criança Feliz e Aquarela e nas escolas Professor Mário Xavier dos Santos e Padre Nicolau Gouverneur, nos períodos Matutino e 
Vespertino, que o(a) contratado(a) se compromete a executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a 
Legislação Vigente.
Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, 
segundo regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e processo Seletivo nº: 
004/2023.
Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 
002/2018 e suas alterações.
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 23/03/2023 até 31/12/2023, improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato 
ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização pelo restante 
do prazo de duração do contrato.
Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura 
Municipal.
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação específica do orçamento vigente e orçamentos 
futuros.
Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas 
pela intermediação administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa renúncia a Qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Carlos, 23 de Março de 2023.

DANIELLI ARENS DA LUZ RUDI MIGUEL SANDER
***.762.789-** Prefeito Municipal
Contratado(a) Contratante

Testemunhas: 1ª_______________________________
Nome:
CPF:

2ª_______________________________
Nome:
CPF:
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2022
Publicação Nº 4669952

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 01/2022

O Prefeito do Município de São Carlos - SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, 
as Legislações Estadual e Municipal em vigor e considerando a homologação do Resultado Final do Concurso Público realizado através do 
Edital nº 001/2022, vem por meio desta, CONVOCAR OS(AS) CANDIDATOS(AS) NOS CARGOS A SEGUIR JUNTO:

CANDIDATO CARGO

ELACIR LAND HÜBLER OPERADOR DE MÁQUINAS

Os convocados(as) deverão comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta convocação, no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura de São Carlos, sito na Rua Demétrio Lorenz, 747, centro, para apresentação, entrega dos documentos 
constantes do edital do concurso e agendamento de exames de saúde pré-admissionais, tudo em conformidade do edital de abertura do 
concurso público municipal.

São Carlos – SC, 22 de Março de 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 022/2023 - ADM
Publicação Nº 4669544

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E62D9081FA8135D2E8845306613FE2B99F7332A2

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato ADM Nº 022/2023 - ADM

Processo ..... : Processo Administrativo nº 020/2023 - ADM, Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023 - 
ADM.

Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CERGIO VANDERLEI DE CESARO

Objeto ......... : O FORNECIMENTO DE CASCALHO PARA O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO ANEXO IV.

Valor Estimado....: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)
Vigência ..... : 31/12/2023

Dotação Orçamentária: 2.031.3390.00 - 74/2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTES VICINAIS.

SÃO CARLOS/SC, 22 DE MARÇO DE 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2022 - ADM
Publicação Nº 4670077

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 45FFCC31B5CE89CA88710D315EDFCD2162FA5E09

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2022 - ADM

Processo Adm. nº: 002/2022 - ADM
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2022 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: MERCADO E TRANSPORTES SCHEID LTDA

Objeto ......... : PRESTAÇÃOD E SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS MA-
TRICULADOS NO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC – ADIÇÃO LINHA 08.
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Valor Suprimido: R$ 23.507,75 (vinte e três mil, quinhentos e sete reais e setenta e cinco 
centavos).

Dotação:
2.008.3390.00 - 126/2023 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 
ENSINO INFNATIL; 2.007.3390.00 - 121/2023 - MANUTENÇÃO DO TRANS-
PORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL;

Vigência ..... : 22/03/2023 a 31/12/2023
SÃO CARLOS/SC, 22 DE MARÇO DE 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2022 - ADM
Publicação Nº 4672115

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B96AB2032562DD0AED1645BE23078ED143CD1AA0

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2022 - ADM

Processo Adm. nº: 002/2022 - ADM
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2022 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: MARCELO CRISTIANO WEBER

Objeto ......... :
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS 
MATRICULADOS NO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC – ADIÇÃO LINHAS 10 
E 04.

Valor Suprimido: R$ 43.802,50 (quarenta e três mil, oitocentos e dois reais e cinquenta 
centavos).

Dotação:
2.009.3390.00 - 127/2023 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
– ENSINO MÉDIO; 2.007.3390.00 - 121/2023 - MANUTENÇÃO DO TRANS-
PORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL;

Vigência ..... : 22/03/2023 a 31/12/2022
SÃO CARLOS/SC, 22 DE MARÇO DE 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO EDITAL 005/2023 PROC. SELETIVO
Publicação Nº 4670726

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2023
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

RUDI MIGUEL SANDER, prefeito do município de São Carlos, SC, faz saber a quem possa interessar a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO do 
PROCESSO SELETIVO regido pelo EDITAL Nº 005/2023, conforme segue:

MONITOR DE ATIVIDADE FÍSICA E DANÇA - HABILITADO E NÃO HABILITADO
Candidato Habilitação Pontuação Classificação
MARITANIA BERTUZZI HABILITADA 50 1º
BRUNO VASSOLER HABILITADO 50 2º
JAIANE DAIS WESSLING NÃO HABILITADA 30 3º
CRISTIANE APARECIDA MORAIS NÃO HABILITADA 20 4º
ROSANGELA DE OLIVEIRA ROSA NÃO HABILITADA 20 5º

São Carlos, 22 de Março de 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0291/2023
Publicação Nº 4672263

PORTARIA Nº 0291/2023 de 22 de Março de 2023
QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal do município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“RESOLVE”
Art. 1o - Fica exonerado(a), a pedido do(a) servidor(a), o(a) Senhor(a) DANIELLI ARENS DA LUZ, do cargo de Subdiretor, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogada, em seu inteiro teor, a Portaria N° 0242/2022 de 09 de Junho de 2022.

Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 22 de Março de 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 0292/2023
Publicação Nº 4672267

PORTARIA Nº 0292/2023 de 22 de Março de 2023
QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal do município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“RESOLVE”
Art. 1o - Fica exonerado(a), a pedido do servidor, o(a) Senhor(a) EDER ALBA, do cargo de Motorista, com lotação na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogada, em seu inteiro teor, a Portaria N° 016/2021 de 21 de Janeiro de 2021.

Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 22 de Março de 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 0293/2023
Publicação Nº 4672269

PORTARIA Nº 0293/2023 de 23 de março de 2023.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público
aprovado em Concurso Público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Ar. 1o - Fica nomeado o Sr. EDER ALBA, para o cargo de Operador de Máquinas, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo o vencimento constante no anexo III do quadro único de pessoal da Lei 
Complementar nº 002/2018 de 26 de Março de 2018.
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Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 23 de Março de 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 0294/2023
Publicação Nº 4672273

PORTARIA Nº 0294/2023 de 23 de março de 2023.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público
aprovado em Concurso Público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Ar. 1o - Fica nomeado o Sr. VANDERLEI CECCHETTI, para o cargo de Analista de Recursos Humanos, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo o vencimento constante no anexo III do 
quadro único de pessoal da Lei Complementar nº 002/2018 de 26 de Março de 2018.
Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 23 de Março de 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
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São Domingos

Prefeitura

RREO 1º BIMESTRE
Publicação Nº 4670596
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

São Domingos,     20/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS. Emissão: 20/03/2023, às 14:01:20.
Nota(s) Explicativa(s):
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PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.995.000,00

380.000,00

600.000,00

0,00

1.015.000,00

15.300.000,00

20.000.000,00

37.890.000,00

0,00

1.100.000,00

10.000,00

14.200.000,00

180.000,00

2.400.000,00

39.885.000,00

2.776.208,37

0,00

5.962.270,38

145.375,39

1.743,44

0,00

0,00

5.648.321,66

2.487.908,74

2.487.908,74

23.812,24

142.634,21

313.948,72

357.301,63

25.939,12

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.347,240,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

7.358.000,00 1.129.664,33

2.613.250,00 360.903,26

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

40.000,00

6.500.000,00

6.540.000,00

-858.000,00

0,00 0,00

7.046,78

966.477,05

-163.187,28

973.523,83

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

6.540.000,00 973.523,83

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 973.523,83

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

0,00

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

6.644.163,87 692.586,72 623.239,78 284.843,74

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

284.843,74623.239,785.440.000,00 623.239,78      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 0,000,0069.346,941.204.163,87

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

297.594,152.040.000,00 297.594,15

325.645,633.400.000,00 132.376,05325.645,63

152.467,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

69.346,94

0,00

0,00 0,00

804.163,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00400.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

623.239,78

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

623.239,78

0,00

0,00

284.843,74

0,00

0,00

681.466,68

0,00

0,00

623.239,78

0,00

0,00

623.239,78

0,00

0,00

64,02

0,00

0,00

97.352,38 350.284,05 350.284,05 35,98

546.747,97

0,00

546.747,97

0,00

0,00

0,00

0,00

69.346,94

69.346,94

0,00

0,00

0,00

0,00

-69.346,94

-69.346,94

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

252.931,67

623.239,78 623.239,78 284.843,74 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 623.239,78 623.239,78 284.843,74

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

(i)

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 1.210.000,00

3.770.000,00

215.735,61

913.203,70 576.154,38

106.099,85 89.542,02

416.665,28

682.254,234.980.000,00 1.128.939,31 506.207,30 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

 20.4 - Educação Especial

0,00

0,00 20.5 - Administração Geral

0,00

 20.6 - Transporte (Escolar)

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00

873.748,53

541.381,24

873.748,53

431.745,48 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

11.624.163,87

1.280.144,79

0,000,00

569.132,97

0,00

791.051,04

6.614.163,87

5.010.000,00

1.821.526,03

0,00

0,00

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

221.918,07

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

682.254,23

1.129.664,33

0,00

0,00

1.558.986,90

0,00

0,00

0,00

4
e

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

1.490.567,60 1.558.986,90 26,15

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 252.931,67

0,00 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

610.000,00

0,00

45.000,00

131.000,00

0,00

5.000,00

791.000,00

0,00

0,00

570.000,00

0,00

411,52

0,00

0,00

10.233,45

0,00

-7.887,79

132.454,14

700,08

121.109,09

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   3.1 - Despesas Correntes

7.840.000,00

0,00

13.203.863,87

13.675.163,87

0,00

471.300,00

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

471.300,00

5.363.863,87

0,00

983.264,95

189.050,36

0,00

841.822,57

189.050,36

1.825.087,52

2.014.137,88

0,00

0,00

478.664,74

0,00

1.364.048,20

841.822,57

1.320.487,31

0,00

43.560,89

43.560,89

0,00

376.503,50

0,00

825.974,43

405.910,04

782.413,54

0,00

43.560,89

43.560,89

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

861.000,00

0,00

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 40.000,00

330.000,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

0,00    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

189.000,00

0,00

0,00

102.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6

34.923,39 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 2.051.000,00 192.611,85 58.554,19

90.611,85

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

58.554,19631.000,00    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

34.923,39

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

1.297.084,53

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

210.242,75

0,00

0,00

121.109,09

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

210.242,75

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

89.133,66

219.396,83

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

973.523,83

0,00

1.297.084,53

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

104.163,87

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS. Emissão: 20/03/2023, às 14:02:03.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS. Emissão: 20/03/2023, às 14:02:29.
Nota(s) Explicativa(s):
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

49.100.000,00
49.100.000,00

6.906.674,49

1.692.471,39
0,00

49.100.000,00
50.792.471,39

5.938.367,18
13.422.973,02

4.246.956,02
968.307,31

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

13.422.973,02
5.938.367,18

42.537.939,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

0,00
8.000,00

3.355.817,29
1.984.683,74

0,00
24.808,55

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

42.171.872,77Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

41.806.707,92Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

4.200,00
4.200,00

0,00
0,00
0,00
0,00

858.264,20
858.264,20

0,00

10.416,76

0,00

0,00

0,00

0,00

10.416,76

0,00

0,00

663.648,94

0,00

0,00

0,00

0,00

663.648,94

0,00

4.200,00

184.198,50

0,00

4.200,00

0,00

0,00

184.198,50

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023
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 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 663.648,94862.464,20 188.398,5010.416,76

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 26,1525%1.558.986,90

70% 64,02623.239,78

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
2.137.742,281.650.066,40

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
2.000,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 0,00Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 0,00

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

São Domingos,     20/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS. Emissão: 20/03/2023, às 14:03:33.
Nota(s) Explicativa(s):
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 028/2023
Publicação Nº 4672332

PORTARIA Nº 028/2023, DE 22.03.2023
CONCEDE ABONO PECUNIARIO A SERVIDORA DA CÂMARA DE VEREADORES.

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO DOMINGOS, nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Re-
gimento Interno, Lei Complementar nº 045/2012 (Estatuto dos Servidores Municipais) e Lei Complementar nº 060/2018, que dispõe sobre 
a Organização Administrativa da Secretária Administrativa do Poder Legislativo, quadro de pessoal, gratificações, vencimentos mensais e 
descrição dos cargos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos – SC, e dá outras providências,

Concede:
Art. 1º Conceder ABONO PECUNIARIO a servidora da Câmara de Vereadores, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS

Paula Andreia Baldissera Assessor
Legislativo 03/12/2021 à 02/12/2022 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos, 22 de março de 2023.

NIOMAR LUIZ CANTELLI
Presidente da Câmara Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

FRANCISMARA APARECIDA MARIANI
1º Secretária

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Francisco do Sul

Prefeitura

EDITAL PE. 031-2023 COPOS PERSONALIZADOS 33ª FESTILHA
Publicação Nº 4670826

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023
Processo Administrativo n° 9025/2023
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL – SC, por meio do Setor de Licitações e Contratos, sediado 
na Praça Getúlio Vergas, 01 – Centro, nesta cidade, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº. 18.584 de 23 de fevereiro de 2023, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exi-
gências estabelecidas neste Edital.
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 
NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de ecocopos personalizados com pulseira em 
poliéster, os quais serão utilizados para distribuição gratuita na 33ª FESTILHA 2023, deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em Item Único, conforme tabela constante do Termo de Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto.
2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO
2.1. Local: www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 988319
2.2. Referência de Tempo
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
2.3. Data e horário para início da entrega das propostas:
Data e horário: 23 de março de 2023 às 08 h.
2.4. Data e horário limite para entrega das propostas:
Dia: 04 de abril de 2023 às 08h30.
2.5. Início da Sessão de Disputa de Preços:
Data/Hora: 04 de abril de 2023 às 09h00.
2.6. Modo de Disputa: “aberto e fechado” O intervalo mínimo de diferença de valores entre lances será de 1% (um por cento)
2.7. Término da Sessão Principal:
15 minutos após o início da sessão de disputa.
2.8. Término do Período Adicional
Encerrado o prazo previsto no item 2.7, o sistema encaminhará o aviso de fechamento dos lances e, transcorrido o período de até dez mi-
nutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
2.2. Da Execução da Licitação
A Unidade de Processos, na qualidade de interveniente Promotora, processará a presente licitação, destinando-se o seu objeto a Secretaria 
requisitante. ”
2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.
gov.br e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as constantes do Edital.
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária 21001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
22002 – FUNADAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL

Projeto Atividade 2111 – REALIZAÇÃO E APOIO DE EVENTOS
2116 – MANUTENÇÃO DOS EVENTOS

Elemento de Despesa 333903299 – OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Vínculo do Recurso 15007000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
17597000 – RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS – INICIATIVA PRIVADA

4.
DO CREDENCIAMENTO
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio 
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 
nº 3, de 2018.
5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
5.1.2. Para os Itens 01 e 02 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas men-
cionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente;
5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;
5.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
5.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações:
5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame;
5.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.
5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigên-
cias editalícias;
5.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.3.8. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após 
a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação 
do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante;
7.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 
participarem de licitações públicas;
7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização 
pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes pú-
blicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os partici-
pantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediata-
mente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL DO ITEM.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).
6 7 7.1 7.2 7.3 7.4 7.5 7.6 7.7 7.8 6 7 8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fecha-
mento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.
8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 
na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encer-
ramento deste prazo.
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para 
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante clas-
sificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer aces-
sível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será sus-
pensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
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esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos interva-
los estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, 
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:
7.26.1. No país;
7.26.2. Por empresas brasileiras;
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo.
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.30. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
7.31. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no 
art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
7.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
-TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata;
7.35. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no siste-
ma, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.35.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo
7.35.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofer-
tado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.36. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamen-
te, na ordem de classificação.
7.37. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
7.38. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 
e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.39. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
10. DA HABILITAÇÃO
7.40. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.
gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.
jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);
7.40.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa
7.41. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.41.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.41.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.41.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.42. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
7.43. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
7.44. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
7.44.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do siste-
ma, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas;
7.44.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
7.44.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
7.45. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena 
de inabilitação.
7.46. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
7.47. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
7.48. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/
FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
7.49. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação:
7.50. Habilitação jurídica:
9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;
9.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus admi-
nistradores;
9.5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 
o participante sucursal, filial ou agência;
9.5.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores;
9.5.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
9.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.51. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.5.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.5.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.5.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou po-
sitiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943;
9.5.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativi-
dade e compatível com o objeto contratual;
9.5.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0


23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2253

concorre;
9.5.15. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.16. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada 
deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização pre-
visto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

7.52. Qualificação Econômico-Financeira.
9.5.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.5.17.1. ATENÇÃO: Considerando a implantação do Sistema EPROC no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/04/2019, as 
certidões dos modelos “Cível” e “Falência, Concordata e Recuperação Judicial” deverão ser solicitadas tanto no Sistema EPROC quanto no 
Sistema ESAJ. As duas Certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade, devendo as mesmas estarem 
dentro do prazo de validade de 60 dias.

7.53. Qualificação Técnica:
7.53.1. Comprovação de aptidão para execução de serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licita-
ção, por meio da apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
10.14.1.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

7.54. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.55. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
10.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
10.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para sua continuidade.
10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.5. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo siste-
ma, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.
10.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pre-
goeiro no sistema eletrônico e deverá:
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 
extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especifi-
cações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 
a homologação.
12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema ele-
trônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados.
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equiva-
lente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Adminis-
tração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 
a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 
1993;
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este 
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilita-
ção, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
17. DO REAJUSTE
13 14 15 16 17.1. As regras acerca do reajustamento do valor contratual são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.
20. DO PAGAMENTO
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
21.0.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
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21.0.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
21.0.3. Apresentar documentação falsa;
21.0.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.0.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.0.6. Não mantiver a proposta;
21.0.7. Cometer fraude fiscal;
21.0.8. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, con-
vocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 
como infração administrativa neste Edital.
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo ne-
cessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 
ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail gerencia.licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br, licitacao@sao-
franciscodosul.sc.gov.br ou licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Getúlio 
Vargas – n 01 – Centro – São Francisco do Sul - SC, nos dias úteis, no horário das 08 (oito) horas às 14 (quatorze) horas.
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis ante-
riores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 
de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
20.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
20.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
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que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aprovei-
tamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
20.18. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Edital.
20.19. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.saofranciscodosul.sc.gov.br/licitacoes, e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço Praça Getúlio Vargas – n 01 – Centro – São Francisco do Sul - SC, nos dias úteis, no horário das 08 (oito) 
horas às 14 (quatorze) horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados.
20.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
20.20.1. ANEXO I - Termo de Referência
20.20.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

São Francisco do Sul, 22 de março de 2023.

-----------------------------------------------------
Secretária Interina de Turismo
Marianna Corrêa

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Abertura de Processo Licitatório para contratação de empresa especializada para o fornecimento de ECOCOPOS personalizados com pulseira 
em poliéster, os quais serão utilizados para distribuição gratuita na 33ª Festilha 2023” conforme especificações e quantitativos descritos no 
termo de referência em anexo.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A contratação tem por objetivo estimular a conscientização sobre a importância da educação ambiental para um Turismo mais susten-
tável, por meio de ações que promovam atividades turísticas em harmonia com o meio ambiente.
Este Termo visa atender à demanda da Secretaria Municipal de Turismo, para o fornecimento de ecocopos os quais serão distribuídos em 
forma de brinde de maneira gratuita aos participantes da 33ª Festilha 2023.
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
ITEM ÚNICO

Item DESCRITIVO Unid QTD Preço Unit. Preço total

1

ECOCOPO 400ML, REUTILIZÁVEIS E 100% BIODEGRADÁVEIS, 
LIVRES DE BPA COM FITA PORTA ECO COPO/ MODELO LISO/ + 
PULSEIRA EM POLIESTER REUTILIZÁVEIS E 100% BIODEGRA-
DÁVEIS. LIVRES DE BPA.

un 10 MIL R$ 5,95 R$ 59.533,33

VALOR DO LOTE: R$ 59.533,33

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE – Secretaria Municipal de Turismo 21

PROGRAMA - Gerência de Políticas de Turismo 26

AÇÃO – Manutenção das atividades da Sec. Municipal de Turismo 2111

ELEMENTO DE DESPESA – Outros materiais de distribuição gratuita 33903299

VÍNCULO DE RECURSO – Recursos ordinários 15007
VALOR TOTAL DA DESPESA - R$ 34.498,10

UNIDADE – Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 22

PROGRAMA - Departamento de Cultura 35

AÇÃO Manutenção dos Eventos Culturais 2116

ELEMENTO DE DESPESA – Outros materiais de distribuição gratuita 33903299

VÍNCULO DE RECURSO – Iniciativa privada 175970
VALOR TOTAL DA DESPESA - 25.001,90

5. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
5.1 Confecção de 10 mil ecocopos (400 ml), incluindo cordão porta copo personalizados, com impressão colorida para ser totalmente per-
sonalizáveis, sendo que, serão solicitados dois modelos de arte distintos para cada 5 mil unidades, conforme demanda previamente enviada 
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pela Fucisf e Secretaria de Turismo, os quais serão utilizados para distribuição gratuita no período da 33ª Festilha.
6. Fiscalização:
A execução e fiscalização será exercida por servidores responsáveis designados pela da Fundação Cultural e Secretaria Municipal de Turismo.
7. Aceitação do objeto:
De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/1993.
8. Sanções:
De acordo com os artigos 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993.
9. Forma de pagamento:

O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a autorização de fornecimento e prestação dos serviços, mediante a apresentação 
da Respectiva Nota Fiscal;

10. Execução dos serviços

A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, conforme descrito no Item 
“3” deste Termo – Especificações do Objeto.
11. Prazo de vigência e execução do contrato e reajuste.

A vigência do contrato será para o período de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato, sendo os serviços executados no perí-
odo de 08/04/2023 até 16/04/2023, data que acontecerá a 33ª Festilha, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/1993, se houver 
interesse da Administração.

12. Condições da prestação dos serviços.
12.01. Os serviços serão solicitados, para atender a demanda da 33ª Festilha no período de 08/04 a 16/04/2023.
A Contratada deve possuir competência técnica em design gráfico para a aplicação de ilustração nos itens demandados.
12.2. A Contratada deverá prover pessoal com competência técnica, com mão de obra qualificada e conhecimentos necessários para a 
execução dos serviços.
12.03. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços, mediante a solicitação da administração informando, em tempo hábil, qualquer 
motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido.
12.4. A Contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em 
que se verifiquem imperfeições, vícios ou incorreções.
12.5. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta conformidade com as exigências 
contidas neste Termo de Referência e no Edital.

Declaro para os devidos fins que, em cumprimento a Instrução Normativa SCL 002/2005 e Decreto nº 312, de 13 de maio de 2005, a des-
pesa com o objeto acima citado, tem adequação orçamentária financeira a Lei Orçamentária Anual (LOA), e com as prioridades e metas 
definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretária Interina de Turismo
Marianna Corrêa

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO
Contrato nº XXX/2023
Edital nº XXX/2023
Modalidade Pregão Eletrônico
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL – PMSFS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX

Aos XXXXXXXX (XX) dias do mês de XXXXXXX (XX) do ano de dois mil e vinte e três (2023), a Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Sul , sediada na Praça Dr. Getúlio Vargas, nº01, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal – Sr. Godofredo Gomes Moreira Filho, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Coronel Reinaldo Tavares, nº 
26, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na Rua XXXXXXXXXXXXX, n. XXX, 
bairro XXXXXX, em XXXXX/XX, CEP XX.XXX-XX doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, 
Brasileira, portadora do RG XXXXXXXX SSP/MG, inscrita no CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada na Rua XXXXXXXXXXX, n. XXX, 
bairro XXXXXXXX, em XXXXXX/XX, CEP XX.XXX-XXX, celebram o presente contrato, decorrente da Licitação n.º XXX/2023, em observância 
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ecocopos personalizados com pulseira em poliéster, os quais serão utilizados 
para distribuição gratuita na 33ª FESTILHA 2023, deste Município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Re-
ferência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRITIVO UNID. QTD. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
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1

ECOCOPO 400ML, REUTILIZÁVEIS E 100% BIODEGRADÁVEIS, 
LIVRES DE BPA COM FITA PORTA ECO COPO/ MODELO LISO/ + 
PULSEIRA EM POLIESTER REUTILIZÁVEIS E 100% BIODEGRADÁ-
VEIS. LIVRES DE BPA.

Un. 10 MIL

2.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, período de XX (XXXX) meses, com execução de 
XX (XXXXX) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente. A justificativa de-
verá demonstrar a ausência de culpa do CONTRATADO, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, 
formalizando-se o respectivo Termo Aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para 
o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária 21001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
22002 – FUNADAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL

Projeto Atividade 2111 – REALIZAÇÃO E APOIO DE EVENTOS
2116 – MANUTENÇÃO DOS EVENTOS

Elemento de Despesa 333903299 – OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Vínculo do Recurso 15007000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
17597000 – RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS – INICIATIVA PRIVADA

5.
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços expressos no item 1.3 deste instrumento são fixos e não haverá reajuste para a presente contratação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto deste instrumento são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1.1. São obrigações da Contratante:
10.1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto deste instrumento, recebidos provisoriamente com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido;
10.1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
10.1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos;
10.1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados.
10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade;
10.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.2.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impos-
sibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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10.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;
10.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
10.2.1.7. Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência, ou em período maior;
10.2.1.8. Responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundos das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
10.2.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada de-
verá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 
da IN SEGES/MP n. 5/2017;
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
I) Advertência;
II) Multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;
III) Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.
11.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.
11.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei.
13.2. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes
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 .......................................... , .......... de ..........................................  de 2023.
.......................................................
PELO CONTRATANTE

.......................................................
PELO CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1 - .......................................................
NOME:
CPF:

2 - .......................................................
NOME:
CPF:
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 Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo 
objeto licitado, levando-se em conta  a satisfação das especificações de cada item previsto no 
Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão corrigidos 
automaticamente pelo (a) Pregoeiro (a) quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas; 

–
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–

– –

–

– –

a partir de 1º/04/2019, as certidões dos modelos “Cível” e “Falência, Concordata e Recuperação 
Judicial” deverão ser solicitadas tanto no Sistema EPROC quanto no
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n. 6.404/76 e no item 3.17, “f” da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade 

–
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LOTE 02 – SOM E LUZ FESTILHA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1.0 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO  09 Diárias R$ 12.000,00 R$ 108.000,00 
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 GRANDE PORTE, COM ILUMINAÇÃO 
PARA FESTILHA 2023. 
 
O1 Console digital de no mínimo 48 canais 
diretos com 16 auxiliares. 
01 Processador de sinal digital para sistema 
de PA Stereo 01 Main power para house mix 
de PA 01 Notebook com músicas variadas 
08 Caixas de sub modelo SL áudio de 2400 
watts, ou similar.  
16 Caixas line array modelo 208ti ou 210ti ou 
212 ti ou 12 caixas com componentes 
importados. 
 02 Rack de amplificação para o sistema 
Stereo 
 01 Multicabo de 56 vias com 80 metros de 
comprimento 01 Console digital de no 
mínimo 48 canais diretos com 16 auxiliares 
modelo M7CL48 ou similar. 
01 Processador de sinal digital para sistema 
de SIDE FILL Stereo 01 Main power para 
sistema de monitor e palco 01 Sistema de 
caixas para side fill composto uma de cada 
lado por: 01 Caixas de subgraves SB 850 e 
01 caixas KF 850 com amplificação e 
processamento. 01 Caixa de subgraves para 
via de monitor da bateria com amplificação 
processamento 08 Monitores de palco 
modelo SM 222 ou SM 400 Amplificação 
para os monitores independentes 01 Power 
play de 08 vias com cabos e fones 01 
Cabeçote de guitarra valvulado modelo MHA 
2000 ou JCM 2000 ou similar 01 Cubo de 
guitarra modelo JAZZ CHORUS120 ou 
BUGGERA 212 ou similar 01 Cubo de baixo 
GK 800 com suas respectivas caixas de 
grave e médio 01 Bateria acústica 05 peças 
(corpo da batera somente) ferragens, 
banquinhos e pratos por conta de cada 
baterista) 01 Kit de microfones para bateria 
O1 Kit de microfones para percussão ou 
sopros 10 Microfones para voz modelo SM 
58 07 Microfones para uso diversos modelo 
SM 57 04 microfones sem fio UHF modelo 
SLX BETA 58 ou similar 12 direct box com 
cabos para instrumentos 24 pedestais para 
microfones 01 estrutura de ground Q30 
confeccionada em forma quadrado de 
ground Q30 com mais duas linhas de meio, 
04 Bases, 04 sleves, 04 paus de carga com 
talhas e cintas. 12 Moving beam 7R ou 5R 
06 Refletores elipsoidal 750 watts 24 Par led 
12X18 RGWAUV ou similares 08 Refletores 
PAR 64 foco 5 04 Mini brut de led cada, ou 
similar 02 Máquina de fumaça 02 Strobo 24 
canais de dimmer digital 01 mesa de 
comando 2048 canais ou Ma 01 notebook 
com playlist variadas. - Demais cabos e 
acessórios para interligação e funcionamento 
de todo o sistema. Transporte, montagem, 
desmontagem, equipe técnica operacional 

  
 

Palco 
anexo ao 
Mercado 
Municipal 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2285

–

– –

para o sistema de som e luz, fornecimento 
de ART do sistema de som e luz, bem como, 
da estrutura de ground Q30 e extintor de 
incêndio. 
Incluso despesas com mão de obra, estadia, 
alimentação, transporte, montagem e 
desmontagem. 
 

ITEM 02 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO 
PORTE PARA FESTILHA 2023. 
 
01 Console digital ou analógica 32 canais 
diretos  
0 l Processador digital para sistema de PA 
Stereo  
0 l Main power com Trafo de cinco Kva  
04 caixas de subgraves T18 ou similar  
04 line ou KF 650 06 monitores de palco 
modelo SM 400 ou similar  
01 rack de amplificação para no mínimo 
 06 vias independentes 02 Cubo de guitarra 
0 l cubo de contrabaixo  
01 bateria acústica cinco peças (corpo da 
bateria somente) ferragens, banquinhos e 
pratos por conta de cada baterista) 
 01 kit de microfones de cinco peças para 
bateria 0l kit de microfones de cinco peças 
para percussão ou sopros  
1 0 microfones para voz modelo SM 58 
 01 microfones sem fio UHF 06 direct box 
com cabos para instrumentos 15 pedestais 
para microfones  
02 Estruturas de ground Q30 confeccionada 
em 02 04 moving head spot SR 08 Par led 3 
watts rgbw  
01 Máquina de fumaça 
 01 Controladora de iluminação. Demais 
cabos e acess6rios para interligação e 
funcionamento de todo o sistema. 
Transporte, montagem, desmontagem, 
equipe técnica operacional para o sistema de 
som e luz, fornecimento de ART do sistema 
de som e luz, bem como, estrutura de ground 
Q30 e extintor de incêndio. 
 

09 Diárias 
 

Palco 
anexo ao 
Mercado 

Municipal. 
 

R$ 4.366,67 R$ 39.300,00 

ITEM 03 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO 
PORTE PARA FESTILHA 2023. 
 
01 Console digital ou analógica 32 canais 
diretos  
0 l Processador digital para sistema de PA 
Stereo  
0 l Main power com Trafo de cinco Kva  
04 caixas de subgraves T18 ou similar  
04 line ou KF 650 06 monitores de palco 
modelo SM 400 ou similar  
01 rack de amplificação para no mínimo 
 06 vias independentes 02 Cubo de guitarra 
0 l cubo de contrabaixo  
01 bateria acústica cinco peças (corpo da 
bateria somente) ferragens, banquinhos e 

09 Diárias 
 

Palco 
anexo ao 
Cruzeiro. 

 

R$ 4.366,67 R$ 39.300,00 
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pratos por conta de cada baterista) 
 01 kit de microfones de cinco peças para 
bateria 0l kit de microfones de cinco peças 
para percussão ou sopros  
1 0 microfones para voz modelo SM 58 
 01 microfones sem fio UHF 06 direct box 
com cabos para instrumentos 15 pedestais 
para microfones  
02 Estruturas de ground Q30 confeccionada 
em 02 04 moving head spot SR 08 Par led 3 
watts rgbw  
01 Máquina de fumaça 
 01 Controladora de iluminação. Demais 
cabos e acess6rios para interligação e 
funcionamento de todo o sistema. 
Transporte, montagem, desmontagem, 
equipe técnica operacional para o sistema de 
som e luz, fornecimento de ART do sistema 
de som e luz, bem como, estrutura de ground 
Q30 e extintor de incêndio. 
 

ITEM 04 Estrutura de Painel de Led: 18 Metros 
quadrados de painel de led sendo: 02 Rack’s 
de processamento de imagem. 02 
Notebooks. 01 Estrutura em Q50, para 
elevação do painel (Tipo trave). Fechamento 
em tecido preto em todo fundo do palco. 01 
Técnico 
 

Período 
Festilha 

(08/04 a 
16/04/2023
.) 

R$ 32.800,00 R$ 32.800,00 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 219.400,00 

–

–

–

 

“ Objeto”
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LOTE 02 – SOM E LUZ FESTILHA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1.0 
 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO  
GRANDE PORTE, COM ILUMINAÇÃO 
PARA FESTILHA 2023. 
 
O1 Console digital de no mínimo 48 canais 
diretos com 16 auxiliares. 
01 Processador de sinal digital para sistema 
de PA Stereo 01 Main power para house mix 
de PA 01 Notebook com músicas variadas 
08 Caixas de sub modelo SL áudio de 2400 
watts, ou similar.  
16 Caixas line array modelo 208ti ou 210ti ou 
212 ti ou 12 caixas com componentes 
importados. 
 02 Rack de amplificação para o sistema 
Stereo 
 01 Multicabo de 56 vias com 80 metros de 
comprimento 01 Console digital de no 
mínimo 48 canais diretos com 16 auxiliares 
modelo M7CL48 ou similar. 
01 Processador de sinal digital para sistema 
de SIDE FILL Stereo 01 Main power para 
sistema de monitor e palco 01 Sistema de 
caixas para side fill composto uma de cada 
lado por: 01 Caixas de subgraves SB 850 e 

09 Diárias 
  
 

Palco 
anexo ao 
Mercado 
Municipal 
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01 caixas KF 850 com amplificação e 
processamento. 01 Caixa de subgraves para 
via de monitor da bateria com amplificação 
processamento 08 Monitores de palco 
modelo SM 222 ou SM 400 Amplificação 
para os monitores independentes 01 Power 
play de 08 vias com cabos e fones 01 
Cabeçote de guitarra valvulado modelo MHA 
2000 ou JCM 2000 ou similar 01 Cubo de 
guitarra modelo JAZZ CHORUS120 ou 
BUGGERA 212 ou similar 01 Cubo de baixo 
GK 800 com suas respectivas caixas de 
grave e médio 01 Bateria acústica 05 peças 
(corpo da batera somente) ferragens, 
banquinhos e pratos por conta de cada 
baterista) 01 Kit de microfones para bateria 
O1 Kit de microfones para percussão ou 
sopros 10 Microfones para voz modelo SM 
58 07 Microfones para uso diversos modelo 
SM 57 04 microfones sem fio UHF modelo 
SLX BETA 58 ou similar 12 direct box com 
cabos para instrumentos 24 pedestais para 
microfones 01 estrutura de ground Q30 
confeccionada em forma quadrado de 
ground Q30 com mais duas linhas de meio, 
04 Bases, 04 sleves, 04 paus de carga com 
talhas e cintas. 12 Moving beam 7R ou 5R 
06 Refletores elipsoidal 750 watts 24 Par led 
12X18 RGWAUV ou similares 08 Refletores 
PAR 64 foco 5 04 Mini brut de led cada, ou 
similar 02 Máquina de fumaça 02 Strobo 24 
canais de dimmer digital 01 mesa de 
comando 2048 canais ou Ma 01 notebook 
com playlist variadas. - Demais cabos e 
acessórios para interligação e funcionamento 
de todo o sistema. Transporte, montagem, 
desmontagem, equipe técnica operacional 
para o sistema de som e luz, fornecimento 
de ART do sistema de som e luz, bem como, 
da estrutura de ground Q30 e extintor de 
incêndio. 
Incluso despesas com mão de obra, estadia, 
alimentação, transporte, montagem e 
desmontagem. 
 

ITEM 02 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO 
PORTE PARA FESTILHA 2023. 
 
01 Console digital ou analógica 32 canais 
diretos  
0 l Processador digital para sistema de PA 
Stereo  
0 l Main power com Trafo de cinco Kva  
04 caixas de subgraves T18 ou similar  
04 line ou KF 650 06 monitores de palco 
modelo SM 400 ou similar  
01 rack de amplificação para no mínimo 
 06 vias independentes 02 Cubo de guitarra 
0 l cubo de contrabaixo  
01 bateria acústica cinco peças (corpo da 
bateria somente) ferragens, banquinhos e 

09 Diárias 
 

Palco 
anexo ao 
Mercado 

Municipal. 
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pratos por conta de cada baterista) 
 01 kit de microfones de cinco peças para 
bateria 0l kit de microfones de cinco peças 
para percussão ou sopros  
1 0 microfones para voz modelo SM 58 
 01 microfones sem fio UHF 06 direct box 
com cabos para instrumentos 15 pedestais 
para microfones  
02 Estruturas de ground Q30 confeccionada 
em 02 04 moving head spot SR 08 Par led 3 
watts rgbw  
01 Máquina de fumaça 
 01 Controladora de iluminação. Demais 
cabos e acess6rios para interligação e 
funcionamento de todo o sistema. 
Transporte, montagem, desmontagem, 
equipe técnica operacional para o sistema de 
som e luz, fornecimento de ART do sistema 
de som e luz, bem como, estrutura de ground 
Q30 e extintor de incêndio. 
 

ITEM 03 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO 
PORTE PARA FESTILHA 2023. 
 
01 Console digital ou analógica 32 canais 
diretos  
0 l Processador digital para sistema de PA 
Stereo  
0 l Main power com Trafo de cinco Kva  
04 caixas de subgraves T18 ou similar  
04 line ou KF 650 06 monitores de palco 
modelo SM 400 ou similar  
01 rack de amplificação para no mínimo 
 06 vias independentes 02 Cubo de guitarra 
0 l cubo de contrabaixo  
01 bateria acústica cinco peças (corpo da 
bateria somente) ferragens, banquinhos e 
pratos por conta de cada baterista) 
 01 kit de microfones de cinco peças para 
bateria 0l kit de microfones de cinco peças 
para percussão ou sopros  
1 0 microfones para voz modelo SM 58 
 01 microfones sem fio UHF 06 direct box 
com cabos para instrumentos 15 pedestais 
para microfones  
02 Estruturas de ground Q30 confeccionada 
em 02 04 moving head spot SR 08 Par led 3 
watts rgbw  
01 Máquina de fumaça 
 01 Controladora de iluminação. Demais 
cabos e acess6rios para interligação e 
funcionamento de todo o sistema. 
Transporte, montagem, desmontagem, 
equipe técnica operacional para o sistema de 
som e luz, fornecimento de ART do sistema 
de som e luz, bem como, estrutura de ground 
Q30 e extintor de incêndio. 
 

09 Diárias 
 

Palco 
anexo ao 
Cruzeiro. 

 

  

ITEM 04 Estrutura de Painel de Led: 18 Metros 
quadrados de painel de led sendo: 02 Rack’s 
de processamento de imagem. 02 

Período 
Festilha 

(08/04 a 
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Notebooks. 01 Estrutura em Q50, para 
elevação do painel (Tipo trave). Fechamento 
em tecido preto em todo fundo do palco. 01 
Técnico 
 

16/04/2023
.) 

TOTAL DO LOTE 02  

–

–

–

 –  

 –
 –  
 –

–
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ERRATA PE. 027-2023
Publicação Nº 4670154

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, de pintura, elétrico e material de conservação e limpeza para utilização nas Escolas Muni-
cipais CMEI’s
ERRATA
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que a pedido da Secretaria Municipal, portanto
Inclui-se o item:
10.14.3 – Apresentar CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO FINAL: 6.1 - PRODUTO FINAL CERTIFICADO PELO PSQ (Programa Setorial da Quali-
dade) - ABRAFATI;
Fica alterado o Anexo I, portanto onde se lê:
A entrega dos produtos deverá ser feita em todas as Escolas ..... 
Leia-se:
A entrega dos produtos deverá ser feita em todas as escolas .......em até 4 horas conforme a solicitação da Assessoria Administrativa da 
Secretaria de Educação
Os demais itens permanecem inalterados.
São Francisco do Sul, 22 de março de 2023.
Carlos Roberto Nunes
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO REDE AO MAR 082023
Publicação Nº 4670787

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 004/2023

Extrato:
REFERENCIA Dispensa de Chamamento Público - Termo de Fomento;
BASE LEGAL Art. 29, caput da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014;
PROPONENTE ASSOCIAÇÃO REDE AO MAR
CNPJ 23.417.824/0001-67
ENDEREÇO Rua Bonn, nº 848, bairro Ubatuba;

OBJETO

Ampliação do Espaço de Lazer Coberto, será pavimentado e concreto usinado o pátio medindo 16 metros de largura por 27 
metros de comprimento, juntamente compra de tenda medindo 10/10, para o lazer coberto das crianças, e apoiar a realização 
do “Programa de contraturno escolar – Educar para Transformar” – Programa de Educação para a Vida! Apoio ao desenvolvi-
mento da criança em família na comunidade! Por meio de emendas impositivas do legislativo desta cidade.

VALOR DO REPASSE R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
VIGÊNCIA O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua publicação por 12 meses

JUSTIFICATIVA

Ampliação do Espaço de Lazer Coberto, será pavimentado e concreto usinado o pátio medindo 16 metros de largura por 27 
metros de comprimento, juntamente compra de tenda medindo 10/10, para o lazer coberto das crianças, e apoiar a realização 
do “Programa de contraturno escolar – Educar para Transformar” – Programa de Educação para a Vida! Apoio ao desenvolvi-
mento da criança em família na comunidade! Por meio de emendas impositivas do legislativo desta cidade.
Cumprindo-se o que determina o Art. 29, caput da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, justificando a INEXIGIBILIDADE de 
Chamamento Público - Termo de Fomento.

São Francisco do Sul, SC 22 de março de 2023.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI ORDINÁRIA 2.641 DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669885

LEI Nº 2.641 DE 20 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PONTE DO
RIO MONTE DE TRIGO, NO BAIRRO PAULAS,
“PONTE VEREADOR SAULO RAMOS”.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada a Ponte do Rio Monte de Trigo, no Bairro Paulas, nesta cidade de São Francisco do Sul, a ser denominada de “Ponte 
Vereador Saulo Ramos”.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2308

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 20 de março de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 2.643 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669888

LEI Nº 2.643 DE 21 DE MARÇO DE 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.
O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no orçamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do corrente exercício, 
o elemento 3449000000000000000 - Aplicações diretas e o vínculo de recurso 250070000000 - Recursos não vinculados de Impostos, no 
seguinte Projeto Atividade:

17 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
002 - Gerência Ambiental
2087- Manutenção Ambiental
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
250070000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional especial, no valor de R$ 185.828,00 (cento e oitenta e cinco 
mil oitocentos e vinte e oito reais) ao orçamento do corrente exercício, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.626, de 21 de dezembro 
de 2022, que aprovou o orçamento para o exercício de 2022, combinado com o inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964, na seguinte dotação orçamentária:

17 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
002 - Gerência Ambiental
2087- Manutenção Ambiental
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
250070000000 - Recursos não vinculados de Impostos .................................. R$ 185.828,00

Art. 3º Os recursos necessários à execução do artigo anterior, ocorrerão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior com a fonte de recurso 250070000000 – Recursos não vinculados de Impostos.

Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias passam a incorporar as alterações desta Lei, em conformidade com o Art. 3º, da Lei 2.588, de 14 
de outubro de 2022.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamen-
tárias para compatibilizá-la com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 21 de março de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA 034_2023_NOMEIA COMISSÃO EDITAL EXPOSITORES FESTILHA
Publicação Nº 4670777

PORTARIA FUCISF Nº 034/2023

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FUCISF no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 7º, parágrafo 1º, inciso VI e o que dispõe o Art. 1º parágrafo único, inciso I, da Lei 1.702, de 12 de dezembro de 
2024, CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, item 9.1, do Edital de Chamamento Público de Cadastramento de Expositores para a Festilha 
2023, RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear os seguintes representantes para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TEMPORÁRIA do Edital de Chamamento Público de 
Cadastramento de Expositores para a Festilha:
a) MARIANNA CORRÊA - Secretária Interina de Turismo;
b) CRISTIANE FERNANDES - Coordenadora Imaterial da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul, e
c) TATYLA MARQUES BARRETO - Educadora Sócio-Cultural da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul.

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de vigência temporária, enquanto durarem os efeitos do Edital descrito no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

São Francisco do Sul-SC, 22 de março de 2023.

Marianna Corrêa
Diretora Presidente
Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001_2023 - CREDENCIAMENTO GASTRONOMIA 33ª 
FESTILHA

Publicação Nº 4672085

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001_2023

A Secretaria Municipal de Turismo de São Francisco do Sul torna público o resultado das inscrições para o Edital de Chamamento Público Nº 
001_2023, selecionar instituições beneficentes e/ou culturais, sem fins lucrativos ou, ainda, outras que se adequem a Lei 24/91, com sede 
em São Francisco do Sul, para participação e comercialização de comidas e bebidas na 33ª FESTILHA – Festa das Tradições da Ilha – Edição 
2023, que acontecerá no Centro Histórico de São Francisco do Sul/SC, de 08 a 16 de abril de 2023.

Instituições selecionadas, conforme item 1.3 do Edital

INSTITUIÇÃO PONTOS Utilidade Púb. Mun. Utilidade Púb. Est. CNPJ mais antigo
Soc. Carnavalesca Amigos da 
Vagabunda 25 - - -

Rotary Club de São Francisco 
do Sul 25 - - -

Ass. de Serviços Sociais 
Voluntários de SFS 24 - - -

Soc. Recreativa Imperadores 
do Samba 23 - - -

Associação de Surf da Prai-
nha - ASP 22 - - -

Ass. dos Aposentados e 
Pensionistas de SFS 22 - - -

Lions Clube de São Francisco 
do Sul 21 - - -

Ass. de Pais e Amigos dos 
Autistas de SFS - AMA 21 - - -

Ass. Com. Cristã São Paulo 
Apost. Lar dos Idosos 21 - - -

Grêmio Esportivo e Recreati-
vo XXV de Dezembro 21 - - -

Ass. dos Artesãos e Produ-
tores Caseiros da Babitonga 
- Arte Babitonga

20 - - -

Ass. de Moradores do Ma-
jorca 19 - - -

Ass. de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de SFS 19 - - -

Sociedade Musical Guarani 19 - - -
SOS Bichos da Vila Ass. de 
Proteção dos Animais do 2º 
Distrito do Saí

19 - - -

Comunidade Terapêutica 
Kairós 18 Sim - 01/07/2013
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As instituições selecionadas, acima descritas, devem obrigatoriamente participar através de seus respectivos representantes já apresenta-
dos no edital, da reunião que acontecerá no dia 27/03 as 19h no Centro Cultural Ester dos Passos Rosa - Rua Marechal Floriano Peixoto, n. 
239, Centro Histórico.

As demais instituições habilitadas, porém não classificadas, de acordo com os itens 1.3 e 4.4, ficaram na seguinte ordem:

INSTITUIÇÃO PONTOS Utilidade Púb. Mun. Utilidade Púb. Est. CNPJ mais antigo
Ass. dos Quiosques e 
Vendedores Ambulantes dos 
Balneários de SFS

18 Sim - 28/07/2014

Ass. Martin Mundt de Equote-
rapia - AMME 18 Sim - 14/05/2019

Tenda de Umbanda Ogum 
Yara 18 Sim - 13/09/2019

Ass. Voluntária dos Amigos 
dos Animais 18 Sim - 23/03/2021

Centro de Equitação e Hispis-
mo e Equoterapia São José 
do Acaraí

18 - - 13/09/2021

Capítulo São Francisco N768 18 - - 25/10/2022
Ass. Francisquense Origem 
Capoeira 14 - - -

Instituições não habilitadas, de acordo com os itens 3.2.1 e 4.5:
Ass. Atlética Juventus
Ass. Com. São José do Acaraí
Coop. de Catadores e Recicladores de SFS
Grêmio Rec. Samba Unidos do Paulas
Moc. Independente da Água Branca

MARIANNA CORRÊA
Secretária Interina Municipal de Turismo
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO FUNCIONAL N° 104/2023
Publicação Nº 4669660

DECRETO FUNCIONAL Nº 104/2023
Nomeia aprovado em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos do 
Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 001/2017, homo-
logado em 21 de fevereiro de 2018, decreta:

Art. 1º - Fica nomeada a seguinte pessoa aprovada e habilitada para o seguinte cargo:

Cargo: CONDUTOR DE VEÍCULO LEVE

Classificação Candidato:
004 FABIO AUGUSTO MANOEL AZEVEDO

Art. 2º - Fica convocado o nomeado a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 24/04/2023, na sede da Prefeitura 
Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - O aprovado deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:

a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Cópia da CTPS
h) Título de Eleitor e comprovante de voto da última eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.
r) Qualificação cadastral (eSocial)

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 22 de março de 2023.

Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL N° 105/2023
Publicação Nº 4669757

DECRETO FUNCIONAL 105/2023
Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos do 
Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeada MIRIA TEREZINHA TEIXEIRA para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO DE PROGRAMAS E SISTEMAS, com exer-
cício na Secretaria Municipal de Finanças, a contar de 1º de março de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de nomeação.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2312

São João Batista, 22 de março de 2023.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL N° 106/2023
Publicação Nº 4669761

DECRETO FUNCIONAL 106/2023
Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos do 
Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeada ALINE FERNANDA LEAL MOTTA para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO DE PROCESSAMENTO, com exercício na 
Secretaria Municipal de Finanças, a contar de 1º de março de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de nomeação.

São João Batista, 22 de março de 2023.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL N° 107/2023
Publicação Nº 4669767

DECRETO FUNCIONAL 107/2023
Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos do 
Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeado GERÔNIMO BATTISTI DELL’ANTONIO para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CUSTOS, com 
exercício na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1º de março de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de nomeação.

São João Batista, 22 de março de 2023.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL N° 108/2023
Publicação Nº 4669771

DECRETO FUNCIONAL 108/2023
Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos do 
Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeada DANIELA SCHLEMPER para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO, com exercício 
na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1º de março de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de nomeação.

São João Batista, 22 de março de 2023.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal
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São João do Itaperiú

Prefeitura

DECRETO Nº 1.557/2023 DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO (TAF) RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DE 2023 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4670557

Decreto nº 1.557/2023
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO da Taxa de Fiscalização (TAF) relativo ao exercício de 2023 no âmbito do Município de São João do Itape-
riú-SC, e dá outras providências.

CLÉZIO JOSÉ FORTUNATO, Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;
Considerando, a troca de Sistema do qual emite às taxas desta municipalidade;
Considerando, o Art. 300 do Código Tributário Municipal, do qual dispõe o imposto referido.

DECRETA:
Art. 1º. A data de vencimento da TAXA DE FISCALIZAÇÃO (TAF) fica prorrogada com vencimento para dia 10/04 (dez de abril).

Art. 2º. O pagamento da taxa será em parcela única, até o dia 10 de abril do ano de referência, com desconto de 5% (cinco por cento); ou
em até três parcelas mensais, com vencimento da primeira no dia 10 de abril do ano de referência e as demais subsequente, a cada trinta 
dias.
Art. 3º. A vigência do Alvará automaticamente estará prorrogada para dia 10 de abril, correspondente à validade do pagamento da Taxa.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

São João do Itaperiú (SC), 22 de março de 2023.

CLÉZIO JOSÉ FORTUNATO
Prefeito

EXTRATO DE ADITIVO 15/2022
Publicação Nº 4670509

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E11DFF6D0B583B99C6923844C0C5528D11C0A7E9
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2022 – ADITIVO DE PRAZO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João do Itaperiú.
CNPJ: 10.442.587/0001-80.
Contratado: PLENA CONSTRUTORA E ADM. DE BENS PROPRIOS EIRELI.
CNPJ: 28.673.185/0001-14

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAUDE SANTO ANTONIO DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO ITAPERIU/SC, EM 
CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO/FINCEIRO, PROJETOS E OUTROS. 
EMENDA PARLAMENTAR – Nº 1686/2021
CHAVE: E11DFF6D0B583B99C6923844C0C5528D11C0A7E9

PRAZO DO ADITIVO: 21 de abril de 2023.
Assinatura: 22/03/2023
São João do Itaperiú/SC, 22 de março de 2023.
Clézio José Fortunato – Prefeito Municipal.
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PL 02/2023 E PE 01/2023 - FMS
Publicação Nº 4670378

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9BAD47EB19C922E08C247C0577FA695A7A0EC68C
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2023 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: pregão eletrônico na modalidade REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de suplementos, complementos alimentares para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de São João do Itaperiú/SC
Início de Entrega das Propostas: 22/03/2023 as 13h.
Término do Recebimento das Propostas: 05/04/2023 às 08h30.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 05/04/2023 as 9h.
Sistema Eletrônico utilizado: www.bll.org.br
Demais informações poderão ser obtidas no departamento de Licitações, sito a rua Prefeito José Acácio Delmonego, 316, Centro São João 
do Itaperiú/SC, ou através do fone (47) 3458-0010, e-mail: licitacao@pmsji.sc.gov.br ou www.pmsji.sc.gov.br .
São João do Itaperiú/SC, 21 de março de 2023
Clezio José Fortunato. Prefeito.

mailto:licitacao@pmsji.sc.gov.br
http://www.pmsji.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

PORTARIA N.º 304 DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669919

PORTARIA N.º 304 DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“REVOGA NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com os incisos IX e XII do artigo 55, da Lei Orgânica do Município c/c o artigo 15 da Lei n.º 1.063, de 01 de novembro de 2002 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais c/c Lei Complementar n.º 006 de 6 de janeiro de 2012;

Considerando que o nomeado abaixo descrito apresentou Requerimento de Reposicionamento para o final da fila de Classificação, conforme 
previsto no item 15.2.1 do Edital n.º 01/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria n.º 303/2023 referente a nomeação MATEUS MOREIRA DOS SANTOS, para o Cargo de Provimento Efetivo 
Monitor do Transporte Escolar, aprovado no Concurso Público n.° 01/2022, de 23 de novembro de 2022, homologado em 10 de fevereiro 
de 2023, a contar da presente data.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 21 de Março de 2023.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e um dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e três.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 305 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669921

PORTARIA N.º 305 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEAR SERVIDOR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com os incisos IX e XII do artigo 55, da Lei Orgânica do Município c/c o artigo 15 da Lei n.º 1.063, de 01 de novembro de 2002 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais c/c e Lei Complementar n.º 005 de 23 de dezembro de 2009 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARCELO FILIPE OLICHESKI, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Monitor do Transporte Escolar, grupo ocupa-
cional MAG I, nível/classe I, amplitude de referência A, com carga horária 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de São João do Sul, aprovado em 16º lugar no Concurso Público n.° 001/2022, de 23 de novembro de 2022, homologado em 10 de fevereiro 
de 2023, a partir da presente data.
Art. 2º - O nomeado deverá apresentar a documentação exigida no item 4.2 do Edital n.º 001/2022, bem como ser julgado APTO física e 
mentalmente para o exercício do cargo, pela inspeção médica oficial do Município, para a posse no cargo, no prazo de 15 dias após esta 
convocação.
§1º - A relação de documentos, exames médicos necessários e instruções para a posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no 
Departamento de Recursos Humanos do Município, situado na Av. Nereu Ramos, 50, Centro, São João do Sul/SC.
§2º - Se a documentação necessária para a posse não for apresentada no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, e sendo o caso, nomeado o próximo candidato imediatamente classificado no concurso.
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 22 de março de 2023.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO N° 100/2023
Publicação Nº 4672500

DECRETO Nº 100/2023

“QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento protocolado sob o nº 035, de 06/03/2023, e em conformidade com o Art. 81 da Lei Municipal Nº 
4.323/2015, de 15/05/2015; fica concedido 45 (quarenta e cinco) dias de LICENÇA PRÊMIO ao servidor: - OTAVIO FREDERICO GUIMARÃES, 
Matrícula Nº 10242, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, a contar do dia 02/03/2023 á 15/04/2023.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de março de 2023, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

DECRETO N° 101/2023
Publicação Nº 4672502

DECRETO Nº 101/2023

“QUE NOMEIA SERVIDOR POR FORÇA DO
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2021”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADO o senhor: – JOSE IVAN GOULART, para ocupar o cargo efetivo de Motorista, na Secretaria Municipal de Saúde, 
com 40 horas semanais, classificado em 12° lugar no Concurso Público Nº 01/2021, homologado em 22/09/2021, sob o regime estatutário.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 21 de março de 2023, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 11/2023 PROCESSO 37/2023 PMSJ
Publicação Nº 4670406
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HOMOLOGAÇAO PROCESSO 22/2023 PMSJ
Publicação Nº 4671718
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PORTARIA Nº 334/2023
Publicação Nº 4672468

PORTARIANº 334/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS a servidora: - JULIA VARELA MACEDO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, referente 
ao exercício de 2022/2023, a contar do dia 21/03/2023 à 04/04/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 21 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335/2023
Publicação Nº 4672470

PORTARIANº 335/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida licença de 07 (sete) dias á servidora: - CLEIDE BORTOLUZZI LOPES, ocupante do cargo de Agente Administrativo 
Auxiliar, em razão do falecimento de sua mãe, conforme apresentação de certidão de óbito, a contar do dia 15/03/2023 até 21/03/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 15 de março de 2023, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 21 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336/2023
Publicação Nº 4672472

PORTARIANº 336/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas licenças para tratamentos de saúde, conforme apresentações de atestados médicos aos seguintes servidores: – 
ADRIANA PEREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora – 40 horas, por 10 (dez) dias, a contar do dia 06/03/2023, para tratamento 
de saúde de pessoa da família. – MARIA CATARINA DOS SANTOS BATISTA, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, por 12 (doze) 
dias, a contar do dia 06/03/2023. – TALIA GODINHO NUNES, ocupante da função de Professora – 20 horas, por 05 (cinco) dias, a contar do 
dia 10/03/2023. – JOSIANE ZANELLA FERNANDES, ocupante do cargo de Assistente Social, por 03 (três) dias, a contar do dia 14/03/2023, 
para tratamento de saúde de pessoa da família. – TEREZINHA RIBEIRO DE JESUS, ocupante da função de Professora – 30 horas, por 14 
(quatorze) dias, a contar do dia 14/03/2023, para tratamento de saúde de pessoa da família. – GENECI RIBEIRO LIMA FERREIRA, ocupante 
do cargo de Professora – 20 horas, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 14/03/2023, para tratamento de saúde de pessoa da família. – 
DANIELA RIBEIRO WARMELING SILVA, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 07 (sete) dias, a contar do dia 14/03/2023. – RO-
SANGELA PORTES CAETANO, ocupante da função de Técnica em Enfermagem - ESF, por ½ (meio) dia, período matutino do dia 15/03/2023, 
para tratamento de saúde de pessoa da família. – RENATA SOUZA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por 02 
(dois) dias, a contar do dia 15/03/2023. – MICHELE CASSÃO MUNIZ, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a 
contar do dia 16/03/2023. – GRAZIELA COSTA, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, por 01 (um) dia, no dia 16/03/2023, para 
tratamento de saúde de pessoa da família. – DEIZIANE PADILHA, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 09 (nove) dias, a contar 
do dia 16/03/2023. – FABIANI ASSUNÇÃO NEZI, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por 02 (dois) dias, a contar do 
dia 16/03/2023. – ANDREIA APARECIDA DA ROSA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 17/03/2023.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337/2023
Publicação Nº 4672474

PORTARIANº 337/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas licenças para tratamentos de saúde, conforme apresentações de atestados médicos aos seguintes servidores: – 
LAIZE TORTELLI PEREIRA, ocupante do cargo de Telefonista, por 01 (um) dia, no dia 17/03/2023, para tratamento de saúde de pessoa da 
família. – ROSA CRISTIANE MORAES DUTRA, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, por 01 (um) dia, no dia 17/03/2023. – PATRI-
CIA ARALDI DIAS RIBEIRO, ocupante da função de Professora – 30 horas, por 01 (um) dia, no dia 17/03/2023. – VALQUIRIA RODRIGUES 
NUNES, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por ½ (meio) dia, período vespertino do dia 17/03/2023. – JAQUELINE 
CUSTODIO, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por ½ (meio) dia, período vespertino do dia 17/03/2023, para tratamento 
de saúde de pessoa da família. – LUIS CARLOS BARBOSA DA ROSA, ocupante do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, por 03 (três) dias, a 
contar do dia 17/03/2023. – JANETE APARECIDA PEREIRA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 04 (quatro) dias, a contar 
do dia 17/03/2023. – IVANDINA DE FATIMA PEREIRA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por 01 (um) dia, no dia 
17/03/2023, para tratamento de saúde de pessoa da família. – GABRIEL MANCINI ANTUNES DA SILVA, ocupante da função de Técnico 
Administrativo, por ½ (meio) dia, período vespertino do dia 17/03/2023. – ERETUZA PADILHA ARAUJO, ocupante da função de Professora 
– 40 horas, por 03 (três) dias, a contar do dia 20/03/2023. – RAFAELA FERREIRA MATTOS, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, 
por 01 (um) dia, no dia 20/03/2023. – MAURICIO SVAISSER BACHA, ocupante da função de Médico - ESF, por 02 (dois) dias, a contar do 
dia 20/03/2023. – MARCIO ERON DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor – 20 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 20/03/2023. – 
ROSILENI FIGUEREDO AMARAL DOM, ocupante do cargo de Professora – 30 horas, por 01 (um) dia, no dia 20/03/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338/2023
Publicação Nº 4672476

PORTARIANº 338/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas licenças para tratamentos de saúde, conforme apresentações de atestados médicos aos seguintes servidores: 
– GLADIS REGINA SCHLICHTING, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 20/03/2023, para tratamento de 
saúde de pessoa da família. – JANIRA SEBASTIANA LOPES ORUE, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 
20/03/2023. – FRANCISCO CARLOS MONDADORI JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico em Informática, por 02 (dois) dias, a contar do 
dia 20/03/2023. – ELIZA VIEIRA PADILHA, ocupante da função de Professora – 20 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 20/03/2023. – 
NEUSA DE FATIMA PEREIRA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 20/03/2023. – FRANCIANI 
OLIVEIRA MACEDO, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 20/03/2023, para tratamento de saúde de 
pessoa da família. – SABRINA MACIEL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 20/03/2023, 
para tratamento de saúde de pessoa da família. – KARIANE OLIVEIRA RAULINDO, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, por 
02 (dois) dias, a contar do dia 20/03/2023, para tratamento de saúde de pessoa da família. – GRAZIELA OLIVEIRA DIEHL, ocupante da 
função de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 20/03/2023, para tratamento de saúde de pessoa da família. – JONATAS 
POIER GUALBERTO, ocupante do cargo de Agente Administrativo, por 02 (dois) dias, a contar do dia 20/03/2023. – MARIA BENTA PEREIRA 
RAMOS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, por 01 (um) dia, no dia 21/03/2023, para tratamento de saúde de pessoa da 
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família. – WESLLEY JANIO ALMEIDA, ocupante da função de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 21/03/2023. – GIULIAN AMA-
RAL PORTO, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 21/03/2023, para tratamento de saúde de pessoa da 
família. – JANETE APARECIDA PEREIRA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 21/03/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 339/2023
Publicação Nº 4672477

PORTARIANº 339/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a C.I. Nº 071/2023, de 22/03/2023, expedida pela Secretária Municipal de Administração, fica concedida DESIG-
NAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora: - TAISE ABATT, para exercer a função de Conselheira Tutelar Suplente, a contar do dia 13/03/2023 á 
11/04/2023, em substituição as férias da Conselheira Tutelar Regina Aparecida Córdova.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 13 de março de 2023, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 340/2023
Publicação Nº 4672479

PORTARIANº 340/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a C.I. Nº 014/2023, de 09/03/2023, fica DESIGNADA a servidora ZILDA TAVARES DE JESUS para exercer a função 
de Auxiliar de Secretário, na Junta de Serviço Militar, em razão das férias e licença prêmio da servidora titular Marta Silveira, no período de 
20/03/2023 á 03/06/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 20 de março de 2023, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 341/2023
Publicação Nº 4672481

PORTARIANº 341/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por término de contrato a senhora: - KARINE JORDÃO, ocupante da função de Educadora Social, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para a qual havia sido designada através da Portaria Nº 507/2022, de 13/05/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 342/2023
Publicação Nº 4672482

PORTARIANº 342/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao servidor: - JONATAS POIER GUALBERTO, ocupante do cargo de Agente Administrativo, referente ao 
exercício de 2022/2023, a contar do dia 22/03/2023 à 05/04/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 343/2023
Publicação Nº 4672484

PORTARIANº 343/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - MARCELY PEREIRA DA COSTA, ocupante da função de Agente Administrativo, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, para a qual havia sido designada através da Portaria Nº 590/2022, de 09/06/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 21 de março de 2023, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 344/2023
Publicação Nº 4672494

PORTARIANº 344/2023

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 01/2022, Lei Nº 4.323/2015 e Lei Nº 4.324/2015; ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPO-
RÁRIAS as seguintes pessoas: - ALINE NUNES DA SILVA, para exercer a função de Técnico Administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, 
períodos matutino/vespertino, com 40 horas semanais, a contar do dia 21/03/2023, vaga excedente. – JOSIANE VELASCO BIANCHINI, para 
exercer a função de Técnico Administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, períodos matutino/vespertino, com 40 horas semanais, a 
contar do dia 21/03/2023, vaga excedente.

Parágrafo Único – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo os mesmos ser exonerados em qual-
quer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 21 de março de 2023, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de março de 2023.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

CONCORRÊNCIA N° 027/2022 - ANÁLISE E RESULTADO PROPOSTAS
Publicação Nº 4672019

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento das propostas de preços apresentadas pelas empresas 
abaixo, habilitadas no processo em epígrafe.

EMPRESAS HABILITADAS

• BLOCOBASE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA;
• CRESTANI COMÉRCIO EIRELI;
• GABRIEL FAGUNDES ZAMPIRON LTDA;
• KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
• MM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;
• SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO EIRELI;
• TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

ANÁLISE DA COMISSÃO

Em análise às propostas apresentadas pelas empresas habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências 
contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações foram plenamente atendidas, decidindo assim:

CLASSIFICAR AS PROPOSTAS DAS EMPRESAS

• BLOCOBASE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA;
• CRESTANI COMÉRCIO EIRELI;
• GABRIEL FAGUNDES ZAMPIRON LTDA;
• KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
• MM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;
• SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO EIRELI;
• TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

Assim sendo, após análise das propostas apresentadas, ficam de tal modo classificadas pelo critério de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE as empresas:

EMPRESA LOTE I LOTE II LOTE III LOTE IV LOTE V LOTE VI LOTE VII LOTE VIII LOTE IX LOTE X LOTE XI

MM EM-
PREITEIRA 
DE MÃO 
DE OBRA 
LTDA

1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

BLOCOBA-
SE CONST 
E COM DE 
MAT DE 
CONST 
LTDA

31,01% 28,06% 21,03% 12,01% 15,01% 31,02% 41,03% 31,05% 21,05% 21,03% 21,03%

SMD EM-
PREITEIRA 
DE MÃO 
DE OBRA 
E COM 
EIRELI

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
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TJ SER-
VIÇOS 
ESPECIA-
LIZADOS 
EIRELI

42,50% 42,50% 42,50% 42,50% 42,50% 42,50% 42,50% 42,50% 42,50% 42,50% 42,50%

KS CONS-
TRUÇÕES 
EIRELI

10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 1,00% 1,00%

GABRIEL 
FAGUNDES 
ZAMPIRON 
LTDA

0,00% 0,00% 0,00% 43,00% 43,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

CRESTANI 
COMÉRCIO 
EIRELI

1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

LOTE I
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

LOTE II
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

LOTE III
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

LOTE IV
1ª Classificada: GABRIEL FAGUNDES ZAMPIRON LTDA: 43,00% (quarenta e três por cento).

LOTE V
1ª Classificada: GABRIEL FAGUNDES ZAMPIRON LTDA: 43,00% (quarenta e três por cento).

LOTE VI
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

LOTE VII
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

LOTE VIII
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

LOTE IX
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

LOTE X
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

LOTE XI
1ª Classificada: TJ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI: 42,50% (quarenta e dois vírgula cinquenta por cento).

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não havendo recurso o processo será encaminhado à autoridade superior para fins de Homologação, Anulação ou Revogação.

São José, 22 de março de 2023.
Paulo Dutra Humberto Alcino da Silva
PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

Eliane Teresinha Souza Iriberto Antônio M. Junior
MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL

Izauro Pinto Adriana Silva Pacheco Pedro
MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL

Victor Eduardo de Oliveira Elizabete H. dos Santos
MEMBRO SUPLENTE DA CPL MEMBRO SUPLENTE DA CPL
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CONTRATO N° 021/2023
Publicação Nº 4671100

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 562BB9E9086831D17F2DCFDB06665F262940F5B7
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contrato/CT: N° 021/2023 – IN 027/2021 – Processo N.º 249/2021 – Proc. Adm. N° 28804/2021 e 2801/2021 – Chamamento Público n° 
001/SMR/2021 - CONTRATADO: PARCELAMOS TUDO PONTO COM SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS LTDA. DO OBJETO: “CHAMAMENTO PÚ-
BLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE HARDWARE E SOFTWARE PARA FINS DE PA-
GAMENTO/PARCELAMENTO DE TRIBUTOS, POR MEIO ELETRÔNICO, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO”. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
conforme previsto no art. 57 da Lei n° 8.666/1993. VALOR: Todos os custos operacionais das taxas envolvidas serão de responsabilidade 
da CONTRATADA eximindo o Município de quaisquer ônus. Data da assinatura: 15 de fevereiro de 2023.

DECRETO N° 18494/2023
Publicação Nº 4672419

DECRETO N° 18494/2023
DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e,

DECRETA:
Art 1º - Fica designado(a) MARA REGINA WEISS SELL, para exercer a função gratificada de Diretor(a) da Escola Profissional Municipal De-
olinda dos Santos Farias,no valor de R$ 2.785,69, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de março de 2023.
MARIA HELENA KRÜGER
Secretária Municipal Interina de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18487/2023
Publicação Nº 4671215

DECRETO Nº 18487/2023
EXONERA SERVIDOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada MARINA SOUZA para exercer o cargo de SUPERVISORA DE COMUNICAÇÃO – CCM 6, com lotação na Secretaria 
Executiva de Comunicação Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de março de 2023.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito de São José

DECRETO Nº 18488/2023
Publicação Nº 4671216

DECRETO Nº 18488/2023
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado NEY BATISTA BUENO para exercer o cargo de SUPERVISORA DE COMUNICAÇÃO – CCM 6, com lotação na Secretaria 
Executiva de Comunicação Social.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de março de 2023.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18495/2023
Publicação Nº 4672434

DECRETO Nº 18495/2023

TORNA SEM EFEITO O DECRETO DE NOMEAÇÃO Nº 18456/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 18456/2023 que nomeou OZÉAS FERREIRA para exercer o cargo de Diretor Operacional - CCM-7, com 
lotação na Secretaria de Cultura e Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de março de 2023.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito de São José

DECRETO Nº 18496/2023
Publicação Nº 4672436

DECRETO Nº 18496/2023
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada MARIA TEREZINHA DE ESPÍNDOLA CYSNE para exercer o cargo de Assessor Administrativo IV - CCM-4, com lotação 
na Autarquia São José Previdência, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de março de 2023.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672380

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Francisca Maria de Almeida Vargas Farmacêutico – 30h 1º

São José, 09 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672381

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Carlos André Félix Vasconcelos Médico Veterinário 4º

São José, 09 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672382

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Manoela Luciano de Amorim Psicólogo – 30h 8º

São José, 09 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 010/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672384

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 010/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Mussia de Castro e Silva Carre Farmacêutico – 30h 2º

São José, 09 de março de 2023.
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672385

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Rafael Schimith da Silveira Fisioterapeuta 2º

São José, 09 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672387

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Evelise Elvira de Souza da Silva Agente de Combate às Endemias 1º
Bruno de Freitas Motta Agente de Combate às Endemias 2º
José Inácio Fernandes Agente de Combate às Endemias 3º
Suzana Bittencourt Zanotti Agente de Combate às Endemias 4º
José Inácio Fernandes Agente de Combate às Endemias 1º PCD*

*1º PCD* aplicação do subitem 9.1 do Edital 001/2022/SMS – “9. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA [...] 9.1 Serão 
reservadas vagas a Pessoas com Deficiência (PcD), na proporção de 10% das respectivas vagas, condicionando – se a contratação à com-
provação de que dispõem do nível mínimo de capacitação para o exercício do cargo, na forma do regulamento próprio deste Edital, nos 
termos da Lei municipal nº 3.727/2001
São José, 15 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672388

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.
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NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Thales Simões Pires de Almeida Médico - 20h 1º

São José, 17 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 014/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672391

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 014/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Zelma Gulart de Lima Enfermeiro da Família 1º
Sarah Lawford Enfermeiro da Família 2º
Maristenia Machado Araujo Enfermeiro da Família 3º
Vanessa Martins da Silva Enfermeiro da Família 4º
Vanessa Martins da Silva Enfermeiro da Família 1º PCD*
Mônica Corrêa Candemil Enfermeiro da Família 5º
Julie Anne Proencio Enfermeiro da Família 6º
Vanai Beatriz Silveira dos Santos Enfermeiro da Família 7º

*1º PCD* aplicação do subitem 9.1 do Edital 001/2022/SMS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – “9. DAS VAGAS RESERVADAS A 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA [...] 9.1 Serão reservadas vagas a Pessoas com Deficiência (PcD), na proporção de 10% das respectivas vagas, 
condicionando -se a contratação à comprovação de que dispõem do nível mínimo de capacitação para o exercício do cargo, na forma do 
regulamento próprio deste Edital, nos termos da Lei municipal nº 3.727/2001”

São José, 17 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 015/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672392

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 015/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO BAIRRO CLASSIFICAÇÃO
Leila Maria Mota Cruz Agente Comunitário de Saúde Campinas 1º
Karine Cristina Côrrea Pacheco Agente Comunitário de Saúde Roçado 1º
Cláudia Filippus Muller May Korb Agente Comunitário de Saúde Sertão do Maruim 1º
Cleinice Aparecida Moraes da Silva Agente Comunitário de Saúde Areias 1º
Luana Coelho da Silva Agente Comunitário de Saúde Serraria 1º

São José, 17 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 016/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672394

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 016/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Charlene dos Santos Técnico em Enfermagem – 30 h 1º
Juliana Palma Técnico em Enfermagem – 30 h 2º
Silvia Silvano Técnico em Enfermagem – 30 h 3º
Tatiana Rodrigues Técnico em Enfermagem – 30 h 4º

São José, 17 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 017/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672395

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 017/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Mariela Elizabeth Lucero Médico da Família 1º
Ronaldo Caldeira Godinho Médico da Família 2º

São José, 17 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 018/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672398

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 018/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Fabiana Oro Cericato Costa Cirurgião Dentista – 20h 1º
Bárbara Borges Veleda da Rosa Cirurgião Dentista – 20h 2º
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São José, 17 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 019/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672399

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 019/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

CONSIDERANDO o Decreto nº 18454/2023 que declarou situação de emergência em saúde pública, em todo o território do Município de 
São José em razão da infestação pelo mosquito aedes aegypti (COBRADE 1.5.1.1.0);
A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.
NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Franciele Rodrigues Maciel Agente de Combate às Endemias 5º
Ester Lava Agente de Combate às Endemias 6º
Ismael Barreto Machado Agente de Combate às Endemias 7º
Jean Cesar Moreira Souza Agente de Combate às Endemias 8º
Kalyta Rute Martins Agente de Combate às Endemias 9º
Constantino de Andrade Lepre Agente de Combate às Endemias 10
Severina Inacia de Sousa Agente de Combate às Endemias 11
Gisela Muller Parizotto Lazareti Agente de Combate às Endemias 12
Ronaldo Rodrigues Agente de Combate às Endemias 13
Kelly de Abreu Pontes Agente de Combate às Endemias 14

São José, 21 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2023 PROCESSO SELETIVO 001/2022
Publicação Nº 4672400

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2023
PROCESSO SELETIVO 001/2022

A Secretária de Saúde e a Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presen-
te tornar pública a CONVOCAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022/SMS, 
abaixo relacionado (s), para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado 
na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – Praia Comprida – São José/SC, no horário das 07 h às 13 h, munidos da documentação 
prevista no referido Edital, para dar início ao processo de admissão. O não cumprimento das normas estabelecidas no item 10.7 resultará 
na desistência definitiva a vaga.

NOMEAÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO
Érica Cristina Procópio Campos Psicólogo – 40h 11

São José, 22 de março de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração
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PORTARIA N º 700/2023/SME
Publicação Nº 4672440

PORTARIA N º 700/2023/SME

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE TERMOS DE CONVÊNIO/COOPERAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIOS OBRIGA-
TÓRIOS NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Comissão de Análise de Termos de Convênio/Cooperação para realização de Estágios Obrigatórios nas unidades de 
ensino da rede de ensino municipal. A Comissão será composta dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
I. Alexandre Gandolfi Neto;
II. Ana Paula Dores Ramos;
III. Eliane Fátima Rover;
IV. Janine Pacheco da Luz;
V. Mariana Rocha.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São José, 22 de março de 2023.

MARIA HELENA KRÜGER
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ

PORTARIA SMA/PMSJ N° 011/2023
Publicação Nº 4671217

PORTARIA SMA/PMSJ nº 011, de 20 de março de 2023.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA, NFRAESTRUTURA, SAÚDE, ESPOR-
TE E LAZER E A SUPERINTENDENTE MUNICIPAIL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 66, parágrafo 
único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março 
de 1991,

RESOLVEM:

Art. 1º – Designar os Servidores abaixo descritos para efetuar a fiscalização das Atas de Registros de Preços n° 027 e 028/2023, decorrentes 
do Pregão Eletrônico N° 129/2022, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993:

Secretaria de Administração Fiscal: Luiz Carlos Vilela
Suplente: Cibele Helena dos Santos

Matrícula: 432966-0
Matrícula: 4333519

Secretaria de Educação
Fiscal: Pedro Silva da Rosa
Suplente: Luciana Aparecida M. 
Farias

Matrícula: 432980-5
Matrícula: 13569-0

Secretaria de Assistência Social Fiscal: Valdecir Jose Jummes
Suplente: Sandro de Albuquerque

Matrícula: 420433
Matrícula: 436083

Secretaria de Segurança Fiscal: Lucas Matheus S. de Souza
Suplente: Giselle Barbosa

Matrícula: 433902-9
Matrícula: 435693-4

Secretaria de Infraestrutura Fiscal: Júlio Cézar da Silva
Suplente: Angelo Silvano Duarte

Matrícula: 433461-2
Matrícula: 434.058-2

Secretaria de Saúde Fiscal: Márcio Borges de Souza
Suplente: Filipe Branco Larré

Matrícula: 434246-1
Matrícula: 35626-3

Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer

Fiscal: Bruno Willian Espíndola
Suplente: Daniela Nascimento 
Santana

Matrícula: 432541-9
Matrícula: 433459-0

Fundação Municipal do Meio Am-
biente e Desenvolvimento Susten-
tável

Fiscal: Reinaldo Donizate Pereira
Suplente: Jonny Andrade de Souza

Matrícula: 1549-0
Matrícula: 433968-1

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores relacionados deverão desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
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III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias.

Art. 2º – Na ausência do servidor designado ficará automaticamente designado o Servidor suplente, pelo período que durar o afastamento, 
devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão designará, por intermédio de portaria, outro que os substitua, 
pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabriela Brasil dos Anjos
Superintendente da Fundação Municipal de Meio Ambiente

Adriana Isolete de Souza
Secretária de Administração

PORTARIA SMA/PMSJ N° 013/2023
Publicação Nº 4671251

PORTARIA SMA/PMSJ nº 013, de 20 de março de 2023.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA, INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, ESPORTE E LAZER, CULTURA E TURISMO E A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da 
Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVEM:

Art. 1º – Designar os Servidores abaixo descritos para efetuar a fiscalização das Atas de Registro de Preços n° 041/2023 e 042/2023, de-
correntes da Concorrência N° 028/2022, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993:

Secretaria de Administração Fiscal: Luiz Carlos Vilela
Suplente: Cibele Helena dos Santos

Matrícula: 432966-0
Matrícula: 4333519

Secretaria de Educação Fiscal: Luciana A. Muniz Farias
Suplente: Pâmela Cristine Padilha

Matrícula: 13569-0
Matrícula: 433988-6

Secretaria de Assistência Social Fiscal: Valdecir Jose Jummes
Suplente: Sandro de Alburquerque

Matrícula: 420433
Matrícula: 4360839

Secretaria de Segurança Fiscal: Tiago Gorges
Suplente: Ederson dos Santos Borges

Matrícula: 23191-6
Matrícula: 15698-1

Secretaria de Infraestrutura Fiscal: Júlio Cézar da Silva
Suplente: Carlos Otávio Prachthãuser

Matrícula: 433461-2
Matrícula: 4359518-1

Secretaria de Serviços Públicos - SUSP Fiscal: João José dos Santos
Suplente: Lucas C. Flores

Matrícula: 4202262
Matrícula: 5056055

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Fiscal: Bruno Willian Espíndola
Suplente: Lukas Cazarin de Almeida

Matrícula: 432541-9
Matrícula: 4326229

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo Fiscal: Guilherme Albino
Suplente: Márcio Rodrigo Gonzaga

Matrícula: 28813-61
Matrícula: 433667-4

Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável

Fiscal: Jonny Andrade de Souza
Suplente: Alexandre V. S. da Silva

Matrícula: 433968-1
Matrícula: 432619-9

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores relacionados deverão desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
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IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias.

Art. 2º – Na ausência do servidor designado ficará automaticamente designado o Servidor suplente, pelo período que durar o afastamento, 
devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão designará, por intermédio de portaria, outro que os substitua, 
pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabriela Brasil dos Anjos
Superintendente da Fundação Municipal de
Meio Ambiente

Adriana Isolete de Souza
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA SREC/PMSJ N° 001/2023
Publicação Nº 4671202

PORTARIA SREC/PMSJ nº 001, de 15 de março de 2023.
DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

O Secretário Municipal de Receita, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril 
de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor, Norberto José Muraro, matrícula n° 432527-3, para efetuar a fiscalização do Contrato n° 021/2023, decorrente 
da Inexigibilidade nº 027/2021, Chamamento Público n° 001/SMR/2021, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar 
as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o servidor, Jamir Machado Pimenta Junior, 
matrícula nº 432529-0, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Fernando Verdine Salomon
Secretário Municipal da Receita
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PORTARIA SSDST/PMSJ Nº 018, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672153

PORTARIA SSDST/PMSJ nº 018, de 20 de março de 2023.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por sua Titular, no uso das atribuições legais, com suporte no Decreto nº 
27.179 de 15 de maio de 2008, que regulamenta o Serviço Público de Transporte Individual Remunerado de Passageiros – Táxi,
CONSIDERANDO o pedido formulado no Processo Administrativo nº 7971/2023 pelos autorizatários Marcelo Felipe Zimmer (03086) e Fer-
nanda Neide Anselmo (14104);

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizada a permuta do ponto de Táxi entre os autorizatários Marcelo Felipe Zimmer (03086) e Fernanda Neide Anselmo 
(14104).
§1º - O registro do Sr. Marcelo Felipe Zimmer será alterado para o nº 14086, cujo ponto encontra-se localizado na Avenida Brasil – Bela 
Vista/São José, com extensão na Av. Santa Catarina – Bela Vista/São José.
§2º - O registro da Sr. Fernanda Neide Anselmo será alterado para o nº 03104, cujo ponto encontra-se localizado no Continente Park Sho-
pping, ficando autorizada a prestar serviço diariamente no período entre 23h e 8h do dia subsequente no Ponto 27.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉA LUIZA GRANDO
SECRETÁRIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO

Câmara muniCiPal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CC N° 01/2023
Publicação Nº 4672179

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Câmara Municipal de São José, nos termos do art. 10, §1º e §2º da Lei Federal nº 12.232/2010, abre prazo para o cadastro de interessa-
dos em participar da SUBCOMISSÃO TÉCNICA, referente ao Processo Administrativo nº 029/2023, Concorrência Pública nº 001/2023, para 
contratação de serviços de publicidade.
O cadastro deverá ser realizado até a data 02/04/2023, mediante protocolo dos documentos exigidos no Edital, no Setor de Protocolo da 
Câmara Municipal de São José, situada na Praça Arnoldo de Souza, 38 – Centro – São José/SC, entre as 13h:00min e 19h:00min.

MAIORES INFORMAÇÕES: Pessoalmente, no endereço acima ou pelo telefone 48-3029 1327.
LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: no endereço acima citado, em dias úteis, das 13h às 19h ou através do site www.cmsj.sc.gov.br.

http://www.cmsj.sc.gov.br
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São José do Cedro

Prefeitura

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 414/2023
Publicação Nº 4671887

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL PROTOCOLO Nº 414/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 414/2023 CONDER

O Município de São José do Cedro - SC, endereço Rua Jorge Lacerda, 1049, Centro, CEP 89930-000, CNPJ 83.026.781/0001-10, nos termos 
da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão 
de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 07/03/2026, formulado pelo empreendedor ECOA ENERGIAS 
RENOVÁVEIS S.A, CNPJ 20.667.512/0001-13, para a atividade de 34.11.04 – Produção de energia solar fotovoltaica no solo, no Município 
de São José do Cedro/SC. Sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CONDER, localizado na Rua Segundo Anibal Balbinot, 189, Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 
06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 450/2023
Publicação Nº 4671830

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL PROTOCOLO Nº 450/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 450/2023 CONDER

O Município de São José do Cedro - SC, endereço Rua Jorge Lacerda, 1049, Centro, CEP 89930-000, CNPJ 83.026.781/0001-10, nos termos 
da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão 
de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 10/03/2024, formulado pelo empreendedor JAIME ERLO ME, 
CNPJ 07.373.328/0001-00, para a atividade de 16.50.00 – Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobiliário, no Município de São 
José do Cedro/SC. Sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CON-
DER, localizado na Rua Segundo Anibal Balbinot, 189, Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 
do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

EXTRATO DE CONTRATO 04/2023
Publicação Nº 4669508

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 246F3360C78704AFE57C12DD074D28E83B0B2873
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO 04/2023
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2021
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São José do Cedro
CNPJ: 78.503.695/0001-11
CONTRATADO: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA CNPJ: 11.520.032/0001-34

OBJETO:
Este Termo Aditivo tem como objeto a repactuação do Contrato nº 02/2021 firmado pelas partes em 22.03.2021.

VALOR: R$ 9.104,96 (nove mil, cento e quatro reais e noventa e seis centavos).

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2023 a 31 de março de 2024.

São José do Cedro, 21 de março de 2023
Cláudio Arcidio Wartha - Presidente

EXTRATO DE CONTRATO N. 25/2023 - PREF
Publicação Nº 4670968

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 70D646D42ACFFA96F4E02543C073033232BC811E
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
EXTRATO DE DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 25/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 30/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
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CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO QUE FORNEÇA O ABRIGAMENTO DE CRIANÇAS DE 0 ATÉ 11 ANOS E 364 DIAS, E ADOLES-
CENTES DE 12 ANOS ATÉ 17 ANOS E 364 DIAS, VÍTIMAS DE MAUS TRATOS, NEGLIGÊNCIA, DISCRIMINAÇÃO, EXPLORAÇÃO, VIOLÊNCIA, 
CRUELDADE E OPRESSÃO, ENCAMINHADAS PELO CONSELHO TUTELAR, MINISTÉRIO PÚBLICO E PODER JUDICIÁRIO, EM ATENDIMENTO 
AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA SOB Nº06.2010.003757-0 
E PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO DE TAC Nº09.2012.00000174-5.

Item Produto Unidade Quantidade Máx. Unit. Máx. Total

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABRIGO DE 4 VAGAS. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ABRIGO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
SENDO EM REGIME DE INTERNAÇÃO, EQUIVALENTE A 04 VAGAS 
OCUPADAS, PARA VÍTIMAS DE MAUS TRATOS, DE NEGLIGÊN-
CIA, DISCRIMINAÇÃO, EXPLORAÇÃO, VIOLÊNCIA, CRUELDADE 
E OPRESSÃO, ENCAMINHADAS PELO CONSELHO TUTELAR, 
MINISTÉRIO PÚBLICO E PODER JUDICIÁRIO, DE FORMA A GA-
RANTIR O ACESSO DOS MESMOS AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
PREVISTOS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-ECA 
ASSIM COMO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

MÊS 12,00 18.720,00 224.640,00

São José do Cedro, 21 de março de 2023.

João Luiz de Andrade
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 30/2023 - PREF
Publicação Nº 4670327

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO QUE FORNEÇA O ABRIGAMENTO DE CRIANÇAS DE 0 ATÉ 11 ANOS E 364 DIAS, E ADOLES-
CENTES DE 12 ANOS ATÉ 17 ANOS E 364 DIAS, VÍTIMAS DE MAUS TRATOS, NEGLIGÊNCIA, DISCRIMINAÇÃO, EXPLORAÇÃO, VIOLÊNCIA, 
CRUELDADE E OPRESSÃO, ENCAMINHADAS PELO CONSELHO TUTELAR, MINISTÉRIO PÚBLICO E PODER JUDICIÁRIO, EM ATENDIMENTO 
AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA SOB Nº06.2010.003757-0 
E PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO DE TAC Nº09.2012.00000174-5.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO
VALOR DA DESPESA: R$ 224.640,00 (duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXIV da Lei de Licitações.

LEI Nº 5155/2023
Publicação Nº 4671521

LEI Nº 5.155, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO A PARTICIPAR, E RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA AMEOSC - CIS/AMEOSC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica Ratificada a participação do Município junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Ameosc - CIS/AMEOSC, constituído sob 
a forma de Associação Pública com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, regendo-se pelos dispositivos da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil, Lei Federal 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07, Lei Federal nº 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), 
Lei Federal nº 8.142/90.
Art. 2º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107 de 06 de abril de 2005 e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017 de 17 de janeiro de 
2007, fica ratificado em todos os seus termos o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMEOSC - CIS/AMEOSC, 
celebrado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal em 07 de Dezembro de 2022, na forma do Anexo.

Art. 3°. Com o número de ratificações previstas no Protocolo de Intenções e observadas as normas legais, em especial a Lei nº 11.107/05, 
ficará este convertido em Consórcio Público e será formatado como Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público, de 
natureza autárquica e denominado Consórcio Intermunicipal de Saúde da Ameosc - CIS/AMEOSC.

Art. 4º. Para todos os efeitos legais os dispositivos do Protocolo de Intenções mencionado no Art. 1º, bem como do Contrato de Consórcio 
Público em que se converter, inclusive seus Anexos, serão considerados texto legal.

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar repasses de recursos financeiros ao Consórcio, visando atender suas finalida-
des estatutárias, em conformidade com os Contratos de Prestação de Serviços e os Contratos de Rateio Administrativo, em obediência às 
normas que regem os Consórcios Públicos.

Parágrafo único. Os Contratos de Rateio Administrativo, terão seus valores de Contribuição aprovados em Assembleia Geral de Prefeitos 
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anualmente, respeitadas as disposições da Lei Ordinária Municipal nº 5.138, de 20 de dezembro de 2022.

Art. 6°. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta do orçamento municipal vigente de cada exercício financeiro.

Art. 7°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 22 de março de 2023.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

SIMONE TREVISOL,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

LUIZ CARLOS TREVISOL,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

KELLY LISIANE FIGUEIRÓ,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

IRONI FEDRIZZI,
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação.

CARLA PATRÍCIA SILVESTRI,
Secretária Municipal de Saúde.

CLEONEI EICH,
Secretário Municipal da Fazenda.

LENOIR SPIRONELLO,
Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 5156/2023
Publicação Nº 4671524

LEI Nº 5.156, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
“INSTITUI O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA - PROERD, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica instituído e ratificado o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD, no Município de São José do 
Cedro, em parceria com a Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, que tem por finalidade prevenir o uso de drogas e violência.
Art. 2º. O programa será desenvolvido anualmente nas escolas públicas municipais, e poderá ter os seguintes currículos:
I - PROERD para educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental;
II - PROERD para 5º ano do ensino fundamental;
III - PROERD para 7º ano do ensino fundamental;
IV - PROERD para Pais/Responsáveis.

Art. 3º. O Município poderá efetuar despesas com a aquisição e distribuição de materiais e serviços destinados a promover a execução do 
programa, sempre observada a disponibilidade orçamentária e financeira de cada exercício financeiro.
Art. 4º São despesas consideradas para fins da execução do programa:
I - Alimentação para os instrutores que se deslocarem ao Município para desenvolver as atividades do programa;
II - Camiseta personalizada e/ou mascote (Leão Daren) do PROERD, que poderão ser entregues para todos os participantes do programa 
(alunos, educadores, instrutores e pais/responsáveis que participarem do programa);
III - Banner, para divulgação do programa;
IV – Lanches/alimentação, para os participantes do PROERD, para pais/responsáveis, e para confraternização no dia da formatura;
V – Premiação da Redação do 1º lugar ao escolhido de cada turma participante do PROERD.
Art. 5º As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes em cada exercício financeiro.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 22 de março de 2023.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

SIMONE TREVISOL,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

LUIZ CARLOS TREVISOL,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

KELLY LISIANE FIGUEIRÓ,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

IRONI FEDRIZZI,
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação.

CARLA PATRÍCIA SILVESTRI,
Secretária Municipal de Saúde.

CLEONEI EICH,
Secretário Municipal da Fazenda.

LENOIR SPIRONELLO,
Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 5157/2023
Publicação Nº 4671527

LEI Nº 5.157, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR DESPESAS COM A ASSOCIAÇÃO DE HANDEBOL DE SÃO JOSÉ DO 
CEDRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar despesas relativas ao transporte, alimentação, inscrição, taxas arbi-
trais e hospedagem de atletas Cedrenses e comissão técnica da Associação de Handebol de São José do Cedro, CNPJ n. 13.936.507/0001-
01, para participação em competições oficiais, previamente autorizadas pela equipe da Secretaria Municipal de Esportes.
Art. 2º. Como competição oficial entende-se àquelas promovidas e organizadas, Federação Catarinense de Handebol e Liga Santa Catarina 
de Handebol, a nível estadual e Confederação Brasileira de Handebol, a nível nacional e cuja comitiva represente exclusivamente o Município 
de São José do Cedro no certame.
Art. 3º. Para a cobertura das despesas mencionadas nos artigos anteriores serão utilizados os recursos consignados no orçamento municipal 
de cada exercício, das verbas a seguir discriminadas:
11 SECRETARIA DOS ESPORTES
11.01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
2.046 MANUTENÇÃO DOS JOGOS OFICIAIS
3339000150070000000 Aplicações Diretas

Art. 4º. As despesas deverão ser realizadas diretamente pelo município mediante prévio levantamento dos custos e apresentação de orça-
mentos, sendo o pagamento efetuado apenas mediante apresentação de documento fiscal correspondente.
Art. 5º. Fica vedada a transferência de recursos diretamente aos atletas ou entidades para os fins a que se destina a presente lei.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 22 de março de 2023.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

SIMONE TREVISOL,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

LUIZ CARLOS TREVISOL,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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KELLY LISIANE FIGUEIRÓ,
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

IRONI FEDRIZZI,
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação.

CARLA PATRÍCIA SILVESTRI,
Secretária Municipal de Saúde.

CLEONEI EICH,
Secretário Municipal da Fazenda.

LENOIR SPIRONELLO,
Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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São José do Cerrito

Prefeitura

EXTRATO ATA 008 A 010-2023
Publicação Nº 4672606

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº 8/2023 - Processo Nº 11/2023 - Homologação 16/03/2023 

Vigência : 22/03/2023 até 21/03/2024 

Contratante : MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 82.777.327/0001-39 

Contratada : GRANDO PNEUS LTDA - 03.562.696/0001-38 

Objeto : Registro de Preços para possível contratação de serviços de recapagens e recauchutagens de Pneu 

Despesa : Sem despesa cadastrada 

Valor : R$904.600,00 

Data da Assinatura : 22/03/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº 9/2023 - Processo Nº 11/2023 - Homologação 16/03/2023 

Vigência : 22/03/2023 até 21/03/2024 

Contratante : MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 82.777.327/0001-39 

Contratada : RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. - 04.895.855/0001-89 

Objeto : Registro de Preços para possível contratação de serviços de recapagens e recauchutagens de Pneu 

Despesa : Sem despesa cadastrada 

Valor : R$201.400,00 

Data da Assinatura : 22/03/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº 10/2023 - Processo Nº 11/2023 - Homologação 16/03/2023 

Vigência : 22/03/2023 até 21/03/2024 

Contratante : MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 82.777.327/0001-39 

Contratada : RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA - 81.327.868/0001-00 

Objeto : Registro de Preços para possível contratação de serviços de recapagens e recauchutagens de Pneu 

Despesa : Sem despesa cadastrada 

Valor : R$349.000,00 

Data da Assinatura : 22/03/2023 
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EXTRATO CONTRATO 004-2023 FMS AMBIENTAL - COLETA DE RESIDUOS
Publicação Nº 4672607

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO JOSÉ DO CERRITO 

EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato Nº..: 4/2023 
Contratante..: São José do Cerrito 
Contratada...: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA 
Valor............: 10,800.00 (Dez mil e oitocentos reais) 
Vigência.......: Início: 22/03/2023 Término: 31/12/2023 
Licitação......: 
N°................: 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE. 

São José do Cerrito, 22 de Março de 2023. 
 

PORTARIA Nº 0169B/2022/SMEC
Publicação Nº 4670139

PORTARIA nº 0169B/2022/SMEC
De 01 de dezembro de 2022

“AFASTA PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO
POR MOTIVO DE DOENÇA”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997 e consoante ao Decreto Municipal Nº 2680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR a professora LUCIA APARECIDA PIRES GARCIA PAES, brasileira, casada, portadora do CPF: 005.126.109-08, matrícula 
1010, das atividades do magistério por motivo de doença, no período de 1º a 05 de dezembro de 2022, perfazendo um total de 05 (cinco) 
dias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 01 dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0170/2022/SMEC
Publicação Nº 4670148

PORTARIA nº 0170/2022/SMEC
De 05 de dezembro de 2022

“AFASTA PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO
POR MOTIVO DE DOENÇA”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997 e consoante ao Decreto Municipal Nº 2680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR a professora MARLENE DA SILVA PEREIRA MOTA, brasileira, portadora do CPF: 035.829.339-11, matrícula 2229, das 
atividades do magistério por motivo de doença, no período de 05 a 18 de dezembro 2022, perfazendo um total de 14 (quatorze) dias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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São José do Cerrito/SC, 05 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0170A/2022/SMEC
Publicação Nº 4670142

PORTARIA nº 0170A/2022/SMEC
De 08 de dezembro de 2022

“AFASTA SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação, Cultura e Desporto de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997 e consoante ao Decreto Municipal Nº 2680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR a servidora ELIZANA DOS SANTOS MIGUEL, brasileira, portadora do CPF 754.067.649-34, matrícula 2060, das atividades 
por motivo de doença, a partir de 05 de dezembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 08 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0171/2022/SMEC
Publicação Nº 4670157

PORTARIA nº 0171/2022/SMEC
De 08 de dezembro de 2022

“CONCEDE A PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO LICENÇA NOJO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital Nº 04/2019 da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desporto,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao professor JORGE LUIS BRANCO MEDEIROS, brasileiro, portador do CPF nº 008.118.989-38, matrícula 2072/1, Li-
cença Nojo, no período de 08 a 16 de dezembro, perfazendo um total de 09 (nove) dias, pelo falecimento de sua mãe.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São José do Cerrito/SC, 08 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

SJC em ___/____/2022

Prefeitura Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
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PORTARIA Nº 0172/2022/SMEC
Publicação Nº 4670161

PORTARIA nº 0172/2022/SMEC
De 08 de dezembro de 2022

“AFASTA PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO
POR MOTIVO DE DOENÇA”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997 e consoante ao Decreto Municipal Nº 2680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR a professora VERA LUCIA MORAES, brasileira, portadora do CPF nº 005.984.269-57, matrícula 2213/1, das atividades do 
magistério por motivo de doença, a partir de 08 de dezembro 2022, por um período mínimo de 180 dias e/ou a critério do INSS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 08 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0172A/2022/SMEC
Publicação Nº 4670144

PORTARIA nº 0172A/2022/SMEC
De 12 de dezembro de 2022

“AFASTA PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO
POR MOTIVO DE DOENÇA”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997 e consoante ao Decreto Municipal Nº 2680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR a professora SILVANA BRANCO RIBEIRO, brasileira, portadora do CPF nº 030.746.979-46, matrícula 403, das atividades 
do magistério por motivo de doença, no período de 12 a 17 de dezembro 2022, perfazendo um total de 06 (seis) dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 12 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0173/2022/SMEC
Publicação Nº 4670164

PORTARIA nº 0173/2022/SMEC
De 12 de dezembro de 2022

“AFASTA SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997 e consoante ao Decreto Municipal Nº 2680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR a professora DANIELLE DE OLIVEIRA PEDROSO, brasileira, portadora do CPF nº 054.241.489-99, matricula 2227/2 das 
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atividades por motivo de doença, no período de 12 a 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 12 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0174/2022/SMEC
Publicação Nº 4670166

PORTARIA nº 0174/2022/SMEC
De 14 de dezembro de 2022

“AFASTA SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997 e consoante ao Decreto Municipal Nº 2680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR a servidora VILMA APARECIDA DEMENECK ALBUQUERQUE, brasileira, portadora do CPF 732.613.359-04, matrícula 962, 
das atividades por motivo de doença, no período de 14 a 23 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 14 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0175/2022/SMEC
Publicação Nº 4670170

PORTARIA nº 0175/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário ROSENILDA COLAÇO, brasileira, portadora do CPF nº 080.626.449-79, 
professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, no Projeto Temporário SAEDE (Serviço de 
Atendimento Educacional Especializado), na Educação Especial, na EMEF Sebastião da Silva Ortiz/3º ano, turno vespertino, das 13h às 17h, 
bairro Paulo Garcia, sede do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
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SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0176/2022/SMEC
Publicação Nº 4670174

PORTARIA nº 0176/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário ELOISA DO NASCIMENTO, brasileira, portadora do CPF nº 063.421.509-
40, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Projeto 
Temporário SAEDE (Serviço de Atendimento Educacional Especializado), na Educação Especial, na EMEF Sebastião da Silva Ortiz/1º ano, 
turno matutino, das 8h às 12h, vespertino e 1ª ano vespertino, das 13 às 17h, bairro Paulo Garcia, sede do município, a partir de 18 de 
dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0177/2022/SMEC
Publicação Nº 4670178

PORTARIA nº 0177/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário CLAUDIA MATOS TIVES CORREA, brasileira, portadora do CPF nº 560.833.279-
20, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, no Projeto 
Temporário SAEDE (Serviço de Atendimento Educacional Especializado), na Educação Especial, na Escola Municipal do Ensino Fundamental 
São Geraldo, turno vespertino, atendimento multietapas, turma multisseriada, na localidade de São Geraldo, interior do município, a partir 
de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0178/2022/SMEC
Publicação Nº 4670181

PORTARIA nº 0178/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário ELISIANE DO NASCIMENTO, brasileira, portadora do CPF nº 048.594.269-
08, para prestar serviço no cargo de professora Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, no Projeto 
Temporário SAEDE (Serviço de Atendimento Educacional Especializado), na Educação Especial, no CEIM Adão Rosa/Pré II, turno vespertino, 
das 13h às 17h, bairro Bela Vista e substituição temporária 20h da licença maternidade, Turma 5º ano, matutino, das 08h às 12h na EMEF 
Sebastião da Silva Ortiz, Bairro Paulo Garcia, ambas da sede do município a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0179/2022/SMEC
Publicação Nº 4670187

PORTARIA nº 0179/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário DARCIANE BRANCO GONÇALVES, brasileira, portadora do CPF nº 
031.423.329-60, para prestar serviço no cargo de professora Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas sema-
nais, no Projeto Temporário SAEDE (Serviço de Atendimento Educacional Especializado), na Educação Especial, na EMEF Sebastião da Silva 
Ortiz/3º ano, turno matutino, das 8h às 12h, bairro Paulo Garcia, sede do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0180/2022/SMEC
Publicação Nº 4670191

PORTARIA nº 0180/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário ANDREIA MEDEIROS DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF nº 008.210.039-
09, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, no Projeto 
Temporário SAEDE (Serviço de Atendimento Educacional Especializado), na Educação Especial, no CEIM Adão Rosa/turma Pré I, turno 
vespertino, das 13h às 17h, bairro Bela Vista, sede do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0181/2022/SMEC
Publicação Nº 4670197

PORTARIA nº 0181/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário EDILENE DE OLIVEIRA ATHAYDE, brasileira, portadora do CPF 061.980.919-
10, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, no Projeto 
Temporário SAEDE (Serviço de Atendimento Educacional Especializado), na Educação Especial, no CEIM Adão Rosa/turma Maternal II, turno 
vespertino, das 13h às 17h, bairro Bela Vista, sede do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0182/2022/SMEC
Publicação Nº 4670203

PORTARIA nº 0182/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário JOSABETE MARIA DIAS DOS PASSOS, brasileira, portadora do CPF 
655.831.169-00, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas sema-
nais, no Projeto Temporário SAEDE (Serviço de Atendimento Educacional Especializado), na Educação Especial, no CEIM Adão Rosa/turma 
Maternal II, turno vespertino, das 13h às 17h, bairro Bela Vista e turma 3º ano/matutino, das 08h às 13h, na Educação Especial, na EMEF 
Sebastião da Silva Ortiz, bairro Paulo Garcia, ambas na sede do município a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0183/2022/SMEC
Publicação Nº 4670211

PORTARIA nº 0183/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário MICHELE DO PRADO DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 095.542.779-
70, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 1, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, na EMEF Socorro, 
turno vespertino, das 13h às 17h, turma Multietapas/Pré, 1º e 2º ano, na localidade de Socorro, interior do município, a partir de 18 de 
dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0184/2022/SMEC
Publicação Nº 4670210

PORTARIA nº 0184/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professor admitido em caráter temporário NIVALDO DE OLIVEIRA AMARAL, brasileiro, portadora do CPF nº 027.780.569-
47, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 2, Classe A, com carga horária de 40h (quarenta) horas semanais, no Projeto 
Temporário de Educação Física para as Escolas da Educação do Campo, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0185/2022/SMEC
Publicação Nº 4670215

PORTARIA nº 0185/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário ROSEMERI APARECIDA VALENTINI WALTRICK, brasileira, portadora do 
CPF nº 693.256.009-78, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas 
semanais, na EMEF Luiz Alberto Valentini, atendimento multietapas, turma multisseriada, turno vespertino, das 13h às 17h, na localidade 
de Santo Antônio dos Pinhos, interior do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0186/2022/SMEC
Publicação Nº 4670224

PORTARIA nº 0186/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário CRISTINA DE OLIVEIRA RUIVO, brasileira, portadora do CPF nº 060.646.609-
61, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, na EMEF 
Campina Grande, turno vespertino, das 13h às 17h, turma multisseriada- 1º ao 3º ano, na localidade de Rincão dos Albinos, interior do 
município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0187/2022/SMEC
Publicação Nº 4670232

PORTARIA nº 0187/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário JANIANI DE OLIVEIRA MUNIZ, brasileira, portadora do CPF nº 063.421.529-
93, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, na Escola 
Municipal do Ensino Fundamental Rincão dos Muniz, turno matutino, atendimento multietapas, turma multisseriada, na localidade de Rincão 
dos Muniz, interior do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0188/2022/SMEC
Publicação Nº 4670233

PORTARIA nº 0188/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professor admitido em caráter temporário JORGE LUIS BRANCO MEDEIROS, brasileiro, portador do CPF nº 008.118.989-
38, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, na Escola 
Municipal do Ensino Fundamental Socorro, turno vespertino, turma multisseriada (3º ao 5º ano), na localidade de Socorro, interior do mu-
nicípio, em substituição a professora Marta Terezinha Muniz Gonçalves, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0189/2022/SMEC
Publicação Nº 4670234

PORTARIA nº 0189/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário MARLENE DA SILVA PEREIRA MOTA, brasileira, portadora do CPF Nº 
035.829.339-11, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no 
CEIM Adão Rosa/turmas Creche em atendimento em tempo integral, horário especial, das 12h às 16h, bairro Bela Vista, sede do município, 
a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0190/2022/SMEC
Publicação Nº 4670236

PORTARIA nº 0190/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário JISELE DE LIZ RODRIGUES, brasileira, portadora do CPF nº 097.580.319-02, 
para prestar serviço no cargo de professor Área 2, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, na Área 1 no 
Centro de Educação Infantil Municipal Adão Rosa, bairro Bela Vista, sede do município, na área do conhecimento Linguagem, no componen-
te curricular Educação Física para turmas de creche, em cinco turnos alternados matutino e vespertino, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0191/2022/SMEC
Publicação Nº 4670240

PORTARIA nº 0192/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário DAIANE DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 091.295.249-03 e RG 
5.312.406 para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, no 
Centro de Educação Infantil Adão Rosa, turno vespertino, das 13h às 17h, turma mista Maternal I e II, no bairro Bela Vista, São José do 
Cerrito / SC, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2357

PORTARIA Nº 0192/2022/SMEC
Publicação Nº 4670243

PORTARIA nº 0192/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário DAIANE DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 091.295.249-03 e RG 
5.312.406 para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, no 
Centro de Educação Infantil Adão Rosa, turno vespertino, das 13h às 17h, turma mista Maternal I e II, no bairro Bela Vista, São José do 
Cerrito / SC, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0193/2022/SMEC
Publicação Nº 4670246

PORTARIA nº 0193/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário SINTIA HELENA MADRUGA, brasileira, portadora do CPF nº 064.864.559-26, 
para prestar serviço no cargo de professor Área 2, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, na Área 1 no 
Centro de Educação Infantil Municipal Adão Rosa, bairro Bela Vista, sede do município, na área do conhecimento Linguagem, no componen-
te curricular Educação Física para turmas de pré, em cinco turnos alternados matutino e vespertino, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0194/2022/SMEC
Publicação Nº 4670249

PORTARIA nº 0194/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário GRASIELE DOS SANTOS COSTA, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
077.484.639-99, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 2, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas sema-
nais, na Escola Municipal do Ensino Fundamental Bela Vista, turno vespertino, atendimento multietapas, turma multisseriada, na localidade 
de Bela Vista, interior do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0195/2022/SMEC
Publicação Nº 4670255

PORTARIA nº 0195/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário FRANCIELI DE JESUS FERREIRA, brasileira, portadora do CPF nº 063.908.889-
96, contratada temporariamente, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas semanais, na EMEF Luiz Alberto Valentini, turno vespertino, das 13h às 17h, turma multietapas – Pré ao 2º ano, na localidade 
de Santo Antônio dos Pinhos, interior do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0196/2022/SMEC
Publicação Nº 4670265

PORTARIA nº 0196/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário DANIELLE DE OLIVEIRA PEDROSO, brasileira, portadora do CPF nº 
054.241.489-99, para prestar serviço no cargo de professora (substituindo temporariamente a professora afastada Jóice de Liz Rodrigues 
Castro Araujo), Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, vespertino das 13h às 17h, no CEIM Adão 
Rosa, Bairro Bela Vista, sede do município, a partir de 19 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura

PORTARIA Nº 0197/2022/SMEC
Publicação Nº 4670268

PORTARIA nº 0197/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter temporário IZIONETE SOARES LAUREANO DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF 
nº 036.861.139-61, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas 
semanais, na Escola Municipal do Ensino Fundamental São Geraldo, turno vespertino, atendimento multietapas, turma multisseriada, na 
localidade de São Geraldo, interior do município, em substituição a professora Ana Joice Til Correa, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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PORTARIA Nº 0198/2022/SMEC
Publicação Nº 4670271

PORTARIA nº 0198/2022/SMEC
De 19 de dezembro de 2022

“EXONERA PROFESSOR ADMITIDO EM
CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCIONE DONISETE MOTA, Secretário de Educação e Cultura de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº 297/1997, no Decreto Municipal Nº 2680/2014 e em conformidade com o Edital da SMECD Nº 06/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR professora admitida em caráter Professora ELENICE APARECIDA MUNIZ, brasileira, portadora do CPF nº 026.613.599-
40, para prestar serviço no cargo de professor Área 1, Nível 3, Classe A, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Projeto 
Temporário RENOA (Reforço Escolar e Novas Oportunidades de aprendizagens), períodos matutino e vespertino, na sala de atendimento, 
bairro Paulo Garcia, nº 637, sede do município, a partir de 18 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São José do Cerrito/SC, 19 de dezembro de 2022.

ALCIONE DONISÉTE MOTA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em:
SJC em ___/____/2022

Prefeitura
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 7.973, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670213

DECRETO Nº 7.973, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

Permite o uso oneroso do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015, Decreto nº 5.677, de 31 de 
maio de 2017 e alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso oneroso da Arena de Eventos Albano Luiz Menegatti, da cozinha e da praça de alimentação do Centro de Eventos 
Governador Luiz Henrique da Silveira, de São Lourenço do Oeste/SC, para a realização do evento denominado “Comemoração dos 35 anos 
do Sicoob”, a ser promovida na data de 04 de agosto de 2023, tendo como responsável a Cooperativa de Crédito Original – Sicoob Original, 
no valor de 34,60 (trinta e quatro vírgula sessenta) UFRMs - Unidades Fiscais de Referência Municipal, correspondente a R$ 5.171,99 (cinco 
mil cento e setenta e um reais e noventa e nove centavos).

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instrumento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São Lou-
renço do Oeste e a permissionária que promoverá o evento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de março de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.974, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671777

DECRETO Nº 7.974, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento programa de 2023, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.717, de 07 de dezembro de 2022, e de acordo com o art. 43, §1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar por superávit financeiro no orçamento vigente, criando-se a moda-
lidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de até R$ 22.992,42 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e dois 
reais e quarenta e dois centavos), na seguinte dotação orçamentária:

17.00 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO - ICSL
17.01 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO - ICSL
13.392.4516.2.076 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.500 9 Aplicação Direta R$ 22.992,42

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.717, de 07 de dezembro de 2022 e o art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de março de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS DA PÁSCOA 2023
Publicação Nº 4672698

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS DA PÁSCOA 2023

Homologa o resultado da seleção de apresentações artísticas de que trata o Edital de Apresentações Musicais na Páscoa 2023, do Instituto 
Cultural de São Lourenço.

JADER GABRIEL IORIS, Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço, do Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar nº 81/2007 e da Lei nº 2.382, de 07 de março de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Edital de Seleção das Apresentações Musicais da Páscoa 2023, bem como no Memorando nº 1.075/2023 
(1-Doc);

CONSIDERANDO que ambos os participantes confirmaram a presença no evento no tempo proposto;

Resolve tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO da seleção de apresentações artísticas de que trata o Edital de Apresentações 
Musicais na Páscoa 2022, do Instituto Cultural de São Lourenço, conforme segue:

1. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

1.1. Fica homologada a classificação obtida pelos participantes na seleção de apresentações artísticas para o Edital de Apresentações Mu-
sicais na Páscoa 2023, do Instituto Cultural de São Lourenço, conforme tabela a seguir descrita:

SITUAÇÃO ATRAÇÃO PONTUAÇÃO Nº INTEGRANDES
ORÇAMENTO

1º Classificado Evandro Piva 07 Pontos 2 integrantes = R$600,00
2º Classificado Starsky 06 Pontos 1 integrante = R$300,00
1º Suplente Everton Motta; 05 Pontos ------
Suplente Emerson e Vinicius 03 Pontos ------
Suplente Alex Stocco 03 Pontos ------

São Lourenço do Oeste, SC, 22 de março de 2023.

      ___________________
JADER GABRIEL IORIS
Presidente do ICSL

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2023
Publicação Nº 4670049

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2023.

FINALIDADE: Constitui-se objeto da presente Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração de Termo de Fomento com a ASSO-
CIAÇÃO SÃO LOURENÇO FUTEBOL CLUBE, CNPJ 32.953.384/0001-53, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 759, Centro em São Lourenço 
do Oeste/SC, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida 
entidade, conforme condições estabelecidas no Termo que faz parte do presente edital.

RESUMO: Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO SÃO LOURENÇO FUTEBOL CLUBE de São Lourenço do Oeste - SC.

OBJETO: CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO SÃO LOURENÇO FUTEBOL CLUBE, CNPJ 32.953.384/0001-
53, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR DE R$170.000,00 (CENTO ESETENTA MIL REAIS), COM A FINALIDADE DE RE-
PRESENTAR O MUNICÍPIO EM CAMPEONATOS DE NÍVEL ESTADUAL E COPARTICIPAÇÃO À REFERIDA ENTIDADE NA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS PELA ENTIDADE E TREINAMENTO DAS CATEGORIAS DE BASE PARA FUTEBOL DE CAMPO.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 31, CAPUT E INCISO II, DA LEI 13.019/2014, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI 13.204/2015; 
ARTS. 25, V e 55, XXIX, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E LEI MUNICIPAL Nº 2.735, DE 17 DE MARÇO DE 2023 DO RESUMO DA JUSTI-
FICATIVA: CONSIDERANDO o regramento contido na Lei 13.019/2014, com as alterações que lhe foram dadas pela Lei 13.204/2015, no 
que tange ao regime jurídico e às exigências materiais e procedimentais para a celebração de parcerias entre a administração pública e as 
entidades e/ou organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de Fomento ou em acordos de cooperação; CONSIDERANDO que através da LEI MUNICIPAL Nº 2.735, DE 17 DE 
MARÇO DE 2023, foi autorizado o repasse de recursos da ordem de R$ 170.000,00 pelo Município à ASSOCIAÇÃO SÃO LOURENÇO FU-
TEBOL CLUBE de São Lourenço do Oeste, bem como que existe dotação orçamentária para tal; CONSIDERANDO que a referida entidade 
tem por fins e objetivos voltados a formação de atletas locais e regionais, bem como a manutenção de equipe para a pratica de futebol de 
campo, visando a participação em competições regionais, estaduais e nacionais; CONSIDERANDO a solicitação de recursos formalizada pela 
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entidade, acompanhada da documentação mínima necessária, estatuto social, ata da assembleia de eleição da diretoria, relatório de ativida-
des desenvolvidas/serviços prestados pela entidade no exercício 2022 e, certidões negativadas de débitos exigidas em lei; CONSIDERANDO, 
que a ASSOCIAÇÃO SÃO LOURENÇO FUTEBOL CLUBE é a única entidade que possui uma equipe de atletas amadores para participação de 
eventos esportivos, na modalidade FUTEBOL DE CAMPO, caracterizando, desta maneira, inviabilidade de competição com outra entidade do 
município; CONSIDERANDO que a entidade foi fundada em 2019 e desenvolve objeto singular, vindo de encontro com o interesse público 
de desenvolver o esporte de rendimento, bem como oportunizar que atletas amadores possam ingressar em uma equipe profissional; CON-
SIDERANDO, por fim, que cumpre todos os requisitos legais exigidos para o caso, bem como que o mérito da proposta contida neste está 
em conformidade com a modalidade de parceria que se pretende adotar.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2023
Publicação Nº 4670053

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2023.

FINALIDADE: Constitui-se objeto da presente Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração de Termo de Colaboração com o 
Esporte Clube União Beneficente, CNPJ nº 78.494.937/0001-58, com sede na Vila Três Voltas, no município de São Lourenço do Oeste - SC, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida entidade, 
conforme condições estabelecidas no Termo que faz parte do presente edital.

RESUMO: Termo de Colaboração com o Esporte Clube União Beneficente - São Lourenço do Oeste - SC.

OBJETO: CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA O ESPORTE CLUBE UNIÃO BENEFICENTE, CNPJ Nº 78.494.937/0001-58, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHETNOS MIL REAIS), COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS E PRODUTOS PARA REFORMA DO CAMPO,TROCA DE TELA E ALAMBRADO,CONSTRUÇÃO DE NOVO BANHEIRO, REFORMA COMPLE-
TA DA SEDE.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 31, CAPUT E INCISO II, DA LEI 13.019/2014, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI 13.204/2015; 
ARTS. 25, V e 55, XXIX, DA LEI ORGÂNICA MUNCIPAL, E LEI MUNICIPAL Nº 2.735, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO o regramento contido na Lei 13.019/2014, com as alterações que lhe foram dadas pela 
Lei 13.204/2015, no que tange ao regime jurídico e às exigências materiais e procedimentais para a celebração de parcerias entre a admi-
nistração pública e as entidades e/ou organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 
em termos de colaboração, em termos de Colaboração ou em acordos de cooperação;CONSIDERANDO que através da LEI MUNICIPAL Nº 
2.735, DE 17 DE MARÇO DE 2023, foi autorizado o repasse de recursos da ordem de R$ 500.000,00 pelo Município ao ESPORTE CLUBE 
UNIÃO BENEFICENTE, bem como que existe dotação orçamentária para tal;CONSIDERANDO que a referida entidade tem por fins e objeti-
vos; I) proporcionar a integração entre famílias e comunidade, desenvolvendo atividades harmoniosas, visando o bem comum; II)promover 
o desenvolvimento comunitário através da realização de obras e melhoramentos,com recursos próprios ou obtidos por doação ou emprés-
timo; III)promover e colaborar nas promoções realizadas pela comunidade;, IV) proporcionar aos sócios e seus dependentes, atividades 
econômicas, culturais e desportivas.CONSIDERANDO a solicitação de recursos formalizada pela entidade, acompanhada da documentação 
mínima necessária, estatuto social, ata da assembleia de eleição da diretoria, relatório de atividades desenvolvidas/serviços prestados pela 
entidade no exercício 2022, comprovações do enquadramento e, certidões negativadas de débitos exigidas em lei;CONSIDERANDO, ainda, 
o inegável serviço público prestado pela entidade no decorrer dos anos de sua existência (única dessa natureza na localidade) em todas as 
áreas de atuação acima delineadas, especialmente em colaborar na prestação de serviços e ou construções comunitárias da comunidade;-
CONSIDERANDO, por fim, que cumpre todos os requisitos legais exigidos para o caso, bem como que o mérito da proposta contida neste 
está em conformidade com a modalidade de parceria que se pretende adotar.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 04/2023
Publicação Nº 4670051

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 04/2023.

FINALIDADE: Constitui-se objeto da presente Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração de Termo de Colaboração com a 
Associação Municipal de Bolão , CNPJ nº 05.077.122/0001-08, com sede na Rua Duque de Caxias,SN,Centro, no município de São Lourenço 
do Oeste - SC, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à refe-
rida entidade, conforme condições estabelecidas no Termo que faz parte do presente edital.

RESUMO: Termo de Colaboração com a Associação Municipal de Bolão - São Lourenço do Oeste - SC.

OBJETO: CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA A ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE BOLÃO, CNPJ Nº 05.077.122/0001-08, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E PRODUTOS, BEM COMO UNIFORMES E OBJETOS PARA A REALIZAÇÃO DA PRATICA DESPORTIVA DE BOLÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 31, CAPUT E INCISO II, DA LEI 13.019/2014, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI 13.204/2015; 
ARTS. 25, V e 55, XXIX, DA LEI ORGÂNICA MUNCIPAL, E LEI MUNICIPAL Nº 2.735, DE 17 DE MARÇO DE 2023.DO RESUMO DA JUSTI-
FICATIVA: CONSIDERANDO CONSIDERANDO o regramento contido na Lei 13.019/2014, com as alterações que lhe foram dadas pela Lei 
13.204/2015, no que tange ao regime jurídico e às exigências materiais e procedimentais para a celebração de parcerias entre a adminis-
tração pública e as entidades e/ou organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
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interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 
em termos de colaboração, em termos de Colaboração ou em acordos de cooperação;CONSIDERANDO que através da LEI MUNICIPAL Nº 
2.735, DE 17 DE MARÇO DE 2023, foi autorizado o repasse de recursos da ordem de R$ 30.000,00 pelo Município a ASSOCIAÇÃO MUNICI-
PAL DE BOLÃO, bem como que existe dotação orçamentária para tal;CONSIDERANDO que a referida entidade tem por fins e objetivos; I) 
pugnar pela democracia e pela liberdade fundamental do homem, sem distinção de raça,cor,sexo,posição social, religião ou filiação partidá-
ria; II)pratica e estimulo a pratica de Bolão exercício atlético e desportos; III)a realização e ou patrocínio de reuniões sociais,culturais,ar-
tísticas e esportivas; IV) proporcionar assistência de caráter social a todos os seus associados) representar o Município de São lourenço do 
Oeste em competições esportivas;CONSIDERANDO a solicitação de recursos formalizada pela entidade, acompanhada da documentação 
mínima necessária, estatuto social, ata da assembleia de eleição da diretoria, relatório de atividades desenvolvidas/serviços prestados pela 
entidade no exercício 2022, comprovações do enquadramento e, certidões negativadas de débitos exigidas em lei;CONSIDERANDO, ainda, 
o inegável serviço público prestado pela entidade no decorrer dos anos de sua existência (única dessa natureza na localidade) em todas as 
áreas de atuação acima delineadas, especialmente em colaborar na prestação de serviços e ou construções comunitárias da comunidade;-
CONSIDERANDO, por fim, que cumpre todos os requisitos legais exigidos para o caso, bem como que o mérito da proposta contida neste 
está em conformidade com a modalidade de parceria que se pretende adotar.

LEI COMPLEMENTAR Nº 320, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669511

LEI COMPLEMENTAR Nº 320, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Autoriza o chefe do Poder Executivo a conceder revisão dos vencimentos dos servidores públicos municipais da administração direta e indi-
reta, ativos, inativos, pensionistas, conselheiros tutelares, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a conceder o percentual de 5,60% (cinco vírgula sessenta por cento), a título de revisão, 
aos vencimentos dos servidores públicos municipais da administração direta e indireta, ativos, inativos, pensionistas e conselheiros tutelares, 
referente ao IPCA acumulado no período de março de 2022 a fevereiro de 2023, a título de reposição salarial.

Art. 2º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a conceder o mesmo percentual de recomposição, previsto no artigo 1º desta Lei, sobre:
I - as remunerações dos cargos de provimento em comissão de direção, coordenação e assessoramento, previstos no Anexo II da Lei Com-
plementar nº 283, de 20 de dezembro de 2021 e legislação específica;
II - os Adicionais de Responsabilidade - AR’s, previstos no Anexo III da Lei Complementar nº 283, de 20 de dezembro de 2021;
III - o Vale Alimentação, previsto no artigo 1º da Lei nº 2.315, de 27 de março de 2017;
IV - o Auxílio Alimentação, previsto na Lei nº 1.705, de 11 de outubro de 2007;
V - as Gratificações de Plantão Fiscal e Plantão de Vigilância Sanitária, previstas no artigo 3º, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 56, de 
14 de outubro de 2005;
VI - os auxílios financeiros aos médicos, previstos nos artigos 2º e 3º, da Lei nº 2.158, de 16 de abril de 2014.

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão usados recursos do orçamento muni-
cipal.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2023.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de março de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 321, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669523

LEI COMPLEMENTAR Nº 321, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a revisão e reajuste dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores autorizado a conceder o percentual de 5,60% (cinco vírgula sessenta por 
cento), a título de revisão (reposição salarial) aos vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo, referente ao IPCA - 
Índice de Preços ao Consumidor - Amplo, acumulado no período de março de 2022 a fevereiro de 2023.

Art. 2º Fica, ainda, autorizado a conceder os mesmos percentuais, previstos no artigo 1º desta Lei Complementar, sobre a remuneração dos 
Adicionais de Gratificação, constantes na Lei Complementar n. 130, de 18 de julho de 2011 e na Lei Complementar n. 206, de 16 de novem-
bro de 2017, do vale alimentação instituído pela Lei n. 2.356, de 16 de novembro de 2017 e nas remunerações dos cargos de provimento 
em comissão constantes no Anexo II-A da Lei Complementar n. 130, de 18 de julho de 2011.
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Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão usados recursos do orçamento da 
Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de março de 2023.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de março de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.737, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669451

LEI Nº 2.737, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro, no exercício de 2023, à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 80.622.376/0001-77, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para fins 
de subsidiar a manutenção das atividades da entidade.

Art. 2º Para cobertura das despesas desta Lei serão utilizados recursos previstos no orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de março de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.738, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669478

LEI Nº 2.738, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a revisão dos subsídios dos agentes políticos dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revisados no percentual de 5,60% (cinco vírgula sessenta por cento), a título de revisão dos vencimentos, referente ao IPCA 
- Índice de Preços ao Consumidor - Amplo, acumulado no período de março de 2022 a fevereiro de 2023, os subsídios dos agentes políticos 
dos Poderes Legislativo e Executivo, fixados pelas Leis Municipais n. 2.279 e 2.278, ambas de 17 de maio de 2016.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da presente Lei serão usados recursos do orçamento próprio de cada um 
dos Poderes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de março de 2023.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de março de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670145

PORTARIA Nº 002, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no inciso IV, do art. 41, da Lei Complementar nº 
118, de 23 de Junho de 2010,
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RESOLVE:
Art.1° Instituir a partir de 06 de março de 2023, Regime Individual de Trabalho, em favor do servidor público municipal MARCELO NERI 
GUIDINI, ocupante do cargo efetivo de Articulador de Atividades Desportivas e Recreativas, matricula nº 3/01, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.
Parágrafo único - O horário será cumprido da seguinte forma: nas segundas feiras das 08h às 12h e das 14h às 18h; nas terças e quintas 
e sexta feiras das 08h às 12h e das 14h as 20h; e nas quartas-feiras das 18h as 20:00h.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de março de 2023.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de março de 2023.

ADIRLEI CARLOS SANTIAN
Presidente da Autarquia

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 003, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670149

PORTARIA Nº 003, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no inciso IV, do art. 41, da Lei Complementar nº 
118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Instituir a partir de 06 de Março de 2023, Regime Individual de Trabalho, em favor do servidor público municipal MOACIR JOSÉ BA-
ESSO, ocupante do cargo efetivo de Articulador de Atividades Desportivas e Recreativas, matricula nº 2/01, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, sendo de segunda , terça e quintas feiras das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 18:50, nas quartas feiras das 07:30 as 11:30 
e das 13:30 às 17:30 e nas sextas feiras das ira das 07h30 às 11h30.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de Março de 2023.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de março de 2023.

ADIRLEI CARLOS SANTIAN
Presidente da Autarquia

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 004, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670150

PORTARIA Nº 004, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no inciso IV, do art. 41, da Lei Complementar nº 
118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Instituir a partir de 06 de Março de 2023, Regime Individual de Trabalho, em favor do servidor público municipal JOEL ANTONIANO 
GARCIAS, ocupante do cargo efetivo de Articulador de Atividades Desportivas e Recreativas, matricula nº 4/01, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.
Parágrafo único - O horário será cumprido da seguinte forma: nas segundas-feiras e quartas feiras das 07h45 às 11h 45das 13h30 às 16h30 
e das 18h30 às 21h30; nas terças e quintas-feiras das 07h45 às 11h45 e das 13h30 às 19h30; nas quinta -feiras das 07:45 às 11:45, 13:30 
as 17:30 e das 18:30 às 20:30 horas.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.
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Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de Março de 2023.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de março de 2023.

ADIRLEI CARLOS SANTIAN
Presidente da Autarquia

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 508, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670060

PORTARIA Nº 508, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 109 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010, 
e ainda de acordo com o Decreto nº 7.805 de 24 de outubro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde de pessoa da família, para a servidora pública municipal DANIELA TEIXEIRA BRESSAN, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Física, matrícula nº 1856/06, carga horária de 30 (trinta) horas semanais, de 20 a 24 de março 
de 2023.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de março de 2023.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de Março de 2023.
.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2023.

PORTARIA Nº 509, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672007

PORTARIA Nº 509, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal,

Altera o Art. 1º da Portaria nº 469 de 10 de Março de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

RESOLVE:
“Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal LAURI ALBERTO CENTENARO, matrícula nº 374/04, ocupante do cargo de Estabilidade 
Excepcional I – Administrativo, no período de 24 de abril a 08 de maio de 2023, referente ao período aquisitivo 2022/2023.”

Art.2º As demais disposições da Portaria nº 269 de 02 de Fevereiro de 2023 permanecem inalteradas.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de Março de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2023.
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REGULAMENTO DO 9º CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA RAFFA VOLLO - 2023
Publicação Nº 4669753

REGULAMENTO DO 9º CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA RAFFA VOLLO - 2023

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Campeonato Municipal de Bocha de São Lourenço do Oeste será promovido e administrado pelo Comitê Desportivo Municipal - 
CDM - em conformidade com o presente Regulamento, respeitando as disposições atinentes à legislação desportiva e à regra Raffa Vollo.

Art. 2º O Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo de São Lourenço do Oeste/SC tem por objetivo a prática de esportes; o lazer; a in-
tegração das equipes, atletas e comunidades participantes, acentuando a divulgação e propagação da modalidade como fatores decisivos 
ao seu desenvolvimento.

Art. 3º O Campeonato será realizado nas canchas de bocha das equipes participantes, nas datas e horários determinados pelo Comitê 
Desportivo Municipal – CDM.
§1º Cada cancha de bocha poderá ter mando de, no máximo, 02 (duas) equipes.
§2º As partidas poderão ser realizadas em trios, duplas ou individualmente.
§3º Cada equipe terá direito a até 12 (doze) bochas.
§4º As equipes jogarão com as bochas que estiverem nas respectivas canchas ou poderão levar as suas próprias, desde que sejam do 
mesmo padrão, dimensões e peso da regra Raffa Vollo.
§5º A equipe que possui o mando da cancha deverá retirar a súmula da partida no Comitê Desportivo Municipal – CDM, em até 01 (um) dia 
antes da realização da partida e devolver, preenchida, em até 03 (três) dias após a realização.
§6º Posteriormente à entrega das súmulas preenchidas, será realizada a divulgação dos resultados e atualização da pontuação e número 
de bochas.
§7º A penalização pelo não comparecimento – W.O. – será configurada para as equipes que não apresentarem nenhuma das subequipes 
(individual, dupla e trio).

Art. 4º As equipes participantes serão sorteadas em chaves, no congresso técnico, de acordo com o número de equipes participantes.

Art. 5º Poderão se inscrever para participar do campeonato, as equipes deste Município, legalmente constituídas, atletas ou agrupamento 
de atletas com representante definido, não havendo número de equipes participantes limitado.
§1º Será aceita a inscrição de apenas 01 (uma) equipe por entidade esportiva, ficando impedida a mesma entidade de inscrever 02 (duas) 
equipes com o mesmo CNPJ ou CPF.
§2º Nos casos em que não haja possibilidade de vínculo ou de inscrição na qualidade de pessoa jurídica, as equipes poderão vincular uma 
pessoa física como responsável pela inscrição e representação do clube em todos os eventos que ocorram durante a competição.
§3º A pessoa física de que trata o parágrafo anterior representará a equipe, bem como fornecerá seus dados bancários para fins de rece-
bimento de eventual premiação.

Art. 6º São órgãos julgadores do Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo:
I - Comitê Desportivo Municipal - CDM - através da Comissão de Julgamento dos Casos de Indisciplina;
II - Comissão de Representantes das Equipes Participantes;
III - Junta Administrativa de Julgamento de Recursos.
§1º No caso dos representantes de equipes participantes, cada entidade participante do campeonato indicará uma pessoa que irá avaliar e 
julgar os atos de indisciplina praticados pelos atletas e dirigentes.
§2º Os representantes de que trata o artigo anterior serão convocados, caso haja recurso impetrado em face da decisão da Comissão de 
Julgamento dos Casos de Indisciplina do Comitê Desportivo Municipal - CDM.

Art. 7º Informações complementares concernentes ao Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo serão divulgadas através da Rádio Doze 
de Maio e nos órgãos de publicação oficial do Município.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES E DAS EQUIPES

Art. 8º As equipes poderão registrar para participar do campeonato, no mínimo, 08 (oito) e, no máximo, 12 (doze) atletas, cuja documen-
tação deverá estar em conformidade com este Regulamento.
§1º Os documentos a serem apresentados pela equipe quando da inscrição compõe-se:
I - preenchimento da Ficha de Inscrição, constante no Anexo I deste Regulamento, descrevendo o responsável pela equipe e jogadores, 
digitadas, impressas e assinadas, ou, manuscritas com letra legível e sem rasuras, com as assinaturas de todos os atletas;
II - certidões de quitação eleitoral e cópia de documento oficial com foto de todos os atletas.
§2º Para a inscrição dos atletas e membros da comissão técnica no novo sistema da Placar Soft, será obrigatória a apresentação de docu-
mento de identificação oficial com foto, constando as seguintes informações: nome completo, número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
número do Registro Geral (RG), órgão emissor, data de emissão, naturalidade, nome dos pais e data de nascimento.
§3º Será obrigatória a apresentação da certidão de quitação eleitoral para cada atleta, que será utilizada com fins de comprovante de resi-
dência no Município, desde que domiciliados até a data do Congresso Técnico, ou seja, 27 de março de 2023, ou data anterior, sendo que, 
no dia do jogo, o atleta deverá apresentar documento oficial com foto para entrar em jogo.
§4º Para o caso de atletas que farão o título eleitoral pela primeira vez, será admitida a apresentação do documento em qualquer momento 
até a 1ª (primeira) rodada do campeonato, desde que comprove domicílio no Município no ato da inscrição.
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§5º Para o caso de estrangeiros residentes no Município, os mesmos ficam desobrigados da apresentação do título eleitoral, porém deverão 
comprovar domicílio no Município no ato da inscrição, através de contrato de trabalho ou comprovante de residência.
§6º As equipes poderão ser compostas por atletas do gênero masculino ou feminino ou mistas.
§7º Fica vedado ao atleta participar de mais de uma equipe durante a vigência do campeonato.

Art. 9º Apenas 01 (um) atleta por equipe ficará liberado da comprovação de domicílio eleitoral em São Lourenço do Oeste, contudo, deverá 
providenciar cópia de documento oficial com foto, preferencialmente, carteira identidade, ou carteira nacional de habilitação.
§1º Será admitida a inscrição de atletas menores, desde que possuam ao menos 13 (treze) anos completos, sem necessidade de compro-
vação de título eleitoral, sendo exigido cópia de documento oficial com foto, preferencialmente, carteira identidade, e autorização assinada 
pelos pais ou responsáveis, com firma reconhecida em cartório, conforme Anexo II deste Regulamento.
§2º Caso ficar comprovado que o atleta está inscrito em mais de uma equipe, o mesmo será eliminado da competição e as equipes preju-
dicadas poderão inscrever outro jogador em seu lugar, até o encerramento da primeira fase.
§3º Caso ocorra suspeita de inscrição de atletas com documento falsificado, ou que não possuam a documentação exigida e que não cum-
pram com o que determina este Regulamento, poderá o CDM ou mesmo a equipe prejudicada, até o final da segunda fase, requererem 
vistas da documentação, ou, verificar a autenticidade do documento de determinado atleta junto ao Cartório Eleitoral,
§4º No caso previsto no parágrafo anterior, comprovada a irregularidade, a equipe infratora perderá os pontos em disputa, independente 
do resultado no momento da interrupção, sendo:
I – computado 03 (três) sets de 12x00 em favor da equipe adversária, como resultado final.
II - em caso de partidas eliminatórias, o infrator será punido com a desclassificação.
III – Eliminação do atleta da competição.

Art. 10. Somente poderão participar do campeonato os atletas devidamente inscritos e que preencham as condições exigidas neste Regu-
lamento.
§1º Toda documentação deverá ser apresentada antes da realização da primeira partida de cada equipe.
§2º Será considerada válida a documentação apresentada no dia da inscrição, sendo desconsideradas possíveis transferências de domicílio 
realizadas após o início da competição.
§3º Após a entrega das fichas de inscrição ao Comitê Desportivo Municipal – CDM será vedada qualquer alteração ou substituição de atle-
tas, sendo permitida, contudo, a inclusão de atletas, até o total de 12 (doze), caso a equipe opte por não lista-los no momento da entrega.

Art. 11. Os atletas e a comissão técnica das equipes disputantes deverão estar presentes no local da partida com, ao menos, 15 (quinze) 
minutos de antecedência do horário marcado para o início da partida, devendo apresentar obrigatoriamente, a relação de atletas, com os 
nomes e números legíveis, bem como assinaturas dos atletas, para o mesário(a), mediante apresentação de documento oficial com foto, 
preferencialmente, cédulas de identidade ou carteira nacional de habilitação (CNH), ficando impedido de atuar na partida o atleta que não 
apresente o documento exigido.
§1º A súmula da partida deverá ser assinada por todos os integrantes presentes de cada equipe.
§2º O atleta poderá chegar a qualquer tempo para participar da partida, desde que esteja inscrito na súmula de jogo.

Art. 12. Não será permitida a disputa de jogos sem que as equipes estejam devidamente uniformizadas.
§1º Para fins desse Regulamento, considera-se devidamente uniformizada a equipe que utilize:
I - camisas padronizadas da mesma cor e;
II – calçados apropriados para a prática de bocha.
§2º Havendo descumprimento do disposto neste artigo, a equipe infratora será advertida, devendo providenciar o uniforme, antes de ini-
ciada a partida.

Art. 13. Nenhuma partida terá o seu início sem a presença do mínimo necessário de jogadores de cada equipe, depois de verificada a iden-
tificação dos mesmos e assinada a súmula:
I – 1 (um) para o individual;
II – 2 (dois) para a dupla e;
III – 3 (três) para a equipe.

§1º Em caso de desconformidade com o caput desse artigo, o árbitro aguardará até 15 (quinze) minutos após o horário previsto para o início 
da partida, e permanecendo a situação considerará encerrada a partida, considerando “W.O.” e atribuindo os pontos a equipe presente de 
forma regular.
§2º No caso previsto no parágrafo anterior, a equipe infratora perderá os pontos em disputa, independente do resultado no momento da 
interrupção, sendo:
I – computado 03 (três) sets de 12x00, em favor da equipe adversária como resultado final.
III - em caso de partidas eliminatórias, o infrator será punido com a desclassificação.

Art. 14. O atleta ou dirigente da equipe que se envolver ou ocasionar briga, agressões físicas, invasão de cancha, atos de desrespeito com 
arbitragem, adversários, ou, próprios companheiros, abandono de cancha, ou, que der causa ao encerramento do jogo, relatados em súmu-
la, será punido com ato administrativo, sendo eliminado provisoriamente da competição pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM, através 
da Comissão de Julgamento de Casos de Indisciplina.
§1º Em caso de agressão física, se for ocasionada por somente um atleta, o mesmo será eliminado da competição, contudo, se forem dois 
ou mais atletas, a equipe a que pertencem será eliminada da competição.
§2º Caso o atleta, dirigente ou equipe se sintam prejudicados pela penalidade, poderão ingressar com recurso junto a Comissão de Repre-
sentantes das Equipes Participantes, e, posteriormente, à Junta Administrativa de Julgamento de Recursos, para solicitar revisão da decisão 
do Comitê e Comissão.
§3º O recurso poderá ser interposto, em no máximo, 01 (um) dia útil após a divulgação do ato administrativo.
§4º Em caso de abandono de cancha, tumulto generalizado, agressões aos árbitros e encerramento de jogo, a equipe que provocou tais 
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situações, além da eliminação da competição, perderá os pontos em disputa, sendo computado o resultado de 03 (três) sets de 12x00 
em favor da equipe adversária, independentemente do resultado no momento da ocorrência, sendo mantidos os resultados das partidas 
anteriores.
§6º Nos casos previstos no caput deste artigo, o CDM poderá convocar a Comissão de Representantes de Equipes e a Junta Administrativa, 
a qualquer tempo, durante a vigência da competição, para que sejam atribuídas punições mais severas aos atletas e dirigentes envolvidos 
e para que sejam julgados demais casos pertinentes à competição.

Art. 15. Durante o campeonato, ficam adotadas as seguintes determinações da Organização Mundial de Saúde:
I - todo atleta que sofrer acidente sangrento deverá ser retirado imediatamente do jogo, não podendo retornar até que o ferimento seja 
estancado, devendo mudar o uniforme, se necessário;
II - compete exclusivamente ao árbitro paralisar a partida e fazer cumprir o que determina o Regulamento.

CAPÍTULO III
DOS ATLETAS E DAS CANCHAS

Art. 16. Todos os atletas e membros da comissão técnica deverão apresentar a documentação exigida.

Art. 17. É vedado aos atletas jogarem duas partidas no mesmo jogo.

Art. 18. O atleta ou membro da comissão técnica participante perderá sua condição de jogo, não podendo entrar em cancha, nos casos 
previstos neste regulamento, bem como em ocasiões que violem os bons costumes e a disciplina.
§2º O atleta ou membro da comissão técnica que tenha sido penalizado com suspensão pela Comissão de Julgamento de Casos de Indis-
ciplina, Comissão de Representantes das Equipes Participantes ou instância superior, em dias ou em partidas a cumprir, não poderão entrar 
na cancha até o cumprimento total da suspensão.

Art. 19. Somente poderá ser substituído 01 (um) atleta por equipe, nas partidas de duplas, e 02 (dois) atletas, nas partidas de trios, em 
cada partida, sendo que os jogadores substituídos não poderão retornar à partida.
§1º No decorrer do campeonato, é vedado aos atletas atuarem para outra equipe.

Art. 20. Havendo expulsão de atleta, o mesmo não poderá retornar à cancha de bocha na mesma partida, assim como, não poderá ser 
substituído.
Parágrafo único. Para tornar efetiva a penalidade, quando houver relutância ou desobediência por parte do atleta punido, o árbitro poderá 
recorrer às autoridades policiais de serviço para a retirada do campo de jogo.

Art. 21. Somente será permitido aos atletas que não comprovarem residência neste Município de São Lourenço do Oeste atuarem nas mo-
dalidades “dupla” ou “trio”, sendo vedada a participação na modalidade individual.

Art. 22. As canchas de bocha deverão ser marcadas de acordo com as dimensões estabelecidas pela regra Raffa Vollo.

CAPITULO IV
DA ARBITRAGEM

Art. 23. A contratação dos árbitros será de responsabilidade das equipes mandantes, exceto nas fases final e semifinal, em que a escolha da 
associação ou entidade que irá prestar serviços de arbitragem nas partidas do campeonato caberá ao Comitê Desportivo Municipal - CDM, 
após realizar processo licitatório.
§1º Os árbitros escalados, ao se apresentarem para suas funções, deverão estar devidamente uniformizados, nos termos da legislação a 
qual estão subordinados.
§2º O árbitro dará início à partida após verificar pessoalmente terem os atletas das equipes disputantes assinado a súmula do jogo e após 
verificar as condições de segurança para a realização do jogo.
§3º O árbitro é obrigado a relatar na súmula circunstanciadamente os fatos acontecidos na partida, sob pena de responder processo perante 
o Tribunal de Justiça Desportiva - TJD.
§4º É facultado ao árbitro escalado e nomeado expulsar atletas e dirigentes quando estes praticarem atos indisciplinados que prejudiquem 
o andamento da partida.

Art. 24. As arbitragens corresponderão aos padrões e regras da bocha Raffa Vollo, limitando quanto às exigências deste Regulamento.

Art. 25. Os árbitros possuem a função de arbitragem e orientação, podendo esclarecer regras quando forem solicitados.

CAPÍTULO V
DA JUSTIÇA DESPORTIVA DO CAMPEONATO

Art. 26. É de competência do Comitê Desportivo Municipal - CDM - a indicação e a nomeação dos membros da Comissão de Julgamento 
dos Casos de Indisciplina, a nomeação da Comissão dos Representantes das Equipes Participantes, bem como da Junta Administrativa de 
Julgamento de Recursos, sendo esses os órgãos da Justiça Desportiva do Campeonato.
§1º Os membros dos colegiados de que tata o caput reunir-se-ão sempre que convocados a pedido do Comitê Desportivo Municipal - CDM.
§2º Constitui elemento subsidiário para a aplicação da justiça, além do previsto neste Regulamento, as demais leis, normas e deliberações 
baixadas pelas entidades que regem a bocha Raffa Vollo.
§3º O Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD - será aplicado nos julgamentos, quanto à parte processual.
§4º As decisões da Comissão de Julgamento dos Casos de Indisciplina, Comissão dos Representantes das Equipes Participantes e da Junta 
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Administrativa de Julgamento de Recursos, produzirão seus efeitos após sua publicação no site oficial do CDM.

Art. 27. Compete a Junta Administrativa de Julgamento de Recursos processar e julgar os recursos interpostos contra atos e decisões oriun-
das do campeonato, emitidos pela Comissão de Julgamento dos Casos de Indisciplina e, posteriormente, pela Comissão dos Representantes 
das Equipes Participantes.

Art. 28. Os recursos somente serão apreciados depois de protocolados junto a Secretaria do Comitê Desportivo Municipal - CDM - no prazo 
de 01 (um) dia útil, após a ocorrência do fato, até às 17h30min.

CAPITULO VI
DA DISPUTA E PREMIAÇÃO

Art. 29. A fórmula de disputa do campeonato será elaborada pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM - de acordo com o número de equipes 
interessadas, devendo ser definida e aprovada em Congresso Técnico.
Parágrafo único. Ficam fazendo parte integrante deste Regulamento as atas complementares do Congresso Técnico, a serem devidamente 
publicadas no site oficial do CDM.

Art. 30. O campeonato será dividido em 02 (duas) séries, denominadas “Série A” e “Série B”.

Art. 31. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate por índice técnico:
I - porcentagem de pontos ganhos;
II - porcentagem de saldo de bochas;
III - porcentagem de bochas feitas;
IV - porcentagem de bochas sofridas;
V - melhor campanha na primeira fase.
Parágrafo único. Na fase de cruzamentos, ocorrendo empate no número de vitórias e de bochas feitas e sofridas, será considerada melhor 
campanha da primeira fase.

Art. 32. Durante a fase de cruzamentos, a equipe com a segunda melhor campanha no campeonato levará a primeira partida para o seu 
mando de cancha e a equipe que fizer a melhor campanha terá seu mando de cancha na segunda partida.

Art. 33. A premiação em valor pecuniário para o campeonato no ano de 2023 será de até R$ 5.000 (cinco mil reais), assim distribuídos, a 
depender do número de inscritos:
I - premiação de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) ao primeiro colocado da série “A”;
II - premiação de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) ao segundo colocado da série “A”;
III - premiação de R$ 600,00 (seiscentos reais) ao terceiro colocado da série “A”;
IV - premiação de R$ 600,00 (seiscentos reais) ao quarto colocado da série “A”;
V - premiação de R$ 700,00 (setecentos reais) ao primeiro colocado da série “B”;
VI - premiação de R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao segundo colocado da série “B”.
§1º O valor da premiação em pecúnia será repassado para cada equipe, na conta bancária informada na inscrição, de titularidade da pessoa 
jurídica ou da pessoa física responsável pela inscrição, sendo que a divisão da premiação entre os membros ficará a cargo de cada equipe, 
não cabendo qualquer responsabilização ao CDM.
§2º O pagamento da premiação será condicionado à verificação, pelo Comitê Desportivo Municipal, da regularidade do CNPJ da equipe (no 
caso de inscrição de pessoa jurídica) ou do CPF do participante responsável (no caso de inscrição de pessoa física), na Receita Federal e 
regularidade fiscal na Fazenda Municipal.
§3º No caso de não pagamento da premiação devido ao descumprimento do previsto no parágrafo anterior, o valor da premiação perma-
necerá nos cofres públicos municipais.

Art. 34. Ao término da competição, o CDM fará a entrega de premiação aos primeiros colocados de cada categoria ou séries disputadas, 
sendo:
I - premiação de troféu e medalhas aos dois primeiros colocados das séries “A” e “B”;
II - medalhas ao terceiro e quarto colocados da série “A”.

Art. 35. Não terão direito a premiação:
I - as equipes que provocarem W.O.;
II - as equipes que forem eliminadas da competição.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. São integrantes deste Regulamento:
I - Anexo I, referente à Ficha de Inscrição;
II - Anexo II, referente à autorização para participação de menores;
III - Convite;
III - Boletim e Ata do Congresso Técnico.
IV - Atas Complementares.

Art. 37. As equipes inscritas no 9º Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo e as pessoas a elas vinculadas serão consideradas conhece-
dores deste Regulamento, e assim submeter-se-ão sem reserva alguma a todas as suas disposições e as consequências que delas possam 
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emanar.

Art. 38. Todas as decisões emitidas pelos órgãos de julgamento desta competição deverão ser respeitadas e acatadas pelas equipes, não 
cabendo recursos a outros órgãos não citados neste Regulamento.

Art. 39. O Comitê Desportivo Municipal - CDM - não se responsabilizará por qualquer conflito ou acidente que possam sofrer os participantes 
do campeonato no transcurso de sua realização.

Art. 40. Os casos omissos, isto é, não previstos neste Regulamento, serão resolvidos pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM com auxílio 
das Comissões e Conselhos e, havendo dúvida ou divergência, pela Junta Administrativa de Julgamento de Recursos, especialmente quando 
se tratar de matéria de direito e suas aplicações.

Art. 41. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

São Lourenço do Oeste, SC, 22 de março de 2023.

ADIRLEI CARLOS SANTIAN
Presidente do Comitê Desportivo Municipal

ANEXO I
(Regulamento do 9º Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo - 2023)

9º CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA RAFFA VOLLO - 2023

FICHA DE INSCRIÇÃO

Dados de Pessoa Jurídica: ______________________________________________

Nome da Equipe: _______________________________________________________
CNPJ:________________________________________________________________

Sede (Endereço completo): _______________________________________________

Dados de Pessoa Física:

Nome da Equipe (agrupamento de atletas):___________________________________

Nome do responsável: ___________________________________________________

CPF: _______________________ RG: _____________________________________

Endereço completo: _____________________________________________________

Telefone: ______________________________________________________________

Dados bancários para fins de premiação:

Banco: _______________________________________________________________

Nº da Agência: _________________________________________________________

Tipo de conta bancária: ________________ Nº conta bancária:___________________

Nome Completo dos Atletas Título de Eleitor Assinaturas
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Os atletas acima assinados declaram estar cientes e concordar:
a) com os termos do Regulamento 9º Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo;
b) com a representação da equipe pela entidade ou pessoa física mencionada nesta inscrição;
c) que o valor decorrente de eventual premiação em pecúnia será depositado na conta bancária informada nesta inscrição.
d) Para a inscrição dos atletas e membros da comissão técnica no novo sistema da Placar Soft, será obrigatória a apresentação de docu-
mento de identificação oficial com foto, constando as seguintes informações: nome completo, número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
número do Registro Geral (RG), órgão emissor, data de emissão, naturalidade, nome dos pais e data de nascimento.

São Lourenço do Oeste, SC, ___ de ___________ de 2023.

_______________________________
Assinatura do Presidente da equipe

ANEXO II
(Regulamento do 9º Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo – 2023)

9º CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA RAFFA VOLLO - 2023

TERMO DE RESPONSABILIDADE - ATLETAS MENORES

Eu,__________________________________________________________________, portador da Cédula de Identidade n° ____________
______________________, inscrito no CPF sob o nº____________________________________________, autorizo o meu filho menor __
__________________________________________, a participar do 9º (nono) Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo, que será rea-
lizado no ano de 2023, pela equipe________________________________________________________________, e que será promovido 
pelo Comitê Desportivo Municipal – CDM.

São Lourenço do Oeste/SC, ____ de _______________________ de 2023.

Assinatura do responsável legal

ANEXO III
(Regulamento do 9º Campeonato Municipal de Bocha Raffa Vollo – 2023)

9º CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA RAFFA VOLLO - 2023

CONVITE

O Comitê Desportivo Municipal – CDM convida a sua equipe para participar do 9º CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA RAFFA VOLLO – 
2023.
O campeonato será realizado conforme a regra RAFFA VOLLO.
As inscrições poderão ser realizadas de 08 (oito) a 12 (doze) jogadores e as partidas serão disputadas em TRIO, DUPLA e INDIVIDUAL.
A confirmação das equipes deverá ser realizada até o dia 27 de março de 2023.
A reunião ocorrerá em 27 de março de 2023, às 09 horas, ocasião em que será realizado o sorteio das equipes em grupos e serão discutidos 
assuntos gerais acerca do campeonato.
Para maiores informações, seja realizado contato no telefone nº (49) 9 9993-4854.

São Lourenço do Oeste/SC, 14 de março de 2023.

Assinatura Responsável da Equipe Comitê Desportivo Municipal – CDM
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PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

18.621.000,00

5.926.000,00

1.500.000,00

2.600.000,00

8.595.000,00

22.700.000,00

27.000.000,00

54.508.000,00

0,00

1.700.000,00

8.000,00

21.000.000,00

300.000,00

4.500.000,00

73.129.000,00

36.198.029,36

2.533.101,82

94.409.480,37

2.794.493,60

35.191,00

3.310.690,27

0,00

72.528.625,65

27.398.911,92

29.932.013,74

352.139,72

10.562.965,65

21.880.854,72

6.011.251,83

5.212.705,20

      2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) +
      25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

10.561.600,00 13.999.104,77

7.720.650,00 9.603.265,33

(b)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

10.000,00

19.800.000,00

19.810.000,00

9.238.400,00

0,00 0,00

250.055,18

27.122.778,74

13.123.673,97

27.372.833,92

Até o Bimestre

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

19.810.000,00 27.372.833,92

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

25.336,02      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 25.336,02

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 27.398.169,94

(b)

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO

(g)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

      11.1 - Educação Infantil

 12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

      10.1 - Educação Infantil

           11.1.2- Pré-escola

           11.1.1 - Creche

      11.2 - Ensino Fundamental

           10.1.2 - Pré-escola

      10.2 - Ensino Fundamental

 10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

           10.1.1 - Creche

 11 - OUTRAS DESPESAS

0,00

1.622.499,85

17.183.945,11

0,00

5.301.739,61

0,00

0,00

17.183.945,11

22.485.684,72

0,00

0,00

5.460.850,00

0,00

4.892.301,30

5.301.739,61

1.622.499,85

4.892.301,30

1.622.499,85

27.377.986,02

0,00

3.269.801,45

17.183.945,11

5.301.739,61

5.176.583,49

27.857.703,49

0,00

27.377.986,02

4.892.301,30

0,00

22.485.684,7222.681.120,00

3.269.801,45

27.377.986,02

17.220.270,00

0,00

1.625.300,00

0,00

0,00

22.485.684,72

3.551.283,49 3.269.801,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(f)
Até o Bimestre

(e)
Até o Bimestre

(d)
Até o Bimestre6

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)
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(e)
Até o Bimestre

 13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

 15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

DESPESAS
PAGAS

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

Até o Bimestre

 18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
em Despesa de Capital

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

Até o Bimestre
(d)

 17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
na Educação Infantil

 14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

 16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(i)

 19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

 21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

 20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% APLICADO
(l)

% NÃO APLICADO
(p)

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR MÁXIMO PERMITIDO
(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE
(o)

 22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício
VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

      23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

 23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

      23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT)

22.485.684,72

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

27.336.282,53

0,00

0,00

0,00

0,00

22.485.684,72

0,00

0,00

0,00

27.336.282,53

0,00

0,00

22.485.684,72

0,00

0,00

0,00

27.336.282,53

19.160.983,74

0,00

0,00

22.485.684,72

0,00

0,00

22.485.684,72

0,00

0,00

82,15

0,00

0,00

2.737.283,39 36.551,39 36.551,39 0,13

2.217.189,51

0,00

2.217.189,51

25.336,02

0,00

25.336,02

0,00

41.703,49

41.703,49

0,00

41.703,49

41.703,49

0,00

0,00

0,00

0,00

-16.367,47

-16.367,47

0,00

(h)
0,00

(g)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre (e)

DESPESAS
PAGAS

9.781.506,69

8.646.311,42

      24.2 - Pré-escola

1.117.325,991.117.325,99

DESPESAS
LIQUIDADAS

      24.1 - Creche

1.122.600,00

0,00

8.806.447,89 25 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até o Bimestre (d)

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre (f)

0,00

0,00

8.829.910,00

1.117.325,99

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

9.952.510,00

 24 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

6

8.664.180,70

0,00

 26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 9.923.773,88 9.763.637,41

0,00

142.267,19

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

0,00

142.267,19

Até o Bimestre (g)

0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

 29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

 30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

 32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31))

 33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

      34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

      34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

37.301.759,90

13.123.673,97

0,00

0,00

0,00

24.178.085,93

0,00

0,00

0,00

4 e 7

 28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

(x)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

2 e 5

8

      34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00

(w)
VALOR APLICADO % APLICADO

(y)

23.602.370,09 24.178.085,93 25,61

SALDO INICIAL
(z) (aa)

RP LIQUIDADOS
(ab)

RP PAGOS
(ac)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

0,00

0,00

0,00
0,00

31.965,87

320.752,23

0,00
288.786,36

31.965,87

320.752,23

0,00
288.786,36

31.965,87

320.752,23

0,00
288.786,36

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

      35.1 - Salário-Educação

 40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

 35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      35.2 - PDDE

      35.4 - PNATE

      35.3 - PNAE

      35.5 - Outras Transferências do FNDE

 36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.805.700,00

2.104.000,00

0,00

100.150,00

665.600,00

0,00

0,00

2.869.750,00

0,00

675.830,00

260.120,00

0,00

125.612,51

4.976.470,18

0,00

0,00

424.709,10

1.346.859,97

529.248,34

3.100.361,87

0,00

2.550.040,26

 37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

(b)
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE. Emissão: 21/03/2023, às 09:48:48.
Nota(s) Explicativa(s):

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC/SC 031534/O-9

ANTONIO JOCENEI WAISS DOS SANTOS
CONTROLE INTERNO
CINARA TISSIANI DOS SANTOS
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

JANEIRO A DEZEMBRO / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Exercício de 2022

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

96.800.000,00
96.800.000,00

161.418.206,21

6.546.885,03
0,00

96.800.000,00
159.710.508,07

152.026.908,75
155.975.525,29

151.878.305,27
5.442.680,92

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

155.975.525,29
152.026.908,75

133.429.178,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha
Resultado Primário - Acima da Linha

794.000,00
1.340.940,00

4.393.756,33
5.431.481,84

553,37
405,05

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

131.775.555,02Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

131.475.555,02Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

700.160,87
700.160,87

0,00
0,00
0,00
0,00

1.745.776,45
1.745.776,45

0,06

283.861,04

0,00

0,06

0,00

0,00

283.861,04

0,00

700.160,81

1.443.825,92

0,00

700.160,81

0,00

0,00

1.443.825,92

0,00

0,00

18.089,49

0,00

0,00

0,00

0,00

18.089,49

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

JANEIRO A DEZEMBRO / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Exercício de 2022

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 2.143.986,732.445.937,32 18.089,49283.861,10

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 25,6125%24.178.085,93

70% 82,1522.485.684,72

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

4.000.000,00 -4.000.000,00
284.755,3131.654.839,89

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

673.321,77
-674.300,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
674.300,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

978,23

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 24,91Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 22.886.796,10

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2021) (2030) (2040) (2055)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO JOCENEI WAISS DOS
CONTADOR CRC/SC 031534/O-9

CINARA TISSIANI DOS SANTOS
CONTROLE INTERNO

São Lourenço do Oeste,     21/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE. Emissão: 21/03/2023, às 10:04:54.
Nota(s) Explicativa(s):
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JANEIRO A DEZEMBRO 2022 / QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /
Exercício de 2022

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Empréstimos
            Internos
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais
            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa¹
        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

19.498.561,44
0,00

19.498.561,44
19.357.377,70

0,00

19.357.377,70
0,00
0,00

0,00

141.183,74

0,00

0,00
0,00

141.183,74

0,00
0,00

43.669,52

9.374.038,14

700.160,87

0,00
0,00
0,00

9.330.368,62
10.030.529,49

120.197.741,11

143.625.513,06

10.124.523,30

8.46%
16.29%

129.262.961,75

0,00

0,00

156.798.905,34

20.127.901,80

141.183,74

0,00

0,00

20.435.604,94

6.518,38

0,00

0,00

20.510.628,25

0,00

0,00

448.886,88

20.576.788,68

0,00

0,00
141.183,74

0,00

131.178.366,05

20.084.232,28

20.576.788,68

43.669,52

141.119.014,81

0,00

0.34%

20.435.604,94
0,00

15.75%

0,00

0,00

165.068.209,82

27.968.378,27

156.183,74

0,00

0,00

21.021.399,83

0,00

0,00

0,00

28.863.369,57

0,00

0,00

-6.790.794,70

21.177.583,57

0,00

0,00
156.183,74

0,00

138.660.824,06

27.924.708,75

21.177.583,57

43.669,52

148.561.388,84

0,00

-4.94%

21.021.399,83
0,00

15.4%

0,00

0,00

158.130.666,02

17.073.519,63

84.831,36

0,00

0,00

21.649.144,00

148.603,48

0,00

0,00

17.185.086,05

0,00

0,00

4.660.455,73

21.733.975,36

0,00

0,00
84.831,36

0,00

133.429.178,70

17.029.850,11

21.733.975,36

43.669,52

142.317.599,42

0,00

3.54%

21.649.144,00
0,00

16.49%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

1.745.776,45

0,00
0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

814.821,76

0,00
0,00

0,00

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 0,00
257.979,31

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00
0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022
Até o 3º Quadrimestre

0,00
0,00
0,00

3.966.706,03
0,00
0,00
0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

1.103.982,54509.813,56 512.611,60 1.653.623,68

130.665.754,45 137.556.841,52 131.775.555,02119.687.927,55

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 6.632,460,00 938.660,82419.877,59

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE. Emissão: 22/03/2023, às 07:59:18.

Nota(s) Explicativa(s):

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO JOCENEI WAISS DOS
CONTADOR CRC/SC 031534/O-9

CINARA TISSIANI DOS SANTOS
CONTROLE INTERNO
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MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2022

Exercício de 2022
Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

120.197.741,11

509.813,56

119.687.927,55

0,00%

26.331.344,06

23.698.209,65

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,000,00

0,00%

25.871.819,38

512.611,60

28.746.465,98

130.665.754,45

131.178.366,05

0,00%

1.103.982,54

27.236.254,62

138.660.824,06

30.262.505,13

137.556.841,52

0,00%

1.653.623,68

26.091.559,89

133.429.178,70

28.990.622,10

131.775.555,02

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE. Emissão: 22/03/2023, às 07:57:49.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO JOCENEI WAISS DOS
CONTADOR CRC/SC 031534/O-9

CINARA TISSIANI DOS SANTOS
CONTROLE INTERNO
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JANEIRO A DEZEMBRO 2022/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2022
1Página: 1 /

VALOR REALIZADO

Até o 3º
Quadrimestre (a)No 3º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

133.429.178,70

18.975.679,92

21.084.088,80

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

9.224.288,85 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -1.653.623,68(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -131.775.555,02RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 3º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 3º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE. Emissão: 22/03/2023, às 07:57:59.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO JOCENEI WAISS DOS
CONTADOR CRC/SC 031534/O-9

CINARA TISSIANI DOS SANTOS
CONTROLE INTERNO
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1

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 3º Quadrimestre de 2022

MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PODER EXECUTIVO

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1
Exercício de 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

133.429.178,70
131.775.555,02

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

70.996.799,71
61.535.049,72

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 67.446.959,72
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 63.897.119,74

46,80
54,00
51,30
48,60

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida 4.660.455,73

VALOR

158.130.666,02

% SOBRE A RCL

3,54
120,00

22,00

% SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal
Total das Garantias Concedidas

28.990.622,10

GARANTIAS DE VALORES

0,000,00

VALOR

0,00
7,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita
9.224.288,85

0,00Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 21.084.088,80

% SOBRE A RCL

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

0,00
16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

13.075.693,403.948.616,54

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

131.475.555,02Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO JOCENEI WAISS DOS
CONTADOR CRC/SC 031534/O-9

CINARA TISSIANI DOS SANTOS
CONTROLE INTERNO

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE. Emissão: 22/03/2023, às 08:03:02.
Nota(s) Explicativa(s):
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023
Publicação Nº 4672571

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

01.PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob o n. 01.679.363/0001-68, com sede 
na Rua Duque de Caxias, 522, centro, na cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Presi-
dente, Sr. Rennã Higor Fedrigo, comunica que está promovendo o Processo Licitatório nº 01/2023, na Modalidade Dispensa de Licitação nº 
01/2023, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação vigente pertinente à matéria.

02. OBJETO
Aquisição/contratação de materiais e mão-de-obra para fechamento de sala de 9,60 m², em dois lados, com vidro laminado 10mm, nas 
dependências da Câmara Municipal, conforme projeto e memorial descritivo constantes no Anexo Único, e fornecimento e instalação de uma 
divisória em vidro laminado inc 4+4mm, medindo 2,60m².

03. EMPRESA CONTRATADA E VALORES

Contratada: JANDIR BORTOLUZZI EPP, com endereço na Rod. Acesso Sul, 165, Bairro Santa Catarina, município de São Lourenço do Oeste, 
Estado de SC, inscrita no CNPJ sob nº 97.374.441/0001-95, inscrição estadual nº 252.852.206
Valor total: R$ 10.711,08 (dez mil, setecentos e onze reais e oito centavos).
04. VIGÊNCIA
A vigência é de 24/03/2023 a 30/04/2023.

05. FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93 e art. 37 da CF/88.

São Lourenço do Oeste, 23 de março de 2023.

Rennã Higor Fedrigo
Presidente da Câmara Municipal
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São Ludgero

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - PMSL
Publicação Nº 4671337

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 734AB5C5E0B6AEB127E7E06B3DA226ED0C65B2E9
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2023
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 021/2023
Objeto: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES À VENDA DE BENS INSERVÍVEIS DO 
MUNICÍPIO, COMPREENDENDO A ORGANIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE LEILÕES OFICÍAIS.
Inicio de recebimento da documentação: 27/03/2023
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – 
Centro - 88730-000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, 
site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3657-8800.
São Ludgero (SC), 22 de Março de 2023.
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero
Código registro TCE:
734AB5C5E0B6AEB127E7E06B3DA226ED0C65B2E9
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EXTRATO DE CONTRATO APOSTILAMENTO PMSL 002-008/2021
Publicação Nº 4670027

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO 

EXTRATO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Apostilamento: Reajuste de Preço Previsto no Contrato / 2 
Contrato Nº....: 8/2021 
Contratante....: São Ludgero 
Contratada.....: FRAGA CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 
Valor...............: 38,207.02 (Trinta e oito mil e duzentos e sete reais e dois 
centavos) 
Vigência.........: Início: 01/01/1800 Término: 01/01/1800 
Licitação.........: Tomada de Preço 
Recursos........: Dotação: (10), 
Objeto.............: Reajuste de Preços com previsão contratual 

São Ludgero, 22 de Março de 2023. 
 

PORTARIA Nº 271/2023
Publicação Nº 4669642

PORTARIA Nº 271/2023
ADMITE SERVIDOR EM CARÉTER TEMPORÁRIO E POR PRAZO DETERMINADO PARA PROVIMENTO DE VAGA JUNTO AO QUADRO DE PES-
SOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO os Art.72, VII e IX e Art.80 da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO o Art.37, IX da Constituição Federal;
CONSIDERANDO os Artigos 249 a 257 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 129, de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre os profissionais da Educação, institui o plano de 
cargos, carreira e remuneração do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO a classificação final do Edital de Processo Seletivo nº 04/2022, homologado pelo Decreto nº 08, de 20 de janeiro de 2023, 
para a contratação de professores em caráter temporário para o ano letivo;
CONSIDERANDO que a servidora Camila Philippi Pereira, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental encontra-se em 
licença para Tratamento Saúde;
CONSIDERANDO o Termo de Justificativa em anexo;

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, EDNA DA SILVA, matrícula nº 3964, para em caráter temporário e por prazo determinado, exercer o cargo de professora de 
ensino fundamental, nível i, referência “a”, em regime de substituição a servidora publica afastada, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, enquanto perdurar o afastamento e/ou pelo período 
de 09 de março de 2023 a 17 de março de 2023, com vinculação previdenciária ao RGPS – Regime Geral da Previdência Social do INSS.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
São Ludgero – SC, 09 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 272/2023
Publicação Nº 4669662

PORTARIA Nº 272/2023
EXONERA SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO TEMPORARIO JUNTO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, V, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO a declaração médica atestando o abortamento completo em 03 de março de 2023, revoga-se a Portaria nº 208/2023 de 
24 de fevereiro que concedeu a servidora a Estabilidade Provisória;
CONSIDERANDO o termino da Estabilidade Provisória;
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RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, QUELEN CRISTINA AGUIAR DOMINGOS, matrícula nº 3816, do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
São Ludgero – SC, 09 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Michelli Voss
Secretária Adjunto de Saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 273/2023
Publicação Nº 4669680

PORTARIA Nº 273/2023
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 60, inciso III e Artigo 71 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora EDNA BOGER, matrícula nº 686, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVOÇOS GERAIS I, Classe “G”, 
referência “X”, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, da Lei Complementar 
nº 007/93 de 28 de dezembro de 1993, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, por ter completado 20 anos de efetivo serviço público na 
Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Michelli Voss
Secretária Adjunto de Saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 274/2023
Publicação Nº 4669756

PORTARIA Nº 274/2023
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 60, inciso III e Artigo 71 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora JAQUELINE SILVEIRA DA ROSA, matrícula nº 685, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Classe “G”, referência “X”, com carga horária semanal de trabalho de 30h (trinta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, da Lei Com-
plementar nº 007/93 de 28 de dezembro de 1993, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, por ter completado 20 anos de efetivo serviço 
público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Michelli Voss
Secretária Adjunto de Saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL
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PORTARIA Nº 275/2023
Publicação Nº 4669769

PORTARIA Nº 275/2023
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 60, inciso III e Artigo 71 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor LEANDRO VENTURA PAVANATE, matrícula nº 687, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Classe “G”, referência “X”, com carga horária semanal de trabalho de 30h (trinta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, da Lei Com-
plementar nº 007/93 de 28 de dezembro de 1993, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, por ter completado 20 anos de efetivo serviço 
público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Michelli Voss
Secretária Adjunto de Saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 276/2023
Publicação Nº 4669774

PORTARIA Nº 276/2023
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 60, inciso III e Artigo 71 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor NEREU FUCHTER, matrícula nº 2577, ocupante do cargo de MOTORISTA, Classe “B”, referência “II”, com 
carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, da Lei Complementar nº 007/93 de 28 
de dezembro de 1993, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, por ter completado 05 anos de efetivo serviço público na Prefeitura de São 
Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Michelli Voss
Secretária Adjunto de Saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 277/2023
Publicação Nº 4669777

PORTARIA Nº 277/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 18 da Lei Complementar nº 003/1991 de 05 de julho de 1991, que dispõe sobre a Estrutura do Quadro de Pes-
soal Permanente, Tabela e Níveis de Vencimento e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER, ao servidor PAULO CESAR BENTO CANDIDO, matrícula nº 2613, ocupante do cargo de MOTORISTA, Classe “A”, refe-
rência “I”, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, da Lei Complementar nº 
003/91 de 05 de julho de 1991, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE, com enquadramento na Classe “B” por ter completado 03 
anos de efetivo serviço público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Michelli Voss
Secretária Adjunto de saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 278/2023
Publicação Nº 4669786

PORTARIA Nº 278/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 18 da Lei Complementar nº 003/1991 de 05 de julho de 1991, que dispõe sobre a Estrutura do Quadro de Pes-
soal Permanente, Tabela e Níveis de Vencimento e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor VILSON OLIVEIRA DE ASSUMPÇÃO, matrícula nº 2205, ocupante do cargo de MOTORISTA, Classe “C”, 
referência “IV”, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, da Lei Complementar 
nº 003/91 de 05 de julho de 1991, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE, com enquadramento na Classe “D” por ter completado 
09 anos de efetivo serviço público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Michelli Voss
Secretária Adjunto de saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 279/2023
Publicação Nº 4669795

PORTARIA Nº 279/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 18 da Lei Complementar nº 003/1991 de 05 de julho de 1991, que dispõe sobre a Estrutura do Quadro de Pes-
soal Permanente, Tabela e Níveis de Vencimento e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor INGRID FUCHTER SCHULZ DE QUADRI, matrícula nº 269, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, Classe “I”, referência “XIII”, com carga horária semanal de trabalho de 30h (trinta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, da Lei 
Complementar nº 003/91 de 05 de julho de 1991, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE, com enquadramento na Classe “J” por 
ter completado 09 anos de efetivo serviço público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Michelli Voss
Secretária Adjunto de saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL
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PORTARIA Nº 280/2023
Publicação Nº 4669804

PORTARIA Nº 280/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora MARIA JULIANA DE PIERI, matrícula nº 2808, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL, Nível I, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, passando para, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível II, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 281/2023
Publicação Nº 4669810

PORTARIA Nº 281/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora JOSIANE LOPES, matrícula nº 2797, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ARTES, Nível “I”, Referência 
“A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, passando para, PROFESSOR DE ARTES, 
Nível “II”, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 282/2023
Publicação Nº 4669825

PORTARIA Nº 283/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER, a servidora JOSIELI DA SILVA AVELINO SANTANA, matrícula nº 2804, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, Nível “I”, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, 
passando para, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível “II”, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 283/2023
Publicação Nº 4669837

PORTARIA Nº 283/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora KELYANE VIZCINESKI PEREIRA, matrícula nº 2799, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, Nível “I”, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, passando 
para, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Nível “II”, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 284/2023
Publicação Nº 4669842

PORTARIA Nº 284/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora SABRINA MEDEIROS SILVA GUIMARAES, matrícula nº 2806, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL, Nível “I”, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, 
passando para, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível “II”, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL
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PORTARIA Nº 285/2023
Publicação Nº 4669850

PORTARIA Nº 285/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora MORGANA MARIA DA SILVA PINTO, matrícula nº 2801, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, Nível “I”, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, passando 
para, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Nível “II”, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 286/2023
Publicação Nº 4669891

PORTARIA Nº 286/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora VIVIANE DE SOUZA ZOMER MATIAS, matrícula nº 2803, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, Nível “I”, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, passando 
para, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível “II”, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 287/2023
Publicação Nº 4669893

PORTARIA Nº 287/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER, a servidora GIZELI MATTEI HOBOLD, matrícula nº 2802, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, Nível “I”, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, passando para, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível “II”, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 10 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 288/2023
Publicação Nº 4669898

PORTARIA Nº 288/2023
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 60, inciso III e Artigo 71 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO o parecer Jurídico em anexo;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora VIVIANE DE SOUZA ZOMER MATIAS, matrícula nº 2803, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTI, Nível “II”, referência “A”, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, 
da Lei Complementar nº 007/93 de 28 de dezembro de 1993, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, por ter completado 05 anos de efetivo 
serviço público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 13 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 289/2023
Publicação Nº 4669901

PORTARIA Nº 289/2023
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 60, inciso III e Artigo 71 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO o parecer Jurídico em anexo;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora GISELI MATTEI HOBOLD, matrícula nº 2802, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTI, 
Nível “II”, referência “A”, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, nos termos do Artigo 65 e Artigo 71, da Lei Com-
plementar nº 007/93 de 28 de dezembro de 1993, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, por ter completado 10 anos de efetivo serviço 
público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 13 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL
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PORTARIA Nº 290/2023
Publicação Nº 4669903

PORTARIA Nº 290/2023
NOMEIA SERVIDOR PARA O QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO JUNTO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 11 e 12 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 129, de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre os profissionais da Educação, institui o plano de 
cargos, carreira e remuneração do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO a classificação final do Edital de Concurso Público nº 02/2022, homologado pelo Decreto nº 09, de 20 de janeiro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear por Concurso, a servidora LIARA SCHULZ, matrícula nº 3965, para o cargo de auxiliar de escola, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, com vinculação previdenciária ao RGPS 
– Regime Geral da Previdência Social do INSS.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 15 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 291/2023
Publicação Nº 4669905

PORTARIA Nº 291/2023
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, V, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor, EDILSON FLORENCIO, matrícula nº 2933, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE URBANISMO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, Licença para tratamento de Saúde, pelo período de 08 de março de 2023 a 22 de março de 2023.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 15 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Afonso Boeing
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 292/2023
Publicação Nº 4669910

PORTARIA Nº 292/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora GÉSSICA ASSUMPÇÃO, matrícula nº 2809, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
Nível “I”, Referencia “A”, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO, pas-
sando para, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível “II”, Referência “A”.
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Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 15 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 293/2023
Publicação Nº 4669913

PORTARIA Nº 293/2023
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar nº 0129/2014 de 19 de maio de 2014, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
o Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora ANDREIA CARDOSO DE ABREU, matrícula nº 2805, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, Nível “I”, Referencia “A”, Referência “A”, PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO, passando para, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível “II”, Referência “A”.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 16 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 294/2023
Publicação Nº 4669914

PORTARIA Nº 295/2023
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 60, inciso III e Artigo 71 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO o parecer Jurídico em anexo;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora CLAUDIA ELIZABETE MESQUITA PINHEIRO, matrícula nº 2807, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, Nível “II”, referência “A”, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, nos termos do Artigo 
65 e Artigo 71, da Lei Complementar nº 007/93 de 28 de dezembro de 1993, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, por ter completado 05 
anos de efetivo serviço público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 16 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL
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PORTARIA Nº 295/2023
Publicação Nº 4669926

PORTARIA Nº 295/2023
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO os Artigos 60, inciso III e Artigo 71 da Lei Complementar nº 007 de 28 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO o parecer Jurídico em anexo;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora CLAUDIA ELIZABETE MESQUITA PINHEIRO, matrícula nº 2807, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, Nível “II”, referência “A”, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, nos termos do Artigo 
65 e Artigo 71, da Lei Complementar nº 007/93 de 28 de dezembro de 1993, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, por ter completado 05 
anos de efetivo serviço público na Prefeitura de São Ludgero.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 16 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Maria Marlene Schlickmann
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 296/2023
Publicação Nº 4669931

PORTARIA Nº 296/2023
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO JUNTO AO PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO requerimento de solicitação de exoneração;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido o servidor, FELIPE SOARES SILVA, matrícula nº 3961,do cargo de MOTORISTA, PE-17, Classe “A”, Referência 
“I”, do Grupo V – Atividade de Serviços Gerais – ASG, com carga horária semanal de trabalho de 40h (quarenta) horas, com vinculação 
previdenciária ao RGPS – Regime Geral da Previdência Social do INSS.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 16 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Afonso Boeing
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 297/2023
Publicação Nº 4669936

PORTARIA Nº 297/2023

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, V, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO o Artigo 15 da Lei Complementar nº 007/93, de 28 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de São Ludgero;

RESOLVE:
Art. 1º - DECLARAR, de acordo com o Artigo 15 da Lei Complementar nº 007/93, de 28 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, a VACÂNCIA DO CARGO DE MOTORISTA, do Quadro de 
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Pessoal do Poder executivo Municipal, ocupado pelo Servidor FELIPE SOARES SILVA, exonerado a pedido.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 16 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Afonso Boeing
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 298/2023
Publicação Nº 4669939

PORTARIA Nº 298/2023
NOMEIA SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE COORDENADOR DE EQUIPE DE 
SAÚDE.
.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, V, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Lei Complementar nº 300/2022, Art. 27;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a servidora, PATRICIA EING MARTINS MAY, matrícula nº 3930, ocupante do Cargo Efetivo de ENFERMEIRO, para, com 
a Parcela de Gratificação de Função de Nível PG-06 exercer a Função Gratificada de COORDENADOR DE EQUIPE DE SAÚDE, conforme Lei 
Complementar nº 300/2022, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 16 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Morgana Rech da Silva
Secretária de Saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PORTARIA Nº 299/2023
Publicação Nº 4669942

PORTARIA Nº 299/2023
NOMEIA SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE COORDENADOR DE EQUIPE DE 
SAÚDE.
.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, V, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Lei Complementar nº 300/2022, Art. 27;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a servidora, JANETE IDA FELIPPE PAVANATE, matrícula nº 632, ocupante do Cargo Efetivo de ENFERMEIRO, para, com 
a Parcela de Gratificação de Função de Nível PG-06 exercer a Função Gratificada de COORDENADOR DE EQUIPE DE SAÚDE, conforme Lei 
Complementar nº 300/2022, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 16 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Morgana Rech da Silva
Secretária de Saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL
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PORTARIA Nº 300/2023
Publicação Nº 4669946

PORTARIA Nº 300/2023
NOMEIA SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE COORDENADOR DE EQUIPE DE 
SAÚDE.
.

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o Art.72, V, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;
CONSIDERANDO Lei Complementar nº 300/2022, Art. 27;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a servidora, LIANA KUHLKAMP, matrícula nº 3655, ocupante do Cargo Efetivo de ENFERMEIRO, para, com a Parcela de 
Gratificação de Função de Nível PG-06 exercer a Função Gratificada de COORDENADOR DE EQUIPE DE SAÚDE, conforme Lei Complementar 
nº 300/2022, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 16 de março de 2023.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

Morgana Rech da Silva
Secretária de Saúde

Maurício Mattei
Chefe de Setor Pessoal
Mat. 694/PMSL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 - PMSL
Publicação Nº 4670450

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E7167E75DCF2F3890F332457415A2C0D9B52191
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 032/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 023/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERRESTRE RODOVIARIO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Data da Abertura do Processo Licitação: 12/04/2023
Horário da Abertura do Processo Licitação: 14h00min
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – 
Centro - 88730-000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, 
site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3657-8800.
São Ludgero (SC), 22 de Março de 2023.
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero
Código registro TCE:
0E7167E75DCF2F3890F332457415A2C0D9B52191
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40/2023
Publicação Nº 4670152

 

18/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº16/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO Processo Nº

Página: 1 / 6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40 / 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  Ibaneis  Lembeck  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
16/2023, Processo licitatório nº 18/2023 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS,

MATERIAIS  PARA  COPA  E  COZINHA  UTILIZADOS  NAS  ATIVIDADES  REALIZADAS  NO  MUNICÍPIO  PELO  GRUPO  DA  MELHOR
IDADE., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
da  DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

4 Kilogram
as

Ceasa 200 5,95 1190,00Descrição: Banana branca-
Especificação: Características técnicas: banana branca classificada.
Deve apresentar características definidas, bem formadas.
Tamanho médio, livre de danos fisiológicos, pragas e doenças.
Estar em perfeitas condições de conservação, sua coloração deve
ser amarelada e não deve estar totalmente madura. Embalagens:
o produto deve estar acondicionado em caixas plásticas limpas.
Entrega: semanal conforme dias estipulados. A entrega ficará a
cargo do fornecedor.

8 Unidades Bauducco 200 4,79 958,00Descrição: Biscoito tipo Wafer
Especificação: Com recheio. Características técnicas: Bolacha
recheada tipo wafer. Produto obtido pelo amassamento e
cozimento conveniente de massa preparada com farinha de trigo
enriquecido com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, soro
de leite em pó, amido, leite em pó, sal, fermentos químicos,
estabilizante lecitina de soja, aromatizantes e outras substâncias
permitidas por lei. Nos sabores: chocolate, morango e nozes.
Embalagens: plástica atóxica e resistente. Deve conter os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, número do
lote, data de validade, quantidade do produto. Embalagem igual ou
superior a 140 gramas. Prazo de validade: mínimo de 6 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

10 Kilogram
as

Economico 350 21,89 7661,50Descrição: Bolo de cenoura;
Especificação: Características Técnicas - produto obtido da mistura
de farinha de trigo com ovos, cenoura, açúcar, óleo vegetal,
adicionado de fermento químico. Com cobertura.

16 Kilogram
as

Economico 100 19,89 1989,00Descrição: Cavaquinho doce.
Especificação: Características Técnicas - produto obtido da mistura
de farinha de trigo com ovos, açúcar, leite, manteiga ou margarina,
adicionado de fermento químico e submetido ao processo de
cocção em gordura aquecida. Peso unitário de aproximadamente
40g.

40 Kilogram
as

Ceasa 150 6,95 1042,50Descrição: Laranja pêra.
Especificação: Características Técnicas: grupo de coloração C3,
classe 78 (78 a 81 mm). Deve apresentar as características de
variedade bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas
e maduras, bem formadas, limpas, sadias, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e
estarem em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagens: o produto deve estar pesado e etiquetado e estar
embalado em sacos resistentes de polietileno transparente ou
caixas plásticas limpas.

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: SUPERMERCADO RH LTDA

Descrição / Especificação
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41 Caixa Terra Viva 100 66,45 6645,00Descrição: Leite.
Especificação: Longa Vida Integral. Características Técnicas - Leite
Longa Vida UHT Integral. Embalagens - o produto deve estar
acondicionado em embalagens cartonada tipo Tetra Park de 1 litro.
A embalagem primária deve estar em caixa de papelão com 12
unidades.

43 Kilogram
as

Ceasa 150 10,85 1627,50Descrição: Maçã.
Especificação: Características Técnicas: maçã vermelha
classificada tipo A. Deve apresentar características bem definidas,
bem formadas. De tamanho médio, livre de danos fisiológicos,
pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e
maturidade. Embalagens – o produto deve estar em embalagens
resistentes, pesado e etiquetado.

44 Unidades Ceasa 50 13,95 697,50Descrição: Mamão tipo papaia
Especificação: Características técnicas: tamanho médio, pesando
no mínimo 400 g por unidade. Devem apresentar as características
do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidos,
bem formados, limpos, com coloração verde claro e amarelado,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estarem em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagens: o produto deve estar em caixas plásticas limpas,
protegidos com material macio (palha ou papel picado), pesado e
etiquetado.

48 Kilogram
as

Ceasa 100 2,99 299,00Descrição: Melancia;
Especificação: Características técnicas: tamanho médio, pesando
entre 10 a 12 kg a unidade. Devem apresentar as características
do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidos,
redondas, limpas, com casca lisa, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças, estarem em perfeitas condições de
conservação e maturação, devendo ser bem desenvolvida e
madura, com polpa firme e intacta.
Embalagens: o produto deve estar em caixas plásticas limpas,
pesado e etiquetado.

50 Unidades Wagner 167 10,99 1835,33Descrição: Nata fresca 300 g
Especificação: Características Técnicas - Nata fresca derivada do
próprio leite, obtida da desnatação, retirando- se a matéria gorda
que vem à superfície quando o leite está em repouso. De
consistência espessa e homogênea, coloração bege a amarelada.
Sem marcas de contaminação, bolor, azedume ou outras
características impróprias ao produto. Temperatura - deve condizer
com as exigências do produto, não superior a 10°C no momento da
entrega. Embalagem com 300 gramas.

52 Unidades Economico 500 22,95 11475,00Descrição: Panetone
Especificação: Características técnicas: composto de farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, frutas cristalizadas,
fermento natural, açúcar cristal, gema, gordura vegetal, manteiga,
açúcar invertido, leite em pó integral, extrato de malte, sal, fibra
alimentar, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos,
aroma artificial de frutas, conservantes ácido sórbico e propionato
de cálcio, antioxidante ácido ascórbico e acidulante ácido cítrico,
livre de gorduras trans. Embalagem: embalados em caixas
personalizadas, embalagem primária plástica, hermeticamente
fechada e atóxica. Deve conter os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, número do lote e data de
validade. Embalagem igual ou superior a 500 gramas. Prazo de
validade: mínimo de 4 meses. Data de fabricação: máximo de 60
dias.

55 Kilogram
as

Economico 100 11,89 1189,00Descrição: Pão d’Água
Especificação: Pão com massa de farinha de trigo especial, ovos,
água, fermento. Peso líquido de 30g a unidade, deve ter boa
coloração e consistência macia. Embalados em sacos de polietileno
transparente, pesado e etiquetado com data de produção,
validade, peso e número de unidades por saco.

56 Kilogram
as

Economico 100 13,89 1389,00Descrição: Pão de cachorro quente. -
Especificação: Pão com massa de trigo especial, ovos, leite,
fermento. Peso unitário de 30g. Deve ter miolo uniforme e sem
falhas, boa coloração e consistência macia.

60 Kilogram
as

Economico 200 11,89 2378,00Descrição: Pão doce. -
Especificação: Pão com massa de farinha de trigo especial, ovos,
leite, fermento. Peso líquido de 30g a unidade, deve ter boa
coloração e consistência macia. Embalados em sacos de polietileno
transparente, pesado e etiquetado com data de produção,
validade, peso e número de unidades por saco.

82 Unidades Naturatty 130 43,99 5718,70Descrição: Suco de Laranja Natural.
Especificação: Suco de laranja integral pasteurizado sem adição de
agentes químicos. Acondicionados em embalagens PET com tampa
que possuam lacre contra violação e vedante.  Embalagens 5
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litros.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.6.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
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concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
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XII  -A  DENTETORA  DA  ATA  não  poderá  sub  contratar  ou  transferir  a  terceiros  os  materiais/serviços  previstos  no  objeto  deste
contrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

XIII  -  Aplicam-se à esta Ata de Registro as disposições da Lei  nº 8.666/93, e suas posteriores modificações, que regulamentam as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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PREGÃO PRESENCIAL Nº16/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39 / 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  Ibaneis  Lembeck  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
16/2023, Processo licitatório nº 18/2023 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS,

MATERIAIS  PARA  COPA  E  COZINHA  UTILIZADOS  NAS  ATIVIDADES  REALIZADAS  NO  MUNICÍPIO  PELO  GRUPO  DA  MELHOR
IDADE., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
da  DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

15 Unidades IMPORT 70 17,21 1204,70Descrição: Caneca de aço inox
Especificação: 180 mL.

19 Pacote STRAW 200 6,45 1290,00Descrição: Colher descartável para sobremesa
Especificação: Na cor branca, tamanho 12 cm. Pacote com 50
unidades certificado ISO 9001 e ISO 14001.

21 Caixa IBRAS 20 176,90 3538,00Descrição: Copo descartável 180 ml.
Especificação: Confeccionado com resina termoplástica, são
homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras,
furos, deformações, bordas afiadas. É atendido pelas condições
gerais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT. Composição: PP, Cor:
Transparente; Caixa contendo 25 pacotes com 100 unidades;
Capacidade: 180 ml

30 Pacote PLAZAPEL 100 6,45 645,00Descrição: Garfo Descartável para sobremesa
Especificação: Na cor branca, tamanho 12 cm. Pacote com 50
unidades. Certificados ISO 9001 e ISO 14001.

33 Unidades IMPORT 70 32,90 2303,00Descrição: Guarda Chuva/Sombrinha Feminina
Especificação: Cabe Na Bolsa. Vem com capa.

36 Unidades ARQPLAST 50 76,38 3819,00Descrição: Jogo com 4 Bacias Redonda
Especificação: Colorida, Grande, Media, Plástico Reforçado: Bacia P
= 1,5 litros / 20cm de diâmetro e 7cm de Altura; Bacia M = 2,5
litros / 25cm de diâmetro e 9cm de Altura; Bacia G = 4 litros /
31cm de diâmetro e 10cm de Altura; Bacia GG = 8 litros / 36cm de
diâmetro e 14cm de Altura; Material: plástico.

39 Unidades UNINJET 100 43,61 4361,00Descrição: Kit Porta Mantimentos 3 Peças Com Tampa de Rosca
Especificação: O Kit Com Três Potes Redondos Com Tampa de
Rosca Uninjet é ideal para o dia a dia e garante o armazenamento
e transporte de diversos alimentos. Pode ser levado ao micro-
ondas, lava louças e freezer. Produto atóxico e livre de BPA.
MEDIDAS 500 ml: Comprimento: 11,50cm - Largura: 11,50cm -
Altura: 8,00cm. 1,0L: Comprimento: 11,50cm - Largura: 11,50cm -
Altura: 15,00cm. 2,0L: Comprimento: 14,00cm - Largura: 14,00cm -
Altura: 18,00cm

42 Unidades VOLK 70 47,00 3290,00Descrição: Luva de Cozinha cano longo Térmica
Especificação: Prática para manusear objetos quentes ou frios;
material térmico que protege de altas temperaturas; cano longo
que protege além das mãos, o braço também; tamanho 30 cm x 14
cm; composição: interno 100% Poliéster e externo 100% algodão
colorida.

53 Unidades LOMAER 800 9,00 7200,00Descrição: Panos de Copa Cozinha Estampados
Especificação: Felpudos, 100% Algodão, medida 45x65cm, Seca
Louça Prato, estampado. Travessa Dimensões: 25 x 18,5 x 8,5 cm
(comprimento; largura; altura) – medida do recipiente sem alça,
comprimento com alças: 31,5 cm material: polipropileno, cor:

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: T M SCHLICKMANN EIRELI

Descrição / Especificação
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branco.

64 Unidades BRUM 70 12,00 840,00Descrição: Porta retrato para mesa
Especificação: Moldura em madeira tingida, visor em vidro incolor.
Parafuso com fotos, horizontais ou verticais 10x15 cm.

75 Pacote IBRAS 200 7,00 1400,00Descrição: Prato plástico 23 cm
Especificação: Material: Plástico, fundo, forma redonda,
descartável com diâmetro 23 - pacote com 10 unidades.

89 Unidades GORZAN 100 27,90 2790,00Descrição: Toalha de rosto;
Especificação: Material/Composição: 90% algodão. Medidas: (LxC)
45x68 cm.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.6.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;
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VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XII  -A  DENTETORA  DA  ATA  não  poderá  sub  contratar  ou  transferir  a  terceiros  os  materiais/serviços  previstos  no  objeto  deste

contrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal.
XIII  -  Aplicam-se à esta Ata de Registro as disposições da Lei  nº 8.666/93, e suas posteriores modificações, que regulamentam as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41 / 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  Ibaneis  Lembeck  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
16/2023, Processo licitatório nº 18/2023 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS,

MATERIAIS  PARA  COPA  E  COZINHA  UTILIZADOS  NAS  ATIVIDADES  REALIZADAS  NO  MUNICÍPIO  PELO  GRUPO  DA  MELHOR
IDADE., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
da  DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

1 Unidades DA BARRA 100 23,92 2392,00Descrição: Açúcar refinado branco
Especificação: Características Técnicas: açúcar refinado puro de
cana natural. Embalagens: o produto deve estar acondicionado em
sacos de polietileno resistente de 5 kg. Prazo de validade: mínimo
de 6 meses. Data de Fabricação: máximo de 60 dias.

5 Unidades BECKER 200 7,94 1588,00Descrição: Bebida láctea.
Especificação: Fermentada Sabores Diversos - Características
Técnicas: produto obtido pela combinação de leite fermentado,
pasteurizado e homogeneizado e polpa de frutas selecionadas, de
sabor agradável e nutritivo, nos sabores de Morango, Pêssego,
Coco, Salada de Frutas. Ingredientes: Leite in natura, Soro de leite,
Sacarose, Preparado de frutas (sacarose, polpa in natura, água,
aroma natural, corante natural carmim de cochonilha, estabilizante
pectina cítrica, sorbato de potássio/conservante), Goma
Guar/Espessante, Cultura Láctea. Embalagens: o produto deve
estar acondicionado em embalagem primária de plástico leitoso de
capacidade de 900 mL. Prazo de Validade - 1mês.

7 Pacote PRODASA 25 15,87 396,75Descrição: Biscoito salgado;
Especificação: Tipo Cream Cracker - Características Técnicas:
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar, açúcar invertido, sal, fermentos
químicos: bicarbonato de sódio e amônio, estabilizante lecitina de
soja, acidulante ácido láctico e aromatizante. Embalagens: Deve
estar intacta, pacotes de polietileno com peso de 400g. Prazo de
Validade: mínimo de 6 meses. Data de fabricação: máximo de 60
dias.

12 Kilogram
as

AMOR CARIOCA 30 59,80 1794,00Descrição: Bombom.
Especificação: Produzido com: Açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, massa de cacau, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, soro de leite em pó, amendoim, gordura
vegetal, farinha de soja, castanha de caju, manteiga de cacau, leite
em pó integral, gordura de manteiga desidratada, leite em pó
desnatado, sal, óleo vegetal, cacau, extrato de malte,
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato,
fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.
Embalagem com 1 Kg. Chocolate preto

13 Unidades AMIGO 200 22,85 4570,00Descrição: Café solúvel;
Especificação: Características do Produto: café solúvel granulado
torrado em ponto médio. Embalagens: embalagem de vidro
contendo 200g.

17 Unidades SIMANAGIO 50 20,95 1047,50Descrição: Colher arroz
Especificação: Inox grande. Material: Inox, tamanho aprox. 35 cm.

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA

Descrição / Especificação
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18 Unidades STOLF 70 7,50 525,00Descrição: Colher de pau
Especificação: Material: madeira com acabamento liso. Dimensão:
32 cm comprimento x 7 cm largura x 2 cm profundidade.

20 Unidades SIMANAGIO 70 23,55 1648,50Descrição: Concha.
Especificação: Material: Inox, tamanho aprox. 35 cm

22 Caixa COPOBRAS 30 351,35 10540,50Descrição: Copo Isopor
Especificação: 220 ml Térmico Descartável - Copo térmico
descartável em isopor de alta qualidade e resistência, para bebidas
quentes e frias. Os copos de isopor mantém a temperatura das
bebidas, proporcionando uma degustação mais agradável.  Ideal
para servir café expresso, chocolate quente, capuccino e delivery.
Caixa com 1000 unidades. Capacidade: 220 ml

23 Kilogram
as

DALI 200 11,70 2340,00Descrição: Coxa e sobrecoxa
Especificação: Sem dorso de frango congelado - características
técnicas: coxa e sobrecoxa congelados com pesagem de 1kg. Deve
ter contornos definidos, carne firme, sem manchas, lisa e de
coloração rosada, aderente e sem odores. Deverão ser
transportados de acordo com as normas da vigilância sanitária. O
manipulador deverá ter uniforme e carteira de saúde. Embalagens:
deve estar intacta. O produto deve estar acondicionado em sacos
de polietileno transparente, protegido por papelão. A embalagem
deve ter a rotulagem conforme legislação. Prazo de validade:
máximo 60 dias. Entrega: conforme dias estipulados. A entrega
ficará a cargo do fornecedor.

27 Unidades SIMANAGIO 70 22,45 1571,50Descrição: Escumadeira inox
Especificação: 30 cm.

28 Unidades SIMANAGIO 70 19,35 1354,50Descrição: Faca de pão
Especificação: Material da lâmina: aço inoxidável - 30 cm

29 Unidades SANREMO 70 20,30 1421,00Descrição: Forma de gelo em silicone
Especificação: 12 cubos em formato de dados. Especificações
material de silicone comprimento 26,3 cm, largura 11 cm e altura 4
cm peso 80g.

31 Unidades MOR 10 72,95 729,50Descrição: Garrafa térmica;
Especificação: Com pressão, 1 Litro.

34 Pacote LIDER 200 3,07 614,00Descrição: Guardanapo branco
Especificação: Tamanho: 20cm x 23cm. Pacote com 50 unidades.

35 Unidades JAGUAR 70 15,99 1119,30Descrição: Jarra de plástico
Especificação: Com capacidade de 2 litros, com tampa. Material:
Plástico, altura: 22 cm, diâmetro: 13 cm – Matéria-prima PP

38 Unidades CIV 75 28,90 2167,50Descrição: Jogo de Copos 6 Peças
Especificação: Material vidro; 6 unidades; 265ml; embalados.

51 Unidades COAMO 30 9,94 298,20Descrição: Óleo de soja;
Especificação: Características Técnicas: óleo de soja refinado.
Embalagens: o produto deve estar em latas revestidas de 900mL.
Prazo de Validade: mínimo de 6 meses. Data de Fabricação:
máximo de 60 dias.

62 Unidades MEK 70 24,00 1680,00Descrição: Pegador inox universal
Especificação: 28,5 cm

63 Unidades MEK 70 24,15 1690,50Descrição: Peneira coador
Especificação: 16 cm - Aço Inox.

65 Unidades IMPLAST 70 37,90 2653,00Descrição: Pote Bacia Redonda
Especificação: 10,8L Tampa Color Sortido: Formato redondo e
tampa de encaixe, proporcionando boa vedação, capacidade 10,8
litros, cores sortidas, material plástico

66 Unidades JAGUAR 70 19,85 1389,50Descrição: Pote de plástico
Especificação: Retangular, com tampa 4,2L. Matéria-prima PP

67 Unidades JAGUAR 70 15,55 1088,50Descrição: Pote de plástico
Especificação: Quadrado, com tampa 2,5L. Matéria-prima PP

68 Unidades JAGUAR 70 16,97 1187,90Descrição: Pote de plástico
Especificação: Quadrado, com tampa 3,75L. Matéria-prima PP

69 Unidades JAGUAR 70 17,45 1221,50Descrição: Pote de plástico
Especificação: Redondo, com tampa 4L. Matéria-prima PP

70 Unidades JAGUAR 70 13,47 942,90Descrição: Pote freezer/micro-ondas
Especificação: Com tampa 1,75L - Matéria-prima PP

71 Unidades JAGUAR 70 9,96 697,20Descrição: Pote freezer/micro-ondas
Especificação: Com tampa 1L - Matéria-prima PP

72 Unidades JAGUAR 70 10,96 767,20Descrição: Pote freezer/micro-ondas
Especificação: Com tampa 1,4L - Matéria-prima PP

73 Unidades JAGUAR 75 17,95 1346,25Descrição: Pote Porta Frios com 2 Divisórias e Tampa
Especificação: Volume: 1,1 L; Material: Plástico "BPA Free"; Cor:
Transparente com Tampa Decorada; Tamanho: 24,2 cm comp. x
17,5 cm larg. x 4,8 cm alt.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2435

Página: 3 / 6

77 Unidades SERRA SPRI 150 6,75 1012,50Descrição: Refrigerante.
Especificação: Sabores diversos - Composto de água gaseificada,
açúcar, extrato de guaraná ou de cola ou suco natural de frutas.
Embalagem com 2 litros

79 Unidades YANGZI 70 28,85 2019,50Descrição: Saladeira
Especificação: Redonda 30 cm, Material: melamina

85 Unidades YANGZI 70 27,45 1921,50Descrição: Tigela redonda
Especificação: 25 cm. Material: melamina

86 Unidades YANGZI 70 24,60 1722,00Descrição: Tigela redonda
Especificação: 23 cm. Material: melamina

87 Unidades YANGZI 70 20,30 1421,00Descrição: Tigela redonda
Especificação: 20 cm. Material: melamina

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.6.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.  A revisão da Ata de Registro de Preços deverá ser comprovada pela DENTETORA da Ata através de documentos e
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fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V- Manter-se, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
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condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;
VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem

necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;
VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XII  -A  DENTETORA  DA  ATA  não  poderá  sub  contratar  ou  transferir  a  terceiros  os  materiais/serviços  previstos  no  objeto  deste

contrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal.
XIII  -  Aplicam-se à esta Ata de Registro as disposições da Lei  nº 8.666/93, e suas posteriores modificações, que regulamentam as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42 / 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  Ibaneis  Lembeck  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
16/2023, Processo licitatório nº 18/2023 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS,

MATERIAIS  PARA  COPA  E  COZINHA  UTILIZADOS  NAS  ATIVIDADES  REALIZADAS  NO  MUNICÍPIO  PELO  GRUPO  DA  MELHOR
IDADE., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
da  DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

2 Unidades ABC 50 56,60 2830,00Descrição: Assadeira Bandeja Travessa Retangular
Especificação: Em Aço Inox, cor: prata; Material em aço inoxidável.
Dimensões: 28 x 21 x 5 cm (Comprimento x Largura x Altura).

14 Unidades WELLMIX 70 22,05 1543,50Descrição: Caneca cerâmica;
Especificação: 330 mL a 400 mL. Cores diversas.

37 Unidades COPAG 40 16,99 679,60Descrição: Jogo de baralho
Especificação: Material papel cartão couché e plástico. Medida
Bridge size 57mm x 89 mm tamanho do naipe grande, quantidade
de cartas 55 unidades tipo copag 139 material plástico, com
pontos coloridos. mm peso aproximado 72 g.

45 Unidades REAL RC 20 81,00 1620,00Descrição: Manta microfibra
Especificação: 180 x 210

47 Pares CIA 70 14,50 1015,00Descrição: Meia Feminina Soquete
Especificação: 34 a 39 - 100 % Algodão

84 Unidades ROZAC 100 64,90 6490,00Descrição: Tapete Capacho Macarrão 40x60 Antiderrapante Porta
Banheiros
Especificação: O Tapete é formado por pequenas bolinhas de
microfibra, dando a sensação de um toque macio. Possui na parte
inferior antiderrapante. Confeccionado em Poliéster, Soft. 40 x 60
cm.

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Descrição / Especificação

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.6.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.
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3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
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II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XII  -A  DENTETORA  DA  ATA  não  poderá  sub  contratar  ou  transferir  a  terceiros  os  materiais/serviços  previstos  no  objeto  deste

contrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal.
XIII  -  Aplicam-se à esta Ata de Registro as disposições da Lei  nº 8.666/93, e suas posteriores modificações, que regulamentam as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
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9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento
do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.

9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa
imposta.

9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas
simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.
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Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

São Ludgero,20 de Março de 2023

CNPJ: 27.236.708/0001-00
REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43 / 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  Ibaneis  Lembeck  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
16/2023, Processo licitatório nº 18/2023 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS,

MATERIAIS  PARA  COPA  E  COZINHA  UTILIZADOS  NAS  ATIVIDADES  REALIZADAS  NO  MUNICÍPIO  PELO  GRUPO  DA  MELHOR
IDADE., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
da  DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

6 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

200 19,90 3980,00Descrição: Biscoito caseiro de manteiga
Especificação: Características técnicas: obtido pela mistura de
farinha (s), manteiga, amido (s) e ou fécula (s) com outros
ingredientes, submetidos a processos de amassamento e cocção,
fermentados ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas,
parasitas e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagens:
plástica atóxica e resistente. Deve conter os dados de identificação
e procedência, informações nutricionais, número do lote, data de
validade e quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6
meses. Data de fabricação: máximo de 60 dias.

9 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

30 19,90 597,00Descrição: Bolacha de mel.
Especificação: Características técnicas: bolachão caseiro macio. O
produto não deverá apresentar umidade excessiva, odor
desagradável, bolor sujidades. Serão rejeitadas as bolachas mal
assadas, queimadas ou com características organolépticos
anormais. Ingredientes básicos: farinha de trigo, açúcar, mel
natural de abelha, leite integral, margarina, sal amoníaco, canela
em pó e cravo da índia moído. Embalagens: acondicionadas em
pacotes de polietileno. O pacote não poderá apresentar mais de
2% de bolachas quebradas. Prazo de validade: mínimo de 6 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.

11 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

250 34,90 8725,00Descrição: Bolo salgado.
Especificação: Céu aberto com frango - produto obtido da mistura
de farinha de trigo especial, óleo, ovos, leite, sal e fermento
químico com cobertura de frango refogado com temperos.

24 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

250 24,90 6225,00Descrição: Cuca simples
Especificação: Produto obtido da mistura de farinha de trigo
enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar, ovos, manteiga, leite,
fermento químico com cobertura de farofa (mistura de farinha de
trigo, açúcar, manteiga e canela)

25 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

300 26,90 8070,00Descrição: Cuca tipo Alemã.
Especificação: Produto obtido da mistura de farinha de trigo
enriquecido com ferro e ácido fólico, açúcar, ovos, manteiga, leite,
fermento químico. Coberta com a mistura feita a patir de farinha
de trigo e açúcar, manteiga e canela.

26 Unidades Padaria Bom
Gosto

4000 1,00 4000,00Descrição: Docinho simples.
Especificação: Características técnicas: docinhos variados, tipos:
brigadeiro enrolado, beijinho, cajuzinho, casadinho, olho de sogra.
Pesando no mínimo 25 g. Deve apresentar aspecto, cheiro, cor e
sabor próprios. Data de fabricação: data do dia da entrega.

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: ADILSON ALFREDO & CIA LTDA

Descrição / Especificação
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49 Unidades Padaria Bom
Gosto

4000 1,20 4800,00Descrição: Mini salgados assados tipo festa
Especificação: Características técnicas: salgados assados de
farinha de trigo com recheios diversos tipos: empada, esfiha de
carne, esfiha de frango, enroladinho de presunto e queijo,
enroladinho de salsicha, enroladinho de calabresa, mini pizza.
Pesando no mínimo 25 gr cada. Deve apresentar aspecto, cheiro,
cor e sabor próprios, Horário de fabricação: máximo de 1 hora.

54 Unidades Padaria Bom
Gosto

200 16,90 3380,00Descrição: Pão caseiro.
Especificação: Escaldado, aipim, milho, integral, pão com massa de
farinha de trigo especial e/ou integral, ovos, leite, fermento e
batata, peso líquido 850g a unidade, deve ter coloração própria e
consistência macia, embalados em saco de polietileno,
transparente, pesado e etiquetado.

57 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

250 24,90 6225,00Descrição: Pão de ló de coco
Especificação: Características técnicas: Produto obtido na mistura
de farinha de trigo, água, açúcar e ovos, adicionado de fermento
químico. Nos sabores: coco. Embalagens: o produto deve estar
pesado e etiquetado e estar embalado em bandejas de isopor,
envolto por filme PVC. Deve conter na embalagem a rotulagem
conforme legislação. Data de fabricação: máximo de 1 dia.

58 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

250 24,90 6225,00Descrição: Pão de ló de laranja
Especificação: Produto obtido na mistura de farinha de trigo com
ovos, açúcar, água, suco de laranja natural, adicionado de
fermento químico.

59 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

80 39,90 3192,00Descrição: Pão de queijo;
Especificação: Características Técnicas - produto feito à base de
polvilho e queijo, de consistência macia e elástica, submetido ao
processo de cocção ao forno. Peso unitário de aproximadamente
20 g. ( O Pão de Queijo deverá ser preparado ao forno)

80 Unidades Padaria Bom
Gosto

4000 0,90 3600,00Descrição: Salgadinhos pequenos fritos diversos.
Especificação: Produto feito com massa caseira característica de
cada salgado submetido ao processo de cocção em gordura
aquecida. Peso unitário de aproximadamente 20 g

81 Unidades Padaria Bom
Gosto

3000 3,00 9000,00Descrição: Sanduiche pequeno (Mini x).
Especificação: Características técnicas: mini pão macio tipo X.
Recheio: maionese, alface, tomate, queijo mussarela, hambúrguer.
Horário de fabricação: máximo de 2 horas.

90 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

200 39,90 7980,00Descrição: Torta de bombom.
Especificação: Características técnicas: produto obtido da mistura
de farinha de trigo, ovos, açúcar, água, adicionado de fermento
químico. Sendo composto de duas camadas de recheio de
bombom, com cobertura de chantilly. Data de fabricação: máximo
de 1 dia.

91 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

200 45,00 9000,00Descrição: Torta de morango.
Especificação: Características técnicas: produto obtido da mistura
de farinha de trigo, ovos, açúcar, água, adicionado de fermento
químico. Sendo composto de duas camadas de recheio de
morango, com cobertura de chantilly. Data de fabricação: máximo
de 1 dia.

92 Kilogram
as

Padaria Bom
Gosto

150 34,90 5235,00Descrição: Torta Fria Salgada
Especificação: Características Técnicas - Produto composto de pão
de forma sem casca, organizado em camadas com recheio de
frango, coberto com maionese. Deverão ser acondicionadas em
embalagens plásticas, resistente e transparente de forma que o
produto seja entregue íntegro.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.6.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
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constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.
3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
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I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XII  -A  DENTETORA  DA  ATA  não  poderá  sub  contratar  ou  transferir  a  terceiros  os  materiais/serviços  previstos  no  objeto  deste

contrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal.
XIII  -  Aplicam-se à esta Ata de Registro as disposições da Lei  nº 8.666/93, e suas posteriores modificações, que regulamentam as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5. Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
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pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.
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Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

São Ludgero,20 de Março de 2023

CNPJ: 31.371.590/0001-92
ADILSON ALFREDO & CIA LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44 / 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  Ibaneis  Lembeck  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
16/2023, Processo licitatório nº 18/2023 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS,

MATERIAIS  PARA  COPA  E  COZINHA  UTILIZADOS  NAS  ATIVIDADES  REALIZADAS  NO  MUNICÍPIO  PELO  GRUPO  DA  MELHOR
IDADE., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
da  DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

3 Unidades VABENE 100 23,00 2300,00Descrição: Avental de Cozinha Lavanderia Impermeável
Especificação: Tamanho: 61 cm de comprimento X 46 cm de
largura; Superfície 100% PVC; Reforço em TNT; 100%
Polipropileno; Tecido do Avental: Napa.

74 Pacote FONPLAST 2000 3,97 7940,00Descrição: Prato plástico 18cm
Especificação: Material: Plástico, fundo, forma redonda,
descartável com diâmetro 18 - pacote com 10 unidades.

83 Unidades GIBA 70 47,00 3290,00Descrição: Tábua de Corte PVC
Especificação: Colorida Estampada com alça: Dimensões: 25 x 16
cm. Material: Plástico PVC.

88 Unidades HOMELU 75 119,90 8992,50Descrição: Toalha de Mesa Retangular 6 Cadeiras
Especificação: Medidas: 2,20M de comprimento x 1,45M de
largura; Composição do produto: tecido linhão sendo 56% Algodão
e 44% Poliéster; acabamento feito na bainha; tecido com textura
grossa, excelente toque e resistência; estampas e cores vivas.

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: TEDA DISTRIBUIDORA LTDA

Descrição / Especificação

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.6.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará na sua aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o Atesto de Aceite, emitido pelo Órgão
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Fiscalizador do CONTRATANTE.
3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão

Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.
3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata

de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.
3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da

Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
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6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por
correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XII  -A  DENTETORA  DA  ATA  não  poderá  sub  contratar  ou  transferir  a  terceiros  os  materiais/serviços  previstos  no  objeto  deste

contrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal.
XIII  -  Aplicam-se à esta Ata de Registro as disposições da Lei  nº 8.666/93, e suas posteriores modificações, que regulamentam as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter compensatório, mas
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simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DENTETORA da Ata, da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

São Ludgero,20 de Março de 2023
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Ibaneis Lembeck
Prefeito MunicipalCNPJ: 28.358.842/0001-39

TEDA DISTRIBUIDORA LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45 / 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  Ibaneis  Lembeck  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
18/2023, Processo licitatório nº 22/2023 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO  DE  REDES  DE  PROTEÇÃO,  PARA  USO  NOS  DEPARTAMENTOS  VINCULADOS  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.,  especificado(s)  no(s)  item(ns)  do Termo de Referência,  anexo ao edital  que é parte  integrante
desta Ata, assim como a proposta da DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

1 Metro
Quadrado

AZZURE 2550 15,93 40615,38Descrição: Rede de proteção em seda
Especificação: Fio 4mm trançado, malha 12x12, com proteção UV,
pesando 900gr por m². Produto com pelo menos 2 anos de
garantia contra defeitos de fabricação. Material instalado com
sistema de recolhimento das redes tipo cortina.

2 Metros AÇOSUL 400 3,35 1340,56Descrição: Metros de cabo de aço galvanizado 1/8
Especificação: Material instalado

3 Unidades AÇOSUL 160 3,71 594,06Descrição: Rondanas
Especificação: Material instalado

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: J. M. ESPORTES LTDA

Descrição / Especificação

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.6.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.
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3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XII  -A  DENTETORA  DA  ATA  não  poderá  sub  contratar  ou  transferir  a  terceiros  os  materiais/serviços  previstos  no  objeto  deste

contrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal.
XIII  -  Aplicam-se à esta Ata de Registro as disposições da Lei  nº 8.666/93, e suas posteriores modificações, que regulamentam as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Ibaneis Lembeck
Prefeito Municipal

São Ludgero,21 de Março de 2023

CNPJ: 10.892.922/0001-04
J. M. ESPORTES LTDA
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

ATA_CMDCA_N_01_RETIFICACAO
Publicação Nº 4671443

ATA CMDCA Nº 01/2023 RETIFICADORA

Aos onze dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e três, reuniram-se no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social de São 
Miguel do Oeste, os membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, conselho este gestor do Fundo Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, inscrito no CNPJ 17.830.075/0001-00, situado na Rua Johm Kennedy, nº 2136, Bairro São Luiz, 
no município de São Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina. A presidente do conselho Claudia Mara Vizentin agradeceu a presença dos 
conselheiros, explanou acerca do trabalho desenvolvido pela atual gestão do CMDCA e destacou que no dia de hoje será realizada eleição da 
nova diretoria. Em seguida, a tesoureira Marta Regina Sotilli fez a prestação de contas referente ao ano de 2022, foram pagos R$ 32.851,14 
(trinta e dois mil oitocentos e cinquenta e um reais e quatorze centavos) em projetos e capacitações, sendo que, atualmente o saldo em 
caixa na conta de aplicações financeiras conta o valor de R$ 228.491,97 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e 
noventa e sete centavos). Por fim, foi realizada a eleição da nova diretoria do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, se-
guindo o Decreto nº 9.932/2022 e suas alterações no Decreto nº 9.950/2023 e no Decreto nº 9.953/2023, onde foi eleita e empossados os 
seguintes conselheiros: Presidente: Elaine Maria Porsh Dias, brasileira, casada, professora, CPF: 656.190.999-20, RG: 2.203.329, expedido 
pela SSP/SC, residente e domiciliada na Rua XV de Novembro, nº 2054, Bairro São Luiz, São Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina. 
Vice-Presidente: Gabriela Maciera Gazito, brasileira, união estável, psicóloga, CPF: 350.716.618-61, RG: 43.527.657-8, expedido pela SSP/
SP, residente e domiciliada na Rua Vinte e Um de Abril, nº 1192, Bairro São Jorge, São Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina.
Tesoureira: Luiza Tischer, brasileira, solteira, técnica administrativa, CPF: 096.271.239-60, RG: 6.430.593, expedido SSP/SC, residente e 
domiciliada na Rua Marcílio Dias, nº 3675, Bairro Jardim Peperi, São Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina. Vice-Tesoureira: Diane 
Maria Zanetti Anverça, brasileira, casada, psicóloga, CPF: 009.234.239-66, RG: 3.719.712, expedido pelo SESP/SC, residente e domiciliada 
na Rua Willy Barth, nº 5840, Bairro São Sebastião, São Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina. Secretária: Jaqueline Machado, bra-
sileira, solteira, professora, CPF: 056.697.969-18, RG 4.513.214 expedido pela SSP/SC, residente e domiciliada a Rua: Columbia, nº 77, 
Bairro: São Luiz, São Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina. Vice-Secretária: Rosilei Andrioni Antoceff, brasileira, casada, professora, 
CPF: 022.749.859-36, RG: 3.655.709, expedido pelo SESP/SC, residente e domiciliada na Rua 22 de Abril, nº 1550, Bairro São Jorge, São 
Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina. Após a eleição e a posse da mesa diretora do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Ado-
lescentes, a Presidente agradeceu aos membros do conselho gestão anterior bem como aos novos membros. Nada mais havendo a tratar, 
eu, Jaqueline Machado, secretária deste conselho, lavrei a presente ata e as assinaturas dos presentes estão registradas no livro de atas.

CONTRATO 10/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4670342

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 10/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: WR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Valor ............ : R$ 316.800,00 (trezentos e dezesseis mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 11/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4670477

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 11/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: JOÃO FELIPE BALENA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
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Valor ............ : R$ 298.800,00 (duzentos e noventa e oito mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 12/2023 SAÚDE
Publicação Nº 4670561

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 12/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: RENATO MOCELINI CLÍNICA MÉDICA LTDA
Valor ............ : R$ 205.200,00 (duzentos e cinco mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 13/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4670806

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 13/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: INSTITUTO PRAUSE LTDA
Valor ............ : R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 14/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4670862

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 14/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: GABRIELA DE MENDONÇA ROCHA MÉDICA LTDA
Valor ............ : R$111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais)
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Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 15/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4670949

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 15/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: COOPERATIVA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DO TRABALHO DE SANTA CATARINA
Valor ............ : R$407.700,00 (quatrocentos e sete mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 16/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4671018

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 16/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: FONSECA CLÍNICA MÉDICA LTDA
Valor ............ : R$102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 17/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4671421

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 17/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: LHW SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Valor ............ : R$252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
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Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 18/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4671479

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 18/2023
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A
Valor ............ : R$243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/04/2023 Término: 31/03/2024
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2023 CREDENCIAMENTO Nº 01/2023
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE, NO MÍNI-
MO, BLOCO DE 06 (SEIS) HORAS, A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 
HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR 
DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 56/2023 - PREFEITURA
Publicação Nº 4670345

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 56/2023
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Valor ............ : R$ 17.989,50 (dezessete mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/03/2023 Término:21/05/2023.
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL QUE AMPARAM ANIMAIS DE RUA, SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, CONFORME AS LEIS MU-
NICIPAIS Nº 8.033/2022 E Nº 8.046/2022, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL PARA RECONSTITUIÇÃO DOS BENS LESADOS, DE ACORDO 
COM O ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

CONTRATO 57/2023 - PREFEITURA
Publicação Nº 4670355

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 57/2023
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: OFFERTA COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA
Valor ............ : R$ 23.609,70 (vinte e três mil, seiscentos e nove reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/03/2023 Término:21/05/2023.
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CASINHAS DE CACHORRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
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ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE AMPARAM ANIMAIS DE RUA, SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, 
CONFORME AS LEIS MUNICIPAIS Nº 8.033/2022 E Nº 8.046/2022, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL PARA RECONSTITUIÇÃO DOS BENS 
LESADOS, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 22 de março de 2023.

OFICIO_DE_CONVOCACAO_041_2023_ROGGER_ELANO_HOELTGEBAUM_RODRIGUES
Publicação Nº 4670171

São Miguel do Oeste/SC, 22 de março de 2023.

OFÍCIO Nº 041/2023 – SAGP – DDP

A(o) Senhor(a)
ROGGER ELANO HOELTGEBAUM RODRIGUES

Prezado(a) Senhor(a),

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência 
que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de 
Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril 
de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, 20h (vinte horas) semanais, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado nº 014/2022 de 18 de novembro de 2022, cujo resultado foi homologado em 21 de dezembro de 2022.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/processo-seletivo-simplificado-014,2022, Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 014/2022, importará em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas M

OFICIO_DE_CONVOCACAO_042_2023_DANIELA_BRITO
Publicação Nº 4670498

São Miguel do Oeste/SC, 22 de março de 2023.
OFÍCIO Nº 042/2023 – SAGP – DDP
A(o) Senhor(a)
DANIELA BRITO

Prezado (a) Senhor (a),

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA,usando da competência 
que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de 
Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril 
de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF SÃO LUIZ, 40h (quarenta horas) 
semanais, aprovado no Processo Seletivo nº 001/2021 de 26 de março de 2021, cujo resultado foi homologado em 11 de junho de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/ps-0012021, Processo Seletivo Edital nº 001/2021, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas M

https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/140/edital-0112019,
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OFICIO_DE_CONVOCACAO_043_2023_MARINA_EDUARDA_ALESSIO
Publicação Nº 4670515

São Miguel do Oeste/SC, 22 de março de 2023.

OFÍCIO Nº 043/2023 – SAGP – DDP

A(o) Senhor(a)
MARINA EDUARDA ALESSIO

Prezado(a) Senhor(a),

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência 
que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de 
Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril 
de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 40h (quarenta horas) semanais, aprovado no 
Processo Seletivo nº 001/2021 de 26 de março de 2021, cujo resultado foi homologado em 11 de junho de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/ps-0012021, Processo Seletivo Edital nº 001/2021, importará 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas M

OFICIO_DE_CONVOCACAO_29_2023_MARIA_HELENA_DALCHIAVON_GASPARIN
Publicação Nº 4671702

São Miguel do Oeste SC, 22 de março de 2023.
OF. Nº29/2023– SAGP-DDP-SME
A(o) Senhor(a)
MARIA HELENA DALCHIAVON GASPARIN

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o in-
ciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribuições constantes 
nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal; CONVOCA Vossa 
Senhoria, para assumir a função de Professor na área do Ensino Fundamental Anos Iniciais, 40h (quarenta horas) aprovado no Processo 
Seletivo nº 002/2022, cujo resultado foi homologado em 12 de dezembro de 2022.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/ps-0022022, Processo Seletivo Edital nº 002/2022, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

(Assinatura Digital)
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
3

Ciente, em ......./ ........ /........

Este Ofício foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

OFICIO_DE_CONVOCACAO_30_2023_TANIA_MARA_CHITTO_SERPA
Publicação Nº 4671687

São Miguel do Oeste SC, 22 de março de 2023.
OF. Nº 30/2023– SAGP-DDP-SME
A(o) Senhor(a)
TANIA MARA CHITTÓ SERPA

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o in-
ciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribuições constantes 
nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal; CONVOCA Vossa 
Senhoria, para assumir a função de Professor na área da Educação Física, 20h (vinte horas) aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 
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004/2023, cujo resultado foi homologado em 21 de março de 2023.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/processo-seletivo-simplificado 0042023, Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 004/2023, importara em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

(Assinatura Digital)
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
3

Ciente, em ......./ ........ /........

Este Ofício foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

OFICIO_DE_CONVOCACAO_31_2023_ODINEIA_ANTUNES_DE_OLIVEIRA
Publicação Nº 4671456

São Miguel do Oeste SC, 22 de março de 2023.
OF. Nº 31/2023– SAGP-DDP-SME
A(o) Senhor(a)
ODINÉIA ANTUNES DE OLIVEIRA

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o in-
ciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribuições constantes 
nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal; CONVOCA Vossa 
Senhoria, para assumir a função de Auxiliar de Creche, 40h (quarenta horas) aprovado no Processo Seletivo nº 002/2022, cujo resultado foi 
homologado em 12 de dezembro de 2022.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/ps-0022022, Processo Seletivo Edital nº 002/2022, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

(Assinatura Digital)
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
3

Ciente, em ......./ ........ /........

Este Ofício foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

OFICIO_DE_CONVOCACAO_32_2023_CARLOS_ANDRE_BARRETO_DE_ARAUJO
Publicação Nº 4671450

São Miguel do Oeste SC, 22 de março de 2023.
OF. Nº 32/2023– SAGP-DDP-SME
A(o) Senhor(a)
CARLOS ANDRÉ BARRÊTO DE ARAUJO

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o in-
ciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribuições constantes 
nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal; CONVOCA Vossa 
Senhoria, para assumir a função de Professor na área da Língua Inglesa, 20h (vinte horas) aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 
004/2023, cujo resultado foi homologado em 21 de março de 2023.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/processo-seletivo-simplificado 0042023, Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 004/2023, importara em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

(Assinatura Digital)
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
3

Ciente, em ......./ ........ /........

Este Ofício foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
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PORT_713_JESSICA_MAYARA_CARDOSO_LUDWIG_PROGRESSAO_FUNCIONAL
Publicação Nº 4671017

PORTARIA SAGP/DDP Nº 713/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional por desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 do mesmo diploma legal, asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço 
ou movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Memorando 9.720/2023, exarado 
pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto nº 9.156/2019, e alterações, o qual solicita a progressão funcional da servidora Jessica 
Mayara Cardoso Ludwig;

Considerando a tramitação do Memorando 17.343/2022, no qual a Administração Municipal orientou sobre a aplicação das Leis Complemen-
tares Federais n. 0173/2020 e 0191/2022.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho a servidora pública municipal efetiva JESSICA MAYARA CARDOSO LUDWIG, ocu-
pante do cargo de Enfermeiro, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 06 de junho de 2019 a 06 de junho de 2022, a 
partir de 06 de junho de 2022, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 06 de junho de 2022.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 22 de março de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_714_ANDREIA_DE_CARLI_DAS_CHAGAS_PROGRESSAO_FUNCIONAL
Publicação Nº 4671024

PORTARIA SAGP/DDP Nº 714/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional por desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 do mesmo diploma legal, asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço 
ou movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Memorando 9.677/2023, exarado 
pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto nº 9.156/2019, e alterações, o qual solicita a progressão funcional da servidora Andreia 
de Carli das Chagas;

Considerando a tramitação do Memorando 17.343/2022, no qual a Administração Municipal orientou sobre a aplicação das Leis Complemen-
tares Federais n. 0173/2020 e 0191/2022.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho a servidora pública municipal efetiva ANDREIA DE CARLI DAS CHAGAS, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 03 de março de 2020 a 03 de março 
de 2023, a partir de 03 de março de 2023, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de março de 2023.
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Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 22 de março de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_715_ALCIONES_MANTO_PROGRESSAO_FUNCIONAL
Publicação Nº 4671028

PORTARIA SAGP/DDP Nº 715/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional por desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 do mesmo diploma legal, asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço 
ou movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Memorando 9.709/2023, exarado 
pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto nº 9.156/2019, e alterações, o qual solicita a progressão funcional do servidor Alciones 
Manto;

Considerando a tramitação do Memorando 17.343/2022, no qual a Administração Municipal orientou sobre a aplicação das Leis Complemen-
tares Federais n. 0173/2020 e 0191/2022.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho do servidor público municipal efetivo ALCIONES MANTO, ocupante do cargo de 
Motorista, Nível II, para o Nível III, referente ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2018 a 01 de março de 2023, a partir de 01 de março 
de 2023, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2023.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 22 de março de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_716_MARIA_JANE_GOMES_PAZ_ANDRIN_EXONERAR_POR_TERMINO_DE_CONTRATO
Publicação Nº 4671036

PORTARIA SAGP/DDP Nº 716/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2467

Considerando que a senhora Maria Jane Gomes Paz Andrin fora contratada para o cargo de Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, para 
atuar no CEI Sonho Infantil, na Secretaria Municipal de Educação, em substituição a servidora efetiva Magueli Aparecida Dahmer, conforme 
Portaria SAGP/DDP n. 109/2023;

Considerando o Memorando 10.237/2023, com a informação de retorno ao trabalho da servidora efetiva Magueli Aparecida Dahmer em 23 
de março de 2023.
RESOLVE:
Art.1º EXONERAR POR TERMINO DE CONTRATO, a servidora pública municipal contratada MARIA JANE GOMES PAZ ANDRIN, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de março de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 22 de março de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_717_LOINI_DE_FATIMA_FORCHEZATO_DESIGNAR_PROCON_MUNICIPAL
Publicação Nº 4671049

PORTARIA SAGP/DDP Nº 717/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o Memorando 10.648/2023, com a solicitação de designação da servidora Loini de Fatima Forchezato, para passar a atuar 
junto ao Procon Municipal;

Considerando os princípios da eficiência e do interesse público, aplicados à Administração.

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR a servidora pública municipal efetiva LOINI DE FATIMA FORCHEZATO, ocupante do cargo de Agente de Limpeza e Serviços 
Gerais, 40 horas semanais, para passar a atuar junto ao Procon Municipal, do Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 15 de março de 
2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de março de 2023.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 22 de março de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORT_718_LURDES_BORTOLI_DESIGNAR_CAPS
Publicação Nº 4671862

PORTARIA SAGP/DDP Nº 718/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o Memorando 58.900/2022, despacho 12, com a solicitação de designação da servidora Lurdes Bortoli, para passar a atuar 
junto ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS;

Considerando os princípios da eficiência e do interesse público, aplicados à Administração.

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR a servidora pública municipal efetiva LURDES BORTOLI, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 40 horas sema-
nais, para passar a atuar junto ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 23 de março de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 22 de março de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_719_JESSICA_KARINA_DESBESELL_CONCEDER_ACESSO_A_POS_GRADUACAO
Publicação Nº 4671840

PORTARIA SAGP/DDP Nº 719/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o Memorando 3.615/2023 com o pedido de acesso a pós-graduação da servidora municipal efetiva Jessica Karina Desbesell;

Considerando o parecer jurídico n. 006/2023, anexo ao despacho 7 do Memorando 3.615/2023, o qual dispõe que não se aplica a suspensão 
do período de 27 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, da Lei Complementar Federal n. 173/2020, para fins de concessão de acesso 
ao plano horizontal único (acesso a pós-graduação).

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a senhora JESSICA KARINA DESBESELL, servidora pública municipal efetiva, ocupante do cargo de Professor, as vanta-
gens do plano de carreira horizontal único do magistério público municipal, previstos no parágrafo único do Art. 76 da Lei Complementar nº 
009, de 02 de Abril de 2012, Lei Complementar 026, de 10 de outubro de 2013 e Decreto 8.722, de 02 de setembro de 2016, passando a 
Professor com Pós-Graduação, a partir de 13 de março de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de março de 2023.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 22 de março de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
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Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_720_PATRICIA_CRISTINA_FALAVIGNA_PROGRESSAO_FUNCIONAL
Publicação Nº 4671852

PORTARIA SAGP/DDP Nº 720/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional por desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 do mesmo diploma legal, asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço 
ou movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Memorando 10.573/2023, exarado 
pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto nº 9.156/2019 e alterações, o qual solicita a progressão funcional da servidora Patricia 
Cristina Falavigna;

Considerando a tramitação do Memorando 17.343/2022, no qual a Administração Municipal orientou sobre a aplicação das Leis Complemen-
tares Federais n. 0173/2020 e 0191/2022.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho a servidora pública municipal efetiva PATRICIA CRISTINA FALAVIGNA, ocupante 
do cargo de Psicólogo, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo 2020/2023, a partir de 14 de março de 2023, nos termos do 
Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 14 de março de 2023.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 22 de março de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PROCESSO LICITATÓRIO 43/2023 - PREFEITURA
Publicação Nº 4672231

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6724348C618E2782CB0636C71A5D4DD4704F9926
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 43/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023

O Município de São Miguel do Oeste/SC, a partir da Secretária Adjunta de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE DE ANTIVÍRUS E SUPORTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 24 de março até às 08h15 do dia 05 de abril de 2023.
Abertura da sessão pública: Às 08h30 do dia 05 de abril de 2023.
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Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 3631-2006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 22 de março de 2023.
THAÍS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 003/2023 - APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021

Publicação Nº 4671672

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0003/2023
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, APROVA:

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, referentes ao exercício financeiro 
de 2021, relativo ao Processo PCP nº 22/00231746, acompanhando o Parecer Prévio TCE nº 274/2022, Ata n. 46/2022, sessão do dia 
07/12/2022.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel do Oeste/SC, 22 de março de 2023.

Vagner Rodrigues dos Passos
Presidente -

Certifico que o presente Decreto Legislativo,
foi publicado na forma da lei, nesta data.

Flávio José de Ramos
Secretário Executivo

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2023 - GRUPO ÁGUAS NATIVAS
Publicação Nº 4671423

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5ACCA7218A66A85D88576A246132D6ADA8A47A68
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2023

OBJETO: Contratação do Grupo Águas Nativas para apresentação artística durante a sessão solene em homenagem ao Dia Internacional da 
Mulher, a ser realizada no dia 25 de março de 2023, na Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste.

VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais)

FORNECEDOR: RAFAEL J. MAURER - Grupo Águas Nativas (CNPJ: 10.787.533/0001-19)

REGISTRO NO TCE: 5ACCA7218A66A85D88576A246132D6ADA8A47A68

São Miguel do Oeste/SC, 22 de março de 2023.

VAGNER RODRIGUES DOS PASSOS
Presidente da Câmara de Vereadores

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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PORTARIA CMV/SMO N° 0032/2023 - REVOGAÇÃO
Publicação Nº 4670912

PORTARIA CMV/SMO Nº 0032/2023

REVOGA A PORTARIA CMV/SMO N. 018/2023 QUE CONCEDEU DIÁRIAS AO VEREADOR CARLOS ROBERTO AGOSTINI.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro 
de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, na íntegra, a Portaria CMV/SMO nº 018/2023, a qual fixou, ao Vereador CARLOS ROBERTO AGOSTINI, a percepção 
de 4 (quatro) diárias e 1/3 (um terço) em razão de deslocamento à cidade de Brasília - DF, com o objetivo de participar de: XXIV Marcha 
a Brasília em Defesa dos Municípios.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC.
Em 21 de março de 2023.

Vagner Rodrigues dos Passos
Presidente -
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Flávio José de Ramos
Secretário Executivo
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Saudades

Prefeitura

DECRETO N. 17, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669747

 DECRETO N. 17, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 - LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
- NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDADES/SC.

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito do Município de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso II 
do art. 23 e o inciso I do art. 30 da Constituição da República, bem como a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito 
do Poder Executivo Municipal, estabelecendo competências, procedimentos e providências correlatas a serem observados por seus órgãos 
e entidades, visando garantir a proteção de dados pessoais.
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organi-
zação de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a 
uma pessoa natural;
III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e dis-
poníveis na ocasião de seu tratamento;
IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais em suporte eletrônico ou físico;
V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objetos de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem compete as decisões referentes ao tratamento de dados 
pessoais;
VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do contro-
lador;
VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, 
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da infor-
mação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;
XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a 
possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo;
XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular dos dados concorda com o tratamento de seus dados 
pessoais para uma finalidade determinada;
XIII - plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de governança de dados pessoais que estabeleçam as condições de 
organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para 
os diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, o plano 
de respostas aos incidentes de segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais.
Art. 3º As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a boa fé e os seguintes prin-
cípios:
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de trata-
mento posterior de forma incompatível com essas finalidades;
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos dados perti-
nentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a inte-
gralidade de seus dados pessoais;
V - qualidade dos dados: garantia aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e 
para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;
VI - transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os 
respectivos agentes de tratamento, observados os segredos, comercial e industrial;
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situ-
ações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em virtude do tratamento de dados pessoais;
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2473

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a obser-
vância e o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II - DAS RESPONSABILIDADES
Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos e entidades, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, deve realizar e manter 
continuamente atualizados:
I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em suas unidades;
II - a análise e o relatório de risco e impacto à proteção de dados pessoais;
III - o plano de adequação, observadas as exigências do art. 17 deste Decreto.
Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal ficam designados como controlador, devendo cada um indicar o seu en-
carregado pelo tratamento de dados, para os fins do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018.

Parágrafo único. A identidade e as informações de contato do encarregado devem ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, 
em algum dos meios oficiais de divulgação do Município de Saudades, sendo preferencialmente no site oficial, em seção específica sobre 
tratamento de dados pessoais.
Art. 6º Compete à entidade ou ao órgão controlador:
I - aprovar, prover condições e promover ações para efetividade do Plano de Adequação de Proteção de Dados Pessoais do órgão e/ou 
entidade;
II - nomear encarregado para conduzir o Plano de Adequação e sua manutenção, através de ato próprio;
III - elaborar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais, na forma da lei, com o apoio técnico das áreas jurídica e tecnológica 
da entidade; e
IV - fornecer aos operadores termos de uso, manuais de instruções e treinamento dos tratamentos sob sua responsabilidade.
§ 1º Os atos do controlador público são de responsabilidade do titular de mais alta hierarquia do órgão ou entidade.
§ 2º A nomeação do encarregado deverá atender prerrogativas e qualificações necessárias ao exercício dessa função.
Art. 7º Compete ao encarregado e sua equipe de apoio:
I - gerenciar o Plano de Adequação para:
a) inventariar os tratamentos do controlador, inclusive os eletrônicos;
b) analisar a maturidade dos tratamentos em face dos objetivos e metas estabelecidos e do consequente risco de incidentes de privacidade;
c) avaliar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
d) adotar as providências cabíveis para implementar as medidas de segurança avaliadas;
e) cumprir os objetivos e metas previstas no Plano de Adequação do seu órgão e/ou entidade.
II - receber reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências, em articulação com a Ouvidoria de 
cada órgão e entidade;
III - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais - ANPD e adotar providências;

IV - orientar os funcionários e os contratados no cumprimento das práticas necessárias à privacidade de dados pessoais;
V - quando provocado, entregar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais, na forma da lei, com o apoio técnico das áreas 
jurídica e tecnológica da entidade;
VI - atender às normas complementares da Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais;
VII - informar à Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais e aos titulares dos dados pessoais eventuais incidentes de privacidade de 
dados pessoais, dentro da execução de um plano de respostas a incidentes.
Art. 8º Compete ao operador de dados pessoais e sua equipe de apoio:
I - manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que forem realizadas;
II - realizar o tratamento de dados segundo as instruções fornecidas pelo controlador e de acordo com as normas aplicáveis;
III - adotar, em conformidade às instruções fornecidas pelo controlador, medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito;
IV - subsidiar o controlador no intuito de dar cumprimento às solicitações, orientações e às recomendações do encarregado;
V - executar outras atribuições correlatas.
Art. 9º Compete à Administração Municipal:
I - orientar a aplicação de soluções de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) relacionadas à proteção de dados pessoais;
II - adequar as arquiteturas e as operações compartilhadas de TIC hospedadas no datacenter e na rede corporativa às exigências da Lei 
Federal nº 13.709/2018;
III - propor padrões de desenvolvimento de novas soluções de TIC, considerando a proteção de dados pessoais, desde a fase de concepção 
do produto e serviço até a sua execução.
Parágrafo único. As arquiteturas e as operações de que trata o inciso II poderão ter seu escopo alterado por meio de acordo entre as partes 
responsáveis pelo compartilhamento.
Art. 10. Compete à Ouvidoria-Geral do Município:
I - coordenar e orientar a rede de encarregados responsáveis pela implementação do Plano de Adequação;

II - consolidar os resultados e apoiar o monitoramento da Proteção de Dados Pessoais implementados no Município;
III - disponibilizar canal de atendimento ao titular do dado, considerando as atividades desempenhadas pela Ouvidoria Geral do Município;
IV - coordenar a qualidade do atendimento ao titular do dado;
V - estabelecer sistemática de auditoria interna com vistas a aumentar e proteger o valor organizacional do Município, fornecendo avaliação, 
assessoria e conhecimento objetivos baseados em riscos;
VI - encaminhar o atendimento ao encarregado responsável pelos dados e acompanhar sua resolutividade, nos termos do art. 19 deste 
Decreto;
VII - produzir e manter atualizados manuais de implementação das Políticas de Proteção de Dados Pessoais Locais e modelos de documentos, 
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bem como capacitações para os agentes públicos.
Art. 11. Compete ao Departamento Jurídico do Município:
I - disponibilizar aos agentes de tratamento e ao encarregado consultoria jurídica para dirimir questões e emitir pareceres do significado e 
alcance da Lei Federal nº 13.709/2018;
II - disponibilizar modelos de contratos, convênios e acordos aderentes à Lei Federal nº 13.709/2018, a serem utilizados pelos agentes de 
tratamento;
III - disponibilizar modelo de termo de uso de sistema de informação da Administração Pública;
IV - adotar as medidas jurídicas necessárias à adequação dos instrumentos já firmados a LGPD.

CAPÍTULO III - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 12. O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deve:
I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das atribuições legais do serviço público, para o atendimento de sua 
finalidade pública e a persecução do interesse público;
II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o fornecimento de informações claras e atualizadas sobre 
a previsão legal, finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução.

Art. 13. O tratamento de dados pessoais deve ser restrito à sua finalidade, executado de forma adequada e pelo prazo necessário.
§ 1º A adequação a que se refere o caput deve obedecer à Política de Segurança da Informação adotada no Município.
§ 2º A necessidade de armazenamento dos dados pessoais observará as obrigações legais ou judiciais de mantê-los protegidos.
§ 3º Os responsáveis pelos tratamentos devem registrar as operações realizadas com dados pessoais.
§ 4º O controlador deve adotar medidas técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados ininteligíveis no âmbito e nos limites 
técnicos de seus serviços, para não serem acessados por terceiros não autorizados e, sempre que possível, proceder à sua anonimização.
Art. 14. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar o uso compartilhado de dados pessoais com outros 
órgãos e entidades públicas para atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas, no âmbito de suas atribuições legais, 
respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º da Lei Federal nº 13.709/2018.
§ 1º O compartilhamento de dados pessoais entre órgãos e entidades da Administração Pública poderá ser realizado nas seguintes hipóte-
ses:
I - execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; e
II - cumprir obrigação legal ou judicial.
§ 2º O controlador deve manter o registro do compartilhamento dos dados pessoais para efeito de comprovação prevista no inciso VII do 
art. 18 da Lei Federal nº 13.709/2018.
Art. 15. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de 
bases de dados a que tenha acesso, exceto:
I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, exclusivamente para esse fim específico e determi-
nado, observado o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011;
II - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018;
III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de cláusula específica, em contratos, convênios ou instru-
mentos congêneres, cuja celebração deverá

ser informada pelo responsável ao Controlador Geral do Município para comunicação à autoridade nacional de proteção de dados;
IV - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar 
a segurança e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades.
Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo:
I - a transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo órgão municipal à entidade privada;
II - as entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do nível de proteção dos dados garantido pelo órgão ou 
entidade municipal.
Art. 16. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais 
a pessoa de direito privado, desde que:
I - os encarregados informem à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma do regulamento federal correspondente;
II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:
a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº 13.709/2018;
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada a devida publicidade;
c) nas hipóteses do art. 13 deste Decreto.

Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos dados pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado 
entre estas e o órgãos e entidades municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as finalidades indicadas no ato do consentimento.
Art. 17. Os planos de adequação devem observar, no mínimo, o seguinte:
I - publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em veículos de fácil acesso, preferencialmente nas páginas dos órgãos e 
entidades na internet;
II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, § 
1º, e do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.709/2018;
III - manutenção de dados para o uso compartilhado com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à des-
centralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral;

IV - elaboração de inventário de dados, assim entendido o registro de operações de tratamento de dados pessoais, realizados pelo órgão 
ou entidade;
V - elaboração do Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais, assim entendida a descrição dos processos de tratamento de da-
dos pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de 
mitigação de riscos;
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VI - elaboração de Plano de Resposta a Incidentes, assim entendido o plano de resposta para tratar ocorrências de situações que venham 
a lesar a segurança de dados pessoais mantidos sob a responsabilidade do órgão ou entidade;
VII - instrumentalização da adequação de Contratos, conforme orientações expedidas pelo Departamento Jurídico;
VIII - implementação da utilização de Termos de Uso conforme orientações expedidas pelo Departamento Jurídico;
Art. 18. As entidades integrantes da Administração Municipal indireta que atuarem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 
173 da Constituição Federal, deverão observar o regime relativo às pessoas jurídicas de direito privado particulares, exceto quando estive-
rem operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execução delas, nos termos do art. 24 da Lei nº 13.709/2018.

CAPÍTULO IV - DO ATENDIMENTO AO TITULAR DO DADO
Art. 19. O atendimento ao titular do dado será formalizado nos canais eletrônicos de atendimento da Ouvidoria-Geral do Município e dire-
cionado a cada órgão ou entidade competente, nos termos do inciso II do art. 7º deste Decreto.
§ 1º A identificação do titular ou procurador deverá ser idônea, emitida por autoridade certificadora da ICP-Brasil.
§ 2º O canal de atendimento deve prover funções de registro e gerenciamento para servir ao acompanhamento dessa forma de atendi-
mento.
Art. 20. O atendimento ao titular poderá ser prestado de forma presencial na entidade em que os dados são encontrados, desde que haja 
a conferência de documento oficial e infraestrutura adequada.
§ 1º Quando o titular for incapaz, o atendente deve conferir a certidão de nascimento do titular e o documento de identidade de um dos 
pais ou responsáveis legais.
§ 2º Atestada a legitimidade do titular ou de seu procurador, o atendente coletará dados de identificação e de contato do solicitante, pro-
tocolará e transcreverá a solicitação através dos canais de atendimento da Ouvidoria-Geral do Município.

§ 3º O atendimento presencial ao procurador ou curador somente será aceito através do instrumento de outorga
Art. 21. A Ouvidoria-Geral do Município encaminhará o atendimento ao encarregado responsável pelos dados e acompanhará sua resoluti-
vidade.
§ 1º O encarregado deverá adotar as providências para apensar os dados solicitados ao atendimento.
§ 2º Os dados pessoais solicitados no atendimento deverão ser entregues ao titular ou seu representante legal, através de meio eletrônico 
protegido ou pessoalmente.
Art. 22. Em qualquer forma de atendimento, o encarregado observará que as informações pessoais produzidas pelo órgão ou entidade não 
devem ser providas quando estiverem vinculadas a tratamento sigiloso nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. O encarregado informará o fundamento legal que fundamenta o indeferimento de entrega da informação sigilosa solicitada.
CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão estar em conformidade com o disposto no art. 4º deste Decreto 
até o dia 31 de dezembro de 2023.
Art. 24. Poderão ser expedidas normas complementares a este Decreto, conjuntamente, pela Ouvidoria-Geral e pelo Departamento Jurídico, 
aos quais compete também, em conjunto, dirimir os casos omissos.
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Saudades/SC, 20 de março de 2023.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MÁRCIO OTAIR HART
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI ORDINÁRIA N. 2.457, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669522

LEI ORDINÁRIA N. 2.457, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E AS NORMAS GERAIS DE SUA APLICAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito do Município de Saudades, Estado de Santa Catarina, Faz Saber, a todos os habitantes deste município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e, Eu, sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada 
aplicação.

Parágrafo Único. No que couber, o município aplicará supletivamente à Legislação Municipal a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
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- Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2º A Política Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente realizada por meio de um conjunto articulado de ações 
governamentais da União, do Estado, do Município e de entidades não governamentais, visa o atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, através de:

I - políticas sociais básicas de educação, saúde, habitação, recreação, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o 
desenvolvimento físico, afetivo, mental, moral, espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade, bem 
como à convivência familiar e comunitária;
II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que dela necessitem;
III - serviços especiais, nos termos desta Lei.

§ 1º O Município destinará recursos e espaços públicos para programações culturais, esportivas e de lazeres voltados para a infância e a 
juventude.

§ 2º O Município poderá firmar consórcios e convênios com entidades públicas e privadas ou outras esferas governamentais para atendi-
mento regionalizado, com prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º Os serviços especiais referidos no inciso III, do art.2º, visam à:

I - proteção e atendimento médico e psicológico às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
II - Identificação e localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos;
III - proteção jurídico-social.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS E INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 4º São órgãos e instrumentos da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
IV - Conselho Tutelar e
V - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA.

CAPÍTULO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 5º A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é o espaço legítimo e deliberativo para que Governo, Sociedade 
Civil, Sistema de Garantia dos Direitos, Adolescentes e outros se reúnam e, num processo democrático, discutam e definam diretrizes para 
a política da infância e adolescência.

Art. 6º A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizada a cada dois anos, em período concomitante com a 
realização das Conferências Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que estabelecerão normas para a sua realização 
na etapa municipal.

Parágrafo Único. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será convocada e coordenada pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, com apoio do Poder Executivo Municipal, cujo funcionamento será determinado por regimento 
próprio, elaborado pelo CMDCA e aprovado pela plenária da Conferência.

CAPÍTULO II
DO FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 7º O Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto por entidades não governamentais que mantenham pro-
gramas, projetos ou serviços de atendimento à criança e ao adolescente e de entidades que tenham por objetivo a defesa e promoção de 
tais direitos, ou dos direitos do cidadão de modo geral.

Parágrafo Único. As entidades mencionadas no caput, para participarem do Fórum Municipal, credenciar-se-ão perante o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 8º O Fórum é o órgão consultivo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e tem por função sugerir políticas 
públicas a serem implantadas no município na área da criança e do adolescente, além de eleger os representantes titulares e suplentes das 
entidades não governamentais que participarão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Parágrafo Único. O Fórum será realizado no mínimo a cada dois anos.

Art. 9º Todas as entidades com atuação no Município de Saudades, que estejam consoantes ao art. 7º, para participar do Fórum Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverão obedecer aos seguintes requisitos:
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I - estar legalmente constituídas e em funcionamento a pelo menos um ano;
II - não possuir fins lucrativos;
III - comprovar que executam trabalho direto ou indireto com crianças e adolescentes, ou com o cidadão de modo geral.

Art. 10. O Regimento Interno do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será elaborado pelo CMDCA.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

Seção I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA é órgão deliberativo e controlador das políticas de promo-
ção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, formado pelo Poder Público e por entidades não governamentais.

Parágrafo Único. O Conselho terá, nas condições desta Lei, seu Regimento Interno que disporá basicamente sobre:

I - sua natureza e finalidade;
II - sua composição e organização;
III - a competência dos seus órgãos;
IV - os serviços administrativos e técnicos;
V - as reuniões e suas respectivas condições de realização;
VI - local, data e horário de funcionamento.

Seção II
DOS MEMBROS

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA será composto paritariamente por 8 (oito) membros titu-
lares, sendo 4 (quatro) representantes do Poder Público e 4 (quatro) representantes da sociedade civil organizada.

§ 1º Para cada membro do Conselho, será nomeado um suplente que assumirá na falta ou no impedimento do titular.

§ 2º Os representantes do Poder Público, serão indicados pelos seguintes órgãos:

I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração.

§ 3º As entidades não governamentais com assento no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão representativas 
da sociedade civil organizada, através dos seguintes segmentos:

I - 1 (um) representante do segmento de adolescente eleitos entre seus pares;
II - 1 (um) representante do APP – Associação de Pais e Professores da rede municipal;
III - 1 (um) representante do APP – Associação de Pais e Professores da rede estadual;
IV - 1 (um) representante dos clubes de serviço.

§ 4º Consideram-se organizações sociais para fins desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas para ati-
vidades de relevante valor social, que independem de concessão ou permissão do Poder Executivo, criadas por iniciativas de particulares, 
segundo modelo previsto em Lei, reconhecidas, fiscalizadas e fomentadas pelo Poder Público.

§ 5º Os titulares representantes das entidades não governamentais, assim como os seus respectivos suplentes, serão eleitos pelo Fórum 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do art. 7º desta Lei.

§ 6º As entidades não governamentais deverão indicar os membros titulares e suplentes para compor o CMDCA, obedecidas a forma e a 
paridade prevista no art. 88, II da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, através de eleições convocadas e formalizadas em edital, publicada 
em jornal de circulação de âmbito municipal.

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizará Sessão Plenária, com quórum mínimo de dois terços, para 
eleger dentre os membros que o compõe, seu Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, obedecendo aos prin-
cípios democráticos da paridade e da alternância representativa entre representantes da sociedade civil e do Poder Público.

Art. 14. Perderá o mandato e terá vedada a recondução para o mesmo período, o Conselheiro que no exercício da titularidade faltar a 04 
(quatro) reuniões consecutivas ou alternadas, salvo justificativa aprovada pela Plenária do Conselho, apresentada oficialmente a Secretaria 
Executiva com no máximo 48 horas de antecedência.

§ 1º Na perda de mandato do titular assumirá o seu suplente, devendo a entidade representativa indicar substituto, por meio de documento 
oficial ao Conselho.
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§ 2º Na ausência do titular, seu respectivo suplente terá direito a voto.

§ 3º No caso das entidades não governamentais, quando o assento ao Conselho pertencer a entidade diversa da sua suplência, havendo a 
perda de mandato da titular, a entidade suplente assumirá a titularidade e indicará um novo suplente.

§ 4º No caso da perda de mandato das duas entidades, assumirá a suplente, eleita no Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente. Esgotando-se as possibilidades, proceder-se-á novo processo de escolha, definido pela plenária do Conselho.

Art. 15. O mandato dos Conselheiros, ainda que os substitutos, será de 02 (dois) anos, sendo permitida uma única recondução consecutiva.

Parágrafo Único. É vedado ao Conselheiro exercer mais de dois mandatos consecutivos, sem que ocorra no mínimo um mandato de inter-
valo, independente de sua representação.

Art. 16. A função de Conselheiro é de caráter público relevante, não remunerada e de exercício prioritário, justificando sua ausência a qual-
quer outro serviço quando determinado pelo comparecimento às suas Sessões Plenárias, reunião de comissão ou participação em diligência.

Parágrafo Único. O Conselho poderá prever em Regimento Interno o ressarcimento das despesas de transporte e alimentação ou pagamento 
de diárias a seus membros, nas condições estabelecidas em Decreto do Executivo Municipal.

Art. 17. A nomeação e posse dos membros escolhidos para o CMDCA serão da competência do Prefeito Municipal, podendo, em caso de 
vacância, substituição ou perda de mandato, nomear um novo membro.

Seção III
DA COMPETÊNCIA

Art. 18 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sem prejuízo a outras atribuições legais:
I - eleger em sessão plenária, seu Presidente, Vice Presidente, Primeiro Secretário e Segundo-Secretário;
II - deliberar e fiscalizar sobre a Política Municipal da Criança e do Adolescente com vista à garantia da promoção, da defesa, da orientação 
e a proteção integral;
III - cumprir e fazer cumprir, no âmbito municipal, o Estatuto da Criança e do Adolescente, as Constituições Estadual e Federal, a Lei Orgâ-
nica do Município e toda a legislação atinente a direitos e interesses da criança e do adolescente;
IV – aprovar e alterar seu Regimento Interno, com quórum de dois terços de seus membros, o qual deverá ser homologado pelo Prefeito 
Municipal;
V - zelar pela execução de suas políticas, atendidas as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de 
vizinhança, dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localizem;
VI - solicitar aos órgãos da administração pública municipal o apoio e assessoramento técnico especializado, visando efetivar os princípios, 
diretrizes e os direitos estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente;
VII - definir com o Poder Executivo e Legislativo sobre o orçamento municipal destinado à execução das políticas definidas no art. 2º desta 
Lei e as metas estabelecidas pelo Conselho;
VIII - acompanhar e controlar a execução da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX - estabelecer ações conjuntas com as diversas entidades para a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, 
orientação, proteção integral e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
X - estimular e incentivar o aperfeiçoamento profissional permanente dos servidores e funcionários das instituições governamentais e não 
governamentais envolvidas no atendimento à família, à criança e ao adolescente, respeitando a descentralização político-administrativa 
contemplada na Constituição Federal;
XI - apoiar e incentivar Fóruns permanentes de debates sobre temas relacionados à criança e ao adolescente;
XII - difundir as políticas assistenciais básicas, praticadas em caráter suplementar visando à proteção integral da criança e do adolescente;
XIII - registrar as entidades não governamentais de atendimento e proteção dos direitos da criança e do adolescente, em regime de:

a) orientação e apoio sociofamiliar;
b) apoio socioeducativo em meio aberto;
c) colocação sociofamiliar;
d) acolhimento institucional e familiar;
e) prestação de serviço à comunidade;
f) liberdade assistida;
g) semi-liberdade;
h) internação;
i) profissionalização;
j) reabilitação, entre outros.

XIV - verificar se as entidades que requeiram registros no Conselho oferecem:

a) instalações físicas em condições adequadas de habitação, higiene, salubridade e segurança;
b) plano de trabalho compatível com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente;
c) regularidade na sua constituição e funcionamento;
d) tenham em seus quadros pessoas idôneas.

XV - efetuar inscrição de programas de entidades governamentais e não governamentais, especificando o regime de atendimento, na forma 
dos Artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
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XVI - manter intercâmbios com entidades internacionais, federais e estaduais congêneres, ou que tenha atuação na proteção, promoção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente;
XVII - realizar o acompanhamento e fiscalização do Conselho Tutelar do município, assim como proporcionar-lhe o integral apoio;
XVIII - regulamentar, organizar e coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis para a eleição e a posse dos mem-
bros do Conselho Tutelar do município;
XIX - dar posse aos membros do Conselho Tutelar, juntamente com o Poder Executivo;
XX - estabelecer critérios, formas e meio de controle do que se executa no município, que possa afetar as deliberações contidas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente;
XXI - deliberar anualmente sobre a alocação de recursos que deverá ser feita a partir das prioridades identificadas na realidade e dispor 
sobre eventuais remanejamentos;
XXII - deliberar sobre os regimentos internos do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar;
XXIII - coordenar e elaborar Plano Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;
XXIV - deliberar e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelece o art. 53 desta 
Lei.

Seção IV
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 19 A Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA é órgão técnico de assessoria e de 
gestão dos trabalhos do Conselho, com espaço e estrutura física própria, equipamentos e recursos humanos necessários para o seu efetivo 
funcionamento.

Parágrafo Único. A Secretaria Executiva será composta por servidores públicos de comprovada capacidade, requisitado pela Plenária e que 
não sejam integrantes deste Conselho.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 20. A Lei referente ao Conselho Tutelar do município e/ou tudo que trata sobre o Conselho Tutelar do município estará em lei específica 
aprovada pela Câmara Municipal de Vereadores.

CAPÍTULO V
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FIA

Seção I
DA NATUREZA

Art. 21. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão captador e aplicador de recursos a serem destinados ao finan-
ciamento de ações complementares de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, segundo as deliberações do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, ao qual é vinculado.

Art. 22. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão aplicados em conformidade com o Plano Municipal 
de Aplicação de Recursos, elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com observância no Or-
çamento Anual, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 23. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá possuir personalidade jurídica na modalidade de fundo público, 
fazendo parte integrante do orçamento público do Município.

Seção II
DA OPERACIONALIZAÇÃO

Art. 24. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Sauda-
des, que através da autoridade competente, realizará emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio dos seus 
recursos.

Parágrafo Único. A gestão do fundo ficará subordinada, no que se refere à liberação ou aplicação de recursos, ao Plano Municipal de Apli-
cação dos Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 25. São competências da Secretaria de Assistência Social, como gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
dentre outras:

I - coordenar a execução do Plano Municipal de Aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ela-
borado e aprovado anualmente pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente;
III - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao doador do FIA contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e 
número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o nº de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, iden-
tidade, valor efetivamente recebido, local e data, devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a quitação da 
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operação, mediante a apresentação de documento que comprove o depósito bancário em favor do Fundo, ou de documentação de proprie-
dade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens;
V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia útil do 
mês de março, em relação ao ano calendário anterior;
VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração de Benefícios 
Fiscais (DBF), da qual conste obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado;
VII - apresentar boletins financeiros mensais e o balanço anual com a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a análise e avaliação da sua situação econômico-
-financeira;
VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em Lei, os documentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, 
para fins de acompanhamento e fiscalização;
IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto 
no Art. 4º, caput e parágrafo único, alínea b, da Lei nº 8.069 de 1990 e art. 227, caput, da Constituição Federal.
X - abertura, em estabelecimento oficial de crédito, de contas específicas destinadas à movimentação das receitas e despesas do Fundo;
XI - aplicar no mercado financeiro os recursos do fundo, enquanto não comprometidos com a aplicação em programas ou projetos;
XII - emitir pareceres sobre matérias de interesse do Conselho, bem como constituir comissões de assessoramento ou grupos técnicos para 
tratar de assuntos específicos;
XIII - responsabilizar-se pela guarda e boa aplicação dos recursos do Fundo em consonância com as determinações do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 26. A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve competir única e 
exclusivamente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, será facultado ao 
doador/destinador indicar aquela ou aquelas de sua preferência para a aplicação dos recursos doados/destinados.

§ 2º As indicações previstas acima serão objeto de termo de compromisso elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para formalização entre o destinador e o Conselho.

Art. 27. É facultado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente chancelar programas, projetos e ações mediante edital 
específico.

§ 1º Chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, destinados a programas e projetos aprovados e inscritos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2º A captação de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, referida no parágrafo anterior, deverá ser reali-
zada pela instituição proponente para o financiamento do respectivo programa ou projeto.

§ 3º O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos não deverá ser superior a 2 (dois) anos.

§ 4º Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da instituição proponente, o programa/projeto poderá ser 
submetido a um novo processo de chancela.

§ 5º A chancela do programa/projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
caso não tenha sido captado valor suficiente.

Art. 28. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições:

I - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem implementados no âmbito da política de promoção, pro-
teção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente e as respectivas metas, considerando os resultados dos diagnósticos 
realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário;
II - elaborar anualmente o plano municipal de aplicação dos recursos do Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em 
conformidade com o plano de ação;
III - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem financiados com recursos do Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com o estabelecido no plano municipal de aplicação e obediência aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade;
IV - publicizar os programas e projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo Fundo;
V - monitorar, avaliar e aprovar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de 
boletins financeiros mensais e do balanço anual do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras for-
mas, garantindo a devida publicização dessas informações, em sintonia com o disposto em legislação específica;
VI - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos pelo 
Conselho, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das ati-
vidades apoiadas pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo.

Art. 29. Cabe à Contadoria Geral do Município a administração e o registro dos atos e fatos contábeis referentes ao Fundo Municipal dos 
direitos da Criança e do Adolescente.
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Art. 30. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I - doações de contribuições dedutíveis na declaração de imposto sobre a Renda ou incentivos governamentais, conforme previstos em Lei;
II - doações em dinheiro de pessoas físicas e jurídicas, conforme o disposto no art. 260 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, e legislação em vigor;
III - recursos provenientes dos Fundos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; recursos públicos que lhes forem 
destinados, consignados no Orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive mediante transferências do 
tipo "fundo a fundo" entre essas esferas de governo, desde que previsto na legislação específica;
IV - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;
V - produto das aplicações de recursos disponíveis e de venda de materiais e eventos realizados;
VI - os vencimentos e juros provenientes de aplicações dos recursos financeiros disponíveis;
VII - dotações, destinadas pelo município, no seu orçamento;
VIII - multas originárias das infrações aos artigos 245 a 258-B, da Lei nº 8.069/90;
IX - recursos retidos em instituições financeiras sem destinação própria ou repasse;
X - receitas advindas de convênios, acordos e contratos realizados com entidades governamentais e ou não governamentais;
XII - contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais;
XIII - outros recursos legalmente constituídos.

Parágrafo Único. As receitas do Fundo descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente na conta do Fundo Municipal dos direitos 
da Criança e do Adolescente - FIA.

Art. 31. A movimentação e aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão previstas no plano 
municipal de aplicação dos recursos do FIA, deliberadas pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
destinados para o financiamento de ações governamentais e não-governamentais relativas a:

I - despesas com programas, projetos e serviços complementares ou inovadores de promoção, defesa, orientação e proteção integral da 
criança e do adolescente, por tempo determinado, desenvolvidos por entidades e instituições públicas ou privadas com registro no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, 
da Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei nº 8.069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;
III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, consultoria, monitoramento e 
avaliação das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;
V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na arti-
culação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente;

Parágrafo Único. No que couber, as despesas que envolvem recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sujeitam-
-se as normas contidas na legislação referente às licitações e contratos administrativos.

Art. 32. Nos processos de seleção de projetos nos quais as entidades e os órgãos públicos ou privados representados no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente figurem como beneficiários dos recursos do FIA, os mesmos não devem participar da comissão de 
avaliação e deverão abster-se do direito de voto.

Art. 33. O financiamento de projetos pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve estar condicionado à previsão 
orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos.

Art. 34. É vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se identifi-
quem diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços determinados pela Lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais 
ou de calamidade pública previstas em Lei.

§ 1º Além das condições estabelecidas no caput, é vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para:

I - a transferência sem a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;
III - manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos defi-
nidos pela legislação pertinente; e
V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção ou aluguel de imóveis públicos ou privados, ainda que de uso exclusivo 
da política de atendimento a criança e ao adolescente.

§ 2º Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA poderá afastar a aplicação da vedação previsto no inciso V 
do parágrafo anterior por meio de Resolução própria, que estabeleça as formas e critérios de utilização dos recursos, desde que para uso 
exclusivo da política da infância e da adolescência, observada a legislação de regência.
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Art. 35. O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser transferido 
para o exercício subsequente, a crédito do mesmo fundo, conforme determina o Art. 73 da Lei nº 4.320 de 1964.

Art. 36. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA utilizados para o financiamento, total ou parcial de 
projetos desenvolvidos por entidades governamentais ou não governamentais, devem estar sujeitos à prestação de contas de gestão aos 
órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como ao controle 
externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou im-
probidades em relação ao Fundo ou suas dotações nas leis orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve apresentar representação junto ao 
Ministério Público para as medidas cabíveis.

Art. 37. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve utilizar os meios ao seu alcance para divulgar amplamente:

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
II - os prazos e os requisitos para a apresentação de programas e projetos a serem beneficiados com recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;
III - a relação dos programas e projetos aprovados em cada edital, o valor dos recursos previstos e a execução orçamentária efetivada para 
implementação dos mesmos;
IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo para cada exercício; e
V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 38. Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que tenham recebido financiamento do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente é obrigatória a referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. Os casos não previstos nesta Lei serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sempre de 
acordo com a Lei nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990.

Art. 40. O Prefeito Municipal regulamentará a presente Lei por Decreto.

Art. 41. Em cada exercício, o Orçamento Municipal contemplará recursos para as finalidades desta Lei.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Ordinária n. 1.384, 
de 23 de maio de 2000.

Saudades/SC, 22 de março de 2023.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada em data supra.

MÁRCIO OTAIR HART
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2023-FAS
Publicação Nº 4669509

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2023-FAS
PROCESSO Nº. 03/2023-FAS

OBJETO: seleção e possível contratação de SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA (ILPI) ESPECIALI-
ZADA NO ACOLHIMENTO PARA IDOSOS, DE AMBOS OS SEXOS E COM DIVERSOS GRAUS DE DEPENDÊNCIA, de acordo com o Termo de 
Referência (Anexo VII).

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 04 de abril de 2023 às 08h45min.
Abertura do processo: 04 de abril de 2023 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 23 de março de 2023.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2023-PMS
Publicação Nº 4672700

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2023-PMS
PROCESSO Nº. 71/2023-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de artefatos de 
concreto para suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 05 de abril de 2023 às 08h45min
Abertura do processo: 05 de abril de 2023 às 09h

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 24 de março de 2023.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10.153/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670729

PORTARIA Nº 10.153/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o Decreto n°. 6.173/2023, de 21 de março de 2023, que autoriza a contratação emergencial de Auxiliares de Sala para atender 
a necessidade de especial interesse público, na Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Elis Leticia Pacheco, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial nº 21 
(Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 15/10/2013 e alterações, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 23 de março de 2023.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva de Gabinete

PORTARIA Nº 10.154/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670731

PORTARIA Nº 10.154/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o Decreto n°. 6.173/2023, de 21 de março de 2023, que autoriza a contratação emergencial de Auxiliares de Sala para atender 
a necessidade de especial interesse público, na Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Luciane Zamboni Moreira, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 
nº 21 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 15/10/2013 e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 23 de março de 2023.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva de Gabinete
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PORTARIA Nº 10.155/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670732

PORTARIA Nº 10.155/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria da Educação através do Ofício nº. 023/2023 – SEMEC datado em 17 de fevereiro de 2023;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2022-SEMEC/PMS;

Considerando o Decreto n°. 6.139/2023, de 07/02/2023, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Elenir Cabral do Amaral Trainoti para exercer o cargo de Professora B – Ensino Fundamental, 
percebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no 
Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 22 de março de 2023.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva de Gabinete

PORTARIA Nº 10.156/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670735

PORTARIA Nº 10.156/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o Ofício nº 008/2023 – PAD 12/2022, de 13 de março de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a prorrogação em até 60 (sessenta) dias, a partir de 23 de março de 2023, para o prazo de conclusão dos trabalhos da 
Comissão, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar nº 12/2022, instaurado através da Portaria nº 9.928/2022, de 8 de dezembro 
de 2022, em razão da complexidade dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 
2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 22 de março de 2023.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva de Gabinete
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TERMO ADITIVO Nº. A23/2023 – PMS
Publicação Nº 4670597

TERMO ADITIVO Nº. A23/2023 – PMS
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2022– PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: TFI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 27.723.924/0001-72, estabelecida na Av. Vereador Domingos Benvenuto 
Moletta, nº. 16725, Bairro Colonia Marcelino, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP: 83.024-899, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Fagner Ismael Ienkot, inscrito no CPF nº 077.273.529-85.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 67/2022-PMS, celebrado em 14 de junho de 2022, Modalidade Tomada da Preço nº. 10/2022-
PMS, Processo nº. 67/2022-PMS, tendo como contratação de empresa especializada para execução de reforma de cobertura (com for-
necimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, serviços complementares e limpeza de 
telhado remanescente da E.M. Frida Hein Krause, com área de 521,57 m² de cobertura em telha cerâmica a substituir, área de 223,87 m² 
de cobertura remanescente em telha cerâmica a fazer limpeza e 19,07 m² de cobertura em telha ondulada de fibrocimento, totalizando a 
área de 764,51 m², localizada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 8382, no Município de Schroeder/SC , de acordo com projeto, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos, com Recurso de Transferência Especial Emenda nº 1286, que fazem parte integrante 
deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito 
fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra no artigo 65, § 1º. da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Educação, para aditivo no valor de R$ 3.399,88 (três mil trezentos e noventa e nove reais 
e oitenta e oito centavos) com base nos valores apresentados no Parecer 15/2023 do Setor de Engenharia.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal, em comum acordo entre as partes, CON-
TRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivando o valor de R$ 3.399,88 (três mil trezentos e 
noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), passando a ser o valor do contrato inicial de R$ 109.358,24 (cento e nove mil trezentos e 
cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 67/2022-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 22 de março de 2023.
CONTRATADA:
TFI ENGENHARIA LTDA
Fagner Ismael Ienkot
CPF nº 077.273.529-85
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Felipe Voigt
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:
1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Valquiria Heidorn Eing
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 690.419.039-68
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 20_2023-PMS (SEQUÊNCIA 01
Publicação Nº 4670118

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2023 - PR

49/2023
02/03/2023

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 22 de Março de 2023, às 09:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SCHROEDER                            , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  9976/2023, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  49/2023, Licitação nº 20/2023 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a  contratação de empresa
especializada em serviço de recuperação asfáltica (tapa buraco) para suprir as necessidades da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana e Secretaria de Saneamento do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  53/2023    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão: A pregoeira e equipe de apoio, reuniram-se juntamente com os representantes das empresas para abertura da
licitação.  Este processo foi publicado em resumo no mural público municipal, no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Santa Catarina e disponibilizado na integra no site do Município de Schroeder/SC.  Apresentaram
envelopes de habilitação e proposta comercial, bem como os documentos para credenciamento as empresas
INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA. e 3G SOLUÇÕES EM OBRAS LTDA., devidamente
protocolados no horário e data determinados no edital.  Depois de rubricados os envelopes, bem como os documentos
para o credenciamento, constatando-se que os representantes das empresas INFRASUL - INFRAESTRUTURA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. e 3G SOLUÇÕES EM OBRAS LTDA. estão credenciados para a licitação. Pois
apresentaram a documentação para o credenciamento de acordo com o edital.  Foram abertos o envelope das
propostas comerciais das empresas INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA. e 3G
SOLUÇÕES EM OBRAS LTDA.  Em prosseguimento, passou-se à fase competitiva, e após encerramento dos lances
registrados resultou vencedora a empresa conforme segue ata de lances.   Constatando vencedora a empresa 3G
SOLUÇÕES EM OBRAS LTDA., sendo aberto o envelope de habilitação da licitante vencedora, cujos documentos
foram rubricados pela pregoeira e pela equipe de apoio e colocados à disposição para exame e rubricação.
Constatando que a empresa 3G SOLUÇÕES EM OBRAS LTDA. apresentou CND Federal vencida em 04/03/2023
este documento é exigido no edital no item 7.1.1 e apresentou Alvará de Licença e Localização sem data de validade
e com emissão em 17/06/2021 não cumprindo com a exigência do edital no item 7.5, e ainda em consulta ao site
(https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/autenticidade) para verificação de autenticidade do documento (código de
autenticidade 21QJVAQBNM impresso no documento entregue) o mesmo traz que o documento está cancelado, este
documento é exigido no edital no item 7.1.6, sendo assim a empresa 3G SOLUÇÕES EM OBRAS LTDA  não
apresentou a documentação de acordo com o edital, resultando assim inabilitada. Sendo assim o item será passado
para a segunda colocada a empresa INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, sendo aberto
o envelope de habilitação da licitante vencedora, cujos documentos foram rubricados pela pregoeira e pela equipe de
apoio e colocados à disposição para exame e rubricação. Constatando que a empresa INFRASUL -
INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou a documentação de acordo com o edital, resultando
assim habilitada.   O representante da empresa 3G SOLUÇÕES EM OBRAS LTDA manifesta a intenção de recurso
pois solicitou diligência para conferir a validade do alvará com o código 21q313ckpg para verificar a validade do alvará,
pois o alvará emitido no município de União da Vitória é emitido apenas uma vez, e questiona também o Alvará da
empresa Infrasul porque não tem código de autenticidade, destaca ainda que no corpo da ata apenas mencionou que
estava cancelado, destacando a autenticidade do documento, que a certidão municipal comprova a regularidade da
empresa que foi apresentado no processo licitatório.  Diante do exposto, abre-se prazo de recurso de acordo com o
edital no item 11.1, encerra-se a sessão e pede-se que seja entregue cópia da ata aos participantes presentes.

Item

Participante:

Especificação

11016 - INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 Empresa especializada em serviço asfáltico com caminhão

térmico, capacidade mínima 03 metros cúbicos, mais
equipamentos auxiliares, com fornecimento e aplicação de
CAUQ (cimento asfáltico usinado  a quente), faixa "C" ,
conforme especificações do DENIT, considerando:  corte
do pavimento com serra (disco diamantado), máquina para
fresar asfalto, remoção e transporte do material cortado,
pintura de ligação tipo RR2C, espessura média 5 cm,
compactação com rolo vibratório de chama e ou placa
vibratória e limpeza do local. Se necessário usar fresadora.

M² 7.000,00  0,0000 176,00    1.232.000,00   

Total do Participante --------> 1.232.000,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 1.232.000,00   
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ATA TOMADA DE PREÇOS 08_2023-PMS (SEQUÊNCIA 01
Publicação Nº 4671262

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

 Número da ATA:     54/2023    (Sequência: 1)

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  8/2023 - TP

52/2023
02/03/2023

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:
contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais e serviços para ampliação da Rede de Distribuição Elétrica -
Iluminação Pública conforme projeto aprovado pela CELESC, memorial descritivo e relação de material,  para atender as necessidades
da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana  na Estrada Silvado, no Bairro Duas Mamas, no Município de Schroeder/SC

A comissão reuniu-se para abertura da licitação, conforme determinado no edital.  Apresentou envelopes de
habilitação e proposta comercial a empresa CONTREL CONSTRUÇÕES LTDA devidamente protocolados no horário e
data determinados no edital.  Apresentou envelopes de habilitação e proposta comercial, bem como os documentos
para credenciamento a empresa W & B SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA. devidamente protocolados no horário e data
determinados no edital.  E para fornecer conhecimento do presente edital, o mesmo publicado em resumo no mural
Público Municipal, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (DOM/SC), no jornal de circulação
regional - JDV, Diário Oficial do Estado e disponibilizado na íntegra no site do Município de Schroeder/SC.  Após
rubricados os envelopes e documentos de credenciamento, constatou-se que o representante da empresa W & B
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA está credenciado pois cumpriu com as exigências do edital na fase de credenciamento.
Foram abertos os envelopes de habilitação das empresas CONTREL CONSTRUÇÕES LTDA e W & B SERVIÇOS
ELÉTRICOS LTDA. cujos documentos foram rubricados pela presidente e membros da comissão e colocados a
disposição do presente para exame e rubricação.  Constatando que a empresa W & B SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
apresentou a documentação de acordo com o edital, resultando habilitada.  Constatando que a empresa CONTREL
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou Seguro Garantia de Proposta com valor de R$ 160,75 sendo que 1% do valor do
edital é R$1.607,45, portanto o valor segurado está menor que solicitado no edital, este documento é exigido no edital
no item 8.1.20 e deve obedecer ao disposto no edital no item 3.1 sendo assim a empresa CONTREL CONSTRUÇÕES
LTDA não apresentou a documentação de acordo com o edital resultando inabilitada.  Não sendo renunciado ao
direito de recurso pronunciado diretamente na sessão de abertura dos envelopes de habilitação por todos os
participantes, e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, abre-se
então o prazo recursal conforme artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93, não havendo interposição de recurso, fica
marcado para o dia 31 de março de 2023, às 08h a continuação do certame com a abertura da proposta comercial da
empresa habilitada, caso contrário será enviada ata com nova data.  Encerra-se a sessão e pede-se para ser entregue
cópia da ata às empresas participantes.

 COMISSÃO:
Schroeder,  22  de  Março  de  2023

Ivandra de Souza

Valquiria Heidorn Eing

Luciana Antunes de Lima

Eloir José Wendt

Fernanda Carolina Zen Zuquetto

 Daniela Samulescki

Rafaela Susan Kienen

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - SECRETÁRIA
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 2766
Publicação Nº 4670708

DECRETO Nº 2766, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 108 
da Lei Orgânica do Município e, em cumprimento ao disposto no § 7º do art. 7º da Lei nº 1681, de 15 de março de 2012, que dispõe sobre 
reestruturação da política municipal dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros titulares e suplentes, representantes governamentais e da sociedade civil para comporem 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para mandato de 2 (dois) anos, compreendido entre o período de 22 de 
março de 2023 a 21 de março de 2025 – Biênio 2023/2025:

I - representantes governamentais:

a) Secretaria Municipal da Assistência Social e do Desenvolvimento Comunitário:

Titular: Jordane Fatima Fabrin
Suplente: Adriana Balbinot

b) Secretaria Municipal da Fazenda:

Titular: Claudia Regina Nardi
Suplente: Aline Scussel

c) Secretaria Municipal da Educação:

Titular: Claudia Suzana Ferenz
Suplente: Plinio Rezende da Silva

d) Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Fabiane Soave
Suplente: Luciana Maier Gagiola

e) Superintendência de Esporte e Lazer:

Titular: Rodrigo Fernando Pfeifer
Suplente: Mauricio Viott

II - representantes da sociedade civil:

a) Pastorais:

Titular: Juliana Nardino
Suplente: Jurandir Smaniotto

b) Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - APAE:

Titular: Iane Mara Fontana Simon
Suplente: Angela F. Mariani Bellaver

c) Associação de Pais e Professores das Escolas da Rede Pública – APP:

Titular: Lucines Bergamin
Suplente: Gisseli Gonçalves da Silva

d) Classe Comercial e Industrial:

Titular: Julcimar Mattiello
Suplente: Drieli Letícia da Silva Gruen
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e) Entidades Religiosas

Titular: Iliane Dias
Suplente: Caroline Garguetti Gugel

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 22 de março de 2023

EDEMILSON CANALE
Prefeito

Registra-se e Publica-se
Em 22 de março de 2023

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

DECRETO Nº 2767
Publicação Nº 4672252

DECRETO Nº 2767, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Abre crédito adicional especial por conta do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 3.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2178, 
de 09 de novembro de 2022 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2023 – LDO e dá outras providências, 
e combinado o inciso V, do art. 4º da Lei 2185, de 13 de dezembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Seara/
SC, para o exercício de 2023 e com o inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e autorizado pela Lei nº 2200, 
de 22 de março de 2023:

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional especial:

Órgão: 7 – SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Unidade: 1 - Departamento de Agropecuária

Ação: 2244 - Ações e Parcerias com Entidades de Desenvolvimento Agropecuário e de Ensino Técnico Profissionalizante

Ref. Modalidade de Aplicação Vínculo Valor R$

417 3449000000000000000 – Aplicações 
diretas 170170000506 3.000,00

TOTAL GERAL ........  ...........................................................................................R$ 3.000,00

Art. 2° O crédito adicional especial constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Provável excesso de arrecadação: Fonte Financiadora.: 170170000506: Transferência Especial do Estado – Portaria 506/2021: R$ 3.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 22 de março de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito
Registra-se e Publica-se
Em, 22 de março de 2023

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2768
Publicação Nº 4672256

DECRETO Nº 2768, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Abre crédito adicional especial por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial dos exercícios anteriores no valor de R$ 
15.963,61.

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/s/seara/lei-ordinaria/2021/211/2114/lei-ordinaria-n-2114-2021-dispoe-sobre-as-diretrizes-para-a-elaboracao-da-lei-orcamentaria-de-2022-ldo-2022-e-da-outras-providencias
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2178, 
de 09 de novembro de 2022 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2023 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea "a" do inciso IV, do art. 4º da Lei 2185, de 13 de dezembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Seara/SC, para o exercício de 2023 e com o inciso I, § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e autorizado 
pela Lei nº 2201, de 22 de março de 2023:

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional especial:

Órgão: 7 – SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Unidade: 1 - Departamento de Agropecuária

Ação: 2244 - Ações e Parcerias com Entidades de Desenvolvimento Agropecuário e de Ensino Técnico Profissionalizante

Ref. Modalidade de Aplicação Vínculo Valor R$

413 3449000000000000000 – Aplicações 
diretas 270170000506 15.963,61

TOTAL GERAL ........  ...........................................................................................R$ 15.963,61

Art. 2° O crédito adicional especial constante no artigo anterior será aberto será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial dos exercícios anteriores: Fonte Financiadora.: 270170000506: Transferência Especial 
do Estado – Portaria 506/2021: R$ 15.963,61.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 22 de março de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito
Registra-se e Publica-se
Em, 22 de março de 2023

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

LEI Nº 2197
Publicação Nº 4672239

LEI N° 2197, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Institui o Programa de Adoção de Espaços Públicos e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições constantes na Lei Orgânica, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Adoção de Espaços Públicos a fim de promover melhorias urbanas mediante mútua colaboração do 
Poder Público com entidades da iniciativa privada e sociedade civil organizada, por meio da celebração de termo de adoção.
Art. 2º Para fins de execução do programa previsto nesta Lei considera-se:
I - Áreas de adoção: espaços públicos que compreendem praças, parques, vias públicas, áreas verdes, de esporte, educação, cultura, lazer, 
patrimônio histórico, mobilidade e afins.
II - Melhorias urbanas, paisagísticas e ambientais: os projetos, obras, serviços, ações e intervenções, relativos a bens públicos municipais 
que resultem no atendimento do interesse público e na melhoria da qualidade da vida urbana.
III - Entidades da iniciativa privada: pessoas jurídicas de direito privado que atuem no ramo empresarial, industrial, comercial ou de pres-
tação de serviços e outras entidades atuantes no setor econômico.
IV - Sociedade civil organizada: entidades privadas, sem fins lucrativos e legalmente constituídas, incluídas aquelas previstas no art. 2º, I 
da Lei 13.019/2014.
§1º Não se inclui nas melhorias urbanas referidas nesta lei a implantação de edificações permanentes, salvo em casos excepcionais, de-
vidamente justificados, com autorização expressa do Poder Executivo, sendo tais edificações, ao final, incorporadas ao patrimônio público 
municipal sem qualquer indenização ao parceiro privado.
§2º Ficam excluídas da participação do programa as pessoas jurídicas impedidas/suspensas de contratar com o Poder Público, que tenham 
sido declaradas inidôneas perante o Poder Público ou que estejam em débito com o erário municipal.
§3º As melhorias colocadas em prática pelo adotante, não poderão modificar a natureza do uso e gozo do bem público, sendo que as inter-
venções a serem executadas mediante aprovação prévia do Município, através de Comissão designada para essa finalidade, observando as 
finalidades urbanísticas do espaço público adotado.

Art. 3º São as seguintes as modalidades de adoção de áreas públicas para execução do programa:
I - Adoção com responsabilidade total: O adotante assume a responsabilidade integral pela conservação e manutenção do local escolhido e 
seus equipamentos, bem como, o fornecimento de mão de obra;
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II - Adoção com responsabilidade parcial: O Poder Público Municipal fornecerá o material e o adotante prestará ou arcará com os custos de 
serviços de mão de obra, ou o adotante fornecerá o material e o Poder Público Municipal fornecerá os serviços de mão de obra;
III - Adoção através do patrocínio: O adotante assume integralmente os encargos com os custos das melhorias (material e mão de obra), 
mediante exploração da marca da empresa no local adotado, conforme regulamento.
§1º Na modalidade de adoção através de patrocínio, o adotante poderá explorar espaços específicos para publicidade, ficando isento do 
pagamento de quaisquer taxas relacionadas.
§2º As campanhas publicitárias veiculadas nos referidos espaços devem ser exclusivamente relacionadas à informação de que o adotante 
está colaborando com a manutenção da área, vedada a transferência, cedência ou comercialização dos espaços para terceiros.
§ 3º Fica vedada a publicidade de:
I - cunho político;
II - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida;
III - jogos de azar;
VI - armas, munição e explosivos;
VII - material impróprio ou inadequado para crianças e adolescentes.
§4º Caso o adotante se trate de sociedade civil organizada, esta poderá se utilizar dos espaços específicos de publicidade a fim de arrecadar 
fundos para a consecução dos objetivos estabelecidos no termo de adoção.
§5º O desligamento do programa, o término do prazo de adoção, o desligamento voluntário ou a rescisão, acarretam a remoção de qualquer 
espécie de publicidade instalada na área pública, de responsabilidade do adotante.

Art. 4º O processo de adoção iniciará com a publicação de edital próprio contendo:
I - As áreas a serem destinadas à adoção;
II – Prazos para entrega da proposta de adoção;
III – Relação da documentação exigida;
IV – Direitos e obrigações das partes e hipóteses de rescisão do termo;
V - Critérios para seleção, no caso de haver mais de um interessado pelo espaço;
VI - Minuta do Termo de Adoção, contemplando as regras e condicionantes relacionadas à operacionalização; e
VII - Outros elementos necessários para o adequado desenvolvimento do programa.
Art. 5º A proposta aprovada dará ensejo à formalização da parceria para a adoção do espaço público por meio da assinatura de Termo de 
Adoção, nas condições e prazos apresentados pelo Poder Público Municipal.
Parágrafo único. O termo de adoção autorizará apenas a realização das melhorias urbanas, não representando a sua celebração qualquer 
cessão, concessão, permissão ou autorização, a qualquer título, dos respectivos bens, que permanecerão na integral posse e propriedade 
do Município.
Art. 6º A Administração Pública Municipal exercerá fiscalização contínua sobre a execução das obras e serviços, durante toda a vigência 
do Termo de Adoção, recomendando ao interessado, a qualquer tempo e se necessário, as providências que deverão ser tomadas para o 
cumprimento das obrigações ajustadas.
Art. 7º O Poder Executivo Municipal editará regulamentação para aplicação desta Lei.

Art. 8° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 22 de março de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito

LEI Nº 2198
Publicação Nº 4672240

LEI N° 2198, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Altera a Lei n° 1801 de 12 de março de 2015 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições constantes na Lei Orgânica, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 2º da Lei Municipal n° 1801 de 12 de março de 2015, o qual passa a viger com a seguinte redação:
 ...................... 

Art. 2º A gratificação de plantão, prevista no inciso I, art. 1º, desta Lei, será de R$ 214,29 (duzentos e quatorze reais e vinte e nove centa-
vos), mediante o cumprimento de uma escala de sobreaviso de 24 horas ininterruptas.
 ...................... 

Art. 2° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 22 de março de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito
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LEI Nº 2199
Publicação Nº 4672244

LEI N° 2199, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Altera a redação da Lei n° 1456, de 30 de março de 2007, que dispõe sobre a gratuidade e os subsídios do transporte escolar, sobre a con-
cessão de bolsa de transporte escolar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona promulga a seguinte Lei.
Art. 1º Ficam alterados os artigos 7°, 8° e 9° da lei n° 1456, de 30 de março de 2007, que dispõe sobre a gratuidade e os subsídios do 
transporte escolar, sobre a concessão de bolsa de transporte escolar, e dá outras providências que passam a ter a seguinte redação:
 ........................................ 
Art. 7° Aos estudantes que se deslocam para fora do município, a uma distância não superior a 60 Km, utilizando transporte coletivo diário 
ou fretado, para cursar curso profissionalizante de nível médio, pós médio, e o ensino superior, não oferecidos no município, fica concedida 
uma Bolsa de Transporte Escolar, a ser paga em 3 (três) parcelas anuais, nos meses de maio, agosto e novembro.
Art. 8° O valor da bolsa de que trata o artigo anterior fica fixado em 48,16 (quarenta e oito, vírgula dezesseis) Unidades de Referência 
Municipal – UFRM.
Art. 9° Os estudantes dos cursos profissionalizantes do ensino médio e os do ensino superior que, utilizando-se de transporte coletivo ou 
fretado, que frequentam de 3 (três) à 5 (cinco) dias por semana o valor será concedido de forma integral, conforme fixado no art. 8° da 
presente Lei, e quando da frequência semanal de 2 (dois) dias será de 19,26 (dezenove vírgula vinte e seis) Unidades de Referência Muni-
cipal – UFRM e da frequência de 1 (um) dia será de 9,63 (nove vírgula sessenta e três) Unidades de Referência Municipal – UFRM.
 ................................... 
Art. 2º Esta lei entrará vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 22 de março de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito

LEI Nº 2200
Publicação Nº 4672246

LEI Nº 2200, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Abre crédito adicional especial por conta do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 3.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2178, 
de 09 de novembro de 2022 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2023 – LDO e dá outras providências, 
e combinado o inciso V, do art. 4º da Lei 2185, de 13 de dezembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Seara/
SC, para o exercício de 2023 e com o inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 faz saber a todos os habitantes 
do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional especial:

Órgão: 7 – SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Unidade: 1 - Departamento de Agropecuária

Ação: 2244 - Ações e Parcerias com Entidades de Desenvolvimento Agropecuário e de Ensino Técnico Profissionalizante

Ref. Modalidade de Aplicação Vínculo Valor R$

417 3449000000000000000 – Aplicações 
diretas 170170000506 3.000,00

TOTAL GERAL ........  ...........................................................................................R$ 3.000,00

Art. 2° O crédito adicional especial constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Provável excesso de arrecadação: Fonte Financiadora.: 170170000506: Transferência Especial do Estado – Portaria 506/2021: R$ 3.000,00

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 22 de março de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito
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LEI Nº 2201
Publicação Nº 4672248

LEI Nº 2201, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Abre crédito adicional especial por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial dos exercícios anteriores no valor de R$ 
15.963,61.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2178, 
de 09 de novembro de 2022 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2023 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea "a" do inciso IV, do art. 4º da Lei 2185, de 13 de dezembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Seara/SC, para o exercício de 2023 e com o inciso I, § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 faz saber a 
todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional especial:

Órgão: 7 – SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Unidade: 1 - Departamento de Agropecuária

Ação: 2244 - Ações e Parcerias com Entidades de Desenvolvimento Agropecuário e de Ensino Técnico Profissionalizante

Ref. Modalidade de Aplicação Vínculo Valor R$

413 3449000000000000000 – Aplicações 
diretas 270170000506 15.963,61

TOTAL GERAL ........  ...........................................................................................R$ 15.963,61

Art. 2° O crédito adicional especial constante no artigo anterior será aberto será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial dos exercícios anteriores: Fonte Financiadora.: 270170000506: Transferência Especial 
do Estado – Portaria 506/2021: R$ 15.963,61.
Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 22 de março de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito

PORTARIA Nº 265/2023
Publicação Nº 4672203

Portaria n°. 265, de 22 de março de 2023.

Contrata Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso X, do artigo 108 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 09/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, Juciane Maiara Sant Anna Bachi, no emprego público de Agente Comunitário de Saúde, constante no Anexo Único da Lei 
Complementar nº 26/2007, submetida ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho, com vinculação ao Regime 
Geral da Previdência Social e incluída ao Regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, podendo ser rescindido nos termos do artigo 
5º da mesma Lei Complementar, a partir de 22 de março de 2023.

Art. 2 º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC., 22 de março de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 22 de março de 2023.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 097/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672684

DECRETO Nº 097/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
5º, § 1º, Inciso II da Lei nº 1.244 de 17/11/2022
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar no valor de R$ 475.995,28 (Quatrocentos e setenta 
e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos 
da Lei Municipal nº 1.244 de 17/11/2022,

Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 1 – Departamento de Administração
Ação: 2.303 – Apoio a Segurança Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Vínculo: 275270040000 – Recursos Trânsito – Polícia Militar ............................. R$ 25.389,22
Vínculo: 275270050000 – Recursos Trânsito – Polícia Civil ............................... R$ 97.960,46
Vínculo: 275270060000 – Recursos Trânsito – Prefeitura ................................. R$ 28.053,39

Órgão: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 1 – Departamento de Educação
Ação: 2.504 – Programa de Alimentação Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Vínculo: 255270000000 – Transferências FNDE – PNAE .....................................  R$ 11.027,73

Ação: 2.503 – Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Vínculo: 255370000000 – Transferências FNDE – PNATE ............................... R$ 192,39

Órgão: 08 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 2 – Departamento Obras e Serviços Urbanos
Ação: 2.801 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Vínculo: 270470000001 – Fundo Especial do Petróleo – FEP/União ................. R$ 127.076,00
Vínculo: 270470000002 – Transferências Cessão Onerosa/União .................... R$ 1.403,79
Vínculo: 271870000156 – Auxílio Financeiro – Outorga ICMS ..........................  R$ 2.212,00
Vínculo: 275070000000 – Contribuição de Int. Dom. Econômico CIDE .............  R$ 8.063,17
Vínculo: 275470000000 – Operações de Crédito – Outros .............................. R$ 3.299,11

Ação: 2.915 – Ampliação e Manutenção da Iluminação Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Vínculo: 275170000000 – COSIP – Contribuição Custeio Ilum. Pública ...............  R$ 7.668,99
Vínculo: 275170000007 – COSIP – Contribuição Custeio Ilum. Pública ...............  R$ 81,27

Órgão: 11 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 3 – Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2.919 – Manutenção dos Programas mantidos pelos Recursos do FNAS e Estado
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Vínculo: 266070000000 – Transferências FNAS – União .................................. R$ 81.723,42
Vínculo: 266070003171 – Transferências SUAS – União ...................................  R$ 608,67
Vínculo: 266070000022 – Outras Transferências FNAS ................................... R$ 7.649,90
Vínculo: 266170000000 – Transferências Estado - FEAS CUSTEIO ................... R$ 73.585,77

TOTAL SUPLEMENTADO: .............................................................................. R$ 475.995,28

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior são provenientes do Superávit Financeiro do Exer-
cício anterior apurado Balanço Patrimonial do Exercício 2022 no valor de R$ 475.995,28 (Quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e vinte e oito centavos).
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de maio de 2013, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2022.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 098/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4672678

DECRETO Nº 098/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023

“DISPÕE SOBRE OS ESTABELECIMENTOS DE ATIVIDADE BAIXO RISCO NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto classifica as atividades consideradas de baixo risco, nos termos da Lei Municipal nº 1.221, de 30 de junho de 2022 que 
dispõe sobre a recepção local e a aplicabilidade da declaração de direitos de liberdade econômica e regulamenta o exercício da fiscalização 
municipal dos estabelecimentos de baixo risco prevista na Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, no âmbito do Município de 
Serra Alta (SC) e dá outras providências.
Art. 2º Os órgãos municipais envolvidos no processo de formalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas ficam integrados 
permanentemente à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), cabendo fiel 
cumprimento das normas constantes das Resoluções expedidas pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM).
Art. 3º A consulta prévia de viabilidade de endereço será realizada de forma online através do integrador estadual e as respostas se darão 
de forma imediata e automática, sempre que possível.
§ 1° A realização de consulta prévia de viabilidade de endereço será dispensada quando a atividade exercida for exclusivamente digital, 
bastando autodeclaração do usuário, no integrador estadual.
§ 2° A pesquisa consulta prévia de viabilidade de endereço será gratuita, conforme previsto no art. 4°, § 4°, da Lei Federal n° 11.598, de 
2007.
Art. 4º Para fins de classificação de risco de atividades econômicas no âmbito do processo de formalização de empresários e pessoas jurí-
dicas, considera-se:
I - nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente: a classificação de atividades para os fins do art. 3º, § 
1º, inciso II, da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos 
públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento;
II - nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado: a classificação de atividades cujo grau de risco não seja considerado 
alto e que não se enquadrem no conceito de nível de risco I, baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente, disposto no 
inciso I deste artigo, cujo efeito é permitir, automaticamente após o ato do registro, a emissão de licenças, alvarás e similares de caráter 
provisório para início da operação do estabelecimento, conforme previsto no art. 7º, caput, da Lei Complementar nº 123, de 14 de novem-
bro de 2006, e no art. 6º, caput, da Lei nº 11.598, de 3 dezembro de 2007; e
III - nível de risco III - alto risco: aquelas assim definidas por outras resoluções do CGSIM e pelos respectivos entes competentes, em aten-
dimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios.
Art. 5º Ficam consideradas como atividades de nível de risco I - baixo risco, aquelas contidas no Anexo único deste decreto.
Art. 6º O fiscal poderá realizar vistoria "in loco" posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade 
competente, a fim de verificar a veracidade das informações apresentadas, de acordo com o §2º do art. 3º, da Lei Federal nº 13.874/19.
Art. 7º Também serão consideradas atividades de Nível de Risco I - Baixo Risco, aquelas exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, 
assim entendido aquele:
a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a atividade não gere circulação de pessoas; ou
b) que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija estabelecimento físico para a sua operação, sem atendimento ao 
público e sem armazenamento de produtos.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas 
às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 22 de março de 2023.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

ANEXO ÚNICO - ATIVIDADES DE BAIXO RISCO

Código CNAE Descrição da atividade econômica

111301 Cultivo de arroz

119903 Cultivo de batata inglesa

139304 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta do reino

139399 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas anterior-
mente

151201 Criação de bovinos para corte

151203 Criação de bovinos, exceto para corte e leite

152101 Criação de bufalinos

152102 Criação de equinos

152103 Criação de asininos e muares

153901 Criação de caprinos

153902 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã

155501 Criação de frangos para corte

155502 Produção de pintos de um dia

155504 Criação de aves, exceto galináceos

159801 Apicultura

159803 Criação de escargô

159804 Criação de bicho-da-seda

159899 Criação de outros animais não especificados anteriormente

161001 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas

161099 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

162899 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente

163600 Atividades de póscolheita

220903 Coleta de castanhadopará em florestas nativas

220999 Coleta de produtos não madeireiros não especificados anteriormente em 
florestas nativas

230600 Atividades de apoio à produção florestal

311603 Coleta de outros produtos marinhos

312403 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce
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321305 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra

322103 Criação de ostras e mexilhões em água doce

322107 Atividades de apoio à aquicultura em água doce

500301 Extração de carvão mineral

500302 Beneficiamento de carvão mineral

710301 Extração de minério de ferro

721902 Beneficiamento de minério de alumínio

722702 Beneficiamento de minério de estanho

723502 Beneficiamento de minério de manganês

724302 Beneficiamento de minério de metais preciosos

729405 Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 
metálicos não ferrosos não especificados anteriormente

810010 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração

810099 Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 
beneficiamento associado

892401 Extração de sal marinho

910600 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural

990401 Atividades de apoio à extração de minério de ferro

990402 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não ferrosos

990403 Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos

1011201 Frigorífico abate de bovinos

1011202 Frigorífico abate de equinos

1011203 Frigorífico abate de ovinos e caprinos

1011204 Frigorífico abate de bufalinos

1011205 Matadouro abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos

1012101 Abate de aves

1012102 Abate de pequenos animais

1012103 Frigorífico abate de suínos

1012104 Matadouro abate de suínos sob contrato

1013901 Fabricação de produtos de carne

1013902 Preparação de subprodutos do abate

1020101 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos

1020102 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos
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1031700 Fabricação de conservas de frutas

1032599 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito

1033301 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes

1033302 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

1041400 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho

1051100 Preparação do leite

1052000 Fabricação de laticínios

1065102 Fabricação de óleo de milho em bruto

1066000 Fabricação de alimentos para animais

1091102 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de 
produção própria

1092900 Fabricação de biscoitos e bolachas

1093701 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

1093702 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

1094500 Fabricação de massas alimentícias

1095300 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos

1096100 Fabricação de alimentos e pratos prontos

1099601 Fabricação de vinagres

1099604 Fabricação de gelo comum

1111901 Fabricação de aguardente de canadeaçúcar

1111902 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas

1112700 Fabricação de vinho

1113501 Fabricação de malte, inclusive malte uísque

1113502 Fabricação de cervejas e chopes

1122401 Fabricação de refrigerantes

1122402 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo

1210700 Processamento industrial do fumo

1220401 Fabricação de cigarros

1220402 Fabricação de cigarrilhas e charutos

1220403 Fabricação de filtros para cigarros

1220499 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e 
charutos

1311100 Preparação e fiação de fibras de algodão

1312000 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão

https://www.leismunicipais.com.br/
https://www.leismunicipais.com.br/
http://leismunicipa.is/yulgp


23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2502

1313800 Fiação de fibras artificiais e sintéticas

1314600 Fabricação de linhas para costurar e bordar

1321900 Tecelagem de fios de algodão

1322700 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão

1323500 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas

1330800 Fabricação de tecidos de malha

1340501 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário

1340502 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças 
do vestuário

1340599 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças 
do vestuário

1351100 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

1352900 Fabricação de artefatos de tapeçaria

1353700 Fabricação de artefatos de cordoaria

1354500 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos

1359600 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

1411801 Confecção de roupas íntimas

1411802 Facção de roupas íntimas

1412601 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confecciona-
das sob medida

1412602 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1412603 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1413401 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1413402 Confecção, sob medida, de roupas profissionais

1413403 Facção de roupas profissionais

1414200 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

1421500 Fabricação de meias

1422300 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, 
exceto meias

1510600 Curtimento e outras preparações de couro

1521100 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer 
material

1529700 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

1531901 Fabricação de calçados de couro
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1531902 Acabamento de calçados de couro sob contrato

1532700 Fabricação de tênis de qualquer material

1533500 Fabricação de calçados de material sintético

1539400 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente

1540800 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material

1610203 Serrarias com desdobramento de madeira em bruto

1610204 Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto Resseragem

1610205 Serviço de tratamento de madeira realizado sob contrato

1621800 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada

1622601 Fabricação de casas de madeira préfabricadas

1622602 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instala-
ções industriais e comerciais

1622699 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

1623400 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira

1629301 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

1629302 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros 
materiais trançados, exceto móveis

1710900 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel

1722200 Fabricação de cartolina e papelcartão

1732000 Fabricação de embalagens de cartolina e papelcartão

1733800 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado

1741901 Fabricação de formulários contínuos

1741902 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papelcartão e papelão ondulado 
para uso comercial e de escritório

1742799 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênicosanitário 
não especificados anteriormente

1811301 Impressão de jornais

1811302 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

1812100 Impressão de material de segurança

1813001 Impressão de material para uso publicitário

1813099 Impressão de material para outros usos

1821100 Serviços de préimpressão

1822901 Serviços de encadernação e plastificação
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1830001 Reprodução de som em qualquer suporte

1830002 Reprodução de vídeo em qualquer suporte

1830003 Reprodução de software em qualquer suporte

1910100 Coquerias

1921700 Fabricação de produtos do refino de petróleo

1922501 Formulação de combustíveis

1922599 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do 
refino

1931400 Fabricação de álcool

1932200 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool

2011800 Fabricação de cloro e álcalis

2012600 Fabricação de intermediários para fertilizantes

2019399 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados 
anteriormente

2021500 Fabricação de produtos petroquímicos básicos

2022300 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras

2029100 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente

2032100 Fabricação de resinas termofixas

2033900 Fabricação de elastômeros

2040100 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas

2051700 Fabricação de defensivos agrícolas

2071100 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

2072000 Fabricação de tintas de impressão

2073800 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins

2091600 Fabricação de adesivos e selantes

2093200 Fabricação de aditivos de uso industrial

2094100 Fabricação de catalisadores

2122000 Fabricação de medicamentos para uso veterinário

2211100 Fabricação de pneumáticos e de câmarasdear

2212900 Reforma de pneumáticos usados

2219600 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente

2221800 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico

2223400 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na constru-
ção

2311700 Fabricação de vidro plano e de segurança
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2320600 Fabricação de cimento

2330399 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimen-
to, gesso e materiais semelhantes

2349499 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados ante-
riormente

2392300 Fabricação de cal e gesso

2399101 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmi-
ca, louça, vidro e cristal

2399199 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados 
anteriormente

2411300 Produção de ferrogusa

2412100 Produção de ferroligas

2421100 Produção de semiacabados de aço

2431800 Produção de tubos de aço com costura

2439300 Produção de outros tubos de ferro e aço

2442300 Metalurgia dos metais preciosos

2443100 Metalurgia do cobre

2449199 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados 
anteriormente

2451200 Fundição de ferro e aço

2452100 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas

2511000 Fabricação de estruturas metálicas

2512800 Fabricação de esquadrias de metal

2513600 Fabricação de obras de caldeiraria pesada

2521700 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimen-
to central

2522500 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento cen-
tral e para veículos

2539001 Serviços de usinagem, tornearia e solda

2539002 Serviços de tratamento e revestimento em metais

2541100 Fabricação de artigos de cutelaria

2542000 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

2543800 Fabricação de ferramentas

2591800 Fabricação de embalagens metálicas

2593400 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
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2599399 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

2621300 Fabricação de equipamentos de informática

2622100 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática

2631100 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e aces-
sórios

2632900 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comuni-
cação, peças e acessórios

2640000 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação 
de áudio e vídeo

2652300 Fabricação de cronômetros e relógios

2680900 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas

2721000 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veícu-
los automotores

2731700 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica

2732500 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo

2733300 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

2751100 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso 
doméstico, peças e acessórios

2759799 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anterior-
mente, peças e acessórios

2811900 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários

2812700 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, 
exceto válvulas

2813500 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e aces-
sórios

2825900 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e am-
biental, peças e acessórios

2829199 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especifica-
dos anteriormente, peças e acessórios

2831300 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios

2832100 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios

2833000 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 
peças e acessórios, exceto para irrigação

2840200 Fabricação de máquinasferramenta, peças e acessórios
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2851800 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 
petróleo, peças e acessórios

2852600 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mine-
ral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo

2853400 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas

2854200 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação 
e construção, peças e acessórios, exceto tratores

2861500 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, 
exceto máquinasferramenta

2863100 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e 
acessórios

2864000 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do 
couro e de calçados, peças e acessórios

2865800 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, 
papel e papelão e artefatos, peças e acessórios

2866600 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças 
e acessórios

2869100 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não 
especificados anteriormente, peças e acessórios

2941700 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automo-
tores

2942500 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão 
de veículos automotores

2943300 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos 
automotores

2944100 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de 
veículos automotores

2945000 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 
exceto baterias

2949299 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 
especificadas anteriormente

2950600 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores

3012100 Construção de embarcações para esporte e lazer

3031800 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes

3032600 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários

3041500 Fabricação de aeronaves

3042300 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aero-
naves
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3050400 Fabricação de veículos militares de combate

3092000 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios

3099700 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente

3101200 Fabricação de móveis com predominância de madeira

3102100 Fabricação de móveis com predominância de metal

3103900 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

3211601 Lapidação de gemas

3212400 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes

3220500 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios

3230200 Fabricação de artefatos para pesca e esporte

3240001 Fabricação de jogos eletrônicos

3240002 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à 
locação

3240003 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação

3240099 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados 
anteriormente

3250706 Serviços de prótese dentária

3250707 Fabricação de artigos ópticos

3291400 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

3299001 Fabricação de guardachuvas e similares

3299002 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

3299003 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto lumino-
sos

3299004 Fabricação de painéis e letreiros luminosos

3299005 Fabricação de aviamentos para costura

3299006 Fabricação de velas, inclusive decorativas

3299099 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

3311200 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, 
exceto para veículos

3312102 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle

3312104 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

3313902 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para 
veículos

3313999 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente
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3314701 Manutenção e reparação de máquinas motrizes Nãoelétricas

3314702 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas

3314703 Manutenção e reparação de válvulas industriais

3314706 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
instalações térmicas

3314707 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventila-
ção para uso industrial e comercial

3314709 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros 
equipamentos não eletrônicos para escritório

3314712 Manutenção e reparação de tratores agrícolas

3314713 Manutenção e reparação de máquinas ferramenta

3314799 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
industriais não especificados anteriormente

3315500 Manutenção e reparação de veículos ferroviários

3321000 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

3329501 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

3329599 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

3512300 Transmissão de energia elétrica

3513100 Comércio atacadista de energia elétrica

3514000 Distribuição de energia elétrica

3530100 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado

3831999 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

3832700 Recuperação de materiais plásticos

3839499 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

4110700 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4120400 Construção de edifícios

4211102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4212000 Construção de obras de arte especiais

4213800 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas

4221903 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4221905 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

4223500 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

4291000 Obras portuárias, marítimas e fluviais
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4292801 Montagem de estruturas metálicas

4292802 Obras de montagem industrial

4299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4311801 Demolição de edifícios e outras estruturas

4312600 Perfurações e sondagens

4313400 Obras de terraplenagem

4319300 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

4321500 Instalação e manutenção elétrica

4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venti-
lação e refrigeração

4322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4329101 Instalação de painéis publicitários

4329102 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial 
e lacustre

4329103 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes

4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinali-
zação em vias públicas, portos e aeroportos

4329105 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4329199 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormen-
te

4330401 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material

4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque

4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral

4330405 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4330499 Outras obras de acabamento da construção

4391600 Obras de fundações

4399101 Administração de obras

4399102 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4399103 Obras de alvenaria

4399104 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras

4399199 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
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4511101 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511102 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4511103 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados

4511104 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

4511105 Comércio por atacado de reboques e semireboques novos e usados

4511106 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

4512901 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

4512902 Comércio sob consignação de veículos automotores

4520001 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520002 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4520003 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

4520004 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520005 Serviços de lavagem, lubri?cação e polimento de veículos automotores

4520006 Serviços de borracharia para veículos automotores

4520007 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores

4520008 Serviços de capotaria

4530701 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automo-
tores

4530702 Comércio por atacado de pneumáticos e câmarasdear

4530703 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530704 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

4530705 Comércio a varejo de pneumáticos e câmarasdear

4530706 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores

4541201 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

4541202 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4541203 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

4541204 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

4541205 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4541206 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e moto-
netas

4541207 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e moto-
netas

4542101 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e moto-
netas, peças e acessórios
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4542102 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas

4543900 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4611700 Representantes comerciais e agentes do comércio de matériasprimas agrí-
colas e animais vivos

4612500 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, mine-
rais, produtos siderúrgicos e químicos

4613300 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 
construção e ferragens

4614100 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipa-
mentos, embarcações e aeronaves

4615000 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, 
móveis e artigos de uso doméstico

4616800 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 
calçados e artigos de viagem

4617600 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, 
bebidas e fumo

4618401 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cos-
méticos e produtos de perfumaria

4618402 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e mate-
riais odontomédicohospitalares

4618403 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e 
outras publicações

4618499 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em 
produtos não especi?cados anteriormente

4619200 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral 
não especializado

4623101 Comércio atacadista de animais vivos

4623102 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não comes-
tíveis de origem animal

4623103 Comércio atacadista de algodão

4623104 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado

4623106 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4623107 Comércio atacadista de sisal

4623108 Comércio atacadista de matériasprimas agrícolas com atividade de fraciona-
mento e acondicionamento associada

4623109 Comércio atacadista de alimentos para animais

https://www.leismunicipais.com.br/
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4623199 Comércio atacadista de matériasprimas agrícolas não especificadas anterior-
mente

4633802 Comércio atacadista de aves vivas e ovos

4633803 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para 
alimentação

4635401 Comércio atacadista de água mineral

4635402 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante

4635403 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondi-
cionamento associada

4636201 Comércio atacadista de fumo beneficiado

4637104 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e Similares

4637107 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhan-
tes

4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641901 Comércio atacadista de tecidos

4641902 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

4641903 Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642701 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto pro?ssio-
nais e de segurança

4642702 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso pro?ssional e de 
segurança do trabalho

4643501 Comércio atacadista de calçados

4643502 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

4644302 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4647801 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4647802 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

4649403 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

4649404 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4649405 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

4649406 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

4649407 Comércio atacadista de ?lmes, CDs, DVDs, ?tas e discos

4649410 Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, inclusive pedras precio-
sas e semipreciosas lapidadas

4651601 Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651602 Comércio atacadista de suprimentos para informática
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4652400 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefo-
nia e comunicação

4661300 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças

4662100 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças

4663000 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 
partes e peças

4665600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças

4669901 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

4669999 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças

4671100 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

4672900 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4673700 Comércio atacadista de material elétrico

4674500 Comércio atacadista de cimento

4679601 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

4679602 Comércio atacadista de mármores e granitos

4679603 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

4679604 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especifi-
cados anteriormente

4679699 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4681801
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 
derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador 
retalhista (TRR)

4681802 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista 
(TRR)

4681803 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool 
carburante

4681804 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto

4681805 Comércio atacadista de lubrificantes

4682600 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

4683400 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e correti-
vos do solo

4684201 Comércio atacadista de resinas e elastômeros
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4684202 Comércio atacadista de solventes

4684299 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente

4685100 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção

4686901 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto

4686902 Comércio atacadista de embalagens

4687701 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

4687702 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel 
e papelão

4687703 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

4689301 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis

4689302 Comércio atacadista de ?os e ?bras bene?ciados

4689399 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente

4691500 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios

4692300 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insu-
mos agropecuários

4693100 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários

4712100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produ-
tos alimentícios minimercados, mercearias e armazéns

4713002 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4713004 Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)

4713005 Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em fronteiras terrestres

4721102 Padaria e confeitaria com predominância de revenda

4721104 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4722901 Comércio varejista de carnes açougues

4723700 Comércio varejista de bebidas

4729602 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729699 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especi?cados anteriormente

4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

4732600 Comércio varejista de lubrificantes
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4741500 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4742300 Comércio varejista de material elétrico

4743100 Comércio varejista de vidros

4744001 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744002 Comércio varejista de madeira e artefatos

4744003 Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744004 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744005 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anterior-
mente

4744006 Comércio varejista de pedras para revestimento

4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor-
mática

4751202 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4752100 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunica-
ção

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo

4754701 Comércio varejista de móveis

4754702 Comércio varejista de artigos de colchoaria

4754703 Comércio varejista de artigos de iluminação

4755501 Comércio varejista de tecidos

4755502 Comercio varejista de artigos de armarinho

4755503 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4756300 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

4757100 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos ele-
troeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

4759801 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

4759899 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especi?cados 
anteriormente

4761001 Comércio varejista de livros

4761002 Comércio varejista de jornais e revistas

4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria

4762800 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

4763601 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763602 Comércio varejista de artigos esportivos
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4763603 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

4763604 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

4763605 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios

4771704 Comércio varejista de medicamentos veterinários

4772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4774100 Comércio varejista de artigos de óptica

4781400 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4782201 Comércio varejista de calçados

4782202 Comércio varejista de artigos de viagem

4783101 Comércio varejista de artigos de joalheria

4783102 Comércio varejista de artigos de relojoaria

4784900 Comércio varejista de gás liq-efeito de petróleo (GLP)

4785701 Comércio varejista de antiguidades

4785799 Comércio varejista de outros artigos usados

4789001 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

4789002 Comércio varejista de plantas e ?ores naturais

4789003 Comércio varejista de objetos de arte

4789004 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais 
de estimação

4789006 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório

4789008 Comércio varejista de artigos fotográ?cos e para ?lmagem

4789009 Comércio varejista de armas e munições

4789099 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4912401 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual

4912402 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana

4912403 Transporte metroviário

4921301 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

4921302 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermuni-
cipal em região metropolitana

4922101 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermuni-
cipal, exceto em região metropolitana
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4922102 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interesta-
dual

4922103 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interna-
cional

4923001 Serviço de táxi

4923002 Serviço de transporte de passageiros locação de automóveis com motorista

4924800 Transporte escolar

4929901 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal

4929902 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional

4929903 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal

4929904 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, 
interestadual e internacional

4929999 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anterior-
mente

4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos

4930204 Transporte rodoviário de mudanças

4940000 Transporte dutoviário

4950700 Trens turísticos, teleféricos e similares

5011401 Transporte marítimo de cabotagem Carga

5011402 Transporte marítimo de cabotagem Passageiros

5012201 Transporte marítimo de longo curso Carga

5012202 Transporte marítimo de longo curso Passageiros

5021101 Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia

5021102 Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia

5022001 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, 
municipal, exceto travessia

5022002 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, inter-
municipal, interestadual e internacional, exceto travessia

5030101 Navegação de apoio marítimo

5030102 Navegação de apoio portuário

5030103 Serviço de rebocadores e empurradores

5091201 Transporte por navegação de travessia, municipal

5091202 Transporte por navegação de travessia, intermunicipal, interestadual e 
internacional

5099801 Transporte aquaviário para passeios turísticos
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5099899 Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

5111100 Transporte aéreo de passageiros regular

5112901 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação

5112999 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não regular

5120000 Transporte aéreo de carga

5130700 Transporte espacial

5211702 Guardamóveis

5212500 Carga e descarga

5221400 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados

5222200 Terminais rodoviários e ferroviários

5229001 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada

5229002 Serviços de reboque de veículos

5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente

5231101 Administração da infraestrutura portuária

5231102 Atividades do Operador Portuário

5231103 Gestão de terminais aquaviários

5232000 Atividades de agenciamento marítimo

5239701 Serviços de praticagem

5239799 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anterior-
mente

5240101 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

5240199 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeropor-
tos e campos de aterrissagem

5250801 Comissaria de despachos

5250802 Atividades de despachantes aduaneiros

5250803 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo

5250804 Organização logística do transporte de carga

5250805 Operador de transporte multimodal OTM

5320201 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional

5320202 Serviços de entrega rápida

5590601 Albergues, exceto assistenciais

5590603 Pensões (alojamento)
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5611201 Restaurantes e Similares

5611203 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e Similares

5611204 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem 
entretenimento

5611205 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com 
entretenimento

5612100 Serviços ambulantes de alimentação

5620102 Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê

5620104 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar

5811500 Edição de livros

5812301 Edição de jornais diários

5812302 Edição de jornais não diários

5813100 Edição de revistas

5819100 Edição de cadastros, listas e outros produtos grá?cos

5821200 Edição integrada à impressão de livros

5822101 Edição integrada à impressão de jornais diários

5822102 Edição integrada à impressão de jornais não diários

5823900 Edição integrada à impressão de revistas

5829800 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos

5911101 Estúdios cinematográficos

5911102 Produção de ?lmes para publicidade

5911199 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente

5912001 Serviços de dublagem

5912002 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual

5912099 Atividades de pósprodução cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente

5913800 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão

5914600 Atividades de exibição cinematográfica sem serviços de alimentação

5920100 Atividades de gravação de som e de edição de música

6010100 Atividades de rádio

6021700 Atividades de televisão aberta

6022501 Programadoras
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6022502 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras

6110801 Serviços de telefonia fixa comutada STFC

6110802 Serviços de redes de transporte de telecomunicações SRTT

6110803 Serviços de comunicação multimídia SCM

6110899 Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente

6120501 Telefonia móvel celular

6120502 Serviço móvel especializado SME

6120599 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

6130200 Telecomunicações por satélite

6141800 Operadoras de televisão por assinatura por cabo

6142600 Operadoras de televisão por assinatura por microondas

6143400 Operadoras de televisão por assinatura por satélite

6190601 Provedores de acesso às redes de comunicações

6190602 Provedores de voz sobre protocolo Internet VOIP

6190699 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

6201501 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6201502 Web design

6202300 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizá-
veis

6203100 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador Não custo-
mizáveis

6204000 Consultoria em tecnologia da informação

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informa-
ção

6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet

6319400 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na inter-
net

6391700 Agências de notícias

6399200 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente

6410700 Banco Central

6421200 Bancos comerciais

6422100 Bancos múltiplos, com carteira comercial

6423900 Caixas econômicas

6424701 Bancos cooperativos
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6424702 Cooperativas centrais de crédito

6424703 Cooperativas de crédito mútuo

6424704 Cooperativas de crédito rural

6431000 Bancos múltiplos, sem carteira comercial

6432800 Bancos de investimento

6433600 Bancos de desenvolvimento

6434400 Agências de fomento

6435201 Sociedades de crédito imobiliário

6435202 Associações de poupança e empréstimo

6435203 Companhias hipotecárias

6436100 Sociedades de crédito, financiamento e investimento financeiras

6437900 Sociedades de crédito ao microempreendedor

6438701 Bancos de câmbio

6438799 Outras instituições de intermediação não monetária não especificadas 
anteriormente

6440900 Arrendamento mercantil

6450600 Sociedades de capitalização

6461100 Holdings de instituições financeiras

6462000 Holdings de instituições não financeiras

6463800 Outras sociedades de participação, exceto holdings

6470101 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários

6470102 Fundos de investimento previdenciários

6470103 Fundos de investimento imobiliários

6491300 Sociedades de fomento mercantil factoring

6492100 Securitização de créditos

6493000 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos

6499901 Clubes de investimento

6499902 Sociedades de investimento

6499903 Fundo garantidor de crédito

6499904 Caixas de financiamento de corporações

6499905 Concessão de crédito pelas OSCIP

6499999 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

6511101 Sociedade seguradora de seguros vida
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6511102 Planos de auxíliofuneral

6512000 Sociedade seguradora de seguros não vida

6520100 Sociedade seguradora de segurossaúde

6530800 Resseguros

6541300 Previdência complementar fechada

6542100 Previdência complementar aberta

6550200 Planos de saúde

6611801 Bolsa de valores

6611802 Bolsa de mercadorias

6611803 Bolsa de mercadorias e futuros

6611804 Administração de mercados de balcão organizados

6612601 Corretoras de títulos e valores mobiliários

6612602 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários

6612603 Corretoras de câmbio

6612604 Corretoras de contratos de mercadorias

6612605 Agentes de investimentos em aplicações financeiras

6613400 Administração de cartões de crédito

6619301 Serviços de liquidação e custódia

6619302 Correspondentes de instituições financeiras

6619303 Representações de bancos estrangeiros

6619304 Caixas eletrônicos

6619305 Operadoras de cartões de débito

6619399 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas 
anteriormente

6621501 Peritos e avaliadores de seguros

6621502 Auditoria e consultoria atuarial

6622300 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e 
de saúde

6629100 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos 
planos de saúde não especificadas anteriormente

6630400 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

6810201 Compra e venda de imóveis próprios

6810202 Aluguel de imóveis próprios
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6810203 Loteamento de imóveis próprios

6821801 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

6821802 Corretagem no aluguel de imóveis

6822600 Gestão e administração da propriedade imobiliária

6911701 Serviços advocatícios

6911702 Atividades auxiliares da justiça

6911703 Agente de propriedade industrial

6912500 Cartórios

6920601 Atividades de contabilidade

6920602 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especí?ca

7111100 Serviços de arquitetura

7112000 Serviços de engenharia

7119701 Serviços de cartogra?a, topogra?a e geodésia

7119702 Atividades de estudos geológicos

7119703 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7119704 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

7119799 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especi?ca-
das anteriormente

7120100 Testes e análises técnicas

7210000 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

7220700 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

7311400 Agências de publicidade

7312200 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comuni-
cação

7319001 Criação de estandes para feiras e exposições

7319002 Promoção de vendas

7319003 Marketing direto

7319004 Consultoria em publicidade

7319099 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

7320300 Pesquisas de mercado e de opinião pública

7410202 Design de interiores
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7410203 Design de produto

7410299 Atividades de design não especi?cadas anteriormente

7420001 Atividades de produção de fotogra?as, exceto aérea e submarina

7420002 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

7420003 Laboratórios fotográ?cos

7420004 Filmagem de festas e eventos

7420005 Serviços de micro?lmagem

7490101 Serviços de tradução, interpretação e Similares

7490102 Escafandria e mergulho

7490103 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

7490104 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários

7490105 Agenciamento de pro?ssionais para atividades esportivas, culturais e artís-
ticas

7490199 Outras atividades pro?ssionais, cientí?cas e técnicas não especi?cadas 
anteriormente

7500100 Atividades veterinárias

7711000 Locação de automóveis sem condutor

7719501 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

7719502 Locação de aeronaves sem tripulação

7719599 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor

7721700 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

7722500 Aluguel de ?tas de vídeo, DVDs e Similares

7723300 Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios

7729201 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos

7729202 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais

7729203 Aluguel de material médico

7729299 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especi?cados anterior-
mente

7731400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes

7732202 Aluguel de andaimes
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7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

7739001 Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, 
sem operador

7739003 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes

7739099 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador

7740300 Gestão de ativos intangíveis não financeiros

7810800 Seleção e agenciamento de mão de obra

7820500 Locação de mão de obra temporária

7830200 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

7911200 Agências de viagens

7912100 Operadores turísticos

7990200 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados ante-
riormente

8011101 Atividades de vigilância e segurança privada

8011102 Serviços de adestramento de cães de guarda

8012900 Atividades de transporte de valores

8020001 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

8020002 Outras atividades de serviços de segurança

8030700 Atividades de investigação particular

8111700 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8112500 Condomínios prediais

8121400 Limpeza em prédios e em domicílios

8130300 Atividades paisagísticas

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8219901 Fotocópias

8219999 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrati-
vo não especi?cados anteriormente

8220200 Atividades de teleatendimento

8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8230002 Casas de festas e eventos

8291100 Atividades de cobrança e informações cadastrais

8292000 Envasamento e empacotamento sob contrato
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8299701 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

8299702 Emissão de valesalimentação, valestransporte e similares

8299703 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

8299704 Leiloeiros independentes

8299705 Serviços de levantamento de fundos sob contrato

8299706 Casas lotéricas

8299707 Salas de acesso à internet

8299799 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente

8411600 Administração pública em geral

8412400 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros 
serviços sociais

8413200 Regulação das atividades econômicas

8421300 Relações exteriores

8422100 Defesa

8424800 Segurança e ordem pública

8425600 Defesa Civil

8430200 Seguridade social obrigatória

8550301 Administração de caixas escolares

8550302 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

8591100 Ensino de esportes

8592901 Ensino de dança

8592902 Ensino de artes cênicas, exceto dança

8592903 Ensino de música

8592999 Ensino de arte e cultura não especi?cado anteriormente

8593700 Ensino de idiomas

8599602 Cursos de pilotagem

8599603 Treinamento em informática

8599604 Treinamento em desenvolvimento pro?ssional e gerencial

8599605 Cursos preparatórios para concursos

8650002 Atividades de pro?ssionais da nutrição

8650003 Atividades de psicologia e psicanálise

8650004 Atividades de fisioterapia
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8650005 Atividades de terapia ocupacional

8650006 Atividades de fonoaudiologia

8660700 Atividades de apoio à gestão de saúde

8800600 Serviços de assistência social sem alojamento

9001901 Produção teatral

9001902 Produção musical

9001903 Produção de espetáculos de dança

9001904 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e Similares

9001905 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

9001906 Atividades de sonorização e de iluminação

9001999 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente

9002701 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores

9002702 Restauração de obras de arte

9003500 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades 
artísticas

9101500 Atividades de bibliotecas e arquivos

9102301 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e 
atrações similares

9102302 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

9103100 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas 
ecológicas e áreas de proteção ambiental

9200301 Casas de bingo

9200302 Exploração de apostas em corridas de cavalos

9200399 Exploração de jogos de azar e apostas não especificados anteriormente

9311500 Gestão de instalações de esportes

9319101 Produção e promoção de eventos esportivos

9319199 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

9321200 Parques de diversão e parques temáticos SEM piscina

9329801 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

9329802 Exploração de boliches

9329803 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e Similares

9329804 Exploração de jogos eletrônicos recreativos

https://www.leismunicipais.com.br/
https://www.leismunicipais.com.br/
http://leismunicipa.is/yulgp
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9329899 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente SEM 
atividades aquáticas e piscinas coletivas

9411100 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

9412001 Atividades de fiscalização profissional

9412099 Outras atividades associativas profissionais

9420100 Atividades de organizações sindicais

9430800 Atividades de associações de defesa de direitos sociais

9491000 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

9492800 Atividades de organizações políticas

9493600 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

9499500 Atividades associativas não especificadas anteriormente

9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512600 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

9521500 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e doméstico

9529101 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem

9529102 Chaveiros

9529103 Reparação de relógios

9529104 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos Não motorizados

9529105 Reparação de artigos do mobiliário

9529199 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos não especi?cados anteriormente

9601702 Tinturarias

9601703 Toalheiros

9602501 Cabeleireiros, manicure e pedicure

9603301 Gestão e manutenção de cemitérios

9609202 Agências matrimoniais

9609204 Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda

9609207 Alojamento de animais domésticos

9609208 Higiene e embelezamento de animais domésticos

9609299 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

9700500 Serviços domésticos

9900800 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais
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0111302 Cultivo de milho

0111303 Cultivo de trigo

0111399 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente

0112101 Cultivo de algodão herbáceo

0112102 Cultivo de juta

0112199 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anterior-
mente

0113000 Cultivo de canadeaçúcar

0114800 Cultivo de fumo

0115600 Cultivo de soja

0116401 Cultivo de amendoim

0116402 Cultivo de girassol

0116403 Cultivo de mamona

0116499 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente

0119901 Cultivo de abacaxi

0119902 Cultivo de alho

0119904 Cultivo de cebola

0119905 Cultivo de feijão

0119906 Cultivo de mandioca

0119907 Cultivo de melão

0119908 Cultivo de melancia

0119909 Cultivo de tomate rasteiro

0119999 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anterior-
mente

0121101 Horticultura, exceto morango

0121102 Cultivo de morango

0122900 Cultivo de flores e plantas ornamentais

0131800 Cultivo de laranja

0132600 Cultivo de uva

0133401 Cultivo de açaí

0133402 Cultivo de banana

0133403 Cultivo de caju

0133404 Cultivo de cítricos, exceto laranja
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0133405 Cultivo de cocodabaía

0133406 Cultivo de guaraná

0133407 Cultivo de maçã

0133408 Cultivo de mamão

0133409 Cultivo de maracujá

0133410 Cultivo de manga

0133411 Cultivo de pêssego

0133499 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente

0134200 Cultivo de café

0135100 Cultivo de cacau

0139301 Cultivo de chádaíndia

0139302 Cultivo de ervamate

0139303 Cultivo de pimentadoreino

0139305 Cultivo de dendê

0139306 Cultivo de seringueira

0141501 Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto

0141502 Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto

0142300 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas

0154700 Criação de suínos

0155505 Produção de ovos

0159802 Criação de animais de estimação

0161002 Serviço de poda de árvores para lavouras

0161003 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

0162801 Serviço de inseminação artificial em animais

0162802 Serviço de tosquiamento de ovinos

0162803 Serviço de manejo de animais

0170900 Caça e serviços relacionados

0210101 Cultivo de eucalipto

0210102 Cultivo de acácianegra

0210103 Cultivo de pinus

0210104 Cultivo de teca

0210105 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácianegra, pinus e teca
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0210106 Cultivo de mudas em viveiros florestais

0210107 Extração de madeira em florestas plantadas

0210108 Produção de carvão vegetal florestas plantadas

0210109 Produção de casca de acácianegra florestas plantadas

0210199 Produção de produtos não madeireiros não especificados anteriormente em 
florestas plantadas

0220901 Extração de madeira em florestas nativas

0220902 Produção de carvão vegetal florestas nativas

0220904 Coleta de látex em florestas nativas

0220905 Coleta de palmito em florestas nativas

0220906 Conservação de florestas nativas

0311601 Pesca de peixes em água salgada

0311602 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada

0311604 Atividades de apoio à pesca em água salgada

0312401 Pesca de peixes em água doce

0312402 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce

0312404 Atividades de apoio à pesca em água doce

0321301 Criação de peixes em água salgada e salobra

0321302 Criação de camarões em água salgada e salobra

0321303 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra

0321304 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra

0321399 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada e salobra não espe-
cificados anteriormente

0322101 Criação de peixes em água doce

0322102 Criação de camarões em água doce

0322104 Criação de peixes ornamentais em água doce

0322105 Ranicultura

0322106 Criação de jacaré

0322199 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não especificados 
anteriormente

0600001 Extração de petróleo e gás natural

0600002 Extração e beneficiamento de xisto

0600003 Extração e beneficiamento de areias betuminosas
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0710302 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro

0721901 Extração de minério de alumínio

0722701 Extração de minério de estanho

0723501 Extração de minério de manganês

0724301 Extração de minério de metais preciosos

0725100 Extração de minerais radioativos

0729401 Extração de minérios de nióbio e titânio

0729402 Extração de minério de tungstênio

0729403 Extração de minério de níquel

0729404 Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos 
não ferrosos não especificados anteriormente

0810001 Extração de ardósia e beneficiamento associado

0810002 Extração de granito e beneficiamento associado

0810003 Extração de mármore e beneficiamento associado

0810004 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado

0810005 Extração de gesso e caulim

0810006 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

0810007 Extração de argila e beneficiamento associado

0810008 Extração de saibro e beneficiamento associado

0810009 Extração de basalto e beneficiamento associado

0891600 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros 
produtos químicos

0892402 Extração de salgema

0893200 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)

0899101 Extração de grafita

0899102 Extração de quartzo

0899103 Extração de amianto

0899199 Extração de outros minerais não metálicos não especificados anteriormente

1822999 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

1922502 Rerrefino de óleos lubrificantes

2910701 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

2910702 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários

2910703 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários
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2013401 Fabricação de adubos e fertilizantes organo minerais

2013402 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organominerais

2019301 Elaboração de combustíveis nucleares

2092401 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes

2092402 Fabricação de artigos pirotécnicos

2092403 Fabricação de fósforos de segurança

2099101 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos 
para fotografia

2229302 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

2229303 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto 
tubos e acessórios

2319200 Fabricação de artigos de vidro

2330301 Fabricação de estruturas prémoldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda

2330302 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

2330303 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção

2330304 Fabricação de casas prémoldadas de concreto

2330305 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

2342701 Fabricação de azulejos e pisos

2342702 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, 
exceto azulejos e pisos

2349401 Fabricação de material sanitário de cerâmica

2391501 Britamento de pedras, exceto associado à extração

2391502 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

2391503 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras

2399102 Fabricação de abrasivos

2422901 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não

2422902 Produção de laminados planos de aços especiais

2423701 Produção de tubos de aço sem costura

2423702 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos

2424501 Produção de arames de aço

2424502 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames

2441501 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias
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2449101 Produção de zinco em formas primárias

2449102 Produção de laminados de zinco

2449103 Fabricação de ânodos para galvanoplastia

2531401 Produção de forjados de aço

2531402 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas ligas

2532201 Produção de artefatos estampados de metal

2532202 Metalurgia do pó

2550101 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de 
combate

2550102 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições

2592601 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados

2592602 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados

2599301 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

2599302 Serviço de corte e dobra de metais

2670102 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios

2710401 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessó-
rios

2710402 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios

2710403 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios

2722801 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores

2722802 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores

2740601 Fabricação de lâmpadas

2740602 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação

2790201 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para 
uso elétrico, eletroímãs e isoladores

2790202 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme

2814301 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios

2814302 Fabricação de compressores para uso não industrial, peças e acessórios

2815101 Fabricação de rolamentos para fins industriais

2815102 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos

2821601 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos 
para instalações térmicas, peças e acessórios
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2821602 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e aces-
sórios

2822401 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e ele-
vação de pessoas, peças e acessórios

2822402 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e ele-
vação de cargas, peças e acessórios

2824101 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso 
industrial

2824102 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não 
industrial

2829101 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não 
eletrônicos para escritório, peças e acessórios

2920401 Fabricação de caminhões e ônibus

2920402 Fabricação de motores para caminhões e ônibus

2930101 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões

2930102 Fabricação de carrocerias para ônibus

2930103 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automo-
tores, exceto caminhões e ônibus

2949201 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores

3011301 Construção de embarcações de grande porte

3011302 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, 
exceto de grande porte

3091101 Fabricação de motocicletas

3091102 Fabricação de peças e acessórios para motocicletas

3211602 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria

3211603 Cunhagem de moedas e medalhas

3292201 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo

3292202 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profis-
sional

3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação

3313901 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314704 Manutenção e reparação de compressores

3314705 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins indus-
triais

3314708 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas

https://www.leismunicipais.com.br/
https://www.leismunicipais.com.br/
http://leismunicipa.is/yulgp
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3314710 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente

3314711 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária

3314714 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo

3314715 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extra-
ção mineral, exceto na extração de petróleo

3314716 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

3314717 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores

3314718 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto 
máquinas ferramenta

3314719 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo

3314720 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria 
têxtil, do vestuário, do couro e calçados

3314721 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celu-
lose, papel e papelão e artefatos

3314722 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do 
plástico

3316301 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista

3316302 Manutenção de aeronaves na pista

3317101 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

3317102 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer

3319800 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente

3511501 Geração de energia elétrica

3511502 Atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmis-
são de energia elétrica

3520401 Produção de gás; processamento de gás natural

3520402 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

3831901 Recuperação de sucatas de alumínio

3839401 Usinas de compostagem

4211101 Construção de rodovias e ferrovias

4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

4221902 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
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4221904 Construção de estações e redes de telecomunicações

4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constru-
ções correlatas, exceto obras de irrigação

4222702 Obras de irrigação

4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas

4311802 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4399105 Perfuração e construção de poços de água

4636202 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos

9529106 Reparação de joias

0151202 Criação de bovinos para leite
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Siderópolis

Prefeitura

03/2023 FMAS
Publicação Nº 4670913

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 457A1AFF27B67BFE2A84B9CC81F88503E130860B
MUNICIPIO DE SIDEROPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMAS N°. 03/2023
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMAS Nº. 01/2023
Código TC/SC: 457A1AFF27B67BFE2A84B9CC81F88503E130860B

O Município de Siderópolis, em cumprimento a ratificação procedida pelo Sr. Prefeito ANGELO FRANQUI SALVARO, faz publicar o extrato 
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
Objeto: Contratação de Instituição para prestação de serviços de acolhimento institucional do idoso, WALMOR CABRAL COSTA, em con-
formidade com a instrução do PA - Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis nº 09.2023.00001899-8 em trâmite na 5º Promotoria de 
Justiça de Criciúma/SC e em conformidade com as disposições contidas no Termo de Referência.
Contratado: ASSOCIAÇÃO LAR DA TERCEIRA IDADE REDE VIVA – CNPJ nº 05.457-099/0001-79
Fundamento Legal: art. 24, inciso IV, c/c art. 26 ambos da Lei nº 8.666/93 e demais justificativas constantes nos autos do processo em 
epígrafe.
Valor: até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Prazo: 180 dias

Siderópolis, 22 de março de 2023.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal.
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO 057/2023
Publicação Nº 4671316

 DECRETO Nº 057 DE 17 DE MARÇO DE 2023

" NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO "

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições privativas que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de Abril de 1990, Lei nº 1414, de 20 de maio de 2003 e Lei nº 1416, de 20 de maio de 2003.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado a Sra. GREICI RAMOS SELAU LENTZ, para ocupar o Cargo de Provimento em comissão de Chefe Administrativo da 
Criança e do Adolescente, nível DAI-01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - O ocupante do cargo discriminado no artigo 1º deste Decreto, perceberá as vantagens previstas em Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 17 de março de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e finanças

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 23/03/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4161.
WWW.DIARIO UNICIPAL.SC.GOV.BR

DECRETO 058/2023
Publicação Nº 4671324

 DECRETO Nº 058 DE 17 DE MARÇO DE 2023
" NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO "

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de Abril de 1990, combinado com a Lei Complementar nº 039, de 30 de junho de 2015, e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CRISTIAN CONSTANTE LUCHINA, para ocupar o Cargo de Provimento em comissão de Gerente de Serviços 
Administrativos da Saúde, Nível DAS – 03, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - O ocupante do cargo discriminado no artigo 1º deste Decreto, perceberá as vantagens previstas em Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 17 de março de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2541

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 23/03/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4161.
WWW.DIARIO UNICIPAL.SC.GOV.BR

DECRETO 059/2023
Publicação Nº 4671330

 DECRETO Nº 059 DE 20 DE MARÇO DE 2023
" NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO "

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio, de 06 de Abril de 1990, combinado com a Lei Complementar nº 039, de 30 de junho de 2015, e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LUIS AUGUSTO ALVES DA SILVA, para ocupar o Cargo de Provimento em comissão de Gerente de Engenharia 
e Projetos, Nivel DAS – 03, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - O ocupante do cargo discriminado no artigo 1º deste Decreto, perceberá as vantagens previstas em Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 20 de março de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 23/03/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4161.
WWW.DIARIO UNICIPAL.SC.GOV.BR

DECRETO 060/2023
Publicação Nº 4672205

DECRETO Nº. 060, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e Lei nº. 2667, de 22 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Sombrio, no valor de R$ 540.000,00 (Quinhentos 
e quarenta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

01.001 GABINETE DO PREFEITO
2.002 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO .............................. R$ 10.000,00
DESP. 3- 4.4.90 1.500.0000.0080

02.001 SEC. ADM. E PLANEJAMENTO
2.004 GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS .................. R$ 20.000,00
DESP. 18- 4.4.90 1.500.0000.0080

03.001 SEC. MUN. DE FINANÇAS
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0.004 RESGATE DA DÍVIDA INTERNA .......................................... R$ 240.000,00
DESP. 28 3.2.90 2.500.0000.0080

03.002 SEC. MUN. DE FINANÇAS/FUNREBOM
2.010 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM ......................................... R$ 150.000,00
DESP. 36- 4.4.90 2.500.0000.0080

04.004 DIRETORIA DE ESTRADAS E RODAGENS
2.057 MANUTENÇÃO DA REDE VIÁRIA MUNICIPAL ................... R$ 100.000,00
DESP. 56- 3.3.90 1.500.0000.0080

09.003 DIRETORIA DO TURISMO
2.055 GESTÃO DA DIRETORIA DE TURISMO .............................. R$ 20.000,00
DESP.147 3.3.90 1.500.00.00.0080
Art. 2º - Para atendimento da alteração orçamentária de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do:

a) Do Superávit financeiro;…………………………………………….R$ 390.000,00

b) Da Anulação das seguintes dotações orçamentárias;………….. R$ 150.000,00

01.001 GABINETE DO PREFEITO
2.002 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO ............................. R$ 10.000,00
DESP. 1- 3.1.90 1.500.0000.0080

02.001 SEC. ADM. E PLANEJAMENTO
2.004 GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ................. R$ 20.000,00
DESP. 13- 3.1.90 1.500.0000.0080

04.004 DIRETORIA DE ESTRADAS E RODAGENS
2.057 MANUTENÇÃO DA REDE VIÁRIA MUNICIPAL ................... R$ 100.000,00
DESP. 57- 3.3.93 1.500.0000.0080

09.003 DIRETORIA DO TURISMO
2.055 GESTÃO DA DIRETORIA DE TURISMO .............................. R$ 20.000,00
DESP.146 3.1.90 1.500.00.00.0080

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 17 de março de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 23/03/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4161.
WWW.DIARIO UNICIPAL.SC.GOV.BR

PORTARIA 055/2023
Publicação Nº 4671302

PORTARIA Nº. 055 DE 21 DE MARÇO DE 2023
NOMEIA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO, EDITAL N° 002/2021 (SAÚDE)

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo, Edital nº. 002/2021 (Saúde), para o cargo de Condutor 
Socorrista (SAMU), com 40 (quarenta) horas semanais, sendo que o referido candidato devera comparecer no prazo de 10 (dez) dias, no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sombrio, munido dos documentos exigidos pelo Edital do Processo Seletivo, 
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nº. 002/2021, (Saúde) para tomar posse:

005 – CONDUTOR SOCORRISTA (SAMU)

Nome do Candidato Classificação
Liliane Inácio Borges 7º

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 21 de março de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 23/03/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4161.
WWW.DIARIO UNICIPAL.SC.GOV.BR

PORTARIA 056/2023
Publicação Nº 4671927

PORTARIA Nº 056 DE 21 DE MARÇO DE 2023.
ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGA HORÁRIA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei nº 1.414 de 20 de Maio de 2003, e Lei nº 1416, de 20 de Maio 
de 2003.
RESOLVE:
Alterar temporariamente de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais a carga horária do funcionário efetivo abaixo relacionado, como 
segue:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL

Barbara Daboit Possamai 7460 Auxiliar de Educação Infantil Secretaria Municipal de Educação 
(CEI SOMBRIO CRIANÇA)

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 21 de março de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 23/03/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4161.
WWW.DIARIO UNICIPAL.SC.GOV.BR
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO N°. 122 DE 22 MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669683

DECRETO N°. 122 DE 22 MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL JOEL MARCOS DE QUADRO, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE CHEFE 
DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
art. 9º da Lei Municipal nº 384/2001, de 01 de junho de 2001 e na Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerado, a pedido, o Servidor Público Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data, JOEL MARCOS DE QUADRO, portador 
do CPF nº 099.268.779-90, ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR, com Lotação na Secretaria de Agricultura, Obras, Transporte e meio 
Ambiente.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
Decreto nº 256 de 10 de outubro de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 22 de março de 2023.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

ILAINE MAITE AMANN
Diretora de Administração

DECRETO N°. 123 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4669778

DECRETO N°. 123 DE 22 DE MARÇO DE 2023
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLACI GONÇALVES MEES POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA 
O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009, Edital nº 002/2023 do Primeiro Processo Seletivo Simplificado de 2023.
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado 15.12.2023, para atender o excepcional interes-
se público, ou seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o 
artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: CLACI GONÇALVES MEES
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 22 de março de 2023.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

ILAINE MAITE AMANN
Diretora de Administração

DECRETO N°. 125 DE 22 MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670377

DECRETO N°. 125 DE 22 MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL ADRIANO DAY, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE OPERADOR DE MÁ-
QUINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009. E edital nº 03/2021 Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerado, em função do término do contrato de trabalho o Servidor Público Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data, 
ADRIANO DAY, portador do CPF nº 086.315.689-45, ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, com Lotação na Secretaria de Agri-
cultura, Obras, Transporte e meio Ambiente.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
Decreto nº 255 de 10 de outubro de 20 de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 22 de março de 2023.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

ILAINE MAITE AMANN
Diretora de Administração

DECRETO N°. 126 DE 22 MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670784

DECRETO N°. 126 DE 22 MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL JAIME KOMINKIEWICZ, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009. E edital nº 03/2021 Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerado, a pedido o Servidor Público Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data, JAIME KOMINKIEWICZ, portador do 
CPF nº 038.148.709-13, ocupante do cargo de MOTORISTA, com Lotação na Secretaria de Agricultura, Obras, Transporte e meio Ambiente.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
Decreto nº 196 de 31 de maio de 20 de 2021.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 22 de março de 2023.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

ILAINE MAITE AMANN
Diretora de Administração

DECRETO Nº 124 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670343

DECRETO Nº. 124, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO LTCAT – LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1°. Fica homologado o LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais, Laudo de Insalubridade e Periculosidade, Programa de Geren-
ciamento de Riscos e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, realizado pelo SESI/SC Unidade de Pinhalzinho.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e está vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 22 de março de 2023.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

ILAINE MAITE AMANN
Diretora de Administração

DECRETO Nº 127 DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671345

DECRETO N.º 127 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência e tendo em vista o disposto 
no art. 41, § 4º, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e o art. 21 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

DECRETA:
Art. 1º. A avaliação superior de desempenho será feita pela comissão a seguir designada, mediante atribuição de pontos de 0 a 10 (zero a 
dez) e em conformidade com o Formulário de Avaliação de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório, na forma do Anexo I do Decreto 
N° 035/2001 de 05 de março de 2001:

I – LENICE LOCATELLI - Presidente
II – GELCI COPATI HENTZ - Secretária
III – MARISTELA GODOIS KROTH - Membro
IIII – VALDIR HACHENHAAR - Membro
IV – ILAINE MAITE AMANN - Membro

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, vinculado a publicação no DOM, Lei Municipal 1.027/2015.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 22 de março de 2023.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

ILAINE MAITE AMANN
Diretora de Administração

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR
Publicação Nº 4672707

MUNICÍPIO DE SUL BRASIL – SANTA CATARINA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

PLANO DE GESTÃO ESCOLAR 2023 – 2025.
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI

LENICE GIARETTA LOCATELLI

SUL BRASIL, MARÇO DE 2023.

O Plano de Gestão Escolar, nas áreas Administrativas, financeiras deverá conter:

01– Identificação da Escola;

02 – Diagnóstico da situação atual da Escola;

03- Missão e Visão da Escola;

04- Objetivos, Metas e Ações;

5- Desenvolver ações Pedagógica a partir do Currículo Referência da Rede Municipal de Ensino e Projeto Político-pedagógico da Escola;

06 - Plano de gestão Financeira;

07 – Resultados Esperados.

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA
O Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI)Aprender Brincando, fundada em 12 de maio de 2014, situada a rua 26 de setembro, n°665, 
centro, no Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina. Criado através da lei Municipal n°934/2013 de 18 de novembro de 2013, é man-
tida pela Prefeitura Municipal de Sul Brasil-SC, para fim de inspeção assessoria e supervisão está vinculada ao Sistema Municipal de Ensino.
A unidade escolar atende, hoje, 123 alunos, sendo Berçário de 4 meses a 01 ano, berçário I de 1 a 2 anos, maternal I de 2 a 3 anos, ma-
ternal II de 3 a 4 anos, no período matutino e vespertino e integral, Pré I de 4 a 5 anos e Pré II de 5 a 6 anos nos períodos matutino e 
vespertino. Onde os alunos são da área urbana e da área rural sendo que para os alunos da área rural é assegurado o transporte escolar 
para os que tiverem idade obrigatória.
Se quisermos uma sociedade melhor, devemos, em primeiro lugar, investir na boa formação do educando.

02 – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL DA ESCOLA
A construção do conhecimento vai muito além do aprendizado em sala de aula. Por isso o espaço físico da escola também deve ser consi-
derado parte da proposta pedagógica e do processo de aprendizagem dos alunos.
O ambiente escolar deve ser organizado com o objetivo de oferecer um lugar acolhedor, prazeroso e seguro para o aluno, em todas as fases 
da vida escolar.
O CMEI APRENDER BRINCANDO, está localizada na área urbana do município de Sul Brasil, ocupa uma área construída de 708,50 m² dis-
tribuído em 7 salas de aula, 01 sala de brinquedoteca, 01 sala de professores, 01 sala direção, ginásio de esporte, 01 cozinha, 01 copa, 01 
refeitório, banheiros masculino e feminino para crianças, 01 para turma maternal,, 01 trocador para berçário, 2 banheiros para professores, 
01 banheiro e 01 vestuário para funcionários, uma lavanderia, 01 parque de areia coberto, parque infantil na área coberta, espaço para 
descanso, circulação, área verde; com 300 m² de estacionamento externo.
Quando se fala em ensino de qualidade, pensa-se em profissionais responsáveis criativos e comprometidos com a educação.

03 – MISSÃO E VISÃO DA ESCOLA
3.1 MISSÃO:
Promover o conhecimento de si e do mundo por meio da interação e ampliação de experiência sensoriais, expressivas, corporais que possi-
bilitem movimentação ampla, expressão da individualidade, respeitando os ritmos de cada criança para que se tenha uma base sólida para 
se tornarem cidadãos responsáveis, com melhores experiências para seu desenvolvimento intelectual, emocional, físico e social, buscando 
ampliar conceitos e experiência preservando a verdadeira essência da infância.
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3.2 – VISÃO:
Ser reconhecida como instituição de ensino que desenvolva um trabalho educacional na área de Educação Infantil com qualidade, que possa 
ser referência para a comunidade e região,

4 - OBJETIVOS, METAS E AÇÕES;
4.1 - OBJETIVO GERAL:
Promover a participação da comunidade escolar, por meio de relações de contribuição entre escola e família, visando melhorar o processo 
de ensino e aprendizagem, promovendo e garantindo o acesso e permanência do educando na escola, tornando-o cidadão crítico e capaz 
de gerir sua própria vida.

4.1 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS
- Promover palestras com os pais, mostrando a importância da participação da família na vida do educando.
- Tornar a escola um ambiente mais acolhedor.
- Articular um elo de confiança entre educandos e família, a fim de estabelecer um diálogo constante entre os pares, para as futuras inter-
venções, além de mobilizar pais, mães ou responsáveis para o interior da escola.
- Proporcionar atividades diversificadas de ensino-aprendizagem, visando à melhoria do desempenho educacional.

4.2 - JUSTIFICATIVA
A família e a escola são uma junção perfeita para formar indivíduos críticos e pensantes.
Hoje está muito difícil o papel de ensinar e educar. Assim devemos oportunizar vivências reais do cotidiano, criando situações-problemas, 
exigindo respostas práticas e objetivas, fazendo o aluno pensar e tomar decisões rapidamente, pois a realidade, muitas vezes, exige atitudes 
momentâneas e eficazes.

4.3 – METAS
- Cobertura que dá acesso a escola Paulo Freire;
- Melhorias na casinha do parque;
-Manutenção da creche, parque e arredores.
- Organização no estacionamento e no desembarque e embarque das crianças;
- Tornar o ambiente escolar mais atrativo.
- Oportunizar o conhecimento das práticas pedagógicas de ensino-aprendizagem.
- Ampliar o acervo bibliográfico.
- Maior interação da família na escola.
- Valorizar o professor pelo empenho e dedicação.
- Direcionar a aplicação dos recursos recebidos pela escola.
- Ampliação do espaço escolar (construção de novas salas) para atender a demanda escolar (em caso de necessidades).
- Buscar parcerias para realização de palestras sobre as diversas formas de violência e assuntos relacionado ao ambiente escolar.
- Organizar e reestruturar as turmas de Pré II na escola do Núcleo Escolar Paulo Freire.
- Ver com o poder público municipal viabilizar a drenagem da água atrás da creche, fazendo tubulações e melhorias no pátio da creche.
- Junto com o grupo escolar ver, analisar, e instalar o que for melhor para melhorar a ventilação dos dormitórios.
-Viabilizar um telhado entre as duas salas do lado debaixo da creche para fazer um parque para os bebes.
- Viabilizar com o poder público municipal o conserto das goteiras que tem na creche.
-Trocar a areia do parque quando necessário.

4.4 - AÇÕES
- Palestras educativas para a comunidade escolar.
- Adaptações curriculares.
- Passeios e visitas a espaços culturais de cunho pedagógico.
- Promover momentos literários e apresentações artísticas.
- Palestras para os pais.
- Reuniões de pais; horários alternados para o atendimento dos pais (entrega de avaliações).
- Apresentações de projetos e eventos culturais.
- Mural com atividades desenvolvidas pelo professor durante o bimestre.
- Cada projeto ou data comemorativa será realizado por uma turma, juntamente com seu professor regente.
- Viagens de estudo por meio de passeios e visitas.
- Encontros e confraternizações.
- Promover eventos, promoções para adquirir recursos para a semana da criança.
- Aquisição de materiais para a escola por meio do PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola).
- Buscar junto ao governo municipal recursos para a ampliação da escola.
- Encaminhar para fazer o CNPJ da creche.

5- DESENVOLVER AÇÕES PEDAGÓGICA A PARTIR DO CURRÍCULO REFERÊNCIA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PROJETO POLITICO-
-PEDAGÓGICO DA ESCOLA
5.1 - GESTÃO PEDAGÓGICA
O planejamento dos conteúdos é elaborado com base na BNCC (Base Nacional Comum Curricular), também é seguido o Currículo Regio-
nal da Educação Infantil da Região da AMOSC, contemplando os direitos de aprendizagens e campos de experiências, como um elemento 
norteador para o trabalho, respeitando as idades, fases e potencialidade levando em conta as possibilidades e dificuldades de cada criança. 
Isso se dá a partir de objetivos claros, do que se pretende alcançar, das habilidades necessárias, considerando a observação, interações, 
reflexões, experiências através das brincadeiras, espaços, reavaliando e buscando materiais e estratégias necessários, buscar experiências 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2549

novas para despertar nas crianças o gosto de aprender e também de acordo com o PPP da escola.
O calendário escolar é elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Esporte e Turismo, adaptado às necessidades da escola.
Segundo a legislação, o ano letivo será de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, com carga mínima de 800 (oitocentas) horas, 
como prevê a Lei 170 e seu artigo 26, inciso 1º.
O acompanhamento dos pais no processo de ensino e aprendizagem se dá por meio do contato com o professor, na entrega de avaliações 
ou materiais confeccionados pelos alunos, dos recados em agendas, das visitas à escola, participação nas reuniões, pelas redes sociais 
(WhatsApp).
As matrículas serão realizadas em datas estipuladas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, esporte e Turismo, juntamente com 
a direção da escola.
Fica garantida a renovação de matrícula para todos os alunos regularmente matriculados.
O processo de avaliação deve ocorrer a todo momento e envolver todos os elementos do processo pedagógico.
É no Conselho de Classe que vai ser identificado o nível de aproveitamento das turmas, analisando causas de baixo rendimento e estabele-
cendo estratégias para a sua melhoria.
Vivemos numa sociedade dividida e classificatória, onde precisamos formar cidadãos participativos, atuantes nas mudanças sociais e cultu-
rais, onde as relações de poder possam ser democráticas, com igualdade para construir sua cidadania.

06 - PLANO DE GESTÃO FINANCEIRA:

A escola é mantida pela Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. Também recebe auxílio do 
programa PDDE (Programa Dinheiro Direto da Escola) FUNDEB, (Fundo Nacional da Educação Básica) PNAE (Programa Nacional da Ali-
mentação Escolar) e PNATE (Programa nacional de Apoio ao Transporte Escolar) estas verbas auxiliam na aquisição de materiais de uso 
permanente e de consumo, para suprir as necessidades da escola.
A direção, juntamente com o Conselho Deliberativo, realiza promoções para angariar fundos para ajudar na demanda da clientela escolar.
A escola deve ser uma instituição educativa fundamental, onde são organizadas as atividades das práticas pedagógicas, para atender as 
exigências de uma realidade educacional cada vez mais complexa e dinâmica.
O PPP (Projeto Político Pedagógico) do Centro Municipal de Educação Infantil Aprender Brincando é a sistematização das discussões, inten-
ções e projeções do coletivo escolar, o qual assumira em seus objetivos, valores, princípios e diretrizes da educação como eixo central do co-
nhecimento, garantindo sua organicidade e totalidade do processo de formação integral respeitando o direito e aprendizado de cada criança.
Assim, nessa concepção, o professor passa a ter a função de mediador entre o conhecimento e o aluno.

07 – RESULTADOS ESPERADOS
Com esse Plano de Gestão, esperamos atender da melhor forma possível todas as crianças e da mesma forma trabalhar em parceria com 
pais, funcionários e a comunidade escolar, buscando sempre dar prioridade no aprendizado de nossos alunos.
Com isso estamos cientes do compromisso que estamos dispostos a assumir e também pela minha trajetória na área da Educação me sinto 
preparada para desenvolver um trabalho de qualidade, sempre pensando no bem estar de nossas crianças, funcionários e nossa comuni-
dade escolar.

Atenciosamente:
Lenice Giaretta Locatelli

Sul Brasil, março de 2023.

PLANO DE GESTÃO ESCOLAR 2023 – 2025
Publicação Nº 4672702

MUNICÍPIO DE SUL BRASIL – SANTA CATARINA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

PLANO DE GESTÃO ESCOLAR 2023 – 2025.
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI

LENICE GIARETTA LOCATELLI

SUL BRASIL, MARÇO DE 2023.

O Plano de Gestão Escolar, nas áreas Administrativas, financeiras deverá conter:

01– Identificação da Escola;

02 – Diagnóstico da situação atual da Escola;

03- Missão e Visão da Escola;

04- Objetivos, Metas e Ações;

5- Desenvolver ações Pedagógica a partir do Currículo Referência da Rede Municipal de Ensino e Projeto Político-pedagógico da Escola;

06 - Plano de gestão Financeira;
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07 – Resultados Esperados.

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA
O Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI)Aprender Brincando, fundada em 12 de maio de 2014, situada a rua 26 de setembro, n°665, 
centro, no Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina. Criado através da lei Municipal n°934/2013 de 18 de novembro de 2013, é man-
tida pela Prefeitura Municipal de Sul Brasil-SC, para fim de inspeção assessoria e supervisão está vinculada ao Sistema Municipal de Ensino.
A unidade escolar atende, hoje, 123 alunos, sendo Berçário de 4 meses a 01 ano, berçário I de 1 a 2 anos, maternal I de 2 a 3 anos, ma-
ternal II de 3 a 4 anos, no período matutino e vespertino e integral, Pré I de 4 a 5 anos e Pré II de 5 a 6 anos nos períodos matutino e 
vespertino. Onde os alunos são da área urbana e da área rural sendo que para os alunos da área rural é assegurado o transporte escolar 
para os que tiverem idade obrigatória.
Se quisermos uma sociedade melhor, devemos, em primeiro lugar, investir na boa formação do educando.

02 – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL DA ESCOLA
A construção do conhecimento vai muito além do aprendizado em sala de aula. Por isso o espaço físico da escola também deve ser consi-
derado parte da proposta pedagógica e do processo de aprendizagem dos alunos.
O ambiente escolar deve ser organizado com o objetivo de oferecer um lugar acolhedor, prazeroso e seguro para o aluno, em todas as fases 
da vida escolar.
O CMEI APRENDER BRINCANDO, está localizada na área urbana do município de Sul Brasil, ocupa uma área construída de 708,50 m² dis-
tribuído em 7 salas de aula, 01 sala de brinquedoteca, 01 sala de professores, 01 sala direção, ginásio de esporte, 01 cozinha, 01 copa, 01 
refeitório, banheiros masculino e feminino para crianças, 01 para turma maternal,, 01 trocador para berçário, 2 banheiros para professores, 
01 banheiro e 01 vestuário para funcionários, uma lavanderia, 01 parque de areia coberto, parque infantil na área coberta, espaço para 
descanso, circulação, área verde; com 300 m² de estacionamento externo.
Quando se fala em ensino de qualidade, pensa-se em profissionais responsáveis criativos e comprometidos com a educação.

03 – MISSÃO E VISÃO DA ESCOLA
3.1 MISSÃO:
Promover o conhecimento de si e do mundo por meio da interação e ampliação de experiência sensoriais, expressivas, corporais que possi-
bilitem movimentação ampla, expressão da individualidade, respeitando os ritmos de cada criança para que se tenha uma base sólida para 
se tornarem cidadãos responsáveis, com melhores experiências para seu desenvolvimento intelectual, emocional, físico e social, buscando 
ampliar conceitos e experiência preservando a verdadeira essência da infância.

3.2 – VISÃO:
Ser reconhecida como instituição de ensino que desenvolva um trabalho educacional na área de Educação Infantil com qualidade, que possa 
ser referência para a comunidade e região,

4 - OBJETIVOS, METAS E AÇÕES;
4.1 - OBJETIVO GERAL:
Promover a participação da comunidade escolar, por meio de relações de contribuição entre escola e família, visando melhorar o processo 
de ensino e aprendizagem, promovendo e garantindo o acesso e permanência do educando na escola, tornando-o cidadão crítico e capaz 
de gerir sua própria vida.

4.1 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS
- Promover palestras com os pais, mostrando a importância da participação da família na vida do educando.
- Tornar a escola um ambiente mais acolhedor.
- Articular um elo de confiança entre educandos e família, a fim de estabelecer um diálogo constante entre os pares, para as futuras inter-
venções, além de mobilizar pais, mães ou responsáveis para o interior da escola.
- Proporcionar atividades diversificadas de ensino-aprendizagem, visando à melhoria do desempenho educacional.

4.2 - JUSTIFICATIVA
A família e a escola são uma junção perfeita para formar indivíduos críticos e pensantes.
Hoje está muito difícil o papel de ensinar e educar. Assim devemos oportunizar vivências reais do cotidiano, criando situações-problemas, 
exigindo respostas práticas e objetivas, fazendo o aluno pensar e tomar decisões rapidamente, pois a realidade, muitas vezes, exige atitudes 
momentâneas e eficazes.

4.3 – METAS
- Cobertura que dá acesso a escola Paulo Freire;
- Melhorias na casinha do parque;
-Manutenção da creche, parque e arredores.
- Organização no estacionamento e no desembarque e embarque das crianças;
- Tornar o ambiente escolar mais atrativo.
- Oportunizar o conhecimento das práticas pedagógicas de ensino-aprendizagem.
- Ampliar o acervo bibliográfico.
- Maior interação da família na escola.
- Valorizar o professor pelo empenho e dedicação.
- Direcionar a aplicação dos recursos recebidos pela escola.
- Ampliação do espaço escolar (construção de novas salas) para atender a demanda escolar (em caso de necessidades).
- Buscar parcerias para realização de palestras sobre as diversas formas de violência e assuntos relacionado ao ambiente escolar.
- Organizar e reestruturar as turmas de Pré II na escola do Núcleo Escolar Paulo Freire.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2551

- Ver com o poder público municipal viabilizar a drenagem da água atrás da creche, fazendo tubulações e melhorias no pátio da creche.
- Junto com o grupo escolar ver, analisar, e instalar o que for melhor para melhorar a ventilação dos dormitórios.
-Viabilizar um telhado entre as duas salas do lado debaixo da creche para fazer um parque para os bebes.
- Viabilizar com o poder público municipal o conserto das goteiras que tem na creche.
-Trocar a areia do parque quando necessário.

4.4 - AÇÕES
- Palestras educativas para a comunidade escolar.
- Adaptações curriculares.
- Passeios e visitas a espaços culturais de cunho pedagógico.
- Promover momentos literários e apresentações artísticas.
- Palestras para os pais.
- Reuniões de pais; horários alternados para o atendimento dos pais (entrega de avaliações).
- Apresentações de projetos e eventos culturais.
- Mural com atividades desenvolvidas pelo professor durante o bimestre.
- Cada projeto ou data comemorativa será realizado por uma turma, juntamente com seu professor regente.
- Viagens de estudo por meio de passeios e visitas.
- Encontros e confraternizações.
- Promover eventos, promoções para adquirir recursos para a semana da criança.
- Aquisição de materiais para a escola por meio do PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola).
- Buscar junto ao governo municipal recursos para a ampliação da escola.
- Encaminhar para fazer o CNPJ da creche.

5- DESENVOLVER AÇÕES PEDAGÓGICA A PARTIR DO CURRÍCULO REFERÊNCIA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PROJETO POLITICO-
-PEDAGÓGICO DA ESCOLA
5.1 - GESTÃO PEDAGÓGICA
O planejamento dos conteúdos é elaborado com base na BNCC (Base Nacional Comum Curricular), também é seguido o Currículo Regio-
nal da Educação Infantil da Região da AMOSC, contemplando os direitos de aprendizagens e campos de experiências, como um elemento 
norteador para o trabalho, respeitando as idades, fases e potencialidade levando em conta as possibilidades e dificuldades de cada criança. 
Isso se dá a partir de objetivos claros, do que se pretende alcançar, das habilidades necessárias, considerando a observação, interações, 
reflexões, experiências através das brincadeiras, espaços, reavaliando e buscando materiais e estratégias necessários, buscar experiências 
novas para despertar nas crianças o gosto de aprender e também de acordo com o PPP da escola.
O calendário escolar é elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Esporte e Turismo, adaptado às necessidades da escola.
Segundo a legislação, o ano letivo será de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, com carga mínima de 800 (oitocentas) horas, 
como prevê a Lei 170 e seu artigo 26, inciso 1º.
O acompanhamento dos pais no processo de ensino e aprendizagem se dá por meio do contato com o professor, na entrega de avaliações 
ou materiais confeccionados pelos alunos, dos recados em agendas, das visitas à escola, participação nas reuniões, pelas redes sociais 
(WhatsApp).
As matrículas serão realizadas em datas estipuladas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, esporte e Turismo, juntamente com 
a direção da escola.
Fica garantida a renovação de matrícula para todos os alunos regularmente matriculados.
O processo de avaliação deve ocorrer a todo momento e envolver todos os elementos do processo pedagógico.
É no Conselho de Classe que vai ser identificado o nível de aproveitamento das turmas, analisando causas de baixo rendimento e estabele-
cendo estratégias para a sua melhoria.
Vivemos numa sociedade dividida e classificatória, onde precisamos formar cidadãos participativos, atuantes nas mudanças sociais e cultu-
rais, onde as relações de poder possam ser democráticas, com igualdade para construir sua cidadania.

06 - PLANO DE GESTÃO FINANCEIRA:

A escola é mantida pela Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. Também recebe auxílio do 
programa PDDE (Programa Dinheiro Direto da Escola) FUNDEB, (Fundo Nacional da Educação Básica) PNAE (Programa Nacional da Ali-
mentação Escolar) e PNATE (Programa nacional de Apoio ao Transporte Escolar) estas verbas auxiliam na aquisição de materiais de uso 
permanente e de consumo, para suprir as necessidades da escola.
A direção, juntamente com o Conselho Deliberativo, realiza promoções para angariar fundos para ajudar na demanda da clientela escolar.
A escola deve ser uma instituição educativa fundamental, onde são organizadas as atividades das práticas pedagógicas, para atender as 
exigências de uma realidade educacional cada vez mais complexa e dinâmica.
O PPP (Projeto Político Pedagógico) do Centro Municipal de Educação Infantil Aprender Brincando é a sistematização das discussões, inten-
ções e projeções do coletivo escolar, o qual assumira em seus objetivos, valores, princípios e diretrizes da educação como eixo central do co-
nhecimento, garantindo sua organicidade e totalidade do processo de formação integral respeitando o direito e aprendizado de cada criança.
Assim, nessa concepção, o professor passa a ter a função de mediador entre o conhecimento e o aluno.

07 – RESULTADOS ESPERADOS
Com esse Plano de Gestão, esperamos atender da melhor forma possível todas as crianças e da mesma forma trabalhar em parceria com 
pais, funcionários e a comunidade escolar, buscando sempre dar prioridade no aprendizado de nossos alunos.
Com isso estamos cientes do compromisso que estamos dispostos a assumir e também pela minha trajetória na área da Educação me sinto 
preparada para desenvolver um trabalho de qualidade, sempre pensando no bem estar de nossas crianças, funcionários e nossa comuni-
dade escolar.
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Atenciosamente:
Lenice Giaretta Locatelli

Sul Brasil, março de 2023.

PROCESSO Nº 020-2023 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 010-2023 RECAPAGENS E 
VULCANIZAÇÃO DE PNEUS

Publicação Nº 4671864

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 382F9B4A9BD16466BF5E9C51754E87C6CC69278C
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SUL BRASIL

Aviso de Licitação

Processo N.º 017/2022 – Pregão Presencial nº 08/2022

O Município de SUL BRASIL – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 – decorrente 
do PROCESSO 017/2022, visando a o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE 
PNEUS, de acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PRO-
POSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de 
habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 08H00MIN DO DIA 03 DE ABRIL DE 2023, no Setor de Licitações deste 
Município, sito a Rua Dr. José Leal Filho, 589, SUL BRASIL - SC. A abertura dos Envelopes n. 01 – HABILITAÇÃO, dar-se-á a partir das 
08H05MIN DO DIA 03 DE ABRIL DE 2023, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Sul Brasil. Edital completo e 
informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3367 0030, ou diretamente no Setor Adminis-
trativo sito Rua Dr. José Leal Filho, 589, Sul Brasil - SC, 22 de março de 2023. Maurilio Ostroski - Prefeito Municipal
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Taió

Prefeitura

CONTRATO Nº 251/2023
Publicação Nº 4671444

CONTRATO No RH/251/2023

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e JESSICA CAROLINE PESSATTI BOGO.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado 
EMPREGADOR, e JESSICA CAROLINE PESSATTI BOGO, portador(a) do CPF no 086.***.***-05, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), 
celebram o presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 
15/12/2017, considerando o resultado do Processo Seletivo Edital 011/2021, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, para dar cumprimento à Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, no que diz respeito a hora atividade dos pro-
fessores da rede municipal de ensino (Lei Complementar n.º 244/2021), mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, não habilitado, com exercício na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que o presente contrato vigorará a partir de 23 de março de 2023 até o término do ano 
letivo, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação dos serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, 
por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 2.240,75 (dois mil duzentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores 
do Município de Taió. (Conforme item 2.1.4 do Processo Seletivo Edital 011/2021).

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.336, de 
12 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 22 de março de 2023.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    JESSICA CAROLINE PESSATTI BOGO

TESTEMUNHAS:

CONTRATO Nº 252/2023
Publicação Nº 4671549

CONTRATO No RH/252/2023

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e TEREZINHA DE SOUZA ABREU.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
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82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HORST ALEXANDRE PUNHAGEN, doravante denominado EM-
PREGADOR, e TEREZINHA DE SOUZA ABREU, portador(a) do CPF no 800.***.***-72, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram o 
presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com 
fundamento no inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 15/12/2017, 
e suas alterações, considerando o resultado do Processo Seletivo Edital 011/2021, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes, em virtude do turno ininterrupto de trabalho nas Unidades de Educação Infantil, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, nível 2, com exercício na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que o presente contrato vigorará a partir de 23 de março de 2023 até o término do ano 
letivo, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação dos serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, 
por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 2.240,75 (dois mil duzentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores 
do Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.336, de 
12 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 22 de março de 2023.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    TEREZINHA DE SOUZA ABREU

TESTEMUNHAS:

CONTRATO Nº 253/2023
Publicação Nº 4672112

CONTRATO No RH/253/2023

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e TAIMARA ROCHA CORDEIRO.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado 
EMPREGADOR, e TAIMARA ROCHA CORDEIRO, portador(a) do CPF no 042.***.***-27, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), cele-
bram o presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, 
de 15/12/2017, e suas alterações, considerando o resultado do Processo Seletivo Edital 011/2021, bem como o expediente emitido pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em virtude da licença para tratamento de saúde de Thais Fernanda Werner Beirao, mediante 
as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, não habilitado, com exercício na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que o presente contrato vigorará a partir de 23 de março de 2023 até o término da licen-
ça para tratamento de saúde da servidora supracitada ou término do ano letivo, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação 
dos serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 1.120,37 (um mil cento e vinte reais e trinta e sete centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores do Mu-
nicípio de Taió.
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CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.336, de 
12 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 22 de março de 2023.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    TAIMARA ROCHA CORDEIRO

TESTEMUNHAS:

DECRETO Nº 8.230/2023
Publicação Nº 4671387

DECRETO Nº 8.230, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Concede Incentivo Econômico e Estímulos Fiscais a Empresa Taiomade Comércio de Madeiras Ltda ME.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, usando da atribuição que lhe confere o art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 23 de março de 1990, de acordo com o que estabelece a Lei Ordinária nº 3.092, de 16 de agosto de 2006,
Considerando a Ata nº 01/2023 de 14 de março de 2023, exarada pela comissão especialmente constituída através do Decreto nº 7.497, de 
10 de agosto de 2021 e com base nos incisos III e IV da Lei Ordinária nº 3.443, de 10 de junho de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, na forma instituída pela Lei Ordinária nº 3.092, de 16 de agosto de 2006, incentivos econômicos a empresa Taiomade 
Comércio de Madeiras Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 15.332.219/0001-65, com sede na Rua Coronel Feddersen, nº 1.475, Centro, Taió/SC, 
na forma que segue:
I - Transferência de um imóvel com a área de 686,00 m² (seiscentos e oitenta e seis metros quadrados), matriculado no Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Taió, sob nº 18.373, Livro 2, Fls. 01.
II - Transferência de um imóvel com a área de 769,00 m² (setecentos e sessenta e nove metros quadrados), matriculado no Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Taió, sob nº 18.374, Livro 2, Fls. 01.
§ 1º Os imóveis acima descritos, destinam-se exclusivamente, para a instalação da empresa, conforme a Ata nº 01/2023, exarada pela 
comissão especialmente constituída através do Decreto nº 7.497, de 10 de agosto de 2021, que se anexa ao presente Decreto, como parte 
integrante e inseparável do mesmo.
§ 2º Na escritura de doação será feito registro de cláusula de reversão, no caso de ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 2º e 3º 
deste Decreto.
§ 3º As transferências que tratam os incisos I e II deste artigo ficam condicionadas à reserva de servidão de passagem, com área de 362,00 
m² (trezentos e sessenta e dois metros quadrados), consolidada no local, em favor do município de Taió, para a finalidade de acesso à 
área verde e ao reservatório de água de abastecimento público existente no local, que deverá ser averbada na matrícula do imóvel após a 
unificação dos terrenos doados, conforme mapa que se anexa ao presente Decreto como parte integrante e inseparável do mesmo.

Art. 2º Os incentivos previstos neste Decreto poderão ser revogados nas seguintes hipóteses:

I - não conclusão do projeto de construção dentro do prazo estabelecido pelo doador;
II - modificação da destinação do projeto utilizado para o pleito dos incentivos;
III - venda da empresa, ou encerramento de suas atividades, antes do prazo de 5 (cinco) anos a partir da concessão do incentivo;
IV - não contratação da quantidade de trabalhadores referida no inciso IV, do art. 7º, da Lei Ordinária nº 3.092, de 16 de agosto de 2006;
V - interrupção das atividades da empresa incentivada por mais de 60 (sessenta) dias, no período de 1 (um) ano;
VI - infringência às normas fiscais e do meio ambiente estabelecidas pela União, Estado ou Município.
§ 1º O prazo previsto no inciso I deste artigo, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, na hipótese da ocorrência de fatos super-
venientes que comprometam as obras de construção ou ampliação, mediante requerimento instruído com as respectivas provas.
§ 2º Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas neste artigo, o imóvel doado e suas benfeitorias reverterão de pleno direito ao patrimônio 
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do Município, independentemente de qualquer indenização.

Art. 3º A empresa deverá observar os seguintes prazos:
I - 90 (noventa) dias para iniciar as obras de construção, contados a partir da comunicação da aprovação;
II - 90 (noventa) dias para iniciar as suas atividades, contados a partir do término das obras de construção e instalação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário, especialmente o Decreto nº 8.221, 
de 15 de março de 2023.

Taió, 22 de março de 2023.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município de Taió

MARCELO GRAMKOW
Secretário de Planejamento, Habitação, Turismo, Indústria e Comércio

INEXIGIBILIDADE N. 28/2023
Publicação Nº 4672119

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F86FB101B8F758B77B2C50EBD1B782199829E987
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 28/2023
PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N. 28/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, torna público o Processo de Inexigibilidade que tem por objeto a INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA PARA O QUADRO GERAL DO 
MUNICÍPIO (PROJETO DE LEI) E REVISÃO DAS LEGISLAÇÕES PERTINENTES À CRIAÇÃO DE CARGOS E VAGAS, DEFININDO AQUELAS QUE 
DEVERÃO SER REVOGADAS E AS QUE PERMANECERÃO VIGENTES, CONFORME DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO. Informações com 
Carlos ou pelo e-mail empenhos@taio.sc.gov.br. Documentação disponível no portal do Município: www.taio.atende.net

Registro no TCE n. F86FB101B8F758B77B2C50EBD1B782199829E987

Taió, 22 de março de 2023.
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA 16.864/2023
Publicação Nº 4669992

PORTARIA No 16.864, de 22/03/2023
CONCEDE DESCANSO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA AMAMENTAR O PRÓPRIO FILHO

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990, e com fundamento no Art. 143, da Lei Complementar n.º 252, de 31 de agosto 
de 2021.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n.º 3552/2023.
RESOLVE:
até a idade de 01 (um) ano, conceder uma hora de descanso para amamentar o próprio filho, sendo 30 (trinta) minutos no período ma-
tutino e 30 (trinta) minutos no período vespertino, a servidora pública municipal SANDRA ANTUNES DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Psicólogo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Saúde Pública.

P.R.I.

Taió, 22 de março de 2023.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

mailto:empenhos@taio.sc.gov.br
http://www.taio.atende.net
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PORTARIA 16.865/2023
Publicação Nº 4670093

PORTARIA No 16.865, de 22/03/2023
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n.º 3556/2023.
RESOLVE:
conceder férias referente ao período aquisitivo 2022/2023, a servidora pública municipal THAYRINE SONIA ZANGHELINI DIAS, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Atenção Primária, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 
exercício no Secretaria de Saúde Pública, para então serem usufruídas nos períodos de 03 a 14/07/2023 e 02 a 19/01/2024.

P.R.I.

Taió, 22 de março de 2023.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA 16.866/2023
Publicação Nº 4671651

PORTARIA No 16.866, de 22/03/2023
CONCEDE DESCANSO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA AMAMENTAR O PRÓPRIO FILHO

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990, e com fundamento no Art. 143, da Lei Complementar n.º 252, de 31 de agosto 
de 2021.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n.º 3640/2023.
RESOLVE:
até a idade de 01 (um) ano, conceder uma hora de descanso para amamentar o próprio filho, sendo 30 (trinta) minutos no período matutino 
e 30 (trinta) minutos no período vespertino, a servidora pública municipal SUSANA LAGO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial 
de Nível Superior, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Saúde Pública.

P.R.I.

Taió, 22 de março de 2023.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA 16.867/2023
Publicação Nº 4671762

PORTARIA No 16.867, de 22/03/2023
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgâ-
nica do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990 e com fundamento na Lei Complementar n.º 252, de 31 de agosto de 2021.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n.º 3599/2023.
RESOLVE:
conceder férias referente ao período aquisitivo 2022/2023, a servidora pública municipal HELEN BEATRIZ MANIESKI, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Técnico, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício no Secretaria de Administração 
e Finanças, para então serem usufruídas nos períodos de 26/04/2023 a 05/05/2023 e 10 a 29/12/2023.

P.R.I.

Taió, 22 de março de 2023.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito
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ADITIVO PRORROGACAO_EMERGENCIAL_ASSINADO (1
Publicação Nº 4672517

 

 
 

 

1/2 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 01/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

 
Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2022, que entre si celebram o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA ALTO VALE DO ITAJAÍ - 

CIRVALI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF 46.792.943/0001-03, com sede na 

Avenida Luiz Bertoli, 44 – Andar 01, Bairro Centro, na cidade de Taió, Estado de Santa Catarina, neste 

ato representado por seu Presidente do Consórcio, Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, de ora 

em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IPM SISTEMAS LTDA, 

estabelecida na Rua Cristóvão Nunes Pires, 86, 6º andar da Torre Süden, Centro, Florianópolis/SC, 

CEP 88.010-200, CNPJ nº 01.258.027/0001-41, neste ato representado por seu Sócio, Sr. Aldo Luiz 

Mees, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 292.867.519-15, doravante denominada 

CONTRATADA, estabelecem entre si o presente Termo Aditivo do Contrato n. 01/2022, de 30 de 

agosto de 2022, firmado com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e pelas cláusulas a seguir, 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente aditivo é firmado com fulcro no artigo 57 da 

Lei 8.666/93 e pelo fato de persistir a emergência em manter vigente o Contrato 01/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Fica prorrogado emergencialmente o prazo do presente 

contrato por mais 30 (trinta) dias, contados a partir do vencimento do contrato em questão. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA JUSTIFICATIVA: Necessário a prorrogação do referido Contrato, 

haja vista que a Contratante está em fase de implantação da estrutura operacional do Consórcio e a 

utilização do sistema neste momento é imprescindível para finalizar tal fase. Ademais, salientamos que 

se trata de um projeto junto ao Governo do Estado de Santa Catarina e, que por motivos burocráticos, 

irá se estender por mais alguns meses até a liberação e aprovação final do projeto.    

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 

contrato correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária do exercício de 

2023. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo Aditivo será publicado no Diário 

Oficial Municipal, nos termos do Parágrafo único, do Art.61, da Lei n. 8.666/93 de 21 de junho de 

1993 e alterações. 

HORST ALEXANDRE 
PURNHAGEN:79631
207900

Assinado de forma digital 
por HORST ALEXANDRE 
PURNHAGEN:79631207900 
Dados: 2023.03.06 14:05:25 
-03'00'



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2559

 
 

 

2/2 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: As demais cláusulas do contrato original 

permanecem inalteradas, permanecendo assim com seus efeitos. 

                
 E, por estarem assim, contratante e Contratado, certos e ajustados, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 
Taió/SC, 24 de fevereiro de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Horst Alexandre Purnhagen 

Consórcio Intermunicipal Da Infraestrutura Rodoviária Alto Vale Do Itajaí – CIRVALI 
 
 
 

______________________________________ 
Aldo Luiz Mees  

IPM Sistemas Ltda 
 
 
 Testemunhas: 
 
 
                 _______________________                               __________________________ 

             Marcelo Gramkow                                                    Carlos Cava  
            CPF: 094.374.259-57                        CPF: 033.743.249-08 

 
 
                     De Acordo:   
      

_________________________ 
Emerson de Figueredo  

                                                                     OAB-SC 47.288 
 

ALDO LUIZ 
MEES:29286751915

Assinado de forma digital por 
ALDO LUIZ MEES:29286751915 
Dados: 2023.02.24 17:25:20 
-03'00'

CARLOS 
CAVA:03374324908

Assinado de forma digital por 
CARLOS CAVA:03374324908 
Dados: 2023.02.27 13:14:52 
-03'00'

HORST ALEXANDRE 
PURNHAGEN:79631
207900

Assinado de forma digital por 
HORST ALEXANDRE 
PURNHAGEN:79631207900 
Dados: 2023.03.06 14:05:46 
-03'00'

MARCELO 
GRAMKOW:0943742
5957

Assinado de forma digital por 
MARCELO 
GRAMKOW:09437425957 
Dados: 2023.03.06 14:06:17 -03'00'
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RESOLUÇÃO Nº001/2023/CMDCA
Publicação Nº 4670614

 

   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA – TAIÓ – SC. 

  
Lei Municipal n. 2.996 de 02/07/2004 

 
  

  
 
 

RESOLUÇÃO 001/CMDCA/2023 
 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para 

aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Direitos 

da Criança e do Adolescente (FIA) para o ano de 2023. 
 

 

O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Taió/SC, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei Municipal n° 2.996 de 02.07.2004. 

 
CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada no dia 09 de março de 2023, ás 14:00 horas, 

no auditório da Equipe de Proteção Social Especial de Média Complexidade, sito a Rua Walter 

Schmitz, 142, Victor Konder, Taió/SC 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1°- Aprovar o Plano de Ação para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Direitos 

da Criança e do Adolescente (FIA) para o ano de 2023, no valor de R$ 81.747,78 (oitenta e um 

mil reais e setecentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos) da seguinte forma: 

I- R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) para custeio de capacitação da rede do sistema 

de garantia de Direitos (SGD) da criança e do adolescente e divulgação do CMDCA; 

II- R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para custear Projetos por tempo determinado não 

excedendo a três anos; 

III- R$ 2.747,78 (dois mil e setecentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos) 

para custeio de Campanha com distribuição de material informativo para sensibilizar 

as pessoas físicas para destinação de recursos para o FIA e Divulgação áudio visual 

da campanha. 
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Art. 2°- A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Taió, 09 de março de 2023 

 

 

 

-------------------------------------------- 
André Luiz Nardelli Betti 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da  

Criança e do Adolescente de Taió/SC 

                      

Assinado digitalmente por ANDRE LUIZ NARDELLI 
BETTI
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC OAB, 
OU=00296019000127, OU=Presencial, OU=Assinatura 
Tipo A3, OU=ADVOGADO, CN=ANDRE LUIZ 
NARDELLI BETTI
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.03.22 10:25:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.2

ANDRE LUIZ 
NARDELLI

BETTI
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PLANO DE AÇÃO DO FIA 2023
Publicação Nº 4670618

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE AÇÃO 
DO FIA 

2023 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2563

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE TAIÓ/SC. 

IDENTIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO CMDCA 
Título 
Plano Ação  

Vigência 
2023 

Período de Elaboração 
FEVEREIRO/2023 

Resolução do CMDCA que aprova o Plano 
Nº 001/CMDCA, de março de 2023. 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
Nome Representação 
Camila Hadlich Montagna  Michels  Secretaria de Assistência Social 
Bernardete Maria Sieves Tavares  Secretaria de Assistência Social 
Nome do responsável para contato 
Bernardete Maria 
Sieves Tavares 

Telefone: (47) 3562-8341 Ramal 1100 e-mail: 
secsocial@taio.sc.gov.br 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÓ/SC 

Gestor 
Horst Alexandre Purnhagen  
Nível de Gestão 
Básica                            Município de Pequeno Porte I 
Endereço 
Avenida Luíz Bertoli, nº 44 - Bairro: Centro         CEP: 89190-000 Taió/SC 
Telefone 
(47) 3562-8300 

E-mail: gabinete@taio.sc.gov.br 
Site: www.taio.sc.gov.br 

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Lei de Criação do FIA 
Lei 2.996 de 02/07/2004 

CNPJ 
26.389.826/0001-88 

Gestor do FIA 
Alessandra Aparecida Cagneti 
André Luiz Nardelli Betti  

Cargo/Função 
Secretária de Assistência Social  
Presidente do CMDCA 

IDENTIFICAÇÃO DO CMDCA 
Lei/Data de criação do CMDCA 
Lei 2.996 de 02/07/2004 

Lei/Data de Atualização da Lei de Criação do CMDCA 
e FIA 
Lei 3.267 de 09/07/2009 

Endereço 
Avenida Luíz Bertoli, 44 - Bairro: Centro  CEP: 89190-000 Taió/SC 
DDD/Telefone 
(47) 3562-8341 

Email 
secsocial@taio.sc.gov.br 

COMPOSIÇÃO DO CMDCA  

Nome 
Cristiane Gruenke 

Representação 
Gov. 

Entidade/Secretaria 
Sec. de Saúde 

Cargo/Função 
Titular 

Thayrine Sônia Zanghelini 
Dias  

Gov. Sec. de Saúde Suplente 

Cleusa Schmüeller 
Jeremias  

Gov. Sec. de Assistência Social Titular 

Kamilla Golin Silva Gov. Sec. de Assistência Social Suplente 
Jesse Tiago Fernandes  Gov. Sec. de Administração e Finanças Titular 
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Daniel Gomes Bernardo  Gov. Sec. de Administração e Finanças Suplente 
Josiane Matias Bilk Gov. Sec. de Educação, Cultura e 

Esporte 
Titular 

Ana Paula Quisinski Gov. Sec. de Educação, Cultura e 
Esporte 

Suplente 

Bruna Bonin Alegri Não Gov. Associações de Pessoas com 
Deficiência 

Titular 

Gabriela Dalfovo  Não Gov. Associação de Pessoas com 
Deficiência 

Suplente 

Edson Luiz Martins  Não Gov. Hospital e Maternidade Dona 
Lizette 

Titular 

Júlia Müller Duemes  Não Gov. Hospital e Maternidade Dona 
Lizette 

Suplente 

Jucenara da Silva Comper Não Gov. Centro de Educação Infantil Bom 
Pastor 

Titular 

Roselaine Alegri Custódio 
Maciel 

Não Gov. Centro de Educação Infantil Bom 
Pastor 

Suplente 

André Luiz Nardelli Betti Não Gov. Lions Club de Taió/SC Titular 
Jair Hoffmann Não Gov. Lions Club de Taió/SC Suplente 
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Meta: Fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 
 Ação Prazo Responsável Parceria Financeiro 

 Capacitar 
rede do 
sistema de 
garantia de 
Direitos 
(SGD) da 
criança e do 
adolescente. 

 Divulgação 
do CMDCA. 
 

2023 
 

Secretaria de 
Assistência 
Social e 
CMDCA 
 

CMDCA e PJ 
 

R$ 29.000,00 

Meta: Implementar Programas e Serviços Complementares ou 
Inovadores do Política de Promoção, proteção, Defesa e Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, considerando deliberações da 
Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Ação Prazo Responsável Parceria Financeiro 
Custear Projetos 
por tempo 
determinado, não 
excedendo a três 
anos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2023 Secretaria de 
Assistência 
Social e 
CMDCA. 

 CMDCA. R$ 50.000,00 
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Meta: Aumento da arrecadação do FIA 
Ação Prazo Responsável Parceria Financeiro 

 Reunião com 
contadores do 
município para 
articular e 
mobilizar os 
empresários 
do município 
de Taió para 
destinação de 
recursos para o 
FIA; 

 Campanha 
com 
distribuição de 
material 
informativo 
para 
sensibilizar as 
pessoas físicas 
para 
destinação de 
recursos para o 
FIA; 

 Divulgação 
áudio visual da 
campanha. 

15 de 
março 
a 31 
de 
maio 
de 
2023 

CMDCA, 
Secretaria 
Municipal de 
Assistencia 
Social 

Secretaria de 
Assistência 
Social, CDL, 
ACIAT. 
Emissora de 
Rádio local, 
Sala do 
Empreended
or. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.747,78 

R$ 81.747,78, sendo destes:  
R$1.344,80 rendimentos e R$80.402,98 saldo para reprogramar 

Plano de Ação em conformidade com a Resolução CMDCA de N.  
 

 

 

Taió, 09 de março de 2023. 
Assinado digitalmente por ANDRE LUIZ NARDELLI 
BETTI
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC OAB, 
OU=00296019000127, OU=Presencial, 
OU=Assinatura Tipo A3, OU=ADVOGADO, 
CN=ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.03.22 10:26:05-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.2

ANDRE LUIZ 
NARDELLI

BETTI
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N. 22/2022
Publicação Nº 4670666

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 10B2FB5C33A1DE9B4A036FAC989A0F07F21031ED

 

 

1/2 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 22/2022, DE 26 DE ABRIL DE 

2022 

 

Por este instrumento de Termo Aditivo de contrato celebram de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Luiz Bertoli, n. 

44, em Taió/SC, inscrita no CNPJ sob o n. 82.765.488/0001-02, neste ato representado pelo 

Prefeito, o senhor HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, de ora em diante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa LZK CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.455.659/0001-81, estabelecida na Rua 23 de Julho, 

136, Bairro Centro, no Município de Pouso Redondo – SC, neste ato representada pelo Sr. 

Fernando Lazarek, portador da Carteira de Identidade nº 3.272.691 e CPF nº 015.835.249-16, 

residente e domiciliado na cidade de Pouso Redondo – SC, doravante denominada 

CONTRATADA, estabelecem entre si o presente Termo Aditivo do Contrato N. 22/2022, de 

26 de abril de 2022, e pelas cláusulas a seguir, expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidade das partes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente aditivo é firmado com fulcro no artigo 65, parágrafo I, 

e conformidade com o artigo 57, parágrafo II da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as 

condições do Edital de Concorrência n. 16/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – Fica acrescido ao respectivo contrato o valor de R$ 

1.064.206,75 (hum milhão, sessenta e quatro mil e duzentos e seis reais e setenta e cinco 

centavos), devido a readequação do projeto inicial para garantir execução da obra com mais 

qualidade, garantindo uma melhor alternativa para a implantação da via. Segue anexo ao 

presente aditivo as justificativas, parecer técnico, planilhas orçamentarias e demais documentos 

que fazem parte integrante do aditivo, demostrando as alterações necessarias.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente Termo Aditivo será publicado 

no Diário Oficial Municipal, nos termos do Parágrafo único, do Art.61, da Lei n. 8.666/93 de 

21 de junho de 1993 e alterações. 

 

HORST 
ALEXANDRE 
PURNHAGEN:
79631207900
Assinado de forma 
digital por HORST 
ALEXANDRE 
PURNHAGEN:796312
07900 
Dados: 2023.03.15 
09:11:18 -03'00'
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2/2 
 

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecerão inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das 

dotações orçamentárias relativas ao exercício de 2023. 

            
     
 E, por estarem assim, contratante e Contratado, certos e ajustados, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Prefeitura de Taió SC, 08 de março de 2023. 

 
 

 
___________________________ 

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN 
PREFEITO 

 
 
 

_______________________________ 
LZK CONSTRUTORA LTDA  

CONTRATADA 
                                             

 
Testemunhas: 
 
 
______________________________          _____________________________ 
         Carlos Cava                                                       Marcelo Gramkow 
CPF: 033.743.249-08               CPF: 094.374.259-57 
 
 

      
De Acordo:  
   
 

_____________________________ 
Emerson de Figueredo 

OAB-SC 47.288 
 

 

FERNANDO 
LAZAREK:01583524
916

Assinado de forma digital por 
FERNANDO 
LAZAREK:01583524916 
Dados: 2023.03.09 13:36:33 
-03'00'

EMERSON DE 
FIGUEREDO

Assinado de forma 
digital por EMERSON 
DE FIGUEREDO

HORST ALEXANDRE 
PURNHAGEN:79631
207900

Assinado de forma digital 
por HORST ALEXANDRE 
PURNHAGEN:79631207900 
Dados: 2023.03.15 09:11:45 
-03'00'

MARCELO 
GRAMKOW:094374
25957

Assinado de forma digital por 
MARCELO 
GRAMKOW:09437425957 
Dados: 2023.03.15 09:12:39 
-03'00'

CARLOS 
CAVA:03374324908

Assinado de forma digital por 
CARLOS CAVA:03374324908 
Dados: 2023.03.22 12:15:11 -03'00'
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Tangará

Prefeitura

CR 004/2023
Publicação Nº 4671287

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 48/2023 Credenciamento n. 4/2023
Objeto a AQUISIÇÃO DE VINHOS, SUCOS E ESPUMANTES A SEREM DISPONIBILIZADOS DURANTE TODO O CALENDÁRIO DE EVENTOS 
DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ. Os envelopes contendo a documentação e proposta deverão ser entregues no Departamento de Licitações. 
O credenciamento inicia-se no dia 23 de março de 2023 e encerra-se no dia 23 de março de 2024, conforme edital. O edital e seus anexos 
podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450, ou através do site da Prefeitura de Tangará.

Tangará, 22 de março de 2023.

ALDAIR BIASIOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 024, DE 09 DE MARÇO DE 2023. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA
Publicação Nº 4671214

DECRETO Nº 024, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.635/22.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 23.010,56 (Vinte e três mil, dez reais e cinquenta e seis centavos) na seguinte dotação do 
atual orçamento do Município de Tangará, com a utilização de recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

07-SECRETRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação 4.4.93.2.710.3210.3479
Aplicação Direta Decorrentes de Op. Entre Órgãos ............................ R$ 23.010,56

Art. 2º. Fica anulada a importância de R$ 55.846,81 (Cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos) nas 
seguintes dotações do atual orçamento do Município de Tangará.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação 3.3.90.1.500.0000.0149
Aplicações Diretas ................................................................................. R$ 1.556,81

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE E LAZER
Atividade 2025
Modalidade de Aplicação 3.3.90.1.500.0000.0149
Aplicações Diretas ................................................................................. R$ 50.000,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2032
Modalidade de Aplicação 3.3.90.1.500.0000.0147
Aplicações Diretas ................................................................................. R$ 4.290,00

Art. 3º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a seguinte dotação do atual orçamento do município de Tangará na importân-
cia de R$ 55.846,81 (Cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos).

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação 3.3.93.1.500.0000.0149
Aplicação Direta Decorrente de Op. Entre Órgãos ................................ R$ 1.556,81
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05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE E LAZER
Atividade 2025
Modalidade de Aplicação 3.3.50.1.500.0000.0149
Transf. A Instituições Privadas S/Fins Lucrativos .................................. R$ 50.000,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2032
Modalidade de Aplicação 3.3.30.1.500.0000.0147
Transf. A Estados e ao Distrito Federal ................................................. R$ 4.290,00

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 09 DE MARÇO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 22 DE MARÇO DE 2023 “DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTABELECE DIRETRIZES PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4671783

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

 
“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de 
Tangará, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 74, I, da Lei Orgânica, Faz saber a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar: 

 
 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO E ADMINISTRATIVA 

 
Art. 1º. O Município de Tangará, unidade inseparável da República Federativa do Brasil e 
do Estado de Santa Catarina, rege-se por Lei Orgânica e dispõe de autonomia política, 
administrativa e financeira, nos termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado 
de Santa Catarina e da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 2º. O Município de Tangará, em sua organização político e administrativa, compreende 
a sede do Município e os Distritos criados na forma da lei. 
 
Art. 3º. As competências do Município constam da Constituição Federal, da Constituição do 
Estado de Santa Catarina, da Lei Orgânica Municipal e das demais disposições legais 
vigentes. 
 
Art. 4º. A Administração Pública Municipal compreende: 
 
I - a Administração Direta, constituída pelos órgãos integrantes da estrutura organizacional 
administrativa do Gabinete do Prefeito Municipal e das Secretarias Municipais; 

 
II - a Administração Indireta, constituída por uma autarquia;  

 
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo disporá sobre a organização e o 
funcionamento dos órgãos da Administração Direta e, no que couber, das entidades da 
Administração Indireta de que trata esta Lei.  
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
Art. 5º. A administração pública municipal obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 

CAPITULO III 
DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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Art. 6º. O funcionamento da Administração Pública Municipal, observado o que determina a 
Lei Orgânica, obedecerá ao disposto nesta Lei e na legislação aplicável, relativamente ao 
planejamento, à coordenação, à desconcentração, à descentralização, à execução, à 
delegação de competência e ao controle governamental.  

 
§ 1º. O Poder Executivo deverá implementar modelo gerencial sintonizado com as modernas 
técnicas de planejamento público, primando pela flexibilidade da gestão, qualidade dos 
serviços públicos e prioridade às demandas do cidadão. 

 
§ 2º. A Administração Pública Municipal deverá atuar estrategicamente com relação ao 
processo de gestão, priorizando a ação preventiva, aliada à descentralização e 
desconcentração dos programas e ações e à capacitação dos recursos humanos, com 
amparo na tecnologia da informação como suporte aos processos operacionais. 

 
§ 3º. O Município estimulará a profissionalização do servidor público, incentivando-o a 
participar de programas de capacitação internos e externos que o habilitem a desenvolver 
as várias competências inerentes ao seu cargo e às novas demandas exigidas pela 
sociedade. 

 
§ 4º. A Administração Pública Municipal primará por maior eficiência, eficácia, efetividade e 
relevância administrativas, pela participação da sociedade nas decisões governamentais e 
pela transparência administrativa. 

 
§ 5º. A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe uma ação planejada e transparente para 
a prevenção de riscos e correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange à renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, seguridade social, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
 

Seção I 
Do Planejamento 

 
Art. 7º. O Governo Municipal adotará o planejamento como instrumento de ação para o 
desenvolvimento físico-territorial, econômico, social e cultural da comunidade, bem como 
para a aplicação dos recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura Municipal. 
 
§ 1º. O planejamento compreenderá a elaboração e manutenção atualizada dos seguintes 
instrumentos básicos: 
 
I - Plano Plurianual; 
II - Diretrizes Orçamentárias; 
III - Orçamentos Anuais; 
IV - Plano Diretor de Desenvolvimento; 
V - Programa Anual de Trabalho. 
 
§ 2º. A elaboração e execução do planejamento municipal deverá guardar inteira 
consonância com os planos e programas da União e do Estado. 
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§ 3º. O Governo Municipal estabelecerá, na elaboração e execução de seus programas o 
critério de prioridade, segundo a essencialidade da obra ou serviço e do atendimento do 
interesse coletivo. 

 
Seção II 

Da Coordenação 
 
Art. 8º. A coordenação é o instrumento de consonância entre os níveis hierárquicos para 
que, de forma harmônica, os propósitos e objetivos da administração pública municipal sejam 
alcançados. 
  
Parágrafo Único. A coordenação será exercida em todos os níveis da administração, 
mediante atuação das chefias individuais, realização sistemática de reuniões com a 
participação das chefias subordinadas e a instituição e funcionamento de comissões em 
cada nível administrativo. 

 
Seção III 

Da Desconcentração 
 
Art. 9º. A desconcentração é a transferência ou delegação de competências ou exercício de 
funções dos órgãos diretivos para os de execução, dentro da própria estrutura administrativa 
municipal. 
 

Seção IV 
Da Descentralização 

 
Art. 10. A descentralização é a transferência da titularidade de serviços públicos do âmbito 
da administração direta para as entidades da administração indireta, legalmente instituídas, 
nas modalidades de autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de 
economia mista. 
 

Seção V 
Da Execução 

 
Art. 11. Os atos de execução, singulares ou coletivos, obedecerão aos preceitos legais e às 
normas regulamentares, observados os critérios de eficiência, eficácia, efetividade, 
relevância e, ainda, a intersetorialidade.  

 
Parágrafo único. Os responsáveis pela execução dos programas e ações de governo 
respeitarão os princípios da Administração Pública, os métodos participativos, as normas e 
critérios técnicos, o planejamento estabelecido pelos órgãos setoriais e regionais a que 
estiverem subordinados, vinculados ou supervisionados, as prioridades e deliberações dos 
Conselhos Municipais e das Audiências Públicas do Orçamento Municipal. 
 
 
 

Seção VI 
Da Delegação 

 
Art. 12. A delegação consiste na transferência da execução de serviços ou obras públicas 
para pessoas físicas ou jurídicas, regidos pelo Direito Privado, sob a forma de concessão, 
permissão ou autorização. 
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Art. 13. Fica o Prefeito autorizado a delegar competências ao Vice-Prefeito e aos Secretários 
Municipais, nos limites estabelecidos na Lei Orgânica do Município e nas demais legislações. 
  
§ 1º. É facultado ao Prefeito e aos Secretários Municipais delegar competência aos dirigentes 
de órgãos a eles subordinados, vinculados ou supervisionados, para a prática de atos 
administrativos, conforme se dispuser em regulamento, atendendo a legislação maior.   
 
§ 2º. O ato de delegação indicará a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 
competências da delegação. 

 
Seção VII 

Da Supervisão 
 
Art. 14. A supervisão é exercida a nível geral pelo Prefeito Municipal, e específico, pelos 
Secretários, respectivamente em cada unidade administrativa, como forma de: 
 
I - zelar pela observância da Constituição Federal, Constituição do Estado de Santa Catarina, 
Lei Orgânica do Município, leis, regulamentos e demais normas aplicáveis vigentes; 
 
II - observar os princípios que norteiam a administração pública; 
 
III - garantir a adequada implantação e execução de planos, programas e projetos da 
administração municipal, inclusive no tocante à execução orçamentária; 
 
IV - avaliar a execução financeira da administração municipal, buscando a correta aplicação 
dos dinheiros públicos e prestando contas na forma da lei; 
 
V - acompanhar a execução patrimonial e a prestação de serviços públicos, visando 
administrar adequadamente os bens públicos e os serviços prestados à população; 
 
VI - manter instrumentos constantes de avaliação da administração pública municipal. 

 
Seção VII 

Do Controle 
 
Art. 15. O controle constitui ação executiva que envolve todas as atividades da administração 
pública, desde o planejamento até a consecução dos seus objetivos. 
 
Art. 16. As tarefas de controle, com o objetivo de melhorar a qualidade e a produtividade, 
serão racionalizadas mediante revisão de processos e supressão de meios que se 
evidenciarem puramente formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 

 
Art. 17. A estrutura organizacional básica da administração municipal compreende: 
 
I - ÓRGÃOS DE ATIVIDADES AUXILIARES 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 
a) Assessoria Jurídica; 
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b) Controle Interno; 
c) Assessoria de Imprensa; 
d) Departamento Pessoal; 
e) Departamento de Patrimônio; 
f) Departamento de Compras, Licitações e Contratos; 
g) Departamento de Identificação; 
e) Departamento de Contabilidade; 
f) Departamento de Finanças; 
g) Departamento de Tributação; 
h) Departamento de Engenharia; 
i) Departamento de Informática.  
 
II - ÓRGÃOS DE ATIVIDADES FINALISTICAS 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
a) Fundo Municipal de Saúde; 
b) Hospital Municipal Frei Rogério (autarquia); 
c) Departamento de Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica. 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
 
A) Fundo Municipal de Assistência Social; 
B) Fundo Municipal de Habitação. 
C) Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E 
LAZER 

 
a) Departamento de Educação e Cultura; 
b) Departamento de Juventude, Esportes e Lazer. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 
a) Departamento de Agricultura e Meio Ambiente; 

 
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 

 
a) Departamento de Infra-Estrutura, Obras e Transportes; 
b) Departamento de Urbanismo. 
 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
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a) Departamento de Desenvolvimento Econômico Turismo. 
 

 
Seção I 

Das Atribuições Da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
 

Art. 18. A Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças tem por seu 
titular o Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei Orgânica Municipal, é responsável pela 
definição, execução e avaliação da Política Municipal da Administração Pública, em 
consonância com o Plano de Governo. 
 
 

Subseção I 
Das atribuições da Assessoria Jurídica 

 
Art. 19. A ASSESSORIA JURÍDICA do município, composta por UM ADVOGADO sendo 
funcionário de carreira e mais UM ASSESSOR JURÍDICO COMISSIONADO, ambos 
devidamente inscritos na ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. 
 
Art. 20. São atribuições da Assessoria Jurídica do município: 
 
I - representar, assistir e defender os interesses do Município em juízo e fora dele; 
 
II - elaborar minutas de projetos de leis, decretos, portarias, regulamentos, instruções 
normativas e outros atos administrativos oficiais; 
 
III - emitir pareceres sobre matérias de interesse da administração municipal; 
 
IV - proceder à cobrança da dívida ativa do Município, por via judicial ou extrajudicial; 
 
V - assessorar o Prefeito Municipal e os demais órgãos da Administração Municipal; 
 
VI - organizar coletâneas de leis e decretos e outros documentos normativos do Governo 
Municipal; 
 
VII - participar dos inquéritos administrativos, orientando-os devidamente; 
 
VIII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições.  
 
 
 
 

Subseção II 
Das atribuições do Controle Interno 

 
Art. 21. O Controle Interno tem como objetivo básico assegurar a boa gestão dos recursos 
públicos e apoiar o controle externo na sua missão institucional de fiscalizar os atos da 
administração, relacionados à execução contábil, financeira, operacional e patrimonial, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas.  
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Art. 22. O Controle dos atos da administração serão exercidos de forma prévia, com a 
verificação da sua legalidade, concomitante com a elaboração e divulgação de relatórios e 
subsequente com a apresentação e divulgação das prestações de contas. 
 
Art. 23. Prestará contas todos quantos de alguma forma utilizem, arrecadem, guardem, 
gerenciem ou administrem dinheiros, bens e valores do Município ou pelos quais este 
responda. 
 
Art. 24. O Sistema de Controle Interno tem como objetivos específicos: 
 
I - Acompanhar e avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, na execução dos Programas de Governo e dos Orçamentos do 
Município; 
 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e efetividade da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, 
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
 
III - exercer o controle das operações de créditos, avais e garantias, bem como dos direitos 
e haveres do Município; 
 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 
 
V - orientar e expandir atos normativos concernentes à ação do Sistema de Controle Interno; 
 
VI - promover o cumprimento das normas legais e técnicas. 

 
VII - a verificação da regularidade e contabilização dos atos que resultem da arrecadação de 
receitas e realização de despesas; 

 
VIII - a verificação da regularidade e contabilização dos atos que resultem no nascimento ou 
extinção de direitos e obrigações;  

  
IX - a verificação e registro da fidelidade funcional dos agentes da administração e 
responsáveis por bens e valores públicos; 

 
X - avaliar a execução dos programas e dos orçamentos quanto ao cumprimento das metas 
fiscais e financeiras; 
 
XI - avaliar o custo das obras e serviços realizados pela administração e apurado em 
controles regulamentados na Lei de Diretrizes Orçamentária; 

 
XII - fiscalizar o cumprimento das medidas adotadas para retorno das despesas de pessoal 
e montante da dívida aos limites estabelecidos no regramento jurídico; 

 
XIII - acompanhar o cumprimento da destinação vinculada de recursos da alienação de 
ativos; 

 
XIV - acompanhar os limites de gastos com o Poder Legislativo Municipal; 

 
XV - acompanhar o cumprimento dos gastos mínimos em ensino e saúde; 

 
XVI - acompanhar o equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de recursos; 
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XVII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 
 
 

Subseção III 
Das Atribuições da Assessoria de Imprensa 

 
Art. 25. Compete a Assessoria de Imprensa: 
 
I -  Coordenar e promover, em articulação com os demais órgãos, a execução das políticas 
e das atividades de comunicação da Administração Municipal com a comunidade, 
legislativo, servidores e demais órgãos e instituições públicas e privadas; 
II - Promover e coordenar a elaboração do material informativo do Município, interno e 
externo, a ser divulgado pela imprensa em geral ou veículos próprios de comunicação; 
III - Manter os servidores municipais e Munícipes informados sobre assuntos 
administrativos e de interesse geral; 
IV - Promover a elaboração de informativos, revistas, cartilhas, cartazes, vídeos e outros 
instrumentos de divulgação de interesse da Prefeitura; 
V - Realizar registro fotográfico das atividades, eventos e competições; 
VI - Fazer a divulgação das informações de interesse público, enviar releases para os 
principais veículos de comunicação e atender à imprensa; 
VII -  Zelar pelo equilíbrio entre a identidade e a imagem da instituição; 
VIII - Fazer a gestão dos canais e redes sociais de comunicação oficiais de maneira  
estratégica, sejam externos ou internos, trabalhando a relação com a opinião pública e de 
interesse público; 
IX -  Coordenar, organizar, orientar e executar as atividades do cerimonial público e 
sistematizar adequadamente a organização de todos os eventos promovidos. 
 
 

Subseção IV 
Departamento de Pessoal 

 
Art. 26. Ao Departamento de Pessoal compete: 
 
I - propor, estudar, regulamentar e gerir toda a legislação e administração de pessoal da 
administração pública; 
 
II - administrar, controlar a previdência social dos servidores públicos quando necessário; 
    
III - suprir as unidades administrativas de recursos humanos observando a legislação em 
vigor; 
 
IV - recrutar, selecionar, admitir e treinar os recursos humanos do Poder Executivo Municipal; 
 
V - registrar a movimentação de pessoal, com as devidas anotações funcionais; 
 
VI - providenciar o cumprimento da legislação previdenciária dos servidores públicos; 
 
VII - elaborar e supervisionar a realização de concurso público e processo seletivo, na forma 
da lei; 
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VIII - realizar enquadramento, reenquadramento, transposição, remanejamento, 
progressões, concessão de licenças, transferências e demais atos pertinentes à vida 
funcional dos servidores, anotando-se adequadamente; 
 
IX - controlar o ponto, a carga horária e as horas extras realizadas pelos servidores; 
 
X - elaborar e processar as folhas de pagamento dos servidores ativos e inativos do Poder 
Executivo; 
 
XI - solicitar a abertura de sindicâncias ou a instauração de inquéritos administrativos para 
apurar irregularidades cometidas por servidores públicos; 
 
XII - conceder férias, elaborando a escala por unidade administrativa; 
   
XIII - aplicar as penalidades previstas na legislação específica em vigor; 
   
XIV - realizar atividades voltadas para a capacitação e o desenvolvimento de recursos 
humanos; 
 
XV - administrar e controlar a concessão de aposentadorias e pensões, nas condições 
previstas na legislação em vigor; 
 
XVI - prestar informações aos servidores ativos e inativos, inclusive promovendo reuniões 
nos locais de trabalho ou por meio da edição de boletim informativo interno; 
 
XVII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 

Subseção V 
Departamento de Patrimônio 

 
Art. 27. Ao Departamento de Patrimônio e Identificação compete: 
  
I - administrar o patrimônio do Município, inclusive a cessão e a concessão de direito real de 
uso, na forma da lei; 
 
II - administrar o patrimônio municipal, através do recebimento, tombamento, identificação, 
cadastro, avaliação, reavaliação, incorporação, realização de inventários, carga e descarga 
dos bens públicos; 
 
III - registrar o tombamento de objetos móveis e imóveis considerado de interesse artístico, 
histórico, cultural ou científico para o Município; 
 
IV - encaminhar os bens móveis e imóveis, inclusive os inservíveis, para a alienação, de 
acordo com a lei em vigor; 
 
V - suprir as unidades administrativas de recursos materiais, observando a legislação em 
vigor; 
 
VI - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições; 
 

Subseção VI 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2580

Do Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 
 
Art. 28. Ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos compete: 
 
I - realizar os processos licitatórios de acordo com a legislação em vigor; 
 
II - realizar as dispensas ou declaração de inexigibilidade de licitação, na forma da lei; 
 
III - redigir os contratos, convênios, acordos, ajustes e similares, inclusive aditivos, nos 
termos das leis em vigor; 
 
IV - registrar os processos licitatórios e contratos administrativos, convênios e similares, 
ordenando-os e arquivando-os adequadamente; 
 
V - emitir ordens de compra ou de serviços aos fornecedores de bens e materiais e 
prestadores de serviços; 
 
VI - cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, na forma da legislação em vigor, 
atualizando anualmente o Cadastro; 
 
VII - preparar os contratos administrativos, convênios e similares para serem remetidos a 
Câmara Municipal, conforme a lei determinar; 
 
VIII - receber os comprovantes de despesa, anexando-as aos respectivos empenhos, para 
o adequado processamento e pagamento das mesmas; 
 
IX - coletar, estocar, controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme os procedimentos 
adequados; 
 
X - programar as compras e os estoques; 
 
XI - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições. 
 
 
 
 

Subseção VII 
Do Departamento de Identificação. 

 
Art. 29. Ao Departamento de Identificação compete: 
 
I - efetuar o alistamento militar dos brasileiros residentes no município, e, excepcionalmente 
em outros, se as circunstâncias justifiquem e se apresentarem para tal fim; 
 
II - regularizar a situação militar do município diretamente, ou pelo encaminhamento aos 
órgãos competentes; 
 
III - organizar e executar as cerimônias relativas à entrega de certificados; 
 
IV - executar os trabalhos de relações públicas e publicidade do serviço militar do seu 
território, de acordo com os recursos disponibilizados pelo município;  
   



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2581

V - executar os trabalhos necessários a emissão dos documentos de identidade dos 
cidadãos residentes no município junto a Secretaria de Segurança Pública do Estado;  
 
VI - executar os trabalhos necessários a emissão da Carteira de Trabalho junto ao Ministério 
do Trabalho e Emprego;  
 
VII - incumbir-se de outras tarefas ou atividade necessárias para o cumprimento de suas 
atribuições;  
 

Subseção VIII 
Departamento de Contabilidade 

 
Art. 30. Ao Departamento de Contabilidade compete:  
  
I - elaborar o fluxo de caixa da administração, com esquema de recebimentos e pagamentos; 
   
II - tomar contas, na forma da lei; 
  
III - realizar perícias contábeis e financeiras, na forma da lei; 
  
IV - coordenar a elaboração do PPA, LDO e orçamento anual juntamente com a Secretaria 
da Administração e Planejamento; 
   
V - executar a política econômica e financeira da administração; 
   
VI - articular-se com a Contadoria Geral do Município, para a boa e necessária interligação 
entre ambas; 
   
VII - escriturar a movimentação dos recursos financeiros, de acordo com as normas legais 
vigentes; 
   
VIII - elaborar as prestações de conta junto ao Tribunal de Contas e demais órgãos públicos; 
 
IX - coordenar a contabilização de todas as receitas e despesas do Município, inclusive de 
seus fundos especiais; 
 
X - articular-se com os órgãos públicos federais e estaduais para a adequada observância 
das normas constitucionais, legais e regulamentares no que se refere a transferências da 
União e do Estado ao Município; 
 
XI - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições. 
 
 

Subseção IX 
Departamento de Finanças 

 
Art. 31. Ao Departamento de Finanças: 
 
I - movimentar os recursos financeiros, na forma autorizada, em obediência à legislação em 
vigor; 
   
II - pagar as despesas autorizadas e devidamente processadas; 
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III - movimentar os recursos financeiros por via bancária; 
 
IV - arrecadar as receitas municipais, de acordo com a lei; 
 
V - manter a guarda dos valores e numerários do Município; 
 
VI - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 

Subseção X 
Departamento de Tributação 

 
Art. 32 Ao Departamento de Tributação compete: 
 
I - dirigir, orientar e executar o processo de arrecadação dos tributos municipais, na forma 
da lei específica; 
   
II - promover o cadastramento dos contribuintes, ordenando-o adequadamente e 
atualizando-o constantemente; 
   
III - lançar os tributos municipais, na forma da lei; 
 
IV - fornecer certidões; 
   
V - expedir os boletins de arrecadação; 
   
VI - avaliar propriedades, bens móveis e imóveis para fins tributários, na forma da lei; 
   
VII - notificar os contribuintes dos lançamentos tributários realizados; 
   
VIII - receber reclamações ou impugnações de lançamentos de tributos, de acordo com a 
legislação específica em vigor; 
   
IX - realizar a inscrição dos débitos para com a Fazenda Pública Municipal em dívida ativa e 
promover a sua cobrança, na forma da lei; 
   
X - cooperar com os demais órgãos da administração na aplicação do Código de Posturas, 
Código de Edificações, Lei de Parcelamento do Solo, Plano Diretor e dos serviços públicos 
delegados; 
   
XI - localizar e identificar os contribuintes; 
   
XII - fornecer subsídios e dados para o processamento de desapropriações e lançamento da 
contribuição de melhoria; 
   
XIII - fiscalizar o cumprimento da legislação tributária, fiscal e de posturas do Município; 
   
XIV - notificar e aplicar as penalidades previstas em lei e regulamentos municipais; 
 
XV - reprimir a evasão e a sonegação fiscal; 
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XVI - executar inspeções de livros, documentos, registros, imóveis e outros documentos para 
constatar a satisfação plena do crédito tributário municipal; 
 
XVII - exercer a fiscalização do comércio ambulante, na forma da lei; 
 
XVIII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 
 

Subseção XI 
Departamento de Engenharia  

 
 
Art. 33 Ao Departamento de Engenharia compete: 
 
I - Coordenar e planejar o desenvolvimento urbano do Município, traçar as diretrizes 
urbanísticas e coordenar projetos de interesse da municipalidade; 
 
II - Elaborar projetos de engenharia, orçamento de obras e viabilidade técnica; 
 
III - Elaborar projetos para celebração de Convênio com os órgãos de governo, elaborando 
planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, memoriais descritivos e afins; 
 
IV - Garantir a qualidade técnica dos projetos arquitetônicos de obras e edificações; 
 
V - Analisar, realizar correções e aprovar projetos arquitetônicos para qualquer construção 
ou obra de acordo com as normas vigentes; 
 
VI - Atestar o recebimento parcial e definitivo de obras e serviços de engenharia, prestar 
informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios na área de engenharia 
indicando a fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; 
 
VII - Revisar e propor atualizações e modificação do plano diretor, lei de parcelamento do 
solo e outros afins; 
 
VIII - Executar os levantamentos topográficos, fornecimento de alinhamentos para 
construção, fornecimento de dados para a execução de pavimentação em ruas, análise de 
projetos de loteamentos, bem como, todas as atividades afins ligadas à área de topografia, 
destinadas ao cumprimento do Plano Diretor; 
 
IX - Realizar estudos e arquivamentos de projetos técnicos; 
 
X - Elaborar o planejamento físico do município; 
 
XI - Elaborar projetos de obras públicas de interesse do Município; 
 
XII - Acompanhar a realização de obras públicas; 
 
XIII - Fiscalizar a execução de obras e serviços de engenharia contratados pelo município; 
 
XVI - Realizar estudos e elaborar projetos necessários ao melhoramento da mobilidade 
urbana 
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XVII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividade necessárias para o cumprimento de suas 
atribuições. 
 

Subseção XII 
Departamento de Informática 

 
Art. 34 Compete ao Departamento de Informática: 
 
I - Corrigir problemas de infraestrutura de TI; 
 
II - Atender aos chamados dos servidores municipais nas diversas Secretarias; 
 
III - Dirimir dúvidas sobre o uso de aplicativos, recuperação de senhas de acesso 
aos sistemas, entre outras questões relacionadas às suas atividades; 
 
IV - Garantir a disponibilidade, estabilidade e atualização constante do ambiente de 
TI; 
 
V – Garantir a plena funcionabilidade dos Servidores da Prefeitura Municipal;  
 
VI – Ordenar e garantir assistência as escolas e creches municipais.  
 

 
Subseção XIII 

Do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
 

Art. 35. Ao Fundo Municipal da criança e do Adolescente compete: 
 
I - criar programas destinados à proteção da Criança e do adolescente; 
  
II - executar os programas de ação governamental na área da infância a adolescência de 
forma a garantir a universalidade do atendimento; 
 
III - desenvolver e implantar programa efetivo de proteção à criança e adolescente 
priorizando as que se encontram em situação de vulnerabilidade; 
 
IV - desenvolver programas de prevenção, proteção e sócio-educativos para atendimento às 
famílias de crianças e adolescentes;  
 
V - coordenar a política municipal de atendimento à criança e adolescente; 

 
VI - fortalecer as ações voltadas aos movimentos associativos da juventude; 
 
VII - acompanhar os trabalhos do Conselho Tutelar. 

 
VIII - atrair recursos financeiros junto às instituições governamentais e não-governamentais 
para custeio e investimento nos projetos de apoio à infância e juventude; 

 
IX - promover a implantação, implementação e articulação de ações que visem à execução 
de programas sócio-educativos destinados a adolescentes autores de atos infracionais e 
seus responsáveis; 
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X - prestar assessoria técnico-administrativa aos Conselhos e Comissões ligados à área; 
 
XI - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 
          

Seção III 
Das atribuições da Secretaria Municipal de Saúde 

     
Art. 36. A Secretaria Municipal de Saúde, tem por seu titular o Secretário Municipal de 
Saúde, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei Orgânica 
Municipal, é responsável pela definição, execução e avaliação da Política Municipal de 
Saúde em consonância com o Plano de Governo, lhe sendo atribuído desenvolver todas as 
atividades que nesta área é de competência, especialmente desenvolver as atividades 
relacionadas com o Sistema único de Saúde.  
 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Saúde coordenará a gestão do Sistema Único de Saúde ao 
nível municipal, de forma integrada e articulada com as demais esferas. 

 
Subseção I 

Do Fundo Municipal de Saúde 
 

Art. 38. Ao Fundo Municipal de Saúde Compete: 
 

I - planejar, supervisionar, avaliar e controlar as ações de saúde pública no Município, de 
forma articulada; 
 
II - organizar a rede municipal de saúde pública, de acordo com os princípios do SUS; 
 
III - auxiliar no gerenciamento do SUS a nível municipal; 
 
IV - coordenar elaboração do Plano Municipal de Saúde 
 
V - organizar, executar e controlar a política de saúde do Município, desenvolvendo ações 
preventivas, assistenciais e de promoção à saúde, de acordo com o preconizado no SUS; 
 
VI - executar os programas constantes do Plano Municipal de Saúde; 
 
VII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 

Subseção II 
Do Departamento de Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica 

 
Art. 39. Ao Departamento de Vigilância Sanitária compete:  
   
I - desenvolver as atividades de orientação e fiscalização das condições sanitárias e de 
resguardo da saúde pública; 
   
II - desenvolver as atividades de vigilância sanitárias, mantendo estreita articulação com os 
organismos estaduais e federais de saúde; 
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III - desenvolver as atividades de vigilância à saúde do trabalhador; 
   
IV - realizar a inspeção, vistoria e emissão de alvarás sanitários, registrando as ocorrências, 
emitindo notificações e multa, de acordo com as disposições legais; 
   
V - desenvolver as atividades de orientação e fiscalização das condições sanitárias e de 
resguardo da saúde pública; 

 
VI - desenvolver as atividades de vigilância epidemiológica, mantendo estreita articulação 
com os organismos estaduais e federais de saúde; 

 
VII - produzir informações sobre a situação epidemiológica do município que possam 
subsidiar o planejamento; 

 
VIII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 
 

Subseção III 
Do Hospital Municipal Frei Rogério 

 
Art. 40. O Hospital Municipal Frei Rogério é uma autarquia e tem por finalidade a prestação 
de serviços médicos, clínicos, laboratoriais, ambulatoriais e atividades afins conforme dispõe 
a Lei Municipal nº 1.112 de 06 de janeiro 1992. 
  

 
Seção IV 

Das atribuições da Secretaria de Assistência Social e Habitação 
 

Art. 41.  A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,, tem por seu titular o 
Secretário de Assistência Social e Habitação, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, com 
as seguintes atribuições: 
 
a) Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Assistência e Proteção Social no 
âmbito do Município, em consonância com as diretrizes gerais do Sistema Único de 
Assistência Social e a legislação vigente; 
b) Elaborar e executar o Plano Municipal de Assistência Social; 
c) Promover ações para assegurar a garantia dos Direitos Sociais, àqueles que se encontram 
em situação de vulnerabilidade e risco social; 
d) Formular, executar e avaliar planos, projetos e ações que visem o enfrentamento dos 
problemas de pobreza, exclusão e risco social da população do Município de Tangará, em 
consonância com a Política de Assistência Social e legislação vigente; 
e) Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de proteção social básica dirigido à população 
que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza e da fragilização dos 
vínculos afetivos e comunitários; 
f) Estruturar, implantar e gerenciar o Sistema de Proteção Social Especial dirigido ao 
atendimento de famílias e indivíduos cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados; 
g) Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura física e unidades que 
compõem a Sistema Municipal de Assistência Social; 
h) Desenvolver e executar Plano Municipal de Educação Permanente para os trabalhadores 
da Política de Assistência Social; 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2587

i) Desenvolver e executar programas e projetos Municipais voltados às pessoas com 
deficiência; 
j) Dar suporte à rede socioassistencial desenvolvida no Município: equipamentos da 
Assistência Social, Conselho Tutelar, entidades e organizações não governamentais, 
Conselhos Municipais, entre outros; 
k) Manter cadastro de todas as instituições de caráter socioassistencial, (governamental e 
não governamental) e auxiliar na promoção de um trabalho integrado e efetivo para o 
município de Tangará; 
l) Em parceria com a Defesa Civil, prestar assistência comunitária e social para a população 
em geral em situações de Calamidade Pública; 
m) Cadastrar e manter atualizado os dados para o CadÚnico, a fim de cumprir as 
determinações para acessos a programas; 
n) Executar e implantar projetos sociais de habitação de interesse social e urbanização 
integrada, promovendo programas de construção de casas populares, urbanização de 
loteamentos populares, controle e legalização de loteamentos em geral; 
o) Identificar o perfil socioeconômico dos beneficiários dos Projetos Habitacionais e efetuar 
o acompanhamento destes. 
p) Promover o direito à cidadania e à qualificação para o trabalho da população em geral, 
dando prioridade ao adolescente, jovem e mulher em situação de vulnerabilidade e risco 
social; 
q) Atuar, em conjunto com outros órgãos da Prefeitura, na execução de projetos que venham 
a beneficiar a população em geral, em especial a população mais vulnerável; 
r) Fornecer auxílio técnico e sugestões para obras e serviços de interesse da comunidade 
em geral. 
 
 

Subseção I 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
Art. 42. Ao Fundo Municipal de Assistência Social compete: 
 
I - planejar, organizar, executar e controlar a política municipal do desenvolvimento 
comunitário e sua adequada administração; 
 
II - executar os programas de ação governamental na área do desenvolvimento comunitário 
e assistência social, de forma a garantir a universalidade do atendimento; 
 
III - desenvolver e implantar um programa efetivo de Assistência Social para atender 
prioritariamente às famílias de baixa renda; 
 
IV - desenvolver programas de atendimento à família, à terceira idade, clube de mães, 
jovens, portadores de deficiência, dependentes químicos e demais segmentos necessitados; 
 
V - promover o mapeamento e o cadastramento técnico das áreas utilizadas pela população 
carente; 
   
VI - manter cadastro atualizado das pessoas carentes residentes no Município; 
   
VII - atender, de acordo com as previsões orçamentárias e financeiras, a população carente, 
através dos programas de assistência social; 
   
VIII - promover soluções destinadas ao socorro emergencial das populações carentes, 
articulando-se com as demais unidades administrativas; 
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IX - selecionar os atendimentos prioritários em termos de Assistência Social, de acordo com 
os critérios e requisitos estabelecidos; 
   
X - articular-se com os organismos públicos federais ou estaduais, instituições não 
governamentais e entidades privadas, para o desenvolvimento de programas sociais; 
   
XI - prestar assessoramento junto às organizações não governamentais e comunitárias 
quanto às questões sociais; 
   
XII - promover a mobilização e a organização da comunidade para o próprio equacionamento 
das questões sociais, mediante a formulação de políticas sociais e controle das ações em 
todos os níveis; 
   
XIII - estimular a integração das instituições que atuam na busca de soluções para os 
problemas comunitários e sociais, objetivando a unificação de esforços para resultados mais 
expressivos; 
   
XIV - cooperar com os organismos federais e estaduais, não governamentais e privados que 
atuam na execução de ações sociais, como forma de obter recursos financeiros, materiais e 
humanos ou mesmo trocar experiências e conhecimentos, tudo de forma articulada e 
descentralizada; 
   
XV - articular os vários segmentos da comunidade com vistas à observância dos princípios 
e normas previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica da Assistência 
Social e no Estatuto do Idoso; 

 
XVI - executar serviços de orientação, acompanhamento e avaliação das famílias 
beneficiadas por programas de transferência de renda instituídos por leis especificas da 
União, do Estado e do Município e/ou resoluções emanadas dos respectivos Conselhos; 

 
XVII - promover a implantação, implementação e articulação de ações que visem à execução 
de programas voltados a reinserção profissional, inclusão produtiva e geração de renda para 
as pessoas e/ou famílias em situação de vulnerabilidade social; 

 
XVIII - manter convênios com a União, Estado e Municípios, bem como com entidades 
governamentais e não governamentais, para execução de programas de assistência social;  

 
XIX - prestar assessoria técnico-administrativa aos Conselhos e Comissões de Controle 
Social ligados à área;  

 
XX - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 

Subseção II 
Do Fundo Municipal da Habitação  

 
Art. 43. Ao Fundo Municipal Habitação compete: 
 
I - o planejamento habitacional destinado à população carente e sem meios econômicos e 
financeiros, do Município; 
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II - o mapeamento e o cadastramento técnico das áreas utilizadas pela população carente, 
transformadas em favelas, recenseando seus moradores e detalhando individualmente 
casos e situações específicas; 

 
III - executar a política habitacional, urbana e rural, adequando-se às necessidades da 
população e peculiaridades do Município; 

 
IV - instituir e coordenar um sistema de dados e informações relativo à habitação; 

 
V - oferecer subsídios para a elaboração de normas, rotinas e procedimentos necessários à 
implantação dos projetos habitacionais; 

 
VI - ampliar o acesso a lotes mínimos, dotados de infra-estrutura básica; 

 
VII - estimular e assistir, técnica e materialmente, projetos comunitários e associativos de 
construção de habitação e serviços; 

 
VIII - regularizar e titular áreas ocupadas por população de baixa renda, passíveis de 
urbanização; 

 
IX - articular-se com órgãos regional, estadual e federal na promoção de programas de 
habitação popular e, quando couber, estimular a iniciativa privada a contribuir para aumentar 
a oferta de moradias adequadas e compatíveis com a capacidade econômica da população; 

 
X - fiscalizar e controlar, com o auxílio das demais secretarias, invasões em áreas de 
propriedade do Município ou de preservação permanente; 

 
XI - estudos sobre problemas fundiários no Município para fundamentar a ação do Governo 
Municipal; 

 
XII - Exercer outras atividades relacionadas ao departamento e que lhe forem atribuídas pelo 
secretário da assistência social e habitação. 

 
XIII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 

Seção V 
Das atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e 

Lazer 
 
Art. 44. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer tem por 
seu titular o Secretário Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer, 
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei Orgânica Municipal, e 
é o órgão gestor do Sistema Municipal de Ensino, compete desenvolver as atividades 
relacionadas com: 
 
I - educação, instrução e ensino especial, pré-escolar, fundamental e complementar; 
II - assistência e apoio ao educando; 
III - magistério público municipal; 
IV - produção e guarda de material didático e educacional; 
V - seleção, adoção e produção de tecnologias educacionais; 
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VI - atividades culturais 
VII - letras, artes, folclore e outras formas de expressão cultura; 
VIII - atividades esportivas.  
 

Subseção I 
Do Departamento de Educação e Cultura 

 
Art. 45. Ao Departamento de Educação e Cultura compete: 
  
I - oferecer o ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para aqueles que não 
tiveram acesso na idade própria, com padrão mínimo de qualidade; 
 
II - oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 
 
III - oferecer ensino noturno regular adequado às condições do educando; 
    
IV - oferecer educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso, permanência na escola e conclusão do ensino 
fundamental; 
 
V - atender ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
 
VI - recensear os educandos, fazendo-lhes a chamada e zelando pela freqüência dos 
mesmos à escola; 
  
VII - cooperar pedagógica e financeiramente com instituições públicas ou privadas 
enquadradas em comunitárias, filantrópicas ou confessionais que oferecem ensino 
fundamental, nas condições do orçamento do Município, através de convênios, aprovados 
pelo Conselho Municipal de Educação; 
 
VIII - coordenar o projeto político e pedagógico da rede municipal, em nível do ensino 
fundamental; 
  
IX - oferecer a educação infantil em creches para crianças de até três anos e em pré-escolar 
para crianças de quatro a seis anos de idade; 
  
X - prover os recursos materiais e humanos para o adequado atendimento da Educação 
infantil e ensino fundamental; 
  
XI - cooperar, pedagógica e financeiramente com instituições públicas ou privadas 
enquadradas como comunitárias, confessionais ou filantrópicas que oferecem educação 
infantil de zero a seis anos de idade, nas condições do orçamento do Município, através de 
Convênios, aprovados pelo Conselho Municipal de Educação; 
 
XII - coordenar o projeto político e pedagógico de educação infantil e ensino fundamental da 
Rede Municipal de Ensino; 
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XIII - planejar, coordenar e supervisionar os programas educacionais desenvolvidos pelo 
Município, em vista das disposições contidas no plano plurianual e nas ações das esferas 
estadual e federal voltadas ao desenvolvimento da educação; 

  
XIV - coordenar e controlar a elaboração dos cardápios de merenda escolar, aquisição de 
gêneros alimentícios, o recebimento e o estoque dos produtos adquiridos, o preparo e o 
fornecimento da merenda nas unidades escolares municipais e a prestação de contas dos 
recursos recebidos; 

 
XV - coordenar e controlar o serviço de transporte escolar para o atendimento dos alunos da 
rede pública estadual, mediante convênio, garantindo continuidade e eficiência no 
funcionamento do serviço, supervisionando a atuação dos motoristas e a manutenção e 
conservação dos veículos lotados no setor; 
 
XVI - coordenar e controlar as ações, atividades e programas desenvolvidos pelos governos 
do Estado e da União no Município de Tangará, voltados para o desenvolvimento da 
educação local, tais como o Bolsa Escola, Salário Educação, FUNDEB, entre outros; 
 
XVII - incentivar, estimular e promover a cultura no Município; 
 
XVIII - incentivar os eventos e as manifestações folclóricas, típicas, tradicionais, artísticas e 
culturais do Município; 
 
XIX - programar o calendário de eventos culturais e as datas comemorativas do Município; 
 
XX - apoiar e valorizar os artistas locais, promovendo eventos culturais; 
 
XXI - promover a impressão e distribuição de materiais voltados para o registro e divulgação 
de nossa cultura e patrimônio histórico; 
 
XXII - promover e proteger o patrimônio histórico e cultural do Município, por meio de 
inventário, tombamento, desapropriação, registro e preservação, articuladamente com a 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; 
 
XXIII - criar e desenvolver ações municipais visando atingir objetivos próprios da juventude 
no Município; 
 
XXIV - criar e desenvolver atividades voltadas ao desenvolvimento cultural, envolvendo os 
bairros e demais localidades do Município e as suas respectivas associações e entidades; 
 
XXV- organizar os eventos culturais, envolvendo os mais diversos segmentos do Município; 
 
XXVI - administrar ou cooperar na emissão de carteiras e documentos que facilitem o acesso 
dos jovens, especialmente os estudantes, aos eventos, espetáculos e promoções diversas; 
 
XXVII - atuar, de forma integrada, com a comunidade universitária local, visando o 
envolvimento e a participação dos acadêmicos no desenvolvimento municipal; 
 
XXVIII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de 
suas atribuições.  
 

Subseção II 
Do Departamento de Juventude, Esportes e Lazer 
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Art. 46. Ao departamento de juventude, esportes e lazer compete: 

 
I - Planejar e implantar uma política de incentivos ao esporte e a recreação em âmbito 
Municipal; 

 
II - Planejar e executar atividades que visem o desenvolvimento físico e mental de todos os 
habitantes do Município; 

 
III - Promover o relacionamento positivo de clubes, ligas, associações de qualquer 
modalidade esportiva existente no Município; 

 
IV - Organizar calendários de eventos esportivos e recreativos a serem realizados no 
Município; 

 
V - Divulgar as realizações, competições e demais atividades esportivas e recreativas do 
Município veiculando-as em todos os níveis e por todos os meios de comunicação. 

 
VI - Manter contatos com o público em geral, escolas, clubes, entidades e autoridades para 
estimular a participação comunitária e prestar serviços de assessoramento às iniciativas 
populares; 

 
VII - Propor soluções quanto ao aproveitamento de pessoal e material disponível, para 
atender as mínimas condições de preservação dos equipamentos esportivos municipais; 

 
VIII - Coordenar estudos de base definidos como necessários para a criação de uma infra-
estrutura administrativa nas instalações construídas pelo Município, Estado ou Federação. 

 
IX - Formar e manter modalidades esportivas, com vistas aos jogos microrregionais, 
regionais e abertos de Santa Catarina e outras competições oficiais; 

 
X - Orientar, promover e difundir a prática da recreação nas comunidades do Município; 

 
XI - Promover a difusão do esporte no Município; 

 
XII - estimular a organização do esporte escolar, amador e profissional, em especial os jogos 
estudantis e abertos de Santa Catarina; 

 
XIII - articular-se com a indústria, o comércio e o setor de serviços na busca de patrocínio; 

 
XIV - patrocinar competições, a nível local, regional, estadual e nacional. 

 
XV - exercer outras atividades relacionadas ao departamento e que lhe forem atribuídas pelo 
secretário de educação e esportes. 

 
XVI - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 
Parágrafo único. O departamento de juventude, esportes e lazer será exercido por um titular 
nomeado pelo Executivo Municipal ou por um servidor de carreira e auxiliado pelo pessoal 
lotado no mesmo. 
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Seção VI 

Das atribuições da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
 

Art. 47. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente têm por seu titular o 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, na forma da Lei Orgânica Municipal. É responsável pela definição, 
execução e avaliação da Política Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em consonância 
com o Plano de Governo, lhe sendo atribuído desenvolver todas as atividades que nesta 
área é de competência. 

 
Subseção I 

Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
 
Art. 48. Ao Departamento de Agricultura e Meio Ambiente compete: 
 
I - desenvolver ações voltadas à implantação da agricultura familiar no Município; 
 
II - articular-se com os organismos federais e estaduais para o desenvolvimento e 
viabilização da pequena propriedade rural, desenvolvimento de alternativas de produção e 
renda para o agricultor e melhoria da qualidade de vida dos habitantes do meio rural, 
inclusive com a defesa do meio ambiente; 
 
III - incentivar a implantação de hortas comunitárias, oferecendo orientação e 
acompanhamento técnico, preconizando a qualidade, produtividade, variedades de 
cultivares, comercialização e consumo; 
 
IV - incentivar a industrialização de produtos agropecuários pelos próprios agricultores, 
especialmente através de associações ou grupos comunitários; 
 
V - promover e incentivar a comercialização de produtos agropecuários diretamente do 
produtor ao consumidor, através de feiras; 
 
VI - organizar feiras e exposições de produtos agropecuários, a nível municipal e regional; 
 
VII - promover ações de apoio à eletrificação e telefonia rurais e irrigação; 
  
VIII - incentivar a implantação de equipamentos sociais e obras de infra-estrutura básica, 
como forma de garantir a permanência do agricultor na zona rural; 
 
IX - desenvolver e apoiar as ações voltadas ao desenvolvimento da agropecuária no 
Município; 
 
X - promover medidas, visando a orientação para a correta aplicação de defensivos 
agrícolas, incentivando a proteção do solo e a preservação do meio ambiente; 
   
XI - incentivar o ensino agrícola formal e não formal, articuladamente com a Secretaria de 
Educação; 
 
XII - incentivar a inseminação artificial e outras técnicas voltadas para o desenvolvimento 
genético dos rebanhos; 
 
XIII - promover medidas visando à educação e a defesa sanitária animal e vegetal; 
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XIV - incentivar a implantação de alternativas de renda para as pequenas e médias 
propriedades rurais, através do reflorestamento, piscicultura, apicultura, horticultura, 
fruticultura, entre outras; 
 
XV - coordenar os trabalhos referentes ao Programa de Micro-Bacias hidrográficas no 
Município; 
 
XVI - incentivar a organização dos agricultores em associações ou grupos, o cooperativismo, 
a pesquisa e a extensão rural; 
  
XVII - incentivar a industrialização, a agroindustrialização, inclusive em nível de pequenos e 
médios agricultores; 
 
XVIII - promover e incentivar o desenvolvimento e a implantação de indústrias artesanais no 
meio rural; 
 
XIX - promover a implantação de viveiros para a produção de mudas de essência florestais, 
para o desenvolvimento do florestamento e reflorestamento; 
 
XX - implementar medidas voltadas para a proteção do meio ambiente; 
 
XXI - promover, articuladamente, com a Secretaria de Educação a educação ambiental 
envolvendo as escolas das redes pública e particular e a comunidade em geral; 
 
XXII - apoiar e desenvolver campanhas visando a conscientização da comunidade para a 
preservação do meio ambiente; 
 
XXIII- articular-se com as demais unidades administrativas visando implementar ações que 
garantam o saneamento básico, a salubridade pública, a coleta e destinação do lixo, entre 
outras; 
 
XXIV - coordenar, fiscalizar e controlar as ações da política agrícola do Município, integrando 
os meios de produção e comercialização, buscando, inclusive, garantir o adequado 
abastecimento local e regional; 
 
XXV - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições. 
 
 

Seção VII 
Das atribuições da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo 

 
Art. 49. A Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo tem por seu titular o 
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, na forma da Lei Orgânica Municipal, é responsável pela definição, 
execução e avaliação da Política Municipal de transportes, obras e urbanismo em 
consonância com o Plano de Governo, lhe sendo atribuído desenvolver todas as atividades 
que nesta área é de competência, bem como outras determinadas pelo Chefe do poder 
Executivo Municipal. 
 
Art. 50. A Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo, incumbe o planejamento, 
coordenação, supervisão e controle para o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
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cidade e do interior e a garantia do bem estar da população, de acordo com as normas 
constitucionais, orgânicas e legais em vigor, especialmente o Plano Diretor. 
 

Subseção I 
Do Departamento de Infra-Estrutura, Obras e Transportes 

   
Art. 51. Ao Departamento de Infra-estrutura, Obras e Transportes, por seu titular, compete: 
  
I - coordenar, executar e controlar as obras de infra-estrutura do sistema viário municipal, 
inclusive a sinalização rodoviária e informativa; 
   
II - realizar obras de infra-estrutura no sistema viário municipal, construção e conservação 
de bueiros e pontes no interior; 
   
III - manter equipe itinerante para atendimento de urgências, execução de pequenos reparos, 
visando a adequada conservação das estradas municipais; 
 
IV - garantir o escoamento da produção agrícola e pecuária, através da manutenção e 
conservação das estradas municipais; 
 
V - construir pontes, pontilhões, bueiros e sistemas de drenagem, para garantir a 
conservação das estradas municipais; 
 
VI - orientar os agricultores a respeito da conservação das estradas municipais e sobre a 
necessidade de roçada das margens das rodovias; 
 
VII - administrar, de forma centralizada e articulada, o Parque Rodoviário Municipal, incluindo 
os caminhões, equipamentos rodoviários, industriais e agrícolas e os veículos automotores; 
 
VIII - executar os serviços de manutenção, conservação, consertos e recuperação, 
abastecimento, lavagem e lubrificação da frota municipal; 
 
IX - manter registro da entrada e saída de máquinas e veículos; 
 
X - proporcionar condições para o cumprimento dos prazos e cronogramas; 
 
XI - orientar os operadores e motoristas sobre a capacidade de cada equipamento ou veículo, 
apurando as irregularidades cometidas; 
 
XII - estabelecer formas de controle da frota municipal, especialmente no que se referir a 
quilometragem, consumo de combustível e lubrificantes e reposição de peças; 
 
XIII - responder pela guarda, segurança e manutenção das máquinas e veículos que 
compõem a frota municipal; 
 
XIV - sugerir medidas quanto a ampliação, recuperação ou alienação de máquinas e 
veículos; 
 
XV - observar as questões referentes ao licenciamento dos veículos; 
 
XVI - racionalizar o uso das máquinas e veículos oficiais, centralizando o controle dos 
mesmos; 
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XVII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 

Subseção II 
Departamento de Urbanismo 

  
Art. 52. Ao Departamento de Urbanismo compete: 
  
I - organizar, executar e controlar as obras públicas e serviços urbanos; 
 
II - coordenar, executar e controlar as obras de infra-estrutura do sistema viário urbano 
inclusive a sinalização rodoviária e informativa; 
 
III - realizar obras de infra-estrutura no meio urbano; 
 
IV - construir, conservar e melhorar obras públicas municipais, incluindo a pavimentação de 
rodovias e vias urbanas; 
 
V - executar e conservar obras de saneamento básico, drenagem, inclusive apoiando na 
implantação e melhoramento do sistema de abastecimento de água; 
   
VI - executar, controlar e conservar outras obras de interesse do Município, direta ou 
indiretamente, de acordo com a legislação em vigor; 
   
VII - promover a execução dos serviços de limpeza pública, promovendo a fiscalização, a 
remoção de entulhos em vias e logradouros públicos; 
   
VIII - fiscalizar os serviços delegados de abastecimento de água, coleta, destinação e 
depósito de lixo; 
   
IX - manter equipe itinerante para atendimento de urgências, execução de pequenos reparos, 
visando a adequada conservação das obras públicas; 
   
X - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições 
 

Seção VIII 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo  

 
Art. 53. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Turismo tem por seu titular o Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, na forma da Lei Orgânica Municipal. É responsável pela definição, 
execução e avaliação da Política Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo em 
consonância com o Plano de Governo, lhe sendo atribuído desenvolver todas as atividades 
que nesta área é de competência, bem como outras determinadas pelo Chefe do poder 
Executivo Municipal. 
 

Subseção I 
Departamento Desenvolvimento Econômico e Turismo 

 
Art. 54. Ao Departamento de Desenvolvimento Econômico e Turismo compete: 
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I - definir, executar e avaliar a política municipal de planejamento, em consonância com o 
Plano de Governo, lhe sendo atribuído desenvolver as atividades relacionadas com o 
sistema de planejamento da administração municipal e de outras determinadas pelo Chefe 
do Executivo municipal; 
 
II - promover ações voltadas para o desenvolvimento industrial, comercial dos serviços e de 
geração de emprego e renda, afirmando o Município como polo econômico da região; 
 
III - promover a divulgação dos potenciais econômicos do Município, articuladamente com 
as demais unidades administrativas; 
 
IV - organizar e executar o desenvolvimento industrial, comercial e de serviços do Município; 
 
V - incentivar a instalação, ampliação e modernização de empreendimentos voltados para o 
desenvolvimento econômico do Município; 
 
VI - estimular e apoiar a pequena e média empresa, as que utilizem matéria-prima local e a 
instalação de distritos industriais; 
   
VII - apoiar e organizar feiras, exposições e outros eventos similares, para a divulgação do 
Município e de suas potencialidades; 
   
VIII - promover campanhas de incentivo, envolvendo os estabelecimentos industriais, 
comerciais e de prestação de serviços do Município; 
 
IX - incentivar e apoiar os empreendimentos voltados para a geração de novos empregos e 
renda para o Município; 
   
X - articular-se com os organismos federais e estaduais, organizações não governamentais 
e entidades privadas com o objetivo de aumentar a oferta de empregos no Município; 
 
XI - promover ações voltadas para a reinserção de trabalhadores desempregados ao 
mercado de trabalho, mediante cursos, treinamento, aperfeiçoamento e reciclagem; 
 
XII - planejar, programar, organizar, coordenar e executar atividades relacionadas ao 
turismo; 
 
XIII - Estudar a dinâmica do turismo, para servir de base ao desenvolvimento das atividades 
no Município, considerando o perfil e as potencialidades locais; 
 
XIV - Promover condições amplas e ideais para consolidação do Município no mercado do 
turismo; 
 
XV - Buscar fontes de recursos para o desenvolvimento do turismo no Município e na região, 
mediante a utilização racional e sustentável das potencialidades turísticas do Município;  
 
XVI - Desenvolvimento de política de incentivos ao incremento do turismo termal, de 
negócios, ecológicos, cultural e étnico; 
 
XVII - Promoção e organização de eventos festivos, feiras de rua, calçadão e outras formas, 
a fim de estimular o comércio e turismo do Município; 
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XVIII - em parceria com o departamento de meio ambiente, o desenvolvimento de programas 
de educação, preservação e conservação dos ecossistemas do Município, integrado a 
região; 
 
XIX - Implementação de acordos, convênios e parcerias com entidades governamentais ou 
privadas, no âmbito estadual, federal ou internacional, voltadas para o incremento do 
turismo. 
 
XX - Efetuar o registro das empresas dedicadas ao turismo e fiscalizá-las, segundo as 
normas fixadas; 
 
XXI - Analisar o mercado turístico e planejar o seu desenvolvimento, sugerindo as áreas, 
empreendimentos e ações prioritárias a serem estimuladas e incentivadas. 
 
XXII - Estruturar e prestar informações turísticas; organizar, desenvolver e patrocinar 
campanhas para preparar a comunidade a prestar informações e receber bem o turista; 
 
XXIII - Formar mão-de-obra de pessoal para prestar serviços de orientação turística, 
hotelaria, restaurantes, hospedagens; 
 
XXIV - Incentivar a cultura popular como forma de atração turística; 
 
XXV - Dispor e divulgar ao público os níveis de equipamentos e serviços relacionados ao 
turismo; 
 
XVII - Criar e desenvolver as campanhas institucionais diretamente voltadas para difundir as 
potencialidades turísticas do Município e região. 
 
XVIII - Incumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias, para o cumprimento de suas 
atribuições. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA VINCULAÇÃO DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS E FUNDOS ESPECIAIS 

 
Seção I 

Dos Órgãos Colegiados 
 
ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA 
 
Art. 55. Vinculam-se às Secretarias, os órgãos colegiados municipais legalmente instituídos, 
conforme segue: 
 
I - à Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças: 

 
a) Comissão Permanente de Licitações. 
b) Comissão Municipal de Defesa Civil. 
c) Conselho da Cidade 
d) Conselho Tutelar;  
e) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
II - à Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: 
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a) Conselho Municipal de Educação; 
b) Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 
c) Conselho Municipal de Acompanhamento de Controle Social do FUNDEB. 
   
III - à Secretaria de Saúde 
 
a) Conselho Municipal de Saúde; 
b) Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
 
IV - à Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Desenvolvimento 
Econômico: 
 
a) Conselho Municipal da Agricultura; 
b) Conselho do Meio Ambiente. 
 
V - à Secretaria Transportes, Obras e Urbanismo: 
 
a) Conselho Municipal de Trânsito. 
 
VI – À Secretaria de Assistência Social e Habitação 
 
a) Conselho Municipal de Assistência Social;  
b) Conselho Municipal de Habitação.  
c) Conselho Municipal do Idoso; 
   
Art. 56. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, nos termos da legislação que 
o instituiu e respectivos regulamentos e em especial ao Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei 8.069/90). 
 
Art. 57. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, por decreto, comissões e 
grupos de trabalho, no interesse da administração pública municipal. 
 

CAPÍTULO VI 
Das Normas Administrativas 

 
Seção I 

Da Elaboração e da Eficácia dos Atos Administrativos 
 
Art. 58. Os atos administrativos unilaterais e bilaterais deverão ser elaborados com a 
indicação do dispositivo legal ou regulamentar autorizador da sua expedição. 
 
§ 1º. A validade e eficácia dos atos administrativos unilaterais de efeitos externos e os 
bilaterais dependem de sua publicação no átrio do paço municipal e na imprensa local, 
regional, ou em órgão de divulgação oficial da microrregião. 
 
§ 2º. Os contratos, convênios e acordos administrativos e suas respectivas alterações 
mediante aditivos, poderão ser publicados em extratos, com a indicação resumida dos 
seguintes elementos indispensáveis à sua validade: 
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I - número do contrato; 
II - nome das partes; 
III - objeto; 
IV - item orçamentário; 
V - vigência; 
VI - data da assinatura. 
 
 
 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 59. Fica o Prefeito autorizado a regulamentar a presente lei complementar visando à 
conveniência pública, especialmente, as competências e atribuições de suas Secretaria e 
Departamentos Administrativos, expedir Decretos e atos necessários à execução da mesma. 
 
Art. 60. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das respectivas 
dotações orçamentárias. 
 
Art. 61. Esta Lei entrará em vigor em 01 de abril de 2023, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Lei Complementar n.º 091, de 04 de abril de 2017.  
 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 22 DE MARÇO DE 2023.  
 
                                               
 

ALDAIR BIASIOLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I  
 

 

LEI Nº 2.656, DE 22 DE MARÇO DE 2023. “ALTERA A REDAÇÃO LEI N.º 2.327, DE 20 DE JUNHO DE 2017
Publicação Nº 4671793

LEI Nº 2.656, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“ALTERA A REDAÇÃO LEI N.º 2.327, DE 20 DE JUNHO DE 2017”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, da Lei Orgânica, Faz saber a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O Art. 2º da Lei 2.327, de 20 de junho de 2017 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O valor da diária obedecerá a seguinte escala de valores correspondente ao reembolso de despesas:

I – Viagem para cidades acima de 250km de distância da sede do município R$ 440,00

II – Viagem para a capital Federal R$ 500,00”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 22 DE MARÇO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2.657, DE 22 DE MARÇO DE 2023. “DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA

Publicação Nº 4671816

LEI Nº 2.657, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no artigo 167, inciso II, da Constituição Federal; no artigo 41, inciso I, da Lei nº 
4.320/64; e de conformidade com a Lei nº 2.581/21; Faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte 
Lei:
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Art.1º. Fica autorizada a Anulação de dotação orçamentária no atual orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de: R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

11. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

Projeto/Atividade 2014

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.1500 Aplicações Diretas ........................ R$ 100.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação dos Art.1º, fica autorizada a abertura de credito adicional suplementar no atual orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no valor de: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias.

11. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

Projeto/Atividade 2037

Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.1500 Aplicações Diretas ........................ R$ 100.000,00

Art. 3º. Fica autorizada a Abertura de crédito adicional suplementar no atual orçamento do Fundo Municipal de saúde, no valor de: R$ 
572.880,00 (Cem mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias, com recursos do excesso de arrecadação apurado no atual exercício.

12. FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Projeto/Atividade 2005

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.1604 Aplicações Diretas ........................ R$ 572.880,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 22 DE MARÇO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2.658, DE 22 DE MARÇO DE 2023. “ALTERA LEIS QUE ESPECIFICA
Publicação Nº 4671761

LEI Nº 2.658, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“ALTERA LEIS QUE ESPECIFICA”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangara, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Altera a redação do Art. 10 da Lei n.º 1.517, de 01 de Outubro de 2001, passando a constar com a seguinte redação:

“Art. 10. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que será gerido pela Secretaria Municipal Assistência Social 
e Habitação, a qual fica obrigada a cumprir as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no 
que se refere à liberação ou aplicação dos recursos do Fundo.”

Art. 2º. Altera a redação do Art. 10 da Lei n.º 1.308, de 23 de agosto de 1996, passando a constar com a seguinte redação:

“Art. 10. Fica instituído o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, que será gerido pela Secretaria Municipal Assistência Social e Habi-
tação, tendo como objetivo a captação e aplicação de recursos financeiros a serem utilizados segundo diretrizes e deliberações do Conselho 
Municipal de Assistência Social.”

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor no dia 01 de abril de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, EM 22 DE MARÇO 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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PR 8/2023
Publicação Nº 4670643

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 47/2023 Pregão Presencial n. 8/2023
Objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR QUE MINISTRE AULAS DE ACORDEON ATRAVÉS DA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE SYBILLA AU-
RÉLIA FORNAZZARI. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 09h00min do dia 05/04/2023. 
O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.
Tangará, 22 de março de 2023.

ALDAIR BIASIOLO
Prefeito Municipal
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ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
23.2022

Publicação Nº 4670075

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

23/2022

Av. Irmãos Piccoli, 267 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
82.827.999/0001-01 (49) 3532-7450

89642-000 - Tangará
222/2022

Data do Processo: 19/12/2022

Pregão eletrônicoESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS
DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

Participante: Ferraz Comércio de Brinquedos Educativos Eireli

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
19 ÁBACO ABERTO – ARGOLAS DE PLÁSTICO – 50 argolinhas

de P.V.C rígido,  medida: 30x7x11 cm, 05 varetas fixas na
base. Material: M.D.F, plástico e  madeira.-ÁBACO
ABERTO – ARGOLAS DE PLÁSTICO – 50 argolinhas de
P.V.C rígido,  medida: 30x7x11 cm, 05 varetas fixas na
base. Material: M.D.F, plástico e  madeira.

7,000 UN MOBIL 26,78 187,46

32 KIT BLOCOS MULTI FORMAS – Conjunto confeccionado em
plástico  polipropileno alto brilho contendo 136 peças
com diversos encaixes.  Acondicionado em sacola de PVC
transparente com zíper e alça.-KIT BLOCOS MULTI
FORMAS – Conjunto confeccionado em plástico
polipropileno alto brilho contendo 136 peças com
diversos encaixes.  Acondicionado em sacola de PVC
transparente com zíper e alça.

8,000 UN KITSTAR 140,00 1.120,00

Total do Participante: 1.307,46

Participante: LICITATEC COMERCIO LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
18 ÁBACO ALUNO – ARGOLAS DE PLÁSTICO: 40 argolinhas

de P.V.C rígido, medida  30x7x28, 04 varetas. Material:
M.D.F, plástico e madeira.-ÁBACO ALUNO – ARGOLAS DE
PLÁSTICO: 40 argolinhas de P.V.C rígido, medida
30x7x28, 04 varetas. Material: M.D.F, plástico e madeira.

7,000 UN carlu 34,00 238,00

Total do Participante: 238,00

Participante: L. MOHR EIRELI EPP

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
7 QUEBRA CABEÇA ESCONDE – ESCONDE: Conjunto

confeccionado em MDF,  contendo 32 peças, formando
16 quebra cabeças de 2 partes, cada um medindo
14x9x2,8m. Acondicionado em caixa de madeira.-
QUEBRA CABEÇA ESCONDE – ESCONDE: Conjunto
confeccionado em MDF,  contendo 32 peças, formando
16 quebra cabeças de 2 partes, cada um medindo
14x9x2,8m. Acondicionado em caixa de madeira.

8,000 UN SC 60,00 480,00

Total do Participante: 480,00

No dia 24/01/2023 às 09:01 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 12/2023, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 222/2022 na modalidade de Pregão
eletrônico. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Os  detalhes  sobre  a  sessão  pública  poderão  ser  encontrados  no  Portal  de  Compras  Públicas,  através  do  site https:

//www.portaldecompraspublicas.com.br/18/.
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Participante: MAXI TOYS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA.

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
3 BAÚ EDUCATIVO – Conjunto confeccionado em madeira,

acondicionado em baú  de madeira medindo
530x320x270mm, contendo 10 BRINQUEDOS.-BAÚ
EDUCATIVO – Conjunto confeccionado em madeira,
acondicionado em baú  de madeira medindo
530x320x270mm, contendo 10 BRINQUEDOS.

6,000 UN Maxi Toys 175,56 1.053,36

11 KIT ARAMADO – 06 modelos. Aramado triangular
35x10x24,5 cm / aramado  ondular 35x10x15,5 cm /
aramado montanha russa 25x25x32cm / aramado
espiral 35x10x18cm / aramado entrelaçado 35x10x25cm
/ aramado acrobático  35 x10 x25cm. Material em MDF e
arame.-KIT ARAMADO – 06 modelos. Aramado triangular
35x10x24,5 cm / aramado  ondular 35x10x15,5 cm /
aramado montanha russa 25x25x32cm / aramado
espiral 35x10x18cm / aramado entrelaçado 35x10x25cm
/ aramado acrobático  35 x10 x25cm. Material em MDF e
arame.

7,000 UN Maxi Toys 158,80 1.111,60

22 KIT PRÉ ESCOLAR – Conjunto confeccionado em plástico
polietileno, alto brilho,  contendo 10 brinquedos com
diversos tipos de encaixe. Acondicionado em  sacola de
PVC transparente, com zíper e alça.-KIT PRÉ ESCOLAR –
Conjunto confeccionado em plástico polietileno, alto
brilho,  contendo 10 brinquedos com diversos tipos de
encaixe. Acondicionado em  sacola de PVC transparente,
com zíper e alça.

8,000 UN Maxi Toys 259,00 2.072,00

25 SACOLA ALFANUMÉRICA – Confeccionado em plástico
polietileno atóxico de alto  brilho, de cores vivas, contem
1000 peças, sendo 26 conjuntos de números de 0  a 9;
26 conjuntos do alfabeto de A a Z e 13 conjuntos de
vogais, cada peça  medindo aproximadamente 30mm.
Acondicionada em sacola de PVC  transparente, com
zíper e alça.-SACOLA ALFANUMÉRICA – Confeccionado em
plástico polietileno atóxico de alto  brilho, de cores vivas,
contem 1000 peças, sendo 26 conjuntos de números de 0
a 9; 26 conjuntos do alfabeto de A a Z e 13 conjuntos de
vogais, cada peça  medindo aproximadamente 30mm.
Acondicionada em sacola de PVC  transparente, com
zíper e alça.

8,000 UN Maxi Toys 57,00 456,00

29 CONECTANDO IDÉIAS – Conjunto confeccionado em
plástico polipropileno, alto  brilho, contendo 1000 peças
com diversos encaixes. Acondicionado em sacolas  de
PVC transparente, com zíper e alça.-CONECTANDO IDÉIAS
– Conjunto confeccionado em plástico polipropileno, alto
brilho, contendo 1000 peças com diversos encaixes.
Acondicionado em sacolas  de PVC transparente, com
zíper e alça.

8,000 UN Maxi Toys 198,00 1.584,00

30 MONTA TUDO – Conjunto confeccionado em plástico
polipropileno, alto brilho,  contendo 1000 peças com
diversos encaixes. Acondicionado em sacola de PVC
transparente com zíper e alça.-MONTA TUDO – Conjunto
confeccionado em plástico polipropileno, alto brilho,
contendo 1000 peças com diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de PVC  transparente com zíper
e alça.

8,000 UN Maxi Toys 151,90 1.215,20

Total do Participante: 7.492,16

Participante: MONICA R. DE MELLO FARIA ME

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 CENTOPÉIA - Confeccionada em bagunzito lavável e

revestido com mola espiral,  medindo 4000x500mm.
Acondicionada em embalagem plástica.-CENTOPÉIA -
Confeccionada em bagunzito lavável e revestido com
mola espiral,  medindo 4000x500mm. Acondicionada em
embalagem plástica.

6,000 UN coisas de
criança

265,00 1.590,00

5 QUEBRA CABEÇA MAMÃE E FILHOTE – Conjunto
confeccionado em MDF,  contendo 20 peças, formando
10 quebra cabeças. Acondicionado em caixa de
madeira.-QUEBRA CABEÇA MAMÃE E FILHOTE – Conjunto
confeccionado em MDF,  contendo 20 peças, formando
10 quebra cabeças. Acondicionado em caixa de  madeira.

6,000 UN brincadeir
a de crian

37,99 227,94

6 QUEBRA CABEÇA ASSOCIAÇÃO – Conjunto confeccionado
em MDF, contendo 36  peças encaixadas em duas partes,

6,000 UN brincadeir
a de crian

59,99 359,94
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formando 18 quebra cabeças, cada um  medindo
140x90x2,8mm. Acondicionado em caixa de madeira.
Conforme figura  06 - do anexo I do termo de referência.-
QUEBRA CABEÇA ASSOCIAÇÃO – Conjunto confeccionado
em MDF, contendo 36  peças encaixadas em duas partes,
formando 18 quebra cabeças, cada um  medindo
140x90x2,8mm. Acondicionado em caixa de madeira.
Conforme figura  06 - do anexo I do termo de referência.

13 PEQUENO ENGENHEIRO – 500 peças, material em MDF
embalado em bolsa  plástica.-PEQUENO ENGENHEIRO –
500 peças, material em MDF embalado em bolsa
plástica.

8,000 UN b&a 134,90 1.079,20

14 LINHA MOVIMENTO 2 SENSORIAIS E CORPORAIS – 09
provas - Conjunto de
atividades composto por 65 peças sendo 12
pés/palmilhas de EVA coloridos
medindo 22,5x8cm cada um; 12 mãos de EVA coloridos,
medindo 13,5x19,5cm
cada uma; 8 formas geométricas de EVA coloridas (2
triângulos 21x28 cm, 2
círculos de 28cm de diâmetro,2 retângulos 32x22cm, 2
quadrados de 28x28cm).
4 formas geométricas de EVA colorido com suporte para
sustentação (quadrado,
retângulo, triangulo e círculo), revestidas com EVA, 2
tacos de madeira colorido
medindo 58cm 03 bolinhas de borracha e 2 arcos/alvos, 1
palhaço bocão; 1
prancha com semicírculo medindo 34x15,5x9 cm; 1
prancha de MDF medindo
50x16cm com 1 cilindro;2 sapatas coloridas com corda
de nylon medindo
18x18x59cm; 01 pula corda de 2 metros. Material em
MDF, PVC e plástico.-LINHA MOVIMENTO 2 SENSORIAIS E
CORPORAIS – 09 provas - Conjunto de
atividades composto por 65 peças sendo 12
pés/palmilhas de EVA coloridos
medindo 22,5x8cm cada um; 12 mãos de EVA coloridos,
medindo 13,5x19,5cm
cada uma; 8 formas geométricas de EVA coloridas (2
triângulos 21x28 cm, 2
círculos de 28cm de diâmetro,2 retângulos 32x22cm, 2
quadrados de 28x28cm).
4 formas geométricas de EVA colorido com suporte para
sustentação (quadrado,
retângulo, triangulo e círculo), revestidas com EVA, 2
tacos de madeira colorido
medindo 58cm 03 bolinhas de borracha e 2 arcos/alvos, 1
palhaço bocão; 1
prancha com semicírculo medindo 34x15,5x9 cm; 1
prancha de MDF medindo
50x16cm com 1 cilindro;2 sapatas coloridas com corda
de nylon medindo
18x18x59cm; 01 pula corda de 2 metros. Material em
MDF, PVC e plástico.

7,000 UN b&a 213,90 1.497,30

20 MATERIAL DOURADO INDIVIDUAL 111 PÇ. – Material:
madeira. Embalagem:  caixa em MDF medindo
12,5x12,5x6.-MATERIAL DOURADO INDIVIDUAL 111 PÇ. –
Material: madeira. Embalagem:  caixa em MDF medindo
12,5x12,5x6.

7,000 UN b&a 15,00 105,00

21 SACOLA DIVERTIDA – Conjunto confeccionado em plástico
polietileno, alto  brilho, contendo 120 pçs, formando oito
tipos de brinquedos de encaixe.  Acondicionado em
sacola.-SACOLA DIVERTIDA – Conjunto confeccionado em
plástico polietileno, alto  brilho, contendo 120 pçs,
formando oito tipos de brinquedos de encaixe.
Acondicionado em sacola.

7,000 UN anjo 169,90 1.189,30

31 MONTA TUDO GIGANTE – Confeccionado em plástico
polipropileno atóxico de  alto brilho, de cores vivas,
contendo 200 peças de encaixe, com formatos
quadrangular, retangular, curvo e triangular.
Acondicionado em sacola de PVC  cristal transparente,
com bordas em vivo brilhante e alça.-MONTA TUDO
GIGANTE – Confeccionado em plástico polipropileno
atóxico de  alto brilho, de cores vivas, contendo 200
peças de encaixe, com formatos  quadrangular,

8,000 UN lig lig 232,00 1.856,00
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retangular, curvo e triangular. Acondicionado em sacola
de PVC  cristal transparente, com bordas em vivo
brilhante e alça.

Total do Participante: 7.904,68

Participante: RCK BRINQUEDOS LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
2 QUEBRA CABEÇA DIVERTIDO – Conjunto confeccionado

em MDF, contendo 38  peças encaixadas, formando 06
quebra cabeças, com medidas diversas.  Acondicionado
em caixas de madeira.-QUEBRA CABEÇA DIVERTIDO –
Conjunto confeccionado em MDF, contendo 38  peças
encaixadas, formando 06 quebra cabeças, com medidas
diversas.  Acondicionado em caixas de madeira.

6,000 UN SONHO DE
CRIANÇA/S

ON

46,99 281,94

4 QUEBRA CABEÇA ASSOCIAÇÕES DE CORES – Conjunto
confeccionado em MDF,  contendo 48 peças formando 8
quebra cabeças de 6 partes, cada um medindo  16x14m.
Acondicionado em caixa de madeira.-QUEBRA CABEÇA
ASSOCIAÇÕES DE CORES – Conjunto confeccionado em
MDF,  contendo 48 peças formando 8 quebra cabeças de
6 partes, cada um medindo  16x14m. Acondicionado em
caixa de madeira.

6,000 UN SONHO DE
CRIANÇA/S

ON

46,99 281,94

24 PAINÉIS PSICOMOTORES – Conjunto confeccionado em
madeira contendo 04  painéis de estimulação com
diferentes formatos e movimentos. Impresso em  si06lk
screen. Acondicionado em caixa de papelão.-PAINÉIS
PSICOMOTORES – Conjunto confeccionado em madeira
contendo 04  painéis de estimulação com diferentes
formatos e movimentos. Impresso em  si06lk screen.
Acondicionado em caixa de papelão.

8,000 UN SONHO DE
CRIANÇA/S

ON

149,85 1.198,80

27 ALFABETO SILÁBICO – Confeccionado em madeira
contendo 354 peças.  Acondicionado em caixa de
madeira.-ALFABETO SILÁBICO – Confeccionado em
madeira contendo 354 peças.  Acondicionado em caixa
de madeira.

8,000 UN SONHO DE
CRIANÇA/S

ON

62,00 496,00

Total do Participante: 2.258,68

Participante: SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
8 ARAMADO – MESA DE COORDENAÇÃO – 06 circuitos 56

peças – mesa fechada  60x60x53cm / mesa montada
60x60x85cm – MDF, madeira e arame.-ARAMADO – MESA
DE COORDENAÇÃO – 06 circuitos 56 peças – mesa
fechada  60x60x53cm / mesa montada 60x60x85cm –
MDF, madeira e arame.

7,000 UN CARLU 590,24 4.131,68

9 MALETA ALFABETIZAÇÃO – Conjunto composto por 10
brinquedos. Alfabeto  silábico, Loto leitura, Quebra
cabeça – silábico, Alfabeto ilustrado, Dominó
completando a história, Sequência lógica, Dominó divisão
silábica, memória  alfabetização, Alfabeto na madeira e
palavras cruzadas. Material em MDF.  Maleta em MDF,
medindo 43x27x23cm com tampa serigrafada,02 alças
de sisal  e tranca cadeado.-MALETA ALFABETIZAÇÃO –
Conjunto composto por 10 brinquedos. Alfabeto  silábico,
Loto leitura, Quebra cabeça – silábico, Alfabeto ilustrado,
Dominó  completando a história, Sequência lógica,
Dominó divisão silábica, memória  alfabetização, Alfabeto
na madeira e palavras cruzadas. Material em MDF.
Maleta em MDF, medindo 43x27x23cm com tampa
serigrafada,02 alças de sisal  e tranca cadeado.

8,000 UN CARLU 348,94 2.791,52

10 ALINHAVOS BOTA – 02 alinhavos de botas medindo
15x6x10 cm, acompanha 2  cadarços de poliéster
coloridos (aprox. 90cm). Material em MDF.-ALINHAVOS
BOTA – 02 alinhavos de botas medindo 15x6x10 cm,
acompanha 2  cadarços de poliéster coloridos (aprox.
90cm). Material em MDF.

8,000 UN CARLU 42,96 343,68

12 ARAMADO CASINHA – medida do produto fechado:
27x27x27cm. Medida do
produto montado: 27x27x50cm. Composto de 5
atividades: ARAMADO
CASINHA: Composto por 3 circuitos e 21 peças de formas
variadas e coloridas +
02 carrinhos coloridos. FORMAS E CORES: Composto por

7,000 UN CARLU 269,88 1.889,16
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3 “linhas” de arames e
15 peças coloridas. ÁBACO: Composto por 5 “linhas” de
arame e 50 argolinhas
de PVC coloridas. QUADRINHO RABISCOS DE INICIAÇÃO:
Confeccionado em
MDF. Padrão BP”Dots”, com ilustrações de pontinhos.
CARRINHOS E
CAMINHOS: Composto por 4 peças para seguir o
percurso. Material em madeira
MDF, PVC e arame.-ARAMADO CASINHA – medida do
produto fechado: 27x27x27cm. Medida do
produto montado: 27x27x50cm. Composto de 5
atividades: ARAMADO
CASINHA: Composto por 3 circuitos e 21 peças de formas
variadas e coloridas +
02 carrinhos coloridos. FORMAS E CORES: Composto por
3 “linhas” de arames e
15 peças coloridas. ÁBACO: Composto por 5 “linhas” de
arame e 50 argolinhas
de PVC coloridas. QUADRINHO RABISCOS DE INICIAÇÃO:
Confeccionado em
MDF. Padrão BP”Dots”, com ilustrações de pontinhos.
CARRINHOS E
CAMINHOS: Composto por 4 peças para seguir o
percurso. Material em madeira
MDF, PVC e arame.

15 LINHA MOVIMENTO 1 FISICO INTEGRAL- 06 atividades.
Composto por 87 peças
sendo. PRANCHA DE EQUILIBRIO: 03 pranchas de
madeira coloridas e 4 suportes
de sustentação. BALIZAS; 4 bastões e 4 bases coloridas
de madeira. SEMI
CIRCULOS GRADUADOS: 08 semicírculos coloridos de
tamanhos variados
(1,40m, 1,60m, 1,80m e 2m) de PVC, 8 suportes para
sustentação coloridos em
madeira e 04 bastões de madeira. OBSTÁCULOS COM
SALTO ELEVADOS: 04
bastões de madeira, 8 suportes com níveis de graduação
e 8 bases de
sustentação. ARCO PASSA POR DENTRO: 4 arcos de 70
cm de diâmetro com 4
suportes (cada suporte composto por 03 peças). JOGO DE
ARGOLAS: 01 base
laranja com 5 pinos coloridos removíveis e 10 argolas
coloridas de plástico
resistente. Material: MDF, PVC e Plástico.-LINHA
MOVIMENTO 1 FISICO INTEGRAL- 06 atividades.
Composto por 87 peças
sendo. PRANCHA DE EQUILIBRIO: 03 pranchas de
madeira coloridas e 4 suportes
de sustentação. BALIZAS; 4 bastões e 4 bases coloridas
de madeira. SEMI
CIRCULOS GRADUADOS: 08 semicírculos coloridos de
tamanhos variados
(1,40m, 1,60m, 1,80m e 2m) de PVC, 8 suportes para
sustentação coloridos em
madeira e 04 bastões de madeira. OBSTÁCULOS COM
SALTO ELEVADOS: 04
bastões de madeira, 8 suportes com níveis de graduação
e 8 bases de
sustentação. ARCO PASSA POR DENTRO: 4 arcos de 70
cm de diâmetro com 4
suportes (cada suporte composto por 03 peças). JOGO DE
ARGOLAS: 01 base
laranja com 5 pinos coloridos removíveis e 10 argolas
coloridas de plástico
resistente. Material: MDF, PVC e Plástico.

7,000 UN CARLU 325,96 2.281,72

16 MALETA MATEMÁTICA: 10 BRINQUEDOS; Loto numérico;
Numerais e  quantidades, material dourado, domino
adição; dominó multiplicação, memória  adição e
subtração; fazendo cálculos; sequência de unidades;
relógio cuco e  prancha de seleção. Material em MDF.
Embalado em maleta em MDF, medindo  43x27x23 com
2 alças de sisal e tranca cadeado.-MALETA MATEMÁTICA:
10 BRINQUEDOS; Loto numérico; Numerais e

8,000 UN CARLU 353,96 2.831,68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.827.999/0001-01CNPJ: (49) 3532-7450

89642-000 - Tangará

Telefone:
Av. Irmãos Piccoli, 267 - CentroEndereço:

Nr.:   23/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

222/2022

19/12/2022

Página: 1 / 6

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

22/03/2023
Pregão eletrônico
23/2022 - PE
222/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAIS PEDAGÓGICOS
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE
TANGARÁ

Participante: Ferraz Comércio de Brinquedos Educativos Eireli

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
19 ÁBACO ABERTO – ARGOLAS DE PLÁSTICO – 50 argolinhas de P.V.C

rígido,  medida: 30x7x11 cm, 05 varetas fixas na base. Material:
M.D.F, plástico e  madeira. - ÁBACO ABERTO – ARGOLAS DE
PLÁSTICO – 50 argolinhas de P.V.C rígido,  medida: 30x7x11 cm, 05
varetas fixas na base. Material: M.D.F, plástico e  madeira.

7,000 UN 26,78 187,46

32 KIT BLOCOS MULTI FORMAS – Conjunto confeccionado em plástico
polipropileno alto brilho contendo 136 peças com diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de PVC transparente com zíper e alça. -
KIT BLOCOS MULTI FORMAS – Conjunto confeccionado em plástico
polipropileno alto brilho contendo 136 peças com diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de PVC transparente com zíper e alça.

8,000 UN 140,00 1.120,00

Total do Participante: 1.307,46

Participante: L. MOHR EIRELI EPP

7 QUEBRA CABEÇA ESCONDE – ESCONDE: Conjunto confeccionado
em MDF,  contendo 32 peças, formando 16 quebra cabeças de 2
partes, cada um medindo  14x9x2,8m. Acondicionado em caixa de
madeira. - QUEBRA CABEÇA ESCONDE – ESCONDE: Conjunto
confeccionado em MDF,  contendo 32 peças, formando 16 quebra
cabeças de 2 partes, cada um medindo  14x9x2,8m. Acondicionado
em caixa de madeira.

8,000 UN 60,00 480,00

Total do Participante: 480,00

Participante: LICITATEC COMERCIO LTDA

18 ÁBACO ALUNO – ARGOLAS DE PLÁSTICO: 40 argolinhas de P.V.C
rígido, medida  30x7x28, 04 varetas. Material: M.D.F, plástico e
madeira. - ÁBACO ALUNO – ARGOLAS DE PLÁSTICO: 40 argolinhas
de P.V.C rígido, medida  30x7x28, 04 varetas. Material: M.D.F,
plástico e madeira.

7,000 UN 34,00 238,00

Total do Participante: 238,00

Participante: MAXI TOYS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA.

3 BAÚ EDUCATIVO – Conjunto confeccionado em madeira,
acondicionado em baú  de madeira medindo 530x320x270mm,

6,000 UN 175,56 1.053,36
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contendo 10 BRINQUEDOS. - BAÚ EDUCATIVO – Conjunto
confeccionado em madeira, acondicionado em baú  de madeira
medindo 530x320x270mm, contendo 10 BRINQUEDOS.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
11 KIT ARAMADO – 06 modelos. Aramado triangular 35x10x24,5 cm /

aramado  ondular 35x10x15,5 cm / aramado montanha russa
25x25x32cm / aramado  espiral 35x10x18cm / aramado
entrelaçado 35x10x25cm / aramado acrobático  35 x10 x25cm.
Material em MDF e arame. - KIT ARAMADO – 06 modelos. Aramado
triangular 35x10x24,5 cm / aramado  ondular 35x10x15,5 cm /
aramado montanha russa 25x25x32cm / aramado  espiral
35x10x18cm / aramado entrelaçado 35x10x25cm / aramado
acrobático  35 x10 x25cm. Material em MDF e arame.

7,000 UN 158,80 1.111,60

22 KIT PRÉ ESCOLAR – Conjunto confeccionado em plástico polietileno,
alto brilho,  contendo 10 brinquedos com diversos tipos de encaixe.
Acondicionado em  sacola de PVC transparente, com zíper e alça. -
KIT PRÉ ESCOLAR – Conjunto confeccionado em plástico polietileno,
alto brilho,  contendo 10 brinquedos com diversos tipos de encaixe.
Acondicionado em  sacola de PVC transparente, com zíper e alça.

8,000 UN 259,00 2.072,00

25 SACOLA ALFANUMÉRICA – Confeccionado em plástico polietileno
atóxico de alto  brilho, de cores vivas, contem 1000 peças, sendo
26 conjuntos de números de 0  a 9; 26 conjuntos do alfabeto de A a
Z e 13 conjuntos de vogais, cada peça  medindo aproximadamente
30mm. Acondicionada em sacola de PVC  transparente, com zíper e
alça. - SACOLA ALFANUMÉRICA – Confeccionado em plástico
polietileno atóxico de alto  brilho, de cores vivas, contem 1000
peças, sendo 26 conjuntos de números de 0  a 9; 26 conjuntos do
alfabeto de A a Z e 13 conjuntos de vogais, cada peça  medindo
aproximadamente 30mm. Acondicionada em sacola de PVC
transparente, com zíper e alça.

8,000 UN 57,00 456,00

29 CONECTANDO IDÉIAS – Conjunto confeccionado em plástico
polipropileno, alto  brilho, contendo 1000 peças com diversos
encaixes. Acondicionado em sacolas  de PVC transparente, com
zíper e alça. - CONECTANDO IDÉIAS – Conjunto confeccionado em
plástico polipropileno, alto  brilho, contendo 1000 peças com
diversos encaixes. Acondicionado em sacolas  de PVC transparente,
com zíper e alça.

8,000 UN 198,00 1.584,00

30 MONTA TUDO – Conjunto confeccionado em plástico polipropileno,
alto brilho,  contendo 1000 peças com diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de PVC  transparente com zíper e alça. -
MONTA TUDO – Conjunto confeccionado em plástico polipropileno,
alto brilho,  contendo 1000 peças com diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de PVC  transparente com zíper e alça.

8,000 UN 151,90 1.215,20

Total do Participante: 7.492,16

Participante: MONICA R. DE MELLO FARIA ME

1 CENTOPÉIA - Confeccionada em bagunzito lavável e revestido com
mola espiral,  medindo 4000x500mm. Acondicionada em
embalagem plástica. - CENTOPÉIA - Confeccionada em bagunzito
lavável e revestido com mola espiral,  medindo 4000x500mm.
Acondicionada em embalagem plástica.

6,000 UN 265,00 1.590,00

5 QUEBRA CABEÇA MAMÃE E FILHOTE – Conjunto confeccionado em
MDF,  contendo 20 peças, formando 10 quebra cabeças.
Acondicionado em caixa de  madeira. - QUEBRA CABEÇA MAMÃE E
FILHOTE – Conjunto confeccionado em MDF,  contendo 20 peças,
formando 10 quebra cabeças. Acondicionado em caixa de  madeira.

6,000 UN 37,99 227,94

6 QUEBRA CABEÇA ASSOCIAÇÃO – Conjunto confeccionado em MDF,
contendo 36  peças encaixadas em duas partes, formando 18
quebra cabeças, cada um  medindo 140x90x2,8mm. Acondicionado
em caixa de madeira. Conforme figura  06 - do anexo I do termo de
referência. - QUEBRA CABEÇA ASSOCIAÇÃO – Conjunto
confeccionado em MDF, contendo 36  peças encaixadas em duas
partes, formando 18 quebra cabeças, cada um  medindo
140x90x2,8mm. Acondicionado em caixa de madeira. Conforme
figura  06 - do anexo I do termo de referência.

6,000 UN 59,99 359,94

13 PEQUENO ENGENHEIRO – 500 peças, material em MDF embalado
em bolsa  plástica. - PEQUENO ENGENHEIRO – 500 peças, material

8,000 UN 134,90 1.079,20
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em MDF embalado em bolsa  plástica.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
14 LINHA MOVIMENTO 2 SENSORIAIS E CORPORAIS – 09 provas -

Conjunto de
atividades composto por 65 peças sendo 12 pés/palmilhas de EVA
coloridos
medindo 22,5x8cm cada um; 12 mãos de EVA coloridos, medindo
13,5x19,5cm
cada uma; 8 formas geométricas de EVA coloridas (2 triângulos
21x28 cm, 2
círculos de 28cm de diâmetro,2 retângulos 32x22cm, 2 quadrados
de 28x28cm).
4 formas geométricas de EVA colorido com suporte para
sustentação (quadrado,
retângulo, triangulo e círculo), revestidas com EVA, 2 tacos de
madeira colorido
medindo 58cm 03 bolinhas de borracha e 2 arcos/alvos, 1 palhaço
bocão; 1
prancha com semicírculo medindo 34x15,5x9 cm; 1 prancha de
MDF medindo
50x16cm com 1 cilindro;2 sapatas coloridas com corda de nylon
medindo
18x18x59cm; 01 pula corda de 2 metros. Material em MDF, PVC e
plástico. - LINHA MOVIMENTO 2 SENSORIAIS E CORPORAIS – 09
provas - Conjunto de
atividades composto por 65 peças sendo 12 pés/palmilhas de EVA
coloridos
medindo 22,5x8cm cada um; 12 mãos de EVA coloridos, medindo
13,5x19,5cm
cada uma; 8 formas geométricas de EVA coloridas (2 triângulos
21x28 cm, 2
círculos de 28cm de diâmetro,2 retângulos 32x22cm, 2 quadrados
de 28x28cm).
4 formas geométricas de EVA colorido com suporte para
sustentação (quadrado,
retângulo, triangulo e círculo), revestidas com EVA, 2 tacos de
madeira colorido
medindo 58cm 03 bolinhas de borracha e 2 arcos/alvos, 1 palhaço
bocão; 1
prancha com semicírculo medindo 34x15,5x9 cm; 1 prancha de
MDF medindo
50x16cm com 1 cilindro;2 sapatas coloridas com corda de nylon
medindo
18x18x59cm; 01 pula corda de 2 metros. Material em MDF, PVC e
plástico.

7,000 UN 213,90 1.497,30

20 MATERIAL DOURADO INDIVIDUAL 111 PÇ. – Material: madeira.
Embalagem:  caixa em MDF medindo 12,5x12,5x6. - MATERIAL
DOURADO INDIVIDUAL 111 PÇ. – Material: madeira. Embalagem:
caixa em MDF medindo 12,5x12,5x6.

7,000 UN 15,00 105,00

21 SACOLA DIVERTIDA – Conjunto confeccionado em plástico
polietileno, alto  brilho, contendo 120 pçs, formando oito tipos de
brinquedos de encaixe.  Acondicionado em sacola. - SACOLA
DIVERTIDA – Conjunto confeccionado em plástico polietileno, alto
brilho, contendo 120 pçs, formando oito tipos de brinquedos de
encaixe.  Acondicionado em sacola.

7,000 UN 169,90 1.189,30

31 MONTA TUDO GIGANTE – Confeccionado em plástico polipropileno
atóxico de  alto brilho, de cores vivas, contendo 200 peças de
encaixe, com formatos  quadrangular, retangular, curvo e
triangular. Acondicionado em sacola de PVC  cristal transparente,
com bordas em vivo brilhante e alça. - MONTA TUDO GIGANTE –
Confeccionado em plástico polipropileno atóxico de  alto brilho, de
cores vivas, contendo 200 peças de encaixe, com formatos
quadrangular, retangular, curvo e triangular. Acondicionado em
sacola de PVC  cristal transparente, com bordas em vivo brilhante e
alça.

8,000 UN 232,00 1.856,00

Total do Participante: 7.904,68

Participante: RCK BRINQUEDOS LTDA
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
2 QUEBRA CABEÇA DIVERTIDO – Conjunto confeccionado em MDF,

contendo 38  peças encaixadas, formando 06 quebra cabeças, com
medidas diversas.  Acondicionado em caixas de madeira. - QUEBRA
CABEÇA DIVERTIDO – Conjunto confeccionado em MDF, contendo 38
peças encaixadas, formando 06 quebra cabeças, com medidas
diversas.  Acondicionado em caixas de madeira.

6,000 UN 46,99 281,94

4 QUEBRA CABEÇA ASSOCIAÇÕES DE CORES – Conjunto
confeccionado em MDF,  contendo 48 peças formando 8 quebra
cabeças de 6 partes, cada um medindo  16x14m. Acondicionado em
caixa de madeira. - QUEBRA CABEÇA ASSOCIAÇÕES DE CORES –
Conjunto confeccionado em MDF,  contendo 48 peças formando 8
quebra cabeças de 6 partes, cada um medindo  16x14m.
Acondicionado em caixa de madeira.

6,000 UN 46,99 281,94

24 PAINÉIS PSICOMOTORES – Conjunto confeccionado em madeira
contendo 04  painéis de estimulação com diferentes formatos e
movimentos. Impresso em  si06lk screen. Acondicionado em caixa
de papelão. - PAINÉIS PSICOMOTORES – Conjunto confeccionado em
madeira contendo 04  painéis de estimulação com diferentes
formatos e movimentos. Impresso em  si06lk screen. Acondicionado
em caixa de papelão.

8,000 UN 149,85 1.198,80

27 ALFABETO SILÁBICO – Confeccionado em madeira contendo 354
peças.  Acondicionado em caixa de madeira. - ALFABETO SILÁBICO –
Confeccionado em madeira contendo 354 peças.  Acondicionado em
caixa de madeira.

8,000 UN 62,00 496,00

Total do Participante: 2.258,68

Participante: SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA

8 ARAMADO – MESA DE COORDENAÇÃO – 06 circuitos 56 peças –
mesa fechada  60x60x53cm / mesa montada 60x60x85cm – MDF,
madeira e arame. - ARAMADO – MESA DE COORDENAÇÃO – 06
circuitos 56 peças – mesa fechada  60x60x53cm / mesa montada
60x60x85cm – MDF, madeira e arame.

7,000 UN 590,24 4.131,68

9 MALETA ALFABETIZAÇÃO – Conjunto composto por 10 brinquedos.
Alfabeto  silábico, Loto leitura, Quebra cabeça – silábico, Alfabeto
ilustrado, Dominó  completando a história, Sequência lógica,
Dominó divisão silábica, memória  alfabetização, Alfabeto na
madeira e palavras cruzadas. Material em MDF.  Maleta em MDF,
medindo 43x27x23cm com tampa serigrafada,02 alças de sisal  e
tranca cadeado. - MALETA ALFABETIZAÇÃO – Conjunto composto
por 10 brinquedos. Alfabeto  silábico, Loto leitura, Quebra cabeça –
silábico, Alfabeto ilustrado, Dominó  completando a história,
Sequência lógica, Dominó divisão silábica, memória  alfabetização,
Alfabeto na madeira e palavras cruzadas. Material em MDF.  Maleta
em MDF, medindo 43x27x23cm com tampa serigrafada,02 alças de
sisal  e tranca cadeado.

8,000 UN 348,94 2.791,52

10 ALINHAVOS BOTA – 02 alinhavos de botas medindo 15x6x10 cm,
acompanha 2  cadarços de poliéster coloridos (aprox. 90cm).
Material em MDF. - ALINHAVOS BOTA – 02 alinhavos de botas
medindo 15x6x10 cm, acompanha 2  cadarços de poliéster
coloridos (aprox. 90cm). Material em MDF.

8,000 UN 42,96 343,68

12 ARAMADO CASINHA – medida do produto fechado: 27x27x27cm.
Medida do
produto montado: 27x27x50cm. Composto de 5 atividades:
ARAMADO
CASINHA: Composto por 3 circuitos e 21 peças de formas variadas e
coloridas +
02 carrinhos coloridos. FORMAS E CORES: Composto por 3 “linhas”
de arames e
15 peças coloridas. ÁBACO: Composto por 5 “linhas” de arame e 50
argolinhas
de PVC coloridas. QUADRINHO RABISCOS DE INICIAÇÃO:
Confeccionado em
MDF. Padrão BP”Dots”, com ilustrações de pontinhos. CARRINHOS E
CAMINHOS: Composto por 4 peças para seguir o percurso. Material
em madeira
MDF, PVC e arame. - ARAMADO CASINHA – medida do produto

7,000 UN 269,88 1.889,16
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fechado: 27x27x27cm. Medida do
produto montado: 27x27x50cm. Composto de 5 atividades:
ARAMADO
CASINHA: Composto por 3 circuitos e 21 peças de formas variadas e
coloridas +
02 carrinhos coloridos. FORMAS E CORES: Composto por 3 “linhas”
de arames e
15 peças coloridas. ÁBACO: Composto por 5 “linhas” de arame e 50
argolinhas
de PVC coloridas. QUADRINHO RABISCOS DE INICIAÇÃO:
Confeccionado em
MDF. Padrão BP”Dots”, com ilustrações de pontinhos. CARRINHOS E
CAMINHOS: Composto por 4 peças para seguir o percurso. Material
em madeira
MDF, PVC e arame.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
15 LINHA MOVIMENTO 1 FISICO INTEGRAL- 06 atividades. Composto

por 87 peças
sendo. PRANCHA DE EQUILIBRIO: 03 pranchas de madeira coloridas
e 4 suportes
de sustentação. BALIZAS; 4 bastões e 4 bases coloridas de madeira.
SEMI
CIRCULOS GRADUADOS: 08 semicírculos coloridos de tamanhos
variados
(1,40m, 1,60m, 1,80m e 2m) de PVC, 8 suportes para sustentação
coloridos em
madeira e 04 bastões de madeira. OBSTÁCULOS COM SALTO
ELEVADOS: 04
bastões de madeira, 8 suportes com níveis de graduação e 8 bases
de
sustentação. ARCO PASSA POR DENTRO: 4 arcos de 70 cm de
diâmetro com 4
suportes (cada suporte composto por 03 peças). JOGO DE
ARGOLAS: 01 base
laranja com 5 pinos coloridos removíveis e 10 argolas coloridas de
plástico
resistente. Material: MDF, PVC e Plástico. - LINHA MOVIMENTO 1
FISICO INTEGRAL- 06 atividades. Composto por 87 peças
sendo. PRANCHA DE EQUILIBRIO: 03 pranchas de madeira coloridas
e 4 suportes
de sustentação. BALIZAS; 4 bastões e 4 bases coloridas de madeira.
SEMI
CIRCULOS GRADUADOS: 08 semicírculos coloridos de tamanhos
variados
(1,40m, 1,60m, 1,80m e 2m) de PVC, 8 suportes para sustentação
coloridos em
madeira e 04 bastões de madeira. OBSTÁCULOS COM SALTO
ELEVADOS: 04
bastões de madeira, 8 suportes com níveis de graduação e 8 bases
de
sustentação. ARCO PASSA POR DENTRO: 4 arcos de 70 cm de
diâmetro com 4
suportes (cada suporte composto por 03 peças). JOGO DE
ARGOLAS: 01 base
laranja com 5 pinos coloridos removíveis e 10 argolas coloridas de
plástico
resistente. Material: MDF, PVC e Plástico.

7,000 UN 325,96 2.281,72

16 MALETA MATEMÁTICA: 10 BRINQUEDOS; Loto numérico; Numerais e
quantidades, material dourado, domino adição; dominó
multiplicação, memória  adição e subtração; fazendo cálculos;
sequência de unidades; relógio cuco e  prancha de seleção. Material
em MDF. Embalado em maleta em MDF, medindo  43x27x23 com 2
alças de sisal e tranca cadeado. - MALETA MATEMÁTICA: 10
BRINQUEDOS; Loto numérico; Numerais e  quantidades, material
dourado, domino adição; dominó multiplicação, memória  adição e
subtração; fazendo cálculos; sequência de unidades; relógio cuco e
prancha de seleção. Material em MDF. Embalado em maleta em
MDF, medindo  43x27x23 com 2 alças de sisal e tranca cadeado.

8,000 UN 353,96 2.831,68

17 KIT COM 10 JOGOS DE MEMÓRIA SORTIDAS. 10 jogos com 40 peças
cada  modelo. Tamanho das peças 5x5cm. Material em MDF.

8,000 UN 195,96 1.567,68
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 150/2023
Publicação Nº 4672667

 PORTARIA Nº. 150/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA MOTORISTA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº. 959/2019 e Decreto Nº. 445/2023,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder para o Servidor Público Municipal, Sr. CLEITON DA SILVA, efetivo no cargo de Motorista, 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, adiantamento do equivalente a 2,5 (duas e meia) diárias, no valor de R$ 428,58 cada, totalizando o valor 
de R$ 1.071,45 (hum mil e setenta um reais e quarenta e cinco centavos), para sua viagem a Florianópolis/SC, no período de 23 à 25 de 
Março de 2023, Com objetivo de levar pacientes para tratamento médico em Florianópolis/SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e três de março de dois mil e vinte e três.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.

PORTARIA 151/2023
Publicação Nº 4672668

 PORTARIA Nº. 151/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA O PREFEITO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº. 959/2019 e Decreto Nº. 445/2023,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder para o Servidor Público Municipal, Sr. DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, eletivo no cargo de Prefeito Municipal, adiantamen-
to do equivalente a 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 1.279,39 cada, totalizando o valor de R$ 5.117,56 (cinco mil cento e onze reais e 
cinquenta seis centavos), para sua viagem a Brasília, no período de 27 a 30 de Março de 2023, Com objetivo de participar XXIV Marcha a 
Brasília em Defesa dos Municípios. Pacto Federativo: um olhar para o futuro.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e três de março de dois mil e vinte e três.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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PORTARIA 152/2023
Publicação Nº 4672671

 PORTARIA N°. 152/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Sr. MARCIO LUIS QUEIROZ, brasileiro, maior, aprovado em 3º lugar no Concurso Público, regido pelo Edital nº 001/2019 
e Homologado pelo Decreto Nº. 033/2019, para exercer o Cargo Efetivo de Operador, com 40 (quarenta) horas semanais, a contar a partir 
de 23 de Março de 2023, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e três de março de dois mil e vinte três.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.

PORTARIA 153/2023
Publicação Nº 4672677

 PORTARIA N°. 153/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 062/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. VANDREIA FERREIRA, brasileira, maior, aprovada em 4º lugar no Concurso Público, regido pelo Edital nº 001/2021 
e Homologado pelo Decreto Nº. 339/2022, para exercer o Cargo Efetivo de Auxiliar de Administração, com 40 (quarenta) horas semanais, 
a contar a partir de 23 de Março de 2023, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e três de março de dois mil e vinte três.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
Publicação Nº 4670085

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
Aos seis de março de 2.023, às dezenove horas e onze, no Centro de Eventos Dr. João Bayer Neto, na Rua Canela nº 251, Bairro Mata 
Atlântica, em Tijucas, em Santa Catarina, CEP 88200-00; Tendo comparecido os representantes do Conselho Municipal de Turismo Thaise 
Aurea de Souza, Tiago Lessa de Miranda, Odirlei Resini, Karina Duarte Peixoto Silva, Jéssica de Souza e Silva, Gizele Azevedo, Wyllyam 
Neves Rozenq, Saulo de Brito, Romário da Silva, Álvaro Elias Flores, Vinicius Palau Santos. Compareceram também Paula Regina da Silva, 
Geraldina Anélia Silveira Steil representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Turismo, ficam dispensadas as formalidades de 
convocação. Havendo quórum para as deliberações, o presidente Sr. Vinicius Palau Santos iniciou-se a reunião ordinária e leitura da pauta, 
e desejou as boas vindas aos novos membros do conselho e explanou sobre a importância do conselho turismo para o desenvolvimento 
turístico de Tijucas. Comentou também que por meio dele, será possível discutir e elaborar ideias, juntos com a sociedade para fortalecer 
o turismo na nossa cidade, e agradeceu da presença dos membros. Em seguida comentou sobre todas as ações que foram propostas pelo 
COMTUR e que foram realizadas pela Secretaria de Cultura, Juventude e Turismo de Tijucas, dentre elas a criação da marca turística, criação 
do Núcleo de Turismo da ACIT/ CDL, mapeamento do Caminho de Santa Paulina, instalação de placas de sinalização no Caminho de Santa 
Paulina, criação do vídeo institucional do turismo na cidade de Tijucas, adesão ao MAPA do Turismo Brasileiro e também sobre as festivida-
des realizadas. Fazendo um breve histórico sobre as festividades do ano de 2022. Posteriormente foi abordado o tema do CADASTUR, neste 
momento a secretária Paula tomou a palavra e falou que no momento a secretaria está programando um mutirão de renovação para os 190 
cadastros, tendo em vista que os cadastros no sistema precisam estar ativos para que o município continue no Mapa do Turismo Brasileiro. 
Em seguida, secretária de Cultura Paula, falou sobre o Concurso Público Nacional de Ideias do Anteprojeto de Arquitetura e Urbanismo 
do Centro Histórico do Casarão Gallotti, o trabalho vencedor foi o da Empresa Furcolin Paisagismo LTDA. Posteriormente foi sugerida pelo 
presidente, a definição das próximas reuniões do COMTUR, e sem nenhuma objeção dos presentes, foram definidas as seguintes datas: 27 
de março de 2023, 14 de agosto de 2023 e 06 de novembro de 2023. Logo depois o presidente Sr. Vinicius Palau Santos tomou a palavra 
para iniciar a eleição da nova mesa diretora do Conselho Municipal de Turismo (Comtur) para o biênio 2023-2025. Diante de todos os pre-
sentes, 3 nomes foram citados e por meio de um consenso geral foi definido o Sr. Tiago Lessa de Miranda, representante da Secretaria de 
Cultura, Juventude e Turismo como presidente, o Sr. Saulo de Brito representante do CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Tijucas como 
vice-presidente, e o Sr. Álvaro Elias Flores Representante da instituição de ensino do SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
de Tijucas como secretário. Encerramento: foi dada a palavra aos membros do conselho onde surgiram várias ideias e sugestões relaciona-
das ao Turismo para o município de Tijucas, que serão discutidas nas próximas reuniões. Com a concordância de todos os presentes, não 
havendo mais nada a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura da presente ata.

Tijucas, 06 de março de 2023.

DECRETO Nº 2051, 22 DE MARÇO DE 2023. NOMEIA OS REPRESENTANTES DO CMDCATJ - CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA O BIÊNIO 2023/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4670610

DECRETO Nº 2051, 22 DE MARÇO DE 2023.
Nomeia os representantes do CMDCATJ - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o biênio 2023/2025 e dá outras 
providências.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do 
art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31-A, todos da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto 
na Lei Municipal nº 807 de 14 de dezembro de 1990, e demais disposições legais, e ainda,

CONSIDERANDO o estabelecido no Regimento Interno do CMDCATJ - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 
resultou com a eleição das Entidades Representativas das Entidades da Sociedade Civil e a respectiva indicação de seus representantes,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do CMDCATJ - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o mandato do biê-
nio 2023/2025, que será constituído por doze membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminadas:

I – Representantes Governamentais:

a) Secretaria Municipal de Educação:

1. titular: Deise Juliana da Silveira;

2. suplente: Carla Bianca Zancanaro Azevedo;

b) Secretaria Municipal de Saúde:
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1. titular: Andrea Agripo da Silva;

2. suplente: Cassiana Pirath;

c) Secretaria Municipal de Administração:

1. titular: Leila dos Anjos Costa;

2. suplente: Jéssica de Souza e Silva;

d) Fundação Municipal de Esportes:

1. titular: Roberto Giacomossi;

2. suplente: Giovani Souza;

e) Secretaria Municipal de Finanças:

1. titular: Rosenildo de Amorim;

2. suplente: Edson Luiz Rosa;

f) Secretaria Municipal Ação Social e Direitos Humanos:

1. titular: Bianca Bibiani Machado;

2. suplente: Aline Quirino;

ll – Representante da Sociedade Civil:

a) Lions Clube de Tijucas:

1. titular: Adijanes dos Santos;

2. suplente: Marcia Silva Battistotti;

b) Associação Fenix Artes Marciais Itapemense:

1. titular: Antônio Miranda;

2. suplente: Emanuely da Costa;

c) Associação Fugazza:

1. titular: Vandeir Fugazza;

2. suplente: Jaqueline Dias;

d) ASMUT – Associação Musical União Tijuquense:

1. titular: Joauro Santos;

2. suplente: Ezequiel Rosa;

e) ACAT – Associação Caminho das Águas de Tijucas:

1. titular: Tiago Maneti Martins;

2. suplente: Sandra Helena Tiezerini

f) Associação Recreativa e Esportiva Everton Rodrigues Bastos:

1. titular: Laila Elis da Silva Machado;

2. suplente: Lucas Machado;

Art. 2º Os mandatos dos membros do Conselho será para o biênio 2020/2022, podendo ser reconduzidos ou reeleitos, a critério das Insti-
tuições ou Entidades que representam por uma única recondução para o mandato subsequente, conforme regimento interno.
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Art. 3º A função de membro do CMDCATJ - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, considerado serviço público de 
caráter relevante, será exercida sem qualquer encargo ou ônus para o Município de Tijucas, salvo quando em representação, participação 
de seminários, encontros, conferências, palestras e outros eventos, sendo assegurado o direito ao pagamento de passagens e reembolso 
das despesas.

Art. 4º As decisões do CMDCATJ - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será consubstanciado em resoluções.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 22 de março de 2023.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO COMTUR
Publicação Nº 4670563

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR
Rua Rua Coronel Gallotti, nº 181, Centro, Tijucas, Santa Catarina, CEP nº 88.200-000

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

O Conselho Municipal de Turismo de Tijucas, instituído pela Lei Municipal nº 2771, de 10 de Dezembro de 2019, cujos os membros foram no-
meados por meio do DECRETO Nº 2947, DE 03 DE MARÇO DE 2023, para o biênio 2023/2025, vem através do seu presidente Sr. Tiago Lessa 
de Miranda, CONVOCAR através do presente edital, todos os membros que fazem parte da composição do Conselho Municipal de Turismo 
do Município de Tijucas, para a REUNIÃO , que será realizada no endereço do Centro de Eventos Dr. João Bayer Neto, sito à Rua Canela, nº 
251, Bairro Mata Atlântica, na Cidade de Tijucas-SC, com inicio às 19:00 horas, do dia 27 de março de 2023, com a seguinte ordem do dia:

1. Cadastur

2. Adesão para o Mapa do Turismo Brasileiro;

3. Assuntos Gerais;

Tijucas (SC), 20 de março, de 2023.

Tiago Lessa de Miranda
Presidente do Conselho Municipal de Turismo

1

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/SAMAE/2023 DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 016/SAMAE/2023

Publicação Nº 4670082

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A9A47DD4777B9B487B94A9AFF06772B90FB27975
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/SAMAE/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
016/SAMAE/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTONOMO MUNI-
CIPAL DE AGUA E ESGOTO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO E INFORMATIVO EM ALUSÃO AO DIA DA ÁGUA-IMÃS DE GELADEIRA PARA O SAMAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
CONTRATADO: INGRID ROSA LTDA
VALOR: R$ 2.900,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS)
AMPARO LEGAL: ART. 24, INCISO II, ART. 23, INCISO L ALÍNEA “A” DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E PARECER JU-
RÍDICO FAVORÁVEL Nº 025/2023/SAMAEJUR.
LUIZ ROGÉRIO DA SILVA – PRESIDENTE DO SAMAE.

TIJUCAS/SC, 22 DE MARÇO DE 2023.
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EXTRATO RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/2023 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 027/PMT/2023

Publicação Nº 4670539

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8BAD6816DDEE05294CDBC6AA3F651A9792604CFF
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO Nº 043/PMT/2023 DO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇO Nº 027/PMT/2023

Objeto: Aquisição de materiais de construção, a serem utilizados na confecção de adereços para serem utilizados nos eventos da Secretaria 
de Cultura, Juventude e Turismo do Município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: CLARAIZA LTDA, foi vencedora dos itens: 02,12,14,16,30 e 31, no valor de R$ 6.851,95 (Seis mil, oitocen-
tos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos).
Empresa Vencedora do Processo: EMPORIUM FOR HOME LTDA, foi vencedora dos itens: 05 e 27, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais).
Empresa Vencedora do Processo: BERNARDINO INDALICIO DA SILVA ME, foi vencedora dos itens: 01, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 
15,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,28 e 29, no valor de R$ 7.854,90 (Sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha –
Prefeito Municipal de Tijucas

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 018/PMT/2023 DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 182/PMT/2022 
CONCORRÊNCIA Nº 019/PMT/2022

Publicação Nº 4670080

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D833E821F22555B9A92646AAEC37AE51D2C45A6B
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 018/PMT/2023 DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 182/PMT/2022 CONCORRÊNCIA Nº 019/PMT/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE MUROS COM GRADIL E POR-
TÕES PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MÃE AURORA E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SILVIA TELLES, NO MUNICÍPIO DE 
TIJUCAS - SC, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO: CLARAIZA LTDA

VALOR: R$. 312.232,32 (Trezentos e doze mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos).

ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

TIJUCAS/SC, 21 DE MARÇO DE 2023.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 018/SAMAE/2023 DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/SAMAE/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/SAMAE/2023

Publicação Nº 4672709

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D89AF74FAE98E7F6662131C79A1A8431D1EEC8D
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 018/SAMAE/2023 DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/SAMAE/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/
SAMAE/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTONOMO MUNI-
CIPAL DE AGUA E ESGOTO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ESGOTO, ELEVATÓRIAS E EMISSÁRIOS) E OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA (CAPTAÇÃO, 
ELEVATÓRIAS, RESERVATÓRIOS, ADUTORAS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA) NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC, CONFORME CON-
DIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO PARA USO DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

CONTRATADO: MPB SANEAMENTO LTDA

VALOR: R$ 2.334.000,00 (Dois milhões, trezentos e trinta e quatro mil reais).

LUIZ ROGÉRIO DA SILVA – PRESIDENTE DO SAMAE.

TIJUCAS/SC, 21 DE MARÇO DE 2023.
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EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 019/SAMAE/2023 DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/SAMAE/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/SAMAE/2023

Publicação Nº 4672341

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9F5EB36B3ED2B38EA9BA62D72C586B9DE2644C52
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 019/SAMAE/2023 DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/SAMAE/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
016/SAMAE/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTONOMO MUNI-
CIPAL DE AGUA E ESGOTO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO E INFORMATIVO EM ALUSÃO AO DIA DA ÁGUA-IMÃS PARA GELADEIRA PARA O SAMAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
CONTRATADO: INGRID ROSA LTDA

VALOR: R$ 2.900,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS)

LUIZ ROGÉRIO DA SILVA – PRESIDENTE DO SAMAE.

TIJUCAS/SC, 22 DE MARÇO DE 2023.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/FMS/2023
Publicação Nº 4670642

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2BE20C03A3DA8DCC4FD6FEC9A3A4419D8588B826
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/ FMS/2023
PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇO Nº 002/FMS/2023

Objeto: Aquisição de Medicamentos, visando atender as demandas de atendimento da Farmácia Básica, Pronto Atendimento e Samu, do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 05 de abril de 2023, as 11h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/SAMAE/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/SAMAE/2023
Publicação Nº 4670031

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B9D0BFAEF9B9CA88BE45D9B28497F53BD5834080
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, inscrito sob o CNPJ nº 02.396.675/0001-27, com sede na Av. Hercílio Luz, 465, 
Centro, Tijucas SC, CEP 88.200-000 de conformidade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 024/SAMAE/2023
Dispensa de Licitação nº 016/SAMAE/2023
Objeto: Aquisição de Material Educativo e Informativo em alusão ao Dia da Água- Imãs de Geladeira para o SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, do município de Tijucas/SC.

Contratado: INGRID ROSA LTDA
Valor: R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais)
Amparo Legal: Art. 24, inciso II, Art. 23, inciso l alínea “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e Parecer Jurídico Favorável nº 
025/2023/SAMAEJUR.
Luiz Rogério da Silva – PRESIDENTE DO SAMAE
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RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/PMT/2023 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/PMT/2023

Publicação Nº 4670259

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A94A9125F494515C195A1FC541874ABCD38CD036
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/PMT/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/PMT/2023

RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento eletrônico de veículos através de sistema de 
leitura automática de placas através de tecnologia de reconhecimento óptico de caracteres (OCR- optical character recognition) do tipo fixo 
em pontos estratégicos do perímetro urbano, Ditran - do Município de Tijucas
Tipo: Menor Preço Global.
Data de Abertura: 05 de abril de 2023, as 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 10/2023; PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 02/2022
Publicação Nº 4671987

ATO CONVOCATÓRIO Nº 10/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 002/2022

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº 002/2022, com Resultado Final Homologado através do Decreto nº 137 de 28/09/2022, torna público o que 
segue:
1. Ficam CONVOCADOS os candidatos identificados no Anexo Único, aprovados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2022;
2. Os candidatos devem apresentar-se no prazo de 02(dois) dias úteis no Departamento Pessoal do município, sob pena da perda do direito 
ao preenchimento da vaga.

Timbé do Sul, 22 de março de 2023.

Roberto Biava
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
ATO CONVOCATÓRIO Nº 10/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 002/2022

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
005 ISABELLA GHELLERE

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I
019 DIOLINDA DA SILVA CORTÊS GONÇALVES

Timbé do Sul, 22 de março de 2023.

Roberto Biava
Prefeito Municipal

DECRETO 46/2023; ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO 
SUL

Publicação Nº 4671617

 DECRETO Nº 46, DE 15 DE MARÇO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL NO EXERCÍCIO 2023 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 2.107 de 29/11/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul no valor de R$ 251.602,98(duzentos e cin-
quenta e um mil, seiscentos e dois reais e noventa e oito centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05.01 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
2.018 Manutenção das Rodovias Municipais
51 05.001.0026.0782.0006.2018.3339000000000000000 150070000080 100.000,00
58 05.001.0026.0782.0006.2018.3449000000000000000 150070000080 13.500,00
248 05.001.0026.0782.0006.2018.3339000000000000000 250070000080 100.000,00

09.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
2.030 Benefícios Eventuais
249 09.001.0008.0244.0010.2030.3339000000000000000 266570000123 38.102,98

Art. 2º - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes:

I - do superávit financeiro verificado nos vínculos especificados:
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Vínculo Descrição Vínculo Superávit R$
250070000080 Recursos não vinculados de impostos - Superávit 100.000,00
266570000123 Transf. Estado FEAS – PSB Custeio – Superávit 38.102,98

II - do excesso de arrecadação no vínculo especificado:

Vínculo Descrição Vínculo Superávit R$
150070000080 Recursos não vinculados de impostos 100.000,00

III - da anulação de orçamento nas dotações que especifico:

05.01 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
2.018 Manutenção das Rodovias Municipais
48 05.001.0026.0782.0006.2018.3317100000000000000 150070000080 11.000,00
50 05.001.0026.0782.0006.2018.3317100000000000000 150070000080 2.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 15 de março de 2023.

Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Celso da Silva
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 48/2023; DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO
Publicação Nº 4671937

DECRETO Nº 48, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições que lhe confere a lei 1.959 de 16/07/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo de Monitor de Creche e Pré-Escolar - 40 horas, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de 
Timbé do Sul, em decorrência de pedido de demissão da Servidora MARIANA GOULART CARDOSO, matrícula nº 4078-2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 17 de março de 2023.

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

CELSO DA SILVA
Secretario de Administração e Finanças
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PORTARIA 20/2023; NOMEIA EQUIPE TÉCNICA PARA REPRESENTAR O MUNICÍPIO NO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CAMINHO DOS CÂNIONS DO SUL

Publicação Nº 4671907

PORTARIA Nº. 20, DE 10 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA EQUIPE TÉCNICA PARA REPRESENTAR O MUNICÍPIO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHO DOS CÂNIONS DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica e a Lei nº 1.775/2015;

Resolve:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo identificados para composição da Equipe Técnica do Consórcio Intermunicipal Caminho dos Cânions 
do Sul:
· Allan Guilherme Smutek Candido Mota; Chefe do Serviço de Atenção ao Turismo;
· Celso da Silva; Secretário de Administração e Finanças;
· Evandro Floriano Amandio; Coordenador de Defesa Civil;
· Eliane Maria Cenne; Orientadora Educacional.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 10 DE MARÇO DE 2023

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

CELSO DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO Nº 52.2023 FCT
Publicação Nº 4671500

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 02/2023 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa TTR CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 07.793.514/0001-
90 a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações.
DATA: até 30/03/2023.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 22 de março de 2023.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO 49.2023 FCT
Publicação Nº 4671512

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 FCT.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Fundação de Cultura e Turismo.
CONTRATADO: MOANE CREPERIA LTDA, CNPJ nº 13.855.865/0001-81.
OBJETO: Instalação e exploração de ponto para comercialização de alimentação com o intuito de formar junto ao Parque Central a praça de 
alimentação do evento “Festival das Cervejarias de Timbó” que acontecerá nos dias 13, 14, 15 e 16 de Abril de 2023, disponibilizando toda 
estrutura de atendimento, mão de obra, mobiliário, equipamentos, utensílios e demais objetos necessários, venda de tíquetes e limpeza do 
local, de acordo com as especificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2023 FCT, Termo de Referência, demais anexos e o 
presente contrato.
VALOR A PAGAR PELA EMPRESA: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/03/2023 a 15/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2023.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03-03.2023 PMT - JR CONCEPT LTDA
Publicação Nº 4671542

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 03-03/2023
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria Comércio e Serviços.
CONTRATADO: JR CONCEPT LTDA, CNPJ nº 31.056.996/0001-80.
OBJETO: Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) e produtores rurais para a comercialização de produtos diversos para o evento “Feira do 
Empreendedor” que acontecerá no dia 25 de março de 2023 das 14h às 19h, disponibilizando do atendimento, mão de obra, equipamentos, 
utensílios e demais objetos necessários à comercialização dos produtos na feira.
CREDENCIADO PRODUTO A SER COMERCIALIZADO
JR CONCEPT LTDA Produtos de vestuário de confecção própria;

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.
PRAZO: 20/03/2023 a 26/03/2023.
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LUIZ CARLOS GAMA ALVES JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03-04.2023 PMT - LEIZIANE RAUBER WANDSCHEER CESCHINI 
07358575989

Publicação Nº 4671552

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 03-04/2023
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria Comércio e Serviços.
CONTRATADO: LEIZIANE RAUBER WANDSCHEER CESCHINI 07358575989, CNPJ nº 41.550.092/0001-60.
OBJETO: Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) e produtores rurais para a comercialização de produtos diversos para o evento “Feira do 
Empreendedor” que acontecerá no dia 25 de março de 2023 das 14h às 19h, disponibilizando do atendimento, mão de obra, equipamentos, 
utensílios e demais objetos necessários à comercialização dos produtos na feira.
CREDENCIADO PRODUTO A SER COMERCIALIZADO
LEIZIANE RAUBER WANDSCHEER CESCHINI 07358575989 Bijuteria ou semijoias;

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.
PRAZO: 20/03/2023 a 26/03/2023.

LUIZ CARLOS GAMA ALVES JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03-06.2023 PMT - 48.319.399 FABIO MICHELSON
Publicação Nº 4671609

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 03-06/2023
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria Comércio e Serviços.
CONTRATADO: 48.319.399 FABIO MICHELSON, CNPJ nº 48.319.399/0001-02.
OBJETO: Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) e produtores rurais para a comercialização de produtos diversos para o evento “Feira do 
Empreendedor” que acontecerá no dia 25 de março de 2023 das 14h às 19h, disponibilizando do atendimento, mão de obra, equipamentos, 
utensílios e demais objetos necessários à comercialização dos produtos na feira.
CREDENCIADO PRODUTO A SER COMERCIALIZADO

48.319.399 FABIO MICHELSON Doces embalados de fabricação caseira tais como bolachas decoradas, 
cucas, chocolates, dentre outros;

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.
PRAZO: 20/03/2023 a 26/03/2023.

LUIZ CARLOS GAMA ALVES JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03-07.2023 PMT - MARCIA MARGARETE NONES
Publicação Nº 4671631

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 03-07/2023
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria Comércio e Serviços.
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CONTRATADO: MARCIA MARGARETE NONES, CPF nº 623.921.829-49.
OBJETO: Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) e produtores rurais para a comercialização de produtos diversos para o evento “Feira do 
Empreendedor” que acontecerá no dia 25 de março de 2023 das 14h às 19h, disponibilizando do atendimento, mão de obra, equipamentos, 
utensílios e demais objetos necessários à comercialização dos produtos na feira.
CREDENCIADO PRODUTO A SER COMERCIALIZADO

MARCIA MARGARETE NONES Doces embalados de fabricação caseira tais como bolachas decoradas, 
cucas, chocolates, dentre outros;

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.
PRAZO: 20/03/2023 a 26/03/2023.

LUIZ CARLOS GAMA ALVES JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03-08.2023 PMT - UDO DRAEGER
Publicação Nº 4671644

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 03-08/2023
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria Comércio e Serviços.
CONTRATADO: UDO DRAEGER, CPF nº 601.479.549-91.
OBJETO: Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) e produtores rurais para a comercialização de produtos diversos para o evento “Feira do 
Empreendedor” que acontecerá no dia 25 de março de 2023 das 14h às 19h, disponibilizando do atendimento, mão de obra, equipamentos, 
utensílios e demais objetos necessários à comercialização dos produtos na feira.
CREDENCIADO PRODUTO A SER COMERCIALIZADO
UDO DRAEGER Pães e/ou geleias caseiras;

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.
PRAZO: 20/03/2023 a 26/03/2023.

LUIZ CARLOS GAMA ALVES JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03-10.2023 PMT - SANDRA LEA DORN PACHER 03171880970
Publicação Nº 4671652

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 03-10/2023
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria Comércio e Serviços.
CONTRATADO: SANDRA LEA DORN PACHER 03171880970, CNPJ nº 34.149.723/0001-79.
OBJETO: Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) e produtores rurais para a comercialização de produtos diversos para o evento “Feira do 
Empreendedor” que acontecerá no dia 25 de março de 2023 das 14h às 19h, disponibilizando do atendimento, mão de obra, equipamentos, 
utensílios e demais objetos necessários à comercialização dos produtos na feira.
CREDENCIADO PRODUTO A SER COMERCIALIZADO
SANDRA LEA DORN 03171880970 Aromas e/ou perfumes;

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.
PRAZO: 20/03/2023 a 26/03/2023.

LUIZ CARLOS GAMA ALVES JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.
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SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 43.2022 PMT
Publicação Nº 4588735

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 43/2022 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó/SC, através da Secretaria da Fazenda e Administração.
OBJETO: Prestação de Serviços de Guinchos Hidráulicos, Munck, Plataforma para Caminhões e Veículos Leves, Reboque e Transporte de 
Máquinas Pesadas, Empilhadeiras, Incluindo Combustível, Motorista Especializado e Habilitado e demais equipamentos obrigatórios para 
atender as necessidades da Administração direta e indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: GUINCHOS SCHUMANN LTDA, CNPJ Nº 81.304.313/0001-35.
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.179.155,00 (Um milhão, cento e setenta e nove mil e cento e cinquenta e cinco reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial.
VALIDADE DA ATA: 22/09/2023.

Timbó, 23/09/2022.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 22.2022 PMT
Publicação Nº 4588751

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, através da Fundação Municipal de Esportes, através do 
Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar de Timbó, através do Fundo Municipal de Emergência da Defesa Civil.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E VERDURAS) DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (para utilização 
dos usuários do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS), À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES (para utilização dos atletas que compõe 
a “Casa do Atleta”), AO FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM (para complemento da 
alimentação dos Policiais Militares da 2ª Companhia de Polícia Militar de Timbó) E AO FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DA DEFESA 
CIVIL (para utilização das guarnições em serviço do Corpo de Bombeiros Militar).
EMPRESA FORNECEDORA: JOSE NEI KOCH.
TOTAL ESTIMADO: R$ 64.927,50 (sessenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial por SRP.
VALIDADE DA ATA: 22/06/2023.

Timbó, 23/06/2022

ALFREDO JOÃO BERRI     MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social  Secretária de Fazenda e Administração
(representando o Fundo Municipal de
Reequipamento e Melhoria da Polícia
Militar de Timbó).

FÁBIO MELERE      MARCIO ELISIO
Coordenador da Defesa Civil    Diretor Presidente da FME
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 0001/2023
Publicação Nº 4671293

RESOLUÇÃO Nº 0001/2023
Institui a Galeria Lilás no âmbito da Câmara Municipal de Timbó.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO.

Art.1º Fica instituída a Galeria Lilás, no âmbito da Câmara Municipal de Timbó, com o objetivo de resgatar e valorizar a história das mulheres 
parlamentares no Poder Legislativo Municipal.

§1º A Galeria descrita no caput deste artigo, consiste em um espaço reservado e destinado à exposição de fotografias, de caráter perma-
nente, de Vereadoras titulares de todas as legislaturas.

§2º A Galeria Lilás será implantada, inicialmente, com as fotos das Vereadoras que exerceram mandato nas legislaturas anteriores à entrada 
em vigor desta Resolução.

§3º A cada início de legislatura subsequente à entrada em vigor desta Resolução, a Mesa Diretora providenciará a afixação de fotografias 
das Vereadoras que exerceram mandato na legislatura anterior.

§4º A Galeria Lilás será implementada no hall, próximo à galeria de ex-presidentes e da entrada do Plenário Walter Butzke.

Art. 2º As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 22 de março de 2023.

Edson José Bona
Presidente
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Timbó Grande

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2023 O MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE TORNA PÚBLICO, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, DA LEI 14.133/2021, QUE REALIZOU ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LEONIR PIRES DE LIMA - ME

Publicação Nº 4671220

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2023

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE torna público, com fundamento no artigo 75, da Lei 14.133/2021, que realizou abertura de processo de 
Dispensa de licitação, para contratação da empresa LEONIR PIRES DE LIMA - ME inscrita no CNPJ sob nº 04.655.131/0001-68, com sede 
na Rua São José, n° 558, Centro de Timbó Grande – SC, para AQUISIÇÃO DE 2 (DUAS) TRAVES DE FUTEBOL SUÍÇO PARA O CAMPO DE 
AREIA PARA UTILIZAÇÃO NA ÁREA DE LAZER, pelo valor de R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais).

Timbó Grande, em 22 de Março de 2023.

VALDIR CARDOSO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N° 025/2023
Publicação Nº 4669943

AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 025, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIMBÓ GRANDE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Timbó Grande APROVOU, SEM EMENDAS, o seguinte Projeto de Lei do Executivo:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura ao Orçamento Geral do Município de Timbó um Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de 
arrecadação no valor R$ 4.265,02 (Quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e dois centavos), para reforço das Dotações Orçamentárias, 
conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei Municipal 2.362/2023, de 01 de janeiro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa 
do município para o exercício de 2023.

Unidade Orçamentária: 2005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 9 - EDUCAÇÃO BASICA
Ação: 1.30 - Construção/Ampliação e reforma da rede física fundamental

Despesa 309:
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1079 - Emendas Parlamentares Impositivas – Transferências do Estado FR 
1.0.79

R$ 4.265,02

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Timbó Grande, em 22 de março de 2023

EVANDRO CARLOS DE MEDEIROS
Presidente da Câmara de Vereadores de Timbó Grande

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N° 028/2023
Publicação Nº 4669950

AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 028, DE 07 DE MARÇO DE 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIMBÓ GRANDE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Timbó Grande APROVOU, SEM EMENDAS, o seguinte Projeto de Lei do Executivo:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura ao Orçamento Geral do Município de Timbó um Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit 
financeiro no valor no valor de R$ 148.928,39 (Cento e quarenta e oito mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos), para 
reforço das Dotações Orçamentárias, conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei Municipal 2.362/2023, de 01 de janeiro de 2023 
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que estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2023.
Unidade Orçamentária: 2009 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, LAZER E MEIO AMBIENTE
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 8 - LAZER COLETIVO
Ação: 2.29 - Manutenção da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer

Despesa 307: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 3064 - Superavit Financeiro transf. de Convênios Estado/Outros - 0.3.64 R$ 33.679,89

Despesa 308: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 3064 - Superavit Financeiro transf. de Convênios Estado/Outros - 0.3.64 R$ 115.248,50

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Timbó Grande, em 22 de março de 2023

EVANDRO CARLOS DE MEDEIROS
Presidente da Câmara de Vereadores de Timbó Grande

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N° 029/2023
Publicação Nº 4669955

AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 029, DE 07 DE MARÇO DE 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIMBÓ GRANDE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Timbó Grande APROVOU, SEM EMENDAS, o seguinte Projeto de Lei do Executivo:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura ao Orçamento Geral do Município de Timbó um Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit 
financeiro no valor no valor de R$ 169.077,55 (Cento e sessenta e nove mil, setenta e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), 
para reforço das Dotações Orçamentárias, conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei Municipal 2.362/2023, de 01 de janeiro de 
2023 que estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2023.
Unidade Orçamentária: 2005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 9 - EDUCAÇÃO BASICA
Ação: 1.32 - Aquisição de Veículos

Despesa 305:
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 3079 - Superávit Exercício Anterior - Emendas Parlamentares Impositivas – Transfe-
rências do Estado FR 3.0.79

R$ 108.990,00

Unidade Orçamentária: 2005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 9 - EDUCAÇÃO BASICA
Ação: 1.30 - Construção/Ampliação e reforma da rede física fundamental

Despesa 310:
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 3079 - Superávit Exercício Anterior - Emendas Parlamentares Impositivas – Transfe-
rências do Estado FR 3.0.79

R$ 60.087,55

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Timbó Grande, em 22 de março de 2023
EVANDRO CARLOS DE MEDEIROS
Presidente da Câmara de Vereadores de Timbó Grande

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N° 031/2023
Publicação Nº 4669958

AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 031, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIMBÓ GRANDE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Timbó Grande APROVOU, SEM EMENDAS, o seguinte Projeto de Lei do Executivo:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura ao Orçamento Geral do Município de Timbó um Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de 
arrecadação no valor R$ 4.265,02 (Quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e dois centavos), para reforço das Dotações Orçamentárias, 
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conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei Municipal 2.362/2023, de 01 de janeiro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa 
do município para o exercício de 2023.

Unidade Orçamentária: 2005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 9 - EDUCAÇÃO BASICA
Ação: 1.30 - Construção/Ampliação e reforma da rede física fundamental

Despesa 309: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1079 - Emendas Parlamentares Impositivas – Transferências do Estado FR 1.0.79 R$ 4.265,02

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Timbó Grande, em 07 de março de 2023

EVANDRO CARLOS DE MEDEIROS
Presidente da Câmara de Vereadores de Timbó Grande

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N° 033/2023
Publicação Nº 4669964

AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 033, DE 14 DE MARÇO DE 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIMBÓ GRANDE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Timbó Grande APROVOU, SEM EMENDAS, o seguinte Projeto de Lei do Executivo:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura ao Orçamento Geral do Município de Timbó um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 301.552,00 
(Trezentos e um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), para reforço das Dotações Orçamentárias, conforme abaixo, integrando tais 
procedimentos a Lei Municipal 2.362/2023, de 01 de janeiro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício 
de 2023.
Unidade Orçamentária: 2006 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTRA, SANEAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 20 - ESTRADAS VICINAIS
Ação: 2.9 - Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos.

Despesa 125: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 301.552,00

Art. 2º O Crédito aberto por esta Lei correrá, por conta anulação parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias no valor de R$ 
301.552,00 (Trezentos e um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).
Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 23 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
Ação: 2.32 - Manutenção Conselho Tutelar

Despesa 138: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 6.000,00

Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 23 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
Ação: 2.48 - Manutenção das atividades do FIA

Despesa 35: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 40.000,00

Unidade Orçamentária: 2002 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 2 - ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Ação: 2.3 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças

Despesa 11: 3.3.91.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 100.000,00

Despesa 14: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 30.000,00

Unidade Orçamentária: 2002 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Função: 28 - Encargos Especiais
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Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais
Programa: 0 - Operações Especiais
Ação: 0.1 - Precatório e Sentenças Judiciais

Despesa 28: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 10.000,00

Unidade Orçamentária: 2004 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, AQUICULTURA E EXTRATIVISMO RURAL
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão Rural
Programa: 16 - PROMOÇÃO EXTENSAO RURAL
Ação: 2.21 - Manutenção da Secretaria da Agricultura e Desenvolvimento Rural

Despesa 41: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 15.000,00

Unidade Orçamentária: 2005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 9 - EDUCAÇÃO BASICA
Ação: 2.52 - Manutenção da Educação Básica

Despesa 243: 3.3.91.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
Fonte de recurso: 1001 - Recursos Próprios – Educação FR 1001 R$ 60.000,00

Unidade Orçamentária: 2006 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTRA, SANEAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 20 - ESTRADAS VICINAIS
Ação: 2.9 - Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos.

Despesa 129: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 24.000,00

Unidade Orçamentária: 2008 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO, PROJETOS E CONVÊNIOS
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 4 - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTAVEL
Ação: 2.74 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável

Despesa 212: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 12.000,00

Unidade Orçamentária: 2009 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, LAZER E MEIO AMBIENTE
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 8 - LAZER COLETIVO
Ação: 2.29 - Manutenção da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer

Despesa 215: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Próprios - FR 1000 R$ 4.552,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Timbó Grande, em 22 de março de 2023

EVANDRO CARLOS DE MEDEIROS
Presidente da Câmara de Vereadores de Timbó Grande

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA DISP 07/2023
Publicação Nº 4672028

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 07/2023 DISP

A CÂMARA DE VEREADORES DE TIMBÓ GRANDE torna público, com fundamento no Art. 75, II, da Lei 14.133/21, que realizou abertura 
de processo de Dispensa por Justificativa, para contratação da empresa 4039 – DINHME PATRICA DE MEDEIROS inscrita no CNPJ sob nº 
30.232.603/0001-80, para COMPRA DE ÁGUA ANUAL DA CÂMARA DE VEREADORES SENDO O VALOR DA ÁGUA MINERAL SEM GÁS DE 
500ML DE R$1,48 (um real e quarenta e oito centavos), DA ÁGUA MINERAL COM GÁS DE R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos), 
E DO GALÃO DE ÁGUA DE 20 L DE R$ 16,00 (dezesseis reais) com valor total do contrato para o ano de R$ 9.630,00 (nove mil seiscentos 
e trinta reais)

DAS JUSTIFICATIVAS: COMPRA ITENS COM VALOR INFERIOR A R$50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

Timbó Grande, 22 de março de 2023
EVANDRO CARLOS DE MEDEIROS
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 44/2023
Publicação Nº 4670556

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 044/2023.
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2023.
A Prefeitura Municipal de Três Barras – SC torna público que sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da 8.883/94 re-
ceberá até as 09 h e 00 min. do dia 10 de abril de 2023, a Documentação e Propostas para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRA CIVIL PARA AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA E.B.M. JOÃO PACHECO DE MIRANDA LIMA - EXTENSÃO, com fornecimento de 
todo material necessário e mão de obra, em conformidade com a Pasta Técnica e disposições contidas no edital.
Abertura: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 15 min. do dia 10 de abril de 2023.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – telefone 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 22 de março de 2023.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER – JURIDICO
Código de registro no TC: 7AE18E559CE73FE8269BEF1E18A33F1F1FC03EBE

http://tresbarras.sc.gov.br
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 180/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671583

 

1  

  
DECRETO Nº 180/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

    
APROVA O PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DE TREVISO. 

                                   
 VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e 

de conformidade com o Art. 45, incisos XXII e XXIII da Lei Orgânica do 
Município, e o inciso II do Art. 2º da Lei Municipal nº 839/2017, de 16 de 
agosto de 2017 e suas alterações posteriores, 

 
               DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Turismo do Município de 
Treviso, elaborado pela Secretaria Municipal de Turismo e pelo Conselho Municipal de 
Turismo, conforme Anexo a este Decreto. 

Art. 2º O Plano Municipal de Turismo terá vigência até o ano de 2026, 
devendo ser revisto a cada 05 (cinco) anos. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 

Em, 22 de março de 2023. 
 
 
 

VALERIO MORETTI  
Prefeito 

 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 
Administração e Finanças, em 22 de março de 2023. 
 
 

ERNANY DA SILVA MORETI  
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Av. Prof. José F. Abatti, 258 –  Treviso – SC – CEP 88862-000 – CNPJ: 01.614.019/0001-90 
Fone: (48) 3469 9000 – Fax: (48) 3469 0122 – E-mail: prefeitura@treviso.sc.gov.br – Site: www.treviso.sc.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Treviso 
Av. Prof. José Abatti, 258 
Treviso – SC 
CEP: 88862-000 

 

Prefeito de Treviso 
Jaimir Comin 

 

Vice-Prefeito de Treviso 
Rodrigo Fenili 

 

Secretário de Cultura, Esporte E Turismo 
Valmir Massiroli 

 

Diretor de Cultura e Turismo 
Semyramis Nayara Vendrame 
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1. INTRODUÇÃO 
Entende-se que o Turismo é uma grande força motriz na economia, gerador de 

riquezas, tornando-se assim de enorme importância o seu desenvolvimento para 

somar a todos os outros setores. 

O prefácio do relatório do IMPACTO ECONÔMICO GLOBAL & TENDÊNCIAS 

2020 do WTTC (junho/2020), destaca a importância do setor para o desenvolvimento 

econômico mundial, a ameaça e o impacto da COVID-19, dados mundiais, a 

importância da diversificação de segmentos e a importância do turismo doméstico. 

Viagens e turismo é um dos maiores setores do mundo, impulsionando 
o desenvolvimento socioeconômico e criação de empregos. 
Desempenha um papel importante na promoção da prosperidade, 
empoderando mulheres e jovens e outros grupos da sociedade. Os 
benefícios de Viagens e Turismo se espalham muito além de seus 
impactos em termos de PIB e emprego; também há benefícios 
indiretos por meio do fornecimento ligações da cadeia a outros 
setores, bem como seus impactos induzidos. 
... 

No entanto, nosso setor está enfrentando desafios sem precedentes e 
uma ameaça existencial do impacto do Vírus COVID-19 globalmente. 
É essencial que os governos reconheçam isso e garantam que 
Viagens e Turismo é sustentado durante a crise para que possa 
cumprir seu papel vital como um catalisador significativo da economia 
global recuperação e crescimento. 
... o setor foi responsável por 10,3% do PIB mundial e 330 milhões de 
empregos, ou 10,4% do total emprego em 2019. Nos últimos cinco 
anos, um em cada quatro de todos os novos empregos líquidos criados 
em todo o mundo já esteve em Viagens e Turismo. 

A partir de 2019, a maioria das despesas globais com viagens e 
turismo continuou a ser gerada por viagens, respondendo por 71,3% 
dos gastos globais totais, com os restantes 28,7% provenientes de 
visitantes internacionais. Embora os países geralmente tendam a se 
concentrar no turismo internacional devido à receita obtida, o turismo 
doméstico pode ser uma ferramenta poderosa para gerar empregos e 
crescimento econômico, bem como reduzir a pobreza e melhorar a 
infraestrutura. Na verdade, o turismo doméstico provavelmente será 
um fator-chave no recuperação inicial do setor de COVID-19. Em 
termos de gastos com viagens de lazer e negócios, existe uma forte 
ponderação para o mercado de lazer, que em 2019 representava 
78,6% do total face a 21,4% dos gastos de negócios. Ainda assim, 
países que dependem excessivamente de viagens de lazer ou 
negócios, ou demanda doméstica ou internacional, tendem a ser mais 
expostos a diversos riscos econômicos e geopolíticos. Como por isso, 
é importante diversificar e buscar um equilíbrio mais igualitário entre 
os diversos segmentos. 
O aumento contínuo no número de famílias de classe média, baixas 
taxas de desemprego sustentadas e o relaxamento do visto em muitos 
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países ao redor do mundo permitiu que o crescimento de viagens e 
turismo chegasse a 3,5% em 2019, índice superior ao da economia 
global pelo nono ano consecutivo. 
... 
O WTTC acredita que a política certa e as decisões de planejamento 
são mais bem tomadas com autoridades, confiáveis e dados 
acessíveis. Neste contexto, o WTTC continua a fornecer a base de 
evidências necessária, ajudando ambos governos e entidades 
privadas para tomar as decisões mais eficazes, em tempos de paz e 
crise, para o crescimento futuro de um setor de viagens e turismo 
sustentável. 

O Relatório de INTENÇÃO DE VIAGENS a Santa Catarina – um relatório no 

contexto da pandemia da covid-19 (Item 7.4), realizado pela SANTUR apontou Santa 

Catarina como destino seguro, destacou a tendência do turismo regional e a 

necessidade de cuidados contra a covid-19. 

Entendemos então, que o Brasil pelas suas riquezas naturais, culturais e 

atrativos, possui grande potencial a oferecer, mas ainda há muito a ser organizado. 

Por ser um setor transversal na matriz econômica, o Turismo tem influência e reflexos 

em todos os setores. De forma direta, movimenta todo o trade turístico, que reúne 

meios de hospedagem, gastronomia, organizadoras de eventos, operadoras e 

agências de viagens, equipamentos e prestadores de serviços turísticos. Ao mesmo 

tempo, de forma indireta, atua em todos os outros setores econômicos, como 

comércio, indústria e prestadores de serviço em geral, agindo assim, na economia de 

forma dinâmica e em toda a sua totalidade. 

Partindo deste contexto, observamos que o desenvolvimento do Turismo tem 

sua base nos municípios, passando necessariamente pelo planejamento e sinergia 

entre os atores locais, e que o fortalecimento da regionalização, que é uma das 

Diretrizes do Plano Nacional de Turismo (Brasília, 2017[?], p. 54), só atingirá seu 

objetivo se as administrações públicas municipais entenderem a importância do setor, 

sua capacidade de gerar riqueza e a imprescindibilidade da confecção do Plano 

Municipal de Turismo, que é o Planejamento Estratégico do Turístico municipal. Este 

necessita ser concebido de forma participativa, com todos os setores da economia, 

composto de um diagnóstico do cenário atual e real da cidade, com suas dificuldades 

e seus potenciais, e a partir disso propor estratégias e plano de ação, que servirão de 

princípios norteadores para o desenvolvimento da atividade turística da cidade. 
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3. APRESENTAÇÃO 
 

O PMTT 2021–2026 traz, a partir de dados coletados junto ao trade, iniciativa 

privada, administração pública e sociedade civil organizada, um diagnóstico com 

análise local, da região, prognóstico e plano de ação para o município, que visa o seu 

desenvolvimento com promoção da sustentabilidade, incentivo à inovação, à melhoria 

da qualidade e competitividade e o fortalecimento da regionalização. 

 
 

3.1 JUSTIFICATIVA 
 

A elaboração do PMTT 2021–2026 se justifica pela necessidade premente do 

desenvolvimento do setor turístico, de forma estruturada e planejada, e o presente 

documento será um marco pois, de forma sistemática, será o primeiro plano a ser 

implantado para o setor no município. 

 
 

3.2 OBJETIVOS 
 

3.2.1 Objetivo geral 
 

Conhecer a realidade da atividade turística do município de Treviso/SC, com o 

objetivo de sistematizar um plano estratégico com ações para o desenvolvimento do 

setor. 

 
 

3.2.2 Objetivos específicos 
 

• Avaliar o grau de conhecimento e sensibilidade sobre o turismo local 
pelos setores; 

• Identificar o nível de conhecimento sobre as leis e os programas 
estaduais e federais sobre o setor de turismo; 

• Conhecer o grau de sinergia interna dos setores e entre os mesmos; 

• Identificar os entraves existentes para o desenvolvimento do setor; 

• Identificar qual(is) o(s) segmento(s) de turismo predominante(s); 

• Conhecer o COMTUR, sua interação e sinergia; 

• Identificar possíveis dificuldades junto à Administração Pública; 

• Avaliar o cenário competitivo turístico onde está imerso o município; 

• Analisar o cenário atual do turismo no município; 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2657

22 
 

 
 
 

• Realizar análise do atual cenário do turismo da região da AMREC; 

• Realizar prognóstico do setor para o município; 

• Definir ações a desenvolver para o incremento do turismo. 
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: 
 

TABELA 01 – CRONOGRAMA DAS REUNIÕES SETORIAIS 
 

NUM. SETORES DATA 
01 Hospedagem 27 mai 

02 Adm. Pública - Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 27 mai 

03 Hospedagem 03 jul 

04 Empreendedor 06 jul 

05 Mídia 06 jul 

06 Adm. Pública – Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 06 jul 

07 Adm. Pública - Secretaria de Educação 09 jul 

08 EPAGRI 09 jul 

09 Adm. Pública – Secretaria da Saúde 09 jul 

10 Instituto Felinos do Aguaí 09 jul 

11 Polícia Militar de Santa Catarina (PMSC) 09 jul 

12 Gastronomia 10 jul 

13 Religioso 10 jul 

14 Adm. Pública – Planejamento 10 jul 

15 Apicultura 14 jul 

16 Gastronomia 14 jul 

17 Adm. Pública – Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 14 jul 

18 Líder comunitário 14 jul 

19 Gastronomia 15 jul 

20 Promoção de Assistência Social de Treviso 
(PROAST) 15 jul 

21 Artesanato 15 jul 

22 Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) 16 jul 

23 Instituto Alouatta 16 jul 

24 Agronegócio 20 jul 

25 Transporte 20 jul 

26 Carbonífera Metropolitana 20 jul 

27 Gastronomia 21 jul 

28 Hospedagem 21 jul 

29 Mídia 21 jul 

30 Gastronomia 22 jul 

31 Cultura 29 jul 

32 SOULTRIP Ecoturismo e Aventura 25 ago 
FONTE: Dados do autor 
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FIGURA 01 – Regina Beatriz Gafforeloi Bandeira (Fazenda SANRAVI) 
 

 
 

FIGURA 02 – Beatriz Ariati (Secretaria de Educação), Jaldecir Pedro Mazzorana (EPAGRI), Micheli 
Ribeiro Luiz (Instituto Felinos do Aguaí) e Guilherme Rampinelli (Secretaria de Educação) 

 

 
 

FIGURA 03 – Murilo Gonçalves (PMSC) 
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FIGURA 04 – Emilly de Sá Rodrigues (Secretaria de Saúde) 
 

 
 

FIGURA 05 – Maria de Lourdes Lorenzon Bettiol (Eventos religiosos), João Batista da Rosa (Pesque 
Pague Piurra) e Marilene Torazzi (Secretaria de Planejamento) 

 

 
 

FIGURA 06 – Eliane Cambruzi (Liderança Comunitária) e Jean Buogo (Secretaria de Esportes) 
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FIGURA 07 – Giovani Ariati (Pousada Santo Antônio) 
 

 
 

FIGURA 08 – Zander Irineu Losso (Gastronomia), Heladiane Alamini Pirola (PROAST) e Elisabete 
Aparecida Rampineli Daleffe (PROAST) 

 

 
 

FIGURA 09 – Francisca de Oliveira Costa (Artesã) e Carina Svaldi (Gastronomia) 
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FIGURA 10 – Paulo Renato Leites Cadallóra (COMTUR) e Rosilene Koch (Instituto Alouatta) 
 

 
 

FIGURA 11 – Jose Jaime de Oliveira (Agronegócio) e Sergio Pagani (Transporte turístico) 
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FIGURA 12 – Rosana Rubia Vieira Ramos (THEA Comunicação) 
 

 
 

FIGURA 13 - Lúcia Cimolin (Pousada Ferrero) 
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FIGURA 14 – Cristiane Estevão Cecconi e Cladinei Ernesto Cecconi (Casa Trevisani) 
 

 
 

FIGURA 15 – Mário Anelli (Point 37) 
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FIGURA 16 – Mauro Fernandes (Fazenda Fernandes) 
 

 
 

FIGURA 17 - Alexandra Ariatti Piati (Prefeitura Municipal) 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2667

32 
 

 
 
 
 
 

FIGURA 18 - Juliano José Moretti (Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo) 
 

 
 
FIGURA 19 - Semyramis Nayara Vendrame (Diretora de Cultura e Turismo) 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2668

33
 

      
A 

di
re

to
ra

 d
e 

C
ul

tu
ra

 e
 T

ur
is

m
o 

Se
m

yr
am

is
 N

ay
ar

a 
Ve

nd
ra

m
e 

e 
o 

es
ta

gi
ár

io
 

Ju
lia

no
 

Jo
sé

 
M

or
et

ti 
fo

ra
m

 
os

 
re

sp
on

sá
ve

is
 

pe
la

 
ar

tic
ul

aç
ão

, 
ag

en
da

m
en

to
 

e 

es
tru

tu
ra

çã
o 

da
s 

re
un

iõ
es

 s
et

or
ia

is
. 

As
 re

un
iõ

es
 ti

ve
ra

m
 o

bj
et

iv
o 

de
 a

na
lis

ar
 o

 c
en

ár
io

 a
tu

al
 d

o 
tu

ris
m

o 
no

 m
un

ic
íp

io
 

e 
na

 A
M

R
EC

, q
ue

 é
 c

om
po

st
a,

 c
on

fo
rm

e 
in

fo
rm

aç
ão

 d
o 

si
te

 d
a 

as
so

ci
aç

ão
, p

or
 1

2 

m
un

ic
íp

io
s 

(B
al

ne
ár

io
 R

in
cã

o,
 C

oc
al

 d
o 

Su
l, 

C
ric

iú
m

a,
 F

or
qu

ilh
in

ha
, 

Iç
ar

a,
 L

au
ro

 

M
ül

le
r, 

M
or

ro
 d

a 
Fu

m
aç

a,
 N

ov
a 

Ve
ne

za
, O

rle
an

s,
 S

id
er

óp
ol

is
, T

re
vi

so
 e

 U
ru

ss
an

ga
), 

ut
iliz

an
do

 fe
rra

m
en

ta
s 

de
 P

la
ne

ja
m

en
to

 E
st

ra
té

gi
co

. 

Em
 re

un
iã

o 
do

 d
ia

 1
1 

de
 s

et
em

br
o 

co
m

 a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 d

o 
Se

cr
et

ár
io

 d
e 

C
ul

tu
ra

 

e 
Tu

ris
m

o 
Va

lm
ir 

M
as

si
ro

li,
 d

a 
di

re
to

ra
 d

e 
C

ul
tu

ra
 e

 T
ur

is
m

o 
Se

m
yr

am
is

 N
ai

ar
a 

Ve
nd

ra
m

e,
 d

a 
ag

en
te

 a
dm

in
is

tra
tiv

o 
do

 d
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
Tu

ris
m

o 
H

em
el

is
e 

Be
ne

de
t 

Pi
zz

ol
ot

to
 P

er
ov

an
o 

e 
o 

es
ta

gi
ár

io
 J

ul
ia

no
 J

os
é 

M
or

et
ti 

fo
ra

m
 d

is
cu

tid
os

 e
 d

ef
in

id
os

 

os
 n

or
te

ad
or

es
 e

st
ra

té
gi

co
s 

pa
ra

 o
 s

et
or

. 

A 
ap

re
se

nt
aç

ão
, a

pr
ov

aç
ão

 e
 e

nt
re

ga
 d

o 
PM

TT
 2

02
1-

20
26

 fo
i r

ea
liz

ad
a 

no
 d

ia
 

18
 d

e 
de

ze
m

br
o 

de
 2

02
0,

 a
 a

ge
nt

e 
ad

m
in

is
tra

tiv
o 

do
 d

ep
ar

ta
m

en
to

 d
e 

Tu
ris

m
o 

H
em

el
is

e 
Be

ne
de

t P
iz

zo
lo

tto
 P

er
ov

an
o.

 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2669

34 
 

 
 
 
 
 

5. ANÁLISE TURÍSTICA DE TREVISO 
 

O Análise Turística de Treviso segue as seguintes etapas a partir dos dados 

obtidos, a fim de análise e prognóstico. 

1. Inventário turístico; 

2. Conselho Municipal de Turismo; 

3. Fundo Municipal de Turismo; 

4. Cadastur; 

5. Demanda turística; 

6. Competitividade; 

7. Diagnóstico. 
 
 

5.1 INVENTÁRIO TURÍSTICO 
 

Como uma ação imprescindível para o desenvolvimento do turismo, o Ministério 

do Turismo enfatiza a necessidade de informações turísticas para desenvolver o 

planejamento estratégico, conforme explica na apresentação do Inventário da Oferta 

Turística: 

A gestão moderna exige que a tomada de decisão seja feita com o 
máximo de informações possibilitando que o planejamento seja 
estrategicamente configurado em um contexto situacional. Dessa 
forma, para se desenvolver as potencialidades turísticas de uma 
região é imprescindível que haja planejamento e integração dos 
municípios que a compõem, o que exige também informações 
confiáveis como base para análises e decisões acertadas. Assim, o 
levantamento de informações turísticas e complementares é 
fundamental para a construção de um pensamento estratégico sobre 
aquilo que se pretende em relação ao destino. 

 
Tem como objetivo, conforme site do INVTUR do Ministério do Turismo, 

funcionar como equipamento de consulta para estudantes, empresários e 

pesquisadores, a fim de: 

• Disponibilizar aos visitantes, planejadores e gestores dados confiáveis 
sobre a oferta turística brasileira; 

• Permitir a análise do significado econômico do turismo e seu efeito 
multiplicador no desenvolvimento municipal; 
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• Permitir a identificação e a classificação de municípios turísticos e com 
potencial turístico; 

• Permitir o diagnóstico de deficiências, pontos críticos e 
estrangulamentos e os desajustes existentes entre a oferta e a 

demanda; e 

• Coletar informações que subsidiem a elaboração de roteiros turísticos. 
 

O Inventário turístico é composto de informações, a partir de levantamento, 

identificação e registro, normatizados pelo Ministério do Turismo, conforme Anexo I 

do Inventário da Oferta Turística, para fins de planejamento, gestão e promoção da 

atividade turística. Sendo divididos em três categorias: 

A. Infraestrutura de apoio ao turismo; 

B. Dos serviços e equipamentos turísticos e; 

C. Atrativos turísticos. 
 

No município de Treviso foram realizados 02 (dois) inventários turísticos, sendo 

o primeiro no ano de 2005 e o último em 2017. 

 
 

5.1.1 Inventário Turístico. Município de Treviso – SC 2005 
 

Realizado pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo conjuntamente com 

uma empresa de assessoria turística, durante o ano de 2005, tendo como objetivo: 

• Oferecer em estudo sistemático da oferta turística; 

• Quantificar e qualificar os atrativos inventariados, permitindo a sua 
avaliação; 

• Facilitar a adoção de medidas precisas de proteção e ordenação dos 
recursos turísticos através do planejamento; 

• Estabelecer uma hierarquia e prioridade para utilização dos atrativos 
existente e orientar a política de desenvolvimento turístico nos diversos 
níveis. 

E objetivos específicos: 
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• Desenvolver um banco de dados contendo informações turísticas e 

gerais do município de Treviso, a fim de conhecer sua economia, 

política, equipamentos, infraestrutura, belezas naturais, históricas e 

culturais, etc.; 

• Através de dados coletados obter informações para desenvolver 

turisticamente o município de Treviso, promovendo seu produto turístico 

e objetivando desta forma uma ascensão econômica e cultura dessa 

cidade. 

Problemas: 
 

• Qual as características, econômicas, históricas, culturais, equipamento 
e infraestrutura encontrados no município de Treviso; 

• Qual a melhor forma de desenvolver turisticamente o município de 
Treviso, promovendo sua ascensão econômica, cultural e ambiental. 

A metodologia aplicada foi de: 
 

• Encontro técnicos; 

• Pesquisa de Gabinete; 

• Trabalho de Campo; 

o Pesquisa de opinião pública; 
o Pesquisa de oferta turística; 

▪ Atrativos históricos; 

▪ Atrativos culturais; 

▪ Atrativos naturais; 

▪ Equipamentos e serviços; 

• Divulgação do Inventário. 
 

O documento final conteve informações, análises, fotos e gráficos de cada 

comunidade, contendo resultado da: 

• Pesquisa de opinião pública (composta de nove perguntas), aplicada em 
todas as comunidades; 

• Infraestrutura de apoio turístico, com: 

o Informações básicas: 
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▪ Datas principais; 

▪ Origem do nome; 

▪ Significado do nome; 

▪ Histórico da localidade; 

▪ Clima; 

▪ Economia; 

▪ Dados socioeconômicos; 

▪ Número de Estabelecimentos de Ensino (2004); 

▪ Equipamento básico; 

▪ Distância da sede; 

o Sistema de Comunicações existente na localidade: 
▪ Telefonia; 

• Oferta Turística com a descrição: 

o Recursos e atrativos históricos; 
o Recursos e atrativos culturais; 
o Recursos e atrativos naturais; 

• Equipamentos Turísticos com a sua descrição: 

o Bares e restaurantes; 
o Meios de hospedagem; 
o Apoio turístico. 

O Inventário Turístico de 2005 concluiu que: 

• O mesmo permitiu traçar um perfil da população de Treviso; 

• Foram evidenciados fatores importantes para o planejamento 
estratégico, não só turístico, mas para o município; 

• Necessidade de melhoria da infraestrutura; 

• Há carência no setor gastronômico; 

• A cidade possui uma única pousada; 

• Acredita-se que o turismo pode trazer benefícios, gerando empregos, 
renda e propiciando um progresso mais rápido; 

• Tem potencial turístico muito forte no que tange aos recursos naturais e 
ambientais, sendo o ecoturismo uma das atividades de mais expressão. 

Mas há necessidade da conscientização ambiental e o desenvolvimento 

sustentável. 
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5.1.2 Inventário Turístico 2017: Nossa gente, nossas tradições e nossos visitantes: 

uma visão integradora 

Desenvolvido pelo Instituto Alouatta no ano de 2017, tendo como objetivo: 
 

Desenvolver um banco de dados contendo informações turísticas e 
gerais do município visando promover o produto turístico como parcela 
de uma soma buscando a ascensão econômica e cultural da cidade e 
auxiliando na definição do turista que Treviso quer receber. 

 
Demonstrou graficamente que houve aumento do número de pousadas de uma 

em 2005, para três em 2017. E em relação a leitos, demonstrado em gráfico, que 

houve crescimento entre os intervalos de 30 a 40 para 60 a 70, representando um 

incremento de 80%. 

Foram citados como aspectos positivos o aumento na qualidade dos serviços 

de alimentação e Wifi em todos os lugares. Como negativos a telefonia celular que 

ainda é muito precária inclusive em alguns pontos centrais, a conservação de capelas 

no Rio Dória e Vila Nesi, e ausência de terminal bancário 24 horas. 

Foram relacionados os dezesseis bairros que compõem o município de Treviso 

sendo descritos, quando da existência, os seguintes pontos: 

• Nome do Bairro; 

• Data de fundação; 

• Nome do Santo Padroeiro; 

• Origem e significado do nome; 

• Recursos Históricos; 

• Recursos Naturais; 

o Hidrografia; 
o Relevo; 
o Cachoeiras; 
o Vegetação; 
o Trilhas; 

• Equipamento Turístico; 

• Principais locais para alimentação; 

• Mapa Turístico do Município com divisão dos bairros. 
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5.2 CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
 

O Conselho Municipal de Turismo “é um colegiado de entidades 

representativas da comunidade e do setor público e tem como responsabilidade 

assessorar na definição e implementação das políticas municipais de turismo”, 

conforme definição nas Orientações Técnicas Conselho Municipal de Turismo, do 

Programa de regionalização do Ministério do Turismo, e tem por objetivos: 

• Coordenar, incentivar, promover e executar ações pertinentes ao 
desenvolvimento do turismo dentro do município; 

• Estudar e propor à administração municipal medidas de difusão e 
amparo ao turismo, em colaboração com órgãos e entidades 
oficiais; 

• Sugerir e orientar a administração municipal em ações 
relacionadas ao desenvolvimento e à preservação dos pontos 
turísticos do município; 

• Promover, junto às entidades de classe, campanhas para 
incrementar o turismo no município; 

• Agregar o maior número de entidades de cada segmento para 
trabalharem em conjunto na divulgação e promoção do turismo no 
município; 

• Captar recursos para os programas, projetos e ações das 
atividades turísticas; 

• Assessorar a administração municipal no planejamento do turismo 
e acompanhar a execução das propostas; 

• Desenvolver ações e campanhas de conscientização turística 
para a população em geral; 

• Estabelecer a continuidade das políticas adotadas, 
independentemente da troca de gestores. 

Conforme Lei Nº 839/2017, de 16 de agosto de 2017, foi disposto a criação do 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, tendo no seu artigo 1º a definição de sua 

característica e objetivos: 

Art. 1º - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - 
COMTUR, que se constitui em órgão local na conjugação de esforços 
entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo, 
consultivo e normativo, com a finalidade de aprovar, orientar e 
incentivar as ações voltadas à formulação, implantação e execução da 
Política Municipal de Turismo do Município de Treviso, vinculado ao 
Órgão Oficial Municipal de Turismo. 
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5.3 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 

Conforme consta nas Orientações Técnicas Conselho Municipal de Turismo, 

do Programa de regionalização do Ministério do Turismo, “O Conselho Municipal de 

Turismo poderá constituir um Fundo de Turismo – instrumento de apoio às suas 

ações, a ele vinculado – para mais agilidade e autonomia na sua gestão”. 

Orienta que: 
 

Os recursos financeiros dos fundos podem ter origem pública e/ou 
privada. Dentre alguns exemplos para obtenção dos recursos estão: 

• Tarifação de atrativos turísticos; 

• Taxa de uso dos equipamentos do turismo; 

• Vouchers de agências de turismo receptivo; 

• Dotações orçamentárias consignadas no orçamento do município; 

• Doações; 

• Créditos especiais; 

• Convênios. 
Todas essas fontes devem respeitar a Lei de Responsabilidade Fiscal 
e as normas e regulamentos municipais. Devem ser bem definidos os 
mecanismos de gerenciamento, registro e controle dos recursos, além 
de ser estabelecida uma Lei Municipal para e regulamentação. 

E ressalta que, “O Fundo Municipal de Turismo, para ser viável e eficiente, deve 

ser criado depois que o Conselho Municipal de Turismo estiver muito bem 

consolidado, com seus atores engajados e participando das ações propostas”. 

Ainda não foi deliberado, até a presente data, a implantação do FUMTUR no 

município. 

 
 

5.4 CADASTUR 
 

Conforme informações sobre o Cadastur, no site do Ministério do Turismo, é 

composto, tem por objetivo e seus benefícios, são: 

É o cadastro dos prestadores de serviços turísticos, que tem o objetivo 
de reunir todos aqueles que estejam legalmente constituídos e em 
operação. 
O CADASTUR é executado pelo MTur, em parceria com os Órgãos 
Oficiais de Turismo das Unidades da Federação. Sendo assim, a 
análise da documentação e homologação do cadastro e consequente 
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disponibilização do certificado são realizadas pelo órgão delegado nos 
estados e Distrito Federal. 
Benefícios: 
• Visibilidade para o seu negócio, por meio dos sites 

www.cadastur.turismo.gov.br e www.viajelegal.turismo.gov.br; 

• Oportunidades de qualificação, por meio dos programas e 
projetos oferecidos por diversas áreas do MTur; 

• Acesso a linhas de crédito junto a bancos oficiais; 

• Classificação dos meios de hospedagem; 

• Oportunidades de negócios e acesso a mercados nacionais e 
internacionais; 

• Credibilidade de que a empresa está formalizada e que está 
operando de acordo com as leis brasileiras; 

• Informações e apoio por meio de um Ambiente de Negócios online 
restrito aos prestadores que estão com o cadastro regular. 

Para se cadastrar, é necessário pertencer a uma das 15 (quinze) 
atividades cadastráveis junto ao MTur, sendo 07 (sete) obrigatórias e 
08 (oito) de cadastro opcional: 
Cadastro obrigatório: 
1. Acampamento Turístico; 
2. Agência de Turismo; 
3. Guia de Turismo; 
4. Meio de Hospedagem; 
5. Organizadora de Eventos; 
6. Parque Temático; 
7. Transportadora Turística; 

Cadastro opcional: 
8. Casa de Espetáculos & Equipamento de Animação Turística; 
9. Centro de Convenções; 
10. Empreendimento de Entretenimento e Lazer & Parque Aquático; 
11. Locadora de Veículos para Turistas; 
12. Empreendimento de Apoio ao Turismo Náutico e à Pesca 

Desportiva; 
13. Prestador Especializado em Segmentos Turísticos; 
14. Prestador de Infraestrutura de Apoio para Eventos; 
15. Restaurante, Cafeteria, Bar e Similares. 

Conforme pesquisa realizada junto ao site do Cadastur, no município de Treviso 

não há nenhuma empresa cadastrada. 
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5.5 DEMANDA TURÍSTICA 
 

Não há registro, de forma oficial, sobre estudo de demanda turística no 

município. 

 
 

5.6 COMPETITIVIDADE 
 

O município de Treviso está localizado na Mesorregião Sul do Estado de Santa 

Catarina e aos pés da Serra Geral, envolvida por quatro microrregiões. Sendo estas 

composta conforme informações de seus respectivos sites: 

• AMESC: com 15 cidades e 204.000 habitantes; 

• AMREC: com 12 municípios e possui 443.000 moradores; 

• AMUREL: com 18 cidades e 372.000 pessoas; 

• AMURES: com 18 municípios e 288.000 moradores. 
 

Totalizando 63 municípios e mais de 1.307.000 habitantes. 
 

Para entender a competitividade necessitamos analisar os perfis, descritos no 

site da SANTUR, das principais cidades que se desenvolveram ou estão se 

desenvolvendo no turismo. Para isto segmentaremos em dois blocos: as cidades da 

região serrana, e da encosta da serra e litoral. 

Cidades na região serrana em SC: 
 

• Bom Jardim da Serra: Com pouco mais de 4.500 habitantes, Bom Jardim 

da Serra é a porta de entrada da Serra Catarinense. As belezas naturais da 

região impressionam, com rios, cachoeiras e vertiginosos cânions. As 

opções de hospedagem vão de charmosas pousadas a tradicionais hotéis- 

fazenda, muito procurados pelos turistas. 

• Bom Retiro: é a cidade serrana mais próxima do litoral. As paisagens 

costumam encantar os turistas que se hospedam nos hotéis-fazenda ou 

pousadas da região. Entre suas atrações, destacam-se as grutas, 

cachoeiras, museus e o Morro da Cruz. 
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• Lages: é a maior e mais populosa cidade da Serra Catarinense, com cerca 
de 156 mil habitantes. Foi fundada em 1677 por bandeirantes e tropeiros, 

que a utilizavam como rota durante as longas expedições em que 

conduziam o gado entre os estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo. 

A economia sempre esteve ligada à pecuária, com um rápido ciclo 

madeireiro entre 1950 e 1960. No início dos anos 80, fazendas tradicionais 

começaram a hospedar visitantes, iniciando quase que casualmente o 

turismo rural no Brasil. 

• São Joaquim: Neve, maçãs e vinho. Com esses três ingredientes, São 

Joaquim está se tornando um dos roteiros mais prestigiados de Santa 

Catarina. O município, que tem cerca de 25 mil habitantes, é hoje o principal 

destino dos turistas ávidos em apreciar a beleza da neve em solo brasileiro. 

Quase todos os invernos neva em São Joaquim, que é considerada a cidade 

mais fria do Brasil. Os hotéis-fazenda, pousadas e casas familiares 

convertidas em hospedagem também costumam ficar lotados na época da 

colheita da maçã (de março a maio), principal produto agropecuário da 

região. Mais recentemente, com a chegada de vinícolas de renome, São 

Joaquim também se tornou rota dos enoturistas. Alguns de seus vinhos e 

espumantes são premiados nacional e internacionalmente. 

• Urubici: Com paisagens espetaculares, Urubici é uma das principais 

estrelas da Serra Catarinense. As atrações naturais do município, que tem 

pouco mais de 10 mil habitantes, fazem dele um dos destinos mais 

procurados no país pelos adeptos do ecoturismo. São tantas as opções que 

é difícil saber por onde começar: rapel em cachoeiras com até 100 m de 

altura, cavalgadas por vales e campos de altitude, canoagem, pesca 

esportiva, mountain bike, tirolesa, arvorismo e caminhadas guiadas em 

torno de cânions. Imperdível também é a vista da Pedra Furada, no Morro 

da Igreja, o segundo ponto mais alto do Sul do Brasil (1.822 m de altitude), 

e a Serra do Corvo Branco, a cerca de 30 km do centro da cidade. A região 

oferece boas opções de hospedagem, de hotéis-fazenda a charmosas 

pousadas. 

• Urupema: Muita diversão espera por você neste pequeno município da 
Serra Catarinense, com pouco mais de 2.400 habitantes. O turismo rural é 
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a grande atração, uma oportunidade de vivenciar a autêntica vida no campo 

e a cultura local. Os hotéis-fazenda e pousadas oferecem várias atividades 

ao ar livre, como cavalgadas e pescarias (a truta é abundante na região). 

As cachoeiras e cascatas também atraem os turistas, especialmente no 

inverno, quando suas águas chegam a congelar nos dias mais frios. 

 
 

Cidades da encosta da serra e do litoral: 
 

• Araranguá: Ecoturismo e compras são os dois principais atrativos de 

Araranguá, município colonizado por descendentes de açorianos, italianos, 

alemães e afro-brasileiros. A região central da cidade possui avenidas 

largas e comércio intenso, incluindo bares, restaurantes e casas noturnas. 

Indo para o litoral, o destaque são as praias, lagoas, dunas, restingas, furnas 

e a foz do Rio Araranguá. Um dos mais belos cartões-postais do Sul do país 

fica nessa região: o Morro dos Conventos. Em vários locais, a natureza 

proporciona condições perfeitas para a prática de voo livre, sandboard e 

atividades off-road, além de cavalgadas programadas para o Parque 

Aparados da Serra. 

• Balneário Arroio do Silva: Situado no Extremo Sul de Santa Catarina, o 

município de Balneário Arroio do Silva é conhecido por suas belas praias e 

pela realização de grandes eventos, em especial a Arrancada de 

Caminhões. Na época em que a competição automobilística acontece, 

ainda na temporada de verão, a população do município passa de quase 12 

mil para 140 mil pessoas vindas de todos os estados do país. Além da 

Arrancada de Caminhões, o município se destaca também pela realização 

do Reveillon e do Carnarroio – Carnaval de rua. A economia é baseada 

essencialmente na atividade turística. A alta temporada reflete a melhor 

época de faturamento dos estabelecimentos instalados no Balneário e, 

inclusive, no verão novos comércios são abertos, incrementando ainda mais 

a economia local. Além do turismo, também se destacam: a pecuária, a 

pesca artesanal, a extração e industrialização de adubos à base de turfa, a 

produção de mel, o artesanato, a indústria de pescados e a indústria de 

biscoitos e pães, além do comércio varejista em geral que cresce a cada 
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ano. No Arroio do Silva é possível usufruir ainda da estrutura panorâmica 

da Plataforma de Pesca Entremares, localizada à beira mar, a 5km do 

Centro de Balneário Arroio do Silva. Com 410 metros de comprimento mar 

adentro, pescadores, turistas e visitantes podem admirar ainda mais a bela 

praia do Sul de Santa Catarina. 

• Criciúma: Colonizada por imigrantes italianos e, em menor número, por 

poloneses, alemães, africanos, portugueses e árabes, Criciúma é a maior 

cidade da região Sul catarinense. Sua economia cresceu em torno da 

exploração do carvão e, mais recentemente, da indústria cerâmica. Na 

cidade, há museus e minas abertas à visitação que resgatam a trajetória 

histórica do município, além de outras atrações como igrejas, grutas, 

parques, centros culturais, cinemas e boas opções gastronômicas e de vida 

noturna. A Festa das Etnias, o Festival Internacional de Corais, a Casa 

Pronta e a Feira Sul Metal e Mineração são os principais eventos de 

Criciúma, que é um dos destaques catarinenses em turismo de eventos. 

• Forquilhinha: A Heimatfest – Festa das Origens, direciona as atenções no 
mês de outubro ao sul de Santa Catarina, para a cidade de Forquilhinha. O 

município mostra seu lado festivo, suas etnias, costumes, gastronomia e 

diversas outras atrações para os visitantes. As etnias colonizadoras do 

município alemã, italiana, polonesa, japonesa, portuguesa e negra são 

homenageadas durante a festa. A HeimatFest surgiu para motivar os 

moradores a resgatar e manter vivas as tradições culturais, a gastronomia 

e o acervo histórico dos colonizadores responsáveis pela formação do 

município de Forquilhinha. 

• Gravatal: A encantadora instância termomineral de Gravatal é um lugar 
acolhedor num vale entre a serra e o mar. Um dos principais destinos 

turísticos de termalismo do Brasil. Uma cidade que oferece turismo de 

qualidade, natureza exuberante, compras, aventura, bem estar e saúde. A 

valorização da água de Gravatal como prioridade no desenvolvimento 

turístico, possibilita a todos os visitantes uma experiência inesquecível, 

onde a hospitalidade faz parte da cultura local. 
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• Imbituba: A natureza é o grande atrativo de Imbituba. Quem visita a Praia 

do Rosa, única representante brasileira no Clube das Mais Belas Baías do 

Mundo, encanta-se com a combinação de mar, lagoa e Mata Atlântica 

preservada. Pousadas de charme e restaurantes sofisticados atraem um 

seleto grupo de turistas, assim como surfistas. Outra praia famosa é a da 

Vila, que costuma sediar etapas do Circuito Mundial de Surfe (WCT). Já a 

Praia e a Lagoa de Ibiraquera são os picos preferidos dos praticantes de 

windsurfe e kitesurfe. A vida noturna costuma ser agitada no verão, bem 

diferente do inverno, quando outro tipo de turista procura a região. O 

município abriga a Área de Proteção Ambiental da Baleia-Franca e 

desenvolveu o turismo de observação de baleias. Entre junho e novembro, 

esses cetáceos deixam a Patagônia e vêm ter seus filhotes nas enseadas 

abrigadas da costa sul catarinense. Há operadoras especializadas que 

levam os turistas aos locais onde as baleias passeiam, evitando sempre 

importunar o animal. Outros destaques da região são o Porto de Imbituba e 

o Centro Histórico. 

• Jacinto Machado: O ecoturismo catarinense tem em Jacinto Machado um 

de seus melhores destinos. O município é o principal acesso para o Cânion 

Fortaleza, o maior da região e um dos maiores do Brasil, com 7,5 km de 

extensão e até 1.157 m de altura. Trilhas centenárias utilizadas pelos 

tropeiros, cachoeiras, piscinas naturais, rios pedregosos e vegetação 

exuberante tornam o passeio pelo cânion uma verdadeira aventura, que 

deve ser feita com guias credenciados. Jacinto Machado também tem um 

museu que retrata a história do município e opções de compras de 

artesanato local e festas típicas, como a Banarroz, a Festa do Colono e o 

Rodeio Crioulo Nacional. 

• Jaguaruna: Jaguaruna é um paraíso para quem procura praias sossegadas 

cercadas por dunas e vegetação de restinga. A faixa costeira do município 

tem 37,5 km, por onde se distribuem 10 balneários. O Camacho é o mais 

movimentado, com bares e restaurantes, hotéis, pousadas e serviços. A 

principal atração do município, no entanto, são os 30 sambaquis e 55 sítios 

arqueológicos cadastrados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN). Era nesses ‘amontoados de conchas’ que os índios que 
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habitavam a costa entre 8 e 2 mil anos atrás processavam os alimentos e 

sepultavam seus mortos. O sambaqui Lagoa Garopaba Sul é considerado 

um dos maiores do mundo, com 30 m de altura e cerca de 10 hectares de 

extensão. Outro destaque de Jaguaruna são os Parcéis do Campo Bom 

(Laje da Jaguá), formação rochosa a 5 km da costa, onde os surfistas 

profissionais praticantes da modalidade tow-in (surfe rebocado ou 

motorizado) se arriscam em ondas de até 9 m. O sandboard é outro esporte 

bastante praticado nos balneários Arroio Corrente e Camacho. As festas do 

Divino e da Tainha e a Feira da Indústria, Comércio e Agropecuária também 

são bons motivos para se visitar Jaguaruna. 

• Laguna: Com cerca de 600 edificações tombadas pelo Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), Laguna é uma das 

principais atrações turísticas de Santa Catarina. Fundada em 1676, a cidade 

é quase um museu a céu aberto, com casario colonial que faz o visitante 

viajar no tempo. Foi também em Laguna que nasceu uma das mais 

importantes personagens da História do Brasil: Anita Garibaldi, cuja 

trajetória de luta ao lado do italiano Giuseppe Garibaldi está muito bem 

contada nos museus da cidade. O município também abriga outra 

construção histórica, o Farol de Santa Marta (1891), o maior em alcance 

visual da América do Sul. As atrações naturais também encantam, tanto na 

região do farol quanto nas praias centrais de Laguna, frequentadas por 

surfistas e pescadores. No verão, a cidade é tomada por turistas, 

especialmente no carnaval – considerado um dos mais animados do Sul do 

país. 

• Lauro Müller: É nesse município que fica a mais famosa e bela rodovia 

catarinense: a Serra do Rio do Rastro. Com cerca de 12 km de curvas 

sinuosas, a estrada liga a planície litorânea à região serrana, a uma altitude 

de 1.460 m. Nos dias de céu claro, é possível avistar o mar a mais de 100 

km de distância. 

• Morro Grande: Pequeno município com 2.900 habitantes, distante 248 km 

de Florianópolis, Morro Grande possui estrutura turística modesta e belezas 

naturais que justificam plenamente uma visita. As Furnas das Três Barras, 

a Serra do Pilão e o Morro do Realengo são ideais para quem gosta de 
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praticar trekking. As grutas indígenas escavadas pelos índios Xokleng são 

curiosidades arqueológicas, e as cachoeiras do Risco (60 m) e Bizungo (110 

m) são visitas obrigatórias. O acesso à cidade é a partir da BR-101 e pela 

SC-448 até Treviso, depois pela SC-483, em estrada de chão batido. 

• Nova Veneza: Outro importante reduto da cultura italiana na região 

Encantos do Sul. Seus antigos sobrados de pedra fazem parte dos Roteiros 

Nacionais da Imigração, projeto do IPHAN. Destacam-se também o 

Monumento do Imigrante, localizado no topo do pórtico da cidade, e uma 

autêntica gôndola veneziana, que você vai encontrar na praça principal. O 

Museu do Imigrante Cônego Miguel Glacca, a Igreja Matriz São Marcos, as 

festas religiosas, gastronômicas e o Carnevale di Venezia são outras 

atrações de Nova Veneza. 

• Orleans: Assim como Urussanga, Orleans integra os Roteiros Nacionais de 

Imigração do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Locais como a Casa Barzan, a Igreja Matriz Santa Otília e o Museu ao Ar 

Livre colocam o turista em contato com a cultura e os costumes dos 

imigrantes italianos que chegaram à região há mais de 100 anos. Outro 

destaque do município é o Paredão do Zé Diabo, conjunto de esculturas 

entalhadas no paredão da estrada de ferro que margeia o Rio Tubarão. 

• Praia Grande: Colonizada por descendentes de açorianos, portugueses e 

italianos, Praia Grande é um destino ecoturístico por excelência. O 

município fica nas baixadas dos canyons protegidos pelos parques 

nacionais de Aparados da Serra e da Serra Geral. A paisagem é de tirar o 

fôlego, com cachoeiras, piscinas naturais, rios pedregosos e imensos 

penhascos de até 1.000 m de altura. A região oferece boa estrutura turística, 

com hotéis, pousadas e operadoras de ecoturismo. Na maioria dos roteiros, 

o acompanhamento de guia credenciado é obrigatório. Além de atividades 

como trekking, canyoning, rapel, boiacross, passeios a cavalo e 

cicloturismo, existem lojas de artesanato e eventos que comemoram as 

tradições dos colonizadores e da cultura gaúcha. Todo esse cenário confere 

indiscutível vocação ao turismo ecológico e de aventuras, além de integrar 

Praia Grande/SC a um território único, junto com outros 6 municípios, no 

ranking de forte candidato a Geoparque Caminhos dos Canyons do Sul pela 
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rede mundial de geoparques apoiado pela UNESCO. Este projeto, 

embasado no tripé GEOCONSERVAÇÃO, GEOEDUCAÇÃO e 

GEOTURISMO, conta com um Consórcio Intermunicipal que o administra e 

tem como sede o município de Praia Grande/SC. 

• Santa Rosa de Lima: O turismo rural e a estação termal Paraíso das Águas 

são as principais atrações de Santa Rosa de Lima. O município, colonizado 

por alemães, é a sede brasileira do projeto Acolhida na Colônia, onde o 

visitante tem a oportunidade de vivenciar o dia a dia dos agricultores nas 

plantações e no preparo dos alimentos, entre outras atividades. Nas 

encostas da Serra Geral, a natureza convida para a prática do ecoturismo, 

em atividades como o trekking e o rafting. A influência alemã pode ser vista 

nas casas enxaimel, nos costumes dos moradores e na principal festa do 

município, a Gemüse Fest. 

• São Martinho: Pequena cidade localizada no Sul de Santa Catarina que teve 

sua colonização a partir de 1860 por imigrantes alemães vindos da 

Westfália, região noroeste da Alemanha. Fundado em 14 de novembro de 

1962, destaca-se pelas suas belezas naturais, pela cultura germânica, pela 

sua religiosidade, pelo artesanato, pela produção de produtos coloniais, por 

sua culinária típica, além de sua hospitalidade, refletindo positivamente no 

resgate e na preservação das manifestações culturais em todo o município. 

Considerada pela EMBRATUR como uma das capitais nacionais do 

Turismo Rural. Distante 45 km de Tubarão e 130 km da capital Florianópolis 

é reconhecidamente um lugar maravilhoso para se visitar em qualquer 

estação do ano, com uma variedade de roteiro cheios de surpresas. 

• Siderópolis: Mantém vivas as tradições dos colonizadores italianos através 
de programas de intercâmbio com cidades italianas, além de valorizar a 

cultura e a gastronomia durante comemorações locais como a Festa do 

Colono. 

• Timbé do Sul: O ecoturismo é o maior atrativo de Timbé do sul, cidade com 

5.300 habitantes, distante 270 km de Florianópolis. Os maiores eventos da 

cidade são a festa do padroeiro São Roque, em agosto, e o Festival Sul- 

Brasileiro de Vôo Livre, em outubro, mas durante todo o ano os ecoturistas 
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e aventureiros têm oportunidade de desbravar e praticar esportes radicais 

em recantos de rara beleza, como o Cânion do Amola Faca, a Cachoeira da 

Cortina, o Poço do Caixão e o Rio do Salto. 

• Tubarão: Em Tubarão, as atrações para os turistas vão desde as relaxantes 

estâncias hidrotermais a passeios culturais pelo centro da cidade. Existem 

vários museus, casas de cultura e até um trem maria-fumaça que percorre 

antigas estações e povoados da região. O ponto de partida é o Museu 

Ferroviário, um dos destaques turísticos de Tubarão. A cidade tem também 

boas opções gastronômicas e de vida noturna. E, para quem curte rapel e 

escalada, a apenas 4 km do Centro há dois pontos para a prática destes 

esportes. Na área rural, você pode acompanhar a rotina da vida no campo 

nas propriedades abertas à visitação e comprar produtos caseiros. Os 

principais eventos de Tubarão são a Feira da Indústria, Comércio e Serviço, 

a Produsul e a Cavalgada Tropeira – passeio de uma semana por vários 

municípios do sul e da serra catarinense. 

• Turvo: Conhecida como a capital catarinense do arroz irrigado e da 

mecanização agrícola, a cidade de Turvo está localizada no Extremo Sul 

Catarinense, distante 251Km de Florianópolis e 250Km de Porto Alegre/RS, 

e ainda preserva seus costumes e tradições. Com 12.001 habitantes, Turvo 

é considerado o coração do Vale do Araranguá e guarda um modelo típico 

cultural italiano de um povo trabalhador com suas conquistas e glórias, que 

fazem da cidade um lugar gostoso de viver. Atualmente, os acessos 

principais a Turvo são realizados pela Rodovia BR-101 e Rodovias SC-285, 

SC-449 e SC-448. Turvo ainda preserva seus costumes e tradições, 

guardando um modelo típico cultural italiano de um povo trabalhador que 

com suas conquistas e glórias, fazem da cidade um lugar agradável para 

viver. 

• Urussanga: Um dos mais autênticos redutos de colonização italiana de 

Santa Catarina. O município, fundado em 1878, é o que tem mais 

edificações incluídas no projeto Roteiros Nacionais de Imigração, do IPHAN. 

São casas e igrejas históricas, museus e até propriedades rurais onde a 

influência italiana está presente nos mínimos detalhes. A cidade apresenta 

inúmeras cantinas e vinícolas abertas à visitação, em meio a parreirais que 
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TABELA 02 – CIDADES E SEUS SEGMENTOS TURÍSTICOS 
 

MUNICÍPIO SEGMENTO DE TURISMO 

1. Araranguá Ecoturismo e compras 

2. Balneário Arroio do Silva Praia 

3. Bom Jardim da Serra Capital das Águas e ecoturismo 

4. Bom Retiro Ecoturismo 

5. Criciúma Histórico-cultural e eventos 

6. Forquilhinha Turismo histórico-cultural 

7. Gravatal Estância termomineral 
 
8. Imbituba Praia, sede etapa do Circuito Mundial de Surf (WCT) e capital 

nacional da Baleia Franca 

9. Jacinto Machado Ecoturismo 

10. Jaguaruna Sambaquis, sítios arqueológicos, praia e surf modalidade tow-in 

11. Lages Eventos e turismo rural 

12. Laguna Turismo histórico-cultural, praia e carnaval 

13. Lauro Muller Ecoturismo e Serra do Rio do Rastro 

14. Morro Grande Ecoturismo 

15. Nova Veneza Turismo histórico-cultural e capital nacional da Gastronomia Italiana 

16. Orleans Turismo histórico-cultural 

 
17. Praia Grande 

Ecoturismo, turismo de aventura e município sede do consórcio 
Intermunicipal candidato ao Geoparque Caminho dos Canyons do 
Sul 

18. Santa Rosa de Lima Turismo rural e estação termal 

19. São Joaquim Enoturismo e neve 
 
20. São Martinho Uma das capitais nacional do Turismo Rural e capital catarinense 

das Bolachas Artesanais 

21. Siderópolis Turismo rural 

22. Timbé do Sul Ecoturismo e turismo de aventura 

23. Tubarão Estancia hidromineral, turismo ferroviário e histórico-cultura 

24. Turvo Turismo histórico-cultural 

25. Urubici Ecoturismo e turismo de aventura 

26. Urupema Turismo rural 

27. Urussanga Enoturismo e turismo histórico-cultural 
Fonte: Síntese das descrições das cidades 
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Podemos analisar toda esta região Sul do estado de SC, como uma figura 

geométrica, com aproximadamente 154 km de comprimento (Passo de Torres a 

Imbituba) e 155 km de largura (Balneário Rincão a Lages). 

Dentro desta área temos um ecossistema diversificado com serras, matas, rios, 

cachoeiras, cânions, águas termais, lagoas e litoral. Há destaque para o Ecoturismo 

em cidades como Araranguá, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Imbituba, Jacinto 

Machado, Lauro Müller, Morro Grande, Praia Grande e Timbé do Sul. O Turismo 

Histórico-Cultural também é fortíssimo em toda a região, mas podemos destacar 

municípios como Criciúma, Forquilhinha, Jaguaruna, Laguna, Nova Veneza, Orleans, 

Tubarão, Turvo e Urussanga. O Turismo Rural é outro segmento importante, onde 

temos cidades como Lages, Santa Rosa de Lima, São Martinho, Siderópolis e 

Urupema. O Turismo de Aventura está presente em municípios como Praia Grande, 

Timbé do Sul e Urubici. Há estância Termomineral em Gravatal, estação termal em 

Santa Rosa de Lima e estância hidrotermal em Tubarão. O Enoturismo é um dos 

segmentos do turismo em São Joaquim e Urussanga. No extenso litoral existente 

neste quadrilátero, há diversos municípios e atrativos, mas podemos destacar apenas 

a fins de pontuar, Araranguá, Balneário Arroio do Silva, Balneário Rincão, Jaguaruna, 

Laguna e Imbituba. O segmento de Eventos é forte em toda a região, mas citamos 

como destaque Criciúma, Lages, Nova Veneza, Urussanga, São Joaquim e na 

temporada de verão Laguna, Balneário Rincão e Balneário Arroio do Silva. 

Há uma formação étnica, diversificada e ao mesmo tempo comum em toda a 

região, com influências italiana, alemã, africana, portuguesa, árabe, polonesa e 

japonesa, promovendo uma rica e múltipla formação em bens materiais e imateriais. 

Há diversidade em atrativos, museus, igrejas, artesanatos, eventos e festas coloniais 

tradicionais. Existe uma excelente rede de hospedagem com hotéis, motéis, 

pousadas, hotéis fazenda, campings, entre outros. E uma gastronômica diversificada 

e de excelente qualidade. 

Algumas cidades por estarem mais avançadas no desenvolvimento do turismo, 

já possuem infraestrutura de apoio, serviços e equipamentos, e atrativos turísticos 

devidamente estruturados e preparados, e por isto têm reconhecimento e servem de 

referência em nível regional, estadual e nacional. 
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5.7 DIAGNÓSTICO 
 

Para o diagnóstico, bem como para o estabelecimento das estratégias e ações 

do PMTT 2021–2026, além dos dados colhidos nas reuniões setoriais, foram utilizadas 

informações complementares conforme listadas nas referências. 

5.7.1 Localização 
Encontra geograficamente localizada ao sul do estado de SC. 

 
MAPA 01 – MAPA DA LOCALIZAÇÃO DE TREVISO NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Fonte: Raphael Lorenzeto de Abreu 
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5.7.2 Dados Gerais 
Do site do município: 

 
• Lei de Criação: lei nº 9.864, de 08 de julho de 1995; 

• Altitude: 145,24 m; 

Do site do IBGE: 

• Gentílico: Trevisano; 

• População estimada (2020): 3.966 pessoas; 

• Área (2019): 156.610 km²; 

• Esgotamento sanitário adequado (2010): 95,3%; 

• Arborização de vias públicas (2010): 1%; 

• Urbanização de vias públicas (2010): 12%; 

• Bioma (2019): Mata Atlântica; 
 

Conforme informação do site da AMREC, o município é integrante da mesma e 

membro da IGES. 

Distâncias para as principais cidades e fronteiras: 
 

▪ Criciúma: 26 Km; 

▪ Porto Alegre: 304 Km; 

▪ Florianópolis: 216 Km; 

▪ Curitiba: 501 Km; 

▪ São Paulo: 894 Km; 

▪ Uruguaiana (fronteira com Argentina): 925 Km; 

▪ Jaguarão (fronteira com Uruguai): 682 Km. 
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5.7.4 Religião 
No censo de 2010, o perfil da religiosidade da população era: 

 
GRÁFICO 02 – RELIGIÃO - 2010 

 
 

Fonte: IBGE 
 
 

5.7.5 Clima 
Conforme o site pt.climate-data.org, o clima predominante no munícipio possui 

as características listas abaixo: 

• Apresenta um clima quente e temperado; 

• Pluviosidade significativa ao longo do ano. Mesmo o mês mais seco ainda 
assim tem muita pluviosidade; 

• 19.3 °C é a temperatura média; 

• A pluviosidade média anual é 1409 mm. 
 

TABELA 03 – DADOS CLIMATOLÓGICOS 
 

Fonte: https://pt.climate-data.org/america-do-sul/brasil/santa-catarina/treviso-4509/ 
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5.7.6 Aspectos Geográficos 
Segundo o site da prefeitura do município, os limítrofes, geologia e hidrografia 

são: 
 

5.7.6.1 Limítrofe 

• Norte: município de Lauro Müller; 

• Sul: município de Siderópolis; 

• Leste: município de Urussanga; 

• Oeste: município de Bom Jardim da Serra; 
 
 
 

5.7.6.2 Geologia 
 
 

O relevo do município é formado por uma topografia razoavelmente 
acidentada. As planícies costeiras aparecem no leste e as planícies 
pluviais surgem no baixo do rio Mãe Luzia. Para o sul, leste e norte, 
surge a depressão da zona carbonífera, caracterizada por formar 
colinosas e vales abertos. Alguns relevos residuais partem dos 
patamares da Serra Geral. 

 
 

5.7.6.3 Hidrografia 
O município é banhado pelos rios Dória, Ferreira, Mãe Luzia, Manin, Morozini, 

Pio e Santo Antônio. 

 
5.7.6.4 Vegetação 

De acordo com Trabalho de Conclusão de Curso de Ciências Biológicas da 

UNESC de Daniela Niero Nazário, Treviso tem as seguintes características 

geomorfológicas: 

O município de Treviso está inserido na Bacia Sedimentar do Paraná 
(FILHO, 2003) em ambientes marinhos, litorâneos e transicionais 
(SILVA et al., 2003). É observado, em aspectos geomorfológicos, 
relevo colinoso com vales, vertentes íngremes e espesso manto 
composto por material sedimentar, favorecendo a ocorrência de 
solifluxão e possível movimento de massa (EPAGRI, 2001). O solo é 
composto por CAMBISSOLOS que cobrem cerca de 54% do município 
(EPAGRI, 2001) que, segundo IBGE (2007) é composto por uma 
grande variação de profundidade, com drenagem imperfeita a 
acentuada, podendo muitas vezes ser pedregosos, cascalhento e 
rochoso. (Trabalho de Conclusão de Curso de Ciências Biológicas da 
UNESC de Daniela Niero Nazário, 2017, p. 15). 
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5.7.7 Personalidades Históricas Locais 
5.7.7.1 Aldo Baldin 

No site a Prefeitura encontramos um breve resumo da vida e carreira do Tenor. 
 

Filho de Antônio Baldin e Serena Dandolini Baldin, Aldo Baldin nasceu 
em primeiro de janeiro de 1945, na localidade de Vila Nesi, Urussanga, 
localidade esta, hoje pertencente à cidade de Treviso. Estudou música 
na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, na Universidade 
Federal do Rio de Janeiro e na Escola Superior de Música de Frankfurt 
/ Meno. Domiciliado na Alemanha desde 1970, casou-se com a 
blumenauense Irene Maria Flesch, com quem teve duas filhas: Serena 
e Sofia. 
Com mais de 100 (cem) discos gravados, inúmeros concertos 
realizados em parceria com os melhores regentes do mundo, e 
considerado pela crítica como a mais bela voz masculina do Brasil, o 
tenor conquistou diversos prêmios e honrarias, nacionais e 
internacionais, dentre os quais o renomado “Grammy” – o “Oscar da 
Música”, em 1981, com o disco “A Criação”, de Haydn. Foi Professor 
Titular em Escola Superior de Música na Alemanha. Faleceu 
precocemente em 1994, aos 49 anos de idade, no auge de sua 
carreira. 
Em 1983, recebeu Moção de Aplauso e Reconhecimento da Câmara 
Municipal de Urussanga. Além disso, empresta seu nome à sede da 
Academia de Letras de Urussanga; à última parte da Rodovia que 
conduz os urussanguenses ao Bairro Rio América; e ao palco do 
anfiteatro do Parque Municipal Ado Cassetari Vieira. 
Desde de 2001, a instituição Pró Música, de Florianópolis, realiza o 
Concurso Nacional de Canto Aldo Baldin, com o objetivo de incentivar 
a prática e o estudo do canto lírico aos cantores brasileiros e latinos 
americanos. A consagrada carreira do tenor, inclusive, é tema do 
documentário de direção do cineasta urussanguense Yves Goulart, 
cujo filme chama-se “Aldo Baldin – Uma Vida Pela Música”; em fase 
de produção. 
A voz inigualável do tenor Aldo Baldin continua sendo referência 
artística, eis que suas músicas são tocas nas rádios, por exemplo, da 
Europa. Os discos, por sua vez, são republicados em CD e 
comercializados aos admiradores e ouvintes de música clássica, 
deixando viva a arte desse grande artista que elevou e ainda eleva o 
nome de Urussanga às mais seletas plateias do cenário artístico 
brasileiro e mundial. 

5.7.7.2 Benjamin Scussel 

Conforme descrição no livro Treviso em histórias, de Zeide Carinati De Lorenzi, 

encontramos um breve resumo sobre sua história. 

Benjamin Scussel, filho de João Scussel e Luiza Lázzaris Scussel, 
imigrantes italianos estabelecidos em Rio Jordão, Siderópolis, nasceu 
em 1896. Em favor da Itália, participou da Primeira Guerra Mundial 
(1914-1918), retornando em 1919. 
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5.7.9 Dados Socioeconômicos 
Conforme IBGE os dados econômicos e analise do município de Treviso é: 

 
1. PIB Per Capita [2017]: R$ 55.797,59, sendo a 236ª posição em nível nacional, 

10.ª posição no estado e 1º na microrregião; 

2. Percentual das receitas oriundas de fontes externas [2015]: 92,3%; 

3. IDHM [2010]: 0,774; 

4. Salário médio mensal dos trabalhadores formais [2018]: 3,5 salários mínimos; 

5. Pessoal ocupado [2018]: 1.801 pessoas; 

6. População ocupada [2017]: 46,3%. 
 

Em 2018, o salário médio mensal era de 3.5 salários mínimos. A 
proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 
46.3%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava 
as posições 4 de 295 e 10 de 295, respectivamente. Já na comparação 
com cidades do país todo, ficava na posição 70 de 5570 e 77 de 5570, 
respectivamente. Considerando domicílios com rendimentos mensais 
de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 29.2% da população 
nessas condições, o que o colocava na posição 124 de 295 dentre as 
cidades do estado e na posição 4837 de 5570 dentre as cidades do 
Brasil. 

 
 

GRÁFICO 03 – NÚMERO DE EMPRESAS ATUANTES - 2008 a 2018 
 

Fonte: IBGE 
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GRÁFICO 04 – SALÁRIO MÉDIO MENSAL - 2007 a 2018 
 

Fonte: IBGE 
 
 
 

GRÁFICO 05 – PESSOAL OCUPADO – 2006 a 2018 

 

Fonte: IBGE 
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5.7.10 Produtividade Setorial 
A partir de dados do IBGE, entre os anos de 1999 a 2017. 

 
TABELA 04 – PIB DO SETOR DA AGROPECUÁRIA 

 

Ano Valor em R$ 
1999 2.154.361 
2000 2.563.089 
2001 2.930.708 
2002 3.194.969 
2003 3.554.657 
2004 3.208.995 
2005 3.319.963 
2006 2.941.487 
2007 2.281.426 
2008 3.104.694 
2009 3.343.467 
2010 4.547.197 
2011 3.984.864 
2012 4.360.201 
2013 10.349.094 
2014 9.473.421 
2015 9.022.684 
2016 6.829.107 
2017 5.814.070 

 
 

GRÁFICO 06 – PIB DO SETOR DA AGROPECUÁRIA - 1999 a 2017 
 

Fonte: IBGE 
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TABELA 05 – PIB DO SETOR DA INDÚSTRIA 
 

Ano Valor em R$ 
1999 97.424.286 
2000 164.740.638 
2001 119.972.353 
2002 41.444.131 
2003 35.681.007 
2004 45.980.015 
2005 39.367.953 
2006 37.846.433 
2007 52.135.203 
2008 63.645.910 
2009 72.252.184 
2010 87.993.253 
2011 90.312.055 
2012 100.178.758 
2013 158.002.603 
2014 139.336.423 
2015 161.902.899 
2016 115.768.460 
2017 124.280.280 

 
 

GRÁFICO 07 – PIB DO SETOR DA INDÚSTRIA – 1999 a 2017 
 

Fonte: IBGE 
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TABELA 06 – PIB DO SETOR DE SERVIÇOS 
 

Ano Valor em R$ 
1999 13.228.031 
2000 18.903.251 
2001 15.580.997 
2002 10.540.711 
2003 9.877.398 
2004 11.238.828 
2005 10.848.950 
2006 11.876.805 
2007 12.809.308 
2008 15.472.315 
2009 19.308.711 
2010 29.324.061 
2011 29.632.848 
2012 34.186.241 
2013 51.124.588 
2014 49.286.519 
2015 55.248.732 
2016 47.104.316 

2017 47.617.220 
 
 

GRÁFICO 08 – PIB DO SETOR DE SERVIÇOS –1999 a 2017 
 

Fonte: IBGE 
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5.7.12 Estrutura para Oferta Turística 
As informações contidas neste item, foram fornecidas pela Secretaria de 

Cultura, Esporte e Turismo do município ou pelos sites oficiais das instituições citadas. 

5.7.12.1 Mapa e Categorização do Turismo Brasileiro 

Conforme site do Programa de Regionalização do Turismo, do Ministério do 

Turismo, o Mapa do Turismo Brasileiro é: 

O instrumento instituído no âmbito do Programa de Regionalização do 
Turismo que orienta a atuação do Ministério do Turismo no 
desenvolvimento das políticas públicas. É o Mapa do Turismo 
Brasileiro que define a área - o recorte territorial - que deve ser 
trabalhada prioritariamente pelo Ministério. Ele é atualizado 
bienalmente, e sua última versão, de 2019, conta com 2.694 
municípios, divididos em 333 regiões turísticas. Os municípios que o 
compõem foram indicados pelos órgãos estaduais de turismo em 
conjunto com as instâncias de governança regional, a partir de critérios 
construídos em conjunto com Ministério do Turismo. 

E a categorização: 
 

A Categorização dos Municípios das Regiões Turísticas do Mapa do 
Turismo Brasileiro é um instrumento elaborado pelo Ministério do 
Turismo para identificar o desempenho da economia do setor nos 
municípios que constam no Mapa do Turismo Brasileiro. Esse 
instrumento, previsto como uma estratégia de implementação do 
Programa de Regionalização do Turismo, permite tomar decisões 
mais acertadas e implementar políticas que respeitem as 
peculiaridades dos municípios brasileiros. 
A categorização foi estabelecida pela PORTARIA Nº 144, DE 27 DE 
AGOSTO DE 2015 e pode servir para: 
a) Otimizar a distribuição de recursos públicos; 
b) Orientar a elaboração de políticas específicas para cada categoria 
de municípios; 

c) Aperfeiçoar a gestão pública, na medida em que fornece aos 
gestores do Ministério e dos Estados mais um instrumento para 
subsidiar a tomada de decisão; 
d) Auxiliar na atualização do Mapa do Turismo Brasileiro, que é feita 
periodicamente; 

e) Auxiliar na reflexão sobre o papel de cada município no processo 
de desenvolvimento turístico regional. 
Trata-se de um instrumento revolucionário, na medida em que tem a 
intenção de aprimorar a gestão pública de turismo no País, tratando 
os municípios de acordo com suas peculiaridades. 

O município de Treviso, não está categorizado no Mapa do Turismo brasileiro. 
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5.7.12.2 Equipamentos turísticos 
TABELA 07 – EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS 

Equipamentos Quantidade 
Casas de câmbio 00 
Hotéis, motéis, pousadas, hostel, campings 07 
Serviços e equipamentos de agenciamento 02 
Serviços e equipamentos de gastronomia de interesse 
turístico (restaurantes, bares, cafés e lanchonetes) 

13 

Serviços e equipamentos de lazer e entretenimento (parque, 
museus, cinemas e teatros) 

01 

Transporte turístico e locadoras 03 
TOTAL 26 

FONTE: Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo de Treviso 
NOTA: O valor pode não refletir a realidade do município, já que muitos estabelecimentos não possuem 
registro formal e outros não possuem caráter turístico 

 
 

5.7.12.3 Serviços e equipamentos de hospedagem 
TABELA 08 – SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE HOSPEDAGEM 

SERVIÇO E EQUIPAMENTO DE HOSPEDAGEM 
 Estabelecimentos Unidades habitacionais Leitos 
Airbnb 05 
Cabanas 02 08 13 
Camping Capacidade para 72 pessoas 
Fazenda 02 06 29 
Hostel 00 00 00 
Hotéis 00 00 00 
Motéis 00 00 00 
Pousadas 02 18 54 

FONTE: Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo de Treviso 
 
 
 

5.7.12.4 Patrimônio histórico 

• Monumento em comemoração 120 de colonização italiana; 

• Monumento em homenagem ao cavaleiro Benjamim Scussel; 

• Monumento em homenagem ao povo de Arroio Trinta; 

• Monumento em homenagem aos imigrantes italianos; 

• Praça Municipal Benjamim Scussel. 
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5.7.12.5 Atrativos culturais 

• Capela de Nossa Senhora da Salete; 

• Capela de Nossa Senhora dos Campos; 

• Capela de Pedra Santo Expedito; 

• Festa Junina. 
 
 

5.7.12.6 Atrativos naturais 

• Cachoeira de Cirenaica; 

• Cachoeira Gemias; 

• Dois Dedos; 

• Encostas da Serra Geral; 

• Morro “Cachorrinho” ou “Camelo”; 

• Morro SÃO PEDRO; 

• Novo Mundo; 

• Rio Dória; 

• Rio Mãe Luzia; 

• Salto Dois Degraus. 
 
 

5.7.12.7 Rede de hospedagem 

• Cabanas Ecológicas do Aguaí; 

• Cabanas Vilaggio Bengazi; 

• Fazenda Fernandes; 

• Fazenda Sanravi; 

• Pousada Ferrero; 

• Pousada Santo Antônio. 
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5.7.12.8 Gastronomia 

• Lanchonetes 

▪ Marlene lanches; 

▪ Quiosque do Viola; 

▪ Sapinho lanches; 

▪ Vegas lanchonete. 

• Padarias 

▪ Padaria Popular; 

▪ Padaria Treviso. 

• Pizzaria 

▪ Pizzaria Casa Trevisani. 

• Restaurantes 

▪ Dois Dedos Gastronomia e Lazer; 

▪ Restaurante e pesque pague Piurra; 

▪ Restaurante Losso; 

▪ Restaurante Nosso Tempero; 

▪ Restaurante Point 37ª. 
 
 

5.7.12.9 Operadoras, agências, guias e condutores 

Não há empresas deste segmento em operação no município. 
 
 

5.7.12.10 Serviços e equipamentos de transporte turísticos 

Há empresa de transporte turístico, mas com ênfase no turismo emissivo. 
 
 

5.7.12.11 Serviços e equipamentos de lazer e entretenimento 

• Associação Esportiva e Recreativa Botafogo; 

• Bar da Associação Botafogo; 

• Campeonato e Torneios da Forquilha; 

• Campo de Futebol da Forquilha; 

• Campo de Futebol Suíço; 
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• Casa da Cultura Vale Mágico; 

• Casa da Memória Nilda Canapini; 

• Casa de Cultura Aldo Baldim;  

• Salão da Capela da Brasília; 

• Salão da Capela de Nossa Senhora dos Campos; 

• Salão de Festas Rio Dória; 

• Sociedade Esportiva e Recreativa São Pedro. 
 
 

5.7.12.12 Serviços e equipamentos para eventos 

Não há empresas deste segmento em operação no município. 
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5.7.12.13 Canais de promoção do destino 
5.7.12.13.1 Folder Belezas do Sul 

O Colegiado de Cultura e Turismo da AMREC desenvolveu o folder BELEZAS 

DO SUL – Um pedacinho da Encantos do Sul de Santa Catarina, organizado por 

cidades, contendo em cada página um breve histórico, resumo de informações e fotos 

de atrativos de cada município. 

FIGURA 20 - FOLDER DE DIVULGAÇÃO TURÍSTICA DA AMREC 
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FIGURA 21 – INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TREVISO NO FOLDER DA AMREC 
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5.7.12.13.2 Instagram 

Na rede social Instagram o @trevisoeseusencantos tem o objetivo de mostrar 

a beleza e encantos do município, contendo diversos vídeos e fotos dos mais diversos 

bens materiais, imateriais e naturais que existem no município. 

 
 

FIGURA 22 – INSTAGRAM - @TREVISOESEUSENCANTOS 
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5.7.12.14 Pesquisas 

Para compor o Inventário Turístico 2005 foi realizado, no primeiro semestre 

daquele ano, pesquisa de opinião pública onde foram ouvidos 320 moradores das 

comunidades, maiores de 16 anos e residentes há mais de 3 anos no município, 

buscando saber a opinião sobre o desenvolvimento do setor, necessidades para sua 

estruturação e ações da administração pública. 

Mas não há outro registro da realização de pesquisas a fins de subsidiar tomada 

de decisão para o setor. 

 
 

5.7.12.15 Eventos e manifestações artístico-culturais 
 

TABELA 09 – CRONOGRAMA DE EVENTOS E MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS 
MÊS EVENTO 

Janeiro  

Fevereiro Nossa senhora de Lurdes 

Março Festa do dia Internacional da mulher 

Abril  

Maio Festa das mães 

Junho Escolha da corte da festa do colono 

Julho Festa do colono e de emancipação política e administrativa de Treviso 

 
Agosto 

Festa de Santo Alexandre 
Festa São Cristóvão 

Setembro Independência do Brasil 

Outubro Nossa Senhora Aparecida 

Novembro  
 

Dezembro 
Santa Barbara 
Natal Luz 

FONTE: Secretaria Cultura, Esporte e Turismo de Treviso 
 
 

5.7.12.16 Escolas com cursos de formação para Turismo 

Não há instituições de ensino com este objetivo no município. Somente em 

outras cidades da AMREC. 
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5.7.12.17 Rede bancária e agências lotéricas 

• Agencia Lotérica de 2ª a 6ª com horário de atendimento das 8h às 12h e 
13h as 18h, e sábado das 8h às 12h; 

• Posto de Atendimento da Cresol com atendimento de 2ª. a 6ª. das 10h às 
15h. 

 
 

5.7.12.18 Postos de gasolina 

Há o Posto Rio Jordão e Auto Posto Treviso, que oferecem gasolina, óleo diesel 

e tem atendimento de segunda a domingo 8h as 21h. 

 
 

5.7.12.19 Postos polícia militar e civil 

Conforme site da Polícia Militar de Santa Catarina, no município há o 

6ªRPM/9ºBPM/4ªCia/3ºPel/3ºGp, localizado na rua Joaquim Losso, s/nº, Centro. 

Conforme site da Polícia Civil de Santa Catarina, no município há Delegacia de 

Polícia Civil de Treviso, localizada na rua Joaquim Losso, s/nº, Centro. 

 
 

5.7.12.20 Hospitais e UPA 

• Hospital Henrique Lage em Lauro Müller. 

• Hospital São Jose em Criciúma; 

• Hospital São Lucas em Siderópolis; 

• Unidades Pronto Atendimento em Lauro Müller, Siderópolis e Criciúma. 
 
 

5.7.12.21 Farmácias 

• Master Farma; 

• Santo Alexandre; 

• Horário de atendimento de 2ª. a sábados, das 8h às 12h e das 13h às 19h; 

• Domingo em formato de plantão. 
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5.7.13 Dimensões da Competitividade Turística 
 

Entre os anos de 2008 e 2015, o Ministério do Turismo realizou os relatórios 

sobre o Índice de Competitividade do Turismo Nacional e Individual por Destinos 

Turísticos, no qual os índices de competitividade eram calculados e com isso geravam 

graus que norteavam a estrutura do Turismo oferecida, sendo divididas em macro 

dimensões e dimensões de estudo. 

A metodologia utilizada servia “[...] para a avaliação de competitividade de cada 

um dos 65 destinos turísticos [para os quais] foi atribuída uma pontuação, ou peso, 

para cada pergunta, variável e dimensão, levando em consideração as respectivas 

contribuições para o índice global de competitividade” (BARBOSA, 2008, p. 32). 

FIGURA 23 – MACRODIMENSÕES E DIMENSÕES DE ESTUDO 
 

FONTE: BARBOSA, 2008, p. 32. 
 
 

Como este processo proporciona uma visão segmentada e detalhada, tem-se 

uma análise mais próxima da realidade de cada dimensão. 
 

As dimensões de estudos são: 
 

1. Acesso; 

2. Aspectos ambientais; 

3. Aspectos culturais; 
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4. Aspectos sociais; 

5. Atrativos turísticos; 

6. Capacidade empresarial; 

7. Cooperação regional; 

8. Economia local; 

9. Infraestrutura geral; 

10. Marketing e promoção do destino; 

11. Pesquisas; 

12. Políticas públicas; 

13. Serviços e equipamentos turísticos; 
 

E foram acrescentadas mais quatro dimensões, totalizando dezessete, pois 

também carecem de monitoramento, sendo: 
 

14. Formação Profissional; 

15. População; 

16. Saúde; 

17. Segurança. 
 
 
 

5.7.13.1 Acesso 
O acesso é bom na área central e em algumas comunidades onde são 

pavimentados. A SC 446, corta o município, e faz a ligação entre as cidades de 

Siderópolis e Lauro Müller, proporcionando uma excelente contemplação da encosta 

da Serra Geral e da REBIO do Aguaí. Entretanto, a grande maioria dos acessos às 

comunidades e áreas rurais são em estradas de terra que necessitam de manutenção 

constante, principalmente em períodos chuvosos. Há falta de sinalização para 

orientação geográfica e principalmente turística, e as existentes precisam de 

manutenção. A SC 446 necessita de manutenção, devido ao excesso de peso com 

que transitam os caminhões decorrentes das atividades de mineração, bem como 

aumentar o número de lombadas, principalmente na área urbana, a fim de prevenir 

acidentes por excesso de velocidade. 
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5.7.13.2 Aspectos ambientais 
Município inserido na REBIO do Aguaí, tendo bela e exuberante natureza, 

enorme biodiversidade, nascentes, rios, cachoeiras, trilhas e diversos outros recursos 

naturais. Existem diversas ações quanto à educação ambiental, preservação, estudos, 

controles e pesquisas realizadas pelos Institutos Alouatta e Felinos do Aguaí. Somado 

a isto, ações de proteção ambiental realizadas pela FUNTREV e PMSC. Entretanto, 

há áreas degradadas e rejeitos decorrentes da mineração, caça predatória, recursos 

hídricos alterados e comprometidos, crimes ambientais, reflorestamento com 

plantações exóticas tais como eucaliptos, área rural com recolhimento do lixo semanal 

e coleta seletiva mensal, e há falta da conscientização quanto à preservação 

ambiental. 

 
5.7.13.3 Aspectos culturais 

Cultura italiana predominante, mantendo a tradição, religiosidade, festas, 

gastronomia, idioma, hábitos e costumes. No ambiente escolar, desde a pré-escola 

até a 5ª série, a língua italiana é componente curricular. Porém, há falta de incentivo 

e fomento quanto à preservação, resgate, valorização e divulgação da história local e 

de suas origens, que geram percepção e sentimento de perda dos seus bens materiais 

e imateriais (coral, história dos antigos moradores, grupo de danças, artistas locais, 

ATREDI), não há identidade visual quanto à cultura, nem Conselho Municipal de 

Cultura, tão pouco o Plano Municipal de Cultura. 

 
5.7.13.4 Aspectos sociais 

Condições socioeconômicas muito boas, cidade com alto IDHM, existindo 

atenção e cuidados para com os idosos, crianças, animais e comunidade em geral. 

Usufruem de estruturas como a PROAST, CRAS, CMDCA, ONG SOS Quatro patas, 

Conselho Tutelar, Grupo de Escoteiros Leão Baio e academias ao ar livre. Entretanto, 

há falta de empregos aos jovens e adultos, aumento do uso de drogas, necessidade 

de maior envolvimento por parte da população e empresários, ações que envolvam 

crianças e adolescentes, e maior divulgação das atividades. Existe abandono de 

animais nas rodovias, carência de projetos para castração e tratamento dos mesmos. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2716

81 
 

 
 
 

5.7.13.5 Atrativos turísticos 
Pela diversidade e exuberância da natureza, com rios, cachoeiras, montanhas, 

mata nativa e rica fauna, tem no ecoturismo, observação de aves, de aventura e 

trilhas, os segmentos mais explorados. A hospedagem e a gastronomia estão a se 

desenvolver. Há potencial para turismo rural com pousadas e produtos coloniais. Há 

grutas, capelas e eventos religiosos nas comunidades, e também a festa do colono. 

Mas há necessidade da capacitação de mão de obra, carência de sinalização e 

informação turística, manutenção das rodovias, atrativos mais estruturados e 

manutenidos. Há pouca divulgação e ações para atrair investidores. Somado a estes 

pontos há degradação e poluição por causa da mineração, e desmatamento. 

 
5.7.13.6 Capacidade empresarial 

A maioria empresários jovens e muitos em processo de renovação sucessória. 

Os setores que se destacam são mineração, agronegócio e comércio local. Novas 

empresas se instalando e no turismo pousadas e restaurantes, mesmo com limitação 

territorial em virtude do PRAD. Entretanto, há a premência de desenvolver espírito de 

proatividade, de liderança, de automotivação, de cooperação e colaboração, 

profissionalização, resiliência, entendimento quanto à necessidade de planejamento 

e criação da ACIT. 

 
4.7.13.7 Cooperação regional 

Há demonstração de algumas ações como o CIRSURES, entre as pousadas, 

na área de saúde e segurança, oferta de empregos e na diversidade de atrativos da 

região. Mas há falta de sinergia, continuidade em projetos regionais e foco excessivo 

no aspecto político. 

 
4.7.13.8 Economia local 

O PIB é elevado sustentado principalmente pela extração mineral e acrescido 

pela produção rural e pelos setores do comércio e serviços. Tem a possibilidade de 

desenvolver e intensificar a exploração do setor de turismo. Porém, tem passivo 

ambiental pesado devido às atividades de mineração, falta de empregos, de 

investidores e há necessidade premente de planejamento estratégico visando a 

diversificação da matriz econômica do município. 
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4.7.13.9. Infraestrutura geral 
Considerada boa, bons acessos, escolas e postos de saúde bem aparelhados, 

sede da PMSC em edificação histórica, CERTREL com excelente atendimento, tem 

restaurantes, pousadas e balneários. Entretanto, a comunicação (telefonia celular e 

internet) não é boa principalmente na área rural, domingo o comércio não abre, há 

falta de sinalização e as existentes são precárias e foram criadas pelos próprios 

empreendedores. Há necessidade de manutenção das estradas e acessos na área 

rural, falta transporte municipal nas comunidades, não há saneamento básico no 

município, só há o Posto de Atendimento da CRESOL e área de saúde requer mais 

atenção. 

 
4.7.13.10 Marketing e promoção de destino 

Realizada pela própria iniciativa privada utilizando mídias sociais. Mas é 

ineficiente, por falta planejamento, estruturação e sinergia para o mesmo. Não há 

receptivo, falta identidade e mapa turístico. Não há organização e nem planejamento 

por parte da administração pública a fins de fomentar o setor. 

 
4.7.13.11 Pesquisas 

Já foram realizas pela EPAGRI junto aos produtores e em períodos eleitorais. 

Não havendo conhecimento quanto à mesma para o setor de turismo. 
 
 

4.7.13.12 Políticas públicas 
Há ações que buscam desenvolver o município, como em projetos ambientais 

(recuperação e monitoramento do Rio Luzia), PRONAF para a Agricultura familiar, e 

o interesse em fomentar o Turismo, embora esbarre em questões político-partidária. 

Entretanto, há baixa participação das pessoas em audiências, há falta de recursos 

para fomento, há oposição partidária ao desenvolvimento do turismo, não há coesão 

nas iniciativas, há falta de pessoas capacitadas em secretarias, falta de planejamento 

urbanístico e turístico, necessita de maior envolvimento e iniciativa, e falta de sintonia 

entre os poderes executivo e legislativo. 
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4.7.13.13 Serviços e equipamentos turísticos 
Há meios de hospedagem, gastronomia, guias de educação ambiental e 

Institutos com ações ambientais e educacionais. Entretanto, não há agência receptiva, 

equipamentos precisam ser melhorados, há falta de profissionalização, de condutores, 

sinalização deficiente e falta de CAT. 

 
4.7.13.14 Formação profissional 

Há empreendedores que buscam sua própria formação, são ofertados cursos 

pelo SENAR e pela EPAGRI, e está próxima do município de Criciúma que possui 

diversas instituições de ensino que ofertam cursos para todas as áreas. Mas há 

necessidade de formação profissional nos mais diversos segmentos, entretanto, há 

pouco interesse e/ou participação. 

 
4.7.13.15 População 

Acolhedora, receptiva, ordeira e prestativa. Contudo, não vê o turismo como 

algo produtivo ao município, é desinteressada, despreparada, individualista, tem 

receio de atrair más influências, não gostam de estranhos, são resistentes, tem medo 

e vê como incomodo o movimento de turistas, e visão bastante rasa quanto ao setor 

necessitando ser trabalhada. 

 
4.7.13.16 Saúde 

De boa qualidade, profissionais capacitados, plantão 24h estruturado, 

informações sempre disponíveis, agentes de saúde que vão às residências, boa 

estrutura física, funcionários prestativos e atuantes, há médicos e dentistas. Todavia, 

atualmente há falta de médicos, medicamentos, mau atendimento, necessidade de 

descolamento para outro município por não haver atendimento nos finais de semana 

e conservação do patrimônio. 

 
4.7.13.17 Segurança 

Boa, com baixa criminalidade, CONSEG atuante, câmeras de segurança em 

vários acessos e rede de vizinho (parceria com a polícia). Contudo, há problemas na 

área rural, carência quanto à fiscalização ambiental, falta de efetivo policial, há 
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câmeras de monitoramento desligadas, existe sensação de insegurança referente à 

clínica de reabilitação e faltam câmeras de monitoramento na área rural. 

 
5.7.13 Instituto Alouatta 

A apresentação do Instituto pode ser conhecida no site da instituição. 
 

O Instituto Alouatta é uma entidade que atua principalmente no estado 
de Santa Catarina, desde 2005 e tem como principal objetivo a 
fomentação do ecoturismo e turismo de aventura. Declarado de 
Utilidade Pública Municipal em 2011 pelo Município sede Treviso. 
Missão - Fazer do turismo de aventura uma atividade capaz de integrar 
o homem e a natureza de forma segura e consciente. 

Visão - Fazer deste turismo um vetor para o desenvolvimento 
sustentável das comunidades dos territórios|destinos proporcionando 
as mesmas possibilidades de geração de emprego e renda. 
Valores - Respeito e envolvimento com a comunidade, preservação do 
meio ambiente e segurança na prática de atividades. 

Tem parcerias com a Fundação Boticário, UFRGS, UERJ e UNESC, 

promovendo o Turismo Científico. 

Desenvolve diversas atividades, eventos e festivais, como: 
 

• Caminhantes do Sol; 

• Costa Verde&Mar; 

• Criança e Natureza; 
• Expedição Xokleng; 

• Festival da Montanha; 

• OBA Clube Observadores de Aves; 

• Rotas do Aguaí. 

E conforme reportagem da Engeplus de 17 de junho de 2019: 
 

O Instituto Allouata organizou a 1ª edição do Caminho de Alice. O 
evento reuniu 60 praticantes de ecoturismo nesse domingo, dia 16. 
Eles andaram cerca de seis quilômetros pelas ruas, estradas e trilhas 
de Rio Ferreira, interior de Treviso. O encontro iniciou em frente as 
duas casas centenárias, transformadas em pousadas, que pertencem 
a família de Alice Tasca Cimolin. 
O trecho da rua entre a Gruta Nossa Senhora de Lourdes e a Capela 
de Nossa Senhora do Caravaggio, na comunidade do Rio Ferreira é 
denominado Caminho de Alice. O nome escolhido é uma homenagem 
à memória de Alice Cimolin. Ela era uma mulher de muita fé. Fez e 
cumpriu a promessa de rezar o terço na gruta todos os dias, durante 
sete anos. No dia da Assunção de Nossa Senhora, 15 de agosto, todos 
os anos, ela rezava mil Ave Marias. 
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6. ANÁLISE REGIONAL 
 

6.1 RESERVA BIOLÓGICA ESTADUAL DO AGUAÍ 
A Rebio do Aguaí tem sua descrição e suas características descritas no site do 

IMA. 
 

Localizada nos contrafortes da Serra Geral, em altitudes que variam 
de 200 a 1470 metros, está Rebio abrange os municípios de Morro 
Grande, Nova Veneza, Siderópolis e Treviso. Criada em 1º de julho de 
1983, por meio do Decreto nº 19.635, protege uma área de 7.672 
hectares. 
A Reserva está inserida no Bioma Mata Atlântica, um dos mais 
ameaçados em todo o mundo, com apenas 8% da sua área original 
em bom estado de conservação no território latino americano. 
A criação da Reserva Biológica do Aguaí justificou-se pelo seu relevo 
acidentado, a presença de diversos canyons, pela riqueza de 
ecossistemas e pela grande variedade de espécies de plantas e 
animais, que fazem da região um cenário valioso para a conservação 
da biodiversidade. 
... onde há vales e escarpas, a Serra Geral é coberta pela Mata 
Atlântica. Nos locais de grande altitude e nebulosidade, os campos 
são delimitados por manchas da Floresta Nebular. Nas margens dos 
rios observam-se as matas ciliares. O entorno desta unidade de 
conservação é também de relevante riqueza ambiental, pois 
encontramos as chapadas que são formadas a partir da ruptura do 
terreno. Nas áreas mais altas, ocorrem os campos naturais. 
Nas depressões do terreno, locais de antigos lagos, surgem as 
turfeiras que formam habitat particular de diversas espécies. Já nos 
vales mais protegidos dos ventos e do frio, a vegetação florestal se 
desenvolve melhor, formando a típica Floresta de Araucária. 
Na Reserva Biológica Estadual do Aguaí existem inúmeras nascentes, 
contribuindo para a formação da bacia carbonífera. No alto da Serra 
Geral as nascentes são protegidas por uma densa formação vegetal 
da Floresta Atlântica e Floresta Nebular. Por ser uma Reserva 
Biológica não é permitida a entrada do público, somente de 
pesquisadores. A Rebio do Aguaí é extremamente importante para a 
manutenção dos recursos hídricos da região sul do Estado de Santa 
Catarina, principalmente para as cidades abrangidas pela Bacia 
Carbonífera, uma vez que dois terços dos cursos d’agua desta região 
estão seriamente comprometidos devido à poluição da exploração do 
carvão mineral. Alguns rios que nascem na ReBio do Aguaí são ainda 
formadores da Bacia Hidrográfica do Rio Araranguá, na qual está 
localizada a barragem do Rio São Bento. 
As majestosas esculturas geológicas, a imponência das montanhas, 
escarpas e chapadas, assim como os magníficos canyons e as belas 
cachoeiras, são também um importante testemunho da história 
geológica do Brasil, podendo gerar oportunidades para alavancar a 
economia de toda a região por meio da ampliação e desenvolvimento 
do ecoturismo no entorno da Rebio. 
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TABELA 10 - FICHA TÉCNICA DA UC 

Unidade de Conservação: Reserva Biológica Estadual do Aguaí 
 
Unidade Gestora responsável: FATMA Chefia atual: Aurélio José de Aguiar 

Endereço da sede 
(Provisório): 

Endereço Rua Séptimo Venturini, 210, Garagem da Prefeitura 
Siderópolis- SC, CEP: 88.860-000 

Contato: Rua Felipe Schimdt 485, Florianópolis 

Telefone: (48) 3216-1752 

Site: www.fatma.sc.gov.br 

Decreto de criação Decreto Estadual nº 19.635, de 01 de julho de 1983. 
 
Superfície da UC (ha): 7.672 ha segundo o decreto de criação – dado não 

georreferenciado 

Perímetro da UC (km): 133,6 km 

Superfície da ZA (ha): 23.933 ha 

Perímetro da ZA (km): 173,10 km 
 
 
 
 
Municípios (e percentuais) 
que a UC abrange: 

 
Município 

 
Área da REBIO em 
relação ao Município (ha) 

 
Área do Município em 
relação à REBIO (ha) 

 
Morro Grande 141 1,8% 25.474.24 0.5% 

Nova Veneza 1.743 22,3% 27.627.40 6.3% 

Siderópolis 4.813 61,4% 21.533.90 22.3% 

Treviso 1.135 14,5% 14.608.36 7.7% 

Estado que abrange: Santa Catarina 

Coordenadas geográficas 
(latitude e longitude): 

Extremo Norte 28°26’30”S / 49°32’39” O 
Extremo Sul 28°40’08”S / 49°42’59” O 

Marcos geográficos 
referenciais: 

Sul do Estado de Santa Catarina, encostas da Serra Geral entre os 
Aparados da Serra e a Serra do Rio do Rastro. 

 
Biomas e ecossistemas: 

Domínio da Mata Atlântica: abrange as formações florestais 
pertencentes às Regiões Fitoecológicas da Floresta Ombrófila Densa 
e Campos de Altitude. 

Fonte: Plano de manejo da Reserva Biológica Estadual do Aguaí: Volume 1: Diagnóstico e 
Planejamento. FUNDAÇÃO ..., 2009, P.16. 
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MAPA 02 – LOCALIZAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA ESTADUAL DO AGUAÍ 
 

Fonte: Plano de manejo da Reserva Biológica Estadual do Aguaí: Volume 1: Diagnóstico e 
Planejamento. FUNDAÇÃO ..., 2009, P. 17. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2725

90 
 

 
 
 

Na apresentação do Plano de Manejo da Reserva Biológica Estadual do Aguaí 

– Volume 1: Diagnóstico e Planejamento, entendemos a importância do Plano de 

Manejo da unidade de conservação, pois: 

As Unidades de Conservação são importante instrumento de proteção 
da biodiversidade brasileira e dos processos naturais e serviços 
ambientais associados a esses processos. A efetividade deste 
instrumento, no entanto, depende fundamentalmente da criação e da 
efetiva implementação de seus mecanismos de planejamento e 
gestão. É nesse sentido que os planos de manejo se inserem como 
ferramenta que possibilita dar início a esse processo, uma vez que 
definem a política e as ações a serem tomadas pelos órgãos 
responsáveis para sua implementação, ao mesmo tempo em que são 
uma importante referência técnica e legal para que a sociedade possa 
participar, cobrando ou colaborando ativamente, na conservação e no 
uso adequado do patrimônio natural e público que as Unidades de 
Conservação representam. 

 
O plano de manejo é um “documento técnico mediante o qual, com 
fundamento nos objetivos gerais de uma Unidade de Conservação, se 
estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso 
da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das 
estruturas físicas necessárias à gestão da unidade” (art. 2º, inciso XVII 
da Lei do SNUC). 

 
Na Introdução do Plano de Manejo da Reserva Biológica Estadual do Aguaí - 

Volume 5: anexos (Relatórios Temáticos de Ecoturismo, Uso Público e Eventos 

Participativos), fica claro a riqueza de bens materiais e imateriais que justificaria a 

exploração turística da REBIO do Aguaí, mas fica esclarecida também a restrição da 

mesma. 

O potencial turístico da Reserva Biológica Estadual do Aguaí (REBIO 
do Aguaí) e entorno reúne antigas relações e elementos 
socioambientais e culturais reordenadas segundo novas matrizes de 
relações latentes à região. Se no passado a atividade do tropeirismo 
marcou fundamentalmente a economia de trocas de bens de consumo 
entre o planalto serrano (catarinense e gaúcho) junto às colônias 
italianas recém estabelecidas nas encostas da Serra Geral, passados 
aproximadamente 130 anos é novamente o “tropeirismo” da 
substituição das mulas com cangalhas por turistas com mochilas de 
carga nas costas em busca de experiências marcadamente únicas, 
que pode alavancar um novo ciclo de desenvolvimento e ordenação 
regional, onde a REBIO do Aguaí, potencialmente, figura como seu 
principal elemento articulador. 

 
Embora a REBIO do Aguaí esteja inclusa em uma categoria de manejo 
restritiva à visitação com fins recreativos segundo o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (SNUC), suas características físico- 
geográficas associadas a elementos histórico-culturais 
remanescentes da colonização da região (tropeirismo, culturas 
italiana, serrana e nativas americanas Xokleng e Botocudos, estas 
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últimas já extintas) são atrativos suficientes a uma crescente demanda 
por atividades turísticas e de esportes associados à natureza e à 
aventura no seu interior e entorno. Especial destaque a Trilha dos 
Tropeiros do Rio da Serra, que juntamente a Serra do Doze, 
atualmente conhecida como Serra do Rio do Rastro, um dos principais 
cartões postais do Estado de Santa Catarina, figuraram como os 
principais acessos históricos de ligação do Planalto Serrano à região 
da Encosta da Serra Geral. 

 
Assumindo-se a natureza conflitante da categoria de manejo da 
REBIO do Aguaí junto aos usos existentes em seu interior no que 
tange à atividade turística e esportiva, faz-se necessário e estratégico 
o planejamento e controle da demanda de usos junto da Unidade de 
Conservação (UC). 

 
Quando da análise da situação econômica da região que compõem a REBIO 

do Aguaí (Plano de manejo da Reserva Biológica Estadual do Aguaí – Volume 1: 

Diagnóstico e Planejamento), observa-se que o potencial e estrutura para o Turismo 

é destaque pelos atrativos naturais e históricos. 

O potencial turístico da Reserva Biológica Estadual do Aguaí e de seu 
entorno é brevemente apresentado no Mapa 4.3-2. Esse potencial 
reúne atrativos ecoturísticos e elementos culturais associados à 
colonização de origem européia nos municípios da parte inferior, a 
leste da REBIO e do Tropeirismo no planalto (Bom Jardim da Serra). 
Roteiros de cavalgadas, longas travessias e pousadas rústicas, além 
da gastronomia regional, inseridos nas paisagens naturais formadas 
pelas encostas da Serra Geral e nos campos do Planalto, 
correspondem a elementos do potencial das atividades de turismo na 
região. 
... 
A região possui vocação para o desenvolvimento de roteiros 
ecoturísticos integrados unindo elementos culturais distintos (italianos 
e serranos), estruturas receptivas (pousadas, fazendas, restaurantes 
e vinícola) bem estruturadas e sítios naturais de características 
singulares associados às mais diversas atividades desenvolvidas em 
contato com a natureza. 

A identificação dos atrativos turísticos da REBIO do Aguaí e entorno 
aponta características singulares e potenciais ao desenvolvimento de 
atividades de cunho turístico e desportivo (Tabela 4.3-1). 

 
 

TABELA 11 - TABELA 4.3-1 – LISTA DOS SITIOS TURÍSTICOS DA REGIÃO DA 
RESERVA BIOLÓGICA DO AGUAÍ 

Sítios de Interesse 
Turístico Município 

Dentro 
da UC 

Entorno 
da UC Tipo de Uso 

Pousada Rio do Rastro Bom Jardim da Serra  x Cavalgada Borda Serra 
Fazenda Pupito / Pouso 
Tr. Tropeiros Bom Jardim da Serra 

 x Pouso p/ tracker 
Fazenda Papagaio / 
Pouso Tr. Tropeiros Bom Jardim da Serra 

 
x Pouso p/ tracker 
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Fazenda Sr. Luis Bom Jardim da Serra  x Pouso p/ tracker 
Peral dos Cabritos Bom Jardim da Serra  x Contemplação/Banho Cachoeira 
Rio das Contas Divisa SC/RS  x Conteplação/Banho Rio 
Pousada Fazenda 
Cruzinha 

São José dos 
Ausentes 

  
x 

 
Cavalgada Borda Serra 

Pousada Fazenda 
Monte Negro 

São José dos 
Ausentes 

  
X 

 
Cavalgada Borda Serra 

Monte Negro São José dos 
Ausentes 

 x Cavalgada/Caminhada/ 
Contemplação 

Trilha dos Tropeiros 
Serra do Pilão 

São José dos 
Ausentes 

  
x Cavalgada/Caminhada Longo 

Curso 
Cachoeira do Bizunco Morro Grande  x Banho Cachoeira 
Cachoeira do Risco Morro Grande  x Banho Cachoeira 

Cânion Realengo Morro Grande  x Caminhada Longo Curso e 
Contemplação 

Cachoeira da Santa 
Maria Nova Veneza 

 
x Banho Cachoeira 

Cachoeira do Cedro Alto Nova Veneza  x Banho Cachoeira 
Gava do Borgo Nova Veneza  x Gastronomia 
Pousada e Restaurante 
Ghellere Siderópolis 

 
x Balneário/Pousada/Gastronomia 

Barragem de São Bento Siderópolis  x Contemplação 
Gruta da Serrinha Siderópolis  x Vistação Religiosa 
Cachoeiras Afluentes 
Rio Serrinha 

 
Siderópolis 

 
x 

 Caminhada Longo Curso/Banho 
Cachoeira 

Serra da Veneza Siderópolis x  Montanhismo/Escalada 
Morro da Mina Siderópolis  x Montanhismo/Escalada 
Galerias Siderópolis  x Visitação 
Pedra Furada Siderópolis  x Visitação 
Trilha dos Tropeiros Rio 
da Serra 

 
Siderópolis 

 
x 

 Caminhada de Longo 
Curso/Cavalgada/Uso 
Tradicional 

Abrigo de Montanha 
ASGEM Siderópolis 

 
x Montanhismo/Escalada 

Três Pedras Siderópolis x  Montanhismo/Escalada 
Castelo dos Bugres Siderópolis x  Montanhismo/Escalada 
Morro da Boa Vista Siderópolis/Treviso  x Montanhismo/Escalada 
Pico Tetas das Índias Siderópolis/Treviso  x Montanhismo/Escalada 
Pico Joaquim Lorenzoni Treviso  x Montanhismo/Escalada 
Monte Castelo Treviso x  Montanhismo/Escalada 
Pico Coração Treviso x  Montanhismo/Escalada 
Balneário Rio Manim Treviso  x Contemplação/Banho de Rio 
Cachoeira Cireináica Treviso  x Canionismo 
Carrasco Treviso  x Montanhismo/Escalada 
Dois Dedos Treviso  x Montanhismo/Escalada 
Pousada Rio do Pio - 
Cachoeiras Treviso 

 
x 

Balneário/Pousada/Gastronomia/ 
Visitação de Cachoeiras 

Pico Nanico Treviso  x Montanhismo/Escalada 
Cachoeira Santo 
Antônio Treviso 

 
x Montanhismo/Escalada 

Pico Mãe Isolete Treviso  x Montanhismo/Escalada 

Fonte: Plano de manejo da Reserva Biológica Estadual do Aguaí: Volume 1: Diagnóstico e 
Planejamento. FUNDAÇÃO ..., 2009 e P. 79. 
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MAPA 03 – POTENCIAL TURÍSTICO DA RESERVA BIOLÓGICA ESTADUAL DO AGUAÍ E DE SEU 
ENTORNO 

 
 

 
Fonte: Plano de manejo da Reserva Biológica Estadual do Aguaí – Volume 1: Diagnóstico e 
Planejamento. FUNDAÇÃO ..., 2009 e P. 80. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2729

94 
 

 
 
 

Quando do mapeamento das potencialidades turística, o Plano de Manejo da 

Reserva Biológica Estadual do Aguaí – Volume 5, nos seus anexos (Relatórios 

Temáticos de Ecoturismo, Uso Público e Eventos Participativos), destacou alguns 

atrativos no território do município de Treviso. 

1.1 Mapeamento de Potencialidades Turísticas 
... 
Todos estão localizados no interior ou no entorno imediato da REBIO 
do Aguaí. Para fins de melhor entendimento da distribuição espacial 
dos atrativos descreveremos estes sítios segundo o domínio de duas 
unidades paisagísticas distintas na região: Planalto Serrano e 
Encostas da Serra Geral. 
... 
1.1.2 Sítios Turísticos - Unidade Paisagística do Domínio das 
Encostas da Serra Geral 
Nos municípios de Morro Grande, Nova Veneza, Siderópolis e Treviso 
os tipos de atrativos são: trilhas, cachoeiras, balneários, pousadas, 
furnas e galerias e a Barragem do Rio São Bento. 
Alguns atrativos estão situados no interior da UC, como os casos 
específicos da trilha dos Tropeiros do Rio da Serra, das cachoeiras da 
Serrinha, da Serra da Veneza, das Três Pedras, do Castelo dos 
Bugres, do Monte Castelo e do Pico do Coração, todos estes cinco 
últimos de uso limitado às atividades desportivas da Associação Serra 
Geral de Escalada e Montanhismo. A grande maioria dos atrativos 
identificados com esta unidade paisagística está presente no entorno 
direto da UC. 
1.1.2.1 Atrativos 
Os atrativos naturais desta unidade paisagística em sua maioria estão 
associados às características físico-topográficas do terreno, de grande 
variação altitudinal (200-1.200 m), declividades muito acentuadas e da 
riqueza de recursos hídricos associada à diversidade florística da Mata 
Atlântica ao longo do gradiente altitudinal da Serra Geral. Do ponto de 
vista histórico-cultural, os atrativos identificados têm relação com a 
colonização italiana e com remanescentes culturais da atividade do 
tropeirismo e de vestígios da ocupação nativa americana, Xokleng e 
Botocudos, na região. 
As características físico-topográficas da região, de extrema dificuldade 
de acesso, reduzem sensivelmente a demanda por visitação dos 
atrativos da REBIO associados à encosta da Serra Geral. 

O patrimônio cultural-cênico-paisagístico representado pela encosta 
da Serra Geral associado aos caminhos tradicionais de ligação do 
planalto ao litoral, compreende o atributo mais marcante da região da 
REBIO do Aguaí, haja vista a demanda por visitação que representa a 
trilha dos Tropeiros do Rio da Serra e o grande apelo de marketing 
turístico do Estado de Santa Catarina sobre o símbolo da Serra do Rio 
do Rastro ao Brasil e exterior. 
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Trilhas e Cachoeiras 
A riqueza de ravinas, cânions e cachoeiras é com certeza o legado 
herdado pela região de seu passado geomorfológico, assim como são 
as trilhas a herança de uma história não muito distante de pioneirismo 
na colonização da região. 
... 
A cachoeira do rio Manim situa-se na localidade de mesmo nome junto 
ao município de Treviso, entorno da REBIO do Aguaí. Esta tem uma 
formação geomorfológica bastante interessante, similar a um tobogan 
esculpido na pedra e com uma queda d’água de aproximadamente 10 
m de altura. Infelizmente foi construída uma ponte sobre esta queda 
desvalorizando totalmente seu atributo cênico e dificultando sua 
visualização. Associado a este sítio há o que localmente denomina-se 
“balneário”, que nada mais é do que um represamento do fluxo d’água 
do rio, formando uma piscina natural para fins de banho, e um 
aglomerado de mesinhas e churrasqueiras improvisadas distantes 50 
m de um bar que fornece bebidas. Sítio potencial para a prática 
desportiva de rapel a partir da ponte e canoagem em kayak’s de rodeio 
junto à queda d’água. 
A cachoeira da Cireinaica situa-se na localidade de mesmo nome, 
também junto ao município de Treviso. Esta cachoeira também não foi 
visitada em expedita e sua localização e caracterização foram 
identificadas junto à Associação Serra Geral de Montanhismo e 
Escalada (ASGEM), com sede em Criciúma. Trata-se de uma queda 
d’água de aproximadamente 12 m de altura com significativo volume 
d’água, que logo abaixo forma uma bela piscina natural de água 
esverdeada, ótima para banhos. Neste sítio, segundo a ASGEM, há 
as atividades desportivas da escalada e do canionismo junto aos 
blocos basálticos da formação. 

Há pelo menos duas cachoeiras associadas à localidade de Santo 
Antônio, município de Treviso, e que a Pousada Rio do Pio explora 
comercialmente em parceria com uma empresa de Turismo de 
Aventura atuante na região, a Expedição Xokleng. A primeira 
cachoeira, situada no vale aos fundos da Pousada, conhecida como 
cachoeira das Sete Quedas, possui um acesso extremamente difícil e 
perigoso, com inúmeros relatos de incidentes e acidentes e que não 
justifica sua visitação quando confrontada a atratividade do sítio 
versus os riscos assumidos. Há pelo menos duas situações de risco 
de morte caso o visitante escorregue ao longo do acesso que, via de 
regra, faz-se pelo leito do rio. Numa das primeiras quedas d’água do 
sítio é operada a atividade de cachoeirismo com procedimentos de 
segurança bastante dúbios. A outra cachoeira, do rio do Pio, possui 
uma atratividade maior do que a primeira cachoeira comentada e é de 
fácil acesso, que se dá por trilha leve de aproximadamente 20-30 
minutos e em terreno de declividade média (8-30%). Ambas as 
cachoeiras situam-se na região de entorno da REBIO do Aguaí e são 
intensamente visitadas por grupos de até 30 pessoas que passam os 
fins de semana na Pousada. Suas quedas principais, em substrato 
arenítico, correspondem a 25 e 60 m, respectivamente. Segundo 
informações do guia “mateiro” da Pousada, opera-se o cachoeirismo 
em ambas as cachoeiras visitadas. 
... 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2731

96 
 

 
 
 

Receptivos: Balneários, Pousadas e Restaurantes 
... 
Outro empreendimento da região que vale citação é a Pousada Rio do 
Pio, situada na localidade de Santo Antônio, município de Treviso. Sua 
proposta é bem mais simples do que a Pousada Ghellere, no entanto, 
encontra-se numa região de muita quietude e beleza 
cênicopaisagística invejável. A Pousada Rio do Pio possui unidades 
habitacionais simples e em madeira, com uma construção central mais 
imponente onde, no andar de baixo, localiza-se seu restaurante. O que 
chama a atenção na arquitetura desta construção é o madeiramento 
secular que faz parte da fundação da construção, madeiramento todo 
planado no machado. Associada à estrutura da Pousada há, ainda, 
uma grande piscina de 25 m de extensão com bar e, na porção 
superior do terreno, há também uma pista de arvorismo/tirolesa 
extremamente precária e fora de qualquer padrão de segurança do 
turismo de aventura brasileiro. 
Um conceito bastante comum na região é o de balneário. Neste está 
implícita a idéia do aproveitamento recreativo de algum recurso hídrico 
da região, rio ou cachoeira, ao longo do qual distribuem-se algumas 
churrasqueiras, eventualmente associada a um bar. Ao que tudo 
indica a própria pousada e Restaurante Ghellere evoluiu seu conceito, 
padrão e público a partir desta idéia de balneário há mais de 20 anos; 
e com este padrão há vários empreendimentos distribuídos em beiras 
de estradas, próximos a rios na região. 

 

Sítios de Montanhismo e Escalada 
A região da REBIO do Aguaí conta ainda com uma Associação Serra 
Geral de Montanhismo e Escalada (ASGEM), responsável pela 
abertura de vias de escalada e conquista de diversos topos de 
montanha na região. Os fins da Associação, que conta com 
aproximadamente 20 associados, são totalmente desportivos e, dos 
13 pontos utilizados na região às atividades da mesma, apenas cinco 
situam-se dentro dos limites da REBIO do Aguaí. São eles: Três 
Pedras e Castelo dos Bugres, acesso junto à trilha dos Tropeiros do 
Rio da Serra (município de Siderópolis); Monte Castelo, drenagem do 
rio Manim, acesso pelo vale da Cirenaica (município de Treviso); e 
Pico Coração, drenagem do rio da Mina (município de Treviso). 

Os demais pontos que encontram-se no entorno da REBIO do Aguaí 
são: Abrigo de Montanha ASGEM, situado no vale do rio da Serra 
(município de Siderópolis); Morro da Boa Vista, situado na serra do rio 
Manim (municípios de Siderópolis/Treviso); Pico Tetas das Índias e 
Pico Joaquim Lorenzoni, situados também na serra do rio Manim 
(município de Treviso); cachoeira da Cirenaica, Dois Dedos e o 
Carrasco, ambos situados no vale do rio Manim, localidade de 
Cirenaica (município de Treviso); pico Nanico, cachoeira de Santo 
Antônio e pico Mãe Isolete, situados na serra do rio do Pio, localidade 
de Santo Antônio (município de Treviso). 
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Trilha dos Tropeiros do Rio da Serra 
Devido à sua significância histórico-cultural para a região, atratividade 
como destino turístico para a realização de atividades de caráter 
desportivo em contato com a natureza, e por este ser um atrativo que 
além de estar inserido dentro da REBIO do Aguaí, transpassa-a em 
sentido leste-oeste, faz-se aqui um adendo sobre este sítio. 
... 
Pelo menos duas empresas de turismo de aventura operam atividades 
associadas à trilha dos Tropeiros do Rio da Serra. A Expedição 
Xokleng, com sede em Florianópolis, realiza uma corrida de aventura 
na região e que cruza a trilha em dado momento da prova competitiva. 
Outra empresa atuante na região é a 4Elementos Ecoturismo, com 
sede em Criciúma, que opera uma expedição de até 4 dias de duração, 
com grupos de turistas ao longo da trilha dos Tropeiros do Rio da Serra 
e também opera um segundo roteiro turístico de escalada e 
canionismo junto à cachoeira da Cirenaica. 

 
 

Na análise final do Plano de Manejo da Reserva Biológica Estadual do Aguaí - 

Volume 5, nos seus anexos (Relatórios Temáticos de Ecoturismo, Uso Público e 

Eventos Participativos), fica claro o perfil e condição de se tornar um destino de 

ecoturismo e de turismo de aventura, como podemos ler abaixo: 

As características socioambientais, histórico-culturais, físico- 
topográfica, de conjunto diverso de atrativos turísticos e de 
empreendedorismo local de toda a região associada à REBIO do 
Aguaí são fatores que contribuem para o desenvolvimento de um 
modelo turístico experiencial cultural, ecoturístico e de turismo de 
aventura que, de forma embrionária, já vêm acontecendo com todas 
as suas limitações, potencialidades, fragilidades e conflitos. 
O amadurecimento da REBIO do Aguaí como Unidade de 
Conservação efetivamente implantada e administrada, através de 
mecanismos efetivos de gestão comunitária participativa, será uma 
componente que determinará a solidez e sucesso deste potencial 
modelo turístico em consonância com as prerrogativas de 
conservação da UC. 
Vale ressaltar aqui a possibilidade real e latente na região para o 
desenvolvimento de roteiros ecoturísticos integrados unindo 
elementos culturais distintos (italianos e serranos), estruturas 
receptivas (pousadas, fazendas, restaurantes e vinícola) bem 
estruturadas e sítios naturais de características singulares associados 
às mais diversas atividades desenvolvidas em contato com a natureza. 

Por fim, ressalta-se a situação extremamente propícia para o 
desenvolvimento do setor ecoturístico e de turismo de aventura 
existente na região onde se insere a Reserva Biológica Estadual do 
Aguaí. 
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6.2 INSTITUTO FELINOS DO AGUAÍ 
Tem por objetivo, sede e área de abrangência conforme descrito no seu site. 

 
O Felinos do Aguaí é um projeto ambiental dedicado à conservação 
dos felinos silvestres que estão entre as espécies mais ameaçadas do 
mundo, afetados principalmente pela perda do seu habitat. O projeto 
é realizado na Reserva Biológica Estadual do Aguaí, uma das dez 
Unidades de Conservação estaduais do estado de Santa Catarina. 
Criado em 2006 e sediado em Siderópolis, o Felinos do Aguaí 
desenvolve atividades de pesquisa, educação ambiental, e 
envolvimento com comunidades locais visando promover a 
conservação das espécies. Com atuação nos municípios de Treviso, 
Siderópolis, Nova Veneza, Morro Grande, Bom Jardim da Serra e 
Criciúma, o projeto integra o programa de pesquisa e educação 
ambiental da Unidade de Conservação, que tem gerado resultados 
importantes na gestão e preservação dessa área protegida. 

Seu Centro de Educação Ambiental “é um espaço destinado ao 

desenvolvimento de atividades de educação ambiental com instituições de ensino, 

grupos organizados, e comunidade em geral, contribuindo para a divulgação da 

reserva e valorização da cultura local”. 

Dentro da área de pesquisas o Instituto visa: 
 

... contribuir para o conhecimento da diversidade de vida presente na 
Reserva Biológica Estadual do Aguaí. Há dez anos estamos 
trabalhando para buscar informações sobre a fauna da região, como 
foco voltado para os nossos felinos silvestres, que têm papel 
fundamental na manutenção do equilíbrio ecológico. 

Tendo pesquisas como: 
 

• Forest cover influences occurrence of mammalian carnivores within Brazilian 
Atlantic Forest (Cobertura florestal influencia a ocorrência de mamíferos 
carnívoros na Mata Atlântica brasileira); 

• Landscape features lead to shifts in communities of medium- to large-bodied 
mammals in subtropical Atlantic Forest (As características da paisagem levam 
a mudanças nas comunidades de mamíferos de médio a grande porte na Mata 
Atlântica subtropical); 

• Ecologia e Conservação de Mamíferos de Médio e Grande Porte na Reserva 
Biológica Estadual do Aguaí; 

• Diversidade de Mamíferos de Médio e Grande Porte no Estado de Santa 
Catarina; 

• Expedição Aguaí; 

• Contribuição relativa dos mamíferos, do habitat a da distância espacial na 
estrutura de comunidades de besouros escarabeíneos; 

• Monitoramento da mastofauna com armadilhas fotográficas. 
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6.3 EDUCAÇÃO 
6.3.1 UNESC 

A história da Universidade é encontrada na Wikipédia. 
 

É uma universidade comunitária fundada em 1970, localizada no 
município de Criciúma, no sul de Santa Catarina. Atua através do 
ensino, pesquisa e extensão em diversas áreas do conhecimento. Foi 
a primeira instituição de nível superior a ser implantada no sul do 
estado de Santa Catarina. A atual reitora da UNESC é a professora 
doutora Luciane Ceretta, eleita em 2017 pela comunidade acadêmica. 
Em 2016, a Unesc foi classificada pelo RUF (Ranking Universitário 
Folha) como a melhor universidade catarinense não pública no quesito 
pesquisa. Já em nível nacional, no mesmo segmento, a Unesc é a 
sexta melhor universidade brasileira entre as não públicas. A Unesc 
também apareceu no Censo de Educação Superior do MEC 2015, em 
primeiro lugar no quesito internacionalização entre as Instituições de 
Ensino Superior privadas do Sul do Brasil (SC, RS, PR). 
Em 2016, o MEC (Ministério da Educação) considerou os cursos da 
Unesc como de excelência - a maioria deles cursos recebeu notas 4 
ou 5, de um máximo possível de 5 no CC (Conceito de Curso). Este 
conceito é a nota final de qualidade dada pelo MEC aos cursos de 
graduação das Instituições de Ensino Superior no Brasil e leva em 
consideração diversos pontos, como processo de aprendizagem, 
estrutura e qualificação dos professores. 
A Unesc possui um Parque Científico e Tecnológico, o Iparque, que 
atende organizações do setor público e privado com serviços de 
pesquisa e análise de qualidade. Integra cinco institutos, que 
englobam laboratórios de análises ambientais, de alimentos, 
engenharia e tecnologia, pesquisa socioeconômica, tecnologia 
educacional, além da incubadora de ideias e negócios, para novos 
empreendedores. 
O Iparque está voltado à construção do conhecimento, incluindo em 
sua equipe técnica professores e alunos da Universidade, além de 
técnicos e profissionais de diversas áreas. 
Outros diferenciais da instituição são o Colégio Unesc - que engloba o 
Ensino Fundamental do primeiro ao nono ano, e Ensino Médio; além 
do Museu de Zoologia Morgana Gaidzinski, referência na pesquisa 
científica, na educação ambiental e no turismo cultural e reconhecido 
nacionalmente; a Unidade Judiciária de Cooperação e as Clínicas 
Integradas, uma Clínica Escola que atende gratuitamente a 
comunidade. 
A Instituição de Criciúma recebe alunos de países como Angola, 
Benim, Cabo Verde, Espanha, França, Haiti, Índia, Paraguai, Peru, 
República Democrática do Congo, Senegal e Uruguai. Possui 43 
acordos internacionais com 17 países, que recebem acadêmicos da 
Unesc. 

A instituição também oferece cursos de graduação em formato EAD, Unesc 

Virtual, onde encontramos na área de Turismo, os seguintes: 
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6.3.1.1 Eventos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.3.1.2 Gastronomia 

 
 
Curso com duração de 02 anos, que tem como objetivo formar 
profissional tecnólogo em gestão e planejamento de eventos, apto a 
atuar em todas as dimensões da profissão, através da utilização de 
técnicas que incentivem e desenvolvam a criatividade e a produção do 
conhecimento aplicado na gestão profissional da área. Os 
profissionais estarão aptos a desempenhar funções gerenciais em 
organizações de todos os portes, públicas ou privadas, dos mais 
diversos setores da hospitalidade. O tecnólogo em Eventos poderá 
atuar em empresas de eventos, de turismo e em meios de 
hospedagem, prestando serviços especializados no planejamento, 
organização e execução de eventos sociais, esportivos, culturais, 
científicos, artísticos, de lazer e outros. 
 
 
O Curso Superior de Tecnologia em Gastronomia, com duração de 02 
anos, visa formar profissional gastrônomo, apto a atuar em todas as 
dimensões em que a gastronomia estiver envolvida, com excelência 
técnica e ética, comprometido com o desenvolvimento social e 
econômico sustentável. O profissional egresso tem perfil de 
interessado, participativo, compromissado com suas 
responsabilidades profissionais e sociais, engajado em atividades que 
permitam o seu desenvolvimento intelectual e humano. É um 
profissional generalista, tecnicamente qualificado, capaz de planejar, 
gerenciar e executar negócios ou atividades, em qualquer âmbito das 
atividades privativas ou não, que envolvam a gastronomia. 

6.3.1.3 Gestão do Turismo 
O Curso Superior de Tecnologia de Gestão do Turismo, com duração 
de 02 anos, visa formar profissionais éticos com responsabilidade 
social, capazes de compreender o fenômeno turístico gerador de 
emprego e renda, auxiliadores de inclusão e desenvolvimento social, 
incentivadores da cultura e conservadores de recursos naturais aptos 
a planejar, inovar e gerenciar atividades nas diversas áreas que 
envolvam o turismo, em âmbito local, regional e nacional. Tendo perfil 
profissional com embasamento teórico e prático, social, ético e 
humanitário, que os capacite a atuar de forma coerente e responsável, 
esperando-se um posicionamento profissional que busque a 
excelência na qualidade dos serviços prestados em todas as 
atividades que envolvem o trade turístico. Estará capacitado para 
atuar com desenvoltura no planejamento e operacionalização, como 
assistente, analista, coordenador, supervisor, consultor e/ou gestor de 
atividades em empreendimentos hoteleiros, de alimentos e bebidas, 
de lazer e entretenimento, na organização de eventos, em agências e 
operadoras de viagens, transportes turísticos, nos setores públicos ou 
privados no âmbito local, regional e nacional. 

6.3.1.4 Hotelaria   
Formar profissional tecnólogo em hotelaria, com duração de 02 anos, 
apto a atuar em todas as dimensões da profissão, através da utilização 
de técnicas que incentivem e desenvolvam a criatividade e a produção 
do conhecimento aplicado na gestão profissional da hotelaria. Os 
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profissionais egressos do Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria 
estarão aptos a desempenhar funções gerenciais em organizações de 
todos os portes, públicas ou privadas, nos mais diversos setores da 
hospitalidade, colaborando para o desenvolvimento do potencial 
turístico regional, brasileiro e latino-americano. 

 
 

6.3.2 UNIBAVE 
Sua apresentação e história é: 

 
A FEBAVE, criada em 1974, é uma entidade filantrópica sem fins 
lucrativos, com personalidade jurídica própria de direito privado, com 
sede e foro na cidade de Orleans, Estado de Santa Catarina. Entre 
suas finalidades, descritas em seu estatuto estão: criar, coordenar, 
agregar, organizar, instalar e manter unidades de ensino, educação e 
cultura, por si ou em cooperação com outras entidades particulares ou 
públicas mediante convênios. 

A FEBAVE, possui diversas mantidas, entre elas o Centro 
Universitário Barriga Verde – UNIBAVE e o Museu ao Ar Livre 
Princesa Isabel, localizados na Rua Pe. João Leonir Dall’Alba, 441, 
Bairro Murialdo, Orleans/SC. O Museu ao Ar Livre Princesa Isabel é 
uma instituição de caráter tecnológico, histórico e documental que 
preserva, pesquisa e divulga o patrimônio cultural de diversas etnias, 
destacando a imigração de Orleans e região Sul catarinense. Na área 
Museológica, Cultural e Turística, realiza trabalhos de Pesquisas, 
Diagnóstico, Assessorias, Gestão, Conservação e Restauração de 
Bens Culturais. Possui profissionais especializados e laboratório para 
tender as demandas solicitadas. 
O Unibave oferece dezessete cursos de graduação que atendem uma 
demanda regional de profissionais formados nas áreas de ciências 
humanas, agroveterinárias, sociais aplicadas, saúde, engenharias e 
tecnologias. 

6.3.2.1 Gestão em Turismo (EAD) 
O Curso Superior de Tecnologia em Gestão em Turismo tem como 
objetivo desenvolver competências associadas à utilização de 
métodos e técnicas no ambiente de gestão, tornando-o um profissional 
capaz de atuar nos departamentos de administração, finanças, 
vendas, planejamento, recepção, marketing e compras de empresas 
do mercado turístico do setor privado, público ou de organizações não- 
governamentais. Tendo perfil que diagnostica o potencial de destinos 
e produtos turísticos. Cria e implanta roteiros turísticos. Planeja e 
gerencia atividades relacionadas aos distintos segmentos de mercado 
do turismo. Articula os diferentes agentes locais, regionais e 
internacionais da área. Administra e opera atividades em agências de 
turismo e transportadoras turísticas. Gerencia e executa 
procedimentos em meios de hospedagem, restaurantes e eventos. 
Vistoria, avalia e emite parecer técnico em sua área de formação. 
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6.3.3 SENAC 
No site do Senac, encontramos a apresentação da instituição. 

 
Desde 1946, o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac 
é o principal agente de educação profissional voltado para o Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo do País. 
Hoje, está presente em mais de 1.800 municípios, de Norte a Sul do 
Brasil, onde mantém infraestrutura de ponta composta por mais de 600 
unidades escolares, empresas pedagógicas e unidades móveis. 
Seu portfólio contempla cursos presenciais e a distância, em diversas 
áreas do conhecimento, que vão da Formação Inicial e Continuada à 
Pós-graduação e permitem ao aluno planejar sua carreira profissional 
em uma perspectiva de educação continuada. 

No site do Senac de Santa Catarina, encontramos sua história. 
 

O ano de 1947 ficou marcado na história de Santa Catarina como a 
data de criação do Senac no Estado - uma instituição privada sem fins 
lucrativos. Desde então, empresários do comércio de bens, serviços e 
turismo e o povo catarinense desenvolveram suas habilidades 
profissionais por meio dos cursos e atividades realizadas pelo Senac 
em Santa Catarina. 
O crescimento da organização acompanhou a evolução econômica de 
Santa Catarina e hoje o Senac está em todas as regiões do Estado 
com uma Administração Regional e 28 pontos fixos de atendimento, 
sendo dezesseis Unidades ofertantes de ensino superior, dois centros 
especializados, além dos centros de educação profissional e Unidades 
Móveis. Devido à grande inserção em Santa Catarina, as Unidades 
Operativas do Senac estão organizadas por regiões e presentes nas 
seguintes cidades: Região Oeste (Caçador, Concórdia, Chapecó, 
Joaçaba, São Miguel do Oeste, Videira e Xanxerê), Região Sul 
(Florianópolis, São José, Criciúma, Araranguá, Palhoça, Curitibanos, 
Lages e Tubarão) e Região Norte-Vale (Balneário Camboriú, 
Blumenau, Brusque, Itajaí, Rio do Sul, Jaraguá do Sul, Joinville, 
Canoinhas, Porto União, Timbó, São Bento do Sul e Mafra). 
A organização oferece cursos divididos em diferentes eixos 
tecnológicos, conhecidos como áreas de atuação, sendo eles: 
desenvolvimento educacional e social; ambiente e saúde; gestão e 
negócios; turismo, hospitalidade e lazer; informação e comunicação; 
infraestrutura; produção alimentícia; produção cultural e design; 
recursos naturais; e segurança. Esses eixos permitem ao 
empresariado e à sociedade contar com cursos de desenvolvimento 
profissional em diversas áreas, contribuindo com o crescimento de 
Santa Catarina. 
O Senac possibilita às pessoas a construção de uma carreira sólida, 
pois há desde cursos de formação inicial e continuada – para 
aperfeiçoamento profissional-, cursos técnicos de nível médio – que 
formam o trabalhador em uma determinada área de atuação com o 
certificado de técnico -, cursos superiores de tecnologia, com duração 
média de dois anos e que certificam os profissionais como tecnólogos 
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6.4 INDÚSTRIA CARBONÍFERA 
6.4.1 História do Carvão no Brasil 

No site da ABCM, encontra-se a história do carvão no Brasil. 
 

No Brasil, a história do carvão se inicia há cerca de 210 milhões de 
anos, na época em que a crosta da terra ainda estava convulsionada 
por terremotos, vulcões, furacões, vendavais e maremotos. Estes 
fenômenos provocaram lentos ou violentos cisalhamentos e fizeram 
as montanhas e os limites costeiros separarem-se da África pelo 
Oceano Atlântico. 
Naquelas épocas geológicas, árvores gigantes e toda sorte de 
vegetação crescia, formando grandes e espessas florestas, 
favorecidas pela atmosfera muito rica em CO2, permitindo a 
intensificação da função clorofiliana e o crescimento dos vegetais em 
um clima particularmente quente e úmido. 
O carvão é então a parte celulósica da vegetação, transformada pelo 
tempo, pressão, bactérias e outros agentes anaeróbicos, em uma 
massa carbonosa. 
Sucessivas formações de florestas e afundamentos podem ter 
ocorrido ao longo de milhares de anos em uma mesma região, e então, 
camadas e camadas de carvões diferentes serão encontradas. 
A matéria vegetal flutuante pode ainda ter sido transportada pelos rios 
e acumulada no fundo dos lagos ou pântanos mais ou menos isolados, 
e, assim, bactérias carboníferas limitadas serão encontradas 
separadas umas das outras, a profundidades diferentes. 
A ocorrência do carvão no Brasil encontra-se principalmente nos 
estados do Rio Grande do Sul (28 bilhões de toneladas), Santa 
Catarina (3,3 bilhões de toneladas) e Paraná (104 milhões de 
toneladas). 

Bem como, a história dos ciclos do carvão na região carbonífera de Santa Catarina. 

Em Santa Catarina, o início das atividades carboníferas aconteceu no 
final do Século XIX, realizadas por uma companhia britânica que 
construiu uma ferrovia e explorava as minas. Em 1885 foi inaugurado 
o primeiro trecho da ferrovia Dona Tereza Cristina, ligando Lauro 
Müller ao Porto de Laguna, e chegando, em 1919, a São José de 
Cresciuma. Como o carvão catarinense era considerado de baixa 
qualidade, sua exploração não despertou muito o interesse por parte 
dos ingleses. Diante desse quadro, o Governo Federal repassou a 
concessão para indústrias cariocas, destacando-se, inicialmente, 
Henrique Lage e, depois, Álvaro Catão e Sebastião Netto Campos. 
Com a queda da compra do carvão importado, durante a Primeira 
Guerra Mundial, o produto catarinense assistiu seu primeiro surto de 
exploração, época em que foram ampliados os ramais ferroviários no 
Sul do estado e inauguradas novas empresas mineradoras. Em 1917 
entra em operação a Companhia Brasileira Carbonífera Araranguá 
(CBCA) e, 1918, a Companhia Carbonífera Urussanga (CCU). Na 
década seguinte, em 1921, surgem a Companhia Carbonífera 
próspera e a Companhia Carbonífera Ítalo-Brasileira em, em 1922, a 
Companhia Nacional Mineração Barro Branco. 
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O segundo surto veio no Governo Federal Getúlio Vargas, com 
decreto determinando o consumo do carvão nacional e com a 
construção da Companhia Siderúrgica nacional (CSN). A 
obrigatoriedade da utilização do carvão nacional foi estabelecida em 
10% em 1931, aumentando esta cota para 20% em 1940. A CSN foi 
construída em 1946. 
Nos anos 40 e 50 várias minas operavam na região e pertenciam a 
pequenos proprietários locais, grandes empreendedores cariocas e 
uma estatal, a Companhia Próspera, subsidiária da CSN. Ao longo dos 
anos 60 ocorrem profundas mudanças no setor e, no início dos anos 
70, estavam em atividades apenas 11 mineradoras, a maioria 
pertencente a empresários locais. 
O último boom no setor foi com a crise do petróleo em 1973, com as 
atenções voltadas novamente para o uso do carvão nacional. No início 
da década de 90 o setor é desregulamentado por decreto do Governo 
Federal, mergulhando toda a região sulcatarinense em profunda crise. 
O início de uma nova fase de desenvolvimento da atividade 
carbonífera no Sul do estado se avizinha com a implantação de um 
parque térmico na região. Estudos técnicos vêm sendo realizados com 
base em tecnologias avançadas já desenvolvidas nos Estados Unidos. 
O trabalho tem envolvido as empresas mineradoras da região que, nos 
últimos cinco anos, priorizaram políticas de recuperação e proteção 
ambiental, de segurança e saúde do trabalhador e investimentos na 
qualificação tecnológica das minas. 

 
 

6.4.2 Carvão Mineral – dados estatísticos – Ano: 2.019 
TABELA 12 - PRODUÇÃO DE ROM POR ESTADO PRODUTOR (TONELADAS) 

 

Ano Paraná S. Catarina R.G. do Sul TOTAL 

2011 344.161 6.570.292 5.153.199 12.067.652 

2012 315.131 6.053.109 5.134.217 11.546.844 

2013 272.505 7.615.062 6.109.811 13.997.378 

2014 267.996 6.940.112 6.335.163 13.543.217 

2015 340.000 6.316.770 6.259.740 12.916.510 

2016 209.696 5.986.007 4.840.598 11.036.371 

2017 207.230 6.352.556 3.619.998 10.179.784 

2018 390.230 6.467.265 3.626.298 10.483.793 

2019 301.558 5.518.780 3.613.478 9.433.816 

Fonte: SieceSC 
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TABELA 13 - FATURAMENTO DO SETOR 
 

 R$ Percentual 

Paraná 47.635.919,72 4% 

R.G Sul 359.215.750,54 32% 

S. Catarina 708.324.210,89 64% 

Total 1.115.175.921,15 100% 

Fonte: SieceSC 
 
 
 

6.4.3 LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002. 
Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica emergencial, 
recomposição tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre a universalização 
do serviço público de energia elétrica, dá nova redação às Leis n o 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, n o 9.648, de 27 de maio de 1998, 
n o 3.890-A, de 25 de abril de 1961, n o 5.655, de 20 de maio de 1971, 
n o 5.899, de 5 de julho de 1973, n o 9.991, de 24 de julho de 2000, e 
dá outras providências. 
... 
Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 
visando o desenvolvimento energético dos Estados e a 
competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão 
mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas interligados e 
promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o 
território nacional, devendo seus recursos, observadas as vinculações 
e limites a seguir prescritos, se destinarem às seguintes utilizações: ... 
(Brasil, Lei nº 10.438, Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra 
- 29/4/2002, Página 2 (Publicação Original)) 

No parágrafo sexto, do Art. 13. há delimitação do tempo de duração da CDE “§ 

6 o A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo Poder 

Executivo e movimentada pela Eletrobrás.” 

 
 

6.4.4 Carbonífera Metropolitana S/A 
Com início de suas atividades no final século XIX, possui rica história que se 

encontra descrita em seu site institucional: 

A centenária história da Metropolitana, é registrada em seus diários, 
sendo o primeiro datado de “Nova Veneza, 04 de janeiro de 1891”. 
Este livro é mantido no acervo da Carbonífera Metropolitana, 
registrando a movimentação financeira naqueles primeiros tempos de 
atuação da Companhia Colonizadora Metropolitana na Região de 
Nova Veneza. Em sua primeira página, o Diário tem como destaque o 
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nome de Miguel Nápoli, diretor da companhia colonizadora em Santa 
Catarina, agrimensor que fazia a divisão das terras em lotes e vendia 
aos colonos imigrantes. Este primeiro livro tem seu último lançamento 
registrado no dia 31 de janeiro de 1895. 
Segundo alguns autores, em 1894, um ano após o Governo Federal 
já ter inaugurado oficialmente a Colônia de Nova Veneza, a 
Companhia Metropolitana S.A. iniciava a diversificação de suas 
atividades. De colonizadora e vendedora de terras passou a explorar 
de maneira ainda incipiente o carvão mineral na região Sul do estado 
catarinense. 
É a partir de 1941, entretanto, com manifesto de mina datado de 1936, 
que a empresa iniciou a extração de carvão mineral em Santa 
Catarina. Neste ano, sua denominação passa para Carbonífera 
Metropolitana Ltda. ... 

Tem valores que a descrevem como: 
 

A Carbonífera Metropolitana é uma empresa de mineração que preza, 
acima de tudo, pelas pessoas, ética nos negócios, responsabilidade 
econômica, social e ambiental. Como mineradora, a empresa produz 
carvão mineral que dá origem à energia elétrica, insumo essencial 
para o desenvolvimento do país. 
A atividade de extração e beneficiamento de carvão na Carbonífera 
Metropolitana atende a rígidos padrões ambientais. Para cada 
atividade a empresa desenvolve ações visando o controle e a 
minimização dos impactos ao Meio Ambiente. Para tanto, a 
Metropolitana possui um departamento técnico exclusivo para atender 
a área ambiental, dando apoio às atividades e aos seus profissionais 
com o objetivo de reduzir ao máximo os impactos ambientais. Os 
investimentos da Carbonífera Metropolitana geram benefícios diretos 
para as cidades em que está presente, pois atua de forma integrada 
com a sociedade para promover o desenvolvimento local e regional. 
A empresa é certificada na Norma ISO14001 que segue padrões 
internacionais e nacionais, o que garante a qualidade do seu Sistema 
de Gestão Ambiental- SGA. 
Anualmente auditores independentes da Certificadora avaliam as 
ações desenvolvidas pela empresa no cumprimento aos requisitos da 
norma e a sua melhoria contínua em busca da excelência no 
desempenho ambiental. 
A Carbonífera Metropolitana realiza a extração de carvão na Mina 
Fontanella, localizada no município de Treviso, com produção de 
cerca de 100 mil toneladas de carvão bruto ao mês. 

E ações para com a comunidade e responsabilidade social que: 
 

Na área social, o principal investimento do setor é na SATC – 
Educação e Tecnologia, uma instituição educacional com cerca de 
sete mil alunos, do ensino fundamental ao técnico, superior e pós- 
graduação. Esta instituição também está construindo o CTCL – Centro 
de Tecnologia do Carvão Limpo. 
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7. CORONA VIRUS – Covid19 
 

7.1 O QUE É COVID-19 
No site do Ministério da Saúde encontramos informação sobre o mesmo. 

 
Os coronavírus são uma grande família de vírus comuns em muitas 
espécies diferentes de animais, incluindo camelos, gado, gatos e 
morcegos. Raramente, os coronavírus que infectam animais podem 
infectar pessoas, como exemplo do MERS-CoV e SARS-CoV. 
Recentemente, em dezembro de 2019, houve a transmissão de um 
novo coronavírus (SARS-CoV-2), o qual foi identificado em Wuhan na 
China e causou a COVID-19, sendo em seguida disseminada e 
transmitida pessoa a pessoa. 
A COVID-19 é uma doença causada pelo coronavírus, denominado 
SARS-CoV-2, que apresenta um espectro clínico variando de 
infecções assintomáticas a quadros graves. De acordo com a 
Organização Mundial de Saúde, a maioria (cerca de 80%) dos 
pacientes com COVID-19 podem ser assintomáticos ou 
oligossintomáticos (poucos sintomas), e aproximadamente 20% dos 
casos detectados requer atendimento hospitalar por apresentarem 
dificuldade respiratória, dos quais aproximadamente 5% podem 
necessitar de suporte ventilatório. 

7.2 HISTÓRICO COVID-19 NO BRASIL 
No Wikipédia encontramos o histórico da pandemia no Brasil. 

 
A pandemia de COVID-19 no Brasil teve início em 26 de fevereiro de 
2020, após a confirmação de que um homem de 61 anos de São Paulo 
que retornou da Itália testou positivo para o SARS-CoV-2, causador 
da COVID-19. Desde então, em 1 de novembro de 2020, confirmaram- 
se 5 545 705 casos, a maior parte deles no estado de São Paulo, 
causando 160 074 mortes. A transmissão comunitária foi confirmada 
para todo o território nacional.[2] 
A pandemia afetou a economia do país, que vinha se recuperando da 
crise econômica de 2014. Em 30 de março de 2020, pela primeira vez, 
foi prevista uma retração no Produto Interno Bruto (PIB) para o ano, 
atrasando mais ainda o fim da crise e a retomada do crescimento. 
Como consequência a crise econômica gerada atingiu setores 
diversos, que inclui os de serviços essenciais. Como medida de 
enfrentamento a crise, o Congresso Nacional aprovou o auxílio 
emergencial, posteriormente sancionado pelo presidente Jair 
Bolsonaro.[3] Com novos casos confirmados do novo coronavírus e por 
consequência o isolamento social, outros setores, como da imprensa, 
cultura, esporte e religião foram afetados; escolas e universidades 
tiveram as aulas suspensas; na política, o Senado Federal pela 
primeira vez na história iniciou a sessão virtual; na linha de frente do 
combate ao coronavírus, afetou profissionais de saúde, que perderam 
suas vidas. ... 
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7.3 MINISTÉRIO DO TURISMO 
O Ministério lançou o Manual sobre o Coronavírus, contendo diversas 

informações. 

Com o objetivo de esclarecer as principais dúvidas dos segmentos 
turísticos e dos viajantes sobre as medidas que vêm sendo adotadas 
para conter a pandemia de coronavírus, o Ministério do Turismo 
produziu um manual eletrônico com informações relevantes para o 
cenário atual. 
Orientações de prevenção, grupos de risco, transmissão, tratamento, 
sintomas e recomendações para quem chegou do exterior são 
algumas das informações contidas na primeira parte do manual. O 
documento detalha, ainda, as principais regras, tanto para as 
empresas do setor turístico quanto aos consumidores, em relação à 
remarcação de viagens e serviços turísticos, como pacotes, 
passagens aéreas e reservas de hotéis. 
As principais ações já realizadas pelo Ministério do Turismo, bem 
como pelo governo Federal, também foram listadas no manual. As 
repatriações de brasileiros que estão retidos em vários países com o 
fechamento de fronteiras e cancelamento de voos; medidas que 
facilitam o acesso ao crédito de micro a grandes empresas, adiam 
pagamentos de financiamento e reduzem juros; além de regras 
emergenciais econômicas e trabalhistas são algumas das iniciativas já 
anunciadas para conter os impactos da pandemia no país e no setor 
de viagens. 

 
 

7.4 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA CATARINA 
(SANTUR) 

Foi lançado em 27 de outubro de 2020, o relatório INTENÇÃO DE VIAGENS a 

Santa Catarina – um relatório no contexto da pandemia da covid-19. A Pesquisa de 

Intenções de Viagens, apontou Santa Catarina como destino seguro, reforçando a 

tendência do turismo regional e a necessidade de cuidados contra a Covid-19. 

Conforme resumo no site da Agência de desenvolvimento do Turismo de Santa 

Catarina – SANTUR, temos: 

... As informações obtidas também permitiram traçar um perfil desse 
turista, que tem entre 30 a 39 anos, prefere viajar de carro, para 
deslocamentos num raio de até 300km e acompanhado da família. 

... 
Deslocamento, duração e frequência 
Das pessoas que participaram da pesquisa, 60% optaram por não 
viajar durante a pandemia, até o momento. Ainda assim, uma parcela 
de 29% revelou ter realizado viagens nos últimos meses, com 
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destaque para os destinos das regiões turísticas Serra Catarinense 
(21%), Grande Florianópolis (18%) e Costa Verde & Mar (17%). 
Mas viajar por Santa Catarina nos próximos meses está entre os 
planos de 90% dos entrevistados, interesse que persiste mesmo no 
contexto da pandemia da Covid-19. Para 32%, essa viagem deve se 
concretizar até o final de 2020, preferencialmente para locais mais 
próximos de suas residências. 
O levantamento também ratificou a tendência de deslocamentos mais 
curtos, especialmente entre catarinenses. Desse público, 44% 
declararam estar dispostos a percorrer um raio de até 300km. 
O carro próprio foi citado por 76,5% dos participantes da pesquisa 
como o meio de locomoção que pretendem utilizar no deslocamento. 
Entre os turistas catarinenses esse índice sobe para 87%. O veículo 
terrestre é relevante até mesmo entre os estrangeiros, com 40,7% das 
respostas, apenas um pouco menor que a preferência desse grupo 
pelo uso de avião, que obteve 43,2% das respostas. 
Quanto a duração da viagem, a opção de 48% dos entrevistados são 
períodos de 2 a 3 dias. Essa escolha prevalece ainda mais entre os 
residentes em Santa Catarina, com 57% das respostas. Já entre os 
turistas de outros estados, a duração da viagem ficou bem distribuída 
entre 4 a 5 dias (21,2%), 2 a 3 dias (20,7%), 8 a 10 dias (20,3%), mais 
de 10 dias (19,4%). Entre os estrangeiros, prevalecem as opções por 
períodos com mais de 10 dias (40,8%) e de 8 a 10 dias (25,4%). 
Outro aspecto investigado foi a incidência das viagens. Entre os que 
residem em território catarinense, 49% responderam que viajam com 
frequência dentro do estado e 26% de 1 a 2 vezes ao ano. Entre os 
residentes em outros estados, 53% realizam de 1 a 2 viagens por ano 
e 22% desse grupo responderam que visitam o estado mais de três 
vezes no período. Dos residentes em outros países, 65% relataram 
viajar de 1 a 2 vezes ao ano para Santa Catarina e 23% pretendem vir 
ao estado pela primeira vez. 
... 
Viagens e pandemia 
A pesquisa também buscou conhecer a percepção de segurança 
sanitária dos turistas em relação a Santa Catarina. O resultado aponta 
uma leitura positiva para o setor: numa escala de 0 a 5, onde 5 
corresponde a totalmente seguro, as notas mais citadas foram 4 
(29%), 3 (28%) e 5 (23%). 
Entre os que avaliaram como totalmente seguro, 41% pretendem 
viajar ainda no segundo semestre de 2020, 18% no final do ano e 14% 
apenas quando houver uma vacina contra a Covid-19. O grau de 
segurança sanitária do estado também se revela na informação de que 
48,6% dos entrevistados não mudariam a escolha do destino em 
Santa Catarina mesmo no contexto da pandemia. 
Entre aqueles que avaliaram bem a segurança sanitária praticada no 
estado, a estrutura turística é a principal premissa levada em 
consideração ao definir uma viagem por Santa Catarina. Este item foi 
escolhido por 31% dos entrevistados. 
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8. AGENDA 2030 
 

Em Setembro de 2015, líderes mundiais se reuniram na sede da ONU, em Nova 

York, e decidiram um plano de ação para erradicar a pobreza, proteger o planeta e 

garantir que as pessoas alcancem a paz e a prosperidade: A Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, a qual contém o conjunto de 17 ODS1. 

Dentro das ODS, encontramos referências ao Turismo, como: 
 

• Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 
sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos 

o 8.9 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o 
turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e os 
produtos locais. 

 
• Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis 

o 12.b Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os 
impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo 
sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos 
locais. 

 
• Objetivo 14. Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e 

dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável 
o 14.7 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os 

pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países 
menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos recursos 
marinhos, inclusive por meio de uma gestão sustentável da 
pesca, aquicultura e turismo. 
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9. LEI E NORMAS DE SEGURANÇA 
 

9.1 ABNT 
A apresentação da ABNT se encontra no seu site, sendo: 

 
A ABNT é o Foro Nacional de Normalização por reconhecimento da 
sociedade brasileira desde a sua fundação, em 28 de setembro de 
1940, e confirmado pelo governo federal por meio de diversos 
instrumentos legais. 
Entidade privada e sem fins lucrativos, a ABNT é membro fundador da 
International Organization for Standardization (Organização 
Internacional de Normalização - ISO), da Comisión Panamericana de 
Normas Técnicas (Comissão Pan-Americana de Normas Técnicas - 
Copant) e da Asociación Mercosur de Normalización (Associação 
Mercosul de Normalização - AMN). Desde a sua fundação, é também 
membro da International Electrotechnical Commission (Comissão 
Eletrotécnica Internacional - IEC). 
A ABNT é responsável pela elaboração das Normas Brasileiras (ABNT 
NBR), elaboradas por seus Comitês Brasileiros (ABNT/CB), 
Organismos de Normalização Setorial (ABNT/ONS) e Comissões de 
Estudo Especiais (ABNT/CEE). 

Desde 1950, a ABNT atua também na avaliação da conformidade e 
dispõe de programas para certificação de produtos, sistemas e 
rotulagem ambiental. Esta atividade está fundamentada em guias e 
princípios técnicos internacionalmente aceitos e alicerçada em uma 
estrutura técnica e de auditores multidisciplinares, garantindo 
credibilidade, ética e reconhecimento dos serviços prestados. 
Trabalhando em sintonia com governos e com a sociedade, a ABNT 
contribui para a implementação de políticas públicas, promove o 
desenvolvimento de mercados, a defesa dos consumidores e a 
segurança de todos os cidadãos. 

A normalização é a: 
 

Atividade que estabelece, em relação a problemas existentes ou 
potenciais, prescrições destinadas à utilização comum e repetitiva com 
vistas à obtenção do grau ótimo de ordem em um dado contexto. 
Consiste, em particular, na elaboração, difusão e implementação das 
Normas. 
A normalização é, assim, o processo de formulação e aplicação de 
regras para a solução ou prevenção de problemas, com a cooperação 
de todos os interessados, e, em particular, para a promoção da 
economia global. No estabelecimento dessas regras recorre-se à 
tecnologia como o instrumento para estabelecer, de forma objetiva e 
neutra, as condições que possibilitem que o produto, projeto, 
processo, sistema, pessoa, bem ou serviço atendam às finalidades a 
que se destinam, sem se esquecer dos aspectos de segurança. 

Norma é o documento estabelecido por consenso e aprovado por um 
organismo reconhecido, que fornece regras, diretrizes ou 
características mínimas para atividades ou para seus resultados, 
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visando à obtenção de um grau ótimo de ordenação em um dado 
contexto. 
A norma é, por princípio, de uso voluntário, mas quase sempre é usada 
por representar o consenso sobre o estado da arte de determinado 
assunto, obtido entre especialistas das partes interessadas. 

Tendo por objetivo: 
 

... o estabelecimento de soluções, por consenso das partes 
interessadas, para assuntos que têm caráter repetitivo, tornando-se 
uma ferramenta poderosa na autodisciplina dos agentes ativos dos 
mercados, ao simplificar os assuntos, e evidenciando ao legislador se 
é necessária regulamentação específica em matérias não cobertas por 
normas. 
Qualquer norma é considerada uma referência idônea do mercado a 
que se destina, sendo por isso usada em processos: de 
regulamentação, de acreditação, de certificação, de metrologia, de 
informação técnica, e nas relações comerciais Cliente – Fornecedor. 
São objetivos, segundo o ABNT ISO/IEC Guia 2:2006, dentre outros: 

 
 

FIGURA 24 – OBJETIVOS DA NORMALIZAÇÃO 
 

 
Fonte: http://www.abnt.org.br/normalizacao/o-que-e/objetivos 

 
As normas têm grande importância pois “... asseguram as características 

desejáveis de produtos e serviços, como qualidade, segurança, confiabilidade, 

eficiência, intercambiabilidade, bem como respeito ambiental – e tudo isto a um custo 

econômico”. 

Conforme o site da ABNT, existem 78 normas e 12 publicações, listadas no 

ANEXO IV, ligadas ao setor de turismo. Tendo como definição do Comitê Brasileiro 

do Turismo (ABNT/CB-054), a definição de sua atuação, sendo: 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2751

11
6 

    

ÂM
BI

TO
 

D
E 

AT
U

AÇ
ÃO

: 
N

or
m

al
iz

aç
ão

 
no

 
ca

m
po

 
do

 
tu

ris
m

o 
(h

ot
el

ar
ia

, 
re

st
au

ra
nt

es
 

e 
re

fe
iç

õe
s 

co
le

tiv
as

, 
ag

en
ci

am
en

to
 

e 
op

er
aç

ão
 e

 d
em

ai
s 

fu
nç

õe
s 

do
 s

et
or

 d
e 

tu
ris

m
o)

, c
om

pr
ee

nd
en

do
 a

 
no

rm
al

iz
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

os
 e

sp
ec

ífi
co

s 
do

 s
et

or
 d

e 
tu

ris
m

o 
e 

de
 

op
er

aç
õe

s 
e 

co
m

pe
tê

nc
ia

s 
de

 
pe

ss
oa

l, 
no

 
qu

e 
co

nc
er

ne
 

a 
te

rm
in

ol
og

ia
, r

eq
ui

si
to

s 
e 

ge
ne

ra
lid

ad
es

. 
  

9.
2 

LE
I N

º 1
3.

62
1,

 D
E 

15
 D

E 
D

EZ
EM

BR
O

 D
E 

20
05

 
Le

i q
ue

 “D
is

põ
e 

so
br

e 
re

gr
as

 m
ín

im
as

 d
e 

se
gu

ra
nç

a 
pa

ra
 a

 p
rá

tic
a 

de
 e

sp
or

te
s 

de
 a

ve
nt

ur
a 

no
 E

st
ad

o 
de

 S
an

ta
 C

at
ar

in
a 

e 
es

ta
be

le
ce

 o
ut

ra
s 

pr
ov

id
ên

ci
as

.”,
 

co
nf

or
m

e 
de

sc
rit

o 
em

 s
ua

 a
pr

es
en

ta
çã

o.
 

Te
nd

o 
em

 s
eu

 A
rt.

 2
º d

o 
C

ap
itu

lo
 I,

 o
 s

eg
ui

nt
e:

 
 

Ar
t. 

2º
 P

ar
a 

ef
ei

to
 d

es
ta

 L
ei

 c
on

si
de

ra
-s

e:
 

I –
 c

an
oa

ge
m

: a
tiv

id
ad

e 
de

sp
or

tiv
a 

de
 d

es
ci

da
 e

m
 c

or
re

de
ira

 fl
uv

ia
l, 

ut
iliz

an
do

 c
an

oa
 o

u 
ca

ia
qu

e 
fe

ch
ad

o 
ou

 a
be

rto
; 

II 
– 

ra
fti

ng
: a

tiv
id

ad
e 

de
sp

or
tiv

a 
de

 d
es

ci
da

 e
m

 c
or

re
de

ira
 fl

uv
ia

l, 
co

m
 

bo
te

 in
flá

ve
l d

es
en

ha
do

 p
ar

a 
na

ve
ga

r e
m

 c
or

re
de

ira
s 

e 
co

m
 ta

m
an

ho
 

ap
ro

pr
ia

do
 p

ar
a 

o 
rio

, d
e 

m
od

o 
a 

ga
ra

nt
ir 

se
gu

ra
nç

a;
 

III
 –

 b
ói

a 
cr

os
s:

 a
tiv

id
ad

e 
de

sp
or

tiv
a 

de
 d

es
ci

da
 e

m
 c

or
re

de
ira

 fl
uv

ia
l 

co
m

 b
ói

a 
do

 ti
po

 p
ne

u 
de

 v
eí

cu
lo

 c
om

 c
ap

ac
id

ad
e 

pa
ra

 u
m

a 
pe

ss
oa

, 
co

m
 s

eg
ur

an
ça

; 
IV

 
– 

ra
pe

l: 
at

iv
id

ad
e 

de
sp

or
tiv

a 
de

 
de

sc
id

a 
de

 
pl

an
o 

in
cl

in
ad

o 
ut

iliz
an

do
 té

cn
ic

a 
e 

eq
ui

pa
m

en
to

s 
es

pe
cí

fic
os

 e
 a

pr
op

ria
do

s;
 e

 
V 

– 
es

ca
la

da
: 

at
iv

id
ad

e 
de

sp
or

tiv
a 

de
 s

ub
id

a 
em

 p
la

no
 v

er
tic

al
 

in
cl

in
ad

o,
 

ut
iliz

an
do

 
té

cn
ic

a 
e 

eq
ui

pa
m

en
to

s 
es

pe
cí

fic
os

 
e 

ap
ro

pr
ia

do
s.

 

Te
nd

o 
em

 s
eu

 C
ap

itu
lo

 I
I 

a 
D

es
cr

iç
ão

 d
as

 O
br

ig
aç

õe
s 

da
s 

O
pe

ra
do

ra
s,

 n
o 

C
ap

ítu
lo

 II
 a

s 
C

on
di

çõ
es

 d
e 

Se
gu

ra
nç

a 
e 

no
 C

ap
ítu

lo
 IV

 a
s 

Sa
nç

õe
s.

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2752

117 
 

 
 
 
 
 

10. ANÁLISE FINAL DE TREVISO 
 

Município pequeno, com 3966 habitantes, população descendente de 

imigrantes italianos, tem na indústria extrativista do carvão a base de sua economia, 

localizado aos pés da serra geral, integrante da IGES e com alto IDHM. 

Está a 41 Km da BR-101, a 72 Km do Aeroporto Regional Sul Humberto Guizzo 

Bortoluzzi no município de Jaguaruna e a 53 Km da cidade de Bom Jardim da Serra 

no planalto serrano. É cortada pela rodovia SC-446, que liga a cidade de Siderópolis 

a Lauro Müller. Tem acesso ao litoral, chegando ao município do Balneário Rincão, 

pela SC-446 passando pela cidade de Siderópolis, que ligará a SC-445 passando por 

Criciúma e posteriormente usando as rodovias Aristides Bolan, que corta a BR-101, 

se conectando à rodovia Arino Antônio Cândido e Antônio Pedro Cândido. Acessa a 

serra catarinense via a SC-446, passando pelo município de Lauro Müller, e se 

interligando a SC-390 chegando a cidade de Bom Jardim da Serra. 

A malha viária do município é considerada boa, principalmente na área urbana, 

há acessos a todas as comunidades e pela conclusão da SC-446 ocorre grande fluxo 

de tráfego diário. Geograficamente, bem localizada por proximidade ao planalto 

serrano, cânions e praias. Entretanto, há necessidade de manutenção dos acessos 

as comunidades, pois são estradas sem pavimentação, que sofrem com trânsito de 

cargas pesadas e por questões climáticas. 

Há agroindústria que se destaca com produtos de excelente qualidade e 

diversidade como: queijos; melados; cachaças; açúcar mascavo; suco de butiá; 

bananas de diversas variedades; frutas nativas; mel entre outros. Há forte apoio 

técnico e de fomento pela EPAGRI e cursos pelo SENAR. Pode haver maior 

participação e fortificação da agroindústria com ampliação de postos de venda, bem 

como, oportunidade pela Meliponicultura (abelha sem ferrão) e a colheita do mel. 

Entretanto, há carência de acesso aos apiários, produtores ainda na informalidade 

perdendo assim oportunidade de maior renda e visibilidade, há êxodo rural, falta de 

apoio pela Secretaria de Agricultura e da FUNTREV. 

Na educação se destaca a integração interna do corpo docente e o mesmo do 

discente, e há possibilidade de visitas junto a empreendimentos turísticos. Entretanto, 
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há falta de material didático e de conhecimento, por parte dos professores, a fins de 

oportunizar um processo de educação integrado ao turismo. 

População de descendência italiana e hospitaleira. As comunidades buscam 

preservar a cultura e a história da colonização, como falar o dialeto Vêneto e 

Bergamasco, possuem grande sentimento de religiosidade e preservam suas 

festividades. Entretanto, são resistentes a novas oportunidades como o Turismo, pois 

a cultura de longo tempo, de emprego fixo nas carboníferas, gerou o sentimento de 

estabilidade e com isto a zona de conforto. 

Há vontade e iniciativa da Administração Pública em desenvolver o setor de 

turismo, mesmo havendo questionamentos políticos partidários e poucos recursos. 

Mas, necessita de maior sinergia com o setor privado, sociedade civil organizada e 

com as comunidades. E também dar continuidade aos projetos e ações, e criar 

incentivos para atrair investimentos e investidores. Internamente, o turismo é carente 

de estrutura física e de pessoal capacitado, técnicos, para apoio efetivo à área. O 

COMTUR precisa realizar nova eleição, revalidar os conselheiros e elaborar o 

Regimento Interno. 

Quanto ao setor de turismo propriamente dito, o município tem exuberante 

patrimônio natural com rios, cachoeiras, balneários, serras, também diversificada e 

riquíssima flora e fauna, onde há exploração de segmentos como ecoturismo, de 

aventura, observação de aves e estudo/científico. Bem como, ações e patrimônio que 

possibilitam o desenvolvimento de outros segmentos como: cicloturismo; agroturismo; 

turismo religioso; eventos e o histórico-cultural. Faz parte da Reserva Biológica 

Estadual do Aguaí, conforme item 6.1 da Análise Regional, tendo a citação de 11 sítios 

turísticos, listados na TABELA 11 – TABELA 4.3-1 - LISTA DOS SÍTIOS TURÍSTICOS 

DA REGIÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DO AGUAÍ. Os Institutos Alouatta e Felinos 

do Aguaí realizam diversas ações como já pontuados nos itens 5.7.13 e 6.2 

respectivamente. Há oferta gastronômica e de hospedagem. O comércio supre a 

necessidade local. As mídias sociais são usadas para fins de divulgação e se percebe 

a sensibilização quanto ao incremento do setor na matriz econômica do município. 

Entretanto, há carência de sinalização geográfica, turística e da manutenção nas 

existentes. Ocorrem atividades de caça ilegal e desmatamento. Não há sinergia entre 

os atores caracterizando a concorrência e o individualismo. Há ausência de mapa 

turístico, calendário de eventos, de agência e/ou operadora receptiva, de guias, 
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11. ANÁLISE FINAL DA AMREC 
 

O município está inserido na microrregião da AMREC, tendo um total de 443 

mil moradores. Tem localização privilegiada por estar entre duas capitais, Porto 

Alegre/RS e Florianópolis/SC, serra e litoral. Região com cidades próximas, 

interligadas com uma malha viária de excelente qualidade e cortada pela rodovia 

federal (BR 101). Carente de sinalização turística tanto municipais, como regional e 

não contando mais com serviço de transporte aéreo. 

Dispõe de patrimônio natural exuberante e rico, com serra e mar, segmentação 

diversificada com: turismo histórico-cultural; museus; ecoturismo; agroturismo; de 

negócios; de eventos; de aventura entre outros. Possui gastronômica variada e de 

excelente qualidade, muito boa estrutura hoteleira e de serviços em geral. Mas seus 

atores (administração pública, iniciativa privada, sociedade civil organizada e 

comunidades) são carentes de sinergia, conhecimento e autoconhecimento. Há 

necessidade de criação de produtos, roteiros e de integrá-los, de identidade visual, 

formação e/ou atualização de profissionais, de serviço receptivo e de divulgação. 

Por formação étnica diversificada a região é rica culturalmente, mas necessita 

intensificar o sentimento de pertencimento, valorizando seus bens materiais e 

imateriais. 

Há diversos eventos e festas em toda a região durante o ano, mas não há 

calendário regional e por isto não acontece sinergia para maior proveito no turismo. 

Possuímos fortes mídias radiofônicas e televisivas, além de uso intenso de 

redes sociais e outros serviços de internet. Forte indústria nas áreas de cerâmica, 

plástico, metal mecânico, construção civil, confecção entre outras. Área de educação 

com instituições de excelente qualidade em todos os níveis. Mas há carência de 

acessibilidade de maneira generalizada, sentimento de insegurança, impacto 

ambiental causado pela extração do carvão e ameaças de regiões que desenvolveram 

ou desenvolvem o turismo de forma mais organizada, integrada e produtiva. 

Com a intenção de fomentar, informar e integrar o turismo da região, em 

novembro de 2019, foi lançado o “Projeto 4 Estações – Turismo o ano inteiro”, que 

ainda terá oportunidade de materializar seus objetivos, após término da pandemia em 

decorrência do Covid-19. 
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12. PROGNÓSTICO 
 

Por todo o diagnóstico realizado, fica claro e evidente que o desenvolvimento e 

prospecção do setor turístico no município pode ser muito mais abrangente e 

profundo. Todavia, para se atingir tal escopo, haverá necessidade de desenvolver 

processos de mudança de conceitos, questões estruturais, agregar novos segmentos 

e quebra de paradigmas. 

Como faz parte da Mesorregião Sul do Estado de Santa Catarina, que possui 

municípios com destaque em diversos segmentos turísticos e principalmente no 

ecoturismo, o enquadramento das operadoras e guias conforme a Lei nº 13.621 e a 

implantação de normalização (ABNT) das atividades turísticas dará ao município 

destaque quanto à segurança e normas para sua operação. 

Na análise do PIB setorial, observamos que a área de serviços, onde o Turismo 

se enquadra, mostra maior capacidade de competição e incrementação junto à matriz 

econômica do município, conforme tabela e gráfico abaixo. Tendo assim o turismo, 

papel muito significativo, quanto da questão da Lei nº 10.438 do setor do carvão. 

TABELA 14 - COMPARAÇÃO ENTRE OS SETORES 
Ano 
1999 
2000 

2001 

2002 
2003 
2004 
2005 
2006 
2007 
2008 
2009 
2010 
2011 
2012 
2013 
2014 
2015 
2016 
2017 
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GRÁFICO 09 - RELAÇÃO PIB INDÚSTRIA COM AGRONEGÓCIOS E SERVIÇOS 
 
 

 
 

Questões como Sustentabilidade e Qualidade são discussões mundiais, 

havendo assim a necessidade de ser conhecida, discutida e implementada em todas 

as ações do turismo. 

Há atividades junto ao Ecoturismo, de aventura e estudo/científico, como já 

citado na Análise Final de Treviso, mas os mesmos poderiam, a partir de estudos, ser 

tornar mais diversificados, com a devidamente estruturação, para fins de maior volume 

de oferta, pois há recursos naturais para tal. Por conta da Covid-19, no ano de 2020 

não foi realizado o evento do Caminho de Alice, que certamente se tornará mais um 

diferencial para o setor. O desenvolvimento de outros segmentos, proporcionará maior 

diversidade ao turismo local, como o Histórico-Cultural explorando melhor as ricas e 

valiosas histórias como a do Tenor Aldo Baldin, a do militar Benjamin Scussel e de 

outros importantes fatos e personalidades históricas locais, que contribuíram e 

marcaram para o desenvolvimento do município. O carvão tem história de mais de um 

século no município e na região, por isto um Museu do Carvão contando toda esta 

história, com seus bens materiais e imateriais, tornar-se-á um forte e grande atrativo 

para Treviso. O Cicloturismo deve se estruturar por já existir demanda regional. O 

Turismo Rural trará enorme valor agregado a toda a oferta turística, mas necessita se 

estruturar e organizar, para se transformar em um relevante produto a ser ofertado. O 
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estudo e desenvolvimento de um roteiro gastronômico terá função primordial para 

atrair turistas. Outro nicho a se desenvolver é o setor de cursos e treinamentos, 

devidamente estruturados e reconhecidos, para formar profissionais para a área de 

turismo de aventura, trilhas, condutores e demais segmentos, pois há necessidade 

destes profissionais em todo o Brasil. 

Dentre os pontos destacados do Relatório INTENÇÃO DE VIAGENS a Santa 

Catarina da SANTUR (Item 7.4), fica evidenciado a intenção da exploração do turismo 

no formato regional, havendo assim a necessidade premente de estruturação, 

diversificação e fortalecimento de produtos já existentes e que podem ser criados no 

município. 

O Plano de Marketing (produto, preço, praça, promoção e pessoas) deverá ser 

estudado, debatido, desenvolvido e qualificado de forma multissetorial e integrado, 

para garantir a máxima efetividade e prospecção do mercado turístico. 

Todo o esforço que venha a se realizar, em prol da estruturação e 

desenvolvimento do setor, deverá favorecer a inclusão do município no Mapa do 

Turismo Brasileiro na versão 2021, onde poderá usufruir de benesses descritas no 

item 5.7.12.1 Mapa e Categorização do Turismo Brasileiro. 

Mas para compreender, desenvolver e maximizar todos os resultados, os 

atores da matriz econômica, terão que se apropriar, entender, cultivar e aplicar de 

forma imprescindível, indispensável, indiscutível e essencial, os princípios de 

Sinergia2, Qualidade3, Sustentabilidade4, Conhecimento5 e Profissionalismo6. 

Porém, toda e qualquer previsão quanto a índices de incremento de demanda 

no desenvolvimento das atividades neste momento, será mera especulação, pois 

como nunca houve estudo, análise e planejamento para o incremento do turismo de 

forma integrada, priorizada e macro sistêmica, todas as possíveis deliberações, 

citadas no capítulo do Plano de Ação, terão que amadurecer, com quebra de 

paradigmas, para gerar nova cultura e visão tornando assim a possibilidade de 

sucesso. 
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14. PLANO DE AÇÃO 
 

O Plano de Ação é o resultado do diagnóstico e análises do setor turístico do 

município, realizado com a participação da administração privada, pública e sociedade 

civil organizada e responde aos objetivos do presente trabalho. 

A metodologia vem em sintonia aos parâmetros do Ministério do Turismo, 

quanto às Diretrizes e Linhas de Atuação. A partir disso, estão sendo propostas ações 

a serem desenvolvidas, com seus respectivos prazos e executores. 

O quadro abaixo será usado como referencial para definição de prazo: 
 

TABELA 15 – DEFINIÇÃO DE PERIODICIDADE 
PRAZOS PERIODICIDADE 

Curto O planejamento de curto prazo compreende um período de até 1 ano 
Médio O planejamento de médio prazo compreende de 1 a 5 anos 
Longo O que esperamos a partir de 5 anos 

 
 
 

FIGURA 25 - DIRETRIZES DO PLANO NACIONAL DE TURISMO 2018 - 2022 
 

 
 
 

FIGURA 26 - LINHAS DE ATUAÇÃO DO PLANO NACIONAL DE TURISMO 2018 - 2022 
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14.1 LINHA DE ATUAÇÃO: ORDENAMENTO, GESTÃO E MONITORAMENTO 
 

Nº AÇÃO PRAZO EXECUTORES 

 
 

01 
Promover a estruturação física necessária da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo e 
compô-la-á com profissionais capacitados para 
desenvolver as atividades relativas ao turismo 

 
 
Curto 

 
 
Prefeitura Municipal 

 
02 Revalidar a composição dos conselheiros do 

COMTUR 

 
Curto Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo 
 

03 
 
Promover processo de Reeleição do COMTUR 

 
Curto Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo e COMTUR 

04 Criar o regimento interno do COMTUR Curto COMTUR 

 
05 

Realizar oficinas, workshops e palestras para 
integração setorial e intersetorial, visando à 
sinergia entre os mesmos 

 
Curto e 
constante 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo e COMTUR 

 
06 

Promover workshops, palestras, treinamentos e 
cursos a fim de fomentar o empreendedorismo e 
a prática da gestão organizacional 

 
Curto e 
constante 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo e COMTUR 

 
 

07 
Realizar ações para sensibilizar os cidadãos, 
sobre a importância do desenvolvimento do 
setor turístico e de seus benefícios para a 
comunidade e ao município 

 
Curto e 
constante 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, sociedade 
civil organizada e trade 

 
08 

Promover o monitoramento da execução das 
ações do Plano Municipal de Turismo do 
Treviso – 2021-2026 

 
Curto e 
constante 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo e COMTUR 

 
09 

Conhecer, estudar e interpretar as leis, planos, 
programas e projetos regional, estadual e 
federal 

 
Curto e 
constante 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo e COMTUR 

 
 

10 
Promover a realização de pesquisas 
(mercadológicas, opinião pública, satisfação e 
outras), alimentando o setor com informações 
para qualificar a tomada de decisão 

 
Curto e 
periódico 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 

 
 

11 

Realizar workshops, palestras e cursos sobre 
sustentabilidade no turismo, a todos os setores 
envolvidos de forma direta e/ou indireta, 
objetivando a conscientização e a adoção de 
procedimentos corretos 

 
 
Médio e 
constante 

 
 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, e COMTUR 

 
 

12 

Realizar workshops, palestras e cursos sobre 
qualidade no turismo, a todos os setores 
envolvidos de forma direta e/ou indireta, 
objetivando a conscientização e a adoção de 
novos procedimentos 

 
 
Médio e 
constante 

 
 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, e COMTUR 
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14.2 LINHA DE ATUAÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DO TURISMO BRASILEIRO 
 

Nº AÇÃO PRAZO EXECUTORES 

 
01 

 
Promover estudo e o incremento do 
desenvolvimento de Roteiro Gastronômico 

 
Curto 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR e iniciativa 
privada 

 
02 Revitalizar e manutenir os pontos turísticos já 

existentes 

 
Curto 

 
Secretaria de Obras 

 
 

03 

 
Promover estudo, planejamento, estruturação e 
expansão (novos produtos) do Ecoturismo 

 
Curto e 
constante 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, iniciativa 
privada, trade e sociedade civil 
organizada 

 
 

04 

 
Promover estudo, planejamento, estruturação e 
expansão (novos produtos) do Turismo de 
Aventura 

 
Curto e 
constante 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, iniciativa 
privada, trade e sociedade civil 
organizada 

 
 

05 

 
Promover estudo, planejamento e estruturação 
de roteiro do Turismo Histórico-Cultural 

 
Curto e 
constante 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, iniciativa 
privada, trade e sociedade civil 
organizada 

 
 

06 

 
Estudar, debater, promover e incentivar a 
elaboração de projetos para captação de 
recursos 

 
Curto e 
constante 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, trade, 
iniciativa privada e sociedade civil 
organizada 

 
07 Realizar manutenção periódica nos acessos da 

área rural 
Curto e 
constante 

 
Secretaria de Obras 

 
 

08 

 
 
Realizar estudos de cases de sucesso 

 
Curto e 
constante 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, trade, 
iniciativa privada e sociedade civil 
organizada 

 
09 

Criar banco de imagens, com vídeos e fotos, 
sobre fatos e depoimentos da história dos 
munícipes e do município 

 
Médio 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 

 
10 Promover estudo para implantação do SIT e/ou 

CAT 

 
Médio Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo 

11 Promover a criação da ACIT Médio Iniciativa privada 
 

12 Promover a criação da Associação Trevisana de 
Turismo 

 
Médio 

 
Iniciativa privada 

 
13 

Promover estudo, análise, debate e proposta de 
funcionamento do comércio em finais de 
semana 

 
Médio 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, Câmara Municipal de 
Vereadores e inciativa privada 
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14 
 
Promover a melhora do sinal de telefonia móvel 
e internet na área urbana e principalmente rural 

 
Médio 

Prefeitura municipal, câmara de 
vereadores e operadoras de 
telefonia 

 
15 

Promover a atualização do Inventário Turístico, 
conforme padrão do INVTUR e realizar o 
cadastramento junto ao Ministério do Turismo 

 
Médio 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 

 
 

16 

 
Promover estudo, planejamento e estruturação 
de roteiro para o Cicloturismo 

 
 
Médio 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, iniciativa 
privada, trade e sociedade civil 
organizada 

 
 

17 

 
Promover estudo, planejamento e estruturação 
de roteiro para o Turismo Rural 

 
 
Médio 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, iniciativa 
privada, trade e sociedade civil 
organizada 

 
 

18 

 
Promover estudo, planejamento e estruturação 
de roteiro para o Turismo Religioso 

 
 
Médio 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, iniciativa 
privada, trade, igrejas e 
sociedade civil organizada 

 
 

19 

 
Promover estudo, planejamento e estruturação 
do Turismo de Eventos 

 
 
Médio 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, iniciativa 
privada, trade, igrejas e 
sociedade civil organizada 

 
20 

 
Promover estudo, debate, planejamento e 
estruturação do Museu do Carvão 

 
Médio 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo e Carbonífera 
Metropolitana 

 
 

21 

Promover estudo, planejamento e estruturação 
para oferta de cursos e treinamentos diversos 
para a estruturação de segmentos do Turismo, 
que necessitem de formação específica, como 
Ecoturismo, Aventura e outros 

 
 
Médio 

 
 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo e iniciativa privada 

 
22 

Promover estudo, análise e debate para a 
regulamentação e implantação das normas de 
segurança nas atividades turísticas 

 
Médio 

Secretaria de Obras e Secretaria 
de Cultura, Esporte e Turismo, e 
Câmara Municipal de Vereadores 

 
23 

Instalar e realizar a manutenção da sinalização 
turística municipal conforme Guia Brasileiro de 
Sinalização Turística 

 
Médio e 
constante 

Prefeitura Municipal, Secretaria 
de Obras e Secretaria de Cultura, 
Esporte e Turismo 

 
24 

Fomentar e promover processo de preservação 
dos bens materiais históricos do município, para 
inserção na oferta turística 

 
Médio e 
constante 

Prefeitura Municipal, Secretaria 
de Cultura, Esporte e Turismo, e 
Câmara Municipal de Vereadores 

 
25 

Fomentar e promover processo de preservação 
dos bens imateriais históricos do município, 
para inserção na oferta turística 

 
Médio e 
constante 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo e Sociedade Civil 
Organizada 
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14.5 LINHA DE ATUAÇÃO: MARKETING E APOIO À COMERCIALIZAÇÃO 
 

Nª AÇÃO PRAZO EXECUTORES 
 

01 
 
Desenvolver a Identidade Turística do destino 

 
Curto Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo, COMTUR e Trade 

 
02 

 
Desenvolver slogan do destino 

 
Curto Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo, COMTUR e Trade 

 
 

03 

 
Definir processo de divulgação constante no 
ambiente virtual (Site e mídias sociais) 

 
 
Curto 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, trade, 
serviços, produtos e atrativos 
turísticos 

 
04 Criar informação de posicionamento e ações 

para a Sociedade Trevisana 

 
Curto e constante Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo, COMTUR e Trade 

 
05 Criar Mapa Turístico do Município em formato 

físico e virtual 

 
Médio Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo 

 
06 

Implementar Mapa Turístico, informações e 
curiosidades, em outdoors, em pontos 
estratégicos do município 

 
Médio 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 

 
07 

Implementar Mapa Turístico, informações e 
curiosidades, em outdoors, em pontos 
estratégicos da SC-446 

 
Médio 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 

 
08 

Desenvolver e divulgar, de forma ampla e 
prévia o calendário de eventos, devendo conter 
também informações da região 

 
Médio e constante 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, COMTUR, Trade e 
AMREC 

 
09 Criar material de divulgação (física e/ou digital) 

organizado, claro e padronizado do destino 

 
Médio e constante Trade, serviços, produtos, e 

atrativos turísticos 

 
10 

Implantar a Gestão de Demanda, que terá o 
objetivo de estudar dados parametrizados a 
fins de planejamento das ações 

 
Médio e constante 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo 

 
11 

 
Desenvolver Plano de Marketing do destino 

 
Médio/Longo 

Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo, trade e empresa de 
assessoria 

 
12 

Criar materiais promocionais, site, aplicativo e 
demais informações, conforme os protocolos 
internacionais de acessibilidade 

 
Médio/longo 

 
Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo e trade 

 
13 

 
Oportunizar Famtour 

 
Longo Trade, operadoras regionais, 

estaduais e nacionais 

14 Construção de Centro de Eventos Longo Prefeitura Municipal 
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APÊNDICE I – MATRIZ SWOT TREVISO 
 
 

Forças 

• 46 famílias, só 7 não são descendentes de imigrantes; 

• A cidade já é pronta pela natureza; 

• Acessibilidade rodoviária, com proximidade de rotas já consolidadas 
como Serra do Rio do Rastro, Nova Veneza, Praias, Cânions, etc.; 

• Acesso bom; 

• Acesso da rodovia SC para quem quer se hospedar ligando acesso 
Serra do Rio do Rastro ao litoral; 

• Acesso; 

• Acesso; 

• Acessos e ligações por rodovias; 

• Ações feitas pela sustentabilidade; 

• Acolhimento; 

• Administração; 

• Aeroporto regional, duplicação da BR 101; 

• Agricultura; 

• Agroindústria; 

• Agroturismo; 

• Agua limpas; 

• Ainda se faz trocas por escambo; 

• Ajuda; 

• Alambiques de cachaça; 

• APA do Rio Ferreira - Unidade de conservação - lei municipal de 1981; 

• Apoio SENAR, EPAGRI; 

• Área rural; 

• Armamentos atuais; 

• Artesanato; 

• Associação de Moradores; 

• Atividades ao ar livre; 

• Balneários (rios); 
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• Banhos de cachoeiras; 

• Beleza natural; 

• Beleza natural; 

• Beleza natural; 

• Belezas naturais; 

• Belezas naturais; 

• Belezas naturais; 

• Cadastro de propostas (setor público - executivo/legislativo) no 
Ministério do Turismo; 

• Calendário de eventos esportivos usando já como base a prova da 
Mizuno; 

• Ciclismo; 

• Ciclistas; 

• Clima; 

• Comércio; 

• Comidas típicas regionais; 

• Conservação ambiental; 

• Costão da serra; 

• Costão da serra; 

• Cultura; 

• Devoção religiosa do povo; 

• Disponibilidade para visitas nos locais turísticos do município com os 
alunos; 

• Disposição de força empreendedora local; 

• Economia Local bem desenvolvida; 

• Ecoturismo; 

• Educação Ambiental / Trilhas interpretativas; 

• Educação ambiental; 

• Empreendimentos existentes; 

• Encontro de motos; 

• EPAGRI está forte no fomento do desenvolvimento do setor; 

• Equipamentos atuais; 
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• Espécies ameaçadas de extinção; 

• Estradas intermunicipais; 

• Estrutura boa; 

• Estrutura; 

• Evento da Mizuno; 

• Eventos Culturais - Festa do Colono – Município; 

• Evoluiu bastante em 30 anos; 

• Excelente comércio (varejo e atacado); 

• Excelente florada; 

• Existe percepção quanto ao desenvolvimento do Turismo local; 

• Existiam duas pousadas e hoje tem cinco; 

• Falam o dialeto Veneto e alguns Bergamasco; 

• Fauna e flora bem preservada; 

• Feiras; 

• Festa da cidade, com a festa do colono; 

• Festas religiosas; 

• Flora e fauna; 

• Foco no religioso; 

• Gaiolas; 

• Gastronomia mais simples; 

• Gastronomia; 

• Geografia; 

• Geograficamente bem localizada; 

• Geograficamente bem localizada; 

• Gestão pública está a busca do desenvolvimento do turismo; 

• Grande potencial em belezas naturais, especialmente no interior próximo 
ao costão da serra. Bons locais para o turismo de aventura, prática de esportes 
radicais; 

• Hidrografia; 

• História do Carvão; 

• História e cultura; 

• Histórico Cultural; 
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• Histórico da colonização italiana; 

• Hospitalidade; 

• Incentivar as pessoas utilizarem as suas casas como hospedagem; 

• Iniciativas em ecoturismo; 

• Instituto Alouatta iniciou as atividades em 2005, mas com a formalização 
em 2008; 

• Instituto Alouatta presente no COMTUR, CONSEG, COMDEMA (meio 
ambiente) e Conselho da Reserva Biológica do Aguaí (Treviso, Siderópolis, 
Nova Veneza e Morro Grande); 

• Instituto Alouatta tem parcerias com IMA, prefeituras e polícia militar 
ambiental; 

• Integração com cidades vizinhas; 

• Integração dos alunos; 

• Integração dos professores; 

• Interação com alunos; 

• Interesse de muitos que estão no setor para desenvolver o mesmo; 

• Interior de Treviso; 

• Internet como divulgação; 

• Investimento por parte da iniciativa privada; 

• Locais adequados; 

• Localização; 

• Localização entre serra e mar; 

• Localização geográfica estratégica serra/mar; 

• Logística - acesso e ponto de localização a BR 101 e serra/mar; 

• Lugar aconchegante; 

• Mais opções de pousadas no município; 

• Mais união das pousadas; 

• Mais união entre o comércio local; 

• Montanhas; 

• Museu; 

• Mutirões; 

• Natureza campo que permite ser explorado bem diverso; 

• Natureza muito rica; 
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• Natureza; 

• Natureza; 

• Natureza; 

• Natureza; 

• Natureza; 

• Natureza; 

• Natureza; 

• Normatização do processo burocrático para o desenvolvimento do setor 
turístico; 

• Nostalgia da cidade (centro, a praça, igreja); 

• Novas pousadas; 

• O nome da nossa praça central Benjamin Scussel homenagem por ter 
combatido na 1ª Guerra Mundial defendendo a Itália; 

• O rio poluído se tornou um atrativo; 

• Observação de aves; 

• Observação de aves; 

• Organização; 

• Paisagismo; 

• Parceria entre os associados; 

• Parque para pratica de esportes; 

• Participação das comunidades locais; 

• Patrimônio natural exuberante; 

• Patrimônio natural; 

• Permite turismo de solteiros a família; 

• Ponto turísticos; 

• Pontos turísticos; 

• Potencial de natureza para atividades de ar livre; 

• Pousadas, restaurante dois dedos, identidade gastronômica italiana; 

• Pousadas; 

• Povo Hospitaleiro; 

• Preservação da cultura italiana; 
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• Produção local diversificada e de qualidade (queijo, melado, cachaça, 
açúcar mascavo, suco de butiá, bananas de várias variedades, frutas nativas); 

• Produtos de boa qualidade; 

• Profissionais capacitados; 

• Profissionais qualificados; 

• Propriedades agrícolas diversificadas; 

• Proximidade com a Serra do Rio do Rastro a 43km; 

• Proximidade com Balneário Rincão a 59 km; 

• Proximidade de grandes cidades; 

• Questão hídrica - cachoeiras, rios e balneários; 

• Recursos financeiros (público e privado); 

• Recursos Naturais (Serra, Cachoeiras, etc.); 

• Recursos Naturais; 

• Recursos naturais; 

• Recursos natural; 

• Relações muito boa com a comunidade; 

• Religiosidade; 

• Resgate da cultura / história de seus colonizadores; 

• Revitalização da praça; 

• Rios das pousadas, em número de 2, que estão limpos sem poluição; 

• Rios voltaram a ter peixes; 

• Rodovia SC 446 com grande volume; 

• Saídas de campo; 

• Serviço de alimentação em crescimento; 

• Sossego - pois turistas querem descansar; 

• Sossego; 

• Técnico formação EPAGRI; 

• Tecnologia de informação; 

• Tecnologias nas ações; 

• Tem muita cultura; 

• Tem turismo técnico cientifico pela mineração; 

• Temos vários artesãos; 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2786

151 
 

 
 
 

• Trabalhos solidários; 

• Traços culturais, possível resgate e fomentação da cultura italiana, 
gastronomia; 

• Tranquilidade do lugar. A pousada fica em rua sem saída; 

• Tudo é perto; 

• Turismo de aventura; 

• Turismo de aventura; 

• Turismo de aventura; 

• Turismo religioso; 

• Turismo técnico científico, extração do carvão e argila; 

• Unidade de Conservação Estadual; 

• Vias asfaltadas 50 km da BR 101 e 50 km planalto; 

• Viaturas atuais e modernas. 
 
 

Fraquezas 

• Acabaram com as festas religiosas; 

• Acesso - divulgação - limpeza -orientação - segurança - higiene - mão 
de obra qualificada - má conservação; 

• Acesso - divulgação - limpeza -orientação – segurança; 

• Acesso entre as comunidades; 

• Acesso precários - estrada de chão batido; 

• Acesso; 

• Acessos e sinalizações; 

• Acessos, segurança, proprietários; 

• Atividade de caça; 

• Ausência de mapa turístico; 

• Ausência de sinalização; 

• Baixa integração entre setores; 

• Bastante desmatamento; 

• CADASTUR; 

• Calendário pré-definido; 

• Certo individualismo; 
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• Comércio é a maioria mão de obra familiar e quando das férias eles 
param; 

• Comunicação entre a sociedade e carboníferas; 

• Conflito de ideais; 

• Conflitos interno nos conselhos; 

• Continuidade de projetos; 

• Críticas não construtivas; 

• Cultura do emprego fixo; 

• Cultura local ainda é um pouco fechada a novos conceitos, ao 
empreendedorismo rural e ao ecoturismo. A cultura local tem sido influenciada 

por longos anos pelo extrativismo de carvão e sua boa oferta de empregos, o 

que acomoda de certa forma muitos jovens no momento de pensar em uma 

carreira fora da mineração sem precisar sair da cidade; 

• Cultura, lideranças; 

• Deficiência de sinal de celular; 

• Derivados de carvão na SC 446; 

• Descontinuidade de um plano de crescimento do município; 

• Desenvolvimento na área; 

• Dificuldade do comércio para alimentação em períodos de final de ano 
principalmente; 

• Dificuldade em retirar licenças de acesso; 

• Distância - Guanabara é a comunidade mais longe do centro – 
sinalização; 

• Divulgação; 

• Divulgação; 

• Divulgação; 

• Engajamento regional para fomentar o turismo em conjunto; 

• Entorno da Reserva Biológica do Aguai (remanescente da Mata 
Atlântica), que impede a implantação de indústria e bloqueia o 
desenvolvimento; 

• Era breu, passava a igreja da Guanabara ficava um breu. E agora 
colocaram dois pontos de luz; 

• Escolhe o setor que quer trabalhar, mas não se enquadram no mesmo; 
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• Estradas. Melhorou bastante (60%), mas necessita muito mais a 
melhorar; 

• Exploração mineral do carvão; 

• Falta agente receptivo; 

• Falta apoio da secretaria da agricultura e FUNTEV; 

• Falta capacitação de forma geral; 

• Falta de acesso aos apiários; 

• Falta de apoio técnico e financeiro público (Leis de incentivos); 

• Falta de capacidade de investimento; 

• Falta de ciclovias nas vias pavimentadas do interior; 

• Falta de cobrança pela administração pública por falta de conhecimento 
sobre turismo; 

• Falta de comunicação entre a gestão pública e as comunidades; 

• Falta de conhecimento do Norte para o desenvolvimento do setor; 

• Falta de conhecimento por parte dos moradores; 

• Falta de conhecimento suficiente sobre os recursos naturais locais; 

• Falta de continuidade de projetos e ações; 

• Falta de continuidade nos projetos; 

• Falta de disponibilidade para mais envolvimento dos componentes 
curriculares com o turismo; 

• Falta de diversidade de oferta comercial; 

• Falta de divulgação pontos turísticos; 

• Falta de divulgação; 

• Falta de divulgações; 

• Falta de empreendedores; 

• Falta de envolvimento com órgãos públicos e privados; 

• Falta de estrutura do setor para desenvolver o setor, pela gestão pública; 

• Falta de imaginação dos professores; 

• Falta de incentivo ao esporte – Triatletas; 

• Falta de incentivo municipal e estadual; 

• Falta de informação centralizada; 

• Falta de informação; 
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• Falta de informação; 

• Falta de iniciativa dos empreendedores; 

• Falta de investimento privado; 

• Falta de investimentos da administração pública; 

• Falta de linhas de investimento; 

• Falta de oportunidades de emprego; 

• Falta de oportunidades na formação profissional; 

• Falta de organização, comunicação e envolvimento para do setor 
privado, por parte da secretaria de turismo para a realização de workshop e 
ações para desenvolver o setor; 

• Falta de parques naturais com toda a infraestrutura montada; 

• Falta de percepção de oportunidades; 

• Falta de recurso para execução de projetos nesta área; 

• Falta de sinalização; 

• Falta de sinergia entre os comerciantes; 

• Falta de um parque de eventos; 

• Falta de um plano de turismo; 

• Falta de uma casa de informações turísticas para quem chega no 
município, com materiais, folders, mapas contendo atrativos e 
empreendimentos turísticos; 

• Falta de uma CDL; 

• Falta de uso dos recursos culturais; 

• Falta de visão por parte das organizações públicas; 

• Falta de visão por parte dos cidadãos; 

• Falta equipamentos para ofertar; 

• Falta sinal de celular; 

• Falta sinalização; 

• Falta um trabalho integrado; 

• Faltam guias; 

• Feira - agronegócio - 01 tem produto registrado o restante é informal; 

• Fraco comércio local; 

• Gera dificuldade para normatizar; 

• Gestão pública direcionada para o turismo; 
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• Guias turísticos; 

• Higiene - mau atendimento - tempo de realização - mão de obra 
qualificada; 

• Higiene, limpeza; 

• Hoje falta isto que estamos um plano base para direcionar o potencial; 

• Horário de atendimento; 

• Infraestrutura do município em geral; 

• Infraestrutura; 

• Investimento real no Turismo; 

• Logística para chegar a Treviso, passando por toda a AMREC; 

• Má informação; 

• Maior comprometimento das comunidades locais com a conservação da 
vida silvestre; 

• Manutenção das placas e sinalização implantadas; 

• Medo de investir no turismo; 

• Melhoria em aspectos de infraestrutura; 

• Mesquinharia das pessoas; 

• Não aproveitamento do volume de turista da região; 

• Não há comércio aberto no fim de semana: restaurante aberto para os 

visitantes que vem nosso município, supermercado, precisamos de ter um 

posto de combustível com banheiro com chuveiro para aqueles caminhoneiros 

que vem abastecer nosso supermercado; 

• Não se teve nenhum apoio da administração pública, o investimento foi 
todo da iniciativa privada (doações, mão de obra de moradores e descendentes 

dos colonizadores); 

• Não tem divulgação; 

• Não tem um local adequado para fazer os eventos e nem todos os 
produtores rurais tem registro para a venda - Falta de incentivo, seja ela 
financeiro ou de formação; 

• Não temos um horário de expediente, bem como um colaborador fixo 
para atender os visitantes; 

• Necessidade de maior participação/engajamento de setores públicos e 
privados na gestão da área protegida; 
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• Organização, lideranças; 

• Organização; 

• Outros eventos na mesma data; 

• Participação das pessoas, exemplo só eu na reunião; 

• Perfil que não está adequado junto a receita federal; 

• Péssima assistência a divulgação [internet]; 

• Poder público não dar a devida atenção a cultura e turismo de Treviso; 

• Poluição do rio mãe luzia; 

• Pouca divulgação do município; 

• Pouca estrutura para receber turistas; 

• Pouca estrutura; 

• Pouca manutenção nas rodovias; 

• Pouca mão de obra especializada no município; 

• Pouca participação do povo - má organização - programações pouco 
atrativas; 

• Pouca variedade - na maioria, preços altos; 

• Pouca vontade dos empreendedores; 

• Poucas pessoas para ajudar a manter o ambiente limpo; 

• Pouco efetivo; 

• Pouco recurso da administração municipal; 

• Pouco recurso educacional para a o setor do turismo; 

• Pousadas sem CNPJ; 

• Precisa ser mais explorado/divulgado; 

• Profissionalização da mão de obra; 

• Querem que a gestão municipal faça tudo; 

• Receio da população local em empreender; 

• Rejeito de carvão; 

• Resistência por parte das comunidades; 

• Roteiros precisam melhorar; 

• Santo Antônio é bar/restaurante, mas para o CADASTUR seria 
hospedagem; 

• Sem luz desde 3a. Feira por causa do ciclone e sem agua; 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2792

157 
 

 
 
 

• Setor gastronômico está muito atrasado, não há variedade, não há 
qualidade e nem diversidade; 

• Sinalização turística; 

• Sinalização; 

• Sinalização; 

• Sinalizações; 

• Território bloqueado para o desenvolvimento da indústria por razão das 
terras estarem em poder, do Ministério Público para recuperação ambiental, 
tendo processo muito longo; 

• Treinamento da mão de obra; 

• Treinamento em atendimento em serviços; 

• Turismo; 

• Última festa junina teve que brigar com a prefeitura por problema com a 
ponte – Bairro Guanabara; 

• Visão de paternalismo por parte da comunidade, em relação a gestão 
pública. 

 
 

Oportunidades 

• A busca por melhorias para as famílias e comunidade no geral; 

• A capacitação e desenvolvimento no setor de hospedagem está mais 
desenvolvido; 

• A população ser mais receptiva; 

• A secretaria de turismo fazer parceria com a iniciativa privada para 
divulgar o município; 

• Abertura de trilha ecológica ligando o costão dos bairros; 

• Agroindústrias; 

• Agroturismo; 

• Agroturismo; 

• Agroturismo; 

• Aliar-se a outros municípios para complementação de atrativos; 

• Ampliação de renda para população local; 

• Ampliação do número de leitos; 
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• Ampliação venda da produção local; 

• Ampliar esta participação; 

• Aprender a fazer artesanato; 

• Aprendizado lúdico; 

• Aproveitar o movimento turístico da região; 

• Artesanatos; 

• Atuar no turismo receptivo, mostrando o dia a dia nas propriedades 
rurais, resgate histórico, colonização, passeios... 

• Aumento de renda familiar por vendas de mel e subprodutos; 

• Aumento do efetivo na área de segurança; 

• Cada comunidade tem sua história e sua cultura; 

• Caminho de Alice - percurso de 5 km, que passa pelo caminho da família 
Cimolim e pela fé da dona Alice; 

• Caminho de Alice (março 2020 foi a 2a. Edição) - história da mulher que 
orava e morava do Rio Ferreira; 

• Capacitação de gestores municipais e disponibilização de mais 
informações de conscientização ambiental a população; 

• Capacitação de recursos humanos e incentivo financeiro; 

• Coisas diferentes; 

• Colheita do Mel; 

• Contato com a natureza; 

• Contratar uma assessoria para trabalhar para o setor; 

• Crescimento de forma regional (AMREC); 

• Crescimento pessoal e profissional; 

• Crescimento; 

• Criação de um roteiro de Cicloturismo, exemplo do existente no Vale 
Europeu no norte do Estado; 

• Criação do Fundo Municipal de Turismo; 

• Criação do mirante público do mirante do morro São Pedro para 
desenvolver o turismo religioso; 

• Criação do regimento interno do COMTUR; 

• Criar e oferecer a venda de souvenires com temas típicos do município. 
Criar temas, mascote; 
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• Cursos profissionais; 

• Desenvolvimento do segmento turístico científico (fundação boticário, 
UFRGS, UERJ, UNESC); 

• Desenvolvimento do segmento turístico de observação de aves; 

• Disponibilidade para visitas nos locais turísticos do município com os 
alunos; 

• Disponibilizar melhores condições para visitação, como por exemplo 
acesso; 

• Diversificação de produtos; 

• Divulgar a fauna e flora local; 

• Divulgar o município; 

• Ecoturismo; 

• Ecoturismo; 

• Ecoturismo; 

• Ecoturismo; 

• Empresas novas; 

• Espaço entre serra e mar; 

• Estudo com as crianças sobre a reserva biológica do Aguaí; 

• Evento da Mizuno; 

• Eventos de ecoturismo; 

• Eventos interligados a municípios vizinhos; 

• Excursões, atividades de campo, passeio; 

• Expertise quanto a trilha do salto branco; 

• Exploração de trilhas; 

• Explorar a área de hotelaria; 

• Explorar trilhas ecológicas; 

• Expor produtos produzidos pelos nossos produtores - divulgar a cidade 

- geração de renda; 

• Fácil acesso e localização entre grandes cidades; 

• Falta de incentivo; 

• Falta estruturar um portal virtual (Treviso e seus encantos como 
exemplo); 
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• Fazer pesquisa usando os agentes de saúde que visitam as casas a 
cada mês; 

• Fortalecer Feira do produtor; 

• Geração de emprego, maior disponibilidade de tempo no atendimento 
aos turistas; 

• Geração de emprego; 

• Geração de novos empregos - acolhida de turistas da região, 
crescimento econômico; 

• Geração de novos empregos - divulgação do município e região, trabalho 
em conjunto com os municípios vizinhos; 

• Geração de novos empregos - estabelecer uma identidade de 
alimentação típica italiana; 

• Heliponto na pousada Santo Antônio; 

• Implantar estruturas para dormitório; 

• Indicação dos outros empreendimentos; 

• Infraestrutura já existente deu melhor visibilidade e oportunidade para 
investir e novos atrativos; 

• Infraestrutura que já existia para o movimento local e regional, mas 
quando da rodovia se viu a oportunidade de aumento de turistas; 

• Inovação comércio; 

• Inovação feiras; 

• Instituto Alouatta é associada a ABETA (Associação Brasileira das 
empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura); 

• Instituto Alouatta, trilhas, rodovia; 

• Intensificação das atividades do Gemelato; 

• Investimento público quando SC 446; 

• Levar para as comunidades informações sobre a vida silvestre através 
de campanhas educativas; 

• Mais carros; 

• Mais médicos; 

• Mais organização; 

• Meliponicultura - abelha sem ferrão; 

• Memorial da história de Treviso na rodoviária; 
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• Mesmo sendo uma cidade pequena, há a preservação nas comunidades 
de sua cultura, mesmo que no centro tenha sido perdido; 

• Modernização constante de equipamentos, viaturas e armamentos; 

• Movimento de turistas, que passam, para conhecer a cidade; 

• Museu; 

• Novo conhecimento; 

• Observação da natureza; 

• Oferecer atividades de imersão holísticas, como yoga, meditação, retiros 
espirituais, pacotes diversos e personalizados; 

• Oportunidade para trabalhar na própria empresa; 

• Organizar visitas a outros municípios para colher ideias que deram certo 

• Outros eventos que envolvessem a serra do rio do rastro; 

• Para os empresários investirem, mas depende da expectativa de retorno; 

• Parceria com pessoas e empresas que tenham expertise; 

• Parque do Carvão, para preservar a história do mesmo; 

• Participação em eventos nacionais levando o nome do município; 

• Participação nos projetos propostos nas áreas ambientais e de turismo; 

• Passagem da rodovia oportunizou tudo o que se projetava antigamente; 

• Patrimônio natural; 

• Poder de desenvolvimento para o setor; 

• Possibilidades de ser contemplados (MTUR / Departamento Estadual de 
Infraestrutura) com melhorias / e ou exploração pontos turísticos; 

• Processo de Reeleição para oxigenar o conselho; 

• Produção leiteira; 

• Promove o turismo nas proximidades como a igreja, cachoeiras, Gruta 
Nossa Senhora Aparecida, o pesque e pague, a Pousada Sanravi Liquigás; 

• Proporcionar a realização dos mais variados tipos de esporte - utilizar 
para projetos educacionais; 

• Realização de ensaios fotográficos, estudos, resgate da história e cultura 
dos antepassados; 

• Realizar a educação para o turismo; 
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• Reativação do grupo de escoteiro (Leão Baio) com 35 a 40 crianças (07 
a 18) em todos os finais de semana, com conceitos de cidadania e educação 
ambiental - iniciou reativação em 2014; 

• Receber turistas de outras cidades que divulgarão para familiares e 
amigos o local visitado e os trarão em outras oportunidades; 

• Relacionadas as forças; 

• Resgatar pratos típicos da gastronomia italiana já esquecidos na nossa 
região, mas que fazem sucesso na serra gaúcha. Oportunidade de capacitar 
famílias para produzir aqui e oferecer a venda; 

• Resgate da história da Mineração no Município; 

• Restruturação dos representantes do conselho; 

• Riquezas cênicas naturais; 

• Rodovia que liga Treviso a Lauro Müller; 

• Rota do Aguaí; 

• Rota religiosa; 

• SC 446 que liga Lauro Muller a Treviso; 

• Tem a possibilidade de explorar diversos segmentos no turismo; 

• Tem opção para todos os modelos; 

• Tentar incluir a mineração dentro da atividade turística; 

• Tornar Aldo Baldim reconhecido como de Treviso; 

• Transferência da pasta de Turismo para outra Secretaria como de 
Indústria e Comércio; 

• Turismo de aventura; 

• Turismo de aventura; 

• Turismo de aventura; 

• Turismo de estudo; 

• Turismo de experiência; 

• Turismo de natureza é momento; 

• Turismo gastronômico; 

• Turismo Histórico Cultural; 

• Turismo rural; 

• Turismo rural; 

• Turista que passa pela SC 446; 
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• Turistas nacionais e internacionais que passam pela cidade, pela 
questão do novo acesso; 

• Um local disponível; 

• Uso dos rios em eventos ou da imagem dos mesmos. Em cada 
comunidade tem seu rio; 

• Valorização de quem é da nossa terra e comprar no comércio local; 

• Valorização histórica; 

• Visita de grupos. 
 
 

Ameaças 

• A própria comunidade; 

• A proximidade com município de Nova Veneza onde já é reconhecido 
nacionalmente como um polo gastronômico; 

• A visão de que muitas pessoas têm de que um museu é como um 

"depósito de lixo", tudo o que elas têm de velho querem doar para serem 
expostas na casa; 

• Ainda existem muitas áreas degradadas e rios poluídos pela mineração; 

• Alto custo por ser empreendimento de pequeno porte; 

• As pessoas, principalmente os jovens estão perdendo o interesse em 
conhecer e valorizar o nosso passado. Pensam muito no futuro, esquecem de 
viver o hoje e não valorizam o passado; 

• Aspecto ruim, poluição e falhas na sinalização da rodovia entre 
Siderópolis e Treviso devido aos rejeitos de carvão que caem dos caminhões; 

• Aumento de Ocorrências em geral; 

• Ausência de comprometimento da sociedade; 

• Ausência de visitantes e a perda de oportunidades para absorver o 
conhecimento; 

• Caça predatória; 

• Centralização em pequeno grupo que em decorrência gera 
desestabilidade; 

• Cidade muito na zona de conforto; 

• Concorrência interna; 
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• Conflitos de interesse - família x empresas; 

• Consequência da mineração irregular; 

• Corre-se o risco de deterioração dos recursos naturais; 

• Crise; 

• Crise; 

• Dependência em relação a produção do carvão; 

• Desaparecimento da fauna silvestre por conta de caça ilegal; 

• Desastres ambientais; 

• Desavenças políticas; 

• Desinteresse em capacitações; 

• Desmatamento; 

• Disputas políticas/partidárias; 

• Empreendimentos mais desenvolvidos noutros munícipios; 

• Estamos dentro de uma área de preservação o que nos dificulta a 
construções ou ampliações de novos empreendimentos principalmente em 

proximidades de rios; 

• Estradas de acesso; 

• Exigências da lei no social; 

• Êxodo rural; 

• Extinção de animais; 

• Falta de aparelhamento (Técnicos) por parte dos gestores públicos; 

• Falta de apoio (continuidade); 

• Falta de avaliação do público que irá acessar, visitar os locais. Ao 
mesmo tempo que podem receber boas pessoas, podem haver aquelas 
também que venham com segundas intenções; 

• Falta de cliente; 

• Falta de competitividade do negócio pequeno; 

• Falta de comprometimento; 

• Falta de consciência por parte de alguns turistas que deixam lixo jogado 

- não contribuem com a organização e limpeza dos locais; 

• Falta de cuidado com a natureza; 

• Falta de cultura para o Turismo; 

• Falta de emprego para mulheres; 
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• Falta de engajamento setor privado/público; 

• Falta de informação na cidade; 

• Falta de investimento no setor; 

• Falta de manutenção das vias; 

• Falta de mão de obra qualificada; 

• Falta de planejamento dos setores públicos juntamente com iniciativa 
privada; 

• Falta de recurso para execução de projetos nesta área; 

• Falta de sinalização; 

• Falta de sinergia; 

• Falta de sucessão familiar nos negócios; 

• Falta de união das pessoas, em reuniões; 

• Falta de união em prol do turismo; 

• Fenômenos naturais; 

• Gestão pública; 

• Habitantes locais perdem oportunidades de investimento local; 

• Individualidade pode ameaçar o desenvolvimento; 

• Infraestrutura; 

• Leis rigorosas demais que exigem ambulância, segurança, sendo eles 
valores altos e nem todas as comunidades tem condições de arcar com estas 

despesas. Sendo assim, muitas delas deixam de realizar as festas por não 

conseguir bancar esta despesa; 

• Maior economia da cidade é o carvão - se o mesmo acabar, o turismo 
não poderá dar suporte; 

• Mão de obra voltada para outro segmento (mina); 

• Material não suficiente; 

• Matriz econômica sendo trocada e falta de diversificação da economia; 

• Migração de agricultores de outros municípios; 

• Mineração; 

• Muita dificuldade na comunicação; 

• Municípios vizinhos bem mais adiantados (Siderópolis, Nova Veneza); 

• Municípios vizinhos com valores mais acessíveis e dentro da nossa 
realidade, bem como disposição de maior variedade de produtos; 
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• Não cumprir o plano de manejo previsto para a unidade de conservação; 

• Não há fomento ao empreendedorismo; 

• Não temos uma identidade cultural o que dificulta a vinda de turistas para 
prestigiar estes eventos - condição climática; 

• Não ter estrutura suficiente para acolhimento; 

• Paciente passa mal, mas não tem horário estendido; 

• Pandemia; 

• Parada no tempo dependendo da mineração; 

• Passivo ambiental – mineração; 

• Perda de oportunidades que visam o crescimento econômico 
sustentável; 

• Pessoas/turistas saindo da cidade com má imagem, serviços e 
informações; 

• Política partidária e suas consequências; 

• Política partidária; 

• Poluição; 

• Poucas pessoas com conhecimento sobre o desenvolvimento do 
turismo; 

• Pouco conhecimento de causa dos líderes; 

• Pouco conhecimento; 

• Sazonalidade (controle); 

• Sinalização dos acessos; 

• Temos que envolver a comunidade no projeto de cidade e não em 
projetos políticos; 

• Troca de governo municipal - a partir da contratação do serviço; 

• Turismo desordenado em algumas localidades; 

• Turistas que não estão dispostos a percorrer distâncias maiores e 
buscam atrativos mais próximos do centro; 

• Uso da agua pelas mineradoras; 

• Ventania (prejuízo de 15 a 20 mil); 

• Visitantes que mexem nos itens expostos, tiram do lugar, pedem 
emprestado e não devolvem mais. 
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APÊNDICE II – MATRIZ SWOT AMREC 
 

Forças 

• Acesso; 

• Acesso bons; 

• Agricultores sentem necessidade de diversificar propriedade, obtendo 
mais renda; 

• Alguns municípios em franco desenvolvimento turístico; 

• Alimentos seguros de melhor qualidade; 

• Alunos visitam projetos em municípios vizinhos (Siderópolis e 
Urussanga); 

• Armamentos atuais; 

• ARTEG - assistência para 20 produtores, através do SENAR; 

• Atrativos que se completam; 

• Barragem do rio São Bento; 

• Belezas naturais; 

• Belezas naturais; 

• Cidades de Sucesso como Nova Veneza; 

• Cidades marcantes do turismo (Nova Veneza e Rincão); 

• Cinema; 

• Colegiado de turismo; 

• Colonização alemã; 

• Colonização italiana; 

• Comércio; 

• Contemplar serra e mar; 

• Convênios; 

• Disposição dos departamentos de turismo para trabalhar em conjunto; 

• Diversidade de segmentação turística; 

• Diversidade de segmentos turísticos e culturais existentes nos 
municípios; 

• Diversidade; 

• Diversidade; 

• Diversificação de produtos; 
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• Empresas; 

• EPAGRI disposta a apoiar agricultores no Turismo Rural; 

• Equipamentos atuais; 

• Eventos Culturais; 

• Eventos da Agroponte, nossa casa; 

• Eventos regionais; 

• Festas municipais (colono, agricultor, gastronomia); 

• Festas religiosas; 

• Festas; 

• Festividades locais; 

• Formas de locomoção; 

• Forte economia e empreendedorismo; 

• Gastronomia de Nova Veneza; 

• Gastronomia; 

• Gastronomia; 

• Gastronomia; 

• Geografia; 

• Gestão de todos os municípios unidos; 

• Grandes empreendedores (hotelaria, gastronomia); 

• Grupos; 

• Histórico Cultural; 

• Ideias novas; 

• Infraestrutura; 

• Localização estratégica no meio do eixo "Florianópolis - Porto Alegre"; 

• Localização estratégica; 

• Material de boa qualidade; 

• Museu ao ar livre Orleans; 

• Museu da UNESC; 

• Não sei responder; 

• Novas pousadas; 

• O colegiado do turismo da AMREC trabalha de forma unida; 

• Orleans - paredes do Zé diabo; 
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• Os secretários/diretores se ajudam; 

• Participação das comunidades locais; 

• Patrimônio natural; 

• PIB elevado; 

• Pontos turísticos; 

• Posição geográfica privilegiada e estratégica; 

• Potencial turístico em cada município; 

• Pousadas; 

• Povo Hospitaleiro; 

• Praias; 

• Praias; 

• Praias; 

• Produção disponível; 

• Produção orgânica de alimentos; 

• Profissionais qualificados; 

• Proximidade da Serra e do litoral; 

• Recursos naturais (serra/mar); 

• Recursos naturais; 

• Religiosidade do povo; 

• Reserva biológica; 

• Rica em atrativos turísticos; 

• Rodovias / Aeroportos; 

• Rotas gastronômicas; 

• Serra do Corvo Branco; 

• Serra do Rio do Rastro; 

• Serra do Rio do Rastro; 

• Serra; 

• Serra; 

• Serviço de alimentação em crescimento; 

• Shoppings e centros de comércio; 

• Tecnologia de informação; 

• Tecnologias nas ações; 
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• Tem diversidade de desenvolver segmentos; 

• Tem o projeto 4 estações; 

• Temos mais opções na região de pousadas; 

• Todos os municípios têm pelo menos um ponto de destaque no turismo 
regional; 

• Turismo de negócios (feiras e exposições); 

• Turismo ecológico; 

• Turismo esportivo; 

• Turismo geográfico, serra ao litoral; 

• União dos municípios; 

• Unidade de conservação estadual; 

• Universidades e desenvolvimentos técnicos diversos; 

• Valorização dos produtos regionais dos agricultores; 

• Vários pontos turísticos; 

• Viaturas atuais e modernas. 
 
 

Fraquezas 

• Acesso, estacionamento próximo do estabelecimento; 

• Acesso; 

• Acesso; 

• Aeroporto deficitário; 

• Ainda falta entendimento do Agroturismo, etc.; 

• Apesar da potencialidade ainda não estão se planejando, falta de 
incentivo da gestão pública para o setor; 

• Ausência de aeroporto; 

• Baixa continuidade/sucessores?; 

• Carência de projetos ambientais visionários e inovadores; 

• Clareza quanto a investimentos; 

• Criar projetos unificados; 

• Cultura do emprego fixo; 

• Cultura do turismo pouco difundida na região; 

• Descontinuidade de um plano de crescimento regional; 
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• Desgaste gerando descrédito nas ações do turismo; 

• Distanciamento; 

• Divulgação a nível nacional; 

• Divulgação dos pontos turísticos menos conhecido; 

• Divulgação dos trabalhos e investimentos; 

• Divulgação entre os municípios; 

• Divulgação; 

• Divulgação; 

• Divulgação; 

• Drogas; 

• Esforço coletivo. Cada município ainda pensa isoladamente suas ações; 

• Esperança que a política não atrapalhe o desenvolvimento do Turismo; 

• Estradas de município até o outro; 

• Falha quanto a divulgação pela SANTUR da nossa região; 

• Falta de apoio técnico e financeiro público (Leis de incentivos); 

• Falta de atividade do turismo 4 estações; 

• Falta de compromisso com a Cultura e Turismo por parte da 
administração pública; 

• Falta de divulgações; 

• Falta de empregos; 

• Falta de formação profissional; 

• Falta de informação turista da região; 

• Falta de interação com municípios vizinhos; 

• Falta de organização dos atores; 

• Falta de plano regional de turismo; 

• Falta de receptivo; 

• Falta de sinergia entre os municípios; 

• Falta de união dos municípios; 

• Falta de unidade/sinergia; 

• Falta de visão por parte das organizações públicas; 

• Falta de visão por parte dos cidadãos; 

• Falta identidade Turística; 
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• Higiene; 

• Higiene; 

• Hospitais; 

• Interesses políticos não serem comuns; 

• Invasão das abelhas migratórias; 

• Limpeza; 

• Limpeza; 

• Má conservação; 

• Mais divulgações; 

• Mais união entre diretores e secretários; 

• Mão de obra qualificada; 

• Mão de obra qualificada; 

• Mau atendimento - tempo de realização; 

• Mau atendimento, falta de vontade; 

• Melhorar integração entre municípios; 

• Muitos eventos na mesma data; 

• Não há sinergia na região; 

• Não sei responder; 

• Nem todas as empresas estão dispostas a receber os turistas para 
apresentar um pouco da sua realidade - falta de preparo por parte das 

empresas para receber os visitantes principalmente na questão da linguagem 

(idioma); 

• Nem todos os produtores rurais tem registro para a venda - Falta de 
incentivo, seja ela financeiro ou de formação - Programação pouco atrativa, ou 

com boas opções para shows, porém em horários que dificultam a participação. 

Ex: no domingo às 22:00 horas; 

• O Colegiado de Turismo poderia proporcionar uma pauta com o 
Colegiado de educação para integras estas atividades; 

• Olhar muito voltado para o dinheiro – capitalismo; 

• Orientação; 

• Orientação; 

• Os apicultores migrantes vêm prejudicar a produção local; 

• Política fala mais forte; 
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• Política para levar só para um município; 

• Política; 

• Pouca assistência dos governos; 

• Pouca interação com as fundações municipais; 

• Pouca participação efetiva das famílias em alguns projetos específicos 
desenvolvidos pelos municípios; 

• Pouca representação política na esfera estadual e federal; 

• Pouca sinalização rodoviária afim; 

• Pouco divulgado; 

• Pouco efetivo; 

• Pouco recurso para educação da área do turismo; 

• Poucos recursos de crédito e investimento no setor; 

• Recursos técnicos e de informações restritos; 

• Rotatividade dos representantes públicos como diretores/secretários de 
Turismo; 

• Segurança; 

• Segurança; 

• Sem informação regional; 

• Sinalização; 

• Sinergia; 

• Vias mal sinalizadas; 

• Vias malconservadas entre os municípios e não pensadas para turismo. 
 
 

Oportunidades 

• A AMREC dá suporte; 

• Agroindústrias; 

• Agroturismo; 

• Articulação regional dos conselhos; 

• Aumento do efetivo; 

• Bem pouca; 

• Buscar em cada cidade uma peculiaridade transformando isto em 
atração; 
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• Buscar integrar e criar laços com as famílias rurais; 

• Calendário de eventos; 

• Conhecimento lúdico; 

• Conhecimento; 

• Construção de rodovia gastronomia (Veneza, Siderópolis, Treviso, Lauro 
Müller, serra); 

• Construção de rodovia interpraias; 

• Convênios; 

• Crescimento pessoal; 

• Criação e distribuição estratégica de mapas contendo atrativos e 
empreendimentos turísticos da região; 

• Criar vínculos e projetos que integrem as fundações municipais; 

• Cursos; 

• Dar maior visibilidade a importância dos recursos naturais para a 
qualidade de vida das populações que vivem no sul de Santa Catarina; 

• Destaques como grande potencial turístico; 

• Diversidade de serra mar; 

• Diversidade histórica e cênica da região; 

• Divulgação das comunidades; 

• Ecoturismo, turismo de aventura; 

• Enriquecimento do histórico escolar; 

• Estrutura hoteleira e gastronomia; 

• Eventos interligados a municípios vizinhos; 

• Excelente produção na região; 

• Faculdades; 

• Fomentar a busca de receita; 

• Fomentar o setor nas pessoas; 

• Fomentar parcerias em todas as esferas; 

• Interligar a Serra do Rio do Rastro e do Corvo Branco; 

• Interligar o parque ecológica do Maracajá, Forquilhinha, reserva 
biológica do Aguaí, barragem do rio São Bento, as encostas da serra geral e 
nascente do rio mãe luzia (em Treviso); 

• Investimento na área social; 
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• Investir na cultura e nas pessoas; 

• Lions e Rotary; 

• Maior união entre as cidades; 

• Maior união para melhor aproveitamento do setor de turismo; 

• Mais reuniões para organização; 

• Mais sinergia; 

• Mais tipos de locomoção; 

• Mão de obra qualificada; 

• Melhor uso estruturação da física da sede da AMREC, para mostrar o 
turismo; 

• Melhorar acessos rodoviários e sinalização de pontos turísticos; 

• Modernização constante de equipamentos, viaturas e armamentos; 

• Muito bonita a explorada; 

• Não sei avaliar; 

• Não sei responder; 

• Não temos; 

• Oportunidades de conhecer novos lugares; 

• Organização da associação da apicultura; 

• Patrimônio natural; 

• Produto único a se oferecer a partir da sinergia; 

• Proporcionar visitação nos municípios vizinhos; 

• Recebe apoio do governo estadual e federal; 

• Região muito rica em recursos naturais que precisam ser melhor 
explorados e que atendam melhor os turistas, mostrando diversas 
oportunidades como visitas, atrativos em diversos locais; 

• Reserva Biológica do Aguaí onde municípios vizinhos fazem parte; 

• Reserva Biológica; 

• Resgate da cultura; 

• Se houver união teremos várias rotas; 

• Ter ônibus regionalizados; 

• Turismo de experiência; 

• Turismo gastronômico; 
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• Turismo Histórico Cultural; 

• Turismo Litorâneo/Praias e balneários; 

• Turismo rural; 

• Turismo rural; 

• Usar os projetos antigos; 

• Uso da sinergia; 

• Vivencia extraclasse. 
 
 

Ameaças 

• A existência de pousadas já existentes há anos, que já tem nome, que 
são bem conhecidas e divulgadas; 

• A proximidade com o município de Nova Veneza onde já é reconhecido 
nacionalmente como um polo gastronômico; 

• Ainda há um aspecto feio em algumas áreas degradadas pela 
mineração; 

• Alta população de abelhas; 

• Aumento de ocorrências em geral; 

• Ciclone e fenômenos naturais; 

• Comprometimento da gestão da Unidade de Conservação; 

• Condição climática; 

• Consumir ou "gastar" fora do município; 

• Covid-19; 

• Covid-19; 

• Dependendo o tipo de visita existem os mais variados riscos, como: 
acidentes, risco de alguém se perder durante os trajetos, assaltos, raptos, ...; 

• Depósito de lixo em local errado; 

• Desavenças políticas; 

• Desemprego; 

• Desemprego; 

• Desinteresse em capacitações; 

• Desmatamento; 

• Disputas políticas/partidárias; 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2812

177 
 

 
 
 

• Efeitos climáticos; 

• Exclusão de atores fundamentais no processo de crescimento do turismo 
sustentável; 

• Falta de ação do colegiado de turismo - falta de informação; 

• Falta de apoio (continuidade); 

• Falta de articulação integrada no Turismo; 

• Falta de avaliação do público que irá acessar, visitar os locais. Ao 
mesmo tempo que podem receber boas pessoas, podem haver aquelas 
também que venham com segundas intenções; 

• Falta de capacitação em turismo; 

• Falta de comprometimento da administração pública; 

• Falta de comunicação entre os municípios; 

• Falta de consciência por parte de alguns turistas que deixam lixo jogado 

- não contribuem com a organização e limpeza dos locais; 

• Falta de incentivo; 

• Falta de organização; 

• Falta de parceria da iniciativa pública/privada; 

• Falta de planejamento regional; 

• Falta de vontade dos gestores públicos e privados; 

• Fungicida e herbicida; 

• Há não evolução em todos os aspectos de cultural, financeira e 
infraestrutura; 

• Inibir o crescimento da cidade vizinha; 

• Instancia de Governança Encantos do Sul, intermediando a relação com 
a secretaria de estado de turismo e cultura; 

• Integração maior do poder público na divulgação; 

• Leis rigorosas demais que exigem ambulância, segurança; 

• Locais que fornece valores mais acessíveis; 

• Locomoção suficiente; 

• Lotação nos hospitais; 

• Mesmice; 

• Municípios vizinhos com valores mais acessíveis e dentro da nossa 
realidade, bem como disposição de maior variedade de produtos; 
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APÊNDICE III – 5W2H 
 
 

 
 

5W 

O Quê Abertura de uma casa de informações turísticas 

Porque O turista que chega na cidade não vê sinalização de um local 
para obter informações turísticas 

Onde? Próximo a um dos acessos ou no centro 
Quem? Governo municipal 
Quando? Com o máximo de brevidade 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Abrir ciclovias e um roteiro de Cicloturismo (exemplo: ciclo 
turismo do vale europeu no norte do Estado) 

Porque Ser referência numa área que vem crescendo muito 
Onde? Rodovias do interior e na SC que corta o município 
Quem? Parceria com os municípios vizinhos e governo municipal 
Quando? Com o máximo de brevidade 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Acessos facilitados e atrativos do turismo como as cachoeiras e 
trilhas 

Porque Para facilitar os acessos para os visitantes 
Onde? Nos locais mais próximos das atrações 
Quem? Administração pública 
Quando? O quanto antes 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Agência de Turismo e entretenimento 
Porque Desenvolver e explorar a área 
Onde? De acordo com o empreendimento (objetivo e afinidade) 
Quem? Público / privado 
Quando? O Mais breve possível 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Amostra de roupas da realeza da festa do colono 
Porque Para resgatar a cultura 
Onde? Na casa de cultura 
Quem? Administração Pública 
Quando? Breve 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Área poliesportiva 

Porque Os munícipes não possuem uma área ondem possam praticar 
atividades para a melhora da saúde e condicionamento físico 

Onde? No bairro centro 
Quem? Administração pública 
Quando? Urgente 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Arena de Shows 
Porque Entretenimento para a população e turistas 
Onde? Qualquer comunidade próxima da área central 
Quem? Iniciativa privada 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Asfalto - melhorar o acesso 
Porque Melhor deslocamento 
Onde? Nas comunidades 
Quem? Administração pública 
Quando? Com urgência 

 
2H 

Como?  
Quanto?  

Quanto?  
 
 

 
 

5W 

O Quê Associação de Turismo 
Porque Movimentar e dar sustentabilidade ao setor 
Onde? A ser definido 
Quem? Por empreendedores do município 
Quando? Quando terminar o Plano Municipal de Turismo 

 
2H 

Como? Com o envolvimento de empresários que queiram desenvolver o 
turismo, gerando sinergia ao setor 

Quanto?  
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5W 

O Quê Atrair operadores turísticos, agências 
 
Porque 

Não há. Os mesmos poderiam interligar pousadas, restaurantes, 
trazendo e levando turistas aos locais com segurança e 
infraestrutura. 

Onde? A definir 
Quem? Iniciativa privada 
Quando? Com o máximo de brevidade 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Avenida principal 
Porque Paisagismo urbano, Melhoria da Avenida 
Onde? Centro 
Quem? Administração Municipal / Governo / Câmara de Vereadores 
Quando? Imediato 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5w 

O quê Barzinhos/pubs 

Porque Para proporcionar maior entretenimento aos jovens e 
valorizando os talentos locais 

Onde? No centro da cidade ou comunidades mais próximas do centro 
Quem? Administração pública em parceria com os empreendedores 
Quando? Nos próximos quatro anos 

2h 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Calendário de eventos 
Porque Atrair turistas 
Onde?  
Quem? Administração pública e iniciativa privada 
Quando? Anualmente 

2H 
Como? Ação público-privado 
Quanto?  
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5W 

O Quê Calendário de Eventos como o da Mizuno 

Porque E um exemplo de sucesso que pode ser usado como para 
parâmetro para outros 

Onde? Treviso 
Quem? Público privado 
Quando? Urgente 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Campanha de marketing 
Porque Para incentivar os turistas a ficarem ou descobrirem a cidade 
Onde? Na SC 
Quem?  
Quando?  

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Capacitação das comunidades locais para receber o turista 
Porque Despreparo para receber as pessoas 
Onde? Área Urbana e rural 
Quem? Empresas Capacitadas 
Quando? O mais breve possível 

2H 
Como? Por meio de planejamento 
Quanto? Fazer orçamento 

 
 

 
 

5W 

O Quê Centro de evento 
Porque Porque é feito os eventos nas ruas, falta local apropriado 
Onde? Antiga CERTE 
Quem? Administração Pública 
Quando? Breve 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

 
O Quê 

Centro de eventos com espaço para realização de festas, shows, 
estacionamento, parquinho, quadras para futebol, vôlei, bocha, 
auditório para a realização de formaturas, reuniões, eventos em 
geral 

Porque Não temos um local adequado para realizar os eventos do 
município 

Onde? Terreno da antiga SERT 
Quem? Administração pública 

Quando? Nos próximos 4 ou 8 anos de gestão - iniciando em 2021 com a 
compra do terreno 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Centro de eventos e festividades turísticas (praça e parque) 

Porque Não temos espaço adequado para eventos no município (Nem 
público e nem privado) 

Onde? Buscar área disponível fora, porém próxima da área urbana 
Quem? Poder público 
Quando? Urgente 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Ciclovia 

Porque Oportunidade para os ciclistas e deixaram renda nas 
comunidades 

Onde? Ligar Rio Manin ao Jordão, Santa Bárbara, Cirenaica e centro 
Quem? Administração Pública 
Quando? Já era para ter sido feito 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 
 

5W 

O Quê Ciclovia 

Porque Devido ao grande número de ciclistas que passam pelo 
município e pela segurança dos ciclistas do município 

Onde? Ao longo da rodovia SC 446 e nas entradas da cidade 

Quem? Governo do estado / administração municipal / câmara de 
vereadores 

Quando? Imediatamente 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Ciclovias 
Porque Segurança e por ser um dos esportes em alta 
Onde? SC 446 
Quem? Governo, Administração Municipal e Câmara de Vereadores 
Quando? Imediato 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Clube 
Porque Entretenimento 
Onde? Centro da cidade 
Quem? Administração pública ou privada 
Quando? O quanto antes 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 
 

5W 

O Quê Combos de turismo 
 
Porque 

Possibilita ao turista conhecer vários locais e vários 
empreendedores trabalharem juntos, cada um oferece o que 
tem. 

Onde? Pousadas, restaurantes e trilhas. 
Quem? Público e privado 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Contrapartida das mineradoras 

Porque Seria para capacitar a população para outras atividades 
econômicas futuras, já que a mineração tem prazo final 

Onde? Em Treviso 
Quem? Mineradoras 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Criação de parques naturais públicos 
 
Porque 

Atrair famílias nos finais de semana e divulgar as belezas do 
município. Pode ser referência de parada aos turistas que 
trafegam pela rodovia 

Onde? Nas proximidades da rodovia estadual 
Quem? Governo municipal 
Quando? Com o máximo de brevidade 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O quê Criação de uma identidade cultural 

Porque Para reforçar a vinda de turistas por um determinado motivo em 
específico 

Onde?  
Quem? Administração pública em parceria com os empreendedores 
Quando? O quanto antes 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Criação de uma rota entre os empreendimentos 
Porque Fomentaria e divulgaria os empreendimentos 
Onde? No município 
Quem? Os empresários 
Quando? Urgente 

 
2H 

 
Como? 

Levando as pessoas para conhecer e usufruírem dos 
empreendimentos (hospedagem, alimentação, café colonial, 
engenhos de cana-de-açúcar, etc) 

Quanto? Urgente 
 
 

 
 

5W 

O Quê Criar elementos culturais e históricos para atrair turistas 
Porque Iria atrair turistas 
Onde? Centro 
Quem? Iniciativa privada 
Quando? A curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Criar um central de atendimento ao turista no centro de cidade 
Porque Porque o turista procura um local de referência 
Onde? No centro da Cidade 
Quem? Profissionais do município 
Quando? Imediatamente 

2H 
Como? Implantação através da Secretária de Turismo 
Quanto? Fazer orçamento 

 
 

 
 

5W 

O Quê Criar um roteiro gastronômico 
Porque Para as pessoas tomarem café, sorvete, outros 
Onde? Centro 
Quem? Empresários 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Cuidar os cães de rua 
Porque Questão de saúde pública 
Onde? Na cidade inteira 
Quem? O poder público, sociedade civil organizada e população 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Curso de empreendedorismo para a iniciativa privada 
Porque Falta de interesse de investir no setor turístico 
Onde? No centro 
Quem? Secretaria de turismo e indústria e comércio 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como? Cursos, palestras e workshops 
Quanto?  
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5W 

O quê Cursos de danças típicas italianas e outros ritmos + aulas de 
instrumentos musicais 

 
Porque 

Para resgatar a nossa cultura e proporcionar as pessoas de 
todas as idades a oportunidade de se exercitarem, seja corpo ou 
mente e também realizar apresentações na região ou fora dela 

Onde? Casa da cultura, sede da PROAST 
Quem? Administração pública em parceria com a PROAST 
Quando? Nos próximos quatro anos 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Dança italiana 

Porque Tinha o grupo, deve-se resgatar a cultura italiana e vender como 
imagem de Treviso 

Onde? Na casa da cultura 
Quem? Administração Pública 
Quando? Breve 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Definir uma identidade turística 
Porque Para ter como vender a cidade. Ex.: a cidade da tranquilidade 
Onde?  
Quem? Todos os envolvidos 
Quando? Assim que possível 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Desenvolver a Gastronomia Italiana 

Porque Por que as pessoas vão longe para comer algo diferente e com 
qualidade 

Onde? Na cidade 
Quem? Empresários e administração pública 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Desenvolver um Sistema de Informação Turística (SIT) 

Porque Para divulgar e concentrar as informações, facilitando a busca 
do usuário 

Onde? Site 
Quem? Administração pública em parceria com a iniciativa privada 
Quando? Curto praza 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Desenvolver uma identidade histórica 
Porque Para ter como marca da cidade 
Onde? Centro 
Quem? Toda a comunidade 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Estrada para Contemplação da Natureza 
Porque Existe público para este segmento 
Onde? Nas comunidades 
Quem? Administração Pública e iniciativa privada 
Quando? Já era para ter sido feito 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Evento anual - sempre mesmo mês 
Porque  
Onde?  
Quem?  
Quando?  

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Festa da cidade 
 
Porque 

Toda cidade do interior quando realiza uma festa boa organizada 
com atrações culturais, concursos, gastronomia e o espelho da 
cidade 

Onde? Treviso 
Quem? Público privado 
Quando? Urgente 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Florir a comunidade rio Mãe Luzia Baixo 
Porque Para tornar mais atrativa turística 
Onde? Nas margens da estrada da comunidade rural 
Quem? Município e comunidade Associação Renascente 
Quando? 10 meses 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Horário estendido de saúde 
Porque Qualquer horário de atendimento a população 
Onde? Qualquer bairro ou centro da cidade 
Quem? Administração pública 
Quando? O quanto antes 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Hotéis e pousadas 
Porque Insuficiente em determinadas datas 
Onde? Em todo o município (Urbano e Rural) 
Quem? Iniciativa privada 
Quando? O Mais Breve possível 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Informação para o bem atender 
Porque Para melhor receber o turista 
Onde? Trade e demais empresas 
Quem? Iniciativa privada 
Quando? Imediatamente 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Inserção do turismo na escola 
Porque Inserir na grade curricular uma disciplina sobre turismo 
Onde? Escolas públicas 
Quem? Gestão pública 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Instalação de parque infantil 
Porque Falta lazer para as crianças 
Onde? No centro da cidade 
Quem? Setor Público 
Quando? A 1 ano 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 
 
 

5W 

O quê Intercâmbio estudantil com Treviso na Itália - aproveitando o 
pacto de amizade que já existe entre as duas cidades coirmãs 

 
Porque 

Para oportunizar que os alunos também da rede pública ou 
municipal tenham a oportunidade de conhecer, trazer 
conhecimento e aplicar em nosso município 

Onde? Treviso Brasil - Treviso Itália 

Quem? Administração pública, escolas, famílias, SATC, empresas de 
viagens, entre outros 

Quando? Nos próximos quatro anos 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 
 
 

5W 

O quê Lei de incentivo ao turismo 

 
Porque 

Muitas pessoas acabam deixando de investir em pousadas, 
restaurantes no município pelo fato de não terem apoio e 
incentivo da administração pública como: linha de crédito, horas 
de máquina, orientação formativa 

Onde? Em todo o município 

Quem? Administração pública em parceria com os empreendedores e 
conselho de turismo 

Quando? O quanto antes 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Maior integração para a regionalização 
Porque Para haver mais sinergia, solidariedade 
Onde?  
Quem?  
Quando?  

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Mais empresas, e fazer asfaltos para as comunidades 
Porque Para gerar mais renda para o município e para as empresas 
Onde? Comunidades e centro 
Quem? Moradores e prefeitura 
Quando? Para ontem, internet para as comunidades [Santo Antônio] 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 
 

5W 

O quê Nova sinalização turística do município 

Porque Para auxiliar os turistas a chegarem no ponto turístico com mais 
facilidade 

Onde? Nas principais entradas das comunidades, especialmente as 
margens da rodovia 

Quem? Administração pública em parceira com os proprietários dos 
empreendimentos turísticos 

Quando? O quanto antes 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Ônibus para os grupos de idosos 
Porque Para facilitar a vinda dos participantes nos grupos 
Onde? Na PROAST 
Quem? Poder público com parceria com assistência social e PROAST 
Quando? Em breve 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Oportunizar geração de renda as famílias rurais através de 
projetos que possam dar visibilidade aos seus produtos. 

Porque Para gerar novas fontes de renda 
Onde? Na área rural 
Quem? Instituições capacitadas para o desenvolvimento de projetos 
Quando? O mais breve possível 

2H 
Como? Planejando 
Quanto? Conforme disponibilidade de recursos financeiros 

 
 

 
 

5W 

O Quê Padaria 
Porque Com mais espaço e qualidade 
Onde? Centro 
Quem? Empreendedor 

Quando? Para o dia a dia e preferencialmente para os fins de semana para 
as famílias 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parque 
Porque Local onde as famílias pudessem frequentar 
Onde? Próximo ao centro 
Quem? Toda faixa etária 
Quando? Mais rápido possível 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parque aquático 
Porque Focar as crianças e consequentemente as famílias 
Onde? Bairros Brasília e/ou Guanabara e/ou são Vitor e/ou Cirenaica 
Quem? Iniciativa privada 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parque de diversão 
Porque Para uso das famílias 
Onde? Na área urbana 
Quem? Administração Pública 
Quando? Já deveria existir 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Parque de Eventos 
 
Porque 

Atrair pessoas e empresários para realizar eventos no município 
e assim divulgar a cidade. Criação de festas e eventos de 
divulgação cultural. 

Onde? Sugestão: Área da atual SERT 
Quem? Iniciativa pública ou privada 
Quando? Com o máximo de brevidade 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parque ecológico 

Porque Que leve as pessoas a valorizar a natureza local e passeio em 
família 

Onde? Comunidade (São Vitor, Santo Isidoro, Rio Morozini) 
Quem? Morador 
Quando? Anual 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parque ecológico e com trilhas 
Porque Para pessoas visitarem 
Onde? Natureza 
Quem? Administração Pública 
Quando? Ontem 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parque infantil 
Porque Para as famílias se divertir com seus filhos 
Onde? Na Volta Redonda 
Quem? Parceria da administração pública e privada 
Quando? Para 2021 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Parque Infantil 
Porque Ter onde ir com as crianças 
Onde? Centro 
Quem? Administração Municipal /Governo / Câmara de Vereadores 
Quando?  

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parque Municipal de lazer e entretenimento 

Porque Pessoas que não tem casa na praia, para fazer piquenique, com 
pequena ciclovia 

Onde? A ser definido 
Quem? Administração Pública 
Quando? Já era para ter sido feito 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parque público 
Porque Para diversão entre famílias 
Onde? No centro do município 
Quem? Administração pública 
Quando? O quanto antes 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parques infantis 
Porque Tirar as crianças da frente de computadores e celulares 
Onde? Praça central e bairros com destaque turístico 

Quem? Administração pública com auxílio de recursos estaduais e 
federais 

Quando? Urgente 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Parquinhos 
Porque Incentiva a pratica de esportes e hábitos de vida saudáveis. 
Onde? Nas praças públicas existentes nos bairros 
Quem? Setor publico 
Quando? Imediatamente 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Park temático 
Porque Focar as crianças e consequentemente as famílias 
Onde? Bairros Brasília e/ou Guanabara e/ou são Vitor e/ou Cirenaica 
Quem? Iniciativa privada 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 
 

5W 

O quê Pista de Moto Cross 

Porque Para auxiliar na vinda de trilheiros e realização de eventos neste 
seguimento no município 

Onde? Centro de eventos - terreno da antiga SERT 
Quem? Administração pública 

Quando? Nos próximos 4 ou 8 anos de gestão - iniciando em 2021 com a 
compra do terreno 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Plataforma de voo livre 
Porque Pela altura, localização e carência na região 
Onde? Na comunidade de Brasília, no morro do Bonito 
Quem? Administração Pública 
Quando? Já era para ter sido feito 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Ponte coberta 
Porque Para melhor proteção aos pedestres 
Onde? Centro de Treviso 
Quem? Iniciativa pública 
Quando? Havendo a oportunidade 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Ponte na travessia do rio Mãe Luzia Baixo 
Porque Para ligar a rodovia a comunidade rio Mãe Luzia Baixo 
Onde? Comunidade rio Mãe Luzia Baixo 
Quem? Município 
Quando? Breve 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Portal de entrada 
Porque Para identificar a cidade 

 
Onde? 

Entrada do município por Lauro Müller (havia um portal que foi 
retirado para construção da rodovia, não pode ter sido 
descartado) 

Quem? Administração municipal 
Quando? Imediatamente 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Portfólio turístico 
Porque Desenvolver estratégia de marketing para divulgação 
Onde? Agências de turismos, Facebook, Instagram, mídias impressas 
Quem? Empreendedores privados 
Quando? Imediatamente 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Posto de saúde 24h 
Porque Atender melhor a população 
Onde? Centro 
Quem? Toda população 
Quando? Já 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Projeto de resgate da arquitetura italiana em uma rua 
Porque Porque está se acabando a cultura italiana 
Onde? Nos prédios e empreendimentos 
Quem? Iniciativa privada e administração pública 
Quando? Curto e médio prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Quadra Poliesportiva 
Porque Para contemplar todas as faixas etárias 
Onde? Área Central 
Quem? Setor público 
Quando? Daqui 2 anos 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Regimento Interno 
Porque Para criar as diretrizes do COMTUR 
Onde? Na reunião 
Quem? COMTUR 
Quando? Nas reuniões 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Remodelação da praça com rua coberta 
Porque Pequenos eventos para fomentar o comercio local 
Onde? Praça central 
Quem? Administração Pública 

Quando? Rápido. Já existe o projeto, só estamos esperando a aprovação 
da CEF 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Resgate do Coral 

Porque Porque "as vozes de Treviso"; porque o canto italiano deve ser 
preservado 

Onde? Na casa da cultura 
Quem? Administração Pública 
Quando? Breve 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Restaurante 
Porque Que possibilite a qualidade do passeio 
Onde? Balneário Rio Manim (Cachoeira próximo Cesconeto) 
Quem? Um morador 
Quando? Abrir nos fins de semana 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Reunião do COMTUR nas comunidades 

Porque Motivar novos empreendimentos e também a manutenção do 
homem na terra 

Onde? Comunidades 
Quem? COMTUR 
Quando? Nas reuniões 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Revitalização da praça 
Porque Para atividades lúdica e atrativa 
Onde? Praça central 
Quem? Gestão pública 
Quando? Curto a médio prazo 

2H 
Como? Projeto da gestão pública 
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Revitalização da praça Benjamin Scussel 
Porque Principal ponto de convergência de turistas 
Onde? Centro 
Quem? Poder público 
Quando? Urgente 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Rua coberta 

Porque Suporte aos alunos o ano inteiro e viabilizaria o retorno da 
entrega dos prêmios da Mizzuno 

Onde? Na frente da escola Mari Brogni 
Quem? Gestão pública 
Quando?  

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Sorveteria 
Porque Para consumo e turista 
Onde? Centro 
Quem? Iniciativa privada 
Quando? Breve 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Tirolesa 
Porque Atrair pessoas 
Onde? Morro do Cristo 
Quem? Iniciativa privada e pública 
Quando? Curto prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Transformar a casa Aldo Baldim referência em música 
Porque Por ter a referência de um dos maiores tenores do mundo 
Onde? Casa da cultura 
Quem? Administração Pública 
Quando? Breve 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Turismo de caminhadas e aventura 
Porque Pela beleza cênica 
Onde?  
Quem?  
Quando?  

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Turismo religioso 
Porque Muito presente no dia a dia dos moradores 

Onde? Grutas, igrejas, Cristo, trilhas que foram usadas como caminhos 
de penitencia e oração. 

Quem? Público e privado 
Quando? Longo prazo 

2H 
Como?  
Quanto?  
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5W 

O Quê Um ambiente para o público feminino 
Porque Pois precisamos de se divertir 
Onde? No centro 
Quem? Pois precisamos de se divertir partindo do privado 
Quando? Para 2021 

2H 
Como?  
Quanto?  

 
 

 
 
 

5W 

O Quê Um diagnóstico do turismo no município 
Porque Conhecer melhor as oportunidades e potencialidades 
Onde? Todo município 

Quem? Entidades públicas, privadas elencadas após uma reunião ou 
discussão inicial 

Quando? Iniciar após pandemia do Corona vírus e intensificar a partir do 
início de 2021 

2H 
Como? Reuniões, explanações, oficinas, excursões 
Quanto?  

 
 

 
 

5W 

O Quê Uma ciclovia 
Porque Seria um local para uso semanal ou fim de semana 
Onde? Na principal avenida 
Quem? Parceria da administração pública e privada 
Quando? Para o ano de 2021 

2H 
Como?  
Quanto?  
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APÊNDICE IV – DIMENSÕES DA COMPETITIVIDADE TURÍSTICA 
 

1. Acesso 
• Positivos: 

o A dimensão do município é pequena, então em um dia é possível visitar 
vários lugares; 

o Acesso bom, asfaltada, grande volume de passagem; 
o Acesso facilitado para várias comunidades e distâncias curtas; 
o Algumas comunidades receberam o asfalto; 
o Algumas estradas pavimentadas; 
o Alguns acessos pavimentados; 
o Asfalto; 
o Asfaltos nas comunidades; 
o Belezas naturais; 
o Bem servido na quantidade; 
o Bom; 
o Bons acessos; 
o Centro bem sinalizado e estrada boa; 
o Conclusão da SC 446; 
o É asfaltada a área urbana; 
o Está bom, vias estaduais está bom; 
o Existência da rodovia SC 446, que corta o município, o centro todo 

pavimentado; 
o Fácil acesso em todos os pontos turísticos, bem sinalizados; 
o Fácil; 
o Governo se preocupa dos acessos urbanos e rurais; 
o Movimentação mínima nas estradas; 
o Muito bom; 
o Muito bons; 
o Na região central e para quem PASSA por Treviso os acessos são bons e 

com asfalto; 
o Por que passa pelo costão da serra, oportunizando uma visão privilegiada; 
o Positivo; 
o Regular; 
o Rodovia ligando a serra e ao litoral; 
o Rodovia SC 446 é ligação entre a serra e o mar; 
o SC 446 e os acessos são bons; 
o SC 446; 
o Está bom, asfalto do lado de lá. 

 
• Negativos: 

o A maioria requer manutenção constante; 
o Acesso ruins; 
o Estrada mão única; 
o Estradas de chão sem manutenção; 
o Estradas de terra e que requer constante manutenção; 
o Estradas nem sempre estão em boas condições de tráfego, incluindo 

roçadas, falta de sinalização 
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o Falta de lombada na SC, pois tem escolas e crianças atravessando. Os 
caminhões andam em grande velocidade; 

o Falta de manutenção; 
o Falta de manutenção; 
o Falta de sinalização - falta de limpeza; 
o Falta de sinalização nos pontos turísticos; 
o Interior sem informação, sem placa de sinalização; 
o Manutenção da rodovia SC446 - as mineradoras que provocam os 

problemas; 
o Manutenção do acesso; 
o Manutenção pelo peso constante dos caminhões; 
o Melhor sinalização; 
o Melhorar sinalização de comunidades e pavimentação; 
o Não há absorção dos turistas que passam; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem avenida principal bonita; 
o Não temos asfaltos; 
o Placas turísticas, conservação, falta de ciclovias; 
o Precisa de sinalização; 
o Precisa mais de sinalização; 
o Projeto SC Rural em reunião falou falta sinalização, manutenção, 

informação; 
o Sem sinalização; 
o Sinalização e conservação das estradas rurais; 
o Sinalização; 
o Trevo de entradas na cidade são péssimos; 
o Vias municipais falta de manutenção em período chuvoso; 
o Zona rural completamente abandonada, sem manutenção. 

 
2. Aspectos Ambientais 

• Positivos: 
o A beleza natural; 
o Ambiente limpo e deslumbrante; 
o Área e fauna bem preservados; 
o Bom nas áreas preservadas e nos rios não poluídos; 
o Diversidade na fauna e flora; 
o Educação ambiental com a Alouatta com ensino fundamental; 
o Existe percentual da natureza bem preservado. Atuação da fundação do 

Meio Ambiente. Beleza cênica; 
o Fauna e flora bem conservados; 
o Fluente; 
o Instituto Alouatta com observação de aves e Instituto do Aguai que 

trabalham com o controle dos felinos; 
o Meio ambiente, natureza; 
o Muita nascente, agua boa, boa parte de floresta preservada; 
o Muito rica em natureza. Fundação do Meio Ambiente do município é muito 

boa; 
o Não tem; 
o Natureza conservada; 
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o Natureza é exuberante; 
o Natureza exuberante, rios cristalinos, próximo a serra; 
o Natureza exuberante; 
o Natureza perfeita; 
o Natureza; 
o Natureza; 
o Parceria com a fundação do meio ambiente e com o conselho municipal do 

meio ambiente; 
o Pela paisagem, pelos trabalhos realizados pelos institutos; 
o Presença de enorme biodiversidade; 
o Que somos rodeados por rara beleza, incluindo a encosta da serra geral; 
o Reserva do Aguaí; 
o Reserva ecológica do Aguaí, bela paisagem, matas nativas, cachoeiras, 

etc.; 
o Rico em Matas, rios, cachoeiras, e patrimônio antigo; 
o Rico em recursos e fonte naturais; 
o São excelentes, região muito bonita; 
o Sem informação; 
o Tem coleta seletiva, muito trabalho proteção ambiental pela polícia militar; 
o Temos belíssimas paisagens; 
o Trabalho realizado pelo Instituto Alouatta; 
o Trilhas, cachoeiras, rios. 

 
• Negativos: 

o Acesso; 
o Alguns pontos turísticos a limpeza deixa a desejar. Coleta seletiva na rural 

é mensal e a do comum é semanal; 
o Caça e áreas mineradas; 
o Caça, áreas degradadas e rejeitos da mineração e plantação exóticas 

(eucaliptos); 
o Cuidar mais das mesmas; 
o Degradação devido a mineração; 
o Deixa a desejar/arrecadação do lixo; 
o Desconhecida e inexplorada turisticamente; 
o Desconheço; 
o Eucalipto em excesso, devido a mineração tem prejudicado, ocasionando 

diminuição de água. Avicultores; 
o Falta de conscientização e proteção à natureza; 
o Falta de conscientização; 
o Falta de desenvolvimento; 
o Falta de medida compensatória pelas empresas de mineração - parceria 

público privada; 
o Falta equipamentos; 
o Lotação; 
o Maior flexibilidade nas leis ambientais; 
o Minas, rio com birita; 
o Mineração e sua poluição; 
o Mineração; 
o Mineração; 
o Muita caça; 
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o Não existe zelo por parte dos moradores; 
o Não há; 
o Não sei; 
o Não tem; 
o O devido cuidado com o ambiente, muitas vezes, não é feito de forma 

correta; 
o Poluição da mineração; 
o Poluição de rios e dejetos da mineração carvão; 
o Poluição pelas mineradoras, crimes ambientais por grandes empresas; 
o Recursos hídricos alterados e comprometidos; 
o Sem informação; 
o Tempestades, alterações climáticas, poluição. 

 
3. Aspectos Culturais 

• Positivos: 
o A comunidade preserva da cultura italiana, idioma (Bergamasco); 
o Cada munícipe carrega consigo um pouco da cultura italiana; 
o Cultura e gastronomia italiana ótima; 
o Cultura italiana bem preservada; 
o Cultura italiana predominante; língua italiana componente curricular desde 

pré-escola até as 5ª serie; 
o Cultura italiana; 
o Descendência italiana; 
o Festa do colono; 
o Forte; 
o Fortes traços da imigração italiana; 
o Gastronomia Italiana, hotéis e pousadas; 
o Gastronomia italiana; 
o Há a preservação dos hábitos e costumes; 
o Há potencial a ser resgatado; 
o História das comunidades e imigrantes; 
o História italiana; 
o Italiano; 
o Italianos; 
o Mantêm a tradição, culinária, idioma e cultura italiana; 
o Muita cultura rica e a ser desvendada; 
o Muitas coisas a se desenvolver e utilizar como ferramenta a utilizar; 
o Na Guanabara cultura religiosa, divulgam, forte, unido, festa; 
o Nome Treviso já desperta por si só algo relacionado a Itália gastronomia 

inteiro; 
o Preservação da origem da colonização italiana; 
o Rico; 
o Sem informação; 
o Tem casa da cultura Aldo Baldim; 
o Temos o mesmo aspecto dos municípios vizinhos (italianidade); 
o Tradição de cultura italiana forte; 
o Tradições nas festas religiosas e dos imigrantes; 
o Valorização da cultura italiana. 

 
• Negativos: 
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o Choque de datas em outros eventos; 
o Desconheço; 
o Desvalorização de atividades feitas. Ex.: Casa da memória Nilda Canapini, 

foi dada para a Polícia Militar; 
o Está se perdendo parte das raízes e costumes; 
o Falta de grupos de danças e remetam a cultura; 
o Falta de identidade cultural e falta de conselho municipal de cultura; 
o Falta de incentivo à cultura italiana local; 
o Falta de incentivo e suporte a bens imateriais e materiais, artistas, grupos. 

Quando morrerem os antigos faltará a história; 
o Falta de incentivos e eventos para resgatar e manter viva; 
o Falta de informação; 
o Falta de preservação; 
o Falta de resgate, valorização, preservação. Falta na gestão pública de 

fomento de apoio a cultura. Falta de identidade cultural do município; 
o Falta estudo dos países de colonização; 
o Falta o básico um plano para desenvolver; 
o Falta reforma; 
o Fortes ligações político partidárias; 
o Fraco. Para uso no turismo é inexistente e amador; 
o Há falta de informação do idioma; 
o Isso não é explorado de forma conjunta; 
o Marketing; 
o Não está sendo devidamente explorado; 
o Não existe mais nada; 
o Não existe nada que represente a cultura italiana na cidade; 
o Não há preservação. Tinha coral, não há escola de dança; 
o Não sei; 
o Nenhum incentivo para continuar a preservação da cultura para com a 

geração atual; 
o Perdendo valores e descontinuidade; 
o Pouca divulgação da cultura local; 
o Pouca divulgação da memória destas famílias; 
o Pouco desenvolvida; 
o Pouco envolvimento; 
o Resgatar a história da colonização. 

 
4. Aspectos Sociais 

• Positivos: 
o 3a. Idade bem assistida; 
o 3a. Idade tem PROAST, tinha esporte; 
o Academia ao ar livre para a comunidade; 
o Atividades com a 3ª idade (danças - Jogos); 
o Atividades com a 3a. Idade e PROAST; 
o Bastante cuidados; 
o Bastante envolvimento na área social; 
o Bom nível de qualidade de vida e indicadores sociais, renda; 
o Comunidade unida; 
o CRAS cuida de forma geral a assistência com grupos diversos; 
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o Crianças, jovens e idosos, bem assistidos em suas áreas, com grupos de 
escoteiros e de terceira idade pela assistência social; 

o Em desenvolvimento; 
o Grupo de escoteiro. PROAST. Conselho municipal da criança e 

adolescentes (CMDCA) baixo deste tem o CRAS, conselho tutelar; 
o Grupos de idosos, ONG de animais, PROAST com ações com jovens. Bale 

das crianças em parceria com a assistência social; 
o Grupos; 
o Hospitaleiro colaborativo; 
o Hospitaleiro; 
o Hospitaleiro; 
o IDH alto; 
o Mais ou menos; 
o Muito bom. Tudo muito familiar, as pessoas se conhecem. As condições 

sócias econômicas são muito boas e com isto torna a cidade muito boa; 
o População sempre receptível; 
o Povo acolhedor e bons serviços prestados por quem recebe os visitantes; 
o Povo acolhedor, hospitaleiro; 
o Preservação de aves; 
o PROAST (Promoção e Assistência Social de Treviso) que cuida de de 

atividades lúdicas a idosos; 
o Proteção ao idoso, muitas ações para a 3ª idade; 
o Proximidade das comunidades, IDH bom, entrosamento entre 

comunidades; 
o Saúde e lazer de grupos (terceira idade, mães); 
o Tem atividades para a 3a. Idade, ONG de animais; 
o Tem caminha ao ar livre, dança, atividades esportivas, bale infantil, aula de 

arte; 
o Tem o CRAS, associação 4 patas, escoteiros; 
o Todo mundo se conhece; 
o Várias ações realizadas. 

 
• Negativos: 

o Abandono de animais; 
o Abandonos de animais domésticos nas rodovias. Falta de projetos para 

castração e tratamento dos animais, por parte da gestão pública; 
o Baixa participação da população; 
o Deixa a desejar; 
o Desconhecido; 
o Desconheço; 
o Desmatamento; 
o Divergência política interfere nas ações social; 
o Falta ações para crianças, adolescentes, jovem; 
o Falta de envolvimento da população; 
o Falta empregos a jovens e adultos; 
o Foi abandoado; 
o Haver maior sinergia; 
o Individualismo; 
o Invasão das drogas; 
o Limitada participação de empresários; 
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o Mais divulgação; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Participação de poucos idosos; 
o Precisamos aumentar a autoestima das pessoas; 
o Resguardado; 
o Resistência a mudanças. 

 
5. Atrativos Turísticos 

• Positivos: 
o Atrativos agradáveis e limpos; 
o Belezas naturais, cachoeiras, trilhas; 
o Bem estruturados, limpeza, beleza; 
o Bonitos; 
o Cachoeiras, trilhas, montanhas, mata nativa; 
o Ecológico, gastronomia a desenvolver, explorar a hospedagem; 
o Embora algumas estradas sejam de terra, o acesso é possível e de fácil 

localização; 
o Empreendedorismo, nos últimos anos ganhou novos empreendimentos. 

Cenário natural. Trilha do Salto Branco é autoguiada; 
o Festa do colono, rios, comidas típicas; 
o Gastronomia e pousadas; 
o Grande potencial especialmente voltados aos aspectos naturais; 
o Há poucos naturais; 
o Identidade turística; 
o Localização estratégica; 
o Muita diversidade, tem várias coisas a fazer rio, cachoeira, restaurantes, 

pousadas; 
o Muito bom; 
o Natureza exuberante, a ser explorada; 
o Natureza, possibilidade da exploração do ecoturismo e turismo de 

aventura. Possibilidade da exploração por famílias; 
o Positivo; 
o Pousadas, cachoeiras, rios; 
o Pousadas, restaurantes, lanchonetes e bares; 
o Pousadas, restaurantes, trilhas, rios, cachoeira; 
o Recursos Naturais; 
o Restaurantes, pousadas, lancherias; 
o Rio Manin, Dois Dedos, Caminho de Alice, observação de aves, pousadas 

rurais; 
o Rios, cachoeiras o próprio Centro da cidade, capelas, grutas pousadas, 

alambiques; 
o São naturais; 
o Tem o Cristo; 
o Tem recursos hídricos, rios, cachoeiras, trilhas, natureza é muito rico; 
o Temos possibilidade de empreender em vários setores; 
o Turismo ecológico, turismo de observação; 
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o Turismo rural (em pequena escala), gastronomia, festas religiosas, festa do 
colono; 

o Vários pontos. 
 

• Negativos: 
o A acolhida; 
o Acesso irregulares; 
o Ainda falta; 
o Atividades concentradas em poucas instituições; 
o Capacitação; 
o Capacitar; 
o Criação do plano de turismo para alavancar estes pontos; 
o Desconheço; 
o Falta capacitação; 
o Falta de atrativos; 
o Falta de capacitação para recepção; 
o Falta de divulgação, sinalização, informação; 
o Falta de divulgação/propaganda; 
o Falta de estrutura, manutenção; 
o Falta de investidores que abrangem a área; 
o Falta de Manutenção; 
o Falta de manutenção; 
o Falta manutenção, acesso com manutenção; 
o Falta na área do esporte e educação; 
o Imagens da poluição do carvão; 
o Infraestrutura; 
o Melhoria nos atrativos, adequar os ambientes para se desenvolver ao 

turismo; 
o Morro do Cristo abandonado, sem manutenção de acesso e da imagem; 
o Não há espaço comunitário para diversão em família; 
o Não promove o turismo de forma que deve ser promovido; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem gastronomia; 
o Pouca divulgação e investimentos para melhorias; 
o Pouco aproveitado em relação ao patrimônio existente; 
o Pouco aproveitados; 
o Pouco explorado e fomentado; 
o Pouco usado; 
o Poucos ambientes de visitação pública; 
o Sinalização dos locais e acesso; 
o Sinalizações. 

 
6. Capacidade Empresarial 

• Positivos: 
o A desenvolver; 
o A maioria é empresário jovem, não estão no fim da linha; 
o Agronegócio, mineração e comercio local; 
o Ainda há emprego na mineração. Comércio são desenvolvidos e ativos; 
o Alguns visionários e arriscam; 
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o Apoio da saúde a qualquer momento; 
o Criação da ACIT (Treviso), mas necessita da participação da sociedade 

civil de forma mais efetiva; 
o Em desenvolvimento; 
o Estão sendo renovados pela sucessão; 
o Forte com extração de carvão, aviários e agropecuária; 
o Forte; 
o Há interação; 
o Mineração de carvão forte! E pequenas empresas; 
o Município com baixo índice de criminalidade que favorece o investidor; 
o Não encontro; 
o Não sabe; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Nos últimos 4 anos cresceu muito, com liberações para serem instaladas 

empresas. Incentivo por esta gestão; 
o Novas empresas se instalando, mesmo havendo territorial pelas limitações 

pelo pouco espaço físico que tem; 
o Novos setores despontando na área do turismo, como pousadas e 

restaurantes; 
o Poucas empresas; 
o Poucos empresários com iniciativas; 
o Proximidade do polo de Criciúma com universidades, recursos; 
o Querem ganhar dinheiro e produzir; 
o Resiliência; 
o São acomodados, competitivos, individualistas; 
o Sem informação; 
o Tentando se desenvolver; 
o Vontade de fazer, ser empresário. 

 
• Negativos: 

o Acomodação; 
o Baixa capacidade; 
o Bem desunidos. Cada um para si. Cada um querendo derrubar o outro; 
o Bem limitada, não tem visão coletiva, não tem visão macro sistêmica. Há 

visão forte sobre concorrência local; 
o Capitalista e extrativista; 
o Criação de um plano base para desenvolver e atrair investimentos; 
o Desconhecido; 
o Desconheço; 
o Dificuldade de investimento privado; 
o Efeitos para a sustentabilidade; 
o Esta mudança está acontecendo, mas estão com a mente fechada; 
o Falta conscientização, falta de liderança e visão de empreendimento; 
o Falta de capacitação de forma geral; 
o Falta de coragem para o crescimento; 
o Falta envolvimento das pessoas em oportunidades locais; 
o Falta envolvimento; 
o Fraca; 
o Muito fechados, falta de visão empreendedora; 
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o Não arriscam devido à expectativa; 
o Não há incentivo; 
o Não são empreendedores; tem medo de arriscar; 
o Não sei; 
o Os nativos não têm iniciativa, querem tudo na mão. Com isto a espaço para 

empresas de fora; 
o Péssimos. São despreparados, desinteressados e desassistidos; 
o Pouca estrutura; 
o Poucas iniciativas para atrair empresas no município; 
o Pouco aproveitado; 
o Pouco investimento; 
o Poucos empreendimentos na área; 
o Resistentes, amadores; 
o Restrita, carência de inovação e visão; 
o Tem PRADE (Plano de Recuperação Ambiental) para liberação do 

ministério público – limitante. 
 

7. Cooperação Regional 
• Positivos: 

o A máquina de asfalto; 
o Aos poucos se vê alguma ação de integração; 
o Bem localizada; 
o Desenvolvimento através de alianças; 
o Diversidades de atrativos na região, cada município com suas 

características; 
o Existe cooperação que divulga; 
o Existe movimento principalmente entre as pousadas; 
o Existe recursos para a região, falta projetos; 
o Existe; 
o Incentivo, os outros municípios que geram exemplo; 
o Mineração; 
o Na área da saúde uma equipe que sempre colabora; 
o Não há; 
o Não sei avaliar esse item; 
o Não sei avaliar; 
o Não sei avaliar; 
o Não sei avaliar; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem nada; 
o Não tem ponto a ressaltar; 
o Natureza; 
o O pronto apoio dos órgãos e demais unidades da PM; 
o Oferta de empregos; 
o Prêmios que destacam o município; 
o Sem informação; 
o Ter sinergia. 
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• Negativos: 
o A cooperação não existe; 
o Desconhecido; 
o Falta de sinergia; 
o Falta entrosamento / envolvimento com demais; 
o Falta sinergia; 
o Foco em demasia no aspecto político; 
o Limitado pois não tem muito a oferecer na região, devidamente organizado, 

fica difícil a regionalização; 
o Mas nada mais de ação e retorno ao município; 
o Não existe cooperação; 
o Não há cooperação; 
o Não há integração; 
o Não há; 
o Não se veem como destino; 
o Não sei avaliar esse item; 
o Não sei avaliar; 
o Não sei avaliar; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Poucas iniciativas de cooperação; 
o Pouco existente; 
o Pouco integração para auxílio mutuo e crescimento em conjunto; 
o Projetos sem ser dado a devida continuidade (setores errados); 
o Sem informação; 
o Somente pelo departamento do turismo, não tendo apoio, não havendo 

ações da iniciativa privada; 
o Sustentabilidade; 
o Tem municípios egoístas, sem vontade de mostrar a região; 
o Tem que ser desenvolvido. 

 
8. Economia Local 

• Positivos: 
o 80% voltada a extração mineral; 
o Agricultura; 
o Baseada na extração mineral, agricultura; 
o Bem pouco; 
o Boa; 
o Boa; 
o Bom nível de PIB; 
o Desconheço; 
o Economia boa (mineração, comércio, turismo); 
o Em crescimento; 
o Exploração do carvão, agricultura, há pessoas com possibilidades de 

investimento; 
o Falta de iniciativa em todos os níveis (privado e público); 
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o Familiar; 
o Forte e independente; 
o Forte, recursos privados; 
o Forte; 
o Melhor município para se viver. Investimento em internet; 
o Mineração; 
o Mineração; 
o Mineração; 
o Mineração; 
o Mineradoras são as que mantem a economia; 
o Muito a desenvolver; 
o Muito rica, com produção rural; 
o Não encontro; 
o Produção de frango e carvão; 
o Renda considerável; 
o Sem informação; 
o Tem campo para se desenvolver seja em turismo ou agricultura familiar; 
o Tem geração de emprego pela mineração. 

 
• Negativos: 

o A extração do carvão com consequência ambiental; 
o Abrir horizontes, sair da visão da mineração; 
o Depende apenas da mineração; 
o Depende somente da mineração; 
o Dependente da mineração; 
o Desconheço; 
o Desconheço; 
o Estatística, dependente do carvão e falta planejamento ao setor econômico; 
o Exploração do carvão pode ter tempo determinado para acabar; 
o Extração mineral tem começo, meio e fim; 
o Falta de diversidade na matriz econômica, outras novas fontes geradoras 

de riqueza e emprego; 
o Falta de empregos; 
o Falta de indústrias pelo cenário existente; 
o Falta de investidores; 
o Falta de mente aberta, são negativos, são reagentes; 
o Falta de opções, falta diversificação; 
o Falta de visão estratégica pois teremos dificuldade no futuro; 
o Medo e desinteresse; 
o Muito baseada no carvão; 
o Muito baseada somente na extração mineral; 
o Não atende o necessário, depende muito de ambientes externos; 
o Não sei; 
o Não vejo muito aplicação de investimentos; 
o Pouca diversificação na economia; 
o Pouca diversificação; 
o Poucas opções, baseadas na gastronomia e carvão apenas; 
o Poucas opções. Tem potencial para ir além; 
o Pouco desenvolvida; 
o Precisa mais incentivo; 
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o Restrita a mineração. Não está sendo pensado no futuro do município. 
Falta planejamento estratégico; 

o Sem informação. 
 

9. Infraestrutura Geral 
• Positivos: 

o Acessos e equipamentos (restaurantes, pousadas, balneários); 
o Acessos, serviços públicos; 
o Atende bem aos munícipes; 
o Boa de forma de geral; 
o Boa; 
o Boa; 
o Bons acessos; 
o Dispomos de uma sede PM para atendimento a público instalada numa 

edificação histórica; 
o Em desenvolvimento; 
o Escolas, postos de saúde bens aparelhados; 
o Está bom; 
o Está sendo estruturado; 
o Estradas rurais bem conservadas; 
o Existem meios de comunicação; 
o Internet no centro. CERTEL com excelente atendimento; 
o Investimento em internet; 
o Mais iluminação, esgotos fluviais e pluviais, manutenção das ruas e 

avenidas, e da praça; 
o Malha viária pequena, seria fácil conservar os acessos; 
o Município e saúde organizada; 
o Não sei; 
o Pontos turísticos públicos para visitação (vários); 
o Razoável; 
o Regular; 
o Rica; 
o Sem informação; 
o Telefonia fixa e móvel, internet, infraestrutura condizente com a 

necessidade; 
o Tem infraestrutura, mas não boa. 

 
• Negativos: 

o A falta de disponibilidade de Recursos Financeiros; 
o Alguns pontos requerem melhorias; 
o Comunicação ruim (celular, internet). Nos domingos o comercio fechado. 

Falta de sinalização, o que existe é precário criado pelos empreendedores; 
o Deficitária; 
o Estradas e acesso tem que ser melhorados, principalmente do interior; 
o Falta de água; 
o Falta de empregos; 
o Falta de hospedagem e gastronomia. Falta de visão da iniciativa privada; 
o Falta de planejamento; 
o Falta de transporte municipal nas comunidades (13 comunidades), não tem 

saneamento básico na cidade; 
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o Falta organizar a infraestrutura; 
o Internet na zona rural é precária. Rede bancária precária, pois, só tem 

CRESOL, não tem caixa eletrônico e nem cartão; 
o Internet no interior só via rádio fraca e cara; 
o Mais mão de obra qualificada; 
o Mediana; 
o Não há; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem nada negativo; 
o Necessita de mais atenção na área da saúde; 
o Os meios de comunicação não funcionam como deveriam; 
o Para turista não é adequado; 
o Para turistas; 
o Poucos bares e restaurante para atender a demanda; 
o Privados e pouco divulgado regionalmente; 
o Ruim. Não tem equipamentos turísticos, cidade suja e desleixada. Não há 

sinalização; 
o Ruim; 
o Vias municipais falta de manutenção em período chuvoso. 

 
10. Marketing e promoção do destino 

• Positivos: 
o Alguns bem divulgados; 
o Aspectos culturais enriquecidos; 
o Buscando melhorar o desempenho; 
o Desconheço, apenas no sentido de que é um município tranquilo e seguro; 
o Divulgação forte dos pontos turísticos; 
o Empreendimentos melhoraram divulgação; 
o Individual e positivo para o empreendedor; 
o Iniciativa pela iniciativa privada; 
o Investimento nos últimos anos; 
o Mídias sociais; 
o Não existe; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Os empreendimentos em sua particularidade fazem a divulgação de seu 

estabelecimento; 
o Passagem entre serra e litoral; 
o Pontos turísticos; 
o Pouco; 
o Regular; 
o São de fácil disponibilidade; 
o Serviriam para base de trabalho; 
o Tem como vender a imagem do turismo de Treviso; 
o Tem o portal do município para divulgação; 
o Temos boas imagens; 
o Trabalhos específicos (como da Alexandra). O setor hoteleiro está se 

divulgando bem; 
o Treviso tem vários atrativos a serem vendido. 
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• Negativos: 
o Divulgação ineficiente ou falta de entrosamento entre empreendimentos; 
o Estruturação do setor de turismo por parte da gestão pública; 
o Falta de investimento público; 
o Falta de planejamento na área; 
o Falta divulgação; 
o Falta divulgação; 
o Falta identidade visual e sincronia de informação; 
o Falta mais divulgação; 
o Fraco; 
o Limitação de material para alimentar o portal; 
o Mas precisar de mais divulgações; 
o Muito a desejar, não existe, tudo a ser estruturado; 
o Na questão da administração pública; 
o Não existe ações e é um desastre; 
o Não existe e quando existe é desconectado. Falta identidade Turística. Não 

estar no mapa turístico; 
o Não existe promoção; 
o Não existe; 
o Não existe; 
o Não há divulgação; 
o Não há receptivo e nem divulgação por parte da administração pública (não 

estão sabendo fazer); 
o Não possui; 
o Não tem ação de marketing quanto a Turismo. Só se fala da referência 

quanto a mineração; 
o O município não disponibiliza materiais essenciais de qualidade para a 

divulgação do turismo como folders, vídeos, campanhas, entre outros; 
o Péssimo marketing por não chamar atenção; 
o Pouco divulgado; 
o Pouco divulgado; 
o Pouco divulgado; 
o Pouco explorado; 
o Pouco; 
o Pouquíssimo explorados, pelos donoso de estabelecimentos e cidades; 
o Sem informação. 

 
11. Pesquisas 

• Positivos: 
o Alguma coisa pela EPAGRI com produtores; 
o Anseio de conhecer as necessidades da população; 
o Avaliações positivas dos municípios em opiniões avaliações de pessoas; 
o Desconheço; 
o Inventário de 2005; 
o Nada; 
o Não é feita; 
o Não foi feito; 
o Não houve; 
o Não sei avaliar esse item; 
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o Não sei; 
o Não tem; 
o Não tem; 
o Nunca houve; 
o Nunca vi; 
o Pesquisa política; 
o Sei de algumas pesquisas; 
o Sem informação; 
o Serviriam para base de trabalho; 
o Sim; 
o Somente pesquisa política. 

 
• Negativos: 

o Carência de pesquisas em vários setores; 
o Desconhece a existência; 
o Desconheço pesquisa; 
o Desconheço; 
o Desconheço; 
o Falta para os demais setores; 
o Inexistente. Haveria a necessidade para levantar a necessidade de cursos 

a ofertar; 
o Não é feita; 
o Não existe pesquisa; 
o Não existe pesquisas; 
o Não existe; 
o Não faz. Só na época de eleição; 
o Não foi feito; 
o Não houve; 
o Não lembra de pesquisas para empresários (satisfação, mercadológica). 

Só na política; 
o Não sei avaliar esse item; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem conhecimento de realização; 
o Não tem; 
o Não tem; 
o Não; 
o Nunca soube de existir uma; 
o Pouco acontece; 
o Público com pouco acesso a resultados de pesquisa; 
o Sem informação. 

 
12. Políticas públicas 

• Positivos: 
o Agricultura familiar-recursos do PRONAF para investimento, secretaria de 

turismo; 
o Articulações políticas; 
o Boa; 
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o Criação de leis municipais visando o desenvolvimento do munícipio; 
o Existe bons projetos; 
o Existe e é bem-feita, mas emperra na política partidária; 
o Existe; 
o Existem audiência; 
o Fraca; 
o Gestão política com grandes apoios; 
o Grande interesse em fomentar o turismo no município; 
o Iniciando um novo trabalho; 
o Muito bom, nota 10; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não temos; 
o Pelo movimento do turismo um movimento de políticos; 
o Porteira dentro; 
o Projeto para o meio ambiente inovador, que é da recuperação e 

monitoração do rio luzia; 
o Sem informação; 
o Sempre; 
o Tem no município; 
o Voltadas ao bem-estar do cidadão. 

 
• Negativos: 

o A oposição não sente vontade de desenvolver o setor; 
o Algumas secretarias deixam a desejar; 
o Baixo comparecimento por partes das pessoas nas audiências; 
o Defendem interesse pessoal; 
o Desconheço; 
o Desestruturado; 
o Falta de pessoas habilitas em algumas áreas; 
o Falta de recurso para o fomento; 
o Fraca, fazem o básico, o que é exigido em lei; 
o Já deveria estar implementada; 
o Mas tem que elaborar mais, para que o Turismo tome mais corpo; 
o Muitas vezes as políticas públicas ficam apenas no papel; 
o Não existe política pública e com visões pessoais. Sugestão de passar a 

pasta para indústria e comércio; 
o Não existe; 
o Não foram executados; 
o Não há incentivo, se cria no empurram; 
o Não há. Nem para o planejamento urbanístico e nem para o turismo. Ligar 

o departamento de turismo a Secretaria de Indústria e Comércio; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem nada negativo; 
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o Não; 
o Necessitam de melhorias para o turismo; 
o Organização de ementas; 
o Organizar e procurar mais projetos e recursos financeiros; 
o Pouca iniciativa; 
o Requer mais envolvimento; 
o Se não reverter nada a favor da política nada acontece; 
o Está defasada. Não há coesão nas iniciativas. 

 
13. Serviços e equipamentos turísticos 

• Positivos: 
o Alguns empreendimentos tiveram a coragem de começar; 
o Bem estruturado; 
o Bom; 
o Cabanas, pousadas, trilhas, restaurantes rurais, guias de educação 

ambiental; 
o Desconheço; 
o Desenvolvimento; 
o Em avanço; 
o Esportes; 
o Esta se tomando corpo; 
o Hospedagem de muito boa qualidade. Gastronomia bem estruturada; 
o Hotéis, pousadas e restaurantes; 
o Instituto Alouatta com estudos ambientais e guia para trilhas; 
o Não há; 
o Não tem; 
o Não temos; 
o Oferta a todos os interessados (munícipes e turistas) traz dividas para o 

município, divulgação do município; 
o Ônibus municipais, guias, placas explicativas; 
o Os empresários é que vendem; 
o Pousadas em bom caminho, pois tem trabalho com diferenciais individuais; 
o Pousadas, cachoeiras, rios; 
o Sem informação; 
o Serviço de segurança ótimo; 
o Tem a interação com o COMTUR e interações, portal do turismo (Treviso e 

seus encantos); 
o Tem e está tomando corpo; 
o Tem tudo a estruturar; 
o Vejo bem, até já usei em viagem. 

 
• Negativos: 

o Ainda não há agencias, operadores turísticos; 
o Alguns equipamentos pouco explorados e que precisam melhorar; 
o Bem deficiente, não decola por questões de interesses particulares; 
o Carência, falta de manutenção, mato crescido; 
o Deficitários; 
o Demorou para estar na proporção que está; 
o Desconheço se tem; 
o Desconheço; 
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o Dificulta; 
o Equipamentos não suficientes; 
o Falta de agência de turismo; 
o Falta de agência receptiva; 
o Falta de capacitação; 
o Falta de capacitação; 
o Falta de interesse das pessoas para a prestação do serviço; 
o Falta de profissionais; 
o Falta mais opções; 
o Falta manutenção por parte da adm. pública; 
o Falta uma base; 
o Mais segurança para com o Turista; 
o Não existe nada destes serviços; 
o Não existe nada. Nem placa de informação do que existe. Necessita de 

mais infra para se desenvolver mais; 
o Não existe um ponto central para receber turistas, falta capacitação 

profissional; 
o Não sei; 
o Não tem nada desta estrutura; 
o Não tem nada negativo; 
o Não tem operadora; 
o Não traz aspectos negativos; 
o Não; 
o Os poucos que tem são despreparados; 
o Precisam ser criados; 
o Sem informação. 

 
14. Formação Profissional 

• Positivos: 
o A EPAGRI sempre faz; 
o Alguns buscam formação em seus empreendimentos; 
o Boa; 
o Desconheço curso na região; 
o Em desenvolvimento; 
o Existem muitos cursos bons ofertados pelo SENAR; 
o Há disponibilidade de cursos; 
o Houve a divulgação da existência nas redes sociais oficiais do município; 
o Município muito bem capacitado; 
o Não sei avaliar esse item; 
o Não sei avaliar; 
o Não sei; 
o Não temos; 
o Oportunidades; 
o Pouco; 
o Proximidade do polo de Criciúma com universidades, recursos; 
o Recebe bastante cursos específicos de capacitação profissional; 
o Sem informação; 
o SENAR / Sindicato rural; 
o Tem tudo a formar; 
o Temos; 
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o Tendo o primeiro contato agora, pelas ações da prefeitura, com a 
Semyrames; 

o Todos os profissionais da segurança pública (PM) têm formação de nível 
superior. 

 
• Negativos: 

o Amadora dos empreendedores; 
o Baixa participação e divulgação; 
o Bem carentes em formação, profissionalização e atendimento; 
o Desconheço se tem; 
o É fraca. Só manipulação de alimentos. Não há incentivo. Há muita carência; 
o Enorme falta; 
o Falta de formação; 
o Falta de pessoas capacitadas para receber o turismo; 
o Falta formação para a maioria; 
o Há necessidade de formação todas as áreas no atendimento e na área de 

gestão; 
o Há necessidade em todas áreas; 
o Há resistência e falta de profissionalismo; 
o Há uma carência; 
o Mas de forma intensiva, durante uma semana, tornando difícil a 

participação por parte dos interessados; 
o Muitas pessoas precisam de formação; 
o Muito pouca; 
o Não há formação profissional e nem interesse; 
o Não há; 
o Não houve muita procura; 
o Não sei avaliar esse item; 
o Não sei avaliar; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem formação, há carência de formação; 
o Não tem; 
o Não usufruem de todas as formações; 
o Pouca mão de obra especializada; 
o Poucas oportunidades; 
o Poucas pessoas com formação na área; 
o Sem informação; 
o Vem de fora do município. 

 
15. População 

• Positivos: 
o A nossa população não vê o turismo com algo produtivo para o nosso 

município; 
o Aberta e acolhedora; 
o Acolhedora, indica e instrui; 
o Acolhedora; 
o Acolhedores, receptivos; 
o Ajuda na divulgação; 
o Boa; 
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o Depois que conhecem, começam a acreditar; 
o Determinada; 
o Em desenvolvimento; 
o Forte; 
o Muito bem receptiva; 
o Muitos se conhecem; 
o Não sei avaliar esse item; 
o Não tem nada de positivo; 
o Ordeira e receptiva. Ajudam na manutenção da segurança; 
o Pequena, acolhedora; 
o Pessoas acolhedoras; 
o Povo acolhedor, pessoal que ajuda; 
o Povo acolhedor; 
o Prestativa; 
o Receptiva; 
o Sem informação; 
o Talentos e tradições; 
o Tem boa vontade; 
o Tem pessoas empreendedoras. 

 
• Negativos: 

o Alguns desrespeitam no quanto à saúde; 
o Certa "inocência" com pessoas que vem ao município; 
o Desinteressada, totalmente alheia ao turismo, despreparada; 
o Falta de informação para passar informação; 
o Falta de união; 
o Falta incentivo; 
o Individualismo, dificuldade de criar associações; 
o Medo e desinteresse; 
o Melhor aproveitamento para informar; 
o Muito fechados. Existe a possiblidade que aconteça, mas tem que ser 

trabalhado; 
o Muitos aposentados que não gostam de movimento nas vias e barulho; 
o Não acredita no turismo em Treviso; 
o Não enxergam o turismo, não dão valor. Cultura de empregado e não de 

empreendedor; 
o Não há; 
o Não investe no município; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem; 
o Não; 
o Pouco participativa nos empreendimentos do município; 
o Poucos se envolvem; 
o Receio de atração de mas influencias, não gostam de estranhos; 
o Resistência das pessoas; 
o Resistência; 
o Resistente e não estão preparados para o Turismo receptivo; 
o Resistente; 
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o Se aposentar cedo, devido a serviços na mina, é forte concorrente contra o 
turismo. A cultura da percepção de oportunidade (Mina); 

o Sinergia a falta; 
o Tem medo de muito turista, incomodo pelo movimento do turismo, quanta 

gente estranha; 
o Visão bastante rasa quanto ao turismo, necessitando ser mais trabalhada; 
o Visão limitada. 

 
16. Segurança 

• Positivos: 
o Ainda não houve problemas; 
o Baixa criminalidade; 
o Boa segurança; 
o Boa; 
o Boa; 
o Boa; 
o Boa; 
o Boa; 
o Boa; 
o Câmeras de segurança em vários acessos, parceria com a polícia (rede de 

vizinhos); 
o Cidade com baixo índice de criminalidade por conta de um policiamento 

eficiente; 
o Competência e organização; 
o CONSEG é atuante; 
o De forma geral é tranquilo; 
o Eles fazem a parte deles; 
o Em crescimento; 
o Estável; 
o Município calmo; 
o O município é tranquilo, é bom; 
o Ótima; 
o Polícia atuante; 
o Poucas ocorrências; 
o Rondas mais frequentes; 
o Satisfatória; 
o Segurança no setor turismo e na questão do município é calmo. Bem boa; 
o Sem informação; 
o Está boa; 
o Temos mais precisa melhorar; 
o Temos redes de vizinhos e rede de comercio em todo o município; 
o Tranquilo. 

 
• Negativos: 

o Acomodados; 
o Alguns problemas na área rural; 
o Câmeras de monitoramento; 
o Carência no âmbito de fiscalização ambiental; 
o Demora da polícia a responder casos; 
o Desconheço; 
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o Falta de efetivo policial/câmeras monitoramento desligadas; 
o Falta vídeo monitoramento, treinamento para a população; 
o Insegurança referente a clínica de reabilitação. As câmeras não estão 

funcionando; 
o Já foi seguro, de tempos par cá não é mais seguro; 
o Mais informação para a população; 
o Não há; 
o Não sei; 
o Não sei; 
o Não tem ponto negativo; 
o Não tem; 
o Não tem; 
o Não tem; 
o Não vejo; 
o Poderia ter câmeras no interior, monitoramento rural; 
o Pouca estrutura existente; 
o Pouco acontece; 
o Precisa de mais profissionais; 
o Sem informação. 

 
17. Saúde 

• Positivos: 
o A atenção básica consegue atender aos moradores; 
o Acho que é médio, acho que não é ruim; 
o Agentes de saúde que vão nas residências. Estrutura física são ótimas; 
o Bem atendida; 
o Boa; 
o Boa; 
o Bons postos de atendimento; 
o De boa qualidade, informações sempre disponíveis; 
o Dentro da média; 
o Engajamento em campanhas de prevenção a doenças zoonóticas; 
o Excelente; 
o Funcionários prestativos e atuantes; 
o Há cuidados; 
o Médicos, dentistas; 
o Não sei; 
o Não tem; 
o O efetivo é relativamente jovem e em com boa saúde; 
o Os números são positivos; 
o Plantão 24h (com ambulância e técnica); 
o Postos e agentes de saúde; 
o Profissionais muito capacitados; 
o Regular; 
o Regular; 
o Regular; 
o Sem informação; 
o Está boa; 
o Tem estrutura; 
o Tínhamos, antes da pandemia, atendimento de especialidades médicas. 
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ANEXO I – INVENTÁRIO TURÍSTICO 
 

Categoria A – Infraestrutura de apoio ao turismo 
Instalações e serviços, públicos e privados, que proporcionam o bem-estar dos 

residentes e também dos visitantes, tais como sistema de transportes, de saúde, de 
comunicação, de abastecimento de água, de energia e tantas outras estruturas básicas e 
facilidades existentes nos municípios. 

 
CATEGORIA TIPO SUBTIPO 

–  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

–

  
 
 

  
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

–

 
–
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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Categoria B – Serviços e equipamentos turísticos 
 

Conjunto de estabelecimentos e prestadores de serviços que dão condições para 
que o visitante tenha uma boa estada: hospedagem, alimentação, diversão, transporte, 
agenciamento, etc. 

 

CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

–

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

–
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
 
 

–
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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CATEGORIA TIPO SUBTIPO 
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ANEXO II – CURSOS SENAC - ÁREA DE TURISMO, HOSPITALIDADE E LAZER 
 

1. Acessibilidade em Serviços e Equipamentos Turísticos; 

2. Administração Financeira de Eventos; 

3. Agente de Informações Turísticas; 

4. Agente de Viagens – EaD; 

5. Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Atendimento e 

Entretenimento em Parques Temáticos; 

6. Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços Hoteleiros; 

7. Atendente de Lanchonete; 

8. Atendimento e Informações Turísticas; 

9. Atendimento em Bares e Restaurantes; 

10. Atendimento em Governança; 

11. Auditor para Área de Alimentos; 

12. Auxiliar de Cozinha; 

13. Auxiliar de Padaria e Confeitaria; 

14. Boas Práticas e Controles Operacionais Essenciais para Serviços de 

Alimentação (NBR 15635); 

15. Boas Práticas e Controles Operacionais Essenciais para Serviços de 

Alimentação (NBR 15635); 

16. Boas Práticas na Manipulação de Alimentos; 

17. Boas Práticas na Manipulação e Preparação de Alimentos; 

18. Boas Práticas para Serviços de Alimentação; 

19. Boas Práticas para Serviços de Alimentação e Distribuição; 

20. Camareira em Meios de Hospedagem – EaD; 

21. Camareira(o) em Meios de Hospedagem; 

22. Camareira: Técnicas de Limpeza e Arrumação; 

23. Cerimonial e Protocolo para Eventos; 

24. Condutor Ambiental Local; 

25. Condutor de Turismo em Espaços Culturais Locais; 

26. Consultoria de Viagens: Estratégias de Atendimento e Vendas; 

27. Controle de Estoques em Alimentos e Bebidas; 

28. Cozinha Árabe; 
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29. Cozinha Brasileira; 

30. Cozinha do Mar; 

31. Cozinha Fit; 

32. Cozinha Funcional; 

33. Cozinha Italiana; 

34. Cozinha Oriental: tailandesa e indiana; 

35. Cozinha Regional - `Manezinha`; 

36. Cozinha sem glúten e sem lactose; 

37. Cozinha Vegana; 

38. Cozinha Vegetariana e Crua; 

39. Cozinheiro; 

40. Curso Superior de Tecnologia em Gastronomia; 

41. Departamento de A&B (alimentos & bebidas) na Hotelaria; 

42. Departamento de Alimentos & Bebidas na Hotelaria; 

43. Elaboração de Cardápios; 

44. Elaboração de Roteiros Turísticos Receptivos; 

45. Etiqueta à Mesa; 

46. Ferramentas de Gestão para Hotéis de Trânsito; 

47. Food Styling: Produção Culinária Para Fotografia; 

48. Formação Consultores do PAS Mesa e Distribuição e NBR 15.635; 

49. Garçom – EaD; 

50. Geografia Turística da Ásia; 

51. Geografia Turística da Europa; 

52. Gestão das Práticas Ambientais em Pequenos Meios de Hospedagem; 

53. Gestão de Políticas Públicas em Turismo; 

54. Governança em Meios de Hospedagem; 

55. Indicadores de Gestão para os Meios de Hospedagem; 

56. Maître; 

57. Marketing Turístico; 

58. Molhos e Carnes; 

59. Organização de Eventos Sociais; 

60. Organizador de Eventos; 

61. Padeiro Confeiteiro; 

62. Pizzas: Molhos e Coberturas; 
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63. Planejamento e Organização de Casamentos; 

64. Planejamento e Organização de Eventos Corporativos; 

65. Planejamento e Organização de Eventos Sociais – EaD; 

66. Planejamento e Organização para Eventos Corporativos – EaD; 

67. Práticas Ambientais em Pequenos Meios de Hospedagem; 

68. Preparo de Hambúrguer Gourmet; 

69. Preparo de salgados; 

70. Principiantes na Cozinha; 

71. Produção de Salgados; 

72. Qualidade no Atendimento ao Turista; 

73. Recepcionista de Eventos; 

74. Recepcionista em Eventos; 

75. Recepcionista em Meios de Hospedagem – EaD; 

76. Recreador; 

77. Salgadeiro; 

78. Salgadinhos Para Festas; 

79. Segurança Alimentar para Responsáveis Técnicos; 

80. Serviço da Cerveja; 

81. Serviços de Hotelaria Hospitalar; 

82. Serviços Hoteleiros; 

83. Supervisão das Equipes de Governança; 

84. Supervisão de Governança; 

85. Sushi e Sashimi; 

86. Sushi e Sashimi Avançado; 

87. Técnicas Básicas de Cortes em Cozinha; 

88. Técnicas de Corte e Cozinha; 

89. Técnicas de Cozinha; 

90. Técnicas de Cozinha Aplicadas à Gastronomia Brasileira; 

91. Técnicas de Recepção em Meios de Hospedagem; 

92. Técnicas em Padaria; 

93. Técnicas para Camareira Hospitalar; 

94. Técnicas para Garçom; 

95. Técnico em Cozinha; 

96. Técnico em Eventos; 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2878

243 
 

 
 
 

97. Técnico em Guia de Turismo; 

98. Técnico em Hospedagem. 
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ANEXO III – NORMAS DA ABNT PARA O TURISMO 
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DECRETO Nº 181/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671614

DECRETO Nº 181/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO DA EMPREGADA ANA RITA PAGANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, a Lei Municipal nº 468/07, de 18 de dezembro de 2007, e o Decreto nº 236/2022, de 21 de março de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Fica encerrado, na data 23 de março de 2023, o contrato de trabalho e de consequência exonerada a empregada ANA RITA PAGANI 
das funções do emprego de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 22 de março de 2023.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Cadastrado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 22 de março de 2023.

ERNANY DA SILVA MORETI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 182/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4671627

DECRETO Nº 182/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO DO EMPREGADO LEONARDO CARDOSO COMIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, a Lei Municipal nº 468/07, de 18 de dezembro de 2007, e o Decreto nº 237/2022, de 21 de março de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Fica encerrado, na data 24 de março de 2023, o contrato de trabalho e de consequência exonerado o empregado LEONARDO CAR-
DOSO COMIN das funções do emprego de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 22 de março de 2023.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Cadastrado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 22 de março de 2023.

ERNANY DA SILVA MORETI
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO 1° ADITIVO CONTRATO 01-23 (RETIFICAÇÃO) SISTEMA DE GESTÃO IPM
Publicação Nº 4671598

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D428BB3301BEF81BE9D257386E7D94FB93BCE747
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO (RETIFICAÇÃO) AO CONTRATO Nº 01/2023
Pelo presente instrumento, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE TREVISO, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e Habitação, 
cadastrado no CNPJ sob nº 15.383.123/0001-26, com sede na Av. Prof. José F. Abatti, 258, Treviso – SC, CEP 88862-000, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Valerio Moretti, inscrito no CPF sob nº 480.xxx.xxx-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a em-
presa IPM SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 01.258.027/0001-41, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires, nº 86, 6º andar, da Torre Suden, Bloco 
A, Centro Executivo Carl Hoepeke- CECH, Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP nº 88.010-120, neste ato representado por Aldo Luiz Mees, 
CPF nº 292.xxx.xxx-15, doravante denominada CONTRATADA, retifica-se o Contrato nº 01/2023, segundo as cláusulas e condições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica retificada a Cláusula Segunda do Contrato, passando a constar a seguinte redação: Cláusula Segunda – Da 
Vinculação: 2.1) – Este contrato está vinculado a todos os documentos que compõe o Processo Administrativo nº 03/2023, Inexigibilidade 
nº 01/2023, homologado em 13 de fevereiro de 2023, independentemente de transcrição, fazendo parte integrante e complementar deste 
instrumento e o disposto na Lei 8.666/93 e demais normas vigentes. CLÁUSULA SEGUNDA – Fica retificada a Cláusula Quinta do Contrato, 
passando a constar a seguinte redação: Cláusula Quinta – Da Vigência Do Contrato: 5.1 - O período de vigência do CONTRATO será de 12 
meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. CLÁUSULA TERCEIRA – Fica retificada a Cláusula 
Nona do Contrato, passando a constar a seguinte redação: Cláusula Nona – Das Disposições Finais 9.1) - Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002 e subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais do direito. 9.2) - As partes elegem o Foro da Comarca de Criciúma/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que for, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 9.3) - A execução do contrato será 
acompanhada e fiscalizada pela servidora Mirely Pagani Miguel. 9.3.1) – A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal 
de Treviso e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 9.3.2) - Estando os produtos e/ou serviços 
em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento Financeiro, 
para o devido empenho e posterior pagamento. CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas e condições permanecem em vigor. Treviso, 22 
de março de 2023. Valerio Moretti - Prefeito Municipal
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Treze Tílias

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 01/2023 CULTURA
Publicação Nº 4670603

Edital de Chamamento Público 01/2023 CULTURA

O MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Municipal n. 2.276/2017 de 
13 de abril de 2017 e na Lei Municipal n. 2081/2021 (Lei Orçamentária), torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à 
seleção de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de projeto de 
preservação da cultura musical austríaca e brasileira e incentivo à iniciação à musica por parte de crianças, adolescentes, jovens e adultos, 
através de atividades de bandas folclóricas.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a celebração de parceria com o Município de Treze Tílias, 
por meio da formalização de termo de colaboração, para consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transfe-
rência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto Municipal n. 2.276/2017 de 13 de abril 
de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

1.3. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária.

1.4. O Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução de projeto de 
preservação da cultura musical austríaca e brasileira e incentivo à iniciação à musica por parte de crianças, adolescentes, jovens e adultos.

1.5. O município é o gestor do presente Termo de Colaboração, através da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Empreendimentos 
Turísticos.

1.6. As comissões de Seleção e Acompanhamento são aquelas definidas em Decreto Municipal nº 2930/2023.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO E DOS VALORES MÁXIMOS

2.1. Objetivos específicos da parceria:

2.1.1. Promover a manutenção da cultura musical austríaca, através das atividades de bandas folclóricas, de modo a garantir a preservação 
dos traços culturais da Áustria, tendo em vista ser o país Europeu o berço cultural mais importante para o município do ponto de vista da 
origem da colonização local e da preservação de tais traços que tornam o município distinto dos demais, motivo significante para colocá-lo 
em rota turística nacional, com reflexos substancias também na economia local;

2.1.2. Promover o incentivo à iniciação de crianças, adolescente, jovens e adultos na prática musical saudável e devidamente acompanhados 
por profissionais capacitados; e

2.1.3. Qualificar as bandas para que façam apresentações em eventos locais, reforçando os traços culturais austríacos e para apresentações 
em outras regiões do pais, divulgando o município de Treze Tílias.

2.1.4. O valor máximo do projeto é de R$ 121.980,00 (cento e vinte e um mil, novecentos e oitenta reais), que será repassado através de 
08 (oito) parcelas iguais mensais no valor de R$ 15.247,50 (quinze mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

2.1.5. Caso o projeto não alcance o valor máximo, as parcelas terão seus valores recalculados em 08 (oito) parcelas iguais, a serem repas-
sadas mensalmente, de modo que a somatória destas totalizem o valor alcançado.

3. JUSTIFICATIVA

O Município de Treze Tílias tem sua cultura musical reconhecida no Brasil inteiro e até mesmo fora do país, especialmente pelos traços 
herdados da Áustria, de onde vieram os primeiros imigrantes. Até os dias de hoje, as famílias preservam atividades culturais como dança, 
artesanato, costumes e a música.

Os traços culturais austríacos são importantes distintivos do município, sendo importantes alavancas para o desenvolvimento do turismo 
local que fomenta o comércio e a indústria, gera emprego e renda e bem-estar social.

O Município de Treze Tílias é beneficiário direto de todas as atividades artísticas locais, seja pelo interesse lúdico nessas atividades, manu-
tenção da cultura, educação e até mesmo pela atividade turística que gera renda.

Além disso, a Lei Orgânica Municipal coloca como competência e dever do município, incentivar a cultura, o turismo e executar programas 
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que propiciem desenvolvimento pleno da criança e do adolescente. Vejamos:

“Art. 9º Compete ao Município:
[...]
XII - instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem pleno desenvolvimento da criança e do adolescente;

Art. 10 É da competência comum do Município, da União e do Estado, na forma prevista em lei complementar federal:
[...]
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;
[...]

XII - proporcionar meios de acesso à cultura, à educação e à ciência.

Art. 166 O Município promoverá e incentivará o turismo como forma e fator de desenvolvimento social, econômico e intercâmbio cultural.

Art. 194 Cabe ao Município, estimular o desenvolvimento das ciências das artes, das letras e da cultura em geral.

Art. 195 O Município poderá conceder auxílios financeiros a grupos e organizações que procuram cultivar e preservar formas de expressões 
culturais como música, canto, danças, artesanatos e outros, como também eventuais pesquisas científicas de grande valia para o bem 
comum”.

Assim, mostra-se plenamente justificado o aporte de recursos que o município de Treze Tílias pretende realizar, encontrando amparo na 
legislação municipal e no compromisso de preservar a cultura local, além de oferecer a oportunidade de iniciar crianças e adolescentes na 
música o que traz evidentes e já conhecidos benefícios.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. Os recursos financeiros destinados a este Chamamento Público são da ordem de R$ 121.980,00 (cento e vinte e um mil, novecentos 
e oitenta reais).

4.2. Os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 146 - 333500000.150000000000.

4.3. As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto deste chamamento público serão realizadas tendo em conta:
4.4.
4.4.1. A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

4.4.2. A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública na inadimplência da organização da sociedade civil, em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto da parceria ou os danos decorrentes de sua execução;

4.4.3. O pagamento da remuneração de profissionais contratados pela organização da sociedade civil com os recursos recebidos não gera 
vínculo trabalhista com o poder público.

4.4.4. É vedado utilizar recursos financeiros provenientes da parceria objeto deste chamamento público para:

a) Finalidade alheia ao seu objeto;
b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamen-
tárias.

4.4.5. Outras entidades, inclusive de caráter privado, poderão aportar ao projeto recursos financeiros.

4.4.6. As entidades convenientes poderão utilizar instalações públicas ou mantidas pelo Poder Público para realizar suas atividades de ensaio 
e apresentações, de acordo com agenda a ser definida pela Secretaria de Cultura, Turismo, Esportes e Empreendimentos Turísticos.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste chamamento público organizações da sociedade civil em cuja finalidade estatutária estejam contempladas 
atividades culturais e artísticas.

5.1.1. Para fins deste Chamamento Público, considera-se organização da sociedade civil:
5.1.2.
5.1.2.1. Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natu-
reza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 
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consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

5.1.2.2. As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das desti-
nadas a fins exclusivamente religiosos.

5.1.3. Apenas poderão participar organizações da sociedade civil sediadas ou com representação atuante e reconhecida no Município de 
Treze Tílias/SC há no mínimo dois anos, e que comprovem atuação de atividades culturais de, no mínimo, um ano.

6. DOS PRAZOS E DA FORMA DE INSCRIÇÃO

6.1. As inscrições serão gratuitas e ficarão abertas no período de 30 (trinta) dias após a publicação deste Chamamento Público na Prefeitura 
Municipal de Treze Tílias/SC, no seguinte endereço: Praça Ministro Andreas Thaler, nº. 25, centro, CEP 89650-000, Treze Tílias/SC.

6.2. Cada proponente poderá apresentar somente um projeto para a seleção. Na hipótese de haver mais de uma inscrição por proponente, 
todos os projetos apresentados por esse proponente serão inabilitados.

6.3. Caso seja detectada a inscrição do mesmo projeto por proponentes diferentes, todos serão inabilitados.

6.4. A inscrição do proponente implicará a aceitação das normas e condições estabelecidas neste Chamamento Público, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento. Poderão participar deste chamamento público os proponentes que enviarem todos os seguintes 
documentos:
6.4.1. anexo II – Ficha de Inscrição
6.4.2. anexo III – Plano de Trabalho, apresentando os benefícios culturais, sociais e econômicos oferecidos à comunidade, levando em 
consideração os critérios e pontuações deste edital
6.4.3. anexo IV – Não-ocorrência de vedações
6.4.4. anexo V – Declaração de ciência

6.4.5. cópia do estatuto da instituição e, caso tenha sido atualizado, cópia da atualização;

6.4.6. cópia da ata de eleição ou do termo de posse do dirigente em exercício;

6.4.7. cópias de identidade e CPF do dirigente ou representante legal da entidade;

6.4.8. relação nominal dos dirigentes com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas;

6.4.9. comprovante de que a entidade possui no mínimo 02 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, conforme certidão emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, disponível em: receita.fazenda.gov.br;

6.4.10. comprovação de, no mínimo, 1 (um) ano de realização de atividades culturais, por meio de apresentação de relatório de atividades 
na área de atuação, o qual pode ser comprovado com atestados, depoimentos, cópias de cartazes, folders, fotografias ou material audiovi-
sual, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, entre outras formas de registro das ações desenvolvidas;

6.4.11. certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável 
de cada ente federado.

6.4.12. cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de Utilidade Pública, exceto as Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal nº 9.790, de 1999, e cópia da Lei Federal quando houver;

6.5. Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de dados e de anexos à inscrição depois de finalizada.

6.6. Não serão aceitas as inscrições que não se apresentem de acordo com os prazos e exigências do presente Regulamento.

6.7. O envio da documentação incompleta implica a automática inabilitação da inscrição.

6.8. O ônus ocasionado com a participação neste Chamamento Público, incluídas as despesas com cópias, serviços postais e emissão de 
documentos, é de exclusiva responsabilidade do proponente.

6.9. O material apresentado para fins de inscrição em nenhuma hipótese será restituído ao proponente, independentemente do resultado 
da seleção.

7. DOS ENVELOPES
7.1. A inscrição será efetuada mediante o envio dos seguintes envelopes:
7.1.1. ENVELOPE DE PLANO DE TRABALHO: deverá conter o plano de trabalho e a etiqueta a seguir:

ENVELOPE DE PLANO DE TRABALHO
Edital de Chamamento Público 01/2023 Cultura
Título do projeto: ..................................................................
Nome do proponente: ...............................................
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CNPJ ____________________________

7.1.2. ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os documentos relativos e ser identificado conforme a etiqueta a seguir:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO
Edital de Chamamento Público 01/2023 Cultura
Título do projeto: ..................................................................
Nome do proponente: ...............................................
CNPJ ____________________________

7.2. Os envelopes deverão estar lacrados e devidamente identificados.

7.2.1. Os documentos descritos no item 6.4 deverão ser apresentados em única via, redigidos com clareza e, na sede da Prefeitura de Treze 
Tílias/SC, dentro do prazo previsto no cronograma.

7.2.2. Não serão aceitos envelopes cuja data de postagem ultrapasse a data limite de inscrição.

7.2.3. Os proponentes são responsáveis pela veracidade das informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento, declarações falsas ou não comprovadas e no envio de documentos, isentando o município de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.

7.2.4. Serão desclassificados os proponentes que não enviarem os envelopes da forma como acima mencionado.

8. DO PLANO DE TRABALHO
8.1. Deverá constar no Plano de Trabalho entregue pelo proponente:
8.1.1 Descrição do objeto de modo a permitir a identificação precisa do que se pretende realizar ou obter;
8.1.1. Descrição dos objetivos do projeto identificando as ações que devem ser cumpridas para obtenção do objeto;
8.1.2. Informações relativas à capacidade técnica e operacional da instituição proponente para a execução do objeto;
8.1.3. Informações curriculares sobre a equipe que trabalhará no projeto;
8.1.4. Cronograma de execução de metas;
8.1.5. Plano de aplicação dos recursos.
8.2. Entre outras despesas, poderão ser previstas para serem pagas com recursos vinculados à parceria:
8.2.1. Remuneração de equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade ci-
vil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
8.2.2. Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exigir;
8.2.3. Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria;
8.2.4. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
8.3. Para o cumprimento dos objetivos e metas do projeto, é vedada a apresentação de despesas com:
8.3.1. Taxas de alvará de licenciamento, taxa de administração, multas e juros de pagamentos efetuados fora do prazo e impostos de qual-
quer natureza;
8.3.2. Despesas com publicidade que caracterizem promoção pessoal;
8.3.3. Bebidas alcoólicas, serviços de coffee break, buffet e gêneros alimentícios;
8.3.4. Brindes como bonés, chaveiros, canecas e similares;
8.3.5. Serviços e materiais de decoração amenos que estejam relacionados com o objeto da execução da parceria;
8.3.6. Aluguel da sede da entidade, bem como IPTU, taxas de condomínio, materiais de limpeza, materiais elétricos, gás e despesas car-
torárias;
8.3.7. Pagamento efetuado fora do prazo de vigência do Termo de Colaboração;
8.3.8. Pagamento de despesas bancárias, tais como taxas de manutenção de conta e tarifas diversas;
8.3.9. Outras que não atendam aos objetivos do projeto.
8.4. A presença das despesas descritas no item 8.2 acarretará na subtração destas, do valor total da proposta.
8.5. O prazo para execução do projeto, após a assinatura do termo, deverá ser até 31 de dezembro do ano corrente
8.6. Não serão consideradas solicitações referentes a incremento financeiro ou à alteração do objeto do Plano de Trabalho.
8.7. Cabe ao gestor da parceria a apreciação e o deferimento das solicitações recebidas.

9. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. Este chamamento público prevê a realização de sessão pública para rubrica dos envelopes e divulgação dos resultados desta seleção.

9.2. A abertura da sessão pública, que acontecerá na sede da Prefeitura Municipal de Treze Tílias/SC, de acordo com o ANEXO I do presente 
edital.
9.3. Os envelopes do Plano de Trabalho e da Documentação serão rubricados pela Comissão de Avaliação.

9.4. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Avaliação.

9.5. A sessão poderá ser caso haja dificuldades no julgamento das propostas que demandem análise mais criteriosa.

9.6. A sessão pública poderá ser adiada, caso a comissão de seleção necessite de mais esclarecimentos, o que deverá ser consignado em 
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ata e com data definida para o reinício, fato que deverá ser comunicado a todos os proponentes.

10. DO JULGAMENTO

10.1. As propostas apresentadas serão avaliadas pela Comissão de Seleção, previamente designada por Decreto Municipal.

10.1.1. Estará impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao 
menos, uma das entidades participantes deste chamamento público.

10.1.2. Configurado o impedimento previsto, será designado membro substituto que possua qualificação equivalente a do substituído.

10.2. A Comissão de Seleção disporá, caso não possa exarar seu parecer no mesmo dia, do prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de entrega dos envelopes de proposta e de documentação, para o julgamento e ordenação das propostas.

10.3. Ao avaliar as propostas, a Comissão de Seleção observará sua adequação ao Programa e os benefícios culturais, sociais e econômicos 
oferecidos às comunidades, levando em consideração os seguintes critérios e pontuações:

10.3.1. A Comissão de seleção avaliará os projetos sob os seguintes critérios:

a) O número de pessoas que atuam voluntariamente no projeto (pontuação não cumulativa):

a) Até 10 pessoas: 20 pontos;
b) De 11 a 50 pessoas: 40 pontos;
c) De 51 a 80 pessoas: 60 pontos;
d) Acima de 81 pessoas: 80 pontos;

b) A faixa etária das pessoas atendidas (pontuação cumulativa):
a) De 05 a 08 anos: 20 pontos;
b) De 09 a 16 anos: 40 pontos;
c) Acima de 17 anos: 60 pontos;

c) Participação em eventos municipais (15 pontos cada evento);

d) Qualificação do professor (10 pontos cada certificado de formação/curso);

e) Experiência dos professores da entidade correspondente ao tempo de anos de atuação na execução e realização de atividades voltadas 
ao setor educacional e cultural, mediante a entrega de relatório de atividades desenvolvidas.
a) Até 05 anos: 10 pontos
b) De 06 a 10 anos: 30 pontos
c) De 11 a 15 anos: 50 pontos
d) acima de 16 anos: 70 pontos

f) Número de pessoas atendidas em cada manifestação educacional e cultural: (pontuação não cumulativa):
a) Até 10 pessoas: 10 pontos;
b) De 11 a 50 pessoas: 30 pontos;
c) De 51 a 80 pessoas: 50 pontos;
d) Acima de 81 pessoas: 70 pontos;

g) Promove atividades que garantam a perpetuação da cultura das etnias que colonizaram o Município (40 pontos).

10.4. A aprovação dos critérios no Plano de Trabalho, está condicionada às seguintes determinações:
10.4.2. O Plano de Trabalho que não atingir 150 pontos na somatória dos critérios, será desclassificado.
10.4.3. O Plano de Trabalho que atingir entre 151 e 330 pontos na somatória dos critérios, receberá o valor de R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais) a cada ponto conquistado pela Entidade.
10.4.3. O Plano de Trabalho que atingir acima de 331 pontos na somatória dos critérios, receberá o valor máximo do projeto, conforme 
cláusula 2.1.4 deste chamamento público.
10.5. Cada proposta será avaliada por, no mínimo, dois membros da Comissão e Seleção, e a pontuação final será obtida a partir do cálculo 
da média aritmética simples entre as pontuações dos avaliadores.
10.6. Se houver discrepância maior ou igual a 50 (cinquenta) pontos entre os membros avaliadores da proposta, essa iniciativa passará por 
reavaliação.
10.7. Será desclassificado, sem análise dos critérios acima, o projeto que tiver atuação ou material comprovadamente vinculado a qualquer 
prática discriminatória que fira, viole ou ofenda a dignidade de qualquer grupo ou pessoa.

11. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
11.1. Selecionadas as organizações da sociedade civil, cujos Planos de Trabalho tenham sido atribuídos as maiores notas, suas documenta-
ções serão verificadas por meio de comissão designada para este fim, com decisão embasada em parecer.
11.2. Será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos previstos neste Chamamento Público ou apresen-
tá-los fora do prazo de validade consentido.
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12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial dos resultados do julgamento dos planos de trabalho e da habilitação ou 
inabilitação dos proponentes, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que qualquer entidade participante interponha recurso 
administrativo.

12.1.1. Somente serão acolhidos recursos administrativos referentes à inabilitação documental.

12.2. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Treze Tílias, ou encaminhados, via Correios ou meio similar.

12.3. O recurso será dirigido à Comissão de Avaliação que se manifestará em até 05 (cinco) dias. Caso não haja provimento do recurso a 
manifestação deverá ser submetida para apreciação da Unidade Gestora.

12.3.1. O recurso que não trouxer expressa a devida justificativa será indeferido.

12.3.2. Os recursos que tenham por finalidade encaminhar documentação complementar, não entregue no prazo previsto para inscrição, 
serão automaticamente indeferidos.

12.4. Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação pertinente vigente.

12.5. O não-conhecimento de recurso não impede a administração pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão 
administrativa.

12.6. Na hipótese de inabilitação de proponente previamente selecionado, aquele imediatamente mais bem classificado poderá ser convi-
dado a aceitar a celebração da parceria nos termos do Plano de Trabalho por ele apresentado.

12.6.1. Caso o proponente convidado nos termos do item anterior aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação de sua documen-
tação.

13. DA HOMOLOGAÇÃO

13.1. Transcorrido o prazo de interposição dos recursos, este chamamento público será homologado pelo Município de Treze Tílias, no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, não cabendo mais recurso.

13.2. A homologação não gera, para a organização da sociedade civil selecionada, direito à celebração da parceria.

13.3. É de total responsabilidade dos proponentes acompanhar a atualização das informações no endereço eletrônico da Prefeitura Muni-
cipal de Treze Tílias.

14. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

14.1. Para celebração do Termo de Colaboração é imprescindível a observância aos arts. 33 a 38 da Lei n. 13.019/2014, bem como dos 
seguintes itens:

14.1.1. Designação do gestor da parceria, servidor que se responsabilizará pelo gerenciamento administrativo, incluindo prazos, pagamen-
tos e prorrogações, e pela fiscalização da execução do objeto da parceria.

14.1.2. Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, que realizará acompanhamento técnico e financeiro dos Planos de Trabalho.

14.1.3. Parecer técnico e jurídico.

14.1.4. Disponibilidade orçamentária e financeira;

14.1.5. Cumprimento de todas as etapas deste Chamamento Público;

14.1.6. Inexistência de pendências documentais ou ajustes referentes à proposta de parceria.

14.2. Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá a Secretaria 
de Cultura, Turismo, Esporte e Empreendimentos Turísticos.
sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou a sua exclusão.
14.3. Os proponentes selecionados celebrarão o Termo de Colaboração com o Município de Treze Tílias que disporá sobre as obrigações e 
os prazos para conclusão e entrega do produto cultural.
14.4. Os proponentes selecionados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de convocação, para proceder à assinatura do 
Termo.
14.4.1. A assinatura do Termo está condicionada à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa dos 
proponentes.
14.4.2. A convocação será feita mediante correspondência a ser enviada para o endereço de endereço eletrônico informado na ficha de 
inscrição.
14.4.3. Transcorrido o prazo previsto no item 12.4 sem que o Termo tenha sido firmado, a Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e 
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Empreendimentos Turísticos poderá convocar o próximo proponente, obedecida a ordem de classificação.
14.5. O proponente convocado poderá pedir prorrogação para assinatura do Termo, por mais 05 (cinco) dias úteis, desde que devidamente 
justificada, mediante protocolo junto a Prefeitura Municipal de Treze Tílias.
14.6. O Termo de Colaboração deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, inclusive à Lei 
n. 13.019/2014, sendo vedado:
14.6.1. Alterar o objeto do Termo de Colaboração;
14.6.2. Utilizar, ainda que em caráter de emergência, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;
14.6.3. Realizar despesas em data anterior à vigência do instrumento;
14.6.4. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente autorizado pelo concedente e desde que 
o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado.

15. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
15.1. O repasse dos recursos está condicionado à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa dos pro-
ponentes.
15.1.1 O proponente selecionado que apresentar pendências quanto aos quesitos mencionados no item terá o prazo de até 30 (trinta) dias 
a contar da data de recebimento de notificação, para sua regularização.
15.2. A não-resolução das pendências acarretará na perda de direito ao recebimento dos recursos.
15.3. O repasse dos recursos será realizado em 10 (dez) parcelas iguais mensais, em conta corrente do Banco do Brasil, e que tenha a 
organização da sociedade civil como titular.
15.3.1. A abertura da conta corrente supracitada é de responsabilidade do proponente.
15.3.2. Após assinatura do Termo, o proponente terá até 30 (trinta) dias para informar os dados bancários.
6.5. 15.3.3. Transcorrido o prazo previsto sem que os dados bancários tenham sido apresentados, a Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte 
e Empreendimentos Turísticos poderá convocar o próximo proponente, obedecida a ordem de classificação.
15.3.4. É vedado o pagamento de despesas bancárias, tais como taxas e tarifas diversas, com recursos oriundos desse chamamento público.
15.4. O recurso financeiro será repassado através de 10 (dez) parcelas iguais mensais, sendo a primeira parcela após a assinatura e publi-
cação do termo de colaboração.

16. DAS OBRIGAÇÕES
16.1. O proponente se responsabilizará por qualquer direito autoral que por ventura incidir sobre sua proposta, e se responsabilizará por 
eventuais reivindicações sobre usos não autorizados.
16.2. Em todo material de divulgação, bem como nos produtos gerados pela parceria, deverão constar:
16.2.1. A expressão: “Projeto realizado com o apoio do Município de Treze Tílias/SC”.
16.2.2. A logomarca do Município de Treze Tílias/SC.
6.6. 16.3. Os projetos que gerarem produtos (CDs, DVDs, publicações, dentre outros) deverão disponibilizar à Secretaria de Cultura, Turis-
mo, Esporte e Empreendimentos Turísticos no mínimo, 5% (cinco por cento) das unidades, até o máximo de 50 (cinquenta) unidades, com 
o intuito de garantir a memória e distribuição das obras.
16.4. O proponente deverá apresentar declaração, devidamente assinada, atestando, sob as penas da lei, que os espaços onde serão de-
senvolvidas as atividades propostas no Plano de Trabalho possuem condições de segurança e salubridade adequadas à realização das ações 
(conforme Anexo VI e de acordo com a legislação /municipal).
16.4.1. Para as entidades que possuem local fixo e pré-determinado para o desenvolvimento de suas atividades, adotar procedimentos 
e medidas de segurança para as pessoas que frequentam o espaço, conforme a legislação local, com respectivo fornecimento de alvarás 
autorizativos ou equivalentes.
16.4.2. Para as entidades que não possuem local pré-determinado para o desenvolvimento de suas atividades ou cujas atividades sejam 
realizadas em locais aleatórios itinerantes ou afins, adotar procedimentos para a obtenção das autorizações públicas exigidas para o desen-
volvimento de atividades de acesso ao público, conforme a legislação local.

17. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
17.1. As contas deverão ser prestadas conforme disposto no Termo de Colaboração e em consonância com a Lei Federal n. 13.019/2014.
17.2. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realiza-
das e a comprovação do alcance das metas e dos resultados obtidos, até o período de que trata a prestação de contas.
17.2.1. É facultado ao gestor da parceria promover diligências destinadas a esclarecer ou confirmar as informações prestadas pelos profis-
sionais ou, ainda solicitar documentos complementares aos mencionados neste chamamento público.
17.3. A organização da sociedade civil deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) 
dias a partir do término da execução da parceria.
17.3.1. A apresentação das contas do exercício finalizado deverá ser de acordo com os gastos e metas definidos no Termo até a data final 
do exercício.
17.4. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no Plano 
de Trabalho, além do relatório de execução do objeto.
17.4.1. O relatório de execução do objeto deverá incluir datas e locais das atividades, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou 
vídeos, quantidade de público, listas de presença, locais de apresentação, material de divulgação (em que constem os créditos exigidos), 
clipagens e outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.
17.5. O não-cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, resultando na não-execução do objeto pactuado, 
implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de execução financeira, com a descrição das receitas e despesas efetivamente 
realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, conforme descrito na cláusula nona do Termo de Colaboração.
17.6. Caberá ao Gestor da Parceria emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria.
17.7. A prestação de contas deverá ser publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina ou outros meios que possam dar pu-
blicidade aos atos.
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18. DAS SANÇÕES
18.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas da Lei n. 13.019/2014 e da legislação 
específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
18.1.1. Advertência;
18.1.2 Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera do governo da administração pública sancionadora, por prazo não-superior a dois anos;
18.1.3 Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de to-
das as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes.
18.2. As sanções são de competência exclusiva da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Empreendimentos Turísticos, facultada a de-
fesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias. A reabilitação poderá ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.
18.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de Contas, a aplicação de penalidade decorrente 
de infração relacionada à execução da parceria.
18.3.1. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração de infração.
18.4. A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.
18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade.
18.6. As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. O presente Chamamento Público poderá ser revogado, no todo ou em parte, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, 
sem que isso implique direitos a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
19.2. A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou inobservância de qualquer vedação deste Chamamento Público acarre-
tará na desclassificação da entidade, podendo ocorrer em qualquer momento do certame.
19.3. Os casos omissos serão encaminhados à apreciação e apurados pela Comissão de Avaliação, cabendo à Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Empreendimentos Turísticos, através de seu titular a decisão terminativa.
19.4. A entidade selecionada autoriza o Município a divulgar, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer natureza, o seu nome, suas 
imagens e informações acerca das atividades relacionadas ao projeto selecionado, para divulgação das ações e políticas daqueles entes da 
administração e para fins educacionais e culturais.
19.5. Até a assinatura do Termo de Colaboração, poderá a Comissão de Avaliação desclassificar as propostas das entidades participantes, em 
despacho motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da seleção que represente infração aos termos do Chamamento Público, respeitado o contraditório.
19.6. Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública poderão ser obtidos com a Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e 
Empreendimentos Turísticos.
19.7 Integram este Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
19.8.1 Anexo I – Cronograma
19.8.2 Anexo II – Ficha de Inscrição
19.8.3 Anexo III – Plano de Trabalho
19.8.4 Anexo IV – Não-ocorrência de vedações
19.8.5 Anexo V – Declaração de ciência
19.8.6 Anexo VI – Minuta do Termo de Colaboração
19.9. O Foro competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente Chamamento Público ou da parceria dele decorrente 
será o da Comarca de Joaçaba/SC.

Treze Tílias/SC, 23 de março de 2023.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

ANEXO I

CRONOGRAMA

Edital de chamamento público Data
Período de inscrição é de 30 dias a contar da data de publicação deste 
edital de chamamento público.

Protocolo do envelope de documentação e outro envelope com Plano de 
Trabalho

Início das inscrições: 27/03/2023
Témino das inscrições: 25/04/2023

Prazo oficial de Abertura da Sessão Pública 26/04/2023 às 14:00
Prazo especial para Reinício de Abertura da Sessão Pública e divulgação dos 
resultados do julgamento, parecer e ordenação dos Planos de Trabalho e da 
habilitação e inabilitação dos proponentes.

Prazo este se for necessário é de até 03 dias a data de Abertura oficial da 
Sessão Pública para finalizar o parecer, que se for o caso findará no dia 
02/05/2023.
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Período de protocolo de recursos administrativos referentes à inabilitação é 
logo após a liberação do parecer da comissão de Sessão Publica do Edital.

Prazo este é de 05 (cinco) dias após o parecer final da comissão de Sessão 
Pública:

Prazo oficial: a contar a data de 02.05.2023 após a publicação do parecer/
ata abre o período de protocolo dos recursos até 08.05.2023.

OBSERVAÇÃO
No caso de haver desistência de interposição de recursos de todos os parti-
cipantes, referido prazo será desnecessário, valendo o prazo oficial.

Publicação dos resultados final. Prazo é de até 10 úteis dias após o término do prazo recursal final 
(18/05/2023).

Assinatura do Termo de Colaboração Prazo é de até 05 dias após publicação dos resultados finais (23/05/2023).

Publicação do Termo de Colaboração Prazo de 24h após assinatura do termo de colaboração (25/05/2023).

Período de aplicação de recursos Prazo é de 25/05/2023 á 31/12/2023.

Prazo final prestação de contas Prazo é de até 90 dias corridos após o prazo final de aplicação dos recursos.

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

Cidade, ____/____/2023.
À Prefeitura de Treze Tìlias
Comissão de Seleção
Chamamento Público nº. (...)
Pelo presente, o Sr (a) ............................................., representante legal da ................................., CPF ................................, residen-
te na ..................................., vem solicitar credenciamento para receber recursos públicos que serão destinados ao objeto do Termo de 
Colaboração.

Igualmente, informo que a proposta apresentada trata de caráter cultural sem fins lucrativos e que não promoverá a comercialização de 
produtos e/ou serviços, bem como não venderá ingressos.

Por fim, informo que estou de acordo com todas as condições estipuladas no Chamamento Público.

Nome do Representante
CPF:

ANEXO III

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

Nome da Entidade: CNPJ:

Endereço:

Município: UF: CEP:

E-mail: Telefone:

Nome do Responsável: CPF:

2. PROPOSTA DE TRABALHO

Nome do projeto: indicar o nome do projeto a ser executado;

Prazo de execução: indicar o prazo para execução total das atividades e cumprimento das metas;

Público alvo: indicar o público que será beneficiado pela parceria:

Objeto da parceria: descrever o produto final da parceria;

Diagnóstico: descrever com clareza e sucintamente o diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser 
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demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades e metas a serem atingidas.

Nome do Projeto: Prazo de execução

Público alvo:

Objeto (descrição do objeto de modo a permitir a identificação precisa do que se pretende realizar ou obter, apresentando informações: 1. número de 
pessoas atendidas; 2. A faixa etária das pessoas atendidas; 3. Participação em eventos municipais (mencionar todos); 4. Qualificação do professor; 5. 
Experiência dos professores da entidade 6. Número de pessoas que atuam voluntariamente no projeto; 7. Número de pessoas atendidas em cada mani-
festação educacional e cultural.

Objetivos: (descreva o que vai ser realizado identificando as ações que devem ser cumpridas para a obtenção de seu objeto):

Relatório de Atividades (informações que comprovem a capacidade técnica e operacional da instituição proponente para a execução do objeto – dados 
relativos aos últimos 12 meses, mencionar tambem eventos municipais que participam):

Currículo da equipe técnica (informações curriculares sobre a equipe que atuará na execução
projeto):

*Preencher o quadro abaixo para cada profissional:

Nome:
CPF:
Endereço:
Função a ser exercida no projeto:
Formação profissional:
Experiência profissional:

Assinatura do Profissional

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE METAS

O cronograma de execução de metas permite visualizar a descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas 
e de atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar e/ou obter, bem como quais serão 
os meios utilizados para tanto.

Meta: indicar como meta os elementos que compõem o objeto;
Etapa/fase: indicar cada uma das ações em que se pode dividir a execução de uma meta;
Especificação: relacionar os elementos característicos da meta, etapa ou fase;
Indicador físico: refere-se à qualificação e quantificação física do produto de cada meta, etapa ou fase;
Unidade: indicar a unidade de medida que melhor caracterize o produto de cada meta, etapa ou fase;
Quantidade: indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida;
Duração (início/término): refere-se ao prazo previsto para início e término da implementação de cada meta, etapa ou fase.

METAS Etapa/fase Especificação
Indicador físico Duração
Unidade Quantidade Início Término

4. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

O plano de aplicação refere-se à utilização dos recursos financeiros em diversas espécies de gastos.

Quantidade: indicar a quantidade prevista para cada descrição;
Descrição: relacionar os elementos característicos de cada meta;
Valor unitário: registrar o valor unitário de cada descrição;
Valor total: registrar o valor total de cada descrição;
Total geral: registrar o somatório dos valores atribuídos.

Quantidade Descrição Valor unitário Valor total
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Total Geral

Para maior clareza, firmo a presente.

Nome do representante
CPF:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DAS VEDAÇÕES

Cidade, ____/____/2023.
À Prefeitura de Treze Tílias
Comissão de Seleção
Chamamento Público nº. (...)

Na qualidade de representante legal da (Nome da Organização da Sociedade Civil), declaro para os devidos fins de comprovação junto à 
concedente, para os efeitos e sob as penas da lei, que esta proposta:

- É apresentada por organização da sociedade civil com constituição jurídica e sem fins
lucrativos.

- Não possui qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Estado, para aplicação na 
forma prevista no Termo de Colaboração.

Declaro ainda que a entidade proponente não se enquadra em nenhuma das vedações abaixo:

- Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas;

- Entidades integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outras);

- Instituições que estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, em conformidade com a Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de
2002, Estadual e Municipal;

- Entidade que tenha sido punida com uma das sanções previstas no art. 39, V, da Lei 13.019/2014, pelo período que durar a penalidade:

- Entidades privadas que possuam dentre seus dirigentes membros do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do 
Tribunal de Contas da União, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; ou 
servidores públicos vinculados a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, ou respectivo cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

- Órgãos ou instituições públicas federais, distritais, estaduais e municipais;

- Entidade que tenha entre seus dirigentes pessoa:

- Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

- Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabi-
litação; ou

- Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992.

Para maior clareza, firmo a presente.

Nome do representante.
CPF:

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
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Cidade, ____/____/2023.
À Prefeitura de Treze Tílias
Comissão de Seleção
Chamamento Público nº. (...)

Na qualidade de representante legal da (Nome da Organização da Sociedade Civil), declaro para os devidos fins que estou ciente das exi-
gências contidas no Chamamento Público de Chamamento Público nº. (...), da legislação de regência, especialmente no Decreto Federal n. 
5.296/2004, bem como da necessária obtenção de alvarás e licenças exigidas pelos órgãos municipais e pelo Corpo de Bombeiros, e demais 
legislações pertinentes, quando houver.

Para maior clareza, firmo a presente

Nome do representante
CPF:

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

O MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 82.777.251/0001-41, com ende-
reço na Praça Ministro Andreas Thaler, nº. 25, centro, CEP 89650-000, Treze Tílias/SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
RUDI OHLWEILER brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº. 294.982.959-72, doravante denominado PARTÍCIPE e a ORGANIZAÇÃO 
DE SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nr. XX, com sede em XX, representada por XX, CPF XX, doravante denominada ENTIDADE, em 
observância às disposições da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e das Leis Orçamentárias vigentes, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Este Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público 01/2023 Cultura, tem por objeto a celebração, em regime de mú-
tua cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a realização do projeto 
“_________________”, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo.

2. O objeto deste Termo de Colaboração não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

São obrigações da administração pública:

1. Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;

2. Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas 
do presente Termo de Colaboração;

3. Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplificação 
e a racionalização dos procedimentos;

4. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil;

4.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

4.1.1 Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

4.1.2 Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

4.1.3 Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

4.1.4 Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Colaboração;

4.1.5 Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que
tomarem em decorrência dessas auditorias.
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6. Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;

7. Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) 
dias após o respectivo encerramento;

8. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

São obrigações da organização da sociedade civil:

1. Informar à Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Empreendimentos Turísticos todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a 
de composição de sua Diretoria, por ocasião de sua eventual ocorrência;

2. Divulgar, na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias 
celebradas com a administração pública, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

2.1. Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;

2.2. Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;

2.3. Descrição do objeto da parceria;

2.4. Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

2.5. Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi apre-
sentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;

2.6. Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

3. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às des-
pesas de custeio, de investimento e de pessoal;

4. Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da 
instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;

5. Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da execução da par-
ceria ou, no caso de a parceria exceder um ano, no final de cada exercício, podendo ser prorrogado, a critério da administração municipal;

6. Manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os documentos 
originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

1. O Gestor deste Termo de Colaboração é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.

2. Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.

3. São obrigações do Gestor:

3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

3.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

3.3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;

3.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação;

3.5. Comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil.

4. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
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ou manter a execução das atividades e metas pactuadas:

4.1. Retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a modalidade ou o título que 
lhes concedeu o direito de uso de tais bens;

4.2 Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

1. Este Termo de Colaboração terá vigência até 31 de dezembro do ano corrente, conforme Plano de Trabalho, contados a partir da publi-
cação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do 
término inicialmente previsto.

2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso 
na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.7. 1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração estão programados em dotação orçamentária n.: 
146 - 333500000.150000000000.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

1. Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Colaboração estão fixados em R$ 121.980,00 (Cento e vinte e um mil 
novecentos e oitenta reais), relativos ao presente exercício.

2. Os recursos financeiros serão transferidos em 08 (oito) parcelas iguais, a serem repassados mensalmente.

CLÁUSULA OITAVA – DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso.

2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.

3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de con-
tas exigidas para os recursos transferidos.

4. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do be-
neficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1. O presente Termo de Colaboração deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.

2. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria ava-
liar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas 
e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre 
outros, das seguintes informações e documentos:

2.1. Datas e locais das atividades, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos, quantidade de público, listas de presença, locais 
de apresentação, material de divulgação (em que constem os créditos exigidos), clipagens e outros documentos comprobatórios das ativi-
dades realizadas e da execução do objeto pactuado.

3. O não-cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, resultando na não-execução do objeto pactuado, impli-
cará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de execução financeira, com a descrição das receitas e despesas efetivamente reali-
zadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

3.1. Extrato da conta bancária específica;

3.2. Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados da organização da 
sociedade civil;
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3.3. Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

3.4. Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;

3.5. Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso.

4. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

5. A administração pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

5. 1. Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

5.2. Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a confor-
midade Colaboração.

6. Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca da 
prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:

6.1. Os resultados já alcançados e seus benefícios;

6.2. Os impactos econômicos ou sociais;

6.3. O grau de satisfação do público alvo;

6.4. A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

7. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir 
do término da vigência da parceria, ou, se a duração da parceria exceder um ano, no final de cada exercício, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas do objeto.

7.1. O prazo referido no item 7 poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Gestor.

7.1.1. O disposto no item 7.1 não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do término 
da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

8. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, con-
tados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período, 
devendo concluir, alternativamente, pela:

8.1. Aprovação da prestação de contas;

8.2. Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da to-
mada de contas especial.

9. As prestações de contas serão avaliadas:

9.1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;

9.2. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

9.3. Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:

9.3.1. Omissão no dever de prestar contas;

9.3.2. Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;

9.3.3. Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

9.3.4. Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

10. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.

10.1. O prazo referido no item 10 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde 
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados.

10.2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
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quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA DEZ – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA ONZE – DOS BENS REMANESCENTES
1. Para os fins deste Termo de Colaboração, consideram-se remanescentes os bens de natureza permanente adquiridos com recursos finan-
ceiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

2. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após 
a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no Termo e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO

1. O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente responderão 
pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessen-
ta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.

2. Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, a 
apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Colaboração, 
bem como a restituição dos valores recebidos, se houver.

3. A inexecução total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte pre-
judicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.

4. É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES

1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.018, de 31 de julho de 2014, 
e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes 
sanções:

1.1. Advertência;

1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

1.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 1.2.

2. As sanções estabelecidas nos subitens 1.2 e 1.3 são de competência exclusiva da Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Empreen-
dimentos Turísticos, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.

3. As sanções previstas nesta Cláusula não excluem as dispostas na Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992.

CLÁUSULA QUATORZE – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1. Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de Cultura, do controle interno e externo correspondentes aos 
processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO

1. Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Joaçaba/SC, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo de 
Colaboração ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem como para solucionar os litígios que pos-
sivelmente decorrerem deste instrumento.



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2904

2. Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Colaboração.

Treze Tílias/SC, ___ de ______ de 2023.

RUDI OHLWEILER Organização da Sociedade Civil
Prefeito Municipal

Testemunhas:

CPF

CPF

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2023 FMS
Publicação Nº 4671860

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2023 FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: SANTOS PROTESE ODONTOLÓGICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.185.133/0001-48, estabelecida na Rua Arno Posanske, 
79, Univesitário, no Município de Videira/SC, neste ato representada pelo Sr. MARCELO DOS SANTOS RIBEIRO, portador da Carteira de 
Identidade nº 4.623.874-3 SSP/SP e CPF nº 007.627.079-33
OBJETO: Este procedimento tem por objeto credenciamento de empresas prestadora de serviços odontológicos laboratoriais para modela-
gem e confecção de próteses dentarias sob medida, para atender demanda da população do município de Treze Tílias.
VALOR: 1. Serviço de confecção de prótese dentária total pt superior ou inferior, em acrílico termo-polimerizavel de alta resistência, com 
dentes com as seguintes características: dupla prensagem, corpo e esmalte, alta resistência mecânica, química e abrasão. Ausência total de 
bolhas ou porosidades, fluorescência natural certificado isso. Placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização e reembasa-
mento com modelagem que deverá ser realizada no município de Treze Tílias pelos odontólogos do município R$ 480,00
2. Serviço de confecção de prótese dentária parcial removível ppr superior ou inferior, grampos retentores acrilizada em acrílico em acrílico 
termo-polimerizavel rosa de alta resistência, com dentes com as seguintes características: dupla prensagem, corpo e esmalte, alta resistên-
cia mecânica, química e abrasão.
Ausencia total de bolhas ou porosidades, fluorecencia natural certificado isso. Placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, acrili-
zação e reembasamento com modelagem que deverá ser realizada no município de Treze Tilias pelos odontólogos do município. R$ 605,00
3. Reembasamento de próteses dentárias totais ou parciais, realizadas a partir de substituição da pasta zinco enólica que está sobre a parte 
interna da prótese colocada pelo cirurgião-dentista por resina acrílica termo ativada 200 R$ 165,00
4. Conserto de próteses dentárias totais ou parciais (quebradas). Resina acrílica termo ativada feitas de estrutura metálica fundida, resinas 
acrílicas termo ativada e dentes de acrílico em estoque. R$ 186,50

DOTAÇÃO: As despesas advindas do objeto do presente credenciamento serão atendidas com as dotações orçamentárias previstas para 
2023.

Processo Processo de Licitação n. 05/2023, Credenciamento N. 002/2023.

VIGÊNCIA: O presente termo de credenciamento terá vigência até 31/12/2023.

DATA ASSINATURA: 21/03/2023
TREZE TÍLIAS/SC, 22/03/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2023– PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
Publicação Nº 4671353

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 40/2023– PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de forma parcelada de gêneros alimentícios e panificados para uso de todas as 
Secretarias do Município de Treze Tílias, conforme itens constantes no Anexo I deste edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 05/04/2023, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra, bem como no site 
www.trezetilias.atende.net. Maiores informações no telefone (49) 35370166.
RUDI OHLWEILER
Prefeito
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2023
Publicação Nº 4671455

 ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 41/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2023

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços em instalação e higienização de ar 
condicionado, com fornecimento de materiais, para as secretarias municipais, conforme descrição constante no anexo I do presente edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00min do dia 10/04/2023, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra, bem como no site 
www.trezetilias.atende.net. Maiores informações no telefone (49) 35370166.
RUDI OHLWEILER
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023
Publicação Nº 4672081

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 42/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de obra que consiste na substituição da cobertura existente do Centro Co-
munitário localizado na Linha Caçador, no município de Treze Tílias/SC, com área total de726,98m², compreendendo a remoção das telhas 
existentes e o fornecimento de telha trapezoidal TP25 aluzinco #0,43mm natural para substituição da cobertura, com materiais, mão de 
obra e demais insumos necessários para a realização do serviço.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00min do dia 11 abril de 2023, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra ou no site do muni-
cípio www.trezetilias.atende.net/. Maiores informações no telefone (49) 35370166.
RUDI OHLWEILER
Prefeito
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 029/23
Publicação Nº 4672645

 DECRETO 029/23 DE 20 DE MARÇO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2023.

GEOVANA GESSNER KLOWASKI, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2200 de 09 de dezembro de 2022.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 154.450,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta 
reais), para as seguintes dotações orçamentárias:

03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 – Secretaria de Administração e Finanças
03.001.4.122.3.2003-3.1.71.00.00.00.00.00 – Transferências a Consórcios Públicos R$ 22.750,00
1.500.0000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 22.750,00

03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 – Secretaria de Administração e Finanças
03.001.4.122.3.2003-3.3.71.00.00.00.00.00 – Transferências a Consórcios Públicos R$ 11.700,00
1.500.0000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 11.700,00

05.000 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
05.001 – Departamento de Serviços Urbanos
05.001.15.452.5.2025-3.3.93.00.00.00.00.00 – Aplicação Direta de corrente de Operação entre Órgãos R$ 120.000,00
2.751.0000.0000 – (SF) Recursos da Contribuição para o Centro do Serviço de Iluminação Pública – COSIP 120.000,00

Art. 2º - Para atendimento da alteração orçamentária de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:

03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 – Secretaria de Administração e Finanças
03.001.4.122.3.2003-3.1.50.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 34.450,00
1.500.0000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 22.750,00
1.500.0000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 11.700,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)
R$ 120.000,00
2.751.000.0000 – (SF) Recursos da Contribuição para o Centro do Serviço de Iluminação Pública – COSIP 120.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 20 de março de 2023.
GEOVANA GESSNER KLOWASKI
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 030/23
Publicação Nº 4672685

 DECRETO 030/23 DE 20 DE MARÇO DE 2023.
HOMOLOGA O PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 PARA ADMISSÃO DE PROFESSOR DE ARTES 40h00min (1 VAGA) EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

GEOVANA GESSNER KLOWASKI, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO, O Edital do Processo Seletivo nº 002/2023 de 27 de fevereiro de 2023.
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DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Edital do Processo Seletivo 002/2023, para admissão de Professor de Artes em caráter temporário, conforme 
abaixo descrito:

Nº da inscrição Nome do candidato Colocação Pontuação
01 Edna Matos de Liz 1º 218.3 pontos

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 20 de março de 2023.
GEOVANA GESSNER KLOWASKI
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

EDITAL 003/23 - HOMOLOGAÇÃO FINAL
Publicação Nº 4672666

HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL 003/2023 PARA GESTOR ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARTHUR 
KROENKE

NÚMERO DA INSCRIÇÃO CANDIDATO
01 ALINE DA SILVA - EFETIVA

A APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃOSERÁ NO DIA 13 DE MARÇO PARA A COMISSÃO INSTITUÍDA NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as 
16h30min.

Marcia Gisele Salvador
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

LEI ORDINÁRIA 2206
Publicação Nº 4670594

LEI 2206 DE 20 DE MARÇO DE 2023

INSERE DISPOSITIVO E ALTERA ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.054 DE 03 DE MAIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GEOVANA GESSNER KLOWASKI, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Insere o Parágrafo Único ao art. 23 da Lei Municipal nº 2.054, de 03 de maio de 2019, que passa a ter a seguinte redação:

“art. 23. [...]

Parágrafo Único. Não serão pagos valores de ressarcimento de combustível para municípios limítrofes e para a cidade de Rio do Sul – SC”

Art. 2º - Altera o valor constante na coluna “valor ref.”, do anexo IV – Tabela de Valor de Referência, para R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, mantendo-se na íntegra os artigos não alterados pela presente Lei.

Trombudo Central, 20 de março de 2023.

GEOVANA GESNER KLOWASKI
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 240/23
Publicação Nº 4672720

PORTARIA 240/23 DE 09 MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO.

GEOVANA GESSNER KLOWASKI, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 001/2022, datado de 31 de janeiro de 2022 e,

CONSIDERANDO o Decreto 038/22 de 19 de abril de 2022 que homologa a classificação final do Concurso Público 001/2022.
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEIA através de concurso público a Sra. SARA KESKE, para exercer o Cargo de Farmacêutica, do grupo operacional I – Ativi-
dades de Nível Superior – ANS, Nível 27, do plano de cargos e salários do quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Trombudo Central, 
com carga horária de 40:00 horas semanais, a partir da data de 09 de março de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de março de 2023.

GEOVANA GESSNER KLOWASKI
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

PORTARIA 241/23
Publicação Nº 4670639

PORTARIA 241 DE 14 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO.

GEOVANA GESSNER KLOWASKI, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 001/2022, datado de 31 de janeiro de 2022 e,

CONSIDERANDO o Decreto 038/22 de 19 de abril de 2022 que homologa a classificação final do Concurso Público 001/2022.
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR através de concurso público a Sra. NATIÉLI STOCK, para exercer o Cargo de Médico ESF, do grupo operacional I – Ativi-
dades de Nível Superior – ANS, Nível 44, do plano de cargos e salários do quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Trombudo Central, 
com carga horária de 40:00 horas semanais, a partir da data de 14 de março de 2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 14 de março de 2023.

GEOVANA GESSNER KLOWASKI
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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Tubarão

Prefeitura

2º TERMO DE SUSPENSÃO PE 02/2023/PMT
Publicação Nº 4672086

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A4032C04EFDBD88709292C608711D7ECF830BA10
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023
2º TERMO DE SUSPENSÃO

Diante do parecer jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município, a qual se manifestou favorável aos ajustes no termo de referência e 
edital, face as impugnações formalizadas através do Portal de Compras Públicas, sobre o edital de Pregão Eletrônico nº 02/2023/PMT, cuja 
data de abertura estava prevista para dia 24/03/2023 às 14 horas, decide-se SUSPENDER a referida sessão, a fim de que haja tempo hábil 
para revisão, ajustes e manifestações. Publique-se.
TCE/SC A4032C04EFDBD88709292C608711D7ECF830BA10

Tubarão (SC), 22 de março de 2023.

Gelson José Bento
Prefeito interino

DECRETO Nº 6.833, DE 21 DE MARÇO DE 2023. ALTERA O DECRETO Nº 4.172, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, 
QUE NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4672121

DECRETO Nº 6.833, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
ALTERA O DECRETO Nº 4.172, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PARCERIAS COM ORGANIZA-
ÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, nas atribuições do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal e considerando disposições da Lei Federal 
nº 13.019/2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso XV do art. 2º do Decreto nº 4.172, de 20 de dezembro de 2017, que Nomeia a Comissão de Seleção para 
Parcerias com Organizações da sociedade Civil e dá outras providências, que passa a seguinte redação:

Art. 2º ...

…

XV – Secretaria de Segurança Trânsito e Patrimônio
Charles Paulino da Conceição

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de abril de 2023.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 21 de março de 2023.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal

DECRETO Nº 6.834, DE 21 DE MARÇO DE 2023. DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Publicação Nº 4672117

DECRETO Nº 6.834, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, nos termos do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Tu-
barão, Lei Complementar nº 035/2011, art. 4º da Lei nº 3.802/2013,
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DECRETA:

Art. 1º Fica Designado, ITAMAR SILVEIRA PASSARELA, CPF nº 224.4XX.XX9-20, Gerente Operacional, para responder pela Secretaria de 
Serviços Públicos, a contar de 09 de março de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 21 de março de 2023.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - 3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 024/2021
Publicação Nº 4672141

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE Fomento Nº 024/2021
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE.

INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL TUBARONENSE – AVT.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar valores do repasse, indicado na cláusula Quarta do Termo de Fomento nº 
024/2021, onde fica acrescida a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago em parcela única no mês de abril de 2023, conforme 
plano de trabalho da Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este termo tem fundamentação legal na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023
Publicação Nº 4672146

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para desenvolvimento de atividades relacionadas ao projeto 
“Fazendo Arte Especial”, observada a legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 09 (nove) 
parcelas, sendo a primeira em março/2023, conforme plano de trabalho da Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2023
Publicação Nº 4672167

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - COMBEMTU.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para desenvolvimento de atividades relacionadas ao projeto 
“Promoção Social através do Esporte”, conforme legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 09 (nove) 
parcelas, sendo a primeira em março/2023, conforme plano de trabalho da Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2023
Publicação Nº 4672174

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL PEQUENOS LEONINOS.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para o projeto “Ciranda Esportiva”, observada a legislação e 
o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 09 (nove) 
parcelas, a partir de março de 2023, conforme plano de trabalho da Instituição parte integrante deste Termo.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2023
Publicação Nº 4672177

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO VIDA E ARTE.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para desenvolvimento de atividades relacionadas ao projeto 
“Massagem Terapêutica – Mãos Suaves”, observada a legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 27.425,91 (vinte e sete mil quatrocentos e vinte 
e cinco reais e noventa e um centavos), em 09 (nove) parcelas, a partir de março/2023, conforme plano de trabalho da Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.
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DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2023
Publicação Nº 4672180

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO VIDA E ARTE.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para desenvolvimento de atividades relacionadas ao projeto 
“Cantando e Aprendendo”, observada a legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em 09 (nove) 
parcelas, a partir de março/2023, conforme plano de trabalho da Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2023
Publicação Nº 4672181

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO CONEXÃO COMUNITÁRIA.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para desenvolvimento de atividades relacionadas ao projeto 
“Um Futuro Melhor através do Esporte”, observada a legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), em 09 (nove) 
parcelas, sendo a primeira em março/2023, conforme plano de trabalho da Instituição, parte integrante deste Termo.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2023
Publicação Nº 4672183

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: SOCIEDADE MUSICAL LIRA TUBARONENSE.
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OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para o projeto “Música, Compassos e Valores”, observada a 
legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), em 09 (nove) 
parcelas, a partir de março de 2023, conforme plano de trabalho da Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2023
Publicação Nº 4672187

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JOANNA DE ANGELIS.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para o projeto “Empoderamento das habilidades socioemocio-
nais/Semeando as habilidades socioemocionais”, observada a legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 09 (nove) 
parcelas, sendo a primeira em março/2023, conforme plano de trabalho da Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2023
Publicação Nº 4672189

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2023.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL TUBARONENSE AVT.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros para desenvolvimento de atividades relacionadas ao projeto 
“Voleibol: Mente e Corpo”, observada a legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O MUNICÍPIO repassará à INSTITUIÇÃO a importância de R$ 79.991,67 (Setenta e nove mil, novecentos e 
noventa e um reais e sessenta e sete centavos), em 09 (nove) parcelas, sendo a primeira em março/2023, conforme plano de trabalho da 
Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo tem fundamentação legal na Resolução nº 03/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO - TERMO DE FOMENTO Nº 002/2023
Publicação Nº 4672137

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE Fomento Nº 002/2023
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TUBARÃO através do Fundo Municipal dos Direitos da Infância e Adolescência.

INSTITUIÇÃO: LAR DA MENINA.

OBJETO: O presente Termo Fomento tem por objeto o repasse financeiro a ser utilizado no Projeto “Sorriso Feliz”, apresentado pelo Lar da 
Menina na modalidade de Chancela, observada a legislação e o Plano de Trabalho da Instituição.

DOS VALORES DO REPASSE: O Município repassará à Instituição a importância de R$ 108.829,14 (cento e oito mil, oitocentos e vinte e nove 
reais e quatorze centavos) em parcelas mensais, a partir de março/2023, sendo a primeira de R$ 29.629,14 (vinte e nove mil, seiscentos e 
vinte e nove reais e quatorze centavos) e as demais de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), referente a parte do valor total captado do 
FIA de R$ 136.036,43 (cento e trinta e seis mil, trinta e seis reais e quarenta e três centavos), conforme plano de trabalho da Instituição.

VIGÊNCIA: O presente Termo tem início a contar da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este termo tem fundamentação legal na Resolução nº 06/2023/CMDCA e na Lei Federal nº 13.019/2014.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA FME Nº 323, DE 16 DE MARÇO DE 2023. CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA

Publicação Nº 4671289

PORTARIA FME Nº 323, DE 16 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 37/2011:

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 1.660/92;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Normativo n° 594/2016;

CONSIDERANDO os documentos que integram os autos do Protocolo Eletrônico RH n° 10.792/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora BEATRIZ ALVES MARIA FELISBERTO, CPF nº 
042.7XX.XX9-80, Professora, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 07 de março de 2023, devendo ser observadas as disposições 
do §2° do Art. 131 da Lei n° 1660/92, para a redução de vencimentos, quando cabível.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 16 de março de 2023.

MAURÍCIO DA SILVA
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Educação
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal
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PORTARIA FME Nº 324, DE 17 DE MARÇO DE 2023. CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA

Publicação Nº 4671292

PORTARIA FME Nº 324, DE 17 DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 37/2011:

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 1.660/92;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Normativo n° 594/2016;

CONSIDERANDO os documentos que integram os autos do Protocolo Eletrônico RH n° 11.147/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora SANDRA ULIANO, CPF nº 762.8XX.XX9-34, Pro-
fessora, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 08 de março de 2023, devendo ser observadas as disposições do §2° do Art. 131 da 
Lei n° 1660/92, para a redução de vencimentos, quando cabível.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 17 de março de 2023.

MAURÍCIO DA SILVA
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Educação
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA PMT Nº 1.251, DE 21 MARÇO DE 2023. NOMEIA SERVIDORES COMO FISCAIS E GESTORES DE 
CONTRATO

Publicação Nº 4672111

PORTARIA PMT Nº 1.251, DE 21 MARÇO DE 2023.
NOMEIA SERVIDORES COMO FISCAIS E GESTORES DE CONTRATO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO-SC, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 5.436/2023;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR servidores como FISCAIS e GESTORES dos serviços que integram o Contrato nº 91/2019 – PMT, decorrente do Pregão 
Presencial nº 46/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal de sistema 
de gestão pública e sistema de gestão tributária, manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração de dados, treinamento e 
aperfeiçoamento, provimento de Data Center para sistema web e suporte técnico para o Município de Tubarão, suas Fundações e Autarquia, 
conforme abaixo identificados:

I - MATHEUS CARDOSO BARRETO – Departamento de Licitações e Contratos;

II - TARCÍSIO HEMKEMEIER – Gerência Financeira;

III - SUELI CLAUDINO SAMPAIO – Gerência de Recursos Humanos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2020, data em que se iniciou a 
execução contratual.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 21 de março de 2023.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal
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PORTARIA PMT Nº 1.252, DE 21 DE MARÇO DE 2023. EXONERA SERVIDOR DA COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Publicação Nº 4672106

PORTARIA PMT Nº 1.252, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
EXONERA SERVIDOR DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO-SC, no uso de suas atribuições, e CONSIDERANDO:

- a Lei Complementar n° 35/2011;

- a Lei n° 3630/11; e,

- a Lei n° 3.511/2010;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor WILLIAN VOLPATO COELHO, CPF nº 005.6xx.xx9-43, da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a 
contar de 01 de abril de 2023, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 21 de março de 2023.
GELSON JOSÉ BENTO
Prefeito Municipal Interino

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal
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EXTRATO DE ADITIVO REAJUSTE CTR N° 36-2018 - BOTEGA
Publicação Nº 4672554

 

ESTADO DE SANTA CATARINA    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL - Aditivo de Reajuste

Termo de Contrato nº: 36/2018

Sequência: 6

Processo nº: 35/2018 - Dispensa de licitação nº: 4/2018 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO - 82928656000133 

Contratada: BOTEGA MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA - 78850112000129 

Objeto: Locação de terreno de matrícula n° 33.401, situado no bairro São João Margem Direita,  Tubarão, 

de propriedade de botega montagens elétricas. visto que para o bom funcionamento da secretaria de 

infraestrutura e fundação municipal de educação é necessário um pátio para depósitos de insumos e 

estacionamentos para os veículos de transporte escolar.

Valor Aditivo: 3.144,33

Data da Assinatura: 22/03/2023

Vigência: 31/12/2023

_____________________________________________________________________________
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 16-2023 - PP 15-2022 - SANITARY
Publicação Nº 4672557
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JULGAMENTO SOBRE AMOSTRAS - APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS - PREGÃO ELETRÔNICO 01-2023 - PMT
Publicação Nº 4672559

 

       

 JULGAMENTO SOBRE AMOSTRAS

Pregão Eletrônico n°01/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais elétricos para manutenção

de Iluminação Pública no município de Tubarão, conforme requisitado no Memorando (1Doc) nº

15.394/2022.

Conforme parecer  técnico  recebido  por  este  departamento  de  Compras,  Licitações  e  contratos,

recebido  pela  Coordenação  de  Serviços  de  Iluminação  Pública,  através  do  Despacho  83-

15.394/2022, que tem por finalidade avaliar as amostras das licitantes, a qual aprovou as amostras

das seguintes licitantes: 

LEDLUXE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI – PARA OS
ITENS 32 e 33;

PROLED BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA – PARA O ITEM 35; 

Incorpora-se o presente relatório ao presente julgamento das amostras, cabe registra que no relatório

foi  apontando  com  relação  a  empresa  LBL  COMERCIO  DE  PRODUTOS  ELETRICOS,
ELETRONICOS E MAQUINARIOS LTD, (item 34),  a proposta que foi encaminhada, junto ao

sistema do portal compras púublica está em desacordo com as especificações da 2° errata. Diante de

tal relato, este pregoeiro solicitou parecer jurídico acerca da presente situação o qual a procuradoria

Geral deste Município se manifestou nos seguintes termos: 

MEMORANDO Nº 15.394/2022 – 1DOC PROTOCOLO WEB REGISTRO
DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
TUBARÃO. EMPRESA APRESENTOU
PROPOSTA COM REDAÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DE ERRATA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PROPOSTA. I. RELATÓRIO Trata-se o presente
do  Memorando  nº  15.394/2022,  oriundo  da  Diretoria  de  Licitações  e
Contratos e dirigido à Procuradoria-Geral, no qual foi solicitada a análise
e consequente confecção de parecer jurídico relativo à consideração ou não
da  proposta  emitida  pela  empresa  LBL  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E MAQUINÁRIOS LTDA, uma vez que fora
apresentada antes da publicação da errata ao edital de licitação. É o relato
do essencial. II.  APRECIAÇÃO JURÍDICA Antes de tudo, cabe salientar
que este exame deve se ater sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo  imiscuir-se  na  conveniência  ou  na  oportunidade  dos  atos
praticados  pela  Administração  Municipal,  nem  analisar  aspectos  de
natureza eminentemente administrativos da entidade e/ou técnico de outras
áreas do conhecimento. Pois bem. Como se sabe, a publicação de errata de
edital  de  licitação  acarreta  a  desconsideração  da  proposta  formulada
anteriormente pela(s) parte(s), gerando, inclusive, a alteração da data de
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abertura do certame, como no presente caso, em que a data foi alterada
para o dia 27/02/2023, às 14 horas. Sobre o caso, inclusive, dispõe o § 4º,
do  art.  21,  da  Lei  8.666/93 que:  Qualquer  modificação no edital  exige
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o
prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a
alteração não afetar a formulação das propostas. No mesmo sentido é o
Acórdão nº 2632/2008, TCU-Plenário: Não poderia ser outra a intelecção
dada a matéria, uma vez que a norma em foco busca dar fiel cumprimento
ao princípio da publicidade e da vinculação ao instrumento convocatório
que norteiam as disputas dessa natureza, eis que o edital serve para dar
amplo conhecimento aos interessados em participar do torneio licitatório,
bem como estabelece as regras a serem observadas no seu processamento,
que  vinculam  a  Administração  e  os  licitantes.  Nesses  termos,  ademais,
conforme  foi  informado  pelo  Diretor  de  Departamento  de  Compras,
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Tubarão (Despacho 84 –
15.394/2022), a empresa LBL COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS,
ELETRÔNICOS E MAQUINÁRIOS LTDA apresentou  proposta  antes  da
publicação da segunda errata, estando a descrição diferente da que passou
a constar na referida errata. Desse modo, entende-se pela inviabilidade da
consideração de proposta de licitação apresentada com redação anterior à
publicação de errata de edital. III. CONCLUSÃO  Ante o exposto, opino
pela  desconsideração  da  proposta  apresentada  pela  empresa  LBL
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ELÉTRICOS,  ELETRÔNICOS  E
MAQUINÁRIOS LTDA.(grifo nosso).

Desta forma, com base no parecer jurídico acima a empresa LBL COMÉRCIO DE PRODUTOS
ELÉTRICOS,  ELETRÔNICOS  E  MAQUINÁRIOS  LTDA, fica  DESCLASSIFICADA,  por
descumprir o item 4.4 O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta
implicará  na  desclassificação  da  mesma  do  instrumento  convocatório.  Sendo  assim  efetuada,
convocação da segunda colocada para apresentação da amostra para o item 34. 

Incorporam-se a esse, Parecer jurídico e parecer técnico emitido pela COSIP. 

Intime-se e Publique-se. 

Tubarão/SC, 22 de Março de 2023. 

                                                  Matheus Cardoso Barreto

          Pregoeiro

Departamento de Compras, Licitações e Contratos

  Secretaria de Gestão
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Tubarão, 20 de março de 2023.

PARECER JURÍDICO

MEMORANDO Nº 15.394/2022 – 1DOC PROTOCOLO WEB

REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ELÉTRICO  PARA
MANUTENÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NO
MUNICÍPIO DE TUBARÃO. EMPRESA APRESENTOU
PROPOSTA  COM  REDAÇÃO  ANTERIOR  À
PUBLICAÇÃO DE ERRATA. DESCONSIDERAÇÃO DA
PROPOSTA.

I. RELATÓRIO

Trata-se o presente do Memorando nº 15.394/2022, oriundo da Diretoria de Li-

citações e Contratos e dirigido à Procuradoria-Geral, no qual foi solicitada a análise e conse-

quente confecção de parecer jurídico relativo  à  consideração ou não da proposta  emitida

pela empresa LBL COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E MAQUINÁ-

RIOS LTDA, uma vez que fora apresentada antes da publicação da errata ao edital de licita-

ção.

É o relato do essencial.

II. APRECIAÇÃO JURÍDICA

Antes de tudo, cabe salientar que este exame deve se ater sob o prisma estrita-

mente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos

praticados pela Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
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administrativos da entidade e/ou técnico de outras áreas do conhecimento.

Pois bem. Como se sabe, a publicação de errata de edital de licitação acarreta

a desconsideração da proposta formulada anteriormente pela(s) parte(s), gerando, inclusi-

ve, a alteração da data de abertura do certame, como no presente caso, em que a data foi

alterada para o dia 27/02/2023, às 14 horas.

Sobre o caso, inclusive, dispõe o § 4º, do art. 21, da Lei 8.666/93 que: 

Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

No mesmo sentido é o Acórdão nº 2632/2008, TCU-Plenário:

Não poderia ser outra a intelecção dada a matéria, uma vez que a norma em
foco busca dar fiel cumprimento ao princípio da publicidade e da vinculação ao
instrumento convocatório que norteiam as disputas dessa natureza, eis que o
edital serve para dar amplo conhecimento aos interessados em participar do
torneio licitatório, bem como estabelece as regras a serem observadas no seu
processamento, que vinculam a Administração e os licitantes.

Nesses termos, ademais, conforme foi informado pelo Diretor de Departamento

de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Tubarão (Despacho 84 –

15.394/2022), a empresa LBL COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E

MAQUINÁRIOS LTDA apresentou proposta antes da publicação da segunda errata, estando

a descrição diferente da que passou a constar na referida errata.

Desse modo, entende-se pela inviabilidade da consideração de proposta de

licitação apresentada com redação anterior à publicação de errata de edital.

III. CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  opino  pela  desconsideração  da  proposta  apresentada

pela  empresa  LBL  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ELÉTRICOS,  ELETRÔNICOS  E

MAQUINÁRIOS LTDA.
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No mais, repisa-se que o exame realizado no Parecer Jurídico subsume-se aos

aspectos de constitucionalidade e legalidade dos atos administrativos. A conveniência ou o

interesse da Administração em adotá-los não é assunto afeto a esta análise.

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Mayana Scremin dos Santos
Procuradora Jurídica

Matrícula 404827
OAB/SC 48.495
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SEGUNDA CONVOCAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS - PREGÃO ELETRÔNICO 01-2023 - PMT - ASSINADO
Publicação Nº 4672561

 

       

SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Pregão Eletrônico n°01/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais elétricos para

manutenção de Iluminação Pública no município de Tubarão, conforme requisitado

no Memorando (1Doc) nº 15.394/2022.

Convoca-se a licitante abaixo a apresentar amostra, conforme determina o item 7.8,

do instrumento convocatório, para o item 34. No prazo 10 (dez) dias úteis, conforme

Primeira errata. 

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA; 

As amostras deverão ser apresentadas no endereço da COSIP, sito a Rua Altamiro

Guimarães, nº 1640, Bairro Oficinas, CEP 88702-100 Tubarão/SC, para a Gerência

da COSIP, em caso de dúvidas entrar em contato no telefone: (48) 3621-9023. 

Intime-se e Publique-se. 

Tubarão/SC, 22 de Março de 2023. 

                                                  Matheus Cardoso Barreto

          Pregoeiro

Departamento de Compras, Licitações e Contratos

  Secretaria de Gestão
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Turvo

Prefeitura

EXTRATO.CONT.30.2023-PMT
Publicação Nº 4672001

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9E9C85885E9732C74CC678659C4FDFB3ACA44634
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TURVO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Termo de Contrato nº: 30/2023
Objeto: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A CONCESSÃO COM EXCLUSIVIDADE DOS DIREITOS 
REFERENTE A ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS SALÁRIOS DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TURVO - SC.
Contratada: BANCO BRADESCO S.A
Vigência: 06/04/2023 a 06/07/2023
Modalidade: Pregão Presencial nº 11/2018
DO VALOR
2. Considerando o disposto no item 2.4 da Clausula Segunda do Contrato, fixa-se o valor mensal de R$ 6.666,75 (seis mil seiscentos e ses-
senta e seis reais e setenta e cinco centavos), totalizando um valor global de R$ 20.000,25 (vinte mil e vinte e cinco centavos).
Turvo /SC, 16 de março de 2023.
Sandro Cirimbelli
Prefeito Municipal

PORTARIA 181/2023
Publicação Nº 4669692

 PORTARIA Nº 181, de 08 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, os Servidores abaixo relacionados, com carga horária de 30 (Trinta) horas 
semanais, para exercerem a função pública de Monitor Educacional, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
Nome CPF Local de Trabalho

Josielen Bristot Arigoni 103.929.599-17 Escola Municipal São Braz

 Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria iniciou em 08 de Março de 2023 e encerrará 
em 19 de Dezembro de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário

Turvo (SC), 08 de março de 2023.
SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 182/2023
Publicação Nº 4669699

PORTARIA Nº 182, de 13 de Março de 2023.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
estabelecido na Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011 e sua alteração,

RESOLVE
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Art. 1º - Designar o Servidor AILTON ALBANO LUIZ – CPF n. 103.229.429-93, matrícula n. 5737, para exercer a função gratificada nível FG-
20, na função de Encarregado de Seção.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de Março de 2023.
SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 183/2023
Publicação Nº 4669702

PORTARIA Nº 183, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 09/11, de 24 de 
Agosto de 2011 e sua alteração,

RESOLVE

Art. 1º. Nomear a Sra. SANDRA REGINA VISINTIN TONETTO, CPF nº 769.752.079-68, para exercer o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Compras e Licitação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 14 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretária de Administração e Finanças.

PORTARIA 184/2023
Publicação Nº 4669706

PORTARIA Nº 184, de 15 de Março de 2023.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei 
Orgânica do Município

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias entre o período de 15.03.2023 à 13.04.2023 a Servidora:

Período aquisitivo Servidor Matrícula Cargo
15.03.2023 a 13.04.2023 Katia Fernandes Ribeiro Possamai 1206 Auxiliar de Serviços Gerais II

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 15 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 185/2023
Publicação Nº 4669709

PORTARIA Nº 185, DE 15 DE MARÇO DE 2023.
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Or-
gânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º. Exonerar o Servidor ÍCARO SCARABELOT BARDINI, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Pessoal, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2º. Exonerar a Servidora MARIA CLADIR DAL PONT FAVARO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor III, matrícula n. 
41, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 15 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 186/2023
Publicação Nº 4669715

PORTARIA Nº 186, DE 15 DE MARÇO DE 2023.
PRORROGA EFEITOS DE PORTARIA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar os efeitos da Portaria 89 de 14 de Fevereiro de 2022 referente a nomeação do Servidor DEIVID DONATO MOSER.

Art. 2° - O prazo de contratação em caráter temporário relacionado na Portaria nº 89 de 01 de Fevereiro de 2022 se encerrará em 20 de 
Dezembro de 2023.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 15 de março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 187/2023
Publicação Nº 4669718

PORTARIA Nº 187, de 15 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARGO PERMANENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com que estabelece os itens “IX” e “XII”, do artigo 52, da Lei 
Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Concurso Público nº 001/2022, para exercer a função de Professor III, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
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semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

Nome CPF Matricula
Samara da Silva Ignesi 074.328.979-05 5987

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 15 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 188/2023
Publicação Nº 4669723

PORTARIA Nº 188, de 16 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARGO PERMANENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com que estabelece os itens “IX” e “XII”, do artigo 52, da Lei 
Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Concurso Público nº 001/2022, para exercer a função de Professor III, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

Nome CPF Matricula
Helena Carolina Arceno 033.189.009-74 5988

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 16 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 189/2023
Publicação Nº 4669726

PORTARIA Nº 189, DE 16 DE MARÇO DE 2023.
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Or-
gânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º. Exonerar a Servidora LAURA RODRIGUES ALVES, ocupante do cargo de provimento temporário de Fisioterapeuta, matrícula n. 4678, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 16 de Março de 2023.
SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 190/2023
Publicação Nº 4669729

PORTARIA Nº 190, de 16 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARGO PERMANENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com que estabelece os itens “IX” e “XII”, do artigo 52, da Lei 
Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Concurso Público nº 001/2022, para exercer a função de Engenheiro Agrimensor, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

Nome CPF Matricula
Eduardo Pawlack 072.697.209-67 5989

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de Março de 2023.

Turvo (SC), 16 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 191/2023
Publicação Nº 4669734

 PORTARIA Nº 191, de 16 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, os Servidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais, para exercerem a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magis-
tério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Nome CPF Local de Trabalho

Caroline Campos Rodrigues 106.450.709-39 Monitora de Transporte Escolar

 Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria iniciará em 16 de Fevereiro de 2023 e en-
cerrará em 20 de Dezembro de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2023.

Turvo (SC), 16 de março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA 192/2023
Publicação Nº 4669736

 PORTARIA Nº 192, de 16 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, os Servidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais, para exercerem a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magis-
tério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Nome CPF Local de Trabalho

Alessandra Derksen de Souza 128.241.119-50 Monitora de Transporte Escolar

 Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria iniciará em 14 de Fevereiro de 2023 e en-
cerrará em 19 de Dezembro de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de fevereiro de 2023.

Turvo (SC), 16 de março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 193/2023
Publicação Nº 4669737

 PORTARIA Nº 193, de 16 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, os Servidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais, para exercerem a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magis-
tério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Nome CPF Local de Trabalho

Patrícia dos Santos 070.753.789-45 Creche Maria Marcon Sartor

 Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria iniciará em 07 de Fevereiro de 2023 e en-
cerrará em 19 de Dezembro de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2023.

Turvo (SC), 07 de março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA 194/2023
Publicação Nº 4669738

PORTARIA Nº 194, DE 16 DE MARÇO DE 2023.
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Or-
gânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º. Exonerar o Servidor JONAS SEMLER ZANETTE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Proteção da Defesa Civil, 
matrícula n. 4755, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 16 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 195/2023
Publicação Nº 4669739

 PORTARIA Nº 195, de 16 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARGO PERMANENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com que estabelece os itens “IX” e “XII”, do artigo 52, da lei 
orgânica do município de turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Concurso Público nº 001/2022, para exercer a função de Operador de Trator Agrícola, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

Nome CPF Matricula
Jonas Semler Zanette 005.361.519-03 5990

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 16 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 196/2023
Publicação Nº 4669742

 PORTARIA Nº 196, de 16 de Março de 2023.

CEDE SERVIDORA QUE ESPECIFICA A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SANDO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições e de acordo com que estabelece o art. 33, inciso III, da 
Lei n. 1.154/95 e

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação Técnico-Institucional n° 08/2023, visando a cooperação recíproca entre os poderes

RESOLVE



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2936

Art. 1º - Ceder, com ônus, mediante ressarcimento à origem, a Servidora JOSIANE PATEL BIZ TOMAZ, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo – Matrícula n° 996, à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, até 31/12/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 16 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 197/2023
Publicação Nº 4669746

PORTARIA Nº 197, de 21 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 6º da Lei n. 1.001/93, 
de 03 de Maio de 1993, combinado com o artigo 98 e seguintes da Lei nº 1.154/95, de 11 de Dezembro de 1995 (Estatuto dos Servidores 
Públicos),

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a Servidora DINO ROGERIO PASINI CANDIDO, Matrícula n. 1098, exercendo o cargo de MOTORISTA I, 
no período de 21/03/2023 à 19/05/2023, referente ao período aquisitivo de 02.04.2009 a 31.08.2011, 45 dias e 01.09.2011 a 30.08.2016, 
15 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 21 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 198/2023
Publicação Nº 4669749

PORTARIA Nº 198, de 21 de Março de 2023.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 6º da Lei n. 1.001/93, 
de 03 de Maio de 1993, combinado com o artigo 98 e seguintes da Lei nº 1.154/95, de 11 de Dezembro de 1995 (Estatuto dos Servidores 
Públicos),

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a Servidora JANIR SACHET FELTRIN, Matrícula n. 743, exercendo o cargo de Professor III, no período de 
01/03/2023 à 29/04/2023, referente ao período aquisitivo de 30.04.2004 a 29.04.2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Março de 2023.

Turvo (SC), 21 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 199/2023
Publicação Nº 4669750

PORTARIA Nº 199, de 23 de Março de 2023.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei 
Orgânica do Município e o art. 83, §6°, da Lei n° 1.154/95
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias entre o período de 23.03.2023 à 21.04.2023 a Servidora:

Período aquisitivo Servidor Matrícula Cargo
02.01.2022 a 01.01.2023 Maria de Lourdes Matilde 763 Aux. Serv. Gerais I

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 23 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 200/2023
Publicação Nº 4669751

PORTARIA Nº 200, de 21 de Março de 2023.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei 
Orgânica do Município

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias entre o período de 21.03.2023 à 30.03.2023 a Servidora:

Período aquisitivo Servidor Matrícula Cargo
01.03.2018 a 28.02.2019 Marlene Maria Manente Casteller 1119 Aux. Serv. Gerais I

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 21 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 201/2023
Publicação Nº 4669752

PORTARIA Nº 201, de 22 de Março de 2023.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei 
Orgânica do Município e o art. 83, §6°, da Lei n° 1.154/95
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias entre o período de 23.03.2023 à 21.04.2023 a Servidora:

Período aquisitivo Servidor Matrícula Cargo
02.01.2022 a 01.01.2023 Maria de Lourdes Matilde 763 Aux. Serv. Gerais I
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 22 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 202/2023
Publicação Nº 4669755

 PORTARIA Nº 202, de 22 de Março de 2023.
NOMEIA EM CARGO PERMANENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com que estabelece os itens “IX” e “XII”, do artigo 52, da Lei 
Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Concurso Público nº 001/2022, para exercer a função de Fisioterapeuta, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

Nome CPF Matricula
Bianca Sabino Rodrigues 126.629.549-65 5991

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de Março de 2023.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jose Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças
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União do Oeste

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2023 - TOMADA DE PREÇO P/ COMPRAS E SERV DE ENG Nº 21/2023
Publicação Nº 4671381

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9D7600D1BDB3FF636CC1AAA8E27135EFB8FB969C
EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE: TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 21/2023.

Código registro TCE: 9D7600D1BDB3FF636CC1AAA8E27135EFB8FB969C

O Município de União do Oeste, com sede na Avenida São Luiz, 531, Centro, União do Oeste – SC, através de seu Prefeito Municipal Sr. 
VALMOR GOLO, TORNA PÚBLICO aos interessados que fará realizar Licitação, conforme os dispositivos contidos na Lei Federal n. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS PARA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, através do regime de execução indireta “EMPREITADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL”.

O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO e 02 – PROPOSTA, contendo, respectivamente a documentação de habilitação e a 
proposta de preço dos interessados, dar-se-á até às 08:15 horas do dia 11 de abril de 2023.

O início da abertura dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, dar-se-á às 08:30 horas do dia 11 de abril de 2023, no mesmo endereço indicado 
no subitem 1.1. Havendo a concordância de todos os proponentes com o resultado da fase de habilitação, bem como a desistência expressa 
de interposição de recursos, de acordo com o disposto no inciso III, art. 43 da Lei 8.666/93, formalizada na respectiva Ata ou Termo de 
Renúncia (modelo constante do anexo “VI” deste Edital), proceder-se-á, nesta mesma data, à abertura dos Envelopes 02 – PROPOSTA, 
contendo as propostas de preço dos proponentes habilitados.

1.0- DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Constitui objeto da presente licitação a EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA BASALTO IRREGULAR, DRENAGEM PLU-
VIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM PARTE DA EMUO 103, NA LINHA SANTO ANTÔNIO DO MEIO, COM ÁREA TOTAL DE 5.323,50 M², COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS DESCRITIVOS, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA CONTIDAS NO EDITAL.

1.2- Faz parte integrante deste Edital:
- Minuta do Contrato;
- Modelo de declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 
97 da referida lei
- Modelo de modelo de declaração de regularidade trabalhista
- Modelo de Carta de Credenciamento
- Modelo de Termo de Renúncia.
- Memorial descritivo, contendo detalhes construtivos
- Projeto Técnico;
- Planilha Orçamentária;
- Planilha de Cronograma físico e financeiro;

2.0- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

2.1- Os envelopes, constituídos de documentação e proposta, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de União do Oeste, Secretaria 
de Administração, à Avenida São Luiz 531, Centro, União do Oeste/SC, até às 08:15 HORAS, DO DIA 11 DE ABRIL DE 2023, em envelopes 
opacos, devidamente lacrados contendo em suas partes externas os seguintes dizeres:

“NOME DA EMPRESA”
ENDEREÇO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 21/2023

· primeiro com subtítulo “DOCUMENTOS”
· segundo com subtítulo “PROPOSTA”

2.2 - Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá formalizar uma Carta de Creden-
ciamento, conforme modelo sugestivo constante do anexo “IV” deste edital, a qual deverá ser entregue aos Membros da Comissão Perman-
tede Licitações para processar a licitação na data de abertura dos Envelopes 01, ou através de procuração, juntamente com documento de 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2940

identificação e contrato social da empresa. Todos os documentos devem ser apresentados em original ou cópia autenticada em cartório, ou 
por Servidor designado pela Prefeitura Municipal.

2.3 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no subitem 2.1 deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, 
com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Prefeitura Muni-
cipal de União do Oeste e a Comissão Permanente de Licitações não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os 
envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro dos prazos estabelecidos no subitem 2.1 deste Edital, no Setor 
de Protocolo Geral da Prefeitura de União do Oeste.

2.4 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar para credenciamento 
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores ao da data de abertura desta licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 
123/2006. Este(s) documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora do envelope 01 – DOCUMENTAÇÃO.

3.0 - PRAZOS

3.1- O prazo para assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias consecutivos, após a homologação do processo licitatório e convocação para 
esse fim, expedida pela Prefeitura Municipal de UNIÃO DO OESTE.

3.1.1 - O Contrato terá vigência, a contar da data de sua assinatura até 31/12/2023, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 
e 8.883/94.

3.2- O prazo para início da obra de que trata o objeto deste Edital, será de 05 dias úteis, contados a partir da data de expedição da Ordem 
de Serviço pelo Senhor Prefeito Municipal.

3.3- O prazo para CONCLUSÃO TOTAL DA OBRA contado do dia seguinte da data da expedição da ordem de início do serviço, será de 120 
DIAS.

4 - SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

4.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos e memoriais apresentados, com aplicação de material de primeira qua-
lidade, sujeitando-se a proponente vencedora a fiscalização por parte do Município de União do Oeste através de seus prepostos.

5 – DÚVIDAS

As dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação dos termos do presente edital deverão ser formalizadas por escrito e endereçadas 
a Comissão Permanente de Licitações, junto a Prefeitura Municipal de União do Oeste até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. A suscitação de dúvidas não se confunde com a medida prevista no § 2º do art. 41 da Lei 8.666/93.

6 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO.

São condições gerais para participação no presente certame licitatório:

6.1 A empresa licitante deverá estar cadastrada no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviço do Município de União do Oeste ou 
atender todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas;
6.2 Não será permitida a participação de empresas em consórcio;
6.3 Não poderá participar a empresa que tenha sido declarada inidônea ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a administração pública;
6.4 Poderão participar todas as pessoas jurídicas que atenderem as exigências do presente edital e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

7.0- HABILITAÇÃO

7.1- Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar para sua habilitação, em envelope não transparente e fechado 
que contenha a sua identificação e número desta licitação, sob o n. 01, sob titulo “DOCUMENTOS”:

7.1.1. Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de União do Oeste, válido na data de abertura da presente lici-
tação. Devendo o cadastramento ser efetivado até as 17:00 horas do dia 06 de abril de 2023, junto ao setor de Compras e Licitações do 
município;

7.1.2 Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos da última eleição e posse de seus administradores. No ato constitutivo deverão estar 
contempladas, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com a natureza e objeto da licitação.

7.1.3 Habilitação Fiscal e trabalhista:



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2941

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de Certidões Negativas de Débito, demons-
trando o regular recolhimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.1.4 Qualificação Econômico-Financeira:
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de até 
60 (sessenta) dias antes da data para protocolo dos envelopes; Atenção: A presente certidão é valida desde que apresentada juntamente 
com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. Quando 
se tratar de pessoa jurídica com sede no Estado de Santa Catarina.

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTOS expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da 
data designada para a apresentação do documento;

7.1.5 Qualificação técnica:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho De Arquitetura E Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC) ou, no caso de licitantes sediados em outros Estados e que não possuam registro 
junto ao CREA-SC, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante (O visto do CREA /SC só 
será exigido da empresa vencedora e se a mesma for de outro estado), vigente na data fixada para apresentação dos envelopes deste Edital. 
Importante frisar que a licitante vencedora deverá transformar o visto de participação em licitações em visto para execução de obras ou 
prestação de serviços e apresentá-lo à Prefeitura de União do Oeste por ocasião da assinatura do contrato;

b) Certidão de registro de pessoa física do CREA ou CAU, do(s) responsável (is) técnico(s) com validade na data de recebimento dos docu-
mentos de habilitação e classificação, emitida pelo CREA ou CAU obs.: CREA da jurisdição do domicílio do profissional.

7.1.6 Declarações:
a) Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de con-
tratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 
da referida Lei, constante do Anexo II.
b) No mínimo um atestado de capacidade técnico operacional, em nome da empresa, registrado no CREA, fornecido por pessoa Jurídica de 
Direito Público ou Privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado, em características, prazos 
e quantidades, do objeto deste edital.

c) A habilitação dos licitantes fica condicionada ainda, a consulta efetuada pela Administração Pública Municipal no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ressaltando que em caso de ter sido declarada inidônea em outros entes públicos, referida empre-
sa não estará habilitada para participar da licitação (art. 23, Lei Anticorrupção).

d) Declaração do licitante de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, em cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, constante no Anexo III.

· As microempresas e empresas de pequeno porte, participantes, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de compro-
vação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição:
· Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, ou seja, posterior ao julgamento das 
propostas, podendo ser prorrogado por igual período, quando solicitado pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
· A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, sendo que os documentos e as certidões negativas poderão, ainda, serem extraídos de sistemas 
informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de autenticidade.

7.3. Será admitido na seção da abertura das propostas, apenas um representante por empresa, o qual deverá estar credenciado através de 
procuração ou carta de credenciamento da empresa participante, em original ou cópia autenticada.

7.4. Dar-se-á início a abertura dos envelopes pela Comissão Permanente de Licitação, na presença dos participantes, ÀS 08:30 HORAS DO 
DIA 11 DE ABRIL DE 2023, na sede da Prefeitura Municipal de União do Oeste - SC, sito a Avenida São Luiz, 531, Centro, União do Oeste 
– SC.

8.0 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, com o nome da empresa proponente, em linguagem clara, sem emendas, rasuras, 
borrões ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais, e em envelope não transparente e fechado que contenha uma 
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identificação e número desta licitação, sob o nº 2 “PROPOSTA”.

Constará obrigatoriamente da proposta:
8.1.1- Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, prazos de execução, forma de pagamento 
ou outra condição que importe em modificação dos termos originais.

8.1.2- O preço global máximo admitido pela Administração para o objeto a ser contratado, será de até R$ 372.669,82 (trezentos e setenta 
e dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos), sendo que o valor do subtotal dos itens não poderá ser superior 
ao previsto no orçamento básico da obra.

8.1.3.- Declaração expressa da aceitação e submissão a todas as condições deste Edital, bem como o compromisso formal de execução dos 
serviços de acordo com os preceitos técnicos recomendados e pelo preço ofertado.

8.1.4- Declaração que examinou convenientemente as especificações constantes dos memoriais descritivos e projetos, que os mesmos são 
suficientes para realização da obra, inclusive para, fazer frente às despesas referentes aos encargos sociais trabalhistas e taxas devidas em 
função da realização da obra aos serviços federais, estaduais e municipais, sendo os eventuais acréscimos de inteira responsabilidade da 
firma proponente.

8.1.5- Declaração do licitante comprometendo-se, caso seja o vencedor a utilizar na obra, somente material de primeira qualidade, sujeitan-
do-se ao pagamento das despesas necessárias ao eventual ensaio visando aferir a qualidade do material, bem como seguir as orientações 
da fiscalização da Prefeitura Municipal.

8.1.6 - Declaração de que, se declarada vencedora, manterá na obra responsável técnico que deverá ser mencionado nominalmente;

8.1.7- Planilha de quantitativos, com preços unitários e global.

8.1.8- Prazo para execução da obra, devidamente equacionado em cronograma físico financeiro, não superior a 120 dias.

8.2- Não serão consideradas propostas apresentadas por consórcio ou grupo de empresas.

8.2.1- O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (sessenta e vinte) dias, contados da data da abertura das pro-
postas.

8.2.2 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores 
visando sanar falhas ou omissões.

8.2.3-Depois de aberta a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida sua retirada ou desistên-
cia de participação por parte da proponente.

9.0- DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1- Recebidos os envelopes, no horário designado, a Comissão Permanente de Licitações, passará à fase de habilitação.

9.2- Aberto o envelope DOCUMENTAÇÃO, os documentos serão rubricados pela Comissão e pelos licitantes participantes.

9.3- A seguir, a Comissão decidirá verbalmente, sobre a habilitação dos concorrentes, considerando-se automaticamente inabilitado aquele 
que deixar de apresentar a documentação exigida.

9.4- Aos declarados inabilitados, serão imediatamente comunicados, mantendo-se no processo licitatório os envelopes com o conteúdo das 
propostas, inviolado, que ficará fazendo parte integrante do mesmo.

9.5- Vencida a fase da habilitação, a Comissão abrirá e apreciará o conteúdo dos envelopes das PROPOSTAS, rubricando cada folha, e co-
lhendo rubrica dos licitantes presentes, que poderão igualmente examinar as propostas dos concorrentes.

9.6- Nenhum adendo as propostas será permitida nesta fase.

9.6.1- Serão desclassificadas as propostas que não atendem as exigências do ato convocatório da licitação.

9.7- Não será admitida, sob pretexto algum a qualificação ou substituição das propostas ou de qualquer documento.

9.8- Encerrada, esta fase, a Comissão dará por encerrada a sessão de abertura das propostas, lavrando-se ata circunstanciada, que será 
firmada pela Comissão e pelos presentes.

10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 – O julgamento do mérito das propostas será efetuado pela Comissão Permanente de Licitação, considerando:

10.1.1- Menor preço global apresentado, considerando a observância das exigências do edital;
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10.1.2- Coerência na formulação dos preços unitários e totais apresentados.

10.1.3- A Comissão Permanente de Licitação poderá recorrer ao auxílio de profissionais da Prefeitura Municipal para embasamento do pre-
sente julgamento.

11 – DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO.

11.1. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente.

11.2 - Será firmado contrato nos termos da minuta em anexo, com a Licitante vencedora, que será notificada pelo Município de União do 
Oeste para firmar o instrumento, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de homologação e adjudicação e terá suas cláusulas e 
condições reguladas pela Lei Federal nº 8.666/93 e com as alterações posteriores.

11.3 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela Licitante vencedora que tenham servido de base para 
o julgamento desta tomada de preços, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, independentemente de 
transcrição.

12- CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

12.1- As medições ocorrerão a cada 30 (trinta) dias e seu pagamento efetivo dentro de 05 (cinco) dias, após a homologação da medição, 
mediante a emissão da Nota Fiscal.

12.1.1 - Para o recebimento da Primeira parcela a EMPRESA deverá apresentar cópia do documento comprobatório da inscrição da obra e 
dos funcionários junto ao INSS e a ART de Execução do CREA devidamente recolhido de todos os profissionais envolvidos na obra.

12.3- O custo de cada serviço e/ou material será pago com base nos preços unitários propostos pelo licitante e estar de acordo com espe-
cificações de planilha de quantificação.

12.4- Para pagamento da última parcela a empresa deverá apresentar a CND da obra, recolhida junto ao INSS, inclusive dos funcionários 
envolvidos na obra, como também os recolhimentos do ISS no Município de União do Oeste como condição de liberação dos valores.

12.5 - Sobre os serviços apresentados na nota fiscal emitida pela contratada, o Município reterá 2% (dois por cento) a título de Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. No caso de empresa optante do Simples Nacional este tributo deverá ser indicado pela empresa 
contratada, sob pena de lhe serem retidos a ordem de 5% (Cinco por cento).

12.6 – Referente a cobrança de ISS, o valor constante na nota fiscal referente a aquisição de materiais não pode ser SUPERIOR a 70% do 
valor total da obra, e o valor referente a mão-de-obra não pode ser INFERIOR a 30% do valor total da obra, sendo vedada a agregação de 
qualquer outro valor.

12.7- A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos serão efetuados na modalidade de ordem de 
pagamento bancária, devendo o proponente indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.

13- DO DIREITO DE RECURSO

13.1- Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, no processo da licitação, cabem recursos hierárquicos nas formas e 
prazos estabelecidos pelo artigo 109 da Lei n. 8.666/93.

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A contratante será responsável:
a) Pelas despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual;
b) Pelos pagamentos nos prazos estipulados neste Edital;
c) Pela realização de Vistoria para o recebimento da obra;
d) Pela fiscalização da execução da obra ora licitada.

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A licitante Contratada ficará obrigada a:
a) Executar os serviços cumprindo rigorosamente os projetos e memoriais, conforme estabelecido neste Edital de Tomada de Preços;
b) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho;
c) Não subcontratar e nem sub-empreitar o total dos serviços para ela adjudicados;
d) Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de pagamento dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais 
e trabalhistas;
e) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as normas pertinentes em vigor;
f) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais a ser empregados receber prévia aprovação da fisca-
lização do Município, o qual se reserva o direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados;
g) Fornecer todo o material e equipamentos necessários a perfeita execução dos serviços a serem contratados;
h) Não retirar qualquer material da obra, usado ou não, exceto entulhos, sem autorização por escrito;
i) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na Licitação;
j) Efetuar o pagamento das despesas referente taxas e registros em órgãos públicos e cópias dos projetos necessários a obra;
k) Confeccionar e colocar placa na obra conforme modelo a ser fornecido pela contratante;
l) Apresentar junto com a primeira fatura dos serviços, cópia da matrícula da obra ou serviço, perante o INSS;
m) Apresentar junto com as faturas intermediárias, os comprovantes de pagamentos dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais 
e trabalhistas;
n) Apresentar a partir do ato do Termo de Recebimento Definitivo a Certidão Negativa de Débito do INSS, referente a matrícula da Obra 
acima mencionada;
o) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou (RRT) do profissional responsável pela obra;
p) Responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados em segurança, higiene e medicina do trabalho, relativo ao número 
de trabalhadores na obra;
q) Efetuar a retenção referente ao INSS sobre o valor bruto dos serviços contidos na nota fiscal, fatura ou recibo em nome da contratada 
em conformidade com as disposições e emanadas do INSS.

16- ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA

16.1- A Obra deverá ser entregue no prazo máximo de 120 DIAS contados do dia seguinte ao da emissão da ordem de serviço.
16.2- A obra será recebida provisoriamente, mediante termo a ser firmado pelo departamento solicitante, e definitivamente de acordo com 
o artigo 73, inciso I, letra “a” e “b” da Lei n. 8.666/93.
16.3- Caso ocorra imperfeições de execução que impeça o recebimento, deverão estas serem corrigidas ou reconstruídas, correndo tais 
trabalhos as expensas da proponente (artigo 69 da Lei 8666/93 e posteriores modificações).
16.4- Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, e após as devidas correções será marcada nova data de recebimento nas mesmas condi-
ções anteriores.
16.5- O recebimento que trata este item não eximirá a contratada de sua responsabilidade técnica civil.

17.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/RECURSOS

17.1- As despesas decorrentes com a presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária vigente com a classificação:

ÓRGÃO 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
PROJETO ATIVIDADE – 1.013 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS
COD. RED. 80 – 4.4.90.00.00.00.00.00

18.0 - VALOR DA OBRA

18.1- A vencedora ficará obrigada aceitar nas mesmas condições ajustadas os acréscimos ou supressões verificadas na obra de até 25% 
(vinte cinco por cento) do valor a preços iniciais, atualizados.

19- DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

19.1- A Comissão Permanente de Licitação competirá:

19.1.1- Verificar se os envelopes contendo a documentação e as propostas atendam as condições estabelecidas neste Edital.

19.1.2- Examinar em primeiro lugar, antes da abertura do envelope das propostas, a documentação apresentada, a qual deverá estar de 
acordo com as exigências deste Edital, o que será feito na presença de todos os licitantes.

19.1.3- Rubricar as propostas e oferece-las à rubrica dos representantes dos concorrentes presentes ao ato.

19.1.4- Lavrar ata circunstanciada na licitação, lê-la, assiná-la e colher assinaturas dos representantes dos concorrentes presentes aos atos.

19.1.5- Proceder o julgamento do mérito das propostas, desclassificando as que não satisfazem as condições e exigências deste Edital.

20 - PENALIDADES

20.1 -A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, acarretará na suspensão de participação em Licitações e impedimento 
de contratar com a Administração Municipal por pelo menos 12 (doze) meses.
20.2 - No caso de atraso na execução do Contrato, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela mensal, por dia, quando os serviços não tiverem o andamento previsto no 
cronograma. Caso haja recuperação no cronograma de entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos 
a empresa mediante requerimento.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços.

20.3 - No caso de rescisão contratual, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por inexecução total;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 meses;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.4- Dar-se-á rescisão administrativa, independente de qualquer procedimento judicial quando:

20.5- Constar de Laudo de Vistoria, a comprovação de dolo ou culpa da adjudicada no cumprimento de suas obrigações ajustadas e/ou que 
constate falhas técnicas ou de qualidade do material aplicado que comprometa a segurança e a utilização da obra.

20.6-- Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da empresa adjudicada;

20.7- Formalizada a rescisão administrativa a adjudicatária só terá direito das contas ou faturas relativas aos serviços executados até a data 
da rescisão e em condições de aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções que serão revertidas aos cofres da Prefeitura.

20.8-As sanções previstas neste título serão cumulativas;

20.9- As multas aplicadas à adjudicatária, deverão ser recolhidas aos cofres da Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da data da publicação da penalidade no serviço oficial.

21.0- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1- O Prefeito Municipal de União do Oeste, poderá até a data da assinatura do contrato, desclassificar licitantes, por despacho funda-
mentado, sem direito a indenização ou ressarcimento sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a administração tiver notícia fundada de 
qualquer ato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade, capacidade financeira, técnica 
ou administrativa.

21.2- Poderá ainda o Senhor Prefeito Municipal de União do Oeste, no interesse da Administração, revogar ou anular a presente licitação, 
sem qualquer direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes, ressalvados a estes o direito de reaver as cauções depositadas, mediante 
requerimento daquele titular.

21.3- A obra licitada não gerará impacto ambiental.

21.4- Não será levada em consideração para efeitos de classificação qualquer oferta ou vantagem não previstas neste Edital ou baseada na 
proposta dos demais licitantes.

21.5- Ficarão a cargo da proponente todas as despesas com energia elétrica e água, desde a assinatura do contrato até entrega da obra.

21.6- O cronograma a ser apresentado não poderá suprimir nenhuma linha de serviço da Planilha de Quantitativo apresentada.

21.7- Informações complementares julgadas necessárias deverão ser procuradas pelo interessado na Secretaria de Administração da Prefei-
tura Municipal de União do Oeste, sito à Avenida São Luiz, 531, na cidade de União do Oeste/SC, ou pelo telefone 49 3348 1212.

União do Oeste/SC, 22 de março de 2023.

VALMOR GOLO
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO DE OBRAS EM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR EMPREITADA DE PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DE OUTRO LADO A EMPRESA ............................................
.............

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº 78.505.591/0001-46, com sede à Avenida São Luiz 531, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. VALMOR GOLO, 
CPF N.º ................................, Carteira de Identidade N.º ............................ , doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATAN-
TE, e, de outro lado, a empresa
 ..................................... , inscrita no CNPJ do MF sob o n. ..............................., com sede á Rua ...................................................
, n. ..., neste ato representada por seu Diretor, Sr. ..................................................... inscrito no CPF n , .........................., doravante 
apenas simplesmente chamada de CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado a Tomada de Preços P/ Obras e Serviços de 
Engenharia nº 21/2023, pelo Senhor Prefeito Municipal, tem entre si, justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as 
seguintes clausulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA BASALTO IRREGULAR, DRENAGEM PLU-
VIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM PARTE DA EMUO 103, NA LINHA SANTO ANTÔNIO DO MEIO, COM ÁREA TOTAL DE 5.323,50 M², COM 
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FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS DESCRITIVOS, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA CONTIDAS NO EDITAL.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

2- Fazem parte integrante do presente Contrato, em atendimento à Lei nº 8.666/93, os seguintes documentos com plena validade:

a) edital de Tomada de Preços nº 21/2023;
b) Projeto Básico, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro E Planilha Quantitativa E Orçamentária;
c) proposta apresentada pela contratada, devidamente assinada e rubricada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos materiais e serviços, o preço proposto que é .......................... sendo, ....................... 
correpondente a materiais e ................................ a mão de obra.

3.1.2- Condições de pagamento: as medições ocorrerão a cada 30 (trinta) dias e seu pagamento efetivo dentro de 5 (cinco) dias após a 
homologação da medição e emissão da Nota Fiscal.

3.2- Pagamento:

3.2.1- As obras executadas serão pagas em parcelas, cada qual em valor correspondente ao somatório dos produtos das multiplicações das 
quantidades efetivamente realizadas, aferido por medições.

3.2.1.1- O pagamento será procedido dentro do prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data da apresentação da nota fiscal correspon-
dente, a qual será emitida após a medição mensal, que ocorrerá a cada 30 dias.
3.2.1.2- Os pagamentos estarão vinculados a execução de cronograma físico - financeiro da obra, facultando a Prefeitura Municipal de União 
do Oeste a não liberação destes recursos pela inexecução ou inobservância de qualquer dos itens apresentados, que não será excluído, 
ficando, automaticamente vinculado a sua liberação à conclusão total do cronograma no período.
3.2.1.3- O custo de cada serviço e/ou material será pago nos preços unitários propostos pelo licitante e estar de acordo com especificações 
da planilha de quantificação.
3.2.1.4 - Para o recebimento do primeiro pagamento a empresa contratada deverá apresentar a A R T de Execução do CREA devidamente 
recolhido de todos os profissionais envolvidos na obra e cópia do documento comprobatório da inscrição da obra e dos funcionários junto 
ao INSS.
3.2.1.5 – Para o pagamento de cada parcela fica condicionada a apresentação por parte da CONTRATADA das guias de quitação junto ao 
INSS, com a respectiva GFIP, dos encargos previdenciários e do FGTS relativos aos empregados da empresa matriculados na obra.
3.2.1.6 - Para pagamento da última fatura e liberação da caução a empresa deverá apresentar a CND da obra, recolhida junto ao INSS, mais 
os recolhimentos do ISS no Município de União do Oeste, comprovante de quitação do INSS e do FGTS de todos os funcionários matriculados 
na obra, bem como provas de quitação das despesas efetuadas junto a concessionária de Energia e Água.

CLÁUSULA QUARTA - DA MEDIÇÃO
4.1- A medição será realizada pela CONTRATATANTE, até o 5º dia útil após o encerramento de cada mês, considerando encerramento o 
último dia útil do mês da realização das obras e serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1- A Obra deverá ser entregue no prazo de 120 DIAS contados do dia seguinte ao da emissão da ordem de serviço.

5.2 - O Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31/12/2023, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja 
acordado entre as partes através de declaração por escrito, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1 Como garantia do presente contrato, a Contratada oferece ....... (caução em dinheiro, ou caução em títulos da dívida pública, ou segu-
ro-garantia, ou fiança bancária), no valor de R$ ......., correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

6.2 A garantia somente será restituída a proponente 60 (sessenta) dias após o Termo de Recebimento Definitivo da obra.

6.3 No caso de rescisão do contrato por inadimplência da Contratada, a garantia prestada destinar-se-á a restituir os prejuízos daí advindos 
ao Município. Se o valor da garantia não for suficiente para cobrir os prejuízos causados a administração municipal pode se valer de todos 
os meios legais para a restituição dos prejuízos.

6.4 Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade e de liberação da garantia deverão ser prorrogados auto-
maticamente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - São obrigações da Contratante sem que a elas se limitem:
6.2 - Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços.
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6.3 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato, e nos termos do edital.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que elas se limitem:
7.2 - Obedecer às normas e especificações do edital previstas no item ........bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as reco-
mendações da ABNT;
7.3 - Comparecer, sempre que solicitada, ao Setor de Obras e Serviços, da Prefeitura Municipal de UNIÃO DO OESTE, em horário por esta 
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providencias.
7.4 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a Prefeitura Municipal de União do Oeste ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do CONTRATO.
7.5 - O não cumprimento total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial.
7.6- A contratada deverá efetuar o recolhimento do ISS - Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza do Município de União do Oeste no 
ato do recebimento de cada medição.
7.7 - Referente a cobrança de ISS, o valor constante na nota fiscal referente a aquisição de materiais não pode ser SUPERIOR a 70% do 
valor total da obra, e o valor referente a mão-de-obra não pode ser INFERIOR a 30% do valor total da obra, sendo vedada a agregação de 
qualquer outro valor. Conforme Art. 87 do código tributário municipal.
7.8 – Comunicar a contratante por escrito sempre que houver alteração no quadro dos funcionários cadastrados na obra.
7.9 – Manter preposto aceito pela Administração no local da obra.
7.10 – Elaborar o diário de obra.
7.11 – Afixar, em local de visibilidade, durante a execução do Contrato, placa conforme modelo disponibilizado pelo Município.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes com a presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária vigente com a classificação:

ÓRGÃO 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
PROJETO ATIVIDADE – 1.013 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS
COD. RED. 80 – 4.4.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

9.1 - O recebimento provisório da obra será promovido por profissional habilitado indicado pela Prefeitura Municipal, que verificará e ates-
tará o cumprimento de todas as condições para a entrega da obra, emitirá parecer conclusivo dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados 
da comunicação, por escrito, da contratada, informando a conclusão das obras.

9.2 - O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo de 30 (Trinta) dias corridos contados da emissão da aceitação 
provisória, pela prefeitura. Durante este período, a Contratada terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento de suas instalações 
por elas construídas, qualquer falta construtiva ou de funcionamento deverá ser prontamente reparada pela contratada, estando sujeito 
ainda as penalidades previstas em Lei.

9.3- O recebimento provisório e definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto do presente.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 - pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções.

10.2 - Advertência

10.3 - No caso de atraso na execução do Contrato, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela mensal, por dia, quando os serviços não tiverem o andamento previsto no 
cronograma. Caso haja recuperação no cronograma de entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos 
a empresa mediante requerimento.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços.
10.4 - No caso de rescisão contratual, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por inexecução total;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 meses;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.5 - Dar-se-á rescisão administrativa, independente de qualquer procedimento judicial quando:
10.6 - Constar de Laudo de Vistoria, a comprovação de dolo ou culpa da adjudicada no cumprimento de suas obrigações ajustadas e/ou que 
constate falhas técnicas ou de qualidade do material aplicado que comprometa a segurança e a utilização da obra.

10.7 -- Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da empresa adjudicada;

10.8 - Formalizada a rescisão administrativa a adjudicatária só terá direito das contas ou faturas relativas aos serviços executados até a data 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2948

da rescisão e em condições de aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções que serão revertidas aos cofres da Prefeitura.
10.9 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, que 
será descontada pela prefeitura dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1-Toda a obra executada pela Contratada será fiscalizada pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Sr. Igor Leonardo 
Loeblein Furraer, obrigando-se a Contratada a assegurar aos locais de serviços, mantendo a Contratada preposto na obra, aceito pela Pre-
feitura Municipal de União do Oeste.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO COMPETENTE
12.1 - A interpretação e aplicação dos termos deste contrato serão regidos pelas Leis Brasileira, em especial pela Lei nº 8.666/93 e poste-
riores alterações, ficando eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas, do Estado de Santa Catarina, o qual terá jurisdição e competência 
sobre qualquer controvérsia do contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro (03) vias de igual teor e para um único 
efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprome-
tendo-se as partes a cumprir o presente, por si e seus sucessores em Juízo ou fora dele.
União do Oeste/SC, , .......de ........de 2022
CONTRATADA
CONTRATANTE
FISCAL DE CONTRATO
Testemunhas:
01.__________________________ 02.________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de União do Oeste/SC que não 
fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________, de ____ de ________________ de 2023.

PROPONENTE

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:
DECLARAÇÃO

Ref.: Processo Administrativo n° 21/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2023

 ................................. , inscrito(a) no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...............................
....., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________ de 2023.
(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
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Ao Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de União do Oeste - SC

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........... , portador(a) da Cédula de identidade nº ........... e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº .........., 
a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 
21/2023, instaurado pela Prefeitura Municipal de União do Oeste - SC

Na qualidade de representante legal de ................................., outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar 
ao direito de interposição de Recurso.

Local, ______ de ____________________ de 2023.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)
ANEXO V

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA
Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de União do Oeste - SC

TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO
DA FASE DE HABILITAÇÃO

A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 
21/2023, da Prefeitura Municipal de União do Oeste, através de seu representante legal, declara na forma e sob as penas impostas pela 
Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação 
preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso 
do Procedimento Licitatório.

Local, ______ de ____________________ de 2023.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

ANEXO VI

MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO VII

PROJETO BÁSICO

ANEXO VIII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO IX

PLANILHA DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 22/2023 - PREGÃO Nº 22/2023
Publicação Nº 4672024

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6A26B7F5A320DCF22C63B27F90F122521D7EE379
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 22/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 22/2023
Código registro TCE: 6A26B7F5A320DCF22C63B27F90F122521D7EE379

1 - DA LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Avenida São Luiz, 531, através de seu Prefeito Municipal 
Sr. VALMOR GOLO e do Pregoeiro designado pelo Decreto nº 5.452/2022, comunica os interessados que está realizando o Processo Licita-
tório de nº 22/2023 na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 22/2023, do tipo menor preço por item, de conformidade 
com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal n. 206/2007, 
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cuja documentação e proposta devem ser entregues no dia e hora abaixo especificados, no Departamento de Compras do Centro Adminis-
trativo Municipal de União do Oeste, situado a Avenida São Luiz, 531, Centro – União do Oeste/SC.

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: DIA 05/04/2023
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ ÀS 08:15

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 05/04/2023
HORÁRIO: ÀS 08:30.

2 - DO OBJETO

2.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO 
LÍQUIDO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, descritos no anexo I do presente edital, visando possíveis aquisições futuras.

2.1.1. O nitrogênio deverá ser abastecido nos botijões localizados nas propriedades nas quais se encontram os botijões, conforme as co-
munidades abaixo relacionadas:

- Sede do Município (Secretaria de Agricultura); Linha São Luiz; Linha Adolfo Konder; Linha Bonita; Linha Santo Antonio do Meio; Linha 
Santa Terezinha; Linha Alto Santa Terezinha; Linha Parafuzinho; Linha Barra da Europa e Cabeceira Barra da Europa;

- Os mesmos deverão ser abastecidos com um intervalo de tempo de 30 (trinta) à 40 (quarenta dias) após o último abastecimento.

- No dia marcado para abastecimento deverão ser abastecidos todos os botijões cadastrados do município e deverá ser agendada a nova 
data de abastecimento que deverá ser deixado informada junto aos botijões abastecidos.

3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Em respeito ao art. 48 da Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014 esta licitação destina-se exclusi-
vamente para microempresas e empresas de pequeno porte, as quais deverão apresentar Contrato Social, Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte e Certidão da Junta Comercial ou do Registro de Pessoas Jurídicas comprovando a qualidade de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte em original ou cópia autenticada.

3.2. Os licitantes não enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte poderão ofertar propostas, as quais serão conside-
radas, apenas em caso de inexistir o número mínimo de três licitantes na condição de microempresas e empresas de pequeno porte, sendo 
neste caso, consideradas todas as propostas apresentadas.

3.3. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados ao pregoeiro no dia, hora e 
local da sessão pública designados no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos e fechados.

3.4. O credenciamento dos participantes deverá ser feito mediante:

- apresentação de procuração ou carta de credenciamento dos representantes com firma reconhecida em Cartório (Anexo II). Em caso do 
representante da firma ser o próprio representante legal, fica dispensada a apresentação da procuração ou carta de credenciamento;
- cópia autenticada em cartório ou por servidor designado da Prefeitura Municipal de União do Oeste, do contrato social ou documento 
constitutivo do licitante e apresentação de documento de identificação do representante (original e com foto).

3.4.1. Os referidos documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro sendo que os dois primeiros serão arquivados no processo e o docu-
mento de identificação será devolvido ao licitante.

3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que tenha intenção de usufruir dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, 
deverá apresentar, no momento do credenciamento, Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em original ou cópia 
autenticada em cartório, e/ou Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida 
pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao da data de abertura desta licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus 
atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses 
do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.

3.6. A falta de apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante, mas o impedirá de ofertar lances verbais, 
lavrando-se, em ata, o impedimento.

3.7. Cada representante poderá representar um único licitante.

4 - DA PROPOSTA (ENVELOPE N°01)

4.1. A proposta deverá ser apresentada por item, datilografada, por impressão em sistema eletrônico de Processamento de Dados, ou ma-
nuscrita, datada, carimbada e assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via, em envelope opaco e fechado, de forma a 
não permitir sua violação, constando na parte externa as seguintes indicações:

ENVELOPE N°. 01
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DA: (EMPRESA)
AO: MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
PROCESSO Nº.: ____/____ - LICITAÇÃO Nº.: ______/______
ABERTURA: às _____ HORAS DO DIA _____________________
ENVELOPE “PROPOSTA”

4.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e totais, conforme discriminado na Lista de Itens (ANEXO I) deste 
Edital.

4.3. O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 12 Meses, contados do dia da entrega do envelope contendo a mesma.

4.4. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o prazo acima.

4.5. O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em até três casas decimais após a vírgula.

4.6. O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos fretes, embalagens e demais encargos, devendo ser discriminado numeri-
camente e preferencialmente por extenso.

4.7. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, prevalecerão os primeiros.

4.8. Deverá ser indicada a marca, e outros elementos necessários, à perfeita identificação do Objeto licitado.

5 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2)

5.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

5.1.1 Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos da última eleição e posse de seus administradores. No ato constitutivo deverão estar 
contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com a natureza e objeto da licitação. (o mesmo fica dispen-
sado caso tenha sido apresentado para o credenciamento).

5.1.2 – Habilitação Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumpri-
mento dos encargos sociais, instituídos por Lei;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (perante a Justiça do Trabalho);

5.1.3 – Qualificação Econômica – Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (recuperação judicial), expedida pelo Distribuidor da sede Licitante, com data de emissão 
de até 60 (sessenta) dias antes da data para protocolo dos envelopes;
Atenção: A presente certidão é valida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema 
eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. Quando se tratar de pessoa jurídica com sede no Estado de Santa 
Catarina.

5.1.4 – Declarações e Outros:
a) Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de con-
tratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 
da referida Lei, constante do Anexo V.

b) A habilitação dos licitantes fica condicionada ainda, a consulta efetuada pela Administração Pública Municipal no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ressaltando que em caso de ter sido declarada inidônea em outros entes públicos, referida empre-
sa não estará habilitada para participar da licitação (art. 23, Lei Anticorrupção).

5.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

5.2.1. em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo;
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.

5.2.1.1 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser apresentados na licitação 
os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

https://certeproc1g.tjsc.jus.br
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5.2.1.2 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no item 5.1, centralizados junto à 
matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 
ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais.

5.2.2. Os documentos relativos à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente, ou cópia acompanhada do original para autenticação por membro da Comissão Permanente de Licitações, ou servidor desig-
nado da Prefeitura Municipal de União do Oeste, ou por publicação em órgão da imprensa oficial.

5.2.3. Os documentos para habilitação deverão, de preferência, ser entregue numerados, sequencialmente, e na ordem indicada, a fim de 
permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

5.2.4. As empresas licitantes interessadas que não apresentarem os documentos exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos 
ou em desacordo com o exigido, ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais sem a devida ressalva, não serão 
habilitadas.

5.2.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no item 5.1, mesmo que os docu-
mentos exigidos relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição.

5.2.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco dias) úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vence-
dor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.2.7. A não regularização da documentação no prazo previsto no Item 5.2.6, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.3. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, constando na parte frontal, as 
seguintes indicações:

ENVELOPE N°. 02
DA: (EMPRESA)
AO: MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
PROCESSO Nº.: ___/_____ - LICITAÇÃO Nº.: _____/______
ABERTURA: às _____ HORAS DO DIA ____________________
ENVELOPE “HABILITAÇÃO”

5.4. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original ou em fotocópia autenticada por cartório competen-
te ou servidor da administração, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial.

5.5. Os documentos sem validade expressa considerar-se-á como sendo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua emissão.

6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Declarada a abertura da Seção pelo Pregoeiro e concluída a fase de credenciamento dos licitantes, estes apresentarão declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação deste Edital e da Lei Complementar n.º 123/2006, artigos 3º, 42 a 45, se 
for o caso (ANEXO III).

6.1.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha os documentos de regularidade fiscal irregulares, deve na declaração fazer 
a correspondente ressalva.

6.1.3. A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes nº 01 e 02.

6.1.4. Em seguida proceder-se-á ao encaminhamento dos envelopes de propostas e documentação às mãos dos licitantes presentes, a fim 
de que constatem a inviolabilidade dos mesmos, para posterior abertura.

6.2. O critério de julgamento deste pregão será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

6.2.1. O pregoeiro analisará a aceitabilidade das propostas.

6.2.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital e que forem superiores aos valores máximos de 
mercado admitidos por item.

6.3. Será classificada a proposta de menor preço e aquelas que apresentarem preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à 
de menor preço, para a etapa de lances verbais.

6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
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sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate no preço, serão admitidas todas as propostas empatadas, indepen-
dentemente do número de licitantes.

6.5. No curso da sessão pública, o Pregoeiro dará abertura à etapa de lances, e convidará individualmente os participantes classificados, 
de forma sequencial e por item, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e assim sucessivamente, até 
a proclamação do vencedor.

6.6. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais, participará da etapa de lances as duas propostas 
empatadas e a ordem sequencial para esses lances será definida por meio de sorteio.

6.7. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante na ordem decrescente dos preços, sendo 
vedada sua oferta com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta, ou o uso de mais de duas 
casas após a vírgula.

6.8. O pregoeiro poderá no início da sessão:
· definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, podendo alterar os parâmetros durante a 
sessão;
· estabelecer o tempo para oferecimento dos lances verbais;
· permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão através de aparelhos de telefone celular 
e outros.

6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante das etapas futuras de 
lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.9.1. A Exclusão do licitante dentro do estabelecido no subitem anterior o impedirá de dar novos lances verbais, mas não o excluirá do 
certame, podendo em caso de inabilitação do licitante vencedor vir a ser consultado pelo pregoeiro para negociação, desde que o segundo 
menor preço seja o seu e assim sucessivamente.

6.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

6.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 
a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

6.13. Após a manifestada intenção dos participantes em encerrar a oferta de lances verbais, o Pregoeiro dará direito de preferência às mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, conforme obriga a Lei Complementar n.º 123/2006.

6.13.1. O direito de preferência será exercido da seguinte maneira:
- A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, poderá oferecer lance inferior a esta proposta, de forma verbal, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após ter-lhe sido dado 
o direito de preferência, sob pena de preclusão;
- Ocorrendo a oferta de lance inferior, o objeto licitado será adjudicado em seu favor;
- Não ocorrendo a manifestação de lance pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma acima descrita, serão convocadas 
as remanescentes que estejam próximas da melhor proposta em 5% (cinco por cento), na ordem classificatória, para exercício do mesmo 
direito.
- No caso de empate dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que estejam no raio de 5% (cinco por 
cento), será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
- Na hipótese de não oferecimento de lances nos termos acima previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta original-
mente vencedora do certame.
- O direito de preferência somente se aplicará quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.
- A microempresa ou empresa de pequeno porte que não estiver presente à sessão do pregão perderá o direito de preferência, uma vez 
que o mesmo é exercido de forma oral e na presença dos demais participantes.

6.14. Encerrada então a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, 
na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da 
proposta de valor mais baixo comparando-o com o valor de mercado, decidindo motivadamente, a respeito.

6.15. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope nº 
02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação. Constatada a conformidade da documentação com as 
exigências impostas pelo edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.

6.16. Na hipótese de a documentação de regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno porte participante do certame e 
declarada vencedora apresentar irregularidades, sua habilitação ficará suspensa até a regularização, nos moldes do item 6.19, não ficando 
esta habilitada e nem inabilitada, até apreciação dos documentos definitivos.

6.16.1. Mesmo que os documentos de regularidade fiscal apresentem restrição, deverão as microempresas e empresas de pequeno porte, 
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no envelope da documentação de habilitação, apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
do item 5 deste Edital.

6.17. Se o licitante, que não esteja sob o benefício do Estatuto da Micro e Pequena Empresa, desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro o inabilitará e examinará as ofertas subseq-entes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamen-
te, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. Se a oferta deste não for aceitável por 
apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor.

6.18. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade 
aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, im-
portará na decadência do direito de recurso por parte do licitante.

6.18.1. A intenção de recorrer e os motivos apresentados pelo recorrente deverão ser registrados na ata da Sessão Pública.

6.18.2. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

6.19. Sendo vencedora micro ou pequena empresa, sob os efeitos dos benefícios da Estatuto da Micro e Pequena Empresa, ser-lhe-á dada 
oportunidade para a regularização dos documentos fiscais que não tenham sido apresentados regularmente no momento da habilitação, no 
prazo de cinco dias úteis, a partir da data da sessão, prorrogáveis por mais cinco, manifestada intenção da parte, nos moldes do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Complementar n.º 123/2006.

6.19.1. A sessão será suspensa e ficará registrado em ata dia e horário para apresentação dos documentos e reabertura da sessão, quando 
se dará continuidade ao procedimento licitatório, com interposição de recurso motivado e imediato, nos temos do item 7 deste Edital, sob 
pena de decadência do direito.

6.19.2. O benefício deste item se aplica apenas aos documentos de regularidade fiscal (item 5), não sendo válido para os demais.

6.19.3. A Não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das san-
ções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, bem como em cancelamento da declaração de vencedor.

6.20. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos.

6.20.1. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da 
Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso.

7.1.1. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem 
as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

7.2. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade.

7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 
certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

7.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.5. O(s) recurso(s) será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis contados do recebimento do recurso.

8. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será homologado o resultado ao vencedor e adjudicado confor-
me a necessidade dos serviços.

8.2. Após, determinará a convocação dos vencedores para a assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições ali estabelecidas.

8.3. A Ata de Registro de Preços será formalizada pela autoridade competente, e assinada pelas partes.

8.4. O licitante convocado para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, será excluído do certame.

8.5. Colhida a assinatura, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promove a exclusão de que trata o 
subitem 8.4.
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9. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O prazo de validade deste registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

9.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas seguintes hipóteses:

9.2.1. Quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa acei-
tável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - existirem razões de interesse público.
§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente da Administração.

§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

10.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições.

10.3. Havendo necessidade de contratação, a Administração convocará o fornecedor, cuja proposta esteja consignada na ata de registro de 
preços, para celebrar instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme o disposto no artigo 62 da Lei 8.666/93.

10.4. Após a convocação, para instruir a contratação o fornecedor deverá renovar a apresentação das certidões contidas no item 5 deste 
edital, devidamente atualizadas.

10.5. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem no prazo de validade, o fornecedor 
ficará dispensado de renová-las.

10.6. No prazo de 5 (cinco) dias corridos da convocação o fornecedor deverá comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de 
contrato ou retirar instrumento equivalente.

10.7. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade do registro, não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, será 
convocado o licitante subseq-ente na ordem de classificação para fazê-lo nas condições por ele proposta, ocasião em que será realizada 
nova sessão pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para 
que seja obtido preço melhor.

10.8. Os materiais somente serão adquiridos mediante a necessidade dos mesmos.

10.8.1. A empresa proponente vencedora deverá abastecer os botijões com nitrogênio na Secretaria de Agricultura, bem como nas comu-
nidades do interior do município que possuem botijões, para melhor desenvolver o trabalho de inseminação.

11 - DO PAGAMENTO

11.1. O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE se compromete a efetuar o pagamento em até 30 dias após cada aquisição, mediante apresen-
tação de nota fiscal, devidamente recebida e aceita pelo Município.

11.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vi-
gente, com as seguintes classificações:

11.3. Se o fornecedor não possuir conta bancaria no Banco do Brasil, as despesas de DOC/TED serão por conta do fornecedor.

Órgão – 07 – SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Projeto Atividade – 2.054 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
Cód. Red. 75– 3.3.90.00.00.00.00.00

12 - DA INEXECUÇÃO e RESCISÃO

12.1. Ocorrendo outras hipóteses que impliquem em rescisão obrigacional, unilateral ou amigável, a Lei 8.666/93 se aplica subsidiariamente 
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ao presente certame, sem prejuízo ao já disposto neste Edital.

13 - PENALIDADES

13.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, iso-
lada ou conjuntamente:
13.1.1. Advertência;
13.1.2. Multa de 10% sobre o valor contratado;
13.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
13.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição.
13.1.5. Rescisão do instrumento contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à licitante.
13.2. Se o licitante, convocado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, não celebrar instrumento contratual, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinen-
te e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.

14.2. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral 
e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

14.3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal N.º 206/2007.

14.4. Faz parte integrante deste Edital:

14.4.1. ANEXO I – Lista de Itens
14.4.2. ANEXO II – Minuta de Carta de Credenciamento;
14.4.3. ANEXO III – Minuta de Declaração Requisitos de Habilitação.
14.4.4. ANEXO IV – Termo de Referencia.
14.4.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Inidoneidade.
14.4.6. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços.

14.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital com antecedência de quinze (15) minutos do 
horário previsto.
14.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

14.7. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de União do oeste, na Avenida São Luiz – 531, 
de Segunda a Sexta, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo telefone nº 49 3348 1212.

UNIÃO DO OESTE (SC), 22 de março de 2023.

VALMOR GOLO
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I

lista de itens

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUUIDO, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, aca-
tando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:

Objeto...: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS ***Os valores 
deverão ser cotados por preços unitários***
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Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor total

1 9000 LT. NITROGÊNIO LIQUIDO

Valor total da empresa proponente R$_______________________________
(________________________________________________________________________).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, alimentação e outras quaisquer que incidam sobre a contrata-
ção.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.

A VALIDADE DA PROPOSTA: 12 Meses

LOCAL E DATA

_________________________________
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA
ANEXO II

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.

ABERTURA DIA: 05/04/2023

A ______(nome do licitante)_____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na 
____________________, credencia como seu representante o Sr. _____(nome e qualificação)___________, para em seu nome participar 
do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 
inerentes ao pregão, na sessão pública de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.

_____________, em _______ de ______________ 2022.

Carimbo e Assinatura do Credenciante

ANEXO III

MINUTA DE DECLARAÇÃO requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.

A ________(nome do licitante)____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com sede à ______________
_____________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente 
os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe.

Declara, também, que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e Pequena Empre-
sa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo participante que se enquadra no referido estatuto 
e pretende usufruir dos benefícios).

_____________, em ____ de ______ 2023.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

DADOS DO SOLICITANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
ENDEREÇO: Avenida São Luiz, 531 - Centro
FONE: 49 3348 1202
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OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS:
Atendimento aos princípios da economicidade e eficiência no registro de PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, VISANDO POSSÍVEIS 
AQUISIÇÕES FUTURAS, através da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo licitatório, cujo fator 
preponderante é o “Menor Preço por Item”.

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.

VALOR ESTIMADO MÁXIMO

O valor da estimativa máxima para aquisição dos produtos são os constantes na tabela abaixo:
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Máximo
1 9000 LT. NITROGÊNIO LIQUIDO 3,78

LOCAL, DATA, HORA ABERTURA DA LICITAÇÃO:

Serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação, referente ao processo, até as 08:15 horas do dia 05 de abril de 2023, na Secretaria 
de Administração do município de União do Oeste.

UNIÃO DO OESTE/SC, 22 de março de 2023.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de União do Oeste/SC que não 
fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________, de ____ de ________________ de 2022.

PROPONENTE

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...............

PROCESSO Nº 22/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

Aos .................................., o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz 
531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ........................................., no uso de suas atribui-
ções e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 22/2023, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da 
empresa ......................................................, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as condições do 
edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

11.1.A presente ata tem por objeto o registro de preços de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, VISANDO 
POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, visando possíveis aquisições futuras, conforme itens descritos no quadro abaixo:

.1.1. O nitrogênio deverá ser abastecido nos botijões localizados nas propriedades nas quais se encontram os botijões, conforme as comu-
nidades abaixo relacionadas:

- Sede do Município (Secretaria de Agricultura); Linha São Luiz; Linha Adolfo Konder; Linha Bonita; Linha Santo Antonio do Meio; Linha 
Santa Terezinha; Linha Alto Santa Terezinha; Linha Parafuzinho; Linha Barra da Europa e Cabeceira Barra da Europa;

- Os mesmos deverão ser abastecidos com um intervalo de tempo de 30 (trinta) à 40 (quarenta dias) após o último abastecimento.

- No dia marcado para abastecimento deverão ser abastecidos todos os botijões cadastrados do município e deverá ser agendada a nova 
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data de abastecimento que deverá ser deixado informada junto aos botijões abastecidos.

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva 
Ata.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr ................................... , Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 
União do Oeste, Estado de Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa ............................................., a critério do Município de União do Oeste, de 
acordo com necessidade, será intimada para entregar o nitrogênio ou materiais, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de 
Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 10 dias após expedição da autorização.
4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os produtos requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os materiais ou nitrogênio somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.

5.2 Se o fornecedor não possuir conta bancaria no Banco do Brasil, as despesas de DOC/TED serão por conta do fornecedor.

5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 07 – SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Projeto Atividade – 2.054 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
Cód. Red. 75– 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. Fornecer os materiais quando solicitados.

7.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. Manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 22/2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 22/2023 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso na entrega dos bens ou atraso injusti-
ficado na execução do contrato, respeitados os prazos da clausula 7.1., independentemente de notificação prévia.
8.2.3. Multa de 10% sobre o valor contratado;
8.2.4. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
8.2.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição.
8.2.6. Rescisão do instrumento contratual unilateralmente pela administração sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à lici-
tante.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não fornecer os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10. DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão de res-
ponsabilidade da CONTRATANTE, que providenciará a publicação respectiva na forma prevista em Lei.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 22/2023 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em tres vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________ 02__________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2023
Publicação Nº 4672302

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Dispensa de licitação/ nº 017/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de Urubici. Contratado: Marilsa Rodrigues Ferreira. CNPJ: 
42.332.795/0001-85. Objeto. Ref Contratação de empresa especializada na locação montagem, desmontagem e manutenção de materiais 
para decoração de páscoa. Data: 14/02/2023. Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Cumpridas as formalidades, publique-se o pre-
sente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Mariza Costa- Prefeita Municipal.

PORTARIA Nº 351/2023
Publicação Nº 4672345

PORTARIA Nº 351/2023

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 008/2022/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário João Vitor de Lima Antonio, inscrito para Auxiliar de Creche para exercer o cargo de Agente de Apoio 
Escolar - ACT, por não ter candidatos interessados nas vagas oferecidas de Agente de Apoio Escolar, para atuar no CEI Bernadete Back War-
mling e Escola Nucleada Bernardo Henrique Warmling, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 20/03/2023 à 19/12/2023 
e/ou enquanto tiver a matrícula de aluno com necessidade especial, de acordo com o Decreto 3.298/99 que regulamenta a Lei da Inclusão 
Nº 7.853/89 e a Lei Complementar nº 063/2021, em virtude da matricula de Aluno Portador de Necessidade Especial na Referida Escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 20 de março de 2023.
Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 352/2023
Publicação Nº 4672347

PORTARIA Nº 352/2023

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº 031/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Layara Donina de Lara, exercendo o cargo de Auxiliar de Creche ACT, Licença Maternidade por um período 
de 180 dias, a partir de 13/03/2023, conforme art. 62 da Lei Complementar nº 031/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 20 de março de 2023.
Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 353/2023
Publicação Nº 4672349

PORTARIA Nº 353/2023

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Senhor Bruno dos Santos, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário de Planejamento, anexo IV, Grupo DAS-I, 
nos termos dos Artigos 4º e 6º da Lei Complementar nº 770/2002, com vencimentos conforme o cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 20 de março de 2023.
Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 354/2023
Publicação Nº 4672352

PORTARIA Nº 354/2023

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a denúncia formuladas por cidadão urubiciense, através de seu advogado conforme documento anexo, a qual identifica 
servidor, e informa conduta contrária à moralidade administrativa, consistente em atuação profissional contrária ao previsto em lei;

CONSIDERANDO os documentos juntados aos autos, que demonstram ao menos preliminarmente, a possibilidade de que os eventos nar-
rados na denúncia de fato tenham ocorrido de fato;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar 769/02) sobre a obrigatoriedade 
da autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público em promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou proces-
so administrativo disciplinar, asseguradas ao acusado o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91, art. 92, §2º e os art. 96 e seguintes da Lei Complementar 769/2002, a qual disciplina a necessidade 
de instauração de Processo Administrativo Disciplinar em casos como o acima especificado; e

CONSIDERANDO que o ato da Administração Pública passível de repercutir na esfera de interesses do cidadão/servidor deverá ser precedido 
de procedimento no qual se assegure ao interessado (a) o efetivo exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apuração de possíveis infrações praticadas pela 
servidora efetiva Lara Patricia Custodio Correa.

Art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, fica designada a CPPAD, já formada anteriormente.

Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a CPPAD terá acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
poderá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º - A CPPAD terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos e elaborar o 
relatório final, dando ciência à Administração Superior desta entidade.

Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 20 de março de 2023.
Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 355/2023
Publicação Nº 4672354

PORTARIA Nº 355/2023

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Efetiva Carolina Padilha, para assinar as demandas relacionadas à exames, consultas e outros documentos/
procedimentos que necessitem de autorização para prosseguimento junto à Secretaria de Saúde Municipal de Urubici.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 21 de março de 2023.
Mariza Costa
Prefeita Municipal
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Urussanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2023
Publicação Nº 4670577

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6A5FE114CE90823948BD90950FFF6961D3519C8C
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2023
(Referente Processo de Licitação n° 23/2023 Pregão Presencial nº 19/2023 REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2023)

MUNICÍPIO DE URUSSANGA, com sede na Praça da Bandeira, n. 12, Centro, Urussanga/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 82.930.181/0001-
10, neste ato representado pelo Senhor ADEMIR BRANDIELI PEDRO, Secretário Municipal de Administração, Decreto GP/Nº 158/2022, 
portador do CPF nº 760.431.779-00 e Cédula de Identidade nº 2.399.087.

ATA N° 37/2023: RP CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF n° 47.809.431/0001-67. Valor Global: R$ 1.156.400,00.

Fundamento Legal: Lei Federal 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações posteriores, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, LC 123/2006, Lei Municipal nº 2.806/2017, Decreto Municipal GP/Nº 166 de 09 de agosto de 2018, Processo 
Licitatório de PREGÃO Nº 19/2023/PMU, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças 
que o compõem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade o registro de preço para, sob demanda, prestar serviços de manutenção predial 
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI - em edificações das Secretarias e Diretorias 
do Município de Urussanga/SC, distribuídos em toda a extensão do Município, conforme especificações mínimas constantes deste Edital e 
seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
2.1. Os serviços serão prestados em edificações públicas do município de Urussanga, estando estes localizados dentro do perímetro do Mu-
nicípio de Urussanga/SC, onde os mesmos serão indicados nas solicitações dos serviços através da Autorizações de Fornecimentos emitidas 
pelas secretarias demandantes.
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
3.1. A execução dos serviços que ora se pretende contratar será realizada sob demanda, conforme a necessidade e disponibilidade orça-
mentária da administração.
3.1.1. Consequentemente, apenas será gerado ordem de serviço sob demanda, ou seja, sempre que houver a necessidade de execução de 
um serviço de manutenção a administração irá solicitar a elaboração de orçamento para a sua execução.
3.1.2. Após solicitação da administração, a contratada deverá apresentar a planilha orçamentária especifica do serviço solicitado pela ad-
ministração, a qual deverá ser elaborada com base nos preços de serviços disponíveis nas tabelas SINAPI vigente para o estado de Santa 
Catarina.
3.1.3. A planilha orçamentária à ser elaborada para fins de aprovação do serviços deverá contemplar no mínimo:
- descrição dos itens;
- indicação do referencial utilizado;
- código do item;
- data base do referencial utilizado;
- preço unitário;
- preço total;
- BDI;
- data de elaboração do orçamento;
- assinatura e identificação do engenheiro responsável técnico pelo orçamento;
- Anotação de responsabilidade Técnica – ART de orçamento.
3.1.3.1. O prazo para a apresentação da planilha de orçamento é de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação.
3.1.3.2. A planilha de orçamento deverá ser enviada, preferencialmente, por correio eletrônico ao fiscal do contrato.
3.1.4. Os serviços de manutenção somente serão autorizados mediante a aprovação do respectivo orçamento e emissão de ordem de ser-
viço pelo fiscal do contrato.
3.1.5. A contratada deverá iniciar a execução do serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de serviço.
3.1.6. Os serviços que não tenham sido autorizados serão desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo a contratada qualquer 
alegação em contrário.
3.1.7. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo fiscal do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DOS CUSTOS DE ENTREGA DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
4.1 Todos os custos necessários à entrega dos serviços contratados correrão por conta e risco da contratada
CLÁUSULA QUINTA - DA DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A licitante vencedora deverá dispor de instalações, equipamentos e pessoal técnico necessário para execução dos serviços objeto desta 
contratação conforme especificações mínimas que seguem:
- Uma base operacional situada na região urbana do município de Urussanga, composta por escritório, almoxarifado e pátio para atendi-
mento da demanda desta contratação. As instalações devem comportar no mínimo um escritório com sala de reuniões, almoxarifado para 
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guarda de equipamentos, insumos e ferramental empregados na execução dos serviços;
- Um veículo tipo utilitário em perfeitas condições de uso;
- Equipe de funcionários devidamente capacitados para o desempenho de atividades de manutenção predial, composta no mínimo por:
- 01 Encarregado Geral;
- 01 Engenheiro Civil;
- 02 Pedreiros;
- 02 Ajudantes de Pedreiro;
- 01 Eletricista;
- 01 Carpinteiro;
5.2. A contratante somente tratará sobre a execução contratual com o Encarregado Geral, bem como quanto a questões técnicas sobre a 
execução dos serviços com o Engenheiro Civil, devendo tais profissionais atender aos chamados da administração de segunda a sexta-feira 
das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 17:00 horas na base operacional da contratada no município de Urussanga.
5.2.1. O engenheiro Civil será o responsável técnico pela execução dos serviços de manutenção predial, devendo acompanhar diariamente 
a execução destes, conforme demanda existente.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelos servidores abaixo relacionados:
Secretaria/Diretoria Fiscal Telefone
Secretaria de Saúde Sra. Elisabete S. Kucera (48) 3465-1254
Secretaria de Educação Sra. Alekssandra M. Rodrigues (48) 3465-1503

Secretaria de Administração Sra. Carolina Bonato Spillere/Heliton Rebelo 
Sorato (48) 3465-1188

Secretaria de Assistência Social Sr. Patrícia Sprícigo Biff (48) 3465-4766
Delegacia de Polícia Civil Sra. Daniela Vigarani (48) 3465-1190
Diretoria de Cultura/Turismo Sra. Sheilla de Brida (48) 3465-1313
Polícia Militar Sr. Henrique Carrer Arent (48) 3403-1640

6.2. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Urussanga e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 
e prepostos.
6.3. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização da execução desta ata e 
enviados ao Departamento Financeiro, para o devido empenho e posterior pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.156.400,00 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos 
reais), restando observado que este valor não representa garantia de faturamento, visto que os serviços serão realizados conforme a de-
manda e disponibilidade orçamentária da contratante.
Os preços unitários praticados para a execução dos serviços objeto desta contratação são aqueles previstos nas planilhas de serviços e insu-
mos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, acrescidos de BDI fixo (anexo), 
deduzido o percentual de desconto ofertado pela contratada na licitação.
7.2. O preço acima proposto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), seguro, lucros, frete/transporte, carga e descarga e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta ata, 
inclusive a assistência técnica durante o período de vigência da garantia.
7.3. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em 
sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, e acordo com o Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subsequentes.
7.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93.
7.5. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de ato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
7.6 O presente contrato é de execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, considerando que não se trata de contrato 
por escopo, mas sim de contrato que não possui uma quantidade exata de itens a executar, sendo a demanda existente meramente esti-
mativa.
7.7. Alerta-se aos interessados que o contrato será executado por demanda, não sendo esta fixa e contínua, mas sim, conforme a necessi-
dade da administração.
7.8. A execução será realizada conforme a disponibilidade financeira e demanda da contratante, não cabendo a contratada qualquer reivin-
dicação a que título for por descontinuidade ou diminuição da quantidade de serviço.
7.9. Conforme estabelecido, o regime de execução é por preço unitário, e somente serão pagos os serviços previamente autorizados pela 
contratante, executados e recebidos pela fiscalização, sendo a demanda informada meramente estimativa.
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após recebimento e aceite da nota fiscal, obedecendo-se a ordem cronológica por fonte 
de recurso.
8.1.1. Os depósitos serão feitos através de depósito bancário em nome da empresa contratada.
8.1.2. A aprovação da Nota fiscal/fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelos responsáveis por cada recebimento, autorizados para o re-
cebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferida a quantidade 
e valor.
8.1.3. O prazo de pagamento previsto no item 1, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Urussanga/SC, postergando-se em 
caso negativo, para o primeiro dia útil.
8.2. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsa-
bilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
8.3. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a entregas com ausência total ou parcial de documentação 
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hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes desta ata.
8.4. Mediante o pagamento do valor total dos serviços, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação ao CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título.
8.5. O contratante somente fará o pagamento por transferência bancária on line, em nome do fornecedor pessoa jurídica ou física, de acordo 
com o documento fiscal apresentado. Para isso, o mesmo deverá apresentar os dados conta bancária no momento da contratação e manter 
o seu cadastro em dia junto ao setor de compras.
8.6. Fica vedada a negociação de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras, não sendo aceitos boletos bancários ou dupli-
catas.
8.7. É obrigatória a apresentação da conta bancária em nome do fornecedor.
8.8. Nenhum pagamento será feito à contratada caso o produto entregue apresentar defeitos e esta não o solucionar dentro do prazo dado 
para pagamento descrito nesta cláusula.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente nos exercícios em que 
ocorrerem as referidas aquisições.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. A manutenção corretiva consiste na prestação de serviço, sob demanda, nos sistemas integrados às instalações prediais, dispositivos 
hidros sanitários, pluviais, instalações e dispositivos elétricos, bem como reconstituição das partes civis afetadas.
Os componentes de edificação abrangidos na manutenção as seguintes atividades:
a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e esgoto, conexões, registros, torneiras, pias, vasos 
sanitários, caixas sifonada, substituindo-os caso necessário;
b) Corrigir a regulagem de válvulas, caixas de descarga, válvulas de mictórios, registro, engates, sifões e outros dispositivos, trocando-os 
ou reparando-os quando necessário;
c) Realizar reparações na vedação de metais, substituindo-as caso necessário;
d) Reparar ferragens e louças sanitárias, corrigindo ou substituindo o que estiver danificado;
e) Reparar caixas de esgoto, caixa de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendo-se à limpeza e eliminando quaisquer irregu-
laridades;
f) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água, consertando ou substituindo registro, válvu-
las retentoras, torneiras, bóias e outros dispositivos hidráulicos danificados;
g) Realizar desentupimento e limpeza da rede de esgoto predial, pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, ralos, caixas de inspeção, fossas;
h) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, balanceamento de fases, substituição de dispositivos 
elétricos, reaperto de conectores, medição de correntes;
i) Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou 
a substituição de condutores, interruptores, lâmpada, reatores, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento;
j) Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadro de distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, ca-
lhas, receptáculos, interruptores;
k) Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência;
l) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos tais como reatores, contatores, chaves de baixa tensão, fusíveis e outros que se 
façam necessários;
m) Realizar manutenção ou substituição de luminárias, quando sua operação for insuficiente ou provocar frequentes queima de lâmpadas;
n) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos de reatores, base de soquetes, disjuntores;
o) Realizar medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, 
rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão das tomadas, lâmpadas, equipamentos;
p) Ativar e mudar pontos elétricos;
q) Corrigir falhas em telhados e suas estruturas;
r) Realizar eventuais correções nos revestimentos de paredes, tetos e pisos;
s) Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a existência de trincas, descolamentos, manchas e infil-
trações;
t) Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais anteriormente empregados, de forma 
a manter o nivelamento e pintura da mesma cor já existente;
u) Realizar regulagem, alinhamento, ajuste de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos ou substituição de fechaduras, vidros, 
travas, dobradiças, molas hidráulicas, puxadores, trincos e serviços de plaina;
v) Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, corrimãos, muros e portões;
w) Realizar correções em paredes, eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, pintura;
x) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e, se necessário, proceder à remoção da vedação 
e realizar nova impermeabilização;
y) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, corrigindo falhas encontradas ou substituindo partes quando necessário;
z) Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, regulagens e remoção de partes enferru-
jadas;
aa) Realizar limpeza de calhas e substituição de telhas;
bb) Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, substituição de puxadores e 
fechaduras, montagens de móveis;
cc) Realizar instalação de quadros, murais, acessórios de banheiro e copa.
dd) Realizar serviços de corte de grama, poda de árvores, e roçadas em pátios.
ee) O presente contrato é de execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, considerando que não se trata de contrato 
por escopo, mas sim de contrato que não possui uma quantidade correta de itens a executar, sendo a demanda existente meramente es-
timativa.
ff) Alerta-se aos interessados que o contrato será executado por demanda, não sendo esta fixa e contínua, mas sim, conforme a necessidade 
da secretaria.
gg) A execução será realizada conforme a disponibilidade financeira e demanda da contratante, não cabendo a contratada qualquer 
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reivindicação a que título for por descontinuidade ou diminuição da quantidade de serviço.
hh) Conforme estabelecido, o regime de execução é por preço unitário, e somente serão pagos os serviços previamente autorizados pela 
contratante, executados e recebidos pela fiscalização, sendo a demanda informada meramente estimativa.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) solicitar ou autorizar horário de trabalho especial;
b) solicitar a apresentação dos documentos de habilitação exigidos na contratação;
c) verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem ao apresentado na planilha orçamentária apresentada para 
aprovação do serviço;
d) efetuar os pagamentos conforme preços pactuados;
e) acompanhar e fiscalizar a prestação de serviço através do fiscal do contrato.
f) Verificar o cumprimento da Lei Municipal nº 2.806/2017 quanto a seus artigos os quais seguem transcritos:
“ (...)
Art. 2°. As obras e serviços contratados com Município de Urussanga, por pessoa jurídica ou física, em decorrência de adjudicação face 
à realização certame licitatório ou não, devem ser executados exclusivamente pelo contratante, vedada a delegação a terceiros mediante 
subempreitada, ainda que parcial.
§ 1º. O contrato firmado terá, obrigatoriamente, uma cláusula alusiva à vedação contida no caput deste artigo.
§ 2°. Comprovada a delegação o contrato respectivo será rescindido unilateralmente pelo Município que procederá à nova licitação na mo-
dalidade compatível com o valor remanescente da obra ou serviço.
Art. 3°. Deverá constar nos editais de licitação, cujo o objeto seja a contratação de obra ou serviços que envolvam o fornecimento de 
mão-de-obra, bem como nos correspondentes contratos administrativos, cláusulas com exigência de capacitação em saúde e segurança do 
trabalho de todos os trabalhadores envolvidos.
§ 1º. A capacitação em segurança do trabalho será exigida junto com os demais documentos necessários ao pagamento da obra ou serviço, 
e não poderá onerar o contrato.
§ 2º. A fiscalização do contrato deverá denunciar, por escrito, a exigência de qualquer trabalhador sem a mencionada capacitação, ou com 
a capacitação com o prazo de validade vencido, para o fim de suspender o respectivo pagamento da obra ou serviço, até a regularização.”
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. responsabilizar-se pela gestão da mão de obra qualificada para a realização dos serviços;
2. os empregados da contratada não terão relação de emprego com a municipalidade, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada 
as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;
3. responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes de acidente de trabalho ocorridos durante a execução dos ser-
viços, bem como pelos danos pessoais ou materiais causados por seus empregados ao contratante e terceiros;
4. cuidar para que seus empregados designados para a execução dos serviços zelem pelo patrimônio público;
5. designar preposto com poderes para representá-la formalmente durante a prestação de serviços e em todos os assuntos operacionais e 
administrativos;
6. o preposto da contratada deverá fornecer telefone, endereço e e-mail para o fiscal do contrato;
7. responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, equipamentos e mão de obra;
8. substituir, sempre que solicitado pela contratante, qualquer empregado cuja atuação seja julgada prejudicial, inconveniente ou insatis-
fatório;
9. reparar os serviços que se verificarem vícios ou defeitos resultantes de má execução ou uso de material de má qualidade;
10. indenizar o contratante quando ocorrerem danos, avarias, extravios ou inutilização de objetos pertencentes à contratante ou terceiros;
11. executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos para a contratante, devendo, para tanto 
programar a execução do serviço junto com o fiscal do contrato, podendo ser realizado nos finais de semana e feriados;
12. observar todas as normas de segurança e prevenção de acidentes;
13. proceder à limpeza e retirada de entulhos e sujeiras do local de trabalho após a execução do serviço;
14. dar ciência por escrito ao fiscal do contrato sobre qualquer anormalidade verificada na execução do serviço;
15. sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, bem como prestar todos os esclarecimentos que forem soli-
citados.
16. Informar ao fiscal do contrato, para efeitos de controle de acesso à contratante, os nomes e identidade dos empregados a serem alo-
cados na prestação de serviço;
17. manter durante o prazo contratual todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
18. fornecer aos empregados uniformes e equipamentos de proteção individual e coletiva;
19. arcar como transporte pessoal e de todo o material necessário à execução do serviço;
20. não vincular sob hipótese nenhuma o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado pela contratante;
21. realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome;
22. cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, quanto à proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos 14 anos;
23. atender situações de emergência no prazo de até 02 (duas) horas corridas. Situações de emergência são aquelas que possam ocasionar 
prejuízos ou comprometer a segurança das pessoas, serviços e equipamentos;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. É vedada a CONTRATADA subcontratar o total dos serviços contratados, entretanto é permitido fazê-la parcialmente e no caso de 
prévia e comprovada necessidade, mediante autorização do órgão responsável do CONTRATANTE.
13.2. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável, tanto em relação ao CONTRATANTE, como 
perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições deste contrato.
13.3. A CONTRATADA deverá comunicar os serviços optados pela subcontratação à fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do CONTRA-
TANTE, apresentando a relação dos serviços a serem subcontratados.
13.4. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem 
qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
14.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, a CONTRATADA que 
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descumprir as condições desta ata, poderá o órgão competente do CONTRATANTE, garantida a previa defesa, aplicar as seguintes penali-
dades:
14.1.1. No caso de atraso ou negligencia na entrega do (s) SERVIÇOS (s) no local e prazo determinados, será aplicada multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) calculado sobre o valor global desta ata, até o limite de 5% (cinco por cento), independente da possibilidade de 
rescisão contratual, com as consequências previstas em lei, reconhecido os direitos do CONTRATANTE estabelecidos no art. 77 da Lei Nº 
8.666/93 e alterações subsequentes;
14.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor desta ata, em caso de rescisão motivada pela CONTRATADA ou por iniciativa 
da mesma (sem justo motivo).
14.2. Pela inexecução parcial ou total desta ata, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direito do contraditório e 
da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo:
14.2.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer 
cláusula desta ata e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a execução desta ata, não eximindo o advertido das demais 
sanções ou multas;
14.2.2. Multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata pela inexecução parcial e na ordem 10% (dez por cento) sobre 
o valor desta ata pela inexecução total;
14.2.3. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Urussanga-SC, no caso de inexecução parcial ou total 
desta ata, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
14.2.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e Municipais, 
quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.
14.2.5. Rescisão unilateral desta ata.
14.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.
14.4. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta ata é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
14.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados.
14.6. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE, recorrerá às 
garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter 
créditos decorrentes desta ata e promover a cobrança judicial, por perdas e danos.
14.7. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para reco-
lhimento dos valores junto à tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município.
14.8. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VALIDADE DA ATA
16.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
17.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
17.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
17.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
17.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.
17.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o com-
provante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação.
17.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93 e Alterações.
17.5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, fa-
cultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PARTES INTEGRANTES
18.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, a Proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que 
tenham servido de base para julgamento do Edital de Pregão nº 19/2023/PMU, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.
18.2. Ficam, também fazendo parte desta ata, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo de Aditamento, quais-
quer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. As dúvidas e/ou divergências deste termo, desde que não previstas expressamente na respectiva ata e que não extrapolem os limites 
da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente.
19.2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Urussanga, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas desta ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Urussanga/SC, 22 de março de 2023.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
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AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023/PMU
Publicação Nº 4672120

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 42FA62F5B7DBCC67C7A51E42420CF02160192788
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023/PMU

Objeto: O presente procedimento Licitatório tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada no forneci-
mento de materiais gráficos, nas quantidades, condições e especificações a seguir estabelecidas no Edital e demais anexos, em atendimento 
as secretarias e diretorias do Município de Urussanga/SC. Recebimento dos envelopes: até 08h30 do dia 05/04/2023 na sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h00 do dia 05/04/2023. O edital estará 
à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio 
de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página 
principal, ícone LICITAÇÕES. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através 
do telefone (48) 3465-1188.
Ademir Brandieli Pedro
Secretário de Administração.

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023/PMU
Publicação Nº 4672422

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 38ADD44C2ABA85A26BCF990B1BEE513B10C0EB17
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023/PMU

Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo a contratação de empresa do ramo pertinente para a Reforma da Cobertura 
do Centro Multiuso localizado no Bairro Santana, Município de Urussanga/SC, obedecendo integralmente as descrições e quantitativos em 
anexo, que fazem parte integrante deste procedimento. Recebimento dos envelopes: até 09h00 do dia 11/04/2023 na sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h30 do dia 11/04/2023. O edital estará 
à disposição dos interessados das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal 
Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na 
página principal, ícone LICITAÇÕES. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou 
através do telefone (48) 3465-1188.
Ademir Brandieli Pedro
Secretário de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022, 48/2022, 49/2022
Publicação Nº 4670772

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022, 48/2022, 49/2022.

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 57/2022 Pregão Presencial nº 34/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
47/2022, 48/2022 e 49/2022.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para aquisição parcelada de serviços de recuperação, vulcanização, conserto, 
montagem e desmontagem, rodízio de pneus, balanceamento, cambagem e geometria, de boa qualidade, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas neste termo contratual, no edital e demais anexos que o compõem, para uso do Município de 
Urussanga/SC, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3872 de 31/05/2022, Pág. nº 2203 A 2207 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 26/05/2023
4ª Publicação

mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2022, 51/2022, 52/2022
Publicação Nº 4670786

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2022, 51/2022, 52/2022.

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 58/2022 Pregão Presencial nº 35/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
50/2022, 51/2022 e 52/2022.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para prestação de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva 
e corretiva, através de serviços mecânicos e elétricos, para os veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, com o 
fornecimento de peças e acessórios originais de fábrica, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo II e também em 
conformidade com as determinações previstas neste edital, nos termos da minuta contratual (Anexo) e demais anexos que fazem parte 
integrante deste edital, para uso do Município de Urussanga/SC, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3873 de 01/06/2022, Pág. nº 2149 A 2155 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 30/05/2023
4ª Publicação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022, 54/2022, 55/2022, 56/2022
Publicação Nº 4670797

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022, 54/2022, 55/2022, 56/2022.

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 60/2022 Pregão Presencial nº 37/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
53/2022, 54/2022, 55/2022 e 56/2022.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para contratação de empresa especializada PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS CONFECCIONADOS EM MDF E AINDA A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
MONTADOS NOVOS, nas quantidades, condições e especificações a seguir estabelecidas neste Edital e demais anexos, em atendimento ao 
Município de Urussanga/SC, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3881 de 09/06/2022, Pág. nº 1734 A 1738 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 07/06/2023
4ª Publicação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2022, 58/2022, 59/2022, 60/2022
Publicação Nº 4670815

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2022, 58/2022, 59/2022, 60/2022.

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 65/2022 Pregão Presencial nº 40/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
57/2022, 58/2022, 59/2022 e 60/2022.

OBJETO: O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços para a Aquisição de computadores, telefones, Smart TV, 
mini PC com Chamamento e Software Básico novos de ótima qualidade, para atendimento a outras secretarias e departamentos desta Mu-
nicipalidade, de acordo com o edital e seus anexos, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3891 de 20/06/2022, Pág. nº 743 a 747 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 16/06/2023
4ª Publicação
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº61/2022, 62/2022, 63/2022, 64/2022, 65/2022, 66/2022, 
67/2022, 68/2022 E 69/2022

Publicação Nº 4670841

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº61/2022, 62/2022, 63/2022, 64/2022, 65/2022, 66/2022, 67/2022, 68/2022 e 69/2022.

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 09/2022/FMS Pregão Presencial nº 07/2022/FMS - Ata de Registro de 
Preços nº 61/2022, 62/2022, 63/2022, 64/2022, 65/2022, 66/2022, 67/2022, 68/2022 e 69/2022.

OBJETO: Registro de preços para aquisição PARCELADA de materiais médico hospitalares e de enfermagem, a fim de suprir a necessidade 
dos serviços de saúde, serviço de curativo de média e alta complexidade, oferecidos à população de Urussanga, com qualidade e pontuali-
dade, para o período de um ano, conforme edital e anexos, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3893 de 22/06/2022, Pág. nº 2037 a 2040 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 20/06/2023
4ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 111/2022, 112/2022, 113/2022, 114/2022
Publicação Nº 4671490

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 111/2022, 112/2022, 113/2022, 114/2022

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 92/2022 Pregão Presencial nº 61/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
111/2022, 112/2022, 113/2022, 114/2022.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para a prestação de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e 
corretiva, através de serviços mecânicos e elétricos, para os veículos leves e pesados da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Urussanga/SC, com o fornecimento de peças e acessórios originais de fábrica, obedecendo integralmente às especificações e determinações 
previstas em edital, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3955 de 23/08/2022, Pág. nº 2107 a 2113 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 21/08/2023
3ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 135/2022
Publicação Nº 4671073

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 135/2022.

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 13/2022 Pregão Presencial nº 11/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
135/2022.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para a aquisição parcelada de Aquisição de Microcomputadores Novos e de Ótima 
Qualidade em atendimento a Secretaria de Saúde do Município de Urussanga/SC, de acordo com o edital e seus anexos.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 4036 de 16/11/2022, Pág. nº 1085 A 1089 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 04/11/2023
2ª Publicação
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 138/2022 E 139/2022
Publicação Nº 4671247

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 138/2022 e 139/2022.

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 115/2022 Pregão Presencial nº 80/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
138/2022 E 139/2022.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para prestação de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e 
corretiva, através de serviços mecânicos e manutenção elétrica, para as maquinas pesadas e implementos agrícolas da Secretaria de Agri-
cultura de Urussanga/SC, com o fornecimento de peças e acessórios originais de fábrica, em conformidade com as determinações previstas 
neste edital, nos termos da minuta contratual (Anexo) e demais anexos que fazem parte integrante deste edital.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 4051 de 01/12/2022, Pág. nº 2231 A 2237 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 29/11/2023
2ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 140/2022
Publicação Nº 4671301

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 140/2022.

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 113/2022 Pregão Presencial nº 79/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
140/2022.

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de sistema de sonorização e locação de palco, de ótima qualidade, para even-
tuais contratações e ainda para os eventos a serem realizados no período de Natal, nas quantidades, condições e especificações a seguir 
estabelecidas neste Edital em atendimento as Secretarias do Município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 4052 de 02/12/2022, Pág. nº 2783 A 2787 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 01/12/2023
2ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 141/2022, 142/2022 E 143/2022
Publicação Nº 4671356

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 141/2022, 142/2022 e 143/2022

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 118/2022 Pregão Presencial nº 81/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
141/2022, 142/2022 e 143/2022.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e corretiva, através de serviços mecânicos, para os veícu-
los leves e pesados da frota do Corpo de Bombeiros Militar de Urussanga/SC, com o fornecimento de peças e acessórios originais de fábrica, 
conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo II e também em conformidade com as determinações previstas neste edital, 
nos termos da minuta contratual (Anexo) e demais anexos que fazem parte integrante deste edital.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 4057 de 07/12/2022, Pág. nº 2370 A 2376 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 06/12/2023
2ª Publicação
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 144/2022 E 145/2022
Publicação Nº 4671393

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 144/2022 e 145/2022

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 121/2022 Pregão Presencial nº 83/2022 - Ata de Registro de Preços nº 
144/2022 e 145/2022.

OBJETO: Aquisição PARCELADA de serviços de sinalização de trânsito vertical e horizontal, com a instalação de placas de trânsito e pinturas 
de faixas, eixo, bordas, lombadas e dizeres da pista bem como a pintura de meio fio, de boa qualidade de acordo com o edital e seus anexos.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 4066 de 16/12/2022, Pág. nº 4066 A 2825 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 15/12/2023
2ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 146/2022 FMS
Publicação Nº 4671420

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 146/2022 - FMS

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 16/2022 FMS Pregão Presencial nº 12/2022 - Ata de Registro de Preços 
nº 146/2022.

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos constantes no GUIA DA FARMÁCIA, para uso emergencial e cumprimento de mandados 
judiciais, perante prescrição médica, necessários para atendimento as pessoas necessitadas ou com ações judiciais impetradas contra o 
Município de Urussanga/SC. Tendo como objeto de contratação o percentual de Desconto a ser concedido sobre o preço Máximo ao consu-
midor de qualquer dos medicamentos divulgados no Guia da Farmácia em vigor.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 4075 de 26/12/2022, Pág. nº 2053 A 2057 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 23/12/2023
2ª Publicação
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Vargeão

Prefeitura

DECRETO Nº 038/2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4672608

DECRETO Nº 038/2023 Vargeão, 21 de Março de 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VOLMIR FELIPE, PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.761/2022 de 07/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 4.200,00 (Quatro Mil Duzentos 
Reais), no orçamento do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de Vargeão, na seguinte programação de despesa:

ORGÃO 05.002 SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE 05.002 SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
RECURSO 13.00 SUPERAVIT RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
PROJETO 15.451.1501.1009 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00. Aplicações Diretas 4.200,00

TOTAL DOS CRÉDITOS 4.200,00

Art. 2º - Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro do 
exercício anterior na fonte 01.00 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS no valor R$ 4.200,00 (Quatro Mil Duzentos Reais)

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 21 de Março de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
Maicon Berte
Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO DE CONTRATO 26/2023
Publicação Nº 4671201

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AF4FC35EF99094125800D1654ECACC5D52CE56A5
EXTRATO DE CONTRATO 26/2023
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL FOLHA VERDE
CNPJ: 12.336.104/0001-50
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL PARA ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede Municipal de Ensino de Vargeão-SC, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 112.100,00 (cento e doze mil e cem reais.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 26/2023.
Vargeão - SC, 22 de março de 2023.

Volmir Felipe
Prefeito Municipal
AF4FC35EF99094125800D1654ECACC5D52CE56A5
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023
Publicação Nº 4671548

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão torna público que RATIFICA o presente procedimento de dispensa de licitação:
Objeto: Contratação de empresa para assessorar o CMDCA no processo para eleição do Conselho Tutelar, incluindo elaboração de editais, 
recebimento de inscrições, aplicação e correção de provas, avaliação psicológica dos candidatos, planejamento, organização do local de 
votação, apuração dos votos; capacitação dos conselheiros eleitos e suplentes.
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 13.140,00 (treze mil cento e quarenta reais).
Vargeão - SC, 22 de Março de 2023.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
E861AA75000D93F658B44EC1B17DEE4AD2C49C32
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Vargem Bonita

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023
Publicação Nº 4669836

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6D39025EB1E8C0BB528C14BA61D394281252265B
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA – SC
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais esportivos.
CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE

VALOR: R$ 25.718,00

Vargem Bonita, SC, 22 de março de 2023

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita de Vargem Bonita, SC

Código registro TCE: 6D39025EB1E8C0BB528C14BA61D394281252265B

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023
Publicação Nº 4670850

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FE465DFC947EEC35965F8E0C6A353A65CC065EE7
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia, conforme condições, especifi-
cações e quantidades estimadas descritas em Edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das Propostas: até 08h30 do dia 06/04/2023.
Abertura: às 09h00 do dia 06/04/2023.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.vargembonita.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Coronel 
Vitório, nº 966, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone (49) 3548-3000.
Vargem Bonita, SC, 22 de março de 2023.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita de Vargem Bonita

Pré-Publicação:
19415EFA5F99CE10A58981F37CB3CCCA3B609071
Publicação:
FE465DFC947EEC35965F8E0C6A353A65CC065EE7
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Vidal Ramos

Prefeitura

EDITAL DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 02/2023 - BALCÃO CRAS
Publicação Nº 4672609

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 04/2023
Dispensa de Licitação nº. 02/2023

O Presidente da Comissão de Licitação do Fundo Municipal de assistência Social de Vidal Ramos informa que o presente Processo de Dis-
pensa de Licitação para aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA BALCÃO QUE SERÁ INSTALADO NAS DEPEDENCIAS ONDE FUNCIONA O CRAS, 
com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A aquisição faz-se necessário, para melhor atender as demandas e encaminhamentos para os demais serviços, assim como apoio a toda a 
equipe de trabalho do CRAS.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Nota-se, pelas razões fáticas acima apresentadas, que a contratação, conforme programação do Município ocorreria via licitação. Contudo, 
em razão do valor, tempo para conclusão do procedimento licitatório, isto não se mostrou viável no momento. Tendo que garantir os serviços 
essenciais em comento, abrimos mão do que dispõe o art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações:

DO PREÇO
O valor previsto para pagamento das madeiras é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), o preço está baseado no menor valor dos 
orçamentos que conseguimos que foi no valor citado acima para a aquisição. Em consulta de mercado verificou-se que os valores estão 
sendo praticados conforme orçamento.
Item Q. UND CARACTERIZAÇÃO DO MATERIAL PREÇO UNIT. TOTAL

1 01 Conj. Balcão dos Fundos, balcão de atendimento, balcão lateral fechamento em L, com portas e gavetas p cor 
a ser definida. 7.200,00 7.200,00

TOTAL 7.200,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para a realização da presente dispensa de licitação foi verificada a existência de suficiência de recursos orçamentários, como segue: 
3.3.9.00.0.0.0.00.00.00.00.00.

DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo para a entrega e instalação será 20 dias após a emissão da autorização.
DA DOCUMENTAÇÃO
Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que:
Para habilitação entreguem os seguintes documentos:
Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício ou certificado do MEI.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Regularidade Fiscal:
Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal/INSS, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade fiscal perante o FGTS, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade relativo à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Declaração de que não emprega menor;
Declaração emitida pela empresa vencedora da Licitação atestando que não possui em seu quadro societário servidor público, vereadores, 
vice-prefeito ou prefeito do Município de Vidal Ramos, em atendimento ao art. 101 da Lei Orgânica Municipal, Deputados Federais e Sena-
dores em atendimento ao art. 54, I, "a", da Constituição da República, Deputados Estaduais em atendimento ao art. 43, I, "a", II, "a", da 
Constituição do Estado de Santa Catarina.
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação do Fundo Municipal de Assistência Social, Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições legais e 
considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada 
no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor da empresa: Empresa – INDUSTRIA DE MOVEIS PORTAL 
LTDA, com sede a RODOV. SC 427 – KM 17, NOVA ALEMANHA, IMBUIA/SC – CEP: 88440-000, CNPJ sob nº 09.322.730/00001-83.
Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem comunicar ao Exmo. Prefeito Municipal, Nelson Back, todo 
teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Vidal Ramos, 23 de março de 2023
Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2977

EDITAL DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 04/2023 - ROUPAS RODA MATERNA
Publicação Nº 4672614

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 07/2023
Dispensa de Licitação nº. 04/2023

Processo de Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MANTA, MEIA E CONJUNTO DE BORY E CALÇA 
PARA COMPOR O KIT DE RODA MATERNA, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
O Presidente da Comissão de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos informa que o presente Processo de Dispensa de Lici-
tação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MANTA, MEIA E CONJUNTO DE BORY E CALÇA PARA COMPOR O KIT DE 
RODA MATERNA, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
De acordo com o Ministério da Saúde o objetivo do acompanhamento pré-natal é assegurar o desenvolvimento da gestação, permitindo o 
parto de um recém-nascido saudável, sem impacto para a saúde materna, inclusive abordando aspectos psicossociais e as atividades edu-
cativas e preventivas. (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2012).
A gestação é um período marcado por transformações físicas e emocionais, por isto, tanto a gestante quanto o seu companheiro têm muitas 
dúvidas durante este período que antecede o nascimento. Todo casal que espera um bebê deve ter respostas às suas indagações. Quanto 
mais seguros sobre todo o processo que está por vir, melhor e mais tranquilo será o parto.
O contexto de cada gestação é decisivo para o seu desenvolvimento, bem como a relação que a mulher e a família estabelecerão com a 
criança que está a caminho, desde as primeiras horas após o nascimento. Interfere, também, no processo de amamentação e nos cuidados 
com a criança e com a mulher. Um contexto favorável fortalece os vínculos familiares, condição básica para o desenvolvimento saudável do 
ser humano. (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2006).
Pensando no bem estar da gestante e da criança, nossa ESF equipe III, com o apoio do NASF e Saúde Bucal, busca oferecer as gestantes 
uma oportunidade adicional além das dúvidas sanadas no consultório, de busca por conhecimento do processo de gestação e modificações 
que ocorrem no organismo materno, à alimentação e atividade física na gravidez, a importância do pré-natal, os cuidados com o bebê, tipos 
de parto, aleitamento materno, saúde bucal são destacados. Em suma, o que se busca é troca de informações, aprendizagem e aproximação 
da família no processo gestacional.

FUNDAMENTO LEGAL

Nota-se, pelas razões fáticas acima apresentadas, que a contratação, conforme programação do Fundo Municipal de Saúde ocorreria via 
licitação. Contudo, em razão do valor, tempo para conclusão do procedimento licitatório, isto não se mostrou viável no momento. Tendo que 
garantir os serviços essenciais em comento, abrimos mão do que dispõe o art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações:

DO PREÇO
O valor será de R$ 2.852,83 (dois mil oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos) o preço está baseado no menor valor 
dos orçamentos que conseguimos que foi no valor citado acima para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MANTA, MEIA E 
CONJUNTO DE BORY E CALÇA PARA COMPOR O KIT DE RODA MATERNA, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
Item Quant. Unidade MATERIAIS MARCA V. Unit. V. Total

01 50 Conj

BORY manga comprida P e calça P sem 
pé na cor branco/ou creme, Malha cane-
lada 80% algodão, abertura nos ombros, 
que facilita na hora de vestir.

34,99 1.749,50

02 50 Unidade Manta microfibra 1,00m x 0,75 cm na 
cor creme/perola ou areia. 17,99 899,50

03 17 PAR Pares de meia para RN, algodão nas 
cores branco/ ou creme. 11.99 203,83

TOTAL 2.852,83

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para a realização da presente dispensa de licitação foi verificada a existência de suficiência de recursos orçamentários, como segue: 
3.3.9.0.00.00.00.00.00.00.00.
DO PRAZO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA
A entrega dos materiais deve ser no prazo de 10 dias após autorização de fornecimento
DA DOCUMENTAÇÃO
Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que:
Para habilitação entreguem os seguintes documentos:
Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Regularidade Fiscal:
Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal/INSS, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da empresa;
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Prova de regularidade fiscal perante o FGTS, do domicílio ou sede da empresa;
Prova de regularidade relativo à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Declarações anexo.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos, Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições legais 
e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamen-
tada no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor da empresa: MACHADO E ROSSI LTDA, CNPJ nº. 
08.766.538/0001-13, com sede na TRAVESSA JACOB SENS, 67, CEP: 88400-00, CENTRO, ITUPORANGA /SC.
Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem comunicar ao Exmo. Sr. Secretário da Saúde, todo teor da 
presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Vidal Ramos, 23 de março de 2023.

Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO

A empresa _________________________________________, com sede a ______________________________________________, CNPJ 
sob nº __________________, por seu representante Sr. _______________________, RG nr. _________________________ e C.P.F. nr. __
_____________________________, declara para os devidos fins que não possui em seu quadro societário servidor público, vereadores, 
vice-prefeito ou prefeito do Município de Vidal Ramos, em atendimento ao art. 101 da Lei Orgânica Municipal, Deputados Federais e Sena-
dores em atendimento ao art. 54, I, "a", da Constituição da República, Deputados Estaduais em atendimento ao art. 43, I, "a", II, "a", da 
Constituição do Estado de Santa Catarina.

________________________, ______ de _______________ de 2023.

Empresa:
Representante legal:

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro que a empresa ______________________________________________ inscrita no CNPJ nº ____________________________
____, por intermédio de seu representante legal Sr. (a)_____________________________ portador (a) da Carteira de Identidade nº 
________________ CPF nº ___________________________.
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em-
prega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: A empresa emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.

_______________________, _______ de _________________________ de 2023.

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

LEI N.º 2.119/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670193

LEI N.º 2.119/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. – Fica criado o Conselho Municipal da Cultura – COMCULTURA, órgão de caráter permanente de participação das entidades repre-
sentativas no processo de planejamento e execução da Cultura, com competência propositiva, consultiva, fiscalizadora, normativa e delibe-
rativa, vinculado à Secretaria da Educação e Cultura do município;

§ 1º - O Conselho Municipal da Cultura - COMCULTURA tem a finalidade de promover, em harmonia com as diretrizes traçadas com o Gover-
no Estadual e Federal, políticas destinadas a promoção e incentivo cultural como fator de desenvolvimento sustentável, social, econômico 
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e ambiental.

§ 2º - Os planos de cultura desenvolvidos pelo conselho devem ser pautados em ações busquem a problematização de algumas culturas 
enraizadas em nossa comunidade, levantando o debate, evidenciando a realidade histórica e gerando a desconstrução, a fim de construir 
novas culturas e buscar a evolução enquanto sociedade.

§ 3º - As ações devem promover a inserção dos valores culturais às pessoas, de forma ecologicamente correta. As falas e posicionamentos 
do conselho devem promover a inclusão, a acessibilidade e respeitar a diversidade social.
Art. 2º. – Compete ao COMCULTURA:
I – Elaborar e aprovar seu regimento interno;
II - Formular os Planos de Cultura adaptados à realidade do município;
III - Propor, a partir das orientações aprovadas nas conferências e/ou audiências públicas, as diretrizes gerais dos planos de cultura no 
âmbito das respectivas esferas de atuação;
IV - Acompanhar a execução dos planos de cultura;
V - Avaliar as diretrizes dos fundos de cultura na sua esfera de competência;
VI - Manifestar-se sobre a aplicação de recursos provenientes de transferências entre os entes federados, principalmente os repasses de 
fundos federais;
VII - Acompanhar a aplicação dos recursos recebidos por meio de transferências federativas;
VIII - Verificar o cumprimento das diretrizes e dos instrumentos de financiamento da cultura;
IX - Sugerir Planos Culturais nas escolas e para a sociedade civil e apoiar as já existentes;
X - Promover eventos de capacitação e formação de professoras e professores com pessoas qualificadas, incluindo os professores e profes-
soras de música;
XI - Propor e colaborar com materiais sobre a história do município de Vidal Ramos;
XII - Formação de políticas públicas para o acesso à cultura no setor urbano e rural;
XIII - Incentivar e apoiar associações e fundações que desenvolvem projetos culturais no município e propor a criação de novas;
XIV - Manter contato com outros conselhos, associações, instituições e fundações culturais de outros municípios, visando troca de expe-
riências e aprimoramento das ações;
XV - Acompanhar, propor melhorias e apoiar as ações culturais já desenvolvidas no município;
XVI - Acompanhar, incentivar e apoiar artistas, artesãos e escritores do município;
XVII - Promover ações incentivando a sociedade a criar uma cultura sustentável;
XVIII - Valorizar os patrimônios históricos do munícipio, e propor projetos de incentivo a conservação dos mesmos;
XIX - Propor ações de valorização da cultura gastronômica do município;
XX - Sugerir e apoiar na promoção de eventos culturais como festival de corais, bandas, fanfarras, teatro, dança, literatura, pintura, foto-
grafia, artesanato, gastronomia, com artistas da cidade e região;
XXI – Apoiar escritores locais estimulando o lançamento de livros físicos;
XXII – Utilizar as redes sociais para divulgações de ações culturais e promoção dos artistas.
XXIII - articular-se com órgãos estaduais, federais e internacionais de apóio à Cultura, visando a complementação de esforços e apoio téc-
nico e financeiro para viabilização do programa municipal de cultura;

Art. 3º. – O Conselho Municipal da Cultura será composto por 8 (oito) membros Titulares e igual número de Suplentes, deve ser paritário, 
sendo representado por 50% de membros do podre público e 50% por membros da sociedade civil.

§ 1º. – Os representantes do Poder público serão indicados pelo Prefeito Municipal e deverão ser funcionários públicos, prioritariamente, 
ligados aos órgãos de cultura e de outras políticas governamentais que têm interface com a política cultural, como: educação, comunicação, 
turismo, ciência e tecnologia, meio ambiente, esporte, saúde, segurança pública e desenvolvimento econômico e social.

§ 2º. – Os membros representantes da sociedade civil devem exercer atividades vinculadas as áreas da cultura, como:

a) Música: Referente a produção musical para além da institucionalidade, fomentando sua prática e criação, tanto no âmbito da instrumen-
talização, como do canto;

b) Artes: Referente a “arte de palco” (dança, teatro, circo, etc.), bem como a parte audiovisual (cinema, documentários, esquetes, vídeos 
para redes sociais, etc.) e produção artístico visual em seus mais variados vieses de atuação (pintura, desenho, gravura, fotografia, etc.);

c) Bens culturais tangíveis e intangíveis: Bens tangíveis, são aqueles direcionados por sua materialidade. Exemplo: arquitetura, obras de 
arte, praças, objetos museáveis, bem como quaisquer outros produtos da cultura material relevantes a uma sociedade. Bens intangíveis, 
retratam a não materialidade. Exemplo: causos, contos e cantos, danças, festas e folguedos populares, culinária típica, religiosidade, ver-
tentes idiomáticas e tudo que tiver a ver com os usos e costumes de determinado grupo social. Bens culturais intangíveis, tem a ver com 
todo conhecimento dito empírico, demonstrando suas relações com o ambiente social. Exemplos: culinária, artesanato, modos e métodos 
de trabalho, bem como demais formas de representação a um grupo ou grupos sociais;

d) Literatura: Referente à produção literária em sua diversidade.

§ 3º. – Cada titular terá um suplente, que substituirá seu titular em eventuais afastamentos, impedimentos ou nos casos previstos pelo 
Regimento Interno, que apenas nestas situações terão direito ao voto.

§ 4º. – A indicação dos representantes de cada categoria ocorre através de votação em reunião dos interessados e atuantes em cada ati-
vidade.
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Art. 4º. – O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição por mais um período consecutivo.

Art. 5º. – O COMCULTURA reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente, sempre que necessário.

Parágrafo Único – Ocorrendo a perda de cargo de algum conselheiro, o COMCULTURA comunicará, imediatamente, ao Poder Executivo ou 
a categoria da sociedade civil, solicitando a indicação de um novo representante.

Art. 6º. – O Conselho Municipal da Cultura será formado por:
a) Comissão Executiva;
b) Pleno;

Art. 7º. – A Comissão Executiva será formada por Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral e Tesoureiro, somente os Membros titulares 
poderão fazer parte da comissão Executiva, que serão eleitos pelo Pleno em votação.

Parágrafo Único – As atribuições da Comissão Executiva serão especificadas no Regimento Interno da COMCULTURA.

Art. 8º. – O pleno será formado por todos os membros do Conselho e seus respectivos suplentes.

Art. 9º. – Os membros do COMCULTURA não receberão remuneração de qualquer espécie, sendo, entretanto, o exercício do cargo reco-
nhecido como função pública relevante.

Art. 10º. – Caberá ao Poder Executivo propiciar ao COMCULTURA todas as condições administrativas, operacionais de recursos humanos e 
financeiros que permitam o permanente funcionamento do órgão, sua estruturação e atribuições, estando especificamente ligado para este 
fim à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 11º. – As atividades do COMCULTURA e as normas de funcionamento reger-se-ão pelo Regimento Interno, que deverá ser elaborado 
no prazo de 60 (sessenta) dias após a formação do COMCULTURA.

Art. 12º. – O Poder Executivo deverá providenciar a instalação do COMCULTURA no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei.

Art. 13º. – Todas as regulamentações serão realizadas por Decreto Municipal.

Art. 14º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vidal Ramos, 22 de março de 2023.

NELSON BACK
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 09/2023 - ROCHA E ROCHA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
Publicação Nº 4670694

 

19/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2023
No dia  13  do  mês  de  Março  do  ano  de  2023  compareceram,  de  um lado  a(o)  PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS,  pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda,
1180,  bairro  Centro,  CEP nº  88443000,  nesta  cidade de Vidal  Ramos,SC,  representado pelo  PREFEITO MUNICIPAL,  o  Sr(a)  NELSON
BACK inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante
denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que  firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial   nº  7/2023,  Processo  licitatório  nº  19/2023  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  NA
ORGANIZAÇÃO  DE  TABELAS  E  DIGITAÇÃO  DE  SÚMULAS,  EM  SISTEMA  LOCADO  PELA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIDAL
RAMOS, NOS CAMPEONATOS DE DIVERSAS MODALIDADES ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER. ,  em
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

ROCHA E ROCHA  SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 1

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital,
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ROCHA E ROCHA  SERVICO DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

24.192.133/0001-
75

EVALDO ROCHA 291.950.049-04

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  NA  ORGANIZAÇÃO  DE  TABELAS  E  DIGITAÇÃO  DE

SÚMULAS,  EM  SISTEMA  LOCADO  PELA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIDAL  RAMOS,  NOS  CAMPEONATOS  DE  DIVERSAS
MODALIDADES ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER.

Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NA ORGANIZAÇÃO DE TABELAS E
DIGITAÇÃO DE SÚMULAS, EM SISTEMA LOCADO PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS, NOS
CAMPEONATOS DE DIVERSAS MODALIDADES
ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DE DESPORTO E
LAZER.

1 UNIDADE 400 19,00 7600,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: ROCHA E ROCHA  SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.
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2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
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os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades

estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
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número  de  referência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços

registrados, obedecida a ordem de classificação.
7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,

deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
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22/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023
No dia  17  do  mês  de  Março  do  ano  de  2023  compareceram,  de  um lado  a(o)  PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS,  pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda,
1180,  bairro  Centro,  CEP nº  88443000,  nesta  cidade de Vidal  Ramos,SC,  representado pelo  PREFEITO MUNICIPAL,  o  Sr(a)  NELSON
BACK inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante
denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que  firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial   nº  8/2023,  Processo  licitatório  nº  22/2023  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa para a Administração Pública,  objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ÓLEOS HIDRÁULICOS, GRAXAS,
FLUÍDOS  DE  FREIO,  SHAMPOO,  DETERGENTE  CONFORME  CONSTA  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  QUE  FAZ  PARTE
INTEGRANTE  DESTE  EDITAL.  FORNECIMENTO  PARCELADO,  MEDIANTE  NECESSIDADE  DA  CONTRATANTE.  ,  em  conformidade
com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 1,2,5,9,10,13,16,17,22,23,26,29,30,31,32

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital,
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CONCEITO COMERCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI

14.869.829/0001-
30

VOLNEI WESCHENFELDER 767.815.779-72

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES,  ÓLEOS HIDRÁULICOS,  GRAXAS,  FLUÍDOS DE FREIO,  SHAMPOO,  DETERGENTE

CONFORME  CONSTA  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  QUE  FAZ  PARTE  INTEGRANTE  DESTE  EDITAL.  FORNECIMENTO
PARCELADO, MEDIANTE NECESSIDADE DA CONTRATANTE.

Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Óleo Mineral 10W API CF4 - balde 20 litros1 BALDE LUBRAX 35 567,00 19845,00

Óleo Lubrificante Mineral SAE 15w40 CH-4 - balde 20
litros, para motores a diesel TURBO

2 BALDE TEXSA 60 420,00 25200,00

Óleo hidráulico AW 68, categoria HLP - balde 20 litros5 BALDE TEXSA 25 384,00 9600,00

Fluido de freio mineral para sistemas hidráulicos, 1
litro..

9 Litros RAID 48 169,50 8136,00

Óleo de Transmissão sae 85w140 GL5 - balde 20
litros.

10 BALDE TEXSA 35 524,30 18350,50

Óleo Lubrificante 100% sintético, SAE 5W-30, API CK-
4, Balde 20 litros, para motor a diesel.

13 GALÃO TEXSA 30 728,50 21855,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
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Óleo sintético SAE 10w40 API CJ-4, balde 20 litros,
para motores a diesel.

16 BALDE TEXSA 40 648,90 25956,00

Oleo  SAE 50 API CF - Balde 20 litros, para motor a
diesel.

17 BALDE TEXSA 30 589,30 17679,00

Óleo lubrificante 100% sintético 5w30 API SN - 1 litro
para motores a gasolina/etanol/gnv

22 Litros PROMAX 240 38,40 9216,00

Óleo lubrificante 100% sintético 0w20 API SN - 1 litro
para motores a gasolina/etanol/gnv

23 Litros LUBRAX 360 47,60 17136,00

Óleo GA  frasco com 500 ml26 FRASCO BARDAHL 24 49,90 1197,60

Graxa de lítio do tipo múltiplas aplicações, grau NLGI
2, contendo inibidores de oxidação e corrosão. É
recomendada para lubrificação de equipamentos
automotivos quando especificada uma graxa do tipo
múltiplas aplicações, com boa resistência a lavagem
por água e estabilidade ao cisalhamento. Pode ser
utilizada em rolamentos, cubos de rodas, juntas
universais e de deslizamento, mancais planos
inclusive de equipamentos industriais desde que não
seja requerida pelo fabricante uma graxa do tipo
extrema pressão. Temperatura de Operação: -20ºC a
120ºC. Tambor metálico de 170kg. ISO TS COM EP

29 TAMBOR EVORA 3 6088,00 18264,00

Detergente Limpa Alumínio para lavar carros, tambor
200 litros

30 TAMBOR ECO CEDRO 5 950,00 4750,00

Shampoo neutro para lavagem de carros, máquinas e
caminhões. Limpa, protege e dá brilho, tambor com
200 litros

31 TAMBOR ECO CEDRO 5 820,00 4100,00

AGENTE REDUTOR LIQUIDO AUTOMOTIVO ARLA 32
RECIPIENTE COM 1000 LITROS

32 TAMBOR ECO CEDRO 5 4995,00 24975,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU

ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos

convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se

mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
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5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.
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8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as

medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não

executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não

superior a 2 (dois) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública  municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  b  do  subitem  11.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou  cumulativamente  com  as

sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2.  Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3.  O  fornecedor  que  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também a  aplicação  da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a
obrigação.

11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c   e   d   do subitem 11.1.3,  será de competência  exclusiva do prefeito
municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2.  Fica  garantido  ao  fornecedor  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  cinco  dias
úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assimam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na  presença  das

testemunhas abaixo assinadas
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NELSON BACK
PREFEITO MUNICIPAL

Vidal Ramos,17 de Março de 2023

CNPJ: 14.869.829/0001-30
CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA
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22/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023
No dia  17  do  mês  de  Março  do  ano  de  2023  compareceram,  de  um lado  a(o)  PREFEITURA MUNICIPAL VIDAL RAMOS,  pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.376/0001-34, com sede administrativa localizada na Avenida Jorge Lacerda,
1180,  bairro  Centro,  CEP nº  88443000,  nesta  cidade de Vidal  Ramos,SC,  representado pelo  PREFEITO MUNICIPAL,  o  Sr(a)  NELSON
BACK inscrito no cpf sob o nº 398.646.509-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante
denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que  firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial   nº  8/2023,  Processo  licitatório  nº  22/2023  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa para a Administração Pública,  objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ÓLEOS HIDRÁULICOS, GRAXAS,
FLUÍDOS  DE  FREIO,  SHAMPOO,  DETERGENTE  CONFORME  CONSTA  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  QUE  FAZ  PARTE
INTEGRANTE  DESTE  EDITAL.  FORNECIMENTO  PARCELADO,  MEDIANTE  NECESSIDADE  DA  CONTRATANTE.  ,  em  conformidade
com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MAQPARTS PECAS LTDA 3,4,6,7,8,11,12,14,15,18,19,20,21,27,28,33

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº  7892 de 23/01/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital,
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

MAQPARTS PECAS LTDA 17.537.631/0001-
47

MARCOS AURÉLIO EGER 031.386.729-14

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES,  ÓLEOS HIDRÁULICOS,  GRAXAS,  FLUÍDOS DE FREIO,  SHAMPOO,  DETERGENTE

CONFORME  CONSTA  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  QUE  FAZ  PARTE  INTEGRANTE  DESTE  EDITAL.  FORNECIMENTO
PARCELADO, MEDIANTE NECESSIDADE DA CONTRATANTE.

Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Óleo Lubrificante Mineral SAE 15w40 CI-4 - balde 20
litros, para motores a diesel TURBO

3 BALDE PETROL 60 424,00 25440,00

Óleo para sistemas hidráulicos ATF tipo A - balde 20
litros

4 BALDE PETROL 20 472,00 9440,00

Fluido sintético para freios dot 3, frasco com 500 ml.6 FRASCO PETROL 48 24,00 1152,00

Fluido sintético para freios dot 4, frasco com 500 ml.7 FRASCO PETROL 48 24,00 1152,00

Fluido sintético para freios DOT 5.1, frasco com 500
ml.

8 FRASCO PETROL 48 45,40 2179,20

Óleo multifuncional SAE 10w30 API GL4 - balde 20
litros

11 BALDE PETROL 70 506,00 35420,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: MAQPARTS PECAS LTDA
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Óleo SAE 90 API GL5 - balde 20 litros12 BALDE PETROL 20 523,00 10460,00

Óleo sintético SAE 10w40 API CH-4, balde 20 litros,
para motores a diesel.

14 BALDE PETROL 40 647,00 25880,00

Óleo sintético SAE 10w40 API CI-4, balde 20 litros,
para motores a diesel.

15 BALDE PETROL 40 649,00 25960,00

Óleo multifuncional 20 w 30 API GL 4 - Balde 20 litros,
aplicação em tratores e retros

18 BALDE PETROL 20 538,20 10764,00

Óleo Mineral 20w50 SN, para motores a
gasolina/etanol/gnv de 1 litro

19 Litros PETROL 48 26,80 1286,40

Óleo lubrificante SAE 15w40 API SL - motor a gasolina20 FRASCO PETROL 240 33,50 8040,00

Óleo lubrificante semi-sintético SAE 5w40 API SN - 1
litro para motores a gasolina/etanol/gnv

21 Litros PETROL 240 45,00 10800,00

Lubrificante de elevado poder detergente para
motores dois tempos, APLICAÇÕES Recomendado
para motores STIHL de alto desempenho, tais como
motosserras, roçadeiras, motobombas e cortadores
de disco, mesmo para os em condições de grandes
vações de rotações e cargas, possibilitando o uso de
uma maior taxa de diluição e permitindo um maior
intervalo entre as descarbonizações dos motores.
Recomendado para ser usado na proporção de até
1:50, com períodos de descarbonização de 600 h de
operação. Frasco 500 ml.

27 FRASCO PETRONAS 72 48,50 3492,00

Aditivo para arrefecimento de motor, tipo A,
concentrado, Antifervura, anticongelante e
anticorrosivo. Protege e lubrifica todo o sistema de
arrefecimento, como a bomba d`água, mangueiras,
componentes metálicos e radiador. Frasco de 1 litro

28 Litros MAX 200 34,00 6800,00

AGENTE REDUTOR LIQUIDO AUTOMOTIVO ARLA 32
RECIPIENTE COM 20 LITROS

33 GALÃO LUBRIQUIM 200 109,00 21800,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto
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de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
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8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas

obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não

executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não

superior a 2 (dois) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública  municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  b  do  subitem  11.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou  cumulativamente  com  as

sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2.  Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3.  O  fornecedor  que  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também a  aplicação  da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a
obrigação.

11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c   e   d   do subitem 11.1.3,  será de competência  exclusiva do prefeito
municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2.  Fica  garantido  ao  fornecedor  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  cinco  dias
úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assimam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das
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testemunhas abaixo assinadas

NELSON BACK
PREFEITO MUNICIPAL

Vidal Ramos,17 de Março de 2023

CNPJ: 17.537.631/0001-47
MAQPARTS PECAS LTDA
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EDITAL DISPENSA LICITAÇÃO Nº. 03/2023 - ANIMAÇÃO TERCEIRA IDADE
Publicação Nº 4672610

 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VIDAL RAMOS 
                             
 

Processo Licitatório nº. 05/2023 
 

Dispensa de Licitação nº. 03/2023 
 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
informa que o presente Processo de Dispensa de Licitação para contratação de empresa 
para sonorização e animação dos encontros da 3ª. Idade, com fulcro no artigo 24, inciso II, 
da Lei no 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

O Município de Vidal Ramos necessita contratar uma empresa para sonorização e 
animação dos encontros da 3ª. Idade no Município de Vidal Ramos.  Hoje no município 
existem cinco grupos da terceira idade somando mais de 300 pessoas. “Dentro dos grupos 
nós desenvolvemos diversas atividades como jogos de integração, exercícios físicos e 
alongamentos, por meio de um professor de educação física, viagens, encontros semanais 
e muitas outras que ajudam a manter a coordenação motora, auto-estima e saúde de 
nossos idosos. 

Para o prefeito do município, o investimento na terceira idade é uma das melhores 
iniciativas públicas. Segundo ele, além de valorizar o idoso que muito já fez pelo município, 
também diminui os gastos na saúde pública. “Nossos idosos que fazem parte dos grupos 
estão mais felizes e mais saudáveis. Eles fazem exercícios, participam de eventos e estão 
integrados e felizes. É fato que todos os municípios que investiram na terceira idade só 
tiveram ganhos”. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Nota-se, pelas razões fáticas acima apresentadas, que a contratação, conforme 
programação do Município ocorreria via licitação. Contudo, em razão do valor, tempo para 
conclusão do procedimento licitatório, isto não se mostrou viável no momento. Tendo que 
garantir os serviços essenciais em comento, abrimos mão do que dispõe o art. 24, II da Lei 
8.666/93 e suas alterações: 

 
DO PREÇO 

O valor previsto para pagamento desse serviço é de R$ 9.700,00 (nove mil e 
setecentos reais) o preço está baseado no menor valor dos orçamentos que conseguimos 
que foi no valor citado acima para o fornecimento e prestação dos serviços solicitados. 

ITEM QTDE PRODUTO 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1 10 
Sonorização e animação dos encontros da 
3ª Idade R$ 970,00 R$ 9.700,00 
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VALOR TOTAL R$ 9.700,00 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para a realização da presente dispensa de licitação foi verificada a existência de 
suficiência de recursos orçamentários, como segue: 3.3.9.0.3.9.0.5.00.00.00.00.00. (11) 

DO PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

O Serviço deverá ser prestado após requisição prévia da Secretaria de Assistência 
Social. Conforme cronograma. 

DA DOCUMENTAÇÃO 

Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que: 

Para habilitação entreguem os seguintes documentos: 

Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

Regularidade Fiscal: 

Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal/INSS, Estadual e Municipal, 
do domicílio ou sede da empresa; 

Prova de regularidade fiscal perante o FGTS, do domicílio ou sede da empresa; 

Prova de regularidade relativo à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Declarações anexo. 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 

Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta 

deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, 

fundamentada no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em 

favor da empresa: CLAUDIA DA ROSA MEI, estabelecida na Praça Nereu Ramos, 41, 

Centro, Vidal Ramos - SC, inscrita no CNPJ sob o número 21.663.897/0001-03. 
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Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem 

comunicar ao Exma. Sr. Secretário de Assistência Social, Marcelo Francisco Becher, todo 

teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.  

 
 

Vidal Ramos, 23 de março de 2023 

 

 

 
Eduardo Thechrin  

Presidente da Comissão de Licitação 
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DECLARAÇÃO  

 

 

A empresa _________________________________________, com sede a 

______________________________________________, CNPJ sob nº __________________, por seu 

representante Sr. _______________________, RG nr. _________________________ e C.P.F. nr. 

_______________________________, declara para os devidos fins que não possui em seu quadro societário 

servidor público, vereadores, vice-prefeito ou prefeito do Município de Vidal Ramos, em atendimento ao art. 

101 da Lei Orgânica Municipal, Deputados Federais e Senadores em atendimento ao art. 54, I, "a", da 

Constituição da República, Deputados Estaduais em atendimento ao art. 43, I, "a", II, "a", da Constituição do 

Estado de Santa Catarina. 

 

 

________________________, ______ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Empresa: 

Representante legal: 
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Declaro que a empresa ______________________________________________ inscrita 

no CNPJ nº ________________________________, por intermédio de seu representante 

legal Sr. (a)_____________________________ portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________ CPF nº ___________________________. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: A empresa emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 

aprendiz. 

 

 

_______________________, _______ de _________________________ de 2023. 

 

________________________________ 

Representante Legal 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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Videira

Prefeitura

DECRETO N° 19.973/23
Publicação Nº 4672199

DECRETO Nº 19.973/23, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 4.121 de 21 de dezembro de 
2022, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 8842/2023;

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional suplementar no valor de R$ 215.000,00 (duzentos e 
quinze mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

10 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
01 – Agricultura
1.018 – Implementos Agrícolas, Máquinas, Equipamentos, Mobiliários, Veículos e outros
4.4.90 – 2.755.7000.0000 – Aplicações diretas R$ 215.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 215.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro do recurso de alienação de bens do 
exercício de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 20 de março de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de março de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 19.975/23
Publicação Nº 4672204

DECRETO Nº 19.975/23, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Exonera, a pedido, servidor público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 8752/2023;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, PAULO RENATO DE MORAIS, do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, admitido pelo Decreto 
nº 16.829/19.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 16 de março de 2023.

Videira, 20 de março de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de março de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 19.976/23
Publicação Nº 4672210

DECRETO Nº 19.976/23, DE 20 DE MARÇO DE 2023

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com as disposições legais vigentes;

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 554/2022 e nº 8558/2023, tendo por objeto pedido de desmembramento de 
áreas, formulado por Teresinha Scussiato e outros;

Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o referido processo administrativo, preenche as exigências legais;

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 4 (quatro) áreas, sendo área 01 com 6.856,782 m² (seis mil, oitocentos e cinquenta e seis 
metros e setecentos e oitenta e dois decímetros quadrados), área 02 com 6.285,595 m² (seis mil, duzentos e oitenta e cinco metros e 
quinhentos e noventa e cinco decímetros quadrados), área 03 com 6.285,595 m² (seis mil, duzentos e oitenta e cinco metros e quinhentos 
e noventa e cinco decímetros quadrados) e área 04 com 6.285,595 m² (seis mil, duzentos e oitenta e cinco metros e quinhentos e noventa 
e cinco decímetros quadrados), partes integrantes de uma área maior com 25.713,567 m² (vinte e cinco mil, setecentos e treze metros e 
quinhentos e sessenta e sete decímetros quadrados), de propriedade de Teresinha Scussiato e outros, constantes da matrícula nº 35.064, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo nº 554/2022 e nº 
8558/2023.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caduci-
dade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as disposições em contrário.

Videira, 20 de março de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de março de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

Franck Mayer Brandalise
Secretário Municipal de Planejamento e Projetos

DECRETO N° 19.977/23
Publicação Nº 4672214

DECRETO Nº 19.977/23, DE 20 DE MARÇO DE 2023

Nomear Assessor da Procuradoria Geral do Município

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 4.050/22, e à vista do que consta no 
Processo Administrativo nº 8857/2023;
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RESOLVE

Art. 1º Nomear, ARTHUR PANCERI, para exercer o cargo comissionado de Assessor da Procuradoria Geral do Município, símbolo DAS-4, 
criado pela Lei nº 4.050/22, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, lotado na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2023.

Videira, 20 de março de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 20 dia do mês de março de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2023
Publicação Nº 4672454

SECRETARIA DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 100 da Lei Orgânica 
Municipal, e no artigo 2º, II, alínea “b”, artigo 59, § 1º, alínea “a” e § 3º, artigo 60; artigo 62 §1º, e item 2 do anexo II, todos da Lei Muni-
cipal 69, de 05 de dezembro de 1985,

DECLARA,

Notificada a empresa abaixo relacionada, por não ter sido localizada no endereço constante no cadastro municipal, do lançamento da TLL 
– Taxa de Licença e/ou Localização do ano de 2023:

Razão Social: DANIEL PIT MACHADO
CNPJ: 22.515.387/0001-51
Endereço: RUA BENEDITO THOMAS SCUSSIATO, Nº 230, CASA 03
Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 89.562-770
Cidade: VIDEIRA Estado: SC

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 
e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 22 de março de 2023.

Luiz Carlos Bondicz
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DO CONTRATO N. 004/2023
Publicação Nº 4671765

Extrato do Contrato n. 004/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CHARLENE TAYSE FERREIRA
CPF: 005.549.339-42
OBJETO: Admissão em substituição a servidora BEATRIZ FERREIRA PONTES que se encontra em licença saúde conforme perícia médica. 
(Processo Seletivo: 14/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 7º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 28 de junho de 2023, conforme 
Decreto nº 19.301/2022).
VIGÊNCIA: 05 de janeiro de 2023 até 30 de abril de 2023.
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, TRABALHO E RENDA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 5.253,68 (cinco mil, duzentos e cinquenta e três e sessenta e oito)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 005/2023
Publicação Nº 4671773

Extrato do Contrato n. 005/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALYNE GUEDES MACHADO
CPF: 087.406.139-33
OBJETO: Admissão em substituição a servidora BEATRIZ FERREIRA PONTES que se encontra em licença saúde conforme perícia médica. 
(Processo Seletivo: 14/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 8º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 28 de junho de 2023, conforme 
Decreto nº 19.301/2022).
VIGÊNCIA: 05 de janeiro de 2023 até 07 de abril de 2023.
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, TRABALHO E RENDA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 5.253,68 (cinco mil, duzentos e cinquenta e três e sessenta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 006/2023
Publicação Nº 4671785

Extrato do Contrato n. 006/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANETE ANTUNES DE LIMA LUPATO
CPF: 046.499.979-09
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tada pela Secretaria. (Processo Seletivo: 14/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 10º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 28 de 
junho de 2023, conforme Decreto nº 19.301/2022).
VIGÊNCIA: 05 de janeiro de 2023 até 05 de maio de 2023.
FUNÇÃO: AGENTE SOCIAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, TRABALHO E RENDA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 015/2023
Publicação Nº 4671843

Extrato do Contrato n. 015/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DAIANE DA SILVA COITO VEIGA
CPF: 008.408.129-57
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, devido não haver Concurso Público vigente para o referido cargo. 
(Processo Seletivo: 14/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 29º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 28 de junho de 2023, con-
forme Decreto nº 19.301/2022).
VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2023 até 16 de maio de 2023.
FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.613,28 (dois mil, seiscentos e treze e vinte e oito);

EXTRATO DO CONTRATO N. 034/2023
Publicação Nº 4671951

Extrato do Contrato n. 034/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SCHAIANA DE SOUZA
CPF: 087.490.499-41
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tada pela Secretaria. (Processo Seletivo: 19/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 134º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 08 de 
setembro de 2022, conforme Decreto nº 19.391/2022).
VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2023 até 03 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 047/2023
Publicação Nº 4671961

Extrato do Contrato n. 047/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA DOS SANTOS
CPF: 006.203689-00
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (S.P.R.F.). (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 28º lugar; Vigência do Processo 
Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 048/2023
Publicação Nº 4671989

Extrato do Contrato n. 048/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIETE APARECIDA TRUYLIO FRIEDEMANN
CPF: 605.697.359-04
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (M.S. da R.). (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 26º lugar; Vigência do Processo 
Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 049/2023
Publicação Nº 4672011

Extrato do Contrato n. 049/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE DELUCA
CPF: 104.971.499-74
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (H.J.R.A.). (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 4º lugar; Vigência do Processo 
Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 050/2023
Publicação Nº 4672018

Extrato do Contrato n. 050/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANESSA JEREMIAS
CPF: 044.107.489-80
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (L.D.B.T.C.). (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 18º lugar; Vigência do Processo 
Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023)
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 052/2023
Publicação Nº 4672022

Extrato do Contrato n. 052/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIANA BARRETO DA CRUZ NUNES
CPF: 031.822.295-75
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (D.D.B.). (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 2º lugar; Vigência do Processo Sele-
tivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 054/2023
Publicação Nº 4672003

Extrato do Contrato n. 054/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA DE ANDRADE RODRIGUES DA SILVA
CPF: 100.338.519-21
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (V.M.B.R.). (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 20º lugar; Vigência do Processo 
Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 056/2023
Publicação Nº 4672008

Extrato do Contrato n. 056/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KETELYN MORAIS VAILATI LEAL FERREIRA
CPF: 070.839.469-81
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (L.R. dos S.C.) (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 24º lugar; Vigência do Processo 
Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 057/2023
Publicação Nº 4671994

Extrato do Contrato n. 057/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EDUARDA MORIGGI
CPF: 096.202.409-01
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (M.M. de O.) (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 8º lugar; Vigência do Processo 
Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023)
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 058/2023
Publicação Nº 4671923

Extrato do Contrato n. 058/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEANDRO DOS SANTOS
CPF: 005.809.049-54
OBJETO: Admissão para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças 
com necessidades especiais (V.D.B.) (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 9º lugar; Vigência do Processo Seleti-
vo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.000,38 (dois mil e trinta e oito)

EXTRATO DO CONTRATO N. 061/2023
Publicação Nº 4671931

Extrato do Contrato n. 061/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA MARIA MARTINS
CPF: 057.398.409-37
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Marlene Fernandes Gonçalves que se encontra em licença saúde conforme perícia médica. 
(Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 3º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, con-
forme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2023 até 25 de abril de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 062/2023
Publicação Nº 4671938

Extrato do Contrato n. 062/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE RUTE ANDRIN ALVES
CPF: 008.553.959-74
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Karine Conceição Pereira de Souza, transitoriamente afastada da sua função efetiva e que 
se encontra no exercício da Função Gratificada de Assessor Nivel III, conforme portaria nº0729/2022. (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; 
Classificação da Contratada: 10º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2023 até 22 de dezembro de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 067/2023
Publicação Nº 4671943

Extrato do Contrato n. 067/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELA DOS SANTOS RODRIGUES
CPF: 029.421.330-90
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Cristina Coelho de Freitas Casagrande que se encontra em licença saúde conforme perícia 
médica. (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 6º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, 
conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2023 até 15 de maio de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 070/2023
Publicação Nº 4672031

Extrato do Contrato n. 070/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUÇARA RODRIGUES DA SILVA
CPF: 001.144.469-03
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Amanda Morais Trindade da Silva que se encontra em licença maternidade conforme portaria 
nº0076/2023. (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 38º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro 
de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2023 até 18 de julho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 073/2023
Publicação Nº 4672039

Extrato do Contrato n. 073/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ILIANE FATIMA DE OLIVEIRA
CPF: 028.814.739-11
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Lucimar Casagrande dos Reis que se encontra em licença saúde conforme perícia médica. 
(Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 25º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, con-
forme Decreto nº 19.762/2023)
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2023 até 15 de março de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 076/2023
Publicação Nº 4671889

Extrato do Contrato n. 076/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDRESSA CRISTINA CIMA
CPF: 075.067.969-70
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Celia Ragadalli que se encontra em licença saúde conforme perícia médica. (Processo Sele-
tivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 18º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto 
nº 19.762/2023)
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2023 até 10 de maio de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 078/2023
Publicação Nº 4671894

Extrato do Contrato n. 078/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDRESSA ANTUNES
CPF: 105.192.379-43
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Dirlei Zuffo que se encontra em licença saúde conforme perícia médica. (Processo Seletivo: 
30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 197º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 
19.672/2023).
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2023 até 01 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 092/2023
Publicação Nº 4671900

Extrato do Contrato n. 092/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: THAMIRES ZAVILINSKI
CPF: 089.951.829-03
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Amanda Att que se encontra em licença saúde conforme perícia médica. (Processo Seletivo: 
30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 48º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 
19.672/2023).
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2023 até 29 de março de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 093/2023
Publicação Nº 4671920

Extrato do Contrato n. 093/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FLAVIO MAURINA
CPF: 013.663.490-75
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Juliana Pinto que se encontra em licença maternidade conforme portaria nº 0032/2023. 
(Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 169º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, 
conforme Decreto nº 19.672/2023).
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2023 até 19 de junho de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 094/2023
Publicação Nº 4671910

Extrato do Contrato n. 094/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANETE MARIA CHAVES MACIEL
CPF: 088.362.859-70
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Samia Roberta Salha Pazin que se encontra em gozo de sua licença prêmio conforme por-
taria nº 0029/2023. (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 128º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de 
janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.672/2023).
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2023 até 01 de abril de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 095/2023
Publicação Nº 4671880

Extrato do Contrato n. 095/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PAULA ROSANGELA PELENTIR KOKOWICZ
CPF: 091.491.009-47
OBJETO: Admissão em substituição a servidora Sandra Regina Testa que se encontra em licença saúde conforme perícia médica. (Processo 
Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 87º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme De-
creto nº 19.672/2023).
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2023 até 30 de março de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 098/2023
Publicação Nº 4671876

Extrato do Contrato n. 098/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISTIANE MICHELE MORAIS CAITANO
CPF: 064.258.219-06
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, até que efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 30/2022 - 
PMV; Classificação da Contratada: 126º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.672/2023).
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2023 até 12 de abril de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 099/2023
Publicação Nº 4671872

Extrato do Contrato n. 099/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEANDRO SANTANA SILVA
CPF: 956.922.312-04
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, até que efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 30/2022 - 
PMV; Classificação da Contratada: 206º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.672/2023).
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2023 até 12 de abril de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 102/2023
Publicação Nº 4671851

Extrato do Contrato n. 102/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCAS ROSA NAKALSKI
CPF: 092.759.039-56
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, até que efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 30/2022 - 
PMV; Classificação da Contratada: 4º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 15 de fevereiro de 2023 até 14 de junho de 2023.
FUNÇÃO: MÉDICO
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 23.236,42 (vinte e três mil, duzentos e trinta e seis e quarenta e dois)

EXTRATO DO CONTRATO N. 103/2023
Publicação Nº 4671857

Extrato do Contrato n. 103/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BETHANIA CECILIA BONASSI
CPF: 097.512.809-40
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, até que efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 30/2022 - 
PMV; Classificação da Contratada: 3º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 15 de fevereiro de 2023 até 14 de junho de 2023.
FUNÇÃO: MÉDICO
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 23.236,42 (vinte e três mil, duzentos e trinta e seis e quarenta e dois)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 104/2023
Publicação Nº 4671805

Extrato do Contrato n. 104/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SELVA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA
CPF: 820.471.709-15
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, até que efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 30/2022 - 
PMV; Classificação da Contratada: 3º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2023 até 16 de junho de 2023.
FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.613,28 (dois mil, seiscentos e treze e vinte e oito);

EXTRATO DO CONTRATO N. 106/2023
Publicação Nº 4671848

Extrato do Contrato n. 106/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALESSANDRA DOS SANTOS
CPF: 017.869.480-01
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, até que efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 30/2022 - 
PMV; Classificação da Contratada: 1º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 20 de fevereiro de 2023 até 19 de junho de 2023.
FUNÇÃO: MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 6.638,97 (seis mil, seiscentos e trinta e oito e noventa e sete)

EXTRATO DO CONTRATO N. 107/2023
Publicação Nº 4671886

Extrato do Contrato n. 107/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: STHEFANY VITORIA RIBEIRO
CPF: 115.276.089-05
OBJETO: Admissão em substituição a servidora MARIA LIONETE LEITE BUSANELLO que se encontra em gozo de sua licença prêmio confor-
me portaria nº 0043/2023. (Processo Seletivo: 30/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 36º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 
24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 20 de fevereiro de 2023 até 20 de maio de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 108/2023
Publicação Nº 4671813

Extrato do Contrato n. 108/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALESSANDRA APARECIDA VALKARENGHI
CPF: 108.459.239-86
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, devido não haver Concurso Público vigente para o referido cargo. 
(Processo Seletivo: 14/2022 - PMV; Classificação da Contratada: 29º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 28 de junho de 2023, con-
forme Decreto nº 19.301/2022).
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2023 até 20 de abril de 2023.
FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.613,28 (dois mil, seiscentos e treze e vinte e oito);
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EXTRATO DO CONTRATO N. 109/2023
Publicação Nº 4671798

Extrato do Contrato n. 109/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALEX COSTA DOS SANTOS
CPF: 073.367.619-76
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, até que efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 30/2022 - 
PMV; Classificação da Contratada: 1º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2023 até 30 de maio de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

EXTRATO DO CONTRATO N. 110/2023
Publicação Nº 4671789

Extrato do Contrato n. 110/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROGER AUGUSTO PADILHA
CPF: 094.908.739-42
OBJETO: Admissão para atender a necessidade temporária da demanda, até que efetivo entre em exercício. (Processo Seletivo: 30/2022 - 
PMV; Classificação da Contratada: 4º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 24 de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 19.762/2023).
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2023 até 30 de maio de 2023.
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.310,69 (um mil, trezentos e dez e sessenta e nove)

PORTARIA N° 0196/2023
Publicação Nº 4672188

PORTARIA nº 0196/2023
Autoriza o Uso de Espaço Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Município, e a 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 8195/2023;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Centro de Eventos Vitória – CEVI, pela Escola Gennius – Ensino Fundamental e Comecinho de Vida – Educação 
Infantil, no dia 17 de novembro de 2023, o dia todo, sendo o período matutino e vespertino usado para decoração do local e período noturno 
a partir das 19h30min para realização do evento “Noite Cultural do Ensino Fundamental I”.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. É de inteira responsabilidade da requerente o uso e conservação de bens públicos não podendo haver qualquer alteração em suas es-
truturas físicas;
b. Serviço de segurança no local do evento;
c. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
d. Fica vedada a cobrança de ingressos ou qualquer outra forma de obtenção de lucro;
e. Proibição de instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar o local;
f. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;
g. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-los para fins diversos do ora estipulado;
h. Em caso de qualquer dano ao bem público utilizado a requerente obriga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;
i. Será de responsabilidade exclusiva da requerente, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autorização, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe 
é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
j. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
k. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições das dependências do Centro de Eventos Vitória-CEVI, quando da devolução do 
mesmo.
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§3º Fica o requente responsável pela disponibilização de todo material utilizado no local (copos descartáveis, papel toalha, papel higiênico, 
entre outros).

§4º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os organizadores 
inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 20 de março de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de março de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0197/2023
Publicação Nº 4672191

PORTARIA nº 0197/2023
Autoriza o Uso de Espaço Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Município, e a 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 8197/2023;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Centro de Eventos Vitória – CEVI, pela Escola Gennius – Ensino Fundamental e Comecinho de Vida – Educação 
Infantil, no dia 24 de novembro de 2023, o dia todo, sendo o período matutino e vespertino usado para decoração do local e período noturno 
a partir das 19h30min para realização do evento “Noite Cultural da Educação Infantil”.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. É de inteira responsabilidade da requerente o uso e conservação de bens públicos não podendo haver qualquer alteração em suas es-
truturas físicas;
b. Serviço de segurança no local do evento;
c. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
d. Fica vedada a cobrança de ingressos ou qualquer outra forma de obtenção de lucro;
e. Proibição de instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar o local;
f. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;
g. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-los para fins diversos do ora estipulado;
h. Em caso de qualquer dano ao bem público utilizado a requerente obriga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;
i. Será de responsabilidade exclusiva da requerente, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autorização, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe 
é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
j. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
k. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições das dependências do Centro de Eventos Vitória-CEVI, quando da devolução do 
mesmo.

§3º Fica o requente responsável pela disponibilização de todo material utilizado no local (copos descartáveis, papel toalha, papel higiênico, 
entre outros).

§4º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os organizadores 
inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.
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Videira, 20 de março de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de março de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0198/2023
Publicação Nº 4672194

PORTARIA nº 0198/2023

Remove servidora municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 37 e seguintes da Lei Complementar 
nº 129/12, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 7755/2023;

RESOLVE

Art. 1º Remover, a pedido, a partir de 3 de abril de 2023, a servidora ANA PAULA ZATTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo II, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 3 de abril de 2023.

Videira, 20 de março de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de março de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0199/2023
Publicação Nº 4672196

PORTARIA nº 0199/2023
Revoga a Portaria nº 0636/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 4.050/22, e a vista do que consta no 
Processo Administrativo nº 9077/2023;

RESOLVE
Art. 1º Revogar a Portaria nº 0636/2022, que designa ARTHUR PANCERI, Agente Administrativo II, para, sem prejuízo da remuneração do 
cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Assessor de Serviços Administrativos, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinado 
à Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 20 de março de 2023.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de março de 2023.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023 - PMV
Publicação Nº 4671668

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2726956694E46BD59E466AAA32AD8B319118D9DB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete e Relações Institucionais comunica aos interessados que se encontra aberta a Tomada de Preços nº 
07/2023 – PMV para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL CRIANÇA 
DO FUTURO – CAIC, LOCALIZADA NA RUA LUÍS STRAPAZON Nº 822, BAIRRO CAMPO EXPERIMENTAL, NO MUNICIPIO DE VIDEIRA-SC, 
COM ÁREA DE REFORMA DE 2.340,65M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO. As propostas e docu-
mentos serão recebidos até as 14:00:00h do dia 12 de abril de 2023. O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos interessados no 
Portal AtendeNet Videira (https://videira.atende.net), sendo que os interessados poderão obter a cópia impressa junto ao Departamento de 
Compras e Licitações, mediante o pagamento de taxa no valor de R$ 30,00. Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, 
no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min ou pelo telefone (49) 3566-9034.
Videira/SC, 22 de março de 2023.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete e Relações Institucionais

Código do TCE/SC: 2726956694E46BD59E466AAA32AD8B319118D9DB

Câmara muniCiPal

DECRETO 01/2023
Publicação Nº 4671075

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2023

APROVA AS CONTAS ANUAIS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA- SC, REFERENTE EXERCÍCIO DE 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Videira – Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município de Videira – SC, que a Câmara Municipal, em Sessão Plenária, aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas anuais do exercício 2021, do Prefeito do Município de Videira - SC, em consonância com o Processo @
PCP 22/00101532, emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08.
Sala das Sessões, 21 de março 2023.

EDSON LUIS BALENA
Presidente

https://videira.atende.net


23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3017

inPrevid

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - INPREVID (RETIFICADO
Publicação Nº 4672098

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE VIDEIRA 
 
 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01, Bairro Alvorada. Videira/SC 

CEP: 89.562-034 - Fone/Fax: (49)3566-6415 
E-mail: administrativo@videira.sc.gov.br 

1 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – INPREVID (Alterado pela 
Retificação Nº 01/2023) 

 
 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA faz saber a quem possa interessar que realizará 
CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de vaga efetiva, do quadro de pessoal permanente 
e para a formação de cadastro de reserva, o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas 
neste Edital e demais disposições legais vigentes. 
 
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 
 

DATA ATO 
22/03/2023 Publicação do Edital 
23/03/2023 à 24/03/2023 Prazo para pedido de impugnação do edital 
28/03/2023 Julgamento dos pedidos de impugnação do edital 
29/03/2023 até às 
23h59min do dia 
28/04/2023 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Até 28/04/2023 

Prazo para envio eletronicamente no site 
https://portal.sctreinamentos.selecao.site através da “Área do Candidato” de 
laudo médico para candidatos com deficiência e para pedido de condições 
especiais para a realização das provas objetivas, conforme itens 3.9 e 4.2 deste 
edital. 

29/03/2023 a 17/04/2023 Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição 
18/04/2023 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição 

19/04/2023 a 20/04/2023 Prazo para recursos contra indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 

24/04/2023 Julgamento dos recursos contra indeferimento da solicitação de isenção da taxa 
de inscrição 

29/03/2023 a 01/05/2023 Prazo para impressão do boleto e para pagamento da taxa de inscrição 
03/05/2023 Publicação da relação de inscritos 
04/05/2023 a 05/05/2023 Prazo para interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição 

09/05/2023 Julgamento dos recursos contra o indeferimento de inscrição, 
Homologação das Inscrições (listagem oficial) e divulgação do local de provas 

14/05/2023 DATA PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

14/05/2023 Publicação do gabarito provisório (após as 20 horas) no site 
https://portal.sctreinamentos.selecao.site 

15/05/2023 a 16/05/2023 Prazo para interposição de recurso contra questões e gabarito 
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23/05/2023 Julgamento dos Recursos contra questões e gabarito e Publicação do Gabarito 
Oficial e das Notas da Prova Objetiva da Classificação Provisória  

24/05/2023 a 25/05/2023 Prazo para interposição de recurso contra Notas da Prova Objetiva e contra a 
Classificação Provisória  

29/05/2023 Julgamento dos Recursos contra Notas da Prova Objetiva e contra a 
Classificação Provisória 

A partir de 29/05/2023 Homologação do Resultado Final 
 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de 
inscritos e de recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização 
do Concurso Público e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 
 
1.2. Este Concurso Público será executado sob a responsabilidade da Empresa SC Treinamentos.  
  
1.3. A fiscalização e a supervisão deste Concurso Público estarão a cargo do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira e da Comissão de 
Coordenação e Fiscalização do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 188/2023.  
 
1.4. As publicações serão realizadas geralmente após às 17 horas da data prevista, cabendo ao 
candidato a responsabilidade de acompanhar as publicações. 
 
1.5. O Edital do Concurso Público (na íntegra) e o resultado final, serão publicados no Diário 
Oficial do Município: www.diariomunicipal.sc.gov.br e nos sites 
https://portal.sctreinamentos.selecao.site e http://www.inprevid.sc.gov.br. Os demais 
comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os 
julgamentos realizados, convocações para provas e todos os demais atos do Concurso Público, 
serão publicados no site oficial do Concurso Público na Internet: 
https://portal.sctreinamentos.selecao.site e na página oficial do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira  http://www.inprevid.sc.gov.br. 
 
1.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pela internet, através dos sites 
https://portal.sctreinamentos.selecao.site, www.inprevid.sc.gov.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, as publicações de todos os atos e editais relativos ao Concurso 
Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo e até sua 
homologação final. 
 
1.7. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme item 2.1 e legislação em vigor, deverão 
ser comprovados no ato da posse após a convocação. 

 
1.8. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das 
instruções e das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste 
edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, 
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relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 
estivesse transcrito e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 
  
 
2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
2.1. Quadro de cargos, vagas, carga horária semanal, habilitação mínima, vencimento e tipo de 
provas: 

Cargo N° 
Vagas 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Mensal R$ Requisitos/Habilitação Tipo 

Prova 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Agente de Serviços 
Gerais 1+CR 40h 1.310,71 Ensino Fundamental completo Objetiva 40,00 

Agente Administrativo 
Previdenciário CR 40h 3.048,99 Ensino Médio Completo Objetiva 70,00 

CR = Cadastro de Reserva 
 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e contatos 
atualizados no setor de Recursos Humanos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Videira durante todo o período de validade do Concurso Público sob 
pena de perda da classificação. 
 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 

2.3.1. O candidato aprovado no presente Concurso Público deverá acompanhar, através dos 
meios de comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o 
período de validade do Concurso Público. 

 
2.4. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, 
preencher os requisitos e apresentar os documentos a seguir: 
I - a aprovação em concurso público, de provas; 
II - a prova da nacionalidade, observado o contido no art. 12 da Constituição da República; 
III - o gozo dos direitos políticos; 
IV - a quitação com as obrigações militares, para os homens; 
V - a quitação com as obrigações eleitorais; 
VI - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
VII - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
VIII - a comprovação da aptidão física e mental para exercício do cargo; 
IX - declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, empregos ou funções 
públicas, inclusive se já aposentado em outro cargo ou emprego público; 
X - declaração de ausência de impedimento de exercício de cargo, emprego ou função pública; 
XI - apresentar os seguintes documentos; 
 
a) Carteira de Trabalho; 
b) PIS/PASEP; 
c) 1 (uma) foto 3x4; 
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d) Comprovante de Residência; 
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda com cópia da certidão de nascimento e 
CPF dos dependentes; 
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo 
Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nascimento de filhos menores 
de 14 (quatorze) anos; 
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum); 
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso); 
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso); 
j) Certidão de regularidade eleitoral; 
k) Extrato do CNIS do INSS atualizado. 
 
XII - apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial. 
 
a) Avaliação Cardiológica; 
b) Avaliação Neurológica; 
c) RX Tórax; 
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas; 
e) Hemograma; 
f) VDRL; 
g) ABO RH; 
h) Glicemia; 
i) Ex. Quant. Urina; 
j) EPF; 
k) Avaliação Audiométrica; 
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica; 
m) Exame Anti-HBS. 
 
2.5. A admissão dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação 
vigente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira na 
data da admissão. 
 
2.6. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais 
indispensáveis à nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo 
público. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na 
desclassificação do Concurso Público e imediata convocação do candidato seguinte na ordem 
de classificação. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 A participação neste Concurso Público iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada 
no prazo e condições estabelecidas neste edital. 
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3.2. A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, sendo que o candidato deverá acessar 
o site https://portal.sctreinamentos.selecao.site, onde terá acesso ao Edital e seus anexos, à ficha 
de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 

3.2.1. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
https://portal.sctreinamentos.selecao.site em “Concursos e Seleções”, “inscrições abertas”, 
selecionar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Videira Edital de Concurso Público 2023; 
3.2.2. Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do 
certame e certificando-se de que preenche todas as condições exigidas. 
3.2.3. Clicar em “Realizar inscrição”, cadastrar-se, criando uma senha de acesso para a área 
do candidato (guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros). 
3.2.4. Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo 
pela internet, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 
3.2.5. Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, até 
o dia do vencimento estabelecido no boleto. 
3.2.6. Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
3.2.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e 
números de telefones informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação 
do resultado final do Concurso Público, deverá ser atualizada no cadastro online do 
candidato, através da sua área restrita, e deverá ser comunicado a empresa SC Treinamentos 
por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: contato@scconcursos.com.br. Após 
a data de publicação do resultado do Concurso Público, deverão ser comunicadas 
diretamente ao Departamento de RH do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Videira. 
3.2.8. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 
condicional ou, ainda, fora do prazo estabelecido. 
3.2.9. Será disponibilizado um local com acesso a computador e internet para os candidatos 
que não tenham esse acesso para realizarem sua inscrição, no seguinte local e horário: 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira 
Rua Fiorindo Pires, 15, Alvorada, sala 01, Ed. Comercial Treviso 
Videira/SC, CEP 89.562.034 
Horário de funcionamento:  
Segunda a sexta  
07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 
 

3.3. O candidato deverá imprimir e pagar o boleto no valor determinado até a data limite, 
constante no respectivo documento. 

3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 
documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  
3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 
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exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital, acompanhando 
as publicações e suas possíveis alterações.  
3.3.4. A inscrição só será aceita quando o banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar 
o respectivo pagamento. 
3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques 
sem provisão de fundos. 
3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição, não poderá, sob qualquer 
pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que 
o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação do Concurso Público.  
 3.3.7. A empresa SC Treinamentos e o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Videira não se responsabilizarão por boletos clonados por 
estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo candidato. 
3.3.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo 
endereço, na área restrita do candidato. 

 
3.4. O candidato deverá acompanhar a publicação da relação de candidatos inscritos para 
confirmar o processamento de sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido processada, o 
mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar recurso, conforme prazo determinado neste 
edital.  
 
3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste 
edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas 
ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem 
transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com a divulgação de seu nome e data de nascimento, 
títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente 
Concurso Público, para fins exclusivos de divulgação dos resultados relativos ao certame, sendo 
garantido o sigilo dos demais dados apresentados, nos termos da LGPD. 
 
3.6. O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira e a 
Empresa SC TREINAMENTOS não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via 
internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste edital. 
 
3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 
candidato e, se falsas, incompletas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou 
que o fato seja constatado posteriormente. 

3.7.1. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de 
informação ou documento falso ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo 
das sanções judiciais cabíveis. 
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3.7.2. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela 
decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato 
seja constatado posteriormente. 
3.7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas 
a grafia do seu nome, condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá 
recurso nos termos do presente Edital. 
3.7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio 
candidato deve entrar na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as 
devidas alterações. 

 
3.8. Os candidatos poderão inscrever-se somente em um cargo. 

3.8.1. Para o candidato que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente 
a última inscrição efetivada, desde que devidamente paga. 
3.8.2. No caso de dupla inscrição não será admitida a utilização do pagamento da primeira 
para a segunda, devendo o candidato realizar a inscrição completa (inscrição + pagamento) 
para o cargo que pretende concorrer. 
 

3.9. O candidato que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo 
adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com 
fonte ampliada e etc.) para a realização das provas deverá solicitá-lo encaminhando 
eletronicamente até o dia útil subsequente ao último dia de inscrições, através da “Área do 
Candidato” em “Minhas Inscrições” (acessando o endereço eletrônico 
https://portal.sctreinamentos.selecao.site) acessando este edital, clicar em “gerenciar 
inscrições”, e selecionar a opção do campo do assunto a que se refere o documento, inserindo o 
Anexo II preenchido e assinado bem como Atestado/Laudo Médico confirmando a condição 
especial. 

3.9.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade e de acordo com o laudo 
médico específico ao candidato a ser apresentado. No caso de uso de equipamentos 
especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal 
de sala e ou coordenador local da empresa SC Treinamentos para que verifique e autorize 
seu uso. 

3.9.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior acompanhado 
de laudo médico específico que ateste a necessidade de condição especial para 
realização da prova objetiva, o candidato não terá preparado o tratamento 
diferenciado para realização de provas. 
3.9.1.2. O candidato que necessitar de cadeira adaptada para canhoto deverá 
apenas encaminhar o Anexo II preenchido e assinado, conforme item 3.9, não sendo 
necessário encaminhar laudo médico para tal condição. 

3.9.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá solicitar por escrito conforme o item 3.9, durante o período da inscrição, e 
levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 

3.9.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para 
amamentação desde o horário de início das provas. 
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3.9.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.  
3.9.2.3. A candidata lactante, o acompanhante e a criança devem chegar ao local da 
prova com a antecedência mínima de trinta minutos. 
3.9.2.4. Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser 
determinado pela Coordenação do Concurso Público. 
3.9.2.5. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal 
volante, e neste momento não poderá dialogar com o responsável pela guarda da 
criança. 
3.9.2.6. A candidata nesta condição, que não levar acompanhante com a criança, não 
poderá realizar as provas. 
3.9.2.7. A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse 
venha causar algum transtorno durante a realização das provas, a candidata será 
automaticamente eliminada do certame. 
 

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNICA 
 
4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso 
Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com as suas 
deficiências e a elas serão reservadas um percentual de 5% (cinco por cento), de acordo com o 
art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. É responsabilidade do candidato avaliar as funções 
dos cargos. 

 
4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e 
marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar eletronicamente, 
através da “Área do Candidato” em “Minhas Inscrições” (acessando o endereço eletrônico 
https://portal.sctreinamentos.selecao.site) acessando este edital, clicar em “gerenciar 
inscrições”, e selecionar a opção do campo do assunto a que se refere o documento, até o dia e 
horário designado no cronograma deste edital, e anexar o laudo médico atestando a espécie 
e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade especial e a 
caracterização das anomalias impeditivas ao exercício regular dos cargos, emitido nos últimos 
06 meses contados da data de publicação este edital. 
 
4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito 
à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha 
de inscrição.  
 
4.4. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais 
previstas na legislação própria. 
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4.5. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e 
complementares que irão avaliar a sua condição física e mental, a qual terá a decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante 
(aptidão) ou incapacitante (inaptidão), para o exercício do cargo. 
 
4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
4.7. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015, 
aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias 
descritas no Decreto Federal nº 9.508/2018. 
 
4.8. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 
0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente. 
 
4.9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria. 
 
4.10. Será excluído do Concurso Público o candidato aprovado para uma das vagas aos 
candidatos com deficiência que: 

4.10.1. Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames 
solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira. 
4.10.2. Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela 
Perícia Médica Oficial do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Videira ou não seja compatível com o exercício do cargo. 
4.10.3. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no 
ato da inscrição, não declarar essa condição. 

 
5. DAS ETAPAS DESTE CONCURSO PÚBLICO E DAS ISENÇÕES 
 
5.1. Este Concurso Público constará de uma única etapa, de caráter eliminatório e classificatório 
constando de Prova Objetiva para todos os cargos. 
 
5.2. São isentos da taxa de inscrição neste Concurso Público: 

a) Os candidatos doadores de Sangue fidelizado e pessoa que integre a Associação de 
doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a 
doação e os Doadores de Medula Óssea; 
b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CADúnico por serem membros de família de baixa renda (com renda 
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mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários 
mínimos) ou que não possuírem renda. 
c) Os candidatos os eleitores convocados e nomeados pelo Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina - 36ª Zona Eleitoral - Videira-SC para prestar serviços no período eleitoral, 
visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais. 
 
5.2.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem 
doadores de Sangue fidelizado e pessoa que integre a Associação de doadores e que 
contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação e os 
Doadores de Medula Óssea: 

5.2.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto somente a doação de 
sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município. 
5.2.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da 
apresentação de documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto 
por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as 
doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 
(doze) meses que antecederam a abertura do presente edital. 
5.2.1.3. A comprovação da pessoa doador de Medula Óssea se dará através da 
apresentação de sua inscrição no REDOME – Registro Brasileiro de Doadores de 
Medula 
Óssea ou ainda declaração expedida por órgão oficial ou entidade credenciada pela 
União, pelo Estado ou por Município, hemocentros e nos bancos de sangue dos 
hospitais, devidamente atualizado. 
5.2.1.4. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, encaminhar 
eletronicamente a documentação acima através da “Área do Candidato” em campo 
específico para tal. 
5.2.1.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais 
cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 

 
5.2.2. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem 
inscritos no CADúnico, por ser membro de baixa renda ou que não possui renda:  

5.2.2.1. Os candidatos inscritos no CADúnico, por ser membro de baixa renda 
deverão no momento da inscrição on-line, solicitar a isenção (CADúnico) e preencher 
o nº do NIS. 
5.2.2.2. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, será consultado 
o Ministério do Desenvolvimento Social - MDS para verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. 
5.2.2.3. Para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato” e para 
tanto é necessário que as informações solicitadas (nome completo, data de 
nascimento, nome da mãe e município) sejam idênticas àquelas informadas no 
momento do cadastramento e o candidato deve estar cadastrado a mais de 45 dias para 
ser possível acessar as informações. 
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5.2.2.4. A condição de não possuir renda deverá ser comprovada, pelo candidato, com 
os seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
declaração firmada, de que não é detentor de cargo público e declaração firmada, de 
que não possui outra fonte de renda encaminhando eletronicamente a documentação 
acima através da “Área do Candidato” em campo específico para tal. 
5.2.2.5. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções 
penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso 
Público. 

 
5.2.3. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem 
eleitores convocados e nomeados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
- 36ª Zona Eleitoral - Videira-SC para prestar serviços no período eleitoral, visando à 
preparação, execução e apuração de eleições oficiais: 

5.2.3.1. Apresentar fotocópia autenticada da Carteira de Identidade e da declaração 
ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a 
função desempenhada, o turno e a data da eleição; 
5.2.3.2. Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - 36ª Zona Eleitoral - Videira-SC 
como componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição de 
presidente de mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou 
escrutinador de Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, também denominado 
de delegado de prédio, e os designados para auxiliar os seus trabalhos, inclusive 
aqueles destinados à preparação e montagem de votação. Entenda-se como período 
de eleição a véspera e o dia do pleito. Na hipótese de ocorrer segundo turno no pleito 
eleitoral, considera-se cada turno uma eleição. 
5.2.3.3. Para ter direito à isenção, o eleitor terá que comprovar o serviço prestado à 
justiça eleitoral por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não no prazo de até 4 
(quatro) anos anteriores a publicação deste edital. 
5.2.3.4. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções 
penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso 
Público. 
5.2.3.5. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, encaminhar 
eletronicamente a documentação acima através da “Área do Candidato” em campo 
específico para tal. 
5.2.3.6. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais 
cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 

 
5.2.4. Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, restará ao candidato pagamento 
da respectiva taxa de inscrição até a data limite constante no boleto. 
 
5.2.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos 
documentos comprobatórios, a complementação da documentação. 
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5.2.6. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via 
requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda fora do prazo. 
 
 
6. DA PROVA OBJETIVA 
 
6.1. PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas e 1 (uma) única 
alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar os conhecimentos 
indispensáveis ao exercício das atribuições dos cargos oferecidos pelo presente edital e versará 
sobre os conteúdos programáticos indicados no Anexo I, a ser aplicada para todos os 
candidatos. 

6.1.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota final igual ou 
superior 04 (quatro) pontos na nota final da Prova Objetiva para o cargo de Agente de 
Serviços Gerais e de 05 (cinco) pontos na nota final da Prova Objetiva para o cargo de 
Agente Administrativo Previdenciário. 
6.1.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo 
em vista que cada questão valerá o disposto no item 6.3. 

 
6.2. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data de 14 de maio de 2023 
em horário divulgado juntamente com a publicação do local de realização das provas. 

6.2.1. O tempo total de realização das provas será de no máximo 3h horas já compreendendo 
o tempo necessário para preenchimento do cartão-resposta. 
6.2.2. A empresa SC Treinamentos, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar 
o início da prova escrita ou transferir suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão 
comunicadas no site do Concurso Público na Internet, por mensagens enviadas para o e-
mail informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente 
determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

 
6.3. A Prova Objetiva será composta do seguinte programa de prova: 
 
6.3.1 – Para o Cargo de Agente de Serviços Gerais: 

DISCIPLINAS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 

TOTAL POR 
TIPO DE 
PROVA 

Língua Portuguesa 5 0,30 1,50 
Matemática 5 0,30 1,50 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 030 1,50 
Conhecimentos Específicos do Cargo e Legislação 10 0,55 5,50 

TOTAL 25 10,00 
 
 
 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3029

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE VIDEIRA 
 
 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01, Bairro Alvorada. Videira/SC 

CEP: 89.562-034 - Fone/Fax: (49)3566-6415 
E-mail: administrativo@videira.sc.gov.br 

13 

6.3.2. Para o cargo de Agente Administrativo Previdenciário: 

DISCIPLINAS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 

TOTAL POR 
TIPO DE 
PROVA 

Língua Portuguesa 10 0,16 1,60 
Matemática 5 0,16 0,80 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 0,16 0,80 
Informática 5 0,16 0,80 

Conhecimentos Específicos do Cargo e Legislação 15 0,40 6,00 
TOTAL 40 10,00 

 
6.4. Normas para ingresso no local de provas e prestação da prova objetiva: 

6.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, 
documento de identidade e caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  

6.4.1.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte 
brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como 
o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do original, não serão 
aceitas cópias, ainda que autenticadas, porém serão aceitos documentos de 
identificação digital expedidas por órgãos públicos desde que apresentado 
diretamente do respectivo aplicativo do órgão público. 
6.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem 
como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
6.4.1.3. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o 
candidato deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, (30) trinta dias. Neste caso será realizada a 
identificação especial através da coleta de impressão digital para posterior 
averiguação. 
6.4.1.4. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital 
impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 
6.4.1.5. Em face de eventual divergência a empresa SC Treinamentos poderá exigir a 
apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, com a 
devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

 
6.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do 
Concurso Público: 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3030

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE VIDEIRA 
 
 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01, Bairro Alvorada. Videira/SC 

CEP: 89.562-034 - Fone/Fax: (49)3566-6415 
E-mail: administrativo@videira.sc.gov.br 

14 

6.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público, 
bem como consultar livros ou apontamentos. 
6.5.2. É vedado ao candidato, durante a realização da provas, ausentar-se da sala sem a 
companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta 
personalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização, comunicação com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer dos 
recursos não permitidos,  tratar incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou 
Autoridades presentes. 
6.5.3. Não será permitido ao candidato realizar as provas portando arma(s) de qualquer 
espécie; óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como boné, chapéu, viseira, gorro ou 
similares, ressalvados aqueles exclusivamente de livre manifestação religiosa como o 
“quipá” e “véu”, desde que avaliados pelo fiscal de prova e que não apresentem nenhum 
indício de utilização indevida, com a finalidade de violar os itens do Edital, especialmente 
aqueles que vedam qualquer tipo de consulta; aparelhos eletrônicos (máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, relógio com calculadora, smartphones, 
tablets, ipods, pen drives, câmera fotográfica, aparelho para surdez (quando não houver a 
comprovação exigida no item 3.9), tocadores MP3 ou similares, gravadores, alarmes de 
qualquer espécie, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, 
imagens, vídeos e mensagens, dentre outros); dicionário; apostila; material didático; livros; 
manuais; impressos; anotações; bebidas com rótulos, dentre outros. Todos estes materiais 
e/ou equipamentos deverão ser entregues voluntariamente, no momento do ingresso na sala 
de prova, ao fiscal de sala, que os orientará sobre o correto acondicionamento de seus 
pertences na sala de provas. 
6.5.4. A simples posse, mesmo que desligado de aparelhos eletrônicos, ou de qualquer 
material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, 
configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do Concurso Público, 
sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 
6.5.5. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas.  
6.5.6. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação 
da prova, será desclassificado do Concurso Público. 

 
6.6. A empresa SC Treinamentos, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade 
do Concurso Público poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual 
não substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista 
pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a 
qualquer momento a sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 
 
6.7. A empresa SC Treinamentos e o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Videira não assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e ou 
avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido 
entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para local 
de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 
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6.8. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de 
transporte e ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova 
venha a ser transferida por qualquer motivo. 
 
6.9. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 
6.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, a empresa 
SC Treinamentos poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante 
original de pagamento da taxa de inscrição 

6.10.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pela empresa SC Treinamentos e a Comissão Especial para Supervisionar e 
Acompanhar a Realização do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 
6.10.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 
6.11. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a 
realização de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos. 
 
6.12. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão 
os respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos. 
 
6.13. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta 
para o cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o 
caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o 
qual se inscreveu. 

6.13.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as 
técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer 
folha, EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA. 
6.13.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal 
de sala; 
6.13.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua 
codificação, nem atribuídos pontos às questões não assinaladas ou marcadas com mais de 
uma alternativa, emendadas ou rasuradas, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com 
cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de 
provas e ou cartão resposta; 
6.13.4. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o 
CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve 
ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do 
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mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará 
na automática eliminação do candidato do certame. 
6.13.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do 
candidato.  

 
6.14. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente 
preenchido e assinado. 

6.14.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do 
local sob pena de desclassificação. O candidato que concluiu a prova não poderá 
comunicar-se com os candidatos que ainda não a efetuaram, ficando proibido 
inclusive de permanecer no pátio da entidade, ou ligar o celular antes de se retirar da 
escola. 
6.14.2. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que 
são destinados ao uso dos candidatos em prova, o candidato que precisar utilizar o 
banheiro deve, antes de entregar o cartão resposta e sair de sala com seus pertences, 
solicita ao fiscal o acompanhamento até os sanitários. 

 
6.15. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os 
quais assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência 
dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo. 

6.15.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao 
representante da comissão executora do Concurso Público. 

 
6.16. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. 
 
6.17. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta 
no gabarito provisório, a resposta será corrigida no gabarito final. 
 
6.18. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas: 

6.18.1. Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
6.18.2. Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 
6.18.3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 
6.18.4. Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 
6.18.5. Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

 
6.19. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não 
sendo responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 
 
6.20. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
7. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1. A nota final será igual a Nota da Prova Objetiva. 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3033

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE VIDEIRA 
 
 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01, Bairro Alvorada. Videira/SC 

CEP: 89.562-034 - Fone/Fax: (49)3566-6415 
E-mail: administrativo@videira.sc.gov.br 

17 

 
7.2. É critério para a Classificação neste Concurso Público ter sido aprovado Prova Objetiva. 
 
7.3. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  

7.3.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da 
inscrição neste Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 
da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
Para os demais casos, será: 
7.3.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos do cargo e 
Legislação; 
7.3.3. Que obtiver melhor nota na prova de Português; 
7.3.4. Que obtiver melhor nota na prova de Matemática; 
7.3.5. Que tiver maior idade; 
7.3.6. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício 
da Lei 11.689/2008, deverão, até o dia útil subsequente ao último dia de inscrições, 
encaminhar eletronicamente, através da “Área do Candidato” em campo específico para tal, 
certidão e ou declaração e ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos 
Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da 
função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, emitidos a partir de 10 de agosto de 2008. 
7.3.7. Sorteio Público. 

7.3.7.1. O sorteio público, a ser divulgado em data, horário e local em edital próprio, 
será realizado com a presença de representantes da comissão do Concurso Público e 
da presença dos candidatos em questão que serão comunicados da sessão. Se os 
candidatos não se fizerem presentes no local, dia e horário marcado para a realização 
do sorteio público, o mesmo acontecerá sem maiores prejuízos, sendo que ao final 
será lavrada ata pela comissão com os resultados do sorteio público. 

 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

8.1.1. Da impugnação do presente Edital; 
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.6. Da classificação Provisória. 

 
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, após a sua publicação, mediante requerimento junto ao Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira. 
 
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa SC 
TREINAMENTOS – https://portal.sctreinamentos.selecao.site da seguinte maneira: 

8.3.1. Acessar a área do candidato no site https://portal.sctreinamentos.selecao.site, e 
realizar login identificando-se. 
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8.3.2. Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o Concurso Público, e 
acessar este edital; 
8.3.3. Na coluna “opções” deslize o mouse sobre o botão e clique em "Solicitar Recurso". 
8.3.4. Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 
8.3.5. No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da 
prova e o número da questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência 
bibliográfica). 
8.3.6. Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 
8.3.7. Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um 
arquivo para um único recurso deve-se compactá-los (ZIP) em um único arquivo. Serão 
aceitos arquivos do tipo: .png, .jpg, .jpeg, .bmp, .pdf, .doc, .docx, .gif, .zip e .rar com 
tamnho máximo permitido de 7 megabytes. 
8.3.8 Clicar em “enviar”. 

 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 
lógica e consistente. 

8.4.1. No caso de recursos contra questões ou gabarito, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter 
indicação do número da questão e conter cópia da bibliografia mencionada. Simples 
pedidos de revisão de questões não serão analisados. 

 
8.5. A banca examinadora da entidade executora do presente Concurso Público constitui-se em 
última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 
 
8.6. A empresa SC Treinamentos não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por 
motivo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, 
arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado). 
 
8.7. Recursos com teor ofensivo que desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente 
indeferidos. 
 
8.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no 
site https://portal.sctreinamentos.selecao.site, não serão enviadas respostas individuais aos 
candidatos. 
 
8.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, 
poderá haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 
para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do 
candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva 
ou nas demais avaliações realizadas. 
 
8.10. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera 
administrativa. 
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9. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar de sua homologação final, 
podendo ser prorrogado uma vez por igual período. 
 
9.2. Os candidatos aprovados serão admitidos obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação obtida e as vagas existentes. 
 
9.3. A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito 
de ingresso imediato e automático no quadro de servidores, sendo que a admissão é de 
competência do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Videira, dentro da validade do Concurso Público ou de sua prorrogação, observada a ordem de 
classificação dos candidatos e das demais condições estabelecidas neste edital. 
 
9.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do ato de convocação e 
manter atualizado seus dados, endereço e telefones de contato. 
 
9.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira. 
 
9.6. Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, 
acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, 
deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando 
o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.  
 
9.7. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos 
para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no Edital.  
 
9.8. A convocação que trata o item anterior será realizada através de Edital de Convocação 
publicado no site do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Videira seguido de Contato por telefone, Contato por E-mail e contato por correspondência.  

9.8.1. O candidato, após a publicação do Edital de Convocação, deverá apresentar-se ao 
setor de Recursos Humanos do INPREVID no prazo de até 30 (trinta) dias para assinatura 
do ofício de convocação para tomar posse, munido dos documentos e exames 
especificados no edital, ou a desistência da mesma, por intermédio de e-mail ou 
declaração.  
9.8.2. O não comparecimento e entrega da documentação dentro desse prazo acarretará na 
desclassificação do candidato, sendo que será convocado o próximo candidato 
classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo. 
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9.9. Caso haja necessidade, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Videira poderá solicitar documentos complementares aos candidatos.  
 
9.10. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do 
candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil 
e criminal.  
 
9.11. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime 
empregatício adotado pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Videira e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-
se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do 
trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos 
termos deste documento.  
 
9.12. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções 
será desclassificado.  
 
9.13. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, 
ou por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça na forma do item 
10.8, será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação 
para o respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado do certame, a menos 
que solicite, através de requerimento, a postergação da nomeação, quando então será 
reclassificado para o último da lista de classificação. 
 
9.14. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência 
perante o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, após 
o resultado final. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões 
resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão 
publicados nos sítios https://portal.sctreinamentos.selecao.site e www.inprevid.sc.gov.br. 
 
10.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 
manter-se informado, acompanhando as publicações no site www.scconcursos.com.br. 
 
10.3. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao 
resultado do Concurso Público e respostas de recursos. Informações que constam no edital não 
serão dadas via telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital. 
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10.4. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados 
a serem divulgados na forma descrita neste edital. 
 
10.5. O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira e a 
empresa SC Treinamentos não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, 
divulgações e outras publicações referentes a este Concurso Público sejam na imprensa ou em 
outros sítios eletrônicos. 
 
10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, em decisão 
irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
 
10.7. Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos 
candidatos correrão por sua própria conta, eximindo-se a empresa SCHEILA APARECIDA 
WEISS – ME (SC TREINAMENTOS) e o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Videira da responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes, 
inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 
 
 
Videira, 22 de março de 2023. 
 

 
 
 

VILSO VANZ 
Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Videira 
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ANEXO I 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 
 
OBSERVAÇÃO: As questões de informática poderão estar relacionadas a qualquer versão dos 
softwares indicados do ano de 2007 em diante. O programa de provas menciona apenas os 
temas/assuntos que podem ser abordados ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir 
material para estudo. 
 
 
CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS E ESPECÍFICOS PARA O CARGO 

DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  
  
  

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, 
acentuação e pontuação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras.  
  
MATEMÁTICA:  
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e 
suas operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 
massa, ângulo e tempo. Razões e proporções.  
  
CONHECIMENTOS GERAIS:  
História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos 
e sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 
turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. 
 
CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Ética 
profissional e ética no serviço público. Conservação dos instrumentos de trabalho. Conservação 
das instalações prediais. Materiais de limpeza e sua utilização. Destinação do lixo. Noções de 
segurança no trabalho; Equipamentos para a segurança e higiene. Limpeza dos diferentes 
espaços. Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; limpeza de paredes, tetos, portas, 
rodapés, luminárias, vidraças e persianas; limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias. Zelo 
do patrimônio. Lei Complementar nº 129/12 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Videira. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia a dia. 
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CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS E ESPECÍFICOS PARA O CARGO 
DE AGENTE ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO 

  
  
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores 
brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: 
das origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus 
determinantes. O verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – 
Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – 
Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e 
conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de 
pensamento.  
  
MATEMÁTICA:  
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e 
suas operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 
massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e 
inversamente proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa 
estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de 
dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de 
expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas 
polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas 
Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e 
compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; 
Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; 
Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais.  
  
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos 
e sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 
turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, 
Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia. 
 
INFORMÁTICA 
Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, Navegadores de Internet, Conceitos 
Gerais de Hardware e Software, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 
CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder vinculado e poder 
discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder   regulamentar, poder de polícia. Atos 
Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação 
e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  Teoria 
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dos motivos determinantes. Contratos Administrativos:   aspectos gerais e especiais, abrangendo 
a formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: controle 
administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial conforme 
Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui 
Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 e alterações. Código Tributário Nacional. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; 
Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e 
alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021- Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, nos termos do Art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes contra a Administração Pública. Artigos 
312 a 359-H. Lei Orgânica Municipal. Lei complementar nº 52/2007, de 19 de setembro de 
2007, que estabelece o plano de carreira do Instituto de Previdência Social dos servidores 
públicos do município de Videira – INPREVID. Lei complementar nº 23/02, de 27 de março de 
2002, que mantém o regime próprio de previdência social dos servidores públicos municipais e 
cria o Instituto de Previdência Social dos servidores públicos do município de Videira – 
INPREVID. Lei complementar nº 129/12, de 14 de dezembro de 2012 que dispõe sobre o novo 
estatuto dos servidores públicos do município de Videira, excluídos os servidores do magistério 
municipal. Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, Navegadores de Internet, 
Conceitos Gerais de Hardware e Software, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 
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ANEXO II 

 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 
 

Eu _____________________________________________, portador do documento de  
identidade nº ____________________, inscrito no CPF n.º___________________ residente e 
domiciliado a Rua __________________________________, nº _______, Bairro  
______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: 
_______________ , inscrito no Concurso Público nº _______ do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira _____________________, inscrição  número 
_______________,  para o cargo de  ________________________________requer  a  Vossa 
Senhoria: 
 
I – (    ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:  
Fonte _________________ Nº da Fonte ________ 
 
II – (    ) Sala de Amamentação: 
Nome do acompanhante: ____________________________________ 
 
III – (    ) Intérprete de Libras. 
 
IV – (    ) Outra necessidade: 
Especificar: 
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________ 
 
Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 
 
Data:____/____/____. 
 
 
 

_________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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ANEXO IV 

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO 
 
1. Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-
os com produtos/materiais adequados; 
2. Limpar escadas, pisos, paredes, janelas, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, ou 
limpando-os com produtos/materiais adequados; 
3. Limpar utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, vidros, entre outros; 
4. Arrumar banheiros, limpando-os com sabão, detergente e desinfetante, reabastecendo-os de 
papel higiênico, toalhas e sabonetes; 
5. Coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras; 
6. Preparar e servir chá, café ou água, bem como outras substâncias desde que não alcoólicas ou 
tóxicas; 
7. Executar serviços de limpeza da área externa da sede do INPREVID, varrendo ou lavando 
calçadas, pátios, paredes, janelas; 
8. Auxiliar na execução dos trabalhos de almoxarifado, no recebimento, armazenamento e 
distribuição dos materiais e/ou equipamentos; 
9. Regar e cuidar das flores e demais vegetação ornamental nas áreas interna e externa da sede 
do INPREVID; 
10. Transportar, carregar e descarregar materiais de viaturas, arrumar móveis, equipamentos, 
volumes e materiais em geral; 
11. Executar serviços de coleta e entrega de documentos. Processo, correspondências, 
encomendas e outros afins dirigindo-se aos locais solicitados, recebendo e/ou entregando o 
material, objetivando atender as solicitações e necessidades administrativas do INPREVID; 
12. Executar ligações telefônicas, transmissões e recebimento de mensagens por telefone e fax; 
13. Executar atividades de recepção, atendendo servidores de outras unidades administrativas, 
beneficiários do INPREVID e visitantes, identificando-os e indagando suas pretensões para 
informá-los ou encaminhá-los às pessoas ou órgãos desejados; 
14. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
15. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
16. Executar outras atividades correlatas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 193/2017) 
 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO - CÓDIGO: ANI-II-AAP 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO 
 
1. Executar ligações telefônicas, transmissões e recebimento de mensagens via internet; 
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2. Executar atividades de recepção, atendendo servidores de outras unidades administrativas, 
beneficiários do INPREVID e visitantes, identificando-os e indagando suas pretensões para 
informá-los ou encaminhá-los às pessoas ou órgãos desejados; 
3. Executar registro, controle, digitação, arquivo, de todo e qualquer serviço de caráter 
administrativo; 
4. Operar computadores digitais, acionando os dispositivos de comando e periféricos, 
observando e controlando as etapas de programação dentro dos critérios definidos; 
5. Preencher formulários, fichas, mapas, relações, requisições e outros documentos, registrando 
e/ou transcrevendo dados e informações, pré-determinadas; 
6. Expedir, receber papéis, documentos, processos e materiais providenciando a sua adequada 
distribuição, tramitação e encaminhamento; 
7. Instruir processos administrativos, inclusive de licitações, de adiantamentos e de assentos 
funcionais, entre outros; 
8. Executar serviços de digitação em geral, copiando textos, tabelas, quadros demonstrativos, 
bem como emitindo formulários, certidões, relatórios, alimentar banco de dados, entre outros; 
9.Efetuar levantamento e prestar auxílio em pesquisas e outros trabalhos, de acordo com a 
orientação de seu superior; 
10. Executar atividades de cadastramento e censo, mediante levantamentos originais ou de 
atualização, conforme determinação de chefia; 
11. Auxiliar e/ou efetuar cálculos e conferências em geral dentro de sua área de atuação, 
conforme determinação da chefia; 
12. Organizar dados, realizar trabalhos de protocolo, preparo, seleção, classificação, registros e 
arquivar documentos e/ou processos, classificando-os por matérias, ordem alfabética ou outro 
sistema de classificação para possibilitar um controle sistemático do mesmo; 
13.Realizar, segundo instruções recebidas, o levantamento para balancetes, inventários e 
balanços do INPREVID; 
14. Efetuar levantamentos, anotações, cálculos e registros de pequena complexidade; 
15. Registrar e controlar, dentro outros, empréstimos de livros, revistas, periódicos documentos, 
projetos e publicações em geral; 
16. Receber, conferir e relacionar materiais de consumo, responsabilizando-se pelo seu controle 
e levantamento das necessidades; 
17. Operar máquina fotocopiadora, extraindo cópias conforme requisição dos órgãos 
interessados; 
18. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
19. Executar tarefas correlatas; 
20. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 266/2021) 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – INPREVID 

RETIFICAÇÃO Nº 01/2023 
 

 
 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA faz saber a quem possa interessar a 
RETIFICAÇÃO Nº 01/2023 do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 
 
 
I- Retifica-se a tabela do item 6.3.2. do edital, conforme segue: 
 
Onde se Lê: 
 
6.3.2. Para o cargo de Agente Administrativo Previdenciário: 

DISCIPLINAS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 

TOTAL POR 
TIPO DE 
PROVA 

Língua Portuguesa 10 0,16 1,60 
Matemática 5 0,16 0,80 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 0,16 0,80 
Conhecimentos Específicos do Cargo e Legislação 15 0,40 6,00 

TOTAL 40 10,00 
 
Leia-se: 
 
6.3.2. Para o cargo de Agente Administrativo Previdenciário: 

DISCIPLINAS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 

TOTAL POR 
TIPO DE 
PROVA 

Língua Portuguesa 10 0,16 1,60 
Matemática 5 0,16 0,80 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 0,16 0,80 
Informática 5 0,16 0,80 

Conhecimentos Específicos do Cargo e Legislação 15 0,40 6,00 
TOTAL 40 10,00 

 
 
II- Altera-se, no Anexo I, o conteúdo de conhecimentos básicos e específicos para o cargo 
de Agente Administrativo Previdenciário, conforme segue: 
 
INFORMÁTICA 
Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, Navegadores de Internet, Conceitos 
Gerais de Hardware e Software, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 
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CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder vinculado e poder 
discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder   regulamentar, poder de polícia. Atos 
Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação 
e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  Teoria 
dos motivos determinantes. Contratos Administrativos:   aspectos gerais e especiais, abrangendo 
a formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: controle 
administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial conforme 
Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui 
Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 e alterações. Código Tributário Nacional. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; 
Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e 
alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021- Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, nos termos do Art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes contra a Administração Pública. Artigos 
312 a 359-H. Lei Orgânica Municipal. Lei complementar nº 52/2007, de 19 de setembro de 
2007, que estabelece o plano de carreira do Instituto de Previdência Social dos servidores 
públicos do município de Videira – INPREVID. Lei complementar nº 23/02, de 27 de março de 
2002, que mantém o regime próprio de previdência social dos servidores públicos municipais e 
cria o Instituto de Previdência Social dos servidores públicos do município de Videira – 
INPREVID. Lei complementar nº 129/12, de 14 de dezembro de 2012 que dispõe sobre o novo 
estatuto dos servidores públicos do município de Videira, excluídos os servidores do magistério 
municipal. Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, Navegadores de Internet, 
Conceitos Gerais de Hardware e Software, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 
 
 
III- Os demais itens do edital permanecem inalterados. 
 
 
Videira, 22 de março de 2023. 
 

 
VILSO VANZ 

Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Videira 
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 107/2023
Publicação Nº 4671756

PORTARIANº 107/2023

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: DANUBIA DENISE DAROLT
Cargo: PROFESSOR
Nível: II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com o Maternal III, no Centro de Educação 
Infantil Chapeuzinho Vermelho, a partir do dia 24 de março de 2023 até 23 de setembro de 2023, em substituição à servidora JOSIANA 
RUCSINSKI, afastada para tratamento de saúde até 27/03/2023 e licença maternidade a partir de 28/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 24 de março de 2023, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 22 DE MARÇO DE 2023.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0022/2023
Publicação Nº 4672025

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0067/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022/2023
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas 
alterações, torna público que fará licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0022/2023, tendo como objeto o Registro de Preços 
para aquisições futuras e parceladas de até 4.000 (quatro mil) mudas, com no mínimo 60 (sessenta) centímetros de altura, de árvores fru-
tíferas diversas (laranjeiros, tangerineiras, limeiras ácidas, cítricas exóticas, caquizeiros, figueiras, kiwis, macieiras, pereiras, jabuticabeiras, 
ameixeiras, nectarinas, pessegueiros, videiras, abacateiros, amoreiras, bananeiras, frutíferas diversas, ornamentais, entre outras) através 
de Programa Pomar Doméstico, destinados aos Agricultores do Município de Xanxerê/SC. O recebimento das propostas será até às 13:45h, 
do dia 13 de abril de 2023, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 14:00h do mesmo dia. Retirada do Edital e anexos no site 
www.xanxere.sc.gov.br. Informações através do email licita@xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 22 de março de 2023. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 0031/2023
Publicação Nº 4670115

Extrato de Contrato de Serviços de Engenharia nº 0031/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
Contratado: ENGEOBRA ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA EIRELI
Objeto: Contratação de Empresa especializada para a Execução de serviços de Construção de Cobertura de Quadra Poliesportiva da Escola 
João Cruz e Souza com área de 696,96m², localizada na Rua dos Cravos, Bairro Monte Castelo, Xanxerê-SC, com fornecimento de materiais 
e mão de obra, conforme Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma e demais Projetos anexos ao edital.
Valor total: R$ 334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil reais)
Prazo de vigência: 12 meses
Xanxerê-SC, 22 de março de 2023. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0046/2022
Publicação Nº 4669515

Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0046/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: J.R. EHLKE & CIA LTDA
Objeto: Têm por objeto este contrato a Aquisição de suprimentos/reagentes para o funcionamento do Equipamento de Hematologia Min-
dray, que pertence ao Laboratório Municipal de Xanxerê, para a realização de exames.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de março de 2023 e vigorando 
até o dia 23 de março de 2024, conforme solicitação em Ofício da Secretaria Municipal Saúde e Parecer Jurídico, que seguem em anexo.
Xanxerê-SC, 22 de março de 2023. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0269/2022
Publicação Nº 4670321

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0269/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
CONTRATADO: CASA DE CARNES ALEMÃO LTDA EPP
Objeto: Aquisição futura de alimentos para as unidades de ensino da Rede Municipal de Educação, de acordo com as especificações cons-
tantes no Edital e seus anexos, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos, conforme especificações constantes neste 
Edital e seus anexos.
Fica aditada a quantidade percentual ao contrato 0269/2022 Pregão Eletrônico Nº 0031/2022 – Processo Nº 0195/2022 conforme Solicita-
ção em Ofício da Secretaria Municipal de Educação, manifestação da contratada e Parecer Jurídico, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO QNT ADITADO 25% VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
01 CARNE SUINA CUBOS 600 150 17,37 2.605,50
02 CARNE SUINA MOIDA 400 100 2137 2.137,00
03 CARNE BOVINA DESOSSADA 1000 250 33,97 8.492,50
04 CARNE BOVINA MUSCULO 500 125 28,37 3.546,25
05 CARNE BOVINA MOIDA DE PALETA 900 225 29,17 6.563,25
07 CARNE DE FRANGO SASSAMI 700 175 19,77 3.459,75

TOTAL DO ADITIVO R$ 26.804,25

Xanxerê-SC, 22 de março de 2023. Oscar Martarello – Prefeito Municipal de Xanxerê.

http://www.xanxere.sc.gov.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
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Xavantina

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR N. 109, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670483

LEI COMPLEMENTAR N. 109, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

Altera a redação do Parágrafo Único e acresce parágrafo no artigo 15 da Lei Complementar n. 025, de 11 de agosto de 2005 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona e promulga a seguinte LEI 
COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica alterada a redação do Parágrafo Único do artigo 15 da Lei Complementar n. 025, de 11 de agosto de 2005, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

§1º As ações previstas neste artigo poderão ser realizadas pelo Município ou por terceiros, mediante subsídio ou custeio parcial ou total do 
custo das mesmas, especialmente no que se refere a abertura de valas, tubulações, encanamentos, sistemas de abastecimento de água e 
a proteção destas.

Art. 2º Fica acrescido o §2º ao artigo 15 da Lei Complementar n. 025, de 11 de agosto de 2005, com a seguinte redação:

§2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear até 10 (dez) horas de mini escavadeira por propriedade rural, especialmente no 
que se refere a abertura de valas, tubulações, encanamentos, sistemas de abastecimento de água e a proteção dessas, quando da constru-
ção de fontes d’água, fossas sépticas e poços tubulares profundos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 23 de março de 2023.

LUCIANO ANTONIO ALTENHOFEN
Prefeito Municipal Interino

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)

LEI ORDINÁRIA N. 1.857, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670494

LEI ORDINÁRIA N. 1.857, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do Conselho Tutelar de Xavantina e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 101, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona e promulga a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 1o Fica mantido o Conselho Tutelar de Xavantina-SC, criado pela Lei Municipal n. 1.683, de 27 de março de 2019, órgão municipal de 
caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com 
funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem sua área de competência, conforme 
previsto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública Municipal, com vincu-
lação orçamentária e administrativa ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2o Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Xavantina-SC, que será exercida por 5 (cinco) mem-
bros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
§1o O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
§2o O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Xavantina-SC constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral.
§3o Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive 
no que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.
Art. 3o Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para 
cada 100.000 (cem mil) habitantes.
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Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à gestão municipal definir sua localização e organização da área de atua-
ção, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo considerar a configuração geográfica e administrativa da localidade, a população 
de crianças e adolescentes e a incidência de violações de direitos, observados os indicadores sociais do Município.

SEÇÃO I
Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 4o A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho 
Tutelar, incluindo:
I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
II - custeio com remuneração e formação continuada;
III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 
diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em serviço ou em capacitações;
IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;
V - computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 
sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 
dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 
digital de documentos.
§1o Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção 
do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar.
§2o O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta or-
çamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 
e ao adolescente.
§3o Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 
decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, 
saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender à determinação com a prioridade e urgência devidas.
§4o Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 
âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades.
§5o O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto 
ao órgão ao qual está vinculado.
Art. 5o É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, 
por servidores efetivos, assim como sede própria, de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, com-
putadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema 
por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de dados e 
velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar.
§1o A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipamentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urba-
nísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento digno 
ao público, contendo, no mínimo:
I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à população;
II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público;
III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes;
IV - Sala reservada para os serviços administrativos;
V - Sala reservada para reuniões;
VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e
VII - Banheiros.
§2o O número de salas deverá atender à demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à 
intimidade das crianças e dos adolescentes atendidos.
§3o Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício exclusivo. No 
caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e espaço de 
uso exclusivos.
§4o O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte 
administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias.
§5o É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio 
nas atividades administrativas do Conselho Tutelar.
§6o Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um auxiliar administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; 
na impossibilidade, o Município deve garantir, por meio da articulação dos setores competentes, a existência de motorista disponível sempre 
que for necessário para a realização de diligências por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso.
Art. 6o As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena de nulidade.
Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primei-
ro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo.
Art. 7o Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas 
às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Infor-
mação para a Infância e Adolescência – Módulo para Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que o venha a suceder.
§1o Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas à execução das medidas de proteção e às demandas das polí-
ticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
§2o O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no SIPIA, 
ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.
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§3o Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias.

SEÇÃO II
Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 8o O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos 
municipais, permanecendo aberto para atendimento da população das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00.
§1o Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária semanal de 30 (trinta) horas de atividades, com escalas 
de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual.
§2o O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 
diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 
externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.
§3o Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabele-
cidas ao funcionalismo público municipal.
Art. 9o O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 
móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Xavantina-SC.
§1o O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do expediente até o início do seguinte, e será realizado indi-
vidualmente pelo membro do Conselho Tutelar.
§2o Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na realidade do 
Município.
§3o Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação 
conforme dispuser a legislação pertinente ao serviço público municipal.
§4o Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o membro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga compensatória 
na medida de 02 (dois) dias para cada 07 (sete) dias de sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil.
§5o O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não 
poderá ser usufruído por mais de um membro simultaneamente nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos do 
órgão.
§6o Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem ser 
registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos competentes.
Art. 10. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 
os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 
lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público.
§1o Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz 
atendimento da população.
§2o As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma fundamentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, o 
voto de desempate.
§3o Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será também obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal en-
volvendo todos os Colegiados, destinada, entre outras, a uniformizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera coletiva.

SEÇÃO III
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 11 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o disposto no §1o do art. 139 da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas alterações 
posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei.
Art. 12 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo 
dos eleitores do município.
§1o A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público.
§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral;
§3o Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), a Comissão Especial do processo de escolha e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoal-
mente, o Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de 
candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da 
votação.
§4o O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a 
serem realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de todos os incidentes verificados.
§5o As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.
§6o O eleitor poderá votar em apenas um candidato.
Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que 
deverá ser constituída por conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária.
§1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
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§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, afixação em 
locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;
§4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997.
§5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de ou-
tubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que venha a ser estabelecida em Lei Federal.
§6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data 
da votação.
§7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de esco-
lha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação do processo de escolha.
§8o O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 
retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.
§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 
de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive.
Art. 14 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e demais legislações.
§1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição.
§2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a im-
portância da participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular 
em torno da causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).
§3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 
processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência do dia estabelecido para o certame;
b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 
133 da Lei n. 8.069/1990;
c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções 
previstas em Lei;
d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha, já criada por Resolução própria;
e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do 
Conselho Tutelar; e
f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes.
§4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candida-
tos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pela legislação local.
Art. 15 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, devi-
damente habilitados para cada Colegiado.
§1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.
§2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de can-
didatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

SEÇÃO IV
Dos Requisitos à Candidatura

Art. 16 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá comprovar:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residência no Município;
IV - experiência mínima de 1 (um) ano na promoção, controle ou defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades registradas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; ou curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;
V - conclusão do Ensino Médio;
VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 
Adolescentes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por meio de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob respon-
sabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo 
de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;
VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial;
VIII - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e
IX - não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, 
abordando o conteúdo programático da prova, de frequência obrigatória dos candidatos.

Art. 17 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo poderá participar do processo de escolha 
subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019.
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SEÇÃO V
Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova

Art. 18 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará 
a relação dos candidatos registrados.
§1o Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no 
caput, indicando os elementos probatórios.
§2o Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 
defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos 
e realizar outras diligências
§3o Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente 
de impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos.
§6o Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura.
Art. 19 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das datas das publicações previstas no artigo anterior.
Art. 20 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos 
candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação.
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da homologação 
das inscrições, resolução disciplinando o procedimento e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas 
vedadas durante o processo de escolha.

SEÇÃO VI
Da Prova de Avaliação dos Candidatos

Art. 21 Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, língua portuguesa e informática básica, de caráter eliminatório.
§1o A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).
§2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 
e divulgação do resultado da prova.
Art. 22 Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) 
dias, após a publicação do resultado da prova.
Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos 
habilitados a participarem do processo eleitoral.
SEÇÃO VII
Da Campanha Eleitoral

Art. 23 Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, 
observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato:
I - abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da Constituição 
Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem;
II - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público;
III - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;
IV - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 
políticos no processo de escolha;
V - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;
VI - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e ser-
viços da Administração Pública Municipal;
VII - confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;
VIII - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique 
a higiene e a estética urbana;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação 
de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.
IX - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 
outras formas de propaganda de massa.
X - abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
§1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda 
que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições entre os candi-
datos.
§2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 
Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer cam-
panha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes.
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§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus apoia-
dores;
§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.
§5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 
à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos.
§6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
a) utilização de espaço na mídia;
b) transporte aos eleitores;
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor;
e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente 
pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
§8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.
§9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 
9.504/1997.
Art. 24 A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de can-
didatura ou diploma.
§1o A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem 
prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais.
§2o Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e de-
mais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação 
da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público.
§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 25 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e por meio de curricu-
lum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates e entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
§1o A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados habilitados.
§2o É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de com-
putadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 
igualdade de espaço para todos.
§3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 
comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar.
§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem 
a ordem pública ou particular.
§5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:
I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;
II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado 
ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.
SEÇÃO VIII
Da Votação e Apuração dos Votos

Art. 26 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias 
de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes.
§1o A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 
gerais.
§2o A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à 
facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às peculiaridades locais.
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 
de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 
da Justiça Eleitoral.
Art. 27 A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas de 
eleitores, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.
§1o Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto à 
Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.
§2o Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 
de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral.
Art. 28 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos represen-
tantes nomeados pela Comissão Especial do processo de escolha e comunicadas ao Ministério Público.
§1o Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 
Especial do processo de escolha.
§2o No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora.
§3o Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo de escolha nomeará representantes para essa finalidade.
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SEÇÃO IX
Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato

Art. 29 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro 
e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil 
inclusive quando decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

SEÇÃO X
Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse

Art. 30 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado 
da eleição.
§1o Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 
Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, bem como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA.
§2o Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, se-
guindo a ordem decrescente de votação.
§3o O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
§4o Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade.
§5o Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado 
onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 
disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§6o Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.
§7o Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o anda-
mento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos 
novos membros do Conselho Tutelar.
§8o Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual re-
ceberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 
férias regulamentares.
§9o Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
realizar, imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.
§10 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução 
de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha.
§11 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 31 A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo:
I – a coordenação administrativa;
II – o colegiado;
III – os serviços auxiliares.

SEÇÃO I
Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar

Art. 32 O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador administrativo, para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de uma recondu-
ção, na forma definida no regimento interno.
Art. 33 A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta 
grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e nesta Lei.
Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma pre-
vista pelo regimento interno do órgão.
Art. 34 Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar:
I – coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e votações;
II – convocar as sessões deliberativas extraordinárias;
III – representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar;
IV – assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;
V – zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;
VI – participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso;
VII – participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de 
ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de atendi-
mento à criança e ao adolescente no município, efetuando sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela adequação de 
órgãos e serviços públicos, seja pela criação e ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos artigos 88, inc. III, 90, 
101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
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VIII – enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho 
Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;
IX – comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos de viola-
ção de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as informações 
e fornecendo os documentos necessários;
X – encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;
XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administra-
tivamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários 
lotados no Órgão, para ciência;
XII – submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIII – encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIV – prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao 
órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado;
XV – exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento do Conselho Tutelar.

SEÇÃO II
Do Colegiado do Conselho Tutelar

Art. 35 O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade 
do ato:
I – exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta 
Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias, entre outras atribuições a cargo do órgão, e 
zelando para sua execução imediata e eficácia plena;
II – definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, assim como protocolos de atendimento a serem observados por 
todos os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e adolescentes;
III – organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 
como sobre outras de interesse institucional;
V – organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;
VI – propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao desempenho 
das funções institucionais;
VII – participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação 
de cargos e serviços auxiliares;
VIII – eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;
IX – destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 
deveres do cargo, assegurada ampla defesa;
X – elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o envio de propostas de alteração;
XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do órgão, bem 
como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público.
XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 
Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como 
as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências 
necessárias para solucionar os problemas existentes.
§ 1o As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação 
para Infância e Adolescência - SIPIA.
§ 2o A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao público.

SEÇÃO III
Dos Impedimentos na Análise dos Casos

Art. 36 O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso quando:
I – o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o paren-
tesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive quando decorrente de relacionamento homoafetivo;
II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;
III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 
ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;
IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;
V – tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.
§ 1o O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de foro íntimo.
§ 2o O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
deste artigo.

SEÇÃO IV
Dos Deveres

Art. 37 Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
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I – manter ilibada conduta pública e particular;
II – zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções;
III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, 
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;
V – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;
VI – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
dispuser o regimento interno;
VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei;
VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;
IX – cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;
X – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias 
de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;
XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;
XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;
XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XIV – identificar-se nas manifestações funcionais;
XV – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da autori-
dade judiciária e do Ministério Público.
XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;
XVIII – zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
XIX – guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 
envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;
XX – ser assíduo e pontual.
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, 
político-partidária e religiosa.

SEÇÃO V
Das Responsabilidades

Art. 38 O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.
Art. 39 A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 
terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função.
Art. 40 A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a exis-
tência do fato ou a sua autoria.
Art. 41 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

SEÇÃO VI
Da Regra de Competência

Art. 42 A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I – pelo domicílio dos pais ou responsável;
II – pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou responsável legal.
§1o Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação ou a omis-
são, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§2o A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do local 
onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente.
§3o Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do município em termos de programas, serviços e polí-
ticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos Tutelares situados no seu território.
§4o Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 
limítrofes ou situados na mesma região metropolitana.
§5o Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 
assegurar o atendimento conjunto e o acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 
entre eles.

SEÇÃO VII
Das Atribuições do Conselho Tutelar

Art. 43 Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal.
§1o A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou 
medidas restaurativas e que, sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível às 
necessidades de seus pais ou responsável.
§2o A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a serem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por profis-
sional devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, 
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observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 
4o, §§1o, 5o e 7o, da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989.
§3o Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça ou 
violação de direitos de crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar das reuniões 
respectivas.
§4o Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de 
Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que 
possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017.
Art. 44 São atribuições do Conselho Tutelar:
I – zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, de-
núncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 
dando-lhes o encaminhamento devido;
II – atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma Legal;
III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);
IV – aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 
a qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas 
previstas no art. 18-B da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
V – acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos 
órgãos e entidades corresponsáveis;
VI – apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com periodicidade semestral mínima, sempre que possível em parceria com o 
Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o 
art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), adotando de pronto as medidas administrativas necessárias à 
remoção de irregularidades porventura verificadas, bem como comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, além de providenciar o registro no SIPIA;
VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção à infância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orça-
mentária Anual, zelando para que contemplem os recursos necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de crianças e 
adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente;
IX – sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de 
medidas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;
X – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que consti-
tua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Polícia;
XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3o, inc. 
II, da Constituição Federal;
XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 
preservação dos vínculos familiares;
XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sin-
tomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;
XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, 
§2o, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência.
§1o O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 
ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5o, inc. XI, da Constituição Federal.
§2o Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plu-
rianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 
prioritária, a teor do disposto no art. 4o, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal.
Art. 45. O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 
para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária.
§1o Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e adoles-
centes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa de crianças e 
adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz 
da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, sob pena de falta grave.
§2o Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encaminhamento da criança ou do adolescente mencionado no parágrafo 
anterior não substitui a necessidade de regularização da guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva prevista no 
artigo 101, inciso I, do ECA.
§3o O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não transferindo a guarda para terceiros.
§4o O acolhimento emergencial a que alude o §1o deste artigo deverá ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 
preferencialmente precedido de contato com os serviços socioassistenciais do Município e com o órgão gestor da política de proteção social 
especial, este último também para definição do local do acolhimento.
Art. 46. Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato 
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infracional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro estabelecimento policial.
Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação de medida de proteção, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar 
pela Polícia Civil somente quando, depois de realizada busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos 
pais ou responsáveis do adolescente apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos 
autos da apuração do ato infracional.
Art. 47. Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:
I – colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e ins-
taurando, se necessário, o competente procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção;
II – entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;
III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio 
da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em lei;
IV – promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;
V – requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração 
direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal;
VI – requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir os procedimentos administrativos instaurados;
VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário;
IX – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, para 
obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;
X – participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração de 
planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).
§1o O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais 
de sigilo, constituindo sua violação falta grave.
§2o É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido esco-
lhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade do ato praticado.
§3o As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou funda-
cional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os 
princípios da razoabilidade e da legalidade.
§4o As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência devida-
mente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à chefia do órgão destinatário.
§5o A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 
ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão.
Art. 48. É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas 
previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, 
quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.
§1o A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção, entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera de 
atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma mais 
rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.
§2o A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente sendo 
admissível a atuação individual dos membros do Conselho Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta Lei.
Art. 49. As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades legais 
têm eficácia plena e são passíveis de execução imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança 
e ao adolescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.
§1o Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária no 
sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§2o Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 
cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 
249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Art. 50. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério 
Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia funcional.
§1o O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.
§2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para a 
articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de pro-
fissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§3o Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Art. 51. A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho Tutelar de 
prestar contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, 
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sempre que solicitado, observado o disposto nesta Lei.
Art. 52. O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e de outros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 
criança e ao adolescente, garantindo-se acesso às suas respectivas pautas.
Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos 
e políticas que sejam transversais à política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as disposições do 
Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva.
Art. 53. É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo, sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, 
sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.
Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar ação 
judicial pertinente.
Art. 54. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.
Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena 
do cometimento de falta grave.
Art. 55. É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos 
programas e serviços de atendimento ou, na ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das políticas 
sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da 
falha na estrutura de atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
Art. 56. Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva 
e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e adolescentes, 
somente devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, 
incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade 
judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram 
infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição.
Art. 57. No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antropólogos, 
representantes da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, 
por ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e respeitar a identidade social 
de seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamen-
tais reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição Federal.
Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de comuni-
dades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de outras etnias.
Art. 58. Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:
I – nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas 
públicas;
II – nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais órgãos de segurança pública;
III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e adolescentes; e
IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviola-
bilidade de domicílio.
Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito 
livre fica condicionado à autorização da autoridade competente.

SEÇÃO VIII
Das Vedações

Art. 59. Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:
I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribui-
ções;
II – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 
funcionamento do Conselho Tutelar;
III – exercer qualquer outra função pública ou privada;
IV – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa profis-
sional;
V – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas pelo 
colegiado ou por necessidade do serviço;
VI – recusar fé a documento público;
VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade;
IX – proceder de forma desidiosa;
X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for cabível;
XI – exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e 
legislação vigente;
XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas atribuições;
XIII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
XIV – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 
públicos ou no recinto da repartição;
XV – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, em prejuízo das suas atividades;
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XVII – exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;
XVIII – entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço, inclusive com acesso à internet com equipamentos 
particulares;
XIX – ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar em estado 
de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas entorpecentes ao serviço;
XX – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades particulares;
XXI – praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXII – celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 
outrem;
XXIII – participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, tran-
sacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta;
XXIV – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 
em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;
XXV – cometer crime contra a Administração Pública;
XVII – abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;
XXVII – faltar habitualmente ao trabalho;
XXVIII – cometer atos de improbidade administrativa;
XXIX – cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;
XXX – praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
XXXI – proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em conformidade com o art. 36 desta Lei.
Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 
membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à regular atuação no Órgão.
SEÇÃO IX
Das Penalidades

Art. 60. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar:
I – advertência;
II – suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias;
III – destituição da função.
Art. 61. Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes.
Art. 62. O procedimento administrativo disciplinar contra membro do Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e discipli-
nar dos servidores públicos vigente no Município, inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na sua falta 
ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório.
§1o A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres funcionais do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância ou 
procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração.
§2o Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade administrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou 
do Distrito Federal da Criança e do Adolescente ou o órgão responsável pela apuração da infração administrativa comunicará imediatamente 
o fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais.
§3o O resultado do procedimento administrativo disciplinar será encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
§4o Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 
Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada, assegurada a percepção da remuneração.

SEÇÃO X
Da Vacância

Art. 63. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:
I – renúncia;
II – posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;
III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou região administrativa do Distrito Federal;
IV – aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
V – falecimento;
VI – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com reconhe-
cimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade administrativa.
Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afasta-
mento durante o período previsto pela legislação eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo suplente.
Art. 64. Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplentes nos seguintes casos:
I – vacância de função;
II – férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;
III – licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias.
Art. 65. Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de classificação 
publicada.
§1o Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a ordem de votação.
§2o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permane-
cerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar à função quantas vezes for convocado.
§3o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilida-
de para assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar 
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momentaneamente da convocação, contudo será reposicionado para o fim da lista de suplentes.
§4o O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar por 
todo o período da vacância para o qual foi convocado.
Art. 66. O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

SEÇÃO XI
Do Vencimento, Remuneração e Vantagens

Art. 67. Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício da atribuição de membro do Conselho Tutelar.
Art. 68. Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias 
pagas em caráter permanente e temporário.
§1o No efetivo exercício da sua função a remuneração mensal de cada membro do conselho tutelar será de R$: 2.320,05 (dois mil trezentos 
e vinte reais e cinco centavos), que será reajustado anualmente conforme o índice aplicado aos demais servidores públicos municipais.
§2o A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à complexidade da atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva exigida, e ao 
princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos de servidor 
do Município que exerça função para a qual se exija a mesma escolaridade para acesso ao cargo.
§3o A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-se-á na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os 
mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior.
§4o É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe computado o 
tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento.
§5o Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 
do Conselho Tutelar estiver vinculado.
Art. 69. Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do Conselho Tutelar as seguintes vantagens:
I – indenizações;
II – auxílios pecuniários;
III – gratificações e adicionais.
Art. 70. Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores.
Art. 71. Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do 
Município, seguindo as mesmas normativas para sua concessão, ressalvadas as disposições desta Lei.
§1o O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou representação, 
fará jus a diárias para cobrir as despesas de hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens.
§2o Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 
locomoção para a execução de serviços externos, por força das atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas estabele-
cidas para os servidores públicos municipais.
Art. 72. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar terá direito a:
I – cobertura previdenciária;
II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença-maternidade;
IV – licença-paternidade;
V – gratificação natalina;
VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus descendentes.
§1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o Con-
selho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) dias. 
Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão encaminhados à análise de perícia junto ao INSS.
§2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou 
de filhos menores de 18 anos.
Art. 73. As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores pú-
blicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Xavantina/SC, pertencentes à Administração 
Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.
Art. 74. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade 
pública ou privada.
Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar como 
integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1o, da Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde que haja 
previsão em Lei.

SEÇÃO XII
Das Férias

Art. 75. O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas.
§1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§2o Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município 
de (nome do Município).
§3o Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou mais membros do Conselho Tutelar.
Art. 76. É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do Conselho Tutelar ao serviço.
Art. 77. Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida:
I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido;
II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 
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fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.
Art. 78. Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 
pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia.
Art. 79. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 
consecutivos.
Art. 80. A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida parcela-
damente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 
titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.
Art. 81. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho 
Tutelar.
Art. 82. O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à última remuneração por ele recebida.
Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 
última remuneração recebida.

SEÇÃO XIII
Das Licenças

Art. 83. Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito à licença com remuneração integral:
I – para participação em cursos e congressos;
II – para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro;
III – para paternidade;
VI – em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica;
V – em virtude de casamento;
IV – por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento.
§1o É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 
de cassação da licença e da função.
§2o As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de (nome do Município), pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

SEÇÃO XIV
Das Concessões

Art. 84. Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de faleci-
mento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos municipais.

SEÇÃO XV
Do Tempo de Serviço

Art. 85. O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os fins esta-
belecidos em lei.
§1o Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado para 
todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento.
§2o O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato.
§3o A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para per-
mitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal.
§4o A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder 
Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§1o Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer obri-
gatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.
§2o A capacitação a que se refere o §1o não precisa ser oferecida exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se tam-
bém as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 87. Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a na-
tureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Xavantina/SC, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e legislação correlata.
Art. 88. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e 
permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.
Art. 89. Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências 
necessárias para sua imediata apuração, assim como a qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias.
Art. 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições municipais em contrário, em especial a Lei Municipal 
n. 1.683/2019.
Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 23 de março de 2023.

LUCIANO ANTONIO ALTENHOFEN
Prefeito Municipal Interino

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)
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PORTARIA N. 106, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Publicação Nº 4670449

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA 
 

 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

PORTARIA N. 106, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

Nomeia servidora para a função de suplente da 
Controladoria Interna, que especifica. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal,  

 

CONSIDERANDO o § 1º do artigo 17 da Instrução Normativa N.TC-28/2021, 

do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que assim dispõe:  

 
Art. 17. O órgão de controle interno deverá centralizar, 
em nível operacional, o gerenciamento do sistema e 
responder pela coordenação das atividades relacionadas 
ao e-SFINGE. 
§ 1º Visando garantir a continuidade dos serviços, o titular 
do órgão de controle interno deverá contar ao menos com 
um suplente, ocupante de cargo efetivo, que o substituirá 
nas suas ausências e impedimentos. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear CATIA MARA COSMANN BOFF, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Tesoureira, para a função de suplente da Controladoria 

Interna Municipal, que substituirá o servidor titular nas suas ausências, férias e 

impedimentos, conforme preconiza a IN/TC-28/2021. 

                              
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 22 de março de 2023. 

 

 
 

LUCIANO ANTONIO ALTENHOFEN 
Prefeito Municipal Interino 

 

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios) 

LUCIANO ANTONIO 
ALTENHOFEN:71603425
934

Assinado de forma digital por 
LUCIANO ANTONIO 
ALTENHOFEN:71603425934 
Dados: 2023.03.22 10:49:39 -03'00'
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0014/2023
Publicação Nº 4672334

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E62A8AD1B98C0010F86F8932CB6C8204841EE567
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE XAXIM
Processo Licitatório n° 0053/2023
Edital: Dispensa de Licitação n° 0014/2023
Fundamento: Art. 24, II, Lei nº 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria e consultoria para organização do processo de escolha de conse-
lheiros tutelares de 2023, do município de Xaxim/SC.

Valor Total: R$ R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).

FORNECEDOR: LUIZ CARLOS MENON

CNPJ: 11.567.863/0001-61

Xaxim – SC, 22 de março de 2023.

Edilson Antônio Folle
Prefeito Municipal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0012/2023
Publicação Nº 4672611

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D68FCC52051F015A80553871358D74D73640A453
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO

O Município de Xaxim através de seu Prefeito Municipal comunica a presente CHAMADA PÚBLICA para Credenciamento, a saber:
Edital: Processo Licitatório n° 0054/2023
Inexigibilidade n° 0012/2023
Chamada Pública n° 0010/2023;
Objeto: Chamamento Publico para Patrocínio de Pessoa Jurídica para Instalação de um link de acesso à Internet dedicado de alta velocidade 
com capacidade de 2gbFull para distribuição de internet para toda a feira, disponível para o público em geral, durante a realização EXPO 
XAXIM, no período de 28 abril a 01 de maio de 2023, no Parque de Exposições localizado na BR 282 – Vila Diadema - Xaxim - SC.

Recebimento dos documentos de Inscrição: Será a partir da data da publicação, 23 de março de 2023 até 10 de abril de 2023.
Abertura das Propostas: 10 de abril de 2023 às 09:30h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda a Sexta, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou na página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.

Xaxim – SC, 22 de março de 2023.

Edilson Antônio Folle
Prefeito Municipal

http://www.xaxim.sc.gov.br
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AVISO DE PREGÃO DE LICITAÇÃO Nº 0028/2023
Publicação Nº 4672676

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 26631D4B27D7443D9C66793A8B3B917B4D5CD88F
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Xaxim através de seu Prefeito comunica o presente Pregão Presencial para Registro de Preços, a saber:
Processo Licitatório nº 0055/2023
Edital: Pregão Presencial para Registro de Preços n° 0028/2023.

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais elétricos para manutenção da iluminação pública no Município 
de Xaxim/SC.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30h do dia 06 de abril de 2023.
Abertura dos Envelopes: às 09h do dia 06 de abril de 2023.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda a Sexta, das 07h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, ou na página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.

Xaxim – SC, 23 de março de 2023.

Edilson Antônio Folle
Prefeito Municipal

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Zortéa

Prefeitura

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 65/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 31/2023
Publicação Nº 4670625

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação n. 65/2023
Dispensa de Licitação n. 31/2023
CONTRATADA: CORDEIRO CONFECÇÕES

CNPJ nº 22.068.330/0001-51

OBJETO: AQUISIÇÃO DE JAQUETAS DUPLA FACE PARA A CORPORAÇÃO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA, 
CONFORME CONVÊNIO ENTRE AS INSTITUIÇÕES
VALOR TOTAL: R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 24, II da Lei 8666/93.

Zortéa, 22 de março de 2023.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 66/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 32/2023
Publicação Nº 4671535

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação n. 66/2023
Dispensa de Licitação n. 32/2023
CONTRATADA: ELETRÔNICA BEBBER LTDA

CNPJ nº 82.818.089/0001-62

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OPERACIONALIZAR O SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO DAS UNIDADES DE ENSINO DA 
REDE MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$ 6.623,00 (seis mil seiscentos e vinte e três reais).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 24, II da Lei 8666/93.

Zortéa, 22 de março de 2023.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 735/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023 DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES E DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOS PODERES 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4670606

LEI ORDINÁRIA Nº 735/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES E DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROSANE ANTUNES PIRES INFELD, Prefeita Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a conceder a revisão geral anual de que trata o Art. 37, inciso X da Constitui-
ção Federal de 1988, aos vencimentos dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, conselheiros tutelares, às funções 
gratificadas e aos subsídios dos agentes políticos, conforme legislação municipal.
§ 1º - O percentual de recomposição para os vencimentos dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas e para as fun-
ções gratificadas, será de 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento) o que corresponde à inflação registrada pelo índice do INPC/
IBGE, durante o período de março de 2022 a fevereiro de 2023, acrescido de 1,53% (um vírgula cinquenta e três por cento) de aumento 
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real, sendo que os índices deverão ser aplicados sobre o vencimento base dos servidores referente ao mês de março de 2023.
§ 2º - Os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo, instituídos pela Lei Municipal nº 0480/2014 de 25 de março de 2014, 
serão automaticamente revistos por meio da recomposição concedida aos cargos do Poder Executivo, na forma do parágrafo anterior.
§ 3º - O percentual de recomposição para os subsídios dos agentes políticos municipais, estabelecidos pelas Leis Municipais 0634/2020, 
0635/2016 e 0636/2020 de 30 de junho de 2020, 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento) o que corresponde à inflação registrada 
pelo índice do INPC/IBGE, durante o período de março de 2022 a fevereiro de 2023, acrescido de 1,53% (um vírgula cinquenta e três por 
cento) de aumento real, sendo que os índices deverão ser aplicados sobre o vencimento base dos servidores referente ao mês de março 
de 2023.
§ 4º - O vencimento de que trata o “caput” deste artigo e os parágrafos anteriores corresponde ao vencimento base, sem considerar van-
tagens permanentes relativas ao cargo, emprego, posto ou graduação, bem como gratificações e quaisquer outras vantagens percebidas 
pelos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas.
Art. 2º - Caso, após a aplicação do percentual correspondente a revisão de que trata o artigo 1º da presente Lei, sejam constatados ven-
cimentos que não atinjam o valor do salário mínimo fixado em Lei nacionalmente unificado, aplicar-se-á, o disposto no inciso IV, do artigo 
7º, mais o § 3º, do artigo 39, ambos da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 04 de 
junho de 1998, pela Lei Federal nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, e pela Lei nº 11.738/2008 de 16 de julho de 2008 (Regulamenta 
Piso Nacional do Magistério).
Art. 3º - Para os cargos em que os vencimentos não alcancem o teto mínimo do salário vigente, os mesmos ficam amparados pela Lei nº 
0445/2013 de 24 de abril de 2013.
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente do Município.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Zortéa, 22 de março de 2023.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal

Registrada e publicada a presente Lei em 22 de março de 2023.

Edson Antônio Calliari Moro
Secretário de Administração e Finanças
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Associações

amerios

BALANCETE DA DESPESA CIGAMERIOS FEVEREIRO 2023
Publicação Nº 4669944

 

 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     1
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

Unidade Gestora.....:  CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi
Orgao...............:  01    CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS
Unidade Orcamentaria:  01.01 CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS

     Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                         Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                         Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
04              Administracao
04122            Administracao Geral
041220001         Administracao Geral do CIGAMERIOS
041220001.2.001000 Administracao Geral do CIGAMERIOS
3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    1    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                             230.000,00              0,00              0,00              0,00        230.000,00        183.525,85
                                                22.493,48         22.493,48              0,00         22.493,48              0,00
                                                46.474,15         46.474,15              0,00         46.474,15              0,00

3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
   49    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                15.190,00         15.190,00              0,00         15.190,00              0,00
                                                26.908,00         26.908,00              0,00         26.908,00              0,00

3.1.90.11.44.00.00  FERIAS - ABONO PECUNIARIO                 - Desdobramento da Despesa
   69    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.11.45.00.00  FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL             - Desdobramento da Despesa
   67    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 2.314,66          2.314,66              0,00          2.314,66              0,00
                                                 9.258,66          9.258,66              0,00          9.258,66              0,00

3.1.90.13.01.00.00  FGTS                                      - Desdobramento da Despesa
   51    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 1.400,37          1.400,37              0,00          1.400,37              0,00
                                                 2.893,33          2.893,33              0,00          2.893,33              0,00

3.1.90.13.02.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS      - Desdobramento da Despesa
   50    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 3.588,45          3.588,45              0,00          3.588,45              0,00
                                                 7.414,16          7.414,16              0,00          7.414,16              0,00

3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
   12    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
   36    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.11.43.00.00  13o SALARIO                               - Desdobramento da Despesa
   37    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.11.45.00.00  FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL             - Desdobramento da Despesa
   34    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.11.46.00.00  FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO             - Desdobramento da Despesa
   33    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.13.01.00.00  FGTS                                      - Desdobramento da Despesa
   38    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.13.02.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS      - Desdobramento da Despesa
   42    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.13.03.00.00  CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O REGIME PROP  - Desdobramento da Despesa
   39    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei
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 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     2
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

Unidade Gestora.....:  CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi
Orgao...............:  01    CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS
Unidade Orcamentaria:  01.01 CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS

     Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                         Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                         Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.50.00.00.00.00  TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S
   46    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.50.41.99.00.00  OUTRAS CONTRIBUICOES                      - Desdobramento da Despesa
   47    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    2    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                             160.000,00              0,00              0,00              0,00        160.000,00        147.134,06
                                                 7.537,99          4.225,57            140,61          4.225,57              0,00
                                                12.865,94          7.610,90            140,61          7.610,90          5.255,04

3.3.90.30.07.00.00  GENEROS DE ALIMENTACAO                    - Desdobramento da Despesa
   61    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.30.16.00.00  MATERIAL DE EXPEDIENTE                    - Desdobramento da Despesa
   68    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    60,00             60,00              0,00             60,00              0,00
                                                    60,00             60,00              0,00             60,00              0,00

3.3.90.30.26.00.00  MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO            - Desdobramento da Despesa
   57    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.33.01.00.00  PASSAGENS PARA O PAIS                     - Desdobramento da Despesa
   59    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.39.05.00.00  SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS           - Desdobramento da Despesa
   54    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                   299,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                   299,00              0,00              0,00              0,00            299,00

3.3.90.39.08.00.00  MANUTENCAO DE SOFTWARE                    - Desdobramento da Despesa
   45    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.39.41.00.00  FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO               - Desdobramento da Despesa
   62    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                   161,39            161,39            138,61            161,39              0,00
                                                   161,39            161,39            138,61            161,39              0,00

3.3.90.39.48.00.00  SERVICOS DE SELECAO E TREINAMENTO         - Desdobramento da Despesa
   56    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                   300,00            300,00              0,00            300,00              0,00
                                                   300,00            300,00              0,00            300,00              0,00

3.3.90.39.73.00.00  TRANSPORTE DE SERVIDORES                  - Desdobramento da Despesa
   63    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.39.79.00.00  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNIC  - Desdobramento da Despesa
   55    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 3.117,95          3.117,95              0,00          3.117,95              0,00
                                                 6.235,90          6.235,90              0,00          6.235,90              0,00

3.3.90.39.80.00.00  HOSPEDAGENS                               - Desdobramento da Despesa
   60    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios
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 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     3
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

Unidade Gestora.....:  CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi
Orgao...............:  01    CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS
Unidade Orcamentaria:  01.01 CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS

     Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                         Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                         Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                   148,00            148,00              2,00            148,00              0,00
                                                   148,00            148,00              2,00            148,00              0,00

3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
   44    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00             56,31              0,00             56,31              0,00
                                                 2.000,00            113,69              0,00            113,69          1.886,31

3.3.90.39.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  - Desdobramento da Despesa
   66    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.40.01.00.00  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES       - Desdobramento da Despesa
   32    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 3.279,73            210,00              0,00            210,00              0,00
                                                 3.489,73            420,00              0,00            420,00          3.069,73

3.3.90.40.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA  - Desdobramento da Despesa
   58    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                   171,92            171,92              0,00            171,92              0,00
                                                   171,92            171,92              0,00            171,92              0,00

3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
   13    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.30.16.00.00  MATERIAL DE EXPEDIENTE                    - Desdobramento da Despesa
   41    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.39.41.00.00  FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO               - Desdobramento da Despesa
   52    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
   40    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.39.79.00.00  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNIC  - Desdobramento da Despesa
   35    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.39.80.00.00  HOSPEDAGENS                               - Desdobramento da Despesa
   53    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.40.01.00.00  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES       - Desdobramento da Despesa
   31    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.40.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA  - Desdobramento da Despesa
   48    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
   30    Fonte....:    280 Superavit Financeiro Conv Tratar AN

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    3    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios
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 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     4
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

Unidade Gestora.....:  CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi
Orgao...............:  01    CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS
Unidade Orcamentaria:  01.01 CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS

     Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                         Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                         Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                               9.000,00              0,00              0,00              0,00          9.000,00          9.000,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
   64    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

4.4.90.52.35.00.00  EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS    - Desdobramento da Despesa
   65    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios - Superavit Financei

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

28              Encargos Especiais
28846            Outros Encargos Especiais
288460001         Administracao Geral do CIGAMERIOS
288460001.0.001000 Contribuicao para o PASEP
3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    9    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                               1.000,00              0,00              0,00              0,00          1.000,00            927,94
                                                    32,88             32,88              0,00             39,18             32,88
                                                    72,06             72,06              0,00             39,18             32,88

3.3.90.47.12.00.00  CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP             - Desdobramento da Despesa
   43    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    32,88             32,88              0,00             39,18             32,88
                                                    72,06             72,06              0,00             39,18             32,88

Total Unidade Orcamentaria
                             400.000,00              0,00              0,00              0,00        400.000,00        340.587,85
                                                30.064,35         26.751,93            140,61         26.758,23             32,88
                                                59.412,15         54.157,11            140,61         54.124,23          5.287,92
Total do Orgao
                             400.000,00              0,00              0,00              0,00        400.000,00        340.587,85
                                                30.064,35         26.751,93            140,61         26.758,23             32,88
                                                59.412,15         54.157,11            140,61         54.124,23          5.287,92
Total Geral
                             400.000,00              0,00              0,00              0,00        400.000,00        340.587,85
                                                30.064,35         26.751,93            140,61         26.758,23             32,88
                                                59.412,15         54.157,11            140,61         54.124,23          5.287,92
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 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     5
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

Unidade Gestora.....:  CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi

                                                              Resumo Final

Orgao                     Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                         Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                         Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
CONS. INTEG DE GEST.         400.000,00              0,00              0,00              0,00        400.000,00        340.587,85
                                                30.064,35         26.751,93            140,61         26.758,23             32,88
                                                59.412,15         54.157,11            140,61         54.124,23          5.287,92

Total Geral
                             400.000,00              0,00              0,00              0,00        400.000,00        340.587,85
                                                30.064,35         26.751,93            140,61         26.758,23             32,88
                                                59.412,15         54.157,11            140,61         54.124,23          5.287,92

                                    ____________________________     ____________________________
                                    Francisco Valdeci de Almeida         LUZIA ILIANE VACARIN
                                      Contador CRC/SC 16887/O-4          Presidente CIGAMERIOS

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 20/Mar/2023, 14h e 49m.

GOVBR CP - Emissao: 20/03/2023 as 14h49min - Duracao: 0h00m01seg (2)



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3073

BALANCETE DA RECEITA CIGAMERIOS FEVEREIRO 2023
Publicação Nº 4669940

 

 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Receita                               Fevereiro/2023            Folha:     1
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

 Unidade Gestora: CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi

      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes                  400.000,00            42.643,50           69.312,06         -330.687,94 
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial                   5.000,00             3.288,80            7.385,96            2.385,96 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliarios                   5.000,00             3.288,80            7.385,96            2.385,96 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correcoes
                        Monetarias                            5.000,00             3.288,80            7.385,96            2.385,96 
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                        Bancarios                             5.000,00             3.288,80            7.385,96            2.385,96 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                        Bancarios - Principal
    1 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      5.000,00             3.288,80            7.385,96            2.385,96 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Servicos                  10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros Servicos                      10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 Outros Servicos                      10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 Outros Servicos                      10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 Outros Servicos -
                        Principal
    2 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes            379.713,60            39.354,70           61.926,10         -317.787,50 
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                        Municipios e de suas
                        Entidades                           379.713,60            39.354,70           61.926,10         -317.787,50 
1.7.3.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferencias dos
                        Municipios                          379.713,60            39.354,70           61.926,10         -317.787,50 
1.7.3.9.50.0.0.00.00.00 Transferencias de
                        Municipios a Consorcios
                        Publicos                            379.713,60            39.354,70           61.926,10         -317.787,50 
1.7.3.9.50.0.1.00.00.00 Transfe. Municipios a
                        Consorcios - Principal              379.713,60            39.354,70           61.926,10         -317.787,50 
1.7.3.9.50.0.1.01.00.00 BOM JESUS DO OESTE
    3 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      7.675,20                 0,00                0,00           -7.675,20 
1.7.3.9.50.0.1.02.00.00 CAIBI
    4 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     22.388,40             3.731,20            3.731,20          -18.657,20 
1.7.3.9.50.0.1.03.00.00 CAMPO ERE
    5 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     33.732,00             2.811,00            5.622,00          -28.110,00 
1.7.3.9.50.0.1.04.00.00 CUNHA PORA
    6 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     38.206,80             3.183,90            6.367,80          -31.839,00 
1.7.3.9.50.0.1.05.00.00 CUNHATAI
    7 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      6.775,20               564,60            1.129,20           -5.646,00 
1.7.3.9.50.0.1.06.00.00 FLOR DO SERTAO
    8 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      5.716,80                 0,00                0,00           -5.716,80 
1.7.3.9.50.0.1.07.00.00 IRACEMINHA
    9 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     15.310,80             1.275,90            2.551,80          -12.759,00 
1.7.3.9.50.0.1.08.00.00 MARAVILHA
   10 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     79.563,60            13.260,60           19.890,90          -59.672,70 
1.7.3.9.50.0.1.09.00.00 MODELO
   11 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     14.562,00                 0,00                0,00          -14.562,00 
1.7.3.9.50.0.1.10.00.00 PALMITOS
   12 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     48.060,00             4.005,00            8.010,00          -40.050,00 
1.7.3.9.50.0.1.11.00.00 RIQUEZA
   13 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     17.416,80             2.902,80            2.902,80          -14.514,00 
1.7.3.9.50.0.1.12.00.00 ROMELANDIA
   14 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     19.983,60                 0,00                0,00          -19.983,60 
1.7.3.9.50.0.1.13.00.00 SALTINHO
   15 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     14.259,60             2.376,60            2.376,60          -11.883,00 
1.7.3.9.50.0.1.14.00.00 SANTA TERESA DO PROGRESSO
   16 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     10.425,60               868,80            1.737,60           -8.688,00 
1.7.3.9.50.0.1.15.00.00 SAO MIGUEL DA BOA VISTA
   17 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      6.854,40             1.142,40            1.142,40           -5.712,00 
1.7.3.9.50.0.1.16.00.00 SAUDADES
   18 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     32.457,60             2.704,80            5.409,60          -27.048,00 
1.7.3.9.50.0.1.17.00.00 TIGRINHOS
   19 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      6.325,20               527,10            1.054,20           -5.271,00 

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias de Outras
                        Instituicoes Publicas                     0,00                 0,00                0,00                0,00 
1.7.5.9.00.0.0.00.00.00 Demais Transferencias de
                        Outras Instituicoes
                        Publicas                                  0,00                 0,00                0,00                0,00 
1.7.5.9.99.0.0.00.00.00 Demais Transferencias de
                        Outras Instituicoes
                        Publicas                                  0,00                 0,00                0,00                0,00 
1.7.5.9.99.0.1.00.00.00 Demais Transfe. Outras
                        Insti. Publicas -
                        Principal
   40 Fonte:    180  Convenio TRATASan/ARIS                       0,00                 0,00                0,00                0,00 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes             5.286,40                 0,00                0,00           -5.286,40 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas,
                        Contratuais e Judiciais               5.286,40                 0,00                0,00           -5.286,40 
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas,
                        Contratuais e Judiciais               5.286,40                 0,00                0,00           -5.286,40 
1.9.1.1.04.0.0.00.00.00 Multas Previstas na
                        Legislacao sobre Defesa
                        Direitos Difusos                      5.286,40                 0,00                0,00           -5.286,40 
1.9.1.1.04.0.1.00.00.00 Multas Defesa Direitos
                        Difusos - Principal
   39 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      5.286,40                 0,00                0,00           -5.286,40 

              Total Geral ..............                    400.000,00            42.643,50           69.312,06         -330.687,94 

                                    ____________________________     ____________________________
                                    Francisco Valdeci de Almeida         LUZIA ILIANE VACARIN
                                      Contador CRC/SC 16887/O-4          Presidente CIGAMERIOS

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 20/Mar/2023, 14h e 48m.
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Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo
ATIVO 597.746,20 574.579,16      2.785.824,9219      2.762.657,8801

ATIVO CIRCULANTE 597.746,20 574.579,16        360.283,4127        337.116,3701.01
DISPONIBILIDADES 597.739,80 574.579,16        360.277,0135        337.116,3701.01.01

B.B AG 858-3 CTA 3315-4 Apl BB AUT MAIS 201.893,24 180.735,80         64.110,056475         42.952,6101.01.01.08
B.B AG 858-3 CTA 3315-4 Apl. RF LP 90 Mil 2.003,20 0,00        294.964,885290        292.961,6801.01.01.05
BANCO DO BRASIL S.A AG 858-3 CTA 3315-4 393.843,36 393.843,36              0,0043              0,0001.01.01.01
CEF AG 1077 CTA 003.00001127-1 0,00 0,00          1.202,0851          1.202,0801.01.01.03

Creditos 6,40 0,00              6,40110              0,0001.01.02
Valores a Restituir/Receber 6,40 0,00              6,40115              0,0001.01.02.02

ATIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 0,00      2.425.541,51345      2.425.541,5101.02
IMOBILIZADO 0,00 0,00      2.425.541,51418      2.425.541,5101.02.06

( - ) Depreciação, Amortização e Exaustão
Acumuladas

0,00 0,00         36.440,00493         36.440,0001.02.06.12

Demais Bens Moveis 0,00 0,00          7.448,003190          7.448,0001.02.06.11
Equipamento de Informática 0,00 0,00        133.615,38469        133.615,3801.02.06.05
Imóveis 0,00 0,00        500.004,67426        500.004,6701.02.06.01
Máquinas e Equipamentos 0,00 0,00         26.126,91450         26.126,9101.02.06.04
Móveis e Utensílios 0,00 0,00        173.166,01434        173.166,0101.02.06.02
Predio 0,00 0,00      1.459.929,15477      1.459.929,1501.02.06.08
Veículos 0,00 0,00         88.811,39442         88.811,3901.02.06.03

PASSIVO 191.885,74 189.497,11      2.779.722,53507      2.782.111,1602
PASSIVO CIRCULANTE 191.885,74 189.497,11          1.843,12515          4.231,7502.01

FORNECEDORES 33.899,30 31.712,43          1.730,54531          3.917,4102.01.02
Auto Mecanica Rieger Ltda 103,20 103,20              0,004448              0,0002.01.02.33
Base Monitoramento Ltda 0,00 342,87            342,876114              0,0002.01.02.140
Casan 173,62 173,62              0,004146              0,0002.01.02.11
Celesc Distribuidora 1.978,44 1.978,44              0,004138              0,0002.01.02.10
CERAÇA Cooperativa de Infra Estrutura Val 732,55 376,60              0,006130            355,9502.01.02.141
Conselho de Arquitetura e Urbanismo 0,00 0,00            268,764197            268,7602.01.02.16
Conte e Cia Ltda 495,00 495,00              0,006661              0,0002.01.02.182
Doces & Salgados Bolfe Ltda 86,25 86,25              0,006181              0,0002.01.02.145
Editora Jornalistica Novoeste Ltda 320,00 320,00              0,004464              0,0002.01.02.35
Fecam 2.881,33 0,00              0,004103          2.881,3302.01.02.07
Geoterra Serviços Topograficos s/s ltda 15.543,60 15.543,60              0,004090              0,0002.01.02.06
Hpprintrer Serviços de Informática Ltda 8.478,00 8.478,00              0,004499              0,0002.01.02.38
Infopoint Comercio de Equipamentos 591,37 1.298,91          1.118,914170            411,3702.01.02.14
Meta Medicina e Segurança do Trabalho Ltda 272,00 272,00              0,005835              0,0002.01.02.123
MHNET Telecomunicações Eireli 524,80 524,80              0,004219              0,0002.01.02.18
Quality Life Comercio e Repres Ltda 980,00 980,00              0,006890              0,0002.01.02.195
Renovadora de Pneus Maravilha Ltda 85,00 85,00              0,005126              0,0002.01.02.78
Santa Catarina Informatica Ltda 399,14 399,14              0,004774              0,0002.01.02.54
Service Com. de Mat. Elétrico Eireli 195,00 195,00              0,005304              0,0002.01.02.91
Tele Artes Graficas Maravilha Ltda 60,00 60,00              0,004561              0,0002.01.02.45

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 65.279,58 65.104,03            112,58558            288,1302.01.03
Cofins , PIS e CSLL a Recolher 0,00 19,46             19,46566              0,0002.01.03.01
Cofins S/Rendimentos a Recolher 110,05 82,14             82,14574            110,0502.01.03.02
Fgts a Recolher 9.603,47 9.603,47              0,00612              0,0002.01.03.06
Inss a Recolher 38.514,18 38.336,10              0,00604            178,0802.01.03.05
Irrf a Recolher 15.851,45 15.851,45              0,00590              0,0002.01.03.04
Iss a Recolher 0,00 10,98             10,98625              0,0002.01.03.08
Pis S/ Folha a Recolher 1.200,43 1.200,43              0,004618              0,0002.01.03.09

CONTAS A PAGAR 92.706,86 92.680,65              0,00639             26,2102.01.04
Salários 92.172,18 92.172,18              0,00640              0,0002.01.04.01
Seguros de Vida 534,68 508,47              0,004359             26,2102.01.04.13

PATRIMÔNIO SOCIAL 0,00 0,00      2.777.879,41795      2.777.879,4102.03
RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 0,00 0,00        813.851,35817        813.851,3502.03.02

Imóveis 0,00 0,00        813.851,35820        813.851,3502.03.02.01
RESULTADOS SOCIAIS 0,00 0,00      1.964.028,06850      1.964.028,0602.03.04

Superávit/déficit do exercício 0,00 0,00      1.964.028,06875      1.964.028,0602.03.04.03

RECEITAS 0,00 215.185,68        417.969,90892        202.784,2203
CONTRIBUIÇÕES ASSOCIADOS 0,00 200.299,35        389.385,91906        189.086,5603.01

Município de Bom Jesus do Oeste 0,00 8.534,11         16.590,48914          8.056,3703.01.01
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,482160          8.056,3703.01.01.01

Município de Caibi 0,00 8.534,11         16.590,48922          8.056,3703.01.02
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,482194          8.056,3703.01.02.01

Município de Cunhataí 0,00 8.534,11         16.590,48930          8.056,3703.01.03
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,482224          8.056,3703.01.03.01

Município de Cunha Porã 0,00 10.521,60         20.454,20949          9.932,6003.01.04

contábil SCI VISUAL Sucessor
20/03/2023 11:11:17
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Contribuições Mensais 0,00 10.521,60         20.454,202259          9.932,6003.01.04.01

Município de Flor do Sertão 0,00 8.534,11         16.590,48957          8.056,3703.01.05
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,482283          8.056,3703.01.05.01

Município de Iraceminha 0,00 8.534,11         16.590,48965          8.056,3703.01.06
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,482313          8.056,3703.01.06.01

Município de Maravilha 0,00 58.254,19        113.247,29973         54.993,1003.01.07
Contribuições Mensais 0,00 58.254,19        113.247,292348         54.993,1003.01.07.01

Município de Modelo 0,00 8.534,11         16.590,48981          8.056,3703.01.08
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,482372          8.056,3703.01.08.01

Município de Palmitos 0,00 12.046,02         23.417,70990         11.371,6803.01.09
Contribuições Mensais 0,00 12.046,02         23.417,702402         11.371,6803.01.09.01

Município de Riqueza 0,00 8.534,11         16.590,481007          8.056,3703.01.10
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,482437          8.056,3703.01.10.01

Município de Saltinho 0,00 8.534,11         16.590,481010          8.056,3703.01.11
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,482461          8.056,3703.01.11.01

Municipio de Saudades 0,00 8.534,11         16.590,483204          8.056,3703.01.12
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,483212          8.056,3703.01.12.01

Municipio de Sta Terezinha do Progresso 0,00 8.534,11         16.590,483263          8.056,3703.01.13
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,483271          8.056,3703.01.13.01

Municipio S.M. da Boa Vista 0,00 8.534,11         16.590,483328          8.056,3703.01.14
Contribuiçoes Mensais 0,00 8.534,11         16.590,483336          8.056,3703.01.14.01

Municipio de Tigrinhos 0,00 8.534,11         16.590,483387          8.056,3703.01.15
Contribuições Mensais 0,00 8.534,11         16.590,483395          8.056,3703.01.15.01

Municipio Romelandia 0,00 8.534,11         16.590,483441          8.056,3703.01.16
Contribuiçoes Mensais 0,00 8.534,11         16.590,483450          8.056,3703.01.16.01

Municipio de Campo Ere 0,00 8.534,11         16.590,483506          8.056,3703.01.17
Contribuiçoes Mensais 0,00 8.534,11         16.590,483514          8.056,3703.01.17.01

OUTRAS RECEITAS 0,00 12.832,81         23.779,021040         10.946,2103.05
OUTRAS RECEITAS 0,00 12.832,81         23.779,025436         10.946,2103.05.01

Receitas Diversas - CIGA AMERIOS 0,00 3.117,95          6.235,906289          3.117,9503.05.01.13
Receitas Diversas - CIS AMERIOS 0,00 7.714,86         15.429,726270          7.714,8603.05.01.12
Recuperação de despesas 0,00 2.000,00          2.113,401060            113,4003.05.01.04

RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 2.053,52          4.804,971147          2.751,4503.06
RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 2.053,52          4.804,975444          2.751,4503.06.01

Rendimentos de Aplicação 0,00 2.053,52          4.804,971155          2.751,4503.06.01.03

CUSTOS E DESPESAS 189.630,01 0,00        411.867,511252        222.237,5004
DESPESAS COM PESSOAL 118.429,16 0,00        270.095,421406        151.666,2604.02

DESPESAS COM PESSOAL 118.429,16 0,00        270.095,425487        151.666,2604.02.01
13º Salário 0,00 0,00            384,101457            384,1004.02.01.05
Aviso Prévio Indenizado 0,00 0,00          2.791,066726          2.791,0604.02.01.07
Férias 0,00 0,00         79.554,301449         79.554,3004.02.01.04
Multa Rescisória FGTS 0,00 0,00          1.973,736718          1.973,7304.02.01.20
Ordenados e Salários 118.429,16 0,00        185.392,231422         66.963,0704.02.01.02

Obrigações Patronais 39.236,54 0,00         84.475,123115         45.238,5804.03
OBRIGACOES PATRONAIS 39.236,54 0,00         84.475,125495         45.238,5804.03.01

Fgts 9.603,47 0,00         20.671,021473         11.067,5504.03.01.03
Inss 28.432,64 0,00         61.220,231465         32.787,5904.03.01.02
Pis/Pasep 1.200,43 0,00          2.583,871481          1.383,4404.03.01.04

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5.456,82 0,00         10.012,491570          4.555,6704.05
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5.456,82 0,00         10.012,495517          4.555,6704.05.01

Água e Esgoto 173,62 0,00            289,281885            115,6604.05.01.02
Combustíveis 376,60 0,00            732,551589            355,9504.05.01.04
Despesas com Internet 208,40 0,00            416,804308            208,4004.05.01.23
Despesas com Medicina Segurança Trabalho 272,00 0,00            544,004677            272,0004.05.01.25
Locação de Sistemas Informatizados 598,60 0,00          1.197,201985            598,6004.05.01.12
Luz 1.978,44 0,00          3.723,281880          1.744,8404.05.01.01
Manutenção de Veículos 0,00 0,00            195,001597            195,0004.05.01.05
Manutenção Informática 510,00 0,00            609,001619             99,0004.05.01.08
Material de Expediente 60,00 0,00             60,004650              0,0004.05.01.17
Serviços de Impressão de Copias 608,91 0,00            921,284910            312,3704.05.01.29
Telefone 316,40 0,00            616,401902            300,0004.05.01.03
Vigilancia e Monitoramento 353,85 0,00            707,704049            353,8504.05.01.22

DESPESAS GERAIS 25.791,05 0,00         45.845,341872         20.054,2904.06
DESPESAS GERAIS 25.791,05 0,00         45.845,345576         20.054,2904.06.01

Assembléia Prefeitos e Reuniões Diretoria
Executiva

86,25 0,00             86,256106              0,0004.06.01.17

Assinatura e Publicade jornais e revistas 320,00 0,00            320,001925              0,0004.06.01.04
CAU/SC 0,00 0,00            268,761960            268,7604.06.01.06
CREA/SC 0,00 0,00            534,601955            534,6004.06.01.05

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Despesa com Plotagem/Manut.Máquina 8.478,00 0,00          8.478,004707              0,0004.06.01.35
Despesas com manutençao Jardim 0,00 0,00            180,004669            180,0004.06.01.32
Despesas Topografia e Agrimensura 15.543,60 0,00         31.087,204596         15.543,6004.06.01.10
Manutenção e reparos 1.175,00 0,00          1.821,001930            646,0004.06.01.01
Outros Serviços 0,00 0,00          2.881,334960          2.881,3304.06.01.36
Serv.de Man.,Lav. e Consertos em Veiculos 188,20 0,00            188,204693              0,0004.06.01.34

MATERIAIS 495,00 0,00            495,001686              0,0004.12
MATERIAIS 495,00 0,00            495,005550              0,0004.12.01

Outros materiais 495,00 0,00            495,001805              0,0004.12.01.12
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 106,74 0,00            722,011813            615,2704.14

DESPESAS TRIBUTARIAS 106,74 0,00            722,015533            615,2704.14.01
IRRF e IOF s/ Aplicação Financeira 24,60 0,00             61,116017             36,5104.14.01.07
Tributos e Contribuições 82,14 0,00            660,901848            578,7604.14.01.03

Tarifas Bancárias 114,70 0,00            222,132000            107,4304.15
TARIFAS BANCARIAS 114,70 0,00            222,135525            107,4304.15.01

Tarifas Bancárias 114,70 0,00            222,132011            107,4304.15.01.02

Resumo

ATIVO      2.785.824,92      2.779.722,53PASSIVO

CUSTOS E DESPESAS        411.867,51        417.969,90RECEITAS

Total dos débitos 979.261,95 979.261,95Total dos créditos

Diferença entre débito e crédito              0,00

Lucro do exercício          6.102,39

FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA
Contabilista

CPF: 526.184.719-20
CRC: 1.SC/016887/0-4

LUZIA ILIANE VACARIN
Presidente

CPF: 016.975.789-77
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Chave Contra Entrada Saída Saldo atualHistórico

43 - BB - 01.01.01.01 BANCO DO BRASIL S.A AG 858-3 CTA 3315-4              0,00 Saldo anterior: 
03/02/2023

           110,05C57416114353 110,05Pagamento DARF Mês 01/2023
           305,05C530416114612 195,00Pagamento Service Comércio de Material Elétrico Ltda
         8.783,05C449916114639 8.478,00Pagamento Hprintter Serviços de Informática Ltda
         8.784,98C201116115112 1,93Valor Tarifas PIX

             0,00 8.784,98647516115120Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

10/02/2023
         2.881,33C410316113004 2.881,33Pagamento Fecam - Federação Catarinense dos Municípios

             0,00 2.881,33647516115139Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

13/02/2023
           208,40C421916114426 208,40Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda

             0,00 208,40647516115147Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

15/02/2023
           355,95C613016113799 355,95Pagamento CERAÇA Coop de Infr Estr Vale do Araçá

             0,00 355,95647516115155Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

17/02/2023
            99,00C417016112989 99,00Pagamento Infopoint Comércio de Equipamentos Ltda
           279,00C417016114655 180,00Pagamento Infopoint Comércio de Equipamentos Ltda
           774,00C666116114671 495,00Pagamento Conte & Cia Ltda
           834,00C456116114698 60,00Pagamento Tele Artes Maravilha Ltda
         1.814,00C689016114710 980,00Pagamento Quality Life Com e Rep Ltda
         1.900,25C618116114736 86,25Pagamento Doces e Salgados do Bolfe Ltda
         2.220,25C446416114752 320,00Pagamento Editora JOrnalistica Novo Oeste Ltda
         2.532,62C417016114779 312,37Pagamento Infopoint Comércio de Equipamentos Ltda
         2.804,62C583516114795 272,00Pagamento Meta Medicina e Segurança do Trabalho Ltda
         2.818,10C201116115163 13,48Valor Tarifas Pix

             0,00 2.818,10647516115171Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

22/02/2023
         1.978,44C413816114817 1.978,44Pagamento Celesc Distribuidora SA
         2.018,44C201116115180 40,00Valor Tarifas Módulo

             0,00 2.018,44647516115198Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

23/02/2023
         2.000,00D2.000,00106016114329Valor Receita Termo Cooperação ARIS

             0,00 647516115201 2.000,00Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

24/02/2023
         8.534,11D8.534,11216016114159Contribuição mensal Município de Bom Jesus do Oeste
        17.068,22D8.534,11219416114167Contribuição mensal Município de Caibi
        25.602,33D8.534,11222416114175Contribuição mensal Município de Cunhataí
        36.123,93D10.521,60225916114183Contribuição mensal Município de Cunha Porã
        44.658,04D8.534,11228316114191Contribuição mensal Município de Flor do Sertão
        53.192,15D8.534,11231316114205Contribuição mensal Município de Iraceminha
       111.446,34D58.254,19234816114213Contribuição mensal Município de Maravilha
       119.980,45D8.534,11237216114221Contribuição mensal Município de Modelo
       132.026,47D12.046,02240216114230Contribuição mensal Município de Palmitos
       140.560,58D8.534,11243716114248Contribuição mensal Município de Riqueza
       149.094,69D8.534,11246116114256Contribuição mensal Município de Saltinho
       157.628,80D8.534,11321216114264Contribuição mensal Município de Saudades
       166.162,91D8.534,11327116114272Contribuição mensal Município de Santa Terezinha do Progresso
       174.697,02D8.534,11333616114280Contribuição mensal Município de São Miguel da Boa Vista
       183.231,13D8.534,11339516114299Contribuição mensal Município de Tigrinhos
       191.765,24D8.534,11345016114302Contribuição mensal Município de Romelândia
       200.299,35D8.534,11351416114310Contribuição mensal Município de Campo Erê
       199.900,21D477416114523 399,14Pagamento Santa Catarina Informática Ltda
       199.842,92D201116115210 57,29Valor Tarifas Débito Automático

             0,00 647516115228 199.842,92valor aplicação BB Rende Fácil

28/02/2023
         3.117,95D3.117,95628916114337Valor Receita Termo Cooperação CIGAMERIOS
        10.832,81D7.714,86627016114345Valor Receita Termo Cooperação CIS AMERIOS
        10.769,53D421916114434 63,28Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda
        10.706,25D421916114442 63,28Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda
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28/02/2023

        10.642,97D421916114450 63,28Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda
        10.579,69D421916114469 63,28Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda
        10.516,41D421916114477 63,28Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda
        10.478,21D444816114841 38,20Pagamento Auto Mecânica Rieger Ltda
        10.413,21D444816114850 65,00Pagamento Auto Mecânica Rieger Ltda
        10.328,21D512616114876 85,00Pagamento Renovadora de Pneus Maravilha Ltda
         5.215,39C409016114892 15.543,60Pagamento Geoterra Serviços Topográficos Ltda
         5.591,99C613016114914 376,60Pagamento Ceraçá Coop de Infraest Vale do Araçá Ltda
         7.249,57C64016114981 1.657,58Pagamento Mês 02/2023: Francisco V. de Almeida
        97.764,17C64016114990 90.514,60Pagamento Mês 02/2023: Funcionários Fopag
       113.615,62C59016115007 15.851,45Pagamento DARF IRRF Mês 02/2023
       114.816,05C461816115023 1.200,43Pagamento DARF PIS Mês 02/2023
       124.419,52C61216115040 9.603,47Pagamento GRF Mês 02/2023
       162.933,70C60416115066 38.514,18Pagamento DARF INSS Mês 02/2023
       162.978,67C435916115074 44,97Pagamento Porto Cia de Seguros Gerais SA
       163.468,38C435916115082 489,71Pagamento Porto Cia de Seguros Gerais SA
       163.642,00C414616115104 173,62Pagamento Casan SA
       163.644,00C201116115236 2,00Valor Tarifas Pix

             0,00 163.644,00647516115244Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

393.843,36393.843,36Total mês:
5290 - APLICARF90 - 01.01.01.05 B.B AG 858-3 CTA 3315-4 Apl. RF LP 90 Mil        292.961,68DSaldo anterior: 
28/02/2023

       294.964,88D2.003,20115516115252Valor Receita Aplicação financeira BB LP 90 mil

0,002.003,20Total mês:
6475 - APLICONTDIAUT MAIS - 01.01.01.08 B.B AG 858-3 CTA 3315-4 Apl BB AUT MAIS         42.952,61DSaldo anterior: 
03/02/2023

        34.167,63D4316115120 8.784,98Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

10/02/2023
        31.286,30D4316115139 2.881,33Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

13/02/2023
        31.077,90D4316115147 208,40Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

15/02/2023
        30.721,95D4316115155 355,95Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

17/02/2023
        27.903,85D4316115171 2.818,10Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

22/02/2023
        25.885,41D4316115198 2.018,44Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

23/02/2023
        27.885,41D2.000,004316115201Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil

24/02/2023
       227.728,33D199.842,924316115228valor aplicação BB Rende Fácil

28/02/2023
        64.084,33D4316115244 163.644,00Valor Resgate Aplicação BB Rende Fácil
        64.134,65D50,32115516115260Valor Receita Aplicação financeira BB Rende Fácil
        64.125,96D601716115279 8,69IOF Retido Aplicação financeira BB Rende Fácil
        64.110,05D601716115287 15,91Imposto de Renda Retido na Fonte Aplicação financeira BB Rende Fácil

180.735,80201.893,24Total mês:
115 - VALRES - 01.01.02.02 Valores a Restituir/Receber              0,00 Saldo anterior: 
28/02/2023

             6,40D6,40435916115295VALOR SEGURO VIDA

0,006,40Total mês:
4090 - FGEOTERRA - 02.01.02.06 Geoterra Serviços Topograficos s/s ltda              0,00 Saldo anterior: 
28/02/2023

        15.543,60C459616114884 15.543,60Serviços Prestados NF Nº 255: topografia e agrimensura
             0,00 15.543,604316114892Pagamento Geoterra Serviços Topográficos Ltda

15.543,6015.543,60Total mês:
4103 - FFECAM - 02.01.02.07 Fecam          2.881,33CSaldo anterior: 
10/02/2023

contábil SCI VISUAL Sucessor
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10/02/2023

             0,00 2.881,334316113004Pagamento Fecam - Federação Catarinense dos Municípios

0,002.881,33Total mês:
4138 - FCELESC - 02.01.02.10 Celesc Distribuidora              0,00 Saldo anterior: 
22/02/2023

         1.978,44C188016114809 1.978,44Valor Fatura Energia Elétrica
             0,00 1.978,444316114817Pagamento Celesc Distribuidora SA

1.978,441.978,44Total mês:
4146 - FCASAM - 02.01.02.11 Casan              0,00 Saldo anterior: 
28/02/2023

           173,62C188516115090 173,62Valor Fatura Água
             0,00 173,624316115104Pagamento Casan SA

173,62173,62Total mês:
5835 - CLINICA AGOSTINI - 02.01.02.123 Meta Medicina e Segurança do Trabalho Ltda              0,00 Saldo anterior: 
11/02/2023

           272,00C467716114787 272,00Serviços Prestados NF 1430: medicina do trabalho

17/02/2023
             0,00 272,004316114795Pagamento Meta Medicina e Segurança do Trabalho Ltda

272,00272,00Total mês:
4170 - FINFOPPOINT - 02.01.02.14 Infopoint Comercio de Equipamentos            411,37CSaldo anterior: 
07/02/2023

           591,37C198516114647 180,00locação de Software NF 20310: ponto eletrônico secullum

17/02/2023
           492,37C99,004316112989Pagamento Infopoint Comércio de Equipamentos Ltda
           312,37C180,004316114655Pagamento Infopoint Comércio de Equipamentos Ltda

             0,00 312,374316114779Pagamento Infopoint Comércio de Equipamentos Ltda

28/02/2023
           510,00C161916114574 510,00Serviços Prestados Nº 20508: 01 hora técnica manutenção servidor, serviço

técnico relógio ponto e configuração acesso remoto
         1.118,91C491016114582 608,91Serviços Prestados FAT Nº 3191: locação impressoras engenharia, fiscalização,

administrativo e jurídico
1.298,91591,37Total mês:

6114 - BASE - 02.01.02.140 Base Monitoramento Ltda              0,00 Saldo anterior: 
20/02/2023

           208,52C16114558 208,52Serviços Prestados NF 29027: monitoramento eletrônico
           342,87C404916114566 134,35Serviços Prestados FAT Nº 3953 locação equipamento monitoramento eletrônico

342,870,00Total mês:
6130 - POSTO CERAÇA - 02.01.02.141 CERAÇA Cooperativa de Infra Estrutura Val            355,95CSaldo anterior: 
15/02/2023

             0,00 355,954316113799Pagamento CERAÇA Coop de Infr Estr Vale do Araçá

28/02/2023
           376,60C158916114906 376,60Aquisição NF 25003: 75,321 l de gasolina comum, veículos QHN6006 e

KJR6806
             0,00 376,604316114914Pagamento Ceraçá Coop de Infraest Vale do Araçá Ltda

376,60732,55Total mês:
6181 - BOLFE - 02.01.02.145 Doces & Salgados Bolfe Ltda              0,00 Saldo anterior: 
13/02/2023

            86,25C610616114728 86,25Aquisição NF 1436: 40 salgados sortidos e 21 pão de queijo

17/02/2023
             0,00 86,254316114736Pagamento Doces e Salgados do Bolfe Ltda

86,2586,25Total mês:
4219 - FMHNET - 02.01.02.18 MHNET Telecomunicações Eireli              0,00 Saldo anterior: 
01/02/2023

            63,28C190216114361 63,28Valor Fatura 193078
           126,56C190216114370 63,28Valor Fatura 193077
           189,84C190216114388 63,28Valor Fatura 193076
           253,12C190216114396 63,28Valor Fatura 193075
           316,40C190216114400 63,28Valor Fatura 193074

contábil SCI VISUAL Sucessor
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01/02/2023

           524,80C430816114418 208,40Valor Fatura 2331337 e 222658 fornecimento de internet e IP fixo

13/02/2023
           316,40C208,404316114426Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda

28/02/2023
           253,12C63,284316114434Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda
           189,84C63,284316114442Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda
           126,56C63,284316114450Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda
            63,28C63,284316114469Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda

             0,00 63,284316114477Pagamento MHNET Telecomunicações Ltda

524,80524,80Total mês:
6661 - CONTE - 02.01.02.182 Conte e Cia Ltda              0,00 Saldo anterior: 
09/02/2023

           495,00C180516114663 495,00Aquisição NF 3722: 01 bandeira nacional 2,5p 1,12x1,6  01 bandeira de Santa
Catarina 90x1,29
17/02/2023

             0,00 495,004316114671Pagamento Conte & Cia Ltda

495,00495,00Total mês:
6890 - QUALITY - 02.01.02.195 Quality Life Comercio e Repres Ltda              0,00 Saldo anterior: 
09/02/2023

           980,00C193016114701 980,00Aquisição NF 45: 02 refil MP alcalino pra reposição anual nos bebedouros

17/02/2023
             0,00 980,004316114710Pagamento Quality Life Com e Rep Ltda

980,00980,00Total mês:
4448 - RIEGER - 02.01.02.33 Auto Mecanica Rieger Ltda              0,00 Saldo anterior: 
22/02/2023

            38,20C469316114825 38,20Aquisição NF N?7 9682: 02 parafusos de roda Siena Placas QHN6006
           103,20C469316114833 65,00Serviços Prestados NF Nº 2274: reparos roda Siena placas QHN6006

28/02/2023
            65,00C38,204316114841Pagamento Auto Mecânica Rieger Ltda

             0,00 65,004316114850Pagamento Auto Mecânica Rieger Ltda

103,20103,20Total mês:
4464 - NOVOOESTE - 02.01.02.35 Editora Jornalistica Novoeste Ltda              0,00 Saldo anterior: 
07/02/2023

           320,00C192516114744 320,00Serviços Prestados NF 3700: assinatura anual Jornal Regional Novo Oeste

17/02/2023
             0,00 320,004316114752Pagamento Editora JOrnalistica Novo Oeste Ltda

320,00320,00Total mês:
4499 - HPPRINTER - 02.01.02.38 Hpprintrer Serviços de Informática Ltda              0,00 Saldo anterior: 
03/02/2023

         8.478,00C470716114620 8.478,00Serviços Prestados NF 3399: assitência técnica Plotter HP
             0,00 8.478,004316114639Pagamento Hprintter Serviços de Informática Ltda

8.478,008.478,00Total mês:
4561 - TELE - 02.01.02.45 Tele Artes Graficas Maravilha Ltda              0,00 Saldo anterior: 
14/02/2023

            60,00C465016114680 60,00Aquisição NF 6995: 02 resina de borracha carimbo Presidente e Tesoureiro

17/02/2023
             0,00 60,004316114698Pagamento Tele Artes Maravilha Ltda

60,0060,00Total mês:
4774 - SCI - 02.01.02.54 Santa Catarina Informatica Ltda              0,00 Saldo anterior: 
07/02/2023

           399,14C16114507 399,14Serviços Prestados NF 630236: locação de sistemas de contabilidade, e-social e
folha de pagto
24/02/2023

             0,00 399,144316114523Pagamento Santa Catarina Informática Ltda

399,14399,14Total mês:
5126 - RENOVADORA - 02.01.02.78 Renovadora de Pneus Maravilha Ltda              0,00 Saldo anterior: 
27/02/2023

contábil SCI VISUAL Sucessor
20/03/2023 11:02:32

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3081

Página: 5

Chave Contra Entrada Saída Saldo atualHistórico
27/02/2023

            85,00C469316114868 85,00Serviços Prestados NF Nº 49348: vulcanização RACP10 pneu Siena placas
QHN6006.
28/02/2023

             0,00 85,004316114876Pagamento Renovadora de Pneus Maravilha Ltda

85,0085,00Total mês:
5304 - SERVICE - 02.01.02.91 Service Com. de Mat. Elétrico Eireli              0,00 Saldo anterior: 
02/02/2023

            80,00C193016114590 80,00Serviços Prestados NF Nº 3282: troca de lâmpadas
           195,00C193016114604 115,00Aquisição NF Nº 4257: 01 luminária lde linear 72w 2,4

03/02/2023
             0,00 195,004316114612Pagamento Service Comércio de Material Elétrico Ltda

195,00195,00Total mês:
566 - PISCOFINSCSLLPGR - 02.01.03.01 Cofins , PIS e CSLL a Recolher              0,00 Saldo anterior: 
07/02/2023

            19,46C16114493 19,46PIS, COFINS E CSLL NF 630236: locação de sistemas de contabilidade, e-social
e folha de pagto

19,460,00Total mês:
574 - COFINSPGR - 02.01.03.02 Cofins S/Rendimentos a Recolher            110,05CSaldo anterior: 
03/02/2023

             0,00 110,054316114353Pagamento DARF Mês 01/2023

28/02/2023
            82,14C184816115309 82,14Cofins Sobre rendimentos de aplicação financeira

82,14110,05Total mês:
590 - IRFPFPGR - 02.01.03.04 Irrf a Recolher              0,00 Saldo anterior: 
28/02/2023

        15.851,45C16114965 15.851,45Imposto de Renda Retido na Fonte Mês 02/2023
             0,00 15.851,454316115007Pagamento DARF IRRF Mês 02/2023

15.851,4515.851,45Total mês:
604 - INSSPGR - 02.01.03.05 Inss a Recolher            178,08CSaldo anterior: 
28/02/2023

        10.081,54C16114957 9.903,46Inss Retido Mês 02/2023
        38.514,18C146516115058 28.432,64Inss Patronal Mês 02/2023

             0,00 38.514,184316115066Pagamento DARF INSS Mês 02/2023

38.336,1038.514,18Total mês:
612 - FGTSPGR - 02.01.03.06 Fgts a Recolher              0,00 Saldo anterior: 
28/02/2023

         9.603,47C147316115031 9.603,47Fgts Mês 02/2023
             0,00 9.603,474316115040Pagamento GRF Mês 02/2023

9.603,479.603,47Total mês:
625 - ISSPGR - 02.01.03.08 Iss a Recolher              0,00 Saldo anterior: 
20/02/2023

            10,98C16114540 10,98Iss retido NF 29027: monitoramento eletrônico

10,980,00Total mês:
4618 - PGTOPIS - 02.01.03.09 Pis S/ Folha a Recolher              0,00 Saldo anterior: 
28/02/2023

         1.200,43C148116115015 1.200,43Pis Ref Mês 02/2023
             0,00 1.200,434316115023Pagamento DARF PIS Mês 02/2023

1.200,431.200,43Total mês:
640 - SALPGR - 02.01.04.01 Salários              0,00 Saldo anterior: 
28/02/2023

        92.172,18C16114973 92.172,18Folha Pgto Mês 02/2023
        90.514,60C1.657,584316114981Pagamento Mês 02/2023: Francisco V. de Almeida

             0,00 90.514,604316114990Pagamento Mês 02/2023: Funcionários Fopag

92.172,1892.172,18Total mês:
4359 - SEGVIDA - 02.01.04.13 Seguros de Vida             26,21CSaldo anterior: 
28/02/2023

            71,18C16114930 44,97VALOR SEGURO VIDA Mês 02/2023
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28/02/2023

           528,28C16114949 457,10VALOR SEGURO VIDA Mês 02/2023
           483,31C44,974316115074Pagamento Porto Cia de Seguros Gerais SA
             6,40D489,714316115082Pagamento Porto Cia de Seguros Gerais SA
             0,00 11516115295 6,40VALOR SEGURO VIDA

508,47534,68Total mês:
2160 - PMBJOCONTRMEN - 03.01.01.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114159 8.534,11Contribuição mensal Município de Bom Jesus do Oeste

8.534,110,00Total mês:
2194 - PMCCONTRMEN - 03.01.02.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114167 8.534,11Contribuição mensal Município de Caibi

8.534,110,00Total mês:
2224 - PMCUNHCONTRMEN - 03.01.03.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114175 8.534,11Contribuição mensal Município de Cunhataí

8.534,110,00Total mês:
2259 - PMCPCONTCUNHAPORA - 03.01.04.01 Contribuições Mensais          9.932,60CSaldo anterior: 
24/02/2023

        20.454,20C4316114183 10.521,60Contribuição mensal Município de Cunha Porã

10.521,600,00Total mês:
2283 - PMFLORCONTRMEN - 03.01.05.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114191 8.534,11Contribuição mensal Município de Flor do Sertão

8.534,110,00Total mês:
2313 - PMIRACONTRMEN - 03.01.06.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114205 8.534,11Contribuição mensal Município de Iraceminha

8.534,110,00Total mês:
2348 - PMMHCONTRMEN - 03.01.07.01 Contribuições Mensais         54.993,10CSaldo anterior: 
24/02/2023

       113.247,29C4316114213 58.254,19Contribuição mensal Município de Maravilha

58.254,190,00Total mês:
2372 - PMMLACONTRMEN - 03.01.08.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114221 8.534,11Contribuição mensal Município de Modelo

8.534,110,00Total mês:
2402 - PMPALCONTRMEN - 03.01.09.01 Contribuições Mensais         11.371,68CSaldo anterior: 
24/02/2023

        23.417,70C4316114230 12.046,02Contribuição mensal Município de Palmitos

12.046,020,00Total mês:
2437 - PMRICONTRMEN - 03.01.10.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114248 8.534,11Contribuição mensal Município de Riqueza

8.534,110,00Total mês:
2461 - PMSACONTRMEN - 03.01.11.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114256 8.534,11Contribuição mensal Município de Saltinho

8.534,110,00Total mês:
3212 - PMSDCONTRMEN - 03.01.12.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114264 8.534,11Contribuição mensal Município de Saudades

8.534,110,00Total mês:
3271 - PMSTACONTRMEN - 03.01.13.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023
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24/02/2023

        16.590,48C4316114272 8.534,11Contribuição mensal Município de Santa Terezinha do Progresso

8.534,110,00Total mês:
3336 - PMSMBVCONTRMEN - 03.01.14.01 Contribuiçoes Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114280 8.534,11Contribuição mensal Município de São Miguel da Boa Vista

8.534,110,00Total mês:
3395 - PMTGCONTRMEN - 03.01.15.01 Contribuições Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114299 8.534,11Contribuição mensal Município de Tigrinhos

8.534,110,00Total mês:
3450 - PMROCONTRMEN - 03.01.16.01 Contribuiçoes Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114302 8.534,11Contribuição mensal Município de Romelândia

8.534,110,00Total mês:
3514 - PMCECONTRMEN - 03.01.17.01 Contribuiçoes Mensais          8.056,37CSaldo anterior: 
24/02/2023

        16.590,48C4316114310 8.534,11Contribuição mensal Município de Campo Erê

8.534,110,00Total mês:
1060 - RECDESP - 03.05.01.04 Recuperação de despesas            113,40CSaldo anterior: 
23/02/2023

         2.113,40C4316114329 2.000,00Valor Receita Termo Cooperação ARIS

2.000,000,00Total mês:
6270 - CIS - 03.05.01.12 Receitas Diversas - CIS AMERIOS          7.714,86CSaldo anterior: 
28/02/2023

        15.429,72C4316114345 7.714,86Valor Receita Termo Cooperação CIS AMERIOS

7.714,860,00Total mês:
6289 - CIGA - 03.05.01.13 Receitas Diversas - CIGA AMERIOS          3.117,95CSaldo anterior: 
28/02/2023

         6.235,90C4316114337 3.117,95Valor Receita Termo Cooperação CIGAMERIOS

3.117,950,00Total mês:
1155 - RECAPLIC - 03.06.01.03 Rendimentos de Aplicação          2.751,45CSaldo anterior: 
28/02/2023

         4.754,65C529016115252 2.003,20Valor Receita Aplicação financeira BB LP 90 mil
         4.804,97C647516115260 50,32Valor Receita Aplicação financeira BB Rende Fácil

2.053,520,00Total mês:
1422 - DCSAL - 04.02.01.02 Ordenados e Salários         66.963,07DSaldo anterior: 
28/02/2023

       185.392,23D118.429,1616114922Folha Pgto Mês 02/2023

0,00118.429,16Total mês:
1465 - DCINSS - 04.03.01.02 Inss         32.787,59DSaldo anterior: 
28/02/2023

        61.220,23D28.432,6460416115058Inss Patronal Mês 02/2023

0,0028.432,64Total mês:
1473 - DCFGTS - 04.03.01.03 Fgts         11.067,55DSaldo anterior: 
28/02/2023

        20.671,02D9.603,4761216115031Fgts Mês 02/2023

0,009.603,47Total mês:
1481 - PIS - 04.03.01.04 Pis/Pasep          1.383,44DSaldo anterior: 
28/02/2023

         2.583,87D1.200,43461816115015Pis Ref Mês 02/2023

0,001.200,43Total mês:
1880 - DCEE - 04.05.01.01 Luz          1.744,84DSaldo anterior: 
22/02/2023

         3.723,28D1.978,44413816114809Valor Fatura Energia Elétrica

0,001.978,44Total mês:

contábil SCI VISUAL Sucessor
20/03/2023 11:02:32
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Chave Contra Entrada Saída Saldo atualHistórico

1885 - DCAGUA - 04.05.01.02 Água e Esgoto            115,66DSaldo anterior: 
28/02/2023

           289,28D173,62414616115090Valor Fatura Água

0,00173,62Total mês:
1902 - DCFONE - 04.05.01.03 Telefone            300,00DSaldo anterior: 
01/02/2023

           363,28D63,28421916114361Valor Fatura 193078
           426,56D63,28421916114370Valor Fatura 193077
           489,84D63,28421916114388Valor Fatura 193076
           553,12D63,28421916114396Valor Fatura 193075
           616,40D63,28421916114400Valor Fatura 193074

0,00316,40Total mês:
1589 - DCCOMBUST - 04.05.01.04 Combustíveis            355,95DSaldo anterior: 
28/02/2023

           732,55D376,60613016114906Aquisição NF 25003: 75,321 l de gasolina comum, veículos QHN6006 e
KJR6806

0,00376,60Total mês:
1619 - DCINFORM - 04.05.01.08 Manutenção Informática             99,00DSaldo anterior: 
28/02/2023

           609,00D510,00417016114574Serviços Prestados Nº 20508: 01 hora técnica manutenção servidor, serviço
técnico relógio ponto e configuração acesso remoto

0,00510,00Total mês:
1985 - DCLOCSISTEMAS - 04.05.01.12 Locação de Sistemas Informatizados            598,60DSaldo anterior: 
07/02/2023

         1.017,20D418,6016114485Serviços Prestados NF 630236: locação de sistemas de contabilidade, e-social e
folha de pagto

         1.197,20D180,00417016114647locação de Software NF 20310: ponto eletrônico secullum

0,00598,60Total mês:
4650 - EXPEDIENTE - 04.05.01.17 Material de Expediente              0,00 Saldo anterior: 
14/02/2023

            60,00D60,00456116114680Aquisição NF 6995: 02 resina de borracha carimbo Presidente e Tesoureiro

0,0060,00Total mês:
4049 - DCSEGURANCA - 04.05.01.22 Vigilancia e Monitoramento            353,85DSaldo anterior: 
20/02/2023

           573,35D219,5016114531Serviços Prestados NF 29027: monitoramento eletrônico
           707,70D134,35611416114566Serviços Prestados FAT Nº 3953 locação equipamento monitoramento eletrônico

0,00353,85Total mês:
4308 - DINTERNET - 04.05.01.23 Despesas com Internet            208,40DSaldo anterior: 
01/02/2023

           416,80D208,40421916114418Valor Fatura 2331337 e 222658 fornecimento de internet e IP fixo

0,00208,40Total mês:
4677 - SEGTRABALHO - 04.05.01.25 Despesas com Medicina Segurança Trabalho            272,00DSaldo anterior: 
11/02/2023

           544,00D272,00583516114787Serviços Prestados NF 1430: medicina do trabalho

0,00272,00Total mês:
4910 - IMPRESSAO COPIAS - 04.05.01.29 Serviços de Impressão de Copias            312,37DSaldo anterior: 
28/02/2023

           921,28D608,91417016114582Serviços Prestados FAT Nº 3191: locação impressoras engenharia, fiscalização,
administrativo e jurídico

0,00608,91Total mês:
1930 - DCMANUT - 04.06.01.01 Manutenção e reparos            646,00DSaldo anterior: 
02/02/2023

           726,00D80,00530416114590Serviços Prestados NF Nº 3282: troca de lâmpadas
           841,00D115,00530416114604Aquisição NF Nº 4257: 01 luminária lde linear 72w 2,4

09/02/2023
         1.821,00D980,00689016114701Aquisição NF 45: 02 refil MP alcalino pra reposição anual nos bebedouros

0,001.175,00Total mês:

contábil SCI VISUAL Sucessor
20/03/2023 11:02:32

 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3085

Página: 9

Chave Contra Entrada Saída Saldo atualHistórico

1925 - DCJORN - 04.06.01.04 Assinatura e Publicade jornais e revistas              0,00 Saldo anterior: 
07/02/2023

           320,00D320,00446416114744Serviços Prestados NF 3700: assinatura anual Jornal Regional Novo Oeste

0,00320,00Total mês:
4596 - TOPOGRAFIA - 04.06.01.10 Despesas Topografia e Agrimensura         15.543,60DSaldo anterior: 
28/02/2023

        31.087,20D15.543,60409016114884Serviços Prestados NF Nº 255: topografia e agrimensura

0,0015.543,60Total mês:
6106 - ASSEMB - 04.06.01.17 Assembléia Prefeitos e Reuniões Diretoria Executiva              0,00 Saldo anterior: 
13/02/2023

            86,25D86,25618116114728Aquisição NF 1436: 40 salgados sortidos e 21 pão de queijo

0,0086,25Total mês:
4693 - MANVEICULOS - 04.06.01.34 Serv.de Man.,Lav. e Consertos em Veiculos              0,00 Saldo anterior: 
22/02/2023

            38,20D38,20444816114825Aquisição NF N?7 9682: 02 parafusos de roda Siena Placas QHN6006
           103,20D65,00444816114833Serviços Prestados NF Nº 2274: reparos roda Siena placas QHN6006

27/02/2023
           188,20D85,00512616114868Serviços Prestados NF Nº 49348: vulcanização RACP10 pneu Siena placas

QHN6006.
0,00188,20Total mês:

4707 - PLOTAGEM - 04.06.01.35 Despesa com Plotagem/Manut.Máquina              0,00 Saldo anterior: 
03/02/2023

         8.478,00D8.478,00449916114620Serviços Prestados NF 3399: assitência técnica Plotter HP

0,008.478,00Total mês:
1805 - DCOUTMAT - 04.12.01.12 Outros materiais              0,00 Saldo anterior: 
09/02/2023

           495,00D495,00666116114663Aquisição NF 3722: 01 bandeira nacional 2,5p 1,12x1,6  01 bandeira de Santa
Catarina 90x1,29

0,00495,00Total mês:
1848 - DFTRIBCONTR - 04.14.01.03 Tributos e Contribuições            578,76DSaldo anterior: 
28/02/2023

           660,90D82,1457416115309Cofins Sobre rendimentos de aplicação financeira

0,0082,14Total mês:
6017 - IRRF S/APL.FIN - 04.14.01.07 IRRF e IOF s/ Aplicação Financeira             36,51DSaldo anterior: 
28/02/2023

            45,20D8,69647516115279IOF Retido Aplicação financeira BB Rende Fácil
            61,11D15,91647516115287Imposto de Renda Retido na Fonte Aplicação financeira BB Rende Fácil

0,0024,60Total mês:
2011 - JUROSPASS - 04.15.01.02 Tarifas Bancárias            107,43DSaldo anterior: 
03/02/2023

           109,36D1,934316115112Valor Tarifas PIX

17/02/2023
           122,84D13,484316115163Valor Tarifas Pix

22/02/2023
           162,84D40,004316115180Valor Tarifas Módulo

24/02/2023
           220,13D57,294316115210Valor Tarifas Débito Automático

28/02/2023
           222,13D2,004316115236Valor Tarifas Pix

0,00114,70Total mês:

contábil SCI VISUAL Sucessor
20/03/2023 11:02:32
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amurel

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004.2023
Publicação Nº 4671924

A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL torna público que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
VAGA DE ESTAGÍARIO destinado a selecionar candidatos para contratação DE ESTAGIÁRIOS CURSANDO A PARTIR DO QUINTO SEMESTRE, 
DA ÁREA DE ARQUITETURA E URBANISMO e ENGENHARIA CIVIL.

DAS REGRAS GERAIS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1. Este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGA DE ESTAGÍARIO será realizado de acordo com a legislação específica relacionada 
à matéria, com as disciplinas constantes neste Edital.

2. Todas as etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO serão realizadas no Município de Tubarão/SC, obedecendo ao cronograma 
constante no Anexo I, do presente edital.

3. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constará de Avaliação Documental, Avaliação do Desempenho Acadêmico e Avaliação de Aptidão 
Prática.

3.1 A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL, realizará a Avaliação Documental de acordo com a forma cons-
tantes nos Anexos II e VII.

3.2 O INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISA E PROJETO – INSTITUTO FUCAPSUL, autorizada pela AMUREL, realizará a Avaliação de Aptidão 
Prática de acordo com a forma constantes nos Anexos II e VIII.

4. As inscrições serão realizadas no período de 27/03/2023 a 07/04/2023, no horário: das 08h00min às 12h00min, na sede da AMUREL, 
situada na Rua Rio Branco, 67), Vila Moema, Tubarão – SC – CEP: 88.705-160; Telefone: (48) 3626-5711; ou por e- mail: administracao@
amurel.org.br.

5. Os cargos, carga horária, vencimentos e requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital.

6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão obedecer às regras constantes no Anexo IV.
6.1 As PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) deverão observar as orientações constantes no Anexo V.
6.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no 
Anexo V deste Edital.

7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO se dará através de avisos publicados nos 
locais abaixo, mantendo-se acessíveis por até 90 (noventa) dias após a homologação do certame.
7.1 No site de internet da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA - AMUREL: http://www.amurel.org.br.
8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das /etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, por 
meio dos órgãos de divulgação Oficial citados neste Edital.

9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de melhor atendimento aos objetivos do presente cer-
tame, sendo que essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital.
9.1 Qualquer alteração em cronograma das fases desse certame não enseja qualquer direito a cancelamento de inscrição e tão pouco a 
devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo se houver decisão em sentido contrário estabelecida pela AMUREL.

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer aos requisitos constantes no Anexo X.

11. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO serão convocados para ocupar os cargos, em fun-
ções das vagas por ventura existentes ou de acordo com a necessidade da AMUREL, dentro do prazo de validade do certame.

12. A aprovação neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO não implica a admissão imediata do candidato. Todavia, o processo admissional 
deverá obedecer, rigorosamente, à ordem de classificação dos aprovados.

13. Os Candidatos aprovados, quando convocados, deverão apresentar os documentos exigidos pela Associação de Municípios da Região 
de Laguna - AMUREL, conforme Listagem de documentos constantes no Anexo IV.
13.1 A relação dos documentos admissionais será indicada e entregue no ato da convocação;
13.2 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto à Gerência de Pessoal do Associação de Municípios da Região de Laguna 
- AMUREL;
13.3 A Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL utilizar-se-á de chamamento público para convocação dos candidatos:
13.3.1 Por correspondência registrada encaminhada por meio dos Correios; ou pessoalmente, mediante recebimento pelo candidato, de sua 
convocação, a ser retirada na Gerência de Pessoal da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL.
13.4 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no quadro 
da administração direta da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL, sendo que a admissão é de competência do Secre-
tário Executivo, dentro da validade desta seleção pública ou de sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das 
condições estabelecidas neste Edital.

mailto:administracao@amurel.org.br
mailto:administracao@amurel.org.br
http://www.amurel.org.br/


23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3088

13.5 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL;
13.6 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contato;
13.7 É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado. Havendo mudanças de endereço dos 
candidatos classificados, após divulgação da homologação deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, esta situação deverá ser comunica-
da diretamente a Gerência de Pessoal do Associação de Municípios da Região de Laguna - AMUREL, sob pena de eliminação do certame;

14. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, uma vez, por até igual período, conta-
dos da data de publicação do ato de homologação do Resultado Definitivo.

15. Será excluído do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO o candidato que:
15.1 Descumprir ou tentar descumprir as obrigações estabelecidas neste Edital;
15.2 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro das equipes encarregadas da 
aplicação das avaliações;
15.3 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação de Aptidão Prática - ou outra que seja vedado - em comunicação com outro candi-
dato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
15.4 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa 
identificação pessoal;
15.5 Afastar-se da sala da Avaliação de Aptidão Prática, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
15.6 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização eletrônica e/ou física;
15.7 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do certame;
15.8 Faltar a qualquer uma das fases do certame;
15.9 Não pontuar ou não atingir o quantitativo mínimo de pontuação na Avaliação de Aptidão Prática, se assim for exigido;
15.10 Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital, no momento da contratação.

16. A inscrição dos candidatos implicará aceitação das condições estabelecidas, no inteiro teor, deste Edital e das instruções específicas, 
expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constituída pela Resolução AMUREL n° 
002/2022.

18. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO é o da Comarca de Tubarão/SC.

Tubarão, SC, 24 de março de 2023.

Samir Azmi Ibrahim Muhammad Ahmad
Presidente da AMUREL

CRONOGRAMA ( ANEXO I )

DATAS PREVISTAS EVENTOS
24/03/2023 Publicação: Extrato Edital e Edital – Imprensa Oficial.

27/03/2023
A
07/04/2023

Período para:
• Inscrição por e-mail ou pessoalmente na Sede da AMUREL;

10/04/2023 Publicação:
• Lista das inscrições deferidas;
• Relação das inscrições indeferidas, com respectivos fundamentos;

11/04/2023 Data para interposição de recursos concernente as inscrições indeferidas.

13/04/2023

Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
• Relação das inscrições homologadas;
• Divulgação dos horários e local para a realização da prova de aptidão prática;

14/04/2023 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE APTIDAO PRÁTICA,

18/04/2023

Publicação:
• Resultado Preliminar da Avaliação de Aptidão Prática;
• Resultado Preliminar da Avaliação do Desempenho Acadêmico;

19/04/2023 • Data para interposição de recursos concernente ao Resultado Preliminar da Avaliação de Aptidão Prática e Resulta-
do Preliminar do Avaliação de Desempenho Acadêmico.
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21/04/2023
Publicação:
• Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos (se houver);
• Resultado Definitivo do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO;

ANEXO II
ETAPAS

CARGOS
Avaliação Documental Avaliação do Desempenho Acadê-

mico Avaliação de Aptidão Prática

Eliminatória Classificatória Classificatória
ESTAGIARIO DA AREA DE ARQUITE-
TURA E URBANISMO E ENGENHA-
RIA CIVIL

X X X

1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para realização da Avaliação de Aptidão Prática implicará ELIMINAÇÃO 
do PROCESSO SELETIVOSIMPLIFICADO.

2. A Avaliação Documental terá caráter ELIMINATÓRIO de acordo com a forma constante no Anexo VII.

3. A Avaliação de Aptidão Prática terá caráter CLASSIFICATÓRIO de acordo com a forma constante no Anexo VIII.
ANEXO III
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, BOLSA ESTÁGIO, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data da contratação. Caso não comprovados a escolari-
dade e os requisitos mínimos exigidos na tabela constante nos itens 7 e 8 deste Anexo, a contração não será realizada.

2. As atividades inerentes a cada um do cargo serão desenvolvidas em quaisquer dependências, locais ou órgãos da Associação de Municí-
pios da Região de Laguna - AMUREL.

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho.

4. Os Candidatos classificados figurarão como Cadastro Reserva para aproveitamento pela Amurel.

5. Os Cargos que excederem a quantidade de 5 (cinco) vagas, terão a reserva de cinco por cento em face da classificação obtida para Pes-
soas com Deficiência (PcD) conforme anexo V deste Edital.
5.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade Especial inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reinte-
grar a quantidade ofertada.

6. CARGOS, NÍVEL, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS:
CARGOS VAGAS: 02 CARGA HORÁRIA BOLSA ESTÁGIO (R$)

ESTAGIARIO DA AREA DE ARQUITE-
TURA E URBANISMO E ENGENHA-
RIA CIVIL

01 – Turno Matutino (08:00 as 12:00 
hs)
01 – Turno Vespertino (13:30 as 
17:30 hs

20 1.302,00

7. CARGO, NÍVEL ESCOLARIDADE, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:
CARGOS NÍVEL ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

ESTAGIARIO DA AREA DE ARQUITETURA E URBA-
NISMO ENGENHARIA CIVIL SUPERIOR INCOMPLETO

Ter concluído, no período da inscrição, pelo menos 
20% (vinte por cento) da carga horária ou dos 
créditos necessários para a conclusão do curso su-
perior de Arquitetura e Urbanismo, conhecimento 
em CAD e engenharia.

8. ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS: O trabalho a ser executado é de auxiliar em desenhos Cad Engenheiro Civil, Agrimensor, Ambiental e Arqui-
teta; Tipos de Projetos a serem trabalhados (Projetos de Pavimentação, Drenagens, As-Built, Revitalizações, Calçadas, Edificações, Auxílio 
no laboratório de SOLOS da Amurel, compreendendo coletas, manipulações de amostras e outros).
ANEXO IV
INSCRIÇÕES

1. Os pré-requisitos para inscrição neste processo seletivo são:

1.1 estar matriculado em uma INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR;
1.2 estar matriculado no mínimo na quinta fase(semestre);
1.3 ter concluído, no período da inscrição, pelo menos 20% (vinte por cento) da carga horária ou dos créditos necessários para a conclusão 
do curso superior;
1.4 não concluir o curso superior no 2º semestre de 2023.
2. A inscrição será realizada nos dias úteis no período entre os dias 27/03/2023 a 07/04/2023 no horário das 08h:00min às 12h:00min, 
devendo os interessados preencherem a ficha de inscrição conforme o Anexo XI , e apresentá-lo na Sede da Associação de Municípios da 
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Região de Laguna – AMUREL, sito a Rua Rio Branco, 67, Vila Moema, CEP 88.705-160, ou via eletrônica através do e-mail; administração@
amurel.org.br, acompanhada de:
2.1 Cópia da carteira de identidade oficial e CPF, NÃO sendo aceitas carteiras de estudante para esse fim.
2.2 Declaração de matrícula expedida pela instituição de ensino conveniada, informando que o aluno está regularmente matriculado.
2.3 Histórico escolar (detalhado e atualizado) expedido pela instituição de ensino em que conste o total da carga horária/créditos exigidos 
para a conclusão do curso e o total da carga horária/créditos cursados;
2.4 laudo médico na forma da lei. no caso de o candidato se declarar portador de deficiência.
3. Instrumento de mandato, no caso de inscrição realizada por procurador.

4. O candidato que não comprovar o requisito previsto no item 1, no período da inscrição, não terá sua inscrição efetivada.

5. Caso o histórico escolar exigido no item 2.2.3 não comprove essa exigência, o candidato poderá apresentar documento expedido pela 
instituição de ensino que demonstre claramente que o interessado concluiu ao menos 20% (vinte por cento) da carga horária ou dos cré-
ditos necessários para a conclusão do curso.

6. No caso previsto no item 3, a procuração deverá ser assinada pelo candidato, em nome do procurador, e entregue juntamente com a 
cópia da carteira de identidade do candidato e do procurador sem necessidade de reconhecimento de firma, assumindo o candidato total 
responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador.

7. As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo a AMUREL do direito de excluir do processo 
seletivo aquele que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das consequências cíveis e penais decorrentes de declara-
ções falsas.

8. A AMUREL não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como fatores que impossibilitem a transferência de dados.

9. A inscrição e a participação no certame, sem o preenchimento dos requisitos acima expostos, não operam qualquer tipo de preclusão para 
a AMUREL, que, constatada a irregularidade da inscrição, excluirá o candidato do Exame na fase em que se encontre.

10. Não incidirá nenhuma cobrança pecuniária sobre o ato de inscrição.
ANEXO V
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)
CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E
CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO

1. Dos Cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% (cinco) para Pessoas Com Deficiência (PCD), na conformidade 
do art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei Federal n° 13.146/2015, Decreto Federal nº 3.298/1999.
1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III.
1.2 Neste edital e pela quantidade de vagas não há vagas reservadas para Pessoas Com Deficiência (PCD), porém caso haja a abertura das 
mais de 05 vagas, a sexta vaga será exclusiva para Pessoas Com Deficiência (PCD).

2. Não havendo Pessoas com Deficiência (PCD) classificados em números suficientes para preencheras vagas reservadas, estas se reverte-
rão às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá dentro do prazo definido no Anexo I deste Edital realizar os seguintes 
procedimentos:
3.1 No ato da inscrição, declarar-se como: Candidato com Deficiência;
3.2 Entregar junto com o formulário de inscrição, o laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou 
nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como 
a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM);
3.3 A entrega do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do Candidato, devendo ser atestado inclusive a sua legibilidade e integridade, 
sob pena de desconsideração;
3.4 A AMUREL não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio;

4. O Laudo Médico, referente à solicitação de atendimento especial, terá validade somente para esta seleção pública.

5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a atuação de uma Junta Médica Oficial da Associação de Municípios 
da Região de Laguna - AMUREL, cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra.

6. Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do candidato não for atestada como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, 
ele deverá concorrer às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

7. Para efeito deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, consideram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer às vagas reser-
vadas, somente as conceituadas na medicina especializada e nas normativas relacionadas, concordes com os padrões internacionalmente 
reconhecidos.

8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência é de inteira responsabilidade do candidato.
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9. O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.

10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a realização da Avaliação de Aptidão Prática, deverão declará-lo 
no Formulário de Inscrição, no espaço reservado para este fim na ficha de Inscrição, para que sejam tomadas as providências cabíveis no 
prazo delineado no Anexo I. Tal manifestação é de responsabilidade exclusiva do candidato e implica a aceitação imediata da condição 
especial para realização da avaliação.
10.1 Caso a solicitação de atendimento especial não seja aceita em virtude da condição e/ou da causa que o motive, o Candidato deverá 
realizar a Avaliação em igualdade de condições com a dos outros candidatos do certame.

11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá levar um acompanhante (maior e capaz), que permaneça em local reservado ou na própria coordenação do 
evento o qual será o responsável pela guarda e cuidados do infante e declare que não se comunicará com Candidato.
11.1 O Candidato que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a Avaliação.
11.2 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando limitado a 30 (trinta) minutos.

12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas.
ANEXO VI
CLASSIFICAÇÃO

1. A Classificação deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO obedecerá às disciplinas constantes neste Anexo.
2. A Avaliação de Aptidão Prática terá o valor de no máximo 10 (dez) pontos.
3. A Avaliação do Desempenho Acadêmico terá o valor de no máximo 10 (dez) pontos.
4. A nota final será a nota atribuída a soma aritmética da nota obtida na Avaliação de Aptidão Prática mais a nota obtida na Avaliação do 
Desempenho Acadêmico e será classificada da maior para a menor;
5. Em caso de empate na nota final dos candidatos não eliminados neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, terá preferência o candidato 
que, na seguinte ordem:
5.1 Tiver maior número de semestres (fases) concluídos;
5.2 Maior Idade;
5.3 Sorteio Público;

6. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação Escrita Objetiva, será elaborada com base no número de pontos 
dos candidatos e apresentada em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de publicações Oficiais deste Edital.

ANEXO VII
AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

1. A Avaliação Documental Objetiva terá caráter ELIMINATÓRIO, tendo como objetivo primordial a avaliação e autenticidade dos documen-
tos relacionados no Anexo IV.

2. A divulgação das inscrições deferidas e indeferidas após a avaliação documental será publicada respeitando o disciplinado no Anexo I.

3. A esta etapa cabe recurso administrativo conforme disciplinado no Anexo IX respeitando os prazos constantes no Anexo I.

ANEXO VIII
AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA

1. Avaliação software Autocad:

1.1. A avaliação consiste na elaboração de três desenhos no software Autocad, por meio de comandos 2D. O modelo base impresso cor-
responderá a um mobiliário urbano, possuindo uma vista superior (desenho 1), uma vista frontal (desenho 2) e um corte (desenho 3), 
respectivamente.

2. Critérios avaliados:

2. 1 O arquivo DWG receberá peso 8 da nota da prova e compreenderá sequencialmente:

2.1.1 A elaboração do desenho em sua totalidade, abrangendo todas as identificações fornecidas no modelo base impresso; (peso 4).

2.1.2 A organização das vistas em layers, respeitando a hierarquia do traço para maior clareza e qualidade de impressão do arquivo PDF; 
(peso 1).

2.1.3 A inserção correta das cotas, conforme solicitado; (peso 1).

2.1.4 A inserção correta de hachuras nos elementos cortados, conforme identificadas no modelo base impresso; (peso 1).

2.1.5 A identificação correta de textos, escalas e legendas nos desenhos. (peso 1)
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2.2 O arquivo PDF receberá peso 2 da nota da prova e compreenderá:

2.2.1 A criação do arquivo PDF de impressão; (peso 1). No PDF as linhas deverão estar na cor preto;

2.2.2. A configuração correta da escala de impressão e configuração das penas que definirão as espessuras e a cor das linhas a serem im-
pressas, adotadas no desenho. (peso 1)

ANEXO IX
AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO

1. O índice de Desempenho Acadêmico será A média das notas das disciplinas cursadas. conforme item 2.3 do Anexo IV e corresponderá ao 
resultado da divisão entre a soma das notas de cada disciplina (numerador) e a soma do número de disciplinas (denominador).

Exemplo: (Nota disciplina “x” + Nota disciplina “y” + Nota disciplina “z”)

3 [Número de disciplinas neste exemplo]

2. A média das notas deverá ser expressa com 2 (duas) casa decimal; acaso a operação aritmética de que trata o item 1 resulte em número 
com mais de duas casas decimais, deverá ser observada a seguinte regra de arredondamento:
2.1 Se o algarismo da terceira casa decimal for maior ou igual a 5 (cinco), a segunda casa decimal deverá ser aumentada em 1 (uma) 
unidade;
2.2 Se o algarismo da terceira casa decimal for menor que 5 (cinco), deverá ser mantido o número que consta na segunda casa decimal

ANEXO X
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

1. Caberá interposição de recursos à Amurel, no prazo de 1 (um) dia útil, contados a partir da data de publicação, a respeito:
a) Revisão do indeferimento de inscrição (resultado da Avaliação Documental);
b) Revisão do Resultado da Avaliação de Aptidão Prática;
c) Resultado das Etapas.

2. Os recursos deverão ser interpostos diretamente através do E-Mail: administração@amurel.org.br

3. O recurso deverá observados, os seguintes requisitos:
a) Fundamentar, com argumentação lógica e consistente;
b) Apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso).
c) Estar relacionado ao próprio recorrente.

4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão liminarmente indeferidos.

5. Não será aceito pedido de recurso apócrifos.

6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que aponte as circunstâncias que o justifique.

7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a data e hora de seu protocolo.

8. As decisões dos recursos estarão disponíveis ao candidato diretamente no e-mail ao qual foi enviado o seu recurso, e o resultado, na 
forma de extrato (Procedente, Improcedente ou Parcialmente Improcedente), publicado nos locais especificados no item 7 deste Edital.

9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a 
todos os candidatos.

ANEXO XI
FICHA DE INSCRIÇÃO

Folha 01
Dados Pessoais
Nome completo e por extenso

Endereço: (Logradouro/ número)

CEP Bairro Cidade UF

Celular Telefone Residencial Telefone para Recados

E-mail
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RG CPF Título de Eleitor

Data de Nascimento Idade: Naturalidade

Estado Civil Nome Cônjuge

Declaração de Portador de Necessidades Especiais? Tipo?

Necessidade Especial para realizar a Avaliação de Aptidão Prática

Requisitos Educacionais
Instituição de Ensino

Endereço

Curso Ano Início Ano Final Fase/Período Atual

Número Total de matérias e ou créditos do curso Número Total de matérias e ou créditos do curso - concluídas

Folha 02
Eu ______________________________________________________________ devidamente qualificado a folha 01, vem requerer à Asso-
ciação De Municípios da Região de Laguna – AMUREL sua inscrição no PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO EDITAL 004-2023, declarando, 
ao assinar este requerimento de inscrição, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações aqui prestadas, atestando a vera-
cidade dos documentos entregues e estando ciente e de acordo plena e integralmente com todas as condições estabelecidas no Edital que 
regulamentam este Processo Seletivo de Estágio. Declara que aceita e atende a todos os requisitos mínimos e condições estabelecidas para 
solicitar estágio, comprometendo-se à sua devida comprovação, quando exigida, sob pena de não o fazendo, tornar- se insubsistente sua 
inscrição.
Tubarão/SC, / /2023.

Assinatura do Candidato Documentos Comprobatórios em anexo:

Carteira de identidade oficial: Sim ( ) Não ( ) CPF: Sim ( ) Não ( )

Declaração de matrícula expedida pela instituição de ensino, informando que o aluno está regularmente matriculado. Sim ( ) Não ( )

Histórico escolar (detalhado e atualizado) expedido pela instituição de ensino em que conste o total da carga horária/créditos exigidos para 
a conclusão do curso e o total da carga horária/créditos cursados; Sim ( ) Não ( )

laudo médico no caso de o candidato se declarar portador de deficiência: Sim ( ) Não ( )

Instrumento de mandato, no caso de inscrição realizada por procurador: Sim ( ) Não ( ) (Área Reservada a Amurel não Preencher)
Protocolo de Inscrição Número:__________

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO - EDITAL N.º 001/2023
Candidato:

Eu ________________________________________________, declaro que recebi do candidato acima sua ficha de inscrição e documen-
tação anexa no total de _____folhas, numeradas por mim da folha número____ a folha número ______, todas assinadas e rubricadas por 
mim e o Candidato.

Tubarão (SC), ____de _________________ de 2023.

Assinatura:_____________________________
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amve

ATA DA SESSÃO PÚBLICA – EDITAL 03/2022
Publicação Nº 4670865

ATA DA SESSÃO PÚBLICA – EDITAL 03/2022

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (20/03/2023), as dez horas, na sede da Amve, Sala da Assessoria Jurídica, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente para procedimentos de Seleção Ampla, para promover o julgamento das propostas de 
preços.
Iniciado os trabalhos, verificou-se que as propostas já haviam sido abertas na sessão pública anterior. Dando prosseguimento, passou-se 
a análise dos valores, planilhas e demais documentos, de modo que foi decidido que seriam necessárias diligencias para levantamento de 
informações acerca da qualidade dos serviços das proponentes em outros estabelecimentos.
Assim, foi suspenso o processo com envio de requerimento aos proponentes para prorrogação das propostas.
Posteriormente a Comissão Permanente encaminhou e-mail aos proponentes requerendo informações, com prazo de até 5 dias, de forma a 
analisar a qualidade e execução dos serviços prestados cujo objeto seja semelhante ao proposto nessa seleção.
Dessa feita, algumas empresas não apresentaram no tempo e modo adequando os documentos solicitados, sendo desclassificadas as em-
presas LVC LOG EIRELI (CNPJ: 32.273.055/0001-61) e ROSALVA GONZAGA PEREIRA EPP (nome fantasia: DMG) (CNPJ: 22.048.175/0001-
01). Porém, a empresa AGIL EIRELI (CNPJ: 26.427.482/0001-54) encaminhou os contratos de clientes para verificação, onde foi constatado 
pelos fiscais e gestores dos contratos administrativos, várias irregularidades na prestação do serviço, conforme relatório devidamente cer-
tificado pelo departamento de compras da Amve.
Após análise criteriosa dos contratos encaminhados pelos proponentes que atenderam a solicitação, informamos que a empresa ORBENK 
apresentou o melhor relatório de ocorrências entre as demais proponentes. Assim a Comissão Permanente decide, por unanimidade de seus 
membros, julgar, e de consequência sugerir a ADJUDICAÇÃO do objeto desta Seleção Ampla à empresa ORBENK (CNPJ nº 79.283.065/0001-
41), que ofertou proposta no valor global para 11,5 meses perfaz o montante de R$ 183.574,57. Nada mais havendo a relatar sobre o 
presente julgamento, a Comissão Permanente encerra os trabalhos com a lavratura desta ata que, após lida e achada em conforme, vai 
assinada pelos membros abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação para interposição de recurso, e em seguida, 
submetida à apreciação da autoridade superior, para, se assim entender e concordar, promover a sua Homologação e Adjudicação do objeto 
licitado à empresa vencedora. Esta ata será extratada e afixada no placar desta pasta e o seu resultado publicado aos interessados no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), e em seu sitio oficial. Diante disso, encerrou-se Sessão da qual lavrou-se 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos proponentes.

Blumenau - SC, 20 de março de 2023.
Cassio Murilo Chatagnier de Quadros
Presidente Vanessa Cristina de Sousa

Membro da Comissão
Alexandre Carvalho Brigido
Secretário

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Consórcios

CinCatarina

DECISÃO 700_2023 ADESÃO GOVERNO MS - AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 4670592

Processo Administrativo Eletrônico: 700/2023-e

Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço, ATC000075/2022
Referência: e-PAL 000075/2022-e, PE 0057/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face da manifestação do Fornecedor pela opção da aceitação do fornecimento da adesão a Ata de Registro de Preço nº ATC000075/2022, 
para fins de aquisição do seguinte item:
Item Descrição Marca/Modelo Fornecedor Quantidade da Adesão Valor Unitário

6

MOTONIVELADORA NOVA. ZERO HORA. 
TIPO B. PESO OPERACIONAL MAIOR 
OU IGUAL A 15070 KG. ESPECIFICA-
ÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN17045)

XCMG 1803BR 2022 XCMG BRASIL INDUS-
TRIA LTDA 19 unidades R$ 819.000,00

Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante manifestação de adesão e aceitação de fornecimento e demais documentos jun-
tados aos autos, fica AUTORIZADA a aquisição e contratação do item 6 (tabela acima), por Adesão a Ata de Registro de Preços Consolidada 
nº ATC000075/2022, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 000075/2022-e, Edital de Pregão, na forma eletrônico, 
nº 0057/2022, conforme processo administrativo eletrônico nº 700/2023-e.
É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do
Mato Grosso do Sul, não poderá exceder às quantidades e os valores registrados, conforme tabela acima.
Convém esclarecer que se trata de adesão vertical, devendo o órgão solicitante antentar-se para as disposições contidas nos regulamentos 
Estadual e Federal aplicáveis, bem como entendimentos do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul e do Tribunal de Contas 
da União.
Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias, a partir da Adesão de Registro de 
Preços, observados o prazo de vigência da referida ata, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado ao Órgão Gerenciador, até o 
quinto dia útil da aquisição.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 22 de março de 2023.

Eloi Rönnau
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
529.063/2020
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AP23CIN0088_E-PAL 0093_9 - AGM BIDDING COMERCIAL LTDA
Publicação Nº 4670560

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0093/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0069/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITENS 261 E 262 
 
 

FORNECEDOR: AGM BIDDING COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 36.657.293/0001-21 
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AO SETOR DE LICITAÇÕES DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA 
 
 
PEDIDO DE TROCA DE MARCA DE PRODUTO OFERTADO 
 
 
AGM Bidding Comercial Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
36.657.293/0001-21, localizada na rua José Patrocínio dos Santos n 650 Galpão 
04, na cidade de Gaspar SC, através do seu representante legal, vem mui 
respeitosamente, solicitar troca de marca de produto ofertado, o que passa a 
expor a seguir: 
 
 
DOS FATOS: 
 
A solicitante é especializada em fornecer insumos ao poder público em geral, 
ofertando materiais de consumo e materiais permanentes para diversas 
secretarias tais quais: saúde, educação, assistência social, entre outras. 
 
A solicitante participou do Processo Licitatório N°0069/2022, “Fornecimento de 
Materiais de Expediente, Escolar e Correlatos”, a  qual sagrou-se vencedora dos 
seguintes itens:  
 
ITEM 55  
 
BATERIA ALCALINA 9 VOLTS. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
 
MARCA: ALPHACELL 
 
ITEM 58 
 
BATERIA DE LÍTIO CR2025, 3 VOLTS, TIPO MOEDA. EMBALAGEM COM 5 
UNIDADES 
 
MARCA:  DA VINCI 
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ITEM 260  
 
PILHA ALCALINA A23, 12 VOLTS, FORMATO CILÍNDRICO. CARTELA COM 1 
UNIDADE. (CIN16919) 
 
MARCA: SUGOU 
 
 
ITEM 261   
 
PILHA C ALCALINA (PILHA MÉDIA), 1,5 VOLT, FORMATO CILÍNDRICO. 
CARTELA COM 2 UNIDADES 
 
MARCA: PANASONIC 
 
 
ITEM 262  
 
PILHA D ALCALINA, 1,5 VOLT, FORMATO CILÍNDRICO. CARTELA COM 2 
UNIDADES 
 
MARCA:  PANASONIC 
 
 
ITEM 263  
 
PILHA RECARREGÁVEL AA, 1,2 VOLT, FORMATO CILÍNDRICO, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2700MAH. CARTELA COM 2 UNIDADES 
 
MARCA: SONGPUS 
 
 
Ocorre que a solicitante possui em sua carteira de fornecedores Fabricantes, 
Distribuidores direto e Importadores. 
 
No caso do produto em questão (Pilhas marca Panasonic), a Panasonic do 
Brasil, limitou sua distribuição de pilhas a alguns importadores autorizados, não 
mais fornecendo de forma direta alguns produtos de menor valor agregado, 
como no caso de pilhas e baterias. 
 
A solicitante não é importadora, e sim distribuidora. Logo, fica a mercê de 
importadores que nem sempre optam por contrato de fidelidade. 
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A importadora fornecedora, por não disponibilizar contrato de fidelidade e 
obrigação de fornecimento, por muitas vezes indispõe de alguns produtos, não 
tendo muitas vezes a quantidade solicitada, bem como prazo a ser cumprido 
 
A solicitante vem sofrendo com diversas ocorrências de falta de produto e prazo 
de entrega, o que acaba por ter sua operacionalidade prejudicada, o que poderá, 
por ventura ocasionar algum tipo de transtorno para a administração pública, fato  
este que não condiz com os códigos de ética e postura adotados pela empresa 
solicitante. 
 
 
Com o intuito de sempre zelar pelas obrigações firmadas em contrato com os 
órgãos públicos, entendemos que a melhor forma de sanar certas questões 
como não cumprimento de prazo e falta de mercadoria ofertada, tal solicitação 
de troca de marca, é o mecanismo que se faz necessário para o fato em questão. 
 
 
DOS PEDIDOS: 
 
 
Diante dos fatos acima expostos, solicitamos a troca de marca somente dos 
itens:  
 
 
ITEM 261   
 
PILHA C ALCALINA (PILHA MÉDIA), 1,5 VOLT, FORMATO CILÍNDRICO. 
CARTELA COM 2 UNIDADES 
 
MARCA: PANASONIC 
 
 
ITEM 262  
 
PILHA D ALCALINA, 1,5 VOLT, FORMATO CILÍNDRICO. CARTELA COM 2 
UNIDADES 
 
MARCA:  PANASONIC 
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Afirmamos ainda que, os itens dados em substituição ao objeto contratado, 
atende na íntegra os requisitos solicitados no edital, conforme comprovaremos 
através de especificações, prospectos e laudos anexados a este 
requerimento. 
 
 
Marca a ser substituída:  Panasonic 
 
Marca a ser efetivada:    ALPHACELL 
 
 
 
Diante dos fatos acima expostos, e tendo em vista a qualidade igual ou até 
mesmo superior do produto a ser substituído, e com objetivo de sempre atender 
a contento e cumprir as cláusulas assumidas em contrato com esse respeitado 
órgão, a solicitante vem mui respeitosamente requerer ser deferida a solicitação 
de troca de marca. 
 
Nestes Termos 
 
Pede deferimento. 
 
 
 
Gaspar, 03 de Março de 2023. 
 
 
 

 
 
 

AGM BIDDING COMERCIAL 
Guilherme Luiz Tech 

 CPF 008.371.259-36 RG4.771.101 
Proprietário. 

 
 

 
CNPJ: 36.657.293/0001-21 
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AP23CIN0088 
 
NONO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
0093/2022-e 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERVAL VELHO, CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE, FUNDACAO 
DE SAUDE DE LAURO MULLER, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ 
ATHANAZIO, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO 
MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAQUARI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO ALEGRE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GARUVA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GASPAR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - 
FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PENHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS 
BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE RIO FORTUNA, HOSPITAL 
MUNICIPAL BOM JESUS, INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ÁGUAS 
FRIAS, MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, 
MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARAQUARI, MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BARRA 
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BONITA, MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO 
DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE 
BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE 
BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO 
DE CALMON, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, 
MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE 
COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CORUPÁ, 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE 
ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE 
HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO 
DE IMBITUBA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO 
DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, MUNICÍPIO DE 
LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE 
MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE 
CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE 
OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO 
DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS 
ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE 
SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 
LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO 
DE SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, 
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE 
VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO 
DE ZORTÉA, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE GASPAR, 
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE 
E LUZERNA 

FORNECEDOR: AGM BIDDING COMERCIAL LTDA 
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ATA: 

AT23CIN007114,   AT22CIN153223,   AT22CIN153224,   AT22CIN153225,   
AT22CIN153226,   AT22CIN153227,   AT22CIN153228,   AT22CIN153230,   
AT22CIN153231,   AT22CIN153232,   AT22CIN153234,   AT22CIN153235,   
AT22CIN153236,   AT22CIN153237,   AT23CIN015381,  AT22CIN153239,   
AT22CIN153240,   AT22CIN153241,   AT22CIN153242,   AT22CIN153243,   
AT22CIN153244,   AT22CIN153245,   AT22CIN153246,   AT22CIN153247,   
AT22CIN153248,   AT22CIN153249,   AT22CIN153250,   AT22CIN153251,   
AT22CIN153253,   AT22CIN153254,   AT22CIN153255,   AT22CIN153256,   
AT22CIN153257,   AT22CIN153258,   AT22CIN153259,   AT22CIN153260,   
AT22CIN153261,   AT22CIN153262,   AT22CIN153263,   AT22CIN153264,   
AT22CIN153265,   AT22CIN153267,   AT22CIN153268,   AT22CIN153269,   
AT22CIN153270,   AT22CIN153271,   AT22CIN153273,   AT22CIN153274,   
AT23CIN004939,   AT22CIN153276,   AT22CIN153277,   AT22CIN153278,   
AT22CIN153279,   AT22CIN153280,   AT22CIN153281,   AT22CIN153282,   
AT22CIN153283,   AT22CIN153284,   AT23CIN028653,  AT22CIN153285,   
AT23CIN029902,   AT22CIN153286,   AT22CIN153287,   AT22CIN153288,   
AT22CIN153290,   AT22CIN153292,   AT22CIN153293,   AT22CIN153294,   
AT22CIN153295,   AT23CIN004940,  AT22CIN153297,   AT22CIN153298,   
AT22CIN153300,   AT22CIN153301,   AT22CIN153303,   AT22CIN153304,   
AT22CIN153305,   AT22CIN153306,   AT22CIN153307,   AT22CIN153308,   
AT23CIN015382,   AT23CIN015383,  AT22CIN153309,   AT22CIN153310,   
AT22CIN153311,   AT22CIN153312,   AT22CIN153313,   AT22CIN153314,   
AT22CIN153315,   AT22CIN153316,   AT22CIN153318,   AT22CIN153319,   
AT22CIN153320,   AT22CIN153321,   AT22CIN153323,   AT22CIN153325,   
AT22CIN153326,   AT22CIN153327,   AT22CIN153328,   AT22CIN153330,   
AT22CIN153331,   AT22CIN153332,   AT22CIN153333,   AT22CIN153334,   
AT22CIN153336,   AT22CIN153337,   AT22CIN153338,   AT22CIN153342,   
AT22CIN153344,   AT22CIN153345,   AT22CIN153346,   AT22CIN153347,   
AT22CIN153348,   AT22CIN153349,   AT22CIN153350,   AT22CIN153351,   
AT22CIN153352,   AT22CIN153353,   AT22CIN153357,   AT22CIN153358,   
AT22CIN153359,   AT22CIN153360,   AT22CIN153361,   AT22CIN153363,   
AT22CIN153364,   AT22CIN153365,   AT22CIN153366,   AT22CIN153367,   
AT22CIN153369,   AT22CIN153370,   AT22CIN153372,   AT22CIN153374,   
AT22CIN153375,   AT22CIN153376,   AT22CIN153377,   AT22CIN153379,   
AT22CIN153380,   AT22CIN153384,   AT22CIN153385,   AT22CIN153386,   
AT22CIN153387,   AT22CIN153388,   AT22CIN153389,   AT22CIN153390,   
AT22CIN153391,   AT22CIN153392,   AT23CIN026520,  AT23CIN007114,  
AT22CIN153223,   AT22CIN153224,   AT22CIN153225,   AT22CIN153226,   
AT22CIN153227,   AT22CIN153228,   AT22CIN153230,   AT22CIN153231,   
AT22CIN153232,   AT22CIN153234,   AT22CIN153235,   AT22CIN153236,   
AT22CIN153237,   AT22CIN153239,   AT22CIN153240,   AT22CIN153241,   
AT22CIN153242,   AT22CIN153243,   AT22CIN153244,   AT22CIN153245,   
AT22CIN153246,   AT22CIN153247,   AT22CIN153248,   AT22CIN153249,   
AT22CIN153250,   AT22CIN153251,   AT22CIN153253,   AT22CIN153254,   
AT22CIN153255,   AT22CIN153256,   AT22CIN153257,   AT22CIN153258,   
AT22CIN153259,   AT22CIN153260,   AT22CIN153261,   AT22CIN153262,   
AT22CIN153263,   AT22CIN153264,   AT22CIN153265,   AT22CIN153267,   
AT22CIN153268,   AT22CIN153269,   AT22CIN153270,   AT22CIN153271,   
AT22CIN153273,   AT22CIN153274,   AT23CIN004939,  AT22CIN153277,   
AT22CIN153278,   AT22CIN153279,   AT22CIN153280,   AT22CIN153281,   
AT22CIN153282,   AT22CIN153283,   AT22CIN153284,   AT23CIN028653,  
AT22CIN153285,   AT23CIN029902,  AT22CIN153286,   AT22CIN153287,   
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AT22CIN153288,   AT22CIN153290,   AT22CIN153292,   AT22CIN153293,   
AT22CIN153294,   AT22CIN153295,   AT23CIN004940,  AT22CIN153297,   
AT22CIN153298,   AT22CIN153300,   AT22CIN153301,   AT22CIN153303,   
AT22CIN153304,   AT22CIN153305,   AT22CIN153306,   AT22CIN153307,   
AT22CIN153308,  AT23CIN015382,  AT23CIN015383,  AT22CIN153309,   
AT22CIN153310,   AT22CIN153311,   AT22CIN153312,   AT22CIN153313,   
AT22CIN153314,   AT22CIN153315,   AT22CIN153316,   AT22CIN153318,   
AT22CIN153319,   AT22CIN153320,   AT22CIN153321,   AT22CIN153323,   
AT22CIN153325,   AT22CIN153326,   AT22CIN153327,   AT22CIN153328,   
AT22CIN153330,   AT22CIN153331,   AT22CIN153332,   AT22CIN153333,   
AT22CIN153334,   AT22CIN153336,   AT22CIN153337,   AT22CIN153338,   
AT22CIN153342,   AT22CIN153344,   AT22CIN153345,   AT22CIN153346,   
AT22CIN153347,   AT22CIN153348,   AT22CIN153349,   AT22CIN153350,   
AT22CIN153351,   AT22CIN153352,   AT22CIN153353,   AT22CIN153357,   
AT22CIN153358,   AT22CIN153359,   AT22CIN153360,   AT22CIN153361,   
AT22CIN153363,   AT22CIN153364,   AT22CIN153365,   AT22CIN153366,   
AT22CIN153367,   AT22CIN153369,   AT22CIN153370,   AT22CIN153372,   
AT22CIN153374,   AT22CIN153375,   AT22CIN153376,   AT22CIN153377,   
AT22CIN153379,   AT22CIN153380,   AT22CIN153384,   AT22CIN153385,   
AT22CIN153386,   AT22CIN153387,   AT22CIN153388,   AT22CIN153389,   
AT22CIN153390,   AT22CIN153391,   AT22CIN153392,   AT23CIN026519,  
AT22CIN153394,   AT22CIN153396,   AT22CIN153397,   AT22CIN153398,   
AT22CIN153399,   AT22CIN153402,   AT22CIN153403,   AT22CIN153404,   
AT22CIN153406,   AT22CIN153408,   AT22CIN153409,   AT22CIN153411,   
AT22CIN153412,   AT22CIN153414,   AT22CIN153415,   AT22CIN153416,   
AT22CIN153418,   AT22CIN153419,   AT22CIN153421,   AT22CIN153422,   
AT22CIN153423. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de materiais de expediente, escolar e correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 31/12/2023 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0093/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0069/2022 – Registro 
de Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento as marcas dos itens das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA 

ANTERIOR 
MARCA 

ATUALIZADA 

261 Cartela 
Pilha C alcalina (pilha média), 1,5 volt, 
formato cilíndrico. Cartela com 2 
unidades. (CIN16920) 

PANASONIC TIPO C ALFACELL 

262 Cartela 
Pilha D alcalina, 1,5 volt, formato 
cilíndrico. Cartela com 2 unidades. 
(CIN16921) 

PANASONIC TIPO D ALFACELL 

 
 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 07/03/2023 
pela empresa AGM BIDDING COMERCIAL LTDA. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 
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Florianópolis (SC), 21 de março de 2023. 

 
 

 
 

 
ELÓI RÖNNAU 

DIRETOR EXECUTIVO  
Órgão Gerenciador 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:5909
6241991

Assinado de forma 
digital por ELOI 
RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.21 
14:20:04 -03'00'
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AP23CIN0089_E-PAL 0020_1 - ENGEPAV ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Publicação Nº 4670579

 

 

 

AP23CIN0089 
 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA 
CONTRATADO: ENGEPAV ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para execução de serviços por demanda, com 
fornecimento de materiais, de serviços de revitalização asfáltica do pavimento com 
microrrevestimento asfáltico a frio para rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais 
e/ou municipalizadas, localizadas nos municípios consorciados e identificados neste 
Edital, conforme especificações constantes no Termo de Referência que compõe o 
ANEXO I deste Edital 

PROCESSO: e-PAL nº 0020/2023 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0007/2023 
CONTRATO/ADITIVO: CT23CIN0015 
DATA: 16.03.2023 
VIGÊNCIA: 16.03.2023 a 15.03.2024 

 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela o qual confere a Administração Pública o controle de seus próprios 
atos, prevendo a possibilidade de revisão destes. 
 
CONSIDERANDO a constatação de erro formal no campo referente ao valor do contrato acima referenciado. Fica 
alterada a redação constante na cláusula terceira do contrato CT23CIN0015. 
 
 
Art. 1º - Onde se lê: “3.1 – O valor total do presente Contrato é de R$ 12.983.999,86 (doze milhões e novecentos 

e oitenta e três mil e novecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos), sendo de R$ 6.384.999,92 para 

o ITEM 6 e de R$ 6.898.999,94 para o ITEM 7”, LEIA-SE: “3.1 – O valor total do presente Contrato é de R$ 

12.983.999,86 (doze milhões e novecentos e oitenta e três mil e novecentos e noventa e nove reais e oitenta e 

seis centavos), sendo de R$ 6.384.999,92 para o ITEM 6 e de R$ 6.598.999,94 para o ITEM 7”. 

 
Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato que não colidirem com as 
modificações no presente instrumento. 

 
Florianópolis (SC), 21 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
 

ELOI 
RONNAU:59096
241991

Assinado de forma digital 
por ELOI 
RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.21 15:18:54 
-03'00'
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AP23CIN0090_E-PAL 0056_16 - R.S VAREJO EIRELI
Publicação Nº 4670581

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0056/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0047/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITEM 39 
 
 

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI 

CNPJ: 31.322.368/0001-08 
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R.S. VAREJO EIRELLI R.S. VAREJO EIRELI 
CNPJ: 31.322.368/0001-08 CNPJ: 31.322.368/0001-08 

 

Rua Manoel Lino de Jesus, 687, Lages-SC 
Fone: 49 3019-0315 

Ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA 
 

Assunto: Troca de marca 
 

Licitação PE 47/2022 
Processo 56/2022-e 
 

R.S. VAREJO EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. º 
31.322.368/0001-08, estabelecida na Rua Manoel Lino de Jesus, 687, na cidade de Lages-SC, por seu 
sócio administrador, ROBSON PITZ SILVERIO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. º 041.960.069 -81, vem 
perante Vossa Senhoria requerer a troca de marca e modelo do item 39. 

 
I – BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 
A empresa requerente participou do processo licitatório correlato ao Pregão Eletrônico n. º 47/2022, 
correlato ao processo administrativo “PAL” n.º 56/2022, cujo objeto era a “ REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Equipamentos de Informática, 
Eletrônicos e Acessórios, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou 
referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, (...)”, tendo sido vencedora 
de diversos itens no certame. 
 
Ocorre   que   recentemente, ou seja, após a homologação   do   certame, sobrevieram fatos 
imprevisíveis que impactaram no mercado, e ocasionado a falta do item, sendo o modelo 
indicado para o processo l icitatório , desta forma requeremos a troca da marca e modelo do 
item, pois conseguimos comprar de outro fornecedor um  modelo que substitui o antecessor para assim 
atender a demanda.  
 

REQUER-SE 
 

1. De início, a SUSPENSÃO na emissão de qualquer Autorização de Fornecimento até 
a análise do presente pedido, sob pena de acarretar prejuízos imensuráveis à 
empresa contratada, em total desacordo com os Princípios Constitucionais e 
Infraconstitucionais aplicáveis a espécie; 
 

2. SUBSTITUIR a marca Multilaser modelo WI345, por marca Vinik modelo 
C20UAM-2. 

 
3. Sucessivamente, na hipótese de NÃO SER ACEITO a troca de marca o 

cancelamento do item; 
 

 
 
Lages, 13/03/2023. 
 
 
 
 

ROBSON PITZ SILVERIO 
Sócio-Administrador 

ROBSON PITZ 
SILVERIO:04196006981

Assinado de forma digital por ROBSON 
PITZ SILVERIO:04196006981 
Dados: 2023.03.13 11:29:56 -03'00'
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AP23CIN0090 
 

DÉCIMO  SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO 0056/2022-e 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERVAL VELHO, CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FAXINAL DOS GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE 
BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, MUNICÍPIO 
DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE 
CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, 
MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE 
GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, 
MUNICÍPIO DE IMBITUBA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, 
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO 
DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, 
MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE ORLEANS, 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE 
PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PORTO BELO, 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO 
DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS 
CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO 
DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA 
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ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO 
CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE TIMBÓ, 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TUBARÃO, MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITAPOA - SC, SERVICO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE GASPAR 

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI 

ATA: 

AT22CIN132440,   AT22CIN129971,   AT22CIN129974,   AT22CIN129975,   
AT22CIN129981,   AT22CIN129986,   AT22CIN129987,   AT22CIN129988,   
AT22CIN129990,   AT22CIN129991,   AT22CIN129993,   AT22CIN129995,   
AT22CIN129998,   AT22CIN129999,   AT22CIN130000,   AT22CIN130004,   
AT22CIN130005,   AT22CIN130006,   AT22CIN130009,   AT22CIN134403,   
AT22CIN130011,   AT22CIN130013,   AT22CIN130014,   AT22CIN130015,   
AT22CIN130017,   AT22CIN130019,   AT22CIN130022,   AT22CIN130024,   
AT22CIN130028,   AT22CIN130033,   AT22CIN130036,   AT22CIN130042,   
AT22CIN130045,   AT22CIN130046,   AT22CIN130047,   AT22CIN130048,   
AT22CIN130050,   AT22CIN130053,   AT22CIN130057,   AT22CIN130059,   
AT22CIN130060,   AT22CIN130064,   AT22CIN130066,   AT22CIN130067,   
AT22CIN130068,   AT22CIN130070,   AT22CIN130071,   AT22CIN130072,   
AT22CIN130075,   AT22CIN130078,   AT22CIN130079,   AT22CIN130082,   
AT22CIN130087,   AT22CIN132448,   AT22CIN130089,   AT22CIN130090,   
AT22CIN130091,   AT22CIN130092,   AT22CIN130094,   AT22CIN139606,   
AT22CIN130095,   AT22CIN138563,   AT22CIN130097,   AT22CIN130100,   
AT22CIN130101,   AT22CIN130104,   AT22CIN130108,   AT22CIN130109,   
AT22CIN130110,   AT22CIN130112,   AT22CIN130113,   AT22CIN130115,   
AT22CIN130116,   AT22CIN130120,   AT22CIN130121,   AT22CIN130122,   
AT22CIN142017,   AT22CIN130128,   AT22CIN130130,   AT22CIN130134,   
AT22CIN130135,   AT22CIN130136,   AT22CIN130137,   AT22CIN130138,   
AT22CIN130139,   AT22CIN130140,   AT22CIN130142,   AT22CIN130143,   
AT22CIN130144,   AT22CIN130146,   AT22CIN130149,   AT22CIN130150,   
AT23CIN017977,   AT22CIN130153,   AT22CIN130154,   AT22CIN130156,   
AT22CIN130159,   AT22CIN130160,   AT22CIN130164,   AT22CIN130165,   
AT22CIN130171,     AT22CIN130173,    AT22CIN138300,     AT22CIN130179. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Equipamentos de Informática, Eletrônicos e Acessórios. 

VALIDADE FINAL ARP: 03/11/2023 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0056/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0047/2022 – Registro 
de Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA 

ANTERIOR 
MARCA 

ATUALIZADA 

39 Unidade 

CABO USB-C (COMPRIMENTO: 1,5 
METROS; CONEXÕES: USB-C [MACHO], 
USB-A [MACHO]). ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE 
DADOS. (CIN16426) 

MULTILASER WI345 VINIK C20UAM-2 1,8 
METROS 
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Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 13/03/2023 
pela empresa R.S VAREJO EIRELI. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
 
 
                                                                                                   Florianópolis (SC), 21 de março de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:590
96241991

Assinado de forma 
digital por ELOI 
RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.21 
15:27:54 -03'00'
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AP23CIN0091_E-PAL 0101_8 - SIGPLAST EMBALAGENS EIRELI
Publicação Nº 4671006

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0101/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0078/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITEM 3 
 
 

FORNECEDOR: SIGPLAST EMBALAGENS EIRELI 

CNPJ: 12.793.110/0001-37 
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                    FFOONNEE::  ((4411))  33005599--77007700  
   

RUA CRUZEIRO DO SUL  896 – PINHAIS – PR 
CNPJ-12.793.110/0001-37 

imail: licita@sigplast.ind.br 
 

 

 

À  

O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA 
 

REF: Pregão Presencial nº 78/2022 

Solicitação de Troca de Marca 

  A empresa SIGPLAST EMBALAGENS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
C.N.P.J sob nº 12.793.110/0001-37, com sede na Rua Cruzeiro do sul, nº 896, bairro Emiliano Perneta, município de 
Pinhais PR, CEP 83.324-423, vem respeitosamente perante a essa Administração Pública, expor e REQUERER o que 
segue: 

   

A requerente sagrou-se vencedora para fornecimento do Agua Sanitaria 5 litros CIN15706 
provenientes do Pregão Presencial nº 078/2022; 

  Item: ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE 
CLORO ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
PRODUTO SEM AROMATIZANTE. VALOR DO PH DEVE ESTAR ENTRE 11,5 E 13,0. GALÃO OPACO COM 5L, 
FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE, COM LACRE DE SEGURANÇA. A EMBALAGEM DEVE CONTER A 
MARCA, DADOS DO FABRICANTE, DADOS DA PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, LOTE, VALIDADE DE 6 
MESES E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS). (CIN15706) 
 
 
  À empresa SIGPLAST EMBALAGENS EIRELI, vem respeitosamente solicitar a troca da marca do item AGUA 
SANITARIA LIMPINHA para a Marca Verdesan (Reg Anvisa 25351.594857/2014-46), ocorre que devido aos atrasos 
na produção da fabricante Abreu e Quimica, a empresa vem solicitar com urgência a troca da marca do produto para 
que possamos concluir os empenhos em atraso e entregar os empenhos futuros dentro do prazo de 15 dias conforme 
consta em ATA. Visto que a empresa vem tendo diversos problemas com a fabricante Abreu e Química da Marca 
Limpinha onde a supracitada não esta cumprindo com os cronogramas de entrega, resultando e inúmera Notificações 
por atraso de entrega. 

 

Pedimos a autorização da administração para efetuar as entregas dos empenhos em aberto com a marca VERDESAN. 

   

 

Sem mais para o momento, despedimo-nos. 

 
Pinhais, 14 de Março de 2023. 

 

 IRINEIA 
IRMGARD DOS 
SANTOS DE 
OLIVEIRA:0333
0906910

Assinado de forma 
digital por IRINEIA 
IRMGARD DOS SANTOS 
DE 
OLIVEIRA:03330906910 
Dados: 2023.03.14 
21:57:28 -03'00'
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AP23CIN0091 
 
OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
0101/2022-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CAMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, CAMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
GUARAMIRIM, CÂMARA MUNICIPAL JOSÉ BOITEUX, COMITE DESPORTIVO 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO 
PUBLICA MUNICIPAL, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA - CISNORDESTE, FUNDACAO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
GRAO PARA, FUNDACAO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL, FUNDACAO DE 
SAUDE DE LAURO MULLER, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE 
CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAQUARI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO 
ALEGRE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPIVARI DE BAIXO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GARUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GASPAR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IMBITUBA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
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RIO FORTUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PESCARIA BRAVA, FUNDO 
MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, 
INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, LAGESPREVI 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE 
ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE 
CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, 
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, 
MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARAQUARI, 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO 
DE BARRA BONITA, MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, 
MUNICÍPIO DE BOCAINA DO SUL, MUNICÍPIO DE BOM JESUS, MUNICÍPIO DE 
BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, 
MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CANELINHA, 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CORUPÁ, MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE 
GARUVA, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, 
MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, 
MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IMBITUBA, 
MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPIRA, 
MUNICÍPIO DE IPUAÇU, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE 
LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, MUNICÍPIO 
DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO 
DE MAJOR GERCINO, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO 
DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE 
OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PAIAL, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO 
DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO 
DE PENHA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE 
PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE 
PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE PORTO BELO, MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE 
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RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, MUNICÍPIO DE RIO DOS 
CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, 
MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA 
CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 
DO PROGRESSO, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDINO, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO 
CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO 
DE SUL BRASIL, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, 
MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE 
TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE 
URUBICI, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE 
VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE 
XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITAPOA - SC, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL 
DE AGUA E ESGOTO, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
DE GASPAR, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARUNA, 
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E 
LUZERNA 

FORNECEDOR: SIGPLAST EMBALAGENS EIRELI 

ATA: 

AT23CIN031708,   AT23CIN034126,   AT23CIN019309,   AT23CIN012195,   
AT23CIN012196,   AT23CIN012197,   AT23CIN022206,   AT23CIN012198,   
AT23CIN012199,   AT23CIN012200,   AT23CIN012201,   AT23CIN012202,   
AT23CIN012203,   AT23CIN012204,   AT23CIN012205,   AT23CIN015890,   
AT23CIN012206,   AT23CIN012207,   AT23CIN012208,   AT23CIN012209,   
AT23CIN012210,   AT23CIN012211,   AT23CIN019792,   AT23CIN012212,   
AT23CIN012214,   AT23CIN012215,   AT23CIN012216,   AT23CIN012217,   
AT23CIN012218,   AT23CIN012219,   AT23CIN012220,   AT23CIN012222,   
AT23CIN012223,   AT23CIN012226,   AT23CIN012227,   AT23CIN012228,   
AT23CIN012229,   AT23CIN012230,   AT23CIN012231,   AT23CIN012232,   
AT23CIN012233,   AT23CIN012234,   AT23CIN012235,   AT23CIN012236,   
AT23CIN012237,   AT23CIN012238,   AT23CIN012240,   AT23CIN012241,   
AT23CIN012243,   AT23CIN030235,   AT23CIN012244,   AT23CIN012245,   
AT23CIN012246,   AT23CIN012247,   AT23CIN012248,   AT23CIN012250,   
AT23CIN012252,   AT23CIN032239,   AT23CIN012253,   AT23CIN012254,   
AT23CIN012255,   AT23CIN012257,   AT23CIN012259,   AT23CIN012260,   
AT23CIN012261,   AT23CIN012262,   AT23CIN026226,   AT23CIN018280,   
AT23CIN012263,   AT23CIN012264,   AT23CIN012265,   AT23CIN012266,   
AT23CIN012267,   AT23CIN012268,   AT23CIN012269,   AT23CIN012270,   
AT23CIN012271,   AT23CIN012272,   AT23CIN012273,   AT23CIN012274,   
AT23CIN012276,   AT23CIN030479,   AT23CIN012277,   AT23CIN012278,   
AT23CIN018056,   AT23CIN012279,   AT23CIN012280,   AT23CIN012281,   
AT23CIN012283,   AT23CIN012284,   AT23CIN012285,   AT23CIN012286,   
AT23CIN012289,   AT23CIN012290,   AT23CIN012291,   AT23CIN012292,   
AT23CIN012293,   AT23CIN012294,   AT23CIN012295,   AT23CIN012296,   



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3117

 

 

AT23CIN012297,   AT23CIN012298,   AT23CIN012299,   AT23CIN012300,   
AT23CIN012301,   AT23CIN012302,   AT23CIN012304,   AT23CIN012305,   
AT23CIN012306,   AT23CIN012307,   AT23CIN012308,   AT23CIN012309,   
AT23CIN012310,   AT23CIN012312,   AT23CIN012313,   AT23CIN012314,   
AT23CIN017731,   AT23CIN012315,   AT23CIN012316,   AT23CIN012318,   
AT23CIN012319,   AT23CIN012320,   AT23CIN012321,   AT23CIN012322,   
AT23CIN012323,   AT23CIN012324,   AT23CIN012325,   AT23CIN012326,   
AT23CIN012327,   AT23CIN012328,   AT23CIN012329,   AT23CIN012330,   
AT23CIN012331,   AT23CIN012332,   AT23CIN012333,   AT23CIN012334,   
AT23CIN018058,   AT23CIN021866,   AT23CIN012336,   AT23CIN012337,   
AT23CIN012338,   AT23CIN012339,   AT23CIN018059,   AT23CIN012340,   
AT23CIN012341,   AT23CIN012342,   AT23CIN012344,   AT23CIN012345,   
AT23CIN012346,   AT23CIN012347,   AT23CIN012348,   AT23CIN012349,   
AT23CIN012350,   AT23CIN012351,   AT23CIN015891,   AT23CIN012352,   
AT23CIN012353,   AT23CIN012354,   AT23CIN023606,   AT23CIN012357,   
AT23CIN012358,   AT23CIN012359,   AT23CIN012360,   AT23CIN012361,   
AT23CIN012362,   AT23CIN012363,   AT23CIN012364,   AT23CIN022208,   
AT23CIN012366,   AT23CIN012367,   AT23CIN012368,   AT23CIN012369,   
AT23CIN012370,   AT23CIN012371,   AT23CIN015892,   AT23CIN012372,   
AT23CIN028722,   AT23CIN012373,   AT23CIN012374,   AT23CIN012375,   
AT23CIN012376,   AT23CIN012377,   AT23CIN012378,   AT23CIN012379,   
AT23CIN012380,   AT23CIN012381,   AT23CIN012382,   AT23CIN012383,   
AT23CIN012384,   AT23CIN012386,   AT23CIN012387,   AT23CIN012388,   
AT23CIN012389,   AT23CIN033780,   AT23CIN012390,   AT23CIN012391,   
AT23CIN012392,   AT23CIN012393,   AT23CIN012394,   AT23CIN012395,   
AT23CIN012396,   AT23CIN012397,   AT23CIN012399,   AT23CIN012400,   
AT23CIN012401,   AT23CIN012402,   AT23CIN012403,   AT23CIN016227,   
AT23CIN012405,   AT23CIN012406,   AT23CIN012407,   AT23CIN026754,   
AT23CIN012408,   AT23CIN012409,   AT23CIN012410,   AT23CIN012411,   
AT23CIN012412,   AT23CIN012413,   AT23CIN012414,   AT23CIN012415,   
AT23CIN012416,   AT23CIN012417,   AT23CIN012418,   AT23CIN012419,   
AT23CIN012420,   AT23CIN012421,   AT23CIN012422,   AT23CIN012423,   
AT23CIN012424,   AT23CIN012425,   AT23CIN012426,   AT23CIN012427,   
AT23CIN012428,      AT23CIN012429,     AT23CIN012430. 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Materiais Saneantes para Higienização, Limpeza e Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 17/01/2024 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0101/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0078/2022 – Registro de 
Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA 

ANTERIOR 
MARCA 

ATUALIZADA 

3 Galão 

ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA 
COMPOSTA DE CLORO ATIVO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% NA 
FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E 
ÁGUA. PRODUTO SEM AROMATIZANTE. 
VALOR DO PH DEVE ESTAR ENTRE 11,5 

LIMPINHA VERDESAN 
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E 13,0. GALÃO OPACO COM 5L, 
FABRICADO EM MATERIAL 
RESISTENTE, COM LACRE DE 
SEGURANÇA. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, DADOS DA 
PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, LOTE, 
VALIDADE DE 6 MESES E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS). 
(CIN15706)  

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 14/03/2023 
pela empresa SIGPLAST EMBALAGENS EIRELI. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

                                                                                                   
 
 

 Florianópolis (SC), 21 de março de 2023. 
 

 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:59096
241991

Assinado de forma digital 
por ELOI 
RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.21 16:00:30 
-03'00'
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AP23CIN0092_E-PAL0012_33 - MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
Publicação Nº 4671009

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0012/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0012/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITEM 14 
 
 

FORNECEDOR: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 39.840.107/0001-83 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3120

ILMO SR. PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 

CINCATARINA 

 

 

A MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

39.840.107/0001-83, com sede à Rua Teodoro Bernardo 

Schlickmann, 328A, Bairro Centro, Braço do Norte/SC, 

representada nesse ato na forma de seu contrato social, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, requer o que 

segue: 

 

DOS FATOS 

A empresa sagrou-se vencedora de alguns itens 

do pregão eletrônico n.º 12/2022. 

 

Dentre os itens licitados por este consórcio, a 

empresa requerente, sagrou-se vencedora dos itens “14”, qual 

seja: 

 

14 – APARELHO PARA AFERIÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL 
DIGITAL DE MESA, INFLA E DESINFLA 
AUTOMATICAMENTE, MEDE PRESSÃO E PULSAÇÃO. 
MARCA G-TECH – MODELO LA 800 
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O fornecedor Accumed que fornece os itens da 

marca G-Tech, nos informou que o modelo LA 800 estava em falta, 

pois ainda não está recebendo importação do mesmo e nos 

informou que teria em estoque o modelo BPS-11. 

Como da época na época da licitação foi preciso 

que fizéssemos a qualificação do modelo LA 800, uma vez que 

segundo este consórcio o modelo aprovado era o BPS-11, 

gostaríamos de solicitar a alteração de modelo no contrato, para 

que problemas não aconteçam e possamos entregar este modelo 

sem problemas. 

 

DOS PEDIDOS  

 

Diante do exposto acima, solicitamos a troca de 

modelo LA 800 do item 14 do contrato do pregão 12/2022, para o 

modelo BPS-11 pelos motivos apresentados acima. 

 

Braço do Norte/SC, 17 de março de 2023. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

 

 

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

JOCIANE OLIVEIRA 
SALASARIO 
PHILIPPI:0338414
6905

Assinado de forma 
digital por JOCIANE 
OLIVEIRA SALASARIO 
PHILIPPI:03384146905 
Dados: 2023.03.17 
09:59:26 -03'00'
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AP23CIN0092 
 

TRIGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO 0012/2022-e 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE SÃO JOSÉ, FUNDO MUNICIPAL DA 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO ALTO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPECO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PENHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS 
BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE RIO FORTUNA, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, 
MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, MUNICÍPIO DE 
BARRA BONITA, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, 
MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, MUNICÍPIO 
DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CANOINHAS, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO 
LAGEADO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE 
FAXINAL DOS GUEDES, MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, MUNICÍPIO DE 
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FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO 
DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO 
DE IMBITUBA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO 
DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO 
DE LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON 
RÉGIS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE 
MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, 
MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSO DE 
TORRES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE 
RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, 
MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO 
DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
SUL, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE 
SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, 
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE 
TREZE DE MAIO, MUNICÍPIO DE TURVO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE 
VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, 
MUNICÍPIO DE WITMARSUM, MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

FORNECEDOR: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 

ATA: 

AT22CIN058090,   AT22CIN131548,   AT22CIN058091,   AT22CIN058094,   
AT22CIN058095,   AT23CIN026290,  AT22CIN058097,   AT22CIN058098,   
AT22CIN058099,   AT22CIN058102,   AT22CIN060196,   AT22CIN058104,   
AT22CIN058105,   AT22CIN058106,   AT22CIN139277,   AT22CIN058109,   
AT22CIN058110,   AT22CIN070422,   AT22CIN058113,   AT22CIN058114,   
AT22CIN058116,   AT22CIN058117,   AT22CIN058119,   AT22CIN058120,   
AT22CIN058121,   AT22CIN058123,   AT22CIN058124,   AT23CIN032164,  
AT23CIN001603,  AT22CIN077838,   AT22CIN058125,   AT22CIN058126,   
AT22CIN058129,   AT23CIN017754,  AT22CIN058130,   AT22CIN058131,   
AT22CIN058133,   AT22CIN058134,   AT22CIN063089,   AT22CIN058135,   
AT22CIN080597,   AT22CIN058136,   AT22CIN058137,   AT22CIN058138,   
AT22CIN058139,   AT23CIN032272,  AT22CIN062783,   AT22CIN058142,   
AT22CIN058143,   AT22CIN058144,   AT23CIN022011,  AT22CIN080487,   
AT22CIN058146,   AT22CIN058147,   AT22CIN064114,   AT23CIN019435,  
AT22CIN091959,   AT22CIN091960,   AT23CIN015019,  AT22CIN071466,   
AT22CIN152704,   AT22CIN071467,   AT22CIN058149,   AT22CIN058151,   
AT22CIN058153,   AT22CIN058154,   AT22CIN116310,   AT22CIN061140,   
AT22CIN058157,   AT22CIN058158,   AT22CIN058159,   AT22CIN058160,   
AT22CIN058161,   AT22CIN058163,   AT22CIN058164,   AT22CIN058166,   
AT22CIN058167,   AT22CIN070423,   AT22CIN058169,   AT22CIN058170,   
AT22CIN063225,   AT22CIN081017,   AT22CIN058171,   AT22CIN103337,   
AT22CIN058172,   AT22CIN070047,   AT22CIN058173,   AT22CIN058174,   
AT22CIN058176,   AT22CIN070669,   AT22CIN058178,   AT22CIN058179,   
AT22CIN058180,   AT22CIN058182,   AT22CIN071238,   AT22CIN058183,   
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AT22CIN058186,   AT22CIN058187,   AT22CIN058189,   AT22CIN058190,   
AT22CIN058192,   AT22CIN058193,   AT22CIN131289,   AT22CIN058195,   
AT22CIN058196,   AT22CIN058197,   AT22CIN058198,   AT22CIN058199,   
AT23CIN034010,  AT23CIN007640,  AT22CIN058201,   AT22CIN058202,   
AT22CIN058203,   AT22CIN058204,   AT22CIN058207,   AT22CIN058208,   
AT22CIN073260,   AT22CIN058210,   AT22CIN058212,   AT22CIN066465,   
AT22CIN058213,   AT22CIN058216,   AT22CIN058217,   AT22CIN110704,   
AT22CIN058218,   AT22CIN058219,   AT22CIN064044,   AT22CIN058221,   
AT22CIN089346,   AT22CIN058223,   AT22CIN058224,   AT22CIN058226,   
AT22CIN058227,   AT22CIN058228,   AT22CIN058229,   AT22CIN058231,   
AT22CIN061020,    AT22CIN058234. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com 
fornecimento parcelado de Materiais Ambulatoriais e Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 15/04/2023 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0012/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0012/2022 – Registro 
de Preço. 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA 

ANTERIOR 
MARCA 

ATUALIZADA 

14 Unidade 

APARELHO PARA AFERIÇÃO DE 
PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL DE MESA, 
INFLA E DESINFLA 
AUTOMATICAMENTE, MEDE PRESSÃO 
E PULSAÇÃO, EMBALAGEM DEVE 
CONTER UM APARELHO DE PRESSÃO, 
UMA BRAÇADEIRA E UM MAGUITO. 
DEVE SER APROVADO PELO INMETRO 
E POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM5289) 

G-TECH LA 800 PREMIUM G-TECH 
BSP11 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 17/03/2023 
pela empresa MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que 
não colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
 

Florianópolis (SC), 21 de março de 2023. 
 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

 

ELOI 
RONNAU:59096
241991

Assinado de forma digital 
por ELOI 
RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.21 16:02:13 
-03'00'
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AP23CIN0093_E-PAL 0087_1 - ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 4671016

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0087/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0082/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITEM 1094 
 
 

FORNECEDOR: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.014.370/0001-67 
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AP23CIN0093 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
0087/2022-e 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, 
FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ 
ATHANAZIO, FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUBARAO, FUNDO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAQUARI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO 
ALEGRE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPÃO ALTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE CAPIVARI DE BAIXO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPECO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GARUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GASPAR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
IMBITUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
JOINVILLE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PENHA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO 
SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO 
LUDGERO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MARTINHO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE TAIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE RIO FORTUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VARGEÃO, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, HOSPITAL 
MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, 
HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOSE DE JOINVILLE, MUNICÍPIO DE ABDON 
BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, 
MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA, MUNICÍPIO DE AURORA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, 
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, MUNICÍPIO DE 
BENEDITO NOVO, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM 
RETIRO, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE 
CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE 
CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE 
CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CORUPÁ, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, MUNÍCIPIO 
DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS, MUNICÍPIO DE GRAVATAL, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, 
MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, 
MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, 
MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO 
DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO 
DE LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE 
MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE 
MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MODELO, MUNICÍPIO DE MONDAÍ, MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO 
COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAIAL, MUNICÍPIO DE PAINEL, 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO 
DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE 
PONTE ALTA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA, MUNICÍPIO DE PORTO BELO, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, MUNICÍPIO 
DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE RODEIO, 
MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE 
SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 
LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO 
BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO 
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JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, MUNICÍPIO DE 
SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, MUNICÍPIO 
DE TIMBÓ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO, 
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE TURVO, MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEM, 
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE WITMARSUM. 

FORNECEDOR: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ATA: 

AT23CIN000001, AT23CIN000002, AT23CIN000003, AT23CIN000004, 
AT23CIN000005, AT23CIN000006, AT23CIN008101, AT23CIN000008, 
AT23CIN000009, AT23CIN000010, AT23CIN000011, AT23CIN000012, 
AT23CIN000013, AT23CIN000014, AT23CIN000015, AT23CIN000016, 
AT23CIN000017, AT23CIN000018, AT23CIN000019, AT23CIN000020, 
AT23CIN000021, AT23CIN000022, AT23CIN000023, AT23CIN000024, 
AT23CIN000025, AT23CIN000026, AT23CIN000027, AT23CIN000028, 
AT23CIN000029, AT23CIN000007, AT23CIN000030, AT23CIN000031, 
AT23CIN000032, AT23CIN000033, AT23CIN000034, AT23CIN000035, 
AT23CIN000036, AT23CIN000037, AT23CIN000038, AT23CIN000039, 
AT23CIN000040, AT23CIN000041, AT23CIN000042, AT23CIN000043, 
AT23CIN000044, AT23CIN000045, AT23CIN000046, AT23CIN000047, 
AT23CIN000048, AT23CIN000049, AT23CIN000050, AT23CIN000051, 
AT23CIN000052, AT23CIN000053, AT23CIN000054, AT23CIN000055, 
AT23CIN000056, AT23CIN000057, AT23CIN000058, AT23CIN000059, 
AT23CIN000060, AT23CIN000061, AT23CIN000062, AT23CIN000063, 
AT23CIN000064, AT23CIN000065, AT23CIN000066, AT23CIN000067, 
AT23CIN000068, AT23CIN000069, AT23CIN000070, AT23CIN000071, 
AT23CIN000072, AT23CIN000073, AT23CIN000074, AT23CIN000075, 
AT23CIN000076, AT23CIN000077, AT23CIN000078, AT23CIN008102, 
AT23CIN008103, AT23CIN008104, AT23CIN000079, AT23CIN000080, 
AT23CIN000081, AT23CIN000082, AT23CIN000083, AT23CIN000084, 
AT23CIN000085, AT23CIN000086, AT23CIN000087, AT23CIN000088, 
AT23CIN000089, AT23CIN000090, AT23CIN008105, AT23CIN000091, 
AT23CIN000092, AT23CIN000093, AT23CIN000094, AT23CIN000095, 
AT23CIN008106, AT23CIN000096, AT23CIN000097, AT23CIN000098, 
AT23CIN000099, AT23CIN000100, AT23CIN008107, AT23CIN000101, 
AT23CIN000102, AT23CIN000103, AT23CIN008108, AT23CIN000104, 
AT23CIN000105, AT23CIN000106, AT23CIN000107, AT23CIN000108, 
AT23CIN000109, AT23CIN000110, AT23CIN000111, AT23CIN000112, 
AT23CIN000113, AT23CIN000114, AT23CIN000115, AT23CIN000116, 
AT23CIN000117, AT23CIN000118, AT23CIN000119, AT23CIN000120, 
AT23CIN000121, AT23CIN000122, AT23CIN000123, AT23CIN000124, 
AT23CIN000125, AT23CIN000126, AT23CIN000127, AT23CIN000128, 
AT23CIN000129, AT23CIN000130, AT23CIN000131, AT23CIN000132, 
AT23CIN000133, AT23CIN000134, AT23CIN000135, AT23CIN000136, 
AT23CIN000137, AT23CIN000138, AT23CIN000139, AT23CIN000140, 
AT23CIN008109, AT23CIN000141, AT23CIN000142, AT23CIN000143, 
AT23CIN000144, AT23CIN000145, AT23CIN000146, AT23CIN000147, 
AT23CIN000148, AT23CIN000149, AT23CIN000150, AT23CIN000151, 
AT23CIN000152, AT23CIN000153, AT23CIN000154, AT23CIN000155, 
AT23CIN000156, AT23CIN000157, AT23CIN000158, AT23CIN000159, 
AT23CIN000160, AT23CIN000161, AT23CIN000162, AT23CIN000163, 
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AT23CIN000164, AT23CIN000165, AT23CIN000166, AT23CIN000167, 
AT23CIN000168, AT23CIN000169, AT23CIN000170, AT23CIN000171, 
AT23CIN000172, AT23CIN000173, AT23CIN000174, AT23CIN000175, 
AT23CIN000176, AT23CIN000177, AT23CIN000178, AT23CIN000179, 
AT23CIN000180, AT23CIN000181, AT23CIN008110, AT23CIN000182, 
AT23CIN000183, AT23CIN000184, AT23CIN000185, AT23CIN000186, 
AT23CIN000187, AT23CIN008111, AT23CIN000188, AT23CIN000189, 
AT23CIN000190, AT23CIN000191, AT23CIN000192, AT23CIN000193, 
AT23CIN000194,     AT23CIN000195,      AT23CIN000196. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Medicamentos, Suplementos Alimentares e Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 29/04/2024 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0087/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0082/2022 – Registro de 
Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA 

ANTERIOR 
MARCA 

ATUALIZADA 

1094 Cápsula Omeprazol, 20 mg apresentação em blister. 
(CIM614) 

OMEPRAZOL 
HIPOLABOR 

FARMACÊUTICA 
LTDA 

EUPEPT 
CIFARMA 

CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 

LTDA 
Nº ANVISA: 

1156001740234 
 

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a correspondência enviada em 20/03/2023 pela empresa 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 
 

Florianópolis (SC), 22 de março de 2023. 
 

 
ELÓI RÖNNAU 

DIRETOR EXECUTIVO  
Órgão Gerenciador 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:59096
241991

Assinado de forma digital 
por ELOI 
RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.22 09:59:25 
-03'00'
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AP23CIN0094_E-PAL 0101_9 - LAZZAROTTO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Publicação Nº 4671021

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0101/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0078/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITEM 154 
 
 

FORNECEDOR: LAZZAROTTO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 44.334.174/0001-66 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao(s) item(ns) nºs 153 e 154 do processo 
administrativo licitatório acima, requerido pela empresa LAZZAROTTO PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
no que tange ao item nº 154, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, no 
percentual de 29,98%, resultando no novo valor de R$51,85. 

2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 153, não concedido em virtude da obtenção de proposta mais 
vantajosa na lista de cadastro de reserva de fornecedores, proposta mais vantajosa 
não aceita pelo requerente (direito de preferência); 

3. Pelo cancelamento do Registro de Preço da LAZZAROTTO PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 0101/2022, PE nº 
0078/2022, Registro de Preço, referente ao item nº 153, proporcionando, assim, a 
contratação mais vantajosa ao Poder Público; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe.  

Garanta-se o prazo recursal de 05 dias úteis, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
Intime-se. Cumpra-se. 

Processo Administrativo Eletrônico: 433/2023 
Interessado: LAZZAROTTO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens 
nº 153 e 154  

Referência  PAL n° 0101/2022, PE n° 0078/2022, Registro de Preço 
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Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
 
Florianópolis (SC), 10 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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AP23CIN0094 
 
NONO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
0101/2022-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE CANELINHA, CAMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA, FUNDACAO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRAO PARA, FUNDO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS 
NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS 
MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAQUARI, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPIVARI DE 
BAIXO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE CHAPECO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL 
MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GARUVA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE GASPAR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE PAPANDUVA, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 
CARLOS, MUNICÍPIO DE ARAQUARI, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO 
SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, MUNICÍPIO DE 
CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CANELINHA, MUNICÍPIO DE CANOINHAS, 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO 
LAGEADO, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO, MUNICÍPIO DE CORUPÁ, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE 
DONA EMMA, MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, MUNÍCIPIO DE ERVAL 
VELHO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GAROPABA, MUNICÍPIO DE 
GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE GRAVATAL, MUNICÍPIO 
DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL 
D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE 
IÇARA, MUNICÍPIO DE IMBITUBA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE 
IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE 
LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, 
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MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO 
DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO 
DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE ORLEANS, 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE 
PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE 
PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO 
NORTE, MUNICÍPIO DE PORTO BELO, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO 
DE RIO FORTUNA, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, MUNICÍPIO 
DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, 
MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE SUL 
BRASIL, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO 
DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE 
VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
DE GASPAR 

FORNECEDOR: LAZZAROTTO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ATA: 

AT23CIN023596,  AT23CIN010698,  AT23CIN010701,  AT23CIN010702,  
AT23CIN010703,  AT23CIN010704,  AT23CIN010705,  AT23CIN015876,  
AT23CIN010707,  AT23CIN010708,  AT23CIN010710,  AT23CIN010712,  
AT23CIN010713,  AT23CIN010714,  AT23CIN010715,  AT23CIN010716,  
AT23CIN010718,  AT23CIN010720,  AT23CIN010721,  AT23CIN010722,  
AT23CIN010723,  AT23CIN010724,  AT23CIN010725,  AT23CIN010726,  
AT23CIN010727,  AT23CIN010730,  AT23CIN010731,  AT23CIN010732,  
AT23CIN010735,  AT23CIN010736,  AT23CIN010738,  AT23CIN010740,  
AT23CIN010741,  AT23CIN010743,  AT23CIN010744,  AT23CIN010746,  
AT23CIN010747,  AT23CIN010748,  AT23CIN010749,  AT23CIN010752,  
AT23CIN010754,  AT23CIN010756,  AT23CIN010757,  AT23CIN010758,  
AT23CIN010761,  AT23CIN010763,  AT23CIN010764,  AT23CIN010765,  
AT23CIN010766,  AT23CIN010767,  AT23CIN010768,  AT23CIN010769,  
AT23CIN010770,  AT23CIN010771,  AT23CIN010772,  AT23CIN010773,  
AT23CIN010774,  AT23CIN010776,  AT23CIN010777,  AT23CIN010778,  
AT23CIN010779,  AT23CIN010780,  AT23CIN010781,  AT23CIN010782,  
AT23CIN010783,  AT23CIN010784,  AT23CIN010785,  AT23CIN018268,  
AT23CIN010786,  AT23CIN010787,  AT23CIN010788,  AT23CIN010789,  
AT23CIN010790,  AT23CIN010791,  AT23CIN010792,  AT23CIN010793,  
AT23CIN019296,  AT23CIN010795,  AT23CIN010796,  AT23CIN010797,  
AT23CIN010798,  AT23CIN010799,  AT23CIN010800,  AT23CIN010801,  
AT23CIN010802,  AT23CIN010803,  AT23CIN010804,  AT23CIN010805,  
AT23CIN010806,  AT23CIN010807,  AT23CIN010809,  AT23CIN010810,  
AT23CIN010812,  AT23CIN010814,  AT23CIN010815,  AT23CIN010817,  
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AT23CIN010819,  AT23CIN010820,  AT23CIN010821,  AT23CIN010822,  
AT23CIN010823,  AT23CIN010824,  AT23CIN010825,  AT23CIN010826,  
AT23CIN010827,  AT23CIN010828,  AT23CIN010829,  AT23CIN010831,  
AT23CIN010832,  AT23CIN010833,  AT23CIN010834,  AT23CIN010835,  
AT23CIN010837,  AT23CIN010838,  AT23CIN010840,  AT23CIN010841,  
AT23CIN010842,  AT23CIN010843,  AT23CIN019789,  AT23CIN010844,  
AT23CIN010845,  AT23CIN010846,  AT23CIN010848,  AT23CIN010851,  
AT23CIN010853,  AT23CIN010854,  AT23CIN010855,  AT23CIN010856,  
AT23CIN010857,  AT23CIN010858,  AT23CIN010859,  AT23CIN010860,  
AT23CIN010861,  AT23CIN026743,  AT23CIN010862,  AT23CIN010863,  
AT23CIN010864,  AT23CIN010865,  AT23CIN010866,  AT23CIN010867,  
AT23CIN010868,  AT23CIN010869,  AT23CIN010870,  AT23CIN010871,  
AT23CIN010875,      AT23CIN010878. 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Materiais Saneantes para Higienização, Limpeza e Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 17/01/2024 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0101/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0078/2022 – Registro de 
Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

ATUALIZADO 

154 Pacote 

Saco de lixo reforçado, classe I, com capacidade de 
200L. Fabricado em polietileno, com espessura mínima 
de 12 micras. Dimensões aproximadas de 90 x 110cm. 
Deve apresentar solda contínua, homogênea e uniforme 
proporcionando uma perfeita vedação e não permitindo 
a perda do conteúdo durante o manuseio.  Deve atender 
as normas da NBR 9191:2001. Pacote com 100 unidades. 
(CIN15846) 

R$ 39,89 R$ 51,85 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro do fornecedor LAZZAROTTO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA em 10/03/2023. 

 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

                                                                                                   
 
 

 Florianópolis (SC), 22 de março de 2023. 
 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:59096241991

Assinado de forma digital por 
ELOI RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.22 08:45:27 
-03'00'
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AP23CIN0095_E-PAL 0096_6 - R.S VAREJO EIRELI
Publicação Nº 4671023

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0096/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0071/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITEM 34 
 
 

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI 

CNPJ: 31.322.368/0001-08 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



23/03/2023 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3138

 
 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao(s) item(ns) nºs 34 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa R.S VAREJO EIRELI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
no que tange ao item nº 34, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, no 
percentual de 5,39%, resultando no novo valor de R$214,99. 

Garanta-se o prazo recursal de 05 dias úteis, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
 
Florianópolis (SC), 08 de março de 2023. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 448/2023 
Interessado: R.S VAREJO EIRELI 

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens 
nº 34  

Referência  PAL n° 0096/2022, PE n° 0071/2022, Registro de Preço 
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AP23CIN0095 
 

SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
0096/2022-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE, 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO 
TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE PENHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER, MUNICÍPIO 
DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO 
DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO 
DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE 
GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO 
DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, 
MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE ITÁ, 
MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE 
JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE 
MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA 
FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO 
DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO 
DE SALETE, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO 
SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE TURVO, 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XAXIM, 
MUNICÍPIO DE ZORTÉA 

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI 

ATA: 

AT23CIN005939,  AT23CIN005940,  AT23CIN005942,  AT23CIN005949,  
AT23CIN005953,  AT23CIN016115,  AT23CIN005962,  AT23CIN005967,  
AT23CIN005968,  AT23CIN005969,  AT23CIN005970,  AT23CIN005972,  
AT23CIN005973,  AT23CIN005977,  AT23CIN022630,  AT23CIN005981,  
AT23CIN005982,  AT23CIN005984,  AT23CIN005985,  AT23CIN005986,  
AT23CIN016116,  AT23CIN005991,  AT23CIN005992,  AT23CIN005995,  
AT23CIN005996,  AT23CIN005997,  AT23CIN005998,  AT23CIN006002,  
AT23CIN006004,  AT23CIN006005,  AT23CIN006006,  AT23CIN006007,  
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AT23CIN006010,  AT23CIN006011,  AT23CIN006012,  AT23CIN006013,  
AT23CIN006014,  AT23CIN006015,  AT23CIN006016,  AT23CIN006019,  
AT23CIN006021,  AT23CIN006023,  AT23CIN006025,  AT23CIN006028,  
AT23CIN006029,  AT23CIN006031,  AT23CIN006032,  AT23CIN006034,  
AT23CIN006035,  AT23CIN006038,  AT23CIN006043,  AT23CIN006045,  
AT23CIN006046,  AT23CIN006048,  AT23CIN006049,  AT23CIN006052,  
AT23CIN006053,  AT23CIN006056,  AT23CIN006057,  AT23CIN006058,  
AT23CIN006060,  AT23CIN006062,  AT23CIN006064,  AT23CIN006065,  
AT23CIN006069,  AT23CIN006071,  AT23CIN006072,  AT23CIN006073,  
AT23CIN006074,  AT23CIN006075,  AT23CIN015051,  AT23CIN006077,  
AT23CIN006084,  AT23CIN006091,  AT23CIN006093,  AT23CIN006094,  
AT23CIN006097,  AT23CIN006098,  AT23CIN006099,  AT23CIN006102,  
AT23CIN006103. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Equipamentos de redes de dados e Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 10/01/2024 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0096/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0071/2022 – Registro de 
Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor dos itens das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

ATUALIZADO 

34 Unidade 
Roteador wireless ([sem fio, wi-fi]; 05 antenas; 
velocidade [2,4ghz]: 450mbps; velocidade [5,0ghz]: 
867mbps; recursos: rede para convidados) 
(CIN12512) 

R$ 204,00 R$ 214,99 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão de Negociação de Valores com o fornecedor 
R.S VAREJO EIRELI em 08/03/2023. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 
 

Florianópolis (SC), 22 de março de 2023. 
 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:59096241
991

Assinado de forma digital por 
ELOI RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.22 08:55:35 
-03'00'
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AP23CIN0096_E-PAL 0056_17 - R.S VAREJO EIRELI
Publicação Nº 4671027

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0056/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0047/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITEM 129 
 
 

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI 

CNPJ: 31.322.368/0001-08 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao(s) item(ns) nºs 129 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa R.S VAREJO EIRELI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao(s) item(ns) nºs 129, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, no 
percentual de 18,96%, resultando no novo valor de R$68,94. 

Garanta-se o prazo recursal de 05 dias úteis, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
 
Florianópolis (SC), 10 de março de 2023. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 505/2023 
Interessado: R.S VAREJO EIRELI 

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens 
nº 129  

Referência  PAL n° 0056/2022, PE n° 0047/2022, Registro de Preço 
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AP23CIN0096 
 

DÉCIMO  SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO 0056/2022-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS, 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMBITUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAMPO ALEGRE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, MUNICÍPIO 
DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARAQUARI, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA 
DO SUL, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, 
MUNICÍPIO DE GARUVA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMBITUBA, 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE 
JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, 
MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, MUNICÍPIO 
DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE 
SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE 
TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
MUNICÍPIO DE XAXIM, NSTITUTO DE PREV E ASSIS DO MUNICIPIO DE 
OTACILIO COSTA 

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI 

ATA: 

AT23CIN028490,  AT22CIN129974,  AT23CIN015171,  AT22CIN134402,  
AT22CIN132171,  AT23CIN017823,  AT23CIN016087,  AT22CIN141204,  
AT22CIN139598,  AT23CIN016255,  AT23CIN018359,  AT22CIN157542,  
AT23CIN022410,  AT23CIN016090,  AT22CIN130048,  AT23CIN026429,  
AT23CIN030335,  AT22CIN139149,  AT22CIN138299,  AT22CIN143788,  
AT22CIN130076,  AT22CIN130078,  AT22CIN132445,  AT22CIN130090,  
AT22CIN132451,  AT22CIN130094,  AT22CIN139606,  AT22CIN132452,  
AT22CIN130108,  AT23CIN029121,  AT23CIN029122,  AT23CIN019528,  
AT22CIN139607,  AT23CIN014974,  AT22CIN130139,  AT22CIN130149,  
AT23CIN016093,  AT22CIN132318,  AT22CIN134407,  AT22CIN132454,  
AT22CIN130170,    AT22CIN130175,     AT23CIN026605. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Equipamentos de Informática, Eletrônicos e Acessórios. 

VALIDADE FINAL ARP: 03/11/2023 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0056/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0047/2022 – Registro 
de Preço 

 
 

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
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ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

ATUALIZADO 

129 Unidade 

Kit teclado e mouse (com fio; teclado 
com no mínimo 12 teclas multimídia; 
mouse óptico 1200dpi). Especificações 
mínimas conforme folha de dados. 
(CIN16746) 

 R$ 57,95 R$ 68,94 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro do fornecedor R.S VAREJO EIRELI em 10/03/2023. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
 
 
                                                                                                   Florianópolis (SC), 22 de março de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:5909624199
1

Assinado de forma digital por 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao(s) item(ns) nºs 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39 do 
processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa CARLOS E. LAZZAROTTO 
EIRELI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
no que tange aos itens nº 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39, a partir da solicitação, sem 
efeitos retroativos, no percentual de 8,32%, resultando no novo valor de R$32,28 
para o item 33; percentual de 29,98% para os demais itens, resultando no valor de 
R$6,95 para o item 34, valor de R$53,29 para o item 35, valor de R$6,99 para o item 
36, valor de R$11,94 para o item 37, valor de R$14,69 para o item 38 e valor de 
R$16,88 para o item 39. 

Garanta-se o prazo recursal de 05 dias úteis, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
 
Florianópolis (SC), 03 de março de 2023. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 408/2023 
Interessado: CARLOS E. LAZZAROTTO EIRELI 

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens 
nº 33, 34, 35, 36, 37, 38 E 39  

Referência  PAL n° 0101/2022, PE n° 0078/2022, Registro de Preço 
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AP23CIN0097 
 

DÉCIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
0101/2022-e 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE CANELINHA, CAMARA DE 
VEREADORES DO MUNICIPIO DE NOVA ERECHIM, CAMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR, CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, CAMARA MUNICIPAL DE 
DOUTOR PEDRINHO, CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRESIDENTE 
CASTELLO BRANCO, COMITE DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, 
CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA - 
CISNORDESTE, FUNDACAO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRAO PARA, 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL, FUNDACAO DE SAUDE DE 
LAURO MULLER, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDACAO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE TUBARAO, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-
PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE IMARUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
IRINEÓPOLIS , FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO 
SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE  HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAQUARI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAMPO ALEGRE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPIVARI DE BAIXO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPECO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS 
GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GARUVA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE GASPAR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE IMBITUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RANCHO QUEIMADO , FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE 
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SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO 
CARLOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE RIO FORTUNA, FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, INSTITUTO 
CANOINHENSE DE PREVIDENCIA - ICPREV, INSTITUTO CULTURAL DE SÃO 
LOURENÇO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, LAGESPREVI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO 
DE ÁGUAS FRIAS, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, MUNICÍPIO DE ALFREDO 
WAGNER, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE 
ARAQUARI, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BARRA 
BONITA, MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOCAINA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, 
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE 
CANELINHA, MUNICÍPIO DE CANOINHAS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE 
CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE 
CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CORUPÁ, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO 
DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GARUVA, MUNICÍPIO DE GASPAR, 
MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE GRAVATAL, MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, 
MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, 
MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IMBITUBA, 
MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE 
IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE 
JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE 
LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE 
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MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 
MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE 
MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MONDAÍ, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO 
DE NOVO HORIZONTE, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO 
COSTA, MUNICÍPIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE PAIAL, MUNICÍPIO DE 
PAINEL, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, MUNICÍPIO 
DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS 
GRANDES, MUNICÍPIO DE PENHA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE 
PESCARIA BRAVA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE 
PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA 
DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE PORTO BELO, 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO 
BRANCO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RANCHO 
QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO 
DE RIO FORTUNA, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, MUNICÍPIO DE SÃO 
BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO 
DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, 
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
GRANDE, MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, 
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE 
VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE 
XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC , SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPOS NOVOS, SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE COCAL DO SUL, SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GASPAR, SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE IÇARA, SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO JAGUARUNA , SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA 

FORNECEDOR: CARLOS E. LAZZAROTTO EIRELI 
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ATA: 

AT23CIN008679, AT23CIN008680, AT23CIN008682, AT23CIN008683, 
AT23CIN008684, AT23CIN008685, AT23CIN008686, AT23CIN008687, 
AT23CIN008688, AT23CIN008689, AT23CIN008690, AT23CIN008691, 
AT23CIN008692, AT23CIN008693, AT23CIN008694, AT23CIN008695, 
AT23CIN008696, AT23CIN008697, AT23CIN008698, AT23CIN008699, 
AT23CIN008700, AT23CIN008701, AT23CIN008702, AT23CIN008703, 
AT23CIN008704, AT23CIN008705, AT23CIN008706, AT23CIN008707, 
AT23CIN008708, AT23CIN008709, AT23CIN008710, AT23CIN008711, 
AT23CIN008712, AT23CIN008713, AT23CIN008714, AT23CIN008715, 
AT23CIN008716, AT23CIN008717, AT23CIN008718, AT23CIN008720, 
AT23CIN008721, AT23CIN008722, AT23CIN008723, AT23CIN008724, 
AT23CIN008725, AT23CIN008726, AT23CIN008727, AT23CIN008728, 
AT23CIN008729, AT23CIN008730, AT23CIN008731, AT23CIN008732, 
AT23CIN008733, AT23CIN008734, AT23CIN008735, AT23CIN008736, 
AT23CIN008737, AT23CIN008738, AT23CIN008739, AT23CIN008740, 
AT23CIN008741, AT23CIN008742, AT23CIN008743, AT23CIN008744, 
AT23CIN008745, AT23CIN008746, AT23CIN008747, AT23CIN008748, 
AT23CIN008749, AT23CIN008750, AT23CIN008751, AT23CIN008752, 
AT23CIN008753, AT23CIN008754, AT23CIN008755, AT23CIN008756, 
AT23CIN008757, AT23CIN008758, AT23CIN008759, AT23CIN008760, 
AT23CIN008761, AT23CIN008762, AT23CIN008763, AT23CIN008764, 
AT23CIN008765, AT23CIN008766, AT23CIN008767, AT23CIN008768, 
AT23CIN008769, AT23CIN008770, AT23CIN008771, AT23CIN008772, 
AT23CIN008773, AT23CIN008774, AT23CIN008775, AT23CIN008776, 
AT23CIN008777, AT23CIN008778, AT23CIN008779, AT23CIN008780, 
AT23CIN008781, AT23CIN008782, AT23CIN008783, AT23CIN008784, 
AT23CIN008785, AT23CIN008786, AT23CIN008787, AT23CIN008788, 
AT23CIN008789, AT23CIN008790, AT23CIN008791, AT23CIN008792, 
AT23CIN008793, AT23CIN008794, AT23CIN008795, AT23CIN008796, 
AT23CIN008797, AT23CIN008798, AT23CIN008799, AT23CIN008800, 
AT23CIN008801, AT23CIN008802, AT23CIN008803, AT23CIN008804, 
AT23CIN008805, AT23CIN008806, AT23CIN008807, AT23CIN008808, 
AT23CIN008809, AT23CIN008810, AT23CIN008811, AT23CIN008812, 
AT23CIN008813, AT23CIN008814, AT23CIN008815, AT23CIN008816, 
AT23CIN008817, AT23CIN008819, AT23CIN008820, AT23CIN008821, 
AT23CIN008822, AT23CIN008823, AT23CIN008824, AT23CIN008825, 
AT23CIN008826, AT23CIN008827, AT23CIN008828, AT23CIN008829, 
AT23CIN008830, AT23CIN008831, AT23CIN008832, AT23CIN008833, 
AT23CIN008834, AT23CIN008835, AT23CIN008836, AT23CIN008837, 
AT23CIN008838, AT23CIN008839, AT23CIN008840, AT23CIN008841, 
AT23CIN008842, AT23CIN008843, AT23CIN008844, AT23CIN008845, 
AT23CIN008846, AT23CIN008847, AT23CIN008848, AT23CIN008849, 
AT23CIN008850, AT23CIN008851, AT23CIN008852, AT23CIN008853, 
AT23CIN008854, AT23CIN008855, AT23CIN008856, AT23CIN008857, 
AT23CIN008858, AT23CIN008859, AT23CIN008860, AT23CIN008861, 
AT23CIN008862, AT23CIN008863, AT23CIN008864, AT23CIN008865, 
AT23CIN008866, AT23CIN008867, AT23CIN008868, AT23CIN008869, 
AT23CIN008870, AT23CIN008871, AT23CIN008872, AT23CIN008873, 
AT23CIN008874, AT23CIN008875, AT23CIN008876, AT23CIN008877, 
AT23CIN008878, AT23CIN008879, AT23CIN008880, AT23CIN008881, 
AT23CIN008882, AT23CIN008883, AT23CIN008884, AT23CIN008885, 
AT23CIN008886, AT23CIN008887, AT23CIN008888, AT23CIN008889, 
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AT23CIN008890, AT23CIN008891, AT23CIN008892, AT23CIN008893, 
AT23CIN008894, AT23CIN008895, AT23CIN008896, AT23CIN008897, 
AT23CIN008898, AT23CIN008899, AT23CIN008900, AT23CIN008901, 
AT23CIN008902, AT23CIN008903, AT23CIN008904, AT23CIN008905, 
AT23CIN008906, AT23CIN008907, AT23CIN008908, AT23CIN008909, 
AT23CIN008911, AT23CIN008912, AT23CIN008913, AT23CIN008914, 
AT23CIN008915, AT23CIN008916, AT23CIN008917, AT23CIN008918, 
AT23CIN008919, AT23CIN008920, AT23CIN015249, AT23CIN015859, 
AT23CIN015862, AT23CIN015863, AT23CIN016218, AT23CIN017715, 
AT23CIN018025, AT23CIN018026, AT23CIN018028, AT23CIN018255, 
AT23CIN019264, AT23CIN019265, AT23CIN019784, AT23CIN021862, 
AT23CIN022172, AT23CIN022173, AT23CIN022174, AT23CIN022176, 
AT23CIN022177, AT23CIN023587, AT23CIN026199, AT23CIN026200, 
AT23CIN026732,     AT23CIN028700 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Materiais Saneantes Para Higienização, Limpeza E Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 17/01/2024 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0101/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0078/2022 – Registro 
de Preço 

 
 

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

ATUALIZADO 

33 

 
 

Pacote 
 

 

Saco de lixo classe I, com capacidade de 
100l. Fabricado em polietileno, com 
espessura mínima de 10 micras. 
Dimensões aproximadas de 75 x 105cm. 
Pacote com 100 unidades. (CIN11652) 

 R$ 29,80 R$ 32,28 

34 Pacote 

Saco de lixo classe I, com capacidade de 
15l. Fabricado em polietileno, com 
espessura mínima de 5 micras. 
Dimensões aproximadas de 39 x 58cm. 
Pacote com 100 unidades. (CIN11653) 

R$ 5,35 R$ 6,95 

35 Pacote 

Saco de lixo classe I, com capacidade de 
200l. Fabricado em polietileno, com 
espessura mínima de 12 micras. 
Dimensões aproximadas de 90 x 110cm. 
Pacote com 100 unidades. (CIN11654) 

R$ 41 R$ 53,29 
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36 Pacote 

Saco de lixo classe I, com capacidade de 
20l. Fabricado em polietileno, com 
espessura mínima de 6 micras. 
Dimensões aproximadas de 39 x 50cm. 
Pacote com 100 unidades. (CIN11655) 

R$ 5,38 R$ 6,99 

37 Pacote 

Saco de lixo classe I, com capacidade de 
30l. fabricado em polietileno, com 
espessura mínima de 4 micras. 
dimensões aproximadas de 59 x 62cm. 
pacote com 100 unidades. (CIN11656) 

R$ 9,19 R$ 11,94 

38 Pacote 

Saco de lixo classe I, com capacidade de 
50l. Fabricado em polietileno, com 
espessura mínima de 5 micras. 
Dimensões aproximadas de 63 x 80cm. 
Pacote com 100 unidades. (CIN11657) 

R$ 11,30 R$ 14,69 

39 Pacote 

Saco de lixo classe I, com capacidade de 
60l. fabricado em polietileno, com 
espessura mínima de 8 micras. 
dimensões aproximadas de 60 x 70cm. 
pacote com 100 unidades. (CIN11658) 

R$ 12,99 R$ 16,88 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro do fornecedor CARLOS E. LAZZAROTTO EIRELI em 03/03/2023. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
 
 
                                                                                                   Florianópolis (SC), 22 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:59096
241991

Assinado de forma digital 
por ELOI 
RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.22 11:01:27 
-03'00'
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AP23CIN0098_E-PAL 0052_12 - R.S. IMPORTS EIRELI
Publicação Nº 4671033

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO “e-PAL”: 0052/2022-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0037/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APOSTILAMENTO 
 

ITEM 72 
 
 

FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI 

CNPJ: 33.120.132/0001-06 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao(s) item(ns) nºs 72 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa R.S. IMPORTS EIRELI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao(s) item(ns) nºs 72, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 
9,30% (novo valor de R$2.059,20). 

Garanta-se o prazo recursal de 05 dias úteis, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
 
Florianópolis (SC), 13 de março de 2023. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 579/2023 
Interessado: R.S. IMPORTS EIRELI 

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens 
nº 72  

Referência  PAL n° 0052/2022, PE n° 0037/2022, Registro de Preço 
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AP23CIN0098 
 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO 0052/2022-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, 
FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUBARAO, FUNDO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO 
LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAQUARI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GARUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO 
SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE SÃO LUDGERO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE RIO FORTUNA, MUNICÍPIO 
DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE 
ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARAQUARI, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOCAINA DO SUL, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, 
MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE 
BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL, MUNICÍPIO DE CAMPOS 
NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO 
DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, MUNICÍPIO DE CERRO 
NEGRO, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE COCAL DO 
SUL, MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE 
FLOR DO SERTÃO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
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FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GARUVA, 
MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE 
GRAVATAL, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, 
MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE 
IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, MUNICÍPIO DE 
IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO 
DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO 
DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA 
FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, 
MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE 
PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE PASSOS 
MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE 
PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE 
PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE PORTO BELO, MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS 
ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, 
MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTINHO, MUNICÍPIO DE SANGÃO, 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO 
BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ, 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO 
DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE 
TURVO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, 
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE 
VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, 
MUNICÍPIO DE XAXIM, SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL 

FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI 
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ATA: 

AT22CIN101716,  AT22CIN101717,  AT22CIN101718,  AT22CIN101719,  
AT22CIN101720,  AT22CIN101721,  AT22CIN101722,  AT22CIN101724,  
AT22CIN101725,  AT22CIN101726,  AT23CIN030560,  AT22CIN101727,  
AT22CIN101728,  AT22CIN101729,  AT22CIN101730,  AT22CIN101731,  
AT22CIN101732,  AT22CIN101733,  AT22CIN101734,  AT23CIN021887,  
AT22CIN101736,  AT22CIN101737,  AT22CIN101738,  AT22CIN101739,  
AT22CIN101740,  AT22CIN101741,  AT22CIN101743,  AT22CIN106140,  
AT22CIN101745,  AT22CIN101746,  AT22CIN148141,  AT22CIN101747,  
AT23CIN008153,  AT22CIN101749,  AT22CIN101750,  AT22CIN101751,  
AT23CIN031804,  AT23CIN008154,  AT22CIN101752,  AT22CIN101753,  
AT22CIN101754,  AT22CIN101755,  AT22CIN101757,  AT22CIN101758,  
AT22CIN119707,  AT23CIN005169,  AT22CIN101759,  AT23CIN026509,  
AT22CIN101760,  AT23CIN028440,  AT22CIN148142,  AT22CIN101761,  
AT22CIN110415,  AT22CIN101762,  AT22CIN101763,  AT22CIN150707,  
AT22CIN101764,  AT23CIN014176,  AT22CIN101765,  AT22CIN148575,  
AT22CIN101766,  AT23CIN006922,  AT22CIN101767,  AT22CIN101768,  
AT22CIN126488,  AT22CIN101769,  AT22CIN101770,  AT22CIN101772,  
AT22CIN101773,  AT22CIN101774,  AT22CIN101775,  AT23CIN004921,  
AT22CIN101776,  AT22CIN101777,  AT22CIN101778,  AT22CIN101779,  
AT23CIN019235,  AT22CIN101780,  AT22CIN101781,  AT22CIN101782,  
AT22CIN101783,  AT22CIN101784,  AT22CIN101785,  AT22CIN101786,  
AT22CIN146110,  AT22CIN101787,  AT22CIN101788,  AT22CIN101789,  
AT22CIN101790,  AT22CIN101791,  AT22CIN101792,  AT22CIN101793,  
AT22CIN101794,  AT22CIN101795,  AT22CIN101797,  AT22CIN101798,  
AT22CIN101799,  AT22CIN101800,  AT22CIN101801,  AT22CIN101802,  
AT22CIN101803,  AT22CIN101804,  AT22CIN101805,  AT22CIN101806,  
AT22CIN101807,  AT22CIN101808,  AT22CIN101809,  AT22CIN101810,  
AT22CIN101811,  AT22CIN101812,  AT22CIN101814,  AT22CIN101815,  
AT22CIN101816,  AT22CIN101817,  AT22CIN101818,  AT23CIN014638,  
AT22CIN101819,  AT22CIN101820,  AT22CIN101821,  AT22CIN101822,  
AT22CIN101823,  AT22CIN101824,  AT22CIN101825,  AT22CIN101826,  
AT22CIN101827,  AT22CIN101828,  AT22CIN101830,  AT22CIN101831,  
AT22CIN101832,  AT22CIN101833,  AT22CIN101834,  AT22CIN101835,  
AT22CIN101836,  AT22CIN101837,  AT23CIN028171,  AT22CIN101839,  
AT22CIN101840,  AT22CIN101841,  AT22CIN101842,  AT23CIN022741,  
AT23CIN015325,  AT22CIN101844,  AT22CIN101845,  AT22CIN101846,  
AT22CIN101847,  AT22CIN101848,  AT22CIN101849,  AT22CIN101850,  
AT22CIN101851,  AT22CIN119289,  AT22CIN103217,  AT22CIN101853,  
AT22CIN112311,  AT22CIN101855,  AT22CIN101856,  AT22CIN101857,  
AT22CIN101858,  AT22CIN101859,  AT22CIN101860,  AT22CIN101861,  
AT22CIN112513,  AT22CIN101862,  AT22CIN101863,  AT22CIN112514,  
AT22CIN101864,  AT22CIN101865,  AT22CIN101867,  AT22CIN101869,  
AT23CIN017694,  AT23CIN017695,  AT22CIN101870,  AT22CIN101871,  
AT22CIN148143,  AT22CIN101872,  AT22CIN101873,  AT22CIN101874,  
AT22CIN101875,  AT22CIN101876,  AT22CIN101877,  AT22CIN101878,  
AT22CIN101879,     AT22CIN101880,     AT22CIN101881,     AT23CIN026510. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Eletrodomésticos e Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 07/09/2023 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0052/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0037/2022 – Registro 
de Preço 
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Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

ATUALIZADO 

72 Unidade 
Refrigerador 239L. Especificações 
mínimas conforme folha de dados. 
(CIN12637) 

 R$ 1.883,93 R$ 2.059,20 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro do fornecedor R.S. IMPORTS EIRELI em 13/03/2023. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
 
 
                                                                                                   Florianópolis (SC), 22 de março de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

ELOI 
RONNAU:590962419
91

Assinado de forma digital por 
ELOI RONNAU:59096241991 
Dados: 2023.03.22 10:37:08 
-03'00'
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Cis/amauC

TERMO ADITIVO N°161 - TC013
Publicação Nº 4670392

 TERMO ADITIVO 161
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 060

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, CNPJ 07.654.807/0001-97, com sede na Rua Marechal Deo-
doro, 772 - 12º Andar – Edifício Mirage Offices, 89.700-905, Município de Concórdia - Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
seu Presidente Senhor HILARIO REFFATTI, Prefeito de Ipumirim - SC, nos termos do Edital de Chamamento n° 01/2013 e a OFTALMOLOGIA 
PELIZZARO LTDA, inscrita CNPJ 28.235.951/0001-69, CNES 9317562, estabelecida na Rua Anita Garibaldi, 235, Sala Comercial Pavimento 
1, Edifício Furlanetto, Centro, Concórdia- SC, CEP 89.700-128, neste ato representada pelo seu sócio administrador senhor Mateus Koeche 
Pellizzaro CPF *********-03, RG *****73, SSP-SC, ADITAM o Termo de Credenciamento e Contrato de Prestação de Serviço - TC 060, com 
as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada informa alteração de endereço para atendimento dos pacientes, sendo este: Rua 7 de Setembro, nº 17, Edifício Vita-
litá, Centro, CEP: 89.700-015 - Concórdia – SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 060/2013, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 17 de março de 2023.

HILARIO REFFATTI
Prefeito de Ipumirim e Presidente do CIS AMAUC

OFTALMOLOGIA PELIZZARO LTDA
Mateus Koeche Pellizzaro

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo 161/ TC060 Oftalmologia Pelizzaro LTDA – Alteração de Endereço

Cis/amosC

CONTRATO 03/2023
Publicação Nº 4671739

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 447CD4349BA457422D0889372B0F7BB9C60E7EF7
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Contrato Administrativo nº: 03/2023
Processo Administrativo Nº 23/2023
Dispensa de Licitação Nº 22/2022
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC -
ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS SA, inscrita no CNPJ 04.740.876/0001-25
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA DEVIDAMENTE CREDENCIADA NO PROGRA-
MA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR – PAT, PARA EFETUAR O REPASSE DOS VALORES REFERENTES AO VALE ALIMENTAÇÃO DOS 
EMPREGADOS PÚBLICOS DO CONSÓRCIO CISAMOSC, PARA O PAGAMENTO DE REFEIÇÕES EM RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS 
SIMILARES OU PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS.
Vigência: 22/03/2023 – 22/03/2028
Valor R$ 0,00 (zero)
Esfinge: 447CD4349BA457422D0889372B0F7BB9C60E7EF7
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CisamarP

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO 10.2023 LABORATORIO DE PROTESES DENTARIAS LILIANE GOTARDO 
LTDA - CAPINZAL

Publicação Nº 4670318

EXTRATO DO CONTRATO 10/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CISAMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede à Rodovia Municipal José Gheller, nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de 
Videira/SC, neste ato representado pelo seu presidente, Sr. Claudir Duarte, prefeito do município de Fraiburgo/SC, denominado CONTRA-
TANTE e LABORATORIO DE PROTESES DENTARIAS LILIANE GOTARDO LTDA (CAPINZAL), CNPJ: 46.206.072/0001-90, Endereço: Av. XV de 
Novembro, nº 380, Bairro Centro, cidade de Capinzal/SC, neste ato representada pelo seu representante legal, Liliane Gotardo, denominada 
CONTRATADA.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.

Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Próteses Dentárias.

Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Prazos: Inicia-se em 21 de março de 2023, encerrando-se em 31 de dezembro de 2023.

Valor: Conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CISAMARP.

Data: 22/03/2023.

Signatários: Prefeito Claudir Duarte, contratante e Liliane Gotardo, contratada.

RESOLUÇÃO CPL Nº 11-2023 HOMOLOGA VIDACLIN CLINICA MEDICA LTDA - VIDEIRA
Publicação Nº 4670612

RESOLUÇÃO Nº 11/2023 – CPL

Maria Ingrid Riegert de Almeida, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Resolução 45/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
homologa VIDACLIN CLINICA MEDICA LTDA (VIDEIRA), CNPJ: 33.366.769/0001-87, situada Rua Victor Meirelles, nº 556, Bairro Matriz, 
cidade de Videira/SC, em conformidade com o Edital 01/2018 para Credenciamento de Serviços do(s) seguinte(s) procedimento(s):

Procedimento Código Valor

CONSULTA DE RETORNO 1.08.02.01.33-9 R$ 0,00

CONSULTA MÉDICA EM CARDIOLOGIA 0.00.90.16.83-0 R$ 110,00

CONSULTA MÉDICA EM GERIATRIA 1.08.03.01.42-4 R$ 110,00

CONSULTA MÉDICA EM ORTOPEDIA 0.00.90.16.41-4 R$ 110,00
CONSULTA MÉDICA EM PSIQUIATRIA INCLUINDO 
TERAPIA INDICIDUAL 0.00.90.16.36-8 R$ 130,00

CONSULTA MÉDICA EM PSIQUIATRIA INCLUINDO 
TERAPIA INDICIDUAL (Acima de 18 anos) 1.08.03.01.43-1 R$ 130,00

CONSULTA PÓS-CIRURGICA EM ORTOPEDIA 1.08.03.01.29-3 R$ 110,00

CONSULTA PRÉ-CIRURGICA EM ORTOPEDIA 1.08.03.01.28-7 R$ 110,00

ELETROCARDIOGRAMA 0.21.10.20.03-6 R$ 33,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira/SC, 22 de março de 2023.

Maria Ingrid Riegert de Almeida
Presidente Comissão Permanente de Licitação
CISAMARP
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Cisnordeste

ATA DE REUNIÃO CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO 01/2023 UNIVILLE/SC
Publicação Nº 4671744

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville – SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

CNPJ: 03.222.337/0001-31 

 

 
Este documento contém informações que são restritas aos colaboradores e/ou prestadores de serviços da FURJ e suas mantidas..  

Nível de Confidencialidade da informação: INTERNA 

 
 
 

ATA DA REUNIÃO DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO 01 DE 2023 DA 
UNIVILLE/SC. 

Aos vinte dias de março de 23, reuniram-se as Senhoras Susimara Braga de Almeida da  FURJ/UNIVILLE e 
Christine Böhm da Costa CRO 3295, que teve como objetivo a apuração da classificação dos candidatos do 
Processo Seletivo 01 de 2023 para o COE – UNIVILLE/SC. 

 
Após a conferência de toda a documentação dos inscritos e entrevistas, fora constatada a seguinte 
classificação: 

Analista de Serviços Administrativos Jr 

ORDEM NOME CANDIDATO NÚMERO 
INSCRIÇÃO 

DATA 
NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º TATIANE DELGADO MARQUES 002 29/08/1973 9 

     

     

     

        

         

         

          

          
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME MOTIVO 

001 
MARILENE PEREIRA PACHECO 

Não atendeu ao requisito 1.5.5 

 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, devendo a FURJ/UNIVILLE publicar os 
resultados no site da Instituição, o CISNORDESTE/SC no DOM/SC- Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina para publicidade e oportunização de recursos. 
 
Joinville/SC, 23 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
____________________                                                   ________________________                                                         
Susimara B. De Almeida                                                         Christine Böhm da Costa 
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CvC

ERRATA PE 05/2023
Publicação Nº 4669563

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023 - CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 05/2023- CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023- CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2023- CVC

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
ERRATA Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO ELETÔNICO N° 05/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 05/2023
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com persona-
lidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Rua 
Iguaçu, nº 264, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. 
Diego Bassani, TORNA PÚBLICO, que retifica o edital do Pregão Eletrônico n°05/2023, conforme segue.
1. DA RETIFICAÇÃO
ITEM 24 – DESCRIÇÃO DO OBJETO
Onde se lê:

24 4.180 UNID

COMPLEMENTO ALIMENTAR DE ALTO VALOR PROTÉICO, COMPOSTO DE MALTODEXTRINA, 
EXTRATO DE SOJA, LEITE EM PÓ DESNATADO, FARINHA DE ARROZ, VITAMINAS E MINERAIS 
(CÁLCIO, FÓSFORO, VITAMINA C, FERRO, NIACINA, VITAMINA E, VITAMINA B, VITAMINA 
B1, VITAMINA B2, VITAMINA A, ÀCIDO FÓLICO E VITAMINA D). ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E ESPESSANTE GOMA CARRAGENA. CONTÉM LACTOSE. 
SEM GLÚTEN. SABOR DIVERSO APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G, COM LACRE INTERNO EM 
ALUMÍNIO. VALIDADE DO PRODUTO DE NO MÍNIMO 12 MESES.

12677

 Leia-se:

24 4.180 UNID

COMPLEMENTO ALIMENTAR DE ALTO VALOR PROTÉICO, COMPOSTO DE MALTODEXTRINA 
(PODE CONTER UMA OU MAIS FONTES GLICÍDICAS), FONTES PROTEICAS EXTRATO DE 
SOJA E/OU FARINHA DE ARROZ E/OU LEITE EM PÓ DESNATADO. COM VITAMINAS E MINE-
RAIS (MÍNIMO CÁLCIO, FÓSFORO, VITAMINA C, FERRO, NIACINA, VITAMINA E, VITAMINA B, 
VITAMINA B1, VITAMINA B2, VITAMINA A, ÀCIDO FÓLICO E VITAMINA D). ÓLEO DE SOJA. 
PODE CONTER LACTOSE. SEM GLÚTEN. SABOR DIVERSO APRESENTAÇÃO: LATA DE NO MI-
NIMO 360G, COM LACRE INTERNO EM ALUMÍNIO. VALIDADE DO PRODUTO DE NO MÍNIMO 
12 MESES.

12677

2- DA NOVA DATA E HORÁRIO

Em virtude das alterações efetuados no edital, fica alterado as datas conforme seguem:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 16/03/2023 até às 08:00 horas do dia 05/04/2023
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 08:20 horas do 05/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 05/04/2023.

3 – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do Pregão Eletrônico n° 05/2023.

Coronel Freitas - SC, 22 de março de 2023

DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
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Cim-amreC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 34/CIM-AMREC/2023
Publicação Nº 4672052

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5378F0AEFFA1A6FA362A8518DC3FD9B34D79A93
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº. 34/CIM-AMREC/2023.

TCE: D5378F0AEFFA1A6FA362A8518DC3FD9B34D79A93

OBJETIVO: O presente edital tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS PE-
SADAS e VEÍCULOS para implantação de uma usina de asfalto, com recursos obtidos através do CONVÊNIO Nº 2022TR000742, celebrado 
com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade -SIE, para executar serviços de pavimentação asfáltica nos municípios integrantes 
do Consórcio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CADASTRO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11/04/2023 ÀS 13:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 11/04/2023 ÀS 14:00 HORAS
EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, nos endereços eletrônicos: www.bnc.org.br e www.forquilhinha.sc.gov.br onde 
poderá ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrô-
nicas no sitio www.bnc.org.br. A sessão pública será realizada neste mesmo endereço eletrônico.

Forquilhinha, 22 de março de 2023.

NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira

CiGamvali

03_2023 - CONTRATO DE RATEIO - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL 2023_TERMO 
ADITIVO 07_CASTRAÇÃO_CORUPÁ NOVEMBRO

Publicação Nº 4670907

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO 07/23
PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, 
consórcio público estabelecido à Rua Arthur Gumz, n.º 88 – Bairro Vila Nova – CEP 89.259-340, no Município de Jaraguá do Sul (SC), 
inscrito no CNPJ sob n.º 10.638.878/0001-00, aqui representado por seu Presidente, o Sr. Luis Antonio Chiodini, brasileiro, casado, por-
tador da Cédula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob N.º 
860.275.659-34, Prefeito do Município de Guaramirim, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado o MUNICÍPIO de 
corupá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.467/0001-70, com sede à Avenida Getúlio Vargas, n.º 443 
- Centro, CEP 89.278-000, telefone (47) 3375-6500, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Luiz Carlos Tamanini, brasileiro, 
divorciado, portador da Cédula de Identidade n.º 646.476 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 381.110.559-00, doravante denominado sim-
plesmente CONSORCIADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE RATEIO 
DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
1.1 Acrescer o valor de R$ 4.345,00 (quatro mil e trezentos e quarenta e cinco reais) do Município de Corupá, no Programa Educação 
Ambiental e Castração Animal, decorrente do pagamento realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu 
- CIGAMVALI, a Clínica Veterinária Handreya’s CNPJ N.º 09.119.057/0001-89 referente as ações de castração e chipagem realizadas no 
município de Corupá conforme Ofício N.º 096/2022 da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura 
Municipal de Corupá.
1.2 Em razão do presente acréscimo, as Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato de Rateio original passam a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
Para a execução do objeto deste contrato de rateio, considerar-se-á para o exercício de 2023 o acréscimo do valor de R$ 4.345,00 (quatro 
mil e trezentos e quarenta e cinco reais) no contrato de rateio originário, para o Município de Corupá.
Parágrafo único – Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a aprovação 
em assembleia, e deverão ser objeto de termo aditivo a esse contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RATEIO

http://www.forquilhinha.sc.gov.br
http://www.bnc.org.br
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O rateio do valor constante na cláusula anterior refere-se às ações de castração e chipagem no município de Corupá conforme Ofício N.º 
096/2022 da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Corupá, resulta nos seguin-
tes valores, em reais finais para o ano de 2022.

Total 2023 - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL
Município Orçamento 2023 Acréscimo 2023 Total Orçamento 2023
Corupá R$ 5.714,29 R$ 4.345,00 R$ 12.109,29

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1 Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo.
Jaraguá do Sul em 22 de Março de 2023.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO DE GUARAMIRIM
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO DE CORUPÁ
CONTRATANTE
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Cis/amerios

BALANCETE DESPESA FEVEREIRO 2023
Publicação Nº 4669871

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 10              Saude
 10122            Administracao Geral
 101220002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 101220002.2.004000 Adminitracao
 3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     1    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               95.000,00              0,00              0,00              0,00         95.000,00         87.524,02
                                                  3.737,99          3.737,99              0,00          3.737,99              0,00
                                                  7.475,98          7.475,98              0,00          7.475,98              0,00

 3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
    17    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.908,95          2.908,95              0,00          2.908,95              0,00
                                                  5.817,90          5.817,90              0,00          5.817,90              0,00

 3.1.90.11.46.00.00  FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO             - Desdobramento da Despesa
    51    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.13.01.00.00  FGTS                                      - Desdobramento da Despesa
    18    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    232,71            232,71              0,00            232,71              0,00
                                                    465,42            465,42              0,00            465,42              0,00

 3.1.90.13.02.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS      - Desdobramento da Despesa
    22    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    596,33            596,33              0,00            596,33              0,00
                                                  1.192,66          1.192,66              0,00          1.192,66              0,00

 3.1.90.13.03.00.00  CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O REGIME PROP  - Desdobramento da Despesa
    19    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.13.14.00.00  CONTRIBUICAO A REGIME PROPRIO DE PREVIDE  - Desdobramento da Despesa
    21    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    23    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
    27    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.42.00.00  FERIAS INDENIZADAS                        - Desdobramento da Despesa
    33    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.43.00.00  13o SALARIO                               - Desdobramento da Despesa
    32    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.45.00.00  FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL             - Desdobramento da Despesa
    34    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     2    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               79.500,00              0,00              0,00              0,00         79.500,00         26.338,36
                                                  7.714,86         13.001,43              0,00         13.001,43              0,00
                                                 53.161,64         21.590,45              0,00         21.590,45         31.571,19

 3.3.90.30.07.00.00  GENEROS DE ALIMENTACAO                    - Desdobramento da Despesa
    57    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.30.16.00.00  MATERIAL DE EXPEDIENTE                    - Desdobramento da Despesa
    44    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00             60,00              0,00             60,00              0,00
                                                     60,00             60,00              0,00             60,00              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    40    Fonte....:    100 Recursos ordinarios
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     2
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.36.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI  - Desdobramento da Despesa
    16    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.05.00.00  SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS           - Desdobramento da Despesa
    55    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.41.00.00  FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO               - Desdobramento da Despesa
    47    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.48.00.00  SERVICOS DE SELECAO E TREINAMENTO         - Desdobramento da Despesa
    59    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00            300,00              0,00            300,00              0,00
                                                    300,00            300,00              0,00            300,00              0,00

 3.3.90.39.79.00.00  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNIC  - Desdobramento da Despesa
    14    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  7.714,86          7.714,86              0,00          7.714,86              0,00
                                                 15.429,72         15.429,72              0,00         15.429,72              0,00

 3.3.90.39.80.00.00  HOSPEDAGENS                               - Desdobramento da Despesa
    48    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    26    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00            726,57              0,00            726,57              0,00
                                                 12.000,00          1.428,81              0,00          1.428,81         10.571,19

 3.3.90.39.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  - Desdobramento da Despesa
    15    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00          1.000,00              0,00          1.000,00              0,00
                                                  6.000,00          1.000,00              0,00          1.000,00          5.000,00

 3.3.90.40.01.00.00  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES       - Desdobramento da Despesa
    13    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00          3.200,00              0,00          3.200,00              0,00
                                                 19.200,00          3.200,00              0,00          3.200,00         16.000,00

 3.3.90.40.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA  - Desdobramento da Despesa
    36    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    171,92            171,92              0,00            171,92              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    50    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00         30.000,00              0,00              0,00         30.000,00         16.525,07
                                                 13.474,93              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 13.474,93              0,00              0,00              0,00         13.474,93

 3.3.90.30.26.00.00  MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO            - Desdobramento da Despesa
    53    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.05.00.00  SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS           - Desdobramento da Despesa
    60    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.196,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.196,00              0,00              0,00              0,00          1.196,00

 3.3.90.39.17.00.00  MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS E E  - Desdobramento da Despesa
    52    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.79.00.00  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNIC  - Desdobramento da Despesa
    58    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.40.01.00.00  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES       - Desdobramento da Despesa
    61    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     3
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 12.278,93              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 12.278,93              0,00              0,00              0,00         12.278,93

 4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     3    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               10.000,00              0,00              0,00              0,00         10.000,00         10.000,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 4.4.90.52.28.00.00  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDU  - Desdobramento da Despesa
    56    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 101220002.2.004122 Administracao Geral
 4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    49    Fonte....:    289 Alienacao de Bens Outros Programas

                                  500,00              0,00              0,00              0,00            500,00            500,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 10302            Assistencia Hospitalar e Ambulatorial
 103020002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 103020002.2.002000 Servicos Medicos/Hospitalares/Laboratoriais e Especialidades dos Mun. Consorciad
 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     4    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                            7.576.014,17              0,00              0,00      7.182.511,17      7.576.014,17         19.557,58
                                                372.808,02          1.897,40              0,00          1.897,40              0,00
                                                373.945,42          3.034,80              0,00          3.034,80        370.910,62

 3.3.90.30.36.00.00  MATERIAL HOSPITALAR                       - Desdobramento da Despesa
    45    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.200,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.200,00              0,00              0,00              0,00          1.200,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    43    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 17.600,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 17.600,00              0,00              0,00              0,00         17.600,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    41    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    42    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                352.110,62              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                352.110,62              0,00              0,00              0,00        352.110,62

 3.3.90.47.18.00.00  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SB SERVICOS   - Desdobramento da Despesa
    20    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.897,40          1.897,40              0,00          1.897,40              0,00
                                                  3.034,80          3.034,80              0,00          3.034,80              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    12    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                            1.933.985,83              0,00              0,00              0,00      1.933.985,83      1.933.985,83
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    54    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    46    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    24    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00        499.699,74              0,00              0,00        499.699,74            885,06
                                                134.628,40        359.911,64              0,00        359.911,64              0,00
                                                498.814,68        359.911,64              0,00        359.911,64        138.903,04

 3.3.90.30.36.00.00  MATERIAL HOSPITALAR                       - Desdobramento da Despesa
    31    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    35    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     4
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    29    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 14.212,00          9.487,00              0,00          9.487,00              0,00
                                                 23.699,00          9.487,00              0,00          9.487,00         14.212,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    30    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                120.416,40        350.424,64              0,00        350.424,64              0,00
                                                475.115,68        350.424,64              0,00        350.424,64        124.691,04

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    25    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    38    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    37    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    39    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 28              Encargos Especiais
 28846            Outros Encargos Especiais
 288460002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 288460002.0.001000 Pagamento PASEP
 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     5    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                5.000,00              0,00              0,00              0,00          5.000,00          4.870,53
                                                     53,70             53,70              0,00             75,77             53,70
                                                    129,47            129,47              0,00             75,77             53,70

 3.3.90.47.12.00.00  CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP             - Desdobramento da Despesa
    28    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     53,70             53,70              0,00             75,77             53,70
                                                    129,47            129,47              0,00             75,77             53,70

 Total Unidade Orcamentaria
                            9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.100.186,45
                                                532.417,90        378.602,16              0,00        378.624,23             53,70
                                                947.002,12        392.142,34              0,00        392.088,64        554.913,48
 Total do Orgao
                            9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.100.186,45
                                                532.417,90        378.602,16              0,00        378.624,23             53,70
                                                947.002,12        392.142,34              0,00        392.088,64        554.913,48
 Total Geral
                            9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.100.186,45
                                                532.417,90        378.602,16              0,00        378.624,23             53,70
                                                947.002,12        392.142,34              0,00        392.088,64        554.913,48
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Fevereiro de 2023         Folha:     5
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios

                                                               Resumo Final

 Orgao                     Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 CIS - AMERIOS              9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.100.186,45
                                                532.417,90        378.602,16              0,00        378.624,23             53,70
                                                947.002,12        392.142,34              0,00        392.088,64        554.913,48

 Total Geral
                            9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.100.186,45
                                                532.417,90        378.602,16              0,00        378.624,23             53,70
                                                947.002,12        392.142,34              0,00        392.088,64        554.913,48

                                     ____________________________     ____________________________
                                     FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA         LUZIA ILIANE VACARIN
                                       Contador CRC/SC 16887/O-4         Presidente CIS AMERIOS
                                          CPF 526.184.719-20

 FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 20/Mar/2023, 14h e 12m.
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BALANCETE DESPESA JANEIRO 2023
Publicação Nº 4669866

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Janeiro de 2023           Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 10              Saude
 10122            Administracao Geral
 101220002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 101220002.2.004000 Adminitracao
 3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     1    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               95.000,00              0,00              0,00              0,00         95.000,00         91.262,01
                                                  3.737,99          3.737,99              0,00          3.737,99              0,00
                                                  3.737,99          3.737,99              0,00          3.737,99              0,00

 3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
    17    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.908,95          2.908,95              0,00          2.908,95              0,00
                                                  2.908,95          2.908,95              0,00          2.908,95              0,00

 3.1.90.11.46.00.00  FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO             - Desdobramento da Despesa
    51    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.13.01.00.00  FGTS                                      - Desdobramento da Despesa
    18    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    232,71            232,71              0,00            232,71              0,00
                                                    232,71            232,71              0,00            232,71              0,00

 3.1.90.13.02.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS      - Desdobramento da Despesa
    22    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    596,33            596,33              0,00            596,33              0,00
                                                    596,33            596,33              0,00            596,33              0,00

 3.1.90.13.03.00.00  CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O REGIME PROP  - Desdobramento da Despesa
    19    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.13.14.00.00  CONTRIBUICAO A REGIME PROPRIO DE PREVIDE  - Desdobramento da Despesa
    21    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    23    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
    27    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.42.00.00  FERIAS INDENIZADAS                        - Desdobramento da Despesa
    33    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.43.00.00  13o SALARIO                               - Desdobramento da Despesa
    32    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.45.00.00  FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL             - Desdobramento da Despesa
    34    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     2    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               79.500,00              0,00              0,00              0,00         79.500,00         34.053,22
                                                 45.446,78          8.589,02              0,00          8.589,02              0,00
                                                 45.446,78          8.589,02              0,00          8.589,02         36.857,76

 3.3.90.30.07.00.00  GENEROS DE ALIMENTACAO                    - Desdobramento da Despesa
    57    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.30.16.00.00  MATERIAL DE EXPEDIENTE                    - Desdobramento da Despesa
    44    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     60,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     60,00              0,00              0,00              0,00             60,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    40    Fonte....:    100 Recursos ordinarios
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Janeiro de 2023           Folha:     2
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.36.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI  - Desdobramento da Despesa
    16    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.05.00.00  SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS           - Desdobramento da Despesa
    55    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.41.00.00  FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO               - Desdobramento da Despesa
    47    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.48.00.00  SERVICOS DE SELECAO E TREINAMENTO         - Desdobramento da Despesa
    59    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    300,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    300,00              0,00              0,00              0,00            300,00

 3.3.90.39.79.00.00  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNIC  - Desdobramento da Despesa
    14    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  7.714,86          7.714,86              0,00          7.714,86              0,00
                                                  7.714,86          7.714,86              0,00          7.714,86              0,00

 3.3.90.39.80.00.00  HOSPEDAGENS                               - Desdobramento da Despesa
    48    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    26    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 12.000,00            702,24              0,00            702,24              0,00
                                                 12.000,00            702,24              0,00            702,24         11.297,76

 3.3.90.39.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  - Desdobramento da Despesa
    15    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  6.000,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  6.000,00              0,00              0,00              0,00          6.000,00

 3.3.90.40.01.00.00  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES       - Desdobramento da Despesa
    13    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 19.200,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 19.200,00              0,00              0,00              0,00         19.200,00

 3.3.90.40.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA  - Desdobramento da Despesa
    36    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    171,92            171,92              0,00            171,92              0,00
                                                    171,92            171,92              0,00            171,92              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    50    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00         30.000,00              0,00              0,00         30.000,00         30.000,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.30.26.00.00  MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO            - Desdobramento da Despesa
    53    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.05.00.00  SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS           - Desdobramento da Despesa
    60    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.17.00.00  MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS E E  - Desdobramento da Despesa
    52    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.79.00.00  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNIC  - Desdobramento da Despesa
    58    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.40.01.00.00  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES       - Desdobramento da Despesa
    61    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Janeiro de 2023           Folha:     3
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     3    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               10.000,00              0,00              0,00              0,00         10.000,00         10.000,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 4.4.90.52.28.00.00  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDU  - Desdobramento da Despesa
    56    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 101220002.2.004122 Administracao Geral
 4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    49    Fonte....:    289 Alienacao de Bens Outros Programas

                                  500,00              0,00              0,00              0,00            500,00            500,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 10302            Assistencia Hospitalar e Ambulatorial
 103020002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 103020002.2.002000 Servicos Medicos/Hospitalares/Laboratoriais e Especialidades dos Mun. Consorciad
 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     4    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                            7.576.014,17              0,00              0,00      7.182.511,17      7.576.014,17        392.365,60
                                                  1.137,40          1.137,40              0,00          1.137,40              0,00
                                                  1.137,40          1.137,40              0,00          1.137,40              0,00

 3.3.90.30.36.00.00  MATERIAL HOSPITALAR                       - Desdobramento da Despesa
    45    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    43    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    41    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    42    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.47.18.00.00  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SB SERVICOS   - Desdobramento da Despesa
    20    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.137,40          1.137,40              0,00          1.137,40              0,00
                                                  1.137,40          1.137,40              0,00          1.137,40              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    12    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                            1.933.985,83              0,00              0,00              0,00      1.933.985,83      1.933.985,83
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    54    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    46    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    24    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00        499.699,74              0,00              0,00        499.699,74        135.513,46
                                                364.186,28              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                364.186,28              0,00              0,00              0,00        364.186,28

 3.3.90.30.36.00.00  MATERIAL HOSPITALAR                       - Desdobramento da Despesa
    31    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    35    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Janeiro de 2023           Folha:     4
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    29    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  9.487,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  9.487,00              0,00              0,00              0,00          9.487,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    30    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                354.699,28              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                354.699,28              0,00              0,00              0,00        354.699,28

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    25    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    38    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    37    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    39    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 28              Encargos Especiais
 28846            Outros Encargos Especiais
 288460002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 288460002.0.001000 Pagamento PASEP
 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     5    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                5.000,00              0,00              0,00              0,00          5.000,00          4.924,23
                                                     75,77             75,77              0,00              0,00             75,77
                                                     75,77             75,77              0,00              0,00             75,77

 3.3.90.47.12.00.00  CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP             - Desdobramento da Despesa
    28    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     75,77             75,77              0,00              0,00             75,77
                                                     75,77             75,77              0,00              0,00             75,77

 Total Unidade Orcamentaria
                            9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.632.604,35
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41             75,77
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41        401.119,81
 Total do Orgao
                            9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.632.604,35
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41             75,77
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41        401.119,81
 Total Geral
                            9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.632.604,35
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41             75,77
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41        401.119,81

 GOVBR CP - Emissao: 20/03/2023 as 11h26min - Duracao: 0h00m01seg (2)
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Janeiro de 2023           Folha:     5
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios

                                                               Resumo Final

 Orgao                     Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 CIS - AMERIOS              9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.632.604,35
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41             75,77
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41        401.119,81

 Total Geral
                            9.700.000,00        529.699,74              0,00      7.182.511,17     10.229.699,74      2.632.604,35
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41             75,77
                                                414.584,22         13.540,18              0,00         13.464,41        401.119,81

                                     ____________________________     ____________________________
                                     FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA         LUZIA ILIANE VACARIN
                                       Contador CRC/SC 16887/O-4         Presidente CIS AMERIOS
                                          CPF 526.184.719-20

 FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 20/Mar/2023, 11h e 26m.

 GOVBR CP - Emissao: 20/03/2023 as 11h26min - Duracao: 0h00m01seg (2)
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BALANCETE RECEITA FEVEREIRO 2023
Publicação Nº 4669860

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Receita                               Fevereiro/2023            Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

  Unidade Gestora: CIS - Amerios

       Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca

 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes                9.700.000,00           309.008,78          568.970,73       -9.131.029,27 
 1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial                  40.000,00             5.370,81           12.948,20          -27.051,80 
 1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliarios                  40.000,00             5.370,81           12.948,20          -27.051,80 
 1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correcoes
                         Monetarias                           40.000,00             5.370,81           12.948,20          -27.051,80 
 1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios                            40.000,00             5.370,81           12.948,20          -27.051,80 
 1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
     1 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     37.000,00             5.222,36           12.620,58          -24.379,42 
 1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
    19 Fonte:    289  Alienacao de Bens Outros Prog            1.000,00               148,45              327,62             -672,38 
 1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
    21 Fonte:    124  Transferencias de Convenios S            2.000,00                 0,00                0,00           -2.000,00 

 1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes          9.660.000,00           303.637,97          556.022,53       -9.103.977,47 
 1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                         Estados e do DF e de suas
                         Entidades                         1.933.985,83                 0,00                0,00       -1.933.985,83 
 1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferencias dos
                         Estados e Distrito Federal        1.933.985,83                 0,00                0,00       -1.933.985,83 
 1.7.2.9.50.0.0.00.00.00 Transferencias de Estados
                         a Consorcios Publicos             1.933.985,83                 0,00                0,00       -1.933.985,83 
 1.7.2.9.50.0.1.00.00.00 Transfe. Estados Consor.
                         Publicos - Principal
    20 Fonte:    124  Transferencias de Convenios S        1.933.985,83                 0,00                0,00       -1.933.985,83 

 1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                         Municipios e de suas
                         Entidades                         7.726.014,17           303.637,97          556.022,53       -7.169.991,64 
 1.7.3.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferencias dos
                         Municipios                        7.726.014,17           303.637,97          556.022,53       -7.169.991,64 
 1.7.3.9.50.0.0.00.00.00 Transferencias de
                         Municipios a Consorcios
                         Publicos                          7.726.014,17           303.637,97          556.022,53       -7.169.991,64 
 1.7.3.9.50.0.1.00.00.00 Transfe. Municipios a
                         Consorcios - Principal            7.726.014,17           303.637,97          556.022,53       -7.169.991,64 
 1.7.3.9.50.0.1.01.00.00 BOM JESUS DO OESTE
     2 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    501.753,30            17.831,47           25.393,47         -476.359,83 
 1.7.3.9.50.0.1.02.00.00 CAIBI
     3 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    552.378,72            24.976,00           49.952,00         -502.426,72 
 1.7.3.9.50.0.1.03.00.00 CUNHA PORA
     4 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    550.376,56            27.655,00           55.310,00         -495.066,56 
 1.7.3.9.50.0.1.04.00.00 CUNHATAI
     5 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    194.632,35            15.156,00           30.312,00         -164.320,35 
 1.7.3.9.50.0.1.05.00.00 FLOR DO SERTAO
     6 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    347.883,34            26.221,42           27.909,42         -319.973,92 
 1.7.3.9.50.0.1.06.00.00 IRACEMINHA
     7 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    174.683,01            12.859,00           25.718,00         -148.965,01 
 1.7.3.9.50.0.1.07.00.00 MARAVILHA
     8 Fonte:    100  Recursos ordinarios                  1.533.680,26            49.524,00           99.048,00       -1.434.632,26 
 1.7.3.9.50.0.1.08.00.00 MODELO
     9 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    361.739,76            27.896,62           55.793,24         -305.946,52 
 1.7.3.9.50.0.1.09.00.00 PALMITOS
    10 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    805.887,75            12.916,00           25.832,00         -780.055,75 
 1.7.3.9.50.0.1.10.00.00 RIQUEZA
    11 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    523.068,19             9.440,00           18.880,00         -504.188,19 
 1.7.3.9.50.0.1.11.00.00 ROMELANDIA
    12 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    293.555,05            22.859,10           45.718,20         -247.836,85 
 1.7.3.9.50.0.1.12.00.00 SALTINHO
    13 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    146.694,82             5.249,30           10.498,60         -136.196,22 
 1.7.3.9.50.0.1.13.00.00 SANTA TEREZINHA DO
                         PROGRESSO
    14 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    205.830,52            16.028,00           32.056,00         -173.774,52 
 1.7.3.9.50.0.1.14.00.00 SAO MIGUEL DA BOA VISTA
    15 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    457.353,57                 0,00            9.624,00         -447.729,57 
 1.7.3.9.50.0.1.15.00.00 SAUDADES
    16 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    779.073,89            26.503,73           33.098,73         -745.975,16 
 1.7.3.9.50.0.1.16.00.00 TIGRINHOS
    17 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    256.002,34             6.595,00            6.595,00         -249.407,34 
 1.7.3.9.50.0.1.18.00.00 MARAVILHA SUS - PRODUCAO
    18 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     41.420,74             1.927,33            4.283,87          -37.136,87 

               Total Geral ..............                  9.700.000,00           309.008,78          568.970,73       -9.131.029,27 

                                     ____________________________     ____________________________
                                     FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA         LUZIA ILIANE VACARIN
                                       Contador CRC/SC 16887/O-4         Presidente CIS AMERIOS
                                          CPF 526.184.719-20

 FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 20/Mar/2023, 14h e 11m.
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BALANCETE RECEITA JANEIRO 2023
Publicação Nº 4669855

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Receita                               Janeiro/2023              Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

  Unidade Gestora: CIS - Amerios

       Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca

 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes                9.700.000,00           259.961,95          259.961,95       -9.440.038,05 
 1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial                  40.000,00             7.577,39            7.577,39          -32.422,61 
 1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliarios                  40.000,00             7.577,39            7.577,39          -32.422,61 
 1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correcoes
                         Monetarias                           40.000,00             7.577,39            7.577,39          -32.422,61 
 1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios                            40.000,00             7.577,39            7.577,39          -32.422,61 
 1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
     1 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     37.000,00             7.398,22            7.398,22          -29.601,78 
 1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
    19 Fonte:    289  Alienacao de Bens Outros Prog            1.000,00               179,17              179,17             -820,83 
 1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
    21 Fonte:    124  Transferencias de Convenios S            2.000,00                 0,00                0,00           -2.000,00 

 1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes          9.660.000,00           252.384,56          252.384,56       -9.407.615,44 
 1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                         Estados e do DF e de suas
                         Entidades                         1.933.985,83                 0,00                0,00       -1.933.985,83 
 1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferencias dos
                         Estados e Distrito Federal        1.933.985,83                 0,00                0,00       -1.933.985,83 
 1.7.2.9.50.0.0.00.00.00 Transferencias de Estados
                         a Consorcios Publicos             1.933.985,83                 0,00                0,00       -1.933.985,83 
 1.7.2.9.50.0.1.00.00.00 Transfe. Estados Consor.
                         Publicos - Principal
    20 Fonte:    124  Transferencias de Convenios S        1.933.985,83                 0,00                0,00       -1.933.985,83 

 1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                         Municipios e de suas
                         Entidades                         7.726.014,17           252.384,56          252.384,56       -7.473.629,61 
 1.7.3.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferencias dos
                         Municipios                        7.726.014,17           252.384,56          252.384,56       -7.473.629,61 
 1.7.3.9.50.0.0.00.00.00 Transferencias de
                         Municipios a Consorcios
                         Publicos                          7.726.014,17           252.384,56          252.384,56       -7.473.629,61 
 1.7.3.9.50.0.1.00.00.00 Transfe. Municipios a
                         Consorcios - Principal            7.726.014,17           252.384,56          252.384,56       -7.473.629,61 
 1.7.3.9.50.0.1.01.00.00 BOM JESUS DO OESTE
     2 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    501.753,30             7.562,00            7.562,00         -494.191,30 
 1.7.3.9.50.0.1.02.00.00 CAIBI
     3 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    552.378,72            24.976,00           24.976,00         -527.402,72 
 1.7.3.9.50.0.1.03.00.00 CUNHA PORA
     4 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    550.376,56            27.655,00           27.655,00         -522.721,56 
 1.7.3.9.50.0.1.04.00.00 CUNHATAI
     5 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    194.632,35            15.156,00           15.156,00         -179.476,35 
 1.7.3.9.50.0.1.05.00.00 FLOR DO SERTAO
     6 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    347.883,34             1.688,00            1.688,00         -346.195,34 
 1.7.3.9.50.0.1.06.00.00 IRACEMINHA
     7 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    174.683,01            12.859,00           12.859,00         -161.824,01 
 1.7.3.9.50.0.1.07.00.00 MARAVILHA
     8 Fonte:    100  Recursos ordinarios                  1.533.680,26            49.524,00           49.524,00       -1.484.156,26 
 1.7.3.9.50.0.1.08.00.00 MODELO
     9 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    361.739,76            27.896,62           27.896,62         -333.843,14 
 1.7.3.9.50.0.1.09.00.00 PALMITOS
    10 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    805.887,75            12.916,00           12.916,00         -792.971,75 
 1.7.3.9.50.0.1.10.00.00 RIQUEZA
    11 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    523.068,19             9.440,00            9.440,00         -513.628,19 
 1.7.3.9.50.0.1.11.00.00 ROMELANDIA
    12 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    293.555,05            22.859,10           22.859,10         -270.695,95 
 1.7.3.9.50.0.1.12.00.00 SALTINHO
    13 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    146.694,82             5.249,30            5.249,30         -141.445,52 
 1.7.3.9.50.0.1.13.00.00 SANTA TEREZINHA DO
                         PROGRESSO
    14 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    205.830,52            16.028,00           16.028,00         -189.802,52 
 1.7.3.9.50.0.1.14.00.00 SAO MIGUEL DA BOA VISTA
    15 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    457.353,57             9.624,00            9.624,00         -447.729,57 
 1.7.3.9.50.0.1.15.00.00 SAUDADES
    16 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    779.073,89             6.595,00            6.595,00         -772.478,89 
 1.7.3.9.50.0.1.16.00.00 TIGRINHOS
    17 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    256.002,34                 0,00                0,00         -256.002,34 
 1.7.3.9.50.0.1.18.00.00 MARAVILHA SUS - PRODUCAO
    18 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     41.420,74             2.356,54            2.356,54          -39.064,20 

               Total Geral ..............                  9.700.000,00           259.961,95          259.961,95       -9.440.038,05 

                                     ____________________________     ____________________________
                                     FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA         LUZIA ILIANE VACARIN
                                       Contador CRC/SC 16887/O-4         Presidente CIS AMERIOS
                                          CPF 526.184.719-20

 FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 20/Mar/2023, 11h e 25m.
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Cirsures

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 04/CIRSURES/2023
Publicação Nº 4671437

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL
CIRSURES
URUSSANGA - SC
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 4/CIRSURES/2023

Objeto: Registro de preços dos produtos Brita 3/4", Pedrisco 3/8” e Pó de Pedra, necessários para produção de massa asfáltica na Usina de 
Asfalto do Consórcio CIRSURES, com frete posto na sede operacional do CIRSURES (localizada na UR 06, Bairro Rio Carvão, Município de 
Urussanga/SC), obedecendo integralmente às especificações e determinações previstas neste edital e seus anexos.
Recebimento dos envelopes: até às 09:00 horas do dia 10 de abril de 2023, na sede do CIRSURES de Urussanga/SC, sito à Rua Vidal Ramos, 
170, sala 07 - Centro - Urussanga/SC.

Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 10 de abril de 2023.
Edital: O edital estará à disposição aos interessados das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas, de segunda-feira à sexta-feira, 
em dias úteis, somente no CIRSURES de Urussanga/SC, na Rua Vidal Ramos, 170, sala 11 - Centro - Urussanga/SC ou no site www.cirsures.
sc.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (0**48) 3465-0306 ou pelo e-mail: compras@cirsures.sc.gov.br

Urussanga (SC), 22 de março de 2023.

Valério Moretti
Presidente do Cirsures

mailto:compras@cirsures.sc.gov.br
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